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Agronômica

Prefeitura

n°386/2018
Publicação Nº 1838845

PORTARIA N.º 386/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

RESOLVE:

1-) Fica a pedido exonerada de seu cargo, e funções e a partir de 18/12/2018, (dezoito de dezembro de dois mil e dezoito), para a servidora 
municipal Sra. CRISTIÉLIN GAZANIGA ALBERTON, matrícula n.º 909, ocupante do cargo de provimento comissionado de DIRETOR ADJUN-
TO – DAS-03, do quadro do município e lotação no Departamento de Contabilidade.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete Do Prefeito, em 18 de dezembro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°387/2018
Publicação Nº 1838847

PORTARIA Nº 387/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. ANILTON TRIDAPALLI matrícula nº 292 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista – TSA-I, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/04/2016 A 01/04/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 05/01/2019, 20 (VINTE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/04/2016 A 01/04/2017, para o servidor munici-
pal Sr. ANILTON TRIDAPALLI matrícula nº 292 ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista – TSA-I, com lotação no Departamento 
de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°388/2018
Publicação Nº 1838849

PORTARIA Nº 388/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. ANILTON TRIDAPALLI matrícula nº 292 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista – TSA-I, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/04/2017 A 01/04/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 07/01/2019 a 16/01/2019, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/04/2017 A 01/04/2018, para o servidor municipal 
Sr. ANILTON TRIDAPALLI matrícula nº 292 ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista – TSA-I, com lotação no Departamento 
de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°389/2018
Publicação Nº 1838851

PORTARIA Nº 389/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. CATILA APARECIDA DA SILVA matrícula nº 905 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM ANM- -2.05, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
09/03/2018 A 09/03/2019, a vencer.

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 09/03/2018 A 09/03/2019, para a servidora municipal 
Sra. CATILA APARECIDA DA SILVA matrícula nº 905 ocupante do cargo de provimento efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM ANM- -2.05, 
com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°390/2018
Publicação Nº 1838852

PORTARIA Nº 390/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. CRISTIANE SEVEGNANI, matrícula n.º 803 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aquisitivo 02/03/2017 A 
02/03/2018,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/03/2017 A 02/03/2018, para o servidora municipal 
Sra. CRISTIANE SEVEGNANI, matrícula n.º 803 ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO do quadro do município e lotação 
no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°391/2018
Publicação Nº 1838853

PORTARIA Nº 391/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. CRISTINA SEVEGNANI, matrícula n.º 801 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICOLOGA do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aquisitivo 02/03/2017 A 
02/03/2018,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 25/01/2019, 30 (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/03/2017 A 02/03/2018, para o servidor 
municipal Sra. CRISTINA SEVEGNANI, matrícula n.º 801 ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICOLOGA do quadro do município 
e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

N°392/2018
Publicação Nº 1838854

PORTARIA Nº 392/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. EVANI SCHWAMBACH matrícula nº 599 ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico em Enfermagem, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/06/2016 A 
01/06/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/06/2016 A 01/06/2017, para a servidora muni-
cipal Sra. EVANI SCHWAMBACH matrícula nº 599 ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, com lotação no 
Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°393/2018
Publicação Nº 1838855

PORTARIA Nº 393/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. EVANI SCHWAMBACH matrícula nº 599 ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico em Enfermagem, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/06/2017 A 
01/06/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 07/01/2019 a 05/02/2019, 30 (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/06/2017 A 01/06/2018, para a servidora 
municipal Sra. EVANI SCHWAMBACH matrícula nº 599 ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, com lotação 
no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°394/2018
Publicação Nº 1838856

PORTARIA Nº 394/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. JANILDA CANI matrícula nº 57 ocupante do cargo de efetivo de Agente Adminis-
trativo e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 15/07/2015 a 15/07/2016,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 15/07/2015 a 15/07/2016, para a servidora municipal 
Sra. JANILDA CANI FERREIRA matrícula nº 57 ocupante do cargo de efetivo de Agente Administrativo e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°395/2018
Publicação Nº 1838858

PORTARIA Nº 395/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. JANILDA CANI matrícula nº 57 ocupante do cargo de efetivo de Agente Adminis-
trativo e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 15/07/2016 a 15/07/2017,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 07/01/2019 a 24/01/2019, 18 (DEZOITO) dias, que referem-se ao período aquisitivo 15/07/2016 a 15/07/2017, para a servidora 
municipal Sra. JANILDA CANI FERREIRA matrícula nº 57 ocupante do cargo de efetivo de Agente Administrativo e lotação no Departamento 
de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°396/2018
Publicação Nº 1838861

PORTARIA Nº 396/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sr. JOSÉ FELIPE SCHMITZ matrícula nº 860 ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de TECNICO DE ENFERMAGEM ANM- -2.05, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
08/11/2016 A 08/11/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 08/11/2016 A 08/11/2017, para a servidora municipal 
Sr. JOSÉ FELIPE SCHMITZ matrícula nº 860 ocupante do cargo de provimento efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM ANM- -2.05, com 
lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°397/2018
Publicação Nº 1838864

PORTARIA Nº 397/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Nutricionista, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 18/01/2017 A 
18/01/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 15/01/2019, 20 (VINTE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 18/01/2017 A 18/01/2018, para a servidora mu-
nicipal Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista, com lotação no 
Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

N°398/2018
Publicação Nº 1838865

PORTARIA Nº 398/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Nutricionista, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 18/01/2018 A 
18/01/2019.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 16/01/2019 a 25/01/2019, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 18/01/2018 A 18/01/2019, para a servidora muni-
cipal Sra. LIDIANA COSTA PINTO MARCUZZO matrícula nº 630 ocupante do cargo de provimento efetivo de Nutricionista, com lotação no 
Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°399/2018
Publicação Nº 1838867

PORTARIA Nº 399/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LILIANE APARECIDA DEMARCHI matrícula nº 805 ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Técnico em Enfermagem ANM-I, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
04/03/2017 A 04/03/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 04/03/2017 A 04/03/2018, para a servidora muni-
cipal Sra. LILIANE APARECIDA DEMARCHI matrícula nº 805 ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem ANM-I, 
com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°400/2018
Publicação Nº 1838868

PORTARIA Nº 400/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LUCIANA PROBST CORREIA matrícula nº 382 ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Serviços Gerais - TSA, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
22/10/2017 A 22/10/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 25/01/2019, 30 (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 22/10/2017 A 22/10/2018, para a servidora 
municipal Sra. LUCIANA PROBST CORREIA matrícula nº 382 ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais - TSA, 
com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°401/2018
Publicação Nº 1838873

PORTARIA Nº 401/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. MICHEL LUIS STREY matrícula nº 412 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Cirurgião Dentista – ANS-I, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/07/2016 A 
01/07/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/07/2016 A 01/07/2017, para o servidor municipal 
Sr. MICHEL LUIS STREY matrícula nº 412 ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista – ANS-I, com lotação no Depar-
tamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°402/2018
Publicação Nº 1838875

PORTARIA Nº 402/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. MICHEL LUIS STREY matrícula nº 412 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Cirurgião Dentista – ANS-I, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/07/2017 A 
01/07/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 07/01/2019 a 26/01/2019, 20 (VINTE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/07/2017 A 01/07/2018, para o servidor mu-
nicipal Sr. MICHEL LUIS STREY matrícula nº 412 ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista – ANS-I, com lotação no 
Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°403/2018
Publicação Nº 1838878

PORTARIA Nº 403/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. MIRELE MONTESSANO MAIRING matrícula nº 967 ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente Comunitário de Endemias, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
01/10/2018 A 01/10/2019, a vencer.

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/10/2018 A 01/10/2019, a vencer, para a servi-
dora municipal Sra. MIRELE MONTESSANO MAIRING matrícula nº 967 ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Endemias, com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°404/2018
Publicação Nº 1838879

PORTARIA Nº 404/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. PATRICIA CELI MARTINS CLAUDINO DOS SANTOS matrícula nº 285 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação no Departamento de SAÚDE, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 01/04/2017 A 01/04/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 25/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/04/2017 A 01/04/2018, para a servidora mu-
nicipal Sra. PATRICIA CELI MARTINS CLAUDINO DOS SANTOS matrícula nº 285 ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com lotação no Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°405/2018
Publicação Nº 1838882

PORTARIA Nº 405/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. SANDRA HELENA THIVES matrícula nº 800 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Farmacêutica, com lotação no Departamento de SAÚDE, encontra-se com as férias do período aquisitivo 02/03/2017 A 02/03/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 18/01/2019, 23 (VINTE E TRÊS) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/03/2017 A 02/03/2018, para a servi-
dora municipal Sra. SANDRA HELENA THIVES matrícula nº 800 ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutica, com lotação no 
Departamento de SAÚDE.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°406/2018
Publicação Nº 1838886

PORTARIA Nº 406/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. VIVIAN INES LOPES matrícula nº 806 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRA, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 04/03/2016 A 04/03/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 04/03/2016 A 04/03/2017, para a servidora municipal 
Sra. VIVIAN INES LOPES matrícula nº 806 ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, com lotação no Departamento de 
Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°407/2018
Publicação Nº 1838890

PORTARIA Nº 407/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. VIVIAN INES LOPES matrícula nº 806 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRA, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período aquisitivo 04/03/2017 A 04/03/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 07/01/2019 a 22/01/2019, 16 (DEZESSEIS) dias, que referem-se ao período aquisitivo 04/03/2017 A 04/03/2018, para a servidora 
municipal Sra. VIVIAN INES LOPES matrícula nº 806 ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, com lotação no Departa-
mento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°408/2018
Publicação Nº 1838891

PORTARIA Nº 408/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. DJÉSSICA MADALENA, matrícula n.º 976 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período 
aquisitivo 20/11/2018 A 20/11/2019,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 20/11/2018 A 20/11/2019, para o servidor municipal 
Sra. DJÉSSICA MADALENA, matrícula n.º 976 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do 
município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°409/2018
Publicação Nº 1838893

PORTARIA Nº 409/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. EDILEUSA MARTA FRANCO BRAATZ matrícula nº 851 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 13/06/2017 A 13/06/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 02/01/2019, (DEZESSETE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 13/06/2017 A 13/06/2018, para a servidora 
municipal Sra. EDILEUSA MARTA FRANCO BRAATZ matrícula nº 851 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°410/2018
Publicação Nº 1838895

PORTARIA Nº 410/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. EDILEUSA MARTA FRANCO BRAATZ matrícula nº 851 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 13/06/2018 A 13/06/2019.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 03/01/2019 a 15/01/2019, (TREZE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 13/06/2018 A 13/06/2019, para a servidora municipal 
Sra. EDILEUSA MARTA FRANCO BRAATZ matrícula nº 851 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
com lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°411/2018
Publicação Nº 1838897

PORTARIA Nº411/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. GISELI APARECIDA DELA JUSTINA, matrícula n.º 580 ocupante do cargo de provimento 
temporário de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias 
período aquisitivo 11/03/2018 A 11/03/2019, A VENCER,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 11/03/2018 A 11/03/2019, para o servidor munici-
pal Sra. GISELI APARECIDA DELA JUSTINA, matrícula n.º 580 ocupante do cargo de provimento temporário de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°412/2018
Publicação Nº 1838899

PORTARIA Nº 412/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. LIGIARA MULLER, matrícula n.º 979 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aquisitivo 
21/11/2018 A 21/11/2019.

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 21/11/2018 A 21/11/2019, para o servidor municipal 
Sra. LIGIARA MULLER, matrícula n.º 979 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do 
município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°413/2018
Publicação Nº 1838902

PORTARIA Nº 413/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. LOURDES ROHLING LONGEN DA SILVA, matrícula n.º 977 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as 
férias período aquisitivo 20/11/2018 A 20/11/2019, A VENCER,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 20/11/2018 A 20/11/2019, para a servidora municipal 
Sra. LOURDES ROHLING LONGEN DA SILVA, matrícula n.º 977 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°414/2018
Publicação Nº 1838910

PORTARIA Nº 414/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora da municipalidade Sra. MARIA LUIZA VAVASSORI, matrícula n.º 980 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período 
aquisitivo 03/12/2018 A 03/12/2019,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 03/12/2018 A 03/12/2019, para a servidora muni-
cipal Sra. MARIA LUIZA VAVASSORI, matrícula n.º 980 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do 
quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°415/2018
Publicação Nº 1838912

PORTARIA Nº 415/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sr. OSVALDO ROSA, matrícula n.º 978 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGEN-
TE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aquisitivo 
20/11/2018 A 20/11/2019, a vencer,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 20/11/2018 A 20/11/2019, para o servidor muni-
cipal Sr. OSVALDO ROSA, matrícula n.º 978 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do 
município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°416/2018
Publicação Nº 1838915

PORTARIA Nº 416/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora da municipalidade Sra. TANIA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula n.º 981 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias 
período aquisitivo 03/12/2018 A 03/12/2019.

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 03/12/2018 A 03/12/2019, para o servidor municipal 
Sra. TANIA DOS SANTOS DA SILVA, matrícula n.º 981 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do 
quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°417/2018
Publicação Nº 1838917

PORTARIA Nº 417/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. VANESSA NAIARA CENSI FRANCO, matrícula n.º 820 ocupante do cargo de provimento 
EFETIVO de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias 
período aquisitivo 03/08/2017 A 03/08/2018,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/01/2018 a 02/01/2019, (DEZESSETE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 03/08/2017 A 03/08/2018, para a servidora 
municipal Sra. VANESSA NAIARA CENSI FRANCO, matrícula n.º 820 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de AGENTE COMUNITARIO 
DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°418/2018
Publicação Nº 1838919

PORTARIA Nº 418/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. VANESSA NAIARA CENSI FRANCO, matrícula n.º 820 ocupante do cargo de provimento 
EFETIVO de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias 
período aquisitivo 03/08/2017 A 03/08/2018,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 03/01/2019 a 15/01/2019, (TREZE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 03/08/2018 A 03/08/2019, para a servidora municipal 
Sra. VANESSA NAIARA CENSI FRANCO, matrícula n.º 820 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°419/2018
Publicação Nº 1838922

PORTARIA Nº 419/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. VIVIANE TREVISOL, matrícula n.º 918 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aqui-
sitivo 01/06/2017 A 01/06/2018,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/06/2017 A 01/06/2018, para o servidor municipal 
Sra. VIVIANE TREVISOL, matrícula n.º 918 ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do 
município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°420/2018
Publicação Nº 1838924

PORTARIA Nº 420/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. TAMIRES SCHELL, matrícula n.º 957 ocupante do cargo de provimento temporário de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com as férias período aqui-
sitivo 14/05/2018 a 14/05/2019 à vencer,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 14/05/2018 A 14/05/2019, para a servidora municipal 
Sra. TAMIRES SCHELL, matrícula n.º 957 ocupante do cargo de provimento temporário de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do 
município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°421/2018
Publicação Nº 1838926

PORTARIA Nº 421/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. JAQUELINE SCHREINER BONACOLSI, matrícula n.º 956 ocupante do cargo de provi-
mento temporário de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde, encontra-se com 
as férias período aquisitivo 14/05/2018 a 14/05/2019 à vencer,

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 14/05/2018 A 14/05/2019, para a servidora municipal 
Sra. JAQUELINE SCHREINER BONACOLSI, matrícula n.º 956 ocupante do cargo de provimento temporário de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAÚDE do quadro do município e lotação no Departamento de Saúde.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°422/2018
Publicação Nº 1838929

PORTARIA Nº 422/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. GILMAR BADELS ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máqui-
na - TSA, com lotação no Departamento de Assistência Social, encontra-se com as férias do período aquisitivo 17/09/2017 A 17/09/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 25/01/2019, 30 (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 17/09/2017 A 17/09/2018, para o servidor 
municipal Sr. GILMAR BADELS ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina - TSA, com lotação no Departamento de 
Assistência Social.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO,18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°423/2018
Publicação Nº 1838931

PORTARIA Nº 423/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. CLEIDIANE DE OLIVEIRA matrícula n.º 802 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
psicóloga da família do quadro do município e lotação no Departamento de Assistência Social, encontra-se com as férias período aquisitivo 
02/03/2017 à 02/03/2018.

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 11/12/2018 a 20/12/2018, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/03/2017 à 02/03/2018, para a servidora mu-
nicipal Sra. CLEIDIANE DE OLIVEIRA matrícula n.º 802 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de psicóloga da família do quadro do 
município e lotação no Departamento de Assistência Social.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°424/2018
Publicação Nº 1838933

PORTARIA Nº 424/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que o servidor da municipalidade Sra. CLEIDIANE DE OLIVEIRA matrícula n.º 802 ocupante do cargo de provimento efetivo de 
psicóloga da família do quadro do município e lotação no Departamento de Assistência Social, encontra-se com as férias período aquisitivo 
02/03/2017 à 02/03/2018.

Considerando ainda o disposto no Art. 62 da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90, que recepcionou o Terço Constitucional por ocasião 
das férias dos servidores,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2018, 10 (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/03/2017 à 02/03/2018, para a servidora mu-
nicipal Sra. CLEIDIANE DE OLIVEIRA matrícula n.º 802 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de psicóloga da família do quadro do 
município e lotação no Departamento de Assistência Social.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°425/2018
Publicação Nº 1838935

PORTARIA Nº425/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. ADENILSON JOÃO DA SILVA matrícula nº 672 ocupante do cargo de provimento EFE-
TIVO de Motorista, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 12/06/2017 A 12/06/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 05/01/2019, (VINTE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 12/06/2017 A 12/06/2018, para o servidor municipal 
Sr. ADENILSON JOÃO DA SILVA matrícula nº 672 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de Motorista, com lotação no Departamento 
de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°426/2018
Publicação Nº 1838937

PORTARIA Nº426/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. ADENILSON JOÃO DA SILVA matrícula nº 672 ocupante do cargo de provimento EFE-
TIVO de Motorista, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 12/06/2018 A 12/06/2019.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 05/01/2019 a 15/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 12/06/2018 A 12/06/2019, para o servidor municipal 
Sr. ADENILSON JOÃO DA SILVA matrícula nº 672 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de Motorista, com lotação no Departamento 
de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°427/2018
Publicação Nº 1838939

PORTARIA Nº 427/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. GETULIO DA SILVA matrícula nº 273 ocupante do cargo de provimento EFETIVO 
de OPERADOR DE MAQUINAS, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 10/03/2017 A 
10/03/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 10/03/2017 A 10/03/2018, para o servidor muni-
cipal Sr. GETULIO DA SILVA matrícula nº 273 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de OPERADOR DE MAQUINAS, com lotação no 
Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°428/2018
Publicação Nº 1838942

PORTARIA Nº428/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. MOISES DELAJUSTINA matrícula nº 277 ocupante do cargo de provimento EFETIVO 
de MOTORISTA, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 11/03/2016 A 11/03/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 11/03/2016 A 11/03/2017, para o servidor municipal 
Sr. MOISES DELAJUSTINA matrícula nº 277 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de MOTORISTA, com lotação no Departamento de 
Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°429/2018
Publicação Nº 1838944

PORTARIA Nº 429/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. DILMAR KORMANN matrícula nº 651 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de 
MOTORISTA, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 13/02/2016 A 13/02/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 13/02/2016 A 13/02/2017, para o servidor munici-
pal Sr. DILMAR KORMANN matrícula nº 651 ocupante do cargo de provimento EFETIVO de MOTORISTA, com lotação no Departamento de 
Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°430/2018
Publicação Nº 1838945

PORTARIA Nº 430/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. CATIA REGINA TESTONI HELLMANN matrícula nº 317 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA 40 hs, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período 
aquisitivo 21/03/2018 A 21/03/2019,

RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 20/12/2018 a 18/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 21/03/2018 A 21/03/2019, para a servidora muni-
cipal Sra CATIA REGINA TESTONI HELLMANN matrícula nº 317 ocupante do cargo de provimento efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA, 
com lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°431/2018
Publicação Nº 1838948

PORTARIA Nº431/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. CRISTIANI VASSELAI JUSTEN matrícula nº 407 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO 40 hs, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
02/06/2017 A 02/06/2018,
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 20/12/2016 a 18/01/2018, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 02/06/2017 A 02/06/2018, para a servidora muni-
cipal Sra. CRISTIANI VASSELAI JUSTEN matrícula nº 407 ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO 40 hs, 
com lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°432/2018
Publicação Nº 1838949

PORTARIA Nº432/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. ELIS REGINA FONTANIVE LOSI matrícula nº 364 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA 40 hs, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 
06/08/2017 A 06/08/2018,
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 20/12/2017 a 18/01/2018, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 06/08/2017 A 06/08/2018, para a servidora munici-
pal Sra. ELIS REGINA FONTANIVE LOSI matrícula nº 364 ocupante do cargo de provimento efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓGICA 40 hs, 
com lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°433/2018
Publicação Nº 1838951

PORTARIA Nº 433/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,
Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. HEIDI KESKE ANTUNES matrícula nº 716 ocupante do cargo de efetivo de Nutricio-
nista 20 hs e lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 08/05/2018 a 08/05/2019
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 17/12/2018 a 15/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 08/05/2018 a 08/05/2019, para a servidora mu-
nicipal Sra. HEIDI KESKE ANTUNES matrícula nº 716 ocupante do cargo de efetivo de Nutricionista 20 hs e lotação no Departamento de 
Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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N°434/2018
Publicação Nº 1838955

PORTARIA Nº 434/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. PRISCILA BORK matrícula nº 875 ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor de Departamento, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 23/01/2017 a 
23/01/2018.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 05/01/2019, (DEZ) dias, que referem-se ao período aquisitivo 23/01/2017 a 23/01/2018., para a servidora municipal 
Sra. PRISCILA BORK matrícula nº 875 ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento, com lotação no Depar-
tamento de Educação

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°435/2018
Publicação Nº 1838958

PORTARIA Nº435/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03, que determina a concessão anual de trinta dias 
de férias, aos servidores municipais,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. MARIA REGINA MEDEIROS matrícula nº 327 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, com lotação no Departamento de Educação, encontra-se com as férias do período aquisitivo 01/09/2016 a 01/09/2017.
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 27/12/2018 a 25/01/2019, (TRINTA) dias, que referem-se ao período aquisitivo 01/09/2016 a 01/09/2017, para a servidora munici-
pal Sra. MARIA REGINA MEDEIROS matrícula nº 327 ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação no Departamento 
de Educação

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de DEZEMBRO de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

402/2018
Publicação Nº 1837722

PORTARIA N° 402/2018 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor ADEMIR HENRIQUE DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 056.145.049-82, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Tributos, no período de 17/12/2018 até 25/01/2019, referente aos períodos 16/17 e 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

403/2018
Publicação Nº 1837723

PORTARIA N° 403/2018 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce – SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora LORELEI VALCARENGHI, inscrita no CPF n° 014.454.509-84, ocupante do cargo efetivo de Técnica em 
Enfermagem, no período de 17/12/2018 até 31/12/2018, período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

404/2018
Publicação Nº 1837726

PORTARIA N° 404/2018 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

“CEDE PARA USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA O VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais aplicáveis à matéria
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RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o veículo KOMBI placa MFG 5677, ficará à disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 17 a 31 de de-
zembro de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento da Secretaria de 
Infraestrutura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

405/2018
Publicação Nº 1838286

PORTARIA N° 405/2018 – DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

“DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 015/2014 – VAGA EM CARÁTER EFETIVO”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Deferir o pedido de Desistência do Concurso Público 015/2014, de LUCIANA ZAMBILLO PALMA, referente ao cargo em caráter 
efetivo de Odontóloga – 40 horas, conforme pedido de desistência anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal Diretora Dpto Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO MAX FALCHETTI COSSUL
Publicação Nº 1838289

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) MAX FALCHETTI COSSUL, aprovado no Concurso Público 015/2014, no cargo de Odontólogo, para apresentar-se 
em quinze dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 17 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 178/2018
Publicação Nº 1839029

DECRETO Nº 178/2018 – DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
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Art. 1º. Fica através do presente Decreto homologada a Lei nº 2.623 de 11 de dezembro de 2018, que ESTIMOU A RECEITA E FIXOU A 
DESPESA PARA O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE (SC), no valor de R$ 30.272.086,00 (trinta milhões, duzentos e setenta e dois mil e oitenta 
e seis reais), para o exercício de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 179/2018
Publicação Nº 1839034

DECRETO Nº 179/2018 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo 26 da Lei n° 2.544, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.544 de 05 de dezembro de 2017, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 21.550,00 (vinte e um mil e quinhentos e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para Contribuições Financeiras a Entidades e manutenção Depar-
tamento de Esportes.

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elementos de despesas 3.3.90.00.00.0679/19 e 3.1.90.00.00.0679/112 Aplicações 
Diretas com as seguintes classificações orçamentárias:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO. DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0005.2.008 CONTRIBUIÇÕES FINANC. A ENTIDADES
3.3.90.00.00.0679/19 Aplicações Diretas ...................................................... R$ 5.550,00

05 SEC.DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
04 DEPTO. DE ESPORTES
27.812.0016.2.034 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.1.90.00.00.0679/112 Aplicações Diretas ................................................... R$ 16.000,00
TOTAL .........................................................................................................R$ 21.550,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação verifi-
cado nas rubricas de recursos próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Águas Mornas

Prefeitura

LEI Nº 938/2018   DENOMINA VIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Publicação Nº 1839132

LEI Nº 938/2018

DENOMINA VIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a seguinte via pública:

RUA EVALDO ANTÔNIO WILVERT – Inicia à esquerda da Rodovia SC 435 (sentido São Bonifácio), em frente ao Parque Municipal de Expo-
sições, no bairro Santa Cruz da Figueira, em Águas Mornas, com 969 (novecentos e sessenta e nove) metros de extensão, mencionada no 
Plano Rodoviário Municipal (Lei nº 224/1985) como AGM 455.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Águas Mornas comunicará a denominação da via pública mencionada no Art. 1º aos órgãos e serviços 
oficiais como: CELESC, CASAN, CORREIOS E TELÉGRAFOS, entre outros, assim como realizará atualização cadastral junto aos sistemas da 
municipalidade (IPTU, ISSQN) imediatamente após a sanção e/ou publicação desta Lei.

Art. 3º Fica autorizada a Prefeitura Municipal a colocar placas indicativas, inclusive, buscando apoio publicitário para tal finalidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Mornas, 18 de dezembro de 2018.
OMERO PRIM
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DADOS BIOGRÁFICOS DE EVALDO ANTÔNIO WILVERT

Evaldo Antônio Wilvert nasceu em São Pedro de Alcântara-SC, no dia 15 de abril de 1932. Era filho de Pedro Wilvert e de Cecília Hack. 
Quando pequeno sua família fixou residência na localidade de Varginha, em Santo Amaro da Imperatriz-SC. Após alguns anos a família 
empreendeu nova mudança de residência e desta vez optou por morar na localidade de Santa Cruz da Figueira, em Águas Mornas-SC.

Em 10 de julho de 1954 Evaldo Antônio Wilvert casou-se com Teresinha Lückmann, com quem teve 09 (nove) filhos.

Aos 81 (oitenta e um) anos de idade, faleceu no dia 04 de janeiro de 2014, às 17h, no Imperial Hospital de Caridade, em Florianópolis-SC, 
tendo como causa da morta: a) metástase disseminada; b) melanoma maligno. Seu corpo foi sepultado no Cemitério da Igreja de Santa 
Cruz da Figueira, em Águas Mornas-SC.

Evaldo Antônio Wilvert foi um homem firme em seus propósitos, sempre procurando se inserir na busca por soluções das demandas comu-
nitárias e na política local promovendo, desta forma, o bem comum da coletividade.

Fonte: Informações dos familiares e Certidão de Óbito (Matrícula 105197 01 55 2014 4 00168 192 005396 42) do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, Títulos, Documentos Iolé Luz Faria, Florianópolis-SC; Cartão do Cadastro de Pessoas Físicas e Carteira de Identidade de Evaldo 
Antônio Wilvert.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº02-2018
Publicação Nº 1837699

Aviso de Resultado Concorrência nº02/2018
Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner

O Município de Alfredo Wagner HOMOLOGA a Concorrência nº02/2018, no dia 29 de Novembro de 2018, O presente processo licitatório tem 
por objeto a Seleção de Instituição Financeira para prestar serviços, pelo período de 60 (sessenta) meses, com exclusividade na operação 
da Folha de Pagamento dos servidores da Administração Pública Municipal, bem como para operar empréstimos com consignação em folha 
de pagamento; regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 
tarifas, na forma do Termo de Referência e demais elementos constituídos, anexados ao edital. O vencedor do certame com maior oferta, 
foi a Instituição Financeira Banco Bradesco S.A pelo valor de R$ 220.005,00 (Duzentos e Vinte mil e cinco reais). Informações pelo site: 
alfredowagner.sc.gov.br.
Alfredo Wagner, em 17 de Dezembro de 2018.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.699, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839154

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida férias regulamentares ao Servidor Público Municipal em Cargo de Provimento em Comissão, conforme abaixo rela-
cionado:

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

806 ADEMAR AMANT 02/01/2017
02/01/2018

01/01/2018
01/01/2019

17/12/2018
01/01/2019

31/12/2018
15/01/2018

Art. 2º Sendo que dos referidos dias acima serão convertidos dez (10) dias em pecúnia; em conformidade com o art. 77, parágrafo 1º da 
Lei Complementar nº 011 de 10 de janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 17 de dezembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 233, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839149

CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a Servidor Público Municipal em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionado.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

471 MARCIA SCHNEIDER NORDT 20/04/2017 19/04/2018 17/12/2018 15/01/2019

694 ALEXANDRA GHENO 02/06/2017 01/06/2018 17/12/2018 31/12/2018

792 ADANILSON EBERT DA SILVA 01/07/2017 23/10/2018 17/12/2018 31/12/2018

279 DANIELA OHLWEILER TESSMANN 13/09/2017 12/09/2018 17/12/2018 15/01/2019

472 NEDIO LEONIR GASTMANN 03/06/2017 02/06/2018 17/12/2018 15/01/2019

76 IVANEDIO SCHÖNELL 01/01/2018 31/12/2018 17/12/2018 15/01/2019

559 JOELSON ROBERTO WUADEN 19/09/2016 18/09/2017 17/12/2018 31/12/2018

540 LAITIR ALBERTO LOHMANN 01/04/2017
01/04/2018

31/03/2018
31/03/2019

17/12/2018
01/01/2019

31/12/2018
15/01/2019

50 OTAVIO KEIBER 19/06/2017 18/06/2018 17/12/2018 15/01/2019
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740 VANDERLEI EDMUNDO PALLAS 01/06/2018 31/05/2019 17/12/2018 31/12/2018

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 17 de dezembro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 210/2018
Publicação Nº 1838687

DECRETO Nº 210/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE FISIOTERAPEUTA EM 30 HORAS 
SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 84 da Lei Orgânica 
Municipal e considerando o disposto nos autos 5000155-71.2017.4.04.7210, que tramitou na Justiça Federal de SC, movida pelo Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO/SC, em prol da servidora pública municipal DIANY LUNARDI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Fisioterapeuta, obtendo decisão favorável com redução da carga horária para 30 horas semanais, sem a propor-
cional redução vencimental, a qual já transitou em julgado;

DECRETA

Art. 1º. Fica fixada em 30 horas semanais, a carga horária a ser cumprida pela servidora pública municipal DIANY LUNARDI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, em atenção a decisão judicial transitada em julgado proferida no processo nº 5000155-
71.2017.4.04.7210, da 1ª Vara Federal de São Miguel do Oeste.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 12 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 211/2018
Publicação Nº 1838690

DECRETO Nº 211/2018 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE FISIOTERAPEUTA EM 30 HORAS 
SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 84 da Lei Orgânica 
Municipal e considerando o disposto nos autos 5000155-71.2017.4.04.7210, que tramitou na Justiça Federal de SC, movida pelo Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO/SC, em prol da servidora pública municipal ANELIZE PRISCILA SPILMANN, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, admitida em caráter temporário, obtendo decisão favorável com redução da carga 
horária para 30 horas semanais, sem a proporcional redução vencimental, a qual já transitou em julgado;

DECRETA

Art. 1º. Fica fixada em 30 horas semanais, a carga horária a ser cumprida pela servidora pública municipal ANELIZE PRISCILA SPILMANN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, admitida em caráter temporário, em atenção a decisão judicial transitada em 
julgado proferida no processo nº 5000155-71.2017.4.04.7210, da 1ª Vara Federal de São Miguel do Oeste.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 12 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 212/2018
Publicação Nº 1838739

 DECRETO Nº 212/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei Municipal sob nº 2.409 de 18 de dezembro de 2018 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2.347, de 29 de novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de Anchieta- 
(SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, na importância de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em conformidade com 
os prescritos neste Decreto, instituindo-se para tal na matéria orçamentária em execução do Projeto/Atividade nº. 04.01.04.129.0003.2.047 
- Pagamento de Previdência Social Geral (INSS) com Recursos de Alienações de Bens, incluindo-se para tal dotação Orçamentaria na Modali-
dade de despesas sob o código nº. 3.1.90.00 – Aplicações Diretas, objetivando Pagamento de Previdência Social Geral (INSS) com Recursos 
de Alienações de Bens, a fim de atender despesas com encargos previdenciários de responsabilidades desta municipalidade.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder 
por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no Orçamento Geral do Muni-
cípio, conforme abaixo especificado, a saber:

03 – SECRETARIA DE DMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 – ADMINISTRALÇÃO E GESTÃO
04.01.04.129.0003.2.047 - Pagamento de Previdência Social Geral (INSS) com
Recursos de Alienações de Bens
(...) – 3.1.90.00.00.00.00.00.0091 – Aplicações diretas R$ 62.400,00
(...) – 3.1.90.00.00.00.00.00.0991 – Aplicações diretas R$ 7.600,00
Total ................................................................ R$ 70.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte 
de recursos sob nº. 0091 (00.01.00091) Alienação de Bens, bem como a fonte de recursos sob nº. 0991 (00.03.00091) Alienação de Bens 
– Superavit Financeiro, em conformidade com o disposto deste ato.
Art. 3º Para o atendimento Parcial do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente 
conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.1.006 - Aquisição de Veículos para o Gabinete do Prefeito
Prefeitura Municipal
(01) 4.4.90.00.00.00.00.00.0091 - Aplicações Diretas ................................. R$ 47.400,00

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0016.1.004 – Equipatos /Obras s/ Pavimentação, Revitalização de Passeios,
Ruas, Avenida, Pacas e Afins
(107) 4.4.90.00.00.00.00.00.0091 –Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00

Art. 4º Para atendimento Complementar da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada a importância de até R$ 7.600,00 (sete mil 
e seiscentos reais), concernente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, relativamente à 
Fonte de Recursos 0991 (00.03.0091) Alienação de Bens – Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 8.341- 0, 
código reduzido 62916, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais 
e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.338, de 16 de outubro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), objetivando pagamento de Previdência Social Geral (INSS), a fim de atender despesas com 
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encargos previdenciários de responsabilidades desta municipalidade.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.339, de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao crédito e redução transcritos no presente ato.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 18 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.408/2018
Publicação Nº 1838737

LEI Nº 2.408/2018
AUTORIZA DESTINAR IMÓVEIS RURAIS PARA FINALIDADE INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar para finalidade de desenvolvimento econômico local, os imóveis rurais de 
propriedade do Município de Anchieta sobre os quais foram edificadas escolas e que atualmente encontram-se desativadas e inservíveis ao 
uso especial que se destinavam inicialmente.

Art. 2º. A destinação dos imóveis de que trata o art. 1º desta Lei, dar-se-á mediante Concessão de Direito Real de Uso, através de licitação 
na modalidade de Concorrência, respeitada a legislação municipal de concessão de incentivos para o desenvolvimento econômico.
Parágrafo único. Competirá ao Poder Executivo Municipal avaliar os imóveis rurais para fins de destinação para a finalidade de que trata o 
art. 1º desta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a conta de dotações especificas.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 18 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.409/2018
Publicação Nº 1838738

 LEI Nº. 2.409/2018
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2.347, de 29 de novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de Anchieta- 
(SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, na importância de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em conformidade com 
os prescritos nesta Lei, instituindo-se para tal na matéria orçamentária em execução do Projeto/Atividade nº. 04.01.04.129.0003.2.047 - Pa-
gamento de Previdência Social Geral (INSS) com Recursos de Alienações de Bens, incluindo-se para tal dotação Orçamentaria na Modalidade 
de despesas sob o código nº. 3.1.90.00 – Aplicações Diretas, objetivando Pagamento de Previdência Social Geral (INSS) com Recursos de 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Alienações de Bens, a fim de atender despesas com encargos previdenciários de responsabilidades desta municipalidade.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por 
ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no Orçamento Geral do Município, 
conforme abaixo especificado, a saber:

03 – SECRETARIA DE DMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 – ADMINISTRALÇÃO E GESTÃO
04.01.04.129.0003.2.047 - Pagamento de Previdência Social Geral (INSS) com
Recursos de Alienações de Bens
(...) – 3.1.90.00.00.00.00.00.0091 – Aplicações diretas R$ 62.400,00
(...) – 3.1.90.00.00.00.00.00.0991 – Aplicações diretas R$ 7.600,00
Total ................................................................ R$ 70.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte 
de recursos sob nº. 0091 (00.01.00091) Alienação de Bens, bem como a fonte de recursos sob nº. 0991 (00.03.00091) Alienação de Bens 
– Superavit Financeiro, em conformidade com o disposto deste ato.
Art. 3º Para o atendimento Parcial do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente 
conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.1.006 - Aquisição de Veículos para o Gabinete do Prefeito
Prefeitura Municipal
(01) 4.4.90.00.00.00.00.00.0091 - Aplicações Diretas ................................. R$ 47.400,00

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0016.1.004 – Equipatos /Obras s/ Pavimentação, Revitalização de Passeios,
Ruas, Avenida, Pacas e Afins
(107) 4.4.90.00.00.00.00.00.0091 –Aplicações Diretas ............................. R$ 15.000,00

Art. 4º Para atendimento Complementar da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada a importância de até R$ 7.600,00 (sete mil 
e seiscentos reais), concernente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, relativamente à 
Fonte de Recursos 0991 (00.03.0091) Alienação de Bens – Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 8.341- 0, 
código reduzido 62916, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais 
e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.338, de 16 de outubro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Especial no 
valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), objetivando pagamento de Previdência Social Geral (INSS), a fim de atender despesas com 
encargos previdenciários de responsabilidades desta municipalidade.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.339, de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução transcritos no presente ato.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 18 de dezembro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão
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TERMOS ADITIVOS PRORROGADOS PARA 2019
Publicação Nº 1838715

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2017 PP 032/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Primeira, do contrato 037/2017, será mantido para o exercício financeiro de 2019. Total Anual R$: 
107.520,00 (Cento e Sete Mil, Quinhentos e Vinte Reais).
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA JRP LTDA - EPP.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: JUAREZ DE OLIVEIRA PINTO.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2017 PP 032/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Primeira, do contrato 040/2017, será mantido para o exercício financeiro de 2019.
VALOR TOTAL ANUAL R$: 76.800,00 (Setenta e Seis Mil e Oitocentos Reais).
CONTRATADO: RICARDO ANDRESKI MOITA - ME.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: RICARDO ANDRESKI MOITA.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2017 PP 032/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Primeira, do contrato 039/2017, será mantido para o exercício financeiro de 2019.
VALOR TOTAL ANUAL R$: 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos Reais).
CONTRATADO: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA – ME.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: JOÃO DORNELES DA SILVEIRA.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2017 PP 032/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Primeira, do contrato 038/2017, será mantido para o exercício financeiro de 2019.
VALOR TOTAL ANUAL R$: 49.920,00 (Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Vinte Reais).
CONTRATADO: CORDOVA & CORDOVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: DIONISIO GOBBI DE MELLO CORDOVA.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quarta, do contrato 012/2017, será de R$: 10.000,00 (Dez Mil Reais), totalizando o valor anual de R$: 
120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), será reajustado/negociado com base na UFRM dos últimos 12 meses, com índice de janeiro de 2019.
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA JRP LTDA - EPP.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: JUAREZ DE OLIVEIRA PINTO.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Primeira, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, ou 
enquanto houver saldo de exames.
O valor dos exames do contrato 026/2018, será mantido conforme Tabela SUS vigente, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: CDIPSUL – CLÍNICA DE DIAGNÓSICO POR IMAGEM DO SUL LTDA.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pela CONTRATADA: CRISTIANA APARECIDA BARP.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2018
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Primeira, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, ou 
enquanto houver saldo de exames.
O valor dos exames do contrato 025/2018, será mantido conforme Tabela SUS vigente, para o exercício de 2019.
CONTRATADO: HOSPITAL REGIONAL DE PALMITOS.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pela CONTRATADA: ILUÍ WALTER.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANCHIETA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2017
OBJETO: O prazo de vigência do Contrato de prestação de serviço de acolhimento a idosa carente do município de Anchieta, fica prorrogado 
até 31 de dezembro de 2019.
O valor previsto na Cláusula Segunda do Contrato Nº 011/2017, será reajustado com base no IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, para 
R$: 757,00 (Setecentos e Cinquenta e Sete Reais), totalizando o valor de R$: 9.084,00 (Nove Mil e Oitenta e Quatro Reais) para o exercício 
financeiro de 2019.
CONTRATADO: ELOIDE APARECIDA ODY – ME.
ASSINATURA: Pelo FMAS: CARLA MARINA TREMARIN, Gestora Municipal; e pelo CONTRATADO: ELOIDE APARECIDA ODY.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2016
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Quarta, será prorrogada até 31 de dezembro de 2019.
O valor previsto para o atendimento do Contrato nº. 005/2016 1º Termo Aditivo será de até R$ 86.000,00 (Oitenta e Seis Mil Reais).
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE ANCHIETA.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: IVONE TERESINHA MUSTIFAGA SAMPAIO.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2015
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Quarta, fica prorrogado até 31 de julho de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quarta do Contrato Nº 029/2015 será mantido por comum acordo em R$: 940,00 (novecentos e qua-
renta reais), pelo período de 07 (sete) meses. Valor Total R$: 6.580,00 (Seis Mil, Quinhentos e Oitenta Reais)
CONTRATADO: MKANET SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito 
Municipal; e pelo CONTRATADO: MAGNOS FRANZEN.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2015
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Quarta, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quarta do Contrato Nº 030/2015 será mantido de comum acordo em R$: 1.400,00 (Hum Mil e Quatro-
centos Reais). Total Anual R$: 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais).
CONTRATADO: JACSON DISNER LTDA - ME.
ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo
CONTRATADO: JACSON DISNER.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2015
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Quarta, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quarta do Contrato Nº 034/2015, será reajustado com base no IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, 
para R$: 1.535,52 (Um Mil Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos), totalizando o valor de R$: 18.426,24 (Dezoito 
Mil, Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos), para o exercício financeiro de 2019.
CONTRATADO: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME.
ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo
CONTRATADO: JOÃO DORNELES DA SILVEIRA.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2014
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Sétima, fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quinta do Contrato Nº 023/2014 será reajustado com base no IGP-M acumulado dos últimos 12 meses 
para R$: 3.290,40 (Três Mil, Duzentos e Noventa Reais e Quarenta Centavos), totalizando o valor de R$: 6.580,80 (Seis Mil, Quinhentos e 
Oitenta Reais e Oitenta Centavos) para o período de 02 (dois) meses.
CONTRATADO: LIZETE MARIA NEITZKE GRIMM.
ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo
CONTRATADO: LIZETE MARIA NEITZKE GRIMM.
Anchieta, 10 dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Terceira, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Segunda do Contrato Nº 030/2017, será de R$: 17.850,00 (Dezessete Mil, Oitocentos e Cinquenta 
Reais), totalizando o valor de R$: 214.200,00 (Duzentos e Quatorze Mil e Duzentos Reais) para o exercício financeiro de 2019, e será rea-
justado/negociado com base no IGP-M acumulado dos últimos 12 meses, a partir de fevereiro de 2019.
CONTRATADO: TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo
CONTRATADO: JULEIDE INES D`AGOSTINI.
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Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Terceira, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor previsto na Cláusula Segunda do Contrato Nº 001/2017, será de R$: 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) mensais, totalizando o valor de 
R$: 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais), para o exercício financeiro de 2019, e será reajustado/negociado com base no IGP-M acumulado 
dos últimos 12 meses, a partir de fevereiro de 2019.
CONTRATADO: TOS OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.
ASSINATURA: Pelo HOSPITAL: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo CONTRATADO: JULEIDE INES D`AGOSTINI.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2016
Ref: O prazo de vigência prevista na Cláusula Sexta do contrato nº 001/2016 será prorrogada até 30 de junho de 2019.
CONTRATADO: BEE PROJETOS - ME.
ASSINATURA: Pelo HOSPITAL: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo CONTRATADO: Barbara Reichert.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Cláusula Décima Quarta, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto (estimado) na Cláusula Quarta do Contrato Nº 103/2017 será mantido por comum acordo em até R$: 1.125,00 (Um 
Mil Cento e Vinte e Cinco Reais), totalizando o valor de até R$: 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais) para o exercício financeiro de 2019.
CONTRATADO: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA - EPP.
ASSINATURA: Pelo Município: IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal; e pelo
CONTRATADO: JAIR JORGE DE SOUZA.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2017
Ref: O prazo de vigência do Contrato ora aditado, previsto na Décima Quarta, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019.
O valor mensal previsto na Cláusula Quarta, do contrato 011/2017, será reajustado com base no IGP-M acumulado dos últimos 12 meses 
para R$: 3.783,96 (Três Mil, Setecentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Seis Centavos), totalizando o valor de R$: 45.407,52 (Quarenta 
e Cinco Mil, Quatrocentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos) para o exercício financeiro de 2019.
CONTRATADO: TECHIO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
ASSINATURA: Pelo FMS: MARTINHOS SCANTAMBURLO, Gestor Municipal; e pelo CONTRATADO: JOHNY TECHIO.
Anchieta, 10 de dezembro de 2018.

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004
Publicação Nº 1837778

 DECRETO LEGISLATIVO Nº004/2018

DISPÔE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, NO EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o acórdão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, no Processo n.: PCP 18/00413391 que emitiu parecer 
prévio recomendando a APROVAÇÃO do pedido de Apreciação das contas prestadas pelo Prefeito Municipal de Anchieta, no exercício de 
2017, incluídas às contas do Poder Legislativo, em comprimento aos Arts. 113, § 1º, 59, I da Constituição Estadual e art. 50 da Lei Com-
plementar n. 101/2000, acompanhando o Parecer Prévio TCE nº 080/2018 e parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
o seguinte Decreto Legislativo que:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Município de Anchieta, exercício 2017.
Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento de cópia do presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado e ao Prefeito Municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, parte destinada ao 
Poder Legislativo.
Art. 4º. Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 17 dezembro de 2018.
MARIO LUIZ SIGNOR
Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta - SC
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Angelina

Prefeitura

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2017
Publicação Nº 1837253

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2017
LICITAÇÃO: Carta Convite nº 023/2017
CONTRATADA: NJ Serviços Administrativos Ltda. – ME
CNPJ: 26.940.848/0001-94
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos na área administrativa ou econômica, para operacionalização dos sistemas de con-
vênios disponibilizados pelo Governo Federal e Estadual – SICONV/SIGEF, visando à apresentação, fundamentação e adequação de propos-
tas relacionadas ao município de Angelina, através de emendas parlamentares, convênios e ou programas ministeriais, com seu posterior 
acompanhamento e efetivação da prestação de contas.
OBJETO DO ADITIVO: O presente ADITIVO prorrogará o Contrato acima especificado até 31 de dezembro de 2019, a contar da assinatura 
do presente Aditivo.
FUNDAMENTO: o presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
LOCAL E DATA: Angelina/SC em 19 de dezembro de 2018.
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 145/2018
Publicação Nº 1838051

DECRETO Nº 000145/18 de 17 de Dezembro de 2018

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 de 19 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.700,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - ENCARGOS GERAIS
09.01 - ENCARGOS GERAIS
09.01.28.843.0014.0.003-4.6.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 3.700,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - ENCARGOS GERAIS
09.01 - ENCARGOS GERAIS
09.01.28.843.0014.0.003-3.2.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 3.700,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Dezembro de 2018
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 146/2018
Publicação Nº 1839031

DECRETO Nº 000146/18 de 17 de Dezembro de 2018

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 de 19 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 25.042,43 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01.12.365.0006.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 25.042,43

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou 
total da(s)

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

04.01.12.365.0006.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 25.042,43

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Dezembro de 2018

GERALDO PAULI

Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - CONTRATO Nº 205/2017
Publicação Nº 1837195

TERMO ADITIVO N.º 1/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 205/2017, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL – CIGA e o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS, Estado de Santa Catarina, para a prestação continuada de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação pela CONTRATADA.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 102, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital e Estado, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor Exe-
cutivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como CONTRATADA, e o Município de 
ANTONIO CARLOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.290/0001-90, com 
sede PraÃ§a Anchieta, 10 - Centro , CEP 88180-000, na cidade de ANTONIO CARLOS, Estado de Santa Catarina, neste ato representada 
pelo Prefeito(a), Senhor(a) GERALDO PAULI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 433.221.079-49, doravante denominada CONTRA-
TANTE, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 205/2017, celebrado em 2017, o que fazem com fundamento 
nas Cláusulas Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Quarta (DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 205/2017, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/1993, 
sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Conforme Resolução CIGA n.º 146, de 13 de agosto de 2018, expedida pelo Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
Municipal, os valores dos serviços de tecnologia da informação e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício 2019, são:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 4.200,00

2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal (GCIM) - R$ 1.890,00

3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 1.680,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 7.770,00 (sete mil e setecentos e setenta reais), em 12 (doze) parcelas, 
no valor de R$ 647,50 (seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), cada uma delas, sendo debitadas mensal, sucessiva e 
diretamente, até o último dia útil de cada mês, pela CONTRATADA, por meio do Banco do Brasil, Agência n.º 3634-X , Conta Corrente n.º 
8784-X , de titularidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo com 
a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2019.
Parágrafo único.
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas 
no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
n.º 205/2017.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 27 de novembro de 2018.
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GERALDO PAULI,
Prefeito de ANTONIO CARLOS
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

SERGIO ROBERTO CAMPOS JUNIOR
Procurador Jurídico

FERNANDA ROSA SOCAL
Gestora de Contrato do CIGA
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Apiuna

Prefeitura

ATA N° 58/2018 - PP N° 117/2018
Publicação Nº 1837543

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2018

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 204, 
centro, Apiúna/SC, 89135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 117/2018, RESOLVE registrar os preços das empresas, de 
acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto 
Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA I - DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à CONTRATAÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTI-
VA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DA PREFEITURA DE APIÚNA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
APIÚNA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

1.2 Este instrumento não obriga o Município de Apiúna a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí-
ficas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE
2.1 A presente Ata de Registro de Preço terá a validade de 01/01/2019 até 31/12/2019.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
3.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todas as Secretarias da Prefeitura de Apiúna inclusive pela Secretaria de 
Saúde e Promoção Social.
3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preço, é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
4146 - COMERCIAL DE MOLAS MENESTRINA LTDA EPP
Item Produto Qtd. Valor Unitário Valor Total

6 MAO DE OBRA MECANICA PARA MANUTENCAO DE SISTEMAS DE SUSPENSAO 
DE CAMINHOES, ONIBUS E MICROONIBUS 900 R$65,00 R$ 58.500,00

Total Fornecedor: R$ 58.500,00

13706 - MDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Item Produto Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 MAO DE OBRA MECANICA PARA CONSERTO DE CAMINHOES, ONIBUS E MI-
CROONIBUS 2000 R$70,00 R$ 140.000,00

3
MAO DE OBRA MANUTENCAO GERAL RETROESCAVADEIRA, CARREGADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MOTONIVELADORA,ROLO COMPACTADOR, TRA-
TOR DE ESTEIRA

5800 R$84,00 R$ 487.200,00

Total Fornecedor: R$ 627.200,00
105694 - AUTO PECAS FOSSA LTDA - ME
Item Produto Qtd. Valor Unitário Valor Total

7 MAO DE OBRA MECANICA PARA VEICULOS DE PASSEIO E UTILITARIOS DE 
PEQUENO PORTE PARA CONSERTOS EM GERAL 1800 R$19,50 R$ 35.100,00

8 MAO DE OBRA PARA CONSERTO DE AR CONDICIONADO DE TODOS OS VEICU-
LOS (LEVES E PESADO) E MAQUINAS 600 R$27,00 R$ 16.200,00

Total Fornecedor: R$ 51.300,00
Total Geral: R$ 737.000,00

 3.3 Em cada fornecimento dos serviços decorrentes desta ata serão observadas, as cláusulas e condições constantes no Edital Pregão 
Presencial 117/2018 que a precedeu, e integra o presente instrumento de compromisso.
3.4 O fornecimento dos itens ora licitados somente poderão ser realizados pelas empresas constantes nesta Ata, mediante prévia e expressa 
autorização do Setor de Compras.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após prestação do serviço, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota 
fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados pela Secretaria de Transportes e Obras, serão encaminhados ao empenho na 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
4.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905/0001-80 – Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, quando os serviços forem 
solicitados pela Secretaria de Saúde. Para as demais Secretarias a Nota Fiscal deverá ser emitida para o CNPJ 79.373.767/0001-16 - Pre-
feitura Municipal de Apiúna.
4.1.2 Para realização do pagamento a CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar junto a Nota Fiscal, de cada aquisição de peça/
acessório, declaração atestando que todas as peças/acessórios instalados são originais (quando originais) ou genuínas (quando genuínas).
4.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
4.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
a HABILITAÇÃO.
4.4 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipóteses, devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
4.4.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, a Prefeitura 
de Apiúna, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4.5 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Prefeitura de Apiúna, os fornecedores registrados serão convocados pela Secretaria Municipal de Administração para alteração, 
por aditamento, do preço da Ata.
4.6 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2019.
Dotação
153.3.1.2032.333903001000000.1000000
153.3.1.2032.333903039000000.1000000
153.3.1.2032.333903099000000.1000000
153.3.1.2032.333903919000000.1000000
156.2.1.2020.333903001000000.1000000
156.2.1.2020.333903039000000.1000000
156.2.1.2020.333903099000000.1000000
156.2.1.2020.333903919000000.1000000
166.6.1.2060.333903001000000.1000000
166.6.1.2060.333903039000000.1000000
166.6.1.2060.333903099000000.1000000
166.6.1.2060.333903917000000.1000000
166.6.1.2060.333903919000000.1000000
171.7.1.2070.333903001000000.1000000
171.7.1.2070.333903039000000.1000000
171.7.1.2070.333903099000000.1000000
171.7.1.2070.333903917000000.1000000
171.7.1.2070.333903919000000.1000000
172.4.1.2047.333903001000000.1010000
172.4.1.2047.333903039000000.1010000
172.4.1.2047.333903099000000.1010000
172.4.1.2047.333903919000000.1010000
182.6.1.2060.333903001000000.1390200
182.6.1.2060.333903039000000.1390200
182.6.1.2060.333903099000000.1390200
182.6.1.2060.333903917000000.1390200
182.6.1.2060.333903919000000.1390200
187.6.1.2060.333903001000000.1390300
187.6.1.2060.333903039000000.1390300
187.6.1.2060.333903099000000.1390300
187.6.1.2060.333903917000000.1390300
187.6.1.2060.333903919000000.1390300
192.3.1.2030.333903001000000.1000000
192.3.1.2030.333903039000000.1000000
192.3.1.2030.333903099000000.1000000
192.3.1.2030.333903919000000.1000000
207.3.1.2032.333903001000000.1120000
207.3.1.2032.333903039000000.1120000
207.3.1.2032.333903099000000.1120000
207.3.1.2032.333903919000000.1120000
22.6.1.2060.333903001000000.1390100
22.6.1.2060.333903039000000.1390100
22.6.1.2060.333903099000000.1390100
22.6.1.2060.333903917000000.1390100
22.6.1.2060.333903919000000.1390100
26.6.1.2060.333903001000000.1070000
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Dotação
26.6.1.2060.333903039000000.1070000
26.6.1.2060.333903099000000.1070000
26.6.1.2060.333903917000000.1070000
26.6.1.2060.333903919000000.1070000
282.5.1.2050.333903001000000.1020000
282.5.1.2050.333903039000000.1020000
282.5.1.2050.333903099000000.1020000
282.5.1.2050.333903919000000.1020000
291.5.1.2056.333903001000000.1380900
291.5.1.2056.333903039000000.1380900
291.5.1.2056.333903099000000.1380900
293.5.1.2056.333903001000000.1020000
293.5.1.2056.333903039000000.1020000
293.5.1.2056.333903099000000.1020000
293.5.1.2056.333903919000000.1020000
294.5.1.2055.333903001000000.1380800
294.5.1.2055.333903039000000.1380800
294.5.1.2055.333903099000000.1380800
294.5.1.2055.333903919000000.1380800
35.2.1.2006.333903001000000.1000000
35.2.1.2006.333903039000000.1000000
35.2.1.2006.333903919000000.1000000
53.9.1.2091.333903001000000.1000000
53.9.1.2091.333903039000000.1000000
53.9.1.2091.333903099000000.1000000
53.9.1.2091.333903919000000.1000000
70.4.1.2049.333903001000000.1010000
70.4.1.2049.333903039000000.1010000
70.4.1.2049.333903099000000.1010000
70.4.1.2049.333903919000000.1010000
72.13.1.2131.333903001000000.1000000
72.13.1.2131.333903039000000.1000000
72.13.1.2131.333903099000000.1000000
72.13.1.2131.333903919000000.1000000

 CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES
5.1 A Prefeitura de Apiúna será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação.
5.2 A emissão da Ordem de Serviço/Compra é de responsabilidade da Secretaria de Transportes e Obras, Setor de Frota.
5.3 A manutenção deverá ter como objetivo que a utilização dos veículos possa ser feita de maneira segura, econômica e eficiente.
5.4 A manutenção preventiva dos veículos, deverá ser executada pelo fornecedor vencedor em oficina própria, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da entrada do veículo na oficina.
5.5 A manutenção corretiva dos veículos, deverá ser executada pelo fornecedor vencedor em oficina própria, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) horas, contando da entrada do veículo na Oficina. A possibilidade de dilatação do prazo dar-se-á em caso comprovado de 
falta de peças de reposição no mercado. Outros motivos somente quando aceito pela Secretaria de transportes e Obras, Setor de Frota.
5.6 Após entrada na oficina de qualquer veículo\máquina relacionado neste Edital, a contratada deverá proceder o seu desmonte, relacionar 
as peças\componentes a serem substituídas, número de horas homem a serem utilizadas e encaminhar para o e-mail compras@apiuna.
sc.gov.br, telefone 47 3353 2000 ramal 231.
5.6.1 Na relação deverá constar, o número de referência de cada peça/componente (do fabricante original/genuíno), para que posterior-
mente o Setor de Compras colha orçamentos necessários, e decida entre realizar a compra de peças com a contratada ou fazer licitação 
específica.
5.6.2 Qualquer serviço, substituição de peças ou componentes, só poderá ser efetuado após aprovação por parte do Setor de Compras.
5.6.3 Após aprovado o diagnóstico e autorizados os serviços, qualquer necessidade superveniente de outros itens e mão de obra e/ou peças 
e componentes ficará sujeita aos mesmos procedimentos definidos no subitem 5.6 e 5.6.1.
5.7 A contratada obriga-se, em caso de defeito no(s) veículo(s) mencionado(s) no objeto deste Edital, recebê-lo(s) a qualquer hora, em 
qualquer dia da semana, no seu horário normal de funcionamento.
5.7.1 A contratada no ato de assinatura da Ata de Registro de Preço deverá informar ao Município, número de telefone de contato, no caso 
de se tornar necessário o recebimento de veículos defeituosos fora do horário de funcionamento da oficina.
5.8 Os serviços prestados deverão ser executados no tempo adequado tecnicamente, conforme norma técnica do fabricante da marca do 
veículo, além de compatibilidade com os padrões de tempo de execução para cada tipo de serviço utilizado pelas concessionárias.
5.9 Todo ferramental empregado na manutenção dos veículos será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e será de responsabilidade do 
fornecedor vencedor.
5.10 As peças e componentes de reposição, que serão fornecidos e instalados pela contratada, deverão ser originais/genuínas do fabricante 
do veículo/máquina e novas, peças paralelas poderão ser instaladas somente mediante autorização do Setor de Frota. As peças e acessórios 
novos e originais/genuínas, deverão ser apresentados em suas embalagens originais de fábrica, não podendo estar violadas, constando 
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inclusive a identificação do fabricante, especificações técnicas e termo de garantia da mercadoria, tudo de acordo com o código de Defesa 
do Consumidor – Lei nº 8.078 de 11/09/1990.
5.10.1 As peças e acessórios substituídos pela CONTRATADA deverão ser entregues a CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo 
devidamente consertado.
5.10.2 Para realização do pagamento a CONTRATADA deverá obrigatoriamente entregar junto a Nota Fiscal, de cada aquisição de peça/
acessório, declaração atestando que todas as peças/acessórios instalados são originais (quando originais) ou genuínas (quando genuínas).
5.11 Os serviços devem ser executados diretamente pela contratada, não podendo ser subempreitados, cedidos, sublocados ou terceiriza-
dos, exceto retifica de motor e freio de sistema de ar, o que dependerá de prévia anuência por escrito do Setor de Frota, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada pelo ônus e perfeição técnica dos mesmos.
5.12 A contratada deverá manter a Prefeitura de Apiúna informado quanto às mudanças de endereço, telefone, fax e e-mail da oficina onde 
serão executados os serviços contratados.
5.13 A contratada responsabilizar-se-á pela integralidade dos veículos de propriedade da Prefeitura de Apiúna a ela entregues para manu-
tenção, bem como por quaisquer equipamentos e acessórios neles instalados, respondendo por eventuais danos ou prejuízos causados, 
ficando obrigada, a qualquer momento, a corrigir, às suas expensas, defeitos ou vícios verificados, resultantes da execução do objeto ven-
cido nesta licitação.
5.13.1 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, a Prefeitura de Apiúna poderá abatê-los das faturas 
relativas aos serviços prestados pela contratada, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras 
sanções cabíveis.
5.14 A Prefeitura de Apiúna poderá a qualquer tempo, solicitar comprovação de pagamentos dos encargos previdenciários para efeito de 
disposto no art. 4º da Lei 9.032 de 28/04/95.
5.15 Os serviços executados pela contratada terão garantia pelo prazo mínimo de 03 (três) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, o 
que ocorrer primeiro, contado a partir de sua realização.
5.16 As peças e componentes fornecidos pela contratada ficam por ela garantidos como sendo isentos de quaisquer vícios ou defeitos, por 
um prazo mínimo de 90 (noventa) dias, devendo tal prazo ser contado a partir da data de emissão da respectiva Nota Fiscal.
OBS: Nos casos em que a Prefeitura de Apiúna adquirir peças/componentes por licitação específica, a Prefeitura se compromete a entre-
ga-las para a oficina vencedora do serviço, em suas embalagens originais de fábrica, não podendo estar violadas, constando inclusive a 
identificação do fabricante, especificações técnicas e termo de garantia da mercadoria.
5.16.1 Faculta-se a Prefeitura de Apiúna checar junto aos fabricantes os prazos de garantia das peças/componentes, constituindo inadim-
plência contratual o fato de a contratada oferecer garantia com prazos inferiores aos utilizados pelos fabricantes.
5.16.2 A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam acobertados pela garantia não implicarão ônus para 
a Prefeitura de Apiúna e acarretarão a reabertura dos respectivos prazos de garantia.
5.16.3 A anotação referente aos novos prazos de garantia, no caso de serviços, será feita pela contratada em documento à parte, que será 
entregue a Prefeitura de Apiúna o, quando da liberação do veículo já retificado e, no caso de peças/componentes, a anotação deverá ser 
feita no verso da respectiva nota fiscal.
5.16.4 Somente nos casos em que a Prefeitura de Apiúna adquirir peças/componentes por licitação específica, e estas tiverem te ser subs-
tituídas durante o prazo de garantia dos 90 (noventa) dias, a oficina que efetuou o serviço poderá cobrar sua reexecução.
5.17 A Prefeitura de Apiúna se reserva ao direito de fazer manutenções possíveis na Oficina própria.
5.18 A Prefeitura de Apiúna se reserva ao direito de proceder licitação específica para a aquisição das peças, se assim achar necessário.
5.19 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas suas dependências, a presença de um mecânico designado pelo Município, que fará o 
acompanhamento dos consertos dos equipamentos, bem como fará a avaliação dos materiais utilizados, sempre que se achar necessário.
5.20 Para fins de quantidades de horas prestadas para cada serviço, o Município utilizará como referência tabela audatex/cilia.

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes no Edital Pregão Presencial nº 117/2018 e todos os seus anexos;
6.2 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes de cada fornecimento desta licitação;
6.3 Manter durante o prazo de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE APIÚNA
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, todo ou em parte, os serviços, materiais e componentes que a empresa vencedora realizar ou entregar fora das especificações 
do Edital.

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES
8.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar o objeto ou entrega-lo dentro do prazo estabelecido nos itens 13.4 e 13.5 do 
Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. Neste caso o Município aplicará multa, que será igual ao valor que de-
sembolsará o Município para adquirir o mesmo bem ou serviço;
8.2 Pela inexecução total ou parcial de cada Ordem de Serviço, o Município aplicará as seguintes sanções:
I - ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha corrigido;
II - MULTA MORATÓRIA: no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 
possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL VENCIDO PELA CONTRATADA E REGISTRADO NA ATA, pelo atraso injustificado 
na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATA-
DA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;
III - MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o VALOR TOTAL VENCIDO PELA CONTRATADA E RE-
GISTRADO NA ATA, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou anda, quando for o caso, cobrado judicialmente;
IV - SUSPENSÃO: suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 
(dois) anos;
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a administração publica enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
8.3 Poderão ser aplicadas às disposições das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.
8.4 As sanções previstas no Edital, a critério do Município, poderão ser aplicadas cumulativamente na forma da lei.
8.5 A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada, inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério do 
Município, consoante art. 77 da Lei 8.666/93.
8.6 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA IX – DO REAJUSTE DE PREÇOS
9.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipóteses, devidamente comprovadas, de ocor-
rência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no 
mercado.
9.1.1 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, a Adminis-
tração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
9.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças para altera-
ção, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito:
10.1.1 A pedido quando:
10.1.1.1 A licitante Vencedora comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior.
10.1.2 Pelo Município quando:
10.1.2.1 A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado;
10.1.2.2 Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
10.1.2.3 Quando a CONTRATADA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
10.1.2.4 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou na(s) 
Ordem(ns) de Serviço(s) dela decorrentes.
10.1.3 Em qualquer das hipóteses acima, concluído processo administrativo, o Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preço e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.
10.1.4 A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preço, nos atos previstos no item 9.1.2 será feita por correspondência com 
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preço.
10.1.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia de publicação.
10.1.6 A solicitação de Cancelamento da Ata de Registro de Preço pela licitante vencedora, deverá ser formulada com antecedência de 15 
(quinze) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Integram esta Ata, O Edital de Pregão Presencial 117/2018 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.
11.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA XII – DO FORRO
12.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 06 (seis) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 17 de dezembro de 2018.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:
COMERCIAL DE MOLAS MENESTRINA LTDA EPP
OSNIR JOSE MENESTRINA
Contratada
MDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
MAURICIO HERMANN RUTZEN
Contratada
AUTO PECAS FOSSA LTDA - ME
ARI FOSSA
Contratada
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PROCESSO SELETIVO N° 06/2018
Publicação Nº 1839036

 

     
 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administracao@apiuna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

MUNICÍPIO DE APIÚNA 
Estado de Santa Catarina 

CGC MF N.º  79 373 767 / 0001 – 16 
 

DECRETO N° 3131/2018 
De 17 de Dezembro de 2018. 

 
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 06/2018, REALIZADO PELO MUNICÍPIO 
DE APIÚNA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Apiúna, realizou no dia 02 de 

Dezembro de 2018, as provas objetivas do Processo Seletivo nº 06/2018, destinado 
ao provimento de vagas temporárias para cargos de emprego público e demais 
cargos constantes do quadro de pessoal da administração pública municipal; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do 

seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados 
nos sites www.acesseconcursossc.com.br e www.apiuna.sc.gov.br, no dia 17 de 
Dezembro de 2018; 

 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e 

normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o 
bom andamento do Processo Seletivo n.º 06/2018. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, 

concernente ao Edital nº 06/2018 tendo em vista a classificação final publicada no dia 
17 de Dezembro de 2018, e em conformidade com o Anexo I do presente Decreto. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Apiúna/SC, em 17 de Dezembro de 2018. 
 
 

JOSÉ GERSON GONÇALVES 
Prefeito Municipal de Apiúna 
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TERMO DE CONVÊNIO N°002/2018
Publicação Nº 1838643

TERMO DE CONVÊNIO N°002/2018

TERMO DE CONVÊNIO Nº 02 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE APIÚNA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ.

O MUNICÍPIO DE APIÚNA, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, com sede administrativa à rua Quintino Bocaiuva, 204, neste 
ato representado pelo Sr. José Gerson Gonçalves, Prefeito, e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 
14.378.878/0001-70, com sede à rua Dez n° 71, sala 02, doravante denominada Associação da Sociedade Civil, representada por seu Pre-
sidente Sr. Valdir Amarante, resolvem celebrar o presente termo de convênio, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, consoante Lei Ordinária Municipal N° 
886/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente termo de convênio, decorrente da Lei Ordinária Municipal N° 886/2018, tem por objeto a aquisição de instrumentos musi-
cais e equipamentos para a realização do Projeto Tocando Vidas e promover as crianças, adolescentes, jovens e adultos o desenvolvimento 
da sensibilidade e criatividade humana por meio do contato com a linguagem artístico-musical.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de convênio;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do convênio;
II - DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de convênio;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 27 da Instrução Normativa N. TC-14/2012 
do Tribunal de Contas de Santa Catarina;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos;
f) manter atualizado seu cadastro junto ao concedente.
g) em caso de extinção do Projeto Tocando Vidas ou outro que venha a substitui-lo, que promova o contato artístico musical de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, a Associação fica obrigada a transferir para Patrimônio do Município os equipamentos ora adquiridos por 
esse Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de convênio é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).
3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de convênio, recursos no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:
03 Secretaria de Administração e Finanças
001 Secretaria de Administração e Finanças
0004.0122.0301.2030 Manutenção Geral da Secretaria de Administração e Finanças
330000000000000 Despesas Correntes
333000000000000 Outras Despesas Correntes
333500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
03000000 Recursos Ordinários

3.3 – A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este termo de convênio R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ, conforme 
o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica à conta bancária específica vinculada a este 
instrumento.
4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Convênio, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de convênio ou devolvidos aos cofres 
públicos na conclusão do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
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sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ, para:
I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV - realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados ao convênio, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Convênio vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/01/2019, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DEUS PROVERÁ, devidamente justificada e formulada, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Convênio.
6.3 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência 
do Termo de Convênio ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência 
ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 – A Administração Municipal irá avaliar na decorrência do presente Termo de Convênio, sem prejuízo de outros elementos:
I – as metas estabelecidas;
II - análise do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela Associação Beneficente Deus Proverá deverá conter elementos que permitam ao administrador 
público avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
Paragrafo Único – A Associação Beneficente Deus Proverá prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos ao término da 
vigência do convênio ou do término da utilização dos recursos transferidos, considerado que o repasse será em parcela única.
8.2 - A Administração pública municipal considerará em sua análise os relatórios da visita técnica in loco realizada durante a execução do 
convênio elaborados internamente, quando houver:
8.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública deverá concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
8.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a Associação Beneficente Deus Proverá sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.5 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data 
de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas, não significa impossibi-
lidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos;
8.6 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.7 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 – O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encami-
nhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Convênio com alteração da natureza do objeto.
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previa-
mente submetidas à Assessoria Jurídica do município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente termo de convênio poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente termo de convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios, a qual deverá ser provi-
denciada pela administração pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este termo de convênio serão remetidas por correspondência eletrônica e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento;
II - os documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrônica, não poderão se constituir em peças de processo, e os res-
pectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de convênio, que não possam ser resolvidas pela via admi-
nistrativa, o foro da Comarca de Ascurra.
13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Apiúna, 17 de Dezembro de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal de Apiúna

VALDIR AMARANTE
Presidente da Associação Beneficente Deus Proverá

TESTEMUNHAS

Nome: Carlos Alberto Peixer Vinci Nome: Ademir Piske
CPF: 309.044.399-68 CPF: 560.352.509-63
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 293/2018
Publicação Nº 1837665

PORTARIA Nº. 293/2018
Concede Progressão por Desempenho aos Servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, nos 
termos dos art. 20 à 28 da Lei Complementar nº 158, de 29 de dezembro de 2015 e dos art. 17 à 25 da Lei Complementar nº 155, de 29 
de dezembro de 2015, regulamentadas pelos Decretos nº 1.683 e nº 1.684, de 10 de março de 2015, respectivamente,

CONCEDE

Art.1º Fica concedido PROGRESSÃO POR DESEMPENHO, a partir de 01 de Janeiro de 2019 aos seguintes servidores:

SERVIDOR CARGO NIVEL REF.2018 REF.2019
ADRIANA DUARTE NUTRICIONISTA 190 A B
ADRIANE MULLER PROFESSORA III 516 E F
ADRIANI KRUTZMANN TECNICA EM ENFERMAGEM 110 C D
ALCIDES GHERKE AGENTE DE SERV. GERAIS 20 D E
ANA WAZLAWICK FARMACEUTICA 160 C D
ANDRÉ LUIS WENTZ MOTORISTA 100 B C
ANDRÉIA ADAMY PROFESSOR III M M
ANDRÉIA PEREIRA AGENTE DE COPA 20 C D
ANDREIA VERUCK PROFESSORA III C D
ANELORI PINNOW AGENTE DE COPA 20 A B
CARLA PETRY ENFERMEIRA 230 L M
CARLA KUSSLER PROFESSOR III H I
CARLA MORCHE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 F G
CASSIANE BIZOLO PROFESSORA III - A B
CÉLIO MERLO ODONTOLOGO 220 M M
CLAUDIR VERUCH OPERADOR DE MÁQUINAS 130 A B
CLAUDIR KIEKOW MOTORISTA 170 D E
CLÉIA DE CASTRO PROFESSOR III M M
CRISTIANE DALALIBERA ENFERMEIRA 230 C D
DANIELA LAMB TECNICA EM ESPORTES 30 C D
DEISE MORCHE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 C D
DELSI DRIEMEIER TESOUREIRA 180 F G
DILMAR TIEMANN AGENTE ADM. E FINANÇAS 190 M M
DIRLETE BERNER PROFESSOR III M M
DONATO HEINRICHS OPERADOR DE MAQUINAS 130 B C
DOUGLAS RECKERS PROFESSSOR III A B
DULCI DRIEMEIER LOSCH AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 F G
EDENICE PATZLAFF PROFESSOR III M M
ELIANE PATZLAFF PROFESSOR III H I
ELISEO KROHN MOTORISTA 100 B C
ELMA RICHTER PROFESSOR III J L
EVA JACOVAS AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 L M
FELIPE PATZLAFF AUXILIAR CONTABILIDADE 180 A B
GILMAR COUSSEAU FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA 150 D E
ILARIO NEUKAMP OPERADOR DE MAQUINAS 060 M M
INDIRIANA PATZLAFF PROFESSOR III G H
IVETE DEUNER PROFESSOR III M M
JAIR DEUNER OPERADOR MAQUINAS 210 C D
JAIR FASSBINDER AGENTE CONT. INTERNO 130 B C
JANETE PETRY AGENTE DE COPA 20 D E
JOSÉ SANTOS MOTORISTA 100 A B
JOSIANE B. DE SOUZA FONOAUDIÓLOGA 160 A B
JULIANE CAMILLO TECNICO ENFERMAGEM 110 B C
KELIN EINSWEILER PROFESSORA III B C



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

LAURI BRAUN AGENTE SERVIÇOS GERAIS 20 E F
LAURY HAEFLIGER MOTORISTA 100 E F
LEILA ANA MATIELLO ENGENHEIRA CIVIL 280 A B
LEILA LUCKEMEIER PROFESSOR III D E
LIDIANE DINNEBIER PROFESSORA III A B
LORECIR COLDEBELLA AUXILIAR DE CONS. DENTARIO. 110 B C
LUANA KOCHENBORGER AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 A B
LUCIA LUCKEMEIER AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 B C
LUCIA PATZLAFF AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 D E
LUIS HUBNER MEDICO 310 C D
LUISINHO MERTINS OPERADOR DE MÁQUINAS 130 A B
MARA ESTER KUNZ AGENTE DE COPA 20 A B
MARCELO KIEKOW MOTORISTA 170 D E
MARCIA BOCK TECNICA EM ENFERMAGEM 110 D E
MARCIA SCHEER PSICOLOGA 230 M M
MARLENE WILTGEN PROFESSOR III M M
MARLI SCHNEIDER AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 A B
MARLISE ROCKENBACH PROFESSOR III M M
MARTA FERRI PROFESSOR IV E F
MAURO MULLER OPERADOR DE MAQUINAS 130 B C
NATALIA GHERKE AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 D E
NEIDE SONNTAG AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 B C
NOELI EINSWEILER AGENTE DE SAUDE 510 B C
OLIVER FEDRIZZI MOTORISTA 100 D E
PAULO FRISTCH MOTORISTA 100 B C
RAFAEL MARINI ODONTOLOGO 220 F G
RENATA MORAES LIMA ENFERMEIRA 230 A B
ROSA STEFFEN AGENTE DE COPA 20 B C
ROSANE AREND PROFESSOR III M M
ROSANGELA PRESOTTO MEDICO VETERINARIO 210 B C
ROSE FASSBINDER AGENTE DE COPA 20 B C
ROSELENE WEIRICH PROFESSOR III I J
ROSELI DRESSEL AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 A B
ROSIMERI KASTER ATENDENTE DE BIBLIOTECA 10 M M
SABRINA MORES ASSISTENTE SOCIAL 230 E F
SAULO SCHILIECK AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 20 A B
SIMONE FABIANA KERN AGENTE DE SAUDE 510 A B
SILVIA DA ROCHA NUTRICIONISTA 190 A B
SILVIA PETRY KLAUS AGENTE SERVIÇO SOCIAL 90 B C
SILVANA DUARTE AGENTE DE COPA E HIGIENIZAÇÃO 20 A B
VANDERLEI SCHRAMMEL AGENTE SER. GERAIS 20 A B
VANDERLEI VORTMANN MOTORISTA 100 A B
VILSON FIAMETTI MOTORISTA 100 C D
WAGNER ROEGELIN MOTORISTA 100 B C
ZULEICA PASTORE PROFESSORA I J

Art.2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência à partir de 1º de janeiro de 2019.

Arabutã/SC, 17 de dezembro de 2018.
OLGUIN RICARDO METZ
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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PORTARIA 294/2018
Publicação Nº 1837703

PORTARIA Nº 294/2018
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Olguin Ricardo Metz Prefeito em Exercício de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º SUSPENDER, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 272/2018, de 28 de novembro de 2018, da servidora MARLI EINSWEILER 
SCHNEIDER, inscrita no CPF sob nº. 831.827.729-53, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, a partir 
de 17 de dezembro de 2018, sendo que os 15 dias restantes serão gozados em época oportuna.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC,17 de dezembro de 2018.
OLGUIN RICARDO METZ
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1896 - PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1838997

DECRETO Nº 1896, de 17 de dezembro de 2018.

Estabelece Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dis-
posto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais aplicáveis,

DECRETA:
Art.1º Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 24 e 31 de dezembro de 2018, não havendo expediente em todas as repartições municipais.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 17 de dezembro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1897 - FÉRIAS COLETIVAS
Publicação Nº 1839030

DECRETO Nº 1897, de 17 de dezembro de 2018.
Concede Férias Coletivas aos Servidores Públicos Municipais na Secretaria de Infraestrutura/Agricultura e Secretaria de Administração do 
Município de Arroio Trinta, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe a Lei Orgânica 
do Município de Arroio Trinta - SC e,

CONSIDERANDO os costumes locais e inclusive nacionais no sentido da diminuição das atividades econômicas posterior ao Natal, com a 
coincidência das férias escolares, o que possibilita a redução da intensidade da prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à 
comunidade;

CONSIDERANDO, assim, a viabilidade de se fazer coincidir aquele decréscimo nas atividades econômicas à contenção de despesas com os 
serviços públicos, o que será possível com a concessão de férias coletivas aos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformi-
dade na conduta entre os diversos órgãos do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públicos municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho na Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura/Agricultura (serviços externos) no período de 24/12/2018 a 23/01/2019, e na Secretaria de Administração no período 
de 26/12/2018 a 01/01/2019, com exceção dos serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer alterações.
Parágrafo único. Durante o período de férias coletivas dos servidores na Secretaria de Infraestrutura, ficarão três servidores em regime de 
plantão para atendimento a serviços essenciais e/ou emergenciais à população.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 17 de dezembro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 33/2018.
Publicação Nº 1838494

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 33/2018.
ENTRE: ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO (CNPJ sob 
nº 05.509.770/0001-88) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA (CNPJ 83.102.616/0001-09).
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, o desenvolvimento de ações integradas e a conjugação de esforços 
com as demais partes envolvidas para implementar medidas de natureza técnica e administrativa com vistas a desenvolver regularização 
fundiária neste município integrante do Estado de Santa Catarina ora aderente ao Programa Estadual de Regularização Fundiária REURB-
-SC, o qual se destina, em linhas gerais, a buscar o correto e sustentável desenvolvimento das cidades, nos termos delineados no Decreto 
Estadual n. 1.468, de 30 de janeiro de 2018, consubstanciado na Lei Federal n. 13.465/2017.
VIGÊNCIA: 24 MESES.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 02/2017 DE 02.01.2017.
Publicação Nº 1838587

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 02/2017 DE 02.01.2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA – SC (CNPJ 83.102.616/0001-09)
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA (CNPJ 05.982.200/0001-00)
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL, DESENVOLVIDO PARA PLATAFORMA LINUX, SOB A ARQUITETURA WEB, COM ACESSO SIMULTÂNEO DE USUÁ-
RIOS, UTILIZANDO BANCO DE DADOS RELACIONAL ENTRE OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIM-AMAVI ELENCADOS NO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015, INCLUINDO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO 
CONTÍNUO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE PREGÃO E SEUS ANEXOS.
VALOR: 5.742,78 (CINCO MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 01/01/2019 À 31/12/218
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2018 - FME PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 – FME SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 1837682

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2018 - FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 – FME
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL para Registro de preços visando a Registro de preços visando para futura aquisição de Tênis escolar (ensino fundamental e infantil), 
para serem distribuídos para os alunos matriculados na rede municipal de Ensino de Balneário Piçarras no ano letivo de 2019 e 2020, con-
forme especificações do Anexo I – Termo de Referência, conforme especificação detalhada no Anexo I – Termo de Referência. Recebimento 
dos Envelopes até: 02/01/2019 às 10h. Data da Sessão //Pública: 02/01/2019 às 10h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada 
na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site 
balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 13 de dezembro de 2018. Laureci Bernadete Schneider Pereira -Secretária Municipal 
de Educação.

http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 102/PMBR/2018
Publicação Nº 1838636

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº. 102/PMBR/2018
OBJETIVO O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso XIII, da Lei Nº. 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de Licitação para realização do Processo Seletivo, para preenchimento do QUADRO DE RESER-
VAS da Rede Municipal de Ensino do Município de Balneário Rincão/SC e Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da Secretaria de Administração e Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XIII, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 17/12/2018, por Rafael Motta Custodio – Secretário de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: em 17/12/2018, por Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal de Balneário Rincão.
Balneário Rincão, 17 de Dezembro de 2018.
RAFAEL MOTTA CUSTODIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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Bandeirante

Prefeitura

DECRETO Nº 061/2018
Publicação Nº 1838463

DECRETO Nº 061, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Homologa o resultado preliminar da prova prática (antes dos recursos) do Edital nº 13 de Concurso Público nº 03/2018, do Município de 
Bandeirante, Estado de Santa Catarina, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado preliminar da prova prática (antes dos recursos) do Edital nº 13 de Concurso Público nº 03/2018, do 
Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, a seguir:

MOTORISTA (CATEGORIA "D")

Nº Insc. Candidato Nota Prova Prática Situação

1 420 Claudenir Bortolini 4,10 Classificado

2 431 Daniel Henklein 2,70 Desclassificado

3 178 Edmar Jose De Sousa - Faltante prova objetiva e prática

4 315 Giovani Mascarello 3,80 Classificado

5 49 Idesio Demarck 4,60 Classificado

6 54 Ivonir Rogerio Welter 3,70 Classificado

7 211 Jean Marcos Fiametti Mello 4,00 Classificado

8 218 Joacir Cesar Gonzatti - Faltante prova objetiva e prática

9 13 Joao Carlos Rossarolla 4,30 Classificado

10 209 Jose Paulo Medeiros 4,10 Classificado

11 12 Juliomar Zarpelon 3,30 Classificado

12 399 Kleberson Roberto Burin 3,90 Classificado

13 212 Leandro Feraz 2,90 Desclassificado

14 16 Lindomar Lutz 4,70 Classificado

15 128 Marino Berti 3,70 Classificado

16 46 Michel Odenir Strack 4,30 Classificado

17 422 Michel Tente Berte 4,30 Classificado

18 238 Moacir Roggia 4,10 Classificado

19 227 Moacir Luiz Falavigna 4,60 Classificado

20 352 Odinei De Bona 3,90 Classificado

21 341 Vanderlei Cezar Facciochi 3,70 Classificado

22 357 Willian Dal Bello 3,90 Classificado

OPERADOR DE MÁQUINAS (CATEGORIA "C")

Nº Insc. Candidato Nota Prova Prática Situação

1 373 Anderson Roberto Kovalski 3,60 Classificado

2 407 Ariel Orlandi 3,50 Classificado

3 222 Claudinei Fengler 3,40 Classificado

4 77 Cleisson Thome 3,40 Classificado

5 378 Eder Luiz Bagnara - Desclassificado

6 119 Flavio De Moura 3,50 Classificado

7 27 Henrique Ternus Perreira 4,60 Classificado
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8 213 Jairo Claudio Gonzatti 4,00 Classificado

9 381 Jamir Paulo Strack 3,80 Classificado

10 95 Joel Sakrezenski 2,20 Desclassificado

11 43 Lucas Patrício Dos Santos Ritta 3,30 Classificado

12 295 Marcos Roberto Pilatti 3,80 Classificado

13 415 Mario Augusto Pelissari De Christo - Não possui CNH da categoria exigida

14 201 Moisés Guilherme Heinz 4,40 Classificado

15 163 Paulo Ariotti - Faltante prova prática

16 72 Roberto Leandro Viana 4,40 Classificado

17 96 Volnei Rosa Mocellin 4,30 Classificado

Art. 2° Para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista, somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram nota 
mínima de 1,00 (um) ponto no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Co-
nhecimentos Gerais) e nota mínima de 3,00 (três) pontos, na prova prática, conforme dispõe o edital.
Art. 3º Os candidatos terão os dias 18 e 19.12.2018 para realizar recurso em face do resultado preliminar da prova prática, pela internet, 
no site: www.ameosc.org.br
Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 17 de dezembro de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 062/2018
Publicação Nº 1838633

DECRETO Nº 062, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Decreta ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina em virtude das festividades de 
Natal e Ano Novo, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, nos dias 24 
e 31/12/2018 nos períodos matutino e vespertino, em virtude das festividades de Natal e Ano Novo.

Art. 2º Mantêm-se em funcionamento normal os serviços de Saúde considerados essenciais à população adotando-se o plantão.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 18 de dezembro de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 063/2018
Publicação Nº 1839039

DECRETO Nº 063, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Homologa o resultado preliminar referente ao Edital nº 09 de Processo Seletivo nº 02/2018, do Município de Bandeirante, Estado de Santa 
Catarina, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado preliminar do Edital nº 09 de Processo Seletivo nº 02/2018, do Município de Bandeirante, Estado de 

http://www.ameosc.org.br
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Santa Catarina, a seguir:

AUXILIAR DE CRECHE
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.
117 Marisa Merlini Zambiasi 02/09/1976 6,00 1,40 0,70 8,10 1º
91 Lidiane Ana Lardini Marchezan 23/07/1980 5,40 1,40 0,70 7,50 2º
162 Elisane Moresco 12/02/1999 5,40 1,05 1,05 7,50 3º
12 Marlene Bataglin 08/05/1970 5,40 0,70 1,05 7,15 4º
129 Bruna Patricia Strepasson 22/02/1996 5,40 0,35 1,05 6,80 5º
131 Aline Trevizan Testolin 29/10/1999 6,00 0,00 0,70 6,70 6º
52 Vandrieli Fátima Seibert 17/07/2000 4,80 1,05 0,70 6,55 7º
152 Maiara Mascarello 07/05/2000 5,40 0,35 0,70 6,45 8º
144 Lisandra Carvalho Salles 04/07/1979 4,20 1,05 1,05 6,30 9º
151 Liamara Gonzatti 21/02/1986 4,80 0,35 1,05 6,20 10º
142 Sueli Tavares Machado 30/01/2001 4,20 1,05 0,70 5,95 11º
62 Luzia Gulka Pankio 10/04/1990 4,20 0,70 1,05 5,95 12º
99 Maristela Oliboni Wasem 12/01/1976 4,20 0,70 0,70 5,60 13º
79 Lorenice Bianchini 08/02/1996 4,20 0,70 0,70 5,60 14º
38 Luciana Comin Kuhn 23/05/1988 4,80 0,00 0,70 5,50 15º
168 Glaucia Graciele Bremm 07/06/1988 4,20 0,70 0,35 5,25 16º
47 Aline Suelen Graff Eckhardt 07/09/1996 4,20 0,35 0,35 4,90 17º
127 Iassana Stéfani Stumm 28/09/2000 4,20 0,35 0,35 4,90 18º
136 Bruna Formigueri Panis 12/11/1989 4,20 0,00 0,70 4,90 19º
6 Alexandra Raiara Da Rocha 14/04/1996 2,40 0,70 1,05 4,15 20º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MERENDEIRA)
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.
55 Griciane Rodrigues Da Silva Gazzola 27/06/1988 6,00 1,40 1,05 8,45 1º
126 Cleunice Muller 17/07/1992 5,40 1,40 1,05 7,85 2º
78 Ieda Alberti 05/06/1975 5,40 1,05 1,05 7,50 3º
16 Marlene Rautta 17/03/1963 4,80 0,70 1,05 6,55 4º
92 Micheli Patricia De Camargo 04/06/1984 3,60 1,40 1,05 6,05 5º
65 Silvane Aparecida Viana 30/11/1980 4,20 0,70 0,35 5,25 6º
60 Maria Inês Viana Mayer 03/05/1979 2,40 1,40 0,70 4,50 7º
111 Andréia De Fátima Machado 04/10/1983 3,00 0,70 0,70 4,40 8º
70 Véra Loreci Machado 30/09/1970 3,00 0,35 1,05 4,40 9º
125 Iraci Kuhn 15/03/1966 1,20 1,05 1,05 3,30 10º

ORIENTADOR EDUCACIONAL
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
74 Daniela Regina Bosing 11/06/1989 4,50 1,12 0,60 1,70 7,92 1º
106 Salete Andretta 29/09/1975 4,00 0,84 0,40 1,20 6,44 2º

PROFESSOR (SEGUNDO PROFESSOR) - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
69 Raquel Fabiana De Oliveira 29/12/1983 4,50 0,56 0,40 1,40 6,86 1º
41 Claudinei Cavassini 24/04/1980 4,00 0,56 0,40 1,80 6,76 2º
9 Mônica Battisti 20/02/1997 5,00 1,12 0,60 0,00 6,72 3º
86 Claudete Maria Pacini Kuhn 10/01/1969 2,50 0,84 0,40 2,00 5,74 4º

PROFESSOR (SEGUNDO PROFESSOR) - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
42 Taís Kossmann Faltante Desc.

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
85 Claudete Maria Pacini Kuhn 10/01/1969 4,50 0,84 0,40 2,00 7,74 1º
114 Lucia Senilda Machado 15/06/1986 5,00 0,56 0,60 1,50 7,66 2º
77 Jocelaine Santin 11/05/1991 5,00 0,56 0,60 1,30 7,46 3º
31 Fabiana Spies 01/03/1989 4,50 0,84 0,60 1,40 7,34 4º
104 Naiara Kosloski 02/04/1993 5,00 0,56 0,40 1,30 7,26 5º
40 Gricelda Rodrigues Da Silva 20/09/1986 5,00 0,84 0,60 0,70 7,14 6º
64 Gerusa Izabel Mânica 20/10/1988 4,50 0,28 0,40 1,40 6,58 7º
123 Juliana Basso Donadello 19/10/1991 4,00 0,84 0,20 1,50 6,54 8º
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81 Elenice Francisca Carnetti Finn 04/05/1967 4,00 0,56 0,40 1,50 6,46 9º
26 Bruna Carla Berté 06/12/1995 4,50 0,56 0,40 0,50 5,96 10º
57 Suzana Simioni 26/09/1993 3,50 0,56 0,40 0,90 5,36 11º
166 Maritânia M.Lolato 27/05/1991 3,50 0,28 0,40 0,70 4,88 12º
28 Ida Dallagnol 17/05/1983 4,00 0,56 0,20 0,00 4,76 13º
113 Inês Maria De Valle Gonzatti 26/09/1970 2,50 0,28 0,20 - 2,98 Desc.
13 Marcia Rautta Santi 07/05/1979 1,50 0,56 0,20 - 2,26 Desc.

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
50 Nilce Fátima Braitenbach 28/06/1976 5,50 0,84 0,60 0,40 7,34 1º
11 Hélen Kauane Bugança 01/09/1998 5,50 0,56 0,60 0,00 6,66 2º
167 Solange Lucia Citolin 13/12/1981 5,00 0,56 0,40 0,50 6,46 3º
102 Silvana Gabbiatti 02/04/1993 4,50 0,56 0,60 0,50 6,16 4º
43 Cleusa Bigaton Vicenzi 01/02/1980 4,50 0,84 0,20 0,50 6,04 5º

PROFESSOR DE ARTE - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
51 Claudia Roma 23/02/1985 4,50 0,84 0,40 1,80 7,54 1º
118 Hideko Yamashita Obo 06/07/1964 4,00 1,12 0,60 0,80 6,52 2º

PROFESSOR DE ARTE - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
134 Lucilei Benincá Bonamigo 08/03/1990 3,50 0,56 0,40 0,00 4,46 1º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
147 Marcieli Lamb 21/02/1990 3,50 0,84 0,60 1,00 5,94 1º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
110 Simone Maria Bracht 24/09/1980 3,50 0,56 0,60 0,50 5,16 1º
20 Claudio André Machado 24/02/1989 2,00 0,84 0,40 0,80 4,04 2º
72 Caroline Chiesa 13/06/1992 1,50 0,84 0,60 - 2,94 Desc.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
37 Giovani Macedo 12/08/1989 5,50 1,12 0,60 1,10 8,32 1º
19 Claudio André Machado 24/02/1989 5,50 0,84 0,40 1,30 8,04 2º
36 Emerson Maico Baierle 06/07/1992 5,50 0,56 0,40 1,50 7,96 3º
84 Sabrina Priscila Simioni 17/05/1990 4,50 0,56 0,60 1,50 7,16 4º
161 Sidinei Rodrigues Alves Da Silva Janowitz 29/04/1979 5,00 1,12 0,60 0,40 7,12 5º
46 Katyana Tanara Von Dentz 10/01/1975 4,00 0,84 0,40 1,40 6,64 6º
154 Aclidio Pecos Valduga 17/07/1987 4,00 0,84 0,40 1,40 6,64 7º
169 Alexsander De Lima 29/10/1979 3,50 0,84 0,60 1,40 6,34 8º
2 Eliara Bonamigo 16/08/1994 4,50 0,84 0,40 0,10 5,84 9º
94 Fábio Alex Rost 15/12/1993 3,00 1,12 0,20 0,70 5,02 10º
7 Bruno Roani Meneguel 27/03/1996 2,50 0,84 0,20 0,50 4,04 11º
4 Elouiza Orso Bianchi 15/09/1993 3,00 0,56 0,40 0,00 3,96 12º
93 Tiago Rigoni 30/01/1994 2,00 0,28 0,60 - 2,88 Desc.
24 Edinei Fernando Schwertz 20/11/1993 2,00 0,56 0,20 - 2,76 Desc.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
32 Fabiana Spies 01/03/1989 4,50 1,12 0,60 1,40 7,62 1º
76 Jocelaine Santin 11/05/1991 4,50 0,84 0,60 1,30 7,24 2º
140 Patrícia Cozer 15/05/1991 4,00 1,12 0,40 1,50 7,02 3º
68 Raquel Fabiana De Oliveira 29/12/1983 4,50 0,56 0,40 1,40 6,86 4º
155 Salete Andretta 29/09/1975 5,00 0,84 0,40 0,60 6,84 5º
59 Neura Ana Trenhago 07/09/1968 4,50 0,84 0,40 1,10 6,84 6º
122 Juliana Basso Donadello 19/10/1991 4,00 0,84 0,20 1,50 6,54 7º
8 Mônica Battisti 20/02/1997 4,50 1,12 0,60 0,00 6,22 8º
138 Luciana Maria Viera 16/09/1978 3,00 0,56 0,60 1,60 5,76 9º
101 Cristiane Paula Frohlich Belló 13/05/1989 3,50 0,28 0,40 1,50 5,68 10º
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39 Gricelda Rodrigues Da Silva 20/09/1986 3,50 0,84 0,60 0,70 5,64 11º
27 Bruna Carla Berté 06/12/1995 4,00 0,56 0,40 0,50 5,46 12º
109 Simone Maria Bracht 24/09/1980 3,50 0,84 0,60 0,50 5,44 13º
63 Gerusa Izabel Mânica 20/10/1988 3,00 0,56 0,40 1,40 5,36 14º
112 Inês Maria De Valle Gonzatti 26/09/1970 3,00 0,28 0,40 1,60 5,28 15º
88 Ana Paula Carvalho Salles 09/11/1990 2,00 0,84 0,60 1,20 4,64 16º
108 Juliana Fátima Klein 21/06/1993 3,50 0,56 0,40 0,00 4,46 17º
29 Ida Dallagnol 17/05/1983 3,50 0,28 0,20 0,00 3,98 18º
14 Marcia Rautta Santi 07/05/1979 3,00 0,28 0,20 0,50 3,98 19º
56 Suzana Simioni 26/09/1993 2,00 0,56 0,40 - 2,96 Desc.
165 Maritânia M.Lolato 27/05/1991 2,00 0,28 0,20 - 2,48 Desc.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
141 Ciméia Tavares Machado 15/06/1999 4,50 1,12 0,60 0,20 6,42 1º
48 Carolina Breunig 23/06/1987 4,00 0,84 0,60 0,30 5,74 2º
44 Cleusa Bigaton Vicenzi 01/02/1980 3,50 1,12 0,20 0,50 5,32 3º
171 Nádia Costacurta 02/12/1980 3,50 0,56 0,40 - 4,46 4º
135 Marciéle Danhaia 28/01/1991 3,50 0,56 0,40 - 4,46 5º
121 Marlise Maria Schutz Kuhn 07/12/1975 3,00 0,84 0,00 - 3,84 6º
128 Natieli Von Muhlen De Mello Faltante Desc.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
1 Alex Marchezan 15/04/1998 2,50 0,56 0,60 - 3,66 1º
54 Cleiber Ebertz 05/02/1999 2,50 0,28 0,40 - 3,18 2º

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
100 Patricia Maria Vani Zanotti 12/02/1989 2,00 0,56 0,60 0,80 3,96 1º

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
158 Willian Fritzen 14/02/1995 2,00 0,56 0,40 - 2,96 Desc.

PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
18 Débora Dos Passos 30/08/1998 4,00 0,56 0,60 0,40 5,56 1º

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
22 Deiveson Teodoro Silva Januario 12/09/1989 5,00 0,56 0,60 - 6,16 1º
17 Débora Dos Passos 30/08/1998 3,50 0,56 0,60 0,40 5,06 2º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
34 Sandra Regina Anselmini 01/03/1981 5,00 1,12 0,60 2,00 8,72 1º
116 Adriana Balestro Fritzen 10/03/1985 3,50 0,56 0,60 1,70 6,36 2º
98 Mauricio Hennicka 04/12/1992 4,50 0,84 0,40 - 5,74 3º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
71 Caroline Chiesa 13/06/1992 5,00 0,84 0,60 0,40 6,84 1º
87 Giovane Miguel Kuhn 29/09/1998 4,50 0,28 0,60 - 5,38 2º

PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO BÁSICA - INFORMÁTICA - HABILITADO
Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.
33 Sandra Regina Anselmini 01/03/1981 3,00 0,84 0,60 2,00 6,44 1º

Art. 2º Somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 3,00 (três) pontos, no conjunto das provas 
1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais), conforme o edital.

Art. 3º Os desempates estão de acordo com o item 07 do Edital.

Art. 4º Os candidatos terão os dias 19 e 20.12.2018 para interposição de recurso em face da correção dos cartões de resposta, pelo site da 
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AMEOSC www.ameosc.org.br.

Art. 5º O cartão resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível para conferencia na área do candidato, no site da AMEOSC 
www.ameosc.org.br.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 18 de dezembro de 2018.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 87/2018 PMB
Publicação Nº 1830551

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATO Nº 87/2018
Termo Aditivo n º 13 ao Contrato Original 01/2014
Processo Licitatório nº 68/2013
Pregão nº 16/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
CONTRATADA: CTS COMERCIO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: TERMO ADIDIVO DA QUANTIDADE DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR DE PNEU TRAÇADO, COM NO MÍNIMO 75 CV, ACOMPA-
NHADOS DE SEUS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS (ARADO SUBSOLADOR, GRADE NIVELADORA, GRADE LEVE, DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO LÍQUIDO E SÓLIDO, ESPALHADOR DE CALCÁRIO, ENSILADEIRA, CARRETÃO E OUTROS AFINS) QUE FOREM NECESSÁRIOS À 
PLENA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À PROPRIEDADE DO AGRICULTOR.

Valor: R$ 19.212,00 (vinte e cinco mil seiscentos e dezesseis reais).
Das Alterações: Fica aditivada a quantidade relativa a 6,25% do originalmente contratado.
Justificativa: Art. 65, §1º da Lei 8.666/93.
Assinatura: 11 de dezembro de 2018.
Vigência: 12 de dezembro de 2018 a 31 de dezembro de 2018

Bandeirante- SC, em 12 de dezembro de 2018

Celso Biegelmeier – Prefeito Municipal

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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Barra Bonita

Prefeitura

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº52/2018
Publicação Nº 1838500

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 52/2018

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PUBLICO, PARA Pavimentação de passeio público com piso intertravado de concreto (tipo paver) no 
perímetro urbano municipal conforme projeto e memorial de engenharia anexo.

Por este instrumento de aditamento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, pessoa jurídica de direito público, esta-
belecido na Av. Buenos Aires, S/N, CNPJ n. 01.612.527/0001-30, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MOACIR PIROCA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JONAS TARIGA ME, com sede na RUA NICOLAU SCHONS, 151 BAIRRO SÃO SEBAS, 
Bairro CENTRO, do município de São Miguel do Oeste - SC, CEP: 89900-000, sob o CNPJ n.º 27.362.989/0001-30, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, com fulcro no art. 57, II, firmam o presente termo aditivo ao Contrato nº 052/2018, com as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Do Prazo do Contrato nº52/2018 passando a vigência até 31/01/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato nº52/2018 que origina o presente termo.

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, para que produza seus devidos efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente termo aditivo do 
contrato referido por si, seus sucessores, em juízo e fora dele.

Barra Bonita – SC, 17 de dezembro de 2018.

MOACIR PIROCA
P / Contratante

JONAS TARIGA ME
P/Contratada
Testemunhas:

Nome: Andre Igor Lazarotto Nome: Roberto Francisco Giongo
CPF – 067.096.829-35 CPF – 025.481.169-80

Visto: ___________________ 
RAFAEL FAVRETTO
OAB/SC: 24.966
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Barra Velha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2018 FUMTEC
Publicação Nº 1837317

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018 - FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 - FUMTEC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018-FUMTEC
Contratada: CELSO SILVA DE SOUZA ME
Objeto: Aquisição de presépio completo, composto por 17 (dezessete) peças confeccionadas em fibra de vidro, com pintura epóxi enverni-
zada, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor da Ata: R$ 57.500,00
Data de Assinatura: 06/12/2018
Data de Vencimento: 06/12/2019
Barra Velha, 06 de dezembro de 2018.
CELSO SILVA DE SOUZA
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 098/2018 PMBV
Publicação Nº 1837960

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2017 - PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017 - PMBV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2018-PMBV
Contratada: TÊXTIL BRASIL IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA
Objeto: Aquisição de Uniforme e tênis escolar para Secretaria
Municipal da Educação. Conforme especificações constantes
do Anexo I – Termo de Referência.
Valor da Ata: R$ 2.059.422,60
Data de Assinatura: 13/12/2018
Data de Vencimento: 13/12/2019
Barra Velha, 13 de dezembro de 2018
EDJANE MARA DOMINGOS CORREA
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10 E 11/2018 FUMTEC
Publicação Nº 1839175

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2018 – FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018
Contratada: SL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Valor da Ata: R$ 10.040,00 referente ao lote 03.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
Contratada: MAGNUM IND. E COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS LTDA - EPP
Valor da Ata: R$ R$16.308,00 referente ao lote 01 e 02.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e serviços de confecção, instalação e remoção para lavagem 
de redes de proteção a serem instaladas no entorno e teto da Arena de Verão Beach Soccer, localizada na Priaa Central, conforme especifi-
cações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor total: R$ 26.348,00
Data de Assinatura: 10/12/2018
Data de Vencimento: 10/12/2019
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Barra Velha, 10 de dezembro de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETOS 649 E 651
Publicação Nº 1838004

DECRETO Nº 649/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.268/2017, de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – SC, no corren-
te exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte classificação institucional, 
funcional e programática:

013-10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e Ações de Atenção 
Básica

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0833 Aplicações Diretas 20.000,00
TOTAL GERAL 20.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme abaixo especificado.

001-10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e Ações de Atenção 
Básica

Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0702 Aplicações Diretas 20.000,00
TOTAL GERAL 20.000,00

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 14 de Dezembro de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 651/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Artigo 1º - Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais no período compreendido entre os dias 24 de dezembro de 2018 a 
04 de janeiro de 2019, tendo em vista as festividades alusivas a Natal e ao Final de Ano.

Parágrafo único. Poderá o secretário de cada pasta, dos serviços essenciais à população, instituir os dias e horários de trabalho, sem que 
seja prejudicado o serviço e sem aumento de despesa.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo/SC, 17 de dezembro de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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NATANAEL PIRES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018
Publicação Nº 1837976

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018

Objeto: O objeto de que trata o presente é a aquisição de mão-de-obra, materiais e peças, destinado no conserto e manutenção dos equi-
pamentos do poço artesiano, localizado na saída para Bela União, no município de Belmonte, valor que não ultrapassa o permissivo legal. 
Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 17 de dezembro de 2018.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018
Publicação Nº 1837981

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2018

Objeto: O objeto de que trata o presente é o levantamento planimétrico e demarcação dos lotes urbanos para fins de localização, com ca-
dastro das edificações existentes nas ruas Mauricio Cardoso e Peperi nas margens lajeado Belmonte e nas ruas Mauricio Cardoso, Presidente 
Getúlio Vargas, engenheiro Francisco passos e Peperi, trecho entre rua General Osório e afluente Lajeado Belmonte na sede do município 
no loteamento Continentes, valor que não ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 17 de dezembro de 2018.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 111/2018
Publicação Nº 1838380

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2018

O Município de Benedito Novo – SC, torna público que se encontra aberta CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE – ITENS FRACASSADOS DO CHAMAMENTO Nº 98/2018 para o fornecimento de ovos de galinha, suco de uva integral, açú-
car mascavo, fubá médio ou fino e farinha de mandioca, conforme calendário de entrega fornecido pela Secretária Municipal de Educação, 
de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 4/2015. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e Projeto de Venda até as 9h do dia 04 de fevereiro de 2019. ABERTURA: dia 04 de fevereiro de 2019 as 9:05h. Maiores informações e a 
íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso 
Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 17 de dezembro de 2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 114/2018
Publicação Nº 1838397

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 114/2018

O Município de Benedito Novo – SC, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que se encontra aberto 
o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA. O período para o credenciamento será a partir do 
dia 14 de janeiro de 2019, onde permanecerá aberto por tempo indeterminado ou por ato que venha a revogá-lo. Os envelopes deverão 
ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário 
de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, situado na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no 
site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou por e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018
Publicação Nº 1838383

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DA LISTAGEM PADRONIZADA DA 
FARMÁCIA BÁSICA DO SUS MUNICIPAL, OU EM FALTA, OBRIGATORIAMENTE CONSTANTES DA LISTA DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
OFICIAL DA ANVISA/CMED, DISPONÍVEL NO ENDEREÇO http://s.anvisa.gov.br/wps/s/r/ruy, OU, NA AUSÊNCIA, NA TABELA DA ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO - REVISTA ABC FARMA, EM SUA ÚLTIMA EDIÇÃO, BEM COMO INCLUSÕES E EDIÇÕES 
POSTERIORES E SUJEITOS À TRIAGEM DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
OU CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
as 9h do dia 24 de janeiro de 2019. ABERTURA: às 9h05m do dia 24 de janeiro de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura 
Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão 
ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo 
Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018
Publicação Nº 1838391

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MÃO DE OBRA NA MANUTENÇÃO E MELHORIA DA ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA INCLUINDO RUAS, PRAÇAS, CANTEIROS, PONTES E OUTROS, NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA CELESC, ALÉM DE SERVIÇOS EM 
MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DECORAÇÃO EM DATAS ESPECIFICAS. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h do dia 24 de janeiro 
de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura. ABERTURA: às 14:05h do dia 24 de janeiro de 2019, na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Prédio 
da Prefeitura de Benedito Novo. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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DECRETO Nº 150/2018 - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO 

Publicação Nº 1837996

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 - Centro - 89.124-000 
Fone/Fax: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 150 de 13 de dezembro de 2018 
 

Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e 
pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017 e Lei nº 1.922 de 13 de dezembro de 
2018. 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no orçamento geral do corrente exercício, no valor de R$ 298.510,67 (duzentos e 
noventa e oito mil e quinhentos e dez reais e sessenta e sete centavos), conforme dotação 
orçamentária abaixo. 

 
05.001.0012.0365.0500.2505 
Desenvolvimento do Ensino Infantil 
331900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 

0.1.18.00.00 

 
 

R$ 28.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2504 
Transporte Escolar do Ensino Fundamental 
333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 51.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2502 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 33.100,00 

 
08.001.0015.0451.0800.2801 
Manutenção das Atividades do Sistema Viário 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.3.00.00.00 

 
 
 

R$ 19.408,64 

 
08.001.0015.0451.0800.2801 
Manutenção das Atividades do Sistema Viário 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 30.591,36 

 
07.001.0020.0608.0700.2701 
Assistência ao Produtor Rural 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 25.000,00 

 
06.001.0027.0812.0600.2601 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 - Centro - 89.124-000 
Fone/Fax: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

Manter e Apoiar as Ativ. de Esporte Turismo e Lazer 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
0.1.00.00.00 

 
R$ 18.000,00 

 
05.002.0013.0392.0501.2511  
Adequar e Manter o Setor de Cultura 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 19.210,67 

 
04.002.0008.0241.0401.2412 
Atividades de Atenção a Pessoa Idosa 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 8.000,00 

 
04.002.0008.0244.0401.2411 
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 6.000,00 

 
03.001.0028.0061.0301.2305 
Despesas Judiciais 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 25.200,00 

 
03.001.0028.0846.0301.2304 
Contribuição ao PASEP 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 15.000,00 

 
03.001.0004.0122.0300.2301 
Manutenção das Ativ. Administrativas Financeiras 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 20.000,00 
 
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, ficam autorizadas as anulações 

das seguintes dotações: 
 

03.002.0008.0243.0304.2310 
Manutenção das Atividades da Infância e Adolescência 
333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 

0.1.00.00.00 

 
 

R$ 123.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2503 
Merenda Escolar do Ensino Fundamental 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 21.000,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 - Centro - 89.124-000 
Fone/Fax: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

05.001.0012.0365.0500.2506 
Merenda Escolar do Ensino Infantil 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 

0.1.00.00.00 

 
 

R$ 20.000,00 

 
08.001.0015.0451.0800.1801 
Abertura e Pavimentação de Ruas 
344900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.00.00.00 

 
 
 

R$ 3.002,03 

 
08.001.0015.0451.0800.1803 
Construção Ampliação e Melhorias de Pontes e Pontilhões 
344900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 
 

0.3.00.00.00 

 
 
 

R$ 19.408,64 

 
05.001.0012.0122.0500.2501 
Manutenção dos Serviços da Secretaria de Educação 
331900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 6.100,00 

 
05.001.0012.0122.0500.2501 
Manutenção dos Serviços da Secretaria de Educação 
333900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 5.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2502 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
331900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.18.00.00 

 
 
 

R$ 28.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2503 
Merenda Escolar do Ensino Fundamental 
331900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 51.000,00 

 
05.001.0012.0361.0500.2503 
Merenda Escolar do Ensino Fundamental 
344900000000000 - Aplicações diretas 

 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 1.000,00 

 
05.001.0012.0365.0500.2506 
Merenda Escolar do Ensino Infantil 
331900000000000 - Aplicações diretas 

 
 
 

0.1.01.00.00 

 
 
 

R$ 21.000,00 
 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 - Centro - 89.124-000 
Fone/Fax: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

 
 

Município de Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018. 
  
 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito de Benedito Novo 

 
O Decreto nº 150/2018 foi publicado na forma da Lei. 

Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

Joice Aparecida Costa 
Agente Administrativa 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5070 - Centro - 89.124-000 
Fone/Fax: (47) 3385-0487 
www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
 
Em conformidade com o inciso VI, do art. 167 da Constituição Federal, a Lei 

Federal nº 4.320/64, a Lei Complementar n. º 101/2000 e a Lei Municipal nº 1.879/2017, segue 
para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 60/2018, que Autoriza a Abertura de 
Credito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento, em Regime de Urgência. 

 
A suplementação destina-se a atender despesas correntes com pagamento de 

salários e encargos sociais e manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito, da Secretaria de 
Administração e Finanças, da Secretaria da Saúde e Bem-Estar Social, Secretaria da Educação e 
Cultura, Secretaria de Esporte Turismo e Lazer, Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Planejamento e Trânsito. 

 
Queremos ressaltar que, quando a Administração elabora o seu orçamento, nem 

sempre é possível prever com a total exatidão todas as ações necessárias para o fiel desempenho 
da gestão pública.  

 
As alterações ora efetivadas, são com base no cumprimento da lei de 

Responsabilidade Fiscal e, para dar continuidade no desempenho das atividades, esperamos contar 
com a colaboração dos Senhores Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA, conforme nos 
faculta o Art. 34 da Lei Orgânica. 

 
 

Município de Benedito Novo, aos 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito de Benedito Novo 

 
 
 
 
 
 
 
 
À Vossa Excelência 
Vereador Almir Butzke 
Presidente da Câmara de Vereadores  
Benedito Novo – SC 
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DECRETO Nº 151/2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

Publicação Nº 1837997

DECRETO Nº 151 de 13 de dezembro de 2018
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
69.662,17 (sessenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

05.001.0012.0365.0500.2506
Merenda Escolar do Ensino Infantil
331900000000000 - Aplicações diretas 01190000 4.703,53

05.001.0012.0365.0500.2505
Desenvolvimento do Ensino Infantil
331900000000000 - Aplicações diretas 01190000 11.285,00

05.001.0012.0365.0500.2505
Desenvolvimento do Ensino Infantil
331900000000000 - Aplicações diretas

01180000 53.673,64

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do provável excesso de arrecadação do exercício vigente:

Excesso 417580111000000 01180000 53.673,64
Excesso 417580111000000 01190000 15.988,53

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 151/2018 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I

DECRETO Nº 152/2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

Publicação Nº 1837998

DECRETO Nº 152 de 13 de dezembro de 2018
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
44.163,91 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e três reais e noventa e um centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.002.0008.0244.0401.2411
Manutenção dos Serviços Assistenciais e Sociais
331900000000000 - Aplicações diretas

01350001 5.519,59

09.001.0004.0122.0900.2901
Manutenção das Ativ. da Secretaria de Planejamento
331900000000000 - Aplicações diretas

01890000 6.586,49

08.001.0015.0451.0800.2801
Manutenção das Atividades do Sistema Viário
331900000000000 - Aplicações diretas 01890000 3.163,67
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07.001.0020.0608.0700.2701
Assistência ao Produtor Rural
331900000000000 - Aplicações diretas 01890000 13.952,61

03.001.0004.0122.0300.2301
Manutenção das Ativ. Administrativas Financeiras
331900000000000 - Aplicações diretas

01890000 12.051,56

02.001.0004.0122.0200.2202
Manutenção das Assessorias
331900000000000 - Aplicações diretas 01890000 571,25

02.001.0004.0122.0200.2201
Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
331900000000000 - Aplicações diretas 01890000 7.838,33

 Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á através do excesso de arrecadação do exercício vigente:

Excesso 417180411010000 01350001 5.519,59
Excesso 422170000000000 01890000 44.163,91

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 152/2018 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.

Joice Aparecida Costa
Auxiliar Administrativa I

DECRETO Nº 153/2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E 
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

Publicação Nº 1838000

DECRETO Nº 153, DE 13 de dezembro de 2018
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação e Suplementação no Orçamento Vigente.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
11.795,36 (onze mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme dotação orçamentária abaixo:

03.001.0004.0122.0300.2301
Manutenção das Ativ. Administrativas Financeiras
331900000000000 - Aplicações diretas

01000000 9.785,57

03.001.0014.0422.0302.2308
Manutenção de Outras Esferas de Governo
331900000000000 - Aplicações diretas

01000000 347,25

05.001.0012.0365.0500.2505
Desenvolvimento do Ensino Infantil
331900000000000 - Aplicações diretas 01010000 234,35

05.001.0012.0361.0500.2504
Transporte Escolar do Ensino Fundamental
331900000000000 - Aplicações diretas

01010000 1.428,19

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á pela anulação da dotação orçamentária abaixo:
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03.001.0004.0122.0300.2301
Manutenção das Atividades Administrativas Financeiras.344900000000000 - Aplicações diretas 01000000 5.402,98

03.001.0004.0122.0300.2301
Manutenção das Atividades Administrativas Financeiras
333900000000000 - Aplicações diretas 01000000 4.382,59

03.001.0014.0422.0302.2308
Manutenção de Outras Esferas de Governo
333900000000000 - Aplicações diretas 01000000 347,25

05.001.0012.0361.0500.2504
Transporte Escolar do Ensino Fundamental
333900000000000 - Aplicações diretas 01010000 1.428,19

05.001.0012.0365.0500.2505
Desenvolvimento do Ensino Infantil
333900000000000 - Aplicações diretas

01010000 234,35

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 153/2018 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 13 de dezembro de 2018.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativa

DECRETO Nº 154/2018 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E 
SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE 

Publicação Nº 1838002

DECRETO Nº 154, DE 14 de dezembro de 2018

,0

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 70, 
Inciso I, aliena "c" da Lei Orgânica do município e pelo Art. 5º e 6º da Lei nº 1.879, de 12 de dezembro de 2017.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento Geral do corrente exercício no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), conforme dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saúde.333900000000000 - Aplicações diretas 01020000 30.000,00

Art. 2º - A cobertura ao Crédito Suplementar do artigo anterior dar-se-á pela anulação da dotação orçamentária abaixo:

04.001.0010.0301.0400.2402 - Atividades da Saúde.331900000000000 - Aplicações diretas 01020000 30.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

O Decreto nº 154/2018 foi publicado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2018.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativa
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EXTRATO DO CONTRATO 110/2018 
Publicação Nº 1837916

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 109/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2018
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAPA-
CITAR PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA PREVENÇÃO E SOLUÇÃO DE PROBLEMAS EM RELAÇÃO À VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO ATRAVÉS DA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS, CURSOS, TEATROS E PLANO DE MARKETING PARA O PROJETO
Valor Contratado: R$ 42.272,00
Vigência: 17/12/2018 a 31/12/2019
Data Assinatura: 17/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 1/2018
Publicação Nº 1837578

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 118/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2018
Contratada: VILAND HENSCHEL
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA HOLANDA, COM PERMISSÃO PARA A EXTRAÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA (SAIBRO E 
GNAISSE) PARA UTILIZAÇÃO NO REVESTIMENTO PRIMARIO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS NESTE MUNICIPIO
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo/Valor
Valor do Aditivo: r$ 19.831,56
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 13/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 14/2018 
Publicação Nº 1837928

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 2/2018
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2018
Contratada: EPAGRI - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA CATARINA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo/Valor
Valor do Aditivo: R$ 45.447,12
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 12/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 2/2018 
Publicação Nº 1838127

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 113/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2018



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

Contratada: MARI LURDES GIRARDI ODORIZZI
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo/Valor
Valor do Aditivo: r$ 15.245,22
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 17/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 3/2018 
Publicação Nº 1838129

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 114/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2018
Contratada: ANTONIO CARLINHO ODORIZZI
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo/Valor
Valor do Aditivo: R$ 13.014,48
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 17/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 73/2018
Publicação Nº 1837448

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 70/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2018
Contratada: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO - AILOS
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AQUI DENOMINADAS "AGENTE ARRECADADOR", PARA QUE EM NOME E POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, PROCEDAM A ARRECADAÇÃO E O RECEBIMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES 
E QUAISQUER OUTRAS RECEITAS QUE FOREM DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR QUAISQUER CONTRIBUINTES, INCLUSIVE OS CRÉDITOS 
DECORRENTES DA DÍVIDA ATIVA
Finalidade do Aditivo: Prorrogação de prazo.
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 03/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 93/2018 
Publicação Nº 1837481

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 88/2018
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2018
Contratada: CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2 TRATORES
Finalidade do Aditivo: Prorrogação de prazo.
Vigência: 01/01/2019 a 28/02/2019
Data Assinatura: 12/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 107/2016 
Publicação Nº 1837444

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 70/2016
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2016
Contratada: BANCO BRADESCO S/A
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AQUI DENOMINADAS "AGENTE ARRECADADOR", PARA QUE EM NOME E POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, PROCEDAM A ARRECADAÇÃO E O RECEBIMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES 
E QUAISQUER OUTRAS RECEITAS QUE FOREM DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR QUAISQUER CONTRIBUINTES, INCLUSIVE OS CRÉDITOS 
DECORRENTES DA DÍVIDA ATIVA
Finalidade do Aditivo: Prorrogação de prazo.
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 03/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 105/2016
Publicação Nº 1837436

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 70/2016
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2016
Contratada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AQUI DENOMINADAS "AGENTE ARRECADADOR", PARA QUE EM NOME E POR 
CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, PROCEDAM A ARRECADAÇÃO E O RECEBIMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES 
E QUAISQUER OUTRAS RECEITAS QUE FOREM DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR QUAISQUER CONTRIBUINTES, INCLUSIVE OS CRÉDITOS 
DECORRENTES DA DÍVIDA ATIVA
Finalidade do Aditivo: Prorrogação de prazo.
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 03/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 2/2016 - CAMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1837992

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2016
Referente: Processo Licitatório 1/2016
Contratada: LAURA ANITA OLIVEIRA ROEDER
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM APROXIMADAMENTE 141,39², EM PAVIMENTO TÉRREO, CONTENDO SALAS, AUDI-
TÓRIO, SANITÁRIOS E ESTACIONAMENTO, LOCALIZADA NA RUA RUDOLFO KLITZKE, Nº 54, SALA B, CENTRO, BENEDITO NOVO, PARA 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES.
Finalidade do Aditivo: Aditivo de Prazo/Valor
Valor do Aditivo: R$ 25.465,68
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 12/12/2018
ALMIR BUTZKE - Presidente da Câmara de Vereadores
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EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 60/2017 
Publicação Nº 1837642

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 59/2017
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2017
Contratada: EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE BLOCO DE PASSES
Finalidade do Aditivo: Prorrogação de prazo.
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 13/12/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

TERMO DE REVOGAÇÃO CREDENCIAMENTO 112/2017
Publicação Nº 1838466

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2017
LICITAÇÃO: Inexigibilidade – Chamada Pública nº 112/2017

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fica REVOGADO o processo licitatório nº 112/2018.

A revogação se dá, atendendo a pedido da Secretaria de Saúde e Assistência Social, pelo fato de que o atual contrato vigorará até 31 de 
dezembro de 2018 e a única empresa que se credenciou na ocasião não tem mais interesse em renovar alegando que os valores de refe-
rência da tabela SUS são incompatíveis com os praticados por ela no mercado.

Determino ao Setor de Licitações a abertura de novo processo, com as devidas alterações e adaptações, pois ainda permanece o interesse 
e a necessidade da referida contratação.

Benedito Novo (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN MICHEL GRUDMANN
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

 TERMO DE CIÊNCIA RELATÓRIO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 5761/2018

Publicação Nº 1838722

TERMO DE CIÊNCIA RELATÓRIO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo Administrativo Disciplinar nº 5761/2018

Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designado por meio da Portaria nº 1254 de 12 de junho de 
2018, objeto do processo de Processo Administrativo Disciplinar nº 5761/2018, dou CIÊNCIA ao Sr. Mauri de Lima Pinto do relatório final e 
julgamento do Processo Administrativo Disciplinar, considerando-se V. Sª NOTIFICADO, para os devidos efeitos legais, que a partir da data 
da publicação deste documento, lhe é assegurado pelo art. 168, capitulo X, Lei Complementar 53/2012 o pedido de reconsideração ou de 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, pelo interessado, da decisão recorrida, ressalvadas as disposições especificas 
constantes nesta Lei.

Ariani Leitis Motter Griss Costa
Presidente da Comissão

DECRETO Nº 282/2018
Publicação Nº 1838724

DECRETO N° 282/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2018.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere a 
Lei Municipal n° 3894/2018:

Art. 1° Abre crédito adicional suplementar em ações de Governo do Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura e Câmara Municipal no mon-
tante de R$162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), utilizando como fonte de recursos a anulação de dotações de ações de Governo 
da própria Unidade Gestora Prefeitura, conforme abaixo especificado:

ANULAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1501 Secretaria Municipal De Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

1501.27.812.0005.2051 Apoio ao Esporte Amador 16.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 16.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 16.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 16.000,00

0202 Diretoria do Controle Interno

0202.04.124.0001.2004 Manutenção da Controladoria Geral 20.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0401 Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

0401.04.121.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 63.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 63.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 63.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 63.000,00
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1102 Fundo Municipal de Assistência Social

1102.08.241.0006.2054 Atendimento à Pessoa Idosa 63.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 63.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 63.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 63.000,00

TOTAL 162.000,00

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

1501 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer
1501.23.695.0005.2052 Realização e Apoio a Eventos Festivos 16.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 16.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 16.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 16.000,00

0801 Secretaria Municipal da Receita
0801.04.129.0002.2011 Manutenção da Secretaria da Receita 146.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 146.000,00
3.1.90.00 Aplicações Diretas 146.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 146.000,00

TOTAL 162.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 283/2018
Publicação Nº 1838725

DECRETO N° 283/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2018.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3797/2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a dotação abaixo indicada, por conta do Superávit Financeiro de 2017, 
apurado em fontes de recursos:

SUPLEMENTAÇÃO
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

17 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 50.000,00

01 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 50.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00
845 Transferências 50.000,00
0000 Encargos Gerais 50.000,00
0006 Contribuição ao PASEP - RPPS 50.000,00

3.3.20.00 Outras Despesas Correntes/ Transf. A União 50.000,00
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0.6.35.000000 Superavit Despesas Administrativas do RPPS 50.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 17 de dezembro de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DISPENSA 227/2018 PMB
Publicação Nº 1838313

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 227/2018-PMB
OBJETO: Aquisição de 18 câmeras de ré devidamente instaladas nos ônibus escolares, que pertencem ao transporte escolar da secretaria 
de educação da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
EMPRESA CONTRATADA: LEONARDO IZIDORO SANTOS (19.870.766/0001-55)
VALOR: R$ 7.188,12 (Sete mil cento e oitenta e oito reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
77 9 / 1 2024 333903039000000
JUSTIFICATIVA: Aquisição de 18 câmeras de ré devidamente instaladas nos ônibus escolares, que pertencem ao transporte escolar da se-
cretaria de educação da Prefeitura Municipal de Biguaçu. Optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos 
para a aquisição desse objeto para o ano de 2018 não ultrapassarão o valor de R$ 7.188,12 (Sete mil cento e oitenta e oito reais e doze 
centavos), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 
9.412 de 18 de junho de 2018:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.
Biguaçu, 13 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
Por delegação – Daniel Cezar da Luz
Secretário de Administração

DISPENSA 73/2018 - FMS
Publicação Nº 1838308

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2018-FMS
OBJETO: Aquisição de válvulas e chicotes redutoras e válvula de bloqueio e chicote em aço inoxidável para UPA.
EMPRESA CONTRATADA: SC HOSPITALAR LTDA ME (17.881.838/0001-34)
VALOR: R$ 5.894,00 (Cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
327 10 / 1 2043 333903917000000 .
358 10 / 1 2034 344905208000000
JUSTIFICATIVA: Trata-se da aquisição de válvulas redutoras, válvula de bloqueio e chicote flexível em aço inoxidável para o funcionamento 
dos cilindros de oxigênio da unidade de pronto atendimento 24 horas (UPA) do Município. Optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em 
vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para o ano de 2018 não ultrapassarão o valor de R$ 5.894,00 (cinco mil 
oitocentos e noventa e quatro reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da 
Lei 8.666/93 e Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018:
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II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.
Biguaçu, 12 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
Por delegação – Genivalda Ronconi
Secretário de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 – PREVBIGUAÇU
Publicação Nº 1838719

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU – PREVBIGUAÇU
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017 – PREVBIGUAÇU
OBJETO: Locação de um sala de 80 m² localizada na Rua Leopoldo Freiberger, 200, Centro - Biguaçu, para abrigar as dependencias do 
PREVBIGUAÇU.
CONTRATADO: Imobiliaria G H Central Imobiliaria
Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 21/06/2018 e término em 20/06/2019.
Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado permanecem em vigor.

Biguaçu, 21 de junho de 2018.
Jair Rubens da Silva
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU

LEI Nº 3896/2018
Publicação Nº 1838681

 LEI Nº 3896/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 3217, DE 29 DE MARÇO DE 2012.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3217/2012, passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de Rua Maria Petry Gelsleichter a via pública com 414 (quatrocentos e quatorze metros), que inicia-se a direita da 
Rua Vidal Mendes, após a caixa d`água da CASAN, com coordenadas 27º30`1123" Sul e com coordenadas 48º40`04.23" Oeste. Término 
nas coordenadas 27º30`6.74" Sul e com coordenadas 48º40`0.61" Oeste, no município de Biguaçu/SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3896/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente
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LEI Nº 3897/2018
Publicação Nº 1838686

 LEI Nº 3897/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL 1.682/2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art.1º da Lei 1.682 de 29 de maio de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - O Município de Biguaçu, adota como símbolo natural O Baguaçu, árvore símbolo, cientificamente conhecida por Talauma ovata, a 
Jabuticabeira, árvore frutífera, cientificamente conhecida por Myrciara trunciflora, o Bem-Me-Quer, flor símbolo, cientificamente conhecida 
por Lantana Camara e o Biguá, pássaro símbolo, cientificamente conhecido por Phalacrcoratidae.

Art. 2º - O Art. 3º da referida Lei Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - A Fundação do Meio Ambiente promoverá por todos os meios, a divulgação das espécies adotadas como símbolo do Município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3897/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3898/2018
Publicação Nº 1838689

 LEI Nº 3898/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI O FESTIVAL DE TALENTOS DA TERCEIRA IDADE NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Festival de Talentos da Terceira Idade no município de Biguaçu.

Art. 2º O festival de talentos acontecerá anualmente e será realizado quando ocorre a “Semana do Idoso”.

Art. 3º A organização do evento caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Fica a Secretaria responsável pela realização do Festival de Talentos, autorizada a firmar parcerias com entidades públicas e privadas 
para a realização do mesmo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3898/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente
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LEI Nº 3899/2018
Publicação Nº 1838692

 LEI Nº 3899/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O PROJETO “SEMANA BIGUAÇU EMPREENDEDORA” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído e incluído no calendário oficial do município o Projeto “Semana Biguaçu Empreendedora”, a ser realizado, na semana 
do dia 05 de outubro, período no qual serão realizadas campanhas com iniciativas do poder público em parceria com entidades empresariais 
do Município.

Art. 2º – O Projeto “Semana Biguaçu Empreendedora” terá como objetivo promover e estimular o empreendedorismo, trazendo informações 
de como abrir seu próprio negócio, como obter microcréditos sem juros, plano de negócio, organização de cursos, palestras e consultorias.

Art. 3º – Fica o Executivo Municipal autorizado a promover através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico campanhas que fomen-
tem e motivem pessoas a terem, bem como manterem seus próprios negócios, gerando emprego, renda e consequentemente imposto ao 
município.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3899/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3900/2018
Publicação Nº 1838694

 LEI Nº 3900/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO O “FESTIVAL DE GINÁSTICA RÍTMICA DE BIGUAÇU” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município o “Festival de Ginástica Rítmica de Biguaçu”, a ser realizado 
anualmente no mês de maio no município de Biguaçu.

Art. 2º O “Festival de Ginástica Rítmica de Biguaçu” terá como objetivo fomentar a prática do esporte por meio de um evento voltado ao 
desenvolvimento dos talentos da ginástica rítmica do município.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar tal evento, através da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer – SECETUL.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3900/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente
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LEI Nº 3901/2018
Publicação Nº 1838698

 LEI Nº 3901/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI ‘AGOSTO LILÁS’ O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, EM BIGUAÇU.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Biguaçu o Agosto Lilás o mês de conscientização pelo fim 
da violência contra a mulher.

Art. 2º. Esta Lei é para conscientização de todas as Formas de Violência contra a mulher, poderão ser adotadas ações destinadas à popu-
lação com os objetivos:
I- Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a mulher;
II- Realizar promoção de campanhas educativas para o fim de violência contra as mulheres, voltadas ao público escolar e a sociedade em 
geral;
III- Poderá ser criado um aplicativo, que servirá como uma ferramenta de denúncia de casos de violência contra a mulher, e instrumento de 
monitoramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência. O mesmo informará a geolocalização da ocorrência em tempo real 
à polícia, que é acionada e se dirige ao local.

Art. 3º. As atividades de que trata o artigo anterior poderão ser planejadas e desenvolvidas em conjunto com este Poder e com os órgãos 
e entes públicos e privados relacionados, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, distribuição de panfletos ou cartilhas que 
visam garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domesticas e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma 
de negligencia, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Art. 4º. Toda mulher, independente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos di-
reitos fundamentais inerentes à pessoas humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar 
a saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3901/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3902/2018
Publicação Nº 1838701

 LEI Nº 3902/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À SAÚDE E SEGURANÇA PÚBLICA EM EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS 
PELA PREFEITURA DE BIGUAÇU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a fornecer suporte técnico em enfermagem, bem como viabilizar a segurança preven-
tiva dos participantes dos eventos esportivos promovidos pelo município de Biguaçu.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3902/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data
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Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3903/2018
Publicação Nº 1838703

 LEI Nº 3903/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI O PROGRAMA “BIGUAÇU + LIMPA” NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Biguaçu + Limpa” no município de Biguaçu, a fim de regulamentar e instruir a população para a manu-
tenção da paisagem urbana.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se paisagem urbana o espaço aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural 
ou construído, tais como água, fauna, flora, construções, edifícios, anteparos, superfícies aparentes de equipamentos de infraestrutura, de 
segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização urbana, equipamentos de informações e 
comodidade pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo.

Art. 3º O Programa “Biguaçu + Limpa” tem como objetivos o atendimento ao interesse público em consonância com os direitos fundamen-
tais das pessoas e as necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana, assegurando, dentre outros, os 
seguintes:

I – o bem estar estético, cultural e ambiental da população;
II – a segurança das edificações e da população;
III – a valorização do ambiente natural e construído;
IV – a segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres;
V – a percepção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem;
VI – a preservação da memória cultural;
VII – a preservação e visualização das características peculiares dos logradouros e fachadas;
VIII – a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu conjunto e em suas peculiaridades ambientais nativas;
IX – o fácil acesso e utilização das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e logradouros;
X – o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção da melhoria da paisagem do município;

Art. 4º Constituem as diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que compõem a paisagem urbana:

I – o livre acesso de pessoas e bens à infraestrutura urbana;
II – a priorização da sinalização de interesse público com vistas a não confundir motoristas na condução de veículos e garantir a livre e 
segura locomoção de pedestres;
III - o combate à poluição visual urbana bem como à degradação ambiental;
IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico, de consagração popular, bem como do 
meio ambiente natural ou construído da cidade.

Art. 5º As estratégias para a implantação da política de paisagem urbana são as seguintes:

I - a elaboração de normas e programas específicos para os distintos setores da cidade, considerando a diversidade da paisagem nas várias 
regiões que a compõem;
II - o disciplinamento dos elementos presentes nas áreas públicas, considerando as normas de ocupação das áreas privadas e a volumetria 
das edificações que, no conjunto, são formadoras da paisagem urbana;
III - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional, informativa ou indicativa;
IV - a adoção de parâmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência mais adequados à sinalização de trânsito, aos ele-
mentos construídos e à vegetação, considerando a capacidade de suporte da região;
V - o estabelecimento de normas e diretrizes para a implantação dos elementos componentes da paisagem urbana e a correspondente 
veiculação de publicidade;
VI - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intervenções na paisagem urbana;
VII – a orientação sobre a destinação correta de cada tipo de resíduo de lixo;
VIII – a fiscalização dos depósitos de materiais (a exemplo de areia, cimento e tijolos) nas calçadas e vias públicas do município;
IX – a orientação sobre os cuidados a serem tomados com a rede de esgoto sanitário.

Art. 6º - Poderão fazer parte das atividades realizadas no Programa “Biguaçu + Limpa” escolas, comércio, entidades ligadas ao meio am-
biente e população em geral.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
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Prefeito Municipal
Lei nº 3903/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3904/2018
Publicação Nº 1838704

 LEI Nº 3904/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI O PROGRAMA “ESPAÇO BIGUAÇU DO ESPORTE E LAZER” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o programa “Espaço Biguaçu do Esporte e Lazer”, consistente na criação de espaços públicos destinados à integração da 
família com a sociedade, promoção do lazer e da prática de esportes.

Art. 2º O programa “Espaço Biguaçu do Esporte e Lazer” será efetivado através do fechamento, aos domingos e feriados, de vias públicas 
em pontos específicos da cidade, com o fim de conferir acesso amplo à população para a prática de atividades esportivas, de lazer, cultura, 
entretenimento e comércio.

§ 1º Fica a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, a determinação das vias publicas destinadas a implantação deste programa.

§ 2º Para os fins desta lei, o poder executivo junto com a segurança pública poderá fazer o fechamento das vias públicas e a manutenção 
da segurança nos locais de funcionamento do programa.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias com a iniciativa privada com o fim de providenciar a instalação de bancos, 
banheiros químicos e lixeiras nos locais de funcionamento do programa.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua vigência.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Lei nº 3904/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3905/2018
Publicação Nº 1838705

 LEI Nº 3905/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROÍBE A OFERTA DE ALIMENTOS EMBUTIDOS NA MERENDA DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a oferta de produtos de origem animal do tipo “embutido” no cardápio da merenda escolar de escolas e creches da rede 
pública municipal de Biguaçu.

Parágrafo Único: entende-se como “embutidos” os alimentos produzidos pelo enchimento de tripas de animais ou artificiais (feitas com 
colágeno) com recheio a base de carne, vísceras, gordura, sangue, especiarias e outros ingredientes como conservantes, aromatizantes, 
etc. Entre os produtos mais comercializados estão salsichas, linguiças, salames, mortadelas e chouriços, podendo ser defumados ou não.

Art. 2º A proibição aqui estabelecida se estende ao comércio de lanches e refeições no interior das escolas e creches e também ao que for 
servido em festividades e eventos organizados nas instalações das escolas e creches que sirvam refeições aos alunos.
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Art. 3º Fica a critério do executivo em realizar campanhas de conscientização entre professores, estudantes e funcionários para alertar para 
os males para a saúde de crianças de tais alimentos embutidos, de modo a dissuadir o consumo também em seus lares ou no lazer.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3905/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3906/2018
Publicação Nº 1838675

 LEI Nº 3906/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE BANCO DE REMÉDIOS DOADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Banco de Remédios Doados, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O Programa de que trata esta Lei deverá ser vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu e funcionando junto aos 
postos de saúde, a fim de suprir as carências de remédios fora da grade convencional, buscando economia e evitando perdas.

Art. 2º. O Programa Banco de Remédios Doados terá por objetivos:

I - a formação de estoques, a partir de doações de pessoas físicas ou jurídicas, devidamente classificadas, contados os seus conteúdos e 
verificados os prazos de validade;

II - o atendimento exclusivo às pessoas comprovadamente carentes se dará preferencialmente na Secretaria Municipal de Saúde e em locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

III – o atendimento prioritário para pessoas com deficiência, considerando-se:

a) – pessoas com deficiência física aquelas com alteração completa ou parcial de 1 (um) ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetra-
paresia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;
b) – pessoas com deficiência auditiva aquelas com perda bilateral, parcial ou total, de 41dB (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz) e 3.000Hz (três mil hertz);
c) – pessoas com deficiência visual aquelas com cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (zero vírgula zero cinco) no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (zero vírgula três) e 0,05 (zero vírgula zero 
cinco) no melhor olho, com a melhor correção óptica; somatória da medida do campo visual em ambos os olhos igual ou menor que 60° 
(sessenta graus);
d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições referidas nas alíneas deste inciso;

e) pessoas com deficiência mental aquelas com funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
18 (dezoito) anos de idade e limitações associadas a 2 (duas) ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho;
f) – pessoas com deficiência múltipla aquelas com associação de 2 (duas) ou mais deficiências.

§ 1º A classificação, contagem de conteúdos e verificação de prazos de validade, previstas no inciso I deste artigo, deverão ser desempe-
nhados por profissionais da área de farmácia, vinculados à Administração Pública Municipal.

§ 2º O fornecimento está condicionado à existência em estoque e ao fornecimento de receita médica original que deverá ser arquivada em 
local próprio.

§ 3º Os estoques deverão ser atualizados semanalmente, em cada Posto de recebimento e entrega, com geração de relatório para afixação 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 104

em quadro no próprio Banco de Remédios e fornecimento às instituições interessadas, através de cópia, sob a responsabilidade do requi-
sitante.

Art. 3º. Só poderão ser aceitas doações de remédios que estejam em bom estado de conservação, inclusive com embalagem, bula e prazo 
mínimo de quarenta e cinco dias antes da data do vencimento.

Art. 4º. Os remédios deverão ser controlados por meio do seu respectivo nome genérico (substância ativa) e terem uma relação de simila-
ridade nominal (nome comercial e genérico).

Art. 5º. O Município deve incentivar, por meio de divulgação e campanhas, a prática de doações de remédios.

Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar convênios ou Parcerias Público-Privadas - PPP, para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Lei nº 3906/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3906/2018
Publicação Nº 1838713

 LEI Nº 3906/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE BANCO DE REMÉDIOS DOADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Banco de Remédios Doados, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O Programa de que trata esta Lei deverá ser vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu e funcionando junto aos 
postos de saúde, a fim de suprir as carências de remédios fora da grade convencional, buscando economia e evitando perdas.

Art. 2º. O Programa Banco de Remédios Doados terá por objetivos:

I - a formação de estoques, a partir de doações de pessoas físicas ou jurídicas, devidamente classificadas, contados os seus conteúdos e 
verificados os prazos de validade;

II - o atendimento exclusivo às pessoas comprovadamente carentes se dará preferencialmente na Secretaria Municipal de Saúde e em locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

III – o atendimento prioritário para pessoas com deficiência, considerando-se:

a) – pessoas com deficiência física aquelas com alteração completa ou parcial de 1 (um) ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetra-
paresia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;
b) – pessoas com deficiência auditiva aquelas com perda bilateral, parcial ou total, de 41dB (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz) e 3.000Hz (três mil hertz);
c) – pessoas com deficiência visual aquelas com cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (zero vírgula zero cinco) no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (zero vírgula três) e 0,05 (zero vírgula zero 
cinco) no melhor olho, com a melhor correção óptica; somatória da medida do campo visual em ambos os olhos igual ou menor que 60° 
(sessenta graus);
d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições referidas nas alíneas deste inciso;

e) pessoas com deficiência mental aquelas com funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
18 (dezoito) anos de idade e limitações associadas a 2 (duas) ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho;
f) – pessoas com deficiência múltipla aquelas com associação de 2 (duas) ou mais deficiências.
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§ 1º A classificação, contagem de conteúdos e verificação de prazos de validade, previstas no inciso I deste artigo, deverão ser desempe-
nhados por profissionais da área de farmácia, vinculados à Administração Pública Municipal.

§ 2º O fornecimento está condicionado à existência em estoque e ao fornecimento de receita médica original que deverá ser arquivada em 
local próprio.

§ 3º Os estoques deverão ser atualizados semanalmente, em cada Posto de recebimento e entrega, com geração de relatório para afixação 
em quadro no próprio Banco de Remédios e fornecimento às instituições interessadas, através de cópia, sob a responsabilidade do requi-
sitante.

Art. 3º. Só poderão ser aceitas doações de remédios que estejam em bom estado de conservação, inclusive com embalagem, bula e prazo 
mínimo de quarenta e cinco dias antes da data do vencimento.

Art. 4º. Os remédios deverão ser controlados por meio do seu respectivo nome genérico (substância ativa) e terem uma relação de simila-
ridade nominal (nome comercial e genérico).

Art. 5º. O Município deve incentivar, por meio de divulgação e campanhas, a prática de doações de remédios.

Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar convênios ou Parcerias Público-Privadas - PPP, para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Lei nº 3906/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3907/2018
Publicação Nº 1838714

 LEI Nº 3907/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA MANOEL ABELARDO LEANDRO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Manoel Abelardo Leandro”, a via pública com extensão de 120 (cento e vinte) metros, que parte da 
Rua João Pereira, iniciando nas proximidades da longitude -48°37’56.89” e latitude -27°22’30.70” e término nas proximidades da longitude 
-48º38’1.47” e latitude -27°22’31.64”, bairro Areias de Cima, município de Biguaçu.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3907/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente
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LEI Nº 3909/2018
Publicação Nº 1838716

 LEI Nº 3909/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COTAS PARA DEFICIENTES NAS VAGAS DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o sistema de cotas para deficientes nas vagas de estágio do município, que destina 10% das vagas disponíveis para 
pessoas com deficiência.

Art. 2º Para efeitos desta lei, consideram-se deficiências:

I - Física;
II - Mental;
III - Visual;
IV - Auditiva;
V - Autismo; e
VI - Nanismo.

Art. 3º No ato da contratação do estagiário, além dos documentos pessoais e acadêmicos exigidos, o contratado deverá estar munido do 
relatório médico que comprove a deficiência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3909/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente

LEI Nº 3910/2018
Publicação Nº 1838717

 LEI Nº 3910/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O TURISMO PEDAGÓGICO NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Incentiva, no município de Biguaçu, o turismo pedagógico voltado aos discentes da Rede Pública Municipal com a finalidade de 
promover atividades extraclasses, no intuito de que os mesmos tenham acesso ao acervo cultural, artístico e turístico da cidade de Biguaçu.

Art. 2º. Para a implementação do turismo pedagógico, as instituições de ensino organizarão roteiros de discentes aos locais de visitação, 
sujeitos à aprovação da Secretária Municipal de Educação.

Art. 3º. Cabe ao Poder Executivo regulamentar, através da Secretaria Municipal da Educação – SEMED, no prazo de 90 dias seguintes à san-
ção da presente lei, a fim de promover parcerias com órgãos públicos ou da iniciativa privada relacionados à matéria de educação, cultura 
e turismo, para organização e realização dos roteiros de visitas.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 14 de dezembro de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei nº 3910/2018, de 14/12/2018.
Sancionada em 14/12/2018
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Secretária Executiva de
Legislação e Expediente
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PORTARIA Nº 2276/2018
Publicação Nº 1838590

PORTARIA Nº 2276/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARCIA PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, por tempo indeter-
minado, conforme acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento nº 4004045-09.2018.8.24.0000 (ação originária nº 0303811-
35.2017.8.24.0007), a partir de 05/11/2018.

Biguaçu, 08 de novembro de 2018.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 1838718

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de Consultoria Previdenciária
CONTRATANTE: PREVBIGUAÇU
CONTRATADA: FLAIN COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA. ME
Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019.
Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado permanecem em vigor.
Biguaçu, 17 de dezembro de 2018.
Jair Rubens da Silva
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2016 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
Publicação Nº 1838720

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016

OBJETO: Contratação de Consultoria Previdenciária
CONTRATANTE: PREVBIGUAÇU
CONTRATADA: KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA.

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019.
Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado permanecem em vigor.
Biguaçu, 17 de dezembro de 2018.
Jair Rubens da Silva
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.653/2018
Publicação Nº 1839147

LEI Nº 8.653, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO BLUMENAUENSE DE AMPARO AOS MENORES DESVALIDOS – ABAM, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à Associação Blumenauense de Amparo aos Menores Desvalidos - 
ABAM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.093.039/0001-28, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 831, de 29/05/1958, 
no valor de
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para Crian-
ças e Adolescentes, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, cf. Plano de Trabalho e Contrato de Repasse.

Art. 2º Para atender a despesa prevista no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento, até o valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2004 – Apoio Financeiro a Entidades
Modalidade 3.3.50 (15) Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 550.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 2º desta Lei correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1142–Elab. Proj. Sup. Fis. Ass. Tec. Obras Inf.
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 550.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 4º A entidade beneficiada prestará contas da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 60 (sessenta dias), contados da data do 
repasse.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.654/2018
Publicação Nº 1839150

LEI Nº 8.654, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 
711.508,98 (setecentos e onze mil, quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Man. Concessão Ben. Serv. Público
Modalidade 3.3.90 (72) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Atividade 05.03.04.128.0020.2321 – Man. Pagamento de Estagiários
Modalidade 3.3.90 (71) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0904 – Diretoria de Desenvolvimento Paradesporto
Atividade 09.04.12.367.0051.2345 – Man. Ativ. Des. Paradesporto
Modalidade 3.3.90 (276) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1205 – Fundo de Recurso Municipal P/ Ações Sobre Drogas
Atividade 12.05.08.244.0053.2267 – Man. Ações de Prev. De Atend. Esp. e demais Ações sobre Drogas
Modalidade 3.3.50 (485) Aplicações Diretas R$ 44.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Man. Ativ. Manut. Bairros
Modalidade 3.3.90 (560) Aplicações Diretas R$ 93.508,98
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Man. Ativ. Manut. Bairro Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (675) Aplicações Diretas R$ 44.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Man. Ativ. de Pessoal
Modalidade 3.3.90 (69) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Man. Cons. Ben. Serv. Público - EF
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1142 – Elab. Proj. Sup. Fisc. Ass. Tec. Obras Inf.
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 108.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA
1401 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Man. Ativ. Adm. Fin. SEURB
Modalidade 3.3.90 (540) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Projeto 14.03.15.452.0094.1068 – Enroncamentos, Gabiões e Muros
Modalidade 3.3.90 (566) Aplicações Diretas R$ 24.853,82
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 14.03.15.452.0094.1069 – Exec. Terrap. Dren. Pav. de Ruas
Modalidade 4.4.90 (567) Aplicações Diretas R$ 28.655,16
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, 
até o valor de
R$ 482.930,91 (quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta reais e noventa e um centavos), nas seguintes dotações orçamentá-
rias:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal de Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.122.0039.2137 – Manut. Ativ. Faema
Modalidade 3.3.91 (34) Aplicações Diretas R$ 930,91
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Fonte de Recursos 0280.00000

26 – FUND. PROM. DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0080.2139 – Man. Ativ. Oktoberfest
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 482.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 4º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 3º desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal de Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.541.0003.2264 – Man. Amp. Ações Educ. Ambiental
Modalidade 3.3.90 (29) Aplicações Diretas R$ 930,91
Fonte de Recursos 0280.00000

26 – FUNDAÇÃO PROMOT. DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Prom. de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Man. Ativ. Proeb
Modalidade 3.3.90 (7) Aplicações Diretas R$ 27.000,00
Modalidade 3.3.91 (8) Aplicações Diretas R$ 216.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 26.01.23.695.0080.2140 – Man. Ativ. Outros Eventos
Modalidade 3.3.90 (16) Aplicações Diretas R$ 239.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.655/2018
Publicação Nº 1839152

LEI Nº 8.655, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 
2.430.000,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Cont. Financeiro
Modalidade 3.3.90 (100) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 610.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. Ativ. Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (243) Aplicações Diretas R$ 404.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. Ativ. Educação Infantil- Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (251) Aplicações Diretas R$ 631.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 – Diretoria de Prog. Pol. s/ Drogas e Reint. Social
Atividade 12.03.08.244.0053.2379 – Man. Ativ. Pol. s/ Drogas e Reint. Soc
Modalidade 3.3.90 (476) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
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Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (821) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
1301 – Administrativo do Gabinete
Projeto 13.01.15.451.0052.1173 – Proj. Esp. p/ Des. Urbano
Modalidade 4.4.90 (504) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei, correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Administ. e Legislativa
Projeto 04.02.15.451.0052.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (43) Aplicações Diretas R$ 205.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Man. Conc. Ben. Servidor Publico - EF
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 1.645.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.06.182.0090.1120 – Prev. Errad. Riscos Amb. e Sociais
Modalidade 4.4.90 (345) Aplicações Diretas R$ 580.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, 
até o valor de
R$ 2.695.000,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE
3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.28.846.0000.0004 – Enc. Sociais e Econômicos - SAMAE
Modalidade 3.3.90 (22) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Atividade 32.05.17.512.0082.2208 – Man. Ativ. Coleta/Trat. Dest. Final
Modalidade 3.3.91 (65) Aplicações Diretas R$ 1.201.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.05.17.605.0081.2210 – Manut. Sist. Abast. água
Modalidade 3.1.90 (47) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Modalidade 3.3.90 (49) Aplicações Diretas R$ 1.124.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 4º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 3º desta Lei correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

32 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.04.122.0042.2202 – Manut. Ativ. Presidência
Modalidade 3.1.91 (2) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 3.3.91 (4) Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.01.28.846.0000.2256 – Exec. Set. Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (9) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Adm. Samae
Modalidade 3.1.90 (11) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Modalidade 3.1.91 (12) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Modalidade 4.4.90 (14) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
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3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.04.123.0042.2206 – Man. Ativ. Fin. e Contábil do Samae
Modalidade 3.1.90 (16) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Modalidade 3.3.90 (18) Aplicações Diretas R$ 150.000,00

Modalidade 4.4.90 (19) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3204 – Diretoria Técnica
Atividade 32.04.17.605.0081.2211 – Manut.das Ativ.de Projetos
Modalidade 3.1.90 (27) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Projeto 32.05.17.512.0082.1055 – Ampliação Sist. Res. Sólido
Modalidade 4.4.90 (31) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Projeto 32.05.17.512.0083.1056 – Ampliação Sist. Trat. Esgoto
Modalidade 4.4.90 (37) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.05.17.512.0083.2209 – Manut.do Sist.de Trat.de Esgoto
Modalidade 3.1.90 (40) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Modalidade 3.3.90 (42) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Projeto 32.05.17.605.0081.1057 – Amp. Sist. de Abast. Tratamento de Água
Modalidade 4.4.90 (44) Aplicações Diretas R$ 460.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.656/2018
Publicação Nº 1839155

LEI Nº 8.656, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à:

I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Blumenau-APAE, inscrito no CNPJ sob o nº 82.656.554/0001-06, com foro no município 
de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 1.412 de 02/06/1967, no valor de
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), destinados ao transporte de portadores de necessidades especiais residentes na região norte da 
cidade, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração nr. 003/2017 – 1º Termo Aditivo;

II – Associação Assistencial da Igreja Assembléia de
Deus - Lar Betânia, inscrito no CNPJ sob o nº 83.526.640/0001-67, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 2.463 de 
08/06/1979, no valor de R$ 79.412,70 (setenta e nove mil, quatrocentos e doze reais e setenta centavos), destinados à Cooperação Técnica/
Financeira que visa o atendimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis 
anos de idade, à Rede Publica Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais – Recursos Próprios;

III – Associação Assistencial da Igreja Assembléia de
Deus - Lar Betânia, inscrito no CNPJ sob o nº 83.526.640/0001-67, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 2.463 
de 08/06/1979, no valor de R$ 1.179.359,91 (um milhão, cento e setenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e nove reais e noventa e um 
centavos), destinados à Cooperação Técnica/Financeira que visa o atendimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira 
etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, à Rede Publica Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cogniti-
vo-linguísticos e sociais – Recursos Fundeb;

IV – Associação Voluntários de São Roque, inscrito no CNPJ sob o
nº 83.779.264/0001-12, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.647 de 01/12/1989, no valor de R$ 90.642,85 
(noventa mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), destinados a Cooperação Técnica/Financeira que visa o 
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atendimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, respei-
tando a data de ingresso no Ensino Fundamental de nove anos à Rede Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais – Recursos Próprios;

V – Associação Voluntários de São Roque, inscrito no CNPJ sob o
nº 83.779.264/0001-12, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.647 de 01/12/1989, no valor de R$ 516.116,23 
(quinhentos e dezesseis mil, cento e dezesseis reais e vinte e três centavos), destinados a Cooperação Técnica/Financeira que visa o aten-
dimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, respeitando a 
data de ingresso no Ensino Fundamental de nove anos à Rede Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-
-linguísticos e sociais – Recursos Fundeb;

VI – Centro de Educação Amiguinho Feliz, inscrito no CNPJ sob o
nº 83.795.963/0001-56, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.594 de 05/07/1989, no valor de R$ 523.402,48 
(quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e dois reais e quarenta e oito centavos), destinados a Cooperação Técnica/Financeira que visa 
o atendimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, respei-
tando a data de ingresso no Ensino Fundamental de nove anos à Rede Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais – Recursos Fundeb;

VII – Sociedade Beneficiente Arnoldo Hadlich, inscrito no CNPJ sob o
nº 00.065.973/0001-09, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.378 de 14/09/1994, no valor de R$ 468.054,22 
(quatrocentos e sessenta e oito mil, cinqüenta e quatro reais e vinte e dois centavos), destinados a Cooperação Técnica/Financeira que visa 
o atendimento às crianças da Educação Infantil, qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, respei-
tando a data de ingresso no Ensino Fundamental de nove anos à Rede Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais - Recursos Fundeb;

VIII – União Cristã – Associação Social e Educacional, inscrito no CNPJ sob o nº 73.794.810/0001-30, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 4.448 de 21/12/1994, no valor de R$ 882.765,59 (oitocentos e oitenta e dois mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e cinqüenta e nove centavos), destinados a Cooperação Técnica/Financeira que visa o atendimento às crianças da Educação Infantil, 
qualificada como primeira etapa da Educação Básica, de zero a seis anos de idade, respeitando a data de ingresso no Ensino Fundamental 
de nove anos à Rede Pública Municipal, em seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais – Recursos Fundeb;

IX – Associação Casa São Simeão, inscrito no CNPJ sob o
nº 79.371.696/0001-12, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública
nº 2.133 de 17/12/1975, no valor de R$ 1.616.000,00 (um milhão e seiscentos e dezesseis mil reais), destinados a cooperação técnica/
financeira entre o Município de Blumenau e a referida entidade visando a prestação do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, 
sob o nível de proteção social especial de alta complexidade, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 12.03.001.2017;

X – Associação Hospitalar Beneficente Misericórdia de Vila Itoupava, inscrito no CNPJ sob o nº 82.653.163/0001-38, com foro no Município 
de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 896 de 04/07/1959, no valor de
R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), destinados a cooperação técnica/financeira entre o Município de Blumenau e a referida enti-
dade visando a prestação do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, sob o nível de proteção social especial de alta complexidade, 
cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 12.03.002.2017;

XI – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blu-
menau, Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 201.600,00 (duzentos e um mil, seiscentos reais), destinados ao 
custeio e manutenção em ações de Atendimento Psicossocial em Comunidade Terapêutica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 
12.08.003.2017;

XII – Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879 de 22/09/1997, no valor de R$ 68.600,00 
(sessenta e oito mil e seiscentos reais), destinados ao custeio e manutenção em ações de Capacitação/Intervenção ao Uso e Abuso de 
Substância Psicoativa, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 12.08.001.2017;

XIII – Centro Terapêutico Vida – CTV, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.278.501/0001-05, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.251 de 09/11/1993, no valor de R$ 100.800,00 
(cem mil e oitocentos reais), destinados ao custeio e manutenção em ações de Atendimento Psicossocial em Comunidade Terapêutica, cfe. 
Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 12.08.001.2017;

XIV – Pólo Tecnológico de Informação e Comunicação da Região de Blumenau - BLUSOFT, inscrito no CNPJ sob o nº 81.160.376/0001-65, 
com foro no município de Blumenau, Lei Utilidade Pública nº 5.981, de 04/09/2002, no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados à promover a mútua cooperação técnico-financeiro para a inclusão de jovens no mer-
cado de trabalho, utilizando o Programa Entra 21 Blusoft, bem como desenvolvimento e avanço técnico do setor de TI no município de 
Blumenau, através de incubadora de empresas de base tecnológicas no Plano de Trabalho e Termo de Convênio celebrados;

XV – Cooperprove Cooperativa Prove de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o nº 03.535.274/0001-73, com foro no município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 5.620, de 04/05/2001, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a atender cooperação técnico-científi-
co e financeiro para a execução de ações que visam ao desenvolvimento e fortalecimento das pequenas agroindústrias familiares localizadas 
no município de Blumenau, permitindo a viabilização econômica desta entidade, CFE. Plano de Trabalho e Termo de Convênio celebrado;



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

XVI – Blumenau Convention & Visitors Bureau, inscrito no CNPJ sob o nº 79.376.323/0001-34, com foro no município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 5.943, de 03/07/2002, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados a atender termos de 
convênios que serão firmados entre o município de Blumenau e a referida entidade;

XVII – Associação dos Clubes de Caça e Tiro de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o nº 79.375.291/0001-52, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 5.628, de 16/05/2001, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinados a atender termos 
de convênios que serão firmados entre o município de Blumenau e a referida entidade;

XVIII – Sociedade de Amigos da Banda Municipal de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o nº 05.543.193/0001-40, com foro no município de 
Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 6.312, de 09/10/2003, no valor de
R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), destinados a cooperação técnica/financeira entre os convenentes para a operacionalização 
na difusão da cultura musical popular e clássica, cfe. Termo de Colaboração nº 5/2017;

XIX – Blumenau Convention & Visitors Bureau, inscrito no CNPJ sob o nº 79.376.323/0001-34, com foro no município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 5.943, de 03/07/2002, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a atender termos de convênios que 
serão firmados entre o município de Blumenau e a referida entidade;

XX – Associação dos Clubes de Caça e Tiro de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o nº 79.375.291/0001-52, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 5.628, de 16/05/2001, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados a atender termos de 
convênios que serão firmados entre o município de Blumenau e a referida entidade;

XXI – Fundação Hospitalar de Blumenau, inscrito no CNPJ sob o
nº 82.654.088/0001-20, com foro no Município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 1.812 de 09/12/1971, no valor de R$ 8.087.000,00 
(oito milhões, oitenta e sete mil reais), destinados a auxiliar no custeio e manutenção do hospital, bem como para prestação de Exames 
Laboratoriais e atendimentos médicos, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Convênio nº 007/14, e de acordo com a Instrução Normativa TC 
14/2012 do TCE/SC;

XXII – Associação Congregação de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 60.922.168/0052-26, com foro no Município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 898 de 17/08/1959, no valor de R$ 5.045.000,00 (cinco milhões e quarenta e cinco mil reais), destinados a auxiliar 
no custeio e manutenção do hospital, bem como para prestação de Exames Laboratoriais e atendimentos médicos, cfe. Plano de Trabalho 
e Termo de Convênio nº 015/15, e de acordo com a Instrução Normativa TC 14/2012 do TCE/SC;

XXIII – Associação Hospitalar Beneficente Misericórdia de Vila Itoupava, inscrito no CNPJ sob o nº 82.653.163/0001-38, com foro no Muni-
cípio de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 896 de 04/07/1959, no valor de
R$ 787.000,00 (setecentos e oitenta e sete mil reais), destinados a auxiliar no custeio e manutenção do hospital, bem como para prestação 
de Exames Laboratoriais e atendimentos médicos, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Convênio nº 009/14, e de acordo com a Instrução 
Normativa TC 14/2012 do TCE/SC;

XXIV– Associação Blumenauense de Amigos dos Deficientes Auditivos ABADA, inscrito no CNPJ sob o nº 79.371.803/0001-02, com foro no 
município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.706 de 05/04/1990, no valor de
R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.001.2017;

XXV – Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer - ABLUCAN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.791.343/0001-23, com foro no município 
de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 7.172 de 23/10/2007, no valor de
R$ 33.600,00(trinta e três mil e seiscentos reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento e Víncu-
los, sob o nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.006.2017;
XXVI – Associação de Cegos do Vale do Itajaí - ACEVALI, inscrito no CNPJ sob o nº 79.363.776/0001-26, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 3.407 de 06/11/1987, no valor de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais), destinados ao custeio 
e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo 
de Colaboração 29.01.009.2017;

XXVII – Associação Beneficente Bom Samaritano da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, inscrito no CNPJ sob o nº 79.365.060/0001-68, 
com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.505 de 20/10/1988, no valor de R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos 
reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Social Básica, 
cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.012.2017;

XXVIII – Sociedade Casa da Esperança, inscrito no CNPJ sob o
nº 83.526.640/0001-67, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.577 de 16/06/1989, no valor de R$ 144.000,00 
(Cento e quarenta e quatro mil reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o 
nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.013.2017;

XXIX – Associação Casa de Apoio, inscrito no CNPJ sob o
nº 06.789.418/0001-06, com foro no Município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 6.576 de 13/10/2004, no valor de R$ 33.600,00 
(Trinta e três mil e seiscentos reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o 
nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.014.2017;

XXX – Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879 de 22/09/1997, no valor de R$ 58.800,00 
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(Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob 
o nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.017.2017;

XXXI – Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo, inscrito no CNPJ sob o nº 07.098.848/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 6.747 de 22/08/2005, no valor de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), destinados ao custeio 
e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de 
Colaboração 29.01.019.2017;

XXXII – Associação de Educação Complementar Puro Amor, inscrito no CNPJ sob o nº 08.677.364/0001-12, com foro no município de 
Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 7.272 de 29/04/2008, no valor de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais), destinados ao custeio e 
manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de 
Colaboração 29.01.021.2017;

XXXIII – Associação Voluntários de São Roque, inscrito no CNPJ sob o nº 83.779.264/0001-12, com foro no município de Blumenau, Lei de 
Utilidade Pública nº 3.647 de 01/12/1989, no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), destinados ao custeio e manutenção do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Social Básica, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 
29.01.022.2017;

XXXIV – Associação Assistencial da Igreja Assembléia de Deus - Lar Betânia, inscrito no CNPJ sob o nº 83.526.640/0001-67, com foro no 
município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 2.463 de 08/06/1979, no valor de
R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.020.2017;

XXXV – Associação Casa de Acolhida São Felipe Neri, inscrito no CNPJ sob o nº 22.528.347/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 8.205 de 01/12/2015, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), destinados ao custeio e manutenção do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 
celebrado;

XXXVI – Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer - ABLUCAN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.791.343/0001-23, com foro no mu-
nicípio de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 7.172 de 23/10/2007, no valor de
R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.007.2017;

XXXVII – Associação Blumenauense de Amparo aos Menores Desvalidos - ABAM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.093.039/0001-28, com foro 
no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 831 de 29/05/1958, no valor de
R$ 975.360,00 (Novecentos e setenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço de Acolhi-
mento Institucional para Crianças e Adolescentes, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, cf. Planos de Trabalho e 
Termos de Colaboração 29.01.003.2017, 29.01.004.2017 e 29.01.005.2017;

XXXVIII – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de 
Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), destinados ao custeio e 
manutenção do Programa de Reinserção Social com Moradia Coletiva, sob o nível de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, cf. Plano 
de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.015.2017;

XXXIX – Centro Terapêutico Vida – CTV, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.278.501/0001-05, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.251 de 09/11/1993, no valor de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), destinados ao custeio e manutenção em ações do Programa de Reinserção Social com Moradia Coletiva, sob o 
nível de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.018.2017;

XL – Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, inscrito no CNPJ sob o nº 01.278.501/0001-05, com foro no Município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 5.523 de 28/08/2000, no valor de R$ 50.400,00 (Cinqüenta mil e quatrocentos reais), destinados ao custeio e 
manutenção do Programa de Ações de Mobilização para o Mundo do Trabalho, sob o nível de Proteção Social Básica, cfe. Plano de Trabalho 
e Termo de Colaboração 29.01.016.2017;

XLI – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Blumenau-APAE, inscrito no CNPJ sob o nº 82.656.554/0001-06, com foro no mu-
nicípio de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 1.412 de 02/06/1967, no valor de
R$ 384.480,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais), destinados ao custeio e manutenção do Serviço Centro Dia 
para Pessoas com Deficiência, sob o nível de Proteção Social Especial de Média Complexidade, cf. Planos de Trabalho e Termos de Colabo-
ração 29.01.010.2017 e 29.01.011.2017;

XLII – Associação Blumenauense de Amigos dos Deficientes Auditivos ABADA, inscrito no CNPJ sob o nº 79.371.803/0001-02, com foro no 
município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.706 de 05/04/1990, no valor de
R$ 109.200,00 (Cento e nove mil e duzentos reais), destinados ao custeio e manutenção do Programa de Ações de Mobilização para o 
Mundo do Trabalho, sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.002.2017;

XLIII – Associação Blumenauense de Deficientes Físicos - ABLUDEF, inscrito no CNPJ sob o nº 01.278.501/0001-05, com foro no município 
de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.072 de 24/09/1992, no valor de
R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), destinados ao custeio e manutenção do Programa de ações de Mobilização para o Mundo do 
Trabalho, sob o nível de Proteção Social Básica, cf. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 29.01.008.2017;
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Art. 2º As despesas previstas nos incisos I a XVII,
do artigo 1º desta Lei, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2004 – Apoio Financeiro a Entidades
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 100.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Man. Des. Ens. Educ. Básica-Fundeb/Creche
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 1.455.000,00
Fonte de Recurso 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Man. Des. Ens. Educ. Bas-Fundeb/Pré-Escola
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 2.275.000,00
Fonte de Recurso 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Man. Ativ. de Educ. Infantil-Creche
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 180.000,00
Fonte de Recurso 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Man. Ativ. Educ. Inf-Pré-Escola
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 180.000,00
Fonte de Recurso 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1201 – Diretoria de Proteção Especial
Atividade 12.01.08.241.0054.2380 – Apoio Fin. Ent. de Acolhimento ao Idoso
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 1.780.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

1205 – Fundo de Recurso Municipal p/ Ações sobre Drogas
Atividade 12.05.08.244.0053.2267 – Man. de Ações para Prev. Atend. Esp. E demais Ações s/ Drogas
Modalidade 3.3.50 - Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 440.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

15 – SECRETARIA MUN.DE DESENV.ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1502 – Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0096.2083 – Apoio Financeiro a BLUSOFT
Modalidade 3.3.50 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.06.20.606.0095.2096 – Apoio Fin. Coop. Prove Bnau-COOPERPROVE
Modalidade 3.3.50 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1602 – Diretoria de Planejamento e Promoção
Atividade 16.02.23.695.0080.2099 – Apoio Fin. Blumenau Conv.& Visit.Bureau
Modalidade 3.3.50 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
Atividade 16.02.23.695.0080.2100 – Apoio Fin.Assoc.Clubes de Caça e Tiro
Modalidade 3.3.50 - Aplicações Diretas R$ 140.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 3º As despesas previstas nos incisos XVIII a XXIII do artigo 1º desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

23 – FUNDAÇÃO CULTURAL DE BLUMENAU
2301 – Fundação Cultural de Blumenau
Atividade 23.01.13.392.0084.2131 – Banda Municipal
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 420.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições de Blumenau – Proeb
Atividade 26.01.23.695.0080.2141 – Apoio Fin. Blumenau & Vale Europeu Convention & Bureau
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 26.01.23.695.0080.2338 – Assoc. dos Clubes de Caça Tiro de Bnau
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Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 120.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Fin. Ent. Serv. Comp. Saúde
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 13.919.000,00
Fonte de Recurso 0102.00000

Art. 4º As despesas previstas nos incisos XXIV a XLIII do artigo 1º desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.243.0055.2313 – Serv. Acol. Inst. p/ Cças/Adolescente
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 762.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
Modalidade 3.3.50 – Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 160.000,00
Fonte de Recursos 0235.00000
Modalidade 3.3.50 – Tran. Inst. Priv. s/Fins Luc. R$ 23.000,00
Fonte de Recursos 0265.00000
Atividade 29.01.08.244.0055.2155 – Man. Imp. Serv. Prot. Social de Média Comp.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 241.000,00
Fonte de Recursos 0100.000
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 144.000,00
Fonte de Recurso 0235.00000
Modalidade 3.3.50 – Tran. Inst. Priv. s/Fins Luc. R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0265.00000
Atividade 29.01.08.244.0056.2152 – Serv. Atend. Int. Conv. Fort. Vinc-Prot. Soc. Bas.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 540.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
Modalidade 3.3.50 – Tran. Inst. Priv. s/ fins Luc. R$ 250.000,00
Fonte de Recursos 0235.00000
Atividade 29.01.08.244.0056.2397 – Ações Comp. à Prot. Social Básica
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 205.000,00
Fonte de Recursos 0100.000
Atividade 29.01.08.244.0055.2396 – Ações Comp. à Prot. Social Alta Comp.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 48.000,00
Fonte de Recursos 0100.000

Art. 5º As entidades beneficiadas prestarão contas da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 30 (trinta dias), contados da data do 
repasse.

§1º As entidades beneficiadas com recursos da Secretaria Municipal de Educação, referentes a termos dos convênios firmados para aten-
dimento da educação infantil – primeiro nível da educação básica, poderão prestar contas dos valores recebidos no prazo de 60 (sessenta 
dias), contados da data do repasse, sob pena de ficarem impedidas de receberem novos recursos;

§2º As entidades beneficiadas com recursos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - inclusive os fundos municipais a ela vin-
culados - e do Fundo Municipal de Assistência

Social, poderão prestar contas dos valores recebidos no prazo de 35 (trinta e cinco dias), contados da data do repasse, sob pena de ficarem 
impedidas de receberem novos recursos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI Nº 8.657/2018
Publicação Nº 1839156

LEI Nº 8.657, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à:

I – Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 
4.879 de 22/09/1997, no valor de R$ 68.200,00 (sessenta e oito mil e duzentos reais), destinados ao custeio e manutenção em ações de 
Capacitação/Intervenção ao Uso e Abuso de Substância Psicoativa, cfe. Plano de Trabalho e Termo de Colaboração 12.08.001.2017;

II – Associação Blumenauense de Acolhimento a Criança e ao Adolescente. - ABAM, inscrito no CNPJ sob o nº 83.093.039/0001-28, com 
foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 831 de 29/05/1958, no valor de R$ 58.800,60 (cinquenta e oito mil e oitocentos 
reais e sessenta centavos), destinados a custear despesas para o projeto “Dia do Passeio Legal – Minha História de Vida”;

III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Blumenau-APAE, inscrito no CNPJ sob o nº 82.656.554/0001-06, com foro no muni-
cípio de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 1.412 de 02/06/1967, no valor de
R$ 20.223,69 (vinte mil e duzentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos), destinados a custear despesas para o projeto “Valori-
zação da criança e do adolescente com deficiência - Direito de ser feliz”;

IV – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Blumenau-APAE, inscrito no CNPJ sob o nº 82.656.554/0001-06, com foro no muni-
cípio de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 1.412 de 02/06/1967, no valor de
R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), destinados a custear despesas para o projeto “Mesa Educacional Alfabeto para Crianças e Ado-
lescentes com Deficiência Intelectual”;

V – Sociedade Casa da Esperança, inscrito no CNPJ sob o
nº 79.366.233/0001-62, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.577 de 16/06/1989, no valor de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), destinados a custear despesas para o projeto “Brincando e Aprendendo a Viver”;
VI – Sociedade Casa da Esperança, inscrito no CNPJ sob o
nº 79.366.233/0001-62, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.577 de 16/06/1989, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), destinados a custear despesas para o projeto “Dança e Esperança”;

VII – Sociedade Casa da Esperança, inscrito no CNPJ sob o
nº 79.366.233/0001-62, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.577 de 16/06/1989, no valor de R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais), destinados a custear despesas para o projeto “Momento de Aprender e Criar”;

VIII – Sociedade Casa da Esperança, inscrito no CNPJ sob o
nº 79.366.233/0001-62, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 3.577 de 16/06/1989, no valor de R$ 59.200,00 
(cinquenta e nove mil e duzentos reais), destinados a custear despesas para o projeto “Soltando a Voz”;

IX – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 48.121,40 (quarenta e oito mil e cento e vinte e um reais e quarenta 
centavos), destinados a custear despesas para o projeto “Educando no Tratamento”;

X – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 7.435,04 (sete mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), 
destinados a custear despesas para o projeto “Caminhando com Adolescente”;

XI – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 32.397,50 (trinta e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), destinados a custear despesas para o projeto “Fique Conectado com seus Sonhos”;

XII – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 17.803,20 (dezessete mil e oitocentos e três reais e vinte centavos), 
destinados a custear despesas para o projeto “Fazendo Arte no Tratamento”;

XIII – Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE, inscrito no CNPJ sob o nº 79.372.108/0001-65, com foro no município de Blume-
nau, Lei de Utilidade Pública nº 3.754 de 20/08/1990, no valor de R$ 16.298,00 (dezesseis mil e duzentos e noventa e oito reais), destinados 
a custear despesas para o projeto “Inclusão Digital”;

XIV - Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879, de 22/09/1997, no valor de R$ 61.616,39 
(sessenta e um mil e seiscentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Habita Kids";

XV - Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
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nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879, de 22/09/1997, no valor de R$ 152.647,86 
(cento e cinquenta e dois mil e seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos) destinados a custear despesas para o projeto 
"Movimento Vida";

XVI - Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879, de 22/09/1997, no valor de R$ 77.422,54 
(setenta e sete mil e quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Bate 
Papo";

XVII - Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879, de 22/09/1997, no valor de R$ 50.330,40 
(cinquenta mil e trezentos e trinta reais e quarenta centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Prevenção em Família - Já 
parou pra pensar?";

XVIII - Cruz Azul no Brasil, inscrito no CNPJ sob o
nº 01.127.311/0001-89, com foro no município de Blumenau, Lei de Utilidade Pública nº 4.879, de 22/09/1997, no valor de R$ 26.029,69 
(vinte e seis mil e vinte e nove reais e sessenta e nove centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Capacita-ação";

XIX - Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo, inscrito no CNPJ sob o nº 07.098.848/0001-44, com foro no município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 6.747, de 22/08/2005, no valor de R$ 92.280,00 (noventa e dois mil e duzentos e oitenta reais) destinados a custear 
despesas para o projeto "Bom Começo";

XX - Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo, inscrito no CNPJ sob o nº 07.098.848/0001-44, com foro no município de Blumenau, Lei 
de Utilidade Pública nº 6.747, de 22/08/2005, no valor de R$ 132.480,00 (cento e trinta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais) destinados 
a custear despesas para o projeto "Ampliando Horizontes";

XXI - Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo, inscrito no CNPJ sob o nº 07.098.848/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 6.747, de 22/08/2005, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados a custear despesas para o 
projeto "Educação Tecnológica";

XXII - Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo, inscrito no CNPJ sob o nº 07.098.848/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 6.747, de 22/08/2005, no valor de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais) destinados a custear 
despesas para o projeto
"A Meta somos nós";
XXIII – Associação de Educação Complementar Puro Amor, inscrito no CNPJ sob o nº 08.677.364/0001-12, com foro no município de Blu-
menau, Lei de Utilidade Pública nº 7.272 de 29/04/2008, no valor de R$ 43.117,92 (quarenta e três mil e cento e dezessete reais e noventa 
e dois centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Fazendo Arte";

XXIV – Associação de Educação Complementar Puro Amor, inscrito no CNPJ sob o nº 08.677.364/0001-12, com foro no município de Blu-
menau, Lei de Utilidade Pública nº 7.272 de 29/04/2008, no valor de R$ 11.205,03 (onze mil e duzentos e cinco reais e três centavos) 
destinados a custear despesas para o projeto "Alimentação Saudável";

XXV – Associação de Educação Complementar Puro Amor, inscrito no CNPJ sob o nº 08.677.364/0001-12, com foro no município de Blu-
menau, Lei de Utilidade Pública nº 7.272 de 29/04/2008, no valor de R$ 26.983,65 (vinte e seis mil e novecentos e oitenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Fortalecer a Primeira Infância";

XXVI – Associação Voluntários de São Roque, inscrito no CNPJ sob o nº 83.779.264/0002-01, com foro no município de Blumenau, Lei de 
Utilidade Pública nº 3.647 de 01/12/1989, no valor de R$ 38.569,66 (trinta e oito mil e quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos) destinados a custear despesas para o projeto "Corpo em Movimento";

XXVII – Associação Casa de Acolhida São Felipe Neri, inscrito no CNPJ sob o nº 22.528.347/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 8.205 de 01/12/2015, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) destinados a custear despesas para 
o projeto "Coral Cantando e Encantando";

XXVIII – Associação Casa de Acolhida São Felipe Neri, inscrito no CNPJ sob o nº 22.528.347/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 8.205 de 01/12/2015, no valor de R$ 14.250,50 (quatorze mil e duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos) 
destinados a custear despesas para o projeto "Jovens Líderes - Multiplicadores";

XXIX – Associação Casa de Acolhida São Felipe Neri, inscrito no CNPJ sob o nº 22.528.347/0001-44, com foro no município de Blumenau, 
Lei de Utilidade Pública nº 8.205 de 01/12/2015, no valor de R$ 32.660,00 (trinta e dois mil e seiscentos e sessenta reais) destinados a 
custear despesas para o projeto "Descobrindo o Mundo".

Art. 2º As despesas previstas no artigo 1º desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1205 – Fundo de Recurso Municipal p/ Ações sobre Drogas
Atividade 12.05.08.244.0053.2267 – Man. Ações Prev. Atend. Esp. Dem. Ações s/ Drog.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 440.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
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30 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
3001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Atividade 30.01.08.243.0086.2400 – Prom. Prot. Def. Atend. Dir. da Cça/Adol.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 200.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0206.000,00
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 305.000,00
Fonte de Recursos 0209.000,00
Atividade 30.01.08.243.0086.2401 – Ações Atend. às Med. Esp. Prot. à Cça/Adol.
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 10.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0206.000,00
Modalidade 3.3.50 - Tran. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0209.000,00

Art. 3º As entidades beneficiadas prestarão contas da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 35 (trinta e cinco dias), contados da 
data do repasse.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.663/2018
Publicação Nº 1839159

LEI Nº 8.663, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, SUAS FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E FUNDOS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Blumenau para o exercício de 2019 estima a receita e fixa a despesa em
R$ 3.383.441.000,00 (três bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, quatrocentos e quarenta e um mil reais) sendo
R$ 3.145.741.000,00 (três bilhões, cento e quarenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil reais) do Orçamento Fiscal e R$ 
237.700.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões e setecentos mil reais) do Orçamento de Seguridade Social.

CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Art. 2º O Orçamento da Administração Direta do Município para o exercício de 2019 estima a receita e fixa a despesa em
R$ 2.110.126.000,00 (dois bilhões, cento e dez milhões, cento e vinte e seis mil reais).

§1º A Receita da Administração Direta será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital 
na forma da legislação em vigor, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.057.860.000,00
1.1 Receita Tributária R$ 393.705.000,00
1.2 Receita de Contribuições R$ 25.180.000,00
1.3 Receita Patrimonial R$ 19.454.000,00
1.4 Receita de Serviços R$ 9.000,00
1.5 Transferências Correntes R$ 593.117.000,00
1.6 Outras Receitas Correntes R$ 26.095.000,00
1.7 Rec. Correntes Intra-Orçamentárias R$ 300.000,00

DEDUÇÃO DA RECEITA R$ -97.040.000,00
Dedução da Receita de Transferências R$ -78.110.000,00
Outras Deduções de Receita R$ -18.930.000,00

2. RECEITAS DE CAPITAL R$1.133.975.000,00
2.1 Operações de Crédito R$ 702.880.000,00
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2.2 Alienações de Bens R$ 145.000,00
2.3 Transferências de Capital R$ 430.950.000,00

3. TRANSF. FINANCEIRA A RECEBER ISSBLU R$ 15.331.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.110.126.000,00

§2º As Despesas da Administração Direta, observarão a programação e classificação constantes dos inclusos anexos por unidade orçamen-
tária, como segue:

PODER EXECUTIVO R$ 1.857.587.000,00
Gabinete do Prefeito R$ 7.553.000,00
Procuradoria Geral do Município R$ 65.639.000,00
Sec. Municipal de Administração R$ 60.433.000,00
Sec. Municipal de Gestão Financeira R$ 113.937.000,00
Sec. Municipal de Gestão Governamental R$ 16.717.000,00
Sec. Mun. de Com. Social e Rel. Inst. R$ 5.289.000,00
Sec. Municipal de Educação R$ 370.506.000,00
Sec. de Defesa do Cidadão R$ 54.365.000,00
Sec. Municipal de InfraEstrutura Urbana R$ 913.743.000,00
Sec. Municipal de Desenvolvimento Social R$ 34.145.000,00
Sec. Municipal de Desenvolvimento Urbano R$ 26.087.000,00
Sec. Mun.de Conserv. e Manut. Urbana R$ 93.867.000,00
Sec. Mun.de Desenv.Econômico, Inov.e Empre R$ 20.820.000,00
Sec. Municipal de Turismo e Lazer R$ 47.900.000,00
Intendência Distrital da Vila Itoupava R$ 4.450.000,00
Intendência Distrital do Grande Garcia R$ 457.000,00
Sec.Execut.do Progr.Mobilidade e Proj.Esp. R$ 1.301.000,00
Sec. Municipal de Regul.Fundiária e Habit. R$ 18.723.000,00
Controladoria Geral do Município R$ 1.655.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER R$ 252.539.000,00
Câmara Municipal de Vereadores R$ 34.021.000,00
Fundação Cultural de Blumenau R$ 4.100.000,00
Fundação Municipal de Desportos R$ 6.160.000,00
Fundação Municipal do Meio Ambiente R$ 3.405.000,00
Fundo Mun. de Reconstituição de Bens Lesados R$ 10.000,00
Fundação Promotora de Exp. Blumenau – PROEB R$ 800.000,00
Fundação do Bem-Estar da Fam. Blumenauense R$ 3.400.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social R$ 6.554.000,00
Fundo Mun. dos Dir. da Criança e do Adol. R$ 353.000,00

Fundo Municipal de Saúde R$ 179.736.000,00
Serv. Aut. Mun. de Trans. e Transp.-SETERB R$ 14.000.000,00
R$ 72.000,00
TOTAL GERAL R$ 2.110.126.000,00

Art. 3º O Orçamento da Administração Indireta e do Poder Legislativo para o exercício de 2019 estima a receita e fixa a despesa em R$ 
1.035.615.000,00 (um bilhão, trinta e cinco milhões, seiscentos e quinze mil reais), com o seguinte desdobramento:

Câmara Municipal de Vereadores
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 34.021.000,00
Transf. Financeira a Receber ISSBLU R$ 194.000,00
Despesas Correntes R$ 30.115.000,00
Despesas de Capital R$ 4.100.000,00
Total do Orçamento R$ 34.215.000,00

Fundação Cultural de Blumenau
Receitas Correntes R$ 2.011.000,00
Receitas de Capital R$ 2.473.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 4.100.000,00
Despesas Correntes R$ 5.825.000,00
Despesas de Capital R$ 2.759.000,00
Total do Orçamento R$ 8.584.000,00

Fundação Municipal de Desportos
Receitas Correntes R$ 1.000.000,00
Receitas de Capital R$ 3.000.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 6.160.000,00
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Despesas Correntes R$ 7.135.000,00
Despesas de Capital R$ 3.025.000,00
Total do Orçamento R$ 10.160.000,00

Fundo Municipal do Meio Ambiente
Receitas Correntes R$ 2.596.000,00
Deduções da Receita Corrente R$ -13.000,00
Receitas de Capital R$ 283.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 3.415.000,00
Transf. Financeira a Receber Issblu R$ 58.000,00
Despesas Correntes R$ 5.575.000,00
Despesas de Capital R$ 764.000,00
Total do Orçamento R$ 6.339.000,00

Fundação Promotora Exposições de Blumenau - PROEB
Receitas Correntes R$ 22.875.000,00
Receitas de Capital R$ 405.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 800.000,00
Transf. Financeira a Receber Issblu R$ 39.000,00

Despesas Correntes R$ 23.459.000,00
Despesas de Capital R$ 660.000,00
Total do Orçamento R$ 24.119.000,00

Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense
Receitas Correntes R$ 245.000,00
Receitas de Capital R$ 1.920.000,00
Transf.Financeira a Receber PMB R$ 3.400.000,00
Despesas Correntes R$ 3.605.000,00
Despesas de Capital R$ 1.960.000,00
Total do Orçamento R$ 5.565.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social
Receitas Correntes R$ 7.121.000,00
Receitas de Capital R$ 90.000,00
Transf.Financeira a Receber PMB R$ 6.554.000,00
Despesas Correntes R$ 12.282.000,00
Despesas de Capital R$ 1.483.000,00
Total do Orçamento R$ 13.765.000,00

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Receitas Correntes R$ 625.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 353.000,00
Despesas Correntes R$ 896.000,00
Despesas de Capital R$ 82.000,00
Total do Orçamento R$ 978.000,00

Fundo Municipal de Saúde
Receitas Correntes R$ 251.760.000,00
Receitas de Capital R$ 13.900.000,00
Transf. Financeira a Receber PMB R$ 179.736.000,00
Despesas Correntes R$ 426.090.964,38
Despesas de Capital R$ 19.305.035,62
Total do Orçamento R$ 445.396.000,00

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Receitas Correntes R$ 184.023.000,00
Deduções da Receita Corrente R$ -15.000,00
Receitas de Capital R$ 31.838.000,00
Transf. Financeira a Receber Issblu R$ 679.000,00
Despesas Correntes R$ 135.237.000,00
Despesas de Capital R$ 81.238.000,00
Reserva de Contingência R$ 50.000,00
Total do Orçamento R$ 216.525.000,00

Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transporte - SETERB
Receitas Correntes R$ 29.973.000,00
Receitas de Capital R$ 1.000,00
Transf. Financeira a Receber da PMB R$ 14.000.000,00
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Transf. Financeira a Receber ISSBLU R$ 195.000,00
Despesas Correntes R$ 40.386.000,00
Despesas de Capital R$ 3.783.000,00
Total do Orçamento R$ 44.169.000,00

Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB
Receitas Correntes R$ 225.300.000,00
Receitas de Capital R$ 7.500.000,00
Deduções da Receita Corrente R$ -7.000.000,00
Despesas Correntes R$ 210.370.000,00
Despesas de Capital R$ 15.330.000,00
Reserva de Contingência R$ 100.000,00
Total do Orçamento R$ 225.800.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.035.615.000,00

CAPÍTULO II
DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DO SERVIDOR DE BLUMENAU

Art. 4º O Orçamento do Instituto de Seguridade Social do Servidor de Blumenau – ISSBLU para o exercício de 2019 estima a receita e fixa 
a despesa em R$ 237.700.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões e setecentos mil reais), discriminadas com o seguinte desdobramento:

Receitas Correntes R$ 241.201.000,00
Deduções da Receita R$ -3.528.000,00
Receitas de Capital R$ 27.000,00
Despesas Correntes R$ 182.304.000,00
Despesas de Capital R$ 194.000,00
Reserva de Contingência R$ 38.706.000,00
Transferência Financeira a Conceder R$ 16.496.000,00
Total do Orçamento R$ 237.700.000,00

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado à:

I - Designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, quando isso contribuir para redução de cus-
tos da Administração Municipal;

II - Promover os ajustamentos orçamentários, financeiros e contábeis decorrentes de eventual reorganização administrativa;

III - Realizar operações de crédito, limitado o valor ao disposto no art. 167, inciso III, da Constituição Federal inclusive operações de an-
tecipação de receitas, bem como caucionar em garantia de operações a parte suficiente das parcelas que lhe couber no ICMS e do FPM;

IV - Abrir crédito adicional suplementar até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas correntes estimadas nesta Lei e seus ane-
xos, nos termos do art. 7º da Lei nº 4.320/64, para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos:
a) o excesso ou provável excesso de arrecadação, por fonte de recursos (destinação de recursos), observada a tendência do exercício;

b) a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;

c) superávit financeiro do exercício anterior.

V – remanejar por Decreto, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, os saldos das dotações dos grupos de natureza ou 
elementos de despesa que o compõem;

VI - firmar convênios com o Estado e União, diretamente ou através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta, para o recebimento 
e aplicação de recursos a fundo perdido;

VII - suplementar, por conta do excesso de arrecadação, os elementos de despesas destinados a atender dispêndios de convênio apurado 
pela diferença entre o valor previsto e valor recebido;

VIII - efetuar empenhamento, liquidação e pagamento das verbas destinadas às entidades contempladas com verbas orçamentárias espe-
cíficas, de conformidade com o art. 7º da Lei Orgânica do Município e art. 14 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 
de 2019;

IX - alterar os anexos integrantes do Plano Plurianual de Investimentos para o Quadriênio 2018/2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2019, para atender eventuais emendas efetuadas pela Câmara Municipal, ou por conta de alterações orçamentárias promovidas com 
base no inciso IV deste artigo, garantindo a compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual aprovada.
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Parágrafo Único - Ficam excluídos do limite a que se refere o inciso IV deste artigo os créditos adicionais suplementares e especiais decor-
rentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 6º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados por ato do Poder Executivo ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 7º As destinações de recursos, aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por Decreto do 
Prefeito, para atender às necessidades de execução do orçamento.

Art. 8º Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.999/2018
Publicação Nº 1839161

DECRETO Nº11.999, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECLARA a UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO dE imóveL PERTENCENTE A XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA. E destinado AO MELHORAMENTO DA RUA GENERAL OSÓRIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação e destinada ao melhoramento da Rua General Osório a área de terras 
pertencente a XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., contendo 356,89m², sem benfeitorias, integrante do terreno matriculado 
sob o nº40161 no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, demarcada pela linha perimétrica cuja descrição inicia-se 
no vértice ‘V-1’ de coordenadas N 7022085,51 e E 687223,48 situado na Rua General Osório lado esquerdo na divisa com as terras de 
XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, deste segue com curva de concordância com raio de 60,00m e distância de 25,19m 
confrontando com as terras remanescentes de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, até o vértice ‘V-2’, de coordenadas N 
7022092,62 e E 687247,46, deste segue com curva de concordância de raio de 2,00m e distância de 0,98m confrontando com as terras 
de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, até o vértice ‘V-3’ de coordenadas N 7022092,93 e E 687248,39, deste segue com 
curva de concordância de raio de 18,00m e distância de 12,39m confrontando com as terras de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
LTDA, até o vértice ‘V-4’, de coordenadas N 7022095,53 e E 687260,26, deste segue com curva de concordância de raio de 110,08m e 
distância de 13,08m confrontando com as terras de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, até o vértice ‘V-5’, de coordenadas 
N 7022092,81 e E 687273,04, deste segue com curva de concordância de raio de 9,00m e distância de 3,96m confrontando com as terras 
de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, até o vértice ‘V-6’, de coordenadas N 7022095,78 e E 687275,61, deste segue com o 
azimute de 103°44’51” e distância de 3,74m confrontando com as terras de XEXEUS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, até o vértice 
‘V-7’, de coordenadas N 7022094,87 e E 687279,33, deste segue com o azimute de 213°26’50” e distância de 5,31m confrontando com as 
terras de INDÚSTRIA TÊXTIL BELMAR LTDA, até o vértice ‘V-8’, de coordenadas N 7022090,66 e E 687276,55, deste segue com o azimute 
de 185°26’31” e distância de 1,15m confrontando com as terras de INDÚSTRIA TÊXTIL BELMAR LTDA, até o vértice ‘V-9’, de coordenadas 
N 7022089,52 e E 687276,44, deste segue com o azimute de 256°09’32” e distância de 14,22m confrontando com as terras de RUA GE-
NERAL OSÓRIO, até o vértice ‘V-10’, de coordenadas N 7022086,12 e E 687262,63, deste segue com o azimute de 261°56’26” e distância 
de 10,56m confrontando com a RUA GENERAL OSÓRIO, até o vértice ‘V-11’, de coordenadas N 7022084,63 e E 687252,17, deste segue 
com o azimute de 271°34’48” e distância de 11,07m confrontando com a RUA GENERAL OSÓRIO, até o vértice ‘V-12’, de coordenadas N 
7022084,94 e E 687241,10, deste segue com o azimute de 273°25’05” e distância de 7,99m confrontando com a RUA GENERAL OSÓRIO, 
até o vértice ‘V-13’, de coordenadas N 7022085,42 e E 687233,12, deste segue com o azimute de 270°34’03” e distância de 11,57m con-
frontando com a RUA GENERAL OSÓRIO, até o vértice ‘V-1’, ponto inicial da descrição deste perímetro; todas as coordenadas aqui descritas 
estão geo-referenciadas ao sistema geodésico brasileiro, encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
de - 51° WGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de pro-
teção UTM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de novembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.032/2018
Publicação Nº 1839163

DECRETO Nº12.032, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

DECLARA a UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS DESTINADOS AO MELHORAMENTO DA RUA HUMBERTO 
DE CAMPOS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapropriação e destinados ao melhoramento da Rua Humberto de Campos, os 
seguintes imóveis:

I – a área de terras contendo 90,64m², pertencente a ATIVA COMUNICAÇÃO LTDA, identificada na planta 183 do anexo único, bem como 
todas as benfeitorias nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob 
Nº41.168 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0042.0012;

II - a área de terras contendo 235,49m², pertencente a ALDORI ACÁCIO DA SILVA e a CARLOS CÉSAR DA SILVA, identificada na planta 188 
do anexo único, bem como todas as benfeitorias nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau sob nº20.338 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0025.0027;

III – a área de terras contendo 269,11m², pertencente a ARLINDO BERNART E OLGA INÊS FERREIRA BERNART, identificada na planta 189 
do anexo único, bem como todas as benfeitorias nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Blumenau sob nº21.087 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0025.0012;

IV – a área de terras contendo 194,24m², pertencente a CARLOS CESAR HOFFMANN E LEIA TAMINE DE BORBA HOFFMANN, identificada 
na planta 190 do anexo único, bem como todas as benfeitorias nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº37.082 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0026.0012;

V – a área de terras contendo 152,59m², pertencente ao SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA GRÁFICA DA COMUNICAÇÃO 
GRÁFICA E DOS SERVIÇOS GRÁFICOS DE BLUMENAU E REGIÃO, identificada na planta 193 do anexo único, bem como todas as benfeitorias 
nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº8.030 e inscrito no 
cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0026.0031;

VI - a área de terras contendo 140,51m², pertencente a NYLSON BRAUN, identificada na planta 194 do anexo único, bem como todas as 
benfeitorias nela existentes e integrante do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº12.716 
e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0027.0039;

VII – o terreno contendo 753,00m², pertencente a ALDA KOTKIEVICZ COIMBRA, LIGIA KOTKIEVICZ COIMBRA E GUILHERME KOTKIEVICZ 
COIMBRA, identificado na planta 195 do anexo único, matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº290 
e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal sob 4.1.22.0027.0016, bem como todas as benfeitorias nele existentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 12.037/2018
Publicação Nº 1839166

DECRETO Nº 12.037, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
DE BLUMENAU – SETERB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, no orçamento do 
Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, fonte de recursos 0206.00000, no valor de R$ 951.000,00 
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(novecentos e cinquenta e um mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU - SETERB
3301 – Gabinete do Diretor - Presidente
Atividade 33.01.04.122.0043.2212 – Manut. Ativ. Presidência
Modalidade 3.1.90 (72) Aplicações Diretas R$ 43.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3302 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 33.02.04.122.0043.2213 – Man. Ativ. Adm. Fin. Seterb
Modalidade 3.1.90 (6) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Modalidade 3.1.91 (8) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3303 – Diretoria de Trânsito
Atividade 33.03.06.125.0079.2217 – Manut. Ativ. Trânsito
Modalidade 3.1.90 (16) Aplicações Diretas R$ 310.000,00
Modalidade 3.1.91 (18) Aplicações Diretas R$ 120.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3304 – Diretoria de Tranporte
Atividade 33.04.26.782.0079.2216 – Manut. Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.90 (44) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Modalidade 3.1.91 (46) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.038/2018
Publicação Nº 1839169

DECRETO Nº 12.038, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento, por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, fonte 
de recursos 0137.00051, no valor de R$ 370.456,02 (trezentos e setenta mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e dois centavos), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2037 – Alimentação Esc. - Ens. Fundamental-PNAEF
Modalidade 3.3.90 (177) Aplicações Diretas R$ 63.672,00
Fonte de Recursos 0137.00051
Atividade 09.03.12.365.0049.2038 – Alimentação Esc. - Educação Infantil PNAEC
Modalidade 3.3.90 (214) Aplicações Diretas R$ 118.460,00
Fonte de Recursos 0137.00051
Atividade 09.03.12.365.0049.2250 – Alimentação Esc. - Educação Infantil PNAEP
Modalidade 3.3.90 (230) Aplicações Diretas R$ 188.324,02
Fonte de Recursos 0137.00051

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.039/2018
Publicação Nº 1839171

DECRETO Nº 12.039, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

RECONHECE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, XXII, combinado com o artigo 
75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no artigo 37, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e no artigo 2º do Decreto Federal nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a despesa constante no Anexo I deste Decreto no valor de R$ 9.758,70 (nove mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais e setenta centavos), realizada e não processada em exercício financeiro anterior, no âmbito da Administração Direta do Município de 
Blumenau.

Art. 2º A despesa de que trata o artigo 1º deste Decreto correrá por conta da seguinte dotação específica:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
1301 – Administrativo do Gabinete
Projeto 13.01.15.451.0052.1163 – Estudos e Elaboração de Projetos
Modalidade 4.4.90 (500) Aplicações Diretas R$ 9.758,70
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.039/2018 - ANEXO I
Publicação Nº 1839173

ANEXO I

CREDOR: JUNKES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP
DOCUMENTO Boletim de Medição 09
DATA: 20/11/2017
ORIGEM DA DESPESA: Implantação da 3ª. Etapa da Área de Lazer Agnelo Paulo Lanser
DOTAÇÃO: 500
FONTE DE RECURSO 0100 – Recursos Próprios

VALOR R$ 9.758,70

TOTAL GERAL A RECONHECER R$ 9.758,70 (nove mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e setenta centavos)

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 17 de dezembro de 2018.

IVO RONALD BACHMANN JUNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

DECRETO Nº 12.040/2018
Publicação Nº 1839176

DECRETO Nº 12.040, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 13.625,53 (treze 
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mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos), na seguinte dotação orçamentária:

20 – SEC. MUN. DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
2004 – Fundo Municipal de Habitação
Projeto 20.04.16.482.0063.1180 – Reg/Reurb. Áreas Ocup. Irregular
Modalidade 4.4.90 (823) Aplicações Diretas R$ 13.625,53
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.041/2018
Publicação Nº 1839177

DECRETO Nº 12.041, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 8.283,60 (oito mil, duzentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
1301 – Administrativo do Gabinete
Projeto 13.01.15.451.0052.1163 – Estudos e Elaboração de Projetos
Modalidade 4.4.90 (500) Aplicações Diretas R$ 8.283,60
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
1301 – Administrativo do Gabinete
Projeto 13.01.15.451.0052.1163 – Estudos e Elaboração de Projetos
Modalidade 3.3.90 (499) Aplicações Diretas R$ 8.283,60
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.042/2018
Publicação Nº 1839178

DECRETO Nº 12.042, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei nº 8.653, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2004 – Apoio Financeiro a Entidades
Modalidade 3.3.50 (15) Trans. Inst. Priv. s/ Fins Luc. R$ 550.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1142–Elab. Proj. Sup. Fis. Ass. Tec. Obras Inf.
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 550.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de Dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.043/2018
Publicação Nº 1839180

DECRETO Nº 12.043, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei nº 8.654, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, no valor de R$ 711.508,98 (setecentos 
e onze mil, quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Man. Conseção Ben. Serv. Publico
Modalidade 3.3.90 (72) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Atividade 05.03.04.128.0020.2321 – Man. Pagamento de Estagiários
Modalidade 3.3.90 (71) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0904 – Diretoria de Desenvolvimento Paradesporto
Atividade 09.04.12.367.0051.2345 – Manut. Ativ. Des. Paradesporto
Modalidade 3.3.90 (276) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1205 – Fundo de Recurso Municipal P/ Ações Sobre Drogas
Atividade 12.05.08.244.0053.2267 – Man. Ações Prev. Atend. Esp. Demais Ações Sobre Drogas
Modalidade 3.3.50 (485) Aplicações Diretas R$ 44.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Man. Ativ. Manut. Bairros
Modalidade 3.3.90 (560) Aplicações Diretas R$ 93.508,98
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Man. Ativ. Manut. Bairro Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (675) Aplicações Diretas R$ 44.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Man. Ativ. de Pessoal
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Modalidade 3.3.90 (69) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Manut. Cons. Benef. Serv. Publico - EF
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1142–Elab. Proj. Sup. Fisc. Asse. Tec. Obras. Inf.
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 108.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. Ativ. Adm. Finan. Seurb
Modalidade 3.3.90 (540) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Projeto 14.03.15.452.0094.1068 – Enroncamentos, Gabiões e Muros
Modalidade 3.3.90 (566) Aplicações Diretas R$ 24.853,82
Fonte de Recursos 0100.00000
Projeto 14.03.15.452.0094.1069 – Exec. Terrapl. Dren. Pav. de Ruas
Modalidade 4.4.90 (567) Aplicações Diretas R$ 28.655,16
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, no valor de R$ 482.930,91 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta reais e noventa e um centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal de Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.122.0039.2137 – Manut. Ativ. Faema
Modalidade 3.3.91 (34) Aplicações Diretas R$ 930,91
Fonte de Recursos 0280.00000

26 – FUND. PROM. DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promot. de Exposições de Blumenau - Proeb
Atividade 26.01.23.695.0080.2139 – Man. Ativ. Oktoberfest
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 482.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 4º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 3º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal de Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.541.0003.2264 – Man. Amp. Ações Educ. Ambiental
Modalidade 3.3.90 (29) Aplicações Diretas R$ 930,91
Fonte de Recursos 0280.00000

26 – FUND. PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - PROEB
2601 – Fundação Promot. de Exposições de Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.122.0033.2138 – Man. Ativ. PROEB
Modalidade 3.3.90 (7) Aplicações Diretas R$ 27.000,00
Modalidade 3.3.91 (8) Aplicações Diretas R$ 216.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 26.01.23.695.0080.2140 – Man. Ativ. Outros Eventos
Modalidade 3.3.90 (16) Aplicações Diretas R$ 239.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.044/2018
Publicação Nº 1839183

DECRETO Nº 12.044, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei nº 8.655, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, no valor de
R$ 2.430.000,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contab./Financeiro
Modalidade 3.3.90 (100) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 610.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. Ativ. Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (243) Aplicações Diretas R$ 404.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. Ativ. Educação Infantil- Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (251) Aplicações Diretas R$ 631.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
203 – Diretoria de Progr.Polit.s/Drogas e Reint.Social
Atividade 2.03.08.244.0053.2379–Man.Ativ.Polit.s/Drogas e Reint.Soc
Modalidade 3.3.90 (476) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (821) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
1301 – Administrativo do Gabinete
Projeto 13.01.15.451.0052.1173 – Proj.Espec.p/Desenvolv. Urbano
Modalidade 4.4.90 (504) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0402 – Diretoria de Consultoria Administ. e Legislativa
Projeto 04.02.15.451.0052.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (43) Aplicações Diretas R$ 205.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Man. Concessão Ben. Servidor Público - EF
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 1.645.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.06.182.0090.1120 – Prev.Errad.Riscos Amb. e Sociais
Modalidade 4.4.90 (345) Aplicações Diretas R$ 580.000,00
Fonte de Recursos 0134.00000

Art. 3º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, no valor de R$ 2.695.000,00 
(dois milhões, seiscentos e noventa e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
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32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE 3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.28.846.0000.0004 – Enc.Sociais e Econômicos-SAMAE
Modalidade 3.3.90 (22) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Atividade 32.05.17.512.0082.2208 – Man. Ativ. Coleta/Trat. Dest. Final
Modalidade 3.3.91 (65) Aplicações Diretas R$ 1.201.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.05.17.605.0081.2210 – Manut. Sist. Abast. Agua
Modalidade 3.1.90 (47) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Modalidade 3.3.90 (49) Aplicações Diretas R$ 1.124.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 4º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 3º deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SAMAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.04.122.0042.2202 – Manut. Ativ. Presidência
Modalidade 3.1.91 (2) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 3.3.91 (4) Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.01.28.846.0000.2256 – Exec. Set. Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (9) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Adm. Samae
Modalidade 3.1.90 (11) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Modalidade 3.1.91 (12) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Modalidade 4.4.90 (14) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3203 – Diretoria Financeira
Atividade 32.03.04.123.0042.2206 – Man.Ativ.Fin.e Contábil do Samae
Modalidade 3.1.90 (16) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Modalidade 3.3.90 (18) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Modalidade 4.4.90 (19) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3204 – Diretoria Técnica
Atividade 32.04.17.605.0081.2211 – Manut. das Ativ. de Projetos
Modalidade 3.1.90 (27) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3205 – Diretoria de Operações
Projeto 32.05.17.512.0082.1055 – Ampliação Sist. Res. Solido
Modalidade 4.4.90 (31) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Projeto 32.05.17.512.0083.1056 – Ampliação Sist. Trat. Esgoto
Modalidade 4.4.90 (37) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 32.05.17.512.0083.2209 – Manut. do Sist. de Trat. de Esgoto
Modalidade 3.1.90 (40) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Modalidade 3.3.90 (42) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Projeto 32.05.17.605.0081.1057 – Ampliação do Sistema de Abastecimento /Tratamento de Água
Modalidade 4.4.90 (44) Aplicações Diretas R$ 460.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.466/2018
Publicação Nº 1839186

PORTARIA Nº 22.466, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
EXONERA FERNANDO DINIZ POLEZA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DE TRÁFEGO, LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEURB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 
660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 47 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017e alterações posteriores, e de 
conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, em 18 de dezembro de 2018:

FERNANDO DINIZ POLEZA, ocupante do cargo provimento em comissão de Gerente de Tráfego, símbolo CC-3,
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEURB,
nomeado pela Portaria nº 21.135, de 10 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de dezembro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD - PAD Nº 022/2018
Publicação Nº 1839187

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2ª COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - 2ª CSPAD
PAD Nº 022/2018
INDICIADO: P.H.S.
ADV. BRUNO HENRIQUE MATTE - OAB/SC nº 42.854
DESPACHO: Intime-se o procurador do servidor indiciado, para tomar ciência do relatório exarado pela Comissão e da decisão proferida pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, constante de folhas 39 a 46 dos autos.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2018
Publicação Nº 1839205

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL N.º 181/2018 - Aquisição de impressora, tipo multifuncional, conforme especificações constantes 
neste Edital, para uso em atividades técnicas do 3º BBM - Convênio Estadual 2013/193006 - SEDECI. EMPRESA VENCEDORA: Império do 
Papel Comércio de Papeis LTDA -Item 01: R$ 36.490,00. VALOR TOTAL PREGÃO PRESENCIAL 181/2018: R$ 36.490,00. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, que regulamenta a modalidade Pregão, Decretos Municipais n0 7.106/02 e 7.732/04, Lei Complementar 
123/06 e alterações e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e alterações. Data homologação: 12 de dezembro de 2018.

ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018
Publicação Nº 1839210

MUNICIPIO DE BLUMENAU – ANULAÇÃO/INVALIDAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018
Utilizamos deste para informar a ANULAÇÃO/INVALIDAÇÃO do Edital do Pregão Presencial nº 104/2018 pelas razões apresentadas nos au-
tos do processo e devidamente fundamentadas no Art. 49 da Lei 8.666/93, e Legislação pertinente. OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de licença de uso permanente de solução eletrônica modular para a gestão eletrônica do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza (ISSQN), conforme termo de referência do edital, pelo período de 12 meses. - SEGEFI. Base Legal: Decreto Municipal 7732/04, Lei 
Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 18/12/2018 
– Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2018
Publicação Nº 1839221

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2018
Objeto: Registro de preços - fornecimento de refeições (almoço e janta) preparadas (tipo marmitex), e lanches (manhã e tarde) pelo período 
de 01 (um) ano - SEDECI - SEMUS/FMS – FMAS - Entrega e protocolo dos envelopes: dia 28 de janeiro de 2019, às 09h00min. Início da 
sessão: dia 28 de janeiro de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: nelice@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município 
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e 
nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 17/12/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE/2018
Publicação Nº 1839237

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-116/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: BLU LANCHES EIRELI.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 41.835,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-117/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 7.770,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-115/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: BUFFFET HAUS REFEIÇÕES E LOCAÇÕES DE MNATERIAIS EIRELI.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 95.595,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-114/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA:LA FEDERAL CANTINA LTDA ME.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 95.595,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-109/18
OBJETO: PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS - SEMUS
CONTRATADA: BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 360.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-110/18
OBJETO: PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS - SEMUS
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS ELLINGER LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 500.869,80
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-107/18
OBJETO: SERVIÇOS DE HOTELARIA P/ HOSPEDAGEM DE BANDAS PARA A 35º OKTOBERFEST - PROEB
CONTRATADA: HOTEL GLÓRIA LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 70.523,64
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-120/18
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA - SETERB
CONTRATADA: WILDER PAULO RODRIGUES FILHO.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 53.940,00

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-116/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: BLU LANCHES EIRELI.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 41.835,00

mailto:nelice@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-117/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 7.770,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-115/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA: BUFFFET HAUS REFEIÇÕES E LOCAÇÕES DE MNATERIAIS EIRELI.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 95.595,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-114/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DURANTE A 35º OKTOBERFEST - PROEB.
CONTRATADA:LA FEDERAL CANTINA LTDA ME.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 95.595,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-109/18
OBJETO: PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS - SEMUS
CONTRATADA: BOTELHO OFTALMOCLINICA LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 360.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-110/18
OBJETO: PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS - SEMUS
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS ELLINGER LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 500.869,80
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-107/18
OBJETO: SERVIÇOS DE HOTELARIA P/ HOSPEDAGEM DE BANDAS PARA A 35º OKTOBERFEST - PROEB
CONTRATADA: HOTEL GLÓRIA LTDA.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 70.523,64
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-120/18
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA - SETERB
CONTRATADA: WILDER PAULO RODRIGUES FILHO.
ART: 25 CAPUT DA LEI 8.666/93
VALOR: R$ 53.940,00
-----------------------------------------------------------------------------

PROCESSO DISPENSA Nº 08-96/2018
Publicação Nº 1839248

PROCESSO DE DISPENSA: 08-96/18
OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS - SEDIVI - SEURB
ART: 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93
CONTRATADA : VARIAS CONTRATADAS
VALOR: R$ 7.552.229,68

EXTRATO Nº 732/2018 - FURB
Publicação Nº 1839258

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 732/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA
OBJETO: Contratação de serviços de impressão de agenda e calendários de mesa para a Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 522/2018 e Contrato nº 331/2018 assinada em 13 de agosto de 2018.
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PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária do presente Contrato é o abaixo informado, de acordo com a respectiva classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 
R$)

Preço Total do Item 
(em R$)

1 30807 1 Lote

Calendário personalizado de mesa FURB – 2.000 peças

Base: formato aberto 19,5x36 cm / cor: 4x0/ papel 
triplex 375 g
Acabamento:faca especial, corte, vinco, 2 dobras para-
lelas, vinco central

Miolo: formato 19,5x11,5cm / cor: 4x4 / papel couchê 
fosco 170g / 7 lâminas

Wire-o (cor a definir) para junção de lâminas com a 
base

Deverá ser produzida uma prova impressa e montada 
para aprovação

1,85 3.700,00

Preço Total
(em R$) 3.700,00

Preço Total
(em R$, por extenso) Três mil e setecentos reais.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos produtos, desde 
que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito 
bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento 
deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 14/12/2018

EXTRATO Nº 733/2018 - FURB
Publicação Nº 1839263

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 733/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
LOJA CENTRO ANÚNCIOS E PUBLICAÇÕES LTDA EPP
OBJETO: Registro de Preços para contratação futura de serviços de imprensa para publicidade dos atos oficiais / legais da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 418/2018 e Ata de Registro de Preços nº 288/2018 firmado em 23 de outubro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário 

(em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 38350 500 CM/Co-
luna

Publicidade de atos oficiais/legais no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina - DOE. 76,90 38.450,00

2 38351 50 CM/Co-
luna Publicidade de atos oficiais/legais no Diário Oficial da União (DOU). 52,40 2.620,00

Preço Total (em R$) 41.070,00

Preço Total (em R$, por extenso) Quarenta e um mil e setenta reais.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pela 
CONTRATANTE, que será emitida a cada 15 (quinze) dias, e deverá detalhar as publicações efetuadas e o dia da publicação, através de 
depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual 
tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 14/12/2018
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EXTRATO Nº 734/2018 - FURB
Publicação Nº 1839264

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 734/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
ALLERBEST COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de equipamentos para uso em diversos laboratórios da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 385/2018 e Ata (SRP) nº 322firmado em 14 de dezembro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/Modelo Preço Unitário 

(em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

11 13154 20 pc

Agitador magnético com aquecimento, com 
as seguintes características:
· Capacidade para agitar até 4 litros de 
água;
· Placa de aquecimento e agitação com 
diâmetro de 14cm;
· Faixa de rotação de 100 a 1.800 rotações 
por minuto;
· Potência mínima de 650W
· Acompanha barras magnéticas com 9mm 
de diâmetro e 25mm de comprimento;
· Alimentação 220V 50/60Hz;
· Garantia mínima de 12 meses.

Allerbest / ALL-A-
MA04 790,00 15.800,00

Preço Total (em R$) 15.800,00

Preço Total (em reais, por extenso) Quinze mil e oitocentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos equipamentos, 
desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acom-
panhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 28/11/2018.

EXTRATO Nº 735/2018 - FURB
Publicação Nº 1839268

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 735/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
LUCADEMA TRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de equipamentos para uso em diversos laboratórios da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 385/2018 e Ata (SRP) nº 323 firmado em 14 de dezembro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca/Modelo Preço Unitário 

(em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)
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12 13188 2 pc

Evaporador rotativo com as seguintes carac-
terísticas mínimas:
· Motor com controle por microprocessador, 
com potência de 80W;
· Rotação controlada de 5 a 200 rpm;
· Display com tacômetro digital;
· Selo em PTFE de longa duração;
· Suporte com mecanismo rápido de eleva-
ção, de movimentação manual;
· Banho de aquecimento digital com isola-
mento, com cuba em aço inox de 25cm de 
diâmetro, 2 cm de altura e capacidade de 3 
litros.
· Banho de aquecimento com indicação e 
controle digital de temperatura;
· Banho com potência de 1.000W;
· Resistência blindada embutida;
· Controle de temperatura digital com sensor 
PT-100;
· Faixa de temperatura de 50ºC a 150ºC;
· Alarme;
· Dispositivo que permita a alimentação 
contínua no balão de evaporação;
· Deve acompanhar o equipamento: balão 
de evaporação de 1000ml com junta cônica 
24/40, receptor de 1000ml com junta esme-
rilhada 35/20, garras e grampos de fixação;
· Voltagem 230V 50-60Hz
Garantia mínima de 12 meses.

Fisatom 9.620,00 19.240,00

18 39356 13 pc

Medidor de pH (pHmetro) de bancada digi-
tal, com as seguintes características:
· Parâmetros: pH, ORP, ISE e Temperatura;
· Faixa de leitura de pH: -2 a 20;
· Reconhecimento automático de sensor e 
termocompensador;
· Alimentação bivolt (110/220V);
· Itens que acompanham: eletrodo combina-
do de vidro, sensor de temperatura, suporte 
para eletrodo e cabo de força;
Garantia mínima de 12 meses.

Lucadema / Nacional 998,00 12.974,00

Preço Total (em R$) 32.214,00

Preço Total (em reais, por extenso) Trinta e dois mil, duzentos e quatorze reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos equipamentos, 
desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acom-
panhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 28/11/2018.

EXTRATO Nº 736/2018 - FURB
Publicação Nº 1839277

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 736/2018

Inexigibilidade de Licitação n°. 549/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento na 
Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF e demais alte-
rações, para PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO DO PROF.DR. THAIR IBRAIM ABDEL HAMID MUSTAFA, NO CONGRESSO IEEE PES GTD GRAND 
INTERNATIONAL CONFERENCE AND EXPOSITION ASIA 2019 A SER REALIZADA NO PERÍODO DE 19 A 23 DE MARÇO DE 2019 NA CIDADE 
DE BANGKOK NA TAILÂNDIA. Setor solicitante: PROJETOS ESPECIAIS – UGCP. Contratada: IEEE PES APPEEC 2018 ( 2030527-IEEEE). Fun-
damento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF. 
Forma de Pagamento: Até o dia 14/12/2018 para confirmação das inscrições. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/
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Rubrica: R$ 2.613,76 (dois mil seiscentos e treze reais e setenta e seis centavos) / 01.30.12.364.0076.2030 (Projetos Especiais)/ 3.3.90 
(Outros Despesas Correntes)/3.3.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento).

Blumenau, 17 de dezembro de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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Bom Jardim da Serra

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO - TOMADA DE PREÇO N. 01/2018
Publicação Nº 1838653

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
BOM JARDIM DA SERRA - SC
EXTRATO DE CONTRATO N. 04/2018

Processo nº 004/2018 – Tomada de Preço nº001/2018.
MODALIDADE: Tomada De Preço
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM DA SERRA – SC, torna público o EXTRATO DE CONTRATO referente ao processo 
licitatório nº004/2018- Tomada de Preço nº001/2018 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim da Serra/SC
Contratada: D7 EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 23.229.442/0001-00
Valor contrato: R$ 202.287,00 (duzentos e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais).
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES.
Prazo de vigência: de 18 de dezembro de 2018 até 31 de agosto de 2019.
Bom Jardim da Serra (SC) 17 de Dezembro de 2018.
Luiz Carlos Seminotti
Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Bom Jardim da Serra.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2018
Publicação Nº 1837987

ERRATA DE EDITAL
Pelo presente termo comunica-se aos interessados errata do Edital de Tomada de Preços nº. 04/2018 cujo OBJETO consiste na CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA DE PAVILHÃO INDUSTRIAL COM 250 M² DE AREA A SER EDI-
FICADO NA AREA INDUSTRIAL I DO MUNICIPIO, conforme especificações e quantidades constantes no edital, ficando assim determinado:

Onde se lê / no item 7. VALOR MAXIMO ADMITIDO PARA EFEITOS DA PROPOSTA, no sub item 7.1

R$ 250.513,25 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos);

Item 8. Sub item 8.5 (R$ 250.513,25 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos));

Leia-se/ no item 7. VALOR MAXIMO ADMITIDO PARA EFEITOS DA PROPOSTA, no sub item 7.1

R$ 230.513,25 (duzentos e trinta mil quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos);

Item 8. Sub item 8.5 (R$ 230.513,25 (duzentos e trinta mil quinhentos e treze reais e vinte e cinco centavos));

E altera – se a data da sessão pública para o dia 03/01/2019 às 08:30 horas.

Bom Jesus do Oeste, 18 de dezembro de 2018.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

103 - DEC. HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO 01.2018
Publicação Nº 1837105

 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 103/2018 de 17.12.2018 
 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
O Prefeito de Bom Retiro/SC, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
emendas, e nos termos do Processo Seletivo nº 01/2018, TORNA 
PÚBLICO o presente Decreto que HOMOLOGA o Resultado Final do 
Processo Seletivo 01/2018. 
 
Considerando, a conclusão do Processo Seletivo nº 01/2018, visando a 
contratação temporária de Professores, monitores e serventes para atender 
à necessidade temporária da Administração Pública Municipal; 
 
Considerando, que foram observados todos os tramites legais, que regem 
a matéria, os quais foram cumpridos integralmente, e após, analise e 
aprovação da Comissão do Processo Seletivo 01/2018; 
 
Considerando, por fim que o Processo Seletivo nº 01/2018 encontra-se 
encerrado, não havendo recursos pendentes de julgamento, e/ou a 
possibilidade de interposição de qualquer recurso administrativo, 
tampouco qualquer pendência a ser resolvida, e via de consequência, o 
atendimento de todos os princípios que regem a Administração Pública; 

 
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado realizado sobre o Edital 
01/2018, com provas objetivas e de títulos, conforme anexo I. 
 
Art. 2º. Os candidatos que foram classificados no referido Processo Seletivo, observada rigorosamente a 
ordem de classificação, deverão atender a convocação, para investidura no cargo, sob pena de perderem o 
direito da classificação. 
 
Art. 3º. A convocação será feita de acordo com o interesse e necessidade da Administração, respeitando a 
disponibilidade orçamentaria e financeira da Administração.  
 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de dezembro de 2018. 
 
 

VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal  

Registrado e Publicado 

Na Data Supra 

 

MARIA MADALENA SILVEIRA 

Resp. Sec. Mun. Adm. e Fazenda 
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Botuvera

Prefeitura

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016
Publicação Nº 1837054

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016

Nº 009/2018

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, adiante por esta sigla denominada, inscrita no CNPJ/MF sob 83.102.350/0001-96, representada 
pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, José Luiz Colombi e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.924.266/0001-81, 
representada pelo Sr. Wilson José de Franceschi, inscrito no CPF/MF sob o nº 614.666.389-15.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016, na 
forma da lei, segundo as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

Cláusula 1ª. A Cláusula Terceira, item 3.1, do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2016, assinado em 10/04/2016, passa a vigorar acres-
cido do seguinte Parágrafo Único:

“3.1 ............................... 

Parágrafo único: Fica prorrogada a vigência deste instrumento até 28/02/2019.

Cláusula 2ª. O prazo de início do presente instrumento passa a valer a partir de 01/01/2019.

Cláusula 3ª – As demais cláusulas do supracitado contrato permanecem inalteradas.

Cláusula 4ª – As partes elegem o Foro da Comarca de Brusque, Estado de Santa Catarina, renunciando a outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste instrumento.

E, por estarem justas, contratadas, cientes e de acordo com todas as cláusulas e condições do presente instrumento, as partes assinam este 
instrumento nas suas 3 (três) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Botuverá/SC, em 17 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

 _____________________________  ______________________________
Nome: Nome:
CPF nº CPF nº

DECRETO Nº 2.276/2018
Publicação Nº 1838601

DECRETO Nº 2.276/2018

“Declara de Utilidade Pública para Fins de Desapropriação Amigável Imóvel situado no Município de Botuverá – Estado de Santa Catarina e 
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e VII do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal,

Decreta:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judi-
cialmente, pelo preço fixo e irreajustável de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), parte de um imóvel perfazendo uma área de 
terreno de 1.318,29 m², medindo 21,34 metros confrontando com terras de Sérgio Rezini. 19,57 metros com terras de Jurandir Lira, 26,41 
metros com terras de Miro Cestari e 35,42 metros com terras de Município de Botuverá, situado nesta cidade de Botuverá, nos fundos da 
Creche Municipal, na rua Presidente Kennedy (atual rua Paulo Ozimosky, constituído da matrícula 63.520 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Brusque em nome de Aynor Francisco Barbosa.

Art. 2º O objetivo da desapropriação destina-se a possibilitar à Municipalidade executar Construção de Escola de Educação Infantil Pré 
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Escola.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, con-
signadas sob o nº 12.365-004-1.7, Lei 1.442/2018.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá, 01 de dezembro de 2.015
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 17-2018- AUTO POSTO BOTUVERA
Publicação Nº 1839092

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 17/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Auto Posto Botuvera Ltda
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a alteração do quantitativo contratado, conforme abaixo do contrato administrativo nº 
17/2018, no limite estabelecido pelo Artigo 65, § 1º da lei 8.666/93, ficando a partir deste acrescido os itens abaixo relacionados:

Item Descrição Und Qtde.
Contratada Aditivo Valor Unt. (R$) Valor(R$)

1 Diesel Comum Ltrs 108.400,00 2.168,00
(2%) R$ 3,308 R$ 7.171,74

2 Gasolina Comum Ltrs 30.800,00 924,00
(3%) R$ 4,136 R$ 3.821,66

3 Diesel S-10 Ltrs 43.440,00 4.344,00
(10%) R$ 3,447 R$ 14.973,76

Total R$ 
25.967,16

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 02/2016 - MARIA OLIVIA
Publicação Nº 1837151

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Maria Olívia Pavesi Zanca
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a renovação do contrato administrativo nº 02/2016, com início no dia 01/01/2019, e fim o dia 
30/03/2019, conforme menciona a cláusula segunda, item 2.3 do contrato original.

PL Nº 104/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 03/2018 “AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE FAMILIA - USF
Publicação Nº 1837418

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2018-TOMADA DE PREÇO Nº 03/2018

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para execução do projeto de “AMPLIAÇÃO DA UNI-
DADE DE SAÚDE DE FAMILIA - USF. Recebimento da documentação e propostas: 23/01/2019, Até as 09:00 Horas. Abertura da sessão na 
mesma data e horário. Local, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no 
setor de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.
Botuverá-SC, 18 de dezembro de 2018.

mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Braço do Trombudo

Prefeitura

0910 - LEI UCAVI
Publicação Nº 1837946

 LEI Nº 0910/2018.
"Autoriza a AMAVI e a UCAVI a construir em condomínio com a Câmara Municipal de Rio do Sul, tendo área privativa e áreas de uso comum, 
e dá outras providências."

Nildo Melmestet, Prefeito de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e a União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí – UCAVI, 
autorizados a construir em condomínio entre si e com a Câmara Municipal de Rio do Sul, contendo a construção áreas privativas e áreas de 
uso comum, na seguinte fração ideal:

I - ao Poder Legislativo de Rio do Sul, da porção ideal de 49,57% (quarenta e nove vírgula cinquenta e sete por cento) da totalidade do 
imóvel;

II - à Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o nº 82.762.469/0001-22, da porção ideal de 25,67% (vinte e cinco vírgula sessenta e sete por cento) da totalidade do imóvel;

III - à União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí - UCAVI, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.632.778/0001-40, da porção ideal de 24,76% (vinte e quatro vírgula setenta e seis por cento) da totalidade do imóvel.

Parágrafo único. As frações ideais previstas nos incisos anteriores poderão sofrer alteração em virtude de exigências apresentadas pelos 
órgãos competentes para a aprovação do projeto da edificação ou em face das adequações necessárias à formalização da Convenção de 
Condomínio.

Art. 2º O pagamento pela construção do edifício em condomínio deverá respeitar a mesma proporcionalidade da porção ideal definitiva 
cabível a cada entidade.

Art. 3º Em caso de extinção das entidades AMAVI e UCAVI, a área ideal de cada entidade reverter-se-á automaticamente ao município de 
Rio do Sul, cabendo aos municípios associados às entidades, direito à indenização da construção e benfeitorias executadas.

§ 1º A área correspondente a cada entidade terá finalidade específica de sede, não podendo ter qualquer destinação comercial, podendo 
ainda ser a sede utilizada por demais órgãos, desde que vinculados às entidades sedes.

§ 2º Na área comum denominada "sob pilotis", mediante condições estabelecidas na Convenção de Condomínio, poderá ser destinado es-
paço para exposição cultural e, visando servir as entidades sede, poderá ser permitido o uso, a título precário, para instalação de comércio 
de alimentação e serviços bancários.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Braço do Trombudo, 11 de dezembro de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  39/2018 - PR

53/2018

53/2018

04/12/2018

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 17 de Dezembro de 2018, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         , reuniram-se os

membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  06/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes

habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  53/2018, Licitação nº 39/2018 - PR, na modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de preços  para  aquisição de cestas natalinas conforme itens descritos no anexo I do edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  73/2018    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

A Pregoeira deu inicio a sessão pública em atendimento as disposições contidas no edital, fazendo o acolhimrento das

propostas recebidas e abrindo a fase de lances. O julgamento adotado foi MENOR PREÇO POR LOTE. Ficando

vencedora a empresa conforme segue:

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7802

-

SUPERMERCADO PORTO  LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Arroz parbolizado, pct de 5 kg, com identificação do

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 6 meses a contar da data da entrega.

PCT 250,00  

CATARINÃO

0,0000

9,97    2.492,50   

2

Farinha de trigo especial Tipo I. Embalagem de 5 kg, com

identificação do produto, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade mínima 12

meses e data de embalamento no máximo 30 dias.

PCT 250,00  

PAN FACIL

0,0000

9,58    2.395,00   

3

Açucar refinado. Pacote de 5 kg, com identificação do

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 6 meses a contar da data da entrega.

PCT 250,00  

ALTO

ALEGRE

0,0000

9,18    2.295,00   

4

Farinha de milho. Pacote de 500gr, com identificação do

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 6 meses a contar da data da entrega.

PCT 250,00  

SINHA

0,0000

1,93    482,50   

5

Farinha de mandioca branca. Pacote de 1kg, com

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da data

da entrega.

PCT 250,00  

RAINHA

0,0000

5,30    1.325,00   

6

Feijão preto tipo I, 1º qualidade, pacote 1 kg, embalagem

plástica transparente. Sem presença de sujidades, de

grãos mofados, carrunchados, torrados.

PCT 250,00  

RAINHA DO

LAR

0,0000

4,32    1.080,00   

7

Sal refinado, pacote de 1 kg, com identificação do

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 6 meses a contar da data da entrega.

PCT 250,00  

MIRAMAR

0,0000

1,23    307,50   

8

Macarrão parafuso com ovos pacote 1 kg, com

identificação produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.

PCT 250,00  

NORDESTE

0,0000

4,59    1.147,50   

9

Biscoito doce sabor leite pacote 500 gr, com identificação

produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso

fabricante, data de fabricação e validade.

PCT 250,00  

ISABELA

0,0000

3,90    975,00   

10

Óleo de soja refinado, embalagem com 900 ml, não

amassadas, com data de embalamento não superior a 30

dias. Validade mínima 12 meses.

UND 250,00  

SOYA

0,0000

3,42    855,00   

11

Café torrado e moído caixa com 500 gr, embalado a

vácuo,  com identificação produto, rótulo com

ingredientes, valor nutricional, peso fabricante, data de

fabricação e validade.

CX 250,00  

CABOCLO

0,0000

8,79    2.197,50   

12

Achocolatado de primeira qualidade lata com 400gr com

identificação produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.

Lata 250,00  

NESCAU

0,0000

5,97    1.492,50   

13

Doce de leite  de primeira qualidade pote de  400 gr, com

identificação produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.

UND 250,00  

AUREA

0,0000

4,38    1.095,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  39/2018 - PR

53/2018

53/2018

04/12/2018

Folha:  2/2

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

7802

-

SUPERMERCADO PORTO  LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

14

Margarina de primeira qualidade embalagem de 1 kg, com

identificação produto, rótulo com ingredientes, valor

nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.

UND 250,00  

CREMOSY

0,0000

5,24    1.310,00   

15

Caixa de Bombons especialidades, chocolates sortidos ao

leite, branco, preto, aerado, com flocos, etc. Embalagem

com  no minimo de 300 gramas.

CX 250,00  

NESTLE

0,0000

7,58    1.895,00   

16

Ave (frango) natalina temperada com peso igual ou

superior a 3.500 kg

UND 250,00  

GRAN AVE

MACEDO

0,0000

21,88    5.470,00   

Total do Participante -------->

_________________________

26.815,00   

Total Geral ---------------------->

26.815,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Alair Franz Hein

Jean Carlos Correa da Costa Sharf

Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz

Braço do Trombudo,  17  de  Dezembro  de  2018

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

CASSIANO MAGAGNIN - ................................................................. - REP.SUPERMERCADO PORTO LTDA   
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Brusque

Prefeitura

CONTRATO N.º 01-2018-FCB
Publicação Nº 1838767

TERMO DE CONTRATO N.º 01/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E ARNO GERVASI

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Arno Gervasi portador da Carteira de Identidade n.º 611.342-7 SSP/
SC e CPF 102.471.739-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em espe-
cial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo as 
seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Encontro de Grupos de Reis e Boi-de-mamão”, 
de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
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adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 11.945,00 (onze mil novecentos e quarenta e cinco reais), conforme 
previsto no resultado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será 
efetuado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal   Contemplado
Jonas Oscar Paegle  Arno Gervasi

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N.º 01/2018

RESCISÃO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO ENCONTRO DE TERNO DE REIS E BOI-DE-MAMÃO DE ARNO GERVASI

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Arno Gervasi portador da Carteira de Identidade n.º 611.342-7 SSP/
SC e CPF 102.471.739-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, em conformidade com a cláusula sétima do Termo de Contrato n͒ 01/2018 que firmaram aos 17 de agosto de 2018, nos ter-
mos da legislação vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal 
de Apoio à Cultura, resolvendo rescindir o referido contrato, a pedido do CONTRATADO, mediante:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objetivo rescindir o Termo de Contrato n͒ 01/2018 celebrado em 17/08/2018 entre Fundação Cultural de Brus-
que e Arno Gervasi para produção e execução do projeto cultural denominado “Encontro de Grupos de Reis e Boi-de-mamão”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.
Brusque, 25 de outubro de 2018.
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Prefeito Municipal   Contemplado
Jonas Oscar Paegle   Arno Gervasi

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural    Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 01-2018-FCB - RESCISÃO
Publicação Nº 1838768

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N.º 01/2018

RESCISÃO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO ENCONTRO DE TERNO DE REIS E BOI-DE-MAMÃO DE ARNO GERVASI

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Arno Gervasi portador da Carteira de Identidade n.º 611.342-7 SSP/
SC e CPF 102.471.739-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, em conformidade com a cláusula sétima do Termo de Contrato n͒ 01/2018 que firmaram aos 17 de agosto de 2018, nos ter-
mos da legislação vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal 
de Apoio à Cultura, resolvendo rescindir o referido contrato, a pedido do CONTRATADO, mediante:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objetivo rescindir o Termo de Contrato n͒ 01/2018 celebrado em 17/08/2018 entre Fundação Cultural de Brus-
que e Arno Gervasi para produção e execução do projeto cultural denominado “Encontro de Grupos de Reis e Boi-de-mamão”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 25 de outubro de 2018.

Prefeito Municipal    Contemplado
Jonas Oscar Paegle    Arno Gervasi

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 02-2018-FCB
Publicação Nº 1838769

TERMO DE CONTRATO N.º 02/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E CARLOS ARNOLDO QUELUZ 
FILHO

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Pra-
ça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani 
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Aparecida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
2.580/02 e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Carlos Arnoldo Queluz Filho portador da Carteira de Identi-
dade n.º 4.079.652 SSP/SC e CPF 059.048.799-03, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legis-
lação vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Capim”, de responsabilidade do CONTRATA-
DO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 21.407,20 (vinte e um mil quatrocentos sete reais e vinte centavos), con-
forme previsto no resultado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento 
será efetuado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada 
ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
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Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal     Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Carlos Arnoldo Queluz Filho

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 03-2018-FCB
Publicação Nº 1838770

TERMO DE CONTRATO N.º 03/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E EDERSON SIMAS

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Ederson Simas portador da Carteira de Identidade n.º 4.186.363 
SSP/SC e CPF 034.377.199-39, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Assessoria Artística e Poética / Curadoria de 
uma exposição individual”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 163

Brusque pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme cronogra-
ma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal       Contemplado
Jonas Oscar Paegle       Ederson Simas

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO N.º 04-2018-FCB
Publicação Nº 1838771

TERMO DE CONTRATO N.º 04/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E MÁRCIA CARDEAL

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Márcia Cardeal portador da Carteira de Identidade n.º 798790 SSP/SC 
e CPF 433.176.189-49, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em especial no 
que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo as seguintes 
cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Partilha Coletiva - programa de residência 
artística”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme previsto no resulta-
do do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural 
beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal    Contemplado
Jonas Oscar Paegle    Márcia Cardeal

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 05-2018-FCB
Publicação Nº 1838772

TERMO DE CONTRATO N.º 05/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E MOACIR JOSÉ VISCONTI

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Moacir José Visconti portador da Carteira de Identidade n.º 2832571 
SSP/SC e CPF 987.075.669-72, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “CD Arco Elétrico”, de responsabilidade do 
CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
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a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme cronogra-
ma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal     Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Moacir José Visconti

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 167

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 06-2018- FCB
Publicação Nº 1838773

TERMO DE CONTRATO N.º 06/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E VITOR HOCHSPRUNG

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Vitor Hochsprung portador da Carteira de Identidade n.º 5.577.608 
SSP/SC e CPF 114.233.399-08, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Lugares em mim - Cartões postais para es-
paços íntimos”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
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ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme cronogra-
ma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal      Contemplado
Jonas Oscar Paegle      Vitor Hochsprung

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N.º 07-2018-FCB
Publicação Nº 1838774

TERMO DE CONTRATO N.º 07/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E ELISÂNGELA BERTOLINI 
BRASIL

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Pra-
ça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani 
Aparecida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
2.580/02 e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Elisângela Bertolini Brasil portador da Carteira de Identidade 
n.º 3.530.614 SSP/SC e CPF 016.417.479-60, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação 
vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cul-
tura, segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Escalafobéticos: identidades invisíveis torna-
das visíveis”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
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c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 14.652,40 (Quatorze mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
centavos), conforme previsto no resultado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que 
o pagamento será efetuado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou pou-
pança vinculada ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal     Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Elisângela Bertolini Brasil
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Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF

CONTRATO N.º 08-2018-FCB
Publicação Nº 1838775

TERMO DE CONTRATO N.º 08/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E ALDO MAES DOS ANJOS

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Pra-
ça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani 
Aparecida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 
2.580/02 e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Aldo Maes dos Anjos portador da Carteira de Identidade 
n.º 2.831.412-3 SSP/SC e CPF 887.105.569-15, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação 
vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cul-
tura, segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “A voz da experiência - Quadrinhos para rir e 
refletir”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
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pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 14.547,00 (Quatorze mil quinhentos e quarenta e sete reais), conforme 
previsto no resultado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será 
efetuado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal      Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Aldo Maes dos Anjos

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot
TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF

CONTRATO N.º 09-2018-FCB
Publicação Nº 1838776

TERMO DE CONTRATO N.º 09/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E ROSEMARI GLATZ

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Rosemari Glatz portador da Carteira de Identidade n.º 1.678.455 
SSP/SC e CPF 506.018.579-68, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Brusque - os 60 e os 160: Elementos da nossa 
história”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 24.982,00 (Vinte e quatro mil novecentos e oitenta e dois reais), conforme 
previsto no resultado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será 
efetuado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.
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Prefeito Municipal     Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Rosemari Glatz

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot
TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF: CPF

CONTRATO N.º 10-2018-FCB
Publicação Nº 1838777

TERMO DE CONTRATO N.º 10/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E RONER LUCAS BECKER DA LUZ

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Roner Lucas Becker da Luz portador da Carteira de Identidade n.º 
5076523 SSP/SC e CPF 079.145.739-73, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigen-
te, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Montagem teatral - Fanny, a rainha da cidade”, 
de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
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Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme cronogra-
ma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal       Contemplado
Jonas Oscar Paegle       Roner Lucas Becker da Luz

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF:

CONTRATO N.º 11-2018-FCB
Publicação Nº 1838778

TERMO DE CONTRATO N.º 11/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E CATIANE DA CRUZ

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Catiane da Cruz portador da Carteira de Identidade n.º 4.079.714 
SSP/SC e CPF 036.309.179-33, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Teatro triplo - Poesia contemporânea brus-
quense”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
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justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais), conforme previsto no resul-
tado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural 
beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.
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Brusque, 17 de agosto de 2018.
Prefeito Municipal      Contemplado
Jonas Oscar Paegle      Catiane da Cruz

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF:

CONTRATO N.º 12-2018
Publicação Nº 1838779

TERMO DE CONTRATO N.º 12/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E PATRÍCIA DE SOUZA

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Patrícia de Souza portador da Carteira de Identidade n.º 2834977 
SSP/SC e CPF 887.128.699-53, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Laboratório de escuta e escrita - Experiências 
artísticas e sonoras”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
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j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 15.700,00 (Quinze mil e setecentos reais), conforme previsto no resul-
tado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural 
beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal       Contemplado
Jonas Oscar Paegle       Patrícia de Souza

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF:

CONTRATO N.º 13-2018-FCB
Publicação Nº 1838780

TERMO DE CONTRATO N.º 13/2018

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E RAFAEL JOÃO SCHARF

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, Praça 
da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhora Eliani Apare-
cida Busnardo Buemo, Secretária responsável pela Fundação Cultural de Brusque, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 
e pelo Prefeito Municipal, Senhor Jonas Oscar Paegle e, de outro lado, Rafael João Scharf portador da Carteira de Identidade n.º 4.186.672 
SSP/SC e CPF 053.099.659-63, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 001/2018 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do projeto cultural denominado “Mostra fotográfica - Paysandú 100 anos: Fatos 
em fotos”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 17/08/2018 ser 
prorrogado mediante formalização de termo aditivo, desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do prazo de execução, 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execução do projeto, para adoção das medidas corretivas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com o Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do projeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, para 
movimentação dos recursos repassados nos termos do item 5.1 do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, da 
Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cultural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado deverão ser submetidos à prévia análise da Fundação Cultural de Brus-
que pelo e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas externa-
mente na contracapa do livro, CD ou DVD e, na página que contém a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD deverá 
constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural de Brusque 
com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive com o registro fotográfico, enviando todo dia 5 de cada mês para o e-mail 
fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo pro-
jeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebimento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento das 
demais parcelas, conforme item 7.1 do Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2018 e encaminhá-la à Comissão de Análise 
em meio físico e digital enviando para o e-mail fundo@fcbrusque.sc.gov.br com cópia para o e-mail conselho@fcbrusque.sc.gov.br (reunindo 
toda a documentação em um único arquivo PDF);
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e cruzados 
somente deverá ocorrer quando não for possível a movimentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, devendo esta 
circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realização do 
projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos financeiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, sob 
pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institucional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer ônus 
adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência próprias 
ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apresentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 4.610,00 (Quatro mil seiscentos e dez reais), conforme previsto no resul-
tado do Edital de Concurso n.º 001/2018 – Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cultural 
beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, destinados a 
Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ainda, 
quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no plano de 
trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, às penalidades 
previstas no edital e às consequências descritas no art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos legais.

Brusque, 17 de agosto de 2018.

Prefeito Municipal     Contemplado
Jonas Oscar Paegle     Rafael João Scharf

Secretária Responsável pela Coordenador da Fundação Cultural  Fundação Cultural de Brusque de Brusque
Eliani Aparecida Busnardo Buemo      Igor Alves Balbinot

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
CPF:

DECRETO Nº 8.285- 2018
Publicação Nº 1838791

DECRETO nº 8.285, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Acrescenta o art. 17-A ao Decreto nº 7.746, de 05 de fevereiro de 2016, e nomeia equipe técnica responsável pela condução dos trabalhos 
de que trata o edital do procedimento de manifestação de interesse nº 001/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE em exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com art. 111, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município,
DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 7.746, de 05 de fevereiro de 2016, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 17-A:
“Art. 17-A A avaliação e a seleção de projetos, levantamentos, investigações e estudos apresentados serão efetuadas por comissão desig-
nada pelo órgão ou pela entidade solicitante.
§ 1º A comissão ou o órgão ou a entidade solicitante poderá, a seu critério, abrir prazo para reapresentação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos apresentados, caso necessitem de detalhamentos ou correções, que deverão estar expressamente indicados no ato 
de reabertura de prazo, nos termos do art. 13.
§ 2º A não reapresentação em prazo indicado pela comissão ou órgão ou pela entidade solicitante implicará a cassação da autorização.
§ 3º Após a seleção ou arquivamento dos projetos apresentados, a comissão designada comunicará as conclusões e a decisão sobre o 
procedimento de manifestação de interesse ao Prefeito e aos titulares dos órgãos e entidades proponentes.” (AC)
Art. 2º. Fica nomeada a equipe técnica responsável pela condução dos trabalhos de que trata o Edital do Procedimento de Manifestação de 
Interesse – PMI nº 001/2018, composta pelos seguintes membros:
I – Representantes da Prefeitura Municipal de Brusque: Andrea Patricia Volkmann, Renato de Borba, Roberto Bolognini, Juliano Montibeller, 
Roberto Battisti Rockenbach.
II – Representantes do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE: Juliano Montibeller, Ian Pavani Verderesi.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de dezembro de 2018.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque em exercício

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001-2018 - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Publicação Nº 1838792

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 001/2018

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N. 001/2018, PARA APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECO-
NÔMICO-FINANCEIRA, JURÍDICA E AMBIENTAL QUE CONTENHAM NÍVEL DE DETALHAMENTO SUFICIENTE PARA DEFINIR QUAL A MO-
DALIDADE DE CONTRATAÇÃO QUE MELHOR SE ADAPTA À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC.

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, nos termos do art. 4º do Decreto Munici-
pal n. 7.746/2016, alterado pelo Decreto nº 8.285, de 12 de dezembro de 2018, fundamentado nas Leis Federais n. 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, n. 9.074, de 07 de julho de 1995, e n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e considerando:
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a. necessidade de investimentos para implantação e execução dos serviços de esgotamento sanitário;

b. necessidade de fortalecimento da Política Municipal de Saneamento Básico;

c. necessidade do atendimento ao Plano Municipal de Saneamento Básico no que se refere ao sistema de esgotamento sanitário;

TORNA PÚBLICO que receberá, até o dia 30 de junho de 2019 , manifestações de interessados em desenvolver, por sua conta e risco, le-
vantamentos de informações e estudos técnicos, econômicos e jurídicos conclusivos para implantação de sistema de esgotamento sanitário 
no âmbito do território do Município de Brusque (SC), regendo-se o procedimento conforme o seguinte:

1. Estes estudos deverão observar as seguintes diretrizes:

1.1. Área de abrangência: Município de Brusque (SC);

1.2. Escopo: Estudos técnicos, econômicos e jurídicos para solução quanto às necessidades de implantação do serviço de esgotamento 
sanitário, em consonância às diretrizes nacionais para o saneamento básico (Lei nº 11.445/2007);

1.3. Elaboração de diagnóstico e proposições de alternativas administrativas que englobem as variáveis institucional, econômico-financeira, 
técnica e operacional, para as soluções técnicas, econômicas e jurídicas do serviço público de saneamento básico previsto no item anterior, 
a ser eventualmente contratado por meio de concessão ou de parceria público-privada, em observância aos regramentos previstos no art. 
175 da CF/88 e nas Leis Federais nº 8.987/1995, nº 9.074/1995 e nº 11.079/2004;

1.4. Elaboração, a partir da modelagem proposta para atendimento dos itens acima descritos, de estudos para embasar a implementação 
do sistema de cobrança, composição de taxas e/ou tarifas para a prestação do serviço público a ser objeto da concessão ou da parceria 
público-privada, ou outra modalidade a ser definida.

2. Os interessados deverão protocolar sua manifestação de interesse em realizar os estudos no prazo previsto no item 1, mediante solici-
tação formal conforme modelo (Anexo I) e observando-se os requisitos previstos no Decreto Municipal nº 7.746/2016 e alterações, a ser 
protocolada durante o horário normal de expediente, no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Brusque, localizada na 
Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, Município de Brusque (SC) e, uma vez cientificado da autorização, deverá apresentar os estudos objeto 
do presente Procedimento de Manifestação de Interesse, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

2.1. A cientificação da autorização será enviada, a critério do Setor de Licitações e Contratos, por edital publicado no DOM ou por corres-
pondência física ou eletrônica dirigidas aos endereços fornecidos por ocasião da apresentação do requerimento formal para participação no 
procedimento.

3. Os ônus e quaisquer custos incorridos pelos participantes para a apresentação de Manifestações de Interesse e elaboração dos estudos 
e levantamentos objeto deste procedimento serão de inteira e exclusiva responsabilidade dos proponentes, não fazendo jus à qualquer 
espécie de ressarcimento, indenizações ou reembolsos, nem a qualquer remuneração por parte do órgão solicitante, salvo se, quanto aos 
estudos, propostas e levantamentos, forem os mesmos utilizados em eventuais e futuras contratações pelo Município de Brusque.

4. Os direitos autorais sobre as informações, levantamentos, estudos, projetos e demais dados e documentos apresentados em razão do 
presente Procedimento de Manifestação de Interesse serão cedidos ao Município de Brusque pelo particular mediante declaração a ser 
firmada pelo interessado ou seu representante legal (Anexo II), podendo ser utilizados total ou parcialmente pelos órgãos da administração 
direta ou indireta, de acordo com a oportunidade e conveniência administrativa, para a formulação final de editais, termos de referências, 
contratos e demais documentos afins ao objeto deste PMI.

5. A apresentação de manifestação de interesse, bem como o fornecimento de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá a participação em futura licitação promovida pelo Município ou suas autar-
quias, em conformidade com o art. 31 da Lei Federal 9.074/95.

6. O Município de Brusque, por seu lado, não estará obrigado a utilizar informações, sugestões, levantamentos, análises, estudos ou proje-
tos recebidos, podendo optar por sua própria modelagem ou não realizar qualquer tipo de contratação e/ou licitação, situação em que não 
haverá ressarcimento de despesas aos interessados.

7. Uma vez submetidos aos órgãos competentes do Município e considerados um, alguns ou todos os levantamentos, estudos ou projetos 
consistentes e adequados para processo de contratação, o Município ou entidade da administração indireta poderá selecionar um ou mais 
deles para embasar e deflagrar a correspondente licitação, assegurando-se a participação do(s) manifestante(s), bem como, caso não 
venha(m) a vencer a licitação, o reembolso, pelo vencedor, das despesas incorridas para os referidos levantamentos, estudos ou projetos, 
conforme exposto nas Leis Federais nº 8.987/1995, nº 9.074/1995 e nº 11.079/2004.

8. O interessado deverá demonstrar como resultado dos estudos, relatório final contendo, no mínimo, os tópicos abaixo:

8.1. Diagnóstico da situação atual do sistema de esgotamento sanitário, incluindo rede de esgoto sanitário existente no Município de Brus-
que, e proposta de eventuais ações para emergências e contingências, podendo ser utilizado como parâmetros eventuais estudos/projetos 
da 1ª etapa de implantação do esgoto já realizados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque;

8.2. Diagnóstico e proposição de alternativas administrativas que englobem as variáveis institucional, econômico-financeira, técnica e 
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operacional, para as soluções técnicas, econômicas e jurídicas do serviço público de saneamento básico previsto no item anterior, a ser 
eventualmente contratado por meio de concessão ou de parceria público-privada, em observância aos regramentos previstos no art. 175 
da CF/88 e nas Leis Federais nº 8.987/1995, nº 9.074/1995 e nº 11.079/2004, bem como às diretrizes nacionais para o saneamento básico 
(Lei nº 11.445/2007);

8.3. A conveniência e oportunidade do objeto dos estudos técnicos e projetos, mediante identificação das razões que justifiquem a opção 
pelo modelo proposto, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto;

8.4. A indicação estimativa do impacto orçamentário-financeiro;

8.5. Elaboração de matriz de risco;

8.6. Aspectos ambientais, regulatórios e fiscais;

9. Caso o relatório não contemple todos os tópicos previstos no item anterior, o interessado, a juízo do Município de Brusque, perderá o 
direito ao ressarcimento previsto no art. 12, § 2º, do Decreto Municipal nº 7.746/2016 e no item 7 deste edital.

10. O valor máximo a ser ressarcido pelo vencedor de eventual ou futura licitação, será aquele indicado pelo interessado, desde que assim 
aprovado pelo Município ou órgão responsável pela Comissão Permanente de Licitação do Município ou do órgão ou autarquia responsável 
pela licitação, e será limitado à R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

11. A avaliação e a seleção dos trabalhos apresentados pelos interessados serão realizadas livremente pelo Município de Brusque, nos ter-
mos do Decreto Municipal n. 7.746/2015 e alterações.

Brusque (SC), 13 de dezembro de 2018.
JOSÉ ARI VEQUI ROBERTO BOLOGNINI
Prefeito de Brusque em exercício Diretor-Presidente do SAMAE

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICO-FINANCEIRA, JURÍDICA E 
AMBIENTAL PREVISTOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE n. 001/2018

Senhor Prefeito,
Senhor Diretor-Presidente do SAMAE,

Solicitamos autorização para elaboração dos Estudos de Viabilidade em atendimento ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA MANI-
FESTAÇÃO DE INTERESSE n. 01/2018, conforme informações abaixo:

NOME: __________________________________________________________ 

CPF/CNPJ: _____________________________________________________ 

Profissão ou ramo de atividade: ____________________________________ 

Endereço físico: _________________________________________________ 

Endereço eletrônico: ______________________  Telefone: _____________

Valor de custos: R$ _______________

Valor estimado para ressarcimento: R$ ____________________

Brusque, ________ de _____________________________ de ______.

 ____________________________________ 
Representante Legal

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS:

1. Cópia do documento de identidade e habilitação profissional, quando o interessado for pessoa física;

2. Em se tratando de pessoa jurídica, cópia do contrato ou estatuto social, com última alteração, ata de constituição da diretoria atual, ou 
documentos que comprovem a representação legal;

3. Comprovante de endereço residência, se pessoa física, ou da sede do estabelecimento empresarial, se pessoa jurídica;

4. Documentação comprobatória de experiência na realização de projetos, levantamentos, investigações e estudos similares ao objeto do 
procedimento.
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Declaração de transferência à administração pública dos direitos associados aos projetos, levantamentos, investigações e estudos selecio-
nados.

ANEXO II

DECLARAMOS, nos termos do § 3º do art. 3º do Decreto Municipal nº 7.746/2016 e alterações, que transferimos, desde já, ao Município 
de Brusque os direitos autorais sobre os projetos, levantamentos, investigações e estudos a serem elaborados em razão da participação 
no procedimento de manifestação de interesse decorrente do Edital de Chamamento Público para Manifestação de Interesse nº 001/2018.

Brusque, SC, _____ de __________de ______.

(Interessado ou Representante Legal)
(CPF/CNPJ do interessado)
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  Nº 01-2018 - CONTRIBUINTES DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO REFERENTE A TAS 
2019

Publicação Nº 1838794

 

 de 204 

Publicação n. 84/2018/SEFAZ 
 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE 
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ 

 
EDITAL 01/2018 DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

REFERENTE A TAS 2019 
 

  A Secretária Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, resolve 

promover a notificação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complementar 

Municipal n. 34/94. 

  Ficam os contribuintes abaixo relacionados, notificados do lançamento tributário 

referente a Taxa de Alvará Sanitário -TAS, conforme LCM 230/2014, em reais, para o exercício de 2019, 

ficando os vencimentos para 28/02/2019. 

Cadastro Contribuinte Valor 
351 MARIO ANTONIO BERGAMASCHI  R$     250,15  
355 GUSTAVO LUIZ LAUTH  R$     250,15  
557 JOSE CARLOS MEURER  R$     250,15  
588 LUCAS PEREIRA BORGES FILHO  R$     250,15  
691 PAULO ROBERTO PANKO  R$     250,15  
738 ARY DE SOUZA DIAS  R$     250,15  
948 OSCAR TORMENA  R$     250,15  
992 ELIANE DE FARIA ISFER DE LIMA  R$     250,15  

1477 ARNONI ULISSES CALDART  R$     250,15  
1509 ANTÔNIO CARLOS BASTOS DIAS  R$     250,15  
1545 ANDRE KARNIKOWSKI  R$     250,15  
1593 EMERSON ALEXANDRE SGROTT  R$     250,15  
1633 CLAUDIA DA SILVA CORONEL  R$     250,15  
1653 MARIA CRISTINA PEREIRA RAMOS CHEREM  R$     250,15  
1704 CESAR TOURNIER ELIAS  R$     250,15  
1726 JOAO LUIZ SEDREZ JUNIOR  R$     250,15  
1731 JONAS OSCAR PAEGLE  R$     250,15  
1753 BIANCA MOSER  R$     250,15  
1883 MARCUS VINICIUS BAUER MORITZ  R$     250,15  
2266 SILVIO DAVID MONARIM  R$     250,15  
2384 ANTONIO CARLOS SANDRINI  R$     377,14  
2702 HEZ ADMINISTRACAO E PARTICIPAO LTDA  R$       57,72  
2718 ARCHER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     262,97  
2845 ADILSON SCHAEFER  R$     250,15  
3069 GERMANO ANGELO GALLI  R$     250,15  
3126 CORETEX INDÚSTRIA TÊXTIL  R$     269,39  
3756 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$     115,45  
3759 EXTRACAO E COM AREIAS FARIAS LTDA  R$     269,39  
3871 JOAO ANTONIO SCHAEFER  R$     250,15  
4360 ANTONIO SERAFIM VENZON  R$     250,15  
4387 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO  R$     346,34  
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4767 COMERCIAL ZENDRON LTDA - EPP  R$     115,45  
4787 ADMINISTRADORA LILLYANA LTDA  R$       57,72  
4876 IRMAOS WILLRICH LTDA  R$     581,85  
5957 RAFAEL KISTENMACHER  R$     250,15  
6240 ZEN S.A. INDUSTRIA METALURGICA  R$     519,54  
6764 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$  1.797,20  
6793 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL  R$       57,72  
7151 ROSIN EMPREENDIMENTOS LTDA  R$       77,02  
7201 MARIA ANGELICA BOUTIQUE LTDA EPP  R$     115,45  
7643 CONSTRUTORA SCHAEFER LTDA  R$     269,39  
7950 JURANDI ZUCCO  R$     250,15  
8352 MARISA HELENA GONZAGA  R$     115,45  
8669 WANDERLEI DE SIMAS  R$     504,15  
9175 COFERPA COMERCIAL LTDA  R$     115,45  
9231 DELFINO JOAO SCHAEFER  R$     250,15  

10211 OSNILDO RAMOS REIS  R$     250,15  
10212 SEBASTIAO ALEXANDRE ISFER DE LIMA  R$     250,15  
10311 JORGE LUIZ BATTISTI ARCHER  R$     250,15  
10312 JOSE JORGE CHEREM  R$     250,15  
10313 HUGO SERGIO DA LUZ BUSCH  R$     250,15  
10317 PAULO RICARDO SOARES DOS SANTOS  R$     250,15  
10373 WOLNEY CARLOS LOEFF  R$     250,15  
10925 HEZTOUR LTDA  R$     330,88  
11536 ESTAQUEAMENTO MUELLER LTDA  R$     269,39  
11542 DOCES E SALGADOS BARTZ LTDA  R$     504,15  
12121 CARLOS ALBERTO SBARDELATTI - ESPOLIO  R$     115,45  
12431 PEDRO PAULO KOHLER  R$     115,45  
12880 ANA MARIA DOS SANTOS  R$     115,45  
13105 FRANCISCO NICOLAU FERREIRA  R$     115,45  
13504 EUGENIO BRAND  R$     115,45  
15667 METALURGICA COELHO LTDA  R$     250,15  
17405 ROSELI FLORIANI  R$     115,45  
18389 JOAO CARLOS HABITZREUTER  R$     250,15  
18574 J.R. JEANS LTDA  R$     115,45  
18646 ANTONIO CARLOS BEDUSCHI  R$     377,14  
18927 OFTALMOCLINICA DR. RENNE JUNIOR LTDA  R$     504,15  
19121 O. M. EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA  R$       57,72  
19223 EVALDO ALOISIO SCHWARZ  R$       57,72  
19575 PASSOLINI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  R$     147,53  
20074 SANDRO DE CARVALHO KRIEGER  R$     250,15  
20306 GETULIO DE ALMEIDA  R$     250,15  
20961 ANTONIO CARLOS PUCCI DE OLIVEIRA  R$     250,15  
21086 JOSE LIZARDO SION CANTOS  R$     250,15  
21096 BELA LUNA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA  R$       77,02  
21668 TATU TRAIL MOTO CLUBE DE BRUSQUE  R$     115,45  
21843 DROGAMARCHI DROGARIA E FARMACIA LTDA  R$     754,30  
21901 SILVIA MARIA GEVAERD  R$     153,94  
21973 SOCIEDADE ESPORTIVA BANDEIRANTE  R$     654,24  
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22008 ASSOCIACAO LAR DOS IDOSOS LIONS CLUBE BRUSQUE  R$     153,94  
22136 TERRAPLENAGEM AZZA EIRELI  R$     269,39  
22140 ZÉ MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     115,45  
22196 LAVANDERIA MAURO DOS SANTOS LTDA  R$     115,45  
22298 TECELAGEM SANTO ANTONIO LTDA  R$     153,94  
22559 AUTO ELETRO BATERIAS LTDA  R$     115,45  
22659 COMERCIO AGROPEC BRUSQUE LTDA  R$     250,15  
22702 COMERCIAL AUTOMOTIVA. S.A.  R$     230,90  
22750 ELETRO OFICINA SESTREM LTDA  R$     115,45  
22751 ELETRO PECAS REAL LTDA  R$     115,45  
22850 DROGARIA CRISTIAN LTDA ME  R$     754,30  
22932 MARMORARIA BRUSQUE LIMITADA  R$     115,45  
23058 SOCIEDADE BENEFICIENTE DE BRUSQUE  R$     250,15  
23081 GRAFICA DH LTDA.  R$       57,72  
23156 FUNDACAO EDUCACIONAL DE BRUSQUE (FEBE)  R$     500,30  
23193 CEREALISTA ANDREA LTDA  R$  1.563,38  
23397 ESTILO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA  R$     115,45  
23543 LUFAMAR TECIDOS LTDA  R$     301,47  
23701 RADIO DIPLOMATA DE BRUSQUE LTDA EPP  R$     115,45  
23731 A G COMERCIO DE RACAO ANIMAL LTDA EPP  R$     365,60  
23858 ECRIZ TRANSPORTES LTDA. ME  R$     115,45  
24000 ANA BELA DE BARROS PALAZZO  R$     250,15  
24227 JLM TECIDOS LTDA  R$     147,53  
24252 MARCOS FABIO JACOMETTO  R$     250,15  
24329 CASA DA BEBIDA PEDRA D AGUA LTDA  R$  1.512,33  
24641 ANTONIO CARLOS DE MATTOS ROXO  R$     250,15  
24901 KITAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
24930 DIONEIA THEREZINHA MOSCIBROCKI  R$       57,72  
25086 RESTAURANTE E LANCHONETE FREE-DOM LTDA ME  R$     442,55  
25121 SOCIEDADE ESPORTIVA LARANJEIRAS  R$     692,69  
25179 ASV CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA  R$       57,72  
26145 GRAFICA BANDEIRANTE LTDA  R$     115,45  
26251 INACIO WALENDOSKY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
26898 NORIVAL HORT ME  R$     115,45  
27037 MAURO CESAR FLORES  R$     250,15  
27058 AVIAMENTOS BRUSQUE LTDA  R$     115,45  
27268 TELAS IMHOF LTDA  R$     269,39  
27280 GEOMETRAL ENGENHARIA LTDA  R$     115,45  
27351 KATIA REGIANE BOOS - ME  R$     281,69  
27407 COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S/A  R$     115,45  
30052 GS MOTO PECAS LTDA EPP  R$     262,97  
30205 BRUCATUR BRUSQUE TURISMO LTDA EPP  R$       57,72  
30275 HOSPEDARIA BITENCOURT LTDA ME  R$     466,41  
30278 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  R$     250,15  
30295 FLORYSOFTT QUALIDADE EM SISTEMAS LTDA ME  R$     115,45  
30380 W M ADMINISTRADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA  R$       57,72  
30454 GARTNER CONSTRUTORA E INCORP. LTDA  R$     115,45  
30702 SOCIEDADE EDUCACIONAL BRUSQUENSE LTDA  R$     250,15  
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30821 DJ AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$     115,45  
30927 MINI MERCADO POCO FUNDO LTDA-ME  R$     423,30  
30975 ANA MARIA GANDOLFI ME  R$     230,90  
31201 VALE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     262,97  
31230 SJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
31270 HAVAN AUTO CENTER LTDA  R$     665,74  
31345 BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI EPP  R$     115,45  
31353 BRUSQUE BOMBAS INJETORAS EIRELI ME  R$     115,45  
31419 FAPOSS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI ME  R$     115,45  
31422 CONTABILY CONTABILIDADE EIRELI ME  R$       57,72  
31426 BELIEVE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
31438 K & E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME  R$     442,55  
31519 IRENE MADALENA CADORE  R$     223,96  
31557 H H ESTACIONAMENTO LTDA  R$     153,94  
31580 TORGAM REPRESENTACOES LTDA  R$     115,45  
31604 SIDNEI CARLOS WESTPHAL  R$     115,45  
31616 BINHO VISTORIA PREVIA LTDA ME  R$       57,72  
31633 KETTO MALHAS LTDA - ME  R$     230,90  
31634 SILPERTEX TECELAGEM LTDA ME  R$     115,45  
31735 INSTALADORA GUESSER LTDA  R$     115,45  
31749 BRASIKAR AUTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
31781 TECELAGEM J.M. LTDA  R$     153,94  
31792 BRUSQUE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
31793 PANIFICADORA E CONFEITARIA CESTARI LTDA EPP  R$     384,84  
31812 DINAMICA CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA ME  R$       57,72  
31841 TONINHO MAQUINAS LTDA EPP  R$     115,45  
31872 GV CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME  R$       57,72  
31889 MARCIAL PAVESI ME  R$     115,45  
31914 AUTO MECANICA MG LTDA ME  R$     115,45  
31923 VERA TEREZINHA PRUNER FAVARETTO ME  R$     115,45  
31960 M.T.M. - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI  R$     211,66  
31970 ALLICYN MALHAS LTDA ME  R$     147,53  
31985 FABIANA GALIZA BECKER ME  R$     115,45  
31989 COZINHA CHINESA LTDA ME  R$     269,39  
31993 MATERIAIS DE CONSTRUCAO WOL SILVA LTDA ME  R$     115,45  
32000 DEBORA ZIMMERMANN BECKER ME  R$     115,45  
32029 WAWELTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$     173,17  
32030 PROAGIL SISTEMAS DE SOFTWARE LTDA ME  R$     115,45  
32031 WIPEL COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$     661,93  
32032 MARILENE IMHOF ULRICH ME  R$     115,45  
32047 BENETEX RECICLAGEM TEXTIL LTDA  R$     115,45  
32065 W E COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA ME  R$     374,01  
32066 CASA ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO  R$       57,72  
32068 LOJAS SALFER SA  R$     115,45  
32076 BONONOMI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
32151 TALINDA CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
32157 PERING OFICINA MECANICA E AUTO CENTER LTDA EPP  R$     115,45  
32162 ESPIRAL INDUSTRIA DE MOLAS LTDA EPP  R$     404,09  
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32182 MECANICA NARCIDIESEL LTDA - ME  R$     115,45  
32186 STOLTENBERG MADEIRAS LTDA  R$     115,45  
32197 MASTER LINE REPRESENTAÇÃO LTDA.  R$       57,72  
32253 GILBERTO MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
32264 SOLUCAO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA  R$       57,72  
32311 MULTMEDCLUB SERVICOS LTDA  R$     627,29  
32398 GLOBOCOMP LTDA ME  R$     147,53  
32399 CAMISARIA MILANI LTDA EPP  R$     115,45  
32402 EFEITOS MODA INTIMA LTDA ME  R$     115,45  
32404 VITOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
32413 IGNES HAAG ZEN ME  R$     435,63  
32460 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME FIL-2  R$     115,45  
32466 COMERCIAL ZENDRON LTDA - EPP  R$     115,45  
32514 R C CONTI INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
32538 FLORICAMP INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
32549 AR9 NEGOCIOS E SERVICOS IMOBILIARIOS E DE INFORMATICA LTDA ME  R$     153,94  
32553 LILIANE E MARCIANO COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
32554 TAPECARIA ARTE MODERNA EIRELI EPP  R$     269,39  
32558 IRENE DA SILVA ME  R$     115,45  
32572 CLINICA CARDIOLOGICA BRUSQUE LTDA  R$     504,15  
32583 VITFER - COMERCIO, ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA  R$       57,72  
32590 ARTE MOVEIS CUNHA BRASIL EIRELI ME  R$     115,45  
32598 CASTELO REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
32600 SPABLO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
32628 ABRAFIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME  R$     250,15  
32631 N & N COMERCIO LTDA - ME  R$     115,45  
32653 DIPEVEL COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA EPP  R$       57,72  
32654 WERNER INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA  R$       57,72  
32719 EDSON PETRIS  R$     115,45  
32735 JOICE SIBELE KOHLER SCHLINDWEIN  R$     250,15  
32747 GERMER COPIAS E MEDICOES LTDA.  R$     115,45  
32750 TERRAPLANAGEM BOOS EIRELI ME  R$     115,45  
32761 ELETRO MOTORES VIOLA EIRELI ME  R$     147,53  
32809 REPRESENTAÇÕES PAULINI LTDA  R$       57,72  
32843 3 RHO INTERRUPTORES AUTOMOTIVOS LTDA  R$     661,93  
32851 RESIBA PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$     115,45  
32854 PINTURAS SOUZA LTDA  R$     153,94  
32917 SCHARF COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓTICA EIRELI EPP  R$     126,99  
32918 PERUSSE COMERCIO DE GAS LTDA - ME  R$     250,15  
32954 BORGWARNER PDS BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$     126,99  
32986 KEL-TEX CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
32988 SHINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA EPP  R$     269,39  
33023 VALDIR DA SILVA  R$     115,45  
33036 JM ENTRETENIMENTOS LTDA - ME  R$     416,38  
33052 BRULINI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
33098 CONFECCOES YONG FORCE LTDA  R$     230,90  
33099 MERICO E DONATTI ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
33101 MINI MERCADO ALVES LTDA ME  R$     115,45  
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33131 CAMILA ELIZA SCHRODER ME  R$     126,99  
33137 MERCADO E COMÉRCIO SALVADOR LTDA ME  R$     115,45  
33149 CONFECÇÕES SOLANGE LTDA EPP  R$     115,45  
33150 AUTO POSTO VIA BRASIL LTDA  R$     126,99  
33177 DEZIDERATTI MODAS EIRELI ME  R$     115,45  
33280 ARIBERTO TRIDAPALLI  R$     512,59  
33310 REIS FELIPE LABORATORIO FOTOGRAFICO EIRELI EPP  R$     115,45  
33342 SERRALHERIA DOM JOAQUIM LTDA EPP  R$     115,45  
33390 SOLEIL SERVICOS LTDA  R$     153,94  
33393 R.B. INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     115,45  
33407 TAMANINI & SOUZA DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     115,45  
33415 NOVA STAMPMODAS TRANSFER LTDA  R$       57,72  
33429 INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES PRIMAVERA LTDA ME  R$     777,38  
33432 TECNOBRISA COMERCIO E REPARAÇÃO DE PARA-BRISAS LTDA ME  R$     115,45  
33445 LIRIOS MODAS LTDA  R$     115,45  
33491 LISAGE IND. DE CONFEC. LTDA ME  R$     115,45  
33500 REFRIGERACAO BASTIANI LTDA  R$     269,39  
33539 MERCADO ALSÁCIA LTDA ME  R$     250,14  
33545 MC-VI MALHAS LTDA  R$     115,45  
33574 HIGUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
33613 D'' MATTOS INDUSTRIA TEXTIL EIRELI ME  R$     365,60  
33625 GRAMUR COMERCIAL LTDA ME  R$     115,45  
33627 TONITEX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$     115,45  
33658 ROMAK ASSISTENCIA TECNICA LTDA EPP  R$     115,45  
33690 MERCADO CHIERICI & BATISTA LTDA ME  R$     250,14  
33709 VILSON VALENTIM SCHLINDWEIN ME  R$     115,45  
33713 FORMABELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP  R$     230,90  
33720 LABORATORIO DE PROTESES ODONTOLOGICAS LT  R$     250,15  
33739 MARIO MONTIBELLER ME  R$  1.657,39  
33741 WAMA COBRANÇAS LTDA ME  R$       57,72  
33746 RETOOK PINTURAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$     115,45  
33941 OTIMIZE GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA ME  R$     115,45  
33987 ROFANITY CONFECCOES EIRELI - EPP  R$     230,90  
33990 LOOSTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI EPP  R$     269,39  
34004 CASA PROPRIA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$     115,45  
34020 MALHAS KRAULLER LTDA EPP  R$     262,97  
34077 BANANA DOCE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
34086 VALDETE GIANESINI ME  R$     115,45  
34126 AUTO POSTO PAQUETA LTDA  R$     357,89  
34215 FRANCISCO GANDOLFI ME  R$     115,45  
34216 TECIDEL COMERCIO DE TECIDOS LTDA EPP  R$     147,53  
34239 AMIGOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E ENCOMENDAS LTDA ME  R$     115,45  
34255 INDUSTRIAL IRMAOS HORT LTDA  R$     250,15  
34285 MARIA HELENA DE SOUZA  R$       62,54  
34294 CARIMBOS MUNDIAL LTDA ME  R$     115,45  
34347 AGITO CONFECCOES E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$     230,90  
34354 CONFESS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
34380 ALTERNATIVA CENTRIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA  R$     365,60  
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LTDA ME 
34424 NELSON BRUNS ME  R$     442,57  
34460 E & Z AUTO MECANICA LTDA ME  R$     115,45  
34512 MARIO MARCAL MARQUES JUNIOR ME  R$     307,88  
34578 ALUTEX MALHAS LTDA EPP  R$     153,94  
34583 MERCADO ANDRINO LTDA EPP  R$     307,85  
34605 SULFIO PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
34651 ARL TRANSPORTES E COMERCIO DE MADEIRA LTDA EPP  R$     115,45  
34665 MODESUL CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     115,45  
34668 GLICOM MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA  R$     115,45  
34729 CLUBE 1020 LTDA ME  R$     365,60  
34799 KAHUNNA CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
34816 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LIBARDO LTDA EPP  R$       57,72  
34840 ELETRO TÉCNICA CENTRO SUL EIRELI EPP  R$     481,05  
34845 MOVEIS E ESQUADRIAS BRUSQUE LTDA - ME  R$     115,45  
34861 VANGUARDA SISTEMAS LTDA  R$     154,04  
34873 TECELAGEM AMABILE LTDA EPP  R$     153,94  
34890 BELLA AGUA COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA ME  R$     115,45  
34914 ALTAIR FLORIANI ME  R$     115,45  
34922 MARTINS & MARTINS REPRESENT. LTDA  R$       57,72  
34923 SANDRA SCHLINDWEIN SCHORNER ME  R$     115,45  
34939 GM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES TÊXTEIS LTDA  R$       57,72  
34973 SOUZA FILHO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$     357,89  
35008 C.R. MOLDURAS LTDA ME  R$     115,45  
35053 ELIANE CRISTINA PAVESI-EPP  R$     115,45  
35101 CARMINATTI SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTDA  R$     269,39  
35135 PODIUM AUTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
35169 AVIARIO GABI LTDA ME  R$     627,29  
35171 ADRIANA WIEMES  R$       57,72  
35180 ZAMBONETI E CIA LTDA ME  R$     500,28  
35223 TEXTIL CARDOSO LTDA ME  R$     115,45  
35275 INDUSTRIAL APPEL LTDA  R$     384,84  
35279 MARSHI PIRAMIDE CORRETORA DE SEGUROS E CONSORCIOS LTDA  R$       57,72  
35298 COMPHANY VIDEO PRODUCOES LTDA ME  R$       57,72  
35299 TECNAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA  R$     115,45  
35319 CENTRO EDUCACIONAL ESPACO DA CRIANCA LTD  R$     250,15  
35322 METALURGICA ECCEL LTDA ME  R$     404,09  
35323 JUNINHO''S COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     230,96  
35333 EDINHO COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     269,39  
35379 BRUSTRONIC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA EPP  R$     115,45  
35380 FADEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     153,94  
35384 MARIA ZULMIRA MONTIBELLER  R$       28,86  
35393 HARMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     230,90  
35413 A ITALIANINHA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA ME  R$     803,74  
35438 S.M. COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
35439 PARIS TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
35443 HENRIQUE MACHADO  R$     115,45  
35461 EMBRULHE EMBALAGENS BRUSQUE LTDA  R$     115,45  
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35462 INDUSTRIA DE LINHAS TRICHE LTDA  R$     153,94  
35488 IVANDRO AUTO MECANICA ELETRICA EIRELI ME  R$     115,45  
35489 LAERCIO DE AMARAL - ME  R$     115,45  
35491 DISTRIBUIDORA DE DOCES PACHAVI LTDA ME  R$  1.158,83  
35493 TRAGINO SERVICOS DE COPIAS LTDA ME  R$     115,45  
35524 RUBIKI & RUBIKI LTDA  R$     269,39  
35541 OFICINA DO COMPUTADOR COM E ASSISTENCIA  LTDA ME  R$     115,45  
35545 AUTO POSTO JEEPAO LTDA  R$     415,61  
35557 BEL MALHAS LTDA  R$     115,45  
35568 ZERONI CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
35607 RIVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA  R$     115,45  
35618 GRAFICA NOVA IMPRESSAO LTDA  R$     115,45  
35619 DIEGOLI REPRESENTAÇOES LTDA  R$       57,72  
35655 D & R INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS E LACRES LTDA EPP  R$     147,53  
35661 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI  R$     250,15  
35667 DIONEI TOMIO COMERCIO ME  R$     115,45  
35700 MOTEL BAMBU LTDA-ME  R$     435,62  
35771 AUTO MECÂNICA PINHEIRO LTDA  R$     115,45  
35785 EMERSON ABREU ME  R$     115,45  
35790 BIG BEN IDIOMAS LTDA EPP  R$     250,15  
35802 HELP CENTER INFORMATICA LTDA ME  R$     269,39  
35809 PAULO FANTINI  R$     115,45  
35869 DIRETA CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
35876 BISTEK SUPERMERCADOS LTDA  R$  1.789,49  
35906 VERIDIANA WANDREY MAFRA ME  R$     269,39  
35925 LOMAER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$     153,94  
35927 ANGERTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     153,94  
35946 LIVRARIA E BANCA SAO LUIZ LTDA - ME  R$     115,45  
36006 RIDS ZEFERINO DE SOUZA  R$     153,94  
36074 ASR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     384,84  
36077 ANCORA METAL LTDA EPP  R$     269,39  
36085 INGO GOHR ME  R$       28,86  
36121 TRANSPORTE MRZ LTDA  R$     115,45  
36141 INST.COM.DE CRED.BLUMENAU-SOLID.-ICC BLUSOL  R$     115,45  
36155 DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS FISCHER LTDA ME  R$     341,94  
36184 CESARI INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA EPP  R$     115,45  
36192 GRAF ZEPELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$     365,60  
36219 DISTRIBUIDORA BRUSQUE LTDA ME  R$     374,01  
36245 FERREIRA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME  R$       57,72  
36249 TWISTI S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$     230,90  
36267 BIGLIARDI INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
36332 V.KINGS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA EPP  R$     115,45  
36342 GRJULIO ACESSORIOS DA MODA LTDA ME  R$     115,45  
36386 MARGEN MAOR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS 

LTDA ME 
 R$     147,53  

36425 MODA ATUAL LTDA - ME  R$     115,45  
36430 GLENN COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI ME  R$     147,53  
36438 XODO BABY CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
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36507 PROALBE DO BRASIL COM. IMP. EXP. BEBIDAS  R$     492,59  
36545 A. M. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
36601 MARQUES FERROS E ACOS LTDA  R$     115,45  
36620 BARNI CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
36687 PINTURAS PEREIRA EIRELI ME  R$     365,60  
36730 WILSON WILLRICH ME  R$     188,58  
36743 KUNZ CONFECÇOES LTDA - ME  R$     115,45  
36745 Q. & A. COMERCIO DE CARTUCHOS REMANUF.LTDA-ME  R$     115,45  
36753 INFOHARD INFORMATICA LTDA  R$     301,47  
36762 ANA PAULA HODECKER ME  R$     115,45  
36767 ULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
36772 VIVIHELO MODAS LTDA ME  R$     115,45  
36775 DERCONETE COM. E DECORACOES LTDA  R$     115,45  
36808 CONSTRUFORRO INDUSTRIA E COMERCIO DE GESSO LTDA  R$     147,53  
36829 RESTAURANTE FAMILIA DUARTE LTDA - ME  R$     384,84  
36852 LOJA DA RUTH CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
36853 IGNA MARIA OLEGARIO FACHI ME  R$     115,45  
36880 METALURGICA ATENAS LTDA - ME  R$     269,39  
36881 METALURGICA FRANCO LTDA - ME  R$     115,45  
36900 ROSELI DEBATIN CAMPI ME  R$     384,84  
36903 ADMINISTRADORA DE BENS LITORAL LTDA  R$       77,02  
36904 D'ITALIA PADARIA E MERCEARIA LTDA ME  R$     531,83  
36905 EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
36910 JÔ-MAIS PRESENTES E PERFUMARIA LTDA-ME  R$     365,60  
36913 A.S.P. FABRICA DE LAJES LTDA ME  R$     269,39  
36914 PLASMAEGI COM. DE RECICLADOS LTDA - EPP  R$     215,51  
36920 PJ COMÉRCIO DE CAIXAS E RECICLAGEM EIRELI - ME  R$     593,93  
36956 FOR YOU IDIOMAS LTDA  R$     365,60  
36961 ISLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
36976 KOPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$     989,04  
36979 CHURRASCARIA PALOSCHI LTDA ME  R$     384,84  
36980 SUPERMERCADO LIRVEN LTDA EPP  R$     558,00  
37001 ONDULADO EMBALAGENS EIRELI - ME  R$     378,42  
37022 BOUTIQUE STRAETZ LTDA  R$     115,45  
37027 POSTO CARAVELLAS LTDA  R$     581,85  
37062 NOVO PONTO BORDADOS LTDA EPP  R$     192,47  
37073 HIDROMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     619,60  
37075 DIETER GERMANO WILLRICH EPP  R$     115,45  
37083 FEDERAL CLUB SURF WEAR IND. E COM. LTDA  R$     230,90  
37085 JR BRASIL SUL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
37132 VIA BRUSQUE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
37139 MANTTO WESTERN JEANS LTDA ME  R$     115,45  
37147 MARCENARIA ZAGHINI LTDA ME  R$     230,90  
37148 TECELAGEM EDMARTEX LTDA ME  R$     250,15  
37152 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$     250,15  
37158 MARCOS CESAR BETTA ME  R$     115,45  
37161 DOCE PIMENTA RESTAURANTE LTDA ME  R$     608,80  
37164 FETAFLA CONFECCOES E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
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37187 ADESIO NAZÁRIO ME  R$     115,45  
37198 KONINGS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
37208 TESTONI TEXTIL LTDA  R$     301,47  
37231 RUBIK IND. E COM.DE MOLDURAS E PRESENTES LTDA ME  R$     115,45  
37232 FELPATEX COM. DE PRODUTOS TEXTIL LTDA  R$     153,94  
37237 WRRC INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     250,15  
37238 BARON MOVEIS LTDA ME  R$     115,45  
37277 OFICINA DE PINTURA E LATOARIA J C M LTDA  R$     115,45  
37281 MECANICA PAULO VARGAS LTDA - ME  R$     115,45  
37434 ISOLETE BECKER  R$     281,69  
37442 ROSA FLOR FLORICULTURA LTDA ME  R$     365,60  
37536 METALURGICA E SERRALHERIA PRETI LTDA ME  R$     269,39  
37538 BERNARDI PRESENTES LTDA ME  R$     115,45  
37546 RODRIGUES COMERCIAL LTDA - ME  R$     301,47  
37565 LANG CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     115,45  
37582 MALHARIA SECULO LTDA  R$     115,45  
37584 REIFEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
37586 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
37648 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
37679 TPR TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
37725 LOCADORA DE EQUIP. P/TERRAPL. DELL AGNOLO LTDA EPP  R$     115,45  
37765 SERGIO DA SILVA ARTHUR ME  R$       57,72  
37779 EDROMANIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     153,94  
37818 ESTEVAO GAMBA NETO ME  R$     377,14  
37855 MICROLAN INFORMATICA LTDA ME  R$     115,45  
37864 ROSA MARIA LIOTTO & CIA. LTDA  R$     269,39  
37866 RUY CARLOS QUELUZ ME  R$       57,72  
37884 CONFECCOES VINIRÔ LTDA - EPP  R$     115,45  
37951 SOCIEDADE ESPORTIVA RIO BRANCO  R$       57,72  
37952 ORIVAL OLIARI - ME  R$     307,85  
37957 CONFECCOES BIGUI LTDA - EPP  R$     115,45  
37965 LB ETIQUETAS LTDA  R$     173,18  
37992 DENNES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$     115,45  
38000 GG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD  R$     230,90  
38065 VIEIRA BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
38067 MERCADO SÃO LEOPOLDO LTDA ME  R$     250,14  
38068 PASTEIS MODESTI LTDA ME  R$     230,90  
38082 SCHIRLEI OGLIARI REZINI EIRELI ME  R$     250,15  
38089 TEXTIL SANTA FELICIDADE LTDA ME  R$     153,94  
38090 MARRONI CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
38162 AMARILDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$     250,15  
38164 PAZMATEX COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA LTDA  R$     301,47  
38165 FLAVIANO RISTOW ME  R$     115,45  
38203 BLINDAGEM ACESSORIOS EIRELI ME  R$     147,53  
38204 GRAZIELA ALEXANDRA SETRAGNI ME  R$     115,45  
38206 IDEALI CASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 
 R$     912,08  

38247 A LA BUFFET RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA  R$     551,08  
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38291 RUSSI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
38292 PAPEL NET PAPELARIA EIRELI ME  R$     115,45  
38295 MERCADO HS LTDA EPP  R$     685,00  
38312 CONFEITARIA E RESTAURANTE TRAINOTTI LTDA ME  R$     878,19  
38344 MERCADO SUPER ALPES LTDA ME  R$     307,85  
38431 INTER AUTO REPAROS AUTOMOTIVOS LTDA  R$     115,45  
38443 JAMES COMERCIO E TRANSPORTES LTDA  R$     230,90  
38466 KAMMERS COMERCIO LTDA ME  R$     230,90  
38467 VINCULO BASIC TEXTIL LTDA  R$     115,45  
38469 SUPERVISAO SERVICOS CONTABEIS EIRELI  R$       57,72  
38481 MARIA AUGUSTA PRUNER ME  R$     173,17  
38485 MICHELA DA SILVA - ME  R$     147,53  
38490 SARAGOCA SORVETES LTDA  R$     666,53  
38503 GABELCA MODA INTIMA LTDA ME  R$     115,45  
38513 BRUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$     115,45  
38518 JOEL MENDES  R$     250,15  
38542 EFE ESSE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     192,47  
38544 C.V. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. EPP  R$     115,45  
38552 J.V. SUL COMERCIO LTDA  R$     485,05  
38609 SHOW DAS MALHAS LTDA ME  R$     115,45  
38621 MARCELO TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$     153,94  
38622 TOAMA - TOALHAS MAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
38640 ALOISIO CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
38669 IMPERIUN CONFECCOES, COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$     147,53  
38684 VILMAR ANTONIO POZZAN ME  R$     166,25  
38711 MIUDINHO CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
38713 BRUTECH INFORMATICA LTDA ME  R$     346,41  
38754 ORTOCENTRO CLÍNICA MÉDICA LTDA..  R$     504,15  
38770 ARARA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     423,33  
38773 ZUCCO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME  R$     115,45  
38788 ANESIA CATARINA WOICIKOSKI  R$     115,45  
38866 SPECKER COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$     115,45  
38982 UTILITY BELT LTDA ME  R$     115,45  
38985 COMUNIDADE BATISTA DO CAMINHO  R$       57,72  
38994 ADRITHILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$     153,94  
39003 IDEAL MOBILE COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA ME  R$     250,15  
39037 MEGA AVIAMENTOS LTDA EPP  R$     147,53  
39052 AZENIR ROSLINDO ME  R$     115,45  
39093 BJ NET COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA  R$     269,39  
39112 LEWANDOWSKI COBRANÇAS E CADASTROS EIRELI - ME  R$     153,94  
39168 TATIANE MELATO ME  R$     651,68  
39189 TECELAGEM DONNA LTDA EPP  R$     250,15  
39190 SUPREMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     262,97  
39252 META LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  R$     115,45  
39275 KRIEGER INFORMÁTICA LTDA ME  R$     384,84  
39276 VITRALY COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE VIDROS CRISTAIS TEMPERADOS 

LTDA ME 
 R$     115,45  

39298 INDELEVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
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39311 ISABEL DE SOUZA RIFEL ME  R$     115,45  
39350 ARTE E VIGOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$     943,62  
39378 RENTEX TEXTIL LTDA  R$     384,84  
39380 IMOBILIARIA ATUAL LTDA  R$       57,72  
39389 TECELAGEM DAS TOALHAS LTDA  R$     250,15  
39406 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI FARMACIA  R$     754,30  
39437 ZANON TECNOLOGIA LTDA  R$     115,45  
39464 HANG & SILVA PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
39499 REISUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     173,17  
39546 GLOBAL PARTNERS IMPORT. E EXPOT. LTDA ME  R$     661,93  
39616 ZENO AUTO PEÇAS LTDA ME  R$     115,45  
39618 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$     262,97  
39632 AMARILDO AUTO CENTER LTDA  R$     269,39  
39645 RESTAURANTE PORTAL DO SABOR LTDA-ME  R$     384,84  
39666 RICK ROSIN PROMOTION LTDA  R$     269,39  
39746 ZUIN & DIAS ODONTOLOGIA LTDA  R$     492,59  
39747 MARFI' S REPRESENTACOES LTDA EPP  R$       57,72  
39778 ALI'S BIKE COMERCIO DE PECAS E BICICLETAS LTDA ME  R$     115,45  
39796 ELTON FABRICIO PEREIRA  R$     115,45  
39803 CUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
39836 ROSA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$     269,39  
39840 FISCHER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
39878 2C TECHNOLOGY EIRELI ME  R$     173,17  
39882 INOVA ELETRÔNICOS EIRELI EPP  R$     115,45  
39933 CHARLES EISENDECKER FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI EPP  R$  1.162,22  
39960 BIADI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
39970 CAF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
39971 LAUS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
39972 OCBARNI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
39978 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
39979 ALESSANDRO DE SOUZA EPP  R$     230,90  
40008 VORAZ CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     262,97  
40014 FLORICULTURA CANTINHO DAS FLORES LTDA ME  R$     115,45  
40038 MODA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
40039 GRAF ENGENHARIA LTDA  R$       57,72  
40078 MISS BETTY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     147,53  
40103 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
40107 KI PASTEL LTDA - ME  R$     230,90  
40124 SERALTEX CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
40125 CONFELPA FELPUDOS EIRELI ME  R$     147,53  
40126 TECELAGEM GROH LTDA  R$     153,94  
40169 IGX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
40172 KYANA TOWN IND.E COM.DE CONFEC.LTDA  R$     504,15  
40175 TORNEARIA SCHMID LTDA ME  R$     115,45  
40192 BONODORO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$     115,45  
40219 EMPREITEIRA HECK EIRELI ME  R$     153,94  
40248 MASCOTE CONSULTORIO VETERINARIO E PET SHOP LTDA  R$     250,15  
40307 MAX SHOP MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA ME  R$     115,45  
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40428 PERFIL INDUSTRIA  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  LTDA  R$     404,09  
40459 RODRIGO VOLTOLINI  R$     250,15  
40509 INTEGRADO TECNOLOGIA EM COMPUTADORES EIRELI ME  R$     269,39  
40512 MANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
40516 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DIAMANTE LTDA  R$     115,45  
40523 VIDAL GOMES  R$     667,06  
40538 CONSERVAS RESCAROLLI LTDA ME  R$     777,38  
40539 METALURGICA THAWANNE LTDA EPP  R$     115,45  
40543 PASTELARIA DI PASTEL LTDA  R$     230,90  
40582 CLEGITAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
40606 CLEMALHAS TEXTIL LTDA EPP  R$     153,94  
40611 BRIGIDA MARIA DIAS DE SOUZA ME  R$     115,45  
40613 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
40614 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
40615 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
40616 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
40617 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
40656 WERNER & SCHMITZ ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
40658 FABRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A  R$     126,99  
40680 CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM DE BRUSQUE  R$       57,72  
40687 METALURGICA ROSTOR LTDA - ME  R$     115,45  
40688 AURORA ADMINISTRADORA LTDA  R$       57,72  
40743 FARMACIA E DROGARIA BRUSFARMA LTDA ME  R$     754,30  
40751 FIVA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
40752 MURILO APPEL ME  R$       57,72  
40781 GLOBED FRANCISCO FISCHER ME  R$       57,72  
40813 WILLI WILBERT ME  R$     281,69  
40854 RESTAURANTE BANDEIRANTE LTDA  R$     384,84  
40855 CONFECCOES KNIES LTDA ME  R$     115,45  
40858 THAIS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
40891 MARIO DE PINHO  R$     115,45  
40956 AUTO POSTO R & R SANTA TEREZINHA LTDA  R$     581,85  
40962 ROGERIO CORREA DE MOURA EIRELI  R$     115,45  
41005 JGM BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA-ME  R$     192,47  
41007 CLINICA SWERTS LIMITADA  R$     504,15  
41037 ELÉTRO RÁDIO MARK LTDA ME  R$     153,94  
41087 ASSOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL  R$     500,30  
41092 AZAMBUJA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$     250,15  
41138 AUTO MECANICA JORDANA LTDA  R$     269,39  
41145 PLASTICOS DOM JOAQUIM LTDA - ME  R$     115,45  
41169 CALUF CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
41236 QG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
41265 WDF SERVICOS EIRELI  R$     808,18  
41268 KELLI KATIA TESKE - ME  R$     115,45  
41269 METALÚRGICA BURG LTDA ME  R$     269,39  
41273 IVAN KOHLER ME  R$     230,90  
41279 NKL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA EPP  R$     250,15  
41281 HEILTEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA EPP  R$     634,98  
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41282 DI PATRY CRIACOES INTIMAS LTDA ME  R$     115,45  
41330 PANIFICADORA TOMASI LIMITADA-EPP  R$  1.110,50  
41410 JATO DE GRANALHA OTTO LTDA ME  R$     269,39  
41412 VOSS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  R$     115,45  
41415 IZABELLA CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
41450 R SILVA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
41466 PAULO ENRIQUE ZECCA COPPINI  R$     250,15  
41469 FERLUCCI CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
41472 MINI MERCADO MACEDO LTDA - ME  R$     192,42  
41564 ANA CRISTINA NASCIMENTO DE CASTILHOS ANGIOLETTI ME  R$     492,59  
41567 HUMBERTO MARCHI ME  R$     115,45  
41609 DANIEL DEMARCH COMERCIO E CONFECÇOES LTDA  R$     115,45  
41648 IVONETE TEREZINHA HORT ME  R$     115,45  
41758 ON INVESTIMENTOS E PESQUISAS LTDA  R$     850,50  
41766 CLINI VITA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA LTDA  R$     504,15  
41770 ROBERTO CONACO - ME  R$     230,90  
41774 MAFRATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     153,94  
41787 T.S.L. TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA ME  R$     115,45  
41789 PANIFICADORA E CONFEITARIA SAO JOSE LTDA  R$     912,07  
41823 LUIS RAISER ME  R$     726,77  
41834 DU LEVE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
41836 OTICA ATUAL LTDA - ME  R$     126,99  
41870 TRANSPORTES ZANCANARO LTDA  R$     115,45  
41889 RODRIGO COELHO - ME  R$     250,15  
41913 GARCIA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
41939 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES BUSQUIROLLI LTDA ME  R$     115,45  
41941 INFO SOLUCOES & TECNOLOGIAS LTDA-EPP  R$     115,45  
41942 COMERCIAL SUMARIA LTDA  R$     147,53  
41966 EDUARDO GONÇALVES ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA. ME.  R$     173,17  
42019 AGROPECUARIA AGUAS CLARAS LTDA  R$     627,29  
42025 FAAP INDUSTRIA E COMERCIO E TECELAGEM LTDA EPP  R$     115,45  
42026 EDUTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
42070 LAPETITE - BAR E LANCHONETE LTDA-ME  R$     416,39  
42072 GIRALDI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - EPP  R$     492,59  
42128 MERIZIO MOTOS LTDA EPP  R$     250,15  
42133 BISKUIM CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
42169 ESTACAO DAS TOALHAS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

ME 
 R$     365,60  

42172 CONRADO BASTOS SANTIAGO  R$     250,15  
42174 ASG INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA EPP  R$     115,45  
42180 HOSANAS COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     115,45  
42253 LARSEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     230,90  
42259 S.H. TEXTIL EIRELI EPP  R$     153,94  
42336 INGRID ELEN BARON  R$     250,15  
42339 EVIDENCIA DISTRIB. E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA  R$     153,94  
42340 MARCOLLA MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
42384 AC & C EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     269,39  
42385 A.J. PIAZZA E FILHOS LTDA ME  R$       57,72  
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42395 STRAETZ MOVEIS LTDA EPP  R$     230,90  
42404 MARCIO LUIS DA ROSA ME  R$     115,45  
42407 JULIANO SCHORK ME  R$     115,45  
42447 MARTENDAL & FARIAS LTDA - ME  R$     115,45  
42480 PROFOMENTO AGENCIA DE CREDITO ESPECIAL  R$       57,72  
42481 TESKE COBRANCAS E CADASTROS EIRELI ME  R$     153,94  
42484 FINASTER MECANICA LTDA  R$     115,45  
42557 C&R INDUSTRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA ME  R$     115,45  
42562 ETIQUETAS BRUSQUE LTDA ME  R$     115,45  
42577 KAN KAN DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     147,53  
42608 NIT CLINICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$     115,45  
42610 METALURGICA METAL CUNHA LTDA - ME  R$     269,39  
42618 DECKER & DECKER CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
42620 RESTAURANTE DEGUSTU'S LTDA-ME  R$     724,25  
42635 MG FACCAO E ACESSORIOS LTDA - ME  R$     384,84  
42637 LOJA DA RUTH CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
42638 VALDEMIR HECKERT JUNIOR ME  R$     378,42  
42676 MARTA MARQUES  R$     281,69  
42677 CARAVANAS CONFECCOES EIRELI EPP  R$     230,90  
42685 D & D DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  R$  1.446,63  
42709 FRANCINE VAN WILPE HOFFMANN DE SOUZA  R$     250,15  
42734 VELAMINHO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
42740 FAMA BENEFICIAMENTO TÊXTIL LTDA  R$     269,39  
42753 IGGY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
42784 JONDIR BONFANTI-ME  R$     115,45  
42835 PRO-VIDA CLINICA MEDICA S/C  R$     504,15  
42911 MATRIPECAS REPAROS E COMERCIO DE PECAS LTDA  R$     153,94  
42926 CONCRETUBO ARTEFATOS DE CIMENTO E MAO DE OBRA EIRELI ME  R$     365,60  
42970 TRANSLUDGE AMBIENTAL LTDA EPP  R$     434,86  
42985 PIVA & SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C  R$       57,72  
43011 PET SHOP E AGROPECUARIA AMIGUINHOS LTDA  R$     742,74  
43019 BRUSQUE PALACE HOTEL LTDA ME  R$     692,65  
43062 LARABEL LANCHES LTDA  R$     551,08  
43110 MECÂNICA BONONOMI LTDA ME  R$     230,90  
43146 VA BENE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
43217 FARPACKEN FABRICA DE EMBALAGENS LTDA  R$     269,39  
43223 IB ESTAQUEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA  R$     269,39  
43251 MARLENI CAREZIA ELIAS  R$       57,72  
43349 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA F-2  R$     147,53  
43414 MORITZ REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
43442 CLINICA PEDIATRICA S/C  R$     504,15  
43451 VITALTEC COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME  R$     269,39  
43454 HOME DECOR PRESENTES E DECORACOES LTDA-M  R$     115,45  
43461 GEORGE EVANDRO BOOS  R$     250,15  
43506 PERLA BONATELLI MAESTRI  R$     115,45  
43538 CUNHA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     115,45  
43542 CENTRO ESPIRITA APRENDIZES DO EVANGELHO  R$       57,72  
43577 ORGANIZACOES AMARO & SILVA LTDA - ME  R$     115,45  
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43606 MARLETE FORBES PAZA ME  R$     115,45  
43726 IGREJA EVANGELICA VIVA  R$       57,72  
43728 ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE BRUSQUE - ACIBR  R$     115,45  
43787 WALDRIGUES REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
43902 SUSAN CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       57,72  
43933 3RS CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
43972 ESPAÇO TÊXTIL LTDA.  R$     115,45  
43975 ISMACOM IND. COM.DE PRODUTOS TEXTEIS LTD  R$     147,53  
43977 SUPERMERCADO MCS LTDA ME  R$     307,85  
43983 J. L. BORBA REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$     384,84  
43991 A.R.Z METAL LTDA ME  R$     153,94  
44015 IGREJA EVANGELICA TABERNACULO DA FE  R$       57,72  
44027 BC TUBOS INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELÃO LTDA EPP  R$     269,39  
44037 WALTER JOSE WESSELEY  R$       57,72  
44074 HB REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
44076 KLANN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     115,45  
44098 NETHOUSE INTERNET LTDA ME  R$     134,69  
44145 LEONARDO PIANO  R$     250,15  
44147 FIACAO ALLIANCE LTDA ME  R$     115,45  
44185 FACCAO TORRES LTDA  R$     115,45  
44207 TINTURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA  R$       57,72  
44239 MARCONDES HAHN ME  R$       28,86  
44245 VALLENCEE MODAS LTDA ME  R$     115,45  
44247 DJULIO S COM. DE ARTIGOS EM GERAL LTDA  R$     262,97  
44248 DJULIO S COM. DE ARTIGOS EM GERAL LTDA  R$     115,45  
44263 KIKANEI ESTAMPARIA LTDA - ME  R$       57,72  
44373 CERTA ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME  R$       57,72  
44451 TEXTIL HEIL LTDA  R$     474,11  
44559 LISANDRO BUENO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E ASSESSORIA DE 

COMÉRCIO EXTERIOR LTDA 
 R$     115,45  

44568 VALLENCEE MODAS LTDA ME  R$     115,45  
44569 MVS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
44571 EDENILSON JOSE DOS SANTOS  R$       28,86  
44598 TUBO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CIMENTO LTDA  R$     115,45  
44730 MILIANI LIMAS ME  R$     115,45  
44816 RV GEVAS FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$       57,72  
44818 CL ZUCCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
44843 GILMAR MARTINS REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
44853 AUTO POSTO LIMEIRA LTDA EPP  R$     242,44  
44854 ALEXANDRO MEDEIROS ME  R$     147,53  
44857 LAMBE LAMBE COM.E DIST.DE PROD.P/SORVETE  R$     115,45  
44937 SERGIO LUIZ CADORE ME  R$     115,45  
44958 ABELLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     661,93  
44971 ASSOCIACAO DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES DE BRUSQUE E 

REGIAO 
 R$     754,30  

44980 EIF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     153,94  
44981 ASSEVIM - SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE DO ITAJAI MIRIM LTDA  R$     250,15  
44986 BIGSAM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     147,53  
44991 JUSSIANA ZORZI - ME  R$     147,53  
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45022 QUERO MAIS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME  R$     493,35  
45023 LATE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME  R$     192,42  
45052 EDP CONSTRUTORA EIRELI  R$     615,75  
45092 OBJETO PAPELARIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
45094 BRUMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$     262,97  
45096 MEGAWATT CONSTRUÇÕES & MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA ME  R$     153,94  
45104 BERNADETE MAESTRI EPP  R$     147,53  
45172 AUTO POSTO GS LTDA  R$     357,89  
45188 GUT SAPATINHOS EIRELI  R$     365,60  
45195 RECRIS REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
45211 UNILAV BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EPP  R$     115,45  
45242 MV FISCHER REPRESENTACOES LTDA ME  R$     115,45  
45262 MACROTTONER SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA  R$     153,94  
45264 SALETE MERISIO ME  R$     115,45  
45265 SERRALUMIS VIDROS EIRELI ME  R$     115,45  
45266 CECRIVA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  R$     115,45  
45343 JEAN ROBERTO SEVERINO ME  R$     904,35  
45354 AUGE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME  R$     115,45  
45358 S.H. SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$     153,94  
45367 BRUSPET COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA-EPP  R$     250,15  
45385 FERNATH MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$     115,45  
45456 LAVANDERIA TOM DA COR LTDA - EPP  R$     115,45  
45470 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$     147,53  
45645 NORMA FUMAGALI COMERCIO EPP  R$     262,97  
45733 NKN FELPUDOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
45734 RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
45753 BRUSDOCE DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$  1.052,20  
45755 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$     115,45  
45785 AMEIDA EGER MOTA ME  R$     307,85  
45786 CITIGATE MONITORAMENTO ELETRONICO DE SEGURANÇA LTDA ME  R$     230,90  
45788 LIVRARIA E PAPELARIA DO SABER LTDA ME  R$     115,45  
45789 CONSTRUTORA E INCORPORADORA PAZA LTDA  R$     269,39  
45794 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$     661,93  
45795 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$     396,38  
45796 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$     661,93  
45806 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$     923,63  
45864 VILSONCAR COMERCIO DE PNEUS LTDA  R$     115,45  
45940 CATALATA COMERCIO EIRELI. EPP  R$     115,45  
45943 DADAM & BELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C ME  R$       57,72  
45970 ALOIR SILVA PROENCA ME  R$     262,97  
45995 JARA'S TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO  R$     115,45  
46045 RESTAURANTE LA SAPORE GRIL LTDA ME  R$     384,84  
46064 GUI JULIO ACESSÓRIOS DA MODA LTDA ME  R$     115,45  
46118 MANOEL JOSE VICTORINO  R$     115,45  
46128 LYON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     661,93  
46141 CONFECCOES ROHLING LTDA ME  R$     115,45  
46241 LOMBARDI TERRAPLANAGEM  EIRELI ME  R$     115,45  
46271 MAICON AURELIO SCORTEGAGNA ZUCCO ME  R$     153,94  
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46272 Z R AVIAMENTOS LTDA  R$     115,45  
46296 INES TEREZINHA ABELINO ZAMBONETTI EPP  R$     115,45  
46304 WSW COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
46358 VIK VIDEO LTDA  R$     115,45  
46359 VIK VIDEO LTDA  R$     115,45  
46360 VIK VIDEO LTDA  R$     115,45  
46388 AUTO POSTO OPA LTDA EPP  R$     300,16  
46428 ODICON CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
46581 ONDA MAGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
46589 PANIFICADORA REZINI LTDA - ME  R$     192,42  
46639 PRIMAZIA TEXTIL LTDA. ME  R$     416,91  
46690 MKS SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     115,45  
46779 AGINO CECATTO ME  R$     153,94  
46799 HONOLULU CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
46818 JOMARI COMERCIO DE PECAS E ACESS. LTDA-M  R$     115,45  
46828 MA SERVICOS DE COBRANCA LTDA ME  R$       57,72  
46887 POSTO COPAL LTDA  R$     543,39  
46892 LAF COMERCIO CATARINENSE LTDA-ME  R$     115,45  
46912 DEISI GOMES DOS SANTOS 00433754990  R$       70,42  
46934 PANKA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$     115,45  
46962 COMANDOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     269,39  
46992 LUBKE CAFE E BIJU LTDA ME - ME  R$     250,15  
47015 ZICLASER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     327,17  
47039 SOUZA GAS LTDA EPP  R$     269,39  
47090 MASTER S/A  R$       77,02  
47091 SERGIO HENRIQUE PEDROSO TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
47112 SAPUCAIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
47188 BC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MALHAS LTDA  R$     519,54  
47211 DISTRIBUIDORA DE PROD.ALIMENT.CANTO DOCE  R$     377,14  
47213 MALHAS SUAVI LTDA  R$     115,45  
47216 TWIST-TUR VIAGENS EIRELI EPP  R$     115,45  
47220 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$     754,30  
47228 MERCEDES PASCOINA BARON  R$     115,45  
47233 HELENA SALAO DE BELEZA LTDA  R$     230,90  
47282 ACACIO CADORIN ME  R$     627,29  
47284 QUALITEXTIL COMERCIAL LTDA EPP  R$       57,72  
47285 AGIL CONTABILIDADE & ASSESSORIA LTDA ME  R$       57,72  
47307 OTTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP  R$     269,39  
47336 ORION COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME  R$     115,45  
47392 GILSON TADEU JUNCKES ME  R$     173,17  
47405 CHOPP E CAFÉ CHOPERIA LTDA ME  R$       57,72  
47465 J REZINI ASSESSORIA EMPRESARIAL  R$       57,72  
47483 NEW TEXTIL LTDA EPP  R$     269,39  
47486 GRACHER EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA EPP  R$     300,15  
47546 PERIN & PERIN LTDA - EPP  R$     754,30  
47588 INDUKERN DO BRASIL QUIMICA LTDA  R$  2.060,20  
47591 ZURISADAI FLORICULTURA LTDA ME  R$     115,45  
47635 LINEAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA  R$     115,45  
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47657 CCN SPORT LTDA  R$     654,24  
47658 PABLO RICARDO CARDOSO ME  R$     115,45  
47670 MARLENE ZAMPROGNIO BAHIA ME  R$     115,45  
47795 RIO-SANTA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA EPP  R$     115,45  
47841 BRINDES BRUSQUE LTDA ME  R$     301,47  
47944 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$  1.192,99  
48017 SO BRINQUEDOS COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
48018 ACIR CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
48037 RG PREST COMPUTACAO E COBRANCA LTDA ME  R$     153,94  
48038 GEOVANA BERNARDO  ME  R$     230,90  
48039 CENTER CAR LATOARIA E PINTURA LTDA ME  R$     115,45  
48059 LONGUINHO RODRIGUES DE SOUSA-ME  R$     115,45  
48122 FARO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
48134 ATELIER DO CORPO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA  R$     627,29  
48135 VISTACOR INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$     269,39  
48172 HHC COBRANÇAS LTDA ME  R$     154,04  
48173 HHC CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
48177 BREITKOPF VEICULOS LTDA  R$     404,09  
48217 SAYMON & CO IND. E COM. DE ETIQUETAS LTD  R$     115,45  
48218 CANTINHO AVÍCOLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME  R$     627,29  
48265 FORNARI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA-M  R$     115,45  
48280 TERRA TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES EIRELI ME  R$     269,39  
48282 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS ÁGUA VERDE LTDA - 

EPP 
 R$     115,45  

48283 H A R TEXTIL MALHAS E CONFECCOES LTDA  R$     262,97  
48284 INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES TIA LICE LTDA  R$       57,72  
48285 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$     269,39  
48293 CIDADE DOS TECIDOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     153,94  
48294 ESTAMPARIA FC LTDA - EPP  R$       57,72  
48309 ODETE KLABUNDE  R$     281,69  
48343 AZP USINAGEM DE PECAS LTDA ME  R$     250,15  
48357 DBM - EMBALAGENS LTDA EPP  R$     397,68  
48380 DANIELA SALVADOR ALVES  R$     250,15  
48385 PEKA'S CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
48402 R R TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME  R$     269,39  
48427 TEY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
48429 JUNEAI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
48430 CARMINATI DESPACHANTE LTDA  R$       57,72  
48458 AUTO ELETRICA MAICON E ZANATA LTDA  R$     115,45  
48512 DONG WOOK SON ME  R$     115,45  
48519 ALOISIO DALCEGIO ME  R$     115,45  
48534 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E NATAÇÃO LTDA  R$     404,09  
48535 RAGI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
48537 EMPREENDIMENTOS ISAIAS HORT LTDA ME  R$     115,45  
48556 AUTO FOSSA BRUSQUE LTDA ME  R$     115,45  
48597 QFAZ SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA  R$     288,63  
48599 AUTO POSTO RB LTDA EPP  R$     631,15  
48618 VISUAL MIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
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48623 AUTO POSTO RIO BRANCO LTDA  R$     184,71  
48629 MIDDYA CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
48630 S CONVENIOS LTDA EPP  R$     115,45  
48651 WERNER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP  R$     714,67  
48653 H. TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA ME  R$  1.230,26  
48693 ENGOTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     173,18  
48696 FUNCIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS  R$     269,39  
48715 RD FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$     115,45  
48748 ARC CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
48771 SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS EIRELI  R$     250,15  
48784 BAR ULTIMO GOLE LTDA ME  R$     166,25  
48789 NR BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
48812 FABIO RODRIGO HILDEBRAND ME  R$     115,45  
48818 JOAO CABRAL E SILVA ME  R$     115,45  
48850 TECELAGEM DECKER LTDA ME  R$     115,45  
48876 MINI MERCADO OLIARI LTDA ME  R$     115,45  
48932 MENSAGEIROS DA ESPERANÇA COMÉRCIO DE LIVROS E ARTIGOS 

RELIGIOSOS LTDA ME 
 R$     115,45  

48982 CARMINATI AUTOMOVEIS LTDA.  R$     250,15  
49012 WILLRICH & SANI COMERCIO DE PERFUMES EIRELI EPP  R$     115,45  
49013 IRMAOS NOVAES COM.DE DERIVADOS DE CARNE  R$     115,45  
49025 ALTALUC MONTADORA LTDA - EPP  R$     115,45  
49053 TRIBALNET INFORMATICA LTDA  R$     115,45  
49056 RNX SERVIÇOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS LTDA  R$     115,45  
49064 REQUINTE TEXTIL LTDA-ME  R$     115,45  
49074 RG PREST FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP  R$       57,72  
49096 BEL MALHAS LTDA ME  R$     115,45  
49101 TOKUNAGA LANCHES LTDA  R$     281,69  
49104 MARCIO MARCOS MACHADO JUNIOR ME  R$     115,45  
49140 WK PNEUS LTDA  R$     115,45  
49141 CORREIA FLORICULTURA LTDA ME  R$     115,45  
49142 TRANSTHUR TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
49255 EDUARDO GEVAERD  R$     365,60  
49260 TEEMBASIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$     115,45  
49272 LEITE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
49341 ZEMAPRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA  R$     250,15  
49342 TVS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$     147,53  
49392 PELPI PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA - ME  R$     115,45  
49400 BENEFIOS RECICLAGEM TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$     250,15  
49401 ATACADAO BRUSQUENSE DE ALIMENTOS EIRELI EPP  R$  1.346,37  
49529 BRUSCON ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS  LTDA EPP  R$       57,72  
49541 SUL TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO DE TAPETES EIRELI  R$     250,15  
49542 HEINIG PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO, ARGAMASSAS E AGREGADOS 

LTDA 
 R$     397,68  

49545 GERVASI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP  R$     936,75  
49550 TRANSARCHER TRANSPORTES LTDA  R$  3.224,57  
49551 IND.E COM.DE ALIMENTOS ARCHER LTDA  R$     796,62  
49575 CONSUMO LIVRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
49578 MARCIO CESAR BARNI ME  R$     115,45  
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49695 CAVE VINHOS FINOS LTDA ME  R$     115,45  
49696 SCHMITT BUFFET E EVENTOS LTDA EPP  R$     281,69  
49697 HABITZREUTER AUTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
49701 AUTO POSTO GAIVOTA LTDA  R$     531,06  
49714 BORGES PRESTACAO DE SERVICOS DE PINTURAS LTDA ME  R$     115,45  
49725 CONSTRUTORA SR LTDA  R$     115,45  
49771 JOAO LUIZ SOUZA O GARAGISTA ME  R$     250,15  
49783 INOVA ELETRONICOS EIRELI EPP  R$     115,45  
49785 Y.W. SHENG EIRELI  R$     230,90  
49814 BR TÊXTIL LTDA.  R$     153,94  
49848 KARINE FOPPA ME  R$     115,45  
49861 VIEIRA & MORESCO EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$       57,72  
49919 CARPES REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
49994 TRANSPORTES PAVESI LTDA ME  R$     230,90  
50025 ARTICULARE ORTOPEDIA E MEDICINA DA DOR LTDA  R$     627,29  
50042 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS 

DOS VALES DO ITAJAI E ITAPOCU, DO LITORAL DE SANTA CATARINA E 
LITORAL SUL DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL 

 R$     115,45  

50083 CONFECCOES E TRANSPORTES UNIDUNI LTDA ME  R$     230,90  
50086 CONFECÇÕES ODM LTDA ME  R$     115,45  
50092 INDUSTRIA TEXTIL PALMA LUZANI LTDA  R$     115,45  
50109 ROSIN BENEFICIAMENTO TEXTIL EIRELI - EPP  R$     250,15  
50111 JOAO ANDRE SILVA - EPP  R$     269,39  
50118 ELIANY DEMARCH DOS SANTOS  ME  R$     115,45  
50120 KONTECH FORNITURAS E CRISTAIS LTDA  R$     115,45  
50121 QUIMISA S/A  R$  1.416,22  
50229 WALTER CRISTIANO ROVER ME  R$     147,53  
50235 JOSE ARMANDO DA SILVA PEREIRA ME  R$     115,45  
50348 MINI MERCADO PRIMEIRO DE MAIO LTDA-ME  R$     250,14  
50388 SINGELEZA MODAS LTDA  R$     115,45  
50442 KOLI IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA-ME  R$     115,45  
50452 TRANSPORTADORA TRANSMELO LTDA  R$     115,45  
50468 CS FARMÁCIA E DROGARIA LTDA ME  R$     504,15  
50471 JUCARA ROSIN - ME  R$     250,15  
50476 MIU SIGMA CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
50518 A.F.A. TORNEARIA LTDA ME  R$     115,45  
50520 J & C CONSTRUTORA LTDA  R$     115,45  
50522 J. L. REPARADORA AUTOMOTIVA LTDA EPP  R$     115,45  
50525 MARMORARIA IMHOF LTDA ME  R$     115,45  
50528 GIORGIO FADELLI CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
50544 FERMAM FERRAMENTARIA LTDA  R$     250,15  
50545 VALDECIR S. KNIES - CONFECÇÃO - EIRELI  R$     115,45  
50546 R & R CONVENIENCIAS LTDA  R$     384,84  
50570 MARTIAO TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
50630 FISCHER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$     269,39  
50631 VILA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADO LTDA ME  R$     147,53  
50640 SIMADRI SERVICOS EM INFORMATICA LTDA  R$     115,45  
50669 CAVALCA MIDIAS LTDA ME  R$       57,72  
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50672 ROGERIO MAFFEZZOLLI  R$     481,03  
50679 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS BENVENUTI LTDA  R$     250,15  
50683 PAVESI ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$     153,94  
50700 CAVACOS RESCAROLLI LTDA - EPP  R$     365,60  
50702 KANTO INTIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     147,53  
50723 CONSULFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA ME  R$     627,29  
50773 MARO MODAS E CONFECCOES LTDA  R$     840,29  
50774 ATTITUDE INTIMA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
50778 JANETE FERREIRA A COMERCIANTE  R$       28,86  
50779 J.E. COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA-ME  R$     153,94  
50819 COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL LTDA EPP  R$       57,72  
50884 ESPACO VITAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
50893 DAR BIKE COMERCIO DE BICICLETAS LTDA  R$     115,45  
51119 DAMARCA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME  R$     327,17  
51120 MJ INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME  R$     115,45  
51126 ARNALDO DARCI PAVESI ME  R$     115,45  
51128 TRANSPORTES JURA EIRELI ME  R$     230,90  
51146 GELASIO CORREA  R$       57,72  
51160 CINE GRACHER LTDA  R$     115,45  
51183 S & S CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
51189 SULFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA ME  R$     115,45  
51190 HEIL MALHAS LTDA  R$     115,45  
51192 JAISON LANA & CIA LTDA ME  R$     115,45  
51256 ELIZE JEANS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
51257 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
51260 SILVANA IMHOF HABITZREUTER ME  R$     115,45  
51262 SOUZA FILHO EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     173,17  
51379 VALCIR TEIXEIRA DA LUZ ME  R$     115,45  
51444 NANCRIS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-ME  R$     115,45  
51448 PANIFICADORA & CONFEITARIA LAMIM LTDA-ME  R$     192,42  
51449 HG TEXTIL LTDA  R$     205,24  
51451 VALQUIRIA COGNACCO DIAS ME  R$       28,86  
51474 GR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
51489 CORPUS CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO  R$     377,14  
51524 RISTOW ALIMENTOS EIRELI EPP  R$     492,59  
51526 EST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIMITADA  R$     115,45  
51529 JOSELITO RICARDO ME  R$     115,45  
51559 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$     281,69  
51561 KOHLER FRIAMBERIA E MERCEARIA LTDA - EPP  R$     577,24  
51626 INVERSUL AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     416,91  
51630 SUENO - COMERCIO DE COLCHOES LTDA  R$     115,45  
51637 MARIA APARECIDA SCHMIDT MAFRA ME  R$     115,45  
51638 ROBERTO LUIZ BUSCHIROLLI-ME  R$     115,45  
51704 TRIBO JOVEM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
51706 WALENDOWSKY COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
51724 FERNANDO LUIS MACHADO  R$     250,15  
51744 HEZBIER CERVEJARIA LTDA  R$     661,93  
51755 ASSOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL  R$     250,15  
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51774 CATARINENSE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA  R$     492,59  
51802 SERAFIM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$     115,45  
51803 S & M SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     147,53  
51817 MARIA LOKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
51819 SAPOPE MALHAS LTDA ME  R$     230,90  
51820 JOSE DARIO TOREZANI - ME  R$     365,60  
51830 SARAGOCA SORVETES LTDA  R$     384,84  
51862 COMERCIO DE VESTUARIOS RZ LTDA FIL-02  R$     115,45  
51866 FERRO VELHO TORRESANI LTDA ME  R$     147,53  
51887 LAURITZEN SISTEMAS LTDA ME  R$     115,45  
51934 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES R. GASPAR LTDA ME  R$     230,90  
51963 PONTOCHICK COM. DE BIJUTERIAS LTDA - ME  R$     115,45  
51964 CIASIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     634,98  
51974 JOSE LUIS DA SILVA MOTOS ME  R$     115,45  
51975 ARKHUS REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
51976 ENGEPAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
51979 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$     147,53  
52043 KS COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA - ME  R$     365,60  
52055 C & S PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME  R$       57,72  
52077 MARMORARIA QUALITHA LTDA - ME  R$     115,45  
52078 LUIS ALBERTO VISCONTI ME  R$     230,90  
52086 C.Z.M. BAR LTDA ME  R$     365,60  
52087 COMERCIAL ATACADISTA DE ALIMENTOS STOCK LTDA  R$     608,04  
52088 COMERCIAL ATACADISTA DE ALIMENTOS STOCK LTDA  R$     608,04  
52113 BAR EXECUTIVO MONTE VERDE EIRELI EPP  R$     550,01  
52147 VANESSA DE MELLO ME  R$     115,45  
52164 ANDERSON DEICHMANN ME  R$       57,72  
52171 NEI MARINO REIS  R$     250,15  
52186 ESTAMPARIA MALUBRU LTDA EPP  R$     250,15  
52278 RESTAURANTE E SORVETERIA WERNER LTDA  R$     666,53  
52319 FELIPE KISTENMACHER ALVAREZ  R$       57,72  
52322 FBA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
52325 GREJOI COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
52335 ZENAIDE SABEL KUSTNER EPP  R$     115,45  
52354 MELLO IND. E COM. DE CONGELADOS LTDA - M  R$     250,15  
52359 ELENICE MARIA VOLTOLINI GONZAGA ME  R$     551,08  
52432 EURO LASER LTDA ME  R$     230,90  
52433 ELISA REGINA SCHLINDWEIN HABITZREUTER ME  R$     115,45  
52434 MC OFICINA DE LATOARIA E PINTURA LTDA EPP  R$     115,45  
52448 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NOVA 

TRENTO - SICOOB TRENTOCREDI/SC 
 R$     115,45  

52450 NETTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME  R$     115,45  
52451 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
52482 ADGSURF LANCHES E SUCOS LTDA  R$     223,96  
52507 CEVISAT CENTRO EDUCACIONAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME  R$     250,15  
52596 AUTO POSTO SAO LUCAS LTDA  R$     415,61  
52612 RCCG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
52678 DOGNINI E HOLTRUP ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA  R$       57,72  
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52679 ACO BRUSQUE ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME  R$     250,15  
52742 WEST SURF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
52747 CIG REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
52754 CONDOMINIO COML. SHOPPING CENTER GRACHER  R$     115,45  
52768 CHARLES LUIS MORITZ ME  R$     397,14  
52774 RIEG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
52777 MEGA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
52815 AUGUSTO DOS SANTOS ME  R$     153,94  
52816 KFK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$     115,45  
52818 SALETE SCHAEFER ZONTA INCORPORADORA LTDA  R$     269,39  
52820 PORTOTEX REPRESENTACOES LTDA - EPP  R$       57,72  
52856 HILARIO HEIL  R$     173,17  
52859 DESPACHANTE CUNHA LTDA  R$       57,72  
52864 LUK MAR CONFECCOES LTDA - EPP  R$     885,13  
52868 ZEFIRA RECH EPP  R$     115,45  
52894 JVJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     269,39  
52927 VILLAR INSTALAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     115,45  
52930 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
52938 MARIANA PERSONAL TRAINER LTDA - ME  R$     153,94  
52960 FABIO ULLER ME  R$     115,45  
53015 MUNDO MIX COM.DE UTILIDADES LTDA EPP  R$     538,76  
53049 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA EPP F  R$     147,53  
53053 GELEIA CASEIRA TIA NINA LTDA ME  R$     115,45  
53063 PAULA REGINA SCHVEITEZER-ME  R$     115,45  
53064 MARIA JANETH PAZ NASCIMENTO FERNANDES ME  R$     192,47  
53124 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$     365,60  
53140 AJS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
53143 RZ MIDIAS EIRELI ME  R$       57,72  
53146 JP HOLD PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.  R$       57,72  
53171 BRUSEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA EPP  R$       57,72  
53172 TANIA MARIA VOLTOLINI  R$     115,45  
53174 LUPINACCI SERVICOS E COMERCIO LTDA ME  R$       57,72  
53178 VIVIANE COGNACO TOMASI ME  R$     115,45  
53185 HENRIQUETA CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
53195 CAFE ABISTRO LTDA ME  R$     269,39  
53204 FLORICULTURA IMPERIALES LTDA ME  R$     230,90  
53211 COOPERATIVA EDUCACIONAL DE BRUSQUE  R$     250,15  
53213 SPECULUM MUNDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
53246 NZ EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     327,11  
53322 TRANSLAMAR TRANSPORTES LTDA  R$     341,94  
53328 OFICINA MECANICA TRUCAR LTDA ME  R$     230,90  
53332 I C W ADMINIST. E INCORPOR. DE BENS LTDA  R$       57,72  
53600 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$     115,45  
53664 UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA  R$     250,15  
53741 DACM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
53755 JULIO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP  R$       57,72  
53760 CESAR LUIS MORESCO  R$       57,72  
53799 RBQ COMERCIAL LTDA ME  R$     365,60  
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53800 ILSON ROBERTO VAZ ME  R$     115,45  
53802 DOUGLAS PAZOLINI ME  R$     115,45  
53803 FERRAZ & FERRAZ CURSOS DE IDIOMAS LTDA ME  R$       57,72  
53812 PC/NC BRASIL CORPORATION ESCOLA DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA 

ME 
 R$     250,15  

53816 LARSEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     115,45  
53862 ISABEL CRISTINA DA SILVA - A LOJISTA ME  R$     115,45  
53863 EDSON CARMINATI ME  R$     115,45  
53867 PORTAL DO LAR ENXOVAIS EIRELI EPP  R$     147,53  
53870 SUZELIA AMORIM STEINGRABER ME  R$     115,45  
53871 FATESC FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA LTDA  R$     250,15  
53872 C.L.S. CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
53873 AGROPECUÁRIA LA PONTE EIRELI ME  R$       57,72  
53875 FAGIL REFRIGERAÇÃO E FACCAO LTDA ME  R$     384,84  
53876 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI ESCOLA  R$     627,29  
53899 SCHWARZ & VERWIEBE LOTERIAS COM.E REPRES.LTDA  R$     115,45  
53900 SCHEILA PESSOA ME  R$     115,45  
53901 QUALY VIDROS E BOX COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
53903 OTTO MAQUINAS LTDA - ME  R$     269,39  
53906 JLT CONSTRUCOES LTDA  R$     115,45  
53909 SANTTA ANNA MODAS EIRELI- ME  R$     115,45  
53915 VIA ZAPPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     230,90  
53917 JOSE SCHMITZ JORE ME  R$     166,25  
53946 BECKER INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$       57,72  
53973 DROGARIA FARMA NOVA LTDA ME  R$     504,15  
53974 TOMICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$     250,15  
54008 FATIMA DAVID PINTO ME  R$     115,45  
54020 SANTA CATARINA CONTROLE DE PRAGAS LTDA  R$     558,02  
54083 PANIFICADORA MORIA LTDA ME  R$     288,61  
54115 TRANSPORTES EXPRESSO BRUSQUENSE EIRELI EPP  R$     115,45  
54120 THORFF INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$     416,91  
54128 MANA BANANA MODAS LTDA ME  R$     115,45  
54179 TOALHAS CATARINENSE INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
54182 NOVA ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS TEXTEIS 

LTDA EPP 
 R$     262,97  

54318 FRUTA DE CONDE INDÚSTRIA E CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
54346 PINHEIRO E CANTO ASSESSORIA LTDA  R$       57,72  
54357 MR CLINICA DE DOENCAS PULMONARES LTDA  R$     504,15  
54408 RECICLE CATARINENSE DE RESIDUOS LTDA  R$     377,14  
54417 MAGAZINE LUIZA S/A  R$     115,45  
54425 UILSON SANI ME  R$     115,45  
54430 VISAO EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     269,39  
54431 MTA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES EIRELI - ME  R$     115,45  
54432 EN DOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     115,45  
54468 J.M TELECOMUNICACOES LTDA-ME  R$     115,45  
54477 VIVIANE APARECIDA CARDOSO FERREIRA KLANN ME  R$       57,72  
54480 ADRIANO PEDRINI RODAS ME  R$     115,45  
54483 FISCHER COMERCIAL DE FIOS & FIBRAS LTDA ME  R$     153,94  
54527 MERCADO VOLTA GRANDE LTDA-ME  R$     230,90  
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54533 AMF & OLIVEIRA COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$       57,72  
54631 KA & KI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
54646 MASSANEIRO TRANSPORTE ROD.DE PASSAGEIROS LTDA-ME  R$     173,17  
54672 LOPOTEX ASSESSORIA TEXTIL LTDA  R$       57,72  
54713 NICOLAS TUR TRANSPORTES E VIAGENS LTDA ME  R$     115,45  
54723 BRUNO WILSON RONCAGLIO ME  R$     269,39  
54724 SCHMITT, SILVA & SILVEIRA ADVOGADOS  R$       57,72  
54725 REDI COMERCIO DE CELULARES E EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA 

LTDA ME 
 R$     115,45  

54728 PITCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$     250,15  
54753 MARIA ZEN EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
54774 100% SUCATA LTDA ME  R$     147,53  
54793 JKTEC INFORMATICA LTDA ME  R$     153,94  
54795 SEVS CLINICA DE ULTRA SONOGRAFIA LTDA  R$     377,14  
54797 ANDRE HEIL ME  R$     147,53  
54800 TIP INDUSTRIA  E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
54802 IMPRESSION COMERCIO DE CARTUCHOS E TONERS LTDA ME  R$     115,45  
54845 ADRIANA APARECIDA BONATTO PACHECO ME  R$     115,45  
54847 JAILSON MORESCO ME  R$     577,27  
54848 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ORB LTDA ME  R$     115,45  
54905 FREDY BEAUTY SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$     115,45  
54907 TMTEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA  R$     115,45  
54908 D. A. R. COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICOS LTDA ME  R$     115,45  
54957 QUALIJU MALHAS LTDA  R$     147,53  
54962 SINCRO FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$       57,72  
54970 MARIA OLINDINA DELLAGNO GENEROSO - ME  R$     634,98  
54971 GILMAR MINES ME  R$     230,90  
55025 MAGNOS CENTRAL TECNICA LTDA ME  R$     115,45  
55034 RINNAH GOSPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$       57,72  
55036 FARMACIA BRUSQUE LTDA  R$     754,30  
55037 ACESTEMP ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
55059 TIAO LANCHES LTDA  R$     339,41  
55061 B.A.R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA  R$       57,72  
55065 JB & TNH ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$     115,45  
55075 REIS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     242,44  
55092 METALURGICA PRIM EIRELI ME  R$     365,60  
55095 IONE TERESINHA HASSMANN ME  R$     115,45  
55114 CONCRELOG SERVICOS DE GUINDASTE LTDA  R$       57,72  
55116 ARETHA COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     115,45  
55123 THAIFER CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA  R$     365,60  
55125 ZORZI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
55127 ASTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
55159 CIFRA CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
55160 SIEMSEN MECANICA INDUSTRIAL LTDA ME  R$     250,15  
55179 GRAFICA BELA IMAGEM LTDA ME  R$     115,45  
55200 COMERCIO DE RADIADORES FELIZARDO DOIS IRMAOS LTDA ME  R$     230,90  
55209 DOCES E SALGADOS IJ LTDA ME  R$     504,15  
55215 INFOCENTER COMPUTADORES LTDA EPP  R$     269,39  
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55216 JOSE ADENILTON KUHNEN ME  R$     250,15  
55225 MANA BANANA MODA LTDA ME  R$     115,45  
55236 RS INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS LTDA ME  R$     115,45  
55251 PIZZAHAUS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME  R$     192,42  
55256 BRUSTERRA TERRAPLANAGEM EIRELI  R$     250,15  
55318 COGAL DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA ME  R$     115,45  
55319 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA A.M.F. LTDA ME  R$     115,45  
55324 ELCIO ELIAS ME  R$     269,39  
55325 EDUARDO JUNGLHAUS RAMOS ME  R$     115,45  
55328 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SAO LUCAS LTDA EPP  R$     269,39  
55331 CERTA AUTOMOCAO EIRELI ME  R$     269,39  
55367 CÁSSIA ZANIBONI SIQUEIRA ME  R$       57,72  
55398 BM INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
55419 MAP AUTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
55422 LIPICAR VEICULOS LTDA - ME  R$     250,15  
55505 MERCADO E AÇOUGUE PINHO LTDA ME  R$     250,14  
55506 MARLENE SAPELLI BUSCHING - ME  R$     115,45  
55521 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$     384,84  
55560 PRIMEDOCS - GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
55607 EDU-CAR OFICINA MECANICA LTDA ME  R$     115,45  
55610 W. R. COMERCIO DE SISTEMAS PREVENTIVOS LTDA ME  R$     115,45  
55617 VNZA VIAGENS LTDA ME  R$       57,72  
55652 WIESEL & FERNANDES LTDA  R$     999,46  
55685 E.B - REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
55722 PRONEX COMERCIAL EXPORTADORA LTDA  R$       57,72  
55757 K2K CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA-ME  R$     115,45  
55818 CLAUDIOMIRO BATISTA ME  R$     230,90  
55890 GNGO EMPREENDIMENTOS LTDA.  R$     115,45  
55891 THEL SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$     153,94  
55892 KUHNEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME  R$     115,45  
55898 FARMACIA VIVA BEM LTDA  R$     754,30  
55901 MERCADO TOMAZ COELHO LTDA-ME  R$     685,00  
55933 SIOTEX PRODUTOS TEXTEIS EIRELI ME  R$     115,45  
55966 ELESUL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP  R$     115,45  
55967 UNIEL MONTAGENS ELETRICAS LTDA EPP  R$     269,39  
55980 I J LANCHES LTDA ME  R$     166,25  
55995 MARCIN CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
56004 LEIF CONFECCOES LTDA F-3  R$     115,45  
56007 BOUTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO LTDA  R$     365,60  
56044 SUPERMERCADO GARTNER LTDA ME  R$     885,13  
56060 VIROU VICIO MODA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     115,45  
56063 COMERCIO E REPRESENTACOES FELICITTA EIRELI ME  R$     269,39  
56073 COIN - CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI - EPP  R$       77,02  
56078 BRUSBLOCOS COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA ME 
 R$     269,39  

56136 PET SHOP RIO BRANCO LTDA ME  R$     742,74  
56138 JONATAS ERNANI DE SOUZA  R$       67,35  
56185 GUILHERME BOING VIDEOLOCADORA  R$       28,86  
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56208 IDEALI CASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA  R$     147,53  
56247 GERALDO AVELAR ME  R$     153,94  
56283 ACADEMIA M. MAESTRI LTDA ME  R$     269,39  
56285 SOUZA JUNIOR COMERCIO DE MOTOS E ACESSORIOS LTDA  R$     115,45  
56428 PEHA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$     134,74  
56431 LHBL ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA  R$     153,94  
56432 H.LEVE ENGARRAF.E DIST.DE AGUA MINERAL LTDA  R$     619,60  
56433 COMANDOLI AUTOMOVEIS LTDA ME  R$     307,87  
56434 J S AUTOMOVEIS LTDA  R$     250,15  
56435 FULL AUTOMOTIVO EIRELI EPP  R$     397,68  
56436 JAIME ROBERTO BRITO-01829550950  R$       67,35  
56450 JOSE CYRO DE MOURA GOMIDES  R$     250,15  
56557 ROSINI ANALISES CLINICAS LTDA  R$     658,09  
56660 MOSIMANN DESIGN GRAFICO LTDA ME  R$     115,45  
56661 JGE ADMINISTRADORA DE BENS S/A  R$       57,72  
56674 CONTABILIDADE UNIVERSAL LTDA ME  R$       57,72  
56675 AMC SERVICOS CONDOMINIAIS LTDA  R$       57,72  
56677 ENCANTOS MODAS CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
56697 VALMIR PRATES ME  R$     153,94  
56710 MITOS DESPACHANTE LTDA-ME  R$       57,72  
56802 NANIA 11 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$     115,45  
56809 RENOVA IMÓVEIS LTDA.  R$       57,72  
56821 JULIANE APARECIDA MORAIS ACHTERBERG-ME  R$     269,39  
56839 GRS CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
56883 TECNOEAS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA  R$     154,04  
56890 BRUSQUE COMERCIO DE CAMINHOES E TRANSPORTES EIRELI  R$     365,60  
56903 MORATTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
56914 ORCLEAN PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME  R$     153,94  
56922 TERRAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
56927 DAIANA PRISCILA SCHWARTZ ME  R$       67,35  
56928 ALEXANDRE AUTO CENTER LTDA ME  R$     346,34  
56932 ROCHA LINS COM.DE MODAS LTDA-ME  R$     115,45  
56933 RODRIGO DA SILVA - O LOJISTA ME  R$     147,53  
56934 B & D INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
56935 SUL BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS ELETROMECANICOS LTDA EPP  R$     147,53  
56972 AGANOVE INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$       57,72  
57000 GIRACOR TEXTIL LTDA  R$     250,15  
57030 BRUSOFT INFORMATICA EIRELI ME  R$     115,45  
57055 JONAS CORDEIRO TATUAGENS ME  R$     115,45  
57109 DOCE ESPACO PANIFICADORA LTDA ME  R$     608,80  
57111 E.W. CARVALHO JOALHERIA LTDA ME  R$     126,99  
57140 MOVEIS MODESTO LTDA - ME  R$     115,45  
57189 RL COMERCIO E DISTRIB.DE BEBIDAS LTDA-ME  R$     115,45  
57191 IVALDO ALONI AUTOMÓVEIS  R$     250,15  
57219 LGD CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$       57,72  
57230 IS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$     230,90  
57241 TED JEANS CONFECCOES EIRELI  R$     262,97  
57256 SENSAÇÃO DA MODA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
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57278 CONEXO SOLUCOES INFORMATICA EIRELI ME  R$     269,39  
57279 MANAJO PIZZARIA LTDA ME  R$     307,87  
57335 IMOBILIARIA MR LTDA  R$       57,72  
57360 FABRICA DE MOVEIS E ESQUADRIAS WERNER LTDA ME  R$     115,45  
57386 SERGIO EBEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
57387 SALVITTI INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$       57,72  
57393 S. E. FRITZ CONSTRUTORA EIRELI  R$     115,45  
57424 LUGITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE FELPUDOS LTDA ME  R$     327,17  
57441 PEDRO PAULO ECCEL REPRESENTACOES ME  R$       57,72  
57467 JN PAPEIS LTDA-ME  R$     262,97  
57469 GPS COMÉRCIO DE PEÇAS E BICICLETAS LTDA  R$     230,90  
57488 DORIVAL MANOEL DE SOUZA JUNIOR  R$       57,72  
57491 MF RICCIARDI & CIA LTDA-ME FIL-03  R$     147,53  
57492 VANMOTTER TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
57526 PRIME FILMES LTDA ME  R$     173,17  
57530 MERCEARIA DA DONA LOLE LTDA-ME  R$     115,45  
57531 JULICA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     250,14  
57538 M.CE COMERCIO DE TECIDOS LTDA ME  R$       57,72  
57564 AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$     754,30  
57588 PRISCILA ROSALY PAEGLE BELTRAO DE SOUZA  R$     250,15  
57620 ANTONIO VITOR BUENO MENNA BARRETO  R$     250,15  
57638 NS COMPUTADORES LTDA ME  R$     269,39  
57639 XERIFE AUTO PECAS LTDA ME  R$     230,90  
57643 AGENCIA TRADE REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$     173,17  
57660 RM SOUZA MODAS LTDA-ME  R$     115,45  
57661 SIMTONET INFORMATICA LTDA ME  R$     115,45  
57666 FACCIONAL FOMENTO MERCANTIL EIRELI ME  R$       57,72  
57669 EZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
57729 AUDE ESTAQUEAMENTO E FUNDACOES LTDA  R$     250,15  
57773 LOJAS SALFER SA  R$     115,45  
57796 FIEDLER AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA  R$     115,45  
57864 COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI ME  R$     115,45  
57866 ULLER - LOCACAO DE MAQUINAS LTDA  R$     115,45  
57886 POWER CLEAN COM.E DISTRIB.DE PROD.HIG.E LIMP.LTDA  R$     377,14  
57892 DIFFERENZA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
57918 ZENS IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
57989 DJIOVANI LAMIM  R$       57,72  
57992 VIP CABELOS E ESTETICA LTDA ME  R$     242,44  
57996 FCL ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
57999 KRIKA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME  R$       57,72  
58061 TIAGO JUNIOR CARDOSO ME  R$     661,93  
58063 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VENZON LTDA ME  R$     115,45  
58071 ADEMAR VIEIRA ME  R$     115,45  
58093 2M COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME  R$     147,53  
58095 ETIQUESUL ETIQUETAS LTDA ME  R$     115,45  
58106 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES IDACI LTDA  R$     115,45  
58114 G & G TRANSPORTES LTDA ME  R$     230,90  
58156 GOING TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP  R$     147,53  
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58158 J. CAMPOS COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$     153,94  
58160 POMMERENING CAFE PANIFICADORA E MERCEARIA LTDA-ME  R$     250,14  
58177 TAPECARIA ARTE MODERNA EIRELI EPP  R$     115,45  
58207 DJAKSON AURELIO CAPELLI  R$     115,45  
58237 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58239 O LIVREIRO LIVRARIA E DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     115,45  
58241 XÁ DOCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
58245 AMORIM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$     269,39  
58246 OSMAR PAZA ME  R$     153,94  
58247 AUTO POSTO MEDITERRANEO LTDA  R$     415,61  
58249 VALTRUDES RAU QUELUZ ME  R$     153,94  
58250 DI ANDARE CALCADOS LTDA ME  R$     262,97  
58254 MARCIO ALEXANDRE WERNER ME  R$     115,45  
58255 ETESUL BRUSQUE AVALIACOES VEICULARES LTDA ME  R$     661,93  
58257 RESTAURANTE ERMANTRAUT LTDA-ME  R$     269,39  
58258 ARTDAI COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$     115,45  
58259 RENATO FISCHER ME  R$     115,45  
58260 IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA ME  R$     269,39  
58262 MADRI REPRESENTACOES EIRELI  R$     115,45  
58263 MLBC COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA ME  R$     115,45  
58264 MARGYE NOIVAS - ALUGUEL DE TRAJES E EVENTOS LTDA ME  R$     115,45  
58266 PAULO ROBERTO IVO RODRIGUES-ME  R$     115,45  
58268 RC - COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS DE COSTURA 

LTDA ME 
 R$     115,45  

58269 CIRURGICA TOMAZONI COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME 

 R$     250,15  

58270 D & C COMERCIO DE ACESSORIOS FEMININOS LTDA ME  R$     115,45  
58275 CRISTIANO CARDOSO CONFECCOES ME  R$     115,45  
58279 RG RECICLAGEM LTDA ME  R$     465,66  
58282 MARMORES E GRANITOS RODRIGUES LTDA-ME  R$     230,90  
58284 ZENAIDE NERES ME  R$     250,15  
58285 INDÚSTRIA TÊXTIL SÃO SEBASTIÃO LTDA EPP  R$     153,94  
58290 DICOLORE COSMÉTICOS LTDA EPP  R$     250,15  
58294 MURILO VINICIUS COSTA ME  R$       57,72  
58295 CAOPANHEIRO PET SHOP LTDA ME  R$     500,30  
58300 INDUSTRIA E COMERCIO ELETRICA SÃO JOÃO LTDA ME  R$     262,97  
58301 RD TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA. - 

ME 
 R$     269,39  

58302 THZ AUTOMOTIVE COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA EPP  R$     262,97  
58303 FAYPY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
58305 RIFFEL CONTABILIDADE LTDA EPP  R$       57,72  
58313 RED-DIAMOND BORDADOS EIRELI ME  R$     115,45  
58314 XTEX TECIDOS E MALHAS LTDA EPP  R$     153,94  
58321 LIAMAR MARTINS IMHOF ME  R$       48,11  
58322 SUELI TEREZINHA FELIPE BECKER ME  R$     115,45  
58325 KANTO ÍNTIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     147,53  
58330 BELLACRUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA  R$     115,45  
58343 BRUSLAJE TRANSPORTES E PRE-MOLDADOS LTDA ME  R$     115,45  
58348 MS PROFISSIONAIS DE MARKETING LTDA-ME  R$       57,72  
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58351 J R S COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$     262,97  
58353 BARRIGA VERDE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$     115,45  
58356 AGRO INDUSTRIA CEDRO LTDA EPP  R$     226,49  
58361 BWA MODAS EIRELI ME  R$     153,94  
58363 MITO REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
58366 TRANSVILCE TRANSPORTES EIRELI - ME  R$     115,45  
58368 MERCADO VIVIANA LTDA ME  R$     192,42  
58371 VILSON JOSE BARNI JUNIOR ME  R$     434,85  
58374 SCHEILA GOULART ME  R$     269,39  
58375 TRANSBARBI TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
58378 COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS PEGORETTI LTDA  R$     115,45  
58380 FÁBRICA DE CAMISETAS DO POVO LTDA  R$     115,45  
58381 MAGAVI SUPERMERCADO, TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP  R$  1.034,64  
58382 MARCIO MOSER E CIA LTDA ME  R$     685,00  
58389 F A MAESTRI IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA EPP  R$     115,45  
58390 TEXTIL LORRANI LTDA ME  R$     153,94  
58396 RECICLAGEM BRUSQUE LTDA EPP  R$     250,15  
58403 NEIVA MARIA BOENO MEDEIROS VIEIRA  R$     615,75  
58404 AGILLIS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA ME  R$       57,72  
58405 WAZZUP COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58407 DION S TÊXTIL LTDA - EPP  R$     115,45  
58408 GUTIERREZ E GONÇALLES LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA ME 
 R$     115,45  

58409 ORIGINAL ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$     115,45  
58413 TH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
58415 VOTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$     115,45  
58417 LE MARJU TECELAGEM E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     153,94  
58418 CLAUDIUS  KRUGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEIAS EIRELI EPP  R$     115,45  
58419 JUFALU ESTAMPARIA  LTDA - ME  R$     519,54  
58420 CICERO DE OLIVEIRA ME  R$     404,09  
58425 CV EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
58426 MAR FIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA EPP  R$     153,94  
58431 BELA CATARINA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$     596,49  
58432 CENTRAL DO AR REFRIGERAÇAO COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA.  R$     115,45  
58434 MOVEIS VALLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
58437 PHACZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     173,17  
58440 RV CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58442 ANGELTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     153,94  
58448 GABRIEL MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$     250,15  
58449 ARTE NA RUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
58455 BOA FORMA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$     153,94  
58458 EXPONENCIAL CONFECCOES LTDA  R$       57,72  
58460 WSC BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
58462 A+ EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$     269,39  
58463 PATO SELVAGEM COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58465 VEST COUTRY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO EIRELI ME 
 R$     115,45  

58473 GRAN MOTOS LTDA ME  R$     230,90  
58481 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
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58483 MARLI DE FATIMA THOMAZ VECHI ME  R$     115,45  
58484 MASSAS TAVARES LTDA ME  R$     365,60  
58488 CG PLACAS EIRELI  R$     230,90  
58490 BERNADETE MAESTRI ME  R$     115,45  
58491 REZINI RESIDUOS TEXTEIS LTDA EPP  R$     115,45  
58493 GEORGE MADUELL DE MATTOS  R$     250,15  
58495 NETHOUSE INTERNET LTDA ME  R$     192,41  
58499 ESTAMPARIA SILK MAIS EIRELI  R$     519,54  
58500 SC MALHAS LTDA ME  R$     115,45  
58502 PEQUENA ADORAVEL CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58503 HODECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS LTDA ME.  R$     115,45  
58505 E-PRINTS SERVICOS DE BENEFICIAMENTO DE PAPEIS LTDA ME  R$     147,53  
58506 MISS ONE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
58508 APPEL BENEFICIAMENTO TÊXTIL EIRELI EPP  R$     230,90  
58515 SUPORTE CONTABIL CONTABILIDADE EIRELI  R$       57,72  
58522 METALURGICA EDS LTDA  R$     115,45  
58523 MINIMERCADO GHR LTDA ME  R$     192,42  
58525 ADENACON MARCAS & PATENTES LTDA EPP  R$       57,72  
58526 NFN.NET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
58529 MANJAR CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58534 CAFE EXPRESSO RIFFEL LTDA ME  R$     397,13  
58536 MATENET CAFE BAR E LANCHONETE LTDA  R$     339,41  
58540 HEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       77,02  
58541 2 F COMÉRCIO DE VINHO LTDA ME  R$     192,42  
58542 CHARLENE RESCAROLLI BUTTINGER ME  R$     269,39  
58543 DANIEL JOSE PAVESI ME  R$       57,72  
58544 ESTER HASSMANN NUSS ME  R$       57,72  
58545 THONZEN BUREAU CREATIVE CONSULTORIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA 
 R$     442,55  

58550 COMERCIO DE MADEIRAS LIMOEIRO LTDA ME  R$     230,90  
58555 JJ VARGAS SERVIÇOS EIRELI ME  R$     230,90  
58564 BERTONCELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
58567 WSBRASIL COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
58570 BOUTIQUE ESTAÇÃO EIRELI EPP  R$     147,53  
58572 SLYWEAR COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     147,53  
58577 CANTINHO AVÍCOLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME  R$     627,29  
58578 LEO & CRIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA  R$     115,45  
58579 TORNEARIA MAFEBRU LTDA ME  R$     115,45  
58582 MAESTRI MADEIRAS LTDA EPP  R$     115,45  
58583 GILCELIA APARECIDA SOARES DA COSTA ME  R$     115,45  
58585 CENTRAL DO PAPEL LTDA ME  R$     115,45  
58586 CHADY CONFECÇÕES LTDA.  R$     269,39  
58587 SUPRA SUMMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
58588 COSH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     262,97  
58593 DIZZY INFORMATICA LTDA ME  R$     153,94  
58596 ARLINDO DUARTE ME  R$     115,45  
58597 ANDRADE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA ME  R$     558,02  
58605 IMPACTO COMERCIO E INSTALACAO DE SOM AUTOMOTIVO LTDA ME  R$     115,45  
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58606 MICHEI PRE MOLDADOS LTDA  R$     115,45  
58613 LZM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP  R$     538,78  
58615 DRSP TEXTIL LTDA  R$     301,47  
58623 CAJ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
58625 COMERCIO DE CAVACOS REIS LTDA ME  R$     230,90  
58628 ALÔ GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP  R$     269,39  
58629 IVO MARIO MELATO ME  R$     250,15  
58630 CRISTALINA COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA ME  R$     250,15  
58631 LUCAS CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  R$     250,15  
58632 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$     262,97  
58635 ECR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$     301,47  
58641 ALOISIO LEMES ME  R$     115,45  
58643 JV INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS, TECIDOS E TAPECARIA LTDA  R$     147,53  
58644 COMESTOM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$     262,97  
58645 SPYTER MEIAS E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58646 MS INSTALAÇOES LTDA ME  R$     153,94  
58647 FIAMETTI REPRESENTAÇOES LTDA ME  R$       57,72  
58648 J. RAMOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP  R$     115,45  
58649 PANIFICADORA E CONFEITARIA TEIXEIRA LTDA ME  R$     404,08  
58650 COLLOR MALHAS LTDA ME  R$     365,60  
58652 ANF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$     115,45  
58653 NEWS INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
58654 D.W.A CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
58657 TOLDOS E TELAS BARON LTDA ME  R$     250,15  
58660 SA REPRESENTAÇÕES DE BRINQUEDOS LTDA ME  R$       57,72  
58662 CONDOMINIO STOP SHOP  R$       57,72  
58670 TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTICIOS VECHI EIRELI ME  R$     115,45  
58671 FILATO  IND. E COM. DE PRODUTOS  TEXTEIS LTDA  R$     115,45  
58674 TAKAI VEICULOS LTDA  R$     250,15  
58679 SEGREDO DA MODA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
58680 NELSON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$     269,39  
58681 JZ RECICLAGEM LTDA - ME  R$     115,45  
58684 BRUSCONES COMÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE CONES EIRELI - EPP  R$     115,45  
58685 LUMARINE INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     147,53  
58686 JAMES MASON ME  R$     377,14  
58688 TOTAL SUL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI EPP  R$     262,97  
58690 SUPERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     262,97  
58692 AI & 2R ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  R$       57,72  
58697 KGD INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

LTDA 
 R$     365,60  

58699 BIJORCA BIJOUTERIAS LTDA  R$     269,39  
58701 INDESI CONSULTORIA PÚBLICA LTDA  R$       57,72  
58703 ROSAFRAN CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
58705 MALUKINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$     115,45  
58706 JULIO FERREIRA FILHO  R$     230,90  
58708 CDGN - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL  R$     654,24  
58709 ACG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
58711 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
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58712 W VIZENTAINER SALAO DE BELEZA UNISSEX LTDA ME  R$     230,90  
58713 MAXIMO'S SORVETES EIRELI - ME  R$     115,45  
58714 COMÉRCIO ALLUMAGE LTDA ME  R$     250,15  
58719 COMERCIO DE ARTIGOS PARA CLUBE DE BORDAR BUET LTDA ME  R$     262,97  
58721 G&G TEX REPRESENTACOES EIRELI ME  R$       57,72  
58735 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$     115,45  
58739 TENFORD COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA ME  R$     115,45  
58741 SILVIO TOSSE ME  R$     115,45  
58742 ALBINO LOSCHNER ME  R$     115,45  
58743 K48 METALURGICA LTDA-ME  R$     250,15  
58746 MELINI MILANI MODAS LTDA  R$     230,90  
58749 MOTA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
58751 OPTIMISTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME  R$       57,72  
58755 METALMAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E METAIS 

SANITARIOS LTDA EPP 
 R$     269,39  

58756 GRUTA RESTAURANTE LTDA ME  R$     442,55  
58758 POMERODE COMERCIO DE TELEFONIA LTDA EPP  R$     115,45  
58761 EUZEBIO JOSE HODECKER ME  R$     115,45  
58762 PILATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     262,97  
58763 MARIA TOLL EPP  R$     377,14  
58766 ATUAL BORDADOS LTDA  R$     115,45  
58767 ST FARMACIA E DROGARIA LTDA ME  R$     754,30  
58768 FIACAO COMFIBRAS`VIP LTDA EPP  R$     153,94  
58771 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA EPP  R$     147,53  
58772 BRUSMEC MECANICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$     230,90  
58773 MARCIO SCHAEFER ME  R$     153,94  
58778 ESTAMPARIA PAINI LTDA ME  R$       57,72  
58779 TEXTIL SANNI LTDA ME  R$     153,94  
58780 MKR ULTRASSOM DIAGNOSTICO MEDICO LTDA  R$     377,14  
58784 KI-LAR COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
58785 MAHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     262,97  
58786 TANOA REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
58789 WG INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA ME  R$     250,15  
58791 IVAN EDUARDO CERVI ME  R$     115,45  
58792 VALE DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA  R$     147,53  
58794 ADEMIR PEDRINI ME  R$     153,94  
58795 ADRIANA KNIES RAMPELOTTI ME  R$     115,45  
58799 BRUSTEC METALURGICA LTDA ME  R$     904,39  
58801 WORLDPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE RESIDUOS LTDA EPP  R$     250,15  
58805 OLIFER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     634,98  
58806 JAIR REBELATTO  R$       57,73  
58807 CONTABILIDADE MARTINENGHI EIRELI ME  R$       57,72  
58808 NILSON ELIAS SCHMITT METALURGIA LTDA EPP  R$     269,39  
58809 GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA ME  R$     992,89  
58814 ARMANDO DALAGNOLI ME  R$     269,39  
58820 RP VALERIO EIRELI ME  R$     147,53  
58827 R & L MALHAS LTDA - ME  R$     301,47  
58828 LIMPARELLE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$     262,97  
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58830 DAVI COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
58831 ASSINI COMERCIO DE SOM LTDA ME  R$     115,45  
58832 AGROPECUARIA BRUSCAO LTDA ME  R$     627,29  
58834 LOPES TRANSPORTES ESCOLARES LTDA ME  R$     115,45  
58837 CLEITON ALENCAR SARDO ME  R$     627,29  
58839 BECKER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP  R$     250,15  
58842 ESTAMPARIA AQUARELA LTDA ME  R$     173,17  
58844 PANIFICADORA E CONFEITARIA DEUCHER LTDA ME  R$     404,08  
58847 ESTOPARIA CATARINENSE LTDA  R$     269,39  
58849 BORDOBERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     230,90  
58851 CONSULTEC CONSULTORIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FORJADOS LTDA  R$     262,97  
58856 DESPACHANTE GERVASIO LTDA  R$       57,72  
58857 SHARMAN MALHARIA E CONFECCAO LTDA ME  R$     262,97  
58860 FLORICULTURA, JARDINAGEM E CONFECOES PINGO DE OURO LTDA ME  R$     115,45  
58861 DUDA BELLI BAR LTDA ME  R$     339,41  
58865 VICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
58868 VCE TRANSPORTES E DISTRIBUICAO EIRELI ME  R$     115,45  
58869 JOAO CARLOS DEBATIN ME  R$     384,84  
58870 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO 

LTDA EPP 
 R$     658,09  

58871 KS MALHAS LTDA ME  R$     269,39  
58879 CHOCOLATE CASEIRO VO PAZA LTDA ME  R$     504,15  
58880 LOTHERM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     365,60  
58883 PIZZARIA GUARANI LTDA - ME  R$     192,42  
58895 BRUINTEX BRUSQUE INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     230,90  
58897 RCB SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA  R$     115,45  
58900 DOG CENTER PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA ME  R$     615,75  
58903 CAMINHOS ADMINISTRACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS LTDA.  R$       57,72  
58905 RESTAURANTE RODOVIA LTDA ME  R$     384,84  
58913 ASSOCIACAO JOGRAL DE ARTE E CULTURA  R$     115,44  
58914 RUDINEI FERREIRA ME  R$     115,45  
58915 FARMACIA RUDOLF LTDA  R$     754,30  
58919 MANOEL MESSIAS SAPORITO DA SILVA  R$     115,45  
58920 GB DISTRIBUICAO E INSTALACAO LTDA ME  R$     230,90  
58922 SEIS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME  R$     147,53  
58925 TOALHAS GROH LTDA  R$     147,53  
58927 USS CONSERTOS DE ELETROELETRONICOS - EIRELI  R$     153,94  
58928 MARIA CRISTINA WERNER ME  R$     115,45  
58929 TSDIAS COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA ME  R$       57,72  
58930 FORJATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA ME  R$     262,97  
58935 SILVIO SOARES NOGUEIRA  R$     250,15  
58940 ASSINO CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
58942 J K COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA ME  R$     115,45  
58947 FRANE REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     147,53  
58949 RNX AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTO EIRELI  R$     147,53  
58950 DROGARIA CRISTIAN LTDA ME  R$     754,30  
58954 M.M. CONVENIOS LTDA  R$       57,72  
58958 SAPATARIA ESPECIAL CONSERTOS LTDA ME  R$     230,90  
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58968 MARIANE HEIL MARTINI ME  R$       57,72  
58969 Z & Z EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     327,11  
58974 PONTUAL TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
58985 MTN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
58986 BERNARDO SOUZA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  R$       57,72  
58987 CONFECCAO MI LTDA ME  R$     115,45  
58992 ORCLEAN MANUTENÇÃO DE MAQUINAS LTDA _ ME  R$     269,39  
58993 HVI TEXTIL LTDA EPP  R$     147,53  
58996 SUPERMERCADO KNIHS LTDA ME  R$     500,28  
58998 MIRIAM REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
58999 LUIZ ANTONIO DA SILVA MACHADO ME  R$     281,69  
59001 FISCHINHA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
59007 HVTEX TEXTIL LTDA  R$     365,60  
59010 EDESIO BACH DE ALMEIDA ME  R$     153,94  
59012 FABEL TEXTIL LTDA ME  R$     301,47  
59013 AMILTON PFLUG ME  R$     230,90  
59015 DUCONTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA  R$     115,45  
59017 JK INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$     115,45  
59021 ALFA TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA ME  R$     269,39  
59027 PROFAN BRASIL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA ME  R$     115,45  
59031 DANCASE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$     365,60  
59034 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA KOSAI LTDA ME  R$     115,45  
59036 JOSE TARCISIO PEZZINI ME  R$       57,72  
59037 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
59040 DAVID GILBERT CUSTODIO ME  R$     115,45  
59041 MOMENTUS IND. E COM. DO VESTUARIO LTDA.  R$     269,39  
59042 JOAQUIM REGIS ME  R$     153,94  
59043 PEDRINHO DISTRIBUIDORA DE CONDIMENTOS LTDA ME  R$     897,14  
59045 ADRIANE STECKEL DA CUNHA  R$     250,15  
59046 MAICON ROGERIO DE LIMAS  R$     250,15  
59047 MAIRA ROBERTA DE LIMA  R$     250,15  
59050 ELLOTEX  LTDA EPP  R$       57,72  
59052 GH COMERCIO DE VIDROS LTDA ME  R$     230,90  
59053 JGV INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$     115,45  
59056 RT SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME  R$       57,72  
59059 DELL COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA ME  R$     147,53  
59061 IARA TEXTIL LTDA  R$     115,45  
59062 HEINIG & MOSER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
59063 LOJAS BONNER LTDA ME  R$     115,45  
59066 MARIA FOPPA BOOS ME  R$     288,61  
59067 ODISI COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME  R$     147,53  
59075 ELLOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ME 
 R$     250,15  

59076 RECANTO DOS ENXOVAIS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ME 

 R$     230,90  

59080 TCHE LOCO DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     416,91  
59081 SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATIVA SANTOS DUMONT  R$     269,39  
59084 JS AUTOMOVEIS LTDA  R$     250,15  
59087 AJ GONCALVES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$     115,45  
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59088 SABOR NATURAL SUCOS E LANCHES LTDA ME  R$     223,96  
59089 VANILDO REIS  R$     115,45  
59090 PRISCILA VAZ-ME  R$       57,72  
59092 UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
59093 CELIO CARTURANI EPP  R$     115,45  
59095 ARTE & REQUINTE DECORAÇÕES LTDA  R$     115,45  
59100 RELAMPAGO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
59101 BRUNS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA  R$     250,15  
59103 RF MAS COMERCIO E SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$     115,45  
59104 CLD COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$       57,72  
59105 JVARGAS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
59106 EDIMAR RIBEIRO SERVIÇOS ELETRICOS E HIDRAULICOS ME  R$     153,94  
59110 VESTY BRAZIL MODAS LTDA ME  R$     115,45  
59111 BRASHOP S/A ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER  R$       57,72  
59113 GARMISCH TEXTIL LTDA EPP  R$     269,39  
59116 NEW LINE TUR LTDA ME  R$     288,61  
59117 TAPECARIA RB LTDA ME  R$     269,39  
59120 WEB FOR BUSINESS - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PARA A INTERNET 

E HOSPEDAGEM DE SITES EIRELI EPP 
 R$     269,39  

59126 FERRO VELHO MORSCH LTDA ME  R$     262,97  
59127 VALE EXPRESS LTDA ME  R$     115,45  
59130 DB4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  R$     581,85  
59132 AUTO CENTER MALUCHE LTDA ME  R$     230,90  
59137 PABLOTEX COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$     115,45  
59140 LUIZ CARLOS NAGEL ME  R$     627,29  
59141 VILLA CAFÉ SHOPPING LTDA ME  R$     281,69  
59142 FHORT AGENCIA DE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA ME  R$     134,74  
59144 CONFECCOES CAVICHIOLI LTDA ME  R$     262,97  
59146 AGITO.COM CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
59148 SNOOPY EXAGERADO LANCHES LTDA ME  R$     115,45  
59149 PIZZARIA E LANCHONETE MINEIRINHO LTDA ME  R$     474,11  
59151 LAURENZANO E COSTA PIZZARIA LTDA ME  R$     192,42  
59157 BS INCORPORADORA  DE IMOVEIS LTDA.  R$       57,72  
59159 SONIA TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
59162 MECANICA KM LTDA ME  R$     115,45  
59165 ANGELA NUNES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA ME  R$     115,45  
59169 JEANE DE ANDRADE DOS SANTOS ME  R$     115,45  
59171 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
59172 M.F.E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     558,00  
59180 SO CALCINHAS MODA INTIMA LTDA  R$     147,53  
59181 PREMARD INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     384,84  
59185 2TJD INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA ME  R$     147,53  
59192 SCHMARTS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$     365,60  
59193 SILVANA MORANDI SACHETE  R$     250,15  
59194 DA MODA ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA EPP  R$     115,45  
59195 OLIVER SERVICOS EIRELI - ME  R$     269,39  
59196 S.A TEXTIL LTDA  R$     262,97  
59197 GUILHERME AUGUSTO LUIZ KIM ME  R$     230,90  
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59198 COMERCIAL BRUSQUE DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME  R$     269,39  
59199 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES GORCK LTDA ME  R$     115,45  
59204 MARCA NATIVA CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
59205 CALUCA CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
59209 VERSATIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA  R$     377,14  
59210 ANNA LUIZA CARDOSO ME  R$     281,69  
59211 LILICO REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
59215 IMOBILIARIA DELL AGNOLO LTDA  R$       57,72  
59216 JOSEANI CARDOSO  R$     115,45  
59218 ANDRESSA BORNSCHEIN  R$     250,15  
59219 FLORIANNI INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA ME  R$     115,45  
59222 MONT CRISTO RESTAURANTE LTDA ME  R$     384,84  
59224 REDE TEXTIL LTDA ME  R$     269,39  
59226 VILLATEX INDUTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$     153,94  
59227 DINOX COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA - EPP  R$     269,39  
59230 SILMARA RAMOS PHOTO STUDIO LTDA ME  R$     115,45  
59232 JAQUELINE KNOBLOCH PATISSI ME  R$     115,45  
59234 QUINDOTA MUSIC BAR LTDA - ME  R$     281,69  
59238 V SPORT ACADEMIA LTDA  R$     404,09  
59239 LANCHONETE CAFE 37 LTDA - EPP  R$     281,69  
59242 ALMERI TEREZINHA HELLMANN BIANDARO  R$     115,45  
59244 SANTA TEREZINHA TEXTIL LTDA  R$     262,97  
59245 B. D. VEST CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$     147,53  
59248 SONINHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
59249 ATA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$     384,84  
59253 BETINA VIDOTTO IMHOF  R$     250,15  
59254 FABIO BENEDETTI RODRIGUES  R$     250,15  
59262 CARLOS EDUARDO FRAINER ME  R$       28,86  
59264 MERCEARIA HAMES LTDA ME  R$     230,90  
59268 KNIHS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
59269 ALI'S LANCHES LTDA ME  R$     281,69  
59271 ARTE EM CONSTRUIR - EMPREITEIRA E MÃO DE OBRA LTDA  R$     269,39  
59272 BENACI TERRAPLANAGEM LTDA ME  R$     115,45  
59273 ANDRADE & FOGACA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NUTRICAO LTDA  R$       57,72  
59274 PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA  R$     384,84  
59275 LANGTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
59277 JANETE TOMASI BATISTI ME  R$     531,84  
59280 JAQUELINE DOCES E SALGADOS LTDA ME  R$     115,45  
59281 RICARDO MARCAL VALLE ME  R$     115,45  
59283 GRAU CASA DE EVENTOS LTDA.  R$     365,60  
59286 J . J REIS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     147,53  
59295 BENILDO ROGERIO BRIQUE ME  R$     115,45  
59296 SERGIO LANG JUNIOR ME  R$     230,90  
59297 MULHER UNICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     262,97  
59301 MJ KETLIN TRANSPORTES LTDA ME  R$     230,90  
59302 POWERCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA ME  R$     115,45  
59308 OFICINA DE MODA INTIMA COMERCIO & CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
59309 FAGUNDES & FOPPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$       57,72  
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59310 RENAUXVIEW LTDA  R$     115,45  
59312 HHC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
59313 COMERCIO DE CALCADOS ANNA LARA LTDA ME  R$     115,45  
59316 DURASONIC DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA  R$     524,67  
59317 PETROPLAST INDUSTRIA DE FITAS E SELOS LTDA  R$     558,03  
59318 ROSELY KLOSER  R$     250,15  
59319 LOPES E FILHO SOM AUTOMOTIVO LTDA ME  R$     115,45  
59323 CO.EXISTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA ME  R$       57,72  
59324 EUROGESSO COMERCIO DE GESSO LTDA  R$     147,53  
59326 ELIONIR ANACLETO TONIOLI  R$     173,17  
59328 REI PANO COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$     115,45  
59331 TAC-TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME  R$     115,45  
59333 OFICINA DE LATOARIA E PINTURA CEDRENSE LTDA EPP  R$     230,90  
59336 ORION MIX COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$     115,45  
59340 RODRIGO BAENA DE ALMEIDA  R$     250,15  
59342 ARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
59344 LEONARDO GONCALVES DUARTE DA SILVA ME  R$     269,39  
59346 VALTER MARCOLLA CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     365,60  
59350 FERNANDA KLABUNDE ME  R$       57,72  
59353 HPS OFICINA MECANICA LTDA ME  R$     230,90  
59357 STEFFEN CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
59358 MMC BAR E EVENTOS LTDA ME  R$     365,60  
59359 CARTU´S JEANS LTDA EPP  R$     115,45  
59362 QUIMILOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA  R$     115,45  
59365 LUBE'S IND COM LTDA ME  R$     262,97  
59368 MARCELO E ALESSANKO ENCOMENDAS LTDA ME  R$     115,45  
59370 CARBONERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
59372 SETA REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
59373 ALJ COMERCIO DE UTILIDADES LTDA ME  R$     173,17  
59374 GUILHERME ANTONIO HEIL  R$     250,15  
59377 MARCIO SABINO JUNIOR ME  R$     115,45  
59378 S.A. COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP  R$     115,45  
59382 SANNK PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME  R$     262,97  
59385 CEBEUTEX TECELAGEM LTDA. ME.  R$     153,94  
59387 RODRIGO TAVARES SCOPEL - ME  R$     281,69  
59389 PONTINHO CHEIROSO COMERCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIAS LTDA 

EPP 
 R$     250,15  

59391 MARCOS E MARCOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
59392 ELETRONOX COMERCIO  R$     115,45  
59393 CLINICA LUCANO DE MEDICINA INTEGRADA SS LTDA  R$     250,15  
59394 FUNERARIA BECKER LTDA ME  R$     115,45  
59397 MR TEXTIL E COMÉRCIO LTDA. ME  R$     269,39  
59398 ADE CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$     230,90  
59400 JJL METALURGICA LTDA EPP  R$     269,39  
59403 SAMUEL FRITZ EIRELI  R$     115,45  
59406 TRANSPORTADORA JOICE LTDA ME  R$     115,45  
59408 ANDREIA FURBRINGER KOHLER  R$     115,45  
59409 ENTHEOS PATICIPACOES LTDA.  R$       57,72  
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59411 ABI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
59416 MAX ESTAMPARIA LTDA - ME  R$       57,72  
59417 NETHOUSE INTERNET LTDA EPP  R$     192,41  
59420 ISABEL CRISTINA DA SILVA - A LOJISTA ME  R$     115,45  
59422 ARFAM VENDAS LTDA - ME  R$     115,45  
59423 WILLMIX COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME  R$     250,15  
59424 DESIGN MARMORARIA LTDA ME  R$     230,90  
59425 ALESSANDRE SCHAAD ME  R$     173,17  
59429 TERRAPLENAGEM KREUSCH LTDA EPP  R$  1.135,28  
59432 IVONETE BECKER DA SILVA ME  R$     230,90  
59433 VALDIR DE SOUZA - MERCADO DO PEIXE ME  R$     577,25  
59434 TACIANO LISSANDRO ALVES ME  R$     115,45  
59437 TECHNOVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA ME  R$     115,45  
59439 ACW REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
59440 JFE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.  R$       57,72  
59441 UPGRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     250,15  
59445 VAG COSMETICOS LTDA ME  R$     250,15  
59447 MARCOS AURELIO DE MOURA CAMPOS  R$     250,15  
59450 REPASSE DE FIOS BERTOLDI LTDA ME  R$     115,45  
59451 DURACOR ESTAMPARIA E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
59453 ROSEMARI INACIO  R$     115,45  
59456 MARCIA DOS SANTOS KNIES ME  R$     230,90  
59457 RCM RETIFICA CATARINENSE DE MOTORES LTDA ME  R$     115,45  
59458 SOUZA NET INFORMATICA LTDA ME  R$     250,15  
59460 JJWH INDÚSTRIA E CONFECÇÃO DE ARTIGOS TÊXTEIS EIRELI-EPP  R$     153,94  
59462 ROSANA CESTARI-ME  R$     115,45  
59463 MEGE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$     115,45  
59464 G.J.A.N. COMERCIO DE CONFECCOES E FERRAGENS LTDA ME  R$     262,97  
59465 J J P COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA  R$     115,45  
59467 MAPRI MERCADOS EIRELI  R$     442,57  
59469 SARTORI PROD QUIMICOS E TEXTEIS LTDA  R$     438,73  
59471 COMÉRCIO ATACADISTA DE GELO E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SANTA 

CATARINA LTDA ME 
 R$     846,09  

59473 DUBAI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.  R$     147,53  
59479 FABIANO CESAR TRINDADE ME  R$     250,15  
59483 NOBRE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
59485 DB S/A COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS  R$     115,45  
59490 GAIKOSKI & CIA LTDA  R$     115,45  
59494 MAZA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA - ME  R$     269,39  
59500 ANDERSON ALBERTO RUDOLFO MEI  R$       28,86  
59501 FUZON INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA ME  R$     378,42  
59505 AEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     230,90  
59506 EDGAR GUSTAVO HABITZREUTER ME  R$     250,15  
59507 MARCOS ANTONIO MELZI  R$     115,45  
59508 H2K COMUNICAÇÃO EIRELI ME  R$       57,72  
59510 ESPACO WAGNER DECORACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 

LTDA. 
 R$     230,90  

59514 CONDOMINIO DELL AGNOLLO  R$     115,45  
59516 FACHI CONFECCOS LTDA ME  R$     115,45  
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59517 OPPNUS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$     147,53  
59519 WALUJE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
59524 BLUHARD SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$     250,15  
59525 JOSE FUSAO  R$     115,45  
59526 FERMINO MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$     115,45  
59532 APARECIDO DE SOUZA ME  R$     269,39  
59542 BLESS TRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
59545 RBM CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
59547 OSVALDO ELIAS DE SOUZA ME  R$     115,45  
59548 OKONEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
59552 TENDENZA FASHION INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     269,39  
59556 JHONITUR TURISMO LTDA EPP  R$     115,45  
59557 CARMITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     262,97  
59558 FUNCIONAL INFORMATICA LTDA  R$     115,45  
59563 CONTRADICAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     147,53  
59564 FDEBRASSI CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
59565 FUCKNER DOCES E SALGADOS LTDA ME  R$     115,45  
59568 MECANICA MULTIMARCA VOGEL CAR LTDA ME  R$     230,90  
59575 ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS LTDA EPP  R$       57,72  
59578 L.W.A. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$     269,39  
59581 IZALA MOÇA CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
59589 BAUMGARTNER EMBALAGENS LTDA  R$     250,15  
59592 DLST INVESTIMENTOS LTDA  R$       57,72  
59593 N & N TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
59594 DICASA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ELETRODOMÉSTICOS E 

DECORAÇÕES EIRELI 
 R$     230,90  

59596 COMPANHIA DAS FRALDAS LTDA ME  R$     250,15  
59597 GOTA D\047AGUA CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
59598 M.N ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$     250,15  
59600 C&A BUSS PINTURAS LTDA ME  R$     115,45  
59602 BIANKA BATISTA BIZARRI MONTIBELLER  R$     115,45  
59603 KLAVIN COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$       57,72  
59605 FORM WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     262,97  
59607 EVA INDUSTRIATEXTIL LTDA  R$     115,45  
59608 LIZ & CARVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES 

ELETRONICOS LTDA - ME 
 R$     115,45  

59611 ARNO GROH ME  R$     115,45  
59616 E R BRASIL TECNOLOGIA EM AUTOMACAO LTDA ME  R$     269,39  
59618 CONFIOS REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
59619 TEXTIL PAVESI LTDA ME  R$     147,53  
59622 PALLADAR CHURRASCARIA E RESTARANTE LTDA ME  R$     384,84  
59629 RECICLAGEM SCHAEFER LTDA EPP  R$     215,51  
59631 BENECOR TINTURARIA LTDA.  R$     250,15  
59633 VENCE CUSTOMIZADORA DE PRODUTOS LTDA  R$       57,72  
59635 CONT RENDA CONTABILIDADE E IMPOSTO DE RENDA LTDA ME  R$       57,72  
59636 HW TEXTIL LTDA ME  R$     262,97  
59637 MARKA AVIAMENTOS LTDA ME  R$     147,53  
59642 MF EXPRESS TRANSPORTES LTDA  ME  R$     115,45  
59645 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES TRAINOTTI LTDA ME  R$     269,39  
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59646 W CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME  R$       57,72  
59649 ESCRITORIO CONTABIL CERVI S/S LTDA  R$       57,72  
59651 ADALMIR KOSCHNIK ELETRONICOS ME  R$     147,53  
59654 G & R COMERCIO DE BIKE'S E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
59657 DOUGLAS PAZOLINI ME  R$     115,45  
59658 REGILLI LOTERIAS LTDA ME  R$     115,45  
59659 RODÃO MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
59662 MERCADO J.M.T. LTDA ME  R$     115,45  
59666 ALCINDO MASSAROLO CONTABILIDADE ME  R$       57,72  
59667 A & F COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA  ME  R$     230,90  
59673 KI-LAR COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
59675 ALEXIA VOGEL HUBER MODAS ME  R$     115,45  
59677 AXT PEÇAS ELETRICAS LTDA ME  R$     115,45  
59680 TRANSLATINO TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI  R$     115,45  
59681 ISOLETE GERMANO ME  R$       57,72  
59683 JULIO CEZAR DECARLI  R$     474,11  
59685 TRANSPORTES HORT LTDA ME  R$     115,45  
59695 MERCADO E AÇOUGUE RODEN LTDA ME  R$     423,31  
59697 EXCELÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     269,39  
59700 CONTABIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA ME  R$       57,72  
59701 NEW COLLOR ESTAMPARIA LTDA  R$       57,72  
59708 VALLEZEN PRODUCOES LTDA EPP  R$     115,45  
59710 HELEOTUR TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
59711 MIX ESTAMPARIA LTDA ME  R$     250,15  
59716 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CERVI LTDA  R$     999,46  
59719 STANLEY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME  R$     147,53  
59720 SR COMUNICACAO E MARKETING EIRELI ME  R$     230,90  
59722 AC CONTABILIDADE S/S LTDA ME  R$       57,72  
59723 YURI SCHLINDWEN ME  R$       57,72  
59724 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
59725 L B O INFORMATICA LTDA  R$     115,45  
59726 DROGARIA E FARMACIA TOMAS COELHO LTDA EPP  R$     754,30  
59727 UILSON SANI ME  R$     115,45  
59728 ZENVEL VEÍCULOS LTDA  R$     250,15  
59729 VO ZANE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME  R$     115,45  
59730 FABIANO DOGNINI ME  R$     173,17  
59731 JOICE BARON VOGEL ME  R$     115,45  
59738 DEONIR JOSEFINA ZANCANARO  R$       28,86  
59744 HOME DECOR PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA  R$     115,45  
59745 ESPACO NUTRI SAUDE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA  R$     365,60  
59748 PRIMAX CARTUCHOS E TONER LTDA ME  R$     269,39  
59751 SINAL VERDE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
59752 VIVANT INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$     359,18  
59756 RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA  R$     377,14  
59758 COELHO COMPRESSORES LTDA ME  R$     115,45  
59761 JAISON RODRIGUES ME  R$     153,94  
59763 COMERCIO DE AREIAS BOSIO LTDA ME  R$     115,45  
59768 CANAL 24 HORAS EIRELI ME  R$     115,45  
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59773 HIKARI E TETSUO RESTAURANTE LTDA  R$     384,84  
59775 LOOK TEEN CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
59779 OCEANSIDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$     147,53  
59781 R. C. CONTI INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
59785 MARIO MARTINS EVARISTO ME  R$     115,45  
59787 BUET COMERCIO DE ARTIGOS PARA CASA LTDA ME  R$     262,97  
59794 PAROQUIA EVANGELICA DE CONFISSAO LUTERANA BOM PASTOR DE 

BRUSQUE 
 R$       57,72  

59795 VICFER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     269,39  
59798 HUMATEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$     269,39  
59800 ZIZO JARDINAGEM E TRANSPORTES LTDA ME  R$     153,94  
59803 VANIA REGINA MERISIO ME  R$     115,45  
59810 VLADIMIR ROSA - LIVRARIA ME  R$     230,90  
59814 PERON & TOLEDO LTDA ME  R$     147,53  
59815 RESTAURANTE ANALU LTDA ME  R$     551,08  
59816 SCHWAMBERTEX ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO LTDA ME  R$     269,39  
59818 VALDIR ELIAS CONFECÇÃO ME  R$     115,45  
59819 RESTAURANTE AGUA NA BOCA LTDA ME  R$     551,08  
59823 ROSEMARI TERESINHA DE SOUZA CARDOSO ME  R$       92,36  
59827 AMBYART MOVEIS & DECORACOES LTDA  R$     269,39  
59829 MELIZA GODOY FURBRINGER ME  R$       14,43  
59831 JOSEANE LANG ZEN ME  R$       57,72  
59832 SANDRA REGINA MACEDO LANG ME  R$       57,72  
59834 PAULO ROBERTO FENELON SANTOS DE SA  R$     250,15  
59837 REI PANO COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$     115,45  
59838 DROGARIA SANTA CATARINA LTDA EPP  R$     754,30  
59850 DANI CASEADOS LTDA ME  R$     115,45  
59852 PIPELINE SURF WEAR COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
59853 SHADYA COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME  R$     115,45  
59855 SEA HORSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$       57,72  
59859 GOLDEN LINE ESTAMPARIA E SUBLIMACAO LTDA ME  R$     250,15  
59860 NOZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     262,97  
59863 BRUSQUE PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
59866 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$     115,45  
59869 NOEL GOMES ME  R$     153,94  
59870 TVJ COMÉRCIO DE TAPETES LTDA EPP  R$     147,53  
59871 ALVO DIGITAL PUBLICIDADE EIRELI EPP  R$     115,45  
59872 MÚLTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS  LTDA  R$     269,39  
59874 METAL BRUSQUE COMÉRCIO INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA 

EPP 
 R$     115,45  

59876 AHF COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
59883 JOSE VALDIR DA CUNHA ME  R$     115,45  
59887 INSTALADORA MILANI 1000ANI LTDA ME  R$     153,94  
59889 SLK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
59891 RAPHAEL FADEL DE SOUZA ME  R$     115,45  
59892 ANALU DA CUNHA SILVEIRA ME  R$     262,97  
59893 TEXTIL MARLON LTDA ME  R$     250,15  
59895 PAO PARA TODOS PANIFICADORA LTDA ME  R$     327,11  
59896 C.Z JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     115,45  
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59897 JAIRO'S SORVETERIA E LANCHES LTDA ME  R$     115,45  
59900 JORGE LUIZ FARIAS BEIRÃO ME  R$     153,94  
59903 ARAL VENDING LTDA ME  R$       57,72  
59904 KAZA MÓVEIS IND. E COM. LTDA ME  R$     230,90  
59906 DRW COBRANCAS LTDA ME  R$       57,72  
59912 L R SOUZA COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
59918 SANTANA GUINCHOS LTDA ME  R$     115,45  
59920 J&J PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
59922 VITA-CHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     250,15  
59924 TEXTIL VIAFELPA LTDA  R$     301,47  
59926 KOHLER COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI  R$     250,15  
59929 MONICA MANNRICH ACADEMIA DE MUSCULACAO  R$     230,90  
59932 BRUSQUE REFRIGERACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE 

ELETROELETRONICO LTDA ME 
 R$     115,45  

59933 SOL PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$     384,84  
59940 VALMIR KOHLER CONTABILIDADE ME  R$       57,72  
59943 CRISTIANO SANNI ME  R$     115,45  
59944 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$     115,45  
59948 TIAGO DE SOUZA ME  R$     269,39  
59951 CONSTRU7 EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$       57,72  
59952 KECIA CRISTINE SCHWARZ ME  R$     153,94  
59959 JESSITUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME  R$     115,45  
59961 RM BORDADOS E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
59963 BRUSFORT EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA ME  R$     404,09  
59964 FRANT-NESS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     262,97  
59965 FABIANE DIDOMENICO  R$     250,15  
59966 FRANCINE MARCHIORI CARVALHO  R$     250,15  
59967 CB &  B METALURGICA LTDA ME  R$     269,39  
59970 FERNANDO FANTINI ME  R$     230,90  
59971 JACSON AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$     250,15  
59972 HOT DOG ITALIANO LANCHES LTDA ME  R$     281,69  
59974 RESTAURANTE E CHOPERIA PANELA LTDA ME  R$     384,84  
59977 ELAS & ELAS ACADEMIA EIRELI ME  R$     269,39  
59978 SOUZA LANCHES LTDA EPP  R$     166,25  
59984 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$     777,38  
59986 CONFECCOES E TECELAGEM CHODI TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
59987 MARICELIA HOEFELMANN EVANGELISTA VAZ ME  R$     115,45  
59988 STARBOX CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     230,90  
59991 M2 PRODUTORA LTDA ME  R$     115,45  
59992 RODRIGO COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA ME  R$     115,45  
59993 MORENA BOMBOM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
59995 ROSENI MARIA DOS SANTOS BAPTISTA ME  R$     558,02  
59996 IRANILDE MARIA DA SILVA  R$     115,45  
59997 CONSTRUINDO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
59999 ETIENE PRESTES DE OLIVEIRA  R$     115,45  
60001 ACEP PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$     115,45  
60003 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$     615,73  
60004 COMERCIO E CONFECCOES GIO LTDA ME  R$     115,45  
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60006 PARAISO TROPICAL LANCHES LTDA  R$     281,69  
60007 BITTENCOURT CONSULTORIA PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA ME 
 R$       57,72  

60014 CHOCOTTONE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60018 ALEXANDRIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
60022 ANDRÉ LUIZ LANG ME  R$     115,45  
60023 AGUA ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60025 TOPFIX  DECORACOES LTDA ME  R$     115,45  
60030 CHOCOMATTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60032 SILVA TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$     115,45  
60035 RESIDENCIAL ELVIRA  R$     147,53  
60037 BELLACOR TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     423,33  
60039 QUALIFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA DE AZAMBUJA LTDA  R$     377,14  
60042 Z B Z ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
60043 ZANATA BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
60044 BELLI RESTAURANTE LTDA ME  R$     269,39  
60046 NOVA COR ESTAMPARIA LTDA ME  R$     250,15  
60049 LUMA ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA ME  R$     115,45  
60051 LOKA TRIBO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES - EIRELLI - EPP  R$     262,97  
60052 CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS BRUSQUE SS LTDA  R$     504,15  
60055 NILZA DA SILVA RAMOS ME  R$     627,29  
60056 HDOLÊ COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
60057 APPEL SOLUÇÕES DE MARKETING LTDA ME  R$     115,45  
60060 TR COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60068 MGV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  R$       57,72  
60076 VITAL DE SOUZA ME  R$     115,45  
60079 TEXTIL MKS LTDA ME  R$     147,53  
60080 SMANIOTTO IMOVEIS LTDA  R$     173,17  
60084 D & G PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
60085 D & E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
60086 SH&F INDUSTRIA TEXTIL E DE CHINELOS LTDA ME  R$     377,14  
60087 SUPERMERCADO DELL'AGNOLO LTDA  R$     250,14  
60088 C & E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
60089 WALENTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL  LTDA EPP  R$     301,47  
60092 ESTRATOSFERA CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
60098 CENTRAL DE COMPRAS E COBRANCAS AM LTDA ME  R$       57,72  
60103 LENOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
60104 JD COSTURA LTDA - ME  R$     115,45  
60105 CATARINA ADMINISTRADORA LTDA  R$       57,72  
60123 PLANNO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
60127 SANTA FE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     269,39  
60130 LUIZ FERNANDO KOHLER ME  R$     384,84  
60135 PHILIP HOORS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
60138 VIA KAZUS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60139 TREND DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS LTDA ME  R$     147,53  
60140 APETITS LANCHES LTDA ME  R$     332,49  
60143 FANTINI FIOS LTDA - EPP  R$     115,45  
60145 GASTÃO DA CUNHA  R$     250,15  
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60148 SUPER MECANICA MULTIMARCAS LTDA ME  R$     115,45  
60151 SANTA FE TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
60152 VICENZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60153 EAGLE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       57,72  
60154 PORTTO RIO RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA  R$     384,84  
60157 ABSOLUT LIFE ACADEMIA LTDA  R$     269,39  
60160 ZEUS COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$     538,78  
60161 WALDISOM DA CHAGRA DUARTE ME  R$     147,53  
60167 MANA DO BRASIL RESTAURANTE LTDA ME  R$     269,39  
60172 PESQUE PAGUE RUSSI LTDA ME  R$     281,69  
60173 ANA CLAUDIA PAZA MARCHI EPP  R$     377,14  
60174 H-4 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
60175 SERGIO ROBERTO RUZINSKI ME  R$     115,45  
60176 CGC ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     115,45  
60177 L.F. CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
60179 PREMIUM LAVANDERIA LTDA  R$     115,45  
60180 GILSON MIRANDA ME  R$     230,90  
60181 VITTATEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     115,45  
60183 BONI REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$     115,45  
60185 O. Q. S. SERVICOS MEDICOS LTDA  R$     250,15  
60187 FONTOURA TERAPIAS ALTERNATIVAS LTDA  R$     250,15  
60190 B&C CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$       57,72  
60191 THAGO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
60192 JASPER ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$       57,72  
60193 CAEF CENTRAL DE SERVIÇOS COMPRAS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
60194 DANIELA CRISTINA VOLTOLINI BECKER EPP  R$     269,39  
60196 DIVI BRUSQUE DIVISORIAS LTDA EPP  R$     115,45  
60197 DEBORA CARDOSO SCHMITT ME  R$     115,45  
60199 JULIANO HAMILTON LARA DA ROSA O CHAVEIRO  R$       28,86  
60200 MERCADO E ILUMINAÇÃO AZALEIA LTDA EPP  R$     115,45  
60201 BMR COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$     115,45  
60202 LITORAL PISCINAS LTDA ME  R$     115,45  
60204 PISO BELO CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
60205 VAYER AUTOMACAO E SERVICOS LTDA ME  R$       57,72  
60207 ATACADO RIO BRANCO LTDA  R$     115,45  
60209 VMV COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     230,90  
60212 SUCESSO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA  R$       57,72  
60213 MIRABOLANTE CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
60214 BOOS EMPREENDIMENTOS LTDA.  R$       57,72  
60217 VALENIRIO JOSÉ PEREIRA ME  R$       28,86  
60220 CLARICE CONCEICAO BRAGA PIAZZA ME  R$       28,86  
60222 ENIO BERNARDI & CIA LTDA ME  R$     423,31  
60223 CLASSE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP  R$     115,45  
60224 NDL CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
60225 TEXTIL KNIHS LTDA EPP  R$     153,94  
60226 PAULINA CANDIDO CEZARI ME  R$     115,45  
60227 PANO VERDE DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     115,45  
60229 VISIVA COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     230,90  
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60232 LAERTE SCHILISTING NUNES ME  R$     281,69  
60234 SULA EMPACOTAMENTO LTDA ME  R$     115,45  
60235 BAZZI MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA  R$     115,45  
60239 OTICA BRUSQUENSE LTDA ME  R$     126,99  
60241 JGR'S COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     115,45  
60242 MARMORARIA LIMEIRA LTDA ME  R$     269,39  
60243 PATRICIA COLOMBI VALIATTI ME  R$     115,45  
60244 JORGE PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$       57,72  
60245 TRANSPORTES NS LTDA ME  R$       57,72  
60246 TORNEARIA ZANON LTDA ME  R$     250,15  
60247 EVANDRO ERTHAL ENGENHARIA EIRELI  R$       57,72  
60248 BEBÊ RETRÔ COMÉRCIO LTDA ME  R$     115,45  
60250 SC COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP  R$     115,45  
60252 SANTA FE TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
60254 ZZPS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     377,14  
60255 RADIADORES LM LTDA ME  R$     115,45  
60256 MARCIANO VOSS ME  R$     115,45  
60258 SCHAADT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     269,39  
60259 MINI MERCADO E VERDUREIRA TREVO LTDA  R$     173,17  
60260 GAMBA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME  R$     153,94  
60262 ELIANI PEREIRA ME  R$     115,45  
60263 EMPREITEIRA DE MÃO OBRA JACINTHO LTDA  R$       57,72  
60264 PATRICIA OTTO BIANCHEZZI ME  R$     230,90  
60267 WERNER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  R$       57,72  
60268 DIA A DIA PRODUCOES E LOGISTICA EIRELI ME  R$       57,72  
60269 KATIA REGINA KUHNEN DE MELO ME  R$     115,45  
60273 CASSANIGA INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ME 
 R$       57,72  

60275 S S RAMOS CONFECCOES EPP  R$     115,45  
60276 GEVAERD & MAFRA CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA  R$       57,72  
60277 GAIVOTA ESCOLA DE NATACAO LTDA  R$     404,09  
60278 BIMG BRASIL - INDUSTRIA DE MAQUINAS PARA GASTRONOMIA LTDA  R$     250,15  
60281 MOACIR SCHMITZ ME  R$       38,49  
60283 PARTNER TEXTIL EIRELI  R$     269,39  
60286 WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS ME  R$       57,72  
60289 GIANESINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     481,05  
60291 TRUCOLLO & PASSAGLIA RESTAURANTE LTDA ME  R$     384,84  
60296 INOVAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
60299 MARCOS HODECKER ME  R$     115,45  
60301 HORT FESTAS E EVENTOS LTDA ME  R$     384,84  
60308 SEBASTIAO JACO PFLEGER ME  R$     981,34  
60310 IMPACTO & REQUINTE CORTINAS LTDA. ME  R$     115,45  
60311 EVERTON CÉLIO ADÃO SOUTO ME  R$       57,72  
60312 ALEX MAÇANEIRO ME  R$     115,45  
60315 BJS  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$     262,97  
60316 GABRIELA CERVI ME  R$       57,72  
60317 DECORTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA.EIRELI  R$     115,45  
60318 AYMAN YOUSEF SOLEIMAN QADER ME  R$     115,45  
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60321 AGATON SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BENS LTDA ME  R$     211,66  
60326 CORETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     115,45  
60327 DULE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60328 JANAINA DELSOCHIO ME  R$     115,45  
60330 SANTOS E LINHARES COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE 

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME 
 R$     115,45  

60331 CÃES, GATOS E CIA LTDA ME  R$     250,15  
60334 ANGELA MARIA ZERMIANI CADORE  R$     250,15  
60336 F & R TEXTIL E CONFECÇÃO LTDA-EPP  R$     115,45  
60337 S.S.RAMOS CONFECCOES EPP  R$     115,45  
60338 TEXSELLER ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$     173,17  
60339 ZALMIR PEREIRA ALIMENTOS ME  R$     377,14  
60341 EVERTON REIS ME  R$     307,88  
60342 EG FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE BELEZA LTDA ME  R$     250,15  
60346 CENTRO DE TECNOLOGIA ARMAZEM DATACENTER LTDA  R$       57,72  
60350 WSK ACESSÓRIOS PARA MODA LTDA EPP  R$     115,45  
60352 STILO MARIA TEXTIL LTDA  R$     115,45  
60353 RODOLIVEIRA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$     115,45  
60355 RAFAEL VIEIRA ME  R$       57,72  
60357 RI.JI FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     166,25  
60358 ALDO MAES DOS ANJOS ME  R$       57,72  
60359 MOTTA ALUGUEL DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$     115,45  
60362 LOJA A.J.L. LTDA ME  R$     115,45  
60363 PABLINE SBARDELATTI  R$     115,45  
60364 KELL COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA-ME  R$     442,57  
60370 A.R. CONSULTORIA VETERINARIA LTDA  R$       57,72  
60372 MK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$       57,72  
60373 CONFECÇÕES LUCY LTDA ME  R$     115,45  
60374 DABESUL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA EPP  R$     115,45  
60375 LIGORIO JOSE WIETCOVSKY  R$       28,86  
60376 TRIMATEX COMERCIO DE EMBALAGENS E TRANSPORTE LTDA  R$     147,53  
60379 PEDRO MANUTENCAO DE PISCINAS LTDA.-ME  R$     115,45  
60381 IMOBILIÁRIA VGOMES LTDA  R$       57,72  
60387 GUIGOR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
60388 E&V COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60389 BACANA SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EIRELI ME  R$     115,45  
60390 A PELE DA PELE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60391 ARIANA APARECIDA TOREZANI MULLER ME  R$     115,45  
60392 LIKA BILIKA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     230,90  
60394 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$  1.797,20  
60397 EM FOCO EDITORA E JORNAL LTDA ME  R$       57,72  
60398 GARRA TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
60399 PRIMOS COBRANÇAS E CADASTROS EIRELI  - ME  R$       57,72  
60400 UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI EPP  R$     115,45  
60403 WM CURSOS PROFISSIONALIZANTES E CABELEREIROS LTDA ME  R$     365,60  
60405 PAULO GOMES MOREIRA  R$     115,45  
60406 PAMELA BITTENCOURT CONFECCAO ME  R$     115,45  
60407 MARCELA RODRIGUES ME  R$     115,45  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

 de 204 

60411 GUAIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$     115,45  
60414 ANTONIO NELSON TAVARES  R$     115,45  
60415 MARILENE PADILHA  R$       28,86  
60416 RODOPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME  R$     153,94  
60417 FERNANDO GERMANO DA SILVA - CHAVES ME  R$     115,45  
60418 PRETI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME  R$     115,45  
60420 SERRALHERIA VENTURINI LTDA ME  R$     269,39  
60421 MARCIA ARALDI TOALHAS ME  R$     115,45  
60425 NM FLORICULTURA E JARDINAGEM LTDA ME  R$     115,45  
60428 MARCO MARCELO MORAES CONSTRUTORA ME  R$       57,72  
60429 VANESSA SANNI ASSINI ME  R$     115,45  
60431 ROBERTO LAURITZEN ME  R$     250,15  
60436 TERRAPLENAGEM ENGELBERTO BOOS LTDA  R$       57,72  
60437 GERSON JOSE MANRICH ME  R$     166,25  
60438 ÁGUIA COMÉRCIO DE CEREAIS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
60440 EKO MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP  R$     115,45  
60444 RICARDO MENDES ME  R$     500,30  
60446 A2 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60447 VECTOR PERFORMANCE MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
60448 DOCE SERENA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.ME  R$     115,45  
60449 MLB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
60451 MULTI ESTAMPAS LTDA ME  R$       57,72  
60455 PANIFICADORA E CONFEITARIA MEURER LTDA ME  R$     504,15  
60456 MARCEMINO JAIME SCHMIDT ME  R$     115,45  
60457 TECELAGEM MORETON LTDA ME  R$     153,94  
60458 D.V. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
60459 RICARDO CRISTIANO DOS SANTOS MACHADO  R$       28,86  
60461 BENTO AUGUSTO DE MELLO ME  R$     115,45  
60462 STILI & TENDENZA CABELOS E ESTETICA LTDA ME  R$     115,45  
60464 A.S ARMAZEM DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     377,14  
60466 MMK PISCINAS LTDA ME  R$     438,73  
60467 LCM VIDEO PRODUCOES LTDA ME  R$       57,72  
60468 KRCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
60469 JAIRO CESAR BENVENUTTI ME  R$     115,45  
60470 ANA PAULA SILVA APRENDIZAGEM ME  R$     250,15  
60471 ALMEIDA CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇAO  EMPRESARIAL 

LTDA EPP 
 R$       77,02  

60473 CARLOS ROBERTO SILVA DE FRANCA  R$       28,86  
60475 HERBERTO FISCHER ME  R$     173,17  
60476 FINE PRINTS ESTAMPARIA E CONFECÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
60481 SHIRLEI BERTOLDI GONCALVES DISTRIBUIDORA ME  R$     492,59  
60483 IMOBILIARIA MORESCO LTDA ME  R$     173,17  
60485 CLAUDINEIA THEODORO DE OLIVEIRA APOLINARIO CONFECCOES ME  R$     230,90  
60488 W RINALDI COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA  R$     147,53  
60491 AGRO AGROPECUÁRIA LTDA ME  R$     627,29  
60492 LUZZARA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
60493 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$     754,30  
60495 ROBERTINHO UHLMANN EMPREITEIRO EIRELI ME  R$       57,72  
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60496 ARLENE SCHWARTZ ME  R$     115,45  
60498 AREIAS PRIMO LTDA ME  R$     115,45  
60499 IN-DUSTRYA CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
60502 GERTRUDES KRIEGER ME  R$     115,45  
60505 IGREJA NAÇÃO FORTE  R$       57,72  
60506 EMILIA FERARRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$     230,90  
60507 S & S COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI ME  R$     115,45  
60510 MARTINS & REZINI DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA ME  R$     801,81  
60511 MR CONSORCIOS EIRELI  R$       57,72  
60513 LGC DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA  R$     147,53  
60514 EVANDRO PEREIRA COCHITO  R$     346,34  
60515 SILVIO JOSE CESTARI ME  R$       57,72  
60518 ADILSON DA SILVA CONSTRUTORA ME  R$     269,39  
60520 ACOUGUE SANTA TEREZINHA LTDA ME  R$     250,15  
60529 QUATTRA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     153,94  
60530 SANTO GOL PUB LTDA ME  R$     115,45  
60531 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SOUZA & ARAUJO LTDA.  R$       57,72  
60532 PERSIANAS VICTOR LTDA ME  R$     269,39  
60533 JOHANNA DEBATIN ME  R$     269,39  
60534 FUNERÁRIA ESTRELA LTDA ME  R$     115,45  
60535 DONA DIVA ACESSORIOS LTDA ME  R$     230,90  
60536 HAMILTON REIS ALMEIDA  R$       57,73  
60538 MR GRILL RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME  R$     435,63  
60539 RODRIGO BODEMULLER  R$       38,49  
60540 BRASIL BASICO CONFECCOES E AVIAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
60541 ITAU UNIBANCO S/A  R$     115,45  
60542 MERCADO LHK LTDA ME  R$     115,45  
60543 TRADEPLUS IMPORTACAO LTDA  R$       57,72  
60544 LA WN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
60545 SAADI JUNIOR & TOMAZELLI CLINICA MEDICA LTDA ME  R$     250,15  
60548 FRANCIELE APARECIDA FAGUNDES ME  R$     242,44  
60549 ENAMA PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
60551 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS R V B LTDA  R$     269,39  
60553 BAR E CANCHA DO MARCAO LTDA ME  R$     281,69  
60554 ROQUE PIZZARIA LTDA ME  R$     192,42  
60556 PLASTGIL IND E COM DE PLASTICOS LTDA - ME  R$     397,68  
60557 CASSIANO LIMAS  R$       28,86  
60559 LBL CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
60561 MARCK VOLKMER ME  R$       62,54  
60563 GERVASIO SCHWEIGERT  R$       57,72  
60564 PAULO QUIRINO DOS SANTOS 63575337934  R$       28,86  
60566 ADUCI FARIA  R$       28,86  
60569 LUIZ MARIO DE SOUZA  R$       38,49  
60571 ALEX MAICON VONHNER  R$       38,49  
60572 PETTER FABIO MARTINS  R$       38,49  
60575 QUALYGRILL RESTAURANTE EIRELI ME  R$     269,39  
60576 RAFAELA EVENTOS LTDA ME  R$     192,42  
60579 ROSEMERI FILAGRANA 03643513909  R$       28,86  
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60580 HELIO LUIZ DALBERTO JUNIOR  R$       28,86  
60582 HIDROVAC LIMPEZA DE FOSSAS E SERVIÇOS LTDA  R$     230,90  
60584 VIDA ARTE GRAFICA LTDA ME  R$     230,90  
60585 SOUZA E PEDRINI CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60586 BANHO DE SOL CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
60588 CCA COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI ME  R$     230,90  
60589 MARMORARIA LEMOS LTDA ME  R$     269,39  
60591 CHARLES HEIL ME  R$     153,94  
60592 RR COMERCIO E INSTALACAO DE VIDROS E FERRAGENS LTDA ME  R$     384,84  
60594 CLAUDIR ALVES XAVIER 03215872943  R$       28,86  
60596 OLINGER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
60597 RAFAEL FOGAÇA 06734728927  R$       28,86  
60598 FRANCIELI HODECHER  R$       28,86  
60599 EVERTON SERPA  R$     346,34  
60602 FCA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA ME  R$     250,15  
60607 NAID MAY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60609 ADRIANA DALCASTAGNE 73323365968  R$       28,86  
60610 PIZZARIA HORT LTDA ME  R$     474,11  
60611 DZ7 DO BRASIL CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA ME  R$     230,90  
60612 SPOTTI AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME  R$       57,72  
60613 CELSO PINHEIRO CORREA  R$       38,49  
60615 VELAS SANTA CATARINA EIRELI ME  R$     115,45  
60616 ELIZANGELA NICOLODI DAROSCI  R$     115,45  
60618 RAFAELLA CALÇADOS LTDA - ME  R$     115,45  
60620 GERSON FISCHER ME  R$     153,94  
60621 FISCHER INDUSTRIA DE FIOS & FIBRAS EIRELI  R$     153,94  
60622 MORELLI IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
60624 EDSON NUNES CAVALHEIRO  R$     153,94  
60626 R9 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME  R$     288,61  
60627 MMR ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$     365,60  
60628 SIEHASS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI  R$       77,02  
60629 CNZ CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA EPP  R$     327,11  
60630 VOW TECNOLOGIAS LTDA ME  R$     153,94  
60633 BRUNO MAURICI  R$       38,49  
60640 MARMORARIA MUNDIAL LTDA ME  R$     269,39  
60642 RORHUAN TEXTIL LTDA ME  R$     416,91  
60643 ITAQUÁ CONSTRUÇÕES EIRELI EPP  R$     558,03  
60644 ZG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA ME  R$     115,45  
60645 MARCIO GONZAGA ME  R$       28,86  
60648 METALLINK ESTRUTURAS METALICAS E SERRALHERIA LTDA ME  R$     269,39  
60649 EDEVALDO PEIRAO ME.  R$     153,94  
60650 SERGIO PEIXER ME  R$     115,45  
60651 BJ NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME  R$     153,94  
60653 CR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     269,39  
60655 CASSIO JOSE DE CARVALHO  R$     250,15  
60657 JARDINAGEM VOLTOLINI LTDA ME  R$     153,94  
60658 ADECORGESSO LTDA ME  R$     307,88  
60659 ANDERSON LUIZ CANDIDO  R$       38,49  
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60662 ESTILO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA  R$     115,45  
60664 ZELINDA HOINATZ ZIRKE MEI  R$       28,86  
60669 SYG AGENCIA DE VIAGENS E TURIMO LTDA ME  R$       57,72  
60670 RASTANATIVA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60672 PSS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
60674 JOÃO JÚNIOR MENDES MANESE  R$       38,49  
60675 UNIVER SOLUCOES TECNOLOGICAS E INFORMATICA LTDA ME  R$     115,45  
60677 SELMA CAPISTRANO LOPES 03856109986  R$       28,86  
60681 ISONETE MOLVERSTET HANG ME  R$     500,27  
60682 ZENILDA MACHADO  R$       28,86  
60683 ELOI DUNCKE 04667580909  R$       14,43  
60687 VNS INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA  R$     327,17  
60688 REGIS NOVIDADES LTDA  R$     147,53  
60690 OTTO E CIA LTDA ME  R$     673,46  
60692 SIERRATUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$       57,72  
60693 GLAUBER FELIPE SANTOS E SANTOS  R$       43,29  
60695 VALMOR MARCHI PINTOR  R$     153,94  
60700 GEANE APARECIDA GOULART BAUMGRATZ  R$       28,86  
60701 TEXTIL PORTO FELIZ EIRELI  R$     269,39  
60702 MARCOS ANDRE KOGLER EPP  R$     570,85  
60706 JBA - CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     115,45  
60707 ANDREY J. ZAMBONETI  R$     115,45  
60709 ADEMIR PROENCA DOIM 03258846928  R$       38,49  
60710 CARA URBANA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
60717 DLF CONTABILIDADE EIRELI ME  R$       57,72  
60718 LINSEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
60719 PROVIDENCE BAR E RESTAURANTE LTDA ME  R$     166,25  
60720 JOARES JOVENCIO SARDO  R$       38,49  
60726 ULISSES HENRIQUE PAVESI ME  R$       14,43  
60727 ADEMIR RODRIGUES PEDROSO  R$       38,49  
60729 MARCIA TRAINOTTI ME  R$       14,43  
60731 MILTON WEIZEMANN SCHNEIDER 70349533091  R$       67,35  
60733 HBF DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA  R$     147,53  
60734 ALEXANDRE SANTANA THIMOTEO ME  R$     269,39  
60735 VINI PIZZARIA EIRELI - ME  R$     192,42  
60739 MALHA & COR COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI EPP  R$     115,45  
60744 HICKMANN MARCONDES SERVICOS E UTILIDADES LTDA ME  R$     153,94  
60747 HAILLA VENIZE HORLLE  R$       28,86  
60750 AGROCOMERCIO ESTRELA LTDA ME  R$     115,45  
60753 RC ONE HOBBY CENTER COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
60754 IVANIR FUGAZZA FOPPA ME  R$       28,86  
60758 C. R. FRANZOI CATARINENSE DE LOCAÇÃO DE ANDAIMES E 

ESCORAMENTO METÁLICO EIRELI 
 R$     115,45  

60759 FABIANA SERVI ME  R$     115,45  
60761 JOSE LINO VERMOLLEN ME  R$       57,72  
60763 MOACIR JOSE VISCONTI 98707566972  R$       28,86  
60764 NOVA ESPERANCA EPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
60766 CHRISTIANE RIBEIRO ME  R$     115,45  
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60767 LUCAS AMARO DA SILVA  R$       28,86  
60770 MOCELLIN ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA  R$     627,29  
60771 ADMINISTRADORA DE BENS PAIS E FILHOS LTDA  R$       57,72  
60772 SGLUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
60773 COMERCIO E CONFECCOES RIACHO DOCE LTDA ME  R$     147,53  
60775 JMV COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO LTDA  R$     262,97  
60776 PINHEIRO CABELEIREIROS LTDA ME  R$     492,59  
60777 JOAO MARIA TASCH  R$       28,86  
60779 IRINEO AUGUSTO PEREIRA ME  R$     223,96  
60780 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE  R$     147,53  
60781 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$     147,53  
60782 DARILHA LAUMANN RODRIGUES  R$       28,86  
60783 MIRTES RAUBER DRESSEL 02352423902  R$     153,94  
60785 SILVIA CAROLINA VARGAS 04313344985  R$       28,86  
60787 FABIO GONCALVES AUTOMAÇÃO  R$     115,45  
60788 SOFI S CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     147,53  
60791 LUIZ FELIPE SMANIOTTO ME  R$     115,45  
60795 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60796 MG ENGENHARIA CIVIL LTDA.  R$       57,72  
60797 JULCIMAR FESTUGATTO - ME  R$     147,53  
60799 SAMDEYPHAM COMERCIO E REPRESENTACOES DE LIVROS E REVISTAS 

LTDA 
 R$     115,45  

60800 2HISD FERRAMENTARIA LTDA ME  R$     153,94  
60801 MOTO CENTER LTDA. ME  R$     115,45  
60802 JAQUELINE NASCIMENTO ESPADAS FLORIANO ME  R$     115,45  
60803 E.S.P EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME  R$     147,53  
60805 LIOMAR JOSINO ME  R$     147,53  
60806 CLAUDINEI BUSSOLO MOVEIS ME  R$     250,15  
60807 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$     262,97  
60808 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$     262,97  
60809 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$     262,97  
60814 FRANCINE DE OLIVEIRA FISCHER SGROTT  R$     250,15  
60816 EDSON STAROSCHY 88697673968  R$       38,49  
60817 KOPAZA MATERIAIS EIRELI EPP  R$     269,39  
60818 OFFISELL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$       57,72  
60819 MCR ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
60821 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
60823 NORBERTO BOOS ME  R$     442,55  
60824 MARCIA REGINA RIBEIRO ME  R$     115,45  
60825 MAURICIO A. GIMENES EPP  R$     147,53  
60826 MAURICIO A. GIMENES EPP  R$     147,53  
60828 VONEI JOSÉ RIBEIRO DA ROSA ME  R$       57,72  
60829 ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO  R$       28,86  
60830 WAZZUP COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
60832 V&V ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$     262,97  
60833 UNISINTER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$     262,97  
60834 ADRIANO ANTÔNIO VALCARCEL CURTO  R$       57,72  
60835 BAR E WHISQUERIA ANJOS DA NOITE LTDA  R$     115,45  
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60836 ORILDE DE MELLO  R$       28,86  
60837 ERJ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
60838 VALLE SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA ME  R$     115,45  
60841 ISAIR DE MODESTI  R$       38,49  
60842 RC CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
60843 HELENA BENVENUTTI HASCKEL  R$       28,86  
60844 THAISE DUARTE 06554160990  R$       67,35  
60845 FABRICA DE EMBUTIDOS DO ALEMAO LTDA ME  R$     115,45  
60848 MFR9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$     504,15  
60849 MARCONT ORGANIZACOES CONTABEIS EIRELI ME  R$       57,72  
60850 ELIANI FORBICI  R$       28,86  
60854 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$     147,53  
60858 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BRUSQUE  R$       57,72  
60859 HELENA JESKE DE ALMEIDA  R$       28,86  
60864 JIT - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - EPP  R$     513,12  
60868 MERI APARECIDA REINERT  R$       57,72  
60869 BOOS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
60871 A2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
60873 MIRELI APARECIDA RUBIK - ME  R$     115,45  
60876 ADEMAR KOHLER TAPEÇARIA ME  R$     250,15  
60877 IVAN MAFRA ME  R$     153,94  
60879 ANTHONY WILLYAN BOOS  R$       67,35  
60880 MARILSE MARIA GRASSI ME  R$     500,28  
60881 TRIERRI TEXTIL EIRELI EPP  R$     250,15  
60882 IMOBILIARIA MORESCO LTDA ME  R$     173,17  
60883 TERESA MOREIRA ME  R$     115,45  
60884 DILMA MACHADO VAZ  R$     194,35  
60885 DOOPE CONFECÇÕES E COMERCIO DE MEIAS LTDA ME  R$     481,05  
60887 SILVIO GOLAS TEXTIL LTDA ME  R$     250,15  
60888 LAZZERI ATIVIDADES FÍSICAS LTDA ME  R$     153,94  
60889 ZIMMERMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60890 TEXTIL DALPRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
60891 ROSA CHOK CONFECCAO LTDA ME  R$     262,97  
60892 VERONICA DE OLIVEIRA BUSCHIROLLI ME  R$     115,45  
60893 MARLENE ANTONIA VANELLI TARTER 66933919900  R$       28,86  
60894 2 F COMERCIO DE CAFE LTDA ME  R$     166,25  
60897 ANTONIO SELVINO RODRIGUES 81901160963  R$       28,86  
60898 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$     147,53  
60899 ELIEZER GEDIELSON DE MORAES ME  R$     250,15  
60900 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60901 DIVITORIA CONFECCOES LTDA. ME  R$     115,45  
60902 MICHEL PATITUCCI  R$       38,49  
60903 NOVA FACE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$     634,99  
60906 MOTORPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAL E BORRACHA LTDA ME  R$     147,53  
60907 CONFECCOES OPEN DAY LIMITADA  R$     115,45  
60908 M.F. BOLSAS COMERCIO DE ACESSORIOS E CONF.LTDA ME  R$     115,45  
60910 KAZULLO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
60914 ROSA PROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
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60917 CECITTA MODAS LTDA ME  R$     153,94  
60919 FERNANDA FERNANDES ALMEIDA KLAS  R$       28,86  
60924 VEST BRASIL LTDA EPP  R$     147,53  
60929 JL INDUSTRIA DE CONFECCOES E ESTAMPARIA LTDA.ME  R$     173,17  
60930 JOSE SIMAO DE OLIVEIRA  R$       62,54  
60931 MEGHAZINE  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$     147,53  
60932 MAFFEZZOLI BABY EIRELI  R$     365,60  
60933 INDÚSTRIA TÊXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$     147,53  
60934 ROITMAN ADRIANO BARBOSA ME  R$     339,41  
60936 RICARDO HORT ME  R$     115,45  
60941 EDUARDO SAMUEL HAUBERT  R$     250,15  
60942 JOISE DE SOUZA GONCALVES DO NASCIMENTO ME  R$     115,45  
60947 H & C PINTURAS AUTOMOTIVAS LTDA ME  R$     115,45  
60948 KF PARTICIPAÇÕES S.A  R$       57,72  
60949 RAFANINI CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
60950 CLEITON ALMEIDA DOS SANTOS  R$       57,72  
60951 NEIDE PERAZZA DIRSCHNABEL 00358108900  R$       57,73  
60954 GISLAINE TESKE ZANCANARO  R$       57,73  
60955 H4 COMERCIO E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
60956 GR ODONTOLOGIA LTDA  R$     377,14  
60957 CONTASTE INFORMATICA LTDA ME  R$     307,88  
60961 CHAVES ALIMENTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA  R$     192,42  
60962 VOTORANTIM CIMENTOS S/A  R$     115,45  
60963 NIVEA HANG DE SOUZA 69919429953  R$       38,49  
60966 CAPITAL SECURITIZADORA S.A.  R$       57,72  
60968 NEI F. TREMARIN - ME  R$       57,72  
60970 MARCIO MANUEL COSTODIO ME  R$       38,49  
60974 WEISS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME  R$       57,72  
60976 GM HIGIENIZACAO LTDA ME  R$     115,45  
60978 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$     115,45  
60980 DUVI BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
60982 RENNO JEANS CONFECCOES - EIRELI - EPP  R$     147,53  
60983 DIAMOND BRAZILIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     262,97  
60984 LUCAS BROGNI 06319913959  R$       28,86  
60985 MABY JU INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
60986 JOAO LUCAS BUFELLI ME  R$     115,45  
60991 M 7 NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$       57,72  
60992 FABIANO RICARDO CONCEICAO ME  R$     230,90  
60993 PRETI INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA  R$     250,15  
60994 AUTO ELETRICA SEBASTIAO LTDA ME  R$     269,39  
60995 STRAI FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE ACOS E ALUMINIOS LTDA ME  R$     250,15  
60997 CARLA VILIANE MOREIRA CONFECÇÕES ME  R$     115,45  
60999 CARLOS ALBERTO LOPES  R$       38,49  
61000 BELLAGI CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61001 PAZA PRE MOLDADOS LTDA EPP  R$     269,39  
61003 D&N TEIXEIRA CONSTRUTORA LTDA ME  R$       57,72  
61004 ILLESO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. - EPP  R$     115,45  
61009 JEAN CARLO RADTKE 00377826901  R$       28,86  
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61011 PANIFICADORA E CONFEITARIA VO ILDA ME  R$     192,42  
61012 IZABELLA CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
61014 DS FOTOS LTDA ME  R$     115,45  
61015 MC METALURGICA E FERRAMENTARIA LTDA ME  R$     250,15  
61016 GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL IMAGE LTDA ME  R$     115,45  
61019 GFIX SUPORTE E COMÉRCIO LTDA  R$     115,45  
61020 CARLITO JUANINI ME  R$     115,45  
61021 ROSANGELA DUARTE DA SILVA BERTHOLDI  R$       28,86  
61022 S.S.RAMOS CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
61023 S MARTINEZ ME  R$     115,45  
61025 ROBSON RIBEIRO RAMOS  R$     153,94  
61026 MOBILE DECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
61028 RASKETY SOM E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
61033 JOSE RIBEIRO DA SILVA  R$       28,86  
61034 IZOLETE FERNANDES DA SILVA  R$       28,86  
61035 SANTOBRASIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     153,94  
61036 RONALDO LANGE JUNIOR  R$       38,49  
61037 NORIVALDO REGINALDO ME  R$     115,45  
61038 JOAO MIGUEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME  R$     250,15  
61039 A.C.F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     250,15  
61042 KRAVITZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
61043 MABY JU INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
61045 BERNADETE RAISER RUSSO EIRELI  R$     327,17  
61047 VALDOMIRO VOSS ESTAMPARIA ME  R$     269,39  
61048 ANDRESSA MACHADO 07545619927  R$       28,86  
61050 MARCIO LOPES DIAS ME  R$     115,45  
61053 B21 COMERCIO E CONFECCCOES LTDA  R$     147,53  
61054 CIBELE DE JESUS 02511508958  R$       60,61  
61055 CV CASEADOS EIRELI ME  R$     115,45  
61057 ANGELA APARECIDA BERNS DE SOUZA  R$       28,86  
61058 JAIR MARTIM 71256237949  R$       28,86  
61059 ZM S.A.  R$     269,39  
61060 JAIR CARLOS MOTTA  R$       62,54  
61061 MOLI MALHAS INDUSTRIA E C0MERCIO LTDA ME  R$     365,60  
61062 JOSUE MACIEL DA SILVA 31811918840  R$       28,86  
61063 NILTON LEONES DA LUZ ME  R$       38,49  
61065 PAULO SEBASTIAO PAOLI  R$       28,86  
61068 SANDRO ROBERTO TOAZZA ME  R$     165,48  
61069 DIANA THAMARA DEMETRIO  R$       28,86  
61071 EXPRESSO LUZ  PAES E MERCEARIA LTDA ME  R$     327,11  
61073 MERCADO JSA LTDA ME  R$     442,55  
61077 A & G COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
61078 GIAMMINOLA DO BRASIL LTDA  R$     147,53  
61080 GILBERTO SEBASTIÃO HECK ME  R$       57,72  
61082 ROSANGELA RISTOW KLABUNDE 04214332997  R$       19,26  
61083 SASSE COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
61085 JONAS SELL CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
61087 ADRIANA EVANGELISTA 03654805922  R$       94,29  
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61088 INDÚSTRIA DE LINHAS TRICHE LTDA  R$     250,15  
61090 MARINO EZECHIEL DE ARAUJO  R$       28,86  
61091 GILDO VIEIRA DOS SANTOS  R$     147,53  
61092 LIMAS & CIA CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
61096 R. AVIZ TRANSPORTES  R$     115,45  
61100 SILVANO CADORI ME  R$     531,84  
61101 BIG HOUSE RESTAURANTE & CHURRASCARIA EIRELI ME  R$     269,39  
61104 COMOPA AUTO MOTOS LTDA  R$     147,53  
61105 VANESSA GRIPA DAROSCI ME  R$     115,45  
61107 EVOSIX SISTEMAS LTDA ME  R$       57,72  
61108 APOLIANA DIAS DOS SANTOS  R$       28,86  
61109 EMANUELLE TONIETTO DE QUADROS MEI  R$       28,86  
61112 JULIANA QUILADO ME  R$     115,45  
61113 T TEXTIL REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
61115 CRISTAL ART'S LTDA ME  R$     115,45  
61116 LUCIANE AMALIA LESSA SCHMIDT ME  R$       28,86  
61117 CRISTIANE PAOLI DOS SANTOS ME  R$     115,45  
61118 LIFE COLOR ESTAMPARIA LTDA  R$       57,72  
61119 TREKUS ATACADISTA LTDA ME  R$     147,53  
61120 AR ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA ME  R$       57,72  
61121 FISCHER EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA LTDA  R$       57,72  
61128 DK AUTO TINTAS LTDA  R$     147,53  
61131 FRANCISCO DJALMA HABITZREUTER JUNIOR  R$     250,15  
61132 MONIQUE CORDEIRO WILLRICH KLABUNDE ME  R$       28,86  
61133 W CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$       57,72  
61134 JAISON BREMER ME  R$     115,45  
61135 STOPCAR COMERCIO DE PNEUS E PECAS LTDA ME  R$     115,45  
61136 FG PINTURAS LTDA ME  R$     153,94  
61137 FABIANO MONTIBELER ME  R$     115,45  
61139 S & M RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME  R$     269,39  
61141 IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO W J LTDA  R$     115,45  
61142 MARLON LUIZ GOEDERT ME  R$     115,45  
61143 AMANDA ROSA FARIAS DE OLIVEIRA 03303660921  R$       28,86  
61145 WT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$     423,31  
61146 MABOOS CLINICA MEDICA LTDA  R$     250,15  
61148 CESARI PNEUS LTDA ME  R$     481,05  
61149 MARCIA HORSTH DUTRA ME  R$       28,86  
61150 LEB CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
61152 ZANSHIN COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$     115,45  
61153 REPRESENTAÇOES BLUSILVA LTDA  R$       57,72  
61154 JOSE CARLOS ROCHA EMPREITEIRO ME  R$     153,94  
61155 REPRESENTACAO DE PLASTICOS E COLCHOES BRUSQUE LTDA  R$     115,45  
61161 BIJORCAS BIJOUTERIAS LTDA EPP  R$     115,45  
61163 RAQUEL BETINELLI ME  R$     115,45  
61164 DABIR DA SILVA SABATTO ME  R$     115,45  
61165 JOBYTEX IND E COM DE CONFECÇÃO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61168 HIPER SOFTWARE S.A  R$     115,45  
61172 PRUNER E PRUNER REPRESENTACOES LTDA  R$     230,90  
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61174 RUDI ERNESTO RHEINHEIMER JUNIOR ME  R$     115,45  
61175 DANIEL FRANESI  R$       28,86  
61178 ESTAMPARIA IRMAOS PAULO LTDA ME  R$       57,72  
61179 VEICO.COM.BR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  R$     115,45  
61181 NILDO DOS SANTOS VARGAS 75806150968  R$       28,86  
61182 HEIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$  1.158,83  
61183 SUBLITEXTIL COMERCIO E INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     269,39  
61185 ACCV ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
61186 SOLANGE REZINI ZANCA 86869400997  R$       38,49  
61187 TRADICAO CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
61190 MARCOS AURELIO MAURICI 71430628987  R$       38,49  
61193 BEATRIZ COLOMBI FOPA ME  R$     115,45  
61194 SETA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$     230,88  
61196 BRUSMOP INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS EIRELI ME  R$     397,68  
61197 BOOS & FOSTER SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
61199 BRASMOV COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS E TRANSPALETES LTDA  R$     115,45  
61203 ELISABETE GASPAR EPP  R$     115,45  
61208 SONIA REGINA ALFLEN KNAUL ME  R$       28,86  
61209 ITAMIR QUILADO ME  R$     115,45  
61210 PEDRO HORR ME  R$     115,45  
61216 GARAGE AUTOCENTER LTDA ME  R$     115,45  
61217 CARLOS LUIZ BUSS  R$     147,53  
61218 MARIA ANGELICA DIAS FERREIRA DUQUE  R$     250,15  
61219 CABRAL PINTURAS LTDA ME  R$     153,94  
61220 MARIA JOSE LISBOA ME  R$     115,45  
61223 KOHLER COMERCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES LTDA  R$     307,87  
61225 LOS DOS FOTOGRAFIA E COMERCIO DE ARTIGOS PARA VIAGEM LTDA  R$     365,60  
61227 DARCI DALL AGNOL 64387674920  R$       38,49  
61228 NEW REI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61229 MERCADO LIDERANÇA EIRELI ME  R$     115,45  
61230 PERCOR LAVANDERIA LTDA ME  R$     115,45  
61231 CARLOS ROBERTO KRIEGER 66561680944  R$       28,86  
61234 REPECON VEICULOS LTDA  R$     250,15  
61236 F.F. MONTIBELLER - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
61237 DIRETTA DIGITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA  R$     115,45  
61238 BECKER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     153,94  
61240 BONNA FORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
61241 SERGIO WITKOWSKY  R$       57,72  
61243 CANTINA RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA  R$     126,99  
61246 SPEED TERRAPLENAGEM E REVENDA DE AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$       57,72  
61247 CANDIDO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     619,60  
61248 GAMAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
61250 DEXTAK EXPERT SERVICES LTDA ME  R$       77,02  
61251 MARVI EMPREENDIMENTOS LTDA  R$       57,72  
61252 DIRLEI DA LUZ DA SILVA 07498078902  R$     115,45  
61254 CONFEITARIA JUFE LTDA ME  R$     192,42  
61255 LS COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$     250,15  
61256 RR MOTO PECAS LTDA ME  R$     147,53  
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61257 RTAMIOZZO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
61259 COSTA E COIMBRA CONSTRUCOES LTDA ME  R$     153,94  
61260 EDEVAL DA SILVA ME  R$       28,86  
61264 TIAGO IVAN DOERNER ME  R$       28,86  
61265 MACIEL PESSOA DA COSTA ME  R$       33,67  
61266 ITAMALHAS INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
61270 RAFAEL ALBINO 08129702924  R$       28,86  
61271 VENTURA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
61272 SILVANA DOS SANTOS FISCHER ME  R$     269,39  
61274 IVONETE PEDROZO DE OLIVEIRA ME  R$     115,45  
61275 TUBOS PEREIRA LTDA ME  R$     269,39  
61276 PAULO CEZAR DOS SANTOS 74091379915 ME  R$       28,86  
61278 FC CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61279 RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     147,53  
61280 XIMBAWEB SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA  R$       57,72  
61281 MEAMSTYLE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO LTDA 
 R$     115,45  

61285 ALISSON FERNANDO APOLINARIO ME  R$     153,94  
61286 NILVO SCHIESTL 65266790997  R$       38,49  
61289 SETTA OFICION COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
61292 AUGUSTINHO SCHMIDT  R$       57,72  
61293 NOSSO SISTEMA DE ONIBUS BRUSQUE  R$     115,45  
61296 ASSOCIACAO DE TRIATHLON DE BRUSQUE - ATRIBRUSQUE  R$       57,72  
61298 JUAREZ SOARES  R$       38,49  
61299 FRANCIS OLAYA GARRIDO GUERRERO - CONFECCOES - EPP  R$     115,45  
61300 NUKI COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$     115,45  
61301 ISAIAS BERNARDINO ME  R$     115,45  
61302 ELENO JONAS DALCASTAGNE ME  R$     115,45  
61304 CCS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     211,66  
61305 RAFAEL JOSE DALMARCO ME  R$     115,45  
61308 EDMILSON SANTOS DA SILVA ME  R$     153,94  
61309 RR4 CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
61310 SUELI GONCALVES 05769044900  R$       28,86  
61311 MARLON WILLRICH 02338302940  R$       38,49  
61312 DECIBELS FONOAUDIOLOGIA LTDA ME  R$     250,15  
61313 PLENITUDE COMERCIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO LTDA  R$     147,53  
61315 SUPRITEX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME  R$     153,94  
61317 DAVIDSON DALLA COSTA  R$       38,49  
61319 DANIELA DA SILVA  R$       28,86  
61321 PRILE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61323 LUZALTA TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
61324 POLI TEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     147,53  
61325 BRUSQUE VISTORIAS VEICULARES LTDA EPP  R$     115,45  
61326 AION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     147,53  
61327 AION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     147,53  
61329 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM MALUCHE E PARTE BAIRRO 

SOUZA CRUZ 
 R$     115,45  

61330 LENARA CRISTINA CEREZER EGGERT  R$     115,45  
61331 RICARDO MILANI FLORES 88727173968  R$       38,49  
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61332 VANDERLEIA ANA FELISBINO MANNRICH ME  R$     115,45  
61333 DAMA TECIDOS LTDA ME  R$     147,53  
61334 GABRISE LTDA EPP  R$     147,53  
61335 CENTRAL ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
61336 AJ TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
61337 SERLI TEREZINHA BORGES DA SILVA OLIVEIRA 03947919913  R$       28,86  
61341 DALMA MARIA MARTINS - EPP  R$     250,15  
61342 EDITORA GOULART & SILVA LTDA ME  R$     115,45  
61343 AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.  R$     115,45  
61347 BRUSCONT ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME  R$       57,72  
61348 SPASSO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61351 STILO PILATES ACADEMIA DE GINASTICA LTDA  R$     153,94  
61352 L R REGGIORI INSTALACAO ME  R$     153,94  
61353 JONATHAN ANTHONY CASAGRANDE ME  R$     115,45  
61355 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO REINERT LTFA ME  R$     115,45  
61358 AGUSTINI ARQUITETURA E ADMINISTRACAO LTDA  R$       57,72  
61361 CONDOMINIO CATARINA MODA SHOPPING  R$       57,72  
61364 ARLI HORT 88699528949  R$       28,86  
61367 PISO BRASILCONSTRUTORA LTDA - ME  R$     269,39  
61369 REL CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
61371 COLORS ASSESSORIA TEXTIL LTDA ME  R$       57,72  
61372 KANTO DE SONHAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
61373 ROSEMERI DORNELES ME  R$     166,25  
61374 JULIANA MULLER FLORES ME  R$     115,45  
61375 PATRICIA ADRIANA CESARIO 04425506936  R$       28,86  
61376 TORCIDA FLA BRUSQUE DO CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO  R$     115,45  
61378 EMPREITEIRA JUCI MACHADO LTDA ME  R$     269,39  
61379 OSMARIO DE OLIVEIRA  R$       38,49  
61385 CASAGRANDE REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA ME  R$       57,72  
61390 SILVIA HELENA OLIVEIRA DE SOUZA ME  R$       67,35  
61391 MARLENE NECKEL BARON 73425680900  R$       28,86  
61392 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
61395 D & D DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$     115,45  
61397 JNF CONFECÇÕES LTDA ME  R$     461,86  
61398 BOTEQUIM DO PILOTO LTDA ME  R$     166,25  
61401 ROBSON RISTOW 00404064906  R$       28,86  
61402 CLAUDINEI JOSE RAIMUNDI TRANSPORTES ME  R$     115,45  
61404 PUEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
61405 MARIA TERESINHA CUNHA 50696076934  R$       28,86  
61406 ADRIANO BOURDOT 02079642979  R$       28,86  
61408 MARCO ANTONIO BADAOUI GHATTAS ME  R$     147,53  
61409 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$     147,53  
61410 DANIELA REZINI GONÇALVES DE OLIVEIRA  R$       28,86  
61411 GABRIELA DALSENTER LOJISTA  R$     115,45  
61415 R.N. CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
61417 PET MOLECÃO LTDA  R$     230,90  
61419 ARTE MANUAL LTDA  R$     269,39  
61420 MARIA ROSA RIBEIRO DA SILVA ME  R$     115,45  
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61422 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
61423 DIGITAL SOLUTION PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA ME  R$     115,45  
61424 KATOOMBA LTDA EPP  R$     115,45  
61429 M. THOMAS EPP  R$     115,45  
61431 ADEMAIR ROSA DOS SANTOS 03578891932 ME  R$       28,86  
61433 CARLOS GIOVANI MARTINS 73426377934  R$       14,43  
61435 SEGUROPARK ESTACIONAMENTO LTDA EPP  R$     115,45  
61436 ALINE BEATRIZ MERICO  R$       28,86  
61438 ALEXANDRE THAMASIA SIRE 04262946967  R$       28,86  
61439 DISTRIBUIDORA SUL TEXTIL LTDA ME  R$     147,53  
61440 MARIA NELI MARQUES 06287820985  R$       28,86  
61441 PANIFICADORA BRUSQUE LTDA ME  R$     738,90  
61442 COMERCIO DE CONFECCAO ESTILO MANIA LTDA  R$     115,45  
61444 RIZZO & RODRIGUES ADVOGADOS  R$       57,72  
61446 ADRIANO VIEIRA O RESTAURANTE ME  R$     269,39  
61447 JOSE ALTAIR DA SILVA 71421750953  R$       62,54  
61448 RASTANATIVA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
61449 SABOR DE MEL CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61451 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 98709305904  R$       28,86  
61452 HENRICA HELOISE BERTOLINI 06527815948 ME  R$       28,86  
61453 ARIEL  AGOSTINHO  R$       38,49  
61454 GT VIDROS COMERCIO LTDA - EPP  R$     115,45  
61455 DANIEL CAVALHEIRO 80011160187  R$       28,86  
61456 AMARILDO SOARES  R$       28,86  
61458 JK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61460 GLASI CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61462 ANDREIA LOPES 02565408960  R$       28,86  
61463 FABIA JAQUELINE FERNANDES 03262792969  R$       28,86  
61465 JOAO WALDIR SUTIL DE OLIVEIRA  R$       38,49  
61466 MARCELO WITKOWSKY ME  R$     115,45  
61467 JULIANO LAMIM ME.  R$     115,45  
61469 DIGO VITUNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
61470 RUDINEI BIZARI EPP  R$     115,45  
61471 ROSELI MARISA SOPRAN & CIA LTDA ME  R$     115,45  
61474 HOLLPLASTIC LTDA ME  R$     378,42  
61475 CYK GRAFICA E EDITORA LTDA ME  R$     115,45  
61476 NOVA CASA BAHIA S/A  R$     115,45  
61477 HEBROM MULTIMARCAS LTDA ME  R$     250,15  
61481 JOEL DE SOUZA PESCADOS ME  R$     307,87  
61482 DEBYVAN TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
61483 LEILA DENISE POPPER ME  R$     115,45  
61484 BETA-SUL LTDA EPP  R$     378,42  
61485 MARLETE DA GLORIA VALIATI 77435451991  R$       28,86  
61486 RICARDO CALADO 03258101922  R$       14,43  
61488 CLINICA BRUSQUE DE MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA  R$     504,15  
61490 LISAGE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61491 PENELOPE POUPÉE LTDA ME  R$     115,45  
61493 R2E INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
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61494 PATRIMONIO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME  R$     153,94  
61496 AQUARIOS SOLUÇÕES DE LIMPEZA LTDA ME  R$     646,53  
61497 CLINICA DE ATENDIMENTOS MEDICOS DE BRUSQUE SS LTDA  R$     504,15  
61498 MARANIL SERVICOS E CONSULTORIA INDUSTRIAL E REPRESENTACOES 

LTDA 
 R$       57,72  

61499 PERIN & ASSINI COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA EPP  R$     115,45  
61500 D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
61501 ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO MASTER SHOPPING ATACADISTA 

BRUSQUE 
 R$       57,72  

61502 DOLORES VISNESCK VILL 01461280958  R$     165,48  
61503 ISAIR DAROCESKI 71197940944  R$       38,49  
61504 LEANDRO RONDINELI DE OLIVEIRA 00776697978  R$       38,49  
61505 HB ENGENHARIA EIRELI ME  R$       57,72  
61506 ROCK BAR LTDA ME  R$     365,60  
61507 CVM MALHAS E RETALHOS LTDA ME  R$     147,53  
61508 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI  R$     115,45  
61509 CATARINENSE STANDS LTDA - EPP  R$     115,45  
61510 MAICON WILKE ME  R$     365,60  
61511 KLAUS CLOVIS BARG 69140332934  R$       38,49  
61512 PATRICIA VANESSA CHIERICI 67146864987  R$       28,86  
61514 CLAMATEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA  R$     269,39  
61515 CLINICA MEDICA SAN BENITO S/S LTDA  R$     504,15  
61518 M.PAULLOS CONSULTORIA TEXTIL LTDA  R$       57,72  
61524 MARCIANO MAURINO LEBECK  ME  R$     153,94  
61525 ISAIAS MOTTA 37567756900 ME  R$       28,86  
61528 JOANATAN GUIMARAES DA SILVA  R$     115,45  
61529 ROBERTA ZANIBONI ME  R$     115,45  
61534 COOPERATIVA DE PRODUCAO METALURGICA DE BRUSQUE  R$     147,53  
61538 CMW SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA ME  R$     115,45  
61539 ELIANE PIRES DA SILVA 03239116928  R$       28,86  
61540 FAMA CONSTRUCOES LTDA ME  R$     269,39  
61541 CK MALHAS EIRELI  R$     301,47  
61543 CARLOS IGOR ZAVAGLIA PINTURAS ME  R$     153,94  
61544 MARIA NILZA LEAL LIBARDO ESTETICA  R$       57,73  
61546 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JLC PRIMOS LTDA ME  R$     269,39  
61548 SEBASTIAO MOURA MARCONDES 66917417904 ME  R$       38,49  
61549 DEPINHO & SOUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     269,39  
61551 PLANET MARKETING DIRETO LTDA ME  R$       57,72  
61552 SAMIRA ROSA MARKETING COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$     377,14  
61555 AREIA BRANCA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME  R$       57,72  
61556 KAM BESS LTDA ME  R$     115,45  
61557 TECELAGEM OXY COMERCIO DE MALHAS E FIOS LTDA ME  R$     115,45  
61558 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
61559 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
61560 FREDOMAR PAULO ME  R$       57,72  
61561 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - EJA  R$     250,15  
61562 GADAN  LOG DESPACHANTES ADUANEIROS EIRELI - EPP  R$     115,45  
61563 TRAGGI'S - INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
61565 JADSON DA SILVA AMARAL 05908122467  R$       28,86  
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61566 MARIA A FLORENTINO NUNES ME  R$     153,94  
61568 BOAZ REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA  R$       57,72  
61570 MSL PASSAGENS E CARGAS LTDA ME  R$     115,45  
61572 SILVANO GOMES DA SILVA -ME  R$     327,11  
61574 INDUSTRIA DE MOVEIS ARTE LTDA ME  R$     250,15  
61575 REVO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$       57,72  
61576 CLEIA GRASSI GHIZZI 03494486980  R$       28,86  
61577 MARIA CLAUDIA GALLASSINI LOPES 88698904904  R$       31,75  
61578 RAUL WILLAMOSKI OCOMERCIANTE ME  R$     115,45  
61580 FATOR INCORPORAÇÕES LTDA  R$       57,72  
61582 PHB INDUSTRIA TEXTIL LIMITADA  R$     250,15  
61583 RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES, TAPEÇARIA E TOALHAS 

LIMITADA-ME 
 R$     115,45  

61584 DENISE FATIMA CARLINI ME  R$       57,72  
61585 FLAVIANO RISTOW ME  R$     115,45  
61587 BRUSQUE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA EPP  R$     115,45  
61589 JONATHAN MEURER ME  R$     115,45  
61590 PATIBINA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61591 ERENITA GOHR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     211,66  
61593 ALXTON REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E INSPEÇÕES TECNICAS LTDA  R$       57,72  
61594 PATRICIA FREIBERGER SCHETZ-ME  R$     166,25  
61595 IVANI CABRAL E SILVA SOUZA ME  R$     115,45  
61596 REAL ECONOMICO SECURITIZADORA S.A.  R$     115,45  
61597 PATRICIA RIEG00894382993  R$       28,86  
61600 L A COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA ME  R$     115,45  
61601 SHEKINAH CENTER NOIVAS E SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$     242,44  
61603 ANDRE LUIZ IMHOF CONFECCOES ME  R$     115,45  
61607 LOTUS COMÉRCIO LTDA ME  R$     115,45  
61608 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$     269,39  
61609 FABIANO PULZATO SILVA ME  R$     115,45  
61610 ELIZABETE CRISTINA DA LUZ 00537469966  R$     115,45  
61612 IMOBITA NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$       57,72  
61613 FABIO ALVES 00583574912 ME  R$       28,86  
61614 MARCELO CENCI NIEHUES ME  R$     115,45  
61616 SD CONFECCOES DE MODAS RARAS LTDA.ME  R$     115,45  
61617 JATOPO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     115,45  
61618 VMJ COBRANCAS E CADASTROS EIRELI ME  R$       57,72  
61620 CANAS BURGUERS LTDA ME  R$     166,25  
61624 FRANCIELE DE MODESTI  R$       31,75  
61626 M SUL INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS 

LTDA 
 R$       57,72  

61631 AURINHO PIANEZZER ME  R$     115,45  
61632 MARCELO POSTINGUEL MEI  R$       28,86  
61634 GIANESINI CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
61637 SONIA SALETE OLIVEIRA DA SILVA PINTO ME  R$     269,39  
61638 RAFF COMUNICAÇÃO LTDA EPP  R$     115,45  
61639 DORALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME  R$     115,45  
61640 TERES MAR BON ME  R$     115,45  
61643 I.TEYKORSKI & CIA LTDA ME  R$     147,53  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

 de 204 

61644 JOEL RICHARTZ 07089115367 ME  R$       14,43  
61645 PURO CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61647 GIOVANE LUIZ QUINTINO ME  R$     153,94  
61649 BERNADETE BOING  R$       28,86  
61651 ROIS SERVICOS DE PINTURAS E CONSTRUCOES LTDA ME  R$     384,84  
61652 INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS ROEDEL LTDA ME  R$     115,45  
61653 SEGUVI CORRETORA DE SEGUROS LTDA.  R$       57,72  
61654 MAIELA QUINOTO IMHOF  R$     250,15  
61658 KATTI PRISCILLA SANTOS 88721191972  R$       28,86  
61659 MUNDO DAS AGULHAS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP 
 R$     147,53  

61660 MD´S CAJADO CONFECÇÃO LTDA - ME  R$     115,45  
61661 EMIRENE APARECIDA DO AMARAL  R$       70,42  
61662 PRONICK INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME  R$     115,45  
61665 SANSAO COMÉRCIO DE CORREIAS E ESTEIRAS LTDA  R$     115,45  
61666 ELIMAR KUHN JUNIOR ME  R$     115,45  
61667 IBERALL AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA  R$       57,72  
61671 FELIPE TUR LTDA ME  R$     115,45  
61672 VALDAIR LORENA DOS SANTOS 33268298842  R$       38,49  
61674 EDSON SCHLINDWEIN  R$       67,35  
61675 BERNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61676 JOSEMAIQUI PACHECO 06198153967  R$       28,86  
61677 RAUL CLOVIS GERMER 29107512953  R$       67,35  
61679 ESPACO SABOR EIRELI ME  R$     269,39  
61680 VALDINEI NERES DOS SANTOS 00425170950  R$       28,86  
61681 IB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$     327,11  
61682 UELITON DIAS 05507319979 ME  R$       28,86  
61683 JARDAS DUTRA DE MELO ME  R$     377,14  
61685 TRE FRATELLI INDUSTRIA E COMERCIO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61686 IVANETE DE SOUZA DA SILVA03584731950  R$       28,86  
61687 PHYSIS CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA  R$     377,14  
61688 INDUSTRIA E COMERCIO GUILHERMINA DE PAULA LTDA ME  R$     115,45  
61689 FLORENCO FLORIANO KOHLER MALHARIA ME  R$     269,39  
61690 LEZZONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
61693 DOLIZETE CLEMENTINO DA ROSA 83988416991  R$       38,49  
61695 CARLA ROBERTA SOARES MEI  R$       28,86  
61696 SS QUADROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
61697 JOSIANI ELIAS ME  R$     153,94  
61700 EDITORA VALE EUROPEU LTDA ME  R$     115,45  
61703 ANIZIA BEPPLER FANTINI TRANSFER ME  R$     115,45  
61706 SOLUÇÕES PRÁTICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS 

LTDA. - ME 
 R$     481,05  

61707 DLS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
61708 REI PANO COMÉRCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$     115,45  
61710 JOÃO CARLOS VANATT  R$       28,86  
61713 LIVE NOTES COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 

ME 
 R$     115,45  

61714 GUABITEXTIL LTDA ME  R$     166,25  
61715 PORTO NEGOCIOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     262,97  
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61716 ADELSON REINALDO DA ROCHA 71196846987  R$       38,49  
61717 TACADE TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
61719 CLINICA MEDICA RASPINI LTDA  R$     250,15  
61720 M.E. ALVES CONFECCOES - EPP  R$     115,45  
61721 VILAMOSKI BEBIDAS LTDA ME  R$     115,45  
61722 RIVELCOR CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA  R$       57,72  
61723 OLGA MARIA MORESCO 41791975968  R$       28,86  
61724 ALCINDO MARTINS MARCELINO  R$       38,49  
61725 CANELA'S BAR E LANCHONETE LTDA  R$     397,14  
61726 MARCELO DAMASCENO DE SOUSA 22474182870  R$       38,49  
61727 JABSON PEREIRA VIEIRA ME  R$     153,94  
61728 OBSERVATORIO SOCIAL DE BRUSQUE  R$       57,72  
61731 AMA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
61732 FENIX CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME  R$     558,02  
61734 AUGUSTO STACHESKI PURIFICADORES DE ÁGUA ME  R$     115,45  
61735 TRIM DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA  R$     269,39  
61736 MARCIANO HORN ME  R$     115,45  
61737 VITFER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
61739 MENESTYS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
61744 WALDEMIRO ROMANOSKI JUNIOR 02354460929  R$       28,86  
61746 TIAGO BOSIO 05727040973 ME  R$       28,86  
61748 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA FRANCA 90016947991  R$       28,86  
61749 FEMININA COM DE BOLSAS E ACESS. LTDA ME  R$     115,45  
61753 VIPE COMERCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI  R$     115,45  
61755 COELHO´S ACABAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61758 ARLINDO VOGEL  R$       28,86  
61760 R F FARMA EIRELI EPP  R$     754,30  
61761 NM PRESENTES BLUMENAU LTDA ME  R$     126,99  
61762 SS SOM E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
61763 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$     339,41  
61765 JEISON PINHEIRO - ME  R$     115,45  
61766 HAAGTEX TEXTIL LTDA  R$     115,45  
61767 ARLINDO HOFFMANN ME  R$     115,45  
61768 ATELIER GASTRONOMICO LTDA ME  R$     327,11  
61769 LOGICA MICRO INFORMATICA LTDA  R$     269,39  
61771 SEYCORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
61772 MARIO CAVICHIONI ME  R$       57,72  
61773 FABRICA DA MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
61776 ROBSON ROCHA INFORMATICA ME  R$     115,45  
61777 RAFA SANTOS ESTUDIO FOTOGRAFICO  R$       28,86  
61778 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CARNIEL LTDA ME  R$     269,39  
61779 MILEIDE KNIHS 06426321974  R$       28,86  
61780 MARILEIA KRAUZE LEAL 03919778901  R$       28,86  
61781 RTR BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61785 ADEMIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MANEQUINS LTDA ME  R$     115,45  
61786 DA MODA ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - EPP  R$     115,45  
61787 VERA LUCIA DE MELLO ROSCINSKI ME  R$     115,45  
61790 JACKELINE RAMOS BARBOSA ME  R$     115,45  
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61793 CLINICA UNIDA DE SERVIÇOS MEDICOS SS LTDA  R$     504,15  
61794 HM SERVIÇOS DE ESCRITORIO LTDA ME  R$       57,72  
61795 JUVENAL ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
61796 ELMAR SOARES ME  R$       28,86  
61797 TUANE DA ROSA ISOPPO ME  R$     147,53  
61798 ISONETE MOLVERSTET HANG ME  R$     454,86  
61799 D L L TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
61800 LUCIANO BERTOLINO JOSINO ME  R$     115,45  
61801 FLAVIO PASTORIO ME  R$     115,45  
61802 A & E MODAS LTDA ME  R$     115,45  
61803 NERCI MOREIRA 98709038949  R$       28,86  
61804 IVAN KOHLER ME  R$     115,45  
61805 LOJAS MARCIA MORENA LTDA ME  R$     147,53  
61806 IRMAOS CORREA METALURGICA LTDA ME  R$     269,39  
61807 BBD VISTORIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA ME  R$     115,45  
61808 SISTEMA COMPLETO SOFTWARES EIRELI ME  R$     115,45  
61812 H. ZEN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     269,39  
61813 MARCIA FERREIRA 45518289987  R$       70,42  
61815 MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61817 ANDRE DALFOVO 04725901970  R$       96,21  
61818 RAFAEL FISCHER 03940678945  R$       28,86  
61819 BARNI GARDEN CENTER LTDA ME  R$     115,45  
61822 RW SERVICOS LTDA ME  R$     153,94  
61824 J AMORIM TEXTIL ME  R$     147,53  
61825 BIA RO CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
61826 M.I. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
61831 MARCELO KUBIAK 02273236964  R$       38,49  
61832 EVANDRO LOURENCO DEBATIN ME  R$       57,72  
61834 ANDERSON GRISA 00893335940  R$       28,86  
61835 VIVIANE APARECIDA DA ROSA  R$     661,93  
61838 DENILSO FERMIANO SCHEFFER EIRELI - EPP  R$     147,53  
61839 CESAR ARLINDO CELESTINO ME  R$     115,45  
61841 SOLANGE VIERA ME  R$     120,26  
61842 TRANSCALISTO - TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA ME  R$     230,90  
61846 MARLON COMANDOLLI 06496302979  R$       28,86  
61848 HUMBERTO MARTINS FORNARI  R$     250,15  
61849 SPAÇO MARCENARIA LTDA  R$     269,39  
61850 GISELE DIAS TORMENA DUARTE ME  R$     166,25  
61851 DC3 ADMINISTRADORA DE BENS, PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS LTDA  R$       57,72  
61853 AMBIENTUM CONSULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA  R$       57,72  
61854 ELTON DE SOUZA 00431697914 ME  R$       28,86  
61855 VALDIR VARGAS 09316434909  R$       28,86  
61857 EDITORA SANTA TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61859 MAICON SOUZA ME  R$     115,45  
61862 ELIS DEBORA NICOLAU LIMAS 82344850910  R$       28,86  
61863 EMERSON THOMAZ  R$     384,84  
61865 GIERRO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61866 ORION MIX KIDS EIRELI - ME  R$     115,45  
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61867 NILDA GLORIA DE SOUZA FERNANDES ME  R$       28,86  
61868 E. N. E CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
61871 VM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     327,11  
61875 BRUOX COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS LTDA ME  R$     377,14  
61876 K. S. DA SILVA & CIA LTDA  R$     153,94  
61877 TRAMA MM TECELAGEM LTDA ME  R$     269,39  
61878 SAMUEL FRITZ EIRELI ME  R$     115,45  
61879 AS ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$     115,45  
61880 GBELLI MODA GRANDE LTDA ME  R$     115,45  
61882 BIO TEC CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA  R$       57,72  
61883 VALDECI DE FREITAS SOARES 00409657913  R$       28,86  
61884 MOVEIS DUARTE INDUSTRIA DE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA EPP  R$     269,39  
61888 TELVEN HAREN RUARO WALDOW ME  R$     115,45  
61890 TNR SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA ME  R$     115,45  
61891 UNIFIOS TEXTIL LTDA  R$     269,39  
61893 JG - CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
61895 VISTA EMPREENDIMENTOS E CONTRUCOES LTDA ME  R$     126,99  
61896 DIEGO STREY TOTI ME  R$       28,86  
61897 EDUARDO BOEING03597314902  R$       67,35  
61900 HUANDINER IGOR REHBEIN ME  R$     192,47  
61901 REGIANE DE SYLLOS HUTIEL 04139378956  R$       28,86  
61905 ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$     166,25  
61907 RICARDO VON ZUBEN ME  R$       57,72  
61908 SASSI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$       57,72  
61910 LOOKNES CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
61912 MARIA LORETE SCHMIDT & CIA LTDA ME  R$     147,53  
61913 FATIMA ANGELO 52565440987  R$       28,86  
61914 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$     173,17  
61915 LUIZ CARLOS MARTINS VARELA  R$       28,86  
61916 VALOR SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
61917 BY UNNA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     147,53  
61923 ANDRE LUCIANO PACHECO ME  R$     115,45  
61924 PEREIRA ESTAMPAS LTDA ME  R$     365,60  
61925 EDINHO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
61926 LUCIMEIRE PINHEIRO GRIPA  R$     115,45  
61927 DEA PRESENTES LTDA. ME  R$     115,45  
61928 JOÃO ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA  R$       38,49  
61929 ANDERSON RODRIGO VIEIRA  R$       28,86  
61934 SOUTH AMERICA INVESTMENT REPRESENTACOES LTDA  R$     115,45  
61935 SILVANA KRISCINSKI ME  R$       28,86  
61936 ANNA LUIZA CARDOSO ME  R$     166,25  
61937 DELAIDE HOINASKI 01775088928  R$       28,86  
61938 CLEDIA IOLANDA CARMINATTI SPILLERE DA ROSA EPP  R$     147,53  
61940 RAPHAEL KEMPT TORMENA  R$     115,45  
61941 CLÍNICA MEDICA GALDEANO S/S LTDA  R$     115,45  
61942 PROQUIMIA PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL S/A  R$     377,14  
61947 CJ SOLDAS LTDA ME  R$     153,94  
61949 SFZ RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA ME  R$     384,84  
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61951 MY CRIS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
61952 VR TRANSFER LTDA ME  R$     115,45  
61953 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA IRMÃOS LUZ LTDA ME  R$     269,39  
61955 BARBARA ALINE HEINIG MAFRA 05408134946 ME  R$       28,86  
61956 EXODO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
61958 CENTRO DE ESTETICA SOB MEDIDA EIRELI ME  R$     377,14  
61961 STUDIO FWD TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
61962 ELVIO DA COSTA BARCELOS  R$       28,86  
61964 AUGUSTO CESAR SOARES CAMPOS ELETROMECANICA ME  R$     115,45  
61966 VALECIO HORNER FILHO 52099180920  R$       28,86  
61968 KIPANO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     384,84  
61970 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$     147,53  
61971 ELIANE HILLESHEIM  R$       36,88  
61972 TOP LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
61973 JULIANO JOSE MAFRA ME  R$     269,39  
61974 CORREA COMERCIO DE MOTOS LTDA  R$     250,15  
61975 RGW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     147,53  
61976 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$     147,53  
61977 U.T.I MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
61978 OS PARTICIPACOES EIRELI  R$       57,72  
61980 CALHAS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALBINO LTDA ME  R$     115,45  
61982 LEANDRO TOSIN  R$       38,49  
61983 HELOISA FERNANDES ALMEIDA  R$       28,86  
61984 AGS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME  R$     115,45  
61987 GGE GIRASSOL GRAFICA EXPRESSA LTDA ME  R$     115,45  
61988 NILTON DALPIAZ 88699021968  R$       38,49  
61990 EDIVALDO NICOLODI 07058210993  R$       28,86  
61991 ROBERTO NICOLETTI  R$       38,49  
61994 RITA DE CASSIA WERNER 72217910906  R$       28,86  
61995 SOLUCOES TELECOM LTDA ME  R$     115,45  
62002 ONELIA MULLER DECORACOES ME  R$     115,45  
62003 SS AMBIENTAL LTDA ME  R$       57,72  
62004 ELTON PAULO PIRHARDT  R$       28,86  
62005 MASSIMILIANO DA SILVA 03080645936  R$       57,73  
62007 JULIANA TOMASI VANDERLINDE 04368313925  R$       57,73  
62009 ANTONIO FRANCISCO DE PAIVA  R$     115,45  
62012 I.TEYKORSKI & CIA LTDA ME  R$     147,53  
62013 DAASLI COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
62014 STOLTENBERG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     269,39  
62018 JOSELEINE SCHLINDWEIN  R$       60,61  
62021 ADRIANA DA SILVEIRA DUARTE 01442378905  R$       28,86  
62022 TV TOP LTDA  R$     115,45  
62024 AUTO POSTO R&R MALUCHE LTDA  R$     357,89  
62025 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$     147,53  
62027 AUTO POSTO LUYNARA LTDA  R$     115,45  
62028 AM FONTES COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME  R$     250,15  
62029 CATARINENSE CONVENIOS LTDA ME  R$       57,72  
62030 JOAO FRANCISCO VALLE SZPOGANICZ ME  R$     115,45  
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62031 NEILA SEUBERT ROMANSKI 73428396987  R$       36,88  
62032 LI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     634,98  
62033 DELMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$     153,94  
62035 KELLEN D AVILA  R$     147,53  
62036 A & E MODAS LTDA ME  R$     115,45  
62037 RAFAEL FERREIRA DE FERREIRA 71070753220  R$       38,49  
62038 MÓVEIS HOFFMANN LTDA ME  R$     269,39  
62039 DONA BELLA MODAS LTDA ME  R$     115,45  
62040 SUL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  R$     115,45  
62041 CLEONICE DE SOUZA  R$       28,86  
62042 RITA SIBELE CIRILO 01683177967  R$       28,86  
62044 BRUSQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
62045 ADRIANA APARECIDA MACIEL 01055808990  R$       28,86  
62046 LIRIO DA SILVA ME  R$     377,14  
62047 AZUS COMERCIO DE GAS LTDA ME  R$     365,60  
62048 PERIGO REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$     147,53  
62053 STEPHANIE CAROLINE CASAGRANDE ME  R$     147,53  
62054 ALINE ASSI 00870410903  R$       28,86  
62056 LEANDRO JORDÃO 04202922921  R$       28,86  
62058 LORENA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$     404,09  
62059 EVANDRO STACHELSKI  R$       38,49  
62060 PRISCILA APARECIDA TAMBOSI ME  R$       28,86  
62061 IND COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     262,97  
62062 MATTIOLI MOVEIS LTDA ME  R$     115,45  
62064 WPL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     307,87  
62066 RAFAELA GUERREIRO  DEBIAZI 08554076974  R$       41,56  
62070 VANIA MARIA MACHADO BACCA 90743148991  R$       28,86  
62071 TECNO ACO METALURGICA LTDA ME  R$     269,39  
62074 ZAQUEU BAPTISTA RICARDO 03229652924  R$       38,49  
62075 THD MAX CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
62076 DANIEL RODRIGO KLEIN  R$     250,15  
62077 BRUNILDES HASSMANN COLOMBI ME  R$     147,53  
62078 J I L DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     492,59  
62080 MARCELIO DAMASCENO DE SOUSA 06544180980  R$       28,86  
62082 BRUSKIDS ODONTOLOGIA S/S  R$     250,15  
62083 SARA MARCIA SEZERINO ME  R$       57,72  
62085 ELIZANDRA ROCHA DIAS 04796062939  R$     115,45  
62086 FABIO APARECIDO DA SILVA 00852400950  R$       28,86  
62088 PAULO MORELLI 00772993963  R$       28,86  
62090 JRC MALHAS E CONFECÇÕES EIRELI  R$     731,19  
62091 LAVACAO AGUAS CLARAS LTDA ME  R$     115,45  
62096 RECCO RECCO & CIA LTDA  R$     147,53  
62100 AMADO LIMA COSTA NETTO 82275602968  R$       38,49  
62102 SIDNEI DA SILVA 00389877913  R$     115,45  
62104 JULIANA ZEN RACOES ME  R$     250,15  
62106 BREITKOPF VEÍCULOS LTDA.  R$     115,45  
62108 ELIANE ALVES ESTUMANO 88921344268  R$       38,49  
62112 SANDRO JOSE DA SILVA 69141258991  R$       28,86  
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62113 STILLUS REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
62114 ALESSANDRA DOMINGOS HEINZEN 05157984952  R$       28,86  
62115 ART ESTAMPARIA  LTDA ME  R$       57,72  
62116 ADELIR ROSA KOHLER  R$       67,35  
62117 CALCENTER CALÇADOS CENTRO OESTE LTDA  R$     115,45  
62120 TRANSPORTADORA BUENO LTDA ME  R$     115,45  
62121 THOMASPORTS LTDA ME  R$     115,45  
62122 CLOVIS LUIS DE OLIVEIRA 61182575900  R$       28,86  
62123 JULIANA MARIA VENZON  R$     115,45  
62124 FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA  R$     754,30  
62126 LUCIANO BEPPLER EPP  R$     147,53  
62128 MORGANA FUZAO 08976429966  R$       28,86  
62130 NOVA MECANICA CONVERTEDORA LTDA ME  R$     115,45  
62132 SOCKS MANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA ME  R$     250,15  
62134 LYSSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62135 GELATI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
62136 C A NUNES GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI  R$     923,60  
62137 L A COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA ME  R$     115,45  
62139 PAOLA DE BARROS MELARA MONTIBELLER  R$     187,61  
62140 ADRIANO RECKTENVALD 05320210965  R$       28,86  
62141 RUI CARNEIRO DO NASCIMENTO 04278113412  R$       38,49  
62142 MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA DA SILVA 01497893437  R$       28,86  
62143 Z MÍDIA DIGITAL EIRELI ME  R$     115,45  
62144 C.R.E TRANSPORTE E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
62145 ALCIDES PEDRO DALCASTAGNE ME  R$     531,84  
62146 G. B. ROMERO & CIA LTDA ME  R$     115,45  
62147 BRUSCÓPIAS GRAFICA RAPIDA LTDA ME  R$     173,17  
62148 KELVIN WESLLEN VENSKE 08557405901  R$       28,86  
62149 SAN GIORGIO CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62150 DENISE DOS SANTOS  R$       28,86  
62151 JULIO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP  R$       57,72  
62152 FARMA FRANÇA FARMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA. ME  R$     504,15  
62153 JET HOUSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME  R$     538,78  
62155 EDEX INDUSTRIA DE JEANS WEAR LTDA ME  R$     147,53  
62156 SOL SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     147,53  
62157 JOISE DE SOUZA GOLCALVES DO NASCIMENTO ME  R$     115,45  
62158 LIE SERRI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$     230,90  
62160 CRIJU REPRESENTACAO COMERCIAL E COMERCIO DE ARTEFATOS TEXTEIS 

LTDA 
 R$     211,66  

62163 IMÓVEIS VOGEL LTDA  R$       57,72  
62164 BHM TEXTIL LTDA ME  R$     205,24  
62165 MAGDALENA LANA ROUX ME  R$     115,45  
62166 ERANI TAMAZIA  R$       28,86  
62168 ALCIDES SEBOLD 71518657915  R$       67,35  
62169 CLAUDIA GIANI SASSO PADILHA KRUGER 38459060144  R$       28,86  
62171 PREMIER SOLUCOES TECOLOGICAS LTDA - ME  R$     384,84  
62172 JOEL FRANCISCO KONINK PASSAGENS ME  R$     115,45  
62173 ADAIR JOSE DOS SANTOS  00851778909  R$       38,49  
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62174 PATRIQUE DE MATTOS DA LUZ ME  R$     153,94  
62177 RESULTS ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

ORGANIZACIONAL LTDA ME 
 R$     250,15  

62178 O.P.S. MARKETING LTDA ME  R$       57,72  
62179 FRANCISCO AURELIO NASGUEWITZ ME  R$       57,72  
62180 MAURO BARBOSA ME  R$     384,84  
62181 RILTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$     153,94  
62183 CRISTIANO PEIXER 00863269966  R$       57,73  
62185 GENIR JANETE SUEM GONCALVES 71217258949  R$       28,86  
62186 CONGREGACAO DOS PADRES DO SAGRADO CORACAO DE JESUS  R$     250,15  
62187 CATIA ALESSANDRA LOMBARDI VENSKE 01774161907  R$       28,86  
62188 CLAUCILENE REGINA GERMINIANI 04428605951  R$       28,86  
62191 PANIFICADORA E RESTAURANTE MALUCHE LTDA.-ME  R$     962,08  
62193 VOLNEI WENTZ 98895974034  R$       57,73  
62194 APARECIDA DE LOURDES HENZ HONORIO 82934924904  R$       91,40  
62195 CAMILA FANTINI ALBANI  R$       38,49  
62196 GUEDRIA IDA BARON MOTTA 00739272950  R$       28,86  
62198 NESTOR PAULO GASPAROTTO 38607530968  R$       28,86  
62199 LUCIANO PINOTTI ME  R$     153,94  
62200 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$     615,75  
62202 MALHARIA CRISTINA LTDA  R$     147,53  
62204 R F REPRESENTACOES DE TINTAS LTDA  R$       57,72  
62206 CLV INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  R$     269,39  
62207 BAIKI BADHAI COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62208 MC CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62209 TATIANE APARECIDA STAROSCKY PEREIRA ME  R$     153,94  
62210 KARIN ELIZE DE OLIVEIRA  R$       60,61  
62211 MITTCOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME  R$     173,17  
62212 J A DA COSTA CAFETERIA ME  R$     115,45  
62213 E KORCHAK DE MELLO ME  R$     115,45  
62214 M L BONONOMI CONFECCOES ME  R$     115,45  
62215 FABRICIO WILAMOSKI 00449044955  R$       62,54  
62216 PERIGO REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$     147,53  
62218 OGX HOLDINGS E ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$       57,72  
62219 R3E SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME  R$     250,15  
62220 LEILA CRISTINA KOHLER  R$     250,15  
62221 JAMES FERNANDO DA COSTA LEITE 01365917100  R$       28,86  
62222 MILITAO COSTA NETO ME  R$     269,39  
62223 MARCIELO THEISS ME  R$       57,72  
62224 ESTAMPARIA DIGITAL TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
62225 MARCELO ARALDI 04881336967  R$       38,49  
62226 INTELIGENCIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME  R$       57,72  
62229 DANUSA MARTINENGHI ME  R$     115,45  
62233 DEKO'S TEXTIL LTDA ME  R$     269,39  
62234 SILVEIRA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
62239 CONFECCOES SILDETE LTDA ME  R$     115,45  
62240 ÁGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA EPP  R$     115,45  
62241 BUENO & CIA LTDA ME  R$     153,94  
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62242 VT REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
62243 BG HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     147,53  
62244 CARLOS SILVESTRE LAURENTINO SOARES ME  R$       57,72  
62246 INK MAX CARTUCHOS E TONER LTDA ME  R$     230,90  
62247 DROGARIA PEDRO HENRIQUE EIRELI ME  R$     754,30  
62249 CLINICA MEDICA ACACIA SS LTDA  R$     504,15  
62250 SR INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA ME  R$     269,39  
62251 AGUAS CLARAS LOTERIAS LTDA ME  R$     115,45  
62252 FABIO CARDEAL  R$       38,49  
62253 CORDEIROTEX IND E COM DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     269,39  
62254 ALEXANDRE MAGNO DA SILVA  R$     105,83  
62255 EUROBRUSQUE PURIFICADORES LTDA ME  R$     230,90  
62256 JULIANO LOFF DA LUZ & CIA.LTDA.ME.  R$     147,53  
62257 PATRICIA DA ROSA ME  R$     153,94  
62258 COMERCIAL DOIS A LTDA EPP  R$     661,93  
62261 SABINO COMUNICACAO LTDA ME  R$     115,45  
62262 CWP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$     173,17  
62263 SOFT GOMA INDUSTRIA  E COMERCIO DE MATERIAL PLASTICO E 

BORRACHA LTDA ME 
 R$     147,53  

62264 LUIZ MARCELINO GONZAGA JUNIOR  R$       57,72  
62265 JOSE CARLOS FUGANTI  R$     250,15  
62266 JOSIANE DA CUNHA ME  R$     230,90  
62267 DISPARO BRASIL COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
62268 VALDETE SANDERS 04314960990  R$       28,86  
62272 MARCO ANTONIO BORK ME  R$     551,08  
62273 LUCAS JUNIOR LUZ DA SILVA-ME  R$     230,90  
62274 FATIMA ROSEDETE DA CUNHA 85936154904  R$       28,86  
62275 ALUAP MARTINI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
62276 ANDREIA CRISTIANE DE SOUZA  R$     250,15  
62277 ALVARO DIOGO BADO WALENDOWSKY 00374322902  R$     115,45  
62278 IN TENSSAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME  R$     115,45  
62279 AUMIR CARLOS DREIA ME  R$     115,45  
62281 ROBERTO AUGUSTO SILVA DE AVILA 02900112990  R$       28,86  
62283 MAFRA & FILHOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
62284 RUDINEIA FUMAGALLI 04792855942  R$       28,86  
62287 DPM REPRESENTACOES LTDA  R$     115,45  
62289 VALIDIO INACIO BENNAMANN 08139955906  R$       38,49  
62290 J.E. EMPREITEIRA LTDA ME  R$     423,33  
62297 MISS GOR CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
62299 MARIA APARECIDA GOGINSKI 03266784928  R$       14,43  
62301 CHARLENE VENSKE FUCKNER ME  R$     115,45  
62302 CONSTRUBLOCK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP  R$     269,39  
62304 PRISCILA ANDREIA KUESTER00388813903  R$       28,86  
62305 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$     147,53  
62307 DERCI MARIA DINON DE QUADROS 60848987934  R$       28,86  
62309 VIEIRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     269,39  
62310 ORLANDO SCHMIDT 30979463904  R$       38,49  
62316 VALDECIR ANTUNES PEREIRA ME  R$       28,86  
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62317 SANDRA REGINA DEMETRIO  R$       38,49  
62318 MARIA ROSANGELA WERNER DEICHMANN ME  R$     115,45  
62319 GUSTAVO BARNABÉ SERVIÇOS TECNICOS EM ARQUITETURA S/S LTDA  R$       57,72  
62322 TERESINHA SUAVI IMHOF ME  R$     358,65  
62323 M K RESTAURANTE LTDA ME  R$     365,60  
62324 DEYVISON LUIS DE MELO TOALHAS ME  R$     147,53  
62325 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$     754,30  
62327 GRACE PINTO LOUSA 21636020879  R$       14,43  
62328 GERUSA ZEN BARBI ME  R$     115,45  
62329 HELITON ANDRINO DA SILVA ME  R$     551,08  
62330 ELIANE TORRESANI DE SOUZA 88715230910  R$       67,35  
62332 FRANCISCO MANOEL LUIZ 00481616918  R$     104,10  
62333 CONSTRUTORA E INCORPORADORA OPUS LTDA  R$     692,77  
62334 TERRAZZA BAR LTDA ME  R$     801,23  
62335 RAFAEL LANDEIRA 00541701924  R$       28,86  
62336 CELSO DOS SANTOS 53896866915  R$       38,49  
62337 SERGIO CHAVES DA SILVA 04671208970  R$       38,49  
62338 SIDNEI CHAVES SILVA 02967365971  R$       38,49  
62339 ROGERIO SOUZA NUNES 22478285827  R$       28,86  
62341 JONI DUNKA 88699986904  R$       28,86  
62342 ROBERTA DA SILVA MACHADO 07897798704  R$       28,86  
62343 DANIEL HENRICO RISCH  R$       28,86  
62347 MAGUIDIEL DOS SANTOS 00383916941  R$       38,49  
62351 CALHAS IRMÃOS ROSA LTDA ME  R$     269,39  
62353 VANETE STOLFI FRUTUOSO 05843620999  R$       96,21  
62354 JORCELINO MARCOS ACABAMENTOS ME  R$     153,94  
62355 SELETTO COLCHOES LTDA ME  R$     115,45  
62356 NEUZA VALIM BORTOLO 55180477972  R$       28,86  
62357 SANDRA APARECIDA ROCHA GONCALVES 43506097920  R$       28,86  
62358 J K COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA  R$     115,45  
62360 IMPALA BRINDES PERSONALIZADOS LTDA ME  R$     115,45  
62361 MARIZA LEONI LUCHINI 80323626904  R$       28,86  
62362 KAMDESH CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62363 BOEGER GÁS  R$     269,39  
62365 PITTOL CALÇADOS CONCÓRDIA LTDA  R$     115,45  
62367 ALLEINE KRAMER ME  R$     269,39  
62369 IARA HOBUS SCHROEDER 06178106998  R$       57,73  
62370 CB CONFECÇÃO EIRELI ME  R$     115,45  
62372 MARCELO SILVEIRA 79157890900  R$       28,86  
62373 SILVESTRE CARLOS TEODORO ME  R$     153,94  
62374 MERCADOMÓVEIS LTDA  R$     115,45  
62377 VITOR IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
62378 JANA GAMES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME  R$     115,45  
62380 J.E. TEXTIL LTDA. - ME  R$     115,45  
62382 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS 

DOS VALES DO ITAJAI E ITAPOCU, DO LITORAL DE SANTA CATARINA E 
LITORAL SUL DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL 

 R$     115,45  

62383 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS 
DOS VALES DO ITAJAI E ITAPOCU, DO LITORAL DE SANTA CATARINA E 

 R$     115,45  
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LITORAL SUL DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL 
62385 FABIO LANA 00486250946  R$       28,86  
62386 A & C MARSCHALL REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
62387 FLAVIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS  R$     115,45  
62388 MAF SUPERMERCADOS LTDA ME  R$     538,75  
62389 SUSANE LOURENCO ANACLETO 71215204949  R$       57,73  
62391 ALEX SANDRO RONCELLI ME  R$     230,90  
62397 ANANCY PRESTES DE OLIVEIRA 88352129953  R$       28,86  
62399 BROCK & PESSUTTI RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA ME  R$     269,39  
62404 J.A.G TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME  R$     115,45  
62405 FELIPPE HEINIG ME  R$     115,45  
62407 GISAEL SAPELLI  R$       28,86  
62409 BDM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$     377,14  
62411 ILIANE DOS SANTOS TAVARES ME  R$     551,08  
62412 JOACIR PASQUALOTTO 03765712922  R$       57,73  
62413 ORIDES ALVES 29653738968  R$       28,86  
62414 JANE CORREA BUSNARDO 51111730997  R$       28,86  
62417 CEZAR ZIMERMANN 06342049980  R$       36,88  
62421 ANA PAULA LUDIN  R$       28,86  
62422 R. BARAUNA ME  R$     115,45  
62424 NOEMEA REGINA DA SILVA ME  R$     115,45  
62425 SK ESPECIALIDADES LTDA EPP  R$     211,66  
62426 ERNANI CORREA DA SILVA 44655339772  R$       28,86  
62427 GABRISE LTDA EPP  R$     147,53  
62428 MARLENE DE FATIMA DECKER 43254179900  R$       94,29  
62430 DOUGLAS ZANCA 04703164973  R$     165,48  
62431 AGENOR FRUTUOSO 54354781972 ME  R$       28,86  
62432 SANTA CATARINA TEXTIL LTDA EPP  R$     147,53  
62434 VIA KAZUS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62436 MSK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA  R$     153,94  
62439 LISA FLOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
62443 RONALDO GOES 78607795953  R$       14,43  
62447 ANA MARIA HAACKE BRANCO 30975620959  R$       28,86  
62451 LUIZ GRIPA ME  R$     115,45  
62453 BRUSQUE NOTICIAS EDITORA DE JORNAIS COMUNICACAO E PUBLICIDADE 

LTDA ME 
 R$     115,45  

62454 RICARDO LUIS DA SILVA 71255893915  R$     126,04  
62455 CLAUDIA ARIANE FERREIRA DA LUZ  R$     615,75  
62457 MINIMAQ TERRAPLAN LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUCAO LTDA ME 
 R$     269,39  

62458 FABRICIO DA SILVA CONFECCOES ME  R$     115,45  
62460 R&R STAACK COMERCIO DE COLECIONAVEIS EIRELI  R$     115,45  
62461 JW INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME  R$     377,14  
62464 DOUGLAS LEONI 00768371902  R$       96,21  
62465 SANTANA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME  R$     115,45  
62467 PERFIL ESTAMPARIA LTDA ME  R$     173,17  
62468 NEUZA HORT EIRELI ME  R$     115,45  
62470 ANSELMO LUCHINI 67145655934 ME  R$       38,49  
62472 THIELLA SCHNEIDER BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$     147,53  
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62473 KATHEUZA EMILEINE BARTH 01887763970  R$       62,54  
62474 2F ARQUITETURA E SERVICOS LTDA ME  R$       57,72  
62475 GILBERTO PEREIRA FONTES LOPES 06631445906  R$       67,35  
62476 ANA CAROLINE BENACI  ME  R$     115,45  
62477 PEDRO CELSO SCHNEIDER 46023410987  R$     126,04  
62479 JULIO DE SOUZA 05039435924  R$       38,49  
62480 SOUZA E FERRAZ SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$     115,45  
62481 FERNANDO MORITZ ME  R$     115,45  
62482 PABLO IAGO DE SOUZA 08746227946  R$       38,49  
62483 TRADICAO CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62485 MARKA PRESTACAO DE SERVICOS DE COBRANCA LTDA ME  R$       57,72  
62486 CELINA BERTI COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$     115,45  
62487 REPRESENTACOES TEXTEIS TAMASIA LTDA  R$       57,72  
62488 TGA CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
62489 SAMARA NICOLETTI ME  R$     115,45  
62490 CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$     269,39  
62491 STUDIO PENNA DIGITALE EIRELI ME  R$     115,45  
62492 CLAUDINEI DE SOUZA 90957407904  R$       38,49  
62494 D AMORE MODAS LTDA ME  R$     147,53  
62495 DZOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62497 ALL CAFÉ LTDA ME  R$     173,17  
62499 SOMA INFORMATICA LTDA ME  R$     269,39  
62501 JOAO PAULO MOTTA ME  R$     262,97  
62502 DIOGO DA SILVA CABRERA 01201554004  R$       28,86  
62503 BEMARK AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA ME  R$       57,72  
62505 GISELE VARGAS  R$     147,53  
62506 ALEX SANDRO KUSTER 05179379997  R$     165,48  
62508 PONTINHO CHEIROSO COMERCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA 

EPP 
 R$     153,94  

62512 ALOIR CAVALHEIRO 04190650919  R$     165,48  
62514 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$     166,25  
62515 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$     166,25  
62516 DELEKA CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     147,53  
62519 NEZ PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
62521 ROBSON FANTINI  R$       28,86  
62522 JOSIEL DE SOUSA LIMA 01059646200  R$       38,49  
62523 INVIOLAVEL MONITORAMENTO BRUSQUE LTDA  R$     596,49  
62526 ALINE RESNER  R$     250,15  
62528 FERNANDA BELLI MAFRA  R$     250,15  
62530 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE TEXAS HOLDEM  R$     134,69  
62536 MAGAZINE MAIS LTDA - ME  R$     340,00  
62538 MARCO AURELIO KLABUNDE ME  R$     115,45  
62540 ELISABETE VARGAS DE MATTOS KOHLER 62806602904  R$       14,43  
62541 GERALDO FERREIRA DE LIMA 50048791920  R$     165,48  
62543 ALAN RIVAIL CARPES ME  R$     384,84  
62544 LAURI ANIBA JOSE FLORIANO ME  R$     115,45  
62545 WD PINTURAS LTDA ME  R$     153,94  
62549 SIMONE HOFFMANN 01452621977  R$       28,86  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 258

 de 204 

62550 ROSINERI ALVES EVANGELISTA 68409176904  R$       28,86  
62552 ADMA SILVA DE  LIMA  R$     250,15  
62553 MAGALI DA ROSA HOFFMANN 03229250966  R$       28,86  
62558 GEREMIAS ARALDI 54848709920  R$     165,48  
62560 KATIANA APARECIDA BACK ERHARDT 00385524935  R$       14,43  
62562 EBER COSTA 04839733945  R$       28,86  
62564 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 87171791904  R$       28,86  
62566 ARTUR GIMENEZ  R$     250,15  
62572 GERALDO CORREA  R$       57,73  
62576 ANGELA GASPARINI  R$       28,86  
62577 MARCELO YUKIMASSA IKEGAMI 00052381960  R$       28,86  
62578 LEONILDO ROHLING 02388079918  R$     165,48  
62582 VELAMINHO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62583 SONHOS E ARTES COMERCIO E CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

LTDA ME 
 R$     115,45  

62585 CAROLINE VANELI LAPA 12231110750  R$       14,43  
62587 BQE MÍDIA LTDA ME  R$       57,72  
62588 CALATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     269,39  
62589 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CAMARGO E KLEIN LTDA ME  R$     115,45  
62591 SANDRA PETERMANN ME  R$     147,53  
62592 JOSE WILSON NUNES MORENO 81777272220  R$       28,86  
62593 FERNANDO IMHOF 02053192976  R$       28,86  
62596 MARIA CLEIA FANTONI DE SOUZA 92001270968  R$       28,86  
62599 VILMA BONSEGNOR 77435206920  R$       28,86  
62600 BUENOS GARDEN EIRELI ME  R$     115,45  
62604 JUSSARA BUNER GASPAR GIACOMELLI 80744869900  R$       60,61  
62605 EDERSON COSTA 03040382969  R$       28,86  
62606 DANIEL PEREIRA ARAUJO 22564804888  R$       38,49  
62607 RAFAEL FRUTUOSO 08136611963 - ME  R$       28,86  
62608 JONAS HECKERT 77419472904  R$     165,48  
62611 PAULO CESAR RESENDE DA LIMA 03651928993  R$       14,43  
62612 ROBERTO DE OLIVEIRA 50699733987  R$     165,48  
62615 CRISTINA MARTINS  R$       38,49  
62617 VALERIO BERNARDO PRIM  R$       28,86  
62620 VALDONEI SILVEIRA CAVALHEIRO  R$     365,60  
62621 A&N COMERCIO E ATACADO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62622 R&R CONVENIENCIAS E RESTAURANTE LTDA  R$     115,45  
62623 THANIRA KUNITZ ME  R$     365,60  
62626 PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
62628 HIGOR REIS ALMEIDA 08542093950  R$       28,86  
62630 JOILSON SANTOS ARAUJO 06419484685  R$       67,35  
62631 LEOBERTO VERWIEBE JUNIOR 06318019952 ME  R$       28,86  
62632 GELSI FRANCISCO DOS SANTOS BELLATO 99459000991  R$       28,86  
62633 ROGERIO JOSE TAMANINI 00491017901  R$       28,86  
62634 RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     377,14  
62635 ADRIANO APRIGIO DE OLIVEIRA 06853025989  R$       28,86  
62636 DOMINGO JOSE MERIZIO 35211784987  R$       57,73  
62637 ROSELENE MAFRA 69128421949  R$       28,86  
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62638 ALOIZ ALEX DIEGOLI 03888082927  R$       28,86  
62640 VALMOR STALOCH 76357899968  R$       28,86  
62645 JOANICE PAVESI 50962000949  R$       28,86  
62647 MARIA RODRIGUES DE MELLO 91581214987  R$       28,86  
62648 ROSELI PETERMANN JESKE 71234870959  R$       28,86  
62649 RARE REPRESENTAÇÕES E PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME  R$     115,45  
62651 DEISE SUELEN CADILHAC  R$       28,86  
62653 ROSA DOS VENTOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
62654 MARISE SOLANGE CORSI 90957725949  R$       28,86  
62655 ADILSON FERREIRA 44898517900  R$       89,47  
62656 RENAN CAETANO 07279836950  R$     250,15  
62657 SILVANO DA SILVA 70760497915  R$       67,35  
62658 LOTERICA AZAMBUJA LTDA - ME  R$     115,45  
62659 MAXIMO'S SORVETES EIRELI - ME  R$     115,45  
62660 EMPREENDIMENTOS COMERCIAL RBG LTDA ME  R$     147,53  
62661 A.G. SETE COMERCIAL LTDA ME  R$     230,90  
62662 CONFECCOES E INFORMATICA RAMAGE LTDA EPP  R$     147,53  
62663 LANCHONETE DO MATE DE LEON E LANZA LTDA ME  R$     166,25  
62667 ASX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E TECIDOS LTDA EPP  R$     147,53  
62668 A. G. SETE COMERCIAL LTDA ME  R$     230,90  
62669 TEXCOLOR FIOS EIRELI ME  R$     147,53  
62670 DANIEL MANNRICH ME  R$     230,90  
62671 JANDIRA PEREIRA - MANUTENCAO E COMERCIO DE AR CONDICIONADO  R$     269,39  
62674 PRODUNORTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     377,14  
62676 VANDERLEI LANA 52097986900  R$       28,86  
62677 VINICIUS RAPHAEL VALLE  R$     250,15  
62678 CATARINA CORREIA DO NASCIMENTO 24856967991  R$       14,43  
62679 DANILO CORTEGOSO DE LARA 07349375980  R$       28,86  
62680 JADNA KNIHS ALFLEN 01748171933  R$       28,86  
62681 DAIANE NEVES PEEIRA MEI  R$       28,86  
62682 JORMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - ME  R$     147,53  
62687 CLAIR MARIAN 03273026901  R$       28,86  
62689 JOAO MARIAN 70688397972  R$       28,86  
62693 SERGIO MARIAN 02866672909  R$       28,86  
62695 FERNANDA DE MORAES DIAS DE AVILA 01168072026  R$       38,49  
62696 KURLAN SIDNEY TESKE  R$     115,45  
62698 STUDIO CAMILA ALBANI EIRELI ME  R$     153,94  
62699 NILSO CENSI 30422540978  R$       70,42  
62702 ANDREZA ODETE CORREA ME  R$     115,45  
62704 RENATO DE BORBA  R$       57,72  
62705 ARMANDO VINICIUS ANANIAS ME  R$     115,45  
62708 CHARLES OTTO CORREA 00862055954  R$       57,73  
62711 ROSELI APARECIDA LEAL BERTOLINI ME  R$       28,86  
62714 BRUNO CESAR PERES DE MACEDO ME  R$     153,94  
62717 AZ CLIMATIZACAO LTDA ME  R$     153,94  
62718 DINAMIK PROJETOS LTDA  R$     173,17  
62720 MAIMAYTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
62721 PAULO SERGIO LEITE  R$       28,86  
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62722 DAIANA PRISCILA DA SILVA  R$     377,14  
62723 PEDRO ZUCCO NETO  R$       14,43  
62725 CALHAS WM LTDA ME  R$     115,45  
62726 WILLYAN HERBERT SALVADOR 05646263921  R$       28,86  
62728 MARCIO PETERMANN FILHO  R$       57,72  
62730 GEOVANI DA SILVA CESTARI 00657572977 ME  R$       28,86  
62731 GABRIEL ALTAIR JORGE  R$       28,86  
62732 SINTHIA DOS SANTOS 05961902986  R$       70,42  
62734 AGÊNCIA DE EMPREGOS ANDRADE LTDA  R$       57,72  
62737 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS WILLRICH LTDA EPP  R$     153,94  
62738 J A MULTIAUTO LTDA ME  R$     250,15  
62740 FRANCISCO ROBERT RIBEIRO SANTIAGO 64509460325  R$       28,86  
62742 ALTEVIR JOSÉ SALLA 69833842968  R$       28,86  
62743 CAMILE DE OLIVEIRA 06397044920  R$       14,43  
62744 ADEMIR VALENTIN TEIXEIRA ME  R$     153,94  
62746 ADELSON KUHNEN 01554376904  R$       28,86  
62747 NEW FASHION CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
62749 MARIA SUELI DA SILVA SCHVEITZER ME  R$     147,53  
62750 DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA  R$     250,15  
62753 ZAITZ - SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA ME  R$     269,39  
62756 LUIS CARLOS SOARES 59175095904  R$       28,86  
62758 EDESIO DE CASTRO ME  R$     115,45  
62761 EDIRLEINE DELL AGNOLO TAMANINI 93208170904  R$       28,86  
62762 DOROW PLANEJAMENTO FINANCEIRO PESSOAL LTDA ME  R$       57,72  
62763 ALEXANDRE MACHADO 26117995806  R$       28,86  
62764 RICARDO MORESCO 02353058981  R$       62,54  
62769 ALEXANDRE REITZ 03315081921  R$     115,45  
62774 RB - TRUCK CENTER LTDA - ME  R$     115,45  
62775 DANIEL JOINE VINOTTI 00523418957  R$       28,86  
62776 LUIZ EDUARDO SCHORK 05084513963  R$       28,86  
62777 JRP TRANSPORTES EIRELI - ME  R$     115,45  
62778 VIDA CENTRO ESPECIALIZADO EM TERAPIAS ESTETICAS EIRELI ME  R$     242,44  
62781 NILZA DOS SANTOS DE LARA 59225670982  R$       43,29  
62783 ANA CLAUDIA TOMAZ 05892943933  R$       48,11  
62785 JOEL ALVES DE LIMA 75154153987  R$       38,49  
62787 ADRIANO FUCK ME  R$     250,15  
62789 JUCELIO BRAZ SARDO ME  R$     153,94  
62791 LHRK REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
62793 VALDETE WITKOWSKI  R$       28,86  
62796 MARCO ALESSANDRO MERICO  R$       57,72  
62798 SCOZ MALHAS LTDA EPP  R$     262,97  
62802 MOISES DEUCHER 00721846980  R$       38,49  
62804 I & B RESTAURANTE E EVENTOS LTDA ME  R$       57,72  
62808 FOTO DIGITAL COMERCIAL LTDA ME  R$     230,90  
62809 JARDEL RUAN TORRESANI 04770616996  R$     115,45  
62811 MARCELLA SCHAEFER FEDELI ME  R$     358,66  
62812 IVAN CESAR FAGUNDES 71256598968  R$       28,86  
62815 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$     754,30  
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62816 FABIO JUNIOR DE MELLO 06904849924  R$       28,86  
62817 LEANDRO CONEGLIAN VIANNA ME  R$       57,72  
62818 VENTURELLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$     250,15  
62819 RODOVIÁRIO ARAÚJO TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
62820 R R FARMA LTDA ME  R$     754,30  
62822 MARIA APARECIDA PINOTTI MACHADO  50698974972  R$       28,86  
62824 ZILMA COMERCIO LTDA ME  R$     153,94  
62825 MGH INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - ME  R$     115,45  
62826 ELITE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$     320,71  
62828 A&N COMERCIO E ATACADO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62829 SHOPPING TÊXTIL LTDA  R$  1.269,98  
62833 LEONIR APARECIDA GULARTE DE OLIVEIRA 02686908980  R$       28,86  
62835 LÍNGUA ROXA AÇAÍ EIRELI  R$     166,25  
62836 EQUILIBRIO REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$       57,72  
62839 IND E COM DE CONFECCOES GUEDA LTDA EPP  R$     147,53  
62840 SOLARES TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$     115,45  
62841 ELIS REGINA BELETTI 03741651907  R$       28,86  
62842 VALCIRIA GALIZA 71207198900  R$       28,86  
62844 CARLOS DALPIAZ 78518172934  R$       38,49  
62845 ANTONIO GIEMBRA 63300214904  R$       28,86  
62847 MARIA GUADALUPE FUENTES 01169292941  R$       28,86  
62849 MARILTO ANSELMO PIANEZZER 77419545987 ME  R$       28,86  
62852 IN TACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
62853 VERONICA NATALIA DA SILVA 84408758949  R$       28,86  
62855 EVERALDO MOTTA 01927662958  R$       28,86  
62856 GILVANE SUTIL DE OLIVEIRA 04134749921  R$     165,48  
62857 JESSICA CRISTINA REITZ ME  R$     115,45  
62858 RAFAEL BATISTA XAVIER DE OLIVEIRA 03333045940  R$     165,48  
62860 BAR E RESTAURANTE ZEN LTDA ME  R$     115,44  
62861 COR DO SOL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62862 COR DO SOL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
62863 EVANILDA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 00735145946  R$       28,86  
62865 PRIMO ARALDI NETO 88704173953  R$       38,49  
62866 CENA COMERCIO DE PIZZA LTDA ME  R$     223,96  
62867 WOLMERTEX COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS 

TEXTEIS LTDA ME 
 R$     147,53  

62869 VARELA REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
62870 MICHELE MACANEIRO  R$       14,43  
62871 BRUSCAR VEICULOS LTDA  R$     250,15  
62872 SIDNEI MAFRA VIDRACARIA ME  R$     115,45  
62873 JOSE LOUTAR LERMEN  R$       38,49  
62875 FRANCISCO PEREIRA FILHO  R$       28,86  
62877 LILIANE THOMAZ ALEXANDRE CARDOSO 00375320903  R$       28,86  
62878 AMANDA RIEG 08400000900  R$       31,75  
62879 JANETE ECCHER GIEMBRA 72141751934  R$       28,86  
62881 MARILENE MAY 85212547920  R$       28,86  
62884 PIKUXA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$     147,53  
62885 ELTON DA LUZ SILVA 00736358986  R$       38,49  
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62889 VERA LUCIA DE OLIVEIRA HECK 02269259947  R$       57,73  
62892 VOLTION ELETRICA LTDA ME  R$       57,72  
62893 FLAY MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME  R$     153,94  
62895 DORALINA PINHEIRO GOMES 11187131253  R$       28,86  
62897 SILVIA BONI SCHMITZ ME  R$       38,49  
62899 PEDRO ANTONIO APOLINARIO 52117260900  R$       28,86  
62900 GILMAR VANILDO DUTRA ME  R$     115,45  
62903 GÊNESIS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$     192,42  
62904 RAFAEL KREIDLOW - ME  R$     330,96  
62907 IRES FERREIRA 51282119915  R$       28,86  
62911 ROGERIO SCHMITZ 03312595916  R$       38,49  
62913 REGIANE WIPPEL  R$       28,86  
62915 ROGERIO MASERA 50476114934  R$       38,49  
62917 OREN CLEAN LIMPEZA EIRELI  R$     153,94  
62919 MARCELO HEBILE 00444275908  R$       28,86  
62923 ISRAEL DUARTE 37617249934  R$       28,86  
62925 ARTE DA ROÇA EIRELI - ME  R$     365,58  
62927 JOSEMAR MAFRA COMERCIANTE - ME  R$     377,14  
62928 CONFECCOES THAROG LTDA  R$     147,53  
62929 FD SERVICOS AUTOMOTORES LTDA ME  R$     115,45  
62931 TIAGO AMBROZIO 05352392970  R$       28,86  
62932 JEAN LUIZ FISCHER  R$       57,72  
62934 RENATO PLOTEGHER 61490130900  R$       28,86  
62935 RIANE WEGNER SCHRAMM  R$       57,72  
62937 FERNANDO FRANCY VIEIRA ME  R$     269,39  
62940 BY UNNA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     115,45  
62942 CRISTIANI MAFRA CONFECCOES ME  R$     115,45  
62949 DANIELE ZANCHI BELLI GELATERIA ME  R$     166,25  
62954 EVA FERNANDES DOS SANTOS 93199988920  R$       28,86  
62958 JAIR JOSE BOURSCHEIDT 80759211949  R$       14,43  
62959 LEONIDES REZINI MEI  R$       28,86  
62960 AMILTON ADEMAR MAFFEZZOLLI JUNIOR 00757303919 ME  R$       38,49  
62962 DPA VILLE DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA  R$     147,53  
62963 TRW CONFECCOES E COMERCIO DE PECAS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

LTDA ME 
 R$     147,53  

62964 JAILSON DOS SANTOS REIS 03457992592  R$       38,49  
62966 MARCOS ALVES ANTONIO 03926920904  R$       28,86  
62967 EZIQUIEL ANTUNES NUNES 03216711986  R$       28,86  
62968 ERALDO DE OLIVEIRA 86814222949  R$       14,43  
62973 X7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$     327,17  
62975 DINILDA DE OLIVEIRA MARCHEWSKY ME  R$     115,45  
62977 CIRIO MOHR 42548659968  R$       28,86  
62978 CRISTIANE LARAS QUEIROZ 05065264961  R$     115,45  
62979 CLEO &AMP, CLEITON CRED CREDITO E COBRANCA LTDA EPP  R$       57,72  
62980 GRAFICA ARTEK LTDA ME  R$     115,45  
62986 NOELMA ROCHA ALEXANDRE ME  R$     115,45  
62989 CLARICE SILVA LANA  R$       28,86  
62990 ADMINISTRADORA DE BENS PALMEIRA LTDA  R$       57,72  
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62993 ALCINDO HOFFMANN 01714855996  R$       28,86  
62995 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
62996 SILVANELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63002 CASA DA FRUTA LTDA ME  R$     153,94  
63006 VOLTOLINI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME  R$     230,90  
63007 JK MOBILE MÓVEIS LTDA. ME  R$     230,90  
63009 SONIA FARIA PAVAN 50697374904  R$       28,86  
63011 MARIA APARECIDA ROCHA ALVES CICERI 08754435838  R$       67,35  
63012 TRANSPORTADORA LUCAS LTDA ME  R$     115,45  
63013 BRMIX CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA ME  R$     250,15  
63014 LUCIANO TESSARO BOSO 04710131961  R$       38,49  
63015 MARCELO FELIPE RODRIGUES 08663496931  R$       38,49  
63016 LITORALCAR SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA  R$     231,06  
63020 JOSE NUNES TEIXEIRA11191607828  R$       28,86  
63023 B & B STORE VARIEDADES LTDA ME  R$     115,45  
63026 SOLUCOES TEXTEIS LTDA ME  R$     153,94  
63027 AUTO CENTER CONFIANÇA PEÇAS E MECÂNICA LTDA EPP  R$     230,90  
63030 SOARES & SOUZA CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63032 BRUSPRINT EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI ME  R$     269,39  
63034 SEBASTIAO PIRES ME  R$     115,45  
63036 MR GASPAR INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
63037 LISIANE RODRIGUES 00649645901  R$       28,86  
63038 CLARICE MERLO 71161791949  R$       28,86  
63041 SIDNEI FRANEZI SOARES ME  R$     115,45  
63043 CLAUDIA CASAGRANDE ZIERKE 02243825945  R$       62,54  
63046 ME CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
63047 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA STEFFENS LTDA ME  R$     115,45  
63048 SILVIA MARIA LORENTINO 37754467968  R$       57,73  
63049 ISAQUE DA SILVA FERNANDES 08928795990  R$       28,86  
63051 AMARILDO FRANCO 45516758904  R$       28,86  
63053 MARIA DE FATIMA GONCALVES FUECHTER 88119556968  R$       28,86  
63054 JOSANE APARECIDA BEVILAQUA GUEBARRO 88704220978  R$       28,86  
63055 MARIA DE LOURDES LORANDI GIRELLI 37686097072  R$       28,86  
63056 LENIR DE MELLO 73982318904  R$       28,86  
63057 WJA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
63058 ZULMA DE OLIVEIRA TOMAZ ME  R$     262,97  
63059 JANETE APARECIDA FIUZA DA SILVA 00674590996  R$       60,61  
63060 ANDREIA POSTINGUEL DOIM 00681264926  R$       28,86  
63062 NILDA FERNANDES COSTA DO NASCIMENTO 30692219803  R$       28,86  
63064 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA  R$     115,45  
63065 GELSON RENGEL ME  R$     115,45  
63066 DIRCEU DE FRANCA 02284916902  R$       38,49  
63067 RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 27532439801  R$       28,86  
63068 MARCOS RAMOS DE JESUS 06433597963  R$       28,86  
63069 DENISE BRADELA 00945401957  R$       31,75  
63071 ONESKO EMPREITEIRA LTDA ME  R$     115,45  
63072 CALIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
63073 VILAS DREAMS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
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63074 DPA JOINVILLE ALUMINIO LTDA EPP  R$     115,45  
63076 ELENICE BERTOLINI 07158625966  R$       28,86  
63078 ORLENE MARIA BOARO KELLER ME  R$     230,90  
63080 LEANDRO GERSON MANFROI 74259318934  R$       67,35  
63082 LA PRINCESSE MODA FEMININA LTDA - ME  R$     519,54  
63084 ISMAEL HOFFMANN 99072424034  R$       28,86  
63088 INDICE CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME  R$       57,72  
63089 DIRCEU NOLDIN 82343195900  R$       28,86  
63090 ELIAS TELES DA SILVA ME  R$       28,86  
63091 ANDERSON DA SILVA 00369695917  R$       28,86  
63092 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$     115,45  
63094 AUTO POSTO SHARK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$     397,14  
63095 AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$     754,30  
63097 ROSINEI JOSE GUIMARAES 63071428987  R$       28,86  
63099 JX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME  R$     262,97  
63100 MARINALVA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 51914573234  R$       28,86  
63102 MARIA JACIONE SANTOS DA SILVA 33459589884  R$       28,86  
63104 ELIANA SEVERO DE FARIA COSMOS 27789886886  R$       28,86  
63106 ORAL VIDA ODONTO CLINICA EIRELI  R$     377,14  
63107 MT MOVEIS LTDA ME  R$     250,15  
63110 DUO RUBIK APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME  R$       57,72  
63112 ATL FITNESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     115,45  
63113 HEDVARD MARCELO COSTA  R$     115,45  
63114 NILSON VERMOHLEN 90952359987  R$       28,86  
63118 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA ME  R$     147,53  
63119 CLAUDINEI DOS SANTOS FERREIRA 03779098903  R$       28,86  
63120 PAULO R SCHAFER CONTABILIDADE ME  R$       57,72  
63121 JOÃO ANCELMO NUNES PEREIRA  R$     147,53  
63122 JAIR ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 58275908949  R$       70,42  
63124 JORDANA CARLA RENGEL LAURITZEN 00518340902  R$       28,86  
63125 MONIQUE FERNANDA DA SILVA SORER TARTER 04159605923  R$       28,86  
63126 ANDERSON VANDERLINDE 03910279996  R$       28,86  
63128 A. F. FELIPE CONFECCOES  R$     147,53  
63130 JOILSON SIMOES 04455270990  R$       28,86  
63133 MEDIANEIRA CONSERVACAO E URBANIZACAO LTDA ME  R$       57,72  
63134 MERCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$     230,90  
63136 AFONSO HENRIQUES FERREIRA MONTEIRO  R$       57,72  
63137 ANTONIO PAULINI 41531485987  R$       55,99  
63139 P. R. D. CANTOLI ME  R$       57,72  
63140 JEFERSON DELL AGNOLO 05846636926  R$       28,86  
63142 CONSTRUTORA HENTZ LTDA ME  R$     115,45  
63143 ELISABETE WALZBURGER DE OLIVEIRA 93200064900  R$       28,86  
63144 RAQUEL MAFRA DA SILVA 02020992965  R$       28,86  
63145 SERGIO LUIS CLEMER ME  R$     115,45  
63146 ISABEL BODENMULLER 35144890920  R$     115,45  
63148 JETHAGUI CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
63149 JANAINA CADILHAC 08183063942  R$       28,86  
63151 RAFAELA FISCHER  R$       57,72  
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63152 FRANCIELE DE FATIMA DE OLIVEIRA  R$       28,86  
63153 GILMAR DOS SANTOS 02971885933  R$       28,86  
63154 RENATO NICOLETTI 82319170987  R$       62,54  
63155 MARCOS ANTONIO PIMENTEL ME  R$     230,90  
63156 JULIANO VISCONTI 73427661691  R$       14,43  
63157 ROMILDO GOMES RIBAS 63726025987  R$       28,86  
63158 JEAN LOUIS ORZA ME  R$     384,84  
63159 LULEG CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63160 VILSON DA SILVA 291.905.849-53  R$       36,88  
63162 VERA LUCIA CAETANO 88729273900  R$       28,86  
63168 MARCAL MAFFEZZOLLI COMERCIO DE MEIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$     147,53  
63170 GRASIELA BRESSIANI RISTOW  R$       57,72  
63172 L K A CONSTRUTORA INCORPORADORA E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 

LTDA 
 R$     327,11  

63174 PIZZARIA NUNES VARGAS LTDA ME  R$     250,14  
63175 JOSE DA CUNHA - OFICINA - ME  R$     115,45  
63176 FRG RECICLAGEM LTDA ME  R$     250,15  
63178 JUCELI LORENZETTI 93969201772  R$       28,86  
63179 JULIANE BRANDES 01441109978  R$       62,54  
63181 ALINE CRISTINA BONFANTE 06496305994  R$       28,86  
63182 OSNI PEDRO BOENO 53867637920  R$       28,86  
63183 PATRICIA BORGES DE LIMA BITENCOURT 04601493935  R$       28,86  
63185 JOZIMAR VITOR REZINI 05996779960  R$       38,49  
63187 DULCINEI ANGELICA NOLL 08722703942  R$       28,86  
63189 GISELIA MAIKE CORREA SEEFELD ME  R$     230,90  
63193 AUGUSTO DE NEZ ME  R$     115,45  
63194 PAULO SERGIO DA SILVA 73972282915  R$     165,48  
63196 KATIUCIA PEREIRA RAMPELOTTI 99443490978  R$       28,86  
63199 CRISTIANE DAMO BERTOLI  R$       57,72  
63200 ACART PARTICIPACOES E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI  R$       57,72  
63201 EDER JULIANO WANDREY 69149992953  R$       38,49  
63202 TALITA TESTONI 06029112902  R$       28,86  
63203 MARCOS BERTOLINI  R$       57,72  
63204 ANDERLEIA ZAMBON 01726634906  R$       28,86  
63205 ROSANA DUARTE DA SILVA E SILVA 65960122987  R$     152,01  
63206 ELISETE SCHLESSER 05720924906  R$       28,86  
63208 BRUNA PETERMANN 06109243973  R$       28,86  
63209 ELIANI LUSSOLLI MARCHETTI ME  R$     230,90  
63210 SIDNEI IMHOF 00422129950  R$       14,43  
63211 CLAUDIO LEANDRO MOREIRA 06716077901  R$       38,49  
63215 ROSANGELA FAQUETI 71478795972 ME  R$       28,86  
63217 DIRLEI IMHOF 00576945919 ME  R$       38,49  
63222 MADISON MINELA ME  R$     262,97  
63226 MARIA DE LOURDES PEREIRA 71205667920  R$       28,86  
63228 F & F CONFECÇÕES E FACÇÃO LTDA ME  R$     115,45  
63229 TATIANE COPI PLOTEGHER  R$       28,86  
63230 ANDERSON FURBRINGER ME  R$     269,39  
63231 FELAB LTDA EPP  R$     153,94  
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63233 SUBLIMIX TRANSFERS LTDA ME  R$     115,45  
63235 ZENAIDE STEINHEUZER  R$     115,45  
63237 LUCIO GAMBETA 53344065904  R$       28,86  
63239 ADILSON ELCI DOS SANTOS 59334614900  R$       28,86  
63242 LORENI KASBURG CONFECCOES  R$     269,39  
63243 ADRIANA BASTIANI 88717330963  R$       67,35  
63244 LEILA JUCARA MARTINS TOBIAS 05882088925  R$       28,86  
63246 MILENE TEIXEIRA DA SILVA 19266761818  R$       28,86  
63247 MARCELINO E MARCELINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 

EIRELI ME 
 R$     269,39  

63248 THIAGO MARCEL DA SILVA 03764514914  R$       14,43  
63249 NOVA ERA CONSERTOS E REFORMAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA  R$     115,45  
63250 CARLOS ALEXANDRE ARCHER ME  R$       57,72  
63251 ADRIANA CRISTINA MOREIRA 07471040939  R$       28,86  
63253 JOCIMAR GRESPKY 02042992925 ME  R$       38,49  
63255 MONIQUE ELEN MARQUES 05494807908 ME  R$       31,75  
63256 ELENA MARIA FUGAZZA 71901094987 ME  R$       38,49  
63257 WILLIAN DIETRICH 04334727905  R$       28,86  
63261 MOV&ART MARCENARIA EIRELI ME  R$     115,45  
63264 MARLI PEREIRA 07353100923  R$       28,86  
63266 MARCELO PEREIRA 05603662999  R$       38,49  
63268 OSVALDO CELIO DA SILVA ME  R$     115,45  
63269 MARCOS ROBERTO FARIAS  82701253934  R$       57,72  
63272 JOSIANE FISCHER  R$     250,15  
63274 IVONETE FARIAS POSTINGEL 73535028949  R$       28,86  
63277 CLAUDIO SIMAO 04873773970  R$       28,86  
63278 MARCOS HODECKER FILHO ME  R$     115,45  
63279 ANTONIO ANDRES SIMAO 92117597904  R$       28,86  
63280 JOSE AMORIM 41527089991  R$       28,86  
63281 ADRIANO FUCKNER 04730349997  R$       28,86  
63282 VENICIO JOSE CARDOSO 41528352904  R$       38,49  
63284 VAGNER DE LUCENA MATTOS 04759855912  R$       28,86  
63285 WILLIAN SOARES DA COSTA  R$       57,72  
63287 S4X COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$     115,45  
63288 SIMPLICIO DE SOUZA FILHO 41657888991  R$       28,86  
63289 DIEGO ADUR STUSKI 06180856966  R$       28,86  
63291 COLORTOM TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
63293 ALTO PADRÃO MÓVEIS LTDA ME  R$     230,90  
63294 ANDREI LUIZ BIANCHI 05336486965  R$       14,43  
63295 SONIA MARISA DE OLIVEIRA ZINK 31348424915  R$       28,86  
63297 #NOME?  R$       57,72  
63298 HANG REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
63300 ALISSON LEONARDO HOCHSPRUNG 08502190946 ME  R$       28,86  
63307 FLORIANI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63308 CLEBERTON FUCKNER 07144322966  R$       38,49  
63310 GILMAR MIRANDA ROSA  R$       28,86  
63311 GARNIERE HOME DECOR CORTINAS E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$     115,45  
63312 EDUARDO SANG UK HONG ME  R$     147,53  
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63315 JUARES FISCHER ME  R$       14,43  
63317 ARNOLDO SCHULLE 45494738949  R$     126,04  
63318 ALAN CELIO AMORIM 02709360926  R$       38,49  
63319 ELJOR ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA  R$       57,72  
63321 VANI FREITAS DA SILVA MOREIRA ME  R$     115,45  
63322 LUCIA ALVES DE SOUZA SILVA ME  R$     301,47  
63323 VANESSA CASANOVA  R$     250,15  
63326 BRUNO MARCOS PEREIRA  R$       14,43  
63327 JOAO VALMIR POMINIECINSKI ME  R$     115,45  
63328 RODRIGO BIANCHINI 02109103990  R$     165,48  
63330 CELAINE KLEIN SCHMIDT 01926795970  R$       28,86  
63332 LEPECK REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
63333 ALYSSON OLIVEIRA DE ANDRADE  R$     250,15  
63334 GIOVAN ODIR MARIANI 07027579936  R$       38,49  
63336 IRENE DO NASCIMENTO 85253685987 ME  R$       28,86  
63338 WILLIS QUINTERO 03782757980  R$       67,35  
63339 OSMAR ANTONIO DA SILVA 73489573900  R$       28,86  
63340 FRANCIELE APOLINARIO  R$     115,45  
63341 TOPMOTIVE SOUTH AMERICA - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  R$     211,76  
63345 RPM COMERCIO DE RODAS E PNEUS LTDA ME  R$     230,90  
63347 MARY JOZE GRACIKI VARGAS 00158360966  R$       28,86  
63348 CRISTIANO MACHADO 04873124905  R$       55,99  
63352 CINTIA BARON 02863071971  R$       28,86  
63353 MARGARETH DA LUZ CORREIA PIRES DE OLIVEIRA 47294370982  R$       28,86  
63356 MICHELLE ROSSEL  R$       57,72  
63357 LB IMÓVEIS LTDA ME  R$       57,72  
63359 LABORATORIO DE ANALISES CLINICA T.W.A LTDA  R$     153,94  
63361 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$     153,94  
63362 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$     153,94  
63367 CLAUDINO JOAO FOPPA JUNIOR  R$       57,72  
63368 JEAN RODRIGO MOSER ME  R$       57,72  
63375 JOSE CELINO PEREIRA 02369239948  R$       28,86  
63376 JM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     173,17  
63378 VALQUIRIA DOS SANTOS DA ROSA FARMACIA ME  R$     754,30  
63381 JUSTINE BRANDES DEBRASSI 82342288972 ME  R$       38,49  
63382 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA ME  R$     147,53  
63383 AILTON DOS SANTOS VARGAS 79668356934  R$     230,90  
63384 MARIA PIANIZZER VAILATI 00164469842  R$       28,86  
63385 BRUMEGA IMOVEIS EIRELI ME  R$       57,72  
63386 ANTONIO MANOEL NEGRAO 15251586949  R$       28,86  
63388 LUISE DOS SANTOS ROOS 00732051096  R$       28,86  
63389 JANETE APARECIDA GORGES VERMOHLEN 93210353972  R$       28,86  
63390 JOSE ALTAIR TABONI 35144904904  R$       38,49  
63391 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     147,53  
63395 DANIEL CLOVIS PEREIRA 03379200956  R$       38,49  
63397 DARLEI FERREIRA 00409440930  R$       38,49  
63398 M.A. ALEOTTI & CIA LTDA  R$     262,97  
63401 CLAUDIO DE OLIVEIRA JUNIOR 02398374955  R$       38,49  
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63402 K9 ESTAMPARIA EIRELI ME  R$       57,72  
63403 GT TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI ME  R$     115,45  
63404 SILVEIRA CONFECCOES BOM SUCESSO LTDA ME  R$     147,53  
63406 EXPRESSO GOURMET EIRELI ME  R$     269,39  
63407 INOXFOOD EQUIPAMENTOS EM ACO INOX LTDA ME  R$     147,53  
63408 PROSTUCON CONSTRUTORA LTDA - ME  R$     115,45  
63410 ANA CLAUDIA DOS SANTOS  R$       57,72  
63411 LUIZ MARIO HECK CONFECCOES ME  R$     115,45  
63413 FABIO HERKENHOFF ME  R$       28,86  
63414 VISUAL ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63415 STP INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
63418 ALOIR SILVA PROENCA ME  R$     147,53  
63419 PANOCHIK CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     147,53  
63423 DUNA REFEICOES LTDA ME  R$     269,39  
63424 BONI BAUN EXTINTORES LTDA ME  R$     269,39  
63426 BLACKOWL CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
63427 TACCA FOTOGRAFIA LTDA EPP  R$     115,45  
63428 MAISON COSMETICOS DE BRUSQUE LTDA ME  R$     115,45  
63432 BARBARA BARON  & ASSOCIADOS SS  R$       57,72  
63433 JOAO PAULO HESSMANN ME  R$     115,45  
63435 PEQUENO BRILHO CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$     661,93  
63437 MAX DO BRASIL CALCADOS LTDA ME  R$     115,45  
63438 CLAUBITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63439 ARON GERD RISTOW 71204296987  R$       38,49  
63441 FINE BRUSQUE COMERCIO DE VESTUARIO LTDA  EPP  R$     147,53  
63442 DOMTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  R$     423,33  
63443 MICHEL CONDER ROMANSKI  R$       14,43  
63444 FABIANI ROCHA GUEDES  R$       57,72  
63445 JOCILEIDE PAZA REUTER  R$       57,72  
63446 TALITA CANE SCHERNER DA SILVA  R$       57,72  
63447 RAIA DROGASIL S/A  R$  1.158,39  
63449 PAULA SAMARA DE SOUZA DA SILVA 08549004979 ME  R$       43,29  
63450 H2OLEO COMERCIO DE OLEO E GORDURA VEGETAL RECICLADO LTDA ME  R$     115,45  
63451 ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.  R$       77,02  
63452 FRAGA & SANTOS CONSTRUTORA LTDA ME  R$     173,17  
63455 COMERCIAL AGROPECUÁRIA BRUSQUENSE LTDA ME  R$     250,15  
63459 KEEY COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
63460 BAR E RESTAURANTE KI DELICIA LTDA ME  R$     269,39  
63462 CLINICA MEDICA UNIVERSAL SS LTDA  R$     504,15  
63463 TRANSPARÊNCIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$     147,53  
63464 SETE S CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63465 FIBRAX FIBRAS TÊXTEIS RECICLADAS LTDA  R$     378,42  
63467 ENCANTOS MODAS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     147,53  
63471 CRISTIANE MARTINS 05181781969  R$       28,86  
63473 METALÚRGICA CANE LTDA ME  R$     153,94  
63475 JACSON ROBERTO MARCOLLA AGROPECUARIA ME  R$       57,72  
63481 SIDICLEI PAZETTE ME  R$     153,94  
63482 REGINA MAUL WEHMUTH 838093258953  R$       38,49  
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63483 HELIO IANEZ DUARTE 68866755753  R$       38,49  
63484 JEANS BOTADO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
63487 CRISTIANO PINHEIRO CABELEIREIROS LTDA ME  R$     492,59  
63490 ANDRE DA LUZ MULLER 00371143950  R$       38,49  
63491 RENATA PRATA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME  R$     504,15  
63494 S. M. M. DE BARROS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA 

E BANHO EIRELI 
 R$     640,12  

63497 LOMAER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     153,94  
63499 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAI  R$     115,45  
63501 RICARDO ALEXANDRE GEVAERD ME  R$       57,72  
63502 LWK REVEST COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     230,90  
63503 NIX COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$     365,60  
63506 MAIKE DE JESUS MACHADO 08962528924  R$       38,49  
63507 P. A. INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA  - ME  R$     301,47  
63508 SUNPRIME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       57,72  
63509 JANETE APARECIDA HERMES BARRETOS ME  R$     504,15  
63511 A & R CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
63513 ENERBOX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA ME  R$     147,53  
63514 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$     115,45  
63515 SCHMITZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     173,17  
63516 PRATO FEITO - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  R$     126,99  
63520 JOSE RENATO DE SOUZA 07029166922  R$       67,35  
63521 NADIR SILVEIRA GOULART VENERO - ME  R$     327,11  
63522 DENISE PETERMANN ME  R$       57,73  
63523 CLEBER VOSS FACÇÃO ME  R$     115,45  
63524 BBS PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
63525 PABLO RICARDO VISCONTI CONFECCOES EIRELI ME  R$     262,97  
63526 MONTANA COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI ME  R$     115,45  
63527 PH INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
63528 JANAINA JATOBA FAGUNDES SANTOS 03229116992  R$       28,86  
63529 SOLANGE CAETANO DA SILVA 03887747976  R$       28,86  
63531 LUCIO BERTOLDI ME  R$       57,72  
63532 DEJAMIR DA SILVA ME  R$       38,49  
63534 J RODRIGUES EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA ME  R$     115,45  
63539 IMHOF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63541 FATIMA MAY 01456476920  R$       28,86  
63542 SOELI RODRIGUES FERMIANO DURIGON 73428540930  R$       28,86  
63543 SPORTIF MALHAS LTDA EPP  R$     115,45  
63544 ALCIR JOSE DUTRA ME  R$     115,45  
63545 SCHEIB-AJ COMERCIO DE SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$     262,97  
63547 VALERIO GENESIO WERLICH 88894207900  R$       28,86  
63550 LUCINEI EMILIO 05777673996  R$       28,86  
63551 MARLON MARCOS DE SOUZA  R$     250,14  
63552 JGL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
63553 ANDREA PATRICIA ULLER BRUDNA 05019764930  R$       60,61  
63554 RONALDO BIANCHETTO 00868413941  R$       38,49  
63556 LFCO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.-ME  R$     262,97  
63557 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LEONI LTDA  R$     173,17  
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63559 SONIA MARA FERNANDES FORET ME  R$     230,90  
63562 PIXX MODA SUBLIME EIRELI EPP  R$     481,05  
63563 ANELITO SCHVAMBACH ME  R$     250,15  
63564 SENICA INCORPORADORA S.A.  R$       57,72  
63567 AMORIM E ASSOCIADOS LTDA  R$       57,72  
63568 L S REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
63569 SUELY SEVERINA MARTINS 90964420910  R$       28,86  
63570 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE ESPORTE E LAZER - ABEL  R$     153,94  
63571 DEBORA CRISTINE SEVEGNANI 04043361912 ME.  R$       94,29  
63573 CARINA MARIA LYRA STEINGRABER  R$     250,15  
63575 SANDRA GOHR ME  R$       57,72  
63576 TANIA MARIA VOLTOLINI ZANLUCA ME  R$     147,53  
63577 CINTIA MARA HODECKER DOS SANTOS ME  R$     269,39  
63578 THIELLA SCHNEIDER BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$     147,53  
63580 DANIELA BIZARRI OCKNER ME  R$     115,45  
63581 DEOLINDA TEREZINHA GUZI 77656784934  R$       28,86  
63582 MAYARA HOFFMANN RAU  R$     250,15  
63584 FERNANDA DA LUZ RIBEIRO  R$       57,72  
63585 VANDERLEI BARBOSA 66591910972  R$       28,86  
63587 MARCOS NASCIMENTO CABELEIREIROS LTDA ME  R$     115,45  
63589 NILO ROBERTO FANTINI 377.608.409-00  R$       28,86  
63590 JEAN RODRIGO BERTOLINI  R$       38,49  
63591 PATRICIA CRISTINA ZUNINO  R$     250,15  
63593 RAFAEL VARGAS CAETANO  R$       57,72  
63594 INVESTIMENTOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       57,72  
63595 CONCEITO EMPRESARIAL CONTABILIDADE EIRELI ME  R$       57,72  
63597 J. G. PREVIATO EIRELI ME  R$     147,53  
63601 JOSÉ ROQUE BORGES - ME  R$     384,84  
63603 LUIZ CARLOS CLEITON SCALVIM 00377055980  R$       14,43  
63605 BOEGER GAS  R$     269,39  
63607 CNA CONFECCAO E EMBALAGEM LTDA ME  R$     230,90  
63608 RUBENS MARQUES 98708163987  R$       43,29  
63609 IVAN PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$     230,90  
63610 SOCIEDADE PRO FUTURO ENSINO DE IDIOMAS LTDA ME  R$     250,15  
63612 JONATHAN FOPA ME  R$     115,45  
63613 EMERTON SATURNINO DA SILVA 00385462999  R$       38,49  
63614 WK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63616 LORI FERMIANO SCHEFFER - ME  R$     147,53  
63617 R.N.A. INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA  R$       57,72  
63620 IEDA BUSANELLO ME  R$     230,90  
63622 CARINE SCHAEFER FEDELI  R$     250,15  
63623 TINTAS BENEDETT LTDA  R$     115,45  
63628 ANTONIO CARLOS CLARINDO  R$     250,15  
63630 CDB CONFECCNES LTDA ME  R$     147,53  
63632 OKEA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  R$     231,06  
63634 DEYVID LEANDRO CASAS 08943852916  R$     135,85  
63640 MAICON MORESCO DA SILVA 03430794960  R$       14,43  
63641 JESSICA DAIANE  CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
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63644 M.T.SERRALHERIA LTDA.-ME  R$     115,45  
63650 TRINDADE ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS EIRELI EPP  R$       57,72  
63658 MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA  R$       57,72  
63660 BAUMGARTNER PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME  R$     153,94  
63661 VOLNEI LUIS COSTA ME  R$     147,53  
63662 CASA DO MDF COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME  R$     147,53  
63665 SIDNEY CRISPIANO DA CONCEICAO  R$       57,72  
63669 OLLIVER & CARMINATTI PROMOCOES LTDA  R$     250,15  
63670 MONICA SMANIOTO WERNER 73425141953 ME  R$       28,86  
63672 ANDREIA RAQUEL SOUZA  R$     250,15  
63684 CELIO DE OLIVEIRA SILVA 46290850920  R$       28,86  
63685 SILVONEI FORTUNA 04832498908  R$       38,49  
63686 GADAN COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI  R$     173,17  
63687 ANDRE PAULO ALBERTON 00658412981  R$     105,83  
63688 ANDERSON TABARELLI ME  R$     115,45  
63689 LUCELIA ROCHA DE LUCAS ME  R$       28,86  
63692 EVA BELLA CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
63693 DIETHER GLENN PETERSEN ME  R$     153,94  
63695 VHJ TRANSPORTES EIRELI  ME  R$     115,45  
63696 CLHAGA IMOVEIS LTDA ME  R$       57,72  
63697 IRANILDES AVES DOS SANTOS 22435238843 ME  R$       67,35  
63699 FERNANDO CARLOS GEVAERD NETO 05281540955  R$     179,91  
63700 REIFAR PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME  R$     531,84  
63701 SSG - REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
63702 INOVELAN SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$     416,91  
63703 GIACOMINI INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI ME  R$     269,39  
63704 ROQUE PINHEIRO OLIVEIRA BARBOSA 00030296030  R$       14,43  
63705 PEOPLE PUB LTDA ME  R$     384,84  
63706 SALVADOR FERNANDES BUENO 85767484953  R$       57,73  
63707 NOELI MACHADO MONTEIRO BUENO 92026214972  R$       28,86  
63712 JOSE RUBENS BARON  R$       57,72  
63713 ROSIMAR JOSE DUMKE 02442419963  R$       28,86  
63717 EVERALDO NATALICIO FREITAS 69140790991  R$       28,86  
63719 AUXÍLIO CARGA E DESCARGA LTDA ME  R$     153,94  
63724 VIA VAREJO S/A  R$     115,45  
63725 RENILDA CIRLENE DA SILVA FISCHER - ME  R$     269,39  
63726 ELAINE DEMARCH 05424543944  R$       28,86  
63729 NADIA MARIA WIPPEL DE OLIVEIRA 04904615905  R$       28,86  
63730 PAULO ROBERTO MUNIZ FERNANDES  R$     262,97  
63731 DENISE ABELINO 03040163906  R$       28,86  
63735 O S COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     147,53  
63737 GUMS CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     262,97  
63741 SIDINEI ROGERIO CAVALHEIRO 88720764987  R$       28,86  
63744 ERIC LEONARDO MARIN ROSSATO EPP  R$     147,53  
63745 O S COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     147,53  
63747 VALDIR PRIMMAZ ME  R$     269,39  
63754 DECISAO MODAS LTDA ME  R$     115,45  
63755 EDIO HAMES ME  R$     153,94  
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63757 JANICE KAMMERS DE ARAUJO MODAS ME  R$     147,53  
63758 FABIA DANIELE SPIES ROYER 99519216049  R$       28,86  
63760 RAFAEL MACHADO ATKIENSON 99272849004  R$       28,86  
63765 ADMINISTRADORA DE BENS BADEN LTDA  R$       57,72  
63769 DAVID IRINEU COSTA RIBEIRO 09283882989  R$       28,86  
63774 LEANDRO DE MELLO GUEDES 81582226091  R$       62,54  
63775 NOVA MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME  R$     230,90  
63777 CADIPART PARTICIPAÇÕES S/A  R$       57,72  
63779 FERNANDO DA SILVA SANTOS 05433462935  R$       38,49  
63782 FERNANDA BERLIM 06929108910  R$       28,86  
63787 ALINE CUNHA FREITAS 42709440210  R$       28,86  
63789 ARG IMÓVEIS LTDA ME  R$       57,72  
63793 SQUIRREL COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$       57,72  
63795 LUIS FERNANDO MAESTRI 01080150927  R$       28,86  
63796 B. D. VEST CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$     377,14  
63798 COLOMBI EMBALAGENS LTDA ME  R$     147,53  
63800 SERGIO LUIZ RIBEIRO 52084469953  R$       28,86  
63805 RAIMUNDO LEONCO SILVA PANTOJA 70934509204  R$       75,23  
63806 BERTRAM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63807 ALBERTO SILVESTRE SIMAO ME  R$       57,72  
63810 JAGRO COMERCIO NASCIMENTO LTDA ME  R$     250,15  
63815 IVELISE KRIEGER ROSIN ME  R$     262,97  
63817 GENERALE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA  R$     147,53  
63818 ALINE PETERMANN DISCOS ME  R$     115,45  
63819 SABOR DE MEL CAFE, CAFETERIA LTDA ME  R$     166,25  
63822 SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     262,97  
63824 JOYCE JANINE FLORIANI ME  R$     115,45  
63828 TGM COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGEM EIRELI ME  R$     504,15  
63829 PAMUK E PAMUK CONFECÇÕES LTDA  R$     262,97  
63833 CAV CENTRO DE ANALISES VETERINARIAS LTDA  R$     504,15  
63834 JANE ANTUNES PERES - EPP  R$     147,53  
63840 KDM CONFECÇÕES LTDA-ME  R$     230,90  
63842 MARCOS ROBERTO LANG 03252813947  R$       28,86  
63845 REALCON CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$       57,72  
63849 ACHEI NEGCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$       57,72  
63850 GANDHI CONFECÇOES EIRELI ME  R$     173,17  
63853 ZM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       57,72  
63855 LIMEIRA GÁS LTDA ME  R$     269,39  
63858 LU VECHINI FACCAO LTDA  R$     115,45  
63863 FEMATEL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  R$     115,45  
63865 ELISANGELA APOLINARIO 04753779904  R$       38,49  
63867 CHARLES WILLIAN TESKE 73427535991  R$       43,29  
63868 DONIZETE ALMEIDA MOREIRA 66748348900  R$       28,86  
63869 GRAO PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME  R$     173,15  
63871 NICOLAS PEREIRA DUARTE - ME  R$     153,94  
63872 VALMIR REIS 45533806920  R$       14,43  
63873 JOSIMARY NASCIMENTO DA SILVA 05902715989  R$     131,04  
63879 MARIA HELENA DUARTE 00487362950  R$     163,56  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

 de 204 

63880 INVICTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     301,47  
63881 ALESSANDRA HODECKER 08155861910  R$       31,75  
63882 LEANDRO ANTUNES 01005933995  R$       38,49  
63884 FREESTYLE MOTO PECAS LTDA ME  R$     230,90  
63886 REPRESENTAÇÕES CELSO JUNIOR LTDA  R$       57,72  
63887 CK TEXTIL LTDA  R$     115,45  
63888 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$     250,15  
63889 EVERALDO VENSKE 78599822934  R$       38,49  
63894 ALINE EVARISTO DE OLIVEIRA ME  R$     147,53  
63901 PONTUAL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA.-ME.  R$       57,72  
63906 JANAINA SALETE FIORESI PARMIGIANI 041.141.889-08  R$       28,86  
63908 ILONE FUSAO ME  R$     115,45  
63914 ANA CRISTINA RUZINSKI 05904821905  R$       28,86  
63916 CASA DO ACABAMENTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$     230,90  
63922 KAY SUSHI COZINHA ORIENTAL LTDA - ME  R$     384,84  
63923 RITA RIBEIRO CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
63924 FISCHER FIACAO E TECELAGEM LTDA  R$     301,47  
63925 NEVIO RIBEIRO MOREIRA 97357049191  R$       28,86  
63930 ALAN PIRES PEREIRA ME  R$     126,99  
63931 VALDEMAR VICENTE ZONTA 69226296987  R$       28,86  
63934 FMZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
63935 JOÃO VALLE NETO ME  R$     115,45  
63937 DOMINGOS PEREIRA PORTO 28515765500  R$       38,49  
63940 VIAGENS VOLTOLINI SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA  

ME 
 R$     115,45  

63943 MARIA FRANCISCA COLES 06241683950  R$     165,48  
63945 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO LAGOA DOURADA  R$       57,72  
63946 ROTTI COMERCIO E INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MOVEIS 

EIRELI ME 
 R$     365,60  

63949 AVALÉRIO CORREA ME  R$     250,15  
63956 ANA LAURA APLIQUES E ACESSORIOS LTDA ME  R$     377,14  
63957 DIRECTX SEGURANÇA ELETRÔNICA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA EPP 
 R$     455,61  

63958 CAEF CENTRAL DE SERVIÇOS COMPRAS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
63959 MICHELLI JAHNKE ME  R$     115,45  
63960 ANA BERTOTTI 44971508953  R$       28,86  
63965 MARCIANO VARGAS ME  R$     115,45  
63966 DJP TRANSPORTES  LTDA ME  R$     115,45  
63967 SPECK COMERCIO DE FOGOES E PECAS LTDA ME  R$     115,45  
63968 B.G. SPORT WEAR LTDA EPP  R$     147,53  
63969 MARTINS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
63972 VETOR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOMOTIVOS EIRELI  R$     147,53  
63973 INSTALADORA STEINHAUSER LTDA ME  R$     153,94  
63975 TIAGO GUILHERME MULLER 00792287983  R$       48,11  
63976 WILSON MACHADO 88723941987  R$       28,86  
63978 COLLOR BLOCK SERVICOS DE MODA EIRELI ME  R$     173,17  
63979 AUTO ELÉTRICA FIGUEIREDO'S & FÉLIX LTDA ME  R$     115,45  
63980 HILDEBRAND TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
63982 CESAR BUSNARDO JUNIOR  R$     250,15  
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63986 JOSIANI SCHRODER ISLEB ME  R$     339,41  
63987 ANTONIO VEBER ME  R$     115,45  
63988 EDNEI BAULER 90126670978  R$       14,43  
63991 ZELLA PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
63992 COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS HORT LTDA ME  R$     147,53  
63993 ANGELO PEDRO ALBA 01664815996 ME  R$       28,86  
63995 MANNABELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
63996 AGOSTINHO CESAR  R$     250,15  
64001 CAPRICE CONCEITO EM BELEZA LTDA ME  R$     115,45  
64002 ANA MARIA VALOTTA DE SOUZA 82929289872  R$       28,86  
64004 CRISTIANO GARCIA DA SILVA 00389651940  R$       28,86  
64007 DOGMANN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI ME  R$       57,72  
64010 SUANY FRANCINE GARCIA  R$     250,15  
64011 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$  1.643,26  
64013 NOISE INFORMATICA LTDA ME  R$     115,45  
64015 LUFE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
64016 JUVIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$     147,53  
64017 PLASMAGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LIMITADA  R$     365,60  
64019 REFEIÇÕES NATURAS LTDA  R$     661,93  
64020 ASSI CONSTRUTORA LTDA ME  R$     115,45  
64022 ALINE DE F. S. PRATTO ME  R$     262,97  
64023 FELIPE ZEN COIMBRA ME  R$     269,39  
64025 ANDRE VALENTINO FONTOURA PULZATO CONFECCOES ME  R$     115,45  
64027 JOEL MALKO 01838973907 ME  R$       28,86  
64028 PILLARES COMPONENTES TEXTEIS LTDA  R$     147,53  
64029 HERANÇA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
64033 NOEMI DE OLIVEIRA 01913731928  R$       28,86  
64037 RENOVADORA DE PNEUS SALVADOR - EIRELI ME  R$     230,90  
64038 GUARANI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$     357,89  
64040 AMT COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
64042 MD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       57,72  
64046 VERA LUCIA SHAADT 88720063920  R$       14,43  
64048 TOTAL PLUS PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64049 ZEN COSMÉTICOS EIRELI ME  R$     250,15  
64052 INNOVARE ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA  R$       57,72  
64053 JOSE MARTINS JUNIOR - ME  R$       57,72  
64058 JANETE WITKOWSKI DOS SANTOS 78515742934  R$       28,86  
64059 VALLE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$       57,72  
64060 AVANTESEG CURSOS E TREINAMENTOS CORPORATIVOS E COMERCIO  

LTDA - ME 
 R$     577,25  

64062 MARCIO PETRIS 69127301915  R$       28,86  
64063 SONA CONSTRUTORA LTDA EPP  R$     173,17  
64064 FADEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$     269,39  
64068 CVM PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA ME  R$       57,72  
64072 MAURO JANDIR CECCATO 48155934934  R$       28,86  
64073 NIVEL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$     173,17  
64074 GV CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI ME  R$       57,72  
64076 MARALICE LAIZ  R$     250,15  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

 de 204 

64077 KAIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$     153,94  
64086 3A ESTAMPARIA DIGITAL LTDA  R$     731,19  
64088 JOSNEI ROGERIO GONÇALVES  R$     147,53  
64089 NEUCI DE LIMA RATAICZYK ME  R$     153,94  
64091 EDCARLOS SILVA 02776003919  R$       67,35  
64092 AUGUSTO SAGIN JUNIOR RESTAURANTE ME  R$     327,11  
64094 LEMONTE HOSPEDARIA - EIRELI  R$     312,48  
64096 CDOIS CONFECÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
64097 FENIX ESCOLA DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA ME  R$     250,15  
64100 PAULO DEMBOSKI MAGRIN EPP  R$     115,45  
64101 JOONAS SMANIOTTO ME  R$     153,94  
64102 ALUBRUS COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA ME  R$     147,53  
64103 JOSE GERALDO FUSAO JUNIOR 05325969943  R$       28,86  
64105 VANGUARD PAI LUNG BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$     455,41  
64106 PERCEPTION TREINAMENTO PROFISSIONAL E REPRESENTAÇÃO 

COMERCIAL LTDA 
 R$     538,78  

64110 EUROCOOL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME  R$     230,90  
64113 SANTA FE DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA  R$     269,39  
64115 SOCRATES RAFAEL TAMAZIA ME  R$       57,72  
64117 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$     281,69  
64120 CARLOS ALBERTO HECKERT 06155042993  R$       38,49  
64122 ORTO COMPANY CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS LTDA  R$     250,15  
64123 LINNA PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64124 2H ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
64125 MAGICRED SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI ME  R$       57,72  
64127 MALHAMAIS TEXTIL EIRELI ME  R$     250,15  
64128 ITAMAR DAL BO JUNIOR  R$     504,15  
64133 VARGAS & VARGAS TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
64134 VICTOR HUGO DE SOUZA 09147391901  R$       48,12  
64137 R D COMERCIAL LTDA - ME  R$     661,93  
64138 LUIZ GUSTAVO BENVENUTTI DE OLIVEIRA  R$       57,72  
64139 JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA ME  R$     288,63  
64140 MAURICI & MAURICI CORRETORA DE SEGUROS LTDA.  R$       57,72  
64142 BANGALO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
64145 ADMINISTRADORA DE BENS CAVALCA LTDA  R$       57,72  
64149 SANTOS & WEISE ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
64152 RDR PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
64154 CLAUDINEIA DE JESUS LIMA 69129533953  R$       28,86  
64156 SERGIO WIESLOSKI 56352239900  R$       28,86  
64157 BANCO DO EMPREENDEDOR  R$     115,45  
64158 JULIO CESAR FERNANDES TRANS ME  R$     115,45  
64159 KARIN KEITE SCHMIDTZ ME  R$     173,17  
64161 S2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$     327,11  
64163 HILDACI PACHECO ME  R$     115,45  
64164 FERNANDO LAURITZEN 02640189905  R$       28,86  
64165 ZNR COMÉRCIO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA ME  R$     269,39  
64166 TRANSREUTER TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI  R$     115,45  
64167 PERFECT WAY FAST FASHION LTDA  R$     153,94  
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64169 SABOR VENENO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
64170 JOSE LUIZ VOLPE COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
64171 SIDNEY DA SILVA BARREIROS JUNIOR ME  R$     115,45  
64173 FABIA CRISTINA NAPOLI ME  R$     115,45  
64174 BLL TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
64175 RODRIGO MARTINS ASSESSORIA CONTABIL ME  R$       57,72  
64177 EUCLIDES DE PINHO 18119751949  R$       28,86  
64179 J RAMOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$     115,45  
64180 FEPPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
64182 RAFAELA DEGAN 00425791980  R$       14,43  
64183 APOLU SOLUÇÕES LTDA EPP  R$     153,94  
64185 DALCENTER MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME  R$     500,30  
64187 SCHIRLEI ECCEL 00504322907  R$     145,28  
64190 JEVERSON ANTONIO DA SILVA - PINTURAS - ME  R$       28,86  
64192 JEFERSON NASCIMENTO VARGAS 05959308916  R$       14,43  
64193 EDINA MARA MENSOR BENTO  R$       57,72  
64198 D. VOLTOLINI RODRIGUES CONFECCOES EIRELI  R$     269,39  
64201 RAFAEL LUIZ GARDINI 07575587985  R$       57,73  
64202 GILMAR PILAR 43292690900  R$       38,49  
64204 ADAIR VAZ DOS SANTOS 04254475969  R$       28,86  
64205 MALHA & COR COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI EPP  R$     115,45  
64211 MITHOLL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA EPP  R$     115,45  
64213 SOUZA & RAMOS ALIMENTACAO LTDA ME  R$     339,41  
64217 MAISON CABELEIREIROS PROFISSIONAIS LTDA  R$     115,45  
64218 ANILVO PAVESI ME  R$     153,94  
64220 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BBN LTDA ME  R$     115,45  
64221 ACADEMIA SAO PEDRO LTDA ME  R$     153,94  
64222 LBS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO LTDA ME  R$       57,72  
64223 JUCIARA LAMIM TOMASIA 02772197956  R$       28,86  
64225 FERNANDO MAÇANEIRO 06456578914  R$       62,54  
64226 LEONARDO ANIBAL BLENGIO 06687540955  R$       28,86  
64228 MARLENE RODRIGUES PILAR 43319521934  R$       38,49  
64229 LUCINEIA CRISTINA BORINELLI ME  R$     115,45  
64230 FRANCINE DE ANDRADE DELL AGNOLO ME  R$     262,97  
64233 CHF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$       57,72  
64238 BH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$     115,45  
64239 KNIES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     230,90  
64242 CERVI E HABITZREUTER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
64243 CARLINHO ALMEIDA DE OLIVEIRA 06220416902  R$       28,86  
64244 TEXSELLER REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
64246 ANGELO LEE ME  R$     147,53  
64247 IN SUN NOH ME  R$     147,53  
64250 NH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  R$     115,45  
64253 HD PARABRISAS LTDA - EPP  R$     115,45  
64257 MAURICIO CESAR SCHLINDWEIN REPRESENTACOES EIRELI ME  R$       57,72  
64259 GS INCORPORADORA LTDA  R$       57,72  
64260 VIDRAÇARIA DOM JOAQUIM E ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO EIRELI ME  R$     115,45  
64261 DOUGLAS E VANESSA CALCADOS E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
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64263 SANTO ANTONIO PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64264 LUCKY70 AGENCIA DE MANEQUIM E MODELO EIRELI EPP  R$       57,72  
64267 JOSE WILSON DE SOUZA 19449763968  R$       38,49  
64268 HEINIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64269 MARIA DE FATIMA SCHOVAMBACH RAIMUNDI 02305556918  R$       28,86  
64271 SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES ROD. 

CARGAS PASSAGEIROS BRUSQUE 
 R$       57,72  

64274 MARIELE TIECKER 06184521926  R$       28,86  
64276 GEVAERD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     115,45  
64277 ARTIMANHA CONFECCOES LTDA ME  R$       57,72  
64281 VITOR MAYR ROSA 00520843967  R$       28,86  
64282 V&D SERVIÇOS LTDA ME  R$       57,72  
64284 ESSECE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
64285 CACIA RAQUEL THOMAZZI  R$       38,49  
64287 R.C. CONTI INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$     661,93  
64288 ROBSON MATEUS  R$       14,43  
64290 SARA RODRIGUES FRANESI - ME  R$     115,45  
64291 JOSE VALTER MARAFIGO 61518840949  R$       28,86  
64292 ANDRESSA DA SILVA ESSER 04842962992  R$       28,86  
64293 ADILSO STEINHEUSER 05076568908  R$       28,86  
64294 LUCIANA BALDUINO DAROSCI ME  R$     115,45  
64295 JOELY COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA - ME  R$     230,90  
64298 ALECXANDRO ESPINDOLA EPP  R$     115,45  
64299 ESQUADRIAS DE ALUMINIO HANG LTDA ME  R$     269,39  
64300 CAMILA BERTOLINI 07716493981  R$       70,42  
64302 VCB COMUNICAÇÕES S.A.  R$       57,72  
64303 MAROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA EPP  R$     384,84  
64304 FABIANO SIEGEL  R$       57,72  
64305 BOUTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO LTDA  R$     147,53  
64307 BLG CONFECCAO LTDA ME  R$     115,45  
64309 ELVERTON GENEZIO REDIVO ME  R$     147,53  
64311 ARLINDO DA SILVA ME  R$       57,72  
64317 SSC PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME  R$     115,45  
64318 MAXWELL RIBEIRO DE SOUZA 05479385941  R$       28,86  
64320 ADRIANO KOHLER 00938745964  R$       28,86  
64322 DIEGO RODRIGUES DA SILVA 06183767980  R$       38,49  
64323 TOP TRANSFER EIRELI ME  R$     147,53  
64324 REGIANE MORELLI 04432209992  R$       28,86  
64326 LURDINHA KOHLER 63112825934  R$       28,86  
64330 STUDIO DENIM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$     654,24  
64331 ORBIT'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     262,97  
64332 ALISSON RIAN BARNI 03393147960  R$       38,49  
64333 B E B ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$     397,68  
64334 BETINELLI FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$     115,45  
64336 MARLENE ZAMPROGNIO BAHIA - ME  R$     115,45  
64337 MOPR - CONSULTORIA, PROJETOS E TREINAMENTO EIRELI - ME  R$       57,72  
64338 RICHARD EMIL ROMBACH 01811953999  R$       38,49  
64339 PK COMERCIO DE ARTIGOS DE PESCA LTDA  R$     115,45  
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64341 STAACK ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA  R$       57,72  
64343 GUILHERME WALDRICH WALDRIGUES ME  R$     115,45  
64344 WAGNER MACHADO 00686047931  R$       38,49  
64346 GISLAINE CORDEIRO LEITE 09190197909  R$       28,86  
64348 REFEIÇÕES AO PONTO LTDA  R$     661,93  
64349 LUA ENCANTADA COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI ME  R$     115,45  
64351 MARLY HAHNE RIBEIRO 00681680989  R$       28,86  
64353 ZF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
64356 ADRIANA DA SILVA  R$       57,72  
64358 ELEMENTO ZERO CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
64360 RACHEL ABREU RIBEIRO 07409205610  R$       38,49  
64362 G BELLA MODA GRANDE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
64363 R & R  ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64364 CARMINATI MOVEIS LTDA ME  R$     115,45  
64365 SONIA NUNES PEREIRA 01754239978  R$       28,86  
64366 RICHARD JOSE BODEMULLER 06517342907  R$       57,73  
64368 PERFORMANCE MOVEIS E FERRAGENS EIRELI ME  R$     115,45  
64372 MARCELINO BUSS 742089934972  R$       28,86  
64374 MARIA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA ULLER 07894888923  R$       28,86  
64377 DUARTE SANTOS RESTAURANTE  R$     269,39  
64379 ALCIONE MORETE VEBER 05688798998  R$       28,86  
64380 GLENIO PEDRINI REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
64381 EMPREITEIRA BRUS CORDUVA LTDA ME  R$     115,45  
64385 VIDA MED MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA EPP  R$     250,15  
64388 FENIX TEXTIL EIRELI  R$     153,94  
64392 ARLEX PIRES DO NASCIMENTO ME  R$     147,53  
64395 J E J CONFECCAO E CORTE DE VIES LTDA ME  R$     115,45  
64396 VERDE COM LARANJA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     250,15  
64398 CONDOMÍNIO FIP FEIRA INDUSTRIAL PERMANENTE DE BRUSQUE  R$       57,72  
64399 ROSELI HOFMANN GOMES 89026284934  R$       28,86  
64400 SHOPPING FIPE FEIRA INDUSTRIAL DA PRONTA ENTREGA LTDA  R$       57,72  
64401 BAUMGARTNER CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA LTDA ME  R$     504,15  
64402 SZEREMETA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME  R$     269,39  
64403 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$     262,97  
64404 ARIOLI DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS TEXTEIS 

LTDA 
 R$     262,97  

64409 EDUARDO DA SILVA RESTAURANTE ME  R$     269,39  
64410 MARCIEL GERMANO  R$       57,72  
64411 VIVIANE INES DEMENEGHI 00449391086  R$       41,56  
64414 JMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
64415 FELIPE ALLAN GOMES 075517896903  R$       28,86  
64416 SIELLY KRIEGER DA SILVA 07415547985  R$       57,73  
64419 EUCA DO BRASIL LTDA  R$       57,72  
64421 LOURDES AVI MARTINENGHI 90965620972 ME  R$     315,57  
64424 DAYANE COUTO GONCALVES  R$     250,15  
64427 ANA CARLA PERAZZA SEBOLD 01000075974  R$       28,86  
64432 VALCEMIR REIS 02283390907  R$       28,86  
64433 GEISI MOREIRA BARBOSA 05912974936  R$       14,43  
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64437 JFC HAMBURGUERIA LTDA ME  R$     166,25  
64438 VITORIA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI ME  R$     115,45  
64440 MASTRANDREAS LANCHES LTDA ME  R$     166,25  
64443 MARCIO MEYER  ME  R$     153,94  
64444 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BV LTDA EPP  R$     812,00  
64445 JALMIR WEBER ME  R$     115,45  
64447 BECKER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME  R$     230,90  
64448 ERICK DOS SANTOS MENEZES  R$       28,86  
64450 JONATHAN BETT EIRELI ME  R$     166,25  
64451 LEONARDO BOEING ME  R$     153,94  
64452 CELIO CARTURANI EPP  R$     115,45  
64454 AUTO RECICLAGEM EIRELI EPP  R$     461,82  
64455 ENERGYM FITNESS LTDA ME  R$     153,94  
64458 ANA' S COMPLEMENTO ESCOLAR LTDA ME  R$     250,15  
64459 GOUVEIA E BERTOLDI DESIGN DE INTERIORES LTDA ME  R$       57,72  
64460 JUSSARA APARECIDA NANIAS 00408805919  R$       38,49  
64461 RACHEL BOUTIQUE INTIMA EIRELI ME  R$     115,45  
64463 JULIANO ZANCHETTIN SERVICOS ME  R$     153,94  
64465 ADALBERTO DOS SANTOS ME  R$     115,45  
64466 LAK MALHAS EIRELI EPP  R$     269,39  
64468 RW COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA EIRELI ME 
 R$     115,45  

64469 JOSE COSTA DOS SANTOS - ME  R$     115,45  
64472 DANIELE APARECIDA WIETCOVSKY HODECKER 00370917944  R$       38,49  
64473 LEONARDO SAQUETTI 06638773933  R$       28,86  
64477 CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS ESPAÇO CERTO SS LTDA  R$     504,15  
64479 CANAL X BRUSQUE LTDA ME  R$     153,94  
64481 BRUSQUE CONVENIENCIAS LTDA ME  R$     166,25  
64482 BRUSQUE CONVENIENCIAS LTDA ME  R$     166,25  
64483 SPA BEAUTY INSTITUTO DE BELEZA EIRELI  R$     126,99  
64484 PECULIARE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA  R$     115,45  
64486 NICOLAS LAURITZEN ME  R$       57,72  
64487 JANAINA APARECIDA PEREIRA  R$       28,86  
64490 MOZI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     262,97  
64492 RAJO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
64494 SILVANA VIVIANE RIBEIRO CRUVINEL MELO 00558194001  R$       38,49  
64497 TECELAGEM FAIBA LTDA ME  R$     365,60  
64499 DMX METALURGICA LTDA ME  R$     365,60  
64503 ARES TRANSPORTES DE CARGAS URGENTES LTDA ME  R$     115,45  
64504 GEOVANE BORGES 00647685973  R$     153,94  
64505 DONIZETE VIRTUOSA ME  R$     301,47  
64510 NILMAR DEUCHER COMERCIO ME  R$     230,90  
64512 MODESTI COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

LTDA - ME 
 R$     115,45  

64514 STYLO NOBRE CONFECCOES EIRELI ME  R$     147,53  
64515 KLANN REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
64516 AUTO ELETRICA E RODOAR 3 IRMÃOS LTDA ME  R$     230,90  
64518 GIORGIO DEIBE DEZIDERIO ME  R$     115,45  
64519 MOLINARI SUBLIMAÇÃO LTDA ME  R$       57,72  
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64520 F B INSTALACOES DE SISTEMAS DE AR CENTRAL LTDA ME  R$     153,94  
64521 JULIANA DE OLIVEIRA  R$     250,15  
64522 ILSON LIMA DE OLIVEIRA ME  R$     250,15  
64526 GOI ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS TEXTEIS LTDA 

EPP 
 R$     262,97  

64527 ALTEMIR BIANCHESSI 57841497920 ME  R$       70,42  
64532 CHIRLEI RUBIK SCHMITT ME  R$     346,41  
64537 HORT SOLUCOES CONTABEIS LTDA ME  R$       57,72  
64544 ALEX  IMMIANOVSKI   ME  R$     115,45  
64545 WORLD BLUE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     153,94  
64546 TH COMERCIO DE AREIAS LTDA  R$     115,45  
64547 MARIA APARECIDA RAIMONDI 81799624900  R$       62,54  
64548 MAILLES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
64549 JOECI DOMINGA TORESANI INTERNET ME  R$     134,69  
64551 STM BEBIDAS EIRELI ME  R$     115,45  
64553 GEANA QUEIROZ SANTOS 00516699512  R$       28,86  
64554 NATANAEL INACIO 00780263936  R$       28,86  
64555 ELDER MIRANDA 01974128075  R$       28,86  
64560 FJKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     442,55  
64561 D. CAR DECORACOES E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
64562 A.R.L. ASSI BENEFICIAMENTO TÊXTIL LTDA ME  R$     262,97  
64563 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$     115,45  
64565 ER COMÉRCIO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA ME  R$     115,45  
64566 JOYSON DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     147,53  
64567 JURACY KORMANN DUARTE  R$     153,94  
64569 AUTO PEÇAS DUNATAN LTDA ME  R$     115,45  
64570 CHRISTIANO MORATO DA SILVA ME  R$     115,45  
64571 ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.  R$     153,94  
64573 A/C GONCALVES LTDA EPP  R$       57,72  
64575 ADRIANA DEUCHER DE JESUS ME  R$     115,45  
64576 EVANDRO  MANTOANI  00890295930  R$     165,48  
64578 CARBONO LANCHONETE LTDA EPP  R$     166,25  
64579 RAFAEL PEIXE ME  R$       28,86  
64582 LEE & YUH COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
64584 ROSEMERI DE VARGAS MAFALDA ME  R$       91,40  
64586 PINOTTI TEXTILE LTDA  R$     301,47  
64588 ILIANE MARCIA DE OLIVEIRA ME  R$     377,14  
64589 SHEILA ALINE GUESSER 00537242910  R$       28,86  
64590 SONHOS CONFECCOES LTDA ME  R$     365,60  
64592 CLEIDE REGINA HOFFMANN DE SOUZA 73428280920  R$       14,43  
64594 AVZ IND E COM DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     147,53  
64597 CONGREGAÇAO DOS PADRES DO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS  R$     307,87  
64598 KS CALHAS LTDA ME  R$     115,45  
64599 ZOOVET SERVIÇOS VETERINÁRIOS EIRELI  R$     250,15  
64600 VAGNER JACINTHO ME  R$       57,72  
64601 ENO ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64602 ESMERALDA DE ARAUJO CARNEIRO  R$     538,78  
64607 AC ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA ME  R$       57,72  
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64608 CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP  R$     153,94  
64613 GZ7 RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA  R$     223,96  
64615 MARCIA REGINA SCHUARTZ CAVIQUIOLI ME  R$     115,45  
64618 RAFAEL GONÇALVES LINS ME  R$     115,45  
64620 BIOVET CENTRO MEDICO VETERINARIO EIRELI ME  R$     250,15  
64621 PAULO HENRIQUE MERIZI CONFECCOES - ME  R$     365,60  
64622 ZEILA APARECIDA KAYZER SUEDEKUM 04324720967  R$       28,86  
64627 IGREJA EVANGELICA AGAPE DE BRUSQUE  R$       57,72  
64628 RF - PROMOÇÃO DE VENDAS EIRELI ME  R$       57,72  
64630 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE CREDORES SCHLÖSSER  R$       57,72  
64631 BENECONN COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA  R$     147,53  
64632 FABIANI MALOSSI  R$     504,15  
64633 JEAN CARLO MAURICI ME  R$     250,15  
64636 RF7 CORRETORA DE SEGUROS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ME  R$     250,15  
64637 OSMAR KORINK ME  R$     115,45  
64638 NELBE ROCHA ALEXANDRE DE SOUZA 03735623905  R$       28,86  
64641 AUGUSTO VICENTE PINOTTI JUNIOR  R$       57,72  
64642 G R P B FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP  R$       57,72  
64643 J REZINI ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME  R$       57,72  
64644 CHARLINE EVELISE OLIVEIRA DE SOUZA 04500090924  R$       28,86  
64646 MARIA LUCIA PEREIRA 00354963988  R$       28,86  
64648 ANISIO OSCAR DA SILVA ME  R$       57,72  
64652 MACP PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64656 ANA MARIA BUSS ALBERTON ME  R$     230,90  
64659 ADMINISTRADORA DE BENS PINOTTI LTDA  R$       57,72  
64660 JW ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME  R$       57,72  
64662 TELHA FORTE LTDA ME  R$     384,84  
64666 CLUBE ATLETICO CARLOS RENAUX  R$     115,45  
64668 TBEN TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI ME  R$     115,45  
64669 LUZIA BERNARDETE HORN 71232931934  R$       28,86  
64670 MAURO CHAGAS DOS SANTOS 38523940820  R$       38,49  
64672 HENTZ ARTEFATOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     615,75  
64673 J & K REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  R$     115,44  
64674 NTJ CONFECÇÕES EIRELI  R$     115,45  
64675 CARVALHO E ZIMERMANN CONSTRUÇÃO LTDA EPP  R$     115,45  
64676 ADILSON ROVER 91832128920  R$       28,86  
64678 EFESO CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
64680 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$     754,30  
64681 SUCOS E CAFE DA PRACA LTDA ME  R$     339,41  
64683 MAG EIRELI EPP  R$     377,14  
64685 GENILSON ROBERTO ROCHA 00434545937  R$       57,73  
64686 LOTTE SERVICOS LTDA ME  R$       57,72  
64687 PATRICIA DE SOUZA 88712869953 - ME  R$       14,43  
64688 MARLIAN HANSEN LEANDRO04089498996  R$       28,86  
64690 DIFERENCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS EIRELI ME  R$     250,15  
64692 VANDERLEIA DA SILVA DE PIERI ME  R$     147,53  
64693 MARCOS ROBERTO PEREIRA 02200952996  R$       28,86  
64694 TALINE DE MOURA KUHN ME  R$     115,45  
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64695 IFJR SERVIÇOS LTDA ME  R$       57,72  
64699 B & G ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
64700 PINTURAS AMORIM LTDA  R$     115,45  
64702 DEIVISON KNIHS ME  R$     307,88  
64704 AMARILDO ANTUNES WOLFF ME  R$     173,17  
64705 HÍBRIDO NEGÓCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$     134,74  
64706 ORIBE GOMES DE OLIVEIRA - ME  R$     269,39  
64707 MR CLINICA DE DOENÇAS PULMONARES LTDA  R$     250,15  
64711 MANOEL FREITAS 53892283915  R$       28,86  
64712 JEFERSON COELHO 05952571948  R$       38,49  
64716 MAYKO CRISTIAN JOSINO ME  R$       57,72  
64718 RODRIGO DA SILVA 03357832950  R$       43,29  
64719 IZAEL ANTONIO LEAO 01618634933  R$     165,48  
64720 ADALGISA BAR CARDOSO 96284579004  R$       94,29  
64721 AJAIR BUSSOLO 42681839904  R$       38,49  
64723 JOAO PEDRO MINHUK ME  R$     115,45  
64726 GUILHERME ZUCCO 08988708954  R$     165,48  
64727 EMERSON DA SILVA 06580654910  R$     165,48  
64728 ALFA ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA  R$       57,72  
64730 ANDREI BAUMGARTNER ME  R$     269,39  
64731 RAFAEL MAYER 00336770936  R$       28,86  
64734 JAIME FLAVIO DA SILVA CESARI 04352422967  R$       67,35  
64735 GILNEI RONALDO MORTARI ME  R$     250,15  
64737 DANIEL LEONI ME  R$     230,90  
64738 MARCOS HEIL ME  R$     115,45  
64739 TANIA DOS SANTOS 54975344904  R$       14,43  
64740 PAULO JOSE MONTIBELLER 08598474975  R$       28,86  
64742 SOFT BONNI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA EPP  R$     262,97  
64744 FINA ESTOPA COMERCIO DE RESIDUOS EIRELI ME  R$     147,53  
64749 OZIEL DA SILVA - ME  R$     115,45  
64750 SUPER MOLAS MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA  R$     115,45  
64751 INTER TEXTIL LTDA EPP  R$     230,90  
64752 VANILDA SILVA PEREIRA 93201427934  R$       28,86  
64754 ZHORK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
64755 ALAN DEIVID STEINDORF  R$     115,45  
64756 IRMAOS NILZ TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
64758 LUIS ANDRE DA SILVA - ME  R$     269,39  
64760 LORINE PADOANI JONK ME  R$     115,45  
64762 CELIO RIBEIRO SANTANA 88655024953  R$       28,86  
64764 VIVIANE MEZAROBA MEI  R$       28,86  
64765 IMOBILIARIA BENVENUTTI LTDA ME  R$       57,72  
64766 RESTAURANTE A BRASILEIRINHA LTDA ME  R$     269,39  
64768 TAIZ LACERDA ME  R$     115,45  
64769 JOÃO REINERT JÚNIOR ME  R$     115,45  
64771 BRATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$     153,94  
64772 SCHUMANN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     173,17  
64773 REFINATTA ILUMINAÇÃO EIRELI  R$     269,39  
64774 ZTO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO EIRELI  R$       57,72  
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64778 LEONARDO MORITZ 08612172926  R$       28,86  
64779 ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA  R$     211,66  
64780 KARINE PAULA PETRY 07232082983  R$       28,86  
64781 SILVA E OLIVEIRA TRUCK CENTER LTDA ME  R$     115,45  
64787 ADONIS VELOSO DA COSTA 69027013934  R$       28,86  
64788 VANDERLEI MARIO DE ANDRADE 39031497215  R$       28,86  
64789 GRACIELA KAMERS CINTRA 02766550950  R$       57,73  
64790 EVANIR ORTIZ FRANCO 01036710050  R$       28,86  
64791 EVANILDE BELINO AVI 02948952999  R$       57,73  
64794 LIVRARIAS GRALHA AZUL LTDA ME  R$     115,45  
64795 ARG COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$     115,45  
64796 DANIELI CRISTINA RECH VICENTINI  R$       57,72  
64801 MARCELO ROMUALDO DA CRUZ  R$     166,25  
64802 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AMSTERDAM LTDA  R$     661,93  
64803 BRUSERVICE SERVIÇOS COMBINADOS E COMÉRCIO EIRELI ME  R$     153,94  
64804 GD CONTABILIDADE E ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO LTDA  R$       57,72  
64805 MARIZA DE LIMA RODRIGUES 47595345049  R$       28,86  
64806 PREMIUM MIDIA LTDA ME  R$     173,17  
64807 O.C.B COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS PARA INDUSTRIA DE 

CORTE E SOLDA LTDA ME 
 R$     147,53  

64808 PRISCILA DILLENBURG PEREIRA ME  R$     115,45  
64810 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DOS PROFISSIONAIS DE COMUNICACAO - ABPC  R$     115,45  
64811 SANDRA REGINA PIRES 88727513904  R$       14,43  
64813 SCALK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     262,97  
64815 TERRAPLANAGEM SUPREMO LTDA ME  R$     115,45  
64816 CINE GRACHER LTDA  R$     115,45  
64820 SEMENTE DO AMANHA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI  R$       57,72  
64823 ANDERSON LUIS DE MORAES VIEIRA 00398654018  R$       38,49  
64824 PRATO FEITO - ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA  R$     661,93  
64825 MAICON CLEBER PACHECO 00713423978  R$       28,86  
64827 TAIANA STEFFEN EBERLE 06611600922  R$       28,86  
64829 FAMPLAST LTDA  R$     262,97  
64831 MARCIA AGUIAR MACHADO 67829996920  R$       14,43  
64832 PATRICIA DE MODESTI PEREIRA 01626382999  R$       28,86  
64834 ALINE CRISTIANE DA SILVA EIRELI ME  R$     115,45  
64835 MAYARA LUANA VOLTOLINI ME  R$     223,96  
64836 CLEONICE BALTAZAR DA SILVA NUNES 14800332869  R$       28,86  
64838 OLIMPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA ME  R$     262,97  
64839 ASSOCIACAO DE BICICROSS BERCO DA FIACAO  R$     115,45  
64840 DJ FARMA FARMACIAS LTDA ME  R$     504,15  
64844 FABIANA DUARTE DA SILVA 02827834901  R$       91,40  
64845 JEFFERSON WESTARB RAMALHO DE OLIVEIRA ME  R$     269,39  
64847 GUSTAVO HENRIQUE COELHO 04589715961  R$       38,49  
64848 MARIA SELMA DUQUESNE 62309722987  R$       28,86  
64849 ARLEX PIRES DO NASCIMENTO ME  R$     147,53  
64851 ALEXANDRE KNIZ ME  R$     115,45  
64852 C.G. COMERCIAL LTDA ME  R$     147,53  
64857 AUTO CENTER E BORRACHARIA SAO LUIZ LTDA ME  R$     115,45  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

 de 204 

64858 POKI COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI  R$     269,39  
64859 ALENCAR VENTURINI 00908907958  R$       70,42  
64860 JOSEIR DA SILVA 88717429900  R$       28,86  
64861 DEZIDERATTI MODAS EIRELI ME  R$     115,45  
64862 SCHLOSSER INDUSTRIA TEXTIL S/A  R$     153,94  
64863 SCTS ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA  R$     115,45  
64865 RESTAURANTE DOM JOSE LTDA ME  R$     384,84  
64866 ADRIANO RIBEIRO 00369984943  R$       38,49  
64869 BAVIERA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
64870 EDUARDO BRUNS 03741853950  R$       28,86  
64871 LUIZ CARLOS ALBERTO BERTOTTI 05801749993  R$       28,86  
64872 AIRTON FERNANDO KRIEGER CONFECCOES ME  R$     115,45  
64873 GROH REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
64874 CLASSE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP  R$     230,90  
64875 DDR PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
64876 GILSON AMILTON SGROTT EIRELI  R$       57,72  
64878 FORMIGA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP  R$     115,45  
64879 ABRA UMA LOJA PARA O SUCESSO ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS LTDA  R$       57,72  
64880 WB4X4 PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP  R$     115,45  
64882 MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA 67524923953  R$       38,49  
64883 MARCELO DE AQUINO00417877900  R$       38,49  
64884 COOPERATIVA  DE CREDITO VALE DO ITAJAÍ VIACREDI  R$     115,45  
64885 WR - INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$     147,53  
64888 ELEGANCE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA S.S. LTDA  R$     250,15  
64892 ANDRE AUGUSTO CIPRIANI GOMES ME  R$     166,25  
64893 FABIANA MORATELLI ME  R$     115,45  
64894 ANA PATRICIA PACHECO 04307773969  R$       28,86  
64895 JOSIANE PEREIRA 00525825908  R$       28,86  
64896 AD BRASIL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       57,72  
64898 PERTUTTI CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
64900 DANIEL DEITOS 19488351934  R$       28,86  
64901 CRISTIANE NUNES 06326509904  R$       28,86  
64902 RANCHO DA GAMBOA BAR LTDA ME  R$     115,45  
64903 PROSEDI LTDA  R$     147,53  
64907 D2 LOG EIRELI ME  R$     115,45  
64908 LIAN ENSINO DE IDIOMAS LTDA  R$     250,15  
64909 HABEAS CORPUS CLINICA MÉDICA LTDA  R$     504,15  
64910 ROGERIO ZANETIN OLIVEIRA-ME  R$     153,94  
64912 FERNANDA ALESSIN VIEIRA 05653411973 ME  R$       28,86  
64913 RODOLPHO OLIVEIRA CALONE 01581556020  R$       14,43  
64915 CLEISON SOUSA DOS ANJOS CONFECCOES ME  R$       28,86  
64920 CLINICA MEDICA MONARIM SS LTDA  R$     504,15  
64921 MOREIRA E PATEL COMERCIO DE MAQUINAS, PECAS E ACESSORIOS 

INDUSTRIAIS LTDA ME 
 R$     115,45  

64922 HENRIQUE BRUNS 00855190906  R$       38,49  
64923 S.GLAS LIMPEZAS COMERCIAIS LTDA ME  R$     115,45  
64924 DENISE RUMPF FARMACIA ME  R$     504,15  
64925 MINISTERIO CASA DO PAI  R$       57,72  
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64930 ADIR BARBOSA DOS SANTOS 51105802949 ME  R$       28,86  
64931 JULIANO BECKER  R$     250,15  
64932 ROZENILDA LORENÇO 03971573983  R$       28,86  
64933 MARCIANA ACABAMENTOS EIRELI - ME  R$     192,47  
64934 BLUSASPONTOCOM COMERCIO E CONFECCOES EIRELI ME  R$     262,97  
64935 LUCIANE MACHADO DA SILVA 67148662915  R$       28,86  
64937 ANTONIO LUIS MOISES 61504475020  R$       91,40  
64938 LUCIANO VENTURA  COMERCIO ME  R$     115,45  
64940 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA  R$     147,53  
64944 WEHRMANN & FRANZEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
64946 GVA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     262,97  
64947 JUNIOR DIVAL DOS SANTOS 02350747999  R$       28,86  
64948 ARTUR BELZ NETO  R$       57,72  
64950 DEBORA DA VEIGA TEUBER ME  R$       57,72  
64954 NTOOLS I.T. SOLUTION INFORMATICA EIRELI ME  R$     153,94  
64955 CARBONO BRUSQUE 3 LANCHONETE E RESTAURANTE EIRELI  R$     269,39  
64956 RENAUX PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
64959 GRAZIELE CRISTINA DALLA LIBERA 07863333911  R$       38,49  
64961 IRENE FELLER MERISIO 82343357900  R$       28,86  
64963 VALDINEI ALANO 05174214965  R$       28,86  
64965 MARCOS GIOVANE DE ALMEIDA ME  R$     115,45  
64966 DAVID O. DE SOUZA ME  R$       57,72  
64967 FOR USE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     147,53  
64968 MARCOS AURELIO VOLTOLINI ME  R$     115,45  
64969 LM REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
64971 MOTA PRESTADOR DE SERVIÇO  R$       67,35  
64973 RAFAELLA COMERCIO DE EXOVAIS LTDA ME  R$     115,45  
64975 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$     262,97  
64976 DISTRIBUIDORA DE TECIDOS TRIANGULO LTDA EPP  R$     147,53  
64977 ALINE SANTINA NOGUEIRA 08995778903  R$       38,49  
64978 PIZZARIA MODA DU CHEFF LTDA ME  R$     192,42  
64980 CRISTIANE LOPES ALVES WEBER 31762480832  R$       28,86  
64981 JACKSON MARQUES 05686359903  R$       14,43  
64986 CESAR RICARDO POSTAI ME  R$       57,72  
64987 CONFECÇÕES MACEFRAN LTDA ME  R$     230,90  
64988 L.G. FEUSER COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     147,53  
64990 MARIA VERONITA GRIGNANI  R$     115,45  
64993 MFG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     173,17  
64996 EME EQUIPAMENTOS PARA METALURGICA LTDA  R$     153,94  
64998 KATIUSCIA AVILA DA SILVA ME  R$       28,86  
65000 EXPRESSO SJB TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
65001 REGIS ADRIANO PORATH 00785572082  R$       67,35  
65002 ELEANDRO GERARDI 00896555917  R$       28,86  
65003 SOLANGE ZEN GIANESINI 69127573915  R$       28,86  
65004 TREE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
65005 RICARDO PEREIRA TREINAMENTO ME  R$     153,94  
65009 SHOWCASE MARKETING & SERVICOS LTDA EPP  R$       57,72  
65010 LUIZ GUSTAVO DA SILVA ME  R$     230,90  
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65011 CONFECÇÕES MACEFRAN LTDA ME  R$     147,53  
65012 PROSEVIGS SEGURANÇA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     301,47  
65013 RAFAEL COSTA 7342703990  R$       28,86  
65014 JOAO ANTONIO LANG 06289799916  R$     126,04  
65015 MODERNE ESTÚDIO DE ARQUITETURA LTDA - ME  R$     134,74  
65016 MAICON RODRIGO HECKERT ME  R$     115,45  
65017 LEONARDO LUIS KLANN 00905732936  R$       28,86  
65018 MARIZABEL STUMPF FAUST ME  R$       28,86  
65020 ADEMILSO RAMOS 83753877972  R$       38,49  
65021 MARLON PEREIRA BEBIDAS  R$     115,45  
65023 RUBENS KREIDLOW  R$     115,45  
65025 METALMAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E METAIS 

SANITARIOS LTDA EPP 
 R$     384,84  

65026 ADENIR MARTINS 41528280997  R$     165,48  
65028 ZIMBROS INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA  R$     147,53  
65029 DIEFERSON PEREIRA DOS SANTOS 04940244962  R$       38,49  
65032 COSH INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$     262,97  
65035 DIGITAL REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA ME  R$       57,72  
65036 AMORIM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA  R$       57,72  
65039 BRUST & FONTES LANCHES LTDA ME  R$     166,25  
65041 SEMICA - SERVICOS MISSIONARIOS E DE CARIDADE PARA AFRICA  R$       57,72  
65042 RAQUEL JACINTO 03484837918  R$       28,86  
65044 SEGURANCA ITALIA VIGILANCIA ELETRONICA LTDA ME  R$     384,84  
65047 JORGE DALBOSCO 56567707968  R$       38,49  
65048 VANESSA BETINELLI 06152426936  R$       28,86  
65049 VANESSA NANDI 08243152946  R$       38,49  
65050 CANDIDO AUGUSTO SOARES DA SILVA  R$     153,94  
65051 DEBORA PRZYSIEZNY  R$     250,15  
65054 FRANCO MORESCO 07962439998  R$       14,43  
65056 GIGA FIOS E AVIAMENTOS LTDA ME  R$     230,90  
65057 FELIPPE HEINIG  R$       57,72  
65058 MULTIZIP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$     377,14  
65059 GENIVALDO DIONIZIO VIDOTO 04382407907  R$       28,86  
65060 ROSELI BACK BARAUNA 00385523963  R$       38,49  
65062 ALESSANDRO VEBER 00474344908  R$       38,49  
65063 LUIZA MULTIMARCAS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
65067 Exemplo Empresa Unifebe  R$  1.154,55  
65068 C & V ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     327,17  
65072 VALE TURISMO LTDA ME  R$       57,72  
65073 E. SCHNEIDER DISTRIBUIDORA ME  R$       57,72  
65074 PRISCILA MAFEZOLI ME  R$     384,84  
65075 STORARI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
65076 S H FARMACIA E DROGARIA LTDA ME  R$     754,30  
65077 MCA TEXTIL LTDA  R$     147,53  
65079 AUGUSTO MATOS BECKER ME  R$     269,39  
65080 DENISE ROCHA 93209266972  R$       28,86  
65082 FERNANDA VIEIRA MORETAO  R$       57,72  
65083 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$     115,45  
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65084 HORT CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA EPP  R$       57,72  
65085 SA INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS LTDA ME  R$     153,94  
65086 ALTAIR NAZARIO 02896270957  R$       55,99  
65087 ANA CLÁUDIA ALEXANDRE ALVES DE ASSIS 09190187938  R$       38,49  
65088 TARTERPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI ME  R$     230,90  
65089 COMUNIDADE CRISTA NOVA ALIANÇA  R$       57,72  
65090 CARLA TALITA MANTELI ME  R$     147,53  
65091 IMOBILIARIA TERESINHA BARON LTDA  R$       57,72  
65092 ARANI DA SILVA ME  R$     115,45  
65093 RAQUEL FAGUNDES MORELI 93203403900  R$       62,54  
65094 JOAO DE FREITAS FARIA & CIA LTDA ME  R$     166,25  
65096 MULLER COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA  LTDA ME  R$     126,98  
65098 MOIZEIS WILL 89831039904  R$       28,86  
65099 SAPATARIA OUTLET EIRELI ME  R$     115,45  
65100 GABRIELA THOME ME  R$     147,53  
65101 GILBERTO LORENZI 03784842909  R$       28,86  
65102 LUZZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
65103 CLOVIS LEWIN ME  R$     692,72  
65104 ARIANA FARIAS SODRE ME  R$       57,72  
65105 SANDRA REGINA STEDILE 02460067909  R$     165,48  
65106 ANA PAULA JANCOWSKI PEDROSO HODECKER 00667219978  R$       28,86  
65107 INACIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP  R$     269,39  
65109 LATE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -ME  R$     115,45  
65111 ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA CRECHE ESPACO CRESCER  R$     250,15  
65113 FRANCIELE CARMINATTI  R$       57,72  
65114 DÉBORA GONÇALVES FERNANDES  R$       57,72  
65115 ESPAÇO NOBRE KIDS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
65117 RECICOLOR ENOBRECIMENTO TEXTIL LTDA  R$       57,72  
65121 MARLON AUGUSTO MAES CONFECÇÕES & CIA LTDA  R$     147,53  
65123 INSTALADORA J.F.S. LTDA ME  R$     153,94  
65124 JEFERSON DANIEL MORCHESKI ME  R$     670,40  
65127 A C OPPORTUNITY REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
65128 JAISON FERNANDO HELLMANN ME  R$       38,49  
65129 COMERCIO CANINO GESSER LTDA ME  R$     250,15  
65131 MAX ALEXANDRE TESKE 07614581843  R$       28,86  
65132 CINTIA CONSTRUCOES LTDA ME  R$     269,39  
65134 WFK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$     365,60  
65136 VITORIA HORTIFRUTI COMÉRCIO DE VERDURAS LTDA ME  R$     115,45  
65138 GUSTAVO PEDRINI DOS SANTOS 07282487944  R$       28,86  
65139 JANETE HOFFMANN 00561480974  R$       28,86  
65142 CENTROFORT IMPORTAÇÃO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$       57,72  
65143 LOGICA ASSESSORIA DE COBRANÇAS EIRELI  R$       57,72  
65145 MAROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA  R$     115,45  
65146 SHEILA CRISTINA NARCISO QUISINSKI 93209150915  R$       28,86  
65148 JGV INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME  R$     147,53  
65149 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$     269,39  
65150 MARILANE GULLINI TABONI - CONFECÇÕES - ME  R$     115,45  
65151 DENISE TERESINHA GARTNER ME  R$     115,45  
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65152 PLUS INDUSTRIAL LTDA - ME  R$     115,45  
65153 HUANDINER IGOR REHBEIN ME  R$       57,72  
65154 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$     269,39  
65160 STEPHANIE CAROLINE CASAGRANDE ME  R$     115,45  
65161 GENESIO CONSTANTE 59432764915  R$       28,86  
65162 CALO TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
65163 OSNIL RUFINO DE SIQUEIRA CABELEIREIROS ME  R$     115,45  
65164 E-COTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ALVEJAMENTO DE ALGODAO LTDA  R$     262,97  
65165 CLINICA VARGAS & VARGAS LTDA ME  R$     377,14  
65166 FANTONI TEXTIL LTDA - ME  R$     115,45  
65167 LEARDS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
65168 PEDRO MIGUEL PEREIRA ME  R$     250,15  
65170 SUZY DIAS RAMOS 95169512015  R$       28,86  
65171 JOSE INACIO VECHINI 08121593905  R$       14,43  
65172 ALTAIR MERISIO 27964159968  R$       28,86  
65174 ACAPAB - ASSOCIACAO DOS CRIADORES DE AVES E PEQUENOS ANIMAIS 

DE BRUSQUE 
 R$     115,45  

65175 IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS  R$       57,72  
65176 JN COMERCIO DE RESÍDUOS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$     115,45  
65177 GUS KAU CONFECÇOES E INTALACOES EIRELI ME  R$     115,45  
65179 TRIBO.COM COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME  R$     115,45  
65181 DAIANE PRISCILA DELL AGNELO 05121340907  R$       28,86  
65183 PACHECO MALHAS LTDA ME  R$       57,72  
65187 NILTON CESAR DE SOUZA & CIA LTDA ME  R$       57,72  
65189 AMORIM & SOUZA INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
65190 NADIR GONÇALVES CONFECÇÃO ME  R$     115,45  
65191 LUNA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
65192 DUO SERVICE COBRANÇAS LTDA ME  R$       57,72  
65194 BRUSQUE COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO EIRELI ME  R$     115,45  
65195 ANDERSON RICARDO 09096500989  R$       38,49  
65197 CAZEN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$       57,72  
65199 CLEITON WIPPEL 04477399995  R$       94,29  
65201 MAD MEN COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS EIRELI ME  R$     513,12  
65202 CARLOS EDUARDO HORN ME  R$     115,45  
65203 COLIBRI GRAFICA DIGITAL LTDA ME  R$     115,45  
65204 ECOTASE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME  R$       57,72  
65205 NCBR JOGOS EM REDE E INTERNET LTDA - ME  R$     134,69  
65206 CARMEN LUCIA BRIQUE RAU EVENTOS ME  R$     230,90  
65208 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$     115,45  
65209 EVANILDO DA SILVA JUNIOR 07095938997  R$       38,49  
65210 ULLER BORDADOS LTDA ME  R$     153,94  
65211 ROBSON CESERIO NOIVAS ME  R$     115,45  
65213 HBERNARDI REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
65214 ROSEMARI STEIN FERNANDEZ ME  R$     250,15  
65215 CRISTIANO DE OLIVEIRA 00990271943  R$       67,35  
65216 CLEITON ALLAN BATSCHKE ME  R$     153,94  
65217 EZIDIO APARECIDO NUNES 73151556949  R$       28,86  
65218 S.G. PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
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65220 ALTINO QUEVEDO 05065377650  R$       57,73  
65221 SUSANA ERTHAL FISCHER ME  R$       57,72  
65222 PONTINHO CHEIROSO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA 

EPP 
 R$     269,39  

65223 CLEMILSON DURIGON  R$       57,72  
65224 GABRIEL DE OLIVEIRA MINATTI TRANSPORTES EIRELI ME  R$     115,45  
65225 FUGAZZA IMPORTAÇAO E COMERCIO DE ILUMINAÇAO LTDA ME  R$     115,45  
65226 ROBSON GALVAN 03795670918  R$     126,04  
65227 NELZI TERESINHA DE LIMA 02702659969  R$       28,86  
65231 HAI AUTOMOVEIS LTDA  R$     365,60  
65233 CESAR DUNKA  64669670930  R$       28,86  
65235 DALEN SHOP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EIRELI  R$     250,19  
65237 HIPPONGA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
65238 MARCELO DOS ANJOS OLIVEIRA 36687669591  R$       28,86  
65240 GEORGE RAMOS NASCIMENTO 01156550505  R$       41,56  
65242 SALIM COMERCIO DE CILINDROS DE ALTA PRESSAO EIRELI  R$     147,53  
65243 SUCESSO AGENCIA DE EMPREGOS LTDA ME  R$       57,72  
65244 FARMACIA SAO LUIZ EIRELI ME  R$     754,30  
65245 TOPCO CONSULTORIA COMERCIAL, EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA 
 R$       57,72  

65246 EVANILDE PETERMANN PEREIRA 65969693987  R$       57,73  
65250 MAFRAWEB EIRELI ME  R$     153,94  
65251 CARLA SHAIANE MINHO FEIJO 03011876061  R$       28,86  
65252 ALZENI MARTINS DA ROSA ME  R$     147,53  
65255 VANDERLEI OLIOTA ME  R$     153,94  
65256 CLEVERSON ALDOIR NONEMACHER 00952263971  R$       38,49  
65259 ALTAMIRO SCHUTZ 77380851934  R$       28,86  
65260 GISELE CRISTINA TIROLA PEREIRA ME  R$     301,47  
65261 MURO D'AGUA CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$     147,53  
65264 RCD SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA EPP  R$     153,94  
65265 RKK ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$       57,72  
65267 MARTA DA SILVA MARTASOL ME  R$     377,14  
65268 LEANDRO HABITZREUTER FLORIANI 00947061908  R$       38,49  
65270 SPORT CLUB CEDRENSE  R$     115,45  
65271 STDIAS ESTETICA LTDA ME  R$     377,14  
65272 DANIELA NASCIMENTO BATISTA 06116187960  R$       28,86  
65273 BRUNO VENTURELLI 07550660905  R$     163,56  
65275 WILIAM BODENMULLER ME  R$     115,45  
65277 ONE NEGÓCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$       57,72  
65278 MICHELE CRISTINA FISCHER RAUSCH ME  R$     115,45  
65280 MERCADO SANTO EIRELI - ME  R$     558,00  
65282 CARLOS ALBERTO DEICHMANN 60111712904  R$       28,86  
65284 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
65285 ARLEA ARNOLDO LOMBARDI 78516471934  R$       28,86  
65286 RIBEIRO E MATOS INTERNET LTDA ME  R$     384,84  
65292 LUCILA PRIM 89445236904  R$       28,86  
65293 EVANDRO CARLOS ELIAS 00368472914  R$       38,49  
65294 WAGNER DANTAS DE SOUZA 13447116854  R$       38,49  
65295 DANIEL DOS PASSOS DE JESUS 08247428938  R$       38,49  
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65296 LINS & LINS COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS E ALIMNETOS LTDA  R$     147,53  
65298 NS APLIQUES EIRELI ME  R$     147,53  
65299 IBC IMOVEIS BALNEARIO CAMBORIU  LTDA  R$       57,72  
65300 MARCINELIA HOEFELMANN EVANGELISTA PAULINI 88704645987  R$       28,86  
65301 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 R$     115,45  

65302 JR FACÇÃO E CONFECÇÃO LTDA  R$     115,45  
65303 CARPAM JEANS WEAR  LTDA ME  R$     147,53  
65306 FISCHER REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
65307 SC MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  R$     153,94  
65309 WBC COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP  R$       57,72  
65310 PATRICIA DE BORBA CARDOSO ME  R$     115,45  
65311 ANDRELIZA PRISCILA DA SILVA RIBEIRO PINTO 08689181997  R$       31,75  
65312 MAURICIO BASTOS EIRELI - EPP  R$     166,25  
65313 RODRIGO PIANEZZER 01019412933  R$       28,86  
65314 ALENCAR MARQUES 07889701942  R$       38,49  
65316 THYAGO DE ANDRADE ME  R$     115,45  
65317 JOAO PAULO TIL 01004416962  R$       38,49  
65319 THS INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS EIRELI - EPP  R$     262,97  
65321 KRUGER MACHADO MEDICINA E SAUDE LTDA  R$     504,15  
65322 TRES MORELLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$       57,72  
65323 PINHO REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA - ME  R$       57,72  
65324 RUDINIKY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
65325 CAIXA DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS TRABALHADORES DAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS, MECANICA E DE MATERIAL ELETRICO DE BRUSQUE E 
REGIAO 

 R$     115,45  

65326 DONA ROSA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
65327 MABERC ADMINISTRACAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
65328 LUCIANO BEPPLER EPP  R$     115,45  
65329 CATIVA STORE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$     115,45  
65333 PONTO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
65336 JORGE MEURER - ME  R$     153,94  
65337 ANDRE MARCELO BRIQUE ME  R$     115,45  
65340 EDINEI BOZIO 00478885989  R$     153,94  
65341 BERTIAGO NASCIMENTO DA SILVA MOVEIS EIRELI ME  R$     115,45  
65343 RONAN ENGENHARIA EIRELI  R$       57,72  
65345 ADRIANO LUIZ LENZ 06504431957  R$       38,49  
65347 EUCLIDES TELES DE OLIVEIRA JUNIOR 05478978981  R$       57,73  
65348 FERISAR MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÓVEIS LTDA  R$     115,45  
65349 A3W PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
65350 TRA PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
65351 MOACIR DELGADO 39793478934  R$       28,86  
65352 MARIA LIONOR GONCALVES LUSSOLLI 88731707904  R$       28,86  
65355 COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO VALE DO 

ITAJAÍ E LITORAL CATARINENSE - SICREDI VALE LITORAL SC 
 R$     115,45  

65356 WISSALU PARTICIPAÇÕES LTDA  R$       57,72  
65357 LEILA MARCHI FLORIANI 00377585947  R$       38,49  
65362 MARCIO LAURENTINO DA SILVA EIRELI ME  R$     115,45  
65364 GERANDO NOVAS VIDAS LTDA ME  R$     250,15  
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65365 MORITZ & ZANON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65367 GESIELI VIOLA DE ARAUJO DA LUZ 07360881994  R$       28,86  
65370 KAPITON CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
65372 VALDINEI PIRES DE OLIVEIRA 04821901919  R$       28,86  
65373 SANDRA KOPROWSKI GONCALVES ME  R$     115,45  
65374 PRISCILA MARIA CASETT 00850735980  R$       28,86  
65376 CASSIS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     269,39  
65378 PRISMA CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
65379 JOSE ROBERTO DOS REIS 02015540970  R$       86,59  
65380 ENERGYFIT CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
65382 SCHAPPO'S CORRETORA DE SEGUROS EIRELI - ME  R$       57,72  
65383 CAD CENTRO DE ANESTESIOLOGIA E DOR SS LTDA  R$     250,15  
65384 JY ATACADO DE BRUSQUE LTDA ME  R$     262,97  
65387 INCORPORADORA E CONSTRUTORA PAOLA EIRELI ME  R$     173,17  
65388 LUCI JANETE HAMES 69151229900  R$       38,49  
65391 SILVANA APARECIDA SODRE 03478954924  R$       38,49  
65392 ANDREIA JULIA FELIMBERT 0365570917  R$       31,75  
65395 EDILSON DE OLIVEIRA PEREIRA 01717062938  R$       38,49  
65396 MAICON DE SOUZA SERVICOS ELETRICOS ME  R$     262,97  
65397 MORESCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI ME  R$       57,72  
65401 MAITE SOARES ME  R$     230,90  
65402 DIVANIA HANG DA SILVA ME  R$       57,72  
65404 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$     115,45  
65405 A.P CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$     115,45  
65408 SANDRA DIAS GALM ME  R$       28,86  
65409 NAILSON ALEXANDRE ROCHA ME  R$     230,90  
65410 LUGANNO COMERCIO DE GAS LTDA  R$     269,39  
65411 MALHARIA BRASIL EIRELI  R$     269,39  
65412 MARLON ROGER ACCACIO 80180280953  R$       28,86  
65413 MARIANA ESPINDOLA SERAFIN  R$     250,15  
65414 SANTINHA COMERCIAL LTDA ME  R$     115,45  
65416 CLECIA DE ABREU 65407997053  R$       41,56  
65417 ANA CRISTINA MATOS SOUZA 03106762586  R$       28,86  
65418 ROBERTO GERMANO ADIERS 64625788900  R$       28,86  
65419 ALEXANDRE HANG DIAS SANTOS ME  R$     115,45  
65420 L.A CONVERTEDORA PARA SISTEMAS GNV LTDA ME  R$     153,94  
65421 GTI COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI ME  R$     115,45  
65422 ÓTICAS VALE DO ITAJAI EIRELI - EPP  R$     126,99  
65423 CARTONAGEM LITORAL LTDA  R$     115,45  
65424 ALCIDES PEREIRA 41949846920  R$     182,66  
65425 DANIEL BRAND 08563501925  R$       28,86  
65427 STORARI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
65428 SONIA MARA RODRIGUES GODRY ME  R$     147,53  
65430 JJKM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65431 ASG COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$     147,53  
65433 MAPP ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
65434 ZULMA DE OLIVEIRA TOMAZ ME  R$     262,97  
65440 LUANA GONÇALVES 06100231956  R$       38,49  
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65441 MAICON CHRISTIANO 00380079917  R$       91,40  
65442 SPAÇO M CABELOS LTDA ME  R$     115,45  
65443 TIAGO POTURA ME  R$     153,94  
65445 LOGINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME  R$     154,04  
65446 VICTOR DOS SANTOS VAZ JUNIOR ME  R$       57,72  
65447 CORREA & LEHN IDIOMAS LTDA ME  R$     250,15  
65449 ZK CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
65450 DAVID ROBERTO ROCHA ME  R$       57,72  
65453 ROSIMERI THIVES KLABUNDE 88713466968  R$       28,86  
65454 CLEUZA RICARDO MARTINS 60739967991  R$       28,86  
65456 VALDIR DIETRICH 43292682991  R$       38,49  
65457 CANTON COCINA MEXICANA LTDA ME  R$     269,39  
65458 IRINEU ROQUE THEOBALD 21199140953  R$       28,86  
65461 BENITIS LIBARDO 04727944936  R$       28,86  
65465 ELIAS HELIO CAVALCANTE DE MOURA 67724116091  R$       28,86  
65466 ASSOCIACAO BRUSQUE CONVENTION E VISTORS BUREAU  R$     153,94  
65467 EP ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME  R$       57,72  
65469 BBK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       57,72  
65470 NOEMI LAUZ BIGLIARDI 28892836072  R$       28,86  
65472 SYS SOLUTION INFORMATICA EIRELI ME  R$     153,94  
65474 ASSOCIACAO BIBLICA  E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$       57,72  
65475 MAICON CORREIA DA SILVA 07032273947  R$       28,86  
65476 JOSIANE FURTADO TONKONOH 00373266944  R$       57,73  
65477 LUCIA GONÇALVES 02890285901  R$       28,86  
65479 KNOTEN ATACADO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     377,14  
65481 FABIO BOING 71204121915  R$       28,86  
65483 FABIANO DE SOUZA 71260129934  R$       28,86  
65484 MARCIA ALMEIDA PEREIRA MAESTRI 28963156672  R$       28,86  
65485 COELHO, PEREZ & ROSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
65487 ALESANDRO HENRIQUE WEHMUTH 76337405900  R$       38,49  
65488 MARIO DA CUNHA - ME  R$     115,45  
65490 EMERSON LEAO AGUIAR FREITAS 13584027870  R$       38,49  
65491 ZANELLA ASV RECREAÇÕES E EVENTOS LTDA  R$     153,94  
65493 RAFAEL REINALDO DE FRANCA 08147214944  R$       38,49  
65495 VALTER REIS 45530742904  R$       38,49  
65497 KATIA FLAVIA LANG PINTO ME  R$     115,45  
65498 MARLI TERESINHA DELL AGNOLO BONFANTE 61952567904  R$       28,86  
65499 FIVE STAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       57,72  
65500 EDSON RODRIGUES 04221870974  R$       67,35  
65501 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EDSON VENZON LTDA ME  R$     115,45  
65502 VAGNER CONRADO DE OLIVEIRA 06764205914  R$       38,49  
65503 MAURO LEARDINI COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA EPP  R$     153,94  
65506 E.W LOCKS ME  R$     115,45  
65508 MARCELO COTA PEREIRA 08284114925  R$       38,49  
65509 REINALDO GARCIA 04743795907  R$       28,86  
65510 NEUSO JOAO LEONI 76787320906  R$       38,49  
65511 MOISES RESCAROLLI 76786765904  R$       28,86  
65514 MARA RUBIA REUTER 84262303934  R$       28,86  
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65517 IVANIA CAVICHIOLI SOARES EPP  R$     153,94  
65518 SBA SOLUTIONS AUTOMAÇÃO LTDA ME  R$     416,91  
65521 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
65522 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
65524 CAROLINA MICHELLE SOARES PINHEIRO CRAVEIRO MOREIRA 31987237870  R$       28,86  
65525 MAICON DAMASIO 00923491961  R$       38,49  
65526 HELIO ANTONIO NUNES 08902000842  R$       28,86  
65527 RICARDO FAUST 04686518962  R$       38,49  
65528 HEMERSON DA SILVA AGROPECUARIA ME  R$     115,45  
65535 RITINHA VOLTOLINI ME  R$     115,45  
65540 VALE SUL INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$     397,68  
65541 ADRIANO LOBO CUSTODIO DE OLIVEIRA 04355221911  R$       28,86  
65542 LOCALIZA RENT A CAR S/A  R$     115,45  
65544 SIDNEIA CRISTIANE PRIESS 79215432949  R$       28,86  
65546 NAIR APARECIDA GONÇALVES MARTINS 90774531991  R$       28,86  
65547 GS POLARIS LTDA ME  R$     115,45  
65548 ROBERTA DE OLIVEIRA DINIZ 11482195798  R$       28,86  
65549 ANA MARIA WISNHESKY VENSKE 90952405920  R$       28,86  
65550 ELIANE MAIA DOS SANTOS LINS 02348903989  R$       28,86  
65551 FABRÍCIO PAVESI JÚNIOR DECORAÇÕES EIRELI ME  R$     173,17  
65552 GLOBAL BOLSAS E ACESSÓRIOS LTDA  R$     115,45  
65554 MILENA PRONER 05065741999  R$       38,49  
65555 NUTRYER COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS & ESTETICA LTDA ME  R$     754,30  
65557 CAROLINI BEATRIZ ECCEL LOMBARDI 00947488960  R$       28,86  
65558 PEDRO PAULO HEIDERSCHEIDT JUNIOR 01005245916  R$       28,86  
65562 CORALINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65564 ESVETILANE APARECIDA RAITZ PESSOA  R$       57,72  
65565 MARCO AURELIO CADILHAC 09156467907  R$       38,49  
65566 K E F MALHAS, TECIDOS E ARMARINHOS LTDA EPP  R$     153,94  
65567 MANU TECIDOS E REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
65568 ANA LUCIA NAGEL DO AMARAL & CIA LTDA  R$     115,45  
65570 DILU'S INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     115,45  
65571 MUNDO FACIL EMBALAGENS LTDA - ME  R$     809,46  
65572 MERCADO MIREC LTDA - EPP  R$     661,93  
65574 MARIA ELAINE AJALA MACHADO HANSEN 82096236991  R$       28,86  
65577 KURLAN SIDNEY TESKE ME  R$     115,45  
65581 MACRO ADUANEIRA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR EIRELI  R$       57,72  
65582 VECHI IMOBILIARIA, INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS 

EIRELI 
 R$     192,47  

65583 RETRO LANCHES EIRELI ME  R$     166,25  
65584 RML SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA ME  R$     153,94  
65585 TSUSHI EXPRESS RESTAURANTE EIRELI  R$     384,84  
65587 DANISTHI COMERCIO E CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
65588 MARCHI E GUMS ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
65589 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO 

LTDA EPP 
 R$     153,94  

65590 MARCIO ALEXANDRE WERNER ME  R$     115,45  
65591 FLORAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
65592 FORTT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E MONITORAMENTO  R$     230,90  
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LTDA ME 
65593 PASTOR ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI - ME  R$       57,72  
65594 RAQUEL LACERDA JUNG ME  R$     115,45  
65595 JN INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELÃO LTDA ME  R$     115,45  
65596 DAVID TADEU DA SILVA 02164652908  R$       28,86  
65597 TAMARCADO SERVICOS DE AGENDAMENTO ONLINE LTDA  R$     153,94  
65598 MARCELA FERNANDA MATARELLO ME  R$     250,15  
65599 LEONARDO FISCHER NETO  R$     250,15  
65600 RUBIO & FIALHO ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME  R$     250,15  
65602 LUIS VISCONTI 03085771913  R$       67,35  
65603 LUMINARE COMERCIO DE LUSTRES EIRELI  R$     115,45  
65604 DUKALI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
65606 JUMPING PUBLICIDADE LTDA ME  R$     153,94  
65610 GIANCARLO ZIMMERMANN BITTENCOURT ME  R$     269,39  
65611 ADELIO CHAVES 04280438951  R$       38,49  
65613 DIOGO SERPA 07234527923  R$       28,86  
65615 R. ORTHMANN  R$     153,94  
65617 GUSTAVO LIMA DOS SANTOS 19501550800  R$       28,86  
65619 RAFAEL DA SILVA 71477918949  R$       57,73  
65620 KLAUS HUND DA COSTA PEREIRA  R$     250,15  
65621 MARIO CESAR BRICK ME  R$     115,45  
65622 PAN - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA  R$       57,72  
65624 ROZIMERI COLZANI DA SILVA ME  R$     153,94  
65627 RUAN RICARDO DOS SANTOS ME  R$     115,45  
65629 PJ B EMPREITEIRA  DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$     115,45  
65630 NELSO PADILHA  R$     115,45  
65631 SUSANE DE LIMA 08578356969  R$       28,86  
65632 GUINCHOS REMOCAR EIRELI ME  R$     115,45  
65633 MAESTRI COMERCIO DE SUCATAS LTDA ME  R$     250,15  
65634 GIZELE ELIZABETH RIEHS  R$       57,72  
65635 REINALDO SANTOS CONCEIÇÃO 01956703535  R$       28,86  
65637 ONNES INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
65638 IRACI MARLENE PALOSCHI KEMPT 78514967991  R$       28,86  
65640 RODRIGO CORREA EMBALAGEM ME  R$     153,94  
65641 FACIMAR COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA  R$     115,45  
65643 ARL PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
65644 WILLIAN LANGE ME  R$     115,45  
65649 AUGUSTINHO CARLOS JORGE 30979218934  R$       28,86  
65650 MARCELO DA SILVA MATOS ME  R$     115,45  
65652 JADER JULIANO FERREIRA CACERES 97868949015  R$       38,49  
65653 ANDRESA CRISTINA LEONI BONIKOSKI 00382518926  R$       28,86  
65655 ALYSSA TRIERWEILER 00963785907  R$       28,86  
65656 ALEXANDRE MONTRESOL 00900262923  R$     129,89  
65657 RYAN EXEQUIEL MOLINA 06783299902  R$       38,49  
65658 CHARLES KOHLER  R$       28,86  
65659 TIAGO AMORIM 00393722945  R$       62,54  
65660 RZ REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
65661 LUIS HENRIQUE LUNARDELLI 01013995961  R$       38,49  
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65667 AMARO LUIS LIMAS  R$     115,45  
65668 ROSENELE MARIA BERTOLINI 88698661904  R$       28,86  
65670 ECOGLOBE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI ME  R$     147,53  
65671 J. D. MACHADO ME  R$     115,45  
65672 NANI HELENA GARTNER JORGE  R$       57,72  
65673 TECELAGEM MONTIBELER EIRELI ME  R$     250,15  
65675 LUCIANE NARA CORREA 67057780915  R$       57,73  
65676 GEOVANE CABRAL DE LIMA 08080784965  R$       14,43  
65677 TATIANA APARECIDA MINATTI TEIXEIRA ME  R$       28,86  
65680 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$     115,45  
65681 PATRICIA DE OLIVEIRA 06897873918  R$       57,73  
65682 KINSAO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$     147,53  
65683 ALIDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  R$       57,72  
65685 SARTORI INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

CONFECÇÕES EIRELI EPP 
 R$     115,45  

65687 BRUSIMOVEIS SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$       57,72  
65690 INSTITUTO MODHU DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E PROFISSIONAL 

LTDA ME 
 R$     153,94  

65692 BRUNA DALSENTER 07615218950  R$       28,86  
65693 KATIA ROSANA ADAM 05935421933  R$       28,86  
65695 LEONARDO ROLIM DE MOURA ME  R$     115,45  
65697 RENATO PAZA 07030073940  R$       57,73  
65700 NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
65701 RONALDO & SANDRO PINTURAS LTDA ME  R$     153,94  
65702 ERENILDA KOGGE 04675368999  R$       28,86  
65703 J. GIRARDI TRANSPORTES ME  R$     115,45  
65704 HS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$     211,66  
65705 MORISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME  R$     115,45  
65707 WILIAN GOULART  R$       28,86  
65708 WOSTON NOGUEIRA 06345495450  R$     165,48  
65709 EVANDRO DE SOUSA E SILVA 03889455913  R$       14,43  
65710 FOLINI TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$       57,72  
65711 ION REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$       57,72  
65712 BEATRIZ CHAGAS BARROS REIS 11169772730  R$       28,86  
65714 NATASSIA LUITA LIZ CARVALHO  R$     115,45  
65715 ROSIMAR ARAUJO MARTINS ME  R$       77,02  
65717 PRILE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
65718 EDUARDA BRUNS 10774214945  R$       14,43  
65719 JOSUE SALLES DA SILVA 04091937985  R$       14,43  
65720 TEREZINHA APARECIDA COSTA 01840377941  R$       62,54  
65723 GODOI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME  R$       57,72  
65724 DONALICE CASA EIRELI ME  R$     230,90  
65726 J.L VISCONTI ME  R$       57,72  
65727 ALEX SANDRO FOSTER 03343519952  R$       38,49  
65728 HUBNER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME  R$     147,53  
65729 LEONARDO GABRIEL PITELA POSSAMAI  R$       28,86  
65730 CARMEM MARIA CIVINSKI GONCALVES 01515259943  R$       62,54  
65731 CLAUDINEI LITKOSKI 03749014906  R$     165,48  
65732 FABIANO VECHI 80310052904  R$       38,49  
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65734 LUIZA HELENA PALOSCHI TRANALI ME  R$     384,84  
65735 CASSIO CALLIN TORRES DO VALE 02281735230  R$     165,48  
65736 CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 73761338953  R$       14,43  
65737 OPHIR PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA ME  R$       57,72  
65739 ITALIA - CONSTRUTORA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA  R$       57,72  
65740 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AGUAS CLARAS LTDA ME  R$     250,15  
65741 SOLANGE REZINI 43252168987  R$       28,86  
65742 TIRZA NATACH DUTRA MEDEIROS HERAI ME  R$     165,48  
65744 ELISABETE BITTENCOURT  R$     230,90  
65745 SALESIO PEREIRA 50697633934  R$       84,85  
65746 ADRIANO RIBEIRO DO NASCIMENTO 07883465988  R$     165,48  
65747 ISABEL CRISTINA ZANON SEMAN  R$       28,86  
65749 SUELLEN MARCHI DIAS EIRELI ME  R$     115,45  
65750 AGORA SIM AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS LTDA  R$       57,72  
65751 WILIAM CESAR ALVES DO AMARAL 00935319905  R$       38,49  
65752 PET SHOP E AGROPECUÁRIA AMIGUINHOS LTDA. - ME  R$     115,45  
65753 NIEMAQ USINAGEM EIRELI ME  R$     115,45  
65756 MZ CONTABILIDADE E CONDOMINIOS LTDA ME  R$       57,72  
65760 DPG BRASIL COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO LTDA ME 
 R$     147,53  

65764 PANIFICADORA MORIA LTDA ME  R$     134,69  
65765 JOSE LUIZ BACK 83335749987  R$       28,86  
65768 DCE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65769 WPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65771 VILMAR PEREIRA JUNIOR 00610265903  R$       67,35  
65774 BENTINHA JOAO DA SILVA 56245394953  R$       28,86  
65775 JOANA DEUCHER ME  R$     115,45  
65776 JENIFER MARCOS 06362242955  R$       48,11  
65777 ISRAEL MATTIOLI 02700524969  R$     126,04  
65778 PIZZARIA MODA DU CHEFF LTDA ME  R$     269,39  
65779 LUIS EDUARDO HAMER FAUSTO 06584159990  R$     126,04  
65781 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC SC  R$     153,94  
65782 JEREMIAS COMPER 00703115952  R$       57,73  
65783 CHARLES MICHEL COLZANI 07978250962  R$     165,48  
65785 JULIANE WORM BARBOSA  R$       57,73  
65786 ANGELA MARIA FRONTINO ALVES 69140308987  R$       14,43  
65791 CAMISARIA MILANI LTDA EPP  R$     115,45  
65792 VILMAR MARTINENGHI 61701416972  R$     165,48  
65793 PATRIK LEANDRO RECH 101.111.739-81  R$     165,48  
65794 RONIZE LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES 59140747972  R$     250,15  
65795 CLAUDEMIR VENANCIO MARTINS 53482808953  R$     165,48  
65796 EMERSON RODRIGUES VELHO 82411948972  R$     163,56  
65798 MARCOS PAULO COMANDOLLI CONSTRUCOES ME  R$     115,45  
65800 MARLI NECKEL BETIM 08986715821  R$     165,48  
65801 EDNEI OSVALDO ARDIGO 00394425944  R$     165,48  
65802 FIOS & COTTON REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
65803 MASTER RESTAURANTE EIRELI ME  R$     435,63  
65804 BUENO & ZANZARINI LTDA EPP  R$     115,45  
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65805 BUENO & ZANZARINI LTDA EPP  R$     115,45  
65807 ALBATROZ INDUSTIA COMERCIO INCORPORADORA E MINERADORA LTDA  R$     558,07  
65808 FLAVIO DA ROSA JUNIOR EIRELI ME  R$     153,94  
65810 JUCILEYNE FURTADO CAVILHA 08572134905  R$       67,35  
65811 S M NUNES PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI  R$     812,02  
65812 REISER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
65813 ANDRESSA DOS SANTOS OFFENEY PERALTA 05514909930  R$       28,86  
65815 RUTE EVELISE RAULINO SILVEIRA CAMPOS49555944920  R$       19,26  
65816 JOÃO ALMEIDA LEAL  R$     365,60  
65817 ROSANE LOPES FERREIRA  37096109072  R$       28,86  
65818 TOQUE DE FLORES COMERCIO DE PRESENTES E DECORACAO LTDA ME  R$     365,60  
65820 JAMES EDUARDO WANKA 01732783969  R$       14,43  
65821 GERSON ROCHA 52804097900  R$       28,86  
65822 MARCELINO VISCONTI JUNIOR ME  R$     377,14  
65824 FABIO SOUZA DA SILVA 00906149924  R$       28,86  
65825 HAVAN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA  R$       57,72  
65826 ADILSON SCHELEMBERG 71237313953  R$       28,86  
65827 JOSEFA FREITAS OLIVEIRA 05213252931  R$     134,69  
65828 JANETE WILLAMOSKI 70760535949  R$       43,29  
65829 JESSICA SAMUEL OLIVEIRA  R$     115,45  
65830 SUZANA ACUCENA LASSOLLI 09771507982  R$     185,69  
65831 MARIA MAGNAYARA DA SILVA - ME  R$     250,15  
65832 ADRIELLY CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA ME  R$     115,45  
65833 ANDRE RICARDO REIS 07086169927  R$     101,02  
65834 ANDREIA PEDRINI GIANESINI 03060689903  R$       19,26  
65835 MARINA DA SILVA 02338163990  R$       28,86  
65836 PATRICK UBIRAJARA PEREIRA 00372290957  R$     126,04  
65837 FOXFIRE INTERNATIONAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$     205,24  
65838 KAIO CONACO FEUZER 10194425908  R$     165,48  
65840 ROSITA TERESINHA IMHOF PEREIRA ME  R$     230,90  
65841 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$     115,45  
65842 ALL NATURE ALIMENTOS EIRELI  R$     115,45  
65844 RAUL CIVINSKI DE SOUZA 06479769945  R$       14,43  
65845 PEDRO LOPES PEREIRA ME  R$     230,90  
65847 WELLYNTON HENRIQUE ANTONIO DA ROCHA 06895010998  R$       14,43  
65848 PEDRO LEONARDO HELLMANN 43293115934  R$       38,49  
65850 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$     115,45  
65852 BELLA IDEA MÓVEIS & DESIGN LTDA - ME  R$     307,87  
65853 CLAUDINEI APARECIDO DE SOUZA 06278907925  R$     165,48  
65854 FERNANDO DIONIZIO MAIA PINTURAS ME  R$     153,94  
65855 OSNEI REY DE SOUZA 03899929926  R$       28,86  
65856 ESVERALDO MAFRA 82316163904  R$       28,86  
65858 VANILDA DEGASPARI SCHULENBURG 78519934900  R$     165,48  
65859 DEMIRIO BARTH 63663775968  R$       28,86  
65860 UNO IMPORT & EXPORT EIRELI  R$     147,53  
65861 JOSÉ CARLOS RAMOS FARIA 69834652968  R$       38,49  
65862 NADIA TARTER DALBOSCO 88724336904  R$       28,86  
65863 TERESA GRETHER 44940335968  R$       57,73  
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65864 OGLIARI TRANSPORTES EIRELI ME  R$       57,72  
65865 JULIANI INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI ME  R$     147,53  
65870 MARIA MARTINA HOEFELMANN EVANGELISTA KOEHN 00935319905  R$       28,86  
65871 OSILDO DE SOUZA 56055650959  R$     126,04  
65872 MINISTERIO CASA DE ORACAO INTERNACIONAL  R$       57,72  
65873 VALDEIR GUEDES DE FREITAS ME  R$       57,72  
65875 COMÉRCIO E CONFECÇÕES RIACHO DOCE  R$     115,45  
65877 GOLD INVEST IMOVEIS LTDA - ME  R$       57,72  
65879 STOFF SHOP INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     230,90  
65880 AMWEH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
65881 MARCOS DE SOUSA ME  R$     115,45  
65882 DI CARROS EIRELI ME  R$     250,15  
65885 ELISANGELA BERTOLINI BRASIL 01641747960  R$       57,73  
65886 JAMERSON VANDRESEN04075917967  R$       28,86  
65887 FELICIO EL HAJJAR & CIA LTDA- EPP  R$     153,94  
65888 OSMARINA HINKEL MAFRA 67810675915  R$       94,29  
65889 CARLOS ALBERTO MICHELLI 59942215972  R$     129,89  
65891 EDSON DOS SANTOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS ME  R$       57,72  
65892 GARTNER & GARTNER REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
65893 JUNIOR DOS SANTOS DE LIMA 02989761969  R$     126,04  
65898 AGRO GAMBA AGROPECUARIA LTDA ME  R$     504,15  
65899 LUIZ AGOSTINHO GRISA 21727694953  R$       28,86  
65900 ZILMA VARGAS ME  R$     661,93  
65901 MARCELO CAMPOS 75297655900  R$       57,73  
65903 MHM ESTAMPAS E CONFECÇÕES LTDA  R$       57,72  
65904 DIEGOLI E GONZAGA SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA ESCRITORIOS 

LTDA ME 
 R$       57,72  

65906 SONIA LEPKOSKI DE ARAUJO 40395529034  R$       28,86  
65907 LUIZ AQUINO MACHADO 90967631904  R$     165,48  
65908 ERENILDO AUGUSTO RAMOS 02930274980  R$     165,48  
65909 ANTIDEO FERREIRA 49493000915  R$       28,86  
65911 ALEXANDRO ROCHA DA SILVA VIEIRA 00577617958  R$     165,48  
65915 SDESIGNER SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME  R$       57,72  
65916 TIAGO DE AMORIM 06508619900  R$       28,86  
65918 SF ABRANTES COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
65919 RPS REPRESENTACOES EIRELI  R$       57,72  
65920 TATIANE ROXADELLI ME  R$     115,45  
65921 EDSON LUIZ ALBINO 37861174972  R$       94,29  
65923 LAURETE MONTIBELER DE SOUZA ME  R$     115,45  
65924 LEOPAZA ESQUADRIAS LTDA ME  R$     115,45  
65929 IVAN CARLOS DE SOUZA  R$       91,40  
65930 DEPINHO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI  R$     404,09  
65931 MARCIO BIANCHETTI 04865994939  R$     165,48  
65932 COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL LTDA EPP  R$     147,53  
65934 DAIANA BOZIO PRANGE  R$     153,94  
65936 IVANESA CAVALHEIRO MONTEIRO ME  R$     230,90  
65937 ALINE BIANCHA HABITZREUTER GEVAERD  R$     250,15  
65938 AUTO MECANICA EMERSON LTDA ME  R$     115,45  
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65939 ROGER ECCHER DOS SANTOS 06912676936  R$     126,04  
65940 HEINIG SOLUÇÕES CONCRETAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  ME  R$     504,15  
65945 A.L. TEXTIL LTDA EPP  R$     250,15  
65946 TABATEX COMERCIO E REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$     153,94  
65947 FELIPE DOSSENA VARGAS  R$       57,72  
65949 AQUA LIGHT AUTOMAÇÃO EIRELI  R$     769,69  
65950 ADEMIR CABRAL E SILVA 45493499991  R$     126,04  
65952 RAQUEL VISENTAINER GONCALVES 04614678955  R$     165,48  
65954 MARLI KLOCK  02981433997  R$     165,48  
65955 ANDREIA TERESINHA DE SOUZA 79131158900  R$     126,04  
65956 MARTA JOSE LUIZ  R$     165,48  
65958 DELCIO ROQUE GERARDI 43037364904  R$     126,04  
65959 EDSON CARLOS DA SILVA 81089520930  R$     165,48  
65960 ELIANE MARIA KLANN 69140758915  R$     165,48  
65962 ADÃO ANTONIO DE MENEZES 03701509964  R$       28,86  
65963 DESDEINTER MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA ME.  R$     115,45  
65964 F & B MODA FEMININA E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
65965 JUDENE FONSECA TORRES ME  R$     230,90  
65966 MARIA LUCIMAR MARTINS 88731324991  R$       28,86  
65968 AF CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
65969 SKL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
65970 D'LIMA COSMETICOS LTDA ME  R$     153,94  
65971 ALUIZIO ZANIS 06539008996  R$     165,48  
65972 NATASSIA WALENDOWSKY 00976799928  R$     165,48  
65973 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 04662842921  R$     126,04  
65974 ANGELO & SILVA ASSESSORIA LTDA ME  R$       57,72  
65975 PAULO RICARDO ECCEL 07079960908  R$       28,86  
65976 JULIO CESAR SANTOS DA COSTA 08317462978  R$       28,86  
65977 ROBINSON ARIBERTO POHL AULER ME  R$     307,88  
65978 EVERALDO DA SILVA 02184545970  R$     126,04  
65979 SIDNEI BARBOSA 14323358806  R$       76,97  
65980 JESSICA CASAGRANDE 06782761963  R$       38,49  
65984 GILMAR SOTILLE 71402993072  R$     126,04  
65985 VALDINAR RODRIGUES DA SILVA 80534937187  R$     165,48  
65986 A2M COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$     384,84  
65988 SAIRUS INDUSTRIA DA MODA LTDA EPP  R$     262,97  
65990 FORMES UNIFORMES LTDA ME  R$     230,90  
65992 ALCIONE ROSA 00386093989  R$     165,48  
65993 ELENICE HORN 03707354989  R$     165,48  
65994 SONIA BUSS 42634318987  R$     165,48  
65997 INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS VIASCARPA LTDA  R$     147,53  
65998 MARCELO CADILHAC 11207603996  R$     165,48  
66000 CLEANDERSON PEREIRA PRADO 34371587836  R$       28,86  
66001 PATRICIA PEREIRA 08496398919  R$       28,86  
66002 VALTER SOARES 71255435968  R$       67,35  
66003 DENISE TESTONI BOLOGNINI 71195491972  R$       28,86  
66004 TJ PROJETOS EIRELI ME  R$       57,72  
66005 ANA PAULA BRICK PRADELLA 02361571919  R$     165,48  
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66006 NELSON ANTUNES 81543166920  R$     165,48  
66007 MAROLI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$     115,45  
66008 ANDERSON MOREIRA 08326768960  R$     165,48  
66009 ANGELA M M ANTUNES ME  R$     115,45  
66011 CLAUDIO AMARAL 02570585912  R$     126,04  
66014 VALDIR COITO 93199210910  R$       38,49  
66015 MAURI TESKE XAVIER DE BARROS - ME  R$     115,45  
66020 VISUAL QUALITH TREINAMENTO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

ME 
 R$     250,15  

66021 REGIS E REGIS DEPOSITO LTDA - ME  R$     115,45  
66024 CAZAGRANDE CONSULTARIA E REPRESENTAÇOES EIRELI ME  R$     115,45  
66025 LAUMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
66026 CLAUDENIR APARECIDA VERMOEHLEN KOSCHNICK 6330731695  R$     165,48  
66027 H.R. DESCARTAVEIS LTDA ME  R$     153,94  
66028 JOSY ELEN DE OLIVEIRA ALVARENGA - ME  R$     262,97  
66029 TECNOLOGIA BANCARIA S.A.  R$     115,45  
66030 JESSICA DE OLIVEIRA VIANA ME  R$     115,45  
66031 COMANDOLLI COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI ME  R$     147,53  
66032 HEI IMÓVEIS S.A.  R$       57,72  
66033 KAMERS MARKETING LTDA ME  R$       57,72  
66035 AM COMERCIO E INSTALADORA DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA ME  R$     211,66  
66036 JCF COLETAS DE RESIDUOS LTDA  R$     384,84  
66037 OPHERA CASA DE EVENTOS EIRELI  R$     250,15  
66039 D. VOLTOLINI RODRIGUES CONFECCOES EIRELI  R$     230,90  
66040 VITOR HINGST BERNARDINO ME  R$       57,72  
66041 ICHTHUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
66042 INNOVARE HOTEIS LTDA  R$  1.331,83  
66044 MARIA DE LURDES GRISA 78566843991  R$       28,86  
66047 FORMA E DESIGN MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$     115,45  
66048 ALBERTO FRANCISCO ROSSINSKI ME  R$       57,72  
66049 USO LETAL JEANS WEAR EIRELI ME  R$     230,90  
66050 LUIZ RICARDO COSTA PALMA 07502772979  R$       62,54  
66051 ANDERSON DE OLIVEIRA RUFATO 05698371970  R$       43,29  
66052 BARBARA MAESTRI MAFRA 07183837963  R$       28,86  
66053 FERNANDA PAULA ANTUNES CHALMES 00636123057  R$     165,48  
66054 MARISA MARIA PAZA 72153890900  R$       28,86  
66055 VERIDIANE ALVES DOS SANTOS 38335701806  R$     165,48  
66056 MARA ROSADO PRODOCIMO 12936292867 MEI  R$       28,86  
66057 RAFAEL DOPCKE MIRON ME  R$     153,94  
66059 ANDREIA DA SILVA FISIOTERAPEUTA  R$     115,45  
66060 SUL ENGENHARIA LTDA ME  R$       57,72  
66061 THAISE CAMILA BOLZAN DA SILVA ME  R$     115,45  
66064 CINTIA IMHOF  R$     378,42  
66065 EDINEIA BERTOLDI 90167767968  R$       70,42  
66066 R. CAETANO DESIGN ME  R$     404,06  
66067 TATIANA DELL AGNOLO 01906678936  R$       28,86  
66068 MARCOLAN GARTNER 02708419978  R$       28,86  
66070 NIVALDO LONGEN TURISMO ME  R$       57,72  
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66071 MARIO ARI VENTURA 01929505922  R$       48,12  
66073 MIZUHO SUSHI COZINHA JAPONESA LTDA - ME  R$     269,39  
66074 MAURICIO KRIEGER ME  R$     115,45  
66077 SBX TEXTIL LTDA-ME  R$     250,15  
66079 LOJAS AMERICANAS S/A  R$     230,90  
66081 DORVALINO PAIAO DA CONCEICAO 03040331973  R$     165,48  
66082 VICENZZO.CO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
66083 VENZONTEX COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$     262,97  
66084 DWTERCEIRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI  R$       57,72  
66085 VICTOR DEBRASSI 06244321901  R$       28,86  
66087 VANETE VOITENA RUBIK  R$     230,90  
66088 LUIZ HENRIQUE HORSTMANN 04707929907  R$       28,86  
66089 ROSELI DA CUNHA 71162330910  R$     126,04  
66090 CLEOSENIR ALVES DA SILVA SCHAAD 74409557904  R$       28,86  
66091 HERCULES FRANCISCO DA SILVA 33342084863  R$       38,49  
66092 DYX COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
66094 SAO JOSE COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA ME  R$     173,17  
66095 LUIZ JORGE ME  R$     115,45  
66097 MARIA ALISIA DA SILVA MATOS 04843009970  R$       14,43  
66099 GEAN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
66100 DINAMIKA ENGENHARIA E  CONSULTORIA LTDA ME  R$     615,75  
66102 VOLNEI KUHL 45077452091  R$       28,86  
66103 DDWC ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
66104 LUMA ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES EIRELI  R$       57,72  
66105 DJMF ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇOES LTDA  R$       57,72  
66106 DANILO FERNANDO GARCEZ DE PAULA 08210139983  R$     165,48  
66107 L.S SERVIÇOS DE ALVENARIA EIRELI ME  R$     115,45  
66108 C. FRANKEN COBRANÇAS EPP  R$       77,02  
66109 APARECIDA HELENA DOS REIS 71772103691  R$       62,54  
66110 ZISILAINE APARECIDA CORREA FISCHER 00447020943  R$       28,86  
66111 VIVIANE CRISTINE VENZON 04159506941  R$     165,48  
66112 ANDRE GAMBA 06534199963  R$       57,73  
66115 ANDRE MACEDO 04335921926  R$     165,48  
66116 RENATO HAMES 78488630930  R$     165,48  
66117 NETPOOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP  R$     416,91  
66119 INARA ZONTA 06964529950  R$       28,86  
66121 M MERISIO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
66123 ANTONIO RODRIGO GONCALVES DE OLIVEIRA 77637151034  R$     165,48  
66124 TRAMASUL TEXTIL EIRELI ME  R$     404,09  
66127 VALDECIR BETINELLI 01461282900  R$       28,86  
66128 ELIZETE MARIANI CAMARGO 04258617911  R$       28,86  
66130 VALE VERDE TEXTIL EIRELI  R$     192,47  
66131 CAMILA MORELLI MALUCHE  R$     754,30  
66132 MARCELO RAMOS 01563887908  R$       57,73  
66134 TRANSPORTES SCHMOELLER LTDA  R$     115,45  
66135 MIGUEL ARCANJO COSTA 56055560968  R$     165,48  
66136 CENTRALLYMPE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI  R$  1.039,07  
66137 SABRINA DOS SANTOS 07666621957  R$       14,43  
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66138 MONICA FRANCINE ZANCANARO 04170927923  R$       28,86  
66140 LEDI TERESINHA DA SILVA LUCHINI 81255586915  R$       28,86  
66142 EDUARDO RODRIGUES 70852383991  R$     165,48  
66143 CLEDSON HOEPERS 03221525931  R$     165,48  
66144 JOSE FRANCISCO DA SILVA 22439587915  R$     165,48  
66146 ROSELI FARIA 78607639900  R$     165,48  
66147 ADL CONSTRUTORA EIRELI ME  R$     115,45  
66149 #NOME?  R$       57,72  
66150 EBENEZER INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE CONFECÇÕES 

EIRELI ME 
 R$     269,39  

66151 MAXI GUINDASTES E TRANSPORTES EIRELI ME  R$     365,60  
66154 SERGIO MURILO EVARISTO 61452580987  R$     165,48  
66155 ALINE PAZA 01037947940  R$     165,48  
66156 MS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
66157 MANANCIAL SERVICOS E OBRAS EIRELI ME  R$     269,39  
66160 FIT HALL GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS LTDA  R$     153,94  
66161 CARLOS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 26360102897  R$     165,48  
66163 HABITZREUTER TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
66164 CARLA VIVIANE DETOFFOL RAMOS 03292388929  R$       62,54  
66165 EZEQUIEL PRAXEDES DE OLIVEIRA 80889301972  R$     165,48  
66166 VILSON DA LUZ E MORAIS 05887741970  R$     165,48  
66167 MARIA ELISABETH CORREA 00479188963  R$     165,48  
66168 FABIANO MARTINS DA ROSA 06875410931  R$     165,48  
66170 BETINA CONSTANTE LENTZ DE AZEVEDO 08260321920  R$     165,48  
66171 TEIKO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA  R$       57,72  
66172 WERCAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     423,31  
66173 RODRIGO WERNER SERVICOS DE FACCAO ME  R$     269,39  
66174 NAJLA AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME  R$       57,72  
66176 PIKUXA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$     153,94  
66178 CLAUDIO VICENTE 79214053987  R$       28,86  
66179 ADRIEL HABITZREUTER 04797775947  R$       28,86  
66180 JP E RG CONSTRUCOES E ALUGUEIS LTDA - ME  R$     750,50  
66181 SILVANA APARECIDA REZINI 91980054991  R$       70,42  
66182 CLARITA EVERS ORTMANN 37614665953  R$       62,54  
66183 SS SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA ME  R$     661,93  
66184 A.C.T REPRESENTAÇOES LTDA ME  R$       57,72  
66185 DM SHIRTS COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     262,97  
66186 AMANDA MAIARA DAY 06479412958  R$     165,48  
66187 CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA 00275068005  R$     165,48  
66188 SANDRA CARINE DELZIOVO 07638585950  R$     165,48  
66189 MARCELO GONCALVES PEREIRA 03196899993  R$     165,48  
66193 ANDRE TOMIO 08468959944  R$       28,86  
66199 DOMINGOS LOPES 73318302953  R$       14,43  
66200 VALERIO KUSTER 02490558994  R$       14,43  
66201 ANDREIA APARECIDA FIGUEIREDO ME  R$     153,94  
66202 VALDEMIRO CRIPA 00526427981  R$       38,49  
66203 CAROLINA SBARDELATTI ULLRICH ME  R$     115,45  
66204 JRP ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO LTDA - ME  R$     230,90  
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66206 JULIANA TORRESANI 04701738905  R$       57,73  
66207 DANIEL MATHEUS ORTIZ 03144997099  R$       14,43  
66208 JLI REPRESENTAÇÕES LTDA - ME  R$       57,72  
66209 FOCUS MEDICINA LTDA ME  R$     250,15  
66210 JANIO DOS SANTOS  R$     115,45  
66211 RV SUSHI COZINHA JAPONESA LTDA ME  R$     269,39  
66212 MARCIA APARECIDA PALMA 74921789991  R$       28,86  
66213 THAIS CIBELE FERNANDES TEIXEIRA 01411496043  R$       14,43  
66214 SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA  R$     269,39  
66215 PORTO FINO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
66216 GESICA MARQUES06230405903  R$     165,48  
66218 ANDREIA XAVIER 07322378903  R$       28,86  
66219 EZEQUIEL LUIZ NICOLODI 09379887906  R$     165,48  
66221 CAIO FERNANDO MARQUES ME  R$     115,45  
66222 AVIARIO FISCHER LTDA ME  R$     384,84  
66224 MARIA APARECIDA FORBICI ME  R$     115,45  
66225 VIDE CONFECÇÕES EIRELI  R$     115,45  
66227 RETOQUE ACABAMENTOS E PISOS EIRELI  R$     115,45  
66229 GSB REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$       57,72  
66230 MARCIO HORNER ME  R$       28,86  
66231 REFEIÇÕES NATURAS LTDA  R$     269,39  
66233 LARISSA MORAES 08882747930  R$       28,86  
66235 RLINE TRANSPORTES LTDA ME  R$     365,60  
66236 W F WORLDFER FERRAGENS LTDA ME  R$     153,94  
66240 JAQUEELE LEAL MOLVERSTET 04881865951  R$       28,86  
66243 MARISE EVARISTO TOTTENE 45516693934  R$       48,12  
66245 LURDETE GORGES DA SILVA 60740493949  R$       57,73  
66247 RAQUEL TARTER  R$       28,86  
66248 AFS CAVALHEIRO CONFECCAO EPP  R$     153,94  
66249 D&J ATELIER LTDA ME  R$     115,45  
66251 VALTER SCHROEDER 00858736918  R$     165,48  
66253 DARCI ALVES DE MIRANDA 75600897987  R$     165,48  
66254 MURILO E GUILHERME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     230,90  
66255 ATOS EVOLUÇÃO EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     262,97  
66257 JOZELAINE APARECIDA FACHI VITORINO-ME  R$     115,45  
66258 VIVIANA BERGAMO 00774673966  R$       19,26  
66259 DIOGO VISCONTI  R$       57,72  
66260 CHARNIERE MOVEIS EIRELI  R$     269,39  
66261 ELIZABET ANDRADE DE SOUZA  R$     153,94  
66264 GABRISE LTDA - EPP  R$     153,94  
66265 OCV COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     153,94  
66266 ELIANE CADORE ME  R$     153,94  
66267 ESPAÇO NOBRE KIDS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
66268 TERESINHA DE SOUZA SOARES 04817208988  R$       28,86  
66269 GABRIEL PEREIRA 01039940927  R$       38,49  
66270 CASA IMPERIAL COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
66271 ANDRE LUIZ MANNRICH ESTACIONAMENTO ME  R$     115,45  
66272 PETITE AMIE CONFEITARIA E CAFETERIA LTDA ME  R$     300,93  
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66276 FABRICIO LUIZ RUBIK ME  R$       57,72  
66277 VENELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     269,39  
66278 PEDRITA COMERCIO DE BIJUTERIAS E TECIDOS EIRELI ME  R$     115,45  
66279 L K M CONSULTORIA E PRESTACAOES DE SERVICOS LTDA  R$     211,66  
66280 DANIELA TERESINHA DA CUNHA ME  R$     115,45  
66281 ROMARIO RAFAEL IMHOF CONFECÇÕES ME  R$     230,90  
66282 JUSSA TECIDOS LTDA  R$     269,39  
66283 MARCOS PRESTES PIRES 02393289909  R$       91,40  
66284 CLARINDA DE LOURDES ROSA 81102968900  R$     165,48  
66285 ZEHN BIER CERVEJARIA LTDA  R$     115,45  
66286 SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$     869,74  
66287 MERICO ADVOGADOS E ASSOCIADOS  R$       57,72  
66288 JRP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
66289 RXR - COMERCIO DE COSMETICOS E SERVICOS DE BELEZA EIRELI ME  R$     250,15  
66290 DAKISON DALLA COSTA 08885135935  R$     165,48  
66291 OLIARI TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
66292 LUCAS ANTONIO CHINATO  R$     250,15  
66293 GABRIELLA MARIAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
66296 SILVIO RAFAEL DELLAGNOLO DA SILVA  R$       57,72  
66297 MHG CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$     230,90  
66298 DIVIALE INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     153,94  
66300 GREEN STATION ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     269,39  
66301 CONFECCOES JUKELI LTDA ME  R$     115,45  
66303 ZEHN GERMAN PUB RESTAURANTE EIRELI ME  R$     384,84  
66304 SOLANGE DE FATIMA PIRES ME  R$       77,02  
66305 LUIZ ANTONIO RORATTO 67332609800  R$       38,49  
66306 SULENE HOFFMANN 00820277908  R$       28,86  
66307 INCORPORADORA CABRAL EIRELI  R$       77,02  
66309 KEZIA ACASSIA DA SILVA DOS SANTOS 08392034970  R$       28,86  
66311 MIKE  LOURENI FERNANDES-EIRELI-ME  R$     230,90  
66313 XEQUE MATE COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
66314 FABIANO HERKENHOFF 05206888990  R$     165,48  
66315 OSNI ZEN 16797884934  R$       76,97  
66316 JOSUE MATTOS 06005922947  R$     165,48  
66318 M. EAGLE CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
66319 SHEILA CURTIPASSI ME  R$       57,72  
66321 ODAIR VOLTOLINI GRAF 88722848991  R$     165,48  
66323 ASR MERCADO E AÇOUGUE LTDA ME  R$     423,31  
66324 CONFECCOES JUKELI LTDA ME  R$     115,45  
66326 ALEXANDRE BOLOGNINI 00619427906  R$     165,48  
66327 ASSIS CONFECÇÕES E COMERCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     269,39  
66328 JEFF BLESS PATCHWORK LTDA EPP  R$     115,45  
66333 IBIRO CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     153,94  
66335 JOSÉ JURANDIR MARQUES 59455829991  R$     165,48  
66336 JONATHAN WILLIAM MARTINS  R$     166,25  
66337 SAPELLI ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
66338 FF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$     134,74  
66339 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ  R$     115,45  
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66341 P1 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E PUBLICIDADE LTDA ME  R$     250,15  
66342 EDILCE OLIVEIRA DE LIMA 88331466934  R$       28,86  
66344 JKL COMERCIO DE VARIEDADES LTDA ME  R$     269,39  
66346 COMERCIAL JOAO PAULO LTDA ME  R$     492,59  
66347 OSVALDO MAFFEZZOLLI NETO  R$       14,43  
66348 RUDINEI CARDOSO 88730379920  R$       28,86  
66349 SONIA BRANCO 82282650930  R$       28,86  
66350 BRUNO FAUTH BERTOLUCI 05396541911  R$       28,86  
66351 ELISIANE MARIA GUEDES HORT 78518687934  R$       28,86  
66352 JULIANO MAÇANEIRO 00868994901  R$     165,48  
66354 MARLEY DO AMARAL GOULART 00362335958  R$       38,49  
66355 ANDRE LUIZ BEZERRA SGROTT 08410920956  R$     165,48  
66356 CASA NOVA CORTERMAG BRAZIL COLCHOES E UTENSILIOS DOMESTICOS  

EIRELI ME 
 R$     115,45  

66357 ALEXANDRE DIAS 71205837949  R$     165,48  
66359 UPSIDE FOTOGRAFIA E DESIGN LTDA ME  R$     115,45  
66360 D&N PRODUTOS E SERVIÇOS  DE INSTALAÇÃO EIRELI ME  R$     153,94  
66361 MARTA MEYER SCHUTTEL 03348560942  R$       28,86  
66365 MANOEL DA SILVA 25494538915  R$     165,48  
66366 ELIANDRO ALAN THOMAZ 03366632933  R$     165,48  
66367 G.L.ARAUJO & CIA LTDA ME  R$     147,53  
66369 KATIA BUENO PRADO DA SILVA 00664195903  R$     165,48  
66372 MARLON AUGUSTO MAES CONFECCOES & CIA LTDA  R$     115,45  
66373 MJ MASSAS LTDA-ME  R$     504,15  
66374 JOSE LUIZ ANTUNES PACHECO 53849590968  R$       28,86  
66376 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
66377 RESTAURANTE E LANCHONETE PANELAÇO LTDA - ME  R$     551,08  
66378 PERON ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
66383 MEPLAST DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA  R$       57,72  
66384 ADÃO ROGÉRIO DA SILVA GOMES 47583193915  R$       28,86  
66385 PANIFICADORA E CONFEITARIA SAUER LTDA ME  R$     661,93  
66386 BEVERLY HILLS ATENDIMENTO NA AREA DA SAUDE S/S ME  R$     250,15  
66387 VANIO ZANCA 03425839993  R$     165,48  
66388 AZ LED COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI ME  R$     384,84  
66389 2ARN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       77,02  
66391 ANDRESA NASCIMENTO  R$       57,72  
66392 CONSSETRA SEGURANCA MEDICINA E TREINAMENTO DO TRABALHO 

LTDA ME 
 R$     115,45  

66394 CARINA RUHOFF KOHLER ME  R$     115,45  
66395 EDECON CONDOMINIO LTDA ME  R$     173,17  
66396 FERNANDO JORDAO 08202279941  R$       38,49  
66398 LUAN DA ROSA COSTA 02630456099  R$     165,48  
66399 SIRLEI BARIVIERA RIBEIRO ME  R$     153,94  
66400 MARCELO CAUM DO PRADO ME  R$     153,94  
66403 METALÚRGICA E. M. EIRELI  R$     250,15  
66404 JULIANO MARCELINO ME  R$     115,45  
66405 REGINALDO DE BORBA BALBINO 00761329943  R$       28,86  
66407 CARLOS BRODAY 07954508935  R$       91,40  
66408 BENICIO DOS SANTOS 01515775950  R$       38,49  
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66411 MILANI & BRANDT TINGIMENTOS LTDA ME  R$       77,02  
66412 RIVAIL ROQUE BASTOS CAMARGO ME  R$       77,02  
66413 ELESANDRA DA SILVA LOPES 97568023249  R$       28,86  
66414 APARECIDA SANTINA BELUSSO 00412032910  R$       28,86  
66415 FABIO PIOCZKOSKI 00963981919  R$       57,73  
66416 ELIAS BUSQUIROLLI 08798957996  R$       28,86  
66417 MARY BIJOUX EIRELI ME  R$     365,60  
66418 ARMANDO TIMOTEO ALVES 04638443940  R$       43,29  
66420 ANGELITA RUSSI ZIMERMANN 00903781999  R$       28,86  
66421 AHSLAN TECH COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA ME  R$     153,94  
66423 INOVE SUBLIMACAO LTDA ME  R$     378,42  
66424 BERNARDO BERTOLI DIEGOLI  R$       57,72  
66425 LEIDE CRISTINA RODRIGUES - ME  R$     250,15  
66428 FELIPE ANTONIO PIOCZKOSKI 06485623957  R$     165,48  
66429 FEX CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$     115,45  
66430 KOBIT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI  R$     192,47  
66432 JOSÉ DOS SANTOS   BITTENCOURT -  MEI  R$       28,86  
66433 FABIO  GRACIKI  R$       14,43  
66434 DIETRICH REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
66435 TALINE DE MOURA KUHN ME  R$     230,90  
66436 JERSON LUIZ LEITNER 88727653900  R$       28,86  
66437 CALÇADOS GUILHERME LTDA -  EPP  R$     269,39  
66441 S & A ARTE EM AVIAMENTOS LTDA ME  R$     192,47  
66442 KALLILE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
66443 LOTEAMENTO RENASCER LTDA  R$       57,72  
66444 DEIVIDSON E MATEUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
66455 OSNILDO DEBRASSI JUNIOR 75654563904  R$       14,43  
66456 CILIANE APARECIDA SOUZA 03255837901  R$       28,86  
66457 JOSE JAIR DA SILVA  R$       57,72  
66462 TS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET LTDA ME  R$       57,72  
66463 FRANCINE PIANIZZER 01037661974  R$       57,73  
66464 MB TREINAMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME  R$     230,90  
66465 GA TEXTIL LTDA ME  R$     250,15  
66468 FOR LIFE FITNES ACADEMIA LTDA ME  R$     153,94  
66469 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRUSQUENSE LTDA ME  R$     250,15  
66470 SABORES DO INTERIOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     166,25  
66482 P. D. DA ROSA ME  R$     153,94  
66484 M.A.B. PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA  R$     192,47  
66485 G & G INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
66491 DESPACHANTE BRUSQUENSE LTDA ME  R$       57,72  
66493 PATRICIA SANCHEZ ZULATO CUNHA ME  R$     153,94  
66494 CARLADARY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
66508 MASTER DEGAN CONSTRUTORA LTDA ME  R$     404,09  
66509 SAPELLIS BIKE COMERCIO DE PECAS E BICICLETAS LTDA EPP  R$     115,45  
66514 DEIVIS FUMAGALLI 00706687957  R$       96,21  
66527 MAQBRU COMERCIO LTDA ME  R$     147,53  
66528 SC PAINÉIS LTDA ME  R$     115,45  
66530 CONSTRUTORA SOUZA ANJOS LTDA ME  R$     404,09  
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66531 SABRINA SIMÃO BELLI 03927330990  R$       57,73  
66532 OCV COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     153,94  
66533 LUIS FELIPE GONCALVES 03266015975  R$       28,86  
66536 SAMUEL VERGILINO DA SILVA 00925303976 ME  R$       28,86  
66540 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
66543 R &AMP; E CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     230,90  
66545 LEANDRO DA SILVA COMERCIO ME  R$       57,72  
66546 ANA CLAUDIA HAVERROTH 09373948903  R$       28,86  
66547 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO  R$       57,72  
66548 LOGICA MAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$     153,94  
66551 MARGARETE PARISOTTO 03548526985  R$       28,86  
66552 JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS - ME  R$       57,72  
66554 ANDRE COMANDOLLI ME  R$     147,53  
66555 INNOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
66557 MULTI LOJA SAO PEDRO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA  R$     115,45  
66558 ADRIANA REZZINE 00869788965  R$       28,86  
66559 EGERUZA APARECIDA COSTA 05186287954  R$     137,77  
66562 COMERCIO E CONFECÇÕES RIACHO DOCE LTDA EPP  R$     115,45  
66563 DENISE SCHALANSKI 88220141034  R$       57,73  
66564 GATA MALHADA COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI  ME  R$     269,39  
66565 THIAGO BRIQUE - COMERCIO DE MOVEIS ME  R$     250,15  
66567 REISEPASS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$     250,15  
66569 ROCKFELLER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       77,02  
66570 MORE MAN CONFECÇÕES LTDA ME  R$     153,94  
66571 MARCIA CRISTINA COSTA SILVA 33555915304  R$       28,86  
66572 REDDIGA CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
66575 GARDENN JARDINS PLANEJADOS EIRELI ME  R$     115,45  
66577 RAFAELLEN CAROLINE STORCK 04952010902  R$       43,29  
66579 SIMONE DA SILVA  R$     250,15  
66581 JOSE MARCOS VISCONTI JUNIOR ME  R$     230,90  
66587 MAICON ALEXANDRE CORREA 09086640958  R$       28,86  
66589 VAGNER KNIHS 08166644983  R$       28,86  
66593 INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS VIASCARPA LTDA  R$     115,45  
66594 ZLZ REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI  R$     115,45  
66597 ERACI TEREZINHA ALEXANDRE 02446647901  R$       28,86  
66598 RJ BRUSQUE - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÕES DE ROUPAS LTDA  R$     115,45  
66605 FD TRANSPORTES EIRELI ME  R$     115,45  
66606 BEIJA FLOR MALHAS EPP  R$     519,54  
66608 GUILHERME VANZIN PAVANI 00344235912  R$       28,86  
66611 LOURDES APARECIDA MOSER GAMBA  R$       28,86  
66613 NICOLETTA COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA ME  R$     230,90  
66614 TESTE IPM  R$     115,45  
66615 TRANSPORTES CRUZADO LTDA  R$     115,45  
66617 ROSINHA NATALIA BRANGA VANATT ME  R$       28,86  
66618 ALACIR NAZARIO HABITZREUTER 71181695953  R$       43,29  
66619 ARASH HONARKAR MIRASADI  R$     230,90  
66620 MERCADO DA BELEZA LTDA  R$     500,30  
66621 ELIZIANE BURINI 08847793947  R$       91,40  
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66623 MD LOG TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI ME  R$     115,45  
66625 MF TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

EIRELI ME 
 R$     115,45  

66627 INSTITUTO AMBIENTAL BRUDENTHAL - IAB  R$       57,72  
66636 SKYCOMP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME  R$       77,02  
66638 GUSTAVO LEANDRO LANA ME  R$     250,15  
66639 LOGICIELO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

LTDA - ME 
 R$     230,90  

66640 HELOIZA NUSS ME  R$     173,17  
66641 RAFAEL WALDRICH 03300343917  R$       14,43  
66643 DELTACEM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$     211,66  
66644 MECÂNICA SABRICAR EIRELI - ME  R$     230,90  
66645 HAMILTON DOLIBAINA 37282441987  R$       19,26  
66655 LIZAINE TADIEL CARVALHO 00709900007  R$       38,49  
66663 SORAYA BARAKAT IBRAHIM MUSA & CIA LTDA ME  R$     115,45  
66664 GERUZIA  STAROSCKY 06107969926  R$       57,73  
66665 LUIZ CARLOS MAÇANEIRO 43251463934  R$       28,86  
66666 ANDRE LUIZ HOLATZ  R$       77,02  
66667 PADARIA E MERCEARIA IVAIPORA EIRELI ME  R$     442,55  
66669 EDUARDO FISCHER 01561791997  R$       28,86  
66670 MARIA EDUARDA CAVICHIOLI 09417364901  R$       28,86  
66671 HOF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
66672 MAICON JOSE BAMBINETTI 02832071910  R$       57,73  
66673 INSTITUTO DE MODA EUROPEU EIRELI ME  R$     250,15  
66675 ANA PAULA BATTISTI ROCKENBACH 05863784997  R$       38,49  
66676 DGP REPRESENTAÇOES LTDA  R$     115,45  
66679 BOMBOM KIDS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     230,90  
66680 JONAS BENVENUTI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$       77,02  
66681 ALMIR BENVENUTI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$       77,02  
66683 P&L TRAINNING ACADEMICA DE GINASTICA LTDA  R$     153,94  
66684 J.C.Z VIEIRA CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$     153,94  
66685 LIATHU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTIL LTDA  R$     519,54  
66688 MARIDELSI MEYER DE ABREU 03448765945  R$       28,86  
66709 PRINTMAX GERENCIMENTO DE DOCUMENTOS EIRELI  R$     269,39  
66710 CARLA PATRICIA PACHECO DOS SANTOS 04933485909  R$       28,86  
66712 R.FAELLI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
66715 IVANA BITTENCOURT 82316830978  R$       96,21  
66724 FIDELIS & MARTINS CONSULTORIA E SERVICOS MEDICOS LTDA  R$       57,72  
66725 D&E COMERCIO DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA ME  R$     115,45  
66726 TOM CONTÍNUO ESTAMPARIA DIGITAL LTDA ME  R$     365,60  
66727 MARLON KRAUPP ME  R$     115,45  
66728 CELESTE SOTELO CONFECCOES ME  R$     115,45  
66729 SAVIFE PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$       77,02  
66730 OSMAR REIS ME  R$     250,15  
66734 LYSANDRA HELENA WEHMUTH GAMBA 01479101966  R$       28,86  
66756 CAUE BARON LUDVIG  R$     269,39  
66774 ATAMI FOOD MACHINE LTDA EPP  R$     153,94  
66775 ADAO EDIMAR SCHMOLLER 07173250919 ME  R$       28,86  
66776 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$     115,45  
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66777 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$     115,45  
66778 CAMINHO COMERCIO DE ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA ME  R$     115,45  
66781 SIMONE BERTOLINI PETERMANN 76338002915  R$       28,86  
66782 ANDRE WEIMER MONTEIRO 97475491072  R$       28,86  
66786 PROJETE MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA - ME  R$     250,15  
66787 KBX TEXTIL LTDA - EPP  R$     153,94  
66788 JOSUE ALVES DE SOUZA ME  R$     115,45  
66789 IAGO SALLA FLORIANI ME  R$     115,45  
66790 FA9 VEÍCULOS EIRELI  R$     365,60  
66791 R O DA LUZ & CIA LTDA ME  R$     153,94  
66792 CATHEX TÊXTIL EIRELI EPP  R$     250,15  
66793 FRANCISCO DOS SANTOS BITTENCOURT LANCHONETE ME  R$     223,96  
66795 ALI BABA VENDING MACHINE EIRELI EPP  R$     153,94  
66796 MAROC FAST FASHION COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA ME  R$     230,90  
66797 CONSTRUTORA AGUAS CLARAS EIRELI  R$     519,54  
66799 ANTONIO MANNRICH FILHO 30313449953  R$       28,86  
66800 FERNANDA RAFAELA DE JESUS  R$     250,15  
66801 LARISSA KNIHS LAURITZEN 06223305940  R$       57,73  
66803 PABLINE PAINI RUSSI 00481846913  R$       91,40  
66804 FRANCIANE KOHLER 06667705908  R$       28,86  
66805 LEONARDO  A. SAPORETTI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME  R$       57,72  
66806 PRISCILA BATTAGLINI ME  R$     153,94  
66823 FM ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA  R$       77,02  
66824 RTM INCORPORADORA LTDA  R$       77,02  
66825 GISELE ROMANI 01802204970  R$       28,86  
66826 GUSTAVO ESPINDULA SIQUEIRA 05954953970  R$       28,86  
66852 ZM S.A.  R$     397,68  
66854 SUPERMERCADOS FUCKNER LTDA ME  R$     558,02  
66855 MAGIC EVENTOS LTDA ME  R$     115,45  
66856 BRUNA MARA CARDOSO MERIZIO 04899492901  R$       91,40  
66857 FRANTIN COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA  R$     147,53  
66858 MARIA APARECIDA MARCHI ME  R$     115,45  
66859 A.R.M. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
66860 CAU 7 COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
66861 ALESSANDRA MAURICI 98700847968  R$     165,48  
66862 VALE SUL CONFECCOES LTDA EPP  R$     115,45  
66863 RUAN IZAIR SOUZA 05683153913  R$       28,86  
66865 HALTERE ACADEMIA EIRELI  R$     504,15  
66866 MENZEL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
66867 IDEAL CONCEPT COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  R$     115,45  
66868 JULIANA DE LIMA DA SILVA MARQUES 00140397027  R$     126,04  
66869 EMBALA BRUSQUE LTDA ME  R$     115,45  
66870 GS REMARCACOES LTDA ME  R$     115,45  
66873 MARLENE DOS SANTOS 65821289904  R$       19,26  
66878 ELAINE CRISTINA KNIHS 03226544918  R$       28,86  
66879 MURIELE FELIX 07587160957  R$       28,86  
66882 CEDRO ALTO TEXTIL LTDA  R$     513,12  
66884 GORETTI HILLESHEIM GIANESINI 02111469947  R$     101,02  
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66885 REGINALDO PEDRO COSTA 77073720930  R$       38,49  
66887 S2LG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$     115,45  
66888 ALPHA MONITORAMENTO LTDA ME  R$     288,63  
66889 THUMB ILLUSTRATION LTDA ME  R$     173,17  
66891 ACCESS FITNESS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
66892 TEO ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA ME  R$       77,02  
66894 DEONIR BERNDT 02266809911  R$       38,49  
66902 RICARDO ULRICH 93208421915  R$       62,54  
66903 EDNALDO PEREIRA SANTOS 03562852940  R$       28,86  
66904 2 F COMERCIO DE CAFE INNOVARE LTDA ME  R$     166,25  
66906 GDS SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA ME  R$       57,72  
66907 FABIANA GONÇALVES 71207066915  R$       28,86  
66908 EDISON E. TOMAZELLI ME  R$     115,45  
66910 JOSE LINO VERMOLLEN JUNIOR 00779106997  R$       70,42  
66911 CLÍNICA MÉDICA SAN BENITO S/S LTDA  R$     504,15  
66912 ROSSI IDIOMAS LTDA  R$     250,15  
66917 MARININHA PRESENTES LTDA EPP  R$     115,45  
66918 ENERBOX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA ME  R$     115,45  
66920 FATIMA BETT ME  R$     250,15  
66921 OPPA COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELLI-ME  R$     115,45  
66923 FERNANDO DE SOUZA MAFRA ME  R$     153,94  
66924 MAURICIO GONCALVES CEZAR ME  R$     166,25  
66925 BRUNO JAYME BONOMINI CAMPOS ME  R$     115,45  
66926 JOÃO SAMUEL EMPREITEIRO  R$     115,45  
66928 CAPITAL CREATIVE EIRELI ME  R$     115,45  
66930 GUSTAVO RAISER DE SOUZA 08574435937  R$       14,43  
66934 FRANCOL REPRESENTACOES EIRELI ME  R$     115,45  
66935 MACHADO OLIVEIRA LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA LTDA ME  R$     250,15  
66937 JOAO CARLOS VANATT  R$       57,72  
66938 FRANCIANE AMABILE NICOLODI 08731565956  R$       62,54  
66939 JUCELIA MOREIRA 08381635993  R$     163,56  
66942 SERRALHERIA RODRIGUES LTDA  R$     519,54  
66944 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$     269,39  
66948 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CAMARA CAPOEIRA - ABC CAPOEIRA  R$     115,45  
66950 COTA7 ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL LTDA ME  R$       57,72  
66951 IDILSON ROSA CONSTANTINO 01679280902  R$     126,04  
66953 DEBORA DA VEIGA TEUBER ME  R$     269,39  
66955 FELIPE RAMOS DA COSTA 12274869790  R$     126,04  
66957 LEONEL ANTONIO GRALOW ME  R$     115,45  
66958 PRESTIGIO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$     153,94  
66959 ELODELTA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$       77,02  
66960 D'LANA IMOVEIS LTDA ME  R$       57,72  
66962 FOCO PROJETOS E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA ME  R$     307,88  
66963 GILBERTO MARIO KRUEGER DALRI 27407918953  R$       38,49  
66983 PRÓTESE DENTÁRIA GASPAROTTO EIRELI  R$     250,15  
66988 GIOVANI FLORIANI 06410716982  R$       57,73  
66989 ANA PAULA RAMOS KLABUNDE 06293652967  R$       28,86  
66990 CONFECCAO & FACCAO IMPACTO FASHION LTDA ME  R$     230,90  
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66993 LUCIMAR BATISTA CORREA ALEXANDRE  R$     230,90  
66997 UZA SERVICOS EIRELI  R$     153,94  
66998 ALISSON LARANJEIRA DA SILVA 09318057911  R$       28,86  
66999 PEDRO AUGUSTO STAUB 59405589091  R$       28,86  
67000 SONIA REGINA PETERMANN CARTURANO 66934168968  R$     126,04  
67001 GELSON RODRIGUES DOS SANTOS 04956086962  R$     165,48  
67003 CDS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$       77,02  
67004 ALTAIR BEER 56604041972  R$       28,86  
67005 DALPRA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
67009 DLS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
67010 ZULMIRA REGINA RAIMUNDI SIMOES 00504283901  R$       28,86  
67013 CACAU CHURROS GOURMET LTDA ME  R$     115,45  
67016 ADILSON JOÃO DA SILVA 74199420991  R$       28,86  
67018 BEATRIZ LOUISE SCODRO BILK 08127221910  R$       41,56  
67020 JOSUE MACANEIRO 00376878916  R$       14,43  
67021 JACKSON DALLAGNOLI 69128103904  R$       28,86  
67022 DEBORA SCHMITZ ME  R$     115,45  
67023 CINTIA DOS REIS FERREIRA 05789441971  R$       57,73  
67025 MARCOS VINICIUS TEIXEIRA COMERCIO  R$     504,15  
67026 LZM COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$     384,84  
67029 JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA EIRELI  R$     115,45  
67030 EDUARDO GRIGNANI  R$     153,94  
67031 LUCIANO WESTFAL 70554315904  R$     126,04  
67036 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
67039 HD COMERCIAL DE TECIDOS LTDA  R$     397,68  
67046 UVSET ACABAMENTOS E LOGISTICA EIRELI EPP  R$     346,34  
67048 CLAYTON GRAF ME  R$       77,02  
67050 SSG INDUSTRIA DE SOLUÇÕES AUTOADESIVAS EIRELI - ME  R$     250,15  
67051 GRAFFER PIZZARIA EIRELI ME  R$     192,42  
67052 MRC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     153,94  
67053 JOSIANDRA PASTORIO 07342841951  R$       14,43  
67056 BNC COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MODA ÍNTIMA LTDA  R$     269,39  
67057 DANIEL AVELINO CORREA  R$     250,15  
67059 PREMIUM NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÃO LTDA  R$     269,39  
67060 CASA NATURAL CAPIM LIMAO LTDA ME  R$     269,39  
67063 MALLUAH CONFECCOES EIRELI ME  R$     269,39  
67069 EL JAMAH TABACARIA LTDA ME  R$     115,45  
67070 MARILENE DA SILVA 93254881915  R$       28,86  
67071 AMAURI ESTAMPARIA LTDA ME  R$     397,68  
67072 HENRY DOEGE LTDA ME  R$     269,39  
67074 GRAZIELI FORSTER VIDROS  R$     115,45  
67080 MIRA SUL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA  R$     153,94  
67082 APARECIDA JORDANI MARQUES 71205144900  R$       57,73  
67088 JOSE LUIS DALCASTAGNE ME  R$     115,45  
67098 MARIA LENIR ODISI 03388535903  R$       41,56  
67102 RAMATEX COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA  R$     250,15  
67109 ALANA REGIS FERRARI DA SILVA  R$       57,72  
67110 PRECIOUS FITNESS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
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67111 ARPINA MARKETING DIGITAL LTDA ME  R$     115,45  
67112 VISAO VISTORIAS VEICULARES EIRELI ME  R$     115,45  
67113 GYPSIE MODAS EIRELI ME  R$     115,45  
67114 PRISCILA ANTUNES CREPALDI 07363349983  R$       28,86  
67115 ALINE DE F.S. PRATTO ME  R$     230,90  
67132 CESAR AUGUSTO SCHAPPO CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
67139 CAROLINE MOLLERI 03215668904  R$       28,86  
67140 LUDVIC WITKOWSKY 90959469915  R$       28,86  
67141 ALEIXO ZANELLA 47585005920  R$       28,86  
67143 ULYSSES ZEN - ME  R$     250,15  
67151 IMOBILIARIA  CENTER LAR LTDA  R$       77,02  
67152 OUTBOX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI ME  R$     230,96  
67155 MARISALDA CAVALHEIRO DE FREITAS EPP  R$     153,94  
67156 F CAZAGRANDE REPRESENTACAO EILREI ME  R$     250,15  
67157 JEAN CARLOS DOS SANTOS 09057309920  R$       38,49  
67161 CARBONO STOP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$     166,25  
67162 MCA TEXTIL LTDA  R$     153,94  
67174 LENARTH COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GASTRONÔMICOS 

LTDA ME 
 R$     115,45  

67175 MULTI IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS TEXTEI  R$     647,82  
67178 WM FIBER GLASS COMÉRCIO DE FIBRA EIRELI  R$     147,53  
67180 V V TENDAS E EVENTOS LTDA ME  R$     115,45  
67185 RAMOS COMÉRCIO DE TINTAS  R$     115,45  
67186 LEANDRO DA SILVA PROMOÇÕES ME  R$     115,45  
67189 CONFECÇOES E COMERCIO SUNRISE LTDA ME  R$     230,90  
67197 JOSE BORTOLUZZI JUNIOR 78298776020  R$       86,59  
67200 EDEMAR SEZERINO BEBIDAS  R$     115,45  
67201 FABIO ANTUNES DOS SANTOS 06573793951  R$       28,86  
67208 MAUREN BERTOLINI ME  R$     115,45  
67209 RUDINIKY CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67210 GEISI MARA PASQUIM  R$       57,72  
67211 EDUARDO DE OLIVEIRA HECK 07868079975  R$       28,86  
67215 EDUARDO WIPPEL ME  R$     115,45  
67227 MAGNA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA  R$     115,45  
67230 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$     115,45  
67236 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DANDY LTDA.  R$       77,02  
67242 EDIVALDO DA SILVA  R$       57,72  
67243 NEUZA BERLANDA STREY ME  R$       57,73  
67244 SILVIA NOLDIN BASSO 71198164972  R$       28,86  
67245 AUTO POSTO CVB LTDA  R$     512,59  
67246 JY ATACADO EIRELI ME  R$     115,45  
67247 DALMOLINI REPRESENTAÇÃO DE FIOS LIMITADA ME  R$     115,45  
67248 VADEJ ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA  R$       77,02  
67251 FACÇÃO PAQUETÁ LTDA ME  R$     115,45  
67255 DJALMA SCHLINDWEIN  R$       57,72  
67257 SAMANTA APARECIDA MOREIRA 05729024924  R$     120,26  
67263 COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI  R$     115,45  
67273 CRISTINA CANDIAGO XAVIER DE BARROS ME  R$     115,45  
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67274 JAMIM REPRESENTACOES TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
67276 ALISSON DE ANDRADE ME  R$     115,45  
67278 LUCAS ZIERKE 09695227970  R$       28,86  
67285 GISELE PEREIRA KARING 00832860980  R$       28,86  
67301 POLYARN COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS 

INDUSTRIAIS LTDA 
 R$     301,47  

67302 ANDREIA REIS 07047167986  R$       28,86  
67303 GARCIA COMÉRCIO DE AUTOMÉVEIS EIRELI ME  R$     250,15  
67304 ATHINA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
67305 PAAN SPORT EIRELI - ME  R$     153,94  
67306 PATRICIA DANIELLY DE SOUZA DOS SANTOS  R$       28,86  
67311 JOICE DE MELO 03738425977  R$       28,86  
67312 SC FITAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME  R$     250,15  
67316 CARLOS EDUARDO BRUST ME  R$     115,45  
67320 MODAS CLAVE DE SOL EIRELI EPP  R$     230,90  
67321 B&F COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
67322 RESTRITO MODAS EIRELI ME  R$     115,45  
67323 DENISE DE JESUS BORGES DE LIMA 48047791087  R$       28,86  
67324 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$     115,45  
67325 STOCK JEANS COMERCIO DE JEANS E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA EPP  R$     230,90  
67326 4FUN STUDIO TREINAMENTO FISICO FUNCIONAL EIRELI ME  R$     153,94  
67328 FABIOLA VOSS ME  R$     230,90  
67329 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$     115,45  
67336 CORREA PARTICIPAÇÕES EIRELI - EPP  R$     115,45  
67337 BRUSAUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     115,45  
67341 STYLO & CHARME INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     269,39  
67343 LDA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.  ME  R$       57,72  
67347 RS ESTAMPARIA EIRELI ME  R$     365,60  
67349 PAULO ROBERTO KAMMERS ME  R$     230,90  
67351 AMORIM AGUIAR FISIOTERAPIA E CONDICIONAMENTO FISICO LTDA ME  R$     250,15  
67353 FLAY LIMPEZAS, MANUTENCOES E LAVACAO LTDA EPP  R$     661,93  
67358 LE BLANC DRESSES LTDA ME  R$     115,45  
67359 PIETRO'S RESTAURANTE LTDA - ME  R$     269,39  
67373 AM COMERCIO E LANTERNAGEM SERVICO EIRELI ME  R$     230,90  
67374 AUTO POSTO DANIELA LTDA  R$     531,06  
67389 RESTAURANTE SOTTILE COZINHA INTERNACIONAL LTDA ME  R$     269,39  
67390 BBIZACOURT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     250,15  
67391 DOUGLAS EDUARDO PAULO GONÇALVES 06927842926  R$       57,73  
67392 LUCAS BITENCOURT SCOZ ME  R$     192,42  
67396 NNF SERVICOS MEDICOS LTDA ME  R$     504,15  
67399 PL REFRIGERAÇÃO COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA. - ME  R$     269,39  
67401 KRIEGER REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
67402 FABRICIO PAVESI JUNIOR  R$       57,72  
67403 ADEMAR MADER 77511840949  R$       28,86  
67404 SCHMITT BUFFET E EVENTOS LTDA EPP  R$     384,84  
67405 SKATE CONNECTION LTDA ME  R$     384,84  
67407 ANGIO CENTRO CLÍNICA DE CIRURGIA VASCULAR SS LTDA  R$     250,15  
67412 MERLI SCHMOLLER 64589374900  R$       28,86  
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67413 CLEITON TEIXEIRA ME  R$     269,39  
67415 MARTINS E BRAND COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67417 ZOE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     269,39  
67418 YOH LANCHONETE GELATO E CAFE EIRELI ME  R$     166,25  
67421 ADAM CARLOS ANACLETO 07827763960  R$       28,86  
67423 CINTHIA MAFFEZZOLLI CAZAGRANDA 04485218902  R$       57,72  
67424 JONATAN PAULINI 05173790903  R$     281,69  
67425 VRK TEXTIL LTDA ME  R$     250,15  
67428 CAROLITAS ALIMENTOS LTDA  R$     962,86  
67431 MONUMENTAL PROCEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$     115,45  
67446 EVANDRO DA SILVA 98703781968  R$       28,86  
67451 ADZ SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA ESCRITORIOS EIRELI ME  R$       57,72  
67452 CAMILA BOSIO  R$       28,86  
67458 A. ANGELONI & CIA LTDA  R$     608,80  
67460 JUCIELE COPETTI CASARIN BARASUOL 98960725072  R$       38,49  
67465 MARK-UP APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME  R$       57,72  
67480 CFL HOLDINGS LTDA  R$       57,72  
67482 ALIANÇA FITNESS EIRELI ME  R$     153,94  
67485 MANA REFEICOES LTDA  R$     661,93  
67493 CALE HOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$       57,72  
67494 CF CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES EIRELI ME  R$     250,15  
67500 HENRIQUE JOSE MOSIMANN JUNIOR ME  R$       57,72  
67505 SABRINA DA CRUZ DARELI PIZZARIA  R$     192,42  
67510 R3J EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$     327,17  
67512 NATAN LOTERIO - ME  R$       77,02  
67514 BFB TRITURACAO DE LENHA LTDA ME  R$     115,45  
67515 ALOIR JOSE KONOPKA  R$       57,72  
67516 RJP SERAFIM CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
67520 THAIS MONIKE RODRIGUES SILVA 08878741930  R$     115,45  
67522 SIDNEY GEORG MONTIBELLER ME  R$       77,02  
67523 LILIANE DE BORBA BONECHER 71490132953  R$       41,56  
67528 EVERTON RECH  DOS SANTOS ME  R$     250,15  
67534 DANIELA KUCHENBECKER  R$       28,86  
67544 DANIEL ZIMMERMANN 07989283956  R$       38,49  
67545 DONNA CANDI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
67556 VALENTINA MODA FEMININA EIRELI EPP  R$     115,45  
67558 CJM ACADEMIA E TREINAMENTO LTDA ME  R$     153,94  
67559 CENTRO EDUCACIONAL CULTURA LTDA  R$     115,45  
67560 W.C.F. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     153,94  
67561 RBAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
67563 CRISPINA SANTOS CONCEIÇÃO ME  R$       57,72  
67564 PRISCILA PACHECO TAMBOSI EPP  R$     269,39  
67565 MOKUMANU COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
67566 BRS TRADE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA  R$     115,45  
67567 HANNOVER TURISMO LTDA ME  R$     115,45  
67568 DHELLMO INSTALACOES E MANUTENCAO EIRELI ME  R$     654,22  
67570 F.J. BOING ME  R$     115,45  
67573 RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$     675,06  
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67579 JEOVANE JOSÉ INÁCIO PANIFICADORA EIRELI ME  R$     327,11  
67580 IMOBILIARIA TERRA NOVA LTDA  R$       57,72  
67585 R.J. KAHL COMERCIO DE ACABAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
67586 REBECCA VALETIN COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     115,45  
67587 MARCIO JOSE DOS SANTOS 03032549981  R$       62,54  
67590 BETO COMÉRCIO DE CHAVES E CARIMBOS EIRELI  R$     115,45  
67592 IMOBILIARIA ORS LTDA  R$       57,72  
67593 RUAN ALESSI GROH ME  R$     269,39  
67598 LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA ME  R$     504,15  
67602 DFL ATACADO DE ARTIGOS PESSOAIS LTDA ME  R$     153,94  
67604 RS LANCHONETE EIRELI ME  R$     166,25  
67605 COFIOS INDÚSTRIA E  COMÉRCIO TÊXTIL LTDA  R$     404,09  
67608 A. ANGELONI & CIA LTDA  R$     504,15  
67609 JOSUE FERNANDES 02320232982  R$       28,86  
67612 SIDINEI REZINI 02141652995  R$       38,49  
67614 RAKIA SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA  R$     230,90  
67623 SILVIA ELISA MORES  R$     250,15  
67625 RETHICE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     269,39  
67626 HOME PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA  R$       57,72  
67629 RENILDO PAULI 02151616967  R$       67,35  
67635 APFEL TEXTIL LTDA EPP  R$     153,94  
67636 GABRIEL CARLOS BOOZ ASSADOS  R$       57,72  
67637 DIANA MOHR LOPES  ME  R$     115,45  
67640 KRAUS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME  R$     442,55  
67641 JVC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$     115,45  
67642 MANOEL DE ASSIS DOS SANTOS  R$     262,97  
67645 DAVI ALVES SAMPAIO 0564879918  R$     105,83  
67647 RAVEL COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$     250,15  
67648 PEREIRA & RODRIGUES RESTAURANTE LTDA ME  R$     192,42  
67649 LWK REVEST COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
67650 RAF TELECOM EIRELI - EPP  R$     269,39  
67652 FBLOG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI EPP  R$     115,45  
67653 MENDES PROL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
67657 ADAMI ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI  R$       57,72  
67660 AGROPECUÁRIA TANGARÁ LTDA ME  R$     877,44  
67666 COMERCIAL AGROREIS DE RACOES EIRELI ME  R$     115,45  
67667 CONDOMINIO ALL SHOPPING ATACADISTA  R$     153,94  
67669 CAFÉ PRETO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA ME  R$     115,45  
67670 DDR PERFIL CABELEIREIROS LTDA ME  R$     230,90  
67673 AGROPECUÁRIA MISTURA LTDA ME  R$       57,72  
67677 ROTOMALHAS REPRESENTACOES LTDA ME  R$     115,45  
67679 HANZEN SERVIÇOS LTDA ME  R$       57,72  
67681 OLHO NA MODA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67682 EVANILDA KLABUNDE DE MELLO 70533822904  R$       28,86  
67688 ORTOBRU COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 

EPP 
 R$     250,15  

67689 PENELOPE POUPEE LTDA ME  R$     230,90  
67693 VELVET GESTAO DE MARCAS EIRELI ME  R$       57,72  
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67695 PONTO DA MODA EIRELI ME  R$     115,45  
67696 CONTEMPO PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
67697 T-WORKS EIRELI  R$     365,60  
67698 MBB DIAGNÓTICOS POR IMAGEM LTDA  R$     504,15  
67701 FIRME JOIAS E BIJUTERIAS LIMITADA ME  R$     126,99  
67703 LADY ROCK COMERCIO DE ROUPAS LTDA EPP  R$     153,94  
67704 TULIO SIEMSEN PADOANI 05465190914  R$       28,86  
67706 TOP TEAM CLINICAS ODONTOLOGICAS EIRELI ME  R$     377,14  
67713 MORETTI SERVICOS CONTABEIS EIRELI - ME  R$       57,72  
67718 LUXE CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
67724 VALENTINA MODA FEMININA EIRELI EPP  R$     269,39  
67725 COMERCIAL BASTIANI DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$     153,94  
67726 LEKE TRANSPORTES LTDA - ME  R$     115,45  
67730 WEBTOUCH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA ME  R$     230,90  
67731 SABRINA TOMAZ CHAIBEN ME  R$     301,47  
67739 4M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
67740 RESTAURANTE E CHURRASCARIA SABOR DE MINAS LTDA - ME  R$     269,39  
67741 BOOQ CONFECÇÕES EIRELI  R$     538,78  
67742 TURQUESA MODAS LTDA ME  R$     115,45  
67744 EP ODONTOLOGIA LTDA  R$     377,14  
67745 KIMARRA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     384,84  
67751 MARIANA MORITZ DA ROCHA ME  R$     115,45  
67756 CONTINENTE REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67757 FLLY COMERCIO LTDA EPP  R$     230,90  
67765 ITALIA FIOS EIRELI  R$     250,15  
67767 VANILLE STORE CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS, CALÇADOS, 

ARTIGOS DE VIAGEM E ACESSÓRIOS LTDA 
 R$     115,45  

67768 FREDERICO GUIMARAES MARCHISOTTI  R$     250,15  
67769 HADOUKEN COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     330,96  
67771 MJF TÊXTIL EIRELI - EPP  R$     269,39  
67774 ZULEIDE FREITAS FOMIGA LINS 42535476649  R$     126,04  
67776 BENFAZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
67779 JZ3 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
67787 AMUSE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  ME  R$     269,39  
67789 MURILO MALUCHE SCHAEFER ME  R$     365,60  
67792 SAO JOAO PAULO II ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
67793 OFFICE BLUE CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA ME  R$     269,39  
67801 ELISEU PIRES ME  R$     153,94  
67802 JOSE FABIANO ZANCANAL DA LUZ 00410342955  R$       28,86  
67803 CLEMER COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
67807 R. MATOSO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  R$     115,45  
67808 PRUNER E PRUNER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67809 CLEBER BODEMULLER 61489379991  R$       67,35  
67812 CLINFE CLÍNICA MÉDICA LTDA ME  R$     115,45  
67815 TOMASI - SEM GLUTEN E LACTOSE LIMITADA EPP  R$     661,93  
67817 GIOVANNI ENRICO DIAS FAVRETTO  R$     250,15  
67819 MARGARIDA MARIA FIGUEIREDO ME  R$     153,94  
67820 LUZZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
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67821 PRIME BRUSQUE ACADEMIA LTDA EPP  R$     153,94  
67823 PJ EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$     327,17  
67824 NKT IMPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA ME  R$     269,39  
67826 LONG LIFE PRODUTOS NATURAIS EIRELI ME  R$     115,45  
67829 JMC INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
67832 INCORPORADORA BATISTA EIRELI  R$       57,72  
67836 CELSO COMPER  R$     230,90  
67839 FRANCIELI STOLFI 06685690933  R$       70,42  
67841 BRUSQUE PACK EIRELI EPP  R$  1.231,49  
67844 LEANDRO CHRISTIANO ME  R$     115,45  
67848 LD KIDS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     269,39  
67849 TECHTAG SOLUÇÕES LTDA - ME  R$     346,41  
67851 GUSTAVO BATSCHAUER EIRELI ME  R$     500,28  
67853 PORTO RICO ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA ME  R$     115,45  
67854 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$     269,39  
67855 VESTE SEMPRE CONFECCOES LTDA EPP  R$     269,39  
67856 ATHENA INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO COMERCIAL E IMOBILIARIA 

LTDA 
 R$       77,02  

67859 JOSÉ ALMIR CLERICE 56963343934  R$       28,86  
67861 LAÇOS E FITAS CONFECÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI ME  R$     153,94  
67868 GABBI COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME  R$     230,90  
67869 JUCERLEI TAVARES - ME  R$     269,39  
67870 CATIA FURTADO HODECKER ME  R$     115,45  
67871 ZEMIX EIRELI ME  R$     365,60  
67872 LEANDRO ROSSINSKI GRIPA 09081812998  R$       57,73  
67877 MUNHOZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
67883 L. C. HEMMER - ME  R$     153,94  
67887 ROSITA APARECIDA FUGAZZA ME  R$     115,45  
67892 DEDA´S RESTAURANTE LTDA ME  R$     384,84  
67896 VIANNA HOFFMANN ADVOCACIA  R$       57,72  
67897 ROBERTA OTILIA KORMANN  R$       57,72  
67901 DOUGLAS BENVENUTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
67907 CAROLITAS CAFE LTDA ME  R$     358,66  
67908 SUPERMERCADO MIX LTDA ME  R$     365,60  
67911 M&M INDUSTRIA TEXTIL EIRELI ME  R$     500,30  
67912 R2 PERFORMANCE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS LTDA ME  R$     230,90  
67917 IARA SOLANGE JEWOROWSKI  R$     230,90  
67922 CLEBER DEBASTIANI EIRELI EPP  R$     558,02  
67923 MARIO CESAR MONTIBELLER - ME  R$     250,15  
67925 HAG EDUCACIONAL EIRELI ME  R$     250,15  
67928 HR BONES EIRELI ME  R$     115,45  
67929 ADRISA SERVIÇOS DE LIMPEZA DOMICILIAR LTDA  R$     153,94  
67935 ARLINDO DE JESUS SILVA 16669673515  R$       28,86  
67936 COIN SHOWER LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
67937 CDM FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     551,61  
67941 DILCEIA COIMBRA DO NASCIMENTO DE MELLO 01614594988  R$       28,86  
67942 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
67943 A2M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
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67944 HANI CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
67945 DACLE COMERCIAL EIRELI ME  R$     115,45  
67947 TEREZA CRISTINA KLABUNDE ME  R$     134,74  
67952 TECELAGEM OLIVEIRA LTDA ME  R$     250,15  
67954 PRINCESA COMÉRCIO DE CAMA, MESA E BANHO EIRELI ME  R$     115,45  
67955 ALFATEL NETWORK TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME  R$     307,92  
67958 ANNETTE RAHN MARTINEZ  R$       28,86  
67959 BRILHO DO SOL COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     269,39  
67960 BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A  R$     230,90  
67966 NEUSA MENEGALDO 71527869920  R$       28,86  
67967 COB CLINICA OTORRINOLARINGOLOGIA BOOS EIRELI  R$     250,15  
67969 GUSTAVO CAON LOEFF  R$     250,15  
67976 BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A  R$     230,90  
67977 LALU PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA-ME  R$     115,45  
67980 RPC BALANÇAS E RELÓGIO PONTO EIRELI - ME  R$     307,88  
67985 MICHEL URBANO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$     115,45  
67986 DUTON CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     269,39  
67987 LS CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
67988 HOME STORE MÓVEIS EIRELI ME  R$     561,87  
67989 LUIS VOLMIR PINHEIRO DA SILVA ME  R$     269,39  
67990 CONFECÇÕES TRIMIX LTDA  R$     153,94  
67991 VG BRUSQUE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME  R$     250,15  
67992 ELZIRA SCHIESTL ME  R$     230,90  
67993 BELLA BELISSIMA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     327,11  
67994 BDR GROUP COMERCIO DE COSMETICOS LTDA  R$     250,15  
68001 XIAN ELETRONICOS LTDA  R$     262,97  
68002 LU DRESS MODAS EIRELI ME  R$     269,39  
68003 SUSAN MODAS LTDA ME  R$     230,90  
68005 MACHRY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     250,15  
68006 ADELAR ALCINDO DE LIMA  R$     500,28  
68011 PEREIRA CONFECÇÃO E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EIRELI - ME  R$     230,90  
68012 THEICHMANN COMÉRCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES EIRELI  R$     327,11  
68015 RUDINIKY CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
68021 CLINICA DE IMAGEM BRUSQUE LTDA  R$     504,15  
68026 CLINICA AUDITIVA DE BRUSQUE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

ME 
 R$  1.000,60  

68027 MAPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     173,17  
68040 VAGNER FERREIRA ME  R$     153,94  
68046 MABELA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       77,02  
68047 BS3 AUTOMÓVEIS EIRELI ME  R$     250,15  
68049 CLAUDIO ELDO HEINZ ME  R$     250,15  
68050 LIKE BORDADOS EIRELI ME  R$     192,47  
68052 LUIZ FERNANDO BISOGNIN CHELOTTI REPRESENTACOES - ME  R$     115,45  
68053 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA DE 

BOTUVERA 
 R$     115,45  

68054 JESSICA SUELLEN BARROS 07627032962  R$       57,73  
68055 MOURA & PESSUTO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA  R$     307,87  
68061 BRAZ DARLEI GATTIS ME  R$     173,17  
68062 LUCIANA HAMANN 04739144921  R$       62,54  
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68063 TEXTIL FE INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS E CONFECCAO LTDA  R$     673,48  
68065 CSC CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
68066 AMANDA CAROLINE DE SOUZA CONFECCOES ME  R$     115,45  
68068 MORELLIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$     327,17  
68069 SAB SERVICO DE ANESTESIOLOGIA DE BRUSQUE LTDA  R$     250,15  
68071 JOSE LUIS CAVIQUIOLI ME  R$     365,60  
68079 FATECH MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI ME  R$     301,47  
68081 ACESSO FINAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
68085 PRUDENCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
68086 FABIANA PEREIRA GOMES ME  R$     115,45  
68087 RUBIA ELENA CAMARGO DA SILVA EPP  R$     384,84  
68088 IVANILDE ALVES DE ARAUJO DA SILVA 27562156867  R$       48,12  
68089 ISRAEL MACHADO LUCERO PRODUÇÕES ME  R$     115,45  
68091 ROSELI ZANIN CASETT ME  R$     115,45  
68097 COPACABANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO 

EIRELI 
 R$     365,60  

68098 INCORPORADORA E CONSTRUTORA DPR EIRELI ME  R$     327,17  
68099 STOP VEST INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     262,97  
68100 N.ONE CONFECCOES LTDA EPP  R$     269,39  
68101 N & N PINTURAS IMOBILIARIAS LTDA ME  R$     307,88  
68102 MISA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME  R$     115,45  
68103 VANESSA ARRUDA DA SILVA ME  R$     115,45  
68104 HELLOPET TECNOLOGIA LTDA ME  R$     211,76  
68105 EVARISTO KAMMERS ME  R$     230,90  
68110 MDC INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS - EIRELI - ME  R$     269,39  
68111 ALIMENTAR LTDA ME  R$     384,84  
68113 DOUGLAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$     327,17  
68119 ROGERIO CAVIQUIOLI ME  R$     365,60  
68120 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$     269,39  
68122 MUCHACHOS CRAFT BEER LTDA.  R$     153,94  
68123 MARIS STELLA CHAVES 69128561953  R$       28,86  
68128 RF EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$     327,17  
68130 MARCIO ASSI 6146937987  R$       28,86  
68131 LENARA DE AMORIM ME  R$     269,39  
68139 METHA LOTEAMENTOS DE IMOVEIS EIRELI ME  R$     115,45  
68140 INCORPORADORA E CONSTRUTORA 2R EIRELI ME  R$     327,17  
68141 TEXTIL FALCAO EIRELI - ME  R$     262,97  
68143 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$     504,15  
68144 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$     504,15  
68147 PHG MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA  R$     365,60  
68148 USEGAS COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME  R$     365,60  
68149 ELIETE DOS SANTOS DA SILVA  R$     269,39  
68150 RACQUEL CONFECÇÕES EIRELI- ME  R$     384,84  
68152 DANIELA ROBERTA ROCHA ME  R$     230,90  
68154 ALVES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
68156 SUPPORT SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - EPP  R$       57,72  
68157 ARGABRUS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$     269,39  
68158 HENRIQUE DE FARIAS SCHUTEL 00698559940  R$       38,49  
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68159 CAMITÁLIA TEXTIL EIRELI - EPP  R$     769,69  
68160 M LIRA TRANSPORTES EIRELI ME  R$     661,93  
68161 ESTACAO DAS TOALHAS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

ME 
 R$     365,60  

68165 CAMILA GIRARDI PEREIRA  R$     250,15  
68176 SANTOS & MALOSSI TEXTIL LTDA  R$     262,97  
68185 EMERSON KOCHANSKY 06806764908  R$       28,86  
68191 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO 

VALE DO ITAJAI E LITORAL CATARINENSE-SICREDI VALE LITORAL SC 
 R$     115,45  

68205 3P PARTICIPACOES LTDA ME  R$     992,51  
68208 MARLI COSME DE SOUZA COSTA 66563763553  R$       28,86  
68223 MARIA ELIZABETE TEIXEIRA ME  R$     115,45  
68226 CLARETE ALFLEN 89073797934  R$       28,86  
68227 CLINICA ODONTOLOGICA HIRT LTDA ME  R$     377,14  
68232 INDEX ENSINO DE IDIOMAS LTDA  R$     365,60  
68233 R MARQUES ME  R$     230,90  
68236 KATLEN CRISTINA TOMAZ 08605244933  R$       31,75  
68239 CLARO S.A.  R$     461,86  
68243 JONATAS DE OLIVEIRA JACO 04644647900  R$       57,73  
68245 PRIMAVERA CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     423,33  
68250 MAX ATELIER DENTAL LTDA ME  R$     250,15  
68251 AFI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
68256 MAUREN BERTOLINI ME  R$     115,45  
68257 JANAINA MARIANI MACHADO  R$     115,45  
68258 M.M. JULIANO DEPILAÇÃO A LASER LTDA. - EPP  R$     250,15  
68260 VALDIR BAUMGARTNER ME  R$     115,45  
68262 INCANTATA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     269,39  
68263 ANDERSON CHORNA FERNANDES 08332829992  R$       28,86  
68264 SILVIO DIAS DUARTE 92982492504  R$       28,86  
68267 SINAI SUPRIMENTOS  TECNICOS  LTDA ME  R$     262,97  
68269 LUISA LAURA CALCADOS LTDA ME  R$     115,45  
68270 CLOVER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     327,17  
68274 PRISCILA PACHECO TAMBOSI EPP  R$     269,39  
68275 UNIVERSE TEEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA - EPP  R$     153,94  
68276 FABRINDIA COMÉRCIO DE ROUPAS E IMPORTAÇÃO LTDA ME  R$     262,97  
68277 BIANCHESSI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
68278 GBX COBRANCAS EIRELI ME  R$       77,02  
68280 VINICIUS MACEDO  R$       57,72  
68281 MARCIO MAY SPORTS LTDA ME  R$     384,84  
68282 JEDAE HIDROSSEMEADURA LTDA - ME  R$     115,45  
68284 TAMBOSI CONTADORES ASSOCIADOS LTDA ME  R$       57,72  
68285 STORE IN BOX COSMÉTICOS LTDA ME  R$     250,15  
68286 VECADI PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$     115,45  
68288 COTEMBURGUER TÊXTIL EIRELI ME  R$     147,53  
68289 FABIO PRETI 01004834969  R$       33,69  
68290 CONSTRUTORA LZA EIRELI ME  R$     250,15  
68293 BELLACOR TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     455,39  
68294 GISELY PEIXER  R$     115,45  
68296 ALEXANDRE AZEREDO DE OLIVEIRA  R$     115,45  
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68297 THIAGO TEIXEIRA SILVA  R$       57,72  
68302 VICTOR RUBIO MICHELATO COLACO 06430409945  R$       28,86  
68304 EDNEI MELO  R$     115,45  
68314 AR7 ENGENHARIA LTDA ME  R$       57,72  
68321 MARLUCI HOFFMANN  R$       28,86  
68324 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$     115,45  
68328 BBT ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  R$     115,45  
68329 GILSON BORAKOSKI 07125495958  R$       14,43  
68337 NEWTARGET CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
68339 TIARA ROBERTA FUCHTER DE GRAAUW EIRELI  ME  R$     115,45  
68340 CONNECTION SKATE SHOP EIRELI ME  R$     269,39  
68343 SILVA E RUSSI TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
68346 ARGA 10 INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

ME 
 R$     378,42  

68347 MARIOTTI CONSTRUTORA EIRELI ME  R$     327,17  
68350 ODILON PSCHEIDT ME  R$     115,45  
68352 PC ZIMMERMANN & CIA LTDA ME  R$     269,39  
68357 RICARDO KLABUNDE NETO 05334694900  R$       62,54  
68359 FRANCI & LU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     269,39  
68360 MARCELO ABREU E SILVA ME  R$     115,45  
68361 DOCES HC LTDA ME  R$     262,97  
68362 DELLAS INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$     153,94  
68364 JANETE DE LOURDES BATISTA BOURSCHEIDT 02818713617  R$       76,98  
68371 ROBERTO DENIS CHIMINELLI ME  R$     269,39  
68372 EDVILSON DIMAS BORINELLI ME  R$     115,45  
68373 MARISA KLEIN HORNER  R$     250,15  
68374 RV ESQUADRIAS E VIDROS ESPECIAIS LTDA ME  R$     615,75  
68377 PIERRE ALBERTO AMORIM ME  R$     230,90  
68383 KAPITON CONFECCOES LTDA  R$     153,94  
68384 VISTO AUTO VISTORIA VEICULAR LTDA ME  R$     115,45  
68390 MARLENE DA SILVA MARTINS 88726975904  R$       28,86  
68406 KLANN PARTICIPACAO SOCIETARIA LTDA  R$     115,45  
68418 SELVINA BOOS DEBATIN - ME  R$     481,05  
68423 FONTES CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$     327,17  
68425 ARTUR KLANN ME  R$     115,45  
68427 TOALHAS SUL CATARINENSE EIRELI - ME  R$     250,15  
68428 JEAN CARLO MAFRA ME  R$     250,15  
68429 STOFELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
68430 PIZZARIA BAVIERA LTDA ME  R$     307,87  
68432 JOSE LUIZ LASSOLLI 52099504920  R$       62,54  
68444 BHM TECIDOS EIRELI EPP  R$     269,39  
68445 MARCOS CESAR FERREIRA DE MELO ME  R$     269,39  
68447 STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI EPP  R$     948,00  
68448 TIAGO CUCHI ME  R$     230,90  
68449 FILAMENTO INDÚSTRIA TÊXTIL EIRELI  R$     615,75  
68452 ANDRÉ S. CONDE ME  R$     173,17  
68453 VALUE S SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA ME  R$       57,72  
68457 ANDRE LUIZ MACHADO COMERCIO DE ALIMENTOS ME  R$     115,45  
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68458 LUCIANA DE FATIMA SILVA 00866872981  R$       28,86  
68459 RAFAEL ARTUR KRUG 03540134913  R$       38,49  
68462 FIVE JEANS CONFECCOES LTDA  R$     153,94  
68463 RICARDO BELOTTO PIZZARIA LTDA - ME  R$     192,42  
68466 KAZULLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
68472 ROSA MANIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     153,94  
68475 NAIRA BATISTI 06072464998  R$       38,49  
68476 RRN FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     115,45  
68477 VINTAGE CANDY COSMETERIA LTDA ME  R$     250,15  
68481 WAI GLOBAL COMERCIO LTDA  R$     115,45  
68482 JABO MODAS EIRELI  R$     230,90  
68483 CHOIICE CONFECÇOES E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
68485 ANA CAROLINE DA SILVA SOARES 06292007502  R$       28,86  
68486 EVELIN CRISTINA MARTINS ME  R$     115,45  
68491 VILMA CELESTE NOVAIS ME  R$       57,72  
68493 ANA CLAUDIA DE SOUZA 08165880900  R$       28,86  
68496 SANTIAGO TEXTIL LTDA-ME  R$     519,54  
68498 TIAGO ZALESKI MULLER ME  R$       57,72  
68499 ECF REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
68500 LUIZA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     250,15  
68501 K2 COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA  R$     365,60  
68502 HALEY TECNOLOGIA EIRELI  R$     346,41  
68507 CAN COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI ME  R$     115,45  
68508 STILODU'MO COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     384,84  
68509 PLATAFORMA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME  R$     327,17  
68510 IMOBILIÁRIA BARON LTDA ME  R$     115,45  
68514 DORLI ROCHA DE CAMPOS RODRIGUES ME  R$     551,08  
68517 TEXTIL AMORIM LTDA ME  R$     115,45  
68518 ANAMIM CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
68521 JOSIANE MARASCKI SCHARDOSIM - ME  R$     269,39  
68522 CGA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI ME  R$     115,45  
68523 LEONARDO AVALO GONÇALVES ME  R$     230,90  
68524 WSD REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
68525 MAF ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA - ME  R$     134,74  
68526 CONSTRUTORA E INCORPORADORA ONESKO EIRELI ME  R$     327,17  
68528 TOARTE COMÉRCIO DE ARTIGOS TÊXTEIS LTDA ME  R$     147,53  
68530 ADRIANA KRUTZSCH 03980451941  R$       67,35  
68532 ROSANI DIETRICH 14772873880  R$       91,40  
68538 MANA MADU FACCAO E COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$     269,39  
68539 LUCIANO FERREIRA COSTA ME  R$     173,17  
68540 VANDERLEI SATOSKI LEAL ME  R$     461,81  
68541 JOATAN JOSÉ KRUK - ME  R$     115,45  
68542 CALÇADOS MATIAS EIRELI ME  R$     115,45  
68543 MARLI BERTOLINI DE MODESTI 50834606968  R$       28,86  
68544 GIZELE SIMONE GALETTI DA SILVA  R$     115,45  
68546 LEVEL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA  R$     346,34  
68547 CLELIA CONCEIÇÃO DA SILVA 02583693530  R$       91,40  
68548 JAMILE DE SOUZA  R$     500,30  
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68549 BLITZ CLOSET CONFECÇÕES E MODA EIRELI ME  R$     269,39  
68550 D'ROSS STORE EIRELI ME  R$     269,39  
68554 OLIVEIRA & LIMA LTDA  R$     115,45  
68556 ROSANE DAROSCI SCHURHAUS 03600962981  R$       67,35  
68557 MARCIA DE SOUZA 05550991905  R$       28,86  
68566 BRUSTUR LTDA ME  R$     115,45  
68567 PATRICIA CASSANIGA ELEUTERIO  R$       57,72  
68569 ROGERIO MAFFEZZOLLI  R$       28,86  
68570 REINALDO CAVIQUIOLI - ME  R$       91,40  
68574 PAZA ESTAMPARIA LTDA ME  R$     250,15  
68577 EMERSON JOSE DOS REIS 06941704969  R$       14,43  
68578 SALÃO DE BELEZA MARCELO CIPRIANO LTDA - ME  R$     365,60  
68579 CENTRO EDUCACIONAL E CURSOS PROFISSIONALIZANTES QUERO SABER 

LTDA ME 
 R$     627,29  

68580 ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     153,94  
68584 EXCLUSIVA TEXTIL LTDA EPP  R$     269,39  
68586 RODRIGUES PREVENTIVOS EIRELI EPP  R$     153,94  
68587 JULIANO ROCHA FERNANDES 89752228615  R$       57,73  
68589 JAIRO LUIZ VOSS 05291028971  R$       62,54  
68590 ALEXANDRE PEREIRA ASSIS SOCIEDADE INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA  R$       57,72  
68592 SHOPPING DOS TECIDOS LTDA - ME  R$     404,09  
68595 SALETE MAYER SCHMITT 05607598942  R$       57,73  
68596 GIOVANI ZUCHI 65231791920  R$       28,86  
68598 RAQUEL BETINELLI 01565442962  R$       28,86  
68600 LUCIMARA KNIHS 58684816900  R$       28,86  
68603 PINHEIRO BARBEARIA LTDA ME  R$     357,89  
68608 HDG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     442,62  
68609 JUCELIA DIAS HOPPE - ME  R$     384,84  
68611 DENILSON ERON MARCELINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
68612 ANDERSON JARA DA SILVA 00730116140  R$       28,86  
68614 DIEGO TORRESANI 07333402967  R$       38,49  
68615 FABRICIO DA SILVA COSTA 07811431955  R$       28,86  
68616 JUAREZ GOMES 02206791935  R$     126,04  
68617 SANDRA MARIA HAUPENTHAL QUERINO 95224262020  R$       48,12  
68619 HIPER TÊXTIL CAMA MESA E BANHO LTDA  R$     423,33  
68620 JANICE FERRARI  R$     230,90  
68621 FABRICIO MAFRA  00527436917  R$       28,86  
68623 AUTO POSTO DOM JOAQUIM EIRELI  R$     300,16  
68624 DIGITEXTIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$     513,12  
68625 ANTONIO CARLOS REINERT FILHO EIRELI ME  R$     230,90  
68626 CARLOS BRAS OLIVEIRA MACHADO ME  R$     230,90  
68628 EVOMONEY SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA  R$     154,04  
68629 GUITEXTIL LTDA ME  R$     442,62  
68631 AMANDA BEATRIZ SCHLINDWEIN  R$     115,45  
68633 NESTOR LOTTERMANN 07792039927  R$       62,54  
68634 DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME  R$     397,68  
68635 A. BASTIANI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ME  R$     115,45  
68636 RITA DE CASSIA DA SILVA DE ABRANTES 03143346450  R$       28,86  
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68637 LEANDRO FRANCISCO BONOMINI  R$     115,45  
68638 CM ENGENHARIA ELETRICA LTDA ME  R$     211,66  
68639 JANE ULRICH VITORINO JORGE 02255893975  R$       28,86  
68640 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$     269,39  
68642 LICINDIO COSTA DA SILVA 03668884552  R$       60,61  
68648 PATRICIA APARECIDA KLANN 06614807986  R$       41,56  
68649 JOSE ECCHER 81226969968  R$       28,86  
68650 VIMERSON AGENOR SARTORI 05909826999  R$       91,40  
68652 JAIRO CARLOS ROSSI ME  R$     423,33  
68653 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$     269,39  
68654 FLAVIO DE FIGUEIREDO ME  R$     269,39  
68655 DISPEL COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIOS LTDA ME  R$       57,72  
68657 RSOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME  R$       57,72  
68658 RPC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     513,12  
68659 LU FACÇÃO LTDA ME  R$     115,45  
68661 EDUARDO AUGUSTO RUDOLFO ME  R$     115,45  
68662 HORTIFRUTI DIMON LTDA  R$     173,17  
68665 EMG ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME  R$     423,33  
68666 EC PRIVATE LABEL ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI - EPP  R$     269,39  
68668 HD SOFTWARE LTDA ME  R$     134,74  
68670 CLARO S.A.  R$     461,86  
68672 VANIFER COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA ME  R$     404,09  
68673 CLEBER DEMARCHE 00358132967  R$       38,49  
68677 CARLOS FERNANDO FAGUNDES  R$     115,45  
68679 BISCOITINHO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     269,39  
68680 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 4R LTDA ME  R$     269,39  
68681 LEONARDO DE OLIVEIRA MARTINS VIEIRA ME  R$     269,39  
68682 JH TECELAGEM LTDA - ME  R$     519,54  
68684 BRUNA LARISSA KUHNEN  R$     230,90  
68685 ANTONIO DOS SANTOS MOURA ME  R$     269,39  
68686 EDSON VENERA ME  R$     115,45  
68689 MELISSA FIRMINO CORREA DE FREITAS 01245402951  R$       28,86  
68691 JOSELIA COGROSSI MIRANDA MAFFEZZOLLI 82619174953  R$     139,52  
68698 WFS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - ME  R$     115,45  
68699 GUILHERME  KEMPER ME  R$     250,15  
68701 TAMIRES JORDYN STEDILE BONONOMI  R$       57,72  
68702 LUISA LAURA CALCADOS LTDA ME  R$     115,45  
68704 ARI ANDRADE PEREIRA NETO 07186890970  R$       28,86  
68705 AGROPECUARIA PASSARO PRETO LTDA ME  R$     685,01  
68706 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES OLIARI LTDA EPP  R$     153,94  
68707 ROSANA RUSSI RAIMUNDI 88719626991  R$       57,73  
68709 IEF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
68712 KEDY CLOSED GARDEN COMERCIO DE COFECÇÕES LTDA  R$     384,84  
68713 GEOVANE SCHMITT ME  R$     423,33  
68714 BECKERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     519,54  
68717 OTICAS TEIXEIRA LTDA EPP  R$     126,99  
68718 CAXIAS MEGA PARQUE ESTACIONAMENTOS LTDA ME  R$     115,45  
68719 INTERPHYSIO CLINICA LTDA ME  R$     115,45  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

 de 204 

68720 AMILCA RIBEIRO 06029009990  R$     126,04  
68721 IVO GRIMM 24694940953  R$       28,86  
68722 BRUNA ZANCA REZINI 00950526908  R$       28,86  
68723 BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA- EIRELI  R$     654,24  
68724 ANDERSON REZINI 03038761907  R$       28,86  
68725 KPP AIRSOFT METALÚRGICA LTDA - ME  R$     615,75  
68726 BJP EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     327,17  
68727 VALDINEI GONÇALVES CORDEIRO 02689451956  R$       28,86  
68728 NATALIA SCHAADT  R$       57,72  
68730 DECIO LUIZ TOREZANI 53879597987  R$     165,48  
68731 TEILON IMIANOWSKY 06668578900  R$       57,73  
68733 TOMCZAK &AMP; LEE ALIMENTOS LTDA.-ME  R$     115,45  
68734 LANNA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME  R$     115,45  
68735 REFRIMONN REFRIGERAÇÃO EIRELI ME  R$     269,39  
68736 ASSOCIAÇÃO QUADRADOS DE BRUSQUE  R$       57,72  
68737 THIAGO SCHLINDWEIN  R$       57,72  
68742 NELIO PAULO DE DEUS ME  R$     115,45  
68746 MATTONE DI VENEZIA COMERCIO DE PRODUTOS CERAMICOS LTDA ME  R$     320,69  
68748 ANA P. AZEVEDO ME  R$     230,90  
68751 F8 - INCORPORADORA LTDA  R$     192,47  
68761 SILVER GAMES DESENVOLVIMENTO DE JOGOS E SOFTWARES LTDA  R$     154,04  
68762 2JHS ADMINISTRADORA DE BENS S/A  R$       57,72  
68763 VALESKA DE SOUZA - ME  R$     384,84  
68766 INTEGRARE CLINICA MEDICA LTDA  R$     115,45  
68767 VANILDO REIS 72141948991  R$       28,86  
68769 KEEY COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     340,00  
68771 MARILEIA NICOLETTI DOS SANTOS 00474426971  R$       91,40  
68773 TATIANE KRUGER NIEBUHR 71300350997  R$       67,35  
68774 DALTRO ESPINDOLA JUNIOR EIRELI EPP  R$     269,39  
68777 CONSTRUFAZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     192,47  
68778 G.L. AURAS ME  R$     115,45  
68780 ORLAMY GOMES DOS SANTOS ME  R$     269,39  
68781 MM APLIQUES DO VESTUÁRIO LTDA-ME  R$       77,02  
68782 ASSOCIAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NATURAL, CULTURAL, PAISAGÍSTICO E 

ARQUITETONICO - ASSEPAVI 
 R$       57,72  

68783 GELSON ROBERTO OZORIO ME  R$       57,72  
68787 DIOGO IMHOF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
68788 VALENZ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$       57,72  
68789 MEC POWER MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO EIRELI  R$     153,94  
68790 JEFFERSON DE GOES ME  R$     423,33  
68793 GRUPO D & A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$     115,45  
68794 LUIS CESARIO SLOMSKY REPRESENTAÇÕES LTDA - ME  R$     115,45  
68800 JAB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$     115,45  
68801 QUALISUL TEXTIL LTDA ME  R$     519,54  
68803 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$     269,39  
68805 SANDRO DA SILVA BILHETES ME  R$     115,45  
68806 WANDERLEI JOSE ARALDI ME  R$     115,45  
68808 ELIAUDO FREITAS LIMA 83052984349  R$       28,86  
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68820 JUCINEI CRISTOVAO SCHINEIDER ME  R$     115,45  
68827 AUTO POSTO AZAMBUJA LTDA-EPP  R$     357,89  
68828 RS 10 CALÇADOS EIRELI ME  R$     115,45  
68829 JOSE EURICO FROTA DE OLIVEIRA 33730148087  R$     120,26  
68832 LUSO TEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$     269,39  
68835 HABITZ STORE EIRELI ME  R$     230,90  
68837 GPG SUSHI RESTAURANTE JAPONES EIRELLI ME  R$     589,57  
68838 AM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     153,94  
68842 FOSTER SOLUCOES DE MARKETING E PROPAGANDA EIRELI ME  R$       57,72  
68843 NEREOMAR KOSENHOSKI - CHOPP - ME  R$     281,69  
68844 DDL REPRESENTACOES EIRELI ME  R$     230,90  
68845 KRIART DECORAÇÕES E PRESENTES LTDA.  R$     115,45  
68846 GIANE ALVES DOS SANTOS BEPPLER VESTUARIO ME  R$     269,39  
68847 SIDNEI LUIZ IMHOF 00378777980  R$       57,73  
68848 IGREJA EVANGELICA CASA FORTE  R$       57,72  
68853 CLAUDIR JOSE DAPPER  R$     153,94  
68855 SIDNEI PEREIRA REPRESENTAÇÕES - ME  R$     115,45  
68859 LEVEN PARTICIPAÇÕES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$     115,45  
68861 RONEI KUCHENBECKER AGROPECUÁRIA  R$     442,55  
68862 RODRIGO MACIAS NEGRAO 01812162995  R$       28,86  
68865 MERCADO DI CASA EIRELI - ME  R$     365,60  
68866 LIOTTO MARCON LTDA  R$     269,39  
68874 DICATEX TEXTIL COMÉRCIO EIRELI ME  R$     153,94  
68878 J. G DA SILVA ME  R$     269,39  
68879 SEVERO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  R$     250,15  
68881 JFE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI  R$       57,72  
68885 DENISE GRIECO RODRIGUES  R$       57,72  
68886 NOBLESSE ENXOVAIS LTDA - ME  R$     115,45  
68891 HOFFMANN SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME  R$       57,72  
68892 TATIELLEN PORTO DOS SANTOS 34775209809  R$       28,86  
68893 PARAÍSO DAS SANDÁLIAS EIRELI EPP  R$     115,45  
68895 ATACADÃO MULTIMARCAS COMÉRCIO EIRELI ME  R$     115,45  
68897 MHEL OTICAS EIRELI - EPP  R$     126,99  
68898 GEO GEOLOGIA E ARQUITETURA LTDA  R$     115,45  
68899 VIVIANE HOFFMANN SANTOS 06796618912  R$       38,49  
68901 CONSTRUTORA BERNS LTDA.  R$     327,17  
68905 MOVEIS DOM JOAQUIM LTDA ME  R$     250,15  
68908 KETNA W AVILA  R$     384,84  
68909 DALATEX INDUSTRIA TEXTIL LIMITADA ME  R$     519,54  
68911 EUROSERVICE SERVIÇOS DE MONTAGEM TEXTIL EIRELI  R$     673,48  
68913 CARDIOSAFE CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA LTDA  R$     250,15  
68923 RTA PARTICIPAÇOES LTDA  R$       57,72  
68925 DEZIDERATTI MODAS ERELI EPP  R$     262,97  
68941 CLINICA MÉDICA SÃO FRANCISCO SS LTDA  R$     115,45  
68944 SAMEIRE FRANCINE DO CARMO - ME  R$     365,60  
68945 CLOVIS GERARDI 49239252991  R$       28,86  
68948 MIRANDA & MEWES COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     423,33  
68949 CLAUDEMIR SILVA DA CUNHA ME  R$     404,09  
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68950 HODRINI COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME  R$       57,72  
68951 AGNALDO CESAR PULZATO CONFCÇOES  R$     269,39  
68961 ANDRÉ LEONARDO AZEVEDO  R$       57,72  
68962 HBENTO  SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$     250,15  
68963 BUCK COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA  R$     115,45  
68964 KFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     327,17  
68966 KALITA MODAS EIRELI - ME  R$     269,39  
68968 CMD IMPORTAÇÕES LTDA  R$     923,64  
68970 ACRUX3B EMPREENDIMENTOS LTDA  R$       77,02  
68971 NAT VIDA EMPORIO DE PRODUTOS NATUARAIS EIRELI  R$     153,94  
68973 COMERCIO DE RADIADORES BRUSQUE EIRELI ME  R$     230,90  
68974 ANDERSON HUGO SCHMITZ ME  R$     250,15  
68975 STILLO VIP CONFECÇÕES LTDA ME  R$     205,24  
68976 TESSELATE LTDA ME  R$     262,97  
68977 VALE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA  R$       57,72  
68979 VALDECI RODRIGUES  R$     153,94  
68983 IK TEXTIL EIRELI  R$     365,60  
68985 INTER GLOBAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI  R$     519,54  
68986 CARLOS RONALDO HAAS ME  R$     115,45  
68988 PRECIOUS FITNESS COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
68993 EAGLE GESTAO EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
68994 ZM S.A.  R$     250,15  
68997 CARLOS ANDRE BELLI  R$       57,72  
69003 CLINICA ODONTOLOGICA MAZIERO LTDA ME  R$     377,14  
69008 J&F ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA ME  R$       57,72  
69010 RONALDO AUGUSTO CAMARGO 00196933030  R$       28,86  
69011 J R C INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     397,68  
69012 OTC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.  R$     327,17  
69013 J.A MALHAS LTDA ME  R$     365,60  
69015 LDO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$     115,45  
69017 IONARA GERVASONE SPENGLER  R$     250,15  
69018 S. M. BENEDETT DISTRIBUIDORA DE TINTAS EIRELI  R$     423,33  
69032 CULTIVAGRO NEGOCIOS AGRICOLAS LTDA  R$     877,44  
69035 SHIRLEI FABIANE LIMA RIGOLI 01056270039  R$       28,86  
69038 AJD CONSTRUÇÕES EIRELI ME  R$     365,60  
69039 TRANSPINOTTI TRANSPORTES EIRELI ME  R$     115,45  
69040 AVANTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$       57,72  
69041 GONZALES CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME  R$     504,15  
69042 TREVISO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA  R$     596,49  
69043 ANA MARIA HUBER BAUR ME  R$     250,15  
69051 CENTURY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$     115,45  
69052 LUCAS PEREIRA LUIZ  R$     115,45  
69053 CCAT CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA  R$     377,14  
69054 LUCATI MOVEIS LTDA-EPP  R$     365,60  
69059 LUIZ HENRIQUE DE LUCAS GOMES ENGENHARIA  R$       57,72  
69060 IRMAOS PINHEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
69063 ANA PAULA AICHINGER  R$     250,15  
69065 MARCELO BELLI  R$     250,15  
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69066 HGD INDUSTRIA E COMERCIO DE AVIAMENTOS E TECIDOS LTDA  R$     577,27  
69067 VINICIOS DOS SANTOS AGUIAR ME  R$     365,60  
69071 FUTURE CENTRO DE EDUCAÇÃO LTDA ME  R$     250,15  
69083 MIRIAN ALINE FERREIRA EBERLE 03680127944  R$       91,40  
69086 STILLO VIP CONFECCOES LTDA ME  R$     262,97  
69097 EVELYN MAIARA MELLO 09075969910  R$       28,86  
69121 JVK CLUBE DE TIRO  R$     115,45  
69129 MACRIS SERVIÇOS LTDA ME  R$       57,72  
69131 RK REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME  R$     115,45  
69132 JH NETO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA  R$     327,17  
69139 DONA ROSA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
69140 JERAM PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
69148 DOCE LARANJA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     384,84  
69150 LR COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI ME  R$     307,88  
69153 EDCARLAS MACHADO 07333403939  R$       28,86  
69158 CASAS DA ÁGUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  R$     115,45  
69164 ALEXANDRE KRIEGER GESTÃO EM TECNOLOGIA ME  R$     230,96  
69165 S H ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA ME  R$     115,45  
69166 L. DA ROSA CONFECÇOES ME  R$     269,39  
69170 COBAOOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
69172 MARCIO MAURICIO MORAES  R$     250,15  
69173 TREVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
69177 BRUSCOLOR COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$     269,39  
69180 CARLOS PEREIRA MOREIRA JUNIOR  R$       57,72  
69182 REGIANE GREPA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME  R$       57,72  
69196 RENAN MARCHEWSKY SEGUROS ME  R$       57,72  
69198 JAIME MANFREDINI EIRELI ME  R$     153,94  
69201 PATRICIO GRAF ME  R$     269,39  
69202 JANAINA REICHERT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
69203 YOKO RESTAURANTE JAPONES LTDA ME  R$     435,63  
69204 FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA LTDA  R$     504,15  
69205 CEBIP - CENTRO EDUCACIONAL BRASILEIRO DE INFORMATICA E 

PROFISSOES LTDA 
 R$     904,47  

69206 CALTEC FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHARIA EIRELI ME  R$     647,82  
69214 CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR ME  R$     115,45  
69219 ZANE MECANICA AUTO DIESEL LTDA - ME  R$     230,90  
69224 COMERCIO DE COMBUSTIVEL SCHAEFER LTDA  R$     242,44  
69228 BRUSQUE ODONTOLOGICA EIRELI ME  R$     250,15  
69229 CONFECÇÕES ISALENA LTDA ME  R$     269,39  
69230 RAFAEL PIRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
69232 CLINICA ODONTOLÓGICA DOM JOAQUIM LTDA  R$     250,15  
69233 DPOT DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, ORGANIZAÇOES E TRABALHO 

LTDA ME 
 R$     404,09  

69237 LETICIA REFUNDINI DE CAMARGO VIEIRA 08997989936  R$       57,73  
69238 ALVACIR APARECIDA MAFRA MELLO 78567114934  R$       28,86  
69239 M.S DAS VARIEDADES LTDA ME  R$     115,45  
69241 RENATA RUBICK ZUNINO SARTORI 05626941967  R$       28,86  
69243 FREDI PNEUS LTDA  R$     230,90  
69246 DIRCE SALETE FAGUNDES  R$     153,94  
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69250 RENILDE LENITA DALCASTAGNE 60740400959  R$       28,86  
69254 COSTA & SOUZA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     153,94  
69258 UNI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
69259 MV EMPREENDIMENTOS FINANCEIROS EIRELI ME  R$       57,72  
69260 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS  R$     115,45  
69261 CLOVIS LUIS BERTOLDI  R$     416,91  
69262 JESSICA WANDREY  R$       57,72  
69266 TRANSPORTES 2 IRMÃOS EIRELI - ME  R$     115,45  
69268 AUBEE COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS E ESTÉTICA EIRELI ME  R$     377,14  
69270 ESPAÇO DO CAFÉ LTDA ME  R$     166,25  
69271 ANDERSON CLEITON PRUNER 05205872942  R$       81,78  
69272 MICHELLANGELO CONFECCOES LIMITADA ME  R$     262,97  
69274 LUCIANO WITKOWSKY  R$       57,72  
69275 FLABOMTEX TECELAGEM EIRELI - ME  R$     250,15  
69277 ORBITAL ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - ME  R$     230,90  
69281 GUILHERME KEMPT RODRIGUES  R$       57,72  
69282 ANGELICA DELL´AGNOLO  R$     250,15  
69283 TEXRIO INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL LTDA EPP  R$     397,68  
69285 ANA PAULA MACHADO MITTELMANN  R$     230,90  
69287 TM DA SILVA AUTO SOCORRO ME  R$     115,45  
69288 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$     661,93  
69290 LUNELLI COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA.  R$     269,39  
69291 BRUSLIFE MED EIRELI ME  R$     504,15  
69294 PCM REFEIÇÕES LTDA ME  R$     435,63  
69295 ELITE LEGAL 03692603924  R$       28,86  
69298 GIORNO IMPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$  1.019,83  
69299 EMPREITEIRA REDIVO LTDA-ME  R$     519,54  
69300 TONINHO CELULARES LTDA  R$     230,90  
69301 RADUS CENTRO DE ULTRASSONOGRAFIA EIRELI ME  R$     504,15  
69304 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LOTERIO EIRELI  R$     365,60  
69306 NICOLETTA INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

EIRELI 
 R$     327,17  

69310 MICAELA BAMBINETTI 09011759940  R$       28,86  
69314 C.L JANSEN CONTABILIDADE ME  R$       57,72  
69317 ALINE WOLF ASSINI 02801664944  R$       57,73  
69318 JNA IMOBILIÁRIA EIRELI ME  R$     173,17  
69320 BEM ESTAR ATENDIMENTO DOMICILIAR DE ENFERMAGEM NO COMBATE 

AO CANCER DE MAMA E COLO DE UTERO LTDA ME 
 R$     250,15  

69323 PAEGLE REPRESENTACOES COM LTDA  R$     115,45  
69326 RUBENS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA  R$     230,90  
69330 DOUGLAS LUCHINI - ME  R$     269,39  
69334 CASEADOS SANTOS E CONFECÇÃO LTDA ME  R$     307,92  
69336 MAURO LEARDINI COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA  R$     250,15  
69337 ACIMIT SOLUTIONS LTDA ME  R$       77,02  
69338 TIAGO WERNER ME  R$     115,45  
69341 TRILHA DA FORMA ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTDA ME  R$     115,45  
69342 YC INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     384,84  
69343 GEIDE TEIXEIRA SCHUTZ ME  R$     153,94  
69344 PROCATEX COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAPATEIROS E ESTOFADORES  R$     262,97  
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LTDA -ME 
69346 VMA TÊXTIL LTDA. - ME  R$     384,84  
69347 CPM COBRANÇA LTDA ME  R$       77,02  
69348 VESTESACRA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     346,34  
69354 TEXTEIS BOTUVERA - EIRELI  R$     365,60  
69357 PAULO GIOVANI DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME  R$     115,45  
69358 ROBSON R. VARELA ME  R$       57,72  
69359 CMN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$     115,45  
69362 ALEXANDRE MAÇANEIRO ME  R$       57,72  
69363 MAKRU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     384,84  
69364 RTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
69365 PABLO OLSCHOWSKY BORGES EPP  R$       57,72  
69369 SL LOCAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
69370 ARTE LENÇÓIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP  R$     397,68  
69373 JANI ERMES 93199961991  R$       31,75  
69380 BELS LANCHONETE LTDA  R$     166,25  
69384 CRISTIANE DE PAULA SAMPAIO COSTA ME  R$     423,33  
69385 JORDAN JOSE MARCOLLA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
69387 KIRED CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     519,54  
69388 RRF CASSANIGA ESPORTE E CIA EIRELI ME  R$     281,69  
69390 ALESSANDRA APARECIDA TAVARES LIAR ME  R$     269,39  
69398 LEONI ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME  R$     147,53  
69400 BARTES INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       77,02  
69401 NORIVALDO REGINALDO ME  R$     115,45  
69402 MARIA DE FÁTIMA FAUSTINO BUENO  R$     269,39  
69405 DANIELLE COUTO GONÇALVES  R$     250,15  
69407 ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE BRUSQUE  R$     115,45  
69409 MILTON R. RIBEIRO JUNIOR ME  R$     384,84  
69411 WITKOWSKY & CARPENA ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
69412 TACLA MORAIMA DE FATIMA MEDEIROS HAUSMANN SOUZA 61869872991  R$       28,86  
69414 MINISTERIO PENTECOSTAL VIDA PLENA  R$       57,72  
69415 TWISTI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES  R$     269,39  
69417 EDEGAR VIAGENS E TURISMO LIMITADA ME  R$       57,72  
69419 OSMERALDO GARDOLIN 02702806937  R$       28,86  
69420 MTO SUL - CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA ME  R$     230,90  
69424 GRACIELA APARECIDA CESTARI DA SILVA ME  R$     115,45  
69425 LE BONHEUR REPRESENTACOES LTDA ME  R$     115,45  
69427 CLAUDIVAN PEREIRA MACHADO JUNIOR 07845794902  R$       28,86  
69429 JANAINA BITTENCOURT CUNHA  R$     250,15  
69432 BRAVIA AUTOMACAO E SEGURANCA LTDA ME  R$     442,57  
69434 MICHELLE CURBANI  R$     384,84  
69435 RIBEIRO COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$     481,05  
69436 CONEXAO MODERNA SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO 

EIRELI ME 
 R$       57,72  

69437 VIRGILIO BIZARI NETO 05275501919  R$       62,54  
69444 JL PASTÉIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     166,25  
69445 JOÃO GUILHERME MOREIRA DA SILVA - ME  R$     153,94  
69447 DARIELE FERREIRA DA SILVA CONFECÇÕES ME  R$     230,90  
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69450 TRANSLIBER EIRELI ME  R$     230,90  
69451 CRISTIANO SILVA BASHQUI EIRELI ME  R$     115,45  
69452 MARCELO PEREIRA  R$       57,72  
69453 MAICON ROBSON PEREIRA 04747767940  R$       28,86  
69462 BJW SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$     250,15  
69465 ANGELO ADVOGADOS  R$       57,72  
69467 SALMENE DOS SANTOS BITAR 00632256974  R$       96,21  
69470 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS MM - 1008 EIRELI  R$     153,94  
69471 SC CERTIFICADOS LTDA - ME  R$       57,72  
69477 REPRESENTAÇÕES ROTHERMEL LTDA ME  R$     115,45  
69479 ADAIR JOSE LAURINDO 06244862902  R$     108,91  
69480 J.S.K. SERVIÇOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
69482 KNIHS JEANS LTDA ME  R$     538,78  
69487 AHSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     173,17  
69488 SPAZIO PER TE ESTÉTICA EIRELI EPP  R$     500,30  
69492 GUARATUBA TRANSPORTES EIRELI EPP  R$     230,90  
69493 DIANI CARLA REGIS GOHR ME  R$     269,39  
69494 VOLT COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME  R$     423,33  
69497 RTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME  R$     115,45  
69498 SMBITS SOLUÇÕES EM TI EIRELI  R$     346,41  
69500 EURO MÓVEIS LTDA ME  R$     250,15  
69504 MIUBELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
69505 HEIDY STOLTENBERG ARQUITETURA E COMERCIO EIRELI ME  R$     327,11  
69506 LETHEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA ME 
 R$     397,68  

69507 ROSIANE DE SYLLOS HUTIEL 04136288921  R$       28,86  
69508 BM MALHAS EIRELI ME  R$     250,15  
69510 AREIMPORTS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA - ME  R$     147,53  
69511 ANNA PAPEIS COMÉRCIO DE DECORAÇÕES EIRELI - ME  R$     115,45  
69515 VÔ EVALDO SALGADOS EIRELI ME  R$     281,69  
69516 JOÃO ROBERTO MOURA MARQUES 95279911020  R$       14,43  
69517 MARCOS ROBERTO MARTINS 02568458917  R$       67,35  
69528 SCHAADT SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$       57,72  
69530 V EMPREENDIMENTOS LTDA  R$     307,87  
69533 PRIME INCORPORADORA DE IMÓVEIS EIRELI  R$     192,47  
69536 VIJAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     230,90  
69537 CLAUDINEI JOSE FERREIRA 87147130987  R$       76,97  
69538 RAFAEL MAFFEZZOLLI  R$     115,45  
69540 BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$     230,90  
69545 LUCIANO ANTONIO GONCALVES 71161953949  R$       14,43  
69546 MARIANA ANGELICA ECCHER 10701120975  R$       41,56  
69547 RODRIGO GALLASSINI MARKETING E COMUNICACAO - ME  R$       57,72  
69548 MD TÊXTIL LTDA.  R$     384,84  
69551 JOCIUS PIERRE 70236746243  R$       96,21  
69555 CRISTIAN HERMANN GUTH ME  R$     154,04  
69557 CONSTRUTORA PIFFER LTDA ME  R$     327,17  
69558 MIS AMORES CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
69559 SYLVIA REGINA CARDOZO -CONFECCOES - ME  R$     153,94  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 332

 de 204 

69560 MARIA DJACIRA DA SILVA 02551534909  R$       70,42  
69570 JZ REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA ME  R$       57,72  
69572 SANDRA FOPPA CORREA EIRELI ME  R$     153,94  
69573 ELX CONFECÇOES LTDA ME  R$     384,84  
69574 GILMAR DA COSTA LEITE 009433016975  R$       38,49  
69575 CORRÊA & CORRÊA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME  R$     115,45  
69576 SANTOS  & BALLESTER SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$     250,15  
69577 BEBE CHEIROSO - COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA BEBES LTDA - ME  R$     365,60  
69586 MARIA FRANCISCA BUSQUIROLLI 81851740910  R$       28,86  
69587 RICARDO BELOTTO HAMBURGUERIA E PIZZARIA LTDA - ME  R$     435,63  
69589 KAUE KOSCHITZ RORATTO 34437752848  R$       38,49  
69592 DECORFORRO DECORAÇÕES EIRELI  R$     384,84  
69594 ISOLETE VENSON FOPPA 01672911907  R$       28,86  
69595 LIMONJI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     269,39  
69599 BLACK OFFICE LTDA ME  R$     423,37  
69602 KZN CONSULTORIA LTDA ME  R$       57,72  
69604 REALTEX REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA ME  R$       57,72  
69605 OLG INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     269,39  
69607 MAGIC AÇAI LTDA - ME  R$     166,25  
69608 BARBARA TOMAZIA DE MORAIS ME  R$     115,45  
69609 JRS PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
69614 MAYER TINTAS E PINTURA EIRELI - ME  R$     269,39  
69615 RENASCER ESPAÇO DE EDUCAÇÃO EXTRACURRICULAR LTDA-ME  R$     269,39  
69620 CLEODIR MILLER 07991112950  R$       57,73  
69621 ANA JESSICA LEGAL - ME  R$       57,72  
69622 HB BUSINESS EIRELI ME  R$     878,73  
69623 JVP LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME  R$     250,15  
69624 J. DA CUNHA - ME  R$     115,45  
69627 PRISCILA FLORIANI SERVICOS E CONFECCOES EIRELI ME  R$     230,90  
69628 R.R SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  R$     250,15  
69629 TOTAL ENERGIA GERAÇÃO DE ENERGIA SPE LTDA  R$     262,97  
69630 NOVOS NEGÓCIOS, INTERMEDIAÇÃO E ASSESSORIA EIRELI  R$       57,72  
69633 MINATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$     327,17  
69659 AUTO POSTO DUMANINHO EIRELI EPP  R$     357,89  
69661 RODRIGO MACHADO 07466864988  R$       28,86  
69662 BARON, LIRA & LOPES ADVOGADOS  R$       57,72  
69663 SILVEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
69664 CLINICA MEDICA GIRARDI BAENA LTDA ME  R$     504,15  
69665 EASY CELL ? ACESSÓRIOS E TELEFONIA LTDA  R$     269,39  
69666 MM EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$     327,17  
69667 EVANDRO CARNEIRO FLORA JUNIOR ME  R$     365,60  
69671 CHICAGO ALIMENTAÇÃO LTDA ME  R$     435,63  
69674 CONFECÇÕES VINIRÔ LTDA EPP  R$     269,39  
69675 NJP RESTAURANTE LTDA - ME  R$     269,39  
69676 SUPERMIX CONCRETO SA  R$     269,39  
69677 MARLI TERESINHA PEREIRA 01644145928  R$       28,86  
69682 AJW CONFECCOES LTDA ME  R$     384,84  
69683 RAFAELA ANCIUTTI ZARDO ME  R$       57,72  
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69685 RICARDO A DE ALMEIDA PEREIRA ME  R$       57,72  
69687 POSTO AGRICOPEL LTDA  R$     357,89  
69689 JE INSTALAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI ME  R$  1.058,32  
69691 CONFECCOES KACYUMARA LTDA  R$     481,05  
69692 MS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP  R$     404,09  
69693 ELTON DEGENHARDT CONFECCOES ME  R$     269,39  
69694 ALE INDÚSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$     538,78  
69695 OSMAR VIEIRA ELAUTERIO ME  R$     115,45  
69697 THAYNA KRISTINA MOTA 09712355977  R$       62,54  
69698 MARCOS BUENO DA FONSECA 32876513900  R$       57,73  
69699 LEBENS - LEMOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
69700 NOVATA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$     504,15  
69703 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO  R$       57,72  
69704 FERNANDA RAFAELA VALLE  R$     250,15  
69705 RICARDO DE MOURA FLOR ME  R$     115,45  
69706 R PLOTEGHER ROCKBAR ME  R$     281,69  
69710 DANIEL SOARES 90343859904  R$       28,86  
69712 ODINEY APARECIDO FEITOZA  R$       28,86  
69714 DBIAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$     307,87  
69715 MADRECITA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$       57,72  
69716 MSJ CLINICA MEDICA LTDA  R$     250,15  
69717 MERCEDES PASCOINA BARON 43319300920  R$       99,29  
69718 MZF COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     384,84  
69719 LITORAL TINTURARIA LTDA  R$     250,15  
69720 SANDRO MINELLA 00458437913  R$       28,86  
69722 WILMA FRANCA FERNANDES 03134157730  R$       72,15  
69723 VANESSA LOPES MACANEIRO 04191052985  R$     110,66  
69724 POSTO AGRICOPEL LTDA  R$     639,59  
69725 VICIO FATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$     269,39  
69726 R & R IDIOMAS E INTERCÂMBIO LTDA - ME  R$     423,31  
69727 A F VIEIRA PADARIA E CONFEITARIA  R$     327,11  
69728 IMMER MARKETNG DIGITAL LTDA  R$     173,17  
69730 PEDRUTTI CONFECÇÃO - EIRELI - ME  R$     230,90  
69731 JR REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$     115,45  
69733 CONSTRUARTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
69736 BLEYER COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - ME  R$     115,45  
69737 GEMINIS COMÉRCIO DE PRODUTOS TÊXTEIS EIRELI - ME  R$     365,60  
69738 ANDREIA APARECIDA TODT MACHADO TILLMANN 04677822964  R$       28,86  
69739 VLADIMIR PEREIRA 93197918991  R$       57,73  
69740 ALMEIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS 

LTDA ME 
 R$     416,91  

69741 GEOVANI SUTIL DE OLIVEIRA 08353260980  R$       14,43  
69742 MARLENE HONISKO 35519325812  R$       28,86  
69743 EDER ANDRE SILVA DA SILVA 93568657015  R$       28,86  
69744 SIDERLENE SILVANA JORGE 98707655991  R$       57,73  
69745 FLAVIA ASSARITO DE OLIVEIRA GRALOW 09007646940  R$       57,73  
69746 LUCAS DAGOSTINI  R$       57,72  
69747 MARTA MAROSTICA DE SOUZA MEI  R$       28,86  
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69749 DESPACHANTE SANTA TEREZINHA LTDA ME  R$     115,45  
69750 DEMACODE CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE LTDA - ME  R$     134,74  
69751 SMLR COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$     262,97  
69753 ALSTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI - ME  R$     269,49  
69754 AJHILLES CABELEIREIROS EIRELI ME  R$     115,45  
69756 DORIANI APARECIDA LEONI 71258353920  R$       14,43  
69757 H HEINIG REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     269,39  
69760 ALESSANDRA IMHOF CADORE  R$       57,72  
69761 ZNZ EMPREENDIMENTOS HIDRELETRICOS SPE LTDA  R$       57,72  
69762 AMIGOS PONTO COM PIZZARIA LTDA ME  R$     281,69  
69763 MAMO CONFECÇÕES LTDA- ME  R$     269,39  
69764 RHINO JACK CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     230,90  
69765 GLH PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$     115,45  
69766 ASSOCIAÇÃO ATLETICA ATLANTICA  R$     115,44  
69767 TRAMA CERTA TEXTIL EIRELI EPP  R$     500,30  
69768 JUMPER BRUSQUE PROFISSOES E IDIOMAS EIRELI ME  R$     634,99  
69769 BRUSQUE COMÉRCIO DE HIGIENE E BELEZA EIRELI  R$     492,59  
69770 PABLO ERNANDES DE OLIVEIRA 07868078901  R$       28,86  
69771 YOH LANCHONETE GELATO E CAFE - EIRELI - ME  R$     166,25  
69772 SALETE DA SILVA KUESTER ME  R$     384,84  
69773 JOAO PAULO MONTIBELLER  R$       57,72  
69774 FRESH ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA ME  R$     435,63  
69775 ALIANCE COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - ME  R$     250,15  
69776 JAIRO ANTONIO BOSA 44315163015  R$     115,45  
69777 JONAS DUNKA 68820348934  R$       96,21  
69778 GRASIELA BACK 04151415912  R$       57,73  
69779 MARILICE BROGNI SEUBERT 00876719990  R$       28,86  
69780 LAFRA TEXTIL EIRELI - ME  R$     115,45  
69781 WORTH SHOP COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     269,39  
69782 RENAN CORREA  R$     153,94  
69783 ELIZABETH DA SILVA SOUZA CARMINATI 06211083912  R$       62,54  
69784 GRAND SHAPE SPORTS & NUTRITION COMERCIO DE SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES LTDA EPP 
 R$     269,39  

69785 CONFECÇÕES E INFORMATICA RAMAGE LTDA EPP  R$     115,45  
69786 CORDEIRO & SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME  R$       77,02  
69787 THAIS DUARTE 09264702997  R$       57,73  
69788 ODAIR JOSE RUBISCHI  R$     115,45  
69789 2F COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME  R$     115,45  
69790 CREDI FACILE EIRELI ME  R$     365,60  
69791 NOVA TENDENCIA TEXTIL LTDA  R$     647,82  
69792 CONFECÇÕES F & V LTDA  R$     115,45  
69793 SRH PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  R$       57,72  
69794 MANN HAUS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$     115,45  
69795 AR2 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     192,47  
69796 FABIO BRUNO SANGALI 67296726920  R$       57,73  
69797 USECLUBE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS LTDA  R$     115,45  
69798 IOT INSTITUTO  DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  BRUSQUE SS LTDA  R$     250,15  
69799 FCA METALURGICA LTDA  R$     250,15  
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69800 CODE MONEY TECNOLOGIA LTDA - EPP  R$     211,76  
69801 PIANEZZER CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     192,47  
69802 ESTELITA DA SILVA PEREIRA 67187013949  R$       28,86  
69803 INOVE EIRELI EPP  R$     269,39  
69804 J SETE EMBALAGENS E CONFECÇÃO EIRELI - ME  R$     423,37  
69805 DAVI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  R$     147,53  
69807 STAAK & STAAK SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$       57,72  
69809 ALMAH SISTEMAS LTDA  R$     154,04  
69810 SILKOBER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME  R$     577,37  
69811 SM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     262,97  
69812 TECEMAIS TEXTIL LTDA - ME  R$     615,75  
69813 MARCUS ALBERTO WALENDOWSKY  R$       57,72  
69814 PREVENTIVA SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO E EPI´S EIRELI EPP  R$     827,42  
69815 TAINARA APARECIDA MANERICH 10879963921  R$       28,86  
69816 M SUL INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E PLANOS DE SAUDE EIRELI  R$       57,72  
69817 A T IMHOF ME  R$       57,72  
69818 JOSÉ PAULO PEREIRA  R$       57,72  
69819 MOB CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$     269,39  
69820 PABLO FURTADO 04691922911  R$       62,54  
69821 FERRO VELHO CENTRAL DA CAMIONETE EIRELI  R$     115,45  
69822 DROPE COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - EPP  R$     269,39  
69823 MARIA CEREJA MODAS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     115,45  
69824 AUDREI ANTONIO ZAMBOM BATISTA 00992964032  R$       28,86  
69825 A.S. PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA  R$       57,72  
69826 JAQUELINE DE SOUZA BROGNI  R$       57,72  
69828 DALVANE HICKMANN MARCONDES  R$     230,91  
69829 BY COTTON INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$     115,45  
69830 LUBELLA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     115,45  
69831 ADEMAR KOHLER 00427240905  R$       91,40  
69832 VALDEMIRO KOHLER 37863304920  R$       28,86  
69833 BRUNA CRISTINA OGLIARI RODRIGUES 08612171954  R$       67,35  
69834 BENUTI TRANSPORTTES E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     173,17  
69835 KELVIN STOCO DE OLIVEIRA  R$     269,39  
69836 FLAVIO PIANIZZER 71204652953  R$       76,97  
69837 MARIA APARECIDA VICENTAINER NOLDIN 82701407915  R$       28,86  
69839 MARLENE LANG HEIL 88716350944  R$       57,73  
69840 RUBIA APARECIDA ARALDI SEBOLD 02173134930  R$       28,86  
69841 CETONIA BUSSE ALBANEZE 01816790940  R$       28,86  
69842 EVANDRO TOMIO 02945395738  R$       28,86  
69843 ANTONIO FELIX DE MOURA 57407622000  R$       43,29  
69844 FATIMA BATISTI 00959779965  R$       19,26  
69845 JOSIANI HOCH 05952592945  R$       28,86  
69847 JOSSIE KUSTER 07417923976  R$       28,86  
69848 GOOD BLESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS TÊXTEIS - EIRELI  R$     269,39  
69849 D. K. ROSSANO PUBLICIDADE  R$     115,45  
69850 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$     166,25  
69851 DIANA VANOLLI 06152963940  R$       28,86  
69852 SOFI''S CONFECÇÕES LTDA  R$     153,94  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

 de 204 

69853 DANIEL FERREIRA COELHO 19187693895  R$       28,86  
69854 MARCOS JOSE LUCHTENBERG 00910160961  R$       28,86  
69855 FLAVIA LAIS KUCHENBECKER 05428527994  R$       67,35  
69856 ANDERSON AMARAL DOS SANTOS 07063697935  R$       28,86  
69857 IRIA DE SOUZA CESARI 67185886953  R$       48,12  
69858 HEDER VAGNER LEUCH 00427081920  R$       28,86  
69859 DENISE MARCHI 07388022988  R$       28,86  
69860 MARCIA FURBRINGER ZANON 71215930925  R$       28,86  
69861 MIGUEL ANTONIO FABRO 55764100097  R$       57,73  
69862 NILTON MONTIBELLER 19411979904  R$       38,49  
69863 G MONTEIRO CASA DE EVENTOS  R$     281,68  
69864 CRUA CONCEPT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 

LTDA ME 
 R$     481,05  

69865 KATLYN NATHYELY LAMB 08621708930  R$       91,40  
69866 DEBORA HAUPENTHAL 90342305034  R$       57,73  
69867 ADAIR EDUARDO ALBERTON 02548604942  R$       28,86  
69868 PLASTIC INJEÇÃO DE PLÁSTICO LTDA - EPP  R$     500,30  
69869 SIDNEI MACHADO  R$       57,72  
69870 DIOGO CORRÊA  R$       57,72  
69871 SASSI & SCHAEFER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME  R$       57,72  
69872 AUTOCON ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA  R$     173,17  
69873 SHAIANE TAISE BERTOLINI  R$       28,86  
69874 JULIANA MARQUEZI MARTINEZ SONI CARNEIRO ME  R$       57,72  
69875 ROBERTO MARTINS TOALHAS  R$     262,97  
69876 PROFIT EVOLUTION SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI  R$       57,72  
69878 GAMA DIAGNÓSTICOS VETERINÁRIOS  LTDA.-ME  R$     504,15  
69879 PATYPINK SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI  R$       57,72  
69880 V & G ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME  R$     365,60  
69881 PRENOVAR ESTRUTURAS E PRE MOLDADOS EIRELI - ME  R$     654,24  
69882 ALLAN CHRISTIAN DE SOUZA 07899036950  R$       28,86  
69883 BRENDA NAYARA CASTRO PINTO 06553268630  R$       91,40  
69884 MARLI RODEN STEINBACH 01467413909  R$       57,73  
69885 JUSIANE FANTINI VENTURINI 78544351972  R$       28,86  
69886 ANDREIA FURBRINGER KOHLER 01611856906  R$       60,61  
69887 MEZCLA ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI  R$       57,72  
69888 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 08608027950  R$       28,86  
69890 MAICON PRETTI 00686836936  R$       62,54  
69891 DANIELA WERNER 07438619907  R$       28,86  
69892 WS TRANSPORTES BRUSQUE SC LTDA  R$     115,45  
69893 MAIARA CUCO 04323147929  R$     123,15  
69894 ALINE HODECKER RAISER 08088949947  R$       28,86  
69895 NELSON LUCIO DE CASTILHOS 04455563903  R$       55,99  
69896 ADRIANA DE FATIMA FABRICIO DE OLIVEIRA 03139658974  R$       91,40  
69897 O 7 SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA  R$       57,72  
69898 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 04943950604  R$       28,86  
69900 SAMUEL FRITZ EIRELI - ME  R$     269,39  
69901 GUSTAVO DE NEZ MECANICA ME  R$     230,90  
69902 ANDREZZA LEITE BONOMINI 06808246939  R$       28,86  
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69903 MONTES ALPHA RESIDENCE CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS SPE LTDA  R$     250,15  
69904 ANTONIO LAURO DIAS 72791179968  R$       28,86  
69905 JAILTON ANTONIO FELIPPE 01838880909  R$     105,83  
69906 ABELINO GAMBA E PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
69907 ELTON ANDRE VICENTIN 00881763985  R$       28,86  
69908 LUIS ANTONIO FANTINI EIRELI  R$     115,45  
69909 LIZANDRE LORENTINO MARINI DE OLIVEIRA  R$       57,72  
69910 WILLRICH INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA  R$     269,39  
69911 JACOB SPERZEL FILHO 30495016934  R$       38,49  
69912 ANTONIO EUGENIO DA COSTA 15257231204  R$       57,73  
69913 JULIANO ESTEGUE 0553602963  R$     173,18  
69914 DAIVID APARECIDO GUADAGNIM 06183736910  R$       28,86  
69915 MAURICI & MISTURA IMOVEIS LTDA  R$     115,45  
69916 JANARA DIANA REIS 07488603982  R$       91,40  
69917 FRANCISCO MARIO PEDRINI 59126060906  R$     105,83  
69918 ELIZANGELA MIRIAM GUISELIM 07060406948  R$       28,86  
69919 EVERSON BERCA 07412000900  R$       28,86  
69920 DENER WILLIAM TELES DOS SANTOS 09912490975  R$       28,86  
69921 ADRIANA REIS NASCIMENTO 05272727959  R$       28,86  
69922 ISOLETE ARCENO OURIQUES 90962192953  R$       28,86  
69923 LILIANE PEREIRA AMORIM CARDOZO 07126078978  R$       28,86  
69924 LUCAS MARANHO CEBEU  R$       57,72  
69926 ANTONIO GILMAR LOFIY 57875316987  R$       57,73  
69927 GLAUCO UBIRATAN KOHLER 00628348940  R$       28,86  
69928 FRANCIANE DOS SANTOS ZBOZNE 06810443908  R$       28,86  
69929 JAISON DA SILVA 00474574903  R$     144,32  
69930 LUCIMAR KNISS  01021207900  R$       38,49  
69931 TEMISTOCLES EMANUEL NASCIMENTO SOUZA 33382026520  R$       38,49  
69932 LUANA PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$     365,60  
69933 TIAGO DO AMARAL CARVALHO 22740443846  R$       67,35  
69934 VINICIUS ARALDI 67187161972  R$       28,86  
69936 VILMAR SALVADOR DA CUNHA 42397740982  R$       28,86  
69937 VANIR JOSE DA SILVA 50493400982  R$       28,86  
69938 SAMARA STEFANES 07887028906  R$     134,69  
69939 RIZARTTE INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA  R$     250,15  
69940 DOUGLAS PEDRINI 06027630965  R$     125,08  
69941 VANICE SENS 02370623993  R$       86,59  
69942 MARIA LUIZA CADORE 05254543906  R$       28,86  
69943 MARLI LACERDA 82872791949  R$       28,86  
69944 SIBELI BURINI 08882744914  R$       28,86  
69945 OSMARINA ESIDIO DA SILVA 90375777920  R$       28,86  
69946 NEW COMÉRCIO DE METAIS E ABRASIVOS LTDA  R$     115,45  
69947 RENAN RODRIGUES 10165763906  R$       67,35  
69949 SILVANO CADORI JUNIOR 00899338933  R$       28,86  
69950 ROSELIS MARIA VIEIRA DA SILVA 76786790925  R$       28,86  
69951 ENIO ABROMOVIZT 69295239920  R$       28,86  
69952 OSMAR DOS SANTOS 28528023842  R$       67,35  
69953 CAROLINE DOS SANTOS REIS LIRA 06363174554  R$       28,86  
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69954 SONILDE SCHMOLLER HOEFELMANN 89016211934  R$       28,86  
69955 GLEDSON RODRIGO DE SOUZA INACIO  R$     269,39  
69956 METALMEC FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA  R$     115,45  
69957 SIMONE CRISTINA CIZERIO 78518229987  R$       28,86  
69958 DJRH CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
69959 LANCHES DA SETE LTDA  R$     166,25  
69962 MARIA CONCEICAO TEIXEIRA 93207280978  R$       28,86  
69963 CIRILO JOSE OURIQUES 64222659991  R$       28,86  
69964 JANDIR NASCIMENTO 05619938905  R$       28,86  
69965 DEBORA FERNANDA DA SILVA  R$       28,86  
69966 JOSEFINA EVA GUESSER 59141450906  R$       76,97  
69967 ANDREIA RANGHETTI 89194454949  R$       38,49  
69968 SCHEILA CESARI SAPELLI 01004421966  R$       28,86  
69969 DOUGLAS VINICIUS TRICHEZ 08504343944  R$       38,49  
69970 KATHUCE DE OLIVEIRA GONCALVES 08069378905  R$       28,86  
69971 KSS ESTAMPARIA LTDA  R$     365,60  
69972 LUCAS ANTONIO VENDRUSCOLO 08510487901  R$       38,49  
69973 MARCIEL ALVES DE BRITO EIRELI  R$     435,63  
69974 JANAINA BOHMANN 04035532967  R$       28,86  
69975 SILVIO JOSE GONCALVES 37754602920  R$       57,73  
69976 EFEKTO ENGENHARIA LTDA  R$     327,17  
69977 REGINALDO ASSINI  R$     115,45  
69978 LUBIAN HEINZ  R$       57,72  
69979 TS COMÉRCIO DE CHOCOLATES EIRELI  R$     173,17  
69980 FERNANDO FANTINI 74359347987  R$       28,86  
69981 FERNANDA DE FÁTIMA DA SILVA  R$       57,72  
69982 MAIARA VALIATI  R$       57,72  
69983 KLAYTON TELLES  R$       57,72  
69984 ANDERSON FANTINI  R$       81,78  
69985 JOSE DAVI MONTIBELLER 05306273963  R$       28,86  
69986 SILVANA DAMASIO STACHESKI 95769072920  R$       91,40  
69987 ONE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$     173,17  
69988 YASMIN ALMEIDA KLAS 09334781947  R$       62,54  
69989 VANDERLEI OLIOTA  R$     269,39  
69990 ERNESTO CRESTANI  R$     435,63  
69991 VERA LUCIA CHIODINI SOAR  R$     269,39  
69992 CAROLINE SILVA LEAL  R$     250,15  
69993 WALTER PADILHA 80626130972  R$       67,35  
69994 MAX SANDRO DE OLIVEIRA RAMOS 0291573962  R$     125,08  
69995 ALEX SANDRO BITTENCOURT 05134922918  R$       57,73  
69996 VITORIA PAITRA DE SOUZA 68659563972  R$       91,40  
69998 EDIELSON SILVA DE OLIVEIRA 92337384268  R$       28,86  
69999 SAPORE SA  R$     153,94  
70000 SULNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICACAO EIRELI - ME  R$       57,72  
70001 RV TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  R$     115,45  
70002 OPA CERAMICA LTDA.  R$     250,15  
70003 AMIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
70004 NORIVALDO REGINALDO ME  R$     269,39  
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70005 FABIO ASSIS DE CASTRO EIRELI  R$     327,17  
70006 FERREIRA E VARGAS LTDA  R$     153,94  
70007 SILVIA VALDERIS RENKEN 54805686987  R$       28,86  
70008 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 00573719977  R$     144,32  
70009 TIAGO DALAGNOLLI  R$     115,45  
70010 MDS ASSESSORIA E COMERCIO PARA AVIAÇÃO LTDA  R$     230,90  
70011 VANESSA GRACIELE AGUSTINI 03679162901  R$       28,86  
70012 NILZA MARIA TERRA AUGUSTO 46291610078  R$       28,86  
70013 TEKMETALS LTDA.  R$  1.000,60  
70014 JOSE LUIS AMBROSI 90955439949  R$     105,83  
70015 SONIA CABRAL E SILVA 00401634906  R$       62,54  
70016 MAJU REPRESENTAÇOES EIRELI  R$     115,45  
70017 FERNANDES BITTENCOURT  R$     115,45  
70018 MARCIANO SCHMITZ 03694893903  R$       28,86  
70019 ANNE CAROLINE LOPES 05063476996  R$       31,75  
70020 TAISE APARECIDA FERREIRA MARTINS ME  R$     115,45  
70021 K2 TABACARIA LTDA ME  R$     115,45  
70022 M9 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$     346,34  
70023 STOFELLA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     384,84  
70024 PUPYS BAR LTDA  R$     397,14  
70025 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS  R$     115,45  
70026 ENCANTO ARTES ARTESANATOS E DECORACOES LTDA  R$     384,84  
70028 ANILVA TOMASI 50722123949  R$       28,86  
70029 CANTINA DOCE PIMENTA LTDA ME  R$     281,69  
70030 ALESSANDRA BLASIUS 09594432900  R$       28,86  
70031 NATALIE RAMOS DE OLIVEIRA CUNHA 42912908884  R$       57,73  
70033 ADELAIDE RESCAROLLI HUGEN 78518547920  R$       28,86  
70034 ESTACAO DO RE MI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     269,39  
70035 SIDNEI BUSE 52033538915  R$       28,86  
70036 SALETE KNISS AVI 04305307901  R$       28,86  
70037 JOÃO PEDRO VIDAL PESSUTO - REPRESENTAÇÕES  R$     115,45  
70038 RAFAEL FUCKNER 04385880964  R$       28,86  
70039 DAIANA CARDOSO MAURICI  R$       57,72  
70040 RAFAEL STIEHLER 00621115908  R$       38,49  
70041 PAULO RENATO DE JESUS FREITAS 70331851113  R$       28,86  
70042 CITYCOFFEE BRASIL FRANCHISING - EIRELI - ME  R$     397,14  
70044 ANA PAULA VERA CRUZ 05343370900  R$       70,42  
70045 DEBORA REGINA BASTIDA  FIDÊNCIO 05333437980  R$       57,73  
70046 LUCAS MALOSSI ALEXANDRE 08465091994  R$       28,86  
70047 MAURO CELSO ALVES DA SILVA 00510790976  R$       67,35  
70048 ELISIANE SCABURI 06537257956  R$       62,54  
70049 OSNI TODT 52127630963  R$       28,86  
70050 GISLAINE HODECKER 04985774901  R$       41,56  
70051 MARCELO AUGUSTO DE LEMOS  R$     230,90  
70052 MP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA  R$     384,82  
70053 FABIO HENRIQUE MURCESKI 11440769940  R$       28,86  
70054 LSM COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS EIRELI  R$     153,94  
70055 PEDRO VINICIUS NASCIMENTO DA SILVA 01698484429  R$     105,83  
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70057 DIONE MAGALI FRUTUOSO KRICINSKI 00969833962  R$       28,86  
70058 LUZIA CRISTINA DE SOUZA 06822804960  R$       28,86  
70059 PAULO NASCIMENTO MORAES 40391817191  R$       57,73  
70060 PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 02222227941  R$       28,86  
70061 FLOR DE SAL COMERCIO DE ALIMENTÍCIOS NATURAIS E ORGANICOS LTDA  R$     115,45  
70062 AMANDA PIAS HECK 10619516933  R$       62,54  
70063 ANERIO CORREIA 83379630934  R$       57,73  
70064 C3 ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$       57,72  
70065 JACQUES CAFE EIRELI  R$     166,25  
70066 CLEITON GRESPKY 02977083928  R$       67,35  
70067 JULIANE CRYSTINE BONAMENTE 08593090966  R$       62,54  
70068 UNIFIQUE TELECOMUNICACOES LTDA  R$     307,92  
70069 EDSON DE MELO PEREIRA 03684658960  R$       67,35  
70070 SANDRO PEREIRA DA ROSA  R$     269,39  
70071 JASI - REPRESENTAÇÕES E ASSESSORIA TEXTEIS EIRELI  R$       57,72  
70072 RENDRIK DIETRICH BARIZON 08342856909  R$       28,86  
70073 MICHELE ROSA 93210213968  R$       28,86  
70074 BEATRIZ DA SILVA FERNANDES ALMEIDA 15229377739  R$       28,86  
70075 NILSON SEBASTIAO BEPPLER 73318221953  R$       28,86  
70076 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA 20000607819  R$       41,56  
70077 JOSUE NUNES 54717779991  R$       28,86  
70078 LUANA DUBIELA 05863787902  R$       19,26  
70080 TAINARA CAMILA GERARDI FERREIRA 10240100905  R$       28,86  
70081 GISELE DA SILVA ERTHAL 02828675971  R$       28,86  
70082 CHARLES DOS SANTOS 02333959975  R$       62,54  
70083 SUELI RIBEIRO 96498927968  R$       14,43  
70084 CIMARE TRAINOTTI 06673887966  R$       28,86  
70085 JOAO BARAUNA 57633177934  R$       28,86  
70086 LEONARDO PASSOS JACOMEDE 1017517984  R$       28,86  
70087 CECILIA NATHACHA ALVARES GONCALVES 00787801283  R$       43,30  
70088 MARCIELI RODEN SCHMITZ 04141566926  R$       28,86  
70089 ZILDA DA SILVA PIRES 36207835867  R$       28,86  
70090 RODRIGO LIMA DA SILVA 06094849582  R$       28,86  
70091 VANDERLEI DA SILVA 79990630968  R$       28,86  
70092 MARCELO ZIMMERMANN 02100323911  R$       28,86  
70093 TOP ALLIANCE CONSULTORIA LTDA ME  R$     115,45  
70094 GENEILDO MENDES DA SILVA 05115455927  R$       28,86  
70095 CILAS DE OLIVEIRA RIBEIRO 12219416828  R$       38,49  
70096 DEV10 SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA  R$     211,76  
70097 EMERSON J. R. DE MOURA ME  R$       57,72  
70098 NATANAIARA BACK  R$     115,45  
70099 SALUTE COMÉRCIO DE COLCHÔES LTDA ME  R$     230,90  
70100 IZABEL LEITE GAMBA 50696351900  R$       28,86  
70101 E. L. OLIVEIRA E CIA LAVAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA  R$     115,45  
70102 RUBENS KAHL 06301817990  R$       57,73  
70103 VILA LELE COMERCIAL LTDA  R$     115,45  
70104 OZELAME & OZELAME ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     327,17  
70105 ROSA SZWARCBERG COHN EIRELI  R$     384,84  
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70106 CLÍNICA MÉDICA GALDEANO EIRELI  R$     250,15  
70107 JONAS RENGEL 08758136908  R$       38,49  
70108 MARCIO DA SILVA 05947833999  R$       28,86  
70109 DR MARKUS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  R$     250,15  
70110 FIAMA DE SOUZA 08262878914  R$       62,54  
70111 MARLICE DENIZE SCHONINGER DOS SANTOS  R$       57,73  
70112 JÊSSICA BOTH GARGHETTI  R$       57,72  
70113 GILBERTO PRONER 38479770910  R$       28,86  
70114 CHARLEN ROBERTO ALVES 08626032935  R$       38,49  
70115 ANTONIEL DE JESUS SANTOS 01986605531  R$       67,35  
70118 ALOIR ANTUNES 02765610908  R$       28,86  
70120 DOUGLAS FRANCISCO FILSINGER SILVA SANTOS 02943770183  R$       67,35  
70121 EDICLEIA APARECIDA CAVASSINI 06059670911  R$       91,40  
70122 MOISES EDUARDO GOMES 04769925751  R$       28,86  
70123 ELISEU FERREIRA DOS SANTOS 06595185970  R$       28,86  
70124 RAFAELA BIANCHINI DEICHMANN 04139774983  R$       28,86  
70125 MARCOS AURELIANO HILDEBRAND 59125802968  R$       67,35  
70126 DANIELA SIMONE DE SENA BATISTA  R$     230,90  
70127 MARCOS PAULO VARGAS & CIA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

AUTOMOTIVOS LTDA 
 R$     262,97  

70128 MARILIZIA PATRICIA KLING DUARTE 93207107915  R$       28,86  
70129 SARITA GIANESINI 05721227990  R$       28,86  
70130 CRISTIANO DA SILVA 05892978990  R$       28,86  
70131 ADELSON ESPINOZA DA COSTA 72024593291  R$       67,35  
70133 NASCER BEM ASSISTENCIA MEDICA EIRELI  R$     115,45  
70135 CATIUCIA LANZZARIN  R$     250,15  
70136 FERNANDO DA SILVA SANTOS 05433462935  R$       38,49  
70137 OMAR JOSE RODRIGUES 12267660059  R$       28,86  
70138 MJP SOLUÇÕES ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO EIRELI  R$     230,90  
70139 MAIARA FUZAO MANUEL  R$     115,45  
70140 DANIELA DE OLIVEIRA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS  R$       57,72  
70141 CRISLAINE PEIXER  R$     115,45  
70142 ANA PAULA DE OLIVEIRA SERVIÇOS VETERINÁRIOS EIRELI  R$     115,45  
70143 M2 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA.  R$     269,39  
70144 KS ESTAMPARIA EIRELI ME  R$     250,15  
70145 JEAN CARLO VEIGA 09569443960  R$       28,86  
70146 DALVÃ ALFLEN  R$     269,39  
70147 JADIELSON JOSE RIBEIRO 09768820438  R$       28,86  
70148 CLAUDIO MOACIR LOPES 81471670082  R$       28,86  
70149 MARCELO FERNANDO DE OLIVEIRA 06188401925  R$       38,49  
70150 MARCILANE HOEFELMANN EVANGELISTA DE SIMAS 03898299945  R$       57,73  
70151 SARITA ZANON BARG 02101168979  R$       38,49  
70152 IVANDRA DE FATIMA ROSA 05615980966  R$       28,86  
70153 ALUMAIS COMERCIO DE ALUMINIO LTDA  R$     115,45  
70155 CUNHAX EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  R$     230,90  
70156 CIM VOGEL ADVOGADOS  R$       57,72  
70158 GERUSA MALESKI SGROTT EIRELI ME  R$     250,15  
70159 ARRUDA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
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70160 VALDENIR FRANCISCO DIANA 05951328985  R$       62,54  
70161 EDMAR JOSE VICENTE 00620442905  R$       28,86  
70163 RM EVENTOS EIRELI ME  R$     115,45  
70164 RICARDO LUCIANO TILLMANN 06552081944  R$       28,86  
70165 JULIANA APARECIDA FRANCA 06843434959  R$       28,86  
70166 ANA PAULA DE SOUZA 08943846940  R$       60,61  
70167 FERNANDA DALBOSCO LICHESKI 00578107961  R$       28,86  
70168 NATARA DADA 06603032996  R$       28,86  
70169 IGREJA EVANGELICA SEMENTE DE CRISTO  R$       57,72  
70170 ALEXANDRE MARQUES CAMPELLO 00363614028  R$       91,40  
70171 CLAUDIA CECILIA MIRANDA DALPRA HABITZREUTER 01575891964  R$       28,86  
70172 BALLS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$     230,90  
70174 VARGAS E ROVER COMERCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA ME  R$     269,39  
70175 STYLE CONFECÇÃO E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$     384,84  
70176 PATRIMONIO COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA  R$     230,90  
70177 THEICHMANN COMERCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES EIRELI-EPP  R$     493,35  
70178 VANESSA BEILFUSS  R$     250,15  
70179 DUOL ARQUITETURA S/S LTDA  R$     115,45  
70180 EMPHASYS ASSESSORIA LTDA - ME  R$       57,72  
70181 THAILA BATISTA 10606546952  R$       60,61  
70182 TRAÇO BÁSICO CONFECÇÕES LIMITADA  R$     269,39  
70183 SMAD CENTRO DE ESTETICA LTDA  R$     250,15  
70184 ARTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
70185 DANNIEL BENHUR BONOMINI  R$       57,72  
70186 ERENITA APARECIDA BACK 98708180997  R$       28,86  
70187 MAURI MANOEL SEVERINO 43297390972  R$       28,86  
70188 MARCIA HEBILE VENERI 03639468961  R$       57,73  
70189 WELLINGTON PIRHARDT 12260143997  R$       96,21  
70190 DUNYA CAROLLINA JUNGES 12204984914  R$       70,42  
70191 KEDY CLOSED GARDEN COMERCIO DE COFECÇÕES LTDA  R$     269,39  
70192 MARCOS AURELIO CARLIN  R$     230,90  
70193 CELVI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     384,84  
70194 FABIO MURCESKI 00360219977  R$       28,86  
70195 MDM TURISMO E FRETAMENTO LTDA  R$     115,45  
70196 IRM CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA  R$     250,15  
70197 JOCENIR MARCIO DORE GONÇALVES 08472194965  R$       28,86  
70198 MARIANA IZADORA PADILHA HOUOT  R$       57,72  
70200 GERALDO CAMPOS NASCIMENTO 01587742993  R$       28,86  
70201 EDNA SCALVIN SARAMELA 05534809957  R$       57,73  
70202 EDIMAR NOGUEIRA DE ANDRADE 00991542932  R$       28,86  
70203 CACIANO ANTONIO BORSUK  R$     269,39  
70204 TRAÇO BÁSICO CONFECÇÕES LIMITADA  R$     269,39  
70205 ADRIANO REIS  R$     115,45  
70207 GUILHERME KEMPT RODRIGUES 05973048900  R$       70,42  
70208 PERETTI E CIA CONFECCOES LTDA  R$     269,39  
70209 JOSE ADAIR PAULA ANTUNES 01088027016  R$       67,35  
70210 FELIPE VENICIO WAGNER 08865252928  R$       28,86  
70211 AGAPE MALHAS LTDA  R$     519,54  
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70212 SUSANA BARTELT 06712507952  R$       96,21  
70213 DODICI PANE PADARIA E CONFEITARIA LTDA  R$     673,46  
70214 MENINA BONITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$       57,72  
70215 ALINE CRISTIANE HABITZREUTER 07541890901  R$       28,86  
70216 ELIANA MARIA CALDATTO  R$     250,15  
70217 F-OZON COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA  R$     269,39  
70218 PEDRO ROMAO 15891269805  R$       28,86  
70219 MAURICIO SILVANO 47399463867  R$       28,86  
70220 EDEGAR MONTIBELLER 01018179917  R$       76,97  
70221 PROGETTI SOLARI PROJETOS DE ENERGIA SOLAR LTDA  R$     384,84  
70222 EDIR MARIA CERVI BARNI 88703010953  R$       48,12  
70223 MAICON MAÇANEIRO TRANSPORTES  R$     115,45  
70224 RAMPART ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
70225 SILVANIA BATISTA DE AVELAR 04481655976  R$       28,86  
70226 COTTON.FLEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$     878,72  
70227 LEANE POTHIN 04779626960  R$       28,86  
70228 THIAGO BORTOLUZZI PINTO 00722326092  R$       67,35  
70229 TONINHO CELULARES LTDA  R$     230,90  
70230 ANGELA CRISTINA ADAMI 08119113900  R$       28,86  
70231 REGIANE DE  FATIMA GAMA WANAT  R$     230,90  
70232 ANTONIO ALMI MOREIRA DA SILVA 88495663368  R$       28,86  
70233 CLAUDETE ROSA KORB HAMES 02284540937  R$       28,86  
70235 BLACKSTORE BRASIL COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI  R$     115,45  
70236 ALDENIS VIEIRA DOS SANTOS 02162586932  R$       67,35  
70237 GILCI MULLER DA SILVA 03833009918  R$       28,86  
70238 GORETE FORBES LANA 69267570978  R$       28,86  
70239 JULIANO BELZ 0169737367925  R$       28,86  
70240 MARCIA DE LIMA VICENTINI 04257865954  R$       28,86  
70241 MARINA BIZARI MACHADO 06841153952  R$       28,86  
70242 OSMAR REIS 76287300949  R$       53,88  
70243 REJANE GAVA FERREIRA 05750727920  R$       28,86  
70244 ROBERTO PAULI 07438398978  R$       38,49  
70245 CIASIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$     115,45  
70246 ROSANE GUEDES DE LIMA 96527676034  R$       28,86  
70247 ROSANGELA MARIA IMHOF ANGIOLETTI 41529685915  R$       28,86  
70248 VIVIANE LOPES 12079307924  R$       28,86  
70249 JAICEMIR JANUARIO ROSA 00998262919  R$       28,86  
70250 JANDIRA CONACO CUQUET 02023815965  R$       28,86  
70251 SALADARIA LANCHES E SUCOS LTDA  R$     166,25  
70252 EDNA BERNARDI 01368556957  R$       28,86  
70254 PADMA REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
70255 GUSTAVO JORGE GEHLEN PUIG 09941251940  R$       28,86  
70257 TAYMARA BERTOLINI 09081811916  R$       62,54  
70258 VIVIAN CRISTINA OTEMBRAIT 88712281972  R$       28,86  
70259 JOELSOM ARNOLDO  R$       57,72  
70260 ANGELITA HOLATZ 71237399904  R$       28,86  
70261 VANJA MARIA ZUNINO LEITE  R$     262,97  
70262 RABBIT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
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70263 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
70264 JOSE MAURO JUNGLHAUS 16587634915  R$       14,43  
70265 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
70267 ANDRESON JESUS PATATIVA 05582600558  R$       28,86  
70268 FABIO SILVA  R$       28,86  
70269 ANDERSON MATIAS FAUST 09776040985  R$     139,52  
70270 GIRO RÁPIDO COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$     269,39  
70271 QUINALHA E ALONSO LTDA  R$     250,15  
70272 EDUARDO CARDOSO DA SILVA 67187390904  R$       91,40  
70273 ADELAR ONEIDE FREITAS 03164962940  R$     101,02  
70274 FERNANDO VOLTOLINI EIRELI  R$       57,72  
70275 CRISTINA CHAVES DA SILVA 26757802864  R$       67,35  
70276 BOSOFER COMERCIO DE FECHADURAS E FERRAGENS LTDA EPP  R$     365,60  
70277 PRISCILA DOS SANTOS PETERMANN 00583309925  R$       67,35  
70278 TIAGO JOSE GALM 00851691960  R$       57,73  
70279 RHINO JACK CONFECÇÕES EIRELI  R$     230,90  
70280 MUIBELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
70281 JOSUE FERNANDO F. COTA  R$     115,45  
70283 EZEQUIEL BECK CARVALHO 89622685072  R$       72,16  
70284 BAG DREAMS COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA  R$     115,45  
70285 FILIPE COMPER 08749333909  R$       38,49  
70286 LEONARDO JORDAO 04202925947  R$       38,49  
70287 ADAO ANTONIO DE ARAUJO 94426678900  R$       28,86  
70288 EDNA DE SAU CANUTES BRESSAN 96898801953  R$       28,86  
70289 COMERCIO DE PNEUS E PECAS AUTOMOTIVAS MONTEIRO EIRELI  R$     115,45  
70290 BÁSICO CONFECÇÕES EIRELI  R$     538,78  
70291 TS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$     327,17  
70292 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     230,90  
70293 SIMEONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     442,62  
70294 MAK OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA  R$     365,60  
70295 DEIVISON MARIO MERISIO 05928963904  R$       28,86  
70296 BAUEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       77,02  
70297 ALLANE DA SILVA 12079522906  R$       28,86  
70298 JT REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA  R$       57,72  
70299 MARA RESTAURANTE E PIZZARIA EIRELI  R$     435,63  
70300 ROSELI VANDERLINDE BEPPLER 01446522938  R$     108,91  
70301 AGEU FERNANDES DE SOUZA 42169569120  R$       38,49  
70302 FERNANDO MARCOS MAYER 04804377930  R$       57,73  
70303 LUCILENE DE MORAES PEREIRA 01916654282  R$       38,49  
70304 JONK & JONK REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA  R$     115,45  
70305 ROBERTO LUIZ PEREIRA  R$     250,15  
70306 GHEFERSON BRESSAN 00532044924  R$       38,49  
70307 THIAGO ECCEL 08374626909  R$       28,86  
70308 ANDREIA ELIZA KRAJCZYK MARCOLLA 04413127994  R$       28,86  
70309 LS TALHAÇÃO LTDA  R$     115,45  
70311 GIOVANA DE MOURA 08779704913  R$       28,86  
70312 KAREN ALICE DE SOUZA HERNANDEZ FREITAS  R$     346,34  
70313 L TECH SUPORTE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE TI LTDA  R$     154,04  
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70314 JULIAN ROBERTO KNIHS  R$       57,72  
70316 LEANDRO CAVIQUIOLI 00855293977  R$       76,97  
70317 MILENA MOSIMANN 10413770966  R$       28,86  
70318 XEQUE MATE COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$     115,45  
70319 TONY'S  BAR LTDA  R$     115,45  
70320 TIAGO JARACESKI ESTAMPARIA  R$     250,15  
70321 SIRACUSA OCCHIALI COMERCIO DE OCULOS LTDA  R$     115,45  
70322 HBG FIOS EIRELI  R$     397,68  
70324 SABRINE ADRIANA DEWES MULLER 02736657071  R$       28,86  
70325 ALEXANDRE FRANCO 09839047906  R$       28,86  
70326 MESCLA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA  R$     269,39  
70327 TELLES SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  R$       57,72  
70328 MCT TELECOM LTDA  R$     230,90  
70329 JULIO PEREIRA LOPES 05547224618  R$       28,86  
70330 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 37468289883  R$       31,75  
70331 JADER MOLINARI 07239663973  R$       38,49  
70332 JUAREZ DOMINGOS LUCOTTE DA SILVA 45170312920  R$       62,54  
70333 MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 05828949993  R$       57,73  
70334 LAIRTON PRIMMAZ 07150039928  R$       96,21  
70335 CARDIE RR COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     269,39  
70336 HILADIO KLOCKI 92055168991  R$     105,83  
70337 CELSO LUIZ DE SOUZA 47146753972  R$       33,67  
70338 YASMIM MAURICI BARBOSA 10859577996  R$       28,86  
70339 NADIR DA COSTA LEITE 94616906904  R$       28,86  
70340 NILDO FAUSTINO MACHADO 82421366968  R$       38,49  
70342 DANIEL NONJAH MACHADO 11013207963  R$       28,86  
70343 HELLEN CAROLINA MASSUDA CASTRO  R$     269,39  
70344 NILTON RAISER EIRELI  R$     327,17  
70345 MORIAH GRAFICA E EDITORA LTDA ME  R$     346,34  
70347 ROBSON DE ASSIS 08654546980  R$       28,86  
70348 R LARA DOS SANTOS ESTAMPARIA  R$     250,15  
70349 JAISON DOS SANTOS  R$     230,90  
70350 MIRTES APARECIDA PAVESI 93203004968  R$       28,86  
70351 RAUL SOARES BORGES 69880263987  R$       53,88  
70352 ROBSON CAETANO SEIDLER  R$       57,72  
70353 CLAUSMAK FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA  R$     250,15  
70354 CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PERMANENTE LTDA ME  R$     327,11  
70355 RAFAEL ECCEL  R$     365,60  
70356 VM TALHAÇÃO E CONFECÇÃO LTDA  R$     115,45  
70357 STROBINO E MELLO FARMÁCIA LTDA  R$     504,15  
70358 RAFAEL SOPHIATTI 02038034931  R$       96,21  
70359 JULIANO KLABUNDE 88718468934  R$       62,54  
70360 EDELVAN PAOLI 06220773926  R$       28,86  
70361 VINICIUS MESSIAS DA MOTA 33474811860  R$       28,86  
70362 KATHLEEN BERNARDO 09646844979  R$     101,02  
70363 ROGERIO FELLER 41894782968  R$       28,86  
70364 PATRICIA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 07320555980  R$     195,50  
70365 MARIA APARECIDA DANIEL ROSA 47828668953  R$       28,86  
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70366 RONEI ZANCANARO 02128573980  R$     165,48  
70367 ART PONTO BORDADOS EIRELI  R$       77,02  
70368 MR COMERCIO E MANUTENCAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$     307,92  
70369 JULIANE CRYSTINE BONAMENTE  R$       57,72  
70370 DELAVE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI  R$     384,84  
70371 MENINAS SAPATILHAS COMERCIO DE CALÇADOS LTDA  R$     269,39  
70372 ADRIANA SAPELLI  R$       57,72  
70373 ELIANY DEMARCH DOS SANTOS  R$     153,94  
70374 SERINAH INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$     384,84  
70375 ISAIAS BERNARDINO EPP  R$     384,84  
70376 MARCIA RODRIGUES DA SILVA  R$       28,86  
70377 LAL SERVIÇOS DE CUIDADOS LTDA - ME  R$     365,60  
70378 MAGNO CLAUDSON SOARES DE SOUSA 75626519220  R$       28,86  
70379 ELISANDRO JAGUSSESKI  R$     115,45  
70380 DORVALINO PAIAO DA CONCEICAO  R$     153,94  
70381 CONINK E SIMON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     269,39  
70382 COMPREROUPAS CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 

LTDA 
 R$     230,90  

70383 FRANCISCO ASSIS KLAPPOTH 47552719915  R$       76,97  
70384 ADEMIR ANTONIO OTTO 41619943972  R$       38,49  
70385 GABRIEL BARBEIRO ROQUE DA SILVA 06552601964  R$       28,86  
70386 LEANDRO LAURINDO 08449371937  R$       38,49  
70387 RONETE GALDINO 98643045934  R$       28,86  
70388 FABIO EDELBERG  R$     134,74  
70389 EVERSON WILLIAN CARVALHO  R$     115,45  
70390 GERSON IMHOF  R$       57,72  
70391 CRISTIANE NUNES RAMOS DE AVILA 98514598015  R$       57,73  
70392 VIP BARBEARIA EIRELI  R$     365,60  
70393 JEFFERSON CESAR PACHECO DA SILVA  R$     492,59  
70394 WAYNER BORGES BARBOSA 42671778805  R$       28,86  
70395 CICERO PEREIRA DOS SANTOS 92112870904  R$       28,86  
70396 ROSANGELA ROMIG 89518853991  R$       28,86  
70397 GERONIMO MARIANO 69439680920  R$       28,86  
70398 ADELAR CEZAR MARIOTTI  R$       57,72  
70399 LEILA DAIANE LOURENÇO KANN 04508479936  R$       91,40  
70400 JATIVA MACEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
70401 ANA FLAVIA FERREIRA LIMA 44336907838  R$       28,86  
70402 ST TEXTIL LTDA  R$     500,30  
70403 ZAN PANOS LTDA  R$     250,15  
70404 MARILIA DA CONCEICAO SANTOS MACHADO CERCAL 39164080200  R$       28,86  
70405 SONIA BIZARRI LUSSOLLI 00486859924  R$       28,86  
70406 JACKSIANI ERAT SLEITER  R$     250,15  
70407 AUTIR SCHWAMBACH 03737746990  R$       57,73  
70408 FEIRÃO BELLA TOALHAS CAMA, MESA E BANHO LTDA  R$     230,90  
70409 EMBRACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
70410 COMPROMETIDA CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     153,94  
70411 JULIANA BECKER 06038677909  R$       28,86  
70412 ALEXSANDRE DE LIMA 01988617960  R$       28,86  
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70413 A J H EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$     192,47  
70414 PAULO FELIPE ARRUDA  R$     115,45  
70415 JESSICA CORNELI EIRELI  R$     365,60  
70416 MARISTELA MELO LEITE 98704176987  R$       60,61  
70417 INACIO JORGE ANSCHAU 52663884987  R$       38,49  
70418 ELAINE FERNANDES OZAWA 00184710804  R$       91,40  
70419 MARCEL SANTOS DO CARMO 04676857543  R$       38,49  
70420 FRANCISCO MARTIN O NEIL 23617439810  R$       67,35  
70421 ANGELICA BACK 08752058956  R$       28,86  
70422 CAMILA TOMIO 02604441977  R$       91,40  
70423 M.S.B. PACHECO  R$     363,04  
70424 WILLIAN ROBERTO MUNCH  R$     269,39  
70425 ANA ROSANILDA LACERDA 01884669913  R$       91,40  
70426 GENEI MOHAMADY AHMED ABOUELMANDOUR 01259413900  R$       67,35  
70428 LUCAS BUENO SIMAO DE OLIVEIRA 08837365942  R$       57,73  
70429 IZABEL CRISTINA REIS 08724828980  R$       86,59  
70430 MARIA NATALINA ARALDI 71260412920  R$       57,73  
70431 GAVI DESIGN DE PRODUTOS EIRELI  R$       57,72  
70432 NILVA TEREZINHA DIEL 00721200966  R$       28,86  
70433 BETINA MACHADO DOS SANTOS 04127187905  R$       28,86  
70434 CHARLES MORESCO 04100954948  R$       62,54  
70435 VILMAR SCHMITZ 60198117949  R$       38,49  
70436 JOTATREIS COMERCIO ATACADISTA DO VESTUARIO EIRELI  R$     153,94  
70437 MARLON PAOLI 00379578999  R$       28,86  
70438 ANA CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS CARVALHO 07772233922  R$       28,86  
70439 JOSE LORENO BRADELA 00601724950  R$       57,73  
70440 C.R.S. RESTAURANTE LTDA  R$     269,39  
70441 FLAVIA TAMANINI MARCHEWSKY VOLTOLINI 08121727952  R$       57,73  
70442 MARIA APARECIDA SEVERINO DA SILVA PANISSA 01433122944  R$       91,40  
70443 DAURIVAN BRADELA 00505026970  R$     349,62  
70444 BRUNO PHILIPPI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
70445 MM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$     327,17  
70446 LUCAS RODRIGUES DA SILVA 06603318962  R$       28,86  
70447 RONALDO SOARES 02149110989  R$       28,86  
70448 EXÍMIO SOLUÇÕES EM TI LTDA  R$       77,02  
70449 AUTO POSTO VÓ CLOVIS LTDA  R$     242,44  
70450 ALEX SANDRO DA SILVA MUNIZ 93386524915  R$       28,86  
70451 A&B LOCADORA DE VEICULOS LTDA  R$     423,31  
70452 WD IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
70453 FABIO ALEXANDRE ZANON 00408292946  R$       28,86  
70455 KIDSPOT CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
70456 MARTA PAVESI HOFFMANN 73427713920  R$       28,86  
70457 EDUARDO CANUTES DE ALBUQUERQUE SILVA 38119962826  R$       76,97  
70458 FERNANDA MARIA CARINI RODRIGUES  R$       57,72  
70459 JAINI BEATRIZ POLLI BECKER 09962789907  R$       28,86  
70460 JEREMIAS DA COSTA CARDOSO  R$     307,87  
70461 SILVANA DZIOBA BUTEN 01813682933  R$       28,86  
70462 GISELE PEREIRA KARING  R$     115,45  
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70463 MARCOS DA SILVA REIS 02151457559  R$       38,49  
70464 EDUARDO FERNANDO KRIEGER FILHO  R$       57,72  
70465 ALPHA PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     731,21  
70466 LUVINI CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
70467 VINICIUS BRIZOLA DE CAMPOS DE PINHO 11154516938  R$       28,86  
70468 MAEBH COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOES EIRELI  R$     269,39  
70469 ARIANA CRISTINA BUTH ROCHA 03822615935  R$       28,86  
70470 PAULA ANDREIA STREY 09922626900  R$     115,46  
70471 RAFAEL DA SILVA FERNANDES ALMEIDA 14117315730  R$       28,86  
70472 ANDREIA CASAS 04506988906  R$       28,86  
70473 AMARILDO JOSE REZINI 03156385913  R$       91,40  
70474 TAIS REGINA SALLES  R$       57,72  
70475 JOSNEI DE MOURA LARA 09097275970  R$       28,86  
70477 KARINE PISTORE  R$     126,99  
70479 MARILETE MASSANEIRO 73425818953  R$       28,86  
70480 SOLENI SALETE DOGENSKI  R$     115,45  
70482 CARINE APARECIDA MACHADO 05976814905  R$       28,86  
70483 JACIARA KOCHANSKY RODRIGUES 04815348901  R$     120,26  
70484 JJ EMBALAGENS LTDA  R$     500,28  
70485 RICOFIBRAS REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
70486 JOEL WILIAN FELISBERTO SERAFIM 10261512951  R$       28,86  
70487 JOELCIO ADELAR MENDES 04237314910  R$       70,42  
70488 MERENCIA AMARAL VECHINI 90379802953  R$       28,86  
70489 SERGIO CLAUDIO NEVES  R$       57,72  
70490 SANDRA ELISA MINELLA 04277356966  R$       28,86  
70491 FATIMA HEIDERSCHEIDT 04280444927  R$       28,86  
70492 KAROLLEN DIANE BORGES LADISLAU 10332401928  R$       91,40  
70494 TATIELE BORGES PEREIRA 06508532960  R$       67,35  
70495 LIMPAR SERVICOS LTDA  R$     115,45  
70496 JARDEL REITZ 05327081990  R$       41,56  
70497 VALERIA TODT 59175672987  R$       53,88  
70498 RODRIGO CARRETERO CAMARGO DE OLIVEIRA 07844827998  R$       57,73  
70499 CELIO BRUNS JUNIOR  R$     397,68  
70500 VALTER GOMES COMERCIO DE FERRAGENS  R$     269,39  
70501 VILMAR SANTANA  00387379908  R$       38,49  
70502 ADRIANA GERVASI IMIANOVSKY  R$     269,39  
70503 ARILSON SCHWEIGERT  R$     269,39  
70504 ANDREIA APARECIDA DE MORAES ANTUNES BOGLER 09666058960  R$     110,66  
70505 CASSIANA VOGEL 03346804925  R$       28,86  
70506 KALINKA BIELAU ROSA RAIMUNDO 75537915987  R$       38,49  
70507 MOISES DA SILVA 02015898000  R$       28,86  
70508 DMA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS EIRELI  R$     365,60  
70509 MARIANE FRIEDRICH WENDLER 80597572020  R$       43,29  
70510 MW CONSULTÓRIO MÉDICO DERMATOLÓGICO LTDA  R$     250,15  
70511 LIBERTY GAMING JOGOS ELETRONICOS LTDA.  R$     230,90  
70512 COM. E IND. BREITHAUPT S/A  R$     230,90  
70513 GLOW CONFECÇÕES EIRELI  R$     307,88  
70514 NOELIA MIRANDA DOS SANTOS 01481774506  R$       28,86  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

 de 204 

70516 SIDINEI RISCAROLI 02682203957  R$       28,86  
70517 MARCELO DOS SANTOS GONCALVES 02680885945  R$       38,49  
70518 CAJE CONFECCOES EIRELI ME  R$     115,45  
70520 C & C COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA  R$     115,45  
70521 L.J ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$     115,45  
70522 MARLI BURMANN DOS SANTOS  R$     115,45  
70524 CAMILA RAU 08274803930  R$       28,86  
70525 EVILASIA LUCIA DA SILVA THEISEN 91890373087  R$       28,86  
70526 CARLOS ALBERTO ANTUNES 06065212911  R$       28,86  
70527 LEONARDO GONÇALVES 09149926942  R$       57,73  
70528 CIDINHA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 58425128900  R$       28,86  
70529 TULIO SIEMSEN PADOANI  R$     115,45  
70530 RICARDO RISTOW  R$       57,72  
70531 ALDO AMORIM 82705852972  R$       62,54  
70532 JOSENEY DOS SANTOS BENEDITO 04686296536  R$       67,35  
70533 GETULIO ROQUE DE OLIVEIRA  R$     101,02  
70534 SILVIO MARTENDAL 03258384967  R$       57,73  
70535 LUCAS DOS ANJOS LIMA 01214612547  R$       28,86  
70537 DIRCEU FRANCISCO AGUIAR 71182438920  R$       28,86  
70538 EDINEIA SCHWADE FERREIRA  R$     404,09  
70539 AUGUSTO CESAR TESTONI 09730374902  R$       57,73  
70540 JANES VIEIRA DA LUZ 06381173998  R$       28,86  
70541 DENISE WOLF GALASSINI 65925335953  R$       28,86  
70542 PEDRO MARTINS PENA 71014047587  R$       70,42  
70543 MP EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME  R$     365,60  
70544 RACI REPRESENTAÇÃO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA  R$     115,45  
70545 RUBIA TOREZANI 05972484943  R$       91,40  
70546 FIEL SERVIÇOS DE FRANQUIAS EIRELI  R$     173,17  
70547 PEPPER´S ROCK LANCHONETE EIRELI  R$     551,08  
70548 SERGIO CATTURANI 96072997953  R$       28,86  
70549 NATHALIA BORGES MARCINIAK EIRELI  R$     115,45  
70550 RAFAEL DOS SANTOS BARNI  R$     250,15  
70551 NILCILENE MARIA DO NASCIMENTO 92778704272  R$       91,40  
70552 RAFAEL GUESSER 07414333973  R$       57,73  
70553 CELUPPI E CELUPPI COMERCIO DE COLCHOES LTDA  R$     115,45  
70555 LIGIA MARTINENGHI 03032090970  R$       28,86  
70556 OLIFER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     519,54  
70557 ANDRE BERTOLINI  R$       57,72  
70558 ZANINOTTO E CADORE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$     115,45  
70559 FINE CENTRO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$     115,45  
70560 VALE EUROPEU ALIMENTOS EIRELI  R$     153,94  
70561 ANA LUIZA CAETANO 11041904940  R$       28,86  
70562 TAYOANA ORTEGA 10925479916  R$       28,86  
70563 MARIA SUELI DA SILVA 91567440991  R$       28,86  
70564 JOSE WILKER PEREIRA DA CONCEICAO 77927370553  R$       38,49  
70565 GRIMS & GRIMS ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA  R$     115,45  
70566 MESSIAS TEIXEIRA DA SILVA 07685038927  R$       28,86  
70567 PAULO ROBERTO DE LIMA PIMENTEL 01425373739  R$       91,40  
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70568 APEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA  R$     230,90  
70569 KONOPKA ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
70570 JOSE LUCIANO NUNES 98704940997  R$       91,40  
70571 DAIANE CRISTINA PAZA  R$     250,15  
70572 COMÉRCIO DE ROUPAS MARANY LTDA  R$     153,94  
70573 MACIEL GORGES 00347559930  R$       14,43  
70574 CAMILA MORELLI HORT  R$       57,72  
70575 LORECI LANGER 96797908949  R$       28,86  
70576 MARMORARIA ANGELINA EIRELI  R$     115,45  
70577 FK MALHAS EIRELI  R$     250,15  
70578 VERONICA MEYER BAUER 03346281990  R$       62,54  
70579 NOVE NOVE COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI  R$     461,82  
70580 WAGNER DE OLIVEIRA BIBERG 98229770000  R$       28,86  
70581 ISABEL R BAMBINETI COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS - LA BASE  R$     230,90  
70582 MDM CONFECÇÃO E ACABAMENTO TEXTIL EIRELI  R$     192,47  
70583 DOMINONI & MAIA ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA  R$       57,72  
70584 JOHN HARRISON CAPISTRANO 09028071962  R$       28,86  
70585 BUTT PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$     115,45  
70586 VIVIANE DA ROSA DE SOUZA 03119780960  R$       28,86  
70587 HIPER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI  R$     423,33  
70588 VANDERLEY DOS REIS  R$     250,15  
70589 ANDRE MARCIO PINHEIRO 07092878950  R$       38,49  
70590 RICARDO RABELO DE FARIA 32627333852  R$       28,86  
70591 GILBERTO DOS SANTOS 30969204949  R$       38,49  
70592 EFRATE REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$     115,45  
70593 ALIMENTAR LTDA  R$     384,84  
70594 COMEDIX COM DE COSMETICOS LTDA  R$     519,54  
70596 FABIO LUCIANO DA SILVA  R$     115,45  
70597 JUCERLEI TAVARES  R$     269,39  
70598 FT COMERCIO ATACADISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$     461,82  
70600 ENI VALIATI DA SILVA 90958748934  R$       57,73  
70601 WA SOLUTIONS CONSULTORIA EIRELI  R$     134,74  
70602 ARTE DE BRINCAR BRINQUEDOS EIRELI  R$     115,45  
70603 ELIAS ALVES DA SILVA 80872310230  R$       28,86  
70604 RONALDO GOMES DA ROCHA 03298047074  R$     105,83  
70605 CASAGRANDE TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA  R$     269,39  
70606 LUIZ CARLOS MERIZIO  R$     269,39  
70607 JC KLEIN ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$     327,17  
70608 JULIETE TORRESANI DZIOBA 06991015903  R$       28,86  
70609 MARILENE CHRISTIANO 03253170977  R$       53,88  
70610 FATIMA APARECIDA NERIS PEREIRA DOS SANTOS 04382489962  R$     245,34  
70611 JANDIR SARMENTO 88719057920  R$       28,86  
70612 GIANCARLO PEREIRA 93197276949  R$       67,35  
70613 KATIANE FRANCISCO 07695395994  R$       28,86  
70614 ALINE CRISTINA VANDRESEN 10171031946  R$       57,73  
70615 MOACIR AGOSTINHO BATTISTI 75324474991  R$       28,86  
70616 BRUSTEX CONFECÇÃO EIRELI  R$     384,84  
70617 RAFAEL DE SOUZA E SILVA ME  R$       57,72  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

 de 204 

70619 LORENTEX TEXTIL EIRELI  R$     250,15  
70620 RC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
70621 DEIVID DOGNINI 05871904939  R$       57,73  
70622 MARCOS MATIAS REDIVO 05921162981  R$       76,97  
70623 EDESIO AVI 76787249934  R$       28,86  
70624 GILBERTO FOPPA 45518572972  R$       67,35  
70625 PAMELA FABIANE DE SOUSA 06621865910  R$       91,40  
70626 ROSELI MARIA DENARDIN EIRELI  R$     442,55  
70627 SEVEN DAYS CONFECCOES E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  

ME 
 R$     269,39  

70628 COMBINA CORES CONFECCAO E ESTAMPARIA LTDA  R$     519,54  
70629 NOILI ALTHAUS BADIN 84862211968  R$     165,48  
70630 ADELIA ROSENA ANTUNES ROSA 05042523995  R$       28,86  
70631 ROSELI HOEFELMANN 88728382900  R$       28,86  
70632 ELIZETE DAROCESKI 07204457951  R$       28,86  
70633 JANIR DA SILVA 03984628951  R$       28,86  
70634 JUCELIA LUZ DE FATIMA PLAVAK DE PAULA 08348334920  R$       28,86  
70635 BEBE RETRO COMERCIO LTDA FILIAL  R$     115,45  
70636 FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA  R$     115,45  
70637 DANILO COMANDOLLI 88715400930  R$       28,86  
70638 LUAN CARLOS MEYER 08172497962  R$       28,86  
70639 RONALDO DA COSTA CARNEIRO 01934418293  R$       67,35  
70640 MARCOS DOS SANTOS 72717718915  R$       28,86  
70641 KAMELLIN COMERCIO DE ROUPAS E IMPORTAÇAO LTDA  R$     423,33  
70642 GUILHERME MARINO SCHIOCCHET  R$       57,72  
70643 DAN RUAN BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA ME  R$     115,45  
70644 GENESIS FRANCA BERNARDINO  R$     115,45  
70645 NL OFICINA MECÂNICA LTDA  R$     230,90  
70646 NILSON PEREIRA 87171724972  R$       28,86  
70647 MIRIAN DEISE GARCIA 06814496917  R$       19,26  
70648 ROSEMARI INACIO 89841271915  R$       91,40  
70649 CRV VISTORIA LTDA  R$     153,94  
70651 MARAIZA MOTA  R$       57,72  
70652 ERINEIA SANCHES OLIVEIRA DA SILVA 34163926801  R$       28,86  
70654 ESTRUTURAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
70655 ANDRE RICARDO FANTINI BARAN  R$     269,39  
70656 ELIANE MIRANDA  R$     250,15  
70657 PEQUETITOS CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     384,84  
70658 PRIMARK IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$     615,76  
70659 HUILIAN LUCIO DA SILVA COSTA 07754134969  R$       76,97  
70660 MURIELLE APARECIDA SUAVE  R$     269,39  
70661 BEATRIZ JULIETA TRAINOTTI 55995748904  R$       14,43  
70662 RONILTON GLEYSON DE PAULA 06114268628  R$       38,49  
70663 VOLARE INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$     230,90  
70664 RODRIGO ALEXANDRE HECKERT0 3642970931  R$       57,73  
70665 JOHNATHAN MELO DE JESUS 05171500509  R$       57,73  
70666 LOUISE MORES DE CAMARGO  R$     250,15  
70667 CELSO RONAN BERTOLINI 06665298922  R$       38,49  
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70668 MATHEUS DAVID POIA  R$       28,86  
70669 BARNI & FRED INDUSTRIA METALURGICA LTDA  R$     250,15  
70670 MARIA ALBERTINA CRESPI 29187877953  R$       62,54  
70671 JANINE KAMERS SERPA  R$     384,84  
70672 JULIANO ANTONIO CARDOSO 05309222901  R$       28,86  
70673 CAIQUE OLAVIO LEAO 08638178905  R$       67,35  
70674 JAIR DE ANDRADE 02640965921  R$       28,86  
70675 ROBERTO INACIO 88729052904  R$       28,86  
70676 JAIRO ANGELO MATEUS DA SILVA 02635292078  R$       38,49  
70677 JOER CRISTIAN RISTOW 09083169928  R$     120,26  
70678 CASSIA CECILIA BRITTES  08168615956  R$       62,54  
70680 GEOVANNA FELICIANO HERRERA  R$     134,74  
70681 ANA CAROLINA DOS SANTOS DE JESUS 00805845941  R$       28,86  
70682 ADRIELLI TATIANE MAGALHAES 05132399959  R$       28,86  
70683 ACZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
70684 LUIS CARLOS MOREIRA 01282900056  R$       67,35  
70685 EFATA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI  R$       77,02  
70686 FERNANDO CESAR CARDOSO DOS REIS 06608681992  R$       28,86  
70687 JOAO EDONI DO PRADO 07112135931  R$       28,86  
70688 ELIANE MARCHEZI ZANGRANDE 02125431998  R$       91,40  
70689 EDUARDO ANDRE GALLASSINI DE OLIVEIRA 00382790960  R$       19,26  
70690 ELENICE MOREIRA 12239539984  R$       31,75  
70691 ALEXANDRE MONTRESOL 00900262923  R$     165,48  
70692 MARCO A. THOMAZ  R$     173,17  
70693 SOULTEX TECIDOS LTDA  R$     654,24  
70694 LEANDRO LUIZ ZEN 69150281968  R$       62,54  
70695 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NOVA 

TRENTO 
 R$     115,45  

70696 TATIANE APARECIDA MENDES TRINDADE 10483504955  R$       28,86  
70697 ARS SERVIÇOS DE PESQUISA LTDA  R$     115,45  
70698 MANUK PARTICIPACOES LTDA  R$     115,45  
70699 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$     504,15  
70701 ERICO BERNARDI JUNIOR 06313985974  R$       38,49  
70702 JEAN CARLOS KORMANN 06017364944  R$       76,97  
70703 CZA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
70704 DANUBIA CUNHA DE OLIVEIRA 05522232986  R$       57,73  
70705 SILVANE POSTINGUEL BOZIO 01670228908  R$       67,35  
70706 INDIGO BRUSQUE TRANSPORTES DE TURISMO EIRELI  R$     230,90  
70707 VICUNHA SERVIÇOS LTDA  R$     147,53  
70708 LUIZ FERNANDO CADORE VALLE EIRELI  R$     250,15  
70709 GABRIEL ALTAIR JORGE  R$     250,15  
70710 JA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$     365,60  
70711 M-FORTUNA AGENCIAMENTO DE CREDITO LTDA  R$     307,87  
70712 WDCOM COMBUSTIVEIS LTDA.  R$     250,15  
70713 MARCOS ECCELE  R$     262,97  
70714 BRUNO HENRIQUE TOMAZIO MORAIS  R$     115,45  
70715 LEILA REGINA CARVALHO 03693246920  R$       28,86  
70716 SINGULAR ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTDA  R$       57,72  
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70717 ANDERSON ADEMIR SANTANA 00118098098  R$       28,86  
70718 HEP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
70719 A. M. RUDOLF  R$     538,78  
70720 AMARILDO DA SILVA 65704967949  R$       57,73  
70721 MARIA APARECIDA DE AQUINO PALOSCHI 88702561972  R$       41,56  
70722 MIKAEL DE SOUZA MEURER 03446423052  R$       28,86  
70723 TEREZINHA SOARES MARCONDES 0503270902  R$       57,73  
70724 WM PEDRAS COMERCIO DE PEDRAS EIRELI ME  R$     269,39  
70725 DOIS IRMAOS COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI  R$     173,17  
70726 M ALMEIDA FILHO E CIA LTDA  R$     269,39  
70727 FERNANDO PEREIRA  R$     115,45  
70728 GRAZIELA MARCIA DE SOUZA 94760985972  R$       43,30  
70729 GILMAR SORATTO DE SOUZA 83274600997  R$       28,86  
70730 ELIANE RODRIGUES GONSALVES 07274348965  R$       28,86  
70731 J CESAR SILVA TECIDOS  R$     346,34  
70732 BIKE BRUSQUE COMÉRCIO DE BICICLETAS EIRELI  R$     365,60  
70733 SERGIO ZANCANARO 54991358949  R$     129,89  
70734 VANESSA GNOATTO 05503250931  R$       28,86  
70735 DINALUCIA DELL AGNOLO CASAGRANDE  R$     250,15  
70736 DANIEL SILVA BASHQUI EIRELI  R$     115,45  
70737 CLAUDEMIR DE MELO 02371364908  R$       28,86  
70739 NERI BASKERA 77641191991  R$       67,35  
70740 CASSIO KELVIN DE QUADROS 08849899920  R$       28,86  
70741 PROJETAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$       77,02  
70742 LUCAS BARINGER 10150265913  R$       28,86  
70743 AB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$     192,47  
70744 FOR YOU IDIOMAS LTDA  R$     365,60  
70745 GUSTAVO CESAR LOPES 07088382946  R$       28,86  
70746 SERGIO FREIRES DA SILVA 61786110563  R$       28,86  
70747 RUDNEI ALITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
70748 BRUNO FRANCISCO DE SOUZA  R$       57,72  
70749 GRACIANO K. HANG - CONFECCOES  R$     384,84  
70751 JOSE ANTUNES FERREIRA  R$     250,15  
70753 ELIEL NEREU DA ROCHA 02827181924  R$       28,86  
70754 DARA YANCA ZIMERMANN 06050036969  R$       28,86  
70755 DOUGLAS DA SILVA BIANCHEZZI 05190195988  R$       28,86  
70756 BRAZ FLOR 46053492191  R$       38,49  
70757 LAERCIO GONÇALVES DA SILVA 60789719134  R$       28,86  
70758 EDUARDO PAOLI 06498743905  R$     165,48  
70759 VALCIR JOSE PAVESI 05944523921  R$       57,73  
70760 MARILEI THIELE 59642807068  R$       28,86  
70761 BRUNO TIL 11187994907  R$       38,49  
70762 SANDRO NATAL FRUTUOSO 67852556949  R$       28,86  
70763 ALEXANDRE DO AMARAL 07894825760  R$       28,86  
70764 GILDEON SANTOS NUNES 00517085585  R$       28,86  
70765 ANTONIA CORREA DO NASCIMENTO 88697843987  R$       43,30  
70766 OSTEN SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA  R$     346,41  
70767 MARIA DE LOURDES BERTOTTI 93196415953  R$       57,73  
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70768 ARON KAWILLIAN MARQUES FARIAS 11175832952  R$       62,54  
70769 ANA ROBERTA ECCEL VENTURELLI COSTA 03682904921  R$       28,86  
70770 CLEITON DE LIMAS 04880912921  R$       38,49  
70771 FERNANDO SANTANA DE CASTRO 00260708127  R$       28,86  
70773 LEANDRO DE LARA  R$     365,60  
70774 MARCIANO DA LUZ 01871179939  R$       57,73  
70775 PLANO CONSTRUCOES CIVIS LTDA  R$     404,09  
70776 JARDES RODRIGO TEIXEIRA 06435234990  R$       28,86  
70777 DAIANE CLEIA PAVESI 82701229987  R$       28,86  
70778 FELIPE ISAIAS BERNARDINHO 07709512950  R$       28,86  
70779 HIPPO COMERCIO DE FIOS EIRELI  R$     262,97  
70780 SAMUEL FRITZ EIRELI  R$     384,84  
70781 IZAURA VENZON 05841460943  R$     182,80  
70782 LUAN MARTINS DA CRUZ 08296031906  R$       38,49  
70783 WILLIAN FERNANDO NERES 08394151922  R$       28,86  
70784 TAMIRES SEBOLD BEUTING 07068680992  R$       28,86  
70785 ARTUR EDUARDO FREITAS DOEGE 01194451900  R$       14,43  
70786 CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA  R$     661,93  
70787 ALEXANDRE NUNES PINTO 04362511911  R$       38,49  
70788 DANIEL DE JESUS FREITAS 76523594653  R$       38,49  
70790 NDL COMERCIO E ALUGUEL DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI  R$     230,90  
70791 VALMIR RODRIGUES AGOSTINHO  R$     250,15  
70792 BRUNA FRANCI DA SILVA 10029358906  R$       28,86  
70793 DANIELA PAULA VON GILSA MIGLIOLI 94672393968  R$       28,86  
70794 EDUARDO ANTUNES OLIVEIRA GOMES 08040286646  R$       28,86  
70795 CARLOS LUCAS PEREIRA 46054847953  R$       38,49  
70796 EDSON RODRIGUES 94699178049  R$       28,86  
70797 VALDECIR DE AMORIM 49423835953  R$       38,49  
70798 MOACIR MULLER 45492522949  R$       28,86  
70799 ANDRE RODRIGUES FERREIRA 05026291937  R$       38,49  
70800 E.BELLI & CIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$     115,45  
70801 J.D. TEIXEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
70802 KATIA ALINE LEITE 09892388909  R$       62,54  
70803 AJU CONFECÇOES LTDA  R$     384,84  
70804 SERGIO ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA SANTOS 27440639839  R$       28,86  
70805 GILMARA VISCONTI DE MODESTI 88700208949  R$       38,49  
70806 DURINI INDUSTRIA DE ACUMULADORES LTDA  R$     250,15  
70807 CLARO S.A  R$     115,45  
70808 RENATO ALVES FERREIRA 07668709606  R$       28,86  
70809 CLAUDINEI CARDOSO 88672259115  R$       57,73  
70810 MM SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI  R$     667,06  
70811 LUCAS DE PINHO 07692911983  R$     153,94  
70812 GUSTAVO HODECKER 04165444952  R$       38,49  
70813 ANTONIO CARLOS SPINOLA SANTOS 97369047504  R$       38,49  
70814 PIRAGIBE TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
70815 FT EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS EIRELI  R$     192,47  
70816 SCHEILA CUNHA 80368174972  R$       31,75  
70817 CLEZIO AMARAL 01696525993  R$       28,86  
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70818 ELENIR WINTER 88716562968  R$       28,86  
70819 ELYON PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
70820 JOSEMERI DE SOUZA 00647413116  R$       28,86  
70821 RAFAEL ADRIANO DA SILVA  R$     384,84  
70822 WILSON BATISTA DA SILVA 13189864861  R$       67,35  
70824 VCJ TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA LTDA  R$     230,90  
70825 DANIELA SCHMITT ARQUITETURA EIRELI  R$     115,45  
70826 LEANDRO VICENTE DA COSTA 00711592900  R$       28,86  
70827 CLARISVALDO AMARAL GARCIA 03054237974  R$       38,49  
70828 ANGELA MARIA BRITO DA SILVA 03181652520  R$       41,56  
70829 ANDRE REZINI  R$     230,90  
70830 LUCIANO DOS REIS OBREGON 10569619963  R$       28,86  
70831 LUIS EGIDIO ZEN 59122400972  R$       28,86  
70832 VINICIUS MAFFEZZOLLI 06810875956  R$       28,86  
70833 JONE CABRAL DE LIMA 06700686911  R$       28,86  
70834 SRS DO BRASIL COMERCIAL LTDA  R$     423,33  
70835 MARCIO SANTANA DA CONCEIÇÃO 00383034507  R$       67,35  
70836 TEXTIL CANATIBA LTDA  R$     461,82  
70837 MICHELE RIBEIRO DA SILVA 07159452976  R$       28,86  
70838 VALDINEIA BORGES DE AMORIM 00904974901  R$       28,86  
70839 CRISTIANO IMIANOVSKY 90956370934  R$       28,86  
70840 BQ INVEST INTERMEDIACAO E CORRETAGEM DE CONSORCIOS LTDA ME  R$     115,45  
70841 CLEITON CLEBER ZUNINO 00932720900  R$       28,86  
70842 VALDECI COSTA 09590625991  R$       28,86  
70843 CONFIDENCE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$     115,45  
70844 JAISON COMPER PRODUÇÕES  R$     230,90  
70845 CATARINA BRANDAO GOMES 09293830957  R$       60,61  
70846 ROSINEIA SOARES GOULART  R$     435,63  
70847 FOPPA S CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
70848 ISMAEL JUNIOR ANSCHAU 09183618937  R$       28,86  
70849 DARK STUDIO FOTO LTDA  R$     384,84  
70850 LUIS FERNANDO DE SOUZA 00999435906  R$       28,86  
70851 MARCELO MIRANDA DA SILVA - MARMORARIA  R$     365,60  
70853 JAQUELINE MARIA RUBLESKI KUHNEN 05838485914  R$       28,86  
70854 BEATRIZ FERNANDA JANZEN 11239738900  R$       62,54  
70855 SHIRLENE PAOLI VOLTOLINI 07605141947  R$       28,86  
70857 RAQUEL BERTOLDI 77419499934  R$       28,86  
70858 ANTONIO PERBOYRE GLEIDSON SILVA RODRIGUES 96096446353  R$       62,54  
70859 MAYARA VANESSA NELE DA COSTA 10287244970  R$       28,86  
70860 EMILIA MARIA DOS SANTOS BERALDES  R$     269,39  
70861 JOSE RENATO DE SOUZA  R$     115,45  
70862 STRALLYS ADMINISTRADORA LTDA  R$     173,17  
70863 JOSE LUIS DUTRA DE SOUZA 07797836973  R$       28,86  
70864 LUIZ MARCONE FUSAO  R$       57,72  
70865 INDEX ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA  R$       57,72  
70866 GRACIELI GOMES GAVIOLI 00825048060  R$       31,75  
70867 SIDINEIA RAMOS 06277804901  R$       28,86  
70868 JOSE HAMILTON DE PAULA PADILHA 38060280953  R$       38,49  
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70870 BRAVIP COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$     115,45  
70871 ALISSON GALVAN DA SILVA 07017101952  R$       28,86  
70872 CLARO S.A  R$     115,45  
70873 CASSIANO RICARDO JUNCKS 58684212991  R$       28,86  
70874 PATRICIA PIRES SLOMSKY  R$     230,90  
70875 GILVAN CORDEIRO DA SILVA 97609439568  R$       28,86  
70876 ANDRE MONTIBELLER  R$     115,45  
70877 FELIPE BAMBINETI  R$     615,75  
70878 SAMUEL ZACARIAS COSTA 00896922928  R$       28,86  
70879 DICOLORE COSMETICOS LTDA  R$     250,15  
70880 PATRICIA SCHIRMER EVANGELISTA 10078050995  R$       28,86  
70881 BEN CRAFT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIREL  R$     327,17  
70882 ABSOLLUTA EVENTOS LTDA  R$     365,60  
70883 SUZANA ELAUTERIO RICHTER 01329893018  R$       28,86  
70884 MARLI HODECKER 52127125991  R$       28,86  
70885 FERNANDA TESTONI CAZAGRANDA 06792279978  R$     153,94  
70886 MICHELE VOSS 04659744906  R$       28,86  
70887 VAGNER DOS SANTOS 00862962994  R$       38,49  
70888 CLARO S.A  R$     115,45  
70889 Y & C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     481,05  
70890 GEYSA AMARAL SOSTER LEHN 93201222968  R$       28,86  
70891 SUELI ROSILENE SALA MOREIRA 2885358842  R$       57,73  
70892 ADEMIR CORREA DE ABREU 78144370910  R$       28,86  
70893 ANDREIA BARBOSA 05822929990  R$     137,77  
70894 ELIZIANE BERTOLINI 00933581998  R$       70,42  
70895 CENTRAL TOALHAS COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA  R$     262,97  
70896 DR. KIDS AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

LTDA 
 R$     115,45  

70897 LAERCIO ROBSON FELIPE 07215725960  R$       28,86  
70898 GLAUCO PAVESI 90962419915  R$       76,97  
70899 GUILHERME LOPES DUARTE EIRELI  R$     538,78  
70900 JULIANA MINELLA 05098883997  R$       28,86  
70901 MSL PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
70902 CIRLETE APARECIDA WALTER JUREK 98589962920  R$       41,56  
70903 MARCIELE DA CUNHA DEBASTIANI 05338756927  R$       91,40  
70904 VANDERLEY CARLOS DE SOUZA 02713192676  R$       28,86  
70905 MARCIA THOMAZ  R$       57,72  
70906 ELIER CIRIACO DA SILVA 81000634949  R$       28,86  
70907 TAO PRESENTES EIRELI  R$     115,45  
70908 SERGIO SZMUDA 03023097992  R$       38,49  
70909 JOSE ADECLAIR MOREIRA DE CAMARGO 76096041949  R$       28,86  
70910 VIGORE COMERCIO E CONFEÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA  R$     384,84  
70911 SUCESSO IMOVEIS LTDA  R$     115,45  
70912 RAFAELA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA 00523630905  R$       57,73  
70913 LUIZ GUSTAVO NOGUEIRA DA SILVA 08121724937  R$       57,73  
70914 CASSIA DIAS DE ANDRADE 03771168902  R$       28,86  
70915 FLAVIO MOISES LARRE FLORES 73062901004  R$       28,86  
70916 DANIELLI PATERNO 08565156982  R$       28,86  
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70917 MURILO MAFRA  R$       57,72  
70918 CLARO S.A  R$     115,45  
70919 CAVITEX TEXTIL EIRELI  R$     769,69  
70920 TATIANE RECKELBERG & CIA LTDA  R$     269,39  
70921 SILVIO JOSE DA LUZ 53697596934  R$       28,86  
70922 OCS CONFECÇÕES, ATACADO E VAREJO LTDA  R$     384,84  
70923 FASCINIO COMERCIO DE SEMI-JOIAS LTDA ME  R$     365,60  
70924 CAMILA BENVENUTTI 10038977974  R$       28,86  
70925 PLATO SPORT ACADEMIA LTDA  R$     153,94  
70926 CLEDER FRANCISCO DA SILVA MAFRA 05637166900  R$       28,86  
70927 GILBERTO JOAO LEONI 59173858900  R$       67,35  
70928 DELL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$     192,47  
70931 ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA 05677859982  R$       28,86  
70932 SERGIO GUSTAVO GONSALVES DE OLIVEIRA 06212793158  R$       67,35  
70933 CONFECCOES DELLANDREA LTDA ME  R$     269,39  
70934 MAICON CUNHA 00418417946  R$       28,86  
70935 ISABEL SOARES BENITES 56945060063  R$       99,29  
70936 FRANCIELLE KISTENMACHER 05396584998  R$       57,73  
70937 SANDRO BENJAMIM FRAINER 60112565972  R$       76,97  
70938 CLARO S.A  R$     115,45  
70939 VALDIR VARGAS 45494460991  R$       28,86  
70940 ADRIANO DOS SANTOS SILVA 06646988595  R$       28,86  
70941 LOGUS TEXTIL EIRELI  R$     500,30  
70942 ANA RAYSA PEICHER 08226657946  R$       28,86  
70943 CHARLES BITTENCOURT  R$     115,45  
70944 ANDERSON PETRUSCHKY  R$       57,72  
70945 DOMINGOS ANTONIO GATTIS  R$       43,29  
70946 CRISTIANI APARECIDA SCHINEIDER 07324178995  R$       28,86  
70947 ANA CELSA DA SILVA  R$     551,08  
70948 EVANIO MOACIR DEBASTIANI 00496285939  R$       28,86  
70949 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 04238221958  R$     105,83  
70950 DORACI AGUIDA STEINBACH DE FARIAS 06179427909  R$       28,86  
70951 ADENILSON DO ROSARIO BORGES 88275035287  R$       28,86  
70952 GREISI TALITA RADAVELLI LEONI 00790876981  R$       28,86  
70953 V.A. PEREIRA JUNIOR COMERCIANTE EIRELI ME  R$     269,39  
70954 ANA PAULA MAIA GALIZA TOMIO 07397074936  R$       91,40  
70955 CLARO S.A  R$     115,45  
70956 MJ CONSTRUTORA EIRELI  R$     404,09  
70957 S.A CASA DO SUSHI BRUSQUE LTDA  R$     269,39  
70958 MARLI DA CONCEIÇÃO ERBS 63499045249  R$       28,86  
70960 WILLIAN LANGE  R$     262,97  
70961 ARTHUR TRAGINO DA SILVA GRAFICA RAPIDA  R$     115,45  
70962 JOELCIO AFONSO OLIANI 04999388952  R$       67,35  
70963 SILVANE SALETE SLAIFER PERTILLE  R$     166,25  
70964 FOR USE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     269,39  
70965 ADRIANO REQUENA DIAS JUNIOR  R$       57,72  
70966 AB INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIE LTDA  R$     230,90  
70967 WESLEY DE SOUZA 01025195957  R$       28,86  
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70968 CVE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
70969 MERCEDES SELMA HODECKER 88729575915  R$       28,86  
70970 JAURI MALCA 02524248917  R$       28,86  
70971 IRMA RIBEIRO REIS 45594112553  R$       28,86  
70972 DIEGO POLLHEIM 05935281902  R$       70,42  
70973 ANA MARIA RIEG 05295074986  R$       28,86  
70975 SIMONI PEIXER 00577407988  R$       28,86  
70976 CARLITO QUADROS DE OLIVEIRA NETO 80901891568  R$       28,86  
70977 LR SERVICOS DE LIMPEZA LTDA  R$     153,94  
70978 ISRAEL DE SOUZA CARDOZO 02036811930  R$       28,86  
70979 JCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     327,17  
70980 BEATRIZ GAVASSO 06200363978  R$       57,73  
70981 J.N. ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA  R$     115,45  
70982 CLARO S.A  R$     115,45  
70983 ROBSON DIRSCHNABEL JUNIOR  R$       57,72  
70984 A E R PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI  R$     115,45  
70985 ASSOCIAÇÃO BRUSQUE POLO FASHION  R$     115,45  
70986 ARMAZEM GOURMET COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA  R$     230,90  
70987 CLARO S.A  R$     115,45  
70988 ANTONIO CARLOS NUNES FIGUEIRA 43915469068  R$       28,86  
70989 ADI VIAL 43513190972  R$       28,86  
70990 DANIELA SILVESTRE MACHADO 03354874082  R$       28,86  
70991 ROMULO DO NASCIMENTO SOUZA 07064277506  R$       28,86  
70992 TAIFA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
70993 DENTALCLASS - ORAL DESIGN ODONTOLOGIA EIRELI  R$  1.493,19  
70994 B&N CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
70995 VESTY BRAZIL BRUSQUE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI  R$     153,94  
70996 MARCELO ABREU E SILVA  R$     115,45  
70997 VALCON CONSTRUÇÕES EIRELI  R$  1.058,33  
70998 FM PSICOLOGIA EIRELI  R$     538,78  
70999 RENATO BATISTA DE SOUZA 05828950908  R$       38,49  
71000 JOANA DARC FERREIRA GOMES 29479169215  R$       28,86  
71001 SUELI MARQUES FAUSTINO PECOIS 85728365191  R$       28,86  
71002 CAROLINE CAMPOS DOS SANTOS 10594153999  R$       31,75  
71003 LUCAS OFFENEY 08340522965  R$       14,43  
71004 K & CL CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
71005 LIDIA BAZI CONFECÇÕES  R$     384,84  
71006 EDIMAR RAMARI DE LIMA 06133110945  R$       57,73  
71007 VICENTE LANG ME  R$     250,15  
71008 CLARO S.A  R$     115,45  
71009 RAFAEL GALLASSINI EIRELI  R$     384,84  
71010 JEAN CONACO 08574970905  R$       38,49  
71011 ELIANE PEREIRA 04758807906  R$       67,35  
71012 REFRIGERAÇÃO REAL LTDA  R$     423,33  
71013 EVANDRO JESKE 71458859991  R$       28,86  
71014 WILLIAN CESARI PNEUS  R$     115,45  
71015 PANIFICADORA E CONFEITARIA NOVA OPÇÃO LTDA ME  R$     962,86  
71016 LUIZ GABRIEL RIBEIRO 09377717914  R$       28,86  
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71017 DIOGO CRESPI 0 5721144947  R$     230,90  
71018 GILBERTO CARLOS ARALDI 71237704987  R$       62,54  
71019 LEANDRO KORINK  R$     115,45  
71020 ADMINISTRADORA DE BENS F.F. ROSIN LTDA  R$     115,45  
71021 DALULY CONFECÇÕES LTDA  R$     384,84  
71022 BJW TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$     115,45  
71023 MOBILE WAY SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  R$     134,74  
71024 FUN KIDS COMERCIO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS LTDA  R$     404,06  
71025 SIDNEI MARCHI 06047261981  R$       28,86  
71026 CASSIA PETERS LAURITZEN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$       57,72  
71027 PAULO ALBERTO DE SOUZA ALCANTRA 00852714971  R$       28,86  
71028 CATIA THOMAZ 04633371908  R$       67,35  
71029 VANESSA WALENDOWSKY 06556677922  R$       28,86  
71030 JULIANA GIANESINI DEMARCHE 00849025907  R$       14,43  
71031 KAREN CAROLINE MELLO DE LIMA 01172933006  R$       28,86  
71032 KATIANA DA SILVA PACHECO 07113540490  R$       28,86  
71033 FJM ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI  R$     115,45  
71034 IRENE V. SOUZA CONSTRUTORA  R$     269,39  
71035 VANESSA DE ANDRADE ESMALTERIA  R$     242,44  
71036 COTTON.FLEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$     423,33  
71037 BKR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA  R$     192,47  
71038 DOUGLAS EDUARDO RUSSI 08160351992  R$       57,73  
71039 RODRIGO BRANDT EIRELI  R$     230,90  
71040 SANDRO SCHIMAIA 00704692961  R$       67,35  
71041 FRANCOISE RAQUEL SCHWINGEL 72632461049  R$       33,67  
71042 EDUTEC SISTEMAS LTDA - ME  R$     346,51  
71043 FRANCIELI DE MELLO KLEIN 00359224946  R$       28,86  
71044 ALUIR ANTUNES PEREIRA 82422168949  R$       28,86  
71045 BIER KNEIPE BQ BAR E RESTAURANTE EIRELI  R$     384,84  
71046 CLARO S.A  R$     115,45  
71047 ILSON SLONGO CORREA  44999259915  R$       28,86  
71048 ESPAÇO DO CAFÉ LTDA - FILIAL  R$     166,25  
71049 MARCIO FRANCISCO DA COSTA 01136978054  R$       28,86  
71050 MARINA ZENDRON CLINICA MÉDICA EIRELI  R$     250,15  
71052 WILTON QUINTERO 09875830852  R$       41,56  
71053 DAIANA NUSS ZIRKE 03507283999  R$       28,86  
71054 ANDRE LEONARDO OURIQUES 05944634910  R$       38,49  
71055 GISELE CARDOSO CONSTANTINI 00885858913  R$       28,86  
71056 CLARO S.A  R$     115,45  
71057 ELAINE CRISTINA ECCEL 00577303937  R$       53,88  
71058 SANTO DE CASA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E 

BANHO EIRELI 
 R$     384,84  

71059 NATO COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$     269,39  
71060 BESTBURGUER GESTÃO DE FRANQUIAS LTDA  R$     115,45  
71061 MARIVALDA SANTOS NASCIMENTO 34361486875  R$       28,86  
71062 MBJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$     192,47  
71063 CONECTTA SISTEMAS LTDA  R$     211,76  
71064 PRISCILA GRESPKY 04589716933  R$       28,86  
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71065 MANINI CAFETERIA LTDA  R$     435,63  
71066 AMG REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
71067 ALFREDO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA  R$     327,17  
71068 JONATAS SCHWARTZHAUPT 08761985902  R$       38,49  
71069 MARIA LUCIA DOS REIS ALMEIDA 76160106600  R$       28,86  
71070 PALOSCHI CONFECÇÕES EIRELI  R$     538,78  
71071 ISADORA ARALDI 08818418971  R$       28,86  
71072 GUILHERME ALEXANDRE BEUTING 05261755913  R$       28,86  
71073 MARCOS BETINELLI 01673964982  R$       76,97  
71074 ROGERIO DA CONCEIÇÃO 45516405904  R$       28,86  
71075 MATHEUS CHALITO 09365969964  R$       28,86  
71076 RUBENS AURELIO BONOMINI JUNIOR 08100785970  R$       67,35  
71077 CLEIDE MARIA RADAVELLI PEDRINI 06678217918  R$       28,86  
71078 THIAGO DE SOUZA DESPACHANTE  R$     115,45  
71079 VANEA SILVA  R$     230,90  
71080 JESSE DOMINGOS MARTINS 01679860909  R$       62,54  
71081 BRUSQUE MATERIAIS DE DEMOLICAO LTDA  R$     365,60  
71082 T FOGGIATTO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$     551,08  
71083 ANDREZA REGINA HORN GRIPA 00666673993  R$       14,43  
71084 ROSELI MARIA DENARDIN EIRELI  R$     153,94  
71085 CAMILLA ZABEL  R$     230,90  
71086 FECHO MALHAS E CONFECÇÕES LTDA  R$     513,12  
71087 CLAUDEMIR FRANCISCO DAPPER 02280550911  R$       28,86  
71088 JONES IVAN DIAS  R$     250,15  
71089 KATHARINE PETRY  R$     115,45  
71090 GISLEYNE KLEIN 06424618996  R$       62,54  
71091 LEOMAR POPENGA 43320945904  R$       62,54  
71092 BECKER MORITZ ADMINISTRADORA LTDA  R$       57,72  
71093 COR DE ROSA MIX MODA FEMININA EIRELI  R$     115,45  
71094 CLAUDIO ALBERTO DA SILVA 84668288934  R$       57,73  
71095 RIVER MALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$     115,45  
71096 KEILA KALBUSCH SANTANA 06057654994  R$       28,86  
71097 RAFAEL FABIO DA SILVA 03946962980  R$       28,86  
71098 SILVANE LEITE MARCOS 01670227928  R$       28,86  
71099 VITORIA CURCIO MARCHI 09714490901  R$       28,86  
71100 GENESIO DECKER 71477934987  R$       14,43  
71101 FORMONTE COMERCIO DE CARNES EIRELI  R$     481,05  
71102 SÃO PEDRO DE ALCANTARA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TECIDOS 

LTDA 
 R$     647,82  

71103 LIMA & CIA LTDA  R$     638,84  
71104 ELIANE DE FATIMA RODRIGUES DE FRANCA 06710320979  R$       67,35  
71105 PRISCILA GONCALVES HOFFMANN 60342862200  R$       28,86  
71106 EVANIR TEREZINHA MENSOR 71899294953  R$       57,73  
71109 IHO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
71110 FABRICIO VOSS  R$       57,72  
71111 KARLA DEMARCHI 06650122920  R$       67,35  
71112 PEQUENO BRILHO CONFECÇÕES E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$     346,41  
71113 ELTON DESPACHANTE LTDA  R$     115,45  
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71114 SALESIO BUSS  R$       57,72  
71115 JULIANA COSMA MAFRA 01734022914  R$       28,86  
71116 ANGELA REGINA GARDINI STAUB  R$     115,45  
71117 ALCIONE CHINELATTO ME  R$     230,90  
71118 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAI  R$     115,45  
71119 PALAVRINHAS TEXTIL EIRELI  R$     153,94  
71120 IZÂN HERMINIO ROSÁ  R$       57,72  
71121 ROSINI ANALISES CLINICAS LTDA  R$     153,94  
71122 HEIVI SECURITIZADORA S.A  R$     115,45  
71123 DANIEL MORITZ  R$     153,94  
71124 G BEZERRA DA SILVA SOUZA  R$     115,45  
71125 BAR PAO COM BOLINHO LTDA  R$     115,45  
71126 BEATRIZ MANOSSO ROSAS 04447167930  R$       57,73  
71127 NIVALDO APRIGIO 72652969900  R$       28,86  
71128 PHARMALUZ FARMACIA EIRELI  R$     754,30  
71129 WLM EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$     384,89  
71130 VALDELANIA FUMAGALLI DAROSSI 71204741972  R$       28,86  
71131 ELVIS GAMBA 08221312948  R$       62,54  
71132 MATHEUS PEREIRA 05210602907  R$       14,43  
71133 JULIANO TARTER 06823583983  R$       91,40  
71134 MARIANA ZUCCHI DO REGO BARROS FERREIRA  R$     269,39  
71135 SILVA & ZIRKE ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
71136 BRENDA LISE LEAL ME  R$     481,05  
71137 ASHKA PERU RESTAURANTE LTDA  R$     551,08  
71138 THIAGO DALAGNOLI 04722857938  R$       28,86  
71139 VIVIANE DALLAGNOLI HABITZREUTER 00528981994  R$       43,29  
71140 DENISE GAYA REISER 50478516991  R$       28,86  
71141 CENTENÁRIO RESTAURANTE EIRELI  R$     384,84  
71142 ESPLENDOR ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$     115,45  
71143 APPEL HOME PORTO BELO EIRELI  R$     115,45  
71144 DIEGO MIGUEL HEINZ 06064799960  R$       28,86  
71145 INVICTOR COMERCIO PRODUTOS TÊXTEIS EIRELI  R$     423,33  
71146 GUILHERME DAROSCI 09861331913  R$       28,86  
71147 GELD SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA ME  R$       57,72  
71148 MISLENE REIS DA SILVA 03948699909  R$       28,86  
71149 J & G AUTOMÓVEIS LTDA  R$     250,15  
71150 GEICIANARA GONÇALVES DA ROSA 80028229940  R$       28,86  
71151 CARLOS HENRIQUE DOSS 02630467961  R$       28,86  
71152 ANDRE LUIS DA ROSA NARESSI 02530599092  R$       48,11  
71153 ELCIO REINALDO MARQUES 72189843987  R$       28,86  
71154 GUSTAVO FELIPE ANTÔNIO 09268063948  R$       28,86  
71155 LUZIA ALVES ESTEVAO 10602588979  R$       38,49  
71156 ANDREIA GEOVANA LORENCETTI LEITE 00697833909  R$       57,73  
71157 SIDNEI CARLOS WESTPHAL 52428974904  R$       28,86  
71158 TAIS DA SILVA BAUER DA SILVEIRA  R$     327,11  
71159 SOLANGE MARIA FRONTINO 71183221991  R$       28,86  
71160 C & S TERRAPLENAGEM LTDA  R$     912,08  
71161 RESTAURANTE E LANCHONETE FUECHTER LTDA  R$     435,63  
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71163 GILSON FREITAS PACHECO 01009283901  R$       28,86  
71165 L7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$     327,17  
71166 SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S.S LTDA  R$     250,15  
71167 CREARE CONSTRUTORA LTDA  R$     558,03  
71168 CASSIANO WESTARB 01633504930  R$       14,43  
71169 ROBERTO HENRIQUE SENS 08698408940  R$       28,86  
71170 MOHRTEC COMÉRCIO TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM COMUNICAÇÃO LTDA  R$     384,84  
71171 COR DE ROSA MODA FEMININA COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$     519,54  
71172 AIMÉE COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$     115,45  
71173 ANGEL ESTÚDIO DE PILATES EIRELI  R$     115,45  
71174 KETLY VARELA DA LUZ 04386240926  R$       28,86  
71175 DAYSE CRISTIANE DA SILVA 27576546832  R$       28,86  
71176 3R INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI  R$     327,17  
71177 D. LEDUR & FILHOS LTDA.  R$     269,39  
71180 LEO ANTONIO EMILIO 93961960968  R$       38,49  
71181 LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 04221566558  R$       28,86  
71182 MANOEL DE JESUS 28188380881  R$       67,35  
71183 ANDRE BONFANTE 11364969980  R$       57,73  
71184 MAIARA XAVIER PEREIRA 10385025947  R$       28,86  
71185 CARLOS EDUARDO RUBIH ROOS 08269918903  R$       76,97  
71186 ANDRE LUIZ ALVES 00848901932  R$       53,88  
71187 WILLIAM SCHLINDWEIN DA CONCEICAO 10953800954  R$       38,49  
71188 EVANDRO DA SILVA 14098581701  R$       38,49  
71189 FABIANO DISNER 05083872994  R$       28,86  
71190 MARCILENE MEYER PAZA 02163303942  R$       28,86  
71191 SARA VALERIA FERREIRA DOS REIS DE LIMA 29414860894  R$       57,73  
71192 CADE? ACHO! ATIVIDADES DE INTERNET LTDA  R$     115,45  
71193 JG & B CONSTRUTORA E ICORPORADORA LTDA  R$     327,17  
71194 HOTEL ESTAÇÃO 101 BRUSQUE EIRELI  R$  1.304,00  
71195 SC CAMBIO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$       57,72  
71196 ATHILA GEVAERD MONTIBELLER 07950588969  R$       28,86  
71197 EPS MAFRA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$     115,45  
71198 EZEQUIEL JANDRE FERNANDES 06726853963  R$       76,97  
71199 ALMEIDA, FURTUOSO, SANT ANA, GESTÃO DE ATIVOS INTANGIVEIS LTDA  R$     442,72  
71200 P. A. INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     513,12  
71201 RUTE KOHLER MOSIMANN41655770900  R$       28,86  
71202 LUIZ VECHI JUNIOR  R$     115,45  
71203 MARMORARIA J.A GRANITOS LTDA  R$     115,45  
71204 GLAUCO BUERGER 09041802983  R$       62,54  
71205 LUCAS HENRIQUE EMILIO 12066624926  R$       38,49  
71206 BRUNO DA SILVA 08569447930  R$       38,49  
71207 JAMERSON RAMON SANTOS DOS SANTOS 92020259249  R$       28,86  
71209 ROBSON ROCHA 00964841959  R$       28,86  
71211 FABIO JUNIOR DALLA LIBERA 05947617943  R$       28,86  
71212 ANDRESSA THAIS LAZAROTTO GONCALVES FOGGIATTO 01194476066  R$       62,54  
71213 WAGNER RICARDO MEDEIROS SILVERIO  R$       28,86  
71214 MAURICIO EDNILSON PERI 06791498994  R$       38,49  
71216 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$       57,72  
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71217 TACIANO CARTURANI 59140860949  R$       28,86  
71220 LEVANTTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     384,89  
71221 GEORGIA BIANCA CUHR 07138731914  R$       28,86  
71222 C J G ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
71223 TUANA CHARLISE KUFFEL DA SILVA 08582915926  R$       28,86  
71224 UP BOX EMBALAGENS ESPECIAIS EIRELI  R$     250,15  
71225 CIVINSKI & FUZAO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$     327,17  
71226 NICOLE CRISTINE POPENGA CADORE 08156846907  R$       28,86  
71227 ARRAZO BOUTIQUE LTDA  R$     384,84  
71228 MAURICIO GEISER DOS SANTOS 00560916990  R$       28,86  
71229 DEMIAN MORITZ 01789641900  R$       28,86  
71230 ANDREIA SCHAADT 00772638985  R$       67,35  
71231 EDER LUIZ REGIS 06318476938  R$       57,73  
71232 REVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$     269,39  
71233 ANTONIO FERNANDEZ DO NASCIMENTO 34670854828  R$       62,54  
71234 CIRO GROH 57029768949  R$       28,86  
71235 RICARDO DUARTE PEREIRA 00523544901  R$       38,49  
71236 EVERSON ROBSON GUGEL 06637887900  R$       28,86  
71237 EDIPO DIEGO CUNHA DE SOUZA  R$     115,45  
71238 MARCIO PETERMANN FILHO 04686880998  R$       57,73  
71240 BLACK HOLDING LTDA  R$     115,45  
71241 BELLA PARIS CAFETERIA LTDA  R$     493,35  
71242 FH LOG TRANSPORTES EIRELI  R$     115,45  
71243 JUREMA PAULA ROVER 06298355944  R$       28,86  
71244 MARCIO OTTO 04917272912  R$       28,86  
71246 ELISANGELA PETERMANN GASPAR 06777291970  R$       31,75  
71247 DENILSON BONETTI 0469690932  R$       91,40  
71248 ROZEANE PEREIRA CUNHA 82933154315  R$     153,94  
71249 GISLAINE DE ALMEIDA RODRIGUES 35939641806  R$       38,49  
71250 ELI NATALINA OGLIARI 71164189972  R$       28,86  
71251 WESLEY HENRIQUE BELINATO 07895811916  R$       28,86  
71252 ADRIANO HORDINA 06313827988  R$       28,86  
71253 GEANE DENISE DA LUZ ZANON 83274227900  R$       28,86  
71254 CIBELLE ROHREGGER TORRES 78473845900  R$       28,86  
71255 DANIEL MAFRA FAGUNDES 05195660921  R$       28,86  
71256 F. D. F COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$     269,39  
71257 LUCIANA RIBEIRO MARTINS SERVIÇOS DE EMBALAGENS  R$     230,90  
71258 HINGST AUTOMÓVEIS COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI  R$     365,60  
71259 RICARDO PIERRE BERNARDI 52126340910  R$       28,86  
71260 AF TEXTIL LTDA  R$     250,15  
71261 GODOI REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI  R$       57,72  
71262 JOSE ELOI DAROSCI 37566520920  R$       28,86  
71263 SCHIRLEI MORETON 82701423953  R$       28,86  
71264 JAIR SILVA DO PRADO 03457727929  R$       28,86  
71265 LUTEX MALHAS EIRELI  R$     269,39  
71266 JOSE CARLOS AZEVEDO 49424181949  R$       28,86  
71267 CARLOS ALBERTO MAÇANEIRO 27727424234  R$       28,86  
71268 ANA LUIZA DA SILVA 05980967958  R$       38,49  
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71269 DUFE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$     115,45  
71270 JOICE OZELAME LAZAROTTO 04905201977  R$       62,54  
71271 JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     153,94  
71272 RITA ALEXANDRE DA SILVA 52295800463  R$       28,86  
71273 LEONARDO KNAUL DA SILVA 08971155973  R$       28,86  
71274 VIVERE CLINICA DE SAÚDE LTDA  R$     504,15  
71275 FUZÃO GESTÃO COMERCIAL LTDA  R$     115,45  
71276 PET DU CENTRE CRECHE E HOTEL LTDA  R$     115,45  
71277 VINICIUS DEBORTOLI DAROXI  R$     269,39  
71278 JOSE VIEIRA JUNIOR 08896840902  R$       28,86  
71279 PATRICIA PAVESI CORREA 04777272982  R$       28,86  
71280 JANICE LOCH BOING 02140121902  R$       28,86  
71281 MIZAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$     384,89  
71282 JOANIUS MOA 00497285983  R$     115,45  
71283 JONATA DEIVISON DALBOSCO 05223319982  R$       28,86  
71284 BRUSFACIL REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
71286 MAICON DOS SANTOS 99812576134  R$       62,54  
71287 ANA AMABILE ALMEIDA KLANN 01010936913  R$       31,75  
71288 DOUGLAS PAIXAO SANTOS 05587712540  R$       28,86  
71290 ARLETE GALLASSINI FISCHER COMERCIO DE ELETROELETRONICOS  R$     115,45  
71291 CDB INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$     134,74  
71292 LATITUDE 27 ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$     134,74  
71293 MARCO AURELIO CHAVES 0096512919  R$       67,35  
71294 LILI MARLENE HILDEBRAND 02257001907  R$       62,54  
71295 JAMILSON  CHARLES BRANDT 08188759929  R$       38,49  
71296 DECIO MAURI FANTINI 72716460949  R$       67,35  
71297 RAFAEL VISCONTI RIEDEL 08001331962  R$       28,86  
71298 ANTONIO CARLOS VINOTTI 07256425996  R$       38,49  
71299 CRISTIANE APARECIDA LUSSOLLI GERARDI 05050258928  R$       14,43  
71300 CAMILLE DAYANE PEDRINI 07833119903  R$       28,86  
71301 LUCIANA MABA TOMASI 04627779950  R$       62,54  
71302 THALIA MAYARA MIGUEL PEREIRA 09786739990  R$       28,86  
71303 VERA LUCIA TEIXEIRA PACHECO 45518211953  R$       28,86  
71304 MORGANA ASSI DE OLIVEIRA 02444957938  R$       41,56  
71305 PAMELA SCHEIDT 06017358979  R$       38,49  
71306 ROSANA BITTENCOURT 50719297915  R$       28,86  
71308 GTEX TECIDOS E MALHAS EIRELI  R$     269,39  
71309 DANIELE DALSOCHIO 07628827942  R$       28,86  
71310 VILLA CAFÉ - EIRELI  R$     166,25  
71311 PRAF PARTICIPAÇÕES LTDA  R$     115,45  
71312 JC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$     384,84  
71314 CHANA TAMARA KRESPI 00969401906  R$       28,86  
71315 GUILHERME MARCHIONATTI 00080686079  R$       67,35  
71317 JOSEANE DA SILVA TRINDADE  R$     115,45  
71318 CARLOS GUNTER WILLRICH 29449340900  R$       28,86  
71319 FRANCINALDO DOS SANTOS SOUSA 03105128328  R$       28,86  
71320 FERNANDA DOS ANJOS RODRIGUES 01816026018  R$       28,86  
71321 ANA CAROLINA RESCAROLLI 08290206917  R$       28,86  
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71322 JHOUSER JHONNY PADOANI 01971970948  R$       28,86  
71323 RAFAEL WESTFAL 09006248843  R$       28,86  
71324 KNIES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     173,17  
71325 JPM CONSTRUTORA LTDA  R$     250,15  
71326 VHL CONFECCOES E COMERCIO EIRELI  R$     230,90  
71327 ANA ELISIA DALLAGNOLI MERISIO 00544563980  R$       91,40  
71328 JOICE APARECIDA SCHLINDWEIN 00487332962  R$       28,86  
71329 JANETE BUNN 71254064915  R$       57,73  
71330 S & A ENGENHARIA LTDA  R$     327,11  
71331 MARCO AURELIO PINTO 08313166754  R$       28,86  
71332 PETERSON CANROBERT DA CRUZ  R$       77,02  
71333 STEFANE RISTOW DE SOUZA 05256954946  R$       38,49  
71334 ELTON RODRIGO LEPECK 00617412995  R$       67,35  
71335 ADELMIR JOSE FUGAZZA 01820570894  R$       28,86  
71336 ANDRESSA CAMILA POLLHEIM 11077882939  R$       28,86  
71338 ARNALDO ALFLEN 90957342934  R$       28,86  
71340 FERNANDO AMORIM DE MELLO VIEIRA 38302595810  R$       91,40  
71341 ACHILLES AMAURY TRIDAPALLI 57865965915  R$       28,86  
71342 MARCOS PAULO SATURNO DORNELES 02407603010  R$       28,86  
71343 IOHANA DE BRUM KROTH PISCINAS & CIA  R$     492,59  
71344 GERALDO DAMAZIO DE AZEVEDO NETO 01994394943  R$       28,86  
71345 BRAIAN A. DOS SANTOS FILTER  R$     269,39  
71348 CARLOS DOS SANTOS 04309516980  R$       41,56  
71349 APM CONFECCOES LTDA  R$     269,39  
71350 MAOKI COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA  R$     404,09  
71351 LUCCI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA  R$     115,45  
71352 GLOW CONFECCOES EIRELI  R$     153,94  
71353 MATHEUS ANDRE DA ROCHA SANTI 09156463901  R$       28,86  
71354 DIEGO ISAC DE MELO FORTES 06155949999  R$       28,86  
71355 ALYSSON DE OLIVEIRA 05501972905  R$       62,54  
71356 AURELIO DENIS CRISPIM 57277419987  R$       14,43  
71358 LINK LANGUAGE SCHOOL LTDA ME  R$     250,15  
71359 CRISTIANE DA SILVA DE FREITAS 04519648963  R$       28,86  
71360 CLARICE ENEDIR FELIPE RICKEN 93201591904  R$       28,86  
71361 JAIR MARTINS 90103351949  R$       38,49  
71362 DESPACHANTE SCHADT LTDA  R$     115,45  
71364 FLAVIA FERNANDA SEVERINO 06080334992  R$       28,86  
71365 RADIX COMERCIO DE ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA  R$     577,27  
71366 JEFERSON REIS 07833641995  R$       28,86  
71367 WALTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$     269,39  
71368 FLAVIO RANGEL CONCEICAO 00900962909  R$       28,86  
71369 INSTITUTO INOVACAO CONECTAR - IIC  R$     269,39  
71370 ADAIR AIROSO 01648558909  R$       28,86  
71371 IVONE CARDOSO 02608292933  R$       38,49  
71372 DIOGO RICARDO LEITE 07792525945  R$       28,86  
71373 MIRIAM FELIX DE SOUZA 31211141829  R$       28,86  
71374 JVTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       77,02  
71375 RAFAEL PEREIRA CRUZ 08119117999  R$       28,86  
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71376 PAULO CESAR SILVEIRA FLORIANI 09718965939  R$       28,86  
71377 LYGIA MARIA GALVAO DA SILVA 86804987268  R$       28,86  
71380 LENICE OLIVEIRA DE MELLOS  R$       57,72  
71381 ANALI APARECIDA BASTOS 57168970968  R$       28,86  
71382 WILMAR DA SILVA 49359053953  R$       62,54  
71383 JUCILENE AZEVEDO DA SILVA 03930584921  R$       28,86  
71384 CHAVES ALIMENTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA ME  R$     339,41  
71385 ARTHUR ARENDARTCHUK 06260387903  R$       28,86  
71386 EMANUELA VICENTE 03943816966  R$       28,86  
71387 CELSO JESUS LARA MACEDO ME  R$     250,15  
71388 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL  R$     250,15  
71389 JEFERSON LEITE DA SILVA 05044129909  R$       28,86  
71390 TEREZA CEZARIO DOS SANTOS 00599177926  R$       19,26  
71391 ALEXANDRE FAGUNDES GAMA EIRELI  R$       57,72  

164046 XYZ MARKETING LTDA  R$     481,05  
999016 AMELIA DALLAGNOLO MARCHI  R$     115,45  
999020 OTAIR COSTA SWERTS  R$     250,15  
999034 ROLASUL DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS LTDA  R$     147,53  
999050 TRANSPORTES TAMANINI LIMITADA ME  R$     115,45  
999051 TRANSPORTADORA BISSONI LTDA EPP  R$     115,45  
999053 TRANSPORTADORA SETE DE SETEMBRO LTDA  R$     442,62  
999057 COMERCIO E TRANSPORTE SANTO ANTONIO LTDA  R$     115,45  
999061 STOLTENBERG IRMAOS LTDA  R$     230,90  
999065 FABRICA DE TAPETES MARITA LTDA  R$     115,45  
999068 OTAVIO ROMANO PEDRINI ME  R$     196,18  
999070 EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA  R$     115,45  
999075 EDESIO GONCALVES DE OLIVEIRA  R$     250,15  
999087 BANCO DO BRASIL S/A  R$     115,45  
999088 BANCO BRADESCO S/A  R$     115,45  
999089 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$     115,45  
999093 SANTA LUZIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  R$     115,45  
999094 SOCIEDADE RADIO ARAGUAIA DE BRUSQUE LTDA  R$       57,72  
999097 MOHR COMÉRCIO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP  R$     269,39  
999101 NELSON GOTTARDI  R$     115,45  
999102 OSVALDEMIR WESTARB  R$     230,90  
999103 ORDEMAR SANTO DAROSSI  R$     115,45  
999107 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MARIJA LTDA ME  R$     269,39  
999117 ELETRO RADIO MARK LTDA  R$     269,39  
999118 EDEMAR PAZA EPP  R$     115,45  
999119 BORRACHARIA UNIAO LTDA  R$     115,45  
999120 ERPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
999121 EMILIANO PEREIRA ME  R$       57,72  
999123 SOCIEDADE ATLETICA CACADOR  R$     281,69  
999125 SANTA LAURA DUARTE  R$     115,45  
999130 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$  1.662,50  
999131 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$  1.905,73  
999132 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$     230,90  
999133 ANIBAL BARTZ ME  R$     404,08  
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999138 VENCESLAU BEBER ME  R$     153,94  
999140 BELLI E BELLI LTDA ME  R$     147,53  
999142 NELSON KOHLER AUTO PECAS LTDA  R$     115,45  
999146 CASA ZENDRON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$       57,72  
999147 CALCADOS GUILHERME LTDA  R$     269,39  
999148 COMERCIAL WALTER STRAETZ LTDA  R$     115,45  
999153 AMBROSIO MAFRA COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI EPP  R$     538,76  
999154 OSVALDO THOLL ME  R$     377,14  
999157 RESTAURANTE E LANCHONETE CAKO LTDA  R$     899,02  
999160 NILDO BELZ ME  R$     250,15  
999163 MARIO MONTIBELLER  R$     327,12  
999167 DAFE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     126,99  
999169 OFICINA DE CONSERTOS AFONSO BELLI LTDA  R$     115,45  
999170 CARLOS ALBERTO SIEMSEN ME  R$     115,45  
999174 AUTO MECANICA UNIVERSAL LTDA  R$     115,45  
999176 BELLICAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     230,90  
999183 ALVIM CLEMER ME  R$     192,42  
999184 ARIBERTO BECKER ME  R$     307,87  
999185 SOCIEDADE RECREATIVA VETERANOS BAMBUZEIRO  R$     281,69  
999188 SAO CRISTOVAO TEXTIL LTDA  R$     250,15  
999193 TEXTIL BRUSQUE LTDA  R$     153,94  
999195 TEXTIL RENAUXVIEW S/A  R$     404,09  
999199 FABRICA DE TECIDOS BRUNS LTDA  R$     230,90  
999205 TECELAGEM ATLANTICA LTDA  R$     280,93  
999206 TECELAGEM ROSANA LTDA  R$     153,94  
999212 CONFECCOES SILVA  R$     115,45  
999214 FAVO MALHAS LTDA  R$     205,24  
999215 CONFECCOES BRUNS LTDA ME  R$     262,97  
999221 CONSTRUTORA BAUMGARTNER LTDA  R$     153,94  
999222 HEMOTAR DESENHOS LTDA ME  R$     115,45  
999224 OLX REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
999225 IRMÃOS FISCHER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  R$  1.154,54  
999226 METALÚRGICA BRUSQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$     115,45  
999227 METALURGICA MOHAZA LTDA  R$     115,45  
999228 METALURGICA SIEMSEN LTDA  R$     288,61  
999229 METALÚRGICA BOMASI LTDA  R$     269,39  
999230 TECNOFER INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA  R$     147,53  
999231 ROLF ERNESTO WILLRICH ME  R$     504,15  
999233 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE COLONIAL LTDA EPP  R$  1.217,70  
999234 ADMINISTRADORA DE BENS SÃO ROQUE LTDA EPP  R$     504,15  
999236 GRAFICA MERCURIO LTDA  R$     365,60  
999237 COLCHOARIA E ESTOFARIA ANDRADE LTDA  R$     269,39  
999240 INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS COELHO LTDA - EPP  R$     269,39  
999242 EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIAS KRIEGER LTDA  R$     269,39  
999244 RISTOW INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA ME  R$     115,45  
999246 HUGO STAACK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
999257 OSMAR WEIRAUCH ME  R$     384,84  
999260 RAQUEL MINELA EIRELI  R$     250,14  
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999261 ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS CERVI LTDA EPP  R$       57,72  
999264 OTICA E RELOJOARIA UNIVERSAL LTDA - ME  R$     126,99  
999265 GEVAERD JOALHEIROS LTDA  R$     126,99  
999267 ÓTICA MODERNA LTDA - EPP  R$     377,14  
999269 VIDRACARIA BRUSQUE LTDA  R$     115,45  
999270 COMÉRCIO DE AREIA RIO BRANCO LTDA ME  R$     147,53  
999271 ZENVEL VEÍCULOS LTDA  R$     250,15  
999276 AGV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$       57,72  
999277 L.A.M. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
999279 OSNILDO DEBRASSI  R$       57,72  
999281 MOSIMANN CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA  R$       57,72  
999282 ADILSON MARTINS ME  R$       57,72  
999284 ADMINISTRADORA DE BENS BRUSMEDICA LTDA  R$       77,02  
999287 LIANETE ADMINISTRACAO E AGRICULTURA LTDA  R$       57,72  
999292 PADRAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$       57,72  
999295 ELVINA MAESTRI VICENTINI ME  R$       92,27  
999304 SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO S/A  R$     115,45  
999305 CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MAIÔS E BIQUINIS LUCIA  R$     115,45  
999306 TRANSPORTADORA TACHINI LTDA  R$     115,45  
999307 ELETRO MECANICA CADORI LTDA  R$     115,45  
999312 EDVAN MALHAS LTDA  R$     262,97  
999313 MARILIA DE NOVAES COSTA BERGAMASHI  R$     250,15  
999315 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  R$     147,53  
999316 JOAO CARLOS DEBATIN ME  R$     384,84  
999321 ZM S.A.  R$     923,63  
999322 PONTINHO CHEIROSO COM.DE PROD.DE PERFUMARIAS LTDA  R$     250,15  
999326 NILTON SANTOS NASCIMENTO ME  R$     115,45  
999331 OSVALDO JOSÉ SAMAGAIA  R$     192,42  
999332 TECNICA HELIOMAR REPARACAO DE MAQUINAS LTDA  R$     115,45  
999333 JORGE MAFFEZZOLLI  R$     115,45  
999334 JOAO ALUISIO SIEGEL ME  R$     115,45  
999335 TACHINI ESQUADRIAS E MOVEIS LTDA ME  R$     115,45  
999338 MALHAS E TRANSPORTES RISTOW LTDA  R$     115,45  
999344 COMERCIAL ELETRO MECANICA CERVI LTDA  R$     115,45  
999348 BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  R$  3.210,01  
999349 PESCADOS ZIZE LTDA ME  R$     442,57  
999350 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BRUSQUE  R$     307,87  
999353 PRUNER REPRESENTACOES  R$       57,72  
999364 SINDICATO DOS MESTRES E CONTRAMESTRES NA INDUSTRIA DE FIACAO E 

TECELAGEM DE BRUSQUE 
 R$     750,45  

999367 AUTO POSTO SANTA TEREZINHA LTDA  R$     581,85  
999370 FABRICA DE MOVEIS GALASSINI LTDA ME  R$     115,45  
999372 AUTO PECAS ALEXANDRE LTDA  R$     115,45  
999374 L H INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  R$     730,64  
999388 COPLASWI - COM.DE PLASTICOS WISBECK LTDA  R$     115,45  
999390 KLABUNDE REPRESENTACOES LTDA  R$     115,45  
999391 SERRANA COMERCIAL LTDA  R$     115,45  
999397 ESCRITÓRIO CONTÁBIL HEINIG LTDA  R$       57,72  
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999398 VALDIR BOHN ME  R$     250,14  
999400 ASTROS ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS  R$       57,72  
999402 IND E COM DE MOLAS BRUSQUE LTDA  R$     269,39  
999404 PEDRO VENZON-ME  R$     115,45  
999406 ALTAMIRO JOSE BAMBINETTI  R$     115,45  
999408 NOLDIN E CIA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$     115,45  
999412 FISCHER ELETRODUTOS LTDA  R$     269,39  
999413 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDERAL LTDA ME  R$     269,39  
999414 MARIA BERNADETE COSTODIO MAFFEZZOLLI ME  R$     115,45  
999417 MALOSSI COMERCIO DE UTILIDADES LTDA  R$     230,90  
999418 B.S. ELETRONICA LTDA ME  R$     153,94  
999422 TRANSPORTES SAO JUDAS TADEU LTDA  R$     115,45  
999425 ESTOFARIA LANA LTDA  R$     115,45  
999426 MARIO VINICIUS REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
999428 COURAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO LTDA  R$     115,45  
999431 GENEVE VIAGENS E TURISMO EIRELI  R$       57,72  
999434 CASMIM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$       57,72  
999437 CONSTRUTORA DELL AGNOLO LTDA  R$     269,39  
999439 INDUSTRIA DE VINAGRE E PLASTICOS HEINIG LTDA  R$  3.026,82  
999443 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO 

LTDA EPP 
 R$     153,94  

999445 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS WILLRICH LTDA EPP  R$     504,15  
999447 VALNIR BERTOLDI ME  R$     230,90  
999449 ITAU UNIBANCO S/A  R$     115,45  
999450 BELLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
999451 STAACK INCORPORACOES LTDA  R$     211,66  
999454 NIANTEX MALHAS E CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
999458 FUNILARIA BECKER LTDA ME  R$     250,15  
999459 AUTO PECAS MAESTRI LTDA  R$     115,45  
999463 PIGALLE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME  R$     269,39  
999465 SASSIPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA. - EPP  R$  1.581,12  
999466 SERGIO AMORIM AUTO ELÉTRICA  R$     230,90  
999468 AUTO ELETRO VALTONI LTDA ME  R$     115,45  
999472 BEM BRASIL TRANSPORTES EIRELI  R$     115,45  
999477 SOUZA CRUZ LTDA  R$     115,45  
999484 FUNILARIA WITZKE LTDA ME  R$     115,45  
999492 MALHARIA LC LTDA  R$     153,94  
999493 YNOVACOR TEXTURIZAÇÃO LTDA EPP  R$     205,24  
999495 COMERCIO E REPRESENTACOES OSNI LTDA  R$       57,72  
999501 M10 COMERCIO E CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$       57,72  
999504 ACETEX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$     147,53  
999505 MAURO MAESTRI  R$     384,84  
999507 CARROCERIAS SAVAL LTDA ME  R$     115,45  
999510 ANTONIO VALENTIM NASCIMENTO  R$     115,45  
999513 LOTERIAS BRUSQUE LTDA.-ME  R$     115,45  
999515 ARLINDO HABITZREUTER ME  R$     269,39  
999519 MARIA SALETE BONI ME  R$     153,94  
999521 JOSE DIAS MERCEARIA ME  R$     192,42  
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999524 LIVRARIA BRUSQUENSE LTDA.ME  R$     115,45  
999528 COMERCIO DE SUCATAS BARG LTDA  R$     147,53  
999532 LIGIA LANA CERVI LTDA  R$     115,45  
999535 CONFECCOES MINE LTDA ME  R$     115,45  
999539 GILBERTO ALVES DE ANDRADE ME  R$     153,94  
999540 KAPRIXO CONFECÇOES DE MALHAS EIRELI-EPP  R$     230,90  
999541 FABRIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESQUADRIAS MAESTRI 

LTDA ME 
 R$     115,45  

999542 WARUSKY COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACAO LTDA  R$     262,97  
999543 IMOBILIARIA ZUCCO LTDA  R$       57,72  
999544 CONFECCOES JMG LTDA ME  R$     230,90  
999546 MAROMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA EPP  R$  2.665,06  
999547 SERGIO LUIS HEIL  R$     696,56  
999551 DUMAR GALVANIZADORA LTDA.  R$     115,45  
999554 TRANSPORTES BRUSVILLE LTDA  R$     115,45  
999556 INFLUENCIA BOUTIQUE LTDA ME  R$     115,45  
999557 HOTEL VENUTTI LTDA ME  R$       92,27  
999558 SCHMIDT JOALHERIA E OTICA LTDA.  R$     242,44  
999560 IRMAOS BEILFUSS LTDA ME  R$     384,84  
999561 MARIA ANGELICA BOUTIQUE LTDA ME  R$     115,45  
999566 LUCIA HEIL BUDAG  R$     147,53  
999568 OFICINA MECANICA SIEGEL LTDA ME  R$     115,45  
999569 BYLLA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
999573 COMÉRCIO DE ENXOVAIS E CONFECÇÕES PAZA EIRELI  R$     570,84  
999575 G G LANCHES LTDA ME  R$     281,69  
999577 MOVEIS SANTA RITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
999578 DIAGONAL COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     147,53  
999581 CONFECÇÕES E COMÉRCIO TA YU LTDA ME  R$     147,53  
999584 OFICINA DO ZECA REPARADORA AUTOMOTIVA EIRELI EPP  R$     115,45  
999587 HILTRUDES MORITZ ME  R$     115,45  
999589 FOPPA S CONFECÇÕES LTDA  R$     384,84  
999592 MATEC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$     115,45  
999598 EVALDO CARLOS SIEMSEN EPP  R$     115,45  
999600 ELLY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
999603 S CARDOSO REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
999606 BRUSQUE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA  R$     538,78  
999607 MARCIO JACO VOITINA ME  R$     661,93  
999608 MERCADO SANTA LUZIA LTDA ME  R$     242,44  
999609 TERESINHA VERWIEBE ME  R$     115,45  
999611 CENTRO DE INFORMATICA BARRIGA VERDE LTDA  R$     250,15  
999613 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC SC  R$  1.089,87  
999615 MOTEL IRIS LTDA - ME  R$     330,95  
999616 BRASTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E SISTEMA LTDA  R$     115,45  
999624 ROBSON SERVI  R$     115,45  
999626 MANUEL DOMINGUEZ PARENTE  R$     250,15  
999628 ELI HASSMANN MODAS EIRELI ME  R$     230,90  
999629 ECCEL CONFECCOES LTDA EPP  R$     147,53  
999630 OFICINA E METALURGICA GROH LTDA  R$     147,53  
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999631 BAR E RESTAURANTE PAVESI LTDA ME  R$     551,08  
999632 MARMORARIA ERBS LTDA ME  R$     269,39  
999636 ELO Z COMERCIAL LTDA EPP  R$     115,45  
999640 RALF JAEHRIG ME  R$     115,45  
999643 VITA FARMA DROGARIA E FARMACIA LTDA ME  R$     754,30  
999644 BISCOITOS MELO LTDA ME  R$     504,15  
999645 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES UNIAO LTDA EPP  R$     269,39  
999649 PRODUTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI  R$     115,45  
999651 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$     885,13  
999652 C & M INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS E CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
999654 COMPANHIA DO PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA EPP  R$     115,45  
999659 LANCHONETE E PASTELARIA CENTRAL LTDA ME  R$     281,69  
999661 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA METALMECANICA E 

MATERIAL ELETRICO DE BRUSQUE 
 R$     250,15  

999664 MOVEIS KRISAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     115,45  
999666 ATIVO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL LTDA EPP  R$       57,72  
999668 AUTO POSTO R&R LTDA  R$     126,99  
999683 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA EPP  R$     250,15  
999688 FLORICULTURA TEIXEIRA LTDA ME  R$     115,45  
999691 GUIOMAR LUIZA SASSI SANTOS ME  R$     250,14  
999692 BERNADETE QUAIATO FUGAZZA ME  R$     153,94  
999693 MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA EPP  R$     115,45  
999695 LUIZ CIRILO NARCISO ME  R$     115,45  
999696 OREGON ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA  R$       57,72  
999697 REDDIGA LATOARIA E PINTURA LTDA ME  R$     115,45  
999699 KIMAK IND E COM MAQUINAS KNIHS LTDA  R$     931,32  
999700 RUBENS COMERCIO DE PNEUS LTDA  R$     115,45  
999701 BRUSCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E CADARCOS LTDA  R$     250,15  
999705 BODENMULLER REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
999708 AUTO MECANICA PERAZZA LTDA ME  R$     115,45  
999709 CERTA INDUSTRIAL DE ARGAMASSAS LTDA  R$     250,15  
999711 CONFECCOES MAROL LTDA  R$     115,45  
999712 MALHAS BEPI LTDA ME  R$     153,94  
999715 FABRICA DE MOVEIS SAO LEOPOLDO LTDA ME  R$     115,45  
999718 SINAL DA MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
999720 JOSE AMERICO VOSS ME  R$     115,45  
999722 IND. COM. DE CONFEC. GRAZIMAR LTDA  R$     262,97  
999723 FISCHER PERSIANAS LTDA ME  R$     115,45  
999731 ADALBERTO HOLZ ME  R$     115,45  
999732 LACA REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
999739 MARCELO BECKER EPP  R$     269,39  
999747 CHURRASCARIA PRUNER LTDA EPP  R$     269,39  
999749 TERRAPLENAGEM NH LTDA EPP  R$     230,90  
999752 FERRO VELHO SILVA COM. DE SUCATAS LTDA EPP  R$     147,53  
999754 ACTUAL CONFECÇOES EIRELI ME  R$     115,45  
999755 ARTUR COLZANI ME  R$     685,00  
999761 C R F ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
999764 WITKOWSKY CONTABILIDADE S/S LTDA  R$       57,72  
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999774 CONFECCOES TESTONI LTDA ME  R$     262,97  
999775 CRF LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  R$     115,45  
999776 METALURGICA VISA LTDA  R$     404,09  
999777 LAUMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     115,45  
999780 CONFECCOES ROVIAN LTDA  R$     115,45  
999784 ESQUADRIAS UNIFER LTDA ME  R$     115,45  
999785 SAVITEX TEXTIL LTDA  R$     250,15  
999790 DAROS CONFECCCOES LTDA  R$     115,45  
999791 COMERCIO AVIARIO TICO TICO LTDA ME  R$     627,29  
999792 LASS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  
999794 BRUSTINTAS COMÉRCIO DE TINTAS E MOTOS LTDA ME  R$     115,45  
999798 DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA  R$     173,17  
999799 DIEGOLI ENGENHARIA LTDA ME  R$     115,45  
999800 SIEG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$       57,72  
999802 BIKE LIMEIRA COMERCIO DE BICICLETAS LTDA  R$     481,05  
999805 CONFECCOES GLORISAN LTDA  R$     115,45  
999813 KOHLER JOALHERIA E OPTICA LTDA EPP  R$     126,99  
999814 DELTA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI ME  R$       57,72  
999815 FRANCISCO OSMAR GESSER  R$     115,45  
999821 REDE ATLANTICO SUL DE RADIO DIFUSAO LTDA  R$       57,72  
999826 CBJ COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓTICA LTDA. - EPP  R$     126,99  
999829 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS MH LTDA  R$       57,72  
999830 PEDRO JULIO SCHMITT EPP  R$     531,84  
999831 SOCIEDADE CULTURAL AZAMBUJA  R$       57,72  
999835 MONTALICA MONTAGENS E ESTRUT MET LTDA  R$     519,54  
999836 CMJ TÊXTIL LTDA  R$     750,45  
999840 PADARIA E CONFEITARIA J & A LTDA  R$     404,08  
999841 FISCHER ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
999856 TECELAGEM ATLANTICA EIRELI  R$     280,93  
999858 REFRIGERACAO GRACZCKI LTDA  R$     115,45  
999866 CELIO IMIANOSKY ME  R$     115,45  
999867 AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA  R$     242,44  
999869 AUTO POSTO GUARANI LTDA  R$     126,99  
999870 AUTO POSTO JM LTDA  R$     126,99  
999871 ACADEMIA SOMMA LTDA ME  R$     153,94  
999874 VILMAR DE OLIVEIRA LANCHES ME  R$     474,11  
999879 SCHANI CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
999886 ADMINISTRADORA NELSON LTDA  R$       57,72  
999890 BASTIANI RELOJOEIROS LTDA ME  R$     115,45  
999894 JOSE INACIO KOHLER EPP  R$     115,45  
999900 BETAO MALHAS LTDA ME  R$     115,45  
999901 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$     250,15  
999905 ARJOTEC INDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     115,45  
999906 TECEBEM BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA  R$     301,47  
999908 DECKER TINGIMENTOS LTDA. EPP  R$     115,45  
999910 ARTEFATOS DE CIMENTO LASSOLLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
999912 OFICINA E AUTO PECAS ARALDI LTDA  R$     230,90  
999914 SÃO FRANCISCO REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$     250,15  
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999916 BENTO CARLOS RAUPP ME  R$     250,15  
999917 OM CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
999919 KALOKA REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
999921 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BRUSQUE E 

REGIAO 
 R$     250,15  

999922 UILSON SANI ME  R$     115,45  
999924 PELE DE SEDA MODA INTIMA COM.DE CONFEC.LTDA-EPP  R$     115,45  
999926 IVO SCHLINDWEIN FILHO ME  R$     115,45  
999930 ESQUADRIAS DE ALUMINIO LIDER LTDA ME  R$     230,90  
999932 JOAO ANIBAL PEDRINI  EPP  R$     115,45  
999933 MESH COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA ME 
 R$     115,45  

999936 ARADEFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA  R$     301,47  
999951 MALHARIA ITALIANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
999955 CASA DA MALHA E RETALHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     230,90  
999958 INVENTI INDUSTRIA TEXTIL EIRELI  R$     269,39  
999959 WALENDOWSKY DECORACOES LTDA  R$     147,53  
999960 BRUTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
999965 KOHLER VARIEDADES LTDA ME  R$     115,45  
999966 JUMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - ME  R$     365,60  
999972 HENRIQUE JOSE DE CORDOVA FILHO  R$     250,15  
999977 SQUIRREL COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
999981 RAMATEX COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA  R$     115,45  
999982 BRUSQUIMICA COMERCIAL LTDA ME  R$     147,53  
999984 ERTFEL COM.E CONF.LTDA-EPP  R$     262,97  
999985 H2I INDUSTRIA TEXTIL LTDAME  R$     301,47  
999986 2L ESTAMPARIA LTDA ME  R$       57,72  
999992 AFA COMÉRCIO E MONTAGENS DE LUMINÁRIAS EIRELI EPP  R$     115,45  
999999 DEDHAS INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$     115,45  

1000002 FRANCISCO GANDOLFI EPP  R$     230,90  
1000005 ESTACAO 253 COMERCIO E CONFCCOES LTDA  R$     115,45  
1000008 QUALYTEC MICROINFORMATICA LTDA  R$     115,45  
1000016 FUNILARIA ALC LTDA ME  R$     115,45  
1000035 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS CEDRO ALTO LTDA ME  R$     153,94  
1000036 FARMACIA E DROGARIA AGUAS CLARAS LTDA  R$     754,30  
1000038 LAURO GRIPPA ME  R$     627,29  
1000043 TED MARYNUS CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1000044 JCM CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
1000058 SCHAN BELL CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1000065 BITNCOURT CONFECÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS EIRELI ME  R$     519,54  
1000069 RESIBRUSQUE COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$     250,15  
1000070 CALHAS SAO LUIZ LTDA ME  R$     269,39  
1000071 WILL TAY BUSINESS CENTER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$       57,72  
1000074 COMERCIO DE EMBALAGENS DOKASSA LTDA  R$     115,45  
1000079 IBIZA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP  R$     115,45  
1000080 VIGOKAR COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA  R$       57,72  
1000084 CORRÊA & CORRÊA COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA  R$     307,87  
1000087 DORITA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$     754,30  
1000093 ZERONI CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
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1000096 BLU PANTER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1000099 VANTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$     147,53  
1000102 VERA LUCIA DE MELO RIBEIRO - ME  R$     153,94  
1000103 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP  R$     115,45  
1000107 KNIHS & CIA LTDA. - ME  R$     754,30  
1000108 EDSON TIEMANN EPP  R$     262,97  
1000111 IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$     230,90  
1000112 SAINTEG CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA  R$     230,90  
1000113 EMERSON KLANN ME  R$     115,45  
1000117 PANIFICADORA ZEN LTDA  R$  1.277,66  
1000118 BBV CONSULTORIA LTDA EPP  R$     115,45  
1000119 PACTU S BOUTIQUE LTDA  R$     115,45  
1000126 CENTRO DE FORMACAO  DE CONDUTORES MARQUEZAN LTDA  R$     250,15  
1000128 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS R V B LTDA  R$     647,82  
1000129 NT REPRESENTACOES LTDA ME  R$       57,72  
1000133 EDIONE MARIA RESCAROLLI PEDRINI EPP  R$     377,14  
1000137 WINDSOM SONORIZAÇÃO LTDA ME  R$     153,94  
1000148 J & J CONTABILIDADE LTDA  R$       57,72  
1000152 ENGENHARIA DA MALHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$     269,39  
1000155 MARLI SAPELLI MULLER-ME  R$     661,93  
1000156 POSTO BISSONI LTDA  R$     126,99  
1000157 HEINIG COMÉRCIO DE AGREGADOS E TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
1000160 MARIA HELENA MARCHI AGUIAR ME  R$     115,45  
1000167 LAST BLAST REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-EPP  R$       57,72  
1000168 K.D. CONFECCOES EIRELI - EPP  R$     230,90  
1000169 VALMIR CARDEAL ME  R$     153,94  
1000170 AUTO POSTO SIMAS LTDA  R$     466,41  
1000173 TECELAGEM BRUMILA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$     250,15  
1000178 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$     153,94  
1000180 ZENMOTOS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA EPP  R$     147,53  
1000181 AUTO POSTO CEDRO LTDA  R$     473,34  
1000183 OTICA SCHRODER LTDA ME  R$     126,99  
1000184 TEXTURA INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES  LTDA EPP  R$     230,90  
1000186 EFA ENGENHARIA FLORESTAL LTDA  R$       57,72  
1000189 DULANIL INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$     230,90  
1000190 SUPERMERCADO VENZON LTDA  EPP  R$     750,43  
1000192 JAUSINA LUCIANO MARAFIGO - ME  R$     281,69  
1000193 LUPUS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000199 MERLO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$     339,41  
1000200 LUIZ CARLOS BRIQUE ME  R$       57,72  
1000201 TECMICRO SOFTWARES LTDA  R$     153,94  
1000206 AFIACAO PRECISA DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA  R$     377,14  
1000213 AM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRO ELETONICOS LTDA  R$     173,17  
1000217 ANGELINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP  R$     269,39  
1000219 ESTAMPARIA ROSIN LTDA  R$     115,45  
1000226 MARINANI ENXOVAIS PARA BEBE LTDA - ME  R$     481,05  
1000227 LOJA DE CALCADOS SOLANDRA LTDA  R$     115,45  
1000231 CELESTINO BATSCHAUER ME  R$     115,45  
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1000232 MERCADO MH LTDA ME  R$     115,45  
1000250 DECORSUL IND E COM DE DECORACAO LTDA  R$     147,53  
1000253 VECHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP  R$       57,72  
1000265 NADIR COGNACCO  R$     115,45  
1000266 CENTAUROS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000270 EDEVALDO PEREIRA DA SILVA  R$     115,45  
1000272 LOJAS COLOMBO S/A - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS  R$     115,45  
1000273 ELETRICA SANTA FE LTDA.  R$     147,53  
1000279 ROSELI STUPP PEREIRA ME  R$     147,53  
1000281 WILSON MORELLI FILHO  R$     250,15  
1000284 NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA  R$       57,72  
1000302 BENVENUT S CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000304 BEACH & COUNTRY CONFECÇÕES LTDA  R$     519,54  
1000305 SONHO CHIC COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
1000306 PS LINE CONFECÇÕES LTDA  R$     262,97  
1000307 MATERIAIS DE CONSTRUCAO AGUAS CLARAS LTDA  R$     269,39  
1000310 ARNO MULLER ME  R$     115,45  
1000313 D & M SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  R$     115,45  
1000314 BITTENCOURT PEDRAS LTDA ME  R$     115,45  
1000315 CAVALO MARINHO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000316 JOAO BROGNI ME  R$  1.104,48  
1000318 AGUSTINI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$     173,17  
1000322 VERA TEREZINHA PRUNER FAVARETTO ME  R$     230,90  
1000323 HEIL MOTOS E NAUTICA LTDA  R$     404,09  
1000324 MARGRIFF CONFECCOES EIRELI  R$     115,45  
1000326 BAR E LANCHONETE CORUJAO LTDA  R$     281,69  
1000327 LANCHONETE MAROS LTDA ME  R$     634,99  
1000332 DEGEL MOTO PECAS LTDA ME  R$     115,45  
1000333 LUPUS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000334 INDUSTRIA TEXTIL SAO JUDAS TADEU LTDA  R$     153,94  
1000339 MALHAS ZEPELIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     365,60  
1000346 MOSIMANN INFORMATICA LTDA EPP  R$     154,04  
1000352 PADARIA E CONFEITARIA SODEPAN LTDA EPP  R$     519,52  
1000353 PINTURAS PINTO LTDA  R$     115,45  
1000354 FOTO PRIMAVERA LTDA ME  R$     115,45  
1000355 JOSE EDUARDO GRACZCKI - ME  R$     153,94  
1000358 MY CRIS CONFECCOES LTDA  R$     384,84  
1000360 MERCADO FELLER LTDA  R$     319,41  
1000361 HORNER INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOLCHOADOS LTDA  R$     269,39  
1000362 COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA NH LTDA EPP  R$     230,90  
1000364 M.C.S. REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
1000365 TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA  R$     115,45  
1000367 ADMINISTRADORA DE BENS OSCAR AUGUSTO RISCH LTDA  R$       57,72  
1000369 LIVRARIA E PAPELARIA LAPEL LTDA - ME  R$     115,45  
1000373 PANORAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME  R$       57,72  
1000380 HERIBERTO CESAR VIEIRA  R$       57,72  
1000381 LAVANDERIA KRIEGER EIRELI  R$     115,45  
1000386 M R INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LIMITADA EPP  R$     115,45  
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1000387 VALTER MANNRICH ME  R$     115,45  
1000414 MEGA MOTOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$     115,45  
1000416 SCHIOBELLI COM. E REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
1000423 VIROART  INDUSTRIAL E  SERVIÇOS LTDA ME  R$     269,39  
1000424 BBC COMERCIO DE EXTINTORES LTDA ME  R$     115,45  
1000429 LOJA ADRIANO LTDA-ME  R$     115,45  
1000431 BENEVIDES TECIDOS LTDA  R$     147,53  
1000435 AR TÊXTIL LTDA EPP  R$     115,45  
1000437 KLAUS HUND DA COSTA PEREIRA  R$       57,72  
1000439 OFICINA MECANICA BONFANTE LTDA  R$     346,34  
1000441 TRIADE ENCADERNACAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA ME  R$     115,45  
1000451 RECICLE CATARINENSE DE RESIDUOS LTDA  R$     377,14  
1000452 ZETE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$     147,53  
1000459 ESTRUCON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  R$     115,45  
1000464 LEVI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     434,85  
1000466 NOULAIK CONFECCAO DE ETIQUETAS LTDA ME  R$     269,39  
1000470 MERCADO ALEMAO LTDA ME  R$     192,42  
1000479 CONTIDATA CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDA ME  R$       57,72  
1000483 BOEING MALHAS LTDA  R$     153,94  
1000485 MISTER LOKO INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
1000490 MULTITON TEXTIL EIRELI - EPP  R$     115,45  
1000492 CONTASSE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$       57,72  
1000494 SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI FARMÁCIA  R$     754,30  
1000500 CORINGA INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.  R$     615,75  
1000501 BRUSQUE AMANTES DE COLEIROS  R$     115,45  
1000513 MERCADINHO BIZARI LTDA EPP  R$     692,72  
1000515 JD VIDEO LOCADORA E CAFÉ LTDA.  R$     281,69  
1000533 BEATRIZ LOBATO MARTINS  R$     250,15  
1000534 SLYWEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
1000536 CONFECCOES ANDRELITA LTDA ME  R$     115,45  
1000541 LAVANDERIA CAETANO  R$     115,45  
1000549 CAFE 37 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     173,17  
1000551 LEVER APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI  R$       57,72  
1000554 CRAVO CAFE LTDA ME  R$     339,41  
1000556 MAYVER CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000557 ARTECHAPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA  R$     269,39  
1000559 MARIA LAURECI SCHMITZ ME  R$     115,45  
1000567 EUCLIDES VOSS - EPP  R$     147,53  
1000569 BILU ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$       57,72  
1000570 GORZAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000571 WALENDOWSKY & CIA LTDA  R$     269,39  
1000572 SANTA MONICA TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
1000573 COMERCIO E REPRESENTACOES BENUTI LTDA  R$  2.266,10  
1000581 BRIGITTE BRANDES  R$     250,15  
1000587 REZINI CONFECCOES LTDA ME  R$     230,90  
1000588 L.A. ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA  R$     250,15  
1000596 ORIGINAL  CONTABILIDADE CONDOMINIAL E COBRANCAS LTDA ME  R$       57,72  
1000602 BASTIANI AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$     250,15  
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1000604 PARIS BORDADOS LTDA  R$     115,45  
1000608 LIVRARIA E PAPELARIA MOSIMANN LTDA ME  R$     115,45  
1000609 SERGIO CARLOS RISTOW ME  R$     250,15  
1000613 LUIZ ALCINDO BELLINAZO ME  R$     115,45  
1000614 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     269,39  
1000615 TECELAGEM BEIRA RIO LTDA EPP  R$     153,94  
1000616 ALBERTO FEDELI JUNIOR  R$     250,15  
1000618 GRÁFICA E EDITORA MKM EIRELI  R$     513,12  
1000621 EMBALAGENS BECKER LTDA ME  R$     115,45  
1000626 PANIFICADORA MELA DEDO LTDA ME  R$     192,42  
1000635 CONFECCOES REDY LTDA ME  R$     115,45  
1000637 EDSON TIEMANN EPP  R$     269,39  
1000649 LUCIANO BEPPLER EPP  R$     262,97  
1000654 MARLI TEREZINHA MONTIBELLER COMERCIANTE  R$     327,11  
1000667 CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MAIÔS E BIQUINIS LUCIA  R$     115,45  
1000668 BAR E MERCEARIA HINHA LTDA ME  R$     115,45  
1000669 CONFECCOES THAROG LTDA  R$     115,45  
1000672 SIRIUS PRODUTOS NATURAIS LTDA ME  R$     115,45  
1000675 ESCOLA DE MUSICA LAREOM LTDA  R$     250,15  
1000685 JOAO BATISTA VIEIRA AUTOMOVEIS  R$     250,15  
1000695 ESTAMPARIA WESKLANN LTDA EPP  R$     365,60  
1000696 SUPERMERCADO GUARANI LTDA  R$  1.150,09  
1000697 FS CICLE BIKE CENTER COMERCIO DE PECAS BICICLETA LTDA  R$     115,45  
1000698 COMERCIO DE CONFEC. E PAPELARIA HOFFMANN LTDA ME  R$     115,45  
1000702 CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI  R$     153,94  
1000705 VENDOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$     115,45  
1000715 ABRELIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$     230,90  
1000716 TECELAGEM VALLE LTDA  R$     153,94  
1000719 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC  R$     250,15  
1000729 CEPEG CENTRO PERFOMANCE DA ACADEMIA GAIVOTA LTDA  R$     269,39  
1000730 LAFRIZARTE SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA  R$     115,45  
1000731 ANDRE CEGOVI ECCEL ME  R$     115,45  
1000734 SOLTEC COMERCIO DE PISCINAS E BANHEIRAS LTDA - ME  R$     269,39  
1000737 P. GANDOLFI - ME  R$     115,45  
1000741 GDA COMBUSTÍVEIS LTDA  R$     415,61  
1000743 CENTRO EDUCACIONAL CULTURA LTDA  R$     250,15  
1000747 TEKSONIC COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA ME  R$     115,45  
1000749 ORGANIZACOES CONTABEIS ZANON LTDA  R$       57,72  
1000750 MUNIZ INDUSTRIA E COMERIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1000752 GUADALUPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
1000758 LEONI CONTABILIDADE LTDA ME  R$       57,72  
1000760 SCHMITT & BUERGER SCHMITT LTDA EPP  R$     153,94  
1000761 PAPEL COUCHE PAPELARIA LTDA  R$     115,45  
1000763 NUNES SERVICOS POSTAIS LTDA EPP  R$     115,45  
1000765 JUAREZ CLAUDIO STEINHAUSER  R$     115,45  
1000770 ANDARE COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000771 PERFIL ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S  R$     115,45  
1000774 EMILIO CARLOS FORMENTO ME  R$     115,45  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

 de 204 

1000775 MARCOTEX TECELAGEM LTDA ME  R$     250,15  
1000777 MARIA ZELI ANZINI ME  R$     115,45  
1000788 ARRAZANTTY FITNESS LTDA EPP  R$     115,45  
1000789 DELEKA CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
1000790 BRUMEIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000792 RESTAURANTE E LANCHONETE BRUSQUE LTDA ME  R$     724,25  
1000794 GRAFICA BRUSQUENSE LTDA EPP  R$       57,72  
1000803 ATACADO AUTOGIRO LTDA ME  R$     230,90  
1000816 RELOJOARIA STONFER LTDA ME  R$     126,99  
1000819 SOUZA DEMOLICOES LTDA ME  R$     327,11  
1000822 DESPACHANTE NILSON LTDA.  R$       57,72  
1000832 HARSIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$       57,72  
1000833 TRANSPORTES ADRE LTDA EPP  R$     115,45  
1000836 LEMONTE HOSPEDARIA - EIRELI  R$     466,41  
1000838 ALC BRAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     115,45  
1000844 K & CL CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000846 ESTOPAS BENVENUTTI LTDA ME  R$     115,45  
1000848 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA  R$     346,34  
1000853 COMERCIO E CONFECCOES RIACHO DOCE LTDA ME  R$     378,42  
1000855 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA  R$       57,72  
1000862 BRUSFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  R$     115,45  
1000866 JACIR ANGELO PATEL ME  R$     115,45  
1000867 STUDIO DE DANCA SLOM SKY DANCE LTDA ME  R$     153,94  
1000868 ANIMALVET COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA EPP  R$     147,53  
1000869 KAEKOS CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1000870 BALTMOR REPRESENTACOES LTDA  R$     269,39  
1000871 LOENY MODAS LTDA ME  R$     115,45  
1000872 ARLETE SIEGEL HAUSMANN ME  R$     115,45  
1000885 FUZON LANCHES LTDA ME  R$     608,80  
1000894 MSR REPRESENTAÇÕES LTDA  R$       57,72  
1000895 NP CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
1000901 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DIPLOMATA LTDA  R$     269,39  
1000907 FISCULY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1000915 CONFECÇÕES THAROG LTDA  R$     115,45  
1000918 MARIA DOLORES FAGUNDES EPP  R$     654,24  
1000919 AMILTON RODRIGUES EIRELI ME  R$       57,72  
1000927 IND.COM.DE GEN.ALIMENT.LIMOEIRO LTDA  R$     730,64  
1000931 TEMPO & TRABALHO GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS LTDA  R$       57,72  
1000936 METALURGICA MORH LTDA ME  R$     269,39  
1000941 CERVI MANUTENCAO E PECAS DE MAQUINAS LTDA ME  R$     269,39  
1000955 HELOISA ZEN FANTINI ME  R$     115,45  
1000957 NT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     153,94  
1000958 METALURGICA PECON LTDA - ME  R$     269,39  
1000967 NETWORK TREINAMENTOS SISTEMAS E HOME PAGES LTDA  R$     153,94  
1000968 HELKSORT COMERCIO  DE ARTIGOS PARA PESCA LTDA ME  R$     115,45  
1000973 NUSS CONTABILIDADE EIRELI  R$       57,72  
1000978 X CAR COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$     250,15  
1000982 AUTO POSTO PINOTTI LTDA  R$     300,16  
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1000987 BANCA IVONETE LTDA ME  R$     115,45  
1000989 J KOHLER PROPAGANDA LTDA  R$       57,72  
1001006 COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS AUTOMOTIVAS GUARANI LTDA - EPP  R$     115,45  
1001009 LIGEL REPRESENTAÇÃO LTDA  R$     115,45  
1001019 R. K. BORDADOS LTDA ME  R$     115,45  
1001020 FLYING CARPET VIAGENS E TURISMO EIRELI ME  R$     115,45  
1001025 MARIA MARLI FLORIANI ME  R$     115,45  
1001028 COOFERJAKO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$     115,45  
1001030 STOLLI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$     115,45  
1001033 FAYPY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$     115,45  
1001038 PANIFICADORA E CONFEITARIA PANISSA LTDA EPP  R$     999,46  
1001047 VALCIR LAURINDO ME  R$     504,15  
1001050 NOVATEX REPRESENTACOES LTDA EPP  R$     115,45  
1001051 PANIFICADORA E CONFEITARIA AGUA NA BOCA LTDA-ME  R$     192,42  
1001054 GAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$     115,45  
1001056 MIAMI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$     634,98  
1001057 MOACIR BITTELBRUNN ME  R$     115,45  
1001061 LURO S CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1001064 CANTINHO SALGADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     504,15  
1001065 LINDAURA HODECKER EIRELI EPP  R$     269,39  
1001066 MARIA MARLENE HOFFMANN LTDA  R$     115,45  
1001074 CESAR RAFAEL WILKE EPP  R$     673,48  
1001075 JOAO LACI DE SOUZA-ME  R$     115,45  
1001076 MARCA REGISTRADA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$       57,72  
1001079 PERTUTTI CONFECCOES LTDA - ME  R$     115,45  
1001087 AVIAMENTOS E ARMARINHOS BARNI LTDA  R$     115,45  
1001089 TXT CONFECÇÕES LTDA  R$     230,90  
1001092 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  R$     365,60  
1001098 MERETEX IND E COM DE CONF LTDA ME  R$     115,45  
1001101 TECELAGEM KISTENMACHER LTDA ME  R$     153,94  
1001107 CASA DE CARNES RIO BRANCO LTDA ME  R$     473,33  
1001110 BRUDENE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
1001124 ADEVAIR DE QUEIROZ PINTO ME  R$     454,04  
1001127 PEGA MANIA CONFECCOES LTDA EPP  R$     230,90  
1001129 SANITEX TECNOLOGIA EM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  R$     654,24  
1001130 WILLRICH & CIA LTDA  R$     754,30  
1001146 BAR E MERCEARIA CARLA LTDA ME  R$     307,85  
1001151 ELETRO OFICINA MORETON LTDA ME  R$     301,47  
1001153 TULARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1001156 BENE LYSSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
1001157 SUPERLONA LOCACAO DE COBERTURAS LTDA  R$     115,45  
1001171 BRUSINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA 
 R$     153,94  

1001173 NELSON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  R$     115,45  
1001174 VERDELANDIA COMERCIO E DECORACOES DE FLORES LTDA  R$     115,45  
1001175 JOSE AMERICO VOSS ME  R$     519,54  
1001183 LINK LANGUAGE SCHOOL LTDA ME  R$     250,15  
1001187 MOVEIS SECULAR IND.COM.LTDA-ME  R$     115,45  
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1001188 PANIFICADORA E CONF. PAQUETA LTDA-ME  R$     969,80  
1001205 BCM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  R$       57,72  
1001212 WALPA INSTALADORA COMERCIAL ELETRICA LTDA  R$     115,45  
1001213 JOSE VALCIR CORREA ME  R$     153,94  
1001220 MOLDURARIA VAN DER LINDE LTDA-ME  R$     115,45  
1001223 APC LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$     269,39  
1001225 GRIPA BANHEIROS & LAVABOS LTDA  R$     115,45  
1001233 HEINIG CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
1001238 MECANICA QUININHO LTDA-ME  R$     115,45  
1001243 ARNOLDO IMHOF  R$     377,14  
1001249 MARILANE VIEIRA MACHADO PINOTTI  R$     250,15  
1001250 SERGIO RISTOW  R$       67,35  
1001258 GNOMANIA CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1001261 FADEL FABRIL EIRELI  R$     115,45  
1001263 MARISE CLEONICE BORTOLUZZI SANTOS  R$     250,15  
1001270 JOCELITO VASQUEZ MARTINEZ  R$     250,15  
1001277 CALCADOS GEVAERD LTDA  R$     115,45  
1001284 FABRICA DE CAMISETAS DO POVO LTDA  R$     115,45  
1001290 MERCADO HANG LTDA ME  R$     442,57  
1001291 MERCEARIA ROMARO LTDA - ME  R$     416,38  
1001294 MARINDA GANDOLFI DE OLIVEIRA ME  R$     115,45  
1001297 EDELTRUDES JESCKE ME  R$     269,39  
1001298 GENGHINI GUIRELI CONFECCOES LTDA ME  R$     147,53  
1001304 T & S AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA  R$       57,72  
1001314 SOLTINHOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$     269,39  
1001317 CLAUDIO FANTINI ME  R$     230,90  
1001321 IDELMO COTTONE  R$     250,15  
1001324 MARLI TRIDAPALLI  R$     115,45  
1001330 ZANSHIN COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI  R$     262,97  
1001342 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA  R$     384,84  
1001345 ANALU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP  R$     269,39  
1001346 LUCATEX IND E COM DE PRODS. TEXTEIS LTDA  R$     153,94  
1001347 FLESCHAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$     153,94  
1001360 REPRESENTACOES ELIZABETH LTDA  R$       57,72  
1001366 LOJAS DALMOVEIS LTDA - EPP  R$     115,45  
1001371 CONCREDOL PRE MOLDADOS LTDA ME  R$     384,84  
1001379 INTELIDATA INFORMATICA LTDA  R$     577,47  
1001381 FACELIT INSTALADORA ELETRICA LTDA ME  R$     115,45  
1001385 DCI TRANSPORTES LTDA  R$     115,45  
1001389 IVO ECCHER ME  R$     230,90  
1001397 WORLD BLUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
1001401 J K MOTOS LTDA ME  R$     250,15  
1001407 VERJO MODAS LTDA  R$     115,45  
1001417 RJ CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
1001421 METALURGICA TORSA LTDA-ME  R$     147,53  
1001425 MARCOS ANTONIO TAMANINI ME  R$     166,25  
1001426 MINI MERCADO IMHOF LTDA  R$     538,76  
1001428 EXISTENCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
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1001429 RIOVIVO AMBIENTAL LTDA  R$  1.004,45  
1001432 AGRO ORNAMENTAL LTDA  R$     115,45  
1001434 ELETRONICA BRUNS LTDA  R$     153,94  
1001438 VANDERLEIA DA SILVA DE PIERI ME  R$     147,53  
1001439 ALTAMIRO MARTINENGHI ME  R$     442,57  
1001440 CENTER SYSTEM INFORMATICA EIRELI EPP  R$     115,45  
1001442 AGATHA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA  R$     269,39  
1001454 SB INSTALACOES GERAIS LTDA - EPP  R$     153,94  
1001455 TKT'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 
 R$     262,97  

1001470 TEMPERO BRASIL CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1001474 TRUFFA DI CACAO CHOCOLATES LTDA  R$     619,60  
1001483 LUIZA CARLA HECKERT LOPES ME  R$     115,45  
1001484 IND. E COM. DE CONFEC. KONAKO LTDA EPP  R$     115,45  
1001496 SEUBERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI EPP  R$     667,06  
1001501 LANCHONETE AMORILLER LTDA - ME  R$     551,08  
1001508 TEXALAN INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA  R$     153,94  
1001519 CIVIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$       57,72  
1001520 MARIA MARGARETE DE SOUZA ME  R$     115,45  
1001527 POLI GENERAL IMPORT. E EXPORT. LTDA  R$     153,94  
1001533 MARININHA PRESENTES LTDA EPP  R$     115,45  
1001544 UNIMED BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$     558,02  
1001545 J.A BORRACHARIA E LAVACAO LTDA ME  R$     115,45  
1001548 MARCENARIA DEPINHO LTDA EPP  R$     115,45  
1001554 INTELECTUS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EIRELI  R$     153,94  
1001556 DIONISIO SAPELLI  R$     250,15  
1001558 LUCIANO BEPPLER EPP  R$     115,45  
1001562 MIL MEGATON'S INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     384,84  
1001563 DIVISA SUL MALHAS LTDA  R$     230,90  
1001586 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$     115,45  
1001588 GANDY FLORES E PLANTAS ARTIFICIAIS LTDA ME  R$     115,45  
1001592 ANDREIA MAESTRI ZEN ME  R$     115,45  
1001597 PRILE CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1001599 SILVIO CLEMENTE GODOY  R$     250,15  
1001607 KAZULLO IND. E COM. DE CONFEC. LTDA - ME  R$     115,45  
1001611 GUARANIMAQ LTDA - EPP  R$     147,53  
1001613 BLINKANDO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - EPP  R$     269,39  
1001618 J. CLUB ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     115,45  
1001628 ACADEMIA ALTIVO LTDA  R$     269,38  
1001631 BRU MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$     269,39  
1001632 CEDRINHO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA EPP  R$     115,45  
1001640 IVO SCHWARTZ PINTURAS EIRELI EPP  R$     115,45  
1001641 LV TEXTIL LTDA ME  R$     153,94  
1001642 ANTONIO QUIRINO BIANCHEZZI ME  R$     115,45  
1001644 SOSE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$     269,39  
1001647 EDI RECH CONSTRUTORA  EIRELI  R$     115,45  
1001651 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$  1.192,99  
1001655 ESTOFARIA TOMASI LTDA EPP  R$     115,45  
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1001656 SCHAMA CONSTRUCOES LTDA  R$       57,72  
1001662 TUTTIAGRO COMERCIO AGROPECUARIO LTDA EPP  R$     846,64  
1001666 FINE BAZAR LTDA EPP  R$     147,53  
1001669 MILK MOTOS LTDA - ME  R$     115,45  
1001674 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$     269,39  
1001677 FRUTO INTIMO COM. DE MODA INTIMA LTDA ME  R$     115,45  
1001683 VIDRACARIA SETE DE SETEMBRO LTDA ME  R$     115,45  
1001687 TOQUE FLORAL ARTES E FLORES LTDA ME  R$     115,45  
1001693 MANATEX TEXTIL LTDA  R$     397,68  
1001698 NILTON SERGIO DUTRA ME  R$     147,53  
1001700 AMPLO INFORMATICA LTDA ME  R$     153,94  
1001701 FETAFLA CONFECCOES E COMERCIO LTDA ME  R$     115,45  
1001706 CONSTRUTORA OBRA DE ARTE LTDA  R$     423,31  
1001710 AUTOMOVEL KART CLUBE DE BRUSQUE  R$     115,45  
1001712 LUIZ HENRIQUE DA CUNHA ME  R$       28,86  
1001719 TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA CAVIQUIOLI LTDA ME  R$     269,39  
1001721 BAR E MERCEARIA PAVESI LTDA ME  R$     230,90  
1001729 CESAR ROBERTO MAYER  R$     115,45  
1001733 YELLOW AND BLUE CONFECÇÃO E COMÉRCIO LTDA  R$     269,39  
1001739 STOFELLA LTDA ME  R$     551,08  
1001742 ROCHAS PEDRA POLIDA MARMORARIA LTDA  R$     250,15  
1001759 MZ CASEADOS LTDA - ME  R$     115,45  
1001771 ELIZETE MARIA DA CAS  R$     250,15  
1001782 AUTO MECANICA JE LTDA ME  R$     115,45  
1001798 OFICINA MECANICA PETERMANN E TRANSPORTES LTDA EPP  R$     115,45  
1001803 ALTO ESTILO TECIDOS DA MODA EIRELI - EPP  R$     147,53  
1001806 SCHAADT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME  R$     153,94  
1001809 FAMIGLIA SASSI ALIMENTOS LTDA  R$     570,31  
1001839 ERENITA GOHR & CIA LTDA  R$     250,15  
1001840 ZUCCO EQUIPAMENTOS CERAMICOS LTDA  R$     404,09  
1001845 FLORICULTURA TROPIFLORA LTDA ME  R$     115,45  
1001849 ERA FLORESTAL EIRELI ME  R$     115,45  
1001857 F. FLORIANI GRAFICA EPP  R$     384,84  
1001864 INDUSTRIA E COM. DE MALHAS PEMGIR LTDA  R$     250,15  
1001871 LUSSOLI ASSESSORIA TECNICA TEXTIL E REPRESENTACOES COMERCIAIS 

LTDA ME 
 R$       57,72  

1001877 NIOTEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$       77,02  
1001902 C.W.A TRANSPORTES E SERVICOS LTDA-EPP  R$     115,45  
1001903 ZTL DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA  R$     269,39  
1001910 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$     147,53  
1001911 MAYZEER MALHARIA LTDA  R$     153,94  
1001912 MELCEDES AVELINO LASSOLI  R$     115,45  
1001921 SASCKIA REPRESENTACOES EIRELI  R$     115,45  
1001922 ROMI MARIA THOMAS-ME  R$     339,41  
1001926 EDITH OLIARI TORRESANI ME  R$     250,15  
1001929 TEMPLEX VIDROS TEMPERADOS LTDA EPP  R$     115,45  
1001930 TRANSPORTES MARVAN LTDA  R$     230,90  
1001939 ADRIANA BAUMGARTNER PETERMANN  R$     250,15  
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1001940 COELMAQ INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA  R$     269,39  
1001941 ABRELIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$     115,45  
1001944 LOTERICA ROVER COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$     115,45  
1001946 JUCELIA DIAS HOPPE - ME  R$     115,45  
1001949 BRUSNOVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP  R$     250,15  
1001963 SUPERMERCADOS HAMES LTDA ME  R$     288,61  
1001967 TAILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$     115,45  
1001969 ARZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
1001972 EDIO PINTO ME  R$     153,94  
1001974 EGON NICOLAU FISCHER ME  R$       57,72  
1001983 MARCOS AURELIO SENS ME  R$       38,49  
1001993 JACKSON COELHO ME  R$     115,45  
1001995 L.A. LTDA  R$       57,72  
1002007 NIU CHAMPS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$     115,45  
1002014 HEIDY STOLTENBERG  R$       57,72  
1002020 CONSULMED CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO  R$     504,15  
1002024 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$     513,12  
1002030 ANA MALHAS EIRELI  R$     115,45  
1002035 R.C. CONTI INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$     115,45  
1002036 GORETI NOLDIN ME  R$     115,45  
1002040 BRUSQUE AUTO TINTAS LTDA EPP  R$     147,53  
1002042 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BEUTING LTDA  R$       57,72  
1002045 MARISE FESTAS LTDA ME  R$     384,84  
1002048 CS COMUNICACAO LTDA  R$     115,45  
1002049 ROBERTO CARLOS BETT  R$       57,72  
1002059 CRH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$     115,45  
1002061 MECANICA SILMOCAM LTDA-ME  R$     115,45  
1002069 WANDUKA MODAS LTDA ME  R$     115,45  
1002071 CITOLABOR LABORATORIO CLINICO LTDA.  R$     504,15  
1002078 AUTO POSTO S A ULBER LTDA  R$     184,71  
1002079 SCHMITZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA. DE GAS LTDA EPP  R$     269,39  
1002080 MONTHENGE ENGENHARIA, COMERCIO E INSTALACOES INDUSTRIAIS 

LTDA - EPP 
 R$     153,94  

1002081 J & R COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$     173,17  
1002082 SERGIO MARCOS  R$     115,45  
1002084 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$       57,72  
1002090 CENTRO DE PREVENCAO E DIAGNOSTICO DE BRUSQUE  R$     504,15  
1002095 TEXTIL PORTAL LTDA ME  R$     153,94  
1002096 PEDRINI COMERCIAL LTDA ME  R$     173,17  
1002098 DESPACHANTE MAFRA LTDA  R$       57,72  
1002105 VESTYBRANCA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1002107 FUNDICAO BRUSQUENSE DE ALUMINIO LTDA  R$     377,14  
1002108 METALURGICA DOMAT LTDA ME  R$     153,94  
1002109 CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME  R$     377,14  
1002126 PASQUALLOTO RIBEIRO CLINICA MEDICA LTDA  R$     504,15  
1002157 SPASSO CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1002159 BADO CONFECÇÕES EIRELI  R$     269,39  
1002169 CIDMED SERVICOS DE MEDICINA E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA ME  R$     519,54  
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1002170 ADM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME  R$     474,11  
1002171 AUTO POSTO COMANDOLLI LTDA  R$     408,69  
1002174 SMS PROPAGANDA LTDA ME  R$       57,72  
1002176 METALÚRGICA ALUBETHOL LTDA  R$     115,45  
1002177 TRANSPORTES CAVIQUIOLI LTDA ME  R$     115,45  
1002178 SERTA ASSISTENCIA TECNICA DE BALANCAS LTDA ME  R$     115,45  
1002180 LOJAS DE DEPARTAMENTOS MILIUM LTDA  R$     115,45  
1002211 TALINDA CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
1002213 INDÚSTRIA E COM. DE PLÁSTICOS CAJOVIL LTDA  R$     377,14  
1002217 APARECIDA HELENA ROMAO ME  R$     115,45  
1003006 TAPECARIA COMETA LTDA ME  R$     115,45  
1003389 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NILSON LTDA ME  R$     250,15  
1003656 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA FIACAO, MALHARIA, 

TINTURARIA, TECELAGEM E ASSEMEL. DE BRUSQUE 
 R$     504,15  

1004001 DENISE BEATRIZ RIESEMBERG DE BORBA  R$     250,15  
1004361 ADMINISTRADORA LUAR LTDA  R$       57,72  
1004595 CARLOS ALBERTO RUZINSKY  R$     115,45  
1004709 LUIZ VINOTTI  R$     115,45  
1004863 CLUBE DE CACA E TIRO ARAUJO BRUSQUE  R$     654,24  
1005144 REPRESENTACOES DELTEX LTDA  R$     115,45  
1005170 CLUBE BRUSQUENSE DOS CRIADORES DE CURIO  R$     115,45  
1005518 LUIZ CARLOS MARTINS  R$       57,72  
1005816 KEPLER CONTABILIDADE LTDA ME  R$     115,45  
1006094 GENESIO CEZARI ME  R$     115,45  
1006353 JOAO RAIMUNDO CATTANI ME  R$     115,45  
1006389 HUGO DA SILVA ME  R$     115,45  
1006541 NP CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1006584 CENTRO BRUSQUENSE CULTURA ANGLO AMERICANA LTDA  R$     250,15  
1007059 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$  1.139,14  
1007366 COLCHOARIA E ESTOFARIA KLANN LTDA ME  R$     115,45  
1007374 AGLA'S CONFECÇÕES LTDA ME  R$     115,45  
1007450 FUNDAÇAO EDUCACIONAL LUTERANA  R$     250,15  
1007576 JEITO DE CRIANÇA CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
1007639 BOUTIQUE CANINA GESSER LTDA ME  R$     365,60  
1007650 CLAMATEX TEXTIL EIRELI EPP  R$     115,45  
1007691 CARLOS ROBERTO RIEG - EPP  R$     615,73  
1007719 DARLEI DAWTON COLZANI  R$     250,15  
1008048 BRUMAIS CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$       57,72  
1008417 TECELAGEM LM LTDA  R$     211,66  
1008600 KAEKOS CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
1008723 CONFECCOES E ESTAMPARIA VICORES LTDA EPP  R$     115,45  
1008739 GILMAR JORGE ERBS ME  R$     627,29  
1009249 NIU CHAMPS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$     269,39  
1009480 IRMAS LOPES COMERCIO E CONFECCAO DE ROUPAS LTDA ME  R$     384,84  
1009564 CMW AUTOMACAO LTDA EPP  R$     115,45  
1009568 ESTAÇÃO 253 COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$     115,45  
1009569 MARIA ANGELICA FUZON ME  R$     288,61  
1009618 MARIA SILVANA SASSI DA SILVA - ME  R$     115,45  
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1009697 TIP BABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     115,45  
1009810 MARGIT DA SILVA MAFRA ME  R$       57,72  
1009886 HOTEL BEIRA RIO LTDA  R$     300,10  
1010076 FISCHER COMERCIO DE RESIDUOS DE PAPEL LTDA ME  R$     416,91  
1010246 PARIS MANEQUINS EIRELI - ME  R$     115,45  
1010340 PAULO FELIPE ARRUDA - EPP  R$     115,45  
1010391 CELIO CARTURANI ME  R$     115,45  
1010490 CHICO MOTOS LTDA ME  R$     147,53  
1010569 USM TRANSPORTES LTDA  R$     230,90  
1010572 RENATO PEDRO KLOCK ME  R$     115,45  
1010687 MARMAY CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1010841 PRISMA TRADING EIRELI  R$     301,47  
1010873 MILEM REPRESENTACOES LTDA  R$     115,45  
1010981 VISCONTI E RISTOW ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$       57,72  
1011214 DARONE COM E CONFECCOES LTDA  R$     147,53  
1011354 SETORSUL TRANSPORTES E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA  R$     327,11  
1011404 CRISLEI KOSCHNIK LAMIM ME  R$     685,00  
1011449 SEPATE SERVICOS DE PAVIMENTACOES E TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$     269,39  
1011569 CANDIX COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$     147,53  
1011604 AMPEBR - ASSOCIACAO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DE BRUSQUE E 

REGIAO 
 R$       57,72  

1011652 VALMIR COSTA VESTUARIO ME  R$     115,45  
1011686 PATO SELVAGEM COM.IND.DE CONFEC.LTDA  R$     115,45  
1011738 ERNI TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
1011844 MARIA JUDITE WERNER DE MELO  R$     377,14  
1011899 TECELAGEM CRISTALINA LTDA ME  R$     115,45  
1011916 MARIA SALETE BERTOLINI  R$     281,69  
1011962 ROMATRANS TRANSPORTES LTDA ME  R$     115,45  
1011966 CEI CONFECCOES LTDA  R$     230,90  
1011995 COMERCIO E CONFECCOES DARTE LTDA ME  R$     230,90  
1012003 JIMMY BATISTI PEREIRA ME  R$     115,45  
1012016 ORIVAL CARLOS DA ROCHA  R$     115,45  
1012056 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA F-1  R$     115,45  
1012153 RLH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME  R$     115,45  
1012217 VULTUR ADVENTURE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$     115,45  
1012229 NOITE E SONHOS CONFECCOES LTDA ME  R$     115,45  
1012241 ESQUADRIAS DE ALUMINIO BRUSQUE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$     115,45  
1012388 AUMOND ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$       57,72  

 
 

 
 
 

______________________________ 
Edena Beatris Censi 
Secretária da Fazenda 
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______________________ 
Ademir Maurício Brehm 

Diretor Geral da SEFAZ 
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Publicação n. 85/2018/SEFAZ

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

EDITAL 01/2018 DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
REFERENTE A TLLF 2019

A Secretária Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, resolve

promover a notificação por edital,  conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Complementar

Municipal n. 34/94.

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, notificados do lançamento tributário referente a

Taxa de Licença Localização e Funcionamento – TLLF, conforme Art. 252 da LCM 34/1994, em reais,

para o exercício de 2019, ficando os vencimentos para 28/02/2019 para as empresas optantes pelo MEI, e

31/01/2019 para os demais contribuintes.

Cadastro Contribuinte  Valor 

268 DELVIO FRANCISCO DE SOUZA  R$      136,11 

308 RONALDO SANTOS  R$      136,11 

351 MARIO ANTONIO BERGAMASCHI  R$      136,11 

355 GUSTAVO LUIZ LAUTH  R$      136,11 

557 JOSE CARLOS MEURER  R$      136,11 

588 LUCAS PEREIRA BORGES FILHO  R$      136,11 

691 PAULO ROBERTO PANKO  R$      136,11 

738 ARY DE SOUZA DIAS  R$      136,11 

803 ARTUR CESAR STEFANI  R$      136,11 

948 OSCAR TORMENA  R$      136,11 

992 ELIANE DE FARIA ISFER DE LIMA  R$      136,11 

1102 ROBERTO FONTANA  R$      136,11 

1146 ROSANIA HERMSDORFF FERREIRA  R$      136,11 

1174 PAULO ROBERTO WEBSTER  R$      136,11 

1217 RENNE TEIXEIRA DOS REIS JUNIOR  R$      136,11 

1228 LUIZ NARCISO  R$      136,11 

1477 ARNONI ULISSES CALDART  R$      136,11 

1509 ANTÔNIO CARLOS BASTOS DIAS  R$      136,11 

1545 ANDRE KARNIKOWSKI  R$      136,11 

1593 EMERSON ALEXANDRE SGROTT  R$      136,11 

1633 CLAUDIA DA SILVA CORONEL  R$      136,11 

1638 HAILTON BOING JUNIOR  R$      136,11 

1653 MARIA CRISTINA PEREIRA RAMOS CHEREM  R$      136,11 

1704 CESAR TOURNIER ELIAS  R$      136,11 

1705 ANTONIO VALDEMAR MOSER  R$      136,11 

1714 DENISE SCHLOSSER DE MIRANDA  R$      136,11 

1726 JOAO LUIZ SEDREZ JUNIOR  R$      136,11 

1731 JONAS OSCAR PAEGLE  R$      136,11 

1753 BIANCA MOSER  R$      136,11 
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1789 RUBENS AVIZ  R$      136,11 

1790 CATARINO ANTONIO HERNANDEZ MORENO  R$      136,11 

1883 MARCUS VINICIUS BAUER MORITZ  R$      136,11 

2238 ADEMAR AURELIANO DUARTE  R$      136,11 

2266 SILVIO DAVID MONARIM  R$      136,11 

2343 VALENTIM HODECKER  R$      136,11 

2384 ANTONIO CARLOS SANDRINI  R$      136,11 

2584 ADAIR JOAO RIGO  R$      136,11 

2702 HEZ ADMINISTRACAO E PARTICIPAO LTDA  R$      779,40 

2718 ARCHER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      779,40 

2822 OSNILDO HABITZREUTER  R$      136,11 

2845 ADILSON SCHAEFER  R$      136,11 

2848 ASSOCIACAO DE PAIS E  AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRUSQUE  - APAE  R$      261,34 

2928 HELENA ZEN  R$      136,11 

3069 GERMANO ANGELO GALLI  R$      136,11 

3126 CORETEX INDÚSTRIA TÊXTIL  R$   2.782,56 

3436 ANTENOR JOSE COMANDOLLI  R$      136,11 

3532 ELIANE NUNES  R$      136,11 

3592 LUIS FERNANDO SILVA  R$      136,11 

3756 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$   2.782,56 

3759 EXTRACAO E COM AREIAS FARIAS LTDA  R$      426,42 

3871 JOAO ANTONIO SCHAEFER  R$      136,11 

4051 OSMAR DA SILVA  R$      136,11 

4341 BANCO DO BRASIL S/A  R$   2.782,56 

4348 CARLOS GERMANO RISTOW  R$      136,11 

4360 ANTONIO SERAFIM VENZON  R$      136,11 

4387 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO  R$   2.782,56 

4410 CLUBE ESPORTIVO PAYSANDU  R$      261,34 

4594 ADAIL JAPY LIRA  R$      136,11 

4767 COMERCIAL ZENDRON LTDA - EPP  R$      426,42 

4787 ADMINISTRADORA LILLYANA LTDA  R$      261,34 

4876 IRMAOS WILLRICH LTDA  R$      779,40 

5194 MALHARIA BRUSQUE LTDA  R$      779,40 

5248 ACOUGUE HARLE LTDA ME  R$      261,34 

5427 CARLOS ALEXANDRE STOLL  R$      136,11 

5478 MARCOS EUGENIO WELTER  R$      136,11 

5952 AIRTON JORGE PEDRINI  R$      136,11 

5957 RAFAEL KISTENMACHER  R$      136,11 

6238 HILARIO ZORRER  R$      136,11 

6240 ZEN S.A. INDUSTRIA METALURGICA  R$   2.782,56 

6376 ALECIO MICHEI  R$      136,11 

6579 CARLOS ALBERTO KLABUNDE ME  R$      261,34 

6764 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

6793 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL  R$      261,34 

7151 ROSIN EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      426,42 

7201 MARIA ANGELICA BOUTIQUE LTDA EPP  R$      261,34 

7208 SIMONE SCHLOSSER  R$      136,11 

7606 ADILSON SCALVIN  R$      136,11 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 389

3 de 272

7643 CONSTRUTORA SCHAEFER LTDA  R$      261,34 

7833 RICARDO LUIZ GEVAERD  R$      136,11 

7950 JURANDI ZUCCO  R$      136,11 

8101 MARCIA MARINEZ LOGLI  R$      136,11 

8305 LUIZ GAMBA NETO  R$      136,11 

8343 SERGIO GERMANO  R$      136,11 

8352 MARISA HELENA GONZAGA  R$      136,11 

8532 LUCIA HORT  R$      136,11 

8909 JOSE MAFRA  R$      136,11 

9083 GEVAERD ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

9175 COFERPA COMERCIAL LTDA  R$      779,40 

9231 DELFINO JOAO SCHAEFER  R$      136,11 

9810 ANDRE ANTONIO LANDO  R$      136,11 

9866 CORNELIO ANIBAL MARTINENGHI  R$      136,11 

9876 JOAO VECHI  R$      136,11 

10211 OSNILDO RAMOS REIS  R$      136,11 

10212 SEBASTIAO ALEXANDRE ISFER DE LIMA  R$      136,11 

10311 JORGE LUIZ BATTISTI ARCHER  R$      136,11 

10312 JOSE JORGE CHEREM  R$      136,11 

10313 HUGO SERGIO DA LUZ BUSCH  R$      136,11 

10317 PAULO RICARDO SOARES DOS SANTOS  R$      136,11 

10367 VALMIR PRUNER  R$      136,11 

10373 WOLNEY CARLOS LOEFF  R$      136,11 

10456 SANDRO JOSE CENSI  R$      136,11 

10925 HEZTOUR LTDA  R$      779,40 

11245 ASSOCIACAO ATLETICA PAQUETA  R$      261,34 

11368 NORBERTO KUCHENBECKER  R$      136,11 

11536 ESTAQUEAMENTO MUELLER LTDA  R$      261,34 

11542 DOCES E SALGADOS BARTZ LTDA  R$      426,42 

11547 ADILSON DOS SANTOS  R$      136,11 

12121 CARLOS ALBERTO SBARDELATTI - ESPOLIO  R$      136,11 

12188 ADEMIR GAMBA  R$      136,11 

12431 PEDRO PAULO KOHLER  R$      136,11 

12880 ANA MARIA DOS SANTOS  R$      136,11 

13105 FRANCISCO NICOLAU FERREIRA  R$      136,11 

13504 EUGENIO BRAND  R$      136,11 

13582 PLANALTO IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

13944 REINALDO LOPES  R$      136,11 

14326 VANIO FISCHER  R$      136,11 

14979 PEDRO DOS SANTOS  R$      136,11 

15002 OSMAR HOFMANN  R$      136,11 

15298 AUGUSTINHO CARLOS FACHINI  R$      136,11 

15667 METALURGICA COELHO LTDA  R$      779,40 

15905 DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA  R$      779,40 

16542 LILIAN REGINA GERMANO BECKER  R$      136,11 

16557 SILVANA WERNER  R$      136,11 

16771 ADILSON JOSE FANTINI  R$      136,11 

17405 ROSELI FLORIANI  R$      136,11 
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17989 NORIVAL DE SOUZA FILHO  R$      136,11 

18389 JOAO CARLOS HABITZREUTER  R$      136,11 

18469 HISOFT INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

18531 FLORICULTURA PARAISO DAS FLORES LTDA  R$      426,42 

18574 J.R. JEANS LTDA  R$      426,42 

18646 ANTONIO CARLOS BEDUSCHI  R$      136,11 

18927 OFTALMOCLINICA DR. RENNE JUNIOR LTDA  R$      261,34 

19121 O. M. EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA  R$      426,42 

19179 ITAMAR DUARTE ME  R$      261,34 

19223 EVALDO ALOISIO SCHWARZ  R$      136,11 

19575 PASSOLINI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  R$      779,40 

19658 JOSE FRANCISCO DALSOCHIO  R$      136,11 

19709 PEDRINHO RODRIGUES PEDROSO  R$      136,11 

19882 LUCIANO MAFFEZZOLLI  R$      136,11 

20074 SANDRO DE CARVALHO KRIEGER  R$      136,11 

20306 GETULIO DE ALMEIDA  R$      136,11 

20659 JOSE SANTO PASQUALLOTO RIBEIRO  R$      136,11 

20928 CARLITO ODISI  R$      136,11 

20929 MARCELO SCHMACHTENBERG  R$      136,11 

20961 ANTONIO CARLOS PUCCI DE OLIVEIRA  R$      136,11 

21086 JOSE LIZARDO SION CANTOS  R$      136,11 

21096 BELA LUNA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA  R$      779,40 

21169 LUIZ FABIANI MANSKE BORDIN  R$      136,11 

21340 AYRES SEBASTIAO DE MELO  R$      136,11 

21569 LEANDRO CESAR PEREIRA  R$      136,11 

21617 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE JUDO ABJ  R$      261,34 

21643 ASSOCIACAO DESPORTIVA BRUSQUE  R$      261,34 

21668 TATU TRAIL MOTO CLUBE DE BRUSQUE  R$      261,34 

21843 DROGAMARCHI DROGARIA E FARMACIA LTDA  R$      779,40 

21859 MALOSSI ELETRODOMESTICOS LTDA  R$   2.782,56 

21901 SILVIA MARIA GEVAERD  R$      261,34 

21973 SOCIEDADE ESPORTIVA BANDEIRANTE  R$      261,34 

22008 ASSOCIACAO LAR DOS IDOSOS LIONS CLUBE BRUSQUE  R$      261,34 

22103 ADEMAR DA SILVA O MADEIREIRO ME  R$      426,42 

22136 TERRAPLENAGEM AZZA EIRELI  R$      779,40 

22140 ZÉ MELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      261,34 

22196 LAVANDERIA MAURO DOS SANTOS LTDA  R$      426,42 

22298 TECELAGEM SANTO ANTONIO LTDA  R$   2.782,56 

22559 AUTO ELETRO BATERIAS LTDA  R$      779,40 

22659 COMERCIO AGROPEC BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

22702 COMERCIAL AUTOMOTIVA. S.A.  R$   2.782,56 

22723 RUI CARLOS CIRIMBELLI  R$      136,11 

22750 ELETRO OFICINA SESTREM LTDA  R$      426,42 

22751 ELETRO PECAS REAL LTDA  R$      426,42 

22833 IRMAOS HEIL S/A COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

22850 DROGARIA CRISTIAN LTDA ME  R$      261,34 

22932 MARMORARIA BRUSQUE LIMITADA  R$      779,40 

22968 OFICINA MECANICA BAPTISTA LTDA  R$      261,34 
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23013 RECAUCHUTAGEM BRUSQUENSE SERVICO DE PNEUS LTDA.  R$      426,42 

23058 SOCIEDADE BENEFICIENTE DE BRUSQUE  R$      261,34 

23081 GRAFICA DH LTDA.  R$      261,34 

23156 FUNDACAO EDUCACIONAL DE BRUSQUE (FEBE)  R$   2.782,56 

23193 CEREALISTA ANDREA LTDA  R$      426,42 

23397 ESTILO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA  R$      779,40 

23414 IMOBILIARIA E INCORPORADORA AMO LTDA  R$      261,34 

23543 LUFAMAR TECIDOS LTDA  R$   2.782,56 

23549 EGON WANDREY  R$      261,34 

23701 RADIO DIPLOMATA DE BRUSQUE LTDA EPP  R$      261,34 

23711 ALTARELLI LAJES E CONSTRUÇÕES LTDA  R$      426,42 

23731 A G COMERCIO DE RACAO ANIMAL LTDA EPP  R$      426,42 

23810 HEINIG PRE-MOLDADOS EM CONCRETO. ARGAMASSAS E AGREGADOS LTDA 
EPP

 R$      779,40 

23858 ECRIZ TRANSPORTES LTDA. ME  R$      426,42 

23997 MATERIAIS DE CONSTRUCAO SANTA MARTA LTDA  R$      779,40 

24000 ANA BELA DE BARROS PALAZZO  R$      136,11 

24053 COMERCIAL DE ALIMENTOS CARDOSO LTDA  R$      261,34 

24227 JLM TECIDOS LTDA  R$      779,40 

24252 MARCOS FABIO JACOMETTO  R$      136,11 

24329 CASA DA BEBIDA PEDRA D AGUA LTDA  R$      779,40 

24641 ANTONIO CARLOS DE MATTOS ROXO  R$      136,11 

24751 EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA  R$      261,34 

24901 KITAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

24930 DIONEIA THEREZINHA MOSCIBROCKI  R$      261,34 

25086 RESTAURANTE E LANCHONETE FREE-DOM LTDA ME  R$      261,34 

25121 SOCIEDADE ESPORTIVA LARANJEIRAS  R$      261,34 

25122 SOCIEDADE ESPORTIVA PINHEIRINHO  R$      261,34 

25179 ASV CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA  R$      779,40 

25238 JOSE CARDOSO METALURGIA - ME  R$      426,42 

26145 GRAFICA BANDEIRANTE LTDA  R$      779,40 

26223 MARCENARIA MILLER LTDA  R$      261,34 

26251 INACIO WALENDOSKY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      779,40 

26702 MATERIAIS DE CONSTRUCAO NOVA CASA EIRELI EPP  R$      426,42 

26898 NORIVAL HORT ME  R$      261,34 

27014 MALOSSI FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

27037 MAURO CESAR FLORES  R$      136,11 

27058 AVIAMENTOS BRUSQUE LTDA  R$   2.782,56 

27063 KLASIS REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

27268 TELAS IMHOF LTDA  R$      779,40 

27280 GEOMETRAL ENGENHARIA LTDA  R$      426,42 

27351 KATIA REGIANE BOOS - ME  R$      261,34 

27407 COMERCIO E INDUSTRIA BREITHAUPT S/A  R$   2.782,56 

30020 DIETER GERMANO WILLRICH EPP  R$      779,40 

30045 GILSON JOSE HECKERT  R$      136,11 

30052 GS MOTO PECAS LTDA EPP  R$      779,40 

30079 COMUNIDADE DE ASSISTENCIA SINDICAL DE BRUSQUE  R$      261,34 

30087 BARBANTES VENEZA LTDA  R$      426,42 

30185 PEDRO RENATO AVILA  R$      136,11 
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30205 BRUCATUR BRUSQUE TURISMO LTDA EPP  R$      261,34 

30209 LAR MENINO DEUS  R$      261,34 

30275 HOSPEDARIA BITENCOURT LTDA ME  R$      261,34 

30278 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  R$      426,42 

30284 CELSO CARLOS EMIDIO DA SILVA  R$      136,11 

30295 FLORYSOFTT QUALIDADE EM SISTEMAS LTDA ME  R$      261,34 

30380 W M ADMINISTRADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA  R$      261,34 

30392 ALTEVIR DEUCHER  R$      136,11 

30454 GARTNER CONSTRUTORA E INCORP. LTDA  R$      261,34 

30642 RENILSON JARACESKI  R$      136,11 

30688 USINAGEM SOUZA LTDA ME  R$      261,34 

30702 SOCIEDADE EDUCACIONAL BRUSQUENSE LTDA  R$      426,42 

30756 VEROCY MADALENA XAVIER ME  R$      261,34 

30758 M GUEDES MAISON LTDA ME  R$      261,34 

30782 SCHWARZ COM.DE AUTOPECAS E REPRES.LTDA  R$      426,42 

30821 DJ AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

30826 MCAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA  R$      261,34 

30874 LEANDRO MORESCO  R$      136,11 

30927 MINI MERCADO POCO FUNDO LTDA-ME  R$      261,34 

30972 VANCLEIA DALMOLIN ME  R$      261,34 

30975 ANA MARIA GANDOLFI ME  R$      426,42 

30976 ELISANGELA WILLAMOSKI ME  R$      261,34 

30977 VEGINI & SANTIAGO LTDA ME  R$      261,34 

31037 PORTAL CONSTRUCOES E IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

31156 PURO MEL IND. E COM. DE CONFEC. LTDA EPP  R$      779,40 

31158 VENTURA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

31179 LEANDRO COMANDOLI  R$      136,11 

31201 VALE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      426,42 

31230 SJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

31253 ELLEN MAYR ROSA  R$      136,11 

31256 BRIDGE ASSESSORAMENTO COMERCIAL LTDA  R$      261,34 

31261 LUIZ HUMBERTO VILELA ME  R$      261,34 

31270 HAVAN AUTO CENTER LTDA  R$   2.782,56 

31322 CENTRAL DE GUIAS DE COMPRAS LTDA ME  R$      261,34 

31345 BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI EPP  R$      426,42 

31353 BRUSQUE BOMBAS INJETORAS EIRELI ME  R$      261,34 

31368 J.S.P. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

31370 COMERCIAL FRITZ LTDA  R$      261,34 

31411 JOSE LOURIVAL DA SILVA  R$      136,11 

31419 FAPOSS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI ME  R$      261,34 

31422 CONTABILY CONTABILIDADE EIRELI ME  R$      261,34 

31426 BELIEVE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

31427 SOLANGE REGINA TEIXEIRA  R$      136,11 

31438 K & E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME  R$      261,34 

31466 TANIA MARIA CARDOSO DA LUZ  R$      136,11 

31519 IRENE MADALENA CADORE  R$      136,11 

31524 EMBRACE EMPRESA BRASILEIRA DE ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

31533 IGREJA EVANGELICA CALVARIO DE BRUSQUE  R$      261,34 
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31557 H H ESTACIONAMENTO LTDA  R$      261,34 

31562 SCHEILA CORREA  R$      779,40 

31580 TORGAM REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

31604 SIDNEI CARLOS WESTPHAL  R$      136,11 

31611 ADEMIR FRENA  R$      136,11 

31616 BINHO VISTORIA PREVIA LTDA ME  R$      261,34 

31630 WILSON SCHMIDT  R$      261,34 

31633 KETTO MALHAS LTDA - ME  R$      426,42 

31634 SILPERTEX TECELAGEM LTDA ME  R$      779,40 

31680 SOARES INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      426,42 

31681 SOARES INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      426,42 

31683 PRATA COM. E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

31694 IONE DAS GRACAS DOS SANTOS ME  R$      261,34 

31715 FABIO BUSQUIROLLI  R$      136,11 

31722 COSMOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      426,42 

31734 RFW COM.E CONSERTOS DE ELETROD.LTDA - ME  R$      261,34 

31735 INSTALADORA GUESSER LTDA  R$      261,34 

31747 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SWW LTDA  R$      261,34 

31749 BRASIKAR AUTO PECAS LTDA ME  R$      426,42 

31762 GEANECI MAIA DE CASTRO  R$      261,34 

31781 TECELAGEM J.M. LTDA  R$      261,34 

31792 BRUSQUE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

31793 PANIFICADORA E CONFEITARIA CESTARI LTDA EPP  R$      426,42 

31812 DINAMICA CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

31841 TONINHO MAQUINAS LTDA EPP  R$      426,42 

31846 SOCIEDADE RECREATIVA GETULIO VARGAS  R$      261,34 

31866 RUDIMAR FERNANDO DOS REIS  R$      136,11 

31872 GV CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME  R$      261,34 

31888 NALTON DE SOUZA - ME  R$      261,34 

31889 MARCIAL PAVESI ME  R$      261,34 

31914 AUTO MECANICA MG LTDA ME  R$      261,34 

31922 TOWBAR CRIACOES E COMUNIACAO VISUAL LTDA ME  R$      261,34 

31923 VERA TEREZINHA PRUNER FAVARETTO ME  R$      261,34 

31960 M.T.M. - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI  R$      261,34 

31969 INDUSTRIA TEXTIL SCHWAMBERGER LTDA ME  R$      779,40 

31970 ALLICYN MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

31985 FABIANA GALIZA BECKER ME  R$      261,34 

31989 COZINHA CHINESA LTDA ME  R$      426,42 

31993 MATERIAIS DE CONSTRUCAO WOL SILVA LTDA ME  R$      426,42 

32000 DEBORA ZIMMERMANN BECKER ME  R$      779,40 

32026 GENIVALDO VIEIRA CARVALHO  R$      136,11 

32029 WAWELTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

32030 PROAGIL SISTEMAS DE SOFTWARE LTDA ME  R$      426,42 

32031 WIPEL COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      779,40 

32032 MARILENE IMHOF ULRICH ME  R$      261,34 

32035 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LIALU LTDA ME  R$      779,40 

32047 BENETEX RECICLAGEM TEXTIL LTDA  R$   2.782,56 

32065 W E COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA ME  R$      261,34 
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32066 CASA ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO  R$      261,34 

32067 NOVARUM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME  R$      261,34 

32068 LOJAS SALFER SA  R$      779,40 

32072 FLEXZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$   2.782,56 

32074 AGÊNCIA DE MENSAGEM RL LTDA  R$      261,34 

32076 BONONOMI COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

32151 TALINDA CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

32157 PERING OFICINA MECANICA E AUTO CENTER LTDA EPP  R$      261,34 

32162 ESPIRAL INDUSTRIA DE MOLAS LTDA EPP  R$      779,40 

32182 MECANICA NARCIDIESEL LTDA - ME  R$      261,34 

32186 STOLTENBERG MADEIRAS LTDA  R$      779,40 

32197 MASTER LINE REPRESENTAÇÃO LTDA.  R$      426,42 

32233 BERGON DECORACOES LTDA ME  R$      261,34 

32253 GILBERTO MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

32255 KNA PLACAS E LUMINOSOS LTDA ME  R$      261,34 

32264 SOLUCAO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA  R$      261,34 

32277 CONSERVADORA CARNEIRO LTDA ME  R$      261,34 

32297 ROSELI PEREIRA  R$      136,11 

32299 MILENA FANTONI  R$      136,11 

32311 MULTMEDCLUB SERVICOS LTDA  R$      261,34 

32370 EKF BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

32397 CASEADOS GUARANY LTDA ME  R$      261,34 

32398 GLOBOCOMP LTDA ME  R$      261,34 

32399 CAMISARIA MILANI LTDA EPP  R$      779,40 

32402 EFEITOS MODA INTIMA LTDA ME  R$      261,34 

32404 VITOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

32413 IGNES HAAG ZEN ME  R$      261,34 

32431 LUIZ GRIPA ME  R$      426,42 

32452 OLIFER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

32460 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME FIL-2  R$      261,34 

32466 COMERCIAL ZENDRON LTDA - EPP  R$      426,42 

32483 ROSELI STOLFI SCHLINDWEIN ME  R$      261,34 

32509 SILVINA JORGE MARQUES  R$      136,11 

32514 R C CONTI INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

32538 FLORICAMP INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      779,40 

32549 AR9 NEGOCIOS E SERVICOS IMOBILIARIOS E DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

32553 LILIANE E MARCIANO COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

32554 TAPECARIA ARTE MODERNA EIRELI EPP  R$      261,34 

32558 IRENE DA SILVA ME  R$      426,42 

32572 CLINICA CARDIOLOGICA BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

32581 DIMENSION REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

32583 VITFER - COMERCIO. ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

32590 ARTE MOVEIS CUNHA BRASIL EIRELI ME  R$      261,34 

32598 CASTELO REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

32600 SPABLO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

32627 ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS  R$      261,34 

32628 ABRAFIX INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME  R$      779,40 

32630 LUNA ROSSA COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 
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32631 N & N COMERCIO LTDA - ME  R$      261,34 

32653 DIPEVEL COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA EPP  R$      426,42 

32654 WERNER INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA  R$      261,34 

32707 AMRO CONSULTORES E ASSOCIADOS LTDA  R$      261,34 

32719 EDSON PETRIS  R$      136,11 

32735 JOICE SIBELE KOHLER SCHLINDWEIN  R$      136,11 

32739 GOEDERT SCALVIM ADVOGADOS S/C  R$      426,42 

32747 GERMER COPIAS E MEDICOES LTDA.  R$      261,34 

32750 TERRAPLANAGEM BOOS EIRELI ME  R$      261,34 

32758 FLUOR COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

32761 ELETRO MOTORES VIOLA EIRELI ME  R$      261,34 

32809 REPRESENTAÇÕES PAULINI LTDA  R$      261,34 

32843 3 RHO INTERRUPTORES AUTOMOTIVOS LTDA  R$   2.782,56 

32851 RESIBA PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      261,34 

32854 PINTURAS SOUZA LTDA  R$      261,34 

32880 ARNO ERDMANN NETO  R$      261,34 

32897 GERVASIO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

32917 SCHARF COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓTICA EIRELI EPP  R$      426,42 

32918 PERUSSE COMERCIO DE GAS LTDA - ME  R$      261,34 

32933 A F INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECOES LTDA  R$      261,34 

32954 BORGWARNER PDS BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$   2.782,56 

32986 KEL-TEX CONFECCOES LTDA - ME  R$      426,42 

32988 SHINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA EPP  R$      426,42 

33021 RENOVA LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA - ME  R$      261,34 

33023 VALDIR DA SILVA  R$      136,11 

33036 JM ENTRETENIMENTOS LTDA - ME  R$      261,34 

33052 BRULINI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

33096 DEFINICAO REPRESENTACAO. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

33098 CONFECCOES YONG FORCE LTDA  R$      426,42 

33099 MERICO E DONATTI ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

33101 MINI MERCADO ALVES LTDA ME  R$      426,42 

33131 CAMILA ELIZA SCHRODER ME  R$      261,34 

33137 MERCADO E COMÉRCIO SALVADOR LTDA ME  R$      261,34 

33147 MILTON TURISMO LTDA - ME  R$      779,40 

33148 ODILSO JOSE PEDRINI ME  R$      261,34 

33149 CONFECÇÕES SOLANGE LTDA EPP  R$      426,42 

33150 AUTO POSTO VIA BRASIL LTDA  R$   2.782,56 

33158 ASSOCIACAO DOS CENTROS DE FORMACAO DE CONDUTORES DE BRUSQUE E 
REGIAO

 R$      261,34 

33177 DEZIDERATTI MODAS EIRELI ME  R$      779,40 

33207 STANDKE & BARNABE LTDA  R$      261,34 

33221 MARCIO ALMEIDA ME  R$      426,42 

33261 EDITH AMMANN KRIEGER ME  R$      261,34 

33280 ARIBERTO TRIDAPALLI  R$   2.782,56 

33294 KARLA PATRICIA CASEMIRO EIRELI EPP  R$      426,42 

33310 REIS FELIPE LABORATORIO FOTOGRAFICO EIRELI EPP  R$      261,34 

33327 WALDIR DALLA ROZA  R$      136,11 

33342 SERRALHERIA DOM JOAQUIM LTDA EPP  R$      261,34 

33390 SOLEIL SERVICOS LTDA  R$      261,34 
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33393 R.B. INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

33404 H & F SISTEMAS DE SOFTWARE LTDA  R$      261,34 

33407 TAMANINI & SOUZA DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

33415 NOVA STAMPMODAS TRANSFER LTDA  R$      779,40 

33429 INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES PRIMAVERA LTDA ME  R$      426,42 

33432 TECNOBRISA COMERCIO E REPARAÇÃO DE PARA-BRISAS LTDA ME  R$      426,42 

33445 LIRIOS MODAS LTDA  R$      261,34 

33467 TECELAGEM PINHO LTDA ME  R$      261,34 

33491 LISAGE IND. DE CONFEC. LTDA ME  R$      426,42 

33493 ORNATO ARQUITETURA LTDA - ME  R$      426,42 

33495 TAMARA GEVAERD GOMIDES  R$      136,11 

33500 REFRIGERACAO BASTIANI LTDA  R$      261,34 

33506 GEOMAR IND E COM DE CONFEC. LTDA ME  R$      261,34 

33536 EDSON LUIZ BONAMENTE  R$      136,11 

33539 MERCADO ALSÁCIA LTDA ME  R$      261,34 

33541 MARIA EULINA JATOBA ME  R$      426,42 

33545 MC-VI MALHAS LTDA  R$      426,42 

33574 HIGUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

33613 D'' MATTOS INDUSTRIA TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

33616 CADDES KLIN CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

33617 DARIA DA ROSA LEGAL ME  R$      261,34 

33625 GRAMUR COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

33627 TONITEX REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

33651 ANTONIO CARLOS DE SOUZA CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

33658 ROMAK ASSISTENCIA TECNICA LTDA EPP  R$      426,42 

33663 ARBEITEN ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA  R$      261,34 

33688 DIRCEU LAGERMA  R$      261,34 

33690 MERCADO CHIERICI & BATISTA LTDA ME  R$      426,42 

33693 NARBAL FOREST DA SILVA ME  R$      426,42 

33696 LAVANDERIA EB LTDA ME  R$      261,34 

33709 VILSON VALENTIM SCHLINDWEIN ME  R$      426,42 

33713 FORMABELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP  R$      426,42 

33720 LABORATORIO DE PROTESES ODONTOLOGICAS LT  R$      261,34 

33739 MARIO MONTIBELLER ME  R$      426,42 

33741 WAMA COBRANÇAS LTDA ME  R$      261,34 

33743 JAMIL DOS SANTOS SALEH ME  R$      261,34 

33746 RETOOK PINTURAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$      261,34 

33755 LOJA GILMONS LTDA ME  R$      426,42 

33761 VALERIA REGINA DOS SANTOS CALHEIROS ME  R$      261,34 

33793 PAULO CESAR LANA - ESPÓLIO DE  R$      136,11 

33861 FCS PUBLICIDADE E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

33900 SILVIO CESAR GONCALVES ME  R$      426,42 

33918 BIOS SERV - PRODUTOS QUÍMICOS LTDA  R$   2.782,56 

33941 OTIMIZE GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA ME  R$      261,34 

33946 PHONE MUSIC STUDIO E PRODUCOES LTDA  R$      261,34 

33987 ROFANITY CONFECCOES EIRELI - EPP  R$      261,34 

33990 LOOSTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI EPP  R$      426,42 

34004 CASA PROPRIA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      426,42 
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34007 JULIO CESAR ZUCCO ME  R$      426,42 

34014 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DUBIELA LTDA  R$      261,34 

34020 MALHAS KRAULLER LTDA EPP  R$      426,42 

34029 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CANHOTO LTDA  R$      261,34 

34040 EMERSON TRAINOTTI  R$      426,42 

34052 NILSON ROCHA CARDOSO ME  R$      261,34 

34063 RAV ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO S/C LTDA ME  R$      261,34 

34077 BANANA DOCE CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

34086 VALDETE GIANESINI ME  R$      261,34 

34094 LAZARO FRANCISCO VIEIRA  R$      136,11 

34126 AUTO POSTO PAQUETA LTDA  R$      779,40 

34147 LUZELLI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

34170 A POTOKINHA CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

34209 DUDILO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

34212 TROC CAR AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      779,40 

34215 FRANCISCO GANDOLFI ME  R$      261,34 

34216 TECIDEL COMERCIO DE TECIDOS LTDA EPP  R$      426,42 

34232 LAR SAGRADA FAMILIA  R$      261,34 

34239 AMIGOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E ENCOMENDAS LTDA ME  R$      261,34 

34255 INDUSTRIAL IRMAOS HORT LTDA  R$   2.782,56 

34285 MARIA HELENA DE SOUZA  R$        38,00 

34294 CARIMBOS MUNDIAL LTDA ME  R$      261,34 

34315 VALDEMAR HULLER ME  R$      261,34 

34324 AUTO CAR MARTINS LTDA ME  R$      261,34 

34337 ANTEX CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

34347 AGITO CONFECCOES E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      779,40 

34354 CONFESS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

34361 YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  R$      261,34 

34380 ALTERNATIVA CENTRIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
ME

 R$      261,34 

34411 THE STYLE LTDA ME  R$      426,42 

34424 NELSON BRUNS ME  R$      426,42 

34445 SUPERMERCADO L.J LTDA EPP  R$   2.782,56 

34460 E & Z AUTO MECANICA LTDA ME  R$      261,34 

34477 AQUÁTICO CONFECÇÕES LTDA ME  R$      779,40 

34486 SOLUTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

34493 AUTO POSTO DA PONTE LTDA  R$      261,34 

34499 FABIO L. B. DE MELO & CIA LTDA ME  R$      426,42 

34512 MARIO MARCAL MARQUES JUNIOR ME  R$      261,34 

34520 J R M CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

34533 EDENILSON LEANDRO DE SOUSA ME  R$      261,34 

34555 NARCIZA DE LURDES DOS SANTOS ME  R$      261,34 

34578 ALUTEX MALHAS LTDA EPP  R$      779,40 

34583 MERCADO ANDRINO LTDA EPP  R$      779,40 

34605 SULFIO PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      426,42 

34651 ARL TRANSPORTES E COMERCIO DE MADEIRA LTDA EPP  R$      426,42 

34665 MODESUL CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

34668 GLICOM MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA  R$      426,42 

34704 LAIR BAUMGARTNER  R$      136,11 
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34729 CLUBE 1020 LTDA ME  R$      426,42 

34741 S J SOUZA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

34748 LAYANA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

34790 LOSCHNER INSTALACOES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA  R$      261,34 

34791 ALEXANDRE CIDRAL BERGLER  R$      261,34 

34795 APARECIDA CONSTRUCOES LTDA  R$      261,34 

34799 KAHUNNA CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

34806 MALHARIA RAQUEL LTDA  R$      261,34 

34815 ENGELAJE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

34816 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LIBARDO LTDA EPP  R$      426,42 

34840 ELETRO TÉCNICA CENTRO SUL EIRELI EPP  R$      261,34 

34845 MOVEIS E ESQUADRIAS BRUSQUE LTDA - ME  R$      261,34 

34861 VANGUARDA SISTEMAS LTDA  R$      261,34 

34873 TECELAGEM AMABILE LTDA EPP  R$      426,42 

34886 A. FELIX DO BRASIL TREINAMENTOS LTDA  R$      261,34 

34890 BELLA AGUA COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA ME  R$      426,42 

34892 VALDIR IATZAC  R$      136,11 

34914 ALTAIR FLORIANI ME  R$      261,34 

34922 MARTINS & MARTINS REPRESENT. LTDA  R$      261,34 

34923 SANDRA SCHLINDWEIN SCHORNER ME  R$      261,34 

34924 RODRIGO LAURITZEN ME  R$      261,34 

34932 AGNALDO DA SILVA  R$      136,11 

34939 GM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES TÊXTEIS LTDA  R$      261,34 

34973 SOUZA FILHO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$      779,40 

35002 VALMOR DOS SANTOS  R$      136,11 

35008 C.R. MOLDURAS LTDA ME  R$      261,34 

35053 ELIANE CRISTINA PAVESI-EPP  R$      426,42 

35101 CARMINATTI SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTDA  R$      261,34 

35130 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JWW LTDA  R$      261,34 

35135 PODIUM AUTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

35145 MARIA DE FATIMA CARDOZO  R$      136,11 

35148 REALCRED - FINANCAS. TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA  R$      261,34 

35169 AVIARIO GABI LTDA ME  R$      426,42 

35171 ADRIANA WIEMES  R$      136,11 

35180 ZAMBONETI E CIA LTDA ME  R$      779,40 

35196 SANDRO BUSCHIROLLI  R$      136,11 

35203 COMERCIO DE MEIAS DAIANE LTDA  R$      261,34 

35209 AMBIENTECH TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA FIL  R$      261,34 

35212 TRANSPORTES CHAMAR LTDA EPP  R$      261,34 

35214 ALESSANDRO FAZZINO  R$      136,11 

35223 TEXTIL CARDOSO LTDA ME  R$      261,34 

35254 TRANSPORTES M.M. LTDA ME  R$      261,34 

35258 CLINICA LUCANO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA SS LTDA  R$      261,34 

35275 INDUSTRIAL APPEL LTDA  R$   2.782,56 

35279 MARSHI PIRAMIDE CORRETORA DE SEGUROS E CONSORCIOS LTDA  R$      261,34 

35287 A.F. SERVIÇOS LTDA  R$      261,34 

35298 COMPHANY VIDEO PRODUCOES LTDA ME  R$      261,34 

35299 TECNAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA  R$      261,34 
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35319 CENTRO EDUCACIONAL ESPACO DA CRIANCA LTD  R$      261,34 

35322 METALURGICA ECCEL LTDA ME  R$      426,42 

35323 JUNINHO''S COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

35333 EDINHO COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      779,40 

35351 ZZA SECURITIZADORA S/A  R$      261,34 

35370 MARLEI APARECIDA DE OLIVEIRA  R$      136,11 

35375 EDSON MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

35379 BRUSTRONIC AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA EPP  R$      426,42 

35380 FADEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      779,40 

35384 MARIA ZULMIRA MONTIBELLER  R$        38,00 

35387 DENKI COMERCIO DE CONFECCOES E ELETRO ELETRONICOS LTDA  R$      261,34 

35393 HARMY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

35407 ART DREAMS TURISMO LTDA ME  R$      426,42 

35413 A ITALIANINHA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA ME  R$      426,42 

35420 ANGEL S PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME  R$      261,34 

35429 SAO JOAO INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

35438 S.M. COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

35439 PARIS TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      779,40 

35443 HENRIQUE MACHADO  R$      136,11 

35448 LEOCLIDES PEREIRA  R$      136,11 

35456 G S F ASSESSORIA DE MARKETING LTDA  R$      261,34 

35460 INTIMITE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

35461 EMBRULHE EMBALAGENS BRUSQUE LTDA  R$      779,40 

35462 INDUSTRIA DE LINHAS TRICHE LTDA  R$   2.782,56 

35463 BIGLAR CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

35477 EXPORT CONSULT ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

35482 RAISER IND. COM.E REPRES.PECAS VEST.CAL.  R$      261,34 

35488 IVANDRO AUTO MECANICA ELETRICA EIRELI ME  R$      261,34 

35489 LAERCIO DE AMARAL - ME  R$      261,34 

35491 DISTRIBUIDORA DE DOCES PACHAVI LTDA ME  R$      779,40 

35493 TRAGINO SERVICOS DE COPIAS LTDA ME  R$      261,34 

35524 RUBIKI & RUBIKI LTDA  R$      426,42 

35539 EDITORA TRIBUNA REGIONAL LTDA ME  R$      261,34 

35541 OFICINA DO COMPUTADOR COM E ASSISTENCIA  LTDA ME  R$      261,34 

35545 AUTO POSTO JEEPAO LTDA  R$      426,42 

35557 BEL MALHAS LTDA  R$      261,34 

35568 ZERONI CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

35569 BENEDITO DEZIDERIO ME  R$      261,34 

35607 RIVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA  R$      261,34 

35618 GRAFICA NOVA IMPRESSAO LTDA  R$      779,40 

35619 DIEGOLI REPRESENTAÇOES LTDA  R$      261,34 

35620 EDMILSON HORT ME  R$      261,34 

35635 CONFECCOES BORBA LTDA ME  R$      261,34 

35649 JAIR SEBASTIAO DIAS  R$      136,11 

35655 D & R INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS E LACRES LTDA EPP  R$      426,42 

35661 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI  R$      261,34 

35667 DIONEI TOMIO COMERCIO ME  R$      261,34 

35675 MOVEIS GUI LTDA - ME  R$      261,34 
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35700 MOTEL BAMBU LTDA-ME  R$      261,34 

35716 SERGIO STEFFEN  R$      136,11 

35717 ADAO ANGELIM CADILHAC  R$      136,11 

35743 VCB COMUNICACOES S.A.  R$   2.782,56 

35771 AUTO MECÂNICA PINHEIRO LTDA  R$      426,42 

35780 GIZO MALHAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

35785 EMERSON ABREU ME  R$      426,42 

35790 BIG BEN IDIOMAS LTDA EPP  R$      426,42 

35802 HELP CENTER INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

35809 PAULO FANTINI  R$      136,11 

35837 MIRAGEM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

35838 ROGERIO RAACH - ME  R$      261,34 

35840 JULIANO ECKART  R$      136,11 

35855 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE CICLISMO  R$      261,34 

35869 DIRETA CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

35876 BISTEK SUPERMERCADOS LTDA  R$   2.782,56 

35895 FRANCISCO ROMEU RODRIGUES  R$      136,11 

35906 VERIDIANA WANDREY MAFRA ME  R$      261,34 

35909 D & A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

35913 KI AGUA LTDA  R$      261,34 

35925 LOMAER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$      426,42 

35927 ANGERTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      779,40 

35946 LIVRARIA E BANCA SAO LUIZ LTDA - ME  R$      261,34 

35972 MARCIA SOARES DE OLIVEIRA  R$      136,11 

35994 TAY RAF - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36006 RIDS ZEFERINO DE SOUZA  R$      261,34 

36012 TRANSPORTES EMASAF LTDA ME  R$      261,34 

36018 ERECILDA DE SOUZA ME  R$      261,34 

36055 MONTEIRO PNEUS E BORRACHARIA LTDA - ME  R$      426,42 

36071 SOPROTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA  R$      779,40 

36074 ASR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36077 ANCORA METAL LTDA EPP  R$      426,42 

36085 INGO GOHR ME  R$        38,00 

36086 SANDRA TERESINHA REIS ME  R$      261,34 

36121 TRANSPORTE MRZ LTDA  R$   2.782,56 

36141 INST.COM.DE CRED.BLUMENAU-SOLID.-ICC BLUSOL  R$      261,34 

36155 DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS FISCHER LTDA ME  R$      261,34 

36184 CESARI INFORMATICA E EQUIPAMENTOS LTDA EPP  R$      779,40 

36192 GRAF ZEPELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$      426,42 

36219 DISTRIBUIDORA BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

36239 BANCO ALVORADA S.A.  R$   2.782,56 

36242 MUNDO DA LUA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

36245 FERREIRA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME  R$      261,34 

36249 TWISTI S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      779,40 

36267 BIGLIARDI INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

36277 TERRA NETWORKS BRASIL S/A  R$      261,34 

36280 ENZO COMERCIO E REPRESENTCOES DE MALHAS LTDA  R$      261,34 

36291 FAUNA FACEIRA CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 
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36332 V.KINGS INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA EPP  R$      426,42 

36342 GRJULIO ACESSORIOS DA MODA LTDA ME  R$      426,42 

36360 CIMEB CLINICA  INTEGRADA DE MEDICOS DE BRUSQUE SC LTDA  R$      261,34 

36364 ASSOCIACAO DE MORADORES DO LOTEAMENTO PLANALTO  R$      261,34 

36386 MARGEN MAOR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA 
ME

 R$      261,34 

36389 MARIA DAS DORES PRIM FURLANI  R$      136,11 

36390 ELITE LEGAL  R$      136,11 

36425 MODA ATUAL LTDA - ME  R$      261,34 

36430 GLENN COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI ME  R$      261,34 

36438 XODO BABY CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

36458 SIRIUS FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      261,34 

36464 INOCENTE AUTOMOVEIS LTDA  R$      261,34 

36477 VALERIA REGINA DOS SANTOS CALHEIROS ME  R$      261,34 

36507 PROALBE DO BRASIL COM. IMP. EXP. BEBIDAS  R$      779,40 

36545 A. M. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

36591 SERGIO MARCOS ME  R$      261,34 

36595 MARCIO RAMOS AGUIRRA  R$      136,11 

36601 MARQUES FERROS E ACOS LTDA  R$      426,42 

36620 BARNI CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

36627 ERICO TEIXEIRA GONCALVES ME  R$      261,34 

36649 VIPER SPECIAL CAR WASH LAVAÇÃO E POLIMENTO LTDA  R$      261,34 

36687 PINTURAS PEREIRA EIRELI ME  R$      261,34 

36711 TEXTIL UNIAO LTDA  R$   2.782,56 

36712 PECADO INOCENTE IND E COM DE CONFECC LTDA ME  R$      779,40 

36716 ZILDA LILIANE DUTRA  R$      136,11 

36726 EVANILDA DIAS  R$      261,34 

36728 LAILA RABAH KADER QASEM EL DAHLEN ME  R$      261,34 

36730 WILSON WILLRICH ME  R$        38,00 

36736 JUANIVEST COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

36738 JEAN CARLO SCHULENBURG  R$      136,11 

36743 KUNZ CONFECÇOES LTDA - ME  R$      261,34 

36745 Q. & A. COMERCIO DE CARTUCHOS REMANUF.LTDA-ME  R$      261,34 

36750 RAUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA  R$      261,34 

36753 INFOHARD INFORMATICA LTDA  R$      779,40 

36759 DUKACY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36762 ANA PAULA HODECKER ME  R$      779,40 

36767 ULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36772 VIVIHELO MODAS LTDA ME  R$      261,34 

36775 DERCONETE COM. E DECORACOES LTDA  R$      261,34 

36778 PROGNOSTICO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA EPP  R$      261,34 

36789 PEDRO PAULO BARON  R$      136,11 

36794 KALLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

36801 CRISTIANO CESAR MACHADO  R$      136,11 

36808 CONSTRUFORRO INDUSTRIA E COMERCIO DE GESSO LTDA  R$      779,40 

36829 RESTAURANTE FAMILIA DUARTE LTDA - ME  R$      426,42 

36850 P & S COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME  R$      261,34 

36852 LOJA DA RUTH CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36853 IGNA MARIA OLEGARIO FACHI ME  R$      261,34 
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36880 METALURGICA ATENAS LTDA - ME  R$      261,34 

36881 METALURGICA FRANCO LTDA - ME  R$      261,34 

36900 ROSELI DEBATIN CAMPI ME  R$      426,42 

36902 CONFECCOES TOMAZ COELHO LTDA ME  R$   2.782,56 

36903 ADMINISTRADORA DE BENS LITORAL LTDA  R$      261,34 

36904 D'ITALIA PADARIA E MERCEARIA LTDA ME  R$      261,34 

36905 EMPRESA BRASILEIRA DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

36910 JÔ-MAIS PRESENTES E PERFUMARIA LTDA-ME  R$      261,34 

36912 OLGA DE FATIMA FALCÃO ATHAYDE ME  R$      261,34 

36913 A.S.P. FABRICA DE LAJES LTDA ME  R$      426,42 

36914 PLASMAEGI COM. DE RECICLADOS LTDA - EPP  R$      426,42 

36919 IARA GOHR PANCA ME  R$      261,34 

36920 PJ COMÉRCIO DE CAIXAS E RECICLAGEM EIRELI - ME  R$      261,34 

36929 ELISEU SOUZA ME  R$      261,34 

36940 CHOONG HA SHIN  R$      261,34 

36941 YOUNG YI KANG CHOI  R$      261,34 

36943 APARECIDA ZANCANARO ME  R$      261,34 

36944 KO MODAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

36946 ROBERTO SBARDELATTI ME  R$      261,34 

36956 FOR YOU IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

36958 ANGELO MAURICIO DIAS ME  R$      261,34 

36961 ISLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

36976 KOPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$      426,42 

36979 CHURRASCARIA PALOSCHI LTDA ME  R$      426,42 

36980 SUPERMERCADO LIRVEN LTDA EPP  R$      779,40 

36982 BENEPET RECICLAGEM LTDA  R$   2.782,56 

36984 STAACK TINTURARIA LTDA  R$   2.782,56 

37001 ONDULADO EMBALAGENS EIRELI - ME  R$      261,34 

37019 NORTEX INDUSTRIAL LTDA  R$      261,34 

37022 BOUTIQUE STRAETZ LTDA  R$      426,42 

37027 POSTO CARAVELLAS LTDA  R$      779,40 

37028 CONFECCAO COM. E REPRESENT. ROCY LTDA  R$      261,34 

37046 LZ.2 CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

37052 LEIF  CONFECCOES LTDA FIL-1  R$      779,40 

37062 NOVO PONTO BORDADOS LTDA EPP  R$      779,40 

37073 HIDROMEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      426,42 

37074 GRAFICA DO VALLE LTDA  R$      261,34 

37075 DIETER GERMANO WILLRICH EPP  R$      779,40 

37080 FIORE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

37083 FEDERAL CLUB SURF WEAR IND. E COM. LTDA  R$      426,42 

37085 JR BRASIL SUL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

37132 VIA BRUSQUE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

37139 MANTTO WESTERN JEANS LTDA ME  R$      779,40 

37147 MARCENARIA ZAGHINI LTDA ME  R$      426,42 

37148 TECELAGEM EDMARTEX LTDA ME  R$      261,34 

37152 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$      261,34 

37158 MARCOS CESAR BETTA ME  R$      261,34 

37161 DOCE PIMENTA RESTAURANTE LTDA ME  R$      426,42 
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37164 FETAFLA CONFECCOES E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

37168 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DOM JOAQUIM  R$      261,34 

37187 ADESIO NAZÁRIO ME  R$      261,34 

37198 KONINGS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

37208 TESTONI TEXTIL LTDA  R$      779,40 

37210 LIEGE BECKHAUSER DA CUNHA SILVEIRA  R$      779,40 

37231 RUBIK IND. E COM.DE MOLDURAS E PRESENTES LTDA ME  R$      261,34 

37232 FELPATEX COM. DE PRODUTOS TEXTIL LTDA  R$      779,40 

37235 BRUVEST CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

37237 WRRC INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

37238 BARON MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

37277 OFICINA DE PINTURA E LATOARIA J C M LTDA  R$      261,34 

37281 MECANICA PAULO VARGAS LTDA - ME  R$      261,34 

37287 TUBESC TUBOS ESPIRAIS SANTA CATARINA LTDA  R$      779,40 

37288 GRANJA AVICOLA IMHOF EIRELI  R$      779,40 

37403 SANTOS TRANSPORTES DE ENTULHOS LTDA  R$      261,34 

37404 FABIO DA SILVA  R$      136,11 

37434 ISOLETE BECKER  R$      136,11 

37442 ROSA FLOR FLORICULTURA LTDA ME  R$      261,34 

37473 CICLO VITAL CONFECCOES E COMERCIO LTDA ME  R$      426,42 

37476 FN TÊXTIL LTDA  R$      779,40 

37481 TRANSPORTES OURO NEGRO LTDA  R$      779,40 

37490 ZAP INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

37502 FIO TEXTIL IND. E COM. DE MALHAS E CONF.  R$      261,34 

37507 FILIPONI & CARVALHO LTDA ME  R$      261,34 

37536 METALURGICA E SERRALHERIA PRETI LTDA ME  R$      426,42 

37538 BERNARDI PRESENTES LTDA ME  R$      261,34 

37541 OSMARY TOTI - ME  R$      261,34 

37546 RODRIGUES COMERCIAL LTDA - ME  R$      779,40 

37565 LANG CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

37582 MALHARIA SECULO LTDA  R$      261,34 

37584 REIFEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

37586 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

37605 J.C.N.T. COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

37629 SANDRA MARIA BARON  R$      136,11 

37632 TRANSPORTES RAPIDO OUROSUL LTDA  R$      261,34 

37641 FERNANDA ZEN ME  R$      261,34 

37648 BANCO BRADESCO S/A  R$   2.782,56 

37650 TONINHO INSTALACOES E MANUTENUTENCOES ELETRICAS LTDA  R$      261,34 

37657 BELA COR INDUSTRIA E SERVICOS TEXTEIS LTDA  R$   2.782,56 

37679 TPR TRANSPORTES LTDA  R$      426,42 

37725 LOCADORA DE EQUIP. P/TERRAPL. DELL AGNOLO LTDA EPP  R$      261,34 

37765 SERGIO DA SILVA ARTHUR ME  R$      261,34 

37766 SEVERO FRANCISCO DA SILVA ME  R$      261,34 

37779 EDROMANIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

37782 CALHAS WR LTDA ME  R$      261,34 

37800 ROSEANE BOOS  R$      136,11 

37801 EDISON DIAS VIEIRA  R$      136,11 
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37812 SOM CENTER CAR AUTO PECAS LTDA  R$      261,34 

37818 ESTEVAO GAMBA NETO ME  R$      426,42 

37836 MOTYCZKA & CIA LTDA EPP  R$      779,40 

37837 CLENAR APARECIDA CÉ BENVENUTTI  R$      136,11 

37855 MICROLAN INFORMATICA LTDA ME  R$      426,42 

37864 ROSA MARIA LIOTTO & CIA. LTDA  R$      779,40 

37865 RENATO ROSIN  R$      426,42 

37866 RUY CARLOS QUELUZ ME  R$      261,34 

37884 CONFECCOES VINIRÔ LTDA - EPP  R$      779,40 

37901 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S.W.L - LTDA  R$      261,34 

37906 VALTER FISCHER 61489441972  R$        38,00 

37938 CONFECCAO NORA LTDA ME  R$      261,34 

37946 LIVELEX CONFECÇOES LTDA ME  R$      261,34 

37951 SOCIEDADE ESPORTIVA RIO BRANCO  R$      261,34 

37952 ORIVAL OLIARI - ME  R$      779,40 

37955 EJR COMERCIO E INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

37957 CONFECCOES BIGUI LTDA - EPP  R$      426,42 

37965 LB ETIQUETAS LTDA  R$      261,34 

37992 DENNES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

38000 GG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD  R$      261,34 

38057 LUDISI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

38060 NALPLAST IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA  R$      261,34 

38065 VIEIRA BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

38067 MERCADO SÃO LEOPOLDO LTDA ME  R$      261,34 

38068 PASTEIS MODESTI LTDA ME  R$      261,34 

38082 SCHIRLEI OGLIARI REZINI EIRELI ME  R$      261,34 

38087 D-DOORS PROPAGANDA LTDA  R$      261,34 

38089 TEXTIL SANTA FELICIDADE LTDA ME  R$      261,34 

38090 MARRONI CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

38111 BRUSQUE INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

38118 SAILLOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

38161 CONFECCOES PEDRINI LTDA  R$      779,40 

38162 AMARILDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      779,40 

38164 PAZMATEX COMÉRCIO DE MÁQUINAS DE COSTURA LTDA  R$      261,34 

38165 FLAVIANO RISTOW ME  R$      261,34 

38166 ADF TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

38174 MARTA MARIA MACHADO  R$      261,34 

38203 BLINDAGEM ACESSORIOS EIRELI ME  R$      261,34 

38204 GRAZIELA ALEXANDRA SETRAGNI ME  R$      779,40 

38206 IDEALI CASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

 R$      261,34 

38247 A LA BUFFET RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA  R$      261,34 

38284 WILSON LUIZ VICENTINI  R$      136,11 

38291 RUSSI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME  R$      779,40 

38292 PAPEL NET PAPELARIA EIRELI ME  R$      261,34 

38295 MERCADO HS LTDA EPP  R$      261,34 

38297 LUCIA PAZA ME  R$      261,34 

38312 CONFEITARIA E RESTAURANTE TRAINOTTI LTDA ME  R$      261,34 

38313 LATOARIA E PINTURA FISCHER LTDA ME  R$      261,34 
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38344 MERCADO SUPER ALPES LTDA ME  R$      261,34 

38354 FLORICULTURA JS LTDA ME  R$      261,34 

38355 RODRIGO ANDRE MALLMANN KNORST  R$        38,00 

38373 ASSOCIACAO BRUSQ. DE ARTESANATO E CULTUR  R$      261,34 

38378 ROSEMERI KOEPP ME  R$      261,34 

38391 ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO STOP SHOP  R$      261,34 

38397 HORT. ROSA & VOGEL ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C  R$      261,34 

38426 M.T.R. EMPREITEIRA MAO DE OBRA E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA  R$      261,34 

38431 INTER AUTO REPAROS AUTOMOTIVOS LTDA  R$      261,34 

38443 JAMES COMERCIO E TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

38464 INDUSTRIA E COM.DE CONFEC. MENINA S LTD  R$      261,34 

38465 ROSETEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

38466 KAMMERS COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

38467 VINCULO BASIC TEXTIL LTDA  R$      779,40 

38468 DOM JUAN TEXTIL LTDA  R$      261,34 

38469 SUPERVISAO SERVICOS CONTABEIS EIRELI  R$      261,34 

38481 MARIA AUGUSTA PRUNER ME  R$      261,34 

38483 EDSON ANTONIO GAMBA  R$      136,11 

38485 MICHELA DA SILVA - ME  R$      261,34 

38489 EAGLE PC COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA ME  R$      779,40 

38490 SARAGOCA SORVETES LTDA  R$      261,34 

38502 ELISEU SOUZA ME  R$      261,34 

38503 GABELCA MODA INTIMA LTDA ME  R$      261,34 

38507 MECANICA J.R.S. LTDA - ME  R$      261,34 

38513 BRUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$      426,42 

38518 JOEL MENDES  R$      136,11 

38541 GOLDEN STAR IND. E COM. DE CONFEC. LTDA  R$      426,42 

38542 EFE ESSE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

38544 C.V. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. EPP  R$      426,42 

38546 VEST CHICK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

38552 J.V. SUL COMERCIO LTDA  R$      426,42 

38559 PROFART DISTRIB. E REPRESENT. COM. LTDA  R$      261,34 

38560 CLAUDIO SIEMSEN JUNIOR ME  R$      261,34 

38584 MARCIANO IMMIANOVSKY  R$      136,11 

38609 SHOW DAS MALHAS LTDA ME  R$      779,40 

38621 MARCELO TEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$      779,40 

38622 TOAMA - TOALHAS MAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

38640 ALOISIO CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

38669 IMPERIUN CONFECCOES. COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      426,42 

38684 VILMAR ANTONIO POZZAN ME  R$      261,34 

38701 SUVICOR BENEFICIAMENTO TÊXTIL LTDA  R$      261,34 

38702 POLYTEXTIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA-ME  R$      779,40 

38711 MIUDINHO CONFECCOES LTDA - ME  R$      779,40 

38713 BRUTECH INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

38720 TRANSPORTES DARILENE LTDA ME  R$      261,34 

38748 EULITA MARIA SCHWARTZ  R$      136,11 

38754 ORTOCENTRO CLÍNICA MÉDICA LTDA..  R$      261,34 

38770 ARARA AZUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      779,40 
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38773 ZUCCO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME  R$      779,40 

38774 DAVID NILSON DESPACHANTE LTDA  R$      261,34 

38788 ANESIA CATARINA WOICIKOSKI  R$      136,11 

38797 ODONTOARTE ADMINISTRACAO DE CLINICAS LTDA  R$      261,34 

38820 LUIZ CARLOS DA CUNHA DISTRIBUIDORA EPP  R$      261,34 

38866 SPECKER COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

38875 BRAZ ROZA DOS SANTOS  R$      136,11 

38881 ROSANA SALOMON TESTONI  R$      261,34 

38891 MORGANA KUEHL ESCARAMUSA  R$      136,11 

38893 THE STYLE LTDA ME  R$      261,34 

38961 ARD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

38978 HIDROLIMP PISCINAS LTDA ME  R$      261,34 

38982 UTILITY BELT LTDA ME  R$      261,34 

38985 COMUNIDADE BATISTA DO CAMINHO  R$      261,34 

38994 ADRITHILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$      426,42 

39003 IDEAL MOBILE COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA ME  R$      261,34 

39037 MEGA AVIAMENTOS LTDA EPP  R$      779,40 

39042 ADENILSON ALBINO DA SILVA  R$      136,11 

39052 AZENIR ROSLINDO ME  R$      261,34 

39076 LOJAS MADOL LTDA  R$      779,40 

39093 BJ NET COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA  R$      779,40 

39112 LEWANDOWSKI COBRANÇAS E CADASTROS EIRELI - ME  R$      261,34 

39135 LILIANE APARECIDA DA CUNHA SELAU ME  R$      261,34 

39141 VILMAR PEREIRA  R$      136,11 

39142 CELSO RODRIGUES DA COSTA  R$      136,11 

39155 IGP - INSTITUTO DE GESTÃO E PESQUISAS  R$      261,34 

39168 TATIANE MELATO ME  R$      261,34 

39175 UNDIME - UNIAO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DE SC  R$      261,34 

39177 ELANDIA ADELINA PACHECO  R$      136,11 

39189 TECELAGEM DONNA LTDA EPP  R$      426,42 

39190 SUPREMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

39195 DOIS IRMAOS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39250 ADELIRIO SCHULLE  R$      136,11 

39252 META LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  R$      261,34 

39275 KRIEGER INFORMÁTICA LTDA ME  R$      261,34 

39276 VITRALY COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE VIDROS CRISTAIS TEMPERADOS LTDA 
ME

 R$      779,40 

39280 CONSTRUTORA COMPANIK LTDA ME  R$      261,34 

39295 MAURICIO TORMENA  R$      136,11 

39296 CLIN CLINICA MEDICA INTEGRADA LTDA  R$      261,34 

39298 INDELEVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39311 ISABEL DE SOUZA RIFEL ME  R$      261,34 

39312 NOELI APARECIDA CARDOSO ME  R$      261,34 

39335 MANNRICH E JOENCK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA EPP  R$      426,42 

39342 COMERCIAL BRAGA VIEIRA LTDA  R$      261,34 

39347 F & F ARTIGOS DE DECORACAO E ILUMIN. LTD  R$      779,40 

39348 OSCAR DA ROCHA GIL - ME  R$      261,34 

39350 ARTE E VIGOR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$      426,42 

39378 RENTEX TEXTIL LTDA  R$      779,40 
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39380 IMOBILIARIA ATUAL LTDA  R$      261,34 

39389 TECELAGEM DAS TOALHAS LTDA  R$      779,40 

39391 JEAN CARLOS BARBOSA ME  R$      261,34 

39406 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI FARMACIA  R$   2.782,56 

39416 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA HALSI LTDA ME  R$      261,34 

39437 ZANON TECNOLOGIA LTDA  R$      261,34 

39439 ADEMAR DA CUNHA  R$      136,11 

39452 FUNERARIA GRACIOLA LTDA  R$      261,34 

39464 HANG & SILVA PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

39499 REISUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      426,42 

39546 GLOBAL PARTNERS IMPORT. E EXPOT. LTDA ME  R$      779,40 

39556 OTTO CHARLES KARGEL  R$      261,34 

39557 REPRESENTACOES M. NILTON LTDA  R$      261,34 

39558 EAC COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

39560 VITORIA VIDROS TEMPERADOS LTDA ME  R$      779,40 

39562 LELOSHOP COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

39580 AIL ACESSOS INTERNACIONAIS LOGISTICA LTDA EPP  R$      261,34 

39613 JORGE REIS DE ARAUJO  R$      136,11 

39616 ZENO AUTO PEÇAS LTDA ME  R$      426,42 

39618 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$      779,40 

39622 LUIZ CARLOS SOARES  R$      136,11 

39624 VIP WEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

39632 AMARILDO AUTO CENTER LTDA  R$      261,34 

39645 RESTAURANTE PORTAL DO SABOR LTDA-ME  R$      779,40 

39661 CAROLINE ERBS  R$      261,34 

39666 RICK ROSIN PROMOTION LTDA  R$      261,34 

39683 VILSON CORREA DE MELLO  R$      136,11 

39715 ELIANE MACHADO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

39726 MOACIR JOSE SPOTTI - MDY3389  R$      136,11 

39736 FACET ADM. DE BENS PART.EM EMPRESAS LTDA  R$      261,34 

39744 TATIANA DE FATIMA MENDES ME  R$      261,34 

39745 JEFERSON GIRARDI ME  R$      261,34 

39746 ZUIN & DIAS ODONTOLOGIA LTDA  R$      261,34 

39747 MARFI' S REPRESENTACOES LTDA EPP  R$      426,42 

39778 ALI'S BIKE COMERCIO DE PECAS E BICICLETAS LTDA ME  R$      261,34 

39796 ELTON FABRICIO PEREIRA  R$      136,11 

39802 GELSON DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

39803 CUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

39804 GALAPAGO COMERCIAL LTDA - EPP  R$      261,34 

39836 ROSA SA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      779,40 

39840 FISCHER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39866 ADMINISTRADORA DE BENS REAL LTDA  R$      261,34 

39878 2C TECHNOLOGY EIRELI ME  R$      261,34 

39882 INOVA ELETRÔNICOS EIRELI EPP  R$      261,34 

39903 RAULINO ALVES  R$      136,11 

39928 PRIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39933 CHARLES EISENDECKER FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI EPP  R$      426,42 

39934 MARCIA DE SOUSA BERNAL ME  R$      261,34 
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39959 SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICENTE CONSUL CARLOS RENAUX  R$      261,34 

39960 BIADI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39970 CAF ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

39971 LAUS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$      426,42 

39972 OCBARNI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

39978 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

39979 ALESSANDRO DE SOUZA EPP  R$      261,34 

40008 VORAZ CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

40009 J.J. MOLAS ME  R$      261,34 

40014 FLORICULTURA CANTINHO DAS FLORES LTDA ME  R$      261,34 

40016 LOJA LIZBIANCA LTDA ME  R$      261,34 

40038 MODA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

40039 GRAF ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

40078 MISS BETTY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

40085 BRUSQUE COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP  R$   2.782,56 

40102 ANTONNY'S CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

40103 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

40107 KI PASTEL LTDA - ME  R$      261,34 

40124 SERALTEX CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

40125 CONFELPA FELPUDOS EIRELI ME  R$      261,34 

40126 TECELAGEM GROH LTDA  R$      779,40 

40169 IGX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

40172 KYANA TOWN IND.E COM.DE CONFEC.LTDA  R$      426,42 

40175 TORNEARIA SCHMID LTDA ME  R$      261,34 

40176 CONESUL FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      261,34 

40192 BONODORO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$      261,34 

40193 STUDIO DES ARTS CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E PESQUISA DE MODA LTDA
ME

 R$      261,34 

40219 EMPREITEIRA HECK EIRELI ME  R$      261,34 

40236 JORGE DOS SANTOS  R$      136,11 

40248 MASCOTE CONSULTORIO VETERINARIO E PET SHOP LTDA  R$      261,34 

40249 MARINHO ARALDI ME  R$      261,34 

40307 MAX SHOP MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA ME  R$      261,34 

40338 DIEGO ALAN DA SILVA  R$      779,40 

40428 PERFIL INDUSTRIA  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  LTDA  R$      779,40 

40459 RODRIGO VOLTOLINI  R$      136,11 

40485 JULIO DOS SANTOS - ME  R$      261,34 

40491 MALHARIA ARTE MODA LTDA  R$      779,40 

40497 DYEING & FINISHING MACHINERY MCS DO BRAS  R$   2.782,56 

40498 METALBECKER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

40504 HELIO SANTOS REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

40509 INTEGRADO TECNOLOGIA EM COMPUTADORES EIRELI ME  R$      261,34 

40512 MANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

40516 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA DIAMANTE LTDA  R$      261,34 

40517 SENSUS PARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA  R$      261,34 

40523 VIDAL GOMES  R$      136,11 

40538 CONSERVAS RESCAROLLI LTDA ME  R$      261,34 

40539 METALURGICA THAWANNE LTDA EPP  R$      426,42 

40543 PASTELARIA DI PASTEL LTDA  R$      426,42 
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40547 LZ MODAS LTDA  R$      261,34 

40561 FAADI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

40582 CLEGITAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      779,40 

40606 CLEMALHAS TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

40611 BRIGIDA MARIA DIAS DE SOUZA ME  R$      261,34 

40613 BANCO BRADESCO S/A  R$      261,34 

40614 BANCO BRADESCO S/A  R$      261,34 

40615 BANCO BRADESCO S/A  R$      261,34 

40616 BANCO BRADESCO S/A  R$      261,34 

40617 BANCO BRADESCO S/A  R$      261,34 

40656 WERNER & SCHMITZ ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

40658 FABRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A  R$   2.782,56 

40680 CAMARA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM DE BRUSQUE  R$      261,34 

40687 METALURGICA ROSTOR LTDA - ME  R$      261,34 

40688 AURORA ADMINISTRADORA LTDA  R$      261,34 

40743 FARMACIA E DROGARIA BRUSFARMA LTDA ME  R$      261,34 

40751 FIVA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

40752 MURILO APPEL ME  R$      261,34 

40781 GLOBED FRANCISCO FISCHER ME  R$      261,34 

40797 VANIA DE SOUZA  R$      136,11 

40813 WILLI WILBERT ME  R$      261,34 

40854 RESTAURANTE BANDEIRANTE LTDA  R$      261,34 

40855 CONFECCOES KNIES LTDA ME  R$      261,34 

40858 THAIS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

40873 ELISA BIANCHINI  R$      136,11 

40876 GILMARIZE ROMANIO  R$      136,11 

40891 MARIO DE PINHO  R$      136,11 

40956 AUTO POSTO R & R SANTA TEREZINHA LTDA  R$      779,40 

40962 ROGERIO CORREA DE MOURA EIRELI  R$      261,34 

40976 JAIR VISCONTI  R$      136,11 

40993 SILVANA LOPES  R$      136,11 

41005 JGM BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA-ME  R$      779,40 

41007 CLINICA SWERTS LIMITADA  R$      261,34 

41030 JOVAN ALVES DA SILVA  R$      136,11 

41037 ELÉTRO RÁDIO MARK LTDA ME  R$      261,34 

41087 ASSOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL  R$      261,34 

41089 IRAJA TRINDADE EPP  R$      779,40 

41092 AZAMBUJA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      261,34 

41108 JEFERSON PETERMANN  R$      136,11 

41137 ASSOCIACAO ATLETICA PAQUETA  R$      261,34 

41138 AUTO MECANICA JORDANA LTDA  R$      426,42 

41139 LINDA PINK CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

41141 LUCIMAR FIORIN ME  R$      261,34 

41142 IEDA MARIA CAMERA DE MEDEIROS ME  R$      261,34 

41143 NEY ESTAMPARIA LTDA ME  R$      426,42 

41145 PLASTICOS DOM JOAQUIM LTDA - ME  R$      779,40 

41169 CALUF CONFECCOES EIRELI ME  R$      779,40 

41236 QG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 
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41265 WDF SERVICOS EIRELI  R$      261,34 

41268 KELLI KATIA TESKE - ME  R$      261,34 

41269 METALÚRGICA BURG LTDA ME  R$      261,34 

41273 IVAN KOHLER ME  R$      261,34 

41279 NKL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA EPP  R$      426,42 

41280 COMERCIAL RAMER LTDA ME  R$      261,34 

41281 HEILTEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA EPP  R$      261,34 

41282 DI PATRY CRIACOES INTIMAS LTDA ME  R$      261,34 

41317 MC & ULLER LTDA  R$      261,34 

41330 PANIFICADORA TOMASI LIMITADA-EPP  R$      779,40 

41410 JATO DE GRANALHA OTTO LTDA ME  R$      261,34 

41412 VOSS EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  R$      426,42 

41413 DRITA CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

41415 IZABELLA CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

41419 BRUSLONAS LOCADORA DE LONAS LTDA  R$      261,34 

41424 E I T EMPRESA INDUSTRIAL TÉCNICA S.A.  R$      261,34 

41450 R SILVA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

41460 PRADO CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

41466 PAULO ENRIQUE ZECCA COPPINI  R$      136,11 

41468 MARLI FRITZ ME  R$      261,34 

41469 FERLUCCI CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

41472 MINI MERCADO MACEDO LTDA - ME  R$      261,34 

41474 ELISABETE CAMPOS DA ROSA  R$      261,34 

41492 NARBAL FOREST DA SILVA ME  R$      261,34 

41493 NELI LOURDES FOREST DA SILVA ME  R$      261,34 

41526 FREEDENT PARTICIPACOES SERV.E CONV.LTDA  R$      261,34 

41527 ROSE MARLI NUSS SCHWEIGERT ME  R$      261,34 

41551 ANA PAULA DIEGOLI RAULINO  R$      136,11 

41552 ASSOCIACAO CULTURAL CATAVENTO  R$      261,34 

41564 ANA CRISTINA NASCIMENTO DE CASTILHOS ANGIOLETTI ME  R$      261,34 

41566 DI DORA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

41567 HUMBERTO MARCHI ME  R$      261,34 

41570 SERGIO LUIZ DE SOUZA ME  R$      261,34 

41584 MARCELO ANDRE BARON  R$      136,11 

41609 DANIEL DEMARCH COMERCIO E CONFECÇOES LTDA  R$      426,42 

41639 ANGELO MAFRA  R$      136,11 

41646 ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA  R$      136,11 

41648 IVONETE TEREZINHA HORT ME  R$      779,40 

41649 TORNEARIA HODECKER LTDA ME  R$      261,34 

41650 CENTER MALHAS LTDA  R$      779,40 

41724 FLOW FACTORING LTDA  R$      261,34 

41758 ON INVESTIMENTOS E PESQUISAS LTDA  R$      261,34 

41759 TGV REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

41766 CLINI VITA CLINICA DE ANESTESIOLOGIA LTDA  R$      261,34 

41770 ROBERTO CONACO - ME  R$      261,34 

41774 MAFRATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      426,42 

41775 SARA REGINA DE GOES  R$      136,11 

41776 EDSON ALVES CARDOSO  R$      136,11 
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41787 T.S.L. TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

41789 PANIFICADORA E CONFEITARIA SAO JOSE LTDA  R$      426,42 

41823 LUIS RAISER ME  R$      261,34 

41834 DU LEVE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

41836 OTICA ATUAL LTDA - ME  R$      261,34 

41851 EXPRESSO CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

41868 SAO LUIZ MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA ME  R$      261,34 

41870 TRANSPORTES ZANCANARO LTDA  R$      261,34 

41871 BARNI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$      426,42 

41889 RODRIGO COELHO - ME  R$      426,42 

41913 GARCIA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

41939 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES BUSQUIROLLI LTDA ME  R$      261,34 

41941 INFO SOLUCOES & TECNOLOGIAS LTDA-EPP  R$      779,40 

41942 COMERCIAL SUMARIA LTDA  R$      261,34 

41966 EDUARDO GONÇALVES ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA. ME.  R$      779,40 

41967 D'PAOLI CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

42019 AGROPECUARIA AGUAS CLARAS LTDA  R$      426,42 

42024 REFRIGAS LTDA - ME  R$      426,42 

42025 FAAP INDUSTRIA E COMERCIO E TECELAGEM LTDA EPP  R$      261,34 

42026 EDUTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

42051 VANCLEIA DALMOLIN ME  R$      261,34 

42057 CARDEAL TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

42070 LAPETITE - BAR E LANCHONETE LTDA-ME  R$      261,34 

42072 GIRALDI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - EPP  R$      426,42 

42121 GEDRIA CARDOSO DE SOUZA  R$      136,11 

42128 MERIZIO MOTOS LTDA EPP  R$      779,40 

42133 BISKUIM CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

42169 ESTACAO DAS TOALHAS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

42172 CONRADO BASTOS SANTIAGO  R$      136,11 

42174 ASG INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA EPP  R$      779,40 

42180 HOSANAS COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

42185 MAURICIO CARVALHO DE OLIVEIRA  R$      136,11 

42199 GRIFFO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA  R$      426,42 

42208 FUNDICAO DE ALUMINIO MARGEL LTDA ME  R$      261,34 

42213 FARMACIA GENERICO & GENERICO LTDA.  R$      261,34 

42231 LUIZ ADAO FERREIRA  R$      136,11 

42253 LARSEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      779,40 

42259 S.H. TEXTIL EIRELI EPP  R$      261,34 

42260 JOSE ANTONIO NUNES  R$      136,11 

42264 RICARDO ALEXANDRE GONCALVES  R$      136,11 

42272 M & M ELETRONICA LTDA ME  R$      261,34 

42274 ROBSON LUIS BEOTING - ME  R$      261,34 

42336 INGRID ELEN BARON  R$      136,11 

42339 EVIDENCIA DISTRIB. E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA  R$      261,34 

42340 MARCOLLA MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

42384 AC & C EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

42385 A.J. PIAZZA E FILHOS LTDA ME  R$      261,34 

42387 CARDOSO & ZIMERMANN LTDA ME  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

26 de 272

42395 STRAETZ MOVEIS LTDA EPP  R$      779,40 

42404 MARCIO LUIS DA ROSA ME  R$      261,34 

42407 JULIANO SCHORK ME  R$      261,34 

42409 LUGUITEX TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

42443 CLIFF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

42447 MARTENDAL & FARIAS LTDA - ME  R$      261,34 

42480 PROFOMENTO AGENCIA DE CREDITO ESPECIAL  R$      261,34 

42481 TESKE COBRANCAS E CADASTROS EIRELI ME  R$      261,34 

42483 EMPRESA BRUSQUENSE DE COMUNICACAO LTDA  R$      261,34 

42484 FINASTER MECANICA LTDA  R$      261,34 

42553 INFORMA TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA ME  R$      261,34 

42557 C&R INDUSTRIA E COMERCIO DE FUNDIDOS LTDA ME  R$      261,34 

42562 ETIQUETAS BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

42574 MARCOS WITZKE JUNIOR  R$      136,11 

42577 KAN KAN DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

42581 ETNIA MULTIMARCAS LTDA  R$      261,34 

42608 NIT CLINICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$      261,34 

42610 METALURGICA METAL CUNHA LTDA - ME  R$      261,34 

42612 PEREIRA & PEREIRA TRANSPORTES LTDA - ME  R$      261,34 

42615 ACHILLES AMAURY TRIDAPALLI  R$      136,11 

42618 DECKER & DECKER CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

42620 RESTAURANTE DEGUSTU'S LTDA-ME  R$      779,40 

42625 SILVIO BERNARDO  R$      136,11 

42626 MANDRAKE ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

42635 MG FACCAO E ACESSORIOS LTDA - ME  R$      261,34 

42637 LOJA DA RUTH CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

42638 VALDEMIR HECKERT JUNIOR ME  R$      261,34 

42639 MARGARETE DE OLIVEIRA FERRAZ ME  R$      261,34 

42675 RIKJU CONFECCAO LTDA ME  R$      261,34 

42676 MARTA MARQUES  R$      261,34 

42677 CARAVANAS CONFECCOES EIRELI EPP  R$      426,42 

42683 RODRIGO COSTA  R$      136,11 

42685 D & D DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

42690 FINO'S CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

42709 FRANCINE VAN WILPE HOFFMANN DE SOUZA  R$      136,11 

42734 VELAMINHO CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

42736 BORRACHARIA SCHERER LTDA ME  R$      261,34 

42740 FAMA BENEFICIAMENTO TÊXTIL LTDA  R$   2.782,56 

42753 IGGY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

42759 PATRICIA SEYFERTH  R$      136,11 

42761 WALDIR GOMES  R$      136,11 

42782 TAYSI PAVESI PATRICIO ME  R$      261,34 

42784 JONDIR BONFANTI-ME  R$      261,34 

42792 DIAS PROPAGANDA E MARKETING LTDA  R$      261,34 

42813 FRANCO EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA LTDA  R$      261,34 

42835 PRO-VIDA CLINICA MEDICA S/C  R$      261,34 

42841 TOP INJECT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

42911 MATRIPECAS REPAROS E COMERCIO DE PECAS LTDA  R$      261,34 
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42926 CONCRETUBO ARTEFATOS DE CIMENTO E MAO DE OBRA EIRELI ME  R$      261,34 

42970 TRANSLUDGE AMBIENTAL LTDA EPP  R$      779,40 

42976 ATIVA LIVROS E PAPEIS LTDA ME  R$      261,34 

42983 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC  R$      261,34 

42985 PIVA & SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C  R$      261,34 

43011 PET SHOP E AGROPECUARIA AMIGUINHOS LTDA  R$      261,34 

43019 BRUSQUE PALACE HOTEL LTDA ME  R$      426,42 

43033 FANFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

43052 J.K ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA  R$      261,34 

43060 JORIS HENRIQUE ULLER  R$      136,11 

43062 LARABEL LANCHES LTDA  R$      261,34 

43086 JANETE DE FATIMA ALVES DE CANDIDO  R$      136,11 

43109 LUSTERRIMAR PETRY  R$      136,11 

43110 MECÂNICA BONONOMI LTDA ME  R$      426,42 

43146 VA BENE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

43155 LEOPOLDO DE PINHO  R$      136,11 

43176 EDSON DOS SANTOS BURGHAUSEN  R$      136,11 

43188 MARCUS A. L. DA SILVA ADVOGADOS S/C  R$      261,34 

43202 RGK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME FILI  R$      261,34 

43217 FARPACKEN FABRICA DE EMBALAGENS LTDA  R$      426,42 

43218 ROSEANE BOOS  R$      136,11 

43223 IB ESTAQUEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA  R$      261,34 

43224 VIRRAMI LTDA ME  R$      261,34 

43251 MARLENI CAREZIA ELIAS  R$      136,11 

43256 FERNANDO DA CRUZ  R$      136,11 

43325 VANESSA LIMA DE JESUS  R$      136,11 

43346 VALMIR ERTHAL  R$      136,11 

43349 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA F-2  R$      261,34 

43402 ANA CAROL CONFECÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

43408 M.J. CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

43410 JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA PETERS JUNIOR  R$      261,34 

43414 MORITZ REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

43442 CLINICA PEDIATRICA S/C  R$      261,34 

43451 VITALTEC COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME  R$      261,34 

43454 HOME DECOR PRESENTES E DECORACOES LTDA-M  R$      779,40 

43461 GEORGE EVANDRO BOOS  R$      136,11 

43493 HOB - SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS  R$      261,34 

43506 PERLA BONATELLI MAESTRI  R$      261,34 

43518 FAUSTO CESAR CARDOSO DOS REIS  R$      136,11 

43538 CUNHA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

43542 CENTRO ESPIRITA APRENDIZES DO EVANGELHO  R$      261,34 

43576 JAIRO SOUZA ME  R$      261,34 

43577 ORGANIZACOES AMARO & SILVA LTDA - ME  R$      261,34 

43606 MARLETE FORBES PAZA ME  R$      261,34 

43648 MARISOL CANTU GERMANO  R$      136,11 

43695 SULBRASIL TEXTIL LTDA  R$      779,40 

43726 IGREJA EVANGELICA VIVA  R$      261,34 

43728 ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE BRUSQUE - ACIBR  R$      261,34 
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43782 IVANI CUSTODIO  R$      136,11 

43787 WALDRIGUES REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

43789 OLAVIO GARCIA DA CUNHA  R$      136,11 

43814 ANTONIO SEVERINO - ESPOLIO  R$      136,11 

43847 SANSAO COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$      261,34 

43857 ROGER GALLET LTDA ME  R$      261,34 

43895 JOSE DA SILVA MARCELINO ME  R$      261,34 

43902 SUSAN CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

43913 AMARO SERAFIM DA SILVA  R$      136,11 

43933 3RS CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

43972 ESPAÇO TÊXTIL LTDA.  R$      779,40 

43973 XANDEL CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

43975 ISMACOM IND. COM.DE PRODUTOS TEXTEIS LTD  R$      779,40 

43977 SUPERMERCADO MCS LTDA ME  R$      261,34 

43983 J. L. BORBA REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

43987 COREMMA LTDA  R$      779,40 

43991 A.R.Z METAL LTDA ME  R$      261,34 

44015 IGREJA EVANGELICA TABERNACULO DA FE  R$      261,34 

44027 BC TUBOS INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELÃO LTDA EPP  R$      426,42 

44037 WALTER JOSE WESSELEY  R$      136,11 

44074 HB REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

44075 JESIANE DA SILVA  R$      136,11 

44076 KLANN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      426,42 

44098 NETHOUSE INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

44111 ML INCORPORACOES LTDA  R$      779,40 

44121 JOSE DARIO TORREZANI  R$      136,11 

44124 CRISTIANE REGINA ZENATI  R$      261,34 

44133 CONFECCOES ROVIAN LTDA  R$      261,34 

44145 LEONARDO PIANO  R$      136,11 

44147 FIACAO ALLIANCE LTDA ME  R$      261,34 

44152 OSNI MACHADO  R$      136,11 

44185 FACCAO TORRES LTDA  R$      261,34 

44205 MURILO VENSKE  R$      136,11 

44207 TINTURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA  R$      779,40 

44239 MARCONDES HAHN ME  R$        38,00 

44245 VALLENCEE MODAS LTDA ME  R$      426,42 

44247 DJULIO S COM. DE ARTIGOS EM GERAL LTDA  R$      261,34 

44248 DJULIO S COM. DE ARTIGOS EM GERAL LTDA  R$      261,34 

44263 KIKANEI ESTAMPARIA LTDA - ME  R$      261,34 

44301 ALICE ALBINO  R$      136,11 

44373 CERTA ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME  R$      261,34 

44395 ADALBERTO RAINERT  R$      136,11 

44404 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

44405 LEILA DONIZETE ZORRER BUSQUIROLLI  R$      136,11 

44407 ADRIANA DA SILVEIRA DUARTE  R$      136,11 

44451 TEXTIL HEIL LTDA  R$      261,34 

44454 JEFERSON BATISTA  R$      136,11 

44559 LISANDRO BUENO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E ASSESSORIA DE COMÉRCIO 
EXTERIOR LTDA

 R$      261,34 
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44568 VALLENCEE MODAS LTDA ME  R$      261,34 

44569 MVS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

44571 EDENILSON JOSE DOS SANTOS  R$        38,00 

44587 A.S. TEXTIL LTDA  R$      779,40 

44598 TUBO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CIMENTO LTDA  R$      779,40 

44651 COMERCIO E REPRESENT. IMPORT.E EXPORT.LT  R$      261,34 

44683 ERASMO FERREIRA DA SILVA JUNIOR  R$      136,11 

44730 MILIANI LIMAS ME  R$      261,34 

44764 SUSANA MARIA MOREIRA RODRIGUES COELHO FLORES  R$      136,11 

44765 PIACERE MOBILI INDUSTRIAL LTDA EPP  R$      261,34 

44802 ANDRE SANI  R$      136,11 

44804 MARIA DA GRACA GONCALVES  R$      136,11 

44809 PER ROSANE MACARIO COM.DE ARTES E DEC.LT  R$      261,34 

44811 DIRECIONAL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

44816 RV GEVAS FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      261,34 

44818 CL ZUCCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

44843 GILMAR MARTINS REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

44853 AUTO POSTO LIMEIRA LTDA EPP  R$      426,42 

44854 ALEXANDRO MEDEIROS ME  R$      426,42 

44856 D. MIX CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

44857 LAMBE LAMBE COM.E DIST.DE PROD.P/SORVETE  R$      426,42 

44937 SERGIO LUIZ CADORE ME  R$      261,34 

44957 MAURINO DE JESUS  R$      136,11 

44958 ABELLI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

44971 ASSOCIACAO DOS SINDICATOS DOS TRABALHADORES DE BRUSQUE E REGIAO  R$      261,34 

44977 VALDIR ANTONIO MANOEL NETO  R$      136,11 

44980 EIF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

44981 ASSEVIM - SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE DO ITAJAI MIRIM LTDA  R$      779,40 

44986 BIGSAM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

44987 JU  R$      261,34 

44988 KM SET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

44991 JUSSIANA ZORZI - ME  R$      261,34 

45019 ELIANE DIONYSIO  R$      261,34 

45022 QUERO MAIS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME  R$      261,34 

45023 LATE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME  R$      426,42 

45052 EDP CONSTRUTORA EIRELI  R$      261,34 

45088 MARCELO RAMOS REIS  R$      136,11 

45092 OBJETO PAPELARIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

45094 BRUMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      426,42 

45096 MEGAWATT CONSTRUÇÕES & MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA ME  R$      261,34 

45104 BERNADETE MAESTRI EPP  R$      261,34 

45172 AUTO POSTO GS LTDA  R$      779,40 

45177 MUNDO MAGICO DECORACOES LTDA  R$      261,34 

45188 GUT SAPATINHOS EIRELI  R$      426,42 

45195 RECRIS REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

45196 LOJAS PONTO LAR LTDA  R$      261,34 

45209 NATALIA JUNGKLAUS  R$      261,34 

45211 UNILAV BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA EPP  R$      779,40 
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45242 MV FISCHER REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

45246 CARA URBANA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

45262 MACROTTONER SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA  R$      261,34 

45264 SALETE MERISIO ME  R$      261,34 

45265 SERRALUMIS VIDROS EIRELI ME  R$      261,34 

45266 CECRIVA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  R$      261,34 

45325 OSCAR TAMAZIA  R$      136,11 

45343 JEAN ROBERTO SEVERINO ME  R$      261,34 

45354 AUGE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME  R$      261,34 

45358 S.H. SYSTEM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

45367 BRUSPET COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA-EPP  R$      779,40 

45385 FERNATH MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$      261,34 

45456 LAVANDERIA TOM DA COR LTDA - EPP  R$      779,40 

45458 N & T TELECOMUNICACOES LTDA  R$      261,34 

45467 COML. DE ARTIGOS P/PRESENTE CASAGRANDE L  R$      261,34 

45470 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$      426,42 

45477 CARLA CRISTINA LANA ME  R$      261,34 

45573 ANTONIO ALVES MERCES  R$      136,11 

45627 MARCOS AURELIO DE MELO  R$      136,11 

45645 NORMA FUMAGALI COMERCIO EPP  R$      426,42 

45646 CALCADOS E CONFECCOES ANDRESSA LTDA ME  R$      426,42 

45649 FIACAO J A LTDA  R$      779,40 

45669 OLAVIO KEPP  R$      136,11 

45674 CRISTINA CECILIA SIMON DA SILVA ME  R$      261,34 

45733 NKN FELPUDOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

45734 RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

45735 VERY BEST LTDA ME  R$      779,40 

45753 BRUSDOCE DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      426,42 

45755 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$      426,42 

45785 AMEIDA EGER MOTA ME  R$      261,34 

45786 CITIGATE MONITORAMENTO ELETRONICO DE SEGURANÇA LTDA ME  R$      261,34 

45788 LIVRARIA E PAPELARIA DO SABER LTDA ME  R$      261,34 

45789 CONSTRUTORA E INCORPORADORA PAZA LTDA  R$      261,34 

45794 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      779,40 

45795 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      261,34 

45796 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      261,34 

45806 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      261,34 

45864 VILSONCAR COMERCIO DE PNEUS LTDA  R$      261,34 

45865 JOAO DE OLIVEIRA REIS  R$      136,11 

45940 CATALATA COMERCIO EIRELI. EPP  R$      426,42 

45941 SC - BRASIL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA  R$      261,34 

45943 DADAM & BELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C ME  R$      261,34 

45965 ALEXANDRE CARBONERA & CIA LTDA  R$      261,34 

45966 DAVI COSTA DOS SANTOS  R$      136,11 

45970 ALOIR SILVA PROENCA ME  R$      261,34 

45974 MARIA IZABEL DA SILVA RODRIGUES ME  R$      261,34 

45975 VISAO MODAS LTDA ME  R$      261,34 

45995 JARA'S TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO  R$      261,34 
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46019 LONGUINHO RODRIGUES DE SOUZA  R$      136,11 

46020 ALFONSO EUGENIO BRANDT FILHO  R$      136,11 

46042 SERGIO VARGAS TRICOT ME  R$      261,34 

46045 RESTAURANTE LA SAPORE GRIL LTDA ME  R$      261,34 

46064 GUI JULIO ACESSÓRIOS DA MODA LTDA ME  R$      426,42 

46072 GILSON ADAM  R$      136,11 

46076 ADALBERTO MAZZOLLI ME  R$      261,34 

46118 MANOEL JOSE VICTORINO  R$      136,11 

46128 LYON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

46131 DDZ MOTOS LTDA  R$      426,42 

46141 CONFECCOES ROHLING LTDA ME  R$      779,40 

46230 MABILE PAULINA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

46241 LOMBARDI TERRAPLANAGEM  EIRELI ME  R$      261,34 

46243 C.S. EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

46271 MAICON AURELIO SCORTEGAGNA ZUCCO ME  R$      261,34 

46272 Z R AVIAMENTOS LTDA  R$      426,42 

46296 INES TEREZINHA ABELINO ZAMBONETTI EPP  R$      426,42 

46304 WSW COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

46344 SERGIO DE ANDRADE  R$      136,11 

46358 VIK VIDEO LTDA  R$      261,34 

46359 VIK VIDEO LTDA  R$      261,34 

46360 VIK VIDEO LTDA  R$      261,34 

46366 TRANSPORTADORA RALY LTDA  R$      426,42 

46388 AUTO POSTO OPA LTDA EPP  R$      426,42 

46397 SMART INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

46425 JEOVA GIRE SERVICOS LTDA  R$      261,34 

46428 ODICON CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

46450 LUCIANA CHIMINELLI ME  R$      261,34 

46495 PEDRINHO ALVES RODRIGUES  R$      136,11 

46503 MY CRIS CONFECCOES LTDA  EPP  R$      261,34 

46543 TRANSPORTES KNIHS LTDA  R$      261,34 

46581 ONDA MAGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

46587 FORT-CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      426,42 

46589 PANIFICADORA REZINI LTDA - ME  R$      261,34 

46593 SILVANA DA SILVA  R$      136,11 

46595 MEGA OIL PETROLEO LTDA  R$      261,34 

46639 PRIMAZIA TEXTIL LTDA. ME  R$      261,34 

46655 ANDRE VENANCIO FOSTER  R$      136,11 

46688 OLDEMIR LOPES DA SILVA  R$      136,11 

46690 MKS SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

46695 ATELIE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

46696 CÉLIO JOENCK ME  R$      261,34 

46741 GILSON MAYER  R$      136,11 

46779 AGINO CECATTO ME  R$      261,34 

46799 HONOLULU CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

46818 JOMARI COMERCIO DE PECAS E ACESS. LTDA-M  R$      426,42 

46828 MA SERVICOS DE COBRANCA LTDA ME  R$      261,34 

46829 BANGALÔ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 
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46887 POSTO COPAL LTDA  R$      779,40 

46892 LAF COMERCIO CATARINENSE LTDA-ME  R$      261,34 

46912 DEISI GOMES DOS SANTOS 00433754990  R$        38,00 

46934 PANKA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

46936 ASSOC DE PAIS E PROF DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA JOAO XXIII  R$      261,34 

46962 COMANDOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

46992 LUBKE CAFE E BIJU LTDA ME - ME  R$      261,34 

47015 ZICLASER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

47016 DONATO PAULO DA CUNHA  R$      136,11 

47039 SOUZA GAS LTDA EPP  R$      426,42 

47044 TWO FRIENDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

47090 MASTER S/A  R$      261,34 

47091 SERGIO HENRIQUE PEDROSO TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

47112 SAPUCAIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

47164 A.M.C. TEXTIL LTDA  R$   2.782,56 

47188 BC INDÚSTRIA. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MALHAS LTDA  R$      779,40 

47189 GILSON MAYER  R$      136,11 

47190 VILMA BECKER PEREIRA ME  R$      426,42 

47211 DISTRIBUIDORA DE PROD.ALIMENT.CANTO DOCE  R$      261,34 

47212 SUELI RUBERT ME  R$      426,42 

47213 MALHAS SUAVI LTDA  R$      261,34 

47216 TWIST-TUR VIAGENS EIRELI EPP  R$      426,42 

47217 LUTSA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

47220 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$      779,40 

47228 MERCEDES PASCOINA BARON  R$      136,11 

47233 HELENA SALAO DE BELEZA LTDA  R$      261,34 

47282 ACACIO CADORIN ME  R$      261,34 

47284 QUALITEXTIL COMERCIAL LTDA EPP  R$      426,42 

47285 AGIL CONTABILIDADE & ASSESSORIA LTDA ME  R$      261,34 

47288 BERNADETE DAY  R$      136,11 

47307 OTTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP  R$      426,42 

47331 SLC CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

47336 ORION COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME  R$      779,40 

47347 RITA GIRALDI LANG - ME  R$      261,34 

47392 GILSON TADEU JUNCKES ME  R$      261,34 

47405 CHOPP E CAFÉ CHOPERIA LTDA ME  R$      261,34 

47414 OI S.A.  R$   2.782,56 

47465 J REZINI ASSESSORIA EMPRESARIAL  R$      261,34 

47483 NEW TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

47486 GRACHER EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA EPP  R$      261,34 

47508 SEBASTIAO SOARES  R$      136,11 

47509 PEDRO HELENO DA SILVA  R$      136,11 

47538 BRUNE MODAS LTDA  R$      261,34 

47540 INSTITUTO DANUBIO DE EDUCACAO LTDA ME  R$      261,34 

47542 FIT MODEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

47546 PERIN & PERIN LTDA - EPP  R$      261,34 

47547 BRUNE MODAS LTDA  R$      261,34 

47588 INDUKERN DO BRASIL QUIMICA LTDA  R$   2.782,56 
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47591 ZURISADAI FLORICULTURA LTDA ME  R$      261,34 

47606 MASTER SISTEMAS ELETRONICOS LTDA-ME  R$      261,34 

47635 LINEAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA  R$      261,34 

47657 CCN SPORT LTDA  R$      261,34 

47658 PABLO RICARDO CARDOSO ME  R$      261,34 

47669 VITOR JOSE CERVI  R$      136,11 

47670 MARLENE ZAMPROGNIO BAHIA ME  R$      261,34 

47672 JOCEMARA STEINHEUSER WANKA  R$      136,11 

47745 MARCOS RODRIGUES ME  R$      779,40 

47747 MALHAS BEUSTOL LTDA ME  R$      261,34 

47754 CARLOS MELENTINO DA SILVA  R$      136,11 

47763 W. W. CARVALHO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA  R$      779,40 

47793 RAMIRO JOSE NEVES ME  R$      426,42 

47795 RIO-SANTA TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA EPP  R$      426,42 

47840 AGUA DOCE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

47841 BRINDES BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

47864 ONDA MARINHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

47944 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

48016 INOCENCIA MODAS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

48017 SO BRINQUEDOS COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

48018 ACIR CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

48036 CARLOS AUGUSTO VENSKE  R$      136,11 

48037 RG PREST COMPUTACAO E COBRANCA LTDA ME  R$      261,34 

48038 GEOVANA BERNARDO  ME  R$      261,34 

48039 CENTER CAR LATOARIA E PINTURA LTDA ME  R$      261,34 

48059 LONGUINHO RODRIGUES DE SOUSA-ME  R$      261,34 

48122 FARO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

48123 SEBASTIAO SOEIRO DA SILVA  R$      136,11 

48134 ATELIER DO CORPO CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA  R$      261,34 

48135 VISTACOR INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      779,40 

48172 HHC COBRANÇAS LTDA ME  R$      261,34 

48173 HHC CONTABILIDADE LTDA  R$      426,42 

48177 BREITKOPF VEICULOS LTDA  R$      779,40 

48197 BIA LINE MODAS LTDA ME  R$      261,34 

48216 MEGA TEXTIL TECIDOS E CONFECCOES LTDA FI  R$      261,34 

48217 SAYMON & CO IND. E COM. DE ETIQUETAS LTD  R$      426,42 

48218 CANTINHO AVÍCOLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME  R$      261,34 

48265 FORNARI IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA-M  R$      779,40 

48280 TERRA TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

48282 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS TEMPERADOS ÁGUA VERDE LTDA - EPP  R$      779,40 

48283 H A R TEXTIL MALHAS E CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

48284 INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES TIA LICE LTDA  R$      261,34 

48285 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

48293 CIDADE DOS TECIDOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      426,42 

48294 ESTAMPARIA FC LTDA - EPP  R$      261,34 

48300 MARCELO FISCHER  R$      136,11 

48309 ODETE KLABUNDE  R$      136,11 

48323 AVIAMENTOS CAROLINE LTDA ME  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

34 de 272

48343 AZP USINAGEM DE PECAS LTDA ME  R$      261,34 

48357 DBM - EMBALAGENS LTDA EPP  R$      426,42 

48380 DANIELA SALVADOR ALVES  R$      136,11 

48385 PEKA'S CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

48398 VIK VIDEO LTDA  R$      261,34 

48402 R R TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME  R$      261,34 

48427 TEY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

48429 JUNEAI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

48430 CARMINATI DESPACHANTE LTDA  R$      261,34 

48447 ELIAMAR BODANESE LEUCHTENBERGER ME  R$      261,34 

48458 AUTO ELETRICA MAICON E ZANATA LTDA  R$      261,34 

48462 ARNO E RAFA AUTOMÓVEIS LTDA ME  R$      779,40 

48466 ROGERIO KOSCHNIK ME  R$      261,34 

48512 DONG WOOK SON ME  R$      261,34 

48519 ALOISIO DALCEGIO ME  R$      261,34 

48522 ASSOCIACAO CATAR.DE ESCOLINHAS DE FUTEBOL  R$      261,34 

48534 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E NATAÇÃO LTDA  R$      261,34 

48535 RAGI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

48537 EMPREENDIMENTOS ISAIAS HORT LTDA ME  R$      779,40 

48556 AUTO FOSSA BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

48557 MARCOS BENASSI  R$      136,11 

48593 JOÃO ALOISIO SCHWARZ AUMOND  R$      136,11 

48597 QFAZ SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA  R$      261,34 

48599 AUTO POSTO RB LTDA EPP  R$      779,40 

48618 VISUAL MIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

48623 AUTO POSTO RIO BRANCO LTDA  R$      779,40 

48625 M.I.B. INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA  R$      261,34 

48627 MURILO BENINI  R$      136,11 

48629 MIDDYA CONFECCOES EIRELI  R$      779,40 

48630 S CONVENIOS LTDA EPP  R$      261,34 

48651 WERNER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

48653 H. TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA ME  R$      779,40 

48657 J.K.S. CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

48693 ENGOTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

48694 HELIO DE ANDRADE RODRIGUES  R$      136,11 

48696 FUNCIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS  R$      261,34 

48699 MACLAREN COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

48704 SIMAS SERVICOS DE MANUTENCAO MECANICA E HIDRAULICA LTDA ME  R$      261,34 

48715 RD FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      779,40 

48748 ARC CONFECÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

48764 CENTRO EMPRESARIAL. SOCIAL E CULTURAL DE BRUSQUE  R$      779,40 

48771 SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS EIRELI  R$      261,34 

48782 VERA LUCIA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

48784 BAR ULTIMO GOLE LTDA ME  R$      261,34 

48789 NR BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

48812 FABIO RODRIGO HILDEBRAND ME  R$      261,34 

48818 JOAO CABRAL E SILVA ME  R$      261,34 

48819 CALCADOS E CONFECCOES ANDRESSA LTDA.  R$      261,34 
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48833 VALDETE DA SILVA - A COMERCIANTE ME  R$      261,34 

48834 LURDES CAVILHA DA SILVA  R$      136,11 

48850 TECELAGEM DECKER LTDA ME  R$      426,42 

48851 ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL 
MAX RODOLFO STEFFEN

 R$      261,34 

48876 MINI MERCADO OLIARI LTDA ME  R$      426,42 

48881 BIG MELLO COM.DE VARIED. UTIL .DOM. LTDA  R$      261,34 

48929 DEBORA LEONOR DA SILVA ME  R$      261,34 

48932 MENSAGEIROS DA ESPERANÇA COMÉRCIO DE LIVROS E ARTIGOS RELIGIOSOS 
LTDA ME

 R$      261,34 

48945 ALVACIR APARECIDA MAFRA MELLO  R$      136,11 

48960 EDMILSON KLABUNDE  R$      136,11 

48982 CARMINATI AUTOMOVEIS LTDA.  R$      426,42 

48999 OSVALDO MAFFEZZOLLI NETO  R$      136,11 

49009 AUTO POSTO VOSS LTDA  R$      426,42 

49012 WILLRICH & SANI COMERCIO DE PERFUMES EIRELI EPP  R$      426,42 

49013 IRMAOS NOVAES COM.DE DERIVADOS DE CARNE  R$      261,34 

49025 ALTALUC MONTADORA LTDA - EPP  R$      261,34 

49026 ATITUDE 435 ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

49052 ERLEI JOSE CHIQUITO ME  R$      426,42 

49053 TRIBALNET INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

49056 RNX SERVIÇOS FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      426,42 

49064 REQUINTE TEXTIL LTDA-ME  R$      261,34 

49074 RG PREST FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP  R$      261,34 

49076 C. HEIL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

49090 IRACEMA GORETI GARCIA HARLE  R$      136,11 

49096 BEL MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

49101 TOKUNAGA LANCHES LTDA  R$      261,34 

49104 MARCIO MARCOS MACHADO JUNIOR ME  R$      261,34 

49134 MARCOS VENICIUS MAFFEZZOLLI  R$      136,11 

49137 LOURIVALDO DE OLIVEIRA - ME  R$      261,34 

49140 WK PNEUS LTDA  R$      261,34 

49141 CORREIA FLORICULTURA LTDA ME  R$      261,34 

49142 TRANSTHUR TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

49255 EDUARDO GEVAERD  R$      261,34 

49260 TEEMBASIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      261,34 

49272 LEITE CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

49305 SERGIO DE ANDRADE DECORACOES LTDA ME  R$      261,34 

49306 ANDERSON PEDRO GAMBA  R$      136,11 

49319 ANTONIO CELSO DA SILVA MATTOS  R$      136,11 

49324 RUBENS ROBERTO SCHULEMBURG  R$      136,11 

49335 L.D.A. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$      261,34 

49341 ZEMAPRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA  R$      426,42 

49342 TVS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      261,34 

49374 EDUARDO JORGE  R$      136,11 

49392 PELPI PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA - ME  R$      261,34 

49400 BENEFIOS RECICLAGEM TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$      261,34 

49401 ATACADAO BRUSQUENSE DE ALIMENTOS EIRELI EPP  R$   2.782,56 

49445 EMPORIUM SCHAEFER PRODUTOS DE ARTESANATO LTDA ME  R$      261,34 
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49529 BRUSCON ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS  LTDA EPP  R$      426,42 

49531 FABIANO ANTONIO GIELAND ME  R$      261,34 

49541 SUL TAPETES INDUSTRIA E COMERCIO DE TAPETES EIRELI  R$      779,40 

49542 HEINIG PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO. ARGAMASSAS E AGREGADOS LTDA  R$      261,34 

49545 GERVASI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP  R$      261,34 

49547 JUHAMA BEATRIZ DE SOUZA MAYER  R$      136,11 

49549 PODALY PALMILHAS LTDA - ME  R$      261,34 

49550 TRANSARCHER TRANSPORTES LTDA  R$      779,40 

49551 IND.E COM.DE ALIMENTOS ARCHER LTDA  R$   2.782,56 

49565 A. DE SOUZA FITNESS ME  R$      261,34 

49575 CONSUMO LIVRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

49578 MARCIO CESAR BARNI ME  R$      261,34 

49610 KARLO GIOVANI DE MOURA - ME  R$      261,34 

49695 CAVE VINHOS FINOS LTDA ME  R$      261,34 

49696 SCHMITT BUFFET E EVENTOS LTDA EPP  R$      261,34 

49697 HABITZREUTER AUTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

49701 AUTO POSTO GAIVOTA LTDA  R$      261,34 

49714 BORGES PRESTACAO DE SERVICOS DE PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

49725 CONSTRUTORA SR LTDA  R$      261,34 

49733 FISCHER SERVICOS DE INTERMEDIACOES LTDA  R$      779,40 

49743 EDERBAL FOREST DA SILVA  R$      261,34 

49748 MIRIAM REUTER ME  R$      261,34 

49751 NILVA PRATES BRITO  R$      136,11 

49771 JOAO LUIZ SOUZA O GARAGISTA ME  R$      261,34 

49772 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BRUSQUENSE LT  R$      261,34 

49773 ENGEMIX S/A  R$   2.782,56 

49775 JAVIAGI TRANSPORTES LTDA  R$      426,42 

49782 VANELLI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

49783 INOVA ELETRONICOS EIRELI EPP  R$      261,34 

49785 Y.W. SHENG EIRELI  R$      261,34 

49787 TECLA TELECOMUNICACOES LTDA EPP  R$      261,34 

49814 BR TÊXTIL LTDA.  R$      261,34 

49848 KARINE FOPPA ME  R$      261,34 

49861 VIEIRA & MORESCO EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

49865 ZGB TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

49919 CARPES REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

49994 TRANSPORTES PAVESI LTDA ME  R$      261,34 

50025 ARTICULARE ORTOPEDIA E MEDICINA DA DOR LTDA  R$      261,34 

50042 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS DOS 
VALES DO ITAJAI E ITAPOCU. DO LITORAL DE SANTA CATARINA E LITORAL SUL 
DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL

 R$   2.782,56 

50081 ALESSANDRO MOISES LEPECK  R$      136,11 

50083 CONFECCOES E TRANSPORTES UNIDUNI LTDA ME  R$      261,34 

50084 TEJENANI COMERCIO E REPRESENTACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

50086 CONFECÇÕES ODM LTDA ME  R$      261,34 

50087 ENCANTO DE MULHER CONFECCOES LTDA.  R$      261,34 

50090 AQUARELA BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA ME

 R$      261,34 

50092 INDUSTRIA TEXTIL PALMA LUZANI LTDA  R$      261,34 
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50096 MARLY FRITZ - ME  R$      261,34 

50097 VITORIA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

50109 ROSIN BENEFICIAMENTO TEXTIL EIRELI - EPP  R$      261,34 

50110 CHARLES MURILO ZINK  R$      136,11 

50111 JOAO ANDRE SILVA - EPP  R$      426,42 

50118 ELIANY DEMARCH DOS SANTOS  ME  R$      261,34 

50120 KONTECH FORNITURAS E CRISTAIS LTDA  R$      779,40 

50121 QUIMISA S/A  R$   2.782,56 

50123 VOLTOLINI COBRANÇAS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME  R$      261,34 

50138 GEREMIAS MANOEL FERREIRA  R$      136,11 

50191 ADRIANE DE FATIMA BRIZOLA ALBANI  R$      136,11 

50222 SCHAUFELBERGER COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

50223 SIRIUS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA  R$      261,34 

50225 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ARCHER WANDERLEY LTDA -ME  R$      261,34 

50226 IRAJA TRINDADE EPP  R$      261,34 

50229 WALTER CRISTIANO ROVER ME  R$      261,34 

50234 SANCHAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

50235 JOSE ARMANDO DA SILVA PEREIRA ME  R$      261,34 

50237 MARINA DE SOUZA CARVALHO SOTINI  R$      136,11 

50239 LA BELLE IND.E COM.DE BORDADOS E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

50251 MANECO S INSTALACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

50266 JOSE LUIZ ANTUNES PACHECO  R$      136,11 

50340 JOAO BIZARRI  R$      136,11 

50348 MINI MERCADO PRIMEIRO DE MAIO LTDA-ME  R$      261,34 

50360 CLEAR COMÉRCIO CELULARES LTDA  R$      261,34 

50362 ANTONIA GIACOMELLI ME  R$      261,34 

50388 SINGELEZA MODAS LTDA  R$      261,34 

50389 ESTILO URBANO COMERCIO DE ARTIGOS DE MODA FEMININA LTDA  R$      261,34 

50390 TRANSPORTES MORENO LTDA ME  R$      261,34 

50422 EDSON SCHNEIDER  R$      136,11 

50442 KOLI IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA-ME  R$      261,34 

50452 TRANSPORTADORA TRANSMELO LTDA  R$      426,42 

50463 LUIS BARBOSA  R$      136,11 

50468 CS FARMÁCIA E DROGARIA LTDA ME  R$      261,34 

50471 JUCARA ROSIN - ME  R$      261,34 

50476 MIU SIGMA CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

50480 CLECIO JOSE DE SOUZA  R$      136,11 

50486 LUIZ HENRIQUE REGIS  R$      136,11 

50504 FSM SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA ME  R$      261,34 

50513 TEREZINHA FELISBERTO  R$      136,11 

50516 INTERUNION TRADING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$      261,34 

50518 A.F.A. TORNEARIA LTDA ME  R$      261,34 

50520 J & C CONSTRUTORA LTDA  R$      261,34 

50522 J. L. REPARADORA AUTOMOTIVA LTDA EPP  R$      426,42 

50523 DARIA DA ROSA LEGAL  R$      261,34 

50524 TRAVEL ROUPAS LTDA  R$      261,34 

50525 MARMORARIA IMHOF LTDA ME  R$      261,34 

50528 GIORGIO FADELLI CONFECCOES LTDA  R$      426,42 
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50530 ALEXANDRE MONTIBELER ME  R$      261,34 

50542 INSTITUTO MAOS A OBRA BRASIL  R$      261,34 

50543 JOCIMAR RIBEIRO - ME  R$      261,34 

50544 FERMAM FERRAMENTARIA LTDA  R$      426,42 

50545 VALDECIR S. KNIES - CONFECÇÃO - EIRELI  R$      426,42 

50546 R & R CONVENIENCIAS LTDA  R$      261,34 

50570 MARTIAO TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

50574 SOCIEDADE ESPORTIVA CRUZEIRO DO SUL  R$      261,34 

50630 FISCHER INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$      261,34 

50631 VILA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADO LTDA ME  R$      261,34 

50636 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA MEGA ESTR.LTD  R$      261,34 

50640 SIMADRI SERVICOS EM INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

50642 KISTENMACHER COM.DE VEICULOS LTDA-ME  R$      261,34 

50658 ELITI LI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

50669 CAVALCA MIDIAS LTDA ME  R$      261,34 

50670 CARRAMILLO & REINERT LTDA  R$      261,34 

50672 ROGERIO MAFFEZZOLLI  R$      136,11 

50676 ZANOTTO DECORAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

50679 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS BENVENUTI LTDA  R$      261,34 

50683 PAVESI ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

50700 CAVACOS RESCAROLLI LTDA - EPP  R$      426,42 

50701 CAVACOS ARALDI LTDA EPP  R$      426,42 

50702 KANTO INTIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

50723 CONSULFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA ME  R$      261,34 

50769 RICARDO ALEXANDRE PEREIRA  R$      136,11 

50773 MARO MODAS E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

50774 ATTITUDE INTIMA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

50775 M&B COM. DE FECHADURAS E FERRAGENS LTDA  R$      261,34 

50778 JANETE FERREIRA A COMERCIANTE  R$        38,00 

50779 J.E. COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA-ME  R$      261,34 

50819 COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL LTDA EPP  R$      261,34 

50874 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LUSSOLI LTDA ME  R$      426,42 

50878 EDICAO ESPECIAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

50884 ESPACO VITAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

50885 ZEZELE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

50888 SUCATAS BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

50893 DAR BIKE COMERCIO DE BICICLETAS LTDA  R$      261,34 

51119 DAMARCA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI ME  R$      261,34 

51120 MJ INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

51124 ESMERALDA SOUSA DE GOIS  R$      261,34 

51126 ARNALDO DARCI PAVESI ME  R$      261,34 

51127 ROSSINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

51128 TRANSPORTES JURA EIRELI ME  R$      261,34 

51129 VGB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

51130 GGS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

51140 EDEGESSIR DO PRADO  R$      136,11 

51146 GELASIO CORREA  R$      136,11 

51160 CINE GRACHER LTDA  R$      426,42 
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51179 H E F CONTROL SYSTEMS & COMPONENTS LTDA EPP  R$      261,34 

51183 S & S CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

51189 SULFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA ME  R$      261,34 

51190 HEIL MALHAS LTDA  R$      779,40 

51191 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS SCHAADT LTDA ME  R$      261,34 

51192 JAISON LANA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

51238 B. TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

51256 ELIZE JEANS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

51257 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

51260 SILVANA IMHOF HABITZREUTER ME  R$      261,34 

51261 A W S COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

51262 SOUZA FILHO EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

51335 ESTETOSCOPIO SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  R$      261,34 

51379 VALCIR TEIXEIRA DA LUZ ME  R$      261,34 

51437 MARILENE DE CASSIA SILVEIRA  R$      136,11 

51438 EVERALDO FAGUNDES BATISTA  R$      136,11 

51439 SILVANA LUCIA PICCINI VIEIRA  R$      136,11 

51444 NANCRIS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA-ME  R$      261,34 

51445 NEWTECHLIFE AUTOMACAO E FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME

 R$      261,34 

51447 LEVITICO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

51448 PANIFICADORA & CONFEITARIA LAMIM LTDA-ME  R$      261,34 

51449 HG TEXTIL LTDA  R$      261,34 

51450 ADEMAR DUTRA ME  R$      261,34 

51451 VALQUIRIA COGNACCO DIAS ME  R$        38,00 

51474 GR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

51489 CORPUS CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO  R$      261,34 

51520 NILDO DE PAULA  R$      136,11 

51522 DOTEX INDUSTRIA. COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
TEXTEIS LTDA

 R$      261,34 

51524 RISTOW ALIMENTOS EIRELI EPP  R$      261,34 

51525 ARADEFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA  R$      261,34 

51526 EST CONSTRUTORA E INCORPORADORA LIMITADA  R$      261,34 

51529 JOSELITO RICARDO ME  R$      261,34 

51552 SABINO'S MODA INFANTIL LTDA ME  R$      261,34 

51559 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

51561 KOHLER FRIAMBERIA E MERCEARIA LTDA - EPP  R$      261,34 

51625 KIPER TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

51626 INVERSUL AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

51630 SUENO - COMERCIO DE COLCHOES LTDA  R$      261,34 

51637 MARIA APARECIDA SCHMIDT MAFRA ME  R$      261,34 

51638 ROBERTO LUIZ BUSCHIROLLI-ME  R$      261,34 

51639 BALAS BRUSQUE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

51704 TRIBO JOVEM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

51705 ALPHORRYA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

51706 WALENDOWSKY COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

51711 EDINEIA HILLESHEIM ME  R$      261,34 

51713 LKM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

51724 FERNANDO LUIS MACHADO  R$      136,11 
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51744 HEZBIER CERVEJARIA LTDA  R$      779,40 

51755 ASSOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL  R$      261,34 

51774 CATARINENSE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA  R$      261,34 

51791 OSVANDIL BARBOSA  R$      136,11 

51802 SERAFIM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

51803 S & M SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

51810 ALDORI DE PINHO  R$      136,11 

51817 MARIA LOKA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

51819 SAPOPE MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

51820 JOSE DARIO TOREZANI - ME  R$      261,34 

51830 SARAGOCA SORVETES LTDA  R$      261,34 

51861 OSNIR SCHADT  R$      261,34 

51862 COMERCIO DE VESTUARIOS RZ LTDA FIL-02  R$      261,34 

51865 NEW FORCE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA-M  R$      261,34 

51866 FERRO VELHO TORRESANI LTDA ME  R$      261,34 

51887 LAURITZEN SISTEMAS LTDA ME  R$      261,34 

51926 ARTENECESSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

51934 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES R. GASPAR LTDA ME  R$      261,34 

51955 CLINICA ULTRARAD LTDA  R$      779,40 

51963 PONTOCHICK COM. DE BIJUTERIAS LTDA - ME  R$      261,34 

51964 CIASIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

51972 BIDU'S CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

51974 JOSE LUIS DA SILVA MOTOS ME  R$      261,34 

51975 ARKHUS REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

51976 ENGEPAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

51979 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$      261,34 

51980 VALDIR INOCENTE VECHINI ME  R$      261,34 

52043 KS COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA - ME  R$      426,42 

52055 C & S PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

52077 MARMORARIA QUALITHA LTDA - ME  R$      261,34 

52078 LUIS ALBERTO VISCONTI ME  R$      261,34 

52086 C.Z.M. BAR LTDA ME  R$      261,34 

52087 COMERCIAL ATACADISTA DE ALIMENTOS STOCK LTDA  R$   2.782,56 

52088 COMERCIAL ATACADISTA DE ALIMENTOS STOCK LTDA  R$      261,34 

52112 NA ROTA ENCANTADA TURISMO E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

52113 BAR EXECUTIVO MONTE VERDE EIRELI EPP  R$      261,34 

52147 VANESSA DE MELLO ME  R$      261,34 

52164 ANDERSON DEICHMANN ME  R$      261,34 

52171 NEI MARINO REIS  R$      136,11 

52186 ESTAMPARIA MALUBRU LTDA EPP  R$      261,34 

52278 RESTAURANTE E SORVETERIA WERNER LTDA  R$      261,34 

52319 FELIPE KISTENMACHER ALVAREZ  R$      261,34 

52320 KATIA REISDORFER-ARTIGOS DO VESTUARIO-ME  R$      261,34 

52321 ROSA MARIA DE OLIVEIRA DO CANTO & CIA LTDA  R$      261,34 

52322 FBA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

52325 GREJOI COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

52327 THE STYLE LTDA ME  R$      261,34 

52335 ZENAIDE SABEL KUSTNER EPP  R$      261,34 
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52342 ATREVIDA MODA INTIMA LTDA ME  R$      261,34 

52348 J.J.L. IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

52354 MELLO IND. E COM. DE CONGELADOS LTDA - M  R$      261,34 

52356 LIMA & LEVINSKE LTDA ME  R$      261,34 

52359 ELENICE MARIA VOLTOLINI GONZAGA ME  R$      261,34 

52361 MAVLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$      779,40 

52421 METALURGICA SKYCUT LTDA  R$      779,40 

52429 JARBAS DA SILVA ME  R$      261,34 

52430 NEUSA COSTA - ME  R$      261,34 

52432 EURO LASER LTDA ME  R$      261,34 

52433 ELISA REGINA SCHLINDWEIN HABITZREUTER ME  R$      261,34 

52434 MC OFICINA DE LATOARIA E PINTURA LTDA EPP  R$      261,34 

52436 REAL TRICOT INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      261,34 

52448 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NOVA 
TRENTO - SICOOB TRENTOCREDI/SC

 R$      779,40 

52450 NETTO COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME  R$      261,34 

52451 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

52476 ASSOCIACAO AMIGOS DA AGROBRUSQUE  R$      261,34 

52478 JADER CORREA  R$      136,11 

52481 BELLA Z COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

52482 ADGSURF LANCHES E SUCOS LTDA  R$      261,34 

52507 CEVISAT CENTRO EDUCACIONAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

52532 A.M.C. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

52541 DOMINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

52577 NICE BRAGA RAUBER  R$      136,11 

52596 AUTO POSTO SAO LUCAS LTDA  R$   2.782,56 

52609 SANDRA REGINA PECHECO EPP  R$      261,34 

52612 RCCG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

52623 COOP. CRED. DOS MEDICOS E DEMAIS PROF. SAUDE  R$      261,34 

52677 STAKA ZERO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

52678 DOGNINI E HOLTRUP ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA  R$      261,34 

52679 ACO BRUSQUE ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME  R$      261,34 

52702 RAFAEL KNOP  R$      136,11 

52727 JUCIARA BERTOLDI  R$      136,11 

52742 WEST SURF REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

52743 BELEZE CORTINAS LTDA  R$      261,34 

52747 CIG REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

52754 CONDOMINIO COML. SHOPPING CENTER GRACHER  R$      779,40 

52768 CHARLES LUIS MORITZ ME  R$      261,34 

52774 RIEG CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

52777 MEGA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

52796 KLUGE ASSESSORIA EM VENDAS E MARKETING E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

 R$      261,34 

52815 AUGUSTO DOS SANTOS ME  R$      261,34 

52816 KFK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

52818 SALETE SCHAEFER ZONTA INCORPORADORA LTDA  R$      426,42 

52820 PORTOTEX REPRESENTACOES LTDA - EPP  R$      426,42 

52856 HILARIO HEIL  R$      136,11 

52859 DESPACHANTE CUNHA LTDA  R$      261,34 
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52864 LUK MAR CONFECCOES LTDA - EPP  R$      426,42 

52868 ZEFIRA RECH EPP  R$      426,42 

52881 CLAUDIO RENATO WEHMUTH  R$      136,11 

52883 BERGLER CHOPERIA LTDA ME  R$      261,34 

52891 CIGRA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

52894 JVJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

52927 VILLAR INSTALAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

52930 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

52931 BIXO DA FRUTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

52938 MARIANA PERSONAL TRAINER LTDA - ME  R$      261,34 

52960 FABIO ULLER ME  R$      261,34 

53010 LOLITA STANESCO  R$      136,11 

53015 MUNDO MIX COM.DE UTILIDADES LTDA EPP  R$      779,40 

53028 PERLA BONATELLI MAESTRI ME  R$      261,34 

53030 MARIA IMACULADA GUELERE GASPAROTTO ME  R$      261,34 

53048 AGASS INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

53049 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA EPP F  R$      261,34 

53053 GELEIA CASEIRA TIA NINA LTDA ME  R$      261,34 

53057 SANCHES & LANDUCI COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA  R$      261,34 

53063 PAULA REGINA SCHVEITEZER-ME  R$      261,34 

53064 MARIA JANETH PAZ NASCIMENTO FERNANDES ME  R$      261,34 

53124 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$      261,34 

53140 AJS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME  R$      261,34 

53143 RZ MIDIAS EIRELI ME  R$      261,34 

53145 JD ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

53146 JP HOLD PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA.  R$      261,34 

53171 BRUSEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA EPP  R$      426,42 

53172 TANIA MARIA VOLTOLINI  R$      136,11 

53174 LUPINACCI SERVICOS E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

53177 BREZZI CONFECCOES LTDA-EPP  R$      261,34 

53178 VIVIANE COGNACO TOMASI ME  R$      261,34 

53185 HENRIQUETA CONTABILIDADE LTDA  R$      426,42 

53195 CAFE ABISTRO LTDA ME  R$      261,34 

53198 LB PRATA IND. E COM. DE JOIAS LTDA  R$      261,34 

53199 SEDUCAO LINGERIE LTDA ME  R$      261,34 

53203 ANSELMO TARTER ME  R$      261,34 

53204 FLORICULTURA IMPERIALES LTDA ME  R$      261,34 

53211 COOPERATIVA EDUCACIONAL DE BRUSQUE  R$      261,34 

53213 SPECULUM MUNDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      426,42 

53215 BOM GOSTO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA ME  R$      261,34 

53246 NZ EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      426,42 

53322 TRANSLAMAR TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

53328 OFICINA MECANICA TRUCAR LTDA ME  R$      261,34 

53332 I C W ADMINIST. E INCORPOR. DE BENS LTDA  R$      261,34 

53346 CHALICO MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

53600 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

53605 CENTRAL DA SORTE LOTERIAS LTDA  R$      261,34 

53635 MICHEL SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 
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53646 DELEKA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

53664 UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA  R$   2.782,56 

53666 MARCELO DANIEL MORETTE  R$      136,11 

53741 DACM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

53753 AVIARIO BRUSQUENSE LTDA ME  R$      261,34 

53755 JULIO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP  R$      426,42 

53760 CESAR LUIS MORESCO  R$      136,11 

53799 RBQ COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

53800 ILSON ROBERTO VAZ ME  R$      261,34 

53802 DOUGLAS PAZOLINI ME  R$      426,42 

53803 FERRAZ & FERRAZ CURSOS DE IDIOMAS LTDA ME  R$      261,34 

53809 W90 ESTAMPARIA LTDA EPP  R$      426,42 

53812 PC/NC BRASIL CORPORATION ESCOLA DE INFORMATICA E IDIOMAS LTDA ME  R$      261,34 

53816 LARSEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

53845 ALMIR JOSE SARTORI JUNIOR  R$      136,11 

53862 ISABEL CRISTINA DA SILVA - A LOJISTA ME  R$      261,34 

53863 EDSON CARMINATI ME  R$      261,34 

53866 A6 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

53867 PORTAL DO LAR ENXOVAIS EIRELI EPP  R$      426,42 

53870 SUZELIA AMORIM STEINGRABER ME  R$      261,34 

53871 FATESC FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA LTDA  R$      261,34 

53872 C.L.S. CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

53873 AGROPECUÁRIA LA PONTE EIRELI ME  R$      261,34 

53875 FAGIL REFRIGERAÇÃO E FACCAO LTDA ME  R$      261,34 

53876 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI ESCOLA  R$      261,34 

53893 ARNO SCHROEDER JUNIOR ME  R$      261,34 

53899 SCHWARZ & VERWIEBE LOTERIAS COM.E REPRES.LTDA  R$      261,34 

53900 SCHEILA PESSOA ME  R$      261,34 

53901 QUALY VIDROS E BOX COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

53902 ROYAL COMERCIO DE JOIAS LTDA ME  R$      261,34 

53903 OTTO MAQUINAS LTDA - ME  R$      261,34 

53904 ATILIO ALBERTO GRAF ME  R$      261,34 

53906 JLT CONSTRUCOES LTDA  R$      261,34 

53909 SANTTA ANNA MODAS EIRELI- ME  R$      261,34 

53911 J. RAMOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

53915 VIA ZAPPY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

53917 JOSE SCHMITZ JORE ME  R$      261,34 

53946 BECKER INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

53956 MARCEL SANTOS DE FREITAS  R$      261,34 

53973 DROGARIA FARMA NOVA LTDA ME  R$      261,34 

53974 TOMICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      261,34 

53976 RAUPP & VALIM LTDA EPP  R$      261,34 

53983 JOSE HILARIO FUHR  R$      136,11 

54007 RB ELETRONICA LTDA - ME  R$      261,34 

54008 FATIMA DAVID PINTO ME  R$      261,34 

54017 CONDOMINIO CIVIL PRO-INDIVISO SHOPPING CENTER GRACHER  R$      779,40 

54020 SANTA CATARINA CONTROLE DE PRAGAS LTDA  R$      261,34 

54083 PANIFICADORA MORIA LTDA ME  R$      261,34 
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54115 TRANSPORTES EXPRESSO BRUSQUENSE EIRELI EPP  R$      426,42 

54119 ACOCARGAS TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

54120 THORFF INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      261,34 

54122 ROGERIO SCHWERTNER MALHAS IND.E COM. LTDA  R$      261,34 

54123 MAR 11 PRODUCOES LTDA ME  R$      261,34 

54125 TRANSPORTES PARANA LTDA ME  R$      261,34 

54128 MANA BANANA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

54129 ABREU MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

54143 DIMARA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

54175 MHC QUALIDADE EM BORDADOS LTDA - ME  R$      261,34 

54178 MARMORARIA SANTA TEREZINHA LTDA ME  R$      261,34 

54179 TOALHAS CATARINENSE INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

54182 NOVA ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS TEXTEIS LTDA 
EPP

 R$      426,42 

54183 AGROPECUÁRIA L & M LTDA ME  R$      261,34 

54203 ANDERSON CRISTIANO DE MATTOS  R$      136,11 

54236 DOCE TRAGO E RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

54240 ANDRE FERNANDO FERREIRA BUENO  R$      136,11 

54265 DEKAZA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

54295 SAIRA FASHION COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO LTDA EPP  R$      261,34 

54318 FRUTA DE CONDE INDÚSTRIA E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

54331 ROGERIO PRUNER  R$      136,11 

54346 PINHEIRO E CANTO ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

54357 MR CLINICA DE DOENCAS PULMONARES LTDA  R$      261,34 

54367 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES OLIARI LTDA ME  R$      261,34 

54408 RECICLE CATARINENSE DE RESIDUOS LTDA  R$      261,34 

54417 MAGAZINE LUIZA S/A  R$      426,42 

54425 UILSON SANI ME  R$      261,34 

54430 VISAO EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

54431 MTA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES EIRELI - ME  R$      261,34 

54432 EN DOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

54453 MUGO COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI ME  R$      261,34 

54468 J.M TELECOMUNICACOES LTDA-ME  R$      261,34 

54477 VIVIANE APARECIDA CARDOSO FERREIRA KLANN ME  R$      261,34 

54480 ADRIANO PEDRINI RODAS ME  R$      261,34 

54482 OSLA STORM - ME  R$      261,34 

54483 FISCHER COMERCIAL DE FIOS & FIBRAS LTDA ME  R$      261,34 

54487 TERESA COM.DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA ME  R$      261,34 

54520 ARIBERTO PADOAN  R$      136,11 

54527 MERCADO VOLTA GRANDE LTDA-ME  R$      261,34 

54533 AMF & OLIVEIRA COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$      261,34 

54588 ROSELIS COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA  R$      261,34 

54631 KA & KI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

54646 MASSANEIRO TRANSPORTE ROD.DE PASSAGEIROS LTDA-ME  R$      261,34 

54672 LOPOTEX ASSESSORIA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

54673 ELAINE CRISTINA KNIHS HOLLATZ  R$      136,11 

54677 SERGIO STEFFEN  R$      136,11 

54713 NICOLAS TUR TRANSPORTES E VIAGENS LTDA ME  R$      261,34 

54721 CLARICE DE BORBA ME  R$      261,34 
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54723 BRUNO WILSON RONCAGLIO ME  R$      261,34 

54724 SCHMITT. SILVA & SILVEIRA ADVOGADOS  R$      261,34 

54725 REDI COMERCIO DE CELULARES E EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 
ME

 R$      261,34 

54728 PITCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      261,34 

54743 BSC QUIMICA LTDA  R$      779,40 

54753 MARIA ZEN EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

54773 ALTAIR GOHR  R$      136,11 

54774 100% SUCATA LTDA ME  R$      261,34 

54785 PILECCO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  R$      261,34 

54793 JKTEC INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

54795 SEVS CLINICA DE ULTRA SONOGRAFIA LTDA  R$      261,34 

54797 ANDRE HEIL ME  R$      261,34 

54800 TIP INDUSTRIA  E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

54802 IMPRESSION COMERCIO DE CARTUCHOS E TONERS LTDA ME  R$      261,34 

54818 FL COMUNICACOES LTDA  R$      261,34 

54845 ADRIANA APARECIDA BONATTO PACHECO ME  R$      261,34 

54847 JAILSON MORESCO ME  R$      261,34 

54848 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ORB LTDA ME  R$      261,34 

54905 FREDY BEAUTY SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$      261,34 

54907 TMTEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

54908 D. A. R. COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

54921 MARILENE SALETE DOS SANTOS  R$      136,11 

54957 QUALIJU MALHAS LTDA  R$      261,34 

54958 ANILDES SCOZ  R$      136,11 

54962 SINCRO FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      261,34 

54970 MARIA OLINDINA DELLAGNO GENEROSO - ME  R$      261,34 

54971 GILMAR MINES ME  R$      261,34 

54972 GILBERTO NICANOR LEITE DE OLIVEIRA  R$      261,34 

54992 SILMARA RAMOS DA SILVA DE SOUZA  R$      136,11 

55022 RONAUINDI MODAS LTDA  R$      261,34 

55025 MAGNOS CENTRAL TECNICA LTDA ME  R$      261,34 

55033 RENAUX ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

55034 RINNAH GOSPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

55036 FARMACIA BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

55037 ACESTEMP ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

55041 BONA BERTELLI COMERCIO DE LIVROS E REVISTAS LTDA  R$      261,34 

55058 FOTONS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

55059 TIAO LANCHES LTDA  R$      261,34 

55061 B.A.R. PROPAGANDA E MARKETING LTDA  R$      426,42 

55062 GRIFFO'S IND. E COM. DE MEIAS LTDA  R$      261,34 

55065 JB & TNH ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      779,40 

55075 REIS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

55092 METALURGICA PRIM EIRELI ME  R$      261,34 

55095 IONE TERESINHA HASSMANN ME  R$      261,34 

55111 AMALIA JAWAD MUSTAFA AHMAD ME  R$      261,34 

55113 REFEIPEL REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA-ME  R$      261,34 

55114 CONCRELOG SERVICOS DE GUINDASTE LTDA  R$      261,34 

55115 LANG MATRIZES SERIGRAFICAS LTDA  R$      261,34 
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55116 ARETHA COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

55123 THAIFER CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA  R$      261,34 

55125 ZORZI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

55126 TEXTIL ROSIN LTDA ME  R$      261,34 

55127 ASTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

55131 BIDU'S CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

55159 CIFRA CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

55160 SIEMSEN MECANICA INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

55179 GRAFICA BELA IMAGEM LTDA ME  R$      261,34 

55199 MF POLIMENTO DE AUTOMOVEIS.BAR.CHOPERIA E PETISCARIA LTDA ME  R$      261,34 

55200 COMERCIO DE RADIADORES FELIZARDO DOIS IRMAOS LTDA ME  R$      261,34 

55209 DOCES E SALGADOS IJ LTDA ME  R$      261,34 

55215 INFOCENTER COMPUTADORES LTDA EPP  R$      261,34 

55216 JOSE ADENILTON KUHNEN ME  R$      261,34 

55224 CLAUDIO JOSE GONZAGA KATZWINKEL ME  R$      261,34 

55225 MANA BANANA MODA LTDA ME  R$      261,34 

55235 ART'MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

55236 RS INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS LTDA ME  R$      261,34 

55237 CLAUCIMAR IVO GERMINIANI FILHO  R$      136,11 

55251 PIZZAHAUS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME  R$      261,34 

55256 BRUSTERRA TERRAPLANAGEM EIRELI  R$      426,42 

55311 TOMASIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

55318 COGAL DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA ME  R$      261,34 

55319 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA A.M.F. LTDA ME  R$      261,34 

55324 ELCIO ELIAS ME  R$      261,34 

55325 EDUARDO JUNGLHAUS RAMOS ME  R$      261,34 

55328 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SAO LUCAS LTDA EPP  R$      261,34 

55329 ZZM FOMENTO MERCANTIL LTDA  R$      261,34 

55331 CERTA AUTOMOCAO EIRELI ME  R$      261,34 

55332 CONFECCOES ARIMO LTDA  R$      261,34 

55367 CÁSSIA ZANIBONI SIQUEIRA ME  R$      261,34 

55395 LUIZ BENEDITO GOMES PINTOS ME  R$      261,34 

55398 BM INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

55407 JOENCK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

55419 MAP AUTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

55421 STICKY CONFECCOES. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

55422 LIPICAR VEICULOS LTDA - ME  R$      261,34 

55501 COMPANHIA INTEGRADA DE DES. AGRÍCOLA DE S.C - CIDASC  R$      261,34 

55505 MERCADO E AÇOUGUE PINHO LTDA ME  R$      261,34 

55506 MARLENE SAPELLI BUSCHING - ME  R$      261,34 

55518 LAPELLA IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA-ME  R$      261,34 

55521 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$      261,34 

55560 PRIMEDOCS - GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

55607 EDU-CAR OFICINA MECANICA LTDA ME  R$      261,34 

55609 SUCATAS MACHADO LTDA ME  R$      261,34 

55610 W. R. COMERCIO DE SISTEMAS PREVENTIVOS LTDA ME  R$      261,34 

55617 VNZA VIAGENS LTDA ME  R$      261,34 

55651 TONINI TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME  R$      261,34 
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55652 WIESEL & FERNANDES LTDA  R$      261,34 

55653 CIFRATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS E FIOS LTDA ME  R$      261,34 

55656 LINDA PINK CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

55685 E.B - REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

55719 JULIANA COSMA MAFRA  R$      136,11 

55722 PRONEX COMERCIAL EXPORTADORA LTDA  R$      261,34 

55728 AUTO PECAS E TRANSPORTES NICOLETTI LTDA ME  R$      261,34 

55757 K2K CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA-ME  R$      261,34 

55758 D & C SERVICOS DE IMPRESSAO E FOTOCOPIAS LTDA  R$      261,34 

55818 CLAUDIOMIRO BATISTA ME  R$      261,34 

55830 RITA DE CASSIA CIDRAL HENNING  R$      136,11 

55890 GNGO EMPREENDIMENTOS LTDA.  R$      261,34 

55891 THEL SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

55892 KUHNEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

55898 FARMACIA VIVA BEM LTDA  R$      261,34 

55900 AUTO PECAS DINEI LTDA ME  R$      261,34 

55901 MERCADO TOMAZ COELHO LTDA-ME  R$      261,34 

55902 N A B COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-ME  R$      261,34 

55933 SIOTEX PRODUTOS TEXTEIS EIRELI ME  R$      261,34 

55946 HEINIG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

55966 ELESUL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP  R$      426,42 

55967 UNIEL MONTAGENS ELETRICAS LTDA EPP  R$      426,42 

55980 I J LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

55995 MARCIN CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

56004 LEIF CONFECCOES LTDA F-3  R$      261,34 

56007 BOUTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO LTDA  R$      779,40 

56015 JACARANDA PETROLEO LTDA  R$      261,34 

56044 SUPERMERCADO GARTNER LTDA ME  R$      261,34 

56056 DEIVID CASSIANO FUCK  R$      136,11 

56060 VIROU VICIO MODA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

56061 ROYAL COMERCIO DE JOIAS LTDA ME  R$      261,34 

56063 COMERCIO E REPRESENTACOES FELICITTA EIRELI ME  R$      261,34 

56073 COIN - CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI - EPP  R$      261,34 

56078 BRUSBLOCOS COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
ME

 R$      261,34 

56091 JOSE ANTONIO DA SILVA  R$      136,11 

56136 PET SHOP RIO BRANCO LTDA ME  R$      261,34 

56138 JONATAS ERNANI DE SOUZA  R$        38,00 

56155 GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA  R$      261,34 

56175 DOCES E SALGADOS BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

56185 GUILHERME BOING VIDEOLOCADORA  R$        38,00 

56186 ZUMM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

56208 IDEALI CASA COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO LTDA  R$      261,34 

56247 GERALDO AVELAR ME  R$      261,34 

56283 ACADEMIA M. MAESTRI LTDA ME  R$      261,34 

56285 SOUZA JUNIOR COMERCIO DE MOTOS E ACESSORIOS LTDA  R$      261,34 

56287 THAIS HOFFMANN APPEL ME  R$      261,34 

56427 ROBSON JUBALDO MATHIAS ME  R$      261,34 

56428 PEHA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 
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56431 LHBL ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

56432 H.LEVE ENGARRAF.E DIST.DE AGUA MINERAL LTDA  R$      261,34 

56433 COMANDOLI AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

56434 J S AUTOMOVEIS LTDA  R$      426,42 

56435 FULL AUTOMOTIVO EIRELI EPP  R$      261,34 

56436 JAIME ROBERTO BRITO-01829550950  R$        38,00 

56449 RODRIGO MACIEL DE FREITAS  R$      136,11 

56450 JOSE CYRO DE MOURA GOMIDES  R$      136,11 

56475 TPH ASSESSORIA E MARKETING LTDA  R$      261,34 

56542 HAACKE REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

56557 ROSINI ANALISES CLINICAS LTDA  R$      261,34 

56660 MOSIMANN DESIGN GRAFICO LTDA ME  R$      261,34 

56661 JGE ADMINISTRADORA DE BENS S/A  R$      261,34 

56674 CONTABILIDADE UNIVERSAL LTDA ME  R$      261,34 

56675 AMC SERVICOS CONDOMINIAIS LTDA  R$      261,34 

56677 ENCANTOS MODAS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

56682 KATIUSCIA PETERMANN BRESSIANI  R$      136,11 

56697 VALMIR PRATES ME  R$      261,34 

56710 MITOS DESPACHANTE LTDA-ME  R$      261,34 

56756 ERNANDES HEINING  R$      136,11 

56802 NANIA 11 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

56807 LOTHAR KEMPT  R$      261,34 

56809 RENOVA IMÓVEIS LTDA.  R$      261,34 

56810 CARLOS HENRIQUE ECCEL  R$      136,11 

56811 EMPORIO BETTIN FABRICACAO E COMERCIALIZACAO DE COSMETICOS LTDA 
EPP

 R$      261,34 

56821 JULIANE APARECIDA MORAIS ACHTERBERG-ME  R$      261,34 

56839 GRS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

56883 TECNOEAS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA  R$      261,34 

56890 BRUSQUE COMERCIO DE CAMINHOES E TRANSPORTES EIRELI  R$      779,40 

56903 MORATTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

56914 ORCLEAN PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-ME  R$      261,34 

56919 SLVF MECANICA FISCHER LTDA EPP  R$      426,42 

56920 COELHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

56921 IMG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

56922 TERRAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

56923 DIWA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

56927 DAIANA PRISCILA SCHWARTZ ME  R$        38,00 

56928 ALEXANDRE AUTO CENTER LTDA ME  R$      261,34 

56932 ROCHA LINS COM.DE MODAS LTDA-ME  R$      261,34 

56933 RODRIGO DA SILVA - O LOJISTA ME  R$      261,34 

56934 B & D INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

56935 SUL BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS ELETROMECANICOS LTDA EPP  R$      261,34 

56972 AGANOVE INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$      426,42 

56973 ANTONIO CONCEICAO DOS SANTOS ME  R$      261,34 

56974 RENAUX & SCHAEFER CONSTRUTORA LTDA  R$      261,34 

57000 GIRACOR TEXTIL LTDA  R$      779,40 

57017 PAO DU BOM PANIFICADORA E CONFEIT.LTDA-ME  R$      261,34 

57030 BRUSOFT INFORMATICA EIRELI ME  R$      261,34 
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57055 JONAS CORDEIRO TATUAGENS ME  R$      261,34 

57108 LUIZ HENRIQUE SOUZA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

57109 DOCE ESPACO PANIFICADORA LTDA ME  R$      261,34 

57111 E.W. CARVALHO JOALHERIA LTDA ME  R$      261,34 

57137 BECO DA LUA INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

57140 MOVEIS MODESTO LTDA - ME  R$      261,34 

57141 FOX PC COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA ME  R$      261,34 

57142 SALTO INVESTMENT CONFECCOES. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$      261,34 

57188 BANCO ABN AMRO REAL S.A  R$   2.782,56 

57189 RL COMERCIO E DISTRIB.DE BEBIDAS LTDA-ME  R$      261,34 

57190 ASSOCIACAO AMIGOS DA VIDA  R$      261,34 

57191 IVALDO ALONI AUTOMÓVEIS  R$      261,34 

57219 LGD CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

57230 IS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

57241 TED JEANS CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

57256 SENSAÇÃO DA MODA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

57265 VIA-CAD PRESTADORA DE SERVICOS LTDA  R$      261,34 

57278 CONEXO SOLUCOES INFORMATICA EIRELI ME  R$      261,34 

57279 MANAJO PIZZARIA LTDA ME  R$      261,34 

57335 IMOBILIARIA MR LTDA  R$      261,34 

57349 VIVIAN RISTOW ZEN  R$      136,11 

57356 LUIS OTAVIANO BUGNO PIRES DE ALMEIDA  R$      136,11 

57360 FABRICA DE MOVEIS E ESQUADRIAS WERNER LTDA ME  R$      261,34 

57364 RL MODAS LTDA - ME  R$      261,34 

57374 FERNANDO PEREIRA  R$      136,11 

57386 SERGIO EBEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

57387 SALVITTI INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

57393 S. E. FRITZ CONSTRUTORA EIRELI  R$      261,34 

57396 SHIRLEY BATTISTI ARCHER LOOS  R$      136,11 

57404 GS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

57405 AFJV INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

57424 LUGITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE FELPUDOS LTDA ME  R$      261,34 

57428 GILDO JOSE DA SILVA  R$      136,11 

57441 PEDRO PAULO ECCEL REPRESENTACOES ME  R$      261,34 

57467 JN PAPEIS LTDA-ME  R$      261,34 

57469 GPS COMÉRCIO DE PEÇAS E BICICLETAS LTDA  R$      261,34 

57488 DORIVAL MANOEL DE SOUZA JUNIOR  R$      136,11 

57491 MF RICCIARDI & CIA LTDA-ME FIL-03  R$      261,34 

57492 VANMOTTER TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

57495 MARGARIDA MARIA PAVESI  R$      136,11 

57509 ASSOCIACAO DOS SERVENTUARIOS DA JUSTICA DA COMARCA DE BRUSQUE  R$      261,34 

57526 PRIME FILMES LTDA ME  R$      261,34 

57527 YPY ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA EPP  R$      261,34 

57530 MERCEARIA DA DONA LOLE LTDA-ME  R$      261,34 

57531 JULICA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

57535 ACOUGUE LC LTDA ME  R$      261,34 

57538 M.CE COMERCIO DE TECIDOS LTDA ME  R$      261,34 

57549 ARLINDO HECKERT  R$      136,11 
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57564 AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$      261,34 

57588 PRISCILA ROSALY PAEGLE BELTRAO DE SOUZA  R$      136,11 

57620 ANTONIO VITOR BUENO MENNA BARRETO  R$      136,11 

57638 NS COMPUTADORES LTDA ME  R$      261,34 

57639 XERIFE AUTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

57640 FOTOS & FRONTEIRAS AGENCIA DE NOTICIAS LTDA ME  R$      261,34 

57643 AGENCIA TRADE REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

57660 RM SOUZA MODAS LTDA-ME  R$      261,34 

57661 SIMTONET INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

57666 FACCIONAL FOMENTO MERCANTIL EIRELI ME  R$      261,34 

57669 EZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

57685 LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA  R$      136,11 

57686 NATALIA BARON DA SILVA  R$      136,11 

57708 GENTIL JOSE MACHADO JUNIOR ME  R$      261,34 

57729 AUDE ESTAQUEAMENTO E FUNDACOES LTDA  R$      261,34 

57773 LOJAS SALFER SA  R$      779,40 

57775 M.DA GLORIA PEREIRA-ME  R$      261,34 

57776 OPEN CRED COBRANCAS LTDA  R$      261,34 

57794 TENILLE GALLASSINI NAZARIO  R$      136,11 

57796 FIEDLER AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA  R$      779,40 

57838 JUSTEN REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

57864 COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS SÃO JOSÉ EIRELI ME  R$      261,34 

57865 FARMABRU FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI  R$      261,34 

57866 ULLER - LOCACAO DE MAQUINAS LTDA  R$      261,34 

57886 POWER CLEAN COM.E DISTRIB.DE PROD.HIG.E LIMP.LTDA  R$      261,34 

57892 DIFFERENZA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

57894 ELZA PIMENTEL DOS SANTOS  R$      136,11 

57918 ZENS IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

57928 AJB TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

57967 BRUSVIG COMERCIO E SERVICOS DE MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA ME  R$      261,34 

57985 LOECIR RICARDO MONTEIRO CEZAR  R$      136,11 

57989 DJIOVANI LAMIM  R$      261,34 

57992 VIP CABELOS E ESTETICA LTDA ME  R$      261,34 

57994 JCM PNEUS LTDA-ME  R$      261,34 

57996 FCL ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

57998 THE PIZZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$      261,34 

57999 KRIKA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME  R$      261,34 

58036 IEDA MARIA DA SILVA FURTADO ME  R$      261,34 

58042 FERNANDA RISTOW  R$      136,11 

58046 JRL REPRESENTACOES COM.DE MEDICAMENTOS LTDA  R$      261,34 

58051 CRISTAL LAVAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

58061 TIAGO JUNIOR CARDOSO ME  R$      261,34 

58063 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VENZON LTDA ME  R$      261,34 

58071 ADEMAR VIEIRA ME  R$      261,34 

58093 2M COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME  R$      261,34 

58095 ETIQUESUL ETIQUETAS LTDA ME  R$      261,34 

58106 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES IDACI LTDA  R$      261,34 

58114 G & G TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 
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58153 VIRTUAL VIDEO DVD & CIA LTDA ME  R$      261,34 

58156 GOING TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP  R$      426,42 

58158 J. CAMPOS COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$      261,34 

58160 POMMERENING CAFE PANIFICADORA E MERCEARIA LTDA-ME  R$      261,34 

58177 TAPECARIA ARTE MODERNA EIRELI EPP  R$      261,34 

58178 BELMIRO HAMES  R$      261,34 

58191 EDMOND FERNANDES DE LIMA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

58207 DJAKSON AURELIO CAPELLI  R$      261,34 

58220 CENTRO ESPIRITA CAMINHOS DA ESPERANCA  R$      261,34 

58233 INSTITUTO NACIONAL AMIGOS DO IDOSO  R$      261,34 

58236 SEDUCAO LINGERIE LTDA ME  R$      261,34 

58237 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58239 O LIVREIRO LIVRARIA E DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

58241 XÁ DOCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58242 DRT REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

58243 ONIX COM.DE PROD.QUIMICOS PARA ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

58245 AMORIM MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      261,34 

58246 OSMAR PAZA ME  R$      261,34 

58247 AUTO POSTO MEDITERRANEO LTDA  R$   2.782,56 

58249 VALTRUDES RAU QUELUZ ME  R$      261,34 

58250 DI ANDARE CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

58253 TIVITEX PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

58254 MARCIO ALEXANDRE WERNER ME  R$      261,34 

58255 ETESUL BRUSQUE AVALIACOES VEICULARES LTDA ME  R$      261,34 

58257 RESTAURANTE ERMANTRAUT LTDA-ME  R$      261,34 

58258 ARTDAI COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

58259 RENATO FISCHER ME  R$      261,34 

58260 IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA ME  R$      261,34 

58262 MADRI REPRESENTACOES EIRELI  R$      426,42 

58263 MLBC COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA ME  R$      261,34 

58264 MARGYE NOIVAS - ALUGUEL DE TRAJES E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

58265 DINAMICA ATIVA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

58266 PAULO ROBERTO IVO RODRIGUES-ME  R$      261,34 

58268 RC - COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$      261,34 

58269 CIRURGICA TOMAZONI COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA ME

 R$      261,34 

58270 D & C COMERCIO DE ACESSORIOS FEMININOS LTDA ME  R$      261,34 

58274 GARBO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58275 CRISTIANO CARDOSO CONFECCOES ME  R$      261,34 

58279 RG RECICLAGEM LTDA ME  R$      261,34 

58280 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS. HIGIENE E LIMPEZA LPA LTDA 
ME

 R$      261,34 

58281 TINTURARIA SILVEIRA LTDA  R$   2.782,56 

58282 MARMORES E GRANITOS RODRIGUES LTDA-ME  R$      261,34 

58284 ZENAIDE NERES ME  R$      261,34 

58285 INDÚSTRIA TÊXTIL SÃO SEBASTIÃO LTDA EPP  R$      261,34 

58289 LUJOE MODAS LTDA  R$      261,34 

58290 DICOLORE COSMÉTICOS LTDA EPP  R$      426,42 

58294 MURILO VINICIUS COSTA ME  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 438

52 de 272

58295 CAOPANHEIRO PET SHOP LTDA ME  R$      779,40 

58300 INDUSTRIA E COMERCIO ELETRICA SÃO JOÃO LTDA ME  R$      261,34 

58301 RD TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA. - ME  R$      261,34 

58302 THZ AUTOMOTIVE COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA EPP  R$      261,34 

58303 FAYPY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

58305 RIFFEL CONTABILIDADE LTDA EPP  R$      426,42 

58306 NATIE SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

58308 CAJADO CAFÉ E PANIFICADORA LTDA ME  R$      261,34 

58309 MARIA DOLORES ZANCANELA ME  R$      261,34 

58313 RED-DIAMOND BORDADOS EIRELI ME  R$      261,34 

58314 XTEX TECIDOS E MALHAS LTDA EPP  R$      426,42 

58315 REINALDO PAVESI ME  R$      261,34 

58321 LIAMAR MARTINS IMHOF ME  R$        38,00 

58322 SUELI TEREZINHA FELIPE BECKER ME  R$      261,34 

58324 KANTO ÍNTIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

58325 KANTO ÍNTIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

58326 KANTO ÍNTIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

58330 BELLACRUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA  R$      261,34 

58332 PANIFICADORA. CONFEITARIA E FRIOS RAINHA LTDA ME  R$      261,34 

58341 COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO OGLIARI LTDA ME  R$      261,34 

58343 BRUSLAJE TRANSPORTES E PRE-MOLDADOS LTDA ME  R$      261,34 

58344 RW SERVICOS DE ENTREGAS LTDA  R$      261,34 

58348 MS PROFISSIONAIS DE MARKETING LTDA-ME  R$      261,34 

58351 J R S COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

58353 BARRIGA VERDE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      261,34 

58356 AGRO INDUSTRIA CEDRO LTDA EPP  R$      261,34 

58361 BWA MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

58363 MITO REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

58364 ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE BRUSQUE  R$      261,34 

58366 TRANSVILCE TRANSPORTES EIRELI - ME  R$      261,34 

58368 MERCADO VIVIANA LTDA ME  R$      261,34 

58370 DENILSON DUTRA ME  R$      261,34 

58371 VILSON JOSE BARNI JUNIOR ME  R$      261,34 

58372 INSTITUTO EDUCACIONAL DE RÁDIO E TV ITAJAI MIRIM  R$      261,34 

58374 SCHEILA GOULART ME  R$      261,34 

58375 TRANSBARBI TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

58377 EDUARDO PINHEIRO ME  R$      261,34 

58378 COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS PEGORETTI LTDA  R$      261,34 

58380 FÁBRICA DE CAMISETAS DO POVO LTDA  R$      261,34 

58381 MAGAVI SUPERMERCADO. TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP  R$      426,42 

58382 MARCIO MOSER E CIA LTDA ME  R$      261,34 

58383 D K CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

58386 LINDA PINK CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

58389 F A MAESTRI IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA EPP  R$      261,34 

58390 TEXTIL LORRANI LTDA ME  R$      261,34 

58396 RECICLAGEM BRUSQUE LTDA EPP  R$      426,42 

58398 ARROWS PETRÓLEO DO BRASIL LTDA  R$      261,34 

58403 NEIVA MARIA BOENO MEDEIROS VIEIRA  R$      261,34 
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58404 AGILLIS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA ME  R$      261,34 

58405 WAZZUP COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58407 DION S TÊXTIL LTDA - EPP  R$      261,34 

58408 GUTIERREZ E GONÇALLES LOCACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ME

 R$      261,34 

58409 ORIGINAL ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$      261,34 

58413 TH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

58414 ROGERIO NICOLETTI - ME  R$      261,34 

58415 VOTEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

58416 NEEL'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58417 LE MARJU TECELAGEM E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58418 CLAUDIUS  KRUGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEIAS EIRELI EPP  R$      261,34 

58419 JUFALU ESTAMPARIA  LTDA - ME  R$      261,34 

58420 CICERO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

58424 RAFAEL TRINDADE MORAES ME  R$      261,34 

58425 CV EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

58426 MAR FIOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS LTDA EPP  R$      261,34 

58428 BRUSCABOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 
ME

 R$      261,34 

58431 BELA CATARINA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$      779,40 

58432 CENTRAL DO AR REFRIGERAÇAO COMERCIO DE AR CONDICIONADO LTDA.  R$      261,34 

58434 MOVEIS VALLE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

58436 SIG SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA ME  R$      261,34 

58437 PHACZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

58440 RV CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58442 ANGELTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

58448 GABRIEL MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$      261,34 

58449 ARTE NA RUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58452 INDUSTRIA E COMERCIO DE TOALHAS SANTA CATARINA LTDA ME  R$      261,34 

58455 BOA FORMA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

58457 CONFECCAO D TONI LTDA  R$      261,34 

58458 EXPONENCIAL CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58459 T G A CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58460 WSC BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

58461 ADIVELLI COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME  R$      261,34 

58462 A+ EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA  R$      426,42 

58463 PATO SELVAGEM COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58465 VEST COUTRY COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO EIRELI ME

 R$      261,34 

58470 ESTAMPARIA SANTA RITA LTDA ME  R$      261,34 

58473 GRAN MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

58474 EDNER ANDRE LUIZ  R$      261,34 

58481 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$   2.782,56 

58482 ICEU - INSTITUTO CATARINENSE DE EDUCACAO LTDA ME  R$      261,34 

58483 MARLI DE FATIMA THOMAZ VECHI ME  R$      261,34 

58484 MASSAS TAVARES LTDA ME  R$      261,34 

58487 BUENO. SOUZA & BOTOLOSSI LTDA  R$      261,34 

58488 CG PLACAS EIRELI  R$      261,34 

58490 BERNADETE MAESTRI ME  R$      261,34 

58491 REZINI RESIDUOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      426,42 
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58492 CLAUDIO LUIS SCHVEITZER ME  R$      261,34 

58493 GEORGE MADUELL DE MATTOS  R$      136,11 

58495 NETHOUSE INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

58497 A E C COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA ME  R$      261,34 

58499 ESTAMPARIA SILK MAIS EIRELI  R$      261,34 

58500 SC MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

58501 GNAGO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58502 PEQUENA ADORAVEL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58503 HODECKER INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E MAQUINAS LTDA ME.  R$      261,34 

58505 E-PRINTS SERVICOS DE BENEFICIAMENTO DE PAPEIS LTDA ME  R$      261,34 

58506 MISS ONE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58508 APPEL BENEFICIAMENTO TÊXTIL EIRELI EPP  R$      261,34 

58510 EDUARDO PEDRINI ME  R$      261,34 

58511 ANDRE MANOEL ORESTES ME  R$      261,34 

58514 MAGHITEX SERVICOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      261,34 

58515 SUPORTE CONTABIL CONTABILIDADE EIRELI  R$      261,34 

58516 SERRINHA FUTEBOL CLUBE  R$      261,34 

58521 BMGL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

58522 METALURGICA EDS LTDA  R$      261,34 

58523 MINIMERCADO GHR LTDA ME  R$      261,34 

58524 ASSOCIACAO BRUSQUE CAR CLUB  R$      261,34 

58525 ADENACON MARCAS & PATENTES LTDA EPP  R$      261,34 

58526 NFN.NET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

58527 VIAMAX ADM SERV TEC LTDA  R$      261,34 

58528 TACIANO ROBERTO URBAN ME  R$      261,34 

58529 MANJAR CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58530 COMPANHIA DO CORPO LTDA ME  R$      261,34 

58533 FRANCISCO CEZAR DOS SANTOS  R$      136,11 

58534 CAFE EXPRESSO RIFFEL LTDA ME  R$      261,34 

58536 MATENET CAFE BAR E LANCHONETE LTDA  R$      261,34 

58537 HEIL MALHAS LTDA  R$      261,34 

58538 PAOLI BRASIL COSMETICOS. INDUSTRIA. COMERCIO. IMPORTACAO E 
EXPORTACAO EIRELI

 R$      261,34 

58540 HEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

58541 2 F COMÉRCIO DE VINHO LTDA ME  R$      261,34 

58542 CHARLENE RESCAROLLI BUTTINGER ME  R$      261,34 

58543 DANIEL JOSE PAVESI ME  R$      261,34 

58544 ESTER HASSMANN NUSS ME  R$      261,34 

58545 THONZEN BUREAU CREATIVE CONSULTORIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

58547 LUTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

58550 COMERCIO DE MADEIRAS LIMOEIRO LTDA ME  R$      261,34 

58551 ORIGINAL FFABRIL INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58555 JJ VARGAS SERVIÇOS EIRELI ME  R$      261,34 

58558 CRISTINE MARIA GROH ME  R$      261,34 

58561 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO ATLETISMO  R$      261,34 

58563 JULIO CESAR MACHADO  R$      261,34 

58564 BERTONCELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

58567 WSBRASIL COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

58569 M.A TURKOT CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 
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58570 BOUTIQUE ESTAÇÃO EIRELI EPP  R$      426,42 

58572 SLYWEAR COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

58576 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP  R$      261,34 

58577 CANTINHO AVÍCOLA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME  R$      261,34 

58578 LEO & CRIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA  R$      261,34 

58579 TORNEARIA MAFEBRU LTDA ME  R$      261,34 

58582 MAESTRI MADEIRAS LTDA EPP  R$      261,34 

58583 GILCELIA APARECIDA SOARES DA COSTA ME  R$      261,34 

58584 CRN RESTAURANTE E LANCH.LTDA ME  R$      261,34 

58585 CENTRAL DO PAPEL LTDA ME  R$      261,34 

58586 CHADY CONFECÇÕES LTDA.  R$      261,34 

58587 SUPRA SUMMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58588 COSH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

58589 EDUARDO SPENGLER  R$      261,34 

58593 DIZZY INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

58595 FERNANDA KLABUNDE  R$      136,11 

58596 ARLINDO DUARTE ME  R$      261,34 

58597 ANDRADE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA ME  R$      261,34 

58599 BRUSQUE JEEP CLUBE  R$      261,34 

58601 ARCHER IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

58605 IMPACTO COMERCIO E INSTALACAO DE SOM AUTOMOTIVO LTDA ME  R$      261,34 

58606 MICHEI PRE MOLDADOS LTDA  R$      261,34 

58613 LZM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI EPP  R$      426,42 

58615 DRSP TEXTIL LTDA  R$      261,34 

58616 MOOG LTDA  R$      261,34 

58621 CRYSTAL CONFECCOES DE MODA JOVEM E INFANTO JUVENIL LTDA ME  R$      261,34 

58622 IN FASCHION COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58623 CAJ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58624 NKM PARTICIPACOES E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

58625 COMERCIO DE CAVACOS REIS LTDA ME  R$      261,34 

58626 GEMA ZAMIANI  R$      261,34 

58627 DEY-DEY JEANS LTDA ME  R$      261,34 

58628 ALÔ GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA EPP  R$      261,34 

58629 IVO MARIO MELATO ME  R$      261,34 

58630 CRISTALINA COMERCIO DE RECICLADOS PLASTICOS LTDA ME  R$      261,34 

58631 LUCAS CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  R$      426,42 

58632 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$      261,34 

58633 ONIDE BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

58635 ECR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

58640 KANTO DE SONHAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

58641 ALOISIO LEMES ME  R$      261,34 

58643 JV INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS. TECIDOS E TAPECARIA LTDA  R$      261,34 

58644 COMESTOM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

58645 SPYTER MEIAS E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58646 MS INSTALAÇOES LTDA ME  R$      261,34 

58647 FIAMETTI REPRESENTAÇOES LTDA ME  R$      261,34 

58648 J. RAMOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP  R$      261,34 

58649 PANIFICADORA E CONFEITARIA TEIXEIRA LTDA ME  R$      261,34 
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58650 COLLOR MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

58652 ANF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

58653 NEWS INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58654 D.W.A CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

58656 R. MORAIS-ME  R$      261,34 

58657 TOLDOS E TELAS BARON LTDA ME  R$      261,34 

58660 SA REPRESENTAÇÕES DE BRINQUEDOS LTDA ME  R$      261,34 

58661 DIAL METALURGICA LTDA  R$      261,34 

58662 CONDOMINIO STOP SHOP  R$      779,40 

58670 TRANSPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTICIOS VECHI EIRELI ME  R$      261,34 

58671 FILATO  IND. E COM. DE PRODUTOS  TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

58673 ETHOS INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58674 TAKAI VEICULOS LTDA  R$      779,40 

58675 TRINTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58676 TRINTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58677 MARIA CLAUDIA GALLASSINI LOPES  R$      136,11 

58679 SEGREDO DA MODA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58680 NELSON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

58681 JZ RECICLAGEM LTDA - ME  R$      261,34 

58682 ELZA PIMENTEL DOS SANTOS OLIVEIRA ME  R$      261,34 

58683 TOBATA SURF WEAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58684 BRUSCONES COMÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE CONES EIRELI - EPP  R$      261,34 

58685 LUMARINE INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58686 JAMES MASON ME  R$      261,34 

58687 BETYJU CONFECÇÃO E ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

58688 TOTAL SUL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI EPP  R$      426,42 

58689 C.J.A CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58690 SUPERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58692 AI & 2R ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  R$      261,34 

58693 MONTES & CURTARELLI TEXTIL INDUSTRIAL LTDA  R$      261,34 

58694 CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL JOAO DIONISIO VECHI  R$      779,40 

58696 RESUL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.  R$      261,34 

58697 KGD INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO LTDA  R$      426,42 

58698 ALESSANDRA BOLOMINI  R$      136,11 

58699 BIJORCA BIJOUTERIAS LTDA  R$      261,34 

58701 INDESI CONSULTORIA PÚBLICA LTDA  R$      261,34 

58702 RONEY MODESTO BERTOLDI  R$      136,11 

58703 ROSAFRAN CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58705 MALUKINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

58706 JULIO FERREIRA FILHO  R$      261,34 

58708 CDGN - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS NATURAL  R$      261,34 

58709 ACG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

58711 SHOA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58712 W VIZENTAINER SALAO DE BELEZA UNISSEX LTDA ME  R$      261,34 

58713 MAXIMO'S SORVETES EIRELI - ME  R$      261,34 

58714 COMÉRCIO ALLUMAGE LTDA ME  R$      261,34 

58715 HEDWIGES STEIN VALLE ME  R$      261,34 

58716 GRUPO LAPIDAR PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA  R$      261,34 
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58719 COMERCIO DE ARTIGOS PARA CLUBE DE BORDAR BUET LTDA ME  R$      261,34 

58721 G&G TEX REPRESENTACOES EIRELI ME  R$      261,34 

58724 LUDEPEL INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA ME  R$      261,34 

58726 TELEFONICA BRASIL S.A.  R$   2.782,56 

58727 TELEFONICA BRASIL S.A.  R$   2.782,56 

58728 TELEFONICA BRASIL S.A.  R$   2.782,56 

58729 TELEFONICA BRASIL S.A.  R$   2.782,56 

58731 VALMIR ALVES DA ROSA ME  R$      261,34 

58732 MADRI QUIMICA INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

58735 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$   2.782,56 

58737 MAURINA VARGAS RIBEIRO MARIOTI  R$      261,34 

58739 TENFORD COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA ME  R$      261,34 

58741 SILVIO TOSSE ME  R$      261,34 

58742 ALBINO LOSCHNER ME  R$      261,34 

58743 K48 METALURGICA LTDA-ME  R$      261,34 

58744 WR TECELAGEM E TAPEÇARIA LTDA ME  R$      261,34 

58745 KROICH INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

58746 MELINI MILANI MODAS LTDA  R$      261,34 

58749 MOTA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58751 OPTIMISTA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME  R$      261,34 

58752 CONCRETOS BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

58755 METALMAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E METAIS 
SANITARIOS LTDA EPP

 R$      426,42 

58756 GRUTA RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

58757 MARCELO COELHO ME  R$      261,34 

58758 POMERODE COMERCIO DE TELEFONIA LTDA EPP  R$      426,42 

58761 EUZEBIO JOSE HODECKER ME  R$      261,34 

58762 PILATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

58763 MARIA TOLL EPP  R$      261,34 

58766 ATUAL BORDADOS LTDA  R$      261,34 

58767 ST FARMACIA E DROGARIA LTDA ME  R$      261,34 

58768 FIACAO COMFIBRAS`VIP LTDA EPP  R$      426,42 

58771 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA EPP  R$      426,42 

58772 BRUSMEC MECANICA AUTOMOTIVA LTDA ME  R$      261,34 

58773 MARCIO SCHAEFER ME  R$      261,34 

58774 GILBERTO ROSA  R$      136,11 

58775 ERBS E BEUTING TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

58776 MAXIFLORA FARMACIA E MANIPULACAO LTDA ME  R$      261,34 

58777 ROSTEN'S O ESPETINHO LTDA ME  R$      261,34 

58778 ESTAMPARIA PAINI LTDA ME  R$      261,34 

58779 TEXTIL SANNI LTDA ME  R$      261,34 

58780 MKR ULTRASSOM DIAGNOSTICO MEDICO LTDA  R$      261,34 

58784 KI-LAR COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      261,34 

58785 MAHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

58786 TANOA REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

58787 ANTONIO CARLOS MELO VIEIRA  R$      136,11 

58789 WG INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58790 RODRIGO FERNANDO SIMAS  R$      261,34 

58791 IVAN EDUARDO CERVI ME  R$      261,34 
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58792 VALE DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

58793 LAMUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

58794 ADEMIR PEDRINI ME  R$      261,34 

58795 ADRIANA KNIES RAMPELOTTI ME  R$      261,34 

58799 BRUSTEC METALURGICA LTDA ME  R$      261,34 

58801 WORLDPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE RESIDUOS LTDA EPP  R$      261,34 

58802 ROSANGELA MARIA DA ROSA  R$      261,34 

58805 OLIFER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

58806 JAIR REBELATTO  R$        38,00 

58807 CONTABILIDADE MARTINENGHI EIRELI ME  R$      261,34 

58808 NILSON ELIAS SCHMITT METALURGIA LTDA EPP  R$      261,34 

58809 GONCALVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA ME  R$      261,34 

58813 REINALDO ADOLFO JOSE RIFFEL ME  R$      261,34 

58814 ARMANDO DALAGNOLI ME  R$      261,34 

58819 J RAMOS COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

58820 RP VALERIO EIRELI ME  R$      261,34 

58826 ROSANE JACINTO  R$      136,11 

58827 R & L MALHAS LTDA - ME  R$      261,34 

58828 LIMPARELLE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$      261,34 

58830 DAVI COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

58831 ASSINI COMERCIO DE SOM LTDA ME  R$      261,34 

58832 AGROPECUARIA BRUSCAO LTDA ME  R$      261,34 

58834 LOPES TRANSPORTES ESCOLARES LTDA ME  R$      261,34 

58837 CLEITON ALENCAR SARDO ME  R$      261,34 

58839 BECKER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP  R$      261,34 

58841 SS ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

58842 ESTAMPARIA AQUARELA LTDA ME  R$      261,34 

58843 FOGO BOM COMERCIO DE CARVAO LTDA ME  R$      261,34 

58844 PANIFICADORA E CONFEITARIA DEUCHER LTDA ME  R$      261,34 

58847 ESTOPARIA CATARINENSE LTDA  R$      426,42 

58848 PONTO CERTO COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA ME  R$      261,34 

58849 BORDOBERG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

58850 COGIPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA  R$      261,34 

58851 CONSULTEC CONSULTORIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FORJADOS LTDA  R$      261,34 

58854 STAR SIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

58856 DESPACHANTE GERVASIO LTDA  R$      261,34 

58857 SHARMAN MALHARIA E CONFECCAO LTDA ME  R$      261,34 

58860 FLORICULTURA. JARDINAGEM E CONFECOES PINGO DE OURO LTDA ME  R$      261,34 

58861 DUDA BELLI BAR LTDA ME  R$      261,34 

58865 VICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

58867 ROSANGELA SORAYA CORDEIRO SILVA ME  R$      261,34 

58868 VCE TRANSPORTES E DISTRIBUICAO EIRELI ME  R$      261,34 

58869 JOAO CARLOS DEBATIN ME  R$      261,34 

58870 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO LTDA 
EPP

 R$      261,34 

58871 KS MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

58872 JOSIANE MARILDA DA SILVA ME  R$      261,34 

58876 PUTSCH COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

58879 CHOCOLATE CASEIRO VO PAZA LTDA ME  R$      261,34 
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58880 LOTHERM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

58883 PIZZARIA GUARANI LTDA - ME  R$      261,34 

58888 ROSANE DIAS DOS SANTOS  R$      136,11 

58890 FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA  R$      136,11 

58895 BRUINTEX BRUSQUE INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58897 RCB SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA  R$      261,34 

58898 DESIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58900 DOG CENTER PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA ME  R$      261,34 

58902 RENATO MARIO BERTOLINI ME  R$      261,34 

58903 CAMINHOS ADMINISTRACAO DE BENS MOVEIS E IMOVEIS LTDA.  R$      261,34 

58905 RESTAURANTE RODOVIA LTDA ME  R$      261,34 

58908 PARAFERNALIA MOTORES ESPORTES LTDA  R$      261,34 

58909 ARMAZEM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

58913 ASSOCIACAO JOGRAL DE ARTE E CULTURA  R$      261,34 

58914 RUDINEI FERREIRA ME  R$      261,34 

58915 FARMACIA RUDOLF LTDA  R$      261,34 

58916 LIZ COSMETICOS E PRESENTE LTDA ME  R$      261,34 

58917 ADAIR ZANON  R$      136,11 

58919 MANOEL MESSIAS SAPORITO DA SILVA  R$      136,11 

58920 GB DISTRIBUICAO E INSTALACAO LTDA ME  R$      261,34 

58922 SEIS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME  R$      261,34 

58925 TOALHAS GROH LTDA  R$      261,34 

58927 USS CONSERTOS DE ELETROELETRONICOS - EIRELI  R$      261,34 

58928 MARIA CRISTINA WERNER ME  R$      261,34 

58929 TSDIAS COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA ME  R$      261,34 

58930 FORJATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE FORJADOS LTDA ME  R$      261,34 

58932 GELSON RICARDO  R$      136,11 

58935 SILVIO SOARES NOGUEIRA  R$      136,11 

58940 ASSINO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58942 J K COMÉRCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA ME  R$      261,34 

58943 GILMARA DOS SANTOS  R$      136,11 

58944 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÔES DALAIS LTDA ME  R$      261,34 

58947 FRANE REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

58949 RNX AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTO EIRELI  R$      261,34 

58950 DROGARIA CRISTIAN LTDA ME  R$      261,34 

58951 ELLEN COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

58952 PEROTI & THOMAZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

58954 M.M. CONVENIOS LTDA  R$      261,34 

58955 JVB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

58958 SAPATARIA ESPECIAL CONSERTOS LTDA ME  R$      261,34 

58962 FARMACIA GUARANI LTDA ME  R$      261,34 

58964 EDSON SCUZZIATTO  R$      136,11 

58965 PATAVO DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA.-ME  R$      261,34 

58966 B DELL AGNOLO & K R DA SILVA LTDA ME  R$      261,34 

58968 MARIANE HEIL MARTINI ME  R$      261,34 

58969 Z & Z EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

58974 PONTUAL TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

58978 LUZIA CRISTINA BERLANDA MACANEIRO  R$      136,11 
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58983 RIBEIRO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

58985 MTN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

58986 BERNARDO SOUZA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  R$      261,34 

58987 CONFECCAO MI LTDA ME  R$      261,34 

58990 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES PARADIZZO LTDA ME  R$      261,34 

58992 ORCLEAN MANUTENÇÃO DE MAQUINAS LTDA _ ME  R$      261,34 

58993 HVI TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

58995 MARCOS PAULO CESARI  R$      261,34 

58996 SUPERMERCADO KNIHS LTDA ME  R$      261,34 

58998 MIRIAM REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

58999 LUIZ ANTONIO DA SILVA MACHADO ME  R$      261,34 

59001 FISCHINHA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

59004 INNTEX IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ROUPAS. TECIDOS  E ALIMENTOS 
LTDA ME

 R$      261,34 

59007 HVTEX TEXTIL LTDA  R$      261,34 

59008 INSTALNET TECNOLOGIA EM REDES LTDA  R$      261,34 

59009 SANDRO WEHRMANN  R$      136,11 

59010 EDESIO BACH DE ALMEIDA ME  R$      261,34 

59012 FABEL TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

59013 AMILTON PFLUG ME  R$      261,34 

59015 DUCONTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA  R$      779,40 

59017 JK INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

59018 OPÇÃO CERTA ADMINISTRADORA DE BENS  R$      261,34 

59021 ALFA TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

59025 INDUSTRIA DE PLASTICOS LAGEADO ALTO LTDA ME  R$      261,34 

59027 PROFAN BRASIL COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

59031 DANCASE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

59034 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA KOSAI LTDA ME  R$      261,34 

59035 BM COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS FINANCEIROS LTDA ME  R$      261,34 

59036 JOSE TARCISIO PEZZINI ME  R$      261,34 

59037 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59040 DAVID GILBERT CUSTODIO ME  R$      261,34 

59041 MOMENTUS IND. E COM. DO VESTUARIO LTDA.  R$      261,34 

59042 JOAQUIM REGIS ME  R$      261,34 

59043 PEDRINHO DISTRIBUIDORA DE CONDIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59045 ADRIANE STECKEL DA CUNHA  R$      136,11 

59046 MAICON ROGERIO DE LIMAS  R$      136,11 

59047 MAIRA ROBERTA DE LIMA  R$      136,11 

59050 ELLOTEX  LTDA EPP  R$      426,42 

59052 GH COMERCIO DE VIDROS LTDA ME  R$      261,34 

59053 JGV INDUSTRIA TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

59056 RT SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME  R$      261,34 

59057 ROBINSON MAESTRI ME  R$      261,34 

59059 DELL COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA ME  R$      261,34 

59060 MAFFETEX CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59061 IARA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

59062 HEINIG & MOSER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

59063 LOJAS BONNER LTDA ME  R$      261,34 

59064 SIMONE OLIVEIRA SILVEIRA ME  R$      261,34 
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59065 LALOBIER - BAR E RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

59066 MARIA FOPPA BOOS ME  R$      261,34 

59067 ODISI COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME  R$      261,34 

59068 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE KARATE  R$      261,34 

59075 ELLOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59076 RECANTO DOS ENXOVAIS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

59080 TCHE LOCO DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

59081 SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATIVA SANTOS DUMONT  R$      261,34 

59084 JS AUTOMOVEIS LTDA  R$      261,34 

59086 JK MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

59087 AJ GONCALVES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

59088 SABOR NATURAL SUCOS E LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

59089 VANILDO REIS  R$      136,11 

59090 PRISCILA VAZ-ME  R$      261,34 

59092 UNIAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

59093 CELIO CARTURANI EPP  R$      426,42 

59095 ARTE & REQUINTE DECORAÇÕES LTDA  R$      261,34 

59096 ZULMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

59099 MINERADORA DRIMEYER LTDA  R$      261,34 

59100 RELAMPAGO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

59101 BRUNS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA  R$      261,34 

59103 RF MAS COMERCIO E SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$      261,34 

59104 CLD COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

59105 JVARGAS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

59106 EDIMAR RIBEIRO SERVIÇOS ELETRICOS E HIDRAULICOS ME  R$      261,34 

59107 MARIA BERNADETE TARTER ME  R$      261,34 

59108 LA VOGA ZEEN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59110 VESTY BRAZIL MODAS LTDA ME  R$      261,34 

59111 BRASHOP S/A ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER  R$   2.782,56 

59113 GARMISCH TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

59116 NEW LINE TUR LTDA ME  R$      261,34 

59117 TAPECARIA RB LTDA ME  R$      261,34 

59120 WEB FOR BUSINESS - DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS PARA A INTERNET E 
HOSPEDAGEM DE SITES EIRELI EPP

 R$      426,42 

59121 MARINHO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

59123 BUTTERFLY COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

59126 FERRO VELHO MORSCH LTDA ME  R$      261,34 

59127 VALE EXPRESS LTDA ME  R$      261,34 

59130 DB4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA  R$      261,34 

59131 CLAUDERVAL VALTER INACIO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

59132 AUTO CENTER MALUCHE LTDA ME  R$      261,34 

59133 CLUBE DE XADREZ DE BRUSQUE  R$      261,34 

59134 LINDA PINK CONFECCOES LTDA - EPP  R$      261,34 

59135 TRANSPORTES VALEMI LTDA EPP  R$      261,34 

59136 MR INSTALACOES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA ME  R$      261,34 

59137 PABLOTEX COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

59138 LUIZ VECHI ME  R$      261,34 

59139 JOSE RAIMUNDO TURO  R$      136,11 

59140 LUIZ CARLOS NAGEL ME  R$      261,34 
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59141 VILLA CAFÉ SHOPPING LTDA ME  R$      261,34 

59142 FHORT AGENCIA DE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

59143 ERICO CESAR MUEGGE ME  R$      261,34 

59144 CONFECCOES CAVICHIOLI LTDA ME  R$      261,34 

59145 RICARDO FABRICIO COSTA  R$      261,34 

59146 AGITO.COM CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59148 SNOOPY EXAGERADO LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

59149 PIZZARIA E LANCHONETE MINEIRINHO LTDA ME  R$      261,34 

59151 LAURENZANO E COSTA PIZZARIA LTDA ME  R$      261,34 

59154 MARINO DA CRUZ FREITAS ME  R$      261,34 

59157 BS INCORPORADORA  DE IMOVEIS LTDA.  R$      261,34 

59158 WS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

59159 SONIA TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

59160 VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA  R$      261,34 

59162 MECANICA KM LTDA ME  R$      261,34 

59165 ANGELA NUNES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA ME  R$      261,34 

59169 JEANE DE ANDRADE DOS SANTOS ME  R$      261,34 

59171 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

59172 M.F.E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59180 SO CALCINHAS MODA INTIMA LTDA  R$      261,34 

59181 PREMARD INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

59182 MIX WEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59184 ARCHER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

59185 2TJD INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

59186 FP CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59188 FRANCISCO COSTA  R$      136,11 

59191 MARIA DE LOURDES PAULO ME  R$      261,34 

59192 SCHMARTS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

59193 SILVANA MORANDI SACHETE  R$      136,11 

59194 DA MODA ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA EPP  R$      426,42 

59195 OLIVER SERVICOS EIRELI - ME  R$      261,34 

59196 S.A TEXTIL LTDA  R$      261,34 

59197 GUILHERME AUGUSTO LUIZ KIM ME  R$      261,34 

59198 COMERCIAL BRUSQUE DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME  R$      261,34 

59199 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES GORCK LTDA ME  R$      261,34 

59204 MARCA NATIVA CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

59205 CALUCA CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

59207 VERSATIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

59208 DECORFORRO COMERCIO DE FORROS E DECORACAO LTDA ME  R$      261,34 

59209 VERSATIL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA  R$      261,34 

59210 ANNA LUIZA CARDOSO ME  R$      261,34 

59211 LILICO REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

59212 VIVATEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

59215 IMOBILIARIA DELL AGNOLO LTDA  R$      261,34 

59216 JOSEANI CARDOSO  R$      261,34 

59217 ANTONIO ZAURI FARIAS VENANCIO  R$      136,11 

59218 ANDRESSA BORNSCHEIN  R$      136,11 

59219 FLORIANNI INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA ME  R$      261,34 
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59221 FACIL CREDI PROMOTORA DE CREDITO LTDA  R$      261,34 

59222 MONT CRISTO RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

59223 JULIANA APARECIDA PERUSSO MADEIRA-ME  R$      261,34 

59224 REDE TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

59225 ROSA DE SARON MODA FASHION LTDA ME  R$      261,34 

59226 VILLATEX INDUTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

59227 DINOX COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA - EPP  R$      261,34 

59230 SILMARA RAMOS PHOTO STUDIO LTDA ME  R$      261,34 

59232 JAQUELINE KNOBLOCH PATISSI ME  R$      261,34 

59234 QUINDOTA MUSIC BAR LTDA - ME  R$      261,34 

59236 SILVIA GOMES ME  R$      261,34 

59237 LR COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LATDA ME  R$      261,34 

59238 V SPORT ACADEMIA LTDA  R$      261,34 

59239 LANCHONETE CAFE 37 LTDA - EPP  R$      261,34 

59240 HOFFMANN CORRETORA DE IMOVEIS LTDA  R$      779,40 

59241 NICE BRAGA RAUBER OFICINA DE COSTURA ME  R$      261,34 

59242 ALMERI TEREZINHA HELLMANN BIANDARO  R$      261,34 

59243 JULIO DE MODESTI  R$      136,11 

59244 SANTA TEREZINHA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

59245 B. D. VEST CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$      261,34 

59248 SONINHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

59249 ATA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

59253 BETINA VIDOTTO IMHOF  R$      136,11 

59254 FABIO BENEDETTI RODRIGUES  R$      136,11 

59262 CARLOS EDUARDO FRAINER ME  R$        38,00 

59264 MERCEARIA HAMES LTDA ME  R$      261,34 

59268 KNIHS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59269 ALI'S LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

59271 ARTE EM CONSTRUIR - EMPREITEIRA E MÃO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

59272 BENACI TERRAPLANAGEM LTDA ME  R$      261,34 

59273 ANDRADE & FOGACA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NUTRICAO LTDA  R$      261,34 

59274 PRIME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA  R$      261,34 

59275 LANGTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

59277 JANETE TOMASI BATISTI ME  R$      261,34 

59279 TOP COUROS LTDA ME  R$      261,34 

59280 JAQUELINE DOCES E SALGADOS LTDA ME  R$      261,34 

59281 RICARDO MARCAL VALLE ME  R$      261,34 

59283 GRAU CASA DE EVENTOS LTDA.  R$      261,34 

59286 J . J REIS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

59287 ADVOCACIA MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

59288 DS EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

59289 TURBO DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$      261,34 

59295 BENILDO ROGERIO BRIQUE ME  R$      261,34 

59296 SERGIO LANG JUNIOR ME  R$      261,34 

59297 MULHER UNICA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59300 VORLEI ROGERIO FELISBINO ME  R$      261,34 

59301 MJ KETLIN TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

59302 POWERCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA ME  R$      261,34 
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59304 ELIMAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

59305 SOVAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59308 OFICINA DE MODA INTIMA COMERCIO & CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59309 FAGUNDES & FOPPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

59310 RENAUXVIEW LTDA  R$      261,34 

59312 HHC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

59313 COMERCIO DE CALCADOS ANNA LARA LTDA ME  R$      261,34 

59316 DURASONIC DO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA  R$      261,34 

59317 PETROPLAST INDUSTRIA DE FITAS E SELOS LTDA  R$      426,42 

59318 ROSELY KLOSER  R$      136,11 

59319 LOPES E FILHO SOM AUTOMOTIVO LTDA ME  R$      261,34 

59323 CO.EXISTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA ME  R$      261,34 

59324 EUROGESSO COMERCIO DE GESSO LTDA  R$      261,34 

59325 RODRIGO ULLER  R$      136,11 

59326 ELIONIR ANACLETO TONIOLI  R$      136,11 

59328 REI PANO COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$      261,34 

59329 EMPORIO THAPYOKA LTDA ME  R$      261,34 

59330 VANDERLI DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

59331 TAC-TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME  R$      261,34 

59333 OFICINA DE LATOARIA E PINTURA CEDRENSE LTDA EPP  R$      779,40 

59334 MARLON AUGUSTO MAES CONFECCOES EPP  R$      261,34 

59335 MARISA DE FATIMA COMPER FISCHER  R$      136,11 

59336 ORION MIX COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$      261,34 

59337 MY BROTHER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

59338 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES FERNANDES LTDA ME  R$      261,34 

59339 OBJETO DA MODA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59340 RODRIGO BAENA DE ALMEIDA  R$      136,11 

59342 ARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

59343 B.G. SPORT WEAR LTDA EPP  R$      261,34 

59344 LEONARDO GONCALVES DUARTE DA SILVA ME  R$      261,34 

59345 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LAUMANN LTDA ME  R$      261,34 

59346 VALTER MARCOLLA CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      261,34 

59349 SG TEK COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

59350 FERNANDA KLABUNDE ME  R$      261,34 

59351 JS ASSESSORIA TECNICA LTDA ME  R$      261,34 

59353 HPS OFICINA MECANICA LTDA ME  R$      261,34 

59354 GREGORY VALOTTA DE SOUZA  R$      136,11 

59355 G8 INDUSTRIA. COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA

 R$      261,34 

59357 STEFFEN CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59358 MMC BAR E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59359 CARTU´S JEANS LTDA EPP  R$      426,42 

59362 QUIMILOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA  R$      261,34 

59364 LUCIA ARALDI CARDOSO  R$      136,11 

59365 LUBE'S IND COM LTDA ME  R$      261,34 

59366 HELIEL PEREIRA DA SILVA ME  R$      261,34 

59367 TACIANO ALBINO  R$      261,34 

59368 MARCELO E ALESSANKO ENCOMENDAS LTDA ME  R$      261,34 

59370 CARBONERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 
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59371 LANA KARINE BATISTA CHAVES DE FRANÇA ME  R$      261,34 

59372 SETA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

59373 ALJ COMERCIO DE UTILIDADES LTDA ME  R$      261,34 

59374 GUILHERME ANTONIO HEIL  R$      136,11 

59375 NATALINO GERSON LANA ME  R$      261,34 

59377 MARCIO SABINO JUNIOR ME  R$      261,34 

59378 S.A. COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP  R$      261,34 

59382 SANNK PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME  R$      261,34 

59385 CEBEUTEX TECELAGEM LTDA. ME.  R$      261,34 

59387 RODRIGO TAVARES SCOPEL - ME  R$      261,34 

59388 ADRIANA MORITZ  R$      136,11 

59389 PONTINHO CHEIROSO COMERCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIAS LTDA EPP  R$      261,34 

59391 MARCOS E MARCOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59392 ELETRONOX COMERCIO  R$      261,34 

59393 CLINICA LUCANO DE MEDICINA INTEGRADA SS LTDA  R$      426,42 

59394 FUNERARIA BECKER LTDA ME  R$      261,34 

59397 MR TEXTIL E COMÉRCIO LTDA. ME  R$      261,34 

59398 ADE CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$      426,42 

59400 JJL METALURGICA LTDA EPP  R$      261,34 

59402 CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE  R$      261,34 

59403 SAMUEL FRITZ EIRELI  R$      426,42 

59406 TRANSPORTADORA JOICE LTDA ME  R$      261,34 

59407 LILIAN VOSS  R$      136,11 

59408 ANDREIA FURBRINGER KOHLER  R$      136,11 

59409 ENTHEOS PATICIPACOES LTDA.  R$      261,34 

59411 ABI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

59412 J. A. HERREIRO CONFECCOES ME  R$      261,34 

59416 MAX ESTAMPARIA LTDA - ME  R$      261,34 

59417 NETHOUSE INTERNET LTDA EPP  R$      261,34 

59418 NICOLLE MONIQUE HAENDCHEN DE MIRANDA ME  R$      261,34 

59420 ISABEL CRISTINA DA SILVA - A LOJISTA ME  R$      261,34 

59422 ARFAM VENDAS LTDA - ME  R$      261,34 

59423 WILLMIX COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME  R$      261,34 

59424 DESIGN MARMORARIA LTDA ME  R$      261,34 

59425 ALESSANDRE SCHAAD ME  R$      261,34 

59429 TERRAPLENAGEM KREUSCH LTDA EPP  R$      261,34 

59431 J.R.TYRE PNEUS LTDA ME  R$      261,34 

59432 IVONETE BECKER DA SILVA ME  R$      261,34 

59433 VALDIR DE SOUZA - MERCADO DO PEIXE ME  R$      261,34 

59434 TACIANO LISSANDRO ALVES ME  R$      261,34 

59436 LAZARTE AR CONDICIONADO LTDA - ME  R$      261,34 

59437 TECHNOVIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA ME  R$      261,34 

59438 INSTITUTO ALDO KRIEGER  R$      261,34 

59439 ACW REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

59440 JFE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.  R$      261,34 

59441 UPGRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

59442 ADALBERTO VOSS  R$      136,11 

59444 SERGIO APARECIDO LOPES  R$      136,11 
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59445 VAG COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

59447 MARCOS AURELIO DE MOURA CAMPOS  R$      136,11 

59450 REPASSE DE FIOS BERTOLDI LTDA ME  R$      261,34 

59451 DURACOR ESTAMPARIA E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59453 ROSEMARI INACIO  R$      136,11 

59454 BOLAS DE BOCHA BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

59455 RODRIGO LOPEZ SILVA  R$      261,34 

59456 MARCIA DOS SANTOS KNIES ME  R$      261,34 

59457 RCM RETIFICA CATARINENSE DE MOTORES LTDA ME  R$      261,34 

59458 SOUZA NET INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

59460 JJWH INDÚSTRIA E CONFECÇÃO DE ARTIGOS TÊXTEIS EIRELI-EPP  R$      426,42 

59462 ROSANA CESTARI-ME  R$      261,34 

59463 MEGE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$      261,34 

59464 G.J.A.N. COMERCIO DE CONFECCOES E FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

59465 J J P COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA  R$      261,34 

59467 MAPRI MERCADOS EIRELI  R$      261,34 

59469 SARTORI PROD QUIMICOS E TEXTEIS LTDA  R$      426,42 

59470 BAZAR E CONFECCOES RAUBER LTDA ME  R$      261,34 

59471 COMÉRCIO ATACADISTA DE GELO E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SANTA 
CATARINA LTDA ME

 R$      261,34 

59473 DUBAI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.  R$      779,40 

59474 INDUTEX INDUSTRIAL LTDA EPP  R$      261,34 

59476 RODINALDO RONCAGLIO  R$      136,11 

59477 CARLOS PEDRO NAU  R$      136,11 

59479 FABIANO CESAR TRINDADE ME  R$      261,34 

59481 NEUMANN COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA  R$      261,34 

59483 NOBRE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

59485 DB S/A COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS  R$      779,40 

59490 GAIKOSKI & CIA LTDA  R$      261,34 

59492 MABEL DE VARGAS ME  R$      261,34 

59493 SOENIR CLAUDINO DA SILVA ALVES ME  R$      261,34 

59494 MAZA BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

59495 R7 VEICULOS LTDA  R$      779,40 

59499 ZANE ARTE & MURAIS ATELIER LTDA ME  R$      261,34 

59500 ANDERSON ALBERTO RUDOLFO MEI  R$        38,00 

59501 FUZON INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA ME  R$      261,34 

59504 FR COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59505 AEK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

59506 EDGAR GUSTAVO HABITZREUTER ME  R$      261,34 

59507 MARCOS ANTONIO MELZI  R$      136,11 

59508 H2K COMUNICAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

59509 ROSA PRETA CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

59510 ESPACO WAGNER DECORACOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA.

 R$      261,34 

59512 PAHE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59514 CONDOMINIO DELL AGNOLLO  R$      261,34 

59515 A.SCHWARTZ ME  R$      261,34 

59516 FACHI CONFECCOS LTDA ME  R$      261,34 

59517 OPPNUS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$      779,40 
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59519 WALUJE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59522 NEW HOUSE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP  R$      426,42 

59523 D & D DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$      261,34 

59524 BLUHARD SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

59525 JOSE FUSAO  R$      136,11 

59526 FERMINO MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$      261,34 

59527 ATACADÃO DE CONFECÇÕES VIA SUL LTDA ME  R$      261,34 

59528 COMERCIO DE CALCADOS ANNA LARA LTDA ME  R$      261,34 

59532 APARECIDO DE SOUZA ME  R$      261,34 

59533 LUXLAR PERSIANAS LTDA ME  R$      261,34 

59534 MINEIA ARNOLD WEISS ME  R$      261,34 

59535 TRT 12 REGIAO - SANTA CATARINA  R$      261,34 

59536 MAR AZUL GUARDA VOLUMES E ENCOMENDAS LTDA ME  R$      261,34 

59537 MARILDA PUEL ME  R$      261,34 

59539 EDER KOGIKOWSKI ME  R$      261,34 

59540 CIPO CRAVO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59542 BLESS TRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

59543 A-AJEMAC ASSOCIACAO DOS JOVENS NO ESPORTE. MEIO AMBIENTE E 
CULTURA

 R$      261,34 

59544 ANA PAULA RIBEIRO A CONFECCIONISTA ME  R$      261,34 

59545 RBM CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

59546 PATIGRAM SERVICOS E COBRANCA LTDA  R$      261,34 

59547 OSVALDO ELIAS DE SOUZA ME  R$      261,34 

59548 OKONEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59549 GPA SYSTEM LTDA ME  R$      261,34 

59550 SKALLA MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

59551 LUDMILA MAFFEZZOLLI  R$      136,11 

59552 TENDENZA FASHION INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59553 MARIA AGOSTINHO DE BONA ME  R$      261,34 

59556 JHONITUR TURISMO LTDA EPP  R$      426,42 

59557 CARMITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

59558 FUNCIONAL INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

59559 TRANSPORTADORA SULCARGA INTERLOG LTDA  R$      779,40 

59561 O NEGOCIADOR.NET LTDA ME  R$      261,34 

59563 CONTRADICAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

59564 FDEBRASSI CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

59565 FUCKNER DOCES E SALGADOS LTDA ME  R$      261,34 

59568 MECANICA MULTIMARCA VOGEL CAR LTDA ME  R$      261,34 

59570 KEKAMBAS  R$      261,34 

59574 A.L.D.F. PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

59575 ROUMELIOTIS & ROUMELIOTIS LTDA EPP  R$      261,34 

59578 L.W.A. EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

59580 EZEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

59581 IZALA MOÇA CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

59584 TECELAGEM LARONI LTDA ME  R$      261,34 

59585 YED PORTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59586 ESCAPE COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59589 BAUMGARTNER EMBALAGENS LTDA  R$      426,42 

59590 GPBO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.  R$      261,34 
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59592 DLST INVESTIMENTOS LTDA  R$      261,34 

59593 N & N TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

59594 DICASA COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS ELETRODOMÉSTICOS E 
DECORAÇÕES EIRELI

 R$      426,42 

59595 COLETTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59596 COMPANHIA DAS FRALDAS LTDA ME  R$      261,34 

59597 GOTA D\047AGUA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59598 M.N ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

59599 MAFRA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

59600 C&A BUSS PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

59601 LANCHERIA DA JAÇANÃ LTDA ME  R$      261,34 

59602 BIANKA BATISTA BIZARRI MONTIBELLER  R$      261,34 

59603 KLAVIN COBRANÇAS E CADASTROS LTDA  R$      261,34 

59605 FORM WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

59606 DC COMÉRCIO VAREJISTA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59607 EVA INDUSTRIATEXTIL LTDA  R$      426,42 

59608 LIZ & CARVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS 
LTDA - ME

 R$      261,34 

59610 JEAN CARLOS KOSCHNIK  R$      261,34 

59611 ARNO GROH ME  R$      261,34 

59612 JULIANA ODILON DA SILVA  R$      261,34 

59614 LEONIR DOS SANTOS ME  R$      261,34 

59616 E R BRASIL TECNOLOGIA EM AUTOMACAO LTDA ME  R$      261,34 

59617 ABREU MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

59618 CONFIOS REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

59619 TEXTIL PAVESI LTDA ME  R$      261,34 

59620 ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS  R$      426,42 

59621 SANTA MONICA INDUSTRIA E COMERCIO S/A  R$      261,34 

59622 PALLADAR CHURRASCARIA E RESTARANTE LTDA ME  R$      261,34 

59624 FTR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

59626 LAVANDERIA BIANCHINI LTDA ME  R$      261,34 

59629 RECICLAGEM SCHAEFER LTDA EPP  R$      426,42 

59630 MARCIEL ALVES DE BRITO  R$      136,11 

59631 BENECOR TINTURARIA LTDA.  R$      261,34 

59633 VENCE CUSTOMIZADORA DE PRODUTOS LTDA  R$      261,34 

59635 CONT RENDA CONTABILIDADE E IMPOSTO DE RENDA LTDA ME  R$      261,34 

59636 HW TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

59637 MARKA AVIAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59638 BRASCHICKEN REPRESENTAÇOES LTDA  R$      261,34 

59639 PIERRE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

59640 BROWAR WITKOWSKI PROMOCAO E DISTRIBUICAO LTDA  R$      426,42 

59642 MF EXPRESS TRANSPORTES LTDA  ME  R$      261,34 

59644 FERNANDA KRIEGER ME  R$      261,34 

59645 PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES TRAINOTTI LTDA ME  R$      261,34 

59646 W CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME  R$      261,34 

59647 RAFAEL ROCHA ME  R$      261,34 

59649 ESCRITORIO CONTABIL CERVI S/S LTDA  R$      261,34 

59651 ADALMIR KOSCHNIK ELETRONICOS ME  R$      261,34 

59653 CLAUDEMIR DA LUZ ME  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455

69 de 272

59654 G & R COMERCIO DE BIKE'S E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

59657 DOUGLAS PAZOLINI ME  R$      261,34 

59658 REGILLI LOTERIAS LTDA ME  R$      261,34 

59659 RODÃO MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

59660 JORGE BABUCH COMÉRCIO DE PRESENTES E ACESSORIOS LTDA. ME  R$      261,34 

59662 MERCADO J.M.T. LTDA ME  R$      261,34 

59666 ALCINDO MASSAROLO CONTABILIDADE ME  R$      261,34 

59667 A & F COMERCIO E REFRIGERACAO LTDA  ME  R$      261,34 

59670 VIVA ENOBRECIMENTO TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

59673 KI-LAR COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

59675 ALEXIA VOGEL HUBER MODAS ME  R$      261,34 

59677 AXT PEÇAS ELETRICAS LTDA ME  R$      261,34 

59679 TARCISIO FISCHER  R$      136,11 

59680 TRANSLATINO TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI  R$      779,40 

59681 ISOLETE GERMANO ME  R$      261,34 

59683 JULIO CEZAR DECARLI  R$      261,34 

59684 THE DOCTOR MOTOS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

59685 TRANSPORTES HORT LTDA ME  R$      261,34 

59686 JMV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME  R$      261,34 

59689 ARC RECICLAGENS DE CARTUCHOS E SUPRIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59690 ASSOCIACAO CICLISTICA DE BRUSQUE PEDALANDO PELA VIDA  R$      261,34 

59692 DELIMAS REPRESENTACOES E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

59695 MERCADO E AÇOUGUE RODEN LTDA ME  R$      261,34 

59697 EXCELÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

59700 CONTABIL CONTABILIDADE EMPRESARIAL LTDA ME  R$      261,34 

59701 NEW COLLOR ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

59702 NM PRESENTES BLUMENAU LTDA ME  R$      261,34 

59704 METALURGICA SHEDEL LTDA - ME  R$      261,34 

59705 LUCIANO GROH ME  R$      261,34 

59708 VALLEZEN PRODUCOES LTDA EPP  R$      426,42 

59709 KOLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59710 HELEOTUR TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

59711 MIX ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

59712 NJ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59713 SINSCOM - SISTEMA INTEGRADO DE SERVICOS E PRODUTOS PARA ASSISTENCIA
FAMILIAR. AUTOMOTIVA E PREDIAL LTDA ME

 R$      261,34 

59716 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CERVI LTDA  R$      426,42 

59717 GF QUIMICA COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

59718 CLAUDEMIR TESTONI  R$      136,11 

59719 STANLEY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME  R$      261,34 

59720 SR COMUNICACAO E MARKETING EIRELI ME  R$      261,34 

59722 AC CONTABILIDADE S/S LTDA ME  R$      261,34 

59723 YURI SCHLINDWEN ME  R$      261,34 

59724 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59725 L B O INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

59726 DROGARIA E FARMACIA TOMAS COELHO LTDA EPP  R$      426,42 

59727 UILSON SANI ME  R$      261,34 

59728 ZENVEL VEÍCULOS LTDA  R$      779,40 

59729 VO ZANE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME  R$      261,34 
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59730 FABIANO DOGNINI ME  R$      261,34 

59731 JOICE BARON VOGEL ME  R$      261,34 

59736 FREDERICO DE OLIVEIRA DAY ME  R$      261,34 

59738 DEONIR JOSEFINA ZANCANARO  R$        38,00 

59740 APOIO LOGICO INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

59741 LINDA DEMAIS CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

59744 HOME DECOR PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA  R$      426,42 

59745 ESPACO NUTRI SAUDE SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA  R$      261,34 

59748 PRIMAX CARTUCHOS E TONER LTDA ME  R$      261,34 

59751 SINAL VERDE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

59752 VIVANT INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$      779,40 

59756 RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA  R$      779,40 

59757 MAFRA & MARTINS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

59758 COELHO COMPRESSORES LTDA ME  R$      261,34 

59761 JAISON RODRIGUES ME  R$      261,34 

59763 COMERCIO DE AREIAS BOSIO LTDA ME  R$      261,34 

59766 JOSE MARCONDES DA SILVA  R$      136,11 

59768 CANAL 24 HORAS EIRELI ME  R$      261,34 

59773 HIKARI E TETSUO RESTAURANTE LTDA  R$      261,34 

59774 TAK'S COMERCIO DE ROUPA LTDA ME  R$      261,34 

59775 LOOK TEEN CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59776 CLINICA DE RADIODIAGNOSTICO LTDA  R$      779,40 

59777 CONDOMINIO RESIDENCIAL AQUARELA BLOCO AZUL  R$      426,42 

59779 OCEANSIDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$      779,40 

59780 ROCK EIGHT COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59781 R. C. CONTI INDUSTRIA COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

59785 MARIO MARTINS EVARISTO ME  R$      261,34 

59787 BUET COMERCIO DE ARTIGOS PARA CASA LTDA ME  R$      261,34 

59791 COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSAO LUTERANA DE BRUSQUE - UNIAO 
PAROQUIAL

 R$      261,34 

59794 PAROQUIA EVANGELICA DE CONFISSAO LUTERANA BOM PASTOR DE BRUSQUE  R$      261,34 

59795 VICFER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

59797 FARMACIA E MANIPULACAO FARMADOM LTDA EPP  R$      426,42 

59798 HUMATEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

59800 ZIZO JARDINAGEM E TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

59803 VANIA REGINA MERISIO ME  R$      261,34 

59808 FERRARI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME  R$      261,34 

59810 VLADIMIR ROSA - LIVRARIA ME  R$      261,34 

59812 DIRCE MOREIRA GUIMARAES ME  R$      261,34 

59814 PERON & TOLEDO LTDA ME  R$      261,34 

59815 RESTAURANTE ANALU LTDA ME  R$      261,34 

59816 SCHWAMBERTEX ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO LTDA ME  R$      261,34 

59818 VALDIR ELIAS CONFECÇÃO ME  R$      261,34 

59819 RESTAURANTE AGUA NA BOCA LTDA ME  R$      261,34 

59823 ROSEMARI TERESINHA DE SOUZA CARDOSO ME  R$      261,34 

59824 ANTONIA GIACOMELLI CONFECCCOES LTDA ME  R$      261,34 

59826 MARCELO WALENDOWSKY PEREIRA ME  R$      261,34 

59827 AMBYART MOVEIS & DECORACOES LTDA  R$      261,34 

59828 INDESI BRASIL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E INOVACAO DA GESTAO  R$      261,34 
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59829 MELIZA GODOY FURBRINGER ME  R$        38,00 

59831 JOSEANE LANG ZEN ME  R$      261,34 

59832 SANDRA REGINA MACEDO LANG ME  R$      261,34 

59833 PABLO RICARDO BENVENUTTI  R$      136,11 

59834 PAULO ROBERTO FENELON SANTOS DE SA  R$      136,11 

59837 REI PANO COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$      261,34 

59838 DROGARIA SANTA CATARINA LTDA EPP  R$      426,42 

59839 SERGIO LUIZ BARON FILHO ME  R$      261,34 

59841 COMERCIO DE CONFECCOES E ACESSORIOS BY VALENTINA LTDA ME  R$      261,34 

59847 FERNANDA BOOS COMANDOLI  R$      136,11 

59849 THAISE DE OLIVEIRA SALOVSKY  R$      136,11 

59850 DANI CASEADOS LTDA ME  R$      261,34 

59852 PIPELINE SURF WEAR COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59853 SHADYA COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

59855 SEA HORSE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59859 GOLDEN LINE ESTAMPARIA E SUBLIMACAO LTDA ME  R$      261,34 

59860 NOZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

59863 BRUSQUE PARTICIPACOES LTDA  R$      426,42 

59864 CIBELI DOS ANJOS BUENO ME  R$      261,34 

59866 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$   2.782,56 

59869 NOEL GOMES ME  R$      261,34 

59870 TVJ COMÉRCIO DE TAPETES LTDA EPP  R$      426,42 

59871 ALVO DIGITAL PUBLICIDADE EIRELI EPP  R$      426,42 

59872 MÚLTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS  LTDA  R$      261,34 

59873 J A COBRANCAS LTDA ME  R$      261,34 

59874 METAL BRUSQUE COMÉRCIO INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA EPP  R$      426,42 

59875 JORCI DA SILVA  R$      261,34 

59876 AHF COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59878 SINVAL CUSTODIO DA SILVA ME  R$      261,34 

59883 JOSE VALDIR DA CUNHA ME  R$      426,42 

59884 EVEREST AGENCIA E MARKETING LTDA ME  R$      261,34 

59887 INSTALADORA MILANI 1000ANI LTDA ME  R$      261,34 

59889 SLK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

59891 RAPHAEL FADEL DE SOUZA ME  R$      261,34 

59892 ANALU DA CUNHA SILVEIRA ME  R$      261,34 

59893 TEXTIL MARLON LTDA ME  R$      261,34 

59894 JOSEANE PEDRINI ME  R$      261,34 

59895 PAO PARA TODOS PANIFICADORA LTDA ME  R$      261,34 

59896 C.Z JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

59897 JAIRO'S SORVETERIA E LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

59900 JORGE LUIZ FARIAS BEIRÃO ME  R$      261,34 

59901 VANDERLEI CARDOSO ME  R$      261,34 

59903 ARAL VENDING LTDA ME  R$      261,34 

59904 KAZA MÓVEIS IND. E COM. LTDA ME  R$      261,34 

59906 DRW COBRANCAS LTDA ME  R$      261,34 

59908 HIDROELETRICA FUGAZZA EL SHADAI LTDA ME  R$      261,34 

59909 BANGALO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 
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59912 L R SOUZA COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

59913 EXPRESSO BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

59914 CHOCOLATE COM PIMENTA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

59917 STILO UNICO MODAS LTDA ME  R$      261,34 

59918 SANTANA GUINCHOS LTDA ME  R$      261,34 

59920 J&J PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

59922 VITA-CHA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

59924 TEXTIL VIAFELPA LTDA  R$      426,42 

59925 DPA VILLE DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA  R$      779,40 

59926 KOHLER COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI  R$      261,34 

59927 ITAMAR BOOS  R$      136,11 

59929 MONICA MANNRICH ACADEMIA DE MUSCULACAO  R$      261,34 

59932 BRUSQUE REFRIGERACAO. COMERCIO E MANUTENCAO DE 
ELETROELETRONICO LTDA ME

 R$      261,34 

59933 SOL PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$      261,34 

59934 FABIO SCHAEFER SCHAADT  R$      136,11 

59937 SILVANA NASCIMENTO ME  R$      261,34 

59939 FRANCI & LU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

59940 VALMIR KOHLER CONTABILIDADE ME  R$      261,34 

59943 CRISTIANO SANNI ME  R$      261,34 

59944 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$      261,34 

59948 TIAGO DE SOUZA ME  R$      261,34 

59951 CONSTRU7 EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

59952 KECIA CRISTINE SCHWARZ ME  R$      261,34 

59953 DJR.S. WIEDERKEHR LTDA ME  R$      261,34 

59955 ABJ REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

59957 VILMAR DE MORAES  R$      136,11 

59959 JESSITUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME  R$      261,34 

59961 RM BORDADOS E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

59963 BRUSFORT EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA ME  R$      261,34 

59964 FRANT-NESS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

59965 FABIANE DIDOMENICO  R$      136,11 

59966 FRANCINE MARCHIORI CARVALHO  R$      136,11 

59967 CB &  B METALURGICA LTDA ME  R$      261,34 

59970 FERNANDO FANTINI ME  R$      261,34 

59971 JACSON AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

59972 HOT DOG ITALIANO LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

59973 DEICHMETAL FABRICACAO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA ME  R$      261,34 

59974 RESTAURANTE E CHOPERIA PANELA LTDA ME  R$      261,34 

59977 ELAS & ELAS ACADEMIA EIRELI ME  R$      261,34 

59978 SOUZA LANCHES LTDA EPP  R$      426,42 

59981 MARINEIA MACHADO FERREIRA  R$      136,11 

59982 TEXTIL LUNATEX LTDA ME  R$      261,34 

59983 JUCEMARA BOOS  R$      136,11 

59984 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

59985 NA MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$      261,34 

59986 CONFECCOES E TECELAGEM CHODI TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

59987 MARICELIA HOEFELMANN EVANGELISTA VAZ ME  R$      261,34 

59988 STARBOX CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 
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59991 M2 PRODUTORA LTDA ME  R$      261,34 

59992 RODRIGO COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA ME  R$      261,34 

59993 MORENA BOMBOM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

59994 ZULMIRA DEMETRIO DA FONSECA ME  R$      261,34 

59995 ROSENI MARIA DOS SANTOS BAPTISTA ME  R$      261,34 

59996 IRANILDE MARIA DA SILVA  R$      136,11 

59997 CONSTRUINDO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      261,34 

59999 ETIENE PRESTES DE OLIVEIRA  R$      136,11 

60001 ACEP PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

60002 KRIEGER SERVIÇOS LTDA  R$      426,42 

60003 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$      779,40 

60004 COMERCIO E CONFECCOES GIO LTDA ME  R$      261,34 

60006 PARAISO TROPICAL LANCHES LTDA  R$      261,34 

60007 BITTENCOURT CONSULTORIA PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME  R$      261,34 

60008 SARAH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

60011 RAF CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60013 VERA LUCIA R. C. ROCHA ME  R$      261,34 

60014 CHOCOTTONE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60016 RENNOVARE AMBIENTES LTDA  R$      261,34 

60018 ALEXANDRIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

60020 ADRIANA GEBERT  R$      136,11 

60022 ANDRÉ LUIZ LANG ME  R$      261,34 

60023 AGUA ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60024 ARTE DE SONHAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

60025 TOPFIX  DECORACOES LTDA ME  R$      261,34 

60030 CHOCOMATTE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60031 TRANSPORTES MANN LTDA  R$      426,42 

60032 SILVA TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$      261,34 

60035 RESIDENCIAL ELVIRA  R$      261,34 

60037 BELLACOR TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

60039 QUALIFISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA DE AZAMBUJA LTDA  R$      261,34 

60041 J. LANA CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

60042 Z B Z ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

60043 ZANATA BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

60044 BELLI RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

60045 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE PROTECAO AOS ANIMAIS - ACAPRA  R$      261,34 

60046 NOVA COR ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

60047 DAIANA MULLER CESERIO EVENTOS ME  R$      261,34 

60049 LUMA ESTUDIO FOTOGRAFICO LTDA ME  R$      261,34 

60051 LOKA TRIBO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES - EIRELLI - EPP  R$      426,42 

60052 CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS BRUSQUE SS LTDA  R$      426,42 

60054 METRO GRAVACOES - PRODUCAO AUDIO E VIDEO LTDA ME  R$      261,34 

60055 NILZA DA SILVA RAMOS ME  R$      261,34 

60056 HDOLÊ COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60057 APPEL SOLUÇÕES DE MARKETING LTDA ME  R$      261,34 

60060 TR COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60061 FRANCO ADRIANO P ROSA  R$      136,11 

60066 MAVLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA EPP  R$      426,42 
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60068 MGV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA  R$      426,42 

60070 NOVA BRUSQUE DISTRIBUIDORA DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60072 ADRIANE ALBERTI ME  R$      261,34 

60076 VITAL DE SOUZA ME  R$      261,34 

60077 SULIVAN MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

60079 TEXTIL MKS LTDA ME  R$      261,34 

60080 SMANIOTTO IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

60084 D & G PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

60085 D & E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

60086 SH&F INDUSTRIA TEXTIL E DE CHINELOS LTDA ME  R$      261,34 

60087 SUPERMERCADO DELL'AGNOLO LTDA  R$      779,40 

60088 C & E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

60089 WALENTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL  LTDA EPP  R$      261,34 

60092 ESTRATOSFERA CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

60093 FERRARI AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

60094 CARLOS ALBERTO LOPES  R$      261,34 

60097 PANCA LAN HOUSE E INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

60098 CENTRAL DE COMPRAS E COBRANCAS AM LTDA ME  R$      261,34 

60100 MARILISI FISCHER  R$      136,11 

60101 MARIA DA GLORIA GIACOMELLI DUNKA ME  R$      261,34 

60102 JOSE CARLOS BITTENCOURT ME  R$        38,00 

60103 LENOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60104 JD COSTURA LTDA - ME  R$      261,34 

60105 CATARINA ADMINISTRADORA LTDA  R$      426,42 

60111 MURO D'AGUA CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

60112 ALBERTINA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA  R$      136,11 

60113 HUDSON DA CONCEICAO PEREIRA  R$      136,11 

60123 PLANNO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

60125 ASSOCIACAO ARTISTICA CULTURAL DE BRUSQUE  R$      261,34 

60127 SANTA FE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

60128 ROYAL COMERCIO DE JOIAS LTDA ME  R$      261,34 

60130 LUIZ FERNANDO KOHLER ME  R$      261,34 

60131 IRENE FLORENCE ROOKER  R$      136,11 

60133 TELVINA PADILHA ME  R$      261,34 

60135 PHILIP HOORS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60138 VIA KAZUS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60139 TREND DISTRIBUIDORA DE AVIAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60140 APETITS LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

60141 DARI KORT ME  R$      261,34 

60143 FANTINI FIOS LTDA - EPP  R$      426,42 

60145 GASTÃO DA CUNHA  R$      136,11 

60148 SUPER MECANICA MULTIMARCAS LTDA ME  R$      261,34 

60150 APARECIDO DA SILVA  R$      136,11 

60151 SANTA FE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

60152 VICENZZA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60153 EAGLE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

60154 PORTTO RIO RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA  R$      261,34 

60156 ANA PAULA DOS SANTOS ROSA  R$      136,11 
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60157 ABSOLUT LIFE ACADEMIA LTDA  R$      261,34 

60160 ZEUS COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$      426,42 

60161 WALDISOM DA CHAGRA DUARTE ME  R$      261,34 

60162 MADEIRAS SHARLENE LTDA ME  R$      261,34 

60163 IVANOR VISNHESKI  R$      136,11 

60164 MIRO DE SOUZA  R$      136,11 

60167 MANA DO BRASIL RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

60172 PESQUE PAGUE RUSSI LTDA ME  R$      261,34 

60173 ANA CLAUDIA PAZA MARCHI EPP  R$      426,42 

60174 H-4 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

60175 SERGIO ROBERTO RUZINSKI ME  R$      261,34 

60176 CGC ACABAMENTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

60177 L.F. CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

60179 PREMIUM LAVANDERIA LTDA  R$      426,42 

60180 GILSON MIRANDA ME  R$      261,34 

60181 VITTATEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

60182 TAISE LILIANE DA SILVA MORETON ME  R$      261,34 

60183 BONI REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

60185 O. Q. S. SERVICOS MEDICOS LTDA  R$      261,34 

60187 FONTOURA TERAPIAS ALTERNATIVAS LTDA  R$      261,34 

60190 B&C CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

60191 THAGO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

60192 JASPER ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

60193 CAEF CENTRAL DE SERVIÇOS COMPRAS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60194 DANIELA CRISTINA VOLTOLINI BECKER EPP  R$      426,42 

60196 DIVI BRUSQUE DIVISORIAS LTDA EPP  R$      426,42 

60197 DEBORA CARDOSO SCHMITT ME  R$      261,34 

60198 AZ CURSOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

60199 JULIANO HAMILTON LARA DA ROSA O CHAVEIRO  R$        38,00 

60200 MERCADO E ILUMINAÇÃO AZALEIA LTDA EPP  R$      426,42 

60201 BMR COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$      426,42 

60202 LITORAL PISCINAS LTDA ME  R$      261,34 

60204 PISO BELO CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60205 VAYER AUTOMACAO E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

60207 ATACADO RIO BRANCO LTDA  R$      426,42 

60209 VMV COMÉRCIO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

60212 SUCESSO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

60213 MIRABOLANTE CONFECCOES EIRELI  R$      426,42 

60214 BOOS EMPREENDIMENTOS LTDA.  R$      261,34 

60217 VALENIRIO JOSÉ PEREIRA ME  R$        38,00 

60220 CLARICE CONCEICAO BRAGA PIAZZA ME  R$        38,00 

60222 ENIO BERNARDI & CIA LTDA ME  R$      261,34 

60223 CLASSE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP  R$      426,42 

60224 NDL CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60225 TEXTIL KNIHS LTDA EPP  R$      426,42 

60226 PAULINA CANDIDO CEZARI ME  R$      261,34 

60227 PANO VERDE DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

60228 L P TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA  R$      779,40 
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60229 VISIVA COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

60232 LAERTE SCHILISTING NUNES ME  R$      261,34 

60233 THIAGO LUIS DA SILVA ME  R$      261,34 

60234 SULA EMPACOTAMENTO LTDA ME  R$      261,34 

60235 BAZZI MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA  R$      261,34 

60238 JOSE CARLOS GAMERRO  R$      136,11 

60239 OTICA BRUSQUENSE LTDA ME  R$      261,34 

60241 JGR'S COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

60242 MARMORARIA LIMEIRA LTDA ME  R$      261,34 

60243 PATRICIA COLOMBI VALIATTI ME  R$      261,34 

60244 JORGE PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

60245 TRANSPORTES NS LTDA ME  R$      261,34 

60246 TORNEARIA ZANON LTDA ME  R$      261,34 

60247 EVANDRO ERTHAL ENGENHARIA EIRELI  R$      261,34 

60248 BEBÊ RETRÔ COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

60250 SC COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP  R$      426,42 

60251 GILSON COLOMBI ME  R$      261,34 

60252 SANTA FE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

60254 ZZPS AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

60255 RADIADORES LM LTDA ME  R$      261,34 

60256 MARCIANO VOSS ME  R$      261,34 

60258 SCHAADT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      779,40 

60259 MINI MERCADO E VERDUREIRA TREVO LTDA  R$      261,34 

60260 GAMBA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

60262 ELIANI PEREIRA ME  R$      261,34 

60263 EMPREITEIRA DE MÃO OBRA JACINTHO LTDA  R$      261,34 

60264 PATRICIA OTTO BIANCHEZZI ME  R$      261,34 

60267 WERNER TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  R$      261,34 

60268 DIA A DIA PRODUCOES E LOGISTICA EIRELI ME  R$      261,34 

60269 KATIA REGINA KUHNEN DE MELO ME  R$      261,34 

60273 CASSANIGA INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

60275 S S RAMOS CONFECCOES EPP  R$      426,42 

60276 GEVAERD & MAFRA CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA  R$      261,34 

60277 GAIVOTA ESCOLA DE NATACAO LTDA  R$      261,34 

60278 BIMG BRASIL - INDUSTRIA DE MAQUINAS PARA GASTRONOMIA LTDA  R$      779,40 

60281 MOACIR SCHMITZ ME  R$        38,00 

60283 PARTNER TEXTIL EIRELI  R$      779,40 

60285 MASTER REFRIGERAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

60286 WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS ME  R$      261,34 

60289 GIANESINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60290 GAZ EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA  R$      261,34 

60291 TRUCOLLO & PASSAGLIA RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

60294 DN COSMETICOS EIRELI EPP  R$      261,34 

60296 INOVAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

60299 MARCOS HODECKER ME  R$      261,34 

60301 HORT FESTAS E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60308 SEBASTIAO JACO PFLEGER ME  R$      261,34 

60309 RHEM A CONFECCOS LTDA ME  R$      261,34 
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60310 IMPACTO & REQUINTE CORTINAS LTDA. ME  R$      261,34 

60311 EVERTON CÉLIO ADÃO SOUTO ME  R$      261,34 

60312 ALEX MAÇANEIRO ME  R$      261,34 

60315 BJS  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$      261,34 

60316 GABRIELA CERVI ME  R$      261,34 

60317 DECORTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA.EIRELI  R$      426,42 

60318 AYMAN YOUSEF SOLEIMAN QADER ME  R$      261,34 

60321 AGATON SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

60326 CORETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      426,42 

60327 DULE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60328 JANAINA DELSOCHIO ME  R$      261,34 

60330 SANTOS E LINHARES COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME

 R$      261,34 

60331 CÃES. GATOS E CIA LTDA ME  R$      261,34 

60334 ANGELA MARIA ZERMIANI CADORE  R$      136,11 

60336 F & R TEXTIL E CONFECÇÃO LTDA-EPP  R$      426,42 

60337 S.S.RAMOS CONFECCOES EPP  R$      426,42 

60338 TEXSELLER ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      426,42 

60339 ZALMIR PEREIRA ALIMENTOS ME  R$      261,34 

60341 EVERTON REIS ME  R$      261,34 

60342 EG FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE BELEZA LTDA ME  R$      261,34 

60346 CENTRO DE TECNOLOGIA ARMAZEM DATACENTER LTDA  R$      779,40 

60350 WSK ACESSÓRIOS PARA MODA LTDA EPP  R$      261,34 

60352 STILO MARIA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

60353 RODOLIVEIRA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$      261,34 

60355 RAFAEL VIEIRA ME  R$      261,34 

60357 RI.JI FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60358 ALDO MAES DOS ANJOS ME  R$      261,34 

60359 MOTTA ALUGUEL DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA ME  R$      261,34 

60362 LOJA A.J.L. LTDA ME  R$      261,34 

60363 PABLINE SBARDELATTI  R$      261,34 

60364 KELL COSMÉTICOS E PRESENTES LTDA-ME  R$      261,34 

60370 A.R. CONSULTORIA VETERINARIA LTDA  R$      426,42 

60371 RODOPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME  R$      261,34 

60372 MK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

60373 CONFECÇÕES LUCY LTDA ME  R$      261,34 

60374 DABESUL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA EPP  R$      426,42 

60375 LIGORIO JOSE WIETCOVSKY  R$        38,00 

60376 TRIMATEX COMERCIO DE EMBALAGENS E TRANSPORTE LTDA  R$      261,34 

60379 PEDRO MANUTENCAO DE PISCINAS LTDA.-ME  R$      261,34 

60381 IMOBILIÁRIA VGOMES LTDA  R$      261,34 

60387 GUIGOR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME  R$      261,34 

60388 E&V COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60389 BACANA SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EIRELI ME  R$      261,34 

60390 A PELE DA PELE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60391 ARIANA APARECIDA TOREZANI MULLER ME  R$      261,34 

60392 LIKA BILIKA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

60394 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$      779,40 

60395 JOAO KNHIS NETO  R$      136,11 
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60397 EM FOCO EDITORA E JORNAL LTDA ME  R$      261,34 

60398 GARRA TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

60399 PRIMOS COBRANÇAS E CADASTROS EIRELI  - ME  R$      261,34 

60400 UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI EPP  R$      426,42 

60403 WM CURSOS PROFISSIONALIZANTES E CABELEREIROS LTDA ME  R$      261,34 

60405 PAULO GOMES MOREIRA  R$      261,34 

60406 PAMELA BITTENCOURT CONFECCAO ME  R$      261,34 

60407 MARCELA RODRIGUES ME  R$      261,34 

60408 CLAUDIO DOS SANTOS  R$      136,11 

60411 GUAIBA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$      261,34 

60414 ANTONIO NELSON TAVARES  R$      261,34 

60415 MARILENE PADILHA  R$        38,00 

60416 RODOPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME  R$      261,34 

60417 FERNANDO GERMANO DA SILVA - CHAVES ME  R$      261,34 

60418 PRETI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME  R$      261,34 

60420 SERRALHERIA VENTURINI LTDA ME  R$      261,34 

60421 MARCIA ARALDI TOALHAS ME  R$      261,34 

60422 MIRAGEM ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

60425 NM FLORICULTURA E JARDINAGEM LTDA ME  R$      261,34 

60428 MARCO MARCELO MORAES CONSTRUTORA ME  R$      261,34 

60429 VANESSA SANNI ASSINI ME  R$      261,34 

60431 ROBERTO LAURITZEN ME  R$      261,34 

60435 ANTONIO BATISTA CORREIA SOBRINHO  R$      136,11 

60436 TERRAPLENAGEM ENGELBERTO BOOS LTDA  R$      261,34 

60437 GERSON JOSE MANRICH ME  R$      261,34 

60438 ÁGUIA COMÉRCIO DE CEREAIS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60440 EKO MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EPP  R$      426,42 

60443 ANOVA TRADE IMPORTAÇÃO LTDA  R$      261,34 

60444 RICARDO MENDES ME  R$      261,34 

60446 A2 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60447 VECTOR PERFORMANCE MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

60448 DOCE SERENA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.ME  R$      261,34 

60449 MLB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      426,42 

60451 MULTI ESTAMPAS LTDA ME  R$      261,34 

60455 PANIFICADORA E CONFEITARIA MEURER LTDA ME  R$      261,34 

60456 MARCEMINO JAIME SCHMIDT ME  R$      261,34 

60457 TECELAGEM MORETON LTDA ME  R$      261,34 

60458 D.V. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME  R$      261,34 

60459 RICARDO CRISTIANO DOS SANTOS MACHADO  R$        38,00 

60461 BENTO AUGUSTO DE MELLO ME  R$      261,34 

60462 STILI & TENDENZA CABELOS E ESTETICA LTDA ME  R$      261,34 

60464 A.S ARMAZEM DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60466 MMK PISCINAS LTDA ME  R$      261,34 

60467 LCM VIDEO PRODUCOES LTDA ME  R$      261,34 

60468 KRCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

60469 JAIRO CESAR BENVENUTTI ME  R$      261,34 

60470 ANA PAULA SILVA APRENDIZAGEM ME  R$      261,34 

60471 ALMEIDA CONSULTORIA. ASSESSORIA E REPRESENTAÇAO  EMPRESARIAL LTDA
EPP

 R$      261,34 
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60473 CARLOS ROBERTO SILVA DE FRANCA  R$        38,00 

60475 HERBERTO FISCHER ME  R$      261,34 

60476 FINE PRINTS ESTAMPARIA E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60481 SHIRLEI BERTOLDI GONCALVES DISTRIBUIDORA ME  R$      261,34 

60482 LORIVALDO SILVA  R$        38,00 

60483 IMOBILIARIA MORESCO LTDA ME  R$      261,34 

60485 CLAUDINEIA THEODORO DE OLIVEIRA APOLINARIO CONFECCOES ME  R$      261,34 

60488 W RINALDI COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA  R$      261,34 

60491 AGRO AGROPECUÁRIA LTDA ME  R$      261,34 

60492 LUZZARA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      426,42 

60493 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$      779,40 

60495 ROBERTINHO UHLMANN EMPREITEIRO EIRELI ME  R$      261,34 

60496 ARLENE SCHWARTZ ME  R$      261,34 

60498 AREIAS PRIMO LTDA ME  R$      261,34 

60499 IN-DUSTRYA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60502 GERTRUDES KRIEGER ME  R$      261,34 

60505 IGREJA NAÇÃO FORTE  R$      261,34 

60506 EMILIA FERARRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$      426,42 

60507 S & S COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI ME  R$      261,34 

60510 MARTINS & REZINI DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

60511 MR CONSORCIOS EIRELI  R$      261,34 

60513 LGC DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA  R$      426,42 

60514 EVANDRO PEREIRA COCHITO  R$      261,34 

60515 SILVIO JOSE CESTARI ME  R$      261,34 

60516 ZENO PETERMANN  R$      136,11 

60518 ADILSON DA SILVA CONSTRUTORA ME  R$      261,34 

60520 ACOUGUE SANTA TEREZINHA LTDA ME  R$      261,34 

60521 UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$      779,40 

60527 CARLOS ALBERTO ADAM  R$      136,11 

60529 QUATTRA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      779,40 

60530 SANTO GOL PUB LTDA ME  R$      261,34 

60531 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA SOUZA & ARAUJO LTDA.  R$      261,34 

60532 PERSIANAS VICTOR LTDA ME  R$      261,34 

60533 JOHANNA DEBATIN ME  R$      261,34 

60534 FUNERÁRIA ESTRELA LTDA ME  R$      261,34 

60535 DONA DIVA ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

60536 HAMILTON REIS ALMEIDA  R$        38,00 

60538 MR GRILL RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME  R$      261,34 

60539 RODRIGO BODEMULLER  R$        38,00 

60540 BRASIL BASICO CONFECCOES E AVIAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60541 ITAU UNIBANCO S/A  R$   2.782,56 

60542 MERCADO LHK LTDA ME  R$      261,34 

60543 TRADEPLUS IMPORTACAO LTDA  R$      261,34 

60544 LA WN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60545 SAADI JUNIOR & TOMAZELLI CLINICA MEDICA LTDA ME  R$      261,34 

60548 FRANCIELE APARECIDA FAGUNDES ME  R$      261,34 

60549 ENAMA PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

60551 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS R V B LTDA  R$      261,34 
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60553 BAR E CANCHA DO MARCAO LTDA ME  R$      261,34 

60554 ROQUE PIZZARIA LTDA ME  R$      261,34 

60556 PLASTGIL IND E COM DE PLASTICOS LTDA - ME  R$      261,34 

60557 CASSIANO LIMAS  R$        38,00 

60559 LBL CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60561 MARCK VOLKMER ME  R$        38,00 

60563 GERVASIO SCHWEIGERT  R$      136,11 

60564 PAULO QUIRINO DOS SANTOS 63575337934  R$        38,00 

60566 ADUCI FARIA  R$        38,00 

60569 LUIZ MARIO DE SOUZA  R$        38,00 

60571 ALEX MAICON VONHNER  R$        38,00 

60572 PETTER FABIO MARTINS  R$        38,00 

60575 QUALYGRILL RESTAURANTE EIRELI ME  R$      261,34 

60576 RAFAELA EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

60579 ROSEMERI FILAGRANA 03643513909  R$        38,00 

60580 HELIO LUIZ DALBERTO JUNIOR  R$        38,00 

60582 HIDROVAC LIMPEZA DE FOSSAS E SERVIÇOS LTDA  R$      261,34 

60584 VIDA ARTE GRAFICA LTDA ME  R$      261,34 

60585 SOUZA E PEDRINI CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60586 BANHO DE SOL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60588 CCA COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI ME  R$      261,34 

60589 MARMORARIA LEMOS LTDA ME  R$      261,34 

60591 CHARLES HEIL ME  R$      261,34 

60592 RR COMERCIO E INSTALACAO DE VIDROS E FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

60594 CLAUDIR ALVES XAVIER 03215872943  R$        38,00 

60595 HELIO DA SILVA  R$        38,00 

60596 OLINGER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

60597 RAFAEL FOGAÇA 06734728927  R$        38,00 

60598 FRANCIELI HODECHER  R$        38,00 

60599 EVERTON SERPA  R$      261,34 

60600 GISLENE LOPES SERVICOS ME  R$      261,34 

60602 FCA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

60607 NAID MAY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60609 ADRIANA DALCASTAGNE 73323365968  R$        38,00 

60610 PIZZARIA HORT LTDA ME  R$      261,34 

60611 DZ7 DO BRASIL CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60612 SPOTTI AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

60613 CELSO PINHEIRO CORREA  R$        38,00 

60615 VELAS SANTA CATARINA EIRELI ME  R$      261,34 

60616 ELIZANGELA NICOLODI DAROSCI  R$      261,34 

60618 RAFAELLA CALÇADOS LTDA - ME  R$      261,34 

60620 GERSON FISCHER ME  R$      426,42 

60621 FISCHER INDUSTRIA DE FIOS & FIBRAS EIRELI  R$      779,40 

60622 MORELLI IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

60624 EDSON NUNES CAVALHEIRO  R$      261,34 

60626 R9 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME  R$      261,34 

60627 MMR ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

60628 SIEHASS INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI  R$      779,40 
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60629 CNZ CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA EPP  R$      261,34 

60630 VOW TECNOLOGIAS LTDA ME  R$      261,34 

60633 BRUNO MAURICI  R$        38,00 

60635 PIMENTA DOURADA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES DO VESTUARIO 
LTDA ME

 R$      261,34 

60640 MARMORARIA MUNDIAL LTDA ME  R$      261,34 

60642 RORHUAN TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

60643 ITAQUÁ CONSTRUÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

60644 ZG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

60645 MARCIO GONZAGA ME  R$        38,00 

60648 METALLINK ESTRUTURAS METALICAS E SERRALHERIA LTDA ME  R$      261,34 

60649 EDEVALDO PEIRAO ME.  R$      261,34 

60650 SERGIO PEIXER ME  R$      261,34 

60651 BJ NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME  R$      261,34 

60653 CR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

60654 ANTONIO CAMARGO RIBEIRO 58880046934  R$        38,00 

60655 CASSIO JOSE DE CARVALHO  R$      136,11 

60657 JARDINAGEM VOLTOLINI LTDA ME  R$      261,34 

60658 ADECORGESSO LTDA ME  R$      261,34 

60659 ANDERSON LUIZ CANDIDO  R$        38,00 

60662 ESTILO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA  R$      261,34 

60664 ZELINDA HOINATZ ZIRKE MEI  R$        38,00 

60667 MOLHE QUIMICA EIRELI - ME  R$      261,34 

60669 SYG AGENCIA DE VIAGENS E TURIMO LTDA ME  R$      261,34 

60670 RASTANATIVA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60672 PSS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60674 JOÃO JÚNIOR MENDES MANESE  R$        38,00 

60675 UNIVER SOLUCOES TECNOLOGICAS E INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

60677 SELMA CAPISTRANO LOPES 03856109986  R$        38,00 

60678 DIRCE DE LOURDES MANINI  R$        38,00 

60681 ISONETE MOLVERSTET HANG ME  R$      261,34 

60682 ZENILDA MACHADO  R$        38,00 

60683 ELOI DUNCKE 04667580909  R$        38,00 

60687 VNS INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA  R$      261,34 

60688 REGIS NOVIDADES LTDA  R$      779,40 

60690 OTTO E CIA LTDA ME  R$      779,40 

60691 JOSUE LOURENCO SILVA  R$      136,11 

60692 SIERRATUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

60693 GLAUBER FELIPE SANTOS E SANTOS  R$        38,00 

60695 VALMOR MARCHI PINTOR  R$      261,34 

60700 GEANE APARECIDA GOULART BAUMGRATZ  R$        38,00 

60701 TEXTIL PORTO FELIZ EIRELI  R$      261,34 

60702 MARCOS ANDRE KOGLER EPP  R$      426,42 

60705 CONDOMINIO GESCHAFSHAUS  R$      779,40 

60706 JBA - CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

60707 ANDREY J. ZAMBONETI  R$      261,34 

60709 ADEMIR PROENCA DOIM 03258846928  R$        38,00 

60710 CARA URBANA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60717 DLF CONTABILIDADE EIRELI ME  R$      261,34 
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60718 LINSEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

60719 PROVIDENCE BAR E RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

60720 JOARES JOVENCIO SARDO  R$        38,00 

60722 SRN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60726 ULISSES HENRIQUE PAVESI ME  R$        38,00 

60727 ADEMIR RODRIGUES PEDROSO  R$        38,00 

60729 MARCIA TRAINOTTI ME  R$        38,00 

60731 MILTON WEIZEMANN SCHNEIDER 70349533091  R$        38,00 

60733 HBF DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA  R$      261,34 

60734 ALEXANDRE SANTANA THIMOTEO ME  R$      261,34 

60735 VINI PIZZARIA EIRELI - ME  R$      261,34 

60739 MALHA & COR COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI EPP  R$      261,34 

60743 VANALDO PEREIRA ISIDORO  R$      136,11 

60744 HICKMANN MARCONDES SERVICOS E UTILIDADES LTDA ME  R$      261,34 

60747 HAILLA VENIZE HORLLE  R$        38,00 

60750 AGROCOMERCIO ESTRELA LTDA ME  R$      261,34 

60753 RC ONE HOBBY CENTER COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

60754 IVANIR FUGAZZA FOPPA ME  R$        38,00 

60758 C. R. FRANZOI CATARINENSE DE LOCAÇÃO DE ANDAIMES E ESCORAMENTO 
METÁLICO EIRELI

 R$      261,34 

60759 FABIANA SERVI ME  R$      261,34 

60761 JOSE LINO VERMOLLEN ME  R$      261,34 

60763 MOACIR JOSE VISCONTI 98707566972  R$        38,00 

60764 NOVA ESPERANCA EPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

60766 CHRISTIANE RIBEIRO ME  R$      261,34 

60767 LUCAS AMARO DA SILVA  R$        38,00 

60770 MOCELLIN ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA  R$      426,42 

60771 ADMINISTRADORA DE BENS PAIS E FILHOS LTDA  R$      261,34 

60772 SGLUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60773 COMERCIO E CONFECCOES RIACHO DOCE LTDA ME  R$      426,42 

60775 JMV COMERCIO DE CAMA. MESA E BANHO LTDA  R$      261,34 

60776 PINHEIRO CABELEIREIROS LTDA ME  R$      261,34 

60777 JOAO MARIA TASCH  R$        38,00 

60778 JOSE EDUARDO IORIO  R$        38,00 

60779 IRINEO AUGUSTO PEREIRA ME  R$      261,34 

60780 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE  R$      779,40 

60781 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$      779,40 

60782 DARILHA LAUMANN RODRIGUES  R$        38,00 

60783 MIRTES RAUBER DRESSEL 02352423902  R$        38,00 

60784 JULIANA CAROLINA BORTOLAZ  R$        38,00 

60785 SILVIA CAROLINA VARGAS 04313344985  R$        38,00 

60787 FABIO GONCALVES AUTOMAÇÃO  R$      261,34 

60788 SOFI S CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

60789 BTC DO BRASIL ADITIVOS INDUSTRIAIS LTDA  R$      779,40 

60791 LUIZ FELIPE SMANIOTTO ME  R$      261,34 

60795 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60796 MG ENGENHARIA CIVIL LTDA.  R$      261,34 

60797 JULCIMAR FESTUGATTO - ME  R$      261,34 

60799 SAMDEYPHAM COMERCIO E REPRESENTACOES DE LIVROS E REVISTAS LTDA  R$      426,42 
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60800 2HISD FERRAMENTARIA LTDA ME  R$      261,34 

60801 MOTO CENTER LTDA. ME  R$      261,34 

60802 JAQUELINE NASCIMENTO ESPADAS FLORIANO ME  R$      261,34 

60803 E.S.P EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME  R$      261,34 

60805 LIOMAR JOSINO ME  R$      261,34 

60806 CLAUDINEI BUSSOLO MOVEIS ME  R$      261,34 

60807 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$      779,40 

60808 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$      779,40 

60809 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$      779,40 

60810 CARRAMILLO & MENINO LTDA  R$      779,40 

60814 FRANCINE DE OLIVEIRA FISCHER SGROTT  R$      136,11 

60816 EDSON STAROSCHY 88697673968  R$        38,00 

60817 KOPAZA MATERIAIS EIRELI EPP  R$      426,42 

60818 OFFISELL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$      261,34 

60819 MCR ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

60821 MODAS CALLY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60823 NORBERTO BOOS ME  R$      261,34 

60824 MARCIA REGINA RIBEIRO ME  R$      261,34 

60825 MAURICIO A. GIMENES EPP  R$      426,42 

60826 MAURICIO A. GIMENES EPP  R$      426,42 

60828 VONEI JOSÉ RIBEIRO DA ROSA ME  R$      261,34 

60829 ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO  R$        38,00 

60830 WAZZUP COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

60832 V&V ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$      426,42 

60833 UNISINTER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

60834 ADRIANO ANTÔNIO VALCARCEL CURTO  R$      426,42 

60835 BAR E WHISQUERIA ANJOS DA NOITE LTDA  R$      261,34 

60836 ORILDE DE MELLO  R$        38,00 

60837 ERJ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

60838 VALLE SOLUCOES EM SISTEMAS LTDA ME  R$      261,34 

60841 ISAIR DE MODESTI  R$        38,00 

60842 RC CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

60843 HELENA BENVENUTTI HASCKEL  R$        38,00 

60844 THAISE DUARTE 06554160990  R$        38,00 

60845 FABRICA DE EMBUTIDOS DO ALEMAO LTDA ME  R$      261,34 

60848 MFR9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

60849 MARCONT ORGANIZACOES CONTABEIS EIRELI ME  R$      261,34 

60850 ELIANI FORBICI  R$        38,00 

60854 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$      426,42 

60858 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BRUSQUE  R$      261,34 

60859 HELENA JESKE DE ALMEIDA  R$        38,00 

60864 JIT - INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - EPP  R$      426,42 

60868 MERI APARECIDA REINERT  R$      261,34 

60869 BOOS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60871 A2 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60873 MIRELI APARECIDA RUBIK - ME  R$      261,34 

60876 ADEMAR KOHLER TAPEÇARIA ME  R$      261,34 

60877 IVAN MAFRA ME  R$      261,34 
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60878 RICARDO GONCALVES  R$        38,00 

60879 ANTHONY WILLYAN BOOS  R$        38,00 

60880 MARILSE MARIA GRASSI ME  R$      261,34 

60881 TRIERRI TEXTIL EIRELI EPP  R$      426,42 

60882 IMOBILIARIA MORESCO LTDA ME  R$      261,34 

60883 TERESA MOREIRA ME  R$      261,34 

60884 DILMA MACHADO VAZ  R$        38,00 

60885 DOOPE CONFECÇÕES E COMERCIO DE MEIAS LTDA ME  R$      261,34 

60887 SILVIO GOLAS TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

60888 LAZZERI ATIVIDADES FÍSICAS LTDA ME  R$      261,34 

60889 ZIMMERMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60890 TEXTIL DALPRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

60891 ROSA CHOK CONFECCAO LTDA ME  R$      261,34 

60892 VERONICA DE OLIVEIRA BUSCHIROLLI ME  R$      261,34 

60893 MARLENE ANTONIA VANELLI TARTER 66933919900  R$        38,00 

60894 2 F COMERCIO DE CAFE LTDA ME  R$      426,42 

60897 ANTONIO SELVINO RODRIGUES 81901160963  R$        38,00 

60898 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$      261,34 

60899 ELIEZER GEDIELSON DE MORAES ME  R$      261,34 

60900 VIDA AUTENTICA CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

60901 DIVITORIA CONFECCOES LTDA. ME  R$      261,34 

60902 MICHEL PATITUCCI  R$        38,00 

60903 NOVA FACE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$      261,34 

60906 MOTORPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAL E BORRACHA LTDA ME  R$      261,34 

60907 CONFECCOES OPEN DAY LIMITADA  R$      779,40 

60908 M.F. BOLSAS COMERCIO DE ACESSORIOS E CONF.LTDA ME  R$      261,34 

60910 KAZULLO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60914 ROSA PROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60917 CECITTA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

60919 FERNANDA FERNANDES ALMEIDA KLAS  R$        38,00 

60924 VEST BRASIL LTDA EPP  R$      261,34 

60929 JL INDUSTRIA DE CONFECCOES E ESTAMPARIA LTDA.ME  R$      261,34 

60930 JOSE SIMAO DE OLIVEIRA  R$        38,00 

60931 MEGHAZINE  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      426,42 

60932 MAFFEZZOLI BABY EIRELI  R$      261,34 

60933 INDÚSTRIA TÊXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$      779,40 

60934 ROITMAN ADRIANO BARBOSA ME  R$      261,34 

60936 RICARDO HORT ME  R$      261,34 

60941 EDUARDO SAMUEL HAUBERT  R$      136,11 

60942 JOISE DE SOUZA GONCALVES DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

60947 H & C PINTURAS AUTOMOTIVAS LTDA ME  R$      261,34 

60948 KF PARTICIPAÇÕES S.A  R$      261,34 

60949 RAFANINI CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

60950 CLEITON ALMEIDA DOS SANTOS  R$      261,34 

60951 NEIDE PERAZZA DIRSCHNABEL 00358108900  R$        38,00 

60954 GISLAINE TESKE ZANCANARO  R$        38,00 

60955 H4 COMERCIO E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

60956 GR ODONTOLOGIA LTDA  R$      261,34 
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60957 CONTASTE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

60958 ELIZABETE DE SOUZA PRANGE 03760671950  R$        38,00 

60959 DANIEL LESSA ANTUNES  R$        38,00 

60961 CHAVES ALIMENTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA  R$      261,34 

60962 VOTORANTIM CIMENTOS S/A  R$   2.782,56 

60963 NIVEA HANG DE SOUZA 69919429953  R$        38,00 

60966 CAPITAL SECURITIZADORA S.A.  R$      779,40 

60968 NEI F. TREMARIN - ME  R$      261,34 

60970 MARCIO MANUEL COSTODIO ME  R$        38,00 

60974 WEISS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME  R$      261,34 

60975 CARLOS KELLER CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

60976 GM HIGIENIZACAO LTDA ME  R$      261,34 

60978 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

60980 DUVI BEBIDAS LTDA ME  R$      261,34 

60982 RENNO JEANS CONFECCOES - EIRELI - EPP  R$      261,34 

60983 DIAMOND BRAZILIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

60984 LUCAS BROGNI 06319913959  R$        38,00 

60985 MABY JU INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

60986 JOAO LUCAS BUFELLI ME  R$      261,34 

60988 BERNARDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      426,42 

60991 M 7 NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

60992 FABIANO RICARDO CONCEICAO ME  R$      261,34 

60993 PRETI INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LTDA  R$      426,42 

60994 AUTO ELETRICA SEBASTIAO LTDA ME  R$      261,34 

60995 STRAI FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE ACOS E ALUMINIOS LTDA ME  R$      261,34 

60997 CARLA VILIANE MOREIRA CONFECÇÕES ME  R$      261,34 

60999 CARLOS ALBERTO LOPES  R$        38,00 

61000 BELLAGI CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61001 PAZA PRE MOLDADOS LTDA EPP  R$      779,40 

61003 D&N TEIXEIRA CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

61004 ILLESO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA. - EPP  R$      426,42 

61009 JEAN CARLO RADTKE 00377826901  R$        38,00 

61011 PANIFICADORA E CONFEITARIA VO ILDA ME  R$      261,34 

61012 IZABELLA CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

61014 DS FOTOS LTDA ME  R$      261,34 

61015 MC METALURGICA E FERRAMENTARIA LTDA ME  R$      261,34 

61016 GRAFICA E COMUNICACAO VISUAL IMAGE LTDA ME  R$      261,34 

61019 GFIX SUPORTE E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

61020 CARLITO JUANINI ME  R$      261,34 

61021 ROSANGELA DUARTE DA SILVA BERTHOLDI  R$        38,00 

61022 S.S.RAMOS CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

61023 S MARTINEZ ME  R$      261,34 

61025 ROBSON RIBEIRO RAMOS  R$      261,34 

61026 MOBILE DECOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

61028 RASKETY SOM E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

61029 MARCIO STAROSCHY 88697622972  R$        38,00 

61033 JOSE RIBEIRO DA SILVA  R$        38,00 

61034 IZOLETE FERNANDES DA SILVA  R$        38,00 
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61035 SANTOBRASIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

61036 RONALDO LANGE JUNIOR  R$        38,00 

61037 NORIVALDO REGINALDO ME  R$      261,34 

61038 JOAO MIGUEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME  R$      261,34 

61039 A.C.F INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

61042 KRAVITZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

61043 MABY JU INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

61045 BERNADETE RAISER RUSSO EIRELI  R$      261,34 

61047 VALDOMIRO VOSS ESTAMPARIA ME  R$      261,34 

61048 ANDRESSA MACHADO 07545619927  R$        38,00 

61050 MARCIO LOPES DIAS ME  R$      261,34 

61053 B21 COMERCIO E CONFECCCOES LTDA  R$      261,34 

61054 CIBELE DE JESUS 02511508958  R$        38,00 

61055 CV CASEADOS EIRELI ME  R$      261,34 

61057 ANGELA APARECIDA BERNS DE SOUZA  R$        38,00 

61058 JAIR MARTIM 71256237949  R$        38,00 

61059 ZM S.A.  R$      779,40 

61060 JAIR CARLOS MOTTA  R$        38,00 

61061 MOLI MALHAS INDUSTRIA E C0MERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61062 JOSUE MACIEL DA SILVA 31811918840  R$        38,00 

61063 NILTON LEONES DA LUZ ME  R$        38,00 

61065 PAULO SEBASTIAO PAOLI  R$        38,00 

61068 SANDRO ROBERTO TOAZZA ME  R$        38,00 

61069 DIANA THAMARA DEMETRIO  R$        38,00 

61071 EXPRESSO LUZ  PAES E MERCEARIA LTDA ME  R$      261,34 

61073 MERCADO JSA LTDA ME  R$      261,34 

61077 A & G COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61078 GIAMMINOLA DO BRASIL LTDA  R$      426,42 

61080 GILBERTO SEBASTIÃO HECK ME  R$      261,34 

61082 ROSANGELA RISTOW KLABUNDE 04214332997  R$        38,00 

61083 SASSE COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

61085 JONAS SELL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61087 ADRIANA EVANGELISTA 03654805922  R$        38,00 

61088 INDÚSTRIA DE LINHAS TRICHE LTDA  R$      779,40 

61090 MARINO EZECHIEL DE ARAUJO  R$        38,00 

61091 GILDO VIEIRA DOS SANTOS  R$      261,34 

61092 LIMAS & CIA CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

61096 R. AVIZ TRANSPORTES  R$      261,34 

61099 ASSOCIACAO BARATEIRO DE FUTSAL CLUBE  R$      261,34 

61100 SILVANO CADORI ME  R$      261,34 

61101 BIG HOUSE RESTAURANTE & CHURRASCARIA EIRELI ME  R$      261,34 

61104 COMOPA AUTO MOTOS LTDA  R$      261,34 

61105 VANESSA GRIPA DAROSCI ME  R$      261,34 

61107 EVOSIX SISTEMAS LTDA ME  R$      261,34 

61108 APOLIANA DIAS DOS SANTOS  R$        38,00 

61109 EMANUELLE TONIETTO DE QUADROS MEI  R$        38,00 

61110 ALCIDES MAISTRO JUNIOR  R$      261,34 

61112 JULIANA QUILADO ME  R$      261,34 
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61113 T TEXTIL REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

61115 CRISTAL ART'S LTDA ME  R$      261,34 

61116 LUCIANE AMALIA LESSA SCHMIDT ME  R$        38,00 

61117 CRISTIANE PAOLI DOS SANTOS ME  R$      261,34 

61118 LIFE COLOR ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

61119 TREKUS ATACADISTA LTDA ME  R$      261,34 

61120 AR ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

61121 FISCHER EMPREENDIMENTOS E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

61128 DK AUTO TINTAS LTDA  R$      426,42 

61131 FRANCISCO DJALMA HABITZREUTER JUNIOR  R$      261,34 

61132 MONIQUE CORDEIRO WILLRICH KLABUNDE ME  R$        38,00 

61133 W CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      779,40 

61134 JAISON BREMER ME  R$      261,34 

61135 STOPCAR COMERCIO DE PNEUS E PECAS LTDA ME  R$      261,34 

61136 FG PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

61137 FABIANO MONTIBELER ME  R$      261,34 

61139 S & M RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME  R$      261,34 

61141 IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO W J LTDA  R$      779,40 

61142 MARLON LUIZ GOEDERT ME  R$      261,34 

61143 AMANDA ROSA FARIAS DE OLIVEIRA 03303660921  R$        38,00 

61145 WT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

61146 MABOOS CLINICA MEDICA LTDA  R$      261,34 

61148 CESARI PNEUS LTDA ME  R$      261,34 

61149 MARCIA HORSTH DUTRA ME  R$        38,00 

61150 LEB CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

61151 REGINA HUBER BRASCIANI  R$      136,11 

61152 ZANSHIN COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$      261,34 

61153 REPRESENTAÇOES BLUSILVA LTDA  R$      779,40 

61154 JOSE CARLOS ROCHA EMPREITEIRO ME  R$      261,34 

61155 REPRESENTACAO DE PLASTICOS E COLCHOES BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

61161 BIJORCAS BIJOUTERIAS LTDA EPP  R$      261,34 

61163 RAQUEL BETINELLI ME  R$      261,34 

61164 DABIR DA SILVA SABATTO ME  R$      261,34 

61165 JOBYTEX IND E COM DE CONFECÇÃO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61168 HIPER SOFTWARE S.A  R$      779,40 

61172 PRUNER E PRUNER REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

61174 RUDI ERNESTO RHEINHEIMER JUNIOR ME  R$      261,34 

61175 DANIEL FRANESI  R$        38,00 

61178 ESTAMPARIA IRMAOS PAULO LTDA ME  R$      261,34 

61179 VEICO.COM.BR IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  R$      779,40 

61181 NILDO DOS SANTOS VARGAS 75806150968  R$        38,00 

61182 HEIL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$      261,34 

61183 SUBLITEXTIL COMERCIO E INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

61184 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES MORENA BAKANA LTDA ME  R$      261,34 

61185 ACCV ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

61186 SOLANGE REZINI ZANCA 86869400997  R$        38,00 

61187 TRADICAO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61190 MARCOS AURELIO MAURICI 71430628987  R$        38,00 
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61193 BEATRIZ COLOMBI FOPA ME  R$      261,34 

61194 SETA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      261,34 

61196 BRUSMOP INDUSTRIA E COMERCIO DE FIOS EIRELI ME  R$      261,34 

61197 BOOS & FOSTER SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

61199 BRASMOV COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS E TRANSPALETES LTDA  R$      261,34 

61203 ELISABETE GASPAR EPP  R$      426,42 

61208 SONIA REGINA ALFLEN KNAUL ME  R$        38,00 

61209 ITAMIR QUILADO ME  R$      261,34 

61210 PEDRO HORR ME  R$      261,34 

61216 GARAGE AUTOCENTER LTDA ME  R$      261,34 

61217 CARLOS LUIZ BUSS  R$      261,34 

61218 MARIA ANGELICA DIAS FERREIRA DUQUE  R$      136,11 

61219 CABRAL PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

61220 MARIA JOSE LISBOA ME  R$      261,34 

61223 KOHLER COMERCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES LTDA  R$      261,34 

61225 LOS DOS FOTOGRAFIA E COMERCIO DE ARTIGOS PARA VIAGEM LTDA  R$      261,34 

61227 DARCI DALL AGNOL 64387674920  R$        38,00 

61228 NEW REI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61229 MERCADO LIDERANÇA EIRELI ME  R$      261,34 

61230 PERCOR LAVANDERIA LTDA ME  R$      261,34 

61231 CARLOS ROBERTO KRIEGER 66561680944  R$        38,00 

61234 REPECON VEICULOS LTDA  R$   2.782,56 

61236 F.F. MONTIBELLER - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

61237 DIRETTA DIGITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA  R$      261,34 

61238 BECKER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

61240 BONNA FORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61241 SERGIO WITKOWSKY  R$      136,11 

61243 CANTINA RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA  R$      426,42 

61246 SPEED TERRAPLENAGEM E REVENDA DE AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

61247 CANDIDO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

61248 GAMAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

61250 DEXTAK EXPERT SERVICES LTDA ME  R$      261,34 

61251 MARVI EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

61252 DIRLEI DA LUZ DA SILVA 07498078902  R$      261,34 

61254 CONFEITARIA JUFE LTDA ME  R$      261,34 

61255 LS COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      426,42 

61256 RR MOTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

61257 RTAMIOZZO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

61259 COSTA E COIMBRA CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

61260 EDEVAL DA SILVA ME  R$        38,00 

61263 CARINE NUNES DOS SANTOS  R$      136,11 

61264 TIAGO IVAN DOERNER ME  R$        38,00 

61265 MACIEL PESSOA DA COSTA ME  R$        38,00 

61266 ITAMALHAS INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

61270 RAFAEL ALBINO 08129702924  R$        38,00 

61271 VENTURA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

61272 SILVANA DOS SANTOS FISCHER ME  R$      261,34 

61274 IVONETE PEDROZO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 
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61275 TUBOS PEREIRA LTDA ME  R$      261,34 

61276 PAULO CEZAR DOS SANTOS 74091379915 ME  R$        38,00 

61278 FC CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61279 RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

61280 XIMBAWEB SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA  R$      426,42 

61281 MEAMSTYLE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA

 R$      779,40 

61285 ALISSON FERNANDO APOLINARIO ME  R$      261,34 

61286 NILVO SCHIESTL 65266790997  R$        38,00 

61289 SETTA OFICION COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

61292 AUGUSTINHO SCHMIDT  R$      136,11 

61293 NOSSO SISTEMA DE ONIBUS BRUSQUE  R$      261,34 

61296 ASSOCIACAO DE TRIATHLON DE BRUSQUE - ATRIBRUSQUE  R$      261,34 

61298 JUAREZ SOARES  R$        38,00 

61299 FRANCIS OLAYA GARRIDO GUERRERO - CONFECCOES - EPP  R$      261,34 

61300 NUKI COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$      426,42 

61301 ISAIAS BERNARDINO ME  R$      261,34 

61302 ELENO JONAS DALCASTAGNE ME  R$      261,34 

61304 CCS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

61305 RAFAEL JOSE DALMARCO ME  R$      261,34 

61308 EDMILSON SANTOS DA SILVA ME  R$      261,34 

61309 RR4 CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      779,40 

61310 SUELI GONCALVES 05769044900  R$        38,00 

61311 MARLON WILLRICH 02338302940  R$        38,00 

61312 DECIBELS FONOAUDIOLOGIA LTDA ME  R$      261,34 

61313 PLENITUDE COMERCIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO LTDA  R$      261,34 

61315 SUPRITEX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ME  R$      261,34 

61317 DAVIDSON DALLA COSTA  R$        38,00 

61319 DANIELA DA SILVA  R$        38,00 

61321 PRILE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61322 SALVADOR ILDIMAURI GALARCA 30043751920  R$        38,00 

61323 LUZALTA TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

61324 POLI TEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

61325 BRUSQUE VISTORIAS VEICULARES LTDA EPP  R$      426,42 

61326 AION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

61327 AION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

61329 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM MALUCHE E PARTE BAIRRO SOUZA 
CRUZ

 R$      261,34 

61330 LENARA CRISTINA CEREZER EGGERT  R$      426,42 

61331 RICARDO MILANI FLORES 88727173968  R$        38,00 

61332 VANDERLEIA ANA FELISBINO MANNRICH ME  R$      261,34 

61333 DAMA TECIDOS LTDA ME  R$      261,34 

61334 GABRISE LTDA EPP  R$      426,42 

61335 CENTRAL ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      779,40 

61336 AJ TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

61337 SERLI TEREZINHA BORGES DA SILVA OLIVEIRA 03947919913  R$        38,00 

61339 CONDOMINIO EDIFICIO CENTRAL PARK  R$      426,42 

61341 DALMA MARIA MARTINS - EPP  R$      426,42 

61342 EDITORA GOULART & SILVA LTDA ME  R$      261,34 
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61343 AYMORE CREDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.  R$   2.782,56 

61347 BRUSCONT ASSESSORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME  R$      261,34 

61348 SPASSO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61351 STILO PILATES ACADEMIA DE GINASTICA LTDA  R$      426,42 

61352 L R REGGIORI INSTALACAO ME  R$      261,34 

61353 JONATHAN ANTHONY CASAGRANDE ME  R$      261,34 

61355 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO REINERT LTFA ME  R$      261,34 

61358 AGUSTINI ARQUITETURA E ADMINISTRACAO LTDA  R$      779,40 

61361 CONDOMINIO CATARINA MODA SHOPPING  R$      779,40 

61364 ARLI HORT 88699528949  R$        38,00 

61367 PISO BRASILCONSTRUTORA LTDA - ME  R$      261,34 

61369 REL CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

61371 COLORS ASSESSORIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61372 KANTO DE SONHAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61373 ROSEMERI DORNELES ME  R$      261,34 

61374 JULIANA MULLER FLORES ME  R$      261,34 

61375 PATRICIA ADRIANA CESARIO 04425506936  R$        38,00 

61376 TORCIDA FLA BRUSQUE DO CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO  R$      261,34 

61378 EMPREITEIRA JUCI MACHADO LTDA ME  R$      261,34 

61379 OSMARIO DE OLIVEIRA  R$        38,00 

61385 CASAGRANDE REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

61390 SILVIA HELENA OLIVEIRA DE SOUZA ME  R$        38,00 

61391 MARLENE NECKEL BARON 73425680900  R$        38,00 

61392 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$   2.782,56 

61395 D & D DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$      426,42 

61397 JNF CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61398 BOTEQUIM DO PILOTO LTDA ME  R$      261,34 

61401 ROBSON RISTOW 00404064906  R$        38,00 

61402 CLAUDINEI JOSE RAIMUNDI TRANSPORTES ME  R$      261,34 

61404 PUEL REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

61405 MARIA TERESINHA CUNHA 50696076934  R$        38,00 

61406 ADRIANO BOURDOT 02079642979  R$        38,00 

61408 MARCO ANTONIO BADAOUI GHATTAS ME  R$      261,34 

61409 INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$      779,40 

61410 DANIELA REZINI GONÇALVES DE OLIVEIRA  R$        38,00 

61411 GABRIELA DALSENTER LOJISTA  R$      261,34 

61415 R.N. CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

61417 PET MOLECÃO LTDA  R$      261,34 

61419 ARTE MANUAL LTDA  R$      261,34 

61420 MARIA ROSA RIBEIRO DA SILVA ME  R$      261,34 

61422 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

61423 DIGITAL SOLUTION PRODUTOS FOTOGRÁFICOS LTDA ME  R$      261,34 

61424 KATOOMBA LTDA EPP  R$      426,42 

61426 JAIR JOÃO POLI  R$      136,11 

61429 M. THOMAS EPP  R$      261,34 

61431 ADEMAIR ROSA DOS SANTOS 03578891932 ME  R$        38,00 

61433 CARLOS GIOVANI MARTINS 73426377934  R$        38,00 

61435 SEGUROPARK ESTACIONAMENTO LTDA EPP  R$      261,34 
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61436 ALINE BEATRIZ MERICO  R$        38,00 

61438 ALEXANDRE THAMASIA SIRE 04262946967  R$        38,00 

61439 DISTRIBUIDORA SUL TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61440 MARIA NELI MARQUES 06287820985  R$        38,00 

61441 PANIFICADORA BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

61442 COMERCIO DE CONFECCAO ESTILO MANIA LTDA  R$      426,42 

61444 RIZZO & RODRIGUES ADVOGADOS  R$      426,42 

61446 ADRIANO VIEIRA O RESTAURANTE ME  R$      261,34 

61447 JOSE ALTAIR DA SILVA 71421750953  R$        38,00 

61448 RASTANATIVA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

61449 SABOR DE MEL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61451 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 98709305904  R$        38,00 

61452 HENRICA HELOISE BERTOLINI 06527815948 ME  R$        38,00 

61453 ARIEL  AGOSTINHO  R$        38,00 

61454 GT VIDROS COMERCIO LTDA - EPP  R$      261,34 

61455 DANIEL CAVALHEIRO 80011160187  R$        38,00 

61456 AMARILDO SOARES  R$        38,00 

61458 JK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61460 GLASI CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61462 ANDREIA LOPES 02565408960  R$        38,00 

61463 FABIA JAQUELINE FERNANDES 03262792969  R$        38,00 

61465 JOAO WALDIR SUTIL DE OLIVEIRA  R$        38,00 

61466 MARCELO WITKOWSKY ME  R$      261,34 

61467 JULIANO LAMIM ME.  R$      261,34 

61469 DIGO VITUNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61470 RUDINEI BIZARI EPP  R$      779,40 

61471 ROSELI MARISA SOPRAN & CIA LTDA ME  R$      261,34 

61474 HOLLPLASTIC LTDA ME  R$      261,34 

61475 CYK GRAFICA E EDITORA LTDA ME  R$      261,34 

61476 NOVA CASA BAHIA S/A  R$   2.782,56 

61477 HEBROM MULTIMARCAS LTDA ME  R$      261,34 

61478 ANA ALCIDA ARRUDA 07475150852  R$        38,00 

61481 JOEL DE SOUZA PESCADOS ME  R$      261,34 

61482 DEBYVAN TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

61483 LEILA DENISE POPPER ME  R$      261,34 

61484 BETA-SUL LTDA EPP  R$      261,34 

61485 MARLETE DA GLORIA VALIATI 77435451991  R$        38,00 

61486 RICARDO CALADO 03258101922  R$        38,00 

61488 CLINICA BRUSQUE DE MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA  R$      426,42 

61490 LISAGE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61491 PENELOPE POUPÉE LTDA ME  R$      261,34 

61493 R2E INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61494 PATRIMONIO COMERCIO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

61496 AQUARIOS SOLUÇÕES DE LIMPEZA LTDA ME  R$      426,42 

61497 CLINICA DE ATENDIMENTOS MEDICOS DE BRUSQUE SS LTDA  R$      426,42 

61498 MARANIL SERVICOS E CONSULTORIA INDUSTRIAL E REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

61499 PERIN & ASSINI COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA EPP  R$      779,40 

61500 D. BORR CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 
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61501 ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO MASTER SHOPPING ATACADISTA BRUSQUE  R$      779,40 

61502 DOLORES VISNESCK VILL 01461280958  R$        38,00 

61503 ISAIR DAROCESKI 71197940944  R$        38,00 

61504 LEANDRO RONDINELI DE OLIVEIRA 00776697978  R$        38,00 

61505 HB ENGENHARIA EIRELI ME  R$      261,34 

61506 ROCK BAR LTDA ME  R$      261,34 

61507 CVM MALHAS E RETALHOS LTDA ME  R$      261,34 

61508 SONAR INDUSTRIA TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

61509 CATARINENSE STANDS LTDA - EPP  R$      426,42 

61510 MAICON WILKE ME  R$      426,42 

61511 KLAUS CLOVIS BARG 69140332934  R$        38,00 

61512 PATRICIA VANESSA CHIERICI 67146864987  R$        38,00 

61514 CLAMATEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA  R$      261,34 

61515 CLINICA MEDICA SAN BENITO S/S LTDA  R$      261,34 

61518 M.PAULLOS CONSULTORIA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

61524 MARCIANO MAURINO LEBECK  ME  R$      261,34 

61525 ISAIAS MOTTA 37567756900 ME  R$        38,00 

61527 CLINICA DE RADIOLOGIA AZAMBUJA LTDA  R$      426,42 

61528 JOANATAN GUIMARAES DA SILVA  R$      261,34 

61529 ROBERTA ZANIBONI ME  R$      261,34 

61534 COOPERATIVA DE PRODUCAO METALURGICA DE BRUSQUE  R$      426,42 

61538 CMW SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

61539 ELIANE PIRES DA SILVA 03239116928  R$        38,00 

61540 FAMA CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

61541 CK MALHAS EIRELI  R$      779,40 

61543 CARLOS IGOR ZAVAGLIA PINTURAS ME  R$      261,34 

61544 MARIA NILZA LEAL LIBARDO ESTETICA  R$        38,00 

61546 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JLC PRIMOS LTDA ME  R$      261,34 

61548 SEBASTIAO MOURA MARCONDES 66917417904 ME  R$        38,00 

61549 DEPINHO & SOUSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

61551 PLANET MARKETING DIRETO LTDA ME  R$      261,34 

61552 SAMIRA ROSA MARKETING COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

61555 AREIA BRANCA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

61556 KAM BESS LTDA ME  R$      426,42 

61557 TECELAGEM OXY COMERCIO DE MALHAS E FIOS LTDA ME  R$      261,34 

61558 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      779,40 

61559 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$   2.782,56 

61560 FREDOMAR PAULO ME  R$      261,34 

61561 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - EJA  R$      261,34 

61562 GADAN  LOG DESPACHANTES ADUANEIROS EIRELI - EPP  R$      426,42 

61563 TRAGGI'S - INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

61565 JADSON DA SILVA AMARAL 05908122467  R$        38,00 

61566 MARIA A FLORENTINO NUNES ME  R$      261,34 

61568 BOAZ REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA  R$      261,34 

61570 MSL PASSAGENS E CARGAS LTDA ME  R$      261,34 

61572 SILVANO GOMES DA SILVA -ME  R$      261,34 

61574 INDUSTRIA DE MOVEIS ARTE LTDA ME  R$      261,34 

61575 REVO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 
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61576 CLEIA GRASSI GHIZZI 03494486980  R$        38,00 

61577 MARIA CLAUDIA GALLASSINI LOPES 88698904904  R$        38,00 

61578 RAUL WILLAMOSKI OCOMERCIANTE ME  R$      261,34 

61580 FATOR INCORPORAÇÕES LTDA  R$      261,34 

61582 PHB INDUSTRIA TEXTIL LIMITADA  R$      426,42 

61583 RM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES. TAPEÇARIA E TOALHAS 
LIMITADA-ME

 R$      261,34 

61584 DENISE FATIMA CARLINI ME  R$      261,34 

61585 FLAVIANO RISTOW ME  R$      261,34 

61587 BRUSQUE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA EPP  R$      426,42 

61589 JONATHAN MEURER ME  R$      261,34 

61590 PATIBINA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61591 ERENITA GOHR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

61593 ALXTON REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E INSPEÇÕES TECNICAS LTDA  R$      261,34 

61594 PATRICIA FREIBERGER SCHETZ-ME  R$      261,34 

61595 IVANI CABRAL E SILVA SOUZA ME  R$      261,34 

61596 REAL ECONOMICO SECURITIZADORA S.A.  R$      779,40 

61597 PATRICIA RIEG00894382993  R$        38,00 

61600 L A COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA ME  R$      261,34 

61601 SHEKINAH CENTER NOIVAS E SALAO DE BELEZA LTDA ME  R$      261,34 

61603 ANDRE LUIZ IMHOF CONFECCOES ME  R$      261,34 

61607 LOTUS COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

61608 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

61609 FABIANO PULZATO SILVA ME  R$      261,34 

61610 ELIZABETE CRISTINA DA LUZ 00537469966  R$        38,00 

61612 IMOBITA NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

61613 FABIO ALVES 00583574912 ME  R$        38,00 

61614 MARCELO CENCI NIEHUES ME  R$      261,34 

61616 SD CONFECCOES DE MODAS RARAS LTDA.ME  R$      261,34 

61617 JATOPO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

61618 VMJ COBRANCAS E CADASTROS EIRELI ME  R$      261,34 

61620 CANAS BURGUERS LTDA ME  R$      261,34 

61624 FRANCIELE DE MODESTI  R$        38,00 

61626 M SUL INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS LTDA  R$      261,34 

61631 AURINHO PIANEZZER ME  R$      261,34 

61632 MARCELO POSTINGUEL MEI  R$        38,00 

61634 GIANESINI CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

61637 SONIA SALETE OLIVEIRA DA SILVA PINTO ME  R$      261,34 

61638 RAFF COMUNICAÇÃO LTDA EPP  R$      426,42 

61639 DORALE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

61640 TERES MAR BON ME  R$      261,34 

61642 ROGERIO PEREIRA 06028903906  R$        38,00 

61643 I.TEYKORSKI & CIA LTDA ME  R$      261,34 

61644 JOEL RICHARTZ 07089115367 ME  R$        38,00 

61645 PURO CRISTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61647 GIOVANE LUIZ QUINTINO ME  R$      261,34 

61649 BERNADETE BOING  R$        38,00 

61650 ELISIANI LUNARDELLI PLOTEGHER  R$      261,34 

61651 ROIS SERVICOS DE PINTURAS E CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 
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61652 INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS ROEDEL LTDA ME  R$      261,34 

61653 SEGUVI CORRETORA DE SEGUROS LTDA.  R$      426,42 

61654 MAIELA QUINOTO IMHOF  R$      136,11 

61658 KATTI PRISCILLA SANTOS 88721191972  R$        38,00 

61659 MUNDO DAS AGULHAS COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP

 R$      426,42 

61660 MD´S CAJADO CONFECÇÃO LTDA - ME  R$      261,34 

61661 EMIRENE APARECIDA DO AMARAL  R$        38,00 

61662 PRONICK INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

61665 SANSAO COMÉRCIO DE CORREIAS E ESTEIRAS LTDA  R$      261,34 

61666 ELIMAR KUHN JUNIOR ME  R$      261,34 

61667 IBERALL AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA  R$      261,34 

61671 FELIPE TUR LTDA ME  R$      261,34 

61672 VALDAIR LORENA DOS SANTOS 33268298842  R$        38,00 

61674 EDSON SCHLINDWEIN  R$        38,00 

61675 BERNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61676 JOSEMAIQUI PACHECO 06198153967  R$        38,00 

61677 RAUL CLOVIS GERMER 29107512953  R$        38,00 

61679 ESPACO SABOR EIRELI ME  R$      261,34 

61680 VALDINEI NERES DOS SANTOS 00425170950  R$        38,00 

61681 IB EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      426,42 

61682 UELITON DIAS 05507319979 ME  R$        38,00 

61683 JARDAS DUTRA DE MELO ME  R$      261,34 

61685 TRE FRATELLI INDUSTRIA E COMERCIO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61686 IVANETE DE SOUZA DA SILVA03584731950  R$        38,00 

61687 PHYSIS CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA  R$      261,34 

61688 INDUSTRIA E COMERCIO GUILHERMINA DE PAULA LTDA ME  R$      261,34 

61689 FLORENCO FLORIANO KOHLER MALHARIA ME  R$      261,34 

61690 LEZZONE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

61693 DOLIZETE CLEMENTINO DA ROSA 83988416991  R$        38,00 

61695 CARLA ROBERTA SOARES MEI  R$        38,00 

61696 SS QUADROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61697 JOSIANI ELIAS ME  R$      261,34 

61700 EDITORA VALE EUROPEU LTDA ME  R$      261,34 

61703 ANIZIA BEPPLER FANTINI TRANSFER ME  R$      261,34 

61706 SOLUÇÕES PRÁTICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS 
LTDA. - ME

 R$      261,34 

61707 DLS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

61708 REI PANO COMÉRCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA ME  R$      261,34 

61710 JOÃO CARLOS VANATT  R$        38,00 

61713 LIVE NOTES COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA ME  R$      261,34 

61714 GUABITEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61715 PORTO NEGOCIOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61716 ADELSON REINALDO DA ROCHA 71196846987  R$        38,00 

61717 TACADE TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

61719 CLINICA MEDICA RASPINI LTDA  R$      261,34 

61720 M.E. ALVES CONFECCOES - EPP  R$      426,42 

61721 VILAMOSKI BEBIDAS LTDA ME  R$      261,34 

61722 RIVELCOR CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA  R$      426,42 
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61723 OLGA MARIA MORESCO 41791975968  R$        38,00 

61724 ALCINDO MARTINS MARCELINO  R$        38,00 

61725 CANELA'S BAR E LANCHONETE LTDA  R$      261,34 

61726 MARCELO DAMASCENO DE SOUSA 22474182870  R$        38,00 

61727 JABSON PEREIRA VIEIRA ME  R$      261,34 

61728 OBSERVATORIO SOCIAL DE BRUSQUE  R$      261,34 

61731 AMA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61732 FENIX CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME  R$      261,34 

61734 AUGUSTO STACHESKI PURIFICADORES DE ÁGUA ME  R$      261,34 

61735 TRIM DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA  R$      426,42 

61736 MARCIANO HORN ME  R$      261,34 

61737 VITFER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

61739 MENESTYS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      426,42 

61744 WALDEMIRO ROMANOSKI JUNIOR 02354460929  R$        38,00 

61746 TIAGO BOSIO 05727040973 ME  R$        38,00 

61748 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA FRANCA 90016947991  R$        38,00 

61749 FEMININA COM DE BOLSAS E ACESS. LTDA ME  R$      261,34 

61751 CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EXECUTIVO QUARTZO  R$      779,40 

61753 VIPE COMERCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI  R$      261,34 

61755 COELHO´S ACABAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61758 ARLINDO VOGEL  R$        38,00 

61760 R F FARMA EIRELI EPP  R$      426,42 

61761 NM PRESENTES BLUMENAU LTDA ME  R$      261,34 

61762 SS SOM E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

61763 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

61765 JEISON PINHEIRO - ME  R$      261,34 

61766 HAAGTEX TEXTIL LTDA  R$      261,34 

61767 ARLINDO HOFFMANN ME  R$      261,34 

61768 ATELIER GASTRONOMICO LTDA ME  R$      261,34 

61769 LOGICA MICRO INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

61771 SEYCORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

61772 MARIO CAVICHIONI ME  R$      261,34 

61773 FABRICA DA MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

61776 ROBSON ROCHA INFORMATICA ME  R$      261,34 

61777 RAFA SANTOS ESTUDIO FOTOGRAFICO  R$        38,00 

61778 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CARNIEL LTDA ME  R$      261,34 

61779 MILEIDE KNIHS 06426321974  R$        38,00 

61780 MARILEIA KRAUZE LEAL 03919778901  R$        38,00 

61781 RTR BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61785 ADEMIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MANEQUINS LTDA ME  R$      261,34 

61786 DA MODA ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA - EPP  R$      426,42 

61787 VERA LUCIA DE MELLO ROSCINSKI ME  R$      261,34 

61790 JACKELINE RAMOS BARBOSA ME  R$      261,34 

61793 CLINICA UNIDA DE SERVIÇOS MEDICOS SS LTDA  R$      426,42 

61794 HM SERVIÇOS DE ESCRITORIO LTDA ME  R$      261,34 

61795 JUVENAL ADMINISTRADORA DE BENS E IMOVEIS LTDA  R$      426,42 

61796 ELMAR SOARES ME  R$        38,00 

61797 TUANE DA ROSA ISOPPO ME  R$      261,34 
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61798 ISONETE MOLVERSTET HANG ME  R$      261,34 

61799 D L L TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

61800 LUCIANO BERTOLINO JOSINO ME  R$      261,34 

61801 FLAVIO PASTORIO ME  R$      261,34 

61802 A & E MODAS LTDA ME  R$      261,34 

61803 NERCI MOREIRA 98709038949  R$        38,00 

61804 IVAN KOHLER ME  R$      261,34 

61805 LOJAS MARCIA MORENA LTDA ME  R$      261,34 

61806 IRMAOS CORREA METALURGICA LTDA ME  R$      261,34 

61807 BBD VISTORIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA ME  R$      261,34 

61808 SISTEMA COMPLETO SOFTWARES EIRELI ME  R$      261,34 

61809 CONDOMINIO RESIDENCIAL NANI  R$      426,42 

61810 RESIDENCIAL SAN LORENZO  R$      779,40 

61811 RESIDENCIAL ESMERALDA  R$      779,40 

61812 H. ZEN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

61813 MARCIA FERREIRA 45518289987  R$        38,00 

61815 MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61817 ANDRE DALFOVO 04725901970  R$        38,00 

61818 RAFAEL FISCHER 03940678945  R$        38,00 

61819 BARNI GARDEN CENTER LTDA ME  R$      261,34 

61821 COSMOLIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

61822 RW SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

61824 J AMORIM TEXTIL ME  R$      261,34 

61825 BIA RO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61826 M.I. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61831 MARCELO KUBIAK 02273236964  R$        38,00 

61832 EVANDRO LOURENCO DEBATIN ME  R$      261,34 

61834 ANDERSON GRISA 00893335940  R$        38,00 

61835 VIVIANE APARECIDA DA ROSA  R$      261,34 

61838 DENILSO FERMIANO SCHEFFER EIRELI - EPP  R$      261,34 

61839 CESAR ARLINDO CELESTINO ME  R$      261,34 

61841 SOLANGE VIERA ME  R$        38,00 

61842 TRANSCALISTO - TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

61846 MARLON COMANDOLLI 06496302979  R$        38,00 

61848 HUMBERTO MARTINS FORNARI  R$      136,11 

61849 SPAÇO MARCENARIA LTDA  R$      426,42 

61850 GISELE DIAS TORMENA DUARTE ME  R$      261,34 

61851 DC3 ADMINISTRADORA DE BENS. PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS LTDA  R$      779,40 

61853 AMBIENTUM CONSULTORIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA  R$      261,34 

61854 ELTON DE SOUZA 00431697914 ME  R$        38,00 

61855 VALDIR VARGAS 09316434909  R$        38,00 

61857 EDITORA SANTA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61859 MAICON SOUZA ME  R$      261,34 

61862 ELIS DEBORA NICOLAU LIMAS 82344850910  R$        38,00 

61863 EMERSON THOMAZ  R$      261,34 

61865 GIERRO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61866 ORION MIX KIDS EIRELI - ME  R$      261,34 

61867 NILDA GLORIA DE SOUZA FERNANDES ME  R$        38,00 
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61868 E. N. E CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

61871 VM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

61872 VOIEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      779,40 

61875 BRUOX COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS LTDA ME  R$      261,34 

61876 K. S. DA SILVA & CIA LTDA  R$      261,34 

61877 TRAMA MM TECELAGEM LTDA ME  R$      261,34 

61878 SAMUEL FRITZ EIRELI ME  R$      261,34 

61879 AS ENTRETENIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

61880 GBELLI MODA GRANDE LTDA ME  R$      261,34 

61882 BIO TEC CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA  R$      261,34 

61883 VALDECI DE FREITAS SOARES 00409657913  R$        38,00 

61884 MOVEIS DUARTE INDUSTRIA DE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA EPP  R$      426,42 

61888 TELVEN HAREN RUARO WALDOW ME  R$      261,34 

61890 TNR SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA ME  R$      261,34 

61891 UNIFIOS TEXTIL LTDA  R$      779,40 

61893 JG - CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

61895 VISTA EMPREENDIMENTOS E CONTRUCOES LTDA ME  R$      426,42 

61896 DIEGO STREY TOTI ME  R$        38,00 

61897 EDUARDO BOEING03597314902  R$        38,00 

61900 HUANDINER IGOR REHBEIN ME  R$      261,34 

61901 REGIANE DE SYLLOS HUTIEL 04139378956  R$        38,00 

61905 ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

61907 RICARDO VON ZUBEN ME  R$      261,34 

61908 SASSI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$      261,34 

61910 LOOKNES CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

61911 EDUARDO DOS SANTOS BALLESTER  R$      136,11 

61912 MARIA LORETE SCHMIDT & CIA LTDA ME  R$      261,34 

61913 FATIMA ANGELO 52565440987  R$        38,00 

61914 HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

61915 LUIZ CARLOS MARTINS VARELA  R$        38,00 

61916 VALOR SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

61917 BY UNNA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

61923 ANDRE LUCIANO PACHECO ME  R$      261,34 

61924 PEREIRA ESTAMPAS LTDA ME  R$      261,34 

61925 EDINHO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      426,42 

61926 LUCIMEIRE PINHEIRO GRIPA  R$      261,34 

61927 DEA PRESENTES LTDA. ME  R$      261,34 

61928 JOÃO ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA  R$        38,00 

61929 ANDERSON RODRIGO VIEIRA  R$        38,00 

61934 SOUTH AMERICA INVESTMENT REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

61935 SILVANA KRISCINSKI ME  R$        38,00 

61936 ANNA LUIZA CARDOSO ME  R$      261,34 

61937 DELAIDE HOINASKI 01775088928  R$        38,00 

61938 CLEDIA IOLANDA CARMINATTI SPILLERE DA ROSA EPP  R$      426,42 

61940 RAPHAEL KEMPT TORMENA  R$      261,34 

61941 CLÍNICA MEDICA GALDEANO S/S LTDA  R$      261,34 

61942 PROQUIMIA PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL S/A  R$   2.782,56 

61947 CJ SOLDAS LTDA ME  R$      261,34 
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61949 SFZ RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA ME  R$      261,34 

61951 MY CRIS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

61952 VR TRANSFER LTDA ME  R$      261,34 

61953 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA IRMÃOS LUZ LTDA ME  R$      261,34 

61955 BARBARA ALINE HEINIG MAFRA 05408134946 ME  R$        38,00 

61956 EXODO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

61958 CENTRO DE ESTETICA SOB MEDIDA EIRELI ME  R$      261,34 

61961 STUDIO FWD TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

61962 ELVIO DA COSTA BARCELOS  R$        38,00 

61964 AUGUSTO CESAR SOARES CAMPOS ELETROMECANICA ME  R$      261,34 

61966 VALECIO HORNER FILHO 52099180920  R$        38,00 

61968 KIPANO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

61970 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$      261,34 

61971 ELIANE HILLESHEIM  R$        38,00 

61972 TOP LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

61973 JULIANO JOSE MAFRA ME  R$      261,34 

61974 CORREA COMERCIO DE MOTOS LTDA  R$      261,34 

61975 RGW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

61976 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$      261,34 

61977 U.T.I MOTOS LTDA ME  R$      261,34 

61978 OS PARTICIPACOES EIRELI  R$      426,42 

61980 CALHAS E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALBINO LTDA ME  R$      261,34 

61982 LEANDRO TOSIN  R$        38,00 

61983 HELOISA FERNANDES ALMEIDA  R$        38,00 

61984 AGS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME  R$      261,34 

61987 GGE GIRASSOL GRAFICA EXPRESSA LTDA ME  R$      261,34 

61988 NILTON DALPIAZ 88699021968  R$        38,00 

61990 EDIVALDO NICOLODI 07058210993  R$        38,00 

61991 ROBERTO NICOLETTI  R$        38,00 

61992 ADRIANO BASTIANI ME  R$      261,34 

61994 RITA DE CASSIA WERNER 72217910906  R$        38,00 

61995 SOLUCOES TELECOM LTDA ME  R$      261,34 

62002 ONELIA MULLER DECORACOES ME  R$      261,34 

62003 SS AMBIENTAL LTDA ME  R$      261,34 

62004 ELTON PAULO PIRHARDT  R$        38,00 

62005 MASSIMILIANO DA SILVA 03080645936  R$        38,00 

62007 JULIANA TOMASI VANDERLINDE 04368313925  R$        38,00 

62009 ANTONIO FRANCISCO DE PAIVA  R$      261,34 

62012 I.TEYKORSKI & CIA LTDA ME  R$      261,34 

62013 DAASLI COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

62014 STOLTENBERG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

62018 JOSELEINE SCHLINDWEIN  R$        38,00 

62021 ADRIANA DA SILVEIRA DUARTE 01442378905  R$        38,00 

62022 TV TOP LTDA  R$      426,42 

62024 AUTO POSTO R&R MALUCHE LTDA  R$      779,40 

62025 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$   2.782,56 

62027 AUTO POSTO LUYNARA LTDA  R$      261,34 

62028 AM FONTES COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME  R$      261,34 
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62029 CATARINENSE CONVENIOS LTDA ME  R$      261,34 

62030 JOAO FRANCISCO VALLE SZPOGANICZ ME  R$      261,34 

62031 NEILA SEUBERT ROMANSKI 73428396987  R$        38,00 

62032 LI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

62033 DELMONT MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA ME  R$      261,34 

62035 KELLEN D AVILA  R$      426,42 

62036 A & E MODAS LTDA ME  R$      261,34 

62037 RAFAEL FERREIRA DE FERREIRA 71070753220  R$        38,00 

62038 MÓVEIS HOFFMANN LTDA ME  R$      261,34 

62039 DONA BELLA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

62040 SUL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  R$      426,42 

62041 CLEONICE DE SOUZA  R$        38,00 

62042 RITA SIBELE CIRILO 01683177967  R$        38,00 

62044 BRUSQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

62045 ADRIANA APARECIDA MACIEL 01055808990  R$        38,00 

62046 LIRIO DA SILVA ME  R$      261,34 

62047 AZUS COMERCIO DE GAS LTDA ME  R$      261,34 

62048 PERIGO REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

62053 STEPHANIE CAROLINE CASAGRANDE ME  R$      261,34 

62054 ALINE ASSI 00870410903  R$        38,00 

62056 LEANDRO JORDÃO 04202922921  R$        38,00 

62058 LORENA EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

62059 EVANDRO STACHELSKI  R$        38,00 

62060 PRISCILA APARECIDA TAMBOSI ME  R$        38,00 

62061 IND COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

62062 MATTIOLI MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

62064 WPL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

62065 AMILTON ANTONIO MAESTRI  R$      136,11 

62066 RAFAELA GUERREIRO  DEBIAZI 08554076974  R$        38,00 

62070 VANIA MARIA MACHADO BACCA 90743148991  R$        38,00 

62071 TECNO ACO METALURGICA LTDA ME  R$      261,34 

62074 ZAQUEU BAPTISTA RICARDO 03229652924  R$        38,00 

62075 THD MAX CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

62076 DANIEL RODRIGO KLEIN  R$      136,11 

62077 BRUNILDES HASSMANN COLOMBI ME  R$      261,34 

62078 J I L DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

62080 MARCELIO DAMASCENO DE SOUSA 06544180980  R$        38,00 

62082 BRUSKIDS ODONTOLOGIA S/S  R$      426,42 

62083 SARA MARCIA SEZERINO ME  R$      261,34 

62085 ELIZANDRA ROCHA DIAS 04796062939  R$        38,00 

62086 FABIO APARECIDO DA SILVA 00852400950  R$        38,00 

62088 PAULO MORELLI 00772993963  R$        38,00 

62090 JRC MALHAS E CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

62091 LAVACAO AGUAS CLARAS LTDA ME  R$      261,34 

62096 RECCO RECCO & CIA LTDA  R$      261,34 

62100 AMADO LIMA COSTA NETTO 82275602968  R$        38,00 

62102 SIDNEI DA SILVA 00389877913  R$      261,34 

62104 JULIANA ZEN RACOES ME  R$      261,34 
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62105 SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE BRUSQUE  R$      261,34 

62106 BREITKOPF VEÍCULOS LTDA.  R$      779,40 

62108 ELIANE ALVES ESTUMANO 88921344268  R$        38,00 

62112 SANDRO JOSE DA SILVA 69141258991  R$        38,00 

62113 STILLUS REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

62114 ALESSANDRA DOMINGOS HEINZEN 05157984952  R$        38,00 

62115 ART ESTAMPARIA  LTDA ME  R$      261,34 

62116 ADELIR ROSA KOHLER  R$        38,00 

62117 CALCENTER CALÇADOS CENTRO OESTE LTDA  R$   2.782,56 

62120 TRANSPORTADORA BUENO LTDA ME  R$      261,34 

62121 THOMASPORTS LTDA ME  R$      261,34 

62122 CLOVIS LUIS DE OLIVEIRA 61182575900  R$        38,00 

62123 JULIANA MARIA VENZON  R$      261,34 

62124 FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA  R$   2.782,56 

62126 LUCIANO BEPPLER EPP  R$      261,34 

62128 MORGANA FUZAO 08976429966  R$        38,00 

62130 NOVA MECANICA CONVERTEDORA LTDA ME  R$      261,34 

62132 SOCKS MANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA ME  R$      261,34 

62134 LYSSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62135 GELATI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

62136 C A NUNES GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI  R$      261,34 

62137 L A COMERCIO DE COLCHOES E ESTOFADOS LTDA ME  R$      261,34 

62139 PAOLA DE BARROS MELARA MONTIBELLER  R$        38,00 

62140 ADRIANO RECKTENVALD 05320210965  R$        38,00 

62141 RUI CARNEIRO DO NASCIMENTO 04278113412  R$        38,00 

62142 MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA DA SILVA 01497893437  R$        38,00 

62143 Z MÍDIA DIGITAL EIRELI ME  R$      261,34 

62144 C.R.E TRANSPORTE E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

62145 ALCIDES PEDRO DALCASTAGNE ME  R$      261,34 

62146 G. B. ROMERO & CIA LTDA ME  R$      261,34 

62147 BRUSCÓPIAS GRAFICA RAPIDA LTDA ME  R$      261,34 

62148 KELVIN WESLLEN VENSKE 08557405901  R$        38,00 

62149 SAN GIORGIO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62150 DENISE DOS SANTOS  R$        38,00 

62151 JULIO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - EPP  R$      261,34 

62152 FARMA FRANÇA FARMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA. ME  R$      261,34 

62153 JET HOUSE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME  R$      261,34 

62155 EDEX INDUSTRIA DE JEANS WEAR LTDA ME  R$      261,34 

62156 SOL SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

62157 JOISE DE SOUZA GOLCALVES DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

62158 LIE SERRI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

62160 CRIJU REPRESENTACAO COMERCIAL E COMERCIO DE ARTEFATOS TEXTEIS 
LTDA

 R$      261,34 

62163 IMÓVEIS VOGEL LTDA  R$      261,34 

62164 BHM TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

62165 MAGDALENA LANA ROUX ME  R$      261,34 

62166 ERANI TAMAZIA  R$        38,00 

62168 ALCIDES SEBOLD 71518657915  R$        38,00 

62169 CLAUDIA GIANI SASSO PADILHA KRUGER 38459060144  R$        38,00 
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62171 PREMIER SOLUCOES TECOLOGICAS LTDA - ME  R$      261,34 

62172 JOEL FRANCISCO KONINK PASSAGENS ME  R$      261,34 

62173 ADAIR JOSE DOS SANTOS  00851778909  R$        38,00 

62174 PATRIQUE DE MATTOS DA LUZ ME  R$      261,34 

62177 RESULTS ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
ORGANIZACIONAL LTDA ME

 R$      261,34 

62178 O.P.S. MARKETING LTDA ME  R$      261,34 

62179 FRANCISCO AURELIO NASGUEWITZ ME  R$      779,40 

62180 MAURO BARBOSA ME  R$      261,34 

62181 RILTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

62183 CRISTIANO PEIXER 00863269966  R$        38,00 

62185 GENIR JANETE SUEM GONCALVES 71217258949  R$        38,00 

62186 CONGREGACAO DOS PADRES DO SAGRADO CORACAO DE JESUS  R$      261,34 

62187 CATIA ALESSANDRA LOMBARDI VENSKE 01774161907  R$        38,00 

62188 CLAUCILENE REGINA GERMINIANI 04428605951  R$        38,00 

62191 PANIFICADORA E RESTAURANTE MALUCHE LTDA.-ME  R$      261,34 

62193 VOLNEI WENTZ 98895974034  R$        38,00 

62194 APARECIDA DE LOURDES HENZ HONORIO 82934924904  R$        38,00 

62195 CAMILA FANTINI ALBANI  R$        38,00 

62196 GUEDRIA IDA BARON MOTTA 00739272950  R$        38,00 

62198 NESTOR PAULO GASPAROTTO 38607530968  R$        38,00 

62199 LUCIANO PINOTTI ME  R$      261,34 

62200 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$      779,40 

62202 MALHARIA CRISTINA LTDA  R$   2.782,56 

62204 R F REPRESENTACOES DE TINTAS LTDA  R$      261,34 

62206 CLV INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  R$      261,34 

62207 BAIKI BADHAI COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62208 MC CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62209 TATIANE APARECIDA STAROSCKY PEREIRA ME  R$      261,34 

62210 KARIN ELIZE DE OLIVEIRA  R$        38,00 

62211 MITTCOM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME  R$      261,34 

62212 J A DA COSTA CAFETERIA ME  R$      261,34 

62213 E KORCHAK DE MELLO ME  R$      261,34 

62214 M L BONONOMI CONFECCOES ME  R$      261,34 

62215 FABRICIO WILAMOSKI 00449044955  R$        38,00 

62216 PERIGO REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

62218 OGX HOLDINGS E ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      426,42 

62219 R3E SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME  R$      261,34 

62220 LEILA CRISTINA KOHLER  R$      136,11 

62221 JAMES FERNANDO DA COSTA LEITE 01365917100  R$        38,00 

62222 MILITAO COSTA NETO ME  R$      261,34 

62223 MARCIELO THEISS ME  R$      261,34 

62224 ESTAMPARIA DIGITAL TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

62225 MARCELO ARALDI 04881336967  R$        38,00 

62226 INTELIGENCIA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA ME  R$      261,34 

62229 DANUSA MARTINENGHI ME  R$      261,34 

62233 DEKO'S TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

62234 SILVEIRA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

62236 LUZ DIVINA CONFECCOES LTDA  R$      261,34 
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62239 CONFECCOES SILDETE LTDA ME  R$      261,34 

62240 ÁGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA EPP  R$      779,40 

62241 BUENO & CIA LTDA ME  R$      261,34 

62242 VT REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

62243 BG HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

62244 CARLOS SILVESTRE LAURENTINO SOARES ME  R$      261,34 

62246 INK MAX CARTUCHOS E TONER LTDA ME  R$      261,34 

62247 DROGARIA PEDRO HENRIQUE EIRELI ME  R$      261,34 

62249 CLINICA MEDICA ACACIA SS LTDA  R$      779,40 

62250 SR INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA ME  R$      261,34 

62251 AGUAS CLARAS LOTERIAS LTDA ME  R$      261,34 

62252 FABIO CARDEAL  R$        38,00 

62253 CORDEIROTEX IND E COM DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

62254 ALEXANDRE MAGNO DA SILVA  R$        38,00 

62255 EUROBRUSQUE PURIFICADORES LTDA ME  R$      261,34 

62256 JULIANO LOFF DA LUZ & CIA.LTDA.ME.  R$      261,34 

62257 PATRICIA DA ROSA ME  R$      261,34 

62258 COMERCIAL DOIS A LTDA EPP  R$      426,42 

62261 SABINO COMUNICACAO LTDA ME  R$      261,34 

62262 CWP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

62263 SOFT GOMA INDUSTRIA  E COMERCIO DE MATERIAL PLASTICO E BORRACHA 
LTDA ME

 R$      261,34 

62264 LUIZ MARCELINO GONZAGA JUNIOR  R$      136,11 

62265 JOSE CARLOS FUGANTI  R$      136,11 

62266 JOSIANE DA CUNHA ME  R$      261,34 

62267 DISPARO BRASIL COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      426,42 

62268 VALDETE SANDERS 04314960990  R$        38,00 

62272 MARCO ANTONIO BORK ME  R$      261,34 

62273 LUCAS JUNIOR LUZ DA SILVA-ME  R$      261,34 

62274 FATIMA ROSEDETE DA CUNHA 85936154904  R$        38,00 

62275 ALUAP MARTINI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

62276 ANDREIA CRISTIANE DE SOUZA  R$      136,11 

62277 ALVARO DIOGO BADO WALENDOWSKY 00374322902  R$      261,34 

62278 IN TENSSAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME  R$      261,34 

62279 AUMIR CARLOS DREIA ME  R$      261,34 

62281 ROBERTO AUGUSTO SILVA DE AVILA 02900112990  R$        38,00 

62283 MAFRA & FILHOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

62284 RUDINEIA FUMAGALLI 04792855942  R$        38,00 

62287 DPM REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

62289 VALIDIO INACIO BENNAMANN 08139955906  R$        38,00 

62290 J.E. EMPREITEIRA LTDA ME  R$      261,34 

62291 ANDERSON LUIZ MULLER  R$      136,11 

62292 ANX INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

62293 ANTONIO MARCOS FONTES  R$      136,11 

62296 SIDNEI CORDEIRO BETINELI  R$      136,11 

62297 MISS GOR CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

62299 MARIA APARECIDA GOGINSKI 03266784928  R$        38,00 

62301 CHARLENE VENSKE FUCKNER ME  R$      261,34 

62302 CONSTRUBLOCK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP  R$      426,42 
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62304 PRISCILA ANDREIA KUESTER00388813903  R$        38,00 

62305 CARLOS LUIZ BUSS ME  R$      261,34 

62307 DERCI MARIA DINON DE QUADROS 60848987934  R$        38,00 

62308 ANTONIO CAMARA NETO 74242113900  R$        38,00 

62309 VIEIRA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

62310 ORLANDO SCHMIDT 30979463904  R$        38,00 

62316 VALDECIR ANTUNES PEREIRA ME  R$        38,00 

62317 SANDRA REGINA DEMETRIO  R$        38,00 

62318 MARIA ROSANGELA WERNER DEICHMANN ME  R$      261,34 

62319 GUSTAVO BARNABÉ SERVIÇOS TECNICOS EM ARQUITETURA S/S LTDA  R$      261,34 

62322 TERESINHA SUAVI IMHOF ME  R$      261,34 

62323 M K RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

62324 DEYVISON LUIS DE MELO TOALHAS ME  R$      261,34 

62325 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$      261,34 

62326 INSTITUTO MEGA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL  R$      261,34 

62327 GRACE PINTO LOUSA 21636020879  R$        38,00 

62328 GERUSA ZEN BARBI ME  R$      261,34 

62329 HELITON ANDRINO DA SILVA ME  R$      261,34 

62330 ELIANE TORRESANI DE SOUZA 88715230910  R$        38,00 

62332 FRANCISCO MANOEL LUIZ 00481616918  R$        38,00 

62333 CONSTRUTORA E INCORPORADORA OPUS LTDA  R$      426,42 

62334 TERRAZZA BAR LTDA ME  R$      261,34 

62335 RAFAEL LANDEIRA 00541701924  R$        38,00 

62336 CELSO DOS SANTOS 53896866915  R$        38,00 

62337 SERGIO CHAVES DA SILVA 04671208970  R$        38,00 

62338 SIDNEI CHAVES SILVA 02967365971  R$        38,00 

62339 ROGERIO SOUZA NUNES 22478285827  R$        38,00 

62341 JONI DUNKA 88699986904  R$        38,00 

62342 ROBERTA DA SILVA MACHADO 07897798704  R$        38,00 

62343 DANIEL HENRICO RISCH  R$        38,00 

62346 EMPRESA TESTE SINCRONIZAÇÃO DATACENTER-BRUSQUE 123  R$      261,34 

62347 MAGUIDIEL DOS SANTOS 00383916941  R$        38,00 

62351 CALHAS IRMÃOS ROSA LTDA ME  R$      261,34 

62353 VANETE STOLFI FRUTUOSO 05843620999  R$        38,00 

62354 JORCELINO MARCOS ACABAMENTOS ME  R$      261,34 

62355 SELETTO COLCHOES LTDA ME  R$      261,34 

62356 NEUZA VALIM BORTOLO 55180477972  R$        38,00 

62357 SANDRA APARECIDA ROCHA GONCALVES 43506097920  R$        38,00 

62358 J K COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA  R$      261,34 

62360 IMPALA BRINDES PERSONALIZADOS LTDA ME  R$      261,34 

62361 MARIZA LEONI LUCHINI 80323626904  R$        38,00 

62362 KAMDESH CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62363 BOEGER GÁS  R$      261,34 

62365 PITTOL CALÇADOS CONCÓRDIA LTDA  R$      779,40 

62367 ALLEINE KRAMER ME  R$      261,34 

62368 ASSOCIAÇAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA 
GOVERNADOR IVO SILVEIRA

 R$      261,34 

62369 IARA HOBUS SCHROEDER 06178106998  R$        38,00 

62370 CB CONFECÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 
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62372 MARCELO SILVEIRA 79157890900  R$        38,00 

62373 SILVESTRE CARLOS TEODORO ME  R$      261,34 

62374 MERCADOMÓVEIS LTDA  R$   2.782,56 

62377 VITOR IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

62378 JANA GAMES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME  R$      261,34 

62380 J.E. TEXTIL LTDA. - ME  R$      261,34 

62382 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS DOS 
VALES DO ITAJAI E ITAPOCU. DO LITORAL DE SANTA CATARINA E LITORAL SUL 
DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL

 R$   2.782,56 

62383 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMNISTRACAO DE ASSOCIADOS DOS 
VALES DO ITAJAI E ITAPOCU. DO LITORAL DE SANTA CATARINA E LITORAL SUL 
DO PARANA-SICOOB BLUCREDI SUL

 R$   2.782,56 

62385 FABIO LANA 00486250946  R$        38,00 

62386 A & C MARSCHALL REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

62387 FLAVIO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS  R$      261,34 

62388 MAF SUPERMERCADOS LTDA ME  R$      261,34 

62389 SUSANE LOURENCO ANACLETO 71215204949  R$        38,00 

62391 ALEX SANDRO RONCELLI ME  R$      261,34 

62394 PAULO ROGERIO OTTO 71197087915  R$        38,00 

62395 RAQUEL JORDAN OTTO 59072369068  R$        38,00 

62396 PAULO SERGIO JORDAN 90962435953  R$        38,00 

62397 ANANCY PRESTES DE OLIVEIRA 88352129953  R$        38,00 

62399 BROCK & PESSUTTI RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA ME  R$      261,34 

62404 J.A.G TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME  R$      261,34 

62405 FELIPPE HEINIG ME  R$      261,34 

62407 GISAEL SAPELLI  R$        38,00 

62409 BDM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

62411 ILIANE DOS SANTOS TAVARES ME  R$      261,34 

62412 JOACIR PASQUALOTTO 03765712922  R$        38,00 

62413 ORIDES ALVES 29653738968  R$        38,00 

62414 JANE CORREA BUSNARDO 51111730997  R$        38,00 

62417 CEZAR ZIMERMANN 06342049980  R$        38,00 

62421 ANA PAULA LUDIN  R$        38,00 

62422 R. BARAUNA ME  R$      261,34 

62424 NOEMEA REGINA DA SILVA ME  R$      261,34 

62425 SK ESPECIALIDADES LTDA EPP  R$      426,42 

62426 ERNANI CORREA DA SILVA 44655339772  R$        38,00 

62427 GABRISE LTDA EPP  R$      261,34 

62428 MARLENE DE FATIMA DECKER 43254179900  R$        38,00 

62430 DOUGLAS ZANCA 04703164973  R$        38,00 

62431 AGENOR FRUTUOSO 54354781972 ME  R$        38,00 

62432 SANTA CATARINA TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

62434 VIA KAZUS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62436 MSK DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA  R$      261,34 

62439 LISA FLOR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

62443 RONALDO GOES 78607795953  R$        38,00 

62447 ANA MARIA HAACKE BRANCO 30975620959  R$        38,00 

62450 PESSUTO COSMETICOS LTDA - ME  R$      261,34 

62451 LUIZ GRIPA ME  R$      261,34 

62453 BRUSQUE NOTICIAS EDITORA DE JORNAIS COMUNICACAO E PUBLICIDADE  R$      261,34 
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LTDA ME

62454 RICARDO LUIS DA SILVA 71255893915  R$        38,00 

62455 CLAUDIA ARIANE FERREIRA DA LUZ  R$      261,34 

62457 MINIMAQ TERRAPLAN LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LTDA ME

 R$      261,34 

62458 FABRICIO DA SILVA CONFECCOES ME  R$      261,34 

62460 R&R STAACK COMERCIO DE COLECIONAVEIS EIRELI  R$      261,34 

62461 JW INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME  R$      261,34 

62463 CARLOS HENRIQUE BERNARDI  R$      136,11 

62464 DOUGLAS LEONI 00768371902  R$        38,00 

62465 SANTANA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME  R$      261,34 

62467 PERFIL ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

62468 NEUZA HORT EIRELI ME  R$      261,34 

62470 ANSELMO LUCHINI 67145655934 ME  R$        38,00 

62472 THIELLA SCHNEIDER BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

62473 KATHEUZA EMILEINE BARTH 01887763970  R$        38,00 

62474 2F ARQUITETURA E SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

62475 GILBERTO PEREIRA FONTES LOPES 06631445906  R$        38,00 

62476 ANA CAROLINE BENACI  ME  R$      261,34 

62477 PEDRO CELSO SCHNEIDER 46023410987  R$        38,00 

62479 JULIO DE SOUZA 05039435924  R$        38,00 

62480 SOUZA E FERRAZ SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

62481 FERNANDO MORITZ ME  R$      779,40 

62482 PABLO IAGO DE SOUZA 08746227946  R$        38,00 

62483 TRADICAO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62485 MARKA PRESTACAO DE SERVICOS DE COBRANCA LTDA ME  R$      261,34 

62486 CELINA BERTI COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$      261,34 

62487 REPRESENTACOES TEXTEIS TAMASIA LTDA  R$      261,34 

62488 TGA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62489 SAMARA NICOLETTI ME  R$      261,34 

62490 CONSTRUMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

62491 STUDIO PENNA DIGITALE EIRELI ME  R$      261,34 

62492 CLAUDINEI DE SOUZA 90957407904  R$        38,00 

62494 D AMORE MODAS LTDA ME  R$      261,34 

62495 DZOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62497 ALL CAFÉ LTDA ME  R$      261,34 

62499 SOMA INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

62501 JOAO PAULO MOTTA ME  R$      261,34 

62502 DIOGO DA SILVA CABRERA 01201554004  R$        38,00 

62503 BEMARK AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA ME  R$      261,34 

62505 GISELE VARGAS  R$      426,42 

62506 ALEX SANDRO KUSTER 05179379997  R$        38,00 

62508 PONTINHO CHEIROSO COMERCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA EPP  R$      426,42 

62512 ALOIR CAVALHEIRO 04190650919  R$        38,00 

62514 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

62515 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

62516 DELEKA CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

62517 UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$      779,40 

62519 NEZ PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 
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62521 ROBSON FANTINI  R$        38,00 

62522 JOSIEL DE SOUSA LIMA 01059646200  R$        38,00 

62523 INVIOLAVEL MONITORAMENTO BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

62526 ALINE RESNER  R$      136,11 

62528 FERNANDA BELLI MAFRA  R$      136,11 

62530 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE TEXAS HOLDEM  R$      261,34 

62536 MAGAZINE MAIS LTDA - ME  R$      261,34 

62538 MARCO AURELIO KLABUNDE ME  R$      261,34 

62540 ELISABETE VARGAS DE MATTOS KOHLER 62806602904  R$        38,00 

62541 GERALDO FERREIRA DE LIMA 50048791920  R$        38,00 

62543 ALAN RIVAIL CARPES ME  R$      261,34 

62544 LAURI ANIBA JOSE FLORIANO ME  R$      261,34 

62545 WD PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

62549 SIMONE HOFFMANN 01452621977  R$        38,00 

62550 ROSINERI ALVES EVANGELISTA 68409176904  R$        38,00 

62552 ADMA SILVA DE  LIMA  R$      136,11 

62553 MAGALI DA ROSA HOFFMANN 03229250966  R$        38,00 

62558 GEREMIAS ARALDI 54848709920  R$        38,00 

62560 KATIANA APARECIDA BACK ERHARDT 00385524935  R$        38,00 

62562 EBER COSTA 04839733945  R$        38,00 

62564 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 87171791904  R$        38,00 

62566 ARTUR GIMENEZ  R$      136,11 

62572 GERALDO CORREA  R$        38,00 

62576 ANGELA GASPARINI  R$        38,00 

62577 MARCELO YUKIMASSA IKEGAMI 00052381960  R$        38,00 

62578 LEONILDO ROHLING 02388079918  R$        38,00 

62582 VELAMINHO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62583 SONHOS E ARTES COMERCIO E CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 
ME

 R$      261,34 

62585 CAROLINE VANELI LAPA 12231110750  R$        38,00 

62587 BQE MÍDIA LTDA ME  R$      261,34 

62588 CALATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

62589 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CAMARGO E KLEIN LTDA ME  R$      261,34 

62591 SANDRA PETERMANN ME  R$      261,34 

62592 JOSE WILSON NUNES MORENO 81777272220  R$        38,00 

62593 FERNANDO IMHOF 02053192976  R$        38,00 

62596 MARIA CLEIA FANTONI DE SOUZA 92001270968  R$        38,00 

62599 VILMA BONSEGNOR 77435206920  R$        38,00 

62600 BUENOS GARDEN EIRELI ME  R$      261,34 

62604 JUSSARA BUNER GASPAR GIACOMELLI 80744869900  R$        38,00 

62605 EDERSON COSTA 03040382969  R$        38,00 

62606 DANIEL PEREIRA ARAUJO 22564804888  R$        38,00 

62607 RAFAEL FRUTUOSO 08136611963 - ME  R$        38,00 

62608 JONAS HECKERT 77419472904  R$        38,00 

62611 PAULO CESAR RESENDE DA LIMA 03651928993  R$        38,00 

62612 ROBERTO DE OLIVEIRA 50699733987  R$        38,00 

62615 CRISTINA MARTINS  R$        38,00 

62617 VALERIO BERNARDO PRIM  R$        38,00 

62620 VALDONEI SILVEIRA CAVALHEIRO  R$      261,34 
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62621 A&N COMERCIO E ATACADO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62622 R&R CONVENIENCIAS E RESTAURANTE LTDA  R$      261,34 

62623 THANIRA KUNITZ ME  R$      261,34 

62626 PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

62628 HIGOR REIS ALMEIDA 08542093950  R$        38,00 

62630 JOILSON SANTOS ARAUJO 06419484685  R$        38,00 

62631 LEOBERTO VERWIEBE JUNIOR 06318019952 ME  R$        38,00 

62632 GELSI FRANCISCO DOS SANTOS BELLATO 99459000991  R$        38,00 

62633 ROGERIO JOSE TAMANINI 00491017901  R$        38,00 

62634 RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

62635 ADRIANO APRIGIO DE OLIVEIRA 06853025989  R$        38,00 

62636 DOMINGO JOSE MERIZIO 35211784987  R$        38,00 

62637 ROSELENE MAFRA 69128421949  R$        38,00 

62638 ALOIZ ALEX DIEGOLI 03888082927  R$        38,00 

62639 PATRICIA DUTRA DA SILVA  R$      136,11 

62640 VALMOR STALOCH 76357899968  R$        38,00 

62645 JOANICE PAVESI 50962000949  R$        38,00 

62647 MARIA RODRIGUES DE MELLO 91581214987  R$        38,00 

62648 ROSELI PETERMANN JESKE 71234870959  R$        38,00 

62649 RARE REPRESENTAÇÕES E PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA - ME  R$      261,34 

62651 DEISE SUELEN CADILHAC  R$        38,00 

62653 ROSA DOS VENTOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

62654 MARISE SOLANGE CORSI 90957725949  R$        38,00 

62655 ADILSON FERREIRA 44898517900  R$        38,00 

62656 RENAN CAETANO 07279836950  R$      261,34 

62657 SILVANO DA SILVA 70760497915  R$        38,00 

62658 LOTERICA AZAMBUJA LTDA - ME  R$      261,34 

62659 MAXIMO'S SORVETES EIRELI - ME  R$      261,34 

62660 EMPREENDIMENTOS COMERCIAL RBG LTDA ME  R$      261,34 

62661 A.G. SETE COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

62662 CONFECCOES E INFORMATICA RAMAGE LTDA EPP  R$      426,42 

62663 LANCHONETE DO MATE DE LEON E LANZA LTDA ME  R$      261,34 

62667 ASX COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E TECIDOS LTDA EPP  R$      261,34 

62668 A. G. SETE COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

62669 TEXCOLOR FIOS EIRELI ME  R$      261,34 

62670 DANIEL MANNRICH ME  R$      261,34 

62671 JANDIRA PEREIRA - MANUTENCAO E COMERCIO DE AR CONDICIONADO  R$      261,34 

62674 PRODUNORTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

62676 VANDERLEI LANA 52097986900  R$        38,00 

62677 VINICIUS RAPHAEL VALLE  R$      136,11 

62678 CATARINA CORREIA DO NASCIMENTO 24856967991  R$        38,00 

62679 DANILO CORTEGOSO DE LARA 07349375980  R$        38,00 

62680 JADNA KNIHS ALFLEN 01748171933  R$        38,00 

62681 DAIANE NEVES PEEIRA MEI  R$        38,00 

62682 JORMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - ME  R$      261,34 

62687 CLAIR MARIAN 03273026901  R$        38,00 

62689 JOAO MARIAN 70688397972  R$        38,00 

62692 CARLOS FERNANDO MUELLER  R$      136,11 
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62693 SERGIO MARIAN 02866672909  R$        38,00 

62695 FERNANDA DE MORAES DIAS DE AVILA 01168072026  R$        38,00 

62696 KURLAN SIDNEY TESKE  R$      261,34 

62698 STUDIO CAMILA ALBANI EIRELI ME  R$      261,34 

62699 NILSO CENSI 30422540978  R$        38,00 

62702 ANDREZA ODETE CORREA ME  R$      261,34 

62704 RENATO DE BORBA  R$      136,11 

62705 ARMANDO VINICIUS ANANIAS ME  R$      261,34 

62708 CHARLES OTTO CORREA 00862055954  R$        38,00 

62711 ROSELI APARECIDA LEAL BERTOLINI ME  R$        38,00 

62714 BRUNO CESAR PERES DE MACEDO ME  R$      261,34 

62717 AZ CLIMATIZACAO LTDA ME  R$      261,34 

62718 DINAMIK PROJETOS LTDA  R$      261,34 

62720 MAIMAYTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

62721 PAULO SERGIO LEITE  R$        38,00 

62722 DAIANA PRISCILA DA SILVA  R$      136,11 

62723 PEDRO ZUCCO NETO  R$        38,00 

62725 CALHAS WM LTDA ME  R$      261,34 

62726 WILLYAN HERBERT SALVADOR 05646263921  R$        38,00 

62728 MARCIO PETERMANN FILHO  R$      136,11 

62730 GEOVANI DA SILVA CESTARI 00657572977 ME  R$        38,00 

62731 GABRIEL ALTAIR JORGE  R$        38,00 

62732 SINTHIA DOS SANTOS 05961902986  R$        38,00 

62733 SHIRLEY ROCHA GONCALVES IMIANOVSKY 78310695934  R$        38,00 

62734 AGÊNCIA DE EMPREGOS ANDRADE LTDA  R$      261,34 

62737 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS WILLRICH LTDA EPP  R$      426,42 

62738 J A MULTIAUTO LTDA ME  R$      261,34 

62740 FRANCISCO ROBERT RIBEIRO SANTIAGO 64509460325  R$        38,00 

62742 ALTEVIR JOSÉ SALLA 69833842968  R$        38,00 

62743 CAMILE DE OLIVEIRA 06397044920  R$        38,00 

62744 ADEMIR VALENTIN TEIXEIRA ME  R$      261,34 

62746 ADELSON KUHNEN 01554376904  R$        38,00 

62747 NEW FASHION CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62749 MARIA SUELI DA SILVA SCHVEITZER ME  R$      261,34 

62750 DIMAS COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA  R$      779,40 

62751 CLAUDIA REGINA RUBLESKI VIEIRA  R$      136,11 

62753 ZAITZ - SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA ME  R$      261,34 

62756 LUIS CARLOS SOARES 59175095904  R$        38,00 

62758 EDESIO DE CASTRO ME  R$      261,34 

62761 EDIRLEINE DELL AGNOLO TAMANINI 93208170904  R$        38,00 

62762 DOROW PLANEJAMENTO FINANCEIRO PESSOAL LTDA ME  R$      261,34 

62763 ALEXANDRE MACHADO 26117995806  R$        38,00 

62764 RICARDO MORESCO 02353058981  R$        38,00 

62769 ALEXANDRE REITZ 03315081921  R$      261,34 

62774 RB - TRUCK CENTER LTDA - ME  R$      261,34 

62775 DANIEL JOINE VINOTTI 00523418957  R$        38,00 

62776 LUIZ EDUARDO SCHORK 05084513963  R$        38,00 

62777 JRP TRANSPORTES EIRELI - ME  R$      261,34 
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62778 VIDA CENTRO ESPECIALIZADO EM TERAPIAS ESTETICAS EIRELI ME  R$      261,34 

62781 NILZA DOS SANTOS DE LARA 59225670982  R$        38,00 

62783 ANA CLAUDIA TOMAZ 05892943933  R$        38,00 

62785 JOEL ALVES DE LIMA 75154153987  R$        38,00 

62787 ADRIANO FUCK ME  R$      261,34 

62789 JUCELIO BRAZ SARDO ME  R$      261,34 

62791 LHRK REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

62793 VALDETE WITKOWSKI  R$        38,00 

62796 MARCO ALESSANDRO MERICO  R$      136,11 

62798 SCOZ MALHAS LTDA EPP  R$      426,42 

62802 MOISES DEUCHER 00721846980  R$        38,00 

62804 I & B RESTAURANTE E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

62808 FOTO DIGITAL COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

62809 JARDEL RUAN TORRESANI 04770616996  R$      261,34 

62811 MARCELLA SCHAEFER FEDELI ME  R$      261,34 

62812 IVAN CESAR FAGUNDES 71256598968  R$        38,00 

62815 CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS  R$      426,42 

62816 FABIO JUNIOR DE MELLO 06904849924  R$        38,00 

62817 LEANDRO CONEGLIAN VIANNA ME  R$      261,34 

62818 VENTURELLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

62819 RODOVIÁRIO ARAÚJO TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

62820 R R FARMA LTDA ME  R$      261,34 

62822 MARIA APARECIDA PINOTTI MACHADO  50698974972  R$        38,00 

62823 TIAGO GAMBA  R$      136,11 

62824 ZILMA COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

62825 MGH INDUSTRIA DE CONFECCOES - EIRELI - ME  R$      261,34 

62826 ELITE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

62828 A&N COMERCIO E ATACADO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62829 SHOPPING TÊXTIL LTDA  R$      261,34 

62833 LEONIR APARECIDA GULARTE DE OLIVEIRA 02686908980  R$        38,00 

62835 LÍNGUA ROXA AÇAÍ EIRELI  R$      261,34 

62836 EQUILIBRIO REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

62839 IND E COM DE CONFECCOES GUEDA LTDA EPP  R$      426,42 

62840 SOLARES TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$      261,34 

62841 ELIS REGINA BELETTI 03741651907  R$        38,00 

62842 VALCIRIA GALIZA 71207198900  R$        38,00 

62844 CARLOS DALPIAZ 78518172934  R$        38,00 

62845 ANTONIO GIEMBRA 63300214904  R$        38,00 

62847 MARIA GUADALUPE FUENTES 01169292941  R$        38,00 

62849 MARILTO ANSELMO PIANEZZER 77419545987 ME  R$        38,00 

62852 IN TACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

62853 VERONICA NATALIA DA SILVA 84408758949  R$        38,00 

62855 EVERALDO MOTTA 01927662958  R$        38,00 

62856 GILVANE SUTIL DE OLIVEIRA 04134749921  R$        38,00 

62857 JESSICA CRISTINA REITZ ME  R$      261,34 

62858 RAFAEL BATISTA XAVIER DE OLIVEIRA 03333045940  R$        38,00 

62860 BAR E RESTAURANTE ZEN LTDA ME  R$      261,34 

62861 COR DO SOL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 
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62862 COR DO SOL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

62863 EVANILDA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA 00735145946  R$        38,00 

62865 PRIMO ARALDI NETO 88704173953  R$        38,00 

62866 CENA COMERCIO DE PIZZA LTDA ME  R$      261,34 

62867 WOLMERTEX COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS TEXTEIS 
LTDA ME

 R$      261,34 

62869 VARELA REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

62870 MICHELE MACANEIRO  R$        38,00 

62871 BRUSCAR VEICULOS LTDA  R$      426,42 

62872 SIDNEI MAFRA VIDRACARIA ME  R$      261,34 

62873 JOSE LOUTAR LERMEN  R$        38,00 

62875 FRANCISCO PEREIRA FILHO  R$        38,00 

62877 LILIANE THOMAZ ALEXANDRE CARDOSO 00375320903  R$        38,00 

62878 AMANDA RIEG 08400000900  R$        38,00 

62879 JANETE ECCHER GIEMBRA 72141751934  R$        38,00 

62881 MARILENE MAY 85212547920  R$        38,00 

62884 PIKUXA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$      426,42 

62885 ELTON DA LUZ SILVA 00736358986  R$        38,00 

62889 VERA LUCIA DE OLIVEIRA HECK 02269259947  R$        38,00 

62892 VOLTION ELETRICA LTDA ME  R$      261,34 

62893 FLAY MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA ME  R$      261,34 

62895 DORALINA PINHEIRO GOMES 11187131253  R$        38,00 

62897 SILVIA BONI SCHMITZ ME  R$        38,00 

62899 PEDRO ANTONIO APOLINARIO 52117260900  R$        38,00 

62900 GILMAR VANILDO DUTRA ME  R$      261,34 

62903 GÊNESIS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA  R$      261,34 

62904 RAFAEL KREIDLOW - ME  R$      261,34 

62907 IRES FERREIRA 51282119915  R$        38,00 

62911 ROGERIO SCHMITZ 03312595916  R$        38,00 

62913 REGIANE WIPPEL  R$        38,00 

62915 ROGERIO MASERA 50476114934  R$        38,00 

62917 OREN CLEAN LIMPEZA EIRELI  R$      261,34 

62918 BENEDETTI & ROVERE SERVICOS MEDICOS LTDA  R$      426,42 

62919 MARCELO HEBILE 00444275908  R$        38,00 

62923 ISRAEL DUARTE 37617249934  R$        38,00 

62925 ARTE DA ROÇA EIRELI - ME  R$      261,34 

62927 JOSEMAR MAFRA COMERCIANTE - ME  R$      261,34 

62928 CONFECCOES THAROG LTDA  R$      426,42 

62929 FD SERVICOS AUTOMOTORES LTDA ME  R$      261,34 

62931 TIAGO AMBROZIO 05352392970  R$        38,00 

62932 JEAN LUIZ FISCHER  R$      136,11 

62934 RENATO PLOTEGHER 61490130900  R$        38,00 

62935 RIANE WEGNER SCHRAMM  R$      136,11 

62937 FERNANDO FRANCY VIEIRA ME  R$      261,34 

62940 BY UNNA JEANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

62942 CRISTIANI MAFRA CONFECCOES ME  R$      261,34 

62949 DANIELE ZANCHI BELLI GELATERIA ME  R$      261,34 

62954 EVA FERNANDES DOS SANTOS 93199988920  R$        38,00 

62958 JAIR JOSE BOURSCHEIDT 80759211949  R$        38,00 
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62959 LEONIDES REZINI MEI  R$        38,00 

62960 AMILTON ADEMAR MAFFEZZOLLI JUNIOR 00757303919 ME  R$        38,00 

62962 DPA VILLE DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA  R$      261,34 

62963 TRW CONFECCOES E COMERCIO DE PECAS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA
ME

 R$      261,34 

62964 JAILSON DOS SANTOS REIS 03457992592  R$        38,00 

62966 MARCOS ALVES ANTONIO 03926920904  R$        38,00 

62967 EZIQUIEL ANTUNES NUNES 03216711986  R$        38,00 

62968 ERALDO DE OLIVEIRA 86814222949  R$        38,00 

62973 X7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

62975 DINILDA DE OLIVEIRA MARCHEWSKY ME  R$      261,34 

62977 CIRIO MOHR 42548659968  R$        38,00 

62978 CRISTIANE LARAS QUEIROZ 05065264961  R$      261,34 

62979 CLEO &AMP. CLEITON CRED CREDITO E COBRANCA LTDA EPP  R$      426,42 

62980 GRAFICA ARTEK LTDA ME  R$      261,34 

62986 NOELMA ROCHA ALEXANDRE ME  R$      261,34 

62989 CLARICE SILVA LANA  R$        38,00 

62990 ADMINISTRADORA DE BENS PALMEIRA LTDA  R$      779,40 

62993 ALCINDO HOFFMANN 01714855996  R$        38,00 

62995 OPPNUS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

62996 SILVANELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63002 CASA DA FRUTA LTDA ME  R$      261,34 

63006 VOLTOLINI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME  R$      261,34 

63007 JK MOBILE MÓVEIS LTDA. ME  R$      261,34 

63009 SONIA FARIA PAVAN 50697374904  R$        38,00 

63011 MARIA APARECIDA ROCHA ALVES CICERI 08754435838  R$        38,00 

63012 TRANSPORTADORA LUCAS LTDA ME  R$      261,34 

63013 BRMIX CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA ME  R$      261,34 

63014 LUCIANO TESSARO BOSO 04710131961  R$        38,00 

63015 MARCELO FELIPE RODRIGUES 08663496931  R$        38,00 

63016 LITORALCAR SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA  R$      426,42 

63020 JOSE NUNES TEIXEIRA11191607828  R$        38,00 

63023 B & B STORE VARIEDADES LTDA ME  R$      261,34 

63026 SOLUCOES TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

63027 AUTO CENTER CONFIANÇA PEÇAS E MECÂNICA LTDA EPP  R$      426,42 

63030 SOARES & SOUZA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63032 BRUSPRINT EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI ME  R$      261,34 

63034 SEBASTIAO PIRES ME  R$      261,34 

63036 MR GASPAR INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

63037 LISIANE RODRIGUES 00649645901  R$        38,00 

63038 CLARICE MERLO 71161791949  R$        38,00 

63041 SIDNEI FRANEZI SOARES ME  R$      261,34 

63043 CLAUDIA CASAGRANDE ZIERKE 02243825945  R$        38,00 

63046 ME CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

63047 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA STEFFENS LTDA ME  R$      261,34 

63048 SILVIA MARIA LORENTINO 37754467968  R$        38,00 

63049 ISAQUE DA SILVA FERNANDES 08928795990  R$        38,00 

63051 AMARILDO FRANCO 45516758904  R$        38,00 

63053 MARIA DE FATIMA GONCALVES FUECHTER 88119556968  R$        38,00 
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63054 JOSANE APARECIDA BEVILAQUA GUEBARRO 88704220978  R$        38,00 

63055 MARIA DE LOURDES LORANDI GIRELLI 37686097072  R$        38,00 

63056 LENIR DE MELLO 73982318904  R$        38,00 

63057 WJA CONFECCOES DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

63058 ZULMA DE OLIVEIRA TOMAZ ME  R$      261,34 

63059 JANETE APARECIDA FIUZA DA SILVA 00674590996  R$        38,00 

63060 ANDREIA POSTINGUEL DOIM 00681264926  R$        38,00 

63062 NILDA FERNANDES COSTA DO NASCIMENTO 30692219803  R$        38,00 

63064 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA  R$   2.782,56 

63065 GELSON RENGEL ME  R$      261,34 

63066 DIRCEU DE FRANCA 02284916902  R$        38,00 

63067 RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 27532439801  R$        38,00 

63068 MARCOS RAMOS DE JESUS 06433597963  R$        38,00 

63069 DENISE BRADELA 00945401957  R$        38,00 

63071 ONESKO EMPREITEIRA LTDA ME  R$      261,34 

63072 CALIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

63073 VILAS DREAMS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

63074 DPA JOINVILLE ALUMINIO LTDA EPP  R$      426,42 

63076 ELENICE BERTOLINI 07158625966  R$        38,00 

63078 ORLENE MARIA BOARO KELLER ME  R$      261,34 

63080 LEANDRO GERSON MANFROI 74259318934  R$        38,00 

63082 LA PRINCESSE MODA FEMININA LTDA - ME  R$      261,34 

63084 ISMAEL HOFFMANN 99072424034  R$        38,00 

63088 INDICE CONSULTORIA CONTABIL LTDA ME  R$      261,34 

63089 DIRCEU NOLDIN 82343195900  R$        38,00 

63090 ELIAS TELES DA SILVA ME  R$        38,00 

63091 ANDERSON DA SILVA 00369695917  R$        38,00 

63092 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$   2.782,56 

63094 AUTO POSTO SHARK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$      779,40 

63095 AMARALFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$      261,34 

63097 ROSINEI JOSE GUIMARAES 63071428987  R$        38,00 

63099 JX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME  R$      261,34 

63100 MARINALVA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 51914573234  R$        38,00 

63102 MARIA JACIONE SANTOS DA SILVA 33459589884  R$        38,00 

63104 ELIANA SEVERO DE FARIA COSMOS 27789886886  R$        38,00 

63106 ORAL VIDA ODONTO CLINICA EIRELI  R$      779,40 

63107 MT MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

63110 DUO RUBIK APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME  R$      261,34 

63112 ATL FITNESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

63113 HEDVARD MARCELO COSTA  R$      261,34 

63114 NILSON VERMOHLEN 90952359987  R$        38,00 

63118 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA ME  R$      261,34 

63119 CLAUDINEI DOS SANTOS FERREIRA 03779098903  R$        38,00 

63120 PAULO R SCHAFER CONTABILIDADE ME  R$      261,34 

63121 JOÃO ANCELMO NUNES PEREIRA  R$      261,34 

63122 JAIR ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 58275908949  R$        38,00 

63124 JORDANA CARLA RENGEL LAURITZEN 00518340902  R$        38,00 

63125 MONIQUE FERNANDA DA SILVA SORER TARTER 04159605923  R$        38,00 
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63126 ANDERSON VANDERLINDE 03910279996  R$        38,00 

63128 A. F. FELIPE CONFECCOES  R$      261,34 

63130 JOILSON SIMOES 04455270990  R$        38,00 

63133 MEDIANEIRA CONSERVACAO E URBANIZACAO LTDA ME  R$      261,34 

63134 MERCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

63136 AFONSO HENRIQUES FERREIRA MONTEIRO  R$      261,34 

63137 ANTONIO PAULINI 41531485987  R$        38,00 

63139 P. R. D. CANTOLI ME  R$      779,40 

63140 JEFERSON DELL AGNOLO 05846636926  R$        38,00 

63142 CONSTRUTORA HENTZ LTDA ME  R$      261,34 

63143 ELISABETE WALZBURGER DE OLIVEIRA 93200064900  R$        38,00 

63144 RAQUEL MAFRA DA SILVA 02020992965  R$        38,00 

63145 SERGIO LUIS CLEMER ME  R$      261,34 

63146 ISABEL BODENMULLER 35144890920  R$      261,34 

63148 JETHAGUI CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

63149 JANAINA CADILHAC 08183063942  R$        38,00 

63151 RAFAELA FISCHER  R$      136,11 

63152 FRANCIELE DE FATIMA DE OLIVEIRA  R$        38,00 

63153 GILMAR DOS SANTOS 02971885933  R$        38,00 

63154 RENATO NICOLETTI 82319170987  R$        38,00 

63155 MARCOS ANTONIO PIMENTEL ME  R$      261,34 

63156 JULIANO VISCONTI 73427661691  R$        38,00 

63157 ROMILDO GOMES RIBAS 63726025987  R$        38,00 

63158 JEAN LOUIS ORZA ME  R$      261,34 

63159 LULEG CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63160 VILSON DA SILVA 291.905.849-53  R$        38,00 

63162 VERA LUCIA CAETANO 88729273900  R$        38,00 

63168 MARCAL MAFFEZZOLLI COMERCIO DE MEIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

63170 GRASIELA BRESSIANI RISTOW  R$      261,34 

63172 L K A CONSTRUTORA INCORPORADORA E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA

 R$      779,40 

63174 PIZZARIA NUNES VARGAS LTDA ME  R$      261,34 

63175 JOSE DA CUNHA - OFICINA - ME  R$      261,34 

63176 FRG RECICLAGEM LTDA ME  R$      261,34 

63178 JUCELI LORENZETTI 93969201772  R$        38,00 

63179 JULIANE BRANDES 01441109978  R$        38,00 

63181 ALINE CRISTINA BONFANTE 06496305994  R$        38,00 

63182 OSNI PEDRO BOENO 53867637920  R$        38,00 

63183 PATRICIA BORGES DE LIMA BITENCOURT 04601493935  R$        38,00 

63185 JOZIMAR VITOR REZINI 05996779960  R$        38,00 

63187 DULCINEI ANGELICA NOLL 08722703942  R$        38,00 

63189 GISELIA MAIKE CORREA SEEFELD ME  R$      261,34 

63193 AUGUSTO DE NEZ ME  R$      261,34 

63194 PAULO SERGIO DA SILVA 73972282915  R$        38,00 

63196 KATIUCIA PEREIRA RAMPELOTTI 99443490978  R$        38,00 

63199 CRISTIANE DAMO BERTOLI  R$      136,11 

63200 ACART PARTICIPACOES E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI  R$      261,34 

63201 EDER JULIANO WANDREY 69149992953  R$        38,00 

63202 TALITA TESTONI 06029112902  R$        38,00 
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63203 MARCOS BERTOLINI  R$      261,34 

63204 ANDERLEIA ZAMBON 01726634906  R$        38,00 

63205 ROSANA DUARTE DA SILVA E SILVA 65960122987  R$        38,00 

63206 ELISETE SCHLESSER 05720924906  R$        38,00 

63208 BRUNA PETERMANN 06109243973  R$        38,00 

63209 ELIANI LUSSOLLI MARCHETTI ME  R$      261,34 

63210 SIDNEI IMHOF 00422129950  R$        38,00 

63211 CLAUDIO LEANDRO MOREIRA 06716077901  R$        38,00 

63215 ROSANGELA FAQUETI 71478795972 ME  R$        38,00 

63217 DIRLEI IMHOF 00576945919 ME  R$        38,00 

63222 MADISON MINELA ME  R$      261,34 

63226 MARIA DE LOURDES PEREIRA 71205667920  R$        38,00 

63228 F & F CONFECÇÕES E FACÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

63229 TATIANE COPI PLOTEGHER  R$        38,00 

63230 ANDERSON FURBRINGER ME  R$      261,34 

63231 FELAB LTDA EPP  R$      261,34 

63233 SUBLIMIX TRANSFERS LTDA ME  R$      261,34 

63235 ZENAIDE STEINHEUZER  R$      261,34 

63237 LUCIO GAMBETA 53344065904  R$        38,00 

63239 ADILSON ELCI DOS SANTOS 59334614900  R$        38,00 

63242 LORENI KASBURG CONFECCOES  R$      261,34 

63243 ADRIANA BASTIANI 88717330963  R$        38,00 

63244 LEILA JUCARA MARTINS TOBIAS 05882088925  R$        38,00 

63246 MILENE TEIXEIRA DA SILVA 19266761818  R$        38,00 

63247 MARCELINO E MARCELINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 
ME

 R$      261,34 

63248 THIAGO MARCEL DA SILVA 03764514914  R$        38,00 

63249 NOVA ERA CONSERTOS E REFORMAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

63250 CARLOS ALEXANDRE ARCHER ME  R$      261,34 

63251 ADRIANA CRISTINA MOREIRA 07471040939  R$        38,00 

63253 JOCIMAR GRESPKY 02042992925 ME  R$        38,00 

63255 MONIQUE ELEN MARQUES 05494807908 ME  R$        38,00 

63256 ELENA MARIA FUGAZZA 71901094987 ME  R$        38,00 

63257 WILLIAN DIETRICH 04334727905  R$        38,00 

63264 MARLI PEREIRA 07353100923  R$        38,00 

63266 MARCELO PEREIRA 05603662999  R$        38,00 

63268 OSVALDO CELIO DA SILVA ME  R$      261,34 

63269 MARCOS ROBERTO FARIAS  82701253934  R$      261,34 

63272 JOSIANE FISCHER  R$      136,11 

63274 IVONETE FARIAS POSTINGEL 73535028949  R$        38,00 

63277 CLAUDIO SIMAO 04873773970  R$        38,00 

63278 MARCOS HODECKER FILHO ME  R$      261,34 

63279 ANTONIO ANDRES SIMAO 92117597904  R$        38,00 

63280 JOSE AMORIM 41527089991  R$        38,00 

63281 ADRIANO FUCKNER 04730349997  R$        38,00 

63282 VENICIO JOSE CARDOSO 41528352904  R$        38,00 

63284 VAGNER DE LUCENA MATTOS 04759855912  R$        38,00 

63285 WILLIAN SOARES DA COSTA  R$      136,11 

63287 S4X COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 
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63288 SIMPLICIO DE SOUZA FILHO 41657888991  R$        38,00 

63289 DIEGO ADUR STUSKI 06180856966  R$        38,00 

63291 COLORTOM TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

63293 ALTO PADRÃO MÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 

63294 ANDREI LUIZ BIANCHI 05336486965  R$        38,00 

63295 SONIA MARISA DE OLIVEIRA ZINK 31348424915  R$        38,00 

63296 MEDVITA CLINICA MEDICA LTDA  R$      261,34 

63297 #NOME?  R$      261,34 

63298 HANG REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

63300 ALISSON LEONARDO HOCHSPRUNG 08502190946 ME  R$        38,00 

63307 FLORIANI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

63308 CLEBERTON FUCKNER 07144322966  R$        38,00 

63310 GILMAR MIRANDA ROSA  R$        38,00 

63311 GARNIERE HOME DECOR CORTINAS E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$      261,34 

63312 EDUARDO SANG UK HONG ME  R$      261,34 

63315 JUARES FISCHER ME  R$        38,00 

63317 ARNOLDO SCHULLE 45494738949  R$        38,00 

63318 ALAN CELIO AMORIM 02709360926  R$        38,00 

63319 ELJOR ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

63321 VANI FREITAS DA SILVA MOREIRA ME  R$      261,34 

63322 LUCIA ALVES DE SOUZA SILVA ME  R$      261,34 

63323 VANESSA CASANOVA  R$      136,11 

63326 BRUNO MARCOS PEREIRA  R$        38,00 

63327 JOAO VALMIR POMINIECINSKI ME  R$      261,34 

63328 RODRIGO BIANCHINI 02109103990  R$        38,00 

63330 CELAINE KLEIN SCHMIDT 01926795970  R$        38,00 

63332 LEPECK REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

63333 ALYSSON OLIVEIRA DE ANDRADE  R$      136,11 

63334 GIOVAN ODIR MARIANI 07027579936  R$        38,00 

63336 IRENE DO NASCIMENTO 85253685987 ME  R$        38,00 

63338 WILLIS QUINTERO 03782757980  R$        38,00 

63339 OSMAR ANTONIO DA SILVA 73489573900  R$        38,00 

63340 FRANCIELE APOLINARIO  R$      261,34 

63341 TOPMOTIVE SOUTH AMERICA - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  R$      261,34 

63345 RPM COMERCIO DE RODAS E PNEUS LTDA ME  R$      261,34 

63347 MARY JOZE GRACIKI VARGAS 00158360966  R$        38,00 

63348 CRISTIANO MACHADO 04873124905  R$        38,00 

63352 CINTIA BARON 02863071971  R$        38,00 

63353 MARGARETH DA LUZ CORREIA PIRES DE OLIVEIRA 47294370982  R$        38,00 

63356 MICHELLE ROSSEL  R$      136,11 

63357 LB IMÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 

63359 LABORATORIO DE ANALISES CLINICA T.W.A LTDA  R$      426,42 

63361 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$      426,42 

63362 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$      426,42 

63367 CLAUDINO JOAO FOPPA JUNIOR  R$      136,11 

63368 JEAN RODRIGO MOSER ME  R$      261,34 

63375 JOSE CELINO PEREIRA 02369239948  R$        38,00 

63376 JM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      426,42 
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63378 VALQUIRIA DOS SANTOS DA ROSA FARMACIA ME  R$      261,34 

63381 JUSTINE BRANDES DEBRASSI 82342288972 ME  R$        38,00 

63382 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA ME  R$      261,34 

63383 AILTON DOS SANTOS VARGAS 79668356934  R$      261,34 

63384 MARIA PIANIZZER VAILATI 00164469842  R$        38,00 

63385 BRUMEGA IMOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

63386 ANTONIO MANOEL NEGRAO 15251586949  R$        38,00 

63388 LUISE DOS SANTOS ROOS 00732051096  R$        38,00 

63389 JANETE APARECIDA GORGES VERMOHLEN 93210353972  R$        38,00 

63390 JOSE ALTAIR TABONI 35144904904  R$        38,00 

63391 REIFEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

63395 DANIEL CLOVIS PEREIRA 03379200956  R$        38,00 

63397 DARLEI FERREIRA 00409440930  R$        38,00 

63398 M.A. ALEOTTI & CIA LTDA  R$      261,34 

63401 CLAUDIO DE OLIVEIRA JUNIOR 02398374955  R$        38,00 

63402 K9 ESTAMPARIA EIRELI ME  R$      261,34 

63403 GT TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI ME  R$      261,34 

63404 SILVEIRA CONFECCOES BOM SUCESSO LTDA ME  R$      261,34 

63406 EXPRESSO GOURMET EIRELI ME  R$      261,34 

63407 INOXFOOD EQUIPAMENTOS EM ACO INOX LTDA ME  R$      261,34 

63408 PROSTUCON CONSTRUTORA LTDA - ME  R$      261,34 

63410 ANA CLAUDIA DOS SANTOS  R$      136,11 

63411 LUIZ MARIO HECK CONFECCOES ME  R$      261,34 

63413 FABIO HERKENHOFF ME  R$        38,00 

63414 VISUAL ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

63415 STP INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

63418 ALOIR SILVA PROENCA ME  R$      261,34 

63419 PANOCHIK CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

63423 DUNA REFEICOES LTDA ME  R$      261,34 

63424 BONI BAUN EXTINTORES LTDA ME  R$      261,34 

63426 BLACKOWL CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

63427 TACCA FOTOGRAFIA LTDA EPP  R$      426,42 

63428 MAISON COSMETICOS DE BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

63432 BARBARA BARON  & ASSOCIADOS SS  R$      426,42 

63433 JOAO PAULO HESSMANN ME  R$      261,34 

63435 PEQUENO BRILHO CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

63437 MAX DO BRASIL CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

63438 CLAUBITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63439 ARON GERD RISTOW 71204296987  R$        38,00 

63441 FINE BRUSQUE COMERCIO DE VESTUARIO LTDA  EPP  R$      261,34 

63442 DOMTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI  R$      261,34 

63443 MICHEL CONDER ROMANSKI  R$        38,00 

63444 FABIANI ROCHA GUEDES  R$      136,11 

63445 JOCILEIDE PAZA REUTER  R$      136,11 

63446 TALITA CANE SCHERNER DA SILVA  R$      136,11 

63447 RAIA DROGASIL S/A  R$   2.782,56 

63449 PAULA SAMARA DE SOUZA DA SILVA 08549004979 ME  R$        38,00 

63450 H2OLEO COMERCIO DE OLEO E GORDURA VEGETAL RECICLADO LTDA ME  R$      261,34 
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63451 ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.  R$      779,40 

63452 FRAGA & SANTOS CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

63455 COMERCIAL AGROPECUÁRIA BRUSQUENSE LTDA ME  R$      261,34 

63459 KEEY COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

63460 BAR E RESTAURANTE KI DELICIA LTDA ME  R$      261,34 

63461 UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$      426,42 

63462 CLINICA MEDICA UNIVERSAL SS LTDA  R$      426,42 

63463 TRANSPARÊNCIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS EIRELI ME  R$      261,34 

63464 SETE S CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63465 FIBRAX FIBRAS TÊXTEIS RECICLADAS LTDA  R$      426,42 

63466 ELETRO INDUSTRIAL LTDA  R$      779,40 

63467 ENCANTOS MODAS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

63471 CRISTIANE MARTINS 05181781969  R$        38,00 

63473 METALÚRGICA CANE LTDA ME  R$      261,34 

63475 JACSON ROBERTO MARCOLLA AGROPECUARIA ME  R$      261,34 

63481 SIDICLEI PAZETTE ME  R$      261,34 

63482 REGINA MAUL WEHMUTH 838093258953  R$        38,00 

63483 HELIO IANEZ DUARTE 68866755753  R$        38,00 

63484 JEANS BOTADO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

63487 CRISTIANO PINHEIRO CABELEIREIROS LTDA ME  R$      261,34 

63489 CONDOMINIO LOGISTICO LIMOEIRO  R$      779,40 

63490 ANDRE DA LUZ MULLER 00371143950  R$        38,00 

63491 RENATA PRATA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

63494 S. M. M. DE BARROS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E 
BANHO EIRELI

 R$      779,40 

63496 UNIMED DE BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$      779,40 

63497 LOMAER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

63499 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAI  R$      261,34 

63501 RICARDO ALEXANDRE GEVAERD ME  R$      261,34 

63502 LWK REVEST COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

63503 NIX COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      779,40 

63505 PATRICIA PEREIRA 01454869909  R$        38,00 

63506 MAIKE DE JESUS MACHADO 08962528924  R$        38,00 

63507 P. A. INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA  - ME  R$      261,34 

63508 SUNPRIME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      426,42 

63509 JANETE APARECIDA HERMES BARRETOS ME  R$      261,34 

63511 A & R CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

63513 ENERBOX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA ME  R$      261,34 

63514 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$   2.782,56 

63515 SCHMITZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

63516 PRATO FEITO - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  R$   2.782,56 

63520 JOSE RENATO DE SOUZA 07029166922  R$        38,00 

63521 NADIR SILVEIRA GOULART VENERO - ME  R$      261,34 

63522 DENISE PETERMANN ME  R$        38,00 

63523 CLEBER VOSS FACÇÃO ME  R$      261,34 

63524 BBS PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      426,42 

63525 PABLO RICARDO VISCONTI CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

63526 MONTANA COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI ME  R$      261,34 

63527 PH INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 
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63528 JANAINA JATOBA FAGUNDES SANTOS 03229116992  R$        38,00 

63529 SOLANGE CAETANO DA SILVA 03887747976  R$        38,00 

63531 LUCIO BERTOLDI ME  R$      261,34 

63532 DEJAMIR DA SILVA ME  R$        38,00 

63534 J RODRIGUES EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

63539 IMHOF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

63541 FATIMA MAY 01456476920  R$        38,00 

63542 SOELI RODRIGUES FERMIANO DURIGON 73428540930  R$        38,00 

63543 SPORTIF MALHAS LTDA EPP  R$      261,34 

63544 ALCIR JOSE DUTRA ME  R$      261,34 

63545 SCHEIB-AJ COMERCIO DE SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$      261,34 

63547 VALERIO GENESIO WERLICH 88894207900  R$        38,00 

63549 ERNANDES SIDNEI WERLICH 08609800903  R$        38,00 

63550 LUCINEI EMILIO 05777673996  R$        38,00 

63551 MARLON MARCOS DE SOUZA  R$      261,34 

63552 JGL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

63553 ANDREA PATRICIA ULLER BRUDNA 05019764930  R$        38,00 

63554 RONALDO BIANCHETTO 00868413941  R$        38,00 

63556 LFCO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA.-ME  R$      261,34 

63557 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LEONI LTDA  R$      261,34 

63558 ANDREA GOMES 02297972962  R$        38,00 

63559 SONIA MARA FERNANDES FORET ME  R$      261,34 

63562 PIXX MODA SUBLIME EIRELI EPP  R$      426,42 

63563 ANELITO SCHVAMBACH ME  R$      261,34 

63564 SENICA INCORPORADORA S.A.  R$      426,42 

63565 ADRIANO FLORENCIO 03823405900  R$        38,00 

63567 AMORIM E ASSOCIADOS LTDA  R$      426,42 

63568 L S REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

63569 SUELY SEVERINA MARTINS 90964420910  R$        38,00 

63570 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DE ESPORTE E LAZER - ABEL  R$      261,34 

63571 DEBORA CRISTINE SEVEGNANI 04043361912 ME.  R$        38,00 

63573 CARINA MARIA LYRA STEINGRABER  R$      136,11 

63575 SANDRA GOHR ME  R$      261,34 

63576 TANIA MARIA VOLTOLINI ZANLUCA ME  R$      261,34 

63577 CINTIA MARA HODECKER DOS SANTOS ME  R$      261,34 

63578 THIELLA SCHNEIDER BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

63580 DANIELA BIZARRI OCKNER ME  R$      261,34 

63581 DEOLINDA TEREZINHA GUZI 77656784934  R$        38,00 

63582 MAYARA HOFFMANN RAU  R$      136,11 

63584 FERNANDA DA LUZ RIBEIRO  R$      136,11 

63585 VANDERLEI BARBOSA 66591910972  R$        38,00 

63587 MARCOS NASCIMENTO CABELEIREIROS LTDA ME  R$      261,34 

63589 NILO ROBERTO FANTINI 377.608.409-00  R$        38,00 

63590 JEAN RODRIGO BERTOLINI  R$        38,00 

63591 PATRICIA CRISTINA ZUNINO  R$      136,11 

63593 RAFAEL VARGAS CAETANO  R$      136,11 

63594 INVESTIMENTOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

63595 CONCEITO EMPRESARIAL CONTABILIDADE EIRELI ME  R$      261,34 
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63596 MARCOS JOSE ABRAHAO GAMBA  R$      136,11 

63597 J. G. PREVIATO EIRELI ME  R$      261,34 

63601 JOSÉ ROQUE BORGES - ME  R$      261,34 

63603 LUIZ CARLOS CLEITON SCALVIM 00377055980  R$        38,00 

63605 BOEGER GAS  R$      261,34 

63607 CNA CONFECCAO E EMBALAGEM LTDA ME  R$      261,34 

63608 RUBENS MARQUES 98708163987  R$        38,00 

63609 IVAN PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$      261,34 

63610 SOCIEDADE PRO FUTURO ENSINO DE IDIOMAS LTDA ME  R$      261,34 

63612 JONATHAN FOPA ME  R$      261,34 

63613 EMERTON SATURNINO DA SILVA 00385462999  R$        38,00 

63614 WK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

63616 LORI FERMIANO SCHEFFER - ME  R$      426,42 

63617 R.N.A. INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA  R$      426,42 

63620 IEDA BUSANELLO ME  R$      261,34 

63622 CARINE SCHAEFER FEDELI  R$      136,11 

63623 TINTAS BENEDETT LTDA  R$      779,40 

63628 ANTONIO CARLOS CLARINDO  R$      136,11 

63630 CDB CONFECCNES LTDA ME  R$      261,34 

63632 OKEA SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  R$      261,34 

63633 TATIANA VALESCA VIEIRA 82342067968  R$        38,00 

63634 DEYVID LEANDRO CASAS 08943852916  R$        38,00 

63640 MAICON MORESCO DA SILVA 03430794960  R$        38,00 

63641 JESSICA DAIANE  CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63644 M.T.SERRALHERIA LTDA.-ME  R$      261,34 

63648 ANA KRIS DA SILVA  R$      136,11 

63650 TRINDADE ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS EIRELI EPP  R$      426,42 

63658 MULTIMONEY CORRETORA DE CAMBIO LTDA  R$   2.782,56 

63660 BAUMGARTNER PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

63661 VOLNEI LUIS COSTA ME  R$      261,34 

63662 CASA DO MDF COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

63665 SIDNEY CRISPIANO DA CONCEICAO  R$      136,11 

63669 OLLIVER & CARMINATTI PROMOCOES LTDA  R$      426,42 

63670 MONICA SMANIOTO WERNER 73425141953 ME  R$        38,00 

63672 ANDREIA RAQUEL SOUZA  R$      261,34 

63684 CELIO DE OLIVEIRA SILVA 46290850920  R$        38,00 

63685 SILVONEI FORTUNA 04832498908  R$        38,00 

63686 GADAN COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI  R$      779,40 

63687 ANDRE PAULO ALBERTON 00658412981  R$        38,00 

63688 ANDERSON TABARELLI ME  R$      261,34 

63689 LUCELIA ROCHA DE LUCAS ME  R$        38,00 

63692 EVA BELLA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63693 DIETHER GLENN PETERSEN ME  R$      261,34 

63695 VHJ TRANSPORTES EIRELI  ME  R$      261,34 

63696 CLHAGA IMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

63697 IRANILDES AVES DOS SANTOS 22435238843 ME  R$        38,00 

63699 FERNANDO CARLOS GEVAERD NETO 05281540955  R$        38,00 

63700 REIFAR PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI - ME  R$      261,34 
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63701 SSG - REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

63702 INOVELAN SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

63703 GIACOMINI INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

63704 ROQUE PINHEIRO OLIVEIRA BARBOSA 00030296030  R$        38,00 

63705 PEOPLE PUB LTDA ME  R$      261,34 

63706 SALVADOR FERNANDES BUENO 85767484953  R$        38,00 

63707 NOELI MACHADO MONTEIRO BUENO 92026214972  R$        38,00 

63712 JOSE RUBENS BARON  R$      136,11 

63713 ROSIMAR JOSE DUMKE 02442419963  R$        38,00 

63717 EVERALDO NATALICIO FREITAS 69140790991  R$        38,00 

63719 AUXÍLIO CARGA E DESCARGA LTDA ME  R$      261,34 

63724 VIA VAREJO S/A  R$   2.782,56 

63725 RENILDA CIRLENE DA SILVA FISCHER - ME  R$      261,34 

63726 ELAINE DEMARCH 05424543944  R$        38,00 

63729 NADIA MARIA WIPPEL DE OLIVEIRA 04904615905  R$        38,00 

63730 PAULO ROBERTO MUNIZ FERNANDES  R$      779,40 

63731 DENISE ABELINO 03040163906  R$        38,00 

63735 O S COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

63737 GUMS CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

63741 SIDINEI ROGERIO CAVALHEIRO 88720764987  R$        38,00 

63744 ERIC LEONARDO MARIN ROSSATO EPP  R$      426,42 

63745 O S COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

63747 VALDIR PRIMMAZ ME  R$      261,34 

63754 DECISAO MODAS LTDA ME  R$      261,34 

63755 EDIO HAMES ME  R$      261,34 

63757 JANICE KAMMERS DE ARAUJO MODAS ME  R$      261,34 

63758 FABIA DANIELE SPIES ROYER 99519216049  R$        38,00 

63760 RAFAEL MACHADO ATKIENSON 99272849004  R$        38,00 

63765 ADMINISTRADORA DE BENS BADEN LTDA  R$      426,42 

63769 DAVID IRINEU COSTA RIBEIRO 09283882989  R$        38,00 

63774 LEANDRO DE MELLO GUEDES 81582226091  R$        38,00 

63775 NOVA MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME  R$      261,34 

63777 CADIPART PARTICIPAÇÕES S/A  R$      779,40 

63779 FERNANDO DA SILVA SANTOS 05433462935  R$        38,00 

63782 FERNANDA BERLIM 06929108910  R$        38,00 

63787 ALINE CUNHA FREITAS 42709440210  R$        38,00 

63789 ARG IMÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 

63793 SQUIRREL COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63795 LUIS FERNANDO MAESTRI 01080150927  R$        38,00 

63796 B. D. VEST CONFECCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$      261,34 

63798 COLOMBI EMBALAGENS LTDA ME  R$      261,34 

63800 SERGIO LUIZ RIBEIRO 52084469953  R$        38,00 

63805 RAIMUNDO LEONCO SILVA PANTOJA 70934509204  R$        38,00 

63806 BERTRAM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

63807 ALBERTO SILVESTRE SIMAO ME  R$      261,34 

63810 JAGRO COMERCIO NASCIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

63815 IVELISE KRIEGER ROSIN ME  R$      261,34 

63817 GENERALE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA  R$      261,34 
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63818 ALINE PETERMANN DISCOS ME  R$      261,34 

63819 SABOR DE MEL CAFE. CAFETERIA LTDA ME  R$      261,34 

63821 COMERCIO LUBRIFICANTES BRUSOLEO LTDA  R$      261,34 

63822 SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

63824 JOYCE JANINE FLORIANI ME  R$      261,34 

63828 TGM COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGEM EIRELI ME  R$      261,34 

63829 PAMUK E PAMUK CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

63833 CAV CENTRO DE ANALISES VETERINARIAS LTDA  R$      261,34 

63834 JANE ANTUNES PERES - EPP  R$      261,34 

63840 KDM CONFECÇÕES LTDA-ME  R$      261,34 

63842 MARCOS ROBERTO LANG 03252813947  R$        38,00 

63845 REALCON CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

63849 ACHEI NEGCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

63850 GANDHI CONFECÇOES EIRELI ME  R$      261,34 

63853 ZM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      426,42 

63855 LIMEIRA GÁS LTDA ME  R$      261,34 

63858 LU VECHINI FACCAO LTDA  R$      426,42 

63861 MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS  R$      261,34 

63863 FEMATEL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  R$      261,34 

63865 ELISANGELA APOLINARIO 04753779904  R$        38,00 

63867 CHARLES WILLIAN TESKE 73427535991  R$        38,00 

63868 DONIZETE ALMEIDA MOREIRA 66748348900  R$        38,00 

63869 GRAO PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

63871 NICOLAS PEREIRA DUARTE - ME  R$      261,34 

63872 VALMIR REIS 45533806920  R$        38,00 

63873 JOSIMARY NASCIMENTO DA SILVA 05902715989  R$        38,00 

63879 MARIA HELENA DUARTE 00487362950  R$        38,00 

63880 INVICTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

63881 ALESSANDRA HODECKER 08155861910  R$        38,00 

63882 LEANDRO ANTUNES 01005933995  R$        38,00 

63884 FREESTYLE MOTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

63886 REPRESENTAÇÕES CELSO JUNIOR LTDA  R$      261,34 

63887 CK TEXTIL LTDA  R$      261,34 

63888 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$      426,42 

63889 EVERALDO VENSKE 78599822934  R$        38,00 

63894 ALINE EVARISTO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

63901 PONTUAL ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA.-ME.  R$      261,34 

63906 JANAINA SALETE FIORESI PARMIGIANI 041.141.889-08  R$        38,00 

63908 ILONE FUSAO ME  R$      261,34 

63914 ANA CRISTINA RUZINSKI 05904821905  R$        38,00 

63916 CASA DO ACABAMENTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      261,34 

63917 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA  R$   2.782,56 

63921 SIDNEI GABRIEL 04379153959  R$        38,00 

63922 KAY SUSHI COZINHA ORIENTAL LTDA - ME  R$      261,34 

63923 RITA RIBEIRO CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

63924 FISCHER FIACAO E TECELAGEM LTDA  R$      779,40 

63925 NEVIO RIBEIRO MOREIRA 97357049191  R$        38,00 

63930 ALAN PIRES PEREIRA ME  R$      261,34 
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63931 VALDEMAR VICENTE ZONTA 69226296987  R$        38,00 

63934 FMZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

63935 JOÃO VALLE NETO ME  R$      261,34 

63936 CONDOMINIO PRACA DE ALIMENTACAO HAVAN  R$      779,40 

63937 DOMINGOS PEREIRA PORTO 28515765500  R$        38,00 

63940 VIAGENS VOLTOLINI SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA  ME  R$      261,34 

63943 MARIA FRANCISCA COLES 06241683950  R$        38,00 

63946 ROTTI COMERCIO E INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MOVEIS 
EIRELI ME

 R$      261,34 

63949 AVALÉRIO CORREA ME  R$      261,34 

63956 ANA LAURA APLIQUES E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

63957 DIRECTX SEGURANÇA ELETRÔNICA. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA EPP

 R$      426,42 

63958 CAEF CENTRAL DE SERVIÇOS COMPRAS E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

63959 MICHELLI JAHNKE ME  R$      261,34 

63960 ANA BERTOTTI 44971508953  R$        38,00 

63962 A TESTON CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

63965 MARCIANO VARGAS ME  R$      261,34 

63966 DJP TRANSPORTES  LTDA ME  R$      261,34 

63967 SPECK COMERCIO DE FOGOES E PECAS LTDA ME  R$      261,34 

63968 B.G. SPORT WEAR LTDA EPP  R$      261,34 

63969 MARTINS & MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

63972 VETOR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOMOTIVOS EIRELI  R$      261,34 

63973 INSTALADORA STEINHAUSER LTDA ME  R$      261,34 

63975 TIAGO GUILHERME MULLER 00792287983  R$        38,00 

63976 WILSON MACHADO 88723941987  R$        38,00 

63978 COLLOR BLOCK SERVICOS DE MODA EIRELI ME  R$      261,34 

63979 AUTO ELÉTRICA FIGUEIREDO'S & FÉLIX LTDA ME  R$      261,34 

63980 HILDEBRAND TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

63982 CESAR BUSNARDO JUNIOR  R$      261,34 

63983 FORMULA SURFACTANTES LTDA  R$      779,40 

63986 JOSIANI SCHRODER ISLEB ME  R$      261,34 

63987 ANTONIO VEBER ME  R$      261,34 

63988 EDNEI BAULER 90126670978  R$        38,00 

63991 ZELLA PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

63992 COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS HORT LTDA ME  R$      261,34 

63993 ANGELO PEDRO ALBA 01664815996 ME  R$        38,00 

63995 MANNABELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

63996 AGOSTINHO CESAR  R$      136,11 

64001 CAPRICE CONCEITO EM BELEZA LTDA ME  R$      261,34 

64002 ANA MARIA VALOTTA DE SOUZA 82929289872  R$        38,00 

64004 CRISTIANO GARCIA DA SILVA 00389651940  R$        38,00 

64007 DOGMANN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI ME  R$      261,34 

64010 SUANY FRANCINE GARCIA  R$      136,11 

64011 SUPERMERCADO CAROL LTDA  R$      779,40 

64013 NOISE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

64015 LUFE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

64016 JUVIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$      426,42 

64017 PLASMAGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LIMITADA  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 509

123 de 272

64019 REFEIÇÕES NATURAS LTDA  R$      779,40 

64020 ASSI CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

64022 ALINE DE F. S. PRATTO ME  R$      261,34 

64023 FELIPE ZEN COIMBRA ME  R$      261,34 

64025 ANDRE VALENTINO FONTOURA PULZATO CONFECCOES ME  R$      261,34 

64027 JOEL MALKO 01838973907 ME  R$        38,00 

64028 PILLARES COMPONENTES TEXTEIS LTDA  R$      779,40 

64029 HERANÇA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

64033 NOEMI DE OLIVEIRA 01913731928  R$        38,00 

64037 RENOVADORA DE PNEUS SALVADOR - EIRELI ME  R$      261,34 

64038 GUARANI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$      261,34 

64040 AMT COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

64042 MD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

64046 VERA LUCIA SHAADT 88720063920  R$        38,00 

64048 TOTAL PLUS PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

64049 ZEN COSMÉTICOS EIRELI ME  R$      261,34 

64052 INNOVARE ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA  R$      261,34 

64053 JOSE MARTINS JUNIOR - ME  R$      261,34 

64057 JOAO DALBOSCO ME  R$      261,34 

64058 JANETE WITKOWSKI DOS SANTOS 78515742934  R$        38,00 

64059 VALLE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

64060 AVANTESEG CURSOS E TREINAMENTOS CORPORATIVOS E COMERCIO  LTDA - 
ME

 R$      261,34 

64062 MARCIO PETRIS 69127301915  R$        38,00 

64063 SONA CONSTRUTORA LTDA EPP  R$      261,34 

64064 FADEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP  R$      261,34 

64065 LOURIVAL HELIO LINO  R$      136,11 

64068 CVM PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

64072 MAURO JANDIR CECCATO 48155934934  R$        38,00 

64073 NIVEL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

64074 GV CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI ME  R$      261,34 

64076 MARALICE LAIZ  R$      136,11 

64077 KAIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$      261,34 

64080 HEINZEN CASCAES DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA ME  R$      261,34 

64086 3A ESTAMPARIA DIGITAL LTDA  R$      426,42 

64088 JOSNEI ROGERIO GONÇALVES  R$      261,34 

64089 NEUCI DE LIMA RATAICZYK ME  R$      261,34 

64091 EDCARLOS SILVA 02776003919  R$        38,00 

64092 AUGUSTO SAGIN JUNIOR RESTAURANTE ME  R$      261,34 

64094 LEMONTE HOSPEDARIA - EIRELI  R$      261,34 

64096 CDOIS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

64097 FENIX ESCOLA DE IDIOMAS E INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

64100 PAULO DEMBOSKI MAGRIN EPP  R$      426,42 

64101 JOONAS SMANIOTTO ME  R$      261,34 

64102 ALUBRUS COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA ME  R$      261,34 

64103 JOSE GERALDO FUSAO JUNIOR 05325969943  R$        38,00 

64105 VANGUARD PAI LUNG BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

64106 PERCEPTION TREINAMENTO PROFISSIONAL E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA

 R$      261,34 
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64110 EUROCOOL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

64113 SANTA FE DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA  R$      779,40 

64114 CLÍNICA OFTALMOLOGICA DR. PAULO CESAR DE CAMPOS FERREIRA LTDA  R$      261,34 

64115 SOCRATES RAFAEL TAMAZIA ME  R$      261,34 

64117 YOH ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

64120 CARLOS ALBERTO HECKERT 06155042993  R$        38,00 

64122 ORTO COMPANY CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS LTDA  R$      261,34 

64123 LINNA PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

64124 2H ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

64125 MAGICRED SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI ME  R$      261,34 

64127 MALHAMAIS TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

64128 ITAMAR DAL BO JUNIOR  R$      136,11 

64131 MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS  R$      261,34 

64132 NEUSA BECKER HODECKER 71162879904  R$        38,00 

64133 VARGAS & VARGAS TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

64134 VICTOR HUGO DE SOUZA 09147391901  R$        38,00 

64137 R D COMERCIAL LTDA - ME  R$      261,34 

64138 LUIZ GUSTAVO BENVENUTTI DE OLIVEIRA  R$      136,11 

64139 JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA ME  R$      261,34 

64140 MAURICI & MAURICI CORRETORA DE SEGUROS LTDA.  R$      261,34 

64142 BANGALO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

64144 LUCIANO KNISS 05483464966  R$        38,00 

64145 ADMINISTRADORA DE BENS CAVALCA LTDA  R$      426,42 

64149 SANTOS & WEISE ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

64152 RDR PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

64154 CLAUDINEIA DE JESUS LIMA 69129533953  R$        38,00 

64156 SERGIO WIESLOSKI 56352239900  R$        38,00 

64157 BANCO DO EMPREENDEDOR  R$      261,34 

64158 JULIO CESAR FERNANDES TRANS ME  R$      261,34 

64159 KARIN KEITE SCHMIDTZ ME  R$      261,34 

64161 S2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

64163 HILDACI PACHECO ME  R$      261,34 

64164 FERNANDO LAURITZEN 02640189905  R$        38,00 

64165 ZNR COMÉRCIO. REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

64166 TRANSREUTER TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI  R$      261,34 

64167 PERFECT WAY FAST FASHION LTDA  R$      261,34 

64168 CELIO LITKOSKI 91688620915  R$        38,00 

64169 SABOR VENENO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

64170 JOSE LUIZ VOLPE COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

64171 SIDNEY DA SILVA BARREIROS JUNIOR ME  R$      261,34 

64173 FABIA CRISTINA NAPOLI ME  R$      261,34 

64174 BLL TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

64175 RODRIGO MARTINS ASSESSORIA CONTABIL ME  R$      261,34 

64177 EUCLIDES DE PINHO 18119751949  R$        38,00 

64179 J RAMOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$      261,34 

64180 FEPPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

64182 RAFAELA DEGAN 00425791980  R$        38,00 

64183 APOLU SOLUÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 
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64185 DALCENTER MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME  R$      261,34 

64187 SCHIRLEI ECCEL 00504322907  R$        38,00 

64190 JEVERSON ANTONIO DA SILVA - PINTURAS - ME  R$        38,00 

64192 JEFERSON NASCIMENTO VARGAS 05959308916  R$        38,00 

64193 EDINA MARA MENSOR BENTO  R$      136,11 

64198 D. VOLTOLINI RODRIGUES CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

64200 JOSEMAR HEMMER 06927928995  R$        38,00 

64201 RAFAEL LUIZ GARDINI 07575587985  R$        38,00 

64202 GILMAR PILAR 43292690900  R$        38,00 

64204 ADAIR VAZ DOS SANTOS 04254475969  R$        38,00 

64205 MALHA & COR COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI EPP  R$      426,42 

64211 MITHOLL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

64213 SOUZA & RAMOS ALIMENTACAO LTDA ME  R$      261,34 

64217 MAISON CABELEIREIROS PROFISSIONAIS LTDA  R$      261,34 

64218 ANILVO PAVESI ME  R$      261,34 

64220 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BBN LTDA ME  R$      261,34 

64221 ACADEMIA SAO PEDRO LTDA ME  R$      261,34 

64222 LBS SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO LTDA ME  R$      261,34 

64223 JUCIARA LAMIM TOMASIA 02772197956  R$        38,00 

64225 FERNANDO MAÇANEIRO 06456578914  R$        38,00 

64226 LEONARDO ANIBAL BLENGIO 06687540955  R$        38,00 

64228 MARLENE RODRIGUES PILAR 43319521934  R$        38,00 

64229 LUCINEIA CRISTINA BORINELLI ME  R$      261,34 

64230 FRANCINE DE ANDRADE DELL AGNOLO ME  R$      261,34 

64233 CHF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

64238 BH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

64239 KNIES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

64241 DECEMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA ME  R$      261,34 

64242 CERVI E HABITZREUTER ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

64243 CARLINHO ALMEIDA DE OLIVEIRA 06220416902  R$        38,00 

64244 TEXSELLER REPRESENTACOES LTDA  R$      779,40 

64246 ANGELO LEE ME  R$      261,34 

64247 IN SUN NOH ME  R$      261,34 

64250 NH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  R$      261,34 

64253 HD PARABRISAS LTDA - EPP  R$      426,42 

64257 MAURICIO CESAR SCHLINDWEIN REPRESENTACOES EIRELI ME  R$      261,34 

64259 GS INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

64260 VIDRAÇARIA DOM JOAQUIM E ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO EIRELI ME  R$      261,34 

64261 DOUGLAS E VANESSA CALCADOS E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

64263 SANTO ANTONIO PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

64264 LUCKY70 AGENCIA DE MANEQUIM E MODELO EIRELI EPP  R$      261,34 

64267 JOSE WILSON DE SOUZA 19449763968  R$        38,00 

64268 HEINIG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

64269 MARIA DE FATIMA SCHOVAMBACH RAIMUNDI 02305556918  R$        38,00 

64271 SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES ROD. CARGAS
PASSAGEIROS BRUSQUE

 R$      261,34 

64274 MARIELE TIECKER 06184521926  R$        38,00 

64276 GEVAERD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

64277 ARTIMANHA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 
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64281 VITOR MAYR ROSA 00520843967  R$        38,00 

64282 V&D SERVIÇOS LTDA ME  R$      261,34 

64284 ESSECE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

64285 CACIA RAQUEL THOMAZZI  R$        38,00 

64287 R.C. CONTI INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

64288 ROBSON MATEUS  R$        38,00 

64289 LEANDRO KUHNEN 00884017907  R$        38,00 

64290 SARA RODRIGUES FRANESI - ME  R$      261,34 

64291 JOSE VALTER MARAFIGO 61518840949  R$        38,00 

64292 ANDRESSA DA SILVA ESSER 04842962992  R$        38,00 

64293 ADILSO STEINHEUSER 05076568908  R$        38,00 

64294 LUCIANA BALDUINO DAROSCI ME  R$      261,34 

64295 JOELY COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA - ME  R$      261,34 

64298 ALECXANDRO ESPINDOLA EPP  R$      426,42 

64299 ESQUADRIAS DE ALUMINIO HANG LTDA ME  R$      261,34 

64300 CAMILA BERTOLINI 07716493981  R$        38,00 

64302 VCB COMUNICAÇÕES S.A.  R$      779,40 

64303 MAROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA EPP  R$      426,42 

64304 FABIANO SIEGEL  R$      136,11 

64305 BOUTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO LTDA  R$      779,40 

64307 BLG CONFECCAO LTDA ME  R$      261,34 

64308 FERNANDO GRACIKI 06777292942  R$        38,00 

64309 ELVERTON GENEZIO REDIVO ME  R$      261,34 

64311 ARLINDO DA SILVA ME  R$      261,34 

64317 SSC PRODUCOES ARTISTICAS E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME  R$      261,34 

64318 MAXWELL RIBEIRO DE SOUZA 05479385941  R$        38,00 

64320 ADRIANO KOHLER 00938745964  R$        38,00 

64322 DIEGO RODRIGUES DA SILVA 06183767980  R$        38,00 

64323 TOP TRANSFER EIRELI ME  R$      261,34 

64324 REGIANE MORELLI 04432209992  R$        38,00 

64326 LURDINHA KOHLER 63112825934  R$        38,00 

64329 JUCIMAR DALLA COSTA - ME  R$      261,34 

64330 STUDIO DENIM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

64331 ORBIT'S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

64332 ALISSON RIAN BARNI 03393147960  R$        38,00 

64333 B E B ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

64334 BETINELLI FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME  R$      261,34 

64336 MARLENE ZAMPROGNIO BAHIA - ME  R$      426,42 

64337 MOPR - CONSULTORIA. PROJETOS E TREINAMENTO EIRELI - ME  R$      261,34 

64338 RICHARD EMIL ROMBACH 01811953999  R$        38,00 

64339 PK COMERCIO DE ARTIGOS DE PESCA LTDA  R$      261,34 

64340 ROBERTO DUARTE 59141310900  R$        38,00 

64341 STAACK ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA  R$      261,34 

64342 TAINIEL JOSE JACINTO BARBOSA 08901514907  R$        38,00 

64343 GUILHERME WALDRICH WALDRIGUES ME  R$      261,34 

64344 WAGNER MACHADO 00686047931  R$        38,00 

64346 GISLAINE CORDEIRO LEITE 09190197909  R$        38,00 

64348 REFEIÇÕES AO PONTO LTDA  R$      779,40 
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64349 LUA ENCANTADA COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI ME  R$      261,34 

64351 MARLY HAHNE RIBEIRO 00681680989  R$        38,00 

64352 JOSIANE CARDOSO  R$      261,34 

64353 ZF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

64356 ADRIANA DA SILVA  R$      136,11 

64358 ELEMENTO ZERO CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

64360 RACHEL ABREU RIBEIRO 07409205610  R$        38,00 

64362 G BELLA MODA GRANDE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

64363 R & R  ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

64364 CARMINATI MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

64365 SONIA NUNES PEREIRA 01754239978  R$        38,00 

64366 RICHARD JOSE BODEMULLER 06517342907  R$        38,00 

64368 PERFORMANCE MOVEIS E FERRAGENS EIRELI ME  R$      261,34 

64372 MARCELINO BUSS 742089934972  R$        38,00 

64374 MARIA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA ULLER 07894888923  R$        38,00 

64377 DUARTE SANTOS RESTAURANTE  R$      261,34 

64379 ALCIONE MORETE VEBER 05688798998  R$        38,00 

64380 GLENIO PEDRINI REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

64381 EMPREITEIRA BRUS CORDUVA LTDA ME  R$      261,34 

64382 EDINALDO DE BORBA BALBINO 03430563992  R$        38,00 

64385 VIDA MED MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA EPP  R$      261,34 

64388 FENIX TEXTIL EIRELI  R$      779,40 

64392 ARLEX PIRES DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

64395 J E J CONFECCAO E CORTE DE VIES LTDA ME  R$      261,34 

64396 VERDE COM LARANJA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

64398 CONDOMÍNIO FIP FEIRA INDUSTRIAL PERMANENTE DE BRUSQUE  R$      779,40 

64399 ROSELI HOFMANN GOMES 89026284934  R$        38,00 

64401 BAUMGARTNER CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA LTDA ME  R$      261,34 

64402 SZEREMETA COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME  R$      261,34 

64403 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$      261,34 

64404 ARIOLI DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MAQUINAS TEXTEIS LTDA  R$      779,40 

64409 EDUARDO DA SILVA RESTAURANTE ME  R$      261,34 

64410 MARCIEL GERMANO  R$      136,11 

64411 VIVIANE INES DEMENEGHI 00449391086  R$        38,00 

64414 JMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

64415 FELIPE ALLAN GOMES 075517896903  R$        38,00 

64416 SIELLY KRIEGER DA SILVA 07415547985  R$        38,00 

64419 EUCA DO BRASIL LTDA  R$      426,42 

64421 LOURDES AVI MARTINENGHI 90965620972 ME  R$        38,00 

64424 DAYANE COUTO GONCALVES  R$      261,34 

64427 ANA CARLA PERAZZA SEBOLD 01000075974  R$        38,00 

64432 VALCEMIR REIS 02283390907  R$        38,00 

64433 GEISI MOREIRA BARBOSA 05912974936  R$        38,00 

64437 JFC HAMBURGUERIA LTDA ME  R$      261,34 

64438 VITORIA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI ME  R$      261,34 

64440 MASTRANDREAS LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

64443 MARCIO MEYER  ME  R$      261,34 

64444 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS BV LTDA EPP  R$      426,42 
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64445 JALMIR WEBER ME  R$      261,34 

64447 BECKER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME  R$      261,34 

64448 ERICK DOS SANTOS MENEZES  R$        38,00 

64450 JONATHAN BETT EIRELI ME  R$      261,34 

64451 LEONARDO BOEING ME  R$      261,34 

64452 CELIO CARTURANI EPP  R$      426,42 

64454 AUTO RECICLAGEM EIRELI EPP  R$      426,42 

64455 ENERGYM FITNESS LTDA ME  R$      261,34 

64458 ANA' S COMPLEMENTO ESCOLAR LTDA ME  R$      261,34 

64459 GOUVEIA E BERTOLDI DESIGN DE INTERIORES LTDA ME  R$      261,34 

64460 JUSSARA APARECIDA NANIAS 00408805919  R$        38,00 

64461 RACHEL BOUTIQUE INTIMA EIRELI ME  R$      261,34 

64463 JULIANO ZANCHETTIN SERVICOS ME  R$      261,34 

64465 ADALBERTO DOS SANTOS ME  R$      261,34 

64466 LAK MALHAS EIRELI EPP  R$      426,42 

64468 RW COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA EIRELI ME

 R$      261,34 

64469 JOSE COSTA DOS SANTOS - ME  R$      261,34 

64472 DANIELE APARECIDA WIETCOVSKY HODECKER 00370917944  R$        38,00 

64473 LEONARDO SAQUETTI 06638773933  R$        38,00 

64477 CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS ESPAÇO CERTO SS LTDA  R$      426,42 

64479 CANAL X BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

64481 BRUSQUE CONVENIENCIAS LTDA ME  R$      261,34 

64482 BRUSQUE CONVENIENCIAS LTDA ME  R$      261,34 

64483 SPA BEAUTY INSTITUTO DE BELEZA EIRELI  R$      261,34 

64484 PECULIARE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA  R$      261,34 

64486 NICOLAS LAURITZEN ME  R$      261,34 

64487 JANAINA APARECIDA PEREIRA  R$        38,00 

64488 ANGIOCOR BRUSQUE HEMODINAMICA LTDA  R$      426,42 

64490 MOZI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

64492 RAJO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

64494 SILVANA VIVIANE RIBEIRO CRUVINEL MELO 00558194001  R$        38,00 

64497 TECELAGEM FAIBA LTDA ME  R$      261,34 

64499 DMX METALURGICA LTDA ME  R$      261,34 

64500 PABLO TAVARES MOREIRA 00561737096  R$        38,00 

64503 ARES TRANSPORTES DE CARGAS URGENTES LTDA ME  R$      261,34 

64504 GEOVANE BORGES 00647685973  R$      261,34 

64505 DONIZETE VIRTUOSA ME  R$      261,34 

64507 JESSICA DA SILVA 01140610929  R$        38,00 

64510 NILMAR DEUCHER COMERCIO ME  R$      261,34 

64512 MODESTI COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA 
- ME

 R$      261,34 

64514 STYLO NOBRE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

64515 KLANN REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

64516 AUTO ELETRICA E RODOAR 3 IRMÃOS LTDA ME  R$      261,34 

64518 GIORGIO DEIBE DEZIDERIO ME  R$      261,34 

64519 MOLINARI SUBLIMAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

64520 F B INSTALACOES DE SISTEMAS DE AR CENTRAL LTDA ME  R$      261,34 

64521 JULIANA DE OLIVEIRA  R$      136,11 
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64522 ILSON LIMA DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

64525 ODAIR CALEFI EIRELI ME  R$      261,34 

64526 GOI ETIQUETAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      426,42 

64527 ALTEMIR BIANCHESSI 57841497920 ME  R$        38,00 

64528 MARIO FUC JUNIOR 08715159973  R$        38,00 

64530 JONAS SANTOS DA SILVA 74875205953  R$        38,00 

64532 CHIRLEI RUBIK SCHMITT ME  R$      261,34 

64537 HORT SOLUCOES CONTABEIS LTDA ME  R$      261,34 

64544 ALEX  IMMIANOVSKI   ME  R$      261,34 

64545 WORLD BLUE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

64546 TH COMERCIO DE AREIAS LTDA  R$      261,34 

64547 MARIA APARECIDA RAIMONDI 81799624900  R$        38,00 

64548 MAILLES INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

64549 JOECI DOMINGA TORESANI INTERNET ME  R$      261,34 

64551 STM BEBIDAS EIRELI ME  R$      261,34 

64553 GEANA QUEIROZ SANTOS 00516699512  R$        38,00 

64554 NATANAEL INACIO 00780263936  R$        38,00 

64555 ELDER MIRANDA 01974128075  R$        38,00 

64560 FJKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

64561 D. CAR DECORACOES E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

64562 A.R.L. ASSI BENEFICIAMENTO TÊXTIL LTDA ME  R$      261,34 

64563 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$   2.782,56 

64565 ER COMÉRCIO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA ME  R$      261,34 

64566 JOYSON DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

64567 JURACY KORMANN DUARTE  R$      261,34 

64569 AUTO PEÇAS DUNATAN LTDA ME  R$      261,34 

64570 CHRISTIANO MORATO DA SILVA ME  R$      261,34 

64571 ALLPARK EMPREENDIMENTOS. PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A.  R$      261,34 

64573 A/C GONCALVES LTDA EPP  R$      426,42 

64575 ADRIANA DEUCHER DE JESUS ME  R$      261,34 

64576 EVANDRO  MANTOANI  00890295930  R$        38,00 

64578 CARBONO LANCHONETE LTDA EPP  R$      426,42 

64579 RAFAEL PEIXE ME  R$        38,00 

64582 LEE & YUH COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

64584 ROSEMERI DE VARGAS MAFALDA ME  R$        38,00 

64586 PINOTTI TEXTILE LTDA  R$      261,34 

64588 ILIANE MARCIA DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

64589 SHEILA ALINE GUESSER 00537242910  R$        38,00 

64590 SONHOS CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

64592 CLEIDE REGINA HOFFMANN DE SOUZA 73428280920  R$        38,00 

64594 AVZ IND E COM DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

64597 CONGREGAÇAO DOS PADRES DO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS  R$      426,42 

64598 KS CALHAS LTDA ME  R$      261,34 

64599 ZOOVET SERVIÇOS VETERINÁRIOS EIRELI  R$      261,34 

64600 VAGNER JACINTHO ME  R$      261,34 

64601 ENO ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA  R$      426,42 

64602 ESMERALDA DE ARAUJO CARNEIRO  R$      261,34 

64607 AC ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA ME  R$      261,34 
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64608 CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA EPP  R$      426,42 

64612 ETO SERVIÇOS MEDICOS EIRELI  R$      426,42 

64613 GZ7 RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA  R$      426,42 

64615 MARCIA REGINA SCHUARTZ CAVIQUIOLI ME  R$      261,34 

64616 CLUBE BRUSQUENSE DE ORNITOLOGIA  R$      261,34 

64618 RAFAEL GONÇALVES LINS ME  R$      261,34 

64620 BIOVET CENTRO MEDICO VETERINARIO EIRELI ME  R$      261,34 

64621 PAULO HENRIQUE MERIZI CONFECCOES - ME  R$      261,34 

64622 ZEILA APARECIDA KAYZER SUEDEKUM 04324720967  R$        38,00 

64627 IGREJA EVANGELICA AGAPE DE BRUSQUE  R$      261,34 

64628 RF - PROMOÇÃO DE VENDAS EIRELI ME  R$      261,34 

64630 COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE CREDORES SCHLÖSSER  R$      779,40 

64631 BENECONN COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA  R$      261,34 

64632 FABIANI MALOSSI  R$      261,34 

64633 JEAN CARLO MAURICI ME  R$      261,34 

64636 RF7 CORRETORA DE SEGUROS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ME  R$      261,34 

64637 OSMAR KORINK ME  R$      261,34 

64638 NELBE ROCHA ALEXANDRE DE SOUZA 03735623905  R$        38,00 

64641 AUGUSTO VICENTE PINOTTI JUNIOR  R$      136,11 

64642 G R P B FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA EPP  R$      261,34 

64643 J REZINI ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME  R$      261,34 

64644 CHARLINE EVELISE OLIVEIRA DE SOUZA 04500090924  R$        38,00 

64645 LUIZ CARLOS HORN 4152798915  R$        38,00 

64646 MARIA LUCIA PEREIRA 00354963988  R$        38,00 

64648 ANISIO OSCAR DA SILVA ME  R$      261,34 

64652 MACP PARTICIPACOES LTDA  R$      426,42 

64656 ANA MARIA BUSS ALBERTON ME  R$      261,34 

64659 ADMINISTRADORA DE BENS PINOTTI LTDA  R$      261,34 

64660 JW ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

64662 TELHA FORTE LTDA ME  R$      261,34 

64665 JOSÉ CARLOS VEIGA 52607496934  R$        38,00 

64666 CLUBE ATLETICO CARLOS RENAUX  R$      261,34 

64668 TBEN TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI ME  R$      261,34 

64669 LUZIA BERNARDETE HORN 71232931934  R$        38,00 

64670 MAURO CHAGAS DOS SANTOS 38523940820  R$        38,00 

64672 HENTZ ARTEFATOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

64673 J & K REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

64674 NTJ CONFECÇÕES EIRELI  R$      426,42 

64675 CARVALHO E ZIMERMANN CONSTRUÇÃO LTDA EPP  R$      426,42 

64676 ADILSON ROVER 91832128920  R$        38,00 

64678 EFESO CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

64680 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$      261,34 

64681 SUCOS E CAFE DA PRACA LTDA ME  R$      261,34 

64683 MAG EIRELI EPP  R$      261,34 

64685 GENILSON ROBERTO ROCHA 00434545937  R$        38,00 

64686 LOTTE SERVICOS LTDA ME  R$      261,34 

64687 PATRICIA DE SOUZA 88712869953 - ME  R$        38,00 

64688 MARLIAN HANSEN LEANDRO04089498996  R$        38,00 
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64690 DIFERENCA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS E VIDROS EIRELI ME  R$      261,34 

64692 VANDERLEIA DA SILVA DE PIERI ME  R$      261,34 

64693 MARCOS ROBERTO PEREIRA 02200952996  R$        38,00 

64694 TALINE DE MOURA KUHN ME  R$      261,34 

64695 IFJR SERVIÇOS LTDA ME  R$      426,42 

64699 B & G ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

64700 PINTURAS AMORIM LTDA  R$      261,34 

64702 DEIVISON KNIHS ME  R$      261,34 

64704 AMARILDO ANTUNES WOLFF ME  R$      261,34 

64705 HÍBRIDO NEGÓCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

64706 ORIBE GOMES DE OLIVEIRA - ME  R$      261,34 

64707 MR CLINICA DE DOENÇAS PULMONARES LTDA  R$      261,34 

64711 MANOEL FREITAS 53892283915  R$        38,00 

64712 JEFERSON COELHO 05952571948  R$        38,00 

64716 MAYKO CRISTIAN JOSINO ME  R$      261,34 

64718 RODRIGO DA SILVA 03357832950  R$        38,00 

64719 IZAEL ANTONIO LEAO 01618634933  R$        38,00 

64720 ADALGISA BAR CARDOSO 96284579004  R$        38,00 

64721 AJAIR BUSSOLO 42681839904  R$        38,00 

64723 JOAO PEDRO MINHUK ME  R$      261,34 

64726 GUILHERME ZUCCO 08988708954  R$        38,00 

64727 EMERSON DA SILVA 06580654910  R$        38,00 

64728 ALFA ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA  R$      261,34 

64730 ANDREI BAUMGARTNER ME  R$      261,34 

64731 RAFAEL MAYER 00336770936  R$        38,00 

64734 JAIME FLAVIO DA SILVA CESARI 04352422967  R$        38,00 

64735 GILNEI RONALDO MORTARI ME  R$      261,34 

64737 DANIEL LEONI ME  R$      261,34 

64738 MARCOS HEIL ME  R$      261,34 

64739 TANIA DOS SANTOS 54975344904  R$        38,00 

64740 PAULO JOSE MONTIBELLER 08598474975  R$        38,00 

64742 SOFT BONNI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA EPP  R$      261,34 

64744 FINA ESTOPA COMERCIO DE RESIDUOS EIRELI ME  R$      261,34 

64749 OZIEL DA SILVA - ME  R$      261,34 

64750 SUPER MOLAS MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA  R$      426,42 

64751 INTER TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

64752 VANILDA SILVA PEREIRA 93201427934  R$        38,00 

64753 ASSOCIACAO DE PAIS. PROFISSIONAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
BRUSQUE/SC E REGIAO

 R$      261,34 

64754 ZHORK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

64755 ALAN DEIVID STEINDORF  R$      261,34 

64756 IRMAOS NILZ TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

64757 TIM CELULAR S.A.  R$   2.782,56 

64758 LUIS ANDRE DA SILVA - ME  R$      261,34 

64760 LORINE PADOANI JONK ME  R$      261,34 

64761 PRIME DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME  R$      261,34 

64762 CELIO RIBEIRO SANTANA 88655024953  R$        38,00 

64764 VIVIANE MEZAROBA MEI  R$        38,00 

64765 IMOBILIARIA BENVENUTTI LTDA ME  R$      261,34 
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64766 RESTAURANTE A BRASILEIRINHA LTDA ME  R$      261,34 

64768 TAIZ LACERDA ME  R$      261,34 

64769 JOÃO REINERT JÚNIOR ME  R$      261,34 

64771 BRATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      779,40 

64772 SCHUMANN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

64773 REFINATTA ILUMINAÇÃO EIRELI  R$      261,34 

64774 ZTO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO EIRELI  R$      261,34 

64775 MARIANE XAVIER GOMES  R$      136,11 

64776 JORDANA MEES PEPLAU  R$      136,11 

64778 LEONARDO MORITZ 08612172926  R$        38,00 

64779 ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA  R$   2.782,56 

64780 KARINE PAULA PETRY 07232082983  R$        38,00 

64781 SILVA E OLIVEIRA TRUCK CENTER LTDA ME  R$      779,40 

64787 ADONIS VELOSO DA COSTA 69027013934  R$        38,00 

64788 VANDERLEI MARIO DE ANDRADE 39031497215  R$        38,00 

64789 GRACIELA KAMERS CINTRA 02766550950  R$        38,00 

64790 EVANIR ORTIZ FRANCO 01036710050  R$        38,00 

64791 EVANILDE BELINO AVI 02948952999  R$        38,00 

64794 LIVRARIAS GRALHA AZUL LTDA ME  R$      261,34 

64795 ARG COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

64796 DANIELI CRISTINA RECH VICENTINI  R$      136,11 

64801 MARCELO ROMUALDO DA CRUZ  R$      261,34 

64802 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AMSTERDAM LTDA  R$      426,42 

64803 BRUSERVICE SERVIÇOS COMBINADOS E COMÉRCIO EIRELI ME  R$      261,34 

64804 GD CONTABILIDADE E ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO LTDA  R$      261,34 

64805 MARIZA DE LIMA RODRIGUES 47595345049  R$        38,00 

64806 PREMIUM MIDIA LTDA ME  R$      261,34 

64807 O.C.B COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS PARA INDUSTRIA DE CORTE E 
SOLDA LTDA ME

 R$      261,34 

64808 PRISCILA DILLENBURG PEREIRA ME  R$      261,34 

64810 ASSOCIACAO BRUSQUENSE DOS PROFISSIONAIS DE COMUNICACAO - ABPC  R$      261,34 

64811 SANDRA REGINA PIRES 88727513904  R$        38,00 

64813 SCALK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

64815 TERRAPLANAGEM SUPREMO LTDA ME  R$      261,34 

64816 CINE GRACHER LTDA  R$      426,42 

64820 SEMENTE DO AMANHA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI  R$      261,34 

64823 ANDERSON LUIS DE MORAES VIEIRA 00398654018  R$        38,00 

64824 PRATO FEITO - ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA  R$   2.782,56 

64825 MAICON CLEBER PACHECO 00713423978  R$        38,00 

64826 ROSANGELA REGINA SALLA  R$      136,11 

64827 TAIANA STEFFEN EBERLE 06611600922  R$        38,00 

64828 SIMONE ZANCA 04607979996  R$        38,00 

64829 FAMPLAST LTDA  R$      261,34 

64831 MARCIA AGUIAR MACHADO 67829996920  R$        38,00 

64832 PATRICIA DE MODESTI PEREIRA 01626382999  R$        38,00 

64834 ALINE CRISTIANE DA SILVA EIRELI ME  R$      261,34 

64835 MAYARA LUANA VOLTOLINI ME  R$      261,34 

64836 CLEONICE BALTAZAR DA SILVA NUNES 14800332869  R$        38,00 

64838 OLIMPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA ME  R$      261,34 
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64839 ASSOCIACAO DE BICICROSS BERCO DA FIACAO  R$      261,34 

64840 DJ FARMA FARMACIAS LTDA ME  R$      261,34 

64844 FABIANA DUARTE DA SILVA 02827834901  R$        38,00 

64845 JEFFERSON WESTARB RAMALHO DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

64847 GUSTAVO HENRIQUE COELHO 04589715961  R$        38,00 

64848 MARIA SELMA DUQUESNE 62309722987  R$        38,00 

64849 ARLEX PIRES DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

64851 ALEXANDRE KNIZ ME  R$      261,34 

64852 C.G. COMERCIAL LTDA ME  R$      426,42 

64857 AUTO CENTER E BORRACHARIA SAO LUIZ LTDA ME  R$      261,34 

64858 POKI COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELI  R$      261,34 

64859 ALENCAR VENTURINI 00908907958  R$        38,00 

64860 JOSEIR DA SILVA 88717429900  R$        38,00 

64861 DEZIDERATTI MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

64862 SCHLOSSER INDUSTRIA TEXTIL S/A  R$      779,40 

64863 SCTS ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA  R$      779,40 

64864 CESAR LUIS MORESCO  R$      136,11 

64865 RESTAURANTE DOM JOSE LTDA ME  R$      261,34 

64866 ADRIANO RIBEIRO 00369984943  R$        38,00 

64869 BAVIERA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

64870 EDUARDO BRUNS 03741853950  R$        38,00 

64871 LUIZ CARLOS ALBERTO BERTOTTI 05801749993  R$        38,00 

64872 AIRTON FERNANDO KRIEGER CONFECCOES ME  R$      261,34 

64873 GROH REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

64874 CLASSE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP  R$      426,42 

64875 DDR PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

64876 GILSON AMILTON SGROTT EIRELI  R$      261,34 

64878 FORMIGA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP  R$      426,42 

64879 ABRA UMA LOJA PARA O SUCESSO ADMINISTRACAO DE FRANQUIAS LTDA  R$      779,40 

64880 WB4X4 PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP  R$      426,42 

64882 MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA 67524923953  R$        38,00 

64883 MARCELO DE AQUINO00417877900  R$        38,00 

64884 COOPERATIVA  DE CREDITO VALE DO ITAJAÍ VIACREDI  R$      779,40 

64885 WR - INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      426,42 

64888 ELEGANCE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA S.S. LTDA  R$      261,34 

64892 ANDRE AUGUSTO CIPRIANI GOMES ME  R$      261,34 

64893 FABIANA MORATELLI ME  R$      261,34 

64894 ANA PATRICIA PACHECO 04307773969  R$        38,00 

64895 JOSIANE PEREIRA 00525825908  R$        38,00 

64896 AD BRASIL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

64898 PERTUTTI CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

64899 DENIZ DEITOS 02371580945  R$        38,00 

64900 DANIEL DEITOS 19488351934  R$        38,00 

64901 CRISTIANE NUNES 06326509904  R$        38,00 

64902 RANCHO DA GAMBOA BAR LTDA ME  R$      261,34 

64903 PROSEDI LTDA  R$      426,42 

64906 MEDMAX DIAGNOSTICOS MEDICOS POR IMAGEM LTDA  R$      261,34 

64907 D2 LOG EIRELI ME  R$      261,34 
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64908 LIAN ENSINO DE IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

64909 HABEAS CORPUS CLINICA MÉDICA LTDA  R$      261,34 

64910 ROGERIO ZANETIN OLIVEIRA-ME  R$      261,34 

64912 FERNANDA ALESSIN VIEIRA 05653411973 ME  R$        38,00 

64913 RODOLPHO OLIVEIRA CALONE 01581556020  R$        38,00 

64915 CLEISON SOUSA DOS ANJOS CONFECCOES ME  R$        38,00 

64920 CLINICA MEDICA MONARIM SS LTDA  R$      426,42 

64921 MOREIRA E PATEL COMERCIO DE MAQUINAS. PECAS E ACESSORIOS 
INDUSTRIAIS LTDA ME

 R$      261,34 

64922 HENRIQUE BRUNS 00855190906  R$        38,00 

64923 S.GLAS LIMPEZAS COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

64924 DENISE RUMPF FARMACIA ME  R$      261,34 

64925 MINISTERIO CASA DO PAI  R$      261,34 

64930 ADIR BARBOSA DOS SANTOS 51105802949 ME  R$        38,00 

64931 JULIANO BECKER  R$      136,11 

64932 ROZENILDA LORENÇO 03971573983  R$        38,00 

64933 MARCIANA ACABAMENTOS EIRELI - ME  R$      261,34 

64934 BLUSASPONTOCOM COMERCIO E CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

64935 LUCIANE MACHADO DA SILVA 67148662915  R$        38,00 

64937 ANTONIO LUIS MOISES 61504475020  R$        38,00 

64938 LUCIANO VENTURA  COMERCIO ME  R$      261,34 

64940 CONFECCOES LOORS JEANS LTDA  R$      261,34 

64944 WEHRMANN & FRANZEN CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

64946 GVA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

64947 JUNIOR DIVAL DOS SANTOS 02350747999  R$        38,00 

64948 ARTUR BELZ NETO  R$      136,11 

64950 DEBORA DA VEIGA TEUBER ME  R$      261,34 

64954 NTOOLS I.T. SOLUTION INFORMATICA EIRELI ME  R$      261,34 

64955 CARBONO BRUSQUE 3 LANCHONETE E RESTAURANTE EIRELI  R$      261,34 

64956 RENAUX PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

64959 GRAZIELE CRISTINA DALLA LIBERA 07863333911  R$        38,00 

64961 IRENE FELLER MERISIO 82343357900  R$        38,00 

64963 VALDINEI ALANO 05174214965  R$        38,00 

64965 MARCOS GIOVANE DE ALMEIDA ME  R$      261,34 

64966 DAVID O. DE SOUZA ME  R$      261,34 

64967 FOR USE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

64968 MARCOS AURELIO VOLTOLINI ME  R$      261,34 

64969 LM REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

64971 MOTA PRESTADOR DE SERVIÇO  R$        38,00 

64973 RAFAELLA COMERCIO DE EXOVAIS LTDA ME  R$      261,34 

64975 INDUSTRIA TEXTIL PORTO FRANCO LTDA  R$      779,40 

64976 DISTRIBUIDORA DE TECIDOS TRIANGULO LTDA EPP  R$      261,34 

64977 ALINE SANTINA NOGUEIRA 08995778903  R$        38,00 

64978 PIZZARIA MODA DU CHEFF LTDA ME  R$      261,34 

64980 CRISTIANE LOPES ALVES WEBER 31762480832  R$        38,00 

64981 JACKSON MARQUES 05686359903  R$        38,00 

64986 CESAR RICARDO POSTAI ME  R$      261,34 

64987 CONFECÇÕES MACEFRAN LTDA ME  R$      261,34 

64988 L.G. FEUSER COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 
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64990 MARIA VERONITA GRIGNANI  R$      261,34 

64993 MFG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$   2.782,56 

64996 EME EQUIPAMENTOS PARA METALURGICA LTDA  R$      261,34 

64998 KATIUSCIA AVILA DA SILVA ME  R$        38,00 

65000 EXPRESSO SJB TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

65001 REGIS ADRIANO PORATH 00785572082  R$        38,00 

65002 ELEANDRO GERARDI 00896555917  R$        38,00 

65003 SOLANGE ZEN GIANESINI 69127573915  R$        38,00 

65004 TREE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

65005 RICARDO PEREIRA TREINAMENTO ME  R$      261,34 

65009 SHOWCASE MARKETING & SERVICOS LTDA EPP  R$      426,42 

65010 LUIZ GUSTAVO DA SILVA ME  R$      261,34 

65011 CONFECÇÕES MACEFRAN LTDA ME  R$      261,34 

65012 PROSEVIGS SEGURANÇA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

65013 RAFAEL COSTA 7342703990  R$        38,00 

65014 JOAO ANTONIO LANG 06289799916  R$        38,00 

65015 MODERNE ESTÚDIO DE ARQUITETURA LTDA - ME  R$      261,34 

65016 MAICON RODRIGO HECKERT ME  R$      261,34 

65017 LEONARDO LUIS KLANN 00905732936  R$        38,00 

65018 MARIZABEL STUMPF FAUST ME  R$        38,00 

65019 EDIFICIO CRF PRIME  R$      261,34 

65020 ADEMILSO RAMOS 83753877972  R$        38,00 

65021 MARLON PEREIRA BEBIDAS  R$      261,34 

65023 RUBENS KREIDLOW  R$      261,34 

65025 METALMAESTRI INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS E METAIS 
SANITARIOS LTDA EPP

 R$      261,34 

65026 ADENIR MARTINS 41528280997  R$        38,00 

65028 ZIMBROS INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA  R$      261,34 

65029 DIEFERSON PEREIRA DOS SANTOS 04940244962  R$        38,00 

65032 COSH INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

65035 DIGITAL REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

65036 AMORIM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA  R$      261,34 

65039 BRUST & FONTES LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

65041 SEMICA - SERVICOS MISSIONARIOS E DE CARIDADE PARA AFRICA  R$      426,42 

65042 RAQUEL JACINTO 03484837918  R$        38,00 

65043 MORGANA PEREIRA MENDES 04081594996  R$        38,00 

65044 SEGURANCA ITALIA VIGILANCIA ELETRONICA LTDA ME  R$      261,34 

65047 JORGE DALBOSCO 56567707968  R$        38,00 

65048 VANESSA BETINELLI 06152426936  R$        38,00 

65049 VANESSA NANDI 08243152946  R$        38,00 

65050 CANDIDO AUGUSTO SOARES DA SILVA  R$      261,34 

65051 DEBORA PRZYSIEZNY  R$      136,11 

65054 FRANCO MORESCO 07962439998  R$        38,00 

65056 GIGA FIOS E AVIAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

65057 FELIPPE HEINIG  R$      136,11 

65058 MULTIZIP IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$      261,34 

65059 GENIVALDO DIONIZIO VIDOTO 04382407907  R$        38,00 

65060 ROSELI BACK BARAUNA 00385523963  R$        38,00 

65062 ALESSANDRO VEBER 00474344908  R$        38,00 
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65063 LUIZA MULTIMARCAS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

65067 Exemplo Empresa Unifebe  R$      426,42 

65068 C & V ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65072 VALE TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

65073 E. SCHNEIDER DISTRIBUIDORA ME  R$      261,34 

65074 PRISCILA MAFEZOLI ME  R$      261,34 

65075 STORARI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

65076 S H FARMACIA E DROGARIA LTDA ME  R$      261,34 

65077 MCA TEXTIL LTDA  R$      426,42 

65079 AUGUSTO MATOS BECKER ME  R$      261,34 

65080 DENISE ROCHA 93209266972  R$        38,00 

65082 FERNANDA VIEIRA MORETAO  R$      261,34 

65083 MARIA IVONETE REZINI IMMIANOVSKY ME  R$      261,34 

65084 HORT CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA EPP  R$      779,40 

65085 SA INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS LTDA ME  R$      261,34 

65086 ALTAIR NAZARIO 02896270957  R$        38,00 

65087 ANA CLÁUDIA ALEXANDRE ALVES DE ASSIS 09190187938  R$        38,00 

65088 TARTERPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI ME  R$      261,34 

65089 COMUNIDADE CRISTA NOVA ALIANÇA  R$      261,34 

65090 CARLA TALITA MANTELI ME  R$      261,34 

65091 IMOBILIARIA TERESINHA BARON LTDA  R$      261,34 

65092 ARANI DA SILVA ME  R$      261,34 

65093 RAQUEL FAGUNDES MORELI 93203403900  R$        38,00 

65094 JOAO DE FREITAS FARIA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

65096 MULLER COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA  LTDA ME  R$      261,34 

65098 MOIZEIS WILL 89831039904  R$        38,00 

65099 SAPATARIA OUTLET EIRELI ME  R$      261,34 

65100 GABRIELA THOME ME  R$      261,34 

65101 GILBERTO LORENZI 03784842909  R$        38,00 

65102 LUZZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

65103 CLOVIS LEWIN ME  R$      261,34 

65104 ARIANA FARIAS SODRE ME  R$      261,34 

65105 SANDRA REGINA STEDILE 02460067909  R$        38,00 

65106 ANA PAULA JANCOWSKI PEDROSO HODECKER 00667219978  R$        38,00 

65107 INACIO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP  R$      261,34 

65109 LATE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -ME  R$      261,34 

65111 ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA CRECHE ESPACO CRESCER  R$      261,34 

65113 FRANCIELE CARMINATTI  R$      136,11 

65114 DÉBORA GONÇALVES FERNANDES  R$      136,11 

65115 ESPAÇO NOBRE KIDS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65117 RECICOLOR ENOBRECIMENTO TEXTIL LTDA  R$      261,34 

65121 MARLON AUGUSTO MAES CONFECÇÕES & CIA LTDA  R$      779,40 

65123 INSTALADORA J.F.S. LTDA ME  R$      261,34 

65124 JEFERSON DANIEL MORCHESKI ME  R$      261,34 

65127 A C OPPORTUNITY REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

65128 JAISON FERNANDO HELLMANN ME  R$        38,00 

65129 COMERCIO CANINO GESSER LTDA ME  R$      261,34 

65131 MAX ALEXANDRE TESKE 07614581843  R$        38,00 
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65132 CINTIA CONSTRUCOES LTDA ME  R$      261,34 

65134 WFK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65136 VITORIA HORTIFRUTI COMÉRCIO DE VERDURAS LTDA ME  R$      261,34 

65138 GUSTAVO PEDRINI DOS SANTOS 07282487944  R$        38,00 

65139 JANETE HOFFMANN 00561480974  R$        38,00 

65142 CENTROFORT IMPORTAÇÃO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$      261,34 

65143 LOGICA ASSESSORIA DE COBRANÇAS EIRELI  R$      261,34 

65145 MAROMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA  R$      426,42 

65146 SHEILA CRISTINA NARCISO QUISINSKI 93209150915  R$        38,00 

65148 JGV INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA ME  R$      261,34 

65149 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      261,34 

65150 MARILANE GULLINI TABONI - CONFECÇÕES - ME  R$      261,34 

65151 DENISE TERESINHA GARTNER ME  R$      261,34 

65152 PLUS INDUSTRIAL LTDA - ME  R$      261,34 

65153 HUANDINER IGOR REHBEIN ME  R$      261,34 

65154 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$      779,40 

65156 VR CLINICA ODONTOLOGICA LTDA  R$      261,34 

65160 STEPHANIE CAROLINE CASAGRANDE ME  R$      261,34 

65161 GENESIO CONSTANTE 59432764915  R$        38,00 

65162 CALO TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

65163 OSNIL RUFINO DE SIQUEIRA CABELEIREIROS ME  R$      261,34 

65164 E-COTON INDUSTRIA E COMERCIO DE ALVEJAMENTO DE ALGODAO LTDA  R$      261,34 

65165 CLINICA VARGAS & VARGAS LTDA ME  R$      261,34 

65166 FANTONI TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

65167 LEARDS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

65168 PEDRO MIGUEL PEREIRA ME  R$      261,34 

65170 SUZY DIAS RAMOS 95169512015  R$        38,00 

65171 JOSE INACIO VECHINI 08121593905  R$        38,00 

65172 ALTAIR MERISIO 27964159968  R$        38,00 

65174 ACAPAB - ASSOCIACAO DOS CRIADORES DE AVES E PEQUENOS ANIMAIS DE 
BRUSQUE

 R$      261,34 

65175 IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS  R$      261,34 

65176 JN COMERCIO DE RESÍDUOS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$      261,34 

65177 GUS KAU CONFECÇOES E INTALACOES EIRELI ME  R$      261,34 

65179 TRIBO.COM COMERCIO DE ROUPAS EIRELI ME  R$      426,42 

65181 DAIANE PRISCILA DELL AGNELO 05121340907  R$        38,00 

65183 PACHECO MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

65185 CLEDISSOM GREGORIO DE OLIVEIRA 92446698972  R$        38,00 

65187 NILTON CESAR DE SOUZA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

65189 AMORIM & SOUZA INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

65190 NADIR GONÇALVES CONFECÇÃO ME  R$      261,34 

65191 LUNA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

65192 DUO SERVICE COBRANÇAS LTDA ME  R$      261,34 

65194 BRUSQUE COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO EIRELI ME  R$      261,34 

65195 ANDERSON RICARDO 09096500989  R$        38,00 

65197 CAZEN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$      426,42 

65199 CLEITON WIPPEL 04477399995  R$        38,00 

65200 JG COMERCIO DE PERFUMES UP BRUSQUE LTDA - ME  R$      261,34 

65201 MAD MEN COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS EIRELI ME  R$      261,34 
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65202 CARLOS EDUARDO HORN ME  R$      261,34 

65203 COLIBRI GRAFICA DIGITAL LTDA ME  R$      261,34 

65204 ECOTASE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME  R$      261,34 

65205 NCBR JOGOS EM REDE E INTERNET LTDA - ME  R$      261,34 

65206 CARMEN LUCIA BRIQUE RAU EVENTOS ME  R$      261,34 

65208 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$      261,34 

65209 EVANILDO DA SILVA JUNIOR 07095938997  R$        38,00 

65210 ULLER BORDADOS LTDA ME  R$      261,34 

65211 ROBSON CESERIO NOIVAS ME  R$      261,34 

65213 HBERNARDI REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65214 ROSEMARI STEIN FERNANDEZ ME  R$      261,34 

65215 CRISTIANO DE OLIVEIRA 00990271943  R$        38,00 

65216 CLEITON ALLAN BATSCHKE ME  R$      261,34 

65217 EZIDIO APARECIDO NUNES 73151556949  R$        38,00 

65218 S.G. PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

65220 ALTINO QUEVEDO 05065377650  R$        38,00 

65221 SUSANA ERTHAL FISCHER ME  R$      261,34 

65222 PONTINHO CHEIROSO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA LTDA EPP  R$      426,42 

65223 CLEMILSON DURIGON  R$      136,11 

65224 GABRIEL DE OLIVEIRA MINATTI TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

65225 FUGAZZA IMPORTAÇAO E COMERCIO DE ILUMINAÇAO LTDA ME  R$      261,34 

65226 ROBSON GALVAN 03795670918  R$        38,00 

65227 NELZI TERESINHA DE LIMA 02702659969  R$        38,00 

65231 HAI AUTOMOVEIS LTDA  R$      779,40 

65233 CESAR DUNKA  64669670930  R$        38,00 

65235 DALEN SHOP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS EIRELI  R$      261,34 

65237 HIPPONGA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

65238 MARCELO DOS ANJOS OLIVEIRA 36687669591  R$        38,00 

65240 GEORGE RAMOS NASCIMENTO 01156550505  R$        38,00 

65242 SALIM COMERCIO DE CILINDROS DE ALTA PRESSAO EIRELI  R$      261,34 

65243 SUCESSO AGENCIA DE EMPREGOS LTDA ME  R$      261,34 

65244 FARMACIA SAO LUIZ EIRELI ME  R$      261,34 

65245 TOPCO CONSULTORIA COMERCIAL. EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA

 R$      426,42 

65246 EVANILDE PETERMANN PEREIRA 65969693987  R$        38,00 

65250 MAFRAWEB EIRELI ME  R$      261,34 

65251 CARLA SHAIANE MINHO FEIJO 03011876061  R$        38,00 

65252 ALZENI MARTINS DA ROSA ME  R$      261,34 

65255 VANDERLEI OLIOTA ME  R$      261,34 

65256 CLEVERSON ALDOIR NONEMACHER 00952263971  R$        38,00 

65259 ALTAMIRO SCHUTZ 77380851934  R$        38,00 

65260 GISELE CRISTINA TIROLA PEREIRA ME  R$      261,34 

65261 MURO D'AGUA CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$      426,42 

65264 RCD SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA EPP  R$      426,42 

65265 RKK ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

65267 MARTA DA SILVA MARTASOL ME  R$      261,34 

65268 LEANDRO HABITZREUTER FLORIANI 00947061908  R$        38,00 

65270 SPORT CLUB CEDRENSE  R$      261,34 

65271 STDIAS ESTETICA LTDA ME  R$      261,34 
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65272 DANIELA NASCIMENTO BATISTA 06116187960  R$        38,00 

65273 BRUNO VENTURELLI 07550660905  R$        38,00 

65275 WILIAM BODENMULLER ME  R$      261,34 

65277 ONE NEGÓCIOS DE INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

65278 MICHELE CRISTINA FISCHER RAUSCH ME  R$      261,34 

65280 MERCADO SANTO EIRELI - ME  R$      261,34 

65282 CARLOS ALBERTO DEICHMANN 60111712904  R$        38,00 

65284 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

65285 ARLEA ARNOLDO LOMBARDI 78516471934  R$        38,00 

65286 RIBEIRO E MATOS INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

65292 LUCILA PRIM 89445236904  R$        38,00 

65293 EVANDRO CARLOS ELIAS 00368472914  R$        38,00 

65294 WAGNER DANTAS DE SOUZA 13447116854  R$        38,00 

65295 DANIEL DOS PASSOS DE JESUS 08247428938  R$        38,00 

65296 LINS & LINS COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS E ALIMNETOS LTDA  R$      426,42 

65298 NS APLIQUES EIRELI ME  R$      261,34 

65299 IBC IMOVEIS BALNEARIO CAMBORIU  LTDA  R$      261,34 

65300 MARCINELIA HOEFELMANN EVANGELISTA PAULINI 88704645987  R$        38,00 

65301 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA  R$      261,34 

65302 JR FACÇÃO E CONFECÇÃO LTDA  R$      261,34 

65303 CARPAM JEANS WEAR  LTDA ME  R$      261,34 

65306 FISCHER REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

65307 SC MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  R$      426,42 

65309 WBC COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP  R$      261,34 

65310 PATRICIA DE BORBA CARDOSO ME  R$      261,34 

65311 ANDRELIZA PRISCILA DA SILVA RIBEIRO PINTO 08689181997  R$        38,00 

65312 MAURICIO BASTOS EIRELI - EPP  R$      426,42 

65313 RODRIGO PIANEZZER 01019412933  R$        38,00 

65314 ALENCAR MARQUES 07889701942  R$        38,00 

65316 THYAGO DE ANDRADE ME  R$      261,34 

65317 JOAO PAULO TIL 01004416962  R$        38,00 

65319 THS INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS EIRELI - EPP  R$      426,42 

65321 KRUGER MACHADO MEDICINA E SAUDE LTDA  R$      261,34 

65322 TRES MORELLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

65323 PINHO REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA LTDA - ME  R$      261,34 

65324 RUDINIKY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

65325 CAIXA DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS TRABALHADORES DAS INDUSTRIAS 
METALURGICAS. MECANICA E DE MATERIAL ELETRICO DE BRUSQUE E REGIAO

 R$      426,42 

65326 DONA ROSA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65327 MABERC ADMINISTRACAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

65328 LUCIANO BEPPLER EPP  R$      261,34 

65329 CATIVA STORE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$      779,40 

65333 PONTO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

65336 JORGE MEURER - ME  R$      261,34 

65337 ANDRE MARCELO BRIQUE ME  R$      261,34 

65340 EDINEI BOZIO 00478885989  R$      261,34 

65341 BERTIAGO NASCIMENTO DA SILVA MOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

65343 RONAN ENGENHARIA EIRELI  R$      779,40 

65345 ADRIANO LUIZ LENZ 06504431957  R$        38,00 
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65347 EUCLIDES TELES DE OLIVEIRA JUNIOR 05478978981  R$        38,00 

65348 FERISAR MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÓVEIS LTDA  R$      261,34 

65349 A3W PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

65350 TRA PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

65351 MOACIR DELGADO 39793478934  R$        38,00 

65352 MARIA LIONOR GONCALVES LUSSOLLI 88731707904  R$        38,00 

65355 COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO VALE DO ITAJAÍ E 
LITORAL CATARINENSE - SICREDI VALE LITORAL SC

 R$   2.782,56 

65356 WISSALU PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      779,40 

65357 LEILA MARCHI FLORIANI 00377585947  R$        38,00 

65362 MARCIO LAURENTINO DA SILVA EIRELI ME  R$      261,34 

65364 GERANDO NOVAS VIDAS LTDA ME  R$      261,34 

65365 MORITZ & ZANON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65367 GESIELI VIOLA DE ARAUJO DA LUZ 07360881994  R$        38,00 

65370 KAPITON CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

65371 MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS  R$   2.782,56 

65372 VALDINEI PIRES DE OLIVEIRA 04821901919  R$        38,00 

65373 SANDRA KOPROWSKI GONCALVES ME  R$      261,34 

65374 PRISCILA MARIA CASETT 00850735980  R$        38,00 

65376 CASSIS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

65377 FUNDACAO JOSE WALENDOWSKY  R$      261,34 

65378 PRISMA CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

65379 JOSE ROBERTO DOS REIS 02015540970  R$        38,00 

65380 ENERGYFIT CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

65382 SCHAPPO'S CORRETORA DE SEGUROS EIRELI - ME  R$      261,34 

65383 CAD CENTRO DE ANESTESIOLOGIA E DOR SS LTDA  R$      426,42 

65384 JY ATACADO DE BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

65387 INCORPORADORA E CONSTRUTORA PAOLA EIRELI ME  R$      261,34 

65388 LUCI JANETE HAMES 69151229900  R$        38,00 

65391 SILVANA APARECIDA SODRE 03478954924  R$        38,00 

65392 ANDREIA JULIA FELIMBERT 0365570917  R$        38,00 

65395 EDILSON DE OLIVEIRA PEREIRA 01717062938  R$        38,00 

65396 MAICON DE SOUZA SERVICOS ELETRICOS ME  R$      261,34 

65397 MORESCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI ME  R$      261,34 

65401 MAITE SOARES ME  R$      261,34 

65402 DIVANIA HANG DA SILVA ME  R$      261,34 

65404 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$      261,34 

65405 A.P CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$      261,34 

65408 SANDRA DIAS GALM ME  R$        38,00 

65409 NAILSON ALEXANDRE ROCHA ME  R$      261,34 

65410 LUGANNO COMERCIO DE GAS LTDA  R$      261,34 

65411 MALHARIA BRASIL EIRELI  R$      779,40 

65412 MARLON ROGER ACCACIO 80180280953  R$        38,00 

65413 MARIANA ESPINDOLA SERAFIN  R$      136,11 

65414 SANTINHA COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

65416 CLECIA DE ABREU 65407997053  R$        38,00 

65417 ANA CRISTINA MATOS SOUZA 03106762586  R$        38,00 

65418 ROBERTO GERMANO ADIERS 64625788900  R$        38,00 

65419 ALEXANDRE HANG DIAS SANTOS ME  R$      261,34 
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65420 L.A CONVERTEDORA PARA SISTEMAS GNV LTDA ME  R$      261,34 

65421 GTI COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI ME  R$      261,34 

65422 ÓTICAS VALE DO ITAJAI EIRELI - EPP  R$      426,42 

65423 CARTONAGEM LITORAL LTDA  R$      261,34 

65424 ALCIDES PEREIRA 41949846920  R$        38,00 

65425 DANIEL BRAND 08563501925  R$        38,00 

65427 STORARI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

65428 SONIA MARA RODRIGUES GODRY ME  R$      261,34 

65430 JJKM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

65431 ASG COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      426,42 

65433 MAPP ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

65434 ZULMA DE OLIVEIRA TOMAZ ME  R$      261,34 

65439 MARIA RUBIA PEREIRA GUEDES  R$        38,00 

65440 LUANA GONÇALVES 06100231956  R$        38,00 

65441 MAICON CHRISTIANO 00380079917  R$        38,00 

65442 SPAÇO M CABELOS LTDA ME  R$      261,34 

65443 TIAGO POTURA ME  R$      261,34 

65445 LOGINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

65446 VICTOR DOS SANTOS VAZ JUNIOR ME  R$      261,34 

65447 CORREA & LEHN IDIOMAS LTDA ME  R$      261,34 

65449 ZK CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

65450 DAVID ROBERTO ROCHA ME  R$      261,34 

65453 ROSIMERI THIVES KLABUNDE 88713466968  R$        38,00 

65454 CLEUZA RICARDO MARTINS 60739967991  R$        38,00 

65456 VALDIR DIETRICH 43292682991  R$        38,00 

65457 CANTON COCINA MEXICANA LTDA ME  R$      261,34 

65458 IRINEU ROQUE THEOBALD 21199140953  R$        38,00 

65461 BENITIS LIBARDO 04727944936  R$        38,00 

65465 ELIAS HELIO CAVALCANTE DE MOURA 67724116091  R$        38,00 

65466 ASSOCIACAO BRUSQUE CONVENTION E VISTORS BUREAU  R$      261,34 

65467 EP ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME  R$      261,34 

65469 BBK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

65470 NOEMI LAUZ BIGLIARDI 28892836072  R$        38,00 

65472 SYS SOLUTION INFORMATICA EIRELI ME  R$      261,34 

65474 ASSOCIACAO BIBLICA  E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$   2.782,56 

65475 MAICON CORREIA DA SILVA 07032273947  R$        38,00 

65476 JOSIANE FURTADO TONKONOH 00373266944  R$        38,00 

65477 LUCIA GONÇALVES 02890285901  R$        38,00 

65479 KNOTEN ATACADO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

65481 FABIO BOING 71204121915  R$        38,00 

65483 FABIANO DE SOUZA 71260129934  R$        38,00 

65484 MARCIA ALMEIDA PEREIRA MAESTRI 28963156672  R$        38,00 

65485 COELHO. PEREZ & ROSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

65487 ALESANDRO HENRIQUE WEHMUTH 76337405900  R$        38,00 

65488 MARIO DA CUNHA - ME  R$      261,34 

65490 EMERSON LEAO AGUIAR FREITAS 13584027870  R$        38,00 

65491 ZANELLA ASV RECREAÇÕES E EVENTOS LTDA  R$      261,34 

65493 RAFAEL REINALDO DE FRANCA 08147214944  R$        38,00 
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65495 VALTER REIS 45530742904  R$        38,00 

65497 KATIA FLAVIA LANG PINTO ME  R$      261,34 

65498 MARLI TERESINHA DELL AGNOLO BONFANTE 61952567904  R$        38,00 

65499 FIVE STAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

65500 EDSON RODRIGUES 04221870974  R$        38,00 

65501 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EDSON VENZON LTDA ME  R$      261,34 

65502 VAGNER CONRADO DE OLIVEIRA 06764205914  R$        38,00 

65503 MAURO LEARDINI COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA EPP  R$      426,42 

65504 FERNANDA PETRUSCHKY 07634272922  R$        38,00 

65506 E.W LOCKS ME  R$      261,34 

65508 MARCELO COTA PEREIRA 08284114925  R$        38,00 

65509 REINALDO GARCIA 04743795907  R$        38,00 

65510 NEUSO JOAO LEONI 76787320906  R$        38,00 

65511 MOISES RESCAROLLI 76786765904  R$        38,00 

65514 MARA RUBIA REUTER 84262303934  R$        38,00 

65517 IVANIA CAVICHIOLI SOARES EPP  R$      426,42 

65518 SBA SOLUTIONS AUTOMAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

65521 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

65522 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

65524 CAROLINA MICHELLE SOARES PINHEIRO CRAVEIRO MOREIRA 31987237870  R$        38,00 

65525 MAICON DAMASIO 00923491961  R$        38,00 

65526 HELIO ANTONIO NUNES 08902000842  R$        38,00 

65527 RICARDO FAUST 04686518962  R$        38,00 

65528 HEMERSON DA SILVA AGROPECUARIA ME  R$      261,34 

65535 RITINHA VOLTOLINI ME  R$      261,34 

65540 VALE SUL INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

65541 ADRIANO LOBO CUSTODIO DE OLIVEIRA 04355221911  R$        38,00 

65542 LOCALIZA RENT A CAR S/A  R$   2.782,56 

65544 SIDNEIA CRISTIANE PRIESS 79215432949  R$        38,00 

65546 NAIR APARECIDA GONÇALVES MARTINS 90774531991  R$        38,00 

65547 GS POLARIS LTDA ME  R$      261,34 

65548 ROBERTA DE OLIVEIRA DINIZ 11482195798  R$        38,00 

65549 ANA MARIA WISNHESKY VENSKE 90952405920  R$        38,00 

65550 ELIANE MAIA DOS SANTOS LINS 02348903989  R$        38,00 

65551 FABRÍCIO PAVESI JÚNIOR DECORAÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

65552 GLOBAL BOLSAS E ACESSÓRIOS LTDA  R$   2.782,56 

65554 MILENA PRONER 05065741999  R$        38,00 

65555 NUTRYER COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS & ESTETICA LTDA ME  R$      261,34 

65557 CAROLINI BEATRIZ ECCEL LOMBARDI 00947488960  R$        38,00 

65558 PEDRO PAULO HEIDERSCHEIDT JUNIOR 01005245916  R$        38,00 

65562 CORALINA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65564 ESVETILANE APARECIDA RAITZ PESSOA  R$      136,11 

65565 MARCO AURELIO CADILHAC 09156467907  R$        38,00 

65566 K E F MALHAS. TECIDOS E ARMARINHOS LTDA EPP  R$      261,34 

65567 MANU TECIDOS E REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

65568 ANA LUCIA NAGEL DO AMARAL & CIA LTDA  R$      261,34 

65570 DILU'S INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

65571 MUNDO FACIL EMBALAGENS LTDA - ME  R$      261,34 
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65572 MERCADO MIREC LTDA - EPP  R$      426,42 

65574 MARIA ELAINE AJALA MACHADO HANSEN 82096236991  R$        38,00 

65577 KURLAN SIDNEY TESKE ME  R$      261,34 

65581 MACRO ADUANEIRA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR EIRELI  R$      779,40 

65582 VECHI IMOBILIARIA. INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      261,34 

65583 RETRO LANCHES EIRELI ME  R$      261,34 

65584 RML SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

65585 TSUSHI EXPRESS RESTAURANTE EIRELI  R$      261,34 

65587 DANISTHI COMERCIO E CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

65588 MARCHI E GUMS ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

65589 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO LTDA 
EPP

 R$      261,34 

65590 MARCIO ALEXANDRE WERNER ME  R$      261,34 

65591 FLORAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

65592 FORTT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E MONITORAMENTO 
LTDA ME

 R$      261,34 

65593 PASTOR ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI - ME  R$      261,34 

65594 RAQUEL LACERDA JUNG ME  R$      261,34 

65595 JN INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPELÃO LTDA ME  R$      261,34 

65596 DAVID TADEU DA SILVA 02164652908  R$        38,00 

65597 TAMARCADO SERVICOS DE AGENDAMENTO ONLINE LTDA  R$      261,34 

65598 MARCELA FERNANDA MATARELLO ME  R$      261,34 

65599 LEONARDO FISCHER NETO  R$      136,11 

65600 RUBIO & FIALHO ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME  R$      261,34 

65602 LUIS VISCONTI 03085771913  R$        38,00 

65603 LUMINARE COMERCIO DE LUSTRES EIRELI  R$      261,34 

65604 DUKALI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65605 ELIANE ROSA DA SILVA 06724146941  R$        38,00 

65606 JUMPING PUBLICIDADE LTDA ME  R$      261,34 

65610 GIANCARLO ZIMMERMANN BITTENCOURT ME  R$      261,34 

65611 ADELIO CHAVES 04280438951  R$        38,00 

65613 DIOGO SERPA 07234527923  R$        38,00 

65615 R. ORTHMANN  R$      261,34 

65616 CASSIANO CARLOS BURIGO 00713592907  R$        38,00 

65617 GUSTAVO LIMA DOS SANTOS 19501550800  R$        38,00 

65618 CARLOS EDUARDO ESSER 08812620990  R$        38,00 

65619 RAFAEL DA SILVA 71477918949  R$        38,00 

65620 KLAUS HUND DA COSTA PEREIRA  R$      136,11 

65621 MARIO CESAR BRICK ME  R$      261,34 

65622 PAN - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA  R$      261,34 

65624 ROZIMERI COLZANI DA SILVA ME  R$      261,34 

65627 RUAN RICARDO DOS SANTOS ME  R$      261,34 

65629 PJ B EMPREITEIRA  DE MAO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

65630 NELSO PADILHA  R$      261,34 

65631 SUSANE DE LIMA 08578356969  R$        38,00 

65632 GUINCHOS REMOCAR EIRELI ME  R$      261,34 

65633 MAESTRI COMERCIO DE SUCATAS LTDA ME  R$      261,34 

65634 GIZELE ELIZABETH RIEHS  R$      136,11 

65635 REINALDO SANTOS CONCEIÇÃO 01956703535  R$        38,00 
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65637 ONNES INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65638 IRACI MARLENE PALOSCHI KEMPT 78514967991  R$        38,00 

65639 ELI BORGES DE LIMA 08649116965  R$        38,00 

65640 RODRIGO CORREA EMBALAGEM ME  R$      261,34 

65641 FACIMAR COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA  R$      261,34 

65643 ARL PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

65644 WILLIAN LANGE ME  R$      261,34 

65649 AUGUSTINHO CARLOS JORGE 30979218934  R$        38,00 

65650 MARCELO DA SILVA MATOS ME  R$      261,34 

65652 JADER JULIANO FERREIRA CACERES 97868949015  R$        38,00 

65653 ANDRESA CRISTINA LEONI BONIKOSKI 00382518926  R$        38,00 

65655 ALYSSA TRIERWEILER 00963785907  R$        38,00 

65656 ALEXANDRE MONTRESOL 00900262923  R$        38,00 

65657 RYAN EXEQUIEL MOLINA 06783299902  R$        38,00 

65658 CHARLES KOHLER  R$        38,00 

65659 TIAGO AMORIM 00393722945  R$        38,00 

65660 RZ REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

65661 LUIS HENRIQUE LUNARDELLI 01013995961  R$        38,00 

65667 AMARO LUIS LIMAS  R$      261,34 

65668 ROSENELE MARIA BERTOLINI 88698661904  R$        38,00 

65670 ECOGLOBE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI ME  R$      261,34 

65671 J. D. MACHADO ME  R$      261,34 

65672 NANI HELENA GARTNER JORGE  R$      136,11 

65673 TECELAGEM MONTIBELER EIRELI ME  R$      261,34 

65675 LUCIANE NARA CORREA 67057780915  R$        38,00 

65676 GEOVANE CABRAL DE LIMA 08080784965  R$        38,00 

65677 TATIANA APARECIDA MINATTI TEIXEIRA ME  R$        38,00 

65680 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$      261,34 

65681 PATRICIA DE OLIVEIRA 06897873918  R$        38,00 

65682 KINSAO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      779,40 

65683 ALIDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  R$      261,34 

65685 SARTORI INDÚSTRIA. COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
CONFECÇÕES EIRELI EPP

 R$      426,42 

65687 BRUSIMOVEIS SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

65688 CARLOS ALVES DA SILVA 00600120996  R$        38,00 

65690 INSTITUTO MODHU DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E PROFISSIONAL LTDA 
ME

 R$      261,34 

65691 JOSE LUIZ CUCO 71058028987  R$        38,00 

65692 BRUNA DALSENTER 07615218950  R$        38,00 

65693 KATIA ROSANA ADAM 05935421933  R$        38,00 

65695 LEONARDO ROLIM DE MOURA ME  R$      261,34 

65696 VANESSA KOHLER 05424923933  R$        38,00 

65697 RENATO PAZA 07030073940  R$        38,00 

65700 NOVO HORIZONTE PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

65701 RONALDO & SANDRO PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

65702 ERENILDA KOGGE 04675368999  R$        38,00 

65703 J. GIRARDI TRANSPORTES ME  R$      261,34 

65704 HS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

65705 MORISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 
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65707 WILIAN GOULART  R$        38,00 

65708 WOSTON NOGUEIRA 06345495450  R$        38,00 

65709 EVANDRO DE SOUSA E SILVA 03889455913  R$        38,00 

65710 FOLINI TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

65711 ION REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      426,42 

65712 BEATRIZ CHAGAS BARROS REIS 11169772730  R$        38,00 

65714 NATASSIA LUITA LIZ CARVALHO  R$      136,11 

65715 ROSIMAR ARAUJO MARTINS ME  R$      261,34 

65717 PRILE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

65718 EDUARDA BRUNS 10774214945  R$        38,00 

65719 JOSUE SALLES DA SILVA 04091937985  R$        38,00 

65720 TEREZINHA APARECIDA COSTA 01840377941  R$        38,00 

65723 GODOI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME  R$      261,34 

65724 DONALICE CASA EIRELI ME  R$      261,34 

65726 J.L VISCONTI ME  R$      261,34 

65727 ALEX SANDRO FOSTER 03343519952  R$        38,00 

65728 HUBNER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME  R$      261,34 

65729 LEONARDO GABRIEL PITELA POSSAMAI  R$        38,00 

65730 CARMEM MARIA CIVINSKI GONCALVES 01515259943  R$        38,00 

65731 CLAUDINEI LITKOSKI 03749014906  R$        38,00 

65732 FABIANO VECHI 80310052904  R$        38,00 

65734 LUIZA HELENA PALOSCHI TRANALI ME  R$      261,34 

65735 CASSIO CALLIN TORRES DO VALE 02281735230  R$        38,00 

65736 CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 73761338953  R$        38,00 

65737 OPHIR PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA ME  R$      261,34 

65739 ITALIA - CONSTRUTORA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA  R$      261,34 

65740 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AGUAS CLARAS LTDA ME  R$      261,34 

65741 SOLANGE REZINI 43252168987  R$        38,00 

65742 TIRZA NATACH DUTRA MEDEIROS HERAI ME  R$        38,00 

65744 ELISABETE BITTENCOURT  R$      261,34 

65745 SALESIO PEREIRA 50697633934  R$        38,00 

65746 ADRIANO RIBEIRO DO NASCIMENTO 07883465988  R$        38,00 

65747 ISABEL CRISTINA ZANON SEMAN  R$        38,00 

65749 SUELLEN MARCHI DIAS EIRELI ME  R$      261,34 

65750 AGORA SIM AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS LTDA  R$      261,34 

65751 WILIAM CESAR ALVES DO AMARAL 00935319905  R$        38,00 

65752 PET SHOP E AGROPECUÁRIA AMIGUINHOS LTDA. - ME  R$      261,34 

65753 NIEMAQ USINAGEM EIRELI ME  R$      261,34 

65756 MZ CONTABILIDADE E CONDOMINIOS LTDA ME  R$      261,34 

65760 DPG BRASIL COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA ME

 R$      261,34 

65763 ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS 
ULTIMOS DIAS

 R$      261,34 

65764 PANIFICADORA MORIA LTDA ME  R$      261,34 

65765 JOSE LUIZ BACK 83335749987  R$        38,00 

65768 DCE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65769 WPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65771 VILMAR PEREIRA JUNIOR 00610265903  R$        38,00 

65774 BENTINHA JOAO DA SILVA 56245394953  R$        38,00 
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65775 JOANA DEUCHER ME  R$      261,34 

65776 JENIFER MARCOS 06362242955  R$        38,00 

65777 ISRAEL MATTIOLI 02700524969  R$        38,00 

65778 PIZZARIA MODA DU CHEFF LTDA ME  R$      261,34 

65779 LUIS EDUARDO HAMER FAUSTO 06584159990  R$        38,00 

65781 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC SC  R$      426,42 

65782 JEREMIAS COMPER 00703115952  R$        38,00 

65783 CHARLES MICHEL COLZANI 07978250962  R$        38,00 

65785 JULIANE WORM BARBOSA  R$        38,00 

65786 ANGELA MARIA FRONTINO ALVES 69140308987  R$        38,00 

65791 CAMISARIA MILANI LTDA EPP  R$      426,42 

65792 VILMAR MARTINENGHI 61701416972  R$        38,00 

65793 PATRIK LEANDRO RECH 101.111.739-81  R$        38,00 

65794 RONIZE LUCIANA DOS SANTOS RODRIGUES 59140747972  R$      261,34 

65795 CLAUDEMIR VENANCIO MARTINS 53482808953  R$        38,00 

65796 EMERSON RODRIGUES VELHO 82411948972  R$        38,00 

65798 MARCOS PAULO COMANDOLLI CONSTRUCOES ME  R$      261,34 

65800 MARLI NECKEL BETIM 08986715821  R$        38,00 

65801 EDNEI OSVALDO ARDIGO 00394425944  R$        38,00 

65802 FIOS & COTTON REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

65803 MASTER RESTAURANTE EIRELI ME  R$      261,34 

65804 BUENO & ZANZARINI LTDA EPP  R$      426,42 

65805 BUENO & ZANZARINI LTDA EPP  R$      426,42 

65807 ALBATROZ INDUSTIA COMERCIO INCORPORADORA E MINERADORA LTDA  R$      261,34 

65808 FLAVIO DA ROSA JUNIOR EIRELI ME  R$      261,34 

65810 JUCILEYNE FURTADO CAVILHA 08572134905  R$        38,00 

65811 S M NUNES PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI  R$      261,34 

65812 REISER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

65813 ANDRESSA DOS SANTOS OFFENEY PERALTA 05514909930  R$        38,00 

65815 RUTE EVELISE RAULINO SILVEIRA CAMPOS49555944920  R$        38,00 

65816 JOÃO ALMEIDA LEAL  R$      261,34 

65817 ROSANE LOPES FERREIRA  37096109072  R$        38,00 

65818 TOQUE DE FLORES COMERCIO DE PRESENTES E DECORACAO LTDA ME  R$      261,34 

65820 JAMES EDUARDO WANKA 01732783969  R$        38,00 

65821 GERSON ROCHA 52804097900  R$        38,00 

65822 MARCELINO VISCONTI JUNIOR ME  R$      261,34 

65824 FABIO SOUZA DA SILVA 00906149924  R$        38,00 

65825 HAVAN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA  R$      779,40 

65826 ADILSON SCHELEMBERG 71237313953  R$        38,00 

65827 JOSEFA FREITAS OLIVEIRA 05213252931  R$        38,00 

65828 JANETE WILLAMOSKI 70760535949  R$        38,00 

65829 JESSICA SAMUEL OLIVEIRA  R$      261,34 

65830 SUZANA ACUCENA LASSOLLI 09771507982  R$        38,00 

65831 MARIA MAGNAYARA DA SILVA - ME  R$      261,34 

65832 ADRIELLY CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

65833 ANDRE RICARDO REIS 07086169927  R$        38,00 

65834 ANDREIA PEDRINI GIANESINI 03060689903  R$        38,00 

65835 MARINA DA SILVA 02338163990  R$        38,00 
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65836 PATRICK UBIRAJARA PEREIRA 00372290957  R$        38,00 

65837 FOXFIRE INTERNATIONAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

65838 KAIO CONACO FEUZER 10194425908  R$        38,00 

65840 ROSITA TERESINHA IMHOF PEREIRA ME  R$      261,34 

65841 CAIXA ECONOMICA FEDERAL  R$   2.782,56 

65842 ALL NATURE ALIMENTOS EIRELI  R$      261,34 

65844 RAUL CIVINSKI DE SOUZA 06479769945  R$        38,00 

65845 PEDRO LOPES PEREIRA ME  R$      261,34 

65847 WELLYNTON HENRIQUE ANTONIO DA ROCHA 06895010998  R$        38,00 

65848 PEDRO LEONARDO HELLMANN 43293115934  R$        38,00 

65849 THIAGO ROSA  R$      136,11 

65850 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$      426,42 

65852 BELLA IDEA MÓVEIS & DESIGN LTDA - ME  R$      261,34 

65853 CLAUDINEI APARECIDO DE SOUZA 06278907925  R$        38,00 

65854 FERNANDO DIONIZIO MAIA PINTURAS ME  R$      261,34 

65855 OSNEI REY DE SOUZA 03899929926  R$        38,00 

65856 ESVERALDO MAFRA 82316163904  R$        38,00 

65858 VANILDA DEGASPARI SCHULENBURG 78519934900  R$        38,00 

65859 DEMIRIO BARTH 63663775968  R$        38,00 

65860 UNO IMPORT & EXPORT EIRELI  R$      261,34 

65861 JOSÉ CARLOS RAMOS FARIA 69834652968  R$        38,00 

65862 NADIA TARTER DALBOSCO 88724336904  R$        38,00 

65863 TERESA GRETHER 44940335968  R$        38,00 

65864 OGLIARI TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

65865 JULIANI INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI ME  R$      261,34 

65870 MARIA MARTINA HOEFELMANN EVANGELISTA KOEHN 00935319905  R$        38,00 

65871 OSILDO DE SOUZA 56055650959  R$        38,00 

65872 MINISTERIO CASA DE ORACAO INTERNACIONAL  R$      261,34 

65873 VALDEIR GUEDES DE FREITAS ME  R$      261,34 

65875 COMÉRCIO E CONFECÇÕES RIACHO DOCE  R$      261,34 

65877 GOLD INVEST IMOVEIS LTDA - ME  R$      261,34 

65879 STOFF SHOP INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

65880 AMWEH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

65881 MARCOS DE SOUSA ME  R$      261,34 

65882 DI CARROS EIRELI ME  R$      261,34 

65884 MAICON HEBILE 06845003963  R$        38,00 

65885 ELISANGELA BERTOLINI BRASIL 01641747960  R$        38,00 

65886 JAMERSON VANDRESEN04075917967  R$        38,00 

65887 FELICIO EL HAJJAR & CIA LTDA- EPP  R$      426,42 

65888 OSMARINA HINKEL MAFRA 67810675915  R$        38,00 

65889 CARLOS ALBERTO MICHELLI 59942215972  R$        38,00 

65891 EDSON DOS SANTOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS ME  R$      261,34 

65892 GARTNER & GARTNER REPRESENTACOES E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

65893 JUNIOR DOS SANTOS DE LIMA 02989761969  R$        38,00 

65896 CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA DO SOL  R$      261,34 

65897 RESIDENCIAL TAMISA  R$      261,34 

65898 AGRO GAMBA AGROPECUARIA LTDA ME  R$      261,34 

65899 LUIZ AGOSTINHO GRISA 21727694953  R$        38,00 
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65900 ZILMA VARGAS ME  R$      261,34 

65901 MARCELO CAMPOS 75297655900  R$        38,00 

65903 MHM ESTAMPAS E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

65904 DIEGOLI E GONZAGA SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA ESCRITORIOS LTDA 
ME

 R$      261,34 

65906 SONIA LEPKOSKI DE ARAUJO 40395529034  R$        38,00 

65907 LUIZ AQUINO MACHADO 90967631904  R$        38,00 

65908 ERENILDO AUGUSTO RAMOS 02930274980  R$        38,00 

65909 ANTIDEO FERREIRA 49493000915  R$        38,00 

65911 ALEXANDRO ROCHA DA SILVA VIEIRA 00577617958  R$        38,00 

65912 JAIR JOSE DE MELLO 66934397991  R$        38,00 

65914 RESIDENCIAL ONIX I  R$      261,34 

65915 SDESIGNER SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME  R$      261,34 

65916 TIAGO DE AMORIM 06508619900  R$        38,00 

65918 SF ABRANTES COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

65919 RPS REPRESENTACOES EIRELI  R$      261,34 

65920 TATIANE ROXADELLI ME  R$      261,34 

65921 EDSON LUIZ ALBINO 37861174972  R$        38,00 

65923 LAURETE MONTIBELER DE SOUZA ME  R$      261,34 

65924 LEOPAZA ESQUADRIAS LTDA ME  R$      261,34 

65928 ALEXANDRE KLEIN 82951195087  R$        38,00 

65929 IVAN CARLOS DE SOUZA  R$        38,00 

65930 DEPINHO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

65931 MARCIO BIANCHETTI 04865994939  R$        38,00 

65932 COMERCIAL TÊXTIL SUL BRASIL LTDA EPP  R$      426,42 

65933 PATRICIA DOS SANTOS AMORIM 01765097045  R$        38,00 

65934 DAIANA BOZIO PRANGE  R$      261,34 

65935 JOÃO CARLOS DOS SANTOS 61599042991  R$        38,00 

65936 IVANESA CAVALHEIRO MONTEIRO ME  R$      261,34 

65937 ALINE BIANCHA HABITZREUTER GEVAERD  R$      136,11 

65938 AUTO MECANICA EMERSON LTDA ME  R$      261,34 

65939 ROGER ECCHER DOS SANTOS 06912676936  R$        38,00 

65940 HEINIG SOLUÇÕES CONCRETAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  ME  R$      261,34 

65944 PERFIL SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS EIRELI ME  R$      261,34 

65945 A.L. TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

65946 TABATEX COMERCIO E REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

65947 FELIPE DOSSENA VARGAS  R$      261,34 

65949 AQUA LIGHT AUTOMAÇÃO EIRELI  R$      261,34 

65950 ADEMIR CABRAL E SILVA 45493499991  R$        38,00 

65952 RAQUEL VISENTAINER GONCALVES 04614678955  R$        38,00 

65954 MARLI KLOCK  02981433997  R$        38,00 

65955 ANDREIA TERESINHA DE SOUZA 79131158900  R$        38,00 

65956 MARTA JOSE LUIZ  R$        38,00 

65958 DELCIO ROQUE GERARDI 43037364904  R$        38,00 

65959 EDSON CARLOS DA SILVA 81089520930  R$        38,00 

65960 ELIANE MARIA KLANN 69140758915  R$        38,00 

65962 ADÃO ANTONIO DE MENEZES 03701509964  R$        38,00 

65963 DESDEINTER MARKETING E COMUNICAÇÃO LTDA ME.  R$      261,34 

65964 F & B MODA FEMININA E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 
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65965 JUDENE FONSECA TORRES ME  R$      261,34 

65966 MARIA LUCIMAR MARTINS 88731324991  R$        38,00 

65968 AF CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      426,42 

65969 SKL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

65970 D'LIMA COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

65971 ALUIZIO ZANIS 06539008996  R$        38,00 

65972 NATASSIA WALENDOWSKY 00976799928  R$        38,00 

65973 RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 04662842921  R$        38,00 

65974 ANGELO & SILVA ASSESSORIA LTDA ME  R$      261,34 

65975 PAULO RICARDO ECCEL 07079960908  R$        38,00 

65976 JULIO CESAR SANTOS DA COSTA 08317462978  R$        38,00 

65977 ROBINSON ARIBERTO POHL AULER ME  R$      261,34 

65978 EVERALDO DA SILVA 02184545970  R$        38,00 

65979 SIDNEI BARBOSA 14323358806  R$        38,00 

65980 JESSICA CASAGRANDE 06782761963  R$        38,00 

65984 GILMAR SOTILLE 71402993072  R$        38,00 

65985 VALDINAR RODRIGUES DA SILVA 80534937187  R$        38,00 

65986 A2M COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

65988 SAIRUS INDUSTRIA DA MODA LTDA EPP  R$      261,34 

65990 FORMES UNIFORMES LTDA ME  R$      261,34 

65992 ALCIONE ROSA 00386093989  R$        38,00 

65993 ELENICE HORN 03707354989  R$        38,00 

65994 SONIA BUSS 42634318987  R$        38,00 

65997 INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS VIASCARPA LTDA  R$   2.782,56 

65998 MARCELO CADILHAC 11207603996  R$        38,00 

66000 CLEANDERSON PEREIRA PRADO 34371587836  R$        38,00 

66001 PATRICIA PEREIRA 08496398919  R$        38,00 

66002 VALTER SOARES 71255435968  R$        38,00 

66003 DENISE TESTONI BOLOGNINI 71195491972  R$        38,00 

66004 TJ PROJETOS EIRELI ME  R$      261,34 

66005 ANA PAULA BRICK PRADELLA 02361571919  R$        38,00 

66006 NELSON ANTUNES 81543166920  R$        38,00 

66007 MAROLI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

66008 ANDERSON MOREIRA 08326768960  R$        38,00 

66009 ANGELA M M ANTUNES ME  R$      261,34 

66011 CLAUDIO AMARAL 02570585912  R$        38,00 

66014 VALDIR COITO 93199210910  R$        38,00 

66015 MAURI TESKE XAVIER DE BARROS - ME  R$      261,34 

66017 MARLI MARTINS PETERMANN 88711315920  R$        38,00 

66019 REINALDO PEREIRA MACHADO 03348837928  R$        38,00 

66020 VISUAL QUALITH TREINAMENTO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

66021 REGIS E REGIS DEPOSITO LTDA - ME  R$      261,34 

66024 CAZAGRANDE CONSULTARIA E REPRESENTAÇOES EIRELI ME  R$      261,34 

66025 LAUMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

66026 CLAUDENIR APARECIDA VERMOEHLEN KOSCHNICK 6330731695  R$        38,00 

66027 H.R. DESCARTAVEIS LTDA ME  R$      261,34 

66028 JOSY ELEN DE OLIVEIRA ALVARENGA - ME  R$      261,34 

66029 TECNOLOGIA BANCARIA S.A.  R$   2.782,56 
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66030 JESSICA DE OLIVEIRA VIANA ME  R$      261,34 

66031 COMANDOLLI COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI ME  R$      261,34 

66032 HEI IMÓVEIS S.A.  R$      261,34 

66033 KAMERS MARKETING LTDA ME  R$      261,34 

66035 AM COMERCIO E INSTALADORA DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA ME  R$      261,34 

66036 JCF COLETAS DE RESIDUOS LTDA  R$      261,34 

66037 OPHERA CASA DE EVENTOS EIRELI  R$      426,42 

66039 D. VOLTOLINI RODRIGUES CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

66040 VITOR HINGST BERNARDINO ME  R$      261,34 

66041 ICHTHUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

66042 INNOVARE HOTEIS LTDA  R$      426,42 

66044 MARIA DE LURDES GRISA 78566843991  R$        38,00 

66047 FORMA E DESIGN MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA ME  R$      261,34 

66048 ALBERTO FRANCISCO ROSSINSKI ME  R$      261,34 

66049 USO LETAL JEANS WEAR EIRELI ME  R$      261,34 

66050 LUIZ RICARDO COSTA PALMA 07502772979  R$        38,00 

66051 ANDERSON DE OLIVEIRA RUFATO 05698371970  R$        38,00 

66052 BARBARA MAESTRI MAFRA 07183837963  R$        38,00 

66053 FERNANDA PAULA ANTUNES CHALMES 00636123057  R$        38,00 

66054 MARISA MARIA PAZA 72153890900  R$        38,00 

66055 VERIDIANE ALVES DOS SANTOS 38335701806  R$        38,00 

66056 MARA ROSADO PRODOCIMO 12936292867 MEI  R$        38,00 

66057 RAFAEL DOPCKE MIRON ME  R$      261,34 

66059 ANDREIA DA SILVA FISIOTERAPEUTA  R$      261,34 

66060 SUL ENGENHARIA LTDA ME  R$      261,34 

66061 THAISE CAMILA BOLZAN DA SILVA ME  R$      261,34 

66064 CINTIA IMHOF  R$      261,34 

66065 EDINEIA BERTOLDI 90167767968  R$        38,00 

66066 R. CAETANO DESIGN ME  R$      261,34 

66067 TATIANA DELL AGNOLO 01906678936  R$        38,00 

66068 MARCOLAN GARTNER 02708419978  R$        38,00 

66070 NIVALDO LONGEN TURISMO ME  R$      261,34 

66071 MARIO ARI VENTURA 01929505922  R$        38,00 

66073 MIZUHO SUSHI COZINHA JAPONESA LTDA - ME  R$      261,34 

66074 MAURICIO KRIEGER ME  R$      261,34 

66077 SBX TEXTIL LTDA-ME  R$      261,34 

66079 LOJAS AMERICANAS S/A  R$   2.782,56 

66081 DORVALINO PAIAO DA CONCEICAO 03040331973  R$        38,00 

66082 VICENZZO.CO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

66083 VENZONTEX COMERCIO DE MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

66084 DWTERCEIRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI  R$      779,40 

66085 VICTOR DEBRASSI 06244321901  R$        38,00 

66086 DANIEL CHIERICI 00996330941  R$        38,00 

66087 VANETE VOITENA RUBIK  R$      261,34 

66088 LUIZ HENRIQUE HORSTMANN 04707929907  R$        38,00 

66089 ROSELI DA CUNHA 71162330910  R$        38,00 

66090 CLEOSENIR ALVES DA SILVA SCHAAD 74409557904  R$        38,00 

66091 HERCULES FRANCISCO DA SILVA 33342084863  R$        38,00 
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66092 DYX COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

66094 SAO JOSE COMERCIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA ME  R$      261,34 

66095 LUIZ JORGE ME  R$      261,34 

66097 MARIA ALISIA DA SILVA MATOS 04843009970  R$        38,00 

66099 GEAN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

66100 DINAMIKA ENGENHARIA E  CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

66102 VOLNEI KUHL 45077452091  R$        38,00 

66103 DDWC ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

66104 LUMA ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES EIRELI  R$      779,40 

66105 DJMF ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇOES LTDA  R$      779,40 

66106 DANILO FERNANDO GARCEZ DE PAULA 08210139983  R$        38,00 

66107 L.S SERVIÇOS DE ALVENARIA EIRELI ME  R$      261,34 

66108 C. FRANKEN COBRANÇAS EPP  R$      426,42 

66109 APARECIDA HELENA DOS REIS 71772103691  R$        38,00 

66110 ZISILAINE APARECIDA CORREA FISCHER 00447020943  R$        38,00 

66111 VIVIANE CRISTINE VENZON 04159506941  R$        38,00 

66112 ANDRE GAMBA 06534199963  R$        38,00 

66115 ANDRE MACEDO 04335921926  R$        38,00 

66116 RENATO HAMES 78488630930  R$        38,00 

66117 NETPOOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP  R$      426,42 

66119 INARA ZONTA 06964529950  R$        38,00 

66121 M MERISIO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

66123 ANTONIO RODRIGO GONCALVES DE OLIVEIRA 77637151034  R$        38,00 

66124 TRAMASUL TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

66127 VALDECIR BETINELLI 01461282900  R$        38,00 

66128 ELIZETE MARIANI CAMARGO 04258617911  R$        38,00 

66130 VALE VERDE TEXTIL EIRELI  R$      426,42 

66131 CAMILA MORELLI MALUCHE  R$      136,11 

66132 MARCELO RAMOS 01563887908  R$        38,00 

66134 TRANSPORTES SCHMOELLER LTDA  R$      779,40 

66135 MIGUEL ARCANJO COSTA 56055560968  R$        38,00 

66136 CENTRALLYMPE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI  R$      261,34 

66137 SABRINA DOS SANTOS 07666621957  R$        38,00 

66138 MONICA FRANCINE ZANCANARO 04170927923  R$        38,00 

66140 LEDI TERESINHA DA SILVA LUCHINI 81255586915  R$        38,00 

66142 EDUARDO RODRIGUES 70852383991  R$        38,00 

66143 CLEDSON HOEPERS 03221525931  R$        38,00 

66144 JOSE FRANCISCO DA SILVA 22439587915  R$        38,00 

66146 ROSELI FARIA 78607639900  R$        38,00 

66147 ADL CONSTRUTORA EIRELI ME  R$      261,34 

66149  + VISÃO PLACAS EIRELI  R$      261,34 

66150 EBENEZER INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE CONFECÇÕES EIRELI
ME

 R$      261,34 

66151 MAXI GUINDASTES E TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

66154 SERGIO MURILO EVARISTO 61452580987  R$        38,00 

66155 ALINE PAZA 01037947940  R$        38,00 

66156 MS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

66157 MANANCIAL SERVICOS E OBRAS EIRELI ME  R$      261,34 

66160 FIT HALL GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS LTDA  R$      261,34 
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66161 CARLOS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 26360102897  R$        38,00 

66163 HABITZREUTER TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

66164 CARLA VIVIANE DETOFFOL RAMOS 03292388929  R$        38,00 

66165 EZEQUIEL PRAXEDES DE OLIVEIRA 80889301972  R$        38,00 

66166 VILSON DA LUZ E MORAIS 05887741970  R$        38,00 

66167 MARIA ELISABETH CORREA 00479188963  R$        38,00 

66168 FABIANO MARTINS DA ROSA 06875410931  R$        38,00 

66170 BETINA CONSTANTE LENTZ DE AZEVEDO 08260321920  R$        38,00 

66171 TEIKO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA  R$      779,40 

66172 WERCAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

66173 RODRIGO WERNER SERVICOS DE FACCAO ME  R$      261,34 

66174 NAJLA AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME  R$      261,34 

66176 PIKUXA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$      426,42 

66178 CLAUDIO VICENTE 79214053987  R$        38,00 

66179 ADRIEL HABITZREUTER 04797775947  R$        38,00 

66180 JP E RG CONSTRUCOES E ALUGUEIS LTDA - ME  R$      261,34 

66181 SILVANA APARECIDA REZINI 91980054991  R$        38,00 

66182 CLARITA EVERS ORTMANN 37614665953  R$        38,00 

66183 SS SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA ME  R$      261,34 

66184 A.C.T REPRESENTAÇOES LTDA ME  R$      261,34 

66185 DM SHIRTS COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66186 AMANDA MAIARA DAY 06479412958  R$        38,00 

66187 CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA 00275068005  R$        38,00 

66188 SANDRA CARINE DELZIOVO 07638585950  R$        38,00 

66189 MARCELO GONCALVES PEREIRA 03196899993  R$        38,00 

66191 RENIVAL CARDOSO DOS SANTOS 24597434836  R$        38,00 

66192 IGREJA MINISTERIO A VOZ DE UMA NOVA GERACAO  R$      261,34 

66193 ANDRE TOMIO 08468959944  R$        38,00 

66199 DOMINGOS LOPES 73318302953  R$        38,00 

66200 VALERIO KUSTER 02490558994  R$        38,00 

66201 ANDREIA APARECIDA FIGUEIREDO ME  R$      261,34 

66202 VALDEMIRO CRIPA 00526427981  R$        38,00 

66203 CAROLINA SBARDELATTI ULLRICH ME  R$      261,34 

66204 JRP ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO LTDA - ME  R$      261,34 

66206 JULIANA TORRESANI 04701738905  R$        38,00 

66207 DANIEL MATHEUS ORTIZ 03144997099  R$        38,00 

66208 JLI REPRESENTAÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

66209 FOCUS MEDICINA LTDA ME  R$      261,34 

66210 JANIO DOS SANTOS  R$      261,34 

66211 RV SUSHI COZINHA JAPONESA LTDA ME  R$      261,34 

66212 MARCIA APARECIDA PALMA 74921789991  R$        38,00 

66213 THAIS CIBELE FERNANDES TEIXEIRA 01411496043  R$        38,00 

66214 SCHUMANN MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA  R$   2.782,56 

66215 PORTO FINO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

66216 GESICA MARQUES06230405903  R$        38,00 

66218 ANDREIA XAVIER 07322378903  R$        38,00 

66219 EZEQUIEL LUIZ NICOLODI 09379887906  R$        38,00 

66221 CAIO FERNANDO MARQUES ME  R$      261,34 
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66222 AVIARIO FISCHER LTDA ME  R$      261,34 

66224 MARIA APARECIDA FORBICI ME  R$      261,34 

66225 VIDE CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

66227 RETOQUE ACABAMENTOS E PISOS EIRELI  R$      261,34 

66229 GSB REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

66230 MARCIO HORNER ME  R$        38,00 

66231 REFEIÇÕES NATURAS LTDA  R$      261,34 

66232 ANTONIO APARECIDO FLORIANO 81799110982  R$        38,00 

66233 LARISSA MORAES 08882747930  R$        38,00 

66234 DEIVIS MACHADO 06627176947  R$        38,00 

66235 RLINE TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

66236 W F WORLDFER FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

66240 JAQUEELE LEAL MOLVERSTET 04881865951  R$        38,00 

66241 NORBERTO XUDRE 54548071920  R$        38,00 

66243 MARISE EVARISTO TOTTENE 45516693934  R$        38,00 

66245 LURDETE GORGES DA SILVA 60740493949  R$        38,00 

66246 DEISE CARDOSO DOS SANTOS 03891951973  R$        38,00 

66247 RAQUEL TARTER  R$        38,00 

66248 AFS CAVALHEIRO CONFECCAO EPP  R$      426,42 

66249 D&J ATELIER LTDA ME  R$      261,34 

66251 VALTER SCHROEDER 00858736918  R$        38,00 

66253 DARCI ALVES DE MIRANDA 75600897987  R$        38,00 

66254 MURILO E GUILHERME MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

66255 ATOS EVOLUÇÃO EMBALAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

66256 EDSON CARLOS BARRETO 82319260978  R$        38,00 

66257 JOZELAINE APARECIDA FACHI VITORINO-ME  R$      261,34 

66258 VIVIANA BERGAMO 00774673966  R$        38,00 

66259 DIOGO VISCONTI  R$      136,11 

66260 CHARNIERE MOVEIS EIRELI  R$      261,34 

66261 ELIZABET ANDRADE DE SOUZA  R$      261,34 

66262 DANIEL FLORIANI 00444803939  R$        38,00 

66264 GABRISE LTDA - EPP  R$      261,34 

66265 OCV COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

66266 ELIANE CADORE ME  R$      261,34 

66267 ESPAÇO NOBRE KIDS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66268 TERESINHA DE SOUZA SOARES 04817208988  R$        38,00 

66269 GABRIEL PEREIRA 01039940927  R$        38,00 

66270 CASA IMPERIAL COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66271 ANDRE LUIZ MANNRICH ESTACIONAMENTO ME  R$      261,34 

66272 PETITE AMIE CONFEITARIA E CAFETERIA LTDA ME  R$      261,34 

66276 FABRICIO LUIZ RUBIK ME  R$      261,34 

66277 VENELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

66278 PEDRITA COMERCIO DE BIJUTERIAS E TECIDOS EIRELI ME  R$      261,34 

66279 L K M CONSULTORIA E PRESTACAOES DE SERVICOS LTDA  R$      261,34 

66280 DANIELA TERESINHA DA CUNHA ME  R$      261,34 

66281 ROMARIO RAFAEL IMHOF CONFECÇÕES ME  R$      261,34 

66282 JUSSA TECIDOS LTDA  R$      426,42 

66283 MARCOS PRESTES PIRES 02393289909  R$        38,00 
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66284 CLARINDA DE LOURDES ROSA 81102968900  R$        38,00 

66285 ZEHN BIER CERVEJARIA LTDA  R$      426,42 

66286 SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

66287 MERICO ADVOGADOS E ASSOCIADOS  R$      261,34 

66288 JRP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

66289 RXR - COMERCIO DE COSMETICOS E SERVICOS DE BELEZA EIRELI ME  R$      261,34 

66290 DAKISON DALLA COSTA 08885135935  R$        38,00 

66291 OLIARI TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

66292 LUCAS ANTONIO CHINATO  R$      261,34 

66293 GABRIELLA MARIAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66296 SILVIO RAFAEL DELLAGNOLO DA SILVA  R$      136,11 

66297 MHG CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI ME  R$      261,34 

66298 DIVIALE INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

66300 GREEN STATION ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

66301 CONFECCOES JUKELI LTDA ME  R$      261,34 

66303 ZEHN GERMAN PUB RESTAURANTE EIRELI ME  R$      261,34 

66304 SOLANGE DE FATIMA PIRES ME  R$      261,34 

66305 LUIZ ANTONIO RORATTO 67332609800  R$        38,00 

66306 SULENE HOFFMANN 00820277908  R$        38,00 

66307 INCORPORADORA CABRAL EIRELI  R$      261,34 

66309 KEZIA ACASSIA DA SILVA DOS SANTOS 08392034970  R$        38,00 

66311 MIKE  LOURENI FERNANDES-EIRELI-ME  R$      261,34 

66313 XEQUE MATE COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

66314 FABIANO HERKENHOFF 05206888990  R$        38,00 

66315 OSNI ZEN 16797884934  R$        38,00 

66316 JOSUE MATTOS 06005922947  R$        38,00 

66318 M. EAGLE CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

66319 SHEILA CURTIPASSI ME  R$      261,34 

66321 ODAIR VOLTOLINI GRAF 88722848991  R$        38,00 

66323 ASR MERCADO E AÇOUGUE LTDA ME  R$      261,34 

66324 CONFECCOES JUKELI LTDA ME  R$      261,34 

66326 ALEXANDRE BOLOGNINI 00619427906  R$        38,00 

66327 ASSIS CONFECÇÕES E COMERCIO DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

66328 JEFF BLESS PATCHWORK LTDA EPP  R$      426,42 

66329 DOGLAS RENATO PANSERA 04176789913  R$        38,00 

66333 IBIRO CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

66334 LEANDRO ESTELI 00461715929  R$        38,00 

66335 JOSÉ JURANDIR MARQUES 59455829991  R$        38,00 

66336 JONATHAN WILLIAM MARTINS  R$      261,34 

66337 SAPELLI ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66338 FF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

66339 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ  R$      261,34 

66341 P1 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E PUBLICIDADE LTDA ME  R$      261,34 

66342 EDILCE OLIVEIRA DE LIMA 88331466934  R$        38,00 

66344 JKL COMERCIO DE VARIEDADES LTDA ME  R$      261,34 

66346 COMERCIAL JOAO PAULO LTDA ME  R$      261,34 

66347 OSVALDO MAFFEZZOLLI NETO  R$        38,00 

66348 RUDINEI CARDOSO 88730379920  R$        38,00 
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66349 SONIA BRANCO 82282650930  R$        38,00 

66350 BRUNO FAUTH BERTOLUCI 05396541911  R$        38,00 

66351 ELISIANE MARIA GUEDES HORT 78518687934  R$        38,00 

66352 JULIANO MAÇANEIRO 00868994901  R$        38,00 

66354 MARLEY DO AMARAL GOULART 00362335958  R$        38,00 

66355 ANDRE LUIZ BEZERRA SGROTT 08410920956  R$        38,00 

66356 CASA NOVA CORTERMAG BRAZIL COLCHOES E UTENSILIOS DOMESTICOS  
EIRELI ME

 R$      261,34 

66357 ALEXANDRE DIAS 71205837949  R$        38,00 

66359 UPSIDE FOTOGRAFIA E DESIGN LTDA ME  R$      261,34 

66360 D&N PRODUTOS E SERVIÇOS  DE INSTALAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

66361 MARTA MEYER SCHUTTEL 03348560942  R$        38,00 

66364 GILBERTO BODENMULLER 37755943968  R$        38,00 

66365 MANOEL DA SILVA 25494538915  R$        38,00 

66366 ELIANDRO ALAN THOMAZ 03366632933  R$        38,00 

66367 G.L.ARAUJO & CIA LTDA ME  R$      261,34 

66369 KATIA BUENO PRADO DA SILVA 00664195903  R$        38,00 

66372 MARLON AUGUSTO MAES CONFECCOES & CIA LTDA  R$      261,34 

66373 MJ MASSAS LTDA-ME  R$      261,34 

66374 JOSE LUIZ ANTUNES PACHECO 53849590968  R$        38,00 

66376 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

66377 RESTAURANTE E LANCHONETE PANELAÇO LTDA - ME  R$      261,34 

66378 PERON ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

66381 QUIMICA ATUAL LTDA ME  R$      261,34 

66383 MEPLAST DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA  R$      426,42 

66384 ADÃO ROGÉRIO DA SILVA GOMES 47583193915  R$        38,00 

66385 PANIFICADORA E CONFEITARIA SAUER LTDA ME  R$      261,34 

66386 BEVERLY HILLS ATENDIMENTO NA AREA DA SAUDE S/S ME  R$      261,34 

66387 VANIO ZANCA 03425839993  R$        38,00 

66388 AZ LED COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

66389 2ARN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

66391 ANDRESA NASCIMENTO  R$      136,11 

66392 CONSSETRA SEGURANCA MEDICINA E TREINAMENTO DO TRABALHO LTDA ME  R$      261,34 

66394 CARINA RUHOFF KOHLER ME  R$      261,34 

66395 EDECON CONDOMINIO LTDA ME  R$      261,34 

66396 FERNANDO JORDAO 08202279941  R$        38,00 

66398 LUAN DA ROSA COSTA 02630456099  R$        38,00 

66399 SIRLEI BARIVIERA RIBEIRO ME  R$      261,34 

66400 MARCELO CAUM DO PRADO ME  R$      261,34 

66401 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRUSQUE  R$      261,34 

66403 METALÚRGICA E. M. EIRELI  R$      261,34 

66404 JULIANO MARCELINO ME  R$      261,34 

66405 REGINALDO DE BORBA BALBINO 00761329943  R$        38,00 

66407 CARLOS BRODAY 07954508935  R$        38,00 

66408 BENICIO DOS SANTOS 01515775950  R$        38,00 

66410 STEFANNY PORFIRIO PALMEIRA 39647772858  R$        38,00 

66411 MILANI & BRANDT TINGIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66412 RIVAIL ROQUE BASTOS CAMARGO ME  R$      261,34 

66413 ELESANDRA DA SILVA LOPES 97568023249  R$        38,00 
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66414 APARECIDA SANTINA BELUSSO 00412032910  R$        38,00 

66415 FABIO PIOCZKOSKI 00963981919  R$        38,00 

66416 ELIAS BUSQUIROLLI 08798957996  R$        38,00 

66417 MARY BIJOUX EIRELI ME  R$      261,34 

66418 ARMANDO TIMOTEO ALVES 04638443940  R$        38,00 

66420 ANGELITA RUSSI ZIMERMANN 00903781999  R$        38,00 

66421 AHSLAN TECH COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA ME  R$      261,34 

66423 INOVE SUBLIMACAO LTDA ME  R$      261,34 

66424 BERNARDO BERTOLI DIEGOLI  R$      136,11 

66425 LEIDE CRISTINA RODRIGUES - ME  R$      261,34 

66428 FELIPE ANTONIO PIOCZKOSKI 06485623957  R$        38,00 

66429 FEX CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

66430 KOBIT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI  R$      261,34 

66431 JOSE ADAIR DOS SANTOS 84743000963  R$        38,00 

66432 JOSÉ DOS SANTOS   BITTENCOURT -  MEI  R$        38,00 

66433 FABIO  GRACIKI  R$        38,00 

66434 DIETRICH REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

66435 TALINE DE MOURA KUHN ME  R$      261,34 

66436 JERSON LUIZ LEITNER 88727653900  R$        38,00 

66437 CALÇADOS GUILHERME LTDA -  EPP  R$      426,42 

66438 AMS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME  R$      261,34 

66439 CARINA MACHADO LEITE 00392845903  R$        38,00 

66440 NOEMIA MOHR SANT ANNA 78924812904  R$        38,00 

66441 S & A ARTE EM AVIAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66442 KALLILE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66443 LOTEAMENTO RENASCER LTDA  R$      779,40 

66444 DEIVIDSON E MATEUS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

66455 OSNILDO DEBRASSI JUNIOR 75654563904  R$        38,00 

66456 CILIANE APARECIDA SOUZA 03255837901  R$        38,00 

66457 JOSE JAIR DA SILVA  R$      136,11 

66458 JULIANA KRIEGER  R$      136,11 

66462 TS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET LTDA ME  R$      261,34 

66463 FRANCINE PIANIZZER 01037661974  R$        38,00 

66464 MB TREINAMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

66465 GA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

66467 JULIANO LAURENCIO 00407566961  R$        38,00 

66468 FOR LIFE FITNES ACADEMIA LTDA ME  R$      261,34 

66469 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRUSQUENSE LTDA ME  R$      261,34 

66470 SABORES DO INTERIOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66482 P. D. DA ROSA ME  R$      261,34 

66484 M.A.B. PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA  R$      261,34 

66485 G & G INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66487 JAIR DUTRA 73930318920  R$        38,00 

66488 ADELIANO ANTONIO ZAVILINSKI 01725497956  R$        38,00 

66489 SEBASTIANA BENEDITA VIEIRA 15825288880  R$        38,00 

66490 JOAO OSNY TRINDADE 62905317949  R$        38,00 

66491 DESPACHANTE BRUSQUENSE LTDA ME  R$      261,34 

66492 JAISON JEOVA ECCHER 01013230930  R$        38,00 
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66493 PATRICIA SANCHEZ ZULATO CUNHA ME  R$      261,34 

66494 CARLADARY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

66495 EDERSON PRADO 05224278988  R$        38,00 

66507 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO  R$      261,34 

66508 MASTER DEGAN CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

66509 SAPELLIS BIKE COMERCIO DE PECAS E BICICLETAS LTDA EPP  R$      261,34 

66511 MOISES DA SILVA CORREA 40080883850  R$        38,00 

66512 JUNIOR CESAR DE MOURA LARA 09369814906  R$        38,00 

66514 DEIVIS FUMAGALLI 00706687957  R$        38,00 

66515 RADUS MAMOGRAFIA LTDA  R$      261,34 

66527 MAQBRU COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

66528 SC PAINÉIS LTDA ME  R$      261,34 

66530 CONSTRUTORA SOUZA ANJOS LTDA ME  R$      261,34 

66531 SABRINA SIMÃO BELLI 03927330990  R$        38,00 

66532 OCV COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

66533 LUIS FELIPE GONCALVES 03266015975  R$        38,00 

66534 IRACI RIBEIRO RIES 84250291987  R$        38,00 

66536 SAMUEL VERGILINO DA SILVA 00925303976 ME  R$        38,00 

66537 MARCUS VINICIUS MAESTRI 07786608931  R$        38,00 

66538 JOAO ACACIO DA ROCHA  R$      136,11 

66539 RUY CARLOS QUELUZ FILHO 02715256906  R$        38,00 

66540 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

66541 EDSON RODRIGUES SALGADO 55743803153  R$        38,00 

66542 JHONATAN BELLI 04047643980  R$        38,00 

66543 R &AMP; E CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

66545 LEANDRO DA SILVA COMERCIO ME  R$      261,34 

66546 ANA CLAUDIA HAVERROTH 09373948903  R$        38,00 

66547 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO  R$      426,42 

66548 LOGICA MAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

66549 DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS 05492197908  R$        38,00 

66550 EDSON BORGONHA 90958802904  R$        38,00 

66551 MARGARETE PARISOTTO 03548526985  R$        38,00 

66552 JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS - ME  R$      261,34 

66554 ANDRE COMANDOLLI ME  R$      261,34 

66555 INNOVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

66556 FRANCISCO JOSE BARON JUNIOR  R$      136,11 

66557 MULTI LOJA SAO PEDRO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA  R$      261,34 

66558 ADRIANA REZZINE 00869788965  R$        38,00 

66559 EGERUZA APARECIDA COSTA 05186287954  R$        38,00 

66560 ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
NOVA BRASILIA

 R$      426,42 

66562 COMERCIO E CONFECÇÕES RIACHO DOCE LTDA EPP  R$      426,42 

66563 DENISE SCHALANSKI 88220141034  R$        38,00 

66564 GATA MALHADA COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI  ME  R$      261,34 

66565 THIAGO BRIQUE - COMERCIO DE MOVEIS ME  R$      261,34 

66567 REISEPASS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$      261,34 

66569 ROCKFELLER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      426,42 

66570 MORE MAN CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66571 MARCIA CRISTINA COSTA SILVA 33555915304  R$        38,00 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 544

158 de 272

66572 REDDIGA CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

66575 GARDENN JARDINS PLANEJADOS EIRELI ME  R$      261,34 

66576 FRANCISCO BERNARDES DA SILVEIRA 49116800915  R$        38,00 

66577 RAFAELLEN CAROLINE STORCK 04952010902  R$        38,00 

66579 SIMONE DA SILVA  R$      136,11 

66580 ITALA ROCHA DE FRANCA 05205221500  R$        38,00 

66581 JOSE MARCOS VISCONTI JUNIOR ME  R$      261,34 

66587 MAICON ALEXANDRE CORREA 09086640958  R$        38,00 

66589 VAGNER KNIHS 08166644983  R$        38,00 

66590 MARIO BITTELBRUM 83807241949  R$        38,00 

66591 LUCIANE TRUPPEL 71600760953  R$        38,00 

66593 INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS VIASCARPA LTDA  R$   2.782,56 

66594 ZLZ REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI  R$      779,40 

66597 ERACI TEREZINHA ALEXANDRE 02446647901  R$        38,00 

66598 RJ BRUSQUE - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÕES DE ROUPAS LTDA  R$      261,34 

66605 FD TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

66606 BEIJA FLOR MALHAS EPP  R$      426,42 

66608 GUILHERME VANZIN PAVANI 00344235912  R$        38,00 

66610 LILIMAR CARLOS MAIA DA SILVA 03194780093  R$        38,00 

66611 LOURDES APARECIDA MOSER GAMBA  R$        38,00 

66613 NICOLETTA COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

66614 TESTE IPM  R$      261,34 

66615 TRANSPORTES CRUZADO LTDA  R$      779,40 

66617 ROSINHA NATALIA BRANGA VANATT ME  R$        38,00 

66618 ALACIR NAZARIO HABITZREUTER 71181695953  R$        38,00 

66619 ARASH HONARKAR MIRASADI  R$      426,42 

66620 MERCADO DA BELEZA LTDA  R$      426,42 

66621 ELIZIANE BURINI 08847793947  R$        38,00 

66623 MD LOG TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI ME  R$      261,34 

66625 MF TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
EIRELI ME

 R$      261,34 

66626 ELCIVALDO DA COSTA SIQUEIRA 00956069207  R$        38,00 

66627 INSTITUTO AMBIENTAL BRUDENTHAL - IAB  R$      261,34 

66630 DOUGLAS DE OLIVEIRA 09741864906  R$        38,00 

66631 CLEITON ALEX TILLMANN 09865617978  R$        38,00 

66632 DENILSON FELIX 02188130901  R$        38,00 

66634 SUSANA MAFFEZZOLI 00894099906  R$        38,00 

66636 SKYCOMP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME  R$      261,34 

66637 ODAIR MARCHI 03458425969  R$        38,00 

66638 GUSTAVO LEANDRO LANA ME  R$      261,34 

66639 LOGICIELO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - 
ME

 R$      261,34 

66640 HELOIZA NUSS ME  R$      261,34 

66641 RAFAEL WALDRICH 03300343917  R$        38,00 

66643 DELTACEM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

66644 MECÂNICA SABRICAR EIRELI - ME  R$      261,34 

66645 HAMILTON DOLIBAINA 37282441987  R$        38,00 

66655 LIZAINE TADIEL CARVALHO 00709900007  R$        38,00 

66657 JOAO MARCELO SODRE 03834758990  R$        38,00 
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66663 SORAYA BARAKAT IBRAHIM MUSA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

66664 GERUZIA  STAROSCKY 06107969926  R$        38,00 

66665 LUIZ CARLOS MAÇANEIRO 43251463934  R$        38,00 

66666 ANDRE LUIZ HOLATZ  R$      261,34 

66667 PADARIA E MERCEARIA IVAIPORA EIRELI ME  R$      261,34 

66669 EDUARDO FISCHER 01561791997  R$        38,00 

66670 MARIA EDUARDA CAVICHIOLI 09417364901  R$        38,00 

66671 HOF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

66672 MAICON JOSE BAMBINETTI 02832071910  R$        38,00 

66673 INSTITUTO DE MODA EUROPEU EIRELI ME  R$      261,34 

66675 ANA PAULA BATTISTI ROCKENBACH 05863784997  R$        38,00 

66676 DGP REPRESENTAÇOES LTDA  R$      261,34 

66677 JACQUES HERCILIO DA CUNHA 73237426920  R$        38,00 

66679 BOMBOM KIDS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

66680 JONAS BENVENUTI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      426,42 

66681 ALMIR BENVENUTI ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      426,42 

66682 CARINA MARCHI DE LIMA SILVEIRA 06351640946  R$        38,00 

66683 P&L TRAINNING ACADEMICA DE GINASTICA LTDA  R$      261,34 

66684 J.C.Z VIEIRA CONFECÇÕES LTDA - EPP  R$      426,42 

66685 LIATHU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTIL LTDA  R$      261,34 

66687 DANIEL FILIPE BORGES 08992293950  R$        38,00 

66688 MARIDELSI MEYER DE ABREU 03448765945  R$        38,00 

66690 ROGERIO ANTUNES 00825985927  R$        38,00 

66692 RAFAEL MARCUZZO BITENCOURT 00270002065  R$        38,00 

66709 PRINTMAX GERENCIMENTO DE DOCUMENTOS EIRELI  R$      426,42 

66710 CARLA PATRICIA PACHECO DOS SANTOS 04933485909  R$        38,00 

66711 JEFERSON DE SOUZA 00880419059  R$        38,00 

66712 R.FAELLI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      426,42 

66713 PAMELA CRISTINA LIMA MUNIZ 07753873989  R$        38,00 

66714 JULIANO JOSE MAFFEZZOLI 06572503925  R$        38,00 

66715 IVANA BITTENCOURT 82316830978  R$        38,00 

66716 IRANILDO FORMIGA DOS SANTOS 32942167858  R$        38,00 

66717 GILMAR HELIODORO LUIZ 05937393961  R$        38,00 

66718 GERALDO DE OLIVEIRA 85471739949  R$        38,00 

66723 BRUSQUE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA ME  R$      261,34 

66724 FIDELIS & MARTINS CONSULTORIA E SERVICOS MEDICOS LTDA  R$      426,42 

66725 D&E COMERCIO DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA ME  R$      261,34 

66726 TOM CONTÍNUO ESTAMPARIA DIGITAL LTDA ME  R$      261,34 

66727 MARLON KRAUPP ME  R$      261,34 

66728 CELESTE SOTELO CONFECCOES ME  R$      261,34 

66729 SAVIFE PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

66730 OSMAR REIS ME  R$      261,34 

66731 EMERSON ROSA FERREIRA 05229166789  R$        38,00 

66733 CAROLINA BRUNA BARBEIRO 08404193924  R$        38,00 

66734 LYSANDRA HELENA WEHMUTH GAMBA 01479101966  R$        38,00 

66747 SERGIO LUIZ PADOANI  R$      136,11 

66756 CAUE BARON LUDVIG  R$      261,34 

66766 OTAVIO CEZARI - ESPÓLIO  R$      136,11 
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66770 JOSE AUGUSTO DE MELLO  R$      136,11 

66774 ATAMI FOOD MACHINE LTDA EPP  R$      261,34 

66775 ADAO EDIMAR SCHMOLLER 07173250919 ME  R$        38,00 

66776 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$      261,34 

66777 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$      261,34 

66778 CAMINHO COMERCIO DE ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA ME  R$      261,34 

66780 LM ODONTOLOGIA LTDA ME  R$      261,34 

66781 SIMONE BERTOLINI PETERMANN 76338002915  R$        38,00 

66782 ANDRE WEIMER MONTEIRO 97475491072  R$        38,00 

66784 ALMIR RAZINI 61170666949  R$        38,00 

66786 PROJETE MÓVEIS SOB MEDIDA LTDA - ME  R$      261,34 

66787 KBX TEXTIL LTDA - EPP  R$      261,34 

66788 JOSUE ALVES DE SOUZA ME  R$      261,34 

66789 IAGO SALLA FLORIANI ME  R$      261,34 

66790 FA9 VEÍCULOS EIRELI  R$      261,34 

66791 R O DA LUZ & CIA LTDA ME  R$      261,34 

66792 CATHEX TÊXTIL EIRELI EPP  R$      426,42 

66793 FRANCISCO DOS SANTOS BITTENCOURT LANCHONETE ME  R$      261,34 

66795 ALI BABA VENDING MACHINE EIRELI EPP  R$      261,34 

66796 MAROC FAST FASHION COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

66797 CONSTRUTORA AGUAS CLARAS EIRELI  R$      261,34 

66798 ADÃO SUTIL 58985832972  R$        38,00 

66799 ANTONIO MANNRICH FILHO 30313449953  R$        38,00 

66800 FERNANDA RAFAELA DE JESUS  R$      261,34 

66801 LARISSA KNIHS LAURITZEN 06223305940  R$        38,00 

66802 MARCELO CERQUEIRA DOS SANTOS 03200073594  R$        38,00 

66803 PABLINE PAINI RUSSI 00481846913  R$        38,00 

66804 FRANCIANE KOHLER 06667705908  R$        38,00 

66805 LEONARDO  A. SAPORETTI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ME  R$      261,34 

66806 PRISCILA BATTAGLINI ME  R$      261,34 

66809 COT CENTRO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA BRUSQUE SS LTDA  R$      426,42 

66814 MOACIR JOÃO DIAS  R$      136,11 

66823 FM ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

66824 RTM INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

66825 GISELE ROMANI 01802204970  R$        38,00 

66826 GUSTAVO ESPINDULA SIQUEIRA 05954953970  R$        38,00 

66852 ZM S.A.  R$      779,40 

66854 SUPERMERCADOS FUCKNER LTDA ME  R$      261,34 

66855 MAGIC EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66856 BRUNA MARA CARDOSO MERIZIO 04899492901  R$        38,00 

66857 FRANTIN COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS LTDA  R$   2.782,56 

66858 MARIA APARECIDA MARCHI ME  R$      261,34 

66859 A.R.M. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

66860 CAU 7 COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

66861 ALESSANDRA MAURICI 98700847968  R$        38,00 

66862 VALE SUL CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

66863 RUAN IZAIR SOUZA 05683153913  R$        38,00 

66865 HALTERE ACADEMIA EIRELI  R$      261,34 
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66866 MENZEL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

66867 IDEAL CONCEPT COMERCIO DE MOVEIS EIRELI  R$      261,34 

66868 JULIANA DE LIMA DA SILVA MARQUES 00140397027  R$        38,00 

66869 EMBALA BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

66870 GS REMARCACOES LTDA ME  R$      261,34 

66871 FLAVIA LUCHI DA SILVA APPEL  R$      136,11 

66872 ALEXANDRO FABIANO GONCALVES 80323944949  R$        38,00 

66873 MARLENE DOS SANTOS 65821289904  R$        38,00 

66874 ANNA PAULA JAYME DE LIMA 75793814949  R$        38,00 

66875 ITOR BETIM FILHO 91422663949  R$        38,00 

66876 ORJANA LARA RISCH 03311729927  R$        38,00 

66878 ELAINE CRISTINA KNIHS 03226544918  R$        38,00 

66879 MURIELE FELIX 07587160957  R$        38,00 

66882 CEDRO ALTO TEXTIL LTDA  R$      779,40 

66884 GORETTI HILLESHEIM GIANESINI 02111469947  R$        38,00 

66885 REGINALDO PEDRO COSTA 77073720930  R$        38,00 

66886 SALVATORE RESIDENCE  R$      261,34 

66887 S2LG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

66888 ALPHA MONITORAMENTO LTDA ME  R$      261,34 

66889 THUMB ILLUSTRATION LTDA ME  R$      261,34 

66891 ACCESS FITNESS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

66892 TEO ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA ME  R$      261,34 

66893 CARLOS EDUARDO DA SILVA 0343881940  R$        38,00 

66894 DEONIR BERNDT 02266809911  R$        38,00 

66898 SABRINA THAISE AMORIM 08906171986  R$        38,00 

66899 EVANDRO NUNES 02281125912  R$        38,00 

66900 RAFAEL LUSSOLLI 05863797975  R$        38,00 

66902 RICARDO ULRICH 93208421915  R$        38,00 

66903 EDNALDO PEREIRA SANTOS 03562852940  R$        38,00 

66904 2 F COMERCIO DE CAFE INNOVARE LTDA ME  R$      261,34 

66906 GDS SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA ME  R$      261,34 

66907 FABIANA GONÇALVES 71207066915  R$        38,00 

66908 EDISON E. TOMAZELLI ME  R$      261,34 

66910 JOSE LINO VERMOLLEN JUNIOR 00779106997  R$        38,00 

66911 CLÍNICA MÉDICA SAN BENITO S/S LTDA  R$      426,42 

66912 ROSSI IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

66913 EDGAR PAULO MARTINS 00708027938  R$        38,00 

66914 GABRIEL GRAMS 02757434977  R$        38,00 

66917 MARININHA PRESENTES LTDA EPP  R$      261,34 

66918 ENERBOX DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA ME  R$      261,34 

66920 FATIMA BETT ME  R$      261,34 

66921 OPPA COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELLI-ME  R$      261,34 

66922 ENDOCARDIO CLINICA MEDICA SS LTDA  R$      426,42 

66923 FERNANDO DE SOUZA MAFRA ME  R$      261,34 

66924 MAURICIO GONCALVES CEZAR ME  R$      261,34 

66925 BRUNO JAYME BONOMINI CAMPOS ME  R$      261,34 

66926 JOÃO SAMUEL EMPREITEIRO  R$      261,34 

66927 ANA PAULA DE JESUS DIAS 06695613982  R$        38,00 
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66928 CAPITAL CREATIVE EIRELI ME  R$      261,34 

66929 MEIRISSON MACIEL ROCHA 81939060206  R$        38,00 

66930 GUSTAVO RAISER DE SOUZA 08574435937  R$        38,00 

66931 INACIO LOFY 52344533915  R$        38,00 

66933 ALAN AMORIM 02528853920  R$        38,00 

66934 FRANCOL REPRESENTACOES EIRELI ME  R$      261,34 

66935 MACHADO OLIVEIRA LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA LTDA ME  R$      261,34 

66937 JOAO CARLOS VANATT  R$      136,11 

66938 FRANCIANE AMABILE NICOLODI 08731565956  R$        38,00 

66939 JUCELIA MOREIRA 08381635993  R$        38,00 

66940 FLAVIO RAFAEL SANTOS DA SILVA 01564339076  R$        38,00 

66942 SERRALHERIA RODRIGUES LTDA  R$      261,34 

66943 SUELEN NASCIMENTO 08787683946  R$        38,00 

66944 MY CRIS CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

66948 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CAMARA CAPOEIRA - ABC CAPOEIRA  R$      261,34 

66950 COTA7 ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL LTDA ME  R$      261,34 

66951 IDILSON ROSA CONSTANTINO 01679280902  R$        38,00 

66953 DEBORA DA VEIGA TEUBER ME  R$      261,34 

66955 FELIPE RAMOS DA COSTA 12274869790  R$        38,00 

66956 HELOISE REGINA STEFFEN  R$        38,00 

66957 LEONEL ANTONIO GRALOW ME  R$      261,34 

66958 PRESTIGIO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA ME  R$      261,34 

66959 ELODELTA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

66960 D'LANA IMOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

66962 FOCO PROJETOS E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA ME  R$      261,34 

66963 GILBERTO MARIO KRUEGER DALRI 27407918953  R$        38,00 

66966 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GIRASSOL  R$      261,34 

66967 RESIDENCIAL ALEXANDRE  R$      261,34 

66983 PRÓTESE DENTÁRIA GASPAROTTO EIRELI  R$      261,34 

66986 LUCIANO LUIZ REZINI  R$      136,11 

66988 GIOVANI FLORIANI 06410716982  R$        38,00 

66989 ANA PAULA RAMOS KLABUNDE 06293652967  R$        38,00 

66990 CONFECCAO & FACCAO IMPACTO FASHION LTDA ME  R$      261,34 

66992 GABRIELA SCHLEMPER LARGURA  R$      136,11 

66993 LUCIMAR BATISTA CORREA ALEXANDRE  R$      261,34 

66994 VALDINEI GARCIA 02381677984  R$        38,00 

66996 VIVIANI MATEUS 03831042977  R$        38,00 

66997 UZA SERVICOS EIRELI  R$      426,42 

66998 ALISSON LARANJEIRA DA SILVA 09318057911  R$        38,00 

66999 PEDRO AUGUSTO STAUB 59405589091  R$        38,00 

67000 SONIA REGINA PETERMANN CARTURANO 66934168968  R$        38,00 

67001 GELSON RODRIGUES DOS SANTOS 04956086962  R$        38,00 

67003 CDS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

67004 ALTAIR BEER 56604041972  R$        38,00 

67005 DALPRA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67006 MARCELO  DA CUNHA 08639855994  R$        38,00 

67009 DLS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67010 ZULMIRA REGINA RAIMUNDI SIMOES 00504283901  R$        38,00 
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67011 CIDAMARA SABRINA DEBATIN 00842952950  R$        38,00 

67013 CACAU CHURROS GOURMET LTDA ME  R$      261,34 

67016 ADILSON JOÃO DA SILVA 74199420991  R$        38,00 

67018 BEATRIZ LOUISE SCODRO BILK 08127221910  R$        38,00 

67020 JOSUE MACANEIRO 00376878916  R$        38,00 

67021 JACKSON DALLAGNOLI 69128103904  R$        38,00 

67022 DEBORA SCHMITZ ME  R$      261,34 

67023 CINTIA DOS REIS FERREIRA 05789441971  R$        38,00 

67025 MARCOS VINICIUS TEIXEIRA COMERCIO  R$      261,34 

67026 LZM COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      426,42 

67028 EDINEI MAFRA 00665042957  R$        38,00 

67029 JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA EIRELI  R$      261,34 

67030 EDUARDO GRIGNANI  R$      261,34 

67031 LUCIANO WESTFAL 70554315904  R$        38,00 

67032 SIMONE PUHLER 81799500934  R$        38,00 

67036 BANCO BRADESCO S/A  R$   2.782,56 

67038 ANTÔNIO DE SOUZA FEITOSA 54350441115  R$        38,00 

67039 HD COMERCIAL DE TECIDOS LTDA  R$      426,42 

67040 SAMUEL WAGNER WALENDOWSKY 06032812901  R$        38,00 

67041 SALVADOR DALCASTAGNER ME  R$        38,00 

67042 DILVANO CEOLIN 96938285004  R$        38,00 

67044 IHANA MARINA MOREIRA DE ANDRADE 01321569971  R$        38,00 

67045 SANDRO LUIZ FREITAS DE OLIVEIRA ORTIZ 30266202896  R$        38,00 

67046 UVSET ACABAMENTOS E LOGISTICA EIRELI EPP  R$      261,34 

67047 GILSON LUIS DALAGNOLLI 98704044991  R$        38,00 

67048 CLAYTON GRAF ME  R$      261,34 

67049 IOLANDA ALICE EVANGELISTA 03601953935  R$      261,34 

67050 SSG INDUSTRIA DE SOLUÇÕES AUTOADESIVAS EIRELI - ME  R$      261,34 

67051 GRAFFER PIZZARIA EIRELI ME  R$      261,34 

67052 MRC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67053 JOSIANDRA PASTORIO 07342841951  R$        38,00 

67054 MAICON DOS SANTOS 09692729958  R$        38,00 

67055 ARIEL HERCILIO AVANCINI 10590795937  R$        38,00 

67056 BNC COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MODA ÍNTIMA LTDA  R$      261,34 

67057 DANIEL AVELINO CORREA  R$      261,34 

67058 VILSON JOSE ROUX 73972193904  R$      261,34 

67059 PREMIUM NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÃO LTDA  R$      261,34 

67060 CASA NATURAL CAPIM LIMAO LTDA ME  R$      261,34 

67061 EDUARDO FRANCO 10586015981  R$      261,34 

67063 MALLUAH CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

67065 ASSOC DE PAIS E PROF DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PONTA RUSSA  R$      261,34 

67066 JOSIANE FERNANDES PALOSCHI 04517983927  R$      261,34 

67069 EL JAMAH TABACARIA LTDA ME  R$      261,34 

67070 MARILENE DA SILVA 93254881915  R$        38,00 

67071 AMAURI ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

67072 HENRY DOEGE LTDA ME  R$      261,34 

67074 GRAZIELI FORSTER VIDROS  R$      261,34 

67075 CLEBER DA SILVA 00667894942  R$        38,00 
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67076 RONALDO ANTONIO DA SILVA ROMEU 21852766034  R$        38,00 

67077 DOMINGO AVI 82318638934  R$        38,00 

67079 OLIVIA DANIEL 37371797949  R$        38,00 

67080 MIRA SUL INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA  R$      779,40 

67081 ELIAS GOMES FILHO 25171506809  R$        38,00 

67082 APARECIDA JORDANI MARQUES 71205144900  R$        38,00 

67083 DIEGO CAVICHIOLI 03798030979  R$        38,00 

67084 JOSE OSVALDECIR TRINDADE 57548706987  R$        38,00 

67085 AMARILDO SANNI  R$        38,00 

67086 MOACIR RIBEIRO JUNIOR 04564573993  R$        38,00 

67087 ADRIANA STAROSCKY 06888444996  R$        38,00 

67088 JOSE LUIS DALCASTAGNE ME  R$      261,34 

67090 MARISON SEUBERT 00379312964  R$        38,00 

67091 MARIA AMELIA DA SILVA 60363711953  R$        38,00 

67092 AGOSTINHO CARGININ 77185765900  R$        38,00 

67095 JEFERSON NOGUEIRA DA SILVA 07732167902  R$        38,00 

67097 ROSANA APARECIDA DOS SANTOS 19849887869  R$        38,00 

67098 MARIA LENIR ODISI 03388535903  R$        38,00 

67099 NEIVA DE FATIMA CORREIA MELO 05289857958  R$        38,00 

67100 SAIONARA DE FREITAS 02528392931  R$        38,00 

67101 ANA FLAVIA BACKES BUGMANN 06190957927  R$        38,00 

67102 RAMATEX COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA  R$      779,40 

67103 TIAGO MOREIRA 07973633944  R$        38,00 

67104 GEOVANIO SOPHIATTI 66590035920  R$        38,00 

67105 LINDOMAR SCHMOLLER 93668902968  R$        38,00 

67106 ROQUE DE QUADROS 49299069972  R$        38,00 

67107 SEBASTIAO ORLI DE OLIVEIRA 80355455900  R$        38,00 

67109 ALANA REGIS FERRARI DA SILVA  R$      136,11 

67110 PRECIOUS FITNESS COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67111 ARPINA MARKETING DIGITAL LTDA ME  R$      261,34 

67112 VISAO VISTORIAS VEICULARES EIRELI ME  R$      261,34 

67113 GYPSIE MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

67114 PRISCILA ANTUNES CREPALDI 07363349983  R$        38,00 

67115 ALINE DE F.S. PRATTO ME  R$      261,34 

67131 JORACI AFONSO FOPPA 61172855900  R$        38,00 

67132 CESAR AUGUSTO SCHAPPO CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

67139 CAROLINE MOLLERI 03215668904  R$        38,00 

67140 LUDVIC WITKOWSKY 90959469915  R$        38,00 

67141 ALEIXO ZANELLA 47585005920  R$        38,00 

67142 IVANOR SALSI 37033077904  R$        38,00 

67143 ULYSSES ZEN - ME  R$      261,34 

67144 REGINALDO B. DA COSTA - REFORMAS  R$        38,00 

67146 ADEMILSON ARTUZZO 66206596087  R$        38,00 

67148 CLAUDIO MASIERO PEDROSO 80140580972  R$        38,00 

67149 RENATA TACCA 05229473959  R$        38,00 

67150 JOSENILTON CUNHA ARAÚJO 00718822510  R$        38,00 

67151 IMOBILIARIA  CENTER LAR LTDA  R$      261,34 

67152 OUTBOX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI ME  R$      261,34 
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67155 MARISALDA CAVALHEIRO DE FREITAS EPP  R$      426,42 

67156 F CAZAGRANDE REPRESENTACAO EILREI ME  R$      261,34 

67157 JEAN CARLOS DOS SANTOS 09057309920  R$        38,00 

67158 DEBORA MAESTRI  R$      261,34 

67159 LUIZ RODOLFO BURG ME  R$      261,34 

67160 LEONARDO JOSE DA ROSA RAMILO  R$        38,00 

67161 CARBONO STOP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP  R$      426,42 

67162 MCA TEXTIL LTDA  R$      426,42 

67163 ANDRESSA STEFFANIE CAVALCANTI TAUIL 05804312901  R$        38,00 

67166 EVALDO DALPIAZ 76962539991  R$        38,00 

67167 REGINALDO DA SILVA 03978662914  R$        38,00 

67168 AMANDA LUSSOLI SDREGOTTI GUMS 07268479921  R$        38,00 

67169 JANE CRISTINA KOEHLER 02727450907  R$        38,00 

67170 JAIME DA SILVA JUNIOR 03522452984  R$        38,00 

67171 NELSON ABREU AMORIM 09453163996  R$        38,00 

67172 ADENILSON BODENMULLER 67082386915  R$        38,00 

67174 LENARTH COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GASTRONÔMICOS LTDA
ME

 R$      261,34 

67175 MULTI IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS TEXTEI  R$      261,34 

67176 FERNANDA HOFFMANN  R$      136,11 

67178 WM FIBER GLASS COMÉRCIO DE FIBRA EIRELI  R$      426,42 

67180 V V TENDAS E EVENTOS LTDA ME  R$      261,34 

67181 EUCLIDES DELAGNOLI 60111585953  R$        38,00 

67182 JOSE MARIA GOMES 40421058404  R$        38,00 

67183 MOACIR FERREIRA64223000934  R$        38,00 

67185 RAMOS COMÉRCIO DE TINTAS  R$      261,34 

67186 LEANDRO DA SILVA PROMOÇÕES ME  R$      261,34 

67187 SIDNEY DA SILVA 00993739989  R$        38,00 

67188 MARCELO DA SILVA GOMES 02265650927  R$        38,00 

67189 CONFECÇOES E COMERCIO SUNRISE LTDA ME  R$      261,34 

67190 JOSE ALOISIO KOHLER 06740285977  R$        38,00 

67191 FELIPE GONCALVES MARTINS 00451497988  R$        38,00 

67192 OSMAR MOTTA 71256768987  R$        38,00 

67193 JULIO CESAR VICENTE 21454367822  R$        38,00 

67194 LUIS FERNANDO MACHADO 04074649993  R$      261,34 

67195 DIANDRA PEREIRA DE SOUZA 05935418983  R$        38,00 

67196 AGUSTINHA DA SILVA CRUZ 90968786987  R$      261,34 

67197 JOSE BORTOLUZZI JUNIOR 78298776020  R$        38,00 

67198 JAIRO DOS SANTOS 80377572934  R$      261,34 

67200 EDEMAR SEZERINO BEBIDAS  R$      261,34 

67201 FABIO ANTUNES DOS SANTOS 06573793951  R$        38,00 

67202 NATALIA DA SILVA 70937060968  R$        38,00 

67204 CRISTIANO PEREIRA 82317801904  R$        38,00 

67207 JESICA ERICA DE SOUZA 22210137861  R$      261,34 

67208 MAUREN BERTOLINI ME  R$      261,34 

67209 RUDINIKY CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

67210 GEISI MARA PASQUIM  R$      136,11 

67211 EDUARDO DE OLIVEIRA HECK 07868079975  R$        38,00 

67212 LINO SMANIOTI 41529723949  R$        38,00 
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67214 MARLA VERGINIA DA SILVA 03862797996  R$        38,00 

67215 EDUARDO WIPPEL ME  R$      261,34 

67216 ADRIANA PEIXER SILVANO 00863265979  R$        38,00 

67218 ANDERSON BRICK 08898118902  R$        38,00 

67220 ADRIANA GUIMARÃES VIANNA 00177560061  R$        38,00 

67221 TERESINHA ELEUTERIO 03367757926  R$        38,00 

67223 RESILDE CURCIO 56963440972  R$      261,34 

67224 EDMAR RODRIGUES DE LIMA 55450326904  R$        38,00 

67227 MAGNA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA  R$      261,34 

67228 MARCELO AGUIAR DOS SANTOS 93489960297  R$        38,00 

67230 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$      261,34 

67231 MARIA DE LOURDES SOARES 90961285915  R$        38,00 

67233 MARCOS IRINEU LUIZ 00742758958  R$        38,00 

67235 FRANCISCO PEDRO LUIZ 81839502991  R$        38,00 

67236 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DANDY LTDA.  R$      261,34 

67239 JOSIANE MACHADO 05315706907  R$        38,00 

67240 CARMELITA SAPELLI 90953274934  R$        38,00 

67242 EDIVALDO DA SILVA  R$      136,11 

67243 NEUZA BERLANDA STREY ME  R$        38,00 

67244 SILVIA NOLDIN BASSO 71198164972  R$        38,00 

67245 AUTO POSTO CVB LTDA  R$   2.782,56 

67246 JY ATACADO EIRELI ME  R$      261,34 

67247 DALMOLINI REPRESENTAÇÃO DE FIOS LIMITADA ME  R$      261,34 

67248 VADEJ ADMINISTRADORA DE BENS E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

67249 FERNANDO DIAS DE LIMA 08145641942  R$        38,00 

67251 FACÇÃO PAQUETÁ LTDA ME  R$      261,34 

67252 ERNA PRETTI KRISCINSKI 88709442987  R$        38,00 

67253 PABLO PIERRE COELHO 07026383906  R$        38,00 

67255 DJALMA SCHLINDWEIN  R$      136,11 

67256 RODRIGO KOHLER  R$      261,34 

67257 SAMANTA APARECIDA MOREIRA 05729024924  R$        38,00 

67258 NILTON CESAR AMARAL 71196048991  R$        38,00 

67260 EVANDRO RODRIGUES VIEIRA 70765073900  R$        38,00 

67261 EDSON MINELLA 00367078996  R$        38,00 

67262 EDENILSON CADILHAC 00593374940  R$        38,00 

67263 COOPERATIVA DE CREDITO VALE DO ITAJAI  R$      779,40 

67266 VALMOR RAMOS JUNIOR ME  R$        38,00 

67268 TERESINHA MACOPPI 04950622943  R$        38,00 

67269 MARIA PAULA HUPPES  R$        38,00 

67273 CRISTINA CANDIAGO XAVIER DE BARROS ME  R$      261,34 

67274 JAMIM REPRESENTACOES TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

67276 ALISSON DE ANDRADE ME  R$      261,34 

67278 LUCAS ZIERKE 09695227970  R$        38,00 

67280 MAICON BERNARDO 00548656975  R$        38,00 

67281 MARCIO VIANEY SCHMITZ 00508800986  R$        38,00 

67282 MARIA REGINA CAVIQUIOLI PEREIRA 71220119920  R$        38,00 

67283 FERNANDA HECHT 03244087906  R$        38,00 

67284 ROSIANE WILKE VIEIRA 82318522987  R$        38,00 
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67285 GISELE PEREIRA KARING 00832860980  R$        38,00 

67289 FRANCINE CHAIBEN  R$      261,34 

67290 ELAINE KARINA VANZUITA 00792517903  R$      261,34 

67292 MAICON ALEXANDRE LANGER ME  R$        38,00 

67294 MARLETE ARALDI  R$        38,00 

67295 RONI PETERSON ROCINHOLI 00469531916  R$        38,00 

67296 MARILUCI NOGUEIRA  R$      261,34 

67297 CINTIA JOSINO 06155396965  R$        38,00 

67298 MARILANDI CORREA MARTINS  R$        38,00 

67299 PAULO ROBERTO NAGEL 60197030963  R$        38,00 

67300 MARA CRISTINA KOHLER 93200226900  R$        38,00 

67301 POLYARN COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS 
INDUSTRIAIS LTDA

 R$      779,40 

67302 ANDREIA REIS 07047167986  R$        38,00 

67303 GARCIA COMÉRCIO DE AUTOMÉVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

67304 ATHINA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

67305 PAAN SPORT EIRELI - ME  R$      261,34 

67306 PATRICIA DANIELLY DE SOUZA DOS SANTOS  R$        38,00 

67307 SUELEN CATERINE BITTENCOURT 07352803980  R$      261,34 

67308 NEURI ALVES DA SILVA 73019941920  R$        38,00 

67311 JOICE DE MELO 03738425977  R$        38,00 

67312 SC FITAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME  R$      261,34 

67314 DENIA LIZ KUHN  R$      261,34 

67316 CARLOS EDUARDO BRUST ME  R$      261,34 

67317 SUSANA CRISTINA BORATTI 06539379978  R$        38,00 

67318 RICARDO BREITWISSER  R$      136,11 

67319 IVONEIS TRUPPEL STEFFEN 98661620953  R$        38,00 

67320 MODAS CLAVE DE SOL EIRELI EPP  R$      261,34 

67321 B&F COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67322 RESTRITO MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

67323 DENISE DE JESUS BORGES DE LIMA 48047791087  R$        38,00 

67324 N & C INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

67325 STOCK JEANS COMERCIO DE JEANS E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA EPP  R$      426,42 

67326 4FUN STUDIO TREINAMENTO FISICO FUNCIONAL EIRELI ME  R$      261,34 

67327 FABIO SOARES LEMOS 02335327909  R$        38,00 

67328 FABIOLA VOSS ME  R$      261,34 

67329 A C GOMES CONFECCOES EIRELI EPP  R$      261,34 

67332 ASSOCIAÇAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA 
PADRE LUX

 R$      261,34 

67336 CORREA PARTICIPAÇÕES EIRELI - EPP  R$      426,42 

67337 BRUSAUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

67339 ROBSON HABITZREUTER 08416794952  R$        38,00 

67341 STYLO & CHARME INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

67343 LDA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.  ME  R$      261,34 

67344 DILGAI FATIMA PAULETTO 33101370078  R$      261,34 

67346 ALVECI RODRIGUES AGOSTINHO 55535569968  R$        38,00 

67347 RS ESTAMPARIA EIRELI ME  R$      261,34 

67349 PAULO ROBERTO KAMMERS ME  R$      261,34 

67350 MARIA ELIENE SE SOUSA SILVA 03707826902  R$        38,00 
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67351 AMORIM AGUIAR FISIOTERAPIA E CONDICIONAMENTO FISICO LTDA ME  R$      261,34 

67353 FLAY LIMPEZAS. MANUTENCOES E LAVACAO LTDA EPP  R$      426,42 

67354 MORGANA RUSSO 05465157976  R$        38,00 

67355 JOSE APARECIDO FERREIRA DA SILVA 00430482930  R$        38,00 

67356 GABRIELA BENVENUTTI 06597438922  R$        38,00 

67357 GILMAR LASSOLA 82705518991  R$        38,00 

67358 LE BLANC DRESSES LTDA ME  R$      261,34 

67359 PIETRO'S RESTAURANTE LTDA - ME  R$      261,34 

67360 DOUGLAS BENVENUTI  R$      136,11 

67362 GILMAR ANTUNES DA SILVA 08557400942  R$        38,00 

67363 RENNE ROBERTO DOS SANTOS 04323200919  R$        38,00 

67364 ALINE HAAS MAFRA 07362476965  R$        38,00 

67368 MARGARIDA GEROLA 91845351991  R$        38,00 

67370 EDEO BRITZKE 68192657949  R$        38,00 

67372 ELEN APARECIDA KRAUS 04129332929  R$        38,00 

67373 AM COMERCIO E LANTERNAGEM SERVICO EIRELI ME  R$      261,34 

67374 AUTO POSTO DANIELA LTDA  R$      261,34 

67375 VALDOMIRO PELENTIL DA MOTTA 03425792903  R$        38,00 

67376 ALESSANDRO VIEIRA 03701587922  R$        38,00 

67377 JAILSON GARDINI REIS 05275971982  R$        38,00 

67378 ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA 64182444949  R$        38,00 

67379 LUZINEIDE GOMES DA SILVA RIBEIRO 33608420819  R$        38,00 

67380 RODRIGO TARTER 00770606954  R$        38,00 

67381 ELIZETE RODRIGUES DA SILVA 05308726922  R$        38,00 

67384 PRISCILA BATISTA DE OLIVEIRA 04068942994  R$        38,00 

67385 PAULO EDUARDO BATISTOTI 04939683931  R$        38,00 

67387 MARCIA RIBEIRO QUINTAS 89561538920  R$        38,00 

67388 RAQUEL BEPPLER 05157164998  R$        38,00 

67389 RESTAURANTE SOTTILE COZINHA INTERNACIONAL LTDA ME  R$      261,34 

67390 BBIZACOURT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

67391 DOUGLAS EDUARDO PAULO GONÇALVES 06927842926  R$        38,00 

67392 LUCAS BITENCOURT SCOZ ME  R$      261,34 

67393 MARISE HOCHSPRUNG 73323110978  R$        38,00 

67394 IVANETE SCHORK 45533717900  R$        38,00 

67396 NNF SERVICOS MEDICOS LTDA ME  R$      261,34 

67399 PL REFRIGERAÇÃO COMERCIO E MANUTENÇÃO LTDA. - ME  R$      261,34 

67400 ENELI KNISS MAYER 03771437903  R$        38,00 

67401 KRIEGER REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$      426,42 

67402 FABRICIO PAVESI JUNIOR  R$      136,11 

67403 ADEMAR MADER 77511840949  R$        38,00 

67404 SCHMITT BUFFET E EVENTOS LTDA EPP  R$      426,42 

67405 SKATE CONNECTION LTDA ME  R$      261,34 

67407 ANGIO CENTRO CLÍNICA DE CIRURGIA VASCULAR SS LTDA  R$      426,42 

67408 THIAGO ANGIOLETTI DA SILVA 06297896909  R$        38,00 

67410 DAIANE VERA PEREIRA 04207453946  R$        38,00 

67412 MERLI SCHMOLLER 64589374900  R$        38,00 

67413 CLEITON TEIXEIRA ME  R$      261,34 

67415 MARTINS E BRAND COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 
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67416 CEZAR APARECIDO NUNES 50746995920  R$        38,00 

67417 ZOE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      261,34 

67418 YOH LANCHONETE GELATO E CAFE EIRELI ME  R$      261,34 

67421 ADAM CARLOS ANACLETO 07827763960  R$        38,00 

67423 CINTHIA MAFFEZZOLLI CAZAGRANDA 04485218902  R$        38,00 

67424 JONATAN PAULINI 05173790903  R$      261,34 

67425 VRK TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

67426 ROSALINA PRADO MOREIRA BRESSIANI 71258019949  R$      261,34 

67427 DILO PAVESI 63306980900  R$        38,00 

67428 CAROLITAS ALIMENTOS LTDA  R$      261,34 

67429 MARIA CRISTINA GOGINSKI 03278003993  R$      261,34 

67430 KELVIN STOCO DE OLIVEIRA 07682339926  R$        38,00 

67431 MONUMENTAL PROCEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME  R$      261,34 

67433 JHONATAN OLIVEIRA DE LIMA 07391286982  R$        38,00 

67434 EDERSON PROVESI 06172866982  R$        38,00 

67435 MICHEL MODESTO MOREIRA BERTOLDI 07842208913  R$        38,00 

67437 CLAUDIOMIRO DA SILVA 0277023941  R$        38,00 

67438 APARECIDA MIOKO NAKASAWA KOBUS 18622894843  R$        38,00 

67439 MARCIO JOSE REZINI 71198067934  R$        38,00 

67440 JACKSON BECKER 05679527979  R$        38,00 

67441 ELISEU LUIZ ESSER 55402399972  R$        38,00 

67442 JOSE PRANGE 76324141934  R$        38,00 

67443 IRACI CAMARGO 08056411909  R$        38,00 

67444 REINALDO AMORIM 00897648978  R$        38,00 

67445 JAISON TODT 76786803920  R$        38,00 

67446 EVANDRO DA SILVA 98703781968  R$        38,00 

67448 MILENA VIEIRA BARBOSA 02704603570  R$        38,00 

67449 MARCOS VINICIUS SOARES SILVA 12869238673  R$      261,34 

67450 VALDEIR PIRES DA SILVA 68839081915  R$      261,34 

67451 ADZ SERVICOS ADMINISTRATIVOS PARA ESCRITORIOS EIRELI ME  R$      261,34 

67452 CAMILA BOSIO  R$        38,00 

67453 DANIELA BERTOLINI MORESCO 05107639950  R$        38,00 

67457 JESSICA FLEISH 07638456980  R$        38,00 

67458 A. ANGELONI & CIA LTDA  R$   2.782,56 

67460 JUCIELE COPETTI CASARIN BARASUOL 98960725072  R$        38,00 

67461 MAURO RIBEIRO 00886534984  R$        38,00 

67462 BRUNO BIZARI 09102117959  R$        38,00 

67463 RUBENS POPPER 71716734991  R$        38,00 

67465 MARK-UP APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME  R$      261,34 

67466 CELSO CONTESINI 37619055991  R$        38,00 

67467 LUIZ CARLOS CARDOSO 54829410949  R$        38,00 

67468 VALMIR PANCA 30969085915  R$        38,00 

67470 WILCEMAR SANTOS RAU 01850934932  R$        38,00 

67471 EDER LEMES RODRIGUES 00588469998  R$        38,00 

67472 SANDRA FUGAZZA 02856529909  R$        38,00 

67476 FERNANDO VENANCIO MARTINS MIRANDA 37214641844  R$      261,34 

67477 VALDIR WITKOWSKY 66850274872  R$        38,00 

67480 CFL HOLDINGS LTDA  R$      261,34 
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67482 ALIANÇA FITNESS EIRELI ME  R$      261,34 

67483 DAVID SIMON DONA 00396298133  R$      261,34 

67484 NAJARA REGINA BRAGATTO 00986611913  R$      261,34 

67485 MANA REFEICOES LTDA  R$      779,40 

67488 SUELI DOS SANTOS 009530999938  R$        38,00 

67489 CLAUDIA LEONTINA COELHO 73427721949  R$        38,00 

67490 VALDINEI DA CRUZ 00417814909  R$        38,00 

67491 TATIANA RENATA RUDOLFO DE MARCHI 01670432939  R$        38,00 

67493 CALE HOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$      779,40 

67494 CF CONSTRUÇOES E PAVIMENTAÇOES EIRELI ME  R$      261,34 

67496 GUILHERME AUGUSTO NOVAES BRANCO 00355694255  R$        38,00 

67497 RAMON LIMA DO ROSARIO 09024749956  R$        38,00 

67499 ALINE GOHR 01064476961  R$        38,00 

67500 HENRIQUE JOSE MOSIMANN JUNIOR ME  R$      261,34 

67501 MARIA APARECIDA MINES TOMASI 02087224919  R$        38,00 

67502 LUCIANO PEREIRA 71254439900  R$        38,00 

67503 CARLOS ALEXANDRE SILVA DE SOUZA 79812015272  R$        38,00 

67504 RODRIGO ARTUR MAFESSONI 02935596943  R$        38,00 

67505 SABRINA DA CRUZ DARELI PIZZARIA  R$      261,34 

67506 JUCELIA MANOSSO 71319395015  R$        38,00 

67507 BRAZ VITORINO 02070780929  R$        38,00 

67509 FABIO EDUARDO DA ROSA FREITAS 04406453954  R$      261,34 

67510 R3J EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

67511 SILVIA MOHR DIAS 0354025899  R$      261,34 

67512 NATAN LOTERIO - ME  R$      261,34 

67514 BFB TRITURACAO DE LENHA LTDA ME  R$      261,34 

67515 ALOIR JOSE KONOPKA  R$      136,11 

67516 RJP SERAFIM CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

67517 BRUNA BEUTING DE SOUSA BIANCHINI 05434703936  R$        38,00 

67520 THAIS MONIKE RODRIGUES SILVA 08878741930  R$      261,34 

67521 LUCIANA GEVAERD SION 49824554904  R$        38,00 

67522 SIDNEY GEORG MONTIBELLER ME  R$      261,34 

67523 LILIANE DE BORBA BONECHER 71490132953  R$        38,00 

67524 MARGARETE ALVES DA FONSECA 00706749901  R$        38,00 

67526 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA 05004435308  R$        38,00 

67527 MARLI DE FARIA DA SILVA 43317413972  R$        38,00 

67528 EVERTON RECH  DOS SANTOS ME  R$      261,34 

67529 MARIA ELIONE DE CASTRO 03117141960  R$        38,00 

67530 SIMONE APARECIDA DE SOUZA 00734495986  R$        38,00 

67533 EDU GEVAERD NETO 98703770997  R$        38,00 

67534 DANIELA KUCHENBECKER  R$        38,00 

67535 TAIS DE FREITAS MARCOS 07520010945  R$        38,00 

67539 VALDECIR CARLOS OTTO 37862456904  R$        38,00 

67540 JESSICA BRUNA DE COL 07125956947  R$        38,00 

67541 CARLOS EDUARDO KNIHS 00385330901  R$        38,00 

67543 TEREZA DA LUZ DO ROCIO RIBEIRO ME  R$        38,00 

67544 DANIEL ZIMMERMANN 07989283956  R$        38,00 

67545 DONNA CANDI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 
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67546 DOUGLAS CESTARI 03159635902  R$        38,00 

67547 MARCOS PEREIRA 03288979144  R$        38,00 

67548 SIDNEI CARLOS ARDIGO 76337774949  R$        38,00 

67550 LONGINO DIAS BATISTA 02155876939  R$        38,00 

67551 DEBORA HELOISE JORGE VINOTTI 09601004904  R$        38,00 

67556 VALENTINA MODA FEMININA EIRELI EPP  R$      261,34 

67557 ALCIDES TORMENA 39865550997  R$        38,00 

67558 CJM ACADEMIA E TREINAMENTO LTDA ME  R$      261,34 

67559 CENTRO EDUCACIONAL CULTURA LTDA  R$      261,34 

67560 W.C.F. COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67561 RBAS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      261,34 

67562 JOSE SEBASTIÃO DOS SANTOS 03461702811  R$        38,00 

67563 CRISPINA SANTOS CONCEIÇÃO ME  R$      261,34 

67564 PRISCILA PACHECO TAMBOSI EPP  R$      426,42 

67565 MOKUMANU COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

67566 BRS TRADE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA  R$      261,34 

67567 HANNOVER TURISMO LTDA ME  R$      261,34 

67568 DHELLMO INSTALACOES E MANUTENCAO EIRELI ME  R$      261,34 

67570 F.J. BOING ME  R$      261,34 

67571 VANILDO GOMES ALBERTON 03690685990  R$        38,00 

67572 RAFAEL HENRIQUE BERNARDELLI 95727906172  R$        38,00 

67573 RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$      779,40 

67574 MARCIO MIGUEL DE OLIVEIRA 65765800963  R$        38,00 

67576 JANAINE CRISTINE ERTHAL MICHEI 05870071925  R$        38,00 

67578 OLIVAR DE JESUS MACIEL 22530037949  R$        38,00 

67579 JEOVANE JOSÉ INÁCIO PANIFICADORA EIRELI ME  R$      261,34 

67580 IMOBILIARIA TERRA NOVA LTDA  R$      261,34 

67581 ALICE HEIL 30961505915  R$        38,00 

67582 SERGIO SILVERIO 05120554911  R$        38,00 

67585 R.J. KAHL COMERCIO DE ACABAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

67586 REBECCA VALETIN COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

67587 MARCIO JOSE DOS SANTOS 03032549981  R$        38,00 

67588 ELAINE APARECIDA DE SOUZA CARNIEL 03284031995  R$        38,00 

67590 BETO COMÉRCIO DE CHAVES E CARIMBOS EIRELI  R$      261,34 

67591 SUZANY CRISTINY QUINTINO DEBATIN 06957574903  R$        38,00 

67592 IMOBILIARIA ORS LTDA  R$      261,34 

67593 RUAN ALESSI GROH ME  R$      261,34 

67595 DIRCIO DE JESUS DOS SANTOS 80531717968  R$        38,00 

67596 CLAIR DOS SANTOS GONÇALVES 77611896920  R$        38,00 

67597 ADILSON SOBRINHO CARLOTA 08258839977  R$        38,00 

67598 LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA ME  R$      261,34 

67599 JENNIFER BOHN 06006514958  R$        38,00 

67600 ISADORA CRISTINA CARTURANO 06334133993  R$        38,00 

67602 DFL ATACADO DE ARTIGOS PESSOAIS LTDA ME  R$      261,34 

67603 JONAS FRANESI 51365472604  R$        38,00 

67604 RS LANCHONETE EIRELI ME  R$      261,34 

67605 COFIOS INDÚSTRIA E  COMÉRCIO TÊXTIL LTDA  R$      779,40 

67608 A. ANGELONI & CIA LTDA  R$   2.782,56 
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67609 JOSUE FERNANDES 02320232982  R$        38,00 

67610 KATHIUSSA NEGRUNI COELHO MORESCO 07391284939  R$        38,00 

67611 MATHEUS MARTINS 06412760954  R$        38,00 

67612 SIDINEI REZINI 02141652995  R$        38,00 

67614 RAKIA SOLUÇÕES EM ENERGIA SOLAR LTDA  R$      426,42 

67619 SIMONE TORRESANI DIONYSIO 03889454941  R$        38,00 

67621 SIDNEI BROGNI 06186398960  R$        38,00 

67623 SILVIA ELISA MORES  R$      136,11 

67624 BRIAN ALEXANDER VENSKE 09368005931  R$        38,00 

67625 RETHICE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67626 HOME PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

67627 ERMERSON JUCICLEITON DE MELO 02970326310  R$        38,00 

67628 MARIA TERESINHA CAMARGO 06239558907  R$        38,00 

67629 RENILDO PAULI 02151616967  R$        38,00 

67631 ANTONIO MARCOS GOMES DE AZEVEDO 67057659920  R$        38,00 

67633 RODRIGO PAZA 07355844946  R$        38,00 

67635 APFEL TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

67636 GABRIEL CARLOS BOOZ ASSADOS  R$      261,34 

67637 DIANA MOHR LOPES  ME  R$      261,34 

67638 CLARICE ANTUNES DA SILVA 00147722055  R$        38,00 

67639 LEOMAR DIAS 05935405903  R$        38,00 

67640 KRAUS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

67641 JVC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

67642 MANOEL DE ASSIS DOS SANTOS  R$      261,34 

67644 ELIANE GORETTI ROMANSKI 02125430916  R$        38,00 

67645 DAVI ALVES SAMPAIO 0564879918  R$        38,00 

67646 ROMAO DOS SANTOS 37761536953  R$        38,00 

67647 RAVEL COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA  R$      261,34 

67648 PEREIRA & RODRIGUES RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

67649 LWK REVEST COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

67650 RAF TELECOM EIRELI - EPP  R$      426,42 

67652 FBLOG TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI EPP  R$      426,42 

67653 MENDES PROL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

67654 ADILSON MODESTO DE ARAUJO 21671319842  R$        38,00 

67656 SALETE HOFFMANN 01021825905  R$        38,00 

67657 ADAMI ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI  R$      779,40 

67659 EDUARDO PIANEZZER 10609917994  R$        38,00 

67660 AGROPECUÁRIA TANGARÁ LTDA ME  R$      261,34 

67661 VALDECIR MACHADO 02340206952  R$        38,00 

67662 VANESSA CLERICI 04413684923  R$        38,00 

67663 DAVI CARTURANI 10239080939  R$        38,00 

67664 SOLANGE DE FARIAS SESTREM 88729460930  R$        38,00 

67666 COMERCIAL AGROREIS DE RACOES EIRELI ME  R$      261,34 

67667 CONDOMINIO ALL SHOPPING ATACADISTA  R$      779,40 

67668 LEOMAR MARTINENGHI 71260137953  R$        38,00 

67669 CAFÉ PRETO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA ME  R$      261,34 

67670 DDR PERFIL CABELEIREIROS LTDA ME  R$      261,34 

67671 ERIVAN BERTOLINI 08412884965  R$        38,00 
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67673 AGROPECUÁRIA MISTURA LTDA ME  R$      261,34 

67677 ROTOMALHAS REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

67678 DREAM ODONTOLOGIA DIFERENCIADA LTDA  R$      261,34 

67679 HANZEN SERVIÇOS LTDA ME  R$      261,34 

67680 JOAO FRANCISCO DE SOUZA NETO 09055667935  R$        38,00 

67681 OLHO NA MODA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

67682 EVANILDA KLABUNDE DE MELLO 70533822904  R$        38,00 

67685 CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS LACO DO BOM VAQUEIRO  R$      261,34 

67687 JOSIANE GONCALVES IGLESIAS 08659195930  R$        38,00 

67688 ORTOBRU COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP  R$      426,42 

67689 PENELOPE POUPEE LTDA ME  R$      261,34 

67690 FERNANDA FRANCISCA CESTARI 00478500947  R$        38,00 

67691 JAISON CHARLES SCHUTELL 05306717942  R$        38,00 

67692 FLAVIO ALVES FERREIRA 07007217974  R$        38,00 

67693 VELVET GESTAO DE MARCAS EIRELI ME  R$      261,34 

67694 ROBERTO RIFFEL NETO 05320601999  R$        38,00 

67695 PONTO DA MODA EIRELI ME  R$      261,34 

67696 CONTEMPO PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

67697 T-WORKS EIRELI  R$      261,34 

67698 MBB DIAGNÓTICOS POR IMAGEM LTDA  R$      779,40 

67701 FIRME JOIAS E BIJUTERIAS LIMITADA ME  R$      261,34 

67703 LADY ROCK COMERCIO DE ROUPAS LTDA EPP  R$      426,42 

67704 TULIO SIEMSEN PADOANI 05465190914  R$        38,00 

67705 CHRISTIANO JOSE DOS SANTOS 13462886827  R$        38,00 

67706 TOP TEAM CLINICAS ODONTOLOGICAS EIRELI ME  R$      261,34 

67711 ALEXANDRE JOSE ERBS  R$      136,11 

67712 ANTONIO BRITO DE OLIVEIRA FILHO 00407952500  R$        38,00 

67713 MORETTI SERVICOS CONTABEIS EIRELI - ME  R$      261,34 

67717 MARIA HELENA CADORE 02037585950  R$        38,00 

67718 LUXE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67719 JOAO CARLOS BETIOL FILHO 04493658916  R$        38,00 

67720 VANESSA STOFELLA 00723680981  R$        38,00 

67722 EDINEIA GOMES DOS SANTOS 98839446915  R$        38,00 

67723 INÁCIO COELHO 25444140900  R$        38,00 

67724 VALENTINA MODA FEMININA EIRELI EPP  R$      261,34 

67725 COMERCIAL BASTIANI DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$      261,34 

67726 LEKE TRANSPORTES LTDA - ME  R$      261,34 

67727 DIONE RODRIGO ERHARDT 06271620965  R$        38,00 

67728 RESIDENCIAL SANTA IZABEL  R$      261,34 

67729 SILVIO JOSE FERRARI 90952286904  R$        38,00 

67730 WEBTOUCH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA ME  R$      261,34 

67731 SABRINA TOMAZ CHAIBEN ME  R$      261,34 

67734 MARIO VALCZAK 98141287915  R$        38,00 

67735 JOHNATTAN EDGAR CASTILHOS 05532496900  R$        38,00 

67737 ARNALDO COTA 37762249915  R$        38,00 

67738 DILIAN SANTOS DE ALMEIDA 13259742778  R$        38,00 

67739 4M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

67740 RESTAURANTE E CHURRASCARIA SABOR DE MINAS LTDA - ME  R$      261,34 
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67741 BOOQ CONFECÇÕES EIRELI  R$      426,42 

67742 TURQUESA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

67744 EP ODONTOLOGIA LTDA  R$      261,34 

67745 KIMARRA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

67746 JOELMA MARIA DALSASSO MESADRI 77706447987  R$        38,00 

67748 OSEPLIN DOS SANTOS ALMEIDA 02213713545  R$        38,00 

67750 LARISSA FRUCTUOSO 04703792940  R$        38,00 

67751 MARIANA MORITZ DA ROCHA ME  R$      261,34 

67753 ROGERIO DOS SANTOS 88714276968  R$        38,00 

67754 COPPINI CLINICA MEDICA LTDA ME  R$      261,34 

67756 CONTINENTE REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

67757 FLLY COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

67760 CELSO LUIZ FRITZKE 37685589915  R$        38,00 

67761 CRISTIANE ELIZA BARON RIEDEL 08036541971  R$        38,00 

67762 REGINALDO TELLES BARRETO 69619921968  R$        38,00 

67764 SOCIEDADE AMIGOS DE BRUSQUE  R$      779,40 

67765 ITALIA FIOS EIRELI  R$      426,42 

67766 CONDOMINIO EDIFICIO VISUAL  R$      261,34 

67767 VANILLE STORE CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS. CALÇADOS. ARTIGOS 
DE VIAGEM E ACESSÓRIOS LTDA

 R$      261,34 

67768 FREDERICO GUIMARAES MARCHISOTTI  R$      136,11 

67769 HADOUKEN COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

67770 GLORIA BATISTA 81816308900  R$        38,00 

67771 MJF TÊXTIL EIRELI - EPP  R$      426,42 

67772 LOUISE CLEMENTE 00585720908  R$        38,00 

67774 ZULEIDE FREITAS FOMIGA LINS 42535476649  R$        38,00 

67775 JOCELI APARECIDA ROSA 97624071991  R$        38,00 

67776 BENFAZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

67777 RAUL NOVINTE 01166436926  R$        38,00 

67778 ONILDO BETINELI 86779460982  R$        38,00 

67779 JZ3 ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

67781 FAUSTO MURILO DIEGOLI 02700022947  R$        38,00 

67784 SAIONARA TOMASI 00889056919  R$        38,00 

67785 ALESSANDRO AMORIM 73972789904  R$        38,00 

67787 AMUSE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  ME  R$      261,34 

67789 MURILO MALUCHE SCHAEFER ME  R$      261,34 

67790 ANDRE GABRIEL DO AMARAL 32940624860  R$        38,00 

67791 MORAIS DAL BO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA  R$      261,34 

67792 SAO JOAO PAULO II ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

67793 OFFICE BLUE CONFECCOES DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

67794 MARCOS DEPIERE DE ARAUJO 08298635914  R$        38,00 

67795 MARCOS WILLIAM FONSECA 65169476949  R$        38,00 

67796 MISLENE ANTUNES TESTONI 94770719949  R$        38,00 

67798 CARLOS ALBERTO TOREZANI 00426254910  R$        38,00 

67799 IVONE COSTA DA SILVA 48362956100  R$        38,00 

67800 CELSO LUIS TEIXEIRA 41659970997  R$        38,00 

67801 ELISEU PIRES ME  R$      261,34 

67802 JOSE FABIANO ZANCANAL DA LUZ 00410342955  R$        38,00 

67803 CLEMER COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 561

175 de 272

67805 CONDOMÍNIO GREEN PARK RESIDENCE  R$      261,34 

67806 LOURDES GRIPA 41526651904  R$        38,00 

67807 R. MATOSO COMERCIO E SERVICOS EIRELI ME  R$      261,34 

67808 PRUNER E PRUNER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

67809 CLEBER BODEMULLER 61489379991  R$        38,00 

67810 DENILSON BUSQUIROLLI 59141247949  R$        38,00 

67811 JOSIMAR BUFFON 06288986909  R$        38,00 

67812 CLINFE CLÍNICA MÉDICA LTDA ME  R$      261,34 

67813 MAICON ROBERTO TILLMANN 05706347921  R$        38,00 

67814 MARINEIA MACHADO FERREIRA 00759806900  R$        38,00 

67815 TOMASI - SEM GLUTEN E LACTOSE LIMITADA EPP  R$      426,42 

67816 VANESSA ALVES CORDEIRO SANT ANA 26215510840  R$        38,00 

67817 GIOVANNI ENRICO DIAS FAVRETTO  R$      136,11 

67818 TECNOLOGIA BANCARIA S.A.  R$   2.782,56 

67819 MARGARIDA MARIA FIGUEIREDO ME  R$      261,34 

67820 LUZZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67821 PRIME BRUSQUE ACADEMIA LTDA EPP  R$      426,42 

67822 ARIADNE GIRARDI 07361161928  R$        38,00 

67823 PJ EMPREENDIMENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

67824 NKT IMPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA ME  R$      261,34 

67826 LONG LIFE PRODUTOS NATURAIS EIRELI ME  R$      261,34 

67827 JOHN PIERRE HERBER FELIPPI  R$        38,00 

67828 MARIA DOS SANTOS DA SILVEIRA 01852805951  R$        38,00 

67829 JMC INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

67832 INCORPORADORA BATISTA EIRELI  R$      779,40 

67833 MARCO AURELIO VENTURELLI 00373253966  R$        38,00 

67835 FLAVIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 36068045803  R$        38,00 

67836 CELSO COMPER  R$      261,34 

67837 DUARTE & BIANCHINI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA ME  R$      261,34 

67839 FRANCIELI STOLFI 06685690933  R$        38,00 

67840 ARACI CAMPOS 43228593991  R$        38,00 

67841 BRUSQUE PACK EIRELI EPP  R$      426,42 

67842 LINDOLFO DE FREITAS JUNIOR 87628856934  R$        38,00 

67844 LEANDRO CHRISTIANO ME  R$      261,34 

67846 LUIZ FELIPHE BATISTA DONATO 03218308143  R$        38,00 

67847 JOVELINA POSSAMAI 49499831991  R$        38,00 

67848 LD KIDS COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

67849 TECHTAG SOLUÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

67850 SOELYN DAYANA PANIZIO FRANCO DA SILVA 38058738832  R$        38,00 

67851 GUSTAVO BATSCHAUER EIRELI ME  R$      261,34 

67853 PORTO RICO ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA ME  R$      261,34 

67854 ROSIMARA DIAS DOS SANTOS ME  R$      261,34 

67855 VESTE SEMPRE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

67856 ATHENA INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA  R$      261,34 

67857 VILSON SAUER JUNIOR 09396261955  R$        38,00 

67859 JOSÉ ALMIR CLERICE 56963343934  R$        38,00 

67861 LAÇOS E FITAS CONFECÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI ME  R$      261,34 

67863 GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA 07390183969  R$        38,00 
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67865 NILTON ROBERTO VENTURA PEREIRA 02719574929  R$        38,00 

67868 GABBI COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME  R$      261,34 

67869 JUCERLEI TAVARES - ME  R$      261,34 

67870 CATIA FURTADO HODECKER ME  R$      261,34 

67871 ZEMIX EIRELI ME  R$      261,34 

67872 LEANDRO ROSSINSKI GRIPA 09081812998  R$        38,00 

67874 MARILEUSA BERTOLINI DOS SANTOS 88724310930  R$        38,00 

67876 EDINAN EDSON DE SOUZA 10885040945  R$        38,00 

67877 MUNHOZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

67878 TIAGO SANTOS DE LIMA 01054892040  R$        38,00 

67880 ANTONIO MARTINS DE SOUZA 7066374949  R$        38,00 

67881 ALVARO MANOEL MIGUEL 95311807920  R$        38,00 

67883 L. C. HEMMER - ME  R$      261,34 

67884 CRISTIANE HODECKER MARIOTTO 06011460933  R$        38,00 

67885 CONDOMINIO RESIDENCIAL PIERRO  R$      261,34 

67886 DAVINO BARON  R$      136,11 

67887 ROSITA APARECIDA FUGAZZA ME  R$      261,34 

67892 DEDA´S RESTAURANTE LTDA ME  R$      261,34 

67893 ALESSANDRA DOS SANTOS PICOLOTTO  R$        38,00 

67894 CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS FLORES  R$      261,34 

67895 CONDOMÍNIO MUNICH RESIDENCE  R$      261,34 

67896 VIANNA HOFFMANN ADVOCACIA  R$      779,40 

67897 ROBERTA OTILIA KORMANN  R$      136,11 

67898 REGINA DE SOUZA MORAIS 06740290970  R$        38,00 

67899 ALVARO BOTH 42982111934  R$        38,00 

67900 ERICA STORM 06644147968  R$        38,00 

67901 DOUGLAS BENVENUTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

67902 MARCOS ANTONIO POZZI 04262945995  R$        38,00 

67903 JAISON PEIRAO 93203128934  R$        38,00 

67904 MARIZETE FERREIRA DA SILVA 198619667800  R$        38,00 

67907 CAROLITAS CAFE LTDA ME  R$      261,34 

67908 SUPERMERCADO MIX LTDA ME  R$      261,34 

67910 MARIA MAGDA BUSS 03785975902  R$        38,00 

67911 M&M INDUSTRIA TEXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

67912 R2 PERFORMANCE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 

67913 SILVANA DA SILVA HASQUEL 02217161903  R$        38,00 

67916 JOSE GLEISON LIMA ANDRADE 09178887909  R$        38,00 

67917 IARA SOLANGE JEWOROWSKI  R$      261,34 

67918 JULIA DE SOUSA 57034613915  R$        38,00 

67922 CLEBER DEBASTIANI EIRELI EPP  R$      426,42 

67923 MARIO CESAR MONTIBELLER - ME  R$      261,34 

67924 ANA JULIA BATTISTI ARCHER 03462636383  R$        38,00 

67925 HAG EDUCACIONAL EIRELI ME  R$      261,34 

67926 CRISTIAN DOS SANTOS 26718881805  R$        38,00 

67928 HR BONES EIRELI ME  R$      261,34 

67929 ADRISA SERVIÇOS DE LIMPEZA DOMICILIAR LTDA  R$      261,34 

67931 TMM ODONTOLOGIA LTDA  R$      779,40 

67932 FRANCISCO HEIGON BRITO DE SOUSA 95904239300  R$        38,00 
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67934 NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 89526759915  R$        38,00 

67935 ARLINDO DE JESUS SILVA 16669673515  R$        38,00 

67936 COIN SHOWER LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

67937 CDM FABRICAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

67938 ITACOLOMI SCHOPPING CENTER  R$      779,40 

67939 ADONILTO CORREIA DA SILVA 08340520911  R$        38,00 

67941 DILCEIA COIMBRA DO NASCIMENTO DE MELLO 01614594988  R$        38,00 

67942 MAR ADENTRO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67943 A2M ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

67944 HANI CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

67945 DACLE COMERCIAL EIRELI ME  R$      261,34 

67946 DOUGLAS PEREIRA DE OLIVEIRA 03653175194  R$        38,00 

67947 TEREZA CRISTINA KLABUNDE ME  R$      261,34 

67949 JAQUELINE WINTER 05905097992  R$        38,00 

67952 TECELAGEM OLIVEIRA LTDA ME  R$      261,34 

67953 JEFERSON COGNACO BARAUNA 08998003945  R$        38,00 

67954 PRINCESA COMÉRCIO DE CAMA. MESA E BANHO EIRELI ME  R$      261,34 

67955 ALFATEL NETWORK TELECOMUNICAÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67956 MARCIO LUCHINI 71195211953  R$        38,00 

67958 ANNETTE RAHN MARTINEZ  R$        38,00 

67959 BRILHO DO SOL COMERCIO E CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

67960 BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A  R$      779,40 

67962 CONDOMINIO RESIDENCIAL DOM ATILIO  R$      261,34 

67965 RAILTON NERES SANTOS 32051066876  R$        38,00 

67966 NEUSA MENEGALDO 71527869920  R$        38,00 

67967 COB CLINICA OTORRINOLARINGOLOGIA BOOS EIRELI  R$      261,34 

67968 HELENO REGINO SCHLINDWEIN REBELO 79402461949  R$        38,00 

67969 GUSTAVO CAON LOEFF  R$      136,11 

67972 JORDAN JUNKES 04645969986  R$        38,00 

67973 DEBORA ALVES 08142577984  R$        38,00 

67975 EDIFÍCIO RESIDENCIAL EDUARDO  R$      261,34 

67976 BRASIL TELECOMUNICAÇÕES S/A  R$      779,40 

67977 LALU PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA-ME  R$      261,34 

67979 VICTOR HUGO ROZA 00505035960  R$        38,00 

67980 RPC BALANÇAS E RELÓGIO PONTO EIRELI - ME  R$      261,34 

67981 SCHEILA LUIZA DE MELO BIANCHINI 02636335943  R$        38,00 

67982 JEFERSON SOUZA DOS SANTOS  R$        38,00 

67983 JOSIAS GAMBETA 05297562937  R$        38,00 

67984 ALLISON BRYAN GOMES 10139213996  R$        38,00 

67985 MICHEL URBANO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

67986 DUTON CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

67987 LS CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

67988 HOME STORE MÓVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

67989 LUIS VOLMIR PINHEIRO DA SILVA ME  R$      261,34 

67990 CONFECÇÕES TRIMIX LTDA  R$      426,42 

67991 VG BRUSQUE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME  R$      261,34 

67992 ELZIRA SCHIESTL ME  R$      261,34 

67993 BELLA BELISSIMA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 
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67994 BDR GROUP COMERCIO DE COSMETICOS LTDA  R$   2.782,56 

67997 MARLI LUCIA FURTADO 04399971940  R$        38,00 

67998 RESIDENCIAL JARDIM DOS MANACAS  R$      261,34 

67999 CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA  R$      261,34 

68000 RESIDENCIAL DONA ALMA  R$      261,34 

68001 XIAN ELETRONICOS LTDA  R$      261,34 

68002 LU DRESS MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

68003 SUSAN MODAS LTDA ME  R$      261,34 

68004 PATRICIA MOREIRA BALLISTA AGUIAR 43262742805  R$        38,00 

68005 MACHRY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

68006 ADELAR ALCINDO DE LIMA  R$      261,34 

68008 ALISSON DE APARECIDA MACHADO 05761295938  R$        38,00 

68009 SIMONE PEREIRA DE SOUZA 04936211990  R$        38,00 

68010 JULIANO DIAS 06503430930  R$        38,00 

68011 PEREIRA CONFECÇÃO E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS EIRELI - ME  R$      261,34 

68012 THEICHMANN COMÉRCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES EIRELI  R$      426,42 

68015 RUDINIKY CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

68017 GERMANO GAMBA 06432710901  R$        38,00 

68021 CLINICA DE IMAGEM BRUSQUE LTDA  R$      779,40 

68022 CLAUDENIR LEANDRO MOREIRA 01824474997  R$        38,00 

68023 ANDERSON DOS SANTOS LIMA 01807096580  R$        38,00 

68024 OXI BRUSQUE COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS LTDA ME  R$      261,34 

68026 CLINICA AUDITIVA DE BRUSQUE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA ME  R$      261,34 

68027 MAPE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

68028 IVO RENATO MEYER 12371044830  R$        38,00 

68029 VALDECIR FRANCISCO 74968076991  R$        38,00 

68030 ANA CLAUDIA DE SOUZA 09216975970  R$        38,00 

68031 MARCOS MACHADO DE OLIVEIRA 05201795951  R$        38,00 

68032 DENIS ROSA DA SILVA 40368191869  R$        38,00 

68034 SIDNEI CARDOSO DOS SANTOS 25222187861  R$        38,00 

68035 RODINEI ERHARDT 00422350907  R$        38,00 

68038 MARLI PONTALDI MOTTA 73155152915  R$        38,00 

68039 DANIEL LORENZON DOS SANTOS 00921961103  R$        38,00 

68040 VAGNER FERREIRA ME  R$      261,34 

68041 ELIANI GRIZA 71206876972  R$        38,00 

68043 EDIFICIO RESIDENCIAL VILLA FOSCARI  R$      261,34 

68044 LEOBERTO DE SOUZA JUNIOR 03560380928  R$        38,00 

68045 VALMIR VIERA DA SILVA 02275661905  R$        38,00 

68046 MABELA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

68047 BS3 AUTOMÓVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

68048 PAMELA CATIUSCIA FELIPIM DA SILVA FISCHER 04863987900 ME  R$        38,00 

68049 CLAUDIO ELDO HEINZ ME  R$      261,34 

68050 LIKE BORDADOS EIRELI ME  R$      261,34 

68051 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ZAFIRA  R$      261,34 

68052 LUIZ FERNANDO BISOGNIN CHELOTTI REPRESENTACOES - ME  R$      261,34 

68053 COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDARIA DE BOTUVERA  R$      779,40 

68054 JESSICA SUELLEN BARROS 07627032962  R$        38,00 

68055 MOURA & PESSUTO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA  R$      261,34 
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68056 EDERSON CARDOSO DOS SANTOS 02205417959  R$        38,00 

68057 LAERCIO MOACIR RUBIK 85394424934  R$        38,00 

68060 NEUSA DA GUIA FERREIRA 02274238952  R$        38,00 

68061 BRAZ DARLEI GATTIS ME  R$      261,34 

68062 LUCIANA HAMANN 04739144921  R$        38,00 

68063 TEXTIL FE INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS E CONFECCAO LTDA  R$      261,34 

68064 ROSELI CUSTODIO MACIEL 84084405949  R$        38,00 

68065 CSC CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

68066 AMANDA CAROLINE DE SOUZA CONFECCOES ME  R$      261,34 

68068 MORELLIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$      261,34 

68069 SAB SERVICO DE ANESTESIOLOGIA DE BRUSQUE LTDA  R$      426,42 

68071 JOSE LUIS CAVIQUIOLI ME  R$      261,34 

68072 EDER KOGIKOWSKI 94734321949  R$        38,00 

68073 JOSIAS NOGUEIRA BRETAS 05192417970  R$        38,00 

68074 JESSICA PAVESI 08869923975  R$        38,00 

68075 ZILMA GOMES SANTIAGO 27921765807  R$        38,00 

68076 ADRIANA HODECKER BOSIO 05872135904  R$        38,00 

68079 FATECH MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI ME  R$      261,34 

68081 ACESSO FINAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

68082 JOSIMAR DE SOUZA SIRINO 11130662705  R$        38,00 

68083 MARIZA MANICA CASOLA 81855885972  R$        38,00 

68085 PRUDENCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

68086 FABIANA PEREIRA GOMES ME  R$      261,34 

68087 RUBIA ELENA CAMARGO DA SILVA EPP  R$      426,42 

68088 IVANILDE ALVES DE ARAUJO DA SILVA 27562156867  R$        38,00 

68089 ISRAEL MACHADO LUCERO PRODUÇÕES ME  R$      261,34 

68091 ROSELI ZANIN CASETT ME  R$      261,34 

68092 JOAO DOMINGOS MELO DE OLIVEIRA 01820262561  R$        38,00 

68093 LUCAS CHERICE 07704155989  R$        38,00 

68094 ANTONIO BETINELLI  R$        38,00 

68095 EVANDRO JOAO MAFFEZZOLI 00622298933  R$        38,00 

68096 SEBASTIAO HENRIQUE LANNA 41527313972  R$        38,00 

68097 COPACABANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA E BANHO EIRELI  R$      779,40 

68098 INCORPORADORA E CONSTRUTORA DPR EIRELI ME  R$      261,34 

68099 STOP VEST INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68100 N.ONE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

68101 N & N PINTURAS IMOBILIARIAS LTDA ME  R$      261,34 

68102 MISA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME  R$      261,34 

68103 VANESSA ARRUDA DA SILVA ME  R$      261,34 

68104 HELLOPET TECNOLOGIA LTDA ME  R$      261,34 

68105 EVARISTO KAMMERS ME  R$      261,34 

68110 MDC INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS - EIRELI - ME  R$      261,34 

68111 ALIMENTAR LTDA ME  R$      261,34 

68112 EDIFICIO SOLARIUM  R$      261,34 

68113 DOUGLAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$      261,34 

68115 DAIANA AVOZANI 04853612998  R$        38,00 

68116 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL CYNARA  R$      261,34 

68119 ROGERIO CAVIQUIOLI ME  R$      261,34 
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68120 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$      261,34 

68122 MUCHACHOS CRAFT BEER LTDA.  R$      261,34 

68123 MARIS STELLA CHAVES 69128561953  R$        38,00 

68125 RAFAEL DOS SANTOS 01148374906  R$        38,00 

68128 RF EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$      426,42 

68129 MARCELO LOCKS 00444347909  R$        38,00 

68130 MARCIO ASSI 6146937987  R$        38,00 

68131 LENARA DE AMORIM ME  R$      261,34 

68134 JAIR HORR 76495850930  R$        38,00 

68135 LIGIA BECKER BROGNI 88725111949  R$        38,00 

68136 JUAN PAULO DA SILVA 01943991928  R$        38,00 

68137 JAMIR LEITE 67145531968  R$        38,00 

68138 ISABEL CAROLINA CESARI 61451916949  R$        38,00 

68139 METHA LOTEAMENTOS DE IMOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

68140 INCORPORADORA E CONSTRUTORA 2R EIRELI ME  R$      261,34 

68141 TEXTIL FALCAO EIRELI - ME  R$      261,34 

68142 ELAINE MILENI GARCIA 03708584929  R$        38,00 

68143 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$      261,34 

68144 FARMACIA DROGAZUL LTDA ME  R$      261,34 

68147 PHG MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA  R$      426,42 

68148 USEGAS COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME  R$      261,34 

68149 ELIETE DOS SANTOS DA SILVA  R$      261,34 

68150 RACQUEL CONFECÇÕES EIRELI- ME  R$      261,34 

68151 TCHARLES BRIGO 01104461005  R$        38,00 

68152 DANIELA ROBERTA ROCHA ME  R$      261,34 

68153 TIAGO VOGEL 00970827911  R$        38,00 

68154 ALVES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      426,42 

68155 SOMBREIRO CHOPERIA LTDA ME  R$      261,34 

68156 SUPPORT SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - EPP  R$      426,42 

68157 ARGABRUS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

68158 HENRIQUE DE FARIAS SCHUTEL 00698559940  R$        38,00 

68159 CAMITÁLIA TEXTIL EIRELI - EPP  R$      426,42 

68160 M LIRA TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

68161 ESTACAO DAS TOALHAS E ARMARINHOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

68162 EDSON JACINTO 54849349900  R$        38,00 

68164 IRANILDE MARIA DA SILVA 61953091920  R$        38,00 

68165 CAMILA GIRARDI PEREIRA  R$      136,11 

68166 GILIARD JOSE IRINEU 03244264964  R$        38,00 

68168 CLAUCIR LEITE DUARTE 03869338989  R$        38,00 

68169 OSNILDO BITTENCOURT 43320031953  R$        38,00 

68170 SHIRLEY ANDRADE BARBOSA 36239656852  R$        38,00 

68176 SANTOS & MALOSSI TEXTIL LTDA  R$      261,34 

68181 JESSICA OLIVEIRA DE VARGAS 01051519985  R$        38,00 

68185 EMERSON KOCHANSKY 06806764908  R$        38,00 

68189 ADRIANA APARECIDA PRANDO ZANONATO 83376577900  R$        38,00 

68190 SHIRLEI REGINA DE AMARAL 00338144900  R$        38,00 

68191 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VALE DO 
ITAJAI E LITORAL CATARINENSE-SICREDI VALE LITORAL SC

 R$   2.782,56 

68192 ANTONIO EDSON BATISTA 73425664972  R$        38,00 
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68204 CLEOMAR FERNANDES 04420518910  R$        38,00 

68205 3P PARTICIPACOES LTDA ME  R$      261,34 

68207 EDER JORDAO 05051471900  R$        38,00 

68208 MARLI COSME DE SOUZA COSTA 66563763553  R$        38,00 

68211 WALDINEYA LINHARES PEREIRA 00374924970  R$        38,00 

68212 VERONICA NIELE LANG GUGEL 08282179981  R$        38,00 

68213 RITA DE CASSIA PEREIRA DA ROSA 06001070946  R$        38,00 

68214 ELIANE HORN NUNES 93202245953  R$        38,00 

68216 MARIA JUVENI FURQUIM 74981528949  R$        38,00 

68220 RESIDENCIAL SOUZA FRITZ  R$      261,34 

68221 RESIDENCIAL AQUARELA BLOCO VERDE  R$      261,34 

68222 EDIFICIO MILANO  R$      261,34 

68223 MARIA ELIZABETE TEIXEIRA ME  R$      261,34 

68224 ALEX SOARES DE OLIVEIRA 29100672890  R$        38,00 

68225 GREYCE MARA DOS SANTOS TAVARES 00793490995  R$        38,00 

68226 CLARETE ALFLEN 89073797934  R$        38,00 

68227 CLINICA ODONTOLOGICA HIRT LTDA ME  R$      261,34 

68228 LEONCIO BATISTA KAHL 00355007940  R$        38,00 

68230 MARISTELA ALEXANDRA BOESCH 67146546934  R$        38,00 

68231 SONIA REGINA ZUCCO 35211458915  R$        38,00 

68232 INDEX ENSINO DE IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

68233 R MARQUES ME  R$      261,34 

68234 RICHARD WILLIAN KOHLER 07844616946  R$        38,00 

68235 KENER ROGER DE CARVALHO VIEIRA 09608007941  R$        38,00 

68236 KATLEN CRISTINA TOMAZ 08605244933  R$        38,00 

68238 RICARDO STAROSCKY 09325244942  R$        38,00 

68239 CLARO S.A.  R$   2.782,56 

68240 SAMANDA MALOSSI MAESTRI 03258287929  R$        38,00 

68242 DAVI ANDERSON FELIX DA SILVA 07629245432  R$        38,00 

68243 JONATAS DE OLIVEIRA JACO 04644647900  R$        38,00 

68244 EDI CARLOS WEBER 78402140963  R$        38,00 

68245 PRIMAVERA CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      261,34 

68247 GILSON FREDSON SILVA 02222670209  R$        38,00 

68248 BRUNO ADRIEL MAFRA 0965014920  R$        38,00 

68250 MAX ATELIER DENTAL LTDA ME  R$      261,34 

68251 AFI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

68254 AIR ALBERTO BATISTA JUNIOR 95913530144  R$        38,00 

68255 ANA PAULA MAESTRI DA SILVA 10481778900  R$        38,00 

68256 MAUREN BERTOLINI ME  R$      261,34 

68257 JANAINA MARIANI MACHADO  R$      261,34 

68258 M.M. JULIANO DEPILAÇÃO A LASER LTDA. - EPP  R$      426,42 

68259 ERNESTO NILO DAL MOLIN  R$        38,00 

68260 VALDIR BAUMGARTNER ME  R$      261,34 

68261 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLE DE BRUSQUE  R$      261,34 

68262 INCANTATA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

68263 ANDERSON CHORNA FERNANDES 08332829992  R$        38,00 

68264 SILVIO DIAS DUARTE 92982492504  R$        38,00 

68267 SINAI SUPRIMENTOS  TECNICOS  LTDA ME  R$      261,34 
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68268 RAFAELA STEIMBACH FRUTEIRA 06784951905  R$        38,00 

68269 LUISA LAURA CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

68270 CLOVER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

68272 DANIELLE GUTIERRES CLINICA MEDICA EIRELI ME  R$      261,34 

68273 SANDRO DE MODESTI 53897048949  R$        38,00 

68274 PRISCILA PACHECO TAMBOSI EPP  R$      426,42 

68275 UNIVERSE TEEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA - EPP  R$      426,42 

68276 FABRINDIA COMÉRCIO DE ROUPAS E IMPORTAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

68277 BIANCHESSI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

68278 GBX COBRANCAS EIRELI ME  R$      261,34 

68279 HEVERTON ALEX DO PRADO  R$        38,00 

68280 VINICIUS MACEDO  R$      136,11 

68281 MARCIO MAY SPORTS LTDA ME  R$      261,34 

68282 JEDAE HIDROSSEMEADURA LTDA - ME  R$      261,34 

68283 SCHEILA TORMENA HEIL 71420770934  R$        38,00 

68284 TAMBOSI CONTADORES ASSOCIADOS LTDA ME  R$      261,34 

68285 STORE IN BOX COSMÉTICOS LTDA ME  R$      261,34 

68286 VECADI PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$      261,34 

68287 CRISTIANO BERTOLINI 00567521990  R$        38,00 

68288 COTEMBURGUER TÊXTIL EIRELI ME  R$      261,34 

68289 FABIO PRETI 01004834969  R$        38,00 

68290 CONSTRUTORA LZA EIRELI ME  R$      261,34 

68291 VALDIR ANDRETTA 01831013916  R$        38,00 

68292 RUTELEA SANTOS DA SILVA 22547005856  R$        38,00 

68293 BELLACOR TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      261,34 

68294 GISELY PEIXER  R$      136,11 

68296 ALEXANDRE AZEREDO DE OLIVEIRA  R$      136,11 

68297 THIAGO TEIXEIRA SILVA  R$      261,34 

68302 VICTOR RUBIO MICHELATO COLACO 06430409945  R$        38,00 

68303 ROSA MARIA FERNANDES MARTINS GIEHL ELY 07764309800  R$        38,00 

68304 EDNEI MELO  R$      136,11 

68307 JUSILENE LINHARES CARDOSO 086006509009  R$        38,00 

68309 MARCELO DE ABREU MAJEWSKI 05292526940  R$        38,00 

68310 ISAIAS FERREIRA 07301512988  R$        38,00 

68311 ROGERIO SILVEIRA DE ARAUJO 04822123901  R$        38,00 

68312 JOSE SILVEIRA DE CAMARGO 71791965920  R$        38,00 

68313 LUIS CARLOS ZONTA 48069744987  R$        38,00 

68314 AR7 ENGENHARIA LTDA ME  R$      261,34 

68315 JHONATAN WILLIAN DAMASIO 09161964964  R$        38,00 

68316 IZAIR CLAUDIO SOUZA  48461466934  R$        38,00 

68317 SILVIA ALFLEN RUBIK 02223010903  R$        38,00 

68318 JOAO CRUZ DOS SANTOS 04665013586  R$        38,00 

68319 RICARDO PEPER 90956885934  R$        38,00 

68320 MARCOS PAULO DE ARAUJO 00495002950  R$        38,00 

68321 MARLUCI HOFFMANN  R$        38,00 

68322 MARIA ROSA PEREIRA RIBEIRO 91832330915  R$        38,00 

68323 GILMAR ANTONIO PARMIGIANI 02533593923  R$        38,00 

68324 EDUARDOMARI BARBER SHOP LTDA ME  R$      261,34 
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68325 PAULO SALES ARAUJO 42440505404  R$        38,00 

68326 WILLIAM VOLTOLINI CORREA 11438127944  R$        38,00 

68327 IVANIZE RAIMUNDO FISCHER 03403511952 ME  R$        38,00 

68328 BBT ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI  R$      261,34 

68329 GILSON BORAKOSKI 07125495958  R$        38,00 

68330 ZINALDO IGABRIEL SENCHESCHEN 00395061938  R$        38,00 

68331 ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA 1154056682  R$        38,00 

68334 MESSIAS MACEDO DOS SANTOS 69834563949  R$        38,00 

68336 ANALETE ROSA MILANI SCHLINDWEIN 84906952968  R$        38,00 

68337 NEWTARGET CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

68339 TIARA ROBERTA FUCHTER DE GRAAUW EIRELI  ME  R$      261,34 

68340 CONNECTION SKATE SHOP EIRELI ME  R$      261,34 

68342 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BROMÉLIAS  R$      261,34 

68343 SILVA E RUSSI TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

68345 TEDY RENAN SILVEIRA DOS SANTOS 40613006879  R$        38,00 

68346 ARGA 10 INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME  R$      261,34 

68347 MARIOTTI CONSTRUTORA EIRELI ME  R$      261,34 

68348 AMILTON SARAIVA DA SILVA 76701581900  R$        38,00 

68349 ALTAMIR DOS SANTOS KAMMERS 39861333991  R$        38,00 

68350 ODILON PSCHEIDT ME  R$      261,34 

68351 ADELOR ELEUTERIO 73928763920  R$        38,00 

68352 PC ZIMMERMANN & CIA LTDA ME  R$      261,34 

68354 SONIA REGINA KOSCHNICK DE OLIVEIRA 61452092915  R$        38,00 

68355 GEOVANE ALVES DO NASCIMENTO 05628329983  R$        38,00 

68356 RODRIGO AUGUSTO ROMANOSKI 07429555918  R$        38,00 

68357 RICARDO KLABUNDE NETO 05334694900  R$        38,00 

68358 LINDOMAR MARTINELLI 92769381920  R$        38,00 

68359 FRANCI & LU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$      261,34 

68360 MARCELO ABREU E SILVA ME  R$      261,34 

68361 DOCES HC LTDA ME  R$      261,34 

68362 DELLAS INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$      426,42 

68364 JANETE DE LOURDES BATISTA BOURSCHEIDT 02818713617  R$        38,00 

68365 ANDREIA LUCIA ADRIANO PIRHARDT 02039496920  R$        38,00 

68366 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 22454704862  R$        38,00 

68367 EDIMAR PEDRINI 08609798909  R$        38,00 

68368 CLEBER LUIZ FISCHER 06496303940  R$        38,00 

68369 ALINE DE SOUZA BARAUNA  R$        38,00 

68370 DORIVAL ANTONIO REINERT 46332782900  R$        38,00 

68371 ROBERTO DENIS CHIMINELLI ME  R$      261,34 

68372 EDVILSON DIMAS BORINELLI ME  R$      261,34 

68373 MARISA KLEIN HORNER  R$      136,11 

68374 RV ESQUADRIAS E VIDROS ESPECIAIS LTDA ME  R$      261,34 

68375 JOÃO LAERTES DOS SANTOS 01619247941  R$        38,00 

68376 JEFERSON SIMAO 12160537900  R$        38,00 

68377 PIERRE ALBERTO AMORIM ME  R$      261,34 

68378 TIAGO DA COSTA FERNANDES 36591781870  R$        38,00 

68379 RODRIGO FRANCO DAS CHAGAS 05392219969  R$        38,00 

68380 ANDRE LUIS BATISTI 08641767916  R$        38,00 
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68381 HELLINGTON JACINTO 04073248952  R$        38,00 

68383 KAPITON CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

68384 VISTO AUTO VISTORIA VEICULAR LTDA ME  R$      261,34 

68385 ALLAN SANNI CASTILHOS 05914516978  R$        38,00 

68388 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 04875950926  R$        38,00 

68389 PAULO OTÁVIO FERNANDES RIBEIRO DOS SANTOS 09643229947  R$        38,00 

68390 MARLENE DA SILVA MARTINS 88726975904  R$        38,00 

68394 DENILSON GONCALVES PADILHA 00363896929  R$        38,00 

68396 DIRCEU ANTONIO PIFFER 51599341972  R$        38,00 

68397 CLAUDIA PEREIRA MARTINS 02218680033  R$        38,00 

68398 JOZIEL DE JESUS CORREA 85126683934  R$        38,00 

68399 LEANDRO FRANCISCO 03687067963  R$        38,00 

68400 JAISON HANG FRUTUOSO 09607945905  R$        38,00 

68401 CONDOMINIO VILLA DI CAPRI RESIDENZE  R$      261,34 

68402 RESIDENCIAL OLGA FISCHER  R$      261,34 

68403 CONDOMÍNIO SUMMERLAND RESIDENCE  R$      261,34 

68404 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA DO SOL  R$      261,34 

68405 PRISCILA GOMES 05384560940  R$        38,00 

68406 KLANN PARTICIPACAO SOCIETARIA LTDA  R$      261,34 

68407 RITA CRISTIANE HEIL SCHAEFER 69129320968  R$        38,00 

68409 ANNA PAULA MAESTRI 06546248956  R$        38,00 

68410 ADILEUSON DA SILVA DANTAS 02569259500  R$        38,00 

68411 ROSE DA SILVA 03171657988  R$        38,00 

68413 ADMILSON PEREIRA LOPES 29584258869  R$        38,00 

68414 JULIETE DE LIMA OLIVEIRA 01052769950  R$        38,00 

68415 CLEUMA SOARES MOTA 40884735826  R$        38,00 

68416 ALINE MARIA DA SILVA ANTUNES 10043739458  R$        38,00 

68417 PATRICIA MENDES MARTINS FREITAS 93988133949  R$        38,00 

68418 SELVINA BOOS DEBATIN - ME  R$      261,34 

68419 ARNALDO MOREIRA 94022100915  R$        38,00 

68420 CLAUDECI APARECIDO MOREIRA 81431082953  R$        38,00 

68421 ADELAR MULLER 52101274949  R$        38,00 

68422 GERALDO MAGELA CARDOSO DE BRITO 06210297692  R$        38,00 

68423 FONTES CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME  R$      261,34 

68424 GUSTAVO COELHO 00484999940  R$        38,00 

68425 ARTUR KLANN ME  R$      261,34 

68426 DANIELLE  ALMEIDA SOARES 06499342610  R$        38,00 

68427 TOALHAS SUL CATARINENSE EIRELI - ME  R$      261,34 

68428 JEAN CARLO MAFRA ME  R$      261,34 

68429 STOFELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68430 PIZZARIA BAVIERA LTDA ME  R$      261,34 

68431 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOM CHRISTIANO  R$      261,34 

68432 JOSE LUIZ LASSOLLI 52099504920  R$        38,00 

68433 FERNANDO SANTOS BITAR 00882815903  R$        38,00 

68434 TIAGO BROGNI 06319911905  R$        38,00 

68435 ROZANGELA MINATTI PEREIRA 00460946951  R$        38,00 

68436 ADRIANO MIQUELE 08054188900  R$        38,00 

68437 MARIANA MOURA FERNANDES 01946793060  R$        38,00 
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68438 ANDREY JAMES TORRESANI 07048027916  R$        38,00 

68439 CEZAR GIOVANI DA SILVA CALDAS 01021957062  R$        38,00 

68440 ANA CLAUDIA DA SILVA FREITAS BORGES DE OLIVEIRA 06257648971  R$        38,00 

68441 ELIAS HODECHER 57875448972  R$        38,00 

68442 RAFAEL FRANCIANO BATISTA 03428510984  R$        38,00 

68443 EDEMILSON LOPES DE OLIVEIRA 05918062904  R$        38,00 

68444 BHM TECIDOS EIRELI EPP  R$      426,42 

68445 MARCOS CESAR FERREIRA DE MELO ME  R$      261,34 

68446 SABRINA PACHECO DE LIMA GAMARRA  R$        38,00 

68447 STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI EPP  R$      426,42 

68448 TIAGO CUCHI ME  R$      261,34 

68449 FILAMENTO INDÚSTRIA TÊXTIL EIRELI  R$      426,42 

68450 EDIFICIO RESIDENCIAL HELEN TASSO  R$      261,34 

68452 ANDRÉ S. CONDE ME  R$      261,34 

68453 VALUE S SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA ME  R$      261,34 

68454 ALEXSANDRO OLIVEIRA MACIEL 04899152990  R$        38,00 

68455 MARCELO RISTOW 78514762915  R$        38,00 

68456 JOAO VALDIR CADORE 37859250934  R$        38,00 

68457 ANDRE LUIZ MACHADO COMERCIO DE ALIMENTOS ME  R$      261,34 

68458 LUCIANA DE FATIMA SILVA 00866872981  R$        38,00 

68459 RAFAEL ARTUR KRUG 03540134913  R$        38,00 

68460 CONDOMÍNIO TORRE DI RAVENNA RESIDENCE  R$      261,34 

68461 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ITAPOCOROI  R$      261,34 

68462 FIVE JEANS CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

68463 RICARDO BELOTTO PIZZARIA LTDA - ME  R$      261,34 

68464 LUCIANA MARÇAL 05905986940  R$        38,00 

68466 KAZULLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68467 EDILENE SANTOS DE OLIVEIRA 05437737521  R$        38,00 

68468 DEBORA TAVARES LOPES CHAGAS 34511484805  R$        38,00 

68469 MAURILIO GOVEIA 00787565962  R$        38,00 

68470 CRISTIANO RICARDO ZIMERMANN 80377360910  R$        38,00 

68471 ADRIANO IMHOF 04997977950  R$        38,00 

68472 ROSA MANIA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

68473 RESIDENCIAL SANTA CATARINA I  R$      261,34 

68474 VALDETE VIEIRA DE OLIVEIRA 01629633941  R$        38,00 

68475 NAIRA BATISTI 06072464998  R$        38,00 

68476 RRN FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

68477 VINTAGE CANDY COSMETERIA LTDA ME  R$      261,34 

68478 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL JANAINA  R$      261,34 

68479 CONDOMÍNIO EDIFICIO RESIDENCIAL ALAYDE  R$      261,34 

68481 WAI GLOBAL COMERCIO LTDA  R$      779,40 

68482 JABO MODAS EIRELI  R$      261,34 

68483 CHOIICE CONFECÇOES E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

68484 SUZAMARA APARECIDA DOS SANTOS 06388539904  R$        38,00 

68485 ANA CAROLINE DA SILVA SOARES 06292007502  R$        38,00 

68486 EVELIN CRISTINA MARTINS ME  R$      261,34 

68487 WILLIAN CARLOS LAMEU DE FREITAS 42760849899  R$        38,00 

68489 PATRICIA NUNES 05695477921  R$        38,00 
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68490 RESIDENCIAL TURMALINA  R$      261,34 

68491 VILMA CELESTE NOVAIS ME  R$      261,34 

68493 ANA CLAUDIA DE SOUZA 08165880900  R$        38,00 

68495 ROSELEI SCHARNETZKI HOFFMANN 05584963933  R$        38,00 

68496 SANTIAGO TEXTIL LTDA-ME  R$      261,34 

68497 CONDOMÍNIO GRAAL RESIDENCE  R$      261,34 

68498 TIAGO ZALESKI MULLER ME  R$      261,34 

68499 ECF REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

68500 LUIZA EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      779,40 

68501 K2 COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA  R$   2.782,56 

68502 HALEY TECNOLOGIA EIRELI  R$      261,34 

68503 RAFAEL LANG 05650419914  R$        38,00 

68504 EDEMILSON PAZA 50719750920  R$        38,00 

68505 FRATELLI RESIDENCIALE  R$      261,34 

68506 SILVANA DA CRUZ SILVA 00655841989  R$        38,00 

68507 CAN COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI ME  R$      261,34 

68508 STILODU'MO COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

68509 PLATAFORMA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME  R$      261,34 

68510 IMOBILIÁRIA BARON LTDA ME  R$      261,34 

68512 JESMINE LUISE SMANIOTO 06902778906  R$        38,00 

68514 DORLI ROCHA DE CAMPOS RODRIGUES ME  R$      261,34 

68515 MERI TEREZINHA REIS 82343225915  R$        38,00 

68516 ANDRE DE SOUZA NETO 10191477923  R$        38,00 

68517 TEXTIL AMORIM LTDA ME  R$      261,34 

68518 ANAMIM CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68519 VERA LUCIA ASCARI 66658233004  R$        38,00 

68521 JOSIANE MARASCKI SCHARDOSIM - ME  R$      261,34 

68522 CGA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI ME  R$      261,34 

68523 LEONARDO AVALO GONÇALVES ME  R$      261,34 

68524 WSD REPRESENTAÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

68525 MAF ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA - ME  R$      261,34 

68526 CONSTRUTORA E INCORPORADORA ONESKO EIRELI ME  R$      261,34 

68528 TOARTE COMÉRCIO DE ARTIGOS TÊXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

68530 ADRIANA KRUTZSCH 03980451941  R$        38,00 

68531 NEUSA REGINA DEICHMANN PAOLI 7119643972  R$        38,00 

68532 ROSANI DIETRICH 14772873880  R$        38,00 

68533 PAULO PANCA 61452564949  R$        38,00 

68536 CELSO SEBOLD 94891656972  R$        38,00 

68537 DIOGO GUSTAVO PETERMANN 06400379924  R$        38,00 

68538 MANA MADU FACCAO E COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

68539 LUCIANO FERREIRA COSTA ME  R$      426,42 

68540 VANDERLEI SATOSKI LEAL ME  R$      261,34 

68541 JOATAN JOSÉ KRUK - ME  R$      261,34 

68542 CALÇADOS MATIAS EIRELI ME  R$      261,34 

68543 MARLI BERTOLINI DE MODESTI 50834606968  R$        38,00 

68544 GIZELE SIMONE GALETTI DA SILVA  R$      261,34 

68545 ANTONIO WESLEY ARAUJO DA SILVA 01914346203  R$        38,00 

68546 LEVEL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA  R$      261,34 
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68547 CLELIA CONCEIÇÃO DA SILVA 02583693530  R$        38,00 

68548 JAMILE DE SOUZA  R$      136,11 

68549 BLITZ CLOSET CONFECÇÕES E MODA EIRELI ME  R$      261,34 

68550 D'ROSS STORE EIRELI ME  R$      261,34 

68551 SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 90739132920  R$        38,00 

68552 LINDOMAR RIBAS 72197420968  R$        38,00 

68553 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS RAMALHO 42122023953  R$        38,00 

68554 OLIVEIRA & LIMA LTDA  R$      261,34 

68556 ROSANE DAROSCI SCHURHAUS 03600962981  R$        38,00 

68557 MARCIA DE SOUZA 05550991905  R$        38,00 

68559 JEAN ZOCUNELLLI 07323989914  R$        38,00 

68560 RICARDO LUIS MONTIBELLER 00547612982  R$        38,00 

68561 NICOLAS KRIEGER FERNANDES INOCENCIO 06284966997  R$        38,00 

68565 SUELY ALBERTON LOCH 82343837953  R$        38,00 

68566 BRUSTUR LTDA ME  R$      261,34 

68567 PATRICIA CASSANIGA ELEUTERIO  R$      136,11 

68568 KATIA REGINA PRANGE MARTINS 03265310922  R$        38,00 

68569 ROGERIO MAFFEZZOLLI  R$        38,00 

68570 REINALDO CAVIQUIOLI - ME  R$        38,00 

68571 IVAN KRAUSE 00395300940  R$        38,00 

68572 GRASIELA DEICHMANN DIAS 02244513912  R$        38,00 

68574 PAZA ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

68575 ASSOCIACAO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA DE EDUCACAO BASICA 
FRANCISCO ARAUJO BRUSQUE

 R$      261,34 

68577 EMERSON JOSE DOS REIS 06941704969  R$        38,00 

68578 SALÃO DE BELEZA MARCELO CIPRIANO LTDA - ME  R$      261,34 

68579 CENTRO EDUCACIONAL E CURSOS PROFISSIONALIZANTES QUERO SABER LTDA
ME

 R$      261,34 

68580 ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

68583 ASSOCIAÇAO DE PAIS E PROF. DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA MONSENHOR 
GREGORIO LOCKS

 R$      261,34 

68584 EXCLUSIVA TEXTIL LTDA EPP  R$      261,34 

68585 DJECKSON RIBEIRO 05519482993  R$        38,00 

68586 RODRIGUES PREVENTIVOS EIRELI EPP  R$      426,42 

68587 JULIANO ROCHA FERNANDES 89752228615  R$        38,00 

68589 JAIRO LUIZ VOSS 05291028971  R$        38,00 

68590 ALEXANDRE PEREIRA ASSIS SOCIEDADE INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA  R$      261,34 

68592 SHOPPING DOS TECIDOS LTDA - ME  R$      261,34 

68593 ALEXANDRE DOS SANTOS BATISTA 05898596925  R$        38,00 

68595 SALETE MAYER SCHMITT 05607598942  R$        38,00 

68596 GIOVANI ZUCHI 65231791920  R$        38,00 

68597 MARCIO MAURICIO MORAES 02314699939  R$        38,00 

68598 RAQUEL BETINELLI 01565442962  R$        38,00 

68599 SOLANGE ELIAS 01632616955  R$        38,00 

68600 LUCIMARA KNIHS 58684816900  R$        38,00 

68601 TARCIO ANDRE DOS SANTOS 07405328989  R$        38,00 

68602 JOAO EUDES GOMES DE MATOS 01152712365  R$        38,00 

68603 PINHEIRO BARBEARIA LTDA ME  R$      261,34 

68604 ANA PAULA DE SOUZA MULLER 04087155960  R$        38,00 

68606 SONIA MARIA KUHNEN DE OLIVEIRA 46185020963  R$        38,00 
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68608 HDG ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

68609 JUCELIA DIAS HOPPE - ME  R$      261,34 

68610 JOSIMARA GONÇALVES DOS SANTOS 04538097900  R$        38,00 

68611 DENILSON ERON MARCELINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

68612 ANDERSON JARA DA SILVA 00730116140  R$        38,00 

68614 DIEGO TORRESANI 07333402967  R$        38,00 

68615 FABRICIO DA SILVA COSTA 07811431955  R$        38,00 

68616 JUAREZ GOMES 02206791935  R$        38,00 

68617 SANDRA MARIA HAUPENTHAL QUERINO 95224262020  R$        38,00 

68619 HIPER TÊXTIL CAMA MESA E BANHO LTDA  R$      426,42 

68620 JANICE FERRARI  R$      261,34 

68621 FABRICIO MAFRA  00527436917  R$        38,00 

68622 RESIDENCIAL ARTHUR FISCHER  R$      261,34 

68623 AUTO POSTO DOM JOAQUIM EIRELI  R$      779,40 

68624 DIGITEXTIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

68625 ANTONIO CARLOS REINERT FILHO EIRELI ME  R$      261,34 

68626 CARLOS BRAS OLIVEIRA MACHADO ME  R$      261,34 

68627 JAIME BROGNI JUNIOR 04974649930  R$        38,00 

68628 EVOMONEY SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA  R$      426,42 

68629 GUITEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

68631 AMANDA BEATRIZ SCHLINDWEIN  R$      261,34 

68632 ASSOCIACAO DE FUNCIONARIOS. PROFESSORES E ALUNOS DO CENTRO DE 
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS DE BRUSQUE

 R$      261,34 

68633 NESTOR LOTTERMANN 07792039927  R$        38,00 

68634 DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME  R$      261,34 

68635 A. BASTIANI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ME  R$      261,34 

68636 RITA DE CASSIA DA SILVA DE ABRANTES 03143346450  R$        38,00 

68637 LEANDRO FRANCISCO BONOMINI  R$      261,34 

68638 CM ENGENHARIA ELETRICA LTDA ME  R$      261,34 

68639 JANE ULRICH VITORINO JORGE 02255893975  R$        38,00 

68640 ALGODAO E ALGODAO CONFECÇOES LTDA EPP  R$      426,42 

68641 ILDO KONELL 83469907900  R$        38,00 

68642 LICINDIO COSTA DA SILVA 03668884552  R$        38,00 

68643 EGON HENRIQUE DA SILVEIRA 05452448977  R$        38,00 

68645 LUIZ EDUARDO TRAVASSO 08634324923  R$        38,00 

68646 DELOURDES BITENCOURT 46879382053  R$        38,00 

68647 ANTONIO CLAUDIO GONSALVES 02511194910  R$        38,00 

68648 PATRICIA APARECIDA KLANN 06614807986  R$        38,00 

68649 JOSE ECCHER 81226969968  R$        38,00 

68650 VIMERSON AGENOR SARTORI 05909826999  R$        38,00 

68651 FERNANDA SESTREM 07048023929  R$        38,00 

68652 JAIRO CARLOS ROSSI ME  R$      261,34 

68653 ROCCA TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

68654 FLAVIO DE FIGUEIREDO ME  R$      261,34 

68655 DISPEL COMERCIO DE MATERIAL PARA ESCRITORIOS LTDA ME  R$      261,34 

68657 RSOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME  R$      261,34 

68658 RPC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

68659 LU FACÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

68661 EDUARDO AUGUSTO RUDOLFO ME  R$      261,34 
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68662 HORTIFRUTI DIMON LTDA  R$      426,42 

68664 FERNANDO GALIZA 03849013952  R$        38,00 

68665 EMG ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME  R$      261,34 

68666 EC PRIVATE LABEL ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI - EPP  R$      261,34 

68667 FATIMA MIRANDA MARTINS 93362480063  R$        38,00 

68668 HD SOFTWARE LTDA ME  R$      261,34 

68669 APP DA ESCOLA DE ENSINO MEDIO YVONNE OLINGUER APPEL  R$      261,34 

68670 CLARO S.A.  R$   2.782,56 

68671 IVO MAFRA 30972361987  R$        38,00 

68672 VANIFER COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA ME  R$      261,34 

68673 CLEBER DEMARCHE 00358132967  R$        38,00 

68674 CLAUDEMIR DUARTE 88705129915  R$        38,00 

68675 JULIANO KRIEGER 03706640945  R$        38,00 

68676 LUCIA APARECIDA GONCALVES DA ROCHA 68569165900  R$        38,00 

68677 CARLOS FERNANDO FAGUNDES  R$      136,11 

68678 EGBERTO VIEIRA DOS SANTOS 02626052523  R$        38,00 

68679 BISCOITINHO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

68680 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA 4R LTDA ME  R$      261,34 

68681 LEONARDO DE OLIVEIRA MARTINS VIEIRA ME  R$      261,34 

68682 JH TECELAGEM LTDA - ME  R$      261,34 

68684 BRUNA LARISSA KUHNEN  R$      261,34 

68685 ANTONIO DOS SANTOS MOURA ME  R$      261,34 

68686 EDSON VENERA ME  R$      261,34 

68687 MARILENE GIACOMELLI KOHLER 00389971936  R$        38,00 

68688 ANDERSON APARECIDO CARDOSO 06307714999  R$        38,00 

68689 MELISSA FIRMINO CORREA DE FREITAS 01245402951  R$        38,00 

68690 ALCIDES FELIZ MINATTI 28939328949  R$        38,00 

68691 JOSELIA COGROSSI MIRANDA MAFFEZZOLLI 82619174953  R$        38,00 

68692 VANESSA APARECIDA DE SOUZA 00726757993  R$        38,00 

68694 IVO MORITZ NETO 00885575962  R$        38,00 

68695 LUCELIA KEHRWALD SUTIL 96623276068  R$        38,00 

68697 ELIZA MARIA MORITZ 00505905965  R$        38,00 

68698 WFS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - ME  R$      261,34 

68699 GUILHERME  KEMPER ME  R$      261,34 

68701 TAMIRES JORDYN STEDILE BONONOMI  R$      136,11 

68702 LUISA LAURA CALCADOS LTDA ME  R$      261,34 

68704 ARI ANDRADE PEREIRA NETO 07186890970  R$        38,00 

68705 AGROPECUARIA PASSARO PRETO LTDA ME  R$      261,34 

68706 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES OLIARI LTDA EPP  R$      261,34 

68707 ROSANA RUSSI RAIMUNDI 88719626991  R$        38,00 

68708 RENATO DIAS RODRIGUES 04856283928  R$        38,00 

68709 IEF ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

68710 SIRLENE CESARI 00987114905  R$        38,00 

68712 KEDY CLOSED GARDEN COMERCIO DE COFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

68713 GEOVANE SCHMITT ME  R$      261,34 

68714 BECKERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

68717 OTICAS TEIXEIRA LTDA EPP  R$      426,42 

68718 CAXIAS MEGA PARQUE ESTACIONAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 
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68719 INTERPHYSIO CLINICA LTDA ME  R$      261,34 

68720 AMILCA RIBEIRO 06029009990  R$        38,00 

68721 IVO GRIMM 24694940953  R$        38,00 

68722 BRUNA ZANCA REZINI 00950526908  R$        38,00 

68723 BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA- EIRELI  R$      426,42 

68724 ANDERSON REZINI 03038761907  R$        38,00 

68725 KPP AIRSOFT METALÚRGICA LTDA - ME  R$      261,34 

68726 BJP EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

68727 VALDINEI GONÇALVES CORDEIRO 02689451956  R$        38,00 

68728 NATALIA SCHAADT  R$      136,11 

68730 DECIO LUIZ TOREZANI 53879597987  R$        38,00 

68731 TEILON IMIANOWSKY 06668578900  R$        38,00 

68732 ADRIELE MACHADO GONÇALVES DE CASTRO 37264180832  R$        38,00 

68733 TOMCZAK &AMP; LEE ALIMENTOS LTDA.-ME  R$      261,34 

68734 LANNA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME  R$      261,34 

68735 REFRIMONN REFRIGERAÇÃO EIRELI ME  R$      261,34 

68736 ASSOCIAÇÃO QUADRADOS DE BRUSQUE  R$      261,34 

68737 THIAGO SCHLINDWEIN  R$      136,11 

68738 JOSE VOLTOLINI 41655761900  R$        38,00 

68739 CONCEICAO BRILHANTE DA SILVA 04047458309  R$        38,00 

68740 DANIEL ANASTÁCIO 90956966934  R$        38,00 

68741 ILSON MARTINS 71256270997  R$        38,00 

68742 NELIO PAULO DE DEUS ME  R$      261,34 

68744 MARILDA CASSANIGA DAROSCI 86022717949  R$        38,00 

68745 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BERTA BECKER  R$      261,34 

68746 MATTONE DI VENEZIA COMERCIO DE PRODUTOS CERAMICOS LTDA ME  R$      261,34 

68747 EDA MARES GARCIA 09842833909  R$        38,00 

68748 ANA P. AZEVEDO ME  R$      261,34 

68749 EVERTON LUIS RAMOS 00374607907  R$        38,00 

68751 F8 - INCORPORADORA LTDA  R$      426,42 

68752 ROSEMIRO BERNARDO KOHLER 01812732929  R$        38,00 

68754 GILCIANE CAMPELO DUTRA 01536120022  R$        38,00 

68755 CHARLES WERNER 00472644971  R$        38,00 

68756 ODILMAR FERREIRA 03125962943  R$        38,00 

68757 EVANDIO MARCOS FAUST 01838549935  R$        38,00 

68758 PEDRO DE SOUZA 75384752904  R$        38,00 

68759 LEO FERNANDO FACCHINI 45493871904  R$        38,00 

68760 WILLIAN DELAMARE PAULO RAMILO 01012014940  R$        38,00 

68761 SILVER GAMES DESENVOLVIMENTO DE JOGOS E SOFTWARES LTDA  R$      261,34 

68762 2JHS ADMINISTRADORA DE BENS S/A  R$      779,40 

68763 VALESKA DE SOUZA - ME  R$      261,34 

68764 NOEMIA HOCHSPRUNG 69128972934  R$        38,00 

68765 GEOVANE VILL 08236986969  R$        38,00 

68766 INTEGRARE CLINICA MEDICA LTDA  R$      261,34 

68767 VANILDO REIS 72141948991  R$        38,00 

68769 KEEY COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

68770 JANINHA MARIA AVI PEREIRA 03056391962  R$        38,00 

68771 MARILEIA NICOLETTI DOS SANTOS 00474426971  R$        38,00 
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68772 JOANDERSON SOARES DOS SANTOS 01924246295  R$        38,00 

68773 TATIANE KRUGER NIEBUHR 71300350997  R$        38,00 

68774 DALTRO ESPINDOLA JUNIOR EIRELI EPP  R$      426,42 

68776 CAROLINE GERVASI 05287637926  R$        38,00 

68777 CONSTRUFAZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

68778 G.L. AURAS ME  R$      261,34 

68780 ORLAMY GOMES DOS SANTOS ME  R$      261,34 

68781 MM APLIQUES DO VESTUÁRIO LTDA-ME  R$      261,34 

68782 ASSOCIAÇÃO DO MEIO AMBIENTE NATURAL. CULTURAL. PAISAGÍSTICO E 
ARQUITETONICO - ASSEPAVI

 R$      261,34 

68783 GELSON ROBERTO OZORIO ME  R$      261,34 

68787 DIOGO IMHOF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

68788 VALENZ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      261,34 

68789 MEC POWER MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO EIRELI  R$      261,34 

68790 JEFFERSON DE GOES ME  R$      261,34 

68792 MARIA INEZ HECK DIAS 78568234968  R$        38,00 

68793 GRUPO D & A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      261,34 

68794 LUIS CESARIO SLOMSKY REPRESENTAÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

68795 JESSICA LUANA MOTTA 08918758910  R$        38,00 

68796 FERNANDA OLIVEIRA BATISTA 07144242938  R$        38,00 

68797 JUCIARA HELEN FISCHER 05242319909  R$        38,00 

68798 GILMAR STAROSCKY 62495461972  R$        38,00 

68799 RESIDENCIAL ZION  R$      261,34 

68800 JAB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

68801 QUALISUL TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

68803 GIOVANNI WESTERLON MATOS ME  R$      261,34 

68804 MARCIO AURELIO SCHLINDWEIN 52099431949  R$        38,00 

68805 SANDRO DA SILVA BILHETES ME  R$      261,34 

68806 WANDERLEI JOSE ARALDI ME  R$      261,34 

68807 PEDRO SEVERINO 29400589972  R$        38,00 

68808 ELIAUDO FREITAS LIMA 83052984349  R$        38,00 

68809 DEBORA JULIANA LAZZARI REX 07059754954  R$        38,00 

68810 VILMAR BARON 57427801920  R$        38,00 

68811 ANTONIO GIEMBRA JUNIOR 09044732951  R$        38,00 

68812 JEOVA CAVALCANTE DA SILVA 08917486444  R$        38,00 

68813 MARCELO GUERINO LUZZI 04341157973  R$        38,00 

68814 LUIZ DA SILVA 01697564917  R$        38,00 

68815 LUCAS MACIEL ROCHA 03135904270  R$        38,00 

68816 IRIBERTO SERAFIM 69140235904  R$        38,00 

68817 NADIR HORT 51148099972  R$        38,00 

68818 MARIA LUIZA PEREIRA DREIA 04905710936  R$        38,00 

68819 LUIS FERNANDO BORGES 04442426945  R$        38,00 

68820 JUCINEI CRISTOVAO SCHINEIDER ME  R$      261,34 

68821 CLOVIS MARCIO BERTOLINI 52126358968  R$        38,00 

68822 JERUSA CARLA PIEPER 04317988933  R$        38,00 

68823 JOSE ANTONIO MARQUES JUNIOR 06913742959  R$        38,00 

68824 ALEXANDRE ANDREOLA 04839845905  R$        38,00 

68826 ANESIO MOTTA 82315752949  R$        38,00 

68827 AUTO POSTO AZAMBUJA LTDA-EPP  R$      426,42 
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68828 RS 10 CALÇADOS EIRELI ME  R$      261,34 

68829 JOSE EURICO FROTA DE OLIVEIRA 33730148087  R$        38,00 

68832 LUSO TEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$      261,34 

68834 LUIZ  CARLOS RECOFKA 58714294915  R$        38,00 

68835 HABITZ STORE EIRELI ME  R$      261,34 

68836 CONDOMINIO EDIFICIO ARNOLDO BAUER SCHAEFER  R$      261,34 

68837 GPG SUSHI RESTAURANTE JAPONES EIRELLI ME  R$      261,34 

68838 AM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

68839 JONAS BENTO 04926230909  R$        38,00 

68840 JOAO GILBERTO VIDAL 25486578920  R$        38,00 

68841 SAYNÃ GABRIEL MORAES GONÇALVES PEREIRA 05121504004  R$        38,00 

68842 FOSTER SOLUCOES DE MARKETING E PROPAGANDA EIRELI ME  R$      261,34 

68843 NEREOMAR KOSENHOSKI - CHOPP - ME  R$      261,34 

68844 DDL REPRESENTACOES EIRELI ME  R$      261,34 

68845 KRIART DECORAÇÕES E PRESENTES LTDA.  R$      261,34 

68846 GIANE ALVES DOS SANTOS BEPPLER VESTUARIO ME  R$      261,34 

68847 SIDNEI LUIZ IMHOF 00378777980  R$        38,00 

68848 IGREJA EVANGELICA CASA FORTE  R$      261,34 

68849 GELSON RENGEL 03654537901  R$        38,00 

68850 REJANE SOUSA DE BARROS 00066703182  R$        38,00 

68852 RICARDO ROLDAO 00480077908  R$        38,00 

68853 CLAUDIR JOSE DAPPER  R$      261,34 

68854 ANA PAULA NASCIMENTO 27269351848  R$        38,00 

68855 SIDNEI PEREIRA REPRESENTAÇÕES - ME  R$      261,34 

68856 CICERO SEBASTIAO DA SILVA 57772606400  R$        38,00 

68857 MARCUS LAERTE LEITE 00369221966  R$        38,00 

68858 LAR DE IDOSOS VO ADELE LTDA  R$      779,40 

68859 LEVEN PARTICIPAÇÕES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

68860 ADRIANA FRANCISCA NAZARIO 07740392995  R$        38,00 

68861 RONEI KUCHENBECKER AGROPECUÁRIA  R$      261,34 

68862 RODRIGO MACIAS NEGRAO 01812162995  R$        38,00 

68865 MERCADO DI CASA EIRELI - ME  R$      261,34 

68866 LIOTTO MARCON LTDA  R$      779,40 

68868 INACIO SCHUTTEL 95154280920  R$        38,00 

68869 NAYRO COSTA DA SILVA 09236216951  R$        38,00 

68870 ANGELA MALHEIROS CORREA DA COSTA MATZENBACHER  R$      136,11 

68871 ARTHUR BOETTGER 00917022912  R$        38,00 

68872 CATIA PIOCZKOSKI 02802389912  R$        38,00 

68873 SOLANGE HUBNER 72168293015  R$        38,00 

68874 DICATEX TEXTIL COMÉRCIO EIRELI ME  R$      261,34 

68875 AMILTON RICARDO MARTINS 45630755900  R$        38,00 

68876 JULIO CESAR DOS SANTOS 06159433903  R$        38,00 

68877 MARCIRIO FEIJO 48580066034  R$        38,00 

68878 J. G DA SILVA ME  R$      261,34 

68879 SEVERO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  R$      261,34 

68880 MALBEC RESIDENCE  R$      261,34 

68881 JFE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI  R$      426,42 

68885 DENISE GRIECO RODRIGUES  R$      136,11 
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68886 NOBLESSE ENXOVAIS LTDA - ME  R$      261,34 

68887 CLAUDIO JOSE BAPTISTA MANSO 05594454748  R$        38,00 

68888 PATRICIA ALINE BARTH 01658261003  R$        38,00 

68889 AUGUSTINHO GERMANO 86280953904  R$        38,00 

68891 HOFFMANN SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME  R$      261,34 

68892 TATIELLEN PORTO DOS SANTOS 34775209809  R$        38,00 

68893 PARAÍSO DAS SANDÁLIAS EIRELI EPP  R$      261,34 

68894 CONDOMINIO EDIFICIO ERICH  R$      261,34 

68895 ATACADÃO MULTIMARCAS COMÉRCIO EIRELI ME  R$      261,34 

68897 MHEL OTICAS EIRELI - EPP  R$      426,42 

68898 GEO GEOLOGIA E ARQUITETURA LTDA  R$      261,34 

68899 VIVIANE HOFFMANN SANTOS 06796618912  R$        38,00 

68901 CONSTRUTORA BERNS LTDA.  R$      261,34 

68902 ANDRE JAIR HECKERT 04188447982  R$        38,00 

68903 RUBENS ORLANDO DA CUNHA 73930121972  R$        38,00 

68904 ELISABET MORITZ 72716380910  R$        38,00 

68905 MOVEIS DOM JOAQUIM LTDA ME  R$      261,34 

68906 SUELLEN PEREIRA RODRIGUES 07334217926  R$        38,00 

68907 RODOLFO DROSDOSKY BODENMULLER 04368113918  R$        38,00 

68908 KETNA W AVILA  R$      261,34 

68909 DALATEX INDUSTRIA TEXTIL LIMITADA ME  R$      261,34 

68911 EUROSERVICE SERVIÇOS DE MONTAGEM TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

68913 CARDIOSAFE CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA LTDA  R$      261,34 

68914 RIVANDA GOES  R$        38,00 

68915 LUZIA TAMBOSI MAESTRI 93203411920  R$        38,00 

68916 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL REJANE HERMINIA  R$      261,34 

68917 EDIFICIO RIO DUPLEX  R$      261,34 

68918 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL SUZANA  R$      261,34 

68919 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANHATHAN  R$      261,34 

68920 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IBIZA  R$      261,34 

68921 DIOGO FLORIANI 05298010946  R$        38,00 

68923 RTA PARTICIPAÇOES LTDA  R$      261,34 

68924 CONDOMINIO RESIDENCIAL ROBERTO MANOEL CORREA  R$      261,34 

68925 DEZIDERATTI MODAS ERELI EPP  R$      261,34 

68927 IVANETE ILGA HARTMANN 53083482191  R$        38,00 

68928 ANDERSON RODRIGO DA SILVA 39458368839  R$        38,00 

68929 MARISTELA MORANDI 00873355903  R$        38,00 

68930 MARIA DE LOURDES MARTINENGHI 88710505920  R$        38,00 

68932 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SILVIO GOHR  R$      261,34 

68933 EDEFONSO RODRIGUES MENDES 08863651981  R$        38,00 

68934 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CATHARINA  R$      261,34 

68935 IVANILDA MARIA MOREIRA 65993160934  R$        38,00 

68936 CONDOMINIO BAVIERA RESIDENCE  R$      261,34 

68937 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLOR DE LIZ  R$      261,34 

68938 MARCOS JOSE MARQUES SIMAS 96421444253  R$        38,00 

68939 ROBERTO CARLINI 04141310964  R$        38,00 

68940 EDIFICIO PORTINARI  R$      261,34 

68941 CLINICA MÉDICA SÃO FRANCISCO SS LTDA  R$      261,34 
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68944 SAMEIRE FRANCINE DO CARMO - ME  R$      261,34 

68945 CLOVIS GERARDI 49239252991  R$        38,00 

68946 RESIDENCIAL SANTA MONICA  R$      261,34 

68947 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA DI LUCCA  R$      261,34 

68948 MIRANDA & MEWES COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68949 CLAUDEMIR SILVA DA CUNHA ME  R$      261,34 

68950 HODRINI COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME  R$      261,34 

68951 AGNALDO CESAR PULZATO CONFCÇOES  R$      261,34 

68952 SHEILA CRISTINE DA SILVA 05045284916  R$        38,00 

68954 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FERNANDO  R$      261,34 

68955 CONDOMINIO RESIDENCIAL ARBORIS  R$      261,34 

68956 EDIFÍCIO RESIDENCIAL HARRY GEVAERD  R$      261,34 

68957 RAFAEL PIEPER 00810990962  R$        38,00 

68958 RHUAN ALBERTO RODRIGUES MAESTRI 00605996938  R$        38,00 

68959 ROBSON LUIS DA ROSA NUNES 00478136013  R$        38,00 

68961 ANDRÉ LEONARDO AZEVEDO  R$      136,11 

68962 HBENTO  SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$      426,42 

68963 BUCK COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA  R$      261,34 

68964 KFF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

68965 MAICON JESKE 00645473960  R$        38,00 

68966 KALITA MODAS EIRELI - ME  R$      261,34 

68967 LEILA GONCALVES DE MENEZES 06387817951  R$        38,00 

68968 CMD IMPORTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

68969 LIVIANE MERI SCHLINDWEIN 00893392901  R$        38,00 

68970 ACRUX3B EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      261,34 

68971 NAT VIDA EMPORIO DE PRODUTOS NATUARAIS EIRELI  R$      426,42 

68973 COMERCIO DE RADIADORES BRUSQUE EIRELI ME  R$      261,34 

68974 ANDERSON HUGO SCHMITZ ME  R$      261,34 

68975 STILLO VIP CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68976 TESSELATE LTDA ME  R$      261,34 

68977 VALE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA  R$      261,34 

68979 VALDECI RODRIGUES  R$      261,34 

68980 JOSÉ AIRTON ANTUNES 64415201920  R$        38,00 

68981 GRUPO ESCOTEIRO BRUSQUE - 33/SC  R$      261,34 

68982 CINTHIA LARISSA MULLER DALPRA 88725057987  R$        38,00 

68983 IK TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

68985 INTER GLOBAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI  R$      779,40 

68986 CARLOS RONALDO HAAS ME  R$      261,34 

68987 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIENA  R$      261,34 

68988 PRECIOUS FITNESS COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

68989 ANDRE FELIPE MAFFEZZOLI 09630601982  R$        38,00 

68990 LETICIA THOMAZ 07385327974  R$        38,00 

68991 RENATO PIRES VIEIRA 00371771927  R$        38,00 

68993 EAGLE GESTAO EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

68994 ZM S.A.  R$      779,40 

68995 FELIPE MARTINEGHI 07817400962  R$        38,00 

68996 RICARDO ALEXANDRE CORREA 84117265920  R$        38,00 

68997 CARLOS ANDRE BELLI  R$      136,11 
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68998 TECNOLOGIA BANCARIA S.A.  R$      261,34 

68999 JOSE LUIZ DAY DA SILVA 10340649917  R$        38,00 

69000 VALDIR FERREIRA DE CASTRO 04770920121  R$        38,00 

69001 ANGELICA MINELLA 05885843988  R$        38,00 

69002 ROBSON MOISES KRUG 00390460958  R$        38,00 

69003 CLINICA ODONTOLOGICA MAZIERO LTDA ME  R$      261,34 

69004 IVAN CESERIO 03264030942  R$        38,00 

69008 J&F ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA ME  R$      261,34 

69009 ROSANGELA KOLLER MACHADO 06045134966  R$        38,00 

69010 RONALDO AUGUSTO CAMARGO 00196933030  R$        38,00 

69011 J R C INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

69012 OTC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.  R$      261,34 

69013 J.A MALHAS LTDA ME  R$      261,34 

69014 BEATRIZ APARECIDA DE ANDRADE FARIAS 03393308998  R$        38,00 

69015 LDO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA  R$      261,34 

69016 RESIDENCIAL RICARDO STAACK  R$      261,34 

69017 IONARA GERVASONE SPENGLER  R$      136,11 

69018 S. M. BENEDETT DISTRIBUIDORA DE TINTAS EIRELI  R$      261,34 

69019 SIMONE APARECIDA PIRES DO PRADO DA SILVA 05419843900  R$        38,00 

69020 SILVIA APARECIDA NASCIMENTO 00568584937  R$        38,00 

69021 PAULO ROBERTO VOSS 07477474906  R$        38,00 

69022 EMANUELE PEREIRA DE AMORIM 06357699993  R$        38,00 

69023 ANDREA BERTOLDI 80310095972  R$        38,00 

69024 EDUARDA SUTTER 04355842940  R$        38,00 

69025 JOSE MARCIANO BONIKOSKI 00374228981  R$        38,00 

69026 JESIELA ZANCANARO 00422440990  R$        38,00 

69027 JESSICA CAROLINE ELIAS DE MORAES 09283494970  R$        38,00 

69028 MATHEUS BITTENCOURT 10185450938  R$        38,00 

69029 MAXSOEL SANTA HELENA MORAIS 66105609000  R$        38,00 

69030 EDNA DE FATIMA OLIVEIRA ROCHA 07290869842  R$        38,00 

69031 PATRICK LUIZ MARCHI 07735204906  R$        38,00 

69032 CULTIVAGRO NEGOCIOS AGRICOLAS LTDA  R$      779,40 

69033 CAMILLE WIEDERMANN RISTOW 06289018957  R$        38,00 

69034 NEIDE RAIMONDI 01669078981  R$        38,00 

69035 SHIRLEI FABIANE LIMA RIGOLI 01056270039  R$        38,00 

69036 JONNATAN DANIEL SCHLEI 00501438912  R$        38,00 

69037 MARIZA ZANIN 04527370952  R$        38,00 

69038 AJD CONSTRUÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

69039 TRANSPINOTTI TRANSPORTES EIRELI ME  R$      261,34 

69040 AVANTE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      261,34 

69041 GONZALES CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME  R$      261,34 

69042 TREVISO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA  R$   2.782,56 

69043 ANA MARIA HUBER BAUR ME  R$      261,34 

69046 GRASIELE CRISTINA GRALOW 07186982905  R$        38,00 

69047 CRISTIANO LUIS VIASELLI 97727598968  R$        38,00 

69048 JONAS MARTINS DE OLIVEIRA 01286967023  R$        38,00 

69049 EVANDRO ALVES 59139714934  R$        38,00 

69050 CLINICA DE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SANDRINI EIRELI  R$      261,34 
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69051 CENTURY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

69052 LUCAS PEREIRA LUIZ  R$      261,34 

69053 CCAT CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA  R$      779,40 

69054 LUCATI MOVEIS LTDA-EPP  R$      426,42 

69056 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO CARLOS  R$      261,34 

69057 CONDOMÍNIO CENTRO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE AZAMBUJA  R$      779,40 

69058 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL AZALEIA  R$      261,34 

69059 LUIZ HENRIQUE DE LUCAS GOMES ENGENHARIA  R$      261,34 

69060 IRMAOS PINHEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69061 ANDREI CRISTIANO WOLFF 05728774989  R$        38,00 

69062 JOICE BALONI FERREIRA 05788421900  R$        38,00 

69063 ANA PAULA AICHINGER  R$      136,11 

69064 NÍCOLAS SCHMITZ RICCIO 06203563919  R$        38,00 

69065 MARCELO BELLI  R$      136,11 

69066 HGD INDUSTRIA E COMERCIO DE AVIAMENTOS E TECIDOS LTDA  R$      261,34 

69067 VINICIOS DOS SANTOS AGUIAR ME  R$      261,34 

69068 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RENATE RISCH  R$      261,34 

69069 CAROLINE COSTA MAURICI 00622996975  R$        38,00 

69070 MAURINO JORGE 43321089904  R$        38,00 

69071 FUTURE CENTRO DE EDUCAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

69072 ERNI DA SILVA PORTO 69283095804  R$        38,00 

69073 SARITA DA SILVA 88271005049  R$        38,00 

69074 ALCIRÃ CORREA RAK 08614101902  R$        38,00 

69075 ANTONIO CARLOS RIBEIRO 89537904920  R$        38,00 

69076 CAIO ALEXANDRE BAZZAN MORENO 05912964973  R$        38,00 

69077 CRISTIANO FARIAS DE ARAUJO 67167098272  R$        38,00 

69078 DJESON FRANCA 09549241939  R$        38,00 

69079 EDIFÍCIO BARBARA  R$      261,34 

69080 RESIDENCIAL TOSCANA  R$      261,34 

69081 ALINI CAETANO ECCEL 90958128987  R$        38,00 

69082 KELLY STUM KRUGER 01030177040  R$        38,00 

69083 MIRIAN ALINE FERREIRA EBERLE 03680127944  R$        38,00 

69084 CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA CLARA  R$      426,42 

69086 STILLO VIP CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

69087 VALDINEI DA SILVA 00889163910  R$        38,00 

69088 ELINSON ALENCAR 07854654999  R$        38,00 

69091 SILVIO MEYER 04613900948  R$        38,00 

69092 AMANDA RECALCATTI 06964500979  R$        38,00 

69093 DEIVISON FOPPA 07023113916  R$        38,00 

69094 ROMARIO DEMETRIO 09511542907  R$        38,00 

69095 ZANDONAIDE FERNANDES DOS SANTOS 96486732504  R$        38,00 

69096 MIRIAM KOHLER MARCELINO 59140925900  R$        38,00 

69097 EVELYN MAIARA MELLO 09075969910  R$        38,00 

69098 JAIRO MARQUES 57875723949  R$        38,00 

69099 CLAUDIONIR AMARAL DA SILVA 92736327934  R$        38,00 

69100 ITALO CESAR SCALDELAI - ME  R$      261,34 

69101 CRISTIANO AMORIM 00897206959  R$        38,00 

69102 DAIMON LINCK SANTOS 02692875079  R$        38,00 
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69103 PAULO IDELFONSO VIEIRA 55075576591  R$        38,00 

69104 ADEMAR ANTONIO CARDOZO 01675965943  R$        38,00 

69105 SERGIO RICARDO KLESL 15826108860  R$        38,00 

69106 LAIS MACHADO SALHA 07075497952  R$        38,00 

69107 CRISTIANO MATEUS BERNARDI 84004380006  R$        38,00 

69108 ISOLETE SCHMITT GASTALDI 30976049953  R$        38,00 

69109 SERGIO BATSCHAUER 61452831904  R$        38,00 

69110 ARTUR SEBASTIAO FERNANDES 90442075049  R$        38,00 

69111 EDICLEIA BUNN MAYER 88713199900  R$        38,00 

69112 SOLANGE PATRICIA DE AMARAL 89646487904  R$        38,00 

69113 FRANCISCO DE ASSIS ALVES FELIPE JUNIOR 10499000900  R$        38,00 

69114 MARCELO JOSE LAMIM 08314093980  R$        38,00 

69115 MARIA ZULEIDE SCHURHAUS 01826966935  R$        38,00 

69116 GISELE APARECIDA MULLER 00498996948  R$        38,00 

69117 ROSANE ALMEIDA ZANON 00906939909  R$        38,00 

69118 FRANCIANE APARECIDA BODENMULLER 03738200975  R$        38,00 

69119 VALTER TAMBOSI 69128588991  R$        38,00 

69120 JUNIOR LUCOTTE DA SILVA 06152428980  R$        38,00 

69121 JVK CLUBE DE TIRO  R$      261,34 

69122 LUIZ FABIANO DA SILVA LOPES 05575426939  R$        38,00 

69123 BENAYA RIBEIRO VANCINE 37155224880  R$        38,00 

69124 VALERIA SOUSA OLIVEIRA 01869479092  R$        38,00 

69125 SILAS FERREIRA 00998452963  R$        38,00 

69126 RODRIGO DADA 07654165900  R$        38,00 

69127 SIMONE DA FONSECA RISTOW 92109810904  R$        38,00 

69128 VANIO GERMANO ESTEVAO 41944860215  R$        38,00 

69129 MACRIS SERVIÇOS LTDA ME  R$      261,34 

69131 RK REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI - ME  R$      261,34 

69132 JH NETO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA  R$      426,42 

69133 MARA BEATRIS PIRES FEIJO 51870258053  R$        38,00 

69134 DANIEL CESAR ELIAS 09436136986  R$        38,00 

69135 LUANA COELHO 05362752979  R$        38,00 

69136 TERISVALDO SANTOS DO NASCIMENTO 04350420509  R$        38,00 

69138 MARIA BERNADETE BONECHER 04460307910  R$        38,00 

69139 DONA ROSA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69140 JERAM PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

69142 RESIDENCIAL FLOR DE ACACIA  R$      261,34 

69143 CONDOMÍNIO EDIFICIO DEISE  R$      261,34 

69144 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ADONAY  R$      261,34 

69145 VALDEMAR VENERI 29189632915  R$        38,00 

69146 DANIELA DE SOUZA 06464996967  R$        38,00 

69147 CONDOMÍNIO EDIFICIO RESIDENCIAL CAMILA  R$      261,34 

69148 DOCE LARANJA CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

69149 RESIDENCIAL SANTA CATARINA  R$      261,34 

69150 LR COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS E ACESSORIOS EIRELI ME  R$      261,34 

69152 LUIS FERNANDO POLHEM REIS 09932696994  R$        38,00 

69153 EDCARLAS MACHADO 07333403939  R$        38,00 

69154 THIAGO ARANTES DO NASCIMENTO MACHADO 22679504801  R$        38,00 
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69155 MARCELO APPEL 52803902915 MEI  R$        38,00 

69157 BARBARA PEREIRA 10684159910  R$        38,00 

69158 CASAS DA ÁGUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  R$   2.782,56 

69160 NATHALIA  EDUARDO SGROTT  R$      136,11 

69161 RESIDENCIAL NICOLLE  R$      261,34 

69162 RESIDENCIAL COSTA ESMERALDA  R$      261,34 

69163 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AGUAS CLARAS  R$      261,34 

69164 ALEXANDRE KRIEGER GESTÃO EM TECNOLOGIA ME  R$      261,34 

69165 S H ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA ME  R$      261,34 

69166 L. DA ROSA CONFECÇOES ME  R$      261,34 

69168 ANILZA MARIA DE MELLO 37755544915  R$        38,00 

69170 COBAOOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69171 OLINDINA AVI JARACESKI 88724956953  R$        38,00 

69172 MARCIO MAURICIO MORAES  R$      136,11 

69173 TREVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

69174 GIUSEPPE CARLO RICCIO 31865836915  R$        38,00 

69175 FABIO LUIS RODIGHERO 02349333990  R$        38,00 

69176 ALISSON REDDIGA 05935409992  R$        38,00 

69177 BRUSCOLOR COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME  R$      261,34 

69178 VALTER ASSI 02376522935  R$        38,00 

69179 ADEMIR PAVESI 30972388915  R$        38,00 

69180 CARLOS PEREIRA MOREIRA JUNIOR  R$      261,34 

69181 GERSON DE SOUZA 67186840906  R$        38,00 

69182 REGIANE GREPA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME  R$      261,34 

69185 IVETE ANDRIETTI 49424165900  R$        38,00 

69186 GENI HELENA COIMBRA MACHADO 02519632925  R$        38,00 

69187 LUCAS EMANOEL CONCEICAO DE CARVALHO 96758546268  R$        38,00 

69188 EMERSON GARCIA 00922623929  R$        38,00 

69189 FERNANDO SANTOS SANTANA 05533442502  R$        38,00 

69190 FABIO ALESSANDRO BOING 06150584933  R$        38,00 

69191 GABRIELA NICOLODI BIANCHINI 04801509908  R$        38,00 

69192 DARIO BORGES DE CHAVES 81211937968  R$        38,00 

69193 RENAN MICHAEL DA SILVA OLIVEIRA 08601296912  R$        38,00 

69194 LEANDRO DA SILVA 06395947940  R$        38,00 

69196 RENAN MARCHEWSKY SEGUROS ME  R$      261,34 

69198 JAIME MANFREDINI EIRELI ME  R$      261,34 

69199 NICOLE LOPES 06388343929  R$        38,00 

69200 DELIA TRENTINI MEI  R$        38,00 

69201 PATRICIO GRAF ME  R$      261,34 

69202 JANAINA REICHERT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      261,34 

69203 YOKO RESTAURANTE JAPONES LTDA ME  R$      261,34 

69204 FARMACIA DO TRABALHADOR SULAMERICANA LTDA  R$      261,34 

69205 CEBIP - CENTRO EDUCACIONAL BRASILEIRO DE INFORMATICA E PROFISSOES 
LTDA

 R$      261,34 

69206 CALTEC FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHARIA EIRELI ME  R$      261,34 

69207 VILMAR ANDRADE NEGRUNI 31308031068  R$        38,00 

69208 JOAO CARLOS TEIXEIRA 04743789931  R$        38,00 

69209 ALMERI CESARI 82318034915  R$        38,00 

69210 ELISANGELA IARA DA SILVA 02430956942  R$        38,00 
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69211 VANDER ELEOTERIO DOS SANTOS 00696444976  R$        38,00 

69212 LEANDRO LEPKOSKI DE ARAUJO 02010203003  R$        38,00 

69213 ADRIANA PADILHA 04502270903  R$        38,00 

69214 CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR ME  R$      261,34 

69215 MIGUEL SIMAO LOPES 44533578934  R$        38,00 

69216 RITA DE CASSIA SCHMITZ RICCIO 43586325991  R$        38,00 

69217 LEDA MARIA HAAG HOFFMANN 02686859911  R$        38,00 

69218 RAULINO PAULO REITZ 63307774972  R$        38,00 

69219 ZANE MECANICA AUTO DIESEL LTDA - ME  R$      261,34 

69220 RESIDENCIAL BRUNA ZENAIDE  R$      261,34 

69221 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUCAS STAACK  R$      261,34 

69222 CONDOMINIO RESIDENCIAL LETICIA  R$      261,34 

69223 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL BORA BORA  R$      261,34 

69224 COMERCIO DE COMBUSTIVEL SCHAEFER LTDA  R$      779,40 

69225 SANDRAMAR KLANN 57866120900  R$        38,00 

69227 LUIZ LIBERTO VANINI 55738770978  R$        38,00 

69228 BRUSQUE ODONTOLOGICA EIRELI ME  R$      261,34 

69229 CONFECÇÕES ISALENA LTDA ME  R$      261,34 

69230 RAFAEL PIRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

69231 MARCIELE BACH 09596315935  R$        38,00 

69232 CLINICA ODONTOLÓGICA DOM JOAQUIM LTDA  R$      426,42 

69233 DPOT DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS. ORGANIZAÇOES E TRABALHO LTDA 
ME

 R$      261,34 

69234 NELSON PAINI 60111593972  R$        38,00 

69235 AMANDA CHAVES 01049894910  R$        38,00 

69237 LETICIA REFUNDINI DE CAMARGO VIEIRA 08997989936  R$        38,00 

69238 ALVACIR APARECIDA MAFRA MELLO 78567114934  R$        38,00 

69239 M.S DAS VARIEDADES LTDA ME  R$      261,34 

69240 TANIA REGINA BALDO ELEUTÉRIA 00350550905  R$        38,00 

69241 RENATA RUBICK ZUNINO SARTORI 05626941967  R$        38,00 

69242 LEANDRO VILSON  WOLF 00848235932  R$        38,00 

69243 FREDI PNEUS LTDA  R$      261,34 

69244 MARCIANO ESCOBAR ESTIGARRIBIA 96070129091  R$        38,00 

69245 VILVANDRI ALVES DA SILVA 04310510973  R$        38,00 

69246 DIRCE SALETE FAGUNDES  R$      136,11 

69247 DORVALINA BUSSOLO MENDES 63498707949  R$        38,00 

69248 BRUNO JOSE WILLRICH SANI 03008939902  R$        38,00 

69250 RENILDE LENITA DALCASTAGNE 60740400959  R$        38,00 

69251 DEONIR JOSE MONTIBELLER 08255332952  R$        38,00 

69252 MARIA IVETI PONTALDI COSTA 04878954957  R$        38,00 

69253 EUNICE BOHN HORNER 88728676904  R$        38,00 

69254 COSTA & SOUZA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69255 ANDRE RISTOW 05089987947  R$        38,00 

69256 ADEMIR CARLOS LEDRA 68286651987  R$        38,00 

69257 ANDREI JUNIOR BARAUNA 08555154901  R$        38,00 

69258 UNI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

69259 MV EMPREENDIMENTOS FINANCEIROS EIRELI ME  R$      261,34 

69260 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS  R$   2.782,56 

69261 CLOVIS LUIS BERTOLDI  R$      261,34 
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69262 JESSICA WANDREY  R$      136,11 

69263 FERNANDO PAULO 01028916990  R$        38,00 

69264 RESIDENCIAL LEMAN  R$      261,34 

69265 CONDOMINIO RESIDENCIAL HORIZONTAL BOA VISTA  R$      261,34 

69266 TRANSPORTES 2 IRMÃOS EIRELI - ME  R$      261,34 

69267 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FIRENZE  R$      261,34 

69268 AUBEE COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS E ESTÉTICA EIRELI ME  R$      261,34 

69270 ESPAÇO DO CAFÉ LTDA ME  R$      261,34 

69271 ANDERSON CLEITON PRUNER 05205872942  R$        38,00 

69272 MICHELLANGELO CONFECCOES LIMITADA ME  R$      261,34 

69274 LUCIANO WITKOWSKY  R$      136,11 

69275 FLABOMTEX TECELAGEM EIRELI - ME  R$      261,34 

69276 RESIDENCIAL NELSON ZEN  R$      261,34 

69277 ORBITAL ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - ME  R$      261,34 

69278 ELISABETH REGINA KLING 71162488972  R$        38,00 

69279 GERALDO LUCIO DIVINO 61677523972  R$        38,00 

69280 ADILSON OSMAR ROOS 02142191940  R$        38,00 

69281 GUILHERME KEMPT RODRIGUES  R$      136,11 

69282 ANGELICA DELL´AGNOLO  R$      136,11 

69283 TEXRIO INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

69284 ARIADNE PINHEIRO TOLEDO 04716798950  R$        38,00 

69285 ANA PAULA MACHADO MITTELMANN  R$      261,34 

69286 ADELAR LUIZ GARGHETTI 95760760963  R$        38,00 

69287 TM DA SILVA AUTO SOCORRO ME  R$      261,34 

69288 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$   2.782,56 

69289 CRISTIANE MATILDE IMHOF KRIEGER 59176172953  R$        38,00 

69290 LUNELLI COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA.  R$   2.782,56 

69291 BRUSLIFE MED EIRELI ME  R$      261,34 

69294 PCM REFEIÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69295 ELITE LEGAL 03692603924  R$        38,00 

69296 MARLON DALLAGO DA SILVA 08552848970  R$        38,00 

69297 JOÃO ANDRINO AMORIM 30422612987  R$        38,00 

69298 GIORNO IMPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$      779,40 

69299 EMPREITEIRA REDIVO LTDA-ME  R$      261,34 

69300 TONINHO CELULARES LTDA  R$      779,40 

69301 RADUS CENTRO DE ULTRASSONOGRAFIA EIRELI ME  R$      261,34 

69302 ELAINE MINELLA RINCAWESKY 93210434972  R$        38,00 

69304 TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LOTERIO EIRELI  R$      261,34 

69305 ELIS IDALIA TORRESANI 04300480923  R$        38,00 

69306 NICOLETTA INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

69308 JESSICA TAMARA DE VARGAS 09864702955  R$        38,00 

69309 CLAUDINEI LAZARI DE FREITAS 02115011902  R$        38,00 

69310 MICAELA BAMBINETTI 09011759940  R$        38,00 

69311 RENATE BARG 73425788949  R$        38,00 

69312 SUELEN HORT DE SOUZA 06894031940  R$        38,00 

69313 MARLI GRAF 78544416934  R$        38,00 

69314 C.L JANSEN CONTABILIDADE ME  R$      261,34 

69315 RAILDO DE JESUS SANTOS 01151108529  R$        38,00 
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69316 LIAMAR BITENCOURT 90771346972  R$        38,00 

69317 ALINE WOLF ASSINI 02801664944  R$        38,00 

69318 JNA IMOBILIÁRIA EIRELI ME  R$      261,34 

69319 HENRI CRISTIAN DIEGOLI 02111479900  R$        38,00 

69320 BEM ESTAR ATENDIMENTO DOMICILIAR DE ENFERMAGEM NO COMBATE AO 
CANCER DE MAMA E COLO DE UTERO LTDA ME

 R$      261,34 

69323 PAEGLE REPRESENTACOES COM LTDA  R$      779,40 

69324 MARIANO KALAT 37372645972  R$        38,00 

69325 ALEX WEBER 98704869915  R$        38,00 

69326 RUBENS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA  R$      261,34 

69329 KAMILA DE SOUZA HAHN 10609587676  R$        38,00 

69330 DOUGLAS LUCHINI - ME  R$      261,34 

69332 MOACIR HASSMANN 30965780953  R$        38,00 

69333 LUCIANA DA VEIGA BARON 82344027904  R$        38,00 

69334 CASEADOS SANTOS E CONFECÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

69336 MAURO LEARDINI COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA  R$      261,34 

69337 ACIMIT SOLUTIONS LTDA ME  R$      261,34 

69338 TIAGO WERNER ME  R$      261,34 

69339 BIANCA TACIANE OLIVEIRA DE LARA 09183314989  R$        38,00 

69340 IRINEA ANTUNES ORTIZ 03156988960  R$        38,00 

69341 TRILHA DA FORMA ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

69342 YC INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

69343 GEIDE TEIXEIRA SCHUTZ ME  R$      261,34 

69344 PROCATEX COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAPATEIROS E ESTOFADORES LTDA 
-ME

 R$      261,34 

69345 ROSANA GOMES JACINTO CANTERI 02271228107  R$        38,00 

69346 VMA TÊXTIL LTDA. - ME  R$      261,34 

69347 CPM COBRANÇA LTDA ME  R$      261,34 

69348 VESTESACRA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69349 EVANDRO DOS ANJOS CARAIBA 00394510119  R$        38,00 

69350 VERCI VALDEVINO MOREIRA 79576532949  R$        38,00 

69351 ELISA ZEN 04627913940  R$        38,00 

69352 DULCE LEONICE BONECHER 71429700904  R$        38,00 

69353 DANIEL DA SILVA FILHO 13090660784  R$        38,00 

69354 TEXTEIS BOTUVERA - EIRELI  R$      261,34 

69355 SOSTENES HOEFELMANN EVANGELISTA 67147437934  R$        38,00 

69356 PRISCILA ANASTACIA PETERMANN PINHEIRO DA SILVA 04918243940  R$        38,00 

69357 PAULO GIOVANI DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME  R$      261,34 

69358 ROBSON R. VARELA ME  R$      261,34 

69359 CMN ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

69360 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIANCHESSI IV  R$      261,34 

69361 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO LUIS  R$      261,34 

69362 ALEXANDRE MAÇANEIRO ME  R$      261,34 

69363 MAKRU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

69364 RTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      426,42 

69365 PABLO OLSCHOWSKY BORGES EPP  R$      426,42 

69369 SL LOCAÇÕES EIRELI  R$      779,40 

69370 ARTE LENÇÓIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP  R$      426,42 

69372 JOSE CARLOS MARQUES JUNIOR 66153794220  R$        38,00 
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69373 JANI ERMES 93199961991  R$        38,00 

69374 UZIEL CEZARI 08567882958  R$        38,00 

69375 MICHEL ALVES DE RAMOS 05701823954  R$        38,00 

69376 GISLAINE ROBLES PERE 34498632826  R$        38,00 

69377 GIVANILDO JOSE DA SILVA 04802238401  R$        38,00 

69378 PEDRO ORLI ALVES TIVES 51621959953  R$        38,00 

69379 ANDRE LUIZ BEZERRA SGROTT 08410920956  R$        38,00 

69380 BELS LANCHONETE LTDA  R$      261,34 

69381 DECIO ANTONIO SCHWENGBER 48833606953  R$        38,00 

69382 SERGIO ROSEMAR MOREIRA 67458475900  R$        38,00 

69383 TUANI GELATTI LOPES 07530369911  R$        38,00 

69384 CRISTIANE DE PAULA SAMPAIO COSTA ME  R$      261,34 

69385 JORDAN JOSE MARCOLLA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      261,34 

69387 KIRED CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

69388 RRF CASSANIGA ESPORTE E CIA EIRELI ME  R$      261,34 

69389 MARCIO GREIN 96654201949  R$        38,00 

69390 ALESSANDRA APARECIDA TAVARES LIAR ME  R$      261,34 

69391 DAVI DE SOUZA 52080900900  R$        38,00 

69392 GILSON JOSE DE SOUZA 43253458920  R$        38,00 

69393 GABRIEL DA SILVA LOPES 07578434926  R$        38,00 

69394 DIOMIRA BUSCHIROLLI COELHO 44940130991  R$        38,00 

69396 RONALD BATISTA GUERREIRO 73635502200  R$        38,00 

69397 ROSANE BROGNI 04951098946  R$        38,00 

69398 LEONI ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME  R$      261,34 

69400 BARTES INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

69401 NORIVALDO REGINALDO ME  R$      261,34 

69402 MARIA DE FÁTIMA FAUSTINO BUENO  R$      261,34 

69404 ALCEU KOHLER 7851953987  R$        38,00 

69405 DANIELLE COUTO GONÇALVES  R$      136,11 

69406 JEFFERSON AMARAL 07207822952  R$        38,00 

69407 ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE BRUSQUE  R$      261,34 

69409 MILTON R. RIBEIRO JUNIOR ME  R$      261,34 

69411 WITKOWSKY & CARPENA ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

69412 TACLA MORAIMA DE FATIMA MEDEIROS HAUSMANN SOUZA 61869872991  R$        38,00 

69414 MINISTERIO PENTECOSTAL VIDA PLENA  R$      261,34 

69415 TWISTI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES  R$      779,40 

69417 EDEGAR VIAGENS E TURISMO LIMITADA ME  R$      261,34 

69418 CARLA SUTIL DE OLIVEIRA 35383185810  R$        38,00 

69419 OSMERALDO GARDOLIN 02702806937  R$        38,00 

69420 MTO SUL - CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA ME  R$      261,34 

69421 MILENA AMORIM 08100035970  R$        38,00 

69422 VERGINIA DE FATIMA SABINO 55107761968  R$        38,00 

69423 LEILA JORDAO 05339977986  R$        38,00 

69424 GRACIELA APARECIDA CESTARI DA SILVA ME  R$      261,34 

69425 LE BONHEUR REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

69426 CATIA REGINA DE SOUZA 93206780900  R$        38,00 

69427 CLAUDIVAN PEREIRA MACHADO JUNIOR 07845794902  R$        38,00 

69428 RESIDENCIAL SANTA AMELIA  R$      426,42 
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69429 JANAINA BITTENCOURT CUNHA  R$      136,11 

69430 RESIDENCIAL DOM JOAQUIM II  R$      426,42 

69431 GEIZILAINE RODRIGUES ALVES FELIX 10348303688  R$        38,00 

69432 BRAVIA AUTOMACAO E SEGURANCA LTDA ME  R$      261,34 

69433 PATRICIA KREIDLOW 06695615926  R$        38,00 

69434 MICHELLE CURBANI  R$      261,34 

69435 RIBEIRO COMERCIO DE MALHAS EIRELI  R$      261,34 

69436 CONEXAO MODERNA SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO EIRELI 
ME

 R$      261,34 

69437 VIRGILIO BIZARI NETO 05275501919  R$        38,00 

69438 ANGELA DE AMORIM WALTER 71215166915  R$        38,00 

69440 CLEYTON BORGES RAMOS 06833493928  R$        38,00 

69442 PAMELA NICOLE ZABEL 09457377931  R$        38,00 

69444 JL PASTÉIS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

69445 JOÃO GUILHERME MOREIRA DA SILVA - ME  R$      261,34 

69446 LUCIANO STEINHAUSER 00438150902  R$        38,00 

69447 DARIELE FERREIRA DA SILVA CONFECÇÕES ME  R$      261,34 

69449 CAMILA HEIL 05728855989  R$        38,00 

69450 TRANSLIBER EIRELI ME  R$      261,34 

69451 CRISTIANO SILVA BASHQUI EIRELI ME  R$      261,34 

69452 MARCELO PEREIRA  R$      136,11 

69453 MAICON ROBSON PEREIRA 04747767940  R$        38,00 

69454 LUIS FERNANDO BORNHAUSEN 07230437954  R$        38,00 

69456 ROSANGELA SILVEIRA MEES 03269502907  R$        38,00 

69457 GABRIEL ELEUTERIO 10213971992  R$        38,00 

69458 CRISTINA ISABEL BATISTOTI SAPATA 52100936972  R$        38,00 

69459 ARIANE PEREIRA LEMOS 01805628003  R$        38,00 

69460 ADRIANA APARECIDA TOME 61973033020  R$        38,00 

69461 TATIANE SEVERINO 04258414999  R$        38,00 

69462 BJW SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$      426,42 

69463 GEOVANE DE SOUZA 05780369917  R$        38,00 

69465 ANGELO ADVOGADOS  R$      261,34 

69466 GABRIEL DE MELLO 06446735910  R$        38,00 

69467 SALMENE DOS SANTOS BITAR 00632256974  R$        38,00 

69469 ELIZEU DOS SANTOS OLIVEIRA 04308822971  R$        38,00 

69470 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS MM - 1008 EIRELI  R$      261,34 

69471 SC CERTIFICADOS LTDA - ME  R$      261,34 

69473 JOSÉ LINO GARCIA 80012957968  R$        38,00 

69474 MARILETE DE SOUZA 52100103920  R$        38,00 

69475 MARLUCIA MASCARENHAS DA SILVA 13179270870  R$        38,00 

69477 REPRESENTAÇÕES ROTHERMEL LTDA ME  R$      261,34 

69479 ADAIR JOSE LAURINDO 06244862902  R$        38,00 

69480 J.S.K. SERVIÇOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

69482 KNIHS JEANS LTDA ME  R$      261,34 

69484 SIRLEY ALVES DOS SANTOS 02552658911  R$        38,00 

69485 CESAR FELIPE GALLASSINI 07745644909  R$        38,00 

69486 APP DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PE. LUIZ GONZAGA STEINER  R$      261,34 

69487 AHSA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

69488 SPAZIO PER TE ESTÉTICA EIRELI EPP  R$      261,34 
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69491 JEAN FABRICIO MIRANDA 91291780963  R$        38,00 

69492 GUARATUBA TRANSPORTES EIRELI EPP  R$      426,42 

69493 DIANI CARLA REGIS GOHR ME  R$      261,34 

69494 VOLT COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA - ME  R$      261,34 

69495 CRISTIANE DA SILVA 93199244904  R$        38,00 

69497 RTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME  R$      261,34 

69498 SMBITS SOLUÇÕES EM TI EIRELI  R$      261,34 

69500 EURO MÓVEIS LTDA ME  R$      261,34 

69501 CATHERINE WEGNER WIPPEL MEI  R$        38,00 

69504 MIUBELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69505 HEIDY STOLTENBERG ARQUITETURA E COMERCIO EIRELI ME  R$      261,34 

69506 LETHEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ME

 R$      261,34 

69507 ROSIANE DE SYLLOS HUTIEL 04136288921  R$        38,00 

69508 BM MALHAS EIRELI ME  R$      261,34 

69510 AREIMPORTS EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA - ME  R$      261,34 

69511 ANNA PAPEIS COMÉRCIO DE DECORAÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

69512 MANOELLA BACKES 05976590950 MEI  R$        38,00 

69514 CATIA REGINA VENTURA 02775627919  R$        38,00 

69515 VÔ EVALDO SALGADOS EIRELI ME  R$      261,34 

69516 JOÃO ROBERTO MOURA MARQUES 95279911020  R$        38,00 

69517 MARCOS ROBERTO MARTINS 02568458917  R$        38,00 

69518 ERLI ELIZETE BAUER VALLE 91552095991  R$        38,00 

69519 CEDENIR GALVAO 02009566980  R$        38,00 

69520 ELDA BATISTA DE SOUZA 80323391915  R$        38,00 

69522 VALMIR ALVES 87073986972  R$        38,00 

69523 CHARIEL ALEXANDRE 04623728986  R$        38,00 

69524 DANIEL MUZILIO 03440305988  R$        38,00 

69525 ADHERBAL RODRIGUES NEVES 46985964753  R$        38,00 

69526 MARIA HELOISA KOHLER MOLLERI 07304658967  R$        38,00 

69527 ELIAS MEYER 02242315960  R$        38,00 

69528 SCHAADT SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      779,40 

69529 JULIANO ROBERTO BORCHARTT 81169400078  R$        38,00 

69530 V EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      779,40 

69532 CLEIDE LOPES BOUDORT 02569636908  R$        38,00 

69533 PRIME INCORPORADORA DE IMÓVEIS EIRELI  R$      261,34 

69535 DEIVIDY DANIEL HANG 00661394905  R$        38,00 

69536 VIJAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69537 CLAUDINEI JOSE FERREIRA 87147130987  R$        38,00 

69538 RAFAEL MAFFEZZOLLI  R$      261,34 

69539 JOSÉ ELIAS PAVESI 21793913900  R$        38,00 

69540 BENOIT ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$   2.782,56 

69541 EDSON LUIS CENSI 88723763949  R$        38,00 

69542 ADRIANO FERNANDES 08100036942  R$        38,00 

69543 CARMEN REGINA SEUBERT 63112450949  R$        38,00 

69544 ERIVELTON MARTINS 10107361914  R$        38,00 

69545 LUCIANO ANTONIO GONCALVES 71161953949  R$        38,00 

69546 MARIANA ANGELICA ECCHER 10701120975  R$        38,00 

69547 RODRIGO GALLASSINI MARKETING E COMUNICACAO - ME  R$      261,34 
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69548 MD TÊXTIL LTDA.  R$      426,42 

69549 ANTONIO CARLOS SILVA BIZERRIL 34473815315  R$        38,00 

69551 JOCIUS PIERRE 70236746243  R$        38,00 

69552 VANESSA ZANCA 05193487963  R$        38,00 

69554 NEIDE GOMES KURTZ 82970033968  R$        38,00 

69555 CRISTIAN HERMANN GUTH ME  R$      261,34 

69557 CONSTRUTORA PIFFER LTDA ME  R$      261,34 

69558 MIS AMORES CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

69559 SYLVIA REGINA CARDOZO -CONFECCOES - ME  R$      261,34 

69560 MARIA DJACIRA DA SILVA 02551534909  R$        38,00 

69563 DEISE APARECIDA DE SIQUEIRA  R$        38,00 

69564 CARINA SEVERINO FERREIRA 02852649900  R$        38,00 

69565 ALEXANDRE RECH DA SILVA 05863957921  R$        38,00 

69566 ERICON FERNANDO BORGES DOS SANTOS 08229943990  R$        38,00 

69567 ADENIZ DOS SANTOS ALVES 40984761934  R$        38,00 

69568 MARCIA HELENA JUSTINIANO DE SOUZA 89091345934  R$        38,00 

69569 VANESSA ANA DE OLIVEIRA 00386794936  R$        38,00 

69570 JZ REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

69572 SANDRA FOPPA CORREA EIRELI ME  R$      261,34 

69573 ELX CONFECÇOES LTDA ME  R$      261,34 

69574 GILMAR DA COSTA LEITE 009433016975  R$        38,00 

69575 CORRÊA & CORRÊA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME  R$      261,34 

69576 SANTOS  & BALLESTER SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$      426,42 

69577 BEBE CHEIROSO - COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA BEBES LTDA - ME  R$      261,34 

69578 LUARA FARIA VILLAR 09385728903  R$        38,00 

69579 AMANDA GRANOSKI GALVAO 10572617933  R$        38,00 

69580 DANIELA RUIVO 36265310828  R$        38,00 

69581 DENIS ANTONIO PLISKEVISKI 02164679938  R$        38,00 

69583 EDUARDO AUGUSTO TARELHO 01696732948  R$        38,00 

69585 CLAUDETE ANTUNES 03766502905  R$        38,00 

69586 MARIA FRANCISCA BUSQUIROLLI 81851740910  R$        38,00 

69587 RICARDO BELOTTO HAMBURGUERIA E PIZZARIA LTDA - ME  R$      261,34 

69589 KAUE KOSCHITZ RORATTO 34437752848  R$        38,00 

69590 ALINE DE SOUZA 00713342978  R$        38,00 

69592 DECORFORRO DECORAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

69593 CRISTIANO PAVESI 01648773982  R$        38,00 

69594 ISOLETE VENSON FOPPA 01672911907  R$        38,00 

69595 LIMONJI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

69596 ROBERTA TAIS TACHINI 00583901998  R$        38,00 

69597 KLEYTON ENGEL 04388196916  R$        38,00 

69598 MARCIA APARECIDA MACHADO 88724123900  R$        38,00 

69599 BLACK OFFICE LTDA ME  R$      261,34 

69602 KZN CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

69603 LEONARDO MAFRA FAGUNDES 10039935914  R$        38,00 

69604 REALTEX REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

69605 OLG INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

69607 MAGIC AÇAI LTDA - ME  R$      261,34 

69608 BARBARA TOMAZIA DE MORAIS ME  R$      261,34 
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69609 JRS PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      779,40 

69610 DANIEL FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 08026066952  R$        38,00 

69612 CONDOMINIO EDIFICIO VECHI  R$      261,34 

69613 SUZANE KOCHMANSKI DE MATOS 05996083906  R$        38,00 

69614 MAYER TINTAS E PINTURA EIRELI - ME  R$      261,34 

69615 RENASCER ESPAÇO DE EDUCAÇÃO EXTRACURRICULAR LTDA-ME  R$      261,34 

69616 DIOY MAIKE BATISTA RODRIGUES 31929523858  R$        38,00 

69617 SIDICLEI DE ALMEIDA SOUZA 27472402826  R$        38,00 

69618 MARCOS HILARIO BASSO 02819995977  R$        38,00 

69619 VILMA DE SOUZA PEREIRA 05447806984  R$        38,00 

69620 CLEODIR MILLER 07991112950  R$        38,00 

69621 ANA JESSICA LEGAL - ME  R$      261,34 

69622 HB BUSINESS EIRELI ME  R$      261,34 

69623 JVP LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME  R$      261,34 

69624 J. DA CUNHA - ME  R$      261,34 

69625 SANDRA REGINA HEIL 52126463915  R$        38,00 

69626 ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA 03328862986  R$        38,00 

69627 PRISCILA FLORIANI SERVICOS E CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

69628 R.R SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  R$      779,40 

69629 TOTAL ENERGIA GERAÇÃO DE ENERGIA SPE LTDA  R$      779,40 

69630 NOVOS NEGÓCIOS. INTERMEDIAÇÃO E ASSESSORIA EIRELI  R$      261,34 

69631 ALEX SANDRO DE SOUZA 93210400997  R$        38,00 

69632 LUCIANE DE JESUS 03958956939  R$        38,00 

69633 MINATTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME  R$      261,34 

69634 RESIDENCIAL NAIR REICHERT  R$      261,34 

69635 JOSIANE MONTEIRO FERREIRA 84355123200  R$        38,00 

69636 VALDIR MULLER 88726339900  R$        38,00 

69637 CELMO GILBERTO LAURENTINO 02458712924  R$        38,00 

69638 LUCIANE MEIRELLES CASSERE 02442251094  R$        38,00 

69639 JOANITA WERNER MAFRA 03709115981  R$        38,00 

69640 ESTER DE CAMARGO PEREIRA 05747908960  R$        38,00 

69641 ADRIANA SBARDELATTI 01926213947  R$        38,00 

69642 EVANIR DE SOUZA LAURENTINO 82194823972  R$        38,00 

69643 LURDES PEREIRA DA SILVA CONSOLARO 26903961810  R$        38,00 

69644 KLEBIA MARCELA DE ANCHIETA FLORIANO MAYER 05502753980  R$        38,00 

69645 NEREIDE APARECIDA DOS SANTOS AGUIAR 03588781951  R$        38,00 

69646 EDSON DA SILVA JUNIOR 07475937950  R$        38,00 

69647 LEANDRO COGO BOLSAN 06536290950  R$        38,00 

69648 JORGE LUIS DUTRA 50847864049  R$        38,00 

69649 JULIANO ALVES DA SILVA 05032218995  R$        38,00 

69651 LARISSA MOTA KELLETER MEDEIROS 08943856903  R$        38,00 

69655 LETICIA CURBANI 06131251932  R$        38,00 

69656 EDVALDO DA COSTA SIQUEIRA 02039841296  R$        38,00 

69659 AUTO POSTO DUMANINHO EIRELI EPP  R$      426,42 

69661 RODRIGO MACHADO 07466864988  R$        38,00 

69662 BARON. LIRA & LOPES ADVOGADOS  R$      261,34 

69663 SILVEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      426,42 

69664 CLINICA MEDICA GIRARDI BAENA LTDA ME  R$      261,34 
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69665 EASY CELL ? ACESSÓRIOS E TELEFONIA LTDA  R$      261,34 

69666 MM EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$      779,40 

69667 EVANDRO CARNEIRO FLORA JUNIOR ME  R$      261,34 

69668 OSNI DE SOUZA 05935311917  R$        38,00 

69669 LUZIA CORREA SAMPAIO 00855418931  R$        38,00 

69670 ELISEU COUTO 01370788975  R$        38,00 

69671 CHICAGO ALIMENTAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

69674 CONFECÇÕES VINIRÔ LTDA EPP  R$      426,42 

69675 NJP RESTAURANTE LTDA - ME  R$      261,34 

69676 SUPERMIX CONCRETO SA  R$   2.782,56 

69677 MARLI TERESINHA PEREIRA 01644145928  R$        38,00 

69678 ADRIANO DA SILVA 89524861968  R$        38,00 

69679 JEFERSON HEIL 02064956921  R$        38,00 

69680 GUSTAVO PAZA 09062737900  R$        38,00 

69681 EDSON SERVI 43322530949  R$        38,00 

69682 AJW CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

69683 RAFAELA ANCIUTTI ZARDO ME  R$      261,34 

69684 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VICENTE SÓ IL  R$      426,42 

69685 RICARDO A DE ALMEIDA PEREIRA ME  R$      261,34 

69686 SUZANA MARIA DE OLIVEIRA 00969318928  R$        38,00 

69687 POSTO AGRICOPEL LTDA  R$      261,34 

69688 MARTA HORSTMANN PEREIRA 01904803946  R$        38,00 

69689 JE INSTALAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI ME  R$      261,34 

69691 CONFECCOES KACYUMARA LTDA  R$      779,40 

69692 MS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EPP  R$      426,42 

69693 ELTON DEGENHARDT CONFECCOES ME  R$      261,34 

69694 ALE INDÚSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

69695 OSMAR VIEIRA ELAUTERIO ME  R$      261,34 

69696 ALEX PONCHIROLLI 01052699995  R$        38,00 

69697 THAYNA KRISTINA MOTA 09712355977  R$        38,00 

69698 MARCOS BUENO DA FONSECA 32876513900  R$        38,00 

69699 LEBENS - LEMOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

69700 NOVATA INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

69703 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIARIO  R$      261,34 

69704 FERNANDA RAFAELA VALLE  R$      136,11 

69705 RICARDO DE MOURA FLOR ME  R$      261,34 

69706 R PLOTEGHER ROCKBAR ME  R$      261,34 

69707 THAYNA STEINHAUSER 09864657984  R$        38,00 

69708 VOLNIR MIRANDA 03601055996  R$        38,00 

69709 MATHIAS MICAEL TOMASI 00889060940  R$        38,00 

69710 DANIEL SOARES 90343859904  R$        38,00 

69711 SIDNEI ANTONIO GATTIS 03756166910  R$        38,00 

69712 ODINEY APARECIDO FEITOZA  R$        38,00 

69713 CONDOMINIO EDIFICIO MILENA  R$      261,34 

69714 DBIAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$      261,34 

69715 MADRECITA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

69716 MSJ CLINICA MEDICA LTDA  R$      261,34 

69717 MERCEDES PASCOINA BARON 43319300920  R$        38,00 
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69718 MZF COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

69719 LITORAL TINTURARIA LTDA  R$      426,42 

69720 SANDRO MINELLA 00458437913  R$        38,00 

69721 ANA SUELI GIRALDI 01676564900  R$        38,00 

69722 WILMA FRANCA FERNANDES 03134157730  R$        38,00 

69723 VANESSA LOPES MACANEIRO 04191052985  R$        38,00 

69724 POSTO AGRICOPEL LTDA  R$   2.782,56 

69725 VICIO FATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI EPP  R$      426,42 

69726 R & R IDIOMAS E INTERCÂMBIO LTDA - ME  R$      261,34 

69727 A F VIEIRA PADARIA E CONFEITARIA  R$      261,34 

69728 IMMER MARKETNG DIGITAL LTDA  R$      261,34 

69729 VANDERLEIA DIAS 00661001946  R$        38,00 

69730 PEDRUTTI CONFECÇÃO - EIRELI - ME  R$      261,34 

69731 JR REPRESENTAÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

69732 RESIDENCIAL ALMIRANTE BARROSO  R$      261,34 

69733 CONSTRUARTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

69734 LGMD DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA  R$      426,42 

69736 BLEYER COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI - ME  R$      261,34 

69737 GEMINIS COMÉRCIO DE PRODUTOS TÊXTEIS EIRELI - ME  R$      261,34 

69738 ANDREIA APARECIDA TODT MACHADO TILLMANN 04677822964  R$        38,00 

69739 VLADIMIR PEREIRA 93197918991  R$        38,00 

69740 ALMEIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA ME  R$      261,34 

69741 GEOVANI SUTIL DE OLIVEIRA 08353260980  R$        38,00 

69742 MARLENE HONISKO 35519325812  R$        38,00 

69743 EDER ANDRE SILVA DA SILVA 93568657015  R$        38,00 

69744 SIDERLENE SILVANA JORGE 98707655991  R$        38,00 

69745 FLAVIA ASSARITO DE OLIVEIRA GRALOW 09007646940  R$        38,00 

69746 LUCAS DAGOSTINI  R$      136,11 

69747 MARTA MAROSTICA DE SOUZA MEI  R$        38,00 

69748 RODRIGO LUIZ KRUG 00959692924  R$        38,00 

69749 DESPACHANTE SANTA TEREZINHA LTDA ME  R$      261,34 

69750 DEMACODE CUSTOMIZAÇÃO DE SOFTWARE LTDA - ME  R$      261,34 

69751 SMLR COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DO VESTUÁRIO LTDA EPP  R$      261,34 

69753 ALSTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI - ME  R$      261,34 

69754 AJHILLES CABELEIREIROS EIRELI ME  R$      261,34 

69755 EDIFICIO RESIDENCIAL AGUA DOCE  R$      261,34 

69756 DORIANI APARECIDA LEONI 71258353920  R$        38,00 

69757 H HEINIG REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

69758 CONCEITO ODONTOLOGIA EIRELI - ME  R$      261,34 

69759 EDIFICIO LAS PALMAS  R$      261,34 

69760 ALESSANDRA IMHOF CADORE  R$      136,11 

69761 ZNZ EMPREENDIMENTOS HIDRELETRICOS SPE LTDA  R$      779,40 

69762 AMIGOS PONTO COM PIZZARIA LTDA ME  R$      261,34 

69763 MAMO CONFECÇÕES LTDA- ME  R$      261,34 

69764 RHINO JACK CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

69765 GLH PARTICIPAÇÕES LTDA.  R$      261,34 

69766 ASSOCIAÇÃO ATLETICA ATLANTICA  R$      261,34 

69767 TRAMA CERTA TEXTIL EIRELI EPP  R$      426,42 
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69768 JUMPER BRUSQUE PROFISSOES E IDIOMAS EIRELI ME  R$      261,34 

69769 BRUSQUE COMÉRCIO DE HIGIENE E BELEZA EIRELI  R$      779,40 

69770 PABLO ERNANDES DE OLIVEIRA 07868078901  R$        38,00 

69771 YOH LANCHONETE GELATO E CAFE - EIRELI - ME  R$      261,34 

69772 SALETE DA SILVA KUESTER ME  R$      261,34 

69773 JOAO PAULO MONTIBELLER  R$      136,11 

69774 FRESH ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA ME  R$      261,34 

69775 ALIANCE COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - ME  R$      261,34 

69776 JAIRO ANTONIO BOSA 44315163015  R$        38,00 

69777 JONAS DUNKA 68820348934  R$        38,00 

69778 GRASIELA BACK 04151415912  R$        38,00 

69779 MARILICE BROGNI SEUBERT 00876719990  R$        38,00 

69780 LAFRA TEXTIL EIRELI - ME  R$      261,34 

69781 WORTH SHOP COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

69782 RENAN CORREA  R$      136,11 

69783 ELIZABETH DA SILVA SOUZA CARMINATI 06211083912  R$        38,00 

69784 GRAND SHAPE SPORTS & NUTRITION COMERCIO DE SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES LTDA EPP

 R$      426,42 

69785 CONFECÇÕES E INFORMATICA RAMAGE LTDA EPP  R$      426,42 

69786 CORDEIRO & SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME  R$      261,34 

69787 THAIS DUARTE 09264702997  R$        38,00 

69788 ODAIR JOSE RUBISCHI  R$      261,34 

69789 2F COMERCIO DE COLCHOES LTDA ME  R$      261,34 

69790 CREDI FACILE EIRELI ME  R$      261,34 

69791 NOVA TENDENCIA TEXTIL LTDA  R$      261,34 

69792 CONFECÇÕES F & V LTDA  R$      261,34 

69793 SRH PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA  R$      261,34 

69794 MANN HAUS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$      261,34 

69795 AR2 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

69796 FABIO BRUNO SANGALI 67296726920  R$        38,00 

69797 USECLUBE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS LTDA  R$      261,34 

69798 IOT INSTITUTO  DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  BRUSQUE SS LTDA  R$      426,42 

69799 FCA METALURGICA LTDA  R$      426,42 

69800 CODE MONEY TECNOLOGIA LTDA - EPP  R$      261,34 

69801 PIANEZZER CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

69802 ESTELITA DA SILVA PEREIRA 67187013949  R$        38,00 

69803 INOVE EIRELI EPP  R$      426,42 

69804 J SETE EMBALAGENS E CONFECÇÃO EIRELI - ME  R$      261,34 

69805 DAVI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  R$      261,34 

69807 STAAK & STAAK SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      261,34 

69808 BSC SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA  R$      261,34 

69809 ALMAH SISTEMAS LTDA  R$      261,34 

69810 SILKOBER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME  R$      261,34 

69811 SM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      261,34 

69812 TECEMAIS TEXTIL LTDA - ME  R$      261,34 

69813 MARCUS ALBERTO WALENDOWSKY  R$      136,11 

69814 PREVENTIVA SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO E EPI´S EIRELI EPP  R$      426,42 

69815 TAINARA APARECIDA MANERICH 10879963921  R$        38,00 

69816 M SUL INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E PLANOS DE SAUDE EIRELI  R$      261,34 
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69817 A T IMHOF ME  R$      261,34 

69818 JOSÉ PAULO PEREIRA  R$      136,11 

69819 MOB CONFECÇÕES EIRELI - ME  R$      261,34 

69820 PABLO FURTADO 04691922911  R$        38,00 

69821 FERRO VELHO CENTRAL DA CAMIONETE EIRELI  R$      261,34 

69822 DROPE COMERCIO DE ROUPAS LTDA. - EPP  R$      426,42 

69823 MARIA CEREJA MODAS COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

69824 AUDREI ANTONIO ZAMBOM BATISTA 00992964032  R$        38,00 

69825 A.S. PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA  R$      261,34 

69826 JAQUELINE DE SOUZA BROGNI  R$      136,11 

69828 DALVANE HICKMANN MARCONDES  R$        38,00 

69829 BY COTTON INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$      779,40 

69830 LUBELLA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

69831 ADEMAR KOHLER 00427240905  R$        38,00 

69832 VALDEMIRO KOHLER 37863304920  R$        38,00 

69833 BRUNA CRISTINA OGLIARI RODRIGUES 08612171954  R$        38,00 

69834 BENUTI TRANSPORTTES E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

69835 KELVIN STOCO DE OLIVEIRA  R$      261,34 

69836 FLAVIO PIANIZZER 71204652953  R$        38,00 

69837 MARIA APARECIDA VICENTAINER NOLDIN 82701407915  R$        38,00 

69839 MARLENE LANG HEIL 88716350944  R$        38,00 

69840 RUBIA APARECIDA ARALDI SEBOLD 02173134930  R$        38,00 

69841 CETONIA BUSSE ALBANEZE 01816790940  R$        38,00 

69842 EVANDRO TOMIO 02945395738  R$        38,00 

69843 ANTONIO FELIX DE MOURA 57407622000  R$        38,00 

69844 FATIMA BATISTI 00959779965  R$        38,00 

69845 JOSIANI HOCH 05952592945  R$        38,00 

69846 LOBATO E MARTINS SERVICOS MEDICOS SS LTDA  R$      426,42 

69847 JOSSIE KUSTER 07417923976  R$        38,00 

69848 GOOD BLESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS TÊXTEIS - EIRELI  R$      261,34 

69849 D. K. ROSSANO PUBLICIDADE  R$      261,34 

69850 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$      779,40 

69851 DIANA VANOLLI 06152963940  R$        38,00 

69852 SOFI''S CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

69853 DANIEL FERREIRA COELHO 19187693895  R$        38,00 

69854 MARCOS JOSE LUCHTENBERG 00910160961  R$        38,00 

69855 FLAVIA LAIS KUCHENBECKER 05428527994  R$        38,00 

69856 ANDERSON AMARAL DOS SANTOS 07063697935  R$        38,00 

69857 IRIA DE SOUZA CESARI 67185886953  R$        38,00 

69858 HEDER VAGNER LEUCH 00427081920  R$        38,00 

69859 DENISE MARCHI 07388022988  R$        38,00 

69860 MARCIA FURBRINGER ZANON 71215930925  R$        38,00 

69861 MIGUEL ANTONIO FABRO 55764100097  R$        38,00 

69862 NILTON MONTIBELLER 19411979904  R$        38,00 

69863 G MONTEIRO CASA DE EVENTOS  R$      261,34 

69864 CRUA CONCEPT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

69865 KATLYN NATHYELY LAMB 08621708930  R$        38,00 

69866 DEBORA HAUPENTHAL 90342305034  R$        38,00 
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69867 ADAIR EDUARDO ALBERTON 02548604942  R$        38,00 

69868 PLASTIC INJEÇÃO DE PLÁSTICO LTDA - EPP  R$      426,42 

69869 SIDNEI MACHADO  R$      136,11 

69870 DIOGO CORRÊA  R$      136,11 

69871 SASSI & SCHAEFER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA - ME  R$      261,34 

69872 AUTOCON ENGENHARIA. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA  R$      426,42 

69873 SHAIANE TAISE BERTOLINI  R$        38,00 

69874 JULIANA MARQUEZI MARTINEZ SONI CARNEIRO ME  R$      261,34 

69875 ROBERTO MARTINS TOALHAS  R$      261,34 

69876 PROFIT EVOLUTION SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI  R$      261,34 

69878 GAMA DIAGNÓSTICOS VETERINÁRIOS  LTDA.-ME  R$      261,34 

69879 PATYPINK SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI  R$      261,34 

69880 V & G ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME  R$      261,34 

69881 PRENOVAR ESTRUTURAS E PRE MOLDADOS EIRELI - ME  R$      261,34 

69882 ALLAN CHRISTIAN DE SOUZA 07899036950  R$        38,00 

69883 BRENDA NAYARA CASTRO PINTO 06553268630  R$        38,00 

69884 MARLI RODEN STEINBACH 01467413909  R$        38,00 

69885 JUSIANE FANTINI VENTURINI 78544351972  R$        38,00 

69886 ANDREIA FURBRINGER KOHLER 01611856906  R$        38,00 

69887 MEZCLA ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI  R$      779,40 

69888 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 08608027950  R$        38,00 

69889 KLOSER  & KLOSER  SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA  R$      426,42 

69890 MAICON PRETTI 00686836936  R$        38,00 

69891 DANIELA WERNER 07438619907  R$        38,00 

69892 WS TRANSPORTES BRUSQUE SC LTDA  R$      261,34 

69893 MAIARA CUCO 04323147929  R$        38,00 

69894 ALINE HODECKER RAISER 08088949947  R$        38,00 

69895 NELSON LUCIO DE CASTILHOS 04455563903  R$        38,00 

69896 ADRIANA DE FATIMA FABRICIO DE OLIVEIRA 03139658974  R$        38,00 

69897 O 7 SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA  R$      261,34 

69898 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 04943950604  R$        38,00 

69900 SAMUEL FRITZ EIRELI - ME  R$      261,34 

69901 GUSTAVO DE NEZ MECANICA ME  R$      261,34 

69902 ANDREZZA LEITE BONOMINI 06808246939  R$        38,00 

69903 MONTES ALPHA RESIDENCE CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS SPE LTDA  R$      779,40 

69904 ANTONIO LAURO DIAS 72791179968  R$        38,00 

69905 JAILTON ANTONIO FELIPPE 01838880909  R$        38,00 

69906 ABELINO GAMBA E PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

69907 ELTON ANDRE VICENTIN 00881763985  R$        38,00 

69908 LUIS ANTONIO FANTINI EIRELI  R$      261,34 

69909 LIZANDRE LORENTINO MARINI DE OLIVEIRA  R$      136,11 

69910 WILLRICH INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA  R$      779,40 

69911 JACOB SPERZEL FILHO 30495016934  R$        38,00 

69912 ANTONIO EUGENIO DA COSTA 15257231204  R$        38,00 

69913 JULIANO ESTEGUE 0553602963  R$        38,00 

69914 DAIVID APARECIDO GUADAGNIM 06183736910  R$        38,00 

69915 MAURICI & MISTURA IMOVEIS LTDA  R$      779,40 

69916 JANARA DIANA REIS 07488603982  R$        38,00 
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69917 FRANCISCO MARIO PEDRINI 59126060906  R$        38,00 

69918 ELIZANGELA MIRIAM GUISELIM 07060406948  R$        38,00 

69919 EVERSON BERCA 07412000900  R$        38,00 

69920 DENER WILLIAM TELES DOS SANTOS 09912490975  R$        38,00 

69921 ADRIANA REIS NASCIMENTO 05272727959  R$        38,00 

69922 ISOLETE ARCENO OURIQUES 90962192953  R$        38,00 

69923 LILIANE PEREIRA AMORIM CARDOZO 07126078978  R$        38,00 

69924 LUCAS MARANHO CEBEU  R$      136,11 

69926 ANTONIO GILMAR LOFIY 57875316987  R$        38,00 

69927 GLAUCO UBIRATAN KOHLER 00628348940  R$        38,00 

69928 FRANCIANE DOS SANTOS ZBOZNE 06810443908  R$        38,00 

69929 JAISON DA SILVA 00474574903  R$        38,00 

69930 LUCIMAR KNISS  01021207900  R$        38,00 

69931 TEMISTOCLES EMANUEL NASCIMENTO SOUZA 33382026520  R$        38,00 

69932 LUANA PRODUTOS TEXTEIS LTDA EPP  R$      426,42 

69933 TIAGO DO AMARAL CARVALHO 22740443846  R$        38,00 

69934 VINICIUS ARALDI 67187161972  R$        38,00 

69936 VILMAR SALVADOR DA CUNHA 42397740982  R$        38,00 

69937 VANIR JOSE DA SILVA 50493400982  R$        38,00 

69938 SAMARA STEFANES 07887028906  R$        38,00 

69939 RIZARTTE INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA  R$      261,34 

69940 DOUGLAS PEDRINI 06027630965  R$        38,00 

69941 VANICE SENS 02370623993  R$        38,00 

69942 MARIA LUIZA CADORE 05254543906  R$        38,00 

69943 MARLI LACERDA 82872791949  R$        38,00 

69944 SIBELI BURINI 08882744914  R$        38,00 

69945 OSMARINA ESIDIO DA SILVA 90375777920  R$        38,00 

69946 NEW COMÉRCIO DE METAIS E ABRASIVOS LTDA  R$      261,34 

69947 RENAN RODRIGUES 10165763906  R$        38,00 

69949 SILVANO CADORI JUNIOR 00899338933  R$        38,00 

69950 ROSELIS MARIA VIEIRA DA SILVA 76786790925  R$        38,00 

69951 ENIO ABROMOVIZT 69295239920  R$        38,00 

69952 OSMAR DOS SANTOS 28528023842  R$        38,00 

69953 CAROLINE DOS SANTOS REIS LIRA 06363174554  R$        38,00 

69954 SONILDE SCHMOLLER HOEFELMANN 89016211934  R$        38,00 

69955 GLEDSON RODRIGO DE SOUZA INACIO  R$      261,34 

69956 METALMEC FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA  R$      261,34 

69957 SIMONE CRISTINA CIZERIO 78518229987  R$        38,00 

69958 DJRH CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      426,42 

69959 LANCHES DA SETE LTDA  R$      261,34 

69961 RADUS RADIOLOGIA  E MAMOGRAFIA SS LTDA  R$      426,42 

69962 MARIA CONCEICAO TEIXEIRA 93207280978  R$        38,00 

69963 CIRILO JOSE OURIQUES 64222659991  R$        38,00 

69964 JANDIR NASCIMENTO 05619938905  R$        38,00 

69965 DEBORA FERNANDA DA SILVA  R$        38,00 

69966 JOSEFINA EVA GUESSER 59141450906  R$        38,00 

69967 ANDREIA RANGHETTI 89194454949  R$        38,00 

69968 SCHEILA CESARI SAPELLI 01004421966  R$        38,00 
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69969 DOUGLAS VINICIUS TRICHEZ 08504343944  R$        38,00 

69970 KATHUCE DE OLIVEIRA GONCALVES 08069378905  R$        38,00 

69971 KSS ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

69972 LUCAS ANTONIO VENDRUSCOLO 08510487901  R$        38,00 

69973 MARCIEL ALVES DE BRITO EIRELI  R$      261,34 

69974 JANAINA BOHMANN 04035532967  R$        38,00 

69975 SILVIO JOSE GONCALVES 37754602920  R$        38,00 

69976 EFEKTO ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

69977 REGINALDO ASSINI  R$      261,34 

69978 LUBIAN HEINZ  R$      136,11 

69979 TS COMÉRCIO DE CHOCOLATES EIRELI  R$      426,42 

69980 FERNANDO FANTINI 74359347987  R$        38,00 

69981 FERNANDA DE FÁTIMA DA SILVA  R$      136,11 

69982 MAIARA VALIATI  R$      136,11 

69983 KLAYTON TELLES  R$      136,11 

69984 ANDERSON FANTINI  R$        38,00 

69985 JOSE DAVI MONTIBELLER 05306273963  R$        38,00 

69986 SILVANA DAMASIO STACHESKI 95769072920  R$        38,00 

69987 ONE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

69988 YASMIN ALMEIDA KLAS 09334781947  R$        38,00 

69989 VANDERLEI OLIOTA  R$      261,34 

69990 ERNESTO CRESTANI  R$      261,34 

69991 VERA LUCIA CHIODINI SOAR  R$      261,34 

69992 CAROLINE SILVA LEAL  R$      136,11 

69993 WALTER PADILHA 80626130972  R$        38,00 

69994 MAX SANDRO DE OLIVEIRA RAMOS 0291573962  R$        38,00 

69995 ALEX SANDRO BITTENCOURT 05134922918  R$        38,00 

69996 VITORIA PAITRA DE SOUZA 68659563972  R$        38,00 

69997 JULIANA RUTIELE FONTOURA MACHADO SABINO 06398905989  R$        38,00 

69998 EDIELSON SILVA DE OLIVEIRA 92337384268  R$        38,00 

69999 SAPORE SA  R$   2.782,56 

70000 SULNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICACAO EIRELI - ME  R$      261,34 

70001 RV TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA  R$      261,34 

70002 OPA CERAMICA LTDA.  R$      261,34 

70003 AMIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

70004 NORIVALDO REGINALDO ME  R$      261,34 

70005 FABIO ASSIS DE CASTRO EIRELI  R$      261,34 

70006 FERREIRA E VARGAS LTDA  R$      261,34 

70007 SILVIA VALDERIS RENKEN 54805686987  R$        38,00 

70008 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 00573719977  R$        38,00 

70009 TIAGO DALAGNOLLI  R$      261,34 

70010 MDS ASSESSORIA E COMERCIO PARA AVIAÇÃO LTDA  R$      261,34 

70011 VANESSA GRACIELE AGUSTINI 03679162901  R$        38,00 

70012 NILZA MARIA TERRA AUGUSTO 46291610078  R$        38,00 

70013 TEKMETALS LTDA.  R$      426,42 

70014 JOSE LUIS AMBROSI 90955439949  R$        38,00 

70015 SONIA CABRAL E SILVA 00401634906  R$        38,00 

70016 MAJU REPRESENTAÇOES EIRELI  R$      261,34 
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70017 FERNANDES BITTENCOURT  R$      261,34 

70018 MARCIANO SCHMITZ 03694893903  R$        38,00 

70019 ANNE CAROLINE LOPES 05063476996  R$        38,00 

70020 TAISE APARECIDA FERREIRA MARTINS ME  R$      261,34 

70021 K2 TABACARIA LTDA ME  R$      261,34 

70022 M9 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$      261,34 

70023 STOFELLA CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

70024 PUPYS BAR LTDA  R$      261,34 

70025 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS  R$      779,40 

70026 ENCANTO ARTES ARTESANATOS E DECORACOES LTDA  R$      261,34 

70027 RESIDENCIAL LAURENTINO BITTENCOURT  R$      261,34 

70028 ANILVA TOMASI 50722123949  R$        38,00 

70029 CANTINA DOCE PIMENTA LTDA ME  R$      261,34 

70030 ALESSANDRA BLASIUS 09594432900  R$        38,00 

70031 NATALIE RAMOS DE OLIVEIRA CUNHA 42912908884  R$        38,00 

70033 ADELAIDE RESCAROLLI HUGEN 78518547920  R$        38,00 

70034 ESTACAO DO RE MI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

70035 SIDNEI BUSE 52033538915  R$        38,00 

70036 SALETE KNISS AVI 04305307901  R$        38,00 

70037 JOÃO PEDRO VIDAL PESSUTO - REPRESENTAÇÕES  R$      261,34 

70038 RAFAEL FUCKNER 04385880964  R$        38,00 

70039 DAIANA CARDOSO MAURICI  R$      261,34 

70040 RAFAEL STIEHLER 00621115908  R$        38,00 

70041 PAULO RENATO DE JESUS FREITAS 70331851113  R$        38,00 

70042 CITYCOFFEE BRASIL FRANCHISING - EIRELI - ME  R$      261,34 

70044 ANA PAULA VERA CRUZ 05343370900  R$        38,00 

70045 DEBORA REGINA BASTIDA  FIDÊNCIO 05333437980  R$        38,00 

70046 LUCAS MALOSSI ALEXANDRE 08465091994  R$        38,00 

70047 MAURO CELSO ALVES DA SILVA 00510790976  R$        38,00 

70048 ELISIANE SCABURI 06537257956  R$        38,00 

70049 OSNI TODT 52127630963  R$        38,00 

70050 GISLAINE HODECKER 04985774901  R$        38,00 

70051 MARCELO AUGUSTO DE LEMOS  R$      261,34 

70052 MP CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA  R$      261,34 

70053 FABIO HENRIQUE MURCESKI 11440769940  R$        38,00 

70054 LSM COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS EIRELI  R$      261,34 

70055 PEDRO VINICIUS NASCIMENTO DA SILVA 01698484429  R$        38,00 

70057 DIONE MAGALI FRUTUOSO KRICINSKI 00969833962  R$        38,00 

70058 LUZIA CRISTINA DE SOUZA 06822804960  R$        38,00 

70059 PAULO NASCIMENTO MORAES 40391817191  R$        38,00 

70060 PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 02222227941  R$        38,00 

70061 FLOR DE SAL COMERCIO DE ALIMENTÍCIOS NATURAIS E ORGANICOS LTDA  R$      261,34 

70062 AMANDA PIAS HECK 10619516933  R$        38,00 

70063 ANERIO CORREIA 83379630934  R$        38,00 

70064 C3 ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      261,34 

70065 JACQUES CAFE EIRELI  R$      261,34 

70066 CLEITON GRESPKY 02977083928  R$        38,00 

70067 JULIANE CRYSTINE BONAMENTE 08593090966  R$        38,00 
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70068 UNIFIQUE TELECOMUNICACOES LTDA  R$      779,40 

70069 EDSON DE MELO PEREIRA 03684658960  R$        38,00 

70070 SANDRO PEREIRA DA ROSA  R$      261,34 

70071 JASI - REPRESENTAÇÕES E ASSESSORIA TEXTEIS EIRELI  R$      779,40 

70072 RENDRIK DIETRICH BARIZON 08342856909  R$        38,00 

70073 MICHELE ROSA 93210213968  R$        38,00 

70074 BEATRIZ DA SILVA FERNANDES ALMEIDA 15229377739  R$        38,00 

70075 NILSON SEBASTIAO BEPPLER 73318221953  R$        38,00 

70076 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA 20000607819  R$        38,00 

70077 JOSUE NUNES 54717779991  R$        38,00 

70078 LUANA DUBIELA 05863787902  R$        38,00 

70080 TAINARA CAMILA GERARDI FERREIRA 10240100905  R$        38,00 

70081 GISELE DA SILVA ERTHAL 02828675971  R$        38,00 

70082 CHARLES DOS SANTOS 02333959975  R$        38,00 

70083 SUELI RIBEIRO 96498927968  R$        38,00 

70084 CIMARE TRAINOTTI 06673887966  R$        38,00 

70085 JOAO BARAUNA 57633177934  R$        38,00 

70086 LEONARDO PASSOS JACOMEDE 1017517984  R$        38,00 

70087 CECILIA NATHACHA ALVARES GONCALVES 00787801283  R$        38,00 

70088 MARCIELI RODEN SCHMITZ 04141566926  R$        38,00 

70089 ZILDA DA SILVA PIRES 36207835867  R$        38,00 

70090 RODRIGO LIMA DA SILVA 06094849582  R$        38,00 

70091 VANDERLEI DA SILVA 79990630968  R$        38,00 

70092 MARCELO ZIMMERMANN 02100323911  R$        38,00 

70093 TOP ALLIANCE CONSULTORIA LTDA ME  R$      261,34 

70094 GENEILDO MENDES DA SILVA 05115455927  R$        38,00 

70095 CILAS DE OLIVEIRA RIBEIRO 12219416828  R$        38,00 

70096 DEV10 SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA  R$      261,34 

70097 EMERSON J. R. DE MOURA ME  R$      261,34 

70098 NATANAIARA BACK  R$      779,40 

70099 SALUTE COMÉRCIO DE COLCHÔES LTDA ME  R$      261,34 

70100 IZABEL LEITE GAMBA 50696351900  R$        38,00 

70101 E. L. OLIVEIRA E CIA LAVAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA  R$      261,34 

70102 RUBENS KAHL 06301817990  R$        38,00 

70103 VILA LELE COMERCIAL LTDA  R$      261,34 

70104 OZELAME & OZELAME ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

70105 ROSA SZWARCBERG COHN EIRELI  R$      426,42 

70106 CLÍNICA MÉDICA GALDEANO EIRELI  R$      261,34 

70107 JONAS RENGEL 08758136908  R$        38,00 

70108 MARCIO DA SILVA 05947833999  R$        38,00 

70109 DR MARKUS SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI  R$      426,42 

70110 FIAMA DE SOUZA 08262878914  R$        38,00 

70111 MARLICE DENIZE SCHONINGER DOS SANTOS  R$        38,00 

70112 JÊSSICA BOTH GARGHETTI  R$      136,11 

70113 GILBERTO PRONER 38479770910  R$        38,00 

70114 CHARLEN ROBERTO ALVES 08626032935  R$        38,00 

70115 ANTONIEL DE JESUS SANTOS 01986605531  R$        38,00 

70116 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAROLINA MALUCHE RESIDENCE  R$      779,40 
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70117 CEW INSTALADORA ELETRICA EIRELI  R$      261,34 

70118 ALOIR ANTUNES 02765610908  R$        38,00 

70120 DOUGLAS FRANCISCO FILSINGER SILVA SANTOS 02943770183  R$        38,00 

70121 EDICLEIA APARECIDA CAVASSINI 06059670911  R$        38,00 

70122 MOISES EDUARDO GOMES 04769925751  R$        38,00 

70123 ELISEU FERREIRA DOS SANTOS 06595185970  R$        38,00 

70124 RAFAELA BIANCHINI DEICHMANN 04139774983  R$        38,00 

70125 MARCOS AURELIANO HILDEBRAND 59125802968  R$        38,00 

70126 DANIELA SIMONE DE SENA BATISTA  R$      779,40 

70127 MARCOS PAULO VARGAS & CIA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

 R$      261,34 

70128 MARILIZIA PATRICIA KLING DUARTE 93207107915  R$        38,00 

70129 SARITA GIANESINI 05721227990  R$        38,00 

70130 CRISTIANO DA SILVA 05892978990  R$        38,00 

70131 ADELSON ESPINOZA DA COSTA 72024593291  R$        38,00 

70132 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PEQUENOS PENSADORES

 R$      261,34 

70133 NASCER BEM ASSISTENCIA MEDICA EIRELI  R$      261,34 

70134 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARLI TERESINHA BENVENUTTI BUSS

 R$      261,34 

70135 CATIUCIA LANZZARIN  R$      136,11 

70136 FERNANDO DA SILVA SANTOS 05433462935  R$        38,00 

70137 OMAR JOSE RODRIGUES 12267660059  R$        38,00 

70138 MJP SOLUÇÕES ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO EIRELI  R$      261,34 

70139 MAIARA FUZAO MANUEL  R$      261,34 

70140 DANIELA DE OLIVEIRA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS  R$      261,34 

70141 CRISLAINE PEIXER  R$      261,34 

70142 ANA PAULA DE OLIVEIRA SERVIÇOS VETERINÁRIOS EIRELI  R$      779,40 

70143 M2 COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA.  R$      426,42 

70144 KS ESTAMPARIA EIRELI ME  R$      261,34 

70145 JEAN CARLO VEIGA 09569443960  R$        38,00 

70146 DALVÃ ALFLEN  R$      261,34 

70147 JADIELSON JOSE RIBEIRO 09768820438  R$        38,00 

70148 CLAUDIO MOACIR LOPES 81471670082  R$        38,00 

70149 MARCELO FERNANDO DE OLIVEIRA 06188401925  R$        38,00 

70150 MARCILANE HOEFELMANN EVANGELISTA DE SIMAS 03898299945  R$        38,00 

70151 SARITA ZANON BARG 02101168979  R$        38,00 

70152 IVANDRA DE FATIMA ROSA 05615980966  R$        38,00 

70153 ALUMAIS COMERCIO DE ALUMINIO LTDA  R$      261,34 

70155 CUNHAX EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  R$      261,34 

70156 CIM VOGEL ADVOGADOS  R$      261,34 

70158 GERUSA MALESKI SGROTT EIRELI ME  R$      261,34 

70159 ARRUDA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

70160 VALDENIR FRANCISCO DIANA 05951328985  R$        38,00 

70161 EDMAR JOSE VICENTE 00620442905  R$        38,00 

70162 SINPAR QUIMICA DO BRASIL EIRELI  R$      261,34 

70163 RM EVENTOS EIRELI ME  R$      261,34 

70164 RICARDO LUCIANO TILLMANN 06552081944  R$        38,00 

70165 JULIANA APARECIDA FRANCA 06843434959  R$        38,00 

70166 ANA PAULA DE SOUZA 08943846940  R$        38,00 
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70167 FERNANDA DALBOSCO LICHESKI 00578107961  R$        38,00 

70168 NATARA DADA 06603032996  R$        38,00 

70169 IGREJA EVANGELICA SEMENTE DE CRISTO  R$      261,34 

70170 ALEXANDRE MARQUES CAMPELLO 00363614028  R$        38,00 

70171 CLAUDIA CECILIA MIRANDA DALPRA HABITZREUTER 01575891964  R$        38,00 

70172 BALLS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME  R$      261,34 

70173 MEDAGLIA SERVIÇOS MÉDICOS  EIRELI  R$      426,42 

70174 VARGAS E ROVER COMERCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA ME  R$      261,34 

70175 STYLE CONFECÇÃO E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

70176 PATRIMONIO COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA  R$      261,34 

70177 THEICHMANN COMERCIO VAREJISTA DE PAES E DOCES EIRELI-EPP  R$      426,42 

70178 VANESSA BEILFUSS  R$      136,11 

70179 DUOL ARQUITETURA S/S LTDA  R$      261,34 

70180 EMPHASYS ASSESSORIA LTDA - ME  R$      261,34 

70181 THAILA BATISTA 10606546952  R$        38,00 

70182 TRAÇO BÁSICO CONFECÇÕES LIMITADA  R$      261,34 

70183 SMAD CENTRO DE ESTETICA LTDA  R$      261,34 

70184 ARTANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

70185 DANNIEL BENHUR BONOMINI  R$      136,11 

70186 ERENITA APARECIDA BACK 98708180997  R$        38,00 

70187 MAURI MANOEL SEVERINO 43297390972  R$        38,00 

70188 MARCIA HEBILE VENERI 03639468961  R$        38,00 

70189 WELLINGTON PIRHARDT 12260143997  R$        38,00 

70190 DUNYA CAROLLINA JUNGES 12204984914  R$        38,00 

70191 KEDY CLOSED GARDEN COMERCIO DE COFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

70192 MARCOS AURELIO CARLIN  R$      261,34 

70193 CELVI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

70194 FABIO MURCESKI 00360219977  R$        38,00 

70195 MDM TURISMO E FRETAMENTO LTDA  R$      261,34 

70196 IRM CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA  R$      261,34 

70197 JOCENIR MARCIO DORE GONÇALVES 08472194965  R$        38,00 

70198 MARIANA IZADORA PADILHA HOUOT  R$      136,11 

70199 RESIDENCIAL SANTA ANA  R$      426,42 

70200 GERALDO CAMPOS NASCIMENTO 01587742993  R$        38,00 

70201 EDNA SCALVIN SARAMELA 05534809957  R$        38,00 

70202 EDIMAR NOGUEIRA DE ANDRADE 00991542932  R$        38,00 

70203 CACIANO ANTONIO BORSUK  R$      261,34 

70204 TRAÇO BÁSICO CONFECÇÕES LIMITADA  R$      261,34 

70205 ADRIANO REIS  R$      261,34 

70207 GUILHERME KEMPT RODRIGUES 05973048900  R$        38,00 

70208 PERETTI E CIA CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

70209 JOSE ADAIR PAULA ANTUNES 01088027016  R$        38,00 

70210 FELIPE VENICIO WAGNER 08865252928  R$        38,00 

70211 AGAPE MALHAS LTDA  R$      261,34 

70212 SUSANA BARTELT 06712507952  R$        38,00 

70213 DODICI PANE PADARIA E CONFEITARIA LTDA  R$      261,34 

70214 MENINA BONITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

70215 ALINE CRISTIANE HABITZREUTER 07541890901  R$        38,00 
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70216 ELIANA MARIA CALDATTO  R$      136,11 

70217 F-OZON COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA  R$      261,34 

70218 PEDRO ROMAO 15891269805  R$        38,00 

70219 MAURICIO SILVANO 47399463867  R$        38,00 

70220 EDEGAR MONTIBELLER 01018179917  R$        38,00 

70221 PROGETTI SOLARI PROJETOS DE ENERGIA SOLAR LTDA  R$      779,40 

70222 EDIR MARIA CERVI BARNI 88703010953  R$        38,00 

70223 MAICON MAÇANEIRO TRANSPORTES  R$      261,34 

70224 RAMPART ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

70225 SILVANIA BATISTA DE AVELAR 04481655976  R$        38,00 

70226 COTTON.FLEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

70227 LEANE POTHIN 04779626960  R$        38,00 

70228 THIAGO BORTOLUZZI PINTO 00722326092  R$        38,00 

70229 TONINHO CELULARES LTDA  R$      779,40 

70230 ANGELA CRISTINA ADAMI 08119113900  R$        38,00 

70231 REGIANE DE  FATIMA GAMA WANAT  R$      261,34 

70232 ANTONIO ALMI MOREIRA DA SILVA 88495663368  R$        38,00 

70233 CLAUDETE ROSA KORB HAMES 02284540937  R$        38,00 

70235 BLACKSTORE BRASIL COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI  R$      261,34 

70236 ALDENIS VIEIRA DOS SANTOS 02162586932  R$        38,00 

70237 GILCI MULLER DA SILVA 03833009918  R$        38,00 

70238 GORETE FORBES LANA 69267570978  R$        38,00 

70239 JULIANO BELZ 0169737367925  R$        38,00 

70240 MARCIA DE LIMA VICENTINI 04257865954  R$        38,00 

70241 MARINA BIZARI MACHADO 06841153952  R$        38,00 

70242 OSMAR REIS 76287300949  R$        38,00 

70243 REJANE GAVA FERREIRA 05750727920  R$        38,00 

70244 ROBERTO PAULI 07438398978  R$        38,00 

70245 CIASIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME  R$      261,34 

70246 ROSANE GUEDES DE LIMA 96527676034  R$        38,00 

70247 ROSANGELA MARIA IMHOF ANGIOLETTI 41529685915  R$        38,00 

70248 VIVIANE LOPES 12079307924  R$        38,00 

70249 JAICEMIR JANUARIO ROSA 00998262919  R$        38,00 

70250 JANDIRA CONACO CUQUET 02023815965  R$        38,00 

70251 SALADARIA LANCHES E SUCOS LTDA  R$      261,34 

70252 EDNA BERNARDI 01368556957  R$        38,00 

70254 PADMA REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70255 GUSTAVO JORGE GEHLEN PUIG 09941251940  R$        38,00 

70256 RESIDENCIAL VALTRUDES  R$      261,34 

70257 TAYMARA BERTOLINI 09081811916  R$        38,00 

70258 VIVIAN CRISTINA OTEMBRAIT 88712281972  R$        38,00 

70259 JOELSOM ARNOLDO  R$      136,11 

70260 ANGELITA HOLATZ 71237399904  R$        38,00 

70261 VANJA MARIA ZUNINO LEITE  R$      261,34 

70262 RABBIT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

70263 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

70264 JOSE MAURO JUNGLHAUS 16587634915  R$        38,00 

70265 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 
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70266 CONDOMINIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL EMANUELLE  R$      261,34 

70267 ANDRESON JESUS PATATIVA 05582600558  R$        38,00 

70268 FABIO SILVA  R$        38,00 

70269 ANDERSON MATIAS FAUST 09776040985  R$        38,00 

70270 GIRO RÁPIDO COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA ME  R$      261,34 

70271 QUINALHA E ALONSO LTDA  R$      261,34 

70272 EDUARDO CARDOSO DA SILVA 67187390904  R$        38,00 

70273 ADELAR ONEIDE FREITAS 03164962940  R$        38,00 

70274 FERNANDO VOLTOLINI EIRELI  R$      261,34 

70275 CRISTINA CHAVES DA SILVA 26757802864  R$        38,00 

70276 BOSOFER COMERCIO DE FECHADURAS E FERRAGENS LTDA EPP  R$      261,34 

70277 PRISCILA DOS SANTOS PETERMANN 00583309925  R$        38,00 

70278 TIAGO JOSE GALM 00851691960  R$        38,00 

70279 RHINO JACK CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70280 MUIBELLA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

70281 JOSUE FERNANDO F. COTA  R$      261,34 

70283 EZEQUIEL BECK CARVALHO 89622685072  R$        38,00 

70284 BAG DREAMS COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA  R$      261,34 

70285 FILIPE COMPER 08749333909  R$        38,00 

70286 LEONARDO JORDAO 04202925947  R$        38,00 

70287 ADAO ANTONIO DE ARAUJO 94426678900  R$        38,00 

70288 EDNA DE SAU CANUTES BRESSAN 96898801953  R$        38,00 

70289 COMERCIO DE PNEUS E PECAS AUTOMOTIVAS MONTEIRO EIRELI  R$      261,34 

70290 BÁSICO CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70291 TS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI  R$      261,34 

70292 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

70293 SIMEONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

70294 MAK OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA  R$      261,34 

70295 DEIVISON MARIO MERISIO 05928963904  R$        38,00 

70296 BAUEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      779,40 

70297 ALLANE DA SILVA 12079522906  R$        38,00 

70298 JT REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA  R$      261,34 

70299 MARA RESTAURANTE E PIZZARIA EIRELI  R$      261,34 

70300 ROSELI VANDERLINDE BEPPLER 01446522938  R$        38,00 

70301 AGEU FERNANDES DE SOUZA 42169569120  R$        38,00 

70302 FERNANDO MARCOS MAYER 04804377930  R$        38,00 

70303 LUCILENE DE MORAES PEREIRA 01916654282  R$        38,00 

70304 JONK & JONK REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA  R$      261,34 

70305 ROBERTO LUIZ PEREIRA  R$      261,34 

70306 GHEFERSON BRESSAN 00532044924  R$        38,00 

70307 THIAGO ECCEL 08374626909  R$        38,00 

70308 ANDREIA ELIZA KRAJCZYK MARCOLLA 04413127994  R$        38,00 

70309 LS TALHAÇÃO LTDA  R$      261,34 

70311 GIOVANA DE MOURA 08779704913  R$        38,00 

70312 KAREN ALICE DE SOUZA HERNANDEZ FREITAS  R$      261,34 

70313 L TECH SUPORTE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE TI LTDA  R$      261,34 

70314 JULIAN ROBERTO KNIHS  R$      261,34 

70316 LEANDRO CAVIQUIOLI 00855293977  R$        38,00 
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70317 MILENA MOSIMANN 10413770966  R$        38,00 

70318 XEQUE MATE COMERCIO DE ROUPAS LTDA  R$      261,34 

70319 TONY'S  BAR LTDA  R$      261,34 

70320 TIAGO JARACESKI ESTAMPARIA  R$      261,34 

70321 SIRACUSA OCCHIALI COMERCIO DE OCULOS LTDA  R$      261,34 

70322 HBG FIOS EIRELI  R$      779,40 

70323 PEGARARO. AGUIAR E STAAK ACADEMIA DE GINASTICA LTDA  R$      261,34 

70324 SABRINE ADRIANA DEWES MULLER 02736657071  R$        38,00 

70325 ALEXANDRE FRANCO 09839047906  R$        38,00 

70326 MESCLA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

70327 TELLES SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

70328 MCT TELECOM LTDA  R$      261,34 

70329 JULIO PEREIRA LOPES 05547224618  R$        38,00 

70330 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 37468289883  R$        38,00 

70331 JADER MOLINARI 07239663973  R$        38,00 

70332 JUAREZ DOMINGOS LUCOTTE DA SILVA 45170312920  R$        38,00 

70333 MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 05828949993  R$        38,00 

70334 LAIRTON PRIMMAZ 07150039928  R$        38,00 

70335 CARDIE RR COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

70336 HILADIO KLOCKI 92055168991  R$        38,00 

70337 CELSO LUIZ DE SOUZA 47146753972  R$        38,00 

70338 YASMIM MAURICI BARBOSA 10859577996  R$        38,00 

70339 NADIR DA COSTA LEITE 94616906904  R$        38,00 

70340 NILDO FAUSTINO MACHADO 82421366968  R$        38,00 

70341 PALAZZO MICHELANGELO  R$      261,34 

70342 DANIEL NONJAH MACHADO 11013207963  R$        38,00 

70343 HELLEN CAROLINA MASSUDA CASTRO  R$      261,34 

70344 NILTON RAISER EIRELI  R$      261,34 

70345 MORIAH GRAFICA E EDITORA LTDA ME  R$      779,40 

70346 DR. RAFAEL CADORE FANTINI ODONTOLOGIA S/S LTDA  R$      261,34 

70347 ROBSON DE ASSIS 08654546980  R$        38,00 

70348 R LARA DOS SANTOS ESTAMPARIA  R$      261,34 

70349 JAISON DOS SANTOS  R$      261,34 

70350 MIRTES APARECIDA PAVESI 93203004968  R$        38,00 

70351 RAUL SOARES BORGES 69880263987  R$        38,00 

70352 ROBSON CAETANO SEIDLER  R$      136,11 

70353 CLAUSMAK FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA  R$      261,34 

70354 CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL PERMANENTE LTDA ME  R$      261,34 

70355 RAFAEL ECCEL  R$      261,34 

70356 VM TALHAÇÃO E CONFECÇÃO LTDA  R$      261,34 

70357 STROBINO E MELLO FARMÁCIA LTDA  R$      261,34 

70358 RAFAEL SOPHIATTI 02038034931  R$        38,00 

70359 JULIANO KLABUNDE 88718468934  R$        38,00 

70360 EDELVAN PAOLI 06220773926  R$        38,00 

70361 VINICIUS MESSIAS DA MOTA 33474811860  R$        38,00 

70362 KATHLEEN BERNARDO 09646844979  R$        38,00 

70363 ROGERIO FELLER 41894782968  R$        38,00 

70364 PATRICIA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 07320555980  R$        38,00 
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70365 MARIA APARECIDA DANIEL ROSA 47828668953  R$        38,00 

70366 RONEI ZANCANARO 02128573980  R$        38,00 

70367 ART PONTO BORDADOS EIRELI  R$      261,34 

70368 MR COMERCIO E MANUTENCAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

70369 JULIANE CRYSTINE BONAMENTE  R$      261,34 

70370 DELAVE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI  R$      261,34 

70371 MENINAS SAPATILHAS COMERCIO DE CALÇADOS LTDA  R$      261,34 

70372 ADRIANA SAPELLI  R$      261,34 

70373 ELIANY DEMARCH DOS SANTOS  R$      261,34 

70374 SERINAH INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      779,40 

70375 ISAIAS BERNARDINO EPP  R$      426,42 

70376 MARCIA RODRIGUES DA SILVA  R$        38,00 

70377 LAL SERVIÇOS DE CUIDADOS LTDA - ME  R$      261,34 

70378 MAGNO CLAUDSON SOARES DE SOUSA 75626519220  R$        38,00 

70379 ELISANDRO JAGUSSESKI  R$      261,34 

70380 DORVALINO PAIAO DA CONCEICAO  R$      136,11 

70381 CONINK E SIMON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

70382 COMPREROUPAS CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

70383 FRANCISCO ASSIS KLAPPOTH 47552719915  R$        38,00 

70384 ADEMIR ANTONIO OTTO 41619943972  R$        38,00 

70385 GABRIEL BARBEIRO ROQUE DA SILVA 06552601964  R$        38,00 

70386 LEANDRO LAURINDO 08449371937  R$        38,00 

70387 RONETE GALDINO 98643045934  R$        38,00 

70388 FABIO EDELBERG  R$      261,34 

70389 EVERSON WILLIAN CARVALHO  R$      261,34 

70390 GERSON IMHOF  R$      136,11 

70391 CRISTIANE NUNES RAMOS DE AVILA 98514598015  R$        38,00 

70392 VIP BARBEARIA EIRELI  R$      261,34 

70393 JEFFERSON CESAR PACHECO DA SILVA  R$      261,34 

70394 WAYNER BORGES BARBOSA 42671778805  R$        38,00 

70395 CICERO PEREIRA DOS SANTOS 92112870904  R$        38,00 

70396 ROSANGELA ROMIG 89518853991  R$        38,00 

70397 GERONIMO MARIANO 69439680920  R$        38,00 

70398 ADELAR CEZAR MARIOTTI  R$      136,11 

70399 LEILA DAIANE LOURENÇO KANN 04508479936  R$        38,00 

70400 JATIVA MACEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

70401 ANA FLAVIA FERREIRA LIMA 44336907838  R$        38,00 

70402 ST TEXTIL LTDA  R$      779,40 

70403 ZAN PANOS LTDA  R$      261,34 

70404 MARILIA DA CONCEICAO SANTOS MACHADO CERCAL 39164080200  R$        38,00 

70405 SONIA BIZARRI LUSSOLLI 00486859924  R$        38,00 

70406 JACKSIANI ERAT SLEITER  R$      136,11 

70407 AUTIR SCHWAMBACH 03737746990  R$        38,00 

70408 FEIRÃO BELLA TOALHAS CAMA. MESA E BANHO LTDA  R$      261,34 

70409 EMBRACON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

70410 COMPROMETIDA CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

70411 JULIANA BECKER 06038677909  R$        38,00 

70412 ALEXSANDRE DE LIMA 01988617960  R$        38,00 
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70413 A J H EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

70414 PAULO FELIPE ARRUDA  R$      261,34 

70415 JESSICA CORNELI EIRELI  R$      261,34 

70416 MARISTELA MELO LEITE 98704176987  R$        38,00 

70417 INACIO JORGE ANSCHAU 52663884987  R$        38,00 

70418 ELAINE FERNANDES OZAWA 00184710804  R$        38,00 

70419 MARCEL SANTOS DO CARMO 04676857543  R$        38,00 

70420 FRANCISCO MARTIN O NEIL 23617439810  R$        38,00 

70421 ANGELICA BACK 08752058956  R$        38,00 

70422 CAMILA TOMIO 02604441977  R$        38,00 

70423 M.S.B. PACHECO  R$      261,34 

70424 WILLIAN ROBERTO MUNCH  R$      261,34 

70425 ANA ROSANILDA LACERDA 01884669913  R$        38,00 

70426 GENEI MOHAMADY AHMED ABOUELMANDOUR 01259413900  R$        38,00 

70428 LUCAS BUENO SIMAO DE OLIVEIRA 08837365942  R$        38,00 

70429 IZABEL CRISTINA REIS 08724828980  R$        38,00 

70430 MARIA NATALINA ARALDI 71260412920  R$        38,00 

70431 GAVI DESIGN DE PRODUTOS EIRELI  R$      261,34 

70432 NILVA TEREZINHA DIEL 00721200966  R$        38,00 

70433 BETINA MACHADO DOS SANTOS 04127187905  R$        38,00 

70434 CHARLES MORESCO 04100954948  R$        38,00 

70435 VILMAR SCHMITZ 60198117949  R$        38,00 

70436 JOTATREIS COMERCIO ATACADISTA DO VESTUARIO EIRELI  R$      426,42 

70437 MARLON PAOLI 00379578999  R$        38,00 

70438 ANA CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS CARVALHO 07772233922  R$        38,00 

70439 JOSE LORENO BRADELA 00601724950  R$        38,00 

70440 C.R.S. RESTAURANTE LTDA  R$      779,40 

70441 FLAVIA TAMANINI MARCHEWSKY VOLTOLINI 08121727952  R$        38,00 

70442 MARIA APARECIDA SEVERINO DA SILVA PANISSA 01433122944  R$        38,00 

70443 DAURIVAN BRADELA 00505026970  R$        38,00 

70444 BRUNO PHILIPPI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

70445 MM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

70446 LUCAS RODRIGUES DA SILVA 06603318962  R$        38,00 

70447 RONALDO SOARES 02149110989  R$        38,00 

70448 EXÍMIO SOLUÇÕES EM TI LTDA  R$      261,34 

70449 AUTO POSTO VÓ CLOVIS LTDA  R$      779,40 

70450 ALEX SANDRO DA SILVA MUNIZ 93386524915  R$        38,00 

70451 A&B LOCADORA DE VEICULOS LTDA  R$      779,40 

70452 WD IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

70453 FABIO ALEXANDRE ZANON 00408292946  R$        38,00 

70455 KIDSPOT CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

70456 MARTA PAVESI HOFFMANN 73427713920  R$        38,00 

70457 EDUARDO CANUTES DE ALBUQUERQUE SILVA 38119962826  R$        38,00 

70458 FERNANDA MARIA CARINI RODRIGUES  R$      261,34 

70459 JAINI BEATRIZ POLLI BECKER 09962789907  R$        38,00 

70460 JEREMIAS DA COSTA CARDOSO  R$      261,34 

70461 SILVANA DZIOBA BUTEN 01813682933  R$        38,00 

70462 GISELE PEREIRA KARING  R$      136,11 
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70463 MARCOS DA SILVA REIS 02151457559  R$        38,00 

70464 EDUARDO FERNANDO KRIEGER FILHO  R$      136,11 

70465 ALPHA PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      426,42 

70466 LUVINI CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

70467 VINICIUS BRIZOLA DE CAMPOS DE PINHO 11154516938  R$        38,00 

70468 MAEBH COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

70469 ARIANA CRISTINA BUTH ROCHA 03822615935  R$        38,00 

70470 PAULA ANDREIA STREY 09922626900  R$        38,00 

70471 RAFAEL DA SILVA FERNANDES ALMEIDA 14117315730  R$        38,00 

70472 ANDREIA CASAS 04506988906  R$        38,00 

70473 AMARILDO JOSE REZINI 03156385913  R$        38,00 

70474 TAIS REGINA SALLES  R$      136,11 

70475 JOSNEI DE MOURA LARA 09097275970  R$        38,00 

70476 ALTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA  R$      261,34 

70477 KARINE PISTORE  R$      261,34 

70478 ANDRADE JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      261,34 

70479 MARILETE MASSANEIRO 73425818953  R$        38,00 

70480 SOLENI SALETE DOGENSKI  R$      261,34 

70482 CARINE APARECIDA MACHADO 05976814905  R$        38,00 

70483 JACIARA KOCHANSKY RODRIGUES 04815348901  R$        38,00 

70484 JJ EMBALAGENS LTDA  R$      261,34 

70485 RICOFIBRAS REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      779,40 

70486 JOEL WILIAN FELISBERTO SERAFIM 10261512951  R$        38,00 

70487 JOELCIO ADELAR MENDES 04237314910  R$        38,00 

70488 MERENCIA AMARAL VECHINI 90379802953  R$        38,00 

70489 SERGIO CLAUDIO NEVES  R$      261,34 

70490 SANDRA ELISA MINELLA 04277356966  R$        38,00 

70491 FATIMA HEIDERSCHEIDT 04280444927  R$        38,00 

70492 KAROLLEN DIANE BORGES LADISLAU 10332401928  R$        38,00 

70493 TECNOLOGIA BANCARIA S.A.  R$   2.782,56 

70494 TATIELE BORGES PEREIRA 06508532960  R$        38,00 

70495 LIMPAR SERVICOS LTDA  R$      426,42 

70496 JARDEL REITZ 05327081990  R$        38,00 

70497 VALERIA TODT 59175672987  R$        38,00 

70498 RODRIGO CARRETERO CAMARGO DE OLIVEIRA 07844827998  R$        38,00 

70499 CELIO BRUNS JUNIOR  R$      261,34 

70500 VALTER GOMES COMERCIO DE FERRAGENS  R$      261,34 

70501 VILMAR SANTANA  00387379908  R$        38,00 

70502 ADRIANA GERVASI IMIANOVSKY  R$      261,34 

70503 ARILSON SCHWEIGERT  R$      261,34 

70504 ANDREIA APARECIDA DE MORAES ANTUNES BOGLER 09666058960  R$        38,00 

70505 CASSIANA VOGEL 03346804925  R$        38,00 

70506 KALINKA BIELAU ROSA RAIMUNDO 75537915987  R$        38,00 

70507 MOISES DA SILVA 02015898000  R$        38,00 

70508 DMA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS EIRELI  R$      261,34 

70509 MARIANE FRIEDRICH WENDLER 80597572020  R$        38,00 

70510 MW CONSULTÓRIO MÉDICO DERMATOLÓGICO LTDA  R$      261,34 

70511 LIBERTY GAMING JOGOS ELETRONICOS LTDA.  R$      779,40 
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70512 COM. E IND. BREITHAUPT S/A  R$      779,40 

70513 GLOW CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70514 NOELIA MIRANDA DOS SANTOS 01481774506  R$        38,00 

70516 SIDINEI RISCAROLI 02682203957  R$        38,00 

70517 MARCELO DOS SANTOS GONCALVES 02680885945  R$        38,00 

70518 CAJE CONFECCOES EIRELI ME  R$      261,34 

70520 C & C COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA  R$      261,34 

70521 L.J ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$      261,34 

70522 MARLI BURMANN DOS SANTOS  R$      261,34 

70524 CAMILA RAU 08274803930  R$        38,00 

70525 EVILASIA LUCIA DA SILVA THEISEN 91890373087  R$        38,00 

70526 CARLOS ALBERTO ANTUNES 06065212911  R$        38,00 

70527 LEONARDO GONÇALVES 09149926942  R$        38,00 

70528 CIDINHA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 58425128900  R$        38,00 

70529 TULIO SIEMSEN PADOANI  R$      136,11 

70530 RICARDO RISTOW  R$      261,34 

70531 ALDO AMORIM 82705852972  R$        38,00 

70532 JOSENEY DOS SANTOS BENEDITO 04686296536  R$        38,00 

70533 GETULIO ROQUE DE OLIVEIRA  R$        38,00 

70534 SILVIO MARTENDAL 03258384967  R$        38,00 

70535 LUCAS DOS ANJOS LIMA 01214612547  R$        38,00 

70536 RESIDENCIAL TERRA  R$      779,40 

70537 DIRCEU FRANCISCO AGUIAR 71182438920  R$        38,00 

70538 EDINEIA SCHWADE FERREIRA  R$      261,34 

70539 AUGUSTO CESAR TESTONI 09730374902  R$        38,00 

70540 JANES VIEIRA DA LUZ 06381173998  R$        38,00 

70541 DENISE WOLF GALASSINI 65925335953  R$        38,00 

70542 PEDRO MARTINS PENA 71014047587  R$        38,00 

70543 MP EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME  R$      261,34 

70544 RACI REPRESENTAÇÃO DE ARTIGOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

70545 RUBIA TOREZANI 05972484943  R$        38,00 

70546 FIEL SERVIÇOS DE FRANQUIAS EIRELI  R$      261,34 

70547 PEPPER´S ROCK LANCHONETE EIRELI  R$      261,34 

70548 SERGIO CATTURANI 96072997953  R$        38,00 

70549 NATHALIA BORGES MARCINIAK EIRELI  R$      426,42 

70550 RAFAEL DOS SANTOS BARNI  R$      136,11 

70551 NILCILENE MARIA DO NASCIMENTO 92778704272  R$        38,00 

70552 RAFAEL GUESSER 07414333973  R$        38,00 

70553 CELUPPI E CELUPPI COMERCIO DE COLCHOES LTDA  R$      261,34 

70554 VALE EUROPEU HOSPITALAR S.A  R$      779,40 

70555 LIGIA MARTINENGHI 03032090970  R$        38,00 

70556 OLIFER COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

70557 ANDRE BERTOLINI  R$      261,34 

70558 ZANINOTTO E CADORE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      779,40 

70559 FINE CENTRO ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

70560 VALE EUROPEU ALIMENTOS EIRELI  R$      261,34 

70561 ANA LUIZA CAETANO 11041904940  R$        38,00 

70562 TAYOANA ORTEGA 10925479916  R$        38,00 
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70563 MARIA SUELI DA SILVA 91567440991  R$        38,00 

70564 JOSE WILKER PEREIRA DA CONCEICAO 77927370553  R$        38,00 

70565 GRIMS & GRIMS ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR LTDA  R$      261,34 

70566 MESSIAS TEIXEIRA DA SILVA 07685038927  R$        38,00 

70567 PAULO ROBERTO DE LIMA PIMENTEL 01425373739  R$        38,00 

70568 APEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

70569 KONOPKA ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      426,42 

70570 JOSE LUCIANO NUNES 98704940997  R$        38,00 

70571 DAIANE CRISTINA PAZA  R$      136,11 

70572 COMÉRCIO DE ROUPAS MARANY LTDA  R$      261,34 

70573 MACIEL GORGES 00347559930  R$        38,00 

70574 CAMILA MORELLI HORT  R$      136,11 

70575 LORECI LANGER 96797908949  R$        38,00 

70576 MARMORARIA ANGELINA EIRELI  R$      261,34 

70577 FK MALHAS EIRELI  R$      261,34 

70578 VERONICA MEYER BAUER 03346281990  R$        38,00 

70579 NOVE NOVE COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI  R$      261,34 

70580 WAGNER DE OLIVEIRA BIBERG 98229770000  R$        38,00 

70581 ISABEL R BAMBINETI COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS - LA BASE  R$      261,34 

70582 MDM CONFECÇÃO E ACABAMENTO TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

70583 DOMINONI & MAIA ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA  R$      426,42 

70584 JOHN HARRISON CAPISTRANO 09028071962  R$        38,00 

70585 BUTT PARTICIPAÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70586 VIVIANE DA ROSA DE SOUZA 03119780960  R$        38,00 

70587 HIPER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI  R$      261,34 

70588 VANDERLEY DOS REIS  R$      136,11 

70589 ANDRE MARCIO PINHEIRO 07092878950  R$        38,00 

70590 RICARDO RABELO DE FARIA 32627333852  R$        38,00 

70591 GILBERTO DOS SANTOS 30969204949  R$        38,00 

70592 EFRATE REPRESENTAÇÕES TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

70593 ALIMENTAR LTDA  R$      261,34 

70594 COMEDIX COM DE COSMETICOS LTDA  R$      426,42 

70595 W RESIDENCE  R$      779,40 

70596 FABIO LUCIANO DA SILVA  R$      261,34 

70597 JUCERLEI TAVARES  R$      261,34 

70598 FT COMERCIO ATACADISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$      779,40 

70600 ENI VALIATI DA SILVA 90958748934  R$        38,00 

70601 WA SOLUTIONS CONSULTORIA EIRELI  R$      261,34 

70602 ARTE DE BRINCAR BRINQUEDOS EIRELI  R$      261,34 

70603 ELIAS ALVES DA SILVA 80872310230  R$        38,00 

70604 RONALDO GOMES DA ROCHA 03298047074  R$        38,00 

70605 CASAGRANDE TREINAMENTO E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

70606 LUIZ CARLOS MERIZIO  R$      261,34 

70607 JC KLEIN ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      779,40 

70608 JULIETE TORRESANI DZIOBA 06991015903  R$        38,00 

70609 MARILENE CHRISTIANO 03253170977  R$        38,00 

70610 FATIMA APARECIDA NERIS PEREIRA DOS SANTOS 04382489962  R$        38,00 

70611 JANDIR SARMENTO 88719057920  R$        38,00 
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70612 GIANCARLO PEREIRA 93197276949  R$        38,00 

70613 KATIANE FRANCISCO 07695395994  R$        38,00 

70614 ALINE CRISTINA VANDRESEN 10171031946  R$        38,00 

70615 MOACIR AGOSTINHO BATTISTI 75324474991  R$        38,00 

70616 BRUSTEX CONFECÇÃO EIRELI  R$      261,34 

70617 RAFAEL DE SOUZA E SILVA ME  R$      261,34 

70618 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL FERNANDA  R$      261,34 

70619 LORENTEX TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

70620 RC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      261,34 

70621 DEIVID DOGNINI 05871904939  R$        38,00 

70622 MARCOS MATIAS REDIVO 05921162981  R$        38,00 

70623 EDESIO AVI 76787249934  R$        38,00 

70624 GILBERTO FOPPA 45518572972  R$        38,00 

70625 PAMELA FABIANE DE SOUSA 06621865910  R$        38,00 

70626 ROSELI MARIA DENARDIN EIRELI  R$      426,42 

70627 SEVEN DAYS CONFECCOES E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA  ME  R$      261,34 

70628 COMBINA CORES CONFECCAO E ESTAMPARIA LTDA  R$      261,34 

70629 NOILI ALTHAUS BADIN 84862211968  R$        38,00 

70630 ADELIA ROSENA ANTUNES ROSA 05042523995  R$        38,00 

70631 ROSELI HOEFELMANN 88728382900  R$        38,00 

70632 ELIZETE DAROCESKI 07204457951  R$        38,00 

70633 JANIR DA SILVA 03984628951  R$        38,00 

70634 JUCELIA LUZ DE FATIMA PLAVAK DE PAULA 08348334920  R$        38,00 

70635 BEBE RETRO COMERCIO LTDA FILIAL  R$      261,34 

70636 FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA  R$      261,34 

70637 DANILO COMANDOLLI 88715400930  R$        38,00 

70638 LUAN CARLOS MEYER 08172497962  R$        38,00 

70639 RONALDO DA COSTA CARNEIRO 01934418293  R$        38,00 

70640 MARCOS DOS SANTOS 72717718915  R$        38,00 

70641 KAMELLIN COMERCIO DE ROUPAS E IMPORTAÇAO LTDA  R$      261,34 

70642 GUILHERME MARINO SCHIOCCHET  R$      136,11 

70643 DAN RUAN BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA ME  R$      261,34 

70644 GENESIS FRANCA BERNARDINO  R$      261,34 

70645 NL OFICINA MECÂNICA LTDA  R$      261,34 

70646 NILSON PEREIRA 87171724972  R$        38,00 

70647 MIRIAN DEISE GARCIA 06814496917  R$        38,00 

70648 ROSEMARI INACIO 89841271915  R$        38,00 

70649 CRV VISTORIA LTDA  R$      261,34 

70651 MARAIZA MOTA  R$      136,11 

70652 ERINEIA SANCHES OLIVEIRA DA SILVA 34163926801  R$        38,00 

70654 ESTRUTURAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

70655 ANDRE RICARDO FANTINI BARAN  R$      261,34 

70656 ELIANE MIRANDA  R$      136,11 

70657 PEQUETITOS CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

70658 PRIMARK IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  R$      261,34 

70659 HUILIAN LUCIO DA SILVA COSTA 07754134969  R$        38,00 

70660 MURIELLE APARECIDA SUAVE  R$      261,34 

70661 BEATRIZ JULIETA TRAINOTTI 55995748904  R$        38,00 
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70662 RONILTON GLEYSON DE PAULA 06114268628  R$        38,00 

70663 VOLARE INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$      426,42 

70664 RODRIGO ALEXANDRE HECKERT0 3642970931  R$        38,00 

70665 JOHNATHAN MELO DE JESUS 05171500509  R$        38,00 

70666 LOUISE MORES DE CAMARGO  R$      136,11 

70667 CELSO RONAN BERTOLINI 06665298922  R$        38,00 

70668 MATHEUS DAVID POIA  R$        38,00 

70669 BARNI & FRED INDUSTRIA METALURGICA LTDA  R$      779,40 

70670 MARIA ALBERTINA CRESPI 29187877953  R$        38,00 

70671 JANINE KAMERS SERPA  R$      261,34 

70672 JULIANO ANTONIO CARDOSO 05309222901  R$        38,00 

70673 CAIQUE OLAVIO LEAO 08638178905  R$        38,00 

70674 JAIR DE ANDRADE 02640965921  R$        38,00 

70675 ROBERTO INACIO 88729052904  R$        38,00 

70676 JAIRO ANGELO MATEUS DA SILVA 02635292078  R$        38,00 

70677 JOER CRISTIAN RISTOW 09083169928  R$        38,00 

70678 CASSIA CECILIA BRITTES  08168615956  R$        38,00 

70680 GEOVANNA FELICIANO HERRERA  R$      261,34 

70681 ANA CAROLINA DOS SANTOS DE JESUS 00805845941  R$        38,00 

70682 ADRIELLI TATIANE MAGALHAES 05132399959  R$        38,00 

70683 ACZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

70684 LUIS CARLOS MOREIRA 01282900056  R$        38,00 

70685 EFATA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI  R$      261,34 

70686 FERNANDO CESAR CARDOSO DOS REIS 06608681992  R$        38,00 

70687 JOAO EDONI DO PRADO 07112135931  R$        38,00 

70688 ELIANE MARCHEZI ZANGRANDE 02125431998  R$        38,00 

70689 EDUARDO ANDRE GALLASSINI DE OLIVEIRA 00382790960  R$        38,00 

70690 ELENICE MOREIRA 12239539984  R$        38,00 

70691 ALEXANDRE MONTRESOL 00900262923  R$        38,00 

70692 MARCO A. THOMAZ  R$      261,34 

70693 SOULTEX TECIDOS LTDA  R$      261,34 

70694 LEANDRO LUIZ ZEN 69150281968  R$        38,00 

70695 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NOVA 
TRENTO

 R$      779,40 

70696 TATIANE APARECIDA MENDES TRINDADE 10483504955  R$        38,00 

70697 ARS SERVIÇOS DE PESQUISA LTDA  R$      261,34 

70698 MANUK PARTICIPACOES LTDA  R$      779,40 

70699 SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA  R$   2.782,56 

70700 CONDOMINIO RESIDENCIAL ADELINA ZEN  R$      779,40 

70701 ERICO BERNARDI JUNIOR 06313985974  R$        38,00 

70702 JEAN CARLOS KORMANN 06017364944  R$        38,00 

70703 CZA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

70704 DANUBIA CUNHA DE OLIVEIRA 05522232986  R$        38,00 

70705 SILVANE POSTINGUEL BOZIO 01670228908  R$        38,00 

70706 INDIGO BRUSQUE TRANSPORTES DE TURISMO EIRELI  R$      261,34 

70707 VICUNHA SERVIÇOS LTDA  R$      779,40 

70708 LUIZ FERNANDO CADORE VALLE EIRELI  R$      261,34 

70709 GABRIEL ALTAIR JORGE  R$      136,11 

70710 JA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA  R$      261,34 
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70711 M-FORTUNA AGENCIAMENTO DE CREDITO LTDA  R$      261,34 

70712 WDCOM COMBUSTIVEIS LTDA.  R$      779,40 

70713 MARCOS ECCELE  R$      261,34 

70714 BRUNO HENRIQUE TOMAZIO MORAIS  R$      261,34 

70715 LEILA REGINA CARVALHO 03693246920  R$        38,00 

70716 SINGULAR ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTDA  R$      261,34 

70717 ANDERSON ADEMIR SANTANA 00118098098  R$        38,00 

70718 HEP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      426,42 

70719 A. M. RUDOLF  R$      261,34 

70720 AMARILDO DA SILVA 65704967949  R$        38,00 

70721 MARIA APARECIDA DE AQUINO PALOSCHI 88702561972  R$        38,00 

70722 MIKAEL DE SOUZA MEURER 03446423052  R$        38,00 

70723 TEREZINHA SOARES MARCONDES 0503270902  R$        38,00 

70724 WM PEDRAS COMERCIO DE PEDRAS EIRELI ME  R$      261,34 

70725 DOIS IRMAOS COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI  R$      261,34 

70726 M ALMEIDA FILHO E CIA LTDA  R$      261,34 

70727 FERNANDO PEREIRA  R$      261,34 

70728 GRAZIELA MARCIA DE SOUZA 94760985972  R$        38,00 

70729 GILMAR SORATTO DE SOUZA 83274600997  R$        38,00 

70730 ELIANE RODRIGUES GONSALVES 07274348965  R$        38,00 

70731 J CESAR SILVA TECIDOS  R$      261,34 

70732 BIKE BRUSQUE COMÉRCIO DE BICICLETAS EIRELI  R$      426,42 

70733 SERGIO ZANCANARO 54991358949  R$        38,00 

70734 VANESSA GNOATTO 05503250931  R$        38,00 

70735 DINALUCIA DELL AGNOLO CASAGRANDE  R$      136,11 

70736 DANIEL SILVA BASHQUI EIRELI  R$      261,34 

70737 CLAUDEMIR DE MELO 02371364908  R$        38,00 

70739 NERI BASKERA 77641191991  R$        38,00 

70740 CASSIO KELVIN DE QUADROS 08849899920  R$        38,00 

70741 PROJETAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      779,40 

70742 LUCAS BARINGER 10150265913  R$        38,00 

70743 AB ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$      261,34 

70744 FOR YOU IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

70745 GUSTAVO CESAR LOPES 07088382946  R$        38,00 

70746 SERGIO FREIRES DA SILVA 61786110563  R$        38,00 

70747 RUDNEI ALITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      779,40 

70748 BRUNO FRANCISCO DE SOUZA  R$      136,11 

70749 GRACIANO K. HANG - CONFECCOES  R$      261,34 

70750 JULIANO DA SILVA MARTENDAL ODONTOLOGIA EIRELI  R$      261,34 

70751 JOSE ANTUNES FERREIRA  R$      136,11 

70752 ZUNINO & ORSI CLÍNICA DE ODONTOLOGIA LIMITADA  R$      261,34 

70753 ELIEL NEREU DA ROCHA 02827181924  R$        38,00 

70754 DARA YANCA ZIMERMANN 06050036969  R$        38,00 

70755 DOUGLAS DA SILVA BIANCHEZZI 05190195988  R$        38,00 

70756 BRAZ FLOR 46053492191  R$        38,00 

70757 LAERCIO GONÇALVES DA SILVA 60789719134  R$        38,00 

70758 EDUARDO PAOLI 06498743905  R$        38,00 

70759 VALCIR JOSE PAVESI 05944523921  R$        38,00 
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70760 MARILEI THIELE 59642807068  R$        38,00 

70761 BRUNO TIL 11187994907  R$        38,00 

70762 SANDRO NATAL FRUTUOSO 67852556949  R$        38,00 

70763 ALEXANDRE DO AMARAL 07894825760  R$        38,00 

70764 GILDEON SANTOS NUNES 00517085585  R$        38,00 

70765 ANTONIA CORREA DO NASCIMENTO 88697843987  R$        38,00 

70766 OSTEN SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA  R$      261,34 

70767 MARIA DE LOURDES BERTOTTI 93196415953  R$        38,00 

70768 ARON KAWILLIAN MARQUES FARIAS 11175832952  R$        38,00 

70769 ANA ROBERTA ECCEL VENTURELLI COSTA 03682904921  R$        38,00 

70770 CLEITON DE LIMAS 04880912921  R$        38,00 

70771 FERNANDO SANTANA DE CASTRO 00260708127  R$        38,00 

70773 LEANDRO DE LARA  R$      261,34 

70774 MARCIANO DA LUZ 01871179939  R$        38,00 

70775 PLANO CONSTRUCOES CIVIS LTDA  R$      261,34 

70776 JARDES RODRIGO TEIXEIRA 06435234990  R$        38,00 

70777 DAIANE CLEIA PAVESI 82701229987  R$        38,00 

70778 FELIPE ISAIAS BERNARDINHO 07709512950  R$        38,00 

70779 HIPPO COMERCIO DE FIOS EIRELI  R$      261,34 

70780 SAMUEL FRITZ EIRELI  R$      261,34 

70781 IZAURA VENZON 05841460943  R$        38,00 

70782 LUAN MARTINS DA CRUZ 08296031906  R$        38,00 

70783 WILLIAN FERNANDO NERES 08394151922  R$        38,00 

70784 TAMIRES SEBOLD BEUTING 07068680992  R$        38,00 

70785 ARTUR EDUARDO FREITAS DOEGE 01194451900  R$        38,00 

70786 CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA  R$      261,34 

70787 ALEXANDRE NUNES PINTO 04362511911  R$        38,00 

70788 DANIEL DE JESUS FREITAS 76523594653  R$        38,00 

70790 NDL COMERCIO E ALUGUEL DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI  R$      261,34 

70791 VALMIR RODRIGUES AGOSTINHO  R$      261,34 

70792 BRUNA FRANCI DA SILVA 10029358906  R$        38,00 

70793 DANIELA PAULA VON GILSA MIGLIOLI 94672393968  R$        38,00 

70794 EDUARDO ANTUNES OLIVEIRA GOMES 08040286646  R$        38,00 

70795 CARLOS LUCAS PEREIRA 46054847953  R$        38,00 

70796 EDSON RODRIGUES 94699178049  R$        38,00 

70797 VALDECIR DE AMORIM 49423835953  R$        38,00 

70798 MOACIR MULLER 45492522949  R$        38,00 

70799 ANDRE RODRIGUES FERREIRA 05026291937  R$        38,00 

70800 E.BELLI & CIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

70801 J.D. TEIXEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

70802 KATIA ALINE LEITE 09892388909  R$        38,00 

70803 AJU CONFECÇOES LTDA  R$      261,34 

70804 SERGIO ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA SANTOS 27440639839  R$        38,00 

70805 GILMARA VISCONTI DE MODESTI 88700208949  R$        38,00 

70806 DURINI INDUSTRIA DE ACUMULADORES LTDA  R$      261,34 

70807 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70808 RENATO ALVES FERREIRA 07668709606  R$        38,00 

70809 CLAUDINEI CARDOSO 88672259115  R$        38,00 
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70810 MM SERVIÇOS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI  R$      426,42 

70811 LUCAS DE PINHO 07692911983  R$        38,00 

70812 GUSTAVO HODECKER 04165444952  R$        38,00 

70813 ANTONIO CARLOS SPINOLA SANTOS 97369047504  R$        38,00 

70814 PIRAGIBE TRANSPORTES LTDA  R$      779,40 

70815 FT EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

70816 SCHEILA CUNHA 80368174972  R$        38,00 

70817 CLEZIO AMARAL 01696525993  R$        38,00 

70818 ELENIR WINTER 88716562968  R$        38,00 

70819 ELYON PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

70820 JOSEMERI DE SOUZA 00647413116  R$        38,00 

70821 RAFAEL ADRIANO DA SILVA  R$      261,34 

70822 WILSON BATISTA DA SILVA 13189864861  R$        38,00 

70823 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES DA ESCOLA EDITH KRIEGER ZABEL  R$      261,34 

70824 VCJ TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA LTDA  R$      261,34 

70825 DANIELA SCHMITT ARQUITETURA EIRELI  R$      261,34 

70826 LEANDRO VICENTE DA COSTA 00711592900  R$        38,00 

70827 CLARISVALDO AMARAL GARCIA 03054237974  R$        38,00 

70828 ANGELA MARIA BRITO DA SILVA 03181652520  R$        38,00 

70829 ANDRE REZINI  R$      261,34 

70830 LUCIANO DOS REIS OBREGON 10569619963  R$        38,00 

70831 LUIS EGIDIO ZEN 59122400972  R$        38,00 

70832 VINICIUS MAFFEZZOLLI 06810875956  R$        38,00 

70833 JONE CABRAL DE LIMA 06700686911  R$        38,00 

70834 SRS DO BRASIL COMERCIAL LTDA  R$      779,40 

70835 MARCIO SANTANA DA CONCEIÇÃO 00383034507  R$        38,00 

70836 TEXTIL CANATIBA LTDA  R$      261,34 

70837 MICHELE RIBEIRO DA SILVA 07159452976  R$        38,00 

70838 VALDINEIA BORGES DE AMORIM 00904974901  R$        38,00 

70839 CRISTIANO IMIANOVSKY 90956370934  R$        38,00 

70840 BQ INVEST INTERMEDIACAO E CORRETAGEM DE CONSORCIOS LTDA ME  R$      261,34 

70841 CLEITON CLEBER ZUNINO 00932720900  R$        38,00 

70842 VALDECI COSTA 09590625991  R$        38,00 

70843 CONFIDENCE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI  R$      261,34 

70844 JAISON COMPER PRODUÇÕES  R$      261,34 

70845 CATARINA BRANDAO GOMES 09293830957  R$        38,00 

70846 ROSINEIA SOARES GOULART  R$      261,34 

70847 FOPPA S CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

70848 ISMAEL JUNIOR ANSCHAU 09183618937  R$        38,00 

70849 DARK STUDIO FOTO LTDA  R$      261,34 

70850 LUIS FERNANDO DE SOUZA 00999435906  R$        38,00 

70851 MARCELO MIRANDA DA SILVA - MARMORARIA  R$      261,34 

70853 JAQUELINE MARIA RUBLESKI KUHNEN 05838485914  R$        38,00 

70854 BEATRIZ FERNANDA JANZEN 11239738900  R$        38,00 

70855 SHIRLENE PAOLI VOLTOLINI 07605141947  R$        38,00 

70856 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRITZ  R$      261,34 

70857 RAQUEL BERTOLDI 77419499934  R$        38,00 

70858 ANTONIO PERBOYRE GLEIDSON SILVA RODRIGUES 96096446353  R$        38,00 
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70859 MAYARA VANESSA NELE DA COSTA 10287244970  R$        38,00 

70860 EMILIA MARIA DOS SANTOS BERALDES  R$      261,34 

70861 JOSE RENATO DE SOUZA  R$      261,34 

70862 STRALLYS ADMINISTRADORA LTDA  R$      261,34 

70863 JOSE LUIS DUTRA DE SOUZA 07797836973  R$        38,00 

70864 LUIZ MARCONE FUSAO  R$      136,11 

70865 INDEX ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA  R$      261,34 

70866 GRACIELI GOMES GAVIOLI 00825048060  R$        38,00 

70867 SIDINEIA RAMOS 06277804901  R$        38,00 

70868 JOSE HAMILTON DE PAULA PADILHA 38060280953  R$        38,00 

70869 TAKEN COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA  R$      261,34 

70870 BRAVIP COMERCIAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI  R$      261,34 

70871 ALISSON GALVAN DA SILVA 07017101952  R$        38,00 

70872 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70873 CASSIANO RICARDO JUNCKS 58684212991  R$        38,00 

70874 PATRICIA PIRES SLOMSKY  R$      261,34 

70875 GILVAN CORDEIRO DA SILVA 97609439568  R$        38,00 

70876 ANDRE MONTIBELLER  R$      136,11 

70877 FELIPE BAMBINETI  R$      261,34 

70878 SAMUEL ZACARIAS COSTA 00896922928  R$        38,00 

70879 DICOLORE COSMETICOS LTDA  R$      779,40 

70880 PATRICIA SCHIRMER EVANGELISTA 10078050995  R$        38,00 

70881 BEN CRAFT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIREL  R$      261,34 

70882 ABSOLLUTA EVENTOS LTDA  R$      261,34 

70883 SUZANA ELAUTERIO RICHTER 01329893018  R$        38,00 

70884 MARLI HODECKER 52127125991  R$        38,00 

70885 FERNANDA TESTONI CAZAGRANDA 06792279978  R$        38,00 

70886 MICHELE VOSS 04659744906  R$        38,00 

70887 VAGNER DOS SANTOS 00862962994  R$        38,00 

70888 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70889 Y & C INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI ME  R$      261,34 

70890 GEYSA AMARAL SOSTER LEHN 93201222968  R$        38,00 

70891 SUELI ROSILENE SALA MOREIRA 2885358842  R$        38,00 

70892 ADEMIR CORREA DE ABREU 78144370910  R$        38,00 

70893 ANDREIA BARBOSA 05822929990  R$        38,00 

70894 ELIZIANE BERTOLINI 00933581998  R$        38,00 

70895 CENTRAL TOALHAS COMERCIO DE CAMA MESA E BANHO LTDA  R$      261,34 

70896 DR. KIDS AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      426,42 

70897 LAERCIO ROBSON FELIPE 07215725960  R$        38,00 

70898 GLAUCO PAVESI 90962419915  R$        38,00 

70899 GUILHERME LOPES DUARTE EIRELI  R$      261,34 

70900 JULIANA MINELLA 05098883997  R$        38,00 

70901 MSL PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      261,34 

70902 CIRLETE APARECIDA WALTER JUREK 98589962920  R$        38,00 

70903 MARCIELE DA CUNHA DEBASTIANI 05338756927  R$        38,00 

70904 VANDERLEY CARLOS DE SOUZA 02713192676  R$        38,00 

70905 MARCIA THOMAZ  R$      136,11 

70906 ELIER CIRIACO DA SILVA 81000634949  R$        38,00 
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70907 TAO PRESENTES EIRELI  R$      426,42 

70908 SERGIO SZMUDA 03023097992  R$        38,00 

70909 JOSE ADECLAIR MOREIRA DE CAMARGO 76096041949  R$        38,00 

70910 VIGORE COMERCIO E CONFEÇÕES DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

70911 SUCESSO IMOVEIS LTDA  R$      261,34 

70912 RAFAELA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA 00523630905  R$        38,00 

70913 LUIZ GUSTAVO NOGUEIRA DA SILVA 08121724937  R$        38,00 

70914 CASSIA DIAS DE ANDRADE 03771168902  R$        38,00 

70915 FLAVIO MOISES LARRE FLORES 73062901004  R$        38,00 

70916 DANIELLI PATERNO 08565156982  R$        38,00 

70917 MURILO MAFRA  R$      136,11 

70918 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70919 CAVITEX TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

70920 TATIANE RECKELBERG & CIA LTDA  R$      261,34 

70921 SILVIO JOSE DA LUZ 53697596934  R$        38,00 

70922 OCS CONFECÇÕES. ATACADO E VAREJO LTDA  R$      261,34 

70923 FASCINIO COMERCIO DE SEMI-JOIAS LTDA ME  R$      261,34 

70924 CAMILA BENVENUTTI 10038977974  R$        38,00 

70925 PLATO SPORT ACADEMIA LTDA  R$      261,34 

70926 CLEDER FRANCISCO DA SILVA MAFRA 05637166900  R$        38,00 

70927 GILBERTO JOAO LEONI 59173858900  R$        38,00 

70928 DELL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  R$      261,34 

70930 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARTEMIS  R$      261,34 

70931 ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA 05677859982  R$        38,00 

70932 SERGIO GUSTAVO GONSALVES DE OLIVEIRA 06212793158  R$        38,00 

70933 CONFECCOES DELLANDREA LTDA ME  R$      261,34 

70934 MAICON CUNHA 00418417946  R$        38,00 

70935 ISABEL SOARES BENITES 56945060063  R$        38,00 

70936 FRANCIELLE KISTENMACHER 05396584998  R$        38,00 

70937 SANDRO BENJAMIM FRAINER 60112565972  R$        38,00 

70938 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70939 VALDIR VARGAS 45494460991  R$        38,00 

70940 ADRIANO DOS SANTOS SILVA 06646988595  R$        38,00 

70941 LOGUS TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

70942 ANA RAYSA PEICHER 08226657946  R$        38,00 

70943 CHARLES BITTENCOURT  R$      261,34 

70944 ANDERSON PETRUSCHKY  R$      136,11 

70945 DOMINGOS ANTONIO GATTIS  R$        38,00 

70946 CRISTIANI APARECIDA SCHINEIDER 07324178995  R$        38,00 

70947 ANA CELSA DA SILVA  R$      261,34 

70948 EVANIO MOACIR DEBASTIANI 00496285939  R$        38,00 

70949 CARLOS EDUARDO DE SOUZA 04238221958  R$        38,00 

70950 DORACI AGUIDA STEINBACH DE FARIAS 06179427909  R$        38,00 

70951 ADENILSON DO ROSARIO BORGES 88275035287  R$        38,00 

70952 GREISI TALITA RADAVELLI LEONI 00790876981  R$        38,00 

70953 V.A. PEREIRA JUNIOR COMERCIANTE EIRELI ME  R$      261,34 

70954 ANA PAULA MAIA GALIZA TOMIO 07397074936  R$        38,00 

70955 CLARO S.A  R$   2.782,56 
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70956 MJ CONSTRUTORA EIRELI  R$      261,34 

70957 S.A CASA DO SUSHI BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

70958 MARLI DA CONCEIÇÃO ERBS 63499045249  R$        38,00 

70959 JONAS SIMAS GOMES  R$      261,34 

70960 WILLIAN LANGE  R$      261,34 

70961 ARTHUR TRAGINO DA SILVA GRAFICA RAPIDA  R$      261,34 

70962 JOELCIO AFONSO OLIANI 04999388952  R$        38,00 

70963 SILVANE SALETE SLAIFER PERTILLE  R$      261,34 

70964 FOR USE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      426,42 

70965 ADRIANO REQUENA DIAS JUNIOR  R$      136,11 

70966 AB INDUSTRIA E COMERCIO DE LINGERIE LTDA  R$      261,34 

70967 WESLEY DE SOUZA 01025195957  R$        38,00 

70968 CVE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

70969 MERCEDES SELMA HODECKER 88729575915  R$        38,00 

70970 JAURI MALCA 02524248917  R$        38,00 

70971 IRMA RIBEIRO REIS 45594112553  R$        38,00 

70972 DIEGO POLLHEIM 05935281902  R$        38,00 

70973 ANA MARIA RIEG 05295074986  R$        38,00 

70974 CASA FORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

70975 SIMONI PEIXER 00577407988  R$        38,00 

70976 CARLITO QUADROS DE OLIVEIRA NETO 80901891568  R$        38,00 

70977 LR SERVICOS DE LIMPEZA LTDA  R$      261,34 

70978 ISRAEL DE SOUZA CARDOZO 02036811930  R$        38,00 

70979 JCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      779,40 

70980 BEATRIZ GAVASSO 06200363978  R$        38,00 

70981 J.N. ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA  R$      261,34 

70982 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70983 ROBSON DIRSCHNABEL JUNIOR  R$      136,11 

70984 A E R PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI  R$      261,34 

70985 ASSOCIAÇÃO BRUSQUE POLO FASHION  R$      261,34 

70986 ARMAZEM GOURMET COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA  R$      261,34 

70987 CLARO S.A  R$   2.782,56 

70988 ANTONIO CARLOS NUNES FIGUEIRA 43915469068  R$        38,00 

70989 ADI VIAL 43513190972  R$        38,00 

70990 DANIELA SILVESTRE MACHADO 03354874082  R$        38,00 

70991 ROMULO DO NASCIMENTO SOUZA 07064277506  R$        38,00 

70992 TAIFA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

70993 DENTALCLASS - ORAL DESIGN ODONTOLOGIA EIRELI  R$      779,40 

70994 B&N CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

70995 VESTY BRAZIL BRUSQUE COMERCIO DE ROUPAS EIRELI  R$      261,34 

70996 MARCELO ABREU E SILVA  R$      261,34 

70997 VALCON CONSTRUÇÕES EIRELI  R$      261,34 

70998 FM PSICOLOGIA EIRELI  R$      261,34 

70999 RENATO BATISTA DE SOUZA 05828950908  R$        38,00 

71000 JOANA DARC FERREIRA GOMES 29479169215  R$        38,00 

71001 SUELI MARQUES FAUSTINO PECOIS 85728365191  R$        38,00 

71002 CAROLINE CAMPOS DOS SANTOS 10594153999  R$        38,00 

71003 LUCAS OFFENEY 08340522965  R$        38,00 
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71004 K & CL CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

71005 LIDIA BAZI CONFECÇÕES  R$      261,34 

71006 EDIMAR RAMARI DE LIMA 06133110945  R$        38,00 

71007 VICENTE LANG ME  R$      261,34 

71008 CLARO S.A  R$   2.782,56 

71009 RAFAEL GALLASSINI EIRELI  R$      261,34 

71010 JEAN CONACO 08574970905  R$        38,00 

71011 ELIANE PEREIRA 04758807906  R$        38,00 

71012 REFRIGERAÇÃO REAL LTDA  R$      261,34 

71013 EVANDRO JESKE 71458859991  R$        38,00 

71014 WILLIAN CESARI PNEUS  R$      261,34 

71015 PANIFICADORA E CONFEITARIA NOVA OPÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

71016 LUIZ GABRIEL RIBEIRO 09377717914  R$        38,00 

71017 DIOGO CRESPI 0 5721144947  R$      261,34 

71018 GILBERTO CARLOS ARALDI 71237704987  R$        38,00 

71019 LEANDRO KORINK  R$      261,34 

71020 ADMINISTRADORA DE BENS F.F. ROSIN LTDA  R$      261,34 

71021 DALULY CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

71022 BJW TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  R$      261,34 

71023 MOBILE WAY SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  R$      261,34 

71024 FUN KIDS COMERCIO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS LTDA  R$      261,34 

71025 SIDNEI MARCHI 06047261981  R$        38,00 

71026 CASSIA PETERS LAURITZEN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  R$      779,40 

71027 PAULO ALBERTO DE SOUZA ALCANTRA 00852714971  R$        38,00 

71028 CATIA THOMAZ 04633371908  R$        38,00 

71029 VANESSA WALENDOWSKY 06556677922  R$        38,00 

71030 JULIANA GIANESINI DEMARCHE 00849025907  R$        38,00 

71031 KAREN CAROLINE MELLO DE LIMA 01172933006  R$        38,00 

71032 KATIANA DA SILVA PACHECO 07113540490  R$        38,00 

71033 FJM ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI  R$      261,34 

71034 IRENE V. SOUZA CONSTRUTORA  R$      261,34 

71035 VANESSA DE ANDRADE ESMALTERIA  R$      261,34 

71036 COTTON.FLEX COMERCIO DE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

71037 BKR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA  R$      779,40 

71038 DOUGLAS EDUARDO RUSSI 08160351992  R$        38,00 

71039 RODRIGO BRANDT EIRELI  R$      261,34 

71040 SANDRO SCHIMAIA 00704692961  R$        38,00 

71041 FRANCOISE RAQUEL SCHWINGEL 72632461049  R$        38,00 

71042 EDUTEC SISTEMAS LTDA - ME  R$      261,34 

71043 FRANCIELI DE MELLO KLEIN 00359224946  R$        38,00 

71044 ALUIR ANTUNES PEREIRA 82422168949  R$        38,00 

71045 BIER KNEIPE BQ BAR E RESTAURANTE EIRELI  R$      261,34 

71046 CLARO S.A  R$   2.782,56 

71047 ILSON SLONGO CORREA  44999259915  R$        38,00 

71048 ESPAÇO DO CAFÉ LTDA - FILIAL  R$      261,34 

71049 MARCIO FRANCISCO DA COSTA 01136978054  R$        38,00 

71050 MARINA ZENDRON CLINICA MÉDICA EIRELI  R$      426,42 

71051 ANIMALVET COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA  R$      426,42 
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71052 WILTON QUINTERO 09875830852  R$        38,00 

71053 DAIANA NUSS ZIRKE 03507283999  R$        38,00 

71054 ANDRE LEONARDO OURIQUES 05944634910  R$        38,00 

71055 GISELE CARDOSO CONSTANTINI 00885858913  R$        38,00 

71056 CLARO S.A  R$   2.782,56 

71057 ELAINE CRISTINA ECCEL 00577303937  R$        38,00 

71058 SANTO DE CASA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA MESA E 
BANHO EIRELI

 R$      261,34 

71059 NATO COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

71060 BESTBURGUER GESTÃO DE FRANQUIAS LTDA  R$      261,34 

71061 MARIVALDA SANTOS NASCIMENTO 34361486875  R$        38,00 

71062 MBJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

71063 CONECTTA SISTEMAS LTDA  R$      261,34 

71064 PRISCILA GRESPKY 04589716933  R$        38,00 

71065 MANINI CAFETERIA LTDA  R$      261,34 

71066 AMG REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

71067 ALFREDO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA  R$      261,34 

71068 JONATAS SCHWARTZHAUPT 08761985902  R$        38,00 

71069 MARIA LUCIA DOS REIS ALMEIDA 76160106600  R$        38,00 

71070 PALOSCHI CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

71071 ISADORA ARALDI 08818418971  R$        38,00 

71072 GUILHERME ALEXANDRE BEUTING 05261755913  R$        38,00 

71073 MARCOS BETINELLI 01673964982  R$        38,00 

71074 ROGERIO DA CONCEIÇÃO 45516405904  R$        38,00 

71075 MATHEUS CHALITO 09365969964  R$        38,00 

71076 RUBENS AURELIO BONOMINI JUNIOR 08100785970  R$        38,00 

71077 CLEIDE MARIA RADAVELLI PEDRINI 06678217918  R$        38,00 

71078 THIAGO DE SOUZA DESPACHANTE  R$      261,34 

71079 VANEA SILVA  R$      261,34 

71080 JESSE DOMINGOS MARTINS 01679860909  R$        38,00 

71081 BRUSQUE MATERIAIS DE DEMOLICAO LTDA  R$      261,34 

71082 T FOGGIATTO COMERCIO DE ALIMENTOS  R$      261,34 

71083 ANDREZA REGINA HORN GRIPA 00666673993  R$        38,00 

71084 ROSELI MARIA DENARDIN EIRELI  R$      426,42 

71085 CAMILLA ZABEL  R$      261,34 

71086 FECHO MALHAS E CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

71087 CLAUDEMIR FRANCISCO DAPPER 02280550911  R$        38,00 

71088 JONES IVAN DIAS  R$      136,11 

71089 KATHARINE PETRY  R$      136,11 

71090 GISLEYNE KLEIN 06424618996  R$        38,00 

71091 LEOMAR POPENGA 43320945904  R$        38,00 

71092 BECKER MORITZ ADMINISTRADORA LTDA  R$      779,40 

71093 COR DE ROSA MIX MODA FEMININA EIRELI  R$      426,42 

71094 CLAUDIO ALBERTO DA SILVA 84668288934  R$        38,00 

71095 RIVER MALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

71096 KEILA KALBUSCH SANTANA 06057654994  R$        38,00 

71097 RAFAEL FABIO DA SILVA 03946962980  R$        38,00 

71098 SILVANE LEITE MARCOS 01670227928  R$        38,00 

71099 VITORIA CURCIO MARCHI 09714490901  R$        38,00 
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71100 GENESIO DECKER 71477934987  R$        38,00 

71101 FORMONTE COMERCIO DE CARNES EIRELI  R$      261,34 

71102 SÃO PEDRO DE ALCANTARA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TECIDOS LTDA  R$      779,40 

71103 LIMA & CIA LTDA  R$      261,34 

71104 ELIANE DE FATIMA RODRIGUES DE FRANCA 06710320979  R$        38,00 

71105 PRISCILA GONCALVES HOFFMANN 60342862200  R$        38,00 

71106 EVANIR TEREZINHA MENSOR 71899294953  R$        38,00 

71108 JR COMÉRCIO DE COSMETICOS EIRELI  R$      426,42 

71109 IHO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

71110 FABRICIO VOSS  R$      261,34 

71111 KARLA DEMARCHI 06650122920  R$        38,00 

71112 PEQUENO BRILHO CONFECÇÕES E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

71113 ELTON DESPACHANTE LTDA  R$      261,34 

71114 SALESIO BUSS  R$      136,11 

71115 JULIANA COSMA MAFRA 01734022914  R$        38,00 

71116 ANGELA REGINA GARDINI STAUB  R$      261,34 

71117 ALCIONE CHINELATTO ME  R$      261,34 

71118 COOPERATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAI  R$      779,40 

71119 PALAVRINHAS TEXTIL EIRELI  R$      426,42 

71120 IZÂN HERMINIO ROSÁ  R$      136,11 

71121 ROSINI ANALISES CLINICAS LTDA  R$      261,34 

71122 HEIVI SECURITIZADORA S.A  R$      779,40 

71123 DANIEL MORITZ  R$      261,34 

71124 G BEZERRA DA SILVA SOUZA  R$      261,34 

71125 BAR PAO COM BOLINHO LTDA  R$      261,34 

71126 BEATRIZ MANOSSO ROSAS 04447167930  R$        38,00 

71127 NIVALDO APRIGIO 72652969900  R$        38,00 

71128 PHARMALUZ FARMACIA EIRELI  R$      261,34 

71129 WLM EMPREENDIMENTOS EIRELI  R$      261,34 

71130 VALDELANIA FUMAGALLI DAROSSI 71204741972  R$        38,00 

71131 ELVIS GAMBA 08221312948  R$        38,00 

71132 MATHEUS PEREIRA 05210602907  R$        38,00 

71133 JULIANO TARTER 06823583983  R$        38,00 

71134 MARIANA ZUCCHI DO REGO BARROS FERREIRA  R$      261,34 

71135 SILVA & ZIRKE ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      779,40 

71136 BRENDA LISE LEAL ME  R$      261,34 

71137 ASHKA PERU RESTAURANTE LTDA  R$      261,34 

71138 THIAGO DALAGNOLI 04722857938  R$        38,00 

71139 VIVIANE DALLAGNOLI HABITZREUTER 00528981994  R$        38,00 

71140 DENISE GAYA REISER 50478516991  R$        38,00 

71141 CENTENÁRIO RESTAURANTE EIRELI  R$      261,34 

71142 ESPLENDOR ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      779,40 

71143 APPEL HOME PORTO BELO EIRELI  R$      261,34 

71144 DIEGO MIGUEL HEINZ 06064799960  R$        38,00 

71145 INVICTOR COMERCIO PRODUTOS TÊXTEIS EIRELI  R$      261,34 

71146 GUILHERME DAROSCI 09861331913  R$        38,00 

71147 GELD SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA ME  R$      261,34 

71148 MISLENE REIS DA SILVA 03948699909  R$        38,00 
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71149 J & G AUTOMÓVEIS LTDA  R$      261,34 

71150 GEICIANARA GONÇALVES DA ROSA 80028229940  R$        38,00 

71151 CARLOS HENRIQUE DOSS 02630467961  R$        38,00 

71152 ANDRE LUIS DA ROSA NARESSI 02530599092  R$        38,00 

71153 ELCIO REINALDO MARQUES 72189843987  R$        38,00 

71154 GUSTAVO FELIPE ANTÔNIO 09268063948  R$        38,00 

71155 LUZIA ALVES ESTEVAO 10602588979  R$        38,00 

71156 ANDREIA GEOVANA LORENCETTI LEITE 00697833909  R$        38,00 

71157 SIDNEI CARLOS WESTPHAL 52428974904  R$        38,00 

71158 TAIS DA SILVA BAUER DA SILVEIRA  R$      261,34 

71159 SOLANGE MARIA FRONTINO 71183221991  R$        38,00 

71160 C & S TERRAPLENAGEM LTDA  R$      261,34 

71161 RESTAURANTE E LANCHONETE FUECHTER LTDA  R$      261,34 

71162 REIS & ZANLUCA LTDA  R$      261,34 

71163 GILSON FREITAS PACHECO 01009283901  R$        38,00 

71164 A.P.P DA E. E. F. ROTARY CLUB COMPANHEIRO AYRES GEVAERD  R$      261,34 

71165 L7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

71166 SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S.S LTDA  R$      779,40 

71167 CREARE CONSTRUTORA LTDA  R$      261,34 

71168 CASSIANO WESTARB 01633504930  R$        38,00 

71169 ROBERTO HENRIQUE SENS 08698408940  R$        38,00 

71170 MOHRTEC COMÉRCIO TECNOLOGIA E SERVIÇOS EM COMUNICAÇÃO LTDA  R$      261,34 

71171 COR DE ROSA MODA FEMININA COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      426,42 

71172 AIMÉE COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

71173 ANGEL ESTÚDIO DE PILATES EIRELI  R$      261,34 

71174 KETLY VARELA DA LUZ 04386240926  R$        38,00 

71175 DAYSE CRISTIANE DA SILVA 27576546832  R$        38,00 

71176 3R INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI  R$      261,34 

71177 D. LEDUR & FILHOS LTDA.  R$      261,34 

71178 CARVALHO & CARVALHO COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA  R$      261,34 

71179 DZP PILATES EIRELI  R$      261,34 

71180 LEO ANTONIO EMILIO 93961960968  R$        38,00 

71181 LUCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 04221566558  R$        38,00 

71182 MANOEL DE JESUS 28188380881  R$        38,00 

71183 ANDRE BONFANTE 11364969980  R$        38,00 

71184 MAIARA XAVIER PEREIRA 10385025947  R$        38,00 

71185 CARLOS EDUARDO RUBIH ROOS 08269918903  R$        38,00 

71186 ANDRE LUIZ ALVES 00848901932  R$        38,00 

71187 WILLIAM SCHLINDWEIN DA CONCEICAO 10953800954  R$        38,00 

71188 EVANDRO DA SILVA 14098581701  R$        38,00 

71189 FABIANO DISNER 05083872994  R$        38,00 

71190 MARCILENE MEYER PAZA 02163303942  R$        38,00 

71191 SARA VALERIA FERREIRA DOS REIS DE LIMA 29414860894  R$        38,00 

71192 CADE? ACHO! ATIVIDADES DE INTERNET LTDA  R$      261,34 

71193 JG & B CONSTRUTORA E ICORPORADORA LTDA  R$      779,40 

71194 HOTEL ESTAÇÃO 101 BRUSQUE EIRELI  R$      261,34 

71195 SC CAMBIO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  R$      261,34 

71196 ATHILA GEVAERD MONTIBELLER 07950588969  R$        38,00 
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71197 EPS MAFRA ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      779,40 

71198 EZEQUIEL JANDRE FERNANDES 06726853963  R$        38,00 

71199 ALMEIDA. FURTUOSO. SANT ANA. GESTÃO DE ATIVOS INTANGIVEIS LTDA  R$      779,40 

71200 P. A. INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

71201 RUTE KOHLER MOSIMANN41655770900  R$        38,00 

71202 LUIZ VECHI JUNIOR  R$      261,34 

71203 MARMORARIA J.A GRANITOS LTDA  R$      261,34 

71204 GLAUCO BUERGER 09041802983  R$        38,00 

71205 LUCAS HENRIQUE EMILIO 12066624926  R$        38,00 

71206 BRUNO DA SILVA 08569447930  R$        38,00 

71207 JAMERSON RAMON SANTOS DOS SANTOS 92020259249  R$        38,00 

71208 RESIDENCIAL SANTA TEREZA  R$      779,40 

71209 ROBSON ROCHA 00964841959  R$        38,00 

71210 LEONARDO DE MOURA 08351270954  R$        38,00 

71211 FABIO JUNIOR DALLA LIBERA 05947617943  R$        38,00 

71212 ANDRESSA THAIS LAZAROTTO GONCALVES FOGGIATTO 01194476066  R$        38,00 

71213 WAGNER RICARDO MEDEIROS SILVERIO  R$        38,00 

71214 MAURICIO EDNILSON PERI 06791498994  R$        38,00 

71215 M S MANERICH LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA  R$      261,34 

71216 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$      779,40 

71217 TACIANO CARTURANI 59140860949  R$        38,00 

71219 PAQUETA RESIDENCE  R$      779,40 

71220 LEVANTTI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      779,40 

71221 GEORGIA BIANCA CUHR 07138731914  R$        38,00 

71222 C J G ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

71223 TUANA CHARLISE KUFFEL DA SILVA 08582915926  R$        38,00 

71224 UP BOX EMBALAGENS ESPECIAIS EIRELI  R$      426,42 

71225 CIVINSKI & FUZAO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

71226 NICOLE CRISTINE POPENGA CADORE 08156846907  R$        38,00 

71227 ARRAZO BOUTIQUE LTDA  R$      261,34 

71228 MAURICIO GEISER DOS SANTOS 00560916990  R$        38,00 

71229 DEMIAN MORITZ 01789641900  R$        38,00 

71230 ANDREIA SCHAADT 00772638985  R$        38,00 

71231 EDER LUIZ REGIS 06318476938  R$        38,00 

71232 REVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  R$      779,40 

71233 ANTONIO FERNANDEZ DO NASCIMENTO 34670854828  R$        38,00 

71234 CIRO GROH 57029768949  R$        38,00 

71235 RICARDO DUARTE PEREIRA 00523544901  R$        38,00 

71236 EVERSON ROBSON GUGEL 06637887900  R$        38,00 

71237 EDIPO DIEGO CUNHA DE SOUZA  R$      261,34 

71238 MARCIO PETERMANN FILHO 04686880998  R$        38,00 

71239 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA ANGELA  R$      261,34 

71240 BLACK HOLDING LTDA  R$      779,40 

71241 BELLA PARIS CAFETERIA LTDA  R$      261,34 

71242 FH LOG TRANSPORTES EIRELI  R$      261,34 

71243 JUREMA PAULA ROVER 06298355944  R$        38,00 

71244 MARCIO OTTO 04917272912  R$        38,00 

71245 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOM GUILHERME  R$      261,34 
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71246 ELISANGELA PETERMANN GASPAR 06777291970  R$        38,00 

71247 DENILSON BONETTI 0469690932  R$        38,00 

71248 ROZEANE PEREIRA CUNHA 82933154315  R$        38,00 

71249 GISLAINE DE ALMEIDA RODRIGUES 35939641806  R$        38,00 

71250 ELI NATALINA OGLIARI 71164189972  R$        38,00 

71251 WESLEY HENRIQUE BELINATO 07895811916  R$        38,00 

71252 ADRIANO HORDINA 06313827988  R$        38,00 

71253 GEANE DENISE DA LUZ ZANON 83274227900  R$        38,00 

71254 CIBELLE ROHREGGER TORRES 78473845900  R$        38,00 

71255 DANIEL MAFRA FAGUNDES 05195660921  R$        38,00 

71256 F. D. F COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA  R$      261,34 

71257 LUCIANA RIBEIRO MARTINS SERVIÇOS DE EMBALAGENS  R$      261,34 

71258 HINGST AUTOMÓVEIS COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI  R$      261,34 

71259 RICARDO PIERRE BERNARDI 52126340910  R$        38,00 

71260 AF TEXTIL LTDA  R$      426,42 

71261 GODOI REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI  R$      779,40 

71262 JOSE ELOI DAROSCI 37566520920  R$        38,00 

71263 SCHIRLEI MORETON 82701423953  R$        38,00 

71264 JAIR SILVA DO PRADO 03457727929  R$        38,00 

71265 LUTEX MALHAS EIRELI  R$      261,34 

71266 JOSE CARLOS AZEVEDO 49424181949  R$        38,00 

71267 CARLOS ALBERTO MAÇANEIRO 27727424234  R$        38,00 

71268 ANA LUIZA DA SILVA 05980967958  R$        38,00 

71269 DUFE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

71270 JOICE OZELAME LAZAROTTO 04905201977  R$        38,00 

71271 JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

71272 RITA ALEXANDRE DA SILVA 52295800463  R$        38,00 

71273 LEONARDO KNAUL DA SILVA 08971155973  R$        38,00 

71274 VIVERE CLINICA DE SAÚDE LTDA  R$      261,34 

71275 FUZÃO GESTÃO COMERCIAL LTDA  R$      261,34 

71276 PET DU CENTRE CRECHE E HOTEL LTDA  R$      261,34 

71277 VINICIUS DEBORTOLI DAROXI  R$      261,34 

71278 JOSE VIEIRA JUNIOR 08896840902  R$        38,00 

71279 PATRICIA PAVESI CORREA 04777272982  R$        38,00 

71280 JANICE LOCH BOING 02140121902  R$        38,00 

71281 MIZAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI  R$      261,34 

71282 JOANIUS MOA 00497285983  R$        38,00 

71283 JONATA DEIVISON DALBOSCO 05223319982  R$        38,00 

71284 BRUSFACIL REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

71285 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOFIA 
DUBIELLA

 R$      779,40 

71286 MAICON DOS SANTOS 99812576134  R$        38,00 

71287 ANA AMABILE ALMEIDA KLANN 01010936913  R$        38,00 

71288 DOUGLAS PAIXAO SANTOS 05587712540  R$        38,00 

71289 ALERGO BRUSQUE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA  R$      261,34 

71290 ARLETE GALLASSINI FISCHER COMERCIO DE ELETROELETRONICOS  R$      261,34 

71291 CDB INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI  R$      261,34 

71292 LATITUDE 27 ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI  R$      779,40 

71293 MARCO AURELIO CHAVES 0096512919  R$        38,00 
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71294 LILI MARLENE HILDEBRAND 02257001907  R$        38,00 

71295 JAMILSON  CHARLES BRANDT 08188759929  R$        38,00 

71296 DECIO MAURI FANTINI 72716460949  R$        38,00 

71297 RAFAEL VISCONTI RIEDEL 08001331962  R$        38,00 

71298 ANTONIO CARLOS VINOTTI 07256425996  R$        38,00 

71299 CRISTIANE APARECIDA LUSSOLLI GERARDI 05050258928  R$        38,00 

71300 CAMILLE DAYANE PEDRINI 07833119903  R$        38,00 

71301 LUCIANA MABA TOMASI 04627779950  R$        38,00 

71302 THALIA MAYARA MIGUEL PEREIRA 09786739990  R$        38,00 

71303 VERA LUCIA TEIXEIRA PACHECO 45518211953  R$        38,00 

71304 MORGANA ASSI DE OLIVEIRA 02444957938  R$        38,00 

71305 PAMELA SCHEIDT 06017358979  R$        38,00 

71306 ROSANA BITTENCOURT 50719297915  R$        38,00 

71307 RESIDENCIAL BERTHA  R$      261,34 

71308 GTEX TECIDOS E MALHAS EIRELI  R$      261,34 

71309 DANIELE DALSOCHIO 07628827942  R$        38,00 

71310 VILLA CAFÉ - EIRELI  R$      261,34 

71311 PRAF PARTICIPAÇÕES LTDA  R$      426,42 

71312 JC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

71313 FITASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  R$      261,34 

71314 CHANA TAMARA KRESPI 00969401906  R$        38,00 

71315 GUILHERME MARCHIONATTI 00080686079  R$        38,00 

71316 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CEDRINHO  R$      779,40 

71317 JOSEANE DA SILVA TRINDADE  R$      261,34 

71318 CARLOS GUNTER WILLRICH 29449340900  R$        38,00 

71319 FRANCINALDO DOS SANTOS SOUSA 03105128328  R$        38,00 

71320 FERNANDA DOS ANJOS RODRIGUES 01816026018  R$        38,00 

71321 ANA CAROLINA RESCAROLLI 08290206917  R$        38,00 

71322 JHOUSER JHONNY PADOANI 01971970948  R$        38,00 

71323 RAFAEL WESTFAL 09006248843  R$        38,00 

71324 KNIES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

71325 JPM CONSTRUTORA LTDA  R$      261,34 

71326 VHL CONFECCOES E COMERCIO EIRELI  R$      261,34 

71327 ANA ELISIA DALLAGNOLI MERISIO 00544563980  R$        38,00 

71328 JOICE APARECIDA SCHLINDWEIN 00487332962  R$        38,00 

71329 JANETE BUNN 71254064915  R$        38,00 

71330 S & A ENGENHARIA LTDA  R$      261,34 

71331 MARCO AURELIO PINTO 08313166754  R$        38,00 

71332 PETERSON CANROBERT DA CRUZ  R$      261,34 

71333 STEFANE RISTOW DE SOUZA 05256954946  R$        38,00 

71334 ELTON RODRIGO LEPECK 00617412995  R$        38,00 

71335 ADELMIR JOSE FUGAZZA 01820570894  R$        38,00 

71336 ANDRESSA CAMILA POLLHEIM 11077882939  R$        38,00 

71337 MARESIAS RESIDENCE  R$      779,40 

71338 ARNALDO ALFLEN 90957342934  R$        38,00 

71339 MARCOS ANTONIO VIEIRA SALOMAO 05550049961  R$        38,00 

71340 FERNANDO AMORIM DE MELLO VIEIRA 38302595810  R$        38,00 

71341 ACHILLES AMAURY TRIDAPALLI 57865965915  R$        38,00 
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71342 MARCOS PAULO SATURNO DORNELES 02407603010  R$        38,00 

71343 IOHANA DE BRUM KROTH PISCINAS & CIA  R$      261,34 

71344 GERALDO DAMAZIO DE AZEVEDO NETO 01994394943  R$        38,00 

71345 BRAIAN A. DOS SANTOS FILTER  R$      261,34 

71346 MERCADO DA BELEZA LTDA  R$      261,34 

71347 DR. GILDO JOSE DA SILVA SERVICOS MEDICOS EIRELI  R$      779,40 

71348 CARLOS DOS SANTOS 04309516980  R$        38,00 

71349 APM CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

71350 MAOKI COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA  R$      261,34 

71351 LUCCI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA  R$      779,40 

71352 GLOW CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

71353 MATHEUS ANDRE DA ROCHA SANTI 09156463901  R$        38,00 

71354 DIEGO ISAC DE MELO FORTES 06155949999  R$        38,00 

71355 ALYSSON DE OLIVEIRA 05501972905  R$        38,00 

71356 AURELIO DENIS CRISPIM 57277419987  R$        38,00 

71357 ASSOC. DE PAIS E PROF. DO CENTRO DE EDUC. INFANTIL TIA TRUDE  R$      261,34 

71358 LINK LANGUAGE SCHOOL LTDA ME  R$      261,34 

71359 CRISTIANE DA SILVA DE FREITAS 04519648963  R$        38,00 

71360 CLARICE ENEDIR FELIPE RICKEN 93201591904  R$        38,00 

71361 JAIR MARTINS 90103351949  R$        38,00 

71362 DESPACHANTE SCHADT LTDA  R$      261,34 

71363 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA REUNIDA MUNICIPAL 
ANGELO DOGNINI

 R$      261,34 

71364 FLAVIA FERNANDA SEVERINO 06080334992  R$        38,00 

71365 RADIX COMERCIO DE ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA  R$      261,34 

71366 JEFERSON REIS 07833641995  R$        38,00 

71367 WALTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

71368 FLAVIO RANGEL CONCEICAO 00900962909  R$        38,00 

71369 INSTITUTO INOVACAO CONECTAR - IIC  R$      779,40 

71370 ADAIR AIROSO 01648558909  R$        38,00 

71371 IVONE CARDOSO 02608292933  R$        38,00 

71372 DIOGO RICARDO LEITE 07792525945  R$        38,00 

71373 MIRIAM FELIX DE SOUZA 31211141829  R$        38,00 

71374 JVTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      779,40 

71375 RAFAEL PEREIRA CRUZ 08119117999  R$        38,00 

71376 PAULO CESAR SILVEIRA FLORIANI 09718965939  R$        38,00 

71377 LYGIA MARIA GALVAO DA SILVA 86804987268  R$        38,00 

71378 NS INFORMATICA EIRELI  R$      261,34 

71379 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DONA ALICE  R$      261,34 

71380 LENICE OLIVEIRA DE MELLOS  R$      779,40 

71381 ANALI APARECIDA BASTOS 57168970968  R$        38,00 

71382 WILMAR DA SILVA 49359053953  R$        38,00 

71383 JUCILENE AZEVEDO DA SILVA 03930584921  R$        38,00 

71384 CHAVES ALIMENTOS DE PANIFICAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

71385 ARTHUR ARENDARTCHUK 06260387903  R$        38,00 

71387 CELSO JESUS LARA MACEDO ME  R$      261,34 

71388 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL  R$   2.782,56 

71389 JEFERSON LEITE DA SILVA 05044129909  R$        38,00 

71390 TEREZA CEZARIO DOS SANTOS 00599177926  R$        38,00 
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71391 ALEXANDRE FAGUNDES GAMA EIRELI  R$      261,34 

99913 GILMAR BAUMGARTNER  R$      136,11 

99919 FABIO JOSE VENSKE  R$      136,11 

99920 EDSON JOSE BEUTING  R$      136,11 

99921 EVALDO JOSE DA CRUZ - ESPOLIO  R$      136,11 

99922 HILARIO HORT - ESPOLIO  R$      136,11 

99924 JOAO ALBERTO WEBER  R$      136,11 

99934 DARCI ANTONIO BELETTI  R$      136,11 

99942 MARIO SAPELLI  R$      136,11 

99943 NATAL BETINELLI  R$      136,11 

99945 ADEMIR VALLE  R$      136,11 

99946 ERMELINA BARON  R$      136,11 

99948 HUBERTO ANTONIO MARCHI  R$      136,11 

99951 PAULO GRIPA  R$      136,11 

99952 IRINEU ANTUNES DA LUZ  R$      136,11 

99953 ALESSANDRO VEBER  R$      136,11 

99954 IVAN LUIS GAMBA  R$      136,11 

99968 ALEXANDRE ANTONIO IMMIANOVSKY  R$      136,11 

99974 JOSE ILGINARCIO CAVICHIOLI  R$      136,11 

99976 RUBENS LAURITZEN  R$      136,11 

99982 ANTONIO BAUMGARTNER  R$      136,11 

99984 VALDECI DALMARCO  R$      136,11 

99995 JOSE DE PINHO  R$      136,11 

99996 MODESTO LUIZ BERTOLDI  R$      136,11 

100002 MARLENE FELLER BERTOLDI  R$      136,11 

100009 LINDESIA CATARINA IMMIANOVSKY  R$      136,11 

100010 DOMINGOS TADEU DE PINHO  R$      136,11 

100011 FRANCISCO CARLOS CAVICHIOLI - ESPÓLIO DE  R$      136,11 

100014 DARIO BERTOLDI  R$      136,11 

100017 MARIO SANTOS PEREIRA  R$      136,11 

100020 ALTAIR GOHR  R$      136,11 

100021 CARIN JAQUELINE FISCHER TEIXEIRA  R$      136,11 

100023 PAULO SEBASTIAO LIBARDO  R$      136,11 

100033 ROBSON MATEUS  R$      136,11 

100035 MARCIA GUERREIRO GAMBA  R$      136,11 

100042 VILMAR MUNIZ DE MOURA  R$      136,11 

100044 ROGERIO LAURITZEN  R$      136,11 

100045 JOSE VILMAR DE SOUZA  R$      136,11 

100046 REINALDO RUBLESKI  R$      136,11 

100049 JAIME SILVEIRA  R$      136,11 

100052 CLEUSA MARIA LAURITZEN  R$      136,11 

100053 ARCEO ABEL NASCIMENTO  R$      136,11 

164046 XYZ MARKETING LTDA  R$      261,34 

402850 ARACI CAMPOS  R$      136,11 

430099 ATLAS ASSIS VASSELAI  R$      136,11 

999013 MARTA EULINA HORT HARASIMOW  R$      136,11 

999016 AMELIA DALLAGNOLO MARCHI  R$      136,11 

999020 OTAIR COSTA SWERTS  R$      136,11 
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999028 PEDRO PAULO REITZ  R$      136,11 

999029 TERESA JOVITA BRAGA VIEIRA WILLRICH  R$      136,11 

999034 ROLASUL DISTRIBUIDORA DE ROLAMENTOS LTDA  R$      779,40 

999035 FIALHO REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

999044 VALMIRA SCHUMACHER MAFRA ME  R$      779,40 

999045 RADIELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

999050 TRANSPORTES TAMANINI LIMITADA ME  R$      261,34 

999051 TRANSPORTADORA BISSONI LTDA EPP  R$      261,34 

999052 TRANSPORTES COELHO LTDA  R$      779,40 

999053 TRANSPORTADORA SETE DE SETEMBRO LTDA  R$      779,40 

999056 AMBROSIO MAFRA FILHO TRANSPORTES EIRELI EPP  R$      426,42 

999057 COMERCIO E TRANSPORTE SANTO ANTONIO LTDA  R$      779,40 

999061 STOLTENBERG IRMAOS LTDA  R$      779,40 

999063 ALJOMAR COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA  R$      426,42 

999065 FABRICA DE TAPETES MARITA LTDA  R$      426,42 

999068 OTAVIO ROMANO PEDRINI ME  R$      426,42 

999070 EMPRESA DE TERRAPLENAGEM ZUCCO LTDA  R$   2.782,56 

999075 EDESIO GONCALVES DE OLIVEIRA  R$      136,11 

999080 COMERCIO E REPRESENT. CRISTAL LTDA  R$      426,42 

999084 LIVRARIA E PAPELARIA GRAF LTDA.- EPP  R$      426,42 

999087 BANCO DO BRASIL S/A  R$   2.782,56 

999088 BANCO BRADESCO S/A  R$   2.782,56 

999089 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A  R$   2.782,56 

999091 REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS  R$      779,40 

999093 SANTA LUZIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  R$      779,40 

999094 SOCIEDADE RADIO ARAGUAIA DE BRUSQUE LTDA  R$      261,34 

999097 MOHR COMÉRCIO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP  R$      426,42 

999100 EVELERIO BARG  R$      136,11 

999101 NELSON GOTTARDI  R$      136,11 

999102 OSVALDEMIR WESTARB  R$      136,11 

999103 ORDEMAR SANTO DAROSSI  R$      136,11 

999104 IRINEO DALCASTAGNE  R$      136,11 

999105 ASSOCIACAO HOSPITALAR E MATERNIDADE CONSUL CARLOS RENAUX  R$      779,40 

999106 ASSOCIACAO HOSPITAL E MATERNIDADE DOM JOAQUIM  R$      261,34 

999107 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MARIJA LTDA ME  R$      261,34 

999111 VILTON DE MELO  R$      136,11 

999112 ODAIR HECKERT  R$      136,11 

999115 TINTURARIA FLORISA LTDA  R$   2.782,56 

999117 ELETRO RADIO MARK LTDA  R$      426,42 

999118 EDEMAR PAZA EPP  R$      779,40 

999119 BORRACHARIA UNIAO LTDA  R$      261,34 

999120 ERPA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

999121 EMILIANO PEREIRA ME  R$      426,42 

999123 SOCIEDADE ATLETICA CACADOR  R$      261,34 

999125 SANTA LAURA DUARTE  R$      136,11 

999129 LUSSOLI COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

999130 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

999131 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 
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999132 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

999133 ANIBAL BARTZ ME  R$      779,40 

999138 VENCESLAU BEBER ME  R$      261,34 

999140 BELLI E BELLI LTDA ME  R$      426,42 

999141 ATLAS AUTO PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

999142 NELSON KOHLER AUTO PECAS LTDA  R$      779,40 

999143 MATELBRU COMERCIO E MONTAGENS LTDA  R$      779,40 

999146 CASA ZENDRON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA ME  R$      261,34 

999147 CALCADOS GUILHERME LTDA  R$   2.782,56 

999148 COMERCIAL WALTER STRAETZ LTDA  R$      779,40 

999153 AMBROSIO MAFRA COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI EPP  R$      426,42 

999154 OSVALDO THOLL ME  R$      261,34 

999157 RESTAURANTE E LANCHONETE CAKO LTDA  R$      426,42 

999160 NILDO BELZ ME  R$      261,34 

999163 MARIO MONTIBELLER  R$      779,40 

999166 CASA BARNI LTDA  R$      779,40 

999167 DAFE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

999168 MOACIR JOSE DE MODESTI - ME  R$      261,34 

999169 OFICINA DE CONSERTOS AFONSO BELLI LTDA  R$      261,34 

999170 CARLOS ALBERTO SIEMSEN ME  R$      261,34 

999174 AUTO MECANICA UNIVERSAL LTDA  R$      779,40 

999176 BELLICAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      426,42 

999183 ALVIM CLEMER ME  R$      261,34 

999184 ARIBERTO BECKER ME  R$      261,34 

999185 SOCIEDADE RECREATIVA VETERANOS BAMBUZEIRO  R$      261,34 

999188 SAO CRISTOVAO TEXTIL LTDA  R$      261,34 

999192 TECELAGEM TOMAZONI LTDA  R$      779,40 

999193 TEXTIL BRUSQUE LTDA  R$   2.782,56 

999195 TEXTIL RENAUXVIEW S/A  R$   2.782,56 

999199 FABRICA DE TECIDOS BRUNS LTDA  R$   2.782,56 

999201 CIA INDUSTRIAL SCHLOSSER S/A  R$   2.782,56 

999205 TECELAGEM ATLANTICA LTDA  R$   2.782,56 

999206 TECELAGEM ROSANA LTDA  R$      779,40 

999208 PADRON INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$   2.782,56 

999210 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES ALFA S/A  R$      261,34 

999212 CONFECCOES SILVA  R$      261,34 

999213 CONFECCOES MARGA LTDA  R$      426,42 

999214 FAVO MALHAS LTDA  R$   2.782,56 

999215 CONFECCOES BRUNS LTDA ME  R$      261,34 

999221 CONSTRUTORA BAUMGARTNER LTDA  R$      779,40 

999222 HEMOTAR DESENHOS LTDA ME  R$      261,34 

999224 OLX REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

999225 IRMÃOS FISCHER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO  R$   2.782,56 

999226 METALÚRGICA BRUSQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  R$   2.782,56 

999227 METALURGICA MOHAZA LTDA  R$      261,34 

999228 METALURGICA SIEMSEN LTDA  R$   2.782,56 

999229 METALÚRGICA BOMASI LTDA  R$      779,40 

999230 TECNOFER INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA  R$      426,42 
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999231 ROLF ERNESTO WILLRICH ME  R$      426,42 

999233 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE COLONIAL LTDA EPP  R$      426,42 

999234 ADMINISTRADORA DE BENS SÃO ROQUE LTDA EPP  R$      426,42 

999236 GRAFICA MERCURIO LTDA  R$      426,42 

999237 COLCHOARIA E ESTOFARIA ANDRADE LTDA  R$      426,42 

999240 INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS COELHO LTDA - EPP  R$      426,42 

999241 METALÚRGICA ZUCCO LTDA  R$      779,40 

999242 EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIAS KRIEGER LTDA  R$      426,42 

999243 CERAMICA HEINIG LTDA EPP  R$      426,42 

999244 RISTOW INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA ME  R$      261,34 

999246 HUGO STAACK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

999257 OSMAR WEIRAUCH ME  R$      426,42 

999260 RAQUEL MINELA EIRELI  R$      779,40 

999261 ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS CERVI LTDA EPP  R$      426,42 

999264 OTICA E RELOJOARIA UNIVERSAL LTDA - ME  R$      261,34 

999265 GEVAERD JOALHEIROS LTDA  R$      426,42 

999267 ÓTICA MODERNA LTDA - EPP  R$      426,42 

999268 STRECKER & CIA LTDA  R$      261,34 

999269 VIDRACARIA BRUSQUE LTDA  R$      426,42 

999270 COMÉRCIO DE AREIA RIO BRANCO LTDA ME  R$      261,34 

999271 ZENVEL VEÍCULOS LTDA  R$   2.782,56 

999273 MOVEIS VERDE VALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

999274 MOVEIS SAO JOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

999276 AGV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  R$      261,34 

999277 L.A.M. ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

999279 OSNILDO DEBRASSI  R$      261,34 

999281 MOSIMANN CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA  R$      261,34 

999282 ADILSON MARTINS ME  R$      261,34 

999284 ADMINISTRADORA DE BENS BRUSMEDICA LTDA  R$      261,34 

999287 LIANETE ADMINISTRACAO E AGRICULTURA LTDA  R$      261,34 

999289 ERPA ADM. DE BENS E PARTICIPACAO LTDA  R$      261,34 

999292 PADRAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.  R$      426,42 

999295 ELVINA MAESTRI VICENTINI ME  R$      261,34 

999299 SANTO JOAO COMANDOLLI EPP  R$      426,42 

999304 SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E TURISMO S/A  R$   2.782,56 

999305 CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MAIÔS E BIQUINIS LUCIA  R$      261,34 

999306 TRANSPORTADORA TACHINI LTDA  R$      779,40 

999307 ELETRO MECANICA CADORI LTDA  R$      779,40 

999310 JURANDIR BISSONI  R$      136,11 

999312 EDVAN MALHAS LTDA  R$      426,42 

999313 MARILIA DE NOVAES COSTA BERGAMASHI  R$      136,11 

999315 RISTOW COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  R$      426,42 

999316 JOAO CARLOS DEBATIN ME  R$      261,34 

999317 ANDRE SERGIO LANG  R$      136,11 

999319 REPRESENTACOES BRUNS LTDA  R$      261,34 

999320 MORARI ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA  R$      261,34 

999321 ZM S.A.  R$   2.782,56 

999322 PONTINHO CHEIROSO COM.DE PROD.DE PERFUMARIAS LTDA  R$      779,40 
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999323 SUELI KRIEGER BADO ME  R$      426,42 

999326 NILTON SANTOS NASCIMENTO ME  R$      261,34 

999328 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BRUSQUE  R$      261,34 

999330 VALDIR BAUMGARTNER  R$      261,34 

999331 OSVALDO JOSÉ SAMAGAIA  R$      136,11 

999332 TECNICA HELIOMAR REPARACAO DE MAQUINAS LTDA  R$      426,42 

999333 JORGE MAFFEZZOLLI  R$      426,42 

999334 JOAO ALUISIO SIEGEL ME  R$      261,34 

999335 TACHINI ESQUADRIAS E MOVEIS LTDA ME  R$      779,40 

999338 MALHAS E TRANSPORTES RISTOW LTDA  R$      779,40 

999341 CLUBE DE BOLAO 13 DE MAIO  R$      261,34 

999344 COMERCIAL ELETRO MECANICA CERVI LTDA  R$      779,40 

999348 BILU INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

999349 PESCADOS ZIZE LTDA ME  R$      261,34 

999350 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BRUSQUE  R$      779,40 

999353 PRUNER REPRESENTACOES  R$      261,34 

999354 CONFECCOES CADORE IND COM E REPRES. EIRELI ME  R$      261,34 

999357 EUGENIO PAZA  R$      136,11 

999363 PINPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA  R$      426,42 

999364 SINDICATO DOS MESTRES E CONTRAMESTRES NA INDUSTRIA DE FIACAO E 
TECELAGEM DE BRUSQUE

 R$      261,34 

999365 INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS ZIMERMANN LTDA  R$      261,34 

999366 IZABEL VECHI ROCHA DE ALCANTARA  R$      261,34 

999367 AUTO POSTO SANTA TEREZINHA LTDA  R$   2.782,56 

999370 FABRICA DE MOVEIS GALASSINI LTDA ME  R$      426,42 

999372 AUTO PECAS ALEXANDRE LTDA  R$      779,40 

999374 L H INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  R$      261,34 

999376 BRUNS REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

999378 QUARTZO PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP  R$      261,34 

999380 CRI CO ARTES PRES COM IND REPRES LTDA ME  R$      261,34 

999386 REPRESENTAÇÕES CARLOS SCHWANKE LTDA - ME  R$      261,34 

999387 CHALE LOTERIAS LTDA  R$      261,34 

999388 COPLASWI - COM.DE PLASTICOS WISBECK LTDA  R$      779,40 

999390 KLABUNDE REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

999391 SERRANA COMERCIAL LTDA  R$      779,40 

999397 ESCRITÓRIO CONTÁBIL HEINIG LTDA  R$      261,34 

999398 VALDIR BOHN ME  R$      261,34 

999400 ASTROS ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS  R$      426,42 

999401 CONFECCOES LOMBARDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

999402 IND E COM DE MOLAS BRUSQUE LTDA  R$   2.782,56 

999403 ELETRO MOTORES TESTONI LTDA ME  R$      261,34 

999404 PEDRO VENZON-ME  R$      261,34 

999406 ALTAMIRO JOSE BAMBINETTI  R$      779,40 

999408 NOLDIN E CIA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

999412 FISCHER ELETRODUTOS LTDA  R$      779,40 

999413 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDERAL LTDA ME  R$      261,34 

999414 MARIA BERNADETE COSTODIO MAFFEZZOLLI ME  R$      261,34 

999416 LUIZ CARLOS VANOLLI ME  R$      261,34 

999417 MALOSSI COMERCIO DE UTILIDADES LTDA  R$      426,42 
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999418 B.S. ELETRONICA LTDA ME  R$      261,34 

999419 PAMAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME  R$      779,40 

999422 TRANSPORTES SAO JUDAS TADEU LTDA  R$      261,34 

999425 ESTOFARIA LANA LTDA  R$      261,34 

999426 MARIO VINICIUS REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

999428 COURAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO LTDA  R$      426,42 

999431 GENEVE VIAGENS E TURISMO EIRELI  R$      261,34 

999434 CASMIM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

999437 CONSTRUTORA DELL AGNOLO LTDA  R$      779,40 

999439 INDUSTRIA DE VINAGRE E PLASTICOS HEINIG LTDA  R$   2.782,56 

999443 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR GERMANO HOFFMANN FILHO LTDA 
EPP

 R$      261,34 

999444 CONFECCOES VANDA LTDA  R$      426,42 

999445 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS WILLRICH LTDA EPP  R$      426,42 

999446 LOJA LIZBIANCA LTDA - ME  R$      426,42 

999447 VALNIR BERTOLDI ME  R$      779,40 

999449 ITAU UNIBANCO S/A  R$   2.782,56 

999450 BELLI CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

999451 STAACK INCORPORACOES LTDA  R$      779,40 

999454 NIANTEX MALHAS E CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

999455 JAMES THOMAS CREWS JUNIOR  R$      136,11 

999458 FUNILARIA BECKER LTDA ME  R$      426,42 

999459 AUTO PECAS MAESTRI LTDA  R$      779,40 

999463 PIGALLE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME  R$      426,42 

999466 SERGIO AMORIM AUTO ELÉTRICA  R$      261,34 

999468 AUTO ELETRO VALTONI LTDA ME  R$      261,34 

999471 ANASTACIO DIETRICH MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI  R$      779,40 

999472 BEM BRASIL TRANSPORTES EIRELI  R$      426,42 

999473 DILSON ROGERIO SARTORI ME  R$      779,40 

999477 SOUZA CRUZ LTDA  R$   2.782,56 

999481 CONFECCOES LIRA LTDA  R$      261,34 

999482 ONILDO MACHADO  R$      136,11 

999484 FUNILARIA WITZKE LTDA ME  R$      426,42 

999492 MALHARIA LC LTDA  R$      779,40 

999493 YNOVACOR TEXTURIZAÇÃO LTDA EPP  R$      426,42 

999494 EUGENIO RAULINO KOERICH S/A COMERCIO E INDUSTRIA  R$   2.782,56 

999495 COMERCIO E REPRESENTACOES OSNI LTDA  R$      261,34 

999496 ZANON JEANS INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA  R$      261,34 

999497 ONDA BÁSICA LTDA - ME  R$      261,34 

999500 NANCI CYPRIANI DOS SANTOS  R$      136,11 

999501 M10 COMERCIO E CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI  R$      779,40 

999502 LEOPOLDO FISCHER ME  R$      261,34 

999504 ACETEX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      779,40 

999505 MAURO MAESTRI  R$      261,34 

999507 CARROCERIAS SAVAL LTDA ME  R$      426,42 

999510 ANTONIO VALENTIM NASCIMENTO  R$      136,11 

999513 LOTERIAS BRUSQUE LTDA.-ME  R$      261,34 

999515 ARLINDO HABITZREUTER ME  R$      261,34 

999519 MARIA SALETE BONI ME  R$      261,34 
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999520 TERRAPLENAGEM E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS UNICA LTDA  R$      261,34 

999521 JOSE DIAS MERCEARIA ME  R$      261,34 

999524 LIVRARIA BRUSQUENSE LTDA.ME  R$      779,40 

999528 COMERCIO DE SUCATAS BARG LTDA  R$      426,42 

999531 SIMONE B. MONTIBELLER SCHLINDWEIN LTDA  R$      261,34 

999532 LIGIA LANA CERVI LTDA  R$      261,34 

999533 GONZAGA COMERCIAL DE MOTO PECAS LTDA  R$      261,34 

999535 CONFECCOES MINE LTDA ME  R$      261,34 

999536 VERJO MODAS LTDA  R$      261,34 

999539 GILBERTO ALVES DE ANDRADE ME  R$      261,34 

999540 KAPRIXO CONFECÇOES DE MALHAS EIRELI-EPP  R$      779,40 

999541 FABRIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESQUADRIAS MAESTRI LTDA 
ME

 R$      261,34 

999542 WARUSKY COMERCIO. INDUSTRIA E REPRESENTACAO LTDA  R$   2.782,56 

999543 IMOBILIARIA ZUCCO LTDA  R$      261,34 

999544 CONFECCOES JMG LTDA ME  R$      261,34 

999546 MAROMA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA EPP  R$      426,42 

999547 SERGIO LUIS HEIL  R$      261,34 

999548 WILLTEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

999551 DUMAR GALVANIZADORA LTDA.  R$      779,40 

999554 TRANSPORTES BRUSVILLE LTDA  R$   2.782,56 

999556 INFLUENCIA BOUTIQUE LTDA ME  R$      261,34 

999557 HOTEL VENUTTI LTDA ME  R$      261,34 

999558 SCHMIDT JOALHERIA E OTICA LTDA.  R$      426,42 

999560 IRMAOS BEILFUSS LTDA ME  R$      261,34 

999561 MARIA ANGELICA BOUTIQUE LTDA ME  R$      261,34 

999562 WOOD SIDE INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

999566 LUCIA HEIL BUDAG  R$      261,34 

999568 OFICINA MECANICA SIEGEL LTDA ME  R$      261,34 

999569 BYLLA REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

999573 COMÉRCIO DE ENXOVAIS E CONFECÇÕES PAZA EIRELI  R$      261,34 

999575 G G LANCHES LTDA ME  R$      261,34 

999576 UNION BRASIL COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

999577 MOVEIS SANTA RITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

999578 DIAGONAL COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

999579 R 100 EMPREENDIMENTOS LTDA-ME  R$      261,34 

999581 CONFECÇÕES E COMÉRCIO TA YU LTDA ME  R$      261,34 

999584 OFICINA DO ZECA REPARADORA AUTOMOTIVA EIRELI EPP  R$      261,34 

999585 SAYMON & CO INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

999587 HILTRUDES MORITZ ME  R$      261,34 

999589 FOPPA S CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

999592 MATEC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      426,42 

999595 COMERCIO DE PECAS GONCALVES LTDA ME  R$      261,34 

999598 EVALDO CARLOS SIEMSEN EPP  R$      426,42 

999600 ELLY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

999602 ERPA CONSULTORIA. ASSES.E REPRESENT.LTDA  R$      261,34 

999603 S CARDOSO REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

999604 SALETE MARLY DOS SANTOS  R$      136,11 

999605 CONTREIN SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      426,42 
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999606 BRUSQUE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA  R$      779,40 

999607 MARCIO JACO VOITINA ME  R$      426,42 

999608 MERCADO SANTA LUZIA LTDA ME  R$      261,34 

999609 TERESINHA VERWIEBE ME  R$      261,34 

999611 CENTRO DE INFORMATICA BARRIGA VERDE LTDA  R$      261,34 

999613 SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC SC  R$      426,42 

999615 MOTEL IRIS LTDA - ME  R$      261,34 

999616 BRASTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E SISTEMA LTDA  R$      779,40 

999624 ROBSON SERVI  R$      261,34 

999626 MANUEL DOMINGUEZ PARENTE  R$      136,11 

999628 ELI HASSMANN MODAS EIRELI ME  R$      261,34 

999629 ECCEL CONFECCOES LTDA EPP  R$      779,40 

999630 OFICINA E METALURGICA GROH LTDA  R$      426,42 

999631 BAR E RESTAURANTE PAVESI LTDA ME  R$      261,34 

999632 MARMORARIA ERBS LTDA ME  R$      779,40 

999636 ELO Z COMERCIAL LTDA EPP  R$      426,42 

999639 ANFAL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME  R$      779,40 

999640 RALF JAEHRIG ME  R$      779,40 

999642 DEICHMANN EXPRESSOES GRAFICAS LTDA ME  R$      261,34 

999643 VITA FARMA DROGARIA E FARMACIA LTDA ME  R$      426,42 

999644 BISCOITOS MELO LTDA ME  R$      261,34 

999645 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES UNIAO LTDA EPP  R$      261,34 

999649 PRODUTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI  R$      426,42 

999651 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$   2.782,56 

999652 C & M INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

999654 COMPANHIA DO PET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA EPP  R$      779,40 

999659 LANCHONETE E PASTELARIA CENTRAL LTDA ME  R$      261,34 

999661 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA METALMECANICA E 
MATERIAL ELETRICO DE BRUSQUE

 R$      261,34 

999664 MOVEIS KRISAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      426,42 

999666 ATIVO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTÁBIL LTDA EPP  R$      426,42 

999668 AUTO POSTO R&R LTDA  R$      779,40 

999669 GERONIMO MERCI DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

999680 KOMEBA COM.IND.TEXTIL LTDA  R$      779,40 

999682 WILLRICH &AMP; CIA LTDA.  R$      779,40 

999683 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA EPP  R$      426,42 

999688 FLORICULTURA TEIXEIRA LTDA ME  R$      426,42 

999689 ELIAS BECKER ME  R$      426,42 

999691 GUIOMAR LUIZA SASSI SANTOS ME  R$      426,42 

999692 BERNADETE QUAIATO FUGAZZA ME  R$      779,40 

999693 MUNICIPIO DIA A DIA EDITORA LTDA EPP  R$      426,42 

999695 LUIZ CIRILO NARCISO ME  R$      261,34 

999696 OREGON ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA  R$      261,34 

999697 REDDIGA LATOARIA E PINTURA LTDA ME  R$      261,34 

999699 KIMAK IND E COM MAQUINAS KNIHS LTDA  R$   2.782,56 

999700 RUBENS COMERCIO DE PNEUS LTDA  R$      779,40 

999701 BRUSCOR INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E CADARCOS LTDA  R$      779,40 

999705 BODENMULLER REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

999708 AUTO MECANICA PERAZZA LTDA ME  R$      261,34 
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999710 VANDERLEI MACHADO  R$      136,11 

999711 CONFECCOES MAROL LTDA  R$      426,42 

999712 MALHAS BEPI LTDA ME  R$      261,34 

999713 BRUSLAR TRANSPORTE E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

999715 FABRICA DE MOVEIS SAO LEOPOLDO LTDA ME  R$      261,34 

999718 SINAL DA MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

999719 ADMINISTRADORA DE BENS RYAN LTDA  R$      261,34 

999720 JOSE AMERICO VOSS ME  R$      779,40 

999722 IND. COM. DE CONFEC. GRAZIMAR LTDA  R$      426,42 

999723 FISCHER PERSIANAS LTDA ME  R$      261,34 

999728 HURCOS ORIENTO IND. TEXTIL LTDA  R$      779,40 

999729 MERIMAR MALHAS INDUSTRIA. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

999731 ADALBERTO HOLZ ME  R$   2.782,56 

999732 LACA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

999734 KIWI IND. E COM. DE CONFEC. LTDA - ME  R$      261,34 

999739 MARCELO BECKER EPP  R$      779,40 

999747 CHURRASCARIA PRUNER LTDA EPP  R$      426,42 

999749 TERRAPLENAGEM NH LTDA EPP  R$      426,42 

999752 FERRO VELHO SILVA COM. DE SUCATAS LTDA EPP  R$      426,42 

999754 ACTUAL CONFECÇOES EIRELI ME  R$      426,42 

999755 ARTUR COLZANI ME  R$   2.782,56 

999758 JGG PNEUS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA  R$      779,40 

999764 WITKOWSKY CONTABILIDADE S/S LTDA  R$      261,34 

999774 CONFECCOES TESTONI LTDA ME  R$      261,34 

999775 CRF LIVRARIA E PAPELARIA LTDA  R$      261,34 

999776 METALURGICA VISA LTDA  R$      426,42 

999777 LAUMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      261,34 

999778 GELMATEC GELADEIRAS E MAQUINAS LTDA  R$      261,34 

999780 CONFECCOES ROVIAN LTDA  R$      261,34 

999784 ESQUADRIAS UNIFER LTDA ME  R$      261,34 

999785 SAVITEX TEXTIL LTDA  R$      779,40 

999790 DAROS CONFECCCOES LTDA  R$      779,40 

999791 COMERCIO AVIARIO TICO TICO LTDA ME  R$      426,42 

999792 LASS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

999794 BRUSTINTAS COMÉRCIO DE TINTAS E MOTOS LTDA ME  R$      426,42 

999796 ANA BELA IND DO VESTUARIO LTDA  R$      426,42 

999798 DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA  R$      779,40 

999799 DIEGOLI ENGENHARIA LTDA ME  R$      779,40 

999800 SIEG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

999802 BIKE LIMEIRA COMERCIO DE BICICLETAS LTDA  R$      426,42 

999803 GARCIA TECIDOS E RETALHOS LTDA  R$      779,40 

999805 CONFECCOES GLORISAN LTDA  R$      779,40 

999809 RETIFICA DE MOTORES BRUSQUENSE LTDA  R$      779,40 

999813 KOHLER JOALHERIA E OPTICA LTDA EPP  R$      779,40 

999814 DELTA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI ME  R$      261,34 

999815 FRANCISCO OSMAR GESSER  R$      136,11 

999821 REDE ATLANTICO SUL DE RADIO DIFUSAO LTDA  R$      261,34 

999826 CBJ COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓTICA LTDA. - EPP  R$      426,42 
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999828 LOJA M.G. LTDA-ME  R$      426,42 

999829 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS MH LTDA  R$   2.782,56 

999830 PEDRO JULIO SCHMITT EPP  R$      426,42 

999831 SOCIEDADE CULTURAL AZAMBUJA  R$      261,34 

999835 MONTALICA MONTAGENS E ESTRUT MET LTDA  R$      261,34 

999836 CMJ TÊXTIL LTDA  R$   2.782,56 

999840 PADARIA E CONFEITARIA J & A LTDA  R$      261,34 

999841 FISCHER ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

999846 ADALBERTO LANZNASTER  R$      261,34 

999849 J.DALBOSCO - ME  R$      261,34 

999856 TECELAGEM ATLANTICA EIRELI  R$      779,40 

999858 REFRIGERACAO GRACZCKI LTDA  R$      779,40 

999866 CELIO IMIANOSKY ME  R$      261,34 

999867 AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA  R$   2.782,56 

999869 AUTO POSTO GUARANI LTDA  R$   2.782,56 

999870 AUTO POSTO JM LTDA  R$   2.782,56 

999871 ACADEMIA SOMMA LTDA ME  R$      261,34 

999874 VILMAR DE OLIVEIRA LANCHES ME  R$      261,34 

999879 SCHANI CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

999886 ADMINISTRADORA NELSON LTDA  R$      779,40 

999890 BASTIANI RELOJOEIROS LTDA ME  R$      261,34 

999894 JOSE INACIO KOHLER EPP  R$      261,34 

999900 BETAO MALHAS LTDA ME  R$      426,42 

999901 MABELLE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA  R$      261,34 

999905 ARJOTEC INDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      779,40 

999906 TECEBEM BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA  R$      779,40 

999908 DECKER TINGIMENTOS LTDA. EPP  R$      779,40 

999910 ARTEFATOS DE CIMENTO LASSOLLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

999912 OFICINA E AUTO PECAS ARALDI LTDA  R$      426,42 

999914 SÃO FRANCISCO REPRESENTAÇÕES EIRELI  R$      779,40 

999916 BENTO CARLOS RAUPP ME  R$      261,34 

999917 OM CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

999919 KALOKA REPRESENTACOES LTDA  R$      779,40 

999921 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BRUSQUE E REGIAO  R$      261,34 

999922 UILSON SANI ME  R$      261,34 

999924 PELE DE SEDA MODA INTIMA COM.DE CONFEC.LTDA-EPP  R$      779,40 

999926 IVO SCHLINDWEIN FILHO ME  R$      261,34 

999930 ESQUADRIAS DE ALUMINIO LIDER LTDA ME  R$      426,42 

999932 JOAO ANIBAL PEDRINI  EPP  R$      426,42 

999933 MESH COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME  R$      261,34 

999934 MOBBY CONFECCOES E PLASTICOS LTDA  R$      261,34 

999936 ARADEFE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA  R$   2.782,56 

999941 THELAVI MODAS LTDA  R$      261,34 

999946 RIANEL DISTRIB.DE COSMETICOS LTDA.  R$      426,42 

999951 MALHARIA ITALIANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

999953 L.A VISCONTI & CIA LTDA  R$      426,42 

999954 SUELI OLGA PEDRINI ME  R$      261,34 

999955 CASA DA MALHA E RETALHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 
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999957 ELETRO MOTORES OLIVEIRA LTDA ME  R$      261,34 

999958 INVENTI INDUSTRIA TEXTIL EIRELI  R$      261,34 

999959 WALENDOWSKY DECORACOES LTDA  R$      779,40 

999960 BRUTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

999965 KOHLER VARIEDADES LTDA ME  R$      779,40 

999966 JUMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - ME  R$      261,34 

999972 HENRIQUE JOSE DE CORDOVA FILHO  R$      136,11 

999973 JALIM'S INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

999977 SQUIRREL COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

999981 RAMATEX COMERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA  R$   2.782,56 

999982 BRUSQUIMICA COMERCIAL LTDA ME  R$      426,42 

999984 ERTFEL COM.E CONF.LTDA-EPP  R$      261,34 

999985 H2I INDUSTRIA TEXTIL LTDAME  R$      426,42 

999986 2L ESTAMPARIA LTDA ME  R$      261,34 

999987 CANDIDATUR AG.DE VIAGENS E TURISMO LTDA  R$      426,42 

999992 AFA COMÉRCIO E MONTAGENS DE LUMINÁRIAS EIRELI EPP  R$      779,40 

999993 ATALIBA COZINHA INDUSTRIAL LTDA  R$      261,34 

999997 PANIFICADORA E CONFEITARIA PANISKLAN LTDA ME  R$      426,42 

999999 DEDHAS INDUSTRIA. COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      779,40 

1000001 ROGERSUL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

1000002 FRANCISCO GANDOLFI EPP  R$      426,42 

1000005 ESTACAO 253 COMERCIO E CONFCCOES LTDA  R$      779,40 

1000008 QUALYTEC MICROINFORMATICA LTDA  R$      261,34 

1000010 MARMORARIA KONS LTDA ME  R$      261,34 

1000016 FUNILARIA ALC LTDA ME  R$      261,34 

1000026 BENTA SALVELINA SARTORI  R$      136,11 

1000028 MITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1000035 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS CEDRO ALTO LTDA ME  R$      779,40 

1000036 FARMACIA E DROGARIA AGUAS CLARAS LTDA  R$      779,40 

1000038 LAURO GRIPPA ME  R$      779,40 

1000039 MOVEIS MICHEL  R$      261,34 

1000040 VILAMOSKI ENGENHARIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  R$      261,34 

1000043 TED MARYNUS CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1000044 JCM CONFECCOES EIRELI  R$      779,40 

1000045 JOELSIO DA CRUS - ME  R$      261,34 

1000049 TATSU CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1000051 PADARIA COIMBRA LTDA ME  R$      261,34 

1000058 SCHAN BELL CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1000065 BITNCOURT CONFECÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS EIRELI ME  R$      261,34 

1000069 RESIBRUSQUE COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

1000070 CALHAS SAO LUIZ LTDA ME  R$      426,42 

1000071 WILL TAY BUSINESS CENTER SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME  R$      261,34 

1000073 E F K PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      261,34 

1000074 COMERCIO DE EMBALAGENS DOKASSA LTDA  R$   2.782,56 

1000079 IBIZA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP  R$      261,34 

1000080 VIGOKAR COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA  R$      261,34 

1000083 TERESINHA BONATTO WENZEL EPP  R$      261,34 

1000084 CORRÊA & CORRÊA COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA  R$      779,40 
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1000086 KISTENMACHER COMERCIO IND REPRES E TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

1000087 DORITA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA ME  R$      779,40 

1000088 DALBANI S IND E COM LTDA  R$      426,42 

1000093 ZERONI CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      779,40 

1000096 BLU PANTER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1000099 VANTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$      779,40 

1000102 VERA LUCIA DE MELO RIBEIRO - ME  R$      426,42 

1000103 NEPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP  R$      261,34 

1000104 ANA CORREA DO NASCIMENTO ME  R$      261,34 

1000107 KNIHS & CIA LTDA. - ME  R$      261,34 

1000108 EDSON TIEMANN EPP  R$      426,42 

1000111 IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$      261,34 

1000112 SAINTEG CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

1000113 EMERSON KLANN ME  R$      426,42 

1000116 VIDA ATIVA CONFECCOES LTDA EPP  R$      779,40 

1000117 PANIFICADORA ZEN LTDA  R$      779,40 

1000118 BBV CONSULTORIA LTDA EPP  R$      261,34 

1000119 PACTU S BOUTIQUE LTDA  R$      261,34 

1000124 MULLER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.  R$      261,34 

1000126 CENTRO DE FORMACAO  DE CONDUTORES MARQUEZAN LTDA  R$      261,34 

1000128 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS R V B LTDA  R$   2.782,56 

1000129 NT REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

1000133 EDIONE MARIA RESCAROLLI PEDRINI EPP  R$      779,40 

1000137 WINDSOM SONORIZAÇÃO LTDA ME  R$      261,34 

1000148 J & J CONTABILIDADE LTDA  R$      261,34 

1000150 JOSEMAR GONCALVES  R$      136,11 

1000152 ENGENHARIA DA MALHA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      426,42 

1000154 SOGIANA BOUTIQUE LTDA  R$      261,34 

1000155 MARLI SAPELLI MULLER-ME  R$      261,34 

1000156 POSTO BISSONI LTDA  R$      779,40 

1000157 HEINIG COMÉRCIO DE AGREGADOS E TRANSPORTES LTDA  R$      426,42 

1000158 INDUSTRIA E COM CONF CALLVER LTDA  R$      426,42 

1000160 MARIA HELENA MARCHI AGUIAR ME  R$      261,34 

1000162 POLLY'STAR INFORMATICA LTDA ME  R$      426,42 

1000167 LAST BLAST REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-EPP  R$      261,34 

1000168 K.D. CONFECCOES EIRELI - EPP  R$      426,42 

1000169 VALMIR CARDEAL ME  R$      261,34 

1000170 AUTO POSTO SIMAS LTDA  R$      779,40 

1000173 TECELAGEM BRUMILA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP  R$      779,40 

1000178 NIRTO FRITZ EIRELI EPP  R$      426,42 

1000180 ZENMOTOS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA EPP  R$      426,42 

1000181 AUTO POSTO CEDRO LTDA  R$      779,40 

1000183 OTICA SCHRODER LTDA ME  R$      426,42 

1000184 TEXTURA INDUSTRIA. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES  LTDA EPP  R$      426,42 

1000186 EFA ENGENHARIA FLORESTAL LTDA  R$      261,34 

1000188 CALEMAR REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA  R$      779,40 

1000189 DULANIL INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

1000190 SUPERMERCADO VENZON LTDA  EPP  R$      426,42 
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1000192 JAUSINA LUCIANO MARAFIGO - ME  R$      261,34 

1000193 LUPUS CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1000194 NEFROCLINICA SOCIEDADE SIMPLES SIMPLES  R$      261,34 

1000199 MERLO CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

1000200 LUIZ CARLOS BRIQUE ME  R$      261,34 

1000201 TECMICRO SOFTWARES LTDA  R$      779,40 

1000206 AFIACAO PRECISA DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA  R$      261,34 

1000208 ADMINISTRADORA PEDRINI LTDA  R$      261,34 

1000209 JUCA BENVENUTTI DALMOLIM ME  R$      426,42 

1000213 AM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRO ELETONICOS LTDA  R$      261,34 

1000217 ANGELINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP  R$      779,40 

1000219 ESTAMPARIA ROSIN LTDA  R$      779,40 

1000221 JOSE LEOPOLDO KOHLER  R$      136,11 

1000224 ALEXANDRE CARLOS FORMONTE ME  R$      261,34 

1000226 MARINANI ENXOVAIS PARA BEBE LTDA - ME  R$      779,40 

1000227 LOJA DE CALCADOS SOLANDRA LTDA  R$      779,40 

1000228 LOJA E ALFAIATARIA LAUBE LTDA. ME  R$      261,34 

1000231 CELESTINO BATSCHAUER ME  R$      261,34 

1000232 MERCADO MH LTDA ME  R$      261,34 

1000236 MARCELO PRUNER  R$      136,11 

1000239 KATIA SILENE GABRIEL MESQUITA  R$      136,11 

1000247 W.T. IDIOMAS LTDA  R$      261,34 

1000249 SILVIO CESAR GONCALVES ME  R$      779,40 

1000250 DECORSUL IND E COM DE DECORACAO LTDA  R$      261,34 

1000253 VECHI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP  R$      261,34 

1000254 CONSTRUTORA FLORIANI LTDA  R$      261,34 

1000256 MARCOFIL INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      779,40 

1000261 GOHR GAS CENTRAL LTDA  R$      426,42 

1000265 NADIR COGNACCO  R$      136,11 

1000266 CENTAUROS CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1000270 EDEVALDO PEREIRA DA SILVA  R$      136,11 

1000272 LOJAS COLOMBO S/A - COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS  R$   2.782,56 

1000273 ELETRICA SANTA FE LTDA.  R$   2.782,56 

1000279 ROSELI STUPP PEREIRA ME  R$      426,42 

1000281 WILSON MORELLI FILHO  R$      136,11 

1000282 DESPACHANTE ESPINDOLA LTDA  R$      261,34 

1000284 NILO TRANSPORTES E TURISMO LTDA  R$      779,40 

1000296 CIDENEI WITTE  R$      136,11 

1000302 BENVENUT S CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

1000304 BEACH & COUNTRY CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

1000305 SONHO CHIC COMERCIO LTDA ME  R$      426,42 

1000306 PS LINE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

1000307 MATERIAIS DE CONSTRUCAO AGUAS CLARAS LTDA  R$      779,40 

1000310 ARNO MULLER ME  R$      261,34 

1000313 D & M SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA  R$      779,40 

1000314 BITTENCOURT PEDRAS LTDA ME  R$      426,42 

1000315 CAVALO MARINHO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000316 JOAO BROGNI ME  R$      426,42 
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1000318 AGUSTINI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP  R$      779,40 

1000319 HJ MALHAS  R$   2.782,56 

1000321 RISTOW - RISTOW INDUSTRIA. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

1000322 VERA TEREZINHA PRUNER FAVARETTO ME  R$      261,34 

1000323 HEIL MOTOS E NAUTICA LTDA  R$      426,42 

1000324 MARGRIFF CONFECCOES EIRELI  R$      779,40 

1000326 BAR E LANCHONETE CORUJAO LTDA  R$      261,34 

1000327 LANCHONETE MAROS LTDA ME  R$      426,42 

1000330 CLC TRANSPORTES LTDA.  R$      779,40 

1000331 LABORATORIO ANALISES CLINICAS T.W.A LTDA  R$      261,34 

1000332 DEGEL MOTO PECAS LTDA ME  R$      261,34 

1000333 LUPUS CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1000334 INDUSTRIA TEXTIL SAO JUDAS TADEU LTDA  R$      779,40 

1000337 GISELLE MIRLEY ARMELIN MORITZ  R$      136,11 

1000338 CRP CHURRASCARIA E COZINHA INDUSTRIAL LT  R$      261,34 

1000339 MALHAS ZEPELIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      779,40 

1000345 BRUJEANS INDSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      426,42 

1000346 MOSIMANN INFORMATICA LTDA EPP  R$      261,34 

1000352 PADARIA E CONFEITARIA SODEPAN LTDA EPP  R$      426,42 

1000353 PINTURAS PINTO LTDA  R$      261,34 

1000354 FOTO PRIMAVERA LTDA ME  R$      261,34 

1000355 JOSE EDUARDO GRACZCKI - ME  R$      261,34 

1000356 LINSER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1000358 MY CRIS CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1000360 MERCADO FELLER LTDA  R$      426,42 

1000361 HORNER INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOLCHOADOS LTDA  R$      426,42 

1000362 COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA NH LTDA EPP  R$      779,40 

1000364 M.C.S. REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1000365 TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA  R$   2.782,56 

1000367 ADMINISTRADORA DE BENS OSCAR AUGUSTO RISCH LTDA  R$      261,34 

1000369 LIVRARIA E PAPELARIA LAPEL LTDA - ME  R$      426,42 

1000373 PANORAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME  R$      261,34 

1000380 HERIBERTO CESAR VIEIRA  R$      261,34 

1000381 LAVANDERIA KRIEGER EIRELI  R$      779,40 

1000386 M R INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS LIMITADA EPP  R$      426,42 

1000387 VALTER MANNRICH ME  R$      261,34 

1000401 CONFECCOES MONFARDINI LTDA ME  R$      426,42 

1000414 MEGA MOTOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$   2.782,56 

1000416 SCHIOBELLI COM. E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1000418 TEXTIL DOIS MIL LTDA  R$      261,34 

1000423 VIROART  INDUSTRIAL E  SERVIÇOS LTDA ME  R$      426,42 

1000424 BBC COMERCIO DE EXTINTORES LTDA ME  R$      426,42 

1000429 LOJA ADRIANO LTDA-ME  R$      426,42 

1000431 BENEVIDES TECIDOS LTDA  R$   2.782,56 

1000435 AR TÊXTIL LTDA EPP  R$      426,42 

1000436 GALVANIZADORA R B LTDA  R$      779,40 

1000437 KLAUS HUND DA COSTA PEREIRA  R$      261,34 

1000439 OFICINA MECANICA BONFANTE LTDA  R$      261,34 
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1000441 TRIADE ENCADERNACAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA ME  R$      261,34 

1000446 HORST HEINIG  R$      136,11 

1000449 LOOKNES CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

1000450 ANA ISABEL PLENTZ  R$      136,11 

1000451 RECICLE CATARINENSE DE RESIDUOS LTDA  R$      779,40 

1000452 ZETE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME  R$      426,42 

1000459 ESTRUCON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  R$      261,34 

1000464 LEVI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      779,40 

1000465 BORDADOS APPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

1000466 NOULAIK CONFECCAO DE ETIQUETAS LTDA ME  R$      426,42 

1000469 EMBREEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

1000470 MERCADO ALEMAO LTDA ME  R$      426,42 

1000477 VF CONSTRUCOES LTDA  R$      261,34 

1000479 CONTIDATA CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

1000481 SANTO JOAO COMANDOLLI EPP  R$      426,42 

1000483 BOEING MALHAS LTDA  R$      779,40 

1000485 MISTER LOKO INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

1000490 MULTITON TEXTIL EIRELI - EPP  R$      426,42 

1000492 CONTASSE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

1000494 SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI FARMÁCIA  R$   2.782,56 

1000498 LAND WARD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      779,40 

1000499 CRISAGUA COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

1000500 CORINGA INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.  R$      779,40 

1000501 BRUSQUE AMANTES DE COLEIROS  R$      261,34 

1000504 C 5 PUBLICIDADES E ARTES GRAFICAS LTDA  R$      261,34 

1000509 MASTER CONSULT.E ASSESS.EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

1000512 MALHAS CADORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

1000513 MERCADINHO BIZARI LTDA EPP  R$      426,42 

1000515 JD VIDEO LOCADORA E CAFÉ LTDA.  R$      261,34 

1000517 ASSOCIACAO DAS DAMAS DE CARIDADE DE BRUSQUE  R$      261,34 

1000521 VM PINTURAS LTDA ME  R$      261,34 

1000532 CRISTIANO LANCONI  R$      136,11 

1000533 BEATRIZ LOBATO MARTINS  R$      136,11 

1000534 SLYWEAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$   2.782,56 

1000536 CONFECCOES ANDRELITA LTDA ME  R$      426,42 

1000538 BRUEM BRUSQUE EMPREENDIMENTOS LTDA  R$      779,40 

1000540 DGY PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

1000541 LAVANDERIA CAETANO  R$      261,34 

1000548 LIRA MALHAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

1000549 CAFE 37 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      779,40 

1000551 LEVER APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI  R$      426,42 

1000552 BRASMEX INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA  R$   2.782,56 

1000554 CRAVO CAFE LTDA ME  R$      261,34 

1000556 MAYVER CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000557 ARTECHAPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS LTDA  R$      426,42 

1000559 MARIA LAURECI SCHMITZ ME  R$      261,34 

1000567 EUCLIDES VOSS - EPP  R$      426,42 

1000569 BILU ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA  R$      261,34 
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1000570 GORZAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

1000571 WALENDOWSKY & CIA LTDA  R$      426,42 

1000572 SANTA MONICA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

1000573 COMERCIO E REPRESENTACOES BENUTI LTDA  R$      779,40 

1000578 MARLI BEILFUSS SCHLINDWEIN  R$      136,11 

1000581 BRIGITTE BRANDES  R$      136,11 

1000587 REZINI CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000588 L.A. ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA  R$      261,34 

1000596 ORIGINAL  CONTABILIDADE CONDOMINIAL E COBRANCAS LTDA ME  R$      261,34 

1000602 BASTIANI AUTOMOVEIS EIRELI ME  R$      261,34 

1000604 PARIS BORDADOS LTDA  R$      779,40 

1000607 REFRIGERACAO ZERO GRAU LTDA - ME  R$      426,42 

1000608 LIVRARIA E PAPELARIA MOSIMANN LTDA ME  R$      426,42 

1000609 SERGIO CARLOS RISTOW ME  R$      261,34 

1000613 LUIZ ALCINDO BELLINAZO ME  R$      261,34 

1000614 TANISE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$   2.782,56 

1000615 TECELAGEM BEIRA RIO LTDA EPP  R$      426,42 

1000616 ALBERTO FEDELI JUNIOR  R$      136,11 

1000618 GRÁFICA E EDITORA MKM EIRELI  R$   2.782,56 

1000620 PANIFICADORA CANTINHO DOCE LTDA. - ME.  R$      426,42 

1000621 EMBALAGENS BECKER LTDA ME  R$      261,34 

1000623 GOIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

1000626 PANIFICADORA MELA DEDO LTDA ME  R$      426,42 

1000635 CONFECCOES REDY LTDA ME  R$      426,42 

1000637 EDSON TIEMANN EPP  R$      779,40 

1000639 LAND WARD IND. E COM. DE CONF. LTDA-EPP  R$      426,42 

1000646 SUZANA ELISABETH BRAUN GRAEF ME  R$      426,42 

1000649 LUCIANO BEPPLER EPP  R$      779,40 

1000654 MARLI TEREZINHA MONTIBELLER COMERCIANTE  R$      779,40 

1000657 LOJAS PONTO LAR LTDA  R$      779,40 

1000659 JOSEANE VELLWOCK  R$      136,11 

1000660 CLINICA SAN PIETRO SOCIEDADE SIMPLES LTDA  R$      426,42 

1000667 CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MAIÔS E BIQUINIS LUCIA  R$      426,42 

1000668 BAR E MERCEARIA HINHA LTDA ME  R$      261,34 

1000669 CONFECCOES THAROG LTDA  R$   2.782,56 

1000670 VITIS GREEN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000672 SIRIUS PRODUTOS NATURAIS LTDA ME  R$      261,34 

1000675 ESCOLA DE MUSICA LAREOM LTDA  R$      261,34 

1000682 VANDERLEI MARIO DE ANDRADE  R$      136,11 

1000685 JOAO BATISTA VIEIRA AUTOMOVEIS  R$      261,34 

1000690 LEO PLACAS EIRELI ME  R$      261,34 

1000695 ESTAMPARIA WESKLANN LTDA EPP  R$      426,42 

1000696 SUPERMERCADO GUARANI LTDA  R$      779,40 

1000697 FS CICLE BIKE CENTER COMERCIO DE PECAS BICICLETA LTDA  R$      426,42 

1000698 COMERCIO DE CONFEC. E PAPELARIA HOFFMANN LTDA ME  R$      261,34 

1000702 CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI  R$      426,42 

1000705 VENDOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      426,42 

1000709 LAND WARD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      779,40 
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1000710 PETALA ROSA IND COM DE CONF LTDA  R$      779,40 

1000713 JACARANDA MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA ME  R$      426,42 

1000715 ABRELIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$      779,40 

1000716 TECELAGEM VALLE LTDA  R$   2.782,56 

1000719 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC  R$      261,34 

1000722 FARMACIA FORMULA ATIVA LTDA ME  R$      426,42 

1000726 DERMAVITA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI 
EPP

 R$      779,40 

1000729 CEPEG CENTRO PERFOMANCE DA ACADEMIA GAIVOTA LTDA  R$      261,34 

1000730 LAFRIZARTE SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA  R$      779,40 

1000731 ANDRE CEGOVI ECCEL ME  R$      261,34 

1000734 SOLTEC COMERCIO DE PISCINAS E BANHEIRAS LTDA - ME  R$      261,34 

1000737 P. GANDOLFI - ME  R$      261,34 

1000740 SERGIO SALES GRAEFF ME  R$      426,42 

1000741 GDA COMBUSTÍVEIS LTDA  R$      261,34 

1000743 CENTRO EDUCACIONAL CULTURA LTDA  R$      261,34 

1000747 TEKSONIC COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA ME  R$      426,42 

1000749 ORGANIZACOES CONTABEIS ZANON LTDA  R$      261,34 

1000750 MUNIZ INDUSTRIA E COMERIO DE CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1000752 GUADALUPE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

1000757 CLARICE BELOTTO ME  R$      261,34 

1000758 LEONI CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

1000760 SCHMITT & BUERGER SCHMITT LTDA EPP  R$      426,42 

1000761 PAPEL COUCHE PAPELARIA LTDA  R$      261,34 

1000763 NUNES SERVICOS POSTAIS LTDA EPP  R$      426,42 

1000765 JUAREZ CLAUDIO STEINHAUSER  R$      261,34 

1000769 BREZZI CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1000770 ANDARE COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$   2.782,56 

1000771 PERFIL ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S  R$      261,34 

1000774 EMILIO CARLOS FORMENTO ME  R$      261,34 

1000775 MARCOTEX TECELAGEM LTDA ME  R$      779,40 

1000777 MARIA ZELI ANZINI ME  R$      426,42 

1000778 GAZZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

1000787 MITA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1000788 ARRAZANTTY FITNESS LTDA EPP  R$      426,42 

1000789 DELEKA CONFECÇÕES LTDA ME  R$      779,40 

1000790 BRUMEIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000792 RESTAURANTE E LANCHONETE BRUSQUE LTDA ME  R$      261,34 

1000794 GRAFICA BRUSQUENSE LTDA EPP  R$      779,40 

1000795 MARCOS KRIEGER ME  R$      261,34 

1000798 R&R INCORPORACAO LTDA  R$      261,34 

1000800 MEGHA DISTR. E REPRES.AUTO PECAS LTDA  R$      779,40 

1000803 ATACADO AUTOGIRO LTDA ME  R$      779,40 

1000804 MARIA PIRES  R$      136,11 

1000806 PAULO PEIXER REPRESENTACOES  R$      261,34 

1000809 DATASOFT SISTEMAS E PROJETOS DE INFORMATICA LTDA  R$      261,34 

1000816 RELOJOARIA STONFER LTDA ME  R$      261,34 

1000819 SOUZA DEMOLICOES LTDA ME  R$      261,34 

1000822 DESPACHANTE NILSON LTDA.  R$      261,34 
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1000828 VALLE TECIDOS LTDA  R$      261,34 

1000832 HARSIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

1000833 TRANSPORTES ADRE LTDA EPP  R$      426,42 

1000836 LEMONTE HOSPEDARIA - EIRELI  R$      261,34 

1000838 ALC BRAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

1000840 PLANO A CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

1000843 CONFECÇÕES RIMAS LTDA  R$      261,34 

1000844 K & CL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000846 ESTOPAS BENVENUTTI LTDA ME  R$      261,34 

1000848 ROBERTO CARLOS DALSENTER & CIA LTDA  R$      426,42 

1000853 COMERCIO E CONFECCOES RIACHO DOCE LTDA ME  R$      779,40 

1000861 WILIAN A MODA DO MOMENTO LTDA  R$      779,40 

1000862 BRUSFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  R$      426,42 

1000866 JACIR ANGELO PATEL ME  R$      261,34 

1000867 STUDIO DE DANCA SLOM SKY DANCE LTDA ME  R$      261,34 

1000868 ANIMALVET COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA EPP  R$      426,42 

1000869 KAEKOS CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

1000870 BALTMOR REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1000871 LOENY MODAS LTDA ME  R$      261,34 

1000872 ARLETE SIEGEL HAUSMANN ME  R$      261,34 

1000873 IMPROVISO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

1000885 FUZON LANCHES LTDA ME  R$      426,42 

1000887 A S S INCORPORACOES E INVESTIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

1000892 RAPIDO BRUSQUENSE LTDA  R$      261,34 

1000894 MSR REPRESENTAÇÕES LTDA  R$      261,34 

1000895 NP CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1000900 TATSU CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1000901 CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DIPLOMATA LTDA  R$      261,34 

1000904 MARCIO JOSE ANACLETO  R$      136,11 

1000907 FISCULY CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1000908 TORNEARIA NIEBUHR LTDA ME  R$      261,34 

1000912 TRINDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

1000913 CONFECCOES PANTUFINHA LTDA  R$      261,34 

1000915 CONFECÇÕES THAROG LTDA  R$      779,40 

1000917 RADICAL STYLE COMERCIO DE BICICLETAS  R$      426,42 

1000918 MARIA DOLORES FAGUNDES EPP  R$      779,40 

1000919 AMILTON RODRIGUES EIRELI ME  R$      779,40 

1000920 CURSO E COLEGIO SÉCULO XXI LTDA EPP  R$      261,34 

1000922 T R B INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1000927 IND.COM.DE GEN.ALIMENT.LIMOEIRO LTDA  R$      779,40 

1000929 DPM PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA  R$      261,34 

1000931 TEMPO & TRABALHO GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS LTDA  R$      261,34 

1000935 ASSOCIACAO ATLETICA SAMAE  R$      261,34 

1000936 METALURGICA MORH LTDA ME  R$      261,34 

1000941 CERVI MANUTENCAO E PECAS DE MAQUINAS LTDA ME  R$      261,34 

1000955 HELOISA ZEN FANTINI ME  R$      261,34 

1000957 NT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

1000958 METALURGICA PECON LTDA - ME  R$      261,34 
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1000962 DICAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

1000967 NETWORK TREINAMENTOS SISTEMAS E HOME PAGES LTDA  R$      261,34 

1000968 HELKSORT COMERCIO  DE ARTIGOS PARA PESCA LTDA ME  R$      261,34 

1000973 NUSS CONTABILIDADE EIRELI  R$      261,34 

1000978 X CAR COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      426,42 

1000982 AUTO POSTO PINOTTI LTDA  R$   2.782,56 

1000987 BANCA IVONETE LTDA ME  R$      261,34 

1000989 J KOHLER PROPAGANDA LTDA  R$      261,34 

1000995 D.J.S. EDUCACIONAL LTDA  R$      261,34 

1001006 COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS AUTOMOTIVAS GUARANI LTDA - EPP  R$      261,34 

1001007 HISOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1001009 LIGEL REPRESENTAÇÃO LTDA  R$      261,34 

1001013 VAN BEEK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$   2.782,56 

1001019 R. K. BORDADOS LTDA ME  R$      426,42 

1001020 FLYING CARPET VIAGENS E TURISMO EIRELI ME  R$      261,34 

1001023 TESQUIMICA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

1001025 MARIA MARLI FLORIANI ME  R$      261,34 

1001026 EMPREITEIRA HELEMAR LTDA  R$      261,34 

1001028 COOFERJAKO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP  R$      426,42 

1001030 STOLLI INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA EPP  R$      426,42 

1001033 FAYPY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP  R$      426,42 

1001038 PANIFICADORA E CONFEITARIA PANISSA LTDA EPP  R$      426,42 

1001044 VILSON MARCHI- ESPOLIO  R$      136,11 

1001046 LR CONFECCOES LTDA - ME  R$      779,40 

1001047 VALCIR LAURINDO ME  R$      261,34 

1001050 NOVATEX REPRESENTACOES LTDA EPP  R$      426,42 

1001051 PANIFICADORA E CONFEITARIA AGUA NA BOCA LTDA-ME  R$      261,34 

1001052 AUTO MECANICA BAND CAR LTDA ME  R$      261,34 

1001054 GAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$      426,42 

1001056 MIAMI COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      779,40 

1001057 MOACIR BITTELBRUNN ME  R$      261,34 

1001061 LURO S CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1001064 CANTINHO SALGADO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

1001065 LINDAURA HODECKER EIRELI EPP  R$      261,34 

1001066 MARIA MARLENE HOFFMANN LTDA  R$      426,42 

1001068 MIDA S ALIMENTACAO LTDA - ME  R$      261,34 

1001074 CESAR RAFAEL WILKE EPP  R$      261,34 

1001075 JOAO LACI DE SOUZA-ME  R$      426,42 

1001076 MARCA REGISTRADA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

1001079 PERTUTTI CONFECCOES LTDA - ME  R$      426,42 

1001083 IRONILDES DE BORBA  R$      136,11 

1001087 AVIAMENTOS E ARMARINHOS BARNI LTDA  R$      779,40 

1001089 TXT CONFECÇÕES LTDA  R$      426,42 

1001092 MORISA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  R$      779,40 

1001094 IMHOF CIA DO PAO LTDA  R$      779,40 

1001095 CLAUDENIR DA COSTA RODRIGUES ME  R$      261,34 

1001098 MERETEX IND E COM DE CONF LTDA ME  R$      261,34 

1001100 KAMI-KAWA COM E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 
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1001101 TECELAGEM KISTENMACHER LTDA ME  R$      779,40 

1001102 AGÊNCIA DIÁRIO DO POVO LTDA  R$      261,34 

1001107 CASA DE CARNES RIO BRANCO LTDA ME  R$      261,34 

1001110 BRUDENE INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA ME  R$      426,42 

1001120 DUNKER DIST.NAC.DE GÁS BUTANO LTDA  R$      779,40 

1001124 ADEVAIR DE QUEIROZ PINTO ME  R$      261,34 

1001127 PEGA MANIA CONFECCOES LTDA EPP  R$      779,40 

1001129 SANITEX TECNOLOGIA EM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  R$      779,40 

1001130 WILLRICH & CIA LTDA  R$      779,40 

1001139 IMHOF CIA DO PAO LTDA  R$      261,34 

1001145 FABIO JOAO DE OLIVEIRA  R$      261,34 

1001146 BAR E MERCEARIA CARLA LTDA ME  R$      261,34 

1001150 CRISTINA DA SILVA MAFRA ME  R$      261,34 

1001151 ELETRO OFICINA MORETON LTDA ME  R$      261,34 

1001153 TULARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1001156 BENE LYSSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1001157 SUPERLONA LOCACAO DE COBERTURAS LTDA  R$      261,34 

1001162 EXPANSAO E CONSULT.DE MARKETING S/C LTDA  R$      261,34 

1001171 BRUSINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  R$      779,40 

1001173 NELSON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  R$      779,40 

1001174 VERDELANDIA COMERCIO E DECORACOES DE FLORES LTDA  R$      261,34 

1001175 JOSE AMERICO VOSS ME  R$      779,40 

1001177 CLUBE ESPORTIVO GUARANI  R$      261,34 

1001179 JOAO BATISTA CAETANO  R$      136,11 

1001183 LINK LANGUAGE SCHOOL LTDA ME  R$      261,34 

1001187 MOVEIS SECULAR IND.COM.LTDA-ME  R$      261,34 

1001188 PANIFICADORA E CONF. PAQUETA LTDA-ME  R$      261,34 

1001190 BUENO SOUZA & BORTOLOSSI LTDA ME  R$      779,40 

1001194 JABU REPRES E CORRETAGENS LTDA ME  R$      261,34 

1001202 CAPAMUR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

1001203 ESPIRITO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1001205 BCM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  R$      261,34 

1001212 WALPA INSTALADORA COMERCIAL ELETRICA LTDA  R$      779,40 

1001213 JOSE VALCIR CORREA ME  R$      261,34 

1001220 MOLDURARIA VAN DER LINDE LTDA-ME  R$      426,42 

1001223 APC LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME  R$      426,42 

1001225 GRIPA BANHEIROS & LAVABOS LTDA  R$      779,40 

1001233 HEINIG CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

1001238 MECANICA QUININHO LTDA-ME  R$      261,34 

1001243 ARNOLDO IMHOF  R$      779,40 

1001249 MARILANE VIEIRA MACHADO PINOTTI  R$      136,11 

1001250 SERGIO RISTOW  R$        38,00 

1001251 MARCIO JOSE DEICHMANN ME  R$      261,34 

1001252 LIVRARIA ALBATROZ LTDA ME  R$      261,34 

1001254 JOSEVANY IND.COM.DE CONF.LTDA-ME  R$      261,34 

1001258 GNOMANIA CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1001261 FADEL FABRIL EIRELI  R$      426,42 

1001263 MARISE CLEONICE BORTOLUZZI SANTOS  R$      136,11 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 648

262 de 272

1001270 JOCELITO VASQUEZ MARTINEZ  R$      136,11 

1001274 PRIMMA VESTTIA LTDA  R$      426,42 

1001277 CALCADOS GEVAERD LTDA  R$      779,40 

1001284 FABRICA DE CAMISETAS DO POVO LTDA  R$      261,34 

1001286 RODIZIOS DE PIZZAS RECANTOS DOS MANO`S  R$      261,34 

1001290 MERCADO HANG LTDA ME  R$      779,40 

1001291 MERCEARIA ROMARO LTDA - ME  R$      261,34 

1001294 MARINDA GANDOLFI DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

1001297 EDELTRUDES JESCKE ME  R$      261,34 

1001298 GENGHINI GUIRELI CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1001301 RG CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA  R$      261,34 

1001303 ROGERIO DE OLIVEIRA GELO  R$      261,34 

1001304 T & S AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA  R$      261,34 

1001305 EDSON SGROTT ME  R$      261,34 

1001306 EDSON SGROTT ME  R$      261,34 

1001308 MENDES & GRAVA LTDA  R$      426,42 

1001314 SOLTINHOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP  R$      426,42 

1001316 KRIMAN COMERCIO E PROCESSAMENTO DE FIOS LTDA ME  R$      779,40 

1001317 CLAUDIO FANTINI ME  R$      261,34 

1001319 ASSOCIACAO BENEFICIENTE E RECREATIVA SANTA CRUZ  R$      261,34 

1001321 IDELMO COTTONE  R$      136,11 

1001324 MARLI TRIDAPALLI  R$      136,11 

1001326 WALMIR WALMOR MAFRA ME  R$      261,34 

1001329 KNIHS JEANS LTDA ME  R$      261,34 

1001330 ZANSHIN COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI  R$      261,34 

1001332 CRISTINA HELENA DE SOUZA ASSINI  R$      136,11 

1001342 TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA  R$      779,40 

1001345 ANALU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP  R$      261,34 

1001346 LUCATEX IND E COM DE PRODS. TEXTEIS LTDA  R$      779,40 

1001347 FLESCHAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

1001360 REPRESENTACOES ELIZABETH LTDA  R$      261,34 

1001364 RITA SIBELE CIRILO ME  R$      261,34 

1001366 LOJAS DALMOVEIS LTDA - EPP  R$      261,34 

1001370 IVINA LETICIA BONAMENTE DE PINHO  R$      136,11 

1001371 CONCREDOL PRE MOLDADOS LTDA ME  R$      779,40 

1001374 JOFRANI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-ME  R$      261,34 

1001379 INTELIDATA INFORMATICA LTDA  R$      779,40 

1001380 CLELIA JANE MARQUES  R$      136,11 

1001381 FACELIT INSTALADORA ELETRICA LTDA ME  R$      261,34 

1001383 DESPACHANTE MARTINS LTDA  R$      261,34 

1001385 DCI TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

1001389 IVO ECCHER ME  R$      426,42 

1001391 MARIA GORETI BRICK ME  R$      261,34 

1001397 WORLD BLUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  R$   2.782,56 

1001399 LOURECI MARQUES GONCALVES  R$      136,11 

1001401 J K MOTOS LTDA ME  R$      426,42 

1001402 BRUSPUMA COMÉRCIO DE ESPUMAS E COLCHÕES LTDA ME  R$      779,40 

1001404 CLINILAB ANALISES CLINICAS S/S  R$      261,34 
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1001407 VERJO MODAS LTDA  R$      261,34 

1001411 MARIA PAULINA EBEL - EEP  R$      426,42 

1001417 RJ CONFECÇÕES LTDA ME  R$      426,42 

1001421 METALURGICA TORSA LTDA-ME  R$      426,42 

1001425 MARCOS ANTONIO TAMANINI ME  R$      261,34 

1001426 MINI MERCADO IMHOF LTDA  R$      261,34 

1001428 EXISTENCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

1001429 RIOVIVO AMBIENTAL LTDA  R$   2.782,56 

1001432 AGRO ORNAMENTAL LTDA  R$      261,34 

1001434 ELETRONICA BRUNS LTDA  R$      261,34 

1001438 VANDERLEIA DA SILVA DE PIERI ME  R$      426,42 

1001439 ALTAMIRO MARTINENGHI ME  R$      426,42 

1001440 CENTER SYSTEM INFORMATICA EIRELI EPP  R$      426,42 

1001441 MAIANDRA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

1001442 AGATHA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA  R$      261,34 

1001443 CORSI COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA ME  R$      261,34 

1001454 SB INSTALACOES GERAIS LTDA - EPP  R$      426,42 

1001455 TKT'S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCAO LTDA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL

 R$      779,40 

1001456 VALERIO ROSSINSKY  R$      136,11 

1001470 TEMPERO BRASIL CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1001473 ROSMATO REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1001474 TRUFFA DI CACAO CHOCOLATES LTDA  R$      261,34 

1001483 LUIZA CARLA HECKERT LOPES ME  R$      261,34 

1001484 IND. E COM. DE CONFEC. KONAKO LTDA EPP  R$      261,34 

1001486 NELSON LUIZ MONTIBELLER - ME  R$      261,34 

1001488 AUTO ELETRO SAO SEBASTIAO LTDA ME  R$      261,34 

1001489 PRITALY COMERCIO E SERVICOS  R$      261,34 

1001492 MORENA ROSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1001496 SEUBERTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI EPP  R$      779,40 

1001500 TRANSGATTIS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME  R$      426,42 

1001501 LANCHONETE AMORILLER LTDA - ME  R$      261,34 

1001507 MODA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA.  R$      261,34 

1001508 TEXALAN INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA  R$      779,40 

1001511 EXIJA PRESTADORA DE SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA ME  R$      261,34 

1001512 IPMMI HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA KONDER BORNHAUSEN  R$      261,34 

1001519 CIVIL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1001520 MARIA MARGARETE DE SOUZA ME  R$      426,42 

1001521 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA M.C.L. LTDA  R$      261,34 

1001522 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA M.C.L. LTDA  R$      426,42 

1001527 POLI GENERAL IMPORT. E EXPORT. LTDA  R$      779,40 

1001533 MARININHA PRESENTES LTDA EPP  R$      261,34 

1001539 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ORLANDI LTDA  R$      261,34 

1001544 UNIMED BRUSQUE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA  R$   2.782,56 

1001545 J.A BORRACHARIA E LAVACAO LTDA ME  R$      261,34 

1001548 MARCENARIA DEPINHO LTDA EPP  R$      426,42 

1001549 SHIRLEY CRISTIANE DE MELO EUFRAZIO  R$      136,11 

1001552 SIANA REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1001554 INTELECTUS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EIRELI  R$      261,34 
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1001556 DIONISIO SAPELLI  R$      261,34 

1001558 LUCIANO BEPPLER EPP  R$      261,34 

1001559 CIAMARIA COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      426,42 

1001562 MIL MEGATON'S INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

1001563 DIVISA SUL MALHAS LTDA  R$   2.782,56 

1001567 LEVINOX IND. E COM. LTDA  R$      779,40 

1001569 JOSIANE HEIDERSCHEIDT  R$      136,11 

1001570 EMERSON  ME  R$      261,34 

1001571 BRUSBOX COMERCIO E INSTALACAO DE VIDROS TEMPERADOS LTDA ME  R$      426,42 

1001583 NECO TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

1001586 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA  R$      261,34 

1001588 GANDY FLORES E PLANTAS ARTIFICIAIS LTDA ME  R$      261,34 

1001592 ANDREIA MAESTRI ZEN ME  R$      426,42 

1001597 PRILE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1001599 SILVIO CLEMENTE GODOY  R$      136,11 

1001601 SERGIO DALBOSCO ME  R$      261,34 

1001607 KAZULLO IND. E COM. DE CONFEC. LTDA - ME  R$      261,34 

1001611 GUARANIMAQ LTDA - EPP  R$      426,42 

1001613 BLINKANDO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI - EPP  R$      426,42 

1001617 ROSEMERI DALCEGIO VARELA  R$      136,11 

1001618 J. CLUB ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      261,34 

1001620 MAJETEC MOLAS LTDA  R$      261,34 

1001622 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE BRUSQUE  R$      261,34 

1001623 VOLTOLINI CORRETORA DE SEGUROS LTDA  R$      261,34 

1001628 ACADEMIA ALTIVO LTDA  R$      261,34 

1001629 PRAXIS REPRES.E CONSULTORIA LTDA.  R$      261,34 

1001631 BRU MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME  R$      779,40 

1001632 CEDRINHO COMERCIO ALIMENTICIO LTDA EPP  R$      426,42 

1001635 JOSEKAL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA  R$      261,34 

1001640 IVO SCHWARTZ PINTURAS EIRELI EPP  R$      426,42 

1001641 LV TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

1001642 ANTONIO QUIRINO BIANCHEZZI ME  R$      261,34 

1001644 SOSE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME  R$      426,42 

1001647 EDI RECH CONSTRUTORA  EIRELI  R$      261,34 

1001649 CUNHA SERVICOS DE LATOARIA LTDA ME  R$      261,34 

1001651 SUPERMERCADOS ARCHER S/A  R$   2.782,56 

1001653 CONFECÇÕES DALLAZER LTDA  R$      261,34 

1001655 ESTOFARIA TOMASI LTDA EPP  R$      426,42 

1001656 SCHAMA CONSTRUCOES LTDA  R$      426,42 

1001658 VALMIR RAISER ME  R$      426,42 

1001659 MARIA DE LURDES DA SILVA ME  R$      261,34 

1001662 TUTTIAGRO COMERCIO AGROPECUARIO LTDA EPP  R$      426,42 

1001665 RODRIGO ADMIN. E CORRETORA DE SEG. LTDA  R$      261,34 

1001666 FINE BAZAR LTDA EPP  R$      779,40 

1001669 MILK MOTOS LTDA - ME  R$      261,34 

1001673 BAUMGARTNER & HAMMES LTDA ME  R$      261,34 

1001674 WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA  R$   2.782,56 

1001677 FRUTO INTIMO COM. DE MODA INTIMA LTDA ME  R$      779,40 
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1001682 MAZA PECAS LTDA  R$      779,40 

1001683 VIDRACARIA SETE DE SETEMBRO LTDA ME  R$      779,40 

1001687 TOQUE FLORAL ARTES E FLORES LTDA ME  R$      261,34 

1001693 MANATEX TEXTIL LTDA  R$      426,42 

1001698 NILTON SERGIO DUTRA ME  R$      426,42 

1001700 AMPLO INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

1001701 FETAFLA CONFECCOES E COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

1001702 ADIJOR LTDA ME  R$      261,34 

1001706 CONSTRUTORA OBRA DE ARTE LTDA  R$      261,34 

1001709 COSTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA  R$      261,34 

1001710 AUTOMOVEL KART CLUBE DE BRUSQUE  R$      261,34 

1001712 LUIZ HENRIQUE DA CUNHA ME  R$        38,00 

1001714 COOTRAVALE COOP. TRAB. VALE DO ITAJAI LTDA  R$      261,34 

1001719 TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA CAVIQUIOLI LTDA ME  R$      261,34 

1001721 BAR E MERCEARIA PAVESI LTDA ME  R$      261,34 

1001725 LUIZ CARLOS MACANEIRO  R$      136,11 

1001727 CHARLOTTE ASSOCIACAO DE ATIVIDADES PSICOFISICAS  R$      261,34 

1001729 CESAR ROBERTO MAYER  R$      261,34 

1001731 NADIR SILVEIRA GOULART VENERO  R$      136,11 

1001739 STOFELLA LTDA ME  R$      261,34 

1001741 PATRICIA SCHMIDT-ME  R$      261,34 

1001742 ROCHAS PEDRA POLIDA MARMORARIA LTDA  R$      261,34 

1001746 HEMAC CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1001749 NEUSA MARIA MAYER FURLANETTO EPP  R$      426,42 

1001752 CENACULO DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA  R$      426,42 

1001756 CALCADOS FERNANDA LTDA  R$   2.782,56 

1001759 MZ CASEADOS LTDA - ME  R$      261,34 

1001763 GLADYS DE OLIVEIRA  R$      136,11 

1001771 ELIZETE MARIA DA CAS  R$      136,11 

1001772 LAVANDERIA LANZNASTER LTDA  R$      779,40 

1001781 E.P.EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

1001782 AUTO MECANICA JE LTDA ME  R$      261,34 

1001786 SERGIO VARGAS TRICOT ME  R$      261,34 

1001793 WINTERVALE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1001797 BIP BORDADOS LTDA  R$      426,42 

1001798 OFICINA MECANICA PETERMANN E TRANSPORTES LTDA EPP  R$      426,42 

1001801 MARIA CLAUDETE IMHOF ME  R$      261,34 

1001802 COMERCIAL BRAGA VIEIRA LTDA  R$      261,34 

1001803 ALTO ESTILO TECIDOS DA MODA EIRELI - EPP  R$      426,42 

1001806 SCHAADT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME  R$      261,34 

1001807 MARCIA VISCONTI ME  R$      261,34 

1001809 FAMIGLIA SASSI ALIMENTOS LTDA  R$      779,40 

1001812 RALPHOS SISTEMAS E METODOS LTDA  R$      261,34 

1001814 RECAP - RENOVADORA CATARINENSE DE PNEUS  R$      779,40 

1001815 RUI RIBEIRO  R$      136,11 

1001822 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA  R$      261,34 

1001825 PIER 39 - COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1001837 NOVO RUMO SERVICOS LTDA  R$      261,34 
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1001838 ELITCHIK BIJOUTERIAS LTDA  R$      261,34 

1001839 ERENITA GOHR & CIA LTDA  R$   2.782,56 

1001840 ZUCCO EQUIPAMENTOS CERAMICOS LTDA  R$      779,40 

1001845 FLORICULTURA TROPIFLORA LTDA ME  R$      426,42 

1001847 VICTOR JOSE GIANESINI ME  R$      261,34 

1001848 J.V.L. CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  R$      261,34 

1001849 ERA FLORESTAL EIRELI ME  R$      261,34 

1001851 REMONTI REFORMAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA  R$      261,34 

1001857 F. FLORIANI GRAFICA EPP  R$      261,34 

1001864 INDUSTRIA E COM. DE MALHAS PEMGIR LTDA  R$   2.782,56 

1001866 JOAO BATISTA NOGUEIRA  R$      136,11 

1001871 LUSSOLI ASSESSORIA TECNICA TEXTIL E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
ME

 R$      261,34 

1001877 NIOTEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

1001881 FELUTI CONFECCOES LTDA EPP  R$      261,34 

1001885 VILLA ESPORTIVA ESPORTE & LAZER LTDA  R$      261,34 

1001887 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA DOM JOAQUIM LTDA ME  R$      261,34 

1001891 VALERIA LUCOLLI PEREIRA ME  R$      261,34 

1001902 C.W.A TRANSPORTES E SERVICOS LTDA-EPP  R$      261,34 

1001903 ZTL DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA  R$      779,40 

1001908 MASTERCOM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  R$      426,42 

1001910 JMF COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME  R$      426,42 

1001911 MAYZEER MALHARIA LTDA  R$      779,40 

1001912 MELCEDES AVELINO LASSOLI  R$      136,11 

1001913 ALTA PRESSAO CONFECÇOES LTDA ME  R$      261,34 

1001920 GLADES RISTOW COMANDOLLI  R$      136,11 

1001921 SASCKIA REPRESENTACOES EIRELI  R$      426,42 

1001922 ROMI MARIA THOMAS-ME  R$      261,34 

1001926 EDITH OLIARI TORRESANI ME  R$      261,34 

1001929 TEMPLEX VIDROS TEMPERADOS LTDA EPP  R$      261,34 

1001930 TRANSPORTES MARVAN LTDA  R$      261,34 

1001931 LUZIMERI DE AMARAL ZIMERMANN  R$      136,11 

1001939 ADRIANA BAUMGARTNER PETERMANN  R$      136,11 

1001940 COELMAQ INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA  R$      426,42 

1001941 ABRELIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME  R$      261,34 

1001944 LOTERICA ROVER COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

1001946 JUCELIA DIAS HOPPE - ME  R$      261,34 

1001949 BRUSNOVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - EPP  R$      426,42 

1001953 MARIA SALETE GONCALVES  R$      261,34 

1001957 VITAZIL REPRESENTACOES E DISTRIBUIDORA LTDA  R$      261,34 

1001960 JAIR ZANCA  R$      136,11 

1001961 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA M.C.L. LTDA  R$      261,34 

1001963 SUPERMERCADOS HAMES LTDA ME  R$      261,34 

1001965 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA TENDAS LTDA  R$      261,34 

1001967 TAILAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA  R$      426,42 

1001969 ARZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

1001972 EDIO PINTO ME  R$      261,34 

1001974 EGON NICOLAU FISCHER ME  R$      426,42 

1001975 ROSELI PEDRINI ME  R$      261,34 
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1001976 TOM MARROM CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1001979 JOAO PAULO ANDRINI  R$      136,11 

1001980 ADELAIDE DOS SANTOS ME  R$      261,34 

1001983 MARCOS AURELIO SENS ME  R$        38,00 

1001993 JACKSON COELHO ME  R$      426,42 

1001995 L.A. LTDA  R$      261,34 

1001997 MARIA NELI GUIMARAES ME  R$      261,34 

1002002 JOSE MILHORANZA MEDEIROS  R$      136,11 

1002003 DIAMOND INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI  R$      426,42 

1002005 BAF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      261,34 

1002007 NIU CHAMPS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$      261,34 

1002011 CLAUDIA DE SOUZA PINTO  R$      136,11 

1002014 HEIDY STOLTENBERG  R$      136,11 

1002020 CONSULMED CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO  R$      779,40 

1002024 SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA  R$      261,34 

1002028 EXTRACAO DE AREIA FANTONI LTDA ME  R$      426,42 

1002030 ANA MALHAS EIRELI  R$   2.782,56 

1002031 LIA MARCIA CRUZ E PRADO  R$      136,11 

1002034 LUCIA CHAVES  R$      136,11 

1002035 R.C. CONTI INDUSTRIA. COMERCIO E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1002036 GORETI NOLDIN ME  R$      261,34 

1002037 COM DE MANGUEIRA SCHULZ LTDA  R$      261,34 

1002040 BRUSQUE AUTO TINTAS LTDA EPP  R$      426,42 

1002041 PARTIDO DA MODA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME  R$      261,34 

1002042 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BEUTING LTDA  R$      261,34 

1002044 GABRIAND CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1002045 MARISE FESTAS LTDA ME  R$      261,34 

1002048 CS COMUNICACAO LTDA  R$      261,34 

1002049 ROBERTO CARLOS BETT  R$      261,34 

1002055 DK COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  R$      779,40 

1002059 CRH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME  R$      261,34 

1002061 MECANICA SILMOCAM LTDA-ME  R$      261,34 

1002065 ANDREIA ROCHA DE LIMA DIONIZIO  R$      136,11 

1002069 WANDUKA MODAS LTDA ME  R$      261,34 

1002071 CITOLABOR LABORATORIO CLINICO LTDA.  R$      261,34 

1002074 EDSON TARTER ME  R$      261,34 

1002078 AUTO POSTO S A ULBER LTDA  R$      779,40 

1002079 SCHMITZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA. DE GAS LTDA EPP  R$      779,40 

1002080 MONTHENGE ENGENHARIA. COMERCIO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - 
EPP

 R$      779,40 

1002081 J & R COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME  R$      261,34 

1002082 SERGIO MARCOS  R$      136,11 

1002084 ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE BRUSQUE E REGIAO  R$      261,34 

1002087 COUSIN CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1002090 CENTRO DE PREVENCAO E DIAGNOSTICO DE BRUSQUE  R$      261,34 

1002093 ROSEMARI ALVES  R$      136,11 

1002095 TEXTIL PORTAL LTDA ME  R$      261,34 

1002096 PEDRINI COMERCIAL LTDA ME  R$      261,34 

1002098 DESPACHANTE MAFRA LTDA  R$      261,34 
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1002105 VESTYBRANCA COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1002107 FUNDICAO BRUSQUENSE DE ALUMINIO LTDA  R$      779,40 

1002108 METALURGICA DOMAT LTDA ME  R$      261,34 

1002109 CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME  R$      261,34 

1002112 METAL PRATIC LTDA  R$      261,34 

1002116 GILSON AMILTON SGROTT  R$      136,11 

1002123 ROSANA LETZOV  R$      136,11 

1002126 PASQUALLOTO RIBEIRO CLINICA MEDICA LTDA  R$      261,34 

1002129 FELPEX COMERCIO LTDA ME  R$      261,34 

1002130 MANOEL AIRES DA ROCHA  R$      136,11 

1002137 ROBERTO SANTOS ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA - ME  R$      261,34 

1002140 J.D. MULLER E CIA LTDA-ME  R$      261,34 

1002147 LOMBARDI ASSESSORIA E REPRESENTACAO LTDA  R$      261,34 

1002148 VITO ANTONIO DEPIN  R$      136,11 

1002153 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA MCA LTDA  R$      261,34 

1002157 SPASSO CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1002159 BADO CONFECÇÕES EIRELI  R$      261,34 

1002163 SEATTLE CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA ME  R$      261,34 

1002165 FERNANDA LUCHI DA SILVA GORGES  R$      136,11 

1002166 GILBERTO GORGES  R$      136,11 

1002169 CIDMED SERVICOS DE MEDICINA E SEGURANCA OCUPACIONAL LTDA ME  R$      261,34 

1002170 ADM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME  R$      261,34 

1002171 AUTO POSTO COMANDOLLI LTDA  R$      779,40 

1002174 SMS PROPAGANDA LTDA ME  R$      426,42 

1002176 METALÚRGICA ALUBETHOL LTDA  R$      426,42 

1002177 TRANSPORTES CAVIQUIOLI LTDA ME  R$      261,34 

1002178 SERTA ASSISTENCIA TECNICA DE BALANCAS LTDA ME  R$      261,34 

1002180 LOJAS DE DEPARTAMENTOS MILIUM LTDA  R$   2.782,56 

1002182 ARNO SCHROER  R$      136,11 

1002184 SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA SANTA LUZIA  R$      261,34 

1002191 MARIA DE LOURDES PRUNER CRESPI ME  R$      261,34 

1002194 LUANA INGRID TODT CAMARGO  R$      136,11 

1002195 METALURGICA INNOVA LTDA  R$      779,40 

1002198 HIDERALDO PIVA  R$      261,34 

1002207 ESTIMACAO CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1002209 CLAUDIO OLAVO DE CAMPOS NETO  R$      136,11 

1002211 TALINDA CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1002213 INDÚSTRIA E COM. DE PLÁSTICOS CAJOVIL LTDA  R$   2.782,56 

1002215 IRIS RENATE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA  R$      261,34 

1002217 APARECIDA HELENA ROMAO ME  R$      261,34 

1002628 VALDIR CENSI  R$      136,11 

1002831 ODETE HOFFMANN DE OLIVEIRA  R$      136,11 

1002968 EDUBIA COMERCIO. INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE FIOS E TECIDOS LTDA 
EPP

 R$      261,34 

1002978 FIO QUIMICA CATARINENSE COM. E REPRES. L  R$      261,34 

1002992 TRANSPORTES BEUTING  R$      426,42 

1003006 TAPECARIA COMETA LTDA ME  R$      426,42 

1003169 NELSON JOSE ERTHAL  R$      136,11 

1003186 GLADIS HELENA KRIEGER MERICO CARNEIRO  R$      136,11 
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1003389 CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES NILSON LTDA ME  R$      261,34 

1003419 CELESC DISTRIBUICAO S/A  R$   2.782,56 

1003506 JOAO ZIMERMANN  R$      136,11 

1003634 ADMINISTRADORA HUGO SCHLOSSER SOCIEDADE ANONIMA  R$      261,34 

1003656 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA FIACAO. MALHARIA. 
TINTURARIA. TECELAGEM E ASSEMEL. DE BRUSQUE

 R$      426,42 

1003987 ASSOCIACAO ATLETICA SIEMSEN  R$      261,34 

1004001 DENISE BEATRIZ RIESEMBERG DE BORBA  R$      136,11 

1004341 JAIME CESARI  R$      136,11 

1004361 ADMINISTRADORA LUAR LTDA  R$      426,42 

1004408 ANTONIO VALMOR MERLO  R$      136,11 

1004506 ACAO SOCIAL PAROQUIAL SAO LUIZ GONZAGA  R$      261,34 

1004595 CARLOS ALBERTO RUZINSKY  R$      136,11 

1004709 LUIZ VINOTTI  R$      136,11 

1004839 VILMAR GONCALVES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

1004863 CLUBE DE CACA E TIRO ARAUJO BRUSQUE  R$      261,34 

1004979 REGINA PLOTEGHER LANA  R$      136,11 

1005036 SERGIO JOSE DE SOUZA  R$      136,11 

1005144 REPRESENTACOES DELTEX LTDA  R$      779,40 

1005170 CLUBE BRUSQUENSE DOS CRIADORES DE CURIO  R$      261,34 

1005255 RAIO LASER COMERCIAL LTDA  R$      426,42 

1005340 TEXTILIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME  R$      261,34 

1005518 LUIZ CARLOS MARTINS  R$      261,34 

1005531 MAURO ALVES DA COSTA  R$      136,11 

1005544 FRANCISCO AMORIM ME  R$      261,34 

1005620 3RS CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1005717 VERA LUCIA SCHAADT  R$      136,11 

1005806 MOACIR GAMBA JUNIOR  R$      136,11 

1005816 KEPLER CONTABILIDADE LTDA ME  R$      261,34 

1005840 CANDIDA DA CUNHA SOUZA  R$      136,11 

1006044 M.P.R. LAVANDERIA LTDA ME  R$      426,42 

1006094 GENESIO CEZARI ME  R$      261,34 

1006118 JOAO BENTO BERTOLDI  R$      136,11 

1006353 JOAO RAIMUNDO CATTANI ME  R$      261,34 

1006389 HUGO DA SILVA ME  R$      261,34 

1006541 NP CONFECCOES LTDA ME  R$      261,34 

1006584 CENTRO BRUSQUENSE CULTURA ANGLO AMERICANA LTDA  R$      261,34 

1006593 EDESIO JACO DA LUZ  R$      136,11 

1006847 SOARES INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA  R$      261,34 

1007055 MGR IND COM E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1007059 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI  R$      261,34 

1007121 RITA ZENAIDE DALCASTGNE - ME  R$      426,42 

1007366 COLCHOARIA E ESTOFARIA KLANN LTDA ME  R$      261,34 

1007374 AGLA'S CONFECÇÕES LTDA ME  R$      261,34 

1007450 FUNDAÇAO EDUCACIONAL LUTERANA  R$      261,34 

1007576 JEITO DE CRIANÇA CONFECÇÕES LTDA  R$      779,40 

1007639 BOUTIQUE CANINA GESSER LTDA ME  R$      261,34 

1007650 CLAMATEX TEXTIL EIRELI EPP  R$      426,42 

1007691 CARLOS ROBERTO RIEG - EPP  R$      779,40 
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1007719 DARLEI DAWTON COLZANI  R$      136,11 

1007779 LINESIO SOUZA  R$      136,11 

1007843 DEPOSITO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO HEIL LTDA ME  R$      261,34 

1007973 FANTEX INDUSTRIA E COMERCIODE PRODUTOS TEXTEIS LTDA ME  R$      261,34 

1008048 BRUMAIS CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME  R$      261,34 

1008245 ALCIDO TIEMANN ME  R$      261,34 

1008417 TECELAGEM LM LTDA  R$      779,40 

1008430 MARROH CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1008473 RIACHO DOCE MODAS LTDA  R$      261,34 

1008477 ASSOCIACAO ATLETICA BUETTNER  R$      261,34 

1008482 MAQBEM COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME  R$      261,34 

1008594 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES MARJOS LTDA  R$      261,34 

1008600 KAEKOS CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1008697 BRUSQUE TV A CABO LTDA  R$      261,34 

1008723 CONFECCOES E ESTAMPARIA VICORES LTDA EPP  R$      779,40 

1008739 GILMAR JORGE ERBS ME  R$      261,34 

1009027 MARCOS ANTONIO MAURER  R$      136,11 

1009051 CHALE DO BEBE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$      426,42 

1009107 TEXLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA ME  R$      261,34 

1009117 PRADO CONFECCOES LTDA  R$      261,34 

1009139 CENTRO CLINICO ELIZETE MARIA DA CAS LTDA ME  R$      261,34 

1009214 ALBERTO AQUIM VARGAS  R$      136,11 

1009227 NADIA BARBOZA - ME  R$      261,34 

1009229 BIG BURGER HOUSE LTDA  R$      261,34 

1009249 NIU CHAMPS INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA EPP  R$      426,42 

1009295 DANIELA MARTINS  R$      136,11 

1009480 IRMAS LOPES COMERCIO E CONFECCAO DE ROUPAS LTDA ME  R$      261,34 

1009564 CMW AUTOMACAO LTDA EPP  R$      779,40 

1009568 ESTAÇÃO 253 COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

1009569 MARIA ANGELICA FUZON ME  R$      261,34 

1009618 MARIA SILVANA SASSI DA SILVA - ME  R$      261,34 

1009657 ADALBERTO GAMBA MECÂNICA ME  R$      261,34 

1009667 OSCAR SBARDELATTI - ESPOLIO  R$      136,11 

1009695 ANDRE RICARDO SASSI  R$      136,11 

1009697 TIP BABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  R$      426,42 

1009705 CAIADO REPRESENTACOES LTDA ME  R$      261,34 

1009791 SCHWERTNER CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1009798 MARTINS INDUSTRIA TEXTIL LTDA  R$      779,40 

1009810 MARGIT DA SILVA MAFRA ME  R$      261,34 

1009886 HOTEL BEIRA RIO LTDA  R$      261,34 

1009916 COMERCIO E REPRES. CASA PEQUENA LTDA  R$      261,34 

1010076 FISCHER COMERCIO DE RESIDUOS DE PAPEL LTDA ME  R$      779,40 

1010260 MARCAVIL ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA  R$      261,34 

1010340 PAULO FELIPE ARRUDA - EPP  R$      426,42 

1010391 CELIO CARTURANI ME  R$      779,40 

1010424 LUIZ CARLOS VIANNA  R$      136,11 

1010490 CHICO MOTOS LTDA ME  R$      426,42 

1010569 USM TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 
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1010572 RENATO PEDRO KLOCK ME  R$      261,34 

1010574 TARTER REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1010592 ADERBAL DE OLIVEIRA ME  R$      261,34 

1010666 SHIRCES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1010687 MARMAY CONFECCOES LTDA ME  R$      779,40 

1010745 SUZANA ECCEL  R$      136,11 

1010822 P.P.O. PECAS & PRODUTOS ORIGINAIS LTDA  R$      779,40 

1010841 PRISMA TRADING EIRELI  R$      261,34 

1010873 MILEM REPRESENTACOES LTDA  R$      426,42 

1010901 ALIBY INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA ME  R$      426,42 

1010903 MOACIR CLAUDIO LOPES TRINDADE  R$      136,11 

1010981 VISCONTI E RISTOW ADVOGADOS ASSOCIADOS  R$      261,34 

1011035 ADM COSULTORIA S/C LTDA  R$      261,34 

1011214 DARONE COM E CONFECCOES LTDA  R$      779,40 

1011237 A&E CONFECÇÕOES LTDA ME  R$      261,34 

1011339 CATARINA GROH ME  R$      261,34 

1011354 SETORSUL TRANSPORTES E SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA  R$      261,34 

1011393 SELVA SIUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI  R$      261,34 

1011404 CRISLEI KOSCHNIK LAMIM ME  R$      261,34 

1011423 VHYQUE ELETRO ELETRONICA LTDA  R$      261,34 

1011449 SEPATE SERVICOS DE PAVIMENTACOES E TERRAPLENAGEM LTDA ME  R$      261,34 

1011558 INDUSTRIA E COMERCIO AURI ALFF LTDA ME  R$      426,42 

1011569 CANDIX COMERCIO E SERVICOS LTDA ME  R$      426,42 

1011574 ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A  R$      261,34 

1011604 AMPEBR - ASSOCIACAO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA DE BRUSQUE E 
REGIAO

 R$      261,34 

1011652 VALMIR COSTA VESTUARIO ME  R$      261,34 

1011686 PATO SELVAGEM COM.IND.DE CONFEC.LTDA  R$      426,42 

1011695 BRIMAR CONFECÇÕES LTDA  R$      261,34 

1011716 VANDERLEIA EMILIA AZEVEDO MINATTI  R$      136,11 

1011721 REIS JUNGES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  R$      261,34 

1011729 ETSUL TRANSPORTES LTDA  R$      261,34 

1011738 ERNI TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

1011764 EDSON COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME  R$      426,42 

1011770 MARCIO ZUQUI  R$      136,11 

1011826 ROGERIO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTD  R$      261,34 

1011844 MARIA JUDITE WERNER DE MELO  R$      136,11 

1011847 CONFECÇÕES TAYNA LTDA  R$      261,34 

1011899 TECELAGEM CRISTALINA LTDA ME  R$      261,34 

1011906 JOSE ROBERTO GRAF - ESPÓLIO  R$      136,11 

1011911 RENATO PEDRO KLOCK  R$      136,11 

1011916 MARIA SALETE BERTOLINI  R$      136,11 

1011920 CODEB COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZACAO DE BRUSQUE  R$      261,34 

1011954 JOSE MANOEL DA SILVA  R$      136,11 

1011962 ROMATRANS TRANSPORTES LTDA ME  R$      261,34 

1011966 CEI CONFECCOES LTDA  R$      426,42 

1011968 CALCADOS E ACESSORIOS HELOISA LTDA-F-01  R$      261,34 

1011995 COMERCIO E CONFECCOES DARTE LTDA ME  R$      261,34 

1012003 JIMMY BATISTI PEREIRA ME  R$      426,42 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 074-SEFAZ
Publicação Nº 1838795

Publicação SEFAZ n. 086/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
nº 074/2018/SEFAZ

A Secretária da Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Comple-
mentar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte VILSON BUSS, CPF nº. 378.594.479-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que retornou 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 668/2018, Emissão 30/10/2018.

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA:
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 60100 – VILSON BUSS, CPF nº. 378.594.479-91 Endereço: Rua Azambuja, 502, Bairro: Azam-
buja, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.354-100.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da constituição 
do crédito tributário como segue:
RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)
Lançamento - Sub-Receita – Cadastro - Data do fato Gerador- Tributo- Correção- Multa- Juros-Desconto–Total:
439874/2018 – 81-IPTU(recálculo) - 99635 – 0 20/11/2018 – 1.096,49 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 164,47 – R$ 932,02

Total: 1.096,49 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 164,47 – R$ 932,02

Débitos com valores expressos em R$, atualizados até 30 de outubro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
IPTU: art. 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM 034/1994-CTM, LCM 153/2009, LCM 161/2010, LCM 198/2012 e Decreto Mu-
nicipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo 
de 20 (vinte) dias, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34 de 20/12/1994, 
reclamação ou defesa, parcial ou total, que deverá ser entregue no SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA no regular 
horário de expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO
Cfme PG 13748/2017 e Mat.9308;

Brusque, 30 de outubro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Fazenda

Neiva Regina Gonçalves
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 075-SEFAZ
Publicação Nº 1838796

Publicação SEFAZ n. 087/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
nº 075/2018/SEFAZ

A Secretária da Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Comple-
mentar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte WILLIAM PULCINO MENDONCA, CPF nº. 298.596.938-70 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:
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Notificação de Débito: Controle: 712/2018, Emissão 05/11/2018.

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA:
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 845914 – WILLIAM PULCINO MENDONCA, CPF nº. 298.596.938-70 Endereço: Rua Paes Leme, 
33, Bairro: Centro I, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.350-220.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da constituição 
do crédito tributário como segue:
RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)
Lançamento - Sub-Receita – Cadastro - Data do fato Gerador- Tributo- Correção- Multa- Juros-Desconto–Total:
190771/2014 – 856-IPTU(recálculo) – 872253 –0 10/01/2014 – 193,92 – 62,80 – 0,00 – 0,00 - 0,00 – R$ 256,72
820375/2015 – 856-IPTU(recálculo) – 872253– 0 01/01/2015 – 216,73 – 52,44– 0,00 – 0,00 – 0,00 – R$ 269,17
533674/2016 – 856-IPTU(recálculo) – 872253 –0 01/01/2016 – 226,73 – 24,78 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – R$ 251,51
381231/2017 – 856-IPTU(recálculo) – 872253– 0 01/01/2017 – 247,25 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – R$ 247,25
467463/2018 – 81-IPTU(recálculo) – 872253– 0 20/11/2018 – 261,16 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 39,18 –R$ 221,98

Total: 1.145,79 – 140,02 – 0,00– 0,00 – 39,18– R$ 1.246,63

Débitos com valores expressos em R$, atualizados até 05 de novembro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
IPTU: art. 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM 034/1994-CTM, LCM 153/2009, LCM 161/2010, LCM 198/2012 e Decreto Mu-
nicipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo 
de 20 (vinte) dias, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34 de 20/12/1994, 
reclamação ou defesa, parcial ou total, que deverá ser entregue no SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA no regular 
horário de expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO
LANÇAMENTO IPYU ALPHA VILLE;

Brusque, 05 de novembro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Fazenda

Neiva Regina Gonçalves
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 076-SEFAZ
Publicação Nº 1838797

Publicação SEFAZ n. 088/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
nº 076/2018/SEFAZ

A Secretária da Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Comple-
mentar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte SILVIA CRISTHINE DAGOSTIN, CPF nº. 005.097.309-65 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 717/2018, Emissão 05/11/2018.

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA:
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 845965 – SILVIA CRISTHINE DAGOSTIN, CPF nº. 005.097.309-65 Endereço: Rua João Imia-
nowsky, 44, Bairro: Planalto, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.356-300.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da constituição 
do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)
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Lançamento - Sub-Receita – Cadastro - Data do fato Gerador- Tributo- Correção- Multa- Juros-Desconto–Total:
467624/2018 – 81 - IPTU (recálculo) - 873900 – 0 20/11/2018 – 30,53 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 4,58 – R$ 25,95

Total: 30,53 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 4,58– R$ 25,95

Débitos com valores expressos em R$, atualizados até 05 de novembro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
IPTU: art. 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM 034/1994-CTM, LCM 153/2009, LCM 161/2010, LCM 198/2012 e Decreto Mu-
nicipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo 
de 20 (vinte) dias, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34 de 20/12/1994, 
reclamação ou defesa, parcial ou total, que deverá ser entregue no SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA no regular 
horário de expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO
LANÇAMENTO IPTU ALPHA VILLE;

Brusque, 05 de novembro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Fazenda

Neiva Regina Gonçalves
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO Nº 077-SEFAZ
Publicação Nº 1838798

Publicação SEFAZ n. 089/2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO
nº 077/2018/SEFAZ

A Secretária da Fazenda do Município de Brusque, no uso de suas atribuições legais, considerando que não se obteve êxito na localização 
dos contribuintes abaixo relacionados, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da Lei Comple-
mentar Municipal n. 34/94.

Fica a contribuinte EUCLIDES JOSE LOPES, CPF nº. 159.195.879-20 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que 
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue:

Notificação de Débito: Controle: 669/2018, Emissão 30/10/2018.

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA:
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: Nome: 46051 – EUCLIDES JOSE LOPES, CPF nº. 159.195.879-20 Endereço: Rua Avenida Dom Joa-
quim, 629, Bairro: Jardim Maluche, Cidade: Brusque, Estado: SC, CEP: 88.354-026.

Com o amparo do Artigo 142 da Lei nº 5172 de 25 de setembro de 1966 (Código Tributário Nacional) NOTIFICAMOS V.Sª(as) da constituição 
do crédito tributário como segue:

RELAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (EM R$)
Lançamento - Sub-Receita – Cadastro - Data do fato Gerador- Tributo- Correção- Multa- Juros-Desconto–Total:
438655/2018 – 81-IPTU(recálculo) - 59609 – 0 20/11/2018 – 3.510,31– 0,00 – 0,00 – 0,00 – 526,54 – R$ 2.983,77

Total: 3.510,31 – 0,00 – 0,00 – 0,00 – 526,54 – R$ 2.983,77

Débitos com valores expressos em R$, atualizados até 30 de outubro de 2018.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
IPTU: art. 156, I da CF/88, art. 32 do CTN, art. 178 da LCM 034/1994-CTM, LCM 153/2009, LCM 161/2010, LCM 198/2012 e Decreto Mu-
nicipal 3138/1995.
Correção Monetária: LCM 105/2003 e art. 122 da LCM 034/1994 e art. 5 da LCM 248/2015.

Notifico, nos termos do artigo 176 A e 176 B, o sujeito passivo a pagar o crédito tributário, na importância total acima mencionada no prazo 
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de 20 (vinte) dias, ou, querendo, apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, na forma da Lei Complementar Municipal n. 34 de 20/12/1994, 
reclamação ou defesa, parcial ou total, que deverá ser entregue no SETOR DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA no regular 
horário de expediente da Prefeitura.
Caso o débito não seja regularizado, informamos que o mesmo será encaminhado para cobrança judicial.

INFORMAÇÕES SOBRE O LANÇAMENTO

Cfme PG 13556/2017 e mat.351;

Brusque, 30 de outubro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretaria de Fazenda

Neiva Regina Gonçalves
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736

EDITAL Nº 002-2018-RESULTADO FINAL - SAMAE
Publicação Nº 1838799

EDITAL nº 002/2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE

RESULTADO FINAL

A Comissão do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, torna pública o RESULTADO FINAL em ordem decrescente de pontuação 
dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado para os cargos, conforme segue:

CARGO: AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO – TOTAL 17 INSCRITOS

PROTOCOLO NOME TEMPO DE SERVIÇO

003 LEANDRO SILVA DOS SANTOS 24 PONTOS

002 CRISTIANO LOPES DE MELLO 24 PONTOS

008 MARCIO ZUQUI 24 PONTOS

013 ANTONIO PAULO MIGUEL 21 PONTOS

015 PABLO DARLÃ MARQUES 18 PONTOS

012 JESSE DA SILVA TEIXEIRA 18 PONTOS

007 FERNANDO MARQUES DE MORAES 10 PONTOS

001 MARCOS BRUNS DESCLASSIFICADO

005 ADELAR DE SOUZA DESCLASSIFICADO

009 JOSUÉ GONÇALVES DESCLASSIFICADO

016 TIAGO DA SILVA SANTOS DESCLASSIFICADO

017 JOSÉ APARECIDO MIYAZAKI DESCLASSIFICADO

018 CARLOS ALEXANDRE LOPES DA ROSA DESCLASSIFICADO

022 SANDRO DELL´AGNOLO DESCLASSIFICADO

024 JOÃO SABINO DA SILVA NETO DESCLASSIFICADO

029 JOSÉ MARQUES RODRIGUES CORRÊA DESCLASSIFICADO

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS - TOTAL 14 INSCRITOS

PROTOCOLO NOME TEMPO DE SERVIÇO
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020 VILSON SCHWARTZ 90 PONTOS

026 ADRIANO ESPINOZE DA COSTA 49 PONTOS

027 NILTON GERVÁSIO CORREIA 24 PONTOS

004 JEAN CARLOS MARQUES 24 PONTOS

025 ELISEU CARDOSO 24 PONTOS

019 CARLOS ALEXANDRE LOPES DA ROSA 18 PONTOS

014 DILCEU CAMPOS DA ROSA 15 PONTOS

028 HEBER MORAES ARAUJO 15 PONTOS

011 DOUGLAS MARCOS SCHNEIDER 13 PONTOS

006 DEIVID BARBOSA VIEIRA DESCLASSIFICADO

010 PEDRO PAULO DA SILVA DESCLASSIFICADO

021 ANDRE FELIPE GOMES SERRÃO DESCLASSIFICADO

023 MARCONDES CANDIDO DA SILVA DESCLASSIFICADO

Brusque-SC, 17 de dezembro de 2018.

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
PORTARIA 238/2018

EXTRATO  PROCESSO LICITATÓRIO N. 170-2018- REVOGAÇÃO
Publicação Nº 1838800

Extrato de revogação. Processo Licitatório n. 170/2018. Pregão n. 130/2018. Fundamento legal: Súmula 473 do STF. Data: 13/12/2018. 
Signatário: Ricardo José de Souza – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO  TERMO ADITIVO 01 CONTRATO Nº 019-2018 - SAMAE
Publicação Nº 1838782

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 019/2018

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: inexigibilidade. PROCESSO LICITATÓRIO: 039/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2019. 80.001.17.512.0301.2291.3390394700000.2000000; VIGÊNCIA: até 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018; VALOR: R$ 
30.000,00. CONTRATADA: Secretaria De Estado Da Administração /Fundo De Materiais, Publicações E Impressos Oficiais. Diretor do SAMAE.

Brusque, 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  TERMO ADITIVO 02  CONTRATO Nº 044-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1838783

EXTRATO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 044/2018

ESPÉCIE: Prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 003/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2019. 80.002.0017.0512.0301.2292.3390399900.2000000; VIGÊNCIA: 31/12/2019. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Ademar Eleutério. DATA 
DA ASSINATURA: 07/12/2018; VALOR: R$ 2.427.393,20. CONTRATADA: Radial Engenharia e Construções EIRELI. Diretor do SAMAE.

Brusque, 07 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 664

Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  TERMO ADITIVO 03  CONTRATO Nº 002-2016 -SAMAE
Publicação Nº 1838784

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 002/2016

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 047/2015 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.33390409900.2000000; VIGÊNCIA: até 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018; VALOR: R$ 
79.824,00. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Desnise Bruns. CONTRATADA: Unifique Telecomunicações Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  TERMO ADITIVO 06  CONTRATO Nº 057-2015 - SAMAE
Publicação Nº 1838785

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 057/2015

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2015 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 2019. 80.002.17.512.301.2292.3390391900.2000000; VIGÊNCIA: até 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018; VALOR: R$ 
163.500,00. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Mirrai Muller. CONTRATADA: Garage Auto Center Ltda Me. Diretor do SAMAE.

Brusque, 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016-2018
Publicação Nº 1838801

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0016/2018
Tomada de Preço nº 005/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE PONTA RUSSA, LOCALIZADA 
NA RUA PONTA RUSSA, Nº 1328, BAIRRO PONTA RUSSA, NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE. CONSIDERANDO a juntada da planilha orçamen-
tária e dos encargos sociais, cumprimento integralmente o contido no edital; CONCLUIU-SE pela aceitabilidade e classificação da proposta 
apresentada pela empresa licitante DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, declarando vencedora do certame licitatório, com valor 
global de R$ R$ 123.058,27 (cento e vinte e três mil, cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos), nos termos da proposta apresentada. 
Isto posto e, procedida a publicação do resultado deste adendo, aguarde-se o decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 109, inciso 
I, alínea "a ", da Lei 8.666/93 e/ou Termo de Renúncia para prosseguimento do processo licitatório.
17/12/2018
CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO TERMO ADITIVO 03  CONTRATO Nº 129-2016 -SAMAE
Publicação Nº 1838786

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 129/2016

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.339039580000.2000000; VIGÊNCIA: até 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018; VALOR: R$ 
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157.771,98. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Desnise Bruns. CONTRATADA: Unifique Telecomunicações Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO TERMO ADITIVO 03  CONTRATO Nº 130-2016 - SAMAE
Publicação Nº 1838787

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO 130/2016

ESPÉCIE: Prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 047/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 80.002.0017.0512.0301.2292339039770000.002000000; VIGÊNCIA: até 31/12/2019. DATA DA ASSINATURA: 17/12/2018; VALOR: R$ 
251.954,20. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Alirio Pedro dos Santos Filho; CONTRATADA: Jovil Segurança Privada Eireli. Diretor do SAMAE.

Brusque, 17 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO TERMO ADITIVO 06 CONTRATO Nº 107-2014 - SAMAE
Publicação Nº 1838789

EXTRATO TERMO ADITIVO 06 AO CONTRATO 107/2014

ESPÉCIE: prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 035/2014 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 80.001.0004.0122.0300.2291.339040050000.2000000; VIGÊNCIA: até 30/06/2019. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018; VALOR: R$ 
39.000,00. FISCAL DO TERMO ADITIVO: Denise Bruns. CONTRATADA: Claro S/A. Diretor do SAMAE.

Brusque, 10 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

PORTARIA  Nº 009-2018-IBPREV
Publicação Nº 1838802

PORTARIA IBPREV Nº 009/2018

O Diretor-Presidente do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 31 Lei Com-
plementar Municipal nº 174/2011,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias a(o) servidor(a) CLÁUDIO MIGUEL ROLIM DE QUADRO, CPF 309.565.360-34, ocupante do cargo 
de Procurador Municipal no Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, no período de 19/01/2019 a 28/01/2019, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018, conforme Processo IBPREV 256/2014

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brusque/SC, 17 de dezembro de 2018.
Dagomar Antônio Carneiro
Diretor-Presidente
IBPREV
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PORTARIA N. 12.708- 2018
Publicação Nº 1838803

PORTARIA N. 12.708, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia os membros da Comissão Permanente de Licitações – exercício de 2019.

O PREFEITO DE BRUSQUE em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, art. 51 da Lei de Licitações (Lei n. 8666/93),

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros, abaixo nominados, para comporem a Comissão Permanente de Licitações – exercício 2019, nas modalidades 
de convite, tomada de preços, concorrência e leilão, incumbida de processamento e julgamento de acordo com os procedimentos legais, e 
emitir pareceres sobre a adjudicação para compra de bens, materiais, obras e serviços em geral.

- Ana Cláudia Schmitz
- Carolina Pastor
- Christiane dos Santos da Silva
- Daiane Franciele Goettems Cesari
- Fernando Hegnr
- Frederico Botelho Neto
- Heloiza Harle
- Gilberto Raul Scherer
- Jair João Fernandes Filho
- Roberto Battisti Rockenbach

Parágrafo único. A presidência da Comissão Permanente de Licitação será exercida pelo membro Christiane dos Santos da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de dezembro de 2018.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque em exercício

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N. 12.709- 2018
Publicação Nº 1838804

PORTARIA N. 12.709, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Designa Pregoeira e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Brusque – exercício de 2019.

O PREFEITO DE BRUSQUE em exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea “a” do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c art. 51 da Lei de Licitações (Lei n. 8666/93),

RESOLVE:

Art. 1º Designar para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Brusque, para o 
exercício de 2019, a servidora Christiane dos Santos da Silva.

Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Brusque, os servidores: Ana Cláudia Schmitz, Carolina Pastor, Daiane Franciele Goettems Cesari, Fernando Hegnr, Frederico 
Botelho Neto, Gilberto Raul Scherer, Heloiza Harle, Jair João Fernandes Filho e Roberto Battisti Rockenbach.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de dezembro de 2018.
JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque em exercício
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Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 2602-2018
Publicação Nº 1838805

PORTARIA Nº 2602/2018, de 17 de dezembro de 2018.
“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo de Exoneração nº 006/2018, instaurado pela 
Portaria nº 2048/2018 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17 e no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando o decurso de tempo no tocante às diligências pertinentes, no intuito de garantir e assegurar a prevalência das condições 
estabelecidas pelos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório, consoante assegura o art. 5º, inciso LV, da CF/88;

Considerando a observância, no que diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Considerando que a dilação de prazo em nada ocasiona prejuízo às partes quanto ao andamento das averiguações pertinentes ao processo 
administrativo disciplinar;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo de Exoneração 
nº 006/2018, com base no artigo 26, parágrafo 1º e parágrafo 3º c/c art. 42, parágrafo único, alínea “a”, da Lei Complementar 147/2009, 
c/c Decreto nº 7.056/2013, c/c, art. 13, alínea “b” do Decreto 6287/2010, c/c Decreto 6617/2011 e Decreto 7266/2013, em desfavor do 
servidor C. S. N. S., (matrícula nº 1010972-01), lotado na Secretaria de Educação desta Municipalidade, para apurar os fatos constantes 
do Memorando nº 820/2018-RH, de 25/06/2018, encaminhado pela Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Orçamento e Gestão 
desta Municipalidade, c/c Memorando nº 25/2018/CAEDSEP, de 22/06/2018, c/c Memorando nº 777/2018-RH, de 14/06/2018, e anexos 
(Ata da Reunião da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, de 23/05/2018; Ficha Funcional Completa); 
envolvendo o servidor supramencionado; em virtude de necessidade de apuração dos fatos constantes dos respectivos Autos; devendo ser 
observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 2603-2018
Publicação Nº 1838806

PORTARIA Nº 2603/2018, de 17 de dezembro de 2018.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 056/2018, instaurado pela Portaria 
nº 2385/2018 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17 e no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando o decurso de tempo no tocante às diligências pertinentes, no intuito de garantir e assegurar a prevalência das condições 
estabelecidas pelos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório, consoante assegura o art. 5º, inciso LV, da CF/88;
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Considerando a observância, no que diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Considerando que a dilação de prazo em nada ocasiona prejuízo às partes quanto ao andamento das averiguações pertinentes ao processo 
administrativo disciplinar;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar nº 
056/2018, com base e na forma dos arts. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 8.064/2017, 
em desfavor do servidor R. P. F. S. S., (matrícula nº 796891-00), lotado na Secretaria de Educação / PMUTE desta Municipalidade, para 
fins de apuração dos fatos relatados e constantes junto ao Memorando nº 1260/2018/RH, de 29/10/2018; c/c Memorando nº 760/2018/
SEME, de 25/10/2018; e anexos (Anexo IV – Formulário de Avisos e Recomendações de 24/10/2018); envolvendo o(a) servidor(a) supra-
mencionado(a); em virtude de necessidade de apuração dos fatos constantes dos respectivos Autos; devendo ser observados os princípios 
e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 2604-2018
Publicação Nº 1838807

PORTARIA Nº 2604/2018, de 17 de dezembro de 2018.
“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 027/2018, instaurado pela Portaria 
nº 2096/2018 e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17 e no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Considerando a observância, no diz respeito aos prazos processuais, das alterações conforme disposições da Lei 13.105/2015;

Considerando que a dilação de prazo em nada ocasiona prejuízo às partes quanto ao andamento das averiguações pertinentes ao processo 
administrativo disciplinar;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar nº 
027/2018, instaurado pela Portaria nº 2096/2018; com base e na forma do 8º da Lei Complementar nº 223, de 19 de setembro de 2014, c/c 
art. 208 e 210, II da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 6.308/2010, c/c Decreto nº 8.064/2017, c/c Lei nº 11.350, de 5 de outubro 
de 2006, c/c arts. 4º, 6º da Lei Complementar nº 223, de 19 de setembro de 2014, em desfavor do servidor K. W. C. (matrícula nº 429620-
01), lotada na Secretaria de Saúde desta Municipalidade, para fins de apuração dos fatos relatados e constantes junto ao Memorando nº 
631/2018/RH, de 09/05/2018; c/c Memorando nº 120/2018/SMS, de 30/04/2018, e anexos; envolvendo o(a) servidor(a) supra-menciona-
do(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos constantes dos respectivos Autos; devendo ser observados os princípios e garantias 
constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de dezembro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 10-2018 -FMAC
Publicação Nº 1838781

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 10/2018 FMAC

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 10/2018 que entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE por intermédio do FUN-
DO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA e o RONER LUCAS BECKER DA LUZ.

PREÂMBULO

1. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ n° 04.894.677/0001-
71 sede administrativa estabelecido na rua Germano Scheafer n° 110, centro. Brusque (SC), representada pela Secretária de Educação e 
Responsável pela Fundação Cultural, Sra. ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO, inscrito no CPF sob n° 455.300.339-20 RG 1.602.038.

2. PROPONENTE: RONER LUCAS BECKER DA LUZ inscrito no CPF sob n° 079.145.739-73.

3. Este termo aditivo tem fundamento legal no art. 55, parágrafo único da Lei 13.019 / 2014.
ou é a Lei 8666/93????
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do TERMO DE CONTRATO 10/2018 - FMAC/FCB, cujo objeto consiste na transfe-
rência de recursos por parte da CONTRATANTE para execução do projeto cultural “Montagem teatral – Fanny, a rainha da cidade, conforme 
especificações constantes no Plano de Trabalho e Termo de Contrato 10/2018 FMAC anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar, de ofício, o prazo de vigência do Termo de contrato n º 10/2018 FMAC/FCB, por até 06 
(seis) meses a contar de 17 de dezembro de 2018, tendo em vista a existência de atraso de pagamentos devidos pela administração pública.

Lei 13.019/2014 - Art. 55. ……………………….
“Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela administração pública 
quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado’’.

DISPOSIÇÕES GERAIS

As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas, restando ratificado todo o conteúdo do TERMO DE CONTRATO 
10/2018 FMAC/FCB firmado em 17/08/2018.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito.

Brusque (SC), 08 novembro de 2018
CONCEDENTE       PROPONENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE    RONER LUCAS BECKER DA LUZ 
ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO   Responsável pela Fundação Cultural

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 670

Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018 - DISPENSA Nº 
05/2018

Publicação Nº 1838683

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2018 – O QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, SANTA CATARINA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS – APAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. PROCESSO LICITATÓRIO 15/2018 – DISPENSA 
05/2018 – DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS – APAS de CAÇADOR, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 78496619.0001-26, com sede na Rua Manoel Frâncio, nº 94, Bairro DER, na cidade de Caçador – Estado 
do Santa Catarina, e-mail apascacador@hotmailcom, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL neste ato representada 
por sua vice-Presidente, Tania Maria Turra Col’Debella, portador do RG nº584645-5, e inscrito no CPF sob o nº 38554950925. Nos termos 
do Processo Licitatório, na modalidade de Dispensa de Chamamento Público nº 05/2018, bem como, das normas da Lei 13.019/2014 e 
alterações subsequentes, os PARCEIROS celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, caput, da Lei n. 13019/2014. Este 
Termo Aditivo tem por objeto acréscimo de valor do Termo de Colaboração n. 02/2018. O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 
valor, conforme solicitação e justificativa emitida pela entidade com anuência da comissão técnica e mediante parecer jurídico favorável nº 
414/2018. O valor de acréscimo da parceria será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabele-
cidas no Termo de Colaboração original. Gestor da Parceria: Josete Maria de Lemos Estrowispy, Secretária Municipal de Educação, matrícula 
499. Dirigente Responsável Solidário: Marcia Regina dos Santos Fenili, CPF: 923370589-72, RG: 3246786, Rua; Stefano João Fabiane, Bairro 
Reunidas, Caçador SC.

DECRETO Nº 7.944
Publicação Nº 1838664

DECRETO Nº 7.944, de 17 de dezembro de 2018.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 17, da Lei nº 3.400, de 18 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 3.448.799,71 (três milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, setecentos e noventa e nove 
reais e setenta e um centavos), nas seguintes dotações do Orçamento Geral do Município de Caçador:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO

2001 – GABINETE DO PREFEITO
4.122.2.2.2 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (1) ......................... ……..… ............................ R$ 92.400,32
4.122.2.2.6 – MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (119) ..................... ……..… ............................ R$ 41.675,19
2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.123.2.2.5 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (125) ..................... ……..… ............................ R$ 30.000,00
2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.17.2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (133) ..................... ……..… ............................ R$ 631.821,38
2004 – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
6.181.4.2.13 – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (42) ....................... ……..… ............................ R$ 57.673,39
2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11.2.29 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.00.00 – 0.1.01 – Aplicações Diretas (134) ....................... ……..… .......................... R$ 691.736,34
12.361.11.2.31 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 40%
3.1.90.00.00 – 0.1.19 – Aplicações Diretas (142) ....................... ……..… .......................... R$ 292.082,00
12.365.11.2.30 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 60%
3.1.90.00.00 – 0.1.18 – Aplicações Diretas (300) ....................... ……..… .......................... R$ 74.876,28
2007 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
20.606.26.2.70 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (112) ....................... ……..… .......................... R$ 196.883,48
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2009 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
22.662.27.2.76 – MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (47) ......................... ……..… .......................... R$ 7.602,15
2011 – SECRETARIA DA FAZENDA
4.123.2.2.15 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (56) ......................... ……..… .......................... R$ 282.618,14
4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.8. 2.24 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.00.00 – 0.1.02 – Aplicações Diretas (171) .............................................................. R$ 857.353,87

5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.244.30.2.103 – BLOCO DA GESTÃO MUNICIPAL
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (220) .............................................................. R$ 135.635,01

16000 – IPPUC – INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR

16001 – IPPUC – INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR
15.451.34.2.106 – MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR
3.1.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (258) .............................................................. R$ 56.442,16
Total ................................................................................................................................... R$ 3.448.799,71

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, ficam anuladas parcialmente as dotações a seguir especificadas, do Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Caçador:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO

2001 – GABINETE DO PREFEITO
4.122.2.2.2 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (4)...…..… ............................ R$ 92.400,32
4.122.2. 2.6 – MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (10)..…..… ............................ R$ 41.675,19
2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.123.2. 2.5 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.00.00 – 0.1.00 – Aplicações Diretas (19) ............................ ……..… ........................ R$ 30.000,00
2003 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.17.2.45 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (95)...…..… ............................ R$ 631.821,38
2004 – DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
6.181.4.2.13 – MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (78)...…..… ............................ R$ 57.673,39
2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11.2.29 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.91.00.00 – 0.1.01 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (135)...…..… ......................... R$ 691.736,34
12.361.11.2.31 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 40%
3.1.91.00.00 – 0.1.19 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (143)...…..… ......................... R$ 292.082,00
12.365.11.2.30 – APLICAÇÃO RECURSOS DO FUNDEB 60%
3.1.91.00.00 – 0.1.18 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (301)...…..… ......................... R$ 74.876,28
2007 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
20.606.26.2.70 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (110)...…..… ......................... R$ 196.883,48
2009 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
22.662.27.2.76 – MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (81)...…..… ......................... R$ 7.602,15
2011 – SECRETARIA DA FAZENDA
4.123.2.2.15 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
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da Seguridade Social (83)...…..… ......................... R$ 282.618,14

4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.8.2.24 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.91.00.00 – 0.1.02 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (172)..…..… ......................... R$ 857.353,87

5000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
8.244.30.2.103 – BLOCO DA GESTÃO MUNICIPAL
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (221)..…..… ......................... R$ 135.635,01

16000 – IPPUC – INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR

16001 – IPPUC – INST. PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CACADOR
15.451.34.2.106 – MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR
3.1.91.00.00 – 0.1.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (259)..…..… ......................... R$ 56.442,16
Total ................................................................................................................................... R$ 3.448.799,71

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 7.939, de 14 de dezembro de 2018

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 7.945
Publicação Nº 1838665

DECRETO Nº 7.945, de 17 de dezembro de 2018.

Designa servidor para exercer fiscalização de atas de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Sandro Dallazen para exercer a fiscalização das Atas de Registro de Preços nºs 143 e 144/2018, vinculadas 
ao Processo Licitatório nº 204/2018, Pregão nº 136/2018, que tem por objeto futura e eventual aquisição de toners destinado as diversas 
Secretarias, Prefeitura, Fundos e Autarquias do Município de Caçador-SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 17 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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DECRETO Nº 7.946
Publicação Nº 1838666

DECRETO Nº 7.946, de 17 de dezembro de 2018.

Designa servidores para exercer fiscalização de atas de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os Servidores Gilmar Calisto de Oliveira (Administração), Edegar Roberto Mazzotti (Agricultura), Admar Nhoatto 
(Assistência Social e Habitação), Maurício Luiz Somensi (Cultura, Esporte e Turismo), Daniel Pereira Rafaeli Filho (Educação), Wagner Se-
vergnini (Educação), Luiz Carlos da Luz Antunes (Infraestrutura) e Yana Kutcher (Saúde), para exercer a fiscalização das Atas de Registro 
de Preços nºs 151/2018, 152/2018, 153/2018 e 154/2018, vinculadas ao Processo Licitatório nº 213/2018, Pregão Presencial nº 144/2018, 
que tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de manutenção, construção, hidráulica e ferramentas 
destinados às Secretarias, Autarquias e Fundos do Município de Caçador/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 17 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 7.947
Publicação Nº 1838668

DECRETO Nº 7.947, de 17 de dezembro de 2018.

Designa servidor para exercer fiscalização de ata de registro de preços.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Luiz Carlos da Luz Antunes para exercer a fiscalização da Atas de Registro de Preços nº 146/2018, vin-
culadas ao Processo Licitatório nº 217/2018, Pregão nº 148/2018, que tem por objeto futura e eventual aquisição de materiais metálicos e 
ferragens destinados à Secretaria de Infraestrutura do Município de Caçador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 17 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 7.948
Publicação Nº 1838671

DECRETO Nº 7.948, de 17 de dezembro de 2018.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Alexandre Schermach para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 162/2018, vinculado ao 
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Processo Licitatório nº 216/2018 – Pregão nº 147/2018, que tem por objeto a contratação de empresa habilitada para a aquisição de mo-
numentos informativos destinado à Secretaria de Infraestrutura do Munícipio de Caçador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 17 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.974
Publicação Nº 1838667

PORTARIA Nº 29.974, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 1º a 31 de outubro,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas
12772 Adair das Gracas Martins Cardoso Auxiliar de Enfermagem - ESF 2,32
1836 Aldecir Barp Motorista Caminhão 13,83
15310 Carlos Ehrl Médico - ESF 2,12
15589 Caroline Padilha Cordeiro Gonsalves Enfermeiro - ESF 0,65
1793 Cicero Brasil Moreira Motorista Caminhão 38,67
11809 Clairton Mario Correa Auxiliar de Enfermagem - ESF 3,87
8413 Claudete Maria Bento Corrente Enfermeiro 10,95
15570 Daiane Karen Galvan Médico 72
364 Delma Leticia Dri Ficagna Auxiliar de Enfermagem 9,23
15261 Diego Antonio Vieira Motorista 66,32
1303 Dioclecio Alves de Moura Motorista Caminhão 29,8
12794 Doraci de Jesus Soares Auxiliar de Enfermagem 4,18
2027 Edezio Recalcatti Motorista Caminhão 50,83
11217 Edineia Aparecida da Silva Batista Auxiliar de Enfermagem 0,58
15173 Eduardo Alisson Sporr Motorista 28,48
14700 Eduardo Barbosa Lopes Médico 52,35

14108 Eliane Maria Furtado Alves Carlin
Navroski Auxiliar de Enfermagem 1,12

15295 Eliel Richard de Araujo E Silva Médico 64
14706 Elires Dambros Farmacêutico 0,02
103 Eltes Francisco Sinhorin Motorista Gabinete do Prefeito 23,77
3745 Erenilda Americano Recepcionista 81,07
15592 Erica Tasca Técnico em Enfermagem 0,03
14078 Fabiano Midginski Motorista 37,1
14599 Francine de Matias Assistente Administrativo 13,08
15671 Gabriel da Cass Mecabo Médico 2,58
15670 Isabel Ruaro Colombo Médico - ESF 60,03
10949 Iseline Correia de Souza do Valle Auxiliar de Enfermagem 68,33
15647 Jefferson Ariatti Motorista 28,08
15677 Jessica Helena da Silva Médico 2,57
15286 Joao Alexandre Moraes dos Santos Motorista 34,1
11890 Jorge Jair de Moura Borges Enfermeiro - ESF 0,77
14691 Josiane Lopes Pasquali Auxiliar de Enfermagem 7,33
14277 Liriane Marques de Lima Auxiliar de Enfermagem - ESF 30,03
15250 Luana Geib Santos Ribeiro Enfermeiro 93,7
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15306 Luciane Eva Such Técnico em Enfermagem 117,55
11032 Luiz Antonio Wanciw Auxiliar de Enfermagem 46,5
7824 Maicon Sgarbossa Enfermeiro 8
11812 Marcia de Oliveira Guedes Auxiliar de Enfermagem – ESF 3,15
15287 Marcos Roberto Ozogoski Motorista 19,7
9385 Maria Eva Martins da Silva Soares Auxiliar Serviços Gerais 100,07
3352 Marlei Kehler Auxiliar de Enfermagem 2,07
15241 Marli Nazario Auxiliar de Enfermagem 1,48
14649 Matheus Lobato Farinon Médico - ESF 84,48
11886 Paula Francielly Zitkievicz Enfermeiro - ESF 24
14080 Petras dos Santos Motorista 1,02
14503 Rafael Stecca Martins Médico Plantonista 16
15305 Raniel Patrick Danese Assistente Administrativo 16
15289 Ricardo Bigarella Odontólogo - ESF 0,02
14129 Rodrigo Rocha da Silva Médico Plantonista 56
11808 Rosilei Teresinha Poloni Auxiliar De Enfermagem - ESF 19,08
1133 Rubens Reis da Silva Odontólogo 0,07
15172 Rudinei Citadin Motorista 57,98
15675 Sarah Michelon Alves Médico 36,53
15206 Saulo Soares Carlin Motorista 46,1
3437 Sayonara Galina Auxiliar de Enfermagem 6,38
10234 Sheila Regina Mandelli Farmacêutico 0,2
10224 Simone do Nascimento Cardoso Técnico em Enfermagem 0,07
15529 Talita Czekster Enfermeiro - ESF 8
15612 Tiago Pegoraro Medico- 16
10785 Vagner Goncalves Técnico em Enfermagem 82,92
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga Motorista 27,47
749 Valdecir Jose Pereira da Silva Motorista Caminhão 40,48
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel Auxiliar de Enfermagem 24,1
1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 18,17
10790 Wilian Cardoso Ribeiro Enfermeiro 106,2
14076 Wilian Gualberto Werle Motorista 27,98
14052 Youssef Elias Ammar Médico Plantonista 32

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE

PORTARIA Nº 29.975
Publicação Nº 1838674

PORTARIA Nº 29.975, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 1º a 31 de outubro,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de Horas
12772 Adair das Gracas Martins Cardoso Auxiliar de Enfermagem - ESF 31,7
1836 Aldecir Barp Motorista Caminhão 60
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos Motorista Caminhão 51,48
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera Técnico em Enfermagem 40
15555 Aline Mandelli Enfermeiro 30,55
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14668 Angelita Aparecida Alves Lisboa Troillio Auxiliar de Enfermagem 25,95
15239 Arthur Lichs Marcal Santos Médico 29,32
15279 Bruna Aparecida Savian Enfermeiro 24,13
10775 Candice Valeida Goltz Enfermeiro 4,48
15310 Carlos Ehrl Médico - ESF 41,22
13523 Caroline de Castilho Passos Oliveira Auxiliar De Enfermagem - ESF 4
15589 Caroline Padilha Cordeiro Gonsalves Enfermeiro - ESF 21,52
8736 Cesar Antonio Velasques Farmacêutico 5,13
1793 Cicero Brasil Moreira Motorista Caminhão 60
15263 Cinara Araldi Vicente Enfermeiro - ESF 9,37
11809 Clairton Mario Correa Auxiliar De Enfermagem - ESF 16,25
8413 Claudete Maria Bento Corrente Enfermeiro 40
13570 Cristiane Aline de Santi Assistente Social - ESF 36,3
15570 Daiane Karen Galvan Médico 5,07
364 Delma Leticia Dri Ficagna Auxiliar de Enfermagem 40,12
15261 Diego Antonio Vieira Motorista 60
1303 Dioclecio Alves de Moura Motorista Caminhão 60
12794 Doraci de Jesus Soares Auxiliar de Enfermagem 36,53
15545 Drieli Roier Pereira Assistente Administrativo 4,73
2027 Edezio Recalcatti Motorista Caminhão 60
10766 Edina Ferreira Lopes Auxiliar de Enfermagem 30
11217 Edineia Aparecida da Silva Batista Auxiliar de Enfermagem 15,28
15173 Eduardo Alisson Sporr Motorista 60
14700 Eduardo Barbosa Lopes Médico 156,55

14108 Eliane Maria Furtado Alves Carlin
Navroski Auxiliar de Enfermagem 30,42

15295 Eliel Richard de Araujo e Silva Médico 75,48
14706 Elires Dambros Farmacêutico 20,6
14597 Elisa Regina Kruguer Possenti Técnico Em Enfermagem 40,07
10768 Elisangela de Fatima Borges Técnico Em Enfermagem 22,27
103 Eltes Francisco Sinhorin Motorista Gabinete Do Prefeito 60
3745 Erenilda Americano Recepcionista 36,2
15592 Erica Tasca Técnico Em Enfermagem 32,33
14078 Fabiano Midginski Motorista 60
14606 Franciely Martins Fruhauf Enfermeiro 21,28
14599 Francine de Matias Assistente Administrativo 29,77
15671 Gabriel da Cass Mecabo Médico 24,57
15670 Isabel Ruaro Colombo Médico - ESF 136,32
14666 Janaina Cristina Salles da Silva Auxiliar de Enfermagem 31,65
15647 Jefferson Ariatti Motorista 60
15677 Jessica Helena da Silva Médico 24,03
15286 Joao Alexandre Moraes dos Santos Motorista 60
11890 Jorge Jair de Moura Borges Enfermeiro - ESF 21,93
14691 Josiane Lopes Pasquali Auxiliar de Enfermagem 36,9
10787 Juliana Aparecida Cordeiro Técnico em Enfermagem 26,45
15249 Julio Cesar de Oliveira Turkot Médico 38,28
14277 Liriane Marques de Lima Auxiliar de Enfermagem - ESF 40
15250 Luana Geib Santos Ribeiro Enfermeiro 11,9
15306 Luciane Eva Such Técnico em Enfermagem 40
11032 Luiz Antonio Wanciw Auxiliar de Enfermagem 30,62
10796 Lurdes dos Santos Técnico em Enfermagem 10,2
7824 Maicon Sgarbossa Enfermeiro 35,42
11812 Marcia de Oliveira Guedes Auxiliar De Enfermagem - ESF 17,98
15287 Marcos Roberto Ozogoski Motorista 60
9385 Maria Eva Martins da Silva Soares Auxiliar Serviços Gerais 40
15248 Marilia Castagna Rodrigues Médico 34,18
3352 Marlei Kehler Auxiliar de Enfermagem 31,55
15241 Marli Nazario Auxiliar de Enfermagem 3,48
14649 Matheus Lobato Farinon Médico - ESF 138,57
10461 Mirian Ficagna Auxiliar em Saúde Bucal 32,75
1271 Neide Teresinha Oliveira Brochier Auxiliar de Enfermagem 20,58
11033 Nelci Aparecida Cordeiro Bauerle Auxiliar de Enfermagem 28,65
15531 Pamela Popik de Mattos Auxiliar Em Saúde Bucal - ESF 16,03
11886 Paula Francielly Zitkievicz Enfermeiro - ESF 40
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14080 Petras dos Santos Motorista 60
15305 Raniel Patrick Danese Assistente Administrativo 24,5
14991 Raquel Pelissari Barbosa Enfermeiro 23,1
1101 Rejane Mara Sorgatto Odontólogo 4,47
15289 Ricardo Bigarella Odontólogo - ESF 12,23
12059 Rodolfo Lorenço da Rosa Odontólogo - ESF 11,68
14017 Rosilda Cristina Regert Enfermeiro - ESF 8,32
11808 Rosilei Teresinha Poloni Auxiliar De Enfermagem - ESF 36,95
1133 Rubens Reis da Silva Odontólogo 22,33
15172 Rudinei Citadin Motorista 60
15675 Sarah Michelon Alves Médico 60,22
15206 Saulo Soares Carlin Motorista 60
3437 Sayonara Galina Auxiliar de Enfermagem 36,25
15311 Sergio Luiz Cevey Barbieri Médico 36,57
10234 Sheila Regina Mandelli Farmacêutico 33,57
10224 Simone do Nascimento Cardoso Técnico em Enfermagem 40
13869 Stella Maris Oliveira Kaulfuss Odontólogo - ESF 11,85
15529 Talita Czekster Enfermeiro - ESF 39,62
15612 Tiago Pegoraro Médico 12,23
10785 Vagner Goncalves Técnico em Enfermagem 30,95
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga Motorista 60
749 Valdecir Jose Pereira da Silva Motorista Caminhão 60
14612 Vanessa Petrykowski Enfermeiro 23,33
1376 Veroni Salete Dalaqua Auxiliar de Enfermagem 8,3
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel Auxiliar de Enfermagem 40
1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 60
10790 Wilian Cardoso Ribeiro Enfermeiro 36,75
14076 Wilian Gualberto Werle Motorista 60

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 29.976
Publicação Nº 1838677

PORTARIA Nº 29.976, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 68 e art. 69 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO as faltas injustificadas apuradas no período de 1º a 31 de outubro de 2018 na Secretaria da Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º. EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
especificando código, nome, cargo e número de horas descontadas:

Código Nome Cargo Nº de horas
13973 Ada Belli de Lima Agente Comunitário de Saúde 0,5
12772 Adair das Gracas Martins Cardoso Auxiliar de Enfermagem - ESF 5,13
14596 Adriana Bento Grobe Enfermeiro 3,25
10788 Aires Roberta da Rosa Brandalise Enfermeiro 6
11866 Alcides Morais de Lemos Agente Comunitário de Saúde 0,2

14081 Alessandro Luis Ribeiro Agente de Serviços e Obras
Especiais 19,3

1928 Alex Anderson Moraes dos Santos Motorista Caminhão 6
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7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera Técnico em Enfermagem 0,62
15265 Amanda Padilha Machado Assistente Administrativo 0,65
13312 Ana Claudia Serra Carpes Biela Fiscal de Obras e Posturas 0,2
13950 Anderson Luiz Ramos Odontólogo - ESF 2,28
14035 Andreia Schuler da Silva Agente Comunitário de Saúde 0,13
12037 Angela Cristine Beckert Agente Comunitário de Saúde 8,53

14668 Angelita Aparecida Alves Lisboa
Troillio Auxiliar de Enfermagem 3,5

11207 Any Luizi Rodrigues de Lima Auxiliar em Saúde Bucal 0,78
10251 Ariane de Quadros Garcia Técnico em Enfermagem 1,63
1771 Aurelio Luiz Arrabar Odontólogo 2
12038 Camila Domingues de Souza Auxiliar em Saúde Bucal - ESF 2,27

15589 Caroline Padilha Cordeiro
Gonsalves Enfermeiro - ESF 8,8

15547 Cassia Marilia Ribeiro Auxiliar em Saúde Bucal 0,2
14008 Celia Aparecida Graminho Agente Comunitário De Saúde 0,53
15566 Celio Marcos Moreira Becker Diretor de Serviços de Vigilância 0,22
14069 Cibele Urio Klaumann Fisioterapeuta - ESF 0,1
15263 Cinara Araldi Vicente Enfermeiro - ESF 0,73
11813 Cintia Aparecida Carvalho Araujo Enfermeiro - ESF 0,25
11809 Clairton Mario Correa Auxiliar de Enfermagem - ESF 0,12
15546 Daiane Ferreira dos Santos Auxiliar de Enfermagem 2,33
13927 Daniela Fraga Agente Comunitário de Saúde 20,35
9701 Daniela Kist Busnardo Cabral Médico 0,32
7708 Deise Cristina Ferreira Bourcscheit Auxiliar em Saúde Bucal 0,72

7743 Dilva Rejane Niewinski Figueiredo
de Mattos Auxiliar em Saúde Bucal 0,18

11937 Dirce Teresinha Mantovani Agente Comunitário de Saúde 15,32
2027 Edezio Recalcatti Motorista Caminhão 3,42
11217 Edineia Aparecida da Silva Batista Auxiliar de Enfermagem 4
14015 Elaine Aparecida Chaves Agente Comunitário de Saúde 1,35
12021 Eliane Gouveia Agente Comunitário de Saúde 18,23
11935 Eliete Aparecida Kucher Furlin Agente Comunitário de Saúde 0,1
14597 Elisa Regina Kruguer Possenti Técnico em Enfermagem 1,07
14032 Elisa Teresinha de Oliveira Paz Agente Comunitário de Saúde 2,68
830 Eloir do Carmo Correia Antunes Auxiliar de Enfermagem 0,37
13986 Erica Brustolin Agente Comunitário de Saúde 12
14078 Fabiano Midginski Motorista 4,98

837 Fatima Aparecida de Castro
Michielin Auxiliar de Enfermagem 0,42

14014 Flavia Alessandra Carlos da Silva Agente Comunitário de Saúde 0,3
14599 Francine de Matias Assistente Administrativo 0,68

15 Giovani Ernandes Teles de Oliveira Auxiliar Serviços Agrícolas e
Florestais 7,68

10509 Graciele Favero Martarello Odontólogo 0,2
11879 Hortencia Teresinha Girardi Ramos Agente Comunitário de Saúde 0,48
12589 Iara Aparecida Speggiorin Enfermeiro - ESF 9,5
11936 Ionice Aparecida Alves da Cruz Agente Comunitário de Saúde 1,52
11959 Iracema Franca dos Santos Agente Comunitário de Saúde 0,92
15670 Isabel Ruaro Colombo Médico - ESF 4,22
13970 Ivone Geraldina Almeida Amaral Agente Comunitário de Saúde 15,78
4746 Ivonete de Fatima Bertulino Auxiliar Serviços Gerais 1,32
13971 Janaina Ester Oliveira Agente Comunitário de Saúde 1,23
11853 Jane Terezinha Souza Didone Auxiliar de Enfermagem - ESF 18,17
4418 Janete de Fatima Pereira Recepcionista 3,23
12058 Jessica Coradi Odontólogo - ESF 0,82
13977 Jessica Padilha Agente Comunitário de Saúde 157,1
15212 Jilvan Rodrigo de Oliveira Assessor Assuntos Administrativo 6
1092 Joao Gomes Soares Médico 0,72

14111 Jorge Henrique Müller João Terapeuta em Dependência
Química 2,32

11890 Jorge Jair de Moura Borges Enfermeiro - ESF 2,4
12017 Josiane Domingos Camargo Agente Comunitário de Saúde 0,17
11946 Jucinei Pires do Prado Agente Comunitário de Saúde 4
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13978 Juliane Rossetti Agente Comunitário de Saúde 2,88
15569 Julio Cassiano Goncalves Auxiliar Serviços Gerais 40
865 Jussara Aparecida Hirsch Pereira Auxiliar Serviços Gerais 0,8

13975 Karine Aparecida dos Santos
Bataglion Agente Comunitário de Saúde 1,58

11850 Larissa Strapasson Binder Enfermeiro - ESF 7,4
9355 Leandro Souza de Matos Analista de Sistemas 15,87
15237 Lenise Heinzmann Médico 1,28
14509 Leticia Reichert Terapeuta Ocupacional 0,27
11939 Lindair Meireles Pereira de Oliveira Agente Comunitário de Saúde 2,73
14037 Lindamir Teresinha Kuracz Agente Comunitário de Saúde 1,7
14277 Liriane Marques de Lima Auxiliar De Enfermagem - ESF 0,1
10786 Lorete Aparecida Braun Enfermeiro 9
15250 Luana Geib Santos Ribeiro Enfermeiro 0,2

14072 Luana Maira Rosa da Costa
Zandavalli Auxiliar Em Saúde Bucal - ESF 6,12

15306 Luciane Eva Such Técnico em Enfermagem 2,32
13984 Luciane Xavier dos Santos Agente Comunitário de Saúde 16,57
7684 Luiz Eduardo Ruppel Auxiliar de Administração 12
7784 Mara Rubia Cordeiro Auxiliar Serviços Gerais 7,22
3852 Marcia de Araujo Mattia Recepcionista 1,9
11812 Marcia de Oliveira Guedes Auxiliar de Enfermagem - ESF 0,2
14278 Margarete Alves Veronesi Agente Comunitário de Saúde 0,32
11974 Maria Aparecida Alves Agente Comunitário de Saúde 0,12
11954 Maria Bernardete Piacentini Agente Comunitário de Saúde 0,12
10447 Maria Cecilia Berezanski Merendeira Escolar 3,43
1855 Maria Ivonete Bento Auxiliar de Enfermagem 4,5
9488 Maria Lucia Batista Piran Auxiliar Serviços Gerais 4
378 Maricelda Rita Tonieto Odontólogo 0,93
11965 Marilene de Cassia Favero Agente Comunitário de Saúde 2,03
15308 Marilia Caroline Andrade Rodrigues Auxiliar Serviços Gerais 1,97
11948 Marines Motta Proencio Agente Comunitário de Saúde 0,57
4999 Marisa Aparecida Goes Auxiliar Serviços Gerais 132
14036 Marisa Correia Antunes Moreira Agente Comunitário de Saúde 10,35
13974 Marisol de Santana Neves Agente Comunitário de Saúde 0,7
10816 Marjuri Paula Sgarbossa Enfermeiro 1
3352 Marlei Kehler Auxiliar de Enfermagem 6
15241 Marli Nazario Auxiliar de Enfermagem 0,2
12056 Matheus Moro Médico - ESF 0,1
3 Mauricio Zini Bioquímico 0,63
14034 Mayara Neris da Rocha Banderlof Agente Comunitário de Saúde 3,13
13846 Miriam Germano de Gois Agente Comunitário de Saúde 0,65
11868 Miriam Olizete Almeida Fuks Agente Comunitário de Saúde 0,1
15277 Monica Kazimierczak dos Santos Psicólogo - ESF 0,2
8331 Monica Michele Witiuk Técnico em Saúde Bucal 0,28

11944 Neiva Da Aparecida de Lima Carlin
do Prado Agente Comunitário de Saúde 8,32

6301 Nilo Sergio Luz Amorim Engenheiro Civil 6

11856 Oneide Granemann Dias
Wandscheer Agente Comunitário de Saúde 0,22

1366 Osvaldo Vedana Junior Odontólogo 0,18
10514 Osvaldo Vedana Junior Odontólogo 0,38
15531 Pamela Popik de Mattos Auxiliar em Saúde Bucal - ESF 0,33
14604 Patricia Dal Moro Auxiliar em Saúde Bucal - ESF 0,12
7674 Patricia Kirschner Técnico em Saúde Bucal 7,2
11886 Paula Francielly Zitkievicz Enfermeiro - ESF 14,38
11885 Paulina Voleinik Auxiliar de Enfermagem - ESF 4,53
856 Paulo Cesar Jarschel Atendente de Enfermagem 0,38
13364 Raysa Yumi Tonegawa Moro Fisioterapeuta - ESF 0,2
4606 Regiane Aparecida Resende Auxiliar Serviços Gerais 7,85
8479 Rejane Serafini Enfermeiro 0,2
10961 Renata Cristina da Silva Favarao Assistente Administrativo 1,18
15289 Ricardo Bigarella Odontólogo - ESF 0,63
12059 Rodolfo Lorenço da Rosa Odontólogo - ESF 1,4
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10102 Rosa Meri Coluzzi Auxiliar Serviços Gerais 1,75
8428 Roseli Bora Servente Educação 4,5
14017 Rosilda Cristina Regert Enfermeiro - ESF 0,25
11808 Rosilei Teresinha Poloni Auxiliar de Enfermagem - ESF 1,93
15172 Rudinei Citadin Motorista 1,62
15267 Rudyar Fausto Buba Médico - ESF 8,62
9699 Salete Noll Auxiliar Serviços Gerais 4,17
11869 Sandra de Fatima Ribeiro Agente Comunitário de Saúde 14,38
11955 Sandra Regina Jarschel Agente Comunitário de Saúde 4,13
10541 Sara Nadiesa Velasques Auxiliar em Saúde Bucal 8,45
1079 Sebastiana Maceno Domingues Servente Educação 1,17
10234 Sheila Regina Mandelli Farmacêutico 0,22

11968 Silvana Aparecida Santana de
Morais Ferreira Agente Comunitário de Saúde 28,13

11951 Silvana Maria Cristaldo Agente Comunitário de Saúde 5,27
12887 Simone Angela Scolaro Fisioterapeuta - ESF 0,1

9197 Simone Aparecida Gonçalves
Correa Machado Auxiliar Serviços Gerais 12,5

11972 Sinara Salete Ribeiro Coelho Agente Comunitário de Saúde 0,35
13869 Stella Maris Oliveira Kaulfuss Odontólogo ESF 2,03
15140 Suelen Alves Ribeiro Auxiliar de Farmácia 3,6
13585 Susileide Daniele Rodrigues Putti Odontólogo -ESF 7,57
15529 Talita Czekster Enfermeiro - ESF 0,18
13976 Tanaly Antunes de Lima Agente Comunitário de Saúde 0,77
11871 Tatiana Morais Agente Comunitário de Saúde 4

11058 Valquiria Granemann Souza
Perazzoli Assistente Administrativo 0,22

14612 Vanessa Petrykowski Enfermeiro 3
11859 Vanira Santos de Moraes Agente Comunitário de Saúde 1,7
14646 Vera Lucia de Azevedo Médico - ESF 14,92
10477 Viviane Kuster Auxiliar em Saúde Bucal 0,2
11941 Zenaide Heyer Gois Agente Comunitário de Saúde 10,02

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de
2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 29.977
Publicação Nº 1838678

PORTARIA Nº 29.977, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 3º, inciso I da Lei Municipal nº 2.301, de 19/04/2006, que dispõe sobre o pagamento 
da prestação de serviço sob o regime de sobreaviso e dá outras providências,

CONSIDERANDO a prestação de serviços sob o regime de sobreaviso no período de 1º a 31 de outubro,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento pela prestação de serviços sob o regime de sobreaviso aos Servidores abaixo relacionados e lotados na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº horas
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos Motorista Caminhão 300
10463 Alice Regina Sturmer Blank Bioquímico 120
15055 Anderson Torezan Fiscal Sanitarista 126
1315 Andre Luis Paes Juliani Odontólogo 84
3287 Andrea Rui Pistore Tecnólogo em Alimentos 78
14597 Elisa Regina Kruguer Possenti Técnico em Enfermagem 96
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103 Eltes Francisco Sinhorin Motorista Gabinete do Prefeito 306

15 Giovani Ernandes Teles De Oliveira Auxiliar Serviços Agrícolas e
Florestais 162

7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi Técnico em Enfermagem 24
14993 Nara Tescke de Castilho Enfermeiro 96
6301 Nilo Sergio Luz Amorim Engenheiro Civil 120
14080 Petras dos Santos Motorista 132
7828 Pollyana Sibeli Gioppo Farmacêutico 96
1535 Vilmar Miguel Dobner Motorista Utilitário 120
1065 Waltraud Warken Zardo Auxiliar de Enfermagem 96

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de
2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 29.978
Publicação Nº 1838682

PORTARIA Nº 29.978, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 e 271, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador e art. 3º da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação 
de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe 
Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, o pagamento do SERVIÇO HORAS 
MÉDICOS PLANTONISTAS realizado no mês de outubro no Pronto Atendimento Municipal, especificando código, nome dos servidores e 
quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº horas
14503 Rafael Stecca Martins 23,53
14129 Rodrigo Rocha da Silva 144,15
14052 Youssef Elias Ammar 53,57

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de
2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 29.982
Publicação Nº 1838688

PORTARIA Nº 29.982, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o previsto nas Leis Ordinárias nº 1.889, de 22/04/2003 e nº 1.932, de 02/07/2003, 
que dispõem sobre o pagamento de gratificação de produtividade,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER gratificação de produtividade, referente ao período de 16 de outubro a 15 de novembro de 2018, à Servidora abaixo 
relacionada e lotada na Secretaria Municipal da Saúde, especificando código, nome, cargo, referência e pontuação, conforme segue:
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Código Nome Cargo Referência Pontuação
13312 Ana Claudia Serra Carpes Biela Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 30 de novembro de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 29.983
Publicação Nº 1838691

PORTARIA Nº 29.983, de 30 de novembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o previsto nas Leis Ordinárias nº 1.889, de 22/04/2003 e nº 1.932, de 
02/07/2003, que dispõem sobre o pagamento de gratificação de produtividade,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER gratificação de produtividade, referente ao período de 16 de outubro a 15 de novembro de 2018, aos Servidores abaixo 
relacionados e lotados na Secretaria Municipal da Fazenda, especificando código, nome, cargo, referência e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Referência Pontuação
11775 Ariel Bleichuvehl Dallazem Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
12763 Gecione Correa Garcia Fiscal Tributarista 37 1.000
3277 Gizele Aparecida Bonassa Mandelli Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
12872 Gustavo Spuldaro Tanno Fiscal Tributarista 37 1.000
6814 Jaqueline Carneiro Pinzegher Fiscal Tributarista 37 1.000
13959 Juliana Sombrio Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
13315 Louise Pereira Ruppel Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
11776 Maicon Faccioni de Mello Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
12577 Mara do Amaral e Silva Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
801 Nedival Rodrigues Cruz Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000
154 Silvio José Ferrareze Godinho Fiscal de Obras e Posturas 22 1.000

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Fazenda de Caçador, em 30 de novembro de 2018.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 29.985
Publicação Nº 1838693

PORTARIA Nº 29.985, de 03 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de novembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMI-
NISTRAÇÃO, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:
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Código Nome Cargo Total de Dias Período
645 Klaiton Strey Motorista Utilitário 59 dias 04/11/2018 a 01/01/2019
11373 Lisiane Souza Alves Assistente Administrativo 07 dias 07/11/2018 a 13/11/2018
11373 Lisiane Souza Alves Assistente Administrativo 01 dia 16/11/2018 a 16/11/2018
11373 Lisiane Souza Alves Assistente Administrativo 01 dia 23/11/2018 a 23/11/2018
9198 Eliane do Amaral Auxiliar Serviços Gerais 05 dias 05/11/2018 a 09/11/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 03 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 29.989
Publicação Nº 1838709

PORTARIA Nº 29.989, de 03 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de novembro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à Servidora abaixo relacionada e lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período
14054 Ana Paula de Lima Assistente Administrativo 180 dias 26/11/2018 a 24/05/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 03 de dezembro de 2018.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 29.993
Publicação Nº 1838697

PORTARIA Nº 29.993, de 03 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurado no período de 16 de setembro a 15 de outubro 2018 na Secretaria da Ad-
ministração,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional do Servidor,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário ao Servidor abaixo relacionado e lotado na Secretaria Municipal da Administra-
ção, especificando código, nome, cargo, número de horas e mês do pagamento:
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Código Nome Cargo Nº de horas Mês de pagamento
3381 Odair Rebelo do Nascimento Eletricista 40 Novembro/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração de Caçador, em 03 de dezembro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.022
Publicação Nº 1838700

PORTARIA Nº 30.022, de 07 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 e 128 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio às Servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal da Saúde, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo

12738 Edilaine Casaletti Psicóloga 26/06/2013 a 
26/06/2018

07/01/2019 a 
05/02/2019

10768 Elisangela de Fatima Borges Técnica em Enfermagem 14/03/2011 a 
14/03/2016

03/01/2019 a 
01/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 07 de dezembro
de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 30.025
Publicação Nº 1838702

PORTARIA Nº 30.025, de 11 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 e 128 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Saúde, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo

4596 Claudia Sampaio Sacenti Fonoaudióloga 01/03/2009 a 
01/03/2014

14/01/2019 a 
12/02/2019

830 Eloir do Carmo Correia Antunes Auxiliar de Enfermagem 17/06/1992 a 
17/06/1997

01/11/2018 a 
30/11/2018

830 Eloir do Carmo Correia Antunes Auxiliar de Enfermagem 17/06/1997 a 
17/06/2002

01/12/2018 a 
29/01/2019

1307 Laura Henrique de Andrade Auxiliar de Serviços Gerais 26/08/2012 a 
26/08/2017

03/01/2019 a 
01/02/2019

856 Paulo Cesar Jarschel Atendente de Enfermagem 19/03/1997 a 
19/03/2002

03/01/2019 a 
01/02/2019
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Caçador, em 11 de dezembro
de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 094 - 2018 - CONCESSÃO LICENÇA PRÊMIO JU
Publicação Nº 1838790

PORTARIA nº 094, de 17 de dezembro de 2018.
Concede 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à servidora Juliana Maciel Kohl.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador e com fundamento no art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 
20 de dezembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, à servidora JULIANA MACIEL KOHL, ocupante do cargo de Advogada, do quadro 
efetivo da Câmara Municipal referente ao período aquisitivo de 06/11/2013 a 05/11/2018, a serem gozados no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 17 de dezembro de 2018.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE

PORTARIA 095 - 2018 - RETIFICA FÉRIAS FURLIN
Publicação Nº 1838788

PORTARIA nº 095 de 17 de dezembro de 2018.

Retifica a portaria nº 093/2018, que concedeu férias ao servidor JOSÉ LUIZ FURLIN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador e com fundamento nos arts. 90 e seguintes da Lei Complementar 
nº 56, de 20 de dezembro de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 093/2018 (Publicação 1834166 – DOM/SC em 14/12/2018), nos seguintes termos:
Onde se lê:
“Conceder férias ao servidor José Luiz Furlin, ocupante do cargo de Motorista, pelo período de 30 dias, referentes aos períodos aquisitivos 
de 01/08/2016 a 31/07/2017 e 01/08/2017 a 31/08/2018 (...).

Leia-se:

“Conceder férias ao servidor José Luiz Furlin, ocupante do cargo de Motorista, pelo período de 30 dias, referentes aos períodos aquisitivos 
de 01/08/2016 a 31/07/2017 e 01/08/2017 a 31/07/2018 (...).
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 17 de dezembro de 2018.
Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE
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Caibi

Prefeitura

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA N° 046/2017
Publicação Nº 1838190

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIROTERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017

Processo Licitatório nº 119/2017. Modalidade Pregão Presencial RP nº 056/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCI-
CIO DE 2018, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2018. Órgão gerenciador. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Conforme segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
POSTO CENTRAL CAIBIENSE LTDA 03.637.707/0001-00 Rua Marechal Floriano nº 590 Caibi -SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto a redução dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista a redução no preço dos combustíveis alterando o preço por litro de gasolina comum de 
R$ 4,43 (quatro reais e quarenta e três centavos) para R$ 3,93 (três reais e noventa e três centavos) de acordo com o previsto na alínea 
“d” do inciso II, artigo 65 caput da Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): A redução será concedido ao saldo existente em 14 de Dezembro de 2018.

Caibi –SC 14 de Dezembro de 2018.

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA N° 045/2017
Publicação Nº 1838193

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017

Processo Licitatório nº 119/2017. Modalidade Pregão Presencial RP nº 056/2017
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI PARA O EXER-
CICIO DE 2018, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2018. Órgão gerenciador. MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
POSTO CENTRAL CAIBIENSE LTDA 03.637.707/0001-00 Rua Marechal Floriano nº 590 Caibi -SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto a redução dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista a redução no preço dos combustíveis alterando o preço por litro de gasolina comum de 
R$ 4,43 (quatro reais e quarenta e três centavos) para R$ 3,93 (três reais e noventa e três centavos) de acordo com o previsto na alínea 
“d” do inciso II, artigo 65 caput da Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): A redução será concedido ao saldo existente em 14 de Dezembro de 2018.

Caibi –SC 14 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 139/2018
Publicação Nº 1838198

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: ANDRIELI PELLIZZER MEI
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 24/12/2018 até 23/12/2019 em conformidade com o 
disposto na Clausula Sétima do contrato original nº 140/2015 e nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
FIRMADO: 11/12/2018
VIGÊNCIA: 24/12/2018 á 23/12/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2015
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 03/2018 APROVA CONTAS PREFEITO 2017
Publicação Nº 1837989

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2018

Aprova as contas do Exercício de 2017, da Prefeitura Municipal de Caibi – SC, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o inciso X, do art. 14 da Lei Orgânica Municipal do Município, faz saber que o plenário aprovou e fica promulgado o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Após ter sido lido em plenário o Parecer Prévio nº 0142/2018, Processo nº PCP-18/00134670, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, ter sido discutido e examinado a matéria, ficam aprovadas as contas públicas do Município de Caibi – SC, relativas ao 
Exercício de 2017, sem qualquer restrição.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Caibi – SC, 04 de dezembro de 2018.
Dominga A. Demarchi Rizzi
Presidente
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2018 - PMC 
Publicação Nº 1838470

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 082/2018 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
114/2018 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS A 
VAREJO ATRAVÉS DE POSTO REVENDEDOR, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAMBORIU, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 17/12/2018
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.434/2018
Publicação Nº 1838421

DECRETO N.º 3.434/2018

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a área de terra que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo artigo 79, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que o Decreto-Lei n.º 3.365/1941, determina que a municipalidade tem competência para desapropriar área de particular 
para fins de melhoria dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o caso de utilidade pública previsto na alínea “m” do art. 5º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 ;
CONSIDERANDO que a desapropriação do imóvel abaixo descrito oportunizará a execução da obra de ampliação do Cemitério Jardim das 
Acácias, situado na Localidade do Rio do Meio, Camboriú/SC;
CONSIDERANDO que a presente desapropriação contribuirá para melhora da capacidade dos cemitérios no Município com a abertura de 
novas sepulturas;
CONSIDERANDO que a obra de ampliação do Cemitério Jardim das Acácias visa atender relevante interesse de ordem pública, bem como 
impedir o colapso no sistema público de sepultamentos;
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação as seguintes áreas:
I – área de terra de 476,47 m², com Inscrição Imobiliária Municipal nº 01.04.094.0222.001 situada na Rua Joaquim Garcia no Centro de 
Camboriú, com a seguinte descrição: Inicia-se no marco denominado 00, de Coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM – Da-
tum, SIRGAS 2000, Este (X) 731.773,51m e Norte (N) 7.009.362,59m; daí seguindo com a distância de 18,332 m até o Marco denominado 
01, de Coordenadas (X) 731.785,80 e Norte (N) 7.009.3376,19; daí seguindo com a distância de 33,536m até o Marco denominado 02, de 
Coordenadas (X) 731.805,48 e Norte (N) 7.009.349,03; daí segundo com a distância de 10,64m até o Marco denominado 03, de Coorde-
nadas (X) 731.798,51 e Norte (N) 7.009.340,99; daí segundo com a distância de 33,04m, até o Marco denominado 00, início da descrição, 
confrontando com a Rua Joaquim Garcia, fechando assim o perímetro acima descrito.

Art. 2º A área de terra declarada de utilidade pública, objeto deste Decreto, destina-se à ampliação do Cemitério Municipal Jardim das Acá-
cias, conforme previsto na alínea “m” do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 3.365/1941.

Art. 3º Fica declarada a urgência na desapropriação das áreas acima descritas visando impedir o colapso no sistema público de sepulta-
mentos.

Art. 4º As despesas oriundas deste decreto correrão pela modalidade 4490 de recursos próprios da municipalidade.

Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 3.432/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 14 de dezembro de 2018.
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ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

PREGÃO PRESENCIAL 088/2018 - PMC
Publicação Nº 1838355

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2018 – LICITAÇÃO DIFERENCIADA – COM COTA PRINCIPAL PARA OS ITENS 06 E 08 E EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA OS DEMAIS ITENS
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRITAS, BASE, RACHÃO E BICA CORRIDA, 
DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS, 
COLOCAÇÃO EM PÁTIOS MUNICIPAIS, PASSEIOS PÚBLICOS, PRAÇAS PÚBLICAS E CEMITÉRIOS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 17 (Dezessete) de Janeiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 17 de Dezembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO CONTRATUAL Nº 60/2018
Publicação Nº 1838581

ADITIVO CONTRATUAL Nº 60/2018

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o OFÍCIO Nº43.PL/2018 recebido do Serviço de Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando a prorroga-
ção do contrato nº 41/2018 (originado do Processo Licitatório nº 23/2018, modalidade Tomada de Preços);

Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo de execução e vigência do Contrato nº 41/2018, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e 
alterações, nos seguintes termos:

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
LN CONSTRUÇÕES LTDA OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 41/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de execução do Contrato nº 41/2018 fica prorrogado até o dia 22 de fevereiro de 2018, e o prazo de vigência fica prorrogado até 
22 de março de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do Contrato 41/2018 
permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre - SC, 14 de dezembro de 2018.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATANTE

LOURIVAL NEGRELI
Ln Construções Ltda
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2018
Publicação Nº 1838070

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA, CNPJ: 07.634.816/0001-16, em decorrência da homologação do processo licita-
tório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

14 200 Frasco Cera líquida amarela, com no mínimo 750 ml, para piso 
laminado de madeira. 2,95 590,00

15 40 Frasco Cera líquida incolor para piso, frasco com no mínimo 
750ml 2,95 116,00

16 40 Frasco Cera líquida vermelha, frasco com no mínimo 750ml 2,90 116,00

23 200 Caixa Chá mate, 40g, com 25 saquinhos, nos sabores laranja, 
pêssego, canela e limão. 2,75 550,00

29 300 Frasco Desinfetante frasco com 2, diversas fragrâncias. 2,70 810,00

31 250 Frasco Detergente líquido neutro - 500 ml 0,93 232,50
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33 100 Pacote Esponja de lã de aço com 08 unidades, 60g 0,99 99,00

36 30 Unidade Flanela de algodão, 30x60 cm, amarela 1,17 35,10

45 80 Embalagem

Leite de vaca - tipo Integral, processado em UHT, caixa 
contendo 12 litros em embalagem longa vida de 1 litro. 
Deve conter a tabela de informação nutricional, selo de 
inspeção e prazo de validade não inferior a 3 meses a 
partir da data de entrega.

34,67 2.773,60

47 150 Unidade Limpador para piso, diluível em água, lavanda. Embala-
gem com 500ml. 2,96 444,00

50 20 Par Luvas para limpeza, multiuso, amarela, tamanho G. 
Para tarefas domésticas. 1,80 36,00

52 30 Par Luvas para limpeza, multiuso, amarela, tamanho P. Para 
tarefas domésticas. 1,69 50,70

69 30 Pacote Sabão em barra 1kg. Com 5 unidades de 200g. 4,41 132,30

83 50 Unidade Vassoura de palha de arroz, com cabo. 12,20 610,00

VALOR 
TOTAL R$ 6.595,20

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA
Charles Gilson Ritzmann
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2018
Publicação Nº 1838073

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa VENER PEREIRA DE SOUZA EPP, CNPJ: 09.110.229/0001-53, em decorrência da homologação do processo lici-
tatório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

11 10 Frasco Amaciante para roupas 2L, diversas fragrâncias. 3,89 38,90

40 300 Pacote Guardanapo de papel com 50 unidades 30x30cm 1,74 522,00

55 25 Unidade Pá para lixo. Dimensões mínimas: 21x21cm, cabo 
60cm. 3,50 87,50

58 100 Unidade Pano para limpeza atoalhado, tamanho mínimo: 
50x60cm 3,17 317,00

59 80 Unidade Pano para limpeza de chão, alvejado, tamanho míni-
mo: 44cm x 69cm 2,13 170,40

62 250 Pacote Papel toalha, com 2 rolos de 60 toalhas de 20x22cm 
cada. 2,97 742,50

66 20 Unidade Rodo de borracha, 40cm, com cabo. 3,49 69,80

67 30 Unidade Rodo de borracha, 60cm, com cabo. 7,00 210,00

68 10 Unidade Rodo de espuma, no mínimo 20cm, com cabo. 4,09 40,90

74 30 Pacote Saco para lixo, preto, 100 litros, com 100 unidades. 15,81 474,30

75 30 Pacote Saco para lixo, preto, 15 litros, com 100 unidades. 4,67 140,10
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76 40 Pacote Saco para lixo, preto, 150 litros, com 100 unidades. 29,99 1.199,60

77 50 Pacote Saco para lixo, preto, 30 litros, com 100 unidades. 7,27 363,50

78 60 Pacote Saco para lixo, preto, 50 litros, com 100 unidades. 9,49 569,40

84 30 Unidade Vassoura nylon, com cabo. 4,11 123,30

VALOR 
TOTAL R$5.069,20

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

VENER PEREIRA DE SOUZA EPP
Vener Pereira De Souza
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2018
Publicação Nº 1838075

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa J. L. FREESE, CNPJ: 94.827.557/0001-44, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 84/2018, 
modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

26 100 Pacote Copo descartável, 110 ml, com 100 unidades. 4,97 497,00

38 10 Unidade Garrafa térmica, de pressão, 1,8L 45,00 450,00

39 50 Pacote Guardanapo de papel com 50 unidades 20x20cm. 0,79 39,50

VALOR 
TOTAL R$ 986,50

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

J. L. FREESE
Alexandre Rieger
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018
Publicação Nº 1838078

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa MÁXIMA ATACADISTA EIRELI, CNPJ: 26.716.048/0001-94, em decorrência da homologação do processo licita-
tório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
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ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

05 40 Unidade Adoçante líquido 200ml 6,65 266,00

06 200 Frasco Água sanitária 1 litro 1,50 300,00

17 70 Caixa Chá de camomila, 15g. Caixa com 15 sachês. 3,99 279,30

18 70 Caixa Chá de erva doce, 30g. Caixa com 15 sachês. 4,40 308,00

19 70 Caixa Chá de hortelã, 24g. Caixa com 15 sachês. 3,94 275,80

20 100 Caixa Chá de maçã com canela, 30g. Caixa com 15 saqui-
nhos. 5,28 528,00

22 30 Caixa Chá de pêssego, 15g. Caixa com 10 sachês. 4,62 138,60

46 60 Frasco Limpa vidros, 500ml. 1,75 105,00

51 60 Par Luvas para limpeza, multiuso, amarela, tamanho M. 
Para tarefas domésticas. 2,33 139,80

54 40 Pacote Naftalina, 30g. 1,58 63,20

57 100 Pacote Pano multiuso em algodão, pacote com três unidades. 1,55 155,00

72 50 Sache Sabonete líquido embalagem de 800ml, diversas 
fragrâncias. 5,89 294,50

85 5 Unidade Vassoura plástica para grama e jardim, com no míni-
mo 22 dentes, com cabo. 7,50 37,50

VALOR 
TOTAL R$ 2.890,70

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI
Milton Luiz Pscheidt
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2018
Publicação Nº 1838082

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 12.811.487/0001-71, em decorrência da homologação do 
processo licitatório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

64 100 Caixa Pastilhas sanitária adesiva, caixa com 03 unidades, 
diversas fragrâncias. 3,29 329,00

79 100 Frasco Saponáceo em pó, 300g. 2,14 214,00

81 25 Unidades Toalha de banho tamanho grande, super macia, 100 
% algodão, cores claras, de 1ª linha. 11,45 286,25

82 25 Unidades Toalha de rosto tamanho padrão, super macia, 100 % 
algodão, cores claras, de 1ª linha. 14,90 372,50

VALOR 
TOTAL R$ 1.201,75

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.
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MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Franciele Rover Bianchi
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2018
Publicação Nº 1838085

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa PHS COMÉRCIO EIRELI, CNPJ: 27.130.120/0001-60, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

04 15 Unidade Adoçante líquido 100ml 2,81 42,15

13 200 Caixa Café torrado, moído, com selo de pureza ABIC, pacote 
com 500 gramas, embalado à vácuo. 7,27 1.454,00

21 30 Caixa Chá de maçã, 15g. Caixa com 10 sachês. 3,85 115,50

28 100 Pacote Copo descartável, 300 ml, com 100 unidades. 3,79 379,00

37 30 Maço Fósforo, maço com 10 caixas com 40 palitos cada 
caixa. 2,32 69,60

41 100 Frasco Hipoclorito de sódio, frasco com 1 litro. 4,08 408,00

VALOR 
TOTAL R$ 2.468,25

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

PHS COMÉRCIO EIRELI
Patrick Hanry Schroeder
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2018
Publicação Nº 1838089

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa MAYELLA RAWIETSCH KRAUSE, CNPJ: 29.208.319/0001-29, em decorrência da homologação do processo lici-
tatório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 20 Unidade Acendedor para fogão a gás 6,98 139,60

07 250 Frasco Água sanitária 2 litros 2,70 675,00
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24 10 Unidade Chaleira em aço inox. Capacidade 2,2 L 45,00 450,00

25 15 Conjunto

Conjunto Talheres Inox - conjunto de talheres com 
36 peças para mesa e sobremesa. Facas com lâminas 
de maior durabilidade do fio devido ao tratamento 
térmico com garfos, colheres e colheres para chá, 
com cabos de polipropileno, com a seguintes peças: 
6 facas, 6 garfos mesa, 6 colheres mesa, 6 garfos 
sobremesa, 6 colheres sobremesa,
6 colheres chá.

50,30 754,50

53 5 Unidade Mangueira para jardim, ½, 30 metros. 55,60 278,00

61 500 Pacote Papel toalha branco, interfolhas, 22x20cm, com 1000 
folhas. 5,98 2.990,00

73 15 Pacote Saco descartável para aspirador ARNO H2PO 1400W. 
Embalagem com 3 filtros. 12,00 180,00

86 15 Unidade Vassoura, tipo escovão, dimensões aproximadas: 25 x 
8,6 x 4,2 cm. Com cabo. 7,15 107,25

VALOR 
TOTAL R$ 5.574,35

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MAYELLA RAWIETSCH KRAUSE
Paulo Fernando Krause
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2018
Publicação Nº 1838092

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 30.850.825/0001-66, em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

09 50 Frasco Álcool gel 70%, 500g. 3,64 182,00

12 20 Unidade Balde plástico 15L, com alça de metal. 3,79 75,80

27 1000 Pacote Copo descartável, 180 ml, com 100 unidades. 1,96 1.960,00

32 20 Unidade Escova sanitária com suporte 2,96 59,20

35 300 Caixa Filtro de papel nº 103. Com no mínimo 30 unidades. 2,14 642,00

43 20 Unidade Lâmpada fluorescente tubular, 40W, branca. 9,00 180,00

49 70 Frasco Lustra móveis, 200ml. 1,59 111,30

65 50 Unidades Prato de vidro fundo tamanho grande. 5,85 292,50

VALOR 
TOTAL R$ 3.502,80

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira
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TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA
Alexandre Richter
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2018
Publicação Nº 1838095

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa ALZELI DE MORAES, CNPJ: 31.180.371/0001-26, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

02 50 Pacote Açúcar branco, refinado, 1kg. 2,03 101,50

03 150 Pacote Açúcar branco, refinado, 5kg. 8,37 1.255,50

10 50 Frasco Álcool líquido 92%, Frasco com 500ml 3,39 169,50

30 60 Unidade Desodorizador de ar, aerossol, 360 ml. Fragrâncias 
(canela, lavanda, jasmin) 5,89 353,40

34 150 Unidade Esponja de limpeza dupla face. Tamanho aproximado: 
75x110x20mm 0,47 70,50

48 10 Unidade Lixeira com tampa basculante, 60 litros. 23,06 230,60

56 80 Unidade Pano de prato, 100% algodão, tamanho aproximado 
de 47x69cm. 2,06 164,80

70 100 Pacote Sabão em pó 1kg. Com amaciante. 3,05 305,00

80 200 Frasco Saponáceo líquido cremoso, 300ml 1,74 348,00

VALOR 
TOTAL R$ 2.998,80

 As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ALZELI DE MORAES
Alzeli De Moraes
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2018
Publicação Nº 1838099

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos treze dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da Administração Municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, CNPJ: 02.706.629/0001-87, em decor-
rência da homologação do processo licitatório nº 84/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

08 200 Frasco Álcool 70%. Frasco com 1000ml 3,77 754,00
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60 500 Pacote Papel higiênico, folhas duplas, branco, picotado, paco-
te com 8 rolos de 10cm x 30m 6,37 3.185,00

63 15 Frasco Pasta limpadora multiuso cristal rosa 500g 3,50 52,50

71 25 Galão Sabonete líquido 5 litros, diversas fragrâncias. 13,00 325,00

VALOR 
TOTAL R$ 4.316,50

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

BRIOJARAGUÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA
Paulo Roberto Dos Santos Junior
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2018
Publicação Nº 1839184

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dezessete dias de dezembro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne) destinados a alimentação escolar, celebrado entre o Município de Campo Alegre 
e a empresa EKO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 08.087.295/000197, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 90/2018, 
modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 2.250 KG

CARNE BOVINA MOÍDA e CONGELADA, produto obtido a partir 
da moagem de massas musculares (carne pura) corte acém 
com teor máximo de 10% de gordura, com embalo e conge-
lamento imediato à temperatura de aproximadamente -18ºC, 
em embalagem primária de Polietileno resistente. Embalagem 
primária de 1 kg. Industrializado no máximo 20 dias antes da 
data de entrega e com validade mínima de 90 dias. Elaborado 
em frigorífico inspecionado no mínimo pela esfera estadual, de 
boa procedência, garantido rigoroso padrão de higiene. Produto 
registrado no Ministério da Agricultura. Embalagem original da 
indústria, com selos de inspeção, rótulo e marcas do fabrican-
te. Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada unidade 
escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

9,70 21.825,00
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02 3.000 KG

CARNE DE FRANGO, coxa e sobrecoxa, produto IN NATURA, 
congelado, em embalagem oriunda da indústria, com inspeção 
federal, com no máximo 5% de injeção de água na carcaça; Em-
balagem variando entre 2,0 a 2,5 Kg, Industrializado no máximo 
20 dias antes da data de entrega e com validade mínima de 
90 dias; Embalagem com selo de inspeção, rótulo da indústria, 
registro do produto no Ministério da Agricultura. Entrega mensal, 
conforme cronograma, e em cada unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

10,00 30.000,00

03 2.250 KG

CARNE DE MÚSCULO BOVINO, em pedaços e congelado. O 
produto deve ser obtido com teor de gordura máximo de 20% 
do peso, embalado em saco de polietileno resistente e congela-
do imediatamente após o corte, na temperatura de -18ºC. Cada 
pacote deve conter 1 Kg de carne já cortada em pedaços e o 
processo de industrialização deve acontecer com, no máximo, 
20 dias antes da entrega e a validade mínima estabelecida é de 
90 dias. O produto deve ser elaborado em frigorífico inspecio-
nado, no mínimo, pela esfera Estadual, de boa procedência e 
garantia de rigoroso padrão de higiene; registrado no Ministério 
da Agricultura, com selos de inspeção, rotulagem e marca do fa-
bricante. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma, e em cada 
unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

25,00 56.250,00

04 2.250 KG

CARNE BOVINA MOÍDA e CONGELADA, produto obtido a partir 
da moagem de massas musculares (carne pura) corte acém 
com teor máximo de 10% de gordura, com embalo e conge-
lamento imediato à temperatura de aproximadamente -18ºC, 
em embalagem primária de Polietileno resistente. Embalagem 
primária de 1 kg. Industrializado no máximo 20 dias antes da 
data de entrega e com validade mínima de 90 dias. Elaborado 
em frigorífico inspecionado no mínimo pela esfera estadual, de 
boa procedência, garantido rigoroso padrão de higiene. Produto 
registrado no Ministério da Agricultura. Embalagem original da 
indústria, com selos de inspeção, rótulo e marcas do fabrican-
te. Entrega mensal, conforme cronograma, e em cada unidade 
escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

9,70 7.275,00
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05 3.000 KG

CARNE DE FRANGO, coxa e sobrecoxa, produto IN NATURA, 
congelado, em embalagem oriunda da indústria, com inspeção 
federal, com no máximo 5% de injeção de água na carcaça; Em-
balagem variando entre 2,0 a 2,5 Kg, Industrializado no máximo 
20 dias antes da data de entrega e com validade mínima de 
90 dias; Embalagem com selo de inspeção, rótulo da indústria, 
registro do produto no Ministério da Agricultura. Entrega mensal, 
conforme cronograma, e em cada unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

10,00 10.000,00

06 2.250 KG

CARNE DE MÚSCULO BOVINO, em pedaços e congelado. O 
produto deve ser obtido com teor de gordura máximo de 20% 
do peso, embalado em saco de polietileno resistente e congela-
do imediatamente após o corte, na temperatura de -18ºC. Cada 
pacote deve conter 1 Kg de carne já cortada em pedaços e o 
processo de industrialização deve acontecer com, no máximo, 
20 dias antes da entrega e a validade mínima estabelecida é de 
90 dias. O produto deve ser elaborado em frigorífico inspecio-
nado, no mínimo, pela esfera Estadual, de boa procedência e 
garantia de rigoroso padrão de higiene; registrado no Ministério 
da Agricultura, com selos de inspeção, rotulagem e marca do fa-
bricante. ENTREGA MENSAL, conforme cronograma, e em cada 
unidade escolar do município.
"O transporte deste produto deve ser feito em veículos frigorí-
ficos, ou ainda veículo refrigerado, mas ambos devem respeitar 
a temperatura de transporte para carne congelada, de -18ºC. 
Ambos os veículos são isotérmicos, mas o primeiro possui um 
mecanismo de produção do frio, enquanto o segundo possui 
uma fonte de frio. Ambos permitem manter os alimentos a tem-
peraturas menores de -18ºC. A entrega deste produto deverá 
incondicionalmente ser realizada nas unidades de ensino, em 
qualquer localidade, de acordo com o cronograma de entrega."

25,00 18.750,00

VALOR 
TOTAL R$ 144.100,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

EKO SUPERMERCADO LTDA
Elton Izel Drechsler
Representante legal

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2018 – FMS 
Publicação Nº 1838359

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 31/2018 – FMS)

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Daniela Saldanha e Ana Luiza Telma, 
membros da responsáveis pelo Processo Licitatório nº 31/2018 do Fundo Municipal de Saúde, modalidade Pregão (presencial), para proce-
derem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisi-
ção de gasolina comum para os veículos do Fundo Municipal de Saúde do município de Campo Alegre - SC. Passou-se ao recebimento dos 
envelopes (proposta e documentos) da única empresa proponente: POSTO PLANALTO LTDA CNPJ:.82.767.575/0001-07

A licitante credenciou como representante na sessão sendo Sr. ..............
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A licitante apresentou a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e não comprovou enquadramento como microempresa ou 
EPP. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁ-
RIO. Passou-se à fase de lances. A licitante teve a proposta classificada para os lances, ficando definido conforme tabela:
ITEM 01 - Gasolina

Empresa Valor da proposta inicial 
(R$)

Valor proposta após lances 
(R$) Classificação Situação

Habilitação

POSTO PLANALTO LTDA 1ª HABILITADA

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada em primeiro lugar, estando de acordo com o exigido no edital, a empresa 
POSTO PLANALTO LTDA, foi declarada vencedora da presente licitação com o valor unitário de R$ ........ Não houve manifestação de inten-
ção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2018
Publicação Nº 1838288

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 97/2018)
Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-
-se às dez horas, em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Ana Luiza Telma e Daniela Saldanha, membros 
da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 97/2018, modalidade Pregão Presencial, para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gasolina comum, óleo diesel, óleo 2 T, aditivo ARLA e óleo 15w40 semissintético, materiais que serão utilizados para manutenção da frota 
municipal, veículos da Polícia Militar (Convênio Radiopatrulha), veículos dos Bombeiros e roçadeiras de grama (para manutenção de praças e 
jardins). Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, declarando a licitação DESERTA, considerando que nenhum licitante protocolizou 
documentação e proposta para tal licitação. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a presente sessão com a lavratura da presente 
ata, que vai assinada por todos os presentes:

DECRETO Nº 11.648 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837846

DECRETO Nº 11.648 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial inciso 
I do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de despesa 
da Dotação do Orçamento Vigente.

07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico
20.606.0025.2.051 - Pessoal de Desenvolvimento Econômico
300000.00.0896 - Despesas Correntes
310000.00.0896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0896 - Aplicações Diretas
319011.00.0896 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 22.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de dezembro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.649 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837850

DECRETO Nº 11.649 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DE ELEMENTOS DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial inciso 
II do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a fim de suplementar o Elemento de Despesa da Do-
tação do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.0139 - Despesas Correntes
310000.00.0139 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0139 - Aplicações Diretas
319011.00.0139 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 110.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulações Parciais dos Elementos de Despesa da 
Dotação do Orçamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil
300000.00.0141 - Despesas Correntes
310000.00.0141 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.0141 - Aplicações Diretas
319004.00.0141 - Contratação Por tempo Determinado R$ 30.000,00
319011.00.0141 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 80.000,00

Total R$ 110.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de dezembro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.650 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838630

DECRETO Nº 11.650 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial inciso 
I do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 12.160,91 (doze mil, cento e sessenta reais, noventa e um centavos), a fim de suplementar 
o seguinte Elemento de despesa da Dotação do Orçamento Vigente.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar
300000.00.0161 - Despesas Correntes
330000.00.0161 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0161 - Aplicações Diretas
339039.00.0161 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 12.160,91

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento Vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de dezembro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.651 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838726

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.651 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE RESCISÃO POR TÉRMINO DE CONTRATO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso I do 
art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir por término o Contrato Temporário firmado com a Srª. JOVANE ALVES DA ROCHA, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, registro no sistema sob nº 955844, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 18 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2018
Publicação Nº 1838420

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2018

Objeto: Fornecimento de material e mão de obra para construção de edificação de capela mortuária, a obra será executada na Rua Jorge 
Lacerda, Centro, Campo Alegre/SC.
Vigência: 17/12/2018 a 15/07/2019.
Dotação orçamentária: As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 08.00 Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras
Unidade 08.03 Serviço de Obras e Serviços Públicos
Função 15 Urbanismo
Subfunção 452 Serviços Urbanos
Programa 48 Manutenção de Vias Públicas e Conservação de Logradouros
Projeto 1.017 Serviços públicos
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
Recurso 0996 Próprios

Valor: R$ 162.081,85(cento e sessenta e dois mil, oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos).
Contratado: LN CONSTRUÇÕES LTDA
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 16.461 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837498

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.461 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal, JULIANA MUNHOZ GORNIACK, matrícula funcional nº 000935, 
registro no sistema sob nº 955775, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período aquisitivo 26 de março de 2018 a 31 de dezembro de 2018.
Parágrafo único. Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo: 26 de março de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 27 de dezembro de 2018 á 15 de janeiro de 2019, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 05 de novembro de 
2018 sob nº 008477.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário, em especial a Portaria nº 16.436 de 12 de dezembro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 16.462 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838729

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.462 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal CÉSAR ELOIR MOURA, matrícula funcional nº 000703, regis-
tro no sistema sob nº 955147, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria Municipal 
de Saneamento Ambiental.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 05 de novembro de 2015 a 05 de novem-
bro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente 
protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 11 de dezembro de 2018 sob o nº 008710.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.463 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838731

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.463 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, ANDRÉ CARLOS STEFANES, 
matrícula funcional nº 000660, registro no sistema sob nº 955087, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional II, exercendo a Função 
de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2018 á 31 de de-
zembro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, reque-
rimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 31 de outubro de 2018, 
sob nº 007502.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 16.464 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838746

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.464 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, HAROLD RAETSCH, ma-
trícula funcional nº 370, registro no sistema sob nº 315500, ocupante do Cargo Público de Médico, exercendo a Função de Médico Clínico 
Geral, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 19 de abril de 2017 á 18 de abril de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, requerimento 
devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 10 de dezembro de 2018, sob nº 
008681.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.465 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838747

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.465 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, LEANDRO PAGANI, matrí-
cula funcional nº 000705, registro no sistema sob nº 955149, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Operacional IV, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2018 á 31 de 
dezembro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção do Servidor o qual requereu ao Serviço de Pessoal, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 12 de dezembro de 
2018, sob nº 008804.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
17 de dezembro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 18/12/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ATO Nº 009 PUBLICAÇÃO DO GABARITO DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
Publicação Nº 1838632

 

 

 
 Página 1 

Estado de Santa Catarina 
Município de Campo Alegre 

Processo Seletivo n.º 02/2018 

ATO 009: Publicação do Gabarito Provisório 

GABARITO PROVISÓRIO: ANEXO I 
DATA DA PROVA: 16/12/2018  
DATA DE DIVULGAÇÃO: 17/12/2018 - 07h30min 
PRAZO RECURSAL: 17/12/2018 – 08h00min até 18/12/2018 – 17h00min  

As provas de cada cargo estão disponíveis aos candidatos na “Área do Candidato” acessado 
pelo site www.nbsprovas.com.br de forma individual a cada participante, acessado pela opção 
“Histórico de Inscrições”, localizando a sua inscrição para o evento acima informado e em seguida 
clicando em “Mais Informações”, onde será listada a sua prova.

O eventual recurso deve ser interposto atendendo as disposições do Item 10.3 do Edital e 
deve ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11.3 do edital. O formulário acessado a 
partir do previsto no Item 11.3.1 deve contemplar todos os requisitos previstos no Item 10.3. Recursos 
sem atendimento aos requisitos do edital, em especial dos itens 6, 7 e 8 do item 10.3 serão indeferidos 
sem análise de mérito, conforme exposto no item 10.8. 

 
Campo Alegre/SC, 17 de dezembro de 2018. 

 
 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 
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Campo Erê

Prefeitura

Lei 2.083/2018
Publicação Nº 1837183

LEI Nº 2.083/2018, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE 2018, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar no valor de até R$ 64.224,00 (sessenta e quatro mil du-
zentos e vinte e quatro reais) no Orçamento da Prefeitura Municipal do exercício de 2018, instituído pela Lei Municipal nº 2.029/2017, de 
11/12/2017:
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123611201.2.012000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (2882) ........................................ R$ 23.300,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e 
de Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123611201.2.011000Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (2363) ........................................ R$ 40.924,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e 
de Transferências

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, no montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de que trata o artigo, a 
redução de dotação abaixo discriminada.
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123611201.1.062000 Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (2216) ........................................ R$ 20.000,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e 
de Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123641201.2.013000 Apoio ao Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (3239) ........................................ R$ 2.000,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e de 
Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123651001.1.064000 Ampliação da Rede Física Infantil
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (3358) ........................................ R$ 800,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e de 
Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123651201.2.01600 Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (3566) ........................................ R$ 5.974,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e de 
Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.01 Departamento de Educação
123661201.2.014000 Apoio a Educação Especial
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (3587) ........................................ R$ 30.000,00 Fonte de Recursos 01.01 Receitas de Impostos e 
de Transferências
04.00 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
04.02 Departamento de Cultura e Eventos
133921301.2.017000 Manutenção das Atividades Culturais e Festividades Municipais
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (3769) ........................................ R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (8929) .........................................  R$ 2.450,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Próprios

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê - SC,
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em 19 de Novembro de 2018.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em Contabilidade Mat. n° 000784-6

Lei 2084/2018
Publicação Nº 1837205

LEI Nº 2.084/2018, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

APROVA O PROJETO DO LOTEAMENTO TESKI, COM ÁREA TOTAL DE 9.058,59 m2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aprovado o Projeto do “LOTEAMENTO TESKI”, de propriedade de Ismael Teske, com área total de 9.058,59 m² (nove mil, 
cinquenta e oito virgula cinquenta e nove metros quadrados), situada na Rua John Kennedy, no perímetro urbano, matriculada sob o nº 
12.499, no Registro de Imóveis desta Comarca de Campo Ere – SC, possuindo as seguintes características:
Quadro Resumo da Área
Área Total da Matricula 9.058,59m2 100,00%
Área Total dos Lotes 5.882,18m2 64,93483%
Área Publica denominada Área de Ruas 1.974,68m2 21,79898%
Área Verde 1.201,73m2 13.26619%

Art. 2º. Fazem parte desta Lei, o Projeto Altimétrico, cópia da matrícula da área loteada, da Certidão de Viabilidade de Implantação de 
Loteamento do Departamento Municipal e Engenharia e Arquitetura, cópia da Licença Ambiental Prévia – LAP, e da Licença Ambiental de 
Instalação – LAI e o Termo de Compromisso de Execução de Infraestrutura em Parcelamento (Loteamento) de Área Urbana.
Parágrafo único. Deverá o loteador cumprir com as determinações especiais previstas na legislação municipal, estadual e federal, bem como 
com o Termo de Compromisso firmado com o Município.

Art. 3º. Fica denominada a Rua Central do Loteamento de Rua Ana Nordt Fischer.

Art. 4º. O Loteamento ora aprovado, deverá ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Erê, em consonância 
com o disposto na legislação em vigor.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Erê - SC,
em 27 de Novembro de 2018.
Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra

DARIO FERLIN
Técnico em Contabilidade Mat. n° 000784-6
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Campos Novos

Prefeitura

RESULTADO DL Nº 21_18
Publicação Nº 1837251

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Processo Licitatório Nº 183/2018
Dispensa de Licitação Nº 21/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA FORMULAÇÃO DE PLANOS DE CARREIRA DE CARGOS E SALÁRIOS PARA 
OS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO.

Fornecedor: DENISE SIQUEIRA BRANDÃO 62959590910
Valor Total: R$: 7.900,00 (Sete mil reais).

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal.

Samae - CamPoS novoS

EXT CT392018
Publicação Nº 1838905

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 39/2018

DATA DE ASSINATURA: 10 de Dezembro de 2018
OBJETO: Contratação de empresa para realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro permanente de pes-
soal do SAMAE do Município de Campos Novos/SC.
CONTRATADA: GMC Assessoria e Consultoria Ltda - ME
VALOR: R$ 15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais).
PRAZO: 120 (Cento e vinte) dias.

Campos Novos – SC, 18 de Dezembro de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 330/2018
Publicação Nº 1838003

DECRETO Nº. 330/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 – LOA, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de R$ 
92.905,92 (noventa e dois mil, novecentos e cinco reais e noventa e dois centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 1.015 – Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................ 92.905,92
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica anulado no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e seus 
anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 92.905,92 (noventa 
e dois mil, novecentos e cinco reais e noventa e dois centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações Eficientes em Obras e Urbanismo
Proj./Ativ. 1.015 – Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ........................................................ 92.905,92
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2018.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 10/12/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 41/2018 - CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1837104

EDITAL Nº. 41/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/2017/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
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Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 01/2017/PMC.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do presente Edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Constituição 
Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, os candidatos a seguir relacionados (ANEXO I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 01/2017/PMC, a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir (cópia 
autenticada ou somente cópia, conforme especificado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e posterior, caso preenchidos 
todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AUTENTICA-
DA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento dos candidatos ora convocados no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretarão sua automática e definitiva 
eliminação do processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e horário 
a serem designados pelo Departamento de Pessoal.
3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público os(as) candidatos(as) que não apresentarem aptidão física e/ou 
mental para o exercício do cargo público.
3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. Os candidatos, convocados por este Edital, caso não apresentem ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderão automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 14 de dezembro de 2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 41/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: AUXILIAR DE ODONTÓLOGO
Nome: Eliete Aparecida de Souza Prestes Custodio
Nome: Rosangela W Rodrigues
Nome: Michele de Mattos dos Santos

CARGO: AGENTE SANITÁRIO
Nome: Denilson Kohler
Nome: Vinicius Gouveia dos Santos

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nome: Taina Sabrina Krzezinski

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 18/2018
Publicação Nº 1839238

TOMADA DE PREÇO Nº 18/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 198/18
HOMOLOGAÇÃO: 17/12/18
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRACAO DE ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONTRATOS DE ESTAGIÁRIOS JUNTO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS E INSTITUIÇÕES DE ENSINO.
VALOR DA DESPESA: R$ 25.146,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta e seis reais)
DATA: 17/12/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FUNR 03/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839213

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/12/18
CONTRATADO: AUTO MECANICA E PECAS LEO LTDA CONTRATANTE: FUMREBOMPM DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE FUNILARIA, PLOTAGEM E PINTURA TOTAL 
A SER REALIZADO NA VIATURA AR-55, L-200
OUTDOOR, PLACA MID - 1815, DE USO DO 9º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais) DATA: 17/12/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 152/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839252

PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/12/18
CONTRATADO: TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPAROS MECÂNICOS NAS MOTONIVELADORAS VOLVO G930 Nº 134 E Nº 135, MOTONIVELADO-
RAS NEW HOLLAND RG140B Nº 107 E PLACA MHQ-9934 (CONVÊNIO DENFRA), MOTONIVELADORA XCMG
180BR Nº 177, RETRO RANDON RK406B Nº 111 E PARA RECUPERAÇÃO DO CUBO REDUTOR E DO MOTOR HIDRÁULICO DA PARTE RODAN-
TE DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND E215B Nº 125, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.
VALOR DA DESPESA: R$ 32.436,49 (trinta e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos)
DATA: 17/12/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/12/18
CONTRATADO: JÚLIO SILVESTRI FILHO ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPAROS MECÂNICOS NAS MOTONIVELADORAS VOLVO G930 Nº 134 E Nº 135, MOTONIVELADO-
RAS NEW HOLLAND RG140B Nº 107 E PLACA MHQ-9934 (CONVÊNIO DENFRA), MOTONIVELADORA XCMG
180BR Nº 177, RETRO RANDON RK406B Nº 111 E PARA RECUPERAÇÃO DO CUBO REDUTOR E DO MOTOR HIDRÁULICO DA PARTE RODAN-
TE DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND E215B Nº 125, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.401,00 (sete mil quatrocentos e um reais)
DATA: 17/12/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 154/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839230

PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/12/18
CONTRATADO: TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DO CILINDRO HIDRAULICO DE ELEVAÇÃO DA LAMINA PARA REPARO NA MOTONIVELADORA VOLVO G930
Nº 135, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO.
VALOR DA DESPESA: R$ 8.690,00 (oito mil seiscentos e noventa reais)
DATA: 17/12/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 20/2018
Publicação Nº 1839312

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 210/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 20/2018
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
18/01/2019, ficando estipulado os seguintes horários: às 13h30min (entrega) e 13h45min. (abertura). Informações (047) 3621-7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO Nº. PMC 122/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1838646

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 166/2018
PREGÃO N.º PMC 122/2018 ( PRESENCIAL )
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições legais, torna pública a anulação do PREGÃO Nº 122/2018 ( PRESENCIAL ), 
que tem por REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVISÓRIAS, TIPO EUCATÉX, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUN-
DOS, FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS. Motivo: Licitação deserta. Assim, conforme 
autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO Nº. PMC 130/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1838656

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMC 176/2018
PREGÃO N.º PMC 130/2018 ( PRESENCIAL )
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições legais, torna pública a anulação do PREGÃO Nº 130/2018 ( PRESENCIAL 
), que tem por REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ARLA 32, DESTINADO AOS CAMINHÕES PESADOS, MÉDIOS E 
LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DA FROTA DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICI-
PAIS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Motivo: Licitação deserta. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica 
a licitação ANULADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 158/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839306

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 217/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 158/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/01/2019, às 
08h20min, licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS DESTINADOS A EXECUÇÃO DA NOVA INSTALAÇÃO ELÉTRICA DA E.B.M 
MARIA ISABEL SITUADA NA LOCALIDADE DE RIO DA AREIA DO MEIO, NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Recebimento de propostas até às 
08h15mim do dia 10/01/2019, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 159/2018 (ELETRONICO)
Publicação Nº 1839303

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 219/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 159/2018 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/01/2019, às 
15h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE SINALI-
ZAÇÃO DE ABANDONO DE LOCALEILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, DESTINADOS À REGULARIZAÇÃO DAS OBRAS MUNICIPAIS JUNTO AO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA. Recebimento de propostas até às 14h00mim do dia 10/01/2019. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 160/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839298

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 220/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 160/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 11/01/2019, às 
08h20min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE QUILOMETROS RODADOS PARA VIAGENS RODOVIÁRIAS MUNICIPAIS DE ÔNIBUS 
E MICROÔNIBUS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO RURAL, FUNDAÇÃO CULTURAL 
E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, POLÍCIA MILITAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS. Recebimento de propostas até às 
08h15mim do dia 11/01/2019, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC 11/2018
Publicação Nº 1839225

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 218/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° PMC 11/2018
O Prefeito do Município de Canoinhas/SC comunica, contratação através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, II, da Lei 8.666/1993 e alte-
rações posteriores.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE INFORMATIVOS TÉCNICOS MENSAIS "ON LINE", BEM COMO ASSES-
SORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS CONTABIL, GESTÃO E JURÍDICA, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.
Contratada: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA (CNPJ 28.474.582/0001-67).
Valor do contrato: R$ 11.940,00 (onze mil e novecentos e quarenta reais), em 12 parcelas de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco 
reais).
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FIA 2-01/2017
Publicação Nº 1838029

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FIA 2-01/2017
TERMO DE ACRÉSCIMO DE VALOR E PRORROGÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo de Licitação n° PMC 24/2017
Pregão Presencial nº. PMC 15/2017
Data do aditivo: 22/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante: Fundo Municipal Infância e Adolescência de Canoinhas, CNPJ: 19.052.864/0001-85.
Do valor: R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco reais), sendo valor do cm/col R$ 65,00
Do prazo: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 1-05/2018
Publicação Nº 1838034

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 1-05/2018
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 195/2017
Pregão Presencial n.º PMC 130/2017
Data do termo: 27/11/2018.
Contratada: TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.255.187/0001-08.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-25.
Do valor: R$ 18.589,68 (dezoito mil quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 1-18/2018
Publicação Nº 1839211

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 1-18/2018
TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 129/2018
Pregão Presencial n° PMC 98/2018
Data da assinatura: 11/12/2018.
Contratada: CLARO S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.432.544/0001-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAR O SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, COM COBERTURA DE SINAL NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 11.455.005/0001-25.
Do Valor: R$ 2.593,36 (dois mil quinhentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos).
DO Prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 2-04/2017
Publicação Nº 1838038

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 2-04/2017
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 24/2017
Pregão Presencial n.º PMC 15/2017



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 719

Data do termo: 22/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-25.
Do valor: R$ 4.290,00 (quatro mil duzentos e noventa reais), sendo valor do cm/col unitário R$ 65,00.
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 3-10/2016
Publicação Nº 1838043

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMAS 3-10/2016
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º FMAS 2/2016
Pregão Presencial n.º FMAS 2/2016
Data do termo: 21/11/2018.
Contratada: JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.374.051/0001-58.
Objeto Contratado: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, DES-
TINADAS AO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CRAS I, II E II E CREAS-PSC/LA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ: 11.455.005/0001-25.
Do valor: R$ 3.216,00 (três mil duzentos e dezesseis reais).
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMC 2-02/2017
Publicação Nº 1838046

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMC 2-02/2017
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA HELMY WENDT MAYER
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL n.º PMC 15/2017
Data de assinatura: 27/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante: Fundação Municipal de Cultura Helmy Wendt Mayer, CNPJ n° 02.216.925/0001-08.
Vigência: A vigência deste contrato que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Do valor: R$ 910,00 (novecentos e dez reais), sendo o valor do cm/col unitário R$ 65,00
José Alfredo da Fonseca
Presidente da Fundação

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMDR 2-01/2017
Publicação Nº 1838049

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMDR 2-01/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 15/2017
Data da assinatura: 22/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
Do valor: R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais), sendo o valor do cm/col unitário R$ 65,00
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Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passar a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-09/2018
Publicação Nº 1838056

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-09/2018
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° PMC 19/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 10/2018
Data de assinatura: 21/11/2018.
Contratada: I9 – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 07.569.095/0001-08.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER COM FOR-
NECIMENTO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, DESTINADAS A UTILIZAÇÃO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ sob n.º 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 14.944,80 (quatorze mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Do Prazo: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-12/2018
Publicação Nº 1838061

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-12/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° PMC 37/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 25/2018
Data de assinatura: 20/11/2018.
Contratada: HELAUTUR TRANSPROTES LTDA – ME, inscrita no CNPJ n. 04433012/0001-60.
Objeto Contratado: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ sob n.º 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 109.320,00 (cento e nove mil trezentos e vinte reais), sendo R$ 9.110,00 valor mensal.
Do Prazo: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-13/2018
Publicação Nº 1838101

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-13/2018
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 37/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 25/2018
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: ELCIO SILVA ME, inscrita no CNPJ n. 05744092000138.
Objeto Contratado: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 03 VEÍCULOS.
Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 03.914.543/0001-02.
Do valor: R$ 65.880,00 (sessenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais), valor mensal R$ 5.490,00.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-22/2018
Publicação Nº 1838106

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-22/2018
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° FMS 17/2018
Data da assinatura: 30/11/2018.
Contratada: TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n. 02.255.187.0001-08.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ATRAVÉS DE LINK DE 
INTERNET, NA POLICLINICA MUNICIPAL, UPA 24H, UBS COHAB II, UBS CAMPO D’AGUA VERDE, UBS JAIR CORTE, UBS MARCILIO DIAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS, CNPJ Sob n. 112066800001-10.
Do valor: R$ 11.125,32 (onze mil cento e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos), sendo o valor mensal R$ 927,11:
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-42/2018
Publicação Nº 1838103

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 1-42/2018
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 35/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° FMS 27/2018
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.046.882/0001-38.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENTREGA PARCELADA DE MARMITAS, TIPO QUEN-
TINHA E LANCHES COM CAFÉ, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS PLANTONISTAS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
- UPA 24 HORAS E PLANTONISTAS DO SERVIÇO MÓVEL DE URGENCIA – SAMU QUE REALIZAM ESCALA DE 12 HORAS DE TRABALHO.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 112066800001-10.
Do valor: R$ 109.500,00 (cento e nove mil e quinhentos reais).sendo o valor unitário da marmitas R$ 8,24 e dos lanches R$ 4,26 unitário.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-02/2018
Publicação Nº 1838109

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-02/2018
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 09/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 05/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° FMS 01/2018
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: FÁBIO CASATTI CORREA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 11.656.647/0002-73.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, 
CONSTANTES NO ANEXO III, AO PREÇO DA TABELA SUS DOS PACIENTES ATENDIDOS EXCLUSIVAMENTE NA UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO – UPA – 24 HORAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 112066800001-10.
Do valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-11/2017
Publicação Nº 1838113

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-11/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. PMC 24/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 15/2017
Data da assinatura: 22/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 6.630,00 (seis mil seiscentos e trinta reais), sendo o valor do cm/col unitário R$ 65,00.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-17/2017
Publicação Nº 1838119

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-17/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 67/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 50/2017
Data do contrato: 22/11/2018.
Contratada: PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
09.209.146/0001-16.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PARA GE-
RAÇÃO E PREENCHIMENTO AUTOMATIZADO DAS INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO SISTEMA SIOPS (SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE), BEM COMO A RESPECTIVA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE LOCADO.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), valor mensal de R$ 300,00.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-18/2017
Publicação Nº 1838122

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-18/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
Chamada Pública nº FMS 04/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 20/2017
Inexigibilidade de licitação n° FMS 09/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E PREVENÇÃO DO ALCOOLISMO E OUTRAS DROGAS - ARAD, pessoa jurídica de direito priva-
do inscrita no CNPJ sob n.º 73.318.941/0001-41.
Objeto Contratado: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS DECORRENTES DO 
USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVA..
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), valor mensal de R$ 2.000,00
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-22/2017
Publicação Nº 1838124

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-22/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Chamada Pública n. FMS 05/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 26/2017
Inexigibilidade de licitação n° FMS 10/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCÊR, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 83.786.400/0001-00.
Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA (CONSULTA MÉDICA, COLETA DE MATERIAL PARA EXAMES 
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO, EXAMES DE COLPOSCOPIA E CAUTERIZAÇÃO).
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 25.414,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos).
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-23/2017
Publicação Nº 1838128

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-23/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Chamada Pública n. FMS 03/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 30/2017
Inexigibilidade de licitação n° FMS 11/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: PRONTAMENTE CLÍNICA PSIQUIÁTRICA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 10.217.948/0001-
57.
Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA MÉDICA, COM SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 76.721,76 (setenta e seis mil setecentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos), sendo: valor de R$ 255,74 (duzentos 
e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) por consulta e R$ 319,67 (trezentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos) 
por perícia médica.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-33/2017
Publicação Nº 1838133

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-33/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 31/2017
Pregão Eletrônico n° FMS 18/2017
Data da assinatura: 14/12/2018.
Contratada: NUCLEORAD SOLUÇÕES EM PROTEÇÃO RADIOLÓGICA EIRELLI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 26.312.795/0001-67.
Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONTROLE DE QUALIDADE NO SETOR DE ANALISES CLINICA NO LABORATÓRIO MUNI-
CIPAL DE CANOINHAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA DE RADIAÇÃO, CONCESSÃO DO DIREITO AO USO DE DOSÍMETROS E 
CONTROLE DE QUALIDADE COM LAVANTAMENTO RADIOMÉTRICO NA SALA DO RAIO X, DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
MUNICIPAL.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: r$ 695,04 (seiscentos e noventa e cinco reais e quatro centavos), sendo valor mensal de R$ 57,92
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-39/2017
Publicação Nº 1838138

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2.39/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Chamada Pública n. FMS 06/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. FMS 40/2017
Inexigibilidade de Licitação n° FMS 15/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: C.I ANDRADE SOARES MACHADO & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 08.865.846/0001-04.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS, PRÓTESES 
TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA, DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DO SUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM RESINA E METÁLICA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 48.120,00 (quarenta e oito mil cento e vinte reais), sendo:
a) 11 próteses em resina, ao preço de R$ 160,00 cada, totalizando R$ 1.760,00 mensais;
b) 9 próteses em estrutura metálica, ao preço de R$ 250,00 cada, totalizando R$ 2.250,00 mensais.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-44/2017
Publicação Nº 1838064

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-44/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 07/2017
Processo de licitação n.º FMS 49/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 18/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: PENINHA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 79366316/0007-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO de EMPRESA(S) OU ENTIDADE(S) para prestação de serviços na realização de exames laboratoriais de 
análises clínicas, constantes no anexo III, ao preço da tabela SUS, DA COTA PPI (PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA), DO GRUPO 
02.02A, AOS USUÁRIOS DO SUS DOS MUNICIPIOS DE BELA VISTA DO TOLDO.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 40.345,80 (quarenta mil trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), valor mensal R$ 3.362,15.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-46/2017
Publicação Nº 1838076

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-46/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 07/2017
Processo de licitação n.º FMS 49/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 18/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: PENINHA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 79366316/0007-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO de EMPRESA(S) OU ENTIDADE(S) para prestação de serviços na realização de exames laboratoriais de 
análises clínicas, constantes no anexo III, ao preço da tabela SUS, DA COTA PPI ( PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA), DO GRUPO 
02.02A, AOS USUÁRIOS DO SUS DOS MUNICIPIOS DE MAJOR VIEIRA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 50.235,48 (cinquenta mil duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos), sendo valor mensal R$ 4.186,28
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-09/2017
Publicação Nº 1838068

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-09.2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 01/2017
Processo de licitação n.º FMS 12/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 05/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: FÁBIO CASATTI CORREA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 11.656.647/0002-73.
Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOBREAVISO DE ESPECIALIDADE EM BIOQUÍMICO/LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINI-
CAS PARA ATUAREM NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA – 24 HORAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 24/12/2018, passará a ser até 23/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-45/2017
Publicação Nº 1838080

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-45/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 08/2017
Processo de licitação n.º FMS 48/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 17/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: LABCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/C - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 
83.799.874/0002-69.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO de EMPRESA(S) OU ENTIDADE(S) para prestação de serviços na realização de exames laboratoriais de 
análises clínicas, constantes no anexo III, ao preço da tabela SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICIPIO DE CANOINHAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 222.666,66 (duzentos e vinte e dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo valor mensal de 
R$ 18.555,55
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-01/2016
Publicação Nº 1838084

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-01/2016
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 01/2015
Processo de licitação n.º FMS 01/2016
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 01/2016
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Canoinhas - APAE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob n° 
83.166.793/0001-40.
Objeto Contratado: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTES EM 
REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO SUS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 404.145,57 (quatrocentos e quatro mil cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos),
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-02/2015
Publicação Nº 1838088

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-02/2015
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo de licitação n.º FMS 01/2015
Dispensa de Licitação n.º FMS 01/2015
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: LITOCENTRO CANOINHAS SS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n°. 10.403.443/0001-87.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LITOTRIPSIA EX-
TRACORPOREA - LECO, AO PREÇO DA TABELA SIA/SUS, QUE FAZEM ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS E 
O LITOCENTRO CANOINHAS SS LTDA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 82.560,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta reais),
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-09/2016
Publicação Nº 1838091

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-09/2016
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo de licitação n.º PMC 50/2016
Pregão Presencial n° PMC 30/2016
Data da assinatura: 28/11/2018.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-67.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTE-
MAS PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO A CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, O TREINAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 13.572,12 (treze mil quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos).
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 30/06/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-47/2017
Publicação Nº 1838098

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-47/2017
TERMO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
Credenciamento n.º FMS 08/2017
Processo de licitação n.º FMS 47/2017
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 16/2017
Data da assinatura: 20/11/2018.
Contratada: PENINHA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n.º 79366316/0007-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) OU ENTIDADE(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LA-
BORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, CONSTANTES NO ANEXO III, AO PREÇO DA TABELA SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ 11.206.680/0001-10.
Do valor: R$ 222.666,66 (duzentos e vinte e dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo valor mensal de 
R$ 18.555,55.
Da vigência: A vigência do presente contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 1-06/2018
Publicação Nº 1839146

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 1-06/2018
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 129/2018
Pregão Presencial n.º PMC 98/2018
Data do termo: 11/12/2018.
Contratada: CLARO S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.432.544/0001-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAR O SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, COM COBERTURA DE SINAL NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
Contratante FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-80.
Do valor: R$ 5.197,96 (cinco mil cento e noventa e sete reais e noventa e seis centavos).
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 2-01/2017
Publicação Nº 1839157

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 2-01/2017
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 24/2017
Pregão Presencial n.º PMC 15/2017
Data do termo: 26/11/2018.
Contratada: NC COMUNICAÇÕES SA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.227.963/0013-16.
Objeto Contratado: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE ESPAÇOS EM CM/COL (CENTÍMETRO COLUNA) EM JORNAL DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO NO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS.
Contratante FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-
80.
Do valor: R$ 3.185,00 (três mil cento e oitenta e cinco reais), sendo valor cm/col unitário R$ 65,00:
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 2-06/2016
Publicação Nº 1839160

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FUNR 2-06/2016
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º FUNREBOM 10/2016
Pregão Presencial n.º FUNREBOM 10/2016
Data do termo: 27/11/2018.
Contratada: CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08046882000138.
Objeto Contratado: FORNECIMENTO PARCELADO DE PORÇÕES CONTENDO 800 GRAMAS DE ALIMENTOS PREPARADOS/REFEIÇÕES SER-
VIDAS EM CUBAS TÉRMICAS DE INOX OU ALUMÍNIO A SEREM ENTREGUES NO BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR DE CANOINHAS, DE 
ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL.
Contratante FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA MILITAR DE CANOINHAS, CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-
80.
Do valor: R$ 81.760,00 (oitenta e um mil setecentos e sessenta reais)
Do prazo: O prazo de vigência que era até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-108/2018
Publicação Nº 1839170

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC1-108/2018
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 129/2018
Pregão Presencial n° PMC 98/2018
Data de assinatura: 11/12/2018.
Contratada: CLARO S.A., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.432.544/0001-47.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAR O SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA, COM COBERTURA DE SINAL NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 26.820,88 (vinte e seis mil oitocentos e vinte reais e oitenta e oito centavos).
Do Prazo: O Contrato que tinha a vigência até 31/12/2018 passará a ser 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-131/2017
Publicação Nº 1839172

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 1-131/2017
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 183/2017
Pregão Presencial n° PMC 122/2017
Data de assinatura do Termo: 10/12/2018.
Contratada: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 93088649000197.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE INFORMÁTICA, PARA PROVIMENTO DE LICENCIAMEN-
TO DE PROGRAMAS E SERVIÇOS, QUE DEVERÃO ESTAR DESENVOLVIDAS EM “AMBIENTE WEB”, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, PARAMETRIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA, BEM COMO DESENVOL-
VIMENTO DE MELHORIAS, SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA ALOCAÇÃO DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNICO, DESTINADO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 1.084,53 (mil e oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).
Do Prazo: A vigência que era até 11/12/2018, passará a ser até 10/03/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-84/2018
Publicação Nº 1839165

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 1-84/2018
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 116/2018
Tomada de Preço n° PMC 10/2018
Data de assinatura: 11/12/2018.
Contratada: SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.230.092/0001-08.
Objeto Contratado: EXECUÇÃO DO PLANO DE REVEGETAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, MEDINDO 17.084 M², SITUADA NO LOTEAMENTO 
VILA VERDE, MUNICÍPIO DE CANOINHAS, SEGUNDO A NORMATIVA IN Nº 16 - FATMA, COM DEMOLIÇÃO DE 21 (VINTE E UMA) CASAS 
QUE SE ENCONTRAM NA ÁREA, BEM COMO A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS, CONSTRUÇÃO DE CERCA DE ARAME LISO EM TODA A 
EXTENSÃO DA ÁREA, CONFORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - ANEXO I DESTE EDITAL A QUE ESTE CONTRATO 
SE VINCULA.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
Do Prazo: O Contrato que tinha a vigência até 31/12/2018 passará a ser 30/04/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 11-15/2015
Publicação Nº 1839185

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 11-15/2015
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo licitatório n.º PMC 195/2014
Pregão Presencial n.º PMC 132/2014
Data de assinatura: 22/11/2018.
Contratada: BALSA NOVA COMERCIAL LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.348.948/0001-35.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A LIMPEZA URBANA DE 
PRAÇAS, RUAS PAVIMENTADAS E SEUS RESPECTIVOS PASSEIOS E TAMBÉM OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
Do valor: R$ 624.456,12 (seiscentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e doze centavos), para o ano de 2019.
Do prazo: A vigência que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/12/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 16-214/2015
Publicação Nº 1839188

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 16-214/2015
TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 234/2015
Pregão Presencial n° PMC 145/2015
Data de assinatura: 22/11/2018.
Contratada: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 14689898000161.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE 
MONITORAMENTO DE ALARME NAS ESCOLAS, CEIs, PREDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDAÇÃO CULTURAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I, COM CON-
TRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO 
DE OPERAÇÕES.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reais).
Do prazo: A vigência do presente Contrato que era até 31/12/2018 passará a ser 31/03/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 17-214/2015
Publicação Nº 1839191

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 17-214/2015
TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 234/2015
Pregão Presencial n° PMC 145/2015
Data de assinatura do Termo: 12/12/2018.
Contratada: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 14689898000161.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE 
MONITORAMENTO DE ALARME NAS ESCOLAS, CEIs, PREDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDAÇÃO CULTURAL E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I, COM CON-
TRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO 
DE OPERAÇÕES.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
Do valor: R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais).
Da vigência: A vigência do presente contrato será de 12/12/2018 até 31/03/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 2-97/2018
Publicação Nº 1839194

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 2-97/2018
TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 165/2017
Concorrência Pública n° PMC 21/2017
Data de assinatura: 30/11/2018.
Contratada: TERRA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 15129617000189.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE 91.922 M² DE PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
Do Prazo: O prazo que era até 30/11/2018, passa a ser até 15/12/2018.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 3-73/2016
Publicação Nº 1839174

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 3-73/2016
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 61/2016
Pregão Presencial n° PMC 39/2016
Data de assinatura: 22/11/2018.
Contratada: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 14689898000161.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE 
MONITORAMENTO DE ALARME NO PRÉDIO DO ALMOXARIFADO, TERMINAL RODOVIÁRIO, PORTAL, PROCON BARRACÃO DE RECICLAGEM 
E E.B.M AROLDO CARNEIRO DE CARVALHO, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I, COM CONTRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A UTILI-
ZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 5.096,49 (cinco mil noventa e seis reais e quarenta e nove centavos).
Do Prazo: A vigência que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/03/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 4-205/2015
Publicação Nº 1839179

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 4-205/2015
TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 240/2015
Dispensa de Licitação n.º 09/2015
Data de assinatura: 11/12/2018.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
09.427.503/0001-12.
Objeto Contratado: PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PELA CONTRATADA.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 9.026,16 (nove mil vinte e seis reais e dezesseis centavos).
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 5-43/2015
Publicação Nº 1839182

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º PMC 5-43/2015
TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE VALOR E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório nº PMC 44/2015
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Pregão Presencial n° PMC 26/2015
Data de assinatura: 22/11/2018.
Contratada: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.689.898/0001-61.
Objeto Contratado: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE MONITORAMEN-
TO DE ALARME DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS, SETOR DE TRANSPORTES E CONSELHO TUTELAR, CONFORME 
DESCRITO NO ANEXO I, COM CONTRATAÇÃO DE SEGURO, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTO-
MOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANOINHAS E A EMPRESA INVIOLÁVEL 
MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA..
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80.
DO valor: R$ 6.170,25 (seis mil cento e setenta reais e vinte e cinco centavos).
Do prazo: A vigência do presente Contrato que era até 31/12/2018, passará a ser até 31/03/2019.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 22/2018
Publicação Nº 1839209

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMAS 22/2018
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. PMC 126/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 95/2018
Data da assinatura: 03/12/2018.
Contratada: VILSON JOSÉ PEREIRA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 15.053.191/0001-27
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 30M² TELHADO, NA COZINHA COMUNITÁRIA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS, CNPJ n° 11.455.005/0001-25.
Do valor contratado: R$ 414,00 (quatrocentos e catorze reais).
Da vigência contratual: 03/12/2018 até 21/12/2018.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 54/2018
Publicação Nº 1839203

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 54/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO 47/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° FMS 38/2018
Data de assinatura do contrato: 26/11/2018.
Contratada: SANDRO LUIZ TREVISANI EPP, inscrita no CNPJ n° 02243233000140.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DA 
ABCFARMA (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO) PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, inscrita no CNPJ: 11.206.680/0001-10.
Do valor do contrato : R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Da vigência contratual: 1°/01/2019 até 31/12/2019.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 55/2018
Publicação Nº 1839200

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 55/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMC 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 49/2018
Data de assinatura do contrato: 14/12/2018.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DE 5.172M² EM ALVENARIA, SENDO 1.648M² NA UNIDADE CENTRAL E 
3.524M² NA POLICLINCA MUNICIPAL DO CAMPO D’AGUA VERDE.
Contratada: IRINEU COMERCIO DE TINTAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 14565115000138.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, inscrita no CNPJ: 11.206.680/0001-10.
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Do valor do contrato: R$ 46.548,00 (quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e oito reais).
Da vigência contratual: 14/12/2018 até 31/12/2018.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 56/2018
Publicação Nº 1839199

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 56/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMC 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 49/2018
Data de assinatura do contrato: 14/12/2018.
Contratada: CLEBER DOS SANTOS NIZER – ACABAMENTO DA CONSTRUÇÕES – ME, inscrito no CNPJ n. 25.000,821/0001-59.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DE 340,88M² EM MADEIRA, SENDO 110,88M² DESTINADA A UNIDADE 
CENTRAL E 230M² DESTINADA A POLICLINICA MUNICIPAL CAMPO D’AGUA VERDE.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, inscrita no CNPJ: 11.206.680/0001-10.
Do valor do contrato : R$ 2.931,57 (dois mil novecentos e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos).
Da vigência contratual: 14/12/2018 até 31/12/2018.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 57/2018
Publicação Nº 1839196

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 57/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 53/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018
Data de assinatura do contrato: 14/12/2018.
Contratada: COOPERATIVA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE TRABALHO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.922.137/0001-57.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PESSOAL NA 
ÁREA MÉDICA, COM SERVIÇOS DE MÉDICOS PLANTONISTAS PARA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL, 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, TODOS OS DIAS DO ANO, PARA ATUAREM NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
(UPA – 24 HORAS).
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, inscrita no CNPJ: 11.206.680/0001-10.
Do valor contratado: R$ 1.822.080,00 (um milhão oitocentos e vinte e dois mil e oitenta reais).
Da vigência contratual: 01/01/2019 até 31/12/2019.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 132/2018
Publicação Nº 1839220

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 132/2018
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° PMC 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL n.º 19/2018
Data de assinatura do termo: 05/12/2018.
Contratada: KNAPP & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.376.375/0001-12.
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 165 HORAS DE SERVIÇO DE ROMPEDOR HIDRAULICO, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DA DE-
MANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Contratante: Prefeitura de Canoinhas, inscrita no CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-80.
Da vigência contratual: 05/12/2018 a 28/02/2019.
Do valor: R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta reais).
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
Gilberto dos Passos
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Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 133/2018
Publicação Nº 1839214

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 133/2018
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° PMC 189/2018
CONCORRÊNCIA PUBLICA n.º 21/2018
Data de assinatura: 11/12/2018.
Contratada: KNAPP & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.376.375/0001-12.
Objeto Contratado: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO DE 25.000 M3 (METRO CÚBICO) IN NATURA DE PERFURAÇÃO E DE-
TONAÇÃO DE ROCHA E CASCALHO, EM PEDREIRAS E CASCALHEIRAS OBJETO DE EXPLORAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS.
Contratante: Prefeitura de Canoinhas, inscrita no CNPJ Sob n.º 83.102.384/0001-80.
Do valor: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Da vigência contratual: 11/12/2018 a 31/12/2018.
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DE AMOSTRAS E CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO PREGÃO 147.2018 
(PRESENCIAL)

Publicação Nº 1837471

MUNICÍPIO DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 201/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 147/2018
RESULTADO DE JULGAMENTO DE AMOSTRAS E CONVOCAÇÃO DE 2º COLOCADO.

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, torna público o resultado do julgamento das 
amostras realizado pela comissão de avaliação, em que os itens: 06 e 27 foram REPROVADOS. Não foram enviadas amostras dos itens: 
07, 12, 13, 16, 17, 19, 20, 26, 28, 29, 31 e 32. Todos os demais itens foram aprovados. Ficam CONVOCADAS as empresas com o segundo 
menor valor nos itens acima mencionados, para que no prazo de 05 dias úteis, a contar da publicação deste aviso, para apresentação de 
amostras, que serão julgadas pelos mesmos critérios. Informações (47) 3621-7705. O parecer da comissão de avaliação está disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br, no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 18/2018 
Publicação Nº 1839234
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FUNR 03/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1839206
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Publicação Nº 1839227

 

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

PR
EF

EI
TU

R
A 

D
O

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

C
AN

O
IN

H
AS

Q
ua

dr
o 

C
om

pa
ra

tiv
o 

de
 P

re
ço

s 
  (

Fo
rn

ec
ed

or
es

 p
or

 It
em

)

Pá
gi

na
: 1

/1

Pr
oc

es
so

 / 
An

o:
Li

ci
ta

çã
o.

...
...

..:
M

od
al

id
ad

e.
...

:
O

bj
et

o.
...

...
...

...
:

Fo
rn

ec
ed

or21
1/

20
18

15
4/

20
18

 - 
PR

PR
EG

ÃO
 P

R
ES

EN
C

IA
L

AQ
U

IS
IÇ

ÃO
 D

O
 C

IL
IN

D
R

O
 H

ID
R

AU
LI

C
O

 D
E 

EL
EV

AÇ
ÃO

 D
A 

LA
M

IN
A 

PA
R

A 
R

EP
AR

O
 N

A 
M

O
TO

N
IV

EL
AD

O
R

A 
VO

LV
O

 G
93

0 
N

º 1
35

, D
E 

U
SO

D
A 

SE
C

R
ET

AR
IA

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

O
BR

AS
 E

 D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 U
R

BA
N

O
.

N
om

e 
do

 F
or

ne
ce

do
r

Pr
oc

es
so

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o:

M
ar

ca
Q

ua
nt

id
ad

e

To
ta

l d
os

 It
en

s 
Ve

nc
ed

or
es

:

D
es

co
nt

o
Pr

eç
o 

U
ni

tá
rio8.
69

0,
00

Pr
eç

o 
To

ta
l

Si
tu

aç
ão

C
la

ss
ifi

ca
çã

o

Ite
m

...
..:

  1
-

41
10

51
82

5
-

C
IL

IN
D

R
O

 H
ID

R
ÁU

LI
C

O
 E

LE
VA

Ç
ÃO

 D
A 

LA
M

IN
A 

 - 
 U

ni
da

de
:  

U
N

63
70

TR
AT

O
R

BI
G

 P
EC

AS
 P

AR
A 

TR
AT

O
R

ES
 L

TD
A

1,
00

0
0,

00
00

8.
69

0,
00

00
8.

69
0,

00
Ve

nc
eu

1
**

**
*

16
39

9
D

AN
N

A 
C

O
M

ER
C

IA
L 

EI
R

EL
I M

E
1,

00
0

0,
00

00
9.

80
0,

00
00

9.
80

0,
00

Pe
rd

eu
2

C
an

oi
nh

as
,  

   
Em

   
  .

...
...

...
/..

...
...

../
...

...
...

.

M
AR

C
IA

N
O

 F
ER

N
AN

D
ES

 C
O

R
R

EA
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

Pr
eg

oe
iro

(a
)

M
AU

R
IC

IO
 A

LF
O

N
SO

 S
O

BC
ZA

K
- .

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
. -

EQ
U

IP
E 

D
E 

AP
O

IO

W
IN

ST
O

N
 B

EY
ER

SD
O

R
FF

 L
U

C
C

H
IA

R
I-

 ..
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

...
...

 -
64

35
0/

PR



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 745

Capinzal

Prefeitura

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0197/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0051/2018
Publicação Nº 1839047

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAPINZAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0197/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0051/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Atos Oficiais expedidos pelos Órgãos Públicos do Município de Capinzal/
SC no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e Gestão Tributária, administrada pelo Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal - CIGA. Com Recursos Próprios.

VALOR DA DESPESA: R$ 12.768,00 (Doze mil setecentos e sessenta e oito reais)
PREVISÃO LEGAL: Art. 24 inciso XXVI, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, através da Secretaria de Administração e Finanças, representada por seu Secretário Ivair 
Lopes Rodrigues, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no inciso XXVI do art. 24 da Lei n. 8.666/93, torna público o Proce-
dimento de Dispensa de Licitação, segundo as considerações e termos que seguem:
CONSIDERANDO a Resolução n. 146, de 13 de agosto de 2018 do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, publicada 
no DOM/SC – Edição nº 2601 em 13/08/18, na qual determina os valores referentes à contraprestação financeira, por parte dos Municípios 
Consorciados e Contratantes do CIGA, conforme cópia anexa;
CONSIDERANDO a urgência para não paralisar os serviços públicos contínuos para não incorrer em nenhum ato que prejudique a população 
local;
CONSIDERANDO que a contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, para a realização dos serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação, a seguir especificadas:
I. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC;
II. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional;
III. Gestão Tributária – Gestão do Cadastrado Integrado Municipal – G-CIM
CONSIDERANDO, que os serviços públicos supracitados são considerados contínuos não podendo sofrer paralisação sob pena de prejudicar 
o interesse público primário da população de Capinzal;
CONSIDERANDO a Lei de Licitações em seu artigo 24, inciso XXVI, prevê a dispensa de licitação, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada, conforme depreende-se do permissivo legal abaixo transcrito:
Art. 24. É dispensável a licitação:
Art. 24. É dispensável a licitação:
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

Lei n. 11.107/05:
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.

Assim, há amparo legal tanto para contratação por dispensa de licitação em razão da situação para contratação do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal – CIGA, para a realização dos serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Capinzal/SC, 06 de Dezembro de 2018.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretario de Administração e Finanças
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Catanduvas

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1839335

DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA ANULAÇÃO PARCIAL E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

MONALISA RUARO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Catanduvas, Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
ferem a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno e Lei Municipal n. 2.658 de 13 de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil da Câmara Municipal de Vereadores autorizada a proceder a ANULAÇÃO PARCIAL, no Orçamento vigente, na 
importância de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), da seguinte dotação orçamentária:

ENTIDADE 06 Câmara Mun. de Vereadores
ORGÃO. 01.00 Câmara Mun. de Vereadores
UNIDADE 01.01.01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 01.01.01.031 Ação Legislativa
PROGRAMA 01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO
PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.1001 Aquisição de Equipamentos

4.4.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas R$ 17.000,00

PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.1002 Reforma e Ampliação de Imóvel
4.4.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas R$ 43.000,00

Art. 2º - Fica o Setor Contábil da Câmara Municipal de Vereadores autorizada a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), na seguinte Dotação Orçamentária:

ENTIDADE 06 Câmara Mun. de Vereadores
ORGÃO. 01.00 Câmara Mun. de Vereadores
UNIDADE 01.01.01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 01.01.01.031 Ação Legislativa
PROGRAMA 01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO
PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.2001 Manutenção do Poder Legislativo

3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes
3.1.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.3.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 18 de dezembro de 2018.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara
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Caxambu do Sul

Prefeitura

Decreto nº 168/2018
Publicação Nº 1838522

DECRETO Nº. 168/2018.

“Institui expediente interno e dá outras providências”.

GLAUBER BURTET, Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 
artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Município.

Considerando a necessidade do encerramento das atividades administrativas obrigatórias ao final do exercício e o excesso de demanda que 
delas decorrem;

DECRETA:
Art. 1°. Fica decretado Expediente Interno para a Secretaria Municipal de Administração de Caxambu do Sul, do dia 18 de dezembro de 
2018 a 10 de janeiro de 2019.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se

Caxambu do Sul/SC, 17 de dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria 113/2018
Publicação Nº 1837707

PORTARIA N° 113/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ADELINO AGOSTINI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 05/04/2017 à 04/04/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Portaria 115/2018
Publicação Nº 1837732

PORTARIA N° 115/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ALDETE MARIA BELLEI, ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria 122/2018
Publicação Nº 1837828

PORTARIA N° 122/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal EVANCLEI ALVES DE FARIAS, ocupante do cargo de Secretário Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 20 dias referente ao período aquisitivo 
de 02/03/2017 à 01/03/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 05/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria 123/2018
Publicação Nº 1837847

PORTARIA N° 123/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal EVANDRO BARTOLAMEI, ocupante do cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes, por um período de 15 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 31/12/2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria 126/2018
Publicação Nº 1838201

PORTARIA N° 126/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal OROZIMBO ALTAIR FELICIANO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria 128/2018
Publicação Nº 1838428

PORTARIA N° 128/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SIDICLEY MELLO, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo 
de 04/08/2017 à 03/08/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

Portaria n° 121/2018
Publicação Nº 1837801

PORTARIA N° 121/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ELSI LUIZ BELLEI, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Trans-
portes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/10/2017 à 30/09/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria n° 131/2018
Publicação Nº 1838478

PORTARIA N° 131/2018

"Concede Licença Prêmio a servidor que especifica e dá outras providencias".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o art. 76, da Lei Complementar nº 001/2001, de 06 de dezembro de 2001 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando, o requerimento formulado pela Servidora subscrito e, consequentemente, possuir direito à dita Licença Prêmio com remune-
ração, por um período de trinta dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 a 30/05/2016.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder trinta dias de Licença Prêmio com remuneração, a Servidora Pública Municipal, Senhora MARIA LUCIA SOUZA LEITE 
GHELLER, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, contados para 
o período de gozo do dia 26/12/2018 a 24/01/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 17 de dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 114/2018
Publicação Nº 1837719

PORTARIA N° 114/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ADUAN PERIN, ocupante do cargo de Operador de Máquina Retroescavadeira, lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 04/05/2016 à 03/05/2017.
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Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 116/2018
Publicação Nº 1837748

PORTARIA N° 116/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal ÁLVARO VANIN, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Trans-
portes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 à 30/06/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 117/2018
Publicação Nº 1837761

PORTARIA N° 117/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal BIANCA DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante do cargo de Nutricionista, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 22/06/2017 à 21/06/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 28/12/2018 à 26/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Portaria nº 118/2018
Publicação Nº 1837770

PORTARIA N° 118/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLAUDIMAR PAULO VEDOVATTO, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 02/04/2017 à 01/04/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 119/2018
Publicação Nº 1837777

PORTARIA N° 119/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal DAIVAN SGNAULIN, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 02/04/2017 à 01/04/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 120/2018
Publicação Nº 1837788

PORTARIA N° 120/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal DIOMAR PEDRO FARINA, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão, lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 124/2018
Publicação Nº 1837873

PORTARIA N° 124/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal LUCIANE BAIERLE LORENZATTO, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 125/2018
Publicação Nº 1838189

PORTARIA N° 125/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal MICHEL DA SILVA CHAGAS, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secre-
taria Municipal de Transportes, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Portaria nº 127/2018
Publicação Nº 1838228

PORTARIA N° 127/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal CLEONICE DO CARMO SCHNEIDER ZAMBAN, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/01/2017 à 31/12/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 10/12/2018 à 08/01/2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 07 de dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 129/2018
Publicação Nº 1838436

PORTARIA N° 129/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal SILVANIA BRESSAN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 01/09/2016 à 30/08/2017.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 26/12/2018 à 24/01/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 130/2018
Publicação Nº 1838456

PORTARIA N° 130/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Municipal VALDECIR LAZARETI, ocupante do cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria 
Municipal de Transporte, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 13/04/2015 à 12/04/2016.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 17/12/2018 à 15/01/2019.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 11 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito

Portaria nº 132/2018
Publicação Nº 1838474

PORTARIA N° 132/2018

"Concede Licença Prêmio a servidor que especifica e dá outras providencias".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o art. 76, da Lei Complementar nº 001/2001, de 06 de dezembro de 2001 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando, o requerimento formulado pela Servidora subscrito e, consequentemente, possuir direito à dita Licença Prêmio com remune-
ração, por um período de trinta dias, referente ao período aquisitivo de 04/08/2008 a 04/08/2012.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder trinta dias de Licença Prêmio com remuneração, a Servidora Pública Municipal, Senhor SIDICLEY MELLO, ocupante do 
Cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, 
contados para o período de gozo do dia 16/01/2019 a 14/02/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 17 de Dezembro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

361.2018
Publicação Nº 1837938

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 361/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 008, de 23.12.99 e 
Lei Complementar N º 094 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar CRISTIANO CARLOS AIRES, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Divisão Contratos e Licitações, na Secretaria 
Municipal da Fazenda, nomeado pela Portaria n° 089/2017 de 09.02.2017 e alterada pela Portaria nº 245/2017 de 08.05.2017, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

362.2018
Publicação Nº 1837939

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 362/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Complementar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei Complementar nº 
047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear CRISTIANO CARLOS AIRES, para ocupar o cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Compras, Contratos e Licitações, na 
Secretaria Municipal da Fazenda - Nível DAS-6, Anexo Único, da LC nº 047 de 01.12.2010, a partir de 18.12.2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 17 de dezembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeito Municipal

363.2018
Publicação Nº 1837941

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 363/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art.40, Inciso V e art. 47 da Lei Complementar nº 008 de 23.12.99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder adicional de insalubridade em grau médio 20% (vinte por cento) a funcionária LARISSA RAYMUNDO, ocupante do cargo de 
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provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais 40-horas, na Secretaria Municipal da Saúde, conforme, Laudo de Insalubridade/Periculo-
sidade – LIP, a partir de 01.10.2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.10.2018.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

364.2018
Publicação Nº 1837942

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 364/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art.40, Inciso V e art. 47 da Lei Complementar nº 008 de 23.12.99;

RESOLVE:
Art.1º Conceder adicional de insalubridade em grau médio 20% (vinte por cento) ao funcionário MAURICIO DE ANDRADE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Equipamentos 40-horas, na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 
conforme, Laudo de Insalubridade/Periculosidade – LIP, pelo período de 01.07.2018 a 31.12.2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.07.2018.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 17 de dezembro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA
Publicação Nº 1838476

ATA DA SESSÃO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ - ESTADO DE SANTA CATARINA – PARA O 
BIÊNIO DE 2019/2020.

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, atendendo a prévia convocação, reuniram-se os Senhores Vereadores, em ses-
são ordinária, na sala de sessões da Câmara Municipal de Chapecó, às dezesseis horas e quarenta minutos, durante os trabalhos da Ordem 
do Dia, sob a Presidência do Vereador Presidente Itamar Antonio Agnoletto, com a presença da totalidade dos Senhores Vereadores, para 
a realização da eleição da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, para o período compreendido entre primeiro de janeiro do ano de dois 
mil e dezenove e trinta e um de dezembro do ano de dois mil e vinte. Dando início à sessão, o Senhor Presidente concedeu dez minutos de 
intervalo, com a finalidade de receber as inscrições das chapas para concorrem aos cargos da Mesa Diretora. Retornando aos trabalhos, o 
Senhor Presidente informou que foram apresentadas duas chapas, devidamente homologadas, assim compostas: Chapa 01: para Presiden-
te: Vereador Arestide Fidelis (PSB), para Vice-Presidente: Vereador Ildo Adão Antonini (DEM), para Primeiro Secretário: Vereador Valdemir 
Antonio Stobe (PTB) e para Segundo Secretário: Vereador Itamar Antonio Agnoletto (PSDB); Chapa 02: para Presidente: Vereador Cleiton 
Marcio Fossá (MDB), para Vice-Presidente: Vereadora Marcilei Andrea Pezenatto Vignatti (PT), para Primeiro Secretário: Vereador Cleber 
Ceccon (PT) e para Segundo Secretário: Vereador Jatir José Balbinot (PDT). Após algumas questões de ordem, foram explicados os critérios 
da eleição, os contidos nos artigos 19 à 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal, passou-se a realização da eleição. Inicialmente, o 
senhor presidente passou a palavra aos candidatos a Presidente de cada Chapa, por dez minutos, para que pudessem explanar aos demais 
vereadores os motivos da sua candidatura, fazendo uso da palavra por ordem, o vereador Arestide Fidelis e posteriormente o vereador 
Cleiton Fossá. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou aos Vereadores para que manifestassem o seu voto, conforme chamada nominal. 
Concluída a declaração de voto dos vereadores, a Chapa 01 recebeu 13 (treze) votos dos Vereadores: Adão Valcir Teodoro, Aderbal Antonio 
Pedroso da Silva, Arestide Fidelis, Claimar Cesar de Conto, Delvino Dall Rosa, Diego Fernando Alves, Ildo Adão Antonini, Itamar Antonio 
Agnoletto, João Luis Siqueira, João Maria Marques Rosa, José Celio Portela, Luis Paulo Cararo e Valdemir Antonio Stobe; e a Chapa 02 rece-
beu 6 (seis) votos dos Vereadores: Cleber Ceccon, Cleiton Marcio Fossá, Derli Maier, Jatir José Balbinot, Marcilei Andrea Pezenatto Vignatti 
e Neuri Luiz Mantelli; tendo ainda 02 (duas) abstenções do vereador Valmor Junior Scolari e da vereadora Astrit Maria Savaris Tozzo. Assim, 
conforme proporcionalidade, a Chapa 01 obteve direito a indicar o nome do Presidente, do Vice-Presidente e do Primeiro Secretário e a 
Chapa 02 obteve o direito a indicar o Segundo Secretário. Em questão de ordem, o Vereador Cleiton Marcio Fossá, informou que a Chapa 
02 indicava o nome do Vereador Cleber Ceccon para o cargo de Segundo Secretário. Dessa forma, o Senhor Presidente fez a homologação 
da nova Mesa Diretora, para o biênio 2019/2020, ficando assim composta: Presidente: Vereador Arestide Fidelis; Vice-Presidente: Vereador 
Ildo Adão Antonini; Primeiro Secretário: Vereador Valdemir Antonio Stobe e; Segundo Secretário: Vereador Cleber Ceccon, comunicando que 
os eleitos aos cargos da Mesa Diretora terão posse automática no dia primeiro de janeiro de dois mil e dezenove, conforme disposição do 
artigo nº 25, do Regimento Interno. Após a eleição, não tendo matéria em pauta para a Ordem do Dia, o Senhor Presidente prosseguiu com 
as manifestações dos Vereadores inscritos para uso da palavra. Da sessão lavrou-se a presente ata, que se aprovada conterá a assinatura 
dos membros da Mesa Diretora e demais Vereadores.

TERMO ADITIVO CONTRATO 6.2018
Publicação Nº 1838695

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 6/2018

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ E A EMPRESA RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA 
EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, com endereço na Rua Ma-
rechal Bormann, 320-E, Centro, representada por seu Presidente, Senhor Itamar Antonio Agnoletto doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE e a empresa RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 83.300.178/0001-85, com 
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 161-O, Bairro Centro, Chapecó/SC, representada por seu Diretor Geral, Senhor Francisco Norberto 
Bohner Neto, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, com fundamento no contrato 6/2018, item 4.1, Edital de Credencia-
mento 01/2018 e Termo de Prorrogação publicado no DOM/SC em 14/12/2018, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato originário, passando a vigorar entre 01/01/2019 e 
31/12/2019, o qual tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS (AM) SEDIADAS NO MU-
NICÍPIO DE CHAPECÓ, COM COBERTURA NA MAIOR PARTE DO TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANS-
MISSÃO DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, SENDO 8 (OITO) MINUTOS DIÁRIOS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, EXCETO NOS FERIADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1 Serão mantidas os mesmos valores do contrato original: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, pagáveis, mensalmente de acordo com o 
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critério estabelecido no item 3.1.1, do contrato 6.2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas do presente instrumento contratual correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90 do orçamento aprovado para o ano 
de 2019.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó, 14 de dezembro de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ
Itamar Antonio Agnoletto
Presidente

RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA EPP.
Francisco Norberto Bohner Neto
Diretor Geral

TERMO ADITIVO CONTRATO 7.2018
Publicação Nº 1838699

TERMO ADITIVO N. 1 AO CONTRATO N. 7/2018

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ E A EMPRESA RADIODIFUSÃO ÍNDIO CONDA LTDA EPP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, com endereço na Rua Ma-
rechal Bormann, 320-E, Centro, representada por seu Presidente, Senhor Itamar Antonio Agnoletto doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e a empresa RADIODIFUSÃO ÍNDIO CONDÁ LTDA. EPP, com sede na Rua Benjamin Constant, 286-D, Bairro Centro, Chape-
có/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.943.275/0001-23, neste ato representada por seu representante legal Senhor(a) Clara Mirian Lang, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, com fundamento no contrato 7/2018, item 4.1, Edital de Credenciamento 01/2018 
e Termo de Prorrogação publicado no DOM/SC em 14/12/2018, celebram o presente instrumento sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato originário, passando a vigorar entre 01/01/2019 e 
31/12/2019, o qual tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS (AM) SEDIADAS NO MU-
NICÍPIO DE CHAPECÓ, COM COBERTURA NA MAIOR PARTE DO TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANS-
MISSÃO DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, SENDO 8 (OITO) MINUTOS DIÁRIOS, DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA, EXCETO NOS FERIADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES
2.1 Serão mantidas os mesmos valores do contrato original: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, pagáveis, mensalmente de acordo com o 
critério estabelecido no item 3.1.1, do contrato 7.2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas do presente instrumento contratual correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90 do orçamento aprovado para o ano 
de 2019.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originário, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó, 14 de dezembro de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ
Itamar Antonio Agnoletto
Presidente

RADIODIFUSÃO ÍNDIO CONDA LTDA EPP.
Clara Mirian Lang
Sócia/Administradora.
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/ 566/18
Publicação Nº 1837139

 DECRETO SAF/Nº. 566/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ALECKSSANDRA VIVIAN DOS SANTOS, portadora do CPF nº. 027.839.209-13, 
Professor ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 553/18
Publicação Nº 1837118

 DECRETO SAF/Nº. 553/18, de 06 de dezembro de 2018.

FIXA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE COCAL DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1º. De 17 de dezembro de 2018 a 03 de fevereiro de 2019, o horário de expediente dos servidores lotados no SAMAE, passa a ser o 
seguinte:

Dás 07:30h as 13:00h.

Art. 2°. Excetuam-se do cumprimento do disposto no caput deste artigo os servidores lotados no ETA – Estação de Tratamento de Água, e 
o vigilante do SAMAE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 554/18
Publicação Nº 1837120

 DECRETO SAF/ Nº. 554/18, de 06 de dezembro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n. 1.395, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Ficam suplementadas do orçamento vigente, as seguintes dotações orçamentárias:
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Órgão: 2 – Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias
2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 30.000,00

Órgão: 5 – Secretaria de Administração, Planej., Faz e Finanças Públicas
2.001 – Manutenção dos Encargos Gerais
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 15.000,00

Órgão: 7 – Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura
2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.19.0019 – Aplicações Diretas 85.000,00

2.014 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 60.000,00

2.059 – Manutenção da Educação Especial
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.050 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 8 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
2.044 – Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 28.000,00

Órgão: 10 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Turis., Comunic.
2.048 – Manutenção Serviços Secretaria Des. Econ., Turismo e Com.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 14.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul
2.024 – Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica
3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.02.0002 – Aplicações Diretas 40.000,00

2.025 – Manutenção dos Serviços da Gestão da Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0002 – Aplicações Diretas 60.000,00

TOTAL. ......................................................................................................... R$ 352.000,00

Art. 2º Para dar suporte as suplementações acima, são reduzidas do mesmo orçamento as seguintes dotações:

Órgão: 2 – Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias
2.003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice e Assessorias
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 30.000,00

Órgão: 5 – Secretaria de Administração, Planej., Faz e Finanças Públicas
2.001 – Manutenção dos Encargos Gerais
3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 10.000,00
4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 5.000,00

Órgão: 7 – Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura
2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.19.0019 – Aplicações Diretas 85.000,00

2.014 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 60.000,00

2.059 – Manutenção da Educação Especial
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.01.0001 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.050 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 8 – Secretaria de Agricultura e Abastecimento
2.044 – Manutenção da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 28.000,00

Órgão: 10 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Turis., Comunic.
2.048 – Manutenção Serviços Secretaria Des. Econ., Turismo e Com.
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4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0000 – Aplicações Diretas 14.000,00

Órgão: 11 – Fundo Municipal de Saúde e Cocal do Sul
2.024 – Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0.02.0002 – Aplicações Diretas 40.000,00

2.025 – Manutenção dos Serviços da Gestão da Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.1.02.0002 – Aplicações Diretas 40.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.02.0002 – Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL. ........................................................................................................ R$ 352.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 555/18
Publicação Nº 1837122

 DECRETO SAF/Nº. 555/18, de 06 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERA A PEDIDO

DILNEI BLOEMER PEREIRA, portador do CPF nº. 030.402.259-44 Professor ACT, 20 horas, nomeado pelo Decreto SAF/N. 89/18, de 07 de 
fevereiro de 2018, a partir de 06 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 557/18
Publicação Nº 1837123

 DECRETO SAF/Nº. 557/18, de 06 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

MURILO ROMANCINI DALEFFE, Médico Ortopedista, nomeado pelo Decreto SAF/N. 254/17, de 04 de maio de 2017, a partir de 06 de de-
zembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 558/18
Publicação Nº 1837125

 DECRETO SAF/Nº. 558/18, de 06 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve

EXONERAR

OZAIR CORREA, portador do CPF nº. 025.415.989-39, Técnico em Saúde Bucal 40 horas, nomeado pelo Decreto SAF/N. 453/17, de 06 de 
novembro de 2017, a partir de 06 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 559/18
Publicação Nº 1837126

 DECRETO SAF/Nº. 559/18, de 07 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
VIVIANE DE ALENCAR ARRAIS DURAN, portadora do CPF nº. 018.627.335-54, Médico Clínico Geral, 20 horas, para atuar na Estratégia 
Saúde da Família – ESF Jardim Itália, a partir de 10 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 560/18
Publicação Nº 1837128

 DECRETO SAF/Nº. 560/18, de 11 de dezembro de 2018.

REAJUSTA VALORES REFERENTES À COBRANÇA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS A TERCEIROS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve,

DECRETAR:

Art. 1° Ficam reajustados os valores referentes serviços prestados a agricultores, com máquinas de propriedade do Município de Cocal do 
Sul, conforme Art. 4º da Lei n. 1.021, de 01 de dezembro de 2010, que passam a vigorar com os seguintes valores:

a) hora trabalhada por máquina trator agrícola ........................................... R$ 43,00;

b) hora trabalhada por máquina retro-escavadeira(agricultura) ................ R$ 60,00;

c) hora trabalhada por máquina carregadeira .............................................. R$ 78,00;

d) hora trabalhada caminhão HS ................................................................... R$ 69,00;

e) hora trabalhada patrola ..............................................................................R$ 104,00.

Parágrafo único. Os valores mencionados no caput deste artigo foram reajustados pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
conforme Lei n. 1.021, de 01 de dezembro de 2010.

Art. 2° Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019.
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 561/18
Publicação Nº 1837130

 DECRETO SAF/Nº. 561/18, de 11 de dezembro de 2018.

DEFINE O VALOR REFERENTE AO LITRO DO OLEO DIESEL PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS COM A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA S-90, 
DESCRITOS NO ARTIGO 8º DA LEI 1.008, DE 24 DE AGOSTO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve,

DECRETAR:

Art. 1° Fica definido o valor referente ao litro do óleo diesel para utilização da máquina – escavadeira hidráulica S-90 – consoante determina 
o artigo 8º da Lei 1.008, de 24 de agosto de 2010.

a) Litro Óleo Diesel comum ..................................................... R$ 3,379(três reais trinta e sete centavos e nove milésimos e
b) Litro Óleo Diesel S10 ............................................................ R$ 3,399(três reais trinta e nove centavos e nove milésimos.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 3° Revogam as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 562/18
Publicação Nº 1837132

 DECRETO SAF/Nº. 562/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado, ADRIANA CANCELLIER portadora do CPF nº. 896.043.859-68, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 563/18
Publicação Nº 1837133

 DECRETO SAF/Nº. 563/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ADRIANA MAGAGNIN RIBEIRO, portadora do CPF nº. 017.951.289-76, Professor 
ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 564/18
Publicação Nº 1837137

 DECRETO SAF/Nº. 564/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ADRIANA MARIA DE FÁVERI MATEI portadora do CPF nº. 708.401.809-34, 
Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 565/18
Publicação Nº 1837138

 DECRETO SAF/Nº. 565/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ADRIANA VERTUOSO APOLINÁRIO, portadora do CPF nº. 910.292.019-00, 
Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 567/18
Publicação Nº 1837141

 DECRETO SAF/Nº. 567/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ALESSANDRA SERAFIM BENETON BOLSONI, portadora do CPF nº. 895.163.899-
53 Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 568/18
Publicação Nº 1837143

 DECRETO SAF/Nº. 568/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado, ALEXANDRA POSSAMAI DELLA, portadora do CPF nº. 009.673.889-88, Profes-
sor ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 569/18
Publicação Nº 1837146

 DECRETO SAF/Nº. 569/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ALINE TEIXEIRA MAFEI, portadora do CPF nº. 071.396.479-09, Professor ACT, 
10 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 570/18
Publicação Nº 1837149

 DECRETO SAF/Nº. 570/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ALINY FURLAN GOULART, portadora do CPF nº. 067.622.969-71 Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 571/18
Publicação Nº 1837153

 DECRETO SAF/Nº. 571/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ANA PAULA CITTADIN, portadora do CPF nº. 089.174.649-80, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 572/18
Publicação Nº 1837157

 DECRETO SAF/Nº. 572/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ANDREIA BEZ FONTANA MOLON GUAREZI, portadora do CPF nº. 017.439.669-
46, Professor ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 573/18
Publicação Nº 1837160

 DECRETO SAF/Nº. 573/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ANDREZA CANELLA FRAGA SCARSI, portadora do CPF nº. 978.403.000-49, 
Professor ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 574/18
Publicação Nº 1837163

 DECRETO SAF/Nº. 574/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ANICE BÚRIGO CUSTÓDIO, portadora do CPF nº. 006.501.179-13, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 576/18
Publicação Nº 1837171

 DECRETO SAF/Nº. 576/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado APARECIDA IGNÁCIO, portadora do CPF nº. 893.746.819-00, Professor ACT 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 578/18
Publicação Nº 1837181

 DECRETO SAF/Nº. 578/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado CAROLINA DE COSTA MAZZUCO portadora do CPF nº. 063.069.249-14, Profes-
sor ACT 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 579/18
Publicação Nº 1837182

 DECRETO SAF/Nº. 579/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado CHARLENE CARDOSO, portadora do CPF nº. 007.208.479-07, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 580/18
Publicação Nº 1837184

 DECRETO SAF/Nº. 580/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado CRISTIANE PEREIRA DE CASTRO portadora do CPF nº. 015.443.019-60, Pro-
fessor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 581/18
Publicação Nº 1837185

 DECRETO SAF/Nº. 581/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado DANIELA DAL PONT VIER portadora do CPF nº. 018.599.039-83, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 582/18
Publicação Nº 1837188

 DECRETO SAF/Nº. 582/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado DANÚBIA SEBASTÃO, portadora do CPF nº. 080.977.869-66, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 583/18
Publicação Nº 1837190

 DECRETO SAF/Nº. 583/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado DIANA MORONA, portadora do CPF nº. 026.249.299-75 Professor ACT, 20 horas, 
a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 584/18
Publicação Nº 1837191

 DECRETO SAF/Nº. 584/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado DJENE EIRE SILVEIRA FERNANDES, portadora do CPF nº. 942.418.059-49, 
Professor ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 585/18
Publicação Nº 1837192

 DECRETO SAF/Nº. 585/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado EDIMARA DALMOLIN RECCO, portadora do CPF nº. 065.586.219-67, Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 586/18
Publicação Nº 1837193

 DECRETO SAF/Nº. 586/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado EDNEIA MACHADO DOS SANTOS TREVISOL, portadora do CPF nº. 029.606.579-
00, Professor ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 587/18
Publicação Nº 1837194

 DECRETO SAF/Nº. 587/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ELISIANE CAMILA NEZZI, portadora do CPF nº. 066.451.559-21, Professor ACT, 
30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 588/18
Publicação Nº 1837199

 DECRETO SAF/Nº. 588/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ESTELA DE OLIVEIRA DALLA VEDOVA, portadora do CPF nº. 053.610.839-09, 
Professor ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 589/18
Publicação Nº 1837203

 DECRETO SAF/Nº. 589/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado FABIANE DE FÁVERI, portadora do CPF nº. 034.239.919-50, Professor ACT, 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 590/18
Publicação Nº 1837206

 DECRETO SAF/Nº. 590/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado FABIANE DURANTE, portadora do CPF nº. 077.434.229-33, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 591/18
Publicação Nº 1837207

 DECRETO SAF/Nº. 591/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

por termino de contrato de trabalho por prazo determinado FABRÍCIA DE BEM RIBEIRO, portadora do CPF nº. 041.823.159-10, Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 592/18
Publicação Nº 1837209

 DECRETO SAF/Nº. 592/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GIOVANA MARIA DE BITENCOURT, portadora do CPF nº. 713.253.369-04, Pro-
fessor ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 593/18
Publicação Nº 1837210

 DECRETO SAF/Nº. 593/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GIOVANA POSSAMAI MAGNUS, portadora do CPF nº. 018.021.769-00, Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 594/18
Publicação Nº 1837211

 DECRETO SAF/Nº. 594/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GRAZIELA CIZESCKI MACHADO portadora do CPF nº. 026.258.399-29, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 595/18
Publicação Nº 1837212

 DECRETO SAF/Nº. 595/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GUILHERME BOSA, portador do CPF nº. 055.447.029-26, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretario de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 596/18
Publicação Nº 1837213

 DECRETO SAF/Nº. 596/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GUSTAVO AMANCIO BONETTI MENEGHEL, portador do CPF nº. 091.840.309-09, 
Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 597/18
Publicação Nº 1837214

 DECRETO SAF/Nº. 597/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JAMILE RAMOS BONETTI, portadora do CPF nº. 029.980.999-47, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 598/18
Publicação Nº 1837215

 DECRETO SAF/Nº. 598/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JANICE MARTIGNAGO, portadora do CPF nº. 637.308.809-00, Professor ACT, 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 599/18
Publicação Nº 1837216

 DECRETO SAF/Nº. 599/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JOELMA MEDEIROS DA SILVA, portadora do CPF nº. 823.594.909-15, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 600/18
Publicação Nº 1837217

 DECRETO SAF/Nº. 600/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JORDANA SARTOR, portadora do CPF nº. 084.917.549-62, Professor ACT 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 601/18
Publicação Nº 1837218

 DECRETO SAF/Nº. 601/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado KARINA KANAREK DA SILVA portadora do CPF nº. 026.058.319-73, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 602/18
Publicação Nº 1837219

 DECRETO SAF/Nº. 602/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado KARLA DE BRIDA DE BONA, portadora do CPF nº. 028.941.259-20 Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, de 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 603/18
Publicação Nº 1837220

 DECRETO SAF/Nº. 603/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

KENIA BITENCOURT GOULART, portadora do CPF nº. 084.109.579-57, Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 604/18
Publicação Nº 1837221

 DECRETO SAF/Nº. 604/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado KENIA CUSTÓDIO portadora do CPF nº. 047.355.159-41, Professor ACT, 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 605/18
Publicação Nº 1837222

 DECRETO SAF/Nº. 605/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LISANDRA PETRY MARTINS, portadora do CPF nº. 665.837.720-00, Professor 
ACT, 20 horas semanais, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 606/18
Publicação Nº 1837228

 DECRETO SAF/Nº. 606/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LIZIANE MARCOS DOS SANTOS portadora do CPF nº. 066.624.469-39, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 607/18
Publicação Nº 1837231

 DECRETO SAF/Nº. 607/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LUANA GISLON, portadora do CPF nº. 067.610.789-38, Professor ACT, 20 horas, 
a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 608/18
Publicação Nº 1837233

 DECRETO SAF/Nº. 608/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LUCAS LOPES, portador do CPF nº. 017061.234.489-43, Professor ACT, 10 horas 
semanais, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 609/18
Publicação Nº 1837235

 DECRETO SAF/Nº. 609/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LUCIANE MIRANDA MENEGASSO, portadora do CPF nº. 824.454.949-15, Pro-
fessor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 610/18
Publicação Nº 1837240

 DECRETO SAF/Nº. 610/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado LUCIANA RODRIGUES POTRIKUS BORGES portadora do CPF nº. 028.600.339-
20, Professor ACT, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 611/18
Publicação Nº 1837321

 DECRETO SAF/Nº. 611/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MARCOS ALBERTO FREITAS portador do CPF nº. 974.437.199-49, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 612/18
Publicação Nº 1837324

 DECRETO SAF/Nº. 612/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MARIA APARECIDA LEANDRO SANTA HELENA, portadora do CPF nº. 845.138.539-
72, Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 613/18
Publicação Nº 1837326

 DECRETO SAF/Nº. 613/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MARIA CRISTINA BOSA, portadora do CPF nº. 584.055.429-49, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 614/18
Publicação Nº 1837328

 DECRETO SAF/Nº. 614/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MARIA DE FÁTIMA SOUZA, portadora do CPF nº. 433.022.979-04, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 615/18
Publicação Nº 1837330

 DECRETO SAF/Nº. 615/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MARILU MARQUES DIAS, portadora do CPF nº. 785.988.939-00, Professor ACT 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 616/18
Publicação Nº 1837340

 DECRETO SAF/Nº. 616/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MICHELINE VERONEZ MAGAGNIN COSTA, portadora do CPF nº. 909.442.679-
04, Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 617/18
Publicação Nº 1837345

 DECRETO SAF/Nº. 617/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado MIRANDA CASCAES PEREIRA, portadora do CPF nº. 987.650.009-00, Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 618/18
Publicação Nº 1837348

 DECRETO SAF/Nº. 618/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve

EXONERAR

por termino de contrato de trabalho por prazo determinado PRISCILA INOCENTE, portadora do CPF nº. 066.451.589-47, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 619/18
Publicação Nº 1837352

 DECRETO SAF/Nº. 619/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado PRISCILA MIRANDA, portadora do CPF nº. 052.514.969-40, Professor ACT, 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 620/18
Publicação Nº 1837358

 DECRETO SAF/Nº. 620/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado RENATA MARCELO DA SILVA, portadora do CPF nº. 054.225.229-58, Professor 
ACT 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 621/18
Publicação Nº 1837362

 DECRETO SAF/Nº. 621/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado SANDRA REGINA PEREIRA LISBOA DA SILVA, portadora do CPF nº. 909.343.429-
20, Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 622/18
Publicação Nº 1837367

 DECRETO SAF/Nº. 622/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado SENILDE MENDES VITAL portadora do CPF nº. 029.362.449-60, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 623/18
Publicação Nº 1837373

 DECRETO SAF/Nº. 623/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por tempo determinado SIBELI MARTINS, portadora do CPF nº. 066.451.579-75, Professor ACT, 20 
horas semanais, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 624/18
Publicação Nº 1837375

 DECRETO SAF/Nº. 624/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado SONIA MENDES BROGNOLI portadora do CPF nº. 018.559.689-40, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 625/18
Publicação Nº 1837384

 DECRETO SAF/Nº. 625/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado SONIA REGINA PIROLA DAGOSTIN portadora do CPF nº. 692.037.419-68, Pro-
fessor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 626/18
Publicação Nº 1837386

 DECRETO SAF/Nº. 626/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado SUELEN GUESSI MENDES, portadora do CPF nº. 077.355.959-05, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 627/18
Publicação Nº 1837390

 DECRETO SAF/Nº. 627/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado TAÍS MENDES PEREIRA ALVES, portadora do CPF nº. 005.763.409-28, Professor 
ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 628/18
Publicação Nº 1837393

 DECRETO SAF/Nº. 628/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado TAMIRES INOCENTE, portadora do CPF nº. 072.910.159-28, Professor ACT, 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 629/18
Publicação Nº 1837395

 DECRETO SAF/Nº. 629/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado TATIANA SILVEIRA BEZ BIROLO, portadora do CPF nº. 042.160.079-96 Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 630/18
Publicação Nº 1837400

 DECRETO SAF/Nº. 630/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VALQUÍRIA FELISBERTO MORAES VERONEZ, portadora do CPF nº. 017.716.069-
16, Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 631/18
Publicação Nº 1837402

 DECRETO SAF/Nº. 631/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VANESSA ZANINI FORMANSKI, portadora do CPF nº. 046.508.529-60, Professor 
ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 632/18
Publicação Nº 1837405

 DECRETO SAF/Nº. 632/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VIVIANE ALVES DA ROSA, portadora do CPF nº. 046.491.579-19, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 633/18
Publicação Nº 1837407

 DECRETO SAF/Nº. 633/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VIVIANE DA SOLER, portadora do CPF nº. 048.264.749-38, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 634/18
Publicação Nº 1837411

 DECRETO SAF/Nº. 634/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VIVIANE DURANTE DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº. 054.837.089-38, Pro-
fessor ACT 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 635/18
Publicação Nº 1837414

 DECRETO SAF/Nº. 635/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado XANDRA JOSEFA CAETANO portadora do CPF nº. 019.253.259-62, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 636/18
Publicação Nº 1837421

 DECRETO SAF/Nº. 636/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ELIEGER BOGER, portadora do CPF nº. 050.271.309-70, Professor ACT, 20 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 637/18
Publicação Nº 1837423

 DECRETO SAF/Nº. 637/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JOSIANE BLOEMER, portadora do CPF nº. 053.805.939-76, Professor ACT 30 
horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 638/18
Publicação Nº 1837428

 DECRETO SAF/Nº. 638/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado JULIANE FERREIRA NAGILDO CARDOSO, portadora do CPF nº. 074.357.069-30, 
Professor ACT 30 horas semanais, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 639/18
Publicação Nº 1837434

 DECRETO SAF/Nº. 639/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR
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Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado PAOLA CRISTINA DA SILVA, portadora do CPF nº. 079.223.859-19, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 640/18
Publicação Nº 1837437

 DECRETO SAF/Nº. 640/18, de 11 de dezembro de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado PATRÍCIA FELÍCIO BONY DOS SANTOS, portadora do CPF nº. 071.387.699-97, 
Professor ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLÉDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 641/18
Publicação Nº 1837441

 DECRETO SAF/Nº. 641/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado VALTER ANTUNES JÚNIOR, portador do CPF nº. 059.192.999-67, Professor ACT, 
30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 642/18
Publicação Nº 1837445

 DECRETO SAF/Nº. 642/18, de 13 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ILIETE VIEIRA GOULARTE, portadora do CPF nº. 377.856.999-68, ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, 40 horas semanais, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 13 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 643/18
Publicação Nº 1837450

DECRETO SAF/N. 643/18, de 13 de dezembro de 2018.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - CMDE.

O PRFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições resolve

SUBSTITUIR

Aline Gonçalves de Souza por HIAGO BITTENCOURT DA ROSA – Agente Sanitarista como membro titular, representante da Vigilância Sa-
nitária, para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – CMDE de Cocal do Sul, a partir de 13 de dezembro de 2018.
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 13 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 646/18
Publicação Nº 1837463

 DECRETO SAF/ Nº. 646/18, de 14 de dezembro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n. 1.395, de 21 de dezembro de 2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º Ficam suplementadas do orçamento vigente, as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 7 – Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura
2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.19.0019 – Aplicações Diretas 100.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.19.0019 – Aplicações Diretas 150.000,00

TOTAL. ......................................................................................................... R$ 250.000,00

Art. 2º Para dar suporte as suplementações acima, é reduzida do mesmo orçamento a seguinte dotação:

Órgão: 7 – Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura
2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.19.0019 – Aplicações Diretas 250.000,00

TOTAL. ........................................................................................................ R$ 250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 647/18
Publicação Nº 1837466

 DECRETO SAF/Nº. 647/18, de 14 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado GRAZIELA SILVEIRA GOUDINHO, portadora do CPF nº. 033.307.559-54, Profes-
sor ACT, 30 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N.575/18
Publicação Nº 1837167

 DECRETO SAF/Nº. 575/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado ANNE MEIRY DA SILVA, portadora do CPF nº. 054.084.069-62, Professor ACT, 
20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N.577/18
Publicação Nº 1837178

 DECRETO SAF/Nº. 577/18, de 11 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

Por termino de contrato de trabalho por prazo determinado CAMILA JOAQUIM DA SILVA, portadora do CPF nº. 069.629.319-64, Professor 
ACT, 20 horas, a partir de 14 de dezembro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

TERMO ADITIVO N. 05/18
Publicação Nº 1837491

TERMO ADITIVO Nº 05/18, de 14 de dezembro de 2018.
(Merenda)

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 08/2015, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, 
E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COCALDO SUL.
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Pelo Quarto Termo Aditivo ao Convênio de repasse de recursos financeiros, nós abaixo assinados, de um lado o MUNICÍPIO DE COCAL DO 
SUL, estabelecido na Av. Dr. Polidoro Santiago, 519 – C.P. 01, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 95.778.056/0001-88, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. ADEMIR MAGAGNIN, e de outro lado, como ENTIDADE BENEFICIADA, a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE COCAL DO SUL, entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Ambrósio Dalló, n. 1.464, bairro União, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 00.086.376/0001-60, neste ato representada pela Presidente Sra. Ivany Búrigo Issa, temos justo e conveniado o que a 
seguir se descreve.

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Fica prorrogado para até 31 de dezembro de 2019, o prazo de vigência do Convênio n°. 08/15, de 07 de outubro de 2015, referente repasse 
de recursos financeiros a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cocal do Sul, na aquisição de merenda aos alunos da 
referida entidade.

CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO REPASSE

O Município repassará à Entidade o valor de R$ 3.170,95(três mil cento e setenta reais e noventa e cinco centavos), em 12(doze) parcelas 
mensais, totalizando R$ 38.051,40(trinta e oito mil cinquenta e um reais e quarenta centavos), a partir de 01 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas do Convênio nº. 08/15, de 07 de outubro de 2015, permanecem inalteradas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Contrato para que produza os efeitos do direito, em três vias de igual teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas idôneas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 14 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas: _______________________________;

 _______________________________ .
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2018 
Publicação Nº 1838261

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2018

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos provenientes do Convênio CASAN 611-2013, no valor de R$ 
54.836,08 (cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e seis reais e oito centavos).

Concórdia SC, 17 dezembro de 2018.

ENORI ANTONIO BOLSI.
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO - SEMADRA
Publicação Nº 1838651

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 06/2018 ao Termo de Colaboração 03/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE BARRA BONITA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.409.869/0001-10, com sede em Linha Barra Bonita, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Clademir Antô-
nio Machado, inscrito no CPF sob nº 749.838.309-87, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam 
celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril 
de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017 .
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 08/2018 ao Termo de Colaboração 15/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor 
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE LINHA CEDRO, inscrita no CNPJ sob nº 06.226.396/0001-
76, com sede em Linha Cedro, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Antônio Zanella, inscrito no CPF sob nº 
137.369.739-34, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o presente Termo Aditivo, 
com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 e alterações e Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 16/2018 ao Termo de Colaboração 10/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
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senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PLANALTO, inscrita no CNPJ sob nº 
01.647.800/0001-61, com sede em Planalto, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Ivo Ribeiro, inscrito no CPF 
sob nº 219.454.549-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o presente Termo 
Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 e alterações e 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 01/2018 ao Termo de Colaboração 01/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE PINHEIRO PRETO, POÇO 
RICO, VOLTA ALEGRE, LINHA UNIDA E BARRA DO JACUTINGA, inscrita no CNPJ sob nº 04.908.684/0001-85, com sede em Linha Pinheiro 
Preto, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Wilson Pecini, inscrito no CPF sob nº 385.751.759-04, residente 
e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis 
Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 
4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 13/2018 ao Termo de Colaboração 19/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TERRA VERMELHA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.258.091/0001-60, com sede em Linha Terra Vermelha, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Adilor Antônio 
Zucchi, inscrito no CPF sob nº 893.301.709-78, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam cele-
brar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 
2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 07/2018 ao Termo de Colaboração 12/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE ENGENHO VELHO, inscrita no CNPJ sob nº 
01.585.990/0001-30, com sede em Engenho Velho, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Ari Camilo, inscrito 
no CPF sob nº 220.106.709-06, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o presente 
Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 e alterações 
e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 10/2018 ao Termo de Colaboração 14/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
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senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LINHA CARAVÁGIO, inscrita no CNPJ sob 
nº 02.342.693/0001-26, com sede em Linha Caravágio, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Roberto Emílio 
Donatti, inscrito no CPF sob nº 584.107.249-87, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam cele-
brar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 
2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 14/2018 ao Termo de Colaboração 18/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor 
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LAJEADO GUILHERME, inscrita no CNPJ sob nº 
01.377.790/0001-91, com sede em Lajeado Guilherme, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Alsemar Antônio 
Prior, inscrito no CPF sob nº 526.129.459-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar 
o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 03/2018 ao Termo de Colaboração 20/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TAMANDUÁ, inscrita no CNPJ sob nº 
02.357.755/0001-73, com sede em Tamanduá, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Sérgio Hilário Schwingel, 
inscrito no CPF sob nº 681.687.219-34, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o 
presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 11/2018 ao Termo de Colaboração 11/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor 
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE LINHA BOA ESPERANÇA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.805.517/0001-83, com sede em Linha Boa Esperança, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor 
Paulo Márcio Köpsell, inscrito no CPF sob nº 729.772.489-00, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, 
ajustam celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 
27 de Abril de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 04/2018 ao Termo de Colaboração 05/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor 
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PRESIDENTE KENNEDY, inscrita no CNPJ sob nº 
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02.624.055/0001-06, com sede em Presidente Kennedy, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Arlindo Ruviaro, 
inscrito no CPF sob nº 422.431.499-15, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o 
presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 15/2018 ao Termo de Colaboração 17/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LINHA TIRADENTES, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.727.013/0001-20, com sede em Linha Tiradentes, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Mauro Cadorin, 
inscrito no CPF sob nº 058.779.129-25, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o 
presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 09/2018 ao Termo de Colaboração 13/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE RUI BARBOSA, inscrita no CNPJ sob nº 
01.404.596/0001-58, com sede em Linha Rui Barbosa, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Leonir Grigollo, 
inscrito no CPF sob nº 808.592.169-34, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o 
presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 02/2018 ao Termo de Colaboração 02/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE LAJEADO DOS PINTOS, inscrita no CNPJ sob nº 
08.211.695/0001-62, com sede em Linha Lajeado dos Pintos, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Edgar Ita-
mar Tedesco, inscrito no CPF sob nº 812.215.179-53, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam 
celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril 
de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 06/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 05/2018 ao Termo de Colaboração 06/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato repre-
sentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, senhor 
Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AGRICULTORES DE SANTO ANTÔNIO, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.701.996/0001-62, com sede em Santo Antônio, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Jandir 
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Antônio Fracasso, inscrito no CPF sob nº 182.898.789-15, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajus-
tam celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 
de Abril de 2016 e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2017 - SEMADRA

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 12/2018 ao Termo de Colaboração 16/2017, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA - FUNDEAGRO, neste ato re-
presentado pelo Administrador – Geral do FUMDEAGRO e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
senhor Mauro Martini doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE LINHA SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob nº 
03.618.174/0001-00, com sede em Linha São Paulo, Concórdia, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, senhor Roberto Slongo, 
inscrito no CPF sob nº 540.469.989-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, ajustam celebrar o 
presente Termo Aditivo, com fundamento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 – Decreto nº 8.726, de 27 de Abril de 2016 
e alterações e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, da Instrução Normativa TC n°14/2012 e alterações do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 4.983, de 25 de agosto de 2017.
OBJETO: I – A Cláusula Quinta, passa a vigorar com a seguinte redação:
“A vigência do presente termo será até 31 de maio de 2019, a partir da data da assinatura”.
PRAZO: Até 31 de Maio de 2019, a partir da data da assinatura do Termo de Colaboração.

PORTARIA Nº 22/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1839353

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA Nº 22/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de Esportes 
– FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 
1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor Marcos Aurélio Araújo, ocupante do cargo de Serviços Gerais em gozo de férias, para exercício de suas funções, 
necessidade do serviço no período de 02 a 13 de Janeiro de 2019 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes
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RESOLUÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1839255

 

 
 
 
Rua Domingos Machado de Lima, nº 926– Fones 3442 1532 e 3442 0119 

e-mail: idoso@concordia.c.gov.br  - CEP 89 700-073– Concórdia – SC 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2018 

Dispõe sobre o registro de entidades não 
governamentais e da inscrição de Programas e Serviços 
governamentais e não governamentais no Conselho 
Municipal do Idoso  e dá outras providências e a 
inscrição de projetos para obtenção de financiamento 
através de editais específicos e da certificação para 
captação de recursos para o Fundo Municipal do Idoso 
para Programas e Projetos de atendimento ao idoso. 

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
nº 3.322 de 12 de dezembro de 2001 e alterações, resolve: 

• Aprovar procedimentos referentes ao registro de entidades não-governamentais 
que executam Programas e Serviços no Município de Concórdia, conforme 
estabelece o art. 48 do Estatuto do Idoso.  

• Aprovar procedimentos referentes à inscrição de Programas e Serviços de 
atendimento ao idoso, desenvolvidos no Município de Concórdia, por entidades 
governamentais e não-governamentais, conforme estabelece o art. 48 do Estatuto 
do Idoso.  

• Aprovar procedimentos referentes à inscrição de projetos de atendimento ao idoso 
das entidades governamentais e não-governamentais para obtenção de 
financiamento através de editais específicos.  

• Aprovar procedimentos referentes à certificação para captação de recursos para o 
Fundo Municipal do Idoso para Programas e Projetos de atendimento ao idoso do 
Município de Concórdia.   

 
CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Art. 1º. As entidades não-governamentais, que executam Programas e Serviços no 
Município de Concórdia, deverão solicitar seu registro no Conselho Municipal do Idoso.    
 
Art. 2º Constituem requisitos para a inscrição das entidades no Conselho Municipal do 
Idoso: 

I. Ter sede no Município de Concórdia e desenvolver Programa e (ou) Serviços 
destinados a idosos, previstos no art. 48 do Estatuto do Idoso; 

II. Possuir recursos humanos e instalações físicas adequadas ao tipo de atendimento 
que presta a idosos. 
 

Art. 3º. As entidades não-governamentais com sede em outros Municípios poderão 
solicitar seu registro desde que seus Programas e Serviços sejam executados no Município 
de Concórdia, apresentando o Atestado de Registro no Conselho Municipal do Idoso da 
cidade de origem. 
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Art. 4º Constituem procedimentos operacionais para registro no Conselho Municipal do 
Idoso:  

I. A entidade que solicitar registro no Conselho Municipal do Idoso receberá 
certificado de registro, desde que preencha os requisitos prescritos nesta 
Resolução; 

II. O comprovante de registro terá validade de 02 (dois) anos, sendo emitido após 
parecer favorável da visita à entidade, pela Comissão do Conselho Municipal do 
Idoso, designada para este fim; 

III. O pedido de registro terá resposta no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir da 
data de protocolo do pedido ao Conselho Municipal do Idoso; 

IV. Poderá ser fornecido um comprovante de registro provisório com validade de  até 
90 (noventa) dias, para que a entidade cumpra esta resolução. 

 
Art. 5º. As entidades não-governamentais deverão apresentar os seguintes documentos 
para solicitação de registro no Conselho Municipal do Idoso:  
I – Requerimento solicitando o registro devidamente assinado pelo responsável pela 
entidade; (Anexo I) 
II – Cópia do Estatuto da entidade devidamente registrado no órgão competente, onde 
deverá constar nas suas finalidades estatutárias, o atendimento ao idoso; 
III – Cópia da Ata da última eleição da Diretoria;  
IV – Declaração de idoneidade, expedida pelo Presidente da Entidade, de todos os 
integrantes do quadro de pessoal da mesma;  
V – Cópia do Alvará de Licença para Localização e Permanência e do Alvará Sanitário 
válidos, expedidos pelos órgãos competentes, quando necessário; 
VI – Cópia do Cartão atualizado de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 
VII – Plano de Trabalho compatível com os princípios do Estatuto do Idoso; 
VIII – Formulário Cadastral de entidade não-governamental (Anexo II) preenchido pelo 
requerente. 
IX - Lei de Utilidade Pública Municipal (nº e data), quando necessário; 
 

CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DAS ENTIDADES 

GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS 

 
Art. 6º. As entidades governamentais e não-governamentais deverão solicitar a inscrição 
de seus Programas e Serviços de atendimento ao idoso, a partir da publicação desta 
Resolução. 
 
Art. 7º. As entidades governamentais e não-governamentais deverão apresentar os 
seguintes documentos para solicitação de inscrição de seus Programas e Serviços:  
I - Requerimento solicitando a inscrição, assinado pelo representante legal (Anexo I); 
II - Ata de criação do Programa ou Projeto, da entidade; 
III - Relatório detalhado das atividades desenvolvidas no exercício do ano anterior, 
relativas ao atendimento do idoso, nos casos de renovação; 
IV – Cópia do Programa ou Projeto a ser inscrito; 
V– Cópia do ato de nomeação do dirigente ou coordenador do Programa; 
VI– Regimento Interno do Programa ou Projeto a ser inscrito; 
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VII - Formulário Cadastral de Programas e Serviços (Anexo III) preenchido pelo 
requerente; 
 
Art. 8º Constituem procedimentos operacionais para inscrição do programa no Conselho 
Municipal do Idoso: 

I. A entidade registrada no Conselho Municipal do Idoso receberá Certificado de 
Inscrição do Programa, desde que preencha os requisitos prescritos nesta 
Resolução; 

II. O comprovante de inscrição terá validade de 2 (dois) anos, sendo emitido após 
parecer favorável da análise da documentação e da visita à entidade, pela 
Comissão do Conselho Municipal do Idoso, designada para este fim; 

III. A renovação do Certificado de Inscrição dar-se-á mediante a apresentação da 
documentação atualizada; 

IV. O pedido de inscrição terá resposta no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir da 
data de protocolo do pedido no Conselho Municipal do Idoso; 

V. Poderá ser fornecido um comprovante de inscrição provisório com validade de até  
90 (noventa) dias, para que a entidade cumpra esta resolução. 

 
 Art. 9º. Indeferidas as solicitações, as entidades governamentais e não-governamentais 
poderão interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência do indeferimento. 
 
Parágrafo Único: Os recursos interpostos serão julgados pelo Conselho Municipal do 
Idoso no prazo de (até) 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento dos mesmos, 
prorrogáveis por igual período, desde que fundamentadamente. 
 
Art. 10º. Toda a decisão do Conselho Municipal do Idoso relacionada com o registro de 
entidades não-governamentais e inscrição de Programas e Serviços das entidades 
governamentais e não-governamentais serão encaminhadas à Autoridade Judiciária.   
 
Art. 11. Constatado que alguma entidade não governamental esteja atendendo idosos  no 
regime previsto no art. 48 do Estatuto do Idoso sem o devido registro no Conselho 
Municipal do Idoso, será dada ciência à Autoridade Judiciária e ao Ministério Público 
competentes.  
 
Art. 12. Compete ao Conselho Municipal do Idoso comunicar ao Poder Judiciário e ao 
Ministério Público qualquer irregularidade que tenha conhecimento, relacionada às 
entidades não-governamentais registradas e aos Programas e Serviços das entidades 
governamentais e não-governamentais.  
 
Parágrafo Único: Após os devidos procedimentos para a verificação da irregularidade 
comunicada, o Conselho Municipal do Idoso poderá determinar, conforme o caso, a 
suspensão ou cassação do Registro e da Inscrição. 

 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO DE PROJETOS ESPECÍFICOS 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 799

 
 
 
Art. 13. As entidades governamentais e não-governamentais poderão solicitar a inscrição 
de Projetos de atendimento ao idoso para obtenção de financiamento através de editais 
específicos. 
 
Art. 14. Os documentos para a inscrição de projetos deverão ser apresentados pelas 
entidades governamentais e não-governamentais de acordo com as especificações dos 
editais. 
 
Art. 15. O projeto (anexo V) a ser inscrito será analisado por Comissão nomeada pelo 
CMI para esse fim. 
 
Art. 16. Deferida a solicitação de inscrição do projeto, o Conselho Municipal do Idoso 
emitirá “Atestado de Inscrição para obtenção de financiamento através de Editais 
específicos”.  
 
§ 1º. A aprovação dos projetos no edital para o qual o mesmo foi encaminhado deverá ser 
comunicada ao Conselho Municipal do Idoso.  
 
§ 2º. O Atestado de Inscrição do projeto terá validade enquanto houver o repasse de 
recurso do edital para o qual o mesmo foi aprovado.   
 
§ 3º. Ao término do financiamento, as entidades governamentais e não-governamentais 
deverão apresentar ao Conselho Municipal do Idoso relatório final do projeto.  
 

CAPÍTULO IV 

DA CERTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUNDO 

MUNICIPAL DO IDOSO 

 

Art. 17. Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido, conforme os 
artigos 2º e 3º da Lei nº 12.213/2010, contribuindo para o Fundo Municipal do Idoso. 
 
Art. 18. As entidades governamentais e não-governamentais deverão solicitar Certificado 
para Captação de Recursos para o Fundo Municipal do Idoso – FMI, para captar recursos 
para Programas e Projetos de atendimento ao idoso.  
 
Art. 19. Para solicitar Certificado para Captação de Recursos, as entidades 
governamentais e não-governamentais deverão apresentar a seguinte documentação:  
I – Requerimento (Anexo I) solicitando o Certificado para Captação de Recursos para o 
Fundo Municipal do Idoso; 
II – Certificado de inscrição do programa ou projeto para o qual deseja a obtenção de 
Certificado para Captação de Recursos através do Fundo Municipal do Idoso - FMI;  
III – Formulário Cadastral de Programa / Serviço (Anexo IV) preenchido pelo requerente.  
 
§ 1º. O Conselho Municipal do Idoso, no prazo de (até) 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, desde que fundamentadamente, a contar do recebimento da solicitação, 
emitirá o Certificado para Captação de Recursos para do Fundo Municipal do Idoso. 
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§ 2º. O Certificado para Captação de Recursos para o Fundo Municipal do Idoso – FMI 
terá validade de 24 (vinte e quatro) meses. 
 
§ 3º. A entidade deverá apresentar ao Conselho Municipal do Idoso - CMI o 
demonstrativo financeiro comprobatório da destinação dos recursos captados.  
  
Art. 20. Será de exclusiva competência da entidade a abordagem de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para a contribuição junto ao o Fundo Municipal do Idoso - FMI. 
 
Art. 21. O contribuinte deverá fazer seu depósito junto ao Fundo Municipal do Idoso, 
conta corrente nº 66.717X, Agência 0410-3 do Banco do Brasil, o percentual que deseja 
deduzir e informar qual entidade deverá receber o recurso.            
 
Art. 22. O Conselho Municipal do Idoso reserva-se o direito de redirecionar 30% dos 
recursos financeiros arrecadados pelo Projeto para serem aplicados conforme deliberação 
do CMI. 
 
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

VALDIR FORCHESATTO 

Presidente do Conselho Municipal do Idoso. 
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O seu registro e/ou inscrição de seus programas e serviços, 
inscrição de seus projetos para financiamento através de 
Editais e Certificação de Captação de Recursos. 

 

ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO 

 
 
Exmo(a). Sr(a). 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso 
 
 
A entidade abaixo qualificada vem requerer ....................................................................., 

nesse Conselho Municipal do Idoso, conforme preconiza o Estatuto do Idosos, Lei 

10.741/2003, de outubro de 2003, artigo 48.  Em anexo segue a documentação exigida 

por este Conselho. 

 

Nome da entidade:............................................................................................................... 

Endereço: ...........................................................................................................Nº:............ 

Bairro: ........................................................................................... CEP:............................ 

Telefone: ....................................  

E-mail: ........................................................................... 

 

 
Solicitamos os devidos encaminhamentos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Concórdia, ___ de __________ de _____. 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO CADASTRAL DE ENTIDADE NÃO-GOVERNAMENTAL 

1. Identificação: 
1.1. Razão social: ................................................................................................................ 

1.2. Nome fantasia: ............................................................................................................. 

 
1.3. Endereço: 

Rua: .............................................................................................. Nº:...................... 

Bairro:..................................................................................CEP:..................... ................. 

Ponto de referência:.................................................................................................... 

Telefone: ...........................................  

E-mail:............................................................ 

Horário de funcionamento: ........................................................................................ 

 
1.4. Situação do imóvel: ( ) Próprio  ( ) Cedido ( ) Alugado 

Tipo de construção:      ( ) Alvenaria  ( ) Madeira  ( ) Mista  ( ) Outros 

Área total construída: ................. 

 
1.5. Responsável da entidade: 

Nome: 

Função:  

 
1.6. Presidente da entidade: 

Nome: 

Endereço: 

Período do mandato:      Telefone:  

 
1.7. Fundação: 
Data da fundação: ___/___/_____  Início das atividades: ___/___/_____ 
 
1.8. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ: 
Nº:     Valido até: ___/___/_____ 
 
1.9. Mantenedora: ............................................................................ 
 
1.10. Declaração de Utilidade Pública: 

Municipal nº:............................ 

Estadual nº: ............................. 
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Federal nº: .............................. 

 
1.11. Registros:  
Registro Nº do Registro, 

Resolução ou Processo 
Valido até 

Conselho Municipal de Assistência Social   
Conselho Municipal de Saúde   
Conselho Municipal de Educação   
Conselho Nacional de Assistência Social   
   
   

 
1.12. Objetivo social da entidade: 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
2. Programas e/ou Serviços desenvolvidos (artigo nº48 do Estatuto): 
 
2.1. Atendimento: 
Nome:      Regime:  
Nome:      Regime:  
Nome:      Regime:  
Nome:      Regime:  
 
2.2. Outros: 
( ) Assessoria   ( ) Defesa de direitos   ( ) Outros 
 
3. Recursos: 
3.1. Recursos humanos: 
 

QUADRO FUNCIONAL 
Nº Função Formação Carga 

Horária 
Vinculo Obs. 

      
      
      
      
      
      
      
      

 
3.2. Recursos financeiros: 
3.2.1. Receitas mensais: 
Origem Fonte Valor/Média Observações 
Receitas da entidade    
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Receitas da entidade 
mantenedora 

   

Receitas municipais    
Receitas estaduais    
Receitas federais    
Outras Receitas    

Total    
 
 
3.2.2. Despesas mensais: 
 
Despesas Valor/Média Observações 
Folha de pagamento   
Encargos Sociais   
Benefícios a funcionários   
Vale-Transporte   
Formação (cursos, palestras, ...)   

Total   
 
 
Despesas de manutenção: 
 
Despesa Valor/Média Observações 
Alimentação   
Material didático   
Material de limpeza   
Energia elétrica   
Água   
Telefone   
Combustível   
Outros (especificar)   

Total   
 
 
4. Outras informações: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
Informações dadas por: ....................................................................................................... 

Vínculo/Função na entidade:............................................................................................... 

 
 
Concórdia, ___/___/_____. 
 
 

____________________ 
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Assinatura 
ANEXO III 

FORMULÁRIO CADASTRAL DE PROGRAMAS E SERVIÇOS 

 
5. Identificação:  ( ) Programa   ( ) Serviço 
5.1. Nome: 

5.2. Nome da entidade: 

5.3. Endereço: 

Rua:        Nº:  

Bairro:      CEP:  

Ponto de referência: 

Telefone:      

E-mail:  

Horário de funcionamento: 

5.4. Responsável pela entidade: 

Nome: 

Função:  

5.5. Situação do imóvel:  ( ) Próprio  ( ) Cedido  ( ) Alugado 

Tipo de construção:   ( ) Alvenaria  ( ) Madeira  ( ) Mista  ( ) Outros 

Área total construída:  

5.6. Objetivo social da entidade: 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 
6. Programas e/ou Serviços: 
6.1. Regime de atendimento: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
6.2. Objetivo: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
6.3. Critérios usados para ingresso: 
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.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
6.4. Fundamentação/Proposta pedagógica (poderá ser anexada): 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................ 
 
6.5. Metodologia de atendimento: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
6.6.  Idosos atendidos: 
 
Número de idosos Faixa etária Sexo Período Observações   

M F M V  
        
        
        
        
        
        
        
Total        

 
 
6.7. Capacidade de atendimento: 
 
Número de idosos Faixa etária Sexo Período Observações   

M F M V  
        
        
        
        
        
        
        
Total        

 
7. Atividades desenvolvidas pelo Programa e/ou Serviço: 
7.1. Com  idosos 
 

Estratégia Regularidade 
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7.2. Com famílias: 
 

Estratégia Regularidade 
  
  
  
  
  

 
 
8. Política de formação: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
8.1. Forma de avaliação: 
 
8.1.1. Dos profissionais: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
8.1.2. Do programa e/ou Serviços: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
9. Recursos humanos: 
 

QUADRO FUNCIONAL 
Nº Função Formação Carga 

horária 
Vínculo Obs. 
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10. Relações externas estabelecidas: 
10.1. Existem parcerias/articulações nas atividades propostas? 
( ) Sim  ( ) Não  ( ) Sistemáticas  ( ) Assistemáticas 
 
10.1.1. Com quem? 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
10.1.2. Que tipo de atividades? 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
11. Convênios: 
 

Convênio Valor 
  
  
  
  
  

 
 
12. Outras Informações: 
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
Informações dadas por: ....................................................................................................... 
Vínculo/Função na Entidade:.............................................................................................. 
 
Concórdia, ___/___/_____. 
 
 
 

____________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS E/OU SERVIÇOS 

1. Identificação: 
1.1. Nome do programa e/ou Serviço: Citar o nome do programa desenvolvido com  
Idosos. 
1.2. Nome da entidade: Citar o nome da entidade responsável pela coordenação do 
programa. 
1.3. Endereço: Citar o endereço e horários onde o programa é executado. Caso no local 
não haja telefone, endereço eletrônico, colocar o mesmo da entidade. 
1.4. Responsável pelo programa e/ou Serviço: Citar o nome da pessoa responsável pela 
coordenação do programa e sua função no mesmo. 
1.5. Situação do imóvel: Citar a situação do imóvel onde o programa e/ou serviço é 
executado e o espaço total construído que o programa e/ou serviço utiliza. 
1.6. Objetivo social da entidade: Identificar o motivo pelo qual a entidade existe, para que 
ela foi criada. 
 
2. Programas de Atendimento: 
2.1. Regime de atendimento: Especificar o regime de atendimento, conforme especificado 
na linha de ação da Política de atendimento ao idoso, artigo 47 do estatuto do Idosos.  
2.2. Objetivo do programa e/ou serviço: Resumidamente, citar os objetivos gerais e 
específicos do programa, isto é, o que o programa pretende. 
2.3. Critérios usados para ingresso no programa e/ou serviço: Citar quais as formas de 
ingresso dos idosos, no programa. 
2.4. Fundamentação/Proposta pedagógica (poderá ser anexada): Fazer uma síntese da 
concepção do atendimento desenvolvido. O importante é expressar com clareza a 
concepção adotada. 
2.5. Metodologia de atendimento: Apresentar uma síntese do trabalho desenvolvido. 
(Tipo de trabalho, fluxo de atendimento). 
2.6. Idosos atendidos: Especificar o número de idosos atendidos e sua faixa etária, sexo e 
período (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. Nas observações acresça 
o que considerar relevante. 
2.7. Capacidade de atendimento: Especificar a capacidade total de atendimento do 
programa e/ou serviço, sua faixa etária, sexo, período (matutino e vespertino) em que os 
grupos são atendidos. Nas observações acresça o que considerar relevante. 
 
3. Atividades desenvolvidas pelo programa e/ou serviço: Citar as estratégias, quais 
atividades são desenvolvidas e com que regularidade (diária, semanal, mensal, etc.), tanto 
com as famílias como com os idosos. 
 
4. Política de formação: Descrever sinteticamente qual a proposta do programa para 
qualificar seus profissionais. Se há ou não previsão de atividades formativas (cursos, 
seminários, encontros, palestras, etc.), se houve participação do programa neste tipo de 
atividade nos últimos 06 (seis) meses. 
4.1. Forma de avaliação: 
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4.1.1. Dos profissionais: Especificar como o trabalho desenvolvido pelos profissionais é 
avaliado, como isso acontece. 
4.1.2. Do programa e/ou serviço: Quais mecanismos são utilizados para verificar se o 
programa tem cumprido seu objetivo. É importante referir quem participa do processo 
avaliativo e com que periodicidade é desenvolvida. 
 
5. Recursos humanos: Preencher o quadro citando o número de profissionais que 
existem, a função que exercem, a formação escolar (até que série ou ano cursou e o curso 
que se formou), a carga horária semanal de trabalho e o vínculo da pessoa com a entidade 
(voluntário, estagiário, bolsista, funcionário, cedido, etc.). 
 
6. Relações externas estabelecidas: 
6.1. Existem parcerias/articulações nas atividades propostas? Deve-se assinalar “sim” ou 
“não” e, em caso afirmativo, se estas parcerias ou articulações são “sistemáticas”, isto é, 
sempre realizadas, previstas no planejamento ou “assistemáticas”, quando elas ocorrem 
eventualmente, sem terem sido previstas no plano de ação da entidade. 
6.1.1. Com quem? Descrever todas as entidades, grupos, instituições ou órgãos públicos 
que são parceiros/articulados com o programa. 
6.1.2. Que tipo de atividades? Devem-se registrar as ações desenvolvidas em conjunto, 
como reuniões, eventos formativos, denúncias, manifestações, passeios, publicações, 
troca de informações sobre casos, cedência de espaço físico, por exemplo. 
 
7. Convênios: Especificar os convênios que mantém o programa e/ou serviço com o valor 
de cada um deles. Caso este não envolva valores (cedência pessoal, por exemplo), 
especifique, na coluna “valor” o número zero. 
 
8. Outras informações: Preencher conforme a necessidade. 
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Anexo V 
 

MODELO DE PROJETO 
 
1 – Dados cadastrais 
ÓRGÃO / ENTIDADE 
 
 

CNPJ 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO 

CIDADE 
 
 

UF CEP TELEFONE 

NOME DO RESPONSAVEL 
 
 

CARGO 

HISTÓRICO BREVE DA ENTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
TÍTULO DO PROJETO 
 

DURAÇÃO 

PROBLEMA IDENTIFICADO 
 
 
 
 
 
 
PÚBLICO ALVO 
 
 
JUSTIFICATIVA 
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OBJETIVOS GERAIS 
 
 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
 
 
 
 

3 - METODOLOGIA 
 
 
 
 
 
 

4 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Recursos necessários Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
     
     
     
Total     

5 - CONTRAPARTIDA 
Entidade  Valores R$ 
  
Parcerias (já) estabelecidas Valores R$ 
  
Total (entidade + parceria) R$ 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
Atividades  Semestre 1 (meses) Semestre 2 (meses) 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
             
             
             
             

 
Local e data 
 

_____________________________________________ 
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Câmara muniCiPal

DECRETO 2.775/2018
Publicação Nº 1837071

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.775, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera, a pedido, a servidora ALANA LOURDES LAZZARI.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ALANA LOURDES LAZZARI do cargo de provimento em comissão de Assessor da Presidência, a partir 
de 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

Anderson Guzzatto
Vice-Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

Claiton Casagrande
2º Secretário

DECRETO 2773-2018  
Publicação Nº 1837068

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.773, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera, a pedido, o servidor ROBERTO KURTZ PEREIRA.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ROBERTO KURTZ PEREIRA do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, a partir de 31 
de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

Anderson Guzzatto
Vice-Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

Claiton Casagrande
2º Secretário
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DECRETO 2774/2018 
Publicação Nº 1837070

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.774, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera, a pedido, a servidora DIVALÉIA SALETE CASAGRANDE.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, VII da Lei Orgânica do Município de Concórdia,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora DIVALÉIA SALETE CASAGRANDE do cargo de provimento em comissão de Assessor de Comunicação, 
a partir de 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

Anderson Guzzatto
Vice-Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

Claiton Casagrande
2º Secretário

PORTARIA 10/2018
Publicação Nº 1837073

PORTARIA Nº 10, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares ao servidor ADRIANO ZANATTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIANO ZANATTA – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, de 2 a 
31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 6 de janeiro de 2018 a 5 de janeiro de 2019.
.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

PORTARIA 11/2018
Publicação Nº 1837076

PORTARIA Nº 11, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora ANDRÉIA VARGAS GOMES DA SILVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora ANDRÉIA VARGAS GOMES DA SILVA – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.
.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente
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PORTARIA 12/2018
Publicação Nº 1837077

PORTARIA Nº 12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora MÔNICA CRISTINA BORELLA FERNANDES – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do 
Poder Legislativo, de 2 a 29 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 16 de janeiro de 2018 a 15 de janeiro de 2019, sendo 
gozados 2 dias de 4 a 5 de outubro de 2018.
.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

PORTARIA 13/2018
Publicação Nº 1837080

PORTARIA Nº 13, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora TATIANE MARIA REX BATISTA SARTORI – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 26 de janeiro de 2018 a 25 de janeiro de 2019.
.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

PORTARIA 14/2018
Publicação Nº 1837081

PORTARIA Nº 14, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora DELAIR MARA SELBACH DALLEGRAVE – Contador, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 2 de janeiro de 2018 a 1º de janeiro de 2019.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

PORTARIA 15/2018
Publicação Nº 1837083

PORTARIA Nº 15, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora ELENICE ZITTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora ELENICE ZITTA - Agente Legislativo, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Legislativo, de 
2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2018.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente
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PORTARIA 16/2018
Publicação Nº 1837085

PORTARIA Nº 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares a servidora ZENITE T. MICHELON FARINA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a servidora ZENITE T. MICHELON FARINA – Auxiliar Administrativo, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Legislativo, de 2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 11 de janeiro de 2018 a 10 de janeiro de 2019.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente

PORTARIA 9/2018
Publicação Nº 1837072

PORTARIA Nº 9, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede férias regulamentares ao servidor ADRIAN CHRISTHOFFER STEIL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares ao servidor ADRIAN CHRISTHOFFER STEIL – Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Poder Legis-
lativo, de 2 a 31 de janeiro de 2019, referente ao Período Aquisitivo de 11 de janeiro de 2018 a 10 de janeiro de 2019.
.

Concórdia, 12 de dezembro de 2018.
Artêmio Ortigara
Presidente
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Cordilheira Alta

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2018 - TOMADA DE PREÇO Nº 
09/2018

Publicação Nº 1838964

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 101/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 09/2018
Às nove horas do dia dezessete de dezembro de dois mil e dezoito, na sala do Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE COR-
DILHEIRA ALTA reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto 888/2018, sob a presidência 
do Sr. Flaviano Perim, estando presentes os membros Adriana de Cezaro Moresco e Nilvete A. S. Atuatti, com o objetivo de dar início ao 
procedimento licitatório n° 101/2018, TP 09/2018, tendo como licitantes as empresas Map Construtora e Incorporadora Eireli e EBC Cons-
trutora Ltda, que apenas protocolaram os envelopes, optando por não credenciar representantes. Dando início aos trabalhos, a comissão 
rubricou as bordas dos envelopes apresentados comprovando à lacração dos mesmos. Por conseguinte, abriu-se os envelopes contendo 
os documentos de habilitação das empresas proponentes, que após rubricados foram analisados, sendo que, a empresa Map Construtora 
e Incorporadora Eireli apresentou cartão do CNPJ com data superior a 30 dias do certame e não apresentou o CEIS (Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas). Deste modo, por serem documentos de consulta online e imediata resolveu a CPL sanar o ocorrido, efetuando a 
referida consulta e juntando aos autos os documentos supracitados, dando garantia ao princípio da ampla concorrência. Quanto a empresa 
EBC Construtora Ltda, a mesma apresentou CND do FGTS vencida, sendo assim, com fulcro no item 7.3 do edital, a comissão efetuou a 
consulta online do referido documento e constatou a regularidade fiscal da licitante, sanando o ocorrido e juntando a certidão aos autos. 
Quanto as demais documentações, as mesmas foram apresentadas conforme exigido no edital. Desta forma, ficam as licitantes habilitadas 
para a próxima fase do certame. A ata será encaminhada via e-mails identificados nos envelopes e publicada no diário oficial dos municípios 
de Santa Catarina no sítio www.diariomunicipal.sc.gov.br, sendo que, as licitantes terão o prazo de 5 dias úteis da referida publicação para 
apresentação de recurso, se assim desejarem. Sem mais, encerra-se a presente sessão. Informações: de segunda a sexta-feira, no horário 
de expediente, pelo fone n. (49) 3358-9100.
Cordilheira Alta/SC, em 17 de dezembro de 2018.
FLAVIANO PERIM
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

ADRIANA D.C. MORESCO
Membro

NILVETE A. S. ATUATTI
Membro

DECRETO Nº 1048/2018
Publicação Nº 1838272

DECRETO Nº 1.048/2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.236/2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2018 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), os quais serão utilizados para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.009 – Manutenção das Ações e Projetos da Secretaria da Agricultura.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 72
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 18.000,00

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.006 – Manutenção e Gestão do Fundo de Assistência Social.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 137
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 5.000,00

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.077 – Manutenção e Gestão do Conselho Tutelar.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 150
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 2.000,00

Art. 2º. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º, será anulado parte das seguintes dotações orçamentárias.

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.009 – Manutenção das Ações e Projetos da Secretaria da Agricultura.
Modalidade de Aplicação: 319000 – 71

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 818

Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 18.000,00

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.006 – Manutenção e Gestão do Fundo de Assistência Social.
Modalidade de Aplicação: 319000 – 135
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 5.000,00

Projeto/Atividade: 08.244.2504.2.077 – Manutenção e Gestão do Conselho Tutelar.
Modalidade de Aplicação: 319000 – 149
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 2.000,00

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2018 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), os quais serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 20.606.2510.2.062 – Programa Porteira A Dentro.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 79
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários - R$ 20.000,00

Art. 4º. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 3º, será utilizado superávit financeiro do exercício de 2017.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2018 
no valor de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais), os quais serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.045 – Manutenção do Prog. Agentes Comunitárias de Saúde.
Modalidade de Aplicação: 319000 – 24
Fonte de Recursos: 12.64 – Vinculados - R$ 20.200,00

Art. 6º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de ar-
recadação da Fonte de Recursos Vinculados (12.64) – Atenção Básica Variável - R$ 20.200,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário

Cordilheira Alta/SC, 10 de dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 1049/2018
Publicação Nº 1838278

DECRETO Nº 1049/2018

“FIXA PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica fixado ponto facultativo para os servidores Municipais da Secretaria Municipal de Educação, entre os dias 24/12/2018 a 
31/12/2018, em virtude da finalização do calendário escolar no ano de 2018.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO Nº 1050/2018
Publicação Nº 1838282

DECRETO Nº 1050/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 
70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde a servidora SONIA FATIMA CENCI, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico Pedagógico, matrícula n. 593601, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos para o dia 11/12/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1051/2018
Publicação Nº 1838291

DECRETO Nº 1051/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. ALCINEI APARECIDA BREANCINI, ocupante 
do cargo de Assessor de Secretaria, Matricula n°1340503, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Esportes, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1052/2018
Publicação Nº 1838295

DECRETO Nº 1052/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo n° 
70 da Lei Municipal n°18/2001:

DECRETA
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Art. 1º Conceder 02 (dois) dia de licença para acompanhar, tratamento de saúde de membro de família, a Servidora Municipal, Sra. SILVANA 
MAGIONI FAVERO, ocupante do cargo de Técnico em Controle Interno, Matricula n° 474901, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, Fazenda e Planejamento, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1053/2018
Publicação Nº 1838311

DECRETO Nº 1053/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. FERNANDA BRANDALISE ocupante do cargo 
de Professor (a), Matricula n°1359401, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos para o dia 11/12/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1054/2018
Publicação Nº 1838314

DECRETO Nº 1054/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. CARMEM APARECIDA TRESSOLDI WARKEN, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Matricula n° 28802, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo 
com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Cordilheira Alta/SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1055/2018
Publicação Nº 1838316

DECRETO Nº 1055/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos a Sra. PATRICIA BRIANCINI ocupante do cargo de Diretor de Escola, matricula n° 1342204, 20 (vinte) dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 á 31/01/2019 que serão gozadas a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Dezembro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

PATRICIA BRIANCINI
Ciente em:____/____/2018

DECRETO Nº 1056/2018
Publicação Nº 1838319

DECRETO Nº 1056/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos a Sra. DAIANE FAVERO ocupante do cargo de Diretor de Escola, matricula n° 1334407, 20 (vinte) dias de férias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 á 31/01/2019 que serão gozadas a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Dezembro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
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Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DAIANE FAVERO
Ciente em:____/____/2018

DECRETO Nº 1057/2018
Publicação Nº 1838323

DECRETO Nº 1057/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos a Sra. ADRIANA INES LANZARIN ocupante do cargo de Diretor Geral do Ensino Fundamental, matricula n° 629202, 
20 (vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 á 31/01/2019 que serão gozadas a partir do dia 14/01/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Dezembro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

ADRIANA INES LANZARIN
Ciente em:____/____/2018

DECRETO Nº 1058/2018
Publicação Nº 1838326

DECRETO Nº 1058/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos a Sra. MAIKE ELIZE TECHIO ocupante do cargo de Diretor Geral de Educação Infantil, matricula n° 1346103, 10 
(dez) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 16/01/2018 á 15/01/2019 que serão gozadas a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Dezembro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

MAIKE ELIZE TECHIO
Ciente em:____/____/2018
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DECRETO Nº 1059/2018
Publicação Nº 1838330

DECRETO Nº 1059/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e Art. 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos a Sra. KÁTIA ANA DI DOMENICO CECHIN Secretária Municipal, matricula n° 627403, 15 (quinze) dias de férias, 
relativas ao período aquisitivo de 16/01/2017 á 15/01/2018 que serão gozadas a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Dezembro de 2018.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

KÁTIA ANA DI DOMENICO CECHIN
Ciente em:____/____/2018

DECRETO Nº 1060/2018
Publicação Nº 1838331

DECRETO Nº 1060/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder ao servidor Público Sra. VANIA CRISTINA PEDERSSETTI GRACIANI, ocupante do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 
com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 01 (Um) dia de dispensa de serviço, com 
base no artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, por ter prestado serviço no Processo de Eleição em 29/09/2018 que serão usufruídos 
nos dias 14 de Dezembro de 2018.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO Nº 1061/2018
Publicação Nº 1838333

DECRETO Nº 1061/2018

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder ao servidor Público Sra. VANIA CRISTINA PEDERSSETTI GRACIANI, ocupante do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 
com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 01 (Um) dia de dispensa de serviço, com 
base no artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, por ter prestado serviço no Processo de Eleição em 29/09/2018 que serão usufruídos 
nos dias 17 de Dezembro de 2018.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 12 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1062/2018
Publicação Nº 1838337

DECRETO Nº 1062/2018

“CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal e Artigo 66 do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam concedidos 30 (trinta) dias consecutivos de férias coletivas aos Servidores Municipais da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme lista anexa, a partir do dia 02/01/2019.

Art. 2º. A Servidora ANA PAULA DAL SANTO, matricula n° 631307, não constante na lista anexa em razão de não haver completado seu 
período aquisitivo de férias.

Art. 3º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês dezembro do corrente ano.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de dezembro de 201.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

ANEXO I – Servidores
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1 Aline Breansini 6329/05

2 Ana Paula Briancini 5571/01

3 Adriana Favareto 4534/01

4 Ane Cristine Briancini 6288/02

5 Arlete Salete Grolli 3546/01

6 Cristiane Farezin Tosati 5978/07

7 Daiane dos Reis 13372/01

8 Izabel Colombelli 3635/01

9 Jean Marcos D. Tonello 13534/01

10 Joana Liz Cenci 13469/01

11 Juliana Breansini 6286/05

12 Kely Aline Sabadin 6330/01

13 Lenir R. Martelli Tecchio 990/01

14 Leandra C. Breansini 4761/08

15 Lourdes M. G. Maggioni 285/03

16 Luana M. Betta 6044/05, 6044/02

17 Marilene Vanazzi 6284/09

18 Monia Breassini 5040/01,6293/01

19 Nauriane Di Domenico 5826/07

20 Patricia Machado 13503/03

21 Salete Varnier Zanluchi 3551/01

22 Sandra F. Pedroso Cenci 6335/01

23 Silvani Kollett 5915/01

24 Simone Detofeno 4541/01

25 Sonia A. Magioni3621/02, 3621/01

26 Sonia Fatima Cenci 5936/01

27 Thaíse Marcia Fidellis 6319/01

28 Vanessa Bós 13459/02

39 Vania C. P. Graciani 5920/01
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DECRETO Nº 1063/2018
Publicação Nº 1838339

DECRETO Nº 1063/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. BEATRIZ PAVAN GABRIEL ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matricula n° 1342703, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o 
atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 13 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1064/2018
Publicação Nº 1838341

DECRETO Nº 1.064/2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.236/2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento de 2018 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), os quais serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública e promoção Social do Município.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 15
Fonte de Recursos: 10.02 – Ordinários - R$ 15.000,00

Art. 2º. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º, será anulado parte da seguinte dotação orçamentária.

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 – Manutenção das Atividades da Saúde Pública e promoção Social do Município.
Modalidade de Aplicação: 449000 – 17
Fonte de Recursos: 10.02 – Ordinários - R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 12 de dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO Nº 1065/2018
Publicação Nº 1838350

DECRETO Nº 1065/2018

“ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 956/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o Decreto N° 956/2018 de 05 de Dezembro de 2018 no seguinte termo:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º Ficam concedidos ao Sra. ALEXANDRA CRISTINA NAGINSKI, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, matricula 
n°1356102, 20 (vinte) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11/06/2018 a 10/06/2019 que serão gozadas a partir do dia 
02/01/2019.

LEIA-SE:

Art. 1º Ficam concedidos ao Sra. ALEXANDRA CRISTINA NAGINSKI, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, matricula 
n°1356102, 15 (quinze) dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 11/06/2018 a 10/06/2019 que serão gozadas a partir do dia 
02/01/2019.

Art. 2° Os demais artigos permanecem inalterados e em pleno vigor.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario de Administração, Fazenda e Planejamento.

ALEXANDRA CRISTINA NAGINSKI
Ciente em ___/___/2018

DECRETO Nº 1066/2018
Publicação Nº 1838354

DECRETO Nº 1066/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. ANDRESSA JACQUELINE CUNHA DALL OSTO 
ocupante do cargo de Farmacêutico (a), Matricula n° 1361201, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com 
o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO Nº 1067/2018
Publicação Nº 1838356

DECRETO Nº 1067/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. EMELINE CADORE ocupante do cargo de 
Medico Clínico Geral 20horas, Matricula n° 1360201, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado 
médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos para o dia 11/12/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1068/2018
Publicação Nº 1838361

DECRETO Nº 1068/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. ADRIEZE JAMILE DA ROSA, ocupante do 
cargo de Psicólogo (a), Matricula n° 634302, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o atestado médico, 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos para o dia 12/12/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO Nº 1069/2018
Publicação Nº 1838363

DECRETO Nº 1069/2018

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (Um) dia de licença para tratamento de saúde da Servidora Municipal, Sra. JOICE MELLA ocupante do cargo de Profes-
sor (a), Matricula n°1360301, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 14 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO Nº 1070/2018
Publicação Nº 1838446

DECRETO Nº 1070/2018

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir de 20 de dezembro, o servidor, Sr. Claudicir Antônio Breansini, Matricula 
n° 13662501, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 40 horas semanais, para a 
Secretaria Municipal Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 102/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018
Publicação Nº 1837112

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº43/2018
JULGAMENTO: Menor preço por item
PROCESSO: 102/2018.
SOLICITANTE: Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, ANO FABRICAÇÃO 2018, MODELO 2019 OU SUPERIOR.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$362.800,00 (Trezentos e sessenta e dois mil e oitocentos reais).
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ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora as 
empresas: SPERANDIO S.A COMERCIO DE VEICULOS para o item 01, no valor total R$178.500,00 e DE MARCO LTDA para o item 02, no 
valor total R$184.300,00 adjudicado em favor das empresas o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial 
de publicação do Município, os autos serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;
Cordilheira Alta, SC, em 17 de dezembro de 2018.
ADRIANA DE CEZARO MORESCO
Pregoeira

REGIMENTO ESCOLAR UNIFICADO FINAL
Publicação Nº 1837973

Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta
Secretaria da Educação

REGIMENTO ESCOLAR UNIFICADO
EDUCAÇÃO INFANTIL
ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO ESPECIAL

Rede Municipal de Ensino
Cordilheira Alta – SC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO- CORDILHEIRA ALTA - SC
REGIMENTO ESCOLAR
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL

CAPÍTULO I
DOS FINS E OBJETIVOS

Art. 1º - A Rede Municipal de Educação Básica oferece o Ensino Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial de acordo com as 
normas vigentes, tendo como finalidade:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – valorização do profissional da educação escolar;
VI – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
VII – garantia de padrão de qualidade;
VIII – valorização da experiência extraescolar;
IX – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;
X – consideração com a diversidade étnico-racial;

ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º - São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do desenvolvimento educacional:
I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes etapas do desenvolvimento da criança até 03 (três) anos e 11 
(onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 (dois) anos;
II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 09 (nove) anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) 
anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;

Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos 
com características que fogem à norma, como é o caso, entre outros:

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos;
III - de portadores de deficiência limitadora;
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta;
V - de habitantes de zonas rurais;
VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos 
penais.

EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 3º - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam como es-
paços institucionais não domésticos que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças 
de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do sistema de 
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ensino e submetidos a controle social.
§ 1º É dever do município garantir a oferta de Educação Infantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de seleção.
§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crianças que completam 4 (quatro) até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a 
matrícula.
§ 3º As crianças que completam 6 (seis) anos após o dia 31 de março devem ser matriculadas na Educação Infantil.
§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito para a matrícula no Ensino Fundamental.
§ 5º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo integral, a jornada com 
duração igual ou superior a sete horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança permanece na instituição.

Art. 4º - As propostas pedagógicas de Educação Infantil devem respeitar os seguintes princípios:

I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, 
identidades e singularidades;
II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática;
III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da liberdade de expressão nas diferentes manifestações artísticas e cultu-
rais.

Art. 5º - Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagógica das instituições de Educação Infantil deve garantir que elas cumpram 
plenamente sua função sociopolítica e pedagógica:

I - oferecendo condições e recursos para que as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;
II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e complementar a educação e cuidado das crianças com as famílias;
III - possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre adultos e crianças quanto à ampliação de saberes e conhecimentos de dife-
rentes naturezas;
IV - promovendo a igualdade de oportunidades educacionais entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere ao acesso a 
bens culturais e às possibilidades de vivência da infância;
V - construindo novas formas de sociabilidade e de subjetividade comprometidas com a ludicidade, a democracia, a sustentabilidade do 
planeta e com o rompimento de relações de dominação etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística e religiosa.

ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 6º - O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, 
tem duas fases sequentes com características próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes 
de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos.

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e educar, como forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos 
curriculares, para que o estudante desenvolva interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens culturais disponíveis na comu-
nidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se como produtor valorizado desses bens.

Art. 7º - Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a Educação Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino 
Fundamental, especialmente no primeiro, e completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o processo educa-
tivo, mediante:
I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos;
III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos valores em que 
se fundamenta a sociedade;
IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de ati-
tudes e valores;
V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de
respeito recíproco em que se assenta a vida social.

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 8º A Educação Especial, constitui-se direito da pessoa com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, assegurado em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento 
de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais, e sociais, de acordo com suas características, interesses e necessidades de 
aprendizagem.

Art. 9º A Educação Especial, modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o atendimento educacional 
especializado, disponibiliza os recursos e serviços e orienta quanto a sua utilização no processo de ensino e aprendizagem nas turmas co-
muns do ensino regular integrando o Sistema Municipal de Ensino do município de Cordilheira Alta.

Parágrafo único. O atendimento escolar desses educandos terá início na educação infantil, em creches e pré-escolas, assegurando-lhes 
o atendimento educacional especializado sempre que necessário, mediante interação com a família, equipe multidisciplinar e relatório de 
desenvolvimento elaborado pela unidade escolar.

Art. 10º A Educação Especial, deve garantir aos educandos o desenvolvimento de suas potencialidades, o acesso ao conhecimento e pleno 
exercício da cidadania, definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais, organizados institu-
cionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns.
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Art. 11º A Educação Especial, dever do Estado e da família, da comunidade escolar e da sociedade, assegurada educação de qualidade à 
pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação, será oferecida preferencialmente, na 
rede regular de ensino.

Art. 12º Considera-se a oferta da Educação Especial, pautada nos princípios éticos, políticos e estéticos, assegurando-lhes:
I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida social;
II - a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialidades, bem como 
de suas necessidades educacionais especiais no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de valores, 
atitudes, conhecimentos, habilidades e competências;
III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante 
o cumprimento de seus deveres e o usufruto de seus direitos.

Art. 13º Os objetivos da Educação Especial são os seguintes:
a) Transversalidade da educação especial desde a educação infantil até a educação superior;
b) Atendimento educacional especializado;
c) Continuidade da escolarização nos níveis mais elevados do ensino;
d) Formação de professores para o atendimento educacional especializado e demais profissionais da educação para a inclusão escolar;
e) Participação da família e da comunidade;
f) Acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e equipamentos, nos transportes, na comunicação e informação; e
g) Articulação intersetorial na implementação das políticas públicas.

Art. 14º Considera-se educandos com deficiência àqueles que têm impedimentos de longo prazo, de natureza física, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, sendo eles:

I - Deficiência intelectual: definida por alterações significativas, tanto no desenvolvimento intelectual como na conduta adaptativa, na forma 
expressa em habilidades práticas, sociais e conceituais;
II - Deficiência múltipla – definida pela associação, de dois ou mais tipos de deficiências primárias (intelectual/visual/auditiva/física);
III - Deficiência auditiva – consiste na perda, parcial ou total, congênita ou adquirida da capacidade auditiva de acordo com os graus abaixo 
relacionados:
a) leve: perda auditiva de 25 a 40 dB;
b) moderada: perda auditiva de 45 a 60 dB;
c) severa: perda auditiva de 65 a 90 dB;
d) profunda: perda auditiva acima de 95 dB.

IV - Deficiência visual - são aqueles que apresentam redução ou perda total da capacidade de ver com o melhor olho e após a melhor 
correção óptica. Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com melhor correção 
óptica, sendo:
a) Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a soma-
tória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores;
b) Cegueira – acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; ausência total de visão até a perda 
da percepção luminosa;
c) Surdocegueira – trata-se de deficiência única, caracterizada pela deficiência auditiva e visual concomitante. Essa condição apresenta 
outras dificuldades além daquelas causadas pela cegueira e pela surdez;

V - Deficiência física – definida pela alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o compro-
metimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência do membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com de-
formidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho das funções.

Art. 15º As condutas típicas e transtornos invasivos do desenvolvimento são as seguintes:

I - Transtornos globais do desenvolvimento/Transtorno do Espectro Autista (TEA) - prejuízo no desenvolvimento da interação social e da 
comunicação; pode haver atraso ou ausência do desenvolvimento da linguagem; naqueles que a possuem, pode haver uso estereotipado e 
repetitivo ou uma linguagem idiossincrática; repertório restrito de interesses e atividades; interesse por rotinas e rituais não funcionais. Ma-
nifesta-se antes dos 3 anos de idade. Prejuízo no funcionamento ou atraso em pelo menos uma das três áreas: interação social; linguagem 
para a comunicação social; jogos simbólicos ou imaginativos.

II - Altas habilidades/superdotação aqueles que demonstram potencial elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combi-
nadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, além de apresentar grande criatividade, envolvimento na aprendizagem 
e realização de tarefas em áreas de seu interesse.

III - Pessoa com transtornos funcionais específicos – é aquela que apresenta: dislexia, disortografia, discalculia, disgrafia, transtornos de 
déficit de atenção que manifestam:
a) Desatenção/desorganização envolvem incapacidade em permanecer em uma tarefa, aparência de não ouvir e perda de materiais em 
níveis inconsistentes com a idade ou nível de desenvolvimento.
b) Hiperatividade/impulsividade implicam atividade excessiva, inquietação, incapacidade de permanecer sentado, intromissão em atividades 
de outros e incapacidade de aguardar – sintomas que são excessivos para a idade ou nível de desenvolvimento.
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Parágrafo único: Os educandos com transtorno do déficit de atenção/hiperatividade caracterizam-se por apresentar níveis prejudiciais de 
desatenção, desorganização e ou hiperatividade/impulsividade. A este público poderá ser assegurado o atendimento educacional espe-
cializado (AEE) em sala de recursos multifuncionais e/ou apoio pedagógico específico (APE), quando necessário e mediante relatório de 
desenvolvimento .

Art. 16º As mantenedoras do Sistema Municipal de Ensino deverão disponibilizar quando necessário:
I- Atendimento em Turma (AT), no mesmo período de frequência no ensino regular dos estudantes da Educação Especial, ocorrerá prefe-
rencialmente pela intervenção dos seguintes profissionais:

a) Intérprete de Libras – disponibilizado aos estudantes com surdez usuários da Libras, com fluência na Libras nos anos finais do ensino 
fundamental;

b) Professor Bilíngue - disponibilizado aos alunos com surdez usuários da Libras como primeira língua sem fluência para educação infantil 
e anos iniciais;

c) Guia Intérprete - disponibilizado para alunos com surdocegueira em qualquer etapa de ensino;

d) Professor corregente – Profissional Licenciado em Educação Especial ou Pedagogia com habilitação em Educação Especial, Pedagogia 
com Especialização em Educação Especial ou Pedagogia com no mínimo 200 horas de formação continuada em Educação Especial. Dispo-
nibilizado nas turmas com matrícula e frequência de crianças/estudantes da educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA) com diagnóstico de deficiência intelectual, Transtornos globais do desenvolvimento/Transtorno do espectro 
autista e ou deficiência múltipla que apresentem comprometimento significativo nas interações sociais e na funcionalidade acadêmica;

e) Professor de Apoio - Profissional Licenciado em Educação Especial ou Pedagogia com habilitação em Educação Especial, Pedagogia com 
Especialização em Educação Especial ou Pedagogia com no mínimo 200 horas de formação continuada na educação especial. Será disponi-
bilizado nas turmas com matrícula e frequência de estudantes do ensino fundamental dos anos finais e Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
com diagnóstico de deficiência intelectual, Transtornos globais do desenvolvimento/Transtorno do espectro autista e ou deficiência múltipla 
que apresentem comprometimento significativo nas interações sociais e na funcionalidade acadêmica a partir de avaliação multiprofissional;

f) Profissional de Apoio em Turma (PAT) – Profissional cursando Pedagogia, ou outra licenciatura, ou estudante do curso de magistério, ou 
ensino médio. Disponibilizado aos estudantes que requeiram apoio substancial nas atividades de alimentação, higiene, cuidados clínicos 
e locomoção com base na avaliação multiprofissional em todos os níveis e modalidades de ensino. Disponibilizado também nos casos de 
deficiência física que apresentem sérios comprometimentos motores e dependência em atividades de vida prática;

g) Profissional itinerante - Profissional cursando Pedagogia, ou outra licenciatura, ou estudante do curso de magistério, ou ensino médio, ou 
profissional da área da saúde com curso de cuidador infantil. Disponibilizado no espaço da unidade escolar ou rede municipal de ensino para 
estudantes que requeiram apoio intermitente nas atividades de alimentação, higiene, cuidados clínicos e locomoção com base na avaliação 
multiprofissional em todos os níveis e modalidades de ensino. Disponibilizado também nos casos de deficiência física que apresentem sérios 
comprometimentos motores e dependência em atividades de vida prática.

II Atendimento Educacional Especializado (AEE), disponibilizado na Rede Regular de ensino, no contra turno, com o objetivo de comple-
mentar ou suplementar o processo de aprendizagem dos alunos especificados nesta Resolução, não configurando como ensino substitutivo 
nem como reforço escolar, atendidos pelos seguintes profissionais:

a) Instrutor da Libras – O profissional preferencialmente surdo ou ouvinte com domínio bilíngue disponibilizado para atender os alunos com 
surdez no atendimento educacional especializado e realizar cursos em turmas do ensino regular comum e cursos de formação em Libras 
para a comunidade;

b) Professor de sala de recursos multifuncional – Profissional Licenciado em Educação Especial ou Pedagogia com habilitação em Educação 
Especial, Pedagogia com Especialização em Atendimento Educacional Especializado (AEE), Pedagogia com Especialização em Educação Es-
pecial ou Pedagogia com no mínimo 200 horas de formação continuada em Educação Especial.. Disponibilizado na rede regular de ensino, 
no contra turno, com o objetivo de complementar ou suplementar para atender os estudantes da educação especial.

§ 1º A disponibilização dos profissionais indicados no caput deste artigo será objeto de análise e avaliação a partir de laudo clínico e de 
relatório de desenvolvimento da educação especial elaborado pela equipe pedagógica escolar e multidisciplinar.

§ 2º A implantação dos serviços especializados em educação especial nas escolas da rede pública municipal de ensino deverá ser efetivado 
pela Secretaria Municipal da Educação.

§ 3º A assessoria e a supervisão dos serviços especializados em educação especial implantados na rede pública municipal de ensino devem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 17º. O Sistema Municipal de Ensino realizará adequações curriculares, devendo constar no Projeto Pedagógico da escola as disposições 
necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais dos estudantes, respeitadas as diretrizes curriculares nacionais 
da educação infantil, do ensino fundamental e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), área de competência da rede municipal de ensino.

Art. 18º. A proposta pedagógica inclusiva na perspectiva de educação inclusiva fundamenta-se no conceito de inclusão, compreendido como 
paradigma educacional fundamentado em um sistema de valores reconhecendo a diversidade como parte integrante da sociedade, por 
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meio da garantia do direito de todos à educação, viabilizado pelo acesso e permanência dos estudantes no ensino regular, atendendo suas 
especificidades e necessidades educacionais.

Art. 19º. As escolas da Rede Municipal de Ensino devem garantir na Proposta Pedagógica e no Regimento Escolar um currículo capaz de 
atender as especificidades e necessidades de cada estudante, independente de suas condições físicas, intelectuais e sensoriais, respeitando 
seus ritmos e interesses, garantindo o direito à aprendizagem na promoção de oportunidades de desenvolvimento pessoal, social e profis-
sional.

Art. 20º. Havendo dificuldade de organização de turmas compostas por mais de uma criança/estudante com laudo clínico e relatório de 
desenvolvimento que comprove a necessidade de atendimento individualizado poderão ser organizadas com um ou mais profissionais de 
acordo com art. 9º e com base na análise das especificidades de cada caso.

Art. 21º. A avaliação pedagógica como processo dinâmico considera tanto o conhecimento prévio e o nível atual de desenvolvimento do 
aluno quanto às possibilidades de aprendizagem futura, configurando uma ação pedagógica processual e formativa que analisa o desem-
penho do aluno em relação ao seu progresso individual, prevalecendo na avaliação os aspectos qualitativos que indiquem as intervenções 
pedagógicas do professor.

Art. 22º. A avaliação, enquanto processo, tem como finalidade uma tomada de posição que direcione as providências para a remoção das 
barreiras identificadas, sejam as que dizem respeito à aprendizagem e/ou à participação dos educandos, sejam as que dizem respeito a 
outras variáveis extrínsecas a eles e que possam estar interferindo em seu desenvolvimento global.

Art. 23º. Além da tradicional avaliação como aferição realizada no dia a dia escolar, deverão ser utilizadas práticas contínuas de observações, 
registros e análises do que for coletado, em todos os espaços de aprendizagem.

Art. 24º. No processo de avaliação, o professor deve criar estratégias considerando que alguns estudantes podem demandar ampliação do 
tempo para a realização dos trabalhos e o uso da língua de sinais, de textos em Braille, de informática ou de tecnologia assistiva como uma 
prática cotidiana.

§ 1º Para planejar a ação pedagógica e estabelecer os objetivos de avaliação global, o professor precisa conhecer as necessidades dos 
estudantes, utilizando-se o relatório de desenvolvimento da educação especial.

§ 2º O processo de aprovação ou retenção do estudante da educação especial segue os princípios do Sistema Municipal de Ensino desde 
que atendidos o prescrito no caput deste artigo.

Art. 25º. Identificadas às características das deficiências Transtornos globais do desenvolvimento/Transtorno do espectro autista e trans-
tornos funcionais específicos e para a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a escola deve realizar, com assessoramento 
técnico (equipe multidisciplinar), avaliação do estudante no processo de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com:
I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores e equipe pedagógica;
II - o setor responsável pela educação especial do respectivo sistema quando houver;
III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços intersetoriais, quando necessário.

Parágrafo único. Para os estudantes com transtornos funcionais específicos deverão ser garantidas as adequações curriculares inerentes as 
suas necessidades pedagógicas no processo ensino aprendizagem e na avaliação.

Art. 26º. Caso necessário, durante a avaliação deverá ser considerado as flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o signi-
ficado prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação 
adequados ao desenvolvimento dos estudantes em consonância com o projeto pedagógico da escola, respeitada a frequência obrigatória.

Art. 27º. Ao estudante que apresente altas habilidades/superdotação, haverá disponibilização de atividades que favoreçam o aprofunda-
mento e enriquecimento de aspectos curriculares, mediante desafios suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou em outros 
espaços definidos pelos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da ano/série ou etapa escolar, nos termos do artigo 
24, V, “c”, da Lei 9.394/96.

Art. 28º. A rede de serviços de apoio para estudantes da educação especial poderá ser disponibilizada por meio de equipe própria ou em 
parceria com outras áreas e/ou instituições públicas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas.

Art. 29º. O Sistema Municipal de Ensino poderá constituir Equipe Multiprofissional a ser composta pelos seguintes profissionais:
I- Fisioterapeuta;
II- Fonoaudióloga (o);
III- Psicóloga (o);
IV- Assistente social;
V- Pedagoga (o);
VI- Orientador (a) Educacional;
VII- Coordenador (a) Pedagógico (a);
VIII- Terapeuta ocupacional;
IX – Psicopedagogo;
X – Pediatra.

Parágrafo único: a equipe multiprofissional poderá ser composta por equipe própria ou utilizar-se dos serviços já prestados no município por 
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meio da Rede de Proteção à Criança e Adolescente.

Art. 30º. Sempre que necessário será encaminhado o estudante ao atendimento especializado por meio das salas de recursos multifuncio-
nais ou em centros de atendimento educacional especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação poderá firmar convênio com Centros de Atendimento Educacional Especializados para 
atendimento dos educandos da educação especial no turno inverso da escolarização do ensino regular.

Art. 31º. O Atendimento Educacional Especializado tem como função complementar ou suplementar a formação do aluno por meio da 
disponibilização de serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua plena participação na sociedade e 
desenvolvimento de sua aprendizagem com assessoria periódica ao professor da classe comum.

Art. 32º. O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, 
no turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, podendo ser realizado, também, em Centro de Atendimento 
Educacional Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas 
com a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente.

Art. 33º. As diretrizes de funcionamento dos serviços especializados em educação especial serão estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Educação (CME) e pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 34º. O Sistema Municipal de Ensino deverá oferecer oportunidades de formação continuada aos professores por meio de formação 
própria, em parceria com instituições de ensino superior e/ou instituições que atuam diretamente com a educação especial.

Art. 35º. O Sistema Municipal de Ensino deverá garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio de oferta 
de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena nos termos da Norma Brasileira 9050 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Decreto nº 5.296/2004.

Art. 36º. O Sistema Municipal de Ensino deverá promover condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, com o pro-
tagonismo dos professores, articulando experiência e conhecimento com as necessidades/possibilidades surgidas na relação pedagógica, 
poderá fazer parceria com instituições superiores, comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 37º. Casos omissos desta regulamentação serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, consultado o Conselho Municipal de 
Educação.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA DAS UNIDADES ESCOLARES

Art. 38º. A Diretoria das Unidades Escolares será exercida por um Diretor Geral auxiliado pelos demais profissionais com funções adminis-
trativas e pedagógicas, conforme atribuições designadas pelas Leis Complementares nºs 92 e 93 de 2013.

Art. 39º. Compete ao Diretor de Escola:

I - Exercer a direção das escolas municipais;
II - Gerenciar e orientar projetos elaborados de infraestrutura física e tecnológica da escola;
III - Definir diretrizes, planejar, gerenciar ações, monitorar resultados e fomentar políticas de gestão escolar;
IV - Gerenciar todos os expedientes da escola, bem como acompanhar os programas, projetos e atividades desenvolvidas nas escolas; 
executar outras tarefas afins.

Art. 40º - Compete ao Assistente Técnico Pedagógico:

I - Coordenar juntamente com o diretor da escola, a elaboração da proposta pedagógica e do Projeto Político Pedagógico do estabeleci-
mento de ensino;
II - Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da escola, inclusive no que diz respeito à elaboração do calen-
dário escolar, divisão de turmas, turnos e horários;
III - Promover e dinamizar junto com os demais profissionais da escola, comemorações em datas cívicas, programas e projetos educacio-
nais;
IV - Participar na elaboração de programas para o levantamento, implantação e controle das práticas de pessoal;
V - Selecionar, classificar e arquivar documentação;
VI - Prestar auxilio no desenvolvimento de atividades relativas à assistência técnica aos segmentos envolvidos diretamente com o processo 
ensino-aprendizagem;
VII - Coletar leis, manter-se informado e dar informações ao pessoal da escola, sobre legislação básica de pessoal e de ensino;
VIII - Participar do Planejamento curricular;
IX - Coordenar os trabalhos das serventes, merendeiras e vigias;
X - Auxiliar na coleta e organização de informações, dados do Censo e estatísticos da escola;
XI - Contribuir para a criação, organização e funcionamento das diversas associações escolares;
XII - Participar integralmente dos períodos dedicados aos conselhos de classe, as reuniões pedagógicas, ao planejamento, a avaliação e ao 
desenvolvimento profissional;
XIII - Coordenar os estudos sobre o regimento escolar, divulgando-o junto a comunidade escolar, para o cumprimento das normas nele 
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contidas;
XIV - Auxiliar na aquisição e suprimento de equipamentos, material permanente e de consumo;
XV - Executar o controle de todos os registros discentes e docentes da Escola.
XVI - Desempenhar outras tarefas afins de seu cargo.

Art. 41º - Compete ao Coordenador Pedagógico da Educação Infantil:

I - Coordenar os interesses pedagógicos voltados à educação infantil;
II - Atuar na coordenação e no planejamento dos projetos de atuação dos professores;
III - Coordenar a formação continuada dos professores;
IV - Coordenar a construção do Projeto Político Pedagógico voltado a educação infantil; V - Executar outras tarefas afins.

Art. 42º - Compete ao Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental:

I - Coordenar os interesses pedagógicos voltados ao ensino fundamental;
II - Atuar na coordenação e no planejamento dos projetos de atuação dos professores; Coordenar a formação continuada dos professores;
III - Coordenar a construção do Projeto Político Pedagógico voltado ao ensino fundamental; executar outras tarefas afins.

Art. 43º - Compete ao Assistente Técnico de Secretaria:

I - Assessorar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais na modalidade de ensino presencial, aplicando metodologias e 
técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem;
II - Atuar no ensino infantil e fundamental para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais;
III - executar outras tarefas afins.

Art. 44º - Compete ao Assessor de Secretaria:

I - Atuar no assessoramento de ações e atividades administrativas relacionadas à Secretaria, inclusive o assessoramento na gestão de pes-
soas, na administração de material, patrimônio, informática, controle de custos e serviços para as áreas meios e finalísticos;
II - Executar outras tarefas afins.

Art. 45º - Compete ao Docente:

I - Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos;
IV - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação 
e ao desenvolvimento profissional;
VI - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
VII - Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam a aprendizagem;
VIII - Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa;
IX - Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos 
alunos;
X - Zelar pela conservação dos bens materiais e limpeza da escola;
XI - Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e Legislações Federal, 
Estadual e Municipal.
XII - Participar das reuniões pedagógicas, dias de estudo, conselhos de classe, assembleias de pais e demais atividades organizadas pela 
escola e/ou pela Secretaria Municipal de Educação e/ou pela Administração Municipal.
XIII - Desempenhar outras tarefas afins determinadas por seus superiores.

Art. 46º – São direitos do Docente:

I – Ser tratado com respeito por todos que fazem parte da educação;
II – Reger classe em conformidade com o Sistema Municipal de Ensino e demais Legislações Educacionais;
III- Ter liberdade e autoridade no julgamento dos trabalhos e processos de avaliação dos alunos, atendidos os princípios legais;
IV- Participar ativamente na elaboração do Projeto Político Pedagógico, dos projetos educacionais, das técnicas e métodos de avaliação;
V- Solicitar o comparecimento dos pais a escola, quando julgar necessário;
VI – Participar de cursos de aperfeiçoamento e de capacitação profissional.

Art. 47º – Ao Docente é vedado:

I – Aplicar aos alunos penalidades que contrariem o ECA (Estatuto da Criança e Adolescente) e o Regimento Interno da instituição de ensino.
II – Manter atendimento particular remunerado com o objetivo de orientar os alunos ou revisar conhecimentos.
III- Fumar e tomar bebida alcoólica no estabelecimento escolar.

Art. 48º – A Rede Municipal de educação através da Lei Complementar Nº. 92/2013 e Lei Complementar Nº 18/2001, dispõe sobre a política 
de remuneração dos Profissionais de Educação e trata do direito de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades 
de interação com os educandos e 1/3 (um terço) de hora atividade.
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Art. 49º- A hora atividade será utilizada pelos docentes para planejamento, estudos, organização didático-pedagógica, correções e acom-
panhamento de trabalhos dos estudantes e projetos escolares voltados para a qualidade do ensino.

Art. 50º - O tempo correspondente à hora atividade deverá ser cumprido pelos profissionais da educação na unidade escolar, nunca disso-
ciado do trabalho pedagógico.

Art. 51º - A Secretaria da Educação será responsável pela distribuição das horas atividade dos professores regentes, garantindo que, no 
tempo de afastamento destes da sala de aula, os estudantes sejam acompanhados por outro profissional da educação que atuará nas dife-
rentes linguagens, conforme organização curricular, complementando o trabalho pedagógico, segundo planejamento prévio.

Art. 52º - Em casos excepcionais, o Poder Público poderá proceder o pagamento da hora atividade excedente aos professores que excede-
rem o tempo de 2/3 (dois terços) da sua carga horária na regência de classe, remunerando-se proporcionalmente ao vencimento base do 
cargo efetivo, limitando a 25 % (vinte e cinco por cento) da carga horária de trabalho normal, ficando a critério da Secretaria de Educação 
a organização dos períodos, pelo que estabelece a matriz curricular.

Art. 53º - Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais:

I - Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão.
II - Executar trabalhos braçais;
III - Executar serviços de calçamento, construção e consertos das edificações.
IV - Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos.
V - Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do 
órgão.
VI - Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos.
VII - Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa.
VIII - Requisitar material necessário aos serviços.
IX - Processar cópia de documentos.
X - Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão.
XI - Receber e transmitir mensagens.
XII - Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão.
XIII- Atender telefone e transmitir ligações.
XIV - Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implantados 
pelas secretarias.

DO CORPO DISCENTE

Art. 54º – O corpo discente é constituído por alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Art. 55º – São direitos dos alunos:
I- Apresentar aos professores as dificuldades e ser orientado na elaboração de trabalhos, avaliações e tarefas de casa.
II- Expressar-se com liberdade, sempre com respeito aos demais membros da comunidade escolar.
III- Ser respeitado em sua individualidade;
IV- Participar das atividades curriculares;
V- Organizar-se em agremiações, assumindo suas tarefas com responsabilidade;
VI- Ter conhecimento das notas obtidas e de sua frequência através do boletim escolar e participar de atividades de recuperação quando 
for necessário;
VII- Ser informado do início das atividades escolares, dos projetos educacionais do sistema de avaliação e demais atividades previstas no 
calendário escolar;
VIII- Justificar as faltas, através de atestado médico, dentro dos prazos estabelecidos;
IX- Ter igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
X- Ter acesso aos recursos didático-pedagógicos disponíveis na escola;
XI- Expressar suas ideias, desde que não interfiram nas normas estabelecidas pela Escola e no direito dos outros;
XII- Ser considerado e valorizado em sua individualidade, sem comparações e preferências;

Art. 56º – São Deveres dos alunos:

I- Respeitar e cumprir as normas regimentais da escola
II- Zelar pela conservação, manutenção e higiene do prédio e dos equipamentos da escola, responsabilizando-se por danos causados;
III- Comparecer assídua e pontualmente a todas as atividades escolares, justificando as faltas ou atrasos e solicitando por escrito pelos pais 
ou responsáveis para ausentar-se antes do término das aulas;
IV- Tratar com respeito todos os profissionais da educação e os colegas;
V- Transmitir aos pais ou responsáveis os comunicados da escola;
VI- Comparecer com pontualidade a todas as atividades programadas pelos professores e pela escola;
VII- Usar uniforme escolar todos os dias;
VIII- Possuir o material escolar adequado, mantendo-o em ordem;
IX- Ter disciplina e respeito ao utilizar o transporte escolar;
X- Participar na organização de campanhas educativas, culturais e de saúde;
XI- Cumprir suas tarefas escolares;
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XII- Tratar com respeito toda e qualquer pessoa;
XIII- Manifestar respeito à Direção, Coordenação, Professores e Funcionários;

Art. 57º - Ao aluno é expressamente proibido:

I- Entrar ou sair da sala de aula sem a autorização do professor;
II- Circular nas dependências da escola durante o horário de aula sem a autorização do professor;
III- Fumar e ingerir bebidas alcoólicas nas dependências da escola;
IV- Consumir refrigerantes, chicletes e lanches industrializados nas dependências da escola, salvo os casos em que estes forem solicitados 
mediante comunicado aos pais ou responsáveis;
V- Namorar nas dependências da escola;
VI- Usar indevidamente o nome do estabelecimento de ensino;
VII- Depredar móveis e equipamentos da escola;
VIII- Utilizar ou portar material perturbador da ordem e dos trabalhos escolares que, direta ou indiretamente, coloquem em risco de qual-
quer natureza os demais alunos;
IX- É proibida a utilização de aparelhos celulares ou similares durante o período de aulas;
X- Não é permitido o uso de boné e chapéu, toca ou capuz na sala de aula;
XI- Agredir verbal e fisicamente os colegas e profissionais da escola;
XII- Ocultar informações enviadas para os pais ou responsáveis, bem como, arrancar bilhetes ou páginas da agenda escolar.

Art. 58º – Serão aplicadas aos alunos que descumprirem os deveres ou cometer transgressões as seguintes medidas disciplinares:

I- Advertência e repreensão verbal pelo Professor e pela direção;
II- Advertência escrita com comunicação aos pais e responsáveis;
III- Solicitação de comparecimento dos pais ou responsáveis na escola;
IV- Suspenção de até três dias das atividades escolares, com acompanhamento do Conselho Tutelar.
V- Recurso a órgãos superiores quando for o caso (Secretaria da Educação).
VI- Transferência para outro estabelecimento de ensino por infração disciplinar grave.

Art. 59º – A Rede Municipal de Educação oferece aos alunos especiais atendimento em sala de recursos audiovisuais com profissional es-
pecializado.

DOS PAIS DE ALUNOS OU DE SEUS RESPONSÁVEIS

Art. 60º – São deveres dos pais de alunos ou de seus responsáveis:

I. Responsabilizar-se pela frequência em todas as atividades escolares;
II. Encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado, quando necessário;
III. Atender as convocações da unidade escolar;
IV. Participar das reuniões de pais e mestres, eventos cívicos e comemorativos;
V. Acompanhar o desenvolvimento do processo de aprendizagem;
VI. Buscar informações sobre o processo pedagógico;
VII. Participar dos processos consultivos e decisórios por meio de representação nos conselhos escolares e na Associação de Pais e Mestres.
VIII. Ter conhecimento do presente Regimento Escolar.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICA- PEDAGOGICA
DOS CONSELHOS DE CLASSE

Art. 61º – Serão efetuadas reuniões dos Conselhos de Classe, no Ensino Fundamental, para discussão do processo educativo dos alunos 
e avaliação de seu rendimento escolar, além de possibilitar a inter-relação entre professores e alunos, entre turnos e séries, propiciando o 
debate permanente sobre o processo de ensino e aprendizagem, favorecendo a integração e a sequência dos conteúdos curriculares.

§ 1° - Farão parte do Conselho de Classe: o Diretor, os Coordenadores e Assessores Pedagógicos, os professores de classe, e os represen-
tantes de turmas dos alunos.
§ 2° – A periodicidade e as datas das reuniões dos Conselhos de Classe serão previstas no calendário do ano letivo.

DA MATRICULA

Art. 62º – A matricula permite o vínculo do aluno com a escola.

Art. 63º - Educação Infantil

§ 1° - Creche
I - Crianças de 6 meses (completos durante o ano) até 02 anos (completos até 31 de março do ano corrente). A criança só poderá frequentar 
a creche após ter completado os 6 meses.
II - Horário de atendimento modalidade integral: 07h às 18h15min (tolerância de 15min na saída, portanto no máximo até às 18h30min).
III- Horário de atendimento modalidade semi-integral: Matutino 07h às 12h e vespertino das 13h às 18h15min.
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§ 1° - Maternal
I - Crianças com 03 anos completos até 31 de março do ano corrente.

Art. 64º - Pré Escolar
I - Crianças com 04 anos completos até 31 de março do ano corrente.
II - Para alunos que já estudam na Rede Municipal de Ensino é necessário a presença dos pais ou responsáveis para a renovação da ma-
trícula.

Art 65º - Ensino Fundamental (1º ao 9º ano)
I - Para o ingresso no Ensino Fundamental crianças que completam 6 anos até 31 março do ano corrente.
II - Para alunos que já estudam na Rede Municipal de Ensino é necessária a presença dos pais ou responsáveis para a renovação da ma-
trícula.

Art. 66º – Da documentação necessária para a matrícula.

§ 1° - Educação infantil:
I. Cópia da certidão de nascimento da criança.
II. Cópia da carteira de identidade.
III. Cópia CPF.
IV. Cópia da carteirinha de vacinação.
V. Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone; declaração com firma reconhecida em cartório em nome dos pais ou respon-
sáveis pela criança; comprovante que tenha empresa ativa no município em nome dos pais - contrato social).
VI. Laudo médico da criança, caso necessite de atendimento especial (nutrição, medicação contínua, etc.).
VII. Comprovante de trabalho (para matrículas de alunos da creche) (folha de pagamento, contrato de trabalho devidamente registrado; 
declaração assinada pelo empregador com firma reconhecida em cartório). Todos os comprovantes de trabalho deverão ser atualizados 
semestralmente. Em caso de declaração ou contrato deverá constar a jornada de trabalho.

§ 2° - Ensino Fundamental:
I. Cópia de certidão de nascimento.
II. Cópia da carteira de identidade.
III. Cópia do CPF.
IV. Cópia da carteirinha de vacinação.
V. Comprovante de residência: (conta de água, luz ou telefone; declaração com firma reconhecida em cartório em nome dos pais ou res-
ponsáveis pela criança; comprovante que tenha empresa no município em nome dos pais - contrato social).
VI. Laudo médico da criança, caso necessite de atendimento especial (nutrição, medicação contínua, etc.).

DO ZONEAMENTO

Art. 67º - Divisão das áreas geográficas para efeito de matriculas na rede municipal de educação.

Área 1 – Alunos da educação infantil e do ensino fundamental pertencentes ao Centro Educativo Mediação.
Sede do município, Residencial Cordilheira, Bairro COHAB, Bairro Bela Vista, Bairro Rosa Linda, Bairro Giacomin, Loteamento Tozzo, Linha 
Caravagio, Rodeio Bonito, Pilão de Pedra, Trevo (pertencente ao município de Cordilheira Alta) e Mirante do Trevo (pertencente ao município 
de Cordilheira Alta).

Área 2 – Alunos do ensino fundamental (1º a 5º ano) pertencentes à Escola Municipal Bento Gonçalves.
Linha Bento, Linha Ipiranga, Linha Alto Ipiranga, Linha Carniel, Linha General Osório, Linha Campina do Gregório, Linha Comercial (resi-
dentes até a casa do Arnaldo Sartori).

Área 3 - Alunos da educação infantil pertencentes à Escola Municipal Bento Gonçalves.
Linha Bento, Linha Ipiranga, Linha Alto Ipiranga, Linha Carniel, Linha General Osório, Linha Campina do Gregório, Distrito de Fernando 
Machado, Linha Colônia Bacia, Linha Dianista, Linha Três Irmãos, Linha Marechal Deodoro, SC 157, Pedreira do Pelé, Linha Monte Alegre, 
Linha Savaris, Madeireira Cordilheira, Linha Comercial, Linha Fante.

Área 4 – Alunos do ensino fundamental pertencentes à Escala Básica Municipal Fernando Machado.
Distrito de Fernando Machado, Linha Colônia Bacia, Linha Dianista, Linha Três Irmãos, Linha Marechal Deodoro, SC 157, Pedreira do Pelé, 
Linha Monte Alegre, Linha Savaris, Madeireira Cordilheira, Linha Comercial (residentes depois da casa do Arnaldo Sartori), Linha Fante.

Parágrafo único - Para os pais ou responsáveis que optarem em matricular seu filho fora do zoneamento definido pela Secretaria da Educa-
ção, a matrícula somente será efetuada mediante a existência de vaga na unidade escolar escolhida. Para os alunos matriculados, por opção 
dos pais ou responsáveis em unidade escolar fora do zoneamento definido pela Secretaria da Educação, os mesmos não poderão utilizar o 
transporte escolar. Ficando, portanto, sob responsabilidade dos pais o transporte até a unidade escolar.

Art 68º - Nenhuma matrícula será efetivada sem a presença dos pais ou responsáveis legais.

Art 69º - As unidades escolares não aceitarão documentação incompleta, sendo que a matrícula será efetivada quando todos os requisitos 
do edital foram atendidos.

Art. 70º - Somente após a efetivação da matrícula as crianças poderão frequentar a escola.
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Art. 71º - A divulgação do Edital de matricula será realizada pela Secretaria Municipal de Educação através de mural, site, rádios e por 
bilhetes enviados para as famílias.

Art. 72º – Fica assegurada a matricula a todos os alunos pertencentes a área geográfica das escolas municipais, cabendo ao Conselho Mu-
nicipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação exercer a função distributiva dos alunos por escola de acordo com a área geográfica 
e acessibilidade através do transporte escolar.

Art. 73º – Para matrícula de alunos transferidos de outros estabelecimentos de ensino, a Escola deverá exigir os seguintes documentos:
I- Cópia da certidão de nascimento.
II- Cópia da carteira de identidade.
III- Cópia do CPF.
IV- Cópia da carteirinha de vacinação.
V- Comprovante de residência: (conta de água, luz ou telefone; declaração com firma reconhecida em cartório em nome dos pais ou res-
ponsáveis pela criança; comprovante que tenha empresa no município em nome dos pais - contrato social).
VI- Laudo médico da criança, caso necessite de atendimento especial (nutrição, medicação contínua, etc.).
VII- Histórico escolar.
VIII- Boletim de notas e/ou documento com notas parciais
IX- Atestado de frequência.

Art. 74º – A matricula será realizada para os educandos a partir dos 06 (seis) anos de idade, no Ensino Fundamental, observando a data 
corte de 31 de março, conforme a Legislação vigente.

Art. 75º – Será nula de pleno direito sem qualquer responsabilidade para a escola, a matrícula que se fizer com documento falso, adulterado, 
inautêntico, tornando seu responsável passível das penas previstas em Lei.

Art. 76º - A matrícula na escola, por livre escolha implica na aceitação deste regimento.

Art. 77º - No Ensino Fundamental e Educação Infantil o número de alunos deverá ser:
I – Trinta alunos (30) para as turmas do sexto ao nono ano;
II - Vinte e cinco alunos (25) para as turmas do primeiro ao quinto ano;
III - Vinte alunos (20) por turma para o Pré I e Pré II.
IV – Quinze alunos (15) para as turmas do Maternal e Berçário III (creche);
V – Doze alunos (12) por turma no Berçário II (creche).
VI – De seis (06) a oito (08) alunos por professor no Berçário I (creche).

Parágrafo único – O desdobramento de turma somente poderá ocorrer quando o número de alunos matriculados exceder ao número es-
tabelecido por turma mais 5 (cinco) alunos, quando houver disponibilidade de estrutura física e pedagógica, e mediante autorização do 
Conselho Municipal de Educação.

DO CANCELAMENTO DA MATRICULA

Art. 78º- O cancelamento da matricula poderá ocorrer:
I – Por solicitação dos pais e ou responsáveis;
II – Por iniciativa da escola, em casos extremos de infração disciplinar, em que a convivência na escola pode prejudicar o aluno e os demais 
componentes da escola.

Art. 79º – O cancelamento compulsório da matrícula estabelecido neste regimento somente ocorrerá depois de ouvidos: os pais e/ou res-
ponsáveis, o aluno, bem como a observância do Estatuto da Criança e do adolescente.

Art. 80º – Sempre que aplicada alguma penalidade aos alunos, as mesmas deverão ser registradas e arquivadas, devidamente assinadas 
pelos responsáveis, professores, direção e aluno.

DA TRANSFERËNCIA

Art. 81º- A transferência de uma unidade escolar para outra poderá ocorrer em qualquer período do ano letivo.

Art. 82º - A transferência do aluno para outra escola deverá ser requerida ao gestor de cada Unidade Escolar através de declaração de vaga 
da escola de destino e efetivada pelo pai/responsável ou pelo aluno quando maior de idade.

Art. 83º - A transferência se dá pelo ano de frequência do aluno.

Parágrafo único – Em caso de discordância de currículo, a escola deverá proporcionar a regularização da mesma dentro da legislação vigente 
ou em componentes curriculares não cursados, qualquer que seja sua categoria, serão consideradas apenas as menções dos bimestres 
cursados nesta escola, podendo a unidade escolar oferecer a oportunidade de reposição de aulas e trabalhos pedagógicos complementares.

Art. 84º – Ao conceder a transferência, a escola num prazo de 30(trinta) dias deverá fornecer a documentação comprobatória de sua vida 
escolar que possibilite a matrícula em outra escola.
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DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 85º – A Secretaria Municipal da Educação, em consonância com as disposições legais e com a participação dos profissionais da educa-
ção, elabora o Calendário Escolar, sempre no início do ano letivo.

Art. 86º - Os componentes curriculares e a carga horária da educação básica oferecidos pelas Escolas da rede municipal de educação inte-
gram a Proposta Pedagógica e o Plano Escolar, elaborados e executados.

Art. 87º - O Ensino Fundamental tem uma carga horária mínima de oitocentas horas anuais, distribuídas em pelo menos, duzentos dias 
letivos de efetivo trabalho.

Art. 88º - O calendário escolar deve conter as seguintes indicações e tem como objetivo fixar:
I - Datas de início e término do ano letivo, contando com no mínimo 200 dias letivos para os alunos e 220 dias para os professores;
II- Período de planejamento, cursos e reuniões administrativas e pedagógicas;
III-Datas comemorativas próprias da escola do município e feriados nacionais;
IV- Datas de entregas dos resultados de rendimento escolar dos alunos;
V - Período de recesso e férias para alunos e professores.

Art. 89º – As alterações do Calendário Escolar são comunicadas em tempo hábil para as providencias cabíveis e somente acontecem por 
motivos relevantes.

Art. 90º – A Rede Municipal de Ensino adota o sistema de Recreio Dirigido, tendo como base o Parecer CEB nº 05/97, o Artigo 24 da LDBEN 
, a Lei n. 12.796 de 4 de abril de 2013.

CAPITULO IV
DA ORGANIZACÃO CURRICULAR

Art. 91º – As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino mantem a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com autorização do 
Conselho Municipal de Educação.

Art. 92º – A matriz curricular está organizada em consonância com:
I – As disposições legais existentes;
II – As diretrizes pedagógicas emanadas do órgão competente;
III- A política educacional do Sistema Municipal de Ensino;
IV – A Filosofia e objetivos da Educação Municipal.

Art. 93º – A matriz curricular constitui anexo deste regimento. (Anexo I- Ed. Infantil e Anexo 2 – Ensino Fundamental).

Art. 94º – Qualquer modificação de estrutura, prevista no anexo da grade curricular vigorará após aprovação do Conselho Municipal da 
Educação.

Art. 95º - A Rede Municipal possui na grade curricular as disciplinas componentes da Base Nacional Comum Curricular e na parte diversifi-
cada, outras disciplinas complementares, como: informática, atividades esportivas, atividades artísticas culturais, leitura e produção textual 
e agroecologia, que fazem parte do horário ampliado.

Art. 96º – A carga horária registrada na matriz curricular corresponde ao mínimo a ser cumprida pelo estabelecimento de ensino, e cumpre 
as normas legais vigentes.

CAPITULO V
DO REGIME ESCOLAR

Art. 97º – Os estabelecimentos de Ensino da rede Municipal adotam o Ensino Fundamental de nove anos, conforme prevê a legislação 
vigente.

Art. 98º – O ano letivo fica assegurado para o aluno no mínimo duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluídos os dias reservados para 
os exames finais. São considerados dias letivos:
I – Aqueles em que o estabelecimento de ensino funcionar com suas atividades normais de aula:
II - Os dias destinados as atividades esportivas, culturais e cívicas desde que ocorra a participação dos alunos e professores.

Art. 99º - Sempre que os dias de efetivo trabalho com os alunos não forem cumpridos conforme o previsto no Calendário Escolar deverão 
ser recuperados.

Art. 100º – Depois de estabelecidos o início e término do ano letivo, incluindo-se os feriados semanais, sábados e domingos, atividades 
cívicas, esportivas e culturais, todos os demais dias úteis deverão ser obrigatoriamente dias de efetivo trabalho escolar,

DA AVALIAÇÃO ESCOLAR

Art. 101º – A avaliação é um processo sistemático, continuo e integral que determina o grau das atividades desenvolvidas a partir, da 
coleta sistemática de dados por meio dos quais se determina as mudanças que ocorrem no crescimento do aluno e também evidencia o 
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desempenho do professor.

Art. 102º – A avaliação abrange a escola como um todo e o aluno no seu desenvolvimento escolar.

Art. 103º – A escola realizará periodicamente a avaliação de suas atividades, considerando os objetivos propostos no Projeto Político Peda-
gógico.

DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR DO ALUNO

Art. 104º – A verificação do rendimento escolar compreende a avaliação do aproveitamento da aprendizagem do aluno e a apuração da 
assiduidade. E tem como fins a promoção do aluno.

Art. 105º – A avaliação do aproveitamento do aluno é realizada em relação aos objetivos educacionais que envolvem as áreas cognitivas, 
afetivas e psicomotoras, trabalhadas de forma integrada e interdisciplinar.

Art. 106º – Na avaliação do aproveitamento, a ser expresso em notas levar-se-á sempre em conta os aspectos qualitativos sobre os quan-
titativos, e os resultados obtidos durante o ano letivo preponderarão sobre as provas finais.

Art. 107º – A avaliação do aproveitamento será feita pelo desempenho em testes, provas, trabalhos individuais e em grupos, seminários e 
outras atividades previstas pelos professores em seus planejamentos bimestrais.

Parágrafo Único: A apuração do aproveitamento será em cada componente curricular.

Art. 108º- Serão atribuídas notas que variam de 1,0 (um) a 10 (dez) em todos os trabalhos, exercícios, testes, provas, e outras atividades 
executadas pelos alunos.

Art. 109º – A avaliação se processará da seguinte maneira:
I- A média do bimestre atribuída pelo professor aos alunos será inteira admitindo frações de 0,5 (zero virgula cinco);
II- A média bimestral, atribuída na forma do presente regimento será registrada pelo professor no Diário de Classe, para fins de apuração 
final do rendimento escolar;
III- A média final dos quatro bimestres será expressa em decimais (uma casa após a vírgula);
IV- O resultado da avaliação será comunicado aos pais, ou responsáveis, através de boletim, em reunião de Pais e Professores, quando 
necessário a escola atenderá aos pais em particular.

Art. 110º- A apuração da assiduidade dos alunos será realizada bimestralmente e ao final do ano letivo. Sendo que a frequência as aulas e 
todas as atividades escolares será obrigatória.

Art. 111º – As faltas dos alunos poderão ser abonadas somente quando a legislação permitir.

Art. 112º – Ao término do ano letivo o aluno será aprovado quando:
I – Possuir frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total dos dias letivos. Obs.: Alunos com direito a bolsa família 
deverão possuir frequência mínima de 85% dos dias letivos;
II- Possuir frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) e superior a 50% (cinquenta por cento) e aproveitamento superior a 80% 
(oitenta por cento);
III- Ao término do ano letivo tem-se como reprovado, ressalvados os casos previstos em lei, o aluno que apresentar frequência inferior a 
50% (cinquenta por cento).

Parágrafo Único: A frequência será apurada em dias letivos trabalhados com a presença do professor e alunos em todas as atividades es-
colares.

Art. 113º- Será dispensado das aulas práticas de Educação Física, temporariamente ou definitivamente, o aluno que apresentar problema 
físico ou moléstia impeditiva, devidamente atestada por médico. Devendo realizar trabalhos acompanhados pelo professor da disciplina.

Art. 114º – Serão dispensados da frequência regular das aulas, os alunos que se encontrarem nas situações previstas na legislação, enquan-
to perdurar, comprovadamente a situação excepcional, e terão o acompanhamento das atividades escolares.

CAPITULO VI
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 115º – O Conselho de Classe possibilita:
I- A avaliação global do aluno
II- A avaliação dos envolvidos no trabalho educativo
III- A avaliação do Processo ensino aprendizagem desenvolvido pela escola
IV- A definição de critérios para a avaliação e sua revisão, quando necessária.

Art. 116º - O Conselho de Classe será composto:
I – Pelos professores de turmas e disciplinas;
II- Pela direção da escola;
III- Pelos coordenadores e assessores educacionais;
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IV- Por alunos representantes de turmas.

CAPITULO VII
DAS PROVAS FINAIS

Art. 117º – Ao final do ano letivo haverá para cada disciplina uma prova final, planejada pelo professor, sobre os conteúdos ministrados 
durante o ano letivo.

Art. 118º – Será dispensado da prova final os alunos que estejam dentro dos seguintes requisitos:
I – Tenham obtido média aritmética igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) na soma das notas dos quatro bimestres do ano letivo em 
cada disciplina;
II- Tenham 75% (setenta e cinco por cento) de frequência nos dias letivos.

DA RECUPERAÇÃO

Art. 119º – A escola oferece ao aluno estudos de recuperação paralela, durante o período letivo, para os casos onde o aluno não conseguiu 
atingir os objetivos necessários em cada disciplina.

Art. 120º – A recuperação do aluno com aproveitamento insuficiente será objeto de recuperação constante por parte do professor que 
utilizará todos os meios para organizar situações de ensino-aprendizagem visando auxiliar o aluno na recuperação, no decorrer do período 
letivo.

Art. 121º – O professor da disciplina e da turma é o responsável pelo planejamento e desenvolvimento das atividades de recuperação, 
levando em conta as peculiaridades de cada aluno.

DA APROVAÇÃO

Art. 122º – Será considerado aprovado quanto ao aproveitamento, observando-se a frequência mínima exigida, o aluno que:
I – Alcançar média 7,0 (sete vírgula zero) durante o ano letivo em cada disciplina;
II- Com aproveitamento inferior a alínea‘I’ submetido à avaliação final, alcançar média 5,0 (cinco vírgula zero) em cada disciplina.

Art. 123º – Considerar-se-á reprovado quanto ao aproveitamento o aluno que após a avaliação final não alcançar média 5,0 (cinco vírgula 
zero) em qualquer disciplina.

Art. 124º - A média final de cada disciplina, após os exames finais será obtida mediante o cálculo em média ponderada, utilizando-se a 
primeira casa após a vírgula, através da seguinte fórmula:

MF = (MBx 7) + (NPFx 3)
10

Sendo: MF = Média Final
MB= Média do Bimestre
NPF= Nota da Prova Final

Art. 125º – A escola fornecerá aos concluintes do Ensino Fundamental o Histórico Escolar e o Atestado de conclusão dos anos iniciais e 
finais.

CAPITULO VIII
DA ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E PROFESSORES E DOS CONSELHOS ESCOLARES

Art. 126º – A Associação de Pais e Professores, APP, visa o desenvolvimento integral entre Escola - Família e Comunidade, zelando pelos 
interesses e valores materiais e intelectuais do estabelecimento.

Art. 127º – A APP reger-se-á por estatuto próprio.

Art. 128º– As unidades escolares terão seus Conselhos Escolares criados na forma da lei, com o objetivo de fazer o acompanhamento pe-
dagógico e da estrutura da escola, entre outros.

CAPITULO IX
DO TRANSPORTE ESCOLAR

Art. 129º – O transporte escolar é garantido a todos os alunos que dele necessitam, conforme a legislação vigente, dentro das responsabi-
lidades que cabem ao município.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 130º - Sempre que o processo educativo exigir, este regimento poderá ser modificado e atualizado conforme a legislação vigente, me-
diante autorização do Conselho Municipal de Educação.
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Art. 131º – Pareceres sobre casos omissos a este Regimento serão emitidos pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 132º – Ao término do ano letivo, a direção da escola determinará o limite de vagas conforme este regimento, divulgando a data limite 
de seu preenchimento conforme o edital de matricula expedido pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 133º- Este regimento será aplicado nos estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal.

Presidente do COMED

Secretária Municipal de Educação

Homologado em 31 de outubro de 2018.

ANEXO I

GRADE CURRICULAR EDUCAÇÃO INFANTIL

Áreas do Conhecimento
Educação Infantil

AS CH

Experiências de Aprendizagem 15 600

Manifestações da Arte 02 80
Educação Física 03 120

AS – Aulas Semanais
CH - Carga horária anual
Número de dias letivos: 200
Número de dias semanais: 05
Número de semanas letivas: 40
Duração da aula: 1 hora
Duração do recreio: 15 minutos

GRADE CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO

Áreas do Conhecimento
Componentes Curriculares Anos Iniciais do Ensino Fundamental

(1º ao 5º ano)
1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano
AS CH AS CH AS CH AS CH AS CH

Base Comum

Linguagens
Língua Portuguesa 04 160 04 160 04 160 04 160 04 160
Arte 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80
Educação Física 03 120 03 120 03 120 03 120 03 120

Matemática Matemática 04 160 04 160 04 160 04 160 04 160
Ciências da Natureza Ciências 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80

Ciências Humanas
Geografia 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80
História 02 80 02 80 02 80 02 80 02 80

Parte Diversificada Linguagens

Inglês 01 40 01 40 01 40 01 40 01 40
Atividades Artísticas e Culturais - - - - 01 40 01 40 01 40
Atividades Esportivas - - - - 01 40 01 40 01 40
Informática - - - - 01 40 01 40 01 40
Leitura e Produção Textual - - - - 01 40 01 40 01 40

AS – Aulas Semanais
CH - Carga horária anual
Número de dias letivos: 200
Número de dias semanais: 05
Número de semanas letivas: 40
Duração da aula: 1 hora
Duração do recreio: 15 minutos

GRADE CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO

Áreas do Conhecimento
Componentes Curriculares Anos Iniciais do Ensino Fundamental

(6º ao 9º ano)
6º ano 7º ano 8º ano 9º ano
AS CH AS CH AS CH AS CH
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Base Comum

Linguagens
Língua Portuguesa 04 160 04 160 04 160 04 160
Arte 02 80 02 80 02 80 02 80
Educação Física 02 80 02 80 02 80 02 80

Matemática Matemática 04 160 04 160 04 160 04 160
Ciências da Natureza Ciências 02 80 02 80 02 80 02 80

Ciências Humanas
Geografia 02 80 02 80 02 80 02 80
História 02 80 02 80 02 80 02 80

Parte Diversificada
Linguagens

Inglês 02 80 02 80 02 80 02 80
Atividades Artísticas e Culturais 01 40 01 40 01 40 01 40
Atividades Esportivas 01 40 01 40 01 40 01 40
Informática 01 40 01 40 01 40 01 40

Ciências da Natureza Agroecologia 01 40 01 40 01 40 01 40

AS – Aulas Semanais
CH - Carga horária anual
Número de dias letivos: 200
Número de dias semanais: 05
Número de semanas letivas: 40
Duração da aula: 1 hora
Duração do recreio: 15 minutos
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE PREGÃO Nº 92/2018- DESERTA
Publicação Nº 1838401

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
==============================================================
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2018

ATA DE CANCELAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2018 DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL FREITAS. Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às 14h00min, na sala de licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa Catarina 1022, Centro, reuniram-se a Pregoeira e Equipe de Apoio, para 
efetuar a análise do cancelamento do edital do referido processo licitatório, tendo em vista que não houve participação de licitantes, sendo 
considerada LICITAÇÃO DESERTA. Em conformidade com a Lei de Licitações nº 8.666 não é possível realizar a homologação do processo 
licitatório sem a participação de licitantes. Fica, portanto cancelado o presente processo licitatório, sendo publicado no site da Prefeitura 
Municipal e no Diário Oficial dos Municípios. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida 
será assinada pelos membros da Comissão de Licitação presentes.

CAROLINA ROSALEN PIVA
PREGOEIRA

CAMAR FATIMA VALANDRO TOFOLI
MEMBRO

RAQUEL LAMP MILANI
MEMBRO

PAULO CESAR STRADA
MEMBRO

JOELCI JOSÉ DALCORTIVO
MEMBRO

Câmara muniCiPal

ATA REGISTRO DE PREÇOS 01- 2018
Publicação Nº 1838024

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 01/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018
REGISTRO DE PREÇOS

No dia 05 de dezembro de 2018, na Câmara de Vereadores de Coronel Freitas - SC, CNPJ n.º 10.561.874/0001-71, com sede na Rua 
Amazonas, nº 39, Coronel Freitas, SC, neste ato representado pelo seu Presidente, o Senhor José Francisco Ritter, nos termos da Lei n°. 
10.520/02, Lei 8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 01/2018, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços 
da empresa GESUL COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ 14.711.959/0001-40, representada neste ato pelo Sr. Luiz Flach, portador do CPF 
n°. 883.832.700-97, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.
A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
1.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, CLIMATIZADO-
RES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CADEIRAS, PARA MANUTENÇÃO DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS, 
conforme relação e especificações constantes no Anexo “D” deste Edital.
1.2 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, 
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura, ou 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 847

até que durarem as quantidades estimadas, sendo o que ocorrer primeiro.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara de Vereadores de Coronel Freitas não será obrigada a firmar 
as contratações que dela poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA
3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.
3.2 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
I - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Câmara de Vereadores, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório.
II - Optado pela recomposição dos valores, aplicar-se-á na forma que segue:
a) Pelos índices de aumento aplicado pelos fornecedores da empresa contratante, nos termos do Inciso XI do artigo 40 e Alínea “d”, do inciso 
II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 com redação dada pela Lei 8.883/94, desde que observado o que segue:
a.1- A comprovação do aumento, obrigatoriamente, dar-se-á através de apresentação de documentação tais como: folhas de pagamento 
dos trabalhadores comprovando o aumento dos encargos financeiros e salários ou outras despesas, na proposta e serem emitidas com data 
anterior ao aumento e outras com data posterior, para levantamento do índice.
a.2 - Só serão aceitas folhas de pagamento e outras despesas, conforme previsto na alínea anterior, cuja data de emissão seja superior a 
apresentação da proposta no certame licitatório e inferior a data de vigência da presente ata de registro de preços.
a.3 - O valor verificado após a aplicação do índice de reajuste não poderá ser superior ao praticado pela empresa no mercado geral, deven-
do-se, neste caso, aplicar a redução no respectivo índice de modo a manter a compatibilidade dos preços.
III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro ou definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Câmara, o Proponente registrado será convocado pela Câmara para alteração, por aditamento, do preço da Ata.
3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Geren-
ciador da ATA deverá:
3.3.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.5 -A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 
fornecedor convocado.
3.6 -Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos do Edital de Registro 
de Preços n° 01/2018, de acordo com a respectiva classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste.
4.2 - Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do certame 
licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4.3 - O preço unitário a ser pago do item será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao preâmbulo deste, pela 
empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.
CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES E DO LOCAL
5.1 - Os serviços serão requisitados pela Câmara de Vereadores de forma parcial, através de carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de fornecimento ou ordem de execução de serviço, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93.
5.2 - A empresa detentora deverá fornecer o serviço o(s) item(s), conforme necessidade da Secretaria, apenas mediante solicitação, durante 
a vigência da ATA, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h horas.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA
6.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a entregar os produtos, objetos desta licitação no prazo máximo de 10 dias, consecutivos, 
contados da data de recebimento das autorizações de fornecimento bem como fornecer uma garantia mínima de 01 (um) ano contra de-
feitos de fabricação.
6.2 – Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues conforme a necessidade e pedido da Câmara de Vereadores, de segunda a 
sexta-feira das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas;
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 – O pagamento à DETENTORA, será em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura contendo o número 
do Empenho a que se refere e o termo de recebimento, ao Setor de Compras.
7.2. A Nota Fiscal / Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo 
estabelecido no subitem 7.1, a partir da data de sua reapresentação.
7.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o detentor da Ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta 
“online” ao sistema de controle da Caixa Econômica Federal e Instituto Nacional do Seguro Social.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos 
da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração;
II – multa
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a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.
b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial.
c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço.
Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara de Vereadores, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara de Vereadores, para o fornecedor que ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Câmara de 
Vereadores, pelo o prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Câmara de Vereadores.
8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pela Câmara de Vereadores de Coronel Freitas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor 
da Câmara. Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa.
8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.
8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua dife-
rença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Câmara de Vereadores ou, quando for o caso, cobrada judicialmente;
8.7. A Câmara de Vereadores poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas 
pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, a Câmara de Vereadores poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.
8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na exe-
cução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços Edital será realizado na forma do item 16 do Processo de Licitação nº 01/2018, inde-
pendente de sua transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
10.1 - Nos termos do Art. 54, XIII da Lei 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam obrigados a manter as condições de 
habilitação constantes no certame licitatório que a deu origem, sob pena da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação 
seja regularizada.
a) A atualização dos documentos e certidões exigidos para habilitação será registrada juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores da 
Câmara de Vereadores.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.
11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial RP nº 01/2018 e a proposta da Detentora da Ata, independentemente de sua trans-
crição.
11.3 – A Câmara de Vereadores providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei.
11.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
11.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Coronel Freitas, SC 12 de dezembro de 2018.

Presidente da Câmara de Vereadores
CONTRATANTE CONTRATADA
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº 182/2018
Publicação Nº 1839072

PORTARIA Nº. 182 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período de referência que especifica:
01 – Para gozo de 15 (Quinze) dias no período de 19 de Dezembro de 2018 á 02 de Janeiro de 2019.

NOME CARGO REFERENCIA
Ricardo Jose Pertille Operador de Maquinas 02/06/2017 á 01/06/2018

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 17 de Dezembro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 183/2018
Publicação Nº 1839082

PORTARIA Nº. 183 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a Servidora abaixo relacionada, no período de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 02/01/2019 á 31/01/2019

NOME CARGO REFERENCIA

Simone zeviescki Servente 02/06/2017 á 01/06/2018

 Parágrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de pagamento adotará o período do dia 01 a 30 de cada mês podendo ser 
alterado.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 17 de Dezembro de 2018
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças
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PORTARIA Nº 184/2018
Publicação Nº 1839093

PORTARIA Nº. 184 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, do interesse público e da publicidade;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período de referência que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias no período de 02 de Janeiro de 2019 á 31 de Janeiro de 2019.

NOME CARGO REFERENCIA
Valdir Fin Motorista 17/04/2016 á 16/04/2017

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 17 de Dezembro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Secretário de Administração Planejamento e Finanças
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Correia Pinto

Prefeitura

APOSTILAMENTO DE CONTRATO - REAJUSTE - PROCESSO Nº 04/2018 FMS
Publicação Nº 1838498
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 40/2018
Publicação Nº 1835729

PORTARIA Nº 0040, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
NOMEIA ARIVALDO VANIN, PARA OCUPAR O CARGO EM COMISSÃO DE PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MU-
NICÍPIO DE CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM.

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia ARIVALDO VANIN, inscrito no CPF n. CPF 020.090.909-69, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Procurador 
Jurídico da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CORREIA PINTO/SC, 17 de dezembro de 2018.
Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
Presidente

Lucia Raquel Rodrigues Ortiz (MDB)
1ª Secretária

Vilso Rostirolla (MDB)
2º Secretário
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Corupá

Prefeitura

LEI Nº 2.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837361

LEI Nº 2.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui o "Programa de Pavimentação Comunitária", e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.Art.1º - Fica instituído o "Programa de Pavimentação Comunitária", consistente na pavimentação das vias urbanas municipais, em 
concreto, paver, lajota, briquete ou CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), através da participação recíproca do Poder Público 
Municipal e dos particulares (pessoa física ou jurídica) interessados, de modo a:

I - promover o associativismo e participação comunitária nos planos de gestão administrativa, destinados à dotação de infraestrutura das 
vias urbanas municipais;

II - fomentar a iniciativa popular na melhoria e valorização de sua propriedade, através da execução de obras de pavimentação nas vias 
com testada à sua propriedade;

III - melhorar a qualidade de vida da população;

IV - distribuir os benefícios públicos de infraestrutura, de acordo com os interesses da maioria da população;

V - promover a integração, racionalização e otimização da infraestrutura do Município;

VI - incentivar a fiscalização da qualidade dos serviços e dos preços praticados na execução da obra.

Parágrafo único. O Programa será administrado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura , ou outra que a substituir, que identificará as 
vias a serem pavimentadas, e indicará o tipo de pavimento a ser empregado.

Art.Art.2º - 2º As obras em regime de mutirão serão executadas por empresas habilitadas e credenciadas junto ao órgão competente da 
Prefeitura.
Parágrafo único. Para a habilitação e credenciamento de que trata este artigo, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - regularidade fiscal;

III - qualificação técnica;

IV - qualificação econômica financeira.

Art. 3ºArt.3º - Os custos das obras serão suportados pelas partes, respeitadas as seguintes regras e proporções:

I - o Município responsabilizar-se-á pela pré-qualificação e credenciamento das empresas interessadas na execução das obras através do 
"Programa de Pavimentação Comunitária"; elaboração do projeto e autorização dos pedidos de adesão ao Programa; autorização do início 
das obras; pela execução dos serviços de drenagem pluvial; e fornecimento de material para execução do colchão de areia e para o rejunte, 
qual seja areia lavada ou pó de pedra, serviço de regularização e sub-base da pista de rodagem, a qual deverá ser entregue compactada, 
pronta para receber o pavimento, possibilitando o aterramento quando necessário, bem como drenagem, respeitado o respectivo projeto e 
memorial descritivo, cabendo ao Município a respectiva fiscalização, no que lhe compete;

II - os beneficiados aderentes ou responsáveis responsabilizar-se-ão pela respectiva contratação com a empreiteira selecionada, arcando 
com a integralidade dos pagamentos ajustados, nos prazos e condições estabelecidas;

III - a empresa fornecerá os materiais:

a) paver ou lajota e executará os serviços pertinentes ao assentamento dos blocos de concreto e do meio-fio de concreto pré-moldado, da 
execução do colchão de areia e da execução do rejunte (areia lavada ou pó de pedra);

b) CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), executará a base (e = 15cm) com brita grudada, incluindo transporte DMT = 30Km, 
executará a imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30 (taxa de aplicação estimada de 1,3 1/m²);



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 854

IV - no caso dos beneficiados optarem pela concretagem, estes deverão promover a aquisição do material concreto usinado das fornecedo-
ras pré-qualificadas e credenciadas, cabendo ao Município a execução da obra, inclusive da infraestrutura.

§ 1º O Poder Público Municipal arcará com o custo da pavimentação defronte aos bens públicos municipais, áreas verdes, área excedente de 
virador e áreas de ribeirões onde não existem confrontantes, pelo fornecimento dos materiais e mão de obra para execução dos mesmos.

§ 2º Na aplicação das disposições deste artigo, tanto os beneficiados como a empreiteira isentam o Município de quaisquer responsabilida-
des fiscais, trabalhistas, previdenciárias, ambientais e as referentes à legalização da obra junto aos órgãos competentes.

Art.4º - Caberá à executora da obra:

I - executar as obras de acordo com as normas técnicas da ABNT e os projetos e especificações determinadas pela Prefeitura;

II - submeter-se à fiscalização da Prefeitura, correndo por sua conta toda e qualquer despesa com materiais, ensaios exigidos e recompo-
sição dos serviços porventura executados erroneamente;

III - receber os recursos a serem pagos pelos aderentes;

IV - receber da Prefeitura as parcelas correspondentes dos serviços eventualmente executados.

Art.5º -5Antes do início da execução dos serviços, o projeto para pavimentação e o respectivo cronograma físico-financeiro deverão ser 
aprovados pela Prefeitura, dando-se início à obra somente após a emissão da ordem de serviço pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
ou outra que a substituir.

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto no caput deste artigo sujeitará a empreiteira ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total da obra de pavimentação da via pública, objeto do regime de mutirão, que reverterá em favor dos proprietários lindei-
ros para a execução do serviço.

Art.6º - A contratação da empresa credenciada para pavimentação decorrerá às expensas dos proprietários aderentes ao sistema de mutirão 
de que trata esta Lei.

§ 1º O Poder Público Municipal efetuará o credenciamento das empreiteiras interessadas mediante a apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Credenciamento.

§ 2º Escolhida a empreiteira credenciada, o Município liberará a obra e a empresa somente iniciará a cobrança pelo serviço quando houver 
coincidência de prazos de execução entre o planejamento dos trabalhos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, ou outra que a substituir, 
e a programação apresentada pela empreiteira para o início da obra.

§ 3º No caso de a empreiteira credenciada não honrar o compromisso para pavimentação, no todo ou em parte, sem prejuízo das penali-
dades administrativas em relação à sua conduta, caberá ao Município de Corupá executá-lo ou concluí-lo, deduzindo-se os valores eventu-
almente pagos pelos proprietários lindeiros e transferindo-se ao mesmo todos os direitos e obrigações.

§ 4º O prazo de garantia dos serviços contratados será de, no mínimo, 5 (cinco) anos.

Art. 7º- Os serviços de pavimentação, em determinada via pública incluída no Programa, serão executados mediante Termo de Adesão de 
100% (cem por cento) dos interessados junto à uma das empresas credenciadas.

Art. 8º - A execução e os serviços de que tratam esta Lei poderão ser contratados em sua totalidade pelos proprietários particulares, sempre 
sob fiscalização e controle do Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, ou outra que a substituir.

Art.9º - 9ºO "Programa de Pavimentação Comunitária" poderá ser dividido em etapas fisicamente independentes, que poderão englobar 
uma ou mais áreas.

Art. 10 - A execução da pavimentação só será autorizada quando for de interesse público, houver recursos na dotação orçamentária cor-
respondente e se estiverem satisfeitas as determinações e normas técnicas aplicáveis nos projetos da pavimentação, da drenagem, terra-
plenagem, serviços complementares e respectivos quantitativos, conforme exigência de cada área, fornecidas pela Prefeitura de Corupá.

Parágrafo único. Independentemente do Programa a que se refere esta Lei e na medida em que os recursos orçamentários e financeiros 
permitirem, a Prefeitura manterá o atual sistema de pavimentação de vias públicas, conferindo prioridade às comunidades mais carentes.

Art.11 - Na hipótese de os interessados optarem por firmar contrato de financiamento junto à instituição bancária, o mesmo deverá ser 
firmado entre os entes.

.Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias dos orçamentos vigentes.

Parágrafo único. Verificada a inexistência de dotação própria, será providenciada a competente abertura de crédito suplementar e/ou es-
pecial.

Art.13 - As responsabilidades da empresa executora do mutirão, bem como a forma de participação do Município, serão estabelecidas em 
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Decreto, a ser editado no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Complementares 
nº7/2009, nº25/2011 e nº57/2015.

Corupá, 18 de dezembro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração e Fazenda aos dezoito dias do mês de dezembro de 
2018.
Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL N°085/18
Publicação Nº 1838974

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2018.
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS DE CONDICIO-
NADORES DE AR, COM FORNECIMENTO NÃO EXCLUSIVO DE PEÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ CON-
TEMPLADO NO PROJETO PMOC (PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE), conforme especificações do Termo de Referência e 
Anexo I - Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 19/12/2018 às 09h00min do dia 15/01/2019.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 15/01/2019.
TIPO: MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 07h às 13hs Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 19 de dezembro de 2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/18
Publicação Nº 1837869

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Licitatório nº 159/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 022/2018

Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com a legislação pertinente (art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93) 
e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Licitatório n.º 
159/2018, e, AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob o n.º 022/2018, da pessoa jurídica denominada IGAM SC 
CURSOS E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 28.474.582/0001-67, para o cumprimento do objeto, qual seja, a “CONTRA-
TAÇÃO DE FORNECEDOR VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, NOTADAMENTE PARA DISPONIBILIZAÇÃO 
DE INFORMATIVOS TÉCNICOS MENSAIS ON LINE ASSOCIADO A CONSULTORIA NAS ÁREAS DOS RESPECTIVOS INFORMATIVOS, CONFOR-
ME SOLICITAÇÃO EMANADA PELO SETOR REQUISITANTE”, sendo que o valor total a ser pago pelos serviços contratados, se dará na monta 
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Ademais, de acordo com o Acórdão TCU nº 1.336/2006 – Plenário, têm-se o seguinte entendimento: “A eficácia dos atos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 24, Incisos III a XXIV e Art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada 
a sua publicação na Imprensa Oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos 
limites fixados nos art. 24, I e II da Lei 8.666/93”.

Vislumbra-se da redação legal, portanto, que em relação aos valores até os limites fixados pelo art. 24, incisos I e II, não há a obrigatorie-
dade da publicação no DOU/DOM, contudo, visando garantir a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente RATIFICAÇÃO seja efetivada 
pela publicação do ato, nos termos da lei. Publique-se e cumpra-se.
Corupá, SC, 17 de dezembro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

LEI N° 2804, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838259

LEI Nº 2.804, de 17 de dezembro de 2018.
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUNHA PORÃ 
NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar normas gerais para o desenvolvimento das Práticas Integrativas e Complementares 
na Rede Municipal de Saúde de Cunha Porã, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complemen-
tares, conforme o Anexo I desta Lei.

Art. 2º. Fica criada a Comissão de Implantação do Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares, a ser nomeada por ato 
do Executivo Municipal, tendo caráter permanente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

ANEXO I
DAS NORMAS GERAIS

Ficam estabelecidas as normas gerais para a inserção das PICs na rede municipal de saúde de Cunha Porã, em consonância com as diretrizes 
da PNPIC, em relação a fluxos de acesso dos usuários, estruturação dos serviços, registros de atendimentos e procedimentos, disponibili-
zação de medicamentos e insumos relacionados, conforme os capítulos a seguir elencados.

CAPÍTULO I - DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUNHA PORÃ

Art. 1°. As PICs contemplam sistemas médicos complexos e recursos terapêuticos, os quais envolvem abordagens que buscam estimular 
os mecanismos naturais de prevenção de agravos e recuperação da saúde, por meio de técnicas eficazes e seguras, com ênfase na escuta 
acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o meio e a sociedade.
Parágrafo Único. Na rede municipal de saúde de Cunha Porã as PICs serão estruturadas em quatro grupos: acupuntura; Reiki; dança circu-
lar; fitoterapia/plantas medicinais; e outras PICs.

CAPÍTULO II - DO ACESSO DO USUÁRIO AOS SERVIÇOS

Art. 2°. O acesso dos usuários da rede municipal de saúde de Cunha Porã às PICs se dará, prioritariamente, no âmbito da Atenção Primária 
à Saúde (APS), via Centro de Saúde.

CAPÍTULO III - DA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 3°. A estruturação e fortalecimento das PICs se dará com ênfase na Atenção Primária à Saúde.

Art. 4º. O profissional de saúde habilitado poderá utilizar as PICs como recurso terapêutico em seus atendimentos, em todos os níveis do 
sistema, mantendo as demais atividades, atribuições e responsabilidades de seu cargo ou função.
Parágrafo Único. É necessário que, para atuação em alguma PIC e garantia de acesso da unidade de saúde a insumos específicos, o profis-
sional preencha o Formulário para Atuação em PIC (anexo A) e o encaminhe ao coordenador da unidade, que deverá encaminhar ao Distrito 
Sanitário, para ciência e posterior envio de cópia para Diretoria de Atenção Primária à Saúde.
Art. 5º. O registro dos procedimentos específicos referentes às PICs deve ser feito em fichas RAAI-RAAC de acordo com códigos próprios, 
segundo as orientações disponíveis na seção “Manuais do sistema RAAI-RAAC” da homepage da SMS.
Parágrafo Único. Para as unidades de saúde ainda não informatizadas é necessário, complementarmente, registrar suas atividades em PICs, 
conforme Registro de Atividades em PIC (anexo B), encaminhando mensalmente aos Distritos Sanitários.

SEÇÃO I - DA ACUPUNTURA

Art. 6°. Os profissionais atuantes na Atenção Primária em Saúde (APS) com título de especialista em acupuntura poderão utilizar a técnica 
como recurso terapêutico em atendimentos mantendo suas outras atividades, atribuições e responsabilidades.

Seção II - DA FITOTERAPIA E PLANTAS MEDICINAIS
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Art. 7º. Será implantado um Horto Medicinal Didático no município, que servirá de base técnica e pedagógica para a implantação das far-
mácias vivas.

Art. 8º. Será implantado as farmácias vivas ou hortas comunitárias nas unidades de saúde e nos bairros de nosso município, mediante 
treinamento e acompanhamento técnico do horto medicinal municipal.

Art. 9º. A Fitoterapia poderá ser utilizada como recurso terapêutico pelos profissionais qualificados, mantendo suas outras atividades, atri-
buições e responsabilidades.

Art. 10. O acesso ao tratamento em fitoterapia na rede municipal de saúde de Cunha Porã poderá ocorrer nas seguintes formas:
I - Planta medicinal “in natura”, através do desenvolvimento de Farmácias Vivas e hortas comunitárias;
II - Planta medicinal seca
III - Fitoterápico manipulado ou industrializado.

Art. 11. Na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) deverão estar contemplados os medicamentos fitoterápicos disponíveis pelo 
município.
§ 1º. O elenco de medicamentos fitoterápicos será definido pela Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica, baseado nas listas de 
referência do Ministério da Saúde, e deverá ser incluído na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME).
§ 2º. A prescrição e dispensação de medicamentos fitoterápicos seguirão a Normativa da Assistência Farmacêutica 03/2010.

Art. 12. Considerando que as plantas medicinais catalogadas na Resolução-RDC10/2010 da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária são produtos isentos de prescrição médica, a indicação do uso destas plantas medicinais, na forma específica de chás 
(infusão, decocção, maceração e outros), poderá ser feita por profissionais de saúde com conhecimento técnico na área, de acordo com a 
regulamentação de seu conselho profissional, sendo ele o responsável pela indicação.
§ 1º. Para indicação do uso das plantas medicinais, recomenda-se utilizar como referência o anexo I da Resolução-RDC 10/2010.
§ 2º. O profissional responsável pela indicação da planta medicinal deverá orientar o usuário sobre a forma de utilização, posologia, modo 
de usar, e outras informações necessárias ao uso racional.

Art. 13. Conforme Portaria Ministerial 886/2010, o desenvolvimento de Farmácias Vivas deverá ser estimulado no âmbito do SUS, no con-
texto da Política Nacional de Assistência Farmacêutica e Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos.
§ 1º. A SMS poderá firmar convênio com instituições competentes para cooperação no desenvolvimento e manutenção do Horto Medicinal 
Didático e das Farmácias Vivas.
§ 2º. O coordenador local deverá ser responsável, ou designar um responsável, pela preservação e manutenção do Horto Medicinal Didático 
e das Farmácias Vivas.
§ 3º. Recomenda-se que os farmacêuticos apoiem a equipe de saúde da família nos aspectos técnico-científicos em fitoterapia e na iden-
tificação, em sua área de abrangência, dos usuários com cultivo de plantas medicinais que poderão ser referência para o fornecimento da 
planta medicinal identificada.

SEÇÃO III - DAS OUTRAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES

Art.14. As Outras PICs podem ser desenvolvidas em abordagem individual ou coletiva, desde que em acordo com a regulamentação de seu 
conselho profissional.

Art.15. Para o desenvolvimento de Outras PICs o profissional interessado deverá preencher o Formulário de Atuação em PIC (anexo A), 
devendo realiza-las em seu horário de trabalho permitindo o satisfatório desenvolvimento da PIC especifica e a manutenção de suas demais 
atividades, atribuições e responsabilidades.

Art. 16. As necessidades de instalações, materiais, equipamentos, medicamentos e insumos necessários ao desenvolvimento da PIC solici-
tada deverão ser encaminhadas através das unidades de saúde fluxos instituídos no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IV – DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES

Art. 17. A CPIC será responsável por fornecer assessoria técnica em PICs as Unidades de Atenção Primária à Saúde e as Equipes de Saúde 
da Família do município de Cunha Porã.

Art. 18. A CPIC deverá desenvolver, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, estratégias de qualificação profissional em PIC, pro-
movendo atividades de formação e educação continuada.

Art. 19. A CPIC deverá estimular a promoção de oficinas de sensibilização e atividades educativas para profissionais, gestores e comunidade, 
favorecendo o debate e implantação das PICs no município.

Art. 20. A CPIC deverá incentivar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que avaliem a implantação das PICs, favorecendo o aprimora-
mento e qualificação nas práticas ofertadas.

Art. 21. A CPIC deverá estimular o desenvolvimento de ações intersetoriais, facilitando o estabelecimento de parcerias entre a Secretaria 
Municipal de Saúde com instituições que propiciem o desenvolvimento integral das ações.

Art. 22. Complementam este anexo os Anexos II e III.
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Cunha Porã, 17 de dezembro de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito
ANEXO II
GLOSSÁRIO

ACUPUNTURA: é um conjunto de diversos procedimentos terapêuticos aplicados com base nos conceitos da Medicina Tradicional Chinesa, 
que permitem o estímulo preciso de locais anatômicos na pele por meio da inserção de finas agulhas metálicas, podendo ser utilizada de 
forma isolada ou integrada a outros recursos terapêuticos, para proteção, restauração e promoção de saúde, bem como na prevenção de 
agravos e doenças;

CPIC: Comissão de Práticas Integrativas e Complementares;

DECOCÇÃO: Preparação que consiste na ebulição da droga vegetal em água potável por tempo determinado. Método indicado para partes 
de drogas vegetais com consistência rígida, tais como cascas, raízes, rizomas, caules, sementes e folhas coriáceas;

DROGA VEGETAL: planta medicinal ou suas partes, que contenham as substâncias, ou classes de substâncias, responsáveis pela ação tera-
pêutica, após processos de coleta ou colheita, estabilização, secagem, podendo ser íntegra, rasurada ou triturada;

INFUSÃO: preparação que consiste em verter água fervente sobre a droga vegetal e, em seguida, tampar ou abafar o recipiente por um 
período de tempo determinado. Método indicado para partes de drogas vegetais de consistência menos rígida tais como folhas, flores, in-
florescências e frutos, ou com substâncias ativas voláteis;

FARMÁCIAS VIVAS: Hortas de plantas medicinais padronizadas, que podem ser instituídas por entidades públicas ou filantrópicas em comu-
nidades organizadas, com o objetivo de dar assistência farmacêutica fitoterápica a estes grupos, visando atenção primária à saúde;

FITOTERAPIA: abordagem terapêutica que emprega plantas medicinais e/ou fitoterápicos como recursos na prevenção e tratamento de 
doenças ou para modificar sistemas fisiológicos;

FITOTERÁPICO: medicamento obtido por processos tecnologicamente adequados, empregando-se exclusivamente matérias-primas vege-
tais, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico;

HOMEOPATIA: é um sistema médico complexo de caráter holístico, baseada no princípio vitalista e no uso da lei dos semelhantes e trata-se 
de uma terapêutica que valoriza a integralidade do ser e que busca curas profundas e duradouras.PIC: Práticas Integrativas e Complemen-
tares;

OUTRAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES: para fins desta normativa, são considerados os recursos terapêuticos que adotam 
uma abordagem integrativa e complementar na intervenção terapêutica, excetuando-se acupuntura e fitoterapia, que são abordadas em 
tópicos específicos;

PLANTA MEDICINAL: espécie vegetal, cultivada ou não, utilizada com propósitos terapêuticos. São todas aquelas, silvestres ou cultivadas, 
que se utilizam diretamente como recurso terapêutico ou como matéria-prima para elaboração de fitoterápicos ou, ainda, como fonte de 
fármacos ou seus precursores;

USO EPISÓDICO: utilização de produto para alívio sintomático de doenças de baixa gravidade, de forma não continuada, por período limi-
tado de tempo.

ANEXO III

ANEXO A
FORMULÁRIO PARA ATUAÇÃO EM
PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES

Unidade de Saúde: ______________________________________________  Data:___/___/___ Profissional requerente: ______________
_________________  Profissão: _________________  PIC requerida: ________________ (anexar documentos comprobatórios da forma-
ção profissional)

PROPOSTA DE ATUAÇÃO (descrever detalhadamente como a PIC será realizada, em que periodicidade, público-alvo, tempo para realização, 
necessidade de materiais, etc) ______________________________________________________________________________________
____________________________________________ ___________________________________________________________________
_______________________________________________________________ ________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ _____________________________________
____________________________ ___________________________________________________________________________________
_______________________________________________ ________________________________________________________________
_ _________________________________________________________________
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(Assinatura e carimbo do servidor)

Ciente e de acordo, ________________________________________________ (Assinatura e carimbo da chefia imediata)

ANEXO III

ANEXO B
REGISTRO DE ATIVIDADES EM PRÁTICAS
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES

Unidade de saúde: _______________________________________________  Data:___/___/___

1. ACUPUNTURA ( ) Não ( ) Sim
ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS ATENDIMENTOS COLETIVOS Qual? _______________________ Realizado por quem? 
____________________ Profissão? ____________________________ Materiais necessários? __________________ Qual? ____________
______________________ Realizado por quem? _______________________ Profissão? ___________________________ Público atendi-
do? __________________________ Horário? ____________________________

2. FITOTERAPIA / PLANTAS MEDICINAIS ( ) Não ( ) Sim
Há horta medicinal? ( ) Não ( )Sim, onde? Própria unidade ( ) na comunidade ( )

3. OUTRAS PICs
ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS ATENDIMENTOS COLETIVOS Qual? _______________________ Realizado por quem? 
____________________ Profissão? ____________________________ Materiais necessários? __________________ Qual? ____________
______________________ Realizado por quem? _______________________ Profissão? ___________________________ Público atendi-
do? __________________________ Horário? ____________________________

Observações: ____________________________________________________________________________________________________
______________________________ _________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
___

Ass.Responsável: _________________________ 
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Cunhataí

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 013/2018.
Publicação Nº 1839077

MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ (SC)
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 013/2018.

CHAMADA PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, POR PRAZO DETERMINA-
DO – 07/01/2019 A 08/02/2019.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal no 003/2007, de 14/09/2007, C/C Lei Municipal no 536/2007, de 13/09/2007 faz saber a todos os interessados que 
será realizado Chamada Pública, atendimento de creche em regime especial, Edital no 011/2018, seguindo as normas do presente Edital:

1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Educação de Cunhataí - SC, munidos de documentos pessoais e 
comprovação de sua habilitação, com as vias originais e copias, para a escolha das vagas disponíveis, em horário estabelecido pela Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, qual seja:

Dia: 03/01/2019
Horário: 08:30 horas
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

2. A chamada de Professores para admissão em caráter temporário (ACT), referente ao processo seletivo do Edital no 011/2018.

3. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer divulgará o quadro de vagas, por disciplina/área, com carga horária, unidade 
escolar, motivo da contratação.

4. Quadro de Vagas:

Carga
Horária Unidade Escolar Motivo da

Contratação Turno Turma

20 horas - 14:30 às 18:30 - C.E.I.M Beija Flor Atendimento em creche em 
regime especial Vespertino Educação Infantil

5. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classificação destes candidatos obedecerá aos seguintes critérios:

1º - Curso de Pedagogia com habilitação para Educação infantil;
2º - Especialização Educação Infantil;
3º - Especialização na área da Educação;
4º - Maior tempo de atuação na Rede Municipal de Educação de Cunhataí;
5º - Maior tempo de serviço na Educação;
6º - Maior idade, em dias mês e ano.

6. A classificação será registrada em ata no ato da escolha das vagas e assinada por todos os presentes.

7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí (SC), 18 de dezembro de 2018.
Luciano Franz
Prefeito Municipal

ERRATA 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2018
Publicação Nº 1838883

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018.

NO ITEM 13.8 DO EDITALEITEM 3.2 DA MINUTA DO CONTRATO ONDE SE LÊ:

13.8 - A prestação dos serviços deverá ser realizada com carga horária presencial, de no mínimo 40 (quarenta) horas mensais, sendo no 
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mínimo, de 50% (cinquenta por cento) da carga mensal em horário de expediente da Prefeitura Municipal e as demais em horários definidos 
e comum acordo entre as partes, além de orientações a distância através dos meios usuais de comunicação durante o horário de expediente.

LEIA-SE:

13.8 A prestação dos serviços deverá ser realizada com carga horária presencial de, no mínimo, 02 (duas) visitas mensais de meio turno 
em cada visita, em horário de expediente da Prefeitura Municipal, além de orientações a distância através dos meios usuais de comunicação 
durante o horário de expediente. Por conveniência administrativa, alguns serviços poderão ser executados na sede da contratada e acesso 
remoto a base de dados do Município.

NO ITEM 1 DO TERMO DE REFERENCIA ONDE SE LÊ:

ITEM 1: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de consultoria na área tributária, envolvendo orien-
tações aos servidores lotados no setor de tributos na correta aplicação da legislação tributária vigente, orientações e treinamentos na to-
mada das medidas administrativas necessárias para o desenvolvimento de Procedimentos Administrativos Fiscais (PAF) instaurados contra 
as empresas prestadoras e/ou tomadoras de serviços que atuaram e/ou atuam no território do município, em especial nas atividades de 
construção civil, instituições financeiras, dentre outras, acompanhando os processos administrativos até a inscrição em dívida ativa, visando 
o recebimento dos valores apurados na fase administrativa a título de ISSQN, não recolhidos ou recolhidos a menor aos cofres públicos 
municipais e análise e revisão de outros possíveis créditos tributários junto à União Federal; além de consultoria nas áreas contábil, finan-
ceira, orçamentária e patrimonial, para a orientação dos técnicos municipais que atuam nestas áreas, visando o cumprimento das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e demais normas legais vigentes, tudo de acordo com as necessidades e 
solicitações da administração municipal.

LEIA – SE:

ITEM 1: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de consultoria na área tributária, envolvendo orien-
tações aos servidores lotados no setor de tributos na correta aplicação da legislação tributária vigente, orientações e treinamentos na to-
mada das medidas administrativas necessárias para o desenvolvimento de Procedimentos Administrativos Fiscais (PAF) instaurados contra 
as empresas prestadoras e/ou tomadoras de serviços que atuaram e/ou atuam no território do município, em especial nas atividades de 
construção civil, instituições financeiras, dentre outras, acompanhando os processos administrativos até a inscrição em dívida ativa, visando 
o recebimento dos valores apurados na fase administrativa a título de ISSQN, não recolhidos ou recolhidos a menor aos cofres públicos 
municipais e análise e revisão de outros possíveis créditos tributários junto à União Federal; além de consultoria nas áreas contábil, finan-
ceira, orçamentária e patrimonial, para a orientação dos técnicos municipais que atuam nestas áreas, visando o cumprimento das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP e demais normas legais vigentes, tudo de acordo com as necessidades e 
solicitações da administração municipal. Ainda incluso serviços advocatícios com poderes especiais para o ajuizamento de todas as ações de 
execuções fiscais oriundas das CDA’s – Certidão de Dívida Ativa emitidas em função do item anterior, além da ação de repetição de indébito 
dos valores porventura recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária e não homologados administrativamente pela RFB, 
interpor os competentes recursos e praticar todos os atos necessários, acompanhando os processos até decisão final, visando o recebimento 
dos valores apurados na fase administrativa, cabendo tão somente pela prestação dos serviços os honorários de sucumbência porventura 
devidos pela parte contrária.

Cunhataí/SC, em 18 de dezembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2018
Publicação Nº 1831689

PORTARIA Nº 187/2018, de 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera Servidora Municipal Ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, por motivo de Aposentadoria, e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seus Art. 
100, Inciso II, o Inciso V, do Artigo 49 e 136, da Lei Complementar nº. 002/2007 e de acordo com o Comunicado de Concessão de Aposen-
tadoria emitido pela Previdência Social;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a partir de 18 de dezembro de 2018, por motivo de Aposentadoria concedida através do Regime Geral de Previdência 
Social, a Servidora Municipal, MARIA BEATRIZ BOTH SERAFINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, lotada na Se-
cretaria da Educação Esporte e Lazer
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Cunhataí - SC, 13 de dezembro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 188/2018
Publicação Nº 1831690

PORTARIA Nº. 188/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Exonera Servidores Públicos Municipais de cargo em provimento temporário – ACT, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o que rege as Portarias 019/2018, 025/2018, 045/2018, 074/2018 e Termo de 
Prorrogação 07/2018 ao contrato administrativo 022/2018, Portarias 81/2018, e de acordo com o término do contrato dos servidores ACT’s;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam exonerados, a partir do dia 18 de dezembro de 2018, os Servidores públicos municipais de cargo em provimento temporário 
– ACT, conforme relação abaixo:

SERVIDOR CARGO DATA ADMISSÃO
Danieli Endler Simon Prof. de Língua Estrangeira 20h 06/02/2018
Deisi Caroline Theisen Prof. de Educação Infantil 20h 06/02/2018
Patricia Both Prof. de Educação Infantil 20h 06/02/2018
Joiceline B. S. Sausen Prof. de Series Iniciais 20h 14/02/2018
Ismael Wickert Prof. De Educação Fisica 30h 06/02/2018
Marcia Mann Prof. de Educação Infantil 20h 16/04/2018
Marciane Brutscher Prof. de Educação Infantil 20h 14/02/2018
Patricia Werlang Prof. de Educação Infantil 20h 14/02/2018
Salete Loch Prof. de Ed. Infantil 20h 06/02/2018
Francieli Calegari Prof. de Artes 20h 06/02/2018
Elina Franz Prof. De Series Iniciais 20h 14/02/2018
Josiane Schmitt Prof. Series Iniciais 20h 2º prof. 01/03/2018
Jean Gustavo Koop Prof. Ed. Infantil 12/04/2018

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2018.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí, 14 de dezembro 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52 - ATA DA SESSÃO PÚBLICA Nº 34/2018
Publicação Nº 1838673

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS        

Página: 1/1

Data: 17/12/2018

Edital de Pregão Presencial Nº 52

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 34 - 2018

Processo: 52/2018

.                                Reuniram-se no dia 17/12/2018, as 14:00:00, na FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS, o PREGOEIRO e

sua equipe de apoio, designados pelo(a) Portaria 267/2017 com o objetivo de JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO DE

DOCUMENTAÇÃO EM PREGÕES tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 52 destinado a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA

USO DOS ALUNOS DOS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS, CONFORME ANEXO I DESTE

EDITAL..

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

9368 CLODOMIR BAHR JUNIOR - ME CNPJ: 00.535.902/0001-22

12200 CONFECCOES TRUNFO LTDA CNPJ: 00.675.069/0001-15

8211 Cor Urbana Ind. Com. Confecções Ltda ME CNPJ: 06.057.694/0001-80

8282 FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANÇA LTDA CNPJ: 04.584.756/0001-86

11681 FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LT CNPJ: 01.194.890/0001-82

10418 FRAI VEST IND E COMÉRCIO DE VESTUARIO LTDA - ME CNPJ: 09.250.167/0001-85

8078 FS INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA - EPP CNPJ: 07.434.746/0001-52

       

Sobre a documentação dos licitantes: CONFORME LAUDO DE AMOSTRAS EMITIDA PELA COMISSÃO DE ANÁLISE, VERIFICOU-SE QUE A

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME APRESENTOU AMOSTRA E ATENDEU A TODAS AS EXIGÊNCIAS, SENDO ASSIM, CONSIDERADA

CLASSIFICADA E APTA.

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 DIEGO SEBEM WORDELL  Pregoeiro- ..........................................................
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LEI 1670/2018, AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 21.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1839052

LEI Nº 1670/2018, de 17 de dezembro de 2018.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 21.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil 
reais), para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade: 08.12 DPTO.DE TRANSPORTES
Proj./Ativ. 26.782.0033.2.027 Manut. Dpto. Transp. Frotas de Equip. e Rodov. Munic.
3.3.90.00.00.00.00.00.0703 Aplicações Diretas (187) 21.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior o provável excesso de arrecadação a ser apurado nas 
seguintes rubricas orçamentárias:
Descrição Recurso Valor
Cota-Parte Fundo Especial do Petróleo - FEP – Principal 703 21.000,00

TOTAL 21.000,00

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1560/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1576/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Art. 4º - A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso – SC, 17 de dezembro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.
Eduarda A. Busnello – Assessor Técnico.

LEI 1671/2018, AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1839055

LEI Nº 1671/2018, de 17 de dezembro de 2018.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DPTO. DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 12.361.0030.2.019 Manut. Func. e Ampliação Serviço de Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0506 Aplicações Diretas (43) 45.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0520 Aplicações Diretas (45) 9.000,00

T O T A L  54.000,00

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o possível excesso de arrecadação apurado na seguinte 
rubrica orçamentária:
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Descrição Recurso Valor
Salário Educação 506 45.000,00
Convenio/Estado - Transporte Escolar 520 9.000,00

T O T A L  54.000,00

Art. 3º - Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1560/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1576/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Art. 4º - A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Descanso – SC, 17 de dezembro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.
Eduarda A. Busnello – Assessor Técnico.
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO 30 E 31-2017 - PREGAO 31-2017 - FMS
Publicação Nº 1837930

Aditivo Nº ..... : 2º TA 031-2017 - Contrato Nº: 031-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: CLINICA ODONTOLOGICA EXCELLENCE LTDA - ME
Valor ............ : 50.820,00 (cinquenta mil oitocentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2019 Término: 03/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS (ENDO-
DONTIA) E SERVIÇOS NA AREA ODONTOLOGICA DE CIRURGIA ORAL MENOR, NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 13 de Dezembro de 2018

Aditivo Nº ..... : 2º TA 030-2017 - Contrato Nº: 030-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: VINICIUS FRANCA GOMES - ODONTOLOGIA
Valor ............ : 37.620,00 (trinta e sete mil seiscentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2019 Término: 03/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGICOS (ENDO-
DONTIA) E SERVIÇOS NA AREA ODONTOLOGICA DE CIRURGIA ORAL MENOR, NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS (CEO) 
DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 13 de Dezembro de 2018

8 E 9º TERMO ADITIVO - CONCORRENCIA Nº 24-2014 - PMDC
Publicação Nº 1837059

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 8º TA 041-2014 - Contrato Nº: 041/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: PRESSURES SOLUCOES HIDRAULICAS LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 30/06/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 24/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DO P.A TRACUTINGA 
- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E GASES ESPECIAIS.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 17 de Dezembro de 2018

EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 9º TA 040-2014 - Contrato Nº: 040/2014 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: PAIN CONSTRCOES INSTALACOES E COMERCIO LTDA ME - M
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 30/06/2019
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 24/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DO P.A TRACUTINGA 
- OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 17 de Dezembro de 2018
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HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 121-2018 - PMDC
Publicação Nº 1837663

PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/18
HOMOLOGAÇÃO: 17/12/18
CONTRATADO: SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, PARA MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS PERTEN-
CENTES AO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 374.607,00 (trezentos e setenta e quatro mil seiscentos e sete reais)
DATA: 17/12/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 31/2018 - PREGÃO 121-2018 - PMDC
Publicação Nº 1837662

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 1/7

Processo Nº.: 121/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2018

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

G B VALDUGA & CIA LTDA 03.303.719/0001-90 LEOMAR LUIZ VALDUGA 448.878.920-04

RONNIE IVA VALDUGA E CIA LTDA 02.380.281/0001-80 RONNIE IVÃ VALDUGA 605.156.609-06

SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA 28.813.104/0001-34 ALCIONE SCHULTZ 022.696.049-89

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, PARA MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2018

No dia 17 do mês de Dezembro do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.026.773/0001-74, com sede administrativa localizada
na RUA SANTOS DUMONT 413, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 121/2018, Processo Licitatório nº.
121/2018, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE GASOLINA COMUM, PARA MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA
- SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

G B VALDUGA & CIA LTDA8418

RONNIE IVA VALDUGA E CIA LTDA12351

SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA12352 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  12352  -  SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA

1 LTS MAXSUL 96.300,000 3,8900 374.607,00GASOLINA COMUM
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA        

Página: 2/7

Processo Nº.: 121/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2018

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,17  de Dezembro de 2018.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

G B VALDUGA & CIA LTDA CNPJ:  03.303.719/0001-90       ________________________________________

RONNIE IVA VALDUGA E CIA LTDA CNPJ:  02.380.281/0001-80       ________________________________________

SS ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEL LTDA CNPJ:  28.813.104/0001-34       ________________________________________
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Prefeitura

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2017
Publicação Nº 1839339

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 021/2017.

Considerando-se o resultado do Processo de Pregão Presencial nº 008/2017, mediante sujeição mútua as normas constantes das Leis nº 
8.666/93 e nº 10.520/02, e demais legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 021/2017;

Considerando-se a necessidade de manutenção dos serviços, a disponibilidade do profissional CONTRATADO e a existência de dotações 
orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2019 e a previsão de prorrogação e/ou renovação do Contrato, conforme Cláusula 
Quarta e art. 57, II, da Lei nº 8.666/93;

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 79.373.775/0001-
62, com endereço na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho/SC, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. Simoni Mércia 
Mesch Nones, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.209.146/0001-16, situado à Rua Mirador, 55, cidade de Presidente Getúlio, SC, CEP: 89.150-000 neste ato 
representado pelo Sr. Nilcélio Marcelino, CPF sob nº 028.208.379-05 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum 
acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 021/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 - O Contrato Administrativo nº 021/2017, firmado em 13/03/2017, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2019.

1.2 - O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 021/2017, firmado em 13/03/2017, alterado pelo 
Primeiro Termo Aditivo, fica novamente alterado por este Termo, aditando-se em 01 (um) ano o prazo de execução e estendendo-se a 
vigência do Contrato até 31/12/2019, prorrogáveis mediante Termo Aditivo, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e demais dispositivos 
legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 021/2017, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Doutor Pedrinho, SC, em 06 de dezembro de 2018.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES NILCÉLIO MARCELINO

MUNICÍPIO DE
DOUTOR PEDRINHO CONTRATADO

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 52.912

Testemunhas:

TARCISIO LENZI ARNALDO VICENTE
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Câmara muniCiPal

ATA DA OCTOGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1839137

Ata da Octogésima Segunda Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Doutor Pedrinho, na Oitava Legislatura do Município. Em onze 
de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018), com início às 19:00 hs, reuniu-se a Câmara dos Vereadores do Município de Doutor Pedri-
nho, com a presença da totalidade dos Parlamentares, tendo na Presidência o Vereador Tony Tadeu Nones, Vice-presidência o Vereador Luiz 
Henrique Stollmeier; 1º Secretário o Vereador Luizinho Pereira da Silva e 2º Secretário o Vereador Jackson Rodrigo de Castilho. Inicialmen-
te, o Senhor Presidente cumprimentou os colegas Vereadores e demais presentes, e declarou aberta a Sessão Ordinária, com a invocação 
regimentalmente fixada. A seguir, com um inscrito no espaço para Tribuna Livre, o senhor Presidente convida o senhor Geleade Wollert para 
uso da tribuna para apresentar respostas e posições sobre as colocações feitas na última Sessão Ordinária sobre o Grupo Vozes, o qual, 
após cumprimentar os presentes, passa a registrar agradecimentos aos colegas da Secretaria de Desporto e Cultura por todo o empenho 
para conseguir a participação de Doutor Pedrinho no torneio de verão de Indaial; Informa ainda que o Poder Executivo irá custear o trans-
porte da viagem do Grupo Vozes de Doutor Pedrinho a Florianópolis, e os outros custos que surgirem serão arcados pelo Grupo; Também 
acerca dos instrumentos e equipamentos o senhor Geleade informa que pesquisou na relação de patrimônio do Município, e não constava 
a relação de pedestais e microfones que foram registrados na última Sessão, manifestando que como mesmo colocado pelos integrantes do 
grupo, esses equipamentos poderiam ser de integrantes que emprestavam apenas para o uso; Quanto ao investimento na pasta da Cultura, 
informou ter levantado investimento de aproximados 22% a mais em comparando 2016 e 2018; Também informa que, diante das necessi-
dades do Grupo, foi adquirido uma caixa de som, seis microfones, seis estantes e seis pedestais; Intervindo, o Senhor Presidente questiona 
se esse material será lançado no patrimônio do Município ou será usado apenas como material de consumo, donde o senhor Geleade lhe 
informa que será lançado no patrimônio e será de uso compartilhado; O Vereador Jackson questiona sobre o custo total da viagem, sendo 
informado pelo Secretário que a viagem terá um custo de aproximadamente R$ 1.500,00; O Vereador Merquides parabeniza o Secretário 
Geleade por todo seu empenho em resolver essas questões. Encerrada a Tribuna Livre, abriu-se o pequeno expediente, onde o Presidente 
registrou a prévia entrega de cópia da ata da Sessão Ordinária realizada no dia 04/12/2018 aos Senhores Vereadores, disponibilizada na 
própria sede e publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br), colocando-a em discussão, e, não havendo ma-
nifestações, submeteu a votação, sendo a mesma aprovada pelos Vereadores presentes, passando-se para assinatura. Dando continuidade, 
convidou o Senhor Vereador Luizinho Pereira da Silva, 1º Secretário, a fazer a leitura do expediente, assim constituído: a) Convite recebido 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, para a VI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, a se 
realizar no dia 13/12 das 13h30min até as 17hs na Escola Frei Lucínio Korte; b) Ofício recebido do Gabinete da Prefeita, encaminhando 
plano de trabalho da APAE – Timbó do ano de 2019, e plano de trabalho de 2019 do PEAL – Doutor Pedrinho; c) Projeto de Lei Ordinária 
nº 015/2018, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no orçamen-
to-programa 2018 da Administração Direta e Indireta e dá outras providências; O Senhor Presidente encaminha o Projeto de Lei nº 
015/2018 para a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de Economia e Finanças, solici-
tando aos os respectivos presidentes para que convoquem seus membros para apreciação do projeto, no que os mesmos fizeram a devida 
convocação para reunião antes da próxima sessão; d) Projeto de Lei Ordinária nº 016/2018, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a 
concessão de auxílio financeiro mensal a “Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais de Doutor Pedrinho – PEAL-DP”, no exer-
cício financeiro de 2019, e dá outras providências; O senhor Presidente encaminha o Projeto de Lei nº 016/2018 para a Comissão Perma-
nente de Constituição, Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de Economia e Finanças, donde os respectivos Presidentes utilizam 
questão de ordem para convocar os membros para apreciação do projeto; e) Projeto de Lei Ordinária nº 017/2018 de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza a concessão de subvenção social à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó, no exercício 
financeiro de 2019, e dá outras providências; O senhor Presidente encaminha o Projeto de Lei nº 017/2018 para a Comissão Permanente 
de Constituição, Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de Economia e Finanças, donde os respectivos Presidentes em questão 
de ordem reiteram convocação dos membros para apreciação da proposição; f) Projeto de Lei Complementar nº 005/2018, de autoria do 
Poder Executivo que Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos negócios no âmbito do Município, em 
conformidade com as normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações; O senhor Presidente encaminha o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 005/2018 para a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, permitindo que o respectivo Presidente convoque 
seus membros para apreciação do projeto. Concluído o expediente, abriu-se o grande expediente em Tema Livre, onde não houve vereado-
res inscritos, de forma que se prosseguiu na pauta da sessão, abrindo-se espaço para “Comunicação de Lideranças”, sem qualquer registro 
de manifestação pelos Líderes. Com uma proposição pautada para a Ordem do Dia, qual seja o Projeto de Lei Ordinária nº 013/2018 – “Es-
tima a receita e fixa a despesa do município de doutor Pedrinho, para o exercício financeiro de 2019” - o senhor Presidente solicita a leitura 
de parecer ao Presidente da Comissão de Economia e Finanças, e após a leitura, favoravelmente à tramitação do projeto, passou-se para a 
discussão, sem registro de manifestações. Anunciada a primeira votação simbólica, foi proclamado o resultado da votação com aprovação 
da proposição pela totalidade dos Parlamentares; Apresentando questão de ordem, o Vereador Merquides Martins solicita a dispensa da 
segunda votação ao PLO nº 013/2018, restando submetido o requerimento ao plenário e aprovado o pedido de dispensa de forma unânime 
pelos Vereadores. Terminada a Ordem do Dia, passou-se para a “Palavra Livre” pela ordem de inscrição, onde: a) o Vereador Merquides 
Martins registra convocação aos colegas Vereadores Américo e Valmir e convite a Comunidade para participarem da reunião do CONSEG, 
que acontecerá no dia 13/12 às 19:00hs na Sede do Poder Legislativo; b) o Vereador Jackson Rodrigo de Castilho registra convite aos co-
legas para evento de torneio de laço, nos dias 15 e 16 de dezembro, que será realizado no Centro de eventos do Município; Parabeniza 
ainda o pequeno Walace que vem representando o Município, alcançando bons resultados nas competições que participa. Concluída a Pa-
lavra Livre, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, convidando para a próxima Sessão Ordinária que se realizará no dia 18 de 
dezembro do ano corrente, às 19:00 horas, na sede do Poder Legislativo, convocando ainda os Parlamentares para Sessão Extraordinária 
que se realizará também no dia 18 de dezembro às 19:30 horas, para segunda discussão e votação das proposições pautadas na próxima 
sessão em face da proximidade do término da sessão legislativa anual, e em seguida encerrou a presente Sessão na forma regimental, da 
qual lavrou-se esta ata que será assinada por todos e publicada na forma da Lei.
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PARECER CEF
Publicação Nº 1839140

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 13/2018
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Doutor Pedrinho, para o exercício financeiro de 2019.

A proposição trata de estimar a receita e fixar a despesa do Orçamento-Programa para o exercício financeiro de 2019, e, após manifestação 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, foi encaminhado a esta Comissão Permanente atendendo ao disposto no artigo 48, III, 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e ao rito estabelecido pelos artigos 190 e seguintes do mesmo, com o transcurso do prazo 
regimental sem o recebimento de emendas.

Registre-se, por necessário, que embora a Exposição de Motivos não informe detalhes sobre a obrigação legal, foi acostado aos autos pela 
Assessoria desta Casa a comprovação que, na origem, o Projeto foi precedido de debates, audiências e consultas públicas, evidenciando-se 
o atendimento ao art. 44 do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 10/07/2001) e ao art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000).

Assim sendo, a matéria está apta a integrar a pauta de deliberação, como item único da ordem do dia (Parágrafo Único do Artigo 190 do 
Regimento Interno), para discussão e processo simbólico de votação, nos termos do art. 184 do Regimento Interno.

Por outro lado, a proposição retrata o principal instrumento de gestão da Administração Municipal para o próximo exercício, em consonância 
com a Lei da Contabilidade Pública (Lei nº 4.320/64) e demais instrumentos legais pertinentes, contemplando os Projetos/Atividades que 
deverão ser executados nas diversas Unidades Administrativas do Poder Executivo, nos Fundos Especiais e na Câmara dos Vereadores, 
observadas as metas e prioridades previstas no Plano Plurianual 2018/2021.

Relativamente ao Plano Plurianual (Lei nº 883, de 23/10/2017), se destaca que nele a Administração havia apresentado estimativa de recei-
ta de R$ 21.121.574,95 para o exercício de 2019, porém nesta proposição vem apresentando uma estimativa de R$ 22.910.186,50, ou seja, 
com correção de 8,4682% sem a apresentação do ato executivo próprio estabelecido e limitado pelo art. 3º do PPA 2018/2021.

Além disso, pela análise das últimas Leis Orçamentárias se verifica que a Administração incrementou artificialmente o orçamento nestes 
últimos anos, partindo do aumento de 3,9403% da receita estimada em 2017 comparativamente a 2016 para o aumento de 13,265% da 
receita estimada de 2018 em relação a 2017 e de 11,7123% da receita estimada de 2019 em relação a 2018, muito embora se verifique pelo 
último Balanço Orçamentário da municipalidade, contemplando a situação fiscal até o 5º bimestre (janeiro até outubro), que se confirmou 
a arrecadação de apenas 64,02% da receita estimada na Lei Orçamentária de 2018, totalizando R$ 13.128.425,24.

Logo, de se questionar a eficiência do planejamento e da metodologia adotada pela Administração, pois superestima a arrecadação de 
receitas de capital (convênios e operações de crédito) para inflar o orçamento, mesmo com a baixa efetividade na captação destas fontes 
(12,44% até o mês de outubro em relação ao valor estimado para 2018).

Contudo, mesmo com o apontamento de tais evidências, não existe óbice para tramitação da matéria, pois caberá aos órgãos técnicos pró-
prios da municipalidade e aqueles de apoio ao controle externo fazer as devidas avaliações sobre a pertinência e legalidade das alternativas 
discricionárias adotadas pela Autoridade responsável pela iniciativa exclusiva para a proposição da lei orçamentária.

Diante disso, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta Câmara, 
com parecer favorável desta Comissão de Economia e Finanças.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 11 de dezembro de 2018.
Luiz Henrique Stollmeier
Presidente

Valmir Farias
Vice-Presidente

Jackson Rodrigo de Castilho
Membro
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PAUTA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1839148

PAUTA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 18 DE DEZEMBRO DE 2018 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II- Tribuna Livre
- Sem inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 015/2018 - “Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no orçamento-pro-
grama 2018 da Administração Direta e Indireta e dá outras providências”;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Economia e finanças;
- Primeira discussão;
- Primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 016/2018 – “Autoriza a concessão de auxílio financeiro mensal a “Associação dos Programas Educacionais e 
Assistenciais de Doutor Pedrinho – PEAL-DP”, no exercício financeiro de 2019, e dá outras providências”;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Economia e finanças;
- Primeira discussão;
- Primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 017/2018 – “Autoriza a concessão de subvenção social à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Timbó, no exercício financeiro de 2019, e dá outras providências”;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Economia e finanças;
- Primeira discussão;
- Primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Complementar nº 005/2018 – “Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos negócios no 
âmbito do Município, em conformidade com as normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações”
- Apresentação de Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Primeira discussão;
- Primeira votação nominal;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Extraordinária.
Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2018.
TONY TADEU NONES  GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara  Assessoria Legislativa (FG)

PAUTA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Publicação Nº 1839153

PAUTA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MU-
NICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 18 DE DEZEMBRO DE 2018 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II– Ordem do Dia:
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- - Projeto de Lei Ordinária nº 015/2018 - “Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no orçamento-pro-
grama 2018 da Administração Direta e Indireta e dá outras providências”;
- Segunda votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 016/2018 – “Autoriza a concessão de auxílio financeiro mensal a “Associação dos Programas Educacionais e 
Assistenciais de Doutor Pedrinho – PEAL-DP”, no exercício financeiro de 2019, e dá outras providências”;
- Segunda votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 017/2018 – “Autoriza a concessão de subvenção social à APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Timbó, no exercício financeiro de 2019, e dá outras providências”;
- Segunda votação simbólica;
- Projeto de Lei Complementar nº 005/2018 – “Institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos pequenos negócios no 
âmbito do Município, em conformidade com as normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações”
- Segunda votação nominal;

III – Encerramento

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2018.
TONY TADEU NONES  GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara  Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 48/2018
Publicação Nº 1838913

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se aberto o Processo de Licitação n° 48/2018 – Modalidade Pregão Presencial, 
objetivando a aquisição de peças e serviços p/ serem utilizados na reforma de mecânica geral, funilaria e pintura dos ônibus placas MAA-
6067, ILC-4065, MJT-2659, IHD-9298, MJT-2059, JTO-5232, OKG-2969 e OKH-2594 dos alunos do ensino fundamental da Secr. Educação, 
conforme anexo a este edital, com prazo para a entrega de habilitação e proposta até as 08:00, do dia 04/01/2019 e abertura às 08:15 do 
mesmo dia. Cópia do Edital e outras informações poderão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Municipal 
de Ermo – SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Centro, das 07h45min às 11h45min e 13h00min ás 17h00min, pelo telefone (048) 3546-
0083 ou pelo email licitacao@ermo.sc.gov.br .
ALDOIR CADORIN – Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838925

PORTARIA Nº 244, de 17 de dezembro de 2018.
Concede Licença Prêmio aos Servidores que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 62, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 91 da Lei Complementar Nº 039, de 01 de agosto de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias aos servidores, referente ao período aquisitivo de 17/12/2016 a 16/12/2018, a serem 
gozadas de 17 de dezembro de 2018 a 16 de janeiro de 2019, conforme abaixo especificados:

Indiane Gomes Veloso – matrícula nº 571;
Gilmar dos Santos Soares – matrícula nº 400;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 17 de dezembro de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DONATO DELLA VECCHIA
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

PORTARIA Nº. 242, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838921

PORTARIA Nº. 242, de 14 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre a Substituição Regulamentar de Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, incisos VIII, IX 
e XVII, da Lei Orgânica do Município de Ermo, combinado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o senhor DONATO DELLA VECCHIA – Vice-Prefeito Municipal, para substituir o senhor MOACIR CIDADE DA SILVA, no cargo 
de Secretário Municipal de Administração e Finanças, no período de 17/12/2018 a 15/01/2019.

Parágrafo único. A substituição de que trata o caput deste artigo é decorrente de férias regulamentares do substituído e perdurará até que 
o mesmo retorne as suas atividades normais.

Art. 2º O substituto designado exercerá as funções necessárias ao funcionamento da Secretaria de Administração e Finanças, inclusive 
assinando documentos e exercendo os demais atos oficiais.

mailto:licitacao@ermo.sc.gov.br
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Parágrafo único. O substituto não fará jus ao recebimento, durante a substituição, do subsídio correspondente ao cargo do substituído.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 14 de dezembro de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 252, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839015

DECRETO N° 252, DE14 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DA PRE-
VISÃO DO “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.115, de 28 de novembro de 2017:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento vigente de 2018, por conta da previsão do “excesso de 
arrecadação” na seguinte fonte de recurso: 1001 – Recursos de 
Impostos para Educação 25%, no valor de R$ 23.000,00 e fonte de 
recurso 1018 – Transferência de Recurso do Fundeb 60%, no valor 
de R$ 20.000,00:

006.0002 – Ensino Fundamental
0012.0361.0012.2020 – Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.1018 – Aplicações Diretas ..........................
............. R$ 20.000,00

006.0004 – Educação Infantil - Creche
0012.0365.0016.2028 – Manutenção das Atividades da Educação 
Infantil - Creche
33.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas ..........................
............. R$ 23.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 14 
de dezembro de 2018.
Itapiranga, SC., 14 de dezembro de 2018.
Fernando O. Girardi
Prefeito em Exercício

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 253, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839021

 DECRETO Nº 253, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIRANGA,
SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
em atendimento a Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas atribuições;

D e c r e t a:

Art. 1º Fica com o presente Decreto designada a PREGOEIRO e 
EQUIPE DE APOIO, para julgamento dos Processos Licitatórios na 
Modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico para o exercício de 

2019, sendo composta pelos seguintes servidores:

Função: Nome: CPF: Matrícula

PREGOEIRO: Thiago Rohden 060.505.089-92 14971/01
SUPLENTE: Paula Rejane Egewarth 051.786.299-90 15324/01

EQUIPE DE APOIO: Claudia Hahn 039.270.779-91 15418/02
Jarline Hofer 094.836.479-32 14901/03

SUPLENTES: Gustavo Frederico Scholz 037.782.999-48 11417/03
Ane Rohden 967.690.099-00 11733/03

Art. 2º A designação mencionada no art. 1º do presente Decreto 
não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar de 
serviço relevante prestado ao Município.

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 02, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 02 
de janeiro de 2019.

Itapiranga, SC, 17 de dezembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 254, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839025

 DECRETO Nº 254, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍ-
PIO DE ITAPIRANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
em atendimento a Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas atribuições;

D e c r e t a:

Art. 1º Fica designada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, 
na modalidade de CONVITE, TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS 
E/OU OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONCORRENCIA E 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
exercício de 2019, que a partir desta data é composta pelos se-
guintes servidores:

Nome: Função: CPF: Matrícula:
TITULARES: Paula Rejane Egewarth Presidente 051.786.299-90 
15324/01
Thiago Rohden Secretario 060.505.089-92 14971/01
Jarline Hofer Membro 094.836.479-32 14901/03
Franciele Rohr Membro 009.853.729-66 15020/01

SUPLENTES: Claudia Hahn Membro 039.270.779-91 15418/02
Ane Rohden Membro 482.529.800-15 11733/03
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Art. 2º A designação mencionada no art. 1º do presente Decreto 
não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar de 
serviço relevante prestado ao Município.

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 01, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 02 
de janeiro de 2019.

Itapiranga, SC, 17 de dezembro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Lauro Schlickmann
Secretaria Municipal de Administração

DISTRATO Nº147/2018
Publicação Nº 1839136

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO Nº 147/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Carolaine Almeida Meurer.
OBJETO: Distrato do Contrato Temporário nº 79//2018/RH, como 
Professor de Educação Física em 20 horas semanais.
Itapiranga – SC. 17 de dezembro de 2018
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº137/2018
Publicação Nº 1837344

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Carolaine Almeida Meurer.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 79/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Educação 
Física.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº138/2018
Publicação Nº 1837351

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Cleunice Bourscheid.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 45/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 03/05/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 

Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº139/2018
Publicação Nº 1837355

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Julia Schmitz.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 26/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº140/2018
Publicação Nº 1837360

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Luciane Dewes.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 48/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº141/2018
Publicação Nº 1837366

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Neide Sehn Epping.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 51/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito
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TERMO ADITIVO Nº142/2018
Publicação Nº 1837370

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Rubia Mara Weber Eidt.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 39/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº143/2018
Publicação Nº 1837379

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Tatiane Muller.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 114/2018 onde 
altera o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do con-
trato de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensi-
no Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº144/2018
Publicação Nº 1837383

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Luana Mueller.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 38/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 14/12/2018 para 13/12/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 14/12/2018 a 13/12/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº145/2018
Publicação Nº 1837475

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Thais Regina Marasca Schroe-
der.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2017
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 55/2018 onde alte-
ra o prazo de vigência de 31/12/2018 para 03/02/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 31/12/2018 a 03/02/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

TERMO ADITIVO Nº146/2018
Publicação Nº 1837483

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e Vaneza Maria Werlang Gabriel.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2016
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 25/2017 onde alte-
ra o prazo de vigência de 31/12/2018 para 13/01/2019 do contrato 
de Prestação de Serviço Temporário, como Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 31/12/2018 a 13/01/2019.
Itapiranga – SC, 14 de dezembro de 2018.
Jorge Welter – Prefeito
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Câmara muniCiPal

Decreto 13/2018
Publicação Nº 1838616

DECRETO LEGISLATIVO N°13, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Fábio Hahn, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, de acordo com o Regimento Interno 
Resolução 01/2008 e com a Lei Complementar 39/2011:

Decreta:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Itapiranga, SC, nos dias 24 e 31 de dezembro de 
2018.
Parágrafo único. Excetuam-se do presente Decreto os serviços con-
siderados de natureza essencial.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga SC, 17 de dezembro de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara

Lei 3.189, de 18 de dezembro de 2018.
Publicação Nº 1838637

LEI Nº 3.189, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera o valor do auxílio-alimentação dos servidores ativos do Poder 
Legislativo do Município de Itapiranga e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal nos artigos 41, §1º e 42 §6º, e 
artigo 30, inciso IX e artigo 147 §5º do Regimento Interno...
1º - Fica o Poder Legislativo Municipal de Itapiranga/SC, autoriza-
do a alterar o valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos 
ocupantes de cargo de provimento efetivo e comissionados, con-
cedido através da Lei Municipal n°2.836, de 14 de maio de 2013, 
no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) somente para o mês de 
dezembro de 2018,
Paragrafo único: O valor corresponde à carga horária semanal de 
quarenta horas, sendo reduzido proporcionalmente para as cargas 
horárias semanais inferiores.
Art.2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias em cada exercício.
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Itapiranga, em 18 de dezembro de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Portaria 27/2018
Publicação Nº 1838627

PORTARIA N.º 27, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor:

RESOLVE:
Art.1.º Designa com a presente portaria a Comissão Especial de Revisão do Regimento Interno, conforme Resolução n°03/2018, sendo 
composta pelos seguintes membros:

Função Nome Cargo Matrícula
Presidente Daniela Vogel Vereadora 126
Relator Jair A.Imich Vereador 89
Secretário Afonso Niehues Vereador 123
Membro Aloísio Kessler Vereador 124
Membro Gelson Petry Vereador 103
Membro Edileide Martins Servidora 132
Membro Daniel Melz Servidor 91
Membro José A. Facco Servidor 118

Art.2º A designação mencionada no art. 1º da presente Portaria não conta ônus para os cofres públicos municipais por se tratar de serviço 
relevante prestado ao Município.
Art.3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Art.4° Revogam-se as disposições em contrário

Itapiranga SC, 17 de dezembro de 2018.
Fábio Hahn
Presidente da Câmara
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 106/2018 - 
CALENDÁRIOS 2019

Publicação Nº 1838505

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2018, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 149/2018 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao décimo sétimo dia do mês de dezembro de 2018, a partir das 
14:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LI-
CITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). ISABELA RAICIK DUTRA POHL e 
a respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, ROSELI 
ITNER e EZEQUIEL EMERSON VIEIRA, nomeados pelo (a) Decre-
to nº 3756/2018, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 106/2018, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 1000 CALENDÁ-
RIOS DE MESA ANO 2019, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando ao representante 
presente os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão. Após rubricados os envelopes de Proposta de 
Preços e de Habilitação, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Participantes

Empresa Representante

MARCELO SIMONI MARCELO SIMONI
GRACIOSA GRAFICA E EDITORA EIRELI JAIR LEITE

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Propostas de Preços das empresas 
licitantes para avaliação do atendimento das especificações exi-
gidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisada as propostas 
foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante a confe-
rência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante 
vencedora responsável pela entrega de produtos que atendam to-
das as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob 
pena das sanções previstas no Edital. Na sequência, a pregoeira 
solicitou ao representante a redução dos preços na fase de Lances 
Verbais, porém o mesmo manifestou-se que não poderia baixar 
a sua proposta. Foi aberto o envelope de habilitação da empre-
sa ofertante do menor preço, para verificação do atendimento às 
condições de habilitação constantes em edital, onde foi constatado 
que a empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sen-
do habilitada para este certame. Verificando vencedora, portanto, 
a empresa citada abaixo:

Empresa Vencedora Itens/
Lotes

Valor 
Total

GRACIOSA GRAFICA E EDITORA EIRELI 1 R$ 
9.800,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertan-
te(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empre-
sa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os representantes 
credenciados não manifestaram interesse em interpor recurso, mo-
tivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso 
vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que 
a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de en-
trega conforme estabelecido no edital, sob pena de multas e outras 
sanções cabíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos 

relativos ao Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita 
na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; 
b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente ha-
bilitada(s) quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofer-
tados estão dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) 
Não houve manifestação expressa por parte dos representantes 
das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada esta Ata, encerrando às 14h:20min.

Itapoá, 17 de dezembro de 2018.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
Pregoeira
ROSELI ITNER
Membro

EZEQUIEL EMERSON VIEIRA
Membro

Licitantes:

MARCELO SIMONI
MARCELO SIMONI

GRACIOSA GRAFICA E EDITORA 
EIRELI
JAIR LEITE

ATA: 015/2018 - CMI
Publicação Nº 1837995

Ata: 015/2018,
Reunião: EXTRAORDINÁRIA,
Data: 14/12/2018,
Horário: 09h00
Local: CRAS

Aos quatorze dias do mês de dezembro de 2018, no CRAS, às 
09h00 foi efetuada a contagem dos presentes, Não houve quórum. 
Em nova contagem realizada às 09h40 houve quórum estando 
presentes os conselheiros: Juliane Schuster (SMAS), Carlos Antô-
nio Zehnder (ACERAMGI), Alessandra Silveira (SMS), Roseli Itner 
(SAF), Pedrolino Pires Neves (AMBRA), Vera Lúcia Soares (SME). 
Relata-se a presença da conselheira Neusa Maria Gomes Lopez às 
10:01. Justificativas de Ausência: Não houve. Ausentes os conse-
lheiros: Claudia da Silva Barboza (SMAS), Joseane Maria Soares de 
Lima (SMS), Claudio Roberson Lemonie (SMTC), Roseli Gonçalves 
Pinheiro (SAF), James Adriano M. Schmitz (Rosamar), Anita Pujak 
(Rosamar), Félix de Alvarenga (ACERAMGI), Ângela Maria Stocco 
(SME), O presidente Carlos A. Zehnder declarou aberta a reunião 
extraordinária e informou que a reunião será gravada. Iniciou o pre-
sidente pelo expediente, conforme pauta e documentos anterior-
mente encaminhados pela secretaria: Expediente (correspondên-
cias). Item 01. Denúncia recebida em 06/12/2018 pela Secretaria, 
apresentada contra as empresas Maringá e Princesa dos Campos. 
Relata a depoente estar impedida de obter passagem intermunici-
pal gratuita ou, desconto para obtenção de passagem. OFICIE-SE 
a empresa Maringá Turismo para que informe como é o processo 
de cessão de passagens ao idoso. Somente após a resposta da em-
presa o conselho providenciará campanha para esclarecimento da 
população. Deliberativa (Apreciação e Votação). Item 01 Plano de 
Ação 2018 com % de atendimento. Encaminhado aos conselheiros 
em 12/12/2018. Havendo disponibilidade, estabelecer plano para 
2019. Plano Aprovado. Informes/Outros Assuntos a) Pendências: 
Estabelecimento de comissão para Prestação de Contas do FMI. 
Comissão deve reunir-se para examinar documentação pertinente 
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e apresentar relatórios para aprovação em plenária. Prazo final: 
Fevereiro de 2019 em conjunto com o Plano de Ação, Aplicação 
e Avaliação. Restou formada a comissão por Alessandra, Pedro-
lino e Roseli Itner. Requeira-se acompanhamento/disponibilidade 
de técnico da SMAS. A reunião deverá acontecer dia 08/01/2019 
às 14h00. c) Posse de novos membros conselheiros para a gestão 
2019/2020. d) Calendário 2019 com previsão para Capacitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, encerra-se a reunião às 10h54. 
Assinam a presente:
Carlos Antônio Zehnder (ACERAMGI)

Vera Lúcia Soares (SME)
Roseli Itner (SMA)
Juliane Schuster (SMAS)
Alessandra Silveira Oliveira (SMS)
Neusa Maria Gomes Lopes (SMTC)
Pedrolino Pires Neves (AMBRA)

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 76/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018

Publicação Nº 1838262

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 76/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ME, com sede á Rua Guglielmo Marconi, n° 120, Bairro Alto, na 
cidade de Curitiba/PR, CEP: 82.820-250, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.782.356/0001-02 e Inscrição Estadual nº 90.685694-83.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 – REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 39/2018 - PROCESSO Nº 139/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA UTILIZA-
ÇÃO NO CENTRO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E 
UNIDADES ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR R$: 8.268,15
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/12/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de dezembro de 2018.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018

Publicação Nº 1838280

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: RUBENS VERAS JUNIOR ME, com sede á Rua Seis de 
Janeiro, n° 307, Paranaguamirim, na cidade de Joinville/SC, CEP: 
89.231-420, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.401.636/0001-06 e 
Inscrição Estadual nº 258.675.284.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 – REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 39/2018 - PROCESSO Nº 139/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA UTILIZA-
ÇÃO NO CENTRO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E 
UNIDADES ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR R$: 7.489,70

DATA DA ASSINATURA: 14/12/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/12/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de dezembro de 2018.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 78/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018

Publicação Nº 1838283

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 78/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI, com sede á Rua das 
Neves, n° 59, Centro, na cidade de São Bento do Sul/SC, CEP: 
89.280-232, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.257.784/0001-45 e 
Inscrição Estadual nº 25.753.355-0.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2018 – REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 39/2018 - PROCESSO Nº 139/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA UTILIZA-
ÇÃO NO CENTRO DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E 
UNIDADES ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR R$: 5.293,88
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/12/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de dezembro de 2018.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA - PREGÃO 105/2018 - LINK DEDICADO

Publicação Nº 1838575

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 18 de dezembro de 2018. HORÁRIO: 14h:00min (abertura)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2018 - PROCESSO Nº 148/2018 - 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de link de internet dedicada e interligação dos prédios municipais, 
através de rede corporativa metropolitana (MAN) em fibra óptica, 
com fornecimento de equipamentos sistema de monitoramento de 
redes, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

AVISO DE SUSPENSÃO
O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria rea-
lizar na data e horário acima citado, fica no presente ato suspensa, 
para conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar possa 
para análise da impugnação protocolada sob o nº 10350/2018, 
pela empresa requerente: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕS LTDA- 
EPP, CNPJ/MF: 02.255.187/0001-08, com sede a Rua general Osó-
rio, nº 311, Edifício Diplomata, sala 604, Centro, Timbó – SC, CEP: 
89.120-000.

Itapoá, 17 de dezembro de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
OSWALDO RICCI JUNIOR
DIRETOR DE INFORMÁTICA
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.780/2018
Publicação Nº 1837969

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito de Jaborá(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei nº 1.602 de 27 de novem-
bro de 2017, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior nas seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Jaborá:

08.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.02 – COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2.025 – MANUTENÇÃO DO CRAS
4.4.90.00.00.00.00 - 0.3.0035.000000 (185) – Aplicações Diretas ...................... R$ 15.000,00

Superávit Financeiro de Recursos do FNAS - 0.3.0035.000000 – R$ 15.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro de Recursos do FNAS - 0.3.0035.000000 – R$ 15.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 17/dezembro/2018
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 18/12/2018

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária De Administração

ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2018
Publicação Nº 1838961

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Pregão nº 53/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE FORMA 
PARCELADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, PARA O PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 2019.

Anexo I/Lote 1

Onde se lê:
Item Quant. Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 1800 Kg.

Açúcar refinado, obtido da cana-de-açúcar, com aspecto, cor e cheiro 
próprio e sabor doce, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, ma-
teriais terrosos, detritos animais e vegetais. Deve possuir identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. A rotulagem 
deve estar de acordo com a legislação vigente. Acondicionada em embala-
gem de 01 kg.

2,44 4.392,00

2 1800 Kg. Arroz parboilizado de 1ª qualidade em embalagem de 01 kg. 2,56 4.608,00
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3 600 Pct.

Farinha de trigo especial, produto obtido a partir de cereal limpo de ger-
minado, isentos de material terroso e em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com o aspecto de pó fino, 
cor branca, cheiro e sabor próprio e enriquecida com ferro. Não poderá 
apresentar cor escura. Deve possuir identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido, devendo constar rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 05 kg

7,82 4.692,00

4 600 Pct. Macarrão tipo espaguete/parafuso 500g 3,10 1.860,00

5 600 Und

Café em pó, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos, detritos ani-
mais e vegetais. Deve possuir identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo com 
a legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 250 gramas.

6,51 3.906,00

6 1800 Kg.
Farinha de milho. Deve possuir identificação do produto, marca do fabrican-
te, prazo de validade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo com 
a legislação vigente. Acondicionado em embalagem plástica de 1kg

2,38 4.284,00

7 1200 Kg. Feijão preto, tipo 1. Procedência natural da safra corrente. Embalado em 
pacote plástico. 4,85 5.820,00

8 600 Und

Óleo vegetal de soja comestível, refinado, sem colesterol, com vitamina 
E. Deve possuir identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem plástica de 900 ml.

3,82 2.292,00

9 600 Dz.

Ovos de galinha, amarelo, casca dura e lisa, livre de rachaduras e sujida-
des. Deve possuir identificação do produto. A embalagem deve estar em 
conformidade com a resolução 105 de 19/05/99 Anvisa. Deverá possuir 
identificação do produto, prazo de validade e peso líquido.

5,06 3.036,00

TOTAL DO LOTE 1 34.890,00

Leia:
Item Quant. Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 1800 Kg.

Açúcar refinado, obtido da cana-de-açúcar, com aspecto, cor e cheiro 
próprio e sabor doce, sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos, detritos animais e vegetais. Deve possuir identifica-
ção do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. A 
rotulagem deve estar de acordo com a legislação vigente. Acondicionada 
em embalagem de 01 kg.

2,44 4.392,00

2 1800 Kg. Arroz parboilizado de 1ª qualidade em embalagem de 01 kg. 2,56 4.608,00

3 600 Pct.

Farinha de trigo especial, produto obtido a partir de cereal limpo de 
germinado, isentos de material terroso e em perfeito estado de conser-
vação. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com o aspecto 
de pó fino, cor branca, cheiro e sabor próprio e enriquecida com ferro. 
Não poderá apresentar cor escura. Deve possuir identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, devendo constar 
rotulagem de acordo com a legislação vigente. Acondicionada em emba-
lagem de 05 kg

10,82 6.492,00

4 600 Pct. Macarrão tipo espaguete/parafuso 500g 3,10 1.860,00

5 600 Und

Café em pó, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos, detritos 
animais e vegetais. Deve possuir identificação do produto, marca do fabri-
cante, prazo de validade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 250 gramas.

6,51 3.906,00

6 1800 Kg.
Farinha de milho. Deve possuir identificação do produto, marca do fabri-
cante, prazo de validade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo 
com a legislação vigente. Acondicionado em embalagem plástica de 1kg

2,38 4.284,00

7 1200 Kg. Feijão preto, tipo 1. Procedência natural da safra corrente. Embalado em 
pacote plástico. 4,85 5.820,00

8 600 Und

Óleo vegetal de soja comestível, refinado, sem colesterol, com vitamina E. 
Deve possuir identificação do produto, marca do fabricante, prazo de va-
lidade e peso líquido. A rotulagem deve estar de acordo com a legislação 
vigente. Acondicionada em embalagem plástica de 900 ml.

3,82 2.292,00

9 600 Dz.

Ovos de galinha, amarelo, casca dura e lisa, livre de rachaduras e sujida-
des. Deve possuir identificação do produto. A embalagem deve estar em 
conformidade com a resolução 105 de 19/05/99 Anvisa. Deverá possuir 
identificação do produto, prazo de validade e peso líquido.

5,06 3.036,00

TOTAL DO LOTE 1 36.690,00

Jaborá/SC, 17 de dezembro de 2018.
Kleber Mercio Nora
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATOS Nº 207/2018
Publicação Nº 1838059

TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JABORÁ (SC), e a empresa PORTALMAQ INDÚSTRIA COMÉRCIO 
IMPORTACÃO E EXPORTACÃO LTDA.

O MUNICÍPIO DE JABORÁ, com sede na Rua Ângelo Poyer, 320, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.463/0001-88, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. KLEBER MÉRCIO NORA e a empresa PORTALMAQ INDÚSTRIA COMÉRCIO 
IMPORTACÃO E EXPORTACÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.414.079/0001-04, estabelecida na Rua Vigário Frei João, 740, Centro, no 
Município de Luzerna/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ciro Walmor Schmitz, portador da Carteira 
de Identidade nº 1.515.651 e CPF nº 489.451.379-04, residente e domiciliado na cidade de Luzerna/SC, celebram entre si o presente CON-
TRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III 
da Lei 8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação nº 52/2018, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 39/2018, homolo-
gado no dia 05/11/2018, o qual é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA PARA ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PRODUTI-
VA MUNICIPAL –DISTRIBUIDOR DE ADUBO LIQUIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
E GESTÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, ATRAVÉS DOS CONVÊNIOS, CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 875082/2018 – OPE-
RAÇÃO 1059088-16 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO – PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA E CONTRATO DE REPASSE 
OGU Nº 871306/2018 – OPERAÇÃO 1055486-10 – PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, RELACIONADOS NA CLÁUSULA 
QUARTA, ITEM 4.1.
Justificativa: Esta contratação se faz necessária em atendimento às demandas da Secretaria De Desenv. Rural E Gestão Ambiental deste Mu-
nicípio, visando manter o pleno funcionamento de suas respectivas atividades, dando suporte às tarefas e ações operacionais desenvolvidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO
2.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2018, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
lei vigente.
2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor, que anotará em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. Os equipamentos deverão ser entregue no Município no prazo de 30 dias a contar do Termo de Liberação do Convenio e da emissão 
da Autorização de Fornecimento.
3.2. Não serão aceitos, no momento da entrega, equipamentos de marca e/ou especificações deferentes daqueles constantes na proposta 
vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma marca e/ou modelo, o Município reserva-se o direito de escolher o que melhor 
lhe convier.
3.3. A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/manutenção, poden-
do ser original, cópia reprográfica sem autenticação ou obtido via Internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua 
portuguesa ou traduzidos para este idioma.
3.4. Toda e qualquer entrega dos equipamentos fora do estabelecido neste Edital, será imediatamente notificada à licitante vencedora que 
ficará obrigada a substituí-lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas 
também as sanções previstas neste Edital.
3.5. O proponente vencedor deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos equipamentos, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efe-
tuados e ainda, obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO
4.1. O valor total ora contratado é o de R$ 26.600,00 (vinte e seis mil, seiscentos reais), de acordo com os preços consignados na proposta 
apresentada no Processo de Licitação, importando os valores unitários de cada item na qual foi vencedor.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT. MARCA PREÇO TOTAL

1

Distribuidor de adubo orgânico liquido novo, rebocável por trator agrícola, acionável por 
tomada de potência de trator agrícola a 540 rpm com capacidade 5.000 litros, com bomba 
lobular auto escovante 4, com vazão mínima de 60 m3/hora, rodado simples, dois pneus 
novos 900x20, com câmara, macaco de sustentação hidráulico, construído em chapas de 
aço-carbono 3/16, 4,75mm de espessura, com tampos abaulados, tampa de visita traseira 
com dobradiça lateral, revestimento interno em epóxi-betuminoso, externo fundo anticorrosi-
vo em primer epóxi, agulha indicadora de nível do tanque, bico aspersor com leque, canhão 
para distribuir dejeto à distância e magote de sucção flexível com engate rápido com 4” 
(quatro polegadas) de diâmetro e 7 mt de comprimento, engate do trator com destorcedor 
(giratório). Garantia de 6 (seis) meses para Bomba e a válvula de saída. O fabricante terá que 
apresentar certificado NR12.
Obs.: Conforme Plano de Trabalho
Distribuidor de Adubo Líquido, novo rebocável com as seguintes características: Equipa-
do com bomba lobular auto escovante 4, com vazão mínima de 60 m3/hora, tanque com 
capacidade mínima de de 4000 litros, construído em chapas de aço carbono 3/16 (4,75 mm 
de espessura com tampos abaulados, tampa de visita traseira com dobradiça lateral) Rodado 
simples dois pneus novos 500x20, ponta de eixo de 700mm, revestimento interno em epóxi-
-betuminoso, externo fundo anticorrosivo em primer epóxi.

Un 01 TRITON R$ 26.600,00
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4.2. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias, contados da entrega das mercadorias, importando os valores conforme a proposta 
apresentada, por item fornecido, mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente.
4.3. Os preços não serão reajustados.
4.4. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos do art. 65 da Lei 
8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - A ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA RESTABELECER O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO (Alínea 
"d" do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93)

5.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra variação de preços, que seja imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência 
de aumento de preços.
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;
II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.
§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços dos equipamentos no 
mercado.
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial."
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias para o ano de 2018.

Entidade: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ
Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
Unidade: 01 – SECRETARIA DE DESENV. RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
Proj./Ativ. 1.008 - AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
71- 4.4.90.00.00.00.00.00 0000 Aplicações Diretas
70 - 4.4.90.00.00.00.00.00 0034 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DOCUMENTO FISCAL

7.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para ao MUNICÍPIO DE JABORÁ, CNPJ nº 82.939.463/0001-88, 
Rua Ângelo Poyer, 320, centro, Jaborá (SC)e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
7.1.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressar-
cimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES

8.1. Responsabilidades da CONTRATADA:
8.1.1. Executar o objeto (entrega) de acordo com o estipulado na cláusula terceira – da forma de execução – deste instrumento;
8.1.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
8.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato;
8.1.5. Exigir do Município a emissão da Autorização de Fornecimento, a fim de comprovar o fornecimento dos equipamentos ou materiais 
solicitados.

8.2. Responsabilidades do CONTRATANTE:
8.2.1. Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do presente contrato;
8.2.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o pactuado neste instrumento;
8.2.3. Emitir Autorização de Fornecimento para a liberação dos equipamentos ou materiais solicitados.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
9.2. O atraso injustificado no fornecimento sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de 
atraso.
9.3. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
10.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
10.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista 
a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS

11.1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
11.2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produ-
zir, além de desconstituir os já produzidos.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da cidade de Catanduvas, (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

Jaborá (SC), 14 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE JABORÁ
KLEBER MÉRCIO NORA – Prefeito Municipal
CONTRATANTE

PORTALMAQ INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTACÃO E EXPORTACÃO LTDA
CIRO WALMOR SCHMITZ
CONTRATADA

Testemunhas:

DAIANE CESCA
CPF: 072.563.559-20

ROBERT EDWARD SAVARIS
CPF: 023.809.129-55

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2018
Publicação Nº 1838957

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Kleber Mércio Nora, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, para MULTIENTIDADES sob 
a forma PRESENCIAL, no dia 03 de Janeiro de 2019, às 14:30 horas, para a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA, COZINHA, HIGIENE E 
LIMPEZA DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, SC, E DEMAIS SECRETA-
RIAS, DE FORMA PARCELADA E DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE JANEIRO A JUNHO DE 2019. A presente licitação 
será do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em conformidade 
com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro de 2014.

Jaborá (SC), 17 de Dezembro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO CÂMARA PARA 2019
Publicação Nº 1839033

Ata nº 44 – Sessão Ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2018.

DÉCIMA TERCEIRA LEGISLATURA
PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO
QUADRAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Ata nº 44 – Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2018, reuniram-se ordinariamente os Nobres Edis Pares do Legislativo, na Câmara 
de Vereadores, sita a Rua da Cidadania, 121, Centro, Jaborá. Invocando a Proteção de Deus, o presidente, Sergio Muller, declarou aberta a 
quadragésima terceira sessão ordinária de dois mil e dezoito, cumprimentou os Nobres colegas Vereadores e os demais presentes. Iniciando 
os trabalhos o Presidente solicitou a leitura da ata da sessão ordinária realizada no dia dez de dezembro de dois mil e dezoito, após a leitura 
foi colocada em votação e sem votos contrários foi aprovada. Dando prosseguimento o Presidente solicitou a leitura do expediente do dia, 
sem convites e comunicados. Na ordem do dia passou-se a deliberar sobre a eleição da Mesa Diretora para o Exercício de 2019, sendo os 
cargos para Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, conforme prevê o artigo 7º e artigo 9º do Regimento 
Interno desta Casa e o artigo 55 da Lei Orgânica do Município. O Presidente sugeriu para que a votação seja por chapas de todos os cargos 
da Mesa Diretora para agilizar os trabalhos. Com aceitação de todos os Vereadores o Presidente solicitou o requerimento de chapas, ficando 
apresentada apenas uma Chapa definida como Chapa Única, contendo os candidatos Presidente: vereador Ronaldo Cadore; Vice-Presi-
dente: vereador Sergio Muller; Primeira Secretária: vereadora Vanilce Beber e Segundo Secretário: vereador Vicente Gavazzoni. Deixando 
registrado, a fim de cumprir o requisito da proporcionalidade partidária, o vereador Ronaldo Cadore convidou os vereadores Carlos Pintro, 
Valdir de Col e Vicente Gavazzoni, para fazerem parte da Chapa ocupando o cargo de Segundo Secretário, sendo que os dois primeiros 
recusaram o convite e o terceiro aceitou o convite para compor a Chapa como Segundo Secretário. Em seguida foram confeccionadas as 
cédulas, o Presidente sugeriu para que os Líderes de Bancada conferissem e assinassem as mesmas. Seguiu-se a votação sendo chapado os 
Vereadores de um a um. Encerrada a votação o Presidente sugeriu novamente para que os Líderes de Bancada participassem do escrutínio 
dos votos. A Chapa Única recebeu seis votos favoráveis, dois contrários e um em branco. Ficando eleitos e empossados para o Exercício 
de 2019, Presidente: vereador Ronaldo Cadore; Vice-Presidente: vereador Sergio Muller; Primeira Secretária: vereadora Vanilce Beber e 
Segundo Secretário: vereador Vicente Gavazzoni que presidirá a Câmara de Vereadores no ano de 2019. O Presidente sugeriu uma salva 
de palmas aos eleitos e empossados para o Exercício de 2019. Nos assuntos diversos o Presidente Sergio Muller desejou sucesso ao novo 
Presidente. Desejou um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo a todos. Não havendo mais nada a comentar o Presidente encerrou o Segundo 
Período Ordinário da Décima Terceira Legislatura e encerrou também a presente sessão ordinária, apenas solicitou para que os Vereadores 
aguardem a confecção da ata para posterior leitura e aprovação nesta sessão que segue assinada por todos os Vereadores.
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Jacinto Machado

Prefeitura

2º TA AO CONTRATO 12/2017_FMS
Publicação Nº 1837165

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Laboratório Antoneli Ltda ME
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 12/2017
Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) global estimado
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Jacinto Machado/SC, 17/12/2018

3º TA AO CONTRATO 015/2016/PMJM
Publicação Nº 1837225

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2016/PMJM
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: Portabilis Tecnologia Ltda
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 15/2016/PMJM
Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Jacinto Machado/SC, 18/12/2018

4º TA AO CONTRATO Nº 09/2017
Publicação Nº 1837124

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2017
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: RAC Saneamento e Tecnologia Ambiental para Disposição e Tratamento de Resíduos Sólidos Ltda.
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 09/2017
Valor: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) global estimado
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Jacinto Machado/SC, 17/12/2018
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 200/2018 - RETIFICAÇÃO

Publicação Nº 1838857

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 200/2018

RETIFICAÇÃO

O Município através da Pregoeira e sua Equipe de Apoio comuni-
cam ao participante da licitação que em função de equívoco, onde 
está escrito Pregão Presencial nº 205/2018, fica corrigido para Pre-
gão Presencial 200/2018.

As demais informações permanecem inalteradas.
Jaraguá do Sul, SC, 14 de dezembro de 2018.

Rosinei Aparecida Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida
Decreto nº 11.334/2017

ATA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
181/2018 - ATA Nº 4142

Publicação Nº 1837985

ATA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 181/2018

ATA Nº 4142

Às 14 horas do dia 14 de dezembro de 2018, reuniram-se os mem-
bros da Comissão Especial de Chamamento Público, designados 
pela portaria nº JSU-504/2018, para realizarem os procedimentos 
relativos ao chamamento público nº 181/2018 com o objetivo de 
credenciar associações ou cooperativas de recicladores para o re-
cebimento, triagem, separação, armazenamento e comercialização 
de resíduos reutilizáveis e/ou recicláveis provenientes da coleta 
seletiva, exclusivamente coletados no âmbito deste município. Na 
sequência foi realizado o levantamento das associações e coope-
rativas interessadas. Em seguida foram abertos os envelopes con-
tendo a documentação, a conferência dos documentos solicitados 
em edital, a classificação ou desclassificação das interessadas. A 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECICLADORES PETVERDE não 
atendeu ao Item 5.3.1 do Edital, pois apresentou apenas cópia 
simples da Ata de Assembleia Geral de constituição e do Estatuto 
vigente que comprove a condição de associação ou cooperativa, 
também não apresentou prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) conforme exi-
gência 5.1.7 do edital e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União conforme 
item 5.1.8 do edital. A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RECI-
CLADORES PAULISTA – COOPER PAUSITA não atendeu ao Item 
5.3.1 do respectivo edital, pois apresentou apenas cópia simples da 
Ata de Assembleia Geral de constituição e do Estatuto vigente que 
comprove a condição de associação ou cooperativa, sendo que o 
endereço também está desatualizado, ainda, não comprovou a ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda conforme item 5.1.7, não apresentou a Licença Ambiental da 
Unidade de Triagem expedida pelo Órgão Ambiental conforme exi-
gência 5.1.14 do edital, o Alvará de Funcionamento e Localização 
da Unidade de Triagem conforme item 5.1.15 e o Alvará Sanitário 

da Unidade de Triagem, emitida pela Vigilância Sanitária relativo 
ao item 5.1.16 do respectivo edital. A COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE RECICLAGEM RBP DE NEREU RAMOS não atendeu ao Item 
5.3.1 do respectivo edital, apresentando cópia simples da Ata de 
Assembleia Geral de constituição e do Estatuto vigente que com-
prove a condição de associação ou cooperativa, e também deixou 
de apresentar a Declaração conforme Anexo II deste Edital (item 
5.1.2), Ficha de Inscrição preenchida com os dados sobre a asso-
ciação ou cooperativa, conforme Modelo 01 integrante do Anexo I 
deste Edital (item 5.1.4), Declaração de que dispõe das condições 
operacionais necessárias para realização do recebimento, triagem, 
separação, armazenamento e comercialização de resíduos sólidos 
reutilizáveis e/ou recicláveis provenientes da coleta seletiva, exclu-
sivamente coletados no âmbito deste município, conforme Modelo 
02, integrante do Anexo I deste Edital (item 5.1.5), Dados do repre-
sentante legal, conforme Modelo 03, integrante do Anexo I deste 
Edital (item 5.1.6), Declaração firmada pela proponente, em cum-
primento ao disposto do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993, 
nos termos do Decreto nº 4.358/2002, conforme modelo constante 
no Anexo IV deste Edital (item 5.1.13), Licença Ambiental da Uni-
dade de Triagem expedida pelo Órgão Ambiental (item 5.1.14) e 
Alvará Sanitário da Unidade de Triagem, emitido pela Vigilância 
Sanitária (item 5.1.16). A RECICLA JÁ – COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE RECICLADORES o endereço desatualiza na Cópia da Ata da 
Assembleia Geral de constituição e cópia do Estatuto vigente que 
comprove a condição de associação ou cooperativa (item 5.1.1), 
não apresentou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) (item 5.1.7), Certidão 
Conjunta Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, consoante 
Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº 1751/2014 (item 5.1.8), Licença 
Ambiental da Unidade de Triagem expedida pelo Órgão Ambiental 
(item 5.1.14), Alvará de Funcionamento e Locação da Unidade de 
Triagem (item 5.1.15) e Alvará Sanitário da Unidade de Triagem, 
emitido pela Vigilância Sanitária (item 5.1.16). A COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS RECICLADORES NORTE CATARINENSE não apre-
sentou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (CNPJ) (item 5.1.7) e a Certidão Conjunta 
Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do pará-
grafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, consoante Portaria 
Conjunta RFB/PGFN Nº 1751/2014 (item 5.1.8). A COOPERATIVA 
DE TRABALHO DOS RECICLADORES JARAGUAENSES JVS apresen-
tou documentos com endereço antigo, sendo que a cooperativa 
já está instalada em endereço novo. Analisados os documentos 
e constatada a conformidade dos mesmos com as exigências do 
Edital, a Comissão Especial considera que nenhuma associação ou 
cooperativa está APTA ao Credenciamento. Sendo assim, conforme 
item 9.3 do Edital as cooperativas não credenciadas poderão iniciar 
novo processo de credenciamento 30 (trinta) dias após a conclu-
são desta primeira tentativa. Nada mais havendo digno de registro 
encerrou-se a presente Ata.
Presidente: Morgana Decker Representantes:

Giovani Mello Adilson Luiz Dalcanale
Alessandra Stinghen
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CONVÊNIO Nº 533/2018 - TERMO DE CONVÊNIO 
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
E O INSTITUTO FESTIVAL DE MÚSICA DE SANTA 
CATARINA - FEMUSC

Publicação Nº 1837161

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL E O INSTITUTO FESTIVAL DE MÚSICA DE SANTA CATARI-
NA - FEMUSC.

CONVÊNIO Nº 533/2018, DE 12/12/2018.
Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, 
de um lado o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 83.102.459/0001-
23, com sede à Rua Walter Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do 
Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, neste ato re-
presentado por seu Prefeito, Senhor ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI, 
inscrito no CPF sob o Nº 438.634.429-20 e portador da Carteira 
de Identidade Nº 1.000.852, expedida pela SSP/SC, residente e 
domiciliado à Rua Piçarras, Nº 60, Apto. 1001, Condomínio Resi-
dencial Vernon, Centro, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, de 
ora em diante denominado de ENTIDADE CEDENTE, e, de outro 
lado, o INSTITUTO FESTIVAL DE MÚSICA DE SANTA CATARINA 
- FEMUSC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº 08.288.790/0001-64, com sede à Rua Jorge Czerniewicz, 
Nº 160, Sala 143, bairro Czerniewicz, Jaraguá do Sul - SC, re-
presentado pelo seu Presidente, Senhor PAULO GERALDO POLEZI, 
inscrito no CPF sob o Nº 131.209.228-97 e portador da Carteira de 
Identidade Nº 19.985.648-8, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Gesser, Nº 300, bairro Amizade, nesta cidade de Jaraguá do Sul 
- SC, de ora em diante denominado simplesmente de ENTIDADE 
CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, 
mediante sujeição mútua às cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal
1.1. O presente Convênio encontra amparo na condição do Muni-
cípio de Jaraguá do Sul figurar como sócio-fundador do Instituto 
FEMUSC, sendo correalizador do evento proposto.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto
2.1. O presente Convênio tem por objeto celebrar parceria para 
a co-realização da 14ª edição do Festival de Música de Santa Ca-
tarina - FEMUSC 2019, em caráter temporário, compreendendo o 
período de 24 de janeiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2019, tra-
tando-se de evento de interesse público local.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações

3.1. Compete à ENTIDADE CESSIONÁRIA:
a) receber, instrumentalizar, preparar e dar todas as condições de 
trabalho aos servidores da ENTIDADE CEDENTE postos a sua dis-
posição, objetivando o fiel exercício da atividade para a qual foram 
designados, ressaltando que eventuais desvios de função, exposi-
ção dos servidores cedidos a trabalhos insalubres e/ou periculosos, 
são de sua total responsabilidade;
b) usufruir da força de trabalho dos servidores cedidos;

c) informar, por escrito, qualquer conduta irregular ou ilegal atri-
buída ao servidor.

3.2. Compete à ENTIDADE CEDENTE:
a) colocar à disposição da ENTIDADE CESSIONÁRIA servidores efe-
tivos para o desenvolvimento dos serviços;

b) disponibilizar veículos, às suas expensas, serviços e pessoal para 
a execução do transporte de professores e alunos, assim como 
alojamento em escolas públicas para 600 alunos;

c) manter o controle de ponto e rubricar o cartão ponto no período 

determinado;

d) arcar com a remuneração, encargos sociais e eventuais horas 
extraordinárias que se fizerem necessárias, bem como com as des-
pesas de combustíveis.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Convênio 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.01 - CULTURA
39.01.13.392.1100.4.103 - Realização e Apoio às Iniciativas Cultu-
rais, Festivais, Feiras e Festas Culturais
39.01.13.122.0301.4.116 - Pagamento dos Servidores da Cultura

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência
5.1. O presente Convênio terá vigência com efeitos a partir de 
15/01/2019 até 10/02/2019, podendo ser prorrogada, mediante 
Termo Aditivo, por mútuo acordo entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - Da Rescisão
6.1. As partes poderão rescindir o presente Convênio, a qualquer 
tempo, mediante comunicação prévia e por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Disposições Gerais
7.1. Os servidores efetivos cedidos não poderão exercer atribuições 
diversas das previstas pela legislação para o cargo efetivo de ori-
gem, sob pena de caracterização de desvio de função, em afronta 
à Constituição Federal de 1988, sendo exclusiva responsabilidade 
da ENTIDADE CESSIONÁRIA.

7.2. O pessoal disponibilizado pela ENTIDADE CEDENTE não terá 
vínculo trabalhista ou funcional com a ENTIDADE CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul - SC para 
dirimir questões oriundas do presente Convênio.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de 
Convênio em 07 (sete) vias de igual teor e forma e na presença de 
02 (duas) testemunhas.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ENTIDADE CEDENTE

PAULO GERALDO POLEZI
Presidente do
INSTITUTO FESTIVAL DE MÚSICA DE SANTA CATARINA - FEMUSC
ENTIDADE CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:
1. ______________ 2. __________________
NOME: João Antônio Berti  NOME:
CPF: 058.537.269-19  CPF:
C.I.: 48752665   C.I.:

DECRETO Nº 12.499/2018
Publicação Nº 1838828

D E C R E T O Nº 12.499/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.
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O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.507/2017, de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais), para reforço do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Munici-
pal de Assistência Social (FMAS), a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01.08.122.03012.821 - Pagamento dos Servidores da Assistên-
cia
Social - FMAS
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
16.01.98 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 35.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do “Superavit Financeiro” apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
ordinários, no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.500/2018
Publicação Nº 1838829

D E C R E T O Nº 12.500/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Cate-
goria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.507/2017, de 30 de novembro de 2017, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 16.912,00 
(Dezesseis mil, novecentos e doze reais), para readequação or-
çamentária das ações abaixo discriminadas, constantes do Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 
a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01.08.122.08502.804 - Manutenção da Gestão da Política de
Assistência Social
4.4.00 - INVESTIMENTOS
16.01.16 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
16.01.08.122.03012.821 - Pagamento dos Servidores da Assistên-
cia
Social - FMAS
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
16.01.7 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações
Intra-Orçamentárias R$ 6.912,00
TOTAL R$ 16.912,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias 
das ações abaixo discriminadas, constantes do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), a saber:
16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

16.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16.01.08.122.08502.804 - Manutenção da Gestão da Política de
Assistência Social
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
16.01.12 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

16.01.08.122.03012.821 - Pagamento dos Servidores da Assistên-
cia
Social - FMAS
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
16.01.10 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 6.912,00
TOTAL R$ 16.912,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.501/2018
Publicação Nº 1838830

D E C R E T O Nº 12.501/2018
Designa Comissão Permanente de Licitações do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS) e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições le-
gais previstas na Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal Nº 
3.826/2005, de 27/05/2005, alterada pelas Leis Municipais Nºs 
7.079/2015, de 17/07/2015, e 7.384/2017, de 24/05/2017, c/c a 
Lei Complementar Municipal Nº 176/2016, de 14 de outubro de 
2016, para atender as exigências da Lei Federal Nº 8.666/93; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 690/2018/Semash, de 
13/12/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação;

DECRETA :
Art.1º FICAM DESIGNADOS os servidores públicos municipais SÉR-
GIO FELIPE DOS SANTOS, matrícula 8916; JUSSANA BEATRIZ LU-
NELLI BUZZI, matrícula 81979; e ANGELA RISSO, matrícula 8888, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (FMAS) E DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA), pelo período de 02 de 
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, vedada a recondução 
da totalidade de seus membros para a mesma Comissão no perío-
do subsequente, por força do §4º, do artigo 51, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Parágrafo único. Caberá à Comissão Permanente de Licitações a 
condução dos processos administrativos de licitação, dos processos 
de dispensa de licitação e de inexigibilidade de licitação, exceto 
quando houver necessidade de designação de Comissão Especial, 
face a especificidade do objeto da licitação.

Art.2º FICA CONCEDIDO, a partir de 02/01/2019, a cada membro 
da Comissão de que trata o caput do artigo 1º, deste Decreto, um 
adicional de trabalho técnico correspondente a 07 (sete) UPM's 
(Unidades Padrão do Município) para o Presidente e de 3,5 (três 
vírgula cinco) UPM's (Unidades Padrão do Município) para cada um 
dos demais membros, vedada a percepção de forma cumulada.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2019.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 12.502/2018
Publicação Nº 1838831

D E C R E T O Nº 12.502/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 690/2018/Semash, de 
13/12/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/01/2019, a servidora públi-
ca municipal CAROLINE BITENCOURT GOULARTE, matrícula 9614, 
para compor a Equipe de Apoio da COMISSÃO do PREGÃO PRE-
SENCIAL e do PREGÃO ELETRÔNICO do Fundo Municipal de Assis-
tência Social (FMAS) e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (FMDCA), constituída pelo Decreto Municipal Nº 
11.188/2017, de 13/01/2017, em substituição à Cristiane Sales Bia-
vath.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2019.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.503/2018
Publicação Nº 1838832

D E C R E T O Nº 12.503/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, e nos termos do inciso III, do artigo 50, 
da Lei Complementar Municipal Nº 101/2010, de 06 de outubro de 
2010, e alterações, c/c a Lei Complementar Municipal Nº 176/2016, 
de 14/10/2016; e

CONSIDERANDO o interesse público na gestão de programas so-
ciais;
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de uma gestão 
de resultados mediante a designação de gestores com a atribuição 
de implementar, acompanhar, monitorar e avaliar os programas so-
ciais do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 690/2018/Semash, de 
13/12/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação;

DECRETA :
Art.1º Fica designada, a partir de 02/01/2019, a servidora pública 
municipal ANGELA RISSO, matrícula 8888, para exercer a função 
gratificada de gestão de programas sociais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2019.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.504/2018
Publicação Nº 1838833

D E C R E T O Nº 12.504/2018
Estabelece Nova Tabela de Preços Públicos e Determina o Prazo 
Para o Pagamento de Taxas em Procedimentos Gerais de Protocolo, 

e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do inciso II, do artigo 4º, e do artigo 
128, da Lei Orgânica do Município (LOM); e
CONSIDERANDO o dever de garantir o acesso ao direito de infor-
mações, certidões ou cópias de documentos, na forma da Consti-
tuição Federal, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal Nº 
9.051/95;

CONSIDERANDO que poderá ser cobrado preço público para cobrir 
os custos dispendidos para o seu atendimento, quando for o caso;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o equilíbrio econô-
mico financeiro dos preços públicos praticados pela Administração 
para cobrir os custos dispendidos para informações, certidões ou 
cópias de documentos;

DECRETA :
Art.1º Para cobrir os custos dispendidos pela Administração para 
o atendimento das informações, certidões ou cópias de documen-
tos solicitados na forma da Constituição Federal, da Lei Orgânica 
do Município, da Lei Federal Nº 9.051/95, e do Decreto Municipal 
Nº 5.686/2006, de 04/05/2006, serão cobrados os preços públicos 
constantes no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único. Ficam isentos de pagamento dos preços públi-
cos, em conformidade com o estabelecido na legislação própria 
de âmbito nacional, os Micro Empreendedores Individuais (MEI) 
estabelecidos no Município de Jaraguá do Sul, e que estejam devi-
damente registrados no órgão competente.

Art.2º Os procedimentos encaminhados através do Protocolo Ge-
ral, da Secretaria Municipal da Administração, que possuírem pre-
visão de taxas para a efetivação, terão prazo máximo de 07 (sete) 
dias para quitação.

Art.3º O boleto será emitido junto ao protocolo físico ou eletrônico, 
estabelecendo o prazo constante do artigo 2º, independente de 
dias úteis.

Art.4º Ocorrendo vencimento do prazo de pagamento junto a finais 
de semana e/ou feriados, este será no primeiro dia útil subsequen-
te.

Art.5º Decorrido o prazo de 07 (sete) dias para o pagamento, o 
boleto poderá ser atualizado, com a devida correção e ou multa, 
até o 30º (trigésimo) dia a contar da data da emissão do protocolo. 
Não havendo o pagamento no prazo limite, o processo será reme-
tido ao arquivo.

Art.6º Ficam isentos do recolhimento de preços públicos os reque-
rimentos das seguintes Certidões:

I - Certidão Negativa de Débitos Municipais;

II - Certidão de Quitação de Tributos Municipais;

III - Certidão de Quitação Específica de Impostos, Contribuições de 
Melhoria ou Taxas;
IV - Certidão Positiva de Tributos Municipais;

V - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

VI - Certidão de tributos municipais para fins de inventário, transfe-
rência de imóvel, desmembramento ou loteamento.

Art.7º Ficam isentos do recolhimento de preços públicos munici-
pais incidentes sobre as licenças para construção em loteamentos 
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populares efetuados pela Prefeitura de Jaraguá do Sul, os serviços 
a seguir relacionados:

I - alvará de licença para construção de casas populares/moradias 
econômicas até 70,00m² (setenta metros quadrados);

II - vistoria da construção do imóvel e o "habite-se".

Art.8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogados os Decretos 
Municipais Nºs 11.743/2017, de 13/12/2017; e 11.862/2018, de 
1º/03/2018.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 12.504/2018 - ANEXO ÚNICO (LINK)
Publicação Nº 1838834

DECRETO MUNICIPAL Nº 12.504/2018
ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 12.504/2018
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e 
planilhas no Diário Oficial do Município, o Anexo Único do Decreto 
Municipal Nº 12.504/2018 encontra-se disponível no link abaixo:

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=21070

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 194/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - RETIFICAÇÃO DA CONVOVAÇÃO DA 3ª 
COLOCADA NO ITEM 50

Publicação Nº 1838850

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TIPO: Menor Preço por Item

RETIFICAÇÃO DA CONVOVAÇÃO DA 3ª COLOCADA NO ITEM 50

O Município através da Pregoeira e Equipe de Apoio, comunica aos 
participantes do Pregão Presencial nº 112/2018, que em função 
de equivoco, fica corrigida a Terceira colocada no item 50, para a 
empresa COMERCIAL THOMEK LTDA EPP.

Jaraguá do Sul (SC), 17 de dezembro 2018.
Rosinei A.G.Dias
Pregoeira

Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Correa de Almeida

Equipe de Apoio
Decreto 11.334/2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 
263/2018

Publicação Nº 1838859

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/218-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para 
fornecimento de TIRAS DE GLICEMIA para exames de glicose ao 
longo de 12(doze) meses, com fornecimento de glicosímetros a 
título de comodato, destinados para atendimento nas Unidades de 
Saúde e pacientes da Rede Municipal, segundo as conveniências da 
administração direta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os 
exercícios de 2018 e 2019, estão previstos no item 12.1 da cláusula 
décima segunda desta Ata de Registro.
Valor: O MUNICÍPIO através do FMS pagará a contratada o valor 
previsto na cláusula primeira, item 1.2 desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) 
dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Mu-
nicipal de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal 
eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 
42, de 3 de julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da 
Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no 
Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, sito a Rua Isidoro Pe-
dri, nº 120 – bairro: Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC, 
com Sr. Reginaldo.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total deverá 
acontecer com prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, após o re-
cebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile 
ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dalton Fernando Fischer e Marcia Aparecida Wal-
mling.

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e

EXTRATO DO CONTRATO Nº 530/2018
Publicação Nº 1838862

EXTRATO DO CONTRATO Nº 530/2018

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL através do Fun-
do Municipal de Saúde - FMS
CONTRATADA: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
OBJETO DO EDITAL: aquisição de TIRAS DE GLICEMIA e LANCE-
TAS para exames de glicose ao longo de 12(doze) meses, com 
fornecimento de glicosímetros e lancetadores a título de comodato, 
destinados para atendimento nas Unidades de Saúde e pacientes 
da Rede Municipal.
DA EMPRESA: A COMODANTE é empresa autorizada para forneci-
mento de tira de teste, de determinação quantitativa de glicose no 
sangue capilar e venoso, cujo contrato é proveniente do procedi-
mento licitatório na modalidade de Pregão Presencial, Registro de 
Preços nº 46/2018.
A COMODANTE empresta, a título gratuito, na primeira compra das 
tiras e/ou lancetas, 1200 (hum mil e duzentos) glicosímetros para 
leitura das tiras de teste de determinação quantitativa de glicose 
no sangue capilar e venoso, compatíveis com a tira teste cotada, 
acompanhados de cabos USB com software em português, tantos 
quanto forem necessários também em regime de comodato, as-
sistência técnica e treinamento em todos os setores onde serão 
utilizados os glicosímetros, quando solicitados.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente comodato é de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou até a duração 
da Ata de Registro, conforme estabelece item 3.3. da Ata de Regis-
tro de Preços, porquanto o presente contrato é acessório lêquele.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário correrá 
por conta de verba própria do orçamento do exercício.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
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SIGNATÁRIOS: Dalton Fernando Fischer e Marcia Aparecida Wal-
mling

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO – CONTRATO Nº 329/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 13/2018 - ISSEM

Publicação Nº 1838622

EXTRATO – CONTRATO Nº 329/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 -ISSEM

PARTES: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70) e OBSERVES SERVIÇOS EIRE-
LI (CNPJ n° 26.412.260/0001-68).
Objeto: Prestação de serviços de atendente nas dependências do 
Issem.
VALOR TOTAL: R$ 5.850,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta 
reais) mensais.
VIGÊNCIA: até 14/01/2019.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2018.
SIGNATÁRIOS: Ademar Possamai e Priscila Mahnke.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem

ISSEM - CONTRATO Nº 330/2018 - TERMO DE 
CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 
262/2018

Publicação Nº 1838619

CONTRATO Nº 330/2018
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 
262/2018

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 262/2018, para a prestação 
de serviços de médicos, que mantém entre si, a credenciada FISS 
& FISS CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SE-
GURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados 
no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Acrescentar à tabela constante no item 1.3:

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingi-
das pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai-
xo:

Jaraguá do Sul, 13 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

Roberto Coswig Fiss
Sócio Administrador
CONTRATADA

Charles Sérgio Pereira
Superintendente de Assistência e 
Saúde
TESTEMUNHA

Jean Paulo Trunckle
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

LEI Nº 7.826/2018
Publicação Nº 1838837

LEI Nº 7.826/2018
Denomina Servidão.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Servidão de Nº 337, localizada na Planta do Quadro do 
Perímetro Urbano, no bairro Três Rios do Norte, passa a denomi-
nar-se MAYKEL ADRIEL ROHWEDER.

Art.2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 7.827/2018
Publicação Nº 1838838

LEI Nº 7.827/2018
Denomina Via Pública.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Rua de Nº 1302, localizada na Planta do Quadro do Perí-
metro Urbano, no bairro Amizade, passa a denominar-se TAXISTA 
ALLAN JORDAN TIETZ.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1040/2018
Publicação Nº 1838818

PORTARIANº 1040/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor da Portaria Nº 973/2018, de 03/12/2018;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a partir de 02/01/2019, LUIZ CLAUDIO PETERS 
da função gratificada de ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO, da Dire-
toria de Proteção e Defesa Civil, do Gabinete do Prefeito, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 827/2017, de 
14/08/2017.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/01/2019.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1041/2018
Publicação Nº 1838819

PORTARIANº 1041/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 458/2018/Semad/DGP/GAS, 
de 13/12/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 10/12/2018 a 21/12/2018, à servidora pública 
municipal CLARICE INES DALCANALI, matrícula 7777, ocupante do 
cargo efetivo de Administradora Escolar, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1042/2018
Publicação Nº 1838820

PORTARIANº 1042/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos 
termos do inciso I, do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 
211/2017, de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 459/2018/Semad/DGP/GAS, 
de 13/12/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, no período de 13/12/2018 a 27/12/2018, à servidora pública 
municipal MARIANI ALMEIDA DOS SANTOS SARMANHO, matrícula 
10527, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1043/2018
Publicação Nº 1838821

PORTARIANº 1043/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DISPENSAR, a partir de 1º/02/2019, CLEUMIR SEHN da fun-
ção gratificada de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA “PROFESSOR FRANCISCO SOLAMON”, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 21, da Portaria Nº 
129/2017, de 10/02/2017.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1044/2018
Publicação Nº 1838822

PORTARIANº 1044/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012; 
121/2012, de 23/03/2012; 127/2012, de 25/06/2012; 164/2015, de 
20/08/2015; 167/2015, de 15/10/2015; 172/2016, de 28/03/2016; 
e 194/2017, de 26/05/2017; c/c a Lei Complementar Municipal 
Nº 199/2017, de 26/07/2017; e a Lei Complementar Municipal Nº 
176/2016, de 14/10/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/02/2019, CLEUMIR SEHN, ma-
trícula 10453, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer a função gratificada de DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA "RENATO PRADI" - 
(FG4), da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo 
do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 1045/2018
Publicação Nº 1838823

PORTARIANº 1045/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012; 
121/2012, de 23/03/2012; 127/2012, de 25/06/2012; 164/2015, de 
20/08/2015; 167/2015, de 15/10/2015; 172/2016, de 28/03/2016; 
e 194/2017, de 26/05/2017; c/c a Lei Complementar Municipal 
Nº 199/2017, de 26/07/2017; e a Lei Complementar Municipal Nº 
176/2016, de 14/10/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/02/2019, MARCELO FEDER, ma-
trícula 9759, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer a função gratificada de DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA "PROFESSOR FRAN-
CISCO SOLAMON" - (FG4), da Secretaria Municipal de Educação, 
do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1046/2018
Publicação Nº 1838824

PORTARIANº 1046/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DISPENSAR, a partir de 21/01/2019, ANDREIA MATIAS DA 
ROSA SILVEIRA da função gratificada de ASSISTENTE-GESTORA 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 151/2018, de 
07/03/2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1047/2018
Publicação Nº 1838825

PORTARIANº 1047/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, 
199/2017, de 26/07/2017, 205/2017, de 07/12/2017, e 208/2017, 
de 15/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 22/01/2019, ANDREIA MATIAS DA 
ROSA SILVEIRA, matrícula 8199, ocupante do cargo efetivo de 
Operadora de Computador, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, para exercer o cargo de provimento em comissão de GE-
RENTE ADMINISTRATIVA, da Diretoria Administrativa e Financeira, 
da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Mu-
nicípio.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 1048/2018
Publicação Nº 1838826

PORTARIANº 1048/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012; 
121/2012, de 23/03/2012; 127/2012, de 25/06/2012; 164/2015, de 
20/08/2015; 167/2015, de 15/10/2015; 172/2016, de 28/03/2016; 
e 194/2017, de 26/05/2017; c/c a Lei Complementar Municipal Nº 
199/2017, de 26/07/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 736/2018/Semed, de 
12/12/2018, da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 22/01/2019, KAREN CRISTINA ARCE 
RAMOS, matrícula 8946, ocupante do cargo efetivo de Secretária 
de Unidade Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para exercer a função gratificada de ASSISTENTE-GESTORA OR-
ÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - (FG7), da Secretaria Municipal de 
Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 1049/2018
Publicação Nº 1838827

PORTARIANº 1049/2018
Dispõe Sobre a Cessão da Servidora Pública Municipal Izabel Cris-
tina Berto Steinhagen, em Virtude do Convênio Nº 22/2005, dos 
Termos Aditivos Nºs 22/2005.001 e 22/2005.002, para o Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal Nº 3.886/2005, de 15/07/2005, 
e com o previsto no §1º, do artigo 1º, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017; e

CONSIDERANDO que o Município de Jaraguá do Sul e o Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina firmaram o Convênio Nº 
22/2005, tendo por objeto a celebração de parceria para tornar 
mais célere e efetiva a prestação de serviços à comunidade nos 
setores em que congreguem afinidades de atribuições legalmente 
estabelecidas para os Convenentes, em especial no que se refere 
aos interesses do Município no contencioso do executivo fiscal;

CONSIDERANDO que o Convênio Nº 22/2005 foi devidamen-
te aditivado por intermédio dos respectivos Termos Aditivos Nºs 
22/2005.001 e 22/2005.002, estando vigente até 28 de setembro 
de 2020;

CONSIDERANDO que é interesse do Município Convenente conti-
nuar a implementar a excelência na tramitação dos processos do 
executivo fiscal em que é parte e que tramitam junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina na Divisão de Tramitação 
Remota das Execuções Fiscais (DTR), Divisão esta que concentra 
todos os processos eletrônicos de execução fiscal em que é parte;

CONSIDERANDO que a servidora Izabel Cristina Berto Steinhagen 
manifestou interesse em exercer suas funções junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina para atuar na Divisão acima 
referida, visando impulsionar os processos executivos em que é 
parte o Município Convenente;

CONSIDERANDO que o cargo de origem da servidora Izabel Cris-
tina Berto Steinhagen, Administradora, segundo o disposto na Lei 
Complementar Municipal Nº 122/2012, de 28 de março de 2012, 
possui compatibilidade com as funções que serão executadas jun-
to ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, podendo 
esta, inclusive, aplicar seus conhecimentos inerentes às técnicas 
de organização para otimizar a tramitação dos feitos, colaborando 
tanto com o Cartório Judicial quanto com a Procuradoria-Geral do 
Município, patenteando, mais uma vez, a existência do interesse 
público; e

CONSIDERANDO que a cessão, com ônus financeiro e previden-
ciário de exclusiva responsabilidade do Cedente, não acarretará 
prejuízo ao serviço público realizado pela Secretaria de Origem e 
nem qualquer gasto com deslocamentos ou diárias;

RESOLVE :
Art.1º CEDER ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, nos termos do §1º, do artigo 1º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 148/2014, de 23/04/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 191/2017, de 29/03/2017, por 40 (quarenta) 
horas semanais, IZABEL CRISTINA BERTO STEINHAGEN, servidora 
pública municipal efetiva e estável, matrícula 10762, Administra-
dora, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, no período de 22 
de janeiro de 2019 a 28 de setembro de 2020, para trabalhar fisi-
camente na Divisão de Tramitação Remota das Execuções Fiscais 
(DTR), em Florianópolis - SC.

§1º O ônus financeiro e previdenciário fica a cargo do Município de 
Jaraguá do Sul.
§2º A atividade da servidora cedida limitar-se-á, exclusivamente, 
ao impulsionamento dos processos de execução fiscal municipal 
originários da Comarca de Jaraguá do Sul.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/01/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 159/2018/SEMSA
Publicação Nº 1838652

PORTARIANº 159/2018/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o Art.1º da Portaria Nº 152/2018/Semsa de 10 
dezembro de 2018, da seguinte forma:

Onde se lê:
“ANDREIA CASAGRANDE ATANASIO DOS SANTOS”

Leia-se:
“ANDREIA CASAGRANDE”

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, permanecendo inal-
teradas a demais situações, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.

DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 287/2018/COGEM
Publicação Nº 1837131

 PORTARIANº 287/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 230/2018/1ª CPAD, de 
07/12/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 07/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 029/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 502/2018, de 10/07/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 904

efeitos a partir de 07/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 288/2018/COGEM
Publicação Nº 1837144

 PORTARIANº 288/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 232/2018/1ª CPAD, de 
12/12/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 12/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 029/2017, instaurado 
pela Portaria Nº 1093/2017, de 06/11/17.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 289/2018/COGEM
Publicação Nº 1837145

 PORTARIANº 289/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 233/2018/1ª CPAD, de 
13/12/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 13/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 020/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 271/2018, de 17/04/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 13/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 290/2018/COGEM
Publicação Nº 1837147

 PORTARIANº 290/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 170/2018/2ª CPPAD, de 
13/12/2018, da Segunda Comissão de Permanente de Processos 
Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão 
Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, concer-
nentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2018, instau-
rado pela Portaria Nº 380/2018, de 21/05/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 291/2018/COGEM
Publicação Nº 1837148

 PORTARIANº 291/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 221/2018/3ª CPPAD, de 
12/12/2018, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 11/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 012/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 0172/2018, de 16/03/18.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 11/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 292/2018/COGEM
Publicação Nº 1837150

 PORTARIANº 292/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 010/2018, de 07/12/2018, da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Geral;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:

Art.1º PRORROGAR, a partir de 02/11/2018, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Geral, concernentes ao Proces-
so Administrativo Geral Nº 005/2018, instaurado pela Portaria Nº 
407/2018, de 05/06/2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/11/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 293/2018/COGEM
Publicação Nº 1837152

 PORTARIANº 293/2018/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 231/2018/1ª CPAD, de 
07/12/2018, da Primeira Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 07/12/2018, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 033/2018, instaurado 
pela Portaria Nº 610/2018, de 09/08/18.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de dezembro de 2018.

VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 688/2018 - ISSEM 
Publicação Nº 1838012

PORTARIA Nº 688/2018 – ISSEM
De 28.09.2018.
Designa Gestor de Contrato

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003, de 23.12.2003 
e suas alterações;
CONSIDERANDO que, nos termos do disposto no artigo 58, inciso 
III e artigo 67, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, cabe à Autarquia 
acompanhar a execução dos contratos celebrados, através de um 
representante da Administração; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 673/2018-Issem, de 28.09.018, que 
disciplina os procedimentos de gestão de contratos;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ALCIONEIDE APARECIDA KOS-
LOWSKI ELEUTÉRIO, matrícula 1757, ocupante da função de As-
sistente de Informática para desempenhar a função de GESTORA 
dos contratos abaixo relacionados.
CONTRATO EMPRESA CONTRATADA
CONTRATO de fornecimento de serviço de 
telefonia fixa, registrado na contratada sob Nº 
de Cliente 30747361000003.

Oi S.A.

Art. 2º A gestão do contrato observará integralmente o disciplinado 
na Portaria nº 673/2018-Issem, de 28.09.2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 26.09.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 28 de setembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 868/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838015

PORTARIA Nº 868/2018 – ISSEM
De 30.11.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. DAIANA RABOCK STEINER, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 19.11.2018 a 18.03.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 19.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 869/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838020

PORTARIA Nº 869/2018 – ISSEM
De 30.11.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. MARCIA DOS SANTOS ZEGGIO SILVA, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 05.11.2018 a 04.03.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 870/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838026

PORTARIA Nº 870/2018 – ISSEM
De 30.11.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. REJANE APARECIA PEREIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 05.11.2018 a 04.03.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 871/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838031

PORTARIA Nº 871/2018 – ISSEM
De 30.11.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. TALITA EMANUELE R. SILVA DE SANTANA, lotada na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Mu-
nicipal de Jaraguá do Sul, no período de 26.11.2018 a 25.03.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 26.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 872/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838035

PORTARIA Nº 872/2018 – ISSEM
De 30.11.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ANGELITA RODRIGUES DOS SANTOS, lotado no Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem – do município 
de Jaraguá do Sul, no período de 29.11.2018 a 13.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 29.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 873/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838041

PORTARIA Nº 873/2018 – ISSEM
De 03.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ADOLIR DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal da Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
28.11.2018 a 07.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 28.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 874/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838047

PORTARIA Nº 874/2018 – ISSEM
De 03.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ANA PAULA DE LIMA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
1º.12.2018 a 23.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 1º.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 875/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838053

PORTARIA Nº 875/2018 – ISSEM
De 03.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. MARCIO PORFIRIO FELTRIN, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 02.12.2018 a 07.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 876/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838057

PORTARIA Nº 876/2018 – ISSEM
De 03.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ELIANE DO AMARAL E SILVA VERBINEN, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 02.12.2018 a 16.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 877/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838065

PORTARIA Nº 877/2018-ISSEM
De 03.12.2018.
Concede Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 217/2018 de 
20.09.2018; e em conformidade com o Art. 40, § 1º Inciso III “b” 
da Constituição Federal c/c Art. 85 da Lei Complementar Municipal 
nº 217/2018 e tendo em vista o contido no processo administrativo 
de aposentadoria nº 1.042,
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IMPLEMENTO DE IDADE a Sra. ANA LUCIA DA SILVA VOS-
SELER, inscrita no CPF sob nº 826.895.129-04, servidora da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental – Licenciatura Plena, Referência 
Salarial: Classe 7, Letra “G”, triênios equivalentes a 42% (quarenta 
e dois por cento), carga horária de 200 (duzentas) horas mensais/ 
40 (quarenta) horas semanais, matriculada sob nº 7753-4, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição na ordem de 
84,63% (oitenta e quatro vírgula sessenta e três por cento) sobre 
o resultado da média aritmética simples.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 77, I “d”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 217/2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a contar de 17.12.2018.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 03 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 878/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838069

PORTARIA Nº 878/2018 – ISSEM
De 04.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. STELLA MARIS TAVARES MACEDO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 03.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 03.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 879/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838074

PORTARIA Nº 879/2018 – ISSEM
De 04.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. LODEMAR JOSÉ HAFEMANN, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 30.11.2018 a 14.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 30.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 880/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838083

PORTARIA Nº 880/2018 – ISSEM
De 04.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. EDIR CONZATTI, lotada na Secretaria Municipal da Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
01º.12.2018 a 15.12.2018

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 1º.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 881/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838093

PORTARIA Nº 881/2018 – ISSEM
De 05.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. JAIME LUIZ MENDONÇA, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
04.12.2018 a 07.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 882/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838102

PORTARIA Nº 882/2018 – ISSEM
De 05.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. ELENIR BONI, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
04.12.2018 a 02.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 883/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838107

PORTARIA Nº 883/2018 – ISSEM
De 05.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MARINEI DERETTI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
04.12.2018 a 18.05.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 884/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838110

PORTARIA Nº 884/2018 – ISSEM
De 05.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

Considerando a decisão judicial antecipatória proferida nos autos 
do processo n. 0306081-76.2016.8.24.0036 da Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Jaraguá do Sul;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. JOEL JOÃO SCHNEIDER, lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
01.11.2018 a 28.02.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 885/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838112

PORTARIA Nº 885/2018 – ISSEM
De 05.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Municipal, 
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Sra. LEIA MARIA RODRIGUES MOREIRA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 22.11.2018 a 04.02.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 22.11.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 886/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838117

PORTARIA Nº 886/2018 – ISSEM
De 06.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ANTONIO HENRIQUE BUENO, lotado na Diretoria de Pro-
teção e Defesa Civil da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 02.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 887/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838121

PORTARIA Nº 887/2018 – ISSEM
De 06.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARI NEIVA RODRIGUES DOS SANTOS, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 04.12.2018 a 14.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 888/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838131

PORTARIA Nº 888/2018 – ISSEM
De 06.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Mu-
nicipal, Sra. JANAINA NUNES, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
06.12.2018 a 05.02.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 889/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838135

PORTARIA Nº 889/2018 – ISSEM
De 06.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. AUREA SCHOLEMBERG WACHHOLZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 05.12.2018 a 19.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 06 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 890/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838141

PORTARIA Nº 890/2018 – ISSEM
De 06.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. AUREA EDITE NUNES, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
06.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 06 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 891/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838143

PORTARIA Nº 891/2018 – ISSEM
De 07.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. HERICA SUZANA SANTOS TOMELIN, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 04.12.2018 a 11.12.18.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 07 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 892/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838147

PORTARIA Nº 892/2018 – ISSEM
De 07.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 de 
17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. IRMA DELIA ORELLANA MARANON, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 06.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 07 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 893/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838153

PORTARIA Nº 893/2018 – ISSEM
De 07.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARCIA MARIA ZANLUCA DE AMORIM, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 07.12.2018 a 20.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 07 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 894/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838164

PORTARIA Nº 894/2018 – ISSEM
De 10.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARIA ROSELI SPEZIA TIBES, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 07.12.2018 a 09.12.2018.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 07.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 895/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838172

PORTARIA Nº 895/2018 – ISSEM
De 10.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. CIBELI KARINA SCARANTTI POSSAMAI, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 08.12.2018 a 22.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 08.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 896/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838187

PORTARIA Nº 896/2018 – ISSEM
De 10.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. ROBERSON RICARDO RANCH, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, no período de 08.12.2018 a 06.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 08.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 10 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 897/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838192

PORTARIA Nº 897/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Suspende prazos durante recesso e férias coletivas

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12, da Lei Complementar nº 033/2003, de 23 de 
dezembro de 2003 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER durante o período de 24 de dezembro de 2018 
a 22 de janeiro de 2019, que compreende o recesso, estabelecido 
pela Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 3 de novembro 
de 2014, e as férias coletivas estabelecidas pelo Decreto Municipal 
Nº 12.461/2018, de 27 de novembro de 2018, os prazos dos pro-
cessos administrativos em trâmite neste Instituto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24 de dezembro 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 898/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838196

PORTARIA Nº 898/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. JULIANA KLODZINSKI, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 04.12.2018 a 02.04.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 899/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838200

PORTARIA Nº 899/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ARY ANTONIO SOARES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
08.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 08.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 900/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838206

PORTARIA Nº 900/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. JAIME LUIZ MENDONÇA, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
10.12.2018 a 16.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 901/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838209

PORTARIA Nº 901/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ADOLIR DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal da Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
10.12.2018 a 22.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 902/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838211

PORTARIA Nº 902/2018 – ISSEM
De 11.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. CAROLINA DOS SANTOS LIMA BAADE, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 11.12.2018 a 21.12.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 903/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838215

PORTARIA Nº 903/2018 – ISSEM
De 12.12.2018.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de 
conformidade com o Art. 140, da Lei Complementar nº 154/2014 
de 03.11.2014,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. SILVIA COPATTI, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 06.12.2018 a 04.04.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 904/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838227

PORTARIA Nº 904/2018 – ISSEM
De 12.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. JUVENIA BERNADETE DA MAIA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 11.12.2018 a 04.02.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 905/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838233

PORTARIA Nº 905/2018 – ISSEM
De 12.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. EDIMAR RIBEIRO, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
12.12.2018 a 11.01.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 906/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1838236

PORTARIA Nº 906/2018 – ISSEM
De 12.12.2018.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. JOSE ALVISIO PELLENSSE, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
12.12.2018 a 01.06.2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12.12.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 915

PORTARIA SAMAEJSU Nº 577/2018
Publicação Nº 1837476

PORTARIA SAMAEJSU Nº 577/2018
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o inciso XIII do artigo 83 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 1215/2018 de 10 de dezembro de 2018, da Comissão de Inventário, Avaliação e Reavaliação de Bens e 
Comissão de Reavaliação de Bens.

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 418/2018 de 12 de setembro de 2018 e Portaria SAMAEJSU Nº 494/2018 de 29 de outubro de 
2018.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir do dia 11 de dezembro de 2018, os trabalhos das Portarias SAMAEJSU Nº 
418/2018 de 12 de setembro de 2018 e SAMAEJSU Nº 494/2018 de 29 de outubro de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 11 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 578/2018
Publicação Nº 1837480

PORTARIA SAMAEJSU Nº 578/2018
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 1212/2018 de 11 de dezembro de 2018, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 018/2018;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 519/2018 de 13 de novembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 14 de dezembro de 2018, os trabalhos da Portaria SAMAEJSU Nº 
519/2018 de 13 de novembro de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 579/2018
Publicação Nº 1837482

PORTARIA SAMAEJSU Nº 579/2018
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 1213/2018 de 11 de dezembro de 2018, da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa nº 009/2018;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 276/2018 de 15 de junho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 15 de dezembro de 2018, os trabalhos da Portaria SAMAEJSU Nº 
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276/2018 de 15 de junho de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 15 de dezembro de 2018.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 580/2018
Publicação Nº 1837485

PORTARIA SAMAEJSU Nº. 580/2018
Indeniza e Concede Gozo de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas e com fundamento nos artigos 114, 115, 116, 117, 118 e 119 da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03/11/2014, e;

CONSIDERANDO o Artigo 90, inciso II do Capitulo II da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO os termos dos requerimentos dos servidores para concessão de Férias dos períodos aquisitivos abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER Férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

MATRÍCULA e SERVIDOR Período Aquisitivo de Férias Período de Férias a Serem 
Gozadas

Número de 
Dias de Férias 
a Serem 
Gozadas

Número de Dias de 
Férias a converter em 
abono pecuniário ref. ao 
Período Aquisitivo

414 – Airton Rodrigo Ramos 13/02/2017 a 12/02/2018 22/01/2019 a 31/01/2019 10 X
420 – Vilcionei Roque Pasquali 01/03/2017 a 28/02/2018 02/01/2019 a 21/01/2019 20 10
438 – Elizio Pereira 03/04/2017 a 02/04/2018 *-*-*-*-*-*-*-* X 10
548 – Antônio Oriel da Rocha Junior 19/12/2017 a 18/12/2018 21/01/2019 a 30/01/2019 10 X
551 – Eleandro Santana 09/01/2018 a 08/01/2019 *-*-*-*-*-*-*-* X 10
566 – Vladimir Furst 13/05/2017 a 12/05/2018 14/01/2019 a 23/01/2019 10 X
579 – Iverson Vicenzi 01/04/2017 a 31/03/2018 *-*-*-*-*-*-*-* X 10
586 – Julhierme Alex Zanaqui 30/04/2017 a 29/04/2018 02/01/2019 a 11/01/2019 10 X

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 581/2018
Publicação Nº 1837488

PORTARIA SAMAEJSU Nº 581/2018
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 1230/2018 de 14 de dezembro de 2018, da Comissão Permanente de Processo Administrativo;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 006/2018;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 378/2018 de 16 de agosto de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 15 de dezembro de 2018, os trabalhos da Portaria SAMAEJSU Nº 
378/2018 de 16 de agosto de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de dezembro de 2018.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
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Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 582/2018
Publicação Nº 1837489

PORTARIA SAMAEJSU Nº 582/2018
Prorrogação de prazo

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 1229/2018 de 14 de dezembro de 2018, da Comissão Permanente de Processo Administrativo;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005/2018;

CONSIDERANDO a Portaria SAMAEJSU Nº 376/2018 de 16 de agosto de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 15 de dezembro de 2018, os trabalhos da Portaria SAMAEJSU Nº 
376/2018 de 16 de agosto de 2018.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de dezembro de 2018.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO N° 46/2018/CMDI/JS
Publicação Nº 1838631

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 7.292/2016

RESOLUÇÃO N° 46/2018/CMDI/JS

Dispõe sobre a inscrição da Casa de Repouso Caminho Suave LTDA – ME (Filial), junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Jaraguá do Sul – CMDI/JS.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI/JS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.292/2016, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2018.

Considerando o Decreto n° 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamenta a Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que “dispõe 
sobre a Política Nacional do Idoso e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, que “prevê a obrigatoriedade das entidades gover-
namentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa e, 
em sua falta, junto ao Conselho Estadual do Idoso”;

Considerando a RDC nº 283/2005 – Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que define 
critérios mínimos para o funcionamento e avaliação, bem como mecanismos de monitoramento das Instituições de Longa Permanência para 
Idosos;

Considerando a Resolução n° 12/2008 do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI, que “estabelece parâmetros e diretrizes para 
a regulamentação do art. 35 da Lei Federal nº 10.741/2003, que dispõe sobre o contrato de prestação de serviços das entidades com a 
pessoa idosa abrigada”;

Considerando a Resolução nº 001, de 27 de março de 2012 do Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina – CEI/SC, que “dispõe sobre 
critérios e procedimentos para inscrição e renovação de programas de atendimento à pessoa idosa na Instituição de Longa Permanência 
para Idosos”;

Considerando a Lei Municipal nº 7.292/2016 que dispõe sobre a política de atendimento ao idoso, estabelece a estrutura e o funcionamento 
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do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) e dá outras providências, especial-
mente o seu inciso IX do art.14, que estabelece as competências do Conselho:

proceder a inscrição das organizações governamentais e não governamentais de assistência ao idoso e seus respectivos programas e pro-
jetos.

Considerando a Resolução nº 04/2016 que dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso de Jaraguá do Sul - CMDI/JS, das organizações governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos e seus respectivos 
serviços e programas de atendimento.

Considerando que a análise da documentação apresentada pela entidade, conforme a Resolução acima atende aos critérios estabelecidos 
no Capítulo II, que trata da documentação para inscrição;

Considerando a visita in loco realizada pela Comissão de Legislação e Normas, com representantes administrativos e coordenação da refe-
rida entidade, onde constatou-se que:
· A entidade atende idosos com grau de dependência I, II e III. Atualmente a entidade atende 21 (Vinte e Um) idosos em conformidade 
com sua capacidade instalada, sendo que 01 (um) encontra-se na modalidade Centro Dia e 20 (Vinte) na Modalidade de Instituição de 
Longa Permanecia – ILPI;
· A infraestrutura atende as necessidades dos idosos, bem como, está adequada aos padrões de acessibilidade;
· A entidade estimula a autonomia da pessoa idosa, garantindo independência nas decisões referentes as atividades da vida diária;
· A entidade mantêm e fortalece a preservação dos vínculos familiares e comunitários;
· A entidade proporciona atendimento personalizado;
· A entidade proporciona acomodações e abertura para recebimento de visitas, de acordo com a necessidade da família;
· A entidade proporciona cuidados básicos à saúde, conforme a necessidade do idoso;
· A entidade proporciona assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
· A entidade mantém em seu quadro, profissionais com formação específica, conforme preconizado na RDC nº 283/2005;
· A entidade apresenta prontuários com dados pessoais e registros individuais dos idosos;
· A entidade cumpre com as diretrizes estabelecidas no Artigo 49 do Estatuto do Idoso.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inscrição da Casa de Repouso Caminho Suave LTDA – ME (filial), nas modalidades de: Centro Dia e Instituição de Longa 
Permanência.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO MARCOS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos do Idoso - CMDI

RESOLUÇÃO N° 47/2018/CMDI/JS
Publicação Nº 1838634

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 7.292/2016

RESOLUÇÃO N° 47/2018/CMDI/JS

Dispõe sobre a renovação da inscrição do “Grupo de Convivência Conviver” da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE, junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul – CMDI/JS.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI/JS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.292/2016, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2018.

Considerando o Decreto n° 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamenta a Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que “dispõe 
sobre a Política Nacional do Idoso e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, que “prevê a obrigatoriedade das entidades gover-
namentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa e, 
em sua falta, junto ao Conselho Estadual do Idoso”;

Considerando a Resolução nº 34/2011/CNAS que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inte-
gração à vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos.
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Considerando a Lei Municipal nº 7.292/2016 que dispõe sobre a política de atendimento ao idoso, estabelece a estrutura e o funcionamento 
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) e dá outras providências, especial-
mente o seu inciso IX do art.14, que estabelece as competências do Conselho:

proceder a inscrição das organizações governamentais e não governamentais de assistência ao idoso e seus respectivos programas e pro-
jetos.

Considerando a Resolução nº 04/2016/CMDI que dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul -CMDI/JS, das organizações governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos e seus 
respectivos serviços e programas de atendimento, especialmente o art.8º, a saber:

A inscrição de serviços e programas de atendimento junto ao CMDI, poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tempo, quando a enti-
dade: I – não se adequar ou deixar de cumprir o disposto nesta resolução e demais deliberações, expedidas pelo CMDI, relativas as moda-
lidades de atendimento;

Considerando que a análise da documentação apresentada pela entidade, conforme a Resolução acima atende aos critérios estabelecidos 
no Capítulo II, que trata da documentação para renovação da inscrição;

Considerando a Resolução nº 13/2016/CMDI /JS que dispõe sobre a inscrição do “Grupo de Convivência Conviver” da entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul – CMDI/JS.

Considerando que a entidade desenvolve o “Grupo de Convivência Conviver” voltado para pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla 
em processo de envelhecimento. De acordo com o seu Plano de Ação este Grupo tem como objetivo: “desenvolver atividades que contri-
buam para o envelhecimento saudável, com o foco no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidade, no fortalecimento/resgate dos 
vínculos familiares, do convívio comunitário na prevenção de situações de risco social […]”.

Considerando a fundamentação teórica do Plano de Ação da entidade, que versa sobre o processo de envelhecimento precoce da pessoa 
com deficiência intelectual e /ou múltipla geralmente, de forma que os sinais de envelhecimento se dão por volta dos 40 anos. Desta forma, 
é possível considerar que a demanda deste serviço é voltado para pessoas idosas.

Considerando que na visita in loco realizada pela Comissão de Legislação e Normas, com representante da coordenação técnica da referida 
entidade, constatou-se que:
· A entidade atende 40 pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla em processo de envelhecimento no “Grupo de Convivência Convi-
ver” em conformidade com sua capacidade instalada.
· A infraestrutura da entidade está adequada aos padrões de acessibilidade;
· A entidade estimula a autonomia das pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla em processo de envelhecimento garantindo inde-
pendência nas decisões referentes as atividades da vida diária;
· A entidade fortalece a preservação dos vínculos familiares e comunitários;
· A entidade proporciona atendimento personalizado;
· A entidade mantém em seu quadro, profissionais com formação específica;
· A entidade apresenta prontuários com dados pessoais e registros individuais.
·
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da inscrição do “Grupo de Convivência Conviver” da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE junto ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul – CMDI/JS.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO MARCOS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos do Idoso - CMDI

RESOLUÇÃO N° 48/2018/CMDI/JS
Publicação Nº 1838635

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 7.292/2016

RESOLUÇÃO N° 48/2018/CMDI/JS

Dispõe sobre a renovação da inscrição do “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas” da Entidade 
SOL – Grupo de Solidariedade, junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul – CMDI/JS.
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O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI/JS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.292/2016, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2018.

Considerando o Decreto n° 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamenta a Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que “dispõe 
sobre a Política Nacional do Idoso e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, que “prevê a obrigatoriedade das entidades gover-
namentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa e, 
em sua falta, junto ao Conselho Estadual do Idoso”;

Considerando que a entidade atende a prerrogativa da Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, no que se refere ao “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência 
e idosas”;

Considerando que a entidade atende a Resolução do CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos a NOB-RH/SUAS;

Considerando a Lei Municipal nº 7.292/2016 que dispõe sobre a política de atendimento ao idoso, estabelece a estrutura e o funcionamento 
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) e dá outras providências, especial-
mente o seu inciso IX do art.14, que estabelece as competências do Conselho:

proceder a inscrição das organizações governamentais e não governamentais de assistência ao idoso e seus respectivos programas e pro-
jetos.

Considerando a Resolução nº 04/2016 que dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso de Jaraguá do Sul -CMDI/JS, das organizações governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos e seus respectivos 
serviços e programas de atendimento, especialmente o art.8º, a saber:

A inscrição de serviços e programas de atendimento junto ao CMDI, poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tempo, quando a enti-
dade: I – não se adequar ou deixar de cumprir o disposto nesta resolução e demais deliberações, expedidas pelo CMDI, relativas as moda-
lidades de atendimento;

Considerando que a análise da documentação apresentada pela entidade, conforme a Resolução acima atende aos critérios estabelecidos 
no Capítulo II, que trata da documentação para renovação da inscrição;

Considerando a Resolução nº 14/2016/CMDI /JS que dispõe sobre a inscrição do “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pes-
soas com deficiência e idosas” da entidade SOL – Grupo de Solidariedade, junto ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá 
do Sul – CMDI/JS.

Considerando que a entidade desenvolve o “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas”. De 
acordo com o seu Plano de Ação este Serviço tem por finalidade “a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos 
familiares e sociais dos usuários […]”;

Considerando que na visita in loco realizada pela Comissão de Legislação e Normas, no qual estavam presentes os técnicos que executam 
o serviço na entidade, constatou-se que:

· A entidade atende 08 pessoas idosas dentre elas, 3 homens e 5 mulheres;
· A infraestrutura da entidade está adequada aos padrões de acessibilidade;
· O serviço fortalece a preservação dos vínculos familiares;
· O serviço proporciona atendimento personalizado;
· O serviço possui equipe técnica necessária para o serviço prestado;
· O entidade apresenta prontuários com dados pessoais e registros individuais dos idosos;
· A entidade possui capacidade de atendimento para 40 Famílias (pessoas com deficiência e idosas), dessas, 08 famílias possuem idosos;
· A entidade tem uma demanda reprimida de 15 famílias para o “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência 
e idosas”;
· A entidade desenvolve atividade de grupo de atenção aos cuidadores com psicoterapia.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a renovação da inscrição do “Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas” da 
entidade Grupo Solidariedade – SOL, junto ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul – CMDI/JS.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO MARCOS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos do Idoso - CMDI
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RESOLUÇÃO Nº 49/2018/CMDI /JS
Publicação Nº 1838841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 7.292/2016

RESOLUÇÃO Nº 49/2018/CMDI /JS

Dispõe sobre a alteração da Comissão de Análise de Projetos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 7.292/2016, 
em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária de 12 de dezembro de 2018.

Considerando a Lei Municipal nº 7.292/2016, Art. 20 “O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá a seguinte estrutura operacional, 
sendo as atribuições definidas pelo regimento interno: I Plenária; II Secretaria executiva; III Comissões Temáticas”.

Considerando o Art. 22 do Regimento Interno do CMDIJS a saber: “ As Comissões, permanentes ou temporárias, serão constituídas pari-
tariamente por representantes de OGs e de ONGs ou OSCIPs e compostas de 4 (quatro) a 6 (seis) membros eleitos pelos Conselheiros, os 
quais nomearão seus coordenadores.”

Considerando Art. 23 . Compete às Comissões: “I – dar parecer e promover estudos técnicos e pesquisas sobre assuntos encaminhados ao 
Conselho; II – baixar processos em diligência para completar II – sua instrução ou para determinar o cumprimento de exigências.”

RESOLVE:
Art 1º – Alterar a Comissão de Análise de Projetos do CMDI, ficando assim constituída:

Comissão de Análise de Projetos
Governamental Bianca Klóckner Custódio
Governamental Ariel Antônio Faes
Não Governamental Salete Bornhausen Junior
Não Governamental Jeferson Perotti Ferrari

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Antonio Marcos da Silva
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
de Jaraguá do Sul (CMDI/JS)

RESOLUÇÃO Nº 50/2018/CMDI/JS
Publicação Nº 1838844

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE JARAGUÁ DO SUL
Lei nº 7.292/2016

RESOLUÇÃO Nº 50/2018/CMDI/JS

Dispõe sobre a alteração da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias relativo ao Edital de chamamento público n° 01/2018/
CMDCI/JS para termo de fomento.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI/JS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.292/2016, em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2018.
Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, que dispõe sobre a Composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria:
Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo de colabora-
ção ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

§ 2o No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos 
conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei.

Art. 35. § 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 
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nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

Considerando o Decreto Municipal nº 11.528/2017, que regulamenta a Aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, para o fim de normatizar, em âmbito local, as parcerias e os acordos de cooperação a serem firmados entre a administração 
pública do município de Jaraguá do Sul, suas Autarquias e Fundações e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, especialmente o Art. 17, que dispõe sobre:

§ 3º As Comissões de Monitoramento e Avaliação reunir-se-ão periodicamente com finalidade de avaliar, principalmente, os aspectos rela-
cionados com a legalidade e a efetividade na execução das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil.

§ 5º Fica vedada a participação simultânea de membros atuantes nas Comissões de Monitoramento e Avaliação em Comissões de Seleção 
e Julgamento para Chamamento Público.

Considerando os projetos aprovados de acordo com o Edital n° 01/2018/CMDI/JS, a saber:

Eixo Temático: Saúde
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul Mentor- Tecnologia a favor do tratamento dos idosos no Hospital São José 
de Jaraguá do Sul

Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul Transporte Seguro ao idoso – segurança, acessibilidade e proteção ao 
paciente idoso no deslocamento e atendimento hospitalar do hospital São 
José de Jaraguá do Sul

Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul Qualificação no atendimento ao Idoso no Hospital São José de Jaraguá do 
Sul

Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul Capacitação de Profissionais da saúde para utilização da ferramenta Mentor 
para atendimento ao paciente idoso do Hospital José de Jaraguá do Sul

Eixo Temático: Assistência Social
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Associação Hospitalar São José de Jaraguá do Sul Família Ativa 60 Mais Melhor Idade Hospital São José
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Revitalização do Centro de Convivência Conviver

Eixo Temático: Cultura, Esporte e Lazer
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Sociedade Cultura Artística - SCAR Montagem Teatral
Clube de idosos Zelia Schmitt Hafermann Qualificando o atendimento aos Idosos do Grupo Zelia Schmitt Hafermann
Sociedade Cultura Artística - SCAR Encontros culturais

RESOLVE:
Art. 1º – Alterar a composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias, relativos ao Edital de chamamento público n° 
01/2018/CMDI/JS para termo de fomento, conforme tabela abaixo:

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias

Titular: Thais Cristina Cabral Piotto
Suplente: Pâmela Ribeiro
Titular: Hildegard Boshammer
Suplente: Arildo Giese
Titular: Sônia Pillon
Suplente: Jacira Rozza Buzzarello

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO MARCOS DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do SuI/JS.
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RESOLUÇÃO Nº 67/2018/CMDCA/JS
Publicação Nº 1838255

RESOLUÇÃO Nº 67/2018/CMDCA/JS

Dispõe sobre a ALTERAÇÃO da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias relativos ao Edital de chamamento público n° 
01/2017/CMDCA/JS para termo de fomento.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 7.301/2016, 
em conformidade com deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2018.

Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014, que dispõe sobre a Composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria:
Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante termo de colabora-
ção ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

§ 2o No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos 
conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei.

Art. 35. § 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, 
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

Considerando o Decreto Municipal nº 11.528/2017, que regulamenta a Aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, para o fim de normatizar, em âmbito local, as parcerias e os acordos de cooperação a serem firmados entre a administração 
pública do município de Jaraguá do Sul, suas Autarquias e Fundações e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, especialmente o Art. 17, que dispõe sobre:
§ 3º As Comissões de Monitoramento e Avaliação reunir-se-ão periodicamente com finalidade de avaliar, principalmente, os aspectos rela-
cionados com a legalidade e a efetividade na execução das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil.

§ 5º Fica vedada a participação simultânea de membros atuantes nas Comissões de Monitoramento e Avaliação em Comissões de Seleção 
e Julgamento para Chamamento Público.

Considerando os projetos aprovados de acordo com o Edital n° 01/2017/CMDCA/JS, a saber:

Eixo Temático: Esporte e Lazer
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Sociedade Corintias
Esporte Clube

Projeto Bicicross
2018

Associação Desportiva de
Voleibol

Encontros Evoluir
2018

Eixo Temático: Educação
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Associação de Pais e Amigos – Apae Jaraguá do Sul Sala Montessoriana
Instituto Rã-Bugio para
Conservação da Bio-diversidade

Água e Biodiversidade da
Serra do Mar

Eixo Temático: Assistência Social
Nome da Organização da
Sociedade Civil - OSC Nome do Projeto

Associação de Pais e Amigos – Apae Jaraguá do Sul Sala Snoezelen –MSE – Técnica Esp. para potencializar capacidades.

Associação dos Amigos do Autista de Jaraguá do Sul Jogos Interativos

RESOLVE:
Art. 1º – Alterar a composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias, relativos ao Edital de chamamento público n° 
01/2017/CMDCA/JS para termo de fomento, conforme tabela abaixo:

Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias

Titular: Caius Ananda Xavier dos Santos
Suplente: Juliano Cristofolini
Titular: Daniele Sbardelatti
Suplente: Cintia Kessler
Titular: Waldir Giese
Suplente: Jeferson Perotti Ferrari

Art. 2°- Indicar os Gestores das Parcerias com seus dois suplentes relativos ao Edital de chamamento público n° 01/2017/CMDCA/JS para 
termo de fomento, conforme tabela abaixo:
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1- Gestor da Parceria: Fabiane da Silva Ananias
Suplente: Euci Cristofolini
Suplente: Andrea Máximo Ferreira Malschitzky

2- Gestor da Parceria: Karla Finger
Suplente: Severino Alves Medeiros
Suplente: Eli Antunes

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de novembro de 2018.

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 330/2018
Publicação Nº 1838994

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 330/2018

O Município de Jaraguá do Sul através do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados que em função de 
equívoco, fica corrigida a menção do prazo de execução constante no item 13.1 do Termo de Credenciamento, para: O prazo de execução 
do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/10/2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e Gestor de Fundo Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 331/2018
Publicação Nº 1838998

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 331/2018

O Município de Jaraguá do Sul através do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados que em função de 
equívoco, fica corrigida a menção do prazo de execução constante no item 13.1 do Termo de Credenciamento, para: O prazo de execução 
do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/10/2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e Gestor de Fundo Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 341/2018
Publicação Nº 1839001

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 341/2018

O Município de Jaraguá do Sul através do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados que em função de 
equívoco, fica corrigida a menção do prazo de execução constante no item 13.1 do Termo de Credenciamento, para: O prazo de execução 
do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/10/2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e Gestor de Fundo Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 344/2018
Publicação Nº 1839004

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 344/2018

O Município de Jaraguá do Sul através do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados que em função de 
equívoco, fica corrigida a menção do prazo de execução constante no item 13.1 do Termo de Credenciamento, para: O prazo de execução 
do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, com início em 01/10/2018, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Dalton Fernando Fischer
Secretário Municipal da Saúde e Gestor de Fundo Municipal de Saúde
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SAMAE - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 197/2018
Publicação Nº 1838840

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 197/2018
O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTOBOMBAS FLUTUANTES RIO 
DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 86.999.364/0001-42, para FABRICAÇÃO DE FLANGE EM FIBRA DE VIDRO, AJUSTAGEM MECÂNICA, 
FIXAÇÃO E ALINHAMENTO DE MANGOTE EM FLUTUANTE, ACOPLAMENTO DE MANGOTE EM TUBULAÇÃO DE RECALQUE EM ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, através de inexigibilidade de Licitação, ao valor de R$ 17.461,00 (dezessete 
mil, quatrocentos e sessenta reais).
Fundamento Legal: do Art. 25, I, da Lei 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 47 2106-9100.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 193/2018
Publicação Nº 1837031

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 193/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRANSMISSORES DE PRESSÃO, MANÔMETROS, MÓDULOS PLUG-IN E CONVERSORES USB.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 18/12/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 08/01/2019 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 194/2018
Publicação Nº 1837032

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 194/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO ULTRASSÔNICO CLAMP-ON FIXO, COM INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PARA OPERAÇÃO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 18/12/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 08/01/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 195/2018
Publicação Nº 1837127

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 195/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA HIDRÁULICA DE ALTA PRESSÃO, MANGUEIRA PNEUMÁTICA FABRICADA EM PU, CONEXÕES METÁ-
LICAS, PISTOLA DE AR E REGULADOR DE PRESSÃO.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 18/12/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 09/01/2019 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 196/2018
Publicação Nº 1837034

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 196/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 18/12/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 09/01/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - EXTRATOS DOS CONTRATOS - MÊS 12.2018 - 1ª QUINZENA
Publicação Nº 1838839

EXTRATO DO CONTRATO 362/2018

Processo: Pregão nº 167/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Posto 
Agricopel Ltda. – Filial 07; Objeto: Gasolina Comum e Diesel S10; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de 
R$ 677.875,00 (Seiscentos e setenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais); O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após a cer-
tificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: As 
despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 
2019; Data da assinatura: 30/11/2018; Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do SAMAE, de 01/01/2019 até 31/12/2019; 
Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Gabriel Luis Wulff.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 363/2018

Processo: Pregão nº 167/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Posto 
Agricopel Ltda. - Matriz; Objeto: Etanol e Gás Veicular; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de R$ 26.460,00 
(vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais); O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para 
certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data da assinatura: 30/11/2018; 
Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do SAMAE, de 01/01/2019 até 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Gabriel Luis Wulff.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 364/2018

Processo: Pregão nº 169/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Pré 
Fabricados São João Ltda. ME; Objeto: Lajota e Piso; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de R$ 18.984,00 
(dezoito mil, novecentos e oitenta e quatro reais); O pagamento será efetuado, a cada entrega, em 10 (dez) dias após a certificação da 
nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do objeto.; Item orçamentário: As despesas re-
sultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data da 
assinatura: 03/12/2018; Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do SAMAE, de 01/01/2019 até 31/12/2019; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e João Ricardo Berns.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 365/2018

Processo: Pregão nº 169/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Santa 
Helena Industrial Ltda,; Objeto: Tijolo e lajota; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de R$ 16.600,00 (dezes-
seis mil e seiscentos reais); O pagamento será efetuado, a cada entrega, em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para 
certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do objeto.; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato 

http://www.samaejs.com.br
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correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data da assinatura: 03/12/2018; 
Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do SAMAE, de 01/01/2019 até 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Alisson Deglmann.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 366/2018

Processo: Pregão nº 169/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Sólidos 
Indústria e Comércio de Pré-fabricados em Concreto Ltda. ME; Objeto: Meio fio, paver e lajota; Forma de Pagamento: O Samae pagará 
a contratada a importância de R$ 41.885,00 (quarenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais); O pagamento será efetuado, a cada 
entrega, em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento 
do objeto.; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento 
do SAMAE, para o exercício de 2019; Data da assinatura: 03/12/2018; Prazo de Fornecimento: De acordo com a necessidade do SAMAE, de 
01/01/2019 até 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Leocir Vanderlei Safanelli.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 367/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2017

Processo: Pregão 144/2017; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Web Rast 
Ltda. ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E RASTREAMEN-
TO DE VEÍCULOS VIA GPRS; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 338/2017 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01/01/2019 e com término em 31/12/2019; Valor Estimativo do Contrato: Em 
concordância com a contratada, o valor limite estimativo da presente contratação, originariamente estipulado em R$ 39.097,08 (trinta e 
nove mil, noventa e sete reais e oito centavos) até 31/12/2018, não sofrerá reajuste, permanecendo em R$ 39.097,08 (trinta e nove mil, 
noventa e sete reais e oito centavos) para o período de 12 (doze) meses; Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem fundamento 
legal no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando nº 924/2018 e item 
7.1 da cláusula sétima do contrato original; Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.03.4.425.17.122 Manutenção Patrominial – 
Divisão Esgoto 3.3.90 – Aplicações Diretas 3.3.90.40.02 Exercício 2019 Arrecadados 

pelo SAMAE

25.02.4.425.17.122 Manutenção Patrominial – 
Divisão Água 3.3.90 – Aplicações Diretas 3.3.90.40.02 Exercício 2019 Arrecadados 

pelo SAMAE

 Data da assinatura: 04/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Aline Brigato Abreu da Silva.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO CONTRATO 368/2018

Processo: Pregão nº 156/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: BLP 
Comércio de Produtos Laboratoriais Ltda. ME; Objeto: Reagentes; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de 
R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais); O pagamento será efetuado a cada entrega em 10 (dez) dias após a certificação 
da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data 
da assinatura: 05/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 60 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Bruno Henrique Costa Pepice.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 369/2018

Processo: Pregão nº 156/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Metroló-
gica Equip. e Prod. para Laboratórios Ltda. EPP.; Objeto: Reagentes; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de 
R$ 7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais).; O pagamento será efetuado a cada entrega em 10 (dez) dias após a certificação 
da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data 
da assinatura: 05/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 60 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Paulo Henrique Aranha Pacheco.
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Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 370/2018

Processo: Pregão nº 156/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Nave Lab 
Comércio de Produtos de Laboratório Ltda. EPP; Objeto: Reagentes; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância 
de R$ 60.874,00 (sessenta mil, oitocentos e setenta e quatro reais); O pagamento será efetuado a cada entrega em 10 (dez) dias após a 
certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: 
As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 
2019; Data da assinatura: 05/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 60 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá 
do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Sandro Dreher.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 371/2018

Processo: Pregão nº 156/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Quimaflex 
Produtos Químicos Ltda. - EPP; Objeto: Reagentes; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contratada a importância de R$ 40.714,00 
(quarenta mil, setecentos e quatorze reais); O pagamento será efetuado a cada entrega em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. 
O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item orçamentário: As despesas resultantes des-
te Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para o exercício de 2019; Data da assinatura: 
05/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 60 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: 
Ademir Izidoro e Sidinei Tacão.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 372/2018

Processo: Pregão nº 156/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Vexim 
Comércio e Representações de Produtos para Laboratório Ltda. - EPP; Objeto: Reagentes; Forma de Pagamento: O Samae pagará a contra-
tada a importância de R$ 39.505,00 (trinta e nove mil, quinhentos e cinco reais); O pagamento será efetuado a cada entrega em 10 (dez) 
dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do material; Item 
orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE, para 
o exercício de 2019; Data da assinatura: 05/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 60 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca 
de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Rodrigo de Faria.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 373/2018

Processo: Pregão 174/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: La Vie Co-
mércio de Veículos Ltda.; Objeto: Fornecimento de Veículos; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 221.800,00 
(duzentos e vinte e um mil e oitocentos reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a entrega do veículo e certificação da 
nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2018, a saber:

Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.01.4.403.4.4.90 Aquisição de equipamentos e material 
permanente – Divisão Administrativa 4.4.90 – Aplicações Diretas 108 Próprios

Data da assinatura: 06/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC. /Signatários: Ademir Izidoro e Viviane Ambros Pellizzari.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 374/2018

Processo: Pregão 175/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Concreplan 
Artefatos de Concreto Ltda.; Objeto: Aço CA 50; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 2.156,00 (dois mil, 
cento e cinquenta e seis reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação 
será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão 
à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 06/12/2018; Prazo de Fornecimento: 
Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e João 
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Renato Schvetler.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 375/2018

Processo: Pregão 175/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: K & P Cons-
trutora Ltda. - ME; Objeto: Tijolo; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 1.410,00 (hum mil e quatrocentos e 
dez reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação or-
çamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 06/12/2018; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade 
do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Murilo Alves.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 376/2018

Processo: Pregão 175/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: KL Materiais 
de Construção Ltda,; Objeto: Cimento e Aço; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 90.900,00 (noventa mil 
e novecentos reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 06/12/2018; Prazo de Fornecimento: Conforme 
necessidade do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Martinho José 
Lehnert.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 377/2018

Processo: Pregão 175/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Lili Casa e 
Construção Eireli EPP; Objeto: Cal e Argamassa; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 4.572,10 (quatro mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e dez centavos); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo 
para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste 
Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 06/12/2018; Prazo 
de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; Signatários: 
Ademir Izidoro e Magaly Natalia Caregnato.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 378/2018

Processo: Pregão 165/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Farol Tec-
nologia da Informação Ltda. ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONSUL-
TORIA TÉCNICA, DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, WORKSHOPS E FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO PERPÉTUO 
PARA SISTEMA BI (BUSINESS INTELLIGENCE; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 58.490,00 (cinquenta e 
oito mil, quatrocentos e noventa reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para cer-
tificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2018, a saber:
Classif. Funcional 
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Recursos

25.01.4.401.3.3.90 Manutenção das atividades administrativas - Samae 3.3.90 - Aplicações Diretas Próprios

25.01.4.403.4.4.90 Aquisição de equipamentos e material permanente - Divisão Adminis-
trativa - Samae 4.4.90 - Aplicações Diretas Próprios

Data da assinatura: 07/12/2018; Prazo de Fornecimento: Conforme cláusula oitava do contrato; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC; 
Signatários: Ademir Izidoro e Alessandro de Macedo Furtado.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 379/2018

Processo: Pregão 172/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Lite Au-
tomação e Sistema Ltda. ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS E SISTEMAS DE 
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CONTROLE SOLAR PARA BOOSTERS DO SAMAE; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 354.537,41 (trezentos 
e cinquenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a 
certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após a perfeita operação do objeto contido no CLÁU-
SULA SEGUNDA – DO OBJETO, definitivamente instalado, livre de quaisquer problemas operacionais de desempenho; Item orçamentário: 
As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2018, a saber:

Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.02.17.512.1400.4.421 Ampliação e melhorias das ETAs, Sistemas 
Independentes e Boosters 4.4.90 – Aplicações Diretas 97 Próprios

Data da assinatura: 07/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 09/01/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir 
Izidoro e Leonardo Reis Cortes.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 380/2018

Processo: Pregão 178/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: MCL Vale 
Indústria e Comércio Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE PENEIRA MECANIZADA 
AUTOLIMPANTE, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, PARA REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS GROSSEIROS NO SISTEMA DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO ILHA DA FIGUEIRA E NEREU RAMOS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará 
a contratada o valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da 
nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal.; Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recursos

25.03.3.418.4.4.90 Ampliação e Melhorias nas ETE’s – Samae – 
Divisão Esgoto 4.4.90 – Aplicações Diretas 56 Próprios

Data da assinatura: 10/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 09/02/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir 
Izidoro e Alcedir Lazzari.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 381/2018
2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 380/2016

Processo: Pregão 187/2016; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Thays Mon-
toski Pasquali 08226549973; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES; 
Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 380/2016 por mais 12 (doze) meses, 
com início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019; Valor Estimativo do Contrato: Em concordância com a contratada, o valor da presente 
contratação, originariamente estipulado em R$ 30.296,59 (trinta mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos) até 
31/12/2017, prorrogado nas mesmas condições até 31/12/2018 através do 1º Termo Aditivo nº 292/2017, não sofrerá reajuste, perma-
necendo em R$ 30.296,59 (trinta mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos) para o período de 12 (doze) meses; 
Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem fundamento legal no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, justificativa do Gestor e 
Fiscal do contrato constante do Memorando nº 1130/2018; Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.03.4.406.17.512
Manutenção das Atividades 
Técnicas e Operacionais – 
Divisão Esgoto

3.3.90 – Aplicações Diretas 3.3.90.39.16 Exercício 2019 Arrecadados 
pelo SAMAE

 Data da assinatura: 10/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Thays Montoski Pasquali.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 382/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 283/2018

Processo: Pregão 116/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Direta 
Telecomunicações Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CARÁTER CONTINUADO DE LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO FIXOS, MÓVEIS, PORTÁTEIS E REPETIDORAS COM TECNOLOGIA DIGITAL, INCLUINDO 
LEGALIZAÇÃO DO SISTEMA, INSTALAÇÃO; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do item 
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01 (Serviço de locação de sistema de rádio digital UHF ou VHF, com manutenção) do contrato nº 283/2018 por mais 12 (doze) meses, com 
início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019; Valor Estimativo do Contrato: Em concordância com a contratada, o valor da presente con-
tratação, correspondente ao item 01 descrito na Cláusula Primeira, originariamente estipulado em R$ 153.792,00 (cento e cinquenta e três 
mil, setecentos e noventa e dois reais) até 31/12/2018, não sofrerá reajuste, permanecendo em R$ 153.792,00 (cento e cinquenta e três 
mil, setecentos e noventa e dois reais) para o período de 12 (doze) meses; Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem fundamento 
legal no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando nº 1016/2018 e 
item 8.1. da Cláusula Oitava do contrato original; Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de 
dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.02.4.406.17.512
Manutenção das Atividades 
Técnicas e Operacionais – 
Divisão Água

3.3.90 – Aplicações Diretas 3.3.90.40.01 Exercício 2019 Arrecadados 
pelo SAMAE

 Data da assinatura: 10/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro, Carlos Joffre do Amaral Netto, Melissa 
Ribeiro do Amaral e Roberto Rogério do Amaral.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 383/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 284/2018

Processo: Tomada de Preços 128/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: J 
Tech Soluções em Informática Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTA-
ÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO COMERCIAL DE SANEAMENTO, QUE ATENDA AS UNIDADES DO COMERCIAL, 
ATENDIMENTO, FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO, OBRAS E OPERAÇÕES; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do 
prazo de vigência dos itens 02 (Serviço de locação, manutenção e suporte técnico mensal para sistema comercial e operacional) e 03 (Servi-
ço de customização para sistema comercial e operacional) do contrato nº 284/2018 por mais 12 (doze) meses, com início em 01/01/2019 e 
término em 31/12/2019; Valor Estimativo do Contrato: Em concordância com a contratada, o valor da presente contratação, correspondente 
aos itens 02 e 03 descritos na Cláusula Primeira, originariamente estipulado em R$ 164.800,00 (cento e sessenta e quatro mil e oitocentos 
reais) até 31/12/2018, não sofrerá reajuste, permanecendo em R$ 164.800,00 (cento e sessenta e quatro mil e oitocentos reais) para o perí-
odo de 12 (doze) meses; Fundamento Legal: O presente termo aditivo tem fundamento legal no artigo 57, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, 
justificativa do Gestor e Fiscal do contrato constante do Memorando nº 1015/2018 e item 8.2.da Cláusula Oitava do contrato original; Item 
orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.01.4.425.17.122 Pagamento de Despesas Fixas 
– Divisão Adm 3.3.90 – Aplicações Diretas 3.3.90.40.01

3.3.90.40.02 Exercício 2019 Arrecadados 
pelo SAMAE

 Data da assinatura: 10/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Régis Jean Daniel Hahn.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO CONTRATO 384/2018

Processo: Pregão 151/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Klaus Duve 
ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 627.000,00 (seiscentos e vinte e sete 
mil reais); O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada. O prazo para certificação 
será de até 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da 1assinatura: 10/12/2018; Prazo de Fornecimento: Conforme 
necessidade do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir Izidoro e Klaus Duve.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 385/2018

Processo: Pregão 163/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Imunizadora 
Jaraguá Ltda.; Objeto: Serviço de Caminhão tanque combinado com sistema de vácuo e hidro e Serviço de caminhão tanque equipado 
com bomba de sucção; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 693.900,00 (seiscentos e noventa e três mil 
e novecentos reais); O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada. O prazo para 
certificação será de até 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão 
à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 12/12/2018; Prazo de Fornecimento: 
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de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir Izidoro e Fernando Friederich Voigt.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 386/2018

Processo: Pregão 163/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Prestadora 
de Serviços em Alvenaria H&G Ltda. EPP; Objeto: Serviço de Caminhão Hidráulico Tipo Munck e Serviço de caminhão truck com guindaste 
hidráulico tipo Munk; Forma de Pagamento: O Samae pagará à contratada o valor de R$ 429.400,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e 
quatrocentos reais); O pagamento dar-se-á em 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada. O prazo para 
certificação será de até 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão 
à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da assinatura: 12/12/2018; Prazo de Fornecimento: 
de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir Izidoro e Hemerson Hanemann.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 387/2018

Processo: Tomada de Preços 144/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
BSA – Bureau de Serviços em Engenharia Ambiental Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL E GESTÃO AMBIEN-
TAL; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais); O pa-
gamento se dará 10 (dez) dias após apresentação da Nota Fiscal e Certificação de que o serviço foi executado e atendeu às exigências do 
Edital. O prazo para certificação será de até 05 dias úteis após a entrega da nota fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste 
Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2019; Data da 1assinatura: 12/12/2018; Prazo 
de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, de 01/01/2019 a 31/12/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: 
Ademir Izidoro e Cesar Augusto Arenhart.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 388/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 321/2017

Processo: Pregão nº 138/2017; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: RDN 
Serviços Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS, 
EMISSÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO E DE FATURA REPASSE POR COLETOR DE DADOS PORTÁTIL, ENTREGA 
DE DOCUMENTOS NAS RESIDÊNCIAS DOS USUÁRIOS DO SAMAE, ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, CORTE, RELIGAÇÃO DE ÁGUA E TROCA 
DE HIDRÔMETROS; Prazo: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 12 
(doze) meses, com início em 01/01/2019 e término em 31/12/2019; Valor do Contrato: Considerando o requerimento da contratada, o valor 
da presente contratação, originariamente estipulado em R$ 973.970,00 (novecentos e setenta e três mil e novecentos e setenta reais) para 
12 (doze) meses, sofrerá reajuste de 3,5579% (três inteiros e cinco mil, quinhentos e setenta e nove décimos de milésimo percentuais), 
relativos à correção inflacionária apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) entre os meses de dezembro/2017 a novem-
bro/2018, corrigindo o valor do contrato para R$ 1.007.678,00 (hum milhão, sete mil e seiscentos e setenta e oito reais). Fundamento Legal: 
A prorrogação do contrato tem fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, no item 8.1 da Cláusula Oitava do contrato 
original e na justificativa do Gestor do contrato constante do Memorando 1070/2018/Samae; O reajuste do contrato tem fundamento no 
art. 40, inciso XI, c/c com o inciso III do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, no item 5.8 da Cláusula Quinta do contrato original e na justifica-
tiva do Fiscal do contrato constante do Memorando nº 1070/2018/Samae.Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo 
correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2019; Data da assinatura: 12/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. 
Signatários: Ademir Izidoro e Ney Marcondes Baltazar Campos.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO CONTRATO 389/2018

Processo: Pregão Presencial 176/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
LAO Indústria Ltda; Objeto: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS VELOCIMÉTRICOS UNIJATO; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contra-
tada o valor de R$ 531.659,70 (Quinhentos e trinta e um mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); O pagamento será 
efetuado 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o fornecimento do 
material. O lote de hidrômetro entregue só será aceito após a entrega dos laudos das verificações realizadas pela SANASA DE CAMPINAS/
SP. O pagamento só será efetuado após a entrega dos laudos e das peças no almoxarifado do SAMAE – Jaraguá do Sul; Item orçamentário: 
As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2018, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recursos
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25.02.4.402.3.3.90 Manutenção patrimonial – Samae – Divisão 
Água 3.3.90 – Aplicações Diretas 18 Próprios

25.02.4.402.3.3.90 Manutenção patrimonial – Samae – Divisão 
Água 3.3.90 – Aplicações Diretas 101 Próprios

Data da assinatura: 13/12/2018; Prazo de Fornecimento: até 15/02/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir 
Izidoro e José Roberto Baptistella.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 390/2018

Processo: Pregão 177/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: RENATA 
ALCOFORADO LACERDA DA SILVA - ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE PERSIANAS 
HORIZONTAIS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais); O pagamento 
será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o forneci-
mento do material; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no 
orçamento do SAMAE de 2018, a saber:

Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.01.4.402.3.3.90 Manutenção patrimonial – Samae – Divi-
são Administrativa 3.3.90 – Aplicações Diretas 4 Próprios

Data da assinatura: 14/12/2018; Prazo de Fornecimento: Até 07/01/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. /Signatários: Ademir 
Izidoro e Edson Gomes da Silva.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 391/2018
11º ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2011

Processo: Concorrência nº 87/2011; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: 
Paviplan Pavimentação Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO BACIAS 02 E 
04; Prazo: tem por objeto o presente termo aditivo a prorrogação do prazo de execução do contrato, com início em 01/01/2019 e término 
em 31/03/2019; Acréscimo quantitativo: Constitui objeto deste termo aditivo a alteração quantitativa do objeto contratado, equivalente ao 
acréscimo de 0,62% (sessenta e dois centésimos percentuais) ao valor do contrato; O valor relativo ao acréscimo quantitativo do objeto 
contratado corresponde a R$ 43.953,15 (quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e quinze centavos); Acréscimo qualitativo: 
O presente acréscimo qualitativo representa o percentual de 1,71% (hum inteiro e setenta e um centésimos percentuais) correspondente 
a R$ 121.999,50 (cento e vinte e hum mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) do valor inicialmente contratado; 
Fundamento Legal: A prorrogação do prazo de execução do contrato tem fundamento no art. 57, §1º, inciso I e II, da Lei n° 8.666/93, no 
item 7.1 da Cláusula Sétima do contrato e na justificativa técnica emitida pelo Fiscal do contrato, constante do Memorando nº 983/2018; O 
acréscimo realizado ao contrato tem fundamento no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, c/c §1º, da Lei 8.666/93, bem como na justificativa 
do Fiscal do contrato, constante do Memorando nº 983/2018.; Item orçamentário: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão 
por conta de dotação orçamentária do exercício de 2018, a saber:
Classif. Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Complemento do 
elemento

Dotação Orçamen-
tária Recursos

25.03.3.407.4.4.90 Implantação da rede coletora 
Bacia 2-4 – Divisão Esgoto 4.4.90 – Aplicações Diretas 4.4.90.51.91 51 Operação Crédi-

to CEF

25.03.3.407.4.4.90 Implantação da rede coletora 
Bacia 2-4 – Divisão Esgoto 4.4.90 – Aplicações Diretas 4.4.90.51.91 54

Contrapartida 
Operação Crédi-
to CEF

25.03.3.407.4.4.90 Implantação da rede coletora 
Bacia 2-4 – Divisão Esgoto 4.4.90 – Aplicações Diretas 4.4.90.51.91 102 Arrecadados 

pelo Samae

 Data da assinatura: 14/12/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Mauricio Vogelsanger.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul
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SEMAD - PORTARIA Nº 563/2018
Publicação Nº 1838639

PORTARIANº 563/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 03/12/2018 ao servidor(a) público (a) municipal MARIA DA 
COSTA matrícula nº 7408 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 564/2018
Publicação Nº 1838641

PORTARIANº 564/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 06/12/2018 ao servidor(a) público (a) municipal JANE COR-
REIA DZIECINNY FERREIRA matrícula nº 8867 referente ao 1º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 565/2018
Publicação Nº 1838642

PORTARIANº 565/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 06/12/2018 ao servidor(a) público (a) municipal JOSÉ ROBER-
TO DOS SANTOS MACHADO matrícula nº 8710 referente ao 1º período.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 566/2018
Publicação Nº 1838644

PORTARIANº 566/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 07/12/2018 ao servidor(a) público (a) municipal MARIA DAS 
NEVES ALVES DE MIRANDA matrícula nº 7617 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

SEMAD - PORTARIA Nº 567/2018
Publicação Nº 1838650

PORTARIANº 567/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 07/12/2018 ao servidor(a) público (a) municipal ELENA EVA-
NIR GORGES DOS SANTOS matrícula nº 7309 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/12/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N 5565  
Publicação Nº 1838042

DECRETO Nº 5.565 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 4.320/64 E AUTORIZADO 
PELO ARTIGO 14, INCISO II, AGRUPADO COM O ART. 20 DA LEI 
MUNICIPAL 5.134 DE 14/12/2017 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
são conferidas por Lei,

DECRETA:
Artigo 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por pro-
vável excesso de arrecadação no valor de R$ 155.000,00 (cento 
e cinquenta e cinco mil reais), para atender as despesas assim 
codificadas:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.122 – BLATB: BLOCO ATENÇÃO BASICA
(14)Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002
Valor: R$ 135.000,00

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 2.124 BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
(25)Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002
Valor: R$ 20.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, 
revogando-se as disposições em contrário.

Joaçaba (SC), 17 de dezembro de 2018.
Jucelino Jorge Ferraz
Prefeito em Exercício

DECRETO N 5566 
Publicação Nº 1838696

DECRETO N° 5.566 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.134 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017, PELO ARTIGO 14 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor R$ 16.960,00 (dezesseis mil, nove-
centos e sessenta reais), por conta do excesso de arrecadação dos 
recursos vinculados do Município.

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade: 2.058 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000-
88 Aplic. Diretas
Valor: R$ 10.000,00
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000-
89 Aplic. Diretas

Valor: R$ 250,00

Órgão: 08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Proj./Atividade: 2.082 Manutenção das Atividades de Preservação 
e proteção Ambiental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000000-
172 Aplic. Diretas
Valor: R$ 6.710,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 17 de Dezembro de 2018.
Jucelino Jorge Ferraz
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 3.439
Publicação Nº 1838096

PORTARIA Nº 3.439 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
Art. 1º - REABRIR pelo prazo de 60 (sessenta) dias o processo 
de “Tomadas de Contas Especial”, a fim de apurar qualquer va-
lor recebido indevidamente pela Sra. Sandra Aparecida Ascari em 
responsabilidade solidária o Sr. Venilton Rogerio Teles, por decisão 
acatada pelo Prefeito Municipal, sugerida pela Comissão de Proces-
so Administrativo instaurada pela portaria n.º 5.475/2016, assim 
como, decisão sugerida pela Comissão de Processo Administrativo 
instaurada pela portaria 1.095/2017 e conforme memorando nº 
72/2018 da Coordenadoria de Transparência e Controladoria Geral.

Art. 2º - Visando a imparcialidade total do processo, conforme o 
art. 2º, parágrafo 1º do Decreto nº 4.259, DESIGNAR os servido-
res, LUIZ FERNANDO VACCARI, CRISTINA ALVES PADILHA BER-
NARDINI E JULIO CESAR BISSANI para conduzirem a Comissão, 
sob a presidência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao dis-
posto no item anterior, em razão das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013, 
Decreto n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e Decreto nº 5.430 de 
02 de julho de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
anulando parcialmente a Tomada de Contas Especial instaurada 
pela portaria nº 26/2017, utilizando-se dos documentos já acosta-
dos, dando-se contraditório e ampla-defesa nos mesmos, obedeci-
do ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA (SC), 10 de dezembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.440
Publicação Nº 1838108

PORTARIA Nº 3.440 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MAGDA BARBOSA CA-
BRAL, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme memorando da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, referente ao período de 06 de março de 2014 a 05 de 
março de 2015 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 03 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de dezembro de 2018, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.441
Publicação Nº 1838125

PORTARIA Nº 3.441 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ADENIR DE JESUS BENI-
TES, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme me-
morando 311/2018 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013 (12 dias) e de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro 
de 2014 (12 dias), por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a 
partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.442
Publicação Nº 1838214

PORTARIA Nº 3.442 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) CLIO SANTOS, Técnico 
de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando da Secretaria Municipal de Assistência Social, referen-
te ao período de 12 de maio de 2016 a 11 de maio de 2017 (12 
dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 17 de dezem-
bro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.443
Publicação Nº 1838281

PORTARIA Nº 3.443 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) EDOARDO TRINDADE 
DOS SANTOS, Profissional de Educação Física, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme memorando da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 06 de março de 2017 a 
05 de março de 2018 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.444
Publicação Nº 1838290

PORTARIA Nº 3.444 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) LARISSA NOVELLO, Psi-
cólogo, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memorando 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período 
de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2015 (12 dias), por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 17 de dezembro de 2018 de 
acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezem-
bro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.445
Publicação Nº 1838292

PORTARIA Nº 3.445 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JORGE CAMILO GAVAS-
SO, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme me-
morando da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 
(12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 17 de de-
zembro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.446
Publicação Nº 1838294

PORTARIA Nº 3.446 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) NATHALIA COSTENARO 
MASCARELLO, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme memorando da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, referente ao período de 13 de maio de 2016 a 12 
de maio de 2017 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 da Lei 
Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.447
Publicação Nº 1838296

PORTARIA Nº 3.447 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JORGE VIEIRA, Opera-
dor de Máquinas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
memorando 975/2018 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014 (12 dias) e de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015 (12 dias), por um período de 24 (vinte e quatro) 
dias, a partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 939

PORTARIA Nº 3.448
Publicação Nº 1838298

PORTARIA Nº 3.448 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ANGELO AMANIR CA-
NALLE, Operador de Máquinas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem di-
reito, conforme memorando 1075/2018 da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro 
de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 dias) e de 01 de janeiro 
de 2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias), por um período de 
24 (vinte e quatro) dias, a partir de 17 de dezembro de 2018 de 
acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezem-
bro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.449
Publicação Nº 1838303

PORTARIA Nº 3.449 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARCELO MANTOVANI, 
Engenheiro Agrônomo, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, con-
forme memorando 955/2018 da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2013 (12 dias), por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o Art. 80 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.450
Publicação Nº 1838304

PORTARIA Nº 3.450 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARIA OLIVIA BELOT-
TO, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direi-
to, conforme memorando 1052/2018 da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Agricultura, referente ao período de 14 de janeiro 
de 2014 a 13 de janeiro de 2015 (12 dias), por um período de 12 
(doze) dias, a partir de 17 de dezembro de 2018 de acordo com o 
Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 17 de dezembro de 2018, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.451
Publicação Nº 1838307

PORTARIA Nº 3.451 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ANDERSON CRISTIANO 
DA SILVA, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme requerimento, referente ao período de 
05 de março de 2013 a 04 de março de 2014 (12 dias), por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 07 de dezembro de 2018 de 
acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezem-
bro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 07 de dezembro de 2018, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 11 de dezembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 3.452
Publicação Nº 1838309

PORTARIA Nº 3.452 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018
“NOMEIA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO MUNI-
CÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições le-
gais,

RESOLVE ,
Art. 1º- NOMEAR os senhores ANA BEATRIZ BRANCHER – Secretá-
ria Municipal de Educação, JORGE LUIZ DRESCH – Secretario Muni-
cipal de Gestão Administrativa e Financeira e BRUNO ROGERIO DA 
ESPADA – Técnico de Administração para proceder à movimenta-
ção financeira da conta bancária mantida pela Secretaria Municipal 
de Educação - CNPJ 30.533.492/0001-41, junto ao Banco do Brasil, 

destinada a aplicação dos recursos oriundos do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.

Art. 2º - Revoga-se a portaria 2.942/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 12 de dezembro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO 009/2018 - ARY 
DORNELES

Publicação Nº 1838662

TERMO ADITIVO N. 009/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 002/2018.
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
CONTRATADA: ARY DORNELES 48522074968
OBJETO: TERMO ADITIVO ao Contrato de Prestação de Serviços n. 
002/2018, assinado em 06/06/2018, oriundo do Processo de Licita-
ção n. 011/2018, Dispensa n. 003/2018 (fundamentado no art. 24, 
V da Lei n. 8.666/1993), homologado no dia 05/06/2018, cujo ob-
jeto é “O objeto do presente CONTRATO é a prestação de serviços 

na modalidade “homem/hora”, conforme necessidades futuras de 
manutenção predial preventiva e corretiva na sede da Câmara de 
Vereadores de Joaçaba – SC (sem o fornecimento de material), 
compreendendo serviços hidrossanitários e na área civil em geral 
(pedreiro, servente, pintor, vidraceiro, gesseiro e carpinteiro)” com 
fundamento no art. 65, I “b” e § 1º da Lei n. 8.666/1993 e confor-
me segue: CLÁUSULA ÚNICA – DO VALOR: em decorrência da di-
minuição quantitativa do objeto contratado, fica suprimido do valor 
total do contrato a quantia de R$ 1.584,18 (um mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e dezoito centavos).As demais Cláusulas do 
contrato original permanecem inalteradas.
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2018.
ALMIR PASTORI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0029/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1838551

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0029/2018

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ANÁLISES LABORATORIAIS EM AMOSTRAS DE ÁGUA TRATADA, ÁGUA IN NATURA, ESGOTO SANITÁRIO BRUTO E TRATADO DO SIMAE, 
DE ACORDO COM O SOLICITADO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E ÓRGÃOS FISCALIZADORES, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 
0080/2018, PROCESSO JHL Nº 0089/2018, PROTOCOLO JHL Nº 3106/2018

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste 
e Luzerna, autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, sito na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba/SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 84.591.890/0001-43, neste ato representado por seu Diretor Presidente Paulo Cesar Lamin, doravante denominado 
“SIMAE” e a empresa LABB LABORATORIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA, primeira classificada, abaixo relacionada, doravante deno-
minada “DETENTORA”, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.879/2006, Decreto Municipal nº 4.388/2013, 
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas legais federais, 
estaduais e municipais vigentes, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do Processo de Licitação JHL nº 0089/2018, 
Pregão Presencial JHL nº 0080/2018, homologado em 14/12/2018, mediante termos e condições que seguem:

DETENTORAS:
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1ª

RAZÃO SOCIAL: LABB Laboratório de Análises Ambientais Ltda
ENDEREÇO: Rua Pará, nº 50, Bairro Itoupava Seca, Blumenau/SC – CEP 89030-300.
CNPJ/MF: 81.322.141/0001-22

REPRESENTANTE LEGAL: Almiria da Rosa Beckhauser de Barros
CPF: 677.739
RG: 342.228.809-06

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando futura e eventual contratação de laboratório especializado para prestação de 
serviços de análises laboratoriais em amostras de água tratada, água in natura, esgoto sanitário bruto e tratado do Simae, de acordo com 
o solicitado na legislação vigente e órgãos fiscalizadores, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital 
de Licitação e seus Anexos.
1.2 Os serviços registrados são os seguintes:

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 14,00 SV

ANÁLISE EM AMOSTRA DE ÁGUA TRATADA, INCLUINDO TODOS OS PARÂME-
TROS DESCRITOS NOS ANEXOS: ANEXO 1 DO ANEXO XX, ANEXO 7 DO ANEXO 
XX, ANEXO 8 DO ANEXO XX, ANEXO 9 DO ANEXO XX E ANEXO 10 DO ANEXO 
XX DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N.05, CONFOR
ME CRONOGRAMA A SER APRESENTADO PELO SIMAE

LABB 922,1007 12.909,41

2 4,00 SV

ANÁLISE EM AMOSTRA DE ÁGUA TRATADA, INCLUINDO TODOS OS PARÂME-
TROS "DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DE DESINFECÇÃO" DES-
CRITOS NO ANEXO 7 DO ANEXO XX DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N.05, 
CONFORME CRONOGRAMA A SER APRESENTADO PELO SIMAE.

LABB 183,388 733,55

3 4,00 SV

ANÁLISE EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE DE MANANCIAL SUPERFICIAL 
IN NATURA, INCLUINDO TODOS OS PARÂMETROS NECESSÁRIOS À CLASSI-
FICAÇÃO/MONITORAMENTO DE UM CORPO HÍDRICO CLASSE 2 CONFORME 
ART. 15 DA RESOLUÇÃO CONAMA 357/05, INCLUINDO AÍ TAMBÉM TODOS OS 
PARÂMETROS DA TABELA 1 - CLASSE 1 - ÁGUAS DOCES.

LABB 877,5364 3.510,15

4 14,00 SV

ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE FICTOPLANCTON, INCLUÍDO AÍ 
CIANOBACTÉRIAS E DEMAIS ALGAS EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE 
DE MANANCIAL SUPERFICIAL IN NATURA, CONFORME PORTARIA DE CONSO-
LIDAÇÃO N.05, COM PERIODICIDADE MENSAL. DEVERÁ SER APRESENTADO O 
RESULTADO QUALITATIVO E QUANTITATIVO DE CADA ORGANISMO ENCON-
TRADO NAS AMOSTRAS.

LABB 89,5324 1.253,45

5 14,00 SV

ANÁLISE CISTOS DE GIÁRDIA SSP. E OOCISTOS DE CRYPTOSPORIDIUM SSP. 
EM AMOSTRAS DE ÁGUA PROVENIENTE DE MANANCIAL SUPERFICIAL IN NA-
TURA, CONFORME PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N.05, COM PERIODICIDADE 
MENSAL.

LABB 406,3848 5.689,39

6 40,00 SV

ANÁLISES EM AMOSTRAS DE ESGOTO SANITÁRIO IN NATURA E DAS DI-
VERSAS ETAPAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA PROVENIENTE DE 
MANANCIAL SUPERFICIAL IN NATURA, COMPREENDENDO OS PARÂMETROS: 
COLIFORMES TOTAIS, COLIFORMES TERMOTOLERANTES, PH, OXIGÊNIO DIS-
SOLVIDO (OD), TURBIDEZ, DEMANDA QUÍMICA DE OXIGÊNIO (DQO), DEMAN-
DA BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO (DBO5), NITROGÊNIO TOTAL, FÓSFORO TOTAL 
E SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS, CONFORME CRONOGRAMA A SER APRESENTADO 
PELO SIMAE.

LABB 92,3179 3.692,72

7 10,00 SV

ANALISE EM AMOSTRAS DE AGUA IN NATURA PROVENIENTE DE POÇOS DE 
MONITORAMENTO DE LENÇOL FREATICO DE UMA ESTAÇAO DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO COMPREENDENDO OS PARAMETROS: NITRATO (EXPRESSO EM N), 
NITRITO (EXPRESSO EM N), OLEOS E GRAXAS, SOLIDOS TOTAIS DISSOLVI-
DOS, TURBIDEZ E COLIFORMES TERMOTOLERANTES.

LABB 61,1329 611,33

Total 28.400,00

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital do Pregão Presencial nº 0080/2018 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s);
c) Planilha de lances do Pregão.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados do dia 14/12/2018.
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4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O sistema de registro de preços do SIMAE tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas vantajosas e, segundo sua 
conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do Pregão.
4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização 
de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurada à DETENTORA do registro a preferência na contratação em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
4.3 O SIMAE monitorará, periodicamente os preços dos itens desta Ata, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços 
registrados.
4.3.1 O SIMAE convocará a DETENTORA para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, a DETENTORA será liberada 
do compromisso assumido.
4.3.2 No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta da DETENTORA e aquele vigente no mercado à época do registro 
- equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, a DETENTORA poderá ser liberada do compromisso assu-
mido.
4.3.3 Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-finan-
ceiro da Ata de Registro de Preços somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 
efetiva comprovação do aumento pela DETENTORA (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
4.3.4 As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na im-
prensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/93 (publicação trimestral dos preços 
registrados).
4.3 A contratação com a DETENTORA será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou nota de empenho de despesa, 
observando-se o disposto no art. 62, da Lei nº 8.666/93.
4.3.1 A DETENTORA poderá ser convocada para assinar Contrato (se esse for o caso), devendo firmá-lo em até 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento da notificação (via e-mail ou correio).
4.3.2 A autorização de fornecimento ou o instrumento similar conterá: as especificações e quantidade do bem pretendido; os preços regis-
trados, os quais deverão ser respeitados pela DETENTORA; os prazos para entrega dos bens; o número do processo licitatório; a indicação 
da dotação orçamentária que dará cobertura à despesa.

5. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

5.1 A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela DETENTORA enseja a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços.
5.2 A DETENTORA será responsável por eventuais danos havidos no objeto, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
5.3 A DETENTORA deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar imediatamente ao SIMAE qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

6. DO ACOMPANHAMENTO

6.1 O gestor dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Graciela Pratto, lotado no Setor 
de Materiais, Transporte e Patrimônio do Simae, e-mail: compras@simae.sc.gov.br, telefone: 49 3551 8200.
6.2 O fiscal dos Contratos e/ou Autorizações de Fornecimento oriundos desta Ata de Registro de Preços é Washington L. R. Provensi Papini, 
lotado no Setor de Tratamento de Água e Tratamento de Esgoto do Simae, e-mail: eta@simae.sc.gov.br, telefone: 49 3551 8200.

7. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 As coletas deverão ser contínuas e fracionadas de acordo com cronograma estabelecido pelo SIMAE (Anexo IX do Edital), sendo que 
algumas análises poderão ser executadas apenas a partir do surgimento da demanda.
7.2 A DETENTORA será responsável por disponibilizar frascos e coletores adequados para realização das coletas com antecedência mínima 
de 07 (sete) dias, a contar da data prevista para a coleta, bem como fornecer recipiente adequado para transporte e conservação das 
amostras.
7.3 A DETENTORA será responsável pela coleta, preservação e transporte das amostras, devendo a mesma arcar com todos os custos do 
transporte de recipientes e amostras.
7.3.1 EM CASO DE NECESSIDADE DE RECOLETA DE AMOSTRA, ESSA É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA DETENTORA.
7.3.2 As coletas deverão respeitar o cronograma estabelecido no Anexo IX do Edital, podendo apenas ser alteradas as datas de coleta em 
função de necessidade do SIMAE.
7.3.3 As coletas poderão ser realizadas em qualquer local, dentro dos municípios de atuação do SIMAE (Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna).
7.4 A DETENTORA deverá possuir sistema de gestão da qualidade, conforme requisitos especificados na norma ABNT NBR ISO/IEC 
17025:2017 compreendendo no mínimo 50% dos parâmetros constantes na Portaria de Consolidação nº 05 para a matriz “água tratada”.
7.4.1 É possibilitado à DETENTORA subcontratar parte dos ensaios analíticos, devendo o laboratório subcontratado possuir obrigatoriamente 
Certificado de Acreditação emitido pelo Inmetro para a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 compreendendo parâmetros para a matriz 
“água tratada”.
7.4.1.1 Para o caso de subcontratação, será considerada como porcentagem mínima de escopo de acreditação, conforme item 7.4, o soma-
tório dos escopos de acreditação da DETENTORA mais Subcontratada.
7.5 A DETENTORA deverá possuir reconhecimento junto à Fatma para os parâmetros de água bruta, efluentes e águas subterrâneas de que 
tratam os itens 06 e 07 do Anexo I do Edital.
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7.6 Todos os resultados de ensaios analíticos deverão ser de ordem quantitativa, inclusive para coliformes, exceção para cianobactérias 
(Item 04 do Anexo I do Edital), cujos resultados devem ser quantitativos e qualitativos.
7.7 Todas as análises em amostras de água deverão seguir as metodologias indicadas no Seção V, art. 22 da Portaria de Consolidação nº 05.
7.8 Os limites de quantificação acrescidos das incertezas dos métodos utilizados para cada análise deverão ser inferiores aos estabelecidos 
como limites máximos, ou valores máximos permitidos pela Portaria de Consolidação nº 05, Resolução CONAMA 357/05, Resolução CONA-
MA 396/08, CONAMA 430/11 e Lei nº 14.675/09, de acordo com a natureza da amostra.
7.9 A cada amostra de água coletada deverá corresponder a emissão de um laudo de análise em que devem constar todos os dados de 
identificação da amostra e cliente favorecido, os resultados, as metodologias, limite de quantificação e observações inerentes ao interesse 
do SIMAE, devidamente assinado por um responsável técnico.
7.10 O prazo para apresentação do relatório com os resultados referentes às análises realizadas será de 20 (vinte) dias corridos contados da 
data da coleta das amostras para as análises previstas nos itens 2, 4, 5, 6 e 7 do Anexo I do Edital e de 45 (quarenta e cinco) dias corridos 
contados da data da coleta das amostras para as análises previstas nos itens 1 e 3 do Anexo I do Edital.
7.10.1 Para o caso da subcontratação de serviços de ensaio laboratorial deverão ser fornecidos juntamente com o relatório emitido pelo 
laboratório contratado cópia do relatório emitido pela subcontratada onde conste a assinatura do responsável técnico pela realização das 
análises.
7.11 Além do relatório no formato padrão emitido pelo laboratório, a DETENTORA deverá ainda, para o caso das análises realizadas trimes-
tralmente e semestralmente (parâmetros inorgânicos, orgânicos, agrotóxicos, produtos secundários da desinfecção, radioatividade e de 
padrão organoléptico), apresentar os resultados de forma agrupada, no formato estabelecido no modelo padrão do Sistema de Informação 
de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISAGUA, do Ministério da Saúde, apresentado no Anexo X do Edital.
7.12 Fica estabelecido que os laudos das análises serão recebidos:
a) provisoriamente, para verificação dos laudos, que poderão ser, previamente, enviados por e-mail para eta@simae.sc.gov.br e presiden-
cia@simae.sc.gov.br ou disponibilizadas para acesso on-line no site da DETENTORA;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade das análises com a especificação e a consequente aceitação, liberando 
o envio dos laudos assinados com a devida emissão da nota fiscal.
7.13 Os laudos das análises que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes do recebimento definitivo) deverão ser refeitos 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de notificação apresentada à DETENTORA, sem qualquer ônus para o 
SIMAE.
7.13.1 Caso seja comprovado que as análises entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, com a norma ABNT NBR ISO/
IEC 17025:2017 ou legislação vigente, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração.
7.14 Se a substituição dos laudos das análises recusadas, por qualquer problema, não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato e na Lei.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela DETENTORA, observado o que consta nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
8.2 O pagamento será:
8.2.1 Efetivado de acordo com o serviço prestado, mediante apresentação das notas fiscais/faturas de serviços que deverão ser emitidas em 
nome do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, ao e-mail compras@simae.sc.gov.br da qual deverá constar 
o número desta licitação, acompanhado do número do Empenho emitido pelo SIMAE.
8.2.2 Realizado através do SIMAE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o atesto do Fiscal, contados da efetiva prestação dos serviços 
(apresentação dos relatórios), observado o que consta no item 7 desta Ata de Registro de Preços.
8.2.3 Caso o serviço seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização do serviço ou do documento fiscal, a depender do evento.
8.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.
8.4 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.
8.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.6 O Simae exigirá da DETENTORA, que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de Débito com o INSS E FGTS.
8.7 O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela DETENTORA.
8.8 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da DETENTORA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para prestação dos serviços, constituindo-se na única remuneração devida.
8.9 No eventual atraso de pagamento por parte do SIMAE, a compensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia para 
pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido, baseado no INPC-IBGE.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 As despesas resultantes desta Ata de Registro de Preços ocorrerão à conta de DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS do exercício de 2019, 
consignadas no:

ÓRGÃO/UNIDADE: 14.01
FUNÇÃO/PROGRAMA: 17.512.0028
PROJETO/ATIVIDADE: 2.061
ELEMENTO: 3.3.90.39.51.00.00.00

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

10.1 Executar as coletas conforme o cronograma estabelecido no Anexo IX do Edital.

mailto:eta@simae.sc.gov.br
mailto:presidencia@simae.sc.gov.br
mailto:presidencia@simae.sc.gov.br
mailto:compras@simae.sc.gov.br
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10.2 Atender às especificações do Anexo I do Edital e executar de acordo com a demanda apresentada pelo SIMAE, durante a validade da 
Ata de Registro de Preços.
10.3 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente Processo Licitatório.
10.4 Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material causados ao SIMAE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto. O SIMAE ficará alheio à relação jurídica que se estabelecer entre a DETENTORA e os terceiros eventualmente prejudi-
cados por tais danos.
10.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto.
10.6 Responsabilizar-se pela coleta, preservação e transporte das amostras até o laboratório em tempo hábil, para a realização dos ensaios 
analíticos contratados conforme estabelecidos pela metodologia, garantindo a preservação e integridade das mesmas até o momento do 
ensaio analítico;
10.7 Observar as exigências descritas neste Edital e seus Anexos na execução dos serviços de análises laboratoriais para controle da qua-
lidade da água e esgoto;
10.8 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, 
em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros tenham comprometido os mesmos;
10.9 Apresentar os relatórios com os resultados referentes às análises realizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da coleta 
das amostras;
10.10 Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os laudos das análises em que se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

11. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO SIMAE

11.1 Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório.
11.2 Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Diretor Presidente do Simae, visando à fiscalização da execução do 
Contrato e desta Ata de Registro de Preços.
11.3 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com o item 8 desta Ata de Registro de Preços.
11.4 Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela DETENTORA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos.
11.5 Emitir, através do Setor de Materiais, Transporte e Patrimônio, Autorização de Fornecimento/Empenho para a execução dos itens objeto 
da presente Ata de Registro de Preços.
11.6 Providenciar a publicação desta Ata de Registro de Preços, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

12.1 O registro da DETENTORA poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, nas seguintes hipóteses:
I – Pelo SIMAE:
a) quando a empresa descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de Contrato decorrente de registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93;
d) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93.
II – A pedido do fornecedor, em virtude de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata.
12.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

13. DAS SANÇÕES

13.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à DETENTORA, garantida a prévia defesa, são as previstas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, no Pregão e nesta Ata de Re-
gistro de Preços.
13.2 Penalidades que poderão ser cominadas, individual ou cumulativamente, à DETENTORA:
I – Advertência, que será aplicada:
a) no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da DETENTORA;
b) nas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do SIMAE, a seu critério, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave;
II – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação, pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia útil de entrega dos relatórios/execução dos serviços, cuja aplicação será sobre o valor total do 
Empenho em que ocorreu o atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do Empenho;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Empenho, no caso da Contratada não entregar os relatórios/não executar dos serviços, 
desatender às condições estipuladas ou pedir a rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
III – Impedimento, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002: a Contratada, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, ficará impedida de licitar e contratar com o Simae, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de:
a) recusar-se a assinar o Contrato ou a receber o Empenho, quando enviado por e-mail, dentro do prazo de validade da proposta;
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b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administra-
tivo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata;
e) não manter a proposta após a adjudicação;
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) falhar ou fraudar a execução do Contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
k) ser considerada tecnicamente incapaz de fornecer o objeto do Contrato.
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (nas mesmas hipóteses previstas para o impedi-
mento, sempre que julgar a necessidade de aplicação de penalidade mais grave).
13.3 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à DETENTORA juntamente com a de multa.
13.4 Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o SIMAE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da DETENTORA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
DETENTORA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93.
13.5 O SIMAE observará a boa-fé da DETENTORA e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Ad-
ministração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida 
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao SIMAE ou a terceiros.
13.6 A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.
13.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à DETENTORA.
13.7.1 Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica essa obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
13.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao SIMAE, esse será encaminhado para inscrição 
em dívida ativa.
13.7.3 O não pagamento da multa implicará na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SIMAE.
13.8 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da DETENTORA e, quando a empresa for declarada inidônea, no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
13.9 Nenhum pagamento será realizado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Joaçaba/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2 E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba- (SC), 14 de dezembro de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente do Simae

LABB Laboratório de Análises Ambientais LTDA
Almíria da Rosa Beckhauser de Barros – Sócio Gerente
Testemunhas:

Graciela Pratto Washington L. R. Provensi Papini
Gerente SMTP Gerente STATE

RESUMO CONTRATO 0149/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1838598

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0149/2018
PROCESSO JHL 0086/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2018
PROTOCOLO Nº 3023/2018
Data assinatura: 17/12/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO, FERRO GALVANIZADO, VÁLVULAS, TUBOS E TAMPÕES PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Contratado: Angolini & Angolini Ltda
Valor Contratado: 15.159,00
Órgão/Unidade: 14.01
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Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.24.00.00.00
Prazo de vigência: 17/12/2018 a 16/06/2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

RESUMO CONTRATO 0150/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1838611

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0150/2018
PROCESSO JHL 0086/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2018
PROTOCOLO Nº 3023/2018
Data assinatura: 17/12/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO, FERRO GALVANIZADO, VÁLVULAS, TUBOS E TAMPÕES PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Contratado: Khaleesi Distribuidora de Ferro Fundido Eireli - EPP
Valor Contratado: 7.485,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.24.00.00.00
Prazo de vigência: 17/12/2018 a 16/06/2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA EEH01
Publicação Nº 1837784

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 0408/2018 de 12/12/2018 do Sr. Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do 
Simae, para procederem ao Recebimento Definitivo da Obra referente a Concorrência JHL nº 0001/2016, Edital de Licitação 0017/2016, 
decorrente do Contrato JHL 0043/2016, assinado em 01 de junho de 2016 e seu Aditivo JHL 0043/2017, assinado em 19 de maio de 2017 
e o Sr Simar José Rosa Sócio Administrador da empresa Andrade Construções Ltda, após o recebimento provisório da execução de estação 
elevatória de esgoto, denominada EEH-001, na Avenida Beira Rio, em Herval D'Oeste e adutora de recalque de esgoto até a estação de 
tratamento de esgoto de Herval D' Oeste, na Rua Francisco Sartori conforme Termo Provisório assinado em 28 de junho de 2018, declaram 
e atestam o que segue:

1. Que a Contratada, durante o período da execução de estação elevatória de esgoto, denominada EEH-001, na Avenida Beira Rio, em Her-
val D'Oeste e adutora de recalque de esgoto até a estação de tratamento de esgoto de Herval D' Oeste, na Rua Francisco Sartori, atendeu 
às determinações que lhe foram feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente termo;
2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebimento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, de forma defi-
nitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba/SC, 12 de dezembro de 2018.

Membro da Comissão: André Luiz Sauer ________________________

Membro da Comissão: Valdinei Antonio Gusatto ________________________

Membro da Comissão: Graciela Pratto ________________________

Representante da Contratada: Simar José Rosa ________________________

Visto da Direção do Simae: Paulo Cesar Lamin _______________________



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

HOMOLOGAÇÃO PR 0077/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1837564

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  77/2018 - PR

86/2018
86/2018

30/10/2018

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.     (6241)

9 VÁLVULA DE RETENÇÃO EM FERRO FUNDIDO NODULAR,
FLANGEADA, PN 10, DN 200, COM BY PASS 3/4, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: ANGOLINI

UN 3,00  0,0000 2.299,00    6.897,00

10 VÁLVULA DE RETENÇÃO EM FERRO FUNDIDO NODULAR,
FLANGEADA, PN 10, DN 80, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: ANGOLINI

UN 3,00  0,0000 759,00    2.277,00

11 VÁLVULA GAVETA EM FERRO FUNDIDO NODULAR  COM
CUNHA EMBORRACHADA, FLANGEADA, CORPO LONGO, PN
10, DN 200, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca:
ANGOLINI

UN 3,00  0,0000 1.599,00    4.797,00

12 VÁLVULA GAVETA EM FERRO FUNDIDO NODULAR COM
CUNHA EMBORRACHADA, FLANGEADA, CORPO LONGO, PN
10, DN 100, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca:
ANGOLINI

UN 2,00  0,0000 594,00    1.188,00

Total do Fornecedor: 15.159,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

86/2018
77/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/12/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO, FERRO GALVANIZADO, VÁLVULAS, TUBOS E 
TAMPÕES PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Joaçaba,   17   de  Dezembro   de   2018. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  77/2018 - PR

86/2018
86/2018

30/10/2018

Folha:  2/2

KHALEESI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE FERRO FUNDI     (8595)

13 Tampão (TD 9) classe B125, fabricado em ferro fundido dúctil,
conforme norma ABNT NBR 10160, com revestimento em pintura
betuminosa, abertura livre de 100 mm. - Marca: AFER

UN 150,00  0,0000 49,90    7.485,00

Total do Fornecedor: 7.485,00

Total Geral: 22.644,00

Joaçaba,   17   de  Dezembro   de   2018. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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José Boiteux

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2018
Publicação Nº 1838615

Decreto Legislativo nº. 004 de 17 de dezembro de 2018
"Decreta Ponto Facultativo e dá outras providências"

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de José Boiteux/SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas dependências da Câmara de Vereadores de José Boiteux/SC, nos dias 24 à 31 de dezembro 
de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Celestino Meneghelli, 17 de novembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Hélio Cuzum Farias   Lindolfo Brehmer   Gilberto dos Santos
Vice Presidente    1º Secretário   2º Secretário

PORTARIA Nº 013/2018
Publicação Nº 1838620

PORTARIA nº 013 de 17 de dezembro de 2018
"CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES".

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e considerando o artigo 
37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LUIZ GUSTAVO LUNELLI, relativas ao período aquisitivo de 21/01/2017 a 20/01/2018, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 11/01/2019 (10 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do título III 
da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Câmara Municipal de José Boiteux, 17 de dezembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente Exercício 2018
Lindolfo Brehmer
Presidente Exercício 2019

PORTARIA Nº 014/2018
Publicação Nº 1838621

PORTARIA nº 014 de 17 de dezembro de 2018
"CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES".

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e considerando o artigo 
37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MARÍLIA BERTELLI HILLMANN, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 
31/01/2018, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 11/01/2019 (10 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo 
II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.
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Câmara Municipal de José Boiteux, 17 de dezembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente Exercício 2018
Lindolfo Brehmer
Presidente Exercício 2019

PORTARIA Nº 015/2018
Publicação Nº 1838623

PORTARIA nº 015 de 17 de dezembro de 2018
"CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES".

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e considerando o artigo 
37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) INÊS IVETE PEREIRA, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 21/01/2019 (20 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do título III da 
Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Câmara Municipal de José Boiteux, 17 de dezembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente Exercício 2018
Lindolfo Brehmer
Presidente Exercício 2019

PORTARIA Nº 016/2018
Publicação Nº 1838624

PORTARIA nº 016 de 17 de dezembro de 2018
"CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES".

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e considerando o artigo 
37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) FRANCIS PATRICK KIETZER, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 21/01/2019 (20 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo II do título III 
da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Câmara Municipal de José Boiteux, 17 de dezembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente Exercício 2018
Lindolfo Brehmer
Presidente Exercício 2019

PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1838625

PORTARIA nº 017 de 17 de dezembro de 2018
"CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES".

O Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e considerando o artigo 
37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CRISTIANE PRIPRÁ RODE PENZ, relativas ao período aquisitivo de 10/10/2018 a 
09/10/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2019 a 11/01/2019 (10 dias), de acordo com o que estabelece a seção I, capítulo 
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II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição 
indispensável à sua eficácia.

Câmara Municipal de José Boiteux, 17 de dezembro de 2018.
Osmair da Silva
Presidente Exercício 2018
Lindolfo Brehmer
Presidente Exercício 2019
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Lages

Prefeitura

CANCELAMENTO PP 21 ML
Publicação Nº 1838317

CANCELAMENTO
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 – PML
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTE-
MA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS VIA 
SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS. O Município de Lages, neste ato 
representado pelo Secretário de Administração e Fazenda, funda-
mentado na justificativa apresentada pela Secretaria Requisitante, 
embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, presente 
a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispos-
tos no art. 49 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torno 
público aos interessados o CANCELAMENTO do Processo Licitatório 
em comento. Publique-se,
Lages, 18 de dezembro de 2018.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

PP 84 PML; PP 83 PML; TP 05 SMS; PE 68 SEMASA; PE 
69 PML; PE 67 MULTI ENTIDADES

Publicação Nº 1838293

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial 84/2018 PML
Objeto: Registro de Preços destinado à Aquisição de Materiais e 
Equipamentos Pré-Hospitalar - A.P.H. para uso nas ocorrências 
atendidas pelo 5º Batalhão de Bombeiros Militar em Lages/SC.
Abertura: 08/01/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 164.443,17

Modalidade: Pregão Presencial 83/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Mé-
dico-Hospitalares, Móveis e Eletros, Computadores e Impressoras, 
para uso na Secretaria Municipal de Saúde e na Procuradoria-Geral 
do Município.
Abertura: 10/01/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 173.016,16

Modalidade: Tomada de Preços 05/2018 SMS
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 
Serviços de Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Vila 
Mariza, com fornecimento de material.
Abertura: 14/01/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 888.070,75

Modalidade: Pregão Eletrônico 68/2018 Semasa
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de óleo Diesel S-10, com 
fornecimento e instalação de 02 (dois) tanques aéreos em regime 
de comodato, para instalação da ETA e na ERAB 3.
Abertura: 16/01/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 1.056.000,00

Modalidade: Pregão Eletrônico 69/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis para alimentação Escolar Municipal.
Abertura: 24/01/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 758.000,00

Modalidade: Pregão Eletrônico 67/2018 PML/SMS/SMASH/SEMASA

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis para 
uso nos veículos e máquinas da frota do Município, da Secretaria 
Municipal da Saúde, da Secretaria Municipal de Águas e Sanea-
mento – SEMASA, do Fundo Municipal de Assistência Social e Habi-
tação e do Corpo de Bombeiros.
Abertura: 05/02/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 4.359.423,60
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br
Lages, 18 de dezembro de 2018.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO CC 01 SEMASA
Publicação Nº 1838346

RERRATIFICAÇÃO
REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2018 – SEMASA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPE-
CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA INFOR-
MATIZADA DE HIDRÔMETROS POR MICROLEITORES DE DADOS 
PORTÁTEIS OU OUTRO EQUIPAMENTO SIMILAR, COM EMISSÃO E 
ENTREGA DAS FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO, CORRESPONDENTE 
A ENTREGA DE DOCUMENTOS NA CIDADE DE LAGES E NO DIS-
TRITO DE SANTA TEREZINHA DO SALTO. O Município de Lages, 
presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no edital em epígrafe. Em consequência, adia-se 
a data de abertura da sessão, marcada para o dia 03/01/2019 às 
09:00 horas, para o dia 22/01/2019 às 09:00 horas. As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 18 de dezembro de 2018.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ATA DE ELEIÇÃO/ POSSE PRESIDENTE JOSE VOLNIR 
SCHEUERMANN

Publicação Nº 1838564

ATA 5.664.

Ata da octogésima segunda reunião ordinária da segunda sessão 
legislativa segundo período da décima oitava legislatura. Aos onze 
dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, sob a presidência 
do vereador Luiz Marin reuniram-se dezesseis senhores vereado-
res. A ata da reunião anterior foi lida e aprovada sem emendas ou 
ressalvas. Foi lido o expediente que deu entrada na casa. Foram 
deferidas as indicações de nºs: 7329 a 7548/18. Na forma do artigo 
17 e seguintes a presidência abriu espaço para eleição da mesa 
diretora biênio 2019/2020. Foram apresentadas duas chapas assim 
compostas: Chapa Nº 01 - Presidente: Gerson Omar dos Santos 
Vice Presidente: João Maria Chagas 1º Vice Presidente: Mauricio 
Batalha Machado; 1º Secretário: Lucas Neves; 2º Secretário: Aida 
Hoffer. Chapa Nº 02 - Presidente: José Volnir Scheuermann; Vice 
Presidente: José Amarildo Farias; 1º Vice Presidente: Ivanildo Pe-
reira; 1º. Secretário: David Moro; 2º. Secretário: José Bruno Hart-
mann Neto. Feita a votação a chapa 01 obteve 07 votos e a chapa 
02 obteve 09 votos. Eleita chapa nº: 02. A posse será no dia: 
01/01/19 na forma do artigo 17 § 2º do Regimento Interno. Por 
acordo foram incluídos na pauta os Projetos de Leis nºs: 112, 113 
e 114/18 com a vênia do plenário. ORDEM DO DIA: Foi apreciada 
e votada a matéria constante da pauta: Projetos de Leis nºs: 087, 
112, 113 e 114/18; Moção Legislativa nº: 299/18; Requerimentos 
nºs: 205 e 206; Redações Finais nºs: 066, 067, 068, 069, 070, 071, 
072, 073, 074, 075, 076, 077, 078, 079, 080, 081, 082, 083, 084, 
085, 086, 087, 088 e 089 /18 todas aprovadas. Ao Projeto de Lei 
nº: 109/18 foi dado vista ao vereador Jair Jr. Costa da ata que em 
vista da Emenda Modificativa nº: 002/18 de autoria do vereador 
Maurício Batalha Machado, coincidir em seu texto no artigo primei-
ro com o artigo primeiro da Emenda Modificativa nº: 003/18 do ve-
reador Amarildo Farias, ambas ao Projeto de Lei Complementar nº: 
024/18. Sendo que a Emenda do vereador Maurício foi protocolada 
primeiro, consta da redação o final o texto daquela haja vista que 
o assunto é idêntico. HORÁRIO DOS PARTIDOS: MDB: David Moro 
e Vone; PPS: Maurício Batalha Machado; PR: Ivanildo Pereira; PSC: 
Chagas. Na forma do artigo 146 do Regimento Interno a presidên-
cia convocou os vereadores para uma sessão extraordinária dia: 
14/12/18 às 18h00. Na oportunidade será apreciado o Projeto de 
Lei nº: 109/18. PEQUENO EXPEDIENTE: Luiz Marin: Envio de ofício 
de condolências à família enlutada pelo falecimento do senhor: 
Jorge Antônio da Rosa. Por decisão do plenário em nome da casa. 
Nada mais havendo foi à reunião encerrada às 19h15min, lavran-
do-se esta ata. Sala das sessões em 11 de dezembro de 2018.
Luiz Marin.
Presidente.

Mauricio Batalha Machado.  Thiago de Oliveira
1º. Secretário.    2º. Secretário

EXTRATO DO CONTRATO DE ADITIVO 26/2018
Publicação Nº 1838205

EXTRATO DO CONTRATO DE ADITIVO Nº 26/2018
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2015

Vigência: 11/12/2018 Vencto: 10/12/2019

Processo: 18/2015 Pregão Presencial: 10/2015

Objeto: TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

Contratado: TROPEIRO TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 08.520.491/0001-03

VALOR TOTAL: R$ 56.913,80 (cinquenta e seis mil novecentos e 
treze reais e oitenta centavos) mensal.

LAGES (SC) 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

LUIZ MARIN – Presidente
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº. 6.015-2018
Publicação Nº 1838740

DECRETO Nº 6.015/2018, de 12 de dezembro de 2018.

Fixa a Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM para o Exer-
cício de 2019 – Art. 421, da LC 105/2003.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e nos 
termos dos artigos 420 e 421 da Lei Complementar nº. 105/2003,
Considerando a redação do artigo 421, que sujeita a atualização 
monetária anual do valor da Unidade Fiscal de Referência Munici-
pal - UFRM, tendo como base, a variação nominal do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, para fins de cálculo dos tributos 
e, da planta genérica de valores e do valor básico do metro qua-
drado de construção;
Considerando a variação acumulada do INPC-IBGE de 3,5579% 
compreendida entre os meses de dezembro de 2017 a novembro 
de 2018;
DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM para 
o exercício de 2019, para fins do disposto no art. 421 da L.C. 
105/2003, fica fixada em R$ 3,8034 (três reais vírgula oitenta e 
trinta e quatro centavos
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
porém com efeitos financeiros somente a partir de 1º de janeiro 
de 2019.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito

DECRETO Nº. 6.016-2018
Publicação Nº 1838741

DECRETO Nº 6.016/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Laguna e dá outras providências.

O PREFEITO DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso 
das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, 
da Lei Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo inciso I 
do artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.971/2018,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil), na seguinte classificação:
Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção da Guarda Municipal
Elemento da Despesa:
5 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Aplicações Diretas – 
R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão: 9 – Poder Executivo
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção da Guarda Municipal
Elemento da Despesa:

6 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0000) – Aplicações Diretas – 
R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

DECRETO Nº. 6.017-2018
Publicação Nº 1838742

DECRETO Nº 6.017/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre a abertura de créditos suplementares no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.971/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão 19 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ. 2700 – Estender, equipar e manter a rede basica
1-3.1.90.00.00.00.00.00.0002
Valor a incluir: R$ 500.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão 19 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ. 2700 – Estender, equipar e manter a rede basica
3- 3.3.90.00.00.00.00.00.0002
Valor a excluir: R$ 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

DECRETO Nº. 6.018-2018
Publicação Nº 1838743

DECRETO Nº 6.018/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre a abertura de créditos suplementares no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, 
incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna e em 
conformidade com o artigo 6º, da Lei Municipal nº. 1.971/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão 19 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
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Proj/Ativ. 2700 – Estender, equipar e manter a rede básica
6-4.4.90.00.00.00.00.00.0033
Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, ficam utilizados em igual 
valor, recursos decorrentes da anulação, na seguinte classificação:

Órgão 19 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ. 2700 – Estender, equipar e manter a rede basica
7- 4.4.90.00.00.00.00.00.0002
Valor: R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito
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Lajeado Grande

Prefeitura

LEI Nº 753/2018 DE 14/12/2018 AUTORIZA 
CONCESSÃO DE INCENTIVOS À BRG COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N. 476/2009 DE 
10/06/2009 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1838986

 LEI Nº 753/2018
de 14 de Dezembro de 2018
“AUTORIZA CONCESSÃO DE INCENTIVOS À BRG COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, VISANDO O DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI MUNI-
CIPAL n. 476/2009 DE 10/06/2009 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
Aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a firmar Termo de Concessão de Incentivos com a empresa 
BRG COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ de n. 
11.772.593/0001-20, situada na Rua Victor Konder, 915, Bairro Al-
vorada, cidade de Xaxim/SC, para implantação e instalação da em-
presa que atua no comércio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso veterinário e alimentos para animais voltados para a linha 
Pet, nos termos da Lei Municipal n. 476/2009 de 10/06/2009.

§ 1º – A concessão de incentivo de que trata o ”caput” será pro-
posto por meio de estímulos materiais e estruturais, abrangendo 
atividade econômica que gera oportunidade de trabalho, mediante 
a instalação de empresa que atua no comercio atacadista de pro-
dutos da linha pet.

§ 2º - O beneficiado dos Incentivos e estímulos materiais e estru-
turais constante do “caput” desta lei deverá antes de ser firmado 
o Termo de Concessão de Incentivos, apresentar junto a Prefeitura 
Municipal, empresa devidamente constituída, com a documentação 
exigida no Art. 10 da Lei Municipal n. 476/2009 de 10/06/2009.

§ 3º - O termo de Concessão será firmado em nome da pessoa 
jurídica apresentada, na forma do § 2º deste artigo de propriedade 
da beneficiária.

Art. 2º - Os estímulos de que trata esta lei, observado a capacidade 
financeira do Município, será concedido mediante a concessão de:
I - Concessão de uso ou concessão de direito real de uso de es-
trutura física, barracão e instalações diversas constantes sobre o 
imóvel matricula de n. 12.987 no CRI de Xaxim/SC;
II - Concessão de uso ou concessão de direito real de uso da es-
trutura física, barracões e instalações diversas, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;

§ 1º - O proponente beneficiado com concessão dos estímulos de 
que trata o “caput”, depois de decorrido o prazo estabelecido de 
cinco anos, poderá a critério do município:

I – Adquirir o bem, após previa autorização legislativa e median-
te avaliação de mercado, com pagamento em até 36 prestações 
mensais, sucessivas e a contar do término do período concessivo, 

corrigido monetariamente;
II – Restituir os bens adquiridos mediante concessão de uso ou 
com a concessão de direito real de uso, com edificações nas mes-
mas características recebidas;
III – Renovar por igual período a concessão de uso que trata o 
inciso I deste artigo.

§ 2º - Quando da aplicação dos critérios acima, o município ob-
servará:

I – A utilização do imóvel recebido de acordo com o projeto apre-
sentado e aprovado;
II – O início da execução do projeto no prazo de seis meses a 
contar da concessão de uso, recebido a título de incentivos nos 
termos desta lei.
III – Apresentação de relatórios sobre o nível de empregos, a ser 
apresentado anualmente, com geração inicial de 04 empregos, e 
num prazo de um ano a partir do funcionamento, 07 empregos 
diretos.
IV – Geração de imposto nos moldes apresentados.

§ 3º - Os empregos diretos de que trata o inciso III do parágrafo 
anterior, deverá ser obrigatoriamente constituído de pessoas resi-
dentes no Município, com exceção aos técnicos especializados que 
por ventura não possui no Município.

§ 4º - A prova do cumprimento dos encargos será sempre docu-
mental a cargo do beneficiário.

Art. 3º - Não cumprido os encargos previstos no § 2º do Art. 2º 
desta lei, será revogado o benefício, assegurando o ressarcimento 
dos investimentos efetuados pelo Município, com acréscimos le-
gais, além da reversão automática do imóvel e de pleno direito à 
posse do município, com ressarcimento de todos os estímulos e 
benefícios concedidos devidamente corrigidos.

Parágrafo único - Se, decorrido o prazo contratual, o beneficiário 
não tiver cumprido as exigências previstas nessa lei de concessão 
de incentivo e/ou estiver ocupando o imóvel para outros fins, será 
estipulado, pela Comissão Permanente de Avaliação do Município, 
para efeito de indenização e cobrança por meio do devido processo 
legal, um valor mensal em moeda corrente, até o cumprimento da 
referida lei ou até que o imóvel seja revertido e reincorporado ao 
patrimônio do Município.

Art. 4º - Ao beneficiado com os Estímulos é vedado:
I – Alienar os bens concedidos pelo Poder Público Municipal;
II – Dar utilização diversa da prevista nos benefícios da presente 
Lei.
III - reduzir a oferta de empregos em dois terços dos empregados 
existentes, sem motivo justificado;
IV - violar fraudulentamente as obrigações tributárias;
V - alterar o projeto original sem aprovação do Município.

Parágrafo Único – O desrespeito a presente, sujeitará às penalida-
des estabelecidas nesta Lei, revertendo os benefícios e estímulos 
ao Município.

Art. 5º - Comprovado o desvio de finalidade ou má fé na utilização 
dos incentivos e benefícios previstos nesta Lei, o Município exigirá 
a imediata reposição dos valores correspondentes aos incentivos 
concedidos, sem prejuízo das penalidades específicas.
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Parágrafo Único - Cessará os benefícios concedidos que deixar de 
cumprir o disposto na presente Lei, e responsabilizar-se-ão pelo 
recolhimento de todos os tributos municipais,

Art. 6º - Caberá ao beneficiado o cumprimento das demais legis-
lações pertinentes, do contido na Lei Municipal n. 476/2009 de 
10/06/2009 e especialmente as de proteção ao meio ambiente, 
ficando a empresa obrigada ao tratamento dos resíduos industriais 
decorrentes da prestação do serviço.

Art. 7º - A fiscalização para controle das condições estabelecidas 
nesta lei será realizada periodicamente pelo Município, através de 
uma comissão designada pelo chefe do Poder Executivo, que pro-
moverá visitas de inspeção e solicitará a apresentação de relatórios 
anuais.

Parágrafo Único - A violação das condições deverá ser apurada por 
processo administrativo.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Ficam revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande/SC,
em 14 de Dezembro de 2018.
NOELI JOSÉ DAL MAGRO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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LEI Nº 752/2018 DE 05/12/2018 DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1838978
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     LEI Nº 752/2018 
de 05 de Dezembro de 2018 
 

“DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal FAZ SABER a todos os 
Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou 
e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

Art. 1º.  O parcelamento do solo para fins urbanos será regido pela presente 
Lei. 

 
Art. 2º. O parcelamento do solo urbano será feito mediante loteamento, 

desmembramento e desdobro, observadas as disposições desta Lei e da legislação estadual e 
federal pertinentes. 

§ 1º. Considera-se loteamento a subdivisão de glebas em lotes destinados a 
edificações, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamentos, modificação ou ampliação das vias existentes. 

§ 2º. Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em lotes 
destinados a edificação, bem como de lotes para a formação de novos lotes, desde que 
mantenham as dimensões mínimas estabelecidas nesta Lei, com aproveitamentos do sistema 
viário existente e registrado, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros 
públicos, nem no prolongamento ou modificação dos já existentes. 

I - Os desmembramentos com aproveitamento do sistema viário existente, não 
poderão exceder a 10 (dez) lotes com dimensões e áreas atendendo o mínimo estabelecido por 
esta Lei.  

§ 3º Nos casos previstos neste inciso, é considerado sistema viário existente 
quando este arruamento constar de algum parcelamento existente do solo aprovado até a 
presente data na municipalidade.  

§ 4° Excetuam-se dos casos previstos no parágrafo anterior o sistema viário 
oriundo de parcelamento do solo implantado e não registrado, bem como, os espaços 
públicos, onde o Município poderá requerer o registro, por meio da apresentação de planta de 
parcelamento elaborada pelo Município e declaração de que o parcelamento se encontra 
implantado, passando dessa forma a integrar seu domínio. 
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§ 5º Considera-se desdobro a divisão de um lote sem o objetivo de 
urbanização, que não se sujeita aos efeitos da lei federal 6.766/79, em razão de não deter 
potencial de influir nos padrões urbanísticos, mediante constituição de novos lotes, com 
matrículas distintas. 

 
Art. 3º. Todo parcelamento do solo urbano dentro do território municipal 

deverá ser submetido a aprovação dos órgãos responsáveis, obedecidas as diretrizes desta Lei. 
 
Art. 4º. Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos, em 

zonas urbanas, assim definidas por Lei Municipal. 
 
Art. 5º. Não será permitido o parcelamento do solo:  
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas, de acordo com as normas vigentes;  
II - nas nascentes, mesmo os chamados “olhos d’ água”, seja qual for a sua 

situação topográfica;  
III - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 

pública, sem que tenham sido previamente saneados;  
IV - nas partes dos terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 

cento), salvo se atendidas exigências específicas contidas na Lei de Zoneamento do Uso do 
Solo;  

V - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação, 
podendo a municipalidade exigir laudo técnico e sondagem sempre que achar necessário;  

VI - em terrenos situados em áreas de preservação florestal ecológica;  
VII - em terrenos contendo jazidas, verificadas ou presumíveis, de minério, 

pedreiras, depósito de minerais ou líquidos de valor industrial;  
VIII - em fundos de vales essenciais para o escoamento natural das águas, a 

critério do órgão competente da municipalidade;  
IX - em terrenos onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até 

sua correção. 
 
Art. 6º. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos, 

quando a área situa-se em Zona Urbana e no máximo a 4.000,00m (quatro mil metros) dos 
seguintes melhoramentos construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - via pavimentada;  
II - sistema de abastecimento d’ água;  
III - rede de energia elétrica;  
IV - atendimento por escola de 1º grau;  
V - unidade de saúde  
VI - Centro Comunitário;   
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CAPITULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 7º. Independente de outras disposição legais, os loteamentos, 
desmembramentos e remembramentos, deverão obedecer rigorosamente neste artigo e seus 
incisos:  

I - o desenvolvimento da região como um todo e do local em particular:  
II - a conservação dos pontos panorâmicos e da paisagem local;  
III - a manutenção das áreas de preservação, especialmente das citadas no 

artigo 5º e do patrimônio natural tombado pelo Poder Público;  
IV - só poderão ser loteadas glebas com acessos direto à via pública em boas 

condições de trafegabilidade, a critério da municipalidade;  
V - nenhum loteamento será aprovado, sem que o proprietário da gleba ceda à 

municipalidade, sem ônus para esta, a área necessária ao sistema viário, e o restante, para 
destinação de área de Área Verde Vegetação e para Área Verde de Lazer e/ou de Utilidade 
Pública, representando no mínimo 35% (trinta e cinco por cento) da área a ser loteada;  

VI - os parcelamentos situados ao longo das rodovias estaduais, deverão 
respeitar a faixa de domínio, com distância de 20,00m (vinte metros) para cada lado, a partir 
do eixo da rodovia conforme exigências dos órgãos competentes;  

VII - as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, conforme o Sistema Viário, e harmonizar-se com a topografia local;  

VIII - em nenhum caso as vias dos loteamentos poderão prejudicar o 
escoamento natural das águas nas respectivas bacias hidrográficas, somente podendo os 
cursos d’ água serem canalizadas com prévia anuência da municipalidade e do órgão 
competente.  

IX – Os logradouros para loteamentos deverão obedecer aos seguintes critérios:  
a) Largura mínima de 15m (quinze metros) para loteamento particular com fins 

lucrativos, dessa metragem, 2,5m (dois metros e cinquenta centímetros), cada lado, deverá ser 
de passeios públicos; 

b) Largura mínima de 12m (doze metros) para loteamento de interesse social, 
executados pelo poder público, dessa metragem, 2,0m (dois metros), cada lado, deverá ser de 
passeios públicos.  

§ 1º. Caberá à municipalidade, através do seu órgão competente, indicar no 
projeto de loteamento a localização e a conformação da área a ser cedida nos termos do Inciso 
V.  

§ 2º. Referente ao Inciso V, as áreas destinadas como Verde Vegetação ou 
Verde de Lazer, não serão permutáveis pela municipalidade e as de Utilidade Pública só 
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poderão ser permutadas desde que forem para outro fim de interesse da comunidade onde se 
localiza o loteamento.  

§ 3º. Referente ao Inciso VI, será permitida implantação de vias com 
articulações diferentes as existentes quando estas forem provenientes de Loteamentos 
destinados para fins sociais, onde os lotes podem ter área mínima menor permitida que os 
demais loteamentos. 

§ 4º As áreas institucionais destinadas a equipamentos públicos não poderão 
ser inferiores a 5% da área útil total dos lotes, entendida como a área total do 
empreendimento, subtraídas as áreas verdes, área de ruas e áreas de APP. 

§ 5º Nos loteamentos onde não haja projeção de continuidade futura da via por 
questões de ordem topográfica (rua sem saída), deverá ser prevista a execução de praça de 
retorno com raio mínimo de 10 m (dez metros), na qual os veículos poderão fazer a 
conversão. 

§ 6º As vias de circulação que constituírem prolongamento de outra já existente 
ou constante de plano já aprovado pela Prefeitura, não poderão ter largura inferior a esta, e 
terão a mesma denominação. 

§ 7º O projeto de loteamento deverá observar todas as normas de acessibilidade 
de pessoas com mobilidade reduzida de acordo com a legislação federal, estadual e municipal 
em vigor. 

 
Art. 8º. Todas as vias públicas constantes do loteamento deverão ser 

construídas pelo proprietário de acordo com o respectivo projeto e as indicações dadas pelo 
órgão competente da municipalidade, recebendo no mínimo: 

I – pavimentação de paralelepípedos com execução de meio-fios; 
II – rede de distribuição de água; 
III – rede de distribuição de energia elétrica e rede de iluminação pública; 
IV – drenagem de águas superficiais e pluviais; 
V – terraplanagem e arborização. 
Parágrafo único. A partir do momento que o Município dispuser de sistema 

de coleta e tratamento de esgoto sanitário os empreendedores de novos loteamentos deverão 
contemplar também o projeto e execução da rede coletora de esgoto.  

 
Art. 9º. Os passeios para pedestres e canteiros centrais das vias de 

comunicação projetadas, terão suas larguras estipuladas para cada caso, respeitada a faixa de 
rodagem estabelecida, sendo a declividade transversal máxima dos passeios de 5% (cinco por 
cento) desde a testada até a linha do meio fio.  

 
Art. 10. No traçado das vias públicas o ângulo de intersecção não poderá ser 

inferior a 60º (sessenta graus). 
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Art. 11. No caso de loteamentos, em cruzamentos das vias públicas, os dois 
alinhamentos deverão ser concordados por um arco de círculo com raio igual a 1/3 (um terço) 
da largura da rua.  

Parágrafo único. No cruzamento de ruas com diferentes larguras o cálculo do 
raio deverá ser referido à de maior largura.  

 
Art. 12. A identificação das vias e logradouros públicos, antes de sua 

denominação oficial, só poderá ser feita por meio de números fornecidos pela municipalidade. 
 
Art. 13. As áreas e testadas mínimas dos lotes para loteamento, além do 

disposto nos capítulos anteriores, obedecerão aos seguintes critérios:  
I - lotes com área mínima de 325,00m² (trezentos e vinte e cinco metros 

quadrados ) e testada mínima de 13,00 metros (treze metros), salvo maiores exigências da lei 
de Zoneamento de Uso do Solo.  

II - lotes com área mínima de 200,00m² (duzentos metros quadrados) e testada 
mínima de 10,00 metros (dez metros) em loteamentos de interesse social 

 
Art. 14. Os lotes de esquina deverão ter testada mínima de 15,00 metros 

(quinze metros) e 12,00 metros (doze metros) para loteamentos de interesse social.  
Parágrafo único. Para efeito da determinação da testada mínima, considerar-

se-á sua dimensão até o ponto de intersecção das respectivas testadas. 
 
Art. 15. Os projetos de loteamentos, deverão obedecer as seguintes dimensões:  
§ 1º. Em áreas excessivamente acidentadas, serão permitidas rampas de 15% 

(quinze por cento), desde que não ultrapasse 1/3 da área arruada. 
 

CAPÍTULO III 

DA TRANSIÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

Art. 16. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 
certificar-se de sua viabilidade técnica e financeira, solicitando ao órgão competente da 
municipalidade que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema 
viário, das áreas destinadas como Verde Vegetação ou Verde Lazer e as de Utilidade Pública.  

§ 1º. O interessado apresentará ao órgão competente da municipalidade, 
requerimento, certidão atualizada expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, licença 
ambiental, e planta do imóvel, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, contendo os seguintes 
requisitos:  

I - planta de situação na escala 1: 10.000;  
II - as divisas da gleba a ser loteada com indicação dos confrontantes;  
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III - as curvas de nível com equidistância de 1 m (um metro) em 1 m (um 
metro); 

IV - a localização dos cursos de água, bosques, mananciais, e outras indicações 
topográficas de interesse;  

V - a indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a localização das 
vias de comunicação, das áreas destinadas como Verde Vegetação ou verde de Lazer e as de 
Utilidade Pública, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em suas 
adjacências, das construções existentes na gleba, com as respectivas amarrações às divisas da 
gleba a ser loteada.  

§ 2º. A planta a que se refere o § 1º, deverá ser devidamente assinada pelo 
proprietário ou seu representante legal e por responsável técnico legalmente habilitado, com a 
indicação dos respectivos registros no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia - CREA desta região e na municipalidade. 

 
Art. 17. O órgão competente da municipalidade indicará em planta, de acordo 

com as diretrizes de planejamento federal, estadual e municipal, o seguinte:  
I - as ruas ou rodovias existentes ou projetadas que compõem o sistema viário 

do município, a serem respeitadas;  
II - a indicação dos usos e dos índices urbanísticos;  
III - as faixas “non aedificandi";  
IV - a localização dos terrenos para a implantação de áreas destinadas como 

Verde Vegetação, Verde de Lazer e as de Utilidade Pública.  
Parágrafo único. As diretrizes expedidas na consulta de viabilidade, vigorarão 

pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, contados do despacho final do órgão competente da 
municipalidade. 

 
Art. 18. O requerente, deverá apresentar o anteprojeto de loteamento, ao órgão 

competente da municipalidade, em 1 (uma) via de igual teor e forma, que deverá conter todas 
as exigências contidas na consulta de viabilidade, e mais as seguintes:  

I - certidão de baixa no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA);  

II - planta planimétrica da totalidade da gleba, em escala compatível com suas 
dimensões, a critério do órgão responsável pelo Planejamento Urbano do Município, contendo 
a orientação dos nortes magnético e verdadeiro e a proposta de divisão da gleba e lotes, com a 
definição das áreas públicas;  

III - parecer sobre a viabilidade de abastecimento de água emitido pela 
CASAN;  

IV - parecer sobre a viabilidade de fornecimento de energia elétrica, emitido 
pela Companhia responsável;  

V - orçamento de toda a terraplanagem a ser executada no loteamento.  
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Parágrafo único. Poderá ser exigida a extensão do levantamento altimétrico, 
além de uma ou mais divisas da área a ser loteada, até o talvegue ou divisor de água mais 
próximo, a critério do órgão competente da municipalidade. 

 
Art. 19. Será devolvida aos requerentes uma via contendo as indicações das 

alterações julgadas necessárias por parte da municipalidade ou outros órgãos públicos 
interessados, de acordo com a Lei, a fim de que seja elaborado o projeto definitivo, ou novo 
anteprojeto, bem como a indicação da infraestrutura urbana e arborização a serem utilizadas 
nas vias de circulação e áreas verdes.  

§ 1º. O anteprojeto aprovado receberá a numeração oficial para identificação 
das ruas que deverão constar no projeto definitivo.  

§ 2º. O órgão competente da municipalidade apresentará a localização e o 
número de lotes a serem caucionados.  

§ 3º. A aprovação do anteprojeto com as diretrizes estabelecidas para o projeto 
definitivo terá validade por 6 (seis) meses. 

 
Art. 20. Aprovado o anteprojeto, para a apresentação do projeto definitivo, o 

requerente deverá juntar a este, os seguintes elementos:  
I - Os desenhos em 4 (quatro) cópias, mais uma em papel copiativo 

transparente, cujas pranchas deverão obedecer a normatização da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ( ABNT ), e conterão pelo menos:  

a) planta do levantamento planialtimétrico da gleba em escala compatível com 
as dimensões, a critério do órgão responsável pelo Planejamento Urbano do Município, 
contendo o sistema viário proposto;  

b) planta de situação do imóvel na escala 1:10000;  
c) planta planimétrica com a subdivisão das quadras e destas em lotes, 

especificando as áreas de utilidade pública, áreas verdes e lotes caucionados, com as 
respectivas dimensões lineares e angulares do projeto com raios, cordas, arcos, pontos de 
tangência, ângulos centrais das vias e cotas de nível do projeto no eixo dos cruzamentos, em 
escala compatível com as dimensões da gleba, a critério do órgão responsável pelo 
Planejamento Urbano do Município;  

d) indicação dos marcos de alinhamentos, curvas e de delimitação das áreas de 
Utilidade Pública e demais confrontações;  

e) deverá constar ainda no projeto um resumo especificando:  
1. área escriturada;  
2. área loteada;  
3. área destinada ao sistema viário;  
4. área verde vegetação;  
5. área verde de lazer;  
6. área destinada a equipamentos públicos;  
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7. área remanescente; 
II - projeto da rede de distribuição de água;  
III - projeto da rede de distribuição de energia elétrica;  
IV - projeto de drenagens de águas superficiais;  
V - projeto de galerias de águas pluviais;  
VI - projeto dos perfis longitudinais e transversais de todas vias projetadas;  
VII - projeto de terraplanagem das ruas e de todo o loteamento, se necessário, a 

critério do órgão da municipalidade;  
VIII - projeto de arborização das vias de circulação e áreas verdes;  
IX - o órgão competente da municipalidade exigirá, além dos elementos acima, 

a apresentação de outros projetos, desenhos, cálculos, documentos e detalhes técnicos 
necessários para perfeita elucidação do projeto;  

X - memorial descritivo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, que deverá 
conter, pelo menos:  

a) denominação do loteamento; 
b) descrição sucinta do loteamento, incluindo as modificações da topografia 

existente, quando houver;  
c) a indicação das áreas públicas, que passarão ao domínio do município, ato 

do registro do loteamento;  
d) relação discriminativa das quadras e dos lotes com as respectivas áreas.  
XI - apresentar modelo do contrato de promessa de compra e venda, em 4 

(quatro) vias de igual teor e forma, de acordo com a Lei Federal e mais cláusulas, que 
especifiquem:  

a) o compromisso do loteador quanto à execução das obras de infraestrutura;  
b) o prazo de execução da infraestrutura, contido nesta Lei;  
c) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, 

quando vencido o prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-las mensalmente, 
de acordo com a Lei Federal;  

d) o enquadramento do lote na Lei de Zoneamento do Uso do Solo, definindo a 
zona de uso.  

XII - Certidões exigidas para o registro do parcelamento, conforme exigência 
do órgão competente;  

XIII - Termo de compromisso de caução. 
 
Art. 21. Os projetos dos equipamentos urbanos a serem executados pelo 

interessado, referentes aos projetos complementares, serão analisados e aprovados pelo órgão 
responsável pelo Planejamento Urbano do Município.  

 
Art. 22. O órgão responsável pelo Planejamento Urbano do Município deverá 

obedecer os seguintes prazos:  
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I - 60 (sessenta) dias para definir as diretrizes na consulta de viabilidade, a 
partir da entrada do requerimento, devidamente protocolado;  

II - 90 (noventa) dias para examinar o anteprojeto, a partir da entrada deste, 
devidamente protocolado;  

III - 60 (sessenta) dias para aprovação do projeto definitivo, a partir da entrada 
do mesmo, devidamente protocolado.  

Parágrafo único. O órgão competente da municipalidade desobriga-se de 
cumprir os prazos contidos neste artigo, quando ocorrem motivos de casos fortuitos ou força 
maior. 

 
CAPITULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO E DESDOBRO 

Art. 23. Para a aprovação do anteprojeto de desmembramento, 
remembramento e/ou desdobro o interessado apresentará requerimento ao órgão competente 
da municipalidade, acompanhado das certidões atualizadas, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis e da planta do imóvel a ser desmembrado, remembrado e/ou desdobrado, 
em escala compatível com suas dimensões, a critério do órgão responsável pelo Planejamento 
Urbano do Município, parcelamento, e da planta de situação, na escala 1:10.000.  

 
Art. 24. As áreas e testadas mínimas dos lotes para desmembramento e/ou 

desdobro, além do disposto nos capítulos anteriores, obedecerão aos seguintes critérios: 
I - lotes com área mínima de 325,00m² (cento e oitenta metros quadrados) e 

testada mínima de 5,00 metros (cinco metros), salvo maiores exigências da lei de Zoneamento 
de Uso do Solo.  

II - lotes com área mínima de 200,00m² (duzentos metros quadrados) e testada 
mínima de 10,00 metros (dez metros) em desmembramentos de loteamentos de interesse 
social.  

 
Art. 25. Aprovado o anteprojeto, o requerente apresentará o projeto definitivo, 

contendo os elementos especificados no artigo 24, mais:  
I - os desenhos em 4 (quatro) cópias, mais uma em papel copiativo 

transparente, cujas plantas deverão obedecer à normatização da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), contendo ainda o resumo das áreas; 

II - relação discriminativa das áreas de escrituras, desmembradas ou 
remembradas, incorporadas ao Sistema Viário, e remanescentes;  

III - certidão negativa de hipoteca do(s) imóvel(is) a ser(em) parcelado(s).  
 
Art. 26. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições 

exigidas para os projetos de loteamento. 
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CAPÍTULO V 

DOS LOTEAMENTOS POPULARES 

Art. 27. Considera-se loteamento popular aquele de interesse social, 
promovido pelo poder público.  

 
Art. 28. O município implantará loteamento popular ou celebrará convênio 

para esse fim com órgãos federais ou estaduais.  
 
Art. 29. Nos loteamentos populares os lotes terão área mínima de 160m² (cento 

e sessenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00m (dez metros).  
Parágrafo único. Os lotes de esquina deverão ter no mínimo 12,00m (doze 

metros).  
 
Art. 30. Os loteamentos populares deverão atender as exigências contidas nesta 

lei. 
 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DO LOTEAMENTO, DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO 
E DESDOBRO 

Art. 31. Aprovado o projeto definitivo do loteamento, desmembramento ou 
remembramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário, acompanhado de toda 
documentação exigida pela Lei Federal, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sendo 
que a partir deste, prescreve a aprovação.  

 
Art. 32. Registrado o parcelamento, após os trâmites legais, o Oficial do 

Registro de Imóveis comunicará o seu registro à municipalidade, através de certidão, para 
efeitos de cadastro e mapeamento. 
 

CAPITULO VII 

DA EXECUÇÃO E ENTREGA DAS OBRAS 

Art. 33. Antes da aprovação do projeto de loteamento, o proprietário loteador 
assinará na Prefeitura Municipal um Termo de Compromisso, no qual constarão todas as 
obrigações que ele assumirá relativamente à urbanização da área, conforme Artigo 9º da 
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presente Lei e serviços que se comprometerá a realizar, de acordo com o projeto aprovado 
pela municipalidade.  

 
Art. 34. A execução das obras e serviços relacionados nos projetos, deverão 

ser concluídas às custas do proprietário, dentro de um prazo proporcional à área do 
loteamento, a critério do órgão competente da municipalidade, que não ultrapasse 2(dois) 
anos, a partir da data do registro, devendo ficar especificado no alvará de licença de 
implantação do loteamento. Parágrafo único. O prazo estipulado no alvará de licença, poderá 
ser excepcionalmente prorrogado por 2(dois) anos, a critério do órgão competente da 
municipalidade, sujeitando-se à adequação das normas em vigor.  

 
Art. 35. Para garantia do cumprimento das obrigações assumidas pelo 

proprietário, de acordo com o Termo de Compromisso, este deverá dar em caução ao 
Município, um determinado número de lotes, com valor no mínimo igual ao montante das 
obras a serem executadas.  

Parágrafo único. O valor dos lotes, para efeito deste artigo, será calculado 
pelo preço da gleba, sem considerar as benfeitorias previstas no projeto aprovado.  

 
Art. 36. Findos os prazos previstos, caso não tenham sido realizadas as obras e 

serviços exigidos, a municipalidade executá-los-á, e promoverá a ação competente para 
adjudicar ao seu patrimônio os lotes caucionados, que se constituirão em bem público do 
município.  

 
Art. 37. Uma vez realizadas as obras e serviços exigidos, o órgão competente 

da municipalidade, a requerimento do interessado e após vistoria, liberará os lotes 
caucionados.  

 
Art. 38. A liberação dos lotes caucionados será total ou por etapas, à medida 

que forem entregues as obras, de acordo com o Termo de Compromisso, e aceitas pela 
municipalidade, através de seu órgão competente.  

 
Art. 39. Todas as obras e serviços exigidos, bem como quaisquer outras 

benfeitorias efetuadas pelo interessado, nas vias e praças públicas e nas áreas de usos 
institucionais, passarão a fazer parte integrante do patrimônio público, sem qualquer 
indenização. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40. Os particulares, empresas e companhias, entidades autárquicas, 
paraestatais e de economia mista, ou quaisquer órgãos da administração pública federal, 
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estadual ou municipal, não poderão executar obras de vias ou logradouros públicos no 
Município, sem prévia licença e posterior fiscalização da municipalidade.  

 
Art. 41. Nenhum serviço ou obra pública serão prestados ou executados em 

terrenos parcelados sem que o mesmo tenha sido aprovado pela municipalidade.  
 
Art. 42. Os projetos de parcelamento do solo urbano poderão ser modificados 

mediante proposta dos interessados e aprovação da municipalidade, subordinando-se sempre à 
legislação em vigor na data da modificação e sem prejuízo dos lotes comprometidos ou 
definitivamente adquiridos, cuja relação deverá ser fornecida com o requerimento.  

 
Art. 43. Não caberá à municipalidade qualquer responsabilidade pela diferença 

de medidas dos lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar, em relação aos 
loteamentos aprovados.  

 
Art. 44. A municipalidade não expedirá alvará para construir, demolir, 

reconstruir, reformar ou ampliar construção em terrenos de loteamentos, desmembramentos 
ou remembramentos promovidos à sua revelia ou executados em desacordo com as normas de 
aprovação, ou ainda quando as obras de infraestrutura não tenham sido entregues, vistoriadas 
e aceitas, ao menos em toda a extensão do respectivo logradouro.  

 
Art. 45. Para os efeitos da presente Lei, os parcelamentos do solo deverão 

obedecer as normas referentes a registros, contratos, disposições gerais e penais da Lei 
Federal número 6766/79, respectivamente, capítulos VI, VII, VIII e IX.  

 
Art. 46. Os casos duvidosos e omissos decorrentes da presente lei, serão 

solucionados pelo órgão competente da municipalidade. 
 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande/SC, em 05 de Dezembro de 2018. 
 

 
NOELI JOSÉ DAL MAGRO 

Prefeito Municipal 
 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
 

 
Amália Valli Bressler 
Servidora Designada 

 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 970

Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 167/2018
Publicação Nº 1838573

DECRETO Nº 167/2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Munici-
pal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 
2.016/2017, de 19 de Dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 
LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 200.000,00 ( Duzentos mil reais), para 
reforço do seguinte item Orçamentário:

07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.056 - Manutenção da Fundação de Saúde de Lauro Muller
3.3.90.00.00.00.5002 ...... Aplicação Direta ...........R$ 200.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por 
conta da anulação em igual quantia nos seguintes itens :
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.056 - Manutenção da Fundação de Saúde de Lauro Muller
3.1.90.00.00.00.5002 ...... Aplicação Direta ...........R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 168/2018
Publicação Nº 1838577

DECRETO Nº 168/2018.
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS NO
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC EM EXERCÍCIO no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 63 inciso VI e no artigo 89,da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1°. Ficam concedidas Férias Coletivas aos servidores públicos 
municipais de Lauro Muller no período compreendido entre os dias 
20/12/2018 e 14/01/2019.

§ 1º. Os servidores que na data acima estipulada ainda não tive-
rem adquirido o direito às férias, as gozarão de forma antecipada.

§ 2º. Os dias que faltarem para completar o período integral de 
férias a que o servidor faz jus serão concedidos em data a ser defi-
nida pela Administração, obedecendo ao período concessivo legal.

§ 3º. Os servidores ocupantes de cargos nas áreas de serviços 
essenciais, que manterão as atividades em regime normal e/ou 
de plantão durante o período de recesso, gozarão das férias em 
data a ser definida pela Administração, obedecendo ao período 
concessivo legal.

Art. 2°. Durante o período de férias coletivas, serão mantidos os 
serviços essenciais na forma a seguir estabelecida:

I – Secretaria de Obras: serão mantidas em funcionamento nor-
mal as equipes responsáveis pelos serviços essenciais e outros, 
incluindo a limpeza urbana, conforme determinação do gestor res-
ponsável;

II – Secretaria de Administração:

· Departamento de Recursos Humanos: permanecerá em funciona-
mento, com horário reduzido, mantendo atendimento público nas 
quartas e sextas-feiras das 13 às 17h, com a presença do médico 
do trabalho;

· Departamento de Licitações e compras: permanecerá em férias 
coletivas entre os dias 26/12/2018 e 07/01/2019;

· Departamento Financeiro e contábil: permanecerá em férias cole-
tivas entre os dias 26/12/2018 e 07/01/2019;

· Departamento de Tributos: funcionará exclusivamente em regime 
de plantão.

· Setor de Identidade: Manterá atendimento normal durante o pe-
ríodo das férias coletivas.

III – Secretaria de Saúde: Manterá funcionamento dos serviços 
conforme tabela anexa.

IV – Secretaria de Educação: Manterá funcionamento dos serviços 
conforme tabela anexa.

V – Secretaria de Assistência Social: Manterá o atendimento do 
CRAS, em horário normal de funcionamento durante o período das 
férias coletivas.

VI – Secretaria de Agricultura: Manterá plantão na recepção da 
Garagem Municipal, de 01 (trator) para prestação de serviços que 
se fizerem necessários durante o período de férias coletivas

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e 
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Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

ANEXO I
CRONOGRAMA SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde – aberta das 8 à 17h, no período das férias 
coletivas.

UNIDADES DE SAÚDE QUE PERMANECERÃO ABERTAS:
• ESF Centro – aberta das 7 à 16h – irá atender pacientes do Cen-
tro, Barro Branco e Itanema
Unidade com sala de vacina aberta – todas as pessoas que preci-
sarem de vacinas, serão atendidas
• ESF Sumaré – aberta das 7 à 16h- irá atender pacientes do Su-
maré e Arizona
• ESF Guatá – aberta das 7 à 16h – irá atender pacientes do Guatá
Todas as unidades terão atendimento médico, de enfermagem e 
odontológico durante as férias coletivas.

NASF
• Todos param durante 30 dias a partir de 19/12/18
Farmácia – aberta das 7 à 12h

CAPS – aberto das 7 às 16h
• Somente acolhimento de pacientes ou casos de urgência
Fisioterapia
• Todos param por 30 dias a partir de 20/12/18

SAMU
• Escala de atendimento normal

LAURO MÜLLER, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

ANEXO II
CRONOGRAMA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
· Até o dia 21/12/2018 todas as creches manterão atendimento 
normal.

· Entre os dias 02/01/2019 e 01/02/2019, os serviços de creche 
municipal estarão sob plantão no CEI Irani Vargas, no horário das 
7h às 18:30h, sem fechar ao meio-dia.

· Entre os dias 20/12/2018 e 21/12/2018, e 02/01/2019 e 
14/01/2019, a Secretaria de Educação estará em funcionamento 
em regime de plantão no CEI Irani Vargas.

LAURO MÜLLER, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.
ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 036/2018
Publicação Nº 1839340

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 36/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018

O MUNICIPIO DE LAURO MULLER, por meio do Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
do Município de Lauro Muller/SC e, considerando a homologação 
final do resultado do Processo Seletivo nº 002/2018 para preenchi-
mento de vaga em caráter temporário de especial interesse públi-
co, em substituição a servidor efetivo em contratação temporária, 
nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, 
CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados para ocuparem as 
vagas disponíveis constantes no anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:

1. O Município de Lauro Muller se compromete a publicar, de acordo 
com a necessidade e disponibilidade, conforme anexo I, as vagas 
que surgirem para preenchimento dos aprovados, seguindo ordem 
classificatória de homologação do Processo Seletivo nº 02/2018.
2. O local e o horário de trabalho de candidato convocado é critério 
da administração pública municipal, de acordo com a necessidade 
do município bem como com a jornada de trabalho disposta no 
edital do processo seletivo.
3. A convocação se dará por contato telefônico e pelo endereço de 
correio eletrônico (se tiver). É de responsabilidade do candidato 
manter atualizado junto aos cadastros da prefeitura as informações 
atualizadas. Será encaminhado e-mail convocatório ao candidato, 
bem como a realização de 03 (três) contatos telefônicos, em horá-
rios distintos dentro de 48 (quarenta e oito) horas.
4. Caso o candidato não seja localizado após as tentativas indica-
das acima, o mesmo será considerado ausente, devendo lavrar o 
Temo de Ausência, o qual indicará os dias, horários e números as 
quais foram realizados as ligações sem sucesso bem como cópia do 
email de convocação, devidamente assinado por duas testemunhas 
(servidores efetivos).
5. Obtendo êxito no contato com o candidato, o mesmo ou procu-
rador legalmente constituído por meio de procuração com poderes 
para o ato devidamente registrada em cartório, terá 02 (dias) úteis 
para se apresentar no órgão ao qual foi chamado (Prefeitura Mu-
nicipal – Setor de Recursos Humanos), onde assinará o Termo de 
Aceitação de Vaga e receberá o rol de documentos que deverão ser 
apresentados para formalizar admissão.
6. Caso o candidato não queira ser admitido, será considerado de-
sistente, assinando o Termo de Desistência de Vaga. Será dado 
prazo de até 2 (dois) dias úteis para o candidato assinar o termo 
de desistência, caso o mesmo não compareça será lavrado termo 
informando o dia e horário do contato telefônico bem como a data 
limite para assinatura da desistência, e o mesmo será assinado 
por três testemunhas, bem como pelo responsável que entrou em 
contato com o candidato.
7. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá 15 (Quinze) 
dias úteis para a entrega da documentação solicitada de acordo 
com o edital do processo seletivo, no momento da convocação, no 
órgão que convocou.
8. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a 
falta de qualquer documento exigido para admissão ou a não apre-
sentação dos mesmos no prazo estipulado no item acima, acarreta-
rá na desclassificação do candidato, com a perda do direito a vaga 
a qual o candidato foi aprovado.
9. A lista de classificados, após o término da primeira chamada e 
tendo em vista vagas a serem preenchidas, iniciará somente uma 
única vez, convocando os desistentes para ocupação de possível 
vaga remanescente.
10. Após encaminhar todos os documentos e assinar a admissão o 
candidato confirma seu interesse e expressa sua total concordância 
com todas as clausulas estabelecidas no edital do processo seleti-
vo, no edital de chamamento bem como no contrato de trabalho.
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11. Nas vagas que necessitem exame médico admissional o mesmo 
deverá ser entregue dentro do prazo legal e informar que o candi-
dato encontra-se apto para preenchimento da vaga, sendo que no 
caso de ser considerado inapto o mesmo será desclassificado de 
acordo com os termos do edital do processo seletivo.

Lauro Müller, 17 de Dezembro de 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO I
Convocação dos candidatos aprovados para o preenchimento das 
seguintes vagas:
MÉDICO DE ESF
Vagas: 01
Nº Candidato Município
01 DEBORA LAUREANO DE SOUZA JAGUARUNA

Lauro Müller, 17 de Dezembro de 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 037/2018
Publicação Nº 1839344

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 37/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018

O MUNICIPIO DE LAURO MULLER, por meio do Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 
do Município de Lauro Muller/SC e, considerando a homologação 
final do resultado do Processo Seletivo nº 002/2018 para preenchi-
mento de vaga em caráter temporário de especial interesse públi-
co, em substituição a servidor efetivo em contratação temporária, 
nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, 
CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados para ocuparem as 
vagas disponíveis constantes no anexo I deste Edital, observadas 
as seguintes condições:

1. O Município de Lauro Muller se compromete a publicar, de acordo 
com a necessidade e disponibilidade, conforme anexo I, as vagas 
que surgirem para preenchimento dos aprovados, seguindo ordem 
classificatória de homologação do Processo Seletivo nº 02/2018.
2. O local e o horário de trabalho de candidato convocado é critério 
da administração pública municipal, de acordo com a necessidade 
do município bem como com a jornada de trabalho disposta no 
edital do processo seletivo.
3. A convocação se dará por contato telefônico e pelo endereço de 
correio eletrônico (se tiver). É de responsabilidade do candidato 
manter atualizado junto aos cadastros da prefeitura as informações 
atualizadas. Será encaminhado e-mail convocatório ao candidato, 
bem como a realização de 03 (três) contatos telefônicos, em horá-
rios distintos dentro de 48 (quarenta e oito) horas.
4. Caso o candidato não seja localizado após as tentativas indica-
das acima, o mesmo será considerado ausente, devendo lavrar o 
Temo de Ausência, o qual indicará os dias, horários e números as 
quais foram realizados as ligações sem sucesso bem como cópia do 
email de convocação, devidamente assinado por duas testemunhas 
(servidores efetivos).
5. Obtendo êxito no contato com o candidato, o mesmo ou procu-
rador legalmente constituído por meio de procuração com poderes 
para o ato devidamente registrada em cartório, terá 02 (dias) úteis 
para se apresentar no órgão ao qual foi chamado (Prefeitura Mu-
nicipal – Setor de Recursos Humanos), onde assinará o Termo de 
Aceitação de Vaga e receberá o rol de documentos que deverão ser 
apresentados para formalizar admissão.
6. Caso o candidato não queira ser admitido, será considerado de-
sistente, assinando o Termo de Desistência de Vaga. Será dado 

prazo de até 2 (dois) dias úteis para o candidato assinar o termo 
de desistência, caso o mesmo não compareça será lavrado termo 
informando o dia e horário do contato telefônico bem como a data 
limite para assinatura da desistência, e o mesmo será assinado 
por três testemunhas, bem como pelo responsável que entrou em 
contato com o candidato.
7. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá 15 (Quinze) 
dias úteis para a entrega da documentação solicitada de acordo 
com o edital do processo seletivo, no momento da convocação, no 
órgão que convocou.
8. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a 
falta de qualquer documento exigido para admissão ou a não apre-
sentação dos mesmos no prazo estipulado no item acima, acarreta-
rá na desclassificação do candidato, com a perda do direito a vaga 
a qual o candidato foi aprovado.
9. A lista de classificados, após o término da primeira chamada e 
tendo em vista vagas a serem preenchidas, iniciará somente uma 
única vez, convocando os desistentes para ocupação de possível 
vaga remanescente.
10. Após encaminhar todos os documentos e assinar a admissão o 
candidato confirma seu interesse e expressa sua total concordância 
com todas as clausulas estabelecidas no edital do processo seleti-
vo, no edital de chamamento bem como no contrato de trabalho.
11. Nas vagas que necessitem exame médico admissional o mesmo 
deverá ser entregue dentro do prazo legal e informar que o candi-
dato encontra-se apto para preenchimento da vaga, sendo que no 
caso de ser considerado inapto o mesmo será desclassificado de 
acordo com os termos do edital do processo seletivo.

Lauro Müller, 17 de Dezembro de 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO I
Convocação dos candidatos aprovados para o preenchimento das 
seguintes vagas:
MÉDICO DE ESF
Vagas: 01
Nº Candidato Município
01 ALESSANDRA VEIGA CAMPOS FLORIANÓPOLIS

Lauro Müller, 17 de Dezembro de 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/PMLM/2019 
Publicação Nº 1839190

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 14/01/2019 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O presente Edital tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente para implantação do SPDA (sistema 
preventivo contra descargas atmosféricas) na Escola de Educação 
Básica Municipal José Heleodoro Barreto Junior do município, obe-
decendo integralmente às especificações e determinações previs-
tas na planilha orçamentária, memorial descritivo e projetos em 
Anexo, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 17 de dezembro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

ERRATA N. 1 - 04.151.2018
Publicação Nº 1838384

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
Pregão Presencial nº. 04.151.2018
Objeto: Registro de Preço - Aquisição de ônibus e micro-ônibus para as necessidades do transporte escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.151.2018.
ERRATA N. 1

Fica alterado para 80(oitenta) dias ininterruptos o prazo de entrega dos veículos, após o recebimento da Autorização de Fornecimento e 
conforme local designado na mesma.

Todas as demais condições do edital permanece sem alteração.

A data e hora de Entrega dos envelopes e a abertura do pregão presencial 04.151.2018 permanecem inalterados.

Itapema, 17 de dezembro de 2018.
RONALDO PAULINO
Secretário Municipal de Administração

HOMOLOGAÇÃO PROC. 213/2018 - CV 01.012.2018
Publicação Nº 1838766

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo licitatório 
n° 213/2018, Carta Convite nº 01.012.2018.

DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços especializados para reforma da cobertura (telhado) das edificações 
do Paço Municipal, localizado no Bairro Centro do Município de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial 
descritivo, orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, anexos ao processo.
CONTRATADA: SANTOS E SANTANA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
DO VALOR: R$ 80.796,28 (oitenta mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/12/2018

Itapema, 17 de dezembro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

TERMO ADITIVO 0001  AO CONTRATO 00442018
Publicação Nº 1837934

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0001 AO
Contrato nº 0044/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: DIGIMAQ MULTIMARCAS COMÉRCIO DE MAQUINAS E 
SUPLEMENTOS LTDA - EPP
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência, por mais um período de 
12 (doze) meses, passando sua vigência de 1º de janeiro de 2019 
até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por sucessi-
vos períodos, por conveniência das partes, até o limite de 36 (trinta 
e seis) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.º 
8.666/93.
Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0001  AO CONTRATO 00552018
Publicação Nº 1837936

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0001 AO
Contrato nº 0055/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: JACIR BAZZI
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência, por mais um período de 
12 (doze) meses, passando sua vigência de 1º de janeiro de 2019 
até 31 de dezembro de 2019.
Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0002  AO CONTRATO 0059/2017 
Publicação Nº 1837933

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0002 AO
Contrato nº 0059/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: P4 TELECOM EIRELI EPP
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência, por mais um período de 
12 (doze) meses, passando sua vigência de 1º de janeiro de 2019 
até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por suces-
sivos períodos, por conveniência das partes, até o limite de 36 
(trinta e seis) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0003  AO CONTRATO 00122017
Publicação Nº 1837927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0003 AO
Contrato nº 0012/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: GI VIAGENS LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais um período de doze 
meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2019 e seu término 
em 31 de dezembro de 2019.
Do Preço: Aplica-se sobre o valor do contrato originário, que era 
da ordem de R$ 4,43 (quatro reais e quarenta e três centavos) o 
acumulado com base no índice do IGP-M apurado no período de 
referência, ou seja, Fevereiro/2018, cujo percentual é 0,83% (zero 
virgula oitenta e três por cento), passando doravante o valor de R$ 
4,47 (quatro reais e quarenta e sete centavos).

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0003  AO CONTRATO 00132017
Publicação Nº 1837929

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0003 AO
Contrato nº 0013/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: DS TRANSPORTE COLETIVO ME
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais um período de doze 
meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2019 e seu término 
em 31 de dezembro de 2019.
Do Preço: Aplica-se sobre o valor do contrato originário, que era 
da ordem de R$ 4,00 (quatro reais) o acumulado com base no 
índice do IGP-M apurado no período de referência, ou seja, Feve-
reiro/2018, cujo percentual é 0,83% (zero virgula oitenta e três 
por cento), passando doravante o valor de R$ 4,03 (quatro reais e 
três centavos).

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0004  AO CONTRATO 00112017
Publicação Nº 1837931

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
TERMO ADITIVO N. 0004 AO
Contrato nº 0011/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: SORALUCE E SORALUCE LTDA ME
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais um período de doze 
meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2019 e seu término 
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em 31 de dezembro de 2019.
Do Preço: Aplica-se sobre o valor do contrato originário, o acumu-
lado com base no índice do IGP-M apurado no período de referên-
cia, ou seja, Fevereiro/2018, cujo percentual é 0,83% (zero virgula 
oitenta e três por cento), passando doravante o valor de R$ 4,84 
(quatro reais e oitenta e quatro centavos) para a Linha n. 03 e para 
a Linha n. 04, o importe de R$ 4,13 (quatro reais e treze centavos).

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO 0004  AO CONTRATO 0040/2016 
Publicação Nº 1837937

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0004 AO
Contrato nº 0040/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: CONSTRUTORA FOSCARINI LTDA - EPP
Objeto: Prorroga-se o prazo de vigência, por mais um período de 
12 (doze) meses, passando sua vigência de 1º de janeiro de 2019 
até 31 de dezembro de 2019.

Faxinal dos Guedes, SC, em 17 de Dezembro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

TERMO ADITIVO DE ADITIVO E SUPRESSÃO DO CONTRATO Nº 58/2018
Publicação Nº 1839168

TERMO ADITIVO Nº. 001
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 58/2018

O MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 
503.319.819-04 e portador da Cédula de Identidade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.496.099/0001-27, com sede na Ave-
nida Progresso, nº. 653, na cidade de Caibi - SC, neste ato representada pelo Sr. Fabio Luiz Silveira, inscrito no CPF sob o n° 678.555.399-72 
e Cédula de Identidade nº. 2431110, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditivar o contrato supra mencionado pelas clausulas 
que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo de Aditivo tem o objetivo de Aditivar o valor de R$ 18.519,27 (dezoito mil quinhentos e dezenove reais e vinte e sete cen-
tavos) e Suprimir o Valor de R$ 19.493,23 (dezenove mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e três centavos) do item 2 do referido 
contrato conforme planilhas em anexo, referente ao processo Licitatório nº. 2074/2018 na modalidade de Tomada de Preço nº. 05/2018 
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
REFORMA E CONSTRUÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.
O Valor total final do Item 2 do contrato nº 58/2018 passa a ser de R$ 38.801,48 (trinta e oito mil oitocentos e um reais e quarenta e oito 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

As demais cláusulas do presente contrato permaneçam inalteradas.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 17 dias do mês de Dezembro de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER FABIO LUIZ SILVEIRA
CPF: 503.319.819-04 CPF: 678.555.399-72
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4614/2018
Publicação Nº 1839013

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4614, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 019/2018, em 17-12-2018 de LORENI 
SUTIL DA TRINDADE ZANCHET, contratada para desenvolver as 
funções do cargo de Professor de Ensino Infantil, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 17 de dezembro de 2018..

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4615/2018
Publicação Nº 1839014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4615, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 002/2017 e Aditivo n.º 01/2017, em 31-12-
2018 de MERIDIANE VALLER, contratada para desenvolver as fun-
ções do cargo de Professor de Ensino Fundamental, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4616/2018
Publicação Nº 1839017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4616, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 004/2017 e Aditivo n.º 01/2017, em 31-12-
2018 de ELENI ANA DECONTO PAZINATTO, contratada para desen-
volver as funções do cargo de Professor de Ensino Fundamental, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4617/2018
Publicação Nº 1839019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4617, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 012/2018, em 31-12-2018 de ANA CLÁU-
DIA SAGAS PICOLI, contratada para desenvolver as funções do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, com lotação na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4618/2018
Publicação Nº 1839023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4618, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 014/2018, em 31-12-2018 de TACIANE 
RITA MATTIOLO, contratada para desenvolver as funções do cargo 
de Professor de Ensino Infantil, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4619/2018
Publicação Nº 1839028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4619, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 016/2018, em 31-12-2018 de JULIANA 
RITA CORREA MACEIESKI, contratada para desenvolver as funções 
do cargo de Professor de Ensino Fundamental, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 4620/2018
Publicação Nº 1839032

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato administrativo de trabalho por 
prazo determinado N.º 017/2018, em 31-12-2018 de KATIA RE-
GINA ZANETTI ROLIM, contratada para desenvolver as funções do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental, com lotação na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 17 de 
dezembro de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/FMS/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/
FMS/2018

Publicação Nº 1837625

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 06/2018 FMS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 06/2018 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de utensílios diversos, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Muni-
cípio de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 14/06/2019
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/PMF/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/
PMF/2018

Publicação Nº 1837628

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 77/2018 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 47/2018 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de utensílios diversos, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 13/06/2019
3ª Publicação

DECRETO Nº 260, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837060

DECRETO Nº 260, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.
DESTITUI FUNÇÕES GRATIFICADAS E GRATIFICAÇÕES DOS SER-
VIDORES QUE RELACIONADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, c/c a 
Lei nº 750, de 20 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 2.266, 
de 01 de setembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Função Gratificada – FG-4, Chefe da Divisão do Serviço de Moni-
toramento e Controle de Acesso aos Prédios Públicos, o servidor 
GONCALVES LOURENCO NETO, matrícula 2014.

Art. 2º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Função Gratificada – FG-4, Chefe da Divisão, os servidores:
a) EDUARDO WESLER, matrícula 109.
b) RODRIGO LOCH, matrícula 476.

Art. 3º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Função Gratificada – FG-4, Chefe Adjunto de Departamento, o ser-
vidor LUCIANO CONSTANTINO POLA, matrícula 4700.

Art. 4º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Função Gratificada – FG-8, Chefe de Equipes, os servidores:
a) ANDERSON COELHO PICOLO, matrícula 3320;
b) MARIA DE FATIMA DE LIZ WILLIMANN, matrícula 1951;
c) SANDRA HELENA SAVI MARCELINO MACARINI, matrícula 809;
d) VALDIR DA LUZ, matrícula 176.

Art. 5º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Função Gratificada – FG-1, Chefe do Departamento de Previdência, 
os servidores:
a) ANDRESSA WESTRUP WERNKE, matrícula 1652;
b) MICHELA ANDRADE FERREIRA, matrícula 4761.

Art. 6º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Auxiliar de Distribuição da Merenda Escolar, o servi-
dor CELSO MICHELS, matrícula 2021.

Art. 7º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Despachante Documentalista, o servidor ADILSON 
VENSON, matrícula 2915.

Art. 8º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Encarregado de Serviço, os servidores:
a) ADAIR DELFINO, matrícula 4731;
b) CARINI CESA DE SOUZA, matrícula 4625;
c) CLAUDENOR MARIOT, matrícula 790;
d) EDVALDO BATISTA SANGALETTI, matrícula 1076;
e) ELESIANE DA ROSA, matrícula 798;
f) ELISEU LAURINDO ANTONIO, matrícula 878;
g) FRANCISCO ESPEDITO BORGES, matrícula 2003;
h) JOAO BATISTA CARDOSO, matrícula 791;
i) MAGELI PEREIRA DE SENA, matrícula 4781;
j) MARIO LUIZ LOURENCO, matrícula 4650;
k) RAUF JOAO SOUZA, matrícula 2278;
l) VANDERLEI FORGIARINI, matrícula 2077;
m) VILMAR DE COSTA, matrícula 965.

Art. 9º Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Motorista de Caminhão de Lixo, os servidores:
a) JOAO FAGUNDES NETO, matrícula 2304;
b) KASSIANO BARBOZA DE OLIVEIRA, matrícula 4462.

Art. 10. Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Operador de Escavadeira Hidráulica, os servidores:
a) MARTIM CARDOSO DA SILVA, matrícula 1407;
b) NAZARENO MADALENA, matrícula 4717;
c) ZENO TISCOSKI, matrícula 793.
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Art. 11. Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Operador de Motoniveladora, os servidores:
a) IDAIR MIGUEL DONDOSSOLA, matrícula 797;
b) MARCIO SCHUVARTZ, matrícula 4732;
c) NEVIO DONDOSSOLA, matrícula 2004.

Art. 12. Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Operador de Retroescavadeira, os servidores:
a) FRANCISCO MINATTO, matrícula 4696;
b) LAUDEMIR RAFAEL, matrícula 744;
c) MARCOS SCUSSEL, matrícula 4647.

Art. 13. Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Presidente da Comissão do Estágio Probatório, o 
servidor IGORVANI LUIZ PEDROSO, matrícula 1995.

Art. 14. Fica destituído, a partir do dia 1º de janeiro de 2018, da 
Gratificação de Responsável pela Distribuição da Merenda Escolar, 
o servidor CLESIO BERETTA, matrícula 2148.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de dezembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 163/
PMF/2018

Publicação Nº 1837923

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 163/PMF/2018

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC torna público que estará 
procedendo o chamamento para credenciamento e habilitação de 
interessados com objetivo de prestar serviços sócio assistenciais de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade de 
Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes do município 
de Forquilhinha, para um compromisso de atendimento de até 02 
(dois) usuários, disponibilizando, para esta meta, estrutura física e 
de recursos humanos conforme exige a legislação e ordenamento 
técnico vigente, durante o exercício de 2019.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 18/12/2018 a 30/11/2019.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 3463 
8122.

Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 164/
PMF/2018

Publicação Nº 1837926

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 164/PMF/2018

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC torna público que estará 
procedendo o chamamento para credenciamento e habilitação 
de entidades educacionais privadas com fins lucrativos, sem fins 
lucrativos ou comunitárias que sejam regularmente constituídas, 
interessadas em firmar com a Administração Municipal Termo de 
Credenciamento para o atendimento de 50 crianças de 0 (zero) a 
03 (três) anos na Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, vagas estas a serem divididas por idade conforme previsão, 
para o ano letivo de 2019.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 18/12/2018 a 30/11/2019.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou: www.forquilhinha.sc.gov.br, editais@for-
quilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 21/
FMS/2018

Publicação Nº 1837900

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 21/FMS/2018

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Prefeito em 
Exercício, Sr. FELIX HOBOLD, torna público, que estará procedendo 
o chamamento para credenciamento e habilitação de interessados 
sediados nesta municipalidade com objetivo de prestar serviços de 
assistência a saúde, na área ambulatorial básica (eletivo), por meio 
de exames laboratoriais, no conjunto de procedimentos dos grupos 
da Tabela unificada do SUS, para o exercício de 2019.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 20/12/2018 a 30/11/2019.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 22/
FMS/2018

Publicação Nº 1837911

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 22/FMS/2018

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício, 
Sr. FELIX HOBOLD, torna público, que estará procedendo o chama-
mento para credenciamento e habilitação de interessados sediados 
nesta municipalidade com objetivo de prestar de serviços de assis-
tência à saúde, por meio de exames de média e alta complexida-
de, nos procedimentos de diagnóstico por imagem. Tal assistência 
deverá atender a população do município de Forquilhinha/SC, para 
o exercício de 2019.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 20/12/2018 a 30/11/2019.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 ás 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 23/
FMS/2018

Publicação Nº 1837915

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 23/FMS/2018

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito em Exer-
cício, Sr. FELIX HOBOLD, torna público, que estará procedendo o 
chamamento para credenciamento e habilitação de interessados 
sediados nesta municipalidade com objetivo de prestar os serviços 
de assistência à saúde, por meio de exames de mamografia, con-
forme Tabela SUS. Tal assistência deverá atender a população do 
município de Forquilhinha/SC, para o exercício de 2019.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 20/12/2018 a 30/11/2019.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 41/2018
Publicação Nº 1837671

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 41/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS 33/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JP SERVIÇOS MÉDICOS S/S EIRELI

DO OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de assis-
tência à saúde, por meio de consultas de especialidades (Cirurgia 
Geral – Pequenas Cirurgias), para o exercício de 2018.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência do Contrato nº. 33/FMS/2018 de 31/12/2018 para 
31/12/2019 conforme artigo 57 da Lei 8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 28 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 43/2018
Publicação Nº 1837673

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 43/2018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS 82/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – PROTESE DENTÁRIA FORQUILHINHA LTDA ME.

DO OBJETO – Credenciamento de prestadores de serviços de as-
sistência à saúde, por meio de laboratórios especializadas na con-
fecção de próteses dentárias, para munícipes conforme programa 
Brasil-Sorridente.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência do Contrato nº. 82/FMS/2016 de 31/12/2018 para 
30/04/2019 conforme artigo 57 da Lei 8.666/93.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 30 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 78/2018
Publicação Nº 1837676

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 78/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF 126/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – LIZ SERVIÇOS ON LINE LTDA

DO OBJETO – Cessão de uso de software da CONTRATADA à CON-
TRATANTE, consistentes na divulgação, publicação e gerenciamen-
to do compêndio dos atos oficiais, de efeito externo, do Município 
supra descrito (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordiná-
rias, Decretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunici-
pais.com.br com link direcionado à página eletrônica da Prefeitura, 
em menu específico denominado "LEIS MUNICIPAIS", cuja URL 
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de conexão será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da 
CONTRATANTE.

DO PRAZO – O presente termo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência do Contrato nº. 126/PMF/2016 de 31/12/2018 para 
31/12/2019.

DO VALOR – O valor pago trimestralmente sofrerá um reajuste de 
10,8% (IGP-M FGV) conforme previsão contratual, corresponden-
do ao valor global de R$ 5.788,19 (cinco mil setecentos e oitenta e 
oito reais e dezenove centavos) para o exercício de 2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 28 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 80/2018
Publicação Nº 1837679

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 80/2018

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 223/2014

CONVENENTES – MUNICIPIO DE FORQUILHINHA e COOPERATIVA 
DE ELETRIFICAÇÃO SUL CATARINENSE - CERSUL.

OBJETO – É objeto do presente contrato o fornecimento, pela CO-
OPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO SUL CATARINENSE, de energia 
elétrica para o MUNICÍPIO, destinada ao atendimento do serviço 
público municipal de iluminação pública.

DO PRAZO – Fica prorrogado o prazo do Contrato nº. 223/2014 
passando a vigência de 31/12/2018 para 03/11/2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

SIGNATÁRIOS – DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal e EVERTON 
ALDIR SCHMIDT Presidente da Cooperativa de Eletrificação Sul Ca-
tarinense.

DATA DA ASSINATURA – 30 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO JUSTIFICATIVA ACAFOR
Publicação Nº 1839007

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018

REFERÊNCIA: Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 02/2018.
OSC PROPONENTE: Associação de Catadores de Materiais Reciclá-
veis de Forquilhinha - ACAFOR
TIPO DE PARCERIA: Termo de Fomento
VALOR: R$ 48.000,00
VIGENCIA: 01/01/2019 a 31/12/2019

OBJETO: Fortalecimento da Associação dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Forquilhinha – ACAFOR

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: O município de Forquilhinha, 
se tornou referência na região sul catarinense, pelo sistema de 

gerenciamento de resíduos sólidos implantado, que contempla os 
pilares econômico, ambiental e social. Além de possuir a estrutura 
adequada para a triagem e comercialização dos recicláveis (centro 
de triagem, equipamentos, caminhão para a coleta) esse sistema 
proporciona a inclusão social de catadores, gerando emprego e 
renda, atendendo assim o determinado pela Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. A Associação de Catadores de Materiais Reciclá-
veis de Forquilhinha, desempenha um papel fundamental na Ges-
tão Integrada dos Resíduos Sólidos de Forquilhinha, pois atuam na 
triagem, classificação, processamento e comercialização dos resí-
duos reutilizáveis e recicláveis, contribuindo de forma significativa 
para a cadeia produtiva da reciclagem.
Assim, diante do exposto: Conforme o parecer da Comissão de 
Seleção e parecer jurídico, emitidos com base na apresentação do 
Plano de Trabalho e toda a documentação juntada atendidos aos 
preceitos do art. 31 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas altera-
ções, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida 
Parceria com Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do Ter-
mo de Fomento.

ASSESSORIA JURÍDICA: A presente Inexibilidade cumpre as exi-
gências legais, estando de acordo a Lei nº 13.019/2014 e suas al-
terações, aprovando e recomendando a parceria por meio de termo 
de Fomento.

AUTORIZAÇÃO: Autorizo a contratação e recomendo a observância 
das demais providências legais pertinentes. Publique-se um extrato 
da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, 
tome-se as providências para o Termo de Fomento.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.02-2.029-3.3.50.00.01.00.
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 13.019/2014 e 13.204/2015, 
Decreto Municipal 199/2017.

DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2018.
FELIX HOBOLD
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO TERMO ADITIVO CERSUL
Publicação Nº 1837066

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PMF Nº 19/2014
CONVENENTES – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e COOPERATIVA 
DE ELETRIFICAÇÃO SUL CATARINENSE - CERSUL

OBJETO – Atribuir à CERSUL o encargo de arrecadar a Contribui-
ção para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, incidente sobre 
proprietários titulares de domínio útil, possuidores e ocupantes de 
unidade de imóveis servidos, efetiva ou potencialmente, com tal 
serviço e que estejam ligados como consumidores à rede de ener-
gia elétrica.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Convênio nº. 19/PMF/2014 de 31/12/2018 
para 31/12/2019.

FUNDAMENTO LEGAL – Artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA – 30 de novembro de 2018.

SIGNATÁRIOS – DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal e EVERTON 
ALDIR SCHIMIDT Presidente da Cooperativa De Eletrificação Sul 
Catarinense – CERSUL.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 002/2018
Publicação Nº 1837952

PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 002/2018

A Secretária de Planejamento do Município de Forquilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Complementar N° 
019 de 11 de Agosto de 2011 no Art. 45 do Código de Posturas, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encon-
tram-se em local incerto e não sabido, sobre seus imóveis em situação de abandono e com mato alto, para que mantenham seus imóveis 
em perfeitas condições de habitabilidade e em bom estado de conservação.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO IMOBI-
LIÁRIA ENDEREÇO VALOR NUMERO DA NOTIFI-

CAÇÃO

DIELISON PEREIRA DE OLIVEIRA 01.07.055.0234.001 RUA JOAQUIM TOMAZI, 
BAIRRO SANTA LÍBERA

Multa 100 UFM + R$ 0,17 centavos por 
metro quadrado do terreno

NOTIFICAÇÃO 
2280/2018

ELITA MARTIGNAGO GUELERE 01.05.089.0025.001
RUA SEBASTIÃO RODRI-
GUES DUTRA, BAIRRO 
OURO NEGRO

Multa 100 UFM + R$ 0,17 centavos por 
metro quadrado do terreno

NOTIFICAÇÃO 
2247/2018

REGINALDO DAROLT 01.07.051.0212.001 RUA MAX DA ROCHA, 
BAIRRO SANTA LÍBERA

Multa 100 UFM + R$ 0,17 centavos por 
metro quadrado do terreno

NOTIFICAÇÃO 
2288/2018

JOSE ALTAIR TOPANOTTI 01.03.038.0398.001 RUA REDITÁRIO DE BONA, 
BAIRRO VILA LOURDES

Multa 100 UFM + R$ 0,17 centavos por 
metro quadrado do terreno

NOTIFICAÇÃO 
2313/2018

JHONATA DA SILVA MEDEIROS 01.07.048.0436.001 RUA ZULMA DE FATIMA 
SILVEIRA PEREIRA

Multa 100 UFM + R$ 0,17 centavos por 
metro quadrado do terreno

NOTIFICAÇÃO 
2291/2018

EDISSON FELISBERTO DA SILVA
Secretario de Planejamento.
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO  DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0152_2018 RP 0125- PMF-DOM

Publicação Nº 1838745

 Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0152/2018– PMF
Registro De Preços 0125/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Registro De Preços para aquisições futuras de luminárias e 
refletores de led para iluminação do parque da maçã. Retificação: 
Fica Retificado o item 5.2 letra “j” do edital.
ONDE-SE-LÊ: “O proponente deverá apresentar os seguintes En-
saios de Laboratório credenciado no INMETRO das Luminárias/
Refletores”
LEIA-SE: “j) O proponente deverá apresentar os seguintes Ensaios 
de Laboratório credenciado no INMETRO que contemplem os se-
guintes ensaios para as Luminárias”
“l) A proponente deve apresentar os Laudos, Testes, Relatórios de 
Ensaio ou documentos correlatos, emitidos por institutos creden-
ciados e acreditados pelo INMETRO que contemplem os seguintes 
ensaios para os Refletores”
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes: até as 09:00 horas do dia 27.12.2018, deverão ser entre-
gues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Novo edital: Pregão Presencial nº 0152A/2018 – PMF

Fraiburgo (SC), 17 de dezembro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO  DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0152_2018 RP 0125- PMF-DOM

Publicação Nº 1839048

 Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0152/2018– PMF
Registro De Preços 0125/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Registro De Preços para aquisições futuras de luminárias e 
refletores de led para iluminação do parque da maçã. Retificação: 
Fica Retificado o item 5.2 letra “j” do edital.
ONDE-SE-LÊ: “O proponente deverá apresentar os seguintes En-
saios de Laboratório credenciado no INMETRO das Luminárias/
Refletores”
LEIA-SE: “j) O proponente deverá apresentar os seguintes Ensaios 
de Laboratório credenciado no INMETRO que contemplem os se-
guintes ensaios para as Luminárias”
“l) A proponente deve apresentar os Laudos, Testes, Relatórios de 
Ensaio ou documentos correlatos, emitidos por institutos creden-
ciados e acreditados pelo INMETRO que contemplem os seguintes 
ensaios para os Refletores”
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes: até as 09:00 horas do dia 27.12.2018, deverão ser entre-
gues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 

Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Novo edital: Pregão Presencial nº 0152A/2018 – PMF

Fraiburgo (SC), 17 de dezembro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CV18PMF0002 - AFSC - HOSPITAL
Publicação Nº 1838274

CV18PMF0002
PA n° 4350/2018

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE CO-
LETIVA - AFSC, doravante denominada CONVENENTE.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.947.979/0001-74, com sede administrativa na Avenida Rio das 
Antas, nº. 185, nesta cidade de Fraiburgo, Estado de Santa Catari-
na, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora CLAU-
DETE GHELLER MATHIAS, doravante denominada CONCEDENTE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 10.496.741/0001-
69, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde e 
gestora do Fundo, a senhora IDIONE FANTINEL, brasileira, Secre-
tária da Saúde, portadora do RG n.º 2.664.533 SSP/SC e do CPF n.º 
701.327.479-87; e de outro lado a ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE 
DE SAÚDE COLETIVA – AFSC, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.757.127/0001-
52, com sede na Avenida João Marques Vieira, nº 975, bairro Cen-
tro, nesta cidade de Fraiburgo-SC, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Rafael Benincá, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 4.249.149 e do CPF nº 005.237.72963, residente e domiciliado 
na Rua das Flores, nº 415, no bairro Jardim das Hortênsias, nesta 
cidade de Fraiburgo-SC, denominada CONVENENTE, nos termos do 
Decreto municipal nº 0020/2007 e Resolução do CMS nº 009/2016, 
resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente convênio, me-
diante a estipulação das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Convênio tem por objeto, em consonância com 
o Plano de Trabalho apresentado, a transferência de recursos ao 
CONVENENTE para auxiliar no custeio de despesas de manutenção 
das atividades hospitalares, despesas operacionais dos serviços de 
saúde entre outros, para o atendimento de toda a população frai-
burguense.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1 – O CONCEDENTE se obriga a:

a) Repassar ao CONVENENTE o valor de R$ 699.900,00 (seiscentos 
e noventa e nove mil e novecentos reais), divididos em 03 parcelas 
mensais, no valor de R$ 233.300,00 (duzentos e trinta e três mil 
e trezentos reais), durante o período de janeiro a março/2019, 
mediante depósito na conta corrente de nº 23891-0, agência nº 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 985

1387-0, do Banco do Brasil de Fraiburgo, até o 10º (décimo) dia 
útil do mês;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados;

c) Realizar, a conta de dotações orçamentárias, as despesas neces-
sárias ao atendimento do objeto do presente Convênio;

d) Publicar o extrato do presente Convênio no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, nos termos da Lei nº 2034, de 09 
de dezembro de 2009 após homologação pela Câmara Municipal;

e) Exigir a Prestação de Contas dos valores, na medida em que 
forem recebidos, onde os pagamentos de liberação de cada parcela 
ficarão condicionados aprovação das baixas, meditante prestações 
de contas das parcelas anteriores;

f) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Con-
vênio através da Secretária Municipal de Saúde.

2.2 – O CONVENENTE se obriga a:

a) prestar atendimento integral a toda à população, que esponta-
neamente procurar a instituição, nas situações de urgência e emer-
gência, independentemente de encaminhamento médico do Pronto 
Atendimento;
b) prestar atendimento a toda à demanda encaminhada e/ou refe-
renciada pelo Pronto Atendimento e/ou unidades básicas de saúde 
do Município de Fraiburgo;
c) manter plantão médico necessário para atendimento aos usu-
ários;
d) não recusar atendimento;
e) manter o local em condições adequadas para o atendimento aos 
usuários;
f) garantir a realização de exames necessários para diagnóstico 
médico dos usuários, dentro de sua resolutividade;
g) atendimento digno à população, e tudo mais que se faça neces-
sário ao seu perfeito funcionamento;
h) aplicar os recursos recebidos nos objetivos conveniados descri-
tos na Cláusula Primeira;
i) movimentar os recursos na conta bancária específica e vinculada 
ao presente Convênio;
j) prestar contas segundo os artigos 44 a 46, da Resolução n° TC-
16/94, do TCE/SC e suas alterações;
k) recolher os valores porventura não empregados pela CONVE-
NENTE no objeto do Convênio na conta da CONCEDENTE;
l) assegurar à CONCEDENTE as condições necessárias ao acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução dos resultados do 
objeto deste Convênio;
m) apresentar mensalmente Relatório de Atendimentos;
n) observar as demais obrigações constantes neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
3.1 – O presente Convênio terá vigência de 1º de janeiro a 30 de 
março de 2018, podendo ser prorrogado nos termos do inc. II do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93 e com base no Prejulgado nº 1833 do 
TCE/SC, desde que a Administração ache conveniente e por se tra-
tar de serviço de saúde, considerado de natureza contínua, deven-
do ser cumprido as exigências documentais do art. 4º Do Decreto 
Municipal 0020/2007.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL DO CONVÊNIO
4.1 – O valor global a ser repassado pelo CONCEDENTE à CONVE-
NENTE será de R$ 699.900,00 (seiscentos e noventa e nove mil 
e novecentos reais), sendo que a liberação, na forma da Cláusula 
Segunda, item “a”, ficará condicionada ao ato homologatório expe-
dido pela Câmara Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
5.1 – O Município através do responsável pelo programa de governo 

ou ação deste Convênio, possui a prerrogativa legal de controlar a 
sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2019, nos 
seguintes elementos de despesa:
Órgão 08.00 – Secretaria de Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional 10.302.0008.2.032– Atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar

Elemento 3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
7.1 – A liberação dos recursos dar-se-á na forma dos artigos 14 e 
15 do Decreto nº 0020/2007.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A obrigatoriedade da CONVENENTE apresentar a prestação 
de contas dos recursos recebidos observará o disposto nos artigos 
21, 22 e 23 do Decreto nº 0020/2007.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONVÊNIO
9.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente Convênio, o ina-
dimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, especialmente 
quando constatadas as seguintes situações:

I – a utilização dos recursos em desacordo com o objeto do Convê-
nio e respectivo Plano de Trabalho;

II – a falta de apresentação da prestação de contas nos prazos 
estabelecidos.

Parágrafo Único – A rescisão do presente Convênio, na forma do 
disposto nesta Cláusula, enseja a instauração do Processo de To-
mada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
10.1 – Poderá ser instaurada Tomada de Contas Especial visando a 
apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano, no caso de irregularidade na Prestação de Contas do 
presente Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS
11.1 – O saldo não utilizado do valor do Convênio deverá ser devol-
vido pela CONVENENTE atualizado monetariamente, desde a data 
do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com 
a Fazenda Municipal integralmente à conta bancária do CONCE-
DENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO DAS PARCELAS 
DO CONVÊNIO
12.1 – A liberação das parcelas do Convênio poderão ser suspen-
sas nos casos previstos nos parágrafos do artigo 15 do Decreto nº 
0020/2007.

12.2 – A liberação das parcelas do Convênio poderá ser suspensa 
nos seguintes casos:
a) em que verificado desvio de finalidade na aplicação do valor 
do convênio, práticas atentatórias aos princípios fundamentais que 
regem a Administração Pública, seja no que tange às contratações 
ou aos demais atos praticados na execução do convênio;
b) em que verificado o descumprimento, pelo convenente, de qual-
quer cláusula ou condição do convênio;
c) será suspensa definitivamente na hipótese de rescisão deste 
convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PROIBIÇÕES
13.1 – É proibido à CONVENENTE repassar os recursos financeiros 
recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

13.2 – É vedado ainda:

- a realização de despesa a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

- a alteração do objeto do Convênio detalhada no Plano de Traba-
lho;

- a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

- a realização de despesa em data anterior ou posterior a vigência 
do presente Convênio;

- a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, Contribuição Provisória sobre Movimenta-
ção ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira – CPMF e manutenção de contas ativas;
- a transferência de recursos para igrejas e cultos religiosos;

- a realização de despesas com publicidade, ainda que de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA
14.1 – A minuta do presente Convênio foi aprovada pela Assessoria 
Jurídica deste Município, nos termos do parágrafo único do artigo 
38 da Lei nº 8.666/93, conforme visto abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO COMPETENTE
15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Fraiburgo, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Convê-
nio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Con-
vênio em 04 (quatro) vias de igual teor junto com duas testemu-
nhas a tudo presentes.

Fraiburgo(SC), 06 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ASSOCIAÇÃO FRAIB. DE SAÚDE COLETIVA 
– AFSC

Claudete Gheller Mathias – 
Prefeita Municipal Rafael Benincá – Presidente

Concedente Convenente

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Idione Fantinel – Gestora do FMS
Concedente TESTEMUNHAS: Procuradoria do Município

Decreto nº278 - 2018
Publicação Nº 1838271

DECRETO Nº 278, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

REVALIDA O DECRETO 093/2018, QUE APROVOU O DESMEMBRA-
MENTO DO TERRENO URBANO MATRICULADO SOB Nº 13.328, DE 
PROPRIEDADE DE TERESINHA GRIGOLETTO BALESTRIN, GREEN 
FORCE SOLUÇÕES EM AGRO NEGÓCIOS LTDA - ME.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica revalidado o Decreto nº 093 de 02 de maio de 2018, 
que aprovou o Desmembramento de 10.694,382m², matriculado 
sob nº 13.328, de Propriedade de Teresinha Grigoletto Balestrin, e 
de Green Force Soluções em Agro Negócios LTDA - ME, convalidan-
do todo o seu conteúdo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº279-2018
Publicação Nº 1839068

DECRETO Nº 279, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

ALTERA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DESTI-
NADA A MONITORAR E AVALIAR A PARCERIA PREVISTA NA LEI 
FEDERAL 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, COM A ASSOCIAÇÃO 
ATITUDE E VIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; especialmen-
te as que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n. 
13.019/2014 e suas alterações posteriores, em seus artigos 58 a 
60 e demais disposições legais aplicáveis.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
para monitorar e avaliar a parceria firmada entre a Administra-
ção Pública de Fraiburgo e Associação Atitude e Vida, em regime 
de mútua cooperação, para consecução de finalidades de inte-
resse público e recíproco, nos termos do Termo de Fomento n. 
0003/2017, sendo assim constituída:

I – Leonice Frarão– Ocupante de Cargo Efetivo técnica em admi-
nistração
II –Dulcinei Rudeck Bilibio– Ocupante de Cargo Efetivo de Assis-
tente Social

[...]

Art. 2º. A comissão de seleção terá por atribuições as contidas 
na Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, es-
pecialmente os artigos 58 a 60, e demais dispositivos legais apli-
cáveis, bem como as previsões contidas no Termo de Fomento n. 
0003/2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Decreto nº280 - 2018
Publicação Nº 1839071

DECRETO Nº 280, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 
16 da Lei 2392 de 06 de Dezembro de 2017;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2018 no valor de R$ 
100.000,00 ( cem mil reais), nas seguintes dotações:
12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura
12.04 – Departamento de Cultura
13.392.0032.2.072 – Manutenção das Festividades do Município
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (234) R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, de acordo com 
cada fonte de recursos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento e Inovação

PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO SME 001_2018
Publicação Nº 1839050

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Portaria SME n° 001/2018
“Autoriza o funcionamento da Educação Infantil do Centro de Edu-
cação Fraiburgo – CEFRAI”

TANIA DA SILVA FERREIRA, Secretária de Educação do Municí-
pio de Fraiburgo, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a Resolução do Conselho Municipal de Educação de Fraiburgo 
003/2017 a qual “Fixa normas para Educação Infantil no âmbito do 
Sistema Municipal de Ensino do Município de Fraiburgo”,

CONSIDERANDO, o Parecer do CME/ Fraiburgo – SC n° 001/2018 
o qual relata a vistoria realizada pelo Conselho Municipal de Edu-
cação no Centro de Educação Fraiburgo – CEFRAI na data de 
15/08/2018 e aprovado em reunião plenária deste colegiado na 
data de 12/12/2018,

RESOLVE:
ART. 1° De acordo com o Parecer do CME/ Fraiburgo – SC n° 
001/2018, aprovado em reunião na data de 12/12/018 fica autori-
zado o funcionamento da Educação Infantil no Centro de Educação 
Fraiburgo – CEFRAI, CNPJ 26.374.677/0001-83, situado na Avenida 
Campos Novos, s/n° CENTRO, Fraiburgo SC CEP 89580000, tendo 
como proprietárias as Senhoras Daniele Ribeiro e Helenice Ribeiro.

ART. 2° Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam 

obrigados a manter adequadas às normas que forem baixadas pe-
los Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da Lei n° 9394/1996.

ART. 3° É de responsabilidade do Conselho Municipal de Educação 
de Fraiburgo supervisionar os estabelecimentos de ensino da Edu-
cação Infantil privadas e zelar pelo fiel cumprimento das obriga-
ções assumidas em decorrência desta Portaria.

ART. 4° De acordo com a Resolução do Conselho Municipal de Edu-
cação 003/2017, em seu Art. 27, esta Portaria terá validade de 3 
(três) anos a contar da data da publicação em Diário Oficial.

ART. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2018
Tania da Silva Ferreira
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Portaria nº 26302018
Publicação Nº 1838663

PORTARIA Nº 2630, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março 2018 e 
Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 696/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCIELE CAMPOLIM, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.766.919-90, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 15 de de-
zembro de 2018 até 31 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2018, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 
2562 de 13 de dezembro de 2018.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 26312018
Publicação Nº 1839056

PORTARIA Nº 2631, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Exonera Servidor Público Municipal.
A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 001/2018, do 
Departamento de Cultura;
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RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora MIRTES APARECIDA ENDRIGO, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 656.557.539-87, nomeada 
no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 26322018
Publicação Nº 1839058

PORTARIA Nº 2632, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora MIRLEY CARLOTTO MON-
TENEGRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 060.962.509-
80, nomeada no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 17 de dezem-
bro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de dezembro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 989

Garopaba

Prefeitura

ATO 004 - DIVULGA GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018
Publicação Nº 1837711

ATO 004/PS/005/2018
Processo Seletivo Simplificado – Prova Objetiva – 2018
Auxiliar de manutenção e conservação
Edital 005/2018
Questão A B C D
01 X
02 x
03 x
04 x
05 x
06 x
07 x
08 x
09 x
10 x
11 x
12 x
13 x
14 x
15 x
16 x
17 x
18 x
19 x
20 x

Processo Seletivo Simplificado – Prova Objetiva – 2018
Auxiliar de serviços gerais
Edital 005/2018
Questão A B C D
01 X
02 x
03 x
04 x
05 x
06 x
07 X
08 x
09 X
10 x
11 x
12 x
13 x
14 x
15 x
16 x
17 x
18 X
19 x
20 X

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Ato no DOM/SC em 18/12/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL025/2018
Publicação Nº 1838626

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X do arti-
go 24 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posterio-
res alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo nº: 131/2018; DL n°: 025/2018; Contratado: RUBENS 
SASAKI; CPF: 019.409.429-42; Objeto: Locação de uma sala co-
mercial com área de 45,80m², situada na Rua 30 de dezembro, 
356 - bairro Centro, de propriedade do senhor Rubens Sasaki, para 
uso da Secretaria de Fazenda; Valor Total: R$ 28.800,00 (vinte 
e oito mil reais e oitocentos centavos). Data da Homologação: 
14/12/2018.
Garopaba - SC, 17 de dezembro de 2018.

DECRETO Nº 309/2018
Publicação Nº 1838389

DECRETO N.º 309, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE HORARIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Código Tributário Municipal e demais legislação 
vigente,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Horário Especial de Funcionamento na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social nos dias 20, 21, 26, 27 e 
28 de dezembro de 2018, com horário de atendimento das 08:00 
as 12:00 horas.

Art. 2º. Os demais serviços da Secretaria Municipal de Assistência 
Social CRAS e CREAS, vão funcionar com expediente normal, das 
08h00min as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 310/2018
Publicação Nº 1838707

DECRETO N.º 310, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
23.218,33 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
23.218,33 (vinte e três mil, duzentos e dezoito reais e trinta e três 
centavos) no Orçamento vigente:
07.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 23.218,33
12.365.00282.027 - Manutenção da Educação Infantil - PRÉ-
-ESCOLAR 23.218,33

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.021,14

3.3.90.0.1.01.000000 Aplicações Diretas 18.197,19

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 
23.218,33 (vinte e três mil, duzentos e dezoito reais e trinta e três 
centavos), correrão por conta da anulação da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
07.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 23.218,33
12.365.00282.027 - Manutenção da Educação Infantil - PRÉ-
-ESCOLAR 23.218,33

3.1.90.0.1.01.000000 Aplicações Diretas 23.218,33

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 311/2018
Publicação Nº 1838708

DECRETO N.º 311, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
25.439,00 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
25.439,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais), 
no orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 25.439,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 25.439,00
3.3.90.0.2.14.000070 - Aplicações Diretas 25.439,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 25.439,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais), 
correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 312/2018
Publicação Nº 1838710

DECRETO N.º 312, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
11.034,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
11.034,00 (onze mil, trinta e quatro reais) no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11.034,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 11.034,00
3.3.90.0.2.14.000070 - Aplicações Diretas 11.034,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 
11.034,00 (onze mil, trinta e quatro reais), correrão por conta da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11.034,00
10301252.077 - Manutenção da Atenção Básica 11.034,00
4.4.90.0.2.14.000070 - Aplicações Diretas 11.034,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 313/2018
Publicação Nº 1838711

DECRETO N.º 313, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
100.000,00 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 100.000,00

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 100.000,00
15.452.00312.049 - Manutenção dos Serviços de Limpe-
za Publica 100.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), correrão por conta do excesso de 

arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N° 1516/2018
Publicação Nº 1838727

PORTARIA N.º 1516, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A RENÚNCIA DO(A) SENHOR(A) JUCIARA DOS 
SANTOS DE SOUZA DAS FUNÇÕES DE CONSELHEIRA TUTELAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal 1.533, de 02 de junho de 2011,

RESOLVE,
Art. 1º. Acolher a RENÚNCIA do(a) Senhor(a) JUCIARA DOS SAN-
TOS DE SOUZA, CPF nº 459.437.610-04, das funções de Conselhei-
ro Tutelar em 13/12/2018.

Art. 2º. Declarar a vacância da função acima especificada, na forma 
prevista no Inciso I, Art. 36, da Lei Municipal nº 1.533/2011.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 13/12/2018.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N° 1517/2018
Publicação Nº 1838728

PORTARIA N.º 1517, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO ELEITO PARA A COM-
POSIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE GAROPABA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Municipal n.º 1.533 de 02 de junho de 2011 e alte-
rações,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.533 de 02 
de junho de 2011, o(a) Senhor(a) CLAUDIA CRISTINA DE OLI-
VEIRA, CPF n. 054.588.029-77, candidato(a) classificada(a) como 
1ª Suplente através de Processo Eletivo (Edital 01/2015), para a 
Função Pública de Conselheiro(a) Tutelar, a ser empossado(a) em 
18/12/2018, como membro do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do município de Garopaba.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de dezembro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 18/12/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

ATA REUNIÃO - AUXÍLIO TRANSPORTE
Publicação Nº 1838067

Ata reunião

Auxílio Transporte - Lei Municipal n. 2.030/2018

Reuniu-se no dia 17 de dezembro de 2018 a Comissão Permanente instituída pela Portaria nº 55/2018, tendo sido registrada a presença dos 
membros Pamela Casagrande, Elaine Holz e Ana Cláudia Pionhevicz, os membros presentes realizaram a explanação sobre o lançamento 
do novo edital para concessão de benefício de auxílio transporte para o exercício de 2019 e também colocou-se em pauta a prestação de 
contas dos recursos repassados aos usuários em 2018, tendo como decisão:

Conforme artigo 6º § 1º da Lei nº 2030 de 2018, os usuários deverão apresentar trimestralmente atestado de frequência, certidão nega-
tiva de débitos municipais e declaração firmada pela empresa de fretamento contratada pelo beneficiário que comprove não haver débitos 
originados da prestação do serviço.

Diante do exposto, segue a lista final de beneficiários do auxílio transporte instituído pela Lei Municipal 2030/2018, conforme edital nº 
002/2018, a comprovar os documentos supracitados, que deverão ser entregues até a data de 21/12/18 (sexta-feira), das 08:00 as 14:00 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Avenida Celso Ramos, 1614, Centro (sede da Prefeitura).

Inscrito Percentual (%)

Nº inscrição Nome 100% 75% 50% 25% Indeferido

9 Almir Sales Leandro X

41 Amanda Boeing Thomsen X

16 Anabelli Velozo X

19 Anderson Nagel X

26 Bruna Alessandra da Silva X

13 Bruna Heloise Alves X

12 Camila Campigotto X

29 Daniel Franco Chimanowski X

3 Diego FellipeTondorf X

1 Elaine Dyane Holz X

32 Elaine Moreira Leithold X

35 Eloysa Boeing Reinert X

25 Evelyn Cristine Tobler X

28 Everton Cristian Bonadeu X

38 Felipe Buttke X

31 Gabriela Marian X

22 Gabryel Fellipe Olenka Carneiro X

5 Giliane Lisboa dos Santos X

15 Gustavo Pabst Bruns X

20 Iuri Venson X

7 Ivanalize Sara Rocha Siqueira X

21 Joana Zimerman X

42 Kaliane Destra de Oliveira X

4 Karine Hernaski X

27 Katia da Silva Guilherme Fiuza X

30 Keila Maria Cardoso Indeferido

8 Klaus Eduardo Lennertz Indeferido

33 Lais Eduarda Domingos X

36 Larissa Louise Baldissarelli X
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24 Leticia Raimondi X

37 Marcos Henrique da Cruz Machado X

2 Maria Eduarda Cordeiro X

23 Matheus Francisco Umlauf X

40 Matheus Hattenhauer Nunes X

34 Patricia David X

17 Silviana da Silva X

11 Stephanie Evelyn Caniatto da Silva X

10 Tairine Aparecida Fiuza X

14 Vanessa França Hillesheim X

18 Vilmar Tobler Junior X

39 Yohan Felipe dos Santos X

6 Zilma Cardoso Souza X

Garuva, 17 de dezembro de 2018.
Assinaturas
Representante UGE Secretaria de Educação e Cultura Secretaria de Desenvolvimento Social

DECRETO N° 245/2018
Publicação Nº 1837202

DECRETO N° 245 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente o art. 6°, inciso II da Lei nº 2019, de 05/12/2017.
DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais), no orçamento 
do Município de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:
04.002.0004.0122.1006.2014 Man do Dep de Licitações e Compras 3390 01.00.00 R$ 1.850,00
07.001.0013.0392.1011.2022 Manutenção do Setor de Cultura 3390 01.00.00 R$ 5.000,00

Art. 2º – Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:
04.002.0004.0122.1006.2014 Man do Dep de Licitações e Compras 3190 01.00.00 R$ 1.850,00
07.001.0013.0392.1011.2022 Manutenção do Setor de Cultura 4490 01.00.00 R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

LEI Nº 2104/2018 REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 1839343

LEI Nº 2104 DE 13 DE OUTUBRO DE 2018
“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a estimar a receita e fixar a despesa para o exercício de 2019, e dá outras providências”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei:

ART. 1º - O orçamento do município de Garuva para o exercício financeiro de 2019, estima à receita total da Prefeitura e Fundos Municipais 
em R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais).

ART. 2º - O orçamento da Câmara, Prefeitura e Fundos Municipais para o exercício de 2019 estima a receita e fixa a Despesa em R$ 
65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais).

§ 1º - A receita da Prefeitura e Fundos serão realizadas mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.
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1. - RECEITAS CORRENTES R$ 65.000.000,00
1.1 - Receitas Tributárias R$ 9.234.000,00
1.2 - Receitas de Contribuições R$ 1.295.000,00
1.3 - Receitas Patrimoniais R$ 382.500,00
1.4 - Receitas Agropecuárias R$ 0,00
1.5 - Receitas de Serviços R$ 2.205.000,00
1.6 - Transferências Correntes R$ 57.725.600,00
1.7 - Outras Receitas Correntes R$ 363.000,00
1.8 - (-) Deduções da receita corrente R$ - 6.205.100,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL R$ 0,00
2.1 - Operações de Crédito R$ 0,00
2.2 - Alienação de Bens R$ 0,00
2.3 - Transferências de Capital R$ 0,00

TOTAL R$ 65.000.000,00

§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, funcional-programática e natureza econômica.

ART. 3º - Integram a estrutura orçamentária do município os seguintes órgãos:
1 CÂMARA DE VEREADORES R$ 2.100.000,00

2 GABINETE DO PREFEITO R$ 2.038.496,85

3 PROCURADORIA GERAL R$ 552.416,25

4 SECR. MUN. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS R$ 5.557.780,36

6 SECR. MUN. DESENV. ECONÔMICO, ESPORTE E TURISMO R$ 764.954,48

7 SECR. MUN. EDUCAÇÃO E CULTURA R$ 24.659.611,88

9 SECR. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO R$ 1.290.003,21

11 SECR. MUN. ESTRATÉGIAS RURAIS E INFRAESTRUTURA R$ 6.380.359,45

12 SECR. MUN. SANEAMENTO AMBIENTAL R$ 4.194.370,61

13 FUNDO MUN. AGRICULTURA R$ 564.520,00

14 FUNDO MUN. SAÚDE R$ 16.062.291,36

15 FUNDO MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL R$ 568.795,55

16 FUNDO INFANCIA E ADOLESCÊNCIA R$ 13.000,00

17 FUNDO MUN. HABITAÇÃO R$ 41.200,00

18 FUNDO MUN. MEIO AMBIENTE R$ 200,00

19 FUNDO REEQUIP BOMBEIROS R$ 72.000,00

20 FUNDO ESPECIAL HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIA R$ 40.000,00

SOMA R$ 64.900.000,00

ART. 4º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
Reserva de Contingência R$ 100.000,00

§ 1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o disposto 
no art. 5º item III da Lei 101/2000.

§ 2º - Não se efetivando até o dia 15/12/2019 os riscos fiscais relacionados aos eventos abaixo relacionados, ou se efetivando a cobrança 
da dívida ativa de acordo com o previsto no Orçamento da Receita, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da 
execução orçamentária, desde que o orçamento para 2019 tenha reservado recursos para:
I - Processo de desapropriação;
II - Interpéries;
III - Fatos não previstos em execução de obras e serviços e campanhas de saúde; ou
IV - Dívidas judiciais.

ART. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, ati-
vidade ou operações especiais, através de Decreto obedecidos os pressupostos legais desta Lei.

ART. 6º – O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares para o 
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orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometido até o limite de:
I – 15% (quinze por cento) por excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – 30% (trinta por cento) por anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas autorizados através de Lei 
específica;
III – 30% (trinta por cento) por superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Não ficaram sujeitos aos limites máximos determinados pelo inciso III deste artigo os valores decorrentes da homologação 
de procedimentos licitatórios cujo certame ocorreu no exercício de 2018 e em que o prazo recursal impeça o seu empenhamento ainda no 
mesmo exercício.

ART. 7º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária 
oriundos de transferências voluntárias da União, Estado, operações de crédito, alienação de ativos e outros, só serão executadas ou uti-
lizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1 º - A operação do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4320/1964 será realizado em cada fonte de recursos 
identificados nos orçamentos da receita e despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exi-
gência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º - O Controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, 
conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ART. 8º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, após apro-
vação de lei específica.

ART. 9º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

ART. 10 – Durante o exercício de 2019, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prio-
rizados nesta Lei, após aprovação de lei específica incluindo as fontes das referidas operações de créditos.

ART. 11 – Fica o executivo municipal autorizado a firmar convênio com o Governo Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta, após aprovação de Lei específica.

ART. 12 - Esta Lei entrará em vigor durante o exercício de 2019, a partir de 1° de janeiro.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO TEC DE ENFERMAGEM - CLASSIFICAÇÃO FINAL - 14.2018
Publicação Nº 1837829

CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO
EDITAL - Nº 014/2018
Classificação: Nome Prova Teórica Certificado Total
01 Joselei Maciel de Lima 7,60 2,00 9,60
02 Elenice Rosa de Ramos 6,40 - 6,40
03 Lidiane Pereira 6,00 - 6,00
04 Keisy Miriane Prestes 6,00 - 6,00
05 Micheli Cristina Souza de Amorim 5,60 - 5,60
06 Zenir Wisniewski Fernandes 5,20 - 5,20
07 Ivo Natair Grein Ramos 5,20 - 5,20
08 Jocimara Michele Funk Ramos 5,20 - 5,20
09 Débora Camila Fiuza 5,20 - 5,20
Desclassificado(a) Lidiane Silva Cordeiro 4,80 - -
Desclassificado(a) Ariane Fernandes de Freitas 4,80 - -
Desclassificado(a) Ronaldo de Souza 4,80 - -
Desclassificado(a) Priscila Alves de Oliveira Lazzaretti 4,80 - -
Desclassificado(a) Sonara Jadiane de Souza 4,80 - -
Desclassificado(a) Ariana Jeguer da Silva Martins 4,80 2,00 -
Desclassificado(a) Ana Paula Galvão S Machado 4,80 - -
Desclassificado(a) Maria Aparecida Santiago 4,40 - -
Desclassificado(a) Marcia Rosane Nikoski 4,40 - -
Desclassificado(a) Luciana de Fátima Santos Costa 4,40 - -
Desclassificado(a) Viviane Kowalczuk 4,40 - -
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Desclassificado(a) Claudio Luis Machado 4,40 - -
Desclassificado(a) Joelma Gonçalves 4,00 - -
Desclassificado(a) Simone Celestina W Pinto 4,00 - -
Desclassificado(a) Camila da Silva Ocker 4,00 - -
Desclassificado(a) Ademir de Jesus Diaz 3,60 - -
Desclassificado(a) Santa Izabel da Silva 3,60 - -
Desclassificado(a) Andrea Cristina A do E. S. Oliveira 3,60 - -
Desclassificado(a) Diego Fernandes Ribeiro 3,20 - -
Desclassificado(a) Fabio Luis e Souza 3,20 - -
Desclassificado(a) Ana Maria da Silva 3,20 - -
Desclassificado(a) Janielson Conceição Aguiar 3,20 - -
Desclassificado(a) Susane Ozelami Cciamani 2,80 - -
Desclassificado(a) Janice Simões de Oliveira Feldhaus 2,80 - -
Desclassificado(a) Vera Lúcia da Silva Capelet 2,80 - -
Desclassificado(a) Luciléa Fátima Barra 2,00 - -

Garuva, 17 de Dezembro de 2018.
Renata Aparecida Trevisan
Presidente da Comissão
Portaria 206/2018
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 5.721, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837092

PORTARIA Nº 5.721, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPENSA CONTRATADOS EM CARATER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, a pedido, os servidores abaixo especificados, 
conforme segue:

NOME DEMISSÃO CARGO

VERONICA XAVIER DA COSTA 05/11/2018 TECNICO ENFERMAGEM

CLAUDEMIR ANTONIO DA SILVA 01/11/2018 MOTORISTA AMBULAN-
CIA

CLEITON AQUILES MASSOTTI 21/11/2018 ZELADOR

PRISCILA VON KNOBLAUCH 26/11/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.
ESP.8 ACT

FERNANDA AUGUSTA DA MOTTA 
CABRAL CARON 03/11/2018 MEDICO GERAL COM.

PSF

ISABEL MARTINS DESCHAMPS 29/11/2018 MEDICO GERAL COM.
PSF

Art. 2º Dispensar, em razão do término do contrato, os servidores 
abaixo especificados, conforme segue:

NOME DEMISSÃO CARGO

PAULA PASQUALI 29/11/2018 PROFESSOR SUPORTE 
4 ACT

ANDRE EZIDIO SANTOS 05/11/2018 DENTISTA ESF

CARLOS ALBERTO MARCONDES 09/11/2018 DENTISTA ESF

LEONARDO HECKERT 04/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

LUCAS GABRIEL DA SILVA 
CASAGRANDE 23/11/2018 AGENTE SERV. GERAIS

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de novembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.536, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837241

DECRETO Nº 8.536, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL PARA PRO-
FISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA O 
ANO LETIVO DE 2019.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72, e com 
fundamento na Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo indicados para compor 
a Comissão do Processo Seletivo de Caráter Temporário e Emer-
gencial para profissionais da Secretaria Municipal de Educação para 
o ano letivo de 2019:

I- RAQUEL ROSE DA CUNHA - Representante da Diretoria-Geral de 
Gestão de Pessoas;
II- ROSEMERI MOSER MELATO - Representante do Ensino Funda-
mental;
III- SILVIA RAQUEL SCHREIBER BONIATI - Representante da Edu-
cação Especial;
IV- RAQUEL BERNARDES CORREA- Representante da Educação 
Infantil;
V - KELLI CRISTINE SILVA SANTOS - Representante do Sindicato 
dos Trabalhadores no Serviço Público de Gaspar - SINTRASPUG.

Art. 2º A presidência da Comissão será exercida pela servidora 
Silvia Raquel Schreiber Boniati.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.538, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838730

DECRETO Nº 8.538, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, incisos 
V e VI,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do Gabi-
nete do Prefeito e Vice Prefeito:
Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 03 Diretoria de Comunicação
Função: 04 Administração
Subfunção: 131 Comunicação Social
Programa: 0005 Manutenção da Diretoria de Comunicação
Atividade: 2020 Manutenção da Comunicação
Dotação: 315 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 5.300,00

Art. 2º Ficam suplementados, por Excesso de Arrecadação, nos 
valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:
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Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 176 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 36.945,99

Programa: 0011 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar
Atividade: 1207 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar
Dotação: 325 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 81.934,12

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gaspar, 14 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.540, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838732

DECRETO Nº 8.540, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.937, de 28 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos das dotações constan-
tes do orçamento da Administração Direta:

Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 04 Administração
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 2022 Manutenção da Secretaria da Fazenda e Gestão Adminis-
trativa
Dotação: 266 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferência a 
instituições privadas sem fins lucrativos R$85.000,00

Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 05 Cultura
Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural
Programa: 0008 Gestão da área da cultura
Atividade: 2026 Manut.,Ampl.Centro Cult., Arq. Hist.Bibliotecas e Museu
Dotação: 76 3.3.71.00.00.00.00.00 Transferências a 
Consórcios Públicos R$34.500,00

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suplemen-
tados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do 
orçamento vigente da Administração Direta:
Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0026 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2138 Ampliar, Manter e Equipar as Ações de Média e Alta 
Complexidade

Dotação: 122 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 85.000,00

Dotação: 50 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 34.500,00

Art. 3º Fica anulado o seguinte saldo da dotação constante do or-
çamento da Secretaria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 185 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$200.000,00

Art. 4º Por conta da anulação do artigo anterior fica criado o crédi-
to especial, no valor indicado, no orçamento vigente da Secretaria 
de Educação:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação de Ensino Infantil
Atividade: 2038 Ampliação e Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 4.4.50.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 200.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 14 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.541, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838733

DECRETO Nº 8.541, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, inciso 
II,
DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes 
do orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto:

Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Atividade: 2116 Ampliação e Manutenção da Rede de Água, Esgoto e 
Drenagem
Dotação: 24 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 1.873.285,89

Dotação: 25 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 1.126.714,11

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suple-
mentados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações 
do orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto:
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Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Atividade: 2116 Ampliação e Manutenção da Rede de Água, Esgoto e 
Drenagem
Dotação: 27 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 1.873.285,89

Dotação: 26 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 1.126.714,11

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 CONTRATO Nº SAF-
142/2018

Publicação Nº 1837204

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 CONTRATO Nº SAF-142/2018
VENCTO.: 31/12/2018. Tomada de Preços nº.: 11/2018. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência até 25/02/2019, do contrato que 
tem por objeto a construção de muro de arrimo da Escola Feran-
dino Dagnoni. CONTRATADA: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA 
EIRELI ME (22.853.624/0001-94).
Gaspar/SC, 17 de agosto de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-
88/2017

Publicação Nº 1837510

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-88/2017
Concorrência nº.: 03/2017. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência até 23/04/2019 do contrato para construção Escola 
Olímpio Moretto. CONTRATADA: POLI CONSTRUÇÕES EIRELI 
(04.888.617/0001-46). Gaspar, 17/12/2018. KLEBER EDSON WA-
N-DALL | Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1838967

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
• EXTRATO CONTRATOS / 2018
=======================================
Número do contrato: 17/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
16/2018
Data vigência: 17/12/2018
Data vencimento: 31/01/2019
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA SÃO NICOLAU LTDA – CNPJ: 20.919.407/0001-24.
Objeto: O contrato tem por objeto a contratação de serviços de 
caminhão pipa para abastecimento do reservatório de água potável 
da Estação de Tratamento de Água – ETA IV Valor: R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais).
=======================================

Gaspar (SC), em 17 de dezembro de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5.716, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837084

PORTARIA Nº 5.716, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA CLORY MARI EGSTER COS-
SER.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora CLORY MARI EGSTER COSSER, inscrita 
no CPF sob o nº 037.378.729-45, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Especializados III, lotada com 40 horas sema-
nais na Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, à 
disposição na Secretaria de Municipal de Educação, a partir de 21 
de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 21 de novembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.717, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837086

PORTARIA Nº 5.717, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
COLOCA À DISPOSIÇÃO O SERVIDOR JONATHAN AVELINO FLO-
RIANO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar o servidor JONATHAN AVELINO FLORIANO, ins-
crito no CPF sob o nº 057.408.699-43, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Máquinas, lotado com 40 horas semanais na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, à disposição na 
Superintendência do Belchior, a partir de 22 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 22 de novembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.718, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837087

PORTARIA Nº 5.718, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 3.839, de 19 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 06/2017, da Secretaria 
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unicipal de Educação, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

ANTONINA BENEVENUTTI 04/10/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ODETE BURIGO 04/10/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

DIRCEU SILVINO DA CUNHA 01/10/2018 ZELADOR

Art. 2º Nomear o servidor abaixo relacionado, conforme classifi-
cação no Edital do Processo Seletivo nº 09/2018, da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

JOSIANE PINO FAGUNDES 03/10/2018 PROFESSOR DOC-I-8

Art. 3º Nomear a servidora abaixo relacionada, conforme classi-
ficação no Edital do Processo Seletivo nº 07/2018, da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, conforme segue:

NOME ADMISSÃO CARGO
MARIA DE FATIMA APARECI-
DA DOS SANTOS 11/10/2018 AGENTE SERV. GERAIS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de outubro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.719, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837089

PORTARIA Nº 5.719, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPENSA CONTRATADOS EM CARATER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, a pedido, os servidores abaixo especificados, 
conforme segue:
NOME DEMISSÃO CARGO

ANGELA MARIA SIMAO BORGES 31/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM

BRUNO JASSEK DE OLIVEIRA 16/10/2018 DENTISTA ESF

DAVI RIBEIRO DE SOUSA 15/10/2018 ZELADOR

DEISE MARA KNISS DA CUNHA 19/10/2018 MERENDEIRA/SERVEN-
TE

EDINEIA TAQUES 22/10/2018 MERENDEIRA/SERVEN-
TE

MARIELA FELZKE 02/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM

Art. 2º Dispensar, em razão do término do contrato, os servidores 
abaixo especificados, conforme segue:

NOME DEMISSÃO CARGO

DANIELA REI GONCALVES 
AZEVEDO 29/10/2018 PROFESSOR DOC-III-I

DARIANE RIBEIRO BORGES 29/10/2018 PROFESSOR DOC-III-8

EDERSON TEZZA 29/10/2018 PROFESSOR DOC-I-8

LEANDRO ALVES LIMA 23/10/2018 PROFESSOR DOC-I-4

SUZANE PINHEIRO 29/10/2018 PROFESSOR DOC-III-8

VALDIRENE DA SILVA SOUZA 29/10/2018 PROFESSOR DOC-III-4

VANDERLEIA DA SILVA 23/10/2018 PROFESSOR DOC-I-8

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de outubro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.720, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837091

PORTARIA Nº 5.720, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 3.839, de 19 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 07/2018, da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

RONALDO PAULO SABEL 01/11/2018 AGENTE SERV. GERAIS

NERILDE DOS SANTOS 12/11/2018 AGENTE SERV. GERAIS

Art. 2º Nomear a servidora abaixo relacionada, conforme classi-
ficação no Edital do Processo Seletivo nº 02/2018, da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

RENATA AGUIAR RAMOS 03/12/2018 ANALISTA EM GESTÃO 
PÚBLICA

Art. 3º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 02/2018, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

VINICIUS LIEDTKE GARCIA 03/12/2018 ENGENHEIRO CIVIL

HALAN JONAS MORES 03/12/2018 ENGENHEIRO CIVIL

JENNIFER SUZANA WITT 03/12/2018 ENGENHEIRO CIVIL

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de novembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.723, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838734

PORTARIA Nº 5.723, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
SUBSTITUI MEMBRO DAS COMISSÕES INSTITUÍDAS PELAS POR-
TARIAS Nº 5.626/2018 E Nº 5.627/2018, DESIGNADAS PARA APU-
RAR RESPONSABILIDADE DE EMPRESAS.

FELIPE JULIANO BRAZ, Secretário da Fazenda e Gestão Administra-
tiva do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no cumpri-
mento dos deveres e atribuições estabelecidos na Lei n° 8.666/93,
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RESOLVE:
Art. 1º Fica designada, a partir de 17 de dezembro de 2018, a servi-
dora DANIELA ZOMER BECKER, para substituir a servidora Daniela 
Barkhofen, como presidente das Comissões abaixo especificadas:

I. Comissão instituída pela Portaria nº 5.626, de 26 de setembro de 
2018, para apurar a responsabilidade de empresa por inexecução 
parcial da Ata de Registro de Preços nº 35/2017;
II. Comissão instituída pela Portaria nº 5.627, de 26 de setembro 
de 2018, para apurar a responsabilidade de empresa por inexecu-
ção parcial do Contrato nº SAF 87/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de dezembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
FELIPE JULIANO BRAZ
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 5.724, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838735

PORTARIA Nº 5.724, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

SUBSTITUI MEMBRO DAS COMISSÕES INSTITUÍDAS PELAS 
PORTARIAS Nº 5.671/2018, Nº 5.672/2018, Nº 5.459/2018, Nº 
5.400/2018, DESIGNADAS PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE 
EMPRESAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada, a partir de 17 de dezembro de 2018, a servi-
dora DANIELA ZOMER BECKER, para substituir a servidora Daniela 
Barkhofen, como presidente das Comissões abaixo especificadas:

I. Comissão instituída pela Portaria nº 5.671, de 30 de outubro de 
2018, para apurar a responsabilidade de empresa por inexecução 
parcial do Contrato nº SAF 37/2014; e
II. Comissão instituída pela Portaria nº 5.672, de 30 de outubro de 
2018, para apurar a responsabilidade de empresa por inexecução 
parcial do Contrato nº SAF 115/2017.

Art. 2º Fica designada a servidora DANIELA ZOMER BECKER, para 
substituir a servidora Daniela Barkhofen, como membro das Comis-
sões abaixo especificadas:

I. Comissão instituída pela Portaria nº 5.459, de 27 de abril de 
2018, para apurar a responsabilidade de empresa no processo lici-
tatório TP 10/2017, lançado pelo Município de Gaspar/SC; e
II. Comissão instituída pela Portaria nº 5.400, de 07 de março de 
2018, para apurar a responsabilidade de empresa por inexecução 
parcial do Contrato nº SAF 37/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de dezembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.725, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1839118

PORTARIA Nº 5.725, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DOS SERVI-
DORES G.S. DA S., E E.S. DA S.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito 
ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos 
artigos 173 e seguintes da Lei Municipal n. 1.305 de 09 de outubro 
de 1991, e
Considerando o teor do memorando nº 002/2018, da Superinten-
dência de Trânsito,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar a responsabilidade dos servidores G.S. da S., matrícula 
5381, ocupante do cargo de Pedreiro, e de E.S. da S., matricula 
6802, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, em decor-
rência dos fatos delineados no memorando nº 002/2018 da Supe-
rintendência de Trânsito.
Art. 2º O processo administrativo disciplinar será conduzido pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos servidores Dulcinéia Santos, Elizabeth 
Otiquir Junges, e Luis Cesar Hening, sob a presidência da primeira.
Art. 3° Caso comprovada a ocorrência dos fatos denunciados, es-
tarão os servidores sujeitos à penalização, com fundamento no 
artigo 146, incisos I, III e IV, e no artigo 147, inciso IV, ambos da 
Lei Municipal n. 1.305 de 09 de outubro de 1991.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.
Art. 5º Os servidores designados para participar da Comissão ficam 
dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de pro-
vas em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837094

PORTARIA Nº 5.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 3.839, de 19 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, conforme classi-
ficação no Edital do Processo Seletivo nº 07/2017, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

JOHANNA KOCH SCHMITZ 18/10/2018 DENTISTA ESF

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 02/2018, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:
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NOME ADMISSÃO CARGO
GRAZIELLY CRISTINY 
ZERMIANI REBELO 15/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM

JULIANA BALOTIN 
MATTOS 11/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM

MARIELA FELZKE 03/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM
RICARDO BEZERRA DE 
OLIVEIRA 10/10/2018 TECNICO ENFERMAGEM

Art. 3º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 07/2018, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:

NOME ADMISSÃO CARGO
ELIANE TEREZINHA DE 
ANDRADE CORREA 18/10/2018 AGENTE SERV. GERAIS

FABIANO TILLMANN 15/10/2018 AGENTE SERV. GERAIS

Art. 4º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme clas-
sificação no Edital do Processo Seletivo nº 12/2018, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue:

NOME ADMISSÃO CARGO
ISABEL MARTINS DES-
CHAMPS 11/10/2018 Medico Geral Com.PSF

MARIA CAROLINA ALBINO 
PATINO 19/10/2018 Medico Geral Com.PSF

RENATA BAYER BATTIS-
TOTTI 15/10/2018 Medico Geral Com.PSF

ANDRESSA ANDRADE 
PEREIRA 03/10/2018 TECNICO EM HIGIENE 

DENTAL

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º de outubro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.728, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837097

PORTARIA Nº 5.728, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei Municipal nº 3.839, de 19 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classificação no Edital do Processo Seletivo nº 07/2017, da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

CRISTINE NEVES BEZ 01/11/2018 DENTISTA ESF

CARLOS RENATO SOARES 12/11/2018 DENTISTA ESF

STEPHANI DE BRITO AUGUSTO 06/11/2018 MED.GINECOLOGISTA

MARJORIE SIEBEN 01/11/2018 ENFERMEIRO(A)

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classificação no Edital do Processo Seletivo nº 02/2018, da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:
NOME ADMISSÃO CARGO

HELMA HENKELS 01/11/2018 TECNICO ENFERMAGEM

ANGELA MARIA SIMAO BORGES 01/11/2018 TECNICO ENFERMAGEM

CLAUDEMIR ANTONIO DA SILVA 02/11/2018 TECNICO ENFERMAGEM

VERONICA XAVIER DA COSTA 06/11/2018 TECNICO ENFERMAGEM

Art. 3º Nomear os servidores abaixo relacionados, conforme classificação no Edital do Processo Seletivo nº 12/2018, da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme segue:

NOME ADMISSÃO CARGO

JAMILLE SALDANHA PEREIRA 01/11/2018 ASSISTENTE SOCIAL

PAULA EDUARDA CORREA 01/11/2018 ASSISTENTE SOCIAL

GABRIELA JANAINA CHIARELO OLIVEIRA AMARAL 05/11/2018 TERAPEUTA OCUPACIONAL

CRISTIANO EBERT 01/11/2018 MEDICO GERAL COM.PSF

NATALIA YUMI SHIROZU SOARES 21/11/2018 MEDICO GERAL COM.PSF

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de novembro de 2018.

Gaspar, 10 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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PORTARIA RH 180/2018
Publicação Nº 1838990

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 180/2018

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) LUIZ BOETTGER, ocupante do cargo efetivo de Opera-
dor de Máquina, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao período aquisitivo de 05/10/2003 a 14/10/2008, de-
vendo folgar a partir de 19/03/2019 a 16/06/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 03 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 181/2018
Publicação Nº 1838982

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 181/2018

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) LUIZ BOETTGER, ocupante do cargo efetivo de Opera-
dor de Máquina, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao período aquisitivo de 15/10/2008 a 02/12/2013, de-
vendo folgar a partir de 17/06/2019 a 14/09/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 03 de dezembro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO CM - 019/2018 
Publicação Nº 1838629

EXTRATO CONTRATO CM - 019/2018
Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE VEREADORES DE GAS-
PAR e COMPETI CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO EM TECNOLO-
GIA E SISTEMA DE GESTÃO LTDA, representados pelos signatários 
abaixo, resolvem celebrar o CONTRATO CM 019/2018, nos seguin-
tes termos:
Cláusula 1ª – Constitui objeto deste contrato a prestação, pela 
CONTRATADA, de serviços de cessão do sistema de votação para 
as eleições “Vereador Mirim 2018”.
Cláusula 2ª – Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
Cláusula 3ª – A vigência contrato estende-se até 31/12/2018.
E por acharem assim compromissadas, as partes assinam este ins-
trumento em duas vias de igual teor e forma.
Gaspar (SC), em 23 de novembro de 2018.
CÂMARA DE VEREADORES
Silvio Cleffi
Presidente
COMPETI CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO EM TECNOLOGIA E 
SISTEMA DE GESTÃO LTDA
Gilson da Silva

RESOLUÇÃO Nº 99/2018
Publicação Nº 1838114

RESOLUÇÃO Nº 99/2018
AUTORIZA GASTOS COM PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU A SERVI-
DORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso 
de suas atribuições contidas no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica;
CONSIDERANDO a independência entre os Poderes da União es-
tabelecida no artigo 2º da Constituição da República Federativa 
do Brasil e, com isto, independente é o orçamento e a gestão 

financeira da Edilidade em relação ao Executivo Municipal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública, como um todo, se 
estrutura em órgãos e servidores, e que as ações desta Edilidade 
não são efetivadas de forma diferente, necessitando de boa e efi-
ciente estrutura;
CONSIDERANDO a necessidade de manter os servidores atualiza-
dos em cultura e conhecimentos em sua área de atuação diante da 
Administração, e por isto a real importância em incentivar o ser-
vidor público municipal a buscar pelas atualizações possíveis para 
assegurar que os trabalhos desta Câmara de Vereadores mante-
nham-se simétricos à dinamicidade das alterações que emanam 
diariamente da sociedade;
CONSIDERANDO o respeito aos limites com gastos da espécie e 
que não comprometam outras ações do Poder Legislativo;
CONSIDERANDO a necessidade de efetivamente levar ao público a 
qualidade dos trabalhos desempenhados pelo Legislativo, em res-
peito ao princípio da eficiência, expresso no artigo 37, caput, da 
Carta da República, e artigo 80 da Lei Orgânica do Município de 
Gaspar;
CONSIDERANDO haver previsão legal nos instrumentos orçamen-
tários (PPA/LDO/LOA), em dotar o quadro de Servidores de cursos, 
palestras e afins ao desenvolvimento de suas atividades;
CONSIDERANDO as diretrizes existentes na Casa sobre o incentivo 
e possibilidade de oferecer pós-graduação aos servidores do Le-
gislativo através da Lei Municipal n.º 3.036/2008 e Resolução n.º 
13/2005;
CONSIDERANDO o Ofício Interno nº 258/2018 e documentos ane-
xos;
CONSIDERANDO que Camila Sutil Nunes da Silva é servidora ocu-
pante de cargo de provimento efetivo nesta Casa Legislativa, que 
desempenha suas atribuições/funções como Assistente Administra-
tiva;
RESOLVE:
Art. 1º A Câmara de Vereadores de Gaspar fica autorizada a qui-
tar, integralmente, o curso de pós-graduação lato sensu denomi-
nado MBA em Gestão Pública, ofertado pela instituição Cruzeiro do 
Sul, conforme documentação anexa, a ser cursado pela Servidora 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1005

Camila Sutil Nunes da Silva, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Assistente Administrativa.
Art. 2º Os valores mensais referentes às mensalidades serão credi-
tados em folha, cabendo à servidora efetivar os pagamentos junto 
à instituição identificada no artigo 1º desta Resolução, com conse-
quente comprovação mensal à Edilidade das quitações efetuadas, 
sendo 8 (oito) parcelas no valor de até R$ 243,60,00 (duzentos e 
quarenta e três reais e sessenta centavos), bem com uma taxa de 
matrícula no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais).
Art. 3º Após a conclusão dessa pós-graduação, a partir da quitação 
da última mensalidade, a Servidora beneficiada deverá permane-
cer no quadro de pessoal desta Casa Legislativa durante o mesmo 
período de duração da pós-graduação.
Parágrafo único. Entende-se como duração da pós-graduação o 
número de meses e respectivas mensalidades fixadas e cobradas 
pela instituidora e coordenadora do referido curso.
Art. 4º A Servidora beneficiado devolverá aos cofres públicos todo 
o valor desembolsado pela Edilidade na pós-graduação, corrigido 
monetariamente:
I - caso a Servidora não concluir o referido curso, por culpa sua, 
salvo motivos de força maior;
II - caso a Servidora não comprovar a quitação mensal com as 
instituições citadas no artigo 1º desta Resolução;
III - caso a Servidora não permanecer nos quadros desta Edilidade 
pelo mesmo tempo que durou a pós-graduação, sendo que, neste 
caso, o cálculo se fará pro rata, ou seja, a quantidade de tempo 
que faltará para completar o período do artigo 3º será a quantida-
de de mensalidades pagas a devolver, em valores corrigidos.
Art. 5º A Servidora deverá assinar o termo de compromisso, nos 
moldes do Anexo I da Resolução n.º 13/2005 que juntamente com 
a Lei Municipal n.º 3.036/2008, autoriza o programa de bolsa para 
pós-graduação nesta Casa de Leis.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Resolução serão su-
portadas pelo orçamento vigente desta Edilidade: Unidade: 01 Câ-
mara Municipal de Gaspar; Função: 01 - Legislativia; Subfunção: 
031 - Ação Legislativa; Programa: 001 Manutenção do Processo 

Legislativo; Ação: 2010 - Treinamento e Desenvolvimento de Pes-
soal - Dotação: 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pes-
soas Físicas.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gaspar (SC), em 14 de dezembro de 2018.

Mesa Diretora
Silvio Cleffi
Presidente

Roberto Procópio de Souza
Vice-Presidente

Mariluci Deschamps Rosa
1ª Secretária

Evandro Carlos Andrietti
2º Secretário

Resolução n.º 99/2018

ANEXO I
(conforme determina a Resolução n.º 13/2005)

TERMO DE COMPROMISSO

Camila Sutil Nunes da Silva, servidora do quadro efetivo desta Edi-
lidade, empossada no cargo de Assistente Administrativa, expressa 
sua concordância aos exatos termos da Resolução n.º 26/2011, 
principalmente quanto à possibilidade de devolução ao erário pú-
blico dos valores por este despendidos, corrigidos monetariamen-
te. Também, desde já, compromete-se a trazer ao Legislativo todas 
as informações sobre quaisquer mudanças que houver no curso, 
durante a realização do mesmo, e que possam gerar alterações 
quanto à autorização via Resolução da Casa de Leis. Nada mais, 
firma o presente termo de compromisso.

Gaspar (SC), 13 de dezembro de 2018.

CAMILA SUTIL NUNES DA SILVA
Assistente Administrativa

Samae - gaSPar

EXTRATO CONTRATO 17/2018  - SAMAE
Publicação Nº 1839125

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• EXTRATO CONTRATOS / 2018

===================================================================
Número do contrato: 17/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018
Data vigência: 17/12/2018
Data vencimento: 31/01/2019
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Contratado: SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA SÃO NICOLAU LTDA – CNPJ: 20.919.407/0001-24.
Objeto: O contrato tem por objeto a contratação de serviços de caminhão pipa para abastecimento do reservatório de água potável da 
Estação de Tratamento de Água – ETA IV Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
===================================================================

Gaspar (SC), em 17 de dezembro de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1006

Governador Celso Ramos

Prefeitura

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 86/2018
Publicação Nº 1838816

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 86/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AM-
PLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/01/2019 até ás
10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 08/01/2019 ás10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 14 de Dezembro de 2018.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração
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Grão Pará

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N. 27-2018 - 
COMBUSTIVEL 2019

Publicação Nº 1838585

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 59/2018
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 27/2018-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O EXERCÍCIO DE 
2019 PARA O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC. Data e Horário de 
Abertura: 09/01/2019, às 14h. Local: Secretaria Municipal de AD-
MINISTRAÇÃO E FAZENDA, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Mu-
nicipal. Demais informações pelo telefone (48) 3652-1177, com a 
Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 17 de dezembro de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 1838552

JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa IDA KARMERS 
MANOEL possui valores em haver do Município de Grão-Pará, den-
tro dos valores de que trata este dispositivo; e que o Município 
está em mora nos pagamentos pelos produtos/serviços fornecidos, 
serviço este que vai ao encontro do interesse público primário do 
Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora 
da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: IDA KARMERS MANOEL
Ordem de pagamento nº 5575/2018

Valor: R$ 1.730,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 11 de dezembro de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 1838640

JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas pos-
teriores alterações, considerando que JEF SUPERMERCADO LTDA 
ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará, estando 
o Município em mora com suas obrigações; considerando que o 
fornecimento de gêneros alimentícios revela-se de suma impor-
tância para o preparo da merenda nas Escolas da Rede Municipal 
de Ensino; considerando que o fornecimento ficará sobrestado até 
efetivo pagamento dos valores em atraso; levando em conta que 
o pagamento desses débitos vai ao encontro do interesse público 
primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento des-
ses débitos fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: JEF SUPERMERCADO LTDA ME

Ordens de Pagamento nº 3256, 3440, 3584, 3594, 3734, 3736, 
3791, 3792, 3928, 4268, 4240, 4241, 4245, 4526, 4527 e 4639/2018

Valor: R$ 7.897,27

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 17 de dezembro de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 09/2018 - RESULTADO
Publicação Nº 1839044

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GRAVATAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 09/2018
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1

O MUNICÍPIO DE GRAVATAL TORNA PÚBLICO que encontra-se disponível no site www.concursosss1.com.br, no Mural da Secretaria Municipal de Edu-
cação e da Prefeitura Municipal de Gravatal EDITAL QUE DIVULGA RESULTADO DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
PRELIMINAR. Maiores informações e Edital na íntegra, poderão ser obtidos nos sites www.concursosss1.com.br e www.gravatal.sc.gov.br. Gravatal, 17 de 
dezembro de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal

RESULTADO EDITAL 009/2018
Publicação Nº 1837974

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GRAVATAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 09/2018
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1

O MUNICÍPIO DE GRAVATAL TORNA PÚBLICO que encontra-se disponível no site www.concursosss1.com.br, no Mural da Secretaria Municipal de Edu-
cação e da Prefeitura Municipal de Gravatal EDITAL QUE DIVULGA RESULTADO DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
PRELIMINAR. Maiores informações e Edital na íntegra, poderão ser obtidos nos sites www.concursosss1.com.br e www.gravatal.sc.gov.br. Gravatal, 17 de 
dezembro de 2018.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal

http://www.concursosss1.com.br
http://www.concursosss1.com.br
http://www.gravatal.sc.gov.br
http://www.concursosss1.com.br
http://www.concursosss1.com.br
http://www.gravatal.sc.gov.br
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS ADITIVOS AD07.18- CONTRATO Nº 
06.2015.DOCX

Publicação Nº 1837504

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018
Aditivo Nº ..... : Ad07/18Cont06/15 - Contrato Nº: 06/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: EDITORA POSITIVO LTDA
Valor ............ : 289.340,80 (duzentos e oitenta e nove mil trezen-
tos e quarenta reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ENSINO APRENDE
BRASIL( ENSINO FUNDAMENTAL I(1º AO 5º ANO)E ENSINO
FUNDAMENTAL II(6º AO 9º ANO)) P/ 2015,CONTENDO LIVRO
DIDÁTICO INTEGRADO,PORTAL APRENDE BRASIL,ASSESSORIA
PEDAGÓGICA,SIMEB-SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIO-
NAL DO BRASIL E O HÁBILE-SISTEMA DE AVALIAÇÃO POSITIVO, 
SERÁ  PARA 698 ALUNOS- ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MU-
NICIPAL.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS ADITIVOS PRORROGAÇÃO CONTRATOS 
10.2016, 16.2015 E 10.2017  FMS.DOCX

Publicação Nº 1837245

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad04/18Cont10/17 - Contrato Nº: 10/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENT
Valor ............ : 14.175,00 (quatorze mil cento e setenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS,
PARA CÓPIAS E IMPRESSÕES EM DIVERSOS SETORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018
Aditivo Nº ..... : Ad04/18Cont16/15 - Contrato Nº: 16/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SAO LUCAS
Valor ............ : 1.069.326,60 (um milhão sessenta e nove mil tre-
zentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO E SOBRE AVISO NA AREA DA
SAUDE PARA O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE
GUARACIABA/SC, PARA O ANO 2019.
-----------------------------------------------------------------------------

Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018
Aditivo Nº ..... : Ad04/18Cont10/16 - Contrato Nº: 10/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARACI
Valor ............ : 131.877,24 (cento e trinta e um mil oitocentos e 
setenta e sete reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 
EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, 
DESTINADO AOS PACIENTES DO MUNCIPIO DE GUARACIABA SC
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, CONFORME DELIBERAÇÃO
180/CIB/2015 e OFÍCIO N° 142/2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018

EXTRATOS ADITIVOS PRORROGAÇÃO CONTRATOS 
16.2017, 10.2018  FMAS.DOCX

Publicação Nº 1837298

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/18Cont10/18 - Contrato Nº: 10/2018
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: WALDOMIRO TRANTENMULLER
Valor ............ : 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADO NA COMUNIDA-
DE DE LINHA OURO VERDE, A SER UTILIZADO PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COM AS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) NA
COMUNIDADE DE OURO VERDE E COMUNIDADES ARREDORES.
TAMBÉM SERÁ UTILIZADO PARA O DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES COM AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELOS CRAS (CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) NAS ATIVIDADES 
PAIF.
-----------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018
Aditivo Nº ..... : Ad02/18Cont16/17 - Contrato Nº: 16/2017
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: SIMONETTI PILLAR E CIA LTDA - ME
Valor ............ : 15.344,60 (quinze mil trezentos e quarenta e qua-
tro reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
ABRIGAMENTO DO IDOSO JOSÉ CARLOS DE SOUZA, EM
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INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA, CONFORME AUTOS N°
0900159-09.2016.8.24.0067.
-----------------------------------------------------------------------------
Guaraciaba, 17 de Dezembro de 2018

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 126.18  AQUISIÇÃO 
PEÇAS MOTONIVELADORA VOLVO 710A.DOC

Publicação Nº 1837959

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº126/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigen-
tes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório 
nº 156/18, Edital de Pregão Presencial Nº 126/18, Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS (PLACAS EMBREAGEM, DISCOS EMBREAGEM, 
RETENTORES, ANÉIS, REBITES E JUNTAS) PARA REPOSIÇÃO NO 
SISTEMA DE EMBREAGEM DA MOTONIVELADORA VOLVO 710A; 
recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 04/01/19; a 
abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 04/01/19, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:00h 
às 13:00h, e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 17 de dezembro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 127.18  AQUISIÇÃO 
PEÇAS E SERVIÇOS CONSERTO CAMINHÃOMERCEDEZ 
PLACA LZR 8937.DOC

Publicação Nº 1837963

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº127/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 157/18, Edital de Pregão Presencial Nº 127/18, Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DA CAI-
XA DE CÂMBIO DO CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1513, PLACAS 
LZR8937, ANO 1981, CHASSI 34500812549034.; recebimento de 
propostas até às 10:00 horas do dia 04/01/19; a abertura do Edital 
será às 10:00 horas do dia 04/01/19, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:00h às 13:00h, e 
no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 17 de dezembro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 220/2018 - PMG
Publicação Nº 1837198

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial nº 220/2018 – PMG
Processo Licitatório: 220/2018 – PMG
Tipo: Menor preço global

Objeto: Contratação de sistema informatizado de gestão pública, com instalação, migração, treinamento, implantação, manutenção, garan-
tia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico, conforme Termo de Referência, para a Administração Direta e Indireta 
do município de Guaramirim (SC).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Luiz Antonio Chiodini, no uso de suas atribui-
ções, faz saber a todos a REABERTURA da sessão pública do Pregão supramencionado, para a data de 18 DE DEZEMBRO DE 2018, ÀS 9H, 
na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Guaramirim, conforme item 2.1, “b”, do Edital.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 17 de dezembro de 2019.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

DECRETO Nº. 1018/2018
Publicação Nº 1837572

DECRETO N°. 1018/2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 38.420,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 38.420,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte reais), a ser incluído no orçamento 
Municipal, a saber:

13 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
001 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
0008.0244.0009.2065 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social.
331900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 29.120,00

19 - Fundação Cultural de Guaramirim
001 - Fundação Cultural de Guaramirim
0013.0391.0010.2096 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal e Arquivo Histórico
331900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 9.300,00
TOTAL .............................  R$ 38.420,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm da anulação das dotações abaixo relacionadas:

13 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
001 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
0008.0244.0009.2065 – Man. das Atividades da Secretaria de Assistência Social.
333900000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 27.000,00
333910000000000 – Apl. Direta Decorrente de Op. entre Órgãos, Fundos e Entidades

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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01000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 2.000,00
344900000000000 - Aplicações Diretas
01000000 - Recursos Ordinários ...............  R$ 120,00

19 - Fundação Cultural de Guaramirim
001 - Fundação Cultural de Guaramirim
0013.0391.0010.2096 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal e Arquivo Histórico
333900000000000 - Aplicações diretas
01000000 - Recursos Ordinários .................  R$ 9.300,00
TOTAL ................................  R$ 38.420,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de dezembro de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

ERRATA I: CREDENCIAMENTO Nº 70/2018 – FMS
Publicação Nº 1837768

ERRATA I:
CREDENCIAMENTO Nº 70/2018 – FMS

A Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC) torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do CREDENCIAMENTO UNI-
VERSAL DE LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, NO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

1. ALTERAÇÃO DE ELEMENTOS DO EDITAL E DO TERMO DE REFERÊNCIA
Alteração do item 3.4 e 13.1 do Edital e item 4 do Termo de Referência.
2. ALTERAÇÃO DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
Entrega da documentação a partir de 07 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.270-000, no Setor de Licitações, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou 
pelo site https:/guaramirim.atende.net ou pelo telefone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 18 de dezembro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 235/2018 PMG
Publicação Nº 1837886

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2018 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 226/2018- PMG
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM(SC)
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 226/2018 PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: POSTO DE GASOLINA MAIOCHI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º. 83.539.395/0001-22 com sede na Rua 28 de Agosto, n.º 
1598, bairro centro, em Guaramirim/SC.

Vigência: Início: 17/12/2018 Término: 16/12/2019
Fornecedor: 76325 - POSTO DE GASOLINA MAIOCHI LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 175000 LITRO ÓLEO DIESEL S-10 SHELL 3,1400 549.500,00
Total R$549.500,00

https://guaramirim.atende.net
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Guaramirim (SC), 17 de dezembro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2018 - FMAS
Publicação Nº 1839141

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2018 - FMAS
Processo de Licitação: 18/2017 - FMAS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA OS SERVIÇOS DE OFICINEIROS SÓCIO-CULTURAIS PARA ATENDER 
AS POLÍTICAS ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: ENRICK TAVARES BARCAROLO 04747883932, inscrita no CNPJ sob o nº 15.521.757/0001-06, estabelecida na Rua Donaldo 
Gehring, nº 145, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-470.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do termo de credenciamento;

Data da Vigência: Início 01/01/2019 Término 31/12/2019

Guaramirim (SC), 17 de dezembro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 26/2017
Publicação Nº 1838628

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO CONTRATO 26/2017- PMG
Processo de Licitação: 25/2017 - PMG
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de material e mão de ora, para 
pavimentação asfáltica em rua do município de Guaramirim/SC, ATRAVÉS DE REPASSE MCIDADES – PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, 
POR MEIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.574.370/0001-20, estabelecida na Rodovia SC 495, 2.034.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) O prazo de execução da obra se estende até o dia 27 de dezembro de 2018.
b) O prazo de vigência do Contrato Original se estende até o dia 10 de fevereiro de 2019.

Data da Assinatura: 17/12/2018 Vigência 10/02/2019.

GUARAMIRIM (SC), 17/12/2018
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 94/2018 – FMS
Publicação Nº 1837341

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 94/2018 – FMS
Processo Licitatório nº 67/2018 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, 
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Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratado: D. FORMIGA CLINICA DE OLHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.769.151/0001-62 e 
Inscrição Estadual Isenta, estabelecida na Rua Abdon Batista, nº 47, bairro Centro, CEP: 89.201-010.
Data da Assinatura: 12/12/2018 Vigência: 31/12/2019

Guaramirim (SC), 17 de dezembro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 451/2018
Publicação Nº 1838315

PORTARIA N°. 451/2018
Nomear a Comissão de Avaliação e Monitoramento do Processo de Chamamento Público nº. 06/2018/FIA.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros abaico relacionados para comporem a Comissão de Avaliação e Monitoramento do Processo de Chamamento 
Público nº. 06/2018/FIA, submetido a lei federal nº. 13.019/2018:

I - Simone Regina de Freitas Sueira;
II - Caroline Lutz;
III - Francisco Olczik.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de dezembro de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 452/2018
Publicação Nº 1838938

PORTARIA N°. 452/2018
Nomeia os membros responsáveis pelo procedimento e fiscalização das parcerias com recursos do Fundo Municipal da Infância e Adoles-
cência (FIA), submetidas as disposições da Lei Federal nº. 13.019/14.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados, como responsáveis pelo procedimento e fiscalização das parcerias firmadas em 2019, com 
recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FIA), submetidas as disposições da Lei Federal nº. 13.019/14:

I - Gestor da Parceria – Patrícia Varela da Silva;
II - Técnico Parecerista – Regiane Kalita Kupas;
III - Comissão de Seleção:
a) Eliane Medeiros;
b) Luci Teresinha Marloch;
c) Michelle Bettoni Hambus.

IV - Comissão de Avaliação e Monitoramento:
a) Simone Regina de Freitas Sueira;
b) Caroline Lutz;
c) Francisco Olczyk.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de dezembro de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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REVOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2018- FMS
Publicação Nº 1838305

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 57/2018- FMS
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE HEMATOLOGIA.

REVOGAÇÃO

Considerando a solicitação da secretaria quanto ao desinteresse na continuidade da presente inexigibilidade de licitação.

Considerando que a especialidade de hematologia está inclusa no novo credenciamento de pessoas jurídicas para consultas médicas espe-
cializadas, tendo em vista a centralização das especialidades em um único processo.

E considerando ainda o disposto na Súmula 473 do STF, in verbis:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

REVOGO a presente inexigibilidade de licitação.

Guaramirim (SC), 17 de dezembro de 2018.

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
Luiz Antonio Chiodini
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - 17 12 18
Publicação Nº 1837953

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 41/2017.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 25/2017 – TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2017.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL.
CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Coleta, transporte e Destinação Final de Lixo de 01 de janeiro de 2019 até 31 
de dezembro de 2019.
VALOR TOTAL R$ 265.224,00

Guarujá do Sul, SC, 17 de dezembro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 06/2018.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL.
CONTRATADO: HOTEL OMEGA LTDA ME.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel Sala do Terminal Rodoviário de 01 de janeiro de 2019 até 
31 de dezembro de 2019, com reajuste ( IGMP Índice acumulado nos últimos 12 meses – 9.6940% ) .
VALOR TOTAL R$ 18.132,72

Guarujá do Sul, SC, 17 de dezembro de 2018.
Claudio Junior Weschenfelder,
Prefeito Municipal
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 222 / 2018
Publicação Nº 1837588

DECRETO N. 222/2018
INSTITUI PONTO FACULTATIVO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que todos os Municípios da região da AMOSC, e as repartições públicas da esfera do governo do Estado de Santa Catarina, 
instituíram ponto facultativo em face das datas festivas de final de ano e da economicidade do erário;

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído Ponto Facultativo, nas repartições públicas do Município de Guatambu, no dia 24 de dezembro de 2018 (segunda 
feira), retornando às atividades normais, na quarta feira dia 26 de dezembro de 2018, assim como, no dia 31 de dezembro de 2018 (segunda 
feira), retornando às atividades normais, na quarta feira dia 02 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guatambu, SC, 17 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 223 / 2018
Publicação Nº 1837993

DECRETO N. 223/2018 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre exoneração de cargo temporário e da outras providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e, de conformidade com o disposto no artigo 72;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora:
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA DATA

Marines Aparecida da Rosa Agente Comunitário de Saúde 40h 13/12/2018

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 13/12/2018;
Art. 3º Revogam-se as disposições e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu, 17 dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 224 / 2018
Publicação Nº 1837994

DECRETO N. 224/2018 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre exoneração de cargo temporário e da outras providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e, de conformidade com o disposto no artigo 72;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora:
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA DATA

Vanise Dal Piva Farmacêutica 40h 17/12/2018
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação;
Art. 3º Revogam-se as disposições e contrário.

Registre e Publique-se.
Guatambu, 17 dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÕES 228/2018
Publicação Nº 1837612

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 228/2018
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 144/2018 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS INFLÁVEIS E NÃO INFLÁVEIS, INCLUINDO MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DESMONTAGEM, PARA EVENTO A SER REALIZADO 
NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2018” NATAL DA CRIANÇA”NO MUNICIPIO DE GUATAMBU-LOCAL SEDE DOS VETERANOS.
Contratada: INES CLOTILDE CATTANI
Valor: R$ 2.012,00(dois mil reais e doze centavos).
Fundamento: Inciso V do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.

Guatambu, 14 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 97 / 2018
Publicação Nº 1837990

PORTARIA N. 97/2018 DO MÊS DEZEMBRO DE 2018.

“Concede férias a servidores que menciona e dá outras providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com os incisos IV e XXIV do artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
de 12 de Fevereiro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias a servidores relacionados abaixo:
Nome Função Período Aquisitivo Período de Gozo Retorno

Adriana Killian de Paula Agente Comunitário de Saúde 15/05/2017 à 14/05/2018 17/12/2018 à 15/01/2019 16/01/2019

Clarice Agostini Agente Comunitário de Saúde 15/05/2017 à 14/05/2018 17/12/2018 à 15/01/2019 16/01/2019

Giserian Cristina Ferreira Agente Comunitário de Saúde 15/05/2017 à 14/05/2018 17/12/2018 à 15/01/2019 16/01/2019

Graziela Mazzarolo Agente Comunitário de Saúde 15/05/2017 à 14/05/2018 17/12/2018 à 15/01/2019 16/01/2019

Marcia Alves de Macena Agente Comunitário de Saúde 15/05/2017 à 14/05/2018 17/12/2018 à 15/01/2019 16/01/2019

Vera Justina Mari Fratin Assistente Administrativo 05/02/2017 à 04/02/2018 17/12/2018 à 31/12/2018 01/01/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
Registre e Publique-se
Guatambu, 17 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 228/2018
Publicação Nº 1837940

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O Município de Guatambu, SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que está retificando edital na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL registro de preço, de acordo com a Lei 10.520/ demais normas aplicáveis.
Pregão Presencial RP n. 66/2018
Tipo: Menor preço unitário.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustível tipo gasolina comum, óleo diesel e óleo S10 para abastecimento dos 
veículos, caminhões e máquinas da frota de veículos do município para o exercício de 2019.

Entrega dos Envelopes: até às 08:15 horas do dia 02/01/2019.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 02/01/2019.
Onde lê-se:
Processo Administrativo n.228/2018.
Pregão Presencial para Registro de Preços n.66/2018.
Leia-se:
Processo Administrativo n.229/2018.
Pregão Presencial para Registro de Preços n.66/2018.

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.
Guatambu, SC, 17 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3965/2018
Publicação Nº 1839037

 DECRETO Nº. 3.965/2018.
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA REGULAMENTADO PELO EDITAL Nº. 039/2018/
SMECE.

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Edital nº. 039/2018/SMECE.

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do Concurso de Ampliação de Carga Horária regulamentado pelo Edital nº. 039/2018/SMECE, 
conforme relação constante do Anexo Único do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 17 de dezembro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

ANEXO ÚNICO DECRETO Nº 3.965/2018.

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA – EDITAL 039/2018/SMECE

Cargo: Professor de Educação Infantil
Nº de 
Proto-
colo

Nome do servidor Lotação Turno Carga 
Horária

Opções para Ampliação de Carga Critério de 
Desempate

Ampliação de Carga 
Horária
Resultado Final1ª 2ª 3ª

03 Leila Cezar da Silva
GEM Nossa 
Senhora de 
Fátima

Matutino 20h
EBM Cruz e 
Sousa
(vespertino)

EBM Estação 
Luzerna
(vespertino)

CME Peque-
no Príncipe
(vespertino)

-
Indeferido com base 
no Parecer Jurídico 
nº 0295/2018.

Cargo: Professor de Anos Iniciais
Nº de 
Proto-
colo

Nome do 
servidor Lotação Turno Carga 

Horária

Opções para Ampliação de Carga
Critério de Desempate

Ampliação de 
Carga Horária
Resultado Final1ª 2ª 3ª

01 Silvana Maria 
Mussuline

EBM Cruz e 
Sousa

Ves-
perti-
no

20h
CME Pequeno 
Príncipe (matu-
tino)

- - Licenciatura Plena -

05 Michele Deola EBM Esta-
ção Luzerna

Ves-
perti-
no

20h
CME Pequeno 
Príncipe (matu-
tino)

- -

*Pós Graduação - Especialização;
* Licenciatura Plena;
* Tempo de serviço no Magisté-
rio Público Municipal – 04 anos, 
09 meses e 25 dias.

-

06 Lenir Terezi-
nha Begnini

GEM Prof. 
Adolfo 
Becker

Ves-
perti-
no

20h
CME Pequeno 
Príncipe (matu-
tino)

- -

*Pós Graduação - Especialização;
* Licenciatura Plena;
* Tempo de serviço no Magisté-
rio Público Municipal – 04 anos, 
10 meses e 01 dia.

CME Pequeno 
Príncipe
(Matutino)

02
Adriana Maria 
da Silva Xa-
vier Bernardi

CME Peque-
no Príncipe

Matu-
tino 20h

CME Pequeno 
Príncipe
(vespertino)

GEM Nossa 
Senhora de 
Fátima
(vespertino)

ERM Prof. 
Alcino Fer-
nandes
(vespertino)

-
CME Pequeno 
Príncipe
(vespertino)

04 Marizete 
Comaretto

GEM 
Professor 
Adolfo 
Becker

Matu-
tino 20h

GEM Nossa Se-
nhora de Fátima
(vespertino)

CME Pequeno 
Príncipe
(vespertino)

- -

GEM Nossa 
Senhora de 
Fátima
(vespertino)

Herval d’Oeste, 17 de dezembro de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
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PORTARIA Nº 1334/2018
Publicação Nº 1839070

PORTARIA Nº 1334/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor ADRIANO BA-
RETTA MANDRYK (MATRÍCULA 2875), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de ARQUITETO URBANISTA, Nível - 12, Referência - 
D, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de dezem-
bro de 2016 e 20 de dezembro de 2017, para serem usufruídas a 
partir de 14 de dezembro de 2018 a 12 de janeiro de 2019, confor-
me dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1335/2018
Publicação Nº 1839073

PORTARIA Nº 1335/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 513/2018, a servidora LUCIVANI APARECIDA 
GALVAN CAMARGO (MATRÍCULA 2853), ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, 
Referência - D, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
30 de agosto de 2016 e 29 de agosto de 2017, para serem gozadas 
a partir de 17 de dezembro de 2018 a 28 de dezembro de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1336/2018
Publicação Nº 1839076

PORTARIA Nº 1336/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1216/2018, a servidora CRISTIANE LISBOA LE-
OLATTO (MATRÍCULA 2705), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência - D, 40 horas 

semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 11 de abril de 2017 e 17 
de abril de 2018, para serem gozadas a partir de 17 de dezembro 
de 2018 a 05 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1337/2018
Publicação Nº 1839083

PORTARIA Nº 1337/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1088/2018, a servidora MARISTELA PEDROSO 
DOS SANTOS (MATRÍCULA 2684), ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência - A, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 29 de novembro 
de 2016 e 30 de novembro de 2017, para serem gozadas a partir 
de 17 de dezembro de 2018 a 05 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1338/2018
Publicação Nº 1839106

PORTARIA Nº 1338/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1132/2018, a servidora TANIA MARIA SCHNEI-
DER (MATRÍCULA 4046), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Monitor Social, Nível – 4/2, Referência - A, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 15 de dezembro de 2016 e 15 de 
dezembro de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de dezembro 
de 2018 a 05 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1339/2018
Publicação Nº 1839110

PORTARIA Nº 1339/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor MARCOS HI-
TOSHI YAMADA (MATRÍCULA 4145), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de BIOLÓGO, Nível – 12/1, Referência - A, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 21 de junho de 2017 e 20 
de junho de 2018, para serem usufruídas a partir de 17 de dezem-
bro de 2018 a 15 de janeiro de 2019, conforme dispõe o art. 94 da 
Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1340/2018
Publicação Nº 1839113

PORTARIA Nº 1340/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor LUCAS WI-
LIAN DA SILVA SEGUNDO (MATRÍCULA 4122), ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 11 
de abril de 2017 e 11 de abril de 2018, para serem usufruídas a 
partir de 17 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019, confor-
me dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1341/2018
Publicação Nº 1839318

PORTARIA Nº 1341/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO, por prazo indeterminado em decorrên-
cia de limitação de capacidade física à atividade laborativa inerente 

ao cargo de carreira, com base na recomendação médico-pericial, 
com fundamento no art. 33 da Lei Complementar nº 281/2011, à 
servidora FRANCIELE ZAGO (MATRÍCULA 2793), ocupante do car-
go de provimento efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, Nível - 8, 
Referência - D, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011.
A servidora passará a atuar na Secretaria Municipal de Saúde, jun-
to ao TFD – Tratamento Fora de Domicílio, conforme Ofício Nº 
151/2018 da Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1342/2018
Publicação Nº 1839322

PORTARIA Nº 1342/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos 
termos do art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servido-
ra FRANCIELE ZAGO (MATRÍCULA 2793), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, Nível - 8, Re-
ferência - D, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 
de agosto de 2015 e 18 de agosto de 2017, para serem gozadas a 
partir de 17 de dezembro de 2018 a 09 de janeiro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1343/2018
Publicação Nº 1839323

PORTARIA Nº 1343/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 536/2018, ao servidor DOUGLAS GONÇALVES 
(MATRÍCULA 4014), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência - A, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 30 de setembro de 2016 e 29 de 
setembro de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de dezembro 
de 2018 a 05 de janeiro de 2019.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 17 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1344/2018
Publicação Nº 1839331

PORTARIA Nº 1344/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora SOLIDEIA 
MARIA DA SILVA (MATRÍCULA 65), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Refe-
rência - G, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 
de agosto de 2015 e 18 de agosto de 2016, para serem gozadas 
a partir de 18 de dezembro de 2018 a 29 de dezembro de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 18 de dezembro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 338/2018
Publicação Nº 1839038

PORTARIA Nº 338, 13 DE DEZEMBRO DE 2018
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA FÁTIMA FONTANA GONZATTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Mu-
nicipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da Servidora, entregue ao Setor de Pessoal em 14 
de novembro de 2018; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora FÁTIMA FONTANA GONZATTO, ocu-
pante do cargo efetivo de Supervisora Escolar – Nível 5 – Referên-
cia D, Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Elton Luiz Gonzatto - Esposo, de conformidade com o atestado 
médico do Dr. Róger Polo – CRM SC 19367.

Art. 2º. O período de afastamento é de 18 (dezoito) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 03.12.2018 a 
20.12.2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de dezembro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 13 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 339/2018
Publicação Nº 1839040

PORTARIA Nº 339, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SER-
VIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, 
da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com 
o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações 
posteriores;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a SANDRA 
TREVISOL, servidora efetiva no cargo de Professor II – Nível 5 – 
Referência D.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Mé-
dico do Dr. Ulisses Mickael Sartori – CRM/SC 3041, no período de 
12 a 18 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecuti-
vos ao do afastamento do servidor, a remuneração será a cargo do 
órgão público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de dezembro de 2018.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 340/2018
Publicação Nº 1839043

PORTARIA Nº 340, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 005, de 20 de março de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo final 
em 14.12.2018, o Contrato celebrado com ALEX BRUNO GASPA-
RELLO RIZZOLLI.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
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Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 341/2018
Publicação Nº 1839046

PORTARIA Nº 341, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 004, de 19 de março de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo final 
em 14.12.2018, o Contrato celebrado com ELIANE DISSEGNA DA 
COSTA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 342/2018
Publicação Nº 1839049

PORTARIA Nº 342, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 003, de 13 de março de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo fi-
nal em 14.12.2018, o Contrato celebrado com MARLI FÁTIMA 

MICHELUZZI DA SILVA MATOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 343/2018
Publicação Nº 1839053

PORTARIA Nº 343, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 015, de 05 de setembro de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo final 
em 14.12.2018, o Contrato celebrado com MARLI FÁTIMA MICHE-
LUZZI DA SILVA MATOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 344/2018
Publicação Nº 1839054

PORTARIA Nº 344, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;
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Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 010, de 23 de maio de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo fi-
nal em 14.12.2018, o Contrato celebrado com SILMARA TESCK DE 
OLIVEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 345/2018
Publicação Nº 1839059

PORTARIA Nº 345, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

“RESCINDE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço 
por Tempo Determinado nº 016, de 01 de novembro de 2018;

Considerando a vigência de prazo do Contrato;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo final 
em 14.12.2018, o Contrato celebrado com SIMONE DENIZE TRE-
VISOL SLONGO DE OLIVEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 346/2018
Publicação Nº 1839063

PORTARIA Nº 346, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
“ESTABELECE ESCALA DE FÉRIAS/2019 PARA OS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 77 e 
ss., da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1º. Fica estabelecida a escala de Férias/2019, para os servido-
res constantes e relacionados nos Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, 
que integra para todos e quaisquer efeitos, a presente Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 14 DE DEZEMBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

ANEXO I
GABINETE DO PREFEITO

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Jackeline Dalmolin Odorizzi 03.07.2018 a 
02.07.2019

1º. 03.07.19 a 17.07.19
2º. 02.01.20 a 16.01.20

Rafael Gonzatto Araldi 02.01.2018 a 
01.01.2019 21.01.19 a 19.02.19

ANEXO II
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Adilce Rinaldi 16.01.2018 a 
15.01.2019

1º. 08.07.19 a 22.07.19
2º. 02.01.20 a 16.01.20

Alcindo Perosa 02.01.2018 a 
01.01.2019 02.05.19 a 31.05.19

Carmelita Chiesa Tragancin
01.01.2018 a 
31.12.2018

1º- 07.01.19 a 16.01.19
2º. 22.07.19 a 31.07.19
3º. 05.11.19 a 14.11.19

Cefas Luciano Fontana 
Cardoso

03.05.2017 a 
02.05.2018 3º. 13.02.19 a 22.02.19

Cefas Luciano Fontana 
Cardoso

03.05.2018 a 
02.05.2019

1º. 14.08.19 a 23.08.19
2º. 14.10.19 a 23.10.19
3º. 08.01.20 a 17.01.20

Cleide Teresinha Perosa
06.07.2017 a 
05.07.2018

1º. 13.03.19 a 22.03.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19
3º. 29.10.19 a 07.11.19

Elza Rinaldi Coser 02.01.2017 a 
01.01.2018

1º. 02.01.19 a 11.01.19
2º. 11.03.19 a 20.03.19
3º. 15.07.19 a 24.07.19
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Elza Rinaldi Coser 02.01.2018 a 
01.01.2019

1º. 09.09.19 a 13.09.19
2º. 14.10.19 a 23.10.19
3º. 18.11.19 a 27.11.19

Flávia Lenita Pelentir 01.01.2018 a 
31.12.2018

1º. 04.02.19 a 14.02.19
2º. 15.07.19 a 25.07.19
3º. 01.10.19 a 10.10.19

Florisval Dal Cortivo 01.08.2018 a 
31.07.2019

1º. 15.08.19 a 29.08.19
2º. 01.10.19 a 15.10.19

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Gelson Luiz Trevisol 02.01.2017 a 
01.01.2018

2º. 02.01.19 a 21.01.19

Gelson Luiz Trevisol 02.01.2018 a 
01.01.2019

1º. 22.01.19 a 31.01.19
2º. 06.03.19 a 15.03.19
3º. 22.07.19 a 31.07.19

Ires T. T. de Oliveira Xavier 26.01.2017 a 
25.01.2018 2º. 11.03.19 a 25.03.19

Ires T. T. de Oliveira Xavier 26.01.2018 a 
25.01.2019

1°. 10.06.19 a 19.06.19
2º. 09.09.19 a 18.09.19
3º. 11.11.19 a 20.11.19

Juliana Lizot 08.01.2018 a 
07.01.2019

1º. 15.03.19 a 29.03.19
2º. 13.09.19 a 27.09.19

Luciane Renata Baseggio 23.01.2018 a 
22.01.2019

1º. 25.02.19 a 06.03.19
2º. 15.07.19 a 24.07.19
3º. 01.10.19 a 10.10.19

Matheus Ethierry Ceron 
Zanin

09.01.2017 a 
08.01.2018

2º. 06.02.19 a 25.02.19

Matheus Ethierry Ceron 
Zanin

09.01.2018 a 
08.01.2019

1°. 27.03.19 a 05.04.19
2º. 08.05.19 a 17.05.19
3º. 05.06.19 a 14.06.19

Nilza Teresinha Ceron 
Trevisol

02.06.2017 a 
01.06.2018 02.01.19 a 31.01.19

Rosinei Ceron 14.01.2018 a 
13.01.2019

1º. 10.06.19 a 19.06.19
2º. 05.08.19 a 24.08.19

Sidnei Roberto Moreira de 
Souza

08.03.2018 a 
07.03.2019

01.04.19 a 30.04.19

ANEXO III
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Antonio Recalcatti 01.03.2018 a 
28.02.2019 02.05.19 a 31.05.19

Arnaldo Luiz Micheluzzi 11.02.2018 a 
10.02.2019 1º. 02.01.19 a 16.01.19

Arquilino Antonio de 
Moraes

27.03.2017 a 
26.03.2018 02.01.19 a 31.01.19

Celio Lucas Ramos 05.01.2018 a 
04.01.2019

1º. 16.01.19 a 30.01.19
2º. 15.07.19 a 29.07.19

Marcos Roberto Bazzen 01.02.2017 a 
31.01.2018 01.03.19 a 30.03.19

Marcos Roberto Bazzen 01.02.2018 a 
31.01.2019 01.09.19 a 30.09.19

Ortenilo Trevisol 01.03.2018 a 
28.02.2019 01.04.19 a 30.04.19

Sélio Cardoso Raizer 01.08.2018 a 
31.07.2019

1º. 18.11.19 a 02.12.19
2º. 20.01.20 a 03.02.20

Sérgio Moreira 08.03.2018 a 
07.03.2019 01.10.19 a 30.10.19

ANEXO IV
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Ana Paula Ortigara 04.10.2017 a 
03.10.2018 Após retorno INSS

Giseli Seffer Alves de 
Anhaia

18.12.2017 a 
17.12.2018

1º. 14.01.19 a 28.01.19
2º. 18.11.19 a 02.12.19

Leila Aparecida Ramos 
Araldi

13.11.2017 a 
12.11.2018

1º. 02.04.19 a 18.04.19
2º. 01.07.19 a 15.07.19

Debora Rossato 07.06.2017 a 
06.06.2018 04.02.19 a 05.03.19

Debora Rossato 07.06.2018 a 
06.06.2019 01.07.19 a 30.07.19

Edir Romanatto Dani 10.01.2018 a 
09.01.2019 10.01.19 a 08.02.19

Ivonete Trevisol Craco 22.04.2018 a 
21.04.2019 22.08.19 a 20.09.19

Simara Aparecida Trevisol 
Slongo

10.01.2018 a 
09.01.2019 07.03.19 a 05.04.19

Valeria Batista Posanske 10.01.2018 a 
09.01.2019 08.04.19 a 07.05.19

ANEXO V
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CRECHE
Servidor Período Aquisitivo Fruição

Cidiane Valesan Borsoi 01.02.2018 a 
31.01.2019 02.01.19 a 31.01.19

Eliane Maria Piovesan 
Recalcatti

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Elizete Morais dos Santos 08.12.2017 a 
07.12.2018

Após retorno INSS

Itamar Romanatto 01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Mônica Tragancin 14.01.2018 a 
13.01.2019

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Odete Gonçalves Walter 
Wille

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

CENTRO EDUCACIONAL
Servidor Período Aquisitivo Fruição
Adriana de Andrade Soares 
Taiba

01.03.2018 a 
28.02.2019

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Cácia Aparecida Gonzatto 
Araldi

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Caio Murilo Rinaldi 01.01.2018 a 
31.12.2018

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Catarina Maria Dallabrida 
Borsoi

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Daniel Lutkemeier Gon-
zatto

16.03.2018 a 
15.03.2019 02.01.19 a 31.01.19

Elaine Mariza Piovesan 
Zanin

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Fátima Fontana Gonzatto 01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Ildo Trevisol 10.08.2017 a 
09.08.2018 02.01.19 a 31.01.19

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Ilisangela Ziterrel do Rosá-
rio da Silv

08.12.2017 a 
07.12.2018

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Lorizete Teresinha Lutke-
meier Gonzatto

01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 A 31.01.19

Lucila Dalmolin Ciarnoschi 18.02.2017 a 
17.02.2018 02.01.19 a 31.01.19
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Lucimar Aparecida Trevisol 
Bairos

01.11.2017 a 
31.10.2018

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Rodrigo Felicetti Perosa 10.02.2017 a 
09.02.2018

1º. 02.01.19 a 21.01.19
2º. 17.07.19 a 26.07.19

Salete Maria da Silva 
Andrique

06.10.2017 a 
05.10.2018 02.01.19 a 31.01.19

Sandra Regina Boesing 01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Sandra Trevisol 01.01.2018 a 
31.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

ANEXO VI
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANSPORTES

SERVIDOR
Período Aquisitivo 
(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Agustinho Cecatto 28.02.2017 a 
27.02.2018 2º. 02.01.19 a 11.01.19

Antonio Enori Gonçalves 
da Silva

12.03.2018 a 
11.03.2019

1º. 17.07.19 a 31.07.19
2º. 17.10.19 a 31.10.19

Claudinei Peretti 02.01.2018 a 
01.01.2019 02.01.19 a 31.01.19

Edsson Gomes de Oliveira 05.09.2017 a 
04.09.2018 02.01.19 a 31.01.19

Francisco da Silva 21.03.2017 a 
20.03.2018 01.02.19 a 02.03.19

Francisco da Silva 21.03.2018 a 
20.03.2019 02.01.20 a 31.01.20

Ivair Ceron 02.01.2018 a 
01.01.2019 02.01.19 a 31.01.19

Juarez Siqueira 01.03.2017 a 
28.02.2018 02.01.19 a 31.01.19

Macir de Jesus Gomes 
Riberiro

19.06.2018 a 
18.06.2019 04.11.19 a 03.12.19

Miguel Ernesto Hetzler 18.02.2017 a 
17.02.2018 02.01.19 a 31.01.19

Nilton Antonio Romanatto 01.03.2018 a 
28.02.2019 01.07.19 a 30.07.19

Rogel Taiba 01.08.2018 a 
31.07.2019

1º. 02.01.20 a 16.01.20
2º. 15.07.20 a 29.07.20

Severino Antunes 16.09.2017 a 
15.09.2018 02.01.19 a 31.01.19

Waldemar Cordeiro 02.07.2017 a 
01.07.2018 07.01.19 a 05.02.19

Ricardo Francisco Galafassi 01.03.2018 a 
28.02.2019

1º. 05.06.19 a 19.06.19
2º. 06.02.20 a 20.02.20

ANEXO VII
SECRETARIA DA SAÚDE

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Celia Aparecida da Silva 
Ramos

03.12.2017 a 
02.12.2018

1º. 11.02.19 a 20.02.19
2º. 06.03.19 a 15.03.19
3º. 14.10.19 a 23.10.19

Deise Santetti Scortegagna 16.01.2018 a 
15.01.2019

1º. 16.01.19 a 30.01.19
2º. 15.07.19 a 29.07.19

Greicy Jacqueline Borsoi 29.08.2017 a 
28.08.2018

2º. 06.03.19 a 15.03.19
3º. 10.06.19 a 19.06.19

Greicy Jacqueline Borsoi 29.08.2018 a 
28.08.2019

1º. 14.10.19 a 23.10.19
2º. 12.02.20 a 21.02.20
3º. 08.09.20 a 17.09.20

Ivair Zeno Micheluzzi 06.07.2017 a 
05.07.2018

1º. 07.01.19 a 21.01.19
2º. 04.04.19 a 18.04.19

Janete Terres
12.12.2017 a 
11.12.2018

1º. 23.01.19 a 01.02.19
2º. 04.02.19 a 13.02.19
3º. 02.12.19 a 11.12.19

Jose Roberto Gonzatto
22.02.2018 a 
21.02.2019

1º. 04.03.19 a 13.03.19
2º. 10.06.19 a 19.06.19
3º. 08.01.20 a 17.01.20

Kellyn Regina de Oliveira 
Reineher

22.01.2018 a 
21.01.2019

1º. 23.01.19 a 01.02.19
2º. 04.02.19 a 13.02.19
3º. 06.01.20 a 15.01.20

Leticia Branger Ferri 04.07.2017 a 
03.07.2018

2º. 02.01.19 a 11.01.19
3º.03.06.19 a 12.06.19

Leticia Branger Ferri
04.07.2018 a 
03.07.2019

1º. 09.09.19 a 18.09.19
2º. 06.01.20 a 15.01.20
3º. 15.06.20 a 24.06.20

Liandro Mengatto 30.06.2017 a 
29.06.2018 02.01.19 a 31.01.19

Servidor
Período Aquisiti-
vo(qdo adquire o 
direito)

Fruição

Luis Fernando Tragancin 
Rinaldi

01.06.2017 a 
31.05.2018 01.03.19 a 30.03.19

Luiz Alvaro Ramos 06.08.2017 a 
05.08.2018

1º. 04.02.19 a 18.02.19
2º. 06.05.19 a 20.05.19

Maria Ivete Gomes de 
Oliveira

12.01.2018 a 
11.01.2019

1º. 03.06.19 a 12.06.19
2º. 05.08.19 a 14.08.19
3º. 05.11.19 a 14.11.19

Maria Solange da Silva 
Matos Borsoi

01.10.2017 a 
30.09.2018

1º. 17.01.19 a 31.01.19
2º. 17.07.19 a 31.07.19

Maria Solange da Silva 
Matos Borsoi

01.10.2018 a 
30.09.2019 1º. 18.11.19 a 27.11.19

Nicolas Antoine Vergetis 26.06.2017 a 
25.06.2018 02.05.19 a 31.05.19

Rose Mari Kowalczuk 01.06.2017 a 
31.05.2018 07.01.19 a 05.02.19

Salete Maria Balbinote 01.07.2017 a 
30.06.2018

03.12.19 a 01.01.20

Silvana Regina Bloot 01.05.2017 a 
30.04.2018

02.01.19 a 31.01.19

Simone Meira de Castro 05.09.2017 a 
04.09.2018

02.01.19 a 31.01.19

Verônica da Costa Silva 04.12.2017 a 
03.12.2018 02.01.19 a 31.01.19

Wilmar Scuciato
01.01.2018 a 
31.12.2018 04.11.19 a 03.12.19
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Publicação Nº 1838760

DECRETO nº 4.307, de 14 de dezembro de 2018.
“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Artigo 5º, 
inciso II, da Lei nº 3.313 de 12 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Por conta do Excesso de Arrecadação do exercício de 2018 
na fonte de recurso 01380200 – PMAQ, no valor de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais) ficam suplementadas as seguintes do-
tações orçamentárias a seguir especificadas.

09 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
001 – Funcionamento e manutenção do Fundo Municipal da Saúde
0010.0301.0060.1038 – Construção e Ampliação de Unidades Sa-
nitárias
01380200 – PMAQ
344900 – Aplicações Diretas ......................... R$ 24.000,00
0010.0301.0060.2057 – Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
01380200 - PMAQ
344900 - Aplicações Diretas .......................... R$ 28.000,00
TOTAL ................................. R$ 52.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de dezembro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 107/2018
Publicação Nº 1838759

MUNICÍPIO DE IBIRAMA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 107/2018
Fundamentação Legal: Incisos IV - Art. 24 da Lei 8.666/93 e alte-
rações.
Objeto: Serviços de estádia de longa de permanência de idoso para 
pessoa necessitada deste município de Ibirama .
Contratada: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE 
MARIA IMACULADA – RECANTO LUIZ BERTOLI. - CNPJ nº 
60.194.990/0010-69 - Endereço Avenida Luiz Bertoli, n. 585-A, 
centro, no município de Rio do Oeste - SC
Valor: R$ 14.310,00
Ibirama, 17 de dezembro de 2018.
Adriano Poffo - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 619
Publicação Nº 1838006

Portaria nº 619, de 01 de novembro de 2018.
“Nomeia servidor(a) para cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - DENIZE REGINA DE SOUZA, sob a matrícula nº 118125-
0, para exercer o cargo de provimento EFETIVO de SERVENTE/
MERENDEIRA, Nível “I”, referência “A”, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria Educação 
Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos 
e sessenta e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e 
gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 620
Publicação Nº 1838008

Portaria nº 620, de 01 de novembro de 2018.
“Concede Licença para tratamento de Saúde em pessoa da família”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) servidor(a) efetivo(a) FLAVIA MILENA HOWE FA-
CHINI, sob a matrícula nº 7161-1, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR, vinculado(a) à Secretaria de Educação Cultura e Es-
portes, licença por motivo de doença em pessoa da família, confor-
me atestado médico.

Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 30 (trinta) dias 
a pedido do(a) servidor(a), a partir de 29 de outubro de 2018 até 
o dia 27 de novembro de 2018, devendo o(a) servidor(a) retornar 
aos trabalhos no dia 28 de novembro de 2018, com seus venci-
mentos integrais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 29 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 621
Publicação Nº 1838009

Portaria nº 621, de 01 de novembro de 2018.
“Coloca Servidora a disposição do SINE”.

O Prefeito Municipal e Presidente da Junta de Serviço Militar da ci-
dade de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve:

COLOCAR A DISPOSIÇÃO
Art. 1º - Do Sistema Nacional de Emprego – SINE/SC, a servido-
ra MARLENE REBLIN, sob a matrícula nº 6231047-1, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO, vinculada 
a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, para 
emissão de Carteiras de Identidades e Carteiras de Trabalho, no 
Posto de Identificação da Ibirama.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 622
Publicação Nº 1838010

Portaria nº 622, de 01 de novembro de 2018.
“Concede Licença para tratamento de Saúde em pessoa da família”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e ainda conforme o art. 146, da Lei Complementar nº 67, 
de 18 de dezembro de 2007, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) servidor(a) efetivo(a) SABRINA SCHROEDER RIS-
TOW, sob a matrícula nº 28690-5, ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSORA, vinculado(a) à Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, licença por motivo de doença em pessoa da família, con-
forme atestado médico.

Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a pedido do(a) servidor(a), a partir de 01 de novembro de 2018 até 
o dia de 30 novembro de 2018, devendo o(a) servidor(a) retornar 
aos trabalhos no dia 03 de dezembro de 2018, com seus vencimen-
tos integrais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 623
Publicação Nº 1838011

Portaria nº 623, de 01 de novembro de 2018.
“Concede Licença para tratamento de Saúde em pessoa da família”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e ainda conforme o art. 146, da Lei Complementar nº 67, 
de 18 de dezembro de 2007, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) servidor(a) efetivo(a) MIRIAN NIKEL, sob a ma-
trícula nº 237876-2, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, 
vinculado(a) à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, licença 
por motivo de doença em pessoa da família, conforme atestado 
médico.

Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a pedido do(a) servidor(a), a partir de 01 de novembro de 2018 até 
o dia de 30 novembro de 2018, devendo o(a) servidor(a) retornar 
aos trabalhos no dia 03 de dezembro de 2018, com seus vencimen-
tos integrais.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 624
Publicação Nº 1838013

Portaria nº 624, de 01 de novembro de 2018.
“Concede horário especial de trabalho”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base na Lei Complementar nº 067, de 18 de de-
zembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder horário especial de trabalho ao(a) servidor(a) 
RAQUEL RONCONI TOMAS DA SILVA, sob a matrícula nº 62442988-
0, ocupante do cargo efetivo de MÉDICA, vinculada a Secretaria de 
Saúde.
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Art. 2º - O horário que a servidora irá laborar seus trabalhos 
será nas terças e quartas feiras, das 7h00min às 12h00min e das 
13h00min às 18h00min, mediante prévio agendamento, passando 
de 08 (oito) horas diárias, para 10 (dez) horas diárias, sem prejuízo 
no exercício do cargo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 625
Publicação Nº 1838014

Portaria nº 625, de 01 de novembro de 2018.
“Altera enquadramento por nova habilitação”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 110, inciso II, da Lei 
Orgânica, artigo 10 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 21, 
de 04 de dezembro de 2001, Lei Complementar nº 105, de 20 de 
dezembro de 2011, alteradas pela Lei Complementar nº 161, de 15 
de maio de 2018 e demais legislações pertinentes,

RESOLVE
Art. 1º - Alterar o enquadramento por nova habilitação do(a) servi-
dor(a) VILMAR RODRIGUES, sob a matrícula nº 13358-1, ocupante 
do cargo efetivo de PROFESSOR(A), devido a conclusão do curso 
de Mestrado em Mestre em Educação, previsto no anexo III, da Lei 
Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, com as altera-
ções da Lei Complementar nº 105, de 20 de dezembro de 2011, 
passando do nível 1-502-H-40 para 1-503-H-40, com vencimentos 
de R$ 4.372,61 (quatro mil, trezentos e setenta e dois reais, ses-
senta e um centavos) mensais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 626
Publicação Nº 1838016

Portaria nº 626, de 01 de novembro de 2018.
“Altera enquadramento por nova habilitação”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 110, inciso II, da Lei 
Orgânica, artigo 10 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 21, 
de 04 de dezembro de 2001, Lei Complementar nº 105, de 20 de 

dezembro de 2011, alteradas pela Lei Complementar nº 161, de 15 
de maio de 2018 e demais legislações pertinentes,

RESOLVE
Art. 1º - Alterar o enquadramento por nova habilitação do(a) ser-
vidor(a) ALINE DA SILVA, sob a matrícula nº 4162-7, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR(A), devido a conclusão do curso de 
Pós-Graduação em Gestão Escolar, previsto no anexo III, da Lei 
Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, com as altera-
ções da Lei Complementar nº 105, de 20 de dezembro de 2011, 
passando do nível 1-501-B-40 para 1-502-B-40, com vencimentos 
de R$ 3.190,81 (três mil, cento e noventa reais, oitenta e um cen-
tavos) mensais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 627
Publicação Nº 1838017

Portaria nº 627, de 01 de novembro de 2018.
“Designa servidor(a) para Ouvidoria Geral do Município de Ibira-
ma”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei nº 3.322, de 20 de março 
de 2018, resolve:

D E S I G N A R

Art. 1º - Fica o servidor MOACIR HAJEK, sob a matrícula nº 30180-
1, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, vin-
culado a Secretaria de Administração e Finanças, designado como 
responsável pela Ouvidoria Geral do Município, com as atribuições 
de receber e apurar as reclamações relativas à prestação dos ser-
viços públicos da administração pública municipal direta e indireta, 
conforme Lei nº 3.322, de 20 de março de 2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 628
Publicação Nº 1838018

Portaria nº 628, de 01 de novembro de 2018.
“Altera Gratificação”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e com base no art. 117, § 5º, da Lei Complementar nº 67, 
de 18 de dezembro de 2007:

RESOLVE
Art. 1º - Alterar a gratificação, constante na Portaria nº 539, de 04 
de abril de 2017, do(a) servidor(a) MOACIR HAJEK, sob a matrícula 
nº 30180-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, vinculado(a) a Secretaria de Administração e 
Finanças, passando sua gratificação de 30% (trinta por cento) para 
50% (cinquenta por cento), calculada sobre o salário base do(a) 
servidor(a), considerando que além das atribuições de responsável 
pelo PROCON, atenderá a Ouvidoria Geral do Município de Ibirama.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 629
Publicação Nº 1838019

Portaria nº 629, de 01 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) ODIR 
JOSE MENDES, matrícula nº 6224776-0 ocupante do cargo EFETI-
VO de OPERADOR DE MAQUINAS E VEÍCULOS , relativas ao perí-
odo aquisitivo de 02/06/2015 a 01/06/2016, para serem gozadas 
no período de 01/11/2018 a 30/11/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 01/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 630
Publicação Nº 1838021

Portaria nº 630, de 01 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) JOSI-
MARA FERNANDA OLSSON, matrícula nº 29033-02 ocupante do 
EMPREGO PÚBLICO de AUXILIAR ODONTOLÓGICO, relativas ao 
período aquisitivo de 23/01/2017 a 22/01/2018, para serem goza-
das no período de 01/11/2018 a 15/11/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 16/11/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 631
Publicação Nº 1838025

Portaria nº 631, de 01 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) CRIS-
TIANO ZWANG, matrícula nº 258288-0, ocupante do cargo EFETI-
VO de OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS , relativas ao perí-
odo aquisitivo de 04/05/2017 a 03/05/2018, para serem gozadas 
no período de 01/11/2018 a 15/11/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 16/11/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 632
Publicação Nº 1838028

Portaria nº 632, de 05 de novembro de 2018.
“Autoriza Desconto em Folha de multa de trânsito”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar do(a) servidor(a) COSME DOS SANTOS, sob 
a matrícula nº 5606-1, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR 
DE VEÍCULOS, vinculado(a) a Secretaria de Saúde, o valor de R$ 
223,44 (duzentos e vinte e três reais, quarenta e quatro centavos), 
correspondente as multas de trânsito, conforme Notificações de 
Penalidades nº D010293033 / R337365938.

Art. 2º - O valor será descontado em sua folha de pagamento em 
03 (três) parcelas iguais de 74,48 (setenta e quatro reais, quarenta 
e oito centavos).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 633
Publicação Nº 1838030

Portaria nº 633, de 05 de novembro de 2018.

“Reintegra servidor(a) ao Quadro”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e considerando o art. 153, da Lei Complementar nº 67, 
de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Reintegrar ao Quadro de Pessoal o(a) servidor(a) MA-
THEUS KOLLING, sob a matrícula nº 284696-1, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, vinculado à 
Secretaria de Administração e Finanças, o(a) qual estava em Licen-
ça Sem Vencimentos, conforme Portaria nº 757, de 03 de novem-
bro de 2014, e Portaria nº 776, de 28 de outubro de 2016.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 634
Publicação Nº 1838032

Portaria nº 634, de 05 de novembro de 2018.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

EXONERAR A PEDIDO,
Art. 1º - MATHEUS KOLLING, sob a matrícula nº 284696-1, do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, vin-
culado(a) à Secretaria de Administração e Finanças, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual 
foi nomeado(a) através da Portaria nº 169, de 17 de fevereiro de 
2010.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 635
Publicação Nº 1838033

Portaria nº 635, de 05 de novembro de 2018.
“Nomeia servidor(a) para cargo de
provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - DALVA BERTOTI, sob a matrícula nº 37176-5, para exercer 
o cargo de provimento EFETIVO de SERVENTE/MERENDEIRA, Ní-
vel “I”, referência “A”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ibirama, vinculado à Secretaria de Educação Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos 
e sessenta e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e 
gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 636
Publicação Nº 1838036

Portaria nº 636, de 05 de novembro de 2018.
“Nomeia servidor(a) para cargo de
provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - VIVIANY SOUZA DOS SANTOS, sob a matrícula nº 
62445359-0, para exercer o cargo de provimento EFETIVO de 
SERVENTE/MERENDEIRA, Nível “I”, referência “A”, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria 
Saúde.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos 
e sessenta e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e 
gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 637
Publicação Nº 1838037

Portaria nº 637, de 05 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) MICHEL-
LE RIANE KRAUSE HILMERS BITTENCOURT, matrícula nº 10561-1, 
ocupante do EMPREGO PÚBLICO de ODONTÓLOGO , relativas ao 
período aquisitivo de 03/09/2016 a 02/09/2017, para serem goza-
das no período de 05/11/2018 a 14/11/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 15/11/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 05 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 638
Publicação Nº 1838039

Portaria nº 638, de 06 de novembro de 2018.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) MARLENE REBLIN, sob a matrícula 
nº 6231047-1, ocupante do cargo comissionado de DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO, vinculado(a) a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, portador(a) da CNH na categoria B, 
com validade até 18/05/2021, no interesse do serviço e no exer-
cício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de 
servidores ocupantes do cargo de OPERADOR DE VEÍCULOS, au-
torizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de 
passageiros, devidamente autorizado pelo Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 639
Publicação Nº 1838044

Portaria nº 639, de 07 de novembro de 2018.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

Art. 1º - DENIZE REGINA DE SOUZA, sob a matrícula nº 11812-
0, do cargo de provimento EFETIVO de SERVENTE/MERENDEIRA, 
vinculado(a) à Secretaria de Educação Cultura e Esportes, do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) 
qual foi nomeado(a) por meio da portaria nº 619, de 01 de novem-
bro de 2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 640
Publicação Nº 1838045

Portaria nº 640, de 07 de novembro de 2018.
“Nomeia servidor(a) para cargo de
provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - GREIZE REGIANE DE LIMA BELARMINO, sob a matrícu-
la nº 608637-0, para exercer o cargo de provimento EFETIVO de 
SERVENTE/MERENDEIRA, Nível “I”, referência “A”, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria 
Educação Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos 
e sessenta e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e 
gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 641
Publicação Nº 1838048

Portaria nº 641, de 08 de novembro de 2018.

“Concede Férias”
O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Art. 131 e 136, da Lei Complementar nº 
067, de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao (a) funcionário (a) 
GERSON FRANCISCO, matrícula nº 7374-2, servidor publico EFE-
TIVO ocupante do cargo de FISCAL DE VIGILANCIA SANITARIA, 
relativas ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018, para 
serem gozadas no período de 08/11/2018 a 27/11/2018, devendo 
retornar aos trabalhos no dia 28/11/2018.

Art. 2º - Serão convertidos em pecúnia 10 (dez) dias das férias do 
referido servidor, com base no art. 136, da Lei Complementar nº 
067, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 642
Publicação Nº 1838115

Portaria nº 642, de 08 de novembro de 2018.
Concede licença para
Tratamento de saúde-INSS.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) MARIA SALETE DA ROSA DOS SAN-
TOS, sob a matrícula nº 10065-6, ocupante do cargo efetivo de 
SERVENTE/MERENDEIRA, licença para tratamento de saúde, com 
vencimentos integrais e demais vantagens em face de atestado 
médico apresentado, a partir de 08 de novembro de 2018.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do muni-
cípio e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 643
Publicação Nº 1838116

Portaria nº 643, de 12 de novembro de 2018.
“Autoriza Desconto em Folha de Acordo Extrajudicial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar do(a) servidor(a) MOACIR MORLO, sob a ma-
trícula nº 37150-2, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS, vinculado(a) a Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, o valor de R$ 1.375,00 (um mil, trezentos e setenta 
e cinco reais), referente a Acordo Extrajudicial.

Art. 2º - O valor será descontado em sua folha de pagamento em 
11 (onze) parcelas iguais de 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama
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Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 644
Publicação Nº 1838118

Portaria nº 644, de 12 de novembro de 2018.
“Exonera do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

E X O N E R A R,

Art. 1º - LETICIA KREUSCH, sob a matrícula nº 29688-11, do cargo 
de provimento temporário de PROFESSOR, vinculado(a) à Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal des-
ta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) 
através da Portaria nº 411 de 01 de março de 2017.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 645
Publicação Nº 1838120

Portaria nº 645, de 12 de novembro de 2018.
Concede licença para
Tratamento de saúde-INSS.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) SOLANGE POKRYWIECKI, sob a ma-
trícula nº 33103-1, ocupante do EMPREGO PÚBLICO de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, licença para tratamento de saúde, com 
vencimentos integrais e demais vantagens em face de atestado 
médico apresentado, a partir de 12 de novembro de 2018.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do muni-
cípio e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 646
Publicação Nº 1838123

Portaria nº 646, de 13 de novembro de 2018.

“Exonera do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

E X O N E R A R,

Art. 1º - MAGALY HAERTEL ARNS sob a matrícula nº 9385-08, do 
cargo de provimento temporário de PROFESSOR, vinculado(a) à 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomea-
do(a) através da Portaria nº 228 de 01 de março de 2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 13 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 647
Publicação Nº 1838130

Portaria nº 647, de 13 de novembro de 2018.

“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Comple-
mentar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar 
nº 033, de 26 de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) CAMILI DINIZ 
DA SILVA, sob a matrícula nº 4979-15, lotado(a) no cargo ACT 
de PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e 
Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para 20 (vinte) horas semanais, passando 
seus vencimentos para R$ 1.296,36 (mil, duzentos e noventa e seis 
reais, trinta e seis centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 13 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 648
Publicação Nº 1838134

Portaria nº 648, de 13 de novembro de 2018.

“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e conforme Processo Seletivo nº 001/2017 e ainda con-
siderando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, 
e alterações; b) que os servidores, ocupantes de cargos de Profes-
sores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, 
remanejadas ou Licenciadas; c) que o ano letivo 2018 iniciou no 
dia 15 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda 
de alunos, com novas matrículas, há a necessidade de contratar 
professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) 
conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, con-
tratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fun-
damento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo 
Seletivo o nº 001/2017, o(a) Sr(a) LETICIA KREUSCH, sob a ma-
trícula nº 29688-12, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 
(quarenta) horas para o ano letivo, na Escola Municipal Tancredo 
Neves.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término 
do ano letivo de 2018, ou até a contratação de servidor efetivo 
aprovado em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhen-
tos e noventa e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando ces-
sará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de 
Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 13 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 649
Publicação Nº 1838137

Portaria nº 649, de 13 de novembro de 2018.
“Autoriza Desconto em Folha de multa de trânsito”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar do(a) servidor(a) GEOVANI AMBOS, sob a ma-
trícula nº 36943-2, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE 
OBRAS E SERVIÇOS, vinculado(a) a Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, o valor de R$ 1.173,88 (um mil, cento e setenta e três re-
ais, oitenta e oito centavos), correspondente as multas de trânsito, 
conforme Notificações de Penalidades nº T143668145.

Art. 2º - O valor será descontado em sua folha de pagamento em 
12 (doze) parcelas iguais de 97,82 (noventa e sete reais, oitenta e 
dois centavos).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 13 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 650
Publicação Nº 1838140

Portaria nº 650, de 14 de novembro de 2018.
Concede licença para
Tratamento de saúde-INSS.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) SABRINA DURDA, sob a matrícula nº 
62412680-2, ocupante do cargo de provimento EFETIVO de SER-
VENTE/MERENDEIRA, licença para tratamento de saúde, com ven-
cimentos integrais e demais vantagens em face de atestado médico 
apresentado, a partir de 14 de novembro de 2018.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do muni-
cípio e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 651
Publicação Nº 1838142

Portaria nº 651, de 19 de novembro de 2018.
Concede licença gestante

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - A servidora ERONI LUISA HAHNE, sob a matrícula nº 
62425366-0, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE/MERENDEI-
RA, vinculada à Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 180 
(cento e oitenta) dias de licença para repouso de gestação, nos 
termos do Artigo 147 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 
67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá seu início em 19 de novembro de 2018 e 
com término em 17 de maio de 2019, devendo retornar aos traba-
lhos no dia 18 de maio de 2019, e seus vencimentos relativos aos 
primeiros 120 (cento e vinte) dias serão pagos através do benefício 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), e os 60 (sessenta) 
dias restantes pelo município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 19 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 652
Publicação Nº 1838144

Portaria nº 652, de 19 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) EDI-
TE SKREPITZ, matrícula nº 29866-03, ocupante do cargo EFETI-
VO de SERVENTE/MERENDEIRA , relativas ao período aquisitivo 
de 01/04/2018 a 31/03/2019, para serem gozadas no período de 
19/11/2018 a 18/12/2018, devendo retornar aos trabalhos no dia 
19/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 19 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 653
Publicação Nº 1838146

Portaria nº 653, de 19 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) PATRI-
CIA CARVALHO FOSSA, matrícula nº 11207-3, ocupante do cargo 
EFETIVO de AGENTE ADMINISTRATIVO , relativas ao período aqui-
sitivo de 12/09/2016 a 11/09/2017, para serem gozadas no período 
de 19/11/2018 a 08/12/2018, devendo retornar aos trabalhos no 
dia 09/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 19 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 654
Publicação Nº 1838148

Portaria nº 654, de 19 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) MARTIN 
HOPPE, matrícula nº 30562-1, ocupante do cargo de provimento 
EFETIVO de OPERADOR DE MAQUINAS E VEICULOS, relativas ao 
período aquisitivo de 19/01/2017 a 18/01/2018, para serem goza-
das no período de 19/11/2018 a 18/12/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 19/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 19 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 655
Publicação Nº 1838157

Portaria nº 655, de 20 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) EDUAR-
DO DE MIRANDA, matrícula nº 31526-1, ocupante do cargo EFE-
TIVO de SERVENTE DE OBRAS E SERVIÇOS, relativas ao período 
aquisitivo de 05/05/2017 a 04/05/2018, para serem gozadas no 
período de 20/11/2018 a 04/12/2018, devendo retornar aos traba-
lhos no dia 05/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 656
Publicação Nº 1838161

Portaria nº 656, de 20 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) MARINA 
FRANCISCA CABRAL, matrícula nº 6232744-0 ocupante do EMPRE-
GO PÚBLICO de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, relativas ao 
período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019, para serem goza-
das no período de 04/10/2018 a 02/11/2018, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 03/11/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 657
Publicação Nº 1838163

Portaria nº 657, de 22 de novembro de 2018.

“Revoga Portaria nº 524, de 14/09/2018”.
O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

R E V O G A R
Art. 1º - A Portaria nº 524, de 14 de setembro de 2018, que resolve 
desconto em folha referente a multa de transito, do servidor(a) 
NORBERTO WEINRICH, sob a matrícula nº 10995-2, ocupante do 
cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, consideran-
do que a portaria nº 521 de 14 de setembro de 2018, contém os 
mesmos dizeres.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 22 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 658
Publicação Nº 1838165

Portaria nº 658, de 23 de novembro de 2018.
Concede licença gestante

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - A servidora JOSIANE DOS SANTOS, sob a matrícula nº 
62429817-0, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE/MERENDEI-
RA, vinculada à Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 180 
(cento e oitenta) dias de licença para repouso de gestação, nos 
termos do Artigo 147 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 
67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá seu início em 08 de agosto de 2018 e 
com término em 03 de fevereiro de 2019, devendo retornar aos 
trabalhos no dia 03 de fevereiro de 2019, e seus vencimentos re-
lativos aos primeiros 120 (cento e vinte) dias serão pagos através 
do benefício do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), e os 60 
(sessenta) dias restantes pelo município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 08 de agosto de 2018.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 23 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 659
Publicação Nº 1838166

Portaria nº 659, de 26 de novembro de 2018.
Concede licença gestante

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - A servidora VIVINA KOEPSEL BAMBINETTI, sob a matrí-
cula nº 43125-0, ocupante do cargo em comissão de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DAS-4, vinculada à Secretaria de Saúde, 180 
(cento e oitenta) dias de licença para repouso de gestação, nos 
termos do Artigo 147 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 
67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá seu início em 26 de novembro de 2018 e 
com término em 24 de maio de 2019, devendo retornar aos traba-
lhos no dia 18 de maio de 2019, e seus vencimentos relativos aos 
primeiros 120 (cento e vinte) dias serão pagos através do benefício 
do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), e os 60 (sessenta) 
dias restantes pelo município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 660
Publicação Nº 1838168

Portaria nº 660, de 28 de novembro de 2018.

“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE

Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) GUSTAVO PISETTA, sob a matrícula 
nº 62440683-0, ocupante do cargo em provimento EFETIVO de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, vinculado(a) Secretaria de Administra-
ção e Finanças, portador(a) da CNH na categoria AC, com validade 
até 04/07/2023, no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores 
ocupantes do cargo de OPERADOR DE VEÍCULOS, autorizado(a) 
a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, 
devidamente autorizado pelo Gabinete do Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 661
Publicação Nº 1838171

Portaria nº 661, de 28 de novembro de 2018.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 59º, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários, a 
evolução funcional dos servidores e a reorganização do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama,

RESOLVE
Art. 1º - Ficam promovidos (as) pelo critério de antiguidade, conforme prevê o Artigo 13º, inciso I, da Lei Complementar nº 064, de 11 
de dezembro de 2007, os servidores efetivos abaixo relacionados, ocupantes de cargos efetivos, passando da referência salarial, conforme 
abaixo descriminados, com os vencimentos previstos em Lei e seus efeitos pecuniários devem vigorar a partir de 01 de novembro de 2018.

Nº Nome Cargo Nível Salarial Ref. Anterior Nova Ref.

1 Fernando Krambeck Médico Veterinário XIV A-02 A-03

2 Cristiane Schattenberg Agente Administrativo VII A-02 A-03

3 Benisio Peters Fiscal de Tributos XIII A-02 A-03

4 Anderson de Brito Op. de Maquinas e Veículos V A-02 A-03

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças
Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 662
Publicação Nº 1838174

Portaria nº 662, de 30 de novembro de 2018.
“Revoga Portaria nº 289, de 09/04/2018”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

R E V O G A R
Art. 1º - A Portaria nº 289, de 09 de abril de 2018, que determinou desconto de Execução de Título Extrajudicial a servidora ALBERTINA 
DA SILVA, sob a matrícula nº 4014-1, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, vinculado a Secretaria de Administração 
e Finanças, considerando a decisão do agravo suspensivo do referido desconto exarado pela 1ª Vara da Comarca de Ibirama.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 663
Publicação Nº 1838175

Portaria nº 663, de 30 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) EDIR CARLOS SPIESS, matrícula nº 62404121-0, ocupante do cargo de provi-
mento EFETIVO de MOTORISTA/SOCORRISTA, relativas ao período aquisitivo de 18/09/2016 a 17/09/2017, para serem gozadas no período 
de 01/12/2018 a 30/12/2018, devendo retornar aos trabalhos no dia 31/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 664
Publicação Nº 1838177

Portaria nº 664, de 30 de novembro de 2018.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) DENISE BENZI, matrícula nº 273899-0, ocupante do cargo de provimento 
EFETIVO de TECNICO EM ENFERMAGEM, relativas ao período aquisitivo de 01/06/2016 a 31/05/2017, para serem gozadas no período de 
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03/12/2018 a 01/01/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 02/01/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 665
Publicação Nº 1838180

Portaria nº 665, de 30 de novembro de 2018.
“Exonera do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

E X O N E R A R
Art. 1º - Os servidores abaixo relacionados do cargo de PROFESSOR – ACT, vinculados à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o qual foram contratados em caráter temporário para Atender o excepcional 
interesse público durante o ano letivo de 2018.
Matrícula Funcionário Admissão
62411470 Adriana Paulina da Veiga 01/03/2018
3964 Adrioney Howe 01/03/2018
6235611 Barbara Heloisa Marques 01/03/2018
14893 Bruna Rescarolli de Andrade 15/02/2018
4979 Camili Diniz da Silva 01/03/2018
37885 Gabriel Felipe Roedel 05/04/2018
62435884 Gilberto Francisco Magalhaes Capeletto 01/03/2018
265152 Gislene Vanderlinde 06/03/2018
6238173 Gregori Mathias Soares 01/03/2018
398233 Ira Ivanor Zermiani 01/03/2018
28428 Ivan Petersen 01/03/2018
62417088 Jessica Kloth 01/03/2018
62408704 Josiane Cristina Silva Reiner 01/03/2018
37834 Juliany Giovanella Rocha 15/02/2018
62435850 Lucas Vanelli 01/03/2018
62436368 Luiza Cristina Pereira 01/03/2018
30899 Maren Mohr 01/03/2018
35050 Mariluce Bianca Koepsel 01/02/2018
36161 Marlon Tenfen 06/07/2018
36048 Oseas Jose Sehnem 01/03/2018
62435892 Patricia Alzira da Veiga 01/03/2018
33332 Rafael Rengel 01/02/2018
32735 Regiane Schroeder Barth 01/03/2018
35653 Riva Maicon Rosemann 01/03/2018
28894 Roberto Ramos Ferreira Junior 01/03/2018
62442783 Sandra Cristina Machado 01/09/2018
27456 Silvana Mara Cristovão da Silva 01/03/2018
12980 Tuane Cristovão da Silva 15/02/2018

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama
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Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 666
Publicação Nº 1838181

Portaria nº 666, de 30 de novembro de 2018.
“Desconto de horas inativas”.
O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar dos servidores municipais abaixo relacionados, horas inativas em função de faltas não justificadas, conforme relação 
anexa.
NOME CARGO HORAS INATIVAS
Eliete Pereira de Castro Servente/Merendeira 02h00min
Karine Tais de Oliveira Servente/Merendeira 08h00min
Maria S. da Rosa Dos Santos Servente/Merendeira 220h00min
Mayhure A. W. W. Gramkow Professor 03h00min
Nislene Rosenbrock Schulz Servente/Merendeira 04h00min
Rafael Zimmer Servente/Merendeira 01h15min
Regiane da Cunha Agente Comunitário de Saúde 96h00min

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 667
Publicação Nº 1838183

Portaria nº 667, de 30 de novembro de 2018.
“Desconto de horas inativas referente ao ponto eletrônico”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar dos servidores municipais abaixo relacionados, horas inativas em função de falta(s) sem justificativa(s), conforme rela-
tório do cartão ponto do período de setembro/outubro de 2018.
NOME CARGO HORAS INATIVAS
Ademir Jose Lamin Servente de Obras e Serviços 27h17min
Airon Lange Técnico em Enfermagem 00h52min
Alisson Verissimo Oliveira Lopes Odontólogo 05h11min
Ana Paula Cardoso Agente Administrativo 00h40min
Andreia da Silva Técnico em Enfermagem 16h05min
Andreia Voigt Duwe Técnico em Enfermagem 01h00min
Charles F. Maciel TRennepohl Médico 01h56min
Cibelle Beltramini M. Zandonai Fonoaudiologo 01h00min
Cristiani T. da Silva Xavier Técnico em Enfermagem 00h45min
Cristiano Zwang Operador de Maq. e Veículos 08h54min
Daiana Carla Zitkoski Agente Administrativo 28h45min
Daiana Zanella Agente Administrativo 05h26min
Debora Diogo Servente/Merendeira 02h08min
Deisi Gracielli Moretti Fonoaudiologo 00h46min
Douglas Mendes Servente de Obras e Serviços 02h58min
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Elias Carlos Pedreiro 06h01min
Elson Correa Operador de Maq. e Veículos 04h34min
Emerson Possamai Diretor de Departamento 05h05min
Erenildo Bering Servente de Obras e Serviços 09h19min
Fabiana Regina Radloff Nutricionista 03h03min
Gabriela Romão dos Reis Silva Enfermeiro 00h42min
Geovani Ambos Servente de Obras 01h49min
Gilmar Cabral Vigia 12h30min
Gilson Hansen Servente de Obras e Serviços 37h54min
Graciela de Oliveira Alves Psicólogo 05h31min
Guido Penz Servente de Obras e Serviços 02h11min
Isabel Hadrich Auxiliar Odontológico 01h48min
Ismael Grober Servente de Obras e Serviços 12h01min
Jaicon de Oliveira Vigia 01h40min
Janete Eskelsen Técnico em Enfermagem 05h31min
Jeizer Andre Poffo Diretor de Departamento 12h00min
Jorge Messias K. Moraes Servente de Obras e Serviços 26h00min
Josimara Fernanda Olsson Auxiliar Odontológico 23h19min
Juvanio José de Andrade Operador de Maq. e Veículos 21h23min
Lilian Elizabeth Martins Diretor de Departamento 02h27min
Luciane Estevo Técnico em Enfermagem 08h22min
Luiz Carlos de Souza Schlichting Operador de Veículos 06h27min
Luiz Fernando Pereira Schwert Operador de Maq. e Veículos 02h04min
Maicon Karsten Servente de Obras e Serviços 32h12min
Marcia Cristina Ferreira Odontólogo 01h50min
Marcia Solene Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 09h19min
Marco Aurelio Follador Médico 15h20min
Maria Clara de Borba Freitas Enfermeira 00h47min
Maria Margaret de Souza Servente/Merendeira 04h00min
Michelle R. K. H. Bittencourt Odontólogo 02h57min
Moacir Morlo Op. de Maquinas e Veículos 12h14min
Nicole Correa Gerente 00h31min
Orlando Almeida Reginatto Odontólogo 14h44min
Osmar de Andrade Servente de Obras e Serviços 16h00min
Patricia Carvalho Fossa Agente Administrativo 07h56min
Rafael Cristiano Reinicke Fiscal de Serviços em Saúde 03h58min
Regina Lunelli Seola Auxiliar de Enfermagem 11h27min
Robson Luis Soares Odontólogo 04h00min
Ronan Zimmer Agente Administrativo 08h00min
Ronibert Fiedler Mecanico 03h05min
Roseli Maria Lucas Auxiliar Odontológico 00h49min
Rosimere Schroeder Servente/Merendeira 08h49min
Sergio da Silva Servente de Obras e Serviços 03h59min
Silvana Galdino da Silva Médico 02h10min

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1045

PORTARIA Nº 668
Publicação Nº 1838185

Portaria nº 668, de 30 de novembro de 2018
“Relação de Atestados Médicos”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Aos funcionários Públicos Municipais abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde, com vencimentos integrais e demais 
vantagens em face de atestados médicos apresentados.

Nº N o m e Período
do Atestado Função Secretaria Dia

(s)
1 Ademir José Lamin 01/11/2018 Servente de obras e serviços Obras ½
2 Adolfo Guenther Fiedler 22/10/2018 Agente administrativo Saúde ½
3 Adolfo Guenther Fiedler 05/11/2018 Agente administrativo Saúde 01
4 Agnaldo Luis Bona 12/11/2018 Agente administrativo Adm. ½
5 Alisson V. Oliveira Lopes 19/11/2018 Odontólogo(a) Saúde 01
6 Alvarita Moretto 12/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
7 Ana Paula Soares 28/10/2018 Servente/merendeira Educação 01
8 Anara Buriol Zanuzo 25/10/2018 Médico(a) Saúde ½
9 Anara Buriol Zanuzo 20/11/2018 Médico(a) Saúde 01
10 Andreia Voigt Duwe 12/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
11 Andreia Voigt Duwe 19/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde ½
12 Andreia Voigt Duwe 19/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde ½
13 Andressa Marques 23/10/2018 Auxiliar odontológico Saúde ½
14 Arnaldo Furhmann 26/10/2018 Professor(a) Educação 01
15 Beatriz Werner Fusinato 15/10/2018 Agente administrativo Adm. ½
16 Beatriz Werner Fusinato 30/10/2018 Agente administrativo Adm. ½
17 Bianca Janine Scoz 21/11/2018 Professor(a) Educação 01
18 Camila Ferreira 12/11/2018 Fonoaudiólogo(a) Saúde ½
19 Carla R. Goedert Modinger 24/10/2018 Agente administrativo Ass. Social ½
20 Carla R. Goedert Modinger 05/11/2018 Agente administrativo Ass. Social 01
21 Carmem de Souza Duarte 24/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde 01
22 Charles F. M. Trennepohl 09/11/2018 Médico Saúde 01
23 Cibelle B. Morais Zandonai 30/10/2018 Fonoaudiólogo(a) Saúde 01
24 Crislene G.Warmling 26/10/18 a 27/10/18 Professor(a) Educação 02
25 Cristiane Lumi Nakazawa 29/10/18 a 30/10/18 Psicólogo(a) Saúde 02
26 Cristiani T. da Silva Xavier 13/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde ½
27 Cristiani T. da Silva Xavier 23/10/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde ½
28 Cristiano Zwang 26/10/2018 Op. de máquinas e veículos Obras ½
29 Dalvina Baucke 25/10/2018 Professor(a) Educação ½
30 Daniela Azevedo 24/10/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
31 Daniela Azevedo 07/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
32 Dayane Guedes Augustinho 12/11/2018 Enfermeiro(a) Saúde ½
33 Dayane Guedes Augustinho 19/11/2018 Enfermeiro(a) Saúde 01
34 Deisi Gracielli Moretti 01/11/2018 Fonoaudiólogo(a) Saúde 01
35 Denize Pachechne 25/10/18 – 27/10/18 Professor(a) Educação 03
36 Denize Pachechne 05/11/2018 Professor(a) Educação ½
37 Deyse K. Cardozo Leal 12/11/2018 Servente/merendeira Educação 01
38 Deyse K. Cardozo Leal 13/11/2018 Servente/merendeira Educação 01
39 Doraci Werling Braatz 07/11/2018 Servente/merendeira Educação ½
40 Doraci Werling Braatz 20/11/18 – 26/11/18 Servente/merendeira Educação 07
41 Erlany Laureth Borges 24/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
42 Eroni Luisa Hahne 07/11/18 – 08/11/18 Servente/merendeira Educação 02
43 Francisco Carlos Martins 30/10/2018 Diretor de Departamento Adm. 01
44 Francisco Paes P.Junior 20/11/2018 Odontólogo(a) Saúde 01
45 Glaucia Ap. B. Fossa 25/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
46 Glausse G. Jacobsen Bridi 23/10/2018 Professor(a) Educação 01
47 Graciela de Oliveira Alves 12/11/2018 Psicólogo(a) Saúde ½
48 Grasielli Schramm 23/10/18 – 24/10/18 Diretor(a) de departamento Saúde 02
49 Guido Penz 23/10/2018 Servente de obras e serviços Obras 01
50 Guido Penz 01/11/2018 Servente de obras e serviços Obras 01
51 Guido Penz 07/11/2018 Servente de obras e serviços Obras 01



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1046

52 Guido Penz 19/11/2018 Servente de obras e serviços Obras 01
53 Heitor Koprowski 12/11/2018 Fiscal de tributos Adm. 01
54 Heitor Koprowski 13/11/2018 Fiscal de tributos Adm. 01
55 Helen C. Cardoso Monteiro 29/10/18 – 30/1018 Servente/merendeira Educação 02
56 Irã Ivanor Zermiani 23/10/18 – 24/10/18 Professor(a) Educação 02
57 Ivone Tibes Carlin 06/11/2018 Servente/merendeira Saúde ½
58 Jaqueline Menegon Blum 13/11/18 – 14/11/18 Professor(a) Educação 02
59 Josefa Madalena de Mattos 13/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
60 Juliana dos Santos 23/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
61 Karina Cucco 25/10/2018 Fisioterapeuta Saúde 01
62 Lee James de Souza Ramos 24/10/18 – 26/10/18 Médico(a) Saúde 03
63 Lenice Boing Grosch 08/11/18 – 12/11/18 Professor(a) Educação 05
64 Ligia Reinicke 20/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
65 Luciana Splitter 09/11/2018 Agente comunitário de saúde Saúde 01
66 Luciane Costa 23/10/2018 Servente/merendeira Educação 01
67 Luciane Estevo 05/11/2018 – 11/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 07
68 Lucilene Kleinschmidt 30/10/18 – 31/10/18 Professor(a) Educação 02
69 Lucilene Kleinschmidt 12/11/18 – 18/11/18 Professor(a) Educação 07
70 Luiz C. de S. Schlichting 01/11/2018 Operador de veículos Obras 01
71 Marcia Cristina Ferreira 07/11/2018 Odontólogo(a) Saúde ½
72 Margarete Olimpia Felippi 24/10/2018 Psicólogo(a) Saúde ½
73 Maria Á. B. dos Santos 29/10/2018 Odontólogo(a) Saúde 01
74 Maria Helena Alfarth 06/11/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
75 Maria Helena Alfarth 09/11/2018 Agente comunitário de saúde Saúde 01
76 Maria R. da S. Figueiredo 08/11/2018 Assistente Social Ass. Social ½
77 Mariléia Capstrano 05/11/18 – 11/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 07
78 Marise Gonçalves 20/11/2018 Professor(a) Educação 01
79 Marise Lisboa 31/10/18 – 01/11/18 Servente/merendeira Educação 02
80 Marlene Rowe 06/11/2018 Servente/merendeira Educação 01
81 Marli Olsson Adam 25/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
82 Michelle R. K. H. Bittencourt 25/10/2018 Odontólogo(a) Saúde 01
83 Miriam F. da Silva Lemes 23/10/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
84 Miriam F. da Silva Lemes 12/11/2018 Agente comunitário de saúde Saúde 01
85 Mirian Amaral 13/11/2018 Técnico(a) em enfermagem Saúde 01
86 Mirila Aricia Trainotti 13/11/18 – 14/11/18 Professor(a) Educação 02
87 Moacir Hajek 04/10/2018 Agente administrativo Adm. 01
88 Muriel A. do Nascimento 05/11/2018 Professor(a) Educação 01
89 Napoleao M. de C. Neto 06/11/2018 Professor(a) Educação ½
90 Natalina de Sousa Schlup 23/10/2018 Servente/merendeira Educação ½
91 Natalina de Sousa Schlup 12/11/18 – 14/11/18 Servente/merendeira Educação 03
92 Nislene Rosenbrock Schulz 05/11/2018 Sevente/merendeira Educação ½
93 Nislene Rosenbrock Schulz 07/11/18 – 09/11/18 Servente/merendeira Educação 03
94 Nislene Rosenbrock Schulz 09/11/18 – 18/11/18 Servente/merendeira Educação 10
95 Patrícia Carvalho Fossa 12/11/18 – 14/11/18 Agente administrativo SEDEMA 03
96 Priscila dos S.Patrocínio 09/11/2018 Diretor(a) de departamento Ass. Social 01
97 Rafael Augusto Eskelsen 23/10/2018 Professor(a) Ass. Social ½
98 Rafael Augusto Eskelsen 26/10/2018 Professor(a) Ass. Social ½
99 Rafael Augusto Eskelsen 29/10/2018 Professor(a) Ass. Social ½
100 Rafael Augusto Eskelsen 30/10/2018 Professor(a) Ass. Social ½
101 Rafael Augusto Eskelsen 05/11/2018 Professor(a) Ass. Social ½
102 Rafael Augusto Eskelsen 13/11/2018 Professor(a) Ass. Social ½
103 Rafael Augusto Eskelsen 14/11/2018 Professor(a) Ass. Social ½
104 Regiane da Cunha 30/10/18 – 01/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 03
105 Regiane da Cunha 05/11/18 – 10/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 06
106 Regiane da Cunha 13/11/18 – 14/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 02
107 Regiane Schroeder Barth 14/11/2018 Professor(a) Educação 01
108 Regina Lunelli Seola 26/10/2018 Auxiliar de enfermagem Saúde 01
109 Regina Lunelli Seola 14/11/2018 Auxiliar de enfermagem Saúde 01
110 Robson Luís Soares 19/11/2018 Odontólogo(a) Saúde 01
111 Romeu Klemz 31/10/2018 Professor(a) Educação ½
112 Rosa Lucia Possamai 13/11/2018 Professor(a) Educação ½
113 Rosimere Schroeder 24/10/2018 Servente/merendeira Educação ½
114 Rosimere Schroeder 26/10/2018 Servente/merendeira Educação ½
115 Rosimere Schroeder 01/11/2018 Servente/merendeira Educação ½
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116 Sabrina Durda 23/10/2018 Servente/merendeira Saúde ½
117 Sabrina Durda 25/10/18 – 29/10/18 Servente/merendeira Saúde 05
118 Sabrina Durda 29/10/18 – 02/11/18 Servente/merendeira Saúde 05
119 Sabrina Durda 14/11/18 – 13/12/18 Servente/merendeira Saúde 30
120 Serli Terezinha Cambrussi 09/11/2018 Agente comunitário de saúde Saúde ½
121 Silvana Galdino da Silva 25/10/2018 Médico(a) Saúde ½
122 Silvania Martins 09/11/18 – 23/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 15
123 Solange Pokrywiecki 30/10/18 – 13/11/18 Agente comunitário de saúde Saúde 15
124 Vilma Severino 25/10/18 – 01/11/18 Servente/merendeira Saúde 08
125 Vilma Severino 05/11/2018 Servente/merendeira Saúde 01
126 Vilma Severino 07/11/2018 Servente/merendeira Saúde 01
127 Vilma Severino 06/11/18 – 08/11/18 Servente/merendeira Saúde 03
128 Vilmar Schmitz 20/11/2018 Professor(a) Educação 01
129 Vivina Koepsel Bambinetti 22/10/2018 Diretor(a) de departamento Saúde ½
130 Vivina Koepsel Bambinetti 05/11/2018 Diretor(a) de departamento Saúde ½
131 Vivina Koepsel Bambinetti 19/11/2018 Diretor(a) de departamento Saúde ½
... Total Geral ... ... ... 245

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 30 de novembro de 2018.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PRG 095 - 2018 SAMAE - REGISTRO DE PREÇO - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA
Publicação Nº 1839207

PROCESSO N°. 484/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 95/2018 – ÁGUAS DE ILHOTA
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL GLOBAL

OBJETO DO OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA DE ÁGUA E FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, 
conforme anexo I.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 17/01/2019 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 17/01/2019 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 07h às 13:00h

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 18 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO  188 PRG 090- 2018 PMI -  MÓVEIS CAPELA - ELETROINOX COMERCIO
Publicação Nº 1838995

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 188/2018
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 449/2018
Pregão Presencial: 90/2018 – PMI

1.1 Objeto: REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO GERAL PARA A CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICIPIO DE ILHOTA, conforme anexo 
I do edital.

Fornecedor: ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS EIRELI EPP
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

14 GELADEIRA REFRIGERADOR 459 LITROS FROST 
FREE 2 PORTAS NA COR BRANCA 3.315,0000 1,00 ELETROINOX COMERCIO DE QUIPAMEN-

TOS E ELETRONICOS EIRELI-EPP ELECTROLUX

17 MICROONDAS 45 LITROS NA COR BRANCO 1.610,0000 2,00 ELETROINOX COMERCIO DE QUIPAMEN-
TOS E ELETRONICOS EIRELI-EPP ELECTROLUX

18 FOGÃO DE PISO 4 BOCAS, AUTO LIMPANTE NA 
COR BRANCA 485,0000 1,00 ELETROINOX COMERCIO DE QUIPAMEN-

TOS E ELETRONICOS EIRELI-EPP VENAX

Fornecedor Valor Total do Forne-
cedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

ELETROINOX COMERCIO DE QUIPAMENTOS E ELETRONICOS 
EIRELI-EPP 7.020,00 Sete mil e vinte reais

Valor: 7.020,00 (Sete mil e vinte reais)
Assinatura: 10/12/2018.
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO  192 PRG 090- 2018 PMI -  MÓVEIS CAPELA - FLEXFORMA COMERCIAL DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Publicação Nº 1839003

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 192/2018
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 449/2018
Pregão Presencial: 90/2018 – PMI

1.1 Objeto: REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO GERAL PARA A CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICIPIO DE ILHOTA, conforme anexo 
I do edital.

Fornecedor: FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

6 MESA PARA ESCRITORIO COM 03 GAVETAS - COR 
A SER DEFINIDA PELA FISCALIZAÇÃO 297,0000 1,00 FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA FLEXFORMA MB6

11 BALCÃO DE COZINHA SEM TAMPO COM POrTAS DE 
ABRIR - COR A SER DEFINIDA PELA FISCALIZAÇÃO 279,9000 3,00 FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA FLEXFORMA MB11

Fornecedor Valor Total do Forne-
cedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA 1.136,70 Mil cento e trinta e seis reais e setenta centavos

Valor: 1.136,70 (Mil cento e trinta e seis reais e setenta centavos)
Assinatura: 10/12/2018.
Vigência: 12 MESES.

Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÂO DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 003/2018
Publicação Nº 1837506

EXTRATO DE RATIFICAÇÂO DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 003/2018
Processo Licitatório FMS Nº 009/2018. Processo Administrativo FMS Nº 009/2018.
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Dona Linda, SN, Centro, Imaruí, objeto de matricula nº 1.710 do Oficio de Registro de Imóveis 
da Comarca de Imaruí, para abrigar as instalações do NASF, com 187,00 m² (cento e oitenta e sete metros quadrados).
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Imaruí (CNPJ 10.631.880/0001-58).
Contratada: Helena Comeli Vitto (CPF 060.698.469-07).
Preço Global: R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais).
Fundamentação legal: inciso X, do Art. 24 da Lei nº 8.666/93.
Dotação orçamentária: Proj. Ativ.: 2.105 / Cód. Resumido: 31
Ratificação: em 17/12/2018 por André Poluceno Viana, Secretário de Saúde.
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Imbituba

Prefeitura

 DECRETO PMI Nº 163, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838324

DECRETO PMI Nº 163, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Define o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM, em atendimento ao disposto no Artigo 408 da Lei Complementar nº 3.019 de 28 de de-
zembro 2006 alterado pela Lei Complementar nº 3.598 de 10 de dezembro de 2009, que trata sobre a atualização monetária dos créditos 
fiscais de qualquer natureza, inclusive, dos valores da Planta de Valores Genéricos constantes na Lei Complementar n° 3.018 de 28 de 
dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 4.318 de 20 de dezembro de 2013.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas prerrogativas legais e nos termos da Lei Complementar nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM em R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro centavos).
Parágrafo único. O valor fixado no “caput” decorre da atualização em 3,5579 %, correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor – INPC, acumulado no período de dezembro/2017 à novembro/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de dezembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

DECRETO PMI Nº 164, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838723

DECRETO PMI Nº 164, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL a título precário e gratuito a LOJA MAÇÔNICA 15 DE NOVEMBRO n.º 25, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, usando da competência privativa e atribuições que lhe confere o art. 26, § 4º da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, por 360 (trezentos e sessenta) dias Uso de Bem Público Municipal, a título precário e gratuito, a LOJA MAÇÔNICA 15 
DE NOVEMBRO nº 25, inscrita no CNPJ nº 03.671.287/0001.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Imbituba, 17 de dezembro de 2018.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 168/2018
Publicação Nº 1839235

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 168/2018
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente edi-
tal, a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
sistema informatizado de gestão pública, incluindo ainda serviços 
de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, ma-
nutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e 
suporte técnico do referido software, conforme padrões de desem-
penho e qualidade objetivamente descritos nos anexos do edital, 
de forma que o Município possa utilizar os programas na vigência 
do contrato, que deverão apresentar, obrigatoriamente os seguin-
tes módulos:

- Módulo de Planejamento e Orçamento
- Módulo de Contabilidade Pública e Execução Financeira e PC
- Módulo de Folha de Pagamento e Recursos Humanos
- Módulo de Ponto Eletrônico
- Módulo de Avaliação de Desempenho
- Módulo de Estágio Probatório
- Módulo de Compras, Licitações e Contratos
- Módulo de Procuradoria Municipal
- Módulo de Patrimônio
- Módulo de Almoxarifado
- Módulo de Frotas
- Módulo de Protocolo e Processo Digital
- Módulo de Ouvidora
- Módulo de Portal da Transparência
- Módulo de Autoatendimento e Serviços ao Cidadão via web
- Módulo de Legislação
- Módulo de Nota Fiscal Eletrônica
- Módulo de Escrita Fiscal
- Módulo de Controle do Simples Nacional
- Módulo de Controle da Arrecadação
- Módulo de Dívida Ativa
- Módulo de Contribuição de Melhoria
- Módulo de Taxas e Tarifas (receitas diversas)
- Módulo de IPTU e Imobiliário
- Módulo de ISSQN
- Módulo de Controle Interno
- Módulo de Fiscalização Fazendária
- Módulo de Fiscalização de Obras e Posturas
- Módulo de Gestão de Serviços Públicos
- App.
VALOR: R$ 2.532.767,51
PRAZO: 30 de novembro de 2018 até 30 de maio de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2018.

CONTRATO Nº 169/2018
Publicação Nº 1839241

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 169/2018
CONTRATADA: BLU STAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo de contrato, a aquisição de veículos para transporte de pa-
cientes.
VALOR: R$ 581.000,00
PRAZO: 10 de dezembro de 2018 até 10 de março de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018.

CONTRATO Nº 170/2018
Publicação Nº 1839245

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 170/2018
CONTRATADA: BREITKOPF VEÍCULOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
termo de contrato, a aquisição de veículos para transporte de pa-
cientes.
VALOR: R$ 82.000,00
PRAZO: 10 de dezembro de 2018 até 10 de março de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018.

CONTRATO Nº 171/2018
Publicação Nº 1839251

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 171/2018
CONTRATADA: JEFFERSON DUWE.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo de contrato, a aquisição de bens permanentes para o setor de 
odontologia das unidades básicas de saúde.
VALOR: R$ 24.150,00
PRAZO: 11 de dezembro de 2018 à 11 de dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2018.

CONTRATO Nº 172/2018
Publicação Nº 1839256

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 172/2018
CONTRATADA: ODONTO BLU ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente ter-
mo de contrato, a aquisição de bens permanentes para o setor de 
odontologia das unidades básicas de saúde.
VALOR: R$ 27.500,00
PRAZO: 11 de dezembro de 2018 à 11 de dezembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2018.

DECRETO Nº 724/18
Publicação Nº 1837905

. DECRETO Nº 724/18

. De 14 de dezembro de 2018
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 01 DE 2018/ DISCIPLINA O LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES ENQUADRADAS NOS CÓDI-
GOS 71.11.00; 71.11.01; 71.11.02; 71.11.03; 71.11.06; 71.11.07 
E 71.11.08, TODOS DA RESOLUÇÃO CONSEMA/SC 99/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Fica homologado a Resolução nº 01 de 2018 / COMDEMA, 
a resolução nº 01/18 faz parte deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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Resolução COMDEMA nº. 01/2018
DISCIPLINA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES 
ENQUADRADAS NOS CÓDIGOS 71.11.00; 71.11.01; 71.11.02; 
71.11.03; 71.11.06; 71.11.07 E 71.11.08, TODOS DA RESOLUÇÃO 
CONSEMA/SC 99/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE IN-
DAIAL, no âmbito de suas atribuições;

Considerando a redação outorgada pela Resolução CONSEMA/SC 
99/2017, para as atividades enquadradas nos códigos 71.11.00; 
71.11.01; 71.11.02; 71.11.03; 71.11.06; 71.11.07 e 71.11.08;

Considerando o princípio de vedação ao retrocesso, bem como os 
da precaução e prevenção em matéria ambiental;

Considerando que a simples circunstância do Município possuir Pla-
no Diretor ou ainda sistema de coleta e tratamento de esgoto na 
área objeto do empreendimento não afasta, por si só, o potencial 
poluidor da atividade;

Considerando ferir o princípio da isonomia entre os entes federa-
dos, bem como o da congruência, a distinção feita pela Resolução 
CONSEMA/SC 99/2017 entre Municípios da Zona Costeira e os de-
mais municípios, ao estabelecer exceções ao licenciamento nestes 
em situações idênticas as quais o processo de licenciamento é exi-
gido naqueles:

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a obrigatoriedade de licenciamento ambiental, 
para as atividades enquadradas nos códigos 71.11.00; 71.11.01; 
71.11.02; 71.11.03; 71.11.06; 71.11.07 e 71.11.08 da Resolução 
CONSEMA/SC 99/2017, independentemente da existência de Plano 
Diretor no Município ou sistema de coleta e tratamento de esgoto 
na área objeto do empreendimento.

Art.2º - A Resolução CONSEMA/SC 99/2017, para o processo de 
licenciamento ambiental das atividades enquadradas nos códigos 
71.11.00; 71.11.01; 71.11.02; 71.11.03; 71.11.06; 71.11.07 e 
71.11.08, feitas as observações constantes dos considerando aci-
ma, deve ser interpretada da seguinte forma:

71.11.00 – Parcelamento de solo urbano: Loteamentos:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte pequeno: AU(7) ≤ 1 (EAS)
Porte médio: 1 < AU(7) < 5 (EAS)
Porte grande: AU(7) ≥ 5 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização).

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 (RAP)
Porte Médio: 50 < NH < 100 (RAP)
Porte Grande: NH ≥ 100 (EAS)

71.11.02 – Atividades de hotelaria:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte Pequeno: 50 ≤ NL ≤ 150 (RAP)
Porte Médio: 150 < NL < 200 (RAP)
Porte Grande: NL ≥ 200 (EAS)

71.11.03 – Condomínio em áreas rurais:
Pot. Poluidor/Degradador Ar: P Água: M Solo: M Geral: M
Porte Pequeno: 2 < AU(7) < 10 (EAS)
Porte Médio: 10 ≤ AU(7) ≤ 100 (EAS)
Porte Grande: AU(7) > 100 (EIA)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P

Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP)
Porte Médio: 10.000 < AE(1) < 100.000 (RAP)
Porte Grande: AE(1) ≥ 100.000 (EAS)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços):
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte Pequeno: 2.000 ≤ AE(1) ≤ 10.000 (RAP)
Porte Médio: 10.000 < AE(1) < 100.000 (RAP)
Porte Grande: AE(1) ≥ 100.000 (EAS)

71.11.08 – Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para 
fins residenciais:
Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: P Solo: P Geral: P
Porte Pequeno: AU(7) ≤ 0,5 (RAP)
Porte Médio: 0,5 < AU(7) < 3 (EAS)
Porte Grande: AU(7) ≥ 3 (EAS), quando AU(7) > 100 (EIA, inde-
pendentemente da localização)

Art.3º - Os agentes do órgão municipal, observarão, quando apli-
cável, o contido no artigo 55 e parágrafos da Lei Complementar 
Nacional nº 123/06 e suas alterações, sem prejuízo de outras le-
gislações eventualmente aplicáveis.

Art.4º - As condutas tipificadas como ilícito administrativo ambien-
tal, na forma do disposto no Decreto Nacional nº 6.514, de 22 
de julho de 2008, serão apuradas pelo órgão ambiental municipal 
competente com observância do direito ao contraditório e ampla 
defesa.

Art.5º - Eventuais condutas que se enquadrem como ilícitos cri-
minais, apuradas no bojo do processo administrativo de autuação 
por ilícito administrativo ambiental, em conformidade com o que 
dispõe a Lei Nacional nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 com-
binada com a Lei Nacional nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
serão, ao final do processo administrativo, remetidas ao órgão do 
Ministério Público ou a Polícia Civil, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes.

Art. 6º - Os processos de licenciamento ambiental serão proces-
sados pelo órgão municipal de meio ambiente e/ou pelo Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí (CIMVI), de acordo com 
o que dispuser a legislação local e os instrumentos de consórcio 
relativos a prestação associada de tais serviços, seguindo a padro-
nização definida pelo órgão licenciador.

Art.7º – Os casos omissos serão resolvidos pelo órgão municipal de 
meio ambiente e/ou pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Vale 
do Itajaí (CIMVI), aos quais caberá a regulamentação da presente 
Resolução.

Art.8º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Indaial, 21 de novembro de 2018.
Presidente do COMDEMA Membro do COMDEMA

Membro do COMDEMA Membro do COMDEMA

Membro do COMDEMA Membro do COMDEMA

Membro do COMDEMA Membro do COMDEMA

Membro do COMDEMA Membro do COMDEMA
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DECRETO Nº 725/18
Publicação Nº 1837907

. DECRETO Nº 725/18

. De 17 de dezembro de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2018 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Ex-
cesso de Arrecadação.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município e considerando a Lei 5.511, de 20 de dezembro 
de 2017
DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 40.087,30 (Quarenta mil, oitenta e sete reais e trinta centavos) 
destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor
30.003.0010.0301.0030.2461.3339000000
00000
Ações de Saúde na Atenção Básica

01381003 8.325,74

30.003.0010.0301.0030.2461.3339000000
00000
Ações de Saúde na Atenção Básica

01671002 31.761,56

Total do Lote 40.087,30

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 726/18
Publicação Nº 1837908

. DECRETO Nº 726/18

. De 17 de dezembro de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2018 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5511 de 20 de dezembro de 2017.
DECRETA,

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 6.486,36 (Seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta 
e seis centavos) destinado a atender as despesas abaixo discrimi-
nadas:
Crédito Adicional

Dotação Vínculo Valor
30.003.0010.0301.0030.2461.333900000000000
Ações de Saúde na Atenção Básica. 03381003 6.486,36

Total do Lote 6.486,36

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 727/18
Publicação Nº 1837944

. DECRETO Nº 727/18

. De 17 de dezembro de 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2018 no MU-
NICIPIO DE INDAIAL, provenientes de Excesso de Arrecadação.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5.511/17,
DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICIPIO DE IN-
DAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 336.889,19 
(TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL E OITOCENTOS E OITENTA E 
NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) destinados a atender as 
despesas abaixo discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2204.333900000000
000 01370007 8.660,47

05.001.0012.0361.0005.2205.333900000000
000 01360000 44.232,07

05.001.0012.0361.0005.2206.333900000000
000 01370006 3.092,80

05.001.0012.0361.0005.2206.333900000000
000 01370010 1.471,45

05.002.0012.0365.0005.2225.333900000000
000 01360000 279.432,40

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas 
com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apurado no 
Exercício Financeiro de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 728/18
Publicação Nº 1837955

. DECRETO Nº 728/18

. De 17 de dezembro de 2018
ALTERA DECRETO Nº 103 DE 2018 / NOMEIA COMISSÃO PARA 
ESTUDO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTA-
MENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE INDAIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município de Indaial e demais dispositivos legais em 
vigor
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DECRETA,
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 103 de 2018, que 
nomeia a comissão para estudos, análise e avaliação das pres-
tações de serviços públicos de abastecimento de água potável e 
esgotamento sanitário, sendo os seguintes nomeados:

Poder Executivo:
Rodrigo Koenig França
Manoel Felipe Boaventura
Camila Beatriz Tillmann

Poder Legislativo:
Flávio Augusto Ferri Molinari
Ana Paula Reiter
Altair Brassiani

Art. 2º - Permanecem em vigor os demais dispositivos do Decreto 
nº 103 de 2018 não alterados por este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 729/18
Publicação Nº 1838419

. DECRETO Nº 729/18

. De 17 de dezembro de 2018
ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 308/2018 / ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL / SAÚDE.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor, torna 
pública a seguinte ERRATA:

DECRETA,
Art. 1º - No corpo do Art. 1º do Decreto Municipal n.º 308/2018, 
onde se lê: 30.003.0010.0301.0030.2461 - Ações de Saúde na 
Atenção Básica.
Lê-se: 30.004.0010.0302.0030.2471 - Manutenção e Ações de Mé-
dia e Alta Complexidade.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de junho de 2018.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 730/18
Publicação Nº 1838424

 DECRETO Nº 730/18
De 17 de dezembro de 2018
HOMOLOGA EDITAL Nº 004 EDUCAÇÃO / Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preenchimen-
to de vagas para admissão em caráter temporário e formação de cadastro de reserva de Profissionais da Secretaria Municipal de Educação 
de Indaial e dá outras providências

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA,
Art. 1º - Fica homologado o Edital nº 004 que Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preen-
chimento de vagas para Monitor de Transporte Escolar e Auxiliar de Sala, para admissão em caráter temporário e formação de cadastro de 
reserva de Profissionais da Secretaria Municipal de Educação de Indaial e dá outras providências, conforme edital que é parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 17 de dezembro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL Nº004/2018 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preenchimento de vagas para admissão em caráter 
temporário e formação de cadastro de reserva de Profissionais da Secretaria Municipal de Educação de Indaial e dá outras providências.
ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, 
destinado ao preenchimento de vagas para admissão em caráter temporário e formação de cadastro de reserva do Quadro de Profissionais 
da Secretaria Municipal de Educação de Indaial, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Indaial, localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, 126, Centro, Município de Indaial – CEP 89.080.024, Estado de Santa Catarina, telefone (47) 33178800, endereço eletrônico https://
indaial.atende.net/ e-mail rh.edu@indaial.sc.gov.br
1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo Simplificado está a cargo da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado, nomeada pelo Decreto nº 714 de 11 de dezembro de 2018.
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o Anexo I.
1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries 

https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
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e por decisão da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar 
suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.5. O Edital do Processo Seletivo Simplificado, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, 
os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo Simplificado, serão publicados no site da Prefeitura 
Municipal de Indaial – https://indaial.atende.net/ - bem como afixado no mural da Secretaria Municipal de Educação de Indaial, localizada 
na Rua Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC.
1.6. A admissão dos candidatos aprovados atenderá os dispositivos da legislação vigente, de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocado mais de um candidato aprovado, se houver necessidade para o 
serviço público.
1.7. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 12 (doze) meses, contados da publicação do ato de homologação do resul-
tado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.8. Durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos aprovados deverão acompanhar as publicações de vagas 
e cronogramas de chamada através do site http://indaial.atende.net.
1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo Seletivo Sim-
plificado, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, 
relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcrito e acerca dos quais não
poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, deverão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato, na Secretaria Municipal de Educação de Indaial - Rua Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC (7h30min às 
11h– 13h às 16h30min). Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos 
entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO
2.1. São requisitos básicos para admissão nos cargos a que se refere o presente Processo Seletivo Simplificado:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital;
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.
2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à admissão no cargo público serão 
exigidos unicamente quando da admissão para o cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos 
implicará na desclassificação do Processo Seletivo Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo Simplificado não criam direito à admissão que será realizada na medida das 
necessidades da Prefeitura do Município de Indaial e disponibilidades orçamentárias.

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS
3.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento das vagas descritas na forma deste edital e para a formação de cadastro 
reserva de aprovados para novas vagas que surgirem dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado.
3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal e as exigências específicas a cada cargo, 
objeto deste Processo Seletivo Simplificado, encontram-se descritos no Anexo II deste Edital.
3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme Anexo II e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão após a 
convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A participação no Processo Seletivo Simplificado iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabe-
lecidas neste edital.
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo Simplificado.
4.3. As inscrições serão realizadas por preenchimento on-line do Requerimento de Inscrição no endereço eletrônico https://goo.gl/forms/
jA1HsxCuj1RaE2b03 no período estabelecido no cronograma de atividades deste edital. Caso o candidato não tenha acesso à internet, po-
derá comparecer na Secretaria Municipal de Educação de Indaial localizada na Rua Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC. 
Horário: 8h às 11h – 13h30min às 16h30min, nos dias 14/01/2019 e 15/01/2019.
4.4. O candidato poderá se inscrever para 1 (um) cargo.
4.5. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança 
de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado.
4.6. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
4.7. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
4.8. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato a 
ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
4.9. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha 
sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.10. O candidato, após efetuar a inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo.
4.11. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 

https://indaial.atende.net/
https://goo.gl/forms/jA1HsxCuj1RaE2b03
https://goo.gl/forms/jA1HsxCuj1RaE2b03
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bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no Site da Prefeitura Municipal - https://indaial.atende.net/
4.12. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de 
homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado https://indaial.atende.net/ e no mural da Prefeitura Municipal na data 
constante do cronograma deste Edital. No mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo Simplificado, para o cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores.
5.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 1331de 
31 de agosto de 2007, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo.
5.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas 
pelos demais candidatos habilitados e classificados.
5.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.
5.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a sua condição no Requerimento 
de Inscrição, protocolar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído até o último dia de inscrições, os seguintes documentos:
a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (Anexo IV);
b) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como provável causa 
da deficiência, acompanhado de cópia da ficha de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou qualquer outro 
documento em substituição ao exigido.
5.6 O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições aos demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local de aplicação e nota mínima exigida.
5.7 O candidato com deficiência regularmente inscrito estará convocado a comparecer no dia 09/01/2019 ou 10/01/2019, às 10h30min na 
sede da INDAPREV – situada na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 80 – Centro – Indaial – SC, perante uma junta oficial para avaliação da 
compatibilidade da deficiência com o cargo a que concorre, sendo lícito à Administração programar a realização de quaisquer outros proce-
dimentos, se a junta de especialistas assim o requerer, para a elaboração de seu laudo.
5.8 Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficientes e que não atenderem plenamente a todas as exigências dispostas 
no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos 
candidatos.
5.9 O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento 
(Anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma, na Secretaria Municipal de Educação de Indaial, Rua Leoberto Leal, 191 
(fundos) – Tapajós – Indaial – SC, anexando ao requerimento laudo médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa 
necessidade.
5.10 As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala.
5.11 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência que forem aprovados serão convocados por edital 
próprio, através do site da prefeitura municipal de Indaial, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Mu-
nicípio e se a
deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
5.12 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
5.12.1 Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica 
Oficial do Município.
5.12.2 Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Perícia Médica Oficial do Município ou não seja 
compatível com o exercício do cargo.
5.12.3 Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
5.13 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pela Prefeitura Municipal de Indaial. O ato de ho-
mologação será publicado no endereço eletrônico https://indaial.atende.net/ na data constante do cronograma deste edital.
6.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pela Prefeitura Municipal de Indaial será divulgada no endereço do 
Processo Seletivo Simplificado no site https://indaial.atende.net/.
6.3. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente na data constante do cronograma deste edital.

7. OUTROS REQUERIMENTOS
7.1. Candidata lactante
7.1.1 A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
b) O candidata lactante que necessitar de condição especial (amamentação), para a realização das provas deverá protocolar requerimento 
(Anexo IV) desta solicitação, até data constante no cronograma, na Secretaria Municipal de Educação de Indaial, Rua Leoberto Leal, 191 
(fundos) – Tapajós – Indaial – SC.
c) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior de idade que ficará responsável 
pela guarda da criança.
7.1.2 O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. Durante a ama-
mentação o adulto que acompanha a criança não poderá ter contato com a candidata.
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8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
8.1. O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos 
através de prova escrita com questões objetivas, sendo a média final a somatória da pontuação da prova escrita, sendo esta somatória de 
caráter classificatório.

9. DA PROVA ESCRITA
9.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de Indaial - SC, em locais que serão 
divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço eletrônico do Processo Seletivo Simplificado https://indaial.atende.net/ e 
no mural da Secretaria Municipal de Educação de Indaial.
9.2. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.
9.3. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10 (dez), expressa com 1 (uma) casa decimal.
9.4. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos no quadro abaixo:

Tipo Prova Disciplinas Número de
questões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa 5 1 5

Matemática 5 0,5 2,5

Gerais e Atualidades 5 0,5 2,5

Total 15 10 10

9.5. Os conteúdos programáticos das provas encontram-se publicados no Anexo III do presente Edital.
9.6. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão- resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
9.7. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo Simplificado envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. 
O tempo gasto para a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
9.8. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no 
cartão resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
9.9. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão resposta devidamente assi-
nado e o caderno de questões.
9.10. Será atribuída nota 0,0 (zero) às respostas de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
9.11. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
9.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo Simplificado poderá haver mais de um tipo de prova, 
devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
9.13. O presente edital possui caráter unicamente classificatório, sendo considerado eliminado o candidato que não comparecer para a 
realização das provas ou que zerar a etapa da prova objetiva.

10. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS
10.1. A prova escrita será aplicada na cidade de Indaial, em data constante do cronograma deste edital e em local a ser divulgado quando 
da homologação das inscrições, conforme data do cronograma.
10.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma abaixo:
Evento Horários
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 7h30min

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob
qualquer alegação, a partir deste horário. 7h50min

Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequência início das provas. 8h
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 30min
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta. 10h

10.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabili-
dade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site https://indaial.atende.net/ considerando 
que os portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
10.4. Os portões que dão acesso às salas de provas podem localizar-se em diferentes corredores, por esta razão o candidato deve 
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comparecer ao local designado para a realização das provas com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada para fe-
chamento dos portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas.
10.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo 
Seletivo Simplificado.
10.6. A Prefeitura Municipal de Indaial, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas 
datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do Processo Seletivo Simplificado ou por aviso fixado na entrada prin-
cipal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.
10.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
10.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública 
e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, 
carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação, com foto.
10.9. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o re-
gistro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.
10.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
10.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova.
10.12. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não será fornecida caneta no local).
b) Documento de Identificação com foto;
c) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
10.13. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido o fumo, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.
10.14. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. A Co-
missão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará pela guarda de qualquer armamento.
10.15. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova.
10.16 A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sendo atribuída 
nota zero às provas já realizadas.
10.17. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de 
prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comuni-
cação com outro candidato, bem como se utilizando quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente ou agir com descortesia 
a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;
10.18.A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 
Processo Seletivo Simplificado poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem 
como proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo.
10.19 A Prefeitura Municipal de Indaial não assume qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desapareci-
mento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido 
pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
10.20 Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
10.21 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos horá-
rios e locais marcados para todos os candidatos.
10.22 Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 (trinta) minutos, o candidato poderá 
entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na desclassificação 
do candidato do Processo Seletivo Simplificado.
10.23 Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
10.24 O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico https://indaial.atende.net/ conforme cronograma.
10.25 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, mesmo após 
o encerramento do Processo Seletivo Simplificado.
10.26 Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
10.27 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar do local.
10.28 Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outras relativas ao Processo Seletivo Simplificado, aos comunicados, às 
instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação das provas.
10.29 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado poderá proceder à inclusão do 
candidato, desde que apresente comprovante original de inscrição.
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10.30 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pela Comissão de Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
10.31 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

11. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL
11.1. A nota final dos candidatos será da seguinte forma:
a) A nota da prova escrita será dada com a seguinte fórmula: NF= NPE
11.2. Serão considerados aprovados e classificados neste seletivo os candidatos que obtiverem nota final diferente de 0,00 (zero).
11.3. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 1 (uma) casa decimal sem 
arredondamento.
11.4. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
11.5. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
a) Maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
b) Maior nota nas questões de Matemática;
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.
11.6. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.

12. DOS RECURSOS
12.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com as datas e locais estabelecidas no 
cronograma.
12.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues rigorosamen-
te no local e prazo, findo o qual não serão aceitos.
12.3. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
12.4. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
12.5. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
12.6. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responderam.
12.7. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido no 
gabarito final.
12.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site https://indaial.atende.net/ não serão 
enviadas respostas individuais aos candidatos.
12.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação e 
ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassifica-
ção do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas.
12.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
13.1. A homologação do resultado final deste Processo Seletivo Simplificado se dará através de decreto do executivo devidamente publicado 
nos meios legais e no endereço eletrônico do Processo Seletivo Simplificado e no órgão oficial do município, com a classificação dos apro-
vados em ordem decrescente de notas.
13.2. Os atos e resultados serão divulgados no site https://indaial.atende.net/ e no mural da Secretaria de Educação de Indaial.

14. DA ESCOLHA DE VAGAS

14.1. A Secretaria Municipal de Educação de Indaial publicará cronograma de escolha de vagas e relação de vagas abertas até a data de 
28/01/2019 no site https://indaial.atende.net/. É imprescindível o comparecimento do candidato no horário inicial determinado no crono-
grama, caso contrário o mesmo será excluído da referida escolha.
14.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de procuração. O candidato 
somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de Identidade Oficial com foto (original) e comprovante de 
escolaridade.
14.3. A chamada dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.
14.4. Após a 1ª chamada, as vagas remanescentes e as novas vagas serão divulgadas no site da Prefeitura Municipal de Indaial https://in-
daial.atende.net/ e oferecidas aos candidatos aprovados respeitando a listagem de classificação. Conforme o surgimento das vagas, a Secre-
taria Municipal de Educação de Indaial no decorrer do ano de 2019 publicará todas as vagas e cronograma de escolhas no site do município.
14.5. Após cada chamada será reprocessada a classificação, retornando ao início da listagem. Ou seja, a cada chamada encerrada, voltar-
-se-á ao início da listagem de classificação, oferecendo, primeiramente, as novas vagas para aqueles candidatos que já foram chamados e 
não escolheram
ou não compareceram.
14.6. O candidato que não se apresentar no dia e horário determinados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem de classificação, entretanto, deverá aguardar uma nova chamada publicada.
14.7. O candidato terá 48 horas, considerando-se os dias úteis, para apresentar os documentos para admissão e iniciar as atividades da vaga 
escolhida na unidade escolar. Passado o prazo, fica a Secretaria Municipal de Educação de Indaial autorizada a dar continuidade à chamada 
dos demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação.
14.8. As vagas para o Processo Seletivo Simplificado serão disponibilizadas de acordo com a necessidades de cada Unidade Escolar. Portanto, 
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as vagas abertas serão ofertadas em sua totalidade, não sendo possível quebrar cargas horárias de vagas vinculadas a Servidor Efetivo e/ou
outras situações.
14.9. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera para a Secretaria 
Municipal de Educação de Indaial, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, 
apenas o direito à preferência na escolha de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo Simplificado.
14.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os cronogramas de chamada disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Indaial https://indaial.atende.net/.
14.11. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas neste Edital e em outros a 
serem publicados.
14.12. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este Processo Seletivo Simplificado, 
divulgados integralmente no endereço eletrônico https://indaial.atende.net/, é de única e exclusiva responsabilidade do candidato.
14.13. O candidato deverá manter atualizado o seus dados pessoais, inclusive eletrônicos, com a Secretaria Municipal de Educação de In-
daial enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, até a data de divulgação do resultado final, por meio de e-mail para 
rh.edu@indaial.sc.gov.br. Não serão aceitas outras formas de alteração de dados pessoais.
14.14. Será de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo Simplificado.
15.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Processo 
Seletivo Simplificado e respostas de recursos.
15.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se fa-
çam necessários até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial, até que expire a validade do Processo Seletivo Simplificado, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros.
15.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relaciona-
dos ao Processo Seletivo Simplificado, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade 
de prejudicar direito ou criar obrigação.
15.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item anterior, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu 
ato.
15.6. O Município de Indaial não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este 
Processo Seletivo Simplificado sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial https://
indaial.atende.net/
15.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site https://indaial.atende.net/
15.8. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado e à apresentação para posse e exercício correrão 
a expensas do próprio candidato.
15.9. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo Simplificado.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Indaial, por um período de 3 (três) 
meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação 
do resultado serão incinerados, com registro em ata.
16.2 . A Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do Município de Indaial poderá justificadamente, 
alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
16.3 . Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão de acompanhamento 
do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura do município de Indaial.
16.4 . Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital o Foro da Comarca 
de Indaial/SC.
16.5 . São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Anexo I – Datas e prazos;
Anexo II– Cargos, Vagas, Remuneração e Atribuições dos Cargos;
Anexo III– Conteúdo Programático.
Anexo IV - Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova, Amamentação;
Anexo V - Requerimento de Recursos.

ANEXO I
EVENTO Data Prevista
Publicação do Edital divulgação no Site da Prefeitura Municipal de Indaial (https://indaial.atende.net/) bem como no mural da Secretaria 
de Educação de Indaial. 17/12/2018

https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
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Inscrições – As inscrições serão realizadas por preenchimento on-line do Requerimento de Inscrição no endereço eletrônico https://goo.
gl/forms/jA1HsxCuj1RaE2b03
Caso o candidato não tenha acesso à internet, poderá comparecer na Secretaria Municipal de Educação de Indaial localizada na Rua 
Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC. Horário: 7h30min às 11h – 13h às 16h30min, nos dias 14/01/2019 e 15/01/2019 
para ter acesso ao Requerimento de Inscrição on-line.

19/12/2018 a 
15/01/2019

Entrega de documento de comprovação da condição especial para realizar a prova entregue pessoalmente na Secretaria Municipal de 
Educação de Indaial na Rua Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial - SC (7h30 às 11h – 13h às 16h30min). 15/01/2019

Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os candidatos. 16/01/2019
Recursos contra indeferimento das inscrições entregue pessoalmente na Secretaria Municipal de Educação de Indaial (Rua Leoberto Leal, 
191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC - 7h30 às 11h – 13h às 16h30min). 17/01/2019

Publicação do Edital de homologação das inscrições deferidas e divulgação dos locais de prova no Site da Prefeitura Municipal de Indaial 
https://indaial.atende.net/ 18/01/2019

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 20/01/2019
Gabarito Preliminar e Classificação Preliminar – divulgação no Site da Prefeitura Municipal de Indaial https://indaial.atende.net/ 21/01/2019
Recursos contra as questões, gabarito preliminar e classificação preliminar, deverão ser entregues pessoalmente na Secretaria Munici-
pal de Educação de Indaial. Rua Leoberto Leal, 191 (fundos) – Tapajós – Indaial – SC (7h30min às 11h– 13h às 16h30min) 22/01/2019

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgado no Site da Prefeitura de Indaial – https://indaial.atende.net/. 23/01/2019
Classificação Final e Homologação do resultado final divulgados no site da Prefeitura Municipal de Indaial (https://indaial.atende.net/). 23/01/2019

ANEXO II
DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, NÚMERO DE VAGAS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.
CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO COMPLETO”
Obs: C/H = Carga horária semanal
** CR = Cadastro Reserva
Código do 
cargo CARGO REQUISITOS (ESCOLARIDADE/FORMA-

ÇÃO)
Nº DE 
VAGAS

VAGAS PESSOAS 
C/ DEFICIENCIA

JORNADA (HO-
RAS SEMANAIS)

VENCIMENTO BASE 
(R$) (*)

01 Auxiliar de Sala Diploma de Conclusão do Ensino Médio CR 00 40 1.518,06

02 Monitor de Trans-
porte Escolar Diploma de Conclusão do Ensino Médio CR 00 30 1.138,55

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

1. Auxiliar de Sala:
• Co-reger a classe com o professor titular, contribuir, em função do seu conhecimento específico, com a proposição de procedimentos 
diferenciados para qualificar a prática pedagógica.
• Acompanhar o processo de aprendizagem de todas as crianças.
• Nos anos finais do ensino fundamental, o auxiliar de sala terá como função apoiar, em função de seu conhecimento específico, o professor 
regente no desenvolvimento das atividades pedagógicas.
• Colaborar com a gestão e a coordenação pedagógica da escola na detecção de necessidades educativas específicas e na organização e 
incremento dos apoios educativos adequados;
• Contribuir ativamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos de forma a promover o desenvolvimento e a aprendiza-
gem das crianças;
• Colaborar com a gestão, a coordenação pedagógica da escola e com os professores na flexibilidade dos currículos e na sua adequação às 
capacidades e interesses das crianças;
• Participar das capacitações na área da educação (Principalmente as de Educação Especial);
• Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico da escola;
• Planejar, adequar, adaptar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor regente, quando estiver atuando nos anos 
iniciais do ensino fundamental;
• Participar do conselho de classe;
• Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente, quando o educando estiver matriculado nos anos finais do ensino 
fundamental;
• Participar com o professor titular das formações e orientações;
• Cumprir carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência da criança;
• O auxiliar de sala não pode assumir integralmente as crianças da educação especial, sendo a escola responsável por todos, nos diferentes 
contextos educacionais. Cabe ao auxiliar de sala também, como aos outros profissionais da escola, atuar no recreio dirigido, troca de fraldas, 
alimentação, uso do banheiro, segurança, mobilidade, etc.
• O auxiliar de sala não pode ser responsável por ministrar aulas nas eventuais faltas dos professores regentes. (Prioridade são as crianças 
especiais);
• O auxiliar de sala deve atuar na perspectiva da educação inclusiva evitando atendimento(s) individualizado(s) ou fora do espaço da turma 
do ensino regular;
• Manter a sala de aula organizada, evitando excesso de estimulação visual ou auditiva para não dispersar ou provocar instabilidade emo-
cional da criança;
• O auxiliar de sala deve ser claro, objetivo e sucinto com a criança. Explicações muito detalhadas e demoradas podem fazê-la dispersar. Se 
for preciso, o auxiliar deve demonstrar como fazer;
• A comunicação verbal é um dos problemas das crianças com autismo. Portanto o ensino não pode ser baseado apenas em explicações 
verbais;
• Incentivar a comunicação oral da criança;

https://goo.gl/forms/jA1HsxCuj1RaE2b03
https://goo.gl/forms/jA1HsxCuj1RaE2b03
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
https://indaial.atende.net/
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• O auxiliar de sala deve manter a criança sentada preferencialmente nas carteiras da frente, de forma que ela possa se concentrar melhor 
nas atividades propostas;
• É importante que o auxiliar de sala incentive a interação da criança com os demais;
• Crianças com Transtornos Globais do Desenvolvimento tende a resistir ao aprendizado e a se negar a realizar as atividades. Nesses casos, 
o auxiliar de sala deve ser firme com ela, porém sem ser agressivo. Deve insistir, mas também verificar se entendeu a proposta;
• Evitar instruções verbais longas. Pessoas com autismo têm dificuldade de lembrar sequências longas. Se a criança sabe ler, o auxiliar de 
sala deve escrever as instruções no papel;
• Preparar a criança com antecedência para as novas situações;
• Quando a criança chegar à sala, o auxiliar de sala deve informá-la sobre as atividades que serão desenvolvidas no período, através da 
agenda exposta na sala (Quadro de Rotina), usando fotografias;
• Deve falar se necessário, escrever no quadro ou no caderno as atividades do dia. Isso a ajudará, a saber, o que se espera dela e quando 
estará terminado. Se a criança ainda não estiver alfabetizada, podem-se utilizar símbolos ou fotos;
• Sempre comunicar antecipadamente a criança as mudanças que eventualmente ocorrem em sua agenda, referente ao espaço físico, troca 
de horários, falta de professor;
• Alguns momentos são oportunos para se trabalharem habilidades significativas para a vida adulta. Assim, o auxiliar de sala pode aproveitar 
à hora do lanche, por exemplo, para ensinar a lavar as mãos, escovar os dentes, amarrar o cadarço e outros;
• Responsabilizar-se pelas crianças nos horários de entrada, almoço e saída da Instituição de Educação Infantil;
• Auxiliar os docentes nas atividades diárias dentro da instituição, acompanhando e interagindo com as crianças nas atividades de alimen-
tação, higiene, jogos e brincadeiras;
• Auxiliar na organização das salas e equipamentos da instituição educacional;
• Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
• Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político pedagógico;
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;
• Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
• Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal da Edu-
cação;
• No caso de transferência da criança, conclusão do ensino, ou havendo necessidade por parte da secretaria de educação, este poderá ser 
remanejado para outra instituição da rede pública de ensino municipal em que exista demanda;
• Quando o profissional da equipe de apoio da secretaria de educação entrar em contato para agendar a data da triagem, organizar espaço 
adequado com duas carteiras e duas cadeiras sem presença de nenhum outro profissional da escola no mesmo espaço, espaço preferen-
cialmente tranquilo e sem interferências. Na educação infantil orientar o professor para desenvolver atividades preferencialmente em sala, 
pois as crianças na maioria dos casos são observadas no contexto da turma.

2. Monitor de Transporte Escolar:
• Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os 
alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios;
• Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar;
• Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança;
• Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela;
• Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;
• Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local;
• Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
• Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;

• Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos;
• Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares;
• Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;
• Executar tarefas afins;
• Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos;
• Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às neces-
sidades dos alunos;
• Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato;
• Participar de cursos de aperfeiçoamento;
• Auxiliar as Unidades Escolares ou Unidades de Educação Infantil na ausência de professores e/ou outras necessidades diárias (quando 
não estiver no transporte);
• Incumbir-se de outras tarefas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação de 
Indaial.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CARGOS NIVEL ENSINO MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, orais e nasais; 
tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. Regras da nova ortografia. 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e 
de Pensamento.
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MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação 
e divisão; Espaço e forma, grandezas e medidas; Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, regras de três simples e com-
posta, sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, semelhança de figuras, números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos, frações, triângulos e quadriláteros, 
medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. 
Álgebra, trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.

GERAIS E ATUALIDADES
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos 
humanos.

ANEXO IV REQUERIMENTO
Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas
Eu portador do documento de identidade nº _______  inscrito no CPF n.º residente e domiciliado a Rua ___________________ 
nº ____________ , Bairro __________________  , Cidade _____________________, Estado ___,
CEP: ________________ , inscrito no Processo Seletivo Simplificado 004/2018 da Prefeitura Municipal de Indaial, _________, para o cargo 
de requer a

Vossa Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência
Deficiência:
CID n°:
Nome do Médico:

2) Condição Especial para realização da prova:
a) ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº / Letra
b) ( ) Sala Especial

Especificar:

c) ( ) Leitura de Prova
d) ( ) Amamentação

Nome do Acompanhante:

Horários de amamentação:
e) ( ) Outra Necessidade:
Especificar:

Nestes termos. Pede Deferimento.

Indaial, _____ de de 2019.

Assinatura do Requerente
ANEXO V

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Tipo de Recurso:

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar [ ] 3 – Contra a classificação preliminar
[ ] 4 – Outro:

Nome do Candidato:

Cargo:

Identidade: CPF:

N.º da Questão: Data:

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher
obrigatoriamente um formulário para cada questão.
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Fundamentação e Referência Bibliográfica:

Assinatura do Candidato
Só serão analisados os recursos entregues na data e horário informado no cronograma do Edital 004/2018.

LEI COMPLEMENTAR  Nº 219/2018
Publicação Nº 1838005

. LEI COMPLEMENTAR Nº 219

. de 17 de dezembro de 2018

Altera a Lei Complementar nº 105/2010 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

Art. 1º Os dispositivos adiantes indicados da Lei 105, de 01 de dezembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 65 Ao servidor que no decorrer do mês não apresentar falta, licença ou afastamento, justificados ou não, exceto os afastamentos 
previstos no artigo 91, bem como as férias regulamentares, conceder-se-á o prêmio assiduidade, no valor correspondente a 1/12 avos do 
menor vencimento base pago pelo município.
§ 1º O período aquisitivo será do primeiro ao último dia do mês, a partir do mês de janeiro de 2019.
§ 2º O prêmio assiduidade será pago ao servidor no mês subsequente ao período aquisitivo.
§ 3º O controle para efeitos de pagamento da assiduidade será apurado pelo Departamento de Recursos Humanos ao final de cada mês, 
através de controle do cartão/registro do ponto”.
§ 4º O prêmio assiduidade, correspondente ao período aquisitivo de 1º de janeiro de 2018, será pago ao servidor no mês de maio de 2019, 
desde que no decorrer do ano / exercício de 2018 não apresentar falta, licença ou afastamento, justificados ou não, exceto os afastamentos 
previstos no art. 91, férias regulamentares, gozo de licença-prêmio e até 2(duas) faltas justificadas no ano base.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Município de Indaial, 17 de dezembro de 2018
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França    Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município   Chefe de Gabinete
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018-ALTERAÇÃO
Publicação Nº 1837736

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Alteração do edital e datas

Processo Licitatório n° 229/2018
Edital de Pregão Presencial n° 084/2018-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de empresa especializada para forneceder materiais e serviços para instalação de sistema de conctividade e segurança 
da Praça do Cidadão.
Entrega dos envelopes: 17/01/2019 - 07h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 17/01/2019 - 08h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 145/2017
Publicação Nº 1839294

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 145/2017

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e 
Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 410, bairro Tapajós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a REDE FEMININA DE COMBATE AO 
CÂNCER DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 79.374.245/0001-39, estabelecida na Rua Comendador 
Henrique Wanke, n° 99, bairro Centro, na cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por sua Representante Le-
gal, Sra. Jussaná Maria Busarello Nagel, inscrita no CPF sob nº 575.392.869-20 e Cédula de Identidade nº 612.656, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, a Rescisão Contratual mediante as seguintes cláusulas e condições:

O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir do dia 31 de dezembro de 2018, de acordo com o artigo 79, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, dando-se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente Termo de Rescisão em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins.

Indaial/SC, 05 de dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE INDAIAL
Jussaná Maria Busarello Nagel
Contratada

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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RESCISÃO AO CONTRATO Nº 195/2016
Publicação Nº 1839287

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 195/2016

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, advo-
gado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 
141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente Locatário, e a Sra. DIRLENE 
LOES KOERICH, pessoa física, inscrito no CPF sob o nº 895.445.609-04, brasileira, casada, residente à Rua Felipe Schmidt, nº 455, bairro 
São Luiz, no município de Brusque, Estado de Santa Catarina, representada neste ato por sua Representante Legal, MAPA IMOBILIÁRIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.598.838/0001-90, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 234, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Rogério Isnar 
Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, inscrito no CPF sob nº 484.728.839-49, RG sob nº 1.041.331, residente à Rua Paraíba, nº 
306, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial, Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente Locador, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Rescisão 
Contratual mediante as seguintes cláusulas e condições:

O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir do dia 23 de dezembro de 2018, de acordo com o artigo 79, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, dando-se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo de Rescisão em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins.

Indaial/SC, 05 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

MAPA IMOBILIÁRIA LTDA
Rogério Isnar Patrício
Locador

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 197/2016
Publicação Nº 1839291

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 197/2016

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de In-
daial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, 
advogado, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, 
n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente Locatário, e RICHARD 
LINCOLN PRIM, pessoa física, inscrita no CPF sob nº 008.692.679-90, brasileiro, casado, residente à Rua Pinheiro Machado, nº 79, bairro 
Vila Nova, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por sua representante legal, MAPA IMOBILIÁRIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.598.838/0001-90, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 234, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Rogério Isnar 
Patrício, brasileiro, casado, corretor imobiliário, inscrito no CPF sob nº 484.728.839-49, RG sob nº 1.041.331, residente à Rua Paraíba, nº 
306, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente Locador, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Rescisão 
Contratual mediante as seguintes cláusulas e condições:

O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir do dia 23 de dezembro de 2018, de acordo com o artigo 79, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, dando-se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo de Rescisão em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins.
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Indaial/SC, 05 de dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

MAPA IMOBILIÁRIA LTDA
Rogério Isnar Patrício
Locador

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 200/2017
Publicação Nº 1839259

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 200/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA – SECRETARIA DE OBRAS – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE – SECRE-
TARIA DE SAÚDE – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, a FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS – FIC, inscrita no CNPJ sob nº 
79.373.940/0001-86, com sede na Rua Dr. Blumenau, n° 05, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Sr. Fernando Pasold, brasileiro, Diretor Executivo, casado, inscrito no CPF sob n° 015.106.689-26 e Cédula de Identida-
de n° 3.061.356, residente e domiciliado na Rua Arthur Hartel, n° 122, bairro do Sol, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, inscrita no CNPJ sob nº 07.789.410/0001-02, com sede 
à Rua Leoberto Leal, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Ademir Packer, 
Diretor Executivo, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 480.968.309-53 e Cédula de Identidade n° 12935549, residente e domiciliado à Rua 
Rondônia, n° 53, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, estabelecido na Rua Leoberto Leal, nº 155, bairro 
Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saú-
de, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua 
Fritz Müller, n° 410, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.552.935/0001-05, estabelecido na Rua Leoberto Leal, nº 191, 
bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, e o FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 15.808.965/0001-82, estabelecido na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, ambos representados pela Sra. Katiuscia Simone Harbs, brasileira, Secre-
tária de Desenvolvimento Social, inscrita no CPF sob n° 796.531.979-91 e Cédula de Identidade n° 2.967.699, residente e domiciliada à Rua 
Vitória, n° 99, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0001-91, estabelecida à Saun Quadra 
5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, 15º Andar, Setor de Autarquias, CEP 70.040-250, Brasília – Distrito Federal, representada neste ato pelo 
Sr. Rafael Bini, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF sob nº 050.059.609-37 e Cédula de Identidade nº 4.475.599-6 SSP/SC, residente 
e domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 241, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 200/2017, que tem 
como objeto a contratação instituições financeiras para a prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais, em documentos no 
padrão FEBRABAN, através de suas agências e/ou conveniadas em abrangência nacional, sendo a estimativa anual total de 170.000 (cento 
e setenta mil) documentos de cobrança, visa a prorrogação do prazo de validade do contrato pelo período de 12 (doze) meses.

Diante disso, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO
8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 14 de dezembro de 2018 até 13 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:
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O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 04 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

BANCO DO BRASIL S.A.
Rafael Bini
Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Katiúscia Simone Harbs
Secretária Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Jairo Gebien
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Vilson Krieck
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNICA E ADOLESCÊNCIA DE INDAIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLI-
CH
Ademir Packer
Diretor Executivo

FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS
Fernando Pasold
Diretor Executivo

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________ 
CPF.: ___________________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 250/2017
Publicação Nº 1839266

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 250/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, e LEÔNCIO RUIZ ALEGRIA, pessoa física, brasileiro, casado, médico 
veterinário, inscrito no CPF sob nº 004.468.079-15, e Cédula de Identidade sob nº 4.830.821-8, residente à Rua Henrique Hardt Sênior, n° 
122, bairro Centro, no município de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela MAPA IMOBILIÁRIA LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 76.598.838/0001-90, estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, n° 22, sala 02, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Rogério Isnar Patrício, brasilei-
ro, casado, corretor de imóveis, inscrito no CPF sob nº 484.728.839-49, e Cédula de Identidade nº 1.041.331, residente à Rua Paraíba, nº 
306, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente LOCADORA, tem entre 
si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente 
Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 250/2017, que tem 
como objeto a locação de um imóvel para a instalação da Unidade de Educação Infantil Recriar, visa a prorrogação do prazo pelo período 
de 12 (doze) meses.

Diante disso, a cláusula segunda, item 2.1., do contrato original, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1. O prazo do presente contrato de locação será de 03 de janeiro de 2019 até 02 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 06 de dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Locatário

MAPA IMOBILIÁRIA LTDA EPP
Rogério Isnar Patrício
Locadora

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Jairo Gebien
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 038/2016
Publicação Nº 1839270

TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 038/2016

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 02.448.659/0001-30, com sede na rua Ana Neri, n° 457, bairro Santana, 
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na cidade de Rio do Sul – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Augostinho João da Silva, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob nº 052.466.879/53 e Cédula de Identidade nº 7R-432.139, residente e domiciliado na 
Rua Beco Itaiópolis, n° 70, bairro Canta Galo, na cidade de Rio do Sul – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2016, que 
tem como objeto a construção de uma unidade de educação infantil, em alvenaria com cobertura metálica, com área total a construir de 
1.510,23 m2, conforme anexos VI, VII e VIII do edital, visa a prorrogação do prazo de execução pelo período de 510 dias.

Diante disso, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. O prazo de execução das obras é de 01 de janeiro de 2019 até 25 de maio de 2020, com a expedição da respectiva Ordem de Serviço, 
pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 04 de dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Augostinho João da Silva
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Jairo Gebien
Secretário Municipal

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

TERMO ADITIVO Nº 008 AO CONTRATO Nº 210/2017
Publicação Nº 1839281

TERMO ADITIVO N° 008 AO CONTRATO Nº 210/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 
e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Esta-
do de Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, brasileira, Secretária de Saúde, inscrita no CPF sob n° CPF 
710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2286115 SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Fritz Muller, n° 410, Bairro Tapajós, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, a FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS – FIC, inscrita no CNPJ sob 
nº 79.373.940/0001-86, com sede na Rua Dr. Blumenau, n° 05, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo Sr. Fernando Pasold, Diretor Executivo, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 015.106.689/26 e Cédula de Identidade 
n° 3.061.356, residente e domiciliado na Rua Arthur Haertel, n° 122, bairro do Sol, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. SCHMITT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 06.746.099/0001-51, com sede na Rua Teresópolis, nº 81, bairro Guanabara, na 
cidade de Joinville – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Marcus Aurélio Schmitt, brasileiro, 
casado, sócio proprietário, inscrito no CPF nº 025.513.899-76 e Cédula de Identidade nº 7.734.030-0 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua 
Teresópolis, nº 81, 1º andar, bairro Guanabara, na cidade de Joinville – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
a celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 210/2017, que tem 
como objeto a aquisição de relógio ponto, visa a prorrogação do prazo de validade do contrato pelo período de 12 meses.
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Diante disso, a cláusula oitava, item 8.1, do contrato original, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO

8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 05 de dezembro de 2018 até 04 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos administrativos e jurídicos.

Indaial/SC, 04 de dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

M. SCHMITT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA EPP
Marcus Aurélio Schmitt
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Jairo Gebien
Secretário Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PET-
TERS
Fernando Pasold
Diretor Executivo

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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Iomerê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
Publicação Nº 1837600

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 02/2019

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 02/2019 para serviços mecânicos em máquina pe-
sada. A abertura das propostas se dará no dia 04/01/2019 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 17 de dezembro de 2018.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
Publicação Nº 1837669

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 03/2019

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 03/2019 para aquisição de BTI. A abertura das pro-
postas se dará no dia 04/01/2019 ás 11h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 17 de dezembro de 2018.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipira

Prefeitura

279- SUPLEMENTAÇÃO - 22.11.2018
Publicação Nº 1838649

DECRETO Nº 279, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO E PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE IPIRA

Emerson Ari Reichert, Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando a possibilidade legal prevista na Lei Municipal nº 
1224, de 11 de outubro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica criada/alterada a dotação orçamentária e aberto 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do art. 40 e se-
guintes da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no or-
çamento vigente da Prefeitura Municipal de Ipira, no valor de R$ 
49.661,36 (quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e um reais 
e trinta e seis centavos), para atender as seguintes dotações or-
çamentárias:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA

06.01 Diretoria de Infra Estrutura e Trans-
portes

26.782.0011.2017 Diretoria de Infra Estrutura e Trans-
portes

055 - 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0318 Aplicações Diretas

R$ 4.000,00

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
PROMOÇÃO SOCIAL

04.01 Diretoria de Promoção Social

08.244.0004.1005 Projetos Sociais e Parcerias Comunitá-
rias

177 - 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0273 Aplicações Diretas

R$ 5.861,36

178 - 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0273 Aplicações Diretas

R$ 200,00

08.244.0004.2006 Ações de Promoção Social
179 - 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0599 Aplicações Diretas

R$ 25.100,00

04.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS

08.244.0004.2007 Manutenção das Ações do FMAS
128 - 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0599 Aplicações Diretas

R$ 14.500,00

Art. 2º. – Os recursos necessários para atender a abertura do CRÉ-
DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do artigo anterior, 
correrão por conta:

§ 1º. Do provável excesso de arrecadação a ser verificado no de-
correr do exercício de 2018, na fonte de recursos vinculados a Fun-
do Especial do Petróleo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 2º. Do provável excesso de arrecadação a ser verificado no de-
correr do exercício de 2018, na fonte de recursos vinculados a 
Transf. do FNAS - IGDBF no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 3º. Do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, na 
fonte de recursos vinculados a Transf. do FNAS - IGDBF no valor 
de R$ 5.861,36 (cinco mil oitocentos e sessenta e um reais e trinta 
e seis centavos).

§ 4º. Do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, na 
fonte de recursos vinculados a PBV - Serv. Conviv. e Fortalecimento 
de Vinculo – SCFV, no valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 
seiscentos reais).

Art. 3º. – Fica criada e/ou alterada as ações mencionadas neste 
decreto, constantes da Lei nº 1218, de 30 agosto de 2017 – PPA 
quadriênio 2018-2021 e Lei nº. 1224, de 11 de outubro de 2017 – 
LDO para o exercício de 2018 e suas alterações.

Art. 4º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).

EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 22/Novembro/2018.

Giandra Raquel Cavasin
Agente Administrativo
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto nº 233/2018
Publicação Nº 1838204

DECRETO MUNICIPAL Nº 233 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL POR CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e Lei nº 1.800/2017.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), no Fundo Municipal de Assistência Social, 
em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.02 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 008.244.007.2053 Manutenção Ações de Proteção Social Básica
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 4.000,00
Conta Receita 411130311000000
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 9.000,00
Conta Receita 411130311000000

TOTAL 13.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, será utilizado o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), 
oriundos do excesso de arrecadação – Fonte de Recursos 01.00.00.00 - Recursos Ordinários, conta bancaria nº 12.409-5, com fulcro no 
inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º. Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1.795/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1.800/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 13.000,00 (treze mil, reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 12 de dezembro de 2018.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

Decreto nº 234/2018
Publicação Nº 1838199

DECRETO MUNICIPAL Nº 234 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR 
CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, e o art. 10 da Lei nº 1.800/2017.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no Fundo Municipal de Saúde, em con-
formidade com o disposto a seguir:
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Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2071 Manut. das Ações de Média/Alta Complexidade-MAC
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.02.00.00 Rec.de impostos e de transf.imp-saúde
Conta Receita 411130311000000 14.000,00
Conta Receita 411180141000000 12.000,00
Conta Receita 411180111000000 4.000,00

Total 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, será utilizado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
oriundos do provável excesso de arrecadação – Fonte de Recursos 01.02.00.00 –Rec. de impostos e de transf. imp-saúde, com fulcro no 
inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1.795/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1.800/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 12 de dezembro de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 215 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.    
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2018 PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1839350

DECRETO Nº 215
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do 
art. 91 da Lei Orgânica, art. 9º, da Lei 869 de 14 de dezembro de 
2017 – Lei Orçamentária para o exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 186.170,00 (cento e oitenta e seis 
mil e cento e setenta reais), na seguinte programação de despesa:

07.00 – Secretaria da Agricultura e Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade n. 26.782.2601.1.015 – Execução de Obras e 
Aquisição de Equipamentos para Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 1134 – Transferências de Convênio da União – 
Outros
Despesa: 115 – R$ 175.327,68

Projeto/Atividade n. 26.782.2601.1.015 – Execução de Obras e 
Aquisição de Equipamentos para Infraestrutura Rural
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários
Despesa: 71 – R$ 10.842,32

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
provável excesso de arrecadação no valor de R$ 186.170,00 (cento 
e oitenta e seis mil e cento e setenta reais), das fontes de recursos 
1134 – Transferências de Convenio da União – Outros, através do 
convênio firmado sob o nr 871372/2018 e 871411/2018 e contrato 
de repasse Operação Caixa nr 1055963-32 e 1055659-51 e recur-
sos ordinários de contrapartida.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 14 de dezembro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

DECRETO Nº 216 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.    
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2018 PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1839352

DECRETO Nº 216
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2018 PELO 
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e IX do 
art. 91 da Lei Orgânica, art. 9º, da Lei 869 de 14 de dezembro de 
2017 – Lei Orçamentária para o exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar pelo provável excesso 
de arrecadação no valor de R$ 14.725,71 (quatorze mil, setecentos 
e vinte e cinco reais com setenta e um centavos), na seguinte pro-
gramação de despesa:

05.00 – Secretaria da Educação
Projeto/Atividade n. 12.365.1201.1.007 – Construção, Ampliação e 
reforma de unidades da Rede Física Infantil
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 1.1137 – Outras Transferências do FNDE
Despesa: 123 – R$ 14.725,71

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do 
provável excesso de arrecadação no valor de R$ 14.725,71 (qua-
torze mil, setecentos e vinte e cinco reais com setenta e um cen-
tavos), da fonte de recursos 1.1137 – Outras Transferências do 
FNDE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 14 de dezembro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇOS DO PL 103, PP 48-LIVROS/PM
Publicação Nº 1839304

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO 103/2018

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2018, do PROCESSO Nº 103/2018, homologado aos 
14 de dezembro de 2018, cujo objeto é: aquisição de livros, para os alunos dos Núcleos Educacionais da Rede Municipal de Ensino., para os 
itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante 
no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.103.8607
de 17 de dezembro de 2018

FORNECEDOR: KLEIN LIVROS E JOGOS EDUCATIVOS LTDA-EPP, situada na AVENIDA PORTO ALEGRE, 955 D - SALA 11, BAIRRO: CENTRO, 
CEP: 89.802-131, Município de CHAPECÓ-SC, inscrita no CNPJ sob n. 72.380.330/0001-60 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 
252.680.898, representado pelo Senhor PAULO KLEIN, CPF:307.790.810-72.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 Livro A PROMESSA DO TIGRE, Autor HOUCK, Editora ARQUEIR UN 5,00 ARQUEIRO 34,90 174,50

2 Livro A MALDIÇÃO DO TIGRE, Autor HOUCK, Editora ARQUEIRO UN 5,00 ARQUEIRO 49,90 249,50

3 Livro O DESTINO DO TIGRE, Autor HOUCK, Editora ARQUEIRO UN 5,00 ARQUEIRO 49,90 249,50

4 Livro O RESGATE DO TIGRE, Autor HOUCK, Editora ARQUEIRO UN 5,00 ARQUEIRO 49,90 249,50

5 ivro A LVIAGEM DO TIGRE, Autor HOUCK, Editora ARQUEIRO UN 5,00 ARQUEIRO 49,90 249,50

6 Livro A VIDA, O UNIVERSO E TUDO MAIS - MOCHILEIRO DAS GALAXI UN 5,00 ARQUEIRO 32,00 160,00

7 Livro PRATICAMENTE INOFENSIVO - MOCHILEIRO DAS GALAXIAS, Aut UN 5,00 ARQUEIRO 29,90 149,50

8 Livro ATÉ MAIS OBRIGADO PELOS PEIXES - MOCHILEIRO DAS GALAXI UN 5,00 ARQUEIRO 29,90 149,50

9 Livro RESTAURANTE NO FIM DO UNIVERSO - MOCHILEIRO DAS GALA-
XI UN 5,00 ARQUEIRO 29,90 149,50

10 Livro GUIA DEFINITIVO DO MOCHILEIRO DAS GALAXIAS, Autor ADAM UN 5,00 ARQUEIRO 29,90 149,50

11 Livro AMOR, TO FORA!, Autor AGUIAR, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 47,00 235,00

12 Livro O MUNDO E DOS CANÁRIOS, Autor AGUIAR, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 47,00 235,00

13 Livro IRACEMA EM CASA, Autor CARRASCO, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 47,00 235,00

14 Livro A PRIMA DE UM AMIGO MEU, Autor GOMES, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 47,00 235,00

15 Livro NA PISTA DO SEQUESTRADOR, Autor SCHECK, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 38,60 193,00

16 Livro ROUBO NO PAÇO IMPERIAL, Autor MATTA, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

17 Livro OS MONSTROS ESTÃO NA MODA, Autor BREZINA, Editora ATIC UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

18 Livro O PRIMEIRO BEIJO, Autor KUPSTAS, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 44,00 220,00

19 Livro A CAIXA DE FERNÃO, Autor GARRAFA, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

20 Livro O OGRE E O PASSARINHO, Autor WOLFF, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 47,00 235,00

21 Livro ANTES DE VIRAR GIGANTE, Autor MARIANA COLASANTI, Edito UN 5,00 ATICA 44,00 220,00

22 Livro FESTA DE CRIANÇA, Autor VERISSIMO, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

23 Livro CASÉ, O JACARÉ QUE ANDA EM PÉ, Autor CARLOS NOVAES, Ed UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

24 Livro DEU A LOUCA NO TEMPO, Autor MARCELO DUARTE, Editora AT UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

25 Livro A ILHA PERDIDA, Autor MARIA DUPRE, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 45,00 225,00

26 Livro PRISIONEIRO B-387, Autor ALAN GRATZ, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 45,00 225,00
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27 Livro CACOS DE VIDA, Autor SALLY GRINDLEY, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 42,00 210,00

28 Livro VIAGEM DE PARVANA, Autor DEBORAH ELIS, Editora ATICA UN 5,00 ATICA 42,00 210,00

29 Livro SONHO DE VERÃO UMA HISTORIA DE AMOR, Autor MIRNA PINSK UN 5,00 ATICA 30,00 150,00

30 Livro UMA NOITE DE INVERNO, Autor FREEDMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

31 Livro QUEM ESTÁ AI?, Autor GAMBLE, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

32 Livro AMORA CORAJOSA, Autor STEWART, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

33 Livro O GRANDE PASSO DE PEPE, Autor STEWART, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

34 Livro O GRANDE MERGULHO, Autor TAYLOR, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

35 Livro BELAS BANANAS, Autor LAIRD, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

36 Livro AGITAR, ABANAR, REMEXER, Autor LESLIE, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

37 Livro MIRTILO - DEIXA AS FRALDAS, Autor AGOSTINI, Editora CI UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

38 Livro BORIS VAI PARA A ESCOLA, Autor WESTON, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

39 Livro BORIS, O GATO DA COZINHA, Autor NEWMAN, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

40 Livro É MINHA VEZ!, Autor BEDFORD, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

41 Livro A COISA MAIS ASSUSTADORA DE TODAS, Autor GLIORI, Edito UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

42 Livro TENHA BONS SONHOS, Autor STEWART, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

43 Livro BÓRIS SALVA O DIA, Autor WESTON, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

44 Livro SE VOCE ESTA CONTENTE, Autor ORMERAD, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

45 Livro SORRIA, JACARÉ, SORRIA!, Autor VROMBAUT, Editora CIRAN UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

46 Livro NÓS NÃO ESTAMOS COM SONO!, Autor PARTIS, Editora CIRAN UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

47 Livro O COBERTOR AZUL DO COELHINHO, Autor FEENEY, Editora CI UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

48 Livro GALINHAS NÃO ENXERGAM NO ESCURO, Autor LITTEN, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

49 Livro O QUE ME FAZ SER VALENTE, Autor HOWART, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

50 Livro MARCELINHO, Autor FRANKLIN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 12,90 64,50

51 Livro O PATINHO GRUDENTO, Autor SMALLMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

52 Livro OS URSOS E A GRANDE TEMPESTADE, Autor BRIGHT, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

53 Livro É MEU! UM LIVRO PARA TOCAR E SENTIR, Autor CORDEROY, E UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

54 Livro BELO PULINHO. PINTINHO!, Autor BROWN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

55 Livro PERDIDO NA NEVE, Autor JENNINGS, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

56 Livro LONGE DE CASA, Autor BAGULEY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

57 Livro O PEIXINHO DOURADO E O MONSTRO DA CAVERNA, Autor 
BUCKI UN 5,00 CIRANDA 29,90 149,50

58 Livro BILLY E BONY - UMA VERDADEIRA HISTÓRIA DE AMIZADE, Aut UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

59 Livro O PIQUENIQUE DOS URSINHOS, Autor GUILE, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

60 Livro O COWBOY TEDDY E O QUARTO DE BRINQUEDOS BAGUNÇADO, 
Aut UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

61 Livro DOIS URSOS FAMINTOS, Autor CORNWELL, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

62 Livro DESCULPE, PAPAI!, Autor LEE, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

63 Livro A CAIXA DE PREOCUPAÇÕES - PERFEITO PARA CRIANÇAS CHEIA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

64 Livro NEM SEMPRE E FACIL... DIVIDIR, Autor GARLAND, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

65 Livro FRED, Autor JENNINGS, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

66 Livro EU AMO VOCE DO JEITO QUE VOCE É, Autor SALZANO, Editor UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50
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67 Livro O CARNEIRINHOP PERDIDO, Autor BEDFORD, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

68 Livro PEDRO CAMPEÃO, Autor BENTLY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

69 Livro NO FINAL DO ARCO-IRIS, Autor BENJAMIN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

70 Livro PERIGOSO!, Autor WARNES, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

71 Livro QUE ABSURDO!, Autor COLEMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

72 Livro OH, TONI!, Autor CORDEROY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

73 Livro LARA LUA, Autor BAGUELY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

74 Livro BINO O URSO MAL CHEIROSO, Autor CHAMBERTS, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

75 Livro NÃO FALE COM A BOCA CHEIA!, Autor GARLAND, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

76 Livro O PEQUENO LEONARDO, Autor HUBERY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

77 Livro UM DIA NA PRAIA, Autor TYM, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

78 Livro O LOBINHO SAUDAVEL, Autor STANLEY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

79 Livro QUANTAS COISAS!, Autor MALEK, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 12,90 64,50

80 Livro A MAGICA DA FADA DO DENTE, Autor GOLDSACK, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

81 Livro VOCE CONSEGUE LOLA!, Autor GARDINER, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

82 Livro ABIGAIL, Autor RAYNER, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

83 Livro BUU!, Autor CORDEROY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

84 Livro A ESTRELA DOS DESEJOS, Autor BUTLER , Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

85 Livro ESCONDE-ESCONDE NO ANIVERSARIO DO LEOPARDO, Autor 
JENN UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

86 Livro ALÉM DO BELELÉU, Autor GALLAFRIO, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

87 Livro O RATO E A TOUPEIRA, Autor BEVAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

88 Livro SE O VENTO MUDAR, Autor SMALMMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

89 Livro PRESTE ATENÇÃO, CAOZINHO!, Autor SMALLMAN, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

90 Livro O DIA AGITADO DO ESQUILO, Autor BARNARD, Editora CIRAN UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

91 Livro CAHINHOS DOURADOS E OS TRES URSOS, Autor ALPERIN, Edit UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

92 Livro TODOS MERECEM BRINCAR!, Autor WENINGER, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

93 Livro POR FAVOR, DEM-ME UM ABRAÇO!, Autor ROWE, Editora CIRA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

94 Livro VOTE, EM MIM!, Autor SCHARZ, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

95 Livro ROSE E O BALÃO PERDIDO, Autor MICHAELS, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

96 Livro AMIGOS ESTELARES, Autor CORDEROY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

97 Livro NÃO ESTOU COM SONO!, Autor CHAPMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

98 Livro PARA ISSO SERVEM OS AMIGOS, Autor HUBERY, Editora CIRA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

99 Livro BINHO BRAVINHO, Autor BUTLER, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

100 Livro QUANDO ESTAMOS JUNTOS, Autor FREEDMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

101 Livro A GRANDE COCEIRA, Autor CHIVERS, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

102 Livro MAMAE! ESTOU AQUI! LIVRO DE ABAS, Autor CIRANDA, Edito UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

103 Livro PAPAI FOI MORAR EM OUTRO LUGAR, Autor KISS, Editora CI UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

104 Livro NICO - BANHO NEM PENSAR!, Autor WENINGER, Editora CIRA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

105 Livro NICO DECIDE SE MUDAR, Autor WENIGER, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

106 Livro QUANDO PAPAI NÃO ESTA EM CASA, Autor PIN, Editora CIRA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50
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107 Livro PASSATEMPOS ELETRONICOS, Autor NOGUEIRA, Editora CIRAN UN 5,00 CIRANDA 12,90 64,50

108 Livro SEMPRE LIMPINHOS, Autor NOGUEIRA, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 12,90 64,50

109 Livro O CORAJOSO PINGUIM, Autor CORDEROY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

110 Livro QUE BAGUNÇA!, Autor MESERVE, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

111 Livro UMA COELHINHA ESQUENTADINHA, Autor BUTLER, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

112 Livro A ARANHA AVENTUREIRA, Autor CHAPMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 29,90 149,50

113 Livro EU AMO O VOVÔ, Autor CIRANDA, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

114 Livro O MACACO TRAVESSO, autor CIRANDA editora Ciranda UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

115 Livro O BAILE MAGICO DAS FADAS, Autor CIRANDA, Editora CIRAN UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

116 Livro PEGUE A BOLA GATINHA, Autor CIRANDA, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

117 Livro E HORA DE BRINCAR, Autor CIRANDA , Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

118 Livro HORA DE DORMIR PEQUENO URSO, Autor CIRANDA, Editora C UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

119 Livro TENHA CORAGEM, PEQUENO PINGUIM, Autor CIRANDA, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

120 Livro UM RESGATE DE INVERNO, Autor LOUGHREY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

121 Livro UMA BUSCA DE OUTONO, Autor LOUGHREY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

122 Livro UMA AVENTURA DE PRIMAVERA, Autor LOUGHREY, Editora CIR UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

123 Livro O MISTERIO DE VERÃO, Autor LOUGHREY, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

124 Livro CAO PASTOR AO RESGATE, Autor ELLIOT, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

125 Livro SÓ VOCE E EU, Autor KING, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

126 Livro MUITO PEQUENO PARA MINHA GRANDE CAMA, Autor STEWART, 
E UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

127 Livro FELIZ ANIVERSARIO, TINA!, Autor WARNES, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

128 Livro O URSO POPOZÃO, Autor SMALLMAN, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

129 Livro A VERDADEIRA HISTORIA DE CINDERRELA E SUAS IRMÃS FEIAS UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

130 Livro UMA TROMBA ATRAPALHADA, Autor CIRANDA, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

131 Livro NÃO TENHAM MEDO, MEUS PEQUENINOS, Autor BUTLER, Editor UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

132 Livro HORA DE DDORMIR, PEQUENINOS!, Autor FREEDMAN, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

133 Livro ECA! ELE NÃO É UM MONSTRO, Autor MC ALLINSTER, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

134 Livro UMA FADINHA ENCANTADA, Autor EDGSON, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 24,90 124,50

135 Livro DIARIOS DE AVENTURAS DE ELLIE - OS SHOW TEM QUE CONTIN UN 5,00 CIRANDA 14,90 74,50

136 Livro DIARIOS DE AVENTURAS DE ELLIE - UMA VIAGEM FORA DE SÉR UN 5,00 CIRANDA 14,90 74,50

137 Livro DIARIOS DE AVENTURAS DE ELLIE - AMIZADE É O BICHO, Aut UN 5,00 CIRANDA 14,90 74,50

138 Livro DIARIOS DE AVENTURAS DE ELLIE - A ALUNA NOVA, Autor BA UN 5,00 CIRANDA 14,90 74,50

139 Livro DIARIOS DE AVENTURAS DE ELLIE - UM NOVO PRESIDENTE, Au UN 5,00 CIRANDA 14,90 74,50

140 Livro O MUNDO DE NORM - INJUSTO, Autor MERES, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

141 Livro O MUNDO DE NORM - MUTANTE, Autor MERES, Editora CIRAND UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

142 Livro O MUNDO DE NORM - IRRITANTE, Autor MERES, Editora CIRA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

143 Livro O MUNDO DE NORM - INACREDITÁVEL, Autor MERES, Editora UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

144 Livro UMA NOITE AGITADA, Autor TAYLOR, Editora CIRANDA UN 5,00 CIRANDA 19,90 99,50

145 Livro INVENTA-DESVENTA, Autor MARTA LAGARTA, Editora FTD UN 5,00 FTD 32,00 160,00

146 Livro MEU AVO E EU, Autor TELMA GUIMARAES, Editora FTD UN 5,00 FTD 32,00 160,00
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147 Livro VIDA NO COLÉGIO - QUEM SE ESCONDE EM RATFORD, Autor ST UN 5,00 FUNDAMENTO 38,80 194,00

148 Livro VIDA NO COLÉGIO - CINCO AMIGAS PARA UM MUSICAL, Autor UN 5,00 FUNDAMENTO 38,80 194,00

149 Livro VIDA NO COLEGIO - O PROJETO SUPERSECRETO, Autor STILTO UN 5,00 FUNDAMENTO 38,80 194,00

150 Livro VIDA NO COLÉGIO - TEA SISTERS EM PERIGO, Autor STILTON UN 5,00 FUNDAMENTO 38,80 194,00

151 Livro TRONOS & OSSOS - ENIGMA DO CHIFRE, Autor LOU ANDERS, E UN 5,00 JANGADA 37,00 185,00

152 Livro O DIÁRIO DE DÉBORA, Autor PRATA, Editora M. ZERO UN 5,00 MARCO ZERO 45,00 225,00

153 Livro CIDADE DOS OSSOS - INSTRUMENTOS MORTAIS, Autor CLARE, UN 5,00 RECORD 39,90 199,50

154 Livro CIDADE DAS ALMAS PERDIDAS - INSTRUMENTOS MORTAIS, Aut UN 5,00 RECORD 39,90 199,50

155 Livro CIDADE DOS ANJOS CAIDOS - INSTRUMENTOS MORTAIS, Autor UN 5,00 RECORD 39,90 199,50

156 Livro CIDADE DAS CINZAS - INSTRUMENTOS MORTAIS, Autor CLARE, UN 5,00 RECORD 39,90 199,50

157 Livro CIDADE DE VIDRO - INSTRUMENTOS MORTAIS, Autor CLARE, E UN 5,00 RECORD 39,90 199,50

158 Livro A GAROTA GOTIC E O FESTIVAL MAIS ASSUSTADOR QUE A MORT UN 5,00 RECORD 47,00 235,00

159 Livro A GAROTA GOTIC E O FANTASMA DE UM RATO, Autor RIDDEL, UN 5,00 RECORD 46,00 230,00

160 Livro DESATANDO NOS, Autor MANUEL FILHO, Editora MELHORAMENT UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 36,50 182,50

161 Livro BRINQUEDOS ENSEBADOS DO BAU ESTROPIADO, Autor ELIANA 
M UN 5,00 MELHORAMEN-

TOS 38,00 190,00

162 Livro A ESCOLA DA VIDA, Autor PEDRO BANDEIRA, Editora MELHOR UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 37,00 185,00

163 Livro A ELEIÇÃO DA CRIANÇADA, Autor PEDRO BANDEIRA, Editora UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 37,00 185,00

164 Livro O MELHOR PRESENTE, Autor PEDRO BANDEIRA, Editora MELHO UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 37,00 185,00

165 Livro BICHOS INCRIVEIS, Autor FLAVIA MUNIZ, Editora MELHORAM UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 37,00 185,00

166 Livro O LIVRO DE GAIA, Autor PATRICIA SECCO, Editora MELHORA UN 5,00 MELHORAMEN-
TOS 37,00 185,00

167 Livro UM AMOR DE CONFUSAO, Autor DULCE RANGEL, Editora MODER UN 5,00 MODERNA 36,00 180,00

168 Livro DIAS DIFICEIS, Autor FANNY ABRAMOVICH, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 34,85 174,25

169 Livro MEU PAI E EU, Autor CARLOS BRITO, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 34,00 170,00

170 Livro BIA NA ASIA, Autor RICARDO DREGUER, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 34,00 170,00

171 Livro LOLO BARNABÉ, Autor EVA FURNARI, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 37,40 187,00

172 Livro GENTE DE ESTIMAÇÃO, Autor PEDRO BANDEIRA, Editora MODE UN 5,00 MODERNA 40,00 200,00

173 Livro O QUE E QUE TEM NO SEU CAMINHO?, Autor BIA VILLELA, Ed UN 5,00 MODERNA 31,00 155,00

174 Livro PEQUENOS DELITOS E OUTRAS CRON., Autor CARRASCO, Edito UN 5,00 MODERNA 40,00 200,00

175 Livro A MALDIÇÃO DA MOLEIRA, Autor INDIGO, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 39,00 195,00

176 Livro BALANÇA CORAÇÃO, Autor CARRASCO, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 54,00 270,00

177 Livro MEU PAI É O CARA, Autor OBEID, Editora MODERNA UN 5,00 MODERNA 38,00 190,00

178 Livro CLUBE DO CUPCAKE - KATIE PRONTA PARA REBATER, Autor SI UN 5,00 NS KIDS 19,90 99,50

179 Livro CLUBE DO CUPCAKE - EMMA ANIMADISSIMA, Autor SIMON, Edi UN 5,00 NS KIDS 19,90 99,50

180 Livro CLUBE DO CUPCAKE - KATIE E A CURA PELO CUPCAKE, Autor UN 5,00 NS KIDS 19,90 99,50

181 Livro CLUBE DO CUPCAKE - ALEXIS E A RECEITA PERFEITA, Autor UN 5,00 NS KIDS 19,90 99,50

182 Livro CLUBE DO CUPCAKE - EMMA NA CORDA BAMBA, Autor SIMON, E UN 5,00 NS KIDS 19,90 99,50

183 Livro CIRANDA DO ABC, Autor PHILLIS REILY, Editora PAPIRUS UN 5,00 PAPIRUS 19,90 99,50

184 Livro A COMPOTEIRA, Autor CELSO SISTO, Editora PRUMO UN 5,00 PRUMO 25,00 125,00

185 Livro DEMETRIO, O TIMIDO, Autor LUIZ ANTONIOA GUIAR, Editora UN 5,00 QUINTETO 30,00 150,00
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186 Livro EI! TEM ALGUEM AI, Autor GAARDER, Editora CIA LETRINHA UN 5,00 CIA DAS LETRI-
NHAS 37,90 189,50

187 Livro HARRY POTTER E O PRISIONEIRO DE AZKABAN - CAPA NOVA, A UN 5,00 ROCCO 49,90 249,50

188 Livro HARRY POTTER E A PEDRA FILOSOFAL - CAPA NOVA, Autor RO UN 5,00 ROCCO 39,90 199,50

189 Livro HARRY POTTER E A CAMARA SECRETA - CAPA NOVA, Autor ROW UN 5,00 ROCCO 39,90 199,50

190 Livro HARRY POTTER E AS RELIQUIAS DA MORTE - CAPA NOVA, Auto UN 5,00 ROCCO 64,90 324,50

191 Livro HARRY POTTER E O CALICE DE FOGO - CAPA NOVA, Autor RO UN 5,00 ROCCO 64,90 324,50

192 Livro HARRY POTTER E A ORDEM DA FENIX - CAPA NOVA, Autor ROW UN 5,00 ROCCO 69,90 349,50

193 Livro HARRY POTTER E O ENIGMA DO PRINCIPE - CAPA NOVA, Autor UN 5,00 ROCCO 59,90 299,50

194 Livro TERMINAIS, Autor GORDON, Editora ROCCO UN 5,00 ROCCO 37,00 185,00

195 Livro A ENSEADA DA MORTE, Autor JOHN, Editora SALAMANDRA UN 5,00 SALAMANDRA 50,00 250,00

196 Livro VIVER E APRENDER SEGURANÇA, Autor , Editora TODOLIVRO UN 5,00 TODOLIVRO 24,90 124,50

197 Livro MEU PRIMEIRO AMOR, Autor , Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 40,00 200,00

198 Livro A DIVINA COMÉDIA, Autor ALIGHIERI, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

199 Livro O FANTASMA DE CANTERVILLE, Autor WILDE, Editora SCIPIO UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

200 Livro O CONDE DE MONTE CRISTO, Autor DUMAS, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

201 Livro A MORENINHA, Autor MACEDO, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

202 Livro HAMLET, Autor SHAKESPEARE, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

203 Livro REI LEAR, Autor SHAKESPEARE, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

204 Livro ODISSEIA, Autor LACERDA, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 46,00 230,00

205 Livro MACBBETH, Autor SHAKESPEARE, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 40,00 200,00

206 Livro O CANÁRIO AZUL, Autor LEDO IVO, Editora SCIPIONE UN 5,00 SCIPIONE 40,00 200,00

207 Livro APRENDENDO A AMAR E A CURAR, Autor SCLIAR, Editora SCI UN 5,00 SCIPIONE 40,00 200,00

208 Livro O FREVO DE QUINZE ANOS, Autor SONIA DA SILVA, Editora UN 5,00 SCIPIONE 41,00 205,00

209 Livro A SELEÇÃO, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

210 Livro A HERDEIRA, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

211 Livro A ESCOLHA, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

212 Livro A COROA, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

213 Livro A SEREIA, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

214 Livro A ELITE, Autor KIERA CASS, Editora SEGUINTE UN 5,00 SEGUINTE 34,90 174,50

Valor Total Registrado 31.322,75

O extrato da ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇOS DO PL 99, PP 46-CAÇAMBA/PM
Publicação Nº 1839300

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO 99/2018

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018, do PROCESSO Nº 99/2018, homologado aos 
14 de dezembro de 2018, cujo objeto é: aquisição e montagem de uma caçamba basculante nova, instalada, conforme as características e 
medidas descritas no anexo III do edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução 
individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.99.10004
de 17 de dezembro de 2018
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FORNECEDOR: VERSATIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - ME, situada na ROD. BR 153, KM 49 Nº 10, CEP:99.706-428, Município de 
ERECHIM-RS, inscrita no CNPJ sob n. 19.035.645/0001-98 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 039/0166278, representado pelo 
Senhor CELSO BEVILACQUA, CPF:514.379.960-00.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1

Caçamba Basculante, com as seguintes características mínimas.
Comprimento 4.250 mm; largura 2.470mm; altura 800 mm;
Capacidade mínima de carga 10 m³; , fabricado em chapa de aço 
carbono 6,35 no assoalho e 4,75mm nas laterais, tampa traseira de 
báscula e abrir total, com proteção laterais instaladas.
Chasssis em perfil I chapa estrutural SAE 1020 espessura 8,00mm
Pintura: o equipamento e submetido a tratamento anti corrosivo, 
acabamento esmalte sintético na cor branca
Hidráulico: sistema hidráulico composto de tomada de força, bomba 
hidráulica válvula de acionamento, reservatório de óleo e mangueiras 
e 1 pistão frontal.
Protetor lateral; caixa de ferramentas e barrica d água;
Instalada em Caminhão Iveco, TECTO mod. 260E30 6 X4
Fazer adequação de entre eixo e para-choque, se necessário;
Garantia de 06 meses de fabricação; OBS: A Empresa vencedora deve-
rá montar/instalar a caçamba e fazer adequação caso seja necessário 
em caminhão novo adquirido pelo município da marca IVECO modelo 
TECTO 260E30 6X4 sem nenhum custo para o município.

UN 1,00 35.000,00 35.000,00

Valor Total Registrado 35.000,00

O extrato da ata retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 113/2018,DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2018/PM
Publicação Nº 1838396

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 113/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso VIII, cujo 
objeto é: contratação de serviços de pesquisa, assistência, vistoria técnica e extensão rural, elaboração e acompanhamento de Planos de 
Crédito Pronaf, Projetos de Crédito Fundiário, agroindústria familiar, atividade leiteira e demais atividades , para o exercício de 2019. Escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias consi-
derados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 17/12/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 114/2018,DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018/PM
Publicação Nº 1839311

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 114/2018

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, cujo obje-
to é: contratação de empresa para prestação de serviços, de licença de uso, suporte e manutenção ao Sistema de Gestão Escolar " Merenda 
Escolar", integrado para todas as unidades escolares, para gestão escolar na Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação, para o exercício de 2019. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração 
e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.
Ipumirim - SC, 17/12/2018
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 113, DL Nº 40-2018-PM
Publicação Nº 1838510

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  40/2018 - DL

113/2018

17/12/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXTENSÃO RURAL DE S.C     (8801)

1

contratação de serviços de pesquisa, assistência, vistoria técnica e

extensão rural,  elaboração e acompanhamento de Planos de

Crédito Pronaf,  Projetos de Crédito Fundiário, agroindústria

familiar, atividade leiteira e demais atividades , para o exercício de

2019.

SER 12,00  0,0000 2.174,00    26.088,00

Total do Fornecedor: 26.088,00

Total Geral: 26.088,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

113/2018

40/2018-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/12/2018

contratação de serviços de pesquisa, assistência, vistoria técnica e extensão rural,  elaboração e 

acompanhamento de Planos de Crédito Pronaf,  Projetos de Crédito Fundiário, agroindústria familiar, 

atividade leiteira e demais atividades , para o exercício de 2019.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   17   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 114, DL Nº 41-2018-PM
Publicação Nº 1839314

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  41/2018 - DL

114/2018

17/12/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMAÇÃO LTDA     (9077)

1

contratação de empresa para prestação de  serviços, de licença de

uso, suporte e manutenção ao Sistema de Gestão Escolar "

Merenda Escolar", integrado para todas as unidades escolares,

para gestão escolar na Rede Municipal de Ensino, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação, para o exercício de

2019.

SER 12,00  0,0000 747,98    8.975,76

Total do Fornecedor: 8.975,76

Total Geral: 8.975,76

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

114/2018

41/2018-DL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

17/12/2018

contratação de empresa para prestação de  serviços, de licença de uso, suporte e manutenção ao Sistema 

de Gestão Escolar " Merenda Escolar", integrado para todas as unidades escolares, para gestão escolar na 

Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, para o exercício de 

2019.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   17   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 98, LP Nº 1-2018-PM
Publicação Nº 1838521

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2018 - LE

98/2018

22/11/2018

Folha:  1/4

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ANDRELINO CORREA FILHO     (10370)

9

LOTE 09: SUCATAS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

UN 1,00  0,0000 500,00    500,00

Total do Fornecedor: 500,00

CA TRANSCAP COMERCIO E TRANSPORTES LTDA     (10368)

7

LOTE 07: 01 Marca: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

VOLVO;Modelo: EC 140B LCN;Ano: 2007;Capacidade: 18 T;Série:

12320;Horímetro: 9652;Combustível: Diesel;Tração: 4x4;Marca do

Motor: Volvo; Pneus

(Quantidade/Estado):Esteira;;Observações:Vidro Frontal Trincado

e Quebrado;Implementos:Lança Dianteira;Equipamento em

Operação/Desativada Para a Venda;Motor: 4 Cilindros

D4DEAE2;Podendo faltar partes, peças e componentes;Apresenta

pontos de ferrugem e de corrosão; Apresenta riscos, mossas e

amassados

UN 1,00  0,0000 67.500,00    67.500,00

Total do Fornecedor: 67.500,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

98/2018

1/2018-LE

Leilão

14/12/2018

Leilão Público pelo maior lance para alienação de Bens do Patrimônio considerados inservíveis e de 

recuperação antieconômica, no estado em que se encontram, conforme anexo I do edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   14   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2018 - LE

98/2018

22/11/2018

Folha:  2/4

FERNANDO GIUSTI     (10365)

4

LOTE 04: 01 Marca: VOLKSWAGEM; Modelo: GOL 1.0;Ano

Fab/Modelo: 2005/2005;Placa: MFN-3292 (SC);KM acima de:

171701;Cor: Vermelho;Combustível: Gasolina;Chassi:

9BWCA05X75T114542; Acessórios;Nº de Portas: 4;Câmbio:

Manual;Direção: Mecânica;Ar condicionado: Não;Vidros:

Manuais;Rodas: Ferro;Bancos: Tecido;Aparelho de Som:

Sim;Condições Gerais;Mecânica/Motor: Funcionando;Pintura:

Ruim;Lataria: Ruim;Tapeçaria: Falta;Pneus:

Regulares;Observações: Capô:Piques de Pedra e

Fosco;Parachoque Dianteiro:Quebrado, Piques de Pedra e

Ralado;Farol Esquerdo:Fosco;Paralama Dianteiro

Esquerdo:Ralado;Retrovisor Direito:Quebrado;Porta Dianteiro

Direito:Riscos;Porta traseiro Direito;Amassado e Ralado;Lateral

Traseiro Direito:Ralado;Roda Dianteiro Direito:Enferrujado;Roda

Traseiro Direito:Enferrujado;Capô Traseiro:Amassado e Riscos;

Parachoque Traseiro:Quebrado e Ralado;Lateral Traseiro

Esquerdo:Quebrado;Porta Traseiro Esquerdo:Riscos e Pintura

Descascando;Porta Dianteiro Esquerdo:Riscos e Pintura

Descascando;Paralama Dianteiro Esquerdo:Ralado;Roda Dianteiro

Esquerdo:Enferrujado;Roda Traseiro

Esquerdo:Enferrujado;Teto:Trincado e riscos;Banco Dianteiro

Direito:Rasgado;Maçanetas das Portas Externas:

Falta;Volante:Avariado;Maçanetas das Portas

Internas:Falta;Podendo faltar partes, peças e

componentes;Podendo faltar ferramentas obrigatórias e

estepe;Apresenta pontos de ferrugem e de corrosão;Apresenta

riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 4.750,00    4.750,00

Total do Fornecedor: 4.750,00

LINDOMAR MARTELLO     (10362)

1

LOTE 01: 01 MARCA VOLKSWAGEM;Modelo:  BORA 2.0;Ano

Fab/Modelo: 2009/2009;Placa: MGS-5474 (SC);KM acima de:

537359;Cor:

Prata;Combustível:Flex(Álcool/Gasolina);Chassi:3VWSL49M99M649333;

Acessórios;Nº de Portas: 4; Câmbio: Manual; Direção: Hidráulica;

Ar condicionado: Sim ; Vidros: Elétricos; Rodas: Liga-Leve;

Bancos: Tecido; Aparelho de Som: Sim; Condições Gerais;

Mecânica/Motor: Funcionando; Pintura: Regular; Lataria: Regular;

Tapeçaria: Regular; Pneus: Regulares; Observações:

Parabrisa:Trincado; Limpador de Parabrisa:Enferrujado;

Capô:Piques de Pedra; Parachoque Dianteio:Piques de Pedra e

Riscos; Paralama Dianteiro Direito:Riscos; Retrovisor

Direito:Ralado; Porta Dianteiro Direito:Riscos; Porta Traseiro

Direito:Riscos; Lateral Traseiro Direito:Riscos; Roda Dianteiro

Direito:Riscos; Roda Traseiro Direito:Riscos; Lanterna Traseiro

Direito:Quebrado; Capô Traseiro:Pequeno Amassado; Parachoque

Traseiro:Ralado e Pintura Descascando; Lateral Traseiro

Esquerdo:Amassado e Riscos; Porta Traseiro Esquerdo:Riscos;

Porta Dianteiro Esquerdo:Riscos; Retrovisor Esquerdo:Ralado;

Paralama Dianteiro Esquerdo:Piques de Pedra; Banco Dianteiro

Esquerdo:Rasgado; Podendo faltar partes, peças e componentes;

Podendo faltar ferramentas obrigatórias e estepe; Apresenta

pontos de ferrugem; Apresenta riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 14.500,00    14.500,00

Total do Fornecedor: 14.500,00

Ipumirim,   14   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2018 - LE

98/2018

22/11/2018

Folha:  3/4

RENATO MARCOS DE CARVALHO     (10367)

6

LOTE 06: 01 Marca: RETROESCAVADEIRA NEW

HOLLAND;Modelo: LB 110;Ano: 2010;Capacidade: 7008 Kg / 84

HP;Série: NAAH21030;Horímetro: 6783;Combustível:

Diesel;Tração: 4x4;Marca do Motor: Cummins;Pneus

(Quantidade/Estado): 4 (Ruins);Observações: Implementos:Concha

Dianteira e Lança Traseira;Motor: 4 Cilindros;Podendo faltar partes,

peças e componentes;Apresenta pontos de ferrugem e de

corrosão;Apresenta riscos, mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 39.500,00    39.500,00

Total do Fornecedor: 39.500,00

RONALDO ADRIANO ALVES     (10363)

2

LOTE 02: 01 Marca: CHEVROLET;Modelo: CLASSIC LS 1.0;Ano

Fab/Modelo: 2010/2011;Placa: MHZ-9958 (SC);KM acima de:

128875;Cor:

Branco;Combustível:Flex(Álcool/Gasolina);Chassi:BGSU19F0BB2039;

Acessórios;Nº de Portas: 4; Câmbio: Manual; Direção: Mecânica;

Ar condicionado: Não; Vidros: Manuais; Rodas: Ferro; Bancos:

Tecido; Aparelho de Som: Não; Condições Gerais;

Mecânica/Motor: Funcionando; Pintura: Regular; Lataria: Regular;

Tapeçaria: Regular; Pneus: Regulares; Observações: Porta

Traseiro Direito:Amassado; Parachoque Traseiro:Amassado e

Quebrado; Banco Traseiro:Rasgado; Volante:Desgastado;

Tapeçaria:Sujas; Podendo faltar partes, peças e componentes;

Apresenta falta de ferramentas obrigatórias e estepe; Apresenta

riscos, mossas e amassados. .....................................................

UN 1,00  0,0000 10.000,00    10.000,00

Total do Fornecedor: 10.000,00

SANDRO LUIZ DEITOS     (10364)

3

LOTE 03: 01 Marca: RENAULT;Modelo:  CLIO CAM1016VH

1.0;Ano Fab/Modelo: 2012/2012; Placa: MIY-8913 (SC); KM acima

de: 108376; Cor: Branco; Combustível: Flex (Álcool/Gasolina);

Chassi: 8A1BB8W05CL240025: Acessórios;  Nº de Portas: 4;

Câmbio: Manual; Direção: Hidráulica; Ar condicionado: Sim ;

Vidros: Dianteiros Elétricos/Traseiros Manuais; Rodas: Ferro;

Bancos: Tecido; Aparelho de Som: Não;Condições Gerais;

Mecânica/Motor: Não testado; Pintura: Ruim; Lataria:

Ruim;Tapeçaria:Regular;Pneus:Ruins;Observações:Limpador de

Parabrisa:Enferrujado; Capô:Piques de Pedra; Parachoque

Dianteiro:Piques de Pedra e Pintura Descascando;Paralama

Dianteiro Direito:Piques de Pedra;Porta Dianteiro Direito: Riscos;

Porta Traseiro Direito:Riscos; Lateral Traseiro Direito:Pintura

Descascando; Parachoque Traseiro:Riscos e Pintura

Descascando; Lateral Traseiro Esquerdo:Riscos; Porta Traseiro

Esquerdo:Piques de Pedra; Porta Dianteiro Esquerdo:Piques de

Pedra e Riscos; Caixa de Ar Direito:Pintura Descascando; Caixa de

Ar Esquerdo:Pintura Descascando; Bateria Sem Carga; Veículo

Desativado em Funcionamento; Podendo faltar partes, peças e

componentes; Apresenta falta de ferramentas obrigatórias e

estepe; Apresenta pontos de ferrugem.

UN 1,00  0,0000 9.500,00    9.500,00

Total do Fornecedor: 9.500,00

VALERIA AGUIAR COSTA     (10369)

8

IMPRESSORA, MONITOR, CENTRAL TELEFÔNICA E OUTROS

UN 1,00  0,0000 3.100,00    3.100,00

Total do Fornecedor: 3.100,00

Ipumirim,   14   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

LEILÃO

Nr.:  1/2018 - LE

98/2018

22/11/2018

Folha:  4/4

VANDERLEI JORGE MIKULSKI     (10366)

5

LOTE 05: 01 Marca: RENAULT; Modelo: MASTER BUS16 DCI

2.5;Ano Fab/Modelo: 2010/2011; Placa: MHY-0437 (SC);KM acima

de: 100000;Cor: Branco;Combustível: Diesel; Chassi:

93YCDDUH6BJ56334; Acessórios: Nº de Portas: 3;Câmbio:

Manual;Direção: Hidráulica;Ar condicionado: Sim ;Vidros:

Elétricos;Rodas: Ferro;Bancos: Tecido;Aparelho de Som:

Sim;Condições Gerais;Mecânica/Motor: Funcionando;Pintura:

Regular;Lataria: Bom ;Tapeçaria: Bom ;Pneus:

Regulares;Observações: Parabrisa:Riscos;Capô:Piques de

Pedra;Porta Traseiro Direito:Riscos;Lateral Traseiro

Direito:Riscos;Teto Pequeno Amassado;Banco Dianteiro

Esquerdo:Rasgados;Veiculo Feito o Motor e Foi Rodado 100000

Km;Volante Desgastado;Podendo faltar partes, peças e

componentes;Podendo apresentar pontos de ferrugem;Apresenta

falta de ferramentas obrigatórias e estepe;Apresenta riscos,

mossas e amassados.

UN 1,00  0,0000 41.500,00    41.500,00

Total do Fornecedor: 41.500,00

Total Geral: 190.850,00

Ipumirim,   14   de  Dezembro   de   2018.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 104 AO 107/2018 - 
PREFEITURA

Publicação Nº 1837208

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 105/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS GASMAR LTDA
Valor ............ : 93.870,00 (noventa e três mil oitocentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui objeto do presente edital de Pregão Presencial 
a Aquisição de combustíveis - ÓLEO DIESEL (S-500 e S-10) e GASOLINA 
COMUM, a serem fornecidos diariamente em bombas de combustível 
instaladas no perímetro urbano de Iraceminha, para atender as necessi-
dades da frota da Administração Municipal para o EXERCÍCIO DE 2019, 
conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital.
Iraceminha, 17 de Dezembro de 2018

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 104/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O presente Contrato tem por objeto: A locação de 
SISTEMA de informática, denominado SISTEMA DE CONTROLE INTER-
NO, geração dos dados para Apresentação das Audiências Publicas das 
metas Quadrimestrais e geração de dados para alimentação do Sistema 
do SICONFI; Consultoria para acompanhamento no encaminhamento do 
esfinge da unidade Controle Interno; A prestação de serviços técnicos 
especializados de adequação, instalação e treinamento operacional do 
SISTEMA locado, conforme cronograma.
Iraceminha, 17 de Dezembro de 2018

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 106/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: POSTO IRMAOS METRALHA LTDA
Valor ............ : 830.050,00 (oitocentos e trinta mil cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui objeto do presente edital de Pregão Presencial 
a Aquisição de combustíveis - ÓLEO DIESEL (S-500 e S-10) e GASOLINA 
COMUM, a serem fornecidos diariamente em bombas de combustível 
instaladas no perímetro urbano de Iraceminha, para atender as necessi-
dades da frota da Administração Municipal para o EXERCÍCIO DE 2019, 
conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital.

Iraceminha, 17 de Dezembro de 2018

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 107/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: ELENIR DE AGUIAR SIMIONATO EIRELI
Valor ............ : 173.652,00 (cento e setenta e três mil seiscentos e 
cinqüenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 55/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Edital consiste na contratação de 
serviço de transporte escolar, garantindo o acesso e a permanência dos 
alunos do ensino infantil, fundamental e médio nos estabelecimentos 
escolares do município de Iraceminha para o ano de 2019, conforme 
quantidades, características e especificações constantes do Anexo I 
(Relação dos Itens).
Iraceminha, 17 de Dezembro de 2018

---------------------------------------------------------------------------------------
------------------

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 086/2018
Publicação Nº 1838908

 Lei Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ira-
ceminha e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
99, I da Lei Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU 
e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°. Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais de Iraceminha/SC, integrante da administração direta 
autarquias e fundações.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, servidor público municipal é a 
pessoa legalmente investida em cargo público municipal.

Art. 3°. Cargo público é o criado por Lei, em número certo, com 
denominação própria, remunerado pelos cofres municipais, ao qual 
corresponde um conjunto de atribuições e responsabilidades co-
metidas a servidor público, a ser provido e exercido por um titular.

Parágrafo Único – A investidura em cargo público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma pre-
vista em lei, ressalvadas as nomeações para cargos em comissão, 
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declarados em lei, de livre nomeação ou exoneração.

Art. 4°. Os cargos públicos serão de provimento efetivo, em comis-
são ou temporário.
§ 1 O cargo de provimento efetivo exige prévia aprovação em con-
curso público de provas ou de provas e títulos. A investidura é 
duradoura, assegurando-se estabilidade ao servidor, após três anos 
de exercício, só podendo ser destituído por sentença judicial tran-
sitada em julgado, processo administrativo disciplinar ou avaliação 
periódica de desempenho desfavorável, garantida em qualquer 
caso a ampla defesa.
§ 2°. O cargo em comissão é aquele cujo provimento dá-se in-
dependentemente de aprovação em concurso público, destinado 
somente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, ca-
racterizando-se pela transitoriedade da investidura. Pode ser pre-
enchido por pessoa que não seja servidor de carreira, observado 
o percentual mínimo reservado pela lei ao servidor efetivo e seu 
provimento será por ato do Poder Executivo.
§ 3º O cargo temporário (ACT) é aquele cuja contratação tem a 
finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, sua contratação devera ser por seleção publica ou 
outra forma prevista em Lei.

Art. 5°. Função gratificada é a gratificação concedida ao servidor 
público efetivo, em forma de um percentual incidente sobre o seu 
vencimento-base para exercer encargos de direção, chefia ou as-
sessoramento, quando não se justificar a nomeação ou criação do 
cargo comissionado.

Parágrafo único – a função gratificada assumida deverá guardar 
compatibilidade com o efetivo cargo exercido.

Art. 6°. É vedado incumbir ao servidor atribuições diversas das de 
seu cargo, exceto quando se trata de concessão de função gratifi-
cada e participação em comissões legais.
TÍTULO II

DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 7°. São requisitos básicos para ingresso no serviço público 
municipal:
I – nacionalidade brasileira;
II - ter idade mínima de dezoito anos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante 
laudo realizado por médico do trabalho;
V - ter atendido a outras condições prescritas em lei.
VII- Aprovação em concurso público quando de tratar de nomea-
ção para cargo efetivo.

Art. 8°. Os cargos públicos são providos por:
I - nomeação;
II - recondução;
III - readaptação;
IV - reversão;
V - reintegração;
VI - aproveitamento;
VII – progressão;
VIII- contratação.
SEÇÃO II

Do concurso público

Art. 9°. As normas gerais para a realização de concurso público, 
desde a abertura até a convocação e indicação dos classificados 
para o provimento dos cargos, serão estabelecidas em regulamen-
to.

Parágrafo Único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegura-
do o direito de inscrição em concurso público para provimento de 
cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadores, para os quais são reservados 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas.

Art. 10°. O Concurso Público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período;
§ 1°. O prazo de validade do Concurso Publico e as condições de 
sua realização e o limite de idade dos candidatos serão fixados em 
Edital, publicado no órgão oficial e divulgado por meio de veículos 
de comunicação.
§ 2°. Durante o prazo de validade do concurso, o aprovado exce-
dente é convocado para assumir o cargo, com prioridade sobre os 
novos concursados.

Art. 11. É facultado ao candidato classificado, mediante requeri-
mento, durante o prazo de validade do concurso público, a opção 
de aguardar no chamada após o último classificado.
SEÇÃO III

Da nomeação e contratação

Art. 12. A nomeação e a contratação será feita:
I - em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude da lei, 
assim deva ser provido;
II - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo inicial da carreira 
do quadro de servidores públicos municipais decorrente de concur-
so público.
III – em caráter temporário por excepcional interesse público, que 
obedecerá os requisitos constantes em lei complementar específi-
ca.

Art. 13. A nomeação em caráter efetivo obedecerá à ordem de 
classificação dos candidatos no concurso público.

SEÇÃO IV

Da posse e do exercício

Art. 14. A posse é o ato pelo qual o nomeado para um cargo públi-
co manifesta, pessoal e expressamente, a sua vontade de aceitar a 
nomeação e inicia o exercício das respectivas funções.

Parágrafo único – Do termo de posse, assinado pela autoridade 
competente e pelo servidor nomeado, constará a declaração de 
inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e 
o compromisso de fiel cumprimento dos seus deveres e atribuições.

Art. 15. A posse dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da data de publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido do 
interessado, ser prorrogado por igual período.

Art. 16. No ato da posse o servidor nomeado apresentará declara-
ção de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

Art. 17. Fica sem efeito o Ato de Provimento e os demais subse-
qüentes, se o servidor não entrar em exercício, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da data da posse.

Art. 18. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse.
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§ 1°. Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se não ocorrer a 
posse e o exercício nos prazos legais.

Art. 19. Nos casos de reintegração, reversão e aproveitamento, o 
prazo que se trata o § 1º de artigo anterior será contado da data 
da publicação do ato.

Art. 20. A promoção, a readaptação e a recondução não suspen-
dem, nem interrompem o exercício.

Art. 21. É obrigatório a todo servidor por ocasião da admissão, 
prestar exame admissional, comprovando capacidade física e men-
tal, para o exercício da função.

Parágrafo Único. O exame deve ser efetuado antes que o servidor 
assuma suas atividades, e far-se-á, mediante apresentação de lau-
do pericial realizado por médico do trabalho.

SEÇÃO V

Do Estágio Probatório

Art. 22. O servidor nomeado para cargo efetivo fica sujeito a um 
período de estágio probatório de 36 (trinta e seis) meses, com o 
objetivo de apurar os requisitos necessários à confirmação no car-
go para o qual foi nomeado.
§ 1° - São requisitos básicos do estágio probatório:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade e pontualidade;
III - disciplina;
IV - eficiência;
V- responsabilidade.
VI- cumprir todos os requisitos previstos no edital se sua aprovação 
e convocação.
§ 2° - A verificação dos requisitos mencionados neste artigo será 
efetuada em forma de avaliação por uma comissão de pelo menos 
três membros designada pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 23. Quando o servidor em estágio probatório não preencher 
quaisquer dos requisitos enumerados nos itens do parágrafo 1° do 
artigo anterior, caberá à comissão prevista pelo parágrafo 2° do 
mesmo artigo concluir o processo de acompanhamento de desem-
penho destinado à exoneração do nomeado.

Parágrafo único – Ao servidor em estágio probatório será dada 
ciência, semestralmente, do processo de acompanhamento do seu 
desempenho.

Art. 24. O Servidor que estiver em estágio probatório e for no-
meado para o cargo em comissão terá seu prazo suspenso até o 
retorno para o cargo efetivo.
§ 1º. Somente os afastamentos decorrentes de gozo de férias le-
gais não prejudicam a avaliação do semestre.
§ 2º. Quando os afastamentos, no período considerado, forem su-
periores a quinze dias, a avaliação do estágio ficará suspensa até o 
retorno do servidor às suas atribuições, retomando-se a contagem 
do tempo anterior para efeito do semestre.
§ 3º. Em todo o processo de avaliação, o servidor deverá ter vista 
de cada boletim de estágio, podendo se manifestar sobre os itens 
avaliados pela respectiva comissão, devendo apor sua assinatura.

§ 4º. O servidor que não preencher alguns dos requisitos de está-
gio probatório deverá receber orientação adequada para que possa 
corrigir as deficiências.
§ 5º. Verificado, em qualquer fase do estágio, resultado insatisfa-
tório obtido em três avaliações contínuas ou não, será processada 
a exoneração do servidor.
§ 6º. Sempre que se concluir pela exoneração do servidor, ser-lhe-á 
assegurada vista do processo, pelo prazo de cinco dias úteis, para 

apresentar defesa e indicar as provas que pretenda produzir.
§ 7º. A defesa, quando apresentada, será apreciada em relatório 
conclusivo, por comissão especialmente designada pelo chefe do 
poder executivo, podendo, também, ser determinadas diligências e 
ouvidas testemunhas.

Art.25. Nos casos de cometimento de falta disciplinar, inclusive 
durante o primeiro e o último semestre, o estagiário terá a sua 
responsabilidade apurada através de sindicância e/ou processo ad-
ministrativo disciplinar, observadas as normas estatutárias, inde-
pendente da continuidade da apuração do estágio probatório pela 
Comissão Especial.

Art.26. O chefe do poder executivo baixará os atos necessários 
para a regularização do estágio probatório.

SEÇÃO VI

Da Estabilidade

Art. 27. Estabilidade é o direito que adquire o servidor municipal 
habilitado em concurso público, empossado em cargo de provimen-
to efetivo, após completar três anos de regular e efetivo exercício.

Parágrafo Único – O servidor estável somente perderá o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-
nho, na forma estabelecida em lei, assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VII
Da Recondução

Art. 28. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo an-
teriormente ocupado, que poderá decorrer de qualquer um dos 
seguintes motivos:
I - falta de capacidade e eficiência no exercício de outro cargo de 
provimento efetivo; ou
II - reintegração do anterior ocupante.

§ 1°. Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribuições 
do cargo de origem, assegurados os direitos e vantagens decorren-
tes, até o regular provimento.

SEÇÃO VIII
Da Readaptação

Art. 29. Readaptação é a investidura do servidor efetivo já estável 
em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
verificada em inspeção médica.
§ 1o. A readaptação será efetivada em cargo de igual padrão de 
vencimento ou inferior.
§ 2o. Realizando-se a readaptação em cargo de padrão inferior, 
ficará assegurado ao servidor vencimento correspondente ao cargo 
que ocupava.
§ 3o. Inexistindo vaga, serão cometidas ao servidor as atribuições 
do cargo indicado, até o regular provimento.

SEÇÃO IX

Da Reversão

Art. 30. Reversão é o retorno do servidor aposentado por invalidez 
à atividade no serviço público municipal, verificado, em processo, 
que não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.
§ 1o. A reversão dá-se no mesmo cargo, no cargo resultante de 
sua transformação ou em outro de igual vencimento, respeitando 
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a habilitação profissional.
§ 2o. Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem que, me-
diante inspeção de junta médica oficial, fique provada a capacidade 
para o exercício do cargo.
§ 3o. Somente poderá ocorrer reversão para cargo anteriormente 
ocupado ou, se transformado, no resultante da transformação.

Art. 31. Será tornada sem efeito a reversão e cassada a aposenta-
doria do servidor que, dentro do prazo legal, não entrar no exercí-
cio do cargo para o qual haja sido revertido, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovado.

Art. 32. Não poderá reverter o servidor que contar 70 (setenta) 
anos de idade.

Art. 33. A reversão dará direito à contagem do tempo em que o 
servidor esteve aposentado, exclusivamente para nova aposenta-
doria.

SEÇÃO IX
Da reintegração

Art. 34. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo 
anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transforma-
ção, quando invalidada a sua demissão por decisão judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens determinadas na sentença.
§ 1o. Reintegrado o servidor e não existindo vaga, aquele que hou-
ver ocupado o cargo será reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade.
§ 2o. Não sendo possível a reinvestidura, o servidor será colocado 
em disponibilidade.

SEÇÃO X

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 35. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração propor-
cional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo.

Art. 36. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-
-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo equivalente por 
sua natureza e retribuição àquele de que era titular.
§ 1o. No aproveitamento terá preferência o servidor que estiver há 
mais tempo em disponibilidade e, no caso de empate, o que contar 
mais tempo de serviço público municipal.

Art. 37. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a dis-
ponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
contado da publicação do ato de aproveitamento, salvo motivo de 
doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 38. O aproveitamento de servidor que se encontrar em disponi-
bilidade há mais de doze meses dependerá de prévia comprovação 
de sua capacidade física e mental, por junta médica do trabalho.

Parágrafo único - Verificada a incapacidade definitiva, o servidor 
em disponibilidade será aposentado.

SEÇÃO XI

Da promoção

Art. 39. As promoções obedecerão às regras estabelecidas na lei 
que dispuser sobre os planos de carreira dos servidores municipais.

CAPÍTULO II

DA VACÂNCIA

Art. 40. A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V – falecimento;
VI – posse em outro cargo inacumulável;

Parágrafo único – Todas as formas de vacância acima referidas, 
abre automaticamente, vaga nos cargo que ocupava o servidor.

Art. 41. A exoneração do servidor por não satisfazer as condições 
de estágio probatório será convertida em demissão, se em proces-
so disciplinar, lhe foi imputada esta penalidade.

Art. 42. Dar-se-á a exoneração:
I - a pedido;
II - de ofício quando:
a) se tratar de cargo em comissão;
b) de servidor não estável;
c) ocorrer posse de servidor não estável em outro cargo inacumu-
lável.

Art. 43. A abertura de vaga ocorrerá na data da publicação da lei 
que criar o cargo ou do ato que formalizar qualquer das hipóteses 
previstas no art. 40.

Art. 44. A Exoneração de cargo em comissão e a dispensa de fun-
ção gratificada dar-se-á:
I- a juízo da autoridade competente;
II- a pedido do próprio servidor.

TÍTULO III

DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

CAPÍTULO I

DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 45. Dar-se-á a substituição de titular de cargo em comissão ou 
de função gratificada durante o seu impedimento legal.
§ 1°. Poderá ser organizada e publicada no mês de janeiro a rela-
ção de substitutos para o ano todo.
§ 2°. Na falta dessa relação, a designação será feita em cada caso.

Art. 46. O substituto fará jus ao vencimento do cargo em comissão 
ou do valor da função gratificada, se a substituição ocorrer por 
prazo superior a sete dias.

CAPÍTULO II

DA REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E APROVEITAMENTO.

Art. 47. Remoção é o deslocamento do servidor de uma para outra 
repartição, podendo ocorrer:
I - a pedido, atendida a conveniência do serviço;
II - de ofício, no interesse da administração.
III- A remoção será feita por ato da autoridade competente.

Art. 48. A remoção por permuta será precedida de requerimento 
firmado por ambos os interessados.

Art. 49. Havendo necessidade da administração poderá ocorrer 
a redistribuição ou aproveitamento de funcionário com cargo de 
provimento efetivo, para outro setor ou outra função, desde que 
demostrada a necessidade e observados os seguintes preceitos:
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I – Demostrado Interesse e necessidade da administração;
II- Dar ciência ao funcionário a ser deslocado.
III - Equivalência de vencimentos;
IV - Manutenção da essência mínima das atribuições dos cargos;
V - Vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade 
das atividades;
VI – Semelhante nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional;
VII– Compatibilidade mínima entre as atribuições dos cargos e as 
finalidades institucionais do órgão ou entidade.
Paragrafo Único: Havendo disparidade entre os salários bases das 
funções, poderá o município equiparar os vencimentos com paga-
mento de gratificação.

CAPÍTULO III

DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E GRATIFICAÇOES

Art. 50. A função de confiança a ser exercida exclusivamente por 
servidor público efetivo, poderá ocorrer sob a forma de função gra-
tificada.

Art. 51. A função de confiança é instituída por lei para atender atri-
buições de direção, chefia e assessoramento, que não justifiquem 
o provimento por cargo em comissão.

Art. 52. A designação para o exercício da função gratificada, que 
nunca será cumulativa com o cargo em comissão, será feita por ato 
expresso da autoridade competente.

Art. 53. O valor da função gratificada podera ser paga excluisva-
mente para servidores efetivos no valor de :
I- 10% (dez por cento), gratificação a título de responsável pelo 
setor ou acumulo de função;
II- 20% (vinte por cento), gratificação a título de responsável pelo 
departamento ou acumulo de função;
III- 30% (trinta por cento), gratificação a título de responsabilidade 
por direção de setor/departamento ou acumulo de função;
IV- 50% (cinquenta por cento), gratificação a título de responsabi-
lidade por chefia de setor ou departamento;
V- 70% (setenta por cento), gratificação a título de acumulo de 
função equivalente a Secretario Municipal,
Paragrafo Unico: As gratificaçoes serão pagas sobre o vencimento 
do cargo de provimento efetivo e não poderam ser cumulativas.

Art. 54. O valor da função gratificada continuará sendo percebido 
pelo servidor que, sendo seu ocupante, estiver ausente em virtude 
de férias, casamento, licença para tratamento de saúde, licença à 
gestante ou paternidade, serviços obrigatórios por lei ou atribui-
ções decorrentes de seu cargo ou função.

Art. 55. É facultado ao servidor efetivo do Município, quando indi-
cado para o exercício de cargo em comissão, optar pelo provimento 
sob a forma de função gratificada correspondente.

Art. 56. A lei indicará os casos e condições em que os cargos em 
comissão serão exercidos preferencialmente por servidores ocu-
pantes de cargos de provimento efetivo.

TÍTULO IV

DO REGIME DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DO HORÁRIO E DO PONTO

Art. 57. O chefe do Poder Executivo determinará, quando não es-
tabelecido em lei ou regulamento, o horário de expediente das 

repartições.

Art. 58. O horário normal de trabalho de cada cargo ou função é o 
estabelecido na legislação específica, não podendo ser superior a 
08 (oito) horas diárias e a 40 (quarenta) horas semanais, salvo os 
casos que necessitarem jornada diferenciada.
Parágrafo único. É possível a fixação de jornadas diárias diferencia-
das para determinados cargos ou funções, a critério do Chefe do 
Poder Executivo havendo interesse e necessidade da Administração 
Pública, a ser regulamentada por decreto municipal ou portaria.

Art. 59. Atendendo à conveniência ou à necessidade do serviço, 
e mediante acordo escrito, poderá ser instituído sistema de com-
pensação de horário, hipótese em que a jornada diária poderá ser 
superior a oito horas, sendo o excesso de horas compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, observada sempre a jor-
nada máxima semanal.

Art. 60. A freqüência do servidor será controlada:
I - pelo ponto;
II - pela forma determinada em regulamento, quanto aos servido-
res não sujeitos ao ponto.
§ 1°. Ponto é o registro, mecânico ou não, que assinala o compare-
cimento do servidor ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, 
a sua entrada e saída.
§ 2°. Salvo nos casos do inciso II deste artigo, é vedado dispensar 
o servidor do registro do ponto e abonar faltas ao serviço.

Art. 61. O exercício de cargo em comissão ou função de confiança 
não estão sujeitos ao controle de ponto.
CAPÍTULO II

DO REPOUSO SEMANAL

Art. 62. O servidor terá direito a repouso semanal remunerado, em 
um dia por semana, preferencialmente aos domingos, bem como 
nos dias feriados civis e religiosos.

Parágrafo Único. A remuneração do dia de repouso corresponderá 
a um dia normal de trabalho.

Art. 63. Perderá a remuneração do repouso o servidor que tiver fal-
tado, sem motivo justificado, ao serviço durante a semana, mesmo 
que em apenas um turno.

Parágrafo único - São motivos justificados as concessões, licenças 
e afastamentos previstos em lei, nas quais o servidor continuará 
com direito ao vencimento normal, como se em exercício estivesse.

Art. 64. Nos serviços públicos ininterruptos poderá ser exigido o 
trabalho nos dias feriados civis e religiosos, hipótese em que as 
horas trabalhadas serão pagas com acréscimo, salvo a concessão 
de outro dia de folga compensatória.

TÍTULO V

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 65. Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao servidor 
pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao valor fixado em 
lei.

Art. 66. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.
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Art. 67. Nenhum servidor municipal, ativo ou inativo, poderá per-
ceber, mensalmente, a titulo de remuneração ou subsídio, impor-
tância superior a soma dos valores fixados como remuneração, 
em espécie, a qualquer titulo, do que a fixada como limite para 
o Prefeito Municipal, salvo em decorrência de Lei específica para 
cumprimento de programa especial.

Art. 68. Excluem-se do teto de remuneração previsto no art. 72 as 
diárias de viagem, o adicional por tempo de serviço, adicional pelo 
exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; adicional 
pela prestação de serviço extraordinário; adicional noturno; adicio-
nal de férias e acréscimo constitucional de 1/3 de férias.

Art. 69. O vencimento do cargo efetivo é irredutível.

Art. 70. O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias que faltar ao serviço, sem motivo jus-
tificado
II - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, 
ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 10 minutos, 
sem prejuízo da penalidade disciplinar cabível;

Art. 71 – As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, 
sendo assim consideradas como efetivo serviço.

Art. 72. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum 
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

Art. 73. Mediante autorização do servidor, poderá haver consig-
nação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, até o limite de trinta por 
cento da remuneração.

Art. 74 - O servidor em débito com a Fazenda Municipal, que for 
demitido, exonerado, destituído do cargo em comissão, ou que ti-
ver a sua disponibilidade cassada, terá de repor a quantia de uma 
só vez, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.

Art. 75 - As reposições devidas à Fazenda Municipal por servidor 
em exercício poderão ser feitas em parcelas mensais, com juros e 
correção monetária, e mediante desconto em folha de pagamento.
§ 1°. O valor de cada parcela não poderá exceder a trinta por cento 
da remuneração do servidor.
§ 2°. O servidor será obrigado a repor, de uma só vez, a importân-
cia do prejuízo causado a Fazenda Municipal em virtude de apro-
priação indébita, desfalque, ou omissão de efetuar o recolhimento 
ou entradas nos prazos legais.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 76 - Poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - indenização;
II - gratificações e adicionais;
III – licença prêmio quando convertida em pecúlio;

§ 1°. As indenizações não se incorporam ao vencimento ou proven-
to para qualquer efeito.
§ 2°. As gratificações, os adicionais, os prêmios e os auxílios in-
corporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e condições 
indicados em lei.

Art. 77. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acu-
muladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos 
pecuniários ulteriores.

SEÇÃO I

Das indenizações

Art. 78. Constituem indenizações ao servidor:
I - diárias;
II - ajuda de custo;
III - transporte.
Subseção I

Das diárias

Art. 79. Ao servidor que, por determinação da autoridade com-
petente, se deslocar eventual ou transitoriamente do Município, 
no desempenho de suas atribuições, ou em missão ou estudo de 
interesse da administração, serão concedidas, além do transporte, 
diárias para cobrir as despesas de alimentação, pousada e locomo-
ção urbana.
§ 1°. Somente será paga diária nos casos em que o deslocamento 
exigir pernoite fora da sede.
§ 2°. O valor das diárias será estabelecido em lei especifica.

Art. 80. Fica estabelecido como valor mínimo de diária a ser paga 
pelo município o valor equivalente a 150 UFRM.

Art. 81. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, ficará obrigado a restituí-las integralmente, 
no prazo de três dias.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor retornar ao Município 
em prazo menor do que o previsto para seu afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.
Subseção II

Da ajuda de custo

Art. 82. A ajuda de custo destina-se a cobrir as despesas de viagem 
e instalação o do servidor que for designado para exercer missão 
ou estudo fora do Município, por tempo que justifique a mudança 
temporária de residência.

Parágrafo único - A concessão da ajuda de custo ficará a critério da 
autoridade competente, que considerará os aspectos relacionados 
com a distância percorrida, o número de pessoas que acompanha-
rão o servidor e a duração da ausência.

Art. 83. A ajuda de custo não poderá exceder o dobro do venci-
mento do servidor, salvo quando o deslocamento for para o exte-
rior, caso em que poderá ser até de quatro vezes o vencimento, 
desde que arbitrada justificadamente.

Subseção III

Do transporte

Art. 84 - Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que 
realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção 
para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
próprias do cargo, nos termos de lei específica.
§ 1°. Somente fará jus à indenização de transporte pelo seu valor 
integral, o servidor que, no mês, haja efetivamente realizado servi-
ço externo, durante pelo menos vinte dias.
§ 2°. Se o número de dias de serviço externo for inferior ao previs-
to no parágrafo anterior, a indenização será devida na proporção 
de um vinte avos por dia de realização do serviço.

SEÇÃO II

Das gratificações e adicionais

Art. 85. Constituem gratificações e adicionais dos servidores 
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municipais:
I – décimo terceiro vencimento;
II- adicional por tempo de serviço;
III - adicional pelo exercício de atividades em condições penosas, 
insalubres ou perigosas;
II- adicional pela prestação de serviço extraordinário;
V - adicional noturno;
VI – adicional de sobre aviso;
VII – adicional por cursos na área de atuação;
VIII – adicional de férias.

Subseção I

Do décimo terceiro vencimento

Art. 86. O décimo terceiro vencimento corresponderá a um doze 
avos da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício, no respectivo ano.
§ 1°. Os adicionais de insalubridade, periculosidade, penosidade 
e noturno, as gratificações e o valor de função gratificada, serão 
computados na razão de 1/12 de seu valor vigente em dezembro, 
por mês de exercício em que o servidor percebeu a vantagem, no 
ano correspondente.
§ 2°. A fração igual ou superior a quinze dias de exercício no mes-
mo mês será considerada como mês integral.

Art. 87. O décimo terceiro vencimento será pago até o dia vinte do 
mês de dezembro de cada ano.

Parágrafo único - Entre os meses de maio e novembro de cada ano, 
o Município poderá pagar, como adiantamento do décimo terceiro 
vencimento, de uma só vez, metade da remuneração percebida no 
mês anterior.

Art. 88. Em caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria do 
servidor, o décimo terceiro vencimento será devido proporcional-
mente aos meses de efetivo exercício, calculada sobre a remunera-
ção do mês da exoneração, falecimento ou aposentadoria.

Art. 89. O décimo terceiro vencimento não será considerado para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção II

Do adicional por tempo de serviço

Art. 90. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 5% 
(cinco por cento) a cada três anos de serviço público municipal, 
observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento), incidente 
exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda 
que investido o servidor em função ou cargo de confiança.
§ 1°. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que com-
pletar o triênio.
§ 2°. O Servidor somente fará jus ao gozo do adicional após sua 
investidura em cargo de provimento efetivo.
Paragrafo Único: Aos ingressantes no quadro efetivo da administra-
ção municipal de Iraceminha a partir de 01/01/2019 ficam suspen-
sos os benefícios previstos no artigo 90 desta lei.

Subseção II

Dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade

Art. 91. Os servidores que executarem atividades penosas, insa-
lubres ou perigosas, farão jus a um adicional incidente sobre o 
valor do menor padrão de vencimentos do quadro de servidores 
do Município.

Parágrafo único - As atividades penosas, insalubres ou perigosas 

serão definidas em lei.

Art. 92. O exercício de atividade em condições de insalubridade as-
segura ao servidor a percepção de um adicional, respectivamente, 
de trinta, vinte ou dez por cento, segundo a classificação nos graus 
máximo, médio ou mínimo.

Art. 93. Os adicionais de periculosidade e de penosidade serão, 
respectivamente, de trinta e vinte por cento.

Art. 94. Os adicionais de penosidade, insalubridade e periculosida-
de não são acumuláveis, cabendo ao servidor optar por um deles, 
quando for o caso.

Art. 95. O direito ao adicional de penosidade, insalubridade ou 
periculosidade, cessará com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a sua concessão, sendo sua concessão ou 
eliminação precedidas de laudo pericial, realizado por Médico ou 
Engenheiro do Trabalho.

Subseção III

Do adicional pela prestação de serviço extraordinário

Art. 96. A prestação de serviços extraordinários só poderá ocorrer 
por expressa determinação da autoridade competente, mediante 
solicitação fundamentada do chefe da repartição, ou de ofício.
§ 1°. O serviço extraordinário será remunerado por hora de tra-
balho que exceda o período normal, com acréscimo de 50% (cin-
qüenta por cento) em relação à hora normal de segunda a domingo 
e 100%( cem por cento) nos feriados.
§ 2°. Salvo nos casos excepcionais, devidamente justificados, não 
poderá o trabalho em horário extraordinário exceder a 02 (duas) 
horas diárias, e em qualquer caso, a 50 (cinquenta) horas mensais.

Art. 97. O serviço extraordinário, excepcionalmente, poderá ser re-
alizado sob a forma de plantões para assegurar o funcionamento 
dos serviços municipais ininterruptos.

Parágrafo único - O plantão extraordinário visa a substituição do 
plantonista titular legalmente afastado ou em falta ao serviço.

Art. 98. O exercício de cargo em comissão, não sujeito ao controle 
de ponto, exclui a remuneração por serviço extraordinário.

Subseção IV

Do adicional noturno

Art. 99. O servidor que prestar trabalho noturno fará jus a um adi-
cional de vinte por cento sobre o vencimento do cargo.
§ 1°. Considera-se trabalho noturno, para efeito deste artigo, o 
executado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas 
do dia seguinte, computando-se a cada hora como cinqüenta e dois 
minutos e trinta segundos.
§ 2°. Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem perí-
odos diurnos e noturnos, o adicional será pago proporcionalmente 
às horas de trabalho noturno.

Subseção V

Do adicional de sobre aviso

Art. 100. Ao servidor que em virtude de sua função ou cargo per-
manecer à disposição do serviço público municipal após horário de 
expediente normal, será devido adicional de sobre aviso.
§ 1°. Para os efeitos desta lei, compreende-se que o servidor está 
de sobre aviso, quando a qualquer horário após seu expediente 
normal, tenha que prestar serviço urgente a municipalidade.
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§ 2°. O servidor em sobre aviso será gratificado mensalmente com 
dois salários base do município.
§ 3°. A função de sobre aviso poderá ser atribuída a um ou mais 
servidores, rateando-se entre eles o valor estabelecido no § 2°.
§ 4°. O poder executivo deverá baixar regulamento estabelecendo 
a quem é devido o adicional de sobre aviso e escala quando ne-
cessário.

Art. 101. O servidor não poderá perceber o adicional de sobre aviso 
cumulativamente com o adicional noturno.

Subseção VI

Do adicional por cursos na área de atuação

Art. 102. A cada 2 (dois) anos, poderá ser concedido um Adicional 
de 2% (dois por cento), até o limite de 16% (dezesseis por cento), 
que será calculado sobre o vencimento base do Servidor, ao servi-
dor que tenha freqüentado cursos de especialização, em sua área 
de atuação, totalizando um mínimo de 80 horas (oitenta) de curso 
sendo que desse total no mínimo 50% deveram ser de forma pre-
sencial, mediante apresentação de requerimento e certificados a 
que comprovem a realização dos cursos de aperfeiçoamento após 
o ingresso do funcionário no quadro efetivo.

Paragrafo Único: O adicional por cursos na área de atuação não se 
incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efei-
to e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer 
outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da 
aposentadoria e das pensões.

Subseção VII

Do adicional por grau de Instrução

Art. 103. Ao Servidor Público Municipal Efetivo já estável que con-
cluir pós-graduação específica na área de atuação fica assegurado 
um percentual de 15% calculado sobre o vencimento base da ca-
tegoria.

§ 1º - Os Diplomas e/ou Certificados deverão estar devidamente 
registrados no MEC ou Órgão competente.

§ 2º - O adicional de que trata o caput, será concedido mediante 
requerimento do funcionário endereçado ao setor de recursos hu-
manos para posterior analise dos documentos pelos setores com-
petentes.

§ 3º - Não será concedido esta gratificação para servidor público 
pela conclusão de mais de uma pós graduação.

Art. 104. Ao Servidor Público Municipal estável em seu cargo a 
no mínimo 5 (cinco) anos que concluir especialização em grau de 
mestrado específico na área de atuação de seu cargo fica assegu-
rado um percentual de 20% calculado sobre o vencimento base da 
categoria.

§ 1º - Os Diplomas e/ou Certificados deverão estar devidamente 
registrados no MEC ou Órgão competente.

§ 2º - O adicional de que trata o caput, será concedido mediante 
requerimento do funcionário endereçado ao setor de recursos hu-
manos para posterior analise dos documentos pelos setores com-
petentes.

§ 3º - Não será concedido esta gratificação para servidor público 
pela conclusão de mais de um mestrado.
§ 4º - O servidor que tiver adquirido o beneficio previsto no Artigo 
103 desta lei e acessar também o beneficio do artigo 104 terá um 

percentual máximo somado de beneficio por grau de instrução li-
mitado a 25%.

Subseção VIII

Do adicional de Férias

Art.105. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, 
por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da remuneração do período de férias.

Parágrafo Único. No caso de o servidor exercer função de direção, 
chefia ou assessoramento, ou ainda, ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.

SEÇÃO III

Da licença prêmio

Art. 106. Após cada cinco anos de serviço prestado ao Município, 
o servidor fará jus a uma licença remunerada pelo período de 30 
(trinta) dias.
§ 1º. A pedido do servidor e por concessão da Administração, a 
licença prêmio poderá ser convertida em pecúlio, sendo que nesta 
hipótese o servidor será indenizado com 80% (oitenta por cento) 
do valor de um mês do vencimento base de seu cargo efetivo, 
mesmo que esteja no exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada.
§ 2º. O Servidor terá direito à licença que trata o caput desse 
artigo, somente após a sua estabilidade no serviço público porem 
a contagem do quinquênio começa a partir do ingresso do funcio-
nário no quadro efetivo.

Art. 107. Interrompem o curso do prazo de qüinqüênio, para efeitos 
do artigo anterior, as seguintes ocorrências:
I - penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastamento do cargo em virtude de:
a) licença para tratar de interesses particulares;
b) licença para tratamento de pessoa da família quando não re-
munerada;
c) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença defini-
tiva;
d) desempenho de mandato classista; e
e) licença para atividade política.

Parágrafo único - As faltas não justificadas ao serviço retardarão 
a concessão do prêmio previsto neste artigo, na proporção de um 
mês para cada falta, e as licenças para tratamento de saúde exce-
dentes de noventa dias, consecutivos ou não, salvo se decorrentes 
de acidente em serviço ou moléstia profissional, protelarão a con-
cessão do prêmio por assiduidade em período igual ao número de 
dias da licença. A licença prêmio não será considerada para cálculo 
de qualquer vantagem pecuniária.

CAPÍTULO III

DAS FÉRIAS

SEÇÃO I

Do direito a férias e da sua duração

Art. 108. O servidor terá direito anualmente ao gozo de um período 
de férias, sem prejuízo da remuneração.

Art. 109. Após cada período de doze meses de exercício de cargo 
ou função pública, na administração direta ou indireta, o servidor 
terá direito ao período de férias de que trata o artigo anterior, na 
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seguinte proporção:
I - trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais 
de cinco vezes;
II - vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis a 
quatorze faltas;
III - dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a vinte e 
três faltas;
IV - doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro a 
trinta e duas faltas.
§ 1°. É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empre-
gado ao serviço.
§ 2°. O período de férias será computado, para os efeitos, como 
tempo de serviço e de contribuição.

Art. 110. Não serão consideradas faltas ao serviço as concessões, 
licenças e afastamentos previstos em lei, nos quais o servidor con-
tinuar com direito ao vencimento normal, como se em exercício 
estivesse.

Art. 111. Não terá direito a férias o servidor que, no curso do pe-
ríodo aquisitivo, tiver gozado licenças para tratamento de saúde, 
por acidente em serviço ou por motivo de doença em pessoa da 
família, isoladamente ou em conjunto por mais de seis meses, em-
bora descontínuos, e licença para tratar de interesses particulares 
por qualquer prazo.

Parágrafo único - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo, 
após a perda do direito a férias prevista neste artigo, no primeiro 
dia em que o servidor retornar ao trabalho.

SEÇÃO II

Da concessão e do gozo das férias

Art. 112. É obrigatória a concessão e gozo das férias, que poderá 
ser em até 2 períodos, em concordância entre a administração e o 
funcionário, sendo que o período mínimo será de 10 dias, o funcio-
nário devera gozar das férias nos 10 meses subseqüentes à data 
em que o servidor tiver adquirido o direito.

Parágrafo único - As férias somente poderão ser suspensas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de 
superior interesse público, por ato devidamente motivado.

Art. 113. A concessão das férias, mencionado o período de gozo, 
será informado ao servidor, com antecedência de, no mínimo, trin-
ta dias mediante ato da administração.

Parágrafo único - Quando o funcionário tiver o direito de férias 
adquirido e a intenção de gozar destas o mesmo devera protoco-
lar requerimento no setor de recursos humanos com antecedência 
mínima de 45 dias do inicio do período de férias pretendido para 
analise da administração e cumprimento das exigências legais.

Art. 114. Vencido o prazo mencionado no art. 112, sem que a Ad-
ministração tenha concedido as férias, incumbirá ao servidor, no 
prazo de dez dias, requerer o gozo de férias,
§ 1°. Recebido o requerimento, a autoridade responsável terá de 
despachar no prazo de quinze dias, marcando o período de gozo de 
férias, dentro dos sessenta dias seguintes.
§ 2°. Não atendido o requerimento pela autoridade competente 
no prazo legal, o servidor entrará em gozo de férias, fixando o seu 
termo inicial e final, mediante simples comunicação, por escrito e 
protocolizada.
§ 3°. Na hipótese do parágrafo anterior, as férias terão remunera-
ção em dobro.

SEÇÃO III

Da remuneração das férias

Art. 115. O servidor perceberá durante as férias a remuneração 
integral, acrescida de um terço.
§ 1° - É facultado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, no in-
teresse e a bem do Serviço Público, mediante requerimento do 
servidor, autorizar a conversão de 1/3 (um terço) das ferias em 
abono pecuniário, utilizando como base de calculo a remuneração 
normal do servidor, vedada qualquer outra hipótese de conversão 
pecuniária.
§ 2°. As vantagens que não mais estejam sendo percebidas no mo-
mento do gozo de férias serão computadas proporcionalmente aos 
meses de exercício no período aquisitivo das férias, na razão de um 
doze avos por mês de exercício ou fração superior a quatorze dias.
§ 3°. O pagamento da remuneração das férias será feito 05 antes 
do inicio das férias.

SEÇÃO IV

Dos efeitos na exoneração, no falecimento e na aposentadoria

Art. 116. No caso de exoneração, falecimento ou aposentadoria, 
será devida a remuneração correspondente ao período de férias 
cujo direito o servidor tenha adquirido nos termos do art. 109.

Parágrafo único - O servidor exonerado, falecido ou aposentado 
após doze meses de serviço, além do disposto no “caput”, terá 
direito também à remuneração relativa ao período incompleto de 
férias, na proporção de um doze avos por mês de serviço ou fração 
superior a quatorze dias.

CAPÍTULO IV

DAS LICENÇAS

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 117 - Conceder-se-á licença ao servidor ocupante de cargo 
efetivo:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - para o serviço militar obrigatório;
III – para concorrer a cargo eletivo;
IV- para tratar de interesses particulares;
V - para desempenho de mandato classista;
VI – Licença maternidade;
VI- Licença paternidade ;
§ 1°. O servidor não poderá permanecer em licença da mesma es-
pécie por período superior a vinte e quatro meses, salvo nos casos 
dos incisos II, III e V.
§ 2°. A licença concedida dentro de sessenta dias do término de 
outra da mesma espécie será considerada como prorrogação.

SEÇÃO II

Da licença por motivo de doença em pessoa da família

Art. 118. Poderá ser concedida licença ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, 
dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta, enteado e de irmão, 
mediante comprovação médica oficial do Município.
§ 1o. A licença somente será deferida se a assistência direta do ser-
vidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente 
com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, o 
que deverá ser apurado, através de acompanhamento pela Admi-
nistração Municipal.
§ 2o. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração 
do cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, e, após, com os seguintes 
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descontos:
I - de 1/3 (um terço), quando exceder a um mês e até dois meses;
II - de 2/3 (dois terços), quando exceder a dois meses até cinco 
meses;
III - sem remuneração, a partir de sexto mês até o máximo de 01 
(um) ano.
§ 3o.. é vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período da licença prevista no caput.

SEÇÃO III

Da licença para o serviço militar

Art. 119. Ao servidor ocupante de cargo efetivo que for convocado 
para o serviço militar ou outros encargos de segurança nacional, 
será concedida licença sem remuneração.
§ 1o. A licença será concedida à vista de documento oficial que 
comprove a convocação.
§ 2o. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias, 
sem remuneração, para reassumir o cargo.

SEÇÃO IV

Da licença para concorrer a cargo eletivo

Art. 120. Salvo disposição diversa em lei federal, o servidor ocu-
pante de cargo efetivo fará jus a licença remunerada, com venci-
mentos integrais, a partir do registro de sua candidatura a cargo 
eletivo perante a Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao do pleito.

Parágrafo único - O servidor candidato a cargo eletivo no próprio 
Município e que exercer cargo ou função de direção, chefia, as-
sessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será exonerado 
a partir do dia imediato ao registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao do pleito.

SEÇÃO V

Da licença para tratar de interesses particulares

Art. 121. A critério da administração, poderá ser concedida ao ser-
vidor estável licença para tratar de assuntos particulares, pelo pra-
zo de até dois anos consecutivos ou alternados, sem remuneração.
§ 1o. A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou no interesse do serviço.
§ 2o. Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos 
do término ou interrupção da anterior.
§ 3o. Não se concederá a licença a servidor nomeado ou remo-
vido, antes de completar um ano de exercício no novo cargo ou 
repartição.

SEÇÃO VI

Da licença para desempenho de mandato classista

Art. 122. É assegurado ao servidor o direito a licença para de-
sempenho de mandato em confederação, federação ou sindicato 
representativo da categoria, sem remuneração.
§ 1o. Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para car-
gos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de três, por entidade.
§ 2o. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser pror-
rogada no caso de reeleição e por uma única vez.

SEÇÃO VII

Da licença maternidade
Art. 123. ‐ A servidora gestante que apresentar laudo médico no 
setor de recursos humanos tera direito à licença‐maternidade de 

120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo do emprego e 
do salário.
§ 1º A licença deverá ter início entre o primeiro dia do nono mês 
de gestação e a data do parto, salvo antecipação por prescrição 
médica.
§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir 
do parto.
§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, 
a servidora será submetida a exame médico e, se julgada apta, 
reassumirá o exercício.
§ 4º No caso de aborto não criminoso, atestado por médico oficial, 
a servidora terá direito a trinta dias de repouso remunerado.
§ 5º Para amamentar o próprio filho até que este complete 06 
(seis) meses de idade, a servidora terá direito a uma licença de 
01 (uma) hora por dia, que poderá ser fracionada em 02(duas) de 
meia hora, se a jornada for de dois turnos. Se a saúde do filho o 
exigir, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, por prescri-
ção médica, em até mais três meses.
§ 6º A servidora que adotar criança de até um ano de idade serão 
concedidos 120 (cento e vinte) dias de licença remunerada para 
ajustamento do adotado ao novo lar.
§ 7- No caso de adoção de criança com mais de 01(um) ano até 
07(sete) anos de idade, o prazo da licença será de 60 (sessenta) 
dias.

SEÇÃO VIII

Da licença Paternidade
Art. 124- Pelo nascimento de filhos, o servidor terá direito à licen-
ça‐paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos sem prejuízo a sua 
remuneração a partir do nascimento.
Paragrafo Único: O servidor devera apresentar o certidão de nasci-
mento do(a) filho(a) no setor de recursos humanos para ter direito 
ao beneficio do caput anterior.

CAPÍTULO V

DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I

Do afastamento para servir a outro órgão ou entidade

Art. 125. O servidor ocupante de cargo estável poderá ser cedi-
do para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
I - para exercício de função de confiança;
II - em casos previstos em leis específicas; e
III - para cumprimento de convênio.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso I deste artigo, a cedência 
será sem ônus para o Município e, nos demais casos, conforme 
dispuser a lei ou o convênio.

CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES

Art. 126. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do 
serviço:
I - por um dia, em cada doze meses de trabalho, para doação de 
sangue;
II - até dois dias, para se alistar como eleitor;
III - até cinco dias consecutivos, por motivo de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa-
drasto, filhos ou enteados e irmãos;
IV - até dois dias consecutivos por motivo de falecimento de avô 
ou avó.
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Art. 127 - Poderá ser concedido horário especial ao servidor es-
tudante quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o da repartição, desde que não haja prejuízo ao exercício 
do cargo.

Parágrafo único - Para efeitos do disposto neste artigo, será exigida 
a compensação de horários na repartição, respeitada a duração 
semanal do trabalho.

CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 128. A apuração do tempo de serviço será feita em dias.

Parágrafo único - O número de dias será convertido em anos, con-
siderados de 365 dias.

Art. 129. Além das ausências ao serviço previstas no art. 124, são 
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de:
I - férias;
II - exercício de cargos em comissão, no Município;
III - convocação para o serviço militar;
IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
V - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento de saúde, inclusive por acidente em serviço ou 
moléstia profissional; e
c) para tratamento de saúde de pessoa da família, quando remu-
nerada.

Art. 130. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria o tem-
po:
I - de contribuição no serviço público federal, estadual e municipal, 
inclusive o prestado às suas autarquias;
II - de licença para desempenho de mandato classista;
III - de licença para concorrer a cargo eletivo e
IV - em que o servidor esteve em disponibilidade remunerada.

§ 1o - Para efeito de disponibilidade será computado o tempo de 
serviço público federal, estadual ou municipal.

§ 2o. Para efeito de aposentadoria, será computado também o 
tempo de contribuição na atividade privada, urbana e rural, nos 
termos da legislação federal pertinente.

§ 3o. O tempo de afastamento para exercício de mandato eletivo 
será contado na forma das disposições constitucionais ou legais 
específicas.

§ 4o É vedada a contagem acumulada de tempo de serviço simul-
tâneo.

DA INCORPORAÇÃO DAS VANTAGENS ADQUIRIRDAS AO SALARIO 
BASE

Art. 131º Ao funcionário que comprovar 28 (vinte e oito) anos de 
serviços público municipal será permitido ao servidor à solicitação 
mediante requerimento ao setor de recursos humanos da incorpo-
ração ao vencimento base de todas as vantagens adquiridas por lei 
durante a carreira pública neste município.

Paragrafo Único – Ao solicitar os benefícios previsto no artigo an-
terior o servidor não terá mais direito a incorporar, acessar ou au-
mentar as vantagens adquiridas mesmo por lei, tendo somente o 
vencimento base com as devidas incorporações na sua folha de 
pagamento a partir da data da concessão deste beneficio.

Art 132º Esses pedidos deverão ser analisados pelo setor de re-
cursos humanos e homologados por portaria do chefe do poder 
executivo.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORARIA POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 133. Ao funcionário efetivo e com carga horaria completa 40 
(quarenta horas) semanais será possível à redução da carga hora-
ria de serviço sem prejuízo a sua remuneração mensal mediante a 
comprovação de:

I- 35 anos de serviço publico (redução de 20% na carga horaria). 
Para ter direito ao beneficio o funcionário devera protocolar pedido 
junto ao setor de recursos humanos e comprovar os requisitos ne-
cessários para o beneficio.

Parágrafo único: O beneficio somente será concedido pela adminis-
tração se não precisar contratar funcionário para substituir o tempo 
reduzido da carga horaria. Estando todos os requisitos preenchidos 
a administração devera publicar ato concedendo o beneficio ao 
funcionário e estabelecendo os horários de trabalho.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 134. É assegurado ao servidor o direito de requerer, pedir re-
consideração, recorrer e representar, em defesa de direito ou de 
interesse legítimo.

I - As petições, salvo determinação expressa em lei ou regulamen-
to, serão dirigidas ao Prefeito Municipal e terão decisão no prazo 
de trinta dias.

II -O pedido de reconsideração deverá conter novos argumentos 
ou provas suscetíveis de reformar o despacho, a decisão ou ato.

III- O pedido de reconsideração, que não poderá ser renovado, 
será submetido à autoridade que houver prolatado o despacho, 
proferido a decisão ou praticado o ato.

IV- Caberá recurso ao Prefeito, como última instância administrati-
va, sendo indelegável sua decisão.

V- Terá caráter de recurso o pedido de reconsideração quando o 
prolator do despacho, decisão ou ato houver sido o Prefeito.

Art. 135. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou 
de recurso é de trinta dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida.

Parágrafo único - O pedido de reconsideração e o recurso não terão 
efeito suspensivo e, se providos, seus efeitos retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 136. O direito de reclamação administrativa prescreverá, salvo 
disposição legal em contrário, em um ano, a contar do ato ou fato 
do qual se originar.
§ 1o. O prazo prescricional terá início na data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência, pelo interessado, quando o ato 
não for publicado.
§ 2o. O pedido de reconsideração e o recurso interromperá a pres-
crição administrativa.

Art. 137. A representação será dirigida ao chefe imediato do ser-
vidor que, se a solução não for de sua alçada, a encaminhará a 
quem de direito.

Parágrafo único - Se não for dado andamento à representação, 
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dentro do prazo de cinco dias, poderá o servidor dirigi-la direta e 
sucessivamente às chefias superiores.

Art. 138. É assegurado o direito de vistas do processo ao servidor 
ou representante legal, pelo prazo de cinco dias.

TÍTULO VI

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 139. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - lealdade às instituições a que servir;
III - observância das normas legais e regulamentares;
IV - cumprimento às ordens superiores, exceto quando manifesta-
mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, res-
salvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; e
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularida-
des de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio 
público;
VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder;
XIII - apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio e con-
venientemente trajado ou com o uniforme, quando determinado;
XIV - observar as normas de segurança e medicina do trabalho 
estabelecidas, bem como o uso obrigatório dos equipamentos de 
proteção individual (EPI) que lhe forem fornecidos;
XV - manter espírito de cooperação e solidariedade com os colegas 
de trabalho;
XVI - freqüentar cursos e treinamentos instituídos para seu aperfei-
çoamento e especialização;
XVII - apresentar relatórios ou resumos de suas atividades nas 
hipóteses e prazos previstos em lei ou regulamento, ou quando 
determina do pela autoridade competente; e
XVIII - sugerir providências tendentes a melhoria ou aperfeiçoa-
mento do serviço.

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre o superior hierárquico 
que, recebendo denúncia ou representação a respeito de irregula-
ridades no serviço ou falta cometida por servidor, seu subordinado, 
deixar de tomar as providências necessárias à sua apuração.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 140. É proibido ao servidor qualquer ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a dis-
ciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar 
dano à Administração Pública, especialmente:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo, ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição;
VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autorida-
des públicas ou aos atos do Poder Público, mediante manifestação 
escrita ou oral;
VII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de encargo que seja de sua compe-
tência ou de seu subordinado;
VIII - compelir ou aliciar outro servidor no sentido de filiação à 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;
IX - manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou pa-
rente até segundo grau civil, salvo se decorrente de nomeação por 
concurso público;
X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau;
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro, 
sem licença prévia nos ter mos da lei;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa no desempenho das funções;
XVI - cometer a outro servidor atribuições estranhas às do cargo 
que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em ser-
viços ou atividades particulares; e
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 
o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho.

Art. 141. É lícito ao servidor criticar atos do Poder Público do pon-
to de vista doutrinário ou da organização do serviço, em trabalho 
assinado, respondendo, porém, civil ou criminalmente na forma 
da legislação aplicável, se de sua conduta resultar delito penal ou 
dano moral.

CAPÍTULO III

DA ACUMULAÇÃO

Art. 142. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

§ 1o. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposenta-
doria decorrente dos artigos 40, 42 e 142 da Constituição Federal 
com a remuneração de cargos, empregos ou função pública, res-
salvados os cargos acumuláveis na forma do “caput”, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nome-
ação e exoneração.
§ 2o. A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público.

CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 143. O servidor responde civil, penal e administrativamente 
pelos atos praticados enquanto no exercício do cargo.

Art. 144. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou co-
missivo, doloso ou culposo, de que resulte prejuízo ao Erário ou a 
terceiros.

§ 1o. Tratando-se de dano causado a terceiros responderá o 
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servidor perante a Fazenda Pública em ação regressiva, sem preju-
ízo de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis.

§ 2o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e 
contra eles será executada, até o limite do valor da herança rece-
bida.

Art. 145. A responsabilidade penal abrange os crimes e contraven-
ções imputados ao servidor.

Art. 146. A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo 
ou comissivo praticado por servidor investido no cargo ou função 
pública.

Art. 147. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumu-
lar-se, sendo independentes entre si.

Art. 148. A responsabilidade civil ou administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal definitiva que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 149. São penalidades disciplinares aplicáveis a servidor após 
procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o direito 
de defesa:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou da disponibilidade; e
V - destituição de cargo ou função de confiança.

Art. 150. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenu-
antes e os antecedentes.

Art. 151. Não poderá ser aplicada mais de uma pena disciplinar 
pela mesma infração.

Parágrafo único - No caso de infrações simultâneas, a maior absor-
ve as demais, funcionando estas como agravantes na gradação da 
penalidade.

Art. 152. Observado o disposto nos artigos precedentes, a pena 
de advertência ou suspensão será aplicada, a critério da autorida-
de competente, por escrito, na inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamento ou norma interna, nos casos de vio-
lação de proibição que não tipifique infração sujeita à penalidade 
de demissão.

Art. 153. A pena de suspensão não poderá ultrapassar a sessenta 
dias.

Parágrafo único - Quando houver conveniência para o serviço, a 
penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base 
de cinqüenta por cento por dia de remuneração, ficando o servidor 
obrigado a permanecer em serviço e a exercer suas atribuições 
legais.

Art. 154. Será aplicada ao servidor a pena de demissão nos casos 
de:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - indisciplina ou insubordinação graves ou reiteradas;
IV - inassiduidade ou impontualidade habituais;
V - improbidade administrativa;
VI - incontinência pública e conduta escandalosa;

VII - ofensa física contra qualquer pessoa, cometida em serviço, 
salvo em legítima defesa;
VIII - aplicação irregular de dinheiro público;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções;
XIII - transgressão do art. 137, incisos X a XVI.

Art. 155. A acumulação de que trata o inciso XII do artigo anterior 
acarreta a demissão de um dos cargos, empregos ou funções, dan-
do-se ao servidor o prazo de cinco dias para opção.
§ 1o. Se comprovado que a acumulação se deu por má fé, o servi-
dor será demitido de ambos os cargos e obrigado a devolver o que 
houver recebido dos cofres públicos.
§ 2o. Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 
empregos ou funções exercido na União, nos Estados, no Distrito 
Federal ou em outro Município, a demissão será comunicada ao 
outro órgão ou entidade onde ocorre acumulação.

Art. 156. A demissão nos casos dos incisos V, VIII, X e XI do art. 
154 implicará em ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

Art. 157. Configura abandono de cargo a ausência intencional ao 
serviço por mais de trinta dias consecutivos

Art. 158 A demissão por inassiduidade ou impontualidade somente 
será aplicada quando caracterizada a habitualidade de modo a re-
presentar séria violação dos deveres e obrigações do servidor, após 
anteriores punições por advertência ou suspensão.

Art. 159. O ato de imposição de penalidade deverá ser motivado e 
juridicamente fundamentado.

Art. 160. Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade se ficar 
provado que o inativo, quando na atividade:
I - praticou falta punível com a pena de demissão.
II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - praticou usura, em qualquer das suas formas.

Art. 161. A pena de destituição de função de confiança será apli-
cada:
I - quando se verificar falta de exação no seu desempenho;
II - quando for verificado que, por negligência ou benevolência, o 
servidor contribuiu para que não se apurasse, no devido tempo, 
irregularidade no serviço.

Parágrafo único - A aplicação da penalidade deste artigo não impli-
cará em perda do cargo efetivo.

Art. 162. O ato de aplicação de penalidade é de competência do 
Prefeito Municipal.

Parágrafo único - Poderá ser delegada competência aos Secretários 
Municipais para aplicação da pena de suspensão ou advertência.

Art. 163. A demissão por infringência ao art. 139 incisos X e XI, 
incompatibilizará o ex-servidor para nova investidura em cargo ou 
função pública do Município, pelo prazo de cinco anos.

Parágrafo único - Não poderá retornar ao serviço público municipal 
o servidor que for demitido por infringência do art. 154, inc. I, V, 
VIII, X e XI.

Art. 164. A pena de destituição de função de confiança implicará na 
impossibilidade de ser investido em funções dessa natureza duran-
te o período de cinco anos a contar do ato de punição.
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Art. 165. As penalidades aplicadas ao servidor serão registradas em 
sua ficha funcional.

Art. 166. A ação disciplinar prescreverá:
I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cas-
sação de aposentadoria e disponibilidade, ou destituição de função 
de confiança;
II - em dois anos, quanto à suspensão; e
III - em cento e oitenta dias, quanto à advertência.
§ 1°. A falta também prevista na lei penal como crime prescreverá 
juntamente com este.
§ 2°. O prazo de prescrição começará a correr da data em que a 
autoridade tomar conhecimento da existência da falta.
§ 3°. A abertura de sindicância ou a instauração de processo disci-
plinar interromperá a prescrição.
§ 4°. Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo prescricional re-
começará a correr novamente, no dia imediato ao da interrupção.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO DISCIPLINAR EM GERAL

SEÇÃO I

Disposições preliminares

Art. 167 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no servi-
ço público é obrigada a encaminhar denúncia ao Prefeito Municipal 
ou Presidente da Câmara Municipal, conforme o caso, com indica-
ção de prova, para que seja promovida a sua imediata apuração, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar sob 
pena de incorrer nas previsões do art. 129.

Parágrafo único - Quando o fato denunciado, de modo evidente, 
não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 
arquivada, por falta de objeto.

Art. 168 - As irregularidades e faltas funcionais serão apuradas em 
processo regular com direito a plena defesa, por meio de:
I - sindicância, quando não houver dados suficientes para sua de-
terminação ou para apontar o servidor faltoso;
II - processo administrativo disciplinar, quando a gravidade da ação 
ou omissão torne o servidor passível de demissão, cassação da 
aposentadoria ou da disponibilidade.

SEÇÃO II

Da suspensão preventiva

Art. 169 - A autoridade competente poderá determinar a suspen-
são preventiva do servidor, até sessenta dias, prorrogáveis por 
mais trinta se, fundamentadamente, houver necessidade de seu 
afastamento para apuração de falta a ele imputada.

Art. 170. O servidor fará jus à remuneração integral durante o pe-
ríodo de suspensão preventiva.

SEÇÃO III

Da sindicância

Art. 171. A sindicância, designada por ato do Prefeito Municipal ou 
do Presidente da Câmara Municipal, conforme de tratar de servidor 
do Poder Executivo ou Legislativo, respectivamente, será acometi-
da a servidor ocupante de cargo efetivo.
§ 1o. A critério da autoridade competente, considerando o fato a 
ser apurado, a função sindicante poderá ser atribuída a uma comis-
são de servidores, até o máximo de três.
§ 2o. O servidor designado para o encargo de sindicante ou para 

integrar comissão de sindicância, poderá ser dispensado de suas 
atribuições normais até a apresentação do relatório.

Art. 172. O sindicante ou a comissão efetuará, de forma sumá-
ria, as diligências necessárias ao esclarecimento da ocorrência e 
indicação do responsável, apresentando, no prazo máximo de 90 
(noventa dias) o relatório a respeito do fato e autoria.
§ 1o. Preliminarmente, deverá ser ouvido o autor da representação 
e o servidor implicado, se houver.
§ 2o. Reunidos os elementos apurados, o sindicante ou comissão 
traduzirá no relatório as suas conclusões, indicando o possível cul-
pado, qual a irregularidade ou transgressão e o seu enquadramen-
to nas disposições estatutárias.
§ 3o. O sindicante ou a comissão abrirá o prazo de 05 ( cinco) dias 
para o acusado apresentar defesa, antes de elaborar o relatório.

Art. 173. A autoridade, de posse do relatório, acompanhado dos 
elementos que instruíram o processo, decidirá, no prazo de cinco 
dias úteis:

I - pela aplicação de penalidade de advertência ou suspensão;
II - pela instauração de processo administrativo disciplinar, ou
III - arquivamento do processo.
§ 1o. Entendendo a autoridade competente que os fatos não estão 
devidamente elucidados, inclusive na indicação do possível culpa-
do, devolverá o processo ao sindicante ou comissão, para ulteriores 
diligências, em prazo certo, não superior a cinco dias úteis.
§ 2o. De posse do novo relatório e elementos complementares, a 
autoridade decidirá no prazo e nos termos deste artigo.

SEÇÃO IV

Do processo administrativo disciplinar

Art. 174. O processo administrativo disciplinar será instaurado por 
ato do Prefeito Municipal ou do Presidente da Câmara Municipal e 
conduzido por comissão constituída de três servidores, sendo que 
no mínimo dois deverão ser do quadro efetivo e estáveis, designa-
da no próprio ato de instauração, com indicação, dentre eles, do 
seu presidente.

§ 1o. As decisões da comissão processante, excluído os despachos 
ordinatórios, serão tomadas por voto da maior dos seus membros.

§ 2o. A comissão terá como secretário, servidor designado pelo 
presidente, podendo a designação recair em um dos seus mem-
bros.

Art. 175. A comissão processante, sempre que necessário e ex-
pressamente determinado no ato de designação, dedicará todo o 
tempo aos trabalhos do processo, ficando os membros da comis-
são, em tal caso, dispensados dos serviços normais da repartição.

Art. 176. O processo administrativo será contraditório, assegurada 
ampla defesa ao acusado, com a utilização dos meios e recursos 
admitidos em direito.

Art. 177. Quando o processo administrativo disciplinar resultar de 
prévia sindicância, o relatório desta integrará os autos, como peça 
informativa da instrução.

Parágrafo único - Na hipótese do relatório da sindicância concluir 
pela prática de crime, a autoridade competente oficiará ao Ministé-
rio Público, e remeterá cópia dos autos, independente da imediata 
instauração do processo administrativo disciplinar.

Art. 178. O prazo para a conclusão do processo não excederá 6 
meses , contados da data do ato que ordenar a abertura do pro-
cedimento, admitida a prorrogação por mais 6 meses, quando as 
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circunstâncias o exigirem, mediante autorização da autoridade que 
determinou a sua instauração.

Art. 179. As audiências da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas, podendo ainda a cri-
tério do Presidente da Comissão captura por áudio e vídeo toda a 
seção de audiência.

Art. 180. Ao instalar os trabalhos da comissão, o Presidente deter-
minará a autuação da portaria e demais peças existentes e ordena-
rá a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro do 
prazo de 05 ( cinco) dias.
§ 1o. Não sendo encontrado o servidor ser-lhe-á nomeado defen-
sor, a quem caberá apresentar a resposta preliminar.
§ 2o. A resposta poderá ser instruída com documentos e justifica-
ções.
§ 3o. A comissão processante, rejeitará a denúncia, em decisão 
fundamentada, desde que esteja convencida, pela resposta do 
acusado ou do seu defensor, da inexistência de crime de infração 
disciplinar.
§ 4o. Recebida a denúncia, o acusado será citado, nos termos e 
para os fins de direito.

Art. 181. A citação do acusado deverá ser feita pessoalmente e 
contra-recibo, com, pelo menos, quarenta e oito horas de antece-
dência em relação à audiência inicial e conterá dia, hora e local e 
qualificação do acusado e a falta que lhe é imputada, com descri-
ção dos fatos.
§ 1o.Caso o acusado se recuse a receber a citação, deverá o fato 
ser certificado, com assinatura de, no mínimo, duas testemunhas.
§ 2o. Estando o acusado ausente do Município, se conhecido seu 
endereço, será citado por via postal, em carta registrada, juntan-
do-se ao processo o comprovante do registro e o aviso de recebi-
mento.
§ 3o. Achando-se o acusado em lugar incerto e não sabido, será 
citado por edital, divulgado como os demais atos oficiais do Muni-
cípio, com prazo de quinze dias.

Art. 182. O acusado poderá constituir procurador, advogado inscri-
to nas quadros da OAB, para fazer a sua defesa.
§ 1o. Em caso de revelia, o presidente da comissão processante 
designará, de ofício, um defensor.
§ 2o. O defensor será intimado, pessoalmente, ou por qualquer 
outro meio idôneo de comunicação, com antecedência mínima de 
vinte e quatro horas, das audiências de instrução, do relatório e 
das decisões.

Art. 183. Na audiência marcada, a comissão promoverá o interro-
gatório do acusado, concedendo-lhe, em seguida, o prazo de 05 
(cinco) dias para oferecer alegações escritas, requerer provas e 
arrolar testemunhas, até o máximo de três por fato.

§ 1o. Havendo mais de um acusado, o prazo será comum e em 
dobro, a contar do encerramento da fase de interrogatório.
§ 2o. O acusado e seu defensor terão vista dos autos, na repar-
tição, no curso dos prazos, podendo lhes ser fornecida cópia xe-
rográfica de qualquer peça processual, mediante requerimento e 
reposição do custo.

Art. 184. A comissão promoverá a tomada de depoimentos, aca-
reações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta 
de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos de 
modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 185. O indiciado tem o direito de, pessoalmente ou por inter-
médio de advogado constituído, assistir aos atos probatórios que 
se realizarem perante a comissão, requerendo as medidas que jul-
gar convenientes.

§ 1o. O presidente da comissão poderá indeferir pedidos conside-
rados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-
resse para o esclarecimento dos fatos.
§ 2o. Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 186. As testemunhas serão intimadas a depor mediante man-
dado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda 
via, com o ciente do intimado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a expe-
dição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da 
repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados 
para a inquirição.

Art. 187. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a ter-
mo, não sendo lícito a testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1o. As testemunhas serão ouvidas separadamente, a começar 
pelas testemunhas indicadas pelo autor da representação ou de-
núncia, que tenha motivado o processo administrativo.

§ 2o. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-
mem, proceder-se-á a acareação entre os depoentes.

Art. 188. Concluída a inquirição de testemunhas, desde que enten-
da útil ao esclarecimento dos fatos, poderá a comissão processante 
reinquirir o acusado ou qualquer depoente.

Art. 189. Encerrada a instrução, o indiciado será intimado, pessoal-
mente e através do seu defensor, para apresentar alegações finais 
escritas, se quiser, no prazo de 15 (quinze dias) dias úteis.

Parágrafo único - O prazo de defesa será comum e de 30 (trinta 
dias úteis) se forem dois ou mais os indiciados.

Art. 190. Após o decurso do prazo para alegações finais, a comis-
são apresentará relatório circunstanciado.
§ 1o. No relatório, a comissão apreciará, em relação a cada acu-
sado, separadamente, todos os elementos do processo, fazendo 
constar as irregularidades apontadas, as provas que instruíram o 
processo e as razões de defesa;
§ 2o. Na parte conclusiva do relatório, a comissão deverá propor, 
justificadamente, a absolvição ou punição do indiciado, indicando a 
pena cabível e seu fundamento legal.
§ 3o. O voto divergente, parcial ou totalmente vencido, poderá ser 
justificado, em peça separada.
§ 4º. O relatório e todos os elementos dos autos serão encami-
nhados à autoridade que determinou a instauração do processo, 
dentro de dez dias, contados do término do prazo de que trata o 
artigo anterior.

Art. 191. A comissão ficará à disposição da autoridade competente, 
até a decisão final do processo, para prestar esclarecimento ou 
providência julgada necessária.

Art. 192. Recebidos os autos, a autoridade que determinou a ins-
tauração do processo:

I - No prazo de cinco dias, poderá pedir esclarecimentos ou provi-
dências que entender necessários, à comissão processante, mar-
cando-lhe prazo;
II – No prazo de 15 (quinze) dias, proferirá decisão fundamentada, 
acolhendo ou não as conclusões da comissão processante.

Art. 193. Da decisão final caberá pedido fundamentado de reconsi-
deração, dirigido à própria autoridade julgadora, que decidirá, em 
última instância, no prazo de (15) quinze dias.
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Art. 194. As irregularidades processuais que não constituam vícios 
substanciais insanáveis, suscetíveis de influírem na apuração da 
verdade ou na decisão do processo, não lhe determinarão a nu-
lidade.

Art. 195. No curso do processo administrativo disciplinar, o servi-
dor acusado não poderá ser exonerado a pedido, nem aposentado 
voluntariamente, antes da sua conclusão e do cumprimento da pe-
nalidade que porventura venha a sofrer.

Parágrafo único – Nos processos administrativos instaurados a fim 
de apurar eventual abandono de cargo, poderá haver exoneração 
a pedido, a juízo da autoridade competente.

SEÇÃO V

Da revisão do processo

Art. 196. A revisão do processo administrativo disciplinar e da sin-
dicância poderá ser requerida ou determinada de ofício pela auto-
ridade competente, uma única vez, quando:
I – a decisão for dada por prevaricação, concussão ou corrupção de 
membros da comissão ou da autoridade julgadora;
II – a decisão for proferida por autoridade impedida ou absoluta-
mente incompetente;
III – a decisão resultar de conluio entre acusados, a fim de fraudar 
a lei;
IV – a decisão violar literal disposição de lei ou for contrária à evi-
dência dos fatos;
V - a decisão se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada 
em processo criminal ou que possa ser provada na própria revisão 
do processo administrativo.
VI – se forem aduzidas novas provas, suscetíveis de atestar a ino-
cência ou a culpabilidade do acusado ou de autorizar diminuição 
da pena.
§ 1o. A simples alegação de injustiça da penalidade não constituirá 
fundamento para a revisão do processo.
§ 2o. A instauração do processo de revisão não tem efeito suspen-
sivo;
§ 3o. O direito de propor ou determinar revisão extingue-se em 
dois anos, contados da decisão revisanda.

Art. 197. No processo revisional, quando requerida sua instaura-
ção, o ônus da prova caberá ao requerente.

Art. 198. O processo de revisão será realizado por comissão desig-
nada segundo os moldes das comissões de processo administrativo 
e correrá em apenso aos autos do processo originário.

Art. 199. As conclusões da comissão serão encaminhadas à auto-
ridade competente, dentro de trinta dias, devendo a decisão ser 
proferida, fundamentadamente, dentro de 15 (quinze) dias.

Art. 200. Julgada procedente a revisão, será tornada insubsistente 
ou atenuada a penalidade imposta, restabelecendo-se os direitos 
decorrentes dessa decisão.

TÍTULO VII

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL

Art. 201. O Município garantirá aos seus servidores ocupantes de 
cargos efetivos o Plano de Seguridade Social através do Regime Ge-
ral de Previdência do INSS, composto das prestações discriminadas 

na legislação federal vigente.

Parágrafo Único - Ficam homologadas e ratificadas todas as apo-
sentadorias e pensões concedidas na vigência da Lei Municipal n° 
333/93.

CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 202. A assistência à saúde do servidor será prestada através 
do INSS pelo SUS – Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único – Nos trabalhos insalubres executados pelos servi-
dores, o Município é obrigado a fornecer-lhes gratuitamente equi-
pamento de proteção a saúde.

TÍTULO VIII

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO

Art. 203. Para atender a necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal 
por tempo determinado.

Art. 204. Consideram-se como de necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, as contratações que visam a:

I - atender a situações de calamidade pública;
II - combater surtos epidêmicos;
III - atender outras situações de emergência que vierem a ser de-
finidas em lei específica.

Parágrafo Único – Legislação ordinária específica poderá estabe-
lecer normas especiais para contratação temporária no caso de 
programas implantados através dos governos estadual ou federal, 
que necessitem de pessoal do município.

Art. 205. As contratações de que trata este capítulo terão dotação 
orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo do seis 
meses, permitida uma recondução, por período igual ou inferior

Art. 206. É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na 
forma deste título, bem como sua recontratação, antes de decor-
ridos seis meses do término do contrato anterior, sob pena de 
nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da 
autoridade contratante.

Art. 207. Os contratos serão de natureza administrativa, ficando 
assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I - remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual 
ou assemelhada função no quadro permanente do Município;
II - jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal 
remunerado, adicional noturno e décimo terceiro vencimento pro-
porcional, nos termos desta Lei;
III - férias proporcionais, ao término do contrato;
IV - inscrição no Regime Geral da Previdência Social.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 208. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito 
de outubro.
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Art. 209. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do ven-
cimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia em que não haja expediente, salvo norma 
específica dispondo de maneira diversa.

Art. 210. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e 
filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem 
de seu assentamento individual.

Parágrafo único - Equipara-se ao cônjuge a companheira ou com-
panheiro, com mais de cinco anos de vida em comum ou por me-
nor tempo, se da união houver prole.

Art. 211. Do exercício de encargos ou serviços diferentes dos defi-
nidos em lei ou regulamento, como próprios de seu cargo ou fun-
ção gratificada, não decorre nenhum direito ao servidor.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 212. As disposições desta Lei aplicam-se aos servidores dos 
Poderes Executivo e Legislativo. A vedação prevista no art. 37, § 
10, da Constituição Federal, não se aplica aos membros de po-
der e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação da 
Emenda Constitucional nº 20-98, tenham ingressado novamente 
no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, 
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria 
pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constitui-
ção Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de 

que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 213. Aos ingressantes no quadro efetivo da administração mu-
nicipal de Iraceminha a partir de 01/01/2019 ficam suspensos os 
benefícios previstos nos artigos 90, 102, 103 e 104 desta lei.

Art. 214. Fica alterada a data base para revisão geral anual no ven-
cimento dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensio-
nistas, servidores pertencentes aos Programas Especiais, subsídio 
dos Agentes Políticos e remuneração dos membros do Conselho 
Tutelar, para o mês de fevereiro de cada ano.

Paragrafo Único. O índice a ser utilizado para a revisão geral anual 
será a variação oficial do IGMP – Índice Geral de Preços de Merca-
do, acumulado de janeiro a dezembro do ano anterior.

Art. 215. Revoga-se a Lei Complementar Municipal nº 042/2009, 
de 14 de Julho de 2009 (estatuto anterior) a Lei Complementar 
nº056/2011 de 28 de Junho de 2011 (pós-graduação) a Lei Muni-
cipal Complementar 071 /2017 de 13 de Janeiro de 2017 (gratifi-
cações), lei municipal Nº 1.161 de 18 de janeiro de 2013 (data da 
revisão geral) Lei Complementar 046/2009 de 04 de Novembro de 
2009 (horas extras) Lei Complementar 077/2017 de 11 de Setem-
bro de 2017(sobre aviso) e demais disposições em contrário.

Art. 215. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 087/2018
Publicação Nº 1838909

Lei Complementar N° 087/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Institui o novo Plano de Cargos, vagas, Vencimentos e Carreiras dos Profissionais do Magistério Público Municipal e dá outras providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 99, I da Lei 
Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Esta Lei estabelece as diretrizes para a implantação do novo Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Profissionais da Educação 
do Magistério Público Municipal do Município de Iraceminha.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Pessoal do Magistério Público Municipal - o conjunto de profissionais que exercem atividades de docência e os que oferecem suporte 
pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de direção ou administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional.
II - Professor - o membro do Magistério que exerce atividade docente, incluindo classes de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, 
oportunizando a educação do aluno.

Art. 3º. Na execução do Plano de Carreira do Magistério serão considerados os seguintes critérios:

a) Estabelecimento de número mínimo e máximo de alunos em sala de aula, conforme dispuser o plano de ensino municipal;
b) Capacitação dos profissionais da educação;
c) Jornada de trabalho que incorpore os momentos diferenciados das atividades docentes;
d) Busca e aumento do padrão de qualidade de ensino.

Art. 4º. O Plano de carreira e remuneração do magistério público municipal, de que trata esta lei, compreende:
a) o corpo docente;
b) os especialistas.

Art.5º. A carreira do magistério público municipal tem como princípios básicos:

I - Habilitação Profissional - condição essencial que habilita ao exercício do Magistério através da comprovação da titulação específica;
II - Profissionalização - entendida como sendo a dedicação ao Magistério, para o que tornam-se necessárias:
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a) Eficiência: habilidade técnica e relações humanas que evidenciam tendência pedagógica, adequação metodológica e capacidade de em-
patia para o exercício das atribuições do cargo;
b) Consciência Social: comprometimento com as transformações sócio-políticas e com o papel que lhe compete no processo da educação;
c) Existência de condições ambientais de trabalho, pessoal coadjuvante qualificado e material didático adequado.
III - Valorização da qualificação decorrente de cursos e estágios de formação, atualização, aperfeiçoamento ou especialização;
IV - Valorização Profissional - condições de trabalho compatíveis com a dignidade da profissão e remuneração condigna com a qualificação 
exigida para o exercício da atividade, sem distinção de graus escolares em que atue o membro do Magistério.
V - Progressão na Carreira - avanços sucessivos mediante promoções, atendidos os pré-requisitos necessários.

Art. 6º. A valorização do magistério se dará:

a) Por ingresso exclusivamente por concurso público de provas ou provas e títulos;
b) Pelo aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico;
c) Pelo piso de vencimento profissional;
d) Pela progressão funcional baseada na titulação ou habilitação;
e) Pelo período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;
f) Pelas condições adequadas de trabalho;

Art. 7º. Para efeito desta Lei, considera-se:

I - Plano de Carreira - conjunto de diretrizes e normas que estabelecem a estrutura e procedimentos de cargos, remuneração e desenvolvi-
mento dos profissionais do Magistério.
II - Carreira - é o agrupamento de cargos integrantes do Plano de Cargos e Remuneração, observadas a natureza e a complexidade das 
atribuições e habilitação profissional.
III - Cargo - conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao profissional do Magistério, previstas do Plano de Carreira, 
de acordo com a área de atuação e formação profissional.
IV - Progresso Funcional - deslocamento do servidor nos níveis contidos no cargo.
V - Enquadramento - atribuição de novo cargo e grupo ao servidor, levando-se em consideração o cargo atualmente ocupado.
VI - Grupo ocupacional - conjunto de cargos reunidos segundo formação, qualificação, atribuições, grau de complexidade e responsabili-
dade.

Art. 8º. O Quadro dos Profissionais da Educação do Magistério Público Municipal é composto dos seguintes cargos de carreira:
I - Professor de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Habilitação Específica;
II –Especialistas em assuntos educacionais.

Parágrafo Único - Os cargos de provimento efetivo de que trata este artigo são classificados conforme habilitação específica regulamentada 
nesta Lei.

Art. 9º. Os cargos de provimento efetivo dos Profissionais da Educação do Magistério Público Municipal são acessíveis aos brasileiros e o in-
gresso dá-se no nível inicial da respectiva categoria funcional da carreira, atendidos os requisitos de escolaridade e habilitação em concurso 
público de provas ou provas e títulos.

Art. 10. Após a homologação do resultado do concurso público, poderão ser nomeados os candidatos habilitados, obedecida a ordem de 
classificação estabelecida no respectivo regulamento.

Art. 11. Nomeado, o servidor municipal cumpre estágio probatório, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 12. Durante a validade do concurso, o aprovado excedente é convocado para assumir o cargo, com prioridade sobre os novos concur-
sados na mesma categoria.

Parágrafo Único - O prazo de validade do concurso público poderá ser de até dois anos.

Art. 13. A Vacância de cargo decorre de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - recondução;
V - aposentadoria;
VI - falecimento.

Art. 14. Dar-se-á a Exoneração:
I - a pedido;
II - de ofício nos casos previstos em Lei.

Art. 15. A lotação representa, em seus aspectos qualitativos e quantitativos, a força de trabalho necessária ao desempenho das atividades 
específicas de uma unidade educacional.

Art. 16. A lotação indica o número de cargos, dimensionados por classe ou atividade.
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Art. 17. Todo membro do Magistério terá uma lotação em unidade escolar ou na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 18. A lotação na Secretaria é fixada por ato do Chefe do Poder Executivo em função das necessidades decorrentes da rede escolar 
pública municipal.

Art. 19. A remoção é o deslocamento do membro do Magistério Público Municipal de sua lotação para outra, de ofício ou a pedido.

Art. 20. A remoção de ofício será efetuada pelo Chefe do Poder Executivo, quando houver: desativação de escola e alteração de matrícula 
que importe na diminuição de lotação.

§ 1° - Para a remoção de que trata o presente artigo devem ser respeitados o regime de trabalho e a área de atuação.

§ 2° - Em caso de vários membros do Magistério Público Municipal estarem na situação de remoção de que trata este artigo, será(ão) re-
movido(s) aquele(s) indicado(s) pelos seguintes critérios eliminatórios de desempate:

I - Quem optar por nova lotação existente;
II - Maior tempo na Unidade Educacional;
III - Maior tempo no Magistério Público Municipal;
IV - Maior idade;
V - Sorteio.

Art. 21. A remoção a pedido dá-se por motivo de saúde, por permuta ou a pedido para a nova Unidade Educacional.

§ 1° - A remoção por motivos de saúde dá-se desde que fiquem comprovados os motivos apresentados pelo servidor, através de junta 
médica oficial do Município.

§ 2° - A remoção por permuta será efetuada a vista do pedido conjunto dos interessados, desde que os permutadores tenham a mesma 
categoria funcional e o mesmo regime de trabalho.

§ 3° - A remoção a pedido para nova unidade educacional se faz de dois em dois anos por concurso através de edital tendo como referência 
o mês de janeiro.

§ 4° - Caso haja mais de um candidato para cada vaga na remoção a pedido, serão utilizados os seguintes critérios de desempate:

I - Maior grau de instrução;
II - Maior tempo no Magistério Público Municipal;
III - Maior idade;
IV - Sorteio.

Art. 22. Os profissionais em educação, que detenham habilitação profissional nos termos desta Lei Complementar, serão enquadrados nos 
respectivos cargos e respectivo nível inicial constantes do anexo a presente lei.

Art. 23. Considera-se progressão funcional o provimento do membro efetivo do Magistério em cargo, categoria funcional ou nível, sempre 
de maior vencimento, da seguinte forma:

I - Por nova habilitação;
II - Pela progressão por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação.

Parágrafo Único - Ao ser promovido, o membro do Magistério será enquadrado no nível, conforme disposto no quadro próprio.

Art. 24. Os membros estáveis do Magistério Público Municipal e/ou efetivos poderão progredir na tabela de vencimentos quando apresen-
tarem comprovação de nova habilitação na área específica de atuação, nas seguintes condições:

a) - Entende-se por área específica os cursos de duração plena, Pós Graduação, Mestrado e Doutorado, na área específica de atuação;

b) - Terão direito a esta progressão, todos os membros do Magistério que preencherem os requisitos necessários de habilitação, e que não 
estejam em licença para tratamento de interesses particulares ou tiverem sofrido penalidades por falta disciplinar, segundo o Estatuto dos 
Servidores Públicos;

c) – O pedido de progressão poderá ser feito a pedido dos interessados através de requerimento comprovando com certificados.

Art. 25. O adicional por cursos de aperfeiçoamento e capacitação será concedido, com aplicação de percentual sobre o vencimento base, 
observados os princípios estabelecidos na presente lei.

Art. 26. Para ter direito a progressão é observada a efetiva participação em cursos de aperfeiçoamento.

Art. 27. O adicional por cursos será concedido quando o profissional do Magistério apresentar comprovação da realização de 80 (oitenta) 
horas de cursos devidamente autorizados pelo município, sempre na respectiva área de atuação, sendo que desse total de horas no míni-
mo 50% deveram ser de forma presencial, com aplicação do percentual de 2% (dois por cento) a cada dois anos, não podendo exceder o 
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percentual de 16% (dezesseis por cento) na carreira.

§ 1º - O Adicional de que trata o caput deste artigo, será devido a partir de cursos realizados por instituições legalmente constituídas e que 
tenham como objeto a atividade desenvolvida pelo servidor e especifica no cargo e na área de atuação, desde que analisado e autorizado 
pelo Conselho Municipal de Educação.

§ 2º - O adicional por aperfeiçoamento ocorrera para todos os servidores que tiverem direito, quando da apresentação junto ao setor de 
Recursos Humanos de um requerimento, juntamente com os devidos certificados, originais e cópias.

§ 3º - As progressões na modalidade de que trata o “caput” deste artigo far-se-á no mês de março de cada exercício financeiro.

Art. 28. Acarretam a suspensão da concessão de adicional, sob qualquer título, ao profissional do magistério que sofrer as seguintes pena-
lidades, no período aquisitivo:
a) somar 02 (duas) penalidades de advertência;
b) sofrer pena de suspensão disciplinar;
c) completar 03 (três) faltas injustificadas ao serviço;
d) somar 05 (cinco) chegadas atrasadas ou saídas antecipadas sem autorização da chefia imediata.

Art. 29. O Magistério Público Municipal adotará o mesmo regime jurídico dos demais outros servidores municipais.

Art. 30. O regime de trabalho dos membros do Magistério Público Municipal será de 10, (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 31. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor certo fixado em Lei.

Art. 32. Nenhum membro do Magistério perceberá, a título de vencimentos, importância inferior ao salário mínimo nacional pelo trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 33. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido da progressão funcional e das vantagens pecuniárias, permanentes ou 
temporárias, estabelecidas em Lei.

§ 1° - O membro do Magistério investido em cargo de comissão, deixará de perceber o vencimento e vantagens do cargo efetivo, recebendo 
apenas o vencimento do cargo para o qual foi nomeado, salvo direito de opção pelo vencimento do cargo efetivo.
§ 2° - O membro do Magistério investido em Função Gratificada perceberá além do vencimento e vantagens do cargo efetivo, gratificação 
de função inerente ao cargo ocupado.
§ 3° - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível, salvo em negociação coletiva, e obser-
vará o princípio da Isonomia, quando couber.

Art. 34. Nenhum membro do Magistério, ativo ou inativo, poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior a 
soma dos valores fixados como remuneração, em espécie, a qualquer título, para o Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - Excluem-se do teto de remuneração as importâncias recebidas a título de:
I - 13O Salário;
II - Compensação;
III - Gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva ou comissões especiais definidas em Lei.

Art. 35. O vencimento, a remuneração ou o provento não serão objetos de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação 
de alimentos, resultantes de homologação ou decisão judicial.

Parágrafo único – A cada 5 anos de trabalho efetivo o membro do magistério terá direito a um período de 90 dias de licença prêmio remu-
nerada.

Art. 36. O vencimento base dos membros do Magistério Público Municipal será o consignado na tabela de vencimentos constantes nos 
Anexos.

Art. 37. O exercício da docência na carreira do Magistério exige como qualificação mínima:

I - Ensino médio completo, na modalidade magistério, para a docência na educação infantil e nas cinco primeiros anos do ensino funda-
mental;
II - Ensino superior em licenciatura, de graduação plena, com habilitação específica na área;

Art. 38. Os anexos estabelecem o código, número de vagas, vencimento base carga horária e habilitação para os profissionais do magistério 
em Habilitação Específica.

Art. 39 – A carga horária estabelecida nos anexos poderá ser reduzida para 30, 20 ou 10 horas semanais, com vencimento proporcional.

Art. 40. Ao profissional efetivo da educação com Habilitação Específica, após estar estável em seu cargo, poderá apresentar requerimento 
junto ao setor de recursos humanos para usufruir de beneficio por grau de instrução com um percentual de 15% (quinze por cento), quan-
do comprovar a conclusão de Pós Graduação específica e 20% (vinte por cento), quando comprovar a conclusão de Mestrado específico, 
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concedendo-se em somente uma oportunidade cada.

Parágrafo Único – Os percentuais fixados pelo presente artigo serão sempre aplicados sobre o vencimento base do quadro próprio.

Art. 41. Os especialistas que integram o Plano de Carreira do Magistério são os seguintes:
a) Orientador Educacional;
b) Supervisor Escolar;
c) Administrador Escolar.

Parágrafo Único – Os anexos a presente lei, estabelecem o código, número de vagas, o vencimento base e a carga horária dos especialistas 
de que trata o presente artigo.

Art. 42. Os cargos de direção escolar deverão ser exercidos por membros efetivos do magistério público municipal, e quando designado 
para responder por Direção de Escola, farão jus a uma gratificação especial, em percentual aplicado sobre o vencimento base, nos termos 
dos anexos, com carga horária de 20 ou 40 horas semanais conforme a Lei Complementar Municipal 072/2017 de 13 de Janeiro de 2017.

Parágrafo Único: Se o servidor público designado para responder pela função gratificada que trata o caput desse artigo tiver a carga horária 
de 20 horas semanais, terá a carga horária dobrada.

Art. 43. Os membros do Magistério Público Municipal ficam submetidos ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, exceto nos artigos 
que estão definidos na presente Lei.

Art. 44. Ficam submetidos a esta Lei, os membros do Magistério efetivos, estáveis, em função de confiança e gratificada.

Art. 45. Nos casos específicos em que se comprovar a necessidade através de laudo que apresente CID TDAH (Transtorno do Déficit de 
Atenção e Hiperatividade), CID F71 (Deficiência intelectual moderada) ou laudo com CID superior a estes à administração municipal poderá 
dispor de segundo professor em caráter temporário para atender a esta necessidade através de ato administrativo com remanejamento de 
professores da rede municipal de ensino.
§ 1º. A prioridade para o cargo de segundo professor será para professores efetivos que eventualmente ficarem sem turma, onde devera 
ter ato administrativo determinando remoção ou aproveitamento como segundo professor.
§ 2º Caso não tenha sido suprida a necessidade com o disposto no § 1º, poderá a administração se utilizar-se do aumento de carga horaria 
previsto nos Art. 53 a 55 desta lei para proceder a escolha, onde a habilitação exigida para o cargo de segundo professor será de formação 
em educação especial (graduação, pós-graduação ou equivalente). Caso não houver segundo professor com a formação em educação es-
pecial, poderá habilitar-se para vaga professor com formação em pedagogia mais formação parcial em educação especial.

Art. 46. Para o professor titular de turma será estabelecido tempo para hora atividade no percentual de 20 % (vinte por cento), da carga 
horária semanal.
Paragrafo Único: Referente às disciplinas as aulas deverão ser distribuídas até alcançar o limite de sua carga horaria, onde para 40 horas, 
serão 32 aulas em sala e 08 de hora atividade, para carga horaria de 30 horas, serão 24 aulas em sala e 06 de hora atividade, para carga 
horaria de 20 horas, serão 16 aulas em sala e 04 de hora atividade, para carga horaria de 10 horas, serão 08 aulas em sala e 02 de hora 
atividade.

Art. 47. O vencimento base do profissional do magistério não poderá ficar abaixo do valor do piso nacional, ficando o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a realizar o pagamento da diferença entre o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do Magistério Público 
Municipal cuja remuneração não alcancem o estabelecido pela Lei Federal.

Art. 48. Os Anexos á presente Lei tratam da descrição dos cargos e suas respectivas atribuições. Para todos os efeitos legais, passa a vigorar 
a tabela de correlação de cargos, cuja transformação fica legalmente instituída adaptando-se a situação anterior a atual, nos termos dos 
anexos.
ESCOLHA DE AULAS/TURMAS E AUMENTO DE CARGA HORARIA

Art. 50. O processo de atribuição de aulas e/ou turmas, obedecerá ao disposto nesta lei. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, pro-
mover o processo de atribuição de aulas e/ou turmas e terá competência para:
I - Designar comissão para coordenação, execução e avaliação do processo;
II - Publicar edital de convocação.
III- Receber a documentação dos professores até a data estabelecida no edital e verificar a pontuação alcançada por cada professor, publicar 
a ordem de classificação para posterior escolha em dia, horário e local pré- determinado pelo edital.
Art. 51º- A ordem de classificação para a escolha das classes e/ou aulas observara a somatória do tempo de serviço com o titulo de maior 
formação dos critérios do inciso II:
I - Tempo de Serviço:
a) Tempo de serviço público municipal na educação (1 ponto a cada ano completo); O professor devera apresentar certidão de tempo de 
serviço público na educação fornecido pelo setor de recursos humanos da prefeitura municipal.
II - Títulos, Diplomas, Certificados:
a) Pós-graduação na área de educação (10 pontos para curso de pós - graduação concluída e reconhecida pelo MEC): Devera ser apresen-
tado certificado original ou cópia autenticada. Será contabilizado somente 01 pós-graduação.
b) Mestrado na área de educação (15 pontos para curso de mestrado concluído e reconhecida pelo MEC): Devera ser apresentado certificado 
original ou cópia autenticada. Será contabilizado somente 01 mestrado.
III - Empate- serão utilizados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) Maior tempo de serviço na Unidade Escolar;
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b) Maior tempo de serviço efetivo Municipal;
c) Maior Escolaridade;
d) Maior Idade.
IV- A data base para a contagem de tempo de serviço e para as demais vantagens de pontuação será a data da publicação do edital.
Paragrafo Único: O professor que por algum motivo não comparecer pessoalmente a escolha no dia, horário e local estabelecido pelo edital, 
desistir das aulas ou tiver documentação insuficiente será reclassificado para o final da fila.

Art. 52º - O processo de atribuição de classes e/ou turmas, será efetuado em dia, horário e local determinado por edital de convocação 
com no mínimo 15 dias de publicação, no site www.iraceminha.sc.gov.br e afixado no mural público da Secretaria Municipal de Educação.

DA ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Art. 53. A alteração de carga horária será definitiva ou temporária, conforme previsto na presente Lei Complementar.
§ 1º. O profissional da educação poderá ter sua carga horária alterada de forma definitiva somente após concluído o estágio probatório.
§ 2º. A alteração temporária se dará quando o titular do cargo efetivo estiver nomeado para o exercício de cargo comissionado, função de 
confiança ou tiver disponível qualquer outra vaga temporária.

Art. 54. A remuneração resultante da alteração de carga horária será na mesma proporção do cargo efetivo de origem.

Art. 55. Os critérios para o aumento da carga horaria serão os mesmos utilizados na classificação para escolha de turmas, previsto no artº 
51 desta Lei.
Paragrafo Único: Somente poderão aumentar a carga horaria temporária professores contratados 20 horas aula, onde sua carga horaria 
poderá ser aumentada para 30 horas ou 40 horas semanais conforme disponibilidade prevista pela secretaria Municipal de educação. O 
professor somente poderá solicitar aumento de carga horaria temporária uma vez por ano letivo desde que no período aumentado a carga 
horaria não for menor que 90 dias.

DA ALTERAÇÃO DEFINITIVA

Art. 56. A alteração definitiva decorre da existência de vaga consolidada na rede municipal de ensino e reconhecida pala administração 
conforme Art 13º deste estatuto tendo como critérios classificatórios os estabelecidos no artº 51 desta lei.

Art. 57. É possibilitada ao profissional da Educação a alteração de carga horária semanal, até o limite de 40 (quarenta) horas, observada a 
existência de vaga e a ordem classificatória, mediante ato da administração municipal.

Art. 58. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta das dotações próprias, previstas no orçamento municipal.

Art. 59. Fica revogada a Lei Complementar Municipal n° 057/2011, suas alterações e demais disposições em contrário.

Art. 60. Os casos não previstos neste plano observarão oque Dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha

Art. 61. Esta Lei passará a produzir seus efeitos a partir da sua publicação.

Iraceminha (SC), 17 de dezembro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

ANEXO DOS CARGOS E VAGAS

CORPO DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL E 1a a 5a SÉRIES
CARGA HORÁRIA - 20 HORAS SEMANAIS
CÓD. CARGOS VAGAS VENCIMENTO
0058 Magistério-Ensino Fundamental 05 995,71
0059 Graduação Não Específica 03 995,71
0060 Pedagogia Séries Iniciais e Educação Infantil 56 1.503,37

Total de Vagas 64

CORPO DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL E 1a a 5a SÉRIES
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS SEMANAIS
CÓD. CARGOS VAGAS VENCIMENTO
0061 Magistério-Ensino Fundamental 05 1.991,42
0062 Graduação Não Específica 05 1.991,42
0063 Pedagogia Séries Iniciais e Educação Infantil 05 3.006,74
0064 Professor de Musica 01 3.006,74

Total de Vagas 16

CORPO DOCENTE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA
CARGA HORÁRIA – 20 HORAS SEMANAIS

http://www.iraceminha.sc.gov.br
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CÓD. CARGOS VAGAS VENCIMENTO
0065 Educação Física 06 1.503,37
0066 Artes 04 1.503,37
0067 Língua Estrangeira Moderna/Inglês 04 1.503,37
0068 Língua Estrangeira Moderna/Espanhol 04 1.503,37
0069 Professor de Musica 02 1.503,37

Total de Vagas 20

CORPO DOCENTE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA
CARGA HORÁRIA – 20 HORAS SEMANAIS

CÓD. CARGOS VAGAS VENCIMENTO
0070 Informática 02 1.503,37

Total de Vagas 02

CORPO TÉCNICO
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS SEMANAIS
CÓD. CARGOS VAGAS VENCIMENTO
0071 Orientador(a) Educacional 02 2.860,19
0072 Supervisor(a) Escolar 02 2.860,19
0073 Administrador(a) Escolar 02 2.328,79

Total de Vagas 06

 TABELA DE CORRELAÇÃO DE CARGOS
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Professor de 1a a 4a Série Magistério-Ensino Fundamental
Professor do Pré-Escolar Educação Infantil

ANEXOS

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

PROFESSORES:

Os profissionais que exercem este cargo deverão ter habilitação específica e desempenharão atividades que envolvem planejamento, exe-
cução e avaliação do processo de ensino aprendizagem, de Ensino Fundamental e Educação Infantil, de acordo com a legislação e:

· Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades específicas;
· Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrando maturidade no trabalho com os alunos;
· Seguir as diretrizes educacionais do estabelecimento e da Secretaria Municipal da Educação, comprometendo-se não apenas a aceitá-las, 
mas também a integrar sua ação na consecução dos fins e objetivos;
· Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazo fixados;
· Manter com os colegas, o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis à eficiência da obra educativa;
· Cooperar com os serviços de orientação educacional e supervisão escolar, no que lhe competir;
· Colaborar e comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos, atividades extra-classe, treinamentos, 
palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação;
· Cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendário escolar;
· Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com humanidade;
· Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência e aproveitamento dos 
alunos;
· Dar condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos;
· Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da Escola, bem como a conservação dos bens materiais;
· Advertir, repreender e encaminhar ao serviço competente, casos de indisciplina ocorridos;
· Executar as normas estabelecidas no Regimento Escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, estadual 
e municipal pertinentes;

ATRIBUIÇÕES

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE EDUCAÇÃO INFANTIL

· Ministrar as aulas e efetivação do processo ensino-aprendizagem e o Projeto Pedagógico da Unidade Escolar;
· Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem;
· Elaborar programas, planos de cursos e planos de aula no que for de sua competência, de conformidade com as diretrizes metodológicas 
da escola e com a legislação pertinente;
· Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças individuais;
· Promover recuperações preventivas e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme exigências dos 
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diagnósticos de avaliações;
· Participar e/ou organizar reuniões com os pais de seus alunos;
· Acompanhar o desenvolvimento dos alunos e comunicar as ocorrências à Direção ou ao Serviço de Orientação Educacional;
· Desempenhar outras tarefas relativas à docência, incumbidas pela Secretaria Municipal da Educação;

ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Orientador Educacional:

· Garantir que a escola cumpra sua função social de socialização e construção do conhecimento.
· Promover a articulação entre a escola, família e comunidade.
· Participar com a comunidade escolar na construção do projeto político-pedagógico.
· Garantir o acesso e a permanência do aluno na escola.
· Participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar, identificando o contexto sócio-econômico e cultural em que o aluno vive.
· Participar da elaboração do planejamento curricular, garantindo que a realidade do aluno seja ponto de partida e o redirecionador perma-
nente do currículo.
· Promover a participação dos pais e alunos na construção do projeto político-pedagógico da escola.
· Contribuir para que aconteça a articulação teórica e prática.
· Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o processo pedagógico como um todo, visando ao planejamento.
· Garantir a participação dos pais e alunos no Conselho de Classe.
· Coordenar juntamente com o Supervisor Escolar, o Conselho de Classe em seu planejamento, execução, avaliação e desdobramento.
· Contribuir para que a organização das turmas e do horário escolar considere as condições materiais de vida dos alunos.
· Promover a reflexão sobre as consequências sociais do processo de rotulação, discriminação e exclusão das classes trabalhadoras.
· Participar da elaboração do Regimento Escolar.
· Promover a articulação trabalho-escola.
· Discutir alternativas de distribuição da merenda de forma a atender as reais necessidades dos alunos.
· Garantir que o trabalho seja o princípio educativo da escola.
· Estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola.
· Estimular a reflexão coletiva de valores (liberdade, justiça, honestidade, respeito, solidariedade, fraternidade, comprometimento social).
· Acompanhar e avaliar o estágio em orientação escolar.
· Buscar atualização permanente.
· Desenvolver o autoconceito positivo, visando à aprendizagem do aluno, bem como à construção de sua identidade pessoal e social.
· Influir para todos os funcionários da escola se comprometam com o atendimento às reais necessidade dos alunos.
· Executar outras atividades compatíveis com a função.

Supervisor Escolar:

· Garantir que a escola cumpra sua função social de socialização e construção do conhecimento.
· Participar do diagnóstico junto à comunidade escolar identificando a situação pedagógica da escola.
· Coordenar a construção do projeto político-pedagógico.
· Coordenar a elaboração do planejamento curricular.
· Acompanhar a execução do currículo.
· Promover a avaliação permanente do currículo visando o replanejamento.
· Coordenar juntamente com o Orientador Escolar, o Conselho de Classe em seu planejamento, execução, avaliação e desdobramento.
· Promover o aperfeiçoamento permanente dos professores, através de reuniões pedagógicas, encontros de estudo, visando à construção 
da competência docente.
· Garantir a articulação vertical e horizontal dos conteúdos pedagógicos.
· Garantir a unidade teórica-prática, conteudo-forma, meio-fim, todo-partes, técnico-político, saber-não-saber.
· Promover a construção de estratégias pedagógicas que visam separar a rotulação, discriminação e exclusão das classes trabalhadoras.
· Participar da elaboração do Regimento Escolar.
· Garantir que o professores sejam escolhidos a partir de critérios pedagógicos.
· Garantir que a escola não de desvie de sua verdadeira função.
· Garantir que cada área do conhecimento recupere o seu significado e se articule com a globalidade do conhecimento historicamente 
construído.
· Garantir a articulação do Ensino Pré-Escolar ao 2o grau.
· Acompanhar e avaliar estágio em supervisão escolar.
· Buscar atualização permanente.
· Promover a análise crítica dos textos didáticos e a elaboração de materiais didáticos mais adequados aos alunos e coerentes com as con-
cepções do homem e da sociedade que direcionam a ação pedagógica.
· Influir, para que todos os funcionários da escola se comprometam com o atendimento às reais necessidades dos alunos.
· Executar outras atividades compatíveis com a sua função.

Administrador Escolar:

· Garantir que a escola cumpra sua função social e construção do conhecimento.
· Diagnosticar junto a comunidade (especialistas, professores, pais, alunos) as suas reais necessidades e recursos disponíveis.
· Participar com a comunidade escolar, na construção do projeto político-pedagógico.
· Participar do planejamento curricular.
· Organizar e distribuir os recursos humanos, fisicos e materiais disponíveis na escola.
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· Providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do projeto polí-
tico-pedagógico da escola.
· Acompanhar a execução do currículo, visando ao melhor uso de recursos, bem como a sua permanente manutenção e reposição.
· Viabilizar aos profissionais da escola oportunidade de aperfeiçoamento, visando o projeto político-pedagógico.
· Coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos da escola que possibilite constante avaliação do processo educacional.
· Coletar, atualizar e socializar a legislação do ensino e de administração de pessoal.
· Coordenar o processo de elaboração e atualização do Regimento Escolar, garantindo o seu cumprimento.
· Assegurar a organização, atualização e trâmite legal dos documentos recebidos e expedidos pela escola.
· Discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, preparo, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando providência 
para que sejam atendidas as necessidades do educando.
· Contribuir para a criação, organização e funcionamento dos diversas Associações Escolares (CEE, APP, Grêmio Estudantil, etc).
· Acompanhar e avaliar estágio em administração escolar.
· Buscar atualização constante.
· Influir para que todos os funcionários da escola se comprometam com atendimento as reais necessidades dos alunos.
· Participar dos Conselhos de Classe.
· Executar outras atividades compatíveis com a sua função.

LEI MUNICIPAL 1398/2018
Publicação Nº 1837624

Lei Municipal n° 1398/2018, de 17 de dezembro de 2018.
Institui o Programa de Incentivo para limpeza de aviários, distribuição de adubo orgânico sólido e distribuição de calcário e da outras Pro-
vidências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 99, I da Lei 
Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo aos produtores rurais, para limpeza de aviários, distribuição de adubo orgânico sólido e 
distribuição de calcário para o incremento na produção agropecuária do Município de Iraceminha.

Art. 2º - Quando o serviço de limpeza total do aviário for realizado somente com equipamento próprio o produtor terá direito a um incentivo 
financeiro no valor de R$ 100,00 por cota.
Paragrafo Único: Para ter direito ao benéfico citado no artº2 o produtor devera protocolar pedido de vistoria no ato da realização da limpeza 
para que um funcionário da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente faça vistoria do local e comprovação da realização dos 
serviços e quantidade de cotas. O beneficio somente poderá ser concedido a cada 10 lotes vendidos.

Art. 3º - Quando o serviço de limpeza total do aviário for realizado com equipamento (mini carregadeira através da Lei Municipal N.° 
1108/2011, de 14 de Julho de 2011) contratado pela administração municipal o produtor terá direito a um incentivo no valor de 50% do 
valor das horas executadas mediante a apresentação de nota fiscal. O beneficio somente poderá ser concedido a cada 10 lotes vendidos.

Paragrafo Único - O produtor que solicitar serviço de distribuição de adubo orgânico proveniente de terceiros devera apresentar nota de 
produtor rural da compra do adubo orgânico para ter direito ao beneficio de que trata o art 3º.

Art. 4º – Quando o serviço de distribuição de calcário for realizado com equipamento (mini carregadeira) contratado pela administração 
municipal o produtor terá direito a um incentivo no valor de 50% do valor das horas executadas mediante a apresentação de nota fiscal até 
um limite de R$ 500,00 por ano por produtor.

Art. 5º – Para ter acesso aos benefícios do programa, os produtores rurais deverão estar em dia com as obrigações municipais onde o 
Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente será responsáveis pelo planejamento, controle de horas/máquinas recolhidas e 
execução das mesmas.

§ 1º - Todo serviço solicitado passará por avaliação prévia do Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente quanto da sua exe-
cutabilidade.

§ 2º - As inscrições para receber os benefícios deverão ser feitas no Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para posterior 
programação de execução.

Art. 6º - O produtor que optar pelo beneficio previsto no art 2º não poderá acumular o beneficio do art 3º e vice-versa.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Iraceminha, 17 de dezembro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL 1399/2018
Publicação Nº 1837627

 Lei Municipal n° 1399/2018, de 17 de dezembro de 2018

Institui o Programa de Incentivo para limpeza de chiqueiros através da distribuição de adubo orgânico liquido e da outras Providências.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 99, I da Lei 
Orgânica Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo aos produtores rurais, para limpeza de chiqueiros através da distribuição de adubo orgânico 
liquido para o incremento na produção agropecuária do Município de Iraceminha.

Art. 2º - Ao produtor que vende suínos no sistema de engorda como forma de incentivo ao serviço de limpeza do chiqueiro o produtor terá 
direito a um beneficio financeiro no valor de R$ 0,50 por porco de engorda vendido.

Art. 3º - Ao produtor que vende suínos no sistema de creche como forma de incentivo ao serviço de limpeza do chiqueiro o produtor terá 
direito a um beneficio financeiro no valor de R$ 0,04 por porco de creche vendido.

Art. 4º - Ao produtor que vende suínos no sistema de maternidade como forma de incentivo ao serviço de limpeza do chiqueiro o produtor 
terá direito a um beneficio financeiro no valor de R$ 0,14 por porco de maternidade vendido.

Art. 5º- Para ter direito ao beneficio o produtor devera protocolar requerimento na secretaria municipal de agricultura juntamente com cópia 
das notas fiscais de venda de suínos do ano anterior para comprovação do numero de animais vendidos.

Art. 6º O beneficio somente poderá ser solicitado uma vez por ano e o valor máximo do incentivo será de R$ 1.000,00 por ano por produtor.

Art. 7º - Para ter acesso aos benefícios do programa, os produtores rurais deverão estar em dia com as obrigações municipais onde o De-
partamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente será responsáveis pelo planejamento e controle do programa.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Iraceminha, 17 de dezembro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

APROVAÇÃO CONTAS DO MUNICÍPIO 2017
Publicação Nº 1838549

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a aprovação das Contas do Prefeito Municipal do Município de Iraceminha-SC, referente ao exercício de 2017.

Josemar Simionato, Presidente do Legislativo Municipal do Município de Iraceminha - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno art. 32, inciso XLIV, alínea A.

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal do Município de Iraceminha – SC, referente ao ano de dois mil e dezessete.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha - SC, 03 de novembro de 2018.
JOSEMAR SIMIONATO
Presidente do Legislativo Municipal
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Irani

Prefeitura

DECRETO 200 DE 12 DEZEMBRO 2018
Publicação Nº 1837053

DECRETO 200/2018, de 12 de Dezembro de 2018.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelos incisos 
VIII e XI do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 1849/2017, de 09/11/2017, 
em seu artigo 27, §2° e pela Lei Orçamentária Municipal - LOA, Lei Municipal nº 1862/2017 de 28/12/2017 em seu artigo 5º, inciso III:

DECRETA,
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais) no orçamento vigente 
para o exercício de 2018, do Município de Irani, para fazer frente ao seguinte projeto atividade:

ORDINÁRIOS
FONTE DE RECURSOS
VINCULADOS TOTAL

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.01.10 Saúde
03.01.10.301 Atenção Básica
03.01.10.301.1001 SAÚDE COM QUALIDADE
03.01.10.301.1001.1.003 AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00064 Aplicações Diretas 39.400,00 39.400,00
TOTAL 39.400,00 39.400,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arreca-
dação da fonte 64 – SUS pela importância de R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais).

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Irani - SC, em 12 de Dezembro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 12/12/2018.

MARCELO PEGORARO
Secretario de Administração e Gestão

DECRETO 201 DE 12 DEZEMBRO 2018
Publicação Nº 1837055

DECRETO 201/2018, de 12 de dezembro de 2018.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelos incisos 
VIII e XI do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 1849/2017, de 09/11/2017, 
em seu artigo 27, §2° e pela Lei Orçamentária Municipal - LOA, Lei Municipal nº 1862/2017 de 28/12/2017 em seu artigo 5º, inciso III:

DECRETA,
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.763,00 (vinte mil setecentos e sessenta e três reais), no orçamento 
vigente para o exercício de 2018, do Município de Irani, para fazer frente ao seguinte projeto atividade:

ORDINÁRIOS
FONTE DE RECURSOS
VINCULADOS TOTAL

02 PODER EXECUTIVO
02.03 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.03.12 Educação
02.03.12.361 Ensino Fundamental
02.03.12.361.1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
02.03.12.361.1201.2.040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.0022 Aplicações Diretas 20.763,00 20.763,00
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TOTAL 20.763,00 20.763,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arrecada-
ção verificado na fonte 22 – Transporte Escolar Estado, no valor de R$ 20.763,00 (vinte mil setecentos e sessenta e três reais).

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Irani - SC, em 12 de dezembro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 12/12/2018.

MARCELO PEGORARO
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO 202/2018
Publicação Nº 1838412

DECRETO Nº 202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E HORÁRIO ESPECIAL DE ATENDIMENTO.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
104 da Lei Orgânica do Município,

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018, que antecedem ao 
feriado de Natal e de Primeiro de ano (Confraternização Universal).
Art. 2º. Nos dias 26 a 28 de dezembro de 2018 e dias 02 a 04 de janeiro de 2019, os atendimentos das UBS dos bairros Alto Irani, Santo 
Marcon e Santo Antônio, acontecerão na UBS do Centro, mantendo o atendimento normal no Pronto Atendimento.
Art. 3º. Nos dias 26 a 28 de dezembro de 2018 e 02 a 04 de janeiro de 2019, a Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos aten-
derá em regime de sobreaviso.
Art. 4º. Haverá somente expediente interno na Prefeitura e Secretaria de Administração e Gestão entre os dias 26 a 28 de dezembro de 
2018, retornando atendimento normal entre os dias 02 a 04 de janeiro de 2018.
Art. 5º. As demais Secretarias poderão definir os horários de atendimento durante esse período, com prévia comunicação à Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão.
Art. 6º. Será permitido aos servidores, neste período, realizar a compensação de horário excedente já trabalhado durante o anos de 2018, 
conforme arts. 199 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Irani.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Irani/SC, 14 de dezembro de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 14/12/2018.

Marcelo Pegoraro
Secretário de Administração e Gestão
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Iratí

Prefeitura

ERRATA TESTE SELETIVO Nº 001/2018-PMI - ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DESTINADO 
A PROVER VAGAS DO QUADRO TEMPORÁRIO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE IRATI/SC

Publicação Nº 1838888

Estado De Santa Catarina
Município De Irati

EDITAL DE PROCESSO N° 001/2018. O Prefeito Municipal de Irati, Estado de Santa Catarina, Sr. NEURI MEURER no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO que se encontra aberto Processo Seletivo destinado ao provimento de vagas no Quadro Temporário da Administração 
Municipal ao cargo/função de: Agente Administrativo, Agente de Combate a Endemias, Agente de Serviços e Obras Públicas, Auxiliar Admi-
nistrativo, Auxiliar de Conservação e Manutenção, Auxiliar de Serviços Gerais, Enfermeiro, Motorista, Operador de Máquinas, Servente de 
Escola, Telefonista, Técnico Agrícola, Pedagogo, Pro-
fessor de Educação Especial, Professor de Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, Professor de Língua
Estrangeira Inglês.
INSCRIÇÕES: as inscrições estarão abertas no período de 18 de dezembro de 2018 a 16 de janeiro de 2019 Maiores informações constam 
do inteiro teor deste edital que se encontra publicado no Mural Oficial e no site do Município de Irati (www.irati.sc.gov.br).

Irati, 17 de dezembro de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 58/2018 PM FMS FMAS HMBJ
Publicação Nº 1837988

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 58/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 58/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 23/2018, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, 
Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 
344/2018; Sra Ana Luiza Damaris Nigrin - Representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Luis Kaminski - representante da empresa Luis Ka-
minski Me; Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa 
Paraná Foods Comércio Eireli EPP; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa Máxima Atacadista Eireli. O Sr. Mateus Augusto 
Vedan - Representante da empresa Tiago Daniel Vedan ME retirou se da sessão antes do seu início pois não cumpriu item 5, subitem 5.1 ali-
nea "b" e "j"do edital.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos 
referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na parti-
cipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a 
análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & Cia Ltda; Luis Kaminski Me; Papelaria São Bento Ltda; Paraná 
Foods Comércio Eireli EPP; Máxima Atacadista Eireli, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. A empresa 
Máxima Atacadista Eireli solicitou desclassificação do item 78 por não atender ao edital. No item 115 cotação errada. A empresa Papelaria 
São Bento Ltda solicitou desclassificação no item 26 cotação errada. No item 125 não atende o edital. A empresa Paraná Foods Comércio 
Eireli EPP solicitou desclassificação dos itens 61, 62, 78, 106, 125 por não atender o edital. Item 114 cotação errada. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 58/2018, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 23/2018, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak, Sr. Cristiano Back e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria 
nº. 344/2018; Sra Ana Luiza Damaris Nigrin - Representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sr. Luis Kaminski - representante da empresa 
Luis Kaminski Me; Sr. Charles Gilson Ritzmann - representante da empresa Papelaria São Bento Ltda; Sr. Rafael de Lara - representante da 
empresa Paraná Foods Comércio Eireli EPP; Sr. Luiz Amarildo Mueller - representante da empresa Máxima Atacadista Eireli.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Lech & Cia Ltda; Luis Kaminski Me; Papelaria São Bento Ltda; Paraná 
Foods Comércio Eireli EPP; Máxima Atacadista Eireli; foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase 
de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, en-
cerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
Lech & Cia Ltda

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

02 20 Tubo Adesivo instantâneo universal 3gr TRI BOND 3,00 60,00
03 150 Galão Água mineral com 20 litros TREZE TILHAS 9,70 1.455,00
04 70 Galão Água mineral com 5 litros TREZE TILHAS 5,50 385,00
41 300 Unidade Faca de mesa em aço inox WELLMIX 4,80 1.440,00
TOTAL R$ 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta reais)

Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 200 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 6.600,00

TOTAL R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1121

07 110 Galão
Água sanitária, hipoclorito de sódio e água. teor de cloro ativo:2,0% a 
2,5% p/p. princípio ativo: hipoclorito de sódio. produto a base de cloro, 
embalagem com 5 litros

BELLA DONA 5,08 558,80

11      180        Frasco          Amaciante de roupas com 02 litros                                                 KL                         3,67                   660,60

12 10 Frasco Amaciante de roupas floral 5 litros, composição: alcoolceto estearilico, 
cloreto cetil trimetil amônio, essência e isotiazolinona. KL 9,00 90,00

15 40 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 183,20
21 600 Unidade Colher de mesa para alimentos, em aço inox DISSOLE 3,20 1.920,00
24 300 Unidade Colher para sobremesa em aço inox DISSOLE 3,00 900,00

26 06 Unidade

Conjunto com 4 lixeiras seletivas (papel, plástico, metal e orgânico), 
com no mínimo 50 litros cada para coleta seletiva em polipropileno com 
tampa vai e vem, com suporte para fixação das lixeiras em aço carbono 
contra corrosão

PLASVALE 645,00 3.870,00

27 300 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 ml - 
Pacote com 100 unidades. ROSSO 2,79 837,00

28 800 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 ml - 
Pacote com 100 unidades ROSSO 2,10 1.680,00

29 50 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 50 ml - 
Pacote com 100 unidades. ROSSO 1,22 61,00

36 25 Unidade Escova oval de mão plástica ALASCA 2,00 50,00

38 120 Unidade Espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasivo 
110mmX75mmX20mm com 03 unidades BETTANIN 1,73 207,60

39 190 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 199,50
45 40 Pacote Fralda descartável tam M com no mínimo 44 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
46 40 Pacote Fralda descartável tam G com no mínimo 39 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
47 40 Pacote Fralda descartável tam GG com no mínimo 32 unidades ANJINHO 33,97 1.358,80
48 600 Unidade Garfo em aço inox DISSOLE 3,20 1.920,00
50 05 Unidade Garrafa térmica 1 litro SOPRANO 18,50 92,50
53 20 Frasco Inseticida aerossol 300ml. ULTRA INSET 6,25 125,00
55 50 Pacote Lenço umedecido infantil pct com 300 unidades PARENTEX 7,60 380,00
56 225 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 405,00
58 12 Unidade Lixeira com pedal em polipropileno cor branca, capacidade de 50 litros PLASÚTIL 78,00 936,00
59 12 Unidade Lixeira com pedal em polipropileno cor branca, capacidade de 30 litros PLASÚTIL 45,22 542,64
60 12 Unidade Lixeira com tampa em polipropileno cor cinza capacidade de 100 litros ARQ PLAST 50,00 600,00

65 100 Caixa

Luva de procedimento vinil, COM AMIDO DE MILHO, não estéril. Pro-
duto confeccionado a base de resina sintética de vinil, grau alimentício, 
descartável, ambidestras, hipoalergênicas. Isenta de soldas possibilita 
conforto, sensibilidade tátil e flexibilidade e permite proteção no contato 
com respingos de produtos químicos. Pulverizadas internamente com 
amido de milho. Caixa com 100 unidades

VOLK 14,30 1.430,00

67 1.300 Frasco Multi Uso com 500 ml BELLA DONA 1,60 2.080,00
69 80 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 552,00
70 30 Unidade Pá de lixo plástica ALASCA 2,00 60,00

74 320 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% algo-
dão, tam. mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 784,00

75 140 Unidade Pano para limpeza multiuso 35 x 29 cm MARTINS 1,00 140,00
76 20 Rolo Papel alumínio 45cm x 7,5m BOMPACK 4,45 89,00
83 20 Lata Pasta cristal rosa embalagem com 500gr CRISTAL 3,70 74,00
85 280 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 266,00
88 40 Unidade Pote plástico retangular com tampa com 8 litros PLASC 17,28 691,20
89 50 Unidade Pote plástico retangular com tampa com 5 litros PLASC 12,00 600,00
90 50 Unidade Pote plástico com tampa com 3 litros PLASC 6,00 300,00
91 50 Unidade Pote plástico com tampa com 2 litros PLASC 4,50 225,00
92 50 Unidade Pote plástico com tampa com 1,5 litros PLASC 3,60 180,00
93 50 Unidade Pote plástico com tampa com 1 litro PLASC 3,50 175,00
100 220 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 743,60
101 100 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 390,00
102 80 Rolo Plástico para alimentos de 7kg com 100 unidades MEGAMIL 5,40 432,00

104 320 Unidade Rodo de espuma 25 cm com fibra abrasiva cor verde cabo e estrutura 
do rodo em madeira, espuma de alta densidade grossa ALASCA 6,38 2.041,60

107 130 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 650,00

108 420 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes Coad-
juvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. Contém 
Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 1.596,00
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111 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 15 litros/3kg, super resistente cor preta, pacote 
com 100 unidades, dimensões mínimas 39 x 58 cm. IDEAL 7,29 364,50

112 150 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, pacote 
com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 1.305,00

113 180 Pacote Saco p/ lixo capacidade 50 litros/10kg, super resistente cor preta, paco-
te com 100 unidades, dimensões mínimas 63 x 80 cm. IDEAL 13,00 2.340,00

117 500 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absorvente, 
– medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 2.000,00

118 660 Frasco Saponáceo liquido embalagem de 300g PERFECT CLEAM 1,99 1.313,40
121 90 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 702,00

123 30 Pacote Touca descartável de TNT cor branca resistente com 2 elásticos pacote 
com 100 unidades BOMPACK 7,60 228,00

125 130 Unidade
Vassoura com cerdas piaçava sintética plumada, cabo de madeira ou 
metal resistente, altura mínima 1,40 m, largura mínima 5 cm, profundi-
dade mínima 23 cm, de excelente qualidade

CONDOR 11,90 1.547,00

126 30 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 156,00
TOTAL R$ 43.750,54 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centa-
vos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

05 300 Frasco Água mineral com 500 ml LINDAAGUA 1,01 303,00

06 1700 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ativo:2,0% A 
2,5% P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a base de cloro, 
frasco de 1 litro

VERDESAN 1,49 2.533,00

18 700 Unidade Caneco de vidro com 300 ml NADIR 4,78 3.346,00

19 10 Frasco
Cera líquida 05 litros preparado a base de emulsão de polietileno, resina 
termoplástica, plastificante, resina acrílica, coadjuvante, solvente, conser-
vantes, atenuador de espuma, corante e fragrância

VERDESAN 16,90 169,00

20 40 Frasco Cera líquida incolor 750ml. RUBI 3,10 124,00

31 1.070 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido 
Propil Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. 
Componente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embala-
gem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 2.739,20

32 110 Galão

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil Amido 
Propil Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essência, corante e água. 
Componente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 0.28%. Aroma lavanda/floral, embala-
gem com 5 litros.

VERDESAN 5,68 624,80

33 1.760 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto de tensoa-
tivos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância 
e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Con-
tém tensoativo biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, 
talheres e panelas, aroma neutro. Embalagem: Deve estar acondicionado 
em embalagem plástica de 500ml.

GIRANDO SOL 1,17 2.059,20

34 160 Galão

Detergente líquido para louça. Características técnicas: composto de tensoa-
tivos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, corante, fragrância 
e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno sulfonato de sódio. Con-
tém tensoativo biodegradável. Aplicação: remoção de gorduras de louças, 
talheres e panelas, aroma neutro ou limão (de acordo com solicitação). 
Embalagem plástica de 5 litros.

VERDESAN 8,10 1.296,00

35 30 Unidade Escova para vaso sanitário, cabo plástico e cerdas sintéticas, com suporte. COLOMBINA 3,50 105,00

37 1.300 Unidade
Esponja dupla-face multi-uso Esponja dupla-face multi-uso, 100x71x20mm, 
bicolor: lado verde de fibra abrasiva para limpeza mais difícil e lado amarelo 
de esponja macia para limpeza mais delicada.

BETTAMIN 0,43 559,00

42 30 Rolo Filme PVC para alimentos 28cm x 30m. SABENSUL 3,15 94,50

43 70 Un Filtro permanente para café nº 105, composição aro 100% polipropileno, 
tela 100% poliéster. DO SUL 5,00 350,00

57 15 Galão Limpa vidros 5 litros, composição: butil glicol, etanol, essência, corante e 
lauril éter sulfato de sódio. VERDESAN 8,50 127,50

63 200 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com flocos de 
algodão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 380,00

66 130 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 325,00
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68 100 Galão
Multi uso 5 litros, composição: acido dodecil benzeno sulfônico, tripolifosato 
de sódio, acetato de butil glicol, essência, corante, hidróxido de sódio 50% 
e isotiazolinona.

VERDESAN 7,27 727,00

78 140 Fardo Papel higiênico – embalagem com 12 rolos de 100 metros MILI 18,15 2.541,00
80 100 Rolo Papel Lençol Branco – Rolo – 70 cm x 50 metros BELA VISTA 10,99 1.099,00
81 40 Pacote Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm BOB 3,25 130,00
97 700 Unidade Prato fundo de vidro temperado com no mínimo 22 cm diâmetro NADIR 4,00 2.800,00
103 50 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. Borracha EVA SABENSUL 5,19 259,50

110 90 Galão Sabonete líquido, aspecto líquido físico, aroma erva-doce, acidez neutro-PH, 
aplicação toucador. Galão de 5 litros. VERDESAN 10,59 953,10

TOTAL R$ 23.644,80 (vinte e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

08 800 Litro Álcool etílico hidratado 46,2% embalagem 1 litro ITAJA 3,19 2.552,00

40 170 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 214,20

64 300 Par Luva Nitrílica tamanhos P, M e G BOMPACK 3,99 1.197,00
77 200 Fardo Papel higiênico - embalagem com 64 rolos de 60 metros GUIPEL 40,00 8.000,00

82 2.100 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 13.125,00

105 20 Unidade Rodo grande de madeira de boa qualidade com 60 cm de largura 
com 2 borrachas LOCATELLI 8,50 170,00

109 200 Unidade Sabonete glicerinado 40gr MARAN 2,79 558,00

115 10 Pacote Saco p/ lixo capacidade 150 litros, super resistente cor preta, paco-
te com 100 unidades, dimensões mínimas 90 x 105 cm OESTE 60,00 600,00

TOTAL R$ 26.416,20 (vinte e seis mil quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Lech & Cia Ltda

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor total R$

02 20 Tubo Adesivo instantâneo universal 3gr TRI BOND 3,00 60,00
03 150 Galão Água mineral com 20 litros TREZE TILHAS 9,70 1.455,00
04 70 Galão Água mineral com 5 litros TREZE TILHAS 5,50 385,00
TOTAL R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais)

Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor pre-
ta, pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 3.300,00

TOTAL R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

07 10 Galão
Água sanitária, hipoclorito de sódio e água. teor de cloro ati-
vo:2,0% a 2,5% p/p. princípio ativo: hipoclorito de sódio. produto a 
base de cloro, embalagem com 5 litros

BELLA DONA 5,08 50,80

11       30           Frasco        Amaciante de roupas com 02 litros                                                KL                          3,67                   110,10

12 10 Frasco Amaciante de roupas floral 5 litros, composição: alcoolceto estearili-
co, cloreto cetil trimetil amônio, essência e isotiazolinona. KL 9,00 90,00

15 15 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 68,70

27 100 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 
ml - Pacote com 100 unidades. ROSSO 2,79 279,00

28 800 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 
ml - Pacote com 100 unidades ROSSO 2,10 1.680,00

29 50 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 50 
ml - Pacote com 100 unidades. ROSSO 1,22 61,00

38 120 Unidade Espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasi-
vo 110mmX75mmX20mm com 03 unidades BETTANIN 1,73 207,60

39 30 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 31,50
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50 05 Unidade Garrafa térmica 1 litro SOPRANO 18,50 92,50
53 20 Frasco Inseticida aerossol 300ml. ULTRA INSET 6,25 125,00
56 25 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 45,00
69 50 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 345,00

74 20 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% 
algodão, tam. mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 49,00

75 40 Unidade Pano para limpeza multiuso 35 x 29 cm MARTINS 1,00 40,00
85 280 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 266,00
100 220 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 743,60
101 40 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 156,00

104 20 Unidade Rodo de espuma 25 cm com fibra abrasiva cor verde cabo e estru-
tura do rodo em madeira, espuma de alta densidade grossa ALASCA 6,38 127,60

107 30 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 150,00

108 70 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 266,00

112 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 870,00

113 100 Pacote Saco p/ lixo capacidade 50 litros/10kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 63 x 80 cm. IDEAL 13,00 1.300,00

117 100 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 400,00

118 60 Frasco Saponáceo liquido embalagem de 300g PERFECT CLEAM 1,99 119,40
121 30 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 234,00
126 30 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 156,00
TOTAL R$ 8.063,80 (oito mil sessenta e três reais e oitenta centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

06 200 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ati-
vo:2,0% A 2,5% P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a 
base de cloro, frasco de 1 litro

VERDESAN 1,49 298,00

13 100 Unidade Aparelho de barbear 02 lâminas revestidas de cromo e platina com 
cabo deslizante BIC 1,18 118,00

19 10 Frasco
Cera líquida 05 litros preparado a base de emulsão de polietileno, 
resina termoplástica, plastificante, resina acrílica, coadjuvante, sol-
vente, conservantes, atenuador de espuma, corante e fragrância

VERDESAN 16,90 169,00

20 40 Frasco Cera líquida incolor 750ml. RUBI 3,10 124,00

31 120 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essên-
cia, corante e água. Componente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil 
Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 
0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 307,20

32 10 Galão

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essên-
cia, corante e água. Componente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil 
Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 
0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem com 5 litros.

VERDESAN 5,68 56,80

33 260 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto 
de tensoativos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegradável. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro. 
Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 
500ml.

GIRANDO SOL 1,17 304,20

34 10 Galão

Detergente líquido para louça. Características técnicas: composto 
de tensoativos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegradável. Aplicação: re-
moção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro ou 
limão (de acordo com solicitação). Embalagem plástica de 5 litros.

VERDESAN 8,10 81,00

57 15 Galão Limpa vidros 5 litros, composição: butil glicol, etanol, essência, 
corante e lauril éter sulfato de sódio. VERDESAN 8,50 127,50
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63 100 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com 
flocos de algodão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 190,00

66 30 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 75,00

68 10 Galão
Multi uso 5 litros, composição: acido dodecil benzeno sulfônico, 
tripolifosato de sódio, acetato de butil glicol, essência, corante, 
hidróxido de sódio 50% e isotiazolinona.

VERDESAN 7,27 72,70

78 140 Fardo Papel higiênico – embalagem com 12 rolos de 100 metros MILI 18,15 2.541,00
81 40 Pacote Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm BOB 3,25 130,00

103 20 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. 
Borracha EVA SABENSUL 5,19 103,80

TOTAL R$ 4.698,20 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e vinte centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

40 20 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 25,20

82 600 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 3.750,00

TOTAL R$ 3.775,20 (três mil setecentos e setenta e cinco reais e vinte centavos)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Luis Kaminski – ME

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$ Valor Total R$

114 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 100 litros/20kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 75 x 105 cm. ULTRA PACK 33,00 1.650,00

TOTAL R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais)

Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

15 10 Unidade Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 15 litros. ARQ PLAST 4,58 45,80
27      500          Pacote       Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 200 ml - Pacote com 100 unidades.   ROSSO   2,79  
1.395,00

28 500 Pacote Copo descartável de plástico resistente para água, capacidade 180 
ml - Pacote com 100 unidades ROSSO 2,10 1.050,00

107 30 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 150,00

108 50 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 190,00

111 60 Pacote Saco p/ lixo capacidade 15 litros/3kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 39 x 58 cm. IDEAL 7,29 437,40

112 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 435,00

117 50 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 200,00

126 10 Unidade Vassoura nylon 30 cm, cerda média, com cabo de madeira FLORIÇA 5,20 52,00
TOTAL R$ 3.955,20 (três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

06 40 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ati-
vo:2,0% A 2,5% P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a 
base de cloro, frasco de 1 litro

VERDESAN 1,49 59,60

25 100 Pacote Colher plástica descartável – pequena – pacote com 50 unidades STRAPLAST 2,40 240,00

33 50 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto 
de tensoativos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegradável. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro. 
Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 
500ml.

GIRANDO SOL 1,17 58,50
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37 50 Unidade

Esponja dupla-face multi-uso Esponja dupla-face multi-uso, 
100x71x20mm, bicolor: lado verde de fibra abrasiva para limpeza 
mais difícil e lado amarelo de esponja macia para limpeza mais 
delicada.

BETTAMIN 0,43 21,50

49 100 Pacote Garfo plástico descartável – pequeno – embalagem com 50 unida-
des STRAPLAST 2,40 240,00

52 100 Pacote Guardanapo pequeno – tamanho mínimo de 22cm X 22cm - emba-
lagem com 50 unidades BOB 0,87 87,00

63 50 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com 
flocos de algodão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 95,00

66 20 Pacote Maço de fósforo com 10 caixas com 40 palitos GABOARDO 2,50 50,00
72 50 Pacote Palito para churrasco - embalagem com 50 unidades BOMPACK 2,05 102,50
81   50           Pacote         Papel toalha branco com 02 rolos com 60 toalhas 22x20cm              BOB                         3,25                    162,50
94 100 Pacote Prato descartável – pequeno 15cm – pacote com 10 unidades BOMPACK 0,80 80,00

103 10 Unidade Rodo duplo 40 cm, composição: pigmento e matéria sintética. 
Borracha EVA SABENSUL 5,19 51,90

TOTAL R$ 1.248,50 (um mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

08 40 Litro Álcool etílico hidratado 46,2% embalagem 1 litro ITAJA 3,19 127,60
10 40 Frasco Álcool gel, embalagem 500g ITAJA 4,08 163,20

51 100 Pacote Guardanapo grande, tamanho mínimo de 30cm X 30cm – embala-
gem com 50 unidades COTY 1,18 118,00

79 120 Fardo Papel higiênico, embalagem com 12 rolos de 60 metros GUIPEL 7,53 903,60

82 100 Pacote Papel toalha branca, interfolhas, 100% de fibras celulósicas, tama-
nho 20x21cm, 2 dobras, pacote com no mínimo 1.000 folhas GUIPEL 6,25 625,00

95 100 Unidade Prato descartável – médio 21cm - pacote com 10 unidades COPOSUL 1,05 105,00
96 100 Unidade Prato descartável – grande 25,8cm – pacote com 10 unidades COPOSUL 1,89 189,00

115 50 Pacote Saco p/ lixo capacidade 150 litros, super resistente cor preta, paco-
te com 100 unidades, dimensões mínimas 90 x 105 cm OESTE 60,00 3.000,00

TOTAL R$ 5.231,40 (cinco mil duzentos e trinta e um reais e quarenta centavos)

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
Maxima Atacadista Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

11 250 Frasco Amaciante de roupas com 02 litros KL 3,67 917,50
17 10 PAR Botina – diversos tamanhos PASSO FLEX 39,00 390,00
21 05 Unidade Colher de mesa para alimentos, em aço inox DISSOLE 3,20 16,00
22 30 Unidade Colher para café, em aço inox DISSOLE 3,20 96,00
23 20 Unidade Colher para sopa, em aço inox DISSOLE 3,20 64,00
30 20 Unidade Copo de vidro, capacidade para 200ml VIDROG 1,70 34,00
39 40 Pacote Esponja de lã de aço- pacotes com 8 unidades 100 % ecológico INOVE 1,05 42,00
48 20 Unidade Garfo em aço inox DISSOLE 3,20 64,00
53        15           Frasco     Inseticida aerossol 300ml.                                                              ULTRA INSET          6,25                   93,75
54 30 Unidade Jarra em plástico transparente – 01 litro PLASC 6,00 180,00
56 15 Frasco Limpa vidros – embalagem com 500 ml BELLA DONA 1,80 27,00
69 20 Frasco Odorizador de ar 360ml ULTRA FRESH 6,90 138,00
71 06 Caixa Palito de dente de madeira BOMPACK 0,59 3,54

74 30 Unidade Pano de prato em tecido branco, encorpado e absorvente, 100% 
algodão, tam. mínimo 70cmx 50cm MARTINS 2,45 73,50

76 12 Rolo Papel alumínio 45cm x 7,5m BOMPACK 4,45 53,40
85 100 Unidade Pedra sanitária 40gr SANY 0,95 95,00
86 15 Unidade Pote com tampa, capacidade de 300ml. PLASC 2,60 39,00
87 10 Unidade Pote com tampa, capacidade de 500ml. PLASC 3,00 30,00
98 12 Unidade Prendedor de roupas em madeira – com 10 unidades BOLTH 1,19 14,28
99 150 Rolo Plástico para alimentos 2kg com 100 unidades MEGAMIL 2,60 390,00
100 60 Rolo Plástico para alimentos 3kg 28X28cm c/100 unidades MEGAMIL 3,38 202,80
101 100 Rolo Plástico para alimentos 5kg com 100 unidades MEGAMIL 3,90 390,00
102 20 Rolo Plástico para alimentos de 7kg com 100 unidades MEGAMIL 5,40 108,00

107 10 Pacote Sabão em barra com glicerina neutro, aspecto físico sólido - pacote 
contendo 5 unidades de 200 gramas cada ZAVASKI 5,00 50,00
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108 500 Pacote
Sabão em pó: Composição: Tensoativo aniônico, Tamponantes 
Coadjuvante, Branqueador Óptico, corantes, Alvejante, fragrância. 
Contém Alquil benzeno sulfonatode sódi. embalagem de 1Kg

BREEZE 3,80 1.900,00

112 600 Pacote Saco p/ lixo capacidade 30 litros/6kg, super resistente cor preta, 
pacote com 100 unidades, dimensões mínimas 59 x 62 cm. IDEAL 8,70 5.220,00

117 60 Unidade Saco - Pano de chão alvejado 100% algodão, encorpado e absor-
vente, – medidas mínimas comprimento 83cm e largura 60cm MARTINS 4,00 240,00

119 12 Frasco Shampoo neutro – embalagem com 350ml MONANGE 6,38 76,56
121 10 Unidade Toalha de rosto 100% algodão, medidas mínimas 49x80cm KGD 7,80 78,00
124 02 Unidade Travessa em vidro, com capacidade para 03 litros MARINEX 24,70 49,40
127 10 Unidade Xicara em porcelana, capacidade para 200ml. OXFORD 9,50 95,00
TOTAL R$ 11.170,73 (onze mil cento e setenta reais e setenta e três centavos)

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

01 12 Pacote Absorvente higiênico – pct com 08 unidades COTTON BABY 3,10 37,20

06 500 Litro
Água sanitária, Hipoclorito de Sódio e água. Teor de cloro ati-
vo:2,0% A 2,5% P/P. Princípio ativo: Hipoclorito de sódio. Produto a 
base de cloro, frasco de 1 litro

VERDESAN 1,49 745,00

13 600 Unidade Aparelho de barbear 02 lâminas revestidas de cromo e platina com 
cabo deslizante BIC 1,18 708,00

14 12 Unidade Aparelho elétrico para insetos PRINT INSET 10,80 129,60
16 10 Par Bota de borracha – cor branca – diversos tamanhos BRACOL 35,90 359,00

31 300 Frasco

Desinfetante: Cloreto de Didecil Dimetil Amôneo / Cloreto de Alquil 
Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo, nonilfenol etoxilado, essên-
cia, corante e água. Componente Ativo: Cloreto de Didecil Dimetil 
Amôneo / Cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amôneo a 
0.28%. Aroma lavanda/floral, embalagem de 2 litros.

VERDESAN 2,56 768,00

33 300 Frasco

Detergente líquido para louça Características técnicas: composto 
de tensoativos aniônicos, sequestrante, conservantes, espessante, 
corante, fragrância e agua. Componente Ativo: linear Alquil benzeno 
sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegradável. Aplicação: 
remoção de gorduras de louças, talheres e panelas, aroma neutro. 
Embalagem: Deve estar acondicionado em embalagem plástica de 
500ml.

GIRANDO SOL 1,17 351,00

42 100 Rolo Filme PVC para alimentos 28cm x 30m. SABENSUL 3,15 315,00
44 50 Caixa Filtro de papel nº 103 – com 30 unidades. BRIGITA 2,85 142,50

63 392 Par Luva Multiuso de Latex, com palma antiderrapante, forrada com 
flocos de algodão, cor amarela tamanho P, M e G VOLK 1,90 744,80

84 30 Unidade Pastilha refil inseticida para aparelho elétrico, com 12 unidades PRINT INSET 2,55 76,50
120 10 Frasco Shampoo neutro infantil – embalagem com 200ml BEIRA RIO 5,00 50,00
122 20 Unidade Toalha de banho 100% algodão, medidas mínimas 70x130cm VOLK 10,00 200,00
TOTAL R$ 4.626,60 (quatro mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta centavos)

Paraná Foods Comércio Eireli

Item Qtd Un Especificação Marca Valor unitário 
R$

Valor
Total R$

09 150 Unidade Álcool etílico hidratado 92,2 INPM embalagem 1 litro ITAJA 4,78 717,00

40 20 Unidade
Esponja de aço inoxidável com 8 gramas, Produto fabricado em aço 
inox com fio 0,10mm. Não enferruja, não solta fuligens. Produto 
especial para brilho em louças de alumínio.

INOVE 1,26 25,20

79 480 Fardo Papel higiênico, embalagem com 12 rolos de 60 metros GUIPEL 7,53 3.614,40
TOTAL R$ 4.356,60 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos)

Irineópolis, 04 de dezembro 2018.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 102/2018
Publicação Nº 1837648

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 102/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Distribuidora Riomafrense de Veículos S/A.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
Valor total: R$ 67.900,00 (sessenta e sete mil e novecentos reais).
Vigência: 10.12.2018 a 09.12.2019
Base Legal – Processo Licitatório nº 60/2018 – Pregão Presencial 
nº. 24/2018
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10520/02
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 103/2018
Publicação Nº 1837690

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 103/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL – CIGA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
VALOR: R$ 14.718,00 (QUATORZE MIL SETECENTOS E DEZOITO 
REAIS), EM 12 (DOZE) PARCELAS, NO VALOR DE R$ 1.226,50 (UM 
MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
CADA.
VIGÊNCIA: 01.01.2019 A 31.12.2019
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2018 – DISPENSA 
Nº. 07/2018
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 104/2018
Publicação Nº 1837715

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 104/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: SRT Nascimento Maquinas e Equipamentos.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DOS 
PROFISSIONAIS MÉDICOS NO ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS CONFOR-
ME PROPOSTA DE TRABALHO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO Nº 20/51500 - BANCO DO BRASIL 
S.A.
Valor total: R$ 335.980,00 (trezentos e trinta e cinco mil novecen-
tos e oitenta reais)
Vigência: 17.12.2018 a 16.12.2019
Base Legal – Processo Licitatório nº 61/2018 – Pregão Presencial 
nº. 25/2018
Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10520/02
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 99/2018
Publicação Nº 1837616

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 99/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: J Lopes Construções Ltda EPP.
Objeto CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA E FECHADA NO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA APARECI-
DA, COM ÁREA TOTAL DE 570,00 M², NA RUA PARANÁ, CENTRO, 
NESTE MUNICÍPIO, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE 
ACORDO COM PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRA-
MA FÍSICO E FINANCEIRO E ORÇAMENTO.
Valor total de R$ 473.331,50 (quatrocentos e setenta e três mil 
trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos)
Vigência: 06.12.2018 a 05.12.2020
Base Legal – Processo Licitatório nº 53/2018 – Tomada de Preços 
nº. 11/2018
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº  61/2018
Publicação Nº 1837712

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 61/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2018
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: SRT Nas-
cimento Maquinas e Equipamentos.
Irineópolis, 17 de dezembro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2018
Publicação Nº 1837610

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2018
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: J Lopes 
Construções Ltda EPP.
Irineópolis, 06 de dezembro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 58/2018
Publicação Nº 1837763

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 58/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2018
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Lech & 
Cia Ltda; Luis Kaminski – ME; Maxima Atacadista Eireli; Papelaria 
São Bento Ltda – EPP e Paraná Foods Comércio Eireli
Irineópolis, 04 de dezembro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 60/2018
Publicação Nº 1837646

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 60/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2018
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Distribui-
dora Riomafrense de Veículos S/A.
Irineópolis, 10 de dezembro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 65/2018
Publicação Nº 1837687

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 65/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2018
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA.
Irineópolis, 12 de dezembro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018, 
DISPENSA Nº 007/2018

Publicação Nº 1839042

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2018
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que realizou Dispensa de Licitação nº 007/2018, em prol da 
CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃO PUBLICA MUNICI-
PAL - CIGA, CNPJ nº. 09.427.503/0001-12, visando a prestação 
de serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação, com os 
seguintes serviços: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catari-
na – DOM/SC e Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado 
Municipal (GCIM), para o ano de 2019. O valor a ser pago será 
de R$ 6.888,00 (seis mil oitocentos e oitenta e oito reais). Funda-
mentação legal: Art. 24, inciso XIII e XVI da Lei nº. 8.666/93. O 
edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. 
Itá - SC, 17 de dezembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

DECRETO 079/2018
Publicação Nº 1837837

DECRETO Nº 079/2018, de 11 de dezembro de 2018.

“Dispõe Sobre Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá ou-
tras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Municipal 2.570/2018 de 11 de de-
zembro de 2018,

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no exercício de 2018, no valor de R$ 
554.000,00 (quinhentos cinqüenta e quatro mil reais), conforme 
descrito a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 – Manut. Atividades da Sec. Administração e Fazenda
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

0.001 – Encargos Gerais do Município
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 – Departamento Municipal de Agricultura
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Agropecuário
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 50.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
1.009 – Ampliação e Adequação Física Rede Municipal de Ensino

4.4.90.00.00.00.00.1058 – Aplicações Diretas 50.000,00

2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 100.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 50.000,00

2.020 – Manutenção Creche Municipal
3.1.90.00.00.00.00.1018 – Aplicações Diretas 50.000,00

06.02 – Departamento de Esportes e Lazer
2.021 – Manutenção Atividades Departamento de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Gestão SUAS
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 50.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 – Departamento de Turismo
2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 24.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento de Urbanismo
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 50.000,00

09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046 – Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico
3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 40.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no exercício de 2018, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme descrito a seguir:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção da Atenção Básica
3.1.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o art. 1º no valor de R$ 554.000,00 (quinhentos 
cinqüenta e quatro mil reais), serão provenientes da anulação de 
Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir des-
crito:
02.00 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal
2.002 – Manutenção Atividades Gabinete Prefeito e Vice
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

2.061 – Manutenção Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00
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04.00 – Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
1.028 – Construção de Pontes e Pontilhões
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.02 – Departamento de Meio Ambiente
1.002 – Sistema de Captação e Distribuição de Água Potável
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 30.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer
06.01 – Departamento de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 50.000,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamentall
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 40.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1019 – Aplicações Diretas 50.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1058 – Aplicações Diretas 50.000,00

2.017 – Manutenção Apoio e Freqüência Ensino Médio e Profissio-
nalizante
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00
3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins 
lucrativo 5.000,00

2.020 – Manutenção Creche Municipal
3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas 60.000,00

07.00 – Secretaria de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.062 – Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00

07.04 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS
1.014 – Construção de Unidades Habitacionais
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 8.000,00

2.047 – Manutenção Ativ.Fundo Mun.Habitação de Interesse Social 
- FMHIS
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 – Departamento de Turismo
2.024 – Adminst. e Manut. Complexo Turístico Thermas Itá
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.055 – Festival de Inverno de Itá
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

2.058 – Parque das Torres
3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas 80.000,00

08.02 – Departamento Industria, Comercio e Serviços
2.028 – Manutenção Dpto Industria, Comercio e Serviços
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf a Inst.Privadas s/fins 
lucrativo 10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

08.05 – Fundo Municipal de Desenvolvimento de Itá
2.060 – Manutenção Fundo Municipal de Desenvolvimento de Itá

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 5.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Defesa Civil – FMDC
10.01 – Fundo Municipal de Defesa Civil – FMDC
2.005 – Manutenção Fundo Municipal de Defesa Civil - FMDC
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas 10.000,00

 Art. 4º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o art. 2º no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, conforme a seguir descrito:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.033 – Manutenção Saúde Bucal
3.1.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá – SC,
11 de dezembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO N. 082/2018
Publicação Nº 1837891

DECRETO Nº 082, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá 
outras providências”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso 
VII do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado no território do Município de Itá, Ponto Fa-
cultativo no período vespertino dos dias 24 e 31 de Dezembro de 
2018.

Parágrafo único. Ficam mantidos os serviços considerados essen-
ciais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá, SC 14 de Dezembro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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EXTRATO DE CONTRATOS 70 E ADITIVOS QUANTUM, 
ENERGIZA E ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES

Publicação Nº 1838648

Contrato Nº..: 70/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: PLANETA BOLA EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
Valor ............ : 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/12/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (312) Saldo: 
25.698,79
Objeto .......... : Contratação de empresa para realização e organi-
zação da Copa Thermas Itá, edição 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 2AD 29/2018 - Contrato Nº: 29/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: QUANTUM ENGENHARIA LTDA
Valor ............ : 3.805,38 (três mil oitocentos e cinco reais e trinta 
e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2018 Término: 21/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (279),
2.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (280)
Objeto .......... : Solicitação do Setor de Engenharia, justificando 
que durante as medições da linha de base, para elaboração do 
Plano de Medição e Verificação, constatou-se divergências entre as 
quantidades das luminárias levantadas e as luminárias existentes 
no parque, nas potencias 150W, 250W e 400W, onde foi necessário 
remanejamento para atender o projeto.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 1AD 43/2018 - Contrato Nº: 43/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: PORTAC ELEVADORES INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 04/12/2018 Término: 01/06/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
2/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (266) Saldo: 
26.300,00
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido a atraso na execução da 
primeira etapa, e a empresa só poderá fazer a instalação após a 
conclusão desta.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 1AD 51/2018 - Contrato Nº: 51/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 02/01/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (304) Saldo:
349.999,41
Objeto .......... : Aditivo de prazo de execução da obra devido a 
solicitação da empresa informando atraso na fabricação dos postes 
o que ocasionou atraso no inicio da obra.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 58/2015 - Contrato Nº: 58/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DE RIO
ENGANO E R
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 3/2015

Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo anterior estar próximo do fim.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 60/2015 - Contrato Nº: 60/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AMIGOS DE SAN-
TA CRUZ E
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AMIGOS DE SAN-
TA
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 75/2015 - Contrato Nº: 75/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AURORA DAS
BORBOLETAS
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo
anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES AURORA DAS
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 76/2015 - Contrato Nº: 76/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES ALTO DA COLINA
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo
anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES ALTO DA COLINA
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 92/2015 - Contrato Nº: 92/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DO VALE
SÃO FRANC
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES UNIÃO DO VALE
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 4AD 94/2015 - Contrato Nº: 94/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES BELA ADOLFO
KONDER
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo
anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES BELA ADOLFO
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL
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Aditivo Nº ..... : 3AD 2/2016 - Contrato Nº: 2/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada....: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES RIO UVÁ
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ........ : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Aditivo de valor devido ao valor cadastrado no 
aditivo
anterior estar próximo do fim.
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES RIO UVÁ
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 31/12/2018

JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 3AD 41/2018 - Contrato Nº: 41/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE ITA
Contratada...: CANEPPELE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/12/2018 Término: 20/02/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (182),
1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (266)
Objeto .......... : Aditivo de prazo de execução da obra e vigência 
do contrato
devido a ajustes na obra e procedimentos finais para aprovação 
junto ao
órgão cedente do recurso.
JAIRO LUIZ SARTORETTO- PREFEITO MUNICIPAL
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Itaiópolis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 - FMAS
Publicação Nº 1838660

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 01/2018
LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Assistência Social de Itaiópolis
LOCADORA: Terezinha Julieta Ribowski.
OBJETO: fica prorrogado o Contrato até 31/12/2019, a contar de 1º/01/2019.
Itaiópolis, 13/12/2018 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2018
Publicação Nº 1838654

Nº ADITIVO: 1º
Nº CONTRATO: 50/2018
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA.
OBJETO: fica aditado o valor de R$ 18.529,45 (dezoito mil quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos). Itaiópolis, 
12/12/2018 Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018
Publicação Nº 1838658

OBJETO: contratação de empresa para pavimentação asfáltica, passeios, drenagem pluvial e sinalização viária da Avenida Getúlio Vargas e 
Rua Rui Barbosa – Recurso: financiamento BADESC CIDADES. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio 
Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 09 de janeiro de 
2019, até as 09h20. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 09 de dezembro de 2019, as 09h30. O Edital estará à disposição dos interessados, 
no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 17 de dezembro de 2018. Reginaldo José Fernandes Luiz 
Prefeito

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

CREDENCIAMENTO Nº 05/2018
Publicação Nº 1839295

CREDENCIAMENTO nº 05/2018 - Objeto: Credenciamento para habilitar pessoas jurídicas para a prestação de serviços de Atendimento Pré 
Hospitalar Móvel de Salvamento e Resgate para os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Itaiópolis/SC. Entrega da 
Documentação: A partir do dia 20 de dezembro 2018 até 04 de fevereiro de 2019; O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor 
de Licitação, Av. Getúlio Vargas, 308 de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 à 17:00 horas, fone 47 3652 2211. Itaiopolis, 17/12/2018. 
Felipe Tavares, Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

 PORTARIA Nº 490/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837242

PORTARIA Nº 490/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOÃO ALVES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Operador de Maquinas Pesa-
das, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 508/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837353

PORTARIA Nº 508/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, PAULO ROBERTO SCHEFFMACHER, do cargo de AGENTE DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 14/12/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 520/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837396

PORTARIA Nº 520/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, JEAN CARLOS SILVEIRA, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de Escola 
III, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 539/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837492

PORTARIA Nº 539/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, JOSÉ AMANDIO FELICIDADE DA COSTA, do cargo de ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a partir de 28/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 555/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837550

PORTARIA Nº 555/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JUNIOR CESAR DE SOUZA MATOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Tesou-
reiro, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono 
pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 579/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837759

PORTARIA Nº 579/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JEAN CARLOS SILVEIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 596/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837839

PORTARIA Nº 596/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SELMA BELLI OLIVEIRA FARIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 597/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837842

PORTARIA Nº 597/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SILVANA SCHEFFMACHER CARNEIRO DE OLIVEIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 600/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837851

PORTARIA Nº 600/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SUELI VERONEZI THIVES PEPPES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 612/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837882

PORTARIA Nº 612/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIANE GARCIA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 622/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837909

PORTARIA Nº 622/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA APARECIDA FURTADO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 634/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838155

PORTARIA Nº 634/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOCILEI MALLMANN DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 642/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838195

PORTARIA Nº 642/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA RITA DANIEL DE BAIRROS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente 
de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 643/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838197

PORTARIA Nº 643/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARLENA MARIA KRUG, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de Servi-
ços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 647/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838210

PORTARIA Nº 647/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARGARETE GRANEMANN GUESSER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 655/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838235

PORTARIA Nº 655/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARGARIDA DIAS DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 665/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838299

PORTARIA Nº 665/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ODAIR JOSÉ SOARES TERENCIO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista 
de Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 698/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838429

PORTARIA Nº 698/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA MARISTELA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

 PORTARIA Nº 708/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838458

PORTARIA Nº 708/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) THAIS FERREIRA DE SOUZA GARCIA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 483/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837224

PORTARIA Nº 483/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANTONIO LUIZ DOS SANTOS LIMA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Técnico 
Agrícola, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 484/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837226

PORTARIA Nº 484/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAILTON RAFAEL WOLFART, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Médico Veteri-
nário, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 485/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837227

PORTARIA Nº 485/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADELMIR CARLIN DO PRADO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encarre-
gado do Departamento de Patrimônio, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FERIAS (30 DIAS), a partir de 
03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 486/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837229

PORTARIA Nº 486/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ALMIR LIDANI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, FERIAS (30 DIAS), a partir de 07/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 487/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837232

PORTARIA Nº 487/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADELAR DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Operador de Maquinas 
Pesadas, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
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DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 488/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837234

PORTARIA Nº 488/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) EDSON MEDEIROS DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Operador de 
Trator Agricola, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 489/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837237

PORTARIA Nº 489/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MATEUS KOCH, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 491/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837243

PORTARIA Nº 491/18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RODINEI ROSA DA CUNHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Operador de 
Maquinas Pesadas, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FERIAS (30 DIAS), a partir de 03/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 03 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 492/18 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837246

PORTARIA Nº 492/18 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDIA ROSANE FERNANDES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Escrituraria, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 05/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 493/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837248

PORTARIA Nº 493/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, JOÃO BATISTA DE BAIRROS, do cargo de ASSESSOR DE OBRAS, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 494/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837250

PORTARIA Nº 494/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, PEDRO ADRIANO DA LUZ, do cargo de DIRETOR DE INFRAESTRUTURA, com lotação na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, a partir de 14/12/2018.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 495/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837252

PORTARIA Nº 495/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ELIZANGELA ROSA VIEIRA, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 496/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837255

PORTARIA Nº 496/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MIRIAN DOS SANTOS PONTES, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 497/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837257

PORTARIA Nº 497/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, THAIANE GABRIELA DA SILVA, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
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a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 498/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837259

PORTARIA Nº 498/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ANDERSON PALHANO DOMINGUES, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 499/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837263

PORTARIA Nº 499/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ELIZANDRA ROSA DOS SANTOS CARNEIRO, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 500/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837265

PORTARIA Nº 500/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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Art. 1º. EXONERAR, GILCE MARTINS DIAS, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir 
de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 501/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837269

PORTARIA Nº 501/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 502/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837271

PORTARIA Nº 502/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MARILCE DAVID, do cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 503/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837274

PORTARIA Nº 503/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ODAIR GUEDES DA SILVA, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 504/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837279

PORTARIA Nº 504/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, SABRINA VESARO, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 505/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837281

PORTARIA Nº 505/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ANA CLARA DE LIMA, do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Renda, a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 506/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837284

PORTARIA Nº 506/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
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O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, VANESSA MORAES DE SOUZA, do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Renda, a partir de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 507/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837349

PORTARIA Nº 507/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ANDERSON DA CRUZ, do cargo de AGENTE DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 509/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837357

PORTARIA Nº 509/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, RONALDO DE SOUZA MATOS, do cargo de AGENTE DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 14/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 510/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837363

PORTARIA Nº 510/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, DIANA NAIARA DALANHOL, do cargo de CONTROLADOR INTERNO, com lotação na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 511/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837368

PORTARIA Nº 511/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ELAINE APARECIDA ROSA FOGAÇA, do cargo de DIRETOR DE PROGRAMA DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 512/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837372

PORTARIA Nº 512/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, JACQUELINE ANTUNES DAL MAS BELLI, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função Grati-
ficada de Diretor de Educação e Assuntos Pedagógicos (FG1), a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 513/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837374

PORTARIA Nº 513/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, LEILA CARLIN MACHADO, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função Gratificada de Diretor 
de Educação e Assuntos Pedagógicos (FG1), a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 514/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837376

PORTARIA Nº 514/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MARGARETE GRANEMANN GUESSER, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função Gratifica-
da de Diretor de Educação e Assuntos Pedagógicos (FG1), a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 515/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837381

PORTARIA Nº 515/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, TANIA DE FATIMA MOREIRA, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função Gratificada de 
Diretor de Educação e Assuntos Pedagógicos (FG1), a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 516/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837385

PORTARIA Nº 516/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ZENILDA DAS GRAÇAS WILLIMANN RIBEIRO, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função 
de Diretor de Escola III, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 517/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837388

PORTARIA Nº 517/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, SIMONE CARLIN TIBES, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de Escola 
II, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 518/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837389

PORTARIA Nº 518/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ALEIA APARECIDA PRETO, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de Escola 
III, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 519/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837392

PORTARIA Nº 519/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ARIANE AVILA DE LIMA SOUZA, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de 
Escola III, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 521/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837398

PORTARIA Nº 521/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, RODRIGO MACHADO SORDI, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de 
Escola III, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 522/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837401

PORTARIA Nº 522/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, JAKELINE RIBEIRO MELLO, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de Escola 
I, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 523/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837404

PORTARIA Nº 523/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, NEUZA DE FATIMA DIAS, Professor, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, da Função de Diretor de Escola 
I, a partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 524/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837406

PORTARIA Nº 524/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ADRIANA FERLIN MELLO, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE, com lotação no Gabinete do Prefeito, a 
partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 525/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837412

PORTARIA Nº 525/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ADAIR DA SILVA AMTTOS, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE CONTABILIDADE, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 526/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837416

PORTARIA Nº 526/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MAIARA RIBEIRO, do cargo de DIRETOR DE PROGRAMA DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 527/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837420

PORTARIA Nº 527/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, FLAVIO BUHER MACHADO NETO, do cargo de DIRETOR ADMINSTRATIVO E FINANCEIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 528/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837426

PORTARIA Nº 528/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MARINA EDINIZIA DE SOUZA BELLI, do cargo de DIRETOR ADMINSTRATIVO E FINANCEIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 529/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837432

PORTARIA Nº 529/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, MAIRA LUCIA DE SOUZA, do cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 530/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837438

PORTARIA Nº 530/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, TAINA GRAZZIOTIN, do cargo de DIRETOR DE SUPRIMENTOS, com lotação na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 531/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837443

PORTARIA Nº 531/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, VANIA REGINA MARAFFON, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, com lotação na Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 532/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837451

PORTARIA Nº 532/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, VILMAR FLECK, do cargo de DIRETOR DE TRANSPORTES, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 533/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837459

PORTARIA Nº 533/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ANTONIO GUESSER DA ROSA, do cargo de DIRETOR DE GARAGEM E ALMOXARIFADO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a partir de 21/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 534/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837462

PORTARIA Nº 534/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, VIVIANE APARECIDA DA SILVA, do cargo de ASSESSOR DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Governo, Planejamento e Habitação, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 535/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837467

PORTARIA Nº 535/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, CRISTIANE NAGINSKI, do cargo de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 536/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837472

PORTARIA Nº 536/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, JULIO CEZAR GOMES, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E JUVENTUDE, com lotação na 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Juventude, a partir de 28/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 537/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837477

PORTARIA Nº 537/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, OSMAR ANTONIO DOMINGUES, do cargo de ASSESSOR DE EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, a partir de 28/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 538/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837486

PORTARIA Nº 538/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, FERNANDO BISSANI, do cargo de ASSESSOR DE OBRAS, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir 
de 28/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 540/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837497

PORTARIA Nº 540/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, SERGIO DOS SANTOS CRUZ, do cargo de DIRETOR DE CULTURA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 541/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837499

PORTARIA Nº 541/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, NILCEA DO VALE ROCHA HANNA, do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E REN-
DA, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 542/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837501

PORTARIA Nº 542/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ALICE GOMES DA ROCHA, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 543/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837509

PORTARIA Nº 543/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, NADIA APARECIDA MACIEL, do cargo de SECRETÁRIA DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 544/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837514

PORTARIA Nº 544/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, AMILTON DIAS DE LIMA, do cargo de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, a partir de 28/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 545/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837518

PORTARIA Nº 545/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, EVERALDO KOJIKOSKI, do cargo de BACHAREL EM CONTABILIDADE, com lotação na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 546/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837523

PORTARIA Nº 546/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, ALEX MOREIRA ALVES, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 547/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837525

PORTARIA Nº 547/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, JULIANO ARTEMIO ZONTA, do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 18/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 548/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837528

PORTARIA Nº 548/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CHAIANE DA SILVA LOURENA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 26/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 549/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837530

PORTARIA Nº 549/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JAIR ALVES DE CARVALHO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 550/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837533

PORTARIA Nº 550/18 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAIRON LEONAM RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Fiscal de Tribu-
tos, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 07/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 551/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837539

PORTARIA Nº 551/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTYAN ANDREY PIERDONÁ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Técnico em 
Informática, com lotação no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) 
dias de gozo, a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 552/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837541

PORTARIA Nº 552/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Oficial Admi-
nistrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono 
pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 553/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837545

PORTARIA Nº 553/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ITACIR LUIZ RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encar. Dpto Pessoal, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, 
e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 554/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837548

PORTARIA Nº 554/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOSÉ VANDERLEI DE CAMPOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Encar. Dpto 
de Compras, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em 
abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 556/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837555

PORTARIA Nº 556/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VILMAR FLECK, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com lotação 
no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 
24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 557/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837559

PORTARIA Nº 557/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADRIANA FERLIN MELO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Recepcionista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 558/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837562

PORTARIA Nº 558/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLARICE APARECIDA SCHMITD CARVALHO DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupan-
te do cargo de Recepcionista, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 24/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 559/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837567

PORTARIA Nº 559/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARCIA APARECIDA RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 560/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837570

PORTARIA Nº 560/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TITO HURBEM DE MELO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 24/12/2018.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 561/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837574

PORTARIA Nº 561/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADENILTON CARLIN RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 562/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837577

PORTARIA Nº 562/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADRIANE DIAS DE ASSUNÇÃO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 563/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837580

PORTARIA Nº 563/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DERLI DE OLIVEIRA CORREA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
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lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 564/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837585

PORTARIA Nº 564/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DIOGO CONSTANTINO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 565/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837704

PORTARIA Nº 564/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DIOGO CONSTANTINO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 566/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837716

PORTARIA Nº 566/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIZABETE DE OLIVEIRA LIMA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 567/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837724

PORTARIA Nº 567/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ENY APARECIDA TRAMONTINA COFFERRI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 568/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837728

PORTARIA Nº 568/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) GEOVANE MACIEL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 569/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837733

PORTARIA Nº 569/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) GILCEMARA APARECIDA BATISTA SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 570/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837737

PORTARIA Nº 570/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IVANI TERESINHA MELO XAVIER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 571/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837740

PORTARIA Nº 571/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IVONE CORREIA DOS SANTOS ALVES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 572/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837743

PORTARIA Nº 572/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IVONETE APARECIDA ALVES MOREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 573/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837746

PORTARIA Nº 573/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JACKSON FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 574/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837751

PORTARIA Nº 574/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JAKELINE RIBEIRO MELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 575/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837752

PORTARIA Nº 575/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JANE ROSE KERN MELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 576/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837755

PORTARIA Nº 576/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JANETE TEREZINHA DE MELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 577/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837756

PORTARIA Nº 577/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JANETE TOSCANINI BINELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 578/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837757

PORTARIA Nº 578/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JAQUELINA MARI XAVIER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 580/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837782

PORTARIA Nº 579/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JEAN CARLOS SILVEIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 581/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837785

PORTARIA Nº 581/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOZIELLY DE SOUZA RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 582/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837791

PORTARIA Nº 582/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) KARLA IVANA ZANOTTO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 583/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837794

PORTARIA Nº 583/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) KELI CRISTINA DALPIAZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 584/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837796

PORTARIA Nº 584/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LEOCIR GEOVANI PERETTI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 585/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837798

PORTARIA Nº 585/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LILI FELISBINO COSTA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 586/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837802

PORTARIA Nº 586/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARISA ALVES DE BAIRRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 587/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837805

PORTARIA Nº 587/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARLI GROBE BEZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 588/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837807

PORTARIA Nº 588/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEUSA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA MARINS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 589/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837810

PORTARIA Nº 589/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEUSA DE FATIMA DIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 590/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837813

PORTARIA Nº 590/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RODRIGO JOSÉ DIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 591/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837818

PORTARIA Nº 591/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RODRIGO MACHADO SORDI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 592/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837822

PORTARIA Nº 592/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANA MARIA MACHADO DO PRADO ALONSO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 593/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837826

PORTARIA Nº 593/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSELI APARECIDA DE LIMA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 594/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837833

PORTARIA Nº 594/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSELI DE MELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 595/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837836

PORTARIA Nº 595/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SANDRA IARA VIDAL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 598/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837845

PORTARIA Nº 598/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLENY DE FATIMA DIAS SAMPAIO BORTOLOZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 599/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837849

PORTARIA Nº 599/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLEY APARECIDA SAMPAIO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 601/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837852

PORTARIA Nº 601/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SUELY CAMARGO DA SILVA WEBBER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 602/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837853

PORTARIA Nº 602/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TATIANE RAMOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 603/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837854

PORTARIA Nº 603/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VERALUCI DE OLIVEIRA RAMOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 604/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837857

PORTARIA Nº 604/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENILDA DAS GRAÇAS WILLIMANN RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 605/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837858

PORTARIA Nº 605/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZILA DA SILVA CAVALHEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 606/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837861

PORTARIA Nº 606/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEIDE ALVES DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 607/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837868

PORTARIA Nº 607/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADELITA APARECIDA DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 608/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837870

PORTARIA Nº 608/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ALEIA APARECIDA PRETO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 609/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837872

PORTARIA Nº 609/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 610/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837876

PORTARIA Nº 610/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) EDENIR FURTADO DE MARAFIGO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 611/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837878

PORTARIA Nº 611/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) EDINA PIRES DE MORAES MOREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 613/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837885

PORTARIA Nº 613/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIANE SCHEFFMACHER FELIPUS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 614/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837887

PORTARIA Nº 614/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FRANCIELLE CARNEIRO DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Profes-
sor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 615/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837888

PORTARIA Nº 615/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) GILVANE APARECIDA DO PRADO GOETTEN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 616/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837898

PORTARIA Nº 616/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) GILVANIA REGINA CAVALIERI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 617/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837901

PORTARIA Nº 617/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IARA DE FATIMA MOURA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 618/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837902

PORTARIA Nº 618/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JAQUELINA APARECIDA CVALHERI BEHRENS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 619/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837903

PORTARIA Nº 619/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JULICE APARECIDA DA SILVA RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 620/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837904

PORTARIA Nº 620/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LEONIRA RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 621/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837906

PORTARIA Nº 621/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAIRA ZULEICA MACIEL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 623/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837910

PORTARIA Nº 623/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA VATRIN DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 624/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837912

PORTARIA Nº 624/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAURITA APARECIDA ABRAO DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 625/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837914

PORTARIA Nº 625/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSENEL TEREZINHA GRANEMANN DIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 626/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837918

PORTARIA Nº 626/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSENIR RIBEIRO SCHEFFMACHER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Profes-
sor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 627/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837919

PORTARIA Nº 627/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIMONE CARLIN TIBES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 628/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837921

PORTARIA Nº 628/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLEI PIRES DE MORAES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 629/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837922

PORTARIA Nº 629/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VERA LUCIA SCHREGELE NOGUEIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pro-
fessor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 630/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837925

PORTARIA Nº 630/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENEIDE CARLIN TIBES FARIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 631/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838145

PORTARIA Nº 631/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENITA ALVES DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 632/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838150

PORTARIA Nº 632/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ZENITA GONÇALVES DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 633/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838154

PORTARIA Nº 633/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DONIRIA BORGES PADILHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 27/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 635/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838167

PORTARIA Nº 635/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) BERENICE DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços 
Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 636/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838170

PORTARIA Nº 636/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELIANE BORGES DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 637/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838173

PORTARIA Nº 637/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) REGINALDO ROSARIO DA CRUZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 638/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838176

PORTARIA Nº 638/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VERACI CATARINA DE BRITO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 639/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838179

PORTARIA Nº 639/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IRES PEREIRA MARAFIGO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 640/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838182

PORTARIA Nº 640/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JUCILEI BINELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços 
Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 641/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838194

PORTARIA Nº 641/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARELI PIRES DE MORAES ROCHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Serven-
te de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 644/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838203

PORTARIA Nº 644/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SILMARA AMARO MAEBERG, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 645/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838207

PORTARIA Nº 645/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JACQUELINE ANTUNES DAL MAS BELLI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 646/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838208

PORTARIA Nº 646/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LEILA CARLIN MACHADO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

PORTARIA Nº 648/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838213

PORTARIA Nº 648/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANGELA DA SILVA CORREA SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 649/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838216

PORTARIA Nº 649/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TANIA DE FATIMA MOREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 650/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838219

PORTARIA Nº 650/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VANESSA KELLY HENKEL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Nutricionista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 651/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838224

PORTARIA Nº 651/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANARA CRISTINA CORREA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Ser-
vente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 652/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838226

PORTARIA Nº 652/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELOIR TEREZINHA DE OLIVEIRA MORAES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 653/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838231

PORTARIA Nº 653/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IRACIMERI PRESTES PEPPES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 654/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838234

PORTARIA Nº 654/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LUCIMARI APARECIDA KREPEL MELO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Ser-
vente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 656/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838238

PORTARIA Nº 656/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARILENE ALVES CARNEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 657/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838242

PORTARIA Nº 657/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIZETE FERREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de Serviços 
Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 658/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838245

PORTARIA Nº 658/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANA THIBES PERETTI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente de 
Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 659/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838246

PORTARIA Nº 659/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SOLANGE APARECIDA NAVROSKI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente 
de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 660/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838250

PORTARIA Nº 660/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ARBERTO DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Vigia, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 661/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838253

PORTARIA Nº 661/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) INAMIR RIBEIRO PEREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Assistente de 
Creche, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 662/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838256

PORTARIA Nº 662/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ALESSANDRO GRANEMANN SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Moto-
rista de Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 663/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838258

PORTARIA Nº 663/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MAIARA DE CASSIA BOLZANI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Psicólogo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 664/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838273

PORTARIA Nº 664/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FERNANDO PADILHA KUHNEN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Procurador 
do Município, com lotação na Procuradoria do Município, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 666/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838301

PORTARIA Nº 666/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RENI ANTONIO MAFIOLETE, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista de 
Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 667/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838322

PORTARIA Nº 667/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RODRIGO PONTES FERNANDES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista 
de Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 668/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838329

PORTARIA Nº 668/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) VASCONCELO CARLIN DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista 
de Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 669/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838340

PORTARIA Nº 669/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) WILSON GRANEMANN DE MELLO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista 
de Veiculo Escolar, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 670/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838343

PORTARIA Nº 670/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) LUIZ ANTONIO FERREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Operador de 
Trator Agrícola, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono 
pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1199

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 671/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838345

PORTARIA Nº 671/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) OTAVIO RAFAELI JUNIOR, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Pintor, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 672/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838349

PORTARIA Nº 672/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SEBASTIANA APARECIDA RIBEIRO LEITE, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Pintor, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 673/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838360

PORTARIA Nº 673/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ADEVILSON CARLOS PIRES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Assistente So-
cial, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal
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MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 674/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838367

PORTARIA Nº 674/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DEBORA AURESWALD DE MORAIS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Psicólo-
go, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 675/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838370

PORTARIA Nº 675/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) PAOLA DAYANA ZIEM, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de Assistente 
Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 676/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838371

PORTARIA Nº 676/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSEMERE FURTADO DE OLIVEIRA SCHEFFMACHER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do 
cargo de Professor de Artesanato, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir 
de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 677/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838373

PORTARIA Nº 677/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) TATIANA APARECIDA DOS SANTOS ROSA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Recepcionista, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 678/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838374

PORTARIA Nº 678/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDIA REGINA ZOLET SEMANN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Assisten-
te Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 679/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838376

PORTARIA Nº 679/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANE DIAS GUESSER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Assistente Social, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 680/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838378

PORTARIA Nº 680/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANE REGINA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Psicologo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 681/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838379

PORTARIA Nº 681/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR, BRUNO SANTOS DA SILVA, para ocupar o cargo de Motorista, através do Processo Seletivo 01/2018, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para substituição de funcionários efetivos em período 
de gozo de ferias, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 17/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 682/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838381

PORTARIA Nº 682/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NILSON PAULO KOEHLER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com 
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lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 683/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838382

PORTARIA Nº 683/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CLAUDIO FELIPUS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista de Veiculo Es-
colar, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) 
dias de gozo, a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 684/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838385

PORTARIA Nº 684/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) PAULO PEPPES BEZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Motorista, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias de gozo, a 
partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 685/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838388

PORTARIA Nº 685/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANDREIA ALVES DO AMARAL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 686/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838392

PORTARIA Nº 686/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANDRIELI GONSALVES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saúde, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 687/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838398

PORTARIA Nº 687/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CIRENE RIBEIRO DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saú-
de, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 688/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838402

PORTARIA Nº 688/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
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O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) EDNA DE FATIMA RIBEIRO SCHEFFMACHER, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo 
de Agente de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 689/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838405

PORTARIA Nº 689/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ERICA FERNANDA RIBEIRO CORDEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 690/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838407

PORTARIA Nº 690/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ERICA MARISA DE ALMEIDA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 691/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838408

PORTARIA Nº 691/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) FRANCIELI FERNANDES DA SILVA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 692/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838411

PORTARIA Nº 692/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) GESSI GREIN DE LARA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saúde, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 693/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838414

PORTARIA Nº 693/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ISOLENE TEIXEIRA DE ARAUJO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 694/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838417

PORTARIA Nº 694/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IVONETE MOREIRA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 695/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838422

PORTARIA Nº 695/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JOSIANE FERREIRA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saúde, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 696/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838425

PORTARIA Nº 696/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARGARETE CARLIN PAHL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saú-
de, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 697/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838426

PORTARIA Nº 697/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIA HELENA FOGAÇA SOSTIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 699/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838432

PORTARIA Nº 699/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) MARIZA SCARATTI MOCELLIN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 700/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838433

PORTARIA Nº 700/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NILCEA GORETI FABIAN CORREA SUBTIL, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 701/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838435

PORTARIA Nº 701/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) RENATO JOSÉ MACHADO DO PRADO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 702/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838438

PORTARIA Nº 702/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSANE DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saúde, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 703/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838441

PORTARIA Nº 703/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ROSELI APARECIDA PINTO RIZZO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 704/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838445

PORTARIA Nº 704/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SANDRA MARIA GUEDES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de Saúde, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 705/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838451

PORTARIA Nº 705/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SERLI CASTRO DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 706/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838454

PORTARIA Nº 706/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SIRLEI GOMES CORREA DE FARIAS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 707/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838457

PORTARIA Nº 707/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) SONIA MAIBERG DE MARAFIGO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Agente de 
Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 709/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838467

PORTARIA Nº 709/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANGELITA APARECIDA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 710/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838530

PORTARIA Nº 709/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANGELITA APARECIDA DE SOUZA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 711/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838533

PORTARIA Nº 711/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) DANIELLE GHILARDI, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Enfermeiro, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 712/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838535

PORTARIA Nº 712/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ELAINE APARECIDA RISSON, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 713/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838536

PORTARIA Nº 713/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) IDINEI JOSÉ GUEDES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 714/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838540

PORTARIA Nº 714/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NEIRE DAS GRAÇAS LUIZ, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 715/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838543

PORTARIA Nº 715/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) NADEJE FRANCIO ROCHA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Odontologo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 716/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838545

PORTARIA Nº 716/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) JULIANA ROYER HEIDMANN, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Odontologo, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 717/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838550

PORTARIA Nº 717/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANDERSON MARQUES, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 718/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838554

PORTARIA Nº 718/18 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDE FERIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTIAN PASSOS PINHEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 20/12/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de dezembro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006/2017
Publicação Nº 1838512

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião ordinária, realizada dia 09 de outubro de 2018, no uso das competências 
e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 827, de 18 de dezembro de 1995, que institui o Conselho Municipal de Assis-
tência Social de Lebon Régis – CMAS, pela Lei Municipal nº 1.548, de 28 de abril de 2016, que alterou a estrutura do CMAS e deu outras 
providencias, e pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, alterada pela lei 12435/2011.

Resolve:
Art. 1°: APROVAR o plano de trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da 
Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS, no valor total de R$ 27.777,78 (vinte e sete mil setecentos e setenta e sete Reais e 
setenta e oito centavos), a ser executado conforme o percentual estabelecido no referido Plano, ou seja, 100% investimento.

Art. 2º: Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do cofinanciamento, no âm-
bito da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
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Lebon Régis, 09 de outubro de 2018
Angelina Rossa Spautz
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2018
Publicação Nº 1838528

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 06 de dezembro de 2018, no uso das com-
petências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 827, de 18 de dezembro de 1995, que institui o Conselho Municipal 
de Assistência Social de Lebon Régis – CMAS, pela Lei Municipal nº 1.548, de 28 de abril de 2016, que alterou a estrutura do CMAS e deu ou-
tras providencias, e pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, alterada pela lei 12435/2011.

Resolve:

Art. 1°: APROVAR a transferência de recursos para o ano de 2019; celebrado convenio entre o município e as entidades: o Abrigo Institu-
cional “Leonardo Muller Deboni e APAE de Lebon Régis/SC, totalizando 257.400,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos Reais), 
sendo: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil) para o Abrigo e 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos Reais) para APAE, os quais serão 
pagos mensalmente.

Art. 2°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Lebon Régis, 06 de dezembro de 2018
Angelina Rossa Spautz
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO Nº 07/2018
Publicação Nº 1838517

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

RESOLUÇÃO Nº 07/2018
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro/SUAS referente ao ano de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Ordinária, realizada no dia 06 de novembro de 2018, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 827/1995, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social e 
alterada pela Lei Municipal nº 1.548/2016.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar por unanimidade o Demonstrativo Físico Financeiro/SUAS referente ao ano de 2017.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 06 de novembro de 2018
Angelina Rossa Spautz
Presidente do CMAS
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 116/2018
Publicação Nº 1838706

DECRETO N.º 116, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

“HOMOLOGA A RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na art. 66, VII, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Complementar nº 418/90, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

DECRETA:
Art. 1º Fica Homologada a relação de servidores públicos municipais constante do Anexo I, que é parte integrante deste Decreto, aprovados 
na avaliação referente ao Estágio Probatório, pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto Municipal nº 049, de 14 de maio de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Leoberto Leal, 17 de dezembro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

RELAÇÃO DOS SERVIDORES SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Em atenção ao disposto no art. 41, Caput. Da Constituição Federal, art. 22 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 41/90 (Estatuto 
dos Servidores), e Decreto Municipal nº 016, de 08/05/2001, a Comissão de Avaliação, nomeada através do Decreto Municipal nº 049, de 
14 de maio de 2015, avaliou no ano de 2018 os Servidores Públicos Municipais em Estágio Probatório, conforme avaliado abaixo:

Mat. Nome Assiduidade Disciplina Capa. De 
Iniciativa Produtividade Responsabilidade

1666 Jaquelini Serafim B B B B B
1671 Daiani André Meurer B A B B A
1673 Carolina Patricia da Cunha B A A B B
1695 Marlene Kreusch B B B B A
1696 Patricia Aparecida Krauze B B B B B
1697 Marisete Maria de Souza Marian B A A B A
1698 Lucemar da Silva Enter B A B B A
1699 Elaine Flavia Marian B A B B A
1702 Moacir Scheidt B A B B B
1708 Janira Hoffmann B A B B B
1709 Cacilda Bruzadelli Borges B A B B B
1716 Daniela Carla Knaul B B A A A
1723 Janaina Miguelina Souza B B B B A
1744 Rubia Regina Kreusch B A B B A
1745 Marilania Cenci A A B B B
1766 Jean Carlos Truppel B A B B A

Leoberto Leal, 17 de dezembro de 2018.

Firmo o presente para que seus legais efeitos.

SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES   FABRÍCIA KNAUL
Presidente da Comissão    Membro

DAURI MEIRA ROSEMARY DA SILVA FRANZEN
Membro Membro

LIZANDRO KREUSCH
Membro
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HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018
Publicação Nº 1838670

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital de Processo Seletivo Nº 005/2018

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal homologa e torna público a Lista de Candidatos inscritos, conforme estabelecido no Edital de Processo 
Seletivo Nº 005/2018.

Professor de Educação Infantil – 001 – 002 - 003

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

022 Aliandre Luzia Lohn 001

035 Alice Rode 001

053 Arízia Eliane Eli Garcia 001

017 Dalvana Regina Knaul Dell’Agnolo 001

004 Dilvani Felippus Leal 001

013 Diovana De Freyn Kleinjohann 001

001 Elis Regina Schovinder Machado 001

009 Eliza Henckel Kreusch 001

036 Flávia de Liz 001

007 Iana Martina Knaul 001

020 Inadri Hilleshein 001

070 Joziane Carla Schlosser 001

044 Keli Cristina Weiss dos Santos 001

043 Luciani da Silva Adamek 001

021 Marilania Cenci 001

006 Marisete Maria de Souza Marian 001

015 Marlene Kreusch 001

023 Marlize Aparecida Motta Steffens 001

026 Michele Carla Marian Hoffmann 001

008 Nair Aparecida Scheidt D’Ávila 001

068 Rosangela das Graças Lopes 001

065 Rosemary da Silva Franzen 001

048 Rosilene Krauze Bambinetti 001

037 Ana Paula Azambuja Batista 002

052 Damaris Ester Pöttker Nespolo 002

025 Diana Aparecida Schmidt Holtz 002

061 Fabiana Aparecida Martins 002

011 Mirian Helena Marian 002

051 Thais Aparecida Rodrigues 002

039 Evaldo Alexandre Schlemper 003

Total de candidatos inscritos = 30
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Professor de Séries Iniciais – 004 – 005 - 006

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

066 Angélica Cecília Lohn 004

038 Beatriz Clasen 004

047 Dorceli Goreti Souza Martins 004

033 Eliza Leal 004

063 Elizamar Hoffmann Frutuoso 004

031 Irivaldo Jesus Knis 004

030 Joel Leal 004

074 Patrícia Aparecida Kraus 004

019 Raquel Hilleshein 004

059 Andréia Alexandre Batista 005

Total de candidatos inscritos = 10

Professor de Educação Física – 007 - 008

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

050 Cristovão Porto da Silva 007

032 Daniela Vermohlen 007

072 Vinicius Guchert 007

073 Vorli José Guchert Júnior 007

042 Camila Gabriela da Cunha 008

067 Julia Maiara Boing 008

046 Samara Cabral de Andrade 008

Total de candidatos inscritos = 07

Professor de Matemática – 009 – 010 - 011

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

014 Paulo Henrique Knaul 009

Total de candidatos inscritos = 01

Professor de Língua Portuguesa - 012 – 013 - 014

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

Nenhum candidato inscrito

Total de candidatos inscritos = 00

Professor de Geografia – 015 – 016 - 017

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

Nenhum candidato inscrito

Total de candidatos inscritos = 00

Professor de História – 018 – 019 - 020

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

028 Luciano Laurindo 019

Total de candidatos inscritos = 01

Professor de Ciências – 021 – 022 - 023
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Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

Nenhum candidato inscrito

Total de candidatos inscritos = 00

Professor de Artes / Ensino Religioso – 024 – 025 - 026

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

034 Diego Steinheuser 024

010 Patrícia Carmisini Franzen 024

054 Charles Knaul 025

045 Diana da Silva 026

071 Maristela Lopes 026

Total de candidatos inscritos = 05

Professor de Inglês – 027 – 028 - 029

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

041 Viviane Beppler 028

Total de candidatos inscritos = 01

Professor de Educação Especial – 030 – 031 - 032

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

016 Rúbia Regina Kreusch 030

Total de candidatos inscritos = 01

Professor Substituto – 033 – 034 - 035

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

075 Maria Albertina Hoffmann 033

055 Ana Luzia de Aguiar 034

Total de candidatos inscritos = 02

Professor de Informática – 036 – 037 - 038

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

069 Adriano Nascimento 036

003 Alana Back 036

027 Hélvis Hercílio de Souza 036

064 Eduardo de Oliveira 038

Total de candidatos inscritos = 04

Auxiliar de Serviços Gerais - 039

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

049 Adelita Batista Conaco 039

024 Ana Cláudia André 039

029 Ana Elizabete Garcia 039

018 Carlito Vicente de Lins 039

012 Claudeci Marian 039

056 Dizoleta Conaco 039

057 Elisiane Raitz 039
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060 Fabiana Terezinha Müller Diel 039

062 Milena Aparecida Kruschinski 039

005 Solange Marian Amorim 039

Total de candidatos inscritos = 10

Merendeira - 040

Nº de Inscrição Nome do Inscrito Código do Cargo

040 Karina Aparecida da Cunha 040

002 Maria Antonia da Silva 040

058 Maria Dolores Jorge 040

Total de candidatos inscritos = 03

Comunica ainda que as provas serão realizadas às 08h30min do dia 13 de janeiro de 2019, tendo como local as dependências da Escola de 
Educação Básica Bertino Silva, situada no Centro, na cidade de Leoberto Leal / SC.

Leoberto Leal, em 18 de dezembro de 2018.
Vitor Norberto Alves
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.098, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837855

DECRETO Nº 3.098, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Nomeia Conselheiro Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado Raulino Da Silva para exercer as funções do cargo de conselheiro tutelar, em função das férias dos conselheiros titu-
lares, percebendo subsídios próprios da função, passando a assinar e responder pelo cargo nomeado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Lindóia do Sul, 10 de Dezembro de 2018.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO 25/2018
Publicação Nº 1837247

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
ADITIVO AO CONTRATO N.˚ 25/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ANTÔNIA TEREZA ZUCATELLI NO MUNICÍPIO DE LONTRAS/SC, CONFORME ANEXOS.
Contratado: CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n.º 12.595.052/0001-37. Valor: R$ 193.022,97 (cento e noventa e três 
mil, vinte e dois reais e noventa e sete centavos). Prazo: prorrogado até 31/12/2018.
Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

CONTRATO 127/2018
Publicação Nº 1838352

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2018

PROCESSO Nº 127/2018

VALIDADE: ATÉ 07 DE DEZEMBRO DE 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos 23 dias do mês de novembro do ano 2018, na sede da Prefeitura Municipal de Lontras, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.665/0001-33, 
situada na Praça Henrique Schroeder, nº01, Centro, na cidade de Lontras - SC, nos termos das Leis nos. 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 
das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços nº 
127/2018, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial do Estado e homologada pela Prefeita Municipal, RESOLVE registrar os 
preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECORAR E FORNECER ALIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO ENCERRAMENTO DAS ATI-
VIDADES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, conforme registro no Termo de Homologação do dia 26 de novembro de 2018, tendo sido o(s) 
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa cuja proposta fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em 01 lugar: GM TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E EVENTOS LTDA ME

CNPJ no 02.151.267/0001-05

35424 - GM TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E EVENTOS LTDA ME
Lote: 1 - DECORAÇÃO E ALIMENTAÇÃO

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Uni-
tário Valor Total

1 MINI SONHO UNID. KONQUISTA 250 R$0,89 R$222,50
2 BRIGADEIRO MISTOS UNID. KONQUISTA 300 R$0,90 R$270,00
3 MINI CUPCAKE UNID. KONQUISTA 200 R$2,69 R$538,00
4 MINI SALGADO FRITO, SABORES DIVERSOS KILO KONQUISTA 850 R$0,85 R$722,50
5 PAO DE QUEIJO - 50GR UNID. KONQUISTA 250 R$1,37 R$342,50

6 MINI SANDUICHES NATURAIS (PATÊ DE FRANGO, ALFACE E MINI PAOZI-
NHO) UNID. KONQUISTA 250 R$1,47 R$367,50

7 MELANCIA APROXIMADAMENTE 12KG CADA UNID. KONQUISTA 2 R$1,50 R$3,00
8 ABACAXI UNID. KONQUISTA 6 R$3,90 R$23,40

9

BANANA: TIPO CATURRA DE 1ª QUALIDADE, COM TAMANHOE COLO-
RAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS EMECANICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE.

KILO KONQUISTA 6 R$1,85 R$11,10

10 PÊRA D'AGUA KILO KONQUISTA 6 R$9,70 R$58,20
11 UVAS - ITALIA KILO KONQUISTA 4 R$9,45 R$37,80
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12 UVAS - BENITAKA KILO KONQUISTA 4 R$6,19 R$24,76
13 MAÇÃ GALA KILO KONQUISTA 6 R$3,79 R$22,74

14

MORANGO IN NATURA, FRUTA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 
BASTANTE FIRME, COM MATURAÇÃO APROPRIADA, INTEIRA, SEM FERI-
MENTOS, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS E MUNIDA DE CÁLICE E PEDÚN-
CULO VERDE. EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE PESANDO 500 
GRAMAS CADA, SEM SINAIS DE FUNGOS OU APODRECIMENTO

KILO KONQUISTA 4 R$19,89 R$79,56

15 PÊSSEGO KILO KONQUISTA 6 R$8,90 R$53,40
16 REFRIGERANTE 2 LITROS IGUAL OU SIMILAR A COCA COLA UNID. SCHIN 40 R$8,69 R$347,60
17 REFRIGERANTE 2 LITROS IGUAL OU SIMILAR A GUARANÁ UNID. SCHIN 15 R$8,69 R$130,35
18 REFRIGERANTE 2 LITROS IGUAL OU SIMILAR A SPRIT UNID. SCHIN 10 R$8,69 R$86,90
19 AGUA MINERAL 20LITROS - DISPOSTOS EM BEBEDOURO NO LOCAL UNID. IMPERATRIZ 2 R$10,90 R$21,80

20

MONTAGEM DE PAINEL DECORATIVO NA LATERAL DO PALCO (MEDIDA 
PAINEL 3 METROS DE ALTURA POR 5 METROS DE PROFUNDIDADE), 
VISÍVEL PARA OS PARTICIPANTES. CONTENDO UMA ÁRVORE NATALINA 
DE 2,5 METROS, COM ENFEITES PERTINENTES, TAPETE MEDINDO 3X3, 
CADEIRA PARA PAPAI NOEL COM CHEGADA PREVISTA AS 20:30 HORAS 
PARA EFETUAR FOTOS E A ENTREGA DOS BRINDES AS FAMILIAS

UNID. KONQUISTA 1 R$624,99 R$624,99

21

LIMPEZA DE EVENTO - (ANTES E DEPOIS), INCLUSIVE SANITÁRIOS, BEM 
COMO CUIDAR DA REPOSIÇÃO DOS MATERIAIS DE HIGIENE DURANTE 
O EVENTO (19:30 AS 22:00) DISTRIBUINDO NO ESPAÇO 90 MESAS PLÁS-
TICAS COM 4 CADEIRAS CADA (JÁ CONSTAM NO LOCAL)

SERVIÇO KONQUISTA 1 R$540,00 R$540,00

22
PANETONE OU CHOCOTONE (440GR), EMBRULHADOS PARA PRESENTE 
COM EMBALAGENS DIVERSIFICADAS, DISPOSTOS PRÓXIMOS A ÁRVORE 
NATALINA

UNID. FESTONE 90 R$11,44 R$1.029,60

23 CAIXA DE BOMBOM SORTIDO 400 GRAMAS, EMBALADOS PARA PRESEN-
TE UNID. NESTLE 200 R$8,45 R$1.690,00

24 BALA MASTIGÁVEL SORTIDA KILO BOA VINTEN-
SE 5 R$16,44 R$82,20

25

FOTOGRAFIA FOSCA IMPRESSA, 15X21, FEITA INDIVIDUALMENTE COM 
CADA FAMÍLIA E O PAPAI NOEL NO LOCAL DO EVENTO COM O DIZER 
"BOAS FESTAS FELIZ 2019", ENTREGUES ATÉ O DIA 11/12/2018 NA 
SECRETARIA PARA SEREM DISTRIBUIDAS AS FAMÍLIAS

UNID. 90 R$12,44 R$1.119,60

Total do Forne-
cedor: R$8.450,00
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA contratação de empresa para decorar e fornecer alimentos para realização do encerramento das atividades do Programa Bolsa 
Família, descritas no ANEXO I do Edital do Pregão Presencial nº 127/2018 para atendimento das necessidades desta Secretaria Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até o dia 06/12/2018, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços a Prefeitura Municipal de Lontras, Gestora do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se aos órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1 - O prazo para finalização da decoração será na forma abaixo estabelecida:

8.1.1 A decoração deverá estar pronta até o dia 06/12/2018 AO MEIO DIA, para aprovação da secretaria solicitante. Caso haja alguma divergência com o 
edital, as alterações necessárias deverão ser feitas até 01 hora antes do início do evento.

8.2 – O serviço será realizado no Centro de Eventos Ivo Eloy Mendes, no bairro Riachuelo, para evento do dia 06/12/2018, com início as 19:30 horas e 
término as 22:00 horas

8.2 - Caso aconteça algo que comprometa a entrega do produto, a licitante vencedora deverá comunicar a secretaria solicitante no prazo de 24 horas a 
contar do recebimento do pedido, os motivos por escrito que porventura causem atrasos na entrega, sob pena de aplicação das penalidades legais.

8.3 - No caso de possível solicitação de troca de marcas, a licitante vencedora deverá também no prazo de 24 horas a contar do recebimento do pedido, 
caso necessário, solicitar a troca da marca do produto ofertado, que deverá ser feito POR ESCRITO e encaminhado ao Departamento de Compras e Licita-
ções para autorização ou não da solicitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

A cada fornecimento, o pagamento será feito 15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL PELA PREFEITURA.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor constante do objeto deste contrato, este no valor de R$8.450,00 (Oito mil quatrocentos e cinquenta 
reais).

As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas com um mínimo de 15 dias úteis antes dos respectivos pagamentos, para serem devidamente confe-
ridas pelo departamento responsável da Secretaria Municipal de Educação de Lontras.

CLÁUSULA QUINTA – DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação orçamentária vigente:

Dotação Utilizada
Código Dotação Descrição
2018
38 Referência
11 Secretaria Desenvolvimento Humano e Assis. Social
1 Fundo de Assistencia Social de Lontras
2055 Manutenção dos Serviços de Assistência Social
333903923000000 Festividades e homenagens
1350700 Bolsa Familia

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)Efetuar os pagamentos estipulados na forma deste contrato;

b)Rejeitar os objetos fora das especificações, com prazo de validade vencido ou sob suspeita de falsificação;

c)Comunicar a CONTRATADA, por escrito, as divergências, caso encontradas, nos objetos fornecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a)Efetuar da forma e prazo estipulado a entrega dos objetos;

b)Substituir de pronto os objetos rejeitados em virtude de alguma divergência;
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c)Dar instruções sobre a melhor utilização e armazenamento dos objetos;

d) Os alimentos do kit deverão ser frescos, caso contrário serão imediatamente rejeitados.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, pela Prefeitura Municipal de 
Lontras.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA TÉCNICAS DOS MATERIAIS

A CONTRATADA dará garantia de qualidade dos materiais/bens/serviços fornecidos, de acordo com as condições estipuladas no Edital de 
Pregão Presencial – Processo Licitatório n.º 127/2018 , parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Justificará a rescisão do presente contrato por parte da CONTRATADA, a falta de pagamentos, das quantidades faturadas, por prazos supe-
riores a 60 (sessenta) dias a contar da data de vencimento.
10.1 - Rescisão unilateral deste Contrato pela CONTRATANTE.
    10.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
10.1.2 A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extraju-
dicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, do fornecimento do objeto contratado por parte da CONTRATADA, em decorrência de vio-
lação de disposições legais vigentes;
c) a paralisação do fornecimento do objeto sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como, a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas no cumprimento deste contrato;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.
10.1.3 No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelas mercadorias já fornecidas, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data 
da rescisão, deduzidos os prejuízos causados à CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade no fornecimento dos bens e mercadorias através de outras 
empresas, ou da forma que julgar mais conveniente;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender o fornecimento 
do objeto referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.
10.2 Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:
10.2.1 O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, do objeto, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regu-
lamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei N° 8.666/93;
b) a suspensão no fornecimento do objeto, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30(trinta) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de produtos já fornecidos, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
10.2.2 Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA pelos produtos já fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Ocorrendo atraso na execução do objeto, se a contratada falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a defesa 
prévia, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais conforme artigo 7.° da Lei 10.520/02, de 
17 de julho de 2002.

O contratado sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade , sendo que as sanções de suspensão 
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descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual.

As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 127/2018 e seus Anexos, e a proposta da empresa GM TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGAS E EVENTOS LTDA ME, classificada em 01 o lugar, no(s) item(s) acima mencionado.

Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão 
emergente do presente contrato.

E, por assim estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma:

Lontras, 26/11/2018.
LEDA KNIHS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

DANUSA PETTERS FERRARI
ADVOGADA OAB/SC 34.932

EXTRATO DE CONTRATO 23-1/2018
Publicação Nº 1837186

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 23-1/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CORTINA DE AR E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE LONTRAS.
CONTRATADO: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELE-ME, CNPJ no 17.848.143/0001-50. Valor do contrato: R$ 102.555,00 (cento e dois 
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais). Prazo: até 19/04/2019.
Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 23-2/2018
Publicação Nº 1837187

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 23-2/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CORTINA DE AR E SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE LONTRAS.
CONTRATADO: MV ELETRONICOS EIRELI ME, CNPJ no 27.895.281/0001-44. Valor do contrato: R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco 
reais). Prazo: até 19/04/2019.
Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 26/2018
Publicação Nº 1837270

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 26/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA NO ATENDIMENTO DOS PACIENTES 
ATENDIDOS NA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, CNPJ 09.053.748/0001-27, Valor R$ 8.473,05 (Oito mil quatrocentos e setenta e 
três mil e cinco centavos). Prazo: até 17/04/2019.
Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIN. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 27/2018
Publicação Nº 1837283

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 27/2018



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1227

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM OPERADOR.
Contratada: TERRABASE TERRAPLANAGEM TRANSPORTE LTDA ME, CNPJ nº 12.535.370/0001-02, Valor R$ 169.900,00 (cento e sessenta 
e nove mil e novecentos reais). Prazo: até 06/06/2019.
Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-1/2018
Publicação Nº 1837327

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-1/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: MODELO PNEUS LTDA, CNPJ no 94.510.682/0001-26. Valor: R$106.938,00 (cento e seis mil novecentos e trinta e oito reais). 
Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-2/2018
Publicação Nº 1837333

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-2/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ no 88.197.330/0001-60. Valor: R$200.327,00 (Duzentos mil trezentos 
e vinte e sete reais). Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-3/2018
Publicação Nº 1837339

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-3/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: CP COMERCIAL S/A, CNPJ no 808.888.040/0009-80. Valor: R$196.320,00 (Cento e noventa e seis mil trezentos e vinte reais). 
Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-4/2018
Publicação Nº 1837343

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-4/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ no 03.725.261/0001-67. Valor: R$143.620,00 (cento e quarenta e três 
mil seiscentos e vinte reais). Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-5/2018
Publicação Nº 1837347

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-5/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: BELLENZIER PNEUS LTDA, CNPJ no 73.730.129/0016-05. Valor: R$ 44.822,00 (Quarenta e quatro mil oitocentos e vinte e dois 
reais). Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 29-6/2018
Publicação Nº 1837365

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 29-6/2018
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CAMARAS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DA PREFEITURA DE LONTRAS.
Contratado: COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA EPP, CNPJ no 03.725.261/0001-67. Valor: R$ 88.495,78 (Oitenta e oito mil quatrocentos 
e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos). Prazo: até 02/05/2019. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. 
Prefeito.

RETIFICAÇÃO AO EDITAL 134/2018
Publicação Nº 1837735

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
RETIFICAÇÃO AO EDITAL N.˚ 134/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPACETES DE COMBATE A INCÊNDIO DESTINADO A ATIVIDADES EXECUTADAS PELOS BOMBEIROS MILITARES 
DO CBMSC, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I. Alteração do prazo de entrega dos produtos. Maiores Informações junto ao Departamen-
to de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de 
expediente em vigor. Lontras, 17 de dezembro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 241/2018
Publicação Nº 1838764

DECRETO N.º 241/2018
Altera o Decreto n.º 65/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º O inciso I e II do Art. 1º do Decreto n.º 65/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas 48°58'51,753" W e 26°45'33,484" S; deste segue confrontando com 
a Rua Prefeito Willybaldo Van Den Bylaardt em terras de Osvaldo Bylaardt, com azimute de 90°27'12,60" por uma distância de 18,12m até 
o vértice P2, de coordenadas 48°58'51,097" W e 26°45'33,479" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute 
de 208°51'38,88" por uma distância de 28,04m até o vértice P3, de coordenadas 48°58'51,573" W e 26°45'34,284" S; deste segue con-
frontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute de 212°46'31,72" por uma distância de 32,80m até o vértice P4, de coordenadas 
48°58'52,200" W e 26°45'35,189" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute de 213°23'25,70" por uma 
distância de 32,90m até o vértice P5, de coordenadas 48°58'52,839" W e 26°45'36,091" S; deste segue confrontando com a Rua Prefeito 
Willybaldo Van Den Bylaardt em terras de Alba Darugna, com azimute de 270°27'12,60" por uma distância de 18,93m até o vértice P6, de 
coordenadas 48°58'53,524" W e 26°45'36,096" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 1, com azimute de 33°14'27,58" 
por uma distância de 43,32m até o vértice P7, de coordenadas 48°58'52,686" W e 26°45'34,906" S; deste segue confrontando com a 
propriedade de ÁREA 1, com azimute de 32°47'21,25" por uma distância de 31,85m até o vértice P8, de coordenadas 48°58'52,077" W e 
26°45'34,028" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 1, com azimute 29°01'50,92" por uma distância de 18,99m até o 
vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Sem benfeitorias. Distante 900m até o limite do alinhamento sul do referido imóvel. 
Coordenadas Geográficas de localização, não georreferenciadas.
II - A área descrita no inciso I deste Decreto destina-se a regularização de parte da Rua Prefeito Willybaldo Van Den Bylaardt.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 17 de dezembro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Paço Municipal, no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 241/2018
Publicação Nº 1839208

DECRETO N.º 241/2018
Altera o Decreto n.º 65/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º O inciso I e II do Art. 1º do Decreto n.º 65/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas 48°58'51,753" W e 26°45'33,484" S; deste segue confrontando com 
a Rua Prefeito Willybaldo Van Den Bylaardt em terras de Osvaldo Bylaardt, com azimute de 90°27'12,60" por uma distância de 18,12m até 
o vértice P2, de coordenadas 48°58'51,097" W e 26°45'33,479" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute 
de 208°51'38,88" por uma distância de 28,04m até o vértice P3, de coordenadas 48°58'51,573" W e 26°45'34,284" S; deste segue con-
frontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute de 212°46'31,72" por uma distância de 32,80m até o vértice P4, de coordenadas 
48°58'52,200" W e 26°45'35,189" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 3, com azimute de 213°23'25,70" por uma 
distância de 32,90m até o vértice P5, de coordenadas 48°58'52,839" W e 26°45'36,091" S; deste segue confrontando com a Rua Prefeito 
Willybaldo Van Den Bylaardt em terras de Alba Darugna, com azimute de 270°27'12,60" por uma distância de 18,93m até o vértice P6, de 
coordenadas 48°58'53,524" W e 26°45'36,096" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 1, com azimute de 33°14'27,58" 
por uma distância de 43,32m até o vértice P7, de coordenadas 48°58'52,686" W e 26°45'34,906" S; deste segue confrontando com a 
propriedade de ÁREA 1, com azimute de 32°47'21,25" por uma distância de 31,85m até o vértice P8, de coordenadas 48°58'52,077" W e 
26°45'34,028" S; deste segue confrontando com a propriedade de ÁREA 1, com azimute 29°01'50,92" por uma distância de 18,99m até o 
vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Sem benfeitorias. Distante 900m até o limite do alinhamento sul do referido imóvel. 
Coordenadas Geográficas de localização, não georreferenciadas.
II - A área descrita no inciso I deste Decreto destina-se a regularização de parte da Rua Prefeito Willybaldo Van Den Bylaardt.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Em, 17 de dezembro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Paço Municipal, no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 (FME)
Publicação Nº 1839145

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES

EXTRATO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO 
DO CADASTRO DE RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
A Secretaria Municipal de Educação, mediante solicitação, torna sem efeitos a publicação deste certame, conforme estipulado pela Lei nº 
8.666/93 e de acordo com o subitem 23.2 do edital. Neste sentido, solicita que seja REVOGADO o Processo Licitatório nº 25/2018.

Luiz Alves, 14 de dezembro de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
Publicação Nº 1837134

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO. PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina – CBMSC e o Município de Luiz Alves. OBJETO: doação do automóvel marca VOLKSWAGEN, modelo GOL CL MCV URBAN, bicom-
bustível, ano/modelo 2016/2017, cor VERMELHA, chassi n.° 9BWAG45U6HT056348, placa QHV 8459. Luiz Alves, 23 de junho de 2017. 
SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC, e Marcos Pedro Veber, pelo Município.

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 110/2018 - PP 090/2018 - FORMULÁRIO CONTÍNUO DE BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL - PML

Publicação Nº 1837262

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 110/2018 - PML
Pregão Presencial nº 090/2018 - PML

O Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 110/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado a contratação de empresa para confecção e fornecimento, de 
forma parcelada, de formulários contínuos de bloco de produtor rural, para manutenção das atividades desenvolvidas pela Subsecretaria de 
Agropecuária e Meio Ambiente do Município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes deste Edital e seus Anexos.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA.

- Valor total: R$ 2.500,00
Luzerna (SC), 17 de dezembro de 2018.

ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária

PL 116/2018 - DL 016/2018 - CONTRATAÇÃO SESI - OFICINA "VEM SER MAKER" - PML
Publicação Nº 1839061

MUNICÍPIO DE LUZERNA
Aviso de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório 116/2018
Dispensa de Licitação 016/2018

O Município de Luzerna/SC, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, torna público a Dispensa de Licitação referente 
à “Contratação de serviços técnicos profissionais do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, inscrito no CNPJ nº 03.777.341/0040-72, com 
sede na Rua Tiradentes, nº 214, Centro, Joaçaba/SC, neste ato representado por sua representante legal ROSANE KUNEN. Busca-se a con-
tratação por dispensa de licitação, com fulcro no inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações, com o SESI – Serviço 
Social da Indústria, para realização de oficinas que procuram desenvolver a criatividade dos alunos do 6º ano do ensino fundamental da 
Escola Municipal São Francisco, durante o ano letivo de 2019”.

Valor contratado: R$ 74.880,00
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
Fundamento legal: artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Luzerna (SC), 17 de dezembro de 2018.

REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 160/18
Publicação Nº 1839126

PORTARIA Nº 160/18 de 13 de dezembro de 2018.

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR o Senhor ALDOMAR GUILHERME PASCOTTO, Agente de Serviços Gerais, como responsável pelo abastecimento e lu-
brificação de máquinas e automóveis da Secretaria de Serviços Integrados em Infraestrutura e Agropecuária, fazendo jus ao adicional de 
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periculosidade, previsto nos arts.64 e 78 da Lei Complementar 164 de 25 de abril de 2017, durante o período de férias do titular, ADELAR 
PELICIOLLI.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de dezembro de 2018.

Luzerna(SC), 13 de dezembro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 161/18
Publicação Nº 1839128

PORTARIA Nº 161/18 de 17 de dezembro de 2018.

“PRORROGA LICENÇA GESTAÇÃO CONCEDIDA À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERMSANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com Lei nº 11.770 de 09 de setembro 
de 2008, que estabeleceu a prorrogação de 60 (sessenta) dias no tempo de duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do 
art.7° da Constituição Federal, elevando de 120 (cento e vinte) para 180 (cento e oitenta) dias o prazo deste benefício, em conformidade 
com os arts.89 e 95 da a Lei Complementar n° 164 de 27/04/2017 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e com supedâneo ainda no 
art.2º da Lei Complementar nº 081 de 11 de agosto de 2009 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art.1º- PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) CAROLINE BIAZZOLO ZANCAN, Médica Generalista, 40 horas semanais, Classe “A”, do Grupo 
V - ESF, do Anexo I da Lei Complementar nº 035 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores, a partir de 26 de dezembro de 2018.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 26 de dezembro de 2018.

Luzerna(SC), 17 de dezembro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº. 055
Publicação Nº 1839233

LeI COMPLEMENTAR nº. 055
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

ALTERA O ANEXO I E II DA LEI N° 4.303 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE TRATA DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MAFRA 
PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021, ESPECIFICAMENTE PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam alterados os anexos I e II da Lei n° 4.303 de 01 de dezembro de 2017, que tratam do Plano Plurianual do Município de Mafra 
para o quadriênio 2018/2021, especificamente para o exercício de 2019, passando a vigorar com os novos valores e programas de governo 
nele consignados.

Art. 2° - Os valores do Plano Plurianual quadriênio 2018/2021, especificamente no que se refere ao exercício de 2019 fica totalizado em 
R$ 178.387.000,00 (Cento e setenta e oito milhões e trezentos e oitenta e sete mil reais) conforme descriminação dos anexos I e II que 
acompanham a presente Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019.

Mafra/SC, 13 de dezembro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 056
Publicação Nº 1839243

LEI COMPLEMENTAR Nº. 056
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O orçamento do Município de Mafra, para o exercício financeiro de 2019 será elaborado de acordo com as diretrizes orçamentárias 
estabelecidas nesta lei, conforme a Constituição Federal no § 2º do art. 165, na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, no art. 4º da 
Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no inciso II do art. 151 da Lei Orgânica do Município 
de Mafra, compreendendo:

I - as metas fiscais;
II - a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV - as disposições sobre dívida pública Municipal;
V - as disposições sobre o total das despesas com pessoal;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária e
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2019 de que 
trata o art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, estão identificadas no anexo I desta Lei e que conterá ainda:

Anexo I - Metas Fiscais para o exercício de 2019;
Anexo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Anexo III - Metas Fiscais comparadas com as fixadas três exercícios anteriores;
Anexo IV - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo V - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com alienação de ativos;
Anexo VI - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos;
Anexo VII - Demonstrativo da Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;
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Anexo VIII - Demonstrativo de Riscos Fiscais;
Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS.

Art. 3°. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, conforme previsto no art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 4º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas e demonstradas no 
anexo I desta Lei, conforme preceitua o § 2º do art. 165 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas no Plano Plurianual, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5°. A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as receitas e despesas de cada uma das unidades gestoras, especificando aquelas vincu-
ladas a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e quanto à sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF; STN nº. 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, na forma dos anexos a 
seguir relacionados:

I - texto de lei;
II - consolidação dos quadros orçamentários;
III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art. 6°. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscais e da seguridade social, em 
consonância com os dispositivos da Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interminis-
terial nº. 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária expressa por categoria de 
programação.

I - o orçamento a que pertence;
II - o grupo de despesa a que ser refere, obedecendo a seguinte classificação:

a) DESPESAS CORRENTES;
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e encargos da Dívida;
Outras despesas correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL.
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortizações e Refinanciamento da Dívida;
Outras despesas de Capital.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 7º. Os Orçamentos para o exercício de 2019 e as suas execuções obedecerão entre outros ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo, os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos, em conformidade 
com o disposto na alínea ‘a’, inciso I, § 3º do art. 1º e art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º. Os Fundos Municipais terão suas receitas especificadas no Orçamento da Receita das Unidades Gestoras em que estiverem vincula-
dos, e essas, por sua vez, vinculadas a despesas relacionadas aos seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, reapresentados nas 
Planilhas de Despesas referidas no art. 5º.

Art. 9º. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e sua evolução 
nos últimos três exercícios como prevê o art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 10. Se a receita estimada para 2019, comprovadamente não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da discussão 
da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 11. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de re-
sultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações e observada a fonte de recursos, 
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adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações 
abaixo:

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes;
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação, ou não, do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 12. As despesas obrigatórias de caráter continuado estão demonstradas no Anexo VIII desta Lei.

Art. 13. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aquelas constantes no anexo IX desta Lei.

§ 1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, cancelamento de dotações e tam-
bém, se houver, do excesso de arrecadação e de superávit financeiro do exercício de 2017.
§ 2°. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei ao Poder Legislativo, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 14. Os orçamentos para o exercício de 2019 destinarão recursos para a Reserva de Contingência.

§ 1º. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, como precatórios e obtenção de resultado primário positivo se for o caso e também para abertura de créditos adicionais suple-
mentares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas à menor, conforme disposto no art. 5º da Portaria MPO nº. 42/1999 e art. 8º 
da Portaria STN nº. 163/2001.
§ 2º. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2018, 
poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de dotações que se tornarem insuficientes.

Art. 15. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plu-
rianual, como previsto no § 5º, do art. 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 16. As receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em se-
parado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa, previsto no art. 13 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 17. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de trans-
ferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, 
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o § 3º, do art. 43, da Lei nº. 4320/1964, será apurado em cada fonte de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida no parágrafo único, do art. 8º, e no inciso 
I, do art. 50, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de 
recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no “caput” deste artigo.

Art. 18. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização conforme a Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 4.013/2017.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo previsto na lei municipal 
específica, na forma estabelecida pelo Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 19. Fica autorizada a concessão de contribuição:

I - À Associação dos Municípios do Planalto Norte Catarinense - AMPLANORTE;
II - À Federação Catarinense de Municípios - FECAM;
III - À Confederação Nacional dos Municípios - CNM;
Parágrafo único. Outras Entidades de interesse do Poder Público Municipal poderão receber contribuições desde que previamente aprovadas 
por Lei.

Art. 20. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata os incisos I e II, do art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou 
de sua dispensa /inexigibilidade.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
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aquelas decorrentes de cada ação governamental nova, cujo impacto orçamentário financeiro num exercício financeiro não pode exceder 
ao percentual de 0,10% da Receita Corrente Líquida apurada no bimestre imediatamente anterior.

Art. 21. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito, conforme prevê o art. 45 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 22. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por con-
vênios, acordos ou ajustes se previstos recursos na Lei Orçamentária Anual, conforme preceitua o art. 62, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 23. A previsão de receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.

Art. 24. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Por-
taria STN nº. 163/2001.

Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Despesa/Modalidade de Aplicação para 
outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Decreto-Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 25. Durante a execução orçamentária de 2019 o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de Crédito Especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2019 e constantes desta Lei.

Art. 26. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, de que trata o § 3º do art. 50 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços tais como: custo dos programas, das ações, do metro quadrado das 
construções, do metro quadrado das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/
ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas pla-
nilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício.

Art. 27. Os programas constantes no Plano Plurianual e Lei Orçamentária para 2019 serão desdobrados em metas quadrimestrais para ava-
liação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos meses de 
maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas, conforme preceitua o disposto na alínea ‘e’, do inciso I, do art. 4º e § 4º do art. 9º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento às Despesas 
de Capital, observado o limite de endividamento de 50% (cinqüenta por cento) das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês 
imediatamente anterior a assinatura do contrato na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em Lei específica.

Art. 30. Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 28 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resul-
tado primário necessário definido no art. 10, desta Lei.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 31. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, realizar e admitir pessoal aprovado em concurso público 
ou em caráter temporário na forma da Lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019 ou em cré-
ditos adicionais.

Art. 32. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo não excederá o percentual de 54% (cinquenta e quatro por cento) 
e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, conforme disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 33. Nos casos de necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no inciso III do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 34. Para o cumprimento das despesas com pessoal, caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na lei de responsabilidade fiscal, o 
Executivo Municipal adotará as providências determinadas no art. 169, §§3º e 4º da Constituição da República Federativa do Brasil.
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Art. 35. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores públicos serão contabilizados como 
“outras despesas de pessoal”, sub-elemento de despesa 3.1.90.34 - outras despesas de pessoal decorrente de contratação terceirizada.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra a contratação de pessoal para o exer-
cício exclusivo de atividades ou funções constantes da estrutura organizacional e que não envolva a utilização de materiais ou equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 36. O Executivo Municipal, mediante autorização em lei específica, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária 
com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro e atender ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no § 3º, do art. 
14, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 38. A concessão de subsídios, isenção e anistias, remissões, alterações de alíquotas, redução da base de cálculo, concessão de crédito 
presumido de qualquer tributo, devem ser concedidas mediante autorização em lei específica, nos termos do §6º, do art. 150, da Constitui-
ção Federal, observadas ainda, as exigências do art. 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 39. Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei orçamentária, poderão ser considerados os efeitos das propostas de alte-
ração da legislação tributária.

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo, especialmente, sobre IPTU, ISS e ITBI, deverão constituir obje-
to de projetos de lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e contribuir para elevação da capacidade de 
investimento do Município.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. O Executivo Municipal enviará a proposta do Projeto da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício 2019 ao Poder Legislativo no 
prazo de até 31 de outubro de 2018, conforme Emenda à Lei Orgânica, de 15 de abril de 2009, onde a Câmara terá o prazo para devolução 
para sansão do Prefeito até o encerramento da ultima sessão legislativa do exercício.

§ 1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º. Se o projeto da Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.
§ 3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei Orça-
mentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes de 
recursos o superávit financeiro do Exercício de 2018, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não 
comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos.

Art. 41. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, mo-
tivado por insuficiência de tesouraria.

Art. 42. Os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do exercício poderão ser reabertos no exercício subse-
qüente por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município, durante o exercício de 2019.

Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019, revogados as disposições em 
contrário.

Mafra/SC, 13 de dezembro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 057
Publicação Nº 1839254

LEI COMPLEMENTAR Nº. 057
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA GERAL DO MUNICÍPIO DE MAFRA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Mafra para o exercício financeiro de 2019, obedecerá à Lei de Responsa-
bilidade Fiscal nº 101/2000, Lei nº 4320/1964 e disposições constitucionais vigentes, compreendendo:

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público.
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º. Para o Orçamento Geral do Município de Mafra, fica estimada a receita bruta em R$ 195.637.000,00 (Cento e noventa e cinco mi-
lhões e seiscentos e trinta e sete mil reais), e deste valor há a dedução para a formação do FUNDEB de R$ 17.250.000,00 (Dezessete milhões 
e duzentos e cinquenta mil reais), apresentando-se com valor total da receita líquida de R$ 178.387.000,00 (Cento e setenta e oito milhões 
e trezentos e oitenta e sete mil reais), cujo valor fixa a despesa, para o exercício financeiro de 2019. O Orçamento Fiscal está fixado em R$ 
112.644.988,34 (Cento e doze milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) e o 
Orçamento da Seguridade Social em R$ 65.742.011,66 (Sessenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil, onze reais e sessenta 
e seis centavos).

Art. 3º. A receita se constitui pela arrecadação de Receitas Tributárias, Patrimoniais, de Serviços e Outras Receitas Correntes e de Capital e 
através das Transferências Correntes, oriundas da participação na arrecadação dos impostos federais, estaduais e de outras transferências 
da União e do Estado, na forma da legislação vigente e especificadas no Resumo Geral da Receita – Anexo 01, que acompanha a presente 
Lei.

Art. 4º. A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, unidade gestora, por categorias econô-
micas e grupos da natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

Parágrafo único. Os Demonstrativos de que trata este artigo, bem como sua distribuição por programa, estão apensados no Anexo 02 que 
acompanha a presente Lei.

POR ÓRGÃOS

I Orçamento Fiscal Descrição Valor R$
0100 Câmara Municipal de Vereadores 4.756.365,00
0200 Gabinete do Prefeito 975.500,00
0300 Gabinete do Vice-Prefeito 235.000,00
0400 Procuradoria Geral do Município 2.290.000,00
0500 Ouvidoria Municipal 333.000,00
0800 Secretaria Municipal de Administração 4.470.000,00
0900 Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 19.740.100,00
1100 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 5.733.000,00

1300 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano 11.849.100,00

1500 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Mafra 910.000,00

1700 Fundo Municipal de Educação 51.446.973,34
2000 Fundo Municipal de Saneamento Básico 2.250.000,00
2100 Secretaria Municipal da Agricultura e Interior 1.047.600,00
2200 Fundo Municipal Reequip. De Bombeiro 900.000,00
2300 Fundo Municipal da Polícia Civil 170.000,00
2800 Fundo Municipal da Polícia Militar - 105.000,00
2500 Reserva de Contingência 350.000,00

2900 Sec. Municipal de Governo, Des. Econômico, Turismo e Cidada-
nia 1.735.250,00

2700 Plano de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de 
Mafra-PLASSMA 3.348.100,00

Total do Orçamento Fiscal R$112.644.988,34

II Orçamento da Seguridade Social Descrição Valor
1600 Fundo Municipal de Saúde 53.367.761,66
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1400 Fundo Mun. de Assistência Social 3.884.000,00
2600 Instituto de Previdência do Município de Mafra – I.P.M.M. 8.490.250,00

Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 65.742.011,66

Total Geral do Orçamento R$ 178.387.000,00

POR UNIDADE GESTORA

I Orçamento Fiscal Descrição Valor R$
001 Prefeitura Municipal de Mafra 49.933.550,00
007 Câmara Municipal de Vereadores 4.756.365,00

004 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Mafra 910.000,00

005 Fundo Municipal do Saneamento Básico 2.250.000,00

007 Plano de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de 
Mafra-PLASSMA 3.348.100,00

006 Fundo Municipal de Educação 51.446.973,34
Total do Orçamento Fiscal R$ 112.644.988,34

II Orçamento da Seguridade Social Descrição
1000 Instituto de Previdência do Município de MAFRA-IPMM 8.490.250,00
002 Fundo Municipal de Saúde 53.367.761,66
003 Fundo Municipal de Assistência Social 3.884.000,00

Total do Orçamento da Seguridade Social R$ 65.742.011,66
Total Geral da Despesa do Município R$ 178.387.000,00

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

I Orçamento por categoria econômica Valor R$
3. Despesas Correntes 163.978.163,61
3.1 Pessoal e Encargos Sociais 95.646.831,10
3.2 Juros e Encargos da Dívida 1.800.000,00
3.3 Outras Despesas Correntes 66.531.332,51
4. Despesas de Capital 13.958.836,39
4.4 Investimentos 7.308.186,39
4.5 Inversões Financeiras 650,00
4.6 Amortização/Refinanciamento da Dívida 6.650.000,00
9. Reserva de Contingência 450.000,00
9.9 Reserva de Contingência 450.000,00
Total Geral da Despesa do Município 178.387.000,00

Art. 5º. Fica o Poder executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, por Decreto, até o limite de 10% do total geral da despesa autorizada 
de cada poder da administração direta, autarquias e fundações da administração indireta, servindo como recurso para tais suplementações 
quaisquer das formas definidas no parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1.964.

Parágrafo único – Os Créditos Adicionais de que trata este artigo poderão ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto á transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma 
categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Entende-se como categoria de programação, de que trata este artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação 
funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.

Art. 7°. No decorrer da execução orçamentária para o exercício de 2019, o Município de Mafra fica autorizado a contratar operações de 
crédito, inclusive as por antecipação da receita, conforme o inciso II, do artigo 7º, da Lei Federal n. º 4320, de 17 de março de 1.964, nos 
limites e termos fixados pela legislação pertinente.

Art. 8°. Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2018 serão reabertos nos limites de seus 
saldos, conforme dispõe o § 2º, do artigo 167 da Constituição Federal, obedecendo à codificação constante dos anexos apensados a esta lei.

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 13 de dezembro de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 147/2018
Publicação Nº 1839249

DECRETO Nº 147 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 002/2018 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Arlindo Rocha, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do art. 73, da Lei Or-
gânica do Município e em conformidade com o Edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2018, levando em consideração a prorrogação 
do prazo para homologação, em virtude da compensação bancária dos pagamentos referentes às inscrições;

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições, abaixo relacionadas, relativas ao Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018 para contratação 
temporária do Município de Maracajá - SC:
Nº de Inscrição Nome RG Cargos regulares SALA

2931532 Ademir de Souza Bitencourt 6668833 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8966648 Adicirleia Paganini Cardoso 42250420 Professor Séries Iniciais SALA-6

6599370 Adriana Bonfante Leandro 3715627 Agente de saúde- ESF SALA-8

4398920 Alan da Silva Lima 6129217 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

6636357 Albertina Helena Lenhani Cardoso 4763481 Professor Séries Iniciais SALA-6

1714163 Alesandra Pereira da Luz Vitorio 5032336 Professor Séries Iniciais SALA-6

5198631 Alessandra Martarello 2897333 Psicólogo SALA-3

2727927 Alice do Nascimento Nunes 5754675 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

7316917 Aline Antonio da Silva 5961334 Faxineira /Copeira SALA-5

5934761 Aline Mello Rosso 4351252 Professor Artes SALA-13

3195996 Amanda Dal Cero 8107529797 Professor Educação Patrimonial e 
Ambiental SALA-13

2949580 Ana Carla Cristiano 4945575 Professor Séries Iniciais SALA-6

2227746 Ana Cristina Gonçalves 5065443 Professor Artes SALA-13

6899820 Ana Paula de Medeiros 6107700 Faxineira /Copeira SALA-5

4349296 Ana Vitória Dordete Savi 7.160.505 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

5458951 Anadilce Genuino Patricio 1538604 Professor Séries Iniciais SALA-6

2898799 Anderson Farias 5.919.053 Gari / Separador de resíduos sólidos SALA-5

9579982 Andréia Izidoro 3035537 Professor Educação Infantil SALA-12

4427262 Andréia Resende 5586233 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

6942512 Andreia Rocha Gonçalves 1297105 Professor Séries Iniciais SALA-6

3231844 Andressa de Oliveira Melo 3114209582 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

8549443 Angela Ivana de Freitas 3.032.997 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

1269585 Anildo Rodrigues de Lima 7196200 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

3991393 Antonio Gustavo Marangoni 5984661 Agente de saúde- ESF SALA-8

3539474 Ariel Freitas De Lucca 4746303 Professor Educação Patrimonial e 
Ambiental SALA-13

5974887 Auridéia Réus Cardoso Moraes 6468774 Professor Educação Infantil SALA-12

3581888 Bárbara da Silva Roque 4355087 Professor Séries Iniciais SALA-6

2558890 Barbara de Oliveira 6698888 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1
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7957912 Beatriz Pereira Mota 3889436 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

3724522 Brenda Shayene Da Cruz 8181192 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8254796 Bruna Barros da Silva 4878078 Professor Educação Infantil SALA-12

7816960 Bruna Candiotto Trevisol 54318696 Professor Educação Infantil SALA-12

4639120 Bruna Martins Marchesini 5707827 Professor Séries Iniciais SALA-6

4999991 Bruna Tainara Fenali Miguel 6101282 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

4999975 Bruno Matias 5431804 Recepcionista SALA-4

9387870 Camila Boeira Nunes 54191335 Professor de Língua Portuguesa SALA-13

8171742 Camila Fernandes Mota 6444944 Agente de saúde- ESF SALA-8

7939132 Camila Inacio Premoli 6241616 Professor Educação Física SALA-13

9415971 Carolaine Kammer 77538932 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

7933339 Caroline Boaventura de Souza 5785836 Professor Educação Infantil SALA-12

9159282 Caroline Januário Hahn 5225451 Professor Séries Iniciais SALA-6

3178919 Caroline Pasini Correia 53805496 Professor Séries Iniciais SALA-6

8664897 Carolini Oliveira Boeira 5929185 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

2678721 Cassiane Lazzaroto 7021593 Professor Educação Infantil SALA-12

1911520 Cátia Da Silva Albino Cypriano 4205614 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

7116993 Ceila Vandir Cintra dos Santos 3715576 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

3259986 Cesar Augusto Fritz Bueno 3724415 Professor Educação Física SALA-13

2894955 Charlene Pereira Soares 47706678 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

8852790 Cintia Campolino Gomes 4992548 Professor Educação Infantil SALA-12

7941927 Claudir Terezinha da Silva Felisberto 3144975 Faxineira /Copeira SALA-5

4966228 Cleber da Silva Severino 3140530 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8348979 Clesio Mota 15/R3033014 Agente de combate de endemias SALA-8

6691528 Crislaine Chelinscki Alticimo 6029979 Professor Educação Infantil SALA-12

6697992 Crisleine de Oliveira Costa Marmentini 4945232 Professor Educação Infantil SALA-12

1986694 Cristiane Costa Felisbino Mendes 3838615 Psicólogo SALA-3

2647532 Cristina de Lima Correa 3762175 Professor Educação Infantil SALA-12

7227183 Cristina Gonçalves 6241888 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

4278127 Daiana Simões Martins 6788142 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

1893955 Daiane Cintra dos Santos Frigo 6241511 Professor Séries Iniciais SALA-6

1575775 Daiane Gomes de Souza 4261927 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

8578222 Daiani Leandro dos Santos 5707376 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

8374457 Daisy Dalla vecchia 4945837 Professor Educação Física SALA-13

5246393 Daniela da Rocha Nolla 5858086 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

3653986 Daniela Santos de Oliveira 4098029 Professor Séries Iniciais SALA-6

1634453 Danielle Macan Gomes 5692371 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

1494198 Danielle Nazário 6.735.341 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

2453924 Darlani Cristina Sant Ana 5225746 Professor Séries Iniciais SALA-6

4766296 Dayane Cristina stols 4810468 Técnico de enfermagem ESF SALA-8

6888275 Dayane Freitas da Rosa Leonardeli 4278757 Professor Séries Iniciais SALA-6

6264220 Deise Rocha Kreusch 5045606 Professor Educação Física SALA-13

9664971 Délcia Maria Zanette 1328442 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

1869442 Denise Aparecida de Bittencourt 3032976 Professor Educação Infantil SALA-12
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8499268 Diomar Aparecida Giusti Destro 1863887 Professor Séries Iniciais SALA-6

4286227 Dirlene Joana Cortes da Silva 88170270 Professor Educação Infantil SALA-12

4649281 Edilãine Dos Santos Possamai 4.225.270 Professor Educação Infantil SALA-12

9976256 Edilenia Macarini Frezza 4013814 Professor de Língua Portuguesa SALA-13

6519970 Edna da Silva Santana 4230024 Merendeira SALA-5

7764189 Edna Pereira da luz 5131857 Agente de saúde- ESF SALA-8

7993277 Eli Rosangela Loureiro Guhl 4878602 Professor de Língua Portuguesa SALA-13

9798846 Eliete Lendro Stefeneti 3.561.574 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

6995772 Elisangela Barbosa Ferreira 6514824 Professor Educação Infantil SALA-12

1835114 Ellen RosaCosta 7102942 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

5596688 Elvis Medeiros da Rocha 3143556 Professor Geografia SALA-2

6289940 Emanuelly dos Santos Almeida 7444348 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

2673827 Emilly de Bastos Fagundes 6327787 Professor Educação Infantil SALA-12

2718243 Eraldo Barbosa 3037453 Agente de combate de endemias SALA-8

5776350 Eva Maria dos Anjos 1537795 Faxineira /Copeira SALA-5

9728996 Fabiana Longaretti Costa 3506703 Professor Língua Estrangeira Inglês SALA-2

4196678 Fabiana Salvador Medeiros 3669232 Professor Educação Infantil SALA-12

4972996 Fabiano Barden 5487994 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

6365396 Fabricio Dordetti 3912226 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8144923 Fernanda Plácido Reinaldo 3889478 Psicólogo SALA-3

8993157 Fernanda Zilli Fermino 5919069 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

3191680 Fidelis Kammer 3175244 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

9793194 Francieli Gomes Fogaça 5.495.823 Agente de saúde- ESF SALA-8

3126463 Frederico Hubner 1104751291 Professor Educação Física SALA-13

4772199 Gabriel Carradore da Silva 5.984.782 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

7456972 Gabriele da Silveira Prestes 6468287 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

1591843 Giane Cristiano Pedroso 4939804 Professor Educação Infantil SALA-12

4787994 Ginivaldo Venancio 5785098 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

1361783 Giórgia da Rocha 7308093 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

8897964 Gisele Acordi da Rocha de Oliveira 3715578 Professor Séries Iniciais SALA-6

3686990 Gisele Baldoino Nunes 5480322 Faxineira /Copeira SALA-5

3434931 Gisele Rezende Darós 6525469 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

4957580 Giseli Dal toé Boza 3912289 Professor Educação Infantil SALA-12

5171954 Graziela dos Anjos Varela 4825382 Professor Educação Infantil SALA-12

3949990 Graziela Fogaça da Silva 5707906 Professor Educação Infantil SALA-12

3947610 Ianaline dos Santos Vieira 7072668 Agente de saúde- ESF SALA-8

7497946 Ingrid Fernandes de Araújo 6.542.581 Professor de Língua Portuguesa SALA-13

4212843 Ingrid Varela Gonçalves 5707797 Professor Artes SALA-13

2964449 Istefanny Pereira da Cruz 6.660.852 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

7894686 Ivone José Da Cruz 3.144.120 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

3955559 Janaína Barrozo Dos Santos 7.255.942 Professor Séries Iniciais SALA-6

7798288 Jaqueline Nunes Da Silva D'avila 3597528 Professor Educação Infantil SALA-12

2724987 Jayne Soares de Oliveira 5830517 Professor Educação Infantil SALA-12

9198911 Joana Elisa Fagundes 6054111 Recepcionista SALA-4

4997492 João Manoel de Almeida 5648882 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1
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7994931 Joice Marcelino Marcineiro 52648176 Psicólogo SALA-3

2392356 Jorge Alberto Borges 4.196.362 Professor Educação Física SALA-13

2664445 Josane Raupp da Rosa de Lima 4107168 Professor Artes SALA-13

5281946 Jose Manoel Custodio 1.320.378 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

7392990 José Rogerio Silva de Matos 1088520331 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

5794790 Josiane Custodio Da Rocha 5108483 Professor Educação Infantil SALA-12

5594391 Josiani Fernandes de Oliveira Warmling 4225510 Professor Educação Infantil SALA-12

9358820 Joyce Mota Gonçalves 4355566 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

5441587 Jucimara Soares Dahmer 6299396 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-1

4742354 Júlia de Oliveira Gomes 5225777 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

2976919 Julia Yoshie Kinoshita Souza 132096407 Professor Séries Iniciais SALA-6

3646394 Juliana Barbosa Medeiros 4881483 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

2927926 Juliana Dal Toé Ross 5329924 Professor Educação Patrimonial e 
Ambiental SALA-13

7119933 Juliana Leandro Pereira 4013203 Professor Educação Infantil SALA-12

9136690 Juliana Pereira da Luz 5258833 Professor Língua Estrangeira Inglês SALA-2

2299518 Juliana Raquel Cristofolini 3131402 Professor Educação Infantil SALA-12

8413673 Juliane Lauro Medeiros 4773080 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

4978994 Karine da Silva de Souza 6272903 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

3314413 Karine Estevam Soares 4773967 Professor Educação Infantil SALA-12

6134360 Karine Rafael da rosa 6763265 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

1593978 Karolini Fontana Garcia 5225770 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

8694397 Kathrein Miriam Schwartz 5022573 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

3431959 Kelly Caryn Casagrande 4878709 Professor Matemática SALA-4

8629277 Kethiley Goularte Mota Borges 6514909 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

8231567 Laís Martinello 7.081.432 Recepcionista SALA-4

2435160 Lays Laurentino Costa 6056803 Professor Educação Física SALA-13

8459673 Leisla Costa Pereira 5929882 Professor Artes SALA-13

7621370 Leoni Fagundes da Silva Moreira 3831743 Faxineira /Copeira SALA-5

4945263 Letícia de Bom de Souza 5022434 Professor Educação Infantil SALA-12

6352154 Liz Regina Alexandrino Fernandes da Silva 4098860 Professor Artes SALA-13

4393686 Lucas Evaldt Barros 6056741 Gari / Separador de resíduos sólidos SALA-5

3915670 Lucilene Orige de Souza 4561650 Professor Séries Iniciais SALA-6

5697786 Lucineia Espíndula Dos Santos 4939566 Professor Educação Infantil SALA-12

1327674 Lúcio Vânio Moraes 3889170 Professor Educação Patrimonial e 
Ambiental SALA-13

1492314 Maiara dos Santos Dassoler 6716114 Professor Séries Iniciais SALA-6

1234714 Manoela da Rosa Pereira 5754969 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

9758968 Mara Rubia Leandro de Oliveira Motta 5929861 Professor Séries Iniciais SALA-6

1233912 Marcia Borges Acordi da Silveira 4296580 Gari / Separador de resíduos sólidos SALA-5

2171856 Márcia Sorato Rocha 5692882 Professor Séries Iniciais SALA-6

2315386 Marciel Dalmolin Mariani 3934940 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

6594492 Maria Aparecida Manoel da Silva 4492144 Técnico de enfermagem ESF SALA-8

4457722 Maria Claudia Fernandes 3762610 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2
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7972695 Maria Eduarda de Souza Fernandes 6056739 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

8197687 Mariana de souza da Silva 6760268 Recepcionista SALA-4

1139983 Mariana Porto dos Santos 2064288431 Psicólogo SALA-3

4915429 Marilene da Silva de Sá 4509448 Gari / Separador de resíduos sólidos SALA-5

1785117 Marilia da Silva Pereira 5929742 Professor Séries Iniciais SALA-6

1833251 Maristela Lourenço Da Silva 5550262 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

4295986 Marla Tanise Spiering 3064771938 Psicólogo SALA-3

9993932 Maycon Rezende Daros 6772710 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

7114150 Michele de Souza Claudino 5022802 Professor Educação Infantil SALA-12

6519296 Michele Rocha Pereira 7153092 Recepcionista SALA-4

6185819 Monica Aparecida Martins 6299566 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

4292570 Naiara Costa Emídio Victor 6129223423 Faxineira /Copeira SALA-5

3145913 Natalia Lummertz 5692714 Professor Matemática SALA-4

7118970 Natalia Waterkemper 4296647 Professor Séries Iniciais SALA-6

7295359 Paloma Soares Bernardo 6525370 Recepcionista SALA-4

1273990 Patricia Nola da Silva 2881759 Recepcionista SALA-4

3398650 Patrick Martins 6889017 Recepcionista SALA-4

6177972 Paula Nola Medeiros 3715468 Professor Educação Patrimonial e 
Ambiental SALA-13

7829388 Paulo Afonso Darolt 1940620 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

5311357 Rafael da Silva Custódio Berti 5487075 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

8478910 Raíssa Alexandre Mattos 5329589 Professor Educação Infantil SALA-12

9853570 Regina Celi Dare 3014743 Agente de combate de endemias SALA-8

5115663 Regina Pereira 3838379 Professor Artes SALA-13

7972113 Rejane Gonçalves 4644082 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

5936748 Rejane Minervina de Oliveira 3689215 Professor Séries Iniciais SALA-7

5359392 Rejane Pereira dos Santos 4825335 Professor Educação Infantil SALA-12

7927959 Renata de Oliveira Gomes 45212198 Professor Educação Física SALA-13

6369170 Rita Daiane Medeiros da Rosa 6901178 Gari / Separador de resíduos sólidos SALA-5

5892481 Rita de Cássia de Freitas Adão 4.417.887 Agente de saúde- ESF SALA-8

4982169 Rodrigo Bonfante Leandro 4492146 Professor Educação Física SALA-13

4369955 Rosane Cardoso Mota 2394128 Merendeira SALA-5

1983911 Roselaine Aguiar Leal 1056632803 Professor História SALA-4

3652114 Roselane Aparecida Farias Martins 4.355.133 Professor Educação Infantil SALA-12

1834711 Rosemari Vargas 2.829.874 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

1917242 Rosiléa da Silva Teixeira Barbosa 2397621 Professor Séries Iniciais SALA-7

6181422 Rosinei Teixeira Generoso 5000290695 Operador de máquinas e equipa-
mentos SALA-5

1687581 Rubens Backes Martins 3898871 Motorista de caminhão, ambulância 
e ônibus SALA-5

4753623 Sabrina de Souza 5190096 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

7992874 Sabrina Machado 49225146 Professor Educação Infantil SALA-12

7628439 Samara Custodio da Rocha 5586708 Professor Educação Infantil SALA-12

7257791 Samara Portan Custódio 5785939 Professor Educação Infantil SALA-13

7399944 Samira Freitas de Souza 4878712 Professor Língua Estrangeira Inglês SALA-2

8195358 Samira Matias de Almeida 40989356 Professor Educação Infantil SALA-13

8795835 Samuel Camilo Rodrigues 5339772 Professor História SALA-4
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8587884 Sandra Alves da Conceicao 4812984 Professor Educação Infantil SALA-13

4389719 Sandra Peruchi 2754428 Professor Educação Infantil SALA-13

7652399 Sandra Regina Barcelos Rosa 966187 Professor Séries Iniciais SALA-7

2459710 Santino José de Souza 00001744748 Operador de máquinas e equipa-
mentos SALA-5

7591624 Sayane da Silva de Almeida 5586210 Professor Séries Iniciais SALA-7

4254880 Sidnei José Jacobs 2882133 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8988790 Silvana Aparecida Da Silva 4355875 Professor Séries Iniciais SALA-7

9744975 Silvana Laurentino Costa 3615682 Professor Educação Infantil SALA-13

7783566 Silvia Regina Guimarães de Medeiros 1015292401 Psicólogo SALA-3

7636911 Sílvio Soares Dahmer 6241579 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

6783740 Solange de Almeida Da Boit Presa 4392373 Professor Ciências SALA-13

1321714 Soraia Soares da Luz 5044769 Professor Ciências SALA-13

5865336 Suzete Prudencio Cichella 3036259 Merendeira SALA-5

5581150 Taline Martins Dagostin 5329954 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

3313492 Tamara Cristina Leandro de Oliveira 4561659 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

1679112 Tania De Oliveira 5495076 Agente de saúde- ESF SALA-8

7485140 Tatiana Dassoler de Souza 3889150 Professor Educação Infantil SALA-13

1919326 Tecla Colonetti Ribeiro Motta 5111613 Professor Educação Infantil SALA-13

5938333 Thaisy Maria Goularte Mota 6514905 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

3981959 Thales Kautzmann Padilla 5093215431 Auxiliar de Agente Administrativo SALA-3

9616446 Uilian Carlos Rocha 5431894 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

8797471 Vagna Adriana Costa 3145380 Professor Educação Infantil SALA-13

5833396 Valmir Simao Scheffer 4098225 Agente de Limpeza Urbana, Obras e 
Serviços Gerais SALA-8

1742574 Vanessa Marangoni 5586759 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

1376934 Vanessa Souza Pedro 7149670 Recepcionista SALA-4

3178676 Verônica Berti 7269792 Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil SALA-2

2978962 Vitor Augusto Sawa 7078946204 Agente de combate de endemias SALA-8

4772954 Viviane Santos da Silva 3745915 Professor Séries Iniciais SALA-7

7997485 Zulmara Alexandrino Fernandes Figueredo 3.838.346 Professor Séries Iniciais SALA-7

Art. 2º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2018 do município de Maracajá - SC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 17 de Dezembro de 2018.

Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 17 de Dezembro de 2018.

Marluci Freitas Bitencourt Vitali
Secretária de Administração



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1246

DISPENSA Nº 019/FMS/2018
Publicação Nº 1838558

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº.019/FMS/2018
OBJETO:Prestação de serviços médicos especializados e exames complementares não prestados Rede Municipal de Saúde do município de Maracajá, para 
atendimento a população local, para o exercício de 2019.
CONTRATADO:Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde - Maracajá
VALOR GLOBAL: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93
RECONHECIMENTO:14/12/2018, Diogo Copetti Silveira - Gestor do Fundo
RATIFICAÇÃO: 17/12/2018, por Arlindo Rocha – Prefeito Municipal.
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 749/2018
Publicação Nº 1837078

DECRETO Nº 749, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre férias coletivas e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado férias coletivas, na Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, no período de 17 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 750/2018
Publicação Nº 1837088

DECRETO Nº 750, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal GENECI DE BRITO ROBERT, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 751/2018
Publicação Nº 1838007

DECRETO Nº 751, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a baixa de dívida junto ao Departamento de Tributação e Fiscalização do Município de Maravilha/SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto autorizado o Setor de Tributação a proceder à baixa de dívida em decorrência da Lei Complementar nº 
10/2003, Lei Municipal nº 2.918/2004, art. 25 da Lei Municipal nº 1.942/1993, Lei Municipal nº 3.001/2005 e Emenda à Lei Orgânica Muni-
cipal nº 25/2009, conforme relação e valores abaixo discriminados:

Cadastro Contribuinte Ano Imposto Valor R$
1179-0 GOTA MOTO POINT LTDA 2002 E 2006 TVA 196,59
2701-0 JOSÉ A. DE CASTRO PEREIRA JÚNIOR 2007 E 2008 TVA 208,47
2701-0 JOSÉ A. DE CASTRO JÚNIOR 2006 A 2008 ISSFIXO 1.830,00
516900-0 NELCI LURDES CHIESA 2017 IPTU 244,50

112900-0 ANTONIO KLIER 2017 IPTU 437,30

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
Registrado e publicado na data supra.

Lei Complementar nº 130/2018
Publicação Nº 1838126

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera dispositivos da Lei Complementar n. 043, de 20 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º O artigo 32, da Lei Complementar Municipal n. 043/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32 Entre uma categoria funcional e outra, o Profissional do Magistério terá direito a progressão nos valores pecuniários, observando 
sempre a incidência sobre o piso do magistério e na seguinte proporção:

Nível de escolaridade Percentual
Licenciatura plena 10% (dez) por cento
Pós Graduação – Especialização 15% (cinco) por cento
Mestrado 21% (seis) por cento
Doutorado 28% (sete) por cento

Parágrafo único. Os servidores que já realizaram a averbação de gratificação em qualquer um dos níveis de escolaridade acima citados, an-
teriormente a vigência desta lei, farão jus ao percentual já averbado, acrescido de 05% (cinco) por cento, para especialização, de 06 (seis) 
por cento para mestrado e de 07 (sete) por cento para doutorado.”

Art. 2º O § 3º do artigo 36 da Lei Complementar Municipal n. 043/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. [...]

§ 3º A tabela assegura o crescimento salarial, não cumulativo, nos percentuais definidos na tabela do art. 32 da LCM 043/2011. O curso 
deverá guardar relação com as atribuições do cargo. Somente é permitido, ao servidor, quando preenchido os requisitos, averbar uma única 
vez a gratificação por grau de instrução, em cada nível de escolaridade, ou seja, uma única vez a licenciatura plena, uma única vez a pós-
graduação, uma única vez o mestrado e uma única vez o doutorado.”

Art. 3º O artigo 38 da Lei Complementar Municipal n. 043/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. Os cargos previstos no parágrafo 8º (oitavo), do artigo 6º (sexto), terão sua progressão limitada ao Nível Médio, sem progressão 
vertical.”

Art. 4º O artigo 39. e seu parágrafo único da Lei Complementar n. 043/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 39. Os cargos dos parágrafos 4º, 5º e 9º, do art. 6º terão suas carreiras regulamentadas pelo Estatuto do Magistério e este Plano.

Parágrafo único. A progressão nestas carreiras estará sujeita às determinações do Estatuto e Plano de Carreira dos Servidores Públicos de 
Maravilha.”

Art. 5º Fica alterado parte do Anexo I, da Lei Complementar n. 050/12, a que se refere Educação Infantil, Anos Iniciais – Ensino Fundamen-
tal, Educação Básica – Educação Especial, Anos Finais – Ensino Fundamental e Suporte Pedagógico, passando a vigorar conforme Anexo I 
da presente Lei.

Art. 6º Os novos percentuais, definidos no art. 32 da LCM n. 043/2011, para os professores contratados em caráter temporário, serão apli-
cados somente em relação aos novos contratos, celebrados após a publicação da presente lei.

Art. 7º Esta Lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado em data supra.

Lei Complementar nº 131/2018
Publicação Nº 1838159

LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o disposto no art. 4º, da Lei Complementar n. 016, de 30 de dezembro de 2005 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º O parágrafo 5º, do art. 89, da Lei Complementar Municipal n. 003, de 19 de novembro de 2002, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar Municipal n. 016, de 30 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação, in verbis:

§ 5º As gratificações a seguir terão seus percentuais calculados sobre o vencimento base do cargo efetivo. O nível escolar exigido para a 
concessão deverá ser concluído na área de formação do cargo provido. Sendo de:

Nível de escolaridade Percentual
Conclusão do Ensino Médio 20% (vinte) por cento
Graduação 10% (dez) por cento
Pós Graduação – Especialização 05% (cinco) por cento
Mestrado 06% (seis) por cento
Doutorado 07% (sete) por cento

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha - SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado em data supra.
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Lei nº 4.102/2018
Publicação Nº 1838105

LEI Nº 4.102, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber por doação bem móvel e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, por doação, o seguinte bem móvel, de propriedade da Fundação Universidade do 
Oeste de Santa Catarina – FUNOESC:

I - Veículo Pas. Ônibus Scania K113 TL 6X2 360, ano e modelo 1993, a diesel, cor branca, Placa KTX 2175, Chassi 9BSKT6X2BP3462931, 
Renavam 320986900.

Art. 2º Para fins de incorporação ao Patrimônio do Município, o valor total atribuído ao bem é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de dezembro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28.2018 - DIETAS (LEITES ESPECIAIS)
Publicação Nº 1837334

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018

VALIDADE: DE 17/12/2018 A 17/12/2019

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF 
sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 50/2018 – através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os pre-
ços oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE DIETAS (LEITES ESPECIAIS) PARA PACIENTES COM PRESCRIÇÃO NUTRICIONAL, tendo sido os 
preços oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, neste ato representado por EDILSON ROMEIRO DOS 
SANTOS 09.944.371/0001-04

MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA, neste ato representado por ALLAN MARCELO PIERIN
05.912.018/0001-83

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE DIETAS (LEITES ESPECIAIS) PARA PACIENTES COM PRESCRIÇÃO 
NUTRICIONAL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 172421 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

FORMULA INFANTIL ESPECIAL PARA LACTANTES E SEGUIMEN-
TO PARA LACTANTES E/OU CRINAÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
A BASE DE 100% AMINOACIDOS LIVRES NÃO ALERGENICOS, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ. APRESENTAÇÃO EM-
BALAGEM DE 400 GRAMAS. MARCA PRÉ-APROVADA: NEOCATE 
LCP.

LATA ALFAMINO / NESTLÉ 75 R$ 131,50 R$ 9.862,50

2

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL EM PÓ NORMOCALÓRICO1(NA DILUIÇÃO 
PADRÃO). DILUIÇÃO INSTANTÂNEA ATÉ 1,5 KCAL/ML. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. LATA DE ATÉ 800 G. MARCAS PRÉ-APROVA-
DAS: TROPHIC BASIC, NUTREN 1.0.

LATA NUTREN 1.0 380 R$ 39,80 R$ 15.124,00

3

DIETA POLIMÉRICA SINTÉTICA EM PÓ ISENTA DE LACTOSE E 
GLÚTEN, PARA USO ORAL OU ENTERAL PARA ATENDIMENTO 
DE CRIANÇAS DE 01 A 10 ANOS: CONTENDO COMO FONTE 
PROTEICA (CASEINATO DE CÁLCIO 100% OU DE 16 A 100% 
DO SORO DO LEITE), SABOR BAUNILHA. APRESENTAÇÃO 
EM LATA DE 370 A 450 GRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS: 
NUTREN JUNIOR, FORTINI E ENFAGROW.

LATA NUTREN JUNIOR / 
NESTLÉ 200 R$ 38,00 R$ 7.600,00

4

SUPLEMENTO HIPERCALÓRICO EM PÓ, RICO EM VITAMINAS E 
MINERAIS, ENRIQUECIDO COM MIX DE CAROTENÓIDES. ISEN-
TO DE LACTOSE E GLÚTEN. SABORES NEUTRO E BAUNILHA. 
APRESENTAÇÃO: LATA DE 325 A 450 GRAMAS. MARCA PRÉ 
APROVADA: NUTRIDRINK E NUTREN SENIOR.

LATA NUTREN SENIOR / 
NESTLÉ 250 R$ 38,50 R$ 9.625,00
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9

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E CRIANÇAS HIPOALER-
GÊNICAS, ISENTA DE PREBIÓTICOS A BASE DE PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE PARCIALMENTE HIDROLISA COM DHA E ARA. 
FONTE DE CARBOIDRATO 100% LACTOSE. LATA DE 400G. 
MARCAS PRÉ APROVADAS: PREGOMIN PEPTI E ALTHERA.

LATA ALTHÉRA/NESTLÉ 50 R$ 77,40 R$ 3.870,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 46.081,50

FORNECEDOR: 146692 - SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM AGENTE 
ESPESSANTE AMIDO PRÉ GELATINADO, QUE PROPORCIONA 
MAIOR VISCOSIDADE, NÃO ALTERANDO A DISTRIBUIÇÃO CA-
LÓRICA. PESO DE 400 GRAMAS POR LATA. MARCA PRÉ-APRO-
VADA: APTAMIL AR E NAN AR.

LATA NESTLE 60 R$ 27,50 R$ 1.650,00

8

FÓRMULA INFANTIL 0 A 6 MESES. FÓRMULA INFANTIL À 
BASE DE PROTEÍNA LÁCTEA, COM 100% DE SORO DE LEITE 
PARCIALMENTE HIDROLISADO, EM PÓ, INDICADA PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ 06 MESES DE VIDA, 
QUE ATENDA TODAS AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALI-
MENTARIUS FAO/OMS. EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. MARCA 
PRÉ-APROVADA: NAN SUPREME 1

LATA NESTLE 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00

10

FÓRMULA INFANTIL A PARTIR DE 6 MESES. FÓRMULA INFAN-
TIL À BASE DE PROTEÍNA LÁCTEA, COM 100% DE SORO DE 
LEITE PARCIALMENTE HIDROLISADO, EM PÓ, INDICADA PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ 06 MESES DE VIDA, 
QUE ATENDA TODAS AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALI-
MENTARIUS FAO/OMS. EMBALAGEM DE 800 GRAMAS. MARCA 
PRÉ-APROVADA: NAN SUPREME 2.

LATA NESTLE 80 R$ 46,90 R$ 3.752,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 10.602,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 56.683,50

1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto desta ata de registro de preços é de: R$ 56.683,50 (CINQUENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura, não podendo este prazo 
ser prorrogado.

2.1.1. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir o objeto 
da mesma exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no edital do PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 50/2018.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão geren-
ciador da mesma e também responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto desta ata de registro de preços deverá ser entregue/executado em, no máximo, 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS após o rece-
bimento da ordem de compra/serviço, na Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

3.1.1. Os horários para entrega serão de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min.

3.1.2. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.1.3. Todos os itens entregues devem constar na embalagem a data de fabricação, prazo de validade e número do lote, conforme o caso. 
Considerando-se os prazos de validade, as datas de fabricação não deverão ultrapassar o prazo abaixo na data da entrega:

PRAZO DE VALIDADE PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA APÓS FABRICAÇÃO
06 (seis) meses 30 (trinta) dias
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18 (dezoito) meses 45 (quarenta e cinco) dias
24 (vinte e quatro) meses 60 (sessenta) dias
36 (trinta e seis) meses 90 (noventa) dias

3.1.4. A embalagem deverá ser original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação 
de conteúdo e identificadas.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. As notas fiscais deverão ser elaboradas com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital 
ou descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, co-
municando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 08 (OITO) DO MÊS SUBSEQUENTE;

b) NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 20 (VINTE) DO MÊS SUBSEQUENTE.

4.1.1. Para efetivação do pagamento, o objeto deverá ser devidamente aceito pelo(s) fiscal(is) desta ata de registro de preços juntamente 
com a documentação fiscal respectiva.

4.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.2. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de 90 (noventa) dias contados da homologação e assinatura da ata de registro de pre-
ços, desde que atendidas as prerrogativas da Lei e mediante a efetiva comprovação do aumento de por parte da licitante e aprovação da 
Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual para o reajuste.

4.2.1. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatí-
veis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no inciso 
VII do art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na referida ata. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES VENCEDORAS
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.
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5.7. Entregar/executar o objeto em, no máximo, 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS após o recebimento da ordem de compra/serviço, na 
Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

5.7.1. Os horários para entrega serão de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min.

5.7.2. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

5.8. Será RECUSADO o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não 
esteja adequado para o uso.

5.8.1. Na hipótese do objeto ser recusado conforme item acima, as licitantes deverão reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expen-
sas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba 
(SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em parte, esta 
licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar às licitantes vencedoras as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários das licitantes vencedoras todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados.

6.5. Aplicar às licitantes vencedoras as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for 
o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, res-
guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertência, 
multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.

7.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela licitante, nos seguintes casos:

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços, a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC);

b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até o máximo de 20% (vinte 
por cento), quando a licitante, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, quando a licitante, sem justa causa, deixar 
de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços;

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:
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e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

e.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e.3) Não obedecer às condições de entrega/execução especificadas no contrato/ata de registro de preços;

e.4) Não entregar/executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual ou cancelamento da ata de registro de preços;

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante.
7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7.5. Ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados e a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC), se as licitantes 
vencedoras não cumprirem com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados as penalidades nos termos do art. 7 da Lei 
Federal 10.520/02 e suas alterações.

7.6. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomi-
tante.

7.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

7.8. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forneci-
mento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos con-
tratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 e as 
propostas das licitantes classificadas no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. GREICE GRIBOSKI, que exercerá rigoroso 
controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 17 de dezembro de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

EDILSON ROMEIRO DOS SANTOS

CONTRATADA

MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA

ALLAN MARCELO PIERIN

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84.2018 (PMM) - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 1839101

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 203/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2018

VALIDADE: DE 17/12/2018 A 17/12/2019

Ao décimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF 
sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 2.051/10 e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 203/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2018 – através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve re-
gistrar os preços oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA(SC), tendo sido os preços oferecidos pelas licitantes cujas propostas comerciais foram 
classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
MERCADO MOA LTDA EPP, neste ato representado por MOACIR PRAWUTZKI 84.093.574/0001-41
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MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato representado por VANDERLEI SPEZIA 03.916.528/0001-01
BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME, neste ato representado por CLAITON FERREIRA DE LIMA 14.722.310/0001-24
MÁXIMA ATACADISTA EIRELI, neste ato representado por CARLOS AUGUSTO RAUEN 26.716.048/0001-94
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, neste ato representado por DEVANIR MACHEA 01.046.618/0001-55
MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP, neste ato representado por JOSÉ DEMEN-
TINO MOMM 08.310.833/0001-60

A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA, neste ato representado por ARILSON JOSE ALVES 16.858.182/0001-76
VHR DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, neste ato representado por VENESIO HORNBURG 31.844.838/0001-95

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR E EVENTOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA(SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 212440 - BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

37 CAFE EM PÓ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, PURO DE 1 QUALIDADE, 
EMBALADO A VÁCUO, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS PCT OURO 500 11,4800 5.740,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 5.740,00
FORNECEDOR: 274534 - MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
119 POLPA DE FRUTA CONGELADA PARA SUCO, SABORES UVA E TANGERINA KG MAQUEA POLPAS 700 15,8000 11.060,0000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 11.060,00
FORNECEDOR: 289272 - VHR DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

8 AÇÚCAR DE BAUNILHA, LIVRE DE UMIDADE, SUJIDADES E INSETOS. EMBA-
LAGEM DE 100 GRAMAS. UNID DONA BELA 150 5,8200 873,0000

9 AÇÚCAR MASCAVO, ISENTO DE ADITIVOS E CONSERVANTES, LIVRE DE UMI-
DADE. PACOTE DE 500 GRAMAS. UNID PUXA DA BOA 120 7,8000 936,0000

15 AMIDO DE MILHO, PROPRIO PARA ALIMENTOS, PACOTE DE 500 GRAMAS UNID APTI 100 6,0000 600,0000

18 AVEIA EM FLOCOS FINOS, RICO EM FIBRAS E PROTEÍNAS E FONTE DE FER-
RO, SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. UNID GRANOMEL 80 7,7500 620,0000

26 BISCOITO DE AVEIA E MEL, PACOTE DE 200 GRAMAS. NÃO PODENDO APRE-
SENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. PCT NESFIT NESTLE 450 4,5400 2.043,0000

27 BISCOITO DE POLVILHO, PACOTE COM 100 GRAMAS. NÃO PODENDO APRE-
SENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. PCT BISSONI 3000 4,6900 14.070,0000

28
BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL, PACOTE DE 400 GRAMAS. NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUE-
BRADIÇO.

PCT ORQUIDEA 200 5,5000 1.100,0000

29 BISCOITO CREAM CRACKER, PACOTE DE 400 GRAMAS. NÃO PODENDO APRE-
SENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. PCT ORQUIDEA 900 5,1500 4.635,0000

30
BISCOITO DOCE SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN, PACOTE DE150 GRAMAS. 
NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO.

PCT JASMINE 180 8,9700 1.614,6000

31 BISCOITO ROSCA DE LEITE, PACOTE DE 335 GRAMAS. NÃO PODENDO APRE-
SENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. PCT PARATI 2000 4,3900 8.780,0000

34 BOLACHA DE LEITE SEM RECHEIO PACOTE DE 400 GRAMAS NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO PCT ORQUIDEA 1300 4,9500 6.435,0000

35 BOLACHÃO DE MEL PACOTE COM 500 GRAMAS PCTE. KRONE 550 7,7500 4.262,5000
39 CANELA EM PO, EMBALAGEM COM 25 GRAMAS UNID MAKRI 70 3,0000 210,0000
43 CEREAL MATINAL - GRANOLA NATURAL KG GRANOMEL 100 29,3000 2.930,0000
44 CEREAL MATINAL DE MILHO COM ACUCAR 1KG (SUCRILHO) UNID GRANOMEL 400 24,7000 9.880,0000

46 CHOCOLATE GRANULADO. EMBALAGEM CONTENDO 500 GR SEM UMIDADE 
OU CHEIRO DE RANÇOSO UNID DORI 100 10,1900 1.019,0000

48 COLORAU, CONDIMENTO E COLORANTE DE COR VERMELHA, FEITO DE PÓ 
DE PIMENTÃO SECO. PACOTES DE 500 GRAMAS. UNID APTI 80 5,3000 424,0000

50
CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESPESSANTE GOMA XANTANA E 
ESTABILIZANTES FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO, NÃO CONTEN-
DO GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 200G.

UNID PIRACANJUBA 350 3,1500 1.102,5000

51
CREME DE LEITE ZERO LACTOSE, CREME DE LEITE HOMOGENEIZADO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, 20 % DE GORDURA. CAIXA COM 200 
GRAMAS.

UNID TIROL 50 5,3400 267,0000

53 DOCE DE LEITE EM PASTOSO, ACONDICIONADO EM POTES COM TAMPA E 
LACRE DE PROTEÇÃO. EMBALAGEM DE 400 GRAMAS UNID OLIVEIRA 120 6,2800 753,6000

56 FARINHA DE ARROZ (MINGAU DE ARROZ) PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
PACOTE 230 GRAMAS Á 300 GRAMAS. PCT NUTRILON 500 8,8000 4.400,0000
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60

FARINHA LÁCTEA, PACOTE DE 230 GRAMAS. FARINHA DE TRIGO RICA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITEEM PÓ INTEGRAL, SAL, VITAMINAS 
E MINERAIS: VITAMINA C, FERRO, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO PAN-
TOTÊNICO, VITAMINAS B1, B2, B6, A, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12, E 
AROMATIZANTE.

PCT NUTRIMENTAL 1200 7,3800 8.856,0000

65 FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO (POLENTINA) ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO PACOTE COM 500 GRAMAS PCT SINHA 700 4,3800 3.066,0000

66 FRAGMENTO DE ARROZ, POLIDO TRADICIONAL KG URBANO 280 2,3900 669,2000

78
LEITE INTEGRAL ESTERILIZADO, CAIXA LONGA VIDA CAIXINHA TIPO TETRA 
PARK, COM COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, AS CAIXINHAS NÃO DEVEM 
APRESENTAR-SE ESTUFADAS.

LITRO TIROL 10000 3,4500 34.500,0000

95 MASSA DE PIZZA PRE COZIDA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSUMO 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 30 DIAS. UNID AIJO 1000 3,4900 3.490,0000

98 MILHO VERDE, EMBALAGEM COM 200 GRAMAS UNID STELLA DORO 400 2,7400 1.096,0000

103 ORÉGANO, CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS COM CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
EMBALAGEM COM 10 GRAMAS. UNID MAKRI 100 2,3000 230,0000

104

OVO DE GALINHA EXTRA, VERMELHO, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 12 
UNIDADES, PESAGEM MÍNIMA DE 720 GRAMAS, OS OVOS DEVEM ESTAR 
LIMPOS E NÃO TRINCADOS, DATA DA EMBALAGEM E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 20 DIAS.

DUZIAS CANELA 2000 6,8000 13.600,0000

106 PAO DE MEL EMBALAGEM COM 500GR UNID BEIJO BAIANO 1300 8,6200 11.206,0000
116 PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS KG APTI 900 11,9500 10.755,0000

117 PÓ PARA PREPARO DE PUDIM COM LEITE, PRONTO PARA O PREPARO COM 
AGUA, DIVERSOS SABORES. KG APTI 600 13,9000 8.340,0000

118 PO SABOR MORANGO 400G UNID MUKY 100 8,2500 825,0000

127 SAGU TIPO 1, CLASSE PEROLA, CONTENDO A DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE IMPRESSO NA EMBALAGEM. KG NEVE 90 10,8000 972,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 164.560,40
FORNECEDOR: 56162 - MERCADO SPEZIA LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5

ACHOCOLATADO EM PÓ, PACOTE DE 400GR, QUE NÃO CONTENHA AMIDO, 
DEVERA ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
12 MESES, INSCRITA NO SIF.

UNID MUKY 1000 5,9900 5.990,0000

24 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTAS, SABOR MORANGO. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS. LITRO PIA 5200 4,4500 23.140,0000

33

BISTECA DE PORCO DE 1ª. QUALIDADE, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

KG 13 DE MAIO 300 12,9000 3.870,0000

38

CALDO DE PEIXE (TILÁPIA) CONGELADO. INGREDIENTES: CARNE DE PEIXE 
TILÁPIA (FILÉ), SEM PELES, ESPINHAS E CARTILAGENS. PREPARADO COM 
CARNE DE PEIXE, SAL, CEBOLA, TOMATE, BATATA E EXTRATO DE TOMATE, 
ISENTO DE ÓLEO E CONSERVANTES. VALOR NUTRICIONAL REQUERIDO POR 
PORÇÃO DE 250G: PROTEÍNA MÍNIMA DE 12G. PRAZO DE VALIDADE DE 05 
MESES. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM PESO 
LÍQUIDO DE 01 KG.

KG ONIVITTA 2100 18,2500 38.325,0000

52
CREME VEGETAL ORIGINAL COM SAL, 0% GORDURAS TRANS, CONTENDO 
ÔMEGA 3 E ÔMEGA 6, NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO CONTÉM LACTOSE. EM-
BALAGEM COM 500 GRAMAS.

UNID BECEL 50 9,9500 497,5000

59 FARINHA LÁCTEA SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, PACOTE DE 230 GRAMAS. PCT SOYMILKE 80 19,3000 1.544,0000

64

FILE DE CACAO CONGELADO, ACONDICIONADO EM PACOTE PLASTICO 
TRANSPARENTE, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.

KG RANAC 500 25,8000 12.900,0000

67

FRANGO DESFIADO CONGELADO, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA-
DE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURAE/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PCT RIVELI 390 25,8000 10.062,0000

68

FRANGO INTEIRO CONGELADO, EMBALADO EM PACOTE PLASTICO TRANS-
PARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAUDE (+/- 2,50 
KG CADA UNIDADE)

KG MORGANA 1000 9,5600 9.560,0000
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69
FÍGADO BOVINO CORTADO EM TIRAS, DE 1ª. QUALIDADE. O PRODUTO DE-
VERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE.

KG SÃO JOÃO 120 17,5000 2.100,0000

72
IOGURTE LÍQUIDO 0% LACTOSE, SABOR MORANGO, IOGURTE PARCIALMEN-
TE DESNATADO COM POLPA DE MORANGO PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE, EMBALAGEM COM 850 GRAMAS

UNID TIROL 200 10,5000 2.100,0000

73 IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM CORANTES E SEM CONSERVANTES, EM-
BALAGEM COM 170 GRAMAS UNID TIROL 55 3,2000 176,0000

80 LINGUIÇA CALABRESA,COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM ASPECTO CA-
RACTERÍSTICO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. KG IRMAOS DO VALE 300 19,2000 5.760,0000

81 LINGÜIÇA MISTA, TIPO DEFUMADA, COM REGISTRO NO SIF OU SISP. COM 
ASPECTO CARACTERÍSTICO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS. KG AÇOUGUE MAS-

SBA 130 21,9000 2.847,0000

82

LINGUICINHA DE FRANGO DE 1ª. QUALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/
OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

KG AURORA 250 15,9000 3.975,0000

83

LOMBO SEM OSSO MOIDO DE 1 QUALIDADE, EMBALADO EM PACOTE PLAS-
TICO TRANSPARENTE COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FA-
BRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

KG IRMAOS DO VALE 1500 21,8000 32.700,0000

94

MARGARINA CREMOSA COM 65% DE LIPÍDIOS, COM SAL. EMBALAGEM: 
DEVE SER DE POLIETILENO LEITOSO E RESISTENTE, APRESENTANDO 
VEDAÇÃO ADEQUADA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS.

UNID DORIANA 740 5,5000 4.070,0000

100
MORTADELA DE FRANGO SEM GORDURA COM EMBALAGEM PRÓPRIA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE

KG CONFIANÇA 820 12,4000 10.168,0000

101

MUSCULO BOVINO, EMBALADO EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA-
DE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

KG SÃO JOÃO 300 16,8000 5.040,0000

108 PÃO FATIADO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS UNID SAUDE E ENER-
GIA 60 11,3000 678,0000

112

PATINHO BOVINO (BIFE), EMBALADO EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

KG SÃO JOÃO 1300 25,8000 33.540,0000

113

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, EMBALADO EM PACOTE PLASTICO TRANS-
PARENTE, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE

KG MACEDO 350 12,5000 4.375,0000

121
PRESUNTO COZIDO MAGRO, PREPARADO COM PERNIL, SEM OSSO, OU 
CARNE DE OUTRAS PARTES DO SUÍNO. OBTIDO EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE.

KG JCW 300 25,3000 7.590,0000

122

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, COM REGISTRO NO SIF OU SISP, PRODUTO 
ELABORADO UNICAMENTE COM LEITE DE VACA, COM ASPECTO DE MASSA 
SEMI-DURO, COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 
SUAVE, LEVEMENTE SALGADO, UMIDADE MÁXIMA 58% P/P E LIPÍDIO DE 
LEITE MÍNIMO 28% P/P.

KG LACTOVALLE 900 32,0000 28.800,0000

123
QUEIJO SEM LACTOSE, COM REGISTRO NO SIF OU SISP, COM ASPECTO DE 
MASSA SEMI-DURO, COR BRANCO CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, 
SABOR SUAVE, LEVEMENTE SALGADO.

KG SULFRIOS 50 46,7000 2.335,0000

125 REQUEIJÃO CREMOSO, COM ASPECTO, CHEIRO E CARACTERÍSTICAS PRÓ-
PRIAS. EMBALAGEM COM 200 GRAMAS.. UNID LACTOVALLE 700 6,3000 4.410,0000

129

SALSICHA TIPO HOT DOG, DE 1 QUALIDADE, CONGELADA.EMBALAGEM EM 
PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRO-
DUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE

KG FRICASA 800 10,9000 8.720,0000

130

SOBRECOXA DE FRANGO,EMBALADA EM PACOTE PLASTICO TRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA E /OU MINISTERIO DA SAUDE

KG MACEDO 900 11,2000 10.080,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 275.352,50
FORNECEDOR: 283207 - A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA
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ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7

AÇÚCAR BRANCO, REFINADO, DE 1ª. QUALIDADE COM TEOR DE SACA-
ROSE MÍNIMO DE 99 % P/P, SEM FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS DE ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES APÓS ENTREGADO PRODUTO.

KG CARAVELAS 2900 2,9700 8.613,0000

16
ARROZ INTEGRAL LONGO, TIPO 1, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, EMBALAGEM DEVE SER DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, RE-
SISTENTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES

KG SAFRA 400 4,0000 1.600,0000

17

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO ARROZ, SUBGRUPO, 
PARBOIIZADO CLASSE LONGO FINO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. A EMBALAGEM DEVE SER DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES.

KG SAFRA 2400 3,1300 7.512,0000

54 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 850 GRAMAS, COM NO MÁXIMO 
130MG DE NA (SÓDIO) POR 30G DE PRODUTO. UNID ELEFANTE 800 9,3300 7.464,0000

55

FARINHA DE MANDIOCA SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA,GRUPO FARINHA 
SECA, TIPO 1, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 QUILO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 12 MESES, EMBALA-
GEM PLÁSTICA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

KG MANA 400 6,6300 2.652,0000

57
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
01 KG, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO DE 04 MESES.

KG AURIVERDE 850 3,4300 2.915,5000

58 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, INTEGRAL, DE 1ª QUALIDADE. KG ORQUIDEA 100 3,7800 378,0000

61

FEIJÃO PRETO, PACOTE DE 01 KG, CLASSE PRETO, NOVO DE PRIMEIRA QUA-
LIDADE, EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, SEM PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS, CARUNCHADOS E 
TORRADOS,DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES.

KILO RESERVA 2100 5,2900 11.109,0000

70 FUBÁ ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 500 GRAMAS UNID SINHA 100 3,4900 349,0000

76
LEITE UHT SEMIDESNATADO ZERO LACTOSE. CAIXINHA TIPO TETRA PACK, 
COM COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, AS CAIXINHAS NÃO DEVEM APRESEN-
TAR-SE ESTUFADAS.

LITRO LANGUIRU 300 4,7300 1.419,0000

77

LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO INTEGRAL, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNI-
MAS POR 100 GRAMAS: VALOR CALÓRICO 490 KCAL; CARBOIDRATOS 38 
GRAMAS, PROTEÍNAS 26 GRAMAS, GORDURA SATURADA 16 GRAMAS, CO-
LESTEROL 90 MG, CÁLCIO 950 MG, FERRO 0,5 MG, SÓDIO 470 MG, PACOTE 
DE 400 GRAMAS.

PCT NUTRIWAY 1200 11,1500 13.380,0000

86 MACARRAO CABELO DE ANJO, COM OVOS. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 MESES. KG ORQUIDEA 200 8,2500 1.650,0000

87
MACARRAO DE SEMOLA COM OVOS, COM FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
TIPO PARAFUSO, CONSTANDO NA EMBALAGEM A DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 08 MESES.

KG DIANA 550 6,7000 3.685,0000

88
MACARRAO DE SEMOLA COM OVOS, COM FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
TIPO GRAVATINHA DE VEGETAIS. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-
DADE DE NO MÍNIMO 08 MESES.

KG ORQUIDEA 200 9,3000 1.860,0000

89
MACARRÃO DE SÊMOLA SEM OVOS, COM FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
TIPO PARAFUSO. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 08 MESES.

KG DIANA 40 7,1000 284,0000

102 ÓLEO DE SOJA REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET DE 900 
ML UNID COAMO 1700 3,8800 6.596,0000

105 PÃO DE CACHORRO QUENTE, FRESCO, UNIDADE COM 50G KG AMORE DI PANE 1000 15,3900 15.390,0000

107 PÃO DOCE COM CREME E FAROFA - MASSINHA - FRESCA, CARACTERÍSTICAS 
COMO CHEIRO E ASPECTO PRÓPRIO, COM APROX. 80G A UNIDADE KG AMORE DI PANE 1500 14,3500 21.525,0000

109 PÃO FRANCÊS, FRESCO, COM CARACTERÍSTICAS COMO CHEIRO E ASPECTO 
PRÓPRIO, UNIDADE COM 50GR KG AMORE DI PANE 1100 10,2900 11.319,0000

110 PÃO SANDUÍCHE FATIADO, FRESCO COM CARACTERÍSTICAS COMO CHEIRO 
E ASPECTO PRÓPRIO, UNIDADE DE 500 GRAMAS. UNID AMORE DI PANE 900 6,0500 5.445,0000

111 PAO SANDUICHE FATIADO INTEGRAL, COM CARACTERÍSTICAS COMO CHEI-
RO E ASPECTO PRÓPRIO UNIDADE DE 500G. UNID AMORE DI PANE 1500 6,0500 9.075,0000

120 POLVILHO DOCE, ACONDICIONAMENTO EM PACOTES DE 1KG KG NEVE 350 10,1500 3.552,5000

128

SAL REFINADO, IODADO, PARA CONSUMO DOMESTICO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 01 KG, COM SABOR PRÓPRIO LIVRE DE SUJIDADES, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 04 MESES, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/
OU AGRICULTURA.

KG ZIZO 500 1,8500 925,0000



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1261

131 SUCO DE MARACUJÁ INTEGRAL, SEM CORANTES E SEM CONSERVANTES, 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. UNID ZENIT 500 15,2000 7.600,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 146.298,00
FORNECEDOR: 15369 - MERCADO MOA LTDA EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 ABACATE IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE, LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 580 7,4000 4.292,0000

2
ABACAXI PÉROLA, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. TAMANHO MÉDIO, 
PESANDO ENTRE 1000 E 1500 GRAMAS A UNIDADE. LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.

UNID IN NATURA 2200 4,7000 10.340,0000

3 ABÓBORA PAULISTA, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 200 4,4000 880,0000

4 ABOBRINHA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE DANOS E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 300 4,3000 1.290,0000

12 AIPIM SEM CASCA, CONGELADO, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG MARAVILHA 1500 5,3500 8.025,0000

13 ALFACE CRESPA, IN NATURA, CABEÇAS FRESCAS, DE 1ª.QUALIDADE. LIVRE 
DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. UNID IN NATURA 1800 2,4500 4.410,0000

14 ALHO BRANCO, IN NATURA, SEM RESTIA, DE 1° QUALIDADE. LIVRE DE DA-
NOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 150 21,0000 3.150,0000

19 BANANA BRANCA, IN NATURA, DE 1ª . QUALIDADE LIVREDE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 2325 3,3000 7.672,5000

20 BANANA COMUM, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 10200 2,4500 24.990,0000

21

BATATA DOCE DE 1ª. QUALIDADE, SEM PONTOS DE APODRECIMENTO E 
SUJIDADES, PESANDO ENTRE 200 E 400 GRAMAS A UNIDADE PORTARIA MA 
69 DE 21/02/95 E PORTARIAMA 523 DE 28/08/96. LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITASCONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.

KG IN NATURA 350 4,8500 1.697,5000

22

BATATA INGLESA SUJA, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, PESANDO 
ENTRE 100 E 300 GRAMAS A UNIDADE PORTARIA MA 69 DE 21/02/95 E POR-
TARIA MA 523 DE 28/08/96. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.

KG IN NATURA 5500 2,5500 14.025,0000

23
BATATA SALSA ( MANDIOQUINHA) DE 1ª. QUALIDADE, SEM PONTOS DE 
APODRECIMENTO PESANDO ENTRE 80 E 150 GRAMAS A UNIDADE.LIVRE DE 
DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO

KG IN NATURA 70 7,8500 549,5000

25 BETERRABA, IN NATURA, SEM FOLHAS, DE 1ª QUALIDADE. LIVRE DE DANOS 
E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 800 2,5500 2.040,0000

32 BISNAGUINHA DE LEITE, UNIDADE DE 30 GRAMAS KG 2 DE SETEMBRO 500 19,4500 9.725,0000

36

BROCOLIS, CABEÇAS GRANDES, FRESCAS, DE 1ª. QUALIDADE, SEM PONTOS 
DE APODRECIMENTO. PESANDO ENTRE 800 E 1000 GRAMAS A UNIDADE. 
LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATU-
RAÇÃO.

UNID IN NATURA 2100 3,9500 8.295,0000

40 CAPIM LIMÃO IN NATURA, EM FOLHAS. MAÇO IN NATURA 90 4,6000 414,0000

41

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA, COM CASCA PROTETORA, DE 1 QUALIDADE, 
PESANDO ENTRE 100 E 200 GRAMAS A UNIDADE. PORTARIA MA 523 DE 
18/03/97. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO.

KG IN NATURA 1900 3,5500 6.745,0000

42

CENOURA IN NATURA, SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª. QUALIDA-
DE PESANDO ENTRE 70 E 140 GRAMAS A UNIDADE. PORTARIA MA 412 DE 
07/10/86. LIVRE DE DANOS EEM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO

KG IN NATURA 2000 4,0000 8.000,0000

47
CHUCHU IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª. QUALIDADE, INTEIROS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO

KG IN NATURA 1200 4,0000 4.800,0000

49
COUVE-FLOR, CLASE MÉDIA TIPO 2 OU ESPECIAL, SEM PONTOS DE APO-
DRECIMENTO, CABEÇAS GRANDES, PENSANDO ENTRE 800 E 1000 GRAMAS, 
FRESCAS, DE 1ª. QUALIDADE

KG IN NATURA 1600 4,8500 7.760,0000

71 INHAME IN NATURA, LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 300 5,5000 1.650,0000

74 LARANJA COMUM, IN NATURA, DE 1 QUALIDADE LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 8275 2,7500 22.756,2500

75 LARANJA LIMA. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSER-
VAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 1300 6,1500 7.995,0000

79 LIMÃO TAITI, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE DANOS E EM PER-
FEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 350 8,7900 3.076,5000
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84 MAÇÃ ARGENTINA, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 1300 11,9500 15.535,0000

85 MACA GALA, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 5250 7,4000 38.850,0000

90 MAMÃO COMUM, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 1600 5,1500 8.240,0000

91 MAMAO PAPAYA, IN NATURA, DE 1 QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PER-
FEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. UNID IN NATURA 2400 3,4500 8.280,0000

92 MANGA, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 1000 5,6000 5.600,0000

93 MARACUJÁ, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 700 11,1500 7.805,0000

96 MELÂNCIA, IN NATURA DE 1 QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 4800 2,8500 13.680,0000

97 MELÃO, IN NATURA DE 1ª QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 380 6,8000 2.584,0000

99 MORANGO, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 800 24,7000 19.760,0000

114 PEPINO PARA SALADA, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 800 4,8500 3.880,0000

115 PERA - IN NATURA DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE DANOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. KG IN NATURA 1480 12,4000 18.352,0000

124 REPOLHO IN NATURA, TIPO VERDE, TAMANHO MÉDIO, DE 1ª. QUALIDADE, 
CABEÇAS FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS UNID IN NATURA 1300 3,0000 3.900,0000

132 TANGERINA MEXIRICA, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS E 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 3350 6,6000 22.110,0000

133 TOMATE DE 1 QUALIDADE, EM PONTO DE MATURACAO PARA CONSUMO KG IN NATURA 2800 5,7000 15.960,0000

134 VAGEM, FEIJÃO DE VARA, IN NATURA, DE 1ª. QUALIDADE. LIVRE DE DANOS 
E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO KG IN NATURA 500 8,5500 4.275,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 353.389,25
FORNECEDOR: 274682 - MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
10 ÁGUA MINERAL, EMBALAGEM DE 500 ML. UNID FONT LIFE 500 1,2600 630,0000
11 ÁGUA MINERAL BOMBONA 20 LTS UNID FONT LIFE 2100 9,6900 20.349,0000

45
CHÁ SABORES DIVERSOS: CAMOMILA, HORTELÃ, ERVA- DOCE, LARANJA, CA-
PIM-CIDREIRA, NÃO PODENDO SER MATE, SENE OU PRETO. SEM UMIDADE, 
MOFO OU QUALQUER INDÍCIO DE BACTÉRIAS. UNIDADE 10 GRAMAS.

CX GOSTOZZO 1100 3,5900 3.949,0000

62

FERMENTO DE BOLO TRADICIONAL DE 250 GRAMAS INGREDIENTES: AMIDO 
DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO E BICARBO-
NATO DE SÓDIO, COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 04 MESES COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNID ROYAL 250 6,7400 1.685,0000

63 FERMENTO BIOLÓGICO, SECO INSTANTÁNEO, IDEAL PARA PÃES E PIZZAS. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS UNID APTI 70 17,9400 1.255,8000

126 REQUEIJÃO CREMOSO PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, EMBALA-
GEM COM 180 GRAMAS. UNID TIROL 200 7,4900 1.498,0000

135 VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM INDUSTRIALIZADA, FRASCOS DE 900 ML 
ACIDEZ MINIMA DE 4,0%, CONSERVANTE INS 220. UNID HEINIG 420 1,2400 520,8000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 29.887,60
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 986.287,75

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto desta ata de registro de preços é de: R$ 986.287,75 (NOVECENTOS E OITENTA 
E SEIS MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura, não podendo este prazo 
ser prorrogado.

2.1.1. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir o objeto 
da mesma exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no edital do PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 203/2018.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.
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2.4. O fornecimento do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão geren-
ciador da mesma e também responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue nos locais a serem determinados pela Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo, em 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

3.2.1. As notas fiscais deverão ser elaboradas com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital 
ou descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas neste edital.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, co-
municando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE;

b) NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSE-
QUENTE.

4.1.1. Para efetivação do pagamento, o objeto deverá ser devidamente aceito pelo(s) fiscal(is) desta ata de registro de preços juntamente 
com a documentação fiscal respectiva.

4.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.2. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de 90 (noventa) dias contados da homologação e assinatura da ata de registro de pre-
ços, desde que atendidas as prerrogativas da Lei e mediante a efetiva comprovação do aumento de por parte da licitante e aprovação da 
Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual para o reajuste.

4.2.1. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatí-
veis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no inciso 
VII do art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na referida ata. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES VENCEDORAS
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1264

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar o objeto desta licitação nos locais a serem determinados pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS após a solicitação/emissão de ordem de compra.

5.7.1. Observar a data de validade dos produtos, pois não serão aceitos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já transcorrida 
no ato da entrega dos mesmos.

5.7.2. Os produtos entregues deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado de conservação e com prazo de validade indicado na em-
balagem.

5.7.3. Todas as embalagens deverão conter o peso legível para conferência.

5.7.4. Será recusada a embalagem defeituosa que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito 
armazenamento do produto.

5.7.5. Os produtos embalados deverão ser isentos de matéria terrosa, livres de umidade e não devem ser empedrados; isentos de parasitas 
ou fungos; coloração característica de cada espécie e livres de fragmentos estranhos.

5.7.6. Os produtos enlatados deverão estar em perfeito estado de conservação, as latas não devem ser amassadas, enferrujadas ou estu-
fadas.

5.7.7. A licitante vencedora deverá obedecer às normas de higiene sendo que os funcionários que entregarão os produtos deverão estar 
adequadamente vestidos.

5.7.8. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

5.8. Será RECUSADO o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não 
esteja adequado para o uso.

5.8.1. Na hipótese do objeto ser recusado conforme item acima, as licitantes deverão reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expen-
sas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba 
(SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar às licitantes vencedoras as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários das licitantes vencedoras todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados.

6.5. Aplicar às licitantes vencedoras as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for 
o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, res-
guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertência, 
multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.

7.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.
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7.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela licitante, nos seguintes casos:

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços, a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC);

b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até o máximo de 20% (vinte 
por cento), quando a licitante, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, quando a licitante, sem justa causa, deixar 
de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços;

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

e.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e.3) Não obedecer às condições de entrega/execução especificadas no contrato/ata de registro de preços;

e.4) Não entregar/executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual ou cancelamento da ata de registro de preços;

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante.

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7.5. Ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados e a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC), se as licitantes 
vencedoras não cumprirem com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados as penalidades nos termos do art. 7 da Lei 
Federal 10.520/02 e suas alterações.

7.6. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomi-
tante.

7.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

7.8. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forneci-
mento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos con-
tratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 203/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2018 e as 
propostas comerciais das licitantes classificadas no certame.
10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Bruna Rafaela Utech Reinke, nutricionista, 
que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução desta ata determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 17 de dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

MERCADO MOA LTDA EPP

MOACIR PRAWUTZKI

CONTRATADA

 MERCADO SPEZIA LTDA - EPP
VANDERLEI SPEZIA
CONTRATADA BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME
CLAITON FERREIRA DE LIMA
CONTRATADA MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
DEVANIR MACHEA
CONTRATADA MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP
JOSÉ DEMENTINO MOMM
CONTRATADA A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA
ARILSON JOSE ALVES
CONTRATADA VHR DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
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VENESIO HORNBURG
CONTRATADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839162

LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Acresce dispositivo na Lei Complementar n° 066/2014 que Institui o novo Código de Posturas do Município de Massaranduba e dá outras 
providências.

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido na Lei Complementar nº 066/2014 o artigo 174.A com a seguinte redação:

“Art. 174.A. A propaganda em cartazes ou placas de eventos de diversão pública ou particular, bem como comercial, além das disposições 
deste capítulo, não poderão ser fixados nos pontos de ônibus ou táxi e deverão ser retirados no prazo máximo de 15 (quinze) dias”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1978 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839142

LEI Nº 1978 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional suplementar ao Orçamento de 2018 (Lei Municipal n° 
1850/2017), no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

0100 – CÂMARA DE VEREADORES
0101 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.0001.0031.0001.2004 – Manutenção da Câmara Mirim
0101 – 333900000 – Aplicações diretas
0101 – 010000 – Recursos ordinários ..................................................  R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, são oriundos da anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0100 – CÂMARA DE VEREADORES
0101 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.0001.0031.0001.2003 – Manutenção do Legislativo Municipal
0101 – 333500000 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
0101 – 010000 – Recursos ordinários ...................................................  R$ 1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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LEI Nº 1979 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839144

LEI Nº 1979 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018
Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina faço saber a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais suplementares ao Orçamento de 2019 (Lei Municipal n° 
1961/2018), no valor de R$ 145.850,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) conforme classificações funcionais 
programáticas abaixo:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0015.0451.0103.1020 – Pavimentação, drenagem e sinalização viária
0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 013401 – Transf. Convênio/União ........................................  R$ 145.850,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, são oriundos da anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias conforme Artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0700 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0701.0015.0451.0103.1021 – Revitalização urbana
0701 – 344900000 – Aplicações diretas
0701 – 013401 – Transf. Convênio/União ........................................  R$ 145.850,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 18 de dezembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30.2018 (PMM) - RÁDIO JARAGUÁ LTDA
Publicação Nº 1838338

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MASSARANDUBA (SC) E RÁDIO JARAGUÁ LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de direito público, estabelecida na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, RÁDIO JARAGUÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 84.432.897/0001-12, com sede na Rua 
Max Wilhelm, número 373, bairro Baependi, Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela Sra. ANNE 
LUISE FRANZNER CHAVES, inscrita no CPF sob o nº 791.784.649-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência 
do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2016 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento o CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 
DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS, 
com a finalidade de dar cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e as disposições contidas no § 1° do art. 37, da Constituição 
Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O item 5.1 constante na cláusula quinta do CONTRATO Nº 30/2018 firmado entre as partes prevê sua prorrogação mediante termo de 
aditamento, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94: “(...) podendo 
ser prorrogado, se houver interesse mútuo entre as partes, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores (...)”.

2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) meses, tendo como início de vigência o dia 01 DE 
JANEIRO DE 2019, findando no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
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3.1. De acordo com o item 4.2 constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 30/2018 firmado entre as partes, em caso de prorrogação 
contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de assinatura até o vencimento.

3.2. O índice IGP-M que visa o reequilíbrio econômico do período (01/2018 a 11/2018) é de 8,7263800%, compreendendo como novo valor 
a importância de R$ 33,62 (TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) por spot.

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.

Massaranduba (SC), 13 de dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) RÁDIO JARAGUÁ LTDA
ARMINDO SESAR TASSI ANNE LUISE FRANZNER CHAVES
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI TAYSE WITTKOWSKI
CPF: 008.687.979-01 CPF: 094.014.979-66

PROCESSO LICITATÓRIO 224.2018 PP 224.2018 - AQUISIÇÃO DE MODULADORES DE VAZÃO DE ÁGUA
Publicação Nº 1837792

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 224/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 3.749/18, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE MODULADORES DE VAZÃO DE ÁGUA DESTINADOS A ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
(SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 30/01/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 30/01/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 13 de dezembro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 78.2018 (FMS) - OLOS TECNOLOGIA LTDA
Publicação Nº 1837538

SEGUNDO TERMO ADITIVO (78/2) AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 78/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC) E OLOS TECNOLOGIA LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no 11.231.203/0001-05, estabelecido na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro 
Centro, neste ato representado pela Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, bem como 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhes conferem 
poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, OLOS TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
85.260.354/0001-28, estabelecida na Rua Tufie Mahfud, número 210, sala 301, 303 e 304, bairro Centro, Município de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. ALFREDO ROEDER JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 516.083.089-87, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2016, 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1270

mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao refe-
renciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS DE SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), 
INCLUINDO: LICENÇA DE ACESSO DE SEUS FUNCIONÁRIOS A TELAS DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS VIA NAVEGADOR DE INTERNET 
(SEM LIMITES DE QUANTIDADE DE USUÁRIOS E ESTAÇÕES DE TRABALHO) AO SISTEMA A SER UTILIZADO PARA A PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, QUE DEVE SER EXECUTADO EM SERVIDORES DEDICADOS, EM DATACENTER PRÓPRIO OU TER-
CEIRIZADO LOCALIZADO EM TERRITÓRIO NACIONAL, COM REDUNDÂNCIA EM DATACENTER SECUNDÁRIO EM ENDEREÇO DIFERENTE 
DO DATACENTER PRIMÁRIO; SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS DO TIPO SMS; SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO DE DADOS; 
TREINAMENTO, ASSESSORAMENTO E SUPORTE AO OPERADOR NA UTILIZAÇÃO DE TELAS DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O item 4.2 constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 78/2016 firmado entre as partes prevê sua prorrogação mediante termo de 
aditamento, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94: “O presente 
contrato terá validade de 01 (um) ano a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante concordância das partes (...)”.
2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) meses, tendo como início de vigência o dia 22 DE 
DEZEMBRO DE 2018, findando no dia 21 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
3.1. De acordo com o item 3.6.1 constante na cláusula terceira do CONTRATO Nº 78/2016 firmado entre as partes, em caso de prorrogação 
contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de sua assinatura até seu vencimento.

3.2. O índice IGP-M que visa o reequilíbrio econômico do período (12/2017 a 11/2018) é de 9,69405%, compreendendo como novo valor 
global a importância de R$ 41.961,18 (QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor que após lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas.

Massaranduba (SC), 13 de dezembro de 2018.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
ARMINDO SESAR TASSI SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
CONTRATANTE CONTRATANTE

OLOS TECNOLOGIA LTDA - EPP

ALFREDO ROEDER JUNIOR

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

INÁCIO HELIX GREICE GRIBOSKI
CPF: 031.154.089-94 CPF: 099.180.659-07

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11.2016 (PMM) - DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA

Publicação Nº 1837786

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MASSARANDUBA (SC) E DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
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jurídica de direito público, estabelecida na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 03.658.136/0001-81, com sede na Rua João Butschardt, número 210, bairro Centro, Município de Guaramirim, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada por Sra. ALCIONE MARIA ZIMMERMANN, inscrita no CPF sob o nº 471.265.319-15, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2016 – CHAMADA PÚBLICA Nº 
01/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam 
ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento o CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 
DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS, 
com a finalidade de dar cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e as disposições contidas no § 1° do art. 37, da Constituição 
Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O item 5.1 constante na cláusula quinta do CONTRATO Nº 11/2016 firmado entre as partes prevê sua prorrogação mediante termo de 
aditamento, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94: “(...) podendo 
ser prorrogado, se houver interesse mútuo entre as partes, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores (...)”.

2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) meses, tendo como início de vigência o dia 01 DE 
JANEIRO DE 2019, findando no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
3.1. De acordo com o item 4.2 constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 11/2016 firmado entre as partes, em caso de prorrogação 
contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de assinatura até o vencimento.

3.2. O índice IGP-M que visa o reequilíbrio econômico do período (01/2018 a 11/2018) é de 8,7263800%, compreendendo como novo valor 
a importância de R$ 33,62 (TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) por spot.

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.

Massaranduba (SC), 13 de dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA

ARMINDO SESAR TASSI ALCIONE MARIA ZIMMERMANN
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI TAYSE WITTKOWSKI
CPF: 008.687.979-01 CPF: 094.014.979-66

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12.2016 (PMM) - CPR COMUNICAÇÃO LTDA - ME
Publicação Nº 1838062

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MASSARANDUBA (SC) E CPR COMUNICAÇÃO LTDA – ME.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecida na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante 
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denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, CPR COMUNICAÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.469.298/0001-
34, com sede na Rua Paulo Cardoso, número 276, sala 10, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pela Sra. ALCIONE MARIA ZIMMERMANN, inscrita no CPF sob o nº 471.265.319-15, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2016 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016, mediante sujeição mútua às 
normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme 
as seguintes disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento o CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 
DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS, 
com a finalidade de dar cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e as disposições contidas no § 1° do art. 37, da Constituição 
Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O item 5.1 constante na cláusula quinta do CONTRATO Nº 12/2016 firmado entre as partes prevê sua prorrogação mediante termo de 
aditamento, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94: “(...) podendo 
ser prorrogado, se houver interesse mútuo entre as partes, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores (...)”.

2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) meses, tendo como início de vigência o dia 01 DE 
JANEIRO DE 2019, findando no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
3.1. De acordo com o item 4.2 constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 12/2016 firmado entre as partes, em caso de prorrogação 
contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de assinatura até o vencimento.

3.2. O índice IGP-M que visa o reequilíbrio econômico do período (01/2018 a 11/2018) é de 8,7263800%, compreendendo como novo valor 
a importância de R$ 33,62 (TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) por spot.

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.

Massaranduba (SC), 13 de dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) CPR COMUNICAÇÃO LTDA – ME
ARMINDO SESAR TASSI ALCIONE MARIA ZIMMERMANN
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI TAYSE WITTKOWSKI
CPF: 008.687.979-01 CPF: 094.014.979-66

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16.2016 (PMM) - REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA 
- EPP

Publicação Nº 1838202

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MASSARANDUBA (SC) E REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA – EPP.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecida na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.369.587/0001-00, com sede na Rua Domingos Rodrigues da Nova, número 252, bairro Centro, Município de Jaraguá do Sul, Estado 
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de Santa Catarina, neste ato representada por Sra. ELENI JANNESCH, inscrita no CPF sob o nº 751.452.869-53, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2016 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016, mediante sujeição 
mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato 
conforme as seguintes disposições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste instrumento o CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 
DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS, 
com a finalidade de dar cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e as disposições contidas no § 1° do art. 37, da Constituição 
Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. O item 5.1 constante na cláusula quinta do CONTRATO Nº 16/2016 firmado entre as partes prevê sua prorrogação mediante termo de 
aditamento, de acordo com o interesse mútuo e em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais 8.666/93 e 8.883/94: “(...) podendo 
ser prorrogado, se houver interesse mútuo entre as partes, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores (...)”.

2.1.1. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 12 (doze) meses, tendo como início de vigência o dia 01 DE 
JANEIRO DE 2019, findando no dia 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE VALORES
3.1. De acordo com o item 4.2 constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 16/2016 firmado entre as partes, em caso de prorrogação 
contratual, os reajustes serão baseados no índice IGP-M apurado no período da data de assinatura até o vencimento.

3.2. O índice IGP-M que visa o reequilíbrio econômico do período (01/2018 a 11/2018) é de 8,7263800%, compreendendo como novo valor 
a importância de R$ 33,62 (TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) por spot.

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL
4.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este instrumento deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas.

Massaranduba (SC), 13 de dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA (SC) REDE DE COMUNICAÇÕES PÉROLA DO VALE LTDA – EPP
ARMINDO SESAR TASSI ELENI JANNESCH
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI TAYSE WITTKOWSKI
CPF: 008.687.979-01 CPF: 094.014.979-66

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 31.2015 (PMM) - CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA

Publicação Nº 1838541

TERMO ADITIVO Nº 01/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2015, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL – CIGA E O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA A PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PELA CONTRATADA.

O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, sala 
102, bairro Canto, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88.070-800, inscrito no CNPJ sob o nº 09.427.503/0001-12, 
neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. GILSONI LUNARDI ALBINO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 912.833.619-49, 
como CONTRATADA, e o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
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à Rua 11 de Novembro, nº 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.108-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, doravante denominada CONTRATANTE, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2015, 
celebrado em 2015, o que fazem com fundamento nas Cláusulas Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO CONTRATO), Quarta 
(DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO), Vigésima (DA 
PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei Federal 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA
1.1. O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2015, nos termos do inciso II do art. 57, 
da Lei Federal 8.666/93, sendo sua VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. Conforme Resolução CIGA nº 146, de 13 de agosto de 2018, expedida por seu Presidente, os valores dos serviços de tecnologia da 
informação e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício de 2019, são:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 6.120,00;

2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal (GCIM) - R$ 1.890,00;

3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 2.520,00.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A contratante deverá pagar à contratada o valor total de R$ 10.530,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS E TRINTA REAIS), em 12 (doze) 
parcelas, no valor de R$ 877,50 (OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), cada uma delas, sendo depositadas 
mensal, sucessiva e diretamente, até o último dia útil de cada mês, no Banco do Brasil, agência nº 3174-7, conta corrente nº 2008-7, de 
titularidade da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. A contratante compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste aditivo ao contrato de prestação de serviços de acordo com 
a dotação orçamentária nº 3.3.93.40 (serviços de tecnologia da informação e comunicação), prevista no orçamento do Município para o 
exercício de 2019.

4.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenha-
das no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente termo aditivo passa a viger em 01 DE JANEIRO DE 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº 31/2015.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. O extrato deste termo aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 17 de dezembro de 2018.

ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO DE MASSARANDUBA
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
DIRETOR EXECUTIVO DO CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CÍRIO MARTINI
Secretário de Administração de Finanças
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FERNANDA ROSA SOCAL
Gestora de Contrato do CIGA

Câmara muniCiPal

AD 14/2018 - IPM SISTEMAS
Publicação Nº 1837338

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Aditivo Nº: 014/2018
Licitação: Processo Licitatório Nº.007/2018 – Pregão Presencial Nº. 003/2018
Objeto: 1º Termo aditivo ao contrato nº 007/2018, referente prorrogação de prazo para locação dos softwares de gestão pública (contabi-
lidade, recursos humanos, compras e licitações, patrimônio, planejamento e portal da transparência) – SISTEMA WEB.
Fornecedor: IPM SISTEMAS LTDA
Valor: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais) mensais
Vigência: 01/01/2019 a 31/03/2019.
Data de Assinatura: 17/12/2018.

AD Nº 15/2018 - EMPREITEIRA SANTA MÔNICA
Publicação Nº 1839286

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Original Nº: 009/2018 - 2º Termo Aditivo Nº: 15/2018
Processo Licitatório nº 010/2018 – Tomada de Preços nº 002/2018
Objeto: Segundo termo aditivo referente prorrogação de prazo para reforma e adequação de espaços físicos da Câmara Municipal - área a 
reformar 58,00 m2 conforme projeto e parecer técnico nº 44/2018.
Fornecedor: EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA SANTA MÕNICA LTDA EIRELI ME
Data de Assinatura: 17/12/2018
Vigência: 60 dias
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Matos Costa

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 15/2018 FMS
Publicação Nº 1839181

EXTRATO CONTRATUAL Nº 15/2018 - FMS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA - SC
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.802.002/0001-02.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
VALOR R$: 6.606,82 (seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: INICIO: 13/12/2018 TÉRMINO: 31/12/2019
DOTAÇÃO: 4.4.90.52.08.00.00.00.00 – Aparelhos, equipamentos e utensílios médicos
4.4.90.52.34.00.00.00 – Máquinas, utensílios e equipamentos diversos
4.4.90.52.35.00.00.00 – Equipamentos e processamento de dados
OBJETO: Aquisição de equipamentos (aparelho de ar condicionado, impressora laser comum e eletrocardiógrafo) para a Unidade Básica de 
Saúde. Proposta nº 17237.099000/1170-01, do Ministério da Saúde.
Matos Costa, 13 de dezembro de 2018. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 16/2018 FMS
Publicação Nº 1839195

EXTRATO CONTRATUAL Nº 16/2018 - FMS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA - SC
CONTRATADA: COMERCIO E REFRIGERAÇÃO MJ LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.220.031/0001-83.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018
VALOR R$: 17.290,00 (dezessete mil duzentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: INICIO: 13/12/2018 TÉRMINO: 31/12/2019
DOTAÇÃO: 4.4.90.52.08.00.00.00 – Aparelhos, equipamentos e utensílios médicos
4.4.90.52.34.00.00.00 – Máquinas, utensílios e equipamentos diversos
4.4.90.52.35.00.00.00 – Equipamentos e processamento de dados
OBJETO: Aquisição de equipamentos (aparelho de ar condicionado, impressora laser comum e eletrocardiógrafo) para a Unidade Básica de 
Saúde. Proposta nº 17237.099000/1170-01, do Ministério da Saúde.
Matos Costa, 13 de dezembro de 2018. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal

PORTARIA 666/2018
Publicação Nº 1837653

PORTARIA Nº 666/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor RODRIGO JOSE CARNEIRO, investido no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional de SERVI-
ÇOS GERAIS, na categoria funcional de MOTORISTA, auxilio natalidade, de conformidade com o insculpido no art. 83 da Lei Complementar 
Municipal nº 023/2012, de 26 de Junho de 2012 .

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 667/2018
Publicação Nº 1837658

PORTARIA Nº 667/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora MARIANE GOMES, do cargo de provimento em Carreira do MAGISTERIO 
do Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO da categoria funcional de PROFESSOR DE INGLES, 40 (quarenta) horas sema-
nais, realizado através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 668/2018
Publicação Nº 1837661

PORTARIA Nº 668/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora JOSIANE RENATA ZAIAS, do cargo de provimento em Carreira do 
MAGISTERIO do Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO da categoria funcional de PROFESSOR DE ARTES, 40 (quarenta) 
horas semanais, realizado através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 669/2018
Publicação Nº 1837664

PORTARIA Nº 669/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora LUCIANE SCHEFFER GOMES, do cargo de provimento em Carreira do 
MAGISTERIO do Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO da categoria funcional de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, 
realizado através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 670/2018
Publicação Nº 1837666

PORTARIA Nº 670/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora SUELY DE JESUS BENDLIN, do cargo de provimento em Carreira do 
MAGISTERIO do Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO da categoria funcional de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, 
realizado através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 671/2018
Publicação Nº 1837674

PORTARIA Nº 671/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora JESSICA KRULIKOSKI, do cargo de provimento em Carreira do Grupo 
Ocupacional do PROFISSIONAL da categoria funcional de PSICOLOGA, 40 (quarenta) horas semanais, realizado através do Processo Seletivo 
nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 672/2018
Publicação Nº 1837683

PORTARIA Nº 672/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora ROSANI DE CAMARGO LOPES PEROZZO, do cargo de provimento em 
Carreira do MAGISTERIO do Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO da categoria funcional de PROFESSOR, 20 (vinte) 
horas semanais, realizado através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 673/2018
Publicação Nº 1837691

PORTARIA Nº 673/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora JANICE DE MOURA SOUZA MORAES, do cargo de provimento em 
Carreira do Grupo Ocupacional do TECNICO da categoria funcional de AUXILIAR EDUCACIONAL , 40 (quarenta) horas semanais, realizado 
através do Processo Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 674/2018
Publicação Nº 1837695

PORTARIA Nº 674/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora ANA CAROLINE SERAFINI MIRANDA, do cargo de provimento em Carrei-
ra do MAGISTERIO Grupo Ocupacional do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO, da categoria funcional de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
, 30 (trinta) horas semanais, realizado através do Processo Seletivo nº001/2018, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 675/2018
Publicação Nº 1837700

PORTARIA Nº 675/2018 – De 14 de Dezembro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:

Art. 1º - RESCINDIR o contrato por prazo determinado da servidora JAINE MACHADO, do cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocu-
pacional do TECNICO da categoria funcional de AUXILIAR EDUCACIONAL , 40 (quarenta) horas semanais, realizado através do Processo 
Seletivo nº001/2017, pelo seguinte motivo termino de contrato.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 14 de Dezembro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

AVISO CHAMANENTO PÚBLICO PARA CADASTRO 2019
Publicação Nº 1837889

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ATUALIZAÇÃO DE REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES 2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO, na forma do artigo 34, Parágrafo 1º da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações subseqüentes con-
voca as empresas interessadas para atualização ou ingresso no “Registro de Cadastro de Fornecedores”, para o exercício de 2019. Os inte-
ressados deverão procurar o Departamento de Compras e Licitações junto a Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, 
nº 371, Centro, Meleiro/SC, no horário de expediente das 07h00min as 13h00min de segunda a sexta feira ou para maiores informações 
pelo telefone (048) 3537-8400.

Meleiro/SC, 17 de dezembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO PARTIDOS POLÍTICOS 11-2018
Publicação Nº 1837107

NOTIFICAÇÃO

Administração Municipal de Meleiro, atendendo à determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA, a 
Câmara Municipal, aos Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e Produtores e Entidades Empresariais com sede no Município, que 
recebeu no mês Novembro de 2018 recursos Federais e Estaduais relativos aos seguintes convênios e destinados aos seguintes Programas:

Data Origem Objeto Valor (R$)
11.2018 Federal Fundo Especial do Petróleo – PEP 12.849,49
11.2018 Federal DNPM – CEFEM 3.685,25
11.2018 Federal PAB – Fixo - Programa Atenção Básica 15.288,00
11.2018 Federal PAB – Varável - Programa Atenção Básica 66.386,81
11.2018 Federal MAC (Gestão Plena do SUS – Média Alta Complexidade) 9.152,56
11.2018 Federal PAFB (Assistência Farmacêutica Básica) 3.284,30
11.2018 Federal OT-EP- (Emenda Parlamentar) 100.000,00
11.2018 Federal DENGUE - (Programa de Epedimiologia e Controle de Doenças) 1.806,67
11.2018 Federal PVS - (Programa Vigilância Sanitária) 5.000,00
11.2018 Federal PADF – Programa Apoio Deficiências Físicas 608,00
11.2018 Federal SE – Salário Educação 51.046,04
11.2018 Federal PNAE – Merenda Escolar 11.556,40
11.2018 Federal PNATE – Transporte Escolar 6.816,10
11.2018 Estadual TE – Transporte Escolar 16.539,56
11.2018 Federal Receita de Convênio (FNDE/PAR nº2018/2107-4) 268.500,00

Total 572.519,18

Eder Mattos Adair Pasini
Prefeito Municipal Cont. CRC/SC 0022984/0-3

PORTARIA Nº 346-2018
Publicação Nº 1837106

PORTARIA nº 346/2018

TRATA DA SUSPENSÃO DE SERVIDOR.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:
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SUSPENDER

Art.1º - O Servidor Público ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº 10333, em virtude da decisão do Processo Administrativo nº 
372/2018 da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2º - O prazo de afastamento terá duração de 10 (dez) dias, sem vencimentos.

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 17 de Dezembro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2018
Publicação Nº 1837970

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 2490/2018
Modalidade: Pregão Nº 77/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NO CAMPEONATO MUNI-
CIPAL E REGIONAL, COMPREENDENDO FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL), FUTEBOL DE CAMPO, VOLEIBOL E FUTEBOL DE SUIÇO, ATUANDO 
JUNTAMENTE COM O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 04 de janeiro de 2019
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 04 de janeiro de 2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 12/12/18.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2018
Publicação Nº 1837971

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 2530/2018
Modalidade: Pregão Nº 78/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DOS DE-
PARTAMENTOS DO MUNICÍPIO MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 04 de janeiro de 2019
Abertura dos Envelopes: 14:15 horas do dia 04 de janeiro de 2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:30 às 12:00, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 14/12/18.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2018
Publicação Nº 1837972

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 2545/2018
Modalidade: Pregão Nº 79/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO (MEDALHAS E TROFÉUS), DESTINADO 
AO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE MODELO, PARA PREMIAR EQUIPES E ATLETAS DESTAQUES DAS COMPETIÇÕES 
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MUNICIPAIS E REGIONAIS ORGANIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 07 de janeiro de 2019
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 07 de janeiro de 2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:00 às 12:00, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 14/12/18.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 100.2018 PMM
Publicação Nº 1837293

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DO CONTRATO
Contrato: 100/2018 de 17 de Dezembro de 2018. Origem: Processo Licitatório nº 149/2018. Modalidade: Pregão Presencial nº 088/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestar serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de um Palco com 10 
metros de largura, com 8 metros de comprimento e 9 metros de altura, com cobertura, para realização de um show na programação do 
Réveillon a realizar-se no dia 31 de Dezembro de 2018, na área de lazer do Município de Mondaí – SC. Fornecedor: OK Eventos e Montagem 
LTDA ME – CNPJ n° 08.448.072/0001-08. Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Vigência: 31 de janeiro de 2019. Mondaí/SC, 
17 de dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO N° 090.2018 PMM
Publicação Nº 1838591

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 070/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC. EMPRESAS REGISTRADAS: IARA DORLI WACHTER MULLER 03263725980, VALOR TOTAL 
REGISTRADO R$ 22.650,00 (vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta reais); TOMAZI E TOMAZI TRANSPORTES LTDA – EPP, VALOR TOTAL 
REGISTRADO R$ 16.150,00 (dezesseis mil e cento e cinquenta reais). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para realização de serviços de borracharia, incluindo consertos, balanceamento, montagem e troca, com fornecimento do material 
de consumo, mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços, com execução parcelada, para 12 (doze) meses, 
conforme condições descritas no Anexo I, deste Edital, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
ORIGEM: Processo Licitatório n° 154/2018 e Pregão Presencial nº. 090/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua ho-
mologação até 16 de Dezembro de 2019. Mondaí – SC, 17 de Dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 33/2018 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 31/2018)
Publicação Nº 1838761

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 33/2018
(Projeto de Lei Ordinária nº. 31/2018)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Mondaí para o exercício 
de 2019, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1° Orçamento Geral do Município de Mondaí, para o exercício financeiro de 2019, estima a RECEITA e fixa a DESPESA em R$ 
34.600.000,00 (trinta e quatro milhões e seiscentos mil reais), discriminados pelos anexos desta Lei.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2º O Orçamento do executivo estima a receitas nos seguintes órgãos e valores:

I – Prefeitura Municipal de Mondaí R$ 24.361.500,00
II – Fundo Municipal de Educação de Mondaí R$ 7.068.500,00
III – Fundo Municipal de Saúde de Mondaí R$ 2.950.000,00
IV – Fundo Municipal de Assistência Social de Mondaí R$ 220.000,00

T O T A L R$ 34.600.000,00

Art. 3º Os Orçamentos do Executivo e Legislativo fixam suas Despesas nos seguintes órgãos e valores:
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I – Prefeitura Municipal de Mondaí R$ 14.459.850,00
II – Fundo Municipal de Educação de Mondaí R$ 9.650.046,00
III – Fundo Municipal de Saúde de Mondaí R$ 8.190.104,00
IV – Fundo Municipal de Assistência Social de Mondaí R$ 1.350.000,00
V – Câmara Municipal de Vereadores de Mondaí R$ 950.000,00

T O T A L R$ 34.600.000,00

Art. 4º A RECEITA será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, no forma 
da Legislação em vigor e das especificações constantes no anexo nº. 2, da Lei nº. 4.320/64, de acordo com o seguinte desdobramento:

I - RECEITAS CORRENTES R$ 34.575.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA R$ 3.158.800,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$ 550.000,00
RECEITA PATRIMONIAL R$ 105.300,00
RECEITA DE SERVIÇOS R$ 21.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 30.665.500,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 74.400,00

II – RECEITAS DE CAPITAL R$ 25.000,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS R$ 25.000,00

TOTAL DA RECEITA R$ 34.600.000,00

Art. 5º A Despesa será realizada na forma da legislação vigente, segundo a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza 
da Despesa”, integrantes desta Lei, que apresenta o seguinte desdobramento:

I – POR PROGRAMA

0000 – Encargos Especiais R$ 610.000,00
1010 – Processo Legislativo R$ 950.000,00
1020 – Gestão Administrativa Superior R$ 1.270.000,00
1030 – Administração Geral R$ 1.133.150,00
1040 – Administração Financeira R$ 725.000,00
1050 – Assistência Social Geral R$ 1.300.000,00
1060 – Criança e Adolescente Assistido ................... R$ 410.000,00
1080 – Criança na Escola R$ 4.718.046,00
1090 – Transporte Escolar R$ 1.637.000,00
1100 – Educação Infantil R$ 2.900.000,00
1110 – Alimentação Saudável R$ 210.000,00
1120 – Qualificação Continuada R$ 185.000,00
1130 – Desenvolvimento Econômico R$ 460.000,00
1140 – Viva a Cultura R$ 320.000,00
1150 – Esporte é Vida R$ 670.000,00
1160 – Promoção do Turismo R$ 630.000,00
1170 – Saúde para Todos R$ 7.230.104,00
1180 – Farmácia Básica Municipal R$ 700.000,00
1190 – Vigilância e Promoção da Saúde R$ 260.000,00
1200 – Morar Bem R$ 140.000,00
1210 – Agricultura Forte R$ 2.500.000,00
1220 – Água para Todos R$ 220.000,00
1230 – Obras de Infraestrutura Urbana R$ 549.700,00
1240 – Saneamento Básico Urbano R$ 20.000,00
1250 – Serviços de Utilidade Pública R$ 2.152.000,00
1260 – Estradas Vicinais R$ 2.670.000,00
9999 – Reserva de Contingência R$ 30.000,00

TOTAL R$ 34.600.000,00

II – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

01 – LEGISLATIVA R$ 950.000,00
04 – ADMINISTRAÇÃO R$ 3.098.150,00
06 – SEGURANÇA PÚBLICA R$ 302.000,00
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.710.000,00
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ 225.000,00
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10 – SAÚDE R$ 8.190.104,00
12 – EDUCAÇÃO R$ 9.650.046,00
13 – CULTURA R$ 320.000,00
15 – URBANISMO R$ 2.409.700,00
16 – HABITAÇÃO R$ 140.000,00
17 – SANEAMENTO R$ 240.000,00
20 – AGRICULTURA R$ 2.500.000,00
22 – INDÚSTRIA R$ 460.000,00
23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 630.000,00
24 – COMUNICAÇÕES R$ 20.000,00
26 – TRANSPORTE R$ 2.670.000,00
27 – DESPORTO E LAZER R$ 670.000,00
28 – ENCARGOS ESPECIAIS R$ 385.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 30.000,00

TOTAL R$ 34.600.000,00

III – POR SUBFUNÇÕES

031 – Ação Legislativa R$ 950.000,00
122 – Administração Geral R$ 2.043.150,00
123 – Administração Financeira R$ 725.000,00
124 – Controle Interno R$ 110.000,00
131 – Comunicação Social R$ 220.000,00
181 – Policiamento R$ 272.000,00
282 – Defesa Civil R$ 30.000,00
241 – Assistência ao Idoso R$ 150.000,00
242 – Assistência ao Portador de Deficiência R$ 10.000,00
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 430.000,00
244 – Assistência Comunitária R$ 1.120.000,00
271 – Previdência Básica R$ 225.000,00
301 – Atenção Básica R$ 6.030.604,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 1.899.500,00
304 – Vigilância Sanitária R$ 150.000,00
305 – Vigilância Epidemiológica R$ 110.000,00
306 – Alimentação e Nutrição R$ 210.000,00
361 – Ensino Fundamental R$ 5.650.046,00
362 – Ensino Médio R$ 160.000,00
364 – Ensino Superior R$ 170.000,00
365 – Educação Infantil R$ 3.460.000,00
392 – Difusão Cultural R$ 320.000,00
451 – Infraestrutura Urbana R$ 549.700,00
452 – Serviços Urbanos R$ 1.860.000,00
482 – Habitação Urbana R$ 140.000,00
511 – Saneamento Básico Rural R$ 220.000,00
512 – Saneamento Básico Urbano R$ 20.000,00
608 – Promoção da Produção Agropecuária R$ 2.360.000,00
609 – Defesa Agropecuária R$ 140.000,00
661 – Promoção Industrial R$ 460.000,00
695 – Turismo R$ 630.000,00
722 – Telecomunicações R$ 20.000,00
782 – Transporte Rodoviário R$ 2.670.000,00
812 – Desporto Comunitário . R$ 670.000,00
846 – Outros Encargos Especiais R$ 385.000,00
999 – Reserva de Contingência R$ 30.000,00

TOTAL R$ 34.600.000,00

01

IV– CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 32.125.300,00
Pessoal e Encargos Sociais . R$ 17.673.000,00
Outras Despesas Correntes R$ 14.453.300,00
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DESPESAS DE CAPITAL . R$ 2.700.000,00
Investimentos R$ 2.163.700,00
Inversões Financeiras R$ 280.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 30.000,00

TOTAL R$ 34.600.000,00

V – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ADMINISTRAÇÃO DIRETA – CÂMARA R$ 950.000,00

01.00 – CÂMARA DE VEREADORES R$ 950.000,00
01.01 – Câmara de Vereadores R$ 950.000,00

ADMINISTRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA R$ 14.459.850,00

02.00 – GABINETE DO PREFEITO R$ 1.270.000,00
02.01 – Gabinete do Prefeito R$ 510.000,00
02.02 – Procuradoria Geral do Município R$ 200.000,00
02.03 – Coordenação Sistema de Controle Interno R$ 110.000,00
02.04 – Assessoria Imprensa e Divulgação Oficial R$ 220.000,00
02.05 – Assessoria de Gestão Administrativa R$ 200.000,00
02.06 – Atividades de Defesa Civil R$ 30.000,00

03.00 – SECRET. PLANEJ., ECON. E GESTÃO R$ 460.000,00
03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento R$ 290.000,00
03.02 – Depto. do Comércio, Indústria e Serviços R$ 170.000,00

04.00 – SECRET. DE ADM. E FAZENDA R$ 1.858.150,00
04.05 – Depto. de Material e Patrimônio R$ 1.858.150,00

05.00 – SECRET. DE PROM. SOC. E HABIT. R$ 500.000,00
05.01 – Depto de Gestão e Desenvolvimento Social R$ 170.000,00
05.02 – Fundo Municipal de Assistência ao Idoso R$ 150.000,00
05.03 – Fundo Municipal p/ Infância e Adolescência R$ 40.000,00
05.04 – Fundo Municipal de Habitação R$ 140.000,00

07.00 – SEC. ESPORTES, JUV.,TUR. E LAZER R$ 1.300.000,00
07.01 – Departamento de Esportes R$ 670.000,00
07.03 – Departamento de Turismo e Lazer R$ 630.000,00

08.00 – SEC. AGRICULTURA E MEIO AMB. R$ 2.500.000,00
08.01 – Departamento de Agricultura R$ 2.500.000,00

09.00 – SEC. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBL. R$ 5.611.700,00
09.01 – Departamento de Urbanismo R$ 1.429.700,00
09.02 – Departamento de Obras e Serviços Viários R$ 2.670.000,00
09.03 – Departamento de Serviços Públicos R$ 1.292.000,00
09.04 – Departamento de Água e Esgoto R$ 220.000,00

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA R$ 320.000,00
11.01 – Departamento de Cultura R$ 320.000,00

15.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIOS R$ 610.000,00
11.01 – Encargos Gerais do Município R$ 610.000,00

99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 30.000,00

ADMINISTRAÇÃO DIRETA – FUNDOS R$ 19.190.150,00

06.00 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO R$ 9.650.046,00
06.01 – Departamento de Ensino Fundamental R$ 5.650.046,00
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06.02 – Departamento de Ensino Infantil R$ 3.460.000,00
06.04 – Depto. de Ensino Médio e Educ. Superior R$ 330.000,00
06.05 – Departamento de Merenda Escolar R$ 210.000,00

10.00 – FUNDO MUNIC. DA ASSIST. SOC. R$ 1.350.000,00
10.03 – Serviços de Proteção Social Básica .............. R$ 460.000,00
10.04 – Gestão Descentralizada do SUAS ................. R$ 590.000,00
10.05 – Serv. Prot. Social Especial de Média Comp. R$ 40.000,00
10.06 – Serv. Prot. Social Especial de Alta Comp. .... R$ 260.000,00

12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE R$ 8.190.104,00
12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde R$ 7.230.104,00
12.02 – Atividades Assistência Farmacêutica Básica R$ 700.000,00
12.03 – Atividades da Vigilância em Saúde R$ 260.000,00

TOTAL R$ 34.600.000,00

Art. 6º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, nos termos do Anexo II da Lei n°. 3.676, de 30 de outubro de 2018 (LDO) e posteriores alterações.

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do Excesso de Arrecadação e do 
Superávit Financeiro do exercício de 2018.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara de Vereadores, propondo a 
anulação de recursos alocados para investimentos.

Art. 7º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou 
utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 8º Os recursos oriundos de convênios não previstos, ou subestimados no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utiliza-
dos como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais ou suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 10. O Município poderá realizar Operações de Crédito na medida em que demonstre capacidade de endividamento e se configurar 
eminente falta de recursos, como dispõe a legislação em vigor.

§ 1º As Operações de Crédito a serem realizadas pelo Município, no exercício de 2018, não poderão exceder o montante das despesas de 
capital fixadas na lei orçamentária anual, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovada pelo Poder Legislativo, observado o que dispõe a Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal ou outro ato que a venha substituir 
e legislação correlata.

§ 2º De acordo com o que determina o art. 35 da LRF, fica expressamente proibida a realização de operações de crédito com entes da 
federação.

Art. 11. Esta o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a realizar abertura de créditos adicionais até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) da despesa fixada na presente Lei, mediante edição de Decreto, dependendo da existência de recursos disponíveis, nos termos 
e limites da Lei Federal nº. 4.320/64 e alterações posteriores, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de recurso dentro de 
cada projeto ou atividade.

§ 1º Os recursos disponíveis de que trata o artigo 11, são aqueles referidos no artigo 43, da Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, pelo 
qual fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Movimentar o excesso de arrecadação, ou o provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício, a ser apurado por 
fonte de recurso, observados os níveis de detalhamento das mesmas, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei 4.320/64, 
combinado com o § 3º deste mesmo artigo.

II – Movimentar, as dotações orçamentárias de elementos de despesa dentro da mesma atividade ou projeto de programação, por decreto 
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto-Legislativo no âmbito do Poder Legislativo, desde que não comprometa 
as dotações de pessoal, encargos e outras consideradas prioritárias ao atendimento, principalmente as que dependem de limites mínimos 
legais, conforme previsto no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 4.320/64.

III – Utilizar o superávit financeiro, verificado no balanço patrimonial do exercício financeiro imediatamente anterior, para suplementação de 
dotações orçamentárias, conforme prevê o § 1º, inciso I, do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado com o § 2º deste mesmo artigo.

IV – A suplementar, utilizando-se do Excesso de Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dos convênios, utilizando para isto o 
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repasse do respectivo convênio, cujo valor não fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação para efeitos de outras 
suplementações.

§ 2º – Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício, 
ainda, aos que tiverem como fontes os recursos provenientes de operações de crédito, transferências voluntárias e de convênios a fundo 
perdido, e aqueles destinados ao reforço das dotações do grupo de pessoal e encargos sociais.

Art. 12. O Executivo Municipal está autorizado assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo ser encaminhada cópia de todos os 
convênios firmados à Câmara Municipal de Vereadores, para comprovação da transparência administrativa.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Mondaí, 10 de dezembro de 2018.
Roberto Bernardy,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Elizandro Mainardi,
Primeiro-secretário.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 34/2018 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 32/2018)
Publicação Nº 1838762

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 34/2018
(Projeto de Lei Ordinária nº. 32/2018)

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir saldos de dotações orçamen-
tárias no orçamento vigente e suplementar dotações com saldos insuficien-
tes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a reduzir saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente, até o 
valor de R$ 749.000,00 (setecentos e quarenta e nove mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.03 – Coordenação de Controle Interno
Projeto: 2.004 – Coordenação do Sistema de Controle Interno
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 01 3.000,00

Unidade Orçamentária: 02.04 – Assessoria de Imprensa e Divulgação Oficial
Atividade: 2.003 – Assessoria de Imprensa e Comunicação Oficial
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 11 4.000,00

Unidade Orçamentária: 02.05 – Assessoria de Gestão Administrativa
Atividade: 2.006 – Assessoria de Gestão Administrativa
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 14 1.000,00

Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento
Atividade: 2.009 – Implantação Centro Desenvolvimento Industrial
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 20 2.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 21 10.000,00

Atividade: 1.003 – Incentivos a Expansão Comercial e Industrial
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 24 4.000,00

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária: 04.05 – Departamento de Material e Patrimônio
Atividade: 2.011 – Gerência de Administração Geral
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas 226 60.000,00

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
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Projeto: 1.007 – Aquisição Veículo para Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 60 70.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0019 – Aplicações Diretas 213 150.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0010 – Aplicações Diretas 214 90.000,00

Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto: 1.010 – Ampliação Rede Física Escolar do Ensino Infantil
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 84 20.000,00

Atividade: 2.022 – Manutenção Educação Infantil
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 85 30.000,00

Atividade: 2.024 – Manutenção Creches Municipais
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 93 30.000,00

Unidade Orçamentária: 06.04 – Departamento de Ensino Médio e Educação Superior
Atividade: 2.027 – Auxílio a Estudantes Universitários
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 112 2.000,00

Atividade: 2.028 – Auxílio a Estudantes do Ensino Médio
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 116 8.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto: 1.019 – Construção e adaptação de praças públicas
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 157 7.500,00

Projeto: 1.020 – Obras de Infra estrutura Urbana
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 162 10.000,00

Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços Viários
Projeto: 1.025 – Construção de Pontes e Pontilhões
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 167 12.500,00

Projeto: 1.026 – Construção de Abrigos de Passageiros
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 168 10.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Projeto: 1.031 – Construção/Ampliação Unidades de Saúde
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 01 25.000,00

Projeto: 1.033 – Aquisição de veículos para o Fundo da Saúde
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 03 25.000,00

Projeto: 2.054 – Atividades Programas SF - ACS e SB
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 04 140.000,00

Atividade: 2.056 – Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 13 10.000,00

Unidade Orçamentária: 12.03 – Atividades da Vigilância em Saúde
Atividade: 2.062 – Atividades de Vigilância Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 50 25.000,00

Art. 2º Os recursos até o valor de R$ 749.000,00 (setecentos e quarenta e nove mil reais), originados da redução constante do Artigo an-
terior, serão levados à suplementação, segundo classificação abaixo discriminada:

Órgão: 02.00 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Atividades do Gabinete Prefeito
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 02 20.000,00

Órgão: 04.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária: 04.05 – Departamento de Material e Patrimônio
Atividade: 0.002 – Contribuições ao PASEP
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Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas 35 20.000,00

Atividade: 0.003 – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Compl. de Proventos de Aposentadoria
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 30 2.500,00

Atividade: 0.005 – Pagamento de Sentenças/Precatórios Judiciais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 33 11.500,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0300 – Aplicações Diretas xx 40.000,00

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto: 1.006 – Ampliação Rede Física Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 57 70.000,00

Atividade: 2.018 – Magistério do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Aplicações Diretas 62 100.000,00

Atividade: 2.019 – Manutenção Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 64 60.000,00

Atividade: 2.020 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 74 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0310 – Aplicações Diretas xx 90.000,00

Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Atividade: 2.021 – Profissionais do Magistério do Ensino Infantil - Pré-Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Aplicações Diretas 84 20.000,00

Atividade: 2.023 – Magistério do Ensino Infantil - Creches
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0018 – Aplicações Diretas 92 30.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Urbanismo
Atividade: 2.039 – Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 164 20.000,00

Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços Viários
Atividade: 2.040 – Manutenção dos Serviços Viários
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 170 20.000,00

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.04 – Gestão Descentralizada do SUAS
Atividade: 2.046 – Programa de Atenção Integral à Família – PAIF
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 02 30.000,00

Atividade: 2.048 – Assistência Social Geral
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 12 60.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 13 10.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Atividade: 2.057 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 23 50.000,00

Unidade Orçamentária: 12.02 – Atividades da Assistência Farmacêutica Básica
Atividade: 2.059 – Atividades de Assistência Farmacêutica Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 41 30.000,00

Atividade: 2.060 – Distribuição Suplementar de Medicamentos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 44 45.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 10 de dezembro de 2018.
Roberto Bernardy,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
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Elizandro Mainardi,
Primeiro-secretário.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 35/2018 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 33/2018)
Publicação Nº 1838763

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 35/2018
(Projeto de Lei Ordinária nº. 33/2018)

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover alterações na redação da 
Lei Municipal nº 3.661 de 27 de junho de 2018, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 3.661 de 27 de junho de 2018, atualizada, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica o Município de Mondaí autorizado a firmar Termo de Fomento/Colaboração com as Organizações da Sociedade Civil, no valor 
de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) com a Associação Comercial e Industrial de Mondaí - ACIM, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.426.163/0001-68, com sede na Av. do Engenho, 205, Sala 02, bairro Centros, Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina.

§ 1º O valor será repassado em parcela única, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme Plano de Trabalho, devidamente 
aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições previstas na Lei nº 3.661, de 27 de junho de 2018, atualizada nos termos da Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 17 de dezembro de 2018.
Roberto Bernardy,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Elizandro Mainardi,
Primeiro-secretário.

RESOLUÇÃO Nº 02 2018
Publicação Nº 1838765

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera os artigos 184 e 189 da resolução nº 01, de 10 de outubro de 2016, que instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ve-
readores de Mondaí – Santa Catarina.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mondaí faz saber que o Plenário aprovou e, nos termos do art. 36, inciso VIII, do Re-
gimento Interno desta Casa Legislativa

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 184 da Resolução nº 01/2016 fica acrescido do seguinte inciso:

XI – leis ordinárias;

Art. 2º O § 2º do artigo 184 da Resolução nº 01/2016 passa a ter a seguinte redação:

§ 2º Estão sujeitos a duas discussões os Projetos de Leis Complementares, Proposta de emenda da Lei Orgânica e projetos de alteração do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Art. 3º O artigo 189 da Resolução nº 01/2016 fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Terão votação em turno único os projetos de Leis Ordinárias.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí – SC, 17 de dezembro de 2018.
ROBERTO BERNARDY
Presidente

http://www.mondai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8324&cdDiploma=20083264
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Monte Carlo

Prefeitura

 PORTARIA Nº 648/2018
Publicação Nº 1838450

PORTARIA Nº 648/2018

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA o (a), servidor (a) APARECIDA SILVANA DIAS RIBEIRO, investido (a) no cargo de 
PROFESSOR III, do quadro de Pessoal com Provimento TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL; criado e aprovado pela Lei Com-
plementar 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 14 de dezembro de 2018 revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 14 de dezembro de 2018.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria.

DECRETO Nº 106/2018
Publicação Nº 1837991

DECRETO Nº 106/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“PROMOVE O REAJUSTE DO VALOR DA COBRANÇA DA UFM – UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Fica reajustado o valor da UFM – Unidade Fiscal do Município, com as devidas atualizações monetárias pelo INPC acumulado de de-
zembro, fixado em 3,5579 % estipulado em R$ 182,70 (cento e oitenta e dois reais e setenta centavos) para o exercício financeiro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 141/2017, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Monte Carlo, SC, 17 de dezembro de 2018.

Registre-se. Publique-se. Cumpre-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Fonte:http://www.portalbrasil.net/inpc.htm

PORTARIA 640/2018
Publicação Nº 1838444

PORTARIA Nº 06/2012

PORTARIA 640/2018

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
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RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta) dias, no período de gozo durante o mês de DEZEMBRO de 2018, para 
o (s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

SUZANA APARECIDA DOS PASSOS RIBEIRO

18/02/2016
A
17/02/2017

10/12/2018
A
08/01/2019

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 10 de dezembro de 2018, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 10 de dezembro de 2018.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA Nº 647/2018
Publicação Nº 1838440

PORTARIA Nº 647/2018

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA o (a), servidor (a) ELOIZA TORMEN, investido (a) no cargo de PROFESSOR III do 
quadro de Pessoal com Provimento TEMPORÁRIO, criado e aprovado pela Lei Complementar 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei 
Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 14 de dezembro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 14 de dezembro de 2018.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2018
Publicação Nº 1837079

Processo Nº 075/2018
Dispensa de Licitação Nº 019/2018

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo torna público que em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e do Prejulgado de n.º 0263 do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e do Acórdão 120/2007, da Segunda Câmara (Sumário) do TCU, fica DISPENSADA de licitação para aquisição 
do seguinte bem:
OBJETO:Meio fio. Unidade medindo: 12X15X30X60 (872 metros lineares).
FORNECEDOR:CIMENTELA indústria de tela e artefatos de concreto Ltda., pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o 78.527.647.0001-
74, com sede na Rod BR280. KM 220 3 S/N - Campo da Água Verde-Canoinhas- SC.
VALOR TOTAL: R$ 17.004,00(dezessete mil e quatro centavos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: À vista
PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Un. 09 - Funcional 26.782.26.01.2024. Despesa 36. Elemento 3390
MOTIVAÇÃO: Trata-se de aquisição de bem para uso nos logradouros públicos do Município com o escopo a garantir a mobilidade e a segu-
rança dos pedestres. Trata-se também, do delimitador da borda da calçada, que fixa o desnível entre a calçada de pedestres e o pavimento 
onde passam os veículos.

Monte Castelo - SC, 13 de dezembro de 2018.

João Rafael Fianco
Secretário da Fazenda e Planejamento

ATO DO PREFEITO
R.H.
Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93.
Execute-se.
Publique-se.

Monte Castelo - SC, 13 de dezembro de 2018.
Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito

Aprovo nos termos do parágrafo único, do art. 38, da Lei 8.666/93.
Conforme Parecer Jurídico de n. ° 110/2018, anexo.

Monte Castelo- SC, 13 de dezembro de 2018.

Marcelo Feliz Artilheiro
Assessor Jurídico
OAB/SC 16.493

DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2018
Publicação Nº 1837082

Processo Nº 076/2018
Dispensa de Licitação Nº 020/2018

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O Município de Monte Castelo torna público que em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e do Prejulgado de n.º 0263 do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e do Acórdão 120/2007, da Segunda Câmara (Sumário) do TCU, fica DISPENSADA de licitação para aquisição 
do seguinte bem:
OBJETO:Bloco de concreto. Unidade medindo:14X19X39,600 MPA 3.000 unidades
FORNECEDOR: CIMENTELA indústria de tela e artefatos de concreto Ltda., pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ sob o 78.527.647.0001-
74, com sede na Rod BR280. KM 220 3 S/N - Campo da Água Verde-Canoinhas-SC.
VALOR TOTAL: R$10,980,00(dez mil, novecentos e oitenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: À vista
PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Un. 09 - Funcional 26.782.26.01.2024. Despesa 36. Elemento 3390
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MOTIVAÇÃO: Trata-se de aquisição de bem para uso nos logradouros públicos do Município com o escopo a garantir a mobilidade e a se-
gurança dos pedestres.

Monte Castelo - SC, 13 de dezembro de 2018.

João Rafael Fianco
Secretário da Fazenda e Planejamento

ATO DO PREFEITO
R.H.
Ratifico a Dispensa de Licitação, por seus próprios fundamentos nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93.
Execute-se.
Publique-se.

Monte Castelo - SC, 13 de dezembro de 2018.
Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito

Aprovo nos termos do parágrafo único, do art. 38, da Lei 8.666/93.
Conforme Parecer Jurídico de n. ° 110/2018, anexo.

Monte Castelo- SC, 13 de dezembro de 2018.

Marcelo Feliz Artilheiro
Assessor Jurídico
OAB/SC 16.493

PORTARIAS 325 À 350 AGOSTO
Publicação Nº 1837301

PORTARIA Nº 325/2018 DE 07 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo na Lei Municipal Nº 1.929/2009 de 16 de Fevereiro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, JOÉLCIO BOAVENTURA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO AGRICULTURA, FOMENTO AGROPECUÁRIO E MEIO AM-
BIENTE, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão e Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 1.929/2009 de 16 de Fevereiro de 
2009, com remuneração correspondente ao Nível de Referência Salarial “CC-06”, constante do Anexo XI, Sub-Anexo A, da Referida Lei, 
com Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Agricultura, Fomento Agropecuário e 
Meio Ambiente, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente designação terão eficácia a partir da data de 07 de Agosto 
de 2017.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 07 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 07 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 326/2018 DE 08 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR a Pedido, a servidora PRICILA REGINA DE PAULA, investida no Cargo de PROFESSORA PEB II, do Quadro de Pessoal 
de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 132/2018 de 05 de 
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fevereiro de 2018, através da qual a mesma foi designada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da 
presente exoneração terão eficácia a contar da data de 08 de Agosto de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 08 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 08 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 327/2018 DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a servidora TERENA ZANELLATTO, investida no Cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 157/2017 de 06 de fevereiro de 2017, através da 
qual a mesma foi designada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração terão eficácia 
a contar da data de 10 de Agosto de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 328/2018 DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, TERENA ZANELLATTO, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração 
mensal correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos 
e financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 10 de Agosto de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 329/2018 DE 10 DE AGOSTO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
Art. 1º: Autorizar o Servidor JOÉLCIO BOAVENTURA, investido no cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, FOMENTO AGROPECUÁRIO 
E MEIO AMBIENTE, do Quadro de Pessoal de Provimento Em Comissão ou Confiança, a conduzir os veículos, pertencentes ao patrimônio 
municipal, no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo 
de Motorista, desde que possua Carteira Nacional de Habilitação compatível com a característica e espécie do veículo.

Art. 2º: O servidor autorizado deverá zelar pelo estado de conservação do referido veículo, efetuando sempre que necessário às manuten-
ções preventivas e corretivas.

Art. 3º: Fica estabelecido que, será de responsabilidade dos motoristas e dos condutores, todas as infrações de trânsito cometidas com a 
utilização de veículos pertencentes à frota do Município de Monte Castelo, independentemente das circunstâncias em que forem cometidas.

Art. 4º: Os valores resultantes das multas aplicadas pelas infrações de trânsito cometidas com a utilização de veículos da Municipalidade 
serão descontados dos vencimentos a serem percebidos pelos Servidores Municipais condutores, investidos ou não no cargo e função de 
motorista.

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 330/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a servidora CLOTILDE MARIA KOASKI, investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 071/2018 de 01 de fevereiro 
de 2018, através da qual a mesma foi designada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
exoneração terão eficácia a contar da data de 14 de Agosto de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 331/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CLARICE APARECIDA DOMBROVSKI, investida no Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 19/01/2017 a 18/01/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 15 (quinze) dias ocorreram de forma antecipada 
conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de dezembro de 2017 e os 15 (quinze) dias remanescentes ocorrerão entre os 
dias 13/08/2018 a 27/08/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado ao referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 332/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor JOSÉ DA ROCHA PEREIRA, investido no Cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 
os dias 02/05/2016 a 01/05/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre 16/08/2018 a 15/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 333/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora EUNICE VENGUE, investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder 
Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 04/02/2017 a 
03/02/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão durante o período de recesso escolar;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 334/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor ALTAIR MOURA, investido no Cargo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 05/07/2016 a 
04/07/2017 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 
01/08/2018 a 20/08/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 335/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor LINDOMAR ALVES DA SILVA, investido no Cargo de CHEFE DE SETOR DE OBRAS, do Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aqui-
sitivo compreendido entre os dias 06/03/2017 a 05/03/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo 
dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 03/09/2018 a 24/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA Nº 336/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora IARA BORGES JUBANSKI, investida no Cargo de OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS “A”, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 12/08/2017 a 11/08/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 11 (onze) dias ocorreram de 
forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de dezembro de 2017 e os 19 (dezenove) dias remanescentes 
ocorrerão entre os dias 10/09/2018 a 28/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 337/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora MIRIAM ESTER GREIN (mat. 3328/02), investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 
os dias 01/03/2016 a 28/02/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorreram de forma antecipada durante o período de 
recesso escolar;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 338/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR, SAIANA APARECIDA KUCHNIER, para exercer o cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporá-
rio, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal corresponden-
te ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
designação, terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 10 de Agosto de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 339/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece o horário de expediente na Prefeitura Municipal e demais Secretaria.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o volume de trabalho, 
controle de jornada, atos e procedimentos administrativos e com o fito de dar maior qualidade, celeridade e eficiência no atendimento ao 
público em geral;

RESOLVE: Art. 1º Estabelecer o horário de expediente de trabalho dos servidores lotados na Secretaria de Administração, Assistência So-
cial, Obras, Agricultura, Fazenda e Planejamento, Comunicação Social e Turismo, Relações Institucionais e Desenvolvimento Sustentável e 
Gabinete do Prefeito, salvo disposições legais.
Sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente designação terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 20 de julho 
de 2018.
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores lotados nos setores mencionados no art. 1° será de 07:30 (sete horas e trinta minutos) diárias, 
de segunda à sexta-feira, com intervalo de 01:30 (uma hora e trinta minutos) para refeições.
Parágrafo único. Os horários de início, intervalo para refeição e término da jornada de trabalho, bem como de atendimento ao público em 
geral serão das 08h às 12h e das 13:30h às 17h.
Art. 3º Nenhum funcionário está autorizado a fazer horário diferenciado, salvo disposições em contrário.
Parágrafo único: O fechamento do ponto acontecerá do dia 20 do mês ao dia 19 do mês subsequente. Nesse intervalo as justificativas de-
verão ser feitas através do Sistema Minha Folha, ou diretamente no Setor de Recursos Humanos até o dia 19.
Art. 4º Está vedada a realização de horas extras ou sobre-aviso sem autorização prévia.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.

JOÃO RAFAEL FIANCO
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento
Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec. da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 340/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece o horário de expediente na Secretaria de Educação e Escolas Municipais.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o volume de trabalho, controle 
de jornada, atos e procedimentos administrativos e com o fito de dar maior qualidade, celeridade e eficiência no atendimento ao público 
em geral;

RESOLVE: Art. 1º Estabelecer o horário de expediente de trabalho dos servidores lotados na Secretaria de Educação e Escolas Municipais, 
conforme os de 40 (quarenta) e 20 (vinte) horas semanais, salvo disposições legais.
Sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente designação terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 20 de julho 
de 2018.
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores lotados na Secretaria de Educação mencionados no art. 1° será de 07:30 (sete horas e trinta 
minutos) diárias, de segunda à sexta-feira, com intervalo de 01:30 (uma hora e trinta minutos) para refeições.
Parágrafo único. Os horários de início, intervalo para refeição e término da jornada de trabalho, bem como de atendimento ao público em 
geral serão das 08h às 12h e das 13:30h às 17h.
Art. 3º A jornada de trabalho dos servidores lotados nas Escolas Municipais mencionados no art. 1° será de 08 (oito horas) diárias, de se-
gunda à sexta-feira, para professores, diretores, técnicos de informática, assistentes de direção e agentes de serviços públicos com 40 horas 
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com intervalo de 01 (uma hora) para refeições. E de 04 (quatro horas) diárias, de segunda à sexta-feira, para professores com 20 horas.
Professores em exercício tem direito as horas atividades conforme determina a lei nº 033/2014.
Art. 4º Nenhum funcionário está autorizado a fazer horário diferenciado, salvo disposições em contrário constantes no Anexo I.
Parágrafo único: O fechamento do ponto acontecerá do dia 20 do mês ao dia 19 do mês subsequente. Nesse intervalo as justificativas de-
verão ser feitas através do Sistema Minha Folha, ou diretamente no Setor de Recursos Humanos até o dia 19.
Art. 5º Está vedada a realização de horas extras ou sobre-aviso sem autorização prévia.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.

OSNER CORREA NETTO
Secretário Municipal da Educação e Cultura

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

Osner Correa Netto
Sec. Municipal da Educação e Cultura

PORTARIA Nº 341/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor RICARDO ALVES RIBEIRO, investido no Cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 25/02/2017 a 24/02/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias 
remanescentes ocorrerá entre 03/09/2018 a 03/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 342/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora MARIA SALETE EICHINGER, investida no Cargo de OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS “B”, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 02/05/2017 a 01/05/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre o período de 03 
de setembro a 03 de outubro de 2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1306

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 343/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora IVANI LOURENÇO DE LIMA SEMMER, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 01/09/2017 a 31/08/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 
ocorrerão entre o período de 03 de setembro a 03 de outubro de 2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 344/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor MAURO INÁCIO DOS SANTOS, investido no Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 
os dias 14/11/2013 a 24/07/2018 (período este remodelado automaticamente de acordo com a legislação de afastamento), sendo que 10 
(dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 10/09/2018 a 30/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 345/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
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VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 
1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora LOURDES MARIS DUARTE, investida no Cargo de OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS "A", do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, nos termos do Artigo 115 da Lei 
Complementar N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 09/09/2012 A 09/09/2017.

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que a funcionária faz jus, os mesmos serão gozados conforme acordo interno, em 6 (seis) perío-
dos de 15 (quinze) dias, totalizando 3 (três) meses, conforme relação a seguir: de 17/08/2018 a 31/08/2018, de 16/09/2018 a 30/09/2018, 
de 17/10/2018 a 31/10/2018, de 16/11/2018 a 30/11/2018, de 17/12/2018 a 31/12/2018, e de 16/01/2019 a 30/01/2019.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 346/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor LUIZ ADILSON BATISTA DOS SANTOS, investido no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 01/07/2016 a 30/06/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre o período de 03 
de setembro a 02 de outubro de 2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 347/2018 DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ANA MARIA OLINEK, investida no Cargo de COORDENADORA ESCOLAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E ESCO-
LAR, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) 
dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 06/02/2017 a 05/02/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz 
jus, ocorreram de forma antecipada durante o período de recesso escolar;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Agosto de 2018;
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Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 348/2018 DE 16 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, JACIARA PAPE, para exercer o cargo de CUIDADORA , do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e 
Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente ao Nível de Re-
ferencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo VII, , da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e Cultura, onde 
executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente designação, 
terão efeito e eficácia a contar da data de 16 de Agosto de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 16 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 16 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 349/2018 DE 30 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o Servidor ROBERTO KRUGER, investido no Cargo de FUNÇÃO COMISSIONADA DE OPERADOR DE MÁQUINA PATROLA, 
do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, , ficando revogada a Portaria nº 335/2017 de 19 de Julho de 2017, atra-
vés da qual o mesmo foi nomeado para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração terão 
eficácia a contar da data de 30 de Agosto de 2018;

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 30 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 30 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 350/2018 DE 31 DE AGOSTO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR a PEDIDO, a Servidora ROZÉLIA VIEIRA SIMÕES, investida no Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB III, 20 
(vinte) horas, do Quadro de Pessoal de Provimento EFETIVO, do Poder Executivo Municipal, sendo que os efeitos legais, jurídicos e finan-
ceiros da presente exoneração terão eficácia a contar da data de 31 de Agosto de 2018;

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 31 de Agosto de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 31 de Agosto de 2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIAS 351 À 392 SETEMBRO
Publicação Nº 1837306

PORTARIA Nº 351/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.
"EFETIVAR OS SERVIDORES QUE ESPECÍFICA."
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, dis-
postas no Art. 49, inciso IV da Lei Orgânica e, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 001/93, Lei Municipal nº 1.796/05, bem 
como considerando o previsto no art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação dada pelo art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998.
RESOLVE:

Art. 1º- EFETIVAR, os servidores abaixo nominados, em virtude de aprovação em Estágio Probatório, após nomeação em Concurso Público, 
conforme avaliações anexas em pastas individuais.
NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA CARGO CONCLUSÃO SITUAÇÃO
ANTONIO C. MACHADO SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 6778/03 CONTROLADOR INTERNO 19/01/2018 APROVADO
ODIMARA HERBEST PIRES SEC. DE EDUCAÇÃO 9250/01 ARTESÃO 03/11/2017 APROVADA
MARIQUEL DOS SANTOS SEC. DE EDUCAÇÃO 9258/02 OFICIAL DE SERV. ADM “A” 02/02/2018 APROVADA
CRISTIANE M. PEREIRA SEC. DE EDUCAÇÃO 9257/01 PSICOLOGO 22/01/2018 APROVADA
FRANCIELE Z. MARGOTI SEC. DE EDUCAÇÃO 9234/02 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 04/02/2018 APROVADA
EUNICE VENGUE SEC. DE EDUCAÇÃO 7817/05 PROFESSOR PEB – III 04/02/2018 APROVADA
ROBERTO T. MAURICIO SEC. DE EDUCAÇÃO 8767/10 PROFESSOR PEB – III 04/02/2018 APROVADO
LEIDIANE DE SOUZA SEC. DE EDUCAÇÃO 7968/04 OFICIAL DE SERV. ADM “B” 22/01/2018 APROVADA
ÉDINA M. DOS SANTOS SEC. DE EDUCAÇÃO 7251/07 AGENTE DE SERV. PÚBLICOS 19/01/2018 APROVADA
MONIA REGINA KRINDGES SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 9095/04 OFICIAL DE SERV. ADM “A” 19/01/2018 APROVADA
JULIANA RAUEN SEC. DE ASS. SOCIAL 9255/01 PSICÓLOGO 19/01/2018 APROVADA
JULIANA REGINA MEISTER SEC. DE SAÚDE 7658/05 FISIOTERAPEUTA 04/08/2018 APROVADA
CLARICE A. DOMBROVSKI SEC. DE ASS. SOCIAL 7107/02 MOTORISTA 19/01/2018 APROVADA
ALISSON P. DE LIMA SEC. DE OBRAS 9161/03 OPERARADOR DE MAQUINAS 04/11/2017 APROVADO
ADÃO RODRIGUES SEC. DE OBRAS 8756/08 OPERARADOR DE MAQUINAS 04/11/2017 APROVADO
DJANA MATIOSKI SEC. DE SAÚDE 9291/01 ERFERMEIRO 06/07/2018 APROVADA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Monte Castelo, SC, 05 de Setembro de 2018.
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JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 352/2018 DE 05 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, FRANCIELE FERNANDES, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração 
mensal correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos 
e financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 20 de Agosto de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 05 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 05 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 353/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município, com fundamento no Art. 56 “caput” e § 4º do mesmo diploma legal,

RESOLVE:
Art.1º AVERBAR, o tempo de serviço da Servidora NEUSA CORRÊA, prestado à Prefeitura Municipal de Monte Castelo, investida no Cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no período de 24/04/2001 a 17/12/2004 e de03/01/2005 a 14/03/2005, totalizando um tempo de serviço 
de 1.405 (um mil, quatrocentos e cinco) dias, ou seja 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias, averbação esta realizada para todos 
os jurídicos e legais efeitos.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 354 /2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, o servidor ESIQUIEL DO PRADO, investido no Cargo de DIRETOR GERAL DE OBRAS, do Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 031/2017 de 02 de janeiro de 2017, 
através da qual o mesmo foi nomeado para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração 
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terão eficácia retroativa a contar da data de 03 de Setembro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 355 /2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
Art. 1º: Autorizar a Servidora CLEMIR APARECIDA VENGUE, investida no cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do Quadro de Pes-
soal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, a conduzir os veículos, pertencentes ao patrimônio municipal, no interesse do 
serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista, desde que 
possua Carteira Nacional de Habilitação compatível com a característica e espécie do veículo.

Art. 2º: O servidor autorizado deverá zelar pelo estado de conservação do referido veículo, efetuando sempre que necessário às manuten-
ções preventivas e corretivas.

Art. 3º: Fica estabelecido que, será de responsabilidade dos motoristas e dos condutores, todas as infrações de trânsito cometidas com a 
utilização de veículos pertencentes à frota do Município de Monte Castelo, independentemente das circunstâncias em que forem cometidas.

Art. 4º: Os valores resultantes das multas aplicadas pelas infrações de trânsito cometidas com a utilização de veículos da Municipalidade 
serão descontados dos vencimentos a serem percebidos pelos Servidores Municipais condutores, investidos ou não no cargo e função de 
motorista.

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 356 /2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o servidor ALMIRO HONÓRIO BUENO, investido no Cargo de DIRETOR GERAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 304/2018 de 11 de julho 
de 2018, através da qual o mesmo foi nomeado para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exo-
neração terão eficácia a contar da data de 10 de Setembro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Monte Castelo (SC), 10 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 357/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público Nº 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;
Considerando que o titular da vaga, Cleiton John Quadros está afastado, em Auxílio doença pelo INSS;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, TAÍS BRANDENBURG, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração 
mensal correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos 
e financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 10 de Setembro de 2018;
Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 10 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 10 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 358 /2018 DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, o servidor ALINOR FURTADO, investido no Cargo de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, do Quadro de Pessoal de Provimento 
em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 303/2018 de 11 de julho de 2018, através da qual 
o mesmo foi nomeado para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração terão eficácia a 
contar da data de 14 de Setembro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 361 /2018 DE 14 DE SETEMBRO DE 2018
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O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Artigo 146 da Lei Complementar 001/93,

RESOLVE:
Art.1º. CONCEDER a Servidora LYZIÊ KARVAT, investida no Cargo de ENFERMEIRA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder 
Executivo Municipal, AUXÍLIO NATALIDADE, em razão do nascimento de sua filha LIVY IZADORA FRANÇA, no dia 12/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Auxílio Natalidade previsto no Artigo 146 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 será 
realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 362 /2018 DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo na Lei Municipal Nº 1.929/2009 de 16 de Fevereiro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, PATRÍCIA SAVICKI RODRIGUES BASTOS, para exercer o cargo de ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO , do Quadro de Pessoal 
de Provimento em Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 1.929/2009 de 16 de Fevereiro de 2009, com remuneração cor-
respondente ao Nível de Referência Salarial “CC-02”, constante do Anexo VII, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Educação e Cultura, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros 
da presente designação terão eficácia retroativa a partir da data de 14 de Setembro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 14 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 14 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 363 /2018 DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e 
VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 110,11,112, 
e 113 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor ADEMIR GUILERME DOS SANTOS, investido no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de 
Pessoal de Provimento EFETIVO do Poder Executivo Municipal, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, conforme Artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de Abril de 1993, com 
eficácia a partir do dia 20 de Setembro de 2018.
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Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 20 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 20 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 364/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, GERALDO LUIZ CARDOSO CHAVES, para exercer o cargo de MÉDICO PEDIATRA do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com remuneração mensal corres-
pondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo VIII, Sub-anexo "C", da referida Lei, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Saúde, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financei-
ros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 26 de Setembro de 2018;
.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 365/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora JULIANA REGINA MEISTER, investida no Cargo de FISIOTERAPEUTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, 
do Poder Executivo Municipal, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, referente ao período de 60 (sessenta) dias com 
remuneração integral, conforme artigo 108, parágrafo único da Lei Complementar 001/93, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros 
da presente exoneração, terão eficácia retroativa a contar da data de 24 de Setembro de 2018, com término em 23 de Novembro de 2018;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 366/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
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e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor ALTAIR MOURA, investido no Cargo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 05/07/2017 a 
04/07/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 
21/08/2018 a 10/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal 
N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 367/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora JANAYNA CRISTIANI FAURO, investida no Cargo de DIRETORA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre os dias 05/09/2017 a 04/09/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, 
sendo que dos 20 (vinte) a que faz jus, 13 (treze) dias serão descontados das férias coletivas e os 7 (sete) dias remanescentes ocorrerão 
entre 10/09/2018 a 17/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal 
N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 368/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI e 
VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 110,11,112, 
e 113 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora RAQUEL OLIVEIRA DIAS TORQUATO MAURÍCIO, investida no cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, do Quadro 
de Pessoal de Provimento EFETIVO do Poder Executivo Municipal, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES, conforme Artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 001/93 de 26 de Abril de 1993, com eficácia retroativa a contar da data de 
03 de setembro de 2018.
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Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 369/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CLARICE LECHENOVSKI, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 20/03/2016 a 19/03/2017 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, e o gozo dos 20 (vinte) dias 
remanescentes ocorrerão entre 08/10/2018 a 27/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 370/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELAINE DE FÁTIMA RESSEL, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal 
de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 01/04/2017 a 31/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 dias ocorre-
ram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorreram entre 30/08/2018 a 18/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 371/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115, da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor JEFERSON MARCOS TABORDA SIQUEIRA, investido no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio Remunerada de 90 (noventa) dias, nos termos do Artigo 
115 da Lei Complementar N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 15/04/2008 a 15/04/2013, 
cujo gozo dos 90 (noventa) dias ocorrerão durante o período de 30/08/2018 a 30/11/2018;

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 372/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor ADALBERTO FERREIRA DAS CHAGAS, investido no Cargo de ZELADOR, do Quadro de Pessoal de Provimento 
Em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo com-
preendido entre os dias 02/01/2017 a 01/01/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 15 (quinze) dias ocorreram entre 
03/09/2017 a 17/09/2017 e os 15 (quinze) dias remanescentes ocorrerão conforme acordo com a Administração;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 373/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art.1º. Conceder a Servidora CECÍLIA DUDECK AICHENBERG, investida no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pesso-
al de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreen-
dido entre os dias 01/10/2016 a 30/09/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorreram entre 10/09/2018 a 09/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 374/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor ARILDO CORDEIRO, investido no Cargo de MOTORISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo com-
preendido entre os dias 01/04/2017 a 31/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorreram entre 10/09/2018 a 
09/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 375/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora JANETE DIAS DA SILVA CORDEIRO, investida no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 07/03/2017 a 06/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, 
ocorreram entre 11/09/2018 a 10/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 376/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora TAISE MARIANA FREDERICO, investida no Cargo de ENFERMEIRA, do Quadro de Pessoal de Provimento Tem-
porário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 20/03/2017 a 19/02/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário, e o gozo dos 
20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 17/09/2018 a 06/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 377/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora THAISE ELAINE DE FRANCISCO, investida no Cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 15/09/2016 a 14/09/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorrerão entre 24/10/2018 a 24/11/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.
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João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 378/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor OSMAR ANTÔNIO GORGES, investido no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal 
de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas 
ao período aquisitivo compreendido entre os dias 01/04/2017 a 31/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorreram 
entre 05/09/2018 a 04/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 379/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora THALITA JESSAMINIE CARVALHO, investida no Cargo de CHEFE DE SETOR DE RECURSOS HUMANOS, do 
Quadro de Pessoal de Provimento Em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 04/09/2017 a 03/09/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em 
Abono Pecuniário, 15 (quinze) dias de gozo ocorreram de forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de 
dezembro de 2017 e o 05 (cinco) dias remanescentes ocorrerão conforme acordo com a administração;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 380/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,
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RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora GRAZIELE APARECIDA GONÇALVES DO NASCIMENTO, investida no Cargo de MOTORISTA, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 21/02/2017 a 20/02/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em 
Abono Pecuniário, 15 (quinze) dias de gozo ocorreram de forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de 
dezembro de 2017 e o 05 (cinco) dias remanescentes ocorrerão entre 24/09/2018 a 28/09/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 381/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor LEVI NATANAEL FRANÇA, investido no Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 
os dias 15/04/2016 a 08/05/2017 (remodelado automaticamente devido a afastamento), sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz 
jus, ocorrerão entre 01/10/2018 a 30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 382/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora MARIA ELISA DOS SANTOS LEAL, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 
dias ocorreram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 01/10/2018 a 
20/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;
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Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 383/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor ADIR RATOCHINSKI, investido no Cargo de FUNÇÃO COMISSIONADA DE OPERADOR DE CAMINHÃO, do Qua-
dro de Pessoal de Provimento Em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas 
ao período aquisitivo compreendido entre os dias 14/03/2017 a 13/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorrerão 
entre 17/09/2018 a 17/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 384/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora JOCIMARI VOIGT, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre os dias 01/04/2017 a 31/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 dias ocorreram forma 
antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 08/10/2018 a 28/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 385/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CLEIDE DE CASTRO, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 01/09/2017 a 31/08/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre 
01/10/2018 a 30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 386/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor SILMAR RODRIGUES DE LIMA, investido no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal 
de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas 
ao período aquisitivo compreendido entre os dias 01/04/2016 a 31/03/2017 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pe-
cuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 04/10/2018 a 24/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 387/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018
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O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CLEMIR APARECIDA VENGUE, investida no Cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do Quadro de Pesso-
al de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas 
ao período aquisitivo compreendido entre os dias 11/09/2017 a 10/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão 
entre 01/10/2018 a 30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 388/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELAINE PAULISTA, investida no Cargo de ASSESSORA DE GABINETE, do Quadro de Pessoal de Provimento 
em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo com-
preendido entre os dias 13/09/2017 a 12/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 15 dias ocorreram forma antecipada 
conforme Decreto de Férias Coletivas e os 15 (quinze) dias remanescentes ocorrerão entre 24/09/2018 a 08/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 389/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora IVONE RODRIGUES BASTOS, investida no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal 
de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendi-
do entre os dias 12/06/2017 a 11/06/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre 01/10/2018 a 30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
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será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 390/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor RINALDO MONTEIRO HOEPERS, investido no Cargo de COORDENADOR GERAL DE SAÚDE, do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre 05/09/2017 a 04/09/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o 
gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 10/10/2018 a 30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 391/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora SUSAN PAULISTA, investida no Cargo de ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre 02/01/2017 a 01/01/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 15 dias ocorreram forma antecipada 
conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de dezembro de 2017e os 15 (quinze) dias remanescentes ocorrerão entre 
25/09/2018 a 09/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Setembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 392/2018 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano a validade do Processo Seletivo Público nº 01/2017 promovido pelo Município, através do Edital 
de Processo Seletivo Público nº 01/2017 de 02 de junho de 2017,

Art.3º. Esta portaria entra em vigor com efeito retroativo a contar da data de 22/08/2018;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 26 de Setembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 26 de Setembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIAS 393 À 424 OUTUBRO
Publicação Nº 1837308

PORTARIA Nº 393/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º Designar o Servidor Público Municipal, Sr. JOÃO RAFAEL FIANCO, ocupante do cargo de Secretário da Fazenda e Planejamento, 
designado pela Portaria nº 375/2017 de 17 de Agosto de 2017, a assinar os Certificados de Registro de Veículos, desta Municipalidade.
Parágrafo único: O servidor mencionado no caput deste artigo fica outorgado, no que concerne aos veículos que compõe a Frota Municipal 
de Monte Castelo-SC, dos poderes abaixo especificados:
I - receber, passar recibo e dar quitação;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
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PORTARIA Nº 394/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a servidora ADRIANA SIMÕES ALVES DE CARVALHO, investida no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 
167/2017 de 06 de fevereiro de 2017, através da qual a mesma foi nomeada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e 
financeiros da presente exoneração terão eficácia a contar da data de 01 de Outubro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 395/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de DIRETORA GERAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com 
remuneração correspondente ao Nível de Referência Salarial “CC-04”, constante do Anexo IX, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de 
Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de Promoção e Assistência Social, sendo que os efeitos 
legais, jurídicos e financeiros da presente designação terão eficácia a contar da data de 01 de Outubro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 396/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
Art. 1º: Autorizar a Servidora FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA, investida no cargo de DIRET. GERAL DE ASSIST. SOCIAL, do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança, a conduzir os veículos, pertencentes ao patrimônio municipal, no interesse do serviço 
e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista, desde que possua 
Carteira Nacional de Habilitação compatível com a característica e espécie do veículo.

Art. 2º: O servidor autorizado deverá zelar pelo estado de conservação do referido veículo, efetuando sempre que necessário às manuten-
ções preventivas e corretivas.
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Art. 3º: Fica estabelecido que, será de responsabilidade dos motoristas e dos condutores, todas as infrações de trânsito cometidas com a 
utilização de veículos pertencentes à frota do Município de Monte Castelo, independentemente das circunstâncias em que forem cometidas.

Art. 4º: Os valores resultantes das multas aplicadas pelas infrações de trânsito cometidas com a utilização de veículos da Municipalidade 
serão descontados dos vencimentos a serem percebidos pelos Servidores Municipais condutores, investidos ou não no cargo e função de 
motorista.

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 397/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, ELISSON RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DA AGRICULTURA, do Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com remuneração correspondente 
ao Nível de Referência Salarial “CC-01-A”, constante do Anexo XI, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Agricultura, Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, sendo que os efeitos legais, 
jurídicos e financeiros da presente designação terão eficácia a contar da data de 01 de Outubro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 398/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 115 e119, da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 
1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora NEUSA CORREA, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de Provimento 
EFETIVO, do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, com conversão de 60 dias em Abono Pecuniário, nos termos 
do Artigo 115 da Lei Complementar N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, calculada com base no parágrafo 2° do mesmo artigo, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 02/07/2010 A 02/10/2015 (remodelado conforme afastamento);

Art.2º. Dos 90 (noventa) dias da Licença a que o funcionário faz jus, 60 (sessenta) dias serão transformados em Abono Pecuniário e pagos 
junto com a remuneração do mês de outubro de 2018, e os 30 (trinta) dias remanescentes serão gozados no período de 01/12/2018 a 
30/12/2018;

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 399/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor BENHUR PAULO AMARAL, investido no Cargo de DIRETOR DE EVENTOS CULTURAIS, do Quadro de Pessoal 
de Provimento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre os dias 01/09/2017 a 31/08/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o 
gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 15/10/2018 a 03/11/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal 
N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 400/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora GECILDA CORREA FERNANDES, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 
dias ocorreram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorreram entre 01/10/2018 a 
20/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.
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João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 401/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora RAUQUIELE VENGUE LOPES DE OLIVEIRA, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 14/09/2017 a 13/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 
ocorrerão entre 25/10/2018 a 23/11/2018 ;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 402/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELIETE KRAGESKI, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 dias ocorreram forma 
antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 01/10/2018 a 20/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 403/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CÉLIA REGINA RIBEIRO DA SILVA, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 
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dias ocorreram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 10/10/2018 a 
30/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 404/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELISÂNGELA TORQUATO DE OLIVEIRA, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro 
de Pessoal de Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, 
relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 
dias ocorreram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 15/10/2018 a 
05/11/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 405/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ZÉLIA SCHAPHAUSER, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 02/10/2017 a 01/10/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, 10 dias ocorre-
ram forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas e os 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão entre 08/10/2018 a 28/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 406/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora MARILETE DE ANDRADE, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 
os dias 01/04/2016 a 31/03/2017, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre 29/10/2018 a 28/11/2018 ;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 407/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor JOSÉ DA ROCHA PEREIRA, investido no Cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, do Quadro de Pessoal de Pro-
vimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio Remunerada de 90 (noventa) dias, nos termos do Artigo 115 da Lei Comple-
mentar N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 01/03/2000 a 01/03/2005, cujo gozo dos 90 
(noventa) dias ocorrerão durante o período de 26/09/2018 a 26/12/2018;

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 408/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora GLEICE FABIANA GREIN, investida no Cargo de COORDENADORA GERAL DE TRIBUTAÇÃO, do Quadro de Pes-
soal de Provimento Em Comissão ou Confiança, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período 
aquisitivo compreendido entre os dias 20/02/2017 a 19/02/2018 , sendo que o gozo dos 30 dias a que faz jus, 15 (quinze) dias ocorreram 
de forma antecipada conforme Decreto de Férias Coletivas nº 2.076/2017 de 18 de dezembro de 2017 e o 15 (quinze) dias remanescentes 
ocorrerão entre 09/10/2018 a 24/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 409/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELANDRA SIMÕES DE LIMA, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido 
entre os dias 23/04/2016 a 22/04/2017, , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias 
remanescentes ocorrerá entre 01/10/2018 a 20/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 410/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora DANIELE DE CASTRO, investida no Cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 14/09/2017 a 13/09/2018 , sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus ocorrerão 
entre 05/11/2018 a 03/12/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 411/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora CECÍLIA DUDECK AICHEMBERG, investida no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 01/10/2017 a 30/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorrerão entre 15/10/2018 a 
13/11/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 412/2018 DE 02 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora VERA REGINA VEIGA, investida no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao 
período aquisitivo compreendido entre os dias 14/09/2017 a 13/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias que faz jus, ocorrerão entre 
15/10/2018 a 13/11/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 
será realizado a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 02 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 02 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 413/2018 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
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O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora MARINÊS INÁCIO DOS SANTOS, investida no Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, referente ao período de 30(trinta) dias com remuneração 
integral, conforme artigo 108, parágrafo único da Lei Complementar 001/93, em concordância com o Art. 104 da respectiva lei, sendo que 
os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente concessão, terão eficácia a contar da data de 17 de Outubro de 2018, com término em 
16 de Novembro de 2018;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 15 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 15 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 414/2018 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, ROSANE FÁTIMA DE SOUZA para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, do Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com remuneração correspondente 
ao Nível de Referência Salarial “CC-01-A”, constante do Anexo IX, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, ficando a mesma lotada na Secretaria de Promoção e Assistência Social, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros 
da presente designação terão eficácia a contar da data de 15 de Outubro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 15 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 15 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 415/2018 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, JOSUÉ FREDERICO, para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DA CULTURA, do Quadro de Pessoal de Provimento em 
Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com remuneração correspondente ao Nível de Re-
ferência Salarial “CC-01”, constante do Anexo VII, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
ficando o mesmo lotado na Secretaria de Educação e Cultura, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente designação 
terão eficácia a contar da data de 16 de Outubro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 16 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 16 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 416/2018 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 68, da Lei Municipal Nº 1.929 de 16 de Fevereiro de 2009 ;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA à Servidora LEONI GREIN RODRIGUES DA SILVA, investida no cargo de PROFESSORA , do 
Quadro de Pessoal de Provimento EFETIVO do Poder Executivo Municipal, criado pela Lei Municipal 504 de 21 de março de 1983, FUNÇÃO 
GRATIFICADA FGPIE-04, no valor de R$ 363,65 (Trezentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos), pelo exercício das funções e 
atribuições extras pertinentes ao cargo. Sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente concessão gratificados terão eficácia 
a contar da data de 19 de Outubro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 417/2018 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, DAIANE ANTUNES, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal cor-
respondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros 
da presente designação, terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 18 de Outubro de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 418/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
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e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, ANDREA MENDES GALESKI, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração 
mensal correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos 
e financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 22 de Outubro de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 419/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor JOSÉ DOMBROVSKI, investido no Cargo de OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS “B”, do Quadro de 
Pessoal de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 23/04/2016 a 22/04/2017, , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 
20 (vinte) dias remanescentes ocorrerá entre 01/10/2018 a 20/10/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal N° 
001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 420/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a servidora TAÍS BRANDENBURG, investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 357/2018 de 10 de setembro de 2018, através da 
qual a mesma foi nomeada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração terão eficácia 
retroativa a contar da data de 19 de Outubro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 421/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor VALDECIR DEDESKI, investido no Cargo de ELETRICISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do 
Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 16/09/2017 
a 15/09/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorrerão entre 06/11/2018 a 05/12/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 422/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor JOÃO GERALDO RUDNIK, investido no Cargo de ELETRICISTA, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do 
Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 11/03/2017 
a 10/03/2018, sendo que o gozo dos 30 (trinta) dias a que faz jus, ocorrerão entre 05/11/2018 a 04/12/2018;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal N° 001/93 de 26 de Abril de 
1993 serão realizados ao referido servidor juntamente com sua remuneração no mês de Outubro de 2018.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 423/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
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O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 101, da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora VERA LÚCIA VENGUE (mat.3373/01), investida no Cargo de PROFESSORA do Quadro de Pessoal de Provimen-
to em Efetivo do Poder Executivo Municipal, Prêmio Especial por 25 anos de Serviço Público, nos termos do artigo 101, da Lei Complementar 
N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993;

Art.2º. O pagamento do Prêmio Especial devido a referida servidora será realizado em favor da mesma, em 03 (três) parcelas juntamente 
com a remuneração relativa aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 424/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 101, da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora ELI JANETE GRESZCZUK, investida no Cargo de PROFESSORA do Quadro de Pessoal de Provimento em Efetivo 
do Poder Executivo Municipal, Prêmio Especial por 25 anos de Serviço Público, nos termos do artigo 101, da Lei Complementar N.º 001/93 
de 26 de Abril de 1993;

Art.2º. O pagamento do Prêmio Especial devido a referida servidora será realizado em favor da mesma, em 05 (cinco) parcelas juntamente 
com a remuneração relativa aos meses de Outubro, Novembro, Dezembro de 2018, Janeiro e Fevereiro de 2019;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 22 de Outubro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIAS 425 À 435 NOVEMBRO
Publicação Nº 1837309

PORTARIA Nº 425/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamento no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR, SANDRO GREIN, para exercer o cargo de CHEFE DE SETOR DE ESPORTE E LAZER, do Quadro de Pessoal de Provimento 
em Comissão ou Confiança, previsto pela Lei Municipal Nº 012/2011 de 02 de Maio de 2011, com remuneração correspondente ao Nível 
de Referência Salarial “CC-01-A”, constante do Anexo XV, Sub-Anexo A, da Referida Lei, com Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, ficando o mesmo lotado na Secretaria de Educação e Cultura, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
designação terão eficácia a contar da data de 01 de Novembro de 2018.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 426/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, CLEODIANE MARIA CORREA, para exercer o cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, 
Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal correspondente 
ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 01 de Novembro de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 01 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 01 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 427/2018 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a servidora HEDI FRANCISCA MEDEIROS DE SOUZA, investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 427/2017 de 18 de setem-
bro de 2017, através da qual a mesma foi nomeada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
exoneração terão eficácia retroativa a contar da data de 05 de Novembro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Município de Monte Castelo (SC), 05 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 05 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 428/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a servidora ADRIANA ALVES LISBOA SAVISKI, investida no Cargo de PROFESSORA, do Quadro de Pessoal de Provimento 
Temporário, Emergencial e Excepcional, do Poder Executivo Municipal, ficando revogada a Portaria nº 255/2018 de 02 de maio de 2018, 
através da qual a mesma foi nomeada para o referido cargo, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente exoneração 
terão eficácia retroativa a contar da data de 06 de Novembro de 2018.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 06 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 06 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 431/2018 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR ÉDINA REGINA ZIPPEL FOLMER, para exercer o cargo de CUIDADORA, do Quadro de Pessoal de Provimento Temporá-
rio, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração mensal corresponden-
te ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos e financeiros da presente 
designação, terão efeito e eficácia retroativa a contar da data de 08 de Novembro de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 432/2018 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
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de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Servidora VIVIANE DE FÁTIMA FERREIRA DO LIVRAMENTO, investida no Cargo de COORDENADORA GERAL DE CONVÊ-
NIOS, do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) 
dias, relativas ao período aquisitivo compreendido entre os dias 20/02/2017 a 19/02/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados 
em Abono Pecuniário e o gozo dos 20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão conforme acordo interno;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal 
N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Novembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
PORTARIA Nº 433/2018 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII da Lei Orgânica do Município e com fundamento nos Artigos 93, 97 e 98 da Lei Complementar Municipal Nº 001/93 de 26 de Abril 
de 1993,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor HAMILTON PEDRO SCHAPHAUSER, investido no Cargo de FARMACÊUTICO, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre os dias 20/02/2017 a 19/08/2018 , sendo que 10 (dez) dias serão transformados em Abono Pecuniário e o gozo dos 
20 (vinte) dias remanescentes ocorrerão conforme acordo interno;

Art.2º. O pagamento do Adicional de Férias previsto nos Artigos 93 e 97 juntamente com o Parágrafo 1° da Lei Complementar Municipal 
N° 001/93 de 26 de Abril de 1993 serão realizados a referida servidora juntamente com sua remuneração no mês de Novembro de 2018;

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 434/2018 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos I, 
VI e VIII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Servidor LAÉRCIO FOLMER, investido no Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS, do Quadro de Pessoal de Provi-
mento Efetivo do Poder Executivo Municipal, Licença Prêmio Remunerada de 90 (noventa) dias, nos termos do Artigo 115 da Lei Comple-
mentar N.º 001/93 de 26 de Abril de 1993, relativas ao período aquisitivo compreendido entre 31/05/2013 a 31/05/2018, cujo gozo dos 90 
(noventa) dias ocorrerão durante o período de 10/12/2018 a 09/03/2019;

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 19 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 435/2018 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 49, Incisos VI 
e VIII, da Lei Orgânica do Município e com fundamentos no Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, combinado com o Artigo 54, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e com amparo nos Artigos 4°, Inciso III, 7°, e Capitulo VI da Lei Municipal N° 1.796/2005 de 30 de Junho 
de 2005, Lei Complementar Municipal Nº 021/2013 de 06 de Fevereiro de 2013, Lei Complementar 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, 
e tendo em vista o resultado classificatório do Processo Seletivo Público 02/2017 promovido pelo Município, através do Edital de Processo 
Seletivo Público Nº 02/2017 de 24 de Novembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR CAMILA LIMA DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB I) do Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional, criado pela Lei Municipal Nº 033/2014 de 17 de Dezembro de 2014, com remuneração 
mensal correspondente ao Nível de Referencia Salarial Único, previsto e fixado no Anexo III, da referida Lei, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, onde executará a Jornada de Trabalho de 20 (vinte), horas semanais, sendo que os efeitos legais, jurídicos 
e financeiros da presente designação, terão efeito e eficácia a contar da data de 23 de Novembro de 2018;

Art. 2º - A presente designação terá validade conforme consta no Edital 02/2017 Ano Letivo de 2018, de conformidade com a conveniência 
e interesse da Administração Pública Municipal.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Monte Castelo (SC), 23 de Novembro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada nesta Secretaria de Administração, e publicada no átrio da Prefeitura Municipal, na data de 19 de Novembro de 
2018.

João Rafael Fianco
Sec.da Fazenda e Planejamento
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Morro Grande

Prefeitura

DECRETO 105
Publicação Nº 1837838

DECRETO Nº 105/2018

FIXA O EXPEDIENTE DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º O expediente de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, será das 07h00min às 13h00min, no período de 17/12/2018 
a 31/12/2018.
Art. 2º Havendo necessidade, haverá retorno ao horário normal.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 14 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

DECRETO 106/2018
Publicação Nº 1837932

DECRETO N° 106/2018

TRATA DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE NO 
EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 10 
da Lei Municipal nº 896 de 03 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º A dotação orçamentária abaixo relacionada fica suplementada com a seguinte classificação:

0600 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
0602 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
2.018 – MANUT. DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0016 (163) – Aplicações Diretas .................................. R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos para suplementação das dotações orçamentárias previstas no artigo 1º correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 17 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 160/2018
Publicação Nº 1839051

PORTARIA Nº 160/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
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e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho n. 21/2017 que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o fim da estabilidade provisória de 05 meses para servidora Admitida em Caráter Temporário e o prazo final do Auxílio Mater-
nidade concedido anteriormente pela Portaria nº 133/2018.
RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir da presente data, a servidora FLAVIA BIFF CORREA BOSA, matrícula nº 1078, ocupante do cargo de Pro-
fessora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 21/2017.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 161/2018
Publicação Nº 1839057

PORTARIA Nº 161/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:
Art.1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas da servidora SUZANA LONGARETTI MARCELO, matrícula nº 9, ocupante do 
cargo de Professor, do Grupo Docente, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 162/2018
Publicação Nº 1839060

PORTARIA Nº 162/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:
Art.1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas da servidora ROSANA BIAVA DA SILVA, matrícula nº 66, ocupante do cargo de 
Professor, do Grupo Docente, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 163/2018
Publicação Nº 1839062

PORTARIA Nº 163/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:
Art.1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas da servidora ELISIANE MEZARI MENEGON MAGAGNIN, matrícula nº 94, ocu-
pante do cargo de Professor, do Grupo Docente, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 164/2018
Publicação Nº 1839065

PORTARIA Nº 164/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:
Art.1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas da servidora RITA DE CASSIA MARTINS BIZ, matrícula nº 811, ocupante do 
cargo de Professor, do Grupo Docente, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 165/2018
Publicação Nº 1839066

PORTARIA Nº 165/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo

RESOLVE:

Art. 1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas do servidor Silvano Biff, matrícula nº 814, ocupante do cargo de Professor, do 
Grupo Docente, Nível 1, Referência C, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 166/2018
Publicação Nº 1839069

PORTARIA Nº 166/2018

TRATA DA REDUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 23 
da Lei Complementar 28/2015;

Considerando o final do ano letivo

RESOLVE:

Art. 1º Fica reduzida as 20 (vinte) horas semanais ampliadas do servidor Edevar Longaretti, matrícula nº 5, ocupante do cargo de Professor, 
do Grupo Docente, do quadro permanente do magistério da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º A redução será a partir do dia 14/12/2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 10 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 168/2018
Publicação Nº 1839081

PORTARIA Nº 168/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 14/12/2018, o servidor Mikael Miziescki, matrícula nº 1127, ocupante do cargo de Professor, admitido 
por tempo determinado, através do Contrato nº 19/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 169/2018
Publicação Nº 1839084

PORTARIA Nº 169/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;
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Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora Denilze Souza Macarini Rosso, matrícula nº 1124, ocupante do cargo de Pro-
fessora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 10/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 170/2018
Publicação Nº 1839087

PORTARIA Nº 170/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora DIANA MENEGON MEZARI, matrícula nº 1125, ocupante do cargo de Profes-
sora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 11/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 171/2018
Publicação Nº 1839090

PORTARIA Nº 171/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora JUCIANE MARTINS FREZZA, matrícula nº 1126, ocupante do cargo de Profes-
sora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 12/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 172/2018
Publicação Nº 1839095

PORTARIA Nº 172/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora KARINA CORAL, matrícula nº 1128, ocupante do cargo de Professora, admitida 
por tempo determinado, através do Contrato nº 17/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 173/2018
Publicação Nº 1839099

PORTARIA Nº 173/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora CASSIANA CREPALDI BUZANELO, matrícula nº 1130, ocupante do cargo de 
Professora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 14/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 174/2018
Publicação Nº 1839102

PORTARIA Nº 174/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora JUCELIA DE OLIVEIRA CLAUMANN, matrícula nº 1132, ocupante do cargo de 
Professora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 15/2018.
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Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 175/2018
Publicação Nº 1839105

PORTARIA Nº 175/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora SILVIA MELLER WATERKEMPER, matrícula nº 1133, ocupante do cargo de 
Professora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 16/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 176/2018
Publicação Nº 1839109

PORTARIA Nº 176/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora ZOLEIDE CASAGRANDE FENALI, matrícula nº 1134, ocupante do cargo de 
Professora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 18/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 177/2018
Publicação Nº 1839111

PORTARIA Nº 177/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,
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Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora ANDREIA SILVESTRE DANIEL, matrícula nº 1135, ocupante do cargo de Pro-
fessora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 08/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 178/2018
Publicação Nº 1839114

PORTARIA Nº 178/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora ALBERTINA CREPALDI MUNARETTO, matrícula nº 1179, ocupante do cargo 
de Professora, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 22/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 179/2018
Publicação Nº 1839117

PORTARIA Nº 179/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora MONICA LAVEZZO WATERKEMPER, matrícula nº 1118, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 02/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 180/2018
Publicação Nº 1839119

PORTARIA Nº 180/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora THALIA SARTOR, matrícula nº 1120, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino 
de Educação Infantil, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 04/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 181/2018
Publicação Nº 1839121

PORTARIA Nº 181/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,

Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 14/12/2018, a servidora FABIANA SILVESTRE WARMILING, matrícula nº 1121, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, admitida por tempo determinado, através do Contrato nº 05/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 182/2018
Publicação Nº 1839123

PORTARIA Nº 182/2018

TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o artigo 52, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei 781/2013 e os artigos 97 e 98 da Lei 005/93.

Considerando os requerimentos de parcelamento de período de férias.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido férias pelo período de 30 (trinta) dias, conforme listados na tabela a baixo:

MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INÍCIO DAS FÉRIAS
146 GERALDO PETERLE 21/12/2017 a 20/12/2018 02/01/2019
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211 MARCIO RABELO 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
746 MARILIA DANIEL 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
812 JANETE BON DONDOSSOLA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
825 VOLNEI FAVARIN 11/01/2018 a 10/01/2019 02/01/2019
874 JAQUELINE CREPALDI 05/07/2017 a 04/07/2018 07/01/2019
5 EDEVAR LONGARETTI 02/01/2018 a 01/01/2019 02/01/2019
9 SUZANA LONGARETTI MARCELO 04/01/2018 a 03/01/2019 02/01/2019
31 CLAUDETE MACARINI LONGARETTI 04/01/2018 a 03/01/2019 02/01/2019
32 CECILIA DAL MOLIN BIFF CORREA 05/05/2017 a 04/05/2018 02/01/2019
43 IDOCLECIO BIFF DAL TOE 04/01/2018 a 03/01/2019 02/01/2019
60 MARISA ARLETE MILANEZ 03/02/2017 a 02/02/2018 02/01/2019
66 ROSANA BIAVA DA SILVA 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
84 JOARES BIFF 20/12/2015 a 19/12/2016 02/01/2019
90 IZELMA FENALI CREPALDI PAZZINI 11/01/2018 a 10/01/2019 02/01/2019
94 ELISIANE MEZARI MENEGON MAGAGNIN 12/02/2017 a 11/02/2018 02/01/2019
100 IVONETI SONEGO FAVARIN 01/02/2017 a 31/01/2018 02/01/2019
109 JOSE AROLDO BIF 02/01/2018 a 01/01/2019 02/01/2019
119 JOSSEMAR ANTONIO DANIEL 11/02/2017 a 10/02/2018 02/01/2019
120 TANIA MARIA PETERLE 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
135 JANICE DANIEL MUNARETTO 14/04/2017 a 13/04/2018 02/01/2019
164 ZOLENE CASAGRANDE 01/02/2017 a 31/01/2018 02/01/2019
195 ROSA DELURDES ZUCHINALI BIFF 03/12/2017 a 02/12/2018 02/01/2019
208 MARILAINE BRINA CORAL 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
227 VALDELIR WARMILING 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INÍCIO DAS FÉRIAS
228 ANDREI ROSSO 05/01/2018 a 04/01/2019 02/01/2019
321 JOSCELI BOM MACARINI 02/03/2017 a 01/03/2018 02/01/2019
322 BERNARDETE DE SOUZA 02/03/2017 a 01/03/2018 02/01/2019
325 IVONETE BARBOSA CREPALDI 02/03/2017 a 01/03/2018 02/01/2019
739 CARLOS RAMILO DA SILVA 03/08/2017 a 02/08/2018 02/01/2019
740 LUIZ CARLOS TORETTI CORREA 03/08/2017 a 02/08/2018 02/01/2019
754 JUSSARA ALEXANDRE ORESTES ROCHA 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
755 FATIMA CREPALDI FENALI 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
756 ANDREZA WARMLING BROVEDAN 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
757 VALMIR CREPALDI 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
810 REINALDO BORGES 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
811 RITA DE CASSIA MARTINS BIZ 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
813 JAQUELINE DANIEL RABELO 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
814 SILVANO BIFF 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
819 DANIELA OLIBONI DA SILVA BRINA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
820 MARIA GRIGIO MUNARETTO TOMAZI 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
822 MARCIA PERUCHI 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
826 JOSE ARCANGELO SOUZA 12/01/2018 a 11/01/2019 02/01/2019
829 ESTELA DE SOUZA CORRENTE SPADER 01/02/2017 a 31/01/2018 02/01/2019
830 ROSIMERI SPADER DANIEL 07/02/2017 a 06/02/2018 02/01/2019
832 JAQUELINE SASSO FAVARIN DAL PONT 07/02/2017 a 06/02/2018 02/01/2019
872 FLAVIA BROVEDAN MARCOMIN FENALI 25/06/2017 a 24/06/2018 02/01/2019
224 GENOVEVA IZE ROSA MANENTI 30/12/2016 a 29/12/2017 07/01/2019
337 EDINA ROCHA MACEDO 03/04/2017 a 02/04/2018 14/01/2019
741 RICARDO REZIN DE BITENCURT 03/08/2017 a 02/08/2018 02/01/2019
745 CLACIA MARCOMIN ROCHA 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
797 KAMILA BOAROLI PIAZZA ZUCHINALI 21/09/2017 a 20/09/2018 02/01/2019
800 IVANETE MILANEZ SILVESTRE 23/09/2017 a 22/09/2018 02/01/2019
821 SIMONI DA SILVA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
824 MARCIA ROZIANE GHISI CREPALDI 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
827 MARIGENIA BALDESSAR 17/01/2018 a 16/01/2019 02/01/2019
850 MUANA ROCHA 18/04/2017 a 17/04/2018 02/01/2019
866 HILDA CREPALDI BROVEDAN 19/03/2017 a 18/03/2018 02/01/2019
867 VANIA FENALI SALVALAIO 19/03/2017 a 18/03/2018 02/01/2019
873 ZELI CREPALDI CARLOS 25/06/2017 a 24/06/2018 02/01/2019
1113 MARILEIA VITORINO 05/12/2017 a 04/12/2018 02/01/2019
53 ADEMIR GENUINO 30/06/2017 a 29/06/2018 02/01/2019
61 ANTONIO MARCOS RODRIGUES 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
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125 ADENICIO GENUINO 01/01/2017 a 31/12/2017 02/01/2019
188 IRIO DA SILVA 03/12/2017 a 02/12/2018 02/01/2019
199 VALTER FENALI 03/12/2017 a 02/12/2018 02/01/2019
341 VALDECIR DA ROSA 19/09/2017 a 18/09/2018 02/01/2019
342 JOSE SEMA DE OLIVEIRA 09/10/2017 a 08/10/2018 02/01/2019
752 VALMIR PERDONA 01/09/2017 a 31/08/2018 02/01/2019
763 ZENIR DE FAVERI INEZ 19/01/2014 a 18/01/2015 02/01/2019
815 ELOI GRIGIO MUNARETTO 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
816 ORACIDIO PERDONA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
817 MARIA APARECIDA TEIXERA GENUINO 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
818 CARLOS MUNARETTO DE OLIVEIRA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
823 ELOIR PERDONA 10/01/2018 a 09/01/2019 02/01/2019
MATRICULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INÍCIO DAS FÉRIAS
833 ANTONIO SASSO 14/02/2018 a 13/02/2019 02/01/2019
846 LEANDRO ZUCHINALI 28/03/2017 a 27/03/2018 02/01/2019
44 JOSE ENIO DAL TOE 04/05/2017 a 03/05/2018 02/01/2019
831 VALDECIR SCARPATO 07/02/2018 a 06/02/2019 02/01/2019
843 CLAUDIOMIR PERDONA 07/03/2017 a 06/03/2018 02/01/2019
809 REINALDO GONCALVES 10/01/2018 a 09/01/2019 14/01/2019
792 ANGELA GHISI CARMINATTI 20/09/2017 a 19/09/2018 02/01/2019

Parágrafo único. Fica concedido o parcelamento das férias para os servidores JAQUELINE CREPALDI, REINALDO GONÇALVES e VOLNEI 
FAVARIN.
Para a servidora JAQUELINE CREPALDI, matrícula 874, fica parcelado em duas etapas, uma de 20 dias e outra de 10 dias, a primeira de 
07/01/2019 a 26/01/2019 e a segunda etapa do dia 06/03/2019 a 15/03/2019.
Para o servidor REINALDO GONÇALVES, matrícula 809, fica parcelado o período de férias em duas etapas de 15 dias a primeira de 
14/01/2019 a 28/01/2019 e a segunda etapa de 18/02/2019 a 04/03/2019.
Para o servidor VOLNEI FAVARIN, matrícula 825, fica parcelado o período de férias em duas etapas de 15 dias a primeira de 02/01/2019 a 
16/01/2019 e a segunda etapa de 15/07/2019 a 29/07/2019.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 14 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 183/2018
Publicação Nº 1839124

Portaria Nº 183/2018
Prorroga o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 01/2018 e dá outras providências.

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a solicitação da Comissão do Processo Administrativo nº 01/2018 constante do Oficio 02/2018;
Considerando que com a proximidade do final do exercício, com a concessão de férias dos servidores e principalmente que como o prazo de 
defesa do servidor ainda não se findou, não haverá tempo hábil para se realização do Processo Administrativo nº 01/2018 no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias previsto no artigo 5º, da Portaria 147/2018,
RESOLVE:
Art.1 Prorroga-se por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 01/2018.

Art. 2 Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 147/2018.

Morro Grande, SC, 14 de dezembro de 2018
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA167/2018
Publicação Nº 1839075

PORTARIA Nº 167/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PESSOAL ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORARIO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece as legislações em vigor 
e,
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Considerando que a cláusula oitava do Contrato de Trabalho que prevê a rescisão unilateral independentemente de aviso prévio;

Considerando o final do ano letivo.

RESOLVE:

Art. 1º Fica EXONERADO, a partir de 14/12/2018, o servidor Eduardo Sasso de Souza matrícula nº 1122, ocupante do cargo de Professor, 
admitido por tempo determinado, através do Contrato nº 07/2018.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande-SC, 12 de dezembro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 10/2018 FUMSCI
Publicação Nº 1839239

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 10/2018 FUMSCI
AS TREZE E TRINTA HORAS DO DIA QUATORZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL DE DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE 
APOIO, JOSEZITE DOS SANTOS, VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA E PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA PORTARIA 
Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PRO-
CESSO NÚMERO DEZ DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, DO FUNDO M. SEG. CONTRA. INC. PÂNICO NAVEGANTES, TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S), EQUI-
PAMENTOS DE OXIGENOTERAPIA, EQUIPAMENTOS DE RÁDIO COMUNICAÇÃO E MATERIAIS DE PRAIA, PARA USO DOS EFETIVOS DA 2ª 
COMPANHIA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITARES DE NAVEGANTES, DURANTE OPERAÇÃO VERANEIO TEMPORADA 2018/2019, 
ATRAVÉS DO FUMSCI-FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PARTICIPAN-
TES: FOOT COMERCIAL LTDA ME, REPRESENTADA POR TELMO NAZARIO; ACN COMERCIO DE PRODUTOS DE TRANSITO LTDA, REPRE-
SENTADA POR ANTONIO CESAR NUNES; G T A ATACADO E VAREJO EIRELI - EPP, REPRESENTADA POR CARLOS FELIPE CONTEZINI; 
SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, REPRESENTADA POR JOAO PAULO DOMINGOS VIEIRA. OS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS FORAM ANALISADOS E VISTADOS, ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. 
FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES, OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, 
ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTA ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO 
COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFES-
TAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA ONDE A EMPRESA ACN 
COMERCIO DE PRODUTOS DE TRANSITO LTDA, SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 18 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 1.850,00, ITEM 19 
PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 3.544,00; A EMPRESA SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, SAGROU-SE VENCEDORA 
DO ITEM 3 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 1.430,00 E DO ITEM 4 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 538,00, ITEM 8 PELO VALOR UNITÁRIO 
DE R$ 18,00; E A EMPRESA FOOT COMERCIAL LTDA ME, SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 10 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 325,00. OS 
FOLDERS PROSPECTOS E LAUDOS TÉCNICOS FORAM ANALISADOS PELO COMANDANTE DANIEL SOUZA DUTRA, ONDE TODAS AS EMPRE-
SAS VENCEDORAS, TIVERAM SEU ITENS APROVADOS. FICARAM DESERTOS OS ITENS 1, 2, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16 E 17. ABERTOS 
OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE ESTAVAM TODOS DE ACORDO COM O 
EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, 
ONDE NÃO HOUVERAM MAIS MANIFESTAÇÕES. NÃO FOI MENCIONADO INTENÇÃO DE RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO 
SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 15H E 40MIN. EU 
VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE 
ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 18/2018 FMV
Publicação Nº 1839226

ATA 18/2018 FMV

ABERTO O CERTAME NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 18/2018 FMV COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
LICIFRANN COMERCIO E SERVICOS LTDA – ME, PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME, ALZELI DE MORAES ME E TODAS SE ENQUADRAM 
COMO ME/EPP.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
PRESENTE NO CERTAME O SR. JOHNNY EURICO COELHO – SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUI-
SITOS DO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES.
SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 01 A EMPRESA LICIFRANN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME COM O VALOR DE R$ 7,45.
ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ALZELI DE MORAES ME COM O VALOR DE R$ 9,50.
ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ALZELI DE MORAES ME COM O VALOR DE R$ 29,90.
ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ALZELI DE MORAES ME COM O VALOR DE R$ 4,00.
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM 
TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE.

ATA DA SESSÃO 203/2018 PMN
Publicação Nº 1839236

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 203/2018 PMN
AS NOVE HORAS DO DIA DEZESETE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL DE DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, 
JOSEZITE DOS SANTOS, VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA E PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 565 
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DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO 
NÚMERO DUZENTOS E TRÊS DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (SANITÁRIOS QUÍMICOS, PROPAGANDA DE RUA COM CARRO DE SOM, EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO/
ILUMINAÇÃO, TENDAS COM COBERTURAS E TABLADOS, TRIOS ELÉTRICOS, GRADES DE PROTEÇÃO, PALCOS, GERADORES DE ENERGIA 
E SEGURANÇA PRIVADA), DEVIDAMENTE MONTADOS E INSTALADOS, PARA ATENDER OS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, DURANTE O ANO DE 2019. EMPRESAS PARTICIPANTES: MINISTER SERVIÇOS 
DE VIGILANCIA - EIRELI, REPRESENTADA POR SERGIO LUCIANO KUEHL; MINISTER SERVIÇOS LTDA ME, REPRESENTADA POR SERGIO 
LUCIANO KUEHL; ELETROTECNICA JM REBELO LTDA ME, REPRESENTADA POR LEONARDO WEBER PINHEIRO; LIND GUIMAR MACHADO - 
ME, REPRESENTADA POR MARIO BALLAND JUNIOR; SILVESTRE SOM LTDA - ME, REPRESENTADA POR PEDRO SILVESTRE PAULI; MUNDI 
LOCACAO DE ESTRUTURAS TEMPORARIAS E TENDAS - EIRELI , REPRESENTADA POR ANA CAROLINE DOS SANTOS LOURENÇO; MANOEL 
JOAO FRANCISCO FILHO - EPP, REPRESENTADA POR MANOEL JOÃO FRANCISICO FILHO; SANDRO LUIZ GAYA- ME , REPRESETADA POR 
SANDRO LUIZ GAYA; MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMERCIO LTDA, REPRESNTADA POR RAFAEL CARLO THEISS; CASA MOREIRA 
EVENTOS LTDAEPP, REPRESENTADA POR EDUARDO LAÉRCIO MOREIRA. OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS FORAM 
ANALISADOS E VISTADOS, ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESEN-
TES, OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM 
ABERTOS OS ENVELOPES DE PROPOSTA ONDE TODAS AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS 
AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. 
DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA ONDE A EMPRESA ONDE A EMPRESA MINISTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA 
- EIRELI, SAGORU-SE VENCEDORA DO ITEM 20 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 35,50; A EMPRESA SILVESTRE SOM LTDA - ME SAGROU-SE 
VENCEDORA DO ITEM 5 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 2.280,00; A EMPRESA ELETROTECNICA JM REBELO LTDA ME SAGROU-SE VEN-
CEDORA DO ITEM 19 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 1.150,00; A EMPRESA CASA MOREIRA EVENTOS LTDA EPP SAGROU-SE VENCEDORA 
DO ITEM 18 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 8.265,00; A EMPRESA ; MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMERCIO LTDA SAGROU-SE 
VENCEDORA DOS ITENS: ITEM 8, PELO VALOR UNITÁRIO DE 470,00, ITEM 9, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 635,00, ITEM 10, PELO 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 980,00, ITEM 11, PELO VALOR UNITÁRIO DE 925,00,ITEM 12, PELO VALOR UNITÁRIO DE 1660,00, ITEM 15, 
PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 18,89, ITEM 17, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 2.850,00; A EMPRESA MUNDI LOCACAO DE ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS E TENDAS - EIRELI SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 13, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 13.300,00; A EMPRESA LIND 
GUIMAR MACHADO - ME SAGROU-SE VENCEDORA DOS ITENS: ITEM 6, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 2.650,00, ITEM 7, PELO VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 6.800,00, ITEM 14, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 3,550,00, ITEM 16, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$5.375,00, ITEM 
21, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 2.200,00, ITEM 22, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 3.300,00; A EMPRESA MANOEL JOAO FRANCISCO 
FILHO - EPP SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 1, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 240,00, A EMPRESA SANDRO LUIZ GAYA-ME SAGROU-SE 
VENCEDORA DOS ITENS: ITEM 2, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 35,00, ITEM 3, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 290,00 E O ITEM 4, PELO 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 495,00. ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS, 
ONDE A EMPRESA SANDRO LUIZ GAYA -ME FOI DESABILITADA POR NÃO APRESENTAR ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO, PASSANDO SEU ITEM 
2 PARA A EMPRESA LIND GUIMAR MACHADO - ME, PELOR VALOR UNITÁRIO DE R$ 38,00, ITEM 3 PARA A EMPRESA MRX ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS E COMERCIO LTDA, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 303,00, ITEM 4 PARA A EMPRESA MRX ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E CO-
MERCIO LTDA, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 505,00. O RESTANTE DAS EMPRESAS VENCEDORAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. 
FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE 
NÃO HOUVERAM MAIS MANIFESTAÇÕES. NÃO FOI MENCIONADA INTENÇÃO DE RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE 
WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 12H. EU PABLO ROMERO 
COSTA PEREIRA DIAS LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 207/2018 PMN
Publicação Nº 1839223

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 207/2018 PMN
AS TREZE E TRINTA HORAS DO DIA DEZESSETE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL DE DEZOITO, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE 
DE APOIO, VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 565 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018, REUNIRAM-SE PARA 
ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO DUZENTOS E TRÊS DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZOITO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO PREGÃO PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 0 (ZERO) 
KM, DESTINADOS A POLÍCIA MILITAR DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL DE 
NAVEGANTES/SC. EMPRESAS PRESENTES: LR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, REPRESENTADA POR NEY BOTTO GUIMARÃES FILHO. NA 
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES, 
OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FOI ABER-
TO OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DA EMPRESA, ONDE A MESMA APRESENTOU PRAZO DE ENTREGA DE 60 DIAS, MAS AFIRMOU QUE 
ENTREGARÁ NO PRAZO DO EDITAL DE 15 DIAS. O RESTANTE DOS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPO-
NIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MA-
NIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA LR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, SAGROU-SE VENCEDORA 
DO ITEM 1, PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 79.300,00. ABERTOS O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
DA EMPRESA ONDE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS 
AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVERAM MAIS MANI-
FESTAÇÕES. A ANÁLISE DO FOLDER/PROSPECTO FOI EFETUADA PELO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA SENHOR JOHNNY EURICO 
COELHO, ONDE FOI APROVADO. NÃO FOI MENCIONADO INTENÇÃO DE RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.
NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 14H 20MIN. EU VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.
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AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 214/2018 PMN
Publicação Nº 1839338

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 214/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de mudas de hortaliças e verduras em bandejas, e matéria orgânica (excremento de peru), destinadas para o desen-
volvimento de projeto - horta nas escolas municipais, e para uso da Secretaria Municipal de Agricultura do município de Navegantes/SC. 
Entrega/envelopes: 10/01/2019 até às 8h50. Abertura/envelopes: 10/01/2019 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio 
nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

DECRETO N°266 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837731

DECRETO Nº 266 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2017 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3251 de 12/12/2017:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 2017, 
até o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para as seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 30606 – Sup. Financeiro/2017 – C/C: 64-9 – Recursos Diretamente Arrecadados

20 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
01 – Diretoria Técnica - FME
27.812.0041 – 2.060 – Manutenção e Funcionamento da Fundação de Esportes
14 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 09/2018 FUMSCI
Publicação Nº 1838480

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2018 FUMSCI

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 09/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 09/2018 FUMSCI - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO - EPI'S (BOTAS TÁTICAS IMPERMEÁVEIS) PARA 
USO DO EFETIVO DA 2ª COMPANHIA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES - FUMSCI. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 09/2018 
FUMSCI.
Fornecedor: Ideal Seg. Comercio de Equipamentos e Serviços de Segurança Ltda EPP
CNPJ: 10.416.895/0001-01
Proprietários: João Carlos Trentin, Gustavo Trentin e João Carlos Trentin Junior
R$ 27.500,00
VIGÊNCIA: 10/12/2018 A 10/12/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 10 de dezembro de 2018.

LEI 3350/2018 INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, DISCIPLINANDO SUA PRESTAÇÃO NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA 

Publicação Nº 1838614

LEI Nº 3350, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

“INSTITUI O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, DISCIPLI-
NANDO SUA PRESTAÇÃO NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.”

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Prefeito de Navegantes. Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o serviço voluntário no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Navegantes com o objetivo de es-
timular e fomentar ações voluntárias de cidadania e envolvimento comunitário, ficando sua prestação disciplinada por esta Lei.

Art. 2º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada prestada por pessoa física a quaisquer órgãos 
da Administração Direta ou entidades dotadas de personalidade jurídica própria integrantes da Administração Indireta do Município de 
Navegantes.

Art. 3º O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício com a Administração Pública Municipal, nem qualquer obrigação de 
natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 4º Fica vedado:
I - o exercício do trabalho voluntário que substitua o de qualquer categoria profissional, servidor ou empregado público vinculado ao Mu-
nicípio de Navegantes;
II - o repasse ou concessão de quaisquer valores ou benefícios aos prestadores de serviço voluntário, ainda que a título de ressarcimento 
de eventuais despesas, salvo nos casos de ressarcimento de eventuais despesas referentes a transporte e alimentação em razão de adesão 
a programas ou projetos de outros entes púbicos da esfera estadual ou federal, desde que demonstrado o interesse público; e
III - o exercício do trabalho voluntário por pessoa menor de dezesseis anos.

Art. 5º Previamente à admissão de prestadores de serviços voluntários, os órgãos da Administração Direta e entidades da Administração 
Indireta deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração quanto à correspondência ou não dos serviços a serem prestados pelos 
voluntários, por área de atuação, com qualquer atribuição própria de categoria profissional, servidor ou empregado público municipal.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, a consulta à Secretaria Municipal de Administração deverá ser instruída com 
a descrição pormenorizada das atividades a serem desenvolvidas pelos prestadores de serviços voluntários.

Art. 6º A prestação de serviço voluntário será precedida da celebração de Termo de Adesão entre o órgão da Administração Direta ou enti-
dade da Administração Indireta do município de Navegantes e o prestador do serviço voluntário.
Parágrafo único. O Termo de Adesão só poderá ser formalizado após a verificação da idoneidade do candidato à prestação de serviço volun-
tário e da regularidade da sua documentação civil, bem como após a apresentação de atestado médico de saúde física e mental.

Art. 7º No Termo de Adesão a que se refere o Art. 6º, deverão constar, no mínimo:
I - nome e qualificação completa do prestador de serviços voluntários;
II - local, prazo, duração semanal e diária da prestação do serviço;
III - definição e natureza das atividades a serem desenvolvidas;
IV - direitos, deveres e proibições inerentes ao regime de prestação de serviços voluntários;
V - ressalva de que o prestador de serviços voluntários é responsável por eventuais prejuízos que, por sua culpa ou dolo, vier a causar à 
Administração Pública Municipal e a terceiros, respondendo civil e penalmente pelo exercício irregular de suas funções, inclusive quando o 
dano decorrer da interrupção, sem a prévia e expressa comunicação de que trata o parágrafo único deste artigo, da prestação dos serviços 
a que voluntariamente tenha se comprometido; e
VI - demais condições, direitos, deveres e vedações previstos nesta Lei.
Parágrafo único. A duração semanal e diária da prestação do serviço voluntário poderão ser livremente ajustadas entre o órgão municipal e 
o voluntário, de acordo com as conveniências de ambas as partes.

Art. 8º A prestação de serviços voluntários terá prazo de duração de até um ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério do 
órgão municipal ao qual se vincule o serviço mediante termo aditivo.
Parágrafo único. O Termo de Adesão poderá ser unilateralmente rescindido pelas partes, a qualquer tempo, mediante prévia e expressa 
comunicação.

Art. 9º São direitos do prestador de serviços voluntários:
I - escolher uma atividade com a qual tenha afinidade;
II - receber orientações para exercer adequadamente suas funções; e
III - encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável pelo corpo de voluntários do órgão ou entidade, visando o aperfeiçoamento 
da prestação dos serviços.

Art. 10 São deveres do prestador de serviços voluntários, dentre outros, sob pena de desligamento:
I - manter comportamento compatível com sua atuação;
II - ser assíduo no desempenho de suas atividades;
III - identificar-se, mediante o uso do crachá que lhe for entregue, nas dependências do órgão ou entidade no qual exerce suas atividades 
ou fora dele, quando a seu serviço;
IV - tratar com urbanidade o corpo de servidores públicos municipais do órgão ou entidade no qual exerce suas atividades, bem como os 
demais prestadores de serviços voluntários e o público em geral;
V - exercer suas atribuições conforme o previsto no Termo de Adesão, sempre sob a orientação e coordenação do responsável designado 
pela direção do órgão ou entidade ao qual se encontra vinculado;
VI - justificar as ausências nos dias em que estiver escalado para a prestação de serviço voluntário;
VII - reparar danos que, por sua culpa ou dolo, vier causar à Administração Pública Municipal ou a terceiros na execução dos serviços vo-
luntários;
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VIII - respeitar e cumprir as normas legais e regulamentares, bem como observar outras vedações que vierem a ser impostas pelo órgão 
ou entidade no qual se encontrar prestando serviços voluntários.

Art. 11 É vedado ao prestador de serviços voluntários:
I - exercer funções privativas de categoria profissional, servidor municipal ou empregado público vinculado ao Município de Navegantes;
II - identificar-se invocando sua condição de voluntário quando não estiver no pleno exercício das atividades voluntárias no órgão ou enti-
dade pública municipal a que se vincule; e
III - receber, a qualquer título, remuneração ou ressarcimento pelos serviços prestados voluntariamente.

Art. 12 Será desligado do exercício de suas funções o prestador de serviços voluntários que descumprir qualquer das normas previstas nesta 
Lei.
Parágrafo único. Fica vedada a readmissão de prestador de serviços voluntários desligado na forma deste artigo.

Art. 13 Mediante ato próprio, incumbirá à Secretaria Municipal de Administração, com o subsídio das demais secretarias setoriais e entidades 
da Administração Indireta:
I - dispor sobre a organização e o gerenciamento do corpo de prestadores de serviços voluntários sob suas respectivas responsabilidades;
II - estabelecer as atividades que poderão ser exercidas voluntariamente sem que ocorra a substituição de trabalho próprio de qualquer 
categoria profissional, servidor ou empregado público vinculado ao Município de Navegantes, observado o disposto no Art. 5º;
III - fixar, quando for o caso, outros requisitos a serem satisfeitos pelos prestadores de serviço voluntário em razão de eventuais especifi-
cidades de cada órgão ou entidade; e
IV - aprovar modelo interno de Termo de Adesão à Prestação de Serviço Voluntário com conteúdo que contemple o disposto nesta Lei e 
atenda suas necessidades específicas.

Parágrafo único. Caberá ainda aos órgãos e entidades manter banco de dados atualizado de seus prestadores de serviços voluntários que 
contenha, no mínimo, nome, qualificação, endereço residencial, data de admissão, atividades desenvolvidas, bem como data e motivo da 
saída do quadro de voluntários.

Art. 14 Ao término da prestação dos serviços voluntários, desde que não inferior a período de um mês, deverá o órgão ou entidade muni-
cipal, a pedido do interessado, emitir declaração de sua participação no serviço voluntário instituído por esta Lei.

Art. 15 Cada órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que mantenha corpo de prestadores de serviços voluntários deverá 
designar, para coordená-lo, agente público de seu quadro de pessoal, ao qual competirá zelar pelo fiel cumprimento das normas constantes 
desta Lei sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 16 As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Navegantes, 10 de dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Navegantes (SC), 10 de dezembro de 2018.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito Municipal

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 09/2018 NOMEIA A COMISSÃO JULGADORA DA 1ª MARATONA FOTOGRÁFICA DE NAVEGANTES, 
PARTE DA PROGRAMAÇÃO DA 5ª VIRADA CULTURAL DE NAVEGANTES, DO ANO DE 2018

Publicação Nº 1839139

Portaria 009/2018

Nomeia a Comissão Julgadora da 1ª Maratona Fotográfica de Navegantes, parte da programação da 5ª Virada Cultural de Navegantes, do 
ano de 2018.

A Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Julgadora da 1ª Maratona Fotográfica de Navegantes, que avaliará as fotografias dos maratonistas e julgará, 
de acordo com os critérios estabelecidos no regulamento, o melhor conjunto de obra e a melhor foto.

• Sofia Schramm Brito – representante da área fotográfica e artista plástico;
• Nivaldo Kloppel – representante da área fotográfica e artista plástico;
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• Fulano – popular profissional da área fotográfica;
• Robert Lazzaro Gomes de Sousa - profissional da imprensa;
• Gabriela Spezzatto – representante da cultura;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NAVEGANTES, 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Luciane Chagas Bittencourt Pereira
SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES

PORTARIA 4011/2018 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1838574

PORTARIA Nº 4011 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de Registro de Preço 09/2018 FUMSCI do processo licitatório Pregão Pre-
sencial 09/2018 cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO - EPI'S (BOTAS TÁTICAS 
IMPERMEÁVEIS) PARA USO DO EFETIVO DA 2ª COMPANHIA DO 7º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE NAVEGANTES - FUMSCI. Conforme Pregão Presencial nº 09/2018 
FUMSCI.

Fiscal: ANACLÉCIO FRANSCISCO DE MEDEIROS - (titular)
RODRIGO BECHTOLD SCHLICKMANN - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE DEZEMBRO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 18/2018 - FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA
Publicação Nº 1839215

AUTOS: Procedimento Administrativo n° 18/2018
CONTRATO (S): Contrato FMS nº 078/2016 – modalidade: Tomada de preço n°08/2016
OBJETO: Não cumprimento da garantia da Obra – acionada pela Secretaria de Saúde a empresa, o qual não foi cumprido pela mesma.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde
REQUERIDO: Empresa FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.985.955/0001-52 sediada na Rua Vidal Ramos, n° 579, 
sala 05, Bairro: Guanabara, na Cidade de Joinville/SC.

ASSUNTO: Solicitação de instauração de Processo Administrativo para apuração do motivo pelo qual a Empresa FORTE ROCHA CONSTRU-
TORA LTDA não concluiu fez as devidas reparações conforme prevê o contrato sobre as garantias, pois foram notificadas várias irregulari-
dades da obra a serem reparadas, a obra da Construção da Unidade de Saúde – UBS da meia Praia através do Contrato FMS nº078/2016 
e da Tomada de Preço n°08/2016.

O presente processo foi instaurado após o despacho exarado da Secretaria de Administração (fl. 02) através do recebimento da CI nº 
971/2018 encaminhado pela Secretaria de Saúde.

Instruem os autos os seguintes documentos:

1. Termo de Abertura (fl. 01);
2. Cópia da Comunicação Interna 971/2018 da Secretaria de Saúde para a Secretaria de Administração com data em 03/09/2018 (fls. 02 
a 03);
3. Ofício nº 336/2018 - assinado pelo Engenheiro Civil Guilherme Mateus Hinning (fl. 04 a 16);
4. Comunicação Interna nº 420/2018 (fls.17 a 18);
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5. Cópia do AR devolvido pelo correio (fl.19);
6. Cópia da publicação da notificação da empresa forte rocha – Edição n°2550 (fl.20);
7. Comunicação Interna nº 374/2018 (fls.21 a 22);
8. Declaração da Empresa Forte Rocha, manifestando interesse em reparar os danos (fl.23);
9. Cópia da 4ª Notificação – oficio n°238/2018 contra a empresa forte rocha (fls.24 a 32);
10. Cópia do oficio n°336/2018 (fls.33 a 45);
11. Cópia do contrato FMS n° 078/2016 (fls.46 a 52);
12. Cópia do Termo de Recebimento Provisório de Obra (fl.53);
13. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl.54);
14. Cópia da Notificação n°82/2018 (fls.55 e 56);
15. Cópia da Devolução do AR (fl.57 e 58);
16. Cópia do e-mail de solicitação de publicação da Notificação (fl.59);
17. Cópia da Portaria 1022 de 16 de março de 2017 instituindo a Comissão de Apuração de Inexecução Contratual (fl. 60);

1. DOS FATOS

A Secretaria Municipal de Saúde solicitou em seu requerimento (fls. 02 e 03), abertura deste processo administrativo para apurar por qual 
motivo a Empresa FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº20.985.955/0001-52, vencedora da Licitação na modalidade 
Tomada de Preço nº 08/2016 – Contrato FMS nº 078/2016, tal contrato tinha por objeto:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA) PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE LOCALIZADA NO BAIRRO MEIA PRAIA, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES”
Depois de recebido o pedido da Secretaria de Saúde, este departamento encaminhou a Notificação/citação nº 82/2018 (fl. 55 e 56) a 
Empresa Forte Rocha LTDA. Para cumprir a devida garantia da Obra prevista no contrato, e para garantir o direito da ampla defesa e do 
contraditório quanto ao alegado pelo engenheiro responsável pela obra do posto UBS - meia praia para que informasse quais foram as 
providências tomadas pelo mesmo mediante aos fatos narrados e se haviam sido feitas as devidas reparações solicitadas pelo engenheiro 
fiscal da Obra, devendo fornecer, assim, provas que proporcionem robustecer o referido processo administrativo.
A Secretaria de Saúde (fls.02 e 03) informou que foi emitido um relatório pelo engenheiro Guilherme, dos problemas que apareceram após 
a conclusão da obra, o qual a empresa deveria reparar, fato este que não ocorreu até a presente data, nem justificou os motivos pelos quais 
não cumpriu a garantia da obra.
É o relato necessário.

1. DO DIREITO

A princípio, o presente processo tem por pretensão investigar acerca dos descumprimentos contratuais praticados por parte da Empresa 
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA, (aqui denominada contratada) pela não reparação da execução da obra conforme preestabelece 
o Contrato PMN nº 078/2016. Aos dias 03/09/2018 fora recebido neste Departamento de Processos Administrativos através da CI n° 
971/2018(fls.02 e 03) contendo a solicitação da Secretaria de Saúde para que fossem tomadas as medidas cabíveis para apurar os motivos 
que levaram a contratada a não reparar a garantia da obra, o que gerou abertura deste.
O que deve estar insuflado no conhecimento de ambas as partes contratantes, deriva do termo romano “pacta sunt servanda” sendo o 
significado de sua expressão “os pactos devem ser cumpridos”, além deste também ser considerado como “Princípio da Força Obrigatória”. 
Nessa linha, o contrato administrativo é um negócio jurídico bilateral e comutativo, ajustado entre a Administração Pública e a empresa 
contratada, por meio do qual surgem obrigações e direitos para ambas as partes, devendo os mesmos serem cumpridos da maneira como 
foram firmados. As obrigações resultantes do ato contratual deveriam ter uma vida um tanto quanto passageira, pois quando são cumpridas, 
exaurem sua finalidade no campo social, mas em não sendo o caso (como vemos nos documentos anexados aos autos), geram penalidades 
moratórias e compensatórias.
Nessa senda, quando a contratada pratica uma infração contratual, a Administração por meio da abertura do devido Processo Administra-
tivo (PA nº 18/2018), tem o dever de levantar os documentos comprobatórios que possam elucidar o ocorrido. Depois de recebido a CI 
n°971/2018 (fls.02 e 03) da Secretaria da Saúde, e sendo realizada a devida abertura do Processo Administrativo, para se dar seguimento 
processual à lume do direito, fora encaminhada Notificação n°82/2018 (fls. 55 e 56) a Empresa Forte Rocha, para que prestasse informações 
acerca da solicitação de reparação da obra, conforme clausula 10 de garantia prevista no contrato 078/2018 pelo período de 5 anos após o 
recebimento definitivo da obra, e no que tange aos procedimentos e providências adotados pelo mesmo, frente ao narrado pela Secretária 
de Saúde e o engenheiro fiscal da obra.
Pelo visto, observou-se que as notificações feitas pelo engenheiro fiscal da obra, sr. Guilherme, não surtiu qualquer efeito, mostrando-se 
frustradas, pois a empresa continuou sem apresentar respostas quanto aos reparos no posto UBS da meia praia. Sendo que tais fatos res-
taram confirmados através dos documentos anexos ao presente processo administrativo PA n°18/2018.
Depois de finalizados os trâmites internos para obtenção de mais informações que pudessem elucidar o ocorrido e robustecer o presente, 
fora encaminhada a Notificação nº 82/2018 na data de 18/09/2018 à empresa Forte Rocha Ltda, oportunizando assim à referida empresa, 
no prazo de 5 dias úteis, o direito de elucidar sua versão acerca dos fatos ocorridos, fato este que não ocorreu, visto que a empresa não 
apresentou defesa até o presente momento, só fez uma antiga declaração de vontade de reparar os danos, cito a folha 23, também não 
foi cumprido.
Ao que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal que fundamentada a Lei nº 8.666/93 onde em seu artigo 87 § 2º, está 
estabelecido o prazo para que seja apresentada a defesa prévia do interessado, a seguir transcrito:
“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ”

Cumpre destacar, que embora a Notificação tenha sido encaminhada e publicada no diário oficial do município, a empresa não protocolou 
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nenhuma defesa frente as alegações da Secretaria de Saúde, restando apenas a este departamento montar a decisão de penalidade frente 
ao descoso da empresa forte rocha com este ente público, que visa garantir a supremacia do interesse público o qual está sendo lesado.
Faz-se forçoso relembrar que a prova tem um sentido objetivo, qual seja, demonstrar o fato e sua veracidade; e um subjetivo, de convencer 
o interlocutor a quem a prova é destinada de que se trata de prova confiável, digna de credibilidade.
Assim, o direito à prova é uma garantia inerente ao contraditório e a ampla defesa. Essa garantia abarca não só o direito do interessado 
de realizar a produção de provas, mas também de ter as alegações contra ele formuladas, provadas, porque como bem consta nos autos 
do processo, não houve em nenhum momento resposta da empresa, referente às notificações recebidas. Tais provas poderiam excluir a 
culpa da contratada pelo descumprimento das cláusulas contratuais existentes no Contrato PMN nº 078/2016 quanto ao reparo e garantia 
da obra pelo prazo de 5 anos após seu recebimento definitivo. Tal defesa garantiria a esta comissão visualizar com maior clareza os fatos 
alegados, evitando que o processo administrativo focasse apenas na própria Administração e no ato administrativo. Neste sentido, cabe aqui 
transcrever a lição de Demian Guedes:
O posicionamento doutrinário mais antigo sempre foi no sentido de que a presunção de veracidade dos atos da Administração Pública 
transfere ao particular não apenas o ônus de impugná‐lo, mas também o de fazer prova de sua invalidade ou inveracidade (GUEDES, Op. 
cit., p. 103).
Nesse diapasão, buscou-se respeitar o direito ao contraditório e à ampla defesa (Por ampla defesa compreende-se todos os recursos, meios 
e provas, colocados à disposição do indivíduo, judicial ou administrativo, para defesa de seus interesses legítimos) sendo que tais princípios 
se encontram pautados na Constituição Federal no artigo 5º inciso LV, garantindo-se assim às partes envolvidas, os meios e recursos a 
eles inerentes, neste procedimento administrativo, sendo esta a posição adotada pela jurisprudência através do Relatório da Ministra Ellen 
Gracie, RMS 24.823/DF - DJU 19.05.2006 emitido pelo Supremo Tribunal Federal.
No entanto, diferente da Contratada, a Secretaria Municipal da saúde em resposta a CI nº 971/2018 (fl. 02 e 03) encaminhada no dia 
03/09/2018, demonstrou através de ofícios devidamente assinados pelo engenheiro fiscal da obra (fls. 04 a 18) a real situação em que a UBS 
do bairro meia praia se encontra, gerando um grande prejuízo a população que fica desguarnecida por ter esta unidade de saúde fechada 
pelos problemas apurados pelo engenheiro.
Frente ao caso, não pode este Ente Municipal ficar inerte, devendo ser tomadas as medidas necessárias para a correta aplicação do Direito 
em virtude do princípio da indisponibilidade do interesse público, onde as sanções administrativas devem ser aplicadas respeitando-se o 
interesse público, o qual é indisponível. Não pode a Administração Pública ser privada de perseguir o seu objetivo principal, o interesse públi-
co, ao qual é submetido o contrato administrativo. Devendo então este presente PA aplicar as sanções cabíveis referentes as inexecuções e 
infrações contratuais cometidas pela contratada, no tocante ao item 10 que trata das Garantias técnica e reparações. Do Contrato PMN – nº 
078/2016, bem como os descumprimentos do que versa a Lei nº 8666/93, nos seus artigos 66, 86 e 87.
A bem ver, o capítulo IV da Lei de Licitações estabelece as sanções administrativas a serem aplicadas à contratada e reconhece o cabimento 
de multa contratual na hipótese de atraso no cumprimento das obrigações previamente estabelecidas no contrato. Vejamos o que dispõe a 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seus artigos 86 e 87:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato.
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas nesta Lei.
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo

Foi com este enquadramento que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná considerou lícita a prática da rescisão contratual, bem como a 
aplicação das penalidades previstas no objeto contratual. Então vejamos:
TJ-PR - Mandado de Segurança MS 1744934 PR Mandado de Segurança (OE) 0174493-4 (TJ-PR)
Data de publicação: 25/11/2005
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.533 /51 - LICITAÇÃO - EMPRESA QUE NÃO CUMPRIU A AVENÇA CONTRA-
TADA - RESCISÃO CONTRATUAL E APLICAÇÃO DE MULTA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LEGALIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - DECISÃO UNÂNIME. 
- Na ação mandamental é necessária a comprovação de plano e de forma induvidosa do direito invocado. - É lícito à Administração Pública 
rescindir contrato firmado com particular e lhe aplicar multa nele prevista se não forem cumpridas as obrigações contratuais no prazo e 
forma estabelecidos. - A empresa vencedora do certame licitatório responde pela execução total do contrato, notadamente quando não há 
relação entre a ente público e a subcontratada. (Grifo nosso)

Nesta mesma linha, se manifestou o Superior Tribunal de Justiça considerando a inexecução total do contrato como incontroversa, sendo 
que a mesma decorreu da não observância das obrigações da empresa contratada. É o que segue:

https://tj-pr.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/5209946/mandado-de-seguranca-ms-1744934-pr-mandado-de-seguranca-oe-0174493-4
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STJ - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA RMS 45524 RS 2014/0108243-9 (STJ)
Data de publicação: 24/02/2016
Ementa: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO E CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. RESCISÃO UNILATERAL E APLI-
CAÇÃO DE MULTA. PREVISÃO NA LEI E NO CONTRATO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE DO ATO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO. 1. Recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança à insurgência mandamental intentada em face da aplicação 
de multa por inexecução de contrato administrativo; a recorrente apenas postula a minoração da multa aplicada, de 10% (dez por cento) 
para 5% (cinco por cento). 2. Os autos informam que o ato atacado é a aplicação da multa de 10% (dez por cento) em razão da inexe-
cução total do contrato administrativo, com fulcro nos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93 e na cláusula 17.1.12, "c", do contrato (fl. 44). 3. No 
caso concreto, a inexecução total do contrato é considerada como incontroversa e decorreu da não observância das obrigações da empresa 
contratada; a inexecução total do contrato administrativo não outorgou outra opção à Administração Pública que não a rescisão unilateral 
e a aplicação da penalidade prevista no contrato inadimplido, a qual, nos termos da cláusula 17.1.12, "c" (fl. 44, e-STJ), é de 10% (dez por 
cento). Recurso ordinário improvido.

Entretanto, é fundamental se atentar à finalidade da norma, que definitivamente não pretende prejudicar a contratada, devendo-se observar 
a comutatividade da avença, pois não é de interesse do Poder Público captar proveitos econômicos, e sim buscar a devida aplicação da mora 
contratual com percentuais de multa estabelecido no Contrato PMN nº 078/2016, correspondentes ao inadimplemento verificado, já que o 
referido contrato prevê a garantia da obra 5 anos após o recebimento definitivo da mesma.
Por todo o exposto, com intuito de não se manter inerte frente ao dano causado ao erário, esta deve sempre refletir a prova material 
indiscutível, razoável e legal, bem como a proporcionalidade, obrigatoriamente presentes nos atos praticados pela Administração Pública, 
considera-se essencial a aplicação de multa no presente caso.
Desta forma, diante do que foi exposto, com fundamento na legislação, doutrina e jurisprudências dos Tribunais pátrios, bem como nos 
princípios basilares da Administração Pública, esta comissão passa a decidir.

2. DA DECISÃO

Em face dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a esta Comissão para deliberação, decide esta Administração que:

2.1. Foi oportunizado à Empresa FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA, o direito à ampla defesa e ao contraditório, contudo não apresentou 
defesa, simplesmente alegou cito a folha 23 que iria cumprir a garantia e repararia os danos alegados pelo engenheiro fiscal da obra Sr. 
Guilherme Mateus Hinning.

2.2. O valor total do contrato firmando entre este Ente Municipal e a Contratada foi de R$ 386.146,45 (Trezentos e oitenta seis mil centos 
e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centos). A cláusula desrespeitada do Contrato PMN – nº 078/2016, foi o item 10 que trata da 
garantia técnica e reparações. Tendo em vista a efetiva comprovação nos autos dos danos apurados pelo engenheiro fiscal da obra, bem 
como a Supremacia do Interesse Público. Ante todo exposto, com base na lei 8.666/93 nos artigos 86 e 87, que prevê multa conforme o que 
está firmado no referido contrato nos itens: 12.3, 12.4 e 12.5, será aplicado multa de 20% sobre o valor total do contrato, pois não foram 
satisfeitas as exigências técnicas, o que ocasionou a inexecução parcial e descumprimento das obrigações firmadas com este Ente Municipal;

2.3. Assim decide esta comissão, pela APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA, BEM COMO DE MULTA DE 20% SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRA-
TO. A multa será representada através de Boleto no valor de R$ 77.229,29 (setenta e sete mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e nove 
centavos) que será enviado com AR para a Empresa Forte Rocha, e também estará disponível na Secretaria de Administração, com prazo 
para pagamento em até 30 dias, a contar da publicação desta Decisão; Se for de interesse e economicidade desta Administração resguar-
da-se, o Direito a abater o valor da multa em compensação aos valores que por acaso o contratante tenha a receber deste Ente público, 
gerando apenas o direito de receber a diferença, se assim for constatado. Intime-se. Publique-se. Arquive-se.

Navegantes, 10 de dezembro de 2018.
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Apuração de Inexecução Contratual

Fernanda Hassmann Constâncio Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão Membro da Comissão

Nelson da Cunha Maria Benedita Correa
Membro da Comissão Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Responsável pelos Processos Administrativos

Emílio Vieira Marcio da Rosa
Prefeito de Navegantes Secretário de Administração e Logística

DECISAO: Procedimento Administrativo n° 18/2018
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA

https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/329305560/recurso-ordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-45524-rs-2014-0108243-9
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RESPOSTA 212/2018 PMN -- AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI
Publicação Nº 1839289

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Educação

Navegantes, 17 de dezembro de 2018.

Ofício: 503/2018
De: Secretaria Municipal de Educação
Para: Secretaria de Administração e Logística
Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital nº 212/2018, referente à aquisição de Kits Escolares para o ano letivo de 2019, 
através da Secretaria de Educação de Navegantes, SC.

Aos quatorze dias do presente mês e ano a Secretaria de Educação recebeu por e-mail, através do Compras da Prefeitura Municipal, pedido 
de impugnação da empresa AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI – CNPJ 00.147.109/0001-56, 
ao Pregão Presencial nº 212/2018, que será realizado no dia 19 de dezembro de 2018. Primeiramente, ressaltamos que todos os produtos 
foram cuidadosamente escolhidos pela equipe pedagógica da Secretaria de Educação, tendo em vista sempre a busca por produtos que 
atendam às necessidades pedagógicas das Unidades Escolares. Também priorizamos por materiais de qualidade, pois não é porque é com-
prado pelo Poder Público que precisa ser um material ruim, sendo assim, visamos nos processos licitatórios aliar preço (economicidade) e 
qualidade e também estimular a ampla competitividade. Para tanto, sempre pesquisamos se os produtos escolhidos contenham no mínimo 
três marcas disponíveis no mercado.
Também salientamos que as mudanças feitas nos kits de um ano para o outro (acréscimo ou supressão de produtos) é resultado das su-
gestões dos profissionais que trabalham nas escolas, afinal, são eles que os utilizam no dia a dia com os alunos. Segue abaixo resposta aos 
questionamentos específicos de cada item:

a) Quanto ao LÁPIS DE COR:
As marcas que atendem ao descritivo são: Faber Castell, Sivo, Cis Nataraj e Neomundi, sendo que todas possuem a certificação ambiental 
que é comum no mercado de materiais provenientes de madeira. Essa certificação garante que os lápis não sejam oriundos de madeira 
ilegal.
b) Quanto à MASSA DE MODELAR:
Nos anos anteriores licitamos a mesma massa de modelar, que apresenta excelente qualidade e nunca tivemos problemas, sempre várias 
empresas participaram. Não vimos necessidade de alterar o descritivo sendo que o produto atende às necessidades.

c) Quanto ao GUACHE ESCOLAR:
No ano passado adquirimos este guache com o mesmo descritivo, pois é um modelo que evita o desperdício. Pesquisamos outras marcas 
que atendem ao descritivo: Acrilex, Splash e Mercúrio.

d) Quanto à COLA BRANCA:
Pesquisamos a descrição desta cola e verificamos que três marcas atendem. São elas: Splash Color, Acrilex e Tilibra.

e) Quanto à BORRACHA BRANCA TRIANGULAR:
Pesquisamos a descrição desta borracha e verificamos que três marcas atendem. São elas: Faber Castell, Acrimet e Mercur.

f) Quanto ao LÁPIS PRETO RECICLADO:
A escolha deste lápis se deu pela qualidade do produto em relação ao seu preço. Como já foi comprado em processos anteriores e foi 
bastante elogiado, tanto por alunos quanto por professores, decidimos mantê-los. Se comparado aos lápis de péssima qualidade ele terá 
um custo superior, mas, se comparado a lápis que são referência no mercado, o preço é muito melhor e a qualidade compatível. O lápis 
solicitado neste Edital possui pelo menos três marcas que atendem: MOLIN, DGW e CIS.

g) Quanto ao APONTADOR:
Este item foi escolhido por atender à necessidade de apontar o lápis de cor, giz de cera e lápis grafite que compõem o kit, caso contrário, 
teríamos que ter um apontador para cada situação. Este produto possui três marcas disponíveis no mercado, sendo elas: Tilibra, Faber 
Castell e Trix, sendo as duas primeiras marcas de referência no fornecimento de materiais escolares, o que avaliza ainda mais a escolha por 
este produto.

h) Quanto à CANETINHA HIDROGRÁFICA:
A canetinha com ponta e vai e vem foi escolhida por ser mais resistente. As canetinhas tradicionais duram muito pouco, se tornando inviável 
comprá-las. Em visita às Unidades Escolares de Educação Infantil (principalmente) a equipe pedagógica constatou que as canetinhas utili-
zadas pelas crianças duram pouco mais de uma semana. E, por ser um material muito utilizado, optamos em incluir no Kit uma canetinha 
muito mais resistente. Em relação às marcas, existem diversas no mercado, entre elas: Faber Castell, Tris e NeoMundi.

Portanto, levando em conta todos os aspectos citados e a necessidade de que o Processo aconteça dentro dos prazos estabelecidos, consi-
deramos inconsistente o pedido de Impugnação apresentado.

Atenciosamente,

Graziela Cristiane Corrêa
Secretária de Educação
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RESPOSTA 212/2018 PMN -- ÂNGELO RICARDO DE SOUZA DE OLIVEIRA ME
Publicação Nº 1839282

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Educação

Navegantes, 13 de dezembro de 2018.

Ofício: 499/2018
De: Secretaria Municipal de Educação
Para: Secretária de Administração e Logística
Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital nº 212/2018, referente à aquisição de Kits Escolares para o ano letivo de 2019, 
através da Secretaria de Educação de Navegantes, SC.

Aos doze dias do presente mês e ano a Secretaria de Educação recebeu por e-mail, através do Compras da Prefeitura Municipal, pedido de 
impugnação da empresa ÂNGELO RICARDO DE SOUZA DE OLIVEIRA ME – CNPJ 11.563.777/0001-80, ao Pregão Presencial nº 212/2018, 
que será realizado no dia 19 de dezembro de 2018. Primeiramente, ressaltamos que a aquisição de Kits Escolares para distribuição aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino já é uma realidade há alguns anos em Navegantes, sendo que sempre optamos por licitarmos os kits 
completos com personalização (etiquetas) e sempre houve competitividade nos certames. As etiquetas servem para identificar os produtos 
com o nome do aluno e demais informações que se fazem necessárias para que os materiais não se percam em sala de aula. Além disso, 
é uma maneira de caracterizar que aquele produto foi distribuído pela Prefeitura Municipal. Quanto aos produtos, todos foram cuidado-
samente escolhidos pela equipe pedagógica da Secretaria de Educação, tendo em vista sempre a busca por produtos que atendam às 
necessidades pedagógicas das Unidades Escolares. Também priorizamos por materiais de qualidade, pois não é porque é comprado pelo 
Poder Público que precisa ser um material ruim, sendo assim, visamos nos processos licitatórios aliar preço (economicidade) e qualidade e 
também estimular a ampla competitividade. Para tanto, sempre pesquisamos se os produtos escolhidos contenham no mínimo três marcas 
disponíveis no mercado.
Também salientamos que as mudanças feitas nos kits de um ano para o outro (acréscimo ou supressão de produtos) é resultado das su-
gestões dos profissionais que trabalham nas escolas, afinal, são eles que os utilizam no dia a dia com os alunos. Segue abaixo resposta aos 
questionamentos específicos de cada item:

a) Quanto ao APONTADOR:
Este item foi escolhido por atender à necessidade de apontar o lápis de cor, giz de cera e lápis grafite que compõem o kit, caso contrário, 
teríamos que ter um apontador para cada situação. Este produto possui três marcas disponíveis no mercado, sendo elas: Tilibra, Faber 
Castell e Trix, sendo as duas primeiras marcas de referência no fornecimento de materiais escolares, o que avaliza ainda mais a escolha por 
este produto.

b) Quanto ao LÁPIS DE COR:
Todas as marcas que atendem a este item, Faber Castell, Sivo, Cis Nataraj e Maped contém apontador na embalagem, por isso descrevemos 
o mesmo com essa informação. Já a ficha técnica é justamente para que se cumpra o princípio da isonomia, para que todas as empresas 
classificadas para lance possam disputar de igual para igual e, a amostra, é para composição geral do Kit Escolar, para que possamos avaliar 
o produto que estamos licitando, no caso, o Kit num todo.

c) Quanto à CANETINHA HIDROGRÁFICA:
A canetinha com ponta e vai e vem foi escolhida por ser mais resistente. As canetinhas tradicionais duram muito pouco, se tornando inviável 
comprá-las. Em visita às Unidades Escolares de Educação Infantil (principalmente) a equipe pedagógica constatou que as canetinhas utili-
zadas pelas crianças duram pouco mais de uma semana. E, por ser um material muito utilizado, optamos em incluir no Kit uma canetinha 
muito mais resistente. Em relação às marcas, existem diversas no mercado, entre elas: Faber Castell, Tris e NeoMundi.

d) Quanto ao GUACHE ESCOLAR:
Qualquer cor será válida na amostra. Apenas quando realizar o pedido para entrega a Secretaria de Educação irá solicitar as cores, como 
já ocorreu nos anos anteriores.

e) Quanto ao MARCA/DESMARCA TEXTO:
Sim, por isso solicitamos a ficha técnica do produto.

f) Quanto ao LÁPIS PRETO RECICLADO:
A escolha deste lápis se deu pela qualidade do produto em relação ao seu preço. Como já foi comprado em processos anteriores e foi 
bastante elogiado, tanto por alunos quanto por professores, decidimos mantê-los. Se comparado aos lápis de péssima qualidade ele terá 
um custo superior, mas, se comparado a lápis que são referência no mercado, o preço é muito melhor e a qualidade compatível. O lápis 
solicitado neste Edital possui pelo menos três marcas que atendem: MOLIN, DGW e CIS.

g) Quanto às amostras:
Em relação ao questionamento a respeito do prazo para entrega das amostras, esclarecemos que o município de Navegantes possui um 
DECRETO Nº 114, DE 06 DE JULHO DE 2018, que regulamenta a entrega e análise de amostras nas Licitações do município de Navegantes:
“Art. 1º A Entrega e análise das amostras das licitações do Município de Navegantes acontecerão no mesmo dia da correspondente licitação, 
ocorrendo exceções em casos especiais. ”
Por considerarmos o Kit Escolar um “caso especial”, determinamos o prazo de 03 (três) dias úteis, prazo este que não pode ser estendido. 
Inclusive, aproveitamos para rebater o questionamento: Se uma empresa não consegue produzir 01 kit de cada modelo em três dias, como 
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poderá produzir 16.000 kits em 30 dias? Lembrando ainda que nos outros anos os prazos foram quase os mesmos e isso não impediu a 
competitividade.

Portanto, levando em conta todos os aspectos citados e a necessidade de que o Processo aconteça dentro dos prazos estabelecidos, consi-
deramos inconsistente o pedido de Impugnação apresentado.

Atenciosamente,

Graziela Cristiane Corrêa
Secretária de Educação

Câmara muniCiPal

CONVÊNIO Nº 04-2018 - ACIN UTILCARD - VALE-ALIMENTAÇÃO
Publicação Nº 1837058

TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2018

Termo de Convênio objetivando a operacionalização do fornecimento de Auxílio-Alimentação através de cartão magnético.

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha nº 315, Centro, 
Navegantes/SC, CEP 88.370- 410, inscrita no CNPJ nº 83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente ALÍCIO JACOB 
RICOBOM FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 2.294.800, inscrito no CPF sob o n° 683.382.449-53, residente 
e domiciliado na Rua Orlando Ferreira, nº 778, Bairro Machados, Navegantes/SC., doravante denominada de CÂMARA DE VEREADORES 
DE NAVEGANTES, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL NAVEGANTES – ACIN, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
72.318.090/0001-74, com sede na Avenida João Sacavem, nº 791 nesta cidade e Município de Navegantes - SC, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Senhor Rinaldo Luiz de Araújo, residente na Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, 1045 apto 702, bairro Centro, Navegantes 
- SC, portador da Carteira de identidade nº 1.406.624 - SSP/SC e do CPF nº 552.141.269-72 doravante denominado de ACIN, na forma de 
seu Estatuto Social, resolvem celebrar o presente Convênio para os fins e mediante as condições e cláusulas seguintes.

Fica vinculada ao presente Convênio, na condição de emissora e administradora do cartão magnético UTIL ALIMENTAÇÃO, a FACISC – 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ nº78.354.636/0001-29, com sede na Rua Crispim 
Mira nº 319, Centro, Florianópolis/SC neste ato representada pelo seu Presidente Senhor Jonny Zulauf, residente na Rua Manual Tavares, 
22, Centro, São Bento do Sul/SC, portador da Carteira de Identidade sob o nº 249.532- SSP/SC, e CPF sob o nº 193.729.819-15, doravante 
denominada apenas FACISC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objetivo a conjunção de esforços entre os partícipes para a operacionalização do fornecimento de Auxílio-Ali-
mentação, através da exclusiva emissão, utilização e administração de cartões magnéticos denominado UTIL ALIMENTAÇÃO, apto a receber 
crédito em dinheiro correspondentes a carga dos cartões, a ser concedido mensalmente aos Servidores da Câmara Municipal de Navegantes, 
na forma da Lei Municipal nº 3.301/2018.

Parágrafo Primeiro: O valor definido para a carga mensal dos cartões magnéticos será aqueles especificados na Lei Municipal nº 3.301/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
I - constituem obrigações comuns dos Partícipes:

a) assegurar a operacionalização da implantação do Auxílio-Alimentação;

b) colaborar, acompanhar, supervisionar, avaliar e divulgar a implantação e desenvolvimento das ações decorrentes do presente Convênio.

II - constituem obrigações da Câmara Municipal de Navegantes:

a) manter durante todo o período as contribuições ajustadas neste Convênio;

b) arcar com os recursos financeiros, relativos exclusivamente ao valor dos créditos a serem depositados a título de carga nos cartões mag-
néticos, necessárias a realização das atividades previstas neste Convênio.

c) manter recursos humanos necessários a consecução do controle dos créditos/valores a serem depositados nos cartões magnéticos de 
cada servidor;

d) fornecer os seguintes dados cadastrais dos servidores que usufruirão do Auxílio-Alimentação, através do cartão UTIL Alimentação, atra-
vés, nos termos deste Convênio:
1 - nome completo;
2 - nome do cargo/função; 3 - data de admissão;
4 - número da matrícula funcional; 5 - número do CPF;
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6 - número do RG;
7 - data de nascimento;
8 - valor do crédito a ser carregado no cartão magnético.

e) lançar mensalmente o crédito a ser disponibilizado no cartão magnético;

f) efetuar o pagamento do valor correspondente ao crédito a ser carregado nos cartões, sempre 05 (cinco) dias antes da data de início da 
liberação do crédito, nos termos definidos neste Convênio;
g) manter os dados cadastrais, com a inclusão ou exclusão dos servidores beneficiados ou qualquer outra mudança atualizada;

h) informar aos servidores, através da indicação nos murais e outros meios de comunicação interna, quais serão as empresas credenciadas 
aptas a receber os créditos alocados nos cartões magnéticos para operacionalização do Auxílio- Alimentação decorrente deste Convênio;
i) manter atualizadas as informações indicadas na alínea “h” deste inciso;
j) III - constituem obrigações da ACIN:
a) apoiar a operacionalização e a adoção pela Câmara de Vereadores de Navegantes do cartão UTIL ALIMENTAÇÃO da FACISC;

b) credenciar os estabelecimentos nos quais o uso do cartão UTIL ALIMENTAÇÃO será admitido/aceito. O credenciamento de que trata esta 
clausula refere-se à admissão da empresa como estabelecimento apto a aceitar os cartões administrados pela FACISC, e deverá ocorrer em 
conformidade com as instruções repassadas pela FACISC em informativo específico;

c) entregar os cartões a Câmara Municipal de Navegantes.

IV - constituem obrigações da FACISC:

a) efetuar o gerenciamento técnico e administrativo do sistema;

b) informar quais as empresas estão credenciadas e manter as atualizações através de e-mail ou sistema informatizado de administração 
do cartão;
c) efetuar o pagamento, pontualmente, aos estabelecimentos credenciados pela Associação ACIN, conforme valores movimentados pelos 
servidores usuários do cartão UTIL ALIMENTAÇÃO, durante seu período de validade, ficando claro que a Câmara Municipal de Navegantes 
não responde solidaria ou subsidiariamente por qualquer reembolso;
d) efetuar a confecção dos Cartões UTIL ALIMENTAÇÃO, sob forma de cartão magnético personalizado, contendo o nome dos servidores 
usuários protegidos contra extravio e roubo por meio de utilização de senha e creditar na conta dos mesmos os valores indicados pela 
Câmara Municipal de Navegantes.
e) enviar os cartões a ACIN;
f) após o devido cadastro no sistema de seus servidores pela Câmara Municipal de Navegantes, enviar a mesma os cartões UTIL ALIMEN-
TAÇÃO, já com os dados dos servidores usuários, com prazo mínimo de entrega de 15 (quinze) dias, do efetivo cadastro no sistema;
g) orientar os estabelecimentos credenciados de que os produtos a serem fornecidos serão os do gênero alimentícios, vedada a aquisição 
de qualquer outro gênero;
Parágrafo Primeiro: A cada dia de atraso no pagamento dos valores correspondentes ao crédito, previstos na alínea a do inciso II da 
presente Cláusula, haverá o atraso na recarga por igual período.

Parágrafo Segundo: Entende-se por estabelecimento credenciado, previsto na alínea b do inciso II da presente Cláusula a empresa que 
fará parte do rol de empresas autorizadas a aceitar os cartões UTIL ALIMENTAÇÃO administrados pela FACISC.

Parágrafo Terceiro: Os estabelecimentos a serem credenciados devem ser mercados, supermercados, hipermercados, padarias, lojas de 
conveniência, dentre outras que comercializam gêneros alimentícios, sendo vedada a utilização do cartão para compras de bebidas alcoóli-
cas e cigarros, material de limpezas ou similares.

Parágrafo Quarto: Todo estabelecimento credenciado será identificado pela ACIN, mediante aposição de um selo adesivo específico, para 
receber o Cartão UTIL ALIMENTAÇÃO.

Parágrafo Quinto: Fica condicionado que as informações a serem prestadas nos termos da alínea “b” do inciso IV da presente Cláusula, de 
inclusão e exclusão de empresas credenciadas devem ser realizadas a cada dois meses a Câmara de Vereadores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO DE TAXAS
Todos os procedimentos descritos neste Convênio serão operacionalizados sem cobrança de quaisquer taxas ou valores da Câmara de Ve-
readores de Navegantes, ficando portanto estabelecido CUSTO ZERO PARA a Câmara de Vereadores de Navegantes.

I - a fatura mensal corresponde ao crédito a ser carregado nos cartões UTIL ALIMENTAÇÃO para os servidores;

II – Não haverá cobrança de emissão de cartão.

CLÁUSULA QUARTA – DO CARTÃO UTIL ALIMENTAÇÃO
Após a inclusão da relação dos servidores que usufruirão o cartão UTIL ALIMENTAÇÃO no banco de dados, nos termos deste Convênio, 
e cumprindo o prazo para a emissão, cada um destes últimos receberá uma via do cartão, podendo utilizá-lo assim que autorizado pelo 
sistema.

Parágrafo Primeiro: Ao receber os cartões, o servidor designado pela Câmara de Vereadores de Navegantes, deverá conferir os dados neles 
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constantes para posterior entrega aos servidores usuários.

Parágrafo Segundo: O cartão poderá ser utilizado em compras junto a estabelecimentos credenciados pela ACIN.

Parágrafo Terceiro: Nenhuma transação em estabelecimentos credenciados será feita sem a devida identificação e autorização do titular do 
cartão, o qual deverá assinar os comprovantes respectivos.

Parágrafo Quarto: o servidor usuário do cartão UTIL ALIMENTAÇÃO deverá zelar pela segurança dos cartões, na qualidade de fiél depo-
sitario, guardando-o em local seguro.

Parágrafo Quinto: Havendo perda ou roubo do cartão magnético, o servidor usuário deve comunicar imediatamente a Câmara de Vereadores 
de Navegantes para efetivação do bloqueio, devendo ser apresentado o Boletim de Ocorrência Policial.

Parágrafo Sexto: Tendo havido a perda ou roubo do cartão, acompanhado do posterior cancelamento, o servidor lesado poderá obter uma 
segunda via, mediante preenchimento de solicitação por escrito, com consentimento a Câmara de Vereadores de Navegantes, sendo-lhe 
isento de cobrado de qualquer valor.

Parágrafo Sétimo: Havendo o desligamento do servidor usuário do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Navegantes, será efeti-
vado o cancelamento do cartão mediante a indicação da Câmara de Vereadores de Navegantes. Nesta situação, a FACISC manterá o cartão 
UTIL ALIMENTAÇÃO ativo até 60 (sessenta) dias após a data do cancelamento, para que o usário possa utilizar o seu saldo.

Parágrafo Oitavo: Durante o prazo indicado no Parágrafo Sétimo desta Cláusula não haverá a remessa de novos créditos para o referido 
cartão. Após esse prazo o saldo será zerado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VÍCIOS NOS PRODUTOS E SERVIÇOS
Havendo eventuais divergencias ou concorrências de defeitos ou vícios, ainda que ocultos, nas mercadorias e/ou serviços adquiridos pelo 
servidor usuário através do cartão UTIL ALIMENTAÇÃO, a Câmara de Vereadores de Navegantes, a ACIN e a FACISC não terão nenhuma 
responsabilidade por tais anomalias.
CLAUSULA SEXTA – DO SISTEMA
O gerenciamento dos serviços objeto do presente Convênio dar-se-á através de um sistema informatizado, fornecido pela empresa CONV-
CARD Serviços de Administradora para Terceiros Ltda, cuja implantação/acesso não implicará em qualquer ônus para A Câmara de Verea-
dores de Navegantes e seus servidores usuários.

Parágrafo Primeiro: O ônus da atualização do sistema, relativo as informações dos servidores usuários autorizados a utilização do cartão 
UTIL ALIMENTAÇÃO, pertencerá única e exclusivamente a Câmara de Vereadores de Navegantes, não cabendo a ACIN e a FACISC respon-
sabilidade por qualquer discrepancia existente entre a realidade fática e as informações disponíveis no sistema.

Parágrafo Segundo: O gerenciamento técnico do sistema com a manutenção do mesmo em caso de inoperância ou dificuldades de funcio-
namento - será de responsabilidade da CONVCARD Serviços de Administradora para Terceiros Ltda, não acarretando ônus algum a Câmara 
de Vereadores de Navegantes e a ACIN.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VENCIMENTO DA FATURA
Os valores lançados para a recarga dos cartões UTIL ALIMENTAÇÃO para os servidores usuários da Câmara de Vereadores de Navegantes 
devem ser repassados por esta a FACISC até 05 (cinco) dias antes da liberação do crédito, mediante pagamento via boleto bancário.

Parágrafo Primeiro: Após o lançamento dos valores do crédito nos cartões, a Câmara de Vereadores de Navegantes irá extrair e fazer a 
impressão do boleto, emitido pelo próprio sistema de gerenciamento do cartão.

Parágrafo Segundo: A ACIN autoriza que o repasse dos valores a serem creditados nos cartões sejam repassados diretamente a FACISC, a 
qual providenciará a disponibilização aos servidores usuários, através do procedimento de carga dos cartões.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Caso a Câmara de Vereadores de Navegantes não efetuar o crédito dos valores nos cartões UTIL ALIMENTAÇÃO dos seus servidores usu-
ários durante 02 (dois) meses consecutivos, o mesmo deverá comunicar a FACISC e a ACIN, o motivo que ocasiona a não utilização, para 
que se possam tomar as medidas administrativas necessárias para a roptura do Convênio.

Parágrafo Único: Caso as Cláusulas contidas neste Convênio não sejam respeitadas pelas partes, o mesmo será rescindido, após a instau-
ração de processo administrativo pertinente.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO
O presente convênio terá a duração de 12 (doze) meses, com início no dia 01 de dezembro de 2018, e término no dia 30 de novembro de 
2019, podendo ser prorrogado, de acordo com as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 em seu artigo 57, inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por desinterresse consensual ou unilateral, nesta última hipótese mediante 
comunicação escrita com antecedencia mínima de 90 (noventa) dias, bem como rescindido por descumprimento das obrigações assumidas 
ou por infração legal.

Parágrafo Primeiro: Caso a rescisão seja motivada pelo descumprimento, por uma das partes, de uma ou mais obrigações elencadas nas 
clausulas do presente Convênio, a notificação prévia com antecedencia de 90 (noventa) dias resta dispensada, operando-se o cancelamento 
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imediato do presente Convênio, via comunicação escrita.

Parágrafo Segundo: A rescisão do presente Convênio implicará no imediato cancelamento de acesso de todo o sistema, continuando, no 
entanto em pleno vigor as obrigações da ACIN e a FACISC até o prazo de 60 (sessenta) dias após a data da rescisão, quais sejam:

I - Manter os cartões ativos até o consumo do valor do crédito de cada usuário, no prazo acima.

II - Havendo saldo remanescente após findo o prazo acima, o valor será devolvido a Câmara de Vereadores de Navegantes.

III – Ao fim do prazo acima, a FACISC bloqueará todos os cartões dos servidores usuários da Câmara de Vereadores de Navegantes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A Câmara de Vereadores de Navegantes é assegurado o direito de, a seu critério e através de representante especificamente designado, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços de fornecimento do cartão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO
Havendo por qualquer motivo a extinção do cartão definido neste Convenio, deverá a FACISC comunicar tal procedimento a Câmara de 
Vereadores de Navegantes com 90 (noventa) dias de antecedencias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO FISCALIZAÇÃO
A Câmara de Vereadores de Navegantes, a ACIN e a FACISC declaram ter conhecimento e estar de acordo com o teor deste instrumento, 
bem como declaram que recebem todos os esclarecimentos necessários para o perfeito entendimento e cumprimento de todas as suas 
cláusulas.

A ACIN e FACISC possuem plena ciência da vinculação do presente Convênio e disposto na Lei Municipal nº 3.301, de 18 de julho de 2018 
e eventuais alterações posteriores que constituem anexo deste, sendo que qualquer disposição neste documento que seja contrário a Lei, 
se considera nula de pleno direito.

Os Partícepes elegem o Foro da Comarca de Navegantes-SC para dirimir as dúvidas provenientes do presente Convênio, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

A Câmara de Vereadores de Navegantes providenciará a publicação do presente convênio na imprensa oficial. E, por estarem de acordo, 
as parte assinam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Navegantes, 28 de novembro de 2018
CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES
Presidente

RINALDO LUIZ DE ARAÚJO   JONNY ZALUAF
Presidente da ACIN    Presidente da FACISC

1ª Testemunha 2ª Testemunha
CPF ................... CPF .........................

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013-2018 - RECESSO NATALINO
Publicação Nº 1837065

DECRETO LEGISLATIVO N. 013/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Navegantes-SC. Alício Jacob Ricobom Filho, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e 
com fulcro no artigo 38 do Regimento Interno.

DECRETA:
Art. 1º – Fica instituído Recesso Natalino nas dependências da Câmara de Vereadores de Navegantes no período compreendido entre 21 a 
31 de dezembro de 2018.

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Navegantes/SC, 13 de dezembro de 2018.
Alício Jacob Ricobom Filho
Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes-SC.
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Nova Erechim

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA - DL Nº 10/2018 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

Publicação Nº 1838645

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018

CHAMADA PÚBLICA - DL Nº 10/2018

Nédio Antônio Cassol, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA - DL para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 07 de janeiro de 2019, junto a Secretaria Municipal 
da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações 
e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 17 de dezembro de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO 267/2018 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 1882 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Publicação Nº 1837694

DECRETO 267 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 1882 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do Mu-
nicípio de Nova Erechim, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Atividade 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.238 R$ 30.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Projeto 1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. P/ O FUNDO DE SAÚDE
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.038 R$ 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

mailto:licitacoes.ne@gmail.com
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 14 de Dezembro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 266/2018 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 1881 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Publicação Nº 1837425

DECRETO Nº 266/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 1881 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do 
Município de Nova Erechim, no valor de R$ 107.700,00 (Cento e sete mil e setecentos reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/
Atividade:

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2006 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$29.500,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2007 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$2.700,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2009 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$10.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2036 MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 02 Cultura
Função 13 Cultura
Sub-função 392 Difusão Cultural
Programa 0007 CULTURA EM MOVIMENTO
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Atividade 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA LOCAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 500,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 0015 ESTRADAS VICINAIS
Atividade 2028 MANUT. DOS SERVIÇOS PUBLICOS, TRANSPORTE E OBRAS
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$25.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1012 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS - EDUCAÇÃO
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$10.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1033 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS – ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$15.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1038 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ED. INFANTIL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$5.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 03 Esportes
Função 27 Desporto e Lazer
Sub-função 812 Desporto Comunitário
Programa 0008 ESPORTE É VIDA
Projeto 1025 REFORMA DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$5.000,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 17 Saneamento
Subfunção 511 Saneamento Básico Rural
Programa 0010 PREVENÇÃO A DOENÇAS
Projeto 1032 IMPL. DE SIST. DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA P/ COMUNIDADES DO INTERIOR
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$10.000,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 6 Segurança Pública
Subfunção 181 Policiamento
Programa 0016 TRÂNSITO SEGURO
Atividade 2029 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$10.000,00

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade 03 Fundo Municipal dos Idosos
Função 08 Assistência Social
Sub-função 241 Assistência ao Idoso
Programa 0018 ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO
Atividade 2045 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS IDOSOS
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Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R.01.00 R$14.000,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 01 TURISMO
Função 23 Comércio e Serviços
Sub-função 695 Turismo
Programa 0013 NA ROTA DO TURISMO
Atividade 2032 APOIO A EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 10.000,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 01 TURISMO
Função 23 Comércio e Serviços
Sub-função 695 Turismo
Programa 0013 NA ROTA DO TURISMO
Atividade 2033 MELHORAMENTO E INFRA ESTRUTURA NO CAMPING MEIA LUA
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 18.700,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 02 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Função 22 Indústria
Sub-função 661 Promoção Industrial
Programa 0005 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Projeto 1045 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO PARA INCUBATÓRIO INDUSTRIAL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 14 de Dezembro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1881/2018 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 1837413

LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1881/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do 
Município de Nova Erechim, no valor de R$ 107.700,00 (Cento e sete mil e setecentos reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/
Atividade:

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2006 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$29.500,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2007 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$2.700,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
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Função 12 Educação
Sub-função 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2009 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$10.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2036 MANUTENÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$20.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 02 Cultura
Função 13 Cultura
Sub-função 392 Difusão Cultural
Programa 0007 CULTURA EM MOVIMENTO
Atividade 2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA LOCAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 500,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 0015 ESTRADAS VICINAIS
Atividade 2028 MANUT. DOS SERVIÇOS PUBLICOS, TRANSPORTE E OBRAS
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$25.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1012 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS - EDUCAÇÃO
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$10.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1033 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS – ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$15.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Projeto 1038 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ED. INFANTIL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.01 R$5.000,00

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 03 Esportes
Função 27 Desporto e Lazer
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Sub-função 812 Desporto Comunitário
Programa 0008 ESPORTE É VIDA
Projeto 1025 REFORMA DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$5.000,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 17 Saneamento
Subfunção 511 Saneamento Básico Rural
Programa 0010 PREVENÇÃO A DOENÇAS
Projeto 1032 IMPL. DE SIST. DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA P/ COMUNIDADES DO INTERIOR
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$10.000,00

Órgão 06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01 Obras e Serviços Públicos
Função 6 Segurança Pública
Subfunção 181 Policiamento
Programa 0016 TRÂNSITO SEGURO
Atividade 2029 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$10.000,00

Órgão 08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade 03 Fundo Municipal dos Idosos
Função 08 Assistência Social
Sub-função 241 Assistência ao Idoso
Programa 0018 ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO
Atividade 2045 MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS IDOSOS
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R.01.00 R$14.000,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 01 TURISMO
Função 23 Comércio e Serviços
Sub-função 695 Turismo
Programa 0013 NA ROTA DO TURISMO
Atividade 2032 APOIO A EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 10.000,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 01 TURISMO
Função 23 Comércio e Serviços
Sub-função 695 Turismo
Programa 0013 NA ROTA DO TURISMO
Atividade 2033 MELHORAMENTO E INFRA ESTRUTURA NO CAMPING MEIA LUA
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 18.700,00

Órgão 09 SECRET.MUNICIPAL DE TURISMO E DES. ECONÔM.
Unidade 02 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Função 22 Indústria
Sub-função 661 Promoção Industrial
Programa 0005 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Projeto 1045 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO PARA INCUBATÓRIO INDUSTRIAL
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.00 R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 14 de Dezembro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1882/2018 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR

Publicação Nº 1837431

LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA Nº 1882/2018 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a movimentação de dotações orçamentárias, no Orçamento do Mu-
nicípio de Nova Erechim, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Atividade 2022 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SAÚDE-ATENÇÃO BÁSICA
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.238 R$ 30.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Projeto 1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. P/ O FUNDO DE SAÚDE
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas D.R. 01.038 R$ 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 14 de Dezembro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 100/2018
Publicação Nº 1837024

CONTRATO Nº 100/2018

Origem: Processo Licitatório n° 121/2018 – Pregão Presencial nº 080/2018.
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: 
GRÁFICA CS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.651.441/0001-07, estabelecida na Rua Alberto Peters, 537. Jardim Petrópolis – Presidente 
Prudente/SP. Objeto do Contrato: Aquisição de material impresso, para uso da Prefeitura Municipal de Nova Trento – Secretaria de Educação, 
conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital. O valor total é de R$ 11.650,00 (onze mil, seiscentos e cinquenta 
reais). Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019.

Nova Trento, 14 de dezembro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

CONTRATO Nº 101/2018
Publicação Nº 1837267

CONTRATO Nº 101/2018

Origem: Processo Licitatório n° 110/2017 – Pregão Presencial nº 084/2017 – SRP nº 054/2017
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: 
SERRARIA VALE VERDE LTDA. ME, inscrita no CNPJ sob o N° 05.097.468/0001-60, estabelecida na Rua Antônio Carlos Boso, 272, Bairro 
Trinta Réis, Nova Trento/SC. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de Vigas e Pranchas de Eucalipto, visando melhorias na produtivida-
de funcional e consequente atendimento a população, conforme requisições expedidas pelas unidades administrativas. O valor total é de 
35.714,94 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos). Vigência: 16/11/2018 a 29/03/2019.

Nova Trento, 16 de novembro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1837136

MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO – SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA
SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Nova Trento – COMDEMA, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.619/2016 e seu Regi-
mento Interno, CONVOCA a Sociedade Civil em geral e Entidades, para o Processo de Eleições do Conselho, para o biênio 2019/2020, que 
acontecerá no dia 13 de fevereiro de 2019, na Câmara Mun. de Vereadores, localizada na Rua Ida Orsi Feller, n° 100, bairro Besenello, Nova 
Trento/SC, as 19:30 horas.

1. DAS VAGAS DISPONÍVEIS
1.1 Cada representação deverá contar com um membro titular e um suplente:

I. 4 Representantes do Poder Público Municipal, sendo:
a) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) um representante da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC;
d) um representante do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

II. 7 Representantes do Setor Social, sendo:
a) um representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural /SC – EPAGRI;
b) um representante da Câmara de Dirigentes Logistas – CDL;
c) um representante da Associação Neotrentina do Turismo – NEOTUR;
d) um representante do Santuário Santa Paulina;
e) um representante do Sindicato dos Trabalhadores/as Rurais de Nova Trento-SINTTRUNT;



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1382

f) um representante da Câmara Mun. de Vereadores, que será o Presidente da casa legislativa.

2. DAS ELEIÇÔES
2.1 Cada entidade terá um prazo maxímo de até 15 dias antes da reunião ordinária da eleição, para enviar os nomes de seus representes 
e suplentes junto à Secretaria Executiva do conselho, contados a partir da publicação deste edital.
2.2 Os atuais representantes poderão ser reconduzidos por suas entidades ao cargo de conselheiro, se assim o desejarem.
2.3 Após a apresentação e confirmação dos nomes enviados pelas entidades, será feita a escolha para os cargos de: Presidente 1 (uma) 
vaga, Vice-Presidente 1 (uma) vaga e Secretário(a) Executivo(a) 1 (uma) vaga, dentre os membros do conselho indicados pelas entidades, 
através de voto aberto e pela maioria simples.
2.4 Entende-se por maioria simples o voto 50% (cinquenta) mais 1 (um) dos conselheiros presentes na reunião ordinária de eleição.
2.5 As vagas podem ser disputadas por qualquer membro do conselho indicado pelas entidades, desde que o interessado faça a inscrição 
junto a Secretária Executiva do conselho durante a reunião e antes da votação.

3 DISPOSIÇÔES FINAIS
3.1 As entidades deverão enviar os nomes de seus respectivos representantes através de documento oficial, protocolado junto a Secretaria 
Executiva do conselho.
3.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimo enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será dada ampla e prévia divulgação.
3.3 Após a eleição, a nova Diretoria Executiva, será nomeada por ato do Prefeito Municipal e assumira suas funções na reunião subsequente 
a reunião da eleição, conforme calendário de reuniões ordinárias aprovado pelo conselho, com mandato de 2 (dois) anos.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Nova Trento, 14 de novembro de 2018.
VALENTIM CAMILO CASETT
PRESIDENTE DO COMDEMA-NT

PORTARIA Nº 757/2018
Publicação Nº 1837323

PORTARIA Nº 757/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal JANETE INACIA GULINI NICHNOSKI, matrícula nº 7859, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Secretário Escolar, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de 
Educação Infantil Padre Rossi, pertencente ao Quadro de Pessoal Comissionado desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo 
período de 73 (setenta e três) dias, com efeitos a contar de 26 de novembro de 2018 até 06 de fevereiro de 2019, conforme Comunicação 
de Decisão do Instituto Nacional de Seguro Social, datado de 13/12/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de dezembro de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 758/2018 "A"
Publicação Nº 1839193

PORTARIA Nº 758/2018 "A"

Demitir Servidor

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, VIII 
e XII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o constante no Processo Admistrativo Disciplinar nº 001/2018, pela prática da 
infração disciplinar capitulada no artigo 179, inciso II – ítem 14, da Lei nº 1.207/92 (Estatuto do Servidor Público Municipal),
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RESOLVE:
DEMITIR, o Servidor Público Municipal, RAFAEL HERMES JUNKES, matrícula nº 6782, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquina, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planeja-
mento, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, a contar de 14 de dezembro de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 14 de dezembro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Nova Veneza

Prefeitura

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 02/2018 - RETIFICAÇÃO ITEM 10.3 DO EDITAL 
Nº 02/2018

Publicação Nº 1837063

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2018
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1
O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA TORNA PÚBLICO que encontra-se disponível nos sites www.concursosss1.com.br e www.novaveneza.sc.gov.br, bem 
como no Mural da Secretaria Municipal de Educação EDITAL QUE RETIFICA ITEM 10.3 DO EDITAL Nº 02/2018, especificamente em relação a data 
de escolha das vagas para os cargos de AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, que passa a ser no dia 
15/01/2019.
Nova Veneza, 14 de dezembro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal

http://www.concursosss1.com.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 046/2018
Publicação Nº 1837844

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 10/12/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios para usuários do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS e Serviço de Fortalecimento de 
Vínculos do Município de Novo Horizonte/SC, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital 
e demais condições estabelecidas no Edital;
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: A.E.M. OESTE Ldtda Me
Valor ............ : 513,56(quinhentos e treze reais e cinquenta e seis centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME
Valor ............ : 98,13 (noventa e oito reais e treze centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 10.12.2018 – Vandelei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 052/2018
Publicação Nº 1837841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 10/12/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios para usuários do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS e Serviço de Fortalecimento 
de Vínculos do Município de Novo Horizonte/SC, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste 
edital e demais condições estabelecidas no Edital;
-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: RENATA CRISINA RADIN RICARDI ME
Valor ............ : 193,62 (cento e noventa e três reais e sessenta e dois centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 10/12/2018 – Vandelei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 052/2018
Publicação Nº 1837843

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 14/12/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: Aquisição gêneros alimentícios para usuários do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS e Serviço de Fortalecimento 
de Vínculos do Município de Novo Horizonte/SC, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste 
edital e demais condições estabelecidas no Edital;



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1386

-----------------------------------------------------------------------------
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: RENATA CRISINA RADIN RICARDI ME
Valor ............ : 209,04 (duzentos e nove reais e quatro centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 14/12/2018 – Vandelei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO TA 001 AO CT Nº 034/2018 - CONSTRUTORA VILLANI
Publicação Nº 1837753

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE, do Estado de Santa Catarina, com endereço à Rua José Fabro, 01, inscrito no CNPJ 
sob Nº 95.990.115/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito Municipal - Sr. VANDERLEI SANAGIOTTO, inscrito no CPF/MF nº 
767.613.479/04, residente e domiciliado na Rodovia SC 157, Km 12,5, Centro do Município de Novo Horizonte/SC, doravante denominado 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: CONSTRUTORA VILLANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.196.947.0001/94, situada à Rua José Gibral 
Rebelatto, 195, Barracão Industrial, na Cidade de Galvão, Estado de Santa Catarina., neste ato representado pelo Sr. VALDECIR ANTONIO 
VILLANI, Sócio/Proprietário, portador do CPF: 547.611.079/87 residente e domiciliando, na Rua Manoel Lustosa Martins, 588, casa, Centro, 
na cidade de Galvão, Estado de Santa Catarina doravante designado CONTRATADO.

JUSTIFICATIVA:

Considerando o orçamento discriminativo emitido pelo Engenheiro Civil responsável pela fiscalização da obra, conforme documento em 
anexo;
Considerando a necessidade do aditivo contratual em virtude do aumento dos quantitativos para a realização da pavimentação com pedras 
irregulares, nas laterais da rua na metragem de 320m² de pedras, 22,40m3 de pó de pedra e o serviço para colocação, que não constava 
no projeto original
Considerando a solicitação da secretaria.
Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e conveniência administrativa que norteiam os atos da 
administração;
Considerando o acordo entre as partes, através da assinatura do presente e com amparo no art. 65, I, “a” e “b”, § 1º da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 034/2018 o que fazem de conformidade com as cláusulas 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração quantitativa para inclusão dos itens necessários em virtude do aumento dos 
quantitativos para a realização da pavimentação com pedras irregulares, nas laterais da rua na metragem de 320m² de pedras, 22,40m3 de 
pó de pedra e o serviço para colocação, que não constava no projeto original.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
2.1. O valor deste Aditivo é de R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais) que será pago conforme condições estipuladas na Clausula 
Quinta do Contrato Administrativo nº 049/2018
2.2. O valor inicial do contrato é de R$93.162,30 (noventa e três mil, cento e sessenta e dois mil e trinta centavos) somando-se o valor 
deste aditivo ao valor inicial, a Clausula Quarta – do Preço do contrato passa a ser de R$ 102.042,30 (cento e dois mil, quarenta e dois reais 
e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES
3.1. As despesas resultantes deste Aditivo correrão a conta da Dotação Orçamentária consignada na seguinte classificação:
50.01-071-15.451.0011-1.004.4.4.90.00.00.00.00.00-109– Pavimentação de Vias Urbanas

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais condições e disposições do contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:
5.1. Para as questões decorrentes da execução deste termo aditivo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste 
(SC), com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 
29 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e contratados as partes firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, 
e na presença de duas testemunhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Novo Horizonte/SC, em 14 de dezembro de 2018.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal
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CONSTRUTORA VILLANI LTDA
CNPJ nº 09.196.947.0001/94
VALDECIR ANTONIO VILLANI
Sócio/Proprietário
CPF: 547.611.079/87

Testemunhas:

Nome: SILVANI ZILIO MOSCHEN   Nome: AIMAR F. PAVELECINI
CPF: 018.6663.349-13    CPF: 014.933.609-81
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Orleans

Prefeitura

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 1/2017-3 FMS
Publicação Nº 1839319

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 1/2017-3 Contrato Nº: 1/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLEANS - APAE
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : DISPENSA DE LICITAÇÃO : Nº 1/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM REABI-
LITAÇÃO DA DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E/OU DISTÚRBIO DO ESPECTRO AUTISTA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
LUANA DEBIASI MATTEI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 100/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839301

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 100/2018-1 - Contrato Nº: 100/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ELANIA CEQUETTO ROSSETI 02712618971
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 20/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 101/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839309

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 101/2018-1 - Contrato Nº: 101/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SERRA IN FOCO COMUNICAÇÃO EIRELI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 21/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 102/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839310

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 102/2018-1 - Contrato Nº: 102/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
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Contratada...: HUMBERTO BITTENCOURT JUNIOR 05586033941
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 22/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 103/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839313

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 103/2018-1 - Contrato Nº: 103/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: FOLHA DO VALE COMUNICAÇÃO EIRELI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 23/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 105/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839315

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 105/2018-1 - Contrato Nº: 105/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: FÁBIO GALVÃO ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 24/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 106/2018-1 PREFEITURA
Publicação Nº 1837180

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 106/2018-1 - Contrato Nº: 106/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SDF ENGENHARIA EIRELI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/07/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 13/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA OU EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA A REFOR-
MA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED, NOS POSTES DO CANTEIRO CENTRAL DAS AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ORLEANS. FISCALIZAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS ATÉ SEU TÉRMINO E PERFEITO FUNCIONAMENTO.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 108/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839317

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 108/2018-1 - Contrato Nº: 108/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA DE ORLEANS – SC
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 25/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 154/2015-3 PREFEITURA
Publicação Nº 1838657

TERMO ADITIVO

Contrato Nº: 154/2015-3
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2019.
Valor: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais), que corresponde a 04 (quatro) parcelas trimestrais de R$ 1.775,00 (um mil setecentos e setenta 
e cinco reais).
Orleans, 17 de Dezembro de 2018.
JORGE LUIZ KOCH – P. CONTRATANTE
Prefeito Municipal
CARLITO MELLO DE LIZ - P. CONTRATADA

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 82/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839201

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 82/2018-1 - Contrato Nº: 82/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JOELSON FIGUEREDO MENDES - MEI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 2/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 83/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839216

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 83/2018-1 - Contrato Nº: 83/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: RADIO GUARUJÁ FM LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 3/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1391

Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 84/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839224

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 84/2018-1 - Contrato Nº: 84/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JORNAL JH EDITORA EIRELI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 4/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 85/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839228

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 85/2018-1 - Contrato Nº: 85/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: IMPRENSA NEWS SUL PORTAL DE NOTICIAS LTDA ME
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 5/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 86/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839232

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 86/2018-1 - Contrato Nº: 86/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: FUNDAÇÃO RÁDIO FM LUZ E VIDA
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 6/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 87/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839244

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 87/2018-1 - Contrato Nº: 87/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: PEDRO PAULO MIRANDA - ME
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 7/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 88/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839262

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 88/2018-1 - Contrato Nº: 88/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JORNAL DESTAQUE LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 8/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 89/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839271

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 89/2018-1 - Contrato Nº: 89/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JORGE GOLÇALVES DE SOUZA 82445575915
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 8/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 90/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839279

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 90/2018-1 - Contrato Nº: 90/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: B.F.L.S COMUNICAÇÕES LTDA
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 10/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
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DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 91/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839284

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 91/2018-1 - Contrato Nº: 91/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: VANDERSON ROSSETI 02822503958
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 11/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 92/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839288

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 92/2018-1 - Contrato Nº: 92/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LUAN DA SILVEIRA SCHMITZ 10373856911
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 12/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 94/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839292

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 94/2018-1 - Contrato Nº: 94/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JORNAL DIÁRIO DO SUL LTDA
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 14/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 96/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839296

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 94/2018-1 - Contrato Nº: 94/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: IN FOCO COMUNICAÇÃO EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 16/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 98/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839297

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 98/2018-1 - Contrato Nº: 98/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: RC NOTICIA EIRELI
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 17/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 99/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1839299

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 99/2018-1 - Contrato Nº: 99/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JORNAL A TRIBUNA LTDA
Vigência ....... : Início: 31/12/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO : 19/2018
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: EMISSORAS 
DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE JORNALÍSTICO) DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Orleans, 17 de Dezembro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 238/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1838318

PROCESSO Nº 238/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 55/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO.
Fundamento legal: Art. 24 Inciso II. da Lei Federal 8.666/93.
EMPRESA: DESINSETIZAÇÃO JC SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
Orleans - SC, 14 de Dezembro de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 548
Publicação Nº 1838808

DECRETO Nº 548, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o cancelamento de restos a pagar não processado.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º Fica a Contadoria Geral do Município autorizada a cancelar os empenhos a seguir relacionados, inscritos em restos a pagar não 
processados, em decorrência do não fornecimento dos materiais e/ou a prestação de serviços:
Empenho Ano Fornecedor Valor
001648 2017 ILG COMERCIAL LTDA. R$ 340,00
003162 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 725,14
003318 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 1.393,05
003319 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 775,57
004687 2017 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOGRANDENSE LTDA. R$ 360,00
004689 2017 ALTERMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA. R$ 456,20
004882 2017 MERCADO MUNARI LTDA. R$ 55,60
005357 2017 CASA CIRÚRGICA CHAPECÓ LTDA. R$ 70,00
005367 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 244,10
005789 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 119,78
005791 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 9,57
005838 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 93,90
006255 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 154,95
006256 2017 ENIO DELAZARI EIRELI R$ 171,70
006292 2017 CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. R$ 319,00
006380 2017 CASA CIRÚRGICA CHAPECÓ LTDA. R$ 693,74
006715 2017 IPM SISTEMAS LTDA. R$ 520,00
006812 2017 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA R$ 842,00
006813 2017 SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS S/S LTDA. R$ 250,00
007114 2017 MULTITEC INFORMÁTICA LTDA. R$ 37,08

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 3 de dezembro de 2018.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 549
Publicação Nº 1838809

DECRETO Nº 549, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018.

Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, parte de terreno de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós, destinado a amplia-
ção do Cemitério Público Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, incisos VI e V, concomi-
tantemente com o art. 127, inciso I, alínea e, da Lei Orgânica, amparado nos arts. 5º, alínea m e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941; e

Considerando que não há mais espaços vagos no atual Cemitério Público Municipal e que o Município não possui em seu acervo patrimonial, 
bem imóvel que possa ser utilizado para esse fim;
Considerando que a escolha da área a ser destinada à ampliação/construção do referido Cemitério encerra razões de interesse geral da 
comunidade, dada sua própria natureza;
Considerando que através dos estudos realizados constatou-se que o melhor local para a expansão do referido Cemitério é o imóvel obje-
to desta declaração de utilidade, o qual atende as finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionam a sua escolha principalmente por ser lindeiro ao imóvel hoje destinado ao atual cemitério, facilitando com isso a ampliação do 
já existente;
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Considerando que conforme avaliação prévia e devido às circunstâncias acima mencionadas, o preço do imóvel é compatível com o valor 
de mercado;
Considerando, finalmente, que conforme previsto no art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941, “mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados pelos Municípios”, e que, conforme previsto no art. 5º, alínea m, do mesmo Decreto-Lei, “consi-
deram-se casos de utilidade pública a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios”;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de aquisição por desapropriação amigável ou judicial, com a finalidade de extensão 
do Cemitério Público Municipal, de parte do imóvel de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós, CPF nº 849.954.169-00, RG nº 2.635.864, 
registrado sob matrícula nº 8.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal/SC, situado as margens da Estrada Municipal Linha São 
José, composto da fração ideal com 799,60 m² (setecentos e noventa e nove metros e sessenta centímetros quadrados), com o seguinte 
perímetro: inicia-se no marco 1, situado na confrontação com o imóvel matricula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós; deste, segue por 
linha seca, confrontando com o imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute de 28º41’44” e a distância de 10,00 
m até o marco 2; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute de 
121º16’01” e a distância de 80,00 m até o marco 3; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel de matrícula nº 8.218 de Ivone 
Chiocca Dambrós com o azimute de 208º41’53” e a distância de 10,00 m até o marco 4; deste, segue por linha seca, confrontando com o 
imóvel de transcrição nº 11.356 da Prefeitura Municipal de Ouro/SC com o azimute de 301º16’27” e a distância de 80,00 m até o marco 1, 
fechando assim o perímetro de 180,00 m e a área superficial de 799,60 m².
Art. 2º Ficam os servidores públicos municipais autorizados a adentrar no imóvel declarado de utilidade pública a fim de promoverem medi-
ções e levantamentos que se fizerem necessários, inclusive para fins de adoção das medidas necessárias ao desmembramento da área ora 
declarada de utilidade pública que deverá ser desmembrada da área maior.
Art. 3º Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, fica o Município autorizado a invocar o caráter de urgência 
no processo de desapropriação, objetivando a imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto.
Art. 4º As despesas com a execução deste Decreto correrão à conta do Orçamento Geral do Município.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 3 de dezembro de 2018.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 550
Publicação Nº 1838810

DECRETO Nº 550, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia membros para comporem a comissão de avaliação de bem imóvel de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós, para fins de desa-
propriação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, 
da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros a seguir relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão Especial de Avaliação 
do imóvel descrito no Parágrafo único, para fins de desapropriação nos termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941:
I - Ana Carolina Colombo, engenheira civil;
II - Nilvo Luiz Bernardi, servidor público municipal;
III - Sérgio Moresco, empresário no ramo de construção civil.
Parágrafo único. A Comissão deverá expedir parecer quantitativo ao que concerne o valor justo e real, relativo ao preço de mercado do 
imóvel de matrícula nº 8.218 do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal/SC, de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós, situado as 
margens da Estrada Municipal Linha São José, referente a fração ideal com 799,60 m² (setecentos e noventa e nove metros e sessenta 
centímetros quadrados), com o seguinte perímetro: inicia-se no marco 1, situado na confrontação com o imóvel matricula nº 8.218 de Ivone 
Chiocca Dambrós; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute 
de 28º41’44” e a distância de 10,00 m até o marco 2; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone 
Chiocca Dambrós com o azimute de 121º16’01” e a distância de 80,00 m até o marco 3; deste, segue por linha seca, confrontando com o 
imóvel de matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute de 208º41’53” e a distância de 10,00 m até o marco 4; deste, segue 
por linha seca, confrontando com o imóvel de transcrição nº 11.356 da Prefeitura Municipal de Ouro/SC com o azimute de 301º16’27” e a 
distância de 80,00 m até o marco 1; fechando o perímetro de 180,00 m; destinado a ampliação do Cemitério Público Municipal.
Art. 2º A Comissão de Avaliação deverá lavrar o Termo de Avaliação em livro próprio da Municipalidade.
Art. 3º A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 10 (dez) dias úteis, o qual constitui serviço relevante e não será remunerado.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 3 de dezembro de 2018.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 551
Publicação Nº 1838811

DECRETO Nº 551, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Desapropria bem imóvel, por utilidade pública, de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, incisos V e VI, da Lei Or-
gânica, nas condições do art. 5º, alínea m do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, mais o previsto no § 3º do art. 1.228, 
combinado com o inciso V do art. 1.275, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; ainda o disciplinado no inciso I, item 34, do 
artigo 167 da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e de acordo com o Decreto nº 549, de 3 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica desapropriado por utilidade pública, por via amigável, o seguinte bem imóvel: parte do imóvel registrado sob matrícula nº 8.218 
do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal/SC, situado as margens da Estrada Municipal Linha São José, composto da fração ideal 
com 799,60 m² (setecentos e noventa e nove metros e sessenta centímetros quadrados), com o seguinte perímetro: inicia-se no marco 
1, situado na confrontação com o imóvel matricula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós; deste, segue por linha seca, confrontando com o 
imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute de 28º41’44” e a distância de 10,00 m até o marco 2; deste, segue por 
linha seca, confrontando com o imóvel matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute de 121º16’01” e a distância de 80,00 
m até o marco 3; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel de matrícula nº 8.218 de Ivone Chiocca Dambrós com o azimute 
de 208º41’53” e a distância de 10,00 m até o marco 4; deste, segue por linha seca, confrontando com o imóvel de transcrição nº 11.356 
da Prefeitura Municipal de Ouro/SC com o azimute de 301º16’27” e a distância de 80,00 m até o marco 1, fechando assim o perímetro de 
180,00 m e a área superficial de 799,60 m².
§ 1º O imóvel mencionado no caput, é de propriedade de Ivone Chiocca Dambrós, pessoa física, brasileira, viúva, RG nº 2.635.864/SSP-SC, 
CPF nº 849.954.169-00.
§ 2º Em decorrência da desapropriação o Município de Ouro pagará à expropriada, como indenização, o valor de R$ 49.998,99 (quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos), conforme Termo de Avaliação nº 02/2018, de 13 de dezembro de 
2018, expedido pela Comissão Especial de Avaliação designada pelo Decreto nº 550 de 3 de dezembro de 2018.
§ 3º O imóvel, objeto desta desapropriação, será utilizado para fins de ampliação de do Cemitério Público Municipal.
Art. 4º Para dar cobertura a despesa com indenização, objeto deste Decreto, serão usados recursos do orçamento previstos na seguinte 
programação orçamentária:
08.001.15.451.0009.1027. Ampliação do Cemitério Municipal
Art. 5º A desapropriação ora decretada, fica declarada de caráter urgente, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 17 de dezembro de 2018.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito

Alex Sandro Silva
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

PR. 072/2018
Publicação Nº 1837380

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0072/2018

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 16/01/2019, às 09:30 horas, o Processo Licitatório nº. 0095/2018, na modali-
dade Pregão na forma Presencial N. 0072/2018, tipo menor preço por item, representado pelo maior desconto ofertado por item. Objeto: A 
presente licitação tem por objeto aquisição de medicamentos genéricos, éticos e similares, para distribuição gratuita à população do Muni-
cípio de Ouro, para o exercício de 2019. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. 
Município de Ouro, SC, 17/12/2018. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.60/2018 
  
Pregão Presencial Nº 19/2018 
 

 
 
 

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e dezoito, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 19/2018, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada 
em 06/06/2018 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, observada as 
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, 
desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanhamento dos preços 
registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, 
das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as 
partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 
 

Palhoça, 11 de Junho de 2018 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 
ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

Contratada 
   

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________  
02. _______________________________________________ 
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2018 
 

Pregão Presencial Nº 19/2018 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para refeições oferecidas para os pacientes dos CAPS II, CAPS AD 
e CAPS i e e para os servidores da rede municipal de saúde que participam de capacitações promovidas pelo 
NEPS em sua sede. 
 

 
 
 
 

Nome da Empresa: ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
 

CNPJ: 14.990.312/0001-02 
   

Lote 1: Alimentos não perecíveis 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Achocolatado em Pó Solúvel, deve ser preparado com ingredientes sãos e limpos de primeira qualidade, tendo 
aparência pó fino homogêneo, cor marrom, odor característico, sabor próprio. Ingredientes: cacau em pó, açúcar e mistura vitamínica. 
Embalagem: 400gr do produto, devidamente rotulada conforme legislação vigente. 
 

1 240,00 UN NESCAU R$7,0900 R$1.701,6000 
Especificação: Adoçante em Gotas Ingredientes: glicosídeos de Stéviol. Embalagem: 80 ml. 
 

2 20,00 FRS MAGRO R$12,0304 R$240,6080 
Especificação: Amendoim sem casca, pacote com 500 gramas 
 

3 75,00 KG sabor sul R$7,8800 R$591,0000 
Especificação: Batata Palha : Ingredientes : batata , gordura vegetal e sal. Embalagem polipropileno ou polietileno, pacote com 400 
gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. 
 

4 55,00 PCT Agitos R$9,9200 R$545,6000 
Especificação: Biscoito Rosca de Leite -Ingredientes : Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal , 
amido , sal , fermentos químicos. Embalagem polipropileno ou polietileno, pacote de 300 a 400 gramas. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 
 

5 110,00 PCT MARILAN R$4,4600 R$490,6000 
Especificação: Chocolate em pó, 50% de cacau. Embalagem de 200 gr. Rotulagem conforme legislação vigente. 
 

6 150,00 UN Harold R$12,6200 R$1.893,0000 
Especificação: Doce de fruta, nos sabores sabor Banana, morango, goiaba e uva. Especificação: Polpa da fruta, açúcar, glicose e 
conservantes. Embalagem: Potes de polipropileno Resistentes, com tampa hermeticamente fechada e lacre de proteção, potes de 400 
gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. (15 potes para cada sabor). 
 

7 60,00 POTE NECTAR R$3,3900 R$203,4000 
Especificação: Ketchup Embalagem com no mínimo 390 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. 
 

8 36,00 FRS BONARE R$4,5000 R$162,0000 
Especificação: Leite de coco, 1ª qualidade, embalagem de 500gr. 
 

9 100,00 FRS MENINA R$8,8300 R$883,0000 
Especificação: MOSTARDA Especificação: vinagre, mostarda, água e condimento, benzoato de sódio. Embalagem: frasco com no 
mínimo 190 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente 
 

10 36,00 FRS TELL R$2,9220 R$105,1920 
Lote 2: Derivados de Leite 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Iogurte Líquido Natural. Ingredientes : Leite integral e fermento lácteo /cultura microbiana. Embalagem de no mínimo 
900 ml. Observação não deve conter edulcorantes artificiais. Rotulagem conforme legislação vigente 
 

1 40,00 UN HOLANDES R$5,8100 R$232,4000 
Especificação: Manteiga com sal Especificação : Leite integral , as. embalagem 200 gramas . Rotulagem conforme legislação 
vigente. 
 

2 200,00 UN Darolt R$5,9600 R$1.192,0000 
Especificação: NATA FRESCA. Especificação: Creme de leite padronizado quanto ao teor de gordura. Produto lácteo relativamente 
rico em gordura retirada do leite, que apresenta a forma de uma emulsão de gordura em água, homogeneizado ou não, e submetido a 
processo de pasteurização, mediante tratamento térmico e procedimentos tecnologicamente adequados, suficientes para destruir 
todos os microrganismos patogênicos. Contém no mínimo 45% de gordura láctea. Embalagem com 300g. Rotulagem conforme 
legislação vigente. 
 

3 72,00 POTE VENEZA R$7,3000 R$525,6000 
Valor Total (oito mil e setecentos e sessenta e seis reais) 

 

R$8.766,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.61/2018 
  
Pregão Presencial Nº 19/2018 
 

 
 
 

Aos onze dias do mês de junho de dois mil e dezoito, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT ADEGAS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 19/2018, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada 
em 06/06/2018 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, observada as 
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços cotados, 
relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, 
desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro 
lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um gerente para o acompanhamento dos preços 
registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, empresa e representante legal, 
encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, 
das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente ata será publicada em forma de extrato no 
Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as 
partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as partes 
aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 
 

Palhoça, 11 de Junho de 2018 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 
SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 

Contratada 
   

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________  
02. _______________________________________________ 
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/2018 
 

Pregão Presencial Nº 19/2018 
 

 
  

 
 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para refeições oferecidas para os pacientes dos CAPS II, CAPS AD 
e CAPS i e e para os servidores da rede municipal de saúde que participam de capacitações promovidas pelo 
NEPS em sua sede. 
 

 
 
 
 

Nome da Empresa: SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 
 

CNPJ: 28.177.173/0001-07 
   

Lote 3: Pães 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Pão de sanduíche branco, pacote com no mínimo 16 fatias, massa preparada com farinha de trigo, fermento 
biológico, água, sal, podendo conter outras substâncias alimentícias, desde que declaradas. Deverá ser preparado a partir de 
matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isenta de matéria terrosa e parasitos e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado 
o pão queimado ou mal cozido e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. 
Embalagem de 500 gramas, plástica lacrada com etiqueta constando identificação do fabricante, data de fabricação e validade de no 
minimo 02 (dois) dias e tabela com informação nutricional. 
 

1 450,00 PCT Caseiros Kremer R$5,8200 R$2.619,0000 
Especificação: PÃO DE SANDUICHE INTEGRAL Especificação: pacote com no mínimo 16 fatias, massa preparada com farinha de 
trigo integral, fermento biológico, água, sal, podendo conter outras substâncias alimentícias, desde que declaradas. Deverá ser 
preparado a partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, isenta de matéria terrosa e parasito e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer 
natureza em sua confecção. Embalagem de 500 gramas, plástica lacrada com etiqueta constando identificação do fabricante, data de 
fabricação e tabela com informação nutricional. 
 

2 450,00 PCT Caseiros Kremer R$5,9000 R$2.655,0000 
Especificação: PÃO PARA CACHORRO QUENTE Especificação: massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água, 
sal, podendo conter outras substâncias alimentícias, desde que declaradas. Deverá ser preparado a partir de matérias-primas sãs, de 
primeira qualidade, isenta de matéria terrosa e parasito e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Peso aproximado de 50 
gramas por unidade. Embalagem com 10 pães, plástica lacrada com etiqueta constando identificação do fabricante, data de 
fabricação e tabela com informação nutricional. 
 

3 200,00 KG Caseiros Kremer R$9,0050 R$1.801,0000 
Especificação: PÃO DE MILHO FATIADO. Especificação: massa preparada com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
ovos, açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, glúten, gordura vegetal, sal emulsificantes e conservadores. 
Embalagem a partir de 500 gramas, plástica lacrada com etiqueta constando identificação do fabricante, data de fabricação e validade 
e tabela com informação nutricional, conforme legislação vigente. 
 

4 350,00 PCT Caseiros Kremer R$9,0000 R$3.150,0000 
Lote 4: Hortifruti 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: ABACAXI PÉROLA. Características Técnicas: Tamanho médio: pesando 1000 a 1400 gramas, a unidade. Frutos 
perfeitos, sadios, maduros, isentos de danos mecânicos, sem pragas ou doenças. Todos os produtos devem apresentar 
características do cultivar bem definidas, íntegros sem manchas e parasitas, além de ser de primeira qualidade. Isento de insetos 
vivos ou mortos e de substâncias nocivas à saúde, permitindo apenas as tolerâncias previstas em lei, de acordo com a resolução 
no12/78 da CNNPA. 
 

1 120,00 UN IN NATURA R$4,4000 R$528,0000 
Especificação: GENGIBRE. Características Técnicas:Deve apresentar características do cultivar bem definidas, íntegros sem 
manchas e parasitas, além de ser de primeira qualidade, isento de insetos vivos ou mortos e de substâncias nocivas à saúde, 
permitindo apenas a tolerâncias previstas em lei. 
 

2 2,00 KG IN NATURA R$8,0000 R$16,0000 
Especificação: SALSA - Características Técnicas: Fresca, de primeira, constituída de folhas verdes, sem traços de descoloração, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, ausentes de defeitos que alterem a sua conformação e aparência bem como de 
enfermidades e isentos, sem defeitos graves de origem física ou mecânica oriundos do manuseio e transporte, estar livre de folhas 
externas sujas de terra e de fertilizantes. Pacotes de 100 gramas. 
 

3 130,00 PCT IN NATURA R$2,6000 R$338,0000 
Lote 5: Frios e Embutidos 
 

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: PRESUNTO COZIDO FATIADO. Especificação: Presunto cozido fatiado, sem gordura. Embalagem lacrada com 150 
gramas, devidamente identificados com rótulo impresso, de acordo com a Legislação vigente. 
 

1 160,00 KG JCW R$18,0000 R$2.880,0000 
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO341207-17067-SOSG-266407937 - Emitido por: NEDINA TEREZINHA FERNANDES 11/06/2018 09:12 
 

 

Especificação: QUEIJO TIPO MUSSARELA. Especificação: Queijo tipo mussarela, fatiado, embalagem com 150 gramas, 
devidamente identificados com rótulo impresso, de acordo com a Legislação vigente 
 

2 180,00 KG HOLANDES R$25,9000 R$4.662,0000 
Especificação: SALSICHA HOT DOG CONGELADA. Especificação: Salsicha hot dog congelada, carne bovina de uma ou mais 
espécies de animais, adicionado de ingredientes e condimentos (exceto de pimenta e derivados) embutido em envoltório natural ou 
artificial ou por processo de extrusão e submetido a um processo térmico adequado. Permitido até 2% de amido e até 2% de sódio. 
Embalagem: devidamente identificada com rótulo impresso, de acordo com a Legislação vigente. 
 

3 180,00 KG JCW R$6,5000 R$1.170,0000 
Valor Total (dezenove mil e oitocentos e dezenove reais) 

 

R$19.819,00 
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Paraíso

Prefeitura

1492/2018
Publicação Nº 1839129

LEI MUNICIPAL Nº 1492/2018

“Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA:
FAÇO saber a todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 
272.000 ,00 (duzentos e sessenta e dois mil reais) no orçamento da Prefeitura Municipal de Paraíso (SC) distribuído entre o Projeto/Atividade 
já existente conforme discriminação a seguir:

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.04.122.1030.2.020 – MANUT.DA DIVISÃO DE ADMINIS.E FANZENDA
04.03.28.846.0000.0.002 – CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(15) .......................................... R$ 12.000,00
.
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.361.1031.1.003 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DA REDE FÍSICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(33) ........................................ R$ 260.000,00
Total das Adições ...................................................................................................R$ 272.000,00
(Duzentos e setenta e dois mil reais).

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo 1º desta Lei, até o valor de R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e dois 
mil reais), correrão por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
02.01.04.122.1010.2.010 – MANUT. DO GAB. PREFEITO
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(3) ...........................................R$ 50.000,00
05.00 – SECR.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
05.03 – DIRETORIA DE UNID.ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
05.03.12.306.1031.2.031 – MERENDA ESCOLAR ENS.FUNDAMENTAL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(34) ........................................ R$ 100.000,00
05.04 – DIRETORIA DE UNID.PRE-ESCOLA
05.04.12.365.1031.1.025 – CONSTR., AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHE
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(54) .......................................... R$ 40.000,00
10.00 – SECR. MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO
10.03 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.03.15.451.1040.1.008 – PORTAL TURISTICO DE ENTRADA
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(126) ........................................ R$ 42.000,00
Total das Subtrações ...............................................................................................R$ 272.000,00
(Duzentos e setenta e dois mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 14 de dezembro de 2018
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e
Publicada na data supra.
Paraíso - SC, 14 de dezembro de 2018.

Servidor responsável
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2083/2018
Publicação Nº 1839094

DECRETO Nº 2083/2018

“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 1467 de 30 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Paraíso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação a seguir:
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
12.01.10.301.1071.2.101 – Manut.de Progr. Saúde da Família
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.1439 – Aplicações Diretas(27) .................................................... R$ 20.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0243 – Aplicações Diretas(29) .................................................... R$ 30.000,00
Totais de Adições .................................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo anterior, até o valor de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), fica anu-
lado parcial ou totalmente os saldos orçamentários da ação discriminadas abaixo e constante do orçamento vigente, em conformidade com 
o Art. 6º da Lei Municipal do Orçamento Anual n° 1467 de 30 de novembro de 2017 e o inciso III, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 
4.320/64.
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
12.01.10.301.1071.2.101 – Manut.de Progr. Saúde da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.1439 – Aplicações Diretas(34) .................................................... R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0243 – Aplicações Diretas(37) .................................................... R$ 30.000,00
Totais de Subtrações ...........................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 13 de dezembro de 2018.
Valdecir Antônio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra

Servidor Responsável

2084/2018
Publicação Nº 1839127

DECRETO Nº 2084/2018

“Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para Avaliação de Imóveis e definição de valor de aluguel e da outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de conformidade ao que dispõe o 
artigo 64, incisos VI da Lei Orgânica Municipal, e demais legislações em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os Senhores: LAERCIO SCHEFFER, brasileiro, casado, engenheiro civil, RAIMUNDO OUVIDIO MALDANER, brasileiro, 
casado, funcionário público, ALINE BAROSKY WINGERT, brasileira, casada, funcionária Pública, respectivamente residentes e domiciliados 
em São Miguel do Oeste - SC e Paraíso – SC, para sob a presidência do primeiro comporem a Comissão Especial para Avaliação de Imóvel 
Urbano de Propriedade de Maria Leni Hendges Berticelli, localizado na Rua Fioravante Furlan nº 478 Lote 118 , na cidade de Paraiso – SC, 
matricula nº 120 - Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel do Oeste - SC e definição de valor de aluguel, para fins de locação por 
esta municipalidade.

Art. 2º Para a avaliação referida nos Imóveis acima descritos e definição do valor de aluguel, a Comissão levará em conta:
- Metragem do Imóvel
- Situação e localização geográfica do imóvel
- Acesso ao Imóvel
- Existência de água, luz e telefone

Art. 3º A presente Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação da avaliação e valor de que trata o presente.

Art. 4º Os membros que integram a Comissão ‘Especial para Avaliação de Imóveis e Definição de valor de aluguel não receberão qualquer 
remuneração, sendo seus serviços considerados de relevância comunitária.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paraíso/SC, 14 de dezembro de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 14 de dezembro de 2017.

Servidor Responsável

LEI COMPLEMENTAR 10/2018
Publicação Nº 1839133

LEI COMPLEMENTAR 010/2018

“ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo único do art. 334 da lei 611/2001 de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 334 ...
Parágrafo único. A taxa será cobrada:
a) de imóveis residenciais, 5,0% (cinco por cento) da UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal);
b) de imóveis comerciais, industriais e de prestação de serviços, 6,0% (sete por cento) da UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal).”

Art. 2º O caput do art. 337 da lei 611/2001 de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 337 A Taxa de Limpeza Pública – TLP tem como fato gerador a prestação de serviços em vias e logradouros públicos, as pavimentadas 
ou não, que objetivam manter limpa a cidade tais como:

a) varrição, lavagem e irrigação;
b) limpeza e desobstrução de bueiros, bocas de lobo e galerias de águas pluviais;
c) corte de grama;
d) capinação;
e) pintura de meios fios;
f) desinfecção de locais insalubres;
g) retirada de animais mortos.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso - SC, 13 de dezembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Lei foi registrada e
Publicada na data supra.
Paraíso - SC, 13 de dezembro 2018.

Servidor responsável
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2018 FMS
Publicação Nº 1837036
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Câmara muniCiPal

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE MESA DIRETORA 2018 001/2018
Publicação Nº 1837108

ATA 001/2018 DE ELEIÇÃO E POSSE.
ÀS DEZENOVE HORAS DO DIA DOZE DE DEZEMBRO DE (2018) DOIS MIL E DEZOITO, TENDO COMO LOCAL O SALÃO NOBRE VEREADOR 
PEDRO LERMEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO–SC, ESTABELECIDO NA RUA ALCIDES ZANIN Nº 603, SOBRE A PRESIDÊNCIA DO 
VEREADOR ANTONINHO LEÃO, REUNIRAN-SE A EDILIDADE, SENDO ELES; ANTONINHO LEÃO, FABRICIO GARLET, FLAVIO IRTHON LAMB, 
JOSÉ VILMAR SILVA DE ALMEIDA ,JOEL ÂNTONIO GEHLEN, GILBERTO BELEGANTE, MARCOS LUIZ PENZ, SILENE MARIA BERWANGER 
LÍBERO E VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS, PARA ENTRE SI, EM TEMPO, SOB Á PRESIDÊNCIA DO VEREADOR ANTONINHO LEÃO, ELEGEM 
OS MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAISO PARA O ANO 2019. APÓS A VOTAÇÃO SECRETA E POR CHAMADA 
EM ORDEM ALFABÉTICA PROFERIRAM SEUS VOTOS, SENDO VERIFICADO O SEGUINTE RESULTADO E COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA 
PARA O PERIODO DE 01 (PRIMEIRO) DE JANEIRO Á 31(TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2019(DOIS MIL E DEZENOVE).
PRESIDENTE: JOEL ANTÔNIO GEHLEN
VICE PRESIDENTE: FABRÍCIO GARLET
1º SECRETÁRIO: MARCOS PENZ
2º SECRETÁRIO: ANTONINHO LEÃO
O RESULTADO DA ESCRUTINAÇÃO APUROU CINCO VOTOS PARA O PRESIDENTE JOEL ANTÔNIO GEHLEN, UM VOTO PARA FLAVIO IRTHON 
LAMB, E TRÊS VOTOS PARA VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS, SENDO ELEITO PARA A PRESIDÊNCIA DA CASA LEGISLATIVO O VEREADOR 
JOEL ANTÔNIO GEHLEN. NA SEQUÊNCIA O RESULTADO DA ESCRUTINAÇÃO APUROU CINCO VOTOS PARA O VICE-PRESIDÊNCIA, AO VE-
READOR FABRÍCIO GARLET E QUATRO VOTOS PARA O VEREADOR FLÁVIO IRTHON LAMB. NA CONTINUIDADE APUROU O RESULTADO DA 
ESCRUTINAÇÃO CINCO VOTOS PARA O VEREADOR MARCOS LUIZ PENZ PARA O CARGO DE PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA E 
QUATRO VOTOS PARA O VEREADOR GILBERTO BELEGANTE. FOI ELEITO PARA O CARGO DE SEGUNDO SECRETÁRIO O VEREADOR ANTO-
NINHO LEÃO COM CINCO VOTOS, E JOSÉ VILMAR SILVA DE ALMEIDA COM QUATRO VOTOS. O PRESIDENTE ANUNCIOU A COMPOSIÇÃO 
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019(DOIS MIL E DEZENOVE), E PASSOU A PALAVRA PARA O VEREADOR 
JOEL ANTÔNIO GEHLEN, O QUAL AGRADECEU A TODOS PELOS VOTOS DE CONFIANÇA. RELATOU QUE TEM A CERTEZA QUE COM MUITA 
SERIEDADE DARÁ CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DA CÂMARA RESPEITANDO O REGIMENTO INTERNO E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
POR FIM AGRADECEU A OPORTUNIDADE DE SER O PRESIDENTE DA CASA NO ANO DE 2019. FLÁVIO IRTHON LAMB, GILBERTO BELEGAN-
TE, CRISTINA GAZZI, DIANA KUNRATH, FABRICIO GARLET, JOEL ANTÔNIO GEHLEN, JOSÉ VILMAR SILVA DE ALMEIDA, SILENE MARIA 
BERWANGER LÍBERO, VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS, ANTONINHO LEÃO, MARCOS LUIZ PENZ, VOLNEI PAULO BORTONCELLO.
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Passos Maia

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0038/2018
Publicação Nº 1837074

CONTRATO n. 0038/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0075/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 0024/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL
Objeto: O objeto do presente contrato é contratação de empresa para prestação de serviço de tecnologia da informação, de acordo com as 
especificações constantes no edital e neste contrato, as quais a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita observância 
com o indicado nas Especificações do contrato e na documentação levada a efeito pela dispensa de licitação n. 0024/2018, Processo Lici-
tatório n. 0075/2018.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a R$ 
8.025,00 (oito mil e vinte e cinco reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de 01 de janeiro de 2019, vigorando até 31 de dezembro de 2019.
Passos Maia, SC, 17 de Dezembro de 2018.
Leomar Roberto Listoni
Prefeito Municipal

DECRETO N. 086/2018
Publicação Nº 1837920

DECRETO N° 086/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO, NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal;
Considerando, as festas do final do ano;
Considerando, já ser uma prática comum o estabelecimento de ponto facultativo em todas as esferas da administração pública;
Considerando, por fim, tornar-se improdutivo a realização de expediente neste dia;

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO, no dia 31 de dezembro de 2018, em todos os órgãos da administração pública municipal, 
sem prejuízo da manutenção das atividades públicas essenciais e o atendimento das situações de emergência:
Art. 2º. Ficam os Secretários Municipais, no dia declarado como ponto facultativo, autorizados a determinar expediente normal de trabalho 
por necessidade de serviço.
Art. 3°. O atendimento dos serviços públicos essenciais no dia declarado como ponto facultativo deverá ser garantido por meio de escalas 
de serviço ou plantão.
Art. 4°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia - SC, 17 de dezembro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

LEI COMPLEMENTAR N. 059/2018
Publicação Nº 1838237

LEI COMPLEMENTAR N. 059/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER OS SERVIÇOS DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EM 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E APLICAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR RORBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no 
art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal e no art. 271, caput e § 4º, da Lei n. º 9.503/97 sanciona a presente lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, mediante licitação, a execução dos serviços relativos a remoção, guarda e depósito 
de veículos em decorrência de infração previstas na legislação de trânsito, nas vias públicas abertas a livre circulação deste município, a 
pessoa jurídica que demonstrem capacidade para seu desempenho.
Art. 2º. A concessão dos serviços de que trata esta Lei será realizado mediante processo licitatório específico, à pessoa jurídica de direito 
privado, e terá vigência de 10 (dez) anos.
Art. 3º. O contratado deverá cumprir as seguintes exigências mínimas, sem prejuízos de outras determinadas por legislação:
I - ter local apropriado, iluminado e cercado, que ofereça segurança e recepção 24 horas por dia, a fim de atender tanto os agentes e enti-
dades executivas de trânsito, assim definidos na legislação, o público em geral, bem como zelar pela total segurança dos veículos recolhidos, 
do qual passa a ser depositário fiel;
II - ter área mínima de 1.000 metros quadrados, com no mínimo 100 (cem) metros de área coberta que proporcione o abrigo de automóveis 
e motocicletas, podendo, caso necessário, ser exigida área superior no processo licitatório mediante justificativa;
III - receber todo e qualquer veículo, assim classificados no Art. 96, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) 
quando devidamente apreendidos, removidos ou retirados de circulação pelos Agentes da Autoridade de Trânsito, exceto aqueles de tração 
animal;
IV - cobrar pela permanência do veículo no depósito o valor previsto no processo licitatório e no contrato;
V - liberar os veículos somente para seus proprietários ou procuradores, mediante a regularização do motivo do recolhimento, devidamente 
comprovada;
VI - possuir um sistema informatizado de registro e controle do qual deve constar, no mínimo, a identificação do veículo, motivo do recolhi-
mento, nome do condutor ou proprietário, data do recebimento e data da saída do veículo;
VII - comprovar dispor de no mínimo 02 (dois) veículos, sendo um com capacidade para 3.500 kg e outro com capacidade para 8.500 kg, 
ambos em bom estado de conservação.
Art. 4º. O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei sujeitará o referido explorador as sanções previstas no contrato, que 
poderão variar de multa a perda da delegação através de rescisão unilateral do contrato por parte do Município, sem o pagamento de ne-
nhuma indenização por parte deste e sem prejuízo de outras medidas previstas em Lei.
Art. 5º. Ao Chefe do Executivo caberá disciplinar e determinar a fiscalização do serviço implantado, de acordo com a legislação em vigor, 
em especial a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e Resoluções do CONTRAN.
Art. 6º. A remuneração dos serviços concedidos será efetuada pelos usuários mediante pagamento a rede bancária, em Guia de pagamento, 
em conta corrente bancária especialmente aberta para esse fim.
§ 1º. As tarifas estabelecidas na proposta vencedora refletirão os custos com a implantação, operação e manutenção dos serviços de re-
moção e depósito.
§ 2º. Do valor das tarifas, será deduzido e creditado ao Município o percentual constante no contrato.
Art. 7º. As tarifas estabelecidas serão reajustadas anualmente, nos termos da legislação pertinente e observados o edital e as cláusulas do 
contrato.
§ 1º. A revisão das tarifas dar-se-á para corrigir eventuais distorções na estrutura de custos dos serviços, de modo a manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.
§ 2º. Em nenhuma hipótese o pagamento das tarifas poderá ser recebido diretamente pela concessionária.
Art. 8º. A remoção somente poderá ser efetuada pela concessionária, na presença e com a prévia autorização do agente de trânsito res-
ponsável pela autuação.
Art. 9º. A concessionária deverá manter o funcionamento dos serviços de remoção e depósito, durante 24 horas por dia, inclusive sábados, 
domingos e feriados.
Art. 10. A Concessionária deverá receber o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo recolhido pelo agente de trânsito no ato da 
autuação, devendo ser arquivado em ordem alfanumérica de placa, em local destinado especificamente para esta finalidade.
Parágrafo único: O contrato preverá sanção na hipótese de extravio ou perda dos documentos deixados sob a guarda da concessionária.
Art. 11. A liberação do veículo será providenciada mediante a regularização do veículo e da apresentação das Guias de Pagamento devida-
mente autenticadas, que comprovem o recolhimento de todas as taxas, impostos e multas devidas pelo proprietário do veículo, registradas 
no sistema informatizado do DETRAN/SC.
Art. 12. No ato da entrega do veículo será devolvido ao proprietário, ou seu representante legal, mediante recibo, o Certificado de Registro 
e Licenciamento de Veículo recolhido no ato da autuação e remoção.
Art. 13. Haverá um livro de registro em local visível ao usuário, no qual o condutor ou proprietário, ao retirar o veículo, registrará eventuais 
danos, ou falta de equipamentos e/ou acessórios, ou, ainda, a sua inconformidade pelo estado do veículo.
Art. 14. A concessionária é responsável desde a autorização para remoção até a entrega do veículo ao proprietário, ou representante legal, 
devidamente habilitados, por qualquer dano causado ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o 
direito de regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato.
Art. 15. A concessionária manterá, durante todo tempo da concessão, seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir prejuízos cau-
sados por danos materiais (furto, roubo, incêndio, etc.) e contra terceiros, nos veículos em remoção, removidos e/ou depositados sob sua 
responsabilidade.
Art. 16. A concessionária deverá manter sistema informatizado de comunicação, que possibilitem o perfeito fluxo de dados com o DETRAN/
SC.
Art. 17. A concessionária assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços públicos concedidos, de acordo com 
esta Lei e com o edital respectivo.
Art. 18. O Município poderá autorizar pontos para localização de equipamentos da concessionária, fora do Centro de Remoção e Depósito, 
destinados a agilizar o procedimento de remoção.
Art. 19. A concessionária deverá estabelecer um sistema de identificação visual dos veículos utilizados na operação de remoção e dos locais 
destinados para instalação dos depósitos de veículos.
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Art. 20. Caberá ao agente público, com poderes para apreensão e responsável pela remoção do veículo, emitir Termo de Retirada de Veículo 
de Circulação, que discriminará:
I - os objetos que se encontrem no veículo;
II - os equipamentos obrigatórios ausentes;
III - o estado geral da lataria e da pintura;
IV - os danos causados por acidente se for o caso;
V - identificação do proprietário e do condutor, quando possível;
VI - dados que permitam a precisa identificação do veículo.
§ 1º. O Termo de Retirada de Veículo de Circulação será preenchido em três vias, sendo a primeira destinada ao proprietário ou condutor 
do veículo apreendido; a segunda ao órgão ou entidade responsável pela custódia do veículo; e a terceira ao agente de trânsito responsável 
pela remoção.
§ 2º. Não sendo possível a emissão por agente público, o Termo de Retirada de Veículo de Circulação deverá ser emitido pela concessionária.
Art. 21. Em caso de veículo transportando carga perigosa ou perecível e de transporte coletivo de passageiros, aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo 5º do artigo 270 do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 22. O Termo de Retirada de Veículo de Circulação será elaborado a partir do disposto na Lei Federal nº 9.503/97 e suas alterações 
posteriores, bem como no disposto na Resolução CONTRAN nº 53, de 21 de maio de 1998.
Art. 23. As demais regras que regerão a licitação e o contrato de concessão serão definidas em edital, atendidas às disposições das Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
Art. 24. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 25. Aos demais casos aplica-se o disposto na Lei orgânica que instituiu o serviço.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário.
Passos Maia - SC, 17 de dezembro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância 
ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Secretário Executivo.

LEI N. 819/2018
Publicação Nº 1838240

LEI N. 819/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“INSTITUI O SERVIÇO MUNICIPAL DE REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ENVOLVIDOS EM INFRAÇÕES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, E DOS VEÍCULOS APREENDIDOS ENVOLVIDOS EM PROCEDIMENTOS POLICIAIS OU POR DE-
TERMINAÇÃO JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LEOMAR RORBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no 
art. 62, V, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente Lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Passos Maia o Serviço Municipal de Retenção, Remoção, Apreensão, Guarda e Depósito 
de Veículos automotores, para fins de aplicação das medidas administrativas e penalidades cabíveis nos casos decorrentes de infrações de 
trânsito oriundas de circulação, estacionamento e parada nas vias públicas e, ainda, a guarda e depósito de veículos apreendidos envolvidos 
em procedimentos policiais ou por determinação judicial.
Art. 2º O Serviço Municipal de Retenção, Remoção, Apreensão, Guarda e Depósito de Veículos automotores consiste na manutenção de 
guinchos e pátios de recolhimento, mediante a cobrança das despesas decorrentes da retenção, remoção, apreensão, guarda, depósito e 
custódia diária dos veículos, cujos valores serão fixados, por tarifa, pelo Poder Executivo Municipal, salvo os veículos apreendidos envolvidos 
em procedimentos policiais ou por determinação judicial.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal executará diretamente os serviços decorrentes desta Lei, ou, a seu critério, poderá delegar o serviço 
público, através de regular processo licitatório, ou, ainda, realizar concessão mediante autorização legislativa.
Art. 4º Caberá a Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento a adoção das medidas necessárias para a implementação dos servi-
ços de retenção, remoção, apreensão, guarda e depósito de veículos que tenham sido recolhidos por infrações de trânsito e aplicação das 
mediadas administrativas e penalidades cabíveis nos casos decorrentes de infrações de trânsito, oriundas de circulação, estacionamento e 
parada nas vias públicas.
Art. 5º A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano elaborará estudo de viabilidade de implementação do Serviço Municipal 
de Retenção, Remoção, Apreensão, Guarda e Depósito de Veículos automotores diretamente pelo Poder Executivo Municipal, ou indicará o 
encaminhamento de processo licitatório para delegação do mesmo, nos termos da legislação vigente.
Art. 6º O Serviço Municipal de Retenção, Remoção, Apreensão, Guarda e Depósito de Veículos automotores será remunerado pelos usuários 
mediante o pagamento de tarifa fixada por ato do Poder Executivo, sendo que deverá ser sempre observado o princípio da modicidade da 
tarifa e da compatibilidade com os serviços prestados.
§ 1º Remoção e apreensão consistem no deslocamento do veículo guincho até o local onde se encontra o veículo a ser recolhido e a con-
dução até o local de depósito do mesmo.
§ 2º A guarda e depósito consiste na manutenção do veículo removido ou apreendido em instalações do poder público ou de empresa 
contratada, onde se garanta a segurança ao patrimônio particular.
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§ 3º A diária de custódia consiste na tarifa de manutenção diária sob custódia do poder público ou de empresa contratada, contada do dia 
de remoção do veículo até a data da efetiva retirada do mesmo.
§ 4º As tarifas previstas neste artigo não se aplicam aos veículos apreendidos envolvidos em procedimentos policiais ou por determinação 
judicial, os quais são isentos de cobrança por força de lei.
Art. 7º À Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano caberá fiscalizar o serviço ora implantado, de acordo com a legislação em 
vigor, em especial a Lei Federal nº9. 503, de 23 de setembro de 1997, e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Art. 8º A remoção só poderá ser efetuada na presença, e com a prévia autorização, do agente público responsável pela autuação.
Parágrafo único. Os veículos cuja guarda e depósito tenham sido determinados pela autoridade policial ou judicial, relativo àqueles envolvi-
dos em procedimentos policiais ou ações criminais, só serão removidos mediante auto de remoção de veículo a ser expedido pela Autoridade 
Policial competente ou por ordem judicial.
Art. 9º Em nenhuma hipótese o pagamento das tarifas poderá ser recebido diretamente pela contratada.
Art. 10. A municipalidade, ou a empresa contratada, deverá manter o funcionamento dos serviços de retenção, remoção, apreensão, guarda 
e depósito, durante 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados.
Parágrafo único. O procedimento de liberação do veículo será realizado no próprio local do depósito em horário a ser estabelecido pela 
Secretaria de Infraestrutura e desenvolvimento Urbano.
Art. 11. A municipalidade, ou a empresa contratada, deverá receber o Certificado de Registro de Veículo recolhido pelo agente público autu-
ante no ato da autuação, devendo ser arquivado em ordem alfanumérica de placa, em local destinado especificamente para esta finalidade.
Parágrafo único. O contrato preverá sanção na hipótese de extravio ou perda dos documentos deixados sob a guarda da concessionária.
Art. 12. A liberação do veículo será providenciada mediante a apresentação do comprovante de pagamento que comprove o recolhimento de 
todas as taxas, impostos e multas devidas pelo proprietário do veículo, registradas no sistema informatizado do DETRAN/SC e do Município, 
salvo em se tratando de veículos apreendidos envolvidos em procedimentos policiais ou por determinação judicial.
Art. 13. No ato da entrega do veículo será devolvido ao proprietário ou seu representante legal habilitado, mediante recibo, o Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo recolhido no ato da autuação e remoção.
Art. 14. Haverá um livro de registro em local visível ao usuário, no qual o condutor ou proprietário, ao retirar o veículo, registrará eventuais 
danos, ou falta de equipamentos e/ou acessórios, ou, ainda, a sua inconformidade pelo estado do veículo.
Art. 15. A municipalidade, ou a empresa contratada, é responsável desde a autorização para remoção, até a entrega do veículo ao proprie-
tário ou representante legal, por danos causados ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o direito 
de regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato.
Art. 16. A municipalidade, ou a empresa contratada, manterá, durante todo tempo, seguro de responsabilidade civil destinado a cobrir 
prejuízos causados por danos materiais (furto, roubo, incêndio e outros) e contra terceiros, nos veículos em remoção, removidos e/ou 
depositados sob sua responsabilidade.
Art. 17. A municipalidade, ou a empresa contratada, deverá manter sistema de comunicação, através de equipamentos de informática atu-
alizados, que possibilitem o perfeito fluxo de dados com o DETRAN/SC.
Art. 18. A municipalidade, ou a empresa contratada, assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços públicos 
concedidos, de acordo com esta Lei e com o edital respectivo.
Art. 19. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento urbano poderá autorizar pontos para localização de equipamentos da concessio-
nária, fora do Centro de Remoção e Depósito, destinados a agilizar o procedimento de retenção, remoção ou apreensão.
Parágrafo único. Em caráter excepcional, mediante prévio aviso, a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano poderá requisitar 
a presença de pessoal e equipamentos da contratada para atender a operações especiais.
Art. 20. O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição 
e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação do CONTRAN.
§ 1º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 
(dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou por outro meio 
tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital.
§ 2º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada 
recebida para todos os efeitos;
§ 3º O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente ao período integral, contado em dias, em que efetivamente o 
veículo permanecer em depósito, limitado ao prazo de 6 (seis) meses.
§ 4º O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, con-
tado da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico, deduzindo-se do valor 
arrecadado o montante da dívida relativa a multas, tributos e encargos legais, se houver, depositado o saldo remanescente na conta do 
ex-proprietário, na forma da Lei.
Art. 21 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, conjuntamente com a Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamen-
to, ouvida a Procuradoria Geral do Município, caberá a promoção e execução do leilão.
Parágrafo único. O leilão também poderá ser executado pelo DETRAN/SC.
Art. 22. A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano estabelecerá um sistema de identificação visual dos veículos utilizados à 
operação de remoção e dos locais destinados para instalação dos Centros de Remoção e Depósito.
Art. 23. Caberá ao agente público, com poderes para apreensão e responsável pela remoção do veículo, emitir Termo de Retirada de Veículo 
de Circulação, que discriminará:
I - os objetos que se encontrem no veículo;
II - os equipamentos obrigatórios ausentes;
III - o estado geral da lataria e da pintura;
IV - os danos causados por acidente, se for o caso;
V - identificação do proprietário e do condutor, quando possível;
VI - dados que permitam a precisa identificação do veículo.
§ 1º O Termo de Retirada de Veículo de Circulação será preenchido em três vias, sendo a primeira destinada ao proprietário ou condutor do 
veículo apreendido; a segunda ao órgão ou entidade responsável pela custódia do veículo; e a terceira ao agente de trânsito responsável 
pela apreensão.
§ 2º Estando presente o proprietário ou o condutor no momento da apreensão, o Termo de Retirada de Veículo de Circulação será 
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apresentado para sua assinatura, sendo-lhe entregue a primeira via; havendo recusa na assinatura, o agente fará constar tal circunstância 
no Termo, antes de sua entrega.
§ 3º O servidor público municipal recolherá o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRVL), com a entrega de recibo ao pro-
prietário ou condutor, ou informará, no termo de Apreensão, o motivo pelo qual não foi recolhido.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos apreendidos envolvidos em procedimentos policiais ou por determinação judicial, 
atribuindo-se à autoridade policial ou judicial que determinou a guarda ou depósito, a formalização documental do depósito ou guarda, 
fazendo constar os dados que julgarem necessários, e, ainda, a confecção do auto de remoção de veículo e sua entrega junto à empresa 
concessionária ou a apresentação da ordem judicial nesta.
Art. 24. O prazo de custódia será fixado por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo em vista as circunstâncias da infração.
§ 1º Nos casos dos veículos apreendidos envolvidos em procedimentos policiais ou por determinação judicial, o prazo de custódia se estende 
até a ordem da autoridade policial ou judicial competente.
§ 2º Nos caso de veículo envolvido em procedimento policial ou depositado por determinação judicial, este somente poderá ser liberado pela 
empresa concessionária mediante a apresentação de ofício oriundo da Delegacia responsável pelo procedimento policial, cópia do termo 
de entrega e comprovante de pagamento de licenciamento e multas, caso vencidos e, em se tratando de recolhimento por determinação 
judicial, mediante a apresentação de Ordem da Autoridade Judiciária competente.
Art. 25. Em caso de veículo transportando carga perigosa ou perecível e de transporte coletivo de passageiros, aplicar-se-á o disposto no 
parágrafo 5º do artigo 270 do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 26. O Termo de Retirada de Veículo de Circulação será elaborado a partir do disposto na Lei Federal nº 9.503/97 e suas alterações 
posteriores, bem como no disposto na Resolução CONTRAN nº 53, de 21 de maio de 1998.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.
Passos Maia - SC, 17 de dezembro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em observância 
ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Secretário Executivo.
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Paulo Lopes

Prefeitura

351/2018
Publicação Nº 1838941

PORTARIA Nº 351/2018

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando o Comunicado de Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 13 de dezembro de 2018 com Benefício nº 
6242453014,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE concedida pela Portaria 208/2018, a Servidora Ana Paula de Abreu Bastos, 
ocupante do Cargo de Médica ESF, matrícula n° 11223, até 31/01/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 18 de dezembro de 2018.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 18 de dezembro de 2018.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

DECRETO 74/2018
Publicação Nº 1837964

DECRETO Nº 74/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, usando das atribuições a ele concedidas pela Lei 1.742 de 20 de dezembro 
de 2017, aprova o seguinte Decreto,

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento fiscal vigente, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com 
as especificações seguintes:

0202 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 5.000,00
04.122.0002.1.006 – Manutenção da Secretaria de Administração R$ 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0013.001138 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo excesso de arrecadação da fonte 01.0013.001138 – Convênio Bombeiros 
– no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 18 de dezembro de 2018.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 178º
Publicação Nº 1838679

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 18/12/2018 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 19/12/2018, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
178º. 109708 LUCIANA ANCLETO CLAUDINO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 17 de dezembro de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

Assinatura

CONVOCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO) 179º
Publicação Nº 1838685

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura no dia 18/12/2018 as 13:00 horas para escolha de vaga, a apresentação dos documentos deverá ser no Departamento de Recursos 
Humanos, endereço Avenida Nereu Ramos, nº08 - Centro, até o dia 19/12/2018, das 13h00 às 18h, conforme Processo Seletivo Edital nº 
06/2017.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADO)
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
179º. 110398 FERNANDA MARIA DOS SANTOS
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de 
residência ou domicílio do candidato;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 17 de dezembro de 2018.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua= ________________________________________________________________________________ , nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone: __________________ /____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: ______________________________ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: ______________________________ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________________________ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: ______________________________ 
( ) Comissionado Cargo: ______________________________ 

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS
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8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Posse: __________________________ *Penha (SC), ___, de ___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2018.

Assinatura

DECRETO 3355/2018 
Publicação Nº 1838268

DECRETO N° 3355/2018
DISPÕE SOBRE O RECESSO DE NATAL E FIM DE ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município

Considerando, que nos aproximamos das festividades de fim de ano (Natal e Reveillon), nos dias em que almejamos um Feliz Natal e Prós-
pero Ano Novo, com muita paz, alegria e saúde;

Considerando ainda, como é de costume, as repartições públicas Municipais, Estaduais e Federais, concederem todos os anos aos seus 
servidores recesso, para que possam ficar na companhia de seus familiares,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos municipais, que prestam serviço na sede da Prefeitura Municipal, nas Secretarias Municipais 
de: Governo, Administração, Assistência Social, Pesca e Agricultura, Serviços Urbanos, Planejamento Urbano (SEPLAN), Educação e Cultura 
(SEDUC), Turismo, Saúde (FMS), Desenvolvimento Econômico Sustentável, Fazenda (SEFAZ), Controladoria Interna, Fundação Municipal 
do Esporte, Procuradoria Geral do Município e órgãos e entidades da administração municipal direta, RECESSO, que iniciará no dia 24 de 
dezembro de 2018 à 01 de janeiro de 2019.

§ 1º Os servidores em recesso deverão ficar a disposição do Município e se apresentar de imediato se convocado para o serviço;

§ 2º Os servidores convocados para o serviço durante o recesso não receberão horas extras e terão direito de compensar as horas traba-
lhadas, de comum acordo com o Secretário imediato.
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Art. 2º Ficam inalterados os horários de funcionamento dos serviços considerados essenciais na área da saúde, coleta de lixo, coveiros, 
vigias e limpeza de praias e, na área de Educação, o calendário letivo próprio das Escolas do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha/SC, 13 de dezembro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 1854/2018
Publicação Nº 1837037

PORTARIA N.º 1854/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º BAIXAR: da relação da ativa, a Sra. SANDRA LUCIANO DOS SANTOS, do cargo de Servente/Merendeira, com uma carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, por motivo de falecimento, a contar de 07/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 246/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 07 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1856/2018
Publicação Nº 1837038

PORTARIA N.º 1856/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. JUCELIA TEREZINHA MARTINS DA SILVA para ocupar o cargo em comissão de DIRETORA DE COMPRAS, LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1857/2018
Publicação Nº 1837039

PORTARIA N.º 1857/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. FABRICIO ARI SAGAS para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE RECURSOS HUMANOS II, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1858/2018
Publicação Nº 1837040

PORTARIA N.º 1858/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. ANDRE LUIZ DA ROSA DE SOUZA para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DO CRAS II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1859/2018
Publicação Nº 1837042

PORTARIA N.º 1859/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. VALMIR LISBOA para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DO CREAS II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1860/2018
Publicação Nº 1837043

PORTARIA N.º 1860/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. PAULO ROBERTO FELAU para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE MANUTENÇÃO I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1861/2018
Publicação Nº 1837045

PORTARIA N.º 1861/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. ADEMIR FERNANDO FLORES para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE UBS’S II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1862/2018
Publicação Nº 1837046

PORTARIA N.º 1862/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. JOSÉ JOAQUIM DOUGLAS WUNDEVALDE TAVARES para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE UBS’S 
III, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1863/2018
Publicação Nº 1837048

PORTARIA N.º 1863/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. OSNI PEDRO NASCIMENTO para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE UBS’S IV, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1864/2018
Publicação Nº 1837049

PORTARIA N.º 1864/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. PEDRO GEORGINO REIS para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.
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Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1865/2018
Publicação Nº 1837050

PORTARIA N.º 1865/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. DANIVAL GIOVANI DOS SANTOS para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE CONVÊNIOS E PROJETOS 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1866/2018
Publicação Nº 1837051

PORTARIA N.º 1866/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. JONATA BATISTA LEITE para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE MANUTENÇÃO I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1867/2018
Publicação Nº 1837052

PORTARIA N.º 1867/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a Sra. CONSTÂNCIA MARIA CUSTÓDIO ZUCCO do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ESCOLA BÁSICA, 
da Escola Básica Municipal Rubens João de Souza, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 530/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 11 de dezembro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

TERMO DE JULGAMENTO  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018
Publicação Nº 1838239

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo nº 05/2018
Vistos, relatados etc..., os presentes autos, verifiquei que:
Foi instaurado Processo Administrativo nº 05/2018 por meio da Portaria 955/2018, para apuração de denúncia contra a professora da Escola 
Básica Municipal João Antonio Pinto.
A denúncia se refere a uma suposta atitude preconceituosa da professora Carla Pizzato com a aluna Julia Capraro de Andrade, portadora 
de PC. Os fatos envolvem a professora Carla Pizzato, a aluna e a professora Simoni Valeria Romão Markoski, segunda professora da aluna 
Julia Capraro de Andrade.
Foram ouvidas Carla Pizzato fls72/73; Simoni Valeria Romão fls. 74/76; Cristiane Marilena da Silva fls. 77/78; Maria Elisa de Sousa fls. 79/80; 
Regiane Capraro fls. 81/82; Juliana Anacleto fls.83; Edna Helena Koch Kubiaki fls.87/88; Joice Lilian Voltolini fls. 89/90; Daniela Gonçalves 
Girardi fls. 91/92.
Cabe destacar que ja houve outras denúncias que se referem a Sr. Carla Pizzato, onde constam que a Servidora não tem boa conduta em 
relação com os alunos.
Segundo consta na ata, na aula de matemática, cuja professora da matéria era a professora Carla Pizzato. A aula começou com a correção 
de uma prova que teria acontecido no dia 23/03/18 – sexta feira, no qual a aluna Julia não estava presente, pelo fato de estar doente e não 
ter ido para o trabalho e no momento em que a professora estava passando a correção no quadro, a segunda professora perguntou se ela 
poderia dar o conteúdo para que pudesse fazer uma atividade com a Julia para esta obter a nota e em a Denuncia disse muito arrogante-
mente que: “Não precisa, pois ela esta amparada , ela não precisa de nota, eu não irei perder tempo sendo que é você que faz a atividades 
pra ela, porque ela nem raciocina direito e se você ( prof. Simoni) já tem seu diploma é porque concluiu o sexto ano”. Que segundo relato 
da Professora Simoni. A Denunciada “...se aproximou da cadeira de Julia, onde a mesma estava imensamente feliz pelo fato da professora 
estar se aproximando, então a professora Carla fez a seguinte pergunta para a aluna, com ar de deboche: Júlia fala para a professora qual é 
o numero que você escreveu no cheque na primeira folha? (atividade feita em aulas anteriores), pelo fato de Julia não falar por ser portadora 
de PC, ela disse: há é, você não fala né, você não assimila”.
A segunda professora alega que a Denunciada foi cruel, que a aluna Julia na hora baixou os olhinhos, que tudo se passou na frente dos 
demais alunos que observavam ouviram as professoras. Há relato que em outros dias a professora Carla, já fez perguntas sobre a aluna 
Julia tais como: Será que essa menina não gostaria de ficar em casa deitada, dormindo?.
Em sua defesa, Carla Pizzatto informa que é professora efetiva há 13 (treze) anos no município de Penha, Santa Catarina e 17 (dezessete) 
anos de profissão e jamais experimentou tamanho desrespeito, perseguição e constrangimento relatado na denuncia, bem como no registro 
de ocorrência anexado a denuncia. Ressalva que é professora e bióloga exemplar, assídua nas suas aulas e reconhecida profissionalmente, 
querida pelos alunos e pais de alunos e também pelo corpo docente da unidade escolar, possui uma conduta reta e sem problemas discipli-
nares, conforme será comprovado pelas testemunhas arroladas abaixo. Disse que denúncia apresentada inicia se distorcido da veracidade 
dos fatos e encerra-se da mesma forma, visando somente um único e exclusivo objetivo prejudicar a denunciada e persegui lá sem provas 
robustas para que a mesma seja punida sem cometimento de ato disciplinar que desabone sua conduta profissional, sempre tratando com 
igualdade todos os alunos, a mesma também avaliou a prova de ciências e matemática para filha da denunciante que acompanhada da 
segunda professora realizou as provas ampliadas e adaptadas, conforme documentos anexos.
Destacou que é de conhecimento de todos que o procedimento adotado na unidade escolar e que a segunda professora além de não agir 
de forma adequada, permanece o todo em sala de aula, assim sendo dificulta o aprendizado da aluna menor Julia, sendo assim informou 
e reitera em sua defesa que seu objetivo é a evolução da aluna Julia e que a segunda professora não parece interessada nessa evolução, 
pois não faz adaptação das provas e insiste o tempo todo em tumultuar a aula da denunciada com inúmeras perguntas descabidas visando 
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perturbar o bom ambiente escolar e prejudicar as aulas ministradas pela professora regente.
A denunciada afirma que o ocorrido foi um mero aborrecimento e falta de dialogo entre a segunda professora e a mãe da aluna denunciante 
e a diretora da unidade escolar, pois o caso de uma aluna especial é mais complexo, as atividades devem ser adaptadas para facilitar o 
desenvolvimento mental da aluna.
A Comissão analisou os documentos que deram origem ao presente Processo Administrativa e ouviu todos os envolvidos no intuito de não 
cometer qualquer irregularidade administrativa, na busca da verdade dos fatos
É o relatório.
Na instrução verificou-se que se trata de denúncia contra a professora Carla Pizzatto que supostamente teria apresentado uma atitude 
preconceituosa com a aluna Julia Capraro de Andrade.
Foram juntados documentos e ouvidos depoimento e varias testemunhas pelo que não nos furtaremos a transcrever:
Carla Pizzato relatou: “[...] Que é professora da menor Julia Capraro Andrade no 6º ano 3, vespertino. Que a aluna em questão tem proble-
mas, é cadeirante, não sabendo explicar qual a doença, pois não tem acesso aos laudos. Que segundo é passado aos professores no início 
do ano letivo, é que alguns alunos são acompanhados pelo 2º professor pois apresentam laudo médico. Que esclarece que a menor Julia 
necessita de aspiração pulmonar, as vezes, e que fez uma cirurgia há pouco tempo, chegando a ficar internada. Que relata que no período 
em que a menor esteve hospitalizada ocorreu a prova de matemática. Que quando houve o retorno da aluna para escola a prova já havia 
ocorrido e a segunda professora na frente de todos os alunos pediu uma prova de matemática para a Julia. Que então a depoente disse que 
essa prova era muito complexa e que o material deveria ser adaptado. Que então a segunda professora ficou brava, ruborizou e disse que 
a mesma ia ter que se ver com a mãe da criança. Que na mesma hora a depoente foi até a sala da diretora e pedi uma reunião com a mãe 
da menina e ata está em anexo. Que esclareceu na reunião que o problema não era com a sua filha Julia e sim com a aprendizagem. Que 
na reunião foi esclarecido que quem tem que adaptar o material para a aluna é a segunda professora, pois é esta que sabe os limites da 
menor, os seja até onde deve ir. Que quem faz as adaptações é mãe da menor, como por exemplo no caso das fases da lua e dos numerais 
egípcios, assim como cartaz interativos. Que a segunda professora pediu para depoente que a aluna fizesse as mesmas atividades que 
os outros alunos, porém, algumas atividades são passiveis de ocorrer outras não, depende da complexidade. Que esclarece que quando 
a menor falta a segunda professora fica fora da sala de aula, e que até o dia da reunião não tinha procurado a professora para saber do 
planejamento, e de outras disciplinas também. Que esclarece a comissão de que na sala dos professores conversou com outros colegas e 
perguntou a estes se a Simoni questionava a todo momento também nas aulas deles, e estes disseram que sim. Que neste dia a depoente 
disse aos professores que como é que ela pode estar com esse nível de dúvidas, até mesmo porque acabou de se formar. Que esclarece que 
não falou que a menor não precisava de nota pois é necessário fazer atividades, pois é preciso ver a evolução da menor. Que alega de que 
não falou que não iria perder tempo com a menor, nem que esta não raciocina direito. Que faz uma ressalva dizendo que talvez a menção de 
que a professora já tenha o concluído o sexto ano tenha sido distorcida em virtude do ocorrido na sala dos professores do comentário que 
já esclareceu acima. Que esclarece com relação ao comentário “será que essa menina não gostaria de ficar em casa deitada, dormindo?”, 
afirma que foi um caso isolado, onde a menor Julia estava passando mal, vomitando verde, e a depoente solicitou que fosse chamada a 
mãe da menor, e então disse quando estamos passando mal nada melhor do que ficar na cama, o corpo precisa de repouso, sendo que o 
aluno Bruno concordou com a fala da professora.”
Simoni Valeria Romão Markoski as fls 74/76 alegou “ Que esclarece que é a segunda professora da aluna Julia Capraro de Andrade na Escola 
Básica Municipal João Antônio Pinto. Que a prova foi passada na sexta Feira, só que a aluna não fez a prova que a depoente estava doente 
e assim a aluna também não foi para aula. Que esclarece que pediu a Carla que desse uma atividade para Julia obter a nota da prova, para 
que ela não ficasse sem nota. Que a professora se dirigiu a depoente e disse: pra que passar atividade se ela era amparada pela lei e não 
precisava que ela nem raciocinava direito. Que então a declarante disse a professora Carla que então você vai falar isso para a mãe da Julia 
quando esta perguntar onde está atividade e a nota. Que relata que a professora Carla respondeu: Eu vou falar, pode deixar que eu vou falar. 
Que nisso a Carla virou para traz e disse a declarante: para que fazer atividade se ela nem responde, que é tu que faz, e que se tu já tem 
diploma pra que fazer o sexto ano de novo. Que nisso ela chegou próximo a Julia na cadeira e disse: Julia diz para profe qual é o número 
você escreveu na primeira folha de cheque? E continuou “ A é você não fala, você não assimila né?”, com tom irônico. “
Simoni alegou ainda “Que a declarante não tem planejamento, faz adaptação ao planejamento do professor quando necessário. Que escla-
rece que não levou ao conhecimento da direção da escola os fatos ocorrido na quarta-feira para que não houvesse constrangimento entre a 
declarante e sua colega de trabalho. Que comentou com a professora de Inglês Terezinha de que havia pedido atividade para a professora 
Carla para a aluna Julia e esta negou dizendo que não precisava.”
A diretora da Unidade Escolar Cristiane Marilena da Silva as fls.77/78 “Que esclarece é a diretora da escola, e soube dos fatos através da pro-
fessora Carla e também da professora Simoni. Que a Professora Carla sempre vem na secretaria informar o que lhe desagrada e então disse 
que a segunda professora estava fazendo muitas perguntas em sala. Como a mesma relata que a professora tem insegurança no conteúdo 
de Matemática à segunda professora questionava muito como se fosse outro aluno em sala. Que diante desta reclamação vou perguntar 
para os outros professores se isto também ocorria com eles. Que então foi confirmado que ela questiona muito. Que a professora Carla 
alegou que tinha feito uma atividade com a turma de preencher folhas de cheque, e disse também quem fez a atividade da folha de cheque 
foi a professora. Que entende que o problema é entre os professores e não com relação a menor Julia. [...] Que a segunda professora não 
repassou nada para a direção, que foi diretamente para a mãe. Que a professora Carla não teve problema entre a mãe da Julia e a Carla, 
que nunca viu e que está na direção há dois anos. Que é uma excelente professora mas não pensa o que fala, e isso é um problema. Que 
no ano passado tiveram problema com dois alunos por causa de uma prova. Que entrega planejamento quinzenal. Que até o quinto ano 
tinha acesso direto, mas agora a partir do sexto até o nono tem uma grande rotatividade, e que se a segunda professora pedir tem acesso, 
inclusive deixou uma apostila da turma para o acompanhamento.”
Maria Elisa de Souza as fls. 79/80 “Que a declarante alega que vai ficar no campo da teoria pois não estive na Unidade para atendimento. 
Que o segundo professor tem o acesso antecipadamente para fazer a adequação. Que o normal seria isso, culturalmente ainda existem 
muita resistência por parte dos professores regentes e de áreas específicas nos anos finais, mas isso irá mudar. Que o laudo do aluno fica 
anexado a matrícula. Que a avaliação da mesma forma que o currículo pode e deve ser adaptada respeitando as competências e tempora-
lidade do aluno.”
A denunciante Regiane Capraro as fls. 81/82 relatou “Que esclarece que é a mãe da Julia que estuda na Escola Municipal João Antônio Pinto 
no 6º ano III vespertino. Que no dia 28 de março eram 16h 22min quando seu celular recebeu um áudio da professora Carla, que dizia ter 
que fazer uma reunião com urgência com a declarante, pois ela queria falar com a mãe da Julia sobre assuntos da escola, sobre a Julinha. 
Que relata quando foi buscar a Julinha às 17 horas, aí quando viu a professora auxiliar vindo com a Julinha percebeu que a professora au-
xiliar estava tremendo e branca. Que então olhou para a sua filha Julinha e ela baixou os olhos. Que perguntou a Simoni o que aconteceu, 
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e esta respondeu depois conversamos. Que perguntou para a Julinha, olha para mim minha filha o que aconteceu, e esta baixou os olhos, 
sendo então a declarante sabia que ela não ia contar nada, pois conhece a expressão facial da Julia. Que saiu da escola e foi para casa, 
e encontrou as crianças no caminho e perguntou o que tinha acontecido, sendo que um menino disse que a professora Carla tinha falado 
besteira para a Julinha em sala de aula. Que a professora Carla disse a declarante: Sua filha só ficava sentada e a professora auxiliar não 
produzia nada com a Julinha. Que era uma perda de tempo a declarante estar levando sua filha a escola, por esse motivo. Que a declarante 
conhece o trabalho da Simoni, pois já está acompanhando a Julinha a três anos, pensou ter algo errado. Que então resolveu ir na casa das 
crianças que estudam com a Julinha, na quinta e na sexta. Que as crianças falaram para a declarante que a professora Carla falou que não 
adiantava dar nada para Julinha pois ela não pensava, e que outra criança falou que a professora disse que não iria gastar papel porque a 
Julinha não raciocinava. Outra criança também disse que a professora Carla não ia perder tempo com a Julinha. Outra falou que a Professora 
Carla chegou perto da Julinha e disse fala Julinha, mas o menino falou que como a professora foi falar isso pois todo mundo sabe que a 
Julinha não fala. Que a declarante pensou, o que fazer chorou e decidiu que ia conversar com Simoni.”
Juliana Anacleto disse as fls.83: “Que relata a declarante que sua filha chegou em casa no dia 28 de abril indignada com a professora Carla, 
que falou em sala de aula que não ia dar trabalho para a Julinha pois não ia gastar folha, que não entendia. Que a mãe da Ana Clara não 
tem qualquer problema com a professora Carla e que sua filha gosta muito dela. Que não sabe informar se a professora Carla tem problema 
com algum aluno ou pais de alunos. Que não tem interesse nesse processo. Que a sua filha não tem problema com a professora em sala de 
aula, mas alega que a professora é muito “bocudinha”, mas que também é e assim não pode julgar a professora.”
Conforme solicitado pela defesa foram convidados Edna Koch Kubiaki que relatou as fls. 87/88 “Que declara ser colega de profissão. Que 
não tem nenhum interesse neste processo. Que ficou sabendo por terceiros e pela própria professora Carla.”
Joice Lilian Voltolini as fls. 89/90 alegou “Que não tem nenhum interesse neste processo. Que ficou sabendo por terceiros e pela própria pro-
fessora Carla. Que esclarece que a mãe conversou com a declarante sobre a forma de como sua filha reage, sendo assim, a declarante sabia 
quando a aluna não estava gostando, presume, mas em algumas ocasiões a aluna sorria, chegando a dar gargalhadas. Que a declarante 
alega que as crianças gostam muito da professora Carla. Que sabe que houve um problema na escola Rubens envolvendo a professora, mas 
não sabe o que realmente aconteceu, apenas ouviu falar. Que não sabe qual foi o problema que envolveu a Julinha, a Regiane a Simoni e 
professora Carla. Que os alunos tentaram contar os fatos para a declarante porem esta quis se envolver.”

Daniela Gonçalves Girardi as fls. 91/92 esclareceu “Que esclarece que é amiga da professora Carla, e nesta condição presta declarações 
como informante. Que declara não ter interesse no processo. Que não presenciou os fatos, mas ouviu um burburinho de que a professora 
Carla estaria tendo problemas com a aluna Julia. Que nunca presenciou nenhum ato de descriminação com relação a professora Carla e 
aos alunos, esclarecendo que a aluna Arieli gosta muito da professora Carla. Que esclarece na condição de segunda professora que desde 
que solicitado tem acesso ao planejamento de aulas. Que todo material elaborado para a turma é repassado ao segundo professor para 
que faça adaptação quando necessário.”
A denunciada reitera os argumentos da sua defesa previa no sentido de improcedência da denúncia apresentada, com sua absolvição e ex-
tinção do procedimento administrativo e arquivamento deste, uma vez que jamais cometeu ato indisciplinar que desabonasse sua conduta, 
pelo contrário sempre teve comportamento exemplar em sala de aula. Alega em sua defesa que possui uma conduta exemplar em todos 
esses anos nas Unidades Escolares que lecionou e ainda é querida pelos alunos, sendo essa denúncia desonrosa para o currículo desta, 
mesmo assim sempre se mostrou solicita para todos os esclarecimentos e também na sua defesa.
Esclareceu que a Segunda Professora Simoni primeiro relatou o suposto fato ocorrido em sala de aula para a mãe da aluna e transcorridos 
dias do ocorrido resolveu informar a Secretaria da Unidade Escolar, fato este estranho, visto que primeiramente deve a segunda professora 
ou qualquer professor ou aluno levar ciência de qualquer fato lesivo ou supostamente lesivo junto a Secretaria, para haja a apuração dos 
fatos concretos, porem a segunda professora resolveu fazer de forma diferente e iniciou se a referida denuncia, ou seja, colocando a mãe 
da aluna Sra. Regiane Capraro contra a professora Carla Pizzatto.
Apontou como Primeira contradição da segunda professora Simoni, ela relata em seu depoimento que o fato ocorreu em 28 de abril numa 
quarta-feira, no entanto, a mãe da aluna Sra. Regiane Capraro afirma em seu depoimento até a hora que recebeu a informação desta, no 
dia 28 de março de 2018, as 16:22 minutos, a contradição é flagrante, sendo este fato desonroso, pois é falsa afirmação de fatos, falso 
depoimento desta, sendo relevante para que a Comissão entenda que mentiras não podem ser consideradas para qualquer tipo de punição 
indisciplinar, pelo contrário e sim para que haja absolvição da professora Carla Pizzatto.
Entendeu se que a denúncia realizada pela Sra. Regiane Capraro na Secretaria de Educação somente ocorreu, porque existiu conflitos entre 
a segunda professora Simoni e a professora Carla Pizzatto, visto que a segunda professora Simoni não gostou que a professora Carla Pizzatto 
havia levado ao conhecimento da Secretaria da Unidade Escolar que a segunda professora tumultuava suas aulas.
Assim, foram vários problemas que se percebeu ao ouvir a Denunciada, a Segunda Professora, a Psicopedagoga, direção da escola, profes-
sores, pais, e a mãe da menor, mas por tudo que se apurou percebeu que o conflito foi entre a segunda professora e a Denunciada.
Contudo, Não há prova efetiva de que a Denunciada tenha agido de forma discriminatória com relação à aluna Julia Capraro Andrade, pois 
as pessoas que prestaram depoimento apenas ouviram falar, e se efetivamente tivesse ocorrido um fato de extrema gravidade contra a 
aluna os demais alunos teriam levado o caso a direção, se não no dia, mas no dia posterior, pois convivem com a aluna Julia há muitos 
anos e com certeza não iriam permitir que um fato desta magnitude ocorresse e ficasse impune. Ficou evidente que o problema foi entre as 
professoras, e que a segunda professora não admitiu que a Denunciada tivesse se queixado de suas interrupções para a diretora e a mãe 
da aluna. Ambas as professora não agiram de forma correta, o que acabou por gerar o problema de proporção tão grande, como é o caso 
de suposta discriminação, sendo que a aluna foi tirada da escola.
Efetivamente não há provas de que tenha ocorrido discriminação ou constrangimento em sala de aula, pois os envolvidos são as professoras 
Carla e a professora Simoni e de outro lado crianças, alunos da escola onde as mesmas lecionam. Toda a situação poderia ter sido evitada 
se houvesse dialogo entre os professores – regente e segundo professor.
Portanto, não houve discriminação da Denunciada com a aluna Julia Capraro Andrade, mas uma divergência entre professores.
Que efetivamente houve uma desavença entre a Denunciada e a Segunda Professora Simoni Valeria Romão Markoski o que acabou por gerar 
Boletins de Ocorrência, Ações Judiciais e a indignação da mãe da Aluna Julia Capraro Andrade.
Que ficou apurado ainda que a Denunciada se utiliza de palavrões em sala de aula, o que desabona sua conduta.
Desta forma, em razão do aludido acima, ACOLHO OS TERMOS DO RELATÓRIO FINAL, para decidir que deverá ser penalizada a Denunciada 
com relação à briga com a segunda professora, bem como pela utilização de palavrões em sala de aula, infringindo o que dispõe o Art.482, 
b da CLT, devendo para tanto ser aplicada a penalidade de advertência por escrito.
Não será instaurado Processo Administrativo com relação a segunda professora Simoni Valeria Romão Markoski, pois segundo informação 
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da Secretaria Municipal de Educação está teve seu contrato rescindido pois como a mãe da aluna Julia Capraro Andrade retirou sua filha da 
escola os serviços da segunda professora não foram mais necessários, não podendo ser aplicado penalidade com relação a esta.
Deverá a Administração Pública Municipal por não aprovar a conduta de se falar palavrões em sala de aula ou na Unidade Escolar, determinar 
que a Secretaria Municipal de Educação oriente a todos os professores para que não façam uso dos mesmos, pois são exemplos a serem 
seguidos pelos alunos, pois tal prática é contrária às normas do Ente Público.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o competente Ato procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial.

Cumpra-se.
Publica-se.
Penha, 07 de dezembro de 2018.

Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário de Administração
Portaria nº 1230/2018

TERMO DE JULGAMENTO  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018
Publicação Nº 1838244

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo nº 06/2018
Vistos, relatados etc..., os presentes autos, verifiquei que:
Foi instaurado Processo Administrativo nº 06/2018 por meio da Portaria 986/2018, para apuração de denúncia contra a professora da Escola 
Básica Municipal João Antonio Pinto.
A denúncia se refere à situação que está acontecendo na Escola Básica Municipal João Antonio Pinto com a Servidora Carla Pizzato, sobre 
situações que estão acontecendo entre a servidora e a segunda professora Simone Valeria Romão ,Markoski , onde ambas foram chamadas 
a direção para colocar um ponto final relacionado a fofocas (registro em ata).
Cabe destacar que ja houve outras denúncias que se referem a Sr. Carla Pizzato, onde constam que a Servidora não tem boa conduta em 
relação com os alunos. Na denúncia anterior 955/2018, Elaine Margarete Pinto mãe de um aluno relatou que a Professora Carla Pizzato 
entrou dentro da sala, durante a aula de Geografia e disse para seu filho calar a boca e falou também para todos os seus alunos que ele 
toma remédio.
Houve instalação da Comissão para apuração dos fatos, sendo citada as servidoras Carla Pizzato, Simone Valeria Romão Markoski, Cristiane 
Marilene da Silva e Carlos Alberto Silveira Ignácio.
Foram juntados todos os documentos necessários que deram origem ao Processo Administrativo e foram ouvidos todos os envolvidos para 
esclarescer os fatos ocorridos.
É o relatório.
A denunciada deu seu depoimento: “que é professora efetiva há 13 (treze) anos no Município de Penha, Santa Catarina e 17 (dezessete) 
anos de profissãoe jamais experimentou tamanho desrespeito, perseguição e constrangimento relatado na denuncia. Diz que é uma pro-
fessora e bióloga exemplar, assídua nas suas aulas e reconhecida profissionalmente, querida pelos alunos e pais de alunos e também pelo 
corpo docente da unidade escolar, possui uma conduta reta e sem problemas disciplinares. Alegou que a denuncia apresentada inicia-se 
distorcido da veracidade dos fatos e encerra-se da mesma forma, visando somente um único e exclusivo objetivo prejudicar a denunciada e 
perseguí-la sem provas robustas para que a mesma seja punida sem cometimento de ato disciplinar que desabone sua conduta profissional.”
Em resumo alega que não ofendeu o filho da denunciante e nenhum outro aluno em sala de aula, pelo contrário sempre se preocupou com 
a evolução de cada aluno, que jamais teve problemas com alunos, assim sendo essa denúncia não merece guarida e prosperar, visto que 
os fatos narrados pela denunciante Elaine Margarete Pinto são distorcidos da verdade e de provas. Ainda informa que o aluno Luiz Felipe 
Ventura, filho da denunciante não possuía histórico escolar exemplar em sala de aula.
Por fim requer a improcedência de denúncia e extinção do processo administrativo 986/2018, com arquivamento, uma vez que a denuncia 
carece de provas contra a professora denunciada que jamais cometeu nenhum ato disciplinar que desabonasse sua conduta. Requereu a 
ouvida de testemunhas e juntou documentos.

Foi ouvida Simone Valeria Romão Markoski as fls. 29. Que relatou: “que alega que não presenciou os fatos a não ser o caso da Julia, que tem 
outro processo. Que viu a mãe do Luiz conversando na secretaria com a secretária Mércia, pedindo transferência por motivo de mudança 
para Blumenau. Que ouviu a mãe do Luiz dizer que ia pegar a Professora Carla, que desde o sexto ano vinha falando “coisas” para seu filho, 
que disse ainda que a professora Carla disse “não mexam com ele, ele toma remédio”.
A diretora da Escola Sra. Cristiane Marilena da Silva as fls. 30/31 esclareceu que “ a declarante relata que em 2017 uma mãe de uma aluna 
veio questionar uma prova de ciência. Que então foi verificado pela coordenação, secretaria e direção da escola que se tratava de uma 
questão científica, onde estava sendo cobrada o conteúdo, que tudo se resolveu. Que passados três dias o aluno Guilherme se negou a fazer 
a prova. Que relata que a professora Carla contribui muito com a escola ajudando tudo em que necessita ou solicita. Que a professora é 
muito mal interpretada, sendo sempre verdadeira, voltado para o bem-estar do aluno. Que hoje na opinião da diretora é uma das melhoras 
professoras em sala de aula. Que não tem recebido queixas do comportamento da professora Carla que apenas os alunos gostam muito 
dela. Que tudo que desencadeou esta situação foi o fato da Simoni fazer questionamento em sala de aula a todo momento, o que acabou 
gerando o mal-estar atual, pois se a professora Carla está conversando com alunos e professores a professora Simoni acredita que é sobre 
si e o mesmo acontece com a professora Carla e vice-versa.
Assim, Valdinéia Bortolato Germano esclareceu nas fls. 38 que “em relação ao aluno Luís Felipe foi conversado com a mãe e tudo ficou 
esclarecido no ano do acontecimento dos fatos no ano de 2015, tanto que o aluno ficou matriculado até abril de 2018.
A denunciante Elaine Margarete Pinto relatou: “que não é amiga ou inimiga da professora. Que vem tendo problema com a professora e seu 
filho desde o início dos anos finais.que fez reclamação na Secretaria de Educação, mas não houve nenhuma providência. Que conversou com 
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a professora para saber o que poderia ser feito, chegou a pedir que a professora não se metesse com seu filho. Que seu filho é hiperativo. 
Que no primeiro bimestre do sexto ano seu filho reclamou que a professora Carla disse que ele era disléxico, que não ia passar de ano, e 
assim a convidada foi até as escola resolver a questão, levando seu filho posteriormente ao médico, fazendo terapia, para poder ajudá-lo 
no questão de ensino aprendizagem. Que seu filho não é de mentir. Que os alunos e o Luis Felipe acham a professora Carla gente boa mas 
fala muito palavrão na sala de aula. Que pediu a professora Carla que parace com esses palavrões em sala de aula, pois a professora é um 
exemplo a ser seguido.“
A Sr. Edna Elena Koch Kubiaki esclareceu: “que não recorda se foi numa terça feira ou quinta feira que a professora Carla entrou na sala, 
que os alunos estavam agitados, que chamou a atenção de alguém mas não tem certeza se foi o Luiz. Que não sabe o que a professora 
foi fazer em sua sala, só abriu a porta chamou a atenção dos alunos e fechou. Que foi a única vez que a professora Carla entrou repenti-
namente em sua sala, no nono ano.”
Portanto, ficou claro que a denúncia tem se envolvido em diversos problemas nos últimos anos. “Assim estabelece a CLT em seu art. 482, 
com relação aos fatos:
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; (ex: xingar, utilizar palavrões, fazer piadas e brincadeiras inoportunas, violação as regras 
de educação).”
Contudo, É fato que não há respeito da Professora denunciada com os alunos em sala de aula, também não respeita os professores entran-
do na sala sem se anunciar e interferindo, sempre vem se envolvendo em conflitos. Um professor não tem autoridade para ofender com 
palavrões seus alunos, uma vez que sua função é orientar, ensinar e dar exemplo.

Desta forma, em razão do aludido acima, ACOLHO OS TERMOS DO RELATÓRIO FINAL, para decidir que a denunciada deverá ser penalizada 
com relação as “brincadeiras com alunos” que causam constrangimento, bem como pela utilização de palavrões em sala de aula, e ainda por 
não ter respeito com outros professores, entrando na sala de aula sem se anunciar, dar bronca em alunos, sem ser chamada, infringindo o 
que dispõe o art. 482, b da CLT, devendo para tanto ser aplicada a penalidade suspensão de 10 (dez) dias, sem remuneração, aplicando-se 
o que estabelece a CLT.
Deverá ser Notificada a Secretaria de Educação para que oriente as Direções das Unidades Escolares para que não permita mais este tipo 
de comportamento no ambiente escolar, sendo que deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para que não ocorra mais este tipo 
de comportamento, que deverá ser punido com o rigor necessário.
Deverá ser encaminhada cópia ao Departamento de Recursos Humanos para que seja anexado nos documentos da Denunciada e lançado 
no sistema para que seja aplicado o que estabele a CLT e o Estatuto do Magistério Público com relação à Suspensão.
Dê-se conhecimento dos fatos ao Controle Interno para conhecimento e para as devidas providências que entender necessárias.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o competente Ato procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial.

Cumpra-se.
Publica-se.
Penha, 06 de dezembro de 2018.

Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário de Administração
Portaria nº 1230/2018
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 173/2018 - QUINTO ADITIVO AO 60/2015
Publicação Nº 1837391

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 20/2015, modalidade Credenciamento Universal n° 01/2015 e o processo de licitação 
23/2015, modalidade Inexigibilidade 05/2015.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2019 o prazo de vigência do contrato Original 60/2015 para Emissora de Rádio com difusão AM com abrangên-
cia em todo o território do Município de Peritiba por meio de sistema de credenciamento, para divulgação de publicidade de informativos, 
dos atos, programas, obras, serviços, avisos, notícias, matérias, roteiros e campanhas de interesse do Município de Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2018, QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2015.
Contratado: RADIO ALIANCA LTDA – EPP.
CNPJ nº: 75.787.630/0001-57.
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Data de Vigência: 07/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 07 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 174/2018 - TERCEIRO ADITIVO AO 153/2015
Publicação Nº 1837403

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 58/2015, modalidade Pregão Presencial N° 29/2015.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2019 o prazo de vigência do contrato original nº 153/2015, para prestação de serviços de elaboração e ma-
nutenção dos programas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como realização de exames admissionais demissionais, periódicos e 
audiometrias e outros que se fizerem necessários.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2018, TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 153/2015.
Contratado: BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA-ME.
CNPJ nº: 10.665.295/0001-79.
Valor: R$ 16.820,93 (Dezesseis mil, oitocentos e vinte reais e noventa e três centavos).
Data de Vigência: 07/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 07 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 175/2018 - QUINTO ADITIVO AO 47/2015
Publicação Nº 1837409

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de licitação 88/2014, modalidade Credenciamento Universal nº 03/2014 e o Processo de licitação 
10/2015, modalidade Inexigibilidade 02/2014.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2019 o prazo de vigência do contrato Original 47/2015 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2018, QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2015.
Contratado: EMPRESA JORNAL COMUNIDADE LTDA – ME.
CNPJ nº: 07.500.471/0001-08.
Valor: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).
Data de Vigência: 07/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 07 de dezembro de 2018.
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NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 176/2018 - QUARTO ADITIVO AO 11/2015
Publicação Nº 1837415

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 71/2014, modalidade Pregão Presencial n° 37/2014.
Objeto: Prorrogar até 20/01/2020 o prazo de vigência do contrato Original 11/2015 prestação de serviços de seguro para os veículos e 
máquinas da frota Municipal conforme relação abaixo e nos termos discriminados no Termo de Referência (Anexo I do Edital).
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2018, QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 11/2015.
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A.
CNPJ nº: 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 19.390,00 (Dezenove mil trezentos e noventa reais).
Data de Vigência: 07/12/2018 à 20/01/2020.

Município de Peritiba – SC em 07 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 177/2018 - SEXTO ADITIVO AO 52/2014
Publicação Nº 1837424

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 14/2014, modalidade Pregão Presencial n° 11/2014.
Objeto: Prorrogar até 14/03/2019 o prazo de vigência do contrato Original 52/2014 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2018, SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2014.
Contratado: NC COMUNICAÇÕES S/A.
CNPJ nº: 79.227.963/0001-82.
Valor: R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem reais).
Data de Vigência: 07/12/2018 à 14/03/2019.

Município de Peritiba – SC em 07 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 178/2018 - PRIMEIRO ADITIVO AO 133/2017
Publicação Nº 1837439

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 106/2017, modalidade Dispensa de Licitação n° 22/2017.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2021 o prazo de vigência do contrato Original 133/2017, cujo objeto é a prestação de serviços de implantação 
do sistema on-line de legislação municipal, publicação e consolidação dos Atos Oficiais do Município de Peritiba.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 178/2018, PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
133/2017.
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
CNPJ nº: 03.725.725/0001-35.
Valor: R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta reais).
Data de Vigência: 12/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 12 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 179/2018 - QUARTO ADITIVO AO 123/2015
Publicação Nº 1837449

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Licitatório nº 48/2015, modalidade Pregão Presencial n° 21/2015.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2019 o contrato original nº 123/2015 que tem por objeto a conservação/manutenção de iluminação pública, 
no perímetro urbano e rural, com disponibilização de equipe completa, 24 horas por dia, nos sete dias da semana, com veículo equipado 
com cesto aéreo, escada giratória, conforme norma reguladora da CELESC (Centrais Elétricas de Santa Catarina) e aquisição de materiais 
para a execução dos devidos serviços.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2018, QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 123/2015.
Contratado: OUROLUZ PRODUTOS E SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA- EPP.
CNPJ nº: 01.627.484/0001-66.
Valor: R$ 93.595,80 (Noventa e três mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos).
Data de Vigência: 12/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 12 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 180/2018 - TERCEIRO ADITIVO AO 89/2016
Publicação Nº 1837494

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 48/2016, modalidade Pregão Presencial n° 25/2016.
Objeto: O presente aditivo tem por objeto o reajuste dos preços unitários, conforme disposições legais e previsão na Cláusula terceira do 
Contrato original, em 4%, conforme tabela, sendo que o percentual de reajuste foi devidamente acordado entre as partes.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2018, TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2016.
Contratado: EDITORA POSITIVO LTDA.
CNPJ nº: 79.719.613/0001-33.
Valor: R$ 87.662,72 (Oitenta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos).
Data de Vigência: 14/12/2018 à 14/10/2019.

Município de Peritiba – SC em 14 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 181/2018 - SEXTO ADITIVO AO 60/2014
Publicação Nº 1837505

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 22/2014, modalidade Tomada de Preços n° 01/2014.
Objeto: Prorrogar até 13/04/2019 o prazo de vigência do contrato Original 60/2014 para contratação de empresa para Prestação de serviços 
de consultoria e assessoria pública na elaboração e no planejamento de ações para o desenvolvimento das Secretarias de cultura e turismo, 
na continuação da elaboração do plano de cultura.
Consultoria e Assessoria relacionada aos serviços, compreendendo a área de administração, mediante a realização de reuniões, instruções 
no local de trabalho e orientações a distância via e-mail, telefone, fax e outros meios eletrônicos.
Acompanhamento do Projeto FUNDAM (Fundo de Apoio aos Municípios), elaboração e acompanhamento de projetos junto ao BADESC 
(Agência do Fomento do Estado de Santa Catarina S.A).
Consultoria e assessoria para elaboração, análise e acompanhamento de projetos municipais no âmbito da esfera estadual e federal para os 
sistemas SICONV, SISMOB, PAR, SIGARP e SIGEF e outros que venha o município a utilizar no decorrer do ano.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 181/2018, SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2014.
Contratado: ECON – EMPRESA CONCÓRDIA DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME.
CNPJ nº: 14.731.523/0001-12.
Valor: R$ 7.808,94 (Sete mil, oitocentos e oito reais e noventa e quatro centavos).
Data de Vigência: 14/12/2018 à 13/04/2019.

Município de Peritiba – SC em 03 de dezembro de 2018.
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NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 182/2018 - QUARTO ADITIVO AO 04/2015
Publicação Nº 1837532

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Edital de licitação 88/2014, modalidade Credenciamento Universal nº 03/2014 e o processo de licitação 
01/2015, modalidade Inexigibilidade 01/2015.
Objeto: Prorrogar até 31/12/2019 o prazo de vigência do Contrato Original 04/2015 para contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2018, QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015.
Contratado: EMPRESA EDITORA CONCORDIA LTDA EPP.
CNPJ nº: 04.433.899/0001-97.
Valor: R$ 16.923,36 (Dezesseis mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos).
Data de Vigência: 14/12/2018 à 31/12/2019.

Município de Peritiba – SC em 14 de dezembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO 4905
Publicação Nº 1838368

DECRETO Nº 4.095, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.045, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Pedro Rabuske, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº. 2.045, de 04 de dezembro de 2018,

DECRETA

Art. 1º Fica permitido, nos termos deste Decreto, o estabelecimento e o funcionamento de empresas em residências de seus titulares e 
sócios;

Art. 2º A autorização para funcionar nas residências de seus titulares será concedida após emissão do Termo de Viabilidade de Localização 
(TVL) pela Secretaria Municipal de Administração, observados os critérios quanto a localização da residência e a natureza da atividade pre-
vistos na Legislação municipal e federal;

Art. 3º Poderá ser concedida a licença de funcionamento em residência do titular ou sócio, desde que obedeça aos critérios estabelecidos 
neste Decreto.

Parágrafo único. Para fins exclusivos deste Decreto, terão tratamento equivalente ao do proprietário do imóvel, o possuidor, bem como seu 
sucessor, que, a qualquer título, tenha exercício o pleno do direito de residir no imóvel objeto do licenciamento, desde que atenda a pelo 
menos um dos seguintes requisitos:

I- Possua autorização do proprietário do domínio;
II- Seja legalmente habilitado e apresente os documentos;
III- Detenha o título de posse;
IV- Detenha a inscrição imobiliária junto da Fazenda municipal, nominal há mais de 10 (dez) anos;

Art. 4º Será permitida a utilização do endereço residencial como sede ou escritório administrativo de empresas que realizem atividades 
econômicas compatíveis com o uso residencial, conforme disposições previstas nesta legislação, descritas neste Decreto, desde que tal 
estabelecimento possua somente pequeno estoque de mercadoria necessários as suas atividades comerciais, não gere grande circulação de 
pessoas e exista previsão específica para tal na convenção de condomínio ou consentimento dos demais moradores.

§ 1º Admite-se a utilização do mesmo acesso da unidade residencial licenciada.

§ 2º Em nenhuma hipótese poderão ser exercidas atividades poluentes que envolvam armazenamento de produtos químicos, explosivos, 
que causem prejuízos e riscos ao meio ambiente e incômodo à vizinhança.

§ 3º Em nenhuma hipótese poderão ser licenciadas em imóveis residenciais, atividades de comércio de armas, munições, produtos químicos, 
combustíveis, inflamáveis, produtos farmacêuticos.

Art. 5º Para permissão a que se refere o art. 1º, deverão ser obtidos e aprovados os seguintes documentos:

I- Termo de Viabilidade de Localização deferido pela Secretaria Municipal de Administração;

II- Contrato Social, estatuto ou registro de firma individuai, devidamente registrada na Junta Comercial de Santa Catarina – JUCESC ou no 
registro Civil de Pessoas Jurídicas ou ainda no órgão de classe disciplinador do respectivo exercício da atividade, conforme caso;

III- Documento básico da Empresa (DBE) aprovado;

IV- Alvará de funcionamento;

V- Licença Sanitária ou Ambiental, quando necessário;

§ 1º O microempreendedor individual (MEI) que exercer atividade em residência, deverá estar cadastrado no Portal do Empreendedor do 
Microempresário Individual.

§ 2º O requerente é responsável civil e administrativamente pela veracidade das informações prestadas ao município e perante terceiros.

Art. 6º O alvará de funcionamento poderá a qualquer tempo ser:
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I- cancelado:
a) por solicitação do interessado, mediante requerimento padronizado;
b) quando não instalado no prazo estabelecido, sem justificativa;
c) pelo não pagamento da taxa de renovação, até a data do vencimento.

II- cassado, se:
a) no local for exercida atividade não permitida e/ou diversa daquela para qual tenha sido concedida a autorização
b) forem infringidas quaisquer normas de ordem pública, notadamente as referentes à proteção do meio ambiente, ou ainda, se o funcio-
namento do estabelecimento vier a causar danos, prejuízos, incômodos ou puser em risco, por qualquer forma, a segurança, a saúde ou a 
integridade física da vizinhança ou da coletividade.

III- Anulado, se:
a) a atividade contrarie as normas de higiene, saúde, segurança, trânsito e outras de ordem pública;
b) comprovadamente, o imóvel não for utilizado como residência pelo titular ou sócio da empresa;
c) Tiver sido concedido sem a observância de preceitos legais ou regulamentares;
d) Ficar demonstrada a falsidade ou a inexatidão de qualquer documento ou declaração anexada ao processo.

IV- revogado: quando comprovado relevante interesse público.

Art. 7º Os imóveis residenciais permanecerão classificados como residenciais, para efeito de lançamento e cobrança de Imposto sobre a 
Propriedade e Territorial Urbano - IPTU, enquanto atenderem ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os benefícios do presente Decreto não geram direitos adquiridos, nem permitem que haja transformação de uso residencial 
para comercial, quando não estiver atendida a legislação de uso e ocupação do solo vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 11 de dezembro de 2.018
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Pomerode

Prefeitura

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°040/2013
Publicação Nº 1839151

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 040 / 2013
PRAZO

Processo Administrativo n.º 065 / 2013.
Concorrência Publica n.º 001 / 2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: RENATO SCHUMANN ME.
Objeto: PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RE-
TIRADOS DE CIRCULAÇÃO PELOS AGENTES DE TRÂNSITO E PELA POLÍCIA MILITAR E CIVIL DO MUNICIPIO DE POMERODE NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N.°205, DE 23 DE MAIO DE 2011 E LEI FEDERAL N.°8987/95.
Prorrogação: 215 (duzentos e quinze) dias.
Prazo final: até 02/08/2018.
Justificativa: Em conformidade com as condições presentes no edital concorrência pública n.°001/2013. Prorroga-se o prazo por 215 dias 
disposto no art. 57 incisos i e ii, paragrafo 4° da lei federal 8666/93, autorizado e justificado por autoridade competente a manutenção 
do contrato se faz necessário para continuidade do serviço de remoção e guarda de veículos aprendidos, até nova licitação pelo Consorcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí (CIMVI) ao qual o Município de Pomerode é integrante.
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante /Renato Schumann, Sócio administrador, Renato Schumann ME – Contratada.

Pomerode / SC, 14 de Julho de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

3°TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2018 PRAZO
Publicação Nº 1839334

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 053 / 2018
PRAZO

Processo Administrativo n.º 079 / 2018.
Inexigibilidade de Licitação n.º 014 / 2018
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÕES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 3.268,00M² (TRÊS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E OITO ME-
TROS QUADRADOS) DA RUA RUDOLFO RUSCH, BAIRRO TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, ATRAVÉS DO SISTEMA DE MUTIRÃO, CONFOR-
ME LEI MUNICIPAL N.º 2.504/2012 E CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2018
Prorrogação – 30 dias - Prazo final: 11/01/2019.
Justificativa: Em conformidade com a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Administrativo n.º 053 / 2018 e de acordo com a Lei Federal n.º 
8.666/93, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por mais 30 (trinta) dias, iniciando-se em 11/12/2018 até 11/01/2019, 
em virtude das férias coletivas dos funcionários da empresa contratada causando a atraso na finalização da obra.
Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, contratante; Maurício Vogelsanger, Paviplan Pavimentação Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 01 de Dezembro 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 138/2018
Publicação Nº 1837174

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 138 / 2018

Processo Administrativo n.º 096 / 2018.
Pregão Presencial n.º 052 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: MADEREIRAS BLUMENAU LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA CAMBARA E ITAUBA PARA REVITALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE EDIFICAÇÕES HISTORICAS 
DE POMERODE DA SECRETARIA DE CULTURA DO PATRIMONIO HISTORICO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LI-
CITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$318.250,00 (trezentos e dezoito mil e duzentos e cinquenta reais) / Itens 06, 07,08 e 09.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/11/2019.

Pomerode / SC, 19 de Novembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 145/2018
Publicação Nº 1839091

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 145 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais) / Lote 08 – Itens 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 150/2018
Publicação Nº 1839112

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 150 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: CONSTRUMAQ INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$105.600,00 ( cento e cinco mil e seiscentos reais) / Lote 02 – Itens 01 e 02.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.
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Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°139/2018
Publicação Nº 1837177

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 139 / 2018

Processo Administrativo n.º 096 / 2018.
Pregão Presencial n.º 052 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: ERVIN SCHMIDT & FILHOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA CAMBARA E ITAUBA PARA REVITALIZAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE EDIFICAÇÕES HISTORICAS 
DE POMERODE DA SECRETARIA DE CULTURA DO PATRIMONIO HISTORICO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LI-
CITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$182.840,00 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos e quarenta reais) / Itens 01, 02, 03, 04, 05, 10.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/11/2019.

Pomerode / SC, 19 de Novembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°144/2018
Publicação Nº 1839067

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 144 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$41.110,00 (quarenta e um mil e cento e dez reais) / Lote 09 – Itens 01, 02, 03, 04.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°146/2018
Publicação Nº 1839096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 146 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: FOOT. COMERCIAL LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
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VERTICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$110.499,00 (cento e dez mil e quatrocentos e noventa e nove reais) / Lote 05 – Itens 01 e 02; Lote 07 – Itens 01, 
02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°147/2018
Publicação Nº 1839100

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 147 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$9.670,00 (nove mil e seiscentos e setenta reais) / Lote 03 – Itens 01 e 02.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°148/2018
Publicação Nº 1839103

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 148 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: VIA RN TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) / Lote 04 – Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, e 08.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°149/2018
Publicação Nº 1839108

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 149 / 2018
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Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: E.L.WESTPHAL SINALIZAÇÕES VIÁRIAS ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$559.000,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil reais) / Lote 01 – Itens 01, 02, 03 e 04; Lote 10 – Item 01; e Lote 
11 – Item 01,02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°151/2018
Publicação Nº 1839116

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 151 / 2018

Processo Administrativo n.º 099 / 2018.
Pregão Presencial n.º 055 / 2018 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: SINAL CITY SINALIZAÇÃO LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VER-
TICAL E HORIZONTAL DESTINADOS PARA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$8.800,00 (oito mil e oitocentos e reais) / Lote 06 – Itens 01 e 02.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 02/12/2019.

Pomerode / SC, 03 de Dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO N° 3.565, DE  28 DE NOVEMBRO  DE 2018
Publicação Nº 1838881

DECRETO N° 3.565, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

SUSPENDE O CURSO DOS PRAZOS DAS SINDICÂNCIAS E DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES NÃO FINALIZADOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “n”, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA

Art. 1º Fica suspenso o curso dos prazos de todas as Sindicâncias e de todos os Processos Administrativos Disciplinares não finalizados, pelo 
período de 20 de dezembro de 2018 a 27 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 28 de novembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 3.577, DE  28 DE NOVEMBRO  DE 2018
Publicação Nº 1838871

DECRETO N° 3.577, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

SUSPENDE O CURSO DOS PRAZOS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICITAÇÃO NÃO FINALIZADOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “n”, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA

Art. 1º Fica suspenso o curso dos prazos de todos os Processos Administrativos de licitação não finalizados, pelo período de 20 de dezembro 
de 2018 a 07 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 28 de novembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE - EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007 / 2018 - 
SAÚDE

Publicação Nº 1838748

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007 / 2018 - SAÚDE

Processo Administrativo n.º 013 / 2018.
Inexigibilidade de Licitação por Credenciamento n.º 004 / 2018.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Credenciada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE POMERODE - APAE.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, PARA 
ATENDER A DEMANDA NO MUNICÍPIO DE POMERODE DE PACIENTES DO SUS NO PROCEDIMENTO EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVI-
MENTO NEUROPSICOMOTOR – CÓDIGO N.º 03.01.07.007-5 DA TABELA UNIFICADA SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM CONFORMIDADE 
COM OS PRAZOS, PROCEDIMENTOS E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado - Estimado: R$212.040,00 (duzentos e doze mil e quarenta reais).
Prazo de vigência contratual: conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde - até 31/12/2019.
Ass.: Marcos Bönmann, Secretário Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde de Pomerode, Contratante / Almir Zoboli, Presidente da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pomerode – APAE, Credenciada.

Pomerode / SC, 17 de Dezembro de 2018.

MARCOS BÖNMANN
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 24.674/2018
Publicação Nº 1838866

PORTARIA N.º 24.674/2018

DESIGNA COORDENADOR EDUCACIONAL DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE POMERODE

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere a lei, e

CONSIDERANDO que o art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro prevê a obrigatoriedade da existência de coordenação educacional em cada 
órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO que dentre as atribuições dos agentes de trânsito estão as de educação no trânsito;

CONSIDERANDO que a servidora abaixo designada possui a qualificação técnica necessária para desempenhar essa atribuição;
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RESOLVE:
Art. 1.º - Designar a Agente de Trânsito TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA, para exercer as funções de Coordenador Educacional de 
Transito, conforme dispõe o art. 74, § 1º da Lei Federal n.º 9.503/1997.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Pomerode, 17 de dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

LEI 337/2018
Publicação Nº 1837100

Lei Complementar Nº 337/2018

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 25 E REVOGA O ARTIGO 26 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 286/2015

José Amarildo da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Pomerode;
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº 286/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25 - Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a zero (00) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, 
à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos 
demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes às taxas..

Art. 2º - Fica revogado o artigo 26 da Lei Complementar Municipal nº 286/2015.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação

Pomerode, 14 de Dezembro de 2018

José Amarildo da Silva
Presidente
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO- 1820/2018 - RECESSO
Publicação Nº 1837337

DECRETO Nº 1820/2018
DISPÕE SOBRE PARALISAÇÃO DE FIM DE ANO, E ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS, COMO MEDIDAS DE 
AJUSTE FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Roberto Molin de Almeida, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 81, inciso VIII, 
da Lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos seguintes termos:

Dia 24/12/2018 a 06/01/2019

Secretaria de Saúde e Assistência
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria de Educação, Cultura e Desportos
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

§ 1º - Somente os servidores que estejam relacionados para atendimentos, plantões e serviços essenciais, trabalharão nesse período.

§ 2º - Os servidores que ficarem trabalhando durante o período estabelecido no caput deste artigo em virtude do excepcional interesse 
público, gozarão férias normais ao longo do ano de 2019.

§ 4º - As escalas para atendimentos, plantões e serviços essenciais serão previamente estabelecidas.

§ 5º - A decretação do ponto facultativo de que trata este decreto, são de excepcional interesse público, atendendo a produtividade e 
economicidade dos serviços públicos, ressalvando que os serviços públicos essenciais e não passíveis de interrupção restarão inalterados e 
assegurados.

Art. 2⁰- No período de 24/12/2018 a 06/01/2019 a Secretaria Municipal de Saúde organizará, divulgará e manterá neste período, escala 
especial de plantão para atender emergências e urgências, por tratar-se de repartição de relevante interesse e utilidade pública, além de 
escala de sobre aviso.

Art. 3º - Aos servidores públicos municipais que estejam em recesso no período do caput do artigo 1º deste Decreto retornarão as suas 
atividades normais no dia 07 de Janeiro de 2019.

Art. 4º - Cada Secretaria Municipal manterá os serviços públicos essenciais, durante o período de recesso previsto neste Decreto, para 
atendimento à população.

Art. 5° - Ante a excepcionalidade aqui retratada, os salários referentes aos meses de dezembro do corrente ano e de Janeiro de 2019, serão 
pagos nas respectivas datas, de forma integral, sendo que o acréscimo de 1/3 de férias constitucional, será acrescido aos vencimentos no 
mês em que o servidor completar o período aquisitivo.

Art. 6º - O quadro de servidores do Magistério Público Municipal, lotado junto a Secretaria de Educação, gozarão suas férias no mesmo 
período do recesso escolar, devendo retornar as atividades após o término do recesso.

Art. 7º - As Secretarias Municipais determinarão escala especial para atender os serviços de natureza essencial e as demais disposições 
legais vigentes como o fechamento do Balanço.

§ 1º - Fica determinado aos Departamentos Financeiro, de Tributação, Contabilidade, Controle Interno e Patrimônio a entrega dos relatórios 
anuais de envio ao TCE exigidos e dentro dos prazos estabelecidos pela LRF.

§ 2º - Durante os dias de ponto facultativo estabelecidos no artigo 1º, os servidores que necessitarem por exigência das suas atribuições 
legais, estando incluído o setor de administração, cumprirão normalmente sua carga horária nos seguintes horários das 09:00hs ás 12:00hs 
até a consecução de todos os procedimentos legalmente exigidos.

§ 3º - Todos os servidores lotados no paço municipal ficam automaticamente convocados para o cumprimento do disposto nos parágrafos 
anteriores, em período integral de atividade.

Art. 11º – O sistema de funcionamento do CONSELHO TUTELAR terá seu plantão e trabalho regulamentado pelo Conselho Municipal de 
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Direitos da Criança e do adolescente (CMDCA).

Art. 12 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 15 de Dezembro de 2018.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de Dezembro de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial dos 
Municipios.

Delfa Terezinha Wollinger Costa
Secretaria Executiva

DECRETO- 1821/2018 - RELATORIOS
Publicação Nº 1837410

DECRETO nº 1821/2018
HOMOLOGA RELATORIOS DOS CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FISCAL DE DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E ANEXO 
DE RECEITAS E DESPESAS FISCAIS PARA O EXERCICIO 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA

Art. 1º- O Prefeito Municipal torna público a homologação dos Relatórios dos cronograma de execução fiscal de desembolso, metas bimes-
trais de arrecadação e anexo de receitas e despesas fiscais para o exercício 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 15 de Dezembro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de Dezembro de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial dos 
municípios.

Delfa T. W. Costa
Secretaria Executiva
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 812/2018
Publicação Nº 1837176

DECRETO Nº 812/2018, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;
CONSIDERANDO a sentença nº 0300533-88.2017.8.24.0051.
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir do dia 24 de dezembro de 2018, o servidor RICARDO POLETTO DE SOUZA ocupante do cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 831/2018
Publicação Nº 1838605

DECRETO Nº 831/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO EXECUTIVO MUNICIPAL NO PERÍODO DE 22 DE DEZEMBRO DE 2018 A 02 DE JANEIRO DE 
2019”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO que no período compreendido entre os dias 22 Dezembro de 2018 a 02 de Janeiro de 2019 são comemoradas as festivi-
dades natalinas e de ano novo;

CONSIDERANDO a necessidade do fechamento das contas do presente exercício para atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no Poder Executivo Municipal no período compreendido entre os dias 22 de Dezembro de 2018 a 
02 de Janeiro de 2019, retornando as atividades normais no dia 03 de Janeiro de 2019.

Parágrafo Único – Excetua-se do disposto neste artigo, o trabalho executado por servidores em serviço de urgência, plantões ou necessida-
des indispensáveis, especialmente os serviços de saúde, vigilância de prédios públicos, limpeza pública e outros a critério de cada Secretaria.

Art. 2º - Cada Secretário ficará responsável pela elaboração das estratégias para que não ocorram quaisquer prejuízos ao serviço público, 
podendo as Secretarias trabalhar em escala.

Art. 3º - Os serviços essenciais funcionarão normalmente sem percepção de horas extras, sendo cada secretário responsável pela adequa-
ção de sua pasta.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde, prestará atendimento nos dias 26 à 28 de Dezembro de 2018, somente na UBS Centro em período 
integral.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO Nº 122/2018 PREMOMIX
Publicação Nº 1839016

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO 113/2018
TOMADA DE PREÇO Nº10/2018
CONTRATO Nº 122/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: PREMOMIX – PRÉ MOLDADOS E CONCRETO USINADO EIRELI
CNPJ: 22.712.292/0001-28
OBJETO: TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PONTE LOCA-
LIZADA NA RUA DOUTOR CRISTIANO MAIER, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, COM VIGAS E LAJES PRÉ-MOLDADAS CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E ESBOÇO. O valor total para a execução da obra é de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), sendo R$ 7.200,00(Sete Mil 
e Duzentos Reais) de mão de obra e R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais) de material. VIGÊNCIA: O presente contrato terá 
vigência a partir de sua publicação, pelo período de 90 (noventa) dias. Ponte Serrada, 17 de Dezembro de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 117/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018
Publicação Nº 1838969

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 117/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 73/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto PREGÃO 
PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL COMUM PARA USO DAS SECRETARIAS 
NO ANO DE 2019. O julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 
04/01/2019. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) do dia 04/01/2019. Edital e anexos, disponíveis no site do município 
www.ponteserrada.sc.gov.br em 18/12/2018. Informações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de 
Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 
11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 17 de dezembro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS PROCESSO Nº 109/2018 TP 9/2018
Publicação Nº 1838462

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA             

CNPJ:

RUA MADRE MARIA THEODORA, 264

C.E.P.:

82.777.236/0001-01

89683-000

-

Ponte Serrada - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  9/2018 - TP

109/2018

109/2018

07/11/2018

Folha:  1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 17 de Dezembro de 2018, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA             , reuniram-se os

membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  983/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes

habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  109/2018, Licitação nº 9/2018 - TP, na modalidade

de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

TOMADA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS DE VIDRO E TOLDOS NOS CENTROS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL HERMÍNIA SEVERGNINI E CANTINHO DO SABER CONFORME PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO EM

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  23/2018    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão:

Ao décimo sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e dezoito, as nove horas, na sala de licitações na sede da

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada

pelo Decreto nº 983/2017 de 13 de dezembro de 2017, para abertura e julgamento da proposta da licitação

modalidade Tomada de Preço 10/2018.  Sendo assim, foi aberto o envelope da proposta das empresas

HABILITADAS. A empresa FABRICIO REZENDE DE MORAIS EIREL, apresentou valor global da proposta R$

36.054,56 (Trinta e seis mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), sendo R$ 19.501,49 (dezenove

mil quinhentos e um reais e quarenta e nove centavos) para item 1 e R$ 16.553,07 (dezesseis mil quinhentos e

cinquenta e três reais e sete centavos) para item 2 e a empresa EZEQUIEL DA SILVA ESQUADRIAS ME apresentou

valor global da proposta R$ 32.40,00(Trinta e dois mil e quatrocentos e trinta reais ), sendo R$ 16.500,00 (dezesseis

mil e quinhentos reais) para item 1 e R$ 15.930,00 (quinze mil novecentos e trinta reais) para item 2 . Assim, pela

proposta apresentada em acordo com o exigido pelo edital e de menor valor, declara-se vencedora a empresa

EZEQUIEL DA SILVA ESQUADRIAS ME. Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente ata a qual todos passam

a assinar e segue para homologação da autoridade competente e para publicação do mural público no site do

município www.ponteserrada.sc.gov.br e no DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Item

Participante:

Especificação

7522

-

EZEQUIEL DA SILVA ESQUADRIAS

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOIS TOLDOS NO

C.E.I CANTINHO DO SABER, LOCALIZADO NO BAIRRO

BAIA ALTA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO,

PROJETO E MODELOS EM ANEXO

VLRG 1,00  

0,0000

16.500,00    16.500,00   

2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS E

JANELAS DE VIDRO NO C.E.I HERMÍNIA SEVERGNINI E

C.E.I CANTINHO DO SABER, AMBOS LOCALIZADOS NO

BAIRRO BAÍA ALTA, CONFORME MEMORIAL

DESCRITIVO, PROJETO E MODELOS EM ANEXO

VLRG 1,00  

0,0000

15.930,00    15.930,00   

Total do Participante -------->

32.430,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

32.430,00   
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Porto Belo

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 104, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839204

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 104, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Altera a Lei Complementar Municipal nº 63/2015 que instituiu a isenção parcial no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- IPTU aos imóveis que comprovadamente seguirem um padrão urbanísitco com base da arquitetura luso-açoriana ou colonial e dá outras 
providências. Autor: Vereador Altino Torquato dos Santos Junior.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complemantar:
Art. 1º Altera o art. 4º da Lei Municipal Complementar nº 63/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º .........................................................................................
I - Constatado através de laudo de avaliação que estes imóveis seguem um padrão urbanístico com base na arquitetura luso-açoriana ou 
colonial, estes farão jus ao benefício da isenção parcial do Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU, independente-
mente do cumprimento dos critérios previstos no artigo 2º do Decreto nº 1132, de 20 de setembro de 2013 e suas alterações.
II - Todas as edificações, mediante os projetos arquitetônicos e memorial descritivo, que se enquadrarem nas características de arquitetura 
luso-açoriana no Município, terão prioridade na análise e aprovação dos respectivos projetos de construções, reforma e adequação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Porto Belo - SC, aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2702, DELEI MUNICIPAL Nº 2702, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837394

LEI MUNICIPAL Nº 2702, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera os dispositivos que menciona da Lei Municipal nº 1976/2011, que instituiu o Auxílio Alimentação aos Servidores Públicos Municipais, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º A Lei Municipal nº 1976, de 13 de dezembro de 2011, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º O Auxílio Alimentação será concedido ao servidor no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.
Art. 2º Os demais dispositivos legais da Lei Municipal nº 1976, de 13 de dezembro de 2011, não modificados por esta Lei, permanecem 
inalterados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1838149

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 018/2018 - Educação
Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na 
Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Roda Brasil Pneus LTDA, inscrita no CNPJ/MF 06.889.977/0001-98, com sede na Rua Aliatar Silva, 
nº 10 – BR 101 KM 55, Bairro Sertão de Santa Luzia, Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, CEP 88.210-000, Telefone (49) 
3442-0077, neste ato representada pelo Senhor Claudinei Américo Toniello, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 286/2018 – Multientidade, Pregão Presencial nº 186/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme requisição da Secretaria Municipal de Educação, que tem por objeto a Aquisição de Pneus, referente aos itens abaixo 
discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT. VALOR UNIT.
R$

VALOR TOTAL
R$

6 PNEU 185/65 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL SAILUN ATREZZO 8 169,00 1.352,00

VALOR 
TOTAL R$ 
1.352,00 
(um mil, 
trezen-
tos e 
cinquenta 
e dois 
reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 018/2018 – EDUCAÇÃO.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 186/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Claudinei Américo Toniello, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 12 de dezembro de 2018.

Eliseu Mibach Roda Brasil Pneus LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2018
Publicação Nº 1838132

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 151/2018
Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na 
Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Roda Brasil Pneus LTDA, inscrita no CNPJ/MF 06.889.977/0001-98, com sede na Rua Aliatar Silva, 
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nº 10 – BR 101 KM 55, Bairro Sertão de Santa Luzia, Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, CEP 88.210-000, Telefone (49) 
3442-0077, neste ato representada pelo Senhor Claudinei Américo Toniello, (ou representante legal), doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 286/2018 – Multientidade, Pregão Presencial nº 186/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme requisição da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços, que tem por objeto a Aquisição de Pneus, referente 
aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT. VALOR UNIT.
R$

VALOR TOTAL
R$

1

PNEU DIAGONAL 17,5 R 25 16 LONAS - PROFUNDIDADE 
MINIMA DOS SULCOS 24,9 MM, CLASSIFICAÇÃO L2, DESE-
NHO DA BANDA DE RODAGEM CONFORME FIRESTONE SRG 
LOADER DOZER OU SIMILAR

SUPERGUIDER L2 20 1.840,00 36.800,00

2

PNEU DIAGONAL 12.5 80 R 18, 12 LONAS, PARA USO EM 
EIXOS DIRECIONAIS DE TRAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO R4, DESE-
NHO DE BANDA DE RODAGEM CONFORME GOOD YEAR SURE 
GRIP LUG OU SIMILAR

SUPERGUIDER R4 06 719,00 4.314,00

3
PNEU 7 50 x 16, 12 LONAS LISO, DESENHO DA BANDA DE 
RODAGEM CONFORME FIRESTONE BFT 595, GOOD YEAR 
PAPA LÉGUA G 8 OU SIMILAR

GOODRIDE CR832 08 349,00 2.792,00

4 PNEU 165/70 R 13,DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL APOLLO AMAZER 16 138,90 2.222,40

6 PNEU 185/65 R 14, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL SAILUN ATREZZO 28 169,00 4.732,00

7 PNEU 195/65 R 15 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL LINGLONG GREENMAX 08 174,90 1.399,20

8 PNEU 185/60 R 15, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL TRIANGLE TE 301 08 173,90 1.391,20

9 PNEU 225/75 R 16 DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL OVATION V02 08 349,00 2.792,00

VALOR 
TOTAL R$ 
56.442,80 
(cin-
quenta e 
seis mil, 
quatro-
centos e 
quarenta 
e dois 
reais e 
oitenta 
centavos)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 151/2018.
- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 186/2018 e seus anexos.
- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Claudinei Américo Toniello, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 12 de dezembro de 2018.

Eliseu Mibach Roda Brasil Pneus LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/2018
Publicação Nº 1838136

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
ATA 152/2018
Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), no Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na 
Prefeitura do Município de Porto União, sito à Rua Padre Anchieta, nº 126 – centro – Porto União, Estado de Santa Catarina, reuniram-se, 
neste ato o Sr. Prefeito Municipal Eliseu Mibach, no uso de sua competência legal, representante do Município de Porto União, como ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de outro lado a empresa Pneubras Comércio de Pneus LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF 23.794.633/0001-14, com sede 
na Rua Expedicionário Edmundo Arrabar, nº 3617 – Sala 02, Bairro Santa Rosa, Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.400-000, Telefone (42) 3523-9809, neste ato representada pelo Senhor Rubens Kruger Kasczuk, doravante denominada DETENTOR 
DA ATA, para proceder nos termos do Processo Licitatório nº 286/2018 – Multientidade, Pregão Presencial nº 186/2018, ao REGISTRO DE 
PREÇOS conforme requisição da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos, que tem por objeto a Aquisição de Pneus, 
referente aos itens abaixo discriminado, com seus respectivos preços unitários, em nome da empresa acima citada.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT. VALOR UNIT.
R$

VALOR TOTAL
R$

5 PNEU 175/70 R 13, DESENHO DE BANDA DE RODAGEM SEM 
ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL FUZION STD 40 138,80 5.552,00

10 PNEU 11 L 16 SL (PNEU DIANTEIRO DE RETRO CATER-
PILLAR) BKT POWER 04 855,00 3.420,00

VALOR 
TOTAL R$ 
8.972,00 
(oito mil, 
nove-
centos e 
setenta e 
dois reais)

- Fica estabelecido pelas partes que o(s) preço(s) constante(s) da presente ata, portanto registrado(s), é (são) válido(s) pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva Ata nº 152/2018.

- Os direitos e deveres da Contratada e do Contratante, as disposições gerais, assim como as penalidades estabelecidas estão indicadas no 
Edital de Pregão Presencial nº 186/2018 e seus anexos.

- As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.

- Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto 
União e pelo Senhor Rubens Kruger Kasczuk, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Porto União/SC, 12 de dezembro de 2018.

Eliseu Mibach Pneubras Comércio de Pneus LTDA – ME
CONTRATANTE CONTRATADA

___________________ ___________________
Testemunha Testemunha

DECRETO Nº 606/2018
Publicação Nº 1838399

DECRETO Nº 606, de 13 de dezembro de 2018.

Estabelece o Cronograma de Desembolso Financeiro Bimestral para o exercício financeiro de 2019 – Administração Direta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
– LRF, combinado com o Art. 24 da Lei Municipal nº 4.534, de 07 de junho de 2018 – LDO,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido no anexo deste Decreto o Cronograma de Desembolso Financeiro Bimestral para o exercício financeiro de 2019 – 
Administração Direta, conforme disposto no Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – LRF, combinado com o Art. 24 
da Lei Municipal nº 4.534, de 07 de junho de 2018 – LDO.
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Art. 2º O Cronograma de Desembolso Financeiro Bimestral estabelecido para o exercício financeiro de 2019, deverá ser revisto periodica-
mente e poderá ser ajustado no decorrer do exercício, conforme fluxo da receita.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de dezembro de 2018.
ELISEU MIBACH RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

EDITAL DE CREDENCIAMENTO MÉDICO 2019/AMASPU
Publicação Nº 1837156

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 2019

01 - Do Objeto do Credenciamento

1.1 – A AMASPU, através do presente Edital de Credenciamento torna público que está aberto o credenciamento de Entidades Hospitalares, 
Clinicas Médicas, Laboratórios de Análises Clínicas, Patológicas e Citológicas, Clínicas Radiodiagnósticas, Clínicas Odontológicas, Clínicas de 
Nutrição, Clínicas de Fonoterapia, Clínicas de Fisioterapia e assemelhados, para efetivo atendimento e prestação de serviços em favor dos 
beneficiários do Instituto Credenciante, credenciamento este que será regulamentado conforme as determinações da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. O prazo de vigência deste edital é de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.

02 - Da Dotação

2.1 - As despesas de contratação dos presentes serviços serão empenhadas no exercício em que decorrerem.

03 - Das Condições para Participação

3.1. - Poderão participar do presente credenciamento os hospitais, clínicas ou instituições de saúde, de qualquer área de especialização, 
conforme discriminado no objeto deste Edital, sempre que devidamente constituídas em pessoa jurídica de direito. Está absolutamente 
vedado o credenciamento de pessoa física, independente da graduação ou especialização.
3.2. - Deverá o participante preencher requerimento de credenciamento junto à AMASPU, conforme modelo em anexo, juntando os docu-
mentos para credenciamento.

3.3. - Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente em ordem, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada.
3.4. – Os documentos para credenciamento são:

a) Contrato Social Registrado;
b) Cartão do CNPJ (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral);
c) Comprovante de Inscrição no Alvará de Localização;
d) Ato Constitutivo ou Estatuto em vigor devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações acompanhar documentos de eleição de seus administradores;
e) Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
h) Certidão conjunta negativa de tributos da Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários (certidão unificada federal 
instituída 03/11/2014);
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), constando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais, instituídos por Lei;
j) declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.
k) C.P.F do responsável;
l) diploma do Curso de Medicina ou da Área de Formação;
m) diploma da especialização que possui;
n) carteira de identidade profissional (CRM, CRO, CREFITO, CRF, etc...)
o) declaração contendo as especializações atendidas, os dados destes profissionais, bem como, a área de atuação de cada um deles;
p) declaração em que conste local de consultório, contato telefônico e horário de atendimento;
OBS: Todos os documentos acima citados deverão ser em via original ou fotocópia autenticada.

04 - Da Proposta para Credenciamento

4.1. - Para fins de cálculo dos serviços e procedimentos prestados será utilizada a Tabela CBHPM – Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos, podendo ainda sofrer reajustes com base nos custos e deliberado pela Diretoria da AMASPU, nunca excedendo ao 
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valor da tabela.

05 - Das Penalidades

5.1. - Serão desclassificadas as propostas de credenciamento dos participantes que:
a) provenham de empresas que não satisfizerem compromissos anteriores com órgãos públicos;
b) não satisfizerem as exigências deste Edital;
c) contenham rasuras ou ressalvas;

06 - Do Julgamento do Credenciamento

6.1. - Será efetuada apreciação da documentação pela Comissão Permanente de Licitação relativa à habilitação para credenciamento.

6.2. - Após a apreciação dos documentos terá o(a) participante um prazo para completar o processo de credenciamento.

6.3. - Após o prazo para entrega total dos documentos, se este não for cumprido, serão devolvidos os documentos apresentados ao parti-
cipante inabilitado.

6.4. - A AMASPU reserva-se o direito de:
a) contratar total ou parcialmente os serviços ora credenciados;
b) rejeitar propostas que contenham condições, havidas como substanciais escritas à margem ou fora do texto;

07 - Do Contrato

7.1. - Após julgados todos os documentos do credenciamento e aprovado pela Comissão Permanente de Licitação, será minutado o contrato 
e caberá a credenciante tomar providências para que o participante tome conhecimento para a assinatura.

7.2. - O participante terá 10 (dez) dias corridos para formalização do contrato, a partir da data da notificação.

7.3. - Fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, o presente Edital.

7.4 – O participante contratado ficará sujeito à penalidade de multa pelo descumprimento de cláusulas contratuais, inexecução parcial ou 
total do contrato de 2% (dois por cento), sobre o valor pago no mês anterior.

7.5. - Após a sua aplicação a multa será descontada do primeiro pagamento a que tiver direito o contratado.

08 - Dos Serviços e Fornecimento

8.1. - Os serviços credenciados junto à AMASPU, deverão obedecer rigorosamente as normas dos órgãos fiscalizadores.

8.2. - O credenciado responsabilizar-se-á pela qualidade e atendimento relativo aos serviços prestados, refazendo às suas expensas, os 
serviços mal executados técnicamente.

09 - Do Prazo de Início e Término

9.1 - Os serviços de atendimento deverão ser iniciados pelo credenciado imediatamente após a assinatura do contrato, com vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o Artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/1993.

9.2 – O contrato poderá ser rescindido por uma ou ambas as partes através de documento formal, observado o prazo de continuidade de 
atendimento de 60 (sessenta) dias após a comunicação ao credenciante.

10 - Da Fiscalização e Execução

10.1. - A AMASPU reserva-se o direito de quando entender necessário, vistoriar os locais de atendimento a fim de aferir a qualidade do 
mesmo.

10.2. - São obrigações do CONTRATADO, assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da AMASPU a todas as instalações no local de 
atendimento dos serviços ora contratados.

11 - Do Preço

11.1. - O preço dos serviços compreenderá o fornecimento de serviços de atendimento relativo às áreas especificadas no item 1.1 deste 
edital e outros que se façam necessários para melhor atender o segurado da AMASPU.
11.2. - Qualquer pagamento não isentará o CONTRATADO das responsabilidades contratuais nem implicarão na aceitação dos serviços.

11.3. - O pagamento se dará mediante autorização, conforme normas regulamentares da AMASPU, e será efetuado a cada 30 (trinta) dias 
após o atendimento, mediante nota fiscal dos serviços realizados.

12 - Das Disposições Finais
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12.1. - Fica reservado ao Presidente da AMASPU, o direito de revogar ou anular o presente Edital, no todo ou em parte, sem que assista 
ao credenciado, direito de reembolso ou indenizações, desde que haja presentes razões de conveniência administrativas ou de interesse 
público.

12.2. - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão atendidos pela AMASPU, no horário normal de expediente 
e no endereço da sede da AMASPU, ou ainda pelo telefone (42) 3523-2632.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi o presente Edital afixado em local de costume e publicado no órgão 
oficial do Município.
Porto União, SC, 17 de dezembro de 2018.
.

MARGARETH FLISSAK
Presidente

MODELOS DE REQUERIMENTO E DECLARAÇÕES

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO
AMASPU

Prezados Senhores,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, localizada à (endereço completo, inclusive CEP, telefone e e-mail), CNPJ nº ________________ vem solicitar 
seu credenciamento junto à AMASPU para realizar os serviços atendimento e prestação de serviços em favor dos beneficiários do Instituto 
Credenciante.

Declaramos conhecer os termos da Lei nº 3.233/2006 que regulamenta a AMASPU e nos comprometemos a respeitar as condições nela 
estipuladas.

Em anexo apresentamos a documentação solicitada no item 3.4 do Edital de Credenciamento.

Atenciosamente,

Local e data.

Nome por extenso, função e carimbo da empresa
Local e data

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
(item 3.4, alínea “j” do Edital de Credenciamento)

Declaro para os fins que se fazem necessários que os documentos apresentados por __________________________________, tem legiti-
midade, em tempo, assumidos inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos ora apresentados.

Atenciosamente,

(nome por extenso, função e carimbo da empresa)

Local e data

DECLARAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO ATENDIDAS E ÁREA DE ATUAÇÃO
(item 3.4, alínea “o” do Edital de Credenciamento)

Declaro para fins de credenciamento, que o atendimento é realizado nesta clínica/hospital/consultório pelos seguintes profissionais:

1) ______________________________________________________________ 
(nome, n.º CRM/CRO/CRF, área de atuação, especialização)

2) ______________________________________________________________ 
(nome, n.º CRM/CRO/CRF, área de atuação, especialização)
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3) ______________________________________________________________ 
(nome, n.º CRM/CRO/CRF, área de atuação, especialização)

4) ______________________________________________________________ 
(nome, n.º CRM/CRO/CRF, área de atuação, especialização)

Atenciosamente,

(nome por extenso, função e carimbo da empresa)

Local e data

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO
(item 3.4, alínea “p” do Edital de Credenciamento)

Declaro para os devidos fins de credenciamento, que atendemos a Clínica ___________________________________, atende na Rua ____
__________________________________________,nº ________ , _____andar – sala ___________, cidade de ______________________
(UF).

Horário de funcionamento:

Telefone para contato:

E-mail para contato:

Dados bancários para pagamento:

Atenciosamente,

(nome por extenso, função e carimbo da empresa)

Local e data

EDITAL Nº 02/2018 - RETIFICAÇÃO Nº 01/2018 - CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1837292

EDITAL Nº 02/2018 – RETIFICAÇÃO Nº 01/2018
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO (SC) faz saber a quem possa interessar que a publicação do EDITAL Nº 02/2018 de RETIFICAÇÃO Nº 
01/2018 ao EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018, conforme segue:

I- Retifica-se o item 7.9.4 do edital:

Onde se lê:

7.9.4. O candidato realizará a prova prática em equipamentos fornecidos pelo município com os respectivos Sistemas Operacionais e demais 
Softwares utilizados/fornecidos pelo município podendo ser de qualquer fornecedora e de qualquer versão.

Leia-se:

7.9.4. O candidato realizará a prova prática em equipamentos fornecidos pelo município com Sistema Operacional Microsoft Windows ou 
Linux, Editor de Textos com pacote Microsoft Office ou Open Office.

II- Os demais itens do edital seguem inalterados.

Porto União (SC), 12 de dezembro de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 150/2018
Publicação Nº 1837332

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Ata de Registro de Preços 150/2018
Aditivo a Ata de Registro de Preços 058/2018
Partes: Município de Porto União e Soma/Sc Produtos Hospitalares Ltda.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Concede-se reequilíbrio financeiro ao item 90 a aludida Ata de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNIT.
R$ VALOR UNIT. NOVO R$

90 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 0,45 0,56

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 055/2018 - FAS
Publicação Nº 1837382

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 055/2018 - FAS
Aditivo ao Contrato de Fornecimento Nº 023/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e AP Oeste Distribuidora e Comércio de Alimentos LTDA – EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica alterada marca do item 01 (Água sanitária, com registro no MS, embalagem de 1 litro alvejante, com tampa rosqueável para maior 
segurança no manuseio, validade de no mínimo 6 (Seis) meses.), passando a ser “Brilha Sul”.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 05 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 404/2018
Publicação Nº 1837315

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 404/2018
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço Nº 279/2018.
Partes: Município de Porto União e Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado / CISAMURC.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

Adita-se o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total, ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 03 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 406/2018
Publicação Nº 1837318

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 406/2018
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 164/2017.
Partes: Município de Porto União e Liderança Construções Ltda - EPP

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se o aludido contrato superior pelo período de 90 (noventa) dias.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 05 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 407/2018
Publicação Nº 1837313

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 407/2018
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 319/2017.
Partes: Município de Porto União e Décio Pacheco Construções.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 3 (três) meses o aludido contrato superior, a contar de 08/12/2018.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 05 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 408/2018
Publicação Nº 1837397

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 408/2018
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 327/2017.
Partes: Município de Porto União e Décio Pacheco Construções.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se pelo período de 12 (doze) meses o aludido contrato superior, a contar de 12/12/2018.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 05 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 411/2018
Publicação Nº 1837320

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 411/2018
Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Materiais Nº 255/2018.
Partes: Município de Porto União e Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda – Dimaci/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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Concede-se reequilíbrio financeiro ao item 22 ao aludido contrato superior, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNIT.
R$

VALOR UNIT. 
NOVO R$

22 AMOXICILINA, 500MG, CAPSULA CAPSULAS 0,1400 0,1800

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 056/2018 - FAS
Publicação Nº 1837775

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 056/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Fênix Informática e Telefonia LTDA – ME.
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática e Eletrônicos.
Valor: R$ 16.913,00 (dezesseis mil, novecentos e treze reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 014/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Fênix Informática e Telefonia LTDA – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 057/2018 - FAS
Publicação Nº 1837779

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 057/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Dalgallo Music Center Ltda – EPP.
Objeto: Aquisição de Eletrônicos.
Valor: R$ 1.886,00 (um mil, oitocentos e oitenta e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 014/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Dalgallo Music Center Ltda – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 058/2018 - FAS
Publicação Nº 1837780

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 058/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Leonardo A. Verza – ME.
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informática e Eletrônicos.
Valor: R$ 4.341,50 (quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 014/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Leonardo A. Verza – ME.
Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO 059/2018 - FAS
Publicação Nº 1838252

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 059/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Nutri SC Comércio de Alimentos LTDA – ME.
Objeto: Aquisição de Cestas Básicas.
Valor: R$ 131.904,00 (cento e trinta e um mil, novecentos e quatro reais).
Vigência: A vigência do presente contrato será até 31/12/2019.
Base legal: Pregão Presencial 015/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Nutri SC Comércio de Alimentos LTDA – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 060/2018 - FAS
Publicação Nº 1838254

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 060/2018 - FAS
Partes: Município de Porto União e Celeiro Brasil Alimentos EIRELI – EPP.
Objeto: Aquisição de Leite em Pó.
Valor: R$ 12.294,00 (doze mil, duzentos e noventa e quatro reais).
Vigência: A vigência do presente contrato será até 31/12/2019.
Base legal: Pregão Presencial 015/2018 - FAS, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Celeiro Brasil Alimentos EIRELI – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 163/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1838279

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 163/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Metzler & CIA LTDA.
Objeto: Fornecimento de Veículo Automotor.
Valor: R$ 56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 029/2018 - Educação, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 04 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Metzler & CIA LTDA.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 409/2018
Publicação Nº 1838225

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 409/2018
Partes: Município de Porto União e Vinicius Roncaglio – ME.
Objeto: Prestação de serviços de Contratação de Serviços Gráficos.
Valor: R$ 8.890,00 (oito mil oitocentos e noventa reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 182/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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Vinicius Roncaglio – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 410/2018
Publicação Nº 1838230

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 410/2018
Partes: Município de Porto União e Polimpressos Serviços Gráficos Ltda – ME.
Objeto: Prestação de serviços de Contratação de Serviços Gráficos.
Valor: R$ 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 182/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Polimpressos Serviços Gráficos Ltda – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 412/2018
Publicação Nº 1838188

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 412/2018
Partes: Município de Porto União e Roleparts Comércio de Peças para Tratores LTDA – EPP.
Objeto: Aquisição de peças e mão de obra para recuperação do sistema de transmissão do equipamento retro escavadeira marca Hyundai, 
modelo H940C.
Valor: R$ 8.830,00 (oito mil, oitocentos e trinta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 185/2018, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 11 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
Roleparts Comércio de Peças para Tratores LTDA – EPP.
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 082/2018 - AMASPU
Publicação Nº 1837635

Extrato de Termo Aditivo nº 082/2018 ao Contrato 027/2018
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e FUTURA FONOAUDIOLOGIA S/S
Cláusula Primeira: Fica aditivado o valor contratual em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Porto União, SC, 10 de dezembro de 2018.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
FUTURA FONOAUDIOLOGIA S/S
Contratada

HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO 007/2018
Publicação Nº 1838169

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 254/2018
Credenciamento 007/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Radiodifusão Ermindo Francisco Roveda.
Porto União SC, 12 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 014/2018 - FAS
Publicação Nº 1837760

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 020/2018 – FAS
Pregão Presencial 014/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Fênix Informática e Telefonia LTDA – ME, Dalgallo Music Center Ltda – EPP 
e Leonardo A. Verza – ME.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 015/2018 - FAS
Publicação Nº 1838249

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 021/2018 – FAS
Pregão Presencial 015/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Nutri SC Comércio de Alimentos LTDA – ME e Celeiro Brasil Alimentos EI-
RELI – EPP.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 029/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1838275

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 042/2018 – Educação
Pregão Presencial 029/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Metzler & CIA LTDA.
Porto União SC, 04 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 182/2018
Publicação Nº 1838223

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 281/2018
Pregão Presencial 182/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Vinicius Roncaglio – ME e Polimpressos Serviços Gráficos Ltda – ME.
Porto União SC, 07 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 185/2018 
Publicação Nº 1838184

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 285/2018
Pregão Presencial 185/2018
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa Roleparts Comércio de Peças para Tratores LTDA – EPP.
Porto União SC, 11 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 186/2018 - MULTIENTIDADE - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1838052

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 286/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 186/2018 - Multientidade
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Roda Brasil Pneus LTDA e Pneubras Comércio de Pneus LTDA – ME.

Porto União - SC, 12 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2018
Publicação Nº 1838393

PORTARIA Nº 094, de 14 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre conclusão final de Inquérito Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Administrativo instaurada pela Portaria nº 060, de 06 de agosto de 2018;

CONSIDERANDO que foram observados todos os princípios constitucionais, principalmente de ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o acolhimento do relatório final lavrado pela Comissão de Inquérito Administrativo pela Assessoria Jurídica Municipal;

CONSIDERANDO o julgamento do Prefeito Municipal, embasado no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RECOMENDAR que a Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
tome as providências que julgar cabíveis, no sentido de orientar os servidores quanto à responsabilidade na utilização dos veículos e máqui-
nas, bem como sejam tomadas as providências cabíveis através da implantação do pedido formal de manutenção dos veículos da Secretaria, 
visando maior controle da manutenção da frota.

Art. 2º APLICAR a penalidade de ADVERTÈNCIA ao Servidor Público Municipal JOSÉ DOS SANTOS, com fulcro no Artigo nº 223, da Lei Mu-
nicipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, em virtude da inobservância por parte do servidor público às normas legais e regulamentares 
que regem a administração pública.

Art. 3º ARQUIVAR, oportunamente, o processo administrativo em questão.

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 14 de dezembro de 2018.
ELISEU MIBACH RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração e Esporte

RESCISÃO 010/2018
Publicação Nº 1837244

TERMO DE RESCISÃO 010/2018
CONTRATO 291/2017

Rescinde-se o seguinte contrato de locação de imóvel, tendo em vista que as Médicas Cubanas retornaram para Cuba em 04 de dezembro 
de 2018 devida suspensão do convênio do programa Mais Médicos entre Cuba e Brasil.

Porto União SC, 10 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Alison Omar Abbas e outros
LOCATÁRIO
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REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 172/2018
Publicação Nº 1837622

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 266/2018
Pregão Presencial 172/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da lei 8.666/93.
Porto União SC, 10 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 188/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1837522

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 289/2018 – Registro de Preços
Pregão Presencial 188/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da lei 8.666/93, tendo em vista que deu-se deserta.
Porto União SC, 12 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 016/2018
Publicação Nº 1837614

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 220/2018
Tomada de Preços 016/2018
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da lei 8.666/93.
Porto União SC, 10 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2018 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1837289

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços 005/2018 - Educação
Partes: Município de Porto União e Stang e Stang Ltda.

0.1 DESCRIÇÃO DO ITEM

Concede-se o reequilíbrio financeiro devido ao aumento do preço de mercado para os itens listados abaixo:

Item 001 – Gasolina Comum Bomba – posto, passando para o valor de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) o litro.
Item 003 – Óleo Diesel B S10 – bomba posto, passando para o valor de R$ 3,12 (três reais e doze centavos) o litro.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 06 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal
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TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2018 
Publicação Nº 1837295

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços 029/2018
Partes: Município de Porto União e Stang e Stang Ltda.

0.1 DESCRIÇÃO DO ITEM

Concede-se o reequilíbrio financeiro devido ao aumento do preço de mercado para os itens listados abaixo:

Item 001 – Gasolina Comum Bomba – posto, passando para o valor de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) o litro.
Item 002 – Óleo Diesel B S500– bomba posto, passando para o valor de R$ 3,06 (três reais e seis centavos) o litro.
Item 003 – Óleo Diesel B S10 – bomba posto, passando para o valor de R$ 3,12 (três reais e doze centavos) o litro.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 06 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 170/2014
Publicação Nº 1837275

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento ao Contrato 170/2014
Partes: Município de Porto União e Teleunião – Telecomunicações Ltda.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Concede-se readequação do valor, mantendo-se o valor de R$143,90 (cento e quarenta e três reais e noventa centavos) para cada ponto 
de monitoramento.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 04 de dezembro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ERRATA DE PUBLICAÇÃO  EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2018 - MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2018

Publicação Nº 1838647

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 64/2018 - Modalidade Dispensa de Licitação nº 052/2018
REF. Publicação do Extrato de Contrato de Dispensa de Licitação nº 052/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC), Edição nº 2703 de 12 de dezembro de 2018, página 1132:
ONDE SE LÊ: Valores: R$ 1.809,97 (Um mi, oitocentos e nove reais e noventa e sete centavos).
LEIA-SÊ: Valores: R$ 116,00 (Cento e dezesseis reais).
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PORTARIA N°034/2018 
Publicação Nº 1838721

PORTARIA Nº 34/2018

EMENTA: "Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Porto União, e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regi-
mento Interno e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Porto União nos dias nos dias 24/12/2018 a 06/01/2019 em virtude do recesso 
parlamentar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Porto União - SC, 17 de dezembro de 2018.

Christian Agenor Martins
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO N° 142/2018 de 13/12/2018 Dispõe sobre a suplementação por excesso de arrecadação e dá outras 
providências. 

Publicação Nº 1837285

DECRETO Nº 142/2018 de 13/12/2018
Dispõe sobre a suplementação por excesso de arrecadação e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como recursos o 
Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
01. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0018.2.015 – Investimentos dos Recursos do Salário Educação
(66) 3.3.90.00.00.00.00.00 0189 - Aplicações Diretas ......................... R$ 226.500,00

TOTAL .............................................................................................R$ 226.500,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 13 de dezembro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 32/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1837067

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017
CONTRATO Nº. 32/2018 – 4º ADITIVO CONTRATO N.º 02/2018
CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEL B.B. LTDA
DO OBJETO: ADITIVAR EM 8% (oito por cento) OS QUANTITATIVOS E POR CONSEQUENCIA OS VALORES da AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍ-
VEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA FROTA DO SAMAE AGUA DOS CANYONS 
DE PRAIA GRANDE/SC, FUNDAMENTADO NO ART. 65, I, § 1º DA LEI N.º 8.666/93.
DO VALOR: R$ 1.526,40
DA VIGENCIA: 10/12/2018 à 31/12/2018.
PRAIA GRANDE – SC, 10 de Dezembro de 2018.
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO
DIRETOR DO SAMAE ÁGUA DOS CANYONS PRAIA GRANDE

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 23/2018 - PMPG
Publicação Nº 1837950

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 62/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GÁS NATURAL VEÍCULAR - GNV) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFI-
CIAIS DA FROTA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC, INCLUINDO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊN-
CIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, PLANILHA 
COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS, DEMAIS ANEXOS QUE INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO FAZEM PARTE 
INTEGRANTE DO EDITAL PARA 2019.
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO DIA 03/01/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09:15 HORAS DO DIA 03/01/2019.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, CEN-
TRO, NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 07:00H ÀS 13:00H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA Nº 736/2018
Publicação Nº 1837783

PORTARIA Nº 736/2018

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR PORTARIA QUE NOMEIA SERVIDOR EFETIVO

JOSE CARLOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal em exercício de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, considerando que o candidato aprovado em concurso público, nomeado para cargo de provimento efetivo, não tomou posse no prazo 
legal, de conformidade com o artigo 37, §1º e §4º da Lei Complementar nº 2287/2008, de 28 de fevereiro de 2008, resolve:

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR:

A Portaria nº 624 de 13 de agosto de 2018, de nomeação da candidata VANESSA LISBOA BUENO, aprovada no Concurso Público nº 01/2015, 
para o cargo de Professora de Artes, Nível 01, Classe A, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município de Presidente Getúlio/SC.

Presidente Getúlio - SC em, 15 de outubro de 2018.
JOSE CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 15/10/2018.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA Nº 755/2018
Publicação Nº 1837793

PORTARIA Nº 755/2018
EXONERAR SERVIDOR TEMPORÁRIO

JOSE CARLOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal em Exercício de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 
2338/2013, resolve,

EXONERAR:

A partir de 23 de outubro de 2018, o servidor ELVIS KARPOVICZ MACIEL, Professor, contratado conforme Portaria nº 570/2018, ocupante 
da função do cargo do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo em caráter Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio, em 
razão do término contratual.

Presidente Getúlio - SC em, 23 de outubro de 2018.
JOSE CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 23/10/2018.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA Nº 760/2018
Publicação Nº 1837795

PORTARIA Nº 760/2018
DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO EM RAZÃO DE FALECIMENTO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e Inciso VII do Artigo 54 da Lei Complementar nº 2.287 de 28 de fevereiro de 2008 
que dispõe sobre a Vacância do cargo em virtude de Falecimento, resolve,
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DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO:
Da servidora CECILIA SEVEGNANI ROHLING, servidora do quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC., no cargo de Professor(a), em razão de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito com matrícula de nº 107557 01 55 2018 4 
00011 169 0002608 12, expedida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais do município e comarca de Presidente Getúlio/SC..

Presidente Getúlio - SC em, 30 de outubro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 30/10/2018.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA Nº 768/2018
Publicação Nº 1837797

PORTARIA Nº 768/2018

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR PORTARIA QUE ADMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 80, inciso V da Lei Orgânica Municipal e considerando que o candidato aprovado em processo seletivo público, admitido para cargo 
de provimento temporário, não entrou em exercício no prazo legal, de conformidade com o Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2018, 
resolve,

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR:

A Portaria nº 692 de 20 de setembro de 2018, de admissão do candidato aprovado no Processo Seletivo Público nº 01/2018, MARCUS 
VINICIUS RODRIGUES, para o cargo de MÉDICO do ESF, do Quadro de Cargos de Caráter Temporário do Programa Estratégia de Saúde da 
Família – ESF, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC.

Presidente Getúlio - SC em, 01 de novembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 01/11/2018.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.741/99.

PORTARIA Nº 780/2018
Publicação Nº 1837799

PORTARIA Nº 780/2018
EXONERA SERVIDORA TEMPORARIA

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 2338/2013, resolve,

EXONERAR:

A partir do dia 08 de novembro de 2018, a servidora MARA CRISTIANE FILAGRANA, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, Nível 
16, Classe A, do Quadro de Pessoal de Provimento Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio.

Presidente Getúlio - SC em, 08 de novembro de 2018.
nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 08/11/2018.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018..
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PORTARIA Nº 804/2018
Publicação Nº 1837803

PORTARIA Nº 804/2018
EXONERA SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008 de 
28 de fevereiro de 2008, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:

A servidora DANIELE FRIDRICH MEDEIROS, Médica Veterinária, Nível 51, Classe B, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefei-
tura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com efeitos retroativos a partir do dia 14 de novembro de 2018.

Presidente Getúlio - SC em, 20 de novembro de 2018.
nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 20/11/2018.
ATO OFICIAL DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 815/2018
Publicação Nº 1837804

PORTARIA Nº 815/2018
EXONERAR SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 2338/2013, resolve,

EXONERAR:

A partir de 26 de novembro de 2018, a servidora temporária RAYANA SCHNEIDER SELVA, Professor, contratado conforme Portaria de nº 
738/2018, ocupante da função do cargo do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo em caráter Contratual da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio, em razão do término contratual.

Presidente Getúlio - SC em, 26 de novembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 26 DE NOVEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 821/2018
Publicação Nº 1837806

PORTARIA Nº 821/2018
EXONERAR SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 2338/2013, resolve,

EXONERAR:

Com efeitos a partir de 14 de novembro de 2018, a servidora temporária MARIA FRANCISCA DE CAMPOS, agente de serviços gerais, con-
tratada conforme Portaria de nº 637/2018, ocupante da função do cargo do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo em caráter Contratual 
da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio, em razão do término contratual.

Presidente Getúlio - SC em, 30 de novembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal
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REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC, 30 DE NOVEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 822/2018
Publicação Nº 1837808

PORTARIA Nº 822/2018
EXONERA SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008 de 
28 de fevereiro de 2008, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:

O servidor RODRIGO BARIL DOS SANTOS, advogado, Nível 53, Classe A, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Presidente Getúlio/SC, a partir de 03 de dezembro de 2018.

Presidente Getúlio - SC em, 03 de dezembro de 2018.
nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 824/2018
Publicação Nº 1837809

PORTARIA Nº 824/2018
EXONERA SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso V e IX da Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 55 da Lei Complementar Municipal nº 2.287/2008 de 
28 de fevereiro de 2008, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:

A servidora LUCIANA DOLORES POKREWIESKI, agente de serviços gerais, Nível 16, Classe B, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, com efeitos a partir do dia 03 de dezembro de 2018.

Presidente Getúlio - SC em, 04 de dezembro de 2018.
nelson virtuoso
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 829/2018
Publicação Nº 1837811

PORTARIA Nº 829/2018
NOMEIA PARA CARGO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2.287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar 
nº 2.289/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e nos termos da Lei Complementar Municipal nº 2.395/2018, de 17 de julho de 2018, ainda 
considerando o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2018, resolve,

NOMEAR:
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A partir do dia 07 de dezembro de 2018, CLEBER ROGER KLAUMANN, para o cargo de AGENTE DE INFORMATICA, Nível 40, Classe A, do 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinado à Secretaria de Administração e 
Finanças - SEAFI, com uma carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais de trabalho.
Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 830/2018
Publicação Nº 1837812

PORTARIA Nº 830/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, JÓICE DA SILVA PRIM, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível 48, Classe A, do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Assistência Social - SESAS, com 
uma carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.
Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 831/2018
Publicação Nº 1837815

PORTARIA Nº 831/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, AMANDA CRISTINA MAYER MARTINS, para o cargo de ENFERMEIRO, Nível 48, Classe A, do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com uma 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 833/2018
Publicação Nº 1837816

PORTARIA Nº 833/2018
NOMEIA PARA CARGO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
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com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2.287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar 
nº 2.289/2008, de 28 de fevereiro de 2008, e nos termos da Lei Complementar Municipal nº 2.395/2018, de 17 de julho de 2018, ainda, 
considerando o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2018, resolve,

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, ALEXANDRE VELAME, para o cargo de GESTOR DE CONTRATOS, Nível 48, Classe A, do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinado à Secretaria de Administração e Finanças - 
SEAFI, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.
Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 834/2018
Publicação Nº 1837819

PORTARIA Nº 834/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, DEBORA FEY, para o cargo de MÉDICO DA FAMÍLIA, Nível 78, Classe A, do Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com uma carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 835/2018
Publicação Nº 1837820

PORTARIA Nº 835/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, AYANE VIEIRA, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe A, do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.
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PORTARIA Nº 836/2018
Publicação Nº 1837821

PORTARIA Nº 836/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, LUCIANO SIQUEIRA MACHADO, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe A, 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, 
com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 837/2018
Publicação Nº 1837824

PORTARIA Nº 837/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, MICHELI ROZANE NASS, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe A, do Qua-
dro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com uma 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 838/2018
Publicação Nº 1837825

PORTARIA Nº 838/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, MARILENE HAWERROTT, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe A, do 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com 
uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
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Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 839/2018
Publicação Nº 1837827

PORTARIA Nº 839/2018
NOMEIA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 10 e 11 da Lei Complementar nº 2287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 9º da Lei Complementar nº 
2289/2008, de 28 de fevereiro de 2008 e considerando o resultado do Concurso Público homologado em 13 de novembro de 2018, de que 
trata o Edital nº 01/2018, resolve:

NOMEAR:
A partir do dia 07 de dezembro de 2018, ADRIELE KEUNECKE, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Nível 26, Classe A, do Quadro 
de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, subordinada à Secretaria de Saúde - SESA, com uma 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 07 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 840/2018
Publicação Nº 1837830

PORTARIA Nº 840/2018

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR PORTARIA QUE ADMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 80, inciso V da Lei Orgânica Municipal e considerando que o candidato aprovado em processo seletivo público, admitido para cargo 
de provimento temporário, não entrou em exercício no prazo legal, de conformidade com o Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2018, 
resolve,

TORNAR SEM EFEITO/REVOGAR:

A Portaria nº 769 de 01 de novembro de 2018, de admissão da candidata aprovada no Processo Seletivo Público nº 01/2018, NATALIA 
MAGALHAES RODRIGUES, para o cargo de MÉDICO do ESF, do Quadro de Cargos de Caráter Temporário do Programa Estratégia de Saúde 
da Família – ESF, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC.

Presidente Getúlio - SC em, 10 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 842/2018
Publicação Nº 1837831

PORTARIA Nº 842/2018
DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO EM RAZÃO DE FALECIMENTO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e Inciso VII do Artigo 54 da Lei Complementar nº 2.287 de 28 de fevereiro de 2008 
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que dispõe sobre a Vacância do cargo em virtude de Falecimento, resolve,

DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO:

Do servidor ADAIR WIGGERS, servidor do quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC., no 
cargo de Professor, em razão de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito com matrícula de nº 107557 01 55 2018 4 00011 179 0002618 
19, expedida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais do município e comarca de Presidente Getúlio/SC..

Presidente Getúlio - SC em, 12 de dezembro de 2018.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO, 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2019
Publicação Nº 1837620

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Entrega dos envelopes até o 
dia 09/01/2019 às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: 
https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 17 de dezembro de 2018
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net
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Presidente Nereu

Prefeitura

LEI 1585/2018
Publicação Nº 1837223

LEI Nº 1585/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA RECONHECER DESPESAS DE OUTRAS COMPETENCIAS QUE NÃO TENHAM SIDO EMPENHADAS EM ÉPOCA PROPRIA NO ORÇA-
MENTO DO MUNICIPIO, COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a todos s habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica reconhecida pela presente Lei, despesas realizadas e efetivadas no exercício de 2018 em competências diferentes da compe-
tência atual, as quais não passaram pelo processo de empenhamento.

Parágrafo 1.º – As despesas reconhecidas neste artigo, totalizam um montante de R$ 6.137,48 (Seis mil, cento e trinta e sete reais e qua-
renta e oito centavos) aos seguintes credores conforme descrição abaixo:

BORRACHARIA E LAVAÇÃO CENTRO LTDA – ME
CNPJ – 05.015.884/0001-71
VALOR: R$ 1.100,00

POSTO NEREUENSE
CNPJ – 05.015.792/0001-91
VALOR: R$ 5.037,48

Parágrafo 2.º – As competências da despesa reconhecida neste artigo, são pertinentes as competências, janeiro de 2018, fevereiro de 2018, 
março de 2018, abril de 2018, maio de 23018, junho de 2018, julho de 2018, agosto de 2018.

Art. 2º Para fazer frente às despesas oriundas da execução da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente do 
ano/exercício de 2018, alocadas em cada órgão, unidade e projeto atividade de sua origem.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Nereu, 06 de dezembro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 398/2018
Publicação Nº 1837871

PORTARIA N°. 398 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais a JACI AUGUSTINHO JUNGKLAUS, Diretor Financeiro, pelo período de 10 de Dezembro de 2018 a 
14 de Dezembro de 2018, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 10 de Dezembro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 399/2018
Publicação Nº 1837875

PORTARIA N°. 399 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a MAYCON SEBASTIAN BUNN, Motorista, pelo período de 10 de Dezembro de 2018 a 08 de Janeiro de 2019, 
relativo ao período aquisitivo de 17/07/2017 à 16/07/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 10 de Dezembro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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Princesa

Prefeitura

DECRETO Nº. 393 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837890

DECRETO Nº. 393 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 909, de 17 de Novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), destinado a acrescentar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE: 03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ./ATIV.: 17.512.0013.2.081 – Manutenção do Sistema de Água e Esgoto
MODALIDADE: (173) 3.3.90.00.0.3.0000.0000- Aplicações Diretas R$ 19.000,00
FONTE DE RECURSO: 03.0000 – Recurso Ordinário
TOTAL R$ 19.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o superávit 
financeiro verificado no Balanço Patrimonial de 2017 nos termos do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRINCESA - SC, 17 de Dezembro de 2018.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC- 026787/O-2

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018
Publicação Nº 1837863

JUSTIFICATIVA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018
Processo Administrativo 03/2018

OBJETO: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria mediante mutua cooperação com 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, pessoa jurídica de direito privado, entidade 
filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 83.511.691/0001-15, situada na Rua Jacob Stein, 91, município de São José do Ce-
dro/SC, por meio da formalização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a demanda Princesense de vagas para atendimento educacional 
especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo o fornecimento de material humano especializado, espaço físico 
apropriado, serviços de transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço pedagógico específico e oficinas, objetivando desde já a 
garantia da cidadania e dos direitos fundamentais dos munícipes Princesenses portadores de necessidades especiais, para o ANO de 2019.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e §4° do art. 4°do Decreto Municipal nº 91, de 17 de abril de 2017.
Em que pese o Chamamento Público tratar-se de procedimento obrigatório para parcerias entre a Administração Pública e Organizações da 
Sociedade Civil, disciplinado pela Lei Federal nº 13.019/2014, o mesmo ordenamento jurídico também excetua a sua necessidade.
Sendo assim, a Administração Pública pode dispensar o procedimento de chamamento público com fulcro no artigo 30, da Lei Federal nº 
13.019/2014, que elenca como dispensável o chamamento público nos casos de atividades de urgência, por até 180 dias; em casos de 
calamidade pública; de programas de proteção a pessoas ameaçadas; ou serviços de educação, saúde e assistência social, desde que exe-
cutadas por organizações da sociedade civil, previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Da mesma forma, identificam-se as hipóteses previstas no artigo 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, em razão da natureza singular do 
objeto; e quando as metas puderem se atendidas apenas por uma entidade específica. Desta forma, esta comissão entende por não haver 
necessidade de chamamento publico no presente caso, ficando caracterizada a hipótese de INEXIGIBILIDADE de realização de chamamento 
público para firmar Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São José do Cedro/SC– APAE, tendo em vista 
que as atividades desenvolvidas pela entidade possuem natureza singular, não havendo outra entidade apta e capaz de atender as metas 
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estabelecidas no plano de trabalho, conforme disposições contidas no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações 
dadas pela Lei Federal nº 13.204/2015.
Destaca-se que as demais disposições da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o Decreto Municipal n. 91, de 17 de abril de 
2017, devem ser rigorosamente observadas pelo setor competente para celebração da parceira com a APAE.
Identificada a possibilidade de não se exigir o chamamento público, passamos as justificativas.

DA JUSTIFICATIVA

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada.” Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa 
através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços 
de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil.
No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham 
sido criadas enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma 
forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados 
entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque as Entidades que trabalham com Educação – como o é, a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório 
que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 
resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza a execução através de suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE desenvolve há vários anos ati-
vidades com os excepcionais dos municípios de Princesa e São José do Cedro, estando declarada entidade de utilidade pública através 
da Portaria n. 14/1994, presta relevante serviço para a sociedade, por meio de políticas e programas destinados a pessoas portadoras de 
deficiências intelectual e múltipla.
Observado o estatuto da entidade, visualiza-se que é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, edu-
cação, saúde, prevenção, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 
indeterminada, e tem por Missão promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio 
à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária, cuja 
missão vem de encontro com os anseios do município, sendo o interesse público justificado.
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organiza-
ção em questão ora avaliados são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. O plano de trabalho cumpre todos 
os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada.
Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto 
compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.
A Comissão de Avaliação e Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, para fisca-
lizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações 
posteriores e no Decreto Municipal nº 91/2017, o que no caso está presente todos os requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento 
Público.
Assim, diante do Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do 
art. 31 inciso II da Lei 13.019/2014, e suas alterações, e Decreto Municipal nº 091/2017, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a 
referida Parceria com Inexigibilidade do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento.

Princesa/SC, 17 de dezembro de 2018.
MAIRA C. K. GELLER NEILA HAMMES   ELISANGELA GUIEHL GRAFF
Presidente Secretário     Membro

PORTARIA  N° 157 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837866

PORTARIA N° 157 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO PARA PARCEIRA A SER CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE PARA O ANO DE 2019

O Prefeito Municipal de Princesa, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e, em especial a Lei nº 13.019 
de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal n. 91, de 17 de abril de 2017.
Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a análise, seleção e julgamento de Projeto para a cele-
bração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE resolve:

Art. 1º. Nomear Comissão de Seleção e Julgamento para possível parceria a ser celebrada, para o exercício de 2019, com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC – APAE, Estado de Santa Catarina, incumbidos de analisar a proposta 
com a finalidade de um possível acordo de cooperação entre o município de Princesa e a entidade Proponente:
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I - Membros da Comissão:
a) Maira Cristina Klain Geller - Presidente;
b) Neila Hamme- Secretária;
c) Elisangela Guiehl Graff - membro.
Parágrafo único. O Presidente e o Secretário da Comissão de Seleção assumirão a responsabilidade pela condução dos trabalhos.
Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão serão exercidas no horário de expediente, e sem ônus adicionais para o município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA/SC, 17 de dezembro de 2018.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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Rancho Queimado

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2018
Publicação Nº 1837540

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL CO-
MÉRCIO LTDA, CNPJ sob o nº 29.644.666/0001-64. Objeto: AQUISIÇÃO DE (01) UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. Valor total: R$ 434.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil reais). Contrato proveniente do Processo Nº 41/2018 
- Pregão Presencial Nº 35/2018. Data da assinatura: 12 de dezembro de 2018. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2018
Publicação Nº 1837102

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO. Contratado: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRU-
ÇÃO, CNPJ sob o nº 06.224.121/0019-22. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MOTONIVELADORA (PATROLA) PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. Valor total: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil e oitocentos reais). Contrato 
proveniente do Processo Nº 53/2018 - Pregão Presencial Nº 39/2018. Data da assinatura: 12 de dezembro de 2018. Publique-se. Cleci 
Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.
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Rio do Campo

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 09F/2018  EXPERTS
Publicação Nº 1837604

ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITIVO NR 02/2018 AO CONTRATO Nº 09F/2018
Contratante: Fundo Municipal de SAúde
Contratado: EXPERTS TELECOM EIRELI
Objeto: – As partes de comum acordo, na forma convencionada na cláusula quarta do contrato original, decidem prorrogar o prazo de 
vigência por igual período, ou seja, 12 (doze) meses, de 01/01/2019 até 31/12/2019.
Rio do Campo (SC), 17 de dezembro de 2018
Alexandro Losi – Prefeito Municipal Em Exercício

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 20/2018 EXPERTS
Publicação Nº 1837592

ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITIVO NR 02/2018 AO CONTRATO Nº 20/2018
Contratante: Município de Rio do Campo
Contratado: EXPERTS TELECOM EIRELI
Objeto: – As partes de comum acordo, na forma convencionada na cláusula quarta do contrato original, decidem prorrogar o prazo de 
vigência por igual período, ou seja, 12 (doze) meses, de 01/01/2019 até 31/12/2019.
Rio do Campo (SC), 17 de dezembro de 2018
Alexandro Losi – Prefeito Municipal Em Exercício

DECRETO 4.005
Publicação Nº 1837840

DECRETO Nº 4.005, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre a extinção do CEI Municipal Ciganinha, EMEB Rio Azul e EMEB Rio da Prata Central”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, com fulcro no 
inciso VII, artigo 65 da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam extintos os seguintes estabelecimentos de ensino:
1. CEI Municipal Ciganinha;
2. EMEB Rio Azul;
3. EMEB Rio da Prata Central.
Art. 2º. Fica dissolvida a Associação de Pais e Professores da Escola Isolada de Rio Azul, CNPJ nº 83.534.024/0001-58, conforme previsto 
no art. 23 do seu estatuto social.
Parágrafo único. A Associação de Pais e Professores da Escola Isolada de Rio Azul não possui patrimônio e livros.
Art. 3º. Fica dissolvida a Associação de Pais e Professores da Escola Municipal de Educação Básica Rio da Prata Central, CNPJ nº 
83.485.854/0001-32, conforme previsto no art. 27 do seu estatuto social.
Parágrafo único. Associação de Pais e Professores da Escola Municipal de Educação Básica Rio da Prata Central não possui patrimônio e os 
livros ficarão sob a guarda da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação deverá providenciar as adequações necessárias para cumprimento do presente Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 13 de dezembro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Külkamp
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 4.006
Publicação Nº 1838870
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DECRETO Nº 4.006, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 
  

 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
excesso de arrecadação, por superávit financeiro, por anulação 
de dotações do orçamento vigente e dá providências”. 
 
 

ALEXANDRO LOSI, prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, no exercício das atribuições que lhe foram 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de RIO DO CAMPO e autorização contida na lei municipal 2.179 de 30 de 
novembro de 2017; 
 
DECRETA: 
 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331910000000000.02381000 5.000,00   
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Anulação Dotação Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331900000000000.02381000 5.000,00    
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.000,00 (treze mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331910000000000.02380536 13.000,00 
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Anulação Dotação Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331900000000000.02380536 13.000,00     
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Tratamento Médico de Média e Alta 
Complexidade 11.001.0010.0302.0014.2091.333930000000000.02380980 10.000,00 

  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  02380980 10.000,00    
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.547,00 
(quatro mil e quinhentos e quarenta e sete reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Tratamento Médico de Média e Alta 
Complexidade 11.001.0010.0302.0014.2091.333930000000000.01020488 4.047,00 

Suplementar Tratamento Médico de Média e Alta 
Complexidade 11.001.0010.0302.0014.2091.331710000000000.01020488 500,00 
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Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  01020488 4.547,00   
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Manutenção de Veículos da 
Secretaria de Assistência Social 10.001.0004.0122.0018.2107.333900000000000.03350479 5.000,00 

 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de superávit  financeiro, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Superávit  03350479 5.000,00    
 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Transporte Escolar na Educação 
Infantil 06.001.0012.0365.0006.2021.333900000000000.01360456 7.000,00 

Suplementar Manutenção do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental 06.002.0012.0361.0006.2029.333900000000000.01360456 8.000,00 

  
 
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de excesso de arrecadação, no mesmo valor do 
crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  01360456 15.000,00    
 
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 300,00 
(trezentos reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar 
Aquisição de Veículo, Maquinas, 

Implementos e Equipamentos 
Agropecuários 

09.001.0020.0601.0010.1026.344900000000000.03890564 300,00 
  
 
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de superávit financeiro, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Superávit  03890564 300,00    
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Manutenção do Gabinete do Prefeito 
e Vice-prefeito 02.001.0004.0122.0002.2002.333900000000000.01000400 275,00 

 
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Manutenção do Gabinete do Prefeito 
e Vice-prefeito 02.001.0004.0122.0002.2002.344900000000000.01000400 275,00 
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Art. 17 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, em 17 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Alexandro Losi 
Prefeito em Exercício 

 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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Rio do Oeste

Prefeitura

PROCESSO 095/2018 - PALCO PRAÇA_ ERRATA
Publicação Nº 1838970

AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO 095/2018 – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018

O Município de Rio do Oeste, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 8107 de 26 de Junho de 2018, expe-
dida pelo Prefeito de Rio do Oeste / SC, na forma da Lei 8666/93, torna público para conhecimento dos interessados que está alterando o 
Processo Licitatório nº 095/2018 na modalidade Tomada De Preços Nº 007/2018, assim como segue:
I) Altera o descritivo que trata do horário de apresentação contido no quadro parte integrante do Item 5.1 do Edital: Os envelopes contendo 
a documentação para a habilitação e a proposta deverão ser encaminhados em envelopes separados, lacrados e opacos com os seguintes 
dizeres na parte frontal:
a) Onde se lê:
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE
Á COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Nome do Proponente (CNPJ, endereço completo, telefone)
Tomada de Preços n° 007/2018 – Processo N° 095/2018.
Entrega dos Envelopes: 20/12/2018 até as 08:00 horas
Data da Abertura: 20/12/2018 às 08 h 15 min

ENVELOPE Nº 02 – DA PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE
Á COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Nome do Proponente (CNPJ, endereço completo, telefone)
Tomada de Preços n° 007/2018 – Processo N° 095/2018.
Entrega dos Envelopes: 20/12/2018 até as 08:00 horas
Data da Abertura: 20/12/2018 às 08 h 15 min

b) Passa-se a ler:
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE
Á COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Nome do Proponente (CNPJ, endereço completo, telefone)
Tomada de Preços n° 007/2018 – Processo N° 095/2018.
Entrega dos Envelopes: 20/12/2018 até as 08:00 horas
Data da Abertura: 20/12/2018 às 08 h 15 min

ENVELOPE Nº 02 – DA PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE
Á COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Nome do Proponente (CNPJ, endereço completo, telefone)
Tomada de Preços n° 007/2018 – Processo N° 095/2018.
Entrega dos Envelopes: 20/12/2018 até as 08:00 horas
Data da Abertura: 20/12/2018 às 08 h 15 min

5. Foram preenchidos os requisitos do art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que as demais cláusulas e condições do presente ato 
convocatório permanecem INALTERADAS.

Rio do Oeste / SC, 17 de dezembro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

PROCESSO 097/2018_ JOHN KENNEDY - TRECHO IV.
Publicação Nº 1839012

MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 008/2018 – PROC. LICITATÓRIO N° 097/2018 – TIPO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Pavimentação asfáltica da Rua John Kennedy – 
Trecho IV, conforme projetos em anexo ao Edital. Recebimento dos envelopes: até as 08:00 horas do dia 21/01/2019. Credenciamento: 
Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelopes para digitação: após o credenciamento. A íntegra do Edital, bem como seus anexos, 
poderão ser consultados no portal do Município, riodooeste.atende.net no link “consulta de licitações”. Mais informações através do telefone 
(47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste, 17 de dezembro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 7765, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838335

DECRETO N° 7765, de 17 de dezembro de 2018.

“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA E COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO NATAL ENCANTADO DO 
ANO DE 2018.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Municipal nº 5.859/2017.
DECRETA:
Art. 1°. Fica constituída a Comissão Organizadora e Comissão Julgadora do Concurso Natal Encantado do ano de 2018, conforme estabelece 
a Lei Municipal nº 5859, de 02 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Concurso Anual de Ornamentação Natalina.

Art. 2°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Organizadora:

I – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, o qual atuará como Presidente:
a) Paulo José Fiamoncini.

II – 03 (três) representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio do Sul – CDL:
a) Francisco José Cardoso;
b) Leonardo Schwinden Poffo;
c) Rafael Hafemann Moser.

Art. 3°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Julgadora:

I – um representante do Executivo Municipal, o qual atuará como Presidente:
a) Mário Daud.

II – um representante do Legislativo Municipal:
a) Marcos Norberto Zanis.

III – um representante da Fundação Cultural de Rio do Sul:
a) Rodrigo Daniel Pedrozo.

IV – um representante da União das Associações de Moradores:
a) Guilherme Bachmann.

V – um representante da Associação Comercial de Rio do Sul – ACIRS:
a) Luana Adalgisa da Rosa.

VI – um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio do Sul – CDL:
a) Leonardo Schwinden Poffo.

VII – um representante da Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI:
a) Ederson Mauerverk.

VIII – um representante da Associação Educacional Leonardo da Vinci – UNIASSELVI:
a) Vanessa Mafra Pio.

Art. 4º. O mandato dos membros nomeados por este Decreto terá vigência até a data de concessão de isenção do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano – IPTU aos participantes classificados do Concurso Natal Encantado do ano de 2018.

Art. 5º. O exercício das funções dos membros da Comissão Organizadora e Comissão Julgadora será gratuito e considerado serviço público 
relevante.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
17 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 7745, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837099

DECRETO N° 7745, 12 de dezembro de 2018.

“NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR ROSANA APARECIDA SELL”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 287, de 16 de setembro de 2014; com a Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2014; com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; com a Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012; com a Resolução CONANDA nº 28/2009; e com a Resolução CONANDA nº 152/2012;

DECRETA:
Art.1° - Fica nomeada, para compor o quadro do Conselho Tutelar do Município de Rio do Sul, a conselheira ROSANA APARECIDA SELL, em 
substituição a titular Graziela Maike Lohse, em gozo de férias no período de 26 de dezembro de 2018 a 26 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE FÉRIAS 2018
Publicação Nº 1837455

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

EDITAL

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES COMUNICA PELO PRESENTE EDITAL O PERÍODO DE FÉRIAS REGIMEN-
TAIS DESTE CONSELHO DE ACORDO COM O INCISO X DO ARTIGO 5º DO REGIMENTO:

16 DE JANEIRO DE 2019 A 31 DE JANEIRO DE 2019.

Rio do Sul, 17 de Dezembro de 2018.
Natali Cristine de Souza Portes Ferreira
PRESIDENTE CMC

LEI COMPLEMENTAR N° 408, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837300

LEI COMPLEMENTAR Nº 408, de 12 de dezembro de 2018.

“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 309, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE “CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL RELATIVA AO ESTATUTO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar;

Art. 1º Altera o inciso XXIV e acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 171 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, que “Consolida 
a legislação municipal relativa ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art 171...

[...]

XXIV - praticar atos de assédio moral e/ou assédio sexual, que submetam servidores à situação que implique em violação de sua dignidade, 
honra e boa fama, ou, por qualquer forma, os sujeitem a condições de trabalho humilhantes ou degradantes;

[...]
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§3º Para fins de execução da presente Lei Complementar, considera-se assédio sexual no ambiente de trabalho, constranger alguém com 
o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, seja entre subordinados ou superior hierárquico dos órgãos ou entidades da ad-
ministração pública municipal, seja entre colegas como cantadas permanentes, insinuações, gestos, intimidações, atitudes, comentários 
constrangedores de cunho sexual, entre outras ações com o mesmo fim.

§ 4º Será considerado assédio moral a prática de ações, atitudes, situações, gestos, palavras, tratamentos desumanos, degradantes, ve-
xatórios, constrangedores e humilhantes entre os superiores hierárquicos e os seus subordinados e entre os próprios colegas de trabalho, 
durante ou em razão do exercício das atribuições da função pública, que impliquem em humilhação, desqualificação e desestabilização moral 
do (a) servidor (a) no ambiente de trabalho.” (NR)

Art. 2º Altera o inciso XXI do art 186 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, que “Consolida a legislação municipal 
relativa aos servidores públicos municipais de Rio do Sul”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 186 ...

[...]

XXI - praticar atos de assédio moral e/ou assédio sexual, que submetam servidores à situação que implique em violação de sua dignidade, 
honra e boa fama, ou, por qualquer forma, os sujeitem a condições de trabalho humilhantes ou degradantes;

[...].” (NR)

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
12 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

LEI N° 6000, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837303

LEI Nº 6000, de 12 de dezembro de 2018.

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA MÚSICA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio do Sul a Semana Municipal da Música, a ser realizada anualmente, 
na semana do dia 1º de outubro.

Art. 2º A coordenação da Semana Municipal da Musica poderá contar com ações do Poder Executivo através da Secretaria de Desenvolvi-
mento e Empreendedorismo e da Fundação Cultural.

Parágrafo único. O local das apresentações será designado pela Prefeitura Municipal, e as apresentações ocorrerão de forma voluntária pelos 
artistas, podendo os equipamentos ser próprios ou cedidos pela Fundação Cultural.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
12 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 182/2018
Publicação Nº 1837169

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2018
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM 1C, A FIM DE ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE 
EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 15/01/2019, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul (SC), 11 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALDONIR XAVIER
Secretário de Infraestrutura

TERMO DE POSSE ADEMIR DA CUNHA
Publicação Nº 1839341

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) ADEMIR DA CUNHA, nomeado (a) pela Portaria n. 1202/DGP, de 01/11/2018, 
publicada no DOM na data de 20/11/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, Nível B, 40 horas semanais, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 17/12/2018.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 13 de dezembro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE GABRIEL RUSCH
Publicação Nº 1839342

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da 
Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Com-
plementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) GABRIEL RUSCH, nomeado (a) pela Portaria n. 1231/DGP, de 14/11/2018, 
publicada no DOM na data de 23/11/2018, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, Nível B, 40 horas semanais, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2017.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 07/01/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE ROSETE CRISTINA MOSER EGER
Publicação Nº 1839337

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, da Lei Complementar su-
pracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) ROSETE CRISTINA MOSER EGER, nomeado (a) pela Portaria n. 1242/DGP, de 19/11/2018, 
publicada no DOM na data de 04/12/2018, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III, 40 horas sema-
nais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como se comprometeu a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 07/01/2019.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, com a Descrição do Cargo anexo.

Rio do Sul, 12 de dezembro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Rio dos Cedros

Prefeitura

DECRETO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 1837311

DECRETO DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
03 – Secretaria de Fazenda
005– Diretoria de Agricultura, Fomento Agropecuário e do Meio Ambiente
0020.0606.0110.2017 – Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura
333500000000000 – Tr. Inst. Priv. s/ Fins Lucr. (1.000.000 – Rec. Ordinários) ..... 30.000,00

Para:
03 – Secretaria de Fazenda
005– Diretoria de Agricultura, Fomento Agropecuário e do Meio Ambiente
0020.0606.0110.2017 – Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura
333900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Rec. Ordinários) ......................... 30.000,00

Total .......................................................................................................................... 30.000,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 05 de novembro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 05 de novembro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 1837312

DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 8º Inciso I da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica suplementada por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício a dotação orçamentária abaixo relacionada 
até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
10 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
002 – Fundo Municipal de Assistência Social de Rio dos Cedros
0008.0244.0140.2035 – Manutenção do Fundo Municipal
333900000000000 – Aplic. Diretas (1.000.000 – Recursos Ordinários) ........................ 1.432,00

Total ................................................................................................................................ 1.432,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 06 de dezembro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1504

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 06 de dezembro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.   ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO
Publicação Nº 1837314

DECRETO DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – REMANEJAMENTO

MARILDO DOMINGOS FELIPPI, Prefeito Municipal de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e devidamente 
autorizado pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 1.971 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações abaixo relacionadas até o limite de:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
De:
09 – Segurança Pública
001– Apoio a Segurança Pública
0006.0181.0035.2082 – Apoiar Ações da Polícia Militar
333900000000000 – Aplic. Diretas (3.000.000 – Recursos Ordinários) .................... 3.200,00

Para:
09 – Segurança Pública
001– Apoio a Segurança Pública
0006.0181.0035.2082 – Apoiar Ações da Polícia Militar
344900000000000 – Aplic. Diretas (3.000.000 – Recursos Ordinários) .................... 3.200,00

Total ............................................................................................................................ 3.200,00

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 07 de dezembro de 2018.
MARILDO DOMINGOS FELIPPI
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 07 de dezembro de 2018.
Margaret Silvia Gretter
Diretora de Gabinete
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA AUTO DE INFRAÇÃO, TERMO DE EMBARGO DE OBRA/ 
INTERDIÇÃO DE ATIVIDADE,  IMPOSIÇÃO DE MULTA/DEMOLIÇÃO  E  OUTRAS  PENALIDADES   Nº0025/2018.

Publicação Nº 1837310

 

 

1 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA 
AUTO DE INFRAÇÃO, TERMO DE EMBARGO DE OBRA/ INTERDIÇÃO DE ATIVIDADE,  

IMPOSIÇÃO DE MULTA/DEMOLIÇÃO  E  OUTRAS  PENALIDADES   Nº0025/2018. 
 

AUTUADO 
Nome/Razão Social 
CLAUDINEI JOSÉ DA  SILVA 
CPF/CNPJ RG/Órgão Emissor/Insc. Estadual 
886.669.729-04  
Endereço para correspondência 

Rua/Avenida/Rodovia/Estrada: 
 Avenida João Sacaven 

Número: 
nº 1309 

Bairro: 
 Volta Grande 

Município: 
Navegantess/SC 

CEP 
 88371-890 

Telefone 
 

e-mail: 
 

Caixa Postal: 
 

LOCAL/ENDEREÇO DA INFRAÇÃO  
Rua/Avenida/Rodovia/Estrada: 

   Rua Dom Pedro II 
Número: 

s/n°  
Bairro: 

  Divinéia 
Município: 

Rio dos Cedros/SC 
Coordenadas Geográficas  

 
Dados da autuação  

Data da autuação: 
11/12/2018 – horário:  

Período 
(  )Matutino      (X)Vespertino     (  )Noturno 

Descrição sumária da infração administrativa  
A Secretaria de Planejamento e Infraestrutura de Rio dos Cedros em vistoria com a  defesa  Civil   
constatou a  existência  de  uma  edificação  erguida  no local  acima mencionado,  de  propriedade  do 
autuado,  sem  alvará  de  construção e  situada  em  área de  preservação permanente. A edificação  
encontra-se  parcialmente  em  estado ruinoso,  devendo  ser  demolida em  parte (seus anexos lateral  
esquerdo  e  fundos),  e  promovida  a  recuperação imediata e/ou demolição da metade  esquerda  da   
edificação. 
Dispositivos Legais Infringidos: 
Lei Complementar Artigo Parágrafo Inciso Alinea 
271/15 4º ---------------- I, II e III --------------- 
271/15 5º ---------------- III --------------- 
271/15 15 §1º; §2º ---------------- ---------------- 
271/15 81 ---------------- III e IV --------------- 
271/15 87 ---------------- I, III, IV ---------------- 
271/15 91 e 92 ---------------- ---------------- ---------------- 

 
Por tais razões foi lavrado o presente auto de infração, determinado  a INTIMAÇÃO do 
AUTUADO da  aplicação das  seguintes  sanções: I) INTERDIÇÃO (parcial) da  edificação, com 
impedimento de sua ocupação, nas partes do imóvel  relacionadas no  anexo  laudo,  quais  sejam, 
anexos da  lateral esquerda e  fundos  do  bem  e  também a metade  esquerda da  edificação,  
devendo adotar  as  medidas  necessárias  para  ISOLAR  o prédio e  evitar  sua  ocupação, selando  
as  portas  e  janelas;  II) DEMOLIÇÃO (parcial)  da  edificação, nas partes do imóvel  
relacionadas no  anexo  laudo,  quais  sejam, anexos da  lateral esquerda e  fundos  do  bem  e  
também a metade  esquerda da  edificação, salvo, quando a esta,  se  providenciar a  imediata 
reparação da  estrutura danificada. FIXO  o  PRAZO  de  48 (quarenta e  oito  horas), contados  
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do  recebimento do presente,  para  adoção das  medidas  descritas  no  item I (INTERDIÇÃO 
parcial)  e  30 (trinta)  dias, contados  do recebimento do  presente,  para  adoção das medidas  
descritas no  item II (DEMOLIÇÃO parcial) 
Fica o(a) Autuado(a)/Embargado(a)/Interditado(a) desde  já  intimado para que promova  sua  
IMEDIATA  REGULARIZAÇÃO   perante  o  município,  ciente  de  que,  a  não adoção  das 
medidas  solicitadas  poderá  implicar  na  adoção de  medidas  diretas  pela  ADMINISTRAÇÃO,  
sem prejuízo  da  imposição de penalidades  em  razão da  reincidência, bem  como  da  adoção de  
todas  as  demais  medidas  legais  pertinentes  na  seara  administrativa,  cível  e  criminal.  
Fica o(a) Autuado(a)/Embargado(a)/Interditado(a) desde  já NOTIFICADO(A) para  que, 
querendo e  tempestivamente, no  prazo de 10 (dez) dias úteis,  contados  do recebimento da 
presente, se  dirija até  a Prefeitura de  Rio dos  Cedros, no  endereço  em  epígrafe, e exerça  seu 
direito  ao  contraditório e  a  ampla  defesa,  apresentando defesa  escrita e  mencionando  quais 
as  provas  que  deseja  produzir  sob  pena  de revelia  e/ou  perda da prova, ficando desde  já  
ciente  que os  custos  da  instrução probatória  correrão por  seus ônus e suas  expensas. O valor 
das multas aplicadas levaram em consideração a  gravidade  dos   fatos apurados,  bem como  o  
fato de  que o(a) Autuado(a)/Embargado(a)/Interditado(a) vem retirando  lucros  da  atividade 
exercida,  o  que  agrava as  ações perpetradas pela o(a) Autuado(a)/Embargado(a)/Interditado(a). 
 

Rio dos Cedros, 11 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 
______________________     
Giovani Kulpa  
Fiscal de Obras e Posturas 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 

Recebi em:______/_______/____________. 
Assinatura:__________________________________ 
Nome legível:________________________________
  

Assinatura:__________________________________ 
 
Assinatura:__________________________________
_  



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1507

Rio Fortuna

Prefeitura

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2017
Publicação Nº 1837101

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2017
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de prestação continuada de serviços de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRA-
TADA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA.
VALOR: R$ 8.897,04 (oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e quatro centavos).
DATA DO ADITIVO: 14/12/2018
VIGÊNCIA: de 01/01/2019 a 31/12/2019
Rio Fortuna/SC, 14 de dezembro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 083/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2018
Publicação Nº 1837631

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 083/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2018
OBJETO: Contratação de serviço completo de dedetização de insetos e limpeza de caixas d’água, com fornecimento de materiais, em prédios 
do município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: HELITON CARDOSO DUTRA 10589119966
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/12/2018
DATA DA ADJUDIAÇÃO: 04/12/2018
Rio Fortuna/SC, 04 de dezembro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2018
OBJETO: Contratação de serviço completo de dedetização de insetos e limpeza de caixas d’água, com fornecimento de materiais, em prédios 
do município de Rio Fortuna.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
CONTRATADO: HELITON CARDOSO DUTRA 10589119966
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
DATA DO CONTRATO: 04/12/2018
VIGÊNCIA: de 04/12/2018 até 31/12/2018.
Rio Fortuna/SC, 04 de dezembro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 4.034/2018
Publicação Nº 1837640

DECRETO Nº 4.034/2018
DISPÕE SOBRE O DESDOBRAMENTO DE LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais e de acordo com a Lei:
DECRETA:
Art. 1º - Fica Aprovado pelo presente Decreto o Desdobramento do Lote Urbano Nº 81, matriculado sob o Nº 4.676, com área de 500,00 
m², sem construções, de propriedade de Sr. ADEMIR ORO, imóvel este situado na Rua Anita Garibaldi, esquina com a Rua Dom Pedro I, 
Centro, no Perímetro Urbano da cidade de Romelandia – SC.

O Lote acima especificado atualmente confronta-se com:

SITUAÇÃO INICIAL

Lote Urbano Nº 81;
Área atual é igual a 500,00 m2;
Limites e confrontações:

• Ao Noroeste: com a Rua Anita Garibaldi, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;
• Ao Nordeste: com o restante do mesmo Lote Urbano Nº 81, de Rui José Naue, por linha seca;
• Ao Sudeste: com Parte do Lote Urbano Nº 85, de Hilda Watter, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;

• Ao Sudoeste: com a Rua Dom Pedro I, por linha seca, em uma extensão de 25,00 metros lineares.

SITUAÇÃO PÓS-DESDOBRAMENTO (SITUAÇÃO FINAL DE PARTE DO LOTE URBANO Nº 81):

Parte do Lote Urbano Nº 81.
Área total de Parte do Lote Urbano Nº 81 é igual a 250,00 m2, sendo este totalmente edificável tendo como limites e confrontações:

• Ao Noroeste: com a Rua Anita Garibaldi, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;
• Ao Nordeste: com o restante do mesmo Lote Urbano Nº 81, de Rui José Naue, por linha seca, em uma extensão de 12,50 metros lineares;
• Ao Sudeste: com Parte do Lote Urbano Nº 81-A, de Ademir Oro, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;
• Ao Sudoeste: com a Rua Dom Pedro I, por linha seca, em uma extensão de 12,50 metros lineares.

Resumo (simplificando):
Lote Urbano Nº 81, 500,00 m²;
Área Desdobrada: 250,00 m²;
Área Total de Parte do Lote Urbano Nº 81, Pós Desdobramento: 250,00 m².

Parte do Lote Urbano Nº 81-A.
Área total de Parte Lote Urbano Nº 81-A é igual a 250,00 m2, sendo este totalmente edificável tendo como limites e confrontações:

• Ao Noroeste: com o Lote Urbano Nº 81, de Ademir Oro, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;
• Ao Nordeste: com o restante do mesmo Lote Urbano Nº 81, de Rui José Naue, por linha seca, em uma extensão de 12,50 metros lineares;
• Ao Sudeste: com Parte do Lote Urbano Nº 85, de Hilda Watter, por linha seca, em uma extensão de 20,00 metros lineares;
• Ao Sudoeste: com a Rua Dom Pedro I, por linha seca, em uma extensão de 12,50 metros lineares.

Resumo (simplificando):
Lote Urbano Nº 81: 550,00 m2
Área Desdobrada: 250,00 m2

Área Total de Parte do Lote Urbano Nº 81-A, Pós Desdobramento: 250,00 m².

Art. 2º - Esse desmembramento é de responsabilidade técnica do Engenheiro Florestal Adriano Peloso, CREA – SC: 115893-5, Conforme 
ART Nº. 6819012-4.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia - SC, 17 de dezembro de 2018.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia
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Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO 4.035/2018
Publicação Nº 1839274

DECRETO Nº 4.035/2018
DECRETA FÉRIAS COLETIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI.

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado FÉRIAS COLETIVAS, no setor de Transporte e Obras, exceto os servidores lotados nos Serviços de Urbanismo, no 
período de 20 de dezembro de 2018 à 10 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia - SC, 18 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 9094/2018
Publicação Nº 1838386

PORTARIA Nº 9094/2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido Servidor Público Municipal Sr. DAVID FABIAN PICCININ SAIDENFUS, cargo de MOTORISTA – CNH “D”, 40 horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9095/2018
Publicação Nº 1838390

PORTARIA Nº 9095/2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido Servidor Público Municipal Sr. ERONI BECKER, cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, 40 horas semanais, a partir 
desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9096/2018
Publicação Nº 1838395

PORTARIA Nº 9096/2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido Servidor Público Municipal Sr. DELCIR BEILKE, cargo de MOTORISTA – CNH “C”, 40 horas semanais, a partir 
desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9097/2018
Publicação Nº 1838400

PORTARIA Nº 9097/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. JULIANA EBERTZ, cargo de carreira TECNICO ADMINISTRATIVO II, 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo de 07 de abril de 2007 à 06 de abril de 2008.
Art. 2º - O período de concessão será de 17 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.
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PORTARIA 9098/2018
Publicação Nº 1838403

PORTARIA Nº 9098/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. ALINE GEHRKE PESSOTTO, cargo de carreira ENFERMEIRO, 40 horas sema-
nais, referente ao período aquisitivo de 05 de julho de 2017 à 04 de abril de 2018.
Art. 2º - O período de concessão será de 17 de dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Márcia Maria Melz Francescon
Técnico Administrativo II

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9099/2018
Publicação Nº 1838406

PORTARIA Nº 9099/2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PREMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. SCHEILA MARIA SOARES HORBACH, cargo de carreira TECNICO EM 
ENFERMAGEM, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo de 03 de julho de 2008 à 02 de julho de 2013.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 17 de dezembro de 2018 à 16 de março de 2019, conforme prevê o 
artigo 105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9100/18
Publicação Nº 1839080

PORTARIA Nº 9100/2018
EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidora Pública Municipal Sra. FRANCIELI CRISTINA WINGERT, cargo de PSICOLOGO - CRAS, 40 horas semanais, a 
partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 17 de dezembro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Marcia Maria Melz Francescon
Tecnico Administrativo II

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 356/2018 - A
Publicação Nº 1839088

PORTARIA Nº 356-A DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO – SC, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida a Licença Para Tratamento de Saúde para o servidor JOÃO GONÇALVES DE SOUZA, matrícula funcional nº 1262, 
pelo período de 09/10/2018 a 31/01/2019, correspondente a 115 dias conforme perícia da Previdência Social, parte integrante da presente 
portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 07 de dezembro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 359/2018
Publicação Nº 1839098

PORTARIA Nº 359 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir de 14 de dezembro de 2018, o Sr. ALESSANDRO DE SOUZA, do cargo de Operário Braçal 40h, admitido 
em caráter temporário pela Portaria nº 321/2017, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 14 de dezembro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 359/2018 - A
Publicação Nº 1839107

PORTARIA Nº 359-A DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO – SC, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida a Licença Para Tratamento de Saúde para a servidora SIMONE CARRILHO TAVARES BORGA, matrícula funcional 
nº 1270, pelo período de 23/10/2018 a 13/12/2018, correspondente a 52 dias conforme perícia da Previdência Social, parte integrante da 
presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 14 de dezembro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 076/2018
Publicação Nº 1838344

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de cestas básicas para doação a pessoas 
carentes do município, conforme Lei Municipal 1.779/2014, através da Secretaria da Assistência Social, conforme relação, quantitativos e 
especificações constantes no edital e em seus anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas 
junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou 
pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br ,site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 13h45min do dia 14/01/2019.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 14h00min do dia 14/01/2019

Santa Cecília, 17 de Dezembro de 2018.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

DECIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 09/2018
Publicação Nº 1837924

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: AUTO POSTO STUEPP EIRELI EPP
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 08/2018, datado de 16 de fevereiro de 2018, passando o preço Gasolina comum 
de R$ 4.33 (quatro reais e trinta e três centavos) para R$ 4.23 (quatro reais e vinte e três centavos), e passando o preço Diesel comum de 
R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos) para R$ 3.43 (três reais e quarenta e três centavos), e passando o preço Diesel S10 de R$ 
3,83 (três reais e oitenta e três centavos) para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos), a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 08/2018, de 16 de fevereiro de 2018, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 05 de dezembro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

DECIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 19/2018 FMS
Publicação Nº 1837935

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 08/2018, datado de 17 de fevereiro de 2018, passando o preço da Diesel S10 de 
R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos) para R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos) e passando o preço da Diesel Comum de 
R$ 3,66 (três reais e sessenta e seis centavos) para R$ 3,43 (três reais e quarenta e três centavos) e passando o preço da Gasolina Comum 
de R$ R$ 4,29 (quatro reais e vinte e nove centavos) para R$ 4,19 (quatro reais e dezenove centavos) a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 19/2018, de 07 de fevereiro de 2018, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 05 de dezembro de 2018.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 229/2018
Publicação Nº 1839006

DECRETO Nº 229/2018
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°10 de 16 de Dezembro de 2009.
DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada a pedido, a servidora SIMONE SCHNEIDER, matrícula 13092/01, no cargo de Instrutora Social 
20 horas, lotada na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 11 de dezembro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N 230/2018
Publicação Nº 1839009

DECRETO N° 230/2018
Dispõe sobre regulamentação da autorização para abertura de crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
constante da Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1404/2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1360, de 05 de dezembro 
de 2017, no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.02 Fundeb
123610018.2.0100 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental

0119 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme a Lei n. 1360, de 05 de dezembro de 2017, no valor de até R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.02 Fundeb
123610018.2.0100 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental
64 0118 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 14 de Dezembro de 2018.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO 86/2018 PL 108/2018 PP 82/2018 
Publicação Nº 1837789

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 108/2018 PP 82/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 86/2018
Ata de registro de preços 86/2018, de 03 de dezembro de 2018.
Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE ATÉ 12 MESES, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CADEIRAS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Detentora: GESUL COMERCIO LTDA ME.
Valor: R$: 23.130,00 (vinte e três mil, cento e trinta reais)
Amparo legal: A presente ata de registro de preços, é originária do processo licitatório nº.108/2018, PP 82/2018, do Município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, que foi realizado com base na Lei Federal 10.520/2002, e demais normas pertinentes e por este edital.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 03 de dezembro de 2018.
DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 89/2018 PL 117/2018 DL 14/2018
Publicação Nº 1837272

EXTRATO DE CONTRATO 89/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 117/2018
Dispensa Licitação nº. 14/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: NILDO PEDROSO.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATÉRIA MINERAL (CASCALHO) PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SANTA TERE-
ZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 14 de dezembro de 2018.
Vigência: 14/12/2018 até 31/12/2020.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 92/2018 PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1838479

EXTRATO DE CONTRATO 92/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 115/2018
Pregão Presencial nº. 87/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 17 de dezembro de 2018.
Vigência: 17/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 19.510,00 (dezenove mil, quinhentos e dez reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO 93/2018 PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1838481

EXTRATO DE CONTRATO 93/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 115/2018
Pregão Presencial nº. 87/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: GESUL COMERCIO LTDA ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 17 de dezembro de 2018.
Vigência: 17/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 3.265,00 (três mil, duzentos e sessenta e cinco reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 94/2018 PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1838483

EXTRATO DE CONTRATO 94/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 115/2018
Pregão Presencial nº. 87/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 17 de dezembro de 2018.
Vigência: 17/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 4.840,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 95/2018 PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1838484

EXTRATO DE CONTRATO 95/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 115/2018
Pregão Presencial nº. 87/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 17 de dezembro de 2018.
Vigência: 17/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 4.383,00 (quatro mil, trezentos e oitenta e três reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO 96/2018 PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1838487

EXTRATO DE CONTRATO 96/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 115/2018
Pregão Presencial nº. 87/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: potencia som e informatica ltda me.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC.

Assinatura: 17 de dezembro de 2018.
Vigência: 17/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 8.995,00 (oito mil, novecentos e noventa e cinco reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 90/2018 PL 113/2018 PP 86/2018
Publicação Nº 1837680

EXTRATO DE CONTRATO 90/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 113/2018
Pregão Presencial nº. 86/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: Jackson Neimar Pedrassani.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

Assinatura: 14 de dezembro de 2018.
Vigência: 14/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 25.865,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 91/2018 PL 113/2018 PP 86/2018
Publicação Nº 1837681

EXTRATO DE CONTRATO 91/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
Processo Licitatório nº. 113/2018
Pregão Presencial nº. 86/2018
Contratante: Município de Santa Terezinha do Progresso – SC.
Contratada: M MOBILE EIRELI.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

Assinatura: 14 de dezembro de 2018.
Vigência: 14/12/2018 até 31/12/2018.
Valor: R$ 4.970,00 (quatro mil, novecentos e setenta reais).

DERLI FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2018 DL 14/2018
Publicação Nº 1839333

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2018

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATÉRIA MINERAL (CASCALHO) PARA MANUTEN-
ÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, conforme solicitação da Secretaria de Infra-Es-
trutura. Fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e em consonância com as exigências do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Credor: NILDO PEDROZO
CPF: 423.109.209-59
Endereço: Linha São Luíz.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 31/12/2020.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 18 de dezembro de 2018.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 119/2018 TP 16/2018
Publicação Nº 1839104

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 119/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 16/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 03 de janeiro de 2019, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DO NÚCLEO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, CONFORME PROJETO, ORÇAMENTO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO AO 
EDITAL. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A ínte-
gra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. 
Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.
sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 18 de dezembro de 2019.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 120/2018 TP 17/2018
Publicação Nº 1839138

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 120/2018
TOMADA DE PREÇOS 17/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 04 de janeiro de 2019, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA INSTALÇÃO DO SETOR 
DO CONSELHO TUTELAR COM NO MÍNIMO 70M², RAMPA DE ACESSIBILIDADE QUE POSSUA BANHEIRO SOCIAL E LOCALIZADO EM RAIO 
MAXIMO DE 500 METROS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC. O 
processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e 
demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 
337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570223, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo 
site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 18 de dezembro de 2018.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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TERMO ADJUDICAÇÃO PL 104/2018 TP 15/2018 
Publicação Nº 1838603

ESTADO DE SANTA CATARINA TOMADA DE PREÇO

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO Nr.: 15/2018 - TP

CNPJ: 01.612.847/0001-90 Processo Administrativo:

Avenida Tancredo Neves, 337 Processo de Licitação: 104/2018

C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC Data do Processo: 29/10/2018

Folha: 1/1

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
104/2018
15/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 14/12/2018
Sequência: 0
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONTRUÇÃO DE QUADRA ESCO-
LAR COBERTA REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO PAC 204348/2013, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS AO EDITAL

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000194 - LIGHT NIGHT MATERIAIS ELETRICOS E MANUTENCAO 1 0,0000 217.999,00
1 217.999,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.037.4.4.90.00.00.00.00.00 (45), 2.017.4.4.90.00.00.00.00.00 (57), 2.017.4.4.90.00.00.00.00.00 (134)

TERMO ADJUDICAÇÃO PL 113/2018 PP 86/2018
Publicação Nº 1837197

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progres-
so - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 86/2018 - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 113/2018
Data do Processo: 28/11/2018

Folha: 1/1

T ERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
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a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
113/2018
86/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 14/12/2018
Sequência: 0
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDA-
DES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000637 - JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME 6 0,0000 25.865,00
- 001267 - M MOBILE EIRELI 5 0,0000 4.970,00

11 30.835,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.008.4.4.90.00.00.00.00.00 (51) Saldo: 88.778,25

TERMO ADJUDICAÇÃO PL 115/2018 PP 87/2018
Publicação Nº 1837883

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progres-
so - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 87/2018 - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 115/2018
Data do Processo: 03/12/2018

Folha: 1/1

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
115/2018
87/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 17/12/2018
Sequência: 0
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Qtde de Itens Média Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000635 - ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - 4 0,0000 19.510,00
- 000623 - GESUL COMERCIAL LTDA - ME 3 0,0000 3.265,00
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- 001270 - J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4 0,0000 4.840,00
- 000562 - JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 2 0,0000 4.383,00
- 000251 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 1 0,0000 8.995,00

14 40.993,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.008.4.4.90.00.00.00.00.00 (50), 2.008.4.4.90.00.00.00.00.00 (51), 2.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (69), 
2.008.4.4.90.00.00.00.00.00 (175)

TERMO ADJUDICAÇÃO PL 117/2018 DL 14/2018
Publicação Nº 1837121

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 14/2018 - DL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 117/2018
Data do Processo: 10/12/2018

Folha: 1/1

T ERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Data da Adjudicação: f ) Objeto da Licitação
117/2018
14/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 14/12/2018
Sequência: 0
AQUISIÇÃO DE MATÉRIA MINERAL (CASCALHO) PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO - SC

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

Q tde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)
Total dos Itens

- 001264 - NILDO PEDROZO 1 0,0000 5.000,00

1 5.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (76) Saldo: 40.097,42
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 104/2018 TP 15/2018 
Publicação Nº 1838599

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

TOMADA DE PREÇO

Nr.: 15/2018 - TP

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 104/2018
Data do Processo: 29/10/2018

Folha: 1/1

T ERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
104/2018
15/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 14/12/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONTRUÇÃO DE QUADRA ESCO-
LAR COBERTA REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO PAC 204348/2013, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS AO EDITAL

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Q tde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$) T otal dos Itens

- 000194 - LIGHT NIGHT MATERIAIS ELETRICOS E MANUTENCAO 1 0,0000 217.999,00
1 217.999,00

TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 113/2018 PP 86/2018 
Publicação Nº 1837196

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 86/2018 - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 113/2018
Data do Processo: 28/11/2018

Folha: 1/1

T ERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
113/2018
86/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 14/12/2018

Santa Terezinha do Progresso, 14 de Dezembro de 2018.
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AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÕES E QUANTIDA-
DES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Qtde de Itens

M édia Descto (%)

(em Reais R$) T otal dos Itens

- 000637 - JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME 6 0,0000 25.865,00
- 001267 - M MOBILE EIRELI 5 0,0000 4.970,00

11 30.835,00

TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 115/2018 PP 87/2018 
Publicação Nº 1837880

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 87/2018 - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 115/2018
Data do Processo: 03/12/2018

Folha: 1/1

T ERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
115/2018
87/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL 17/12/2018
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, FREEZERS, AR CONDICIONADO E ESTANTES PARA SUPRIR DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Q tde de Itens

M édia Descto (%)

(em Reais R$)
Total dos Itens

- 000635 - ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - 4 0,0000 19.510,00
- 000623 - GESUL COMERCIAL LTDA - ME 3 0,0000 3.265,00
- 001270 - J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4 0,0000 4.840,00
- 000562 - JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 2 0,0000 4.383,00
- 000251 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 1 0,0000 8.995,00

14 40.993,00

Santa Terezinha do Progresso, 14 de Dezembro de 2018.
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PL 117/2018 DL 14/2018 
Publicação Nº 1837119

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ: 01.612.847/0001-90
Avenida Tancredo Neves, 337
C.E.P.: 89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 14/2018 - DL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação: 117/2018
Data do Processo: 10/12/2018

Folha: 1/1

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: b ) Licitação Nr.:
c ) Modalidade:
d ) Data Homologação: e ) Objeto da Licitação
117/2018
14/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 14/12/2018
AQUISIÇÃO DE MATÉRIA MINERAL (CASCALHO) PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO 
PROGRESSO - SC

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

Q tde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$) T otal dos Itens

- 001264 - NILDO PEDROZO 1 0,0000 5.000,00

1 5.000,00

Santa Terezinha do Progresso, 14 de Dezembro de 2018.
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 1157/2018
Publicação Nº 1837897

DECRETO Nº 1157, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 4014, de 18 de dezembro 
de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão, novecentos e dez mil reais) 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo único: O crédito adicional suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito

Unidade: 001 - Gabinete do Prefeito

Atividade: 2002 - Gestão do Gabinete do Prefeito

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01000100) R$ 10.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2023 - Coordenação, manutenção e ampliação do ensino fundamental

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01010001) R$ 1.900.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Suplementares abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 001 - Administração Financeira

Atividade: 4007 - Departamento de Receitas - DEREC

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (0100010) R$ 10.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2022 - Coordenação, manutenção e ampliação da educação infantil

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01010001) R$ 1.900.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 231/2018
Publicação Nº 1838975

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 231/2018

OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435, de 2011, 
referente aos benefícios eventuais até 31/12/2018.
CONTRATADO: F S B Serviços Póstumos Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 6.201,00
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2018.
Fabia Alessandra Mengarda Belarmino – Secretária de Assistência Social

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 232/2018
Publicação Nº 1838987

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 232/2018

OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435, de 2011, 
referente aos benefícios eventuais até 31/12/2018.
CONTRATADO: Planalto Serrano Prestadora de Serviços Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 5.724,00
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2018.
Fabia Alessandra Mengarda Belarmino – Secretária de Assistência Social

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 233/2018
Publicação Nº 1838992

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 233/2018

OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435, de 2011, 
referente aos benefícios eventuais até 31/12/2018.
CONTRATADO: Serviço Funerário Bom Jesus Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 4.293,00
São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2018.
Fabia Alessandra Mengarda Belarmino – Secretária de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 055/2018 - FMS
Publicação Nº 1837598

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº Nº 055/2018
DA ESPÉCIE: QUINTO Termo Aditivo ao Contrato n° 051/2014, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE CNPJ/MF sob o n° 83.172.478/0001-26,conforme já qualificado resolvem, de 
comum acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial 
de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS- Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas 
do SUS e o contido no anexo I ( Serviços Ambulatoriais – externos),sendo partes integrantes deste Contrato.
DA ALTERAÇÃO: ALTERA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:
Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 07 (sete) meses, a contar de 01 janeiro de 2019 à 31 de julho de 2019,com 
base em sua Cláusula Décima quarta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor estimado – Incremento Estadual de R$ 331.813,44 (trezentos e trinta e um mil e oitocentos e treze reais e quarenta e 
quatro centavos) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato original.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
778.333.90.39.00.00.00.00.02.38.00.65 - Ações voltadas a média e alta complexidade .
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
Revogam-se todas as disposições em contrário.
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São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2018.

ASS. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Ass. VENCESLAU SZYCHOWSKI, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 056/2018 - FMS
Publicação Nº 1837601

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 056/2018
DA ESPÉCIE: PRIMEIRO termo aditivo ao contrato nº 075/2017 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS – ACEPRED, conforme já qualificado resolvem, de comum 
acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: o presente Contrato consiste na prestação de serviços de atenção à pessoa adulta (maior de 18 anos) com problemas de-
correntes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, mediante leitos de acolhimento em Comunidades Terapêuticas, através do modelo 
psicossocial conforme regulamento técnico da Resolução Diretora Colegiada de nº 29, publicada em 30 de junho de 2011, para a Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMUS), aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de São Bento do Sul/SC, conforme Edital de 
Chamada Pública n° 84/2017 de 05 de Dezembro de 2017.
DA ALTERAÇÃO: ALTERA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO: Fica prorrogado o período de vigência do refe-
rido Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 janeiro de 2019 à 31 de dezembro 2019, com base em sua Cláusula Sexta - da vigência 
e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor estimado de R$ 71.992,20 (setenta e hum mil ,novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme produção 
dos serviços
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
782.33.39.039.00.00.00.00.01.02.00.02 - Ações voltadas à média e alta complexidade.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2018.

ASS. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Ass. OTTO MULLER, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 057/2018 - FMS
Publicação Nº 1837584

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 057/2018
DA ESPÉCIE: QUARTO Termo Aditivo ao Contrato n° 063/2014, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São Bento do Sul e 
CLIMED LTDA ASSISTÊNCIA MÉDICA A EMPRESAS CNPJ nº 83.173.518/0001-54, CNES n° 0637395, conforme já qualificado resolvem, de 
comum acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: prestar serviços de ESPIROMETRIA, para a Secretaria Municipal de Saúde, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme Edital de Chamada Pública n°003/2014, de 22 de outubro de 2014.
DA ALTERAÇÃO: ALTERA CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO: Fica prorrogado o período de vigência do refe-
rido Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 janeiro de 2019 à 31 de dezembro 2019,com base em sua Cláusula Sexta - da vigência 
e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor estimado de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato 
original.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
778.333.90.39.00.00.00.00.02.38.00.65 - Ações voltadas a média e alta complexidade.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 12 de Dezembro de 2018.

ASS. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Ass. LUIZ JOSÉ ARNS, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2018 - FMS
Publicação Nº 1837591

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 058/2018
DA ESPÉCIE: PRIMEIRO termo aditivo ao contrato nº 074/2017 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO CENTRO 
ESPECIALIZADO EM PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES QUÍMICOS – ACEPRED, conforme já qualificado resolvem, de comum 
acordo, aditar as condições do referido contrato.
DO OBJETO: o presente Contrato consiste na prestação de serviços de atenção à pessoa adulta (maior de 18 anos) com problemas 
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decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas, mediante leitos de acolhimento em Comunidades Terapêuticas, através do modelo 
psicossocial conforme regulamento técnico da Resolução Diretora Colegiada de nº 29, publicada em 30 de junho de 2011, para a Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMUS), aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de São Bento do Sul/SC , conforme Edital de 
Chamada Pública n° 84/2017 de 05 de Dezembro de 2017
DA ALTERAÇÃO: ALTERAR CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 janeiro de 2019 à 31 de dezembro 2019,com 
base em sua Cláusula Sexta - da vigência e rescisão dos contratos, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Permanece o valor estimado de R$ 71.992,20 (setenta e hum mil ,novecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme produção 
dos serviços. para o período prorrogado, para pagamentos conforme contrato original.
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
782.33.39.039.00.00.00.00.01.02.00.02 - Ações voltadas a média e alta complexidade.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inalteradas.
Revogam-se todas as disposições em contrário.

São Bento do Sul, 12 de dezembro de 2018.

ASS. MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Ass. MÁRIO PEREIRA, pela empresa contratada.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 231/2018 
Publicação Nº 1838983

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435 de 2011, 
referente aos Benefícios Eventuais até 31 de dezembro de 2018.

II – Contratado: F S B SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade para a contratação do referido serviço funerário se funda 
no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no mu-
nicípio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
e regulamentada no município através do Decreto nº 0625 de 20 de dezembro de 2017, que diz: “A concessão dos benefícios eventuais é 
um direito garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Art. 22, parágrafo 1º 
e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435 de 2011”. Entre os benefícios eventuais autorizados no município de São Bento do Sul está o auxílio 
funeral, também chamado de auxílio ataúde, que tem por objetivo “atender as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e 
vulnerabilidade advindas da morte de seus provedores ou membros”. A concessão do benefício eventual destinado aos cidadãos e as fa-
mílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, mediante Parecer Social, emitido por 
Assistente Social vinculado ao órgão gestor de Assistência Social, por responsável pelo setor dos benefícios eventuais e Assistentes Sociais 
dos equipamentos sociais – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 
CREAS. O município tem credenciado para a execução dos serviços funerais as seguintes Funerárias: FSB Serviços Póstumos Ltda, Planalto 
Serrano Prestadora de Serviços Ltda e Serviço Funerário Bom Jesus Ltda, por este motivo a Administração Pública esta contratando através 
de processo licitatório os serviços das três empresas. Após dirigem-se aos CRAS solicitar o auxilio funeral, que é concedido de acordo com 
o que preconiza o Decreto nº 0625, de 20/12/2017.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa F S B Serviços Póstumos Ltda é uma das três permissionárias de serviço Funerário da 
cidade.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 6.201,00 é compatível com os preços praticados no mercado, conforme Resolução do 
CMAS nº 13/2017, Art. 15º.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social.
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 232/2018
Publicação Nº 1838991

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei 
nº 12.435, de 2011, referente aos benefícios eventuais até 31/12/2018.

II – Contratado: PLANALTO SERRANO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade para a contratação do referido serviço funerário se funda 
no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no mu-
nicípio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
e regulamentada no município através do Decreto nº 0625 de 20 de dezembro de 2017, que diz: “A concessão dos benefícios eventuais é 
um direito garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Art. 22, parágrafo 1º 
e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435 de 2011”. Entre os benefícios eventuais autorizados no município de São Bento do Sul está o auxílio 
funeral, também chamado de auxílio ataúde, que tem por objetivo “atender as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e 
vulnerabilidade advindas da morte de seus provedores ou membros”. A concessão do benefício eventual destinado aos cidadãos e as fa-
mílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, mediante Parecer Social, emitido por 
Assistente Social vinculado ao órgão gestor de Assistência Social, por responsável pelo setor dos benefícios eventuais e Assistentes Sociais 
dos equipamentos sociais – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 
CREAS. O município tem credenciado para a execução dos serviços funerais as seguintes Funerárias: FSB Serviços Póstumos Ltda, Planalto 
Serrano Prestadora de Serviços Ltda e Serviço Funerário Bom Jesus Ltda, por este motivo a Administração Pública esta contratando através 
de processo licitatório os serviços das três empresas. Após dirigem-se aos CRAS solicitar o auxilio funeral, que é concedido de acordo com 
o que preconiza o Decreto nº 0625, de 20/12/2017.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Planalto Serrano Prestadora de Serviços Ltda é uma das três permissionárias de serviço 
Funerário da cidade.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 5.724,00 é compatível com os preços praticados no mercado, conforme Resolução do 
CMAS nº 13/2017, Art. 15º.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 233/2018
Publicação Nº 1839002

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Contratação de empresa funerária para serviço de auxilio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, conforme Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22, Parágrafo 1º e 2º, consolidado pela Lei 
nº 12.435, de 2011, referente aos benefícios eventuais até 31de dezembro de 2018.

II – Contratado: SERVIÇO FUNERÁRIO BOM JESUS LTDA - ME.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade para a contratação do referido serviço funerário se funda 
no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no mu-
nicípio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
e regulamentada no município através do Decreto nº 0625 de 20 de dezembro de 2017, que diz: “A concessão dos benefícios eventuais é 
um direito garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Art. 22, parágrafo 1º 
e 2º, consolidado pela Lei nº 12.435 de 2011”. Entre os benefícios eventuais autorizados no município de São Bento do Sul está o auxílio 
funeral, também chamado de auxílio ataúde, que tem por objetivo “atender as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e 
vulnerabilidade advindas da morte de seus provedores ou membros”. A concessão do benefício eventual destinado aos cidadãos e as fa-
mílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, mediante Parecer Social, emitido por 
Assistente Social vinculado ao órgão gestor de Assistência Social, por responsável pelo setor dos benefícios eventuais e Assistentes Sociais 
dos equipamentos sociais – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
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– CREAS. O município tem credenciado para a execução dos serviços funerais as seguintes Funerárias: FSB Serviços Póstumos Ltda, Planalto 
Serrano Prestadora de Serviços Ltda e Serviço Funerário Bom Jesus Ltda, por este motivo a Administração Pública esta contratando através 
de processo licitatório os serviços das três empresas. Após dirigem-se aos CRAS solicitar o auxilio funeral, que é concedido de acordo com 
o que preconiza o Decreto nº 0625, de 20/12/2017.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Serviço Funerário Bom Jesus Ltda é uma das três permissionárias de serviço Funerário 
da cidade.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 4.293,00 é compatível com os preços praticados no mercado, conforme Resolução do 
CMAS nº 13/2017, Art. 15º.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social.

LEI N° 4014/2018
Publicação Nº 1837856

 LEI Nº 4014, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.910.000,00 (um milhão, novecentos e dez mil reais) 
no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo único: O crédito adicional suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito

Unidade: 001 - Gabinete do Prefeito

Atividade: 2002 - Gestão do Gabinete do Prefeito

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01000100) R$ 10.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2023 - Coordenação, manutenção e ampliação do ensino fundamental

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01010001) R$ 1.900.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Suplementares abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 001 - Administração Financeira

Atividade: 4007 - Departamento de Receitas - DEREC

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (0100010) R$ 10.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2022 - Coordenação, manutenção e ampliação da educação infantil

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - PC (01010001) R$ 1.900.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 18 de dezembro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA NORMATIVA/DETRU N° 001/2018
Publicação Nº 1838001

 PORTARIA NORMATIVA/DETRU Nº 001/2018

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE O FUNCIONAMENTO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO SÃO BENTO NO PERÍODO QUE MENCIONA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO URBANO DE SÃO BENTO DO SUL – DETRU, Márcio do Prado Lima, e o SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO DE SÃO BENTO DO SUL, Luiz Cláudio Gayer Schuves, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o período de férias coletivas dos Servidores Públicos Municipais, conferido por meio do Decreto nº 1140, de 5 de dezembro 
de 2018, momento em que vários setores trabalharão em escalas de plantão e revezamento;

CONSIDERANDO as férias escolares;

CONSIDERANDO o horário especial do comércio e da indústria são-bentense para as datas comemorativas e para os períodos de férias de 
seus trabalhadores;

CONSIDERANDO o permissivo legal estampado no § 1º do artigo 6º e no artigo 23, ambos do Decreto nº 1001, de 13 de julho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Nos dias abaixo listados, o Estacionamento Rotativo São Bento funcionará da seguinte maneira:

I - Dia 24/12/2018: operará até as 13 horas;
II - Dia 25/12/2018: suspenso;
III - Dia 26/12/2018: suspenso;
IV – Dia 27/12/2018: operará normalmente;
V – Dia 28/12/2018: operará normalmente;
VI – Dia 29/12/2018: operará normalmente;
V - Dia 31/12/2018: suspenso;
VI - Dia 01/01/2019: suspenso;
VII - Dia 02/01/2019: suspenso.

Art. 2º Após o dia 02 de janeiro de 2019 o Estacionamento Rotativo São Bento passará a funcionar regularmente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de dezembro de 2018.

São Bento do Sul, 14 de dezembro de 2018
MÁRCIO DO PRADO LIMA
Diretor do Departamento de Trânsito Urbano – DETRU

LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo de São Bento do Sul

PORTARIA N° 007/2018 SEMUS
Publicação Nº 1837893

PORTARIA Nº 007, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE DOS PROFISSIONAIS EM REGIME DE PLANTÃO DURANTE PERÍODO DE FÉRIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 1090, de 
29 de outubro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º No período de férias coletivas, compreendido entre 20 de dezembro de 2018 a 18 de janeiro de 2019, todos os profissionais em 
regime de plantão, incluindo àqueles lotados nas Unidades de Estratégias da Saúde da Família – ESF, realizarão horário especial de trabalho 
de 6 (seis) horas diárias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de dezembro de 2018.
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São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2018.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Secretário Municipal de Saúde

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05/2018
Publicação Nº 1837983

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 05/2018
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: Dr. JORGE RICARDO FLORES PAQUEIRA
Vigência: Início: 02/01/2018 – Término: 31/12/2018
Recursos: Dotação: 4.062.33.90.36.34 – 203 – 2018 – Administração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor Contrato: R$ 9.195,61 reais.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto reajuste de 25% no valor total do Contrato Originário o valor reajustado corresponde ao 
valor de R$ 9.195,61.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2018.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06/2018
Publicação Nº 1837979

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

Termo Aditivo N° 06/2018
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA
Vigência: Início: 01/11/2018 – Término: 31/10/2019
Recursos: Dotação: 19.01.4062.3.33.90.40.01. 0203– Administração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor Contrato Mensal: R$ 2.392,43 reais.

OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 de novembro de 
2018 e com termino em 31 de outubro 2019.

São Bento do Sul, 17 de dezembro de 2018.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°348/2018
Publicação Nº 1837288

PORTARIA IPRESBS Nº 348/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
22/11/2018 a 07/12/2018, a servidora ANGELA CRISTINA FERREIRA DAS CHAGAS RIBAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.
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Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 25/10/2018 a 08/11/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22/11/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°349/2018
Publicação Nº 1837296

PORTARIA IPRESBS Nº. 349/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 04/12/2018 a 21/12/2018, concedido a servidora PATRI-
CIA SCHEUER ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da 
Portaria IPRESBS nº. 219/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°351/2018
Publicação Nº 1837302

PORTARIA IPRESBS Nº 351/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
04/12/2018 a 23/01/2019, a servidora MONICA LIEBL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 19/11/2018 a 03/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°352/2018
Publicação Nº 1837304

PORTARIA IPRESBS Nº 352/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
08/12/2018 a 22/12/2018, a servidora AUREA GERMANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 23/11/2018 a 07/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS N°353/2018
Publicação Nº 1837307

PORTARIA IPRESBS Nº 353/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
22/11/2018 a 19/12/2018, a servidora PATRICIA VIER GOULART, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 07/11/2018 a 21/11/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22/11/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°355/2018
Publicação Nº 1837322

PORTARIA IPRESBS Nº 355/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
06/12/2018 a 21/12/2018, a servidora ANA RENATA WAWZENIAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 21/11/2018 a 05/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°356/2018
Publicação Nº 1837325

PORTARIA IPRESBS Nº 356/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
08/12/2018 a 23/01/2019, a servidora MARILDA BAIL GREIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretaria de Escola, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 23/11/2018 a 07/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°357/2018
Publicação Nº 1837329

PORTARIA IPRESBS Nº. 357/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,
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RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 02/12/2018 a 26/01/2019, concedido a servidora SONIA 
KRUGER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria 
IPRESBS nº. 284/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°360/2018
Publicação Nº 1837342

PORTARIA IPRESBS Nº 360/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
18/12/2018 a 19/12/2018, a servidora ALINE COMIM, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Finanças, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 05/11/2018 - 27/11/2018 e 05/12/2018 a 
17/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°363/2018
Publicação Nº 1837975

PORTARIA IPRESBS Nº. 363/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 12/12/2018 a 08/03/2019, concedido a servidora JANAINA 
MARTENDAL FRANCIONI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 044/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°364/2018
Publicação Nº 1837977

PORTARIA IPRESBS Nº 364/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em decorrência de acidente de trabalho, no período de 13/12/2018 a 
28/02/2019, a servidora MARLI JANE RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.
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Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente ao período 28/11/2018 a 12/12/2018, compete ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 13/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018.

JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE

Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº350/2018
Publicação Nº 1837299

PORTARIA IPRESBS Nº 350/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
29/11/2018 a 14/01/2019, a servidora MARI TERESINHA PICKOCZ CAMPOLINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 14/11/2018 a 28/11/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 29/11/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº354/2018
Publicação Nº 1837319

PORTARIA IPRESBS Nº. 354/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 05/12/2018 a 31/01/2019, concedido a servidora JOSIANE 
FLEISCHMANN NOJEKOVSKI ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 295/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº358/2018
Publicação Nº 1837331

PORTARIA IPRESBS Nº 358/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
16/12/2018 a 15/01/2019, a servidora RITA DE CASSIA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 01/12/2018 a 15/12/2018 compete a Prefeitura.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº359/2018
Publicação Nº 1837336

PORTARIA IPRESBS Nº 359/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
04/12/2018 a 10/12/2018, a servidora LUCIANA MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 19/11/2018 a 03/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 04/12/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº361/2018
Publicação Nº 1837346

PORTARIA IPRESBS Nº 361/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
11/12/2018 a 26/01/2019, a servidora RITA TERESINHA PEREIRA COMIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educati-
vo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 
de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 26/11/2018 a 10/12/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº362/2018
Publicação Nº 1837350

PORTARIA IPRESBS Nº. 362/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 07/12/2018 a 17/12/2018, concedido a servidora RUBIA 
DA SILVA ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da 
Portaria IPRESBS nº. 303/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº365/2018
Publicação Nº 1837364

PORTARIA IPRESBS Nº. 365/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 25/11/2018 a 25/12/2018, concedido a servidora VERENI-
CE SUELI SCHOLZE BONETT ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 300/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25/11/2018.

São Bento do Sul, 06/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº366/2018
Publicação Nº 1837369

PORTARIA IPRESBS Nº. 366/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 01/12/2018 a 01/07/2019, concedido a servidora JUVITA 
LUCIA TIBURSKI ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, através 
da Portaria IPRESBS nº. 198/2016, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/12/2018.

São Bento do Sul, 13/12/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº367/2018
Publicação Nº 1837371

PORTARIA IPRESBS Nº 367/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedido pela Portaria IPRESBS nº 317/2018, a servidora DAILI HAN-
NEMANN , ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação partir de 
03/12/2018 em virtude de aposentadoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03/12/2018.

São Bento do Sul, 14/12/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 196/2018
Publicação Nº 1838229

CONTRATO Nº 196/2018

TERMO ADITIVO SEXTO AO CONTRATO Nº 12/2015, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E A EMPRESA NOVA 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa NOVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA ME, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a AV. 
CORONEL ERNESTO BERTASO, na cidade de Quilombo - SC, inscrita no CNPJ sob nº 11353858000156, neste ato representado por seu sócio 
gerente, o Sr. DANIEL DA ROCHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Quilombo - SC, inscrito no CPF nº 063.300.019-
10, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Quilombo - SC, doravante denominado FORNECEDOR, de comum acordo resol-
vem celebrar o presente contrato pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

Trata de prorrogação de vigência do Contrato nº 12/2015, tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
link para INTERNET de no mínimo 10 Mbps, 100% full, com velocidade de no mínimo 12,5 Mbps, por meio de fibra óptica a ser instalada no 
território do município de São Bernardino-SC e distribuído via fibra óptica, junto aos órgãos Municipais; e wirelss a empresas e munícipes, 
exceto o material necessário para captação do sinal pelos usuários.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 97/2014, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 12/2015, aditado 
pelo Contrato nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 238/2016, Contrato nº 241/2016 e Contrato nº 225/2017.

VALOR – O valor do presente Termo Aditivo Contratual é de R$ 121.200,00 (cento e vinte e um mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA – A vigência do Contrato nº 12/2015, aditado pelo Contrato nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 238/2016, Contrato 
nº 241/2016 e Contrato nº 225/2017, passa a ser até o dia 31/12/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ADITAMENTO

As partes integrantes deste instrumento com base no Processo Licitatório nº 97/2014, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 
12/2015, aditado pelo Contrato nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 238/2016, Contrato nº 241/2016 e Contrato nº 225/2017, 
mantem contratado as quantidades, conforme demonstrativo no quadro abaixo:

Item Quant Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

1 12,00 MES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA FORNECI-
MENTO DE ACESSOS CONCENTRADOS PARA FORMAÇÃO DE UMA REDE 
PRIVADA (ACESSOS DEDICADOS) COM EQUIPAMENTOS, BASEADA EM 
CABEAMENTO DE FIBRA ÓPTICA, INTERLIGADO OS SETORES DE AD-
MINISTRAÇÃO E FAZENDA; SAÚDE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; DMER; ASSISTÊNCIA SOCIAL; CRAS; 
NÚCLEO ESCOLAR ALDINO LEO SCHEID, ESCOLA ESTADUAL, E ATRAVÉS 
DA TECNOLOGIA VIA RÁDIO (WI-FI) PARA MUNICÍPES RESIDENTES NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL ATENDENDO 100% DAS RESIDÊNCIAS 
QUE NÃO POSSUAM OBSTÁCULOS INSANÁVEIS TÉCNICAMENTE COM-
PROVADO, TUDO INTERLIGADO AO PONTO CONCENTRADOR DA REDE 
NA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL COM LINK IN-
TERNET IP DEDICADO FULL (100%) COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 12,5 
MBPS, NO PONTO CONCENTRADOR DA PREFEITURA MUNICIPAL, INCLUI-
DO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS , BEM COMO O GEREN-
CIAMENTO E MANUTENÇÃO DA REDE E TUDO O QUE FOR NECESSÁRIOS 
PARA A MESMA FICAR 24 HORAS POR DIA EM FUNCIONAMENTO.

10.100,00 121.200,00

TOTAL 121.200,00

CLAUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
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DO ADITAMENTO - Face acordo mútuo entre as partes neste termo mantem contratado os quantitativos supra demonstrados, objeto do 
Contrato nº 12/2015, aditado pelo Contrato nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 238/2016, Contrato nº 241/2016 e Contrato 
nº 225/2017.

DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, são 
os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 97/2014, modalidade PREGÃO PRESENCIAL e Contrato nº 12/2015, aditado pelo Contrato 
nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 238/2016, Contrato nº 241/2016 e Contrato nº 225/2017.

DA FISCALIZAÇÃO - Fica por desde já, designada a Sra. Leidiane Riffel, Secretária do Desenvolvimento Social, ou quem o vier substituir, 
para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 12/2015, aditado pelo Contrato nº 288/2015, Contrato nº 08/2016, Contrato nº 
238/2016, Contrato nº 241/2016 e Contrato nº 225/2017.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 17 de Dezembro de 2018.
ADELI JOSÉ RIFFEL  DANIEL DA ROCHA
Prefeito Municipal  Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ___________________________ _______________________________

DECRETO Nº 257/2018
Publicação Nº 1838312

DECRETO Nº 257/2018 DE 17/12/2018

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL N° 01/2018 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDI-
NO/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito do Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o Município de São Bernardino, realizou no dia 02 de Dezembro de 2018, as provas do Processo Seletivo Público nº 
01/2018, destinado ao preenchimento de vaga no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados nos sites wedoservicos.com.br e www.saobernardino.sc.gov.br, no dia 17 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, 
impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo Público nº 01/2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo Público, concernente ao Edital nº 01/2018 tendo em vista a classificação 
final publicada no dia 17 de Dezembro de 2018, e em conformidade com o Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 17 de Dezembro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda

Anexo I – Classificação Final
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME POR MAT IB CGEA CE NOTA FINAL
Classificado 1º 029 SONIA MARIA DOS REIS 2,50 5,00 7,50 10,00 30,00 55,00
Classificado 2º 010 IVANES FERREIRA PRESTES 10,00 2,50 5,00 5,00 25,00 47,50
Classificado 3º 035 ROSANGELA LUCIA FRITZEN LUZZI 5,00 5,00 7,50 5,00 25,00 47,50
Classificado 4° 024 ROSILENI MARIA KUHN 2,50 7,50 5,00 10,00 20,00 45,00
Classificado 5° 031 PAULA ODY PATZLAFF 0,00 2,50 10,00 7,50 22,50 42,50
Classificado 6: 037 JOCELAINE BENDER 2,50 2,50 5,00 5,00 25,00 40,00
Classificado 7° 027 LUANA KERKHOFF FERRON MOCELIN 0,00 2,50 5,00 7,50 22,50 37,50
Classificado 8° 017 NEREU BRUNO FRITZEN 2,50 2,50 7,50 10,00 7,50 30,00
Classificado 9° 032 GISLEINE BENDER 0,00 2,50 5,00 5,00 10,00 22,50
Classificado 10° 019 LORIANE BELLEBONI 0,00 0,00 0,00 5,00 12,50 17,50
PSICÓLOGO (A)
RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME POR MAT IB CGEA CE NOTA FINAL
Classificado 1º 026 ALINE CAPELETTI 10,00 2,50 7,50 10,00 20,00 50,00
Classificado 2º 028 ALESSANDRA PAULA FERRARI 5,00 7,50 10,00 10,00 17,50 50,00
Classificado 3º 012 CAMILA TEZZA 5,00 0,00 10,00 7,50 22,50 45,00

Legendas Utilizadas na Publicação:
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa.
MAT: Nota relativa às questões de Matemática.
IB: Nota relativa às questões de Informática Básica.
CGEA: Nota relativa às questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades.
CE: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos.

DECRETO Nº 258/2018
Publicação Nº 1839321

DECRETO Nº 258/2018 DE 17/12/2018

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO POR APOSENTADORIA DE SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais em especial o que dispõe o Art. 57, inciso V e IX, da Lei Orgânica do Município de São Bernardino-SC,

 DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada por APOSENTADORIA, a Servidora Pública Municipal, Sra. LOURDES MARIA CARNIEL PASQUALOTTO, ocupante do 
cargo de Zeladora, matrícula 287/01 e lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina,
em 17 de Dezembro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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LEI Nº 1.259/2018
Publicação Nº 1838217

LEI Nº 1.259/2018 DE 12/12/2018
AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, POR IMÓVEL PARTICULAR EM NOME DE LATICINIOS BELOS 
MONTES LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Eu, Adeli José Riffel, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar, mediante Escritura Pública, com a empresa LATICÍNIOS BELOS MONTES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.623.836/0001-91, com sede na Rodovia de Acesso Principal à São 
Bernardino, KM 05, no Município de São Bernardino - SC, uma área de terras, medindo 20.460,00 m² (vinte mil quatrocentos e sessenta 
metros quadrados), sendo parte da Matrícula nº 8.546, registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Campo Erê, SC, com registro 
patrimonial nº 1.746, avaliada em R$ 168.897,30 (cento e sessenta e oito mil oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos); e, uma 
estrutura de barracão industrial, medindo 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), construída sobre a área de terras acima 
identificada, com registro patrimonial nº 2.449, avaliada em R$ 45.250,00 (quarenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais), de proprieda-
de do Município de São Bernardino, por uma área de terras livre e desembaraçada de quaisquer ônus judiciais ou extrajudiciais, medindo 
30.000,00 m² (trinta mil metros quadrados), Matricula nº 12.822, registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Campo Erê, loca-
lizada na Fazenda Saudades, na saída para Linha São José, interior do Município de São Bernardino, avaliada em R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), de propriedade da empresa LATICINIO BELOS MONTES LTDA; e, uma estrutura de barracão industrial, medindo 
450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), com terçamento para posterior cobertura, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e 
três mil reais), a ser edificada pela empresa permutante no prazo de 90 (noventa) dias após a data de entrada em vigor desta Lei.

§ 1º. As confrontações da área pública municipal que será permutada são as seguintes:

a) Norte - com parte do lote rural nº 08, de Ilton Schneider, numa extensão de 93 m (noventa e três metros);

b) Sul – com parte do mesmo imóvel nº 05, numa extensão de 93 m (noventa e três metros);

c) Leste – com parte da mesma chácara nº 05, de Delmar Antônio Sturmer, numa extensão de 220 m (duzentos e vinte metros);

d) Oeste – com parte da mesma chácara n° 04, numa extensão de 220,23 m (duzentos e vinte metros e vinte centímetros metros).

§ 2º. As confrontações da área de propriedade da empresa LATICÍNIOS BELOS MONTES LTDA que será permuta são as seguintes:

a) Norte - Limita-se 287,22 m (duzentos e oitenta e sete vírgula vinte e dois metros), por uma linha seca e reta, com uma estrada vicinal;

b) Sul - limita-se 272,10 m (duzentos e setenta e dois vírgula dez metros), por uma linha seca e reta, com o Lote Rural nº 02-A, Matrícula 
nº 9.841, de Alípio Inacio Schneider;

c) Leste - limita-se 80,29 m (oitenta vírgula vinte e nove metros), por uma linha seca e reta, com parte do Lote Rural nº 03 de Jair Peder-
setti, Matrícula nº 7.994;

d) Oeste - limita-se 141,42 m (cento e quarenta e um vírgula quarenta e dois metros), por uma linha seca e reta, com o Lote Rural nº 02-A, 
Matrícula nº 9.841 de Alípio Inacio Schneider.

§ 3º. A estrutura a ser edificada pela empresa LATICÍNIOS BELOS MONTES LTDA não inclui a cobertura, pisos e paredes.

Art. 2º - As despesas com a escritura pública da presente permuta, ficarão por conta e responsabilidade do Município, enquanto que as 
despesas com os registros, ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das partes permutantes, no que lhes couberem.
Art. 3º - A permuta de que trata esta Lei, se processará de igual para igual, com base na avaliação dos imóveis efetuados por Comissão 
Especial, sendo que não caberá ao Município o pagamento de qualquer diferença ou ônus.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 12 de 
Dezembro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária da Administração e Fazenda
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LEI Nº 1.260/2018
Publicação Nº 1838220

LEI Nº 1.260/2018 DE 12/12/2018
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 1.251/2018, QUE TRATA DO PROGRAMA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA, ATRAVÉS DO INCENTIVO ECONÔMICO DENOMINADO “BÔNUS DO LEITE” E “BÔNUS SERVIÇO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino-SC, comunica a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º. Fica alterada a redação do parágrafo 3º do Art. 12 da Lei nº 1.251/2018 de 30/10/2018, o qual passa a ter a seguinte redação:
§ 3º. Será necessário para aderir ao adicional, previsto no Art. 7º e Art. 8º, a apresentação de no mínimo 11(onze) notas fiscais emitidas 
anualmente, a partir do ano de 2019.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
aos 12 de Dezembro de 2018.
ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Administração e Fazenda

LEI Nº 1.261/2018
Publicação Nº 1838222

LEI Nº 1.261/2018 DE 12/12/2018
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DO VENCIMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, SALÁRIOS DOS EMPREGADOS PÚBLICOS E MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR E DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que a Lei confere, em especial ao disposto no inciso X do 
Art. 37 da Constituição Federal, com redação que lhe deu o artigo 3º da Emenda Constitucional n. 19, de 4 de Junho de 1998, combinado com a Lei nº 
921/2011 de 16/12/2011, Lei nº 1.167/2016 de 30/06/2016, Lei nº 1.168/2016 de 30/06/2016 e Lei nº 1.224/2017 de 12/12/2017, FAÇO SABER a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:

 Art. 1º. Os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, o salário dos Empregados Públicos, vinculados ao CRAS/PAINF, bem como 
os valores do jeton, pagos aos Membros do Conselho Tutelar, previstos no Inciso I e II do Art. 16 da Lei Complementar nº 42/2014, serão 
revistos, mediante um acréscimo a título de revisão geral, de 4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por cento) que corresponde à inflação 
registrada pelo IPCA (IBGE), acumulado no período de Novembro/2017 à Outubro/2018, calculado sobre o respectivo vencimento de cada 
Servidor, Empregado Público e Membro do Conselho Tutelar, a contar de 1º de Janeiro de 2019.

Parágrafo Único – Nenhum Servidor e Empregado Público Municipal, terá fixado seu vencimento e/ou salário, inferior ao salário mínimo 
vigente no país.

Art. 2°. Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Vereadores de São Bernardino – SC serão revistos, mediante um 
acréscimo a título de revisão geral, de 4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por cento), que corresponde à inflação registrada pelo IPCA 
(IBGE), acumulado no período de Novembro/2017 à Outubro/2018, calculado sobre o respectivo vencimento de cada Servidor, a contar de 
1º de Janeiro de 2019.

Parágrafo único – Nenhum Servidor Público da Câmara Municipal de Vereadores, terá fixado seu vencimento, inferior ao salário mínimo 
vigente no país.

Art. 3°. O subsidio dos Vereadores do Município de São Bernardino serão revistos, a título de revisão geral, em 4,56% (quatro vírgula 
cinquenta e seis por cento), que corresponde à inflação registrada pelo IPCA (IBGE), acumulado no período de Novembro/2017 à Outu-
bro/2018, para pagamento a partir de 1º de Janeiro de 2019.

Art. 4º. O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de São Bernardino-SC, serão revistos a título de 
revisão geral, em 4,56% (quatro vírgula cinquenta e seis por cento), que corresponde à inflação registrada pelo IPCA (IBGE), acumulado 
no período de Novembro/2017 à Outubro/2018, para pagamento a partir de 1º de Janeiro de 2019.

Art. 5º. Em atendimento a Lei Federal nº 13.708 de Agosto de 2018, o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) mensais, a partir de 1º de janeiro 
de 2018.

Parágrafo único – Em razão do novo piso salarial, fica inclusa a revisão geral anual relativa ao período de Novembro/2017 à Outubro/2018.

Art. 6°. Fica denominado de Anexo I, o demonstrativo de índices aplicáveis com vistas a revisão geral, proposta pela presente Lei.

Art. 7º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão usados recursos do orçamento da Câmara de Vereadores e 
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do orçamento do Município, em cada exercício financeiro.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
aos 12 de Dezembro de 2018.

 ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária da Administração e fazenda

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PESSOAL CONFORME DISPÕE O INCISO III, DO ARTIGO Nº 20 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 
DE 04/05/2000.

UNIDADE ADMINISTRATIVA PERÍODO R.C.L. /PERÍODO DESPESA %

Executivo Municipal Novembro/2017 à Outu-
bro/2018 13.268.533,51 15.672.115,51 42,75

UNIDADE ADMINISTRATIVA PERÍODO R.C.L. /PERÍODO DESPESA %

Legislativo Municipal Novembro/2017 à Outu-
bro/2018 13.268.533,51 432.031,35 3,25

UNIDADE ADMINISTRATIVA PERÍODO R.C.L. /PERÍODO DESPESA %

Consolidado (últimos 12 meses) Novembro/2017 à Outu-
bro/2018 13.268533,51 6.104.146,86 46,00

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

LEI Nº 197/2018
Publicação Nº 1838232

CONTRATO Nº 197/2018

TERMO ADITIVO QUARTO AO CONTRATO Nº 35/2015, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC E A EMPRESA J.L. VA-
NIN & CIA LTDA ME. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, e a Empresa J. L.VANIN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 05.291.725/0001-08, com sede na cidade de São Lourenço do Oeste 
- SC, na Rua Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ LUIZ VANIN, doravante denominado FORNECEDOR, de comum acordo 
resolvem celebrar o presente contrato pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O objeto do presente consite na realização de termo aditivo ao Contrato nº 35/2015 que trata da outorga de permissão de serviços de re-
moção por guincho, guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil no Município 
de São Bernardino-SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO FUNDAMENTO LEGAL, VALOR E VIGÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 96/2014, modalidade Concorrência p/ Compras e Serviços, Contrato nº 
35/2015, aditado pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 224/2017.

VIGÊNCIA – A vigência do Contrato nº 35/2015, aditado pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 224/2017, passa 
a ser até o dia 31/12/2019.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS QUANTIDADES E ADITAMENTO

As partes integrantes deste instrumento com base no Processo Licitatório nº 96/2014, modalidade Concorrência p/ Compras e Serviços, 
Contrato nº 35/2015, aditado pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 224/2017, mantém contratado a outorga de 
Permissão de serviços de remoção por guincho, guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação pela Polícia 
Militar e Civil no Município de São Bernardino - SC, nos termos da Lei Municipal n.º 1.080/2014 de 07/10/2014 e, Lei Federal n.º 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, Cláusula Segunda, letra “h”, por conta e risco da Permissionária, em pátio implantado e mantido pela mesma, na 
forma deste Termo de Permissão, do Regulamento Técnico e Operacional.

CLAUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DO ADITAMENTO - Face acordo mútuo entre as partes mantem contratado os quantitativos supra demonstrados, objeto do Contrato nº 
35/2015, aditado pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 224/2017.

DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, são 
os mesmos constantes no Processo Licitatório nº 96/2014, modalidade Concorrência p/ Compras e Serviços e Contrato nº 35/2015, aditado 
pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 224/2017.

DA FISCALIZAÇÃO - Fica por desde já, designado o Sr. Odimar Talian, Secretário da Infraestrutura, ou quem o vier substituir, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA DO FORO

Para todas as questões oriundas do presente contrato será competentes o Foro da Comarca de Campo Erê, com renúncia de qualquer outro, 
por mais especial que se apresente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 35/2015, aditado pelo Contrato nº 289/2015, Contrato nº 263/2016 e Contrato nº 
224/2017.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

São Bernardino-SC, em 17 de Dezembro de 2018.
ADELI JOSÉ RIFFEL   JOSÉ LUIZ VANIN
Prefeito Municipal   Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

TESTEMUNHAS: ___________________________ _______________________________
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PORTARIA Nº 236/2018
Publicação Nº 1837535

PORTARIA Nº 236/2018 de 14/12/2018

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Lei Orgânica Municipal 
e em especial o que dispõe o Art. 107 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Servidora Pública Municipal, Sra. LUCIANA CONTE ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 489/02 
- 40hs semanais, licença para tratamento de saúde de 14/12/2018 à 28/12/2018, conforme atestado médico do Dr. Gerson Pécora da Silva 
(CRM/SC 7241), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina,
em 14 de Dezembro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Secretária Municipal da Administração e Fazenda
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ATO Nº 12
Publicação Nº 1838306

 

 

Página 1 de 1 
 

ATO 012 – PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
 

 Informamos que não houve apresentação tempestiva de recursos contra a classificação 
provisória. 
 
 

 
São Bernardino - SC, 14 de dezembro de 2018.  

 
 
 

Banca Técnica 
We Do Serviços Inteligentes 
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ATO Nº 13
Publicação Nº 1838310

 

 

Página 1 de 1 
 

ATO 013 – PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

 
Classificação Final: ANEXO I  
Data da Prova: 02/12/2018  
Data da Divulgação: 17/12/2018  
  
 Torna-se definitiva a listagem de classificação dos candidatos dispostos no Anexo I desta 
publicação. 
 Continuam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site 
www.wedoservicos.com.br no link “área do candidato”, utilizando sua senha pessoal de acesso, 
a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o intuito de dirimir qualquer dúvida ou 
confirmar a correção eletrônica de suas respostas.  
 
Legendas utilizadas na publicação: 
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa 
MAT: Nota relativa às questões de Matemática 
IB: Nota relativa às questões de Informática Básica 
CGEA: Nota relativa às questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades 
CE: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos 
 
  

 
São Bernardino - SC, 17 de dezembro de 2018.  

 
 
 

Banca Técnica 
We Do Serviços Inteligentes 

 
 
 
 
 
 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1551

MUNICÍPIO DE SÃO BERNADINO
PROCESSO SELETIVO - 01/2018 

RESULTADO FINAL

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SÃO BERNADINO

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME POR MAT IB CGEA CE PONTOS

Classificado 1º 0000029 SONIA MARIA DOS REIS 2,50 5,00 7,50 10,00 30,00 55,00

Classificado 2º 0000010 IVANES FERREIRA PRESTES 10,00 2,50 5,00 5,00 25,00 47,50

Classificado 3º 0000035 ROSANGELA LUCIA FRITZEN LUZZI 5,00 5,00 7,50 5,00 25,00 47,50

Classificado 4º 0000024 ROSILENI MARIA KUHN 2,50 7,50 5,00 10,00 20,00 45,00

Classificado 5º 0000031 PAULA ODY PATZLAFF 0,00 2,50 10,00 7,50 22,50 42,50

Classificado 6º 0000037 JOCELAINE BENDER 2,50 2,50 5,00 5,00 25,00 40,00

Classificado 7º 0000027 LUANA KERKHOFF FERRON MOCELIN 0,00 2,50 5,00 7,50 22,50 37,50

Classificado 8º 0000017 NEREU BRUNO FRITZEN 2,50 2,50 7,50 10,00 7,50 30,00

Classificado 9º 0000032 GISLEINE BENDER 0,00 2,50 5,00 5,00 10,00 22,50

Classificado 10º 0000019 LORIANE BELLEBONI 0,00 0,00 0,00 5,00 12,50 17,50

Eliminado 11º 0000023 ADILSON FRANCO RIBEIRO - - - - - -

Eliminado 12º 0000036 LEANDRO LUIZ FRITZEN - - - - - -

Eliminado 13º 0000034 DAIANE WEIZMANN - - - - - -

Eliminado 14º 0000016 BIANCA CRODA - - - - - -

Eliminado 15º 0000008 EDIONÉIA CRISTINA CELANTE - - - - - -

Página 1 de 2
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNADINO
PROCESSO SELETIVO - 01/2018 

RESULTADO FINAL

PSICÓLOGO (A) - SÃO BERNADINO

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME POR MAT IB CGEA CE PONTOS

Classificado 1º 0000026 ALINE CAPELETTI 10,00 2,50 7,50 10,00 20,00 50,00

Classificado 2º 0000028 ALESSANDRA PAULA FERRARI 5,00 7,50 10,00 10,00 17,50 50,00

Classificado 3º 0000012 CAMILA TEZZA 5,00 0,00 10,00 7,50 22,50 45,00

Eliminado 4º 0000005 DHEIMI SINTIA BATTISTI BATZNER - - - - - -

Eliminado 5º 0000007 DAIANE ZAPAROLI - - - - - -

Página 2 de 2
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RELATÓRIO RESUMIDO EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5º
Publicação Nº 1837142

 

�
�
�
�

�

�
�
�
�
�

�
	

�
�
�

�
�
�
�
	
�
�
	
�

�
�
�
�



�
�

�
	
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	

�
&
#
"
�
�
%
"
$
�
 
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
"
�
�
�






�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�


�
�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
!
�
�
�

�
#
�

�
,
�
�
)
�
�
&
(
%
+
,
*
%

�
�
$
�

'

�
$
	
#
�
�
�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�






�





�


�
�
�
�
�
�
�


	
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
*
)
-
&
(
'
&
(
,
&
+
�
%
$
�
"
(
'
�
)

�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�
�
�


	
�
�
�


�

�
�
	
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
*
)
-
&
(
'
&
(
,
&
+
�
%
)
+
�
�
+
,
$
%
)
+

�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
!
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
#
�
�
�
"
�
�
�
�
 
�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
"
!
�
�
 
�
�
�
�
�
�
!
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�



�
�
�
�
�
�
�

�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
!
#
�
�
#
&
"
!
�
�
 
�
�
�
%
&
#
 
'
�
�
�
�
�
�
 
$
"
 
$
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
	
�
�
	
�
�
�
�
	

�
	
�


�
�
�
�

�
0
�
�
,
�
�
'
*
$
/
0
.
$

�
�
%
�

)

�
%
�
$
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�

)

�
&
�
$
�
�
	
�
�

�
0
�
�
,
�
�
'
*
$
/
0
.
$

�
�
&
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�

�
�
�
�


�
�


�





�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�



�
�
	
�
�
�

�
�
	




�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�

�
$
/
/
,
"
(
�
$
�
�
+
#
"
.
&
,
/
�
�
,
#
'
"
'
/

	
�
	
�


�
�


�
�
�
�

	
�

�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�


�
�
�

�
1
0
.
"
/
�
�
$
/
-
$
/
"
/
�
�
,
.
.
$
+
0
$
/

	
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�



�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
	
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�


�


�

�

	
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�



�
+
2
$
/
0
'
*
$
+
0
,
/

�

�
�


�


�

�

�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�



�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�


�
�

�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	


�
�
�
�
	



�

�
�
	
�
�
�

�
�
�
�


	
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
	
�
�
�
�

�
�


	
�
�
�
�
�
�

�
>
�
�
9
�
�
4
7
2
=
>
<
2

�
�
/
�

6

�
/

.
�
�
�
�
�

'
)
�
-
"
*
�
&

"
%
"
�
"
�
#

�
)
�
�
�
"
+
�
�
�
�
�
"
$
'
&
*
+
&
*
�
#
�
(
,
"
�
�
�
�
"
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
"
7
:
9
=
>
9
�
'
<
2
1
4
.
5
�
2
�
+
2
<
<
4
>
9
<
4
.
5
�
,
<
/
.
8
9
�


�
"
'
+
,

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
"
7
:
9
=
>
9
�
=
9
/
<
2
�
+
<
.
8
=
7
4
=
=
�
9
�
1
2
�
�
2
8
=
�
"
8
>
2
<
@
4
@
9
=
�


�
"
+
�
"

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
"
7
:
9
=
>
9
�
=
9
/
<
2
�
*
2
<
@
4
�
9
=
�
1
2
�
(
?
.
5
;
?
2
<
�
%
.
>
?
<
2
B
.
�


�
"
*
*

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
"
7
:
9
=
>
9
�
1
2
�
)
2
8
1
.
�
)
2
>
4
1
9
�
8
.
�
 
9
8
>
2
�


�
"
)
)
 

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
)
�
�
�
"
+
�
�
�
�
�
+
)
�
%
*
 
�
)
�
%
�
"
�
*
�
�
&
%
*
+
"
+
,
�
"
&
%
�
"
*
�
�
�
#
�
!
�
"
*
�
�
"
"
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
>
.


'
.
<
>
2
�
 
'
$

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
>
.


'
.
<
>
2
�
"
+
)

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
>
.


'
.
<
>
2
�
"
'
-
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
>
.


'
.
<
>
2
�
"
�
$
*

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
>
.


'
.
<
>
2
�
"
'
"


�
A
:
9
<
>
.
�
�
9

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
9
7
:
2
8
=
.
�
�
2
=
�
 
4
8
.
8
0
2
4
<
.
=
�
'
<
9
@
2
8
4
2
8
>
2
=
�
1
2
�
"
7
:
9
=
>
9
=
�
2
�
+
<
.
8
=
3
2
<
�
8
0
4
.
=
�
�
9
8
=
>
4
>
?
0
4
9
8
.
4
=

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
�
2
=
9
8
2
<
.
�
�
9
�
"
�
$
*
�
�
#
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
	
�
�

!
�
!
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
!
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
 
�
�
#
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�

�
�
�
�
�
	
�
	
	

�
�

�
�
�



	
�
�
�

�
�
�
�




�
�

�
�
�
�
�
	
�
	
	

�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1554

�
	
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	

�
&
#
"
�
�
%
"
$
�
 
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
#
"
&
�
"
'
�
�
�
#
�
	
�



�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
&
�
�
#
�

�
!
�
%
&
$
�

�
�
�
�

 

�
 
�
�
�
�
	
�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�
�

�
�
�

�
�

�
�

#

�
!
�
�
�
�
	
�
�

�
)
�
�
&
�
�

"
$

�
(
)
'
�

�
�
!
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�

�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�

�
�


�


�

�

	
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�



�
%
*
�
(
)
"
$

�
%
)
&
(

�

�
�


�


�

�

�
�
	
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

	
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�



�
�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

!
�
!
�
�
�
�
�
 
�
�
�
 
�
�
 
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
 
�
�
#
�
�
�
 
�
�

�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
�

�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
#
�

�
�
�
�
�
�
!
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
 
�
�
#
�
�
�
 
�
�

�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
�
 
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
 
�
�
�


�
�
�
�
 
�
�
�
�
 
!
�
!
"
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�

�
�
#
�
�
)
�
�
�
�
�
#
�
(
�
�
�
�
�
�
'
�
*
�
�
	
	
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
 
!
�
!
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�

#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
$
�
�
"
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
�
!
"
�
�
�
�
�
�
�
%
#
�
�
(
�
�
�
�
�
�
�
�
*
�
�
�
�
'
�
�
�
	
	
&

(
1
/
>
;
<
9
<
�
0
1
�
*
;
.
8
<
2
1
;
�
8
/
5
.
<
�
0
9
�
)
5
<
=
1
7
.
�
�
8
5
/
9
�
0
1
�
)
.
�
0
1
�
�
�
)
+
)

(
1
/
>
;
<
9
<
�
0
1
�
%
:
1
;
.
�
�
1
<
�
0
1
�
�
;
�
0
5
=
9

%
>
=
;
9
<
�
(
1
/
>
;
<
9
<

�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
%
*
�
�

%
�
!
$
!
�
!
�
"

�
%
*
�
�

%

�
*
+
�
"
!
-
�
�
� �


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
)
&
�
)
�
)
�
�
#
&
�
$
 
�
�
�
)

�
=
�
�
9
�
�
5
7
1
<
=
;
1

�
�
4
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

6

�
�
4
�
!
,
2
�
	
�
�
�

�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�


�
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�


�
�

6

�
�
5
�
!
,
3
�
	
�
�
�

�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�


�
�

�
�


�
�

�
�


�
�

�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�

�
�
)
&
�
)
�
)
�
"
!
'
+
!
�
�
�
�
)

�
=
�
�
9
�
�
5
7
1
<
=
;
1

�
�
5
�

�


�
�

�
9
8
=
5
8
>
.
�
�
�
�



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1555

�
	
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	

�
&
#
"
�
�
%
"
$
�
 
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
8
7
=
2
7
>
*
�
�
8
�
�
�
�

�
$
"
&
�
�

�
�
�
<
<
*
�
5
2
7
1
*
�
*
9
;
.
<
.
7
=
*
;
�
�
?
*
5
8
;
�
<
8
6
.
7
=
.
�
7
8
�
%
.
5
*
=
�
;
2
8
�
%
.
<
>
6
2
-
8
�
-
*
�
�
@
.
,
>
�
�
8
�
$
;
�
*
6
.
7
=
�
;
2
*
�
-
8
�
	
5
=
2
6
8
�
+
2
6
.
<
=
;
.
�
-
8
�
.
@
.
;
,
�
,
2
8
�

�
�
$
�
?
*
5
8
;
�
*
9
;
.
<
.
7
=
*
-
8
�
7
*
�
2
7
=
.
;
,
.
<
<
�
8
�
,
8
6
�
*
�
,
8
5
>
7
*
�
#
2
#
�
8
>
�
,
8
6
�
*
�
,
8
5
>
7
*
�
#
1


2
#
�
	
5
=
2
6
8
�
+
2
6
.
<
=
;
.
�
�
-
.
?
.
;
�
�
<
.
;
�
8
�
6
.
<
6
8
�
*
9
;
.
<
.
7
=
*
-
8
�
7
8
�
#
=
8
=
*
5
�
3
#
�

�
�
$
�
?
*
5
8
;
�
*
9
;
.
<
.
7
=
*
-
8
�
7
*
�
2
7
=
.
;
,
.
<
<
�
8
�
,
8
6
�
*
�
,
8
5
>
7
*
�
#
2
#
�
8
>
�
,
8
6
�
*
�
,
8
5
>
7
*
�
#
1


2
#
�
	
5
=
2
6
8
�
+
2
6
.
<
=
;
.
�
�
-
.
?
.
;
�
�
<
.
;
�
8
�
6
.
<
6
8
�
*
9
;
.
<
.
7
=
*
-
8
�
7
8
�
#
=
8
=
*
5
�
4
#
�

� � �

 
2
6
2
=
.
�
*
7
>
*
5
�
6
�
7
2
6
8
�
*
�
<
.
;
�
,
>
6
9
;
2
-
8
�
7
8
�
.
7
,
.
;
;
*
6
.
7
=
8
�
-
8
�
.
@
.
;
,
�
,
2
8
�
�
�
.
?
.
;
�
�
<
.
;
�
2
7
/
8
;
6
*
-
8
�
8
�
5
2
6
2
=
.
�
.
<
=
*
+
.
5
.
,
2
-
8
�
7
*
�
 
.
2
�
$
;
0
�
7
2
,
*
�
-
8
�
!
>
7
2
,
�
9
2
8
�
:
>
*
7
-
8
�
8

9
.
;
,
.
7
=
>
*
5
�
7
.
5
*
�
.
<
=
*
+
.
5
.
,
2
-
8
�
/
8
;
�
<
>
9
.
;
2
8
;
�
*
8
�
/
2
@
*
-
8
�
7
*
�
 
�
�
7
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
>
;
*
7
=
.
�
8
�
.
@
.
;
,
�
,
2
8
�
.
<
<
.
�
?
*
5
8
;
�
<
.
;
?
2
;
�
�
9
*
;
*
�
8
�
6
8
7
2
=
8
;
*
6
.
7
=
8
�
9
;
.
?
2
<
=
8
�
7
8
�
*
;
=
�
�
�
�
�
-
*
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

"
8
�
	
5
=
2
6
8
�
+
2
6
.
<
=
;
.
�
�
<
.
;
�
�
>
=
2
5
2
A
*
-
*
�
*
�
/
�
;
6
>
5
*
�
(
'
�
�
1


2
�
�

�
�
�
�
�
@
�
�
�
�
+
�
�
�
�
�
)

�
#
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�

�





�
�


�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�


�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

 
�
 
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�


�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�



�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�

�

 
�
 
�
�
�
�
"
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
!
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
#
�
�
�


�
�
�
�

�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
"
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�

�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�

�
�


�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�



�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�

�
�
�
�

�
�
�

�


�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
	



�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
*
�

�
"
%
!
)
*
(
!

�
#
�

$

�
#


�
'
*
�
#

#
�
�
�
�
�

$

�
%


�
'
*
�
#

%
�
�
�
�
�

�
*
�

�
"
%
!
)
*
(
!

�
%
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
*
!
&
�
�
'

�
�
)
"
 
�

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�

�
�
�

�
�
�
�
�

�
�


�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�

�
�
�

�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�
�
�

�
�
�
�

	
�
	
�
�
�
	
�

�

�
�
�
�
�

	
	
�
�
�
�


�
�
�

�
	
�
�
�

�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
	
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�

�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
�


	
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
	



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1556

�
	
�
�

�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
	


�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	
�
�
	
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
	
�
�
�
�
�
	

�
&
#
"
�
�
%
"
$
�
 
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�

�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
+
*
,
)
*
-
(
�
�
+
�
�
�
�

"
�
�
�
�
�
!
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
	


�


�
	
�

�
�
�
#
�
�
�
!
�
�
!
�
�
"
�
�
�
	

�
�
	
�
�
�
�
�

%
�
�
�
�
!
�
�
!
�
�
�
�
�
�

 
!
�
�
�
�
#
�
�
�
$
�
�
�
�
 
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
�
!
�
�
�
�
�

"
�
�
!
�
#
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
"
�
&
�
!
�
�
!



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1557

São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO Nº 50/2018
Publicação Nº 1838963

Decreto nº 50/2018

Nomeia os Membros da Comissão Municipal do Processo Seletivo nº 02/2018 e Concurso Público nº 01/2018.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Comissão para acompanhar os trâmites do Processo Seletivo Simplificado para ACT Nº 02/2018, bem como para o Con-
curso Público nº 01/2018, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de São Bonifácio, integrada por WALZIRA MARIA BUSS KRAUS, LUIZ 
GONZAGA GARCIA JUNIOR E JORGE LUIS CATÂNIO, sob a presidência do primeiro e em conjunto com a empresa contratada para a rea-
lização dos referidos certames, acompanhar a realização do Processo Seletivo Simplificado Nº 02/2018 e do Concurso Público nº 01/2018.
Art. 2o A Comissão ora constituída acompanhará a elaboração do Edital do Processo Seletivo e Concurso Público, submetendo-os a Homo-
logação do Prefeito Municipal.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bonifácio, 07 de novembro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 005/2018
Publicação Nº 1838531

RESOLUÇÃO Nº 005/2018, 12 DE DEZEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SÃO CARLOS, DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO, DE COMENDA 
DE MÉRITO ARTÍSTICO E DE DIPLOMA DE MÉRITO DESPORTIVO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que o Plenário da Câmara aprovou e que fica promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º A Câmara Municipal homenageará, nos termos desta Resolução, as pessoas naturais, vivas ou mortas, e as pessoas jurídicas que 
tenham prestado ao Município serviços de relevância ou que se tenham destacado em áreas de atuação de interesse coletivo.

Parágrafo único. É proibida a concessão de homenagens de que trata esta Resolução aos vereadores e ao Prefeito de São Carlos, durante 
o exercício do mandato.

Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior dar-se-á mediante outorga de Título de Cidadão Honorário de São Carlos, de Diploma 
de Honra ao Mérito, de comenda de Mérito Artístico e de diploma de Mérito Desportivo.

§ 1º O Título de Cidadão Honorário será concedido a pessoas naturais, não nascidas em São Carlos, que tenham prestado relevantes 
serviços ao município ou que, por sua atuação, se tenham distinguido nas áreas humanitária, cultural, política, científica, profissional ou 
quaisquer outras de interesse coletivo, exceto a prevista no artigo 3º deste artigo.

§ 2º O diploma de Honra ao Mérito será concedido a pessoas naturais, nascidas em São Carlos, a pessoas jurídicas ou grupos organizados 
que se tenham distinguido nos termos do parágrafo anterior.

§ 3º A Comenda de Mérito Artístico será concedida a pessoa natural que se tenha destacado na criação ou interpretação artística, nas áreas 
de teatro, cinema, televisão, música, artes plásticas, arquitetura e artesanato.

§ 4º O Diploma de Mérito Desportivo será concedido a pessoa naturais, pessoas jurídicas ou grupos organizados que se tenham distinguido 
na promoção ou prática de esportes.

Art. 3º A proposição para concessão de qualquer das homenagens previstas nesta Resolução, deverá ser acompanhada de justificativa que 
evidencie o mérito daquele que se pretende homenagear.

Parágrafo único. Cada projeto homenageará apenas uma pessoa ou entidade e será específico para cada homenagem.

Art. 4º A entrega das homenagens de que trata Resolução será feita em Reunião Solene da Câmara Municipal, em data a ser previamente 
acertada entre o seu Presidente e o homenageado.

§ 1º No caso de homenagem concedida a pessoa jurídica ou a grupo organizado, fará as vezes de homenageado, para recebê-la, o seu 
dirigente em São Carlos.

§ 2º Quando a homenagem for post mortem, o próprio projeto que vise concedê-la indicará a pessoa ou entidade que a receberá, devendo 
o substituto ter tido estreito relacionamento pessoal ou profissional com o homenageado, quando vivo.

Art. 5º Será cancelada a concessão das homenagens de que trata esta Resolução nas seguintes hipóteses:

I - se o homenageado, substituto ou representante designado não entrar em contato com o Presidente da Câmara Municipal nos 2 (dois) 
meses seguintes à comunicação da concessão da homenagem, para marcação da reunião solene de sua entrega;

II - se o homenageado, substituto ou representante designado não comparecer à reunião solene marcada para a entrega da homenagem, 
salvo se apresentar, dentro dos 5 (cinco) dias seguintes a data prevista para sua realização, justificativa escrita considerada relevante pela 
Mesa da Câmara;

III - se o homenageado, substituto do representante designado não comparecer para receber a homenagem no prazo de 2 (dois) meses, 
contado da marcação da primeira Reunião Solene para este fim, independente de motivo.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput deste artigo será feito por ato da Mesa da Câmara, na ocorrência de uma das hipó-
teses que o admitam, de ofício ou a requerimento de vereador.

Art. 6º Cancelada uma homenagem, nos termos do artigo anterior, é proibida a apresentação de projeto que conceda à mesma pessoa ou 
entidade qualquer homenagem pública municipal durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia em que se deu o cancelamento.
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Art. 7º As homenagens concedias nos termos desta Resolução serão registradas em livros próprios, após a realização da Reunião Solene 
respectiva, em ordem cronológica de recebimento.

Art. 8º O Regimento interno da Câmara Municipal definirá o procedimento a que está sujeito o projeto que pretenda outorgar homenagem 
prevista nesta Resolução.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores São Carlos/SC, 12 de dezembro de 2018.
Fernando José Signori
Presidente

Ademir Antonio Damin  Evandro Cesco
1º Secretário   2º Secretário

Registre-se.
Publique-se.
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São Domingos

Prefeitura

RETIFICAÇÃO  DA LEI Nº 1837, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1839064

 

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS

Secretaria de Administração e Fazenda

CNPJ 83.009.894/0001-08 – Rua Getúlio Vargas, 750 – Centro – Cx. Postal 031 – Fone/Fax (49) 3443.0281
CEP 89.835-000 – São Domingos/SC – e-mail: abinete@saodomingos.sc.gov.br
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LEI Nº 1837, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina;
FAÇO saber aos habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art.  1º  O Orçamento  Geral  Consolidado  do Município  de São Domingos  para o
exercício de 2019 estima a receita e fixa a despesa em R$ 38.920.000,00 (trinta e oito milhões,
novecentos e vinte mil reais), de acordo com as vinculações dos recursos previstos nos anexos
que integram a presente lei.

Art. 2º Tendo em vista a Decisão nº 2.406/2007 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina,  a contabilidade dos Fundos Municipais  do Município  de São Domingos/SC
será estrutura da seguinte forma:

I – Unidade Gestora Independente: Fundo de Saúde;
II – Unidade Orçamentária: Demais Fundos Municipais.

SEÇÃO I
DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 3º Estima a receita em R$ 35.555.145,50 (trinta e cinco milhões, quinhentos e
cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos); e fixa a despesa
em R$ 29.258.592,98 (vinte e nove milhões,  duzentos e cinquenta e oito mil,  quinhentos e
noventa e dois  reais  e noventa e oito  centavos);  Transferências  Financeiras  para o Fundo
Municipal de Saúde em R$ 4.791.105,50 (quatro milhões, setecentos e noventa e um mil, cento
e cinco reais e cinquenta centavos); Repasse Financeiro para a Câmara de Vereadores em R$
1.505.447,02 (um milhão, quinhentos e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e dois
centavos).

 § 1º A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos,
rendas, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor,
de acordo com os desdobramentos discriminados nos quadros anexos que integram a Lei
Orçamentária Anual.

§ 2º As Despesas serão realizadas de acordo com as classificações nas Unidades
Orçamentárias que compõem a classificação Institucional da Prefeitura.

SEÇÃO II
DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art.  4º  O  Orçamento  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  estima  a  receita  em  R$
3.364.854,50 (três milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro
reais  e  cinquenta  centavos);  fixa  a  despesa  em  R$  8.155.960,00  (oito  milhões,  cento  e



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1561
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cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais) e Transferências Financeiras da Prefeitura
em R$ 4.791.105,50 (quatro milhões, setecentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e
cinquenta centavos).

§  1º  A Receita  do  Fundo  de Saúde  será  realizada  mediante  a  arrecadação  de
rendas, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor,
de acordo com os desdobramentos discriminados nos quadros anexos que integram a Lei
Orçamentária Anual.

§  2º  As  Despesas  serão  realizadas  de  acordo com a  classificação  na  Unidade
Orçamentária que compõem a classificação Institucional do Fundo Municipal de Saúde.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES

Art. 5º O Orçamento da Câmara de Vereadores fixa a despesa e a Transferência
Financeira  da  Prefeitura  limitado  em R$ 1.505.447,02 (um milhão,  quinhentos  e  cinco mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais e dois centavos).

§  1º  As  Despesas  serão  realizadas  de  acordo com a  classificação  na  Unidade
Orçamentária que compõem a classificação Institucional da Câmara de Vereadores.

§  2º  Para  fins  de  repasse  da  Transferência  Financeira  para  a  Câmara  de
Vereadores será observado o limite previsto no art. 29-A da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6º. Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento
de passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 7º. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de
crédito e outras receitas de realização extraordinária,  só serão executadas ou utilizadas de
alguma forma, se estiver assegurado seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 8º.  Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da
receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura
de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais
mediante previsão em lei específica aprovada pelo Poder Legislativo.

Art. 9º. O remanejamento de recursos, dentro de cada Projeto e/ou Atividade
e em cada fonte de recurso se dará mediante autorização legislativa, nos termos do
inciso  VI  do  Artigo  167  da  Constituição  Federal  art.  30  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019. 

Art.  10.  Com encerramento  do  Balanço  Geral  do  exercício  de  2018,  O  Poder
Executivo fará publicar o valor do superávit financeiro apurado em cada uma das fontes de
recursos, sendo que os mesmos serão utilizados por ato da prefeita para abertura de créditos
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adicionais suplementares de acordo com o art. 7º, c/c com o art. 43, § 1º, I,  da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

Fonte de Recurso Destinação
Fundo  do  Desenvolvimento  da
Educação Básica - FUNDEB

Pagamento de salário dos profissionais da educação.

Salário Educação Pagamento  de  despesas  com  a  manutenção  e
desenvolvimento  da  educação  básica  do  Município  de
acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação –
LDB.

Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar – PNAE

Pagamento  de  mantimentos  destinados  ao  preparo  da
merenda  escolar  dos  alunos  da  rede  municipal  de
ensino.

Programa  Nacional  do
Transporte Escolar – PNATE

Pagamento  do  transporte  escolar  dos  alunos  da  rede
municipal de ensino.

Transporte Escolar Estadual Pagamento  do  transporte  escolar  dos  alunos  da  rede
municipal e estadual de ensino.

Fundo  Nacional  de  Assistência
Social – FNAS

Pagamento  de  despesas  destinadas  aos  programas
sociais de acordo com os vínculos e determinações do
Fundo Nacional de Assistência Social.

Fundo  Estadual  de  Assistência
Social – FEAS

Pagamento  de  despesas  destinadas  aos  programas
sociais de acordo com os vínculos e determinações do
Fundo Estadual de Assistência Social.

Fundo Nacional de Saúde – FNS Pagamento de despesas destinadas aos programas de
saúde de acordo com os vínculos e determinações do
Fundo Nacional de Saúde.

Fundo Estadual de Saúde – FES Pagamento de despesas destinadas aos programas de
saúde de acordo com os vínculos e determinações do
Fundo Estadual de Saúde.

Parágrafo Único – Das demais Fontes de Recursos, o Superávit Financeiro será
utilizado e aplicado através da abertura de créditos adicionais através de Lei Específica até o
limite apurado no encerramento do Balanço Geral do exercício de 2018.

Art. 11. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou
ajuste, o Executivo poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 12. Durante o exercício de 2019, fica o Executivo Municipal autorizado a firmar
convênios com os governos Federal,  Estadual e Municipal,  diretamente ou através de seus
órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 13. Os anexos da Lei Orçamentária foram elaborados até o nível de modalidade
de  aplicação,  sendo  que  a  execução  se  dará  em  nível  de  elemento  e  sub-elemento  de
despesa.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, para produzir efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2019.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

De Brasília para São Domingos (SC), 17 de dezembro de 2018.
 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1563

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS

Secretaria de Administração e Fazenda

CNPJ 83.009.894/0001-08 – Rua Getúlio Vargas, 750 – Centro – Cx. Postal 031 – Fone/Fax (49) 3443.0281
CEP 89.835-000 – São Domingos/SC – e-mail: abinete@saodomingos.sc.gov.br

Fone/Fax (49) 3443.0281       e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br        Home page: www.saodomingos.sc.gov.br
CNPJ 83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750  Centro CEP 89.835-000  São Domingos - SC

Eliéze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

      Juliane Brunetto
            Responsável pelas Publicações

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1564

R
e
c
e
i
t
a
s

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
R
e
c
e
i
t
a
 
e
 
D
e
s
p
e
s
a
 
s
e
g
u
n
d
o
 
a
s
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
1
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

V
a
l
o
r
D
e
s
p
e
s
a
s

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
1

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

V
a
l
o
r

R
e
c
e
i
t
a
s
 
C

o
r
r
e
n
t
e
s

3
3
.
8
2
3
.
1
1
4
,
0
0

I
m

p
o
s
t
o
s
,
 
T
a
x
a
s
 
e
 
C

o
n
t
r
i
b
u
i
ç
õ
e
s
 
d
e
 
M

e
l
h
o
r
i
a

2
.
2
0
3
.
4
6
6
,
0
0

R
e
c
e
i
t
a
 
P

a
t
r
i
m

o
n
i
a
l

1
7
6
.
8
7
8
,
5
0

R
e
c
e
i
t
a
 
A

g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a

8
4
.
4
0
0
,
0
0

R
e
c
e
i
t
a
 
d
e
 
S

e
r
v
i
ç
o
s

4
4
0
.
9
9
0
,
0
0

T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
C

o
r
r
e
n
t
e
s

3
0
.
7
1
4
.
7
1
9
,
0
0

O
u
t
r
a
s
 
R

e
c
e
i
t
a
s
 
C

o
r
r
e
n
t
e
s

2
0
2
.
6
6
0
,
5
0

D
E

D
U

Ç
Õ

E
S

 
D

A
 
R

E
C

E
I
T
A

 
C

O
R

R
E

N
T

E
-
3
.
9
1
1
.
1
1
4
,
0
0

(
R

)
D

E
D

U
C

O
E

S
 
R

E
C

E
I
T
A

 
T

R
A

N
S

F
E

R
Ê

N
C

I
A

 
C

O
R

R
E

N
T

E
-
3
.
9
1
1
.
1
1
4
,
0
0

R
e
c
e
i
t
a
s
 
d
e
 
C

a
p
i
t
a
l

9
.
0
0
8
.
0
0
0
,
0
0

T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C

a
p
i
t
a
l

9
.
0
0
8
.
0
0
0
,
0
0

R
e
c
e
i
t
a
s
 
C

o
r
r
e
n
t
e
s

3
3
.
8
2
3
.
1
1
4
,
0
0

8
6
,
9
0

%

R
e
c
e
i
t
a
s
 
d
e
 
C

a
p
i
t
a
l

9
.
0
0
8
.
0
0
0
,
0
0

2
3
,
1
4

%

D
E

D
U

Ç
Õ

E
S

 
D

A
 
R

E
C

E
I
T
A

 
C

O
R

R
E

N
T

E
-
3
.
9
1
1
.
1
1
4
,
0
0

-
1
0
,
0
5

%

T
o
t
a
l

T
o
t
a
l

S
u
p
e
r
a
v
i
t
 
d
o
 
o
r
ç
a
m

e
n
t
o
 
c
o
r
r
e
n
t
e

D
e
f
i
c
i
t

T
o
t
a
l

  

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
9
.
9
1
2
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
9
5
.
1
4
9
,
9
8

2
.
4
8
5
.
1
4
9
,
9
8

1
1
.
4
9
3
.
1
4
9
,
9
8

1
0
0
,
0
0
 
%

R
e
s
u
m

o

D
E

S
P

E
S

A
S

 
C

O
R

R
E

N
T

E
S

2
7
.
4
1
6
.
8
5
0
,
0
2

P
E

S
S

O
A

L
 
E

 
E

N
C

A
R

G
O

S
 
S

O
C

I
A

I
S

1
4
.
6
8
0
.
2
1
2
,
0
0

J
U

R
O

S
 
E

 
E

N
C

A
R

G
O

S
 
D

A
 
D

I
V

I
D

A
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

O
U

T
R

A
S

 
D

E
S

P
E

S
A

S
 
C

O
R

R
E

N
T

E
S

1
2
.
5
3
6
.
6
3
8
,
0
2

D
E

S
P

E
S

A
S

 
D

E
 
C

A
P

I
T
A

L
1
1
.
4
9
3
.
1
4
9
,
9
8

I
N

V
E

S
T

I
M

E
N

T
O

S
1
0
.
9
9
3
.
1
4
9
,
9
8

A
M

O
R

T
I
Z

A
C

A
O

 
D

A
 
D

I
V

I
D

A
5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E

S
P

E
S

A
S

 
C

O
R

R
E

N
T

E
S

2
7
.
4
1
6
.
8
5
0
,
0
2

7
0
,
4
4

%

D
E

S
P

E
S

A
S

 
D

E
 
C

A
P

I
T
A

L
1
1
.
4
9
3
.
1
4
9
,
9
8

2
9
,
5
3

%

R
E

S
E

R
V

A
 
D

E
 
C

O
N

T
I
N

G
E

N
C

I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
3

%

S
u
p
e
r
a
v
i
t

T
o
t
a
l

T
o
t
a
l

T
o
t
a
l

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
9
5
.
1
4
9
,
9
8

2
9
.
9
1
2
.
0
0
0
,
0
0

1
1
.
4
9
3
.
1
4
9
,
9
8

1
0
0
,
0
0
 
%

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E

Z
E

 
C

O
M

A
C

H
I
O

P
R

E
F

E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A

B
I
O

 
R

O
S

S
I
 
M

O
R

Á
S

C
O

N
T
A

D
O

R
 
C

R
C

/
S

C
 
0
3
6
1
8
0
/
O

-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1565

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
0
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
R
E
C
E
I
T
A
S

4
.
1
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

3
0
.
4
5
8
.
2
5
9
,
5
0

4
.
1
.
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
,
 
T

a
x

a
s

 
e

 
C

o
n

t
r
i
b

u
i
ç

õ
e

s
 
d

e
 
M

e
l
h

o
r
i
a

2
.
1

9
2

.
9

1
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
0

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
1

.
6

9
0

.
7

3
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
 
s

o
b

r
e

 
a

 
R

e
n

d
a

 
e

 
P

r
o

v
e

n
t
o

s
 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

1
5

6
.
1

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
R

e
n

d
a

 
-
 
R

e
t
i
d

o
 
n

a
 
F

o
n

t
e

1
5

6
.
1

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
R

e
n

d
a

 
-
 
R

e
t
i
d

o
 
n

a
 
F

o
n

t
e

 
-
 
T

r
a

b
a

l
h

o
1

5
6

.
1

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
R

e
n

d
a

 
-
 
R

e
t
i
d

o
 
n

a
 
F

o
n

t
e

 
-
 
T

r
a

b
a

l
h

o
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

1
5

6
.
1

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
R

R
F

 
6

0
%

9
3

.
6

8
4

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
1

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
R

R
F

 
2

5
%

3
9

.
0

3
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
3

.
0

3
.
1

.
1

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
R

R
F

 
1

5
%

2
3

.
4

2
1

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
 
E

s
p

e
c

í
f
i
c

o
s

 
d

e
 
E

s
t
a

d
o

s
/
D

F
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

s
1

.
5

3
4

.
5

9
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
 
s

o
b

r
e

 
o

 
P

a
t
r
i
m

ô
n

i
o

 
p

a
r
a

 
E

s
t
a

d
o

s
/
D

F
/
M

u
n

i
c

í
p

i
o

s
7

4
6

.
3

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
P

r
e

d
i
a

l
 
e

 
T

e
r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
U

r
b

a
n

a
4

5
0

.
9

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
P

r
e

d
i
a

l
 
e

 
T

e
r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
U

r
b

a
n

a
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

4
0

8
.
7

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P

T
U

 
6

0
%

2
4

5
.
2

2
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P

T
U

 
2

5
%

1
0

2
.
1

7
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P

T
U

 
1

5
%

6
1

.
3

0
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
2

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
P

r
e

d
i
a

l
 
e

 
T

e
r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
U

r
b

a
n

a
 
-
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
1

.
0

5
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
2

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
P

T
U

 
6

0
%

6
3

3
,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
2

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
P

T
U

 
2

5
%

2
6

3
,
7

5

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
2

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
P

T
U

 
1

5
%

1
5

8
,
2

5

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
3

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
P

r
e

d
i
a

l
 
e

 
T

e
r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
U

r
b

a
n

a
 
-
 
D

í
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
2

5
.
3

2
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
3

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
6

0
%

1
5

.
1

9
2

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
3

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
2

5
%

6
.
3

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
3

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

d
a

 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
1

5
%

3
.
7

9
8

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
4

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
P

r
e

d
i
a

l
 
e

 
T

e
r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
U

r
b

a
n

a
 
-
 
D

í
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
-
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
1

5
.
8

2
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
4

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
6

0
%

9
.
4

9
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
4

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
2

5
%

3
.
9

5
6

,
2

5

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
1

.
4

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
P

T
U

 
1

5
%

2
.
3

7
3

,
7

5

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
4

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
T

r
a

n
s

m
i
s

s
ã

o
 
“
I
n

t
e

r
 
V

i
v

o
s

”
 
d

e
 
B

e
n

s
 
I
m

ó
v

e
i
s

 
e

 
d

e
 
D

i
r
e

i
t
o

s
 
R

e
a

i
s

 
s

o
b

r
e

 
I
m

ó
v

e
i
s

2
9

5
.
4

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
4

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
T

r
a

n
s

m
i
s

s
ã

o
 
“
I
n

t
e

r
 
V

i
v

o
s

”
 
d

e
 
B

e
n

s
 
I
m

ó
v

e
i
s

 
e

 
d

e
 
D

i
r
e

i
t
o

s
 
R

e
a

i
s

 
s

o
b

r
e

 
I
m

ó
v

e
i
s

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

2
9

5
.
4

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
4

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T

B
I
 
6

0
%

1
7

7
.
2

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
4

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T

B
I
 
2

5
%

7
3

.
8

5
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

1
.
4

.
1

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T

B
I
 
1

5
%

4
4

.
3

1
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

s
 
s

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

d
u

ç
ã

o
,
 
c

i
r
c

u
l
a

ç
ã

o
 
d

e
 
M

e
r
c

a
d

o
r
i
a

s
 
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

7
8

8
.
2

9
6

,
0

0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1566

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
1
.
1
.
8
.
0
2
.
3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

7
8

8
.
2

9
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

7
8

0
.
7

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
S

S
 
6

0
%

4
6

8
.
4

2
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
S

S
 
2

5
%

1
9

5
.
1

7
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
1

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
S

S
 
1

5
%

1
1

7
.
1

0
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
2

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

 
-
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
4

.
2

2
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
2

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
S

S
 
6

0
%

2
.
5

3
2

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
2

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
S

S
 
2

5
%

1
.
0

5
5

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
2

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
 
I
S

S
 
1

5
%

6
3

3
,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
3

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

 
-
 
D

í
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
2

.
1

1
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
3

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
6

0
%

1
.
2

6
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
3

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
2

5
%

5
2

7
,
5

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
3

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
1

5
%

3
1

6
,
5

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
4

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
m

p
o

s
t
o

 
s

o
b

r
e

 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
d

e
 
Q

u
a

l
q

u
e

r
 
N

a
t
u

r
e

z
a

 
-
 
D

í
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
-
 
M

u
l
t
a

s
 
e

 
J

u
r
o

s
1

.
2

6
6

,
0

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
4

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
6

0
%

7
5

9
,
6

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
4

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
2

5
%

3
1

6
,
5

0

4
.
1

.
1

.
1

.
8

.
0

2
.
3

.
4

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M

u
l
t
a

 
e

 
J

u
r
o

s
 
D

i
v

i
d

a
 
A

t
i
v

a
 
I
S

S
 
1

5
%

1
8

9
,
9

0

4
.
1

.
1

.
2

.
0

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

4
7

0
.
5

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
o

 
E

x
e

r
c

í
c

i
o

 
d

o
 
P

o
d

e
r
 
d

e
 
P

o
l
í
c

i
a

3
2

2
.
8

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
d

e
 
I
n

s
p

e
ç

ã
o

,
 
C

o
n

t
r
o

l
e

 
e

 
F

i
s

c
a

l
i
z

a
ç

ã
o

3
2

2
.
8

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
d

e
 
I
n

s
p

e
ç

ã
o

,
 
C

o
n

t
r
o

l
e

 
e

 
F

i
s

c
a

l
i
z

a
ç

ã
o

3
2

2
.
8

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
d

e
 
I
n

s
p

e
ç

ã
o

,
 
C

o
n

t
r
o

l
e

 
e

 
F

i
s

c
a

l
i
z

a
ç

ã
o

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

3
2

2
.
8

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
 
d

e
 
f
u

n
c

i
o

n
a

m
e

n
t
o

 
d

e
 
e

s
t
a

b
e

l
e

c
i
m

e
n

t
o

s
 
c

o
m

/
i
n

d
.
s

e
r
v

i
ç

o
s

1
5

8
.
2

5
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
 
d

e
 
L

i
c

e
n

ç
a

 
p

a
r
a

 
E

x
e

c
u

ç
ã

o
 
d

e
 
O

b
r
a

s
1

0
.
5

5
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
1

.
0

3
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
 
d

e
 
A

p
r
o

v
a

ç
a

o
 
d

e
 
P

r
o

j
e

t
o

 
d

e
 
C

o
n

s
t
r
u

c
a

o
 
C

i
v

i
l

6
.
3

3
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
1

.
0

1
.
1

.
1

.
0

4
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O

u
t
r
a

s
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
o

 
E

x
e

r
c

i
o

 
e

 
P

o
d

e
r
 
d

e
 
P

o
l
i
c

i
a

1
4

7
.
7

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
a

 
P

r
e

s
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
S

e
r
v

i
ç

o
s

1
4

7
.
7

0
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

1
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
a

 
P

r
e

s
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
S

e
r
v

i
ç

o
s

1
1

8
.
1

6
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

1
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
a

 
P

r
e

s
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
S

e
r
v

i
ç

o
s

1
1

8
.
1

6
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

1
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
s

 
p

e
l
a

 
P

r
e

s
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
S

e
r
v

i
ç

o
s

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

1
1

8
.
1

6
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

1
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

a
x

a
 
d

e
 
L

i
m

p
e

z
a

 
P

u
b

l
i
c

a
8

6
.
5

1
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

1
.
1

.
1

.
0

2
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O

u
t
r
a

s
 
T

a
x

a
s

 
d

e
 
P

r
e

s
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
S

e
r
v

i
c

o
s

3
1

.
6

5
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

3
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E

m
o

l
u

m
e

n
t
o

s
 
e

 
C

u
s

t
a

s
 
E

x
t
r
a

j
u

d
i
c

i
a

i
s

2
9

.
5

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

3
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E

m
o

l
u

m
e

n
t
o

s
 
e

 
C

u
s

t
a

s
 
E

x
t
r
a

j
u

d
i
c

i
a

i
s

2
9

.
5

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

3
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E

m
o

l
u

m
e

n
t
o

s
 
e

 
C

u
s

t
a

s
 
E

x
t
r
a

j
u

d
i
c

i
a

i
s

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

2
9

.
5

4
0

,
0

0

4
.
1

.
1

.
2

.
2

.
0

3
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E

m
o

l
u

m
e

n
t
o

s
 
e

 
C

u
s

t
a

s
 
E

x
t
r
a

j
u

d
i
c

i
a

i
s

2
9

.
5

4
0

,
0

0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1567

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
1
.
3
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
3
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
3
.
8
.
0
4
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a
 
p
a
r
a
 
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
O
b
r
a
s
 
C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
e
s

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
3
.
8
.
0
4
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a
 
p
a
r
a
 
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
O
b
r
a
s
 
C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
e
s

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
3
.
8
.
0
4
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a
 
p
a
r
a
 
P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
O
b
r
a
s
 
C
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
e
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
3
.
8
.
0
4
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
P
a
t
r
i
m
o
n
i
a
l

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
V
a
l
o
r
e
s
 
M
o
b
i
l
i
á
r
i
o
s

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
J
u
r
o
s
 
e
 
C
o
r
r
e
ç
õ
e
s
 
M
o
n
e
t
á
r
i
a
s

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
m
u
n
e
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
D
e
p
ó
s
i
t
o
s
 
B
a
n
c
á
r
i
o
s

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
m
u
n
e
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
D
e
p
ó
s
i
t
o
s
 
B
a
n
c
á
r
i
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
P
r
e
f
e
i
t
u
r
a

1
6
1
.
1
5
9
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
1
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
F
U
N
D
E
B

2
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
1
.
0
1

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
F
U
N
D
E
B
 
6
0
%

1
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
1
.
0
2

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
F
U
N
D
E
B
 
4
0
%

8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
2
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
e
m
e
n
t
o
 
S
a
l
á
r
i
o
 
E
d
u
c
a
c
a
o

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
3
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
C
I
D
E

6
3
3
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
4
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
F
N
A
S

2
.
1
1
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
5
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
S
U
A
S
 
E
s
t
a
d
o

8
4
4
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
6
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
C
O
S
I
P

4
2
2
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
9
9
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
O
r
d
i
n
á
r
i
o
s

1
2
6
.
6
0
0
,
0
0

4
.
1
.
4
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
A
g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a

8
4
.
4
0
0
,
0
0

4
.
1
.
4
.
0
.
0
.
0
0
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
A
g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a

8
4
.
4
0
0
,
0
0

4
.
1
.
4
.
0
.
0
.
0
0
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
A
g
r
o
p
e
c
u
á
r
i
a
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

8
4
.
4
0
0
,
0
0

4
.
1
.
4
.
0
.
0
.
0
0
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
A
g
r
o
p
e
c
u
a
r
i
a
s

8
4
.
4
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
d
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s

4
4
0
.
9
9
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s
 
e
 
C
o
m
e
r
c
i
a
i
s
 
G
e
r
a
i
s

4
2
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s
 
e
 
C
o
m
e
r
c
i
a
i
s
 
G
e
r
a
i
s

4
2
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s
 
e
 
C
o
m
e
r
c
i
a
i
s
 
G
e
r
a
i
s

4
2
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
o
s
 
e
 
C
o
m
e
r
c
i
a
i
s
 
G
e
r
a
i
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

4
2
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
c
o
s
 
d
e
 
F
o
r
n
e
c
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
Á
g
u
a

2
1
.
1
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
d
e
 
I
l
u
m
i
n
a
ç
ã
o
 
P
ú
b
l
i
c
a

4
0
0
.
9
0
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
9
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s

1
8
.
9
9
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
9
.
0
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s

1
8
.
9
9
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s

1
8
.
9
9
0
,
0
0

4
.
1
.
6
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
o
s
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
8
.
9
9
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1568

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
4
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
6
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
o
s
 
S
e
r
v
i
c
o
s

1
8
.
9
9
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

2
7
.
3
7
6
.
1
3
4
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

1
1
.
8
3
2
.
5
0
8
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

1
1
.
8
3
2
.
5
0
8
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
n
a
 
R
e
c
e
i
t
a
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

9
.
1
5
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
2
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
-
 
C
o
t
a
 
M
e
n
s
a
l

8
.
4
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
-
 
C
o
t
a
 
M
e
n
s
a
l
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

8
.
4
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
6
0
%

5
.
0
4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
2
5
%

2
.
1
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
1
5
%

1
.
2
6
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
–
 
1
%
 
C
o
t
a
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
d
e
z
e
m
b
r
o

3
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
–
 
1
%
 
C
o
t
a
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
d
e
z
e
m
b
r
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
7
5
%

2
7
7
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
2
5
%

9
2
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
-
 
1
%
 
C
o
t
a
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
j
u
l
h
o

3
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
4
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
-
 
1
%
 
C
o
t
a
 
e
n
t
r
e
g
u
e
 
n
o
 
m
ê
s
 
d
e
 
j
u
l
h
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
4
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
7
5
%

2
7
7
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
4
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
P
M
 
2
5
%

9
2
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
5
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
m
p
o
s
t
o
 
S
o
b
r
e
 
a
 
P
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 
T
e
r
r
i
t
o
r
i
a
l
 
R
u
r
a
l

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
5
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
m
p
o
s
t
o
 
S
o
b
r
e
 
a
 
P
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 
T
e
r
r
i
t
o
r
i
a
l
 
R
u
r
a
l
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
5
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T
R
 
6
0
%

6
.
3
3
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
5
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T
R
 
2
5
%

2
.
6
3
7
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
1
.
5
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
T
R
 
1
5
%

1
.
5
8
2
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
a
 
C
o
m
p
e
n
s
a
ç
ã
o
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
p
e
l
a
 
E
x
p
l
o
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
N
a
t
u
r
a
i
s

1
.
2
9
3
.
4
3
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
p
a
r
t
e
 
d
a
 
C
o
m
p
e
n
s
a
ç
ã
o
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
H
í
d
r
i
c
o
s

1
.
2
1
3
.
2
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
p
a
r
t
e
 
d
a
 
C
o
m
p
e
n
s
a
ç
ã
o
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
H
í
d
r
i
c
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
.
2
1
3
.
2
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
6
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
E
s
p
e
c
i
a
l
 
d
o
 
P
e
t
r
ó
l
e
o
 
–
 
F
E
P

8
0
.
1
8
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
6
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
E
s
p
e
c
i
a
l
 
d
o
 
P
e
t
r
ó
l
e
o
 
–
 
F
E
P
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

8
0
.
1
8
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
2
.
6
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
E
s
p
e
c
i
a
l
 
d
o
 
P
e
t
r
ó
l
e
o
 
–
 
F
E
P

8
0
.
1
8
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
o
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
N
D
E

8
8
9
.
7
3
8
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
 
S
a
l
á
r
i
o
-
E
d
u
c
a
ç
ã
o

3
6
7
.
1
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
 
S
a
l
á
r
i
o
-
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
6
7
.
1
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E
 
r
e
f
e
r
e
n
t
e
s
 
a
o
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
–
 
P
N
A
E

1
0
3
.
4
9
5
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E
 
r
e
f
e
r
e
n
t
e
s
 
a
o
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
–
 
P
N
A
E
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l
1
0
3
.
4
9
5
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
E
 
-
 
A
l
i
m
e
n
t
a
c
a
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
C
r
e
c
h
e

5
4
.
8
6
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
E
 
-
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
P
r
é
 
E
s
c
o
l
a

2
4
.
2
6
5
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1569

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
5
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
E
 
-
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

2
2
.
1
5
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
3
.
1
.
0
4
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
E
 
-
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
A
E
E

2
.
2
1
5
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E
 
r
e
f
e
r
e
n
t
e
s
 
a
o
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
p
o
i
o
 
a
o
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
d
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
–
 
P
N
A
T
E

6
9
.
1
0
2
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
4
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E
 
r
e
f
e
r
e
n
t
e
s
 
a
o
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
p
o
i
o
 
a
o
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
d
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
–
 
P
N
A
T
E
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

6
9
.
1
0
2
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
4
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
T
E
 
-
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
I
n
f
a
n
t
i
l

8
.
9
6
7
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
4
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
T
E
 
-
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

4
7
.
4
7
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
4
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
N
A
T
E
 
-
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o

1
2
.
6
6
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
o
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
N
D
E

3
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
9
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
D
i
r
e
t
a
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
o
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
N
D
E
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
5
.
9
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E

3
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
d
o
 
I
C
M
S
 
–
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
–
 
L
.
C
.
 
N
º
 
8
7
/
9
6

3
5
.
8
7
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
d
o
 
I
C
M
S
 
–
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
–
 
L
.
C
.
 
N
º
 
8
7
/
9
6

3
5
.
8
7
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
F
i
n
a
n
c
e
i
r
a
 
d
o
 
I
C
M
S
 
–
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
–
 
L
.
C
.
 
N
º
 
8
7
/
9
6
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
5
.
8
7
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
6
0
%

2
1
.
5
2
2
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
2
5
%

8
.
9
6
7
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
6
.
1
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
D
e
s
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 
1
5
%

5
.
3
8
0
,
5
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
e
 
d
e
 
S
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
e
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
a
o

5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l
 
–
 
F
N
A
S

2
5
7
.
4
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l
 
–
 
F
N
A
S

2
5
7
.
4
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l
 
–
 
F
N
A
S
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

2
5
7
.
4
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
U
A
S
 
-
 
P
r
o
t
e
ç
ã
o
 
S
o
c
i
a
l
 
B
á
s
i
c
a
 
-
 
A
B

2
1
1
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
U
A
S
 
-
 
P
r
o
t
e
ç
ã
o
 
S
o
c
i
a
l
 
E
s
p
e
c
i
a
l
 
-
 
M
C

9
.
4
9
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
U
A
S
 
-
 
I
G
D
 
-
 
P
B
F

2
8
.
4
8
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
1
2
.
1
.
1
.
0
4
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
U
A
S
 
-
 
I
G
D
S
U
A
S

8
.
4
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

1
5
5
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

1
5
5
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
5
5
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
 
F
E
X

1
5
5
.
5
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
e
 
d
o
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

1
1
.
6
6
3
.
6
2
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

1
1
.
6
6
3
.
6
2
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
a
r
t
i
c
i
p
a
ç
ã
o
 
n
a
 
R
e
c
e
i
t
a
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s

1
1
.
1
3
4
.
4
7
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
C
M
S

9
.
9
1
7
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
C
M
S
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

9
.
9
1
7
.
0
0
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1570

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
6
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
6
0
%

5
.
9
5
0
.
2
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
2
5
%

2
.
4
7
9
.
2
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
C
M
S
 
1
5
%

1
.
4
8
7
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
2
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
P
V
A

1
.
0
5
5
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
P
V
A
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
.
0
5
5
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
V
A
 
6
0
%

6
3
3
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
V
A
 
2
5
%

2
6
3
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
2
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
V
A
 
1
5
%

1
5
8
.
2
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
P
I
 
-
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s

1
3
7
.
1
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
o
 
I
P
I
 
-
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
3
7
.
1
5
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
I
 
6
0
%

8
2
.
2
9
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
I
 
2
5
%

3
4
.
2
8
7
,
5
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
3
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I
P
I
 
1
5
%

2
0
.
5
7
2
,
5
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
a
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
I
n
t
e
r
v
e
n
ç
ã
o
 
n
o
 
D
o
m
í
n
i
o
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
o

2
5
.
3
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
1
.
4
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
t
a
-
P
a
r
t
e
 
d
a
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
d
e
 
I
n
t
e
r
v
e
n
ç
ã
o
 
n
o
 
D
o
m
í
n
i
o
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

2
5
.
3
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
1
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
e
 
d
o
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
 
d
e
 
S
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

4
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
1
0
.
2
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
D
e
s
t
i
n
a
d
a
s
 
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o

4
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
1
0
.
2
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
D
e
s
t
i
n
a
d
a
s
 
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

4
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
1
0
.
2
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
E
s
t
a
d
u
a
l

4
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s

5
9
.
1
5
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s

5
9
.
1
5
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
9
.
1
5
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
U
A
S
 
-
 
E
s
t
a
d
o

5
9
.
1
5
6
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s
 
P
ú
b
l
i
c
a
s

3
.
8
8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s
 
P
ú
b
l
i
c
a
s
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

3
.
8
8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
 
e
 
d
e
 
V
a
l
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
P
r
o
f
i
s
s
i
o
n
a
i
s
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
U
N
D
E
B

3
.
8
8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
1
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
 
e
 
d
e
 
V
a
l
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
P
r
o
f
i
s
s
i
o
n
a
i
s
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
U
N
D
E
B

3
.
8
8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
 
e
 
d
e
 
V
a
l
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 
d
o
s
 
P
r
o
f
i
s
s
i
o
n
a
i
s
 
d
a
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
–
 
F
U
N
D
E
B
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
.
8
8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
U
N
D
E
B
 
6
0
%

2
.
3
2
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
5
.
8
.
0
1
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
U
N
D
E
B
 
4
0
%

1
.
5
5
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

2
0
2
.
6
6
0
,
5
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
M
u
l
t
a
s
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
t
i
v
a
s
,
 
C
o
n
t
r
a
t
u
a
i
s
 
e
 
J
u
d
i
c
i
a
i
s

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
u
l
t
a
s
 
P
r
e
v
i
s
t
a
s
 
e
m
 
L
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
u
l
t
a
s
 
P
r
e
v
i
s
t
a
s
 
e
m
 
L
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
u
l
t
a
s
 
P
r
e
v
i
s
t
a
s
 
e
m
 
L
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

3
1
.
6
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
u
l
t
a
s
 
P
r
e
v
i
s
t
a
s
 
n
a
 
L
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 
d
e
 
T
r
a
n
s
i
t
o

3
1
.
6
5
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1571

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
7
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E

C
E

I
T
A

S
 
O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
I
A

S

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
1
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

o
l
i
c
i
a
 
M

i
l
i
t
a
r

1
1
.
0
7
7
,
5
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
2
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

o
l
i
c
i
a
 
C

i
v
i
l

1
1
.
0
7
7
,
5
0

4
.
1
.
9
.
1
.
0
.
0
1
.
1
.
1
.
0
1
.
0
3
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

r
a
n
s
i
t
o
 
P

r
e
f
e
i
t
u
r
a

9
.
4
9
5
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s
,
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s
 
e
 
R
e
s
s
a
r
c
i
m
e
n
t
o
s

1
1
6
.
0
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
1
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s

5
2
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
1
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
2
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
1
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s

5
2
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
1
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
2
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
1
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
I
n
d
e
n
i
z
a
ç
õ
e
s

5
2
.
7
5
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
2
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
2
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
2
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
2
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
2
.
2
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
s
t
i
t
u
i
ç
õ
e
s

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
9
.
9
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
D
e
m
a
i
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

5
4
.
9
6
0
,
5
0

4
.
1
.
9
.
9
.
0
.
9
9
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s

5
4
.
9
6
0
,
5
0

4
.
1
.
9
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
-
 
P
r
i
m
á
r
i
a
s

5
4
.
9
6
0
,
5
0

4
.
1
.
9
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
-
 
P
r
i
m
á
r
i
a
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
4
.
9
6
0
,
5
0

4
.
1
.
9
.
9
.
0
.
9
9
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
R
e
c
e
i
t
a
s

5
4
.
9
6
0
,
5
0

4
.
2
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
d
e
 
C
a
p
i
t
a
l

9
.
0
0
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
a
p
i
t
a
l

9
.
0
0
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

8
.
5
0
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

8
.
5
0
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

8
.
5
0
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
2
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
d
e
s
t
i
n
a
d
a
s
 
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o

1
.
1
1
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
2
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
d
e
s
t
i
n
a
d
a
s
 
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
.
1
1
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
2
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
o
 
F
N
D
E

1
.
1
1
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o

7
.
3
9
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

7
.
3
9
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
1
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
e
n
i
o
s
 
d
a
 
U
n
i
a
o

7
.
3
9
8
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
e
 
d
o
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
,
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
,
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
8
.
1
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
e
 
d
o
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
8
.
1
0
.
9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
2
.
4
.
2
.
8
.
1
0
.
9
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
e
 
C
o
n
v
e
n
i
o
s
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1572

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
8
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

9
.
0
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
D
U
Ç
Õ
E
S
 
D
A
 
R
E
C
E
I
T
A
 
E
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 
A
R
R
E
C
A
D
A
D
O
S
 
E
M
 
E
X
E
R
C
Í
C
I
O
S
 
A
N
T
E
R
I
O
R
E
S

9
.
1
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
D
E
D
U
Ç
Õ
E
S
 
D
A
 
R
E
C
E
I
T
A
 
C
O
R
R
E
N
T
E

-
3
.
9
1
1
.
1
1
4
,
0
0

9
.
1
.
7
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
(
R
)
D
E
D
U
C
O
E
S
 
R
E
C
E
I
T
A
 
T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
 
C
O
R
R
E
N
T
E

-
3
.
9
1
1
.
1
1
4
,
0
0

9
.
1
.
7
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
(
R

)
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

s
 
d

a
 
U

n
i
ã

o
 
e

 
d

e
 
s
u

a
s
 
E

n
t
i
d

a
d

e
s

-
1

.
6

8
9

.
2

8
4

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

s
 
d

a
 
U

n
i
ã

o
 
-
 
E

s
p

e
c
í
f
i
c
a

 
E

/
M

-
1

.
6

8
9

.
2

8
4

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
P

a
r
t
i
c
i
p

a
ç
ã

o
 
n

a
 
R

e
c
e

i
t
a

 
d

a
 
U

n
i
ã

o
-
1

.
6

8
2

.
1
1

0
,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
2

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
F

u
n

d
o

 
d

e
 
P

a
r
t
i
c
i
p

a
ç
ã

o
 
d

o
s
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
 
-
 
C

o
t
a

 
M

e
n

s
a

l
-
1

.
6

8
0

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
2

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
F

u
n

d
o

 
d

e
 
P

a
r
t
i
c
i
p

a
ç
ã

o
 
d

o
s
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
 
-
 
C

o
t
a

 
M

e
n

s
a

l
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
1

.
6

8
0

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
2

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
F

u
n

d
o

 
d

e
 
P

a
r
t
i
c
i
p

a
ç
ã

o
 
d

o
s
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
 
-
 
C

o
t
a

 
M

e
n

s
a

l
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
1

.
6

8
0

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
5

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
m

p
o

s
t
o

 
S

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
T
e

r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
R

u
r
a

l
-
2

.
1
1

0
,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

1
.
5

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
m

p
o

s
t
o

 
S

o
b

r
e

 
a

 
P

r
o

p
r
i
e

d
a

d
e

 
T
e

r
r
i
t
o

r
i
a

l
 
R

u
r
a

l
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
2

.
1
1

0
,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

6
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

 
F

i
n

a
n

c
e

i
r
a

 
d

o
 
I
C

M
S

 
–

 
D

e
s
o

n
e

r
a

ç
ã

o
 
–

 
L

.
C

.
 
N

º
 
8

7
/
9

6
-
7

.
1

7
4

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

6
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

 
F

i
n

a
n

c
e

i
r
a

 
d

o
 
I
C

M
S

 
–

 
D

e
s
o

n
e

r
a

ç
ã

o
 
–

 
L

.
C

.
 
N

º
 
8

7
/
9

6
-
7

.
1

7
4

,
0

0

9
.
1

.
7

.
1

.
8

.
0

6
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

 
F

i
n

a
n

c
e

i
r
a

 
d

o
 
I
C

M
S

 
–

 
D

e
s
o

n
e

r
a

ç
ã

o
 
–

 
L

.
C

.
 
N

º
 
8

7
/
9

6
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
7

.
1

7
4

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
0

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
(
R

)
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

s
 
d

o
s
 
E

s
t
a

d
o

s
 
e

 
d

o
 
D

i
s
t
r
i
t
o

 
F

e
d

e
r
a

l
 
e

 
d

e
 
s
u

a
s
 
E

n
t
i
d

a
d

e
s

-
2

.
2

2
1

.
8

3
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

0
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
T

r
a

n
s
f
e

r
ê

n
c
i
a

s
 
d

o
s
 
E

s
t
a

d
o

s
 
-
 
E

s
p

e
c
í
f
i
c
a

 
E

/
M

-
2

.
2

2
1

.
8

3
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
0

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
P

a
r
t
i
c
i
p

a
ç
ã

o
 
n

a
 
R

e
c
e

i
t
a

 
d

o
s
 
E

s
t
a

d
o

s
-
2

.
2

2
1

.
8

3
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
1

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
C

M
S

-
1

.
9

8
3

.
4

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
C

M
S

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
1

.
9

8
3

.
4

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
1

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
C

M
S

-
1

.
9

8
3

.
4

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
2

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

V
A

-
2

1
1

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
2

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

V
A

 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
2

1
1

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
2

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

V
A

-
2

1
1

.
0

0
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
3

.
0

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

I
 
-
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
-
2

7
.
4

3
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
3

.
1

.
0

0
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

I
 
-
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
 
-
 
P

r
i
n

c
i
p

a
l

-
2

7
.
4

3
0

,
0

0

9
.
1

.
7

.
2

.
8

.
0

1
.
3

.
1

.
0

1
.
0

0
.
0

0
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(
R

)
C

o
t
a

-
P

a
r
t
e

 
d

o
 
I
P

I
 
-
 
M

u
n

i
c
í
p

i
o

s
-
2

7
.
4

3
0

,
0

0

T
o
t
a
l
 
d
a
s
 
r
e
c
e
i
t
a
s
:

3
5
.
5
5
5
.
1
4
5
,
5
0

T
o
t
a
l
 
p
o
r
 
e
n
t
i
d
a
d
e
:

3
5
.
5
5
5
.
1
4
5
,
5
0

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
0
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
R
E
C
E
I
T
A
S

4
.
1
.
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
R
e
c
e
i
t
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

3
.
3
6
4
.
8
5
4
,
5
0

4
.
1
.
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
I
m
p
o
s
t
o
s
,
 
T
a
x
a
s
 
e
 
C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
õ
e
s
 
d
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
s

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
2
.
1
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
s
 
p
e
l
o
 
E
x
e
r
c
í
c
i
o
 
d
o
 
P
o
d
e
r
 
d
e
 
P
o
l
í
c
i
a

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
2
.
1
.
0
1
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
s
 
d
e
 
I
n
s
p
e
ç
ã
o
,
 
C
o
n
t
r
o
l
e
 
e
 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o

1
0
.
5
5
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1573

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
9
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
1
.
2
.
1
.
0
1
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
s
 
d
e
 
I
n
s
p
e
ç
ã
o
,
 
C
o
n
t
r
o
l
e
 
e
 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
2
.
1
.
0
1
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
s
 
d
e
 
I
n
s
p
e
ç
ã
o
,
 
C
o
n
t
r
o
l
e
 
e
 
F
i
s
c
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
1
.
2
.
1
.
0
1
.
1
.
1
.
9
9
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
a
x
a
 
d
e
 
V
i
g
i
l
a
n
c
i
a
 
S
a
n
i
t
a
r
i
a

1
0
.
5
5
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
R
e
c
e
i
t
a
 
P
a
t
r
i
m
o
n
i
a
l

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
V
a
l
o
r
e
s
 
M
o
b
i
l
i
á
r
i
o
s

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
J
u
r
o
s
 
e
 
C
o
r
r
e
ç
õ
e
s
 
M
o
n
e
t
á
r
i
a
s

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
m
u
n
e
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
D
e
p
ó
s
i
t
o
s
 
B
a
n
c
á
r
i
o
s

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
m
u
n
e
r
a
ç
ã
o
 
d
e
 
D
e
p
ó
s
i
t
o
s
 
B
a
n
c
á
r
i
o
s
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
F
u
n
d
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e

1
5
.
7
1
9
,
5
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
2
.
0
1
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
T
a
x
a
 
d
e
 
V
i
g
i
l
a
n
c
i
a
 
S
a
n
i
t
a
r
i
a

4
2
2
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
2
.
0
2
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
p
a
s
s
e
 
S
U
S
 
U
n
i
ã
o

1
2
.
6
6
0
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
2
.
0
3
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
p
a
s
s
e
 
S
U
S
 
E
s
t
a
d
o

1
.
0
5
5
,
0
0

4
.
1
.
3
.
2
.
1
.
0
0
.
1
.
1
.
0
2
.
0
4
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R
e
n
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
c
u
r
s
o
 
P
r
ó
p
r
i
o
s

1
.
5
8
2
,
5
0

4
.
1
.
7
.
0
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
C
o
r
r
e
n
t
e
s

3
.
3
3
8
.
5
8
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

2
.
8
9
9
.
6
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
a
 
U
n
i
ã
o
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

2
.
8
9
9
.
6
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
S
U
S
 
-
 
R
e
p
a
s
s
e
s
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o
 
B
l
o
c
o
 
C
u
s
t
e
i
o
 
d
a
s
 
A
ç
õ
e
s
 
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e

2
.
6
9
9
.
6
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
S
U
S
 
-
 
R
e
p
a
s
s
e
s
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o
 
B
l
o
c
o
 
C
u
s
t
e
i
o
 
d
a
s
 
A
ç
õ
e
s
 
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e

1
.
9
1
8
.
3
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
S
U
S
 
-
 
R
e
p
a
s
s
e
s
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o
 
B
l
o
c
o
 
C
u
s
t
e
i
o
 
d
a
s
 
A
ç
õ
e
s
 
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
.
9
1
8
.
3
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
4
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
i
s
o
 
d
e
 
A
t
e
n
c
a
o
 
B
a
s
i
c
a
 
-
 
P
A
B
 
F
i
x
o

2
6
1
.
6
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
1
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
i
s
o
 
d
e
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
 
V
a
r
i
á
v
e
l
 
-
 
P
A
B
 
V
A
R
I
A
V
E
L

1
.
6
5
6
.
7
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
2
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
M
é
d
i
a
 
e
 
A
l
t
a
 
C
o
m
p
l
e
x
i
d
a
d
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l
 
e
 
H
o
s
p
i
t
a
l
a
r

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
2
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
M
é
d
i
a
 
e
 
A
l
t
a
 
C
o
m
p
l
e
x
i
d
a
d
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l
 
e
 
H
o
s
p
i
t
a
l
a
r
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
2
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
e
d
i
a
 
e
 
A
l
t
a
 
C
o
m
p
l
e
x
i
d
a
d
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l
 
-
 
M
A
C

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
e
m
 
S
a
ú
d
e

5
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
e
m
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

5
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
3
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
e
m
 
S
a
ú
d
e
 
-
 
V
S

5
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
F
a
r
m
a
c
ê
u
t
i
c
a

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
4
.
0
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P
r
o
g
r
a
m
a
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
F
a
r
m
a
c
ê
u
t
i
c
a
 
B
á
s
i
c
a
 
-
 
U
N
I
Ã
O

6
3
.
3
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
O
u
t
r
o
s
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
F
i
n
a
n
c
i
a
d
o
s
 
p
o
r
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
9
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
U
S
 
–
 
O
u
t
r
o
s
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
F
i
n
a
n
c
i
a
d
o
s
 
p
o
r
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
3
.
9
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
d
o
 
F
N
S

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
4
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
S
U
S
 
-
 
B
l
o
c
o
 
I
n
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
s
 
n
a
 
R
e
d
e
 
d
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
4
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
S
U
S
 
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
 
à
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
4
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
S
i
s
t
e
m
a
 
Ú
n
i
c
o
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
S
U
S
 
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
 
à
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
1
.
8
.
0
4
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
 
B
l
o
c
o
 
d
e
 
I
n
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
s
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1574

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

R
e
c
e
i
t
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

C
ó
d
i
g
o

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

D
e
s
d
o
b
r
a
m
e
n
t
o

F
o
n
t
e

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
1
0
/
1
0

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

R
E
C
E
I
T
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

4
.
1
.
7
.
2
.
0
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
e
 
d
o
 
D
i
s
t
r
i
t
o
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
 
d
e
 
s
u
a
s
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s

4
3
8
.
9
4
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
0
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
s
 
E
s
t
a
d
o
s
 
-
 
E
s
p
e
c
í
f
i
c
a
 
E
/
M

4
3
8
.
9
4
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
0
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o
 
p
a
r
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
R
e
p
a
s
s
e
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o

4
3
8
.
9
4
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o
 
p
a
r
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
R
e
p
a
s
s
e
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o

4
3
8
.
9
4
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
d
e
 
R
e
c
u
r
s
o
s
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o
 
p
a
r
a
 
P
r
o
g
r
a
m
a
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
–
 
R
e
p
a
s
s
e
 
F
u
n
d
o
 
a
 
F
u
n
d
o
 
-
 
P
r
i
n
c
i
p
a
l

4
3
8
.
9
4
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
1
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
F
a
r
m
a
c
i
a
 
B
a
s
i
c
a
 
E
s
t
a
d
u
a
l

5
0
.
6
4
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
2
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C
o
f
i
n
a
n
c
i
a
m
e
n
t
o
 
E
S
F
 
E
s
t
a
d
o

1
8
0
.
9
8
5
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
3
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N
u
c
l
e
o
 
d
e
 
A
p
o
i
o
 
a
 
S
a
u
d
e
 
d
a
 
F
a
m
i
l
i
a
 
-
 
N
A
S
F
 
E
s
t
a
d
o

3
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
4
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M
e
d
i
a
 
e
 
A
l
t
a
 
C
o
m
p
l
e
x
i
d
a
d
e
 
-
 
M
A
C
 
E
s
t
a
d
o

2
5
.
3
2
0
,
0
0

4
.
1
.
7
.
2
.
8
.
0
3
.
1
.
1
.
0
5
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O
u
t
r
a
s
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
d
o
 
F
E
S

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
d
a
s
 
r
e
c
e
i
t
a
s
:

3
.
3
6
4
.
8
5
4
,
5
0

T
o
t
a
l
 
p
o
r
 
e
n
t
i
d
a
d
e
:

3
.
3
6
4
.
8
5
4
,
5
0

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1575

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

N
a
t
u
r
e
z
a
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

E
l
e
m
e
n
t
o

G
r
u
p
o
 
d
e

D
e
s
p
e
s
a

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
2

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

D
E
S
P
E
S
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

1
8
.
3
2
7
.
4
4
3
,
0
0

3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
P
E
S
S
O
A
L
 
E
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
S
O
C
I
A
I
S

1
0
.
0
2
7
.
4
0
0
,
0
0

3
.
1
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

1
0
.
0
2
7
.
4
0
0
,
0
0

3
.
2
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
J
U
R
O
S
 
E
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
D
A
 
D
I
V
I
D
A

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
2
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
O
U
T
R
A
S
 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

8
.
1
0
0
.
0
4
3
,
0
0

3
.
3
.
5
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
a
 
I
n
s
t
i
t
u
i
c
o
e
s
 
P
r
i
v
a
d
a
s
 
s
e
m
 
F
i
n
s
 
L
u

1
5
3
.
2
7
5
,
0
0

3
.
3
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

7
.
9
3
9
.
7
6
8
,
0
0

3
.
3
.
9
3
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
ç
ã
o
 
D
i
r
e
t
a
 
D
e
c
o
r
r
e
n
t
e
 
d
e
 
O
p
.
e
n
t
r
e
 
Ó
r
g
ã
o
s

7
.
0
0
0
,
0
0

4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
D
E
 
C
A
P
I
T
A
L

1
0
.
9
2
1
.
1
4
9
,
9
8

4
.
4
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
I
N
V
E
S
T
I
M
E
N
T
O
S

1
0
.
4
2
1
.
1
4
9
,
9
8

4
.
4
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

1
0
.
4
2
1
.
1
4
9
,
9
8

4
.
6
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
A
M
O
R
T
I
Z
A
C
A
O
 
D
A
 
D
I
V
I
D
A

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
6
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

9
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
E
N
C
I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
.
9
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
E
N
C
I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
.
9
.
9
9
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
E
N
C
I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
d
a
s
 
d
e
s
p
e
s
a
s
:

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

T
o
t
a
l
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
:

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:

2
 
-
 
M

U
N

I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

Ã
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
F
M

S

D
E
S
P
E
S
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

7
.
6
6
3
.
9
6
0
,
0
0

3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
P
E
S
S
O
A
L
 
E
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
S
O
C
I
A
I
S

3
.
5
9
9
.
0
0
0
,
0
0

3
.
1
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

3
.
5
9
9
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
O
U
T
R
A
S
 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

4
.
0
6
4
.
9
6
0
,
0
0

3
.
3
.
7
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
ê
n
c
i
a
s
 
a
 
C
o
n
s
ó
r
c
i
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s

2
1
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

3
.
6
4
3
.
9
6
0
,
0
0

3
.
3
.
9
3
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
ç
ã
o
 
D
i
r
e
t
a
 
D
e
c
o
r
r
e
n
t
e
 
d
e
 
O
p
.
e
n
t
r
e
 
Ó
r
g
ã
o
s

4
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
D
E
 
C
A
P
I
T
A
L

4
9
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
4
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
I
N
V
E
S
T
I
M
E
N
T
O
S

4
9
2
.
0
0
0
,
0
0

4
.
4
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

4
9
2
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
d
a
s
 
d
e
s
p
e
s
a
s
:

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
:

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1576

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

N
a
t
u
r
e
z
a
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
C
a
t
e
g
o
r
i
a
s
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
a
s
 
(
A
n
e
x
o
 
2
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

E
l
e
m
e
n
t
o

G
r
u
p
o
 
d
e

D
e
s
p
e
s
a

C
a
t
e
g
o
r
i
a

E
c
o
n
ô
m
i
c
a

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
2

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

D
E
S
P
E
S
A
S
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

3
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

1
.
4
2
5
.
4
4
7
,
0
2

3
.
1
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
P
E
S
S
O
A
L
 
E
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
S
O
C
I
A
I
S

1
.
0
5
3
.
8
1
2
,
0
0

3
.
1
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

1
.
0
5
3
.
8
1
2
,
0
0

3
.
3
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
O
U
T
R
A
S
 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S

3
7
1
.
6
3
5
,
0
2

3
.
3
.
5
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
T
r
a
n
s
f
e
r
e
n
c
i
a
s
 
a
 
I
n
s
t
i
t
u
i
c
o
e
s
 
P
r
i
v
a
d
a
s
 
s
e
m
 
F
i
n
s
 
L
u

1
4
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

3
5
7
.
6
3
5
,
0
2

4
.
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
D
E
S
P
E
S
A
S
 
D
E
 
C
A
P
I
T
A
L

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
4
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
I
N
V
E
S
T
I
M
E
N
T
O
S

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
4
.
9
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0
.
0
0

 
 
 
 
A
p
l
i
c
a
c
o
e
s
 
D
i
r
e
t
a
s

8
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
d
a
s
 
d
e
s
p
e
s
a
s
:

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

T
o
t
a
l
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
:

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1577

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

0
2
.
0
0
 
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:
0
2
.
0
1
 
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
4

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o

0
4
.
1
2
2

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
G
e
r
a
l

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
2

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
2
.
2
.
0
0
2

7
0
4
.
0
0
0
,
0
0

7
0
4
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
a
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
d
o
 
G
a
b
i
n
e
t
e
 
d
a
 
P
r
e
f
e
i
t
a

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
2
.
2
.
0
3
5

2
5
0
.
0
0
0
,
0
0

2
5
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
d
e
 
E
v
e
n
t
o
s
,
 
a
n
i
v
e
r
s
á
r
i
o
 
m
u
n
i
c
í
p
i
o
,
 
f
e
i
r
a
s

Ó
r
g
ã
o
:

0
3
.
0
0
 
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

0
3
.
0
1
 
 
D
E
P
A
R
T
A
M
E
N
T
O
 
D
E
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
4

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o

0
4
.
1
2
2

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
G
e
r
a
l

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
3

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
3
.
2
.
0
0
3

2
.
2
6
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
2
6
7
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 
d
e
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
e
 
F
a
z
e
n
d
a

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
3
.
2
.
0
7
7

1
4
0
.
0
0
0
,
0
0

1
4
0
.
0
0
0
,
0
0

C
o
n
t
r
i
b
u
i
ç
ã
o
 
a
 
E
n
t
i
d
a
d
e
s
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
i
s
t
a
s

Ó
r
g
ã
o
:

0
4
.
0
0
 
 
S

E
C

R
E

T
A

R
I
A

 
D

A
 
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
,
 
C

U
L
T

U
R

A
 
E

 
E

S
P

O
R

T
E

S
7
7
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
4
4
5
.
1
1
7
,
9
8

0
,
0
0

9
.
2
1
5
.
1
1
7
,
9
8

U
n

i
d

a
d

e
:

0
4
.
0
1
 
 
D

E
P

A
R

T
A

M
E

N
T

O
 
D

A
 
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

0
,
0
0

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

E
d
u
c
a
ç
ã
o

1
2
.
3
0
6

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
N
u
t
r
i
ç
ã
o

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5
.
2
.
0
5
4

1
4
4
.
3
7
0
,
5
0

1
4
4
.
3
7
0
,
5
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5
.
2
.
0
5
5

9
9
.
2
6
5
,
0
0

9
9
.
2
6
5
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
I
n
f
a
n
t
i
l
 
P
r
é
 
E
s
c
o
l
a
r

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5
.
2
.
0
7
1

1
5
4
.
8
6
0
,
0
0

1
5
4
.
8
6
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
E
s
c
o
l
a
r
 
-
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
I
n
f
a
n
t
i
l
 
C
r
e
c
h
e

1
2
.
3
6
1

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
7
8
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
7
8
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5
.
1
.
0
4
1

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
/
A
m
p
l
i
a
ç
ã
o
/
R
e
f
o
r
m
a
 
d
a
 
R
e
d
e
 
F
í
s
i
c
a
 
d
o
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5
.
2
.
0
5
1

2
.
1
3
1
.
2
7
9
,
9
8

2
.
1
3
1
.
2
7
9
,
9
8

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5
.
2
.
0
7
4

3
7
7
.
6
9
0
,
0
0

3
7
7
.
6
9
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
S
a
l
á
r
i
o
 
E
d
u
c
a
ç
ã
o

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5
.
2
.
0
8
0

1
.
9
7
8
.
0
0
0
,
0
0

1
.
9
7
8
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
F
U
N
D
E
B
 
-
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
t
a
m
e
n
t
a
l

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5
.
2
.
0
8
3

2
9
7
.
4
7
5
,
0
0

2
9
7
.
4
7
5
,
0
0

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l
 
-
 
P
N
A
T
E
/
E
s
t
a
d
o

1
2
.
3
6
2

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o

1
2
.
3
6
2
.
1
0
0
5

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

1
2
.
3
6
2
.
1
0
0
5
.
2
.
0
6
9

1
0
.
5
5
0
,
0
0

1
0
.
5
5
0
,
0
0

A
p
o
i
o
 
a
o
 
E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o

1
2
.
3
6
2
.
1
0
0
5
.
2
.
0
8
5

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
 
E
s
c
o
l
a
r
 
E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o
 
-
 
P
N
A
T
E
/
E
s
t
a
d
o



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1578

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

0
4
.
0
0
 
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

7
7
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
4
4
5
.
1
1
7
,
9
8

0
,
0
0

9
.
2
1
5
.
1
1
7
,
9
8

U
n
i
d
a
d
e
:
0
4
.
0
1
 
 
D
E
P
A
R
T
A
M
E
N
T
O
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

0
,
0
0

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

E
d

u
c

a
ç

ã
o

1
2

.
3

6
4

8
0

.
0

0
0

,
0

0
8

0
.
0

0
0

,
0

0
E

n
s

i
n

o
 
S

u
p

e
r
i
o

r

1
2

.
3

6
4

.
1

0
0

5
8

0
.
0

0
0

,
0

0
8

0
.
0

0
0

,
0

0
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 
P

A
R

A
 
C

I
D

A
D

A
N

I
A

1
2

.
3

6
4

.
1

0
0

5
.
2

.
0

0
8

8
0

.
0

0
0

,
0

0
8

0
.
0

0
0

,
0

0
A

u
x

í
l
i
o

 
a

o
 
E

n
s

i
n

o
 
S

u
p

e
r
i
o

r

1
2

.
3

6
5

4
2

0
.
0

0
0

,
0

0
2

.
6

2
5

.
9

6
7

,
5

0
3

.
0

4
5

.
9

6
7

,
5

0
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
4

2
0

.
0

0
0

,
0

0
2

.
6

2
5

.
9

6
7

,
5

0
3

.
0

4
5

.
9

6
7

,
5

0
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 
P

A
R

A
 
C

I
D

A
D

A
N

I
A

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
1

.
0

4
2

4
2

0
.
0

0
0

,
0

0
4

2
0

.
0

0
0

,
0

0
C

o
n

s
t
r
u

ç
ã

o
/
A

m
p

l
i
a

ç
ã

o
/
R

e
f
o

r
m

a
 
d

a
 
R

e
d

e
 
F

í
s

i
c

a
 
d

a
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
2

.
0

5
2

3
5

5
.
0

0
0

,
0

0
3

5
5

.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l
 
-
 
P

r
é

 
E

s
c

o
l
a

r

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
2

.
0

7
0

3
4

0
.
0

0
0

,
0

0
3

4
0

.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l
 
-
 
C

r
e

c
h

e

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
2

.
0

8
1

8
7

2
.
0

0
0

,
0

0
8

7
2

.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

o
 
F

U
N

D
E

B
 
-
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l
 
P

r
é

 
E

s
c

o
l
a

r

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
2

.
0

8
2

1
.
0

5
0

.
0

0
0

,
0

0
1

.
0

5
0

.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

o
 
F

U
N

D
E

B
 
-
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

n
t
i
l
 
C

r
e

c
h

e

1
2

.
3

6
5

.
1

0
0

5
.
2

.
0

8
4

8
.
9

6
7

,
5

0
8

.
9

6
7

,
5

0
T

r
a

n
s

p
o

r
t
e

 
E

s
c

o
l
a

r
 
E

d
u

c
a

ç
ã

o
 
I
n

f
a

t
i
l
 
-
 
P

N
A

T
E

/
E

s
t
a

d
o

U
n
i
d
a
d
e
:

0
4
.
0
2
 
 
D
E
P
A
R
T
A
M
E
N
T
O
 
D
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

2
7
0
.
0
0
0
,
0
0

3
1
3
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

2
7

2
7
0
.
0
0
0
,
0
0

3
1
3
.
0
0
0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

D
e

s
p

o
r
t
o

 
e

 
L

a
z

e
r

2
7

.
8

1
2

2
7

0
.
0

0
0

,
0

0
3

1
3

.
0

0
0

,
0

0
5

8
3

.
0

0
0

,
0

0
D

e
s

p
o

r
t
o

 
C

o
m

u
n

i
t
á

r
i
o

2
7

.
8

1
2

.
1

0
1

1
2

7
0

.
0

0
0

,
0

0
3

1
3

.
0

0
0

,
0

0
5

8
3

.
0

0
0

,
0

0
E

S
P

O
R

T
E

 
É

 
V

I
D

A

2
7

.
8

1
2

.
1

0
1

1
.
1

.
0

3
2

2
7

0
.
0

0
0

,
0

0
2

7
0

.
0

0
0

,
0

0
C

o
n

s
t
r
u

ç
ã

o
,
 
A

m
p

l
.
,
 
R

e
f
o

r
m

a
 
e

 
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

e
 
U

n
i
d

a
d

e
s

 
D

e
s

p
o

r
t
i
v

a
s

 
n

o
 
M

u
n

i
c

í
p

i
o

2
7

.
8

1
2

.
1

0
1

1
.
2

.
0

1
0

2
5

3
.
0

0
0

,
0

0
2

5
3

.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
s

 
A

t
i
v

i
d

a
d

e
s

 
D

e
s

p
o

r
t
i
v

a
s

2
7

.
8

1
2

.
1

0
1

1
.
2

.
0

5
9

6
0

.
0

0
0

,
0

0
6

0
.
0

0
0

,
0

0
P

a
r
t
i
c

i
p

a
ç

ã
o

 
d

a
 
C

o
p

a
 
A

M
A

I
,
 
J

o
g

o
s

 
e

 
E

v
e

n
t
o

s
 
E

s
p

o
r
t
i
v

o
s

 
P

r
o

m
o

v
i
d

o
s

 
p

e
l
a

 
F

E
S

P
O

R
T

E
 

Ó
r
g
ã
o
:

0
6
.
0
0
 
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

1
.
7
3
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
9
0
1
.
6
5
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

0
6
.
0
1
 
 
D
E
P
A
R
T
A
M
E
N
T
O
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

1
.
7
3
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
9
0
1
.
6
5
0
,
0
0

2
2

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

2
2
.
6
6
1

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 
I
n
d
u
s
t
r
i
a
l

2
2
.
6
6
1
.
1
0
1
4

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

2
2
.
6
6
1
.
1
0
1
4
.
1
.
0
0
1

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

I
n
c
e
n
t
i
v
o
 
a
o
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
E
c
o
n
ô
m
i
c
o

2
7

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

2
7
.
6
9
5

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

T
u
r
i
s
m
o

2
7
.
6
9
5
.
1
0
0
9

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

2
7
.
6
9
5
.
1
0
0
9
.
1
.
0
4
4

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

O
b
r
a
s
 
e
 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 
d
e
 
I
n
f
r
a
e
s
t
r
u
t
u
r
a
 
T
u
r
i
s
t
i
c
a

2
7
.
6
9
5
.
1
0
1
4

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

2
7
.
6
9
5
.
1
0
1
4
.
2
.
0
3
4

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
S
e
c
.
 
d
e
 
I
n
d
u
s
t
r
i
a
,
 
C
o
m
é
r
c
i
o
 
e
 
T
u
r
i
s
m
o



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1579

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:

1
 
-
 
M

U
N

I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T
U

R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

0
7
.
0
0
 
 
S

E
C

R
E

T
A

R
I
A
 
D

E
 
T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S
,
 
O

B
R

A
S

 
E

 
S

E
R

V
.
 
P

Ú
B

L
I
C

O
S

4
.
8
8
2
.
5
5
0
,
0
0

3
.
6
6
9
.
6
1
7
,
0
0

0
,
0
0

8
.
5
5
2
.
1
6
7
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

0
7
.
0
1
 
 
D

E
P
A

R
T
A

M
E

N
T
O

 
D

E
 
T
R

A
N

S
P

O
R

T
E

S
,
 
O

B
R

A
S

 
E

 
S

E
R

V
I
Ç

O
S

4
.
8
8
2
.
5
5
0
,
0
0

3
.
6
6
9
.
6
1
7
,
0
0

0
,
0
0

8
.
5
5
2
.
1
6
7
,
0
0

0
6

7
3
.
8
5
0
,
0
0

7
3
.
8
5
0
,
0
0

S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

0
6
.
1
8
1

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

P
o
l
i
c
i
a
m
e
n
t
o

0
6
.
1
8
1
.
1
0
1
6

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

0
6
.
1
8
1
.
1
0
1
6
.
2
.
0
6
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
C
o
n
v
ê
n
i
o
 
S
S
P
 
-
 
T
r
â
n
s
i
t
o
 
-
 
M
u
l
t
a
s

0
6
.
1
8
2

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

0
6
.
1
8
2
.
1
0
1
6

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

0
6
.
1
8
2
.
1
0
1
6
.
2
.
0
4
1

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
d
o
 
C
o
r
p
o
 
d
e
 
B
o
m
b
e
i
r
o
s

1
5

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

U
r
b
a
n
i
s
m
o

1
5
.
4
5
1

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

I
n
f
r
a
-
E
s
t
r
u
t
u
r
a
 
U
r
b
a
n
a

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9
.
1
.
0
1
4

3
.
5
8
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
5
8
0
.
0
0
0
,
0
0

P
a
v
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
d
e
 
V
i
a
s
,
 
P
a
s
s
e
i
o
s
 
e
 
P
r
a
c
a
s
 
P
ú
b
l
i
c
a
s

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9
.
1
.
0
1
6

1
2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
0
.
0
0
0
,
0
0

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 
e
 
R
e
v
i
t
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
d
e
 
P
r
a
ç
a
s
 
P
ú
b
l
i
c
a
s

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9
.
1
.
0
1
9

2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 
d
e
 
A
b
r
i
g
o
s
 
d
e
 
P
a
s
s
a
g
e
i
r
o
s

1
5
.
4
5
2

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

S
e
r
v
i
ç
o
s
 
U
r
b
a
n
o
s

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9
.
2
.
0
1
3

2
.
7
3
4
.
4
4
5
,
0
0

2
.
7
3
4
.
4
4
5
,
0
0

M
a
n
.
 
d
a
s
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
d
a
 
S
e
c
.
 
d
e
 
T
r
a
n
s
p
o
r
t
e
s
,
 
O
b
r
a
s
 
e
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9
.
2
.
0
6
1

4
5
1
.
3
2
2
,
0
0

4
5
1
.
3
2
2
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
M
e
l
h
o
r
i
a
 
d
a
 
I
l
u
m
i
n
a
c
a
o
 
P
u
b
l
i
c
a

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9
.
2
.
0
7
8

3
5
0
.
0
0
0
,
0
0

3
5
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
S
e
r
v
i
ç
o
s
 
d
e
 
C
o
l
e
t
a
 
d
e
 
L
i
x
o
 
e
 
L
i
m
p
e
z
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9
.
2
.
0
7
9

6
0
.
0
0
0
,
0
0

6
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
/
C
o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 
P
r
a
ç
a
s
,
 
P
a
r
q
u
e
,
 
R
u
a
s
,
 
P
a
s
s
e
i
o
s
 
P
ú
b
l
i
c
o
s
 

1
7

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o

1
7
.
5
1
2

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 
B
á
s
i
c
o
 
U
r
b
a
n
o

1
7
.
5
1
2
.
1
0
0
9

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
7
.
5
1
2
.
1
0
0
9
.
1
.
0
0
3

6
1
0
.
5
5
0
,
0
0

6
1
0
.
5
5
0
,
0
0

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 
B
á
s
i
c
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l

1
7
.
5
1
2
.
1
0
0
9
.
1
.
0
4
7

4
5
0
.
0
0
0
,
0
0

4
5
0
.
0
0
0
,
0
0

M
e
l
h
o
r
i
a
s
 
S
a
n
i
t
á
r
i
a
s
 
D
o
m
i
c
i
l
i
a
r
e
s
 
-
 
B
a
n
h
e
i
r
o
s

1
8

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

G
e
s
t
ã
o
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
8
.
5
4
2

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

C
o
n
t
r
o
l
e
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
8
.
5
4
2
.
1
0
0
9

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
8
.
5
4
2
.
1
0
0
9
.
1
.
0
4
3

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

P
r
o
j
e
t
o
s
,
 
O
b
r
a
s
 
e
 
A
c
o
e
s
 
n
a
 
A
r
e
a
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

Ó
r
g

ã
o

:
0
8
.
0
0
 
 
E

N
C

A
R

G
O

S
 
G

E
R

A
I
S

 
D

O
 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

U
n

i
d

a
d

e
:

0
8
.
0
1
 
 
E

N
C

A
R

G
O

S
 
G

E
R

A
I
S

 
D

O
 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

E
n
c
a
r
g
o
s
 
E

s
p
e
c
i
a
i
s

2
8
.
8
4
6

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

O
u
t
r
o
s
 
E

n
c
a
r
g
o
s
 
E

s
p
e
c
i
a
i
s

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

E
N

C
A

R
G

O
S

 
G

E
R

A
I
S

 
D

O
 
M

U
N

I
C

Í
P

I
O

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0
.
0
.
0
0
1

7
0
0
.
0
0
0
,
0
0

7
0
0
.
0
0
0
,
0
0

D
í
v
i
d
a
 
F

u
n
d
a
d
a
 
I
n
t
e
r
n
a



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1580

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
4
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

0
8
.
0
0
 
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:
0
8
.
0
1
 
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

2
8
.
8
4
6

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

O
u
t
r
o
s
 
E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0
.
0
.
0
0
2

1
5
4
.
0
0
0
,
0
0

1
5
4
.
0
0
0
,
0
0

A
p
o
s
e
n
t
a
d
o
s
 
e
 
P
e
n
s
i
o
n
i
s
t
a
s

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0
.
0
.
0
0
3

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

P
r
e
c
a
t
ó
r
i
o
s
,
 
A
c
o
r
d
o
s
 
e
 
S
e
n
t
e
n
ç
a
s
 
J
u
d
i
c
i
a
i
s

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0
.
0
.
0
0
4

2
6
1
.
6
8
8
,
0
0

2
6
1
.
6
8
8
,
0
0

O
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
T
r
i
b
u
t
á
r
i
a
s
 
e
 
C
o
n
t
r
i
b
u
t
i
v
a
s

Ó
r
g
ã
o
:

0
9
.
0
0
 
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

0
9
.
0
1
 
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
9

1
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

9
9
.
9
9
9

1
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

9
9
.
9
9
9
.
1
0
1
3

1
0
.
0
0
0
,
0
0

R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
Ê
N
C
I
A

9
9
.
9
9
9
.
1
0
1
3
.
9
.
9
9
9

1
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

Ó
r
g
ã
o
:

1
1
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
5
2
1
.
7
0
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
7
1
.
7
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
1
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
0
1
.
4
3
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

0
8

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
0
1
.
4
3
0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

A
s

s
i
s

t
ê

n
c

i
a

 
S

o
c

i
a

l

0
8

.
2

4
4

6
5

0
.
0

0
0

,
0

0
1

.
4

0
1

.
4

3
0

,
0

0
2

.
0

5
1

.
4

3
0

,
0

0
A

s
s

i
s

t
ê

n
c

i
a

 
C

o
m

u
n

i
t
á

r
i
a

0
8

.
2

4
4

.
1

0
0

7
6

5
0

.
0

0
0

,
0

0
1

.
4

0
1

.
4

3
0

,
0

0
2

.
0

5
1

.
4

3
0

,
0

0
D

E
S

E
N

V
O

L
V

I
M

E
N

T
O

 
S

O
C

I
A

L

0
8

.
2

4
4

.
1

0
0

7
.
1

.
0

1
1

6
5

0
.
0

0
0

,
0

0
6

5
0

.
0

0
0

,
0

0
C

o
n

s
t
r
u

ç
ã

o
,
 
A

m
p

l
i
a

ç
ã

o
 
e

 
R

e
f
o

r
m

a
s

 
d

e
 
E

d
i
f
i
c

a
ç

õ
e

s
 
d

a
 
Á

r
e

a
 
S

o
c

i
a

l

0
8

.
2

4
4

.
1

0
0

7
.
2

.
0

1
5

1
.
0

8
1

.
9

0
0

,
0

0
1

.
0

8
1

.
9

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

a
s

 
A

ç
õ

e
s

 
e

 
P

r
o

j
e

t
o

s
 
d

o
 
F

u
n

d
o

 
d

e
 
A

s
s

i
s

t
ê

n
c

i
a

 
S

o
c

i
a

l

0
8

.
2

4
4

.
1

0
0

7
.
2

.
0

7
5

2
5

9
.
5

3
0

,
0

0
2

5
9

.
5

3
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

o
 
C

o
o

f
i
n

a
n

c
i
a

m
e

n
t
o

 
S

U
A

S
 
U

n
i
ã

o

0
8

.
2

4
4

.
1

0
0

7
.
2

.
0

7
6

6
0

.
0

0
0

,
0

0
6

0
.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç

ã
o

 
d

o
 
C

o
o

f
i
n

a
n

c
i
a

m
e

n
t
o

 
S

U
A

S
 
E

s
t
a

d
o

U
n
i
d
a
d
e
:

1
1
.
0
2
 
 
C
O
N
S
E
L
H
O
 
T
U
T
E
L
A
R

0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

0
8

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

0
8
.
2
4
3

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
à
 
C
r
i
a
n
ç
a
 
e
 
a
o
 
A
d
o
l
e
s
c
e
n
t
e

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7
.
2
.
0
3
8

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

1
2
0
.
2
7
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
C
o
n
s
e
l
h
o
 
T
u
t
e
l
a
r



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1581

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
5
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

1
2
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
8
3
.
0
5
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
2
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
8
3
.
0
5
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
8
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

2
0
.
6
0
6

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

E
x
t
e
n
s
ã
o
 
R
u
r
a
l

2
0
.
6
0
6
.
1
0
1
0

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

2
0
.
6
0
6
.
1
0
1
0
.
1
.
0
2
8

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

O
b
r
a
s
 
e
 
E
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 
p
a
r
a
 
I
n
f
r
a
e
s
t
r
u
t
u
r
a
 
R
u
r
a
l

2
0
.
6
0
6
.
1
0
1
0
.
2
.
0
1
4

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
S
e
c
r
e
t
a
r
i
a
 
d
e
 
A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a
 
e
 
M
e
i
o
 
A
m
b
i
e
n
t
e

2
0
.
8
1
2

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o

2
0
.
8
1
2
.
1
0
1
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

2
0
.
8
1
2
.
1
0
1
0
.
2
.
0
8
7

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

R
e
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
d
a
 
T
a
ç
a
 
d
o
 
A
g
r
i
c
u
l
t
o
r

Ó
r
g
ã
o
:

1
3
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
3
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
6

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

1
6
.
4
8
2

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o
 
U
r
b
a
n
a

1
6
.
4
8
2
.
1
0
0
8

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

H
A

B
I
T
A

Ç
Ã

O
 
D

I
R

E
I
T

O
 
E

 
D

I
G

N
I
D

A
D

E

1
6

.
4

8
2

.
1

0
0

8
.
1

.
0

4
5

1
.
0

0
0

,
0

0
1

.
0

0
0

,
0

0
D

e
s
e

n
v
o

l
v
i
m

e
n

t
o

 
d

e
 
P

r
o

j
e

t
o

s
 
e

 
O

b
r
a

s
 
H

a
b

i
t
a

c
i
o

n
a

i
s
 
d

e
 
I
n

t
e

r
e

s
s
e

 
S

o
c
i
a

l

1
6

.
4

8
2

.
1

0
0

8
.
2

.
0

1
7

2
.
1
1

0
,
0

0
2

.
1
1

0
,
0

0
F

u
n

d
o

 
M

u
n

i
c
i
p

a
l
 
d

e
 
H

a
b

i
t
a

ç
ã

o
 
d

e
 
I
n

t
e

r
e

s
s
e

 
S

o
c
i
a

l

1
6

.
4

8
2

.
1

0
0

8
.
2

.
0

5
8

1
5

0
.
0

0
0

,
0

0
1

5
0

.
0

0
0

,
0

0
A

u
x
í
l
i
o

 
n

a
 
e

d
i
f
i
c
a

ç
ã

o
 
e

 
r
e

c
u

p
e

r
a

ç
ã

o
 
d

e
 
U

n
i
d

a
d

e
s
 
H

a
b

i
t
a

c
i
o

n
a

i
s

Ó
r
g
ã
o
:

1
4
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
4
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8

2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S

o
c
i
a
l

0
8
.
2
4
3

2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
à
 
C

r
i
a
n
ç
a
 
e
 
a
o
 
A

d
o
l
e
s
c
e
n
t
e

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7

2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E

S
E

N
V

O
L
V

I
M

E
N

T
O

 
S

O
C

I
A

L

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7
.
2
.
0
1
6

2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
F

u
n
d
o
 
d
a
 
I
n
f
â
n
c
i
a
 
e
 
A

d
o
l
e
s
c
ê
n
c
i
a

Ó
r
g
ã
o
:

1
5
.
0
0
 
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
5
.
0
1
 
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
5

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

D
e
f
e
s
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l

0
5
.
1
8
2

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

0
5
.
1
8
2
.
1
0
1
5

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L

0
5
.
1
8
2
.
1
0
1
5
.
2
.
0
4
4

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
d
a
 
D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1582

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
6
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

8
.
9
7
8
.
5
5
0
,
0
0

1
8
.
9
5
4
.
3
5
4
,
9
8

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8

Ó
r
g
ã
o
:

1
6
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:
1
6
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

0
8
.
2
4
1

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
a
o
 
I
d
o
s
o

0
8
.
2
4
1
.
1
0
0
7

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

0
8
.
2
4
1
.
1
0
0
7
.
2
.
0
5
7

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
F
u
n
d
o
 
M
u
n
i
c
i
p
a
l
 
d
o
 
I
d
o
s
o

Ó
r
g
ã
o
:

1
7
.
0
0
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

U
n
i
d
a
d
e
:

1
7
.
0
1
 
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
3

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

C
u
l
t
u
r
a

1
3
.
3
9
2

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

D
i
f
u
s
ã
o
 
C
u
l
t
u
r
a
l

1
3
.
3
9
2
.
1
0
1
2

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

M
A
I
S
 
C
U
L
T
U
R
A

1
3
.
3
9
2
.
1
0
1
2
.
2
.
0
5
6

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
F
u
n
d
o
,
 
D
e
s
e
n
v
o
l
v
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
A
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
j
e
t
o
s
 
C
u
l
t
u
r
a
i
s
 

E
n
t
i
d
a
d
e
:

2
 
-
 
M

U
N

I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

Ã
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
F

M
S

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
9
2
3
.
3
0
0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

Ó
r
g

ã
o

:
1
0
.
0
0
 
 
F

U
N

D
O

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

 
D

A
 
S

A
U

D
E

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
9
2
3
.
3
0
0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

U
n

i
d

a
d

e
:

1
0
.
0
1
 
 
F

U
N

D
O

 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

 
D

A
 
S

A
U

D
E

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
9
2
3
.
3
0
0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

1
0

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
9
2
3
.
3
0
0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

S
a
ú
d
e

1
0
.
3
0
1

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
3
2
7
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
3
2
7
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
1
.
0
2
7

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

C
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
,
 
A
m
p
l
i
a
ç
ã
o
,
 
R
e
f
o
r
m
a
 
 
e
 
E
q
u
i
p
.
 
d
e
 
U
B
S

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
2
.
0
2
7

4
.
7
7
1
.
0
0
0
,
0
0

4
.
7
7
1
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
A
ç
õ
e
s
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
d
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
2
.
0
4
5

6
3
.
3
0
0
,
0
0

6
3
.
3
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
F
a
r
m
a
c
ê
u
t
i
c
a
 
B
á
s
i
c
a
 
-
 
U
N
I
Ã
O

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
2
.
0
4
6

4
4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
4
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
o
 
B
l
o
c
o
 
-
 
R
e
p
a
s
s
e
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o
 
p
a
r
a
 
S
U
S

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
2
.
0
6
4

2
.
0
0
3
.
0
0
0
,
0
0

2
.
0
0
3
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a
/
U
N
I
Ã
O
 
-
 
F
i
x
o
 
e
 
V
a
r
i
á
v
e
l

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6
.
2
.
0
8
6

5
0
.
0
0
0
,
0
0

5
0
.
0
0
0
,
0
0

G
e
s
t
ã
o
 
d
o
 
S
U
S

1
0
.
3
0
2

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
H
o
s
p
i
t
a
l
a
r
 
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l

1
0
.
3
0
2
.
1
0
0
6

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

1
0
.
3
0
2
.
1
0
0
6
.
2
.
0
4
3

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
 
M
é
d
i
a
 
e
 
A
l
t
a
 
C
o
m
p
l
e
x
i
d
a
d
e
 
-
 
M
A
C
 
U
n
i
ã
o

1
0
.
3
0
5

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
E
p
i
d
e
m
i
o
l
ó
g
i
c
a

1
0
.
3
0
5
.
1
0
0
6

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

1
0
.
3
0
5
.
1
0
0
6
.
2
.
0
2
8

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

M
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
A
ç
õ
e
s
 
d
e
 
V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
e
m
 
S
a
ú
d
e



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1583

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m
a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G
o
v
e
r
n
o
 
(
A
n
e
x
o
 
6
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
7
/
7

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

0
,
0
0

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

Ó
r
g
ã
o
:

0
1
.
0
0
 
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

0
,
0
0

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

U
n
i
d
a
d
e
:

0
1
.
0
1
 
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

0
,
0
0

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
1

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

L
e

g
i
s
l
a

t
i
v
a

0
1

.
0

3
1

5
0

.
0

0
0

,
0

0
1

.
4

5
5

.
4

4
7

,
0

2
1

.
5

0
5

.
4

4
7

,
0

2
A

ç
ã

o
 
L

e
g

i
s
l
a

t
i
v
a

0
1

.
0

3
1

.
1

0
0

1
5

0
.
0

0
0

,
0

0
1

.
4

5
5

.
4

4
7

,
0

2
1

.
5

0
5

.
4

4
7

,
0

2
P

R
O

C
E

S
S

O
 
L

E
G

I
S

L
A

T
I
V

O
 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

0
1

.
0

3
1

.
1

0
0

1
.
1

.
0

4
6

5
0

.
0

0
0

,
0

0
5

0
.
0

0
0

,
0

0
A

m
p

l
i
a

ç
ã

o
 
d

a
 
Á

r
e

a
 
F

í
s
i
c
a

 
d

a
 
C

â
m

a
r
a

0
1

.
0

3
1

.
1

0
0

1
.
2

.
0

0
1

1
.
4

3
7

.
4

4
7

,
0

2
1

.
4

3
7

.
4

4
7

,
0

2
M

a
n

u
t
e

n
ç
ã

o
 
d

a
s
 
A

t
i
v
i
d

a
d

e
s
 
d

o
 
P

o
d

e
r
 
L

e
g

i
s
l
a

t
i
v
o

0
1

.
0

3
1

.
1

0
0

1
.
2

.
0

3
7

1
8

.
0

0
0

,
0

0
1

8
.
0

0
0

,
0

0
M

a
n

u
t
e

n
ç
ã

o
 
d

a
 
C

â
m

a
r
a

 
J
o

v
e

m

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1584

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m

a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G

o
v
e
r
n
o
 
-
 
D

e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
,
 
p
o
r
 
P
r
o
j
e
t
o
s
,
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
e
 
O

p
e
r
a
ç
õ
e
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
(
A
n
e
x
o
 
7
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

0
1

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
1
.
0
3
1

A
ç
ã
o
 
L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
1
.
0
3
1
.
1
0
0
1

P
R
O
C
E
S
S
O
 
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
5
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
4

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
G
e
r
a
l

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
2

G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
3

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
5

D
e
f
e
s
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
5
.
1
8
2

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
5
.
1
8
2
.
1
0
1
5

D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
6

S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

7
3
.
8
5
0
,
0
0

7
3
.
8
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
1

P
o
l
i
c
i
a
m
e
n
t
o

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
1
.
1
0
1
6

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
2

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

0
6
.
1
8
2
.
1
0
1
6

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

0
8

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
5
8
1
.
7
0
0
,
0
0

2
.
2
3
1
.
7
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
1

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
a
o
 
I
d
o
s
o

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
1
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
3

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
à
 
C
r
i
a
n
ç
a
 
e
 
a
o
 
A
d
o
l
e
s
c
e
n
t
e

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

0
8
.
2
4
4

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
a

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
0
1
.
4
3
0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

0
8
.
2
4
4
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

6
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
4
0
1
.
4
3
0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

1
0

S
a
ú
d
e

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
9
2
3
.
3
0
0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
1

A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
3
2
7
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

2
3
2
.
6
6
0
,
0
0

7
.
3
2
7
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
2

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
H
o
s
p
i
t
a
l
a
r
 
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
2
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
5

V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
E
p
i
d
e
m
i
o
l
ó
g
i
c
a

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
5
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2

E
d
u
c
a
ç
ã
o

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2
.
3
0
6

A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
N
u
t
r
i
ç
ã
o

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1585

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m

a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G

o
v
e
r
n
o
 
-
 
D

e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
,
 
p
o
r
 
P
r
o
j
e
t
o
s
,
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
e
 
O

p
e
r
a
ç
õ
e
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
(
A
n
e
x
o
 
7
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

1
2

E
d
u
c
a
ç
ã
o

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

8
.
1
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2
.
3
6
1

E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
7
8
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

8
0
.
0
0
0
,
0
0

4
.
7
8
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

1
2
.
3
6
2

E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

1
2
.
3
6
2
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

1
2
.
3
6
4

E
n
s
i
n
o
 
S
u
p
e
r
i
o
r

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
.
3
6
4
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
.
3
6
5

E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
I
n
f
a
n
t
i
l

4
2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
.
6
2
5
.
9
6
7
,
5
0

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

1
2
.
3
6
5
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

4
2
0
.
0
0
0
,
0
0

2
.
6
2
5
.
9
6
7
,
5
0

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

1
3

C
u
l
t
u
r
a

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
3
.
3
9
2

D
i
f
u
s
ã
o
 
C
u
l
t
u
r
a
l

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
3
.
3
9
2
.
1
0
1
2

M
A
I
S
 
C
U
L
T
U
R
A

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
5

U
r
b
a
n
i
s
m
o

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

1
5
.
4
5
1

I
n
f
r
a
-
E
s
t
r
u
t
u
r
a
 
U
r
b
a
n
a

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
4
5
2

S
e
r
v
i
ç
o
s
 
U
r
b
a
n
o
s

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

1
6

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
6
.
4
8
2

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o
 
U
r
b
a
n
a

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
6
.
4
8
2
.
1
0
0
8

H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
I
R
E
I
T
O
 
E
 
D
I
G
N
I
D
A
D
E

1
.
0
0
0
,
0
0

1
5
2
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
7

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
7
.
5
1
2

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 
B
á
s
i
c
o
 
U
r
b
a
n
o

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
7
.
5
1
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
8

G
e
s
t
ã
o
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
8
.
5
4
2

C
o
n
t
r
o
l
e
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
8
.
5
4
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

2
0

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
8
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
6
0
6

E
x
t
e
n
s
ã
o
 
R
u
r
a
l

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
6
0
6
.
1
0
1
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

9
4
5
.
0
0
0
,
0
0

1
.
3
4
3
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
8
1
2

D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
8
1
2
.
1
0
1
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1586

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

P
r
o
g
r
a
m

a
 
d
e
 
T
r
a
b
a
l
h
o
 
d
e
 
G

o
v
e
r
n
o
 
-
 
D

e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
,
 
p
o
r
 
P
r
o
j
e
t
o
s
,
 
A
t
i
v
i
d
a
d
e
s
 
e
 
O

p
e
r
a
ç
õ
e
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
(
A
n
e
x
o
 
7
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

P
r
o
j
e
t
o
s

A
t
i
v
i
d
a
d
e
s

O
p
e
r
a
ç
õ
e
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

2
2

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
2
.
6
6
1

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 
I
n
d
u
s
t
r
i
a
l

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
2
.
6
6
1
.
1
0
1
4

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
7

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

1
.
4
7
0
.
0
0
0
,
0
0

4
8
4
.
6
5
0
,
0
0

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5

T
u
r
i
s
m
o

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5
.
1
0
1
4

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
8
1
2

D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o

2
7
0
.
0
0
0
,
0
0

3
1
3
.
0
0
0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

2
7
.
8
1
2
.
1
0
1
1

E
S
P
O
R
T
E
 
É
 
V
I
D
A

2
7
0
.
0
0
0
,
0
0

3
1
3
.
0
0
0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

2
8

E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8
.
8
4
6

O
u
t
r
o
s
 
E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

9
9

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
9
.
9
9
9

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
9
.
9
9
9
.
1
0
1
3

R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
Ê
N
C
I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

9
.
2
6
1
.
2
1
0
,
0
0

2
8
.
3
3
3
.
1
0
2
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

9
.
2
6
1
.
2
1
0
,
0
0

2
8
.
3
3
3
.
1
0
2
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1587

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

D
e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D

e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
 
c
o
n
f
o
r
m

e
 
o
 
V
í
n
c
u
l
o
 
c
o
m

 
o
s
 
R

e
c
u
r
s
o
s
 
(
A
n
e
x
o
 
8
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

O
r
d
i
n
á
r
i
o

V
i
n
c
u
l
a
d
o

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

0
1

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
1
.
0
3
1

A
ç
ã
o
 
L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
1
.
0
3
1
.
1
0
0
1

P
R
O
C
E
S
S
O
 
L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
4

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
G
e
r
a
l

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
2

G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
1
2
2
.
1
0
0
3

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
5

D
e
f
e
s
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
5
.
1
8
2

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
5
.
1
8
2
.
1
0
1
5

D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L

2
.
1
1
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
6

S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

7
3
.
8
5
0
,
0
0

7
3
.
8
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
1

P
o
l
i
c
i
a
m
e
n
t
o

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
1
.
1
0
1
6

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

3
1
.
6
5
0
,
0
0

3
1
.
6
5
0
,
0
0

0
6
.
1
8
2

D
e
f
e
s
a
 
C
i
v
i
l

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

0
6
.
1
8
2
.
1
0
1
6

S
E
G
U
R
A
N
Ç
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A

4
2
.
2
0
0
,
0
0

4
2
.
2
0
0
,
0
0

0
8

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

2
.
2
3
1
.
7
0
0
,
0
0

2
.
2
3
1
.
7
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
1

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
a
o
 
I
d
o
s
o

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
1
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
8
.
2
4
3

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
à
 
C
r
i
a
n
ç
a
 
e
 
a
o
 
A
d
o
l
e
s
c
e
n
t
e

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

0
8
.
2
4
3
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

1
4
0
.
2
7
0
,
0
0

0
8
.
2
4
4

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
a

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

0
8
.
2
4
4
.
1
0
0
7

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
S
O
C
I
A
L

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

2
.
0
5
1
.
4
3
0
,
0
0

1
0

S
a
ú
d
e

5
.
2
4
3
.
6
6
0
,
0
0

2
.
9
1
2
.
3
0
0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
1

A
t
e
n
ç
ã
o
 
B
á
s
i
c
a

5
.
2
4
3
.
6
6
0
,
0
0

2
.
3
1
6
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
1
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

5
.
2
4
3
.
6
6
0
,
0
0

2
.
3
1
6
.
3
0
0
,
0
0

7
.
5
5
9
.
9
6
0
,
0
0

1
0
.
3
0
2

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
H
o
s
p
i
t
a
l
a
r
 
e
 
A
m
b
u
l
a
t
o
r
i
a
l

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
2
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

5
1
6
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
5

V
i
g
i
l
â
n
c
i
a
 
E
p
i
d
e
m
i
o
l
ó
g
i
c
a

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
3
0
5
.
1
0
0
6

S
A
Ú
D
E
 
E
 
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
 
D
E
 
V
I
D
A

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2

E
d
u
c
a
ç
ã
o

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2
.
3
0
6

A
l
i
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
N
u
t
r
i
ç
ã
o

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

1
2
.
3
0
6
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

3
9
8
.
4
9
5
,
5
0

1
2
.
3
6
1

E
n
s
i
n
o
 
F
u
n
d
a
m
e
n
t
a
l

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

1
2
.
3
6
1
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

4
.
8
6
4
.
4
4
4
,
9
8

1
2
.
3
6
2

E
n
s
i
n
o
 
M
é
d
i
o

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

1
2
.
3
6
2
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0

2
4
3
.
2
1
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1588

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

D
e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D

e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
 
c
o
n
f
o
r
m

e
 
o
 
V
í
n
c
u
l
o
 
c
o
m

 
o
s
 
R

e
c
u
r
s
o
s
 
(
A
n
e
x
o
 
8
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

O
r
d
i
n
á
r
i
o

V
i
n
c
u
l
a
d
o

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

1
2

E
d
u
c
a
ç
ã
o

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

1
2
.
3
6
4

E
n
s
i
n
o
 
S
u
p
e
r
i
o
r

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
.
3
6
4
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

8
0
.
0
0
0
,
0
0

8
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
.
3
6
5

E
d
u
c
a
ç
ã
o
 
I
n
f
a
n
t
i
l

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

1
2
.
3
6
5
.
1
0
0
5

E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 
C
I
D
A
D
A
N
I
A

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

3
.
0
4
5
.
9
6
7
,
5
0

1
3

C
u
l
t
u
r
a

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
3
.
3
9
2

D
i
f
u
s
ã
o
 
C
u
l
t
u
r
a
l

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
3
.
3
9
2
.
1
0
1
2

M
A
I
S
 
C
U
L
T
U
R
A

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

1
5

U
r
b
a
n
i
s
m
o

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

1
5
.
4
5
1

I
n
f
r
a
-
E
s
t
r
u
t
u
r
a
 
U
r
b
a
n
a

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
4
5
1
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
7
2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
4
5
2

S
e
r
v
i
ç
o
s
 
U
r
b
a
n
o
s

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

1
5
.
4
5
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

3
.
5
9
5
.
7
6
7
,
0
0

1
6

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
6
.
4
8
2

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o
 
U
r
b
a
n
a

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
6
.
4
8
2
.
1
0
0
8

H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
I
R
E
I
T
O
 
E
 
D
I
G
N
I
D
A
D
E

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
7

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
7
.
5
1
2

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o
 
B
á
s
i
c
o
 
U
r
b
a
n
o

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
7
.
5
1
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
8

G
e
s
t
ã
o
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
8
.
5
4
2

C
o
n
t
r
o
l
e
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
8
.
5
4
2
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

2
0

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
6
0
6

E
x
t
e
n
s
ã
o
 
R
u
r
a
l

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
6
0
6
.
1
0
1
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
.
2
8
8
.
0
5
0
,
0
0

2
0
.
8
1
2

D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

2
0
.
8
1
2
.
1
0
1
0

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
R
U
R
A
L
 
S
U
S
T
E
N
T
Á
V
E
L

4
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

2
2

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
2
.
6
6
1

P
r
o
m
o
ç
ã
o
 
I
n
d
u
s
t
r
i
a
l

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
2
.
6
6
1
.
1
0
1
4

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

2
7

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5

T
u
r
i
s
m
o

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5
.
1
0
0
9

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
U
R
B
A
N
O
 
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
.
2
0
0
.
0
0
0
,
0
0

2
7
.
6
9
5
.
1
0
1
4

D
E
S
E
N
V
O
L
V
I
M
E
N
T
O
 
E
C
O
N
Ô
M
I
C
O
,
 
G
E
R
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
E
 
R
E
N
D
A

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0

1
7
1
.
6
5
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1589

C
ó
d
i
g
o

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L
 
2
0
1
9

D
e
m

o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D

e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
F
u
n
ç
õ
e
s
,
 
S
u
b
f
u
n
ç
õ
e
s
 
e
 
P
r
o
g
r
a
m

a
s
 
c
o
n
f
o
r
m

e
 
o
 
V
í
n
c
u
l
o
 
c
o
m

 
o
s
 
R

e
c
u
r
s
o
s
 
(
A
n
e
x
o
 
8
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
ã
o

O
r
d
i
n
á
r
i
o

V
i
n
c
u
l
a
d
o

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
3

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

T
o
t
a
l

2
7

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

2
7
.
8
1
2

D
e
s
p
o
r
t
o
 
C
o
m
u
n
i
t
á
r
i
o

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

2
7
.
8
1
2
.
1
0
1
1

E
S
P
O
R
T
E
 
É
 
V
I
D
A

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

2
8

E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8
.
8
4
6

O
u
t
r
o
s
 
E
n
c
a
r
g
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

2
8
.
8
4
6
.
0
0
0
0

E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

9
9

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
9
.
9
9
9

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e
 
C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

1
0
.
0
0
0
,
0
0

9
9
.
9
9
9
.
1
0
1
3

R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
N
G
Ê
N
C
I
A

1
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

5
.
2
4
3
.
6
6
0
,
0
0

3
3
.
6
7
6
.
3
4
0
,
0
0

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

5
.
2
4
3
.
6
6
0
,
0
0

3
3
.
6
7
6
.
3
4
0
,
0
0

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1590

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:

1
 
-
 
M

U
N

I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

Ó
r
g

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

i
s
l
a
t
i
v
a

J
u

d
i
c
i
á
r
i
a

E
s
s
e
n

c
i
a
l
 
à

J
u

s
t
i
ç
a

A
d

m
i
n

i
s
t
r
a
ç
ã
o

D
e
f
e
s
a
 
N

a
c
i
o

n
a
l

S
e
g

u
r
a
n

ç
a
 
P

ú
b

l
i
c
a

0
2
.
0
0
 
-
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
3
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
4
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
6
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
7
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
,
 
O
B
R
A
S
 
E
 
S
E
R
V
.
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

7
3
.
8
5
0
,
0
0

0
8
.
0
0
 
-
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
9
.
0
0
 
-
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
1
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
2
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
3
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
4
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
.
0
0
 
-
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

1
6
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
7
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

3
.
3
6
1
.
0
0
0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

7
3
.
8
5
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1591

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
2
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

R
e
l
a
ç
õ
e
s

E
x
t
e
r
i
o
r
e
s

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

S
a
ú
d
e

T
r
a
b
a
l
h
o

E
d
u
c
a
ç
ã
o

0
2
.
0
0
 
-
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
3
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
4
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8

0
6
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
7
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
,
 
O
B
R
A
S
 
E
 
S
E
R
V
.
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
8
.
0
0
 
-
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
9
.
0
0
 
-
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
1
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

2
.
1
7
1
.
7
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
2
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
3
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
4
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
.
0
0
 
-
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
6
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
7
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

2
.
2
3
1
.
7
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
6
3
2
.
1
1
7
,
9
8



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1592

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
3
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
u
l
t
u
r
a

D
i
r
e
i
t
o
s
 
d
a

C
i
d
a
d
a
n
i
a

U
r
b
a
n
i
s
m
o

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o

G
e
s
t
ã
o
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

0
2
.
0
0
 
-
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
3
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
4
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
6
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
7
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
,
 
O
B
R
A
S
 
E
 
S
E
R
V
.
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

0
,
0
0

0
,
0
0

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0

0
8
.
0
0
 
-
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
9
.
0
0
 
-
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
1
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
2
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
3
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
4
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
.
0
0
 
-
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
6
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
7
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

7
.
3
1
5
.
7
6
7
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
.
0
6
0
.
5
5
0
,
0
0

1
0
2
.
0
0
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1593

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
4
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
i
ê
n
c
i
a
 
e

T
e
c
n
o
l
o
g
i
a

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

O
r
g
a
n
i
z
a
ç
ã
o

A
g
r
á
r
i
a

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

C
o
m
é
r
c
i
o
 
e

S
e
r
v
i
ç
o
s

C
o
m
u
n
i
c
a
ç
õ
e
s

0
2
.
0
0
 
-
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
3
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
4
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
6
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
7
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
,
 
O
B
R
A
S
 
E
 
S
E
R
V
.
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
8
.
0
0
 
-
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
9
.
0
0
 
-
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
1
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
2
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
3
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
4
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
.
0
0
 
-
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
6
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
7
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

0
,
0
0

5
3
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1594

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
5
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
1
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

E
n
e
r
g
i
a

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

E
n
c
a
r
g
o
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e

C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

T
O
T
A
L

0
2
.
0
0
 
-
 
G
A
B
I
N
E
T
E
 
D
O
 
P
R
E
F
E
I
T
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

9
5
4
.
0
0
0
,
0
0

0
3
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
Ç
Ã
O
 
E
 
F
A
Z
E
N
D
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
4
0
7
.
0
0
0
,
0
0

0
4
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
,
 
C
U
L
T
U
R
A
 
E
 
E
S
P
O
R
T
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

5
8
3
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

9
.
2
1
5
.
1
1
7
,
9
8

0
6
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
I
N
D
U
S
T
R
I
A
 
C
O
M
É
R
C
I
O
 
E
 
T
U
R
I
S
M
O

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
7
1
.
6
5
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
9
0
1
.
6
5
0
,
0
0

0
7
.
0
0
 
-
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
S
,
 
O
B
R
A
S
 
E
 
S
E
R
V
.
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
5
5
2
.
1
6
7
,
0
0

0
8
.
0
0
 
-
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
G
E
R
A
I
S
 
D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

0
9
.
0
0
 
-
 
R
E
S
E
R
V
A
 
D
E
 
C
O
N
T
I
G
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0

1
1
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
A
S
S
I
S
T
E
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
7
1
.
7
0
0
,
0
0

1
2
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
A
G
R
O
P
E
C
U
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
3
2
8
.
0
5
0
,
0
0

1
3
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
H
A
B
I
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
I
N
T
E
R
E
S
S
E
 
S
O
C
I
A
L

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
5
3
.
1
1
0
,
0
0

1
4
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
I
N
F
Â
N
C
I
A
 
E
 
A
D
O
L
E
S
C
Ê
N
C
I
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
0
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
0
0
 
-
 
F
U
M
D
E
C
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
.
 
D
E
 
D
E
F
E
S
A
 
C
I
V
I
L
 
D
E
 
S
D

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
1
1
0
,
0
0

1
6
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
O
 
I
D
O
S
O

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

4
0
.
0
0
0
,
0
0

1
7
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
C
U
L
T
U
R
A

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
8
8
.
0
0
0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
9
5
4
.
6
5
0
,
0
0

1
.
3
1
5
.
6
8
8
,
0
0

1
0
.
0
0
0
,
0
0

2
9
.
2
5
8
.
5
9
2
,
9
8



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1595

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
6
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

L
e
g
i
s
l
a
t
i
v
a

J
u
d
i
c
i
á
r
i
a

E
s
s
e
n
c
i
a
l
 
à

J
u
s
t
i
ç
a

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o

D
e
f
e
s
a
 
N
a
c
i
o
n
a
l
S
e
g
u
r
a
n
ç
a
 
P
ú
b
l
i
c
a

1
0
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
S
A
U
D
E

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1596

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
7
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

R
e
l
a
ç
õ
e
s

E
x
t
e
r
i
o
r
e
s

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

S
a
ú
d
e

T
r
a
b
a
l
h
o

E
d
u
c
a
ç
ã
o

1
0
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
S
A
U
D
E

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1597

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
8
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:

2
 
-
 
M

U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M

I
N
G
O
S
 
-
 
F
M

S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
u
l
t
u
r
a

D
i
r
e
i
t
o
s
 
d
a

C
i
d
a
d
a
n
i
a

U
r
b
a
n
i
s
m

o
H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

S
a
n
e
a
m

e
n
t
o

G
e
s
t
ã
o
 
A
m

b
i
e
n
t
a
l

1
0
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
S
A
U
D
E

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1598

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
9
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
i
ê
n
c
i
a
 
e

T
e
c
n
o
l
o
g
i
a

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

O
r
g
a
n
i
z
a
ç
ã
o

A
g
r
á
r
i
a

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

C
o
m
é
r
c
i
o
 
e

S
e
r
v
i
ç
o
s

C
o
m
u
n
i
c
a
ç
õ
e
s

1
0
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
S
A
U
D
E

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1599

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
0
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
2
 
-
 
M
U
N
I
C
I
P
I
O
 
D
E
 
S
Ã
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S
 
-
 
F
M
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

E
n
e
r
g
i
a

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

E
n
c
a
r
g
o
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e

C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

T
O
T
A
L

1
0
.
0
0
 
-
 
F
U
N
D
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
A
 
S
A
U
D
E

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

8
.
1
5
5
.
9
6
0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1600

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
1
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:

8
 
-
 
C

A
M

A
R

A
 
M

U
N

I
C

I
P

A
L

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S

Ó
r
g

ã
o

F
u

n
ç
õ

e
s

L
e
g

i
s
l
a
t
i
v
a

J
u

d
i
c
i
á
r
i
a

E
s
s
e
n

c
i
a
l
 
à

J
u

s
t
i
ç
a

A
d

m
i
n

i
s
t
r
a
ç
ã
o

D
e
f
e
s
a
 
N

a
c
i
o

n
a
l

S
e
g

u
r
a
n

ç
a
 
P

ú
b

l
i
c
a

0
1
.
0
0
 
-
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1601

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
2
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

R
e
l
a
ç
õ
e
s

E
x
t
e
r
i
o
r
e
s

A
s
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

P
r
e
v
i
d
ê
n
c
i
a
 
S
o
c
i
a
l

S
a
ú
d
e

T
r
a
b
a
l
h
o

E
d
u
c
a
ç
ã
o

0
1
.
0
0
 
-
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1602

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
3
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
u
l
t
u
r
a

D
i
r
e
i
t
o
s
 
d
a

C
i
d
a
d
a
n
i
a

U
r
b
a
n
i
s
m
o

H
a
b
i
t
a
ç
ã
o

S
a
n
e
a
m
e
n
t
o

G
e
s
t
ã
o
 
A
m
b
i
e
n
t
a
l

0
1
.
0
0
 
-
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1603

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
4
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

C
i
ê
n
c
i
a
 
e

T
e
c
n
o
l
o
g
i
a

A
g
r
i
c
u
l
t
u
r
a

O
r
g
a
n
i
z
a
ç
ã
o

A
g
r
á
r
i
a

I
n
d
ú
s
t
r
i
a

C
o
m
é
r
c
i
o
 
e

S
e
r
v
i
ç
o
s

C
o
m
u
n
i
c
a
ç
õ
e
s

0
1
.
0
0
 
-
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1604

E
s

t
a

d
o

 
d

e
 
S

a
n

t
a

 
C

a
t
a

r
i
n

a

M
U

N
I
C

I
P

I
O

 
D

E
 
S

A
O

 
D

O
M

I
N

G
O

S
 
-
 
P

R
E

F
E

I
T

U
R

A

L
E
I
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 
A
N
U
A
L

D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 
d
a
 
D
e
s
p
e
s
a
 
p
o
r
 
Ó
r
g
ã
o
s
 
e
 
F
u
n
ç
õ
e
s
 
(
A
n
e
x
o
 
9
 
d
a
 
L
e
i
 
n
º
 
4
.
3
2
0
/
6
4
)

P
á
g
i
n
a
:
 
1
5
/
1
5

D
a
t
a
:
 
2
9
/
1
0
/
2
0
1
8

E
n
t
i
d
a
d
e
:
8
 
-
 
C
A
M
A
R
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 
D
E
 
S
A
O
 
D
O
M
I
N
G
O
S

Ó
r
g
ã
o

F
u
n
ç
õ
e
s

E
n
e
r
g
i
a

T
r
a
n
s
p
o
r
t
e

D
e
s
p
o
r
t
o
 
e
 
L
a
z
e
r

E
n
c
a
r
g
o
s

E
s
p
e
c
i
a
i
s

R
e
s
e
r
v
a
 
d
e

C
o
n
t
i
n
g
ê
n
c
i
a

T
O
T
A
L

0
1
.
0
0
 
-
 
C
Â
M
A
R
A
 
D
E
 
V
E
R
E
A
D
O
R
E
S

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

T
o
t
a
l
:

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

1
.
5
0
5
.
4
4
7
,
0
2

T
o
t
a
l
 
g
e
r
a
l
:

3
8
.
9
2
0
.
0
0
0
,
0
0

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

E
L
I
E
Z
E
 
C
O
M
A
C
H
I
O

P
R
E
F
E
I
T
A

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

F
A
B
I
O
 
R
O
S
S
I
 
M
O
R
Á
S

C
O
N
T
A
D
O
R
 
C
R
C
/
S
C
 
0
3
6
1
8
0
/
O
-
2



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1605

Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

Página: 1/8

Data: 29/10/2018

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2019

Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 02.00 - GABINETE DO PREFEITO 954.000,00

Unidade: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 954.000,00

Proj./Ativ.: 2.002 - Manutenção das atividades do Gabinete da Prefeita Localizador: Localizador gerado pela importação

630.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.10021

72.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.10021

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.10021

704.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.035 - Realização de Eventos, aniversário município, feiras Localizador: Município

250.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.10022

250.000,00Total:

Órgão: 03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 2.407.000,00

Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 2.407.000,00

Proj./Ativ.: 2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda Localizador: Centro Administrativo Municipal

1.250.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.10033

980.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.10033

7.000,003.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão04.122.10033

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.10033

2.267.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.077 - Contribuição a Entidades Municipalistas Localizador: São Domingos

140.000,003.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão04.122.10034

140.000,00Total:

Órgão: 04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 9.215.117,98

Unidade: 04.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO 8.632.117,98

Proj./Ativ.: 1.041 - Construção/Ampliação/Reforma da Rede Física do Ensino Fundamental Localizador: São Domingos

80.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.10058

80.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.042 - Construção/Ampliação/Reforma da Rede Física da Educação Infantil Localizador: São Domingos

300.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0062.000000.01.03.98 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100516

120.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100516

420.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.008 - Auxílio ao Ensino Superior Localizador: São Domingos

80.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.364.100515

80.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.051 - Manutenção do Ensino Fundamental Localizador: Município

320.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.10059

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.10059

350.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0062.000000.01.03.95 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.10059

810.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0062.000000.01.03.95 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.10059

451.279,984.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.10059

2.131.279,98Total:

Proj./Ativ.: 2.052 - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escolar Localizador: Município

180.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100517

160.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100517

15.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100517

355.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.054 - Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental Localizador: Município

120.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.10055

24.370,503.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0060.000000.01.99.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.10055

144.370,50Total:

Proj./Ativ.: 2.055 - Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Infantil Pré Escolar Localizador: Município

75.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.10056
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 9.215.117,98

Unidade: 04.01 - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO 8.632.117,98

Proj./Ativ.: 2.055 - Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Infantil Pré Escolar Localizador: Município

24.265,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0060.000000.01.99.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.10056

99.265,00Total:

Proj./Ativ.: 2.069 - Apoio ao Ensino Médio Localizador: São Domingos

5.275,003.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão12.362.100513

5.275,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.362.100513

10.550,00Total:

Proj./Ativ.: 2.070 - Manutenção da Educação Infantil - Creche Localizador: São Domingos

180.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100518

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100518

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000.01.01.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100518

340.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.071 - Manutenção da Alimentação Escolar - Educação Infantil Creche Localizador: São Domingos

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.10057

54.860,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0060.000000.01.99.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.10057

154.860,00Total:

Proj./Ativ.: 2.074 - Manutenção do Salário Educação Localizador: São Domingos

373.470,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0058.000000.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100510

4.220,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0058.000000.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100510

377.690,00Total:

Proj./Ativ.: 2.080 - Manutenção do FUNDEB - Ensino Funtamental Localizador: São Domingos

519.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.03 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.100511

1.228.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018.000000.01.02.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.100511

230.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.03 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100511

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.03 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100511

1.978.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.081 - Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil Pré Escolar Localizador: São Domingos

230.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100519

622.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018.000000.01.02.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100519

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100519

872.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.082 - Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil Creche Localizador: Centro Administrativo Municipal

538.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100520

490.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0018.000000.01.02.02 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.100520

22.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019.000000.01.02.04 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100520

1.050.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.083 - Transporte Escolar Ensino Fundamental - PNATE/Estado Localizador: São Domingos

250.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0662.000000.01.06.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100512

47.475,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0061.000000.01.03.95 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.100512

297.475,00Total:

Proj./Ativ.: 2.084 - Transporte Escolar Educação Infatil - PNATE/Estado Localizador: São Domingos

8.967,503.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0061.000000.01.03.98 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.100521

8.967,50Total:

Proj./Ativ.: 2.085 - Transporte Escolar Ensino Médio - PNATE/Estado Localizador: São Domingos

220.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0662.000000.01.06.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.362.100514

12.660,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0061.000000.01.03.96 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.362.100514

232.660,00Total:
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 04.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 9.215.117,98

Unidade: 04.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 583.000,00

Proj./Ativ.: 1.032 - Construção, Ampl., Reforma e Manutenção de Unidades Desportivas no Município Localizador: Município

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101122

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101122

250.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101122

270.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.010 - Manutenção das Atividades Desportivas Localizador: Município

162.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim27.812.101123

90.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101123

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101123

253.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.059 - Participação da Copa AMAI, Jogos e Eventos Esportivos Promovidos pela FESPORTE Localizador: São Domingos

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.101124

60.000,00Total:

Órgão: 06.00 - SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 1.901.650,00

Unidade: 06.01 - DEPARTAMENTO DA INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 1.901.650,00

Proj./Ativ.: 1.001 - Incentivo ao Desenvolvimento Econômico Localizador: São Domingos

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.101425

500.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.101425

530.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.044 - Obras e Equipamentos de Infraestrutura Turistica Localizador: São Domingos

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.695.100926

1.198.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.695.100926

1.200.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.034 - Manutenção da Sec. de Industria, Comércio e Turismo Localizador: Município

90.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim27.695.101427

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.695.101427

31.650,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.695.101427

171.650,00Total:

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 8.552.167,00

Unidade: 07.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 8.552.167,00

Proj./Ativ.: 1.003 - Saneamento Básico Municipal Localizador: Município

600.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.100937

10.550,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.100937

610.550,00Total:

Proj./Ativ.: 1.014 - Pavimentação de Vias, Passeios e Pracas Públicas Localizador: Município

80.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100930

3.000.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100930

500.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.1024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100930

3.580.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.016 - Construção e Revitalização de Praças Públicas Localizador: São Domingos

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100931

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100931

120.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.019 - Construção de Abrigos de Passageiros Localizador: Município

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.100932

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.043 - Projetos, Obras e Acoes na Area Ambiental Localizador: São Domingos

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.542.100939

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.542.100939
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 8.552.167,00

Unidade: 07.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 8.552.167,00

Proj./Ativ.: 1.043 - Projetos, Obras e Acoes na Area Ambiental Localizador: São Domingos

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.542.100939

102.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.047 - Melhorias Sanitárias Domiciliares - Banheiros Localizador: São Domingos

450.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.100938

450.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.013 - Man. das Atividades da Sec. de Transportes, Obras e Serviços Públicos Localizador: Município

1.580.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim15.452.100933

79.125,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0039.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100933

25.320,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0016.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100933

1.000.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100933

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100933

2.734.445,00Total:

Proj./Ativ.: 2.041 - Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiros Localizador: Município

40.090,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.101629

2.110,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.101629

42.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.060 - Manutenção do Convênio SSP - Trânsito - Multas Localizador: São Domingos

8.440,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0012.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

9.495,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0011.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

9.495,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0010.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

1.055,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0012.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

1.582,504.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0011.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

1.582,504.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0010.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.101628

31.650,00Total:

Proj./Ativ.: 2.061 - Manutenção e Melhoria da Iluminacao Publica Localizador: São Domingos

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100934

390.772,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0017.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100934

10.550,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0017.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100934

451.322,00Total:

Proj./Ativ.: 2.078 - Manutenção Serviços de Coleta de Lixo e Limpeza Pública Localizador: São Domingos

350.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100935

350.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.079 - Manutenção/Conservação Praças, Parque, Ruas, Passeios Públicos Localizador: São Domingos

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.100936

60.000,00Total:

Órgão: 08.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.315.688,00

Unidade: 08.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.315.688,00

Proj./Ativ.: 0.001 - Dívida Fundada Interna Localizador: Centro Administrativo Municipal

200.000,003.2.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000040

500.000,004.6.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000040

700.000,00Total:

Proj./Ativ.: 0.002 - Aposentados e Pensionistas Localizador: Centro Administrativo Municipal

154.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim28.846.000041

154.000,00Total:

Proj./Ativ.: 0.003 - Precatórios, Acordos e Sentenças Judiciais Localizador: Centro Administrativo Municipal

30.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim28.846.000042

170.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000042

200.000,00Total:
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Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 08.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.315.688,00

Unidade: 08.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.315.688,00

Proj./Ativ.: 0.004 - Obrigações Tributárias e Contributivas Localizador: Centro Administrativo Municipal

633,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0016.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000043

1.055,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0039.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000043

260.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.000043

261.688,00Total:

Órgão: 09.00 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 10.000,00

Unidade: 09.01 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 10.000,00

Proj./Ativ.: 9.999 - Reserva de Contingência Localizador: Centro Administrativo Municipal

10.000,009.9.99.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIANão NãoNão99.999.101344

10.000,00Total:

Órgão: 11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.171.700,00

Unidade: 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.051.430,00

Proj./Ativ.: 1.011 - Construção, Ampliação e Reformas de Edificações da Área Social Localizador: Município

250.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100745

400.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100745

650.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.015 - Manutenção das Ações e Projetos do Fundo de Assistência Social Localizador: Município

852.900,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.100746

8.000,003.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.100746

220.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100746

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100746

1.081.900,00Total:

Proj./Ativ.: 2.075 - Manutenção do Coofinanciamento SUAS União Localizador: São Domingos

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0035.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.100747

199.530,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0035.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100747

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0035.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100747

259.530,00Total:

Proj./Ativ.: 2.076 - Manutenção do Coofinanciamento SUAS Estado Localizador: São Domingos

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0165.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100748

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0165.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.100748

60.000,00Total:

Unidade: 11.02 - CONSELHO TUTELAR 120.270,00

Proj./Ativ.: 2.038 - Manutenção do Conselho Tutelar Localizador: Município

105.500,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.243.100749

12.660,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.100749

2.110,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.100749

120.270,00Total:

Órgão: 12.00 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL 2.328.050,00

Unidade: 12.01 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL 2.328.050,00

Proj./Ativ.: 1.028 - Obras e Equipamentos para Infraestrutura Rural Localizador: Município

45.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.101050

900.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.000000.04.03.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.101050

945.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.014 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente Localizador: Município

760.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim20.606.101051

571.050,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.101051

12.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.101051

1.343.050,00Total:
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Estado de Santa Catarina

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

Página: 6/8

Data: 29/10/2018

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2019

Dotação

Entidade: 1 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA 29.258.592,98

Órgão: 12.00 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL 2.328.050,00

Unidade: 12.01 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL 2.328.050,00

Proj./Ativ.: 2.087 - Realização da Taça do Agricultor Localizador: São Domingos

40.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.812.101052

40.000,00Total:

Órgão: 13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 153.110,00

Unidade: 13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 153.110,00

Proj./Ativ.: 1.045 - Desenvolvimento de Projetos e Obras Habitacionais de Interesse Social Localizador: São Domingos

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.100853

1.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.017 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social Localizador: Município

1.055,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.100854

1.055,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.100854

2.110,00Total:

Proj./Ativ.: 2.058 - Auxílio na edificação e recuperação de Unidades Habitacionais Localizador: Município

149.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.100855

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.100855

150.000,00Total:

Órgão: 14.00 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 20.000,00

Unidade: 14.01 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 20.000,00

Proj./Ativ.: 2.016 - Manutenção do Fundo da Infância e Adolescência Localizador: Município

19.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.100756

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.100756

20.000,00Total:

Órgão: 15.00 - FUMDEC - FUNDO MUN. DE DEFESA CIVIL DE SD 2.110,00

Unidade: 15.01 - FUMDEC - FUNDO MUN. DE DEFESA CIVIL DE SD 2.110,00

Proj./Ativ.: 2.044 - Manutenção das Atividades da Defesa Civil Localizador: Município

1.055,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão05.182.101557

1.055,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão05.182.101557

2.110,00Total:

Órgão: 16.00 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 40.000,00

Unidade: 16.01 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 40.000,00

Proj./Ativ.: 2.057 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso Localizador: Município

39.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.241.100758

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.241.100758

40.000,00Total:

Órgão: 17.00 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 188.000,00

Unidade: 17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 188.000,00

Proj./Ativ.: 2.056 - Manutenção do Fundo, Desenvolvimento de Ações e Projetos Culturais Localizador: Município

56.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim13.392.101259

130.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.101259

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.101259

188.000,00Total:

Entidade: 2 - MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - FMS 8.155.960,00

Órgão: 10.00 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 8.155.960,00

Unidade: 10.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 8.155.960,00

Proj./Ativ.: 1.027 - Construção, Ampliação, Reforma  e Equip. de UBS Localizador: Município

12.660,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10061

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10061



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1611

Estado de Santa Catarina
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Data: 29/10/2018

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2019

Dotação

Entidade: 2 - MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - FMS 8.155.960,00

Órgão: 10.00 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 8.155.960,00

Unidade: 10.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 8.155.960,00

Proj./Ativ.: 1.027 - Construção, Ampliação, Reforma  e Equip. de UBS Localizador: Município

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10061

232.660,00Total:

Proj./Ativ.: 2.027 - Manutenção das Ações de Saúde do Município Localizador: Município

2.100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.10062

21.000,003.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão SimNão10.301.10062

2.230.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10062

400.000,003.3.93.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.301.10062

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10062

4.771.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.028 - Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde Localizador: Município

56.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.305.10068

12.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.10068

12.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.10068

80.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.043 - Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC União Localizador: Município

516.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10067

516.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.045 - Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica - UNIÃO Localizador: Município

63.300,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10063

63.300,00Total:

Proj./Ativ.: 2.046 - Manutenção do Bloco - Repasse do Estado para SUS Localizador: Município

60.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0667.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.10064

160.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0667.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10064

220.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0667.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10064

440.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.064 - Manutenção da Atenção Básica/UNIÃO - Fixo e Variável Localizador: São Domingos

1.383.000,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.10065

600.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10065

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10065

2.003.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.086 - Gestão do SUS Localizador: São Domingos

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038.000000.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.10066

50.000,00Total:

Entidade: 8 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 1.505.447,02

Órgão: 01.00 - CÂMARA DE VEREADORES 1.505.447,02

Unidade: 01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 1.505.447,02

Proj./Ativ.: 1.046 - Ampliação da Área Física da Câmara Localizador: São Domingos

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.10011

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Localizador: São Domingos

1.053.812,003.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim01.031.10012

14.000,003.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão01.031.10012

339.635,023.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.10012

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.10012

1.437.447,02Total:
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São Francisco do Sul

Prefeitura

ERRATA PP 183/2018
Publicação Nº 1838589

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Aquisição de uniformes para os alunos das unidades escolares do ensino fundamental e infantil da rede municipal de ensino.

ERRATA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação 
na modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modificações, que o Anexo I (Termo de Referência) do edital em epígrafe, sofreu 
alteração.
Portanto, nas alíneas b”, “c” e “d”, do item 14.1.4, onde se lê:, CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) leia-se: CREA (Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)
O novo termo de referência encontra-se disponível no site
Os demais itens permanecem inalterados.
São Francisco do Sul, 17 de dezembro de 2018.

Wilson Felício dos Reis
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
GERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a realização de serviço de Elaboração de Diagnóstico de Conservação e Projeto Arquitetônico de 
Intervenção do Terminal Marítimo de Passageiros, à Rua Babitonga, 62, Centro Histórico, São Francisco do Sul/SC.
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 Este Termo visa atender às demandas da Gerência de Turismo, para a manutenção das atividades desta Gerência, através de contra-
tação de serviços técnicos profissionais que se façam necessários à conservação, restauração, manutenção e preservação de seus espaços 
públicos e de trabalho diário, bem como tem por preservar a segurança e integridade de funcionários, munícipes, visitantes e turistas, 
visando impulsionar a atividade turística e a sua economia no município.
2.2 Nesse sentido, a licitação para a contratação se dará na modalidade de Pregão;
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
O serviço contratado deverá ser executado no prazo de, até, 03 (três) meses da assinatura do contrato.

LOTE ÚNICO

Item Qtde/
Und Descrição Observações Valor Unit. R$ Total R$

1
01 unidade Diagnóstico de Conservação (mapea-

mento de danos)

Mapeamento de danos de toda a edifi-
cação (arquitetônico, instalações hidros-
sanitárias, instalações elétrica, e outras 
mais que se apresentem na edificação), 
incluindo Levantamento métrico; levanta-
mento fotográfico; identificação de todos 
os elementos construtivos danificados; 
memorial descritivo.

R$ 10.466,67 R$ 10.466,67

2 01 unidade Projeto Arquitetônico de Intervenção 
e Planilha Orçamentária

Com orientação para execução dos restau-
ros, além de proposta para cobertura da 
área externa descoberta, contendo Pran-
chas detalhadas conforme exigência do 
IPHAN, incluindo plantas dos pavimentos, 
fachadas, cortes planta de cobertura da 
área externa, identificação de acabamen-
tos; memorial descritivo com orientações 
para execução das intervenções. Inclui 
Planilha Orçamentária que deverá conter a 
elaboração da planilha de custos para exe-
cução da obra de restauração da cobertu-
ra, e usará como base a tabela DEINFRA.

R$ 18.833,33 R$ 18.833,33
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Valor Total do Lote R$ 29.300,00

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- A contratada deverá acompanhar todo o processo junto ao IPHAN, realizar a aprovação do projeto e entrega do parecer do IPHAN auto-
rizando a obra, e emitir o RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) do projeto junto ao CAU/SC.
- A execução dos serviços deverá seguir as especificações, e obedecer todas as normas técnicas vigentes no país e serem realizados dentro 
das boas técnicas de engenharia;
- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme descrito na Requisição de Despesa nº. 273/2018 da Gerência de Turismo – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável.
6. FISCALIZAÇÃO
A execução e fiscalização será exercida por servidores responsáveis da Gerência de Turismo designados e quando necessário pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Integração – SEINFRA.
7. ACEITAÇÃO DO OBJETO
De acordo com os artigos 73 e 76 da Lei n. 8.666/1993.
8. SANÇÕES
De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.
9. FORMA DE PAGAMENTO
Os serviços serão pagos em 03 PARCELAS, sendo a primeira parcela no valor de 25% na assinatura do contrato e emissão da nota, a se-
gunda parcela no valor de 50% do contrato, na aprovação da proposta de intervenção e, a terceira e última parcela na entrega da Planilha 
Orçamentária. A empresa contratada deverá apresentar com a nota fiscal o relatório contendo a descrição dos serviços realizados.

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a solicitação da Gerência de Turismo, conforme descrito no Item 3 deste Termo 
– Especificações do Objeto. Além disso, a empresa contratada deverá emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro 
de Responsabilidade Técnica) do projeto.
11. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTE
A vigência e execução do contrato será para o período de 03 (três) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/1993, se houver interesse da Administração.

12. HABILITAÇÃO TÉCNICA
Para fins de comprovação técnica, deverão ser apresentadas os registros profissionais dos responsáveis pela execução do serviço, bem com 
a comprovação de vínculo empregatício, temporário ou efetivo. Junto com os documentos de comprovação de vínculo deverá ser compro-
vada a capacidade técnica (registro CREA ou CAU) do referido responsável.
Apresentar com os documentos de habilitação, Certificado de Registro e Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), vigentes na data de abertura dos envelopes.

Marcos Arzua
Secretário de Desenvolvimento Econômico Sustentável
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL Nº 84/2018
Publicação Nº 1839336

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL 84/2018

Nomeia aprovados em concurso público que menciona e dá outras providências.

DANIEL NETTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de São João Batista, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado do Concurso 
Público Municipal 02/2014, homologado em 15 de dezembro de 2014, decreta:

Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas aprovadas e habilitadas para os seguintes cargos:

Cargo: PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL I – 6º/9º- INFORMÁTICA

Classificação Candidato:

001 ADEMIR MAURILO DE SOUZA

002 ANDRE FELIPE MARTINS

Cargo: PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL I – 1º/5º- GERAL

Classificação Candidato:

019 REGINA GRIMM DA SILVA

020 ANGELITA ARMELINI

021 MARIA ODETE BERWALDT

022 GISETE ANDRADE GRIGA

023 ADRIELE MORAIS

Cargo: PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL I – 1º/5º - EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Candidato:

008 EDIVALDO VICENTE JUNIOR

009 SAMANTA DA SILVA

Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO

Classificação Candidato:

002 RAFAEL VERZOLA PERES DE LIMA

Art. 2º - Fica convocado o nomeado a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 11/01/2019, na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de São João Batista, situada na praça Valter Vicente Gomes, n° 89 no Centro de São João Batista, no horário das 13:30h às 17:30h.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópia dos 
seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante de endereço recente;
c) Titulo de Eleitor, com respectivo comprovante de voto na ultima eleição;
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e) Documento que comprove quitação com obrigações militares e ou Certificado de Reservista (para homens);
f) Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
g) Carteira de Identidade;

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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h) Pis ou Pasep, se cadastrado;
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for o caso;
j) Comprovante de Escolaridade;
k) Certidão de nascimento dos filhos até 14 anos incompletos e as respectivas cópias da carteira de vacinação dos filhos, no caso de per-
cepção de salário família;
l) Certidão de nascimento dos filhos até 21 anos, no caso de dependente de Imposto de Renda;
m) Atestado de antecedentes criminais;
n) Atestado Médico Admissional, fornecido pela Junta médica Oficial do Município;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de que a posse não implica acumulação legalmente proibida de cargo, emprego e ou função pública;
q) Declaração de não ter sofrido penalidades na função pública;
r) Uma foto 3x4 recente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 12 de dezembro de 2018.
DANIEL NETTO CÂNDIDO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO FUNCIONAL Nº 85/2018
Publicação Nº 1838973

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

DECRETO FUNCIONAL Nº 85/2018

Nomeia aprovado em concurso público que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e considerando o resultado do Concurso Público Municipal 01/2017 (cargos 
com etapa única), homologado em 30 de janeiro de 2018, resolve:

Art. 1º - Ficam nomeados as seguintes pessoas aprovadas e habilitadas para o seguinte cargo:

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Classificação Candidato:

006 BRUNO TROINA DA SILVA

007 MATHEUS MICHALSKI PUEL

Art. 2º - Ficam convocados os nomeados a tomar posse, no prazo máximo de 30 dias, que se finalizam em 16/01/2019, na sede da Prefei-
tura Municipal de São João Batista, no horário das 13:30 às 17:30 horas.

Art. 3º - O aprovado deverá apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, para a posse, originais e cópias 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Graduação e Registro Profissional ou protocolo de inscrição no respectivo Conselho de Classe, quando for o caso;
b) Comprovante do Nível de Escolaridade;
c) Documento Oficial de identificação com foto;
d) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
e) Comprovante de residência Atualizado;
f) Certidão de nascimento se solteiro, Certidão de casamento se casado;
g) Copia da CTPS
h) Titulo de Eleito e comprovante de voto da ultima eleição;
i) Comprovante de Serviço Militar (para homens);
j) Certidão de Nascimento ou RG e nº do CPF dos filhos menores de 21 anos;
k) Uma foto 3x4 recente;
l) Conta Salário ou conta corrente na Caixa Econômica Federal;
m) Atestado de Saúde Admissional, fornecido pela junta médica oficial do Município (agendar junto ao RH da Prefeitura)
n) Declaração de Acúmulos de cargos;
o) Declaração de Bens;
p) Declaração de não ter sofrido penalidades da função pública;
q) Atestado de Antecedentes Criminais.

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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Art. 4º - Este Decreto Funcional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SÃO JOÃO BATISTA, 17 de dezembro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - ADMINISTRAÇÃO - 10-2018
Publicação Nº 1838972

São João Batista, 17 de dezembro de 2018.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 86.151.727/0001-95
RADIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA

NOTA FISCAL VALOR
4049 R$ 3.218,25

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 4049 NO VALOR TOTAL DE 
R$ 3.218,25, DA EMPRESA RADIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA, REFERENTE A SERVIÇO RADIOFONICOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - INFRAESTRUTURA - 09-2018
Publicação Nº 1838968

São João Batista, 17 de dezembro de 2018.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 12.674.640/0001-66
LL OBRAS LTDA

NOTA FISCAL VALOR
13 R$ 16.237,10

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 13 NO VALOR TOTAL DE R$ 
16.237,10, DA EMPRESA LL OBRAS LTDA, REFERENTE A SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Giuvano de Souza
Secretária Municipal de Infraestrutura
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JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO - INFRAESTRUTURA - 10-2018
Publicação Nº 1838971

São João Batista, 17 de dezembro de 2018.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 86.151.727/0001-95
RADIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA

NOTA FISCAL VALOR
4050 R$ 643,65

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DA NOTAS FISCAIS Nº: 4050 NO VALOR TOTAL DE 
R$ 643,65, DA EMPRESA RADIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA, REFERENTE A SERVIÇO RADIOFONICOS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Infraestrutura, favor providenciar o quanto antes 
o pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Giuvano de Souza
Secretária Municipal de Infraestrutura

LEI MUNICIPAL Nº 3848/2018
Publicação Nº 1838297

 Lei Municipal 3.848, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Fixa o vencimento dos cargos de professor e orientador escolar para dar cumprimento a aplicação do piso nacional do magistério e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista, faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O vencimento dos servidores detentores do cargo de Professor e Orientador Educacional, para jornada de trabalho de 40 horas se-
manais, fica revisado para corresponder a R$ 2.455,35 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), a partir 
de 01/01/2018.
Parágrafo único. O valor do vencimento fixado no caput fica revisado para corresponder ao piso nacional do magistério para o exercício de 
2018 e será calculado proporcionalmente a jornada de trabalho semanal executada pelos servidores.
Art. 2º O valor mensal pago a título de complemento, nos termos da Lei nº 3.809/2018, relativo ao intervalo de janeiro a dezembro 2018, 
fica incorporado, de forma não cumulativa, no vencimento.
Parágrafo único. Após a incorporação fixada no caput o vencimento não poderá exceder a R$ 2.455,35 (dois mil quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais e trinta e cinco centavos), para jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 3º Fica determinada a aplicação do valor do vencimento do cargo de Professor e Orientador Educacional, nos termos do art. 1º e seu 
parágrafo único desta Lei, para os servidores inativos detentores de paridade e aos pensionistas com paridade.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias consignadas o orça-
mento, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando a Lei nº 3809/2018 revogada a partir de 01/01/2019.

São João Batista SC, 14 de dezembro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3849/2018
Publicação Nº 1838300

 Lei Municipal 3.849, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Denomina a via pública Acácio Manoel da Silva.

O Prefeito Municipal de São João Batista, faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º Fica denominada de "ACÁCIO MANOEL DA SILVA", a Rua B, do Loteamento RESIDENCIAL VILA NICOLODI, bairro Ribanceira do Sul, 
que inicia na Rua Mário Cypriani, Latitude 27º16'40,81"S, Longitude 48º49'55,47"O e final na Área verde do Loteamento Residencial Vila 
Nicolodi, Latitude 27º16'53,49"S e Longitude 48º49'56,78"O.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Batista SC, 14 de dezembro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3850/2018
Publicação Nº 1838302

 Lei Municipal 3.850, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Denomina a via pública Herminio Manoel Nunes.

O Prefeito Municipal de São João Batista, faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de "HERMINIO MANOEL NUNES", a Rua B, do Loteamento Villa Santos, bairro Cardoso, que inicia na Rua Marcos 
Silva, Latitude 27º16'04,23"S, Longitude 48º49'37,35"O e final em terras de Flaviano Marcos da Silva, Tatiane Marcos da Silva e outros, 
Latitude 27º16'13,76"S e Longitude 48º49'38,50"O.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Batista SC, 14 de dezembro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 699/2018
Publicação Nº 1838265

PORTARIA Nº 699/2018

Prorrogação de Contrato.

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 14/12/2018 à 28/02/2019, o contrato do (a) servidor (a) FERNANDA DOS SANTOS, admitido (a) 
para a função de PROFESSORA, nos termos do Contrato de Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 14 de dezembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa
Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 700/2018
Publicação Nº 1838269

PORTARIA Nº 700/2018

Prorrogação de Contrato.

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 14/12/2018 à 28/02/2019, o contrato do (a) servidor (a) ADALBERTO SOARES, admitido (a) para a 
função de PROFESSORA, nos termos do Contrato de Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 14 de dezembro de 2018.
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Rosane Sartori Rosa
Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 701/2018
Publicação Nº 1838276

PORTARIA Nº 701/2018

Prorrogação de Contrato.

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 30/06/2018 à 28/02/2019, o contrato do (a) servidor (a) SUELI ANGELI HERMES, admitido (a) para 
a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nos termos do Contrato de Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da prorrogação.

São João Batista, 14 de dezembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa
Assessora de Gabinete

PORTARIA Nº 702/2018
Publicação Nº 1838277

PORTARIA Nº 702/2018
Concede Licença Especial por Assiduidade

A Assessora de Gabinete no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3257/2017, considerando 
o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica concedido 90 dias de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE a Servidora ANA PAULA MAYKOT, referente ao período aquisitivo de 
03/09/2004 à 03/09/2009 (30 dias), referente período aquisitivo de 03/09/2009 à 3/09/2014 (60 dias), a contar de 01 de janeiro de 2019, 
restando deste último período 30 dias para usufruir em data a combinar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São João Batista, 17 de dezembro de 2018.

Rosane Sartori Rosa
Assessora de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 044/SISAM/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/SISAM/2018
Publicação Nº 1837744

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 044/SISAM/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/SISAM/2018
O SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, São João 
Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com as Leis 8.666/93 e 10.520/02, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/SISAM/2018 – Pregão Presencial 039/SISAM/2018, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇO DE CUSTOMIZAÇÃO PARA SISTE-
MA COMERCIAL E OPERACIONAL ABRANGENDO SETOR COMERCIAL, ATENDIMENTO, FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO, OBRAS E OPERA-
ÇÕES DO SISAM DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 25/01/2019. Abertura dos envelopes: 9h do dia 
25/01/2019. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal 
206 ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 17 de dezembro de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

http://www.sjbatista.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMAS/2018 - SRP
Publicação Nº 1837659

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMAS/2018 - SRP
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS NESTE MUNICÍPIO, ESTABELECENDO O LIMITE DE 10% DO MELHOR PREÇO 
VÁLIDO, DE ACORDO COM A LEI N.º 147/2014, CAPITULO V, ART. 48, II, § 3º E DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.280/2017, ART. 21.
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito sob o CNPJ nº 11.588.933/0001-
68, neste ato representado pelo Pregoeiro Municipal, Augusto Correia Junior, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 019/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL nº 013/FMAS/2018 para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: 8h45mim do dia 24/01/2019. Abertura dos envelopes: 9h do dia 24/01/2019. Informações e cópia do edital: Departamento de 
Licitações e Contratos, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206, no horário das 8:00h às 12:00h e das 13:30h as 17:30h, em dias úteis, site: 
www.sjbatista.sc.gov.br ou através dos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 17 de dezembro 
de 2018. Augusto Correia Junior– Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 110/PMSJB/2018
Publicação Nº 1837109

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 110/PMSJB/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/PMSJB/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL 110/PMSJB/2018, para a CONTRATAÇÃO DE HORAS DE SERVIÇOS DE MECÂNICA LEVE, PESADA, TORNO E SOLDA 
E SERVIÇOS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, NUM RAIO DE 8 KM DA SEDE, CONFORME A NECESSIDADE (PREJULGADO 
803/99), PARA CONSERTO DE TODA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, PARA O ANO DE 2019. Entrega dos 
envelopes: até às 13h45min do dia 14/01/2019. Abertura dos envelopes: 14h do dia 14/01/2019. Informações e cópia do edital: Departa-
mento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.
br, licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 17 de dezembro de 
2018. Augusto Correia Junior - Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMSJB/2018 – CHAMADA PÚBLICA 002/PMSJB/2018
Publicação Nº 1837155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMSJB/2018 – CHAMADA PÚBLICA 002/PMSJB/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à Pra-
ça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determi-
nação de Roseli Peixer Tomasini, Secretária de Educação, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/PMSJB/2018 
– Chamada Pública 002/PMSJB/2018, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, CONFORME § 1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009, PARA ATENDER AS ESCOLAS, CRECHES E NÚ-
CLEOS INFANTIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do dia 21/01/2019. Abertura dos 
envelopes: 14h do dia 21/01/2019. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo 
tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 
13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João Batista, 17 de dezembro de 2018. Roseli Peixer Tomasini – Secretária de Educação

http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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DECRETO Nº 3526/2018
Publicação Nº 1838218

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3526/18

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 20.000,00 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.3.90.00.00.00.00.00.0009 - Aplicacoes Diretas

20.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE                          

3.1.90.00.00.00.00.00.0009 - Aplicacoes Diretas

20.000,00Valor - 

  10.301.0004.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 10 de Dezembro de 2018

Registrado e Publicado em 10/12/2018

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003770/17 de 12 de Dezembro de 2017.
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DECRETO Nº 3527/2018
Publicação Nº 1837135

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3527/18

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 41.360,94 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

02 - GABINETE DO PREFEITO                              

02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

3.1.91.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

860,94Valor - 

  04.122.0001.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

500,00Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

40.000,00Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

02 - GABINETE DO PREFEITO                              

02.01 - GABINETE DO PREFEITO                              

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

860,94Valor - 

  04.122.0001.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

500,00Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0007 - Aplicacoes Diretas

40.000,00Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 11 de Dezembro de 2018

Registrado e Publicado em 11/12/2018

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003770/17 de 8 de Dezembro de 2017.
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DECRETO Nº 3528/2018
Publicação Nº 1838612

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3528/18

D E C R E T A :

Fica suplementado no valor de R$ 347.513,67 a(s) seguinte(s) modalidade(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

463,13Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.3.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicacoes Diretas

2.605,00Valor - 

  12.361.0002.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

150.000,00Valor - 

  12.365.0002.2.014 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

3.1.90.00.00.00.00.00.0007 - Aplicacoes Diretas

150.000,00Valor - 

  12.365.0002.2.014 - Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB

14 - ENCARGOS GERAIS                                   

14.01 - ENCARGOS GERAIS                                   

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

44.445,54Valor - 

  28.845.0000.0.094 - Contribuições ao PASEP

Para atendimento da(s) Suplementação(ões) que trata(m) o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) modalidade(s):

Art. 2º - 

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

04.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO                            

3.1.90.00.00.00.00.00.0006 - Aplicacoes Diretas

300.000,00Valor - 

  12.361.0002.2.009 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

1.830,00Valor - 

  12.364.0002.2.015 - Manutenção Do Ensino Superior

4.4.90.00.00.00.00.00.0001 - Aplicacoes Diretas

775,00Valor - 

  12.365.0002.1.021 - Ampl Ref de Edificações Escolares (infantil)

05 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

05.01 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA                     

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

463,13Valor - 

  18.541.0006.2.072 - Arborização e Ornamentação Floristica

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003844/18 de 12 de Dezembro de 2018.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.G.C: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

14 - ENCARGOS GERAIS                                   

14.01 - ENCARGOS GERAIS                                   

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

44.445,54Valor - 

  28.122.0000.0.099 - Pagamento de Precatórios

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 13 de Dezembro de 2018

Registrado e Publicado em 13/12/2018

Assessoria de Comunicação

___________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3529/2018
Publicação Nº 1838618

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89

Fone: (48) 3265-0195 - Fax: (48) 3265-1369

C.N.P.J: 82.925.652/0001-00 - SÃO JOÃO BATISTA - SC

contabilidade@sjbatista.sc.gov.brE-mail:

DECRETO Nº 3529/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida na

Lei Municipal nº 003844/18 de 12 de Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.846,50 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO                       

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicacoes Diretas

4.846,50Valor - 

  04.122.0001.2.003 - Manutenção da Secretaria da Administração

Art. 2º - 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São João Batista, 13 de Dezembro de 2018

Registrado e Publicado em 13/12/2018

Assessoria de Comunicação

________________________

DANIEL NETTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente do FUNDAÇÃO BATISTENSE 

DE ESPORTES-FUBE.

Art. 3º - 
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PROCESSO SELETIVO 07-2018 - GABARITO PROVISÓRIO
Publicação Nº 1838248

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

 

1 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 07/2018 
  
DANIEL NETTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - SC, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
GABARITO PROVISÓRIO do Edital de Processo seletivo 07/2018, conforme segue: 
 

GABARITO PROVISÓRIO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A A B D C A C D C C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A B A C C D 

CONDUTOR DE VEÍCULO PESADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A A B D C A C D C C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A B A C C D 

FONOAUDIÓLOGO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A D D A B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B D B A C           

INSTRUTOR DE FANFARRA 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A D C A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C C B A C           

MESTRE DE OBRAS 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D B A C           

MONITOR ESCOLAR 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D D B A C           
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

 

2 
 

NUTRICIONISTA 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A B C D B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B B A C           

ORIENTADOR EDUCACIONAL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C           

PROFESSOR ARTE 1° AO 9° ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C           

PROFESSOR ARTE 1° AO 9° ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C           

PROFESSOR ARTE/MÚSICA - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B B A C           

PROFESSOR ARTE/MÚSICA - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A B B A C           

PROFESSOR CIÊNCIAS 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

 

3 
 

B B D C A A B A B D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C           

PROFESSOR CIÊNCIAS 6º AO 9º ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C           

PROFESSOR DE CRECHE - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A B A C           

PROFESSOR DE CRECHE - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A B A C           

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1° AO 9° ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A B A C           

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1° AO 9° ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D A B A C           

PROFESSOR DE INFORMÁTICA 1° AO 9° ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B B A C           
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PROFESSOR DE INFORMÁTICA 1° AO 9° ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C B B A C           

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CONTAÇÃO DE HISTÓRIA - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C           

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL CONTAÇÃO DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A A B A C           

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A B A C           

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B A B A C           

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B B 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C           

PROFESSOR FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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B B D C A A B A B D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C           

PROFESSOR FUNDAMENTAL 1° AO 5° ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C A B A C           

PROFESSOR GEOGRAFIA 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B D B A C           

PROFESSOR GEOGRAFIA 6º AO 9º ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B D B A C           

PROFESSOR HISTÓRIA 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A A C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B B A C           

PROFESSOR HISTÓRIA 6º AO 9º ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A A C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B B A C           

PROFESSOR INGLÊS 1° AO 9° ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C B A C           
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PROFESSOR INGLÊS 1° AO 9° ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A C B A C           

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B B A C           

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
D B B A C           

PROFESSOR MATEMÁTICA 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C B A C           

PROFESSOR MATEMÁTICA 6º AO 9º ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A D A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B C B A C           

PROFESSOR PORTUGUÊS 6º AO 9º ANO - HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A B C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D B A C           

PROFESSOR PORTUGUÊS 6º AO 9º ANO - NÃO HABILITADO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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B B D C A A B A B C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A D B A C           

PSICÓLOGO 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A D A B A 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
C D B A C           

SECRETÁRIO ESCOLAR 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
C A B A C D B C A D 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A A B A C C 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
B D B A C           

ZELADOR VIGILANTE 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
A A B D C A C D C C 
11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
B B D C A B A C C D 

 
 
 
São João Batista, 16 de dezembro de 2018. 
 
 
 

DANIEL NETTO CÂNDIDO 
Prefeito Municipal 
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 213/2018
Publicação Nº 1837359

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Buschle & Lepper S.A
ORIGEM: Pregão presencial nº 127/2018
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de produtos químicos para o tratamento de água, destinados para manuten-
ção das estações de tratamento de água do município de São João do Oeste para o ano de 2019.”
VALOR: R$ 39.000,00
PRAZO: 14.12.2018 até 14.12.2019
São João do Oeste – 17 de dezembro de 2018
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e CSM Produtos Químicos Ltda
ORIGEM: Pregão presencial nº 127/2018
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de produtos químicos para o tratamento de água, destinados para manuten-
ção das estações de tratamento de água do município de São João do Oeste para o ano de 2019.”
VALOR: R$ 26.637,50
PRAZO: 14.12.2018 até 14.12.2019
São João do Oeste – 17 de dezembro de 2018
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

PP 132.18 MATERIAIS DE EXPEDIENTE 2019
Publicação Nº 1838357

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0132/2018 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de diversas materiais de papelaria e expediente, para as secretarias municipais 
de São João do Oeste para o ano de 2019.
Tipo: menor preço por lote
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 2019 e julgamento no mesmo dia e ho-
rário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, 
centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 18 de dezembro de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº. 126 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838448

DECRETO Nº. 126 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

Estabelece horário especial de atendimento ao Público nas datas que menciona, e dá outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no Art. 55, V, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido horário especial de atendimento ao público, em todas as repartições públicas municipais de São João do Sul, em 
turno único, das 8h00min às 12h00min, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo único - Permanecerão atendendo a população, em regime de Plantão, os serviços essenciais de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 17 de dezembro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

PORTARIA Nº 626/2018
Publicação Nº 1837417

PORTARIANº 626/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes funcionários: 
– MAIARA NUNES DA ROSA, ocupante da Função de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 10/12/2018 LISLIANE PAULINA MENDES 
SOUZA, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, por ½ (meio) dia, dia 10/12/2018, para tratamento de saúde de pessoa da 
família. – CLAUDIA GÓSS, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 10/12/2018. – IVONETE PEREIRA BOR-
GES, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 10/12/2018, para tratamento de saúde de sua filha. – LETÍCIA 
SILVA PEREIRA, ocupante do Cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 11/12/2018, para tratamento de saúde de sua mãe. 
– GISLAINE ROCHA ANDRADE, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 11/12/2018. – BRUNA AMARAL 
ISIDORO, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 11/12/2018. – ELIZIANE BRANCO VIEIRA, ocupante 
do Cargo de Professora – 30 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 11/12/2018. – OSMAR SERGIO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, no período vespertino do dia 11/12/2018. – DAIANI PADILHA DE SOUZA, ocupante do Cargo 
Eletivo de Conselheira Tutelar, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 11/12/2018, para tratamento de saúde de seu filho. – ELIZIANE BORGES 
VELHO ANDRADE, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 1 ½ (um dia e meio), a contar do dia 12/12/2018. – MAGALI FERNAN-
DES MACHADO, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, por 03 (três) dias, a contar do dia 12/12/2018. – JOZE CARLA DE 
SOUZA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 12/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de dezembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 627/2018
Publicação Nº 1837429

PORTARIANº 627/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida Licença de 03 (três) dias, por Falecimento de seu Irmão, conforme apresentação de Certidão de óbito à funcionária: 
- HILDA MARA NUNES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, a contar do dia 10/12/2018 até o dia 12/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de dezembro de 2018, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de dezembro de 2018.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 628/2018
Publicação Nº 1837435

PORTARIANº 628/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - ANA MARIA DE SOUZA, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, no 
Abrigo Municipal – Casa Lar, Bairro Santa Cruz, na Secretaria Municipal de Assistência Social, para a qual havia sido Designada através da 
Portaria Nº 585/2018, de 03/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 13 de dezembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 629/2018
Publicação Nº 1837464

PORTARIANº 629/2018

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora MALANE HASCKEL, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, 
no Postinho Raio de Sol, Bairro Jardim Minuano, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 303/2017, de 17/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 14 de dezembro de 2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

RESCISÕES CONTRATUAIS UNILATERAIS
Publicação Nº 1838060

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2015

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 73/2015 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC E DE OUTRO LADO A EMPRESA P.H.A.L.B.E. ENGENHARIA LTDA

O Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João Ribeiro, 01, inscrita 
no CNPJ sob n° 82.561.093/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Nunes, a seguir denominado CONTRATAN-
TE, resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 73/2015 firmado com a empresa 
P.H.A.L.B.E. ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 13.428.023/0001-43, com sede à Rua 3.300, Nº 360, Sala 705, 
Bairro Centro , Cidade de Balneário Camboriú SC, neste ato representada pelo Sr. Pedro Henrique Vianna da Silva, brasileiro , empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Balneário Camboriú SC portador da cédula de Identidade n° 3.891.793 do CPF: nº 028.350.209-69 a 
seguir denominado CONTRATADA em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução, sob regime de empreitada por preços global, a preços 
fixos e sem reajuste de serviços para Contratação de empresa para realização de obra de Reforma e Adequação da Casa do Turista em São 
Joaquim SC, conforme Contrato de Repasse nº 1006130-70/2013 da Caixa Econômica Federal celebrado entre a Prefeitura e o Ministério do 
Turismo do Programa Infraestrutura Turística , toda a execução deverá ser de acordo com o projeto de engenharia, memoriais descritivos 
e planilhas em anexos ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso 
I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
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Cláusula 17 do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retro mencionado.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 13 do contrato original nº 73/2015, de 18 de dezembro de 2015, conforme notificações 
recebidas pela empresa.
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão 
contratual, passando a ter eficácia após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Joaquim, 17 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2015

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 16/2015 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC E DE OUTRO LADO A EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA

O Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João Ribeiro, 01, inscrita 
no CNPJ sob n° 82.561.093/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Nunes a seguir denominado CONTRATANTE, 
resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2015 firmado com a empresa Vox 
Construções Ltda ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 24.676.170/0001-59, com sede à Rua Cruz e Souza, Nº 735, sala 01, Bairro 
Jardim Eldorado, Cidade de Palhoça -SC , neste ato representada pelo Sr. Fabiano Ferreira, brasileiro , empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Palhoça – SC portador da cédula de Identidade n° 2.062.248 do CPF: nº 887.711.649-87 a seguir denominado CONTRATADA, 
em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução, sob regime de empreitada por preços global, a preços 
fixos e sem reajuste de obra com relação ao contrato nº 1024236-47/2015 celebrado entre Prefeitura e Ministério do Turismo, referente à 
reforma do Parque Nacional da Maçã e do Centro de Eventos Newton Stélio Fontanella Toda a execução deverá ser de acordo com o projeto 
de engenharia, memoriais descritivos, planilhas e anexos do processo. O local do objeto foi inspecionado previamente pela CONTRATADA 
que se declara em condições de executar o objeto do presente contrato em estrita observância com o indicado nos projetos, nas especi-
ficações e memoriais e na documentação levada a efeito pela Licitação através da modalidade de Edital de Tomada de Preços n° 02/2017

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso 
I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
Cláusula 17 do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retro mencionado.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas obri-
gações contratuais, em especial, a Cláusula 13 do contrato original nº 16/2015, de 30 de junho de 2017, conforme notificações recebidas 
pela empresa.
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão 
contratual, passando a ter eficácia após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Joaquim, 17 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2015

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 69/2015 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC E DE OUTRO LADO A EMPRESA P.H.A.L.B.E. ENGENHARIA LTDA

O Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João Ribeiro, 01, inscrita 
no CNPJ sob n° 82.561.093/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Nunes a seguir denominado CONTRATAN-
TE, resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2015 firmado com a empresa 
P.H.A.L.B.E. ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 13.428.023/0001-43, com sede à Rua 3.300, Nº 360, Sala 705, 
Bairro Centro , Cidade de Balneário Camboriú SC, neste ato representada pelo Sr. Pedro Henrique Vianna da Silva, brasileiro , empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Balneário Camboriú SC portador da cédula de Identidade n° 3.891.793 do CPF: nº 028.350.209-69 a 
seguir denominado CONTRATADA em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução, sob regime de empreitada por preços global, a preços 
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fixos e sem reajuste de serviços para Adequação e Reforma da Praça Cesário Amarante em São Joaquim SC, sendo que os recursos a serem 
utilizados são do contrato de Repasse nº 1014441-60/2014 firmado entre a Prefeitura e o Governo Federal, toda a execução deverá ser de 
acordo com o projeto de engenharia, memoriais descritivos e planilhas em anexos ao processo. O local do objeto foi inspecionado previa-
mente pela CONTRATADA que se declara em condições de executar o objeto do presente contrato em estrita observância com o indicado 
nos projetos, nas especificações e memoriais e na documentação levada a efeito pela Licitação através da modalidade de Edital de Tomada 
de Preços n° 05/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso 
I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
Cláusula 17 do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retro mencionado.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 13 do contrato original nº 69/2015, de 02 de dezembro de 2015, conforme notificações 
recebidas pela empresa.
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão 
contratual, passando a ter eficácia após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Joaquim, 17 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 25/2017 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC E DE OUTRO LADO A EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA

O Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João Ribeiro, 01, inscrita 
no CNPJ sob n° 82.561.093/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Nunes a seguir denominado CONTRATANTE, 
resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017 firmado com a empresa Vox 
Construções Ltda ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 24.676.170/0001-59, com sede à Rua Cruz e Souza, Nº 735, sala 01, Bairro 
Jardim Eldorado, Cidade de Palhoça -SC , neste ato representada pelo Sr. Fabiano Ferreira, brasileiro , empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Palhoça – SC portador da cédula de Identidade n° 2.062.248 do CPF: nº 887.711.649-87 a seguir denominado CONTRATADA, 
em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução, sob regime de empreitada por preços global, a preços 
fixos e sem reajuste de obra com relação Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação do Centro de Eventos 
Newton Stélio Fontanella conforme contrato de repasse nº1030682-78/2016 celebrado entre a Prefeitura Municipal de São Joaquim e o 
Ministério do Turismo/ Caixa Econômica Federal. Toda a execução deverá ser de acordo com o projeto de engenharia, memoriais descritivos, 
planilhas e anexos do processo. O local do objeto foi inspecionado previamente pela CONTRATADA que se declara em condições de execu-
tar o objeto do presente contrato em estrita observância com o indicado nos projetos, nas especificações e memoriais e na documentação 
levada a efeito pela Licitação através da modalidade de Edital de Tomada de Preços n° 03/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso 
I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
Cláusula 17 do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retro mencionado.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 13 do contrato original nº 25/2017, de 29 de setembro de 2017, conforme notificações 
recebidas pela empresa.
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão 
contratual, passando a ter eficácia após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Joaquim, 17 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2016

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO Nº 104/2016 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC E DE OUTRO LADO A EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA
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O Município de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João Ribeiro, 01, inscrita 
no CNPJ sob n° 82.561.093/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovani Nunes a seguir denominado CONTRATANTE, 
resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2016 firmado com a empresa Vox 
Construções Ltda ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 24.676.170/0001-59, com sede à Rua Cruz e Souza, Nº 735, sala 01, Bairro 
Jardim Eldorado, Cidade de Palhoça -SC , neste ato representada pelo Sr. Fabiano Ferreira, brasileiro , empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Palhoça – SC portador da cédula de Identidade n° 2.062.248 do CPF: nº 887.711.649-87 a seguir denominado CONTRATADA, 
em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a execução, sob regime de empreitada por preços global, a preços 
fixos e sem reajuste de obra de Construção de Passeio para Pedestres nas ruas Domingos Martorano, Ivo Rodrigues da Silva, Inácio Palma 
e Murilo Bortoluzzi em São Joaquim - SC. Toda a execução deverá ser de acordo com o projeto de engenharia, memoriais descritivos, pla-
nilhas e anexos do processo. O local do objeto foi inspecionado previamente pela CONTRATADA que se declara em condições de executar o 
objeto do presente contrato em estrita observância com o indicado nos projetos, nas especificações e memoriais e na documentação levada 
a efeito pela Licitação através da modalidade de Edital de Tomada de Preços n° 07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso 
I, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
Cláusula 17 do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 2.1 – A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retro mencionado.
CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 3.1 – O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais, em especial, a Cláusula 13 do contrato original nº 104/2016, de 24 de outubro de 2016, conforme notificações 
recebidas pela empresa.
CLÁUSULA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1 – Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão 
contratual, passando a ter eficácia após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Joaquim, 17 de dezembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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São José

Prefeitura

         QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSOR 
ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

Publicação Nº 1838566

 QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA
Endereço: AVENIDA LISBOA, QUADRA 05 S/N, BAIRRO FORQUILHAS, SÃO JOSE /SC
Telefone: 3357-7684
Diretora: RAFAELA BRACIANI SEUGLING.

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4m- 1 ano 12 09 01 02 12
G II 1-2 15 13 ---- 01 14
G III A 2-3 17 16 ---- 01 17
G III B 2-3 16 16 ---- ---- 16
G IV 3-4 23 19 02 03 24
G V 4-5 25 15 07 09 31
G V/VI A 4-5 25 --- 20 21 41
G V/VIB 4-5-6 25 ---- 22 24 46
G VI 5-6 25 24 22 46
TOTAL 88 76 83 247
Total de creche: 63 Total de pré-escola: 184

l
QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GI 01 int/01 mat
GII 01 mat
GIII 01 int/01 mat
GIV 01 int / 01 mat

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
1. Arthur Marques Cardoso Integral
2. Bernardo De Melo Pontes Integral
3. Bernardo Dutra Borges Integral
4. Carlos Daniel Do Nascimento Junckes Integral
5. Gael Linhague De Luz Matutino
6. Gustavo Pirôpo Coelho Integral
7. Isis Andrade De Souza vespertino
8. Kaique Rodrigues Coelho Integral
9. Lara Petry Kreff Integral
10. Lucas Costa Dos Santos Integral
11. Olívia Caroni Vespertino
12. Vitoria Pereira Dos Santos Ramos Integral

Grupo II

Criança Período
01 Ana Lívia Moraes De Fraga Integral
02 Arthur De Moraes Will Integral
03 Bruno de oliveira Torres Integral
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04 Enzo Rodrigues Da Silva Integral
05 Gabriel Da Silva Coimbra Integral
06 Henrique Pinheiro Integral
07 Julia Dos Santos Duarte Integral
08 Luiz Fernando Jardim De Almeida Coelho Integral
09 Maria Alice Ferreira Teixeira Integral
10 Otavio Edgar Da Silva Integral
11 Pedro Henrique Veríssimo De Oliveira Integral
12 Ricardo De Souza Integral
13 Sabrina Guckert Mariotti vespertino
14 Valentin Gabriel Silveira Integral

Grupo III A

Criança Período
01 Alice Mohr Lima Integral
02 Amanda Rosa Da Silveira Integral
03 Bernardo De Souza Nobre vespertino
04 Caio Carvalho Jaime Integral
05 Caio Remour Integral
06 Cesar Augusto Tavares Peixoto Neves Integral
07 Davi Spindola Gerber Integral
08 Heitor Felipe de Souza integral
09 Isabelly Porcino De Moura integral
10 Isabelly Santos Rosa Integral
11 Luna Lavinia Dos Santos Integral
12 Maria Clara Motta Da Costa Integral
13 Matheus Dias Costa Integral
14 Miguel Hames Otto Integral
15 Pietro de Souza de Oliveira Integral
16 Sophia Kempner Integral
17 Yohanna Souza Da Silva Integral

Grupo III B

Criança Período
1. Analice Regina Da Rosa Integral
2. Caleb Daniel Varela De Araujo Integral
3. Davi Lucca Vieira Dos Santos Integral
4. Gabriel Kusiak Abbadie Integral
5. Guilherme Henrique Weber De Souza Integral
6. Isaac Gabriel Potier Fernandes Integral
7. Isabella Rodrigues Schuttel Integral
8. João Antonio Damazio Pereira Integral
9. João Lucas Amaro Veronezi Integral
10. Lívia De Oliveira Da Rosa Integral
11. Maria Eduarda De Souza Silveira Integral
12. Maria Eduarda Rodrigues Dos Santos Integral
13. Marina lima Integral
14. Pedro Augusto Machado Integral
15. Rubens Manoel Rodrigues Integral
16. Shaylari Rosa De Bem Integral

Grupo IV

Criança Período
1. Alice Lins Schutz Integral
2. Alice Mara Schimidt Praxedes Integral
3. Arthur Da Silveira Konzen Integral
4. Augusto Da Costa Dos Santos Salomao Integral
5. Aylla Sofia Rodrigues Matutinoias Integral
6. Bryan Do Carmo Morfim Integral
7. Bryan Scarabelot Duarte De Souza vespertino
8. Caio Fassbinder Matutinoos Integral
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9. Davi Dos Santos Schmidt Integral
10. Enzo Daniel Da Silva Cabral Integral
11. Enzo Ferrari Matutino
12. Erick Matheus Da Silva Integral
13. Henzo Daniel Alves Tenfen Integral
14. João Gabriel Rodrigues Crispim Integral
15. Kaue Oliveira Dos Santos Integral
16. Lara Julia Kreusch Integral
17. Maria Isabel De Carvalho Motta Vespertino
18. Miguel Augusto Ribeiro Torres Integral
19. Miguel Vitor Marques De Souza Vespertino
20. Pietra Gonçalves Hemmig Integral
21. Ryan Davi Querino Quevedo Matutino
22. Sophia Cistina Do Nascimento Integral
23. Thiago Pereira De Oliveira Integral
24. Valentina Da Cruz Rodrigues Integral

Grupo V

Criança Período
1. Ana Beatriz Da Silva Da Costa vespertino
2. Ana Clara Machado Lima Matutino
3. Arthur De Souza Lorentz Integral
4. Arthur Luiz Peixe Ferreira Vespertino
5. Arthur Pereira Ferreira Integral
6. Brayan De Aragão Castro vespertino
7. Carlos Henrique Dos S. Lopes Integral
8. Cristopher Mendes Pereira Matutino
9. Davi Roberto Sewald Da Silva vespertino
10. Davi Telles Mateus Matutino
11. David Guilherme De Oliveira Integral
12. Elikarlos Jose Soares Guimarães Matutino
13. Emily Vitoria Pedrollo Integral
14. Esther Soares Matutinotos Integral
15. Gabrielly Heloise Trukan Burjarka Integral
16. Gabriela da Silva Ramos matutino
17. Gustavo Alex Schneider Vespertino
18. Isaac Silva De Carvalho Vespertino
19. Joao Pedro Rodrigues Integral
20. Laura Santos De Amorim Integral
21. Leonardo Da Silva Lopes Integral
22. Marco Antônio Antunes vespertino
23. Maria Fernanda De Souza Correa Matutino
24. Miguel Hames Integral
25. Nicolly Nattani Dias Vespertino
26. Pedro Jose Krauss Dos Santos Integral
27. Rafaela Pereira Escobar Matutino
28. Sofia Schimidt Da Silva Vespertino
29. Thayna Victoria Gomes Silva Integral
30. Théo Theofilo De Souza Brito Integral
31. Vicente Lentz Silveira Integral

Grupo V/VI A

Criança Período
1. Alice Kahl Alflen matutino
2. Arthur Philippi Oliveira Hoffmann matutino
3. Cristian Leite Pereira matutino
4. Davi Lucas Sampaio Jardin matutino
5. Esteffany Silva Cordeiro matutino
6. Isabelly Lopes dos Santos matutino
7. Isadora Lopes Do Santos matutino
8. Julia Costa Thiesen matutino
9. Maisa Martins matutino
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10. Maria Luiza Machado matutino
11. Mateus Rodrigues matutino
12. Murilo Barboza Vitor Santos matutino
13. Nathan Celestino Ribeiro matutino
14. Nicolly Marins Dal Pisol matutino
15. Rai Silva De Matias matutino
16. Raphael Wagner Pereira matutino
17. Sarah Paola Lela Lima matutino
18. Valentina De Melo Santos matutino
19. Vinicius Bombonato Da Silva matutino
20. Vinicius Celito Candido matutino

Grupo V/VI A

Criança Período
1. Allice Rodrigues Novelo vespertino
2. Alicia De Souza Marques vespertino
3. Cauan Igor De Castro vespertino
4. Davi Eli Santos vespertino
5. Davi Trindade vespertino
6. Elaine Manes Cardoso vespertino
7. Emilly Da Silveira vespertino
8. Fernanda Barros Da Rosa vespertino
9. Julia Luiza Sartori vespertino
10. Kauan Kades Pereira vespertino
11. Kauan Macario Rosa vespertino
12. Kevinlyn Ramona Benito Ribeiro vespertino
13. Luiz Miguel De Castro De Souza vespertino
14. Maria Clara Conrado vespertino
15. Paulo Arthur Azevedo vespertino
16. Pedro De Carvalho E Silva Coelho vespertino
17. Rai Souza De Souza vespertino
18. Ryan Camargo Garcia vespertino
19. Sophia Do Amaral Alburquerque vespertino
20. Thais Gabrielly Alves Costa vespertino
21. Wagner Victhor De Moraes Chaves vespertino

Grupo V/VI B

Criança Período
1. Beatriz Gonzaga matutino
2. Bernardo Hermann matutino
3. Davi Luiz Nunes Moraes matutino
4. Eduardo Da Silva matutino
5. Enzo Monte Machado matutino
6. Gabriel Cardoso Da Silva matutino
7. Jose De Lima Bernadino matutino
8. Julia Pereira matutino
9. Kerollyn Agatha da Silva matutino
10. Larissa Lourenço da Silva matutino
11. Luany Marcella Martins De Souza matutino
12. Lucas Dos Santos Virgilio matutino
13. Manuella Vitoria Cardoso Da Silva matutino
14. Maria Antônia Da Costa De Morais matutino
15. Rafael Dutra Borges matutino
16. Raphael Lisboa Silva matutino
17. Ruan Pierry Raulino Benites matutino
18. Ryan Augusto Thiesen matutino
19. Victor Gabriel Da Silva matutino
20. Vinicius Gabriel Cavalheiro Da Silva matutino
21. Yasmin Domengos De Jesus matutino
22. Yasmin Lorrana Pereira De Gos matutino

Grupo V/VI B
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Criança Período
1. Alefe Vinicius Gomes Silva vespertino
2. Anna Jhulia Alves Correa vespertino
3. Arthur Claudio Farias vespertino
4. Arthur Machado Rodrigues vespertino
5. Bernardo Ledur Dos Santos vespertino
6. Daniela Oliveira Lopes vespertino
7. Emilly Maia Xavier vespertino
8. Enzo Rafael Mariano Da Cunha vespertino
9. Enzo Teles Vasconcellos vespertino
10. Isabella Da Maia Oliveira vespertino
11. Isabelly De Souza Dias vespertino
12. Isadora Galvao Da Silva vespertino
13. Joao Lucas Moraes de Fraga vespertino
14. Kemelly Eduarda Ribeiro Feijo vespertino
15. Ketlyn De Jesus Da Silva Justino vespertino
16. Larissa Lima Coelho vespertino
17. Lyandra Gomes Piason Da Rocha vespertino
18. Maithe Miranda Pereira vespertino
19. Mateus santos Barreto vespertino
20. Mauricio Gabriel Alves Rodrigues vespertino
21. Miguel Pontes De Melo Barbosa vespertino
22. Paulo Westphal Kawakita vespertino
23. Raissa Eduarda Pires Da Silveira vespertino
24. Samuel Kunz De Souza vespertino

Grupo VI A

Criança Período

1. Adryan Ferreira Da Luz matutino
2. Analicy Ribeiro matutino
3. Breno Contassot Alves matutino
4. Davi Baptista matutino
5. Davi Santhiago de Souza Leal matutino
6. Enzo Gabriel Querino Quevedo matutino
7. Fabiany Andrade Da Rosa matutino
8. Felipe Vieira Da Silva matutino
9. Gabriel Gomes Alves De Oliveira matutino
10. Henrique Sarmento matutino
11. Igor Percio De Barros matutino
12. Isabelle De Araujo Custodio matutino
13. Joao Gabriel De Souza Da Maia matutino
14. Joao Pedro Ferreira matutino
15. Lucas Abreu De Oliveira matutino
16. Luiz Felipe Alencar De Souza matutino
17. Nicole Marques Ricardo matutino
18. Otavio Rodrigo Silvy matutino
19. Rafaella Cristina Da Silva matutino
20. Rayssa Aparcida Da Silva matutino
21. Rebeca Aparecida Da Silva matutino
22. Ricardo Fernando Soares Dos Santos Salomao matutino
23. Richard Santos Rosa matutino
24. Sofia Maria Azevedo Farias matutino

Grupo VI A

Criança Período
1. Arthur Vieira Schmitz vespertino
2. Bruno Raphael Friscella vespertino
3. Deivid Eli Santos vespertino
4. Enzo Gabriel Antunes Silva vespertino
5. Esther Mara Celestino vespertino
6. Gennyffe Kebicia Marinho De Brito vespertino
7. Gustavo Araujo Ferreira vespertino
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8. Isabelle Teixeira Martins vespertino
9. Joao Pedro Felippe vespertino
10. Lara Beatriz Barp vespertino
11. Luis Antonio De Souza vespertino
12. Luiz Gustavo Bueno Sarmento vespertino
13. Manuella Durgante Monteiro vespertino
14. Maria Eduarda Serafim Castro vespertino
15. Natali De Mello Carvalho vespertino
16. Paula Luanny Diniz Natividade vespertino
17. Paulo Eduardo Sulenta vespertino
18. Valentina Bolson Medeiros vespertino
19. Vinicius Almeida Campos vespertino
20. Vitor Eduardo da Costa vespertino
21. Vitoria Fidencia Prim vespertino
22. Thiago Pedro de Souza vespertino

São José, 10 de dezembro de 2018.
RAFAELA BRACIANI SEUGLING
DIRETORA CEI PROFESSOR ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

ATA DA SESSÃO PÚBLICA - FASE HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 013 / 2017
Publicação Nº 1838377

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CNPJ: 82.892.274/0001-05
Av. Acioni Souza Filho, nº 403
(Beira Mar São José) - Praia Comprida
São José/SC, CEP: 88.103-790

CONCORRÊNCIA nº 013 / 2017
Processo Administrativo nº 6982 / 2017
Processo de Compra nº: 490 / 2017
Data: 14 / 12 / 2018

OBJETO DA LICITAÇÃO:

CONCESSÃO, EM REGIME COMUM, DE ÁREAS PARA ESTACIONAMENTO ROTATIVO CONTROLADO EM LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ, ESTADO DE SANTA CATARINA, MEDIANTE USO REMUNERADO DAS VAGAS DISPONIBILIZADAS, COMPREENDEN-
DO A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA, PROPICIANDO O CONTROLE DA ROTATIVIDADE DE VEÍCULOS, EM 
CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECE A LEI MUNICIPAL N° 70, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 10.749/2018, E LEIS FEDERAIS N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, E DEMAIS 
NORMAS APLICÁVEIS À ESPÉCIE E PELAS REGRAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
013/2017 E SEUS ANEXOS.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA - FASE HABILITAÇÃO

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro de 2018, às 14h30m, na sede administrativa do Município de São José, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações (CPL), para a abertura do envelope de HABILITAÇÃO referente ao Processo Licitatório n° 013/2017, 
na modalidade de CONCORRÊNCIA.

EMPRESA CLASSIFICADA:

· GERESTAR OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA ME;

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) deu início à sessão pública de abertura do envelope de HABILITAÇÃO da licitante CLASSIFICADA 
com o recebimento e verificação do credenciamento do representante presente. Ato contínuo, o envelope de HABILITAÇÃO foi aberto e os 
documentos rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e representante presente.
A Comissão Permanente de Licitações, de acordo com o item 18.9 já definiu a data da realização da PROVA DE CONCEITO, convocando a 
empresa GERESTAR OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA ME para realizar a PROVA DE CONCEITO no dia 02 de janeiro de 
2019 às 14:00 horas, na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito. Em seguida, a Comissão Permanente de Licitações decidiu SUS-
PENDER a sessão para análise dos documentos apresentados, e realização da PROVA DE CONCEITO, e posteriormente publicará o resultado 
de Julgamento no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual recurso.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada pelos presentes.

São José, 14 de dezembro de 2018.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:
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JÚNIOR PALHARINI GARCIA PRESIDENTE

HUMBERTO ALCINO DA SILVA MEMBRO

IRIBERTO ANTONIO M. JUNIOR MEMBRO

PAULO DUTRA MEMBRO

EMPRESA CREDENCIADA:

GERESTAR OPER. DE ESTACION. ROTATIVO LTDA ME ___________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2018
Publicação Nº 1838430

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: RACINE COMER-
CIAL LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRINQUEDOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 173.302,00 (cento e setenta e três e mil trezentos e dois reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro 
de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 
de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2018
Publicação Nº 1838434

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: ESCOMÓVEIS MO-
VEIS ESCOLARES LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 400.869,00 (quatrocentos mil e oitocentos e sessenta e nove reais). Vigência: A vigência 
da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data 
da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2018
Publicação Nº 1838443

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: GRANMEYER 
MOVEIS E QUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE 
ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 174.080,00 (centro e setenta e quatro mil e oitenta 
reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autori-
zação de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2018
Publicação Nº 1838449

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: GRANMEYER 
MOVEIS E QUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE 
ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$61.157,00 (sessenta e um mil e cento e cinquenta 
e sete reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da 
autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2018 
Publicação Nº 1838455

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: LUGRAF GRÁFICA 
E PAPELARIA EIRELI EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será 
por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro de 
2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2018
Publicação Nº 1838460

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: JEFERSON DA 
SILVEIRA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 31.559,00 (trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e nove reais). Vigência: A vigência da 
Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da 
assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2018
Publicação Nº 1838461

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: SCHEYLLA DE 
MENDONÇA ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de 
Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de 
novembro de 2018.
.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2018
Publicação Nº 1838468

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: EKOMOB CO-
MERCIO LTDA EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 21.464,00 (vinte e um mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais). Vigência: A vigência 
da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data 
da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2018
Publicação Nº 1838471

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: NORMELIA LOT-
TERMANN - EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 37.130,00 (trinta e sete mil e cento e trinta reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro 
de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 
de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2018
Publicação Nº 1838475

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: E&AR EQUIPA-
MENTOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). Vigência: A vigência da 
Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da 
assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2018
Publicação Nº 1838482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: REJANE COMÉR-
CIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS, BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 200.071,27 (duzentos mil, setenta e um reais e vinte e sete centavos). 
Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de 
Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2018
Publicação Nº 1838486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: VINICUS MATOS 
KUSSYM - ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, BRIN-
QUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 707.276,80 (setecentos e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). 
Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de 
Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2018
Publicação Nº 1838496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: FRANCIELE 
CRISTINE LAMIN ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços 
será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de novembro 
de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2018
Publicação Nº 1838502

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: TEMPERCLIMA RE-
FRIGERAÇÃO EIRELI EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro 
de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 
de novembro de 2018.
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2018 
Publicação Nº 1838508

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2018 – PR 141/2018 – Processo 708/2018 – Proc. Adm. 9172/2018 – Fornecedor: ALER COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS, EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
BRINQUEDOS E MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 6.180,00 (seis mil e cento e oitenta reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de 
Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura da autorização de Fornecimento. Data da assinatura: 30 de 
novembro de 2018.
.
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PORTARIA SA Nº 1537/2018
Publicação Nº 1838659

PORTARIA SSDST/PMSJ nº 1537, de 12 de NOVEMBRO de 2018.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 
1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Telson Ronei do Nascimento - matrícula 41491-3 lotado na Defesa Civil, para efetuar a fiscalização das Atas 
de Registro de Preços, decorrente do Pregão Presencial 095/2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as 
seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidora Silvana Correia Machado - 
Matrícula 1834-1, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Andréa Irany Pacheco Rodrigues
Secretário Municipal de Segurança Defesa Social e Trânsito

PORTARIA SA Nº 1648/2018
Publicação Nº 1838661

PORTARIA SSDST/PMSJ nº 1648, de 30 de NOVEMBRO de 2018.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

ASecretária Municipal de Segurança Defesa Social e Trânsito, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei 
nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Gabriel Schmitt Laurentino - matrícula 392279-0, ocupante do cargo de 2° Tenente do Corpo de Bombeiros, 
para efetuar a fiscalização do Contrato n° 149/2018, decorrente da Inexigibilidade 030/2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, 
devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
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X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Denys Rafael de Souza - Ma-
trícula 929127-0, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Andréa Irany Pacheco Rodrigues
Secretária Municipal de Segurança Defesa Social e Trânsito.

PORTARIA SA Nº 1697/2018
Publicação Nº 1838251

P O R T A R I A- SA - N.º 1697/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) PATRICIA DO ROSÁRIO DANTAS, matricula n. 428576-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 33 (trinta e três) dias de 12.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1698/2018
Publicação Nº 1838257

P O R T A R I A- SA - N.º 1698/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) GISELLI OSTROSKI DE SOUZA FERREIRA, matricula n. 39822-5, lotado(a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 15.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1699/2018
Publicação Nº 1838264

P O R T A R I A- SA - N.º 1699/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) RAQUEL MARTINS, matricula n. 426057-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Auxiliar 
de Sala, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 14.11.2018 à 16.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1700/2018
Publicação Nº 1838266

P O R T A R I A- SA - N.º 1700/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CLAUDIA REGINA MACHADO, matricula n. 13855-0, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 26 (vinte e seis) dias de 19.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1701/2018
Publicação Nº 1838321

P O R T A R I A- SA - N.º 1701/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARIA IVONE SEMONETTI GUEDES, matricula n. 17027-5, lotado(a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 26 (vinte e seis) dias de 19.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2018.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1702/2018
Publicação Nº 1838325

P O R T A R I A- SA - N.º 1702/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DORYS ELIZABETH OLM FRANCISCO, matrícula nº 1778-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, Licença Saúde por 28 (vinte e oito) dias de 16.11.2018 a 11.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1703/2018
Publicação Nº 1838328

P O R T A R I A- SA - N.º 1703/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CLAUDIA REGINA DE SOUZA, matrícula nº 13817-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 23 (vinte e três) dias de 22.11.2018 a 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1704/2018
Publicação Nº 1838332

P O R T A R I A- SA - N.º 1704/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ADRIANA BRANDO DE SOUZA, matrícula nº 13504-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 42 (quarenta e dois) dias de 03.11.2018 a 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1705/2018
Publicação Nº 1838334

P O R T A R I A- SA - N.º 1705/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CAMILA CRISTINA SANTOS, matrícula n.º 40466-7, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Sala, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 16 (dezesseis) dias, de 21.11.2018 a 06.12.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1707/2018
Publicação Nº 1838342

P O R T A R I A- SA - N.º 1707/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MANUELA QUADROS DE ARAÚJO BAUNGARTEN, matricula nº 40661-9, lotado(a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 16 (dezesseis) dias de 03.12.2018 à 18.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de dezembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1708/2018
Publicação Nº 1838347

P O R T A R I A- SA - N.º 1708/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARIA ELIANE HAMMES CLASEN, matricula nº 42153-7, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 17 (dezessete) dias de 28.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1709/2018
Publicação Nº 1838351

P O R T A R I A- SA - N.º 1709/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARLI DA SILVEIRA SANTANA, matricula nº 40216-8, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, Licença Saúde por 16 (dezesseis) dias de 29.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1710/2018
Publicação Nº 1838353

P O R T A R I A- SA - N.º 1710/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,
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Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) ANA CARLA SILVY NUNES, matricula n.40710-0 lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Sala, Licença Saúde por 26 (vinte e seis) dias de 19.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1711/2018
Publicação Nº 1838358

P O R T A R I A- SA - N.º 1711/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) CAMILA SILVEIRA FERREIRA, matrícula n.34843-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, Licença Saúde por 19 (dezenove) dias de 26.11.2018 a 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1712/2018
Publicação Nº 1838362

P O R T A R I A- SA - N.º 1712/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) DIONE REGINA DA SILVA DE ANDRADE, matrícula n.21756-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 25 (vinte e cinco) dias de 22.11.2018 a 16.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1713/2018
Publicação Nº 1838364

P O R T A R I A- SA - N.º 1713/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) LOURDES MARIA CANAZARO DALLA VECCHIA, matricula n. 21770-0, lotado(a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Supervisora Escolar, Licença Saúde por 31 ( trinta e um) dias de 14.11.2018 à 14.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1714/2018
Publicação Nº 1838365

P O R T A R I A- SA - N.º 1714/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) JOSIANE LUIZA LUZ DE SOUZA, matricula n. 13704-9, lotado(a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta) dias de 26.11.2018 à 25.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1715/2018
Publicação Nº 1838369

P O R T A R I A- SA - N.º 1715/2018

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). TALMELITA SCHVEITZER VEIGA PINTO matrícula n.º 2779-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 32 (trinta e dois) dias, de 12.11.2018 a 13.12.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de novembro de 2018.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1716/2018
Publicação Nº 1838372

PORTARIA– SA – N° 1716/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) EDINA DE SOUZA, matrícula nº 1546-6, lotado (a) 
na Secretaria de Infraestrutura, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 10 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1719/2018
Publicação Nº 1838387

PORTARIA– SA – N° 1719/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ROSEMEIRE LENZ DOS SANTOS, matrícula nº 23294-
7 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente de Combate às Endemias, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1720/2018
Publicação Nº 1838394

 PORTARIA– SA – N° 1720/2018

Em razão de equívoco contido na Portaria 0952, de 10 de agosto de 2018, publicada em 22 de agosto de 2018, no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM – SC, faz-se retificação da referida Portaria de acordo com o que segue:

1. Onde se Lê:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 60 ( sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LIGIA BARRETO DA SILVA, matrícula nº 13724-3, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor , referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2018.

(...)

Leia-se:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LIGIA BARRETO DA SILVA, matrícula nº 13724-3, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2018.

(...)

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionadas permanecem inalteradas.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1721/2018
Publicação Nº 1838404

 PORTARIA– SA – N° 1721/2018

Em razão de equívoco contido na Portaria nº 1104, de 24 de agosto de 2018, publicada em 31 de agosto de 2018, no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM/SC, faz-se retificação da referida Portaria, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 ( sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ALCIDES FARIAS, matrícula n.º 235-6, lotado (a) 
na Secretaria de Receita, no cargo de Fiscal de Tributos, referente ao período aquisitivo compreendido entre 1995/2000.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de setembro de 2018.

(...)

Leia-se:
I – Conceder o gozo da licença prêmio por 06 (seis) dias ao (a) servidor (a) Sr.(a) ALCIDES FARIAS, matrícula nº 235-6, lotado (a) na se-
cretaria de Receita, no cargo de Fiscal de Tributos, referente ao período aquisitivo compreendido entre 1995/2000.

II – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 21 de setembro de 2018.

(...)

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1722/2018
Publicação Nº 1838409

P O R T A R I A- SA - N.º 1722/2018

Em razão de equívoco contido na Portaria nº 1309, de 02 de outubro de 2018, publicada em 22 de outubro de 2018, no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM/SC, faz-se retificação da referida Portaria, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARLI DA SILVA LOSTADA matrícula n.º 21630-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 07.09.2018 a 05.12.2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de setembro de 2018.

(...)

Leia-se:

I – Conceder ao (a) servidor (a) (a) MARLI DA SILVA LOSTADA matrícula nº 21630-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) dias de 17.09.2018 a 15.12.2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de setembro de 2018.

(...)

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

1. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos a 07 de setembro de 2018.
III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA SA Nº 1723/2018
Publicação Nº 1838415

P O R T A R I A- SA - N.º 1723/2018

Em razão de equívoco na Portaria nº 0935, de 09 de agosto de 2018, publicada em 22 de agosto de 2018, no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM/SC, faz-se retificação da referida Portaria, de acordo com o que segue:

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

1. Onde se lê:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ROZANA MARIA KUSTER, matrícula n.º 426800-8, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Agente de Fiscalização de Transporte Coletivo, Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 
30 (trinta) dias, de 17.07.2018 a 15.08.2018.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho de 2018.

(...)
Leia-se:

I – Conceder ao (a) servidor (a) Sr.(a) ROZANA MARIA KUSTER, matrícula nº 426800-8, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa 
Social e Trânsito, no cargo de Agente de Fiscalização de Transporte Coletivo, licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 
30 (trinta) dias, de 01.08.2018 à 30.08.2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1662

PORTARIA SA Nº 1724/2018
Publicação Nº 1838423

PORTARIA– SA – N° 1724/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta ) dias ao (a) servidor (a) Sr (a) ELISABETE DA SILVA, matrícula nº 1524-5 lotado (a) 
na Secretaria de Administração, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de dezembro de 2018 .

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1725/2018
Publicação Nº 1838427

PORTARIA– SA – N° 1725/2018

Em razão de equívoco na Portaria 0671, de 25 de junho de 2018, publicada em 03 de julho de 2018, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC, faz-se retificação da referida Portaria de acordo com o que segue:

1. Onde se Lê:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) JOSIANE NORMA DA SILVA, matrícula nº 15414-8, 
lotado (a) na Secretaria de Finanças, no cargo de Contador, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2018.

(...)

Leia-se:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 11 (onze) dias ao (a) servidor (a) JOSIANE NORMA DA SILVA, matrícula nº 15414-8, lotado (a) 
na Secretaria de Finanças, no cargo de Contador, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2018.

(...)

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1726/2018
Publicação Nº 1838431

PORTARIA– SA – N° 1726/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) CARLOS ALFREDO SCHMIDT, matrícula nº 1414-1, 
lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1726/2018
Publicação Nº 1838437

PORTARIA– SA – N° 1726/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) CARLOS ALFREDO SCHMIDT, matrícula nº 1414-1, 
lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1727/2018
Publicação Nº 1838439

PORTARIA– SA – N° 1727/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) FLÁVIA MARTINS BARRETO, matrícula nº 22712-9, 
lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Psicólogo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2013/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1728/2018
Publicação Nº 1838442

PORTARIA– SA – N° 1728/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a). ANTONIO CARLOS DA LUZ, matrícula n.º 2663-8, lotado 
(a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário Adjunto de Administração

PORTARIA SA Nº 1729/2018
Publicação Nº 1838447

PORTARIA– SA – N° 1729/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a). GEOFILHO FERREIRA MORAES, matrícula n.º 35436-
8, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Psicólogo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2013/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário Adjunto de Administração

PORTARIA SA Nº 1730/2018
Publicação Nº 1838452

PORTARIA– SA – N.° 1730/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) GILSON GONZAGA DOS SANTOS, matrícula n.º 17565-0 
lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, no cargo de Motorista de Ônibus e Microônibus, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018 .

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1731/2018
Publicação Nº 1838465

PORTARIA– SA – N° 1731/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) TATIANE CUNHA PACHECO DE SOUZA, matrícula nº 
16156-0 lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1732/2018
Publicação Nº 1838469

PORTARIA– SA – N° 1732/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) NEY DESTRI, matrícula nº 6018-6, lotado (a) na Secre-
taria de Urbanismo e Serviços Públicos, no cargo de Arquiteto, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2013/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de dezembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1733/2018
Publicação Nº 1838472

PORTARIA– SA – N° 1733/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ROINOLDO DE ASSIS NECKEL, matrícula nº 731-5, 
lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1734/2018
Publicação Nº 1838485

PORTARIA– SA – N° 1734/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) JONI RAMOS, matrícula nº 15407-5, lotado (a) na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1735/2018
Publicação Nº 1838488

PORTARIA– SA – N° 1735/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) JOANA AFECHE PIMENTA, matrícula nº 31103-6 lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Médico Ginecologista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1736/2018
Publicação Nº 1838489

PORTARIA– SA – N° 1736/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ROSEMERY DA SILVA MARTINS, matrícula nº 1495-
8 lotado (a) na Procuradoria Geral do Município, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2010/2015.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1737/2018
Publicação Nº 1838491

PORTARIA– SA – N° 1737/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA DA GLORIA FELETI WALTRICK, matrícula nº 
5284-1, lotado (a) na Secretaria da Casa Civil, no cargo de Atendente Saúde Pública, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1738/2018
Publicação Nº 1838509

PORTARIA– SA – N° 1738/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta ) dias ao (a) servidor (a) Sr (a) MARTINHO VIRGÍLIO RAMOS, matrícula nº 22894-0 
lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no cargo de Técnico em Edificações, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 2013/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018 .

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1739/2018
Publicação Nº 1838518

PORTARIA– SA – N° 1739/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) SALETE WESSLER HINCKEL, matrícula nº 6040-2, 
lotado (a) na Secretaria de Finanças, no cargo de Técnico em Contabilidade, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de dezembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1740/2018
Publicação Nº 1838523

PORTARIA– SA – N° 1740/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA ASSIS ALVES MARTINS, matrícula nº 13787-1, 
lotado (a) na Secretaria de Infraestrutura, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1741/2018
Publicação Nº 1838525

PORTARIA– SA – N° 1741/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) NELSON FÉLIX DOS SANTOS, matrícula n.º 175-8, lo-
tado (a) na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, no cargo de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2006/2011

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1742/2018
Publicação Nº 1838529

PORTARIA– SA – N° 1742/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) THAÍS FARIAS DE SOUSA, matrícula nº 22715-3 
lotado (a) na Procuradoria Geral do Município, no cargo de Procurador Geral, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de agosto de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1743/2018
Publicação Nº 1838532

PORTARIA– SA – N° 1743/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) THAÍS FARIAS DE SOUSA, matrícula nº 22715-3 
lotado (a) na Procuradoria Geral do Município, no cargo de Procurador Geral, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2013/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de outubro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1745/2018
Publicação Nº 1838534

 P O R T A R I A- SA - N.º 1745/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SALI VALDETE VIEIRA, matrícula n.° 39464-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias, de 02.12.2018 à 01.03.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de dezembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1746/2018
Publicação Nº 1838539

P O R T A R I A- SA - N.º 1746/18

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
106 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Que a servidora ELENICE CRISTIANI HINGHAUS PSCHEIDT, matrícula n.º 426686-2, lotada na Secretaria de Assistência Social, no cargo 
de Assistente Social, está apto para exercer suas atividades laborativas desde 04 de dezembro de 2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de dezembro de 2018.

IV - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1747/2018
Publicação Nº 1838546

P O R T A R I A- SA - N.º 1747/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Concede ao (a) servidor (a) Sr.(a) GABRIELE CEOLIN SALVAGNI, matrícula n.º 41434-4, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Enfermeiro, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 03.12.2018 a 31.01.2019. Ficam abonadas as faltas existentes.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de dezembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1748/2018
Publicação Nº 1838553

P O R T A R I A- SA - N.º 1748/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) RENATO LUIZ FARACO ROCHA, matrícula n.º 1913-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Cirurgião Dentista, Readaptação Funcional por 60 (sessenta) dias, de 29.11.2018 à 27.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1749/2018
Publicação Nº 1838557

P O R T A R I A- SA - N.º 1749/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr. (a) VERA LUCIA DIRCE CABRAL DE MELO, matrícula n.º 41308-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Readaptação Funcional por 60 (sessenta) dias, de 26.11.2018 à 24.01.2019.Ficam Abonadas as 
faltas existentes.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1750/2018
Publicação Nº 1838559

 P O R T A R I A- SA - N.º 1750/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CAROLINE AGUIAR CURCIO DE AZEVEDO, matrícula n.° 39536-6, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 01.11.2018 à 30.11.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1751/2018
Publicação Nº 1838560

 P O R T A R I A- SA - N.º 1751/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).NILZA HOFFMANN DA ROSA, matrícula n.° 15641-8, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 22.11.2018 à 20.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1752/2018
Publicação Nº 1838565

 P O R T A R I A- SA - N.º 1752/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).RAQUEL BARBI, matrícula n.° 10409-4, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em 
Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 21.11.2018 à 10.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1753/2018
Publicação Nº 1838567

 P O R T A R I A- SA - N.º 1753/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VERA LUCIA RODRIGUES CAPISTRANO, matrícula n.° 39212-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 44 (quarenta e quatro) dias, de 24.11.2018 à 06.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1754/2018
Publicação Nº 1838570

 P O R T A R I A- SA - N.º 1754/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JOSIANE MARIA COELHO, matrícula n.° 10399-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 17(dezessete) dias, de 13.11.2018 à 29.11.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1755/2018
Publicação Nº 1838572

 P O R T A R I A- SA - N.º 1755/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ALESSANDRA DA SILVA, matrícula n.° 32630-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias, de 12.11.2018 à 09.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1756/2018
Publicação Nº 1838578

 P O R T A R I A- SA - N.º 1756/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). THAILANE ANDRADE ROSA, matrícula n.° 430014-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde por 20 (vinte) dias, de 29.11.2018 à 18.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de novembro de 2018.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1757/2018
Publicação Nº 1838580

 P O R T A R I A- SA - N.º 1757/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CLEUSA LENIR SANTOS, matrícula n.° 39042-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 23.11.2018 à 21.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1758/2018
Publicação Nº 1838582

 P O R T A R I A- SA - N.º 1758/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JEFERSON SAMUEL SANTOS DE LIMA, matrícula n.° 15734-1, lotado (a) na Secretaria de Seguran-
ça, Defesa Social e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, Licença para Tratamento de Saúde por 26 (vinte e seis) dias de 22.11.2018 à 
17.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 1759/2018
Publicação Nº 1838586

 P O R T A R I A- SA - N.º 1759/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). FABIO DE CASTRO, matrícula n.° 16072-5, lotado (a) na Secretaria de Receita, no cargo de Agente 
Administrativo, Licença para Tratamento de Saúde por 34 (trinta e quatro) dias, de 08.11.2018 a 11.12.2018.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário Adjunto de Administração

PORTARIA SA Nº 1760/2018
Publicação Nº 1838588

P O R T A R I A- SA - N.º 1760/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder à servidora Sr. (a) ROBERTA LISBOA LEMOS ALVES, matrícula n.º 35334-5, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de Cirur-
gião Dentista, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 19.11.2018 a 17.05.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1761/2018
Publicação Nº 1838592

P O R T A R I A- SA - N.º 1761/2018

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CRISTINA DA COSTA, matrícula n.º 22071-0, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico 
em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 60 (sessenta) dias, de 10.11.2018 à 08.01.2019.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2018.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1676

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1762/2018
Publicação Nº 1838594

PORTARIA– SA – N° 1762/2018

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA SILVA PACHECO PEDRO, matrícula nº 15367-
2 lotado (a) na Procuradoria Geral do Município, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2018.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de dezembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 1763/2018
Publicação Nº 1838596

PORTARIA– SA – N° 1763/2018

Em equívoco contido na Portaria nº 1526, de 19 de novembro de 2018, publicada em 06 de dezembro de 2018, no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM/SC, faz-se retificação da referida Portaria, de acordo com o que segue:

1. Onde se lê:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) RODRIGO JOÃO MACHADO, matrícula nº 23852-0 lotado 
(a) na Procuradoria Geral do Município, no cargo de Procurador Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2019.

(...)

Leia-se:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 21 (vinte e um) dias ao (a) servidor (a) RODRIGO JOÃO MACHADO, matrícula nº 23852-0 lotado 
(a) na Procuradoria geral do Município, no cargo de Procurador Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro 2018.

(...)

2. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 19 de novembro de 2018.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2018
Publicação Nº 1838366

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2018 – Processo nº 656/2018 – Proc. Adm. 8424/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE FECHADURAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
CÓPIA DE CHAVES E CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 08/01/2019 às 13h30min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação: dia 08/01/2019 às 14h00min. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 
3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002 ou (48) 3381-0445.

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ERICA SCHMIDT DE SOUZA

Publicação Nº 1838501

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Erica Schmidt de Souza
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima s/nº Loteamento Colinas do Luar
Telefone: 3258 1032
Diretora: Scheila Martins da Silva

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIIA 1-2 15 15 - - 15
GIIC 1-2 15 - 15 - 15
GII D 1-2 15 - - 15 15
GIIIA 2-3 17 17 - - 17
GIIIB 2-3 17 17 - - 17
GIIIC 2-3 17 - 17 - 17
GIIID 2-3 17 - - 17 17
GIVA 3-4 23 18 - - 18
GIVB 3-4 23 23 - - 23
GIVC 3-4 23 - 20 - 20
GIVD 3-4 23 - - 20 20
GVA 4-5 25 - 19 - 19
GVB 4-5 25 - - 21 21
GVIA 5-6 25 - 18 - 18
GVIB 5-6 25 - 23 23
TOTAL 90 89 96 275
Creche: 194 Pré-escola: 81

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
GIIA -
GIIB -
GIIC -
GIID -
GIIIA -
GIIIB -
GIIIC -
GIIID -
GIVA 05 INT
GIVB -
GIVC 03 MAT
GIVD 06 VESP
GVA 06 MAT
GVB 04 VESP
GVIA 07 MAT
GVIB 02 VESP

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo II A

Criança Período
1 Arthur Luan Gomes do Amaral INTEGRAL
2 Carlo Eduardo Dos Santos Filho INTEGRAL
3 Enzo Vieira De Freitas INTEGRAL
4 Helena De Souza Eccel INTEGRAL
5 Heloísa De Sousa Eccel INTEGRAL
6 Henzo Matheus Da Silva INTEGRAL
7 Júlia Oliveira Paixão Dos Santos INTEGRAL
8 Julia Vitória Pacheco Prestes INTEGRAL
9 Lívia Da Silva Rosa INTEGRAL
10 Maria Vitória Da Silva Silveira Vieira INTEGRAL
11 Pedro Artur Nunes Da Gama INTEGRAL
12 Pietro Pacheco INTEGRAL
13 Samuel Andrade INTEGRAL
14 Sophia Almeida Basílio INTEGRAL
15 Valentina Campolina Do Amaral INTEGRAL

Grupo II C

Criança Período
1 ANA LUÍZA NAZÁRIO DA SILVA MATUTINO
2 AYLA VITÓRIA DOS SANTOS DE JESUS MATUTINO
3 ALICE GRIGUC GONÇALVES MATUTINO
4 ANA CLARA PASSENTI MATUTINO
5 ENZO GABRIEL TEODOZIO DA SILVA MATUTINO
6 JOSÉ RICARDO MAIATE MACHADO MATUTINO
7 KAÍQUE DOS SANTOS ROMEIRO MATUTINO
8 KEMILY DOS SANTOS ROMEIRO MATUTINO
9 MALU LINHARES PIAZZA ALVES SILVA MATUTINO
10 LORENZO SOARES SEVERINO MATUTINO
11 LUIZ MIGUEL GONÇALVES MATUTINO
12 PEDRO FERNANDES DUARTE MATUTINO
13 RODRIGO ABREU DE SOUZA JÚNIOR MATUTINO
14 RYAN LUIZ DE SOUZA MATUTINO
15 SOPHIA CARDOSO STRACK MATUTINO

Grupo II D

Criança Período
1 ALICE RIBEIRO COELHO VESPERTINO
2 ALISSON LUCIANO VIEIRA VESPERTINO
3 BERNARDO DE OLIVEIRA DE MELO VESPERTINO
4 BERNARD LOPES VESPERTINO
5 BERNARDO DE OLIVEIRA SIQUEIRA VESPERTINO
6 BERNARDO DORNELES AJALA VESPERTINO
7 CAUÃ CRISTIAN COSTA CAVALHEIRO VESPERTINO
8 CAUÊ CRISTIAN COSTA CAVALHEIRO VESPERTINO
9 DAVI LUIZ JUNCKES VESPERTINO
10 JOÃO VICTOR GISLON BATISTA VESPERTINO
11 MARIA LUIZA DA SILVA VESPERTINO
12 MARIA LUIZA DA SILVA VESPERTINO
13 THÉO VINÍCIUS BARROS VESPERTINO
14 THÉO DE ALMEIDA DO ESPÍRITO SANTO VESPERTINO
15 VITÓRIA LAVÍNIA DE BARROS VESPERTINO

Grupo IIIA

Criança Período
1 Amanda Mullher INTEGRAL
2 Ana Julia Zambiazzi INTEGRAL
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3 Davi Veríssimo Do Nascimento INTEGRAL
4 Emanuelly Model De Almeida INTEGRAL
5 Gabrielly Fernandes INTEGRAL
6 Isadora Barbosa Ribeiro Do Carmo INTEGRAL
7 João Eduardo Rodrigues Duarte INTEGRAL
8 João Marcelo Muller INTEGRAL
9 Julia Rogalski INTEGRAL
10 Lauanny Vitória Mesquita De Souza INTEGRAL
11 Lorrana Eloá Da Silva Lima Neto INTEGRAL
12 Luiz Fernando De Faria Marques Mattiello INTEGRAL
13 Luiz Henrique Coelho Fernandes INTEGRAL
14 Michelangelo Piccoli INTEGRAL
15 Miguel Thomaz luz INTEGRAL
16 Rafaela Andrade De Jesus INTEGRAL
17 Sofia Rodrigues INTEGRAL

Grupo IIIB

Criança Período
1 Anna Júlia Jesus Da Silva INTEGRAL
2 Davi Aranda Araujo INTEGRAL
3 Eloisa Tauanny Almeida Rufo INTEGRAL
4 Gabriela Vieira INTEGRAL
5 Heitor Leriano De Oliveira INTEGRAL
6 Isadora da Silva Vieira INTEGRAL
7 João Arthur Magalhães Frazão INTEGRAL
8 Laura Jeske Dos Santos INTEGRAL
9 Lorenzo de Oliveira Waltrich INTEGRAL
10 Marcos Vinicius Muller INTEGRAL
11 Marina Gonzaga Lalau INTEGRAL
12 Maryah Victória Da Silva Machado INTEGRAL
13 Miguel De Souza Santana INTEGRAL
14 Theo Costa Avila INTEGRAL
15 Victor Hugo Da Silva Ferreira INTEGRAL
16 Victor Prestes Marques Da Silva INTEGRAL
17 Yasmim Pereira INTEGRAL

 GRUPO 3 C

GIIIC

Criança Período
1 Alice Resendes Küster MATUTINO
2 Ana Laura Marinho Gonçalves MATUTINO
3 Bernardo Barbosa Felipe MATUTINO
4 Clara Sophia dos Santos Nunes MATUTINO
5 Davi Lucas Moreira de Castro MATUTINO
6 Enzo da Silva Alexandre MATUTINO
7 Gabriel Kremer Lima MATUTINO
8 Helena Falcao MATUTINO
9 Isaac Araujo Piazera Gonçalves MATUTINO
10 Isadora Lima MATUTINO
11 Julia Pires Ventura MATUTINO
12 Matheus Dornelles Ajala MATUTINO
13 Miguel Oliveira Machado MATUTINO
14 Paollo Gonçalves Rogge Dos Santos MATUTINO
15 Vitor Miguel dos Santos Rodrigues MATUTINO
16 Vitória Rafaela Sagaz Beckert MATUTINO
17 Yasmin de Andrade Teles MATUTINO

GRUPO IIID

Criança Período
1 Alice Goulart Küster VESPERTINO
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2 Alice Ney Lima Leal VESPERTINO
3 Ana Lúcia Beatriz Pereira VESPERTINO
4 Arthur Martins De Souza VESPERTINO
5 Anselmo Murilo VESPERTINO
6 Bryan Leucio Vtzing VESPERTINO
7 Davi Luiz Cidão Custódio VESPERTINO
8 Emanuelly Da Silva VESPERTINO
9 Gabriel Fernandes VESPERTINO
10 Abigail Souza Rufo VESPERTINO
11 Kamyle Palma VESPERTINO
12 Lara Isabely Floriano VESPERTINO
13 Luiz Miguel De Souza VESPERTINO
14 Luiza Marinho Florentino VESPERTINO
15 Melissa Vitoria Cruz Barbosa VESPERTINO
16 Miguel Libanio Amorim VESPERTINO
17 Vitháina Schmitz Gomes VESPERTINO

GRUPO IV A
Criança Período

1 Amanda de Souza Weber INTEGRAL
2 Antonella Telles De Oliveira INTEGRAL
3 Beatriz Santin De Souza INTEGRAL
4 Caio Moreira Ferreira INTEGRAL
5 Daniel Da Silva Ferreira INTEGRAL
6 Davi Oliveira Da Rocha INTEGRAL
7 David Marinho Florentino INTEGRAL
8 Emanuel Henrique Bonatto Guimarães INTEGRAL
9 Enzo Eduardo De S Avila INTEGRAL
10 Guilherme Pereira Narcizo INTEGRAL
11 Hellena Petry Oliveira INTEGRAL
12 Isaac Lucas Bagestão INTEGRAL
13 Jamile Nunes Da Gama INTEGRAL
14 João Lucas Schonberger Hoffmeister INTEGRAL
15 Marcelo Augusto Gomes de Souza INTEGRAL
16 Mariah Bernardo Tomazini INTEGRAL
17 Nathan Gustavo De Campos De Matos INTEGRAL
18 Vitoria Yasmim Godinho INTEGRAL

GRUPO IV B

Criança Período

1 Ana Clara Limes Castro INTEGRAL
2 Anahi Macari Magalhães INTEGRAL
3 Beatriz Martins Souza INTEGRAL
4 Bernardo Pereira Narcizo INTEGRAL
5 Daniel Mendes de Jesus INTEGRAL
6 Erica Vargas INTEGRAL
7 Erick de Oliveira Soares INTEGRAL
8 Haru Leão Maanshou INTEGRAL
9 Isabelli Schonberger Hoffmeister INTEGRAL
10 João Lucas Gama Duarte INTEGRAL
11 José Arthur Rodrigues INTEGRAL
12 Lucas Pietro Ferreira INTEGRAL
13 Luiz Eduardo Moreira Corrêa INTEGRAL
14 Maria Alice Machado INTEGRAL
15 Maria Victória Viera Torquato INTEGRAL

16 Miguel Arthur Luz Machado Da Silva INTEGRAL

17 Miguel José Werner Moreira INTEGRAL
18 Miguel Ongaratto INTEGRAL
19 Pedro Bizarro INTEGRAL
20 Samuel De Campos Vierne Fernandes INTEGRAL
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21 Sophia Leiria Machado INTEGRAL
22 Sophie Ferreira Mallmann INTEGRAL
23 Thayanne Cardoso INTEGRAL

GRUPO IVC
Criança Período

1 Alice Dos Santos MATUTINO

2 Arthur Felipe MATUTINO
3 Brayan Cardoso Fraga MATUTINO
4 Bruna Moura Pacheco MATUTINO
5 Enzo Santana Melo MATUTINO
6 Evellyn Lauane De Souza MATUTINO
7 Gabriella Liz Nascimento Dos Santos MATUTINO
8 Gabrielly Rosa Lima MATUTINO
9 Isabella De Araújo Coelho MATUTINO
10 Isabelly de Santos de Melo MATUTINO
11 João Pedro Branco Tavares Jorge MATUTINO
12 Luana Dos Santos Eleoterio MATUTINO
13 Luiza Moreira MATUTINO
14 Matheus Rafael Ferreira MATUTINO
15 Miguel De Oliveira camera MATUTINO
16 Milena Veloso MATUTINO
17 Murilo Duarte de Souza MATUTINO
18 Pedro Henrique de Liz MATUTINO
19 Pietro Micael Do Carmo MATUTINO
20 Suiane Scopel da Rosa MATUTINO

GRUPO IV D - VESPERTINO

Criança Período
1 Agatha Da Rosa Falacio VESPERTINO
2 Amanda Hillesheim Silveira VESPERTINO
3 Beatriz Goulart Küster VESPERTINO
4 Camila Freitas da Silva VESPERTINO
5 Eduarda Curtinaz Silvestre VESPERTINO
6 Enzo Lessa Xavier VESPERTINO
7 Heitor Becker VESPERTINO
8 Isaque Luiz de Almeida Cravero VESPERTINO
9 Isis Santana Alvarenga VESPERTINO
11 Jenifer Fernandes Carvalho VESPERTINO
10 João Arthur de Souza VESPERTINO
12 Lorenzo Fernandes Leal VESPERTINO
13 Lorrana Gabrielly Vieira Cassiano VESPERTINO
14 Lucas Nascimento Soares VESPERTINO
15 Luiza Giagio de Oliveira de Lima VESPERTINO
16 Mikael Jose Angelo VESPERTINO
18 Pedro Antônio Gilson Batista VESPERTINO
17 Thales Henrique Canapito S Dos Santos VESPERTINO
19 Valentina Stahelin Ramos VESPERTINO
20 Wagner Miguel Feijo VESPERTINO

GRUPO V A

Criança Período

1 Charles Washington Da Silva Júnior MATUTINO

2 Davi Luiz Bomfim da Silva MATUTINO

3 Esthefany Nunes Da Silva MATUTINO

4 João Gabriel Franco de Medeiros MATUTINO
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5 João Vitor Marinho Gonsalves MATUTINO

6 Maiana Souza Amorim MATUTINO

7 Maria Clara De Oliveira MATUTINO

8 Maria Luiza De Andrade Teles Silva MATUTINO

9 Mariana Arceno de Souza MATUTINO

10 Miguel Albuquerque MATUTINO

11 Miguel Veloso MATUTINO

12 Nicoli Ferreira Silva Rosa MATUTINO

13 Nicoli Machado Muller MATUTINO

14 Nicolle Silva Pereira MATUTINO

15 Pedro Heitor Grigorio da Silva MATUTINO

16 Rickson Feijó da Silva MATUTINO

17 Rodrigo Andrade Silveira MATUTINO

18 Ryan Silva Monteiro MATUTINO

19 Vitor Andrade Silveira MATUTINO

GRUPO V B

Criança Período

1 Amanda Dienifer Santos Durgante VESPERTINO

2 Ana Flávia Mendes Saint Martins VESPERTINO

3 Arthur Espindola Ferreira Pena VESPERTINO

4 Arthur Machado Silveira VESPERTINO

5 Camili Emanuele De Oliveira VESPERTINO

6 Clara Fernanda VESPERTINO

7 Evelyn Silva Pereira de Souza VESPERTINO

8 Isadora Santos de Souza VESPERTINO

10 Lorenzo Cardoso da Silveira VESPERTINO

9 Luiz Gustavo Xavier De Oliveira VESPERTINO

11 Luiza Espindola Pereira Pena VESPERTINO

13 Maria Sophia de Moraes Silva VESPERTINO

14 Mariah Hainaski Narcizo VESPERTINO

12 Mariah Dias Til VESPERTINO

16 Marina Aimée Cardoso VESPERTINO
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15 Marjory Victoria Da Silva De Lima Neto VESPERTINO

17 Maysa Micaela dos Santos Lopes VESPERTINO

18 Nicolly Alves Branco VESPERTINO

19 Pietro Amaral Monteiro VESPERTINO

20 Vitor Bernardo Rodrigues Reder VESPERTINO

21 Yuri Virissimo Rahn VESPERTINO

GRUPO VI A
Criança Período

1 Ana Paula Dos Santos Eleotério MATUTINO

2 Emanuel Lohak Kaxinawa Bayer MATUTINO

3 Esther Georgepoulos Rebelo MATUTINO
4 Felipe De Jesus Oliveira MATUTINO
5 Gustavo Mariano Santos MATUTINO
6 Herique Hames Dos Passos MATUTINO
7 Isadora dos Santos de Melo MATUTINO
8 Julia Rudnickl Da S Bittencourt MATUTINO
9 Ketlyn Costa De Souza MATUTINO
10 Luiz Hyran Silva de Almeida MATUTINO
11 Marcos Fernandes Paulino Viana MATUTINO
12 Maria Alice De Oliveira MATUTINO
13 Maria Vitória da Silva Sonaglio MATUTINO
14 Matheus Glitz Petri MATUTINO
15 Nathan Veríssimo Dos Santos MATUTINO
16 Renan da Silva Souza MATUTINO
17 Sofia Cardoso Dos Santos MATUTINO
18 Thiago Rafael Muller MATUTINO

GRUPO VI B

Criança Período

1 Arthur Da Silva Duarte VESPERTINO

2 Beatriz Rodrigues Palhano VESPERTINO

3 Bernardo Miguel Godinho VESPERTINO
4 Caio dos Santos Xavier VESPERTINO
5 Caio Souza Branco VESPERTINO
6 Christian Francisco Dozól VESPERTINO
7 Davi Barbosa de Oliveira VESPERTINO
8 Davi Santos Zuse VESPERTINO
9 Dherik Yan Ferreira Lima VESPERTINO
10 Gabriel Domingos de Souza VESPERTINO
11 Hyago Silveira Pereira VESPERTINO
12 Igor Do Nascimento VESPERTINO
13 Inácio Andrade Martins VESPERTINO
14 Isadora Pacheco Machado VESPERTINO
15 Jhenifer Maia VESPERTINO
16 Kaua Machado Pereira VESPERTINO
17 Juan Guilherme Vandré Pereira VESPERTINO
18 Maria Eduarda Ney Lima Leal VESPERTINO
19 Maria Isabelly Ferreira Gonçalves VESPERTINO
20 Maria Clara de Prado VESPERTINO
21 Paulo Roberto de Jesus Junior VESPERTINO
22 Renan Francisco Dozól VESPERTINO
23 Wesley De Matias Cardoso VESPERTINO

São José, 10 de outubro de 2018.
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Scheila Martins da Silva
Centro de Educação Infantil Erica Schmidt de Souza

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA

Publicação Nº 1838607

QUADRO DE VAGAS DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL VIDA NOVA

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Vida Nova
Endereço: Rua Carlos Drummond de Andrade n° 175
Telefone: 3257-9677
Diretora: Neusa Teresinha Bastos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G IV/V INT. 4 -5 20 crianças 18 - 18
G IV 4 - 5 20 crianças 16 - 16
G V/VI 5 - 6 20 crianças 18 - 18
G VI 5 - 6 20 crianças 17 - 17
G IV/V 4 -5 20 crianças - 19 19
G V/VI 5 - 6 20 crianças 18 18
G VI 5 - 6 20 crianças 18 18
TOTAL 69 55 124
Creche: 32 Pré-escola: 92

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas / Período
G IV/V INT. 02/INT.
G IV 04/MAT.
G V/VI 02/MAT.
G VI 03/MAT.
G IV/V 01/VESP.
G V/VI 02/VESP.
G VI 02/VESP.

GRUPO IV/V – INTEGRAL

CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO CASSIANO DOS SANTOS INTEGRAL
02 DOUGLAS SAMUEL GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
03 ENZO LACERDA RIBEIRO INTEGRAL
04 ERICK VINÍCIUS BORGES DE LIMA INTEGRAL
05 GUILHERME DOS SANTOS SOUZA INTEGRAL
06 JOÃO GABRIEL SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
07 JOÃO LUCAS CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
08 LARA GERÑIMO MOREIRA INTEGRAL
09 LUIZ GABRIEL PEREIRA MARQUES INTEGRAL
10 MARIA EDUARDA MATIAS DE LIMA INTEGRAL
11 MARA LARA CAMILO DA SILVA INTEGRAL
12 MIGUEL MIRANDA VALENTE LIMA INTEGRAL
13 RUBÉNS MARQUES GARCIA INTEGRAL
14 SAMUEL VICENTE MOREIRA INTEGRAL
15 YAGO SANTOS TEIXEIRA INTEGRAL
16 SAMILLY LOPES DA SILVA INTEGRAL
17 VITÓRIA ROCHA RUFINO INTEGRAL
18 WENDEL NATHAN LUCAS FERREIRA INTEGRAL

GRUPO IV - MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA LUIZA E SOUZA ALVES MATUTINO
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02 ANA LUIZA MENEZES FERREIRA MATUTINO
03 CHARRYLLA DE SOUSA SANTOS MATUTINO
04 EDUARDO SOTÉR DO NASCIMENTO MATUTINO
05 ERIC DAVI DA SILVA LIMA MATUTINO
06 EVELYN DÉRCIA DOS SANTOS CORREA MATUTINO
07 FELIPE NUNES DA SILVA MATUTINO
08 ISABELLY VICTÓRIA CARDOSO SILVA MATUTINO
09 ISAQUE ANTUNES MATUTINO
10 KAUAN APARECIDO DA CONCEIÇÃO MATUTINO
11 MARIANA VITÓRIA MEIRELES MATUTINO
12 MARIA CLARA VIRÍSSIMO MATUTINO
13 MAYLA ISADORA BAROA CARVALHO MATUTINO
14 MILENA CAMARGO KONITSKI MATUTINO
15 RENATO DE CASTRO ZUGNO MATUTINO
16 YAGO DE JESUS BARBOSA MATUTINO

GRUPO V/VI MATUTINO

Criança Período
01 AISHA GABRIELE DE JESUS SOUZA MATUTINO
02 ANA VITÓRIA ALVES RAMOS MATUTINO
03 ANA LUIZA MENESES DIAS MATUTINO
04 ALICE DE PÁDUA SILVA SILVEIRA MATUTINO
05 EMANUELLE LINHARES DE OLIVEIRA MATUTINO
06 FELIPPE LEANDRO VIERO MATUTINO
07 GIOVANA HELOÍSA A. SILVA MARTINS MATUTINO
08 GUSTAVO GABRIEL FIDELIS SANSÃO MATUTINO
09 INGRID SIQUEIRA MATUTINO
10 ISAAC RODRIGUES NUNES KIRSCH MATUTINO
11 LEONARDO CORREA SIMÃO MATUTINO
12 MITTCHELSEN DE SOUZA PAZ MATUTINO
13 MATEUS LEVI MENEZES DOS SANTOS MATUTINO
14 MATHEUS DE SOUSA JUNG MATUTINO
15 MELISSA MENESES MACHADO MATUTINO
16 SARA HADASSA SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
17 VINÍCIUS THIAGO CORREA VELASCO MATUTINO
18 VITÓRIA KAROLINA DE MATOS MATUTINO

GRUPO VI MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALYSSON DOS SANTOS DE OLIVEIRA MATUTINO
02 AMANDA VITÓRIA COSTA DOS SANTOS MATUTINO
03 ANDERSON ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
04 CARLOS EDUARDO DE SOUZA RUFO MATUTINO
05 DAVI GUSTAVO SANTOS D’ALVES MATUTINO
06 EVELLYN BEATRIZ GAMA MATUTINO
07 GABRIEL DELMONDES LEITE DOS SANTOS MATUTINO
08 GIOVANA CRISTINA DE QUADRO MATUTINO
09 HELLEN CAROLINE DA MOTA MATUTINO
10 ISABELY DUARTE MARQUES MATUTINO
11 JOÃO VICTHOR DE JESUS CASTRO MATUTINO
12 JÚLIA CORREA VELASCO MATUTINO
13 LETÍCIA CABRAL XAVIER MATUTINO
14 LUCIANO LOPES DA SILVA MATUTINO
15 MARLON ADIR DA SILVA MATUTINO
16 MIGUEL DE OLIVEIRA MATUTINO
17 PHILLIPE KAUN SOTÉR DO NASCIMENTO MATUTINO

GRUPO IV / V VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ARIEL DOS SANTOS LAINE VESPERTINO
02 BRAYAN HENRIQUE MORAIS BUENO VESPERTINO
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03 CRISTOPHER HENRIQUE MONTEIRO IQUIENE VESPERTINO
04 DAVID ENEAS DE SOUZA ANTUNES VESPERTINO
05 DIOGO SILVEIRA AMORIM VESPERTINO
06 ENZO OLIVEIRA DO PRADO VESPERTINO
07 GUILHERME DE SOUZA FELISBINO VESPERTINO
08 IAGO VARGAS VESPERTINO
09 ISABELLY PIETRA PEREIRA DOS SANTOS VESPERTINO
10 JOÃO GABRIEL PAZ DE ALMEIDA VESPERTINO
11 KAUE ROCHA DA SILVA PEREIRA VESPERTINO
12 LUIS FILIPE RIBEIRO DO AMARAL VESPERTINO
13 LUISA CRISTINA CAMPOS DUARTE VESPERTINO
14 MANOEL LUCAS DE MELO BRITO VESPERTINO
15 MATEUS MARTINS FLORENCIO VESPERTINO
16 MELISSA GARCIA VIANA VESPERTINO
17 PEDRO HENRIQUE MÜLLER DE CAMPOS VESPERTINO
18 PEDRO MIGUEL DA SILVA COLARES VESPERTINO
19 THALLES ARAÚJO XAVIER VESPERTINO

GRUPO V/VI VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALLANY AYLA ALVES DA SILVA VESPERTINO
02 ALLYNY CRISTINA ALVES DA SILVA VESPERTINO
03 ALEXSANDRO VIEIRA DE SOUZA VESPERTINO
04 DANIEL SALDANHA PALHETA ARRAES VESPERTINO
05 DAVI GORGES VESPERTINO
06 ENZO GABRIEL DA SILVA VESPERTINO
07 GUILHERME ODILON DO NASCIMENTO VESPERTINO
08 GEOVANNA SILVA SANTOS VESPERTINO
09 HENRIQUE ELIAS DAS SILVA VESPERTINO
10 JADERSON DIAS DA SILVA VESPERTINO
11 LUAN JOÃO FELIPE DA CONCEIÇÃO BARBOSA VESPERTINO
12 LUIZA CHRISTINA MACHADO VESPERTINO
13 MOISES PEREIRA MANOEL VESPERTINO
14 NÁTALY DOS SANTOS VESPERTINO
15 PEDRO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS VESPERTINO
16 RAYSSA FRANKLIN DINIZ VESPERTINO
17 VITÓRIA DOS SANTOS RODRIGUES DE SOUZA VESPERTINO
18 VIVIANE DE JESUS JUNCKES VESPERTINO

GRUPO VI VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
01 ALÍCIA DE JESUS CHAVES VESPERTINO
02 ARTHUR CUSTÓDIO MONTONI VESPERTINO
03 BERNARDO GOMES CRISTÓVÃO VESPERTINO
04 BRYAN DA SILVA RODRIGUES VESPERTINO
05 EDUARDA DA SILVA RIBEIRO VESPERTINO
06 ELOISA GONÇALVES DA SILVA VESPERTINO
07 ELOYSE APARECIDA WOLF VESPERTINO
08 EMILY CRISTINA GONÇALVES VESPERTINO
09 ENZO ALVES PIRES DE MORAIS VESPERTINO
10 ISADORA DE MORAIS PEREIRA VESPERTINO
11 ISADORA CRUZ HANG VESPERTINO
12 JOÃO GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA VESPERTINO
13 JÚLIA MÜLLER DE CARVALHO DE SOUZA VESPERTINO
14 LARA DE AVILA FARIAS VESPERTINO
15 MATHEUS HENRIQUE TECHEIRA SANTOS VESPERTINO
16 MIKAEL GUILHERME NASCIMENTO DAS ILVA VESPERTINO
17 NATHAN LISBOA SANT’ANA ALEXANDRE VESPERTINO
18 SOFIA FERREIRA BROERING VESPERTINO

OBS: NÃO TEMOS LISTA DE ESPERA
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São José, 10 de dezembro de 2018.

Neusa Terezinha Bastos
Direção Centro de Educação Infantil Vida Nova

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                                       DEZEMBRO/2018    
NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI FLOR DE NÁPOLIS

Publicação Nº 1838503

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DEZEMBRO/2018

Nome da Instituição: CEI Flor de Nápolis
Endereço: Rua das Esmeraldas, 141, Flor de Nápolis
Telefone: (48)3257-0341
Diretora: Maristela Muller

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 07 07 09 23
IV 3-4 23 17 04 05 26
IV/V MAT 3-4-5 23 -- 20 -- 20
V/VI VESP 4-5-6 25 -- -- 20 20
V 4-5 25 22 02 02 26
VI MAT 5-6 25 - 20 - 20
VI VESP 5-6 25 - - 22 22
TOTAL 46 53 58 157

Creche: 65 Pré-escola: 92

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
III (int/mat/vesp) 03
IV (int/mat/vesp) 02
IV/V (matutino) 03
V/VI (vespertino) 05
V (int/mat/vesp) 01
VI (matutino) 05
VI (vespertino) 03

GRUPO III
01 Isadora Vicente de Jesus Integral
02 Julia Marian Integral
03 Julia Jonck Fernandes Integral
04 Lorenzo Aquino Lima Integral
05 Miguel Angelo Siqueira Integral
06 Maria Luiza Padilha Ludwinski Integral
07 Valentina Martins Madalena Integral
08 Allana Morais Silva Matutino
09 Ana Laura Costa da Silva Matutino
10 Ayla Maria Silva Gales Matutino
11 Daniel Moraes Côrrea Matutino
12 Eduardo Yopan Costa Matutino
13 Maria Luiza Antunes Dreyer Matutino
14 Shirlley Safira Mendes Gomes Matutino
15 Alice Cardoso Vespertino
16 Davi Reichertz Vaz Vespertino
17 Enzo Vinicius Schmitz Vespertino
18 Gabriela Barbosa dos Santos Vespertino
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19 Lara da Silva Vespertino
20 Lays Vitória Alves Coelho Vespertino
21 Lucas da Silva Clemente Vespertino
22 Heitor Hoffmann Mariano Vespertino
23 Mateus Abatti Corrêa Vespertino

GRUPO IV
01 Catarina Silva de Aguiar Integral
02 Eleonora Ott Integral
03 Gustavo Hoffman Integral
04 Heloísa Silva Machado Integral
05 José Arthur de Oliveira Silva Integral
06 Kauê Henrique Borba Integral
07 Leonardo Marafon Leite Integral
08 Mateus Antunes dos Santos Integral
09 Marcus Vinicius da Cunha Brito Integral
10 Nicolly Luiz Lamin Integral
11 Pedro Eduardo Souza da Silva Integral
12 Pedro Henrique Rosa Ferreira Integral
13 Pedro Henrique Silva de Abreu Integral
14 Pedro Lucas Nazário Integral
15 Théo Benjamín Hermes Integral
16 Yasmim de Freitas Perín Integral
17 Yasmin Oliveira de Jesus Integral
18 Beatriz Mello de Mattos Matutino
19 Julyha Murielly dos Santos da Silva Matutino
20 Thiago Faria Gomes Matutino
21 Isabelly Regina Miguel Schlosser Matutino
22 Emanuelly Farias Botelho Vespertino
23 Emilly Tais dos Passos Vespertino
24 Jhuan Bryan Oliveira Freitas Vespertino
25 Manuela Francisco Passos Vespertino
26 Nícolas da Silveira Paim Vespertino

GRUPO IV –V
01 Antônio Teixeira Carvalho IV-Matutino
02 Arthur José Martins IV-Matutino
03 Bernardo Pereira da Silva IV-Matutino

04 Caio Miguel Schlosser V-Matutino

05 Daniel Hoegnn V-Matutino
06 Davi Luiz Antônio IV-Matutino
07 Emilly de Melo Silva V-Matutino
08 Giullia Voges Schmidt IV-Matutino
09 Isabelly Samilly Torres Cruz V-Matutino
10 João Eder Rodrigues do Nascimento IV-Matutino
11 Leonardo Schmitt IV-Matutino
12 Livia Fernanda Goetz IV-Matutino
13 Luyanne Valentina Ribeiro Rodrigues IV-Matutino
14 Mariany Souza Xavier IV-Matutino
15 Naamã Pietro Oliveira Ribeiro IV-Matutino
16 Patrícia Milena Cordeiro Rodrigues IV-Matutino
17 Pedro Marlon Rodrigues Santos IV-Matutino
18 Rafaela Nunes Gonçalves IV-Matutino
19 Sophia Fidelis Defreyn IV-Matutino
20 Yasmin Gabrielly da Silva V-Matutino

GRUPO V -VI
01 Alexandre Pereira da Silva V-Vespertino
02 Allana Mykaeli de Oliveira Ramos V-Vespertino
03 Davi Lucas Rubi Martins V-Vespertino
04 Davi Raphael Oliveira dos Santos V-Vespertino
05 Flávia Machado de Souza VI-Vespertino
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06 Gabriel de Souza Amaral VI-Vespertino
07 Giovanna Gonçalves Pereira VI-Vespertino
08 Isaac Laurentino Ferreira VI-Vespertino
09 Julia Motta Yopan V-Vespertino
10 Kaylla Cristina Pereira de Matos VI-Vespertino
11 Luisa de Moraes Delário V-Vespertino
12 Luiz Adriano Tonelli Junior VI-Vespertino
13 Manuela Yopan Machado VI-Vespertino
14 Maria Clara da Silva Platen VI-Vespertino
15 Maria Luiza da Silva VI-Vespertino
16 Miguel Aguilar Rocha V-Vespertino
17 Pedro Henrique C. B. Monteiro V-Vespertino
18 Sophia Alícia Lourenço VI-Vespertino
19 Sophia Alves de Lima VI-Vespertino
20 Theodora Lechoff Rachadel V-Vespertino

GRUPO V
01 Angelo Pereira Freitas Silveira Integral
02 Bernardo Batista Rupel Integral
03 Cauã Maciel da Silva Integral
04 Edson Domingos Antônio Júnior Integral
05 Eloah Sofia Nunes Ferreira Integral
06 Emanuelly Nascimento Gales Integral
07 Erick da Silva Dutra Integral
08 Gabriel Bartezal Integral
09 Isabelly Rizzardi da Silva Integral
10 João Gabriel Castro de Souza Integral
11 João Victor Merize Claudino Integral
12 Joaquim Córdova da Silva Integral
13 Kaio Bourdot Moraes Integral
14 Laíz Eduarda de Souza Marques Integral
15 Lívia Bosquetti Querino Tavares Integral
16 Loren Gatner de Moura Integral
17 Maria Aparecida R. Machado Integral
18 Maria Clara Pacheco Integral
19 Maria Victória de S. Brizola Integral
20 Maria Chiara Araújo Gomes Integral
21 Rafaela Amorim Integral
22 Rafael da Silva Cardoso Integral
23 Davi César Cordeiro Rodrigues Matutino
24 Eric Antunes Dreyer Matutino
25 Laís Fernandes Locks Vespertino
26 Lucas Lofy Stein Vespertino

GRUPO VI – MATUTINO
01 Anna Alice Camargo Matutino
02 Bernardo Maciel Estevo Matutino
03 Bianca Guesser Cardoso Eyroff Matutino
04 Caio Rodrigo Souza Araújo Matutino
05 Cecília Emanuelle Lima da Silva Matutino
06 Davi Morenco Oliveira Matutino
07 Enzo Gabriel Dias da Silva Matutino
08 Henrique Antunes Dreyer Matutino
09 Isabelle Sant’Anna de Araújo Matutino
10 José Pedro Cardoso Matutino
11 Júlia Costa Varella Matutino
12 Julia Cruz dos Santos Gonçalves Matutino
13 Kamily Simão Fernandes Matutino
14 Maria Caroline Barreto da Silva Matutino
15 Mariana Amaral Lucca Matutino
16 Miguel Guthyer Mendes Gomes Matutino
17 Penélope Constantino Matutino
18 Teylon Brayan Vitória Salazar Matutino
19 Vinícius de Melo França Martins Matutino
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20 Vítor Miguel Vicente Pereira Matutino

GRUPO VI – VESPERTINO
01 Ana Luiza da Silva Telles Vespertino
02 Bernardo Cirilo Gongorra Vespertino
03 Davi Candido da Silveira Vespertino
04 Davi Romão de Souza Marcos Vespertino
05 Diulia Vitória Aquino Muller Vespertino
06 Ezequiel Guilherme Coutinho Vespertino
07 Gabriel Lucas da Silva Vespertino
08 Isadora Carolina Cavassini Vieira Vespertino
09 Isaque Oliveira de Lima Vespertino
10 Jhonn Derick Ribeiro Santos Vespertino
11 Kamila de Oliveira Muller Vespertino
12 Leonardo de Jesus Costa Vespertino
13 Letícia da Silva Cezarino da Rosa Vespertino
14 Maria Alice Zanini Vespertino
15 Maria Luiza de Freitas justino Vespertino
16 Melissa Ramos de Oliveira Vespertino
17 Millena Avila dos Santos Vespertino
18 Paulo Henrique Júnior Vespertino
19 Sofia Beatriz Xavier Mello Vespertino
20 Sorah Taís dos Passos Vespertino
21 Victor Hugo S. M. da Silva Vespertino
22 Victória Hoffman da S. Vaz Vespertino

 São José, 05 de Dezembro de 2018
Maristela Muller
Diretora CEI Flor de Nápolis

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL     CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JUDAS 
TADEU

Publicação Nº 1838584

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Judas Tadeu
Endereço: Rua Nove de Julho, s/nº
Telefone: (48) 3343-8474 (Secretaria) / 3246-6568 (TP)
Diretora: Lúcia Gerber

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III - Matutino 2-3 17 - 16 - 16
III Vespertino “A” 2-3 17 - - 17 17
III Vespertino “B” 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 23 - 18 - 18
IV - Vespertino 3-4 23 - - 23 23
V - Matutino 4-5 25 - 23 - 23
V - Vespertino 4-5 25 - - 25 25
VI - Matutino 5-6 25 - 21 - 21
VI - Vespertino 5-6 25 - - 22 22
Multietário Matutino (IV e V) 3-5 23 - 17 - 17
TOTAL - 95 104 199
Total Creche: 108 Total Pré-escola: 91

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
III 01 matutino
IV 05 matutino
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V 02 matutino
VI 04 matutino / 03 vespertino
Mult. IV e V 06 matutino

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO III – MATUTINO

Criança Período
01 ARTHUR NUNES DA SILVA BALDI MATUTINO
02 DANIEL DOS SANTOS VARELA MATUTINO
03 DAVI MORAIS FERNANDES MATUTINO
04 DERICK DE JESUS DIAS MATUTINO
05 GABRIEL MENDES WINTER MATUTINO
06 ISADORA DA COSTA CARRASCO MATUTINO
07 LAÍS DE LIMA CARPES MATUTINO
08 LAURA VILELA MONTEIRO MATUTINO
09 LÍVIA PEREIRA RANLOW MATUTINO
10 LUIZA RAFAELA MAIA MATUTINO
11 MARIANA HOFFMANN NUNES MATUTINO
12 MARIANA SHARLOTE DOS SANTOS MATUTINO
13 MIGUEL DIAS PACHECO MATUTINO
14 MIGUEL FORTE LEAL DE BARROS RODRIGUES MATUTINO
15 PAULO DANIEL DE SOUZA SERAFIM MATUTINO
16 SOFIA NATAL CANTÃO MATUTINO

GRUPO III “A” – VESPERTINO

Criança Período
01 ALICE MARTINS BARRETO VESPERTINO
02 ANA DA FONSECA TEODORO VESPERTINO
03 ANTONY EMANOEL JUNCKES VESPERTINO
04 ARTHUR MARTINS ALEXANDRE VESPERTINO
05 BERNARDO COUTINHO LENHARD VESPERTINO
06 BRENDA CASAGRANDE VESPERTINO
07 CECÍLIA HOUWES OURIQUES VESPERTINO
08 HEITOR KAMERS DA SILVA VESPERTINO
09 ISABELA RIOS VESPERTINO
10 KAUÃ RAFAEL DE LIMA MORAIS VESPERTINO
11 LÍVIA BENDER VESPERTINO
12 LORENA FARIAS DE OLIVEIRA GOMES VESPERTINO
13 NICOLAS GODOY GRAFF CELISTRE VESPERTINO
14 SOPHIA GEWHER DA COSTA VESPERTINO
15 SOPHIA YANO DE SOUZA VESPERTINO
16 TALES MIGUEL DA SILVA VESPERTINO
17 VALENTINA GODOY GRAFF CELISTRE VESPERTINO

GRUPO III “B” – VESPERTINO

Criança Período
01 ANA LUIZA NEIDERT LUDWIG VESPERTINO
02 ARTHUR FELIPE BESEN DE SOUZA VESPERTINO
03 BERNARDO BENJAMIN DA COSTA VESPERTINO
04 BIANCA MENDES FRANCISCO VESPERTINO
05 DANIEL WÜRZLER VESPERTINO
06 DAVI APOLONIO VIEIRA VESPERTINO
07 DAVI LUIZ VENSIGUERA DE LIMA VESPERTINO
08 EDUARDA PEREIRA GOUDINHO VESPERTINO
09 EMANUELLY ROSA DE LIMA VESPERTINO
10 ERICK LUIZ VENANCIO DE ALMEIDA VESPERTINO
11 HELLENA MULLER DALLABONA VESPERTINO
12 ISADORA HERMES DA COSTA VESPERTINO
13 LAVÍNIA RAMOS BITTENCOURT VESPERTINO
14 LUCAS GENTIL FIDELIS VESPERTINO
15 RAFAELA COSTA DOS SANTOS VESPERTINO
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16 SARAH PENÉLLOPE SOUZA WEGNER VESPERTINO
17 VITHOR VARELA DE OLIVEIRA VESPERTINO

GRUPO IV – MATUTINO

Criança Período
01 ALLANA RIBEIRO GARCIA MATUTINO
02 ANA BEATRIZ DE FRANÇA FERREIRA MATUTINO
03 BIANCA DE SOUZA SCHLICHTING MATUTINO
04 DAVI BRUNO MACHADO CORREIA MATUTINO
05 ENZZO DAVID MACHADO NERES MATUTINO
06 JOÃO PHILIPE DOS SANTOS MATUTINO
07 JÚLIA ROSA FIGUEIRÓ MATUTINO
08 JULLIA VIEIRA DE AMORIM MATUTINO
09 KAILANE GOUVEIA DA CUNHA MATUTINO
10 KAUÃ CAMPOS DOS SANTOS MATUTINO
11 LUIZA PEREIRA RODRIGUES MATUTINO
12 LYDIA DLOUHY COLLAÇO MATUTINO
13 MARIA JULIA TEIXEIRA ALVES MATUTINO
14 MIGUEL DA SILVA MOTA MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HENRIQUE MATUTINO
16 SAMUEL DE OLIVEIRA PORTELA MATUTINO
17 VALENTINA MEDEIROS COSTA MATUTINO
18 VICTÓRIA DOLLA ROSA MATUTINO

GRUPO IV – VESPERTINO

Criança Período
01 ALICE DA SILVEIRA ALEXANDRE VESPERTINO
02 ARTHUR DA SILVA RODRIGUES GIL VESPERTINO
03 DAVI LUCAS GAZZONI LOSSO VESPERTINO
04 EDIRLEI DE LIMA VENDRAME JÚNIOR VESPERTINO
05 ENZO FAGUNDES FARIAS VESPERTINO
06 ENZO SCHUTEL MICHETTE VESPERTINO
07 FELIPHE BOTELHO DO VALLE VESPERTINO
08 GABRIEL MARCOS MACEDO VESPERTINO
09 GABRIEL NUNES MARTINS VESPERTINO
10 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VESPERTINO
11 KAUE KOHL PERES VESPERTINO
12 LAURA VALENTINA REIS BERNARDINI VESPERTINO
13 LIZ CONSTANTINO VESPERTINO
14 LORENA DA SILVA LUCIANO VESPERTINO
15 MIGUEL MACHADO MEDEIROS VESPERTINO
16 MIGUEL MENDES DA SILVA VESPERTINO
17 NATÁLIA FRIZON MATOSO VESPERTINO
18 PYETRO VARELA DE OLIVEIRA VESPERTINO
19 SARAH VITÓRIA LUBIAN BERNARDINELLI VESPERTINO
20 SOFIA VITÓRIA DA SILVA LOPES VESPERTINO
21 SOPHIA ANDRIANI DE LIMA VESPERTINO
22 VITÓRIA CRISTINA DOS SANTOS GUILHERME VESPERTINO
23 YASMIM ROMÃO CONTI DE CARVALHO VESPERTINO

GRUPO V – MATUTINO

Criança Período
01 ADRIEL OLIVEIRA DE CAMARGO MATUTINO
02 ALICE CARREIRA GRANDE DOMENES MATUTINO
03 AMNA MATUTINO
04 ARTUR MICAEL BARBOSA MARTINS MATUTINO
05 ASSIS ANTÔNIO DOS SANTOS MATUTINO
06 BERNARDO DOS REIS COSTA MATUTINO
07 BRENDA COSTA VIEIRA MATUTINO
08 GABRIEL ALVES VITÓRIO MATUTINO
09 GUSTAVO VIEIRA GASPERI MATUTINO
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10 ISABELLY VITÓRIA PIERRI MATUTINO
11 ISADORA DE MENEZES CIDRAL MATUTINO
12 JOÃO PAULO DE SOUZA FRAGA MATUTINO
13 JÚLIA DOS SANTOS AIRES SCHIOCHET MATUTINO
14 LARA COSTA DANIELI MATUTINO
15 LAURA BEATRIZ DE PEDER CUSTÓDIO MATUTINO
16 LUIZ HENRIQUE LUCIANO MACHADO MATUTINO
17 MIGUEL COSTA DA SILVA MATUTINO
18 PEDRO HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO MATUTINO
19 PEDRO HENRIQUE KIKUMITSU RODRIGUES MATUTINO
20 PETTERSON GABRIEL DA SILVA MATUTINO
21 RENATA YASMIM PIRES OLIVEIRA MATUTINO
22 ROBERTA SANTELLANO MATUTINO
23 VINÍCIUS NIENCHOTTER FIDELIS MATUTINO
24 MATUTINO
25 MATUTINO

GRUPO V – VESPERTINO

Criança Período
01 ALICE BORTOLI DA SILVA VESPERTINO
02 ALISSON ALEXANDRE NASCIMENTO VESPERTINO
03 AMANDA MUNIZ PATRÍCIO VESPERTINO
04 ANA CLARA DA COSTA NAPPI CORRÊA VESPERTINO
05 ANA FRANCISCA CESCONETTO LAZZARI VESPERTINO
06 ANA JULIA MIQUELOTO VESPERTINO
07 BENJAMIN OLIVEIRA DA VEIGA VESPERTINO
08 CHRISTOFFER DA FONSECA TEODORO VESPERTINO
09 GABRIEL VINOTTI SOARES VESPERTINO
10 GABRIELA RODRIGUES VESPERTINO
11 IASMIN DA SILVA GODIN VESPERTINO
12 ISADORA ALBERTON DA SILVA VESPERTINO
13 JHORDAN BENTO FEIJÓ VESPERTINO
14 JÚLIA ANDRADE DA SILVEIRA VESPERTINO
15 KAROLYNE DANTAS MADRUGA VESPERTINO
16 LUCAS REIS BERNARDINI VESPERTINO
17 MANOELA PEREIRA FARIA CAMPOS VESPERTINO
18 MARIA CECÍLIA DUARTE FRANCISCO VESPERTINO
19 NICOLAS PLATEN KOHL VESPERTINO
20 NICOLE NAVARRO TEODÓSIO VESPERTINO
21 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTIAGO VESPERTINO
22 SAMANTHA AMORIM DOS SANTOS DA ROSA VESPERTINO
23 SAMUEL RIBEIRO VESPERTINO
24 THOMAS NUNES DA SILVA STADNICKI VESPERTINO
25 VITÓRIA AMARAL VESPERTINO

GRUPO VI – MATUTINO

Criança Período
01 AGUSTINIE SCHNEIDER MATUTINO
02 ANA JÚLIA FERREIRA SOLIA DOS SANTOS MATUTINO
03 CARLOS DANIEL RIBEIRO DA SILVA MATUTINO
04 CARLOS EDUARDO DA SILVA GUERBER MATUTINO
05 CECÍLIA GEBLER MATUTINO
06 DAVI ARAUJO DE BORBA MATUTINO
07 GUSTAVO SILVA GONÇALVES MATUTINO
08 INGRID BARBOSA GOES SOUZA MATUTINO
09 JAMILLY DA SILVA PLATEN DE MAGALHÃES GONÇALVES MATUTINO
10 KAUÊ PÓVOAS PEREIRA MATUTINO
11 KIMBERLLY PEREIRA DE FLOR MATUTINO
12 LINICH SOUZA SANTOS JÚNIOR MATUTINO
13 LUCAS HEINZ SCHAAF MATUTINO
14 MARIA FERNANDA LEÃO REMUS MATUTINO
15 MIGUEL NASCIMENTO DA SILVA MATUTINO



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1694

16 NATHALIA TAVARES VIEIRA MATUTINO
17 NICOLAS LAUDELINO MACHADO SOARES MATUTINO
18 RAFAELA DOS SANTOS MATUTINO
19 RUAN CARLOS SOARES DA SILVA MATUTINO
20 SYLVIO DE SOUZA DIAS MATUTINO
21 YASMIN WÜRZLER MATUTINO

GRUPO VI – VESPERTINO

Criança Período
01 ALEX VINÍCIUS GAZZONI LOSSO VESPERTINO
02 ANA LAURA NUNES VEIGA VESPERTINO
03 BERNARDO SCHUTEL MICHETTE VESPERTINO
04 DAVI ALEXANDRE REIS VESPERTINO
05 DAVI JOSÉ PERES VESPERTINO
06 HELOÍSA CRISTINY DIAS SANTOS VESPERTINO
07 HELOÍSE MARIA ROSA DOS SANTOS VESPERTINO
08 HENRIQUE COELHO GUIMARÃES VESPERTINO
09 ISABELLI DO VALE ANDRADE VESPERTINO
10 ISABELLY ALMEIDA MACIEL VESPERTINO
11 JULIA DA SILVA ALVES VESPERTINO
12 KAMILY VITÓRIA ROQUE LAGUNA VESPERTINO
13 KASSYANE PYETRA MARTINS DA ROSA VESPERTINO
14 MARIA ISABEL MENDES DA SILVA VESPERTINO
15 MARIA ISABELI ALBUQUERQUE FRANÇA VESPERTINO
16 MATHEUS MURILO AMORIM VESPERTINO
17 NÁTHALY BITTENCOURT BIGNOTTI VESPERTINO
18 PEDRO ANTÔNIO MENDES PEREIRA VESPERTINO
19 SARAH TARUHN VIEIRA VESPERTINO
20 SOPHIA BELO DA CRUZ VESPERTINO
21 WALLACE HAHN REIS VESPERTINO
22 YURI MORAIS COUTINHO VESPERTINO

GRUPO MULTIETÁRIO IV E V – MATUTINO

Criança Período
01 ALICE KOZOWSKI MATUTINO
02 ANDERSON MORAES JESUS DOS SANTOS MATUTINO
03 BEATRIZ DA SILVA SCHÜSSLER MATUTINO
04 CAIO SODRÉ LORENZ DA COSTA MATUTINO
05 CECÍLIA BRUNO GRACIANO MATUTINO
06 DAVI LUIZ ESTROPOLS MATUTINO
07 DIOGO FERNANDO DITIMAR DA SILVA MATUTINO
08 DOMINIQUE AUGUSTO DA SILVA MOSCHEN MATUTINO
09 EMANUELLY CRISTINI SILVA ALEIXO MATUTINO
10 GABRIEL HENRIQUE NICOLAU DOS REIS MATUTINO
11 HENRIQUE ARAUJO DE BORBA MATUTINO
12 ISABELLA SCHIAVO MATUTINO
13 LARA SCHELL LINS MATUTINO
14 LETÍCIA BARBOSA ANTÃO MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE BERNARDO MATUTINO
16 SOPHIA ORO DAY MATUTINO
17 YAGO LANZARINI COLLOVINI MATUTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.

LÚCIA GERBER

DIRETORA CEI SÃO JUDAS TADEU
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL 
CUNHA

Publicação Nº 1838520

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Manoel Cunha
Endereço: Rua Docilicio Luz, n°15
Telefone: (48) 3357-4932
Diretora: Anny Mary Neuwiem

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G III 2-3 17 13 04 03 20
G IV 3-4 23 20 02 02 24
G V 4-5 25 19 02 04 25
G VI 5-6 25 - 14 23 37
TOTAL 52 22 32 106 02
Total Creche: 44 Total Pré-escola: 62

QUADRO DE VAGAS
GIII 1
GIV 1
G V 5
G V I Matutino 11
GVI Vespertino 02

ATENDIMENTO 2018
GRUPO III
Nº NOME PERÍODO
01 Daniela Silva Paulo INTEGRAL
02 Emily Starosky Lopes INTEGRAL
03 Hiago Souza Pereira Rodrigues INTEGRAL
04 Isabelly dos Santos Moraes INTEGRAL
05 Joaquim Monteiro Corrêa Pires INTEGRAL
06 Laryssa Vitória da Silva INTEGRAL
07 Leandra dos Santos Rodrigues INTEGRAL
08 Lorenzo de Farias Barbosa INTEGRAL
09 Maryana da Silva Nunes INTEGRAL
10 Miguel Ricardo Telles Nunes INTEGRAL
11 Miguel Serafim Tonello INTEGRAL
12 Sofia Ferreira INTEGRAL
13 Valentina Duarte Matias INTEGRAL
14 Ana Lívia Salvador MATUTINO

15 Alice Kühl de Morais Weiss MATUTINO

16 Guilherme Nunes Damiani MATUTINO
17 Miguel Félix da Silva MATUTINO
18 Davi Cuestas Bonem VESPERTINO
19 Luiz Henrique da Silva Peixer VESPERTINO

20 Natália Onofre da Silva VESPERTINO

GRUPO IV
Nº NOME PERÍODO
01 Ana Clara Kalsing da Cunha INTEGRAL
02 Caio Fernades de Souza INTEGRAL
03 Caroline Porto Ramos INTEGRAL
04 Dafny Sophia de Jesus INTEGRAL
05 Daniel Leandro INTEGRAL
06 Emanuel Aguiar da Silva Garcia INTEGRAL
07 Felipe Gonçalves Viana INTEGRAL
08 Gabriel Morais da Silva INTEGRAL
09 Ian Machado Gatner INTEGRAL
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10 Isadora Pereira Matos INTEGRAL
11 Júlia Silvestre Silvino INTEGRAL
12 Kauê Rodrigues da Costa INTEGRAL
13 Laura Pereira de Matos INTEGRAL

14 Luís Felipe de Souza Pinheiro INTEGRAL

15 Mariah Ferreira Prohmann INTEGRAL

16 Mirela Aurora Sampaio Ferreira INTEGRAL
17 Nicolas da Silva INTEGRAL
18 Pablo di Bernardi Rother INTEGRAL
19 Victor Hugo de Souza Pereira dos Santos INTEGRAL
20 Talita Pugsley Campos INTEGRAL
21 Dominik dos Santos Balduino MATUTINO
22 Nicolas Cipriano Benitez Adão MATUTINO
23 Aline Macedo VESPERTINO
24 Davi Savedra de Souza VESPERTINO

GRUPO V
Nº NOME PERÍODO
01 Ana Clara Santos de Quadros INTEGRAL
02 Anabelle Cidral INTEGRAL
03 Beatriz Gabriely Cota INTEGRAL
04 Enzo do Nascimento Ferreira INTEGRAL
05 Gustavo Wosniak de Melo INTEGRAL
06 Iasmim dos Santos Teixeira INTEGRAL
07 Isabella Borges Cardoso INTEGRAL
08 Isabella dos Santos Teixeira INTEGRAL
09 Kauã da Silva INTEGRAL
10 Letícia Leandro INTEGRAL
11 Lukas Cortinaz Silveira INTEGRAL
12 Luiz Gustavo da Silva INTEGRAL
13 Natanael Witzel Cacilhas INTEGRAL
14 Tiago Lanes da Cunha INTEGRAL
15 Valentina Paula Fortes INTEGRAL
16 Vinícius Campigotto Oliveira Ramos INTEGRAL
17 Vítor da Silva Pires INTEGRAL
18 Vítor Silva Batistello INTEGRAL
19 Saulo Junior dos Santos INTEGRAL
20 Gustavo Medeiros da Rosa MATUTINO
21 Aghata Amaral dos Santos MATUTINO
22 José Arthur Ribeiro de Lima VESPERTINO
23 Maria Gabrielly Pereira Cebage VESPERTINO
24 Micael Eduardo Barros Teixeira VESPERTINO
25 Livia Dutra VESPERTINO

GRUPO VI MATUTINO- Misto
Nº NOME PERÍODO
01 Alejandro Ignacio dos Santos Alves MATUTINO
02 Bruno da Silva Gomes MATUTINO
03 Cristian Costa dos Santos MATUTINO
04 Eduardo Junior Ferreira de Lima MATUTINO
05 Isabelli Ferreira da Silva MATUTINO
06 Isadora IanKoski Rodrigues MATUTINO
07 Izabella Rocha Ribeiro MATUTINO
08 Izabella Spiecker Gomes MATUTINO
09 Leonardo Roarky Simon MATUTINO
10 Lucas Gonçalves Fernandes MATUTINO
11 Matheus Felipe Mello dos Santos MATUTINO
12 Ruan Cortez Polidorio Panho MATUTINO
13 Saimon Emanuel dos Santos Pires MATUTINO
14 Thiago Henrique Souza Pereira Rodrigues MATUTINO
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GRUPO VI VESPERTINO - Misto
Nº NOME PERÍODO
01 Allana Martins Andrade VESPERTINO
02 Bernardo Deolindo Cristovão VESPERTINO
03 Bryan de Avila da Silva VESPERTINO
04 Évillyn Vitória Toebe VESPERTINO
05 Gabriel da Silva Ferreira VESPERTINO
06 Isabella Corrêa Ribas VESPERTINO
07 Isadora Andret VESPERTINO

08 Isabely Silvano da Silva VESPERTINO

09 Izabely D Assunção VESPERTINO
10 João Lucas Probst VESPERTINO
11 Kaike da Luz de Morais VESPERTINO
12 Kaique Nunes Stefanes Dias VESPERTINO
13 Larissa Alves Rodrigues VESPERTINO
14 Layla Marquiori Silva VESPERTINO
15 Leonardson da Silva de Oliveira VESPERTINO
16 Manoella Luiza Rodrigues VESPERTINO
17 Manuela Vitória Starosky de Oliveira VESPERTINO
18 Maria Luiza Aparecida da Silva VESPERTINO
19 Marina Valentim Heidemann VESPERTINO
20 Nathalia da Silva Alves Vasconcelos VESPERTINO
21 Pablo Emanuel Marques Mortari VESPERTINO
22 Rafaelly dos Santos Machado VESPERTINO
23 Rayane da Silva Padilha de Oliveira VESPERTINO

São José, 06 de dezembro de 2018.
Anny Mary Neuwiem
Direção Centro de Educação Infantil Manoel Cunha

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI NOSSA SENHORA 
APARECIDA

Publicação Nº 1838544

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Nossa Senhora Aparecida
Endereço: Vereador Pedro Medeiros, s/nº Serraria
Telefone: 3258-4496
Diretora: Isabel Cristina Elias Dalcomuni

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

IV 3 - 4 20 12 08 08 28
IV/V 3 - 5 15 04 09 10 23
V 4 - 5 25 21 03 04 28
VI 5 - 6 25 - 19 - 19
VI 5 - 6 25 - - 24 24
TOTAL 37 39 46 122
Creche: 33 Pré-escola: 89

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
IV -
IV e V 02
V 01
VI - matutino 06
VI - vespertino 01

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo IV

Criança Período
01 ALEXANDRE FERREIRA JUNIOR INTEGRAL
02 AMANDA EDUARDA CARDOSO MENDES INTEGRAL
03 ANDERSON VINÍCIUS ALVES DA SILVA INTEGRAL
04 BEATRIZ EMANUELLY ANDRADE MACHADO MATUTINO
05 CALEBE DE JESUS SILVEIRA MATUTINO
06 DJENIFFER MARIA SOUZA PEDRO INTEGRAL
07 GABRIEL DE SOUZA ALIXANDRE INTEGRAL
08 GABRIEL MOTTA DA SILVA INTEGRAL
09 ISABELY BARIZON ALVES VESPERTINO
10 JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA SERAFIM INTEGRAL
11 JOÃO LUCAS MACHADO DA COSTA INTEGRAL
12 KAMILLY BONI MARTINS MATUTINO
13 KAUANE FRANCISCA FERNANDES CARDOSO INTEGRAL
14 KIMBERLYN YASMIN OLIVEIRA ALVES VESPERTINO
15 LUCAS GABRIEL COELHO CAVALHEIRO MATUTINO
16 LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS MOREIRA VESPERTINO
17 LUIZA VALENTINA BATISTIN DA SILVA INTEGRAL
18 MARIA CLARA DA SILVA INTEGRAL
19 MICAELLA CARVALHO DE CARVALHO VESPERTINO
20 MIKAELLY PALMA COSTA MATUTINO
21 MIRELLA CARVALHO DE CARVALHO VESPERTINO
22 NATHALY ARAÚJO DE OLIVEIRA MATUTINO
23 OTHÁVIO CASSIANO SANTIAGO MELO MATUTINO
24 RAYANE GOMES RHODEN VESPERTINO
25 SAMUEL DUARTE DA SILVA MARTINS MATUTINO
26 VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA VESPERTINO
27 YAGO AMANCIO INTEGRAL
28 YURI DA SILVA BEZ FONTANA VESPERTINO

Grupo V

Criança Período

01 AGATHÁ NAVARINI MATUTINO

02 ANA CLARA MORENA JUNCO FREITAS INTEGRAL

03 ANNY KAUANY DE SOUZA INTEGRAL

04 ARTHUR ROSA FELISBINO VESPERTINO

05 ASHLEY GONÇALVES DA SILVA MATUTINO

06 BIANCA DE MATTOS MACHADO VESPERTINO

07 CLARA NERY DE SOUZA VESPERTINO
08 CIBELE LUIZA DA PAIXÃO MAIA NUNES INTEGRAL
09 FLAVIA ALESSANDRA MICHETTE DE ALMEIDA INTEGRAL
10 GABRIELLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
11 GREGORY JULIO MENEZES CASTRO VESPERTINO
12 HENRIQUE DE SOUZA WEBER INTEGRAL
13 JOÃO RAFAEL BELO CAVALHEIRO INTEGRAL
14 KAROLINE FATIMA KAYSER INTEGRAL
15 KATARINA APARECIDA DA SILVA INTEGRAL
16 LUCAS DE FREITAS CHAVES INTEGRAL
17 LUCAS PLASTER MATUTINO
18 MARIA ELIZABETE TELES MATTOS CHAVES INTEGRAL
19 MIKAEL DA ROCHA FERREIRA INTEGRAL
20 NICOLLY GZIK MIGUEL INTEGRAL
21 PEDRO HENRIQUE SOUZA E SILVA INTEGRAL
22 RAFAEL DE LIMA DE ALENCAR INTEGRAL
23 RAFAELLA BARBOZA INTEGRAL
24 RUAN PIERRY DA SILVA COUTINHO CHAVES INTEGRAL
25 SOFIA MANCINI INTEGRAL
26 STEPHANIE ELIZA DA SILVA INTEGRAL
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27 WESLLEY MELO RODRIGUES INTEGRAL
28 YURI LIMA VAZ INTEGRAL

Grupo IV/V (misto)

Criança Período
01 ÁGATHA CAROLINE MENDES DO NASCIMENTO MATUTINO
02 ARTHUR BARCELOS MORAES MATUTINO
03 BERNARDO DE AMORIM PEREIRA VESPERTINO
04 BRYAN CRISTOFER DE SOUZA VESPERTINO
05 DEISE LARA DOS SANTOS MATUTINO
06 EDUARDO MOSCARDI DOS SANTOS INTEGRAL
07 EMANUELA ANDREZA ALVES DA SILVA MATUTINO
08 GABRIEL ESPÍNDOLA PAGANI MATUTINO
09 GABRIEL RICHARD SILVA ROSA VESPERTINO
10 GUSTAVO ROCHA NESTOR MATUTINO
11 GUSTAVO TABORDA VESPERTINO
12 HELENA FREITAS DE SOUSA VESPERTINO
13 HELLENA WESTPHAL VALGAS VESPERTINO
14 ISABELLY KLOPP INTEGRAL
15 ISAQUE ANDRADE MATUTINO
16 JHIONAS DUAN LIMA URBANO INTEGRAL
17 JOAQUIM NUNES DE SOUZA VESPERTINO
18 LARA CORRÊA DE JESUS INTEGRAL
19 LUCAS MANGRICH VESPERTINO
20 LUIZ ARTHUR JAQUES MATUTINO
21 MIGUEL FERREIRA FELIPE MATUTINO
22 RAFAELLA MARTINS VESPERTINO
23 RAFAELA ROSA DOS SANTOS VESPERTINO

Grupo VI – MATUTINO

Criança Período

01 ALICE RHODEN DE FREITAS MATUTINO
02 ALICE SOARES DA SILVA MATUTINO
03 ARIANE DO NASCIMENTO ALVES MATUTINO
04 ARIELE DO NASCIMENTO ALVES MATUTINO
05 BEATRIZ CHAISE CORRÊA MATUTINO
06 FÁBIO PEREIRA DE SIMAS MATUTINO
07 FIORELLA PEGORARO MATUTINO
08 HIGOR DA SILVA KEOMA DE PAULA MATUTINO
09 JHUAN ORTEGA ORTIZ MATUTINO
10 IZABELLY MARQUES DE OLIVEIRA MATUTINO
11 JÚLIA EMANUELLY DA SILVA MATUTINO
12 MANUELLY MULLER DO CARMO MATUTINO
13 MIGUEL ALVES PEREIRA MATUTINO
14 NICOLLY DE OLIVEIRA ARAUJO MATUTINO
15 PEDRO HENRIQUE MARQUES BORBA MATUTINO
16 PEDRO HENRIQUE MUNIZ MATUTINO
17 VICTOR WILLIAM GOMES DOS SANTOS MATUTINO
18 WELLITON FERNANDES DE CARVALHO MATUTINO
19 YURI RICARDO ALMEIDA MATUTINO
20
21
22
23
24
25

Grupo VI – VESPERTINO
Criança Período

01 ALEXIA LUIZA MARTINS SCHMIDT VESPERTINO

02 AMANDA MOREIRA VESPERTINO
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03 ARTHUR FELIPE MARTINS SILVA VESPERTINO

04 ARTHUR RAFAEL MARTINS JOÃO VESPERTINO
05 BERNARDO GARCIA DE OLIVEIRA VESPERTINO
06 BRENO NONATO DE ALENCAR VESPERTINO
07 CRISTIAN MACHADO FONSECA VESPERTINO
08 ELOYZE CARVALHO DE CARVALHO VESPERTINO
09 HELLEN DO RENO RODRIGUES VESPERTINO
10 JOÃO GUILHERME TABORDA VESPERTINO
11 KAUAN RETZLAFF SOUZA DIAS VESPERTINO
12 LUCAS CHAVES MIGUEL VESPERTINO
13 MIGUEL DAMAZIO UMBELINO VESPERTINO
14 NICOLE DE MATTOS MACHADO VESPERTINO
15 NÍCOLLAS GERBAUDE CALVETE VESPERTINO
16 NIKOLAS JACINTHO DE ABREU VESPERTINO
17 PEDRO EDUARDO CABRAL BRAND VESPERTINO
18 PEDRO HENRIQUE DE MATTOS APOLINÁRIO VESPERTINO
19 ROSANE VICTÓRIA DE JESUS BRAGA VESPERTINO
20 SOFIA WAGNER DE CASTRO VESPERTINO
21 VICTOR HUGO VIEIRA DA LUZ VESPERTINO
22 YAN CÉSAR PERUSSO DA SILVA VESPERTINO
23 YASMIM GARCIA PELIZZONI DE SOUZA VESPERTINO
24 YURI DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO VESPERTINO
25

São José, 05 de dezembro de 2018.
Isabel Cristina Elias Dalcomuni
Diretora Nossa Senhora Aparecida

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI VILA FORMOSA
Publicação Nº 1838608

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI Vila Formosa
Endereço: Ayrton Senna da Silva, 122
Telefone: (48) 3259-0426
Diretora: Carolina Luiz

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
Por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III/IV 2-4 17 15 02 02 19
IV 3-4 20 17 02 04 23
V 4-5 20 19 02 -- 21
V/ VI Misto 5- 6 20 3 15 18 36
TOTAL 54 22 23 99
Creche: 42 Pré-escola: 57

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G III/ IV integral ---
G IV integral ---
GV integral 01 VESPERTINO
G V/VI misto ----

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III /IV MISTO

Criança Período
01 Alicia Mônica Da Silveira Fernandes INTEGRAL
02 Caio Lucas Dos Santos Virmes INTEGRAL
03 Davi Henrique Da Silva Cardoso INTEGRAL
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04 Ellena Vitória Diniz INTEGRAL
05 Gabriel Borges Rosa MATUTINO
06 Isadora Vallentina Dos Santos INTEGRAL
07 Izabella Thaís Matei Lemos INTEGRAL
08 João Pedro Rodrigues Santos INTEGRAL
09 Karini Marques Kosvoski VESPERTINO
10 Karolyna Vitória Cruz De Oliveira INTEGRAL
11 Kevin Francisco Horst Pereira INTEGRAL
12 Laura Gonçalves Rezende Marques INTEGRAL
13 Kaik Moisés Lopes Dias Pinheiro Santos INTEGRAL
14 Mariana De Souza Lopes VESPERTINO
15 Micael Costa Gomes INTEGRAL
16 Mikael Dos Santos Rosa INTEGRAL
17 Stephany Oliveira De Andrade INTEGRAL
18 Vitor Daniel Dias Dos Santos INTEGRAL
19 João Victor Rodrigues Mallmann MATUTINO

Grupo IV – Integral

Criança Período
01 Antônio Vítor Chaves Schmidz INTEGRAL
02 Arthur Da Silva De Moraes INTEGRAL
03 Carlos Alexandre Da Silva VESPERTINO
04 Davi De Jesus Nunes INTEGRAL
05 Felipe Braatz Nascimento Da Silva INTEGRAL
06 Gabriel Gorges Alves INTEGRAL
07 Isadora Fernandes Tomaz INTEGRAL
08 Juan Gabriel Sagaz De Jesus INTEGRAL
09 Jhullyanne Braatz Tome INTEGRAL
10 Júnior Mateus Da Silva Costa VESPERTINO
11 Luiza Da Silva Girardi VESPERTINO
12 Miguel Raimundo INTEGRAL
13 Nicolly De Oliveira Ferreira INTEGRAL
14 Rafaelly De Lima Jordão INTEGRAL
15 Samuel Schultz Damasceno INTEGRAL
16 Teves Miguel Da Silva Kerber INTEGRAL
17 Vitor Da Silva De Moraes INTEGRAL
18 Vitória Valentina Jesus Cavalheiro INTEGRAL
19 Maria Fernanda Felles INTEGRAL
20 Isabelly Santos Waltrick MATUTINO
21 Gabrielly dos Santos Pereira de Souza INTEGRAL
22 Vitória dos Santos Egger MATUTINO

23 Eduarda da Silveira VESPERTINO

Grupo V- integral

Criança Período
1. Sophia Jansen Mozena INTEGRAL
2. Caio Raphael Adler Silva MATUTINO
3. Dhalessandro Witkoski Martins INTEGRAL
4. Enzo Kaiky De Souza Da Silva INTEGRAL
5. Everton Machado Santos INTEGRAL
6. Fellipe De Lima Trindade INTEGRAL
7. Guilherme Wundervald Oliveira INTEGRAL
8. João Guilherme Romano José INTEGRAL
9. João Guilherme Bueno Soares INTEGRAL
10. Júlya Vitória Angelo Sarmento INTEGRAL
11. Lauren Vitória Oliveira INTEGRAL
12. Lucas José Da Silva INTEGRAL
13. Maurício Alessandro Fassbinder INTEGRAL
14. Rayanna Braatz INTEGRAL
15. Sheron Victória Ferreira Pereira INTEGRAL
16. Stéfany Vitória Araujo De Oliveira INTEGRAL
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17. Daniela Cristini Martins da Silva INTEGRAL
18. Luna Jasminy de Andrade Lima INTEGRAL
19. Julia Ribeiro Elias MATUTINO
20. Nicolas Pierre Freitas Couto INTEGRAL
21. Lorenzo Weber da Silva Goetmann INTEGRAL

Grupo V/VI MISTO

Criança Período
1. Alysson Da Silva Delária VESPERTINO
2. Alice Farias De Assunção VESPERTINO
3. Anelyse Dos Passos Corrêa VESPERTINO
4. Brunno Dos Santos Nascimento VESPERTINO
5. Daví Luka Trindade VESPERTINO
6. Emily Florencio Da Fonseca VESPERTINO
7. Gabriel Dos Santos Rosa VESPERTINO
8. Izadora Ferreira Miguel VESPERTINO
9. Jackson Diego Nascimento Vaz VESPERTINO
10. João Carlos Araujo de Andrade VESPERTINO
11. Kalleb Fernando Felles VESPERTINO
12. Lucas Bizol Rodrigues VESPERTINO
13. Nicolas Varela Martins VESPERTINO
14. Paloma Isabele Oliveira De Andrade VESPERTINO
15. Victor Hugo de Jesus Cavalheiro VESPERTINO
16. Isabelli Aires dos Santos VESPERTINO
17. Nathalia Varela de Jesus MATUTINO
18. Arthur Arena Steno Gomes VESPERTINO
19. Adrian Ryu Dos Santos Reis MATUTINO
20. Alex Oliveira Pereira MATUTINO
21. Ana Clara Pereira MATUTINO
22. Ana Beatriz Mara Dos Santos MATUTINO
23. Andrigo Barbosa Rodrigues MATUTINO
24. Izabel Acosta MATUTINO
25. Júlya Vieira MATUTINO
26. Kaillayni Vitória Macedo MATUTINO
27. Leonardo Dos Santos Bauermann MATUTINO
28. Raphaela Vitória Sarmento Martins MATUTINO
29. Victor Gabriel Acosta Dos Santos MATUTINO
30. Vitoria Maria Lurdes Dos Santos MATUTINO
31. Gabriel Alves dos Santos MATUTINO
32. Josanias Coelho Ferreira INTEGRAL
33. Victória Vallentina Ribeiro Kuzawa INTEGRAL
34. Miguel Domingues Einhardt VESPERTINO
35. Gabriel Dos Santos Pereira De Souza INTEGRAL
36. Samuel Fernando Ribeiro da Luz MATUTINO

São José, 10 de Dezembro de 2018.

Carolina Luiz
Direção CEI Vila Formosa

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE

Publicação Nº 1838497

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BOM JESUS DE IGUAPE
ENDEREÇO: GETULIO VARGAS Nº 700
TELEFONE: 3247-3896
DIRETORA: GLAUCIER DOS ANJOS

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Dezembro/2018

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

III 2-3 12 09 03 03 15
III/IV 2-3 12 08 04 04 16
IV 3-4 18 16 02 02 20
IV/V- A 3-4 18 15 01 03 19
IV/V -B 3-4 18 14 03 04 21
MISTO V/VI 4-5-6 20 06 14 14 34

TOTAL 68 27 31 125
Total Creche: 63 / Total Pré-escola: 62

 QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
III -
MISTO III/IV -
IV ---
MISTO IV/V 03 Matutino
MISTO V/VI -

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO III

NOME DA CRIANÇA TURNO
01 ARTHUR MARCELO DOS SANTOS VESPERTINO
02 ARTHUR GESSER G DOS SANTOS INTEGRAL
03 DANILO PUTTI RIBEIRO INTEGRAL
04 DAVI GOES BRUGGEMANN INTEGRAL
05 ELOÁ SOARES INTEGRAL
06 EMILLY DA ROSA CORDEIRO INTEGRAL
07 GUILHERME MACHADO DA SILVA VESPERTINO
08 LUIZA FERREIRA KRAIESKI DOS SANTOS INTEGRAL
09 MARINA ROECKER GREGHI MATUTINO
10 MARIA CLARA HENRIQUE DE SOUZA VESPERTINO
11 MIGUEL BERNARDINO MATUTINO
12 MISAEL DA SILVA VICENTE CARLOS INTEGRAL
13 MOISÉS CÉSAR HEMCKMAIER INTEGRAL
14 NICOLY DE SOUZA VARGAS MATUTINO
15 RAFAEL PORTES ANTUNES INTEGRAL

GRUPO MISTO III/IV
NOME DA CRIANÇA TURNO

01 BERNARDO MEINCHEIN TOLDO INTEGRAL
02 GABRIEL GUIMARÃES GOMES VESPERTINO
03 HEITOR LUIZ GONZAGA SANTOS INTEGRAL
04 ISAAC VELOSO ALANO VESPERTINO
05 JOANA LAURA GODINHO TRICHEZ INTEGRAL
06 JOÃO HENRIQUE DE O.P.G. DE ALMEIDA MATUTINO
07 JOÃO LUCAS HAMMES VESPERTINO
08 JOAQUIM JOSÉ FELIPPE INTEGRAL
09 JULIANA ELEUTÉRIO SANCHES DE SOUZA MATUTINO
10 LARA FERREIRA KAMMERS INTEGRAL
11 MARIAH GARCIA PORTO VESPERTINO
12 MARIAH PRUDÊNCIO DE MELO INTEGRAL
13 MATHEUS RIBEIRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
14 SARA JESUS DE CASTRO MATUTINO
15 TALISSA DA SILVA WALTER INTEGRAL
16 VITÓRIA ELEUTÉRIO S. DE SOUZA MATUTINO

GRUPO IV
NOME DA CRIANÇA TURNO
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01 ALICE FAGUNDES TRUPPEL INTEGRAL
02 ANDRÉ TOBIAS ARAÚJO COELHO MATUTINO
03 ARTHUR CORREIA DE LIMA INTEGRAL
04 BERNARDO LORENÇO PINHEIRO DE SOUZA INTEGRAL
05 CARLOS ALEXANDRE CAETANO HAMES INTEGRAL
06 CECÍLIA CECHETTO RIBEIRO INTEGRAL
07 DAVID LUCCA GOULART INTEGRAL
08 EMANUELLY DA SILVA CORDEIRO INTEGRAL
09 ENZO DOS SANTOS MOURA VESPERTINO
10 ESTHER VIEIRA DE FREITAS INTEGRAL
11 GABRIEL LUIZ GONZAGA MATUTINO
12 HELENA HENRIQUE FIRMINO INTEGRAL
13 JOAQUIM VOGES DA SILVA VESPERTINO
14 LARA CÂNDIDO SANTÁNA INTEGRAL
15 MARIA CLARA FERREIRA DA SILVA INTEGRAL
16 PEDRO HENRIQUE VOGES INTEGRAL
17 RAFAEL SILVESTRE VIEIRA INTEGRAL
18 SOFIA GESSER SCHÜRHAUS INTEGRAL
19 YAHN SILVEIRA CAMPOS INTEGRAL
20 YASMIN ROSA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO MISTO IV/V - A
NOME DA CRIANÇA TURNO

01 ALICE DUARTE MACEDO VESPERTINO
02 ALICE PÊGO LOSS INTEGRAL
03 CAIO FERREIRA CARDOSO INTEGRAL
04 CIRO REIS NOGUEIRA INTEGRAL
05 DAVI TRINDADE FERREIRA INTEGRAL
06 HENRIQUE ALBERT BARATA DA LUZ INTEGRAL
07 HENRIQUE VENTURA INTEGRAL
08 JOSÉ GABRIEL BUCHELE WERLICH DA SILVEIRA INTEGRAL
09 JULIA DE SOUZA FABER VESPERTINO
10 LAURA ALIONSO DE SOUZA INTEGRAL
11 MAXWELL DE OLIVEIRA FONSECA INTEGRAL
12 NICOLAS KELLER ROSA MATUTINO
13 OTAVIO DE CASTRO INTEGRAL
14 PEDRO ANTÔNIO DE ANDRADE INTEGRAL
15 RAFAELA SANTOS MORAES INTEGRAL
16 SAMUEL SOARES LIMA VESPERTINO
17 VALENTINA ROSALINO DOS SANTOS INTEGRAL
18 VALENTINA HELENA DOS SANTOS ALVES INTEGRAL
19 VICENTE DOS ANJOS CORAL DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO IV/V – B
NOME DA CRIANÇA TURNO

01 AMANDA CORRÊA IBEIRO INTEGRAL
02 ANTONELLA ROSSI DE SOUZA MATUTINO
03 BEATRIZ GUIMARÃES GOMES VESPERTINO
04 DAVI MORENO JEREMIAS INTEGRAL
05 DAVI RABELO CARDOSO MATUTINO
06 DAVI RÔVERE VILA NOVA INTEGRAL
07 ERICK COIMBRA DA CRUZ INTEGRAL
08 ERICK SCHMITT DE MELO INTEGRAL
09 FERNANDO DOS SANTOS BORGES INTEGRAL
10 GABRIELLY PERIN GONÇALVES VESPERTINO
11 ÍCARO ARAÚJO HAYDEN VESPERTINO
12 JENIFFER CORREIA SCHMIDT INTEGRAL
13 JULIA THORMES MADEIRA INTEGRAL
14 KAUÊ LUCAS MIRANDA INTEGRAL
15 MAIKEL PORTES ANTUNES INTEGRAL
16 MANUELA DE SOUSA BOAVENTURA VESPERTINO
17 MARIA BEATRIZ PERES INTEGRAL
18 MELISSA DAMASCENO CARDOSO DE LIMA INTEGRAL
19 NÁTALLY VITÓRIA GONZAGA CONT MATUTINO
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20 SOPHIA DA ROSA CORDEIRO INTEGRAL
21 VITOR PORTO INTEGRAL

GRUPO MISTO V/VI
NOME DA CRIANÇA TURNO

01 ALICE CANDIDO SANT ANNA MATUTINO
02 ARTHUR OLIVEIRA DA ROSA INTEGRAL
03 BERNARDO CAMPOS INTEGRAL
04 BERNARDO SOUZA GAIO INTEGRAL
05 BRUNO SILVA CARPES MATUTINO
06 CAIO QUARTI MATUTINO
07 CLARICE NUNES SOARES MATUTINO
08 DAVI PEREIRA SANTIAGO MATUTINO
09 FELIPE HILSELMANN FILHO MATUTINO
10 HELLEN GONÇALVES DA SILVA INTEGRAL
11 HENRIQUE DOS SANTOS LEITE INTEGRAL
12 KAIO HENRIQUE DOS SANTOS NUNES MATUTINO
13 KAUÊ WILKER DOS SANTOS NUNES MATUTINO
14 LIVIA DOS SANTOS FERREIRA INTEGRAL
15 LUCAS EDUARDO ALVES DA SILVA MATUTINO
16 MARIA ALICE FELIPPE MATUTINO
17 SARA VILHENA DE OLIVEIRA MATUTINO
18 SAFIRA MEDEIROS GONÇALVES MATUTINO
19 SOFIA RIBEIRO DIEDERICH MATUTINO
20 YAN FELIPE DE SOUZA MATUTINO
21 ENZO GABRIEL A. DA SILVA VESPERTINO
22 ENZO MORAIS DA SILVA VESPERTINO
23 GABRIELLI CONSTANTE MOREIRA VESPERTINO
24 GEOVANA DA SILVA VESPERTINO
25 IKARO ANTÔNIO PAIVA PINTO VESPERTINO
26 LETÍCIA ROECKER LENHART VESPERTINO
27 LUCAS STANGE VESPERTINO
28 MAYSA FEIFERBERG LOPES VESPERTINO
29 MIGUEL LEONARDO HECK DE AMORIM VESPERTINO
30 RAFAEL CRISTIAN HECK DE AMORIM VESPERTINO
31 RAFAELA DA SILVA VESPERTINO
32 SARA BERNARDINO VESPERTINO
33 SOFIA AMORIM DE SOUZA VESPERTINO
34 YSABELLE NASCIMENTO XAVIER VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.
GLAUCIER DOS ANJOS
DIRETORA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA FERREIRA

Publicação Nº 1838537

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Maria Ferreira
Endereço: Rua: Teixeira, S/No frente ao 146, Bairro Goiabal – Serraria
Telefone: 3246-3138
Diretora: Adriana Rosana do N. Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
Por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2 – 3 17 14 02 02 18
IV 3 – 4 23 14 01 04 19
V/VI 5– 6 25 - - 23 23
VI 6 25 - 19 - 19
TOTAL 28 22 29 79
Total Creche: 37 Total Pré-escola: 42
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QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período
III 01
IV 08 matutino/ 5 vespertino
V/VI 2 vespertino
VI 7 matutino

Grupo III

Criança Período

01 Antonio Carlos de Paula Filho Matutino

02 Arthur Pereira de Oliveira Integral

03 Bárbara Souza dos Santos Integral
04 Elloá Lima Sousa Vespertino
05 Emily Rodrigues Machado Integral
06 Heitor Francisco Silvy Vieira Integral
07 Helena de Souza Arruda Integral
08 Joaquim Masquio Gatti Integral
09 José Henrique Carvalho do Amaral Integral

10 Julia Eger da Silva Integral

11 Lorenzo Noronha Azevedo Integral
12 Maria Clara Talaska Integral
13 Maria Clara Zeni Integral
14 Miguel Henrique dos Santos Integral
15 Nathan Gabriel de Oliveira Integral
16 Pierre Silvino de Amaral Vespertino
17 Yanne Valentina campos Magalhães Integral
18 Yuri Xavier Goulart Matutino

Grupo IV
Criança Período

01 Ana Beatriz Amorim de Melo Integral
02 Ana Beatriz Machado Duarte Integral
03 Anastacia Matskeeff Dutra Integral
04 Cecília Nietsche de Paula Integral
05 Davi Aguiar Campos Integral
06 Enzo Gabriel Lima dos Santos Integral

07 Ítalo Gabriel Ricci Matutino

08 João Gabriel Miguel da Silva Vespertino
09 Laura Laudemira Zeni Integral
10 Laura Victória Rodrigues Dias Integral
11 Lucas Bryan Walter Antunes Vespertino
12 Manuela Florindo Machado Vespertino
13 Maria Clara Stockmann Rodrigues Integral
14 Maria Luiza Colônico Azarias Integral
15 Ramon de Oliveira M Ramos. Integral
16 Pyetro Oliveira Dominhaki da Silva Integral
17 Thaylon Fransuelho Ferreira da Silva Integral
18 Yasmim Rocha Almeida Integral
19 Ygor Ribeiro Vespertino

Grupo V – Vespertino

Criança Período
01 Alice Justino Gomes Vespertino
02 Alicia Fernanda Moreira de Borba Vespertino
03 Augusto Boaventura dos Santos Vespertino
04 Brenda Carvalho da Rosa Vespertino
05 Davi Lukas Ferreira dos Santos Vespertino
06 Eloisa Blesing Sousa Vespertino
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07 Isabelly Rodrigues do Nascimento Vespertino
08 Isabelle Lima Schmiller de Oliveira Vespertino
09 Isadora Antonia Pedroso Vespertino
10 Isadora Pires da Conceição Vespertino
11 João Guilherme Miguel da Silva Vespertino
12 Kaue Inacio Sales Vespertino
13 Lívia Simon de Andrade Vespertino
14 Luiz Gustavo Ferreira Vespertino
15 Manuela Savi Mondo Nunes dos Santos Vespertino
16 Marcelo Vieira de Moraes Medeiros Filho Vespertino
17 Micaelly Galliani Cravo Vespertino
18 Miguel de Moura Rocha Vespertino
19 Otávio Teixeira Alves da Silva Vespertino
20 Rafaela Rodrigues Araújo Vespertino
21 Samuel Costa da Rocha Vespertino
22 Sophia Helena R. de Melo Vespertino
23 Yuri Velasque de Jesus Vespertino

Grupo VI Matutino

Criança Período
01 Agata Cristina Damázio Matutino
02 Ana Clara do Amarante Matutino
03 André Fernandes de Paula Matutino
04 Ayla Aparecida Ribeiro de Oliveira Matutino
05 Emilly Rayzer da Cruz Matutino
06 Evellin Francisca Rufino da Silva Matutino
07 Grizel Jolie Araújo da Silva Sousa Matutino
08 Izabelle Pereira da Cruz Matutino
09 Maria Helena Ribeiro Damázio Matutino
10 Monyk Ribeiro Souza Matutino
11 Naomy Ricci Dantas Matutino
12 Nicolly Hemanuelly Ribeiro Batista Matutino
13 Samyra Victória Souza Nascimento Matutino
14 Sophia Perez Viega do Prado Matutino
15 Thaemy Christinny de Oliveira Matutino
16 Thalia Emanueli Azevedo de Jesus Matutino
17 Victória Manuely de Campos Silva Matutino
18 Vinícius de Souza Matutino
19 Yasmin Rayzer da Cruz Matutino

 São José, 06 de Dezembro de 2018.
Adriana Rosana do N. Oliveira
Diretora CEI Maria Ferreira

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL   NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Publicação Nº 1838555

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Endereço: Av. Brasil S/N, Bela Vista , São José
Telefone: 3258-1999
Diretora: Aline Vieira

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I - Matutino 4m - 1 12 - 10 - 10
I - Vespertino 4m - 1 12 - - 12 12
II- Matutino 1-2 15 - 15 - 15
II - Vespertino 1-2 15 - - 15 15
III - Matutino 2-3 17 - 17 - 17
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III - Vespertino 2-3 17 - - 17 17
IV - Matutino 3-4 23 - 21 - 21
IV - Vespertino 3-4 23 - - 23 23
V - Matutino 4-5 25 - 13 - 13
V - Vespertino 4-5 25 - - 19 19
VI - Matutino 5-6 25 - 18 - 18
VI - Vespertino 5-6 25 - - 24 24
TOTAL 234 94 110 204
Creche: 130 Pré-escola: 74

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
I – Matutino 2
I – Vespertino -
II – Matutino -
II - Vespertino -
III - Matutino -
III - Vespertino -
IV - Matutino 2
IV - Vespertino -
V - Matutino 12
V - Vespertino 6
VI - Matutino 7

VI - Vespertino 1

ATENDIMENTO ATUAL
GI MATUTINO

Criança Período

01 ANA BEATRIZ VICENTE SOARES Matutino

02 HEITOR ALVES DA SILVA Matutino
03 ISÍS DO NASCIMENTO LINHARES Matutino
04 KAUAN SOUSA DE LIMA Matutino
05 LUIZA SILVEIRA MINOSSO Matutino
06 MARCIO ANDREI FERREIRA Matutino
07 OTAVIO GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS Matutino
08 RAEL BOMBAZAR MACEDO Matutino
09 SAMUEL VIEIRA BARSOSA Matutino
10 SOFIA BUSNARDO ANTUNES Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
GI VESPERTINO

Criança Período

01 ANTONELLA ANANIAS Vespertino

02 ANTÔNIO MACHADO DA SILVA Vespertino
03 ARTHUR HENRIQUE SEVERO DE OLIVEIRA Vespertino
04 DANIELLY FLORES OPUSZKA PEREIRA Vespertino
05 HEITOR ZAIA RAIZER Vespertino
06 ISABELLA VITÓRIA DE SOUZA OLIVEIRA Vespertino
07 LAURA RODRIGUES CORREA Vespertino
08 LIVIA CUSTÓDIO DE CAMARGO Vespertino
09 MANUELA DA ROCHA TOLENTINO Vespertino
10 MARIA EDUARDA PORTO Vespertino
11 VALENTINA SILVA DE OLIVEIRA Vespertino
12 ZAHARA MANOEL RICARDO Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
GII MATUTINO

Criança Período

01 ANA BEATRIZ RAULINO Matutino

02 ANTONELLA MOTA DE OLIVEIRA Matutino
03 CLARA FERREIRA LIMA Matutino
04 DANIEL HIPOLITO RODRIGUES Matutino
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05 GLORIA PEREIRA CUSTÓDIO Matutino
06 JOÃO LUCAS SALES DE OLIVEIRA Matutino
07 JOAQUIM XAVIER DA CUNHA Matutino
08 LARA DOS SANTOS Matutino
09 LAURA RODRIGUES STEFFEN Matutino
10 NICOLAS MATIAS DE OLIVEIRA Matutino
11 MARIA EDUARDA DA LUZ QUINTINO DIAS Matutino
12 MARIA LIVIA MINA DE SOUZA CARDOZO Matutino
13 MATHEUS EMANUEL ALMEIDA VIELMA Matutino
14 TIGER MACHADO VIEIRA DA CRUZ Matutino
15 YAGO MICHEL PIO INDZEICZACK Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
GII VESPERTINO

Criança Período

01 ALICE XAVIER DE FREITAS Vespertino

02 ARTHUR LUIZ VIANA Vespertino
03 ARTUR DA ROCHA TOLENTINO Vespertino
04 BERNARDO GARCIA DE SOUZA Vespertino
05 DAVI LORENZO MARCELINA MINOSSO Vespertino
06 JOÃO MIGUEL KAZENSKI PINHEIRO Vespertino
07 LARISSA DE OLIVEIRA WAGNER Vespertino
08 LÍVIA MENDES MEDEIROS Vespertino
09 MIGUEL RODRIGUES BITENCOUT Vespertino
10 NÍCOLAS SANTOS BOLL Vespertino
11 RAÍSSA OLIVEIRA CARDOSO Vespertino
12 SARA FIUZA RAMOS Vespertino
13 VICENTE SATORATO Vespertino
14 WILLIAN MONTEIRO GARCIA Vespertino
15 YASMIN DOS SANTOS FORTES VENANCIO Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III MATUTINO

Criança Período

01 ANA CLARA PATRÍCIA DOS SANTOS Matutino

02 ARTHUR OSCAR RODRIGUES TEXEIRA Matutino
03 DAVI HENRIQUE BORGES Matutino
04 DIAN BOMBAZAR MACEDO Matutino
05 ELOÍSA VALVERDE PAES Matutino
06 EMILLY VITORIA LEONCIO OLIVEIRA Matutino
07 ENZO MARCIANO DOS SANTOS Matutino
08 ERICK MADALENA DA SILVA Matutino
09 ISABELLA SILVA ARAUJO Matutino
10 JULIA ABREU CAVALCANTE Matutino
11 KAYQUE MARTINI OPUSZAKA Matutino
12 LETÍCIA GOUVEIA DA SILVA Matutino
13 LORENZZO OURIQUES DE MELLO Matutino
14 MARIA CLARA GELINSKI ZIMMEMANN Matutino
15 MIKAELY SILVA DOMINGUES Matutino
16 RUAN SOUZA Matutino
17 SAULO BUSNARDO ANTUNES Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III VESPERTINO

Criança Período
01 ALICE APARECIDA VARELLA DA SILVA Vespertino
02 ANA LUIZA DE OLIVEIRA BITTENCOURT Vespertino
03 ANTHONY RAFAEL JOÃO Vespertino
04 ARTHUR FELIPE DE OLIVEIRA WESTPHAL Vespertino
05 AYSHA VALENTINE COSTA CORREA DE LIMA Vespertino
06 BENJAMIN RODRIGUES VIEIRA Vespertino
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07 BRYAN ALMEIDA ILHEUS Vespertino
08 DAVI BARRETO PEREIRA Vespertino
09 DAVI LUCCA MOREIRA DE CASTRO Vespertino
10 LETÍCIA RAFAELA MARTINS Vespertino
11 LORENZO BITTENCOURT VICENTE Vespertino
12 MARCELA DUARTE NASCIMENTO Vespertino
13 MARIA HELENA COSTA DA SILVA Vespertino
14 MATHEUS VIEIRA MARIA Vespertino
15 OLIVER ALEXANDRIA DE ANDRADE Vespertino
16 PEDRO GUILHERME FOLSTER CABRAL Vespertino
17 PEDRO RECCHI Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV - Matutino
Nº Nome Período

01 ALANAH CRISITNI PRATES Matutino

02 ANA LUIZA ABREU CAVALCANTE Matutino
03 AUGUSTO PELISSONI ZENFE Matutino
04 CRYSTAL LUNA DEOMAR SIMOES Matutino
05 HELENA CRISTINA DOS SANTOS PALACIOS Matutino
06 ISABEL CHIQUETTI PEREIRA LOPES Matutino
07 ISADORA SANT ANA FUNK Matutino
08 JOSUEL CERQUEIRA DE JESUS Matutino
09 JULIA ALBINO SPINOSA Matutino
10 LILITH CALEGARI RODRIGUES Matutino
11 MANUELLA CAROLINE RODRIGUES DA SILVEIRA Matutino
12 MARIA CLARA ABREU CAVALCANTE Matutino
13 MARIA EDUARDA COSTA LIMA Matutino
14 MARIA LAURA VARGAS DA CRUZ DA SILVA Matutino
15 MARIANA SILVA Matutino
16 MARLLON REGINALDO BARBOSA Matutino
17 NATANAEL VIERIA BORBA Matutino
18 NICOLAS MOTA DE OLIVEIRA Matutino
19 PEDRO HENRIQUE MARTINS CABRAL Matutino
20 YASMIM RODRIGUES BEZ Matutino
21 YAN BOMBAZAR MACEDO Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV - Vespertino
Nº Nome Período

01 AGATHA EMANUELI MOREIRA GONÇALVES Vespertino

02 ARTHUR LUCZINSKE Vespertino

03 DAVID LUIZ DE PAULA Vespertino
04 DAVI FELIPE ALVES DA SILVA Vespertino
05 EDUARDA HUREN SODRE SIMÃO Vespertino
06 ENZO BERNARDO Vespertino
07 ESTER SOARES STAMM Vespertino
08 JORGE NUNES NASCIMENTO Vespertino
09 JULIA ELOAH DA MATTA Vespertino
10 JULLIA MONTEIRO GARCIA Vespertino
11 LORENZO MELLO BONETTI Vespertino
12 MANOELLA DOS SANTOS DUARTE Vespertino
13 MARCELLE VIERA MARIA Vespertino
14 MARIA CLARA SOUZA OLIVEIRA Vespertino
15 MARIAH KROON SILVA Vespertino
16 MARINA DE OLIVEIRA WAGNER NETO Vespertino
17 MELISSA OLIVEIRA DOS SANTOS Vespertino
18 NICOLLI MELLO DA SILVA PEREIRA Vespertino
19 PEDRO JORGE VIEIRA CARMINATTI Vespertino
20 RICARDO JOSE SAGAZ Vespertino
21 SARA CRISTHINI COSTA Vespertino
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22 THALAIN SAMEC DE LUQUE MENGUAL Vespertino
23 VITOR DANS BATISTA Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo V MATUTINO

Criança Período
01 ADIANE MUNIZ MATOS Matutino
02 ADRYAN NICOLAS ROSLINDO Matutino
03 ARTHUR DAL MORO ORDALI Matutino
04 CATARINA ALEXANDRA PEREIRA CUSTÓDIO Matutino
05 EMILLY OURIQUES DE MELLO Matutino
06 ENZO GABRIEL VEIGA Matutino
07 FERNADA LIA GOMES CORREA Matutino
08 GREGÓRIO LINO DOS SANTOS Matutino
09 JADE GIOVANA FERREIRA DE ALMEIDA Matutino
10 KAIO FALCONI JORDAO Matutino
11 KETELLIN ALVES GUERRA Matutino
12 LIVIA APARECIDA MARTINS Matutino
13 PAOLA CRISTIANE DA CUNHA SOUZA Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo V VESPERTINO

Nº Nome Período
01 ANDREZA EMANUELA MASCARO Vespertino
02 ARTHUR GONÇALVES DO AMARAL Vespertino
03 BERNARDO DE SOUZA Vespertino
04 EMILLYM DOS SANTOS FORTES VENANCIO Vespertino
05 EVILYN ALVES DE SANTANA Vespertino
06 GABRIELY PACHECO SOARES Vespertino
07 ISABELLA PERES FORMIGA Vespertino
08 JOSÉ VINICIUS DA SILVA Vespertino
09 LUCAS GABRIEL DOS SANTOS Vespertino
11 LUIZ GUSTAVO VENANCIO DE SOUZA Vespertino
12 MARCELO LIMA MIGUEL Vespertino
13 MIGUEL LUCAS PELLENZ MARTINS Vespertino
14 MIRELA DE JESUS CERQUEIRA Vespertino
15 NIKOLAS VIEIRA Vespertino
16 PEDRO HENRIQUE FERMINO SILVA Vespertino
17 PEDRO VIEIRA DE BORBA Vespertino
18 PIETRO HEITOR ROQUE ZANDONAI Vespertino
19 SOPHIA DA SILVA ÁVILA Vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo VI MATUTINO

Criança Período
01 BEATRIZ ALVES MARTINS Matutino
02 BRENDA TOLENTINO DA SILVA Matutino
03 DAVI LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA Matutino
04 GABRIELI MEDEIROS DE ANDRADE Matutino
05 GUSTAVO DAL MORO ORDAHI Matutino
06 JOÃO VICTOR GOMES QUADRAS Matutino
07 KAMILLY DOS REIS PINHEIRO Matutino
08 KAUÃ VINÍCIUS BORGES DA SILVA Matutino
09 LAISA DE AMORIM Matutino
10 LIVIA PATRICIO DOS SANTOS Matutino
11 MARI HELLEN GARCIA Matutino
12 MARIA LAUANE DA SILVA SANTOS Matutino
13 MARIA LUIZA PELISSON ZENFE Matutino
14 NATHALYA G. NASCIMENTO Matutino
15 RAFAEL MARTINS DE LIMA Matutino
16 RAIANY VITÓRIA DE JESUS DA SILVA Matutino
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17 RAUL RODRIGUES DE MORAES Matutino
18 SAMUEL BUSNARDO ANTUNES Matutino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 ALESSANE CHUQUEL DORNELLES Vespertino
02 ANA BEATRIZ RODRIGUES BORGES PORTES Vespertino
03 ANA CASSIA DA SILVA CRUZ Vespertino
04 BENJAMIN ANDERSON DOS SANTOS FILHO Vespertino
05 CATARINA ALVES RIBEIRO Vespertino
06 DAVI LUIZ COELHO Vespertino
07 EDGAR ANTONIO PEREIRA DA SILVA Vespertino
08 GUSTAVO SANTOS SOUZA Vespertino
09 HELENA DE SOUZA MIRANDA Vespertino
10 ISABELLI SOUZA Vespertino
11 JOÃO VINÍCIUS DA ROCHA DOS REIS Vespertino
12 LETICIA VICENTE DE SOUZA Vespertino

13 LUIZ FELIPE AGUIAR Vespertino

14 MARIA EDUARDA COSTA SILVA Vespertino

15 MARIA LUIZA DAMASCO DOS SANTOS Vespertino

16 NAOMI PEREIRA FRANCO COSTA Vespertino

17 NICOLAS ESPINDOLA DA SILVA Vespertino

18 NICOLAS TZELIKIS BORGES Vespertino

19 NYKOLAS BENTO SOUZA Vespertino

20 OLIVER FERREIRA DA SILVA Vespertino

21 RONALDO MACHADO DA SILVA Vespertino

22 SOPHIE ARAUJO Vespertino

23 STHEFANY CARDOSO Vespertino

24 VALENTINA GOULART SEVERO Vespertino

São José, 10 de dezembro de 2018.

ALINE VIEIRA
DIREÇÃO CEI NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO 
DA SILVEIRA

Publicação Nº 1838514

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LÍCIO MAURO DA SILVEIRA
ENDEREÇO: RUA JOÃO NILO MORFIN, S/N
TELEFONE: (48) 3258-8427
DIRETORA: LUCIMAR CORRÊA

CRIANÇAS MATRICULADAS
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GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

1 4meses-1ano 12 11 01 01 13

II-1 1-2 15 15 00 00 15

II-2 1-2 15 14 01 01 16

III 2-3 17 17 00 00 17

IV 3-4 23 18 04 05 27

V-1 3-4 25 19 03 04 26

V- 2 4-5 25 20 02 03 25

V-VI misto mat 5-6 25 00 12 00 12

VI
matutino 5-6 25 00 18 00 18

VI
vespertino 5-6 25 00 00 24 24

V-VI
Misto vesp 5-6 25 00 00 24 24

TOTAL 114 41 62 217
Total Creche: 88 Total Pré-escola: 129

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
I 00
II-1 00
II-2 00
III 00
IV 00
V-1 00
V- 2 00
V-VI misto mat 00
VI mat 00
V-VI vesp 00
VI vesp 00

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I

CRIANÇA PERÍODO
01 ALLEF DA FRANÇA SILVA VESPERTINO
02 ALICE CONRADO ALVES INTEGRAL
03 BERNARDO DOS SANTOS DE ALMEIDA INTEGRAL
04 BERNARDO RODRIGUESVIANA INTEGRAL
05 BRENO RICARDO DOS SANTOS GUERREIRO INTEGRAL
06 DAVI JOSÉ DE QUEIROZ MACHADO INTEGRAL
07 GAEL PAZ DA MATTA INTEGRAL
08 GUILHERME CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
09 JOAQUIM DE MELO MENDES INTEGRAL
10 MARIA ALICE ALVINA FIDEL INTEGRAL
11 PAULO MANOEL CLEMENTE TEIXEIRA MATUTINO
12 PEDRO FERRARI DE BRITO INTEGRAL
13 YASMIM CARVALHO BRANDÃO INTEGRAL

GRUPO II-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ADRYAN AUGUSTO NASCIMENTO VIEIRA INTEGRAL
02 ARTHUR GOULARTE INTEGRAL
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03 CECÍLIA DE AZEVEDO INTEGRAL
04 DAVI RAMPI SEGURONDO INTEGRAL
05 HELENA DE AZEVEDO INTEGRAL
06 HENRIQUE NEPONUCENO MOREIRA INTEGRAL
07 JOÃO DAVI DOS SANTOS ADÃO INTEGRAL
08 JOÃO GABRIEL CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
09 MAITÊ COELHO DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 MIGUEL DORNELLES NOGUEIRA INTEGRAL
11 NOAH WIEZBICKI DE MATOS INTEGRAL
12 OTÁVIO LUCAS NUNES SANTOS DE FREITAS INTEGRAL
13 VALENTINA DA CRUZ REGIS INTEGRAL
14 VALENTINA GONÇALVES CASCO INTEGRAL
15 VALENTINA HAGEMANN COSTA INTEGRAL

GRUPO II-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS VESPERTINO
02 ANTHONY LUIZ DUARTE FONSECA INTEGRAL
03 BERNARDO DAMS BATISTA INTEGRAL
04 BERNARDO JOSÉ GODINHO INTEGRAL
05 DAVI LUCCA ROSA DOS SANTOS INTEGRAL
06 EMANUELLY DE JESUS CUNHA INTEGRAL
07 HEITOR VENTURA INTEGRAL
08 JOÃO EDUARDO BELLO ROSA INTEGRAL
09 JOÃO MIGUEL FURLANI INTEGRAL
10 KAÍKE GONÇALVES DA LUZ INTEGRAL
11 KAIQUE ALVES PEREIRA JOSÉ INTEGRAL
12 MELISSA DE OLIVEIRA BASSO MATUTINO
13 MIGUEL SIMÃO RODRIGUES INTEGRAL
14 PAULO GUSTAVO SANTANA DOS SANTOS INTEGRAL
15 RADAMÉS GONÇALVES DA LUZ INTEGRAL
16 SOPHIA DE MATOS WALESCO INTEGRAL

GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 AMABILE MIRANDA GARCEZ PAVAN INTEGRAL
02 ANALIVIA IENTZ FONSECA INTEGRAL
03 ANTÔNIO TUMELERO FERON INTEGRAL
04 BRAYAN GABRIEL SANTOS SOUZA INTEGRAL
05 DANIEL FERNANDES DA LUZ INTEGRAL
06 DANIELY NUNES BARCELOS INTEGRAL
07 EDUARDO DE AZEVEDO INTEGRAL
08 ENZO BORGES DOS SANTOS INTEGRAL
09 ISABELA SOUZA DA ROSA INTEGRAL
10 JOSÉ HENRIQUE DE MELO GARCIA INTEGRAL
11 MARIA JÚLIA LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
12 MARIA OLIVIA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
13 MIGUEL RAUP ZEFERINO INTEGRAL
14 PEDRO MACEDO BARCELOS INTEGRAL
15 PEDRO STEINCK CONRADO INTEGRAL
16 PIETRA CARDOSO SILVA INTEGRAL
17 RODRIGO ANDRETTI DA SILVA INTEGRAL

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA MARTINOSVIKI FEIJÓ INTEGRAL
02 BERNARDO VIEIRA INTEGRAL
03 DANILO CARNEIRO TOMASI SOUZA INTEGRAL
04 EDUARDO DIAS DA SILVA JÚNIOR VESPERTINO
05 GABRIELLE STAROSKY BRAGA INTEGRAL
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06 GIOVANA CAVALCANTI COSTA VIEIRA INTEGRAL
07 GUSTAVO CRUZ PACHECO INTEGRAL
08 HELENA CARPES CARDOSO MATUTINO
09 ISADORA MOLINA KAMERS PEREIRA INTEGRAL
10 ISABELLA GUIMARÃES FELIZ MATUTINO
11 JOÃO GABRIEL KERCHER TEIXEIRA INTEGRAL
12 JOAQUIM GUILHERME PEREIRA INTEGRAL
13 JULIA APARECIDA FERREIRA INTEGRAL
14 LAURA ZAMBIASI FOGAÇA VESPERTINO
15 LÍVIA FERRARI DE ARAÚJO INTEGRAL
16 LUIZ OTÁVIO SCLOSSER BANDEIRA INTEGRAL
17 MARIA SOFIA DE AMORIM MELQUIADES ELIAS INTEGRAL
18 MARIAH DA SILVA ANTUNES VESPERTINO
19 NATALY FERREIRA PIRES VESPERTINO
20 NICOLAS BECKER DE OLIVEIRA INTEGRAL
21 RAFAELA FRANSCISCA GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
22 THOMAS BORGES CAPELARI MATUTINO
23 VAGNER DAVI SANTOS SOARES MATUTINO
24 VALENTINA KINDERMANN BUZZI INTEGRAL
25 VALENTINA MARTINOVSKI FEIJÓ INTEGRAL
26 VINÍCIUS DE AMORIM INTEGRAL
27 VITHOR LUCCA BORGES RODRIGUES ALVES VESPERTINO

GRUPO V-1

CRIANÇA PERÍODO
01 ALANA FURTADO INTEGRAL
02 ANA LUIZA FERNANDES INTEGRAL
03 ARTHUR DE CÓRDOVA SCHMIDT INTEGRAL
04 ARTHUR LIMA CONRADI DE LARA INTEGRAL
05 BEATRIZ DE BORBA SERCUNDES DE JESUS INTEGRAL
06 BERNARDO SUENES INTEGRAL
07 CECÍLIA DOS SANTOS ANJOS MATUTINO
08 DAVI LIMA DE OLIVEIRA PIRES INTEGRAL
09 DAVI LUIZ DINIZ BORGES INTEGRAL
10 EMANUEL DOS SANTOS BURIGO VESPERTINO
11 FELIPE BELLUZO RODRIGUES INTEGRAL
12 GUTEMBERG CERQUEIRA SANTOS INTEGRAL
13 HENZO DOS SANTOS RIBAS PEREIRA INTEGRAL
14 ISADORA TIETE FEIBER INTEGRAL
15 JOÃO PAULO DAGOSTIM CRISTOVÃO VESPERTINO
16 KAUAN SANT’ANNA DOS SANTOS INTEGRAL
17 LIVIA MARIA PINHEIRO INTEGRAL
18 CECÍLIA DOS SANTOS ANJOS MATUTINO
19 LUCAS BATTISTOTTI FERREIRA INTEGRAL
20 MATHEUS DA SILVEIRA GONÇALVES VESPERTINO
21 MARIA LUIZA WEBER VESPERTINO

22 RAÍSSA SOUZA ARAÚJO DOS REIS INTEGRAL

23 SARA CORRÊA DA SILVA INTEGRAL
24 SOFIA ANTUNES ROMERO MATUTINO
25 VALENTINE S. PIANA RAMOS INTEGRAL
26 YURI MARQUES DE MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO V-2

CRIANÇA PERÍODO
01 ALEX GUSTAVO SOARES ROSA INTEGRAL
02 ALICE DE FARIAS INTEGRAL
03 ANA BEATRIZ MELLO ROSÁRIO INTEGRAL
04 ANA CLARA JABONSKI CORRÊA VESPERTINO
05 ANA LUIZA FERREIRA INTEGRAL
06 ARTHUR RODRIGUES VARGAS INTEGRAL
07 BERNARDO DE SOUZA DO NASCIMENTO INTEGRAL
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08 CARLOS EDUARDO LAURENTINO INTEGRAL
09 CARLOS EDUARDO TELES DE ALMEIDA INTEGRAL
10 CARLOS HENRIQUE DE MOURA CAMPOS INTEGRAL
11 CLARA BARBOSA FRAGA INTEGRAL
12 DAVI EDUARDO DOS ANJOS SILVA MATUTINO
13 EMANUELLY SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
14 GUILIA CAROLINI MELO INTEGRAL
15 JOÃO GABRIEL DE JESUS INTEGRAL
16 JOÃO GABRIEL GARCIA DE QUEIROZ INTEGRAL
17 JOÃO VITOR EMMEL VESPERTINO
18 KAUÃ DOS SANTOS VENTURA MÁXIMO MATUTINO
19 LIVIA CALIL DUTRA INTEGRAL
20 PIETRO FERREIRA MACHADO INTEGRAL
21 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS DE OLIVEIRA INTEGRAL
22 SOFIA FERRARI FERNANDES INTEGRAL
23 STEFANY DA ROSA CAMPOS MARANHÃO INTEGRAL
24 VALENTINA MARCILIO PACHECO INTEGRAL
25 VITÓRIA MARIAN VESPERTINO

GRUPO V–VI MISTO (matutino)

CRIANÇA PERÍODO

01 ARTHUR DE SOUZA BALDIN MATUTINO
02 CAUÃ SILVEIRA MATUTINO
03 DHEICSON JONES MENDESW MOREIRA MATUTINO
04 GUILHERME ANTUNES ROMERO MATUTINO
05 HECTOR PEDRO RADANTE MATUTINO
06 ICARO DE OLIVEIRA BASO MATUTINO
07 ISAAC PRUDENCIO DUARTE MATUTINO
08 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SILVA MATUTINO
09 MARIA VITÓRIA MARTINS PINHEIRO MATUTINO
10 NATHAN BUSINI AMARAL MATUTINO
11 PEDRO DA SILVA ASSIS MATUTINO
12 PEDRO SPRANDEL RANAKOSKI MATUTINO

GRUPO VI (MATUTINO)

CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CAROLINA VIRISSIMO MATUTINO
02 ENZO JORGE SOUZA MATUTINO
03 FERNANDA MARTINS DIAS MATUTINO
04 GUILHERME FERREIRA CAMARGO MATUTINO
05 GUSTAVO TORQUATO KAMINSK MATUTINO
06 IAN MARCIANO DOS SANTOS MATUTINO
09 JOÃO GUILHERME MOREIRA BONACORSO MATUTINO
07 JULIA DE FARIA MATUTINO
08 JUAN TEIXEIRA SENA MATUTINO
10 KAMILLE CALLAZANS CRISTOVÃO MATUTINO
11 LORENA DE OLIVEIRA MATUTINO

12 LUCAS EMANUEL DOS PASSOS DA SILVA MATUTINO

13 MARIA EDUARDA LUITHARDT FIGUEIREDO MATUTINO

14 MARIA LUIZA SIMAS DE OLIVEIRA MATUTINO

15 PIETRO AMÉRICO DAVID MATUTINO

16 VÍNICIUS PEREIRA SCHMIDT MATUTINO

17 VINICIUS SAMUEL CARDOSO GARCIA MATUTINO

18 YAGO ROSA RIBEIRO MATUTINO
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GRUPO VI (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALICE BOMBILIO ABREU VESPERTINO
02 ALICIA CRISTINA ANANIAS VESPERTINO
03 ANA CLARA SOARES CASEMIRO VESPERTINO
04 ANA LUIZA DE MELO PEREIRA VESPERTINO
05 ANA LUIZA MARTINS GERALDO VESPERTINO
06 ARTHUR FRANSCISCO VIEIRA VESPERTINO
07 BIANCA BOMBILIO ABREU VESPERTINO
08 CAIO GOES DE SOUZA VESPERTINO
09 CAMILA MACHADO GOMES VESPERTINO
10 DAVI MICHAEL MOREIRA PINHEIRO VESPERTINO
11 DEYVID DAVI BORGES DE SOUZA VESPERTINO
12 DIEGO JABONSKI CORRÊA VESPERTINO
13 EMANUELLE SUTIL DA SILVA VESPERTINO
14 EMANUELLY C.S. RODRIGUES DOS SANTOS VESPERTINO
15 ENZO ANTUNES MACHADO VESPERTINO
16 GABRIELY CRISTINA VENANCIO VESPERTINO
17 GEOVANA DE OLIVEIRA BRUCH VESPERTINO
18 GIOVANA DE LEMOS CALÇADA VESPERTINO
19 JOÃO PHILIPE ALVES CARLOS VESPERTINO
20 JOÃO MANOEL DOS SANTOS VESPERTINO
21 JULIA HELEN RIBEIRO DE SOUZA VESPERTINO
22 JULIA MATOS MACHADO VESPERTINO
23 LUIZ OTÁVIO DE MELO VESPERTINO
24 RAFAEL HÉLIO DOS SANTOS RACHADEL VESPERTINO

GRUPO V-VI (VESPERTINO)

CRIANÇA PERÍODO

01 ALICE RITTA E SILVA VESPERTINO

02 ANA BEATRIZ SANTOS DE JESUS VESPERTINO

03 BERNARDO GOULART VESPERTINO

04 BERNARDO RODRIGUES VESPERTINO

05 ELLEN DE MATOS SILVA VESPERTINO

06 EMILIE CASTELO CAVALCANTI VESPERTINO

07 GLADISTONE DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR VESPERTINO

08 GLÓRIA CAVALHEIRO GALLI VESPERTINO

09 GUSTAVO AVIZ NARCISO VESPERTINO

10 HIAGO FERNANDES ANDRADE VESPERTINO

11 HIGOR DAVID DA SILVA VESPERTINO

12 HUGO DELAZARE DE ALBUQUERQUE VESPERTINO

13 KHAWANY VALENTINA MAÉVES MADALENA VESPERTINO

14 KYMBERLLIN KYARA LEAL SOARES VESPERTINO
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15 LORENZO GUIMARÃES CORRÊA VESPERTINO

16 MARCOS PAULO LIZANDRO DE OLIVEIRA VESPERTINO

17 MARIA LUISA D´ARIENZO VESPERTINO

18 NICOLLY FERREIRA PIRES VESPERTINO

19 RAQUEL VITÓRIA SANTOS SANTANA VESPERTINO

20 RICARDO YUDI PEREIRA KITAZAWA VESPERTINO

21 RUAN GABRIEL DE JESUS ALVES SANTOS VESPERTINO

22 SOFIA DAMASCENO WOLF VESPERTINO

23 VINÍCIUS ALVES DE SIQUEIRA VESPERTINO

24 VINÍCIUS SILVA DA ROSA VESPERTINO

São José, 10 dezembro de 2018.

LUCIMAR CORRÊA

DIRETORA CEI LÍCIO MAURO DA SILVEIRA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ONDINA 
SCHMIDT GERLACH

Publicação Nº 1838563

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil Ondina Schmidt Gerlach
Endereço: Avenida Celso Joaquim da Silva, nº 02 - Sertão do Maruim
Telefone: (48) 3357-4052
Diretora: Josiani Francisco

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
INTEGRAL

Vaga
MATUTINO

Vaga
VESPERTINO Total

III 2-3 15 13 01 01 15
IV-1 3-4 15 13 0 01 14
IV-2 3-4 15 12 01 03 16
V - 1 4-5 20 12 03 05 20
V - 2 4-5 20 17 01 02 20
V/VI
MATUTINO 4-5-6 25 - 15 - 15

V/VI
VESPERTINO 4-5-6 25 - 22 22

TOTAL 67 21 34 122
Creche: 46 Pré-escola: 76

 QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
IV – 11 01 MAT
IV - 2 -
V - 1 02 INT / 02 MAT
V - 2 01 INT / 02 MAT
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GV/VI 05 MAT
GV/VI 03 VESP

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança Período
01 Alice Silva Scherer INTEGRAL
02 Amabile da Costa Werlich MATUTINO
03 Ayla Chistina de Oliveira Batista INTEGRAL
04 Bernardo Hoffmann Pereira INTEGRAL
05 Carlos Eduardo Solidário de Souza INTEGRAL
06 Davi Correia do Espirito INTEGRAL
07 Helena Mainchein INTEGRAL
08 Isabelly Junckes da Silva INTEGRAL
09 Joaquim da Silva Pimentel INTEGRAL
10 Kaiky Pomiecinski Guimarães INTEGRAL
11 Lavínia Dias VESPERTINO
12 Miguel Benjamim Oliveira Batista INTEGRAL
13 Safyra HarianyPereira de Souza INTEGRAL
14 Sophia Fortunato do Amaral INTEGRAL
15 Vicente Medeiros da Silva INTEGRAL
16

Grupo IV - 1

Criança Período
01 Ana Beatriz Areias de Souza INTEGRAL
02 Bernardo Machado dos Santos INTEGRAL
03 Davi Schmollir de Souza INTEGRAL
04 Isaac Caleb Telçes INTEGRAL
05 João Pedro Baungartner Sobrinho INTEGRAL
06 Kemily Thaís Camargo MATUTINO
07 Laura da Silva Atanasio VESPERTINO
08 Lívia Zickuhr de Souza Lima INTEGRAL
09 Luiz Arthur Silva INTEGRAL
10 Maria Eduarda Aleixo INTEGRAL
11 Mélani Maria Príncipe Rosa INTEGRAL
12 Michel Gonçalves Ribeiro INTEGRAL
13 Pedro Henrique Metz Dufau INTEGRAL
14 Yasmin Gabryele Gomes Moreira INTEGRAL
15
16

Grupo IV - 2

Criança Período
01 Cleomar de Oliveira Filho INTEGRAL
02 Eduardo Veloso dos Santos INTEGRAL
03 Emilly de Souza Alves Pereira INTEGRAL
04 Emilly Petry de Àvila VESPERTINO
05 Enzo Luiz Kunhnen INTEGRAL
06 Erick Ribeiro Lemos MATUTINO
07 Isabelly Cristiny da Silva de Oliveira INTEGRAL
08 João Manoel de Melo Martinha INTEGRAL
09 Juan Rafael Santos de Matos INTEGRAL
10 Laura Eger de Souza INTEGRAL
11 Marcos Daniel Aleixo de Brito INTEGRAL
12 Pietra de Jesus Amândio VESPERTINO
13 Pedro Henrique de Farias Bauer VESPERTINO
14 Vicente Rait Martins INTEGRAL
15 Vitória de Souza Pereira INTEGRAL
16 Yasmin Aurora de Almeida Gomes de Souza INTEGRAL
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17
18

 Grupo V – 1

Criança Período
01 Arthur Felipe Zommer dos Santos INTEGRAL
02 Beatriz Antunes da Silva INTEGRAL
03 Bernardo da Silva Medeiros INTEGRAL
04 Caio Matheus Pinheiros da Andrade INTEGRAL
05 Cristian dos Santos Ferreira VESPERTINO
06 Davi Luiz Maciel MATUTINO
07 Estevan Vinícius Gonçalves MATUTINO
08 Heitor Martins Santos MATUTINO
09 Helena Kunstler Machado VESPERTINO
10 João Fernando Hames INTEGRAL
11 Jonathan dos Santos Viana INTEGRAL
12 Juan Guilherme Soares de Oliveira INTEGRAL
13 José Levy Silva Cruz VESPERTINO
14 Kelly Marcanzoni Waltrick INTEGRAL
15 Laura Acácia Oliveira INTEGRAL
16 Luis Otavio Back dos Santos VESPERTINO
17 Maria Vitória de Souza INTEGRAL
18 Otávio de Lara Ávila INTEGRAL
19 Sarah Milene da Conceição Back de Jesus VESPERTINO
20 Sofia Martins INTEGRAL
21
22

 Grupo V – 2

Criança Período
01 Adryan David Gonçalvez Ferreira INTEGRAL
02 Ágatha Yara da Cruz Moraes VESPERTINO
03 Ana Vitoria Modesto INTEGRAL
04 Alex William Luz Cardoso INTEGRAL
05 Cecília Gabriela Martins Fernandes INTEGRAL
06 Davi Luis Bitencourt INTEGRAL
07 Eloisa Macedo do Nascimento INTEGRAL
08 Elena Hasckel Kammer INTEGRAL
09 Helena de Souza Vieira da Rosa INTEGRAL
10 João Vitor Assing INTEGRAL
11 Maísa Augusta Padilha de Oliveira INTEGRAL
12 Matheus Pereira Mota VESPERTINO
13 Rafael Scheider Hamann INTEGRAL
14 Rennan Cordeiro Negão INTEGRAL
15 Ryan Joachuan Antunes Guckert INTEGRAL
16 Sara Vitória dos Santos Palhano INTEGRAL
17 Sophia de Lima Ferreira INTEGRAL
18 Yasmin Cunha de Souza MATUTINO
19 Vinicius Rodrigues Arnauste Ribeiro INTEGRAL
20 Weslley Alves do Amaral INTEGRAL

INTEGRAL

Grupo Misto – MATUTINO
GV e GVI

Criança Período
01 Arthur Terra Truppel dos Santos MATUTINO
02 Ana Luiza Padilha MATUTINO
03 Djulie Corrêa Durigon MATUTINO
04 Henrique Gouveia Mascarenhas MATUTINO
05 Isadora Bianca de Paula MATUTINO
06 Leonardo Martinz Alves Colina MATUTINO
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07 Lincon Willian Borille MATUTINO
08 Lucas Pagnan Gonçalves MATUTINO
09 Maria Clara Duarte dos Santos MATUTINO
10 Maria Eloisa Lemes Gonçalves MATUTINO
11 Maria Rita Baungartner Sobrinho MATUTINO
12 Pedro de Souza Silva MATUTINO
13 Rayssa Gossenheimer Walter MATUTINO
14 Sophia Martins do Carmo MATUTINO
15 Vanessa Guimarães de Lima MATUTINO
16
17
18
19
20

 Grupo Misto – VESPERTINO
GV e GVI

Criança Período
01 Alice Furst VESPERTINO
02 Bernardo Martins Campo VESPERTINO
03 Caio Regis de Oliveira VESPERTINO
04 Davi Miguel Dutra de Souza VESPERTINO
05 Emanuelly Silva Ávila VESPERTINO
06 Evaristo Ferraz Soares Neto VESPERTINO
07 Isaac Valério Seidel VESPERTINO
08 Isadora Marina Melo Santos VESPERTINO
09 Júlia Aparecida Medeiros VESPERTINO
10 Julia Gabriely de Lima VESPERTINO
11 Kayke Antônio Camargo VESPERTINO
12 Ketlyn Rebelo Cardoso VESPERTINO
13 Mariah Vitoria Feleti Pereira VESPERTINO
14 Melissa Carolina dos Santos VESPERTINO
15 Nicollas Ribeiro Fernando de Morais VESPERTINO
16 Roberto Marques da Silva VESPERTINO
17 Sara Strack da Silva VESPERTINO
18 Wallyson Teles dos Santos VESPERTINO
19 Wilson Rodrigo da Silva VESPERTINO
20 Ysadora Alves do Nascimento VESPERTINO
21 Yasmin Vitoria Ribeiro Bilharva Gaether VESPERTINO
22 Vinicius Rait Martins VESPERTINO
23
24
25

São José; 10 de dezembro de 2018.

JOSIANI FRANCISCO
Direção CEI ONDINA SCHMIDT GERLACH

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO LUIZ
Publicação Nº 1838602

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Luiz
Endereço: Rua Sulmar Rosa Cunha, s/n°
Telefone: (48) 3247-3991
Diretora: Josiana Cléia Nascimento

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Adequação do espaço Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino TOTAL

III / IV 2-3-4 17 05 10 13 28

IV / V 3-4-5 23 13 10 07 30

V / VI 4-5-6 25 08 14 14 36
TOTAL 26 34 32 94
Total Creche: 41 Total Pré-escola: 53

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período

III / IV 02 Vagas matutino

IV / V 03 Vagas vespertino

V / VI
03 Vagas matutino
03 Vagas vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III / IV

Criança Período

01 ADONIR EMANUEL BARBOSA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL

02 ALICE MORAIS DOS SANTOS VESPERTINO

03 ANA RITA RIBEIRO DOS SANTOS VESPERTINO

04 ANA BEATRIZ RIEG BEPPLER MATUTINO
05 ARTHUR DE OLIVEIRA WALTRICK VESPERTINO
06 BERNARDO POLI MATUTINO
07 DAVI GABRIEL FERREIRA CLASEN PADILHA MATUTINO
08 GEISIANE ALVES DOS SANTOS VESPERTINO
09 JOÃO LUCAS SANTIAGO DE SOUZA VESPERTINO
10 JOAQUIM MACEDO BOZZETI ORTEGA VESPERTINO
11 KAUAN DO NASCIMENTO CONSTANTE VESPERTINO
12 LAÍS VITORIA ALVES DE RAMOS VESPERTINO
13 LUCAS DOS SANTOS GOLDBECK VESPERTINO
14 MARINA DE SOUZA FLORENTINO INTEGRAL
15 MATEUS GALVÃO DOS SANTOS MATUTINO
16 MATEUS GOMES BATISTA VESPERTINO
17 MIGUEL JUNCKES DOS SANTOS MATUTINO
18 NYKOLLY BEATRIZ PEREIRA ANTUNES INTEGRAL
19 PAULO HENRIQUE LARA DA SILVA VESPERTINO
20 REBECA LEITE ALMEIDA SILVA MATUTINO
21 SOPHIA DUARTE OS SANTOS INTEGRAL
22 SOPHIA VARELA GOMES MATUTINO
23 THUANY DANDARA ALBINO DA COSTA MATUTINO
24 VINÍCIUS DE SOUZA RODRIGUES MATUTINO
25 VICTOR HUGO MEDEIROS LUIZ VESPERTINO
26 YASMIM MORAES DA COSTA VESPERTINO
27 YASMIN SANTANA PEREIRA INTEGRAL
28 YTALO RAFAEL DOS SANTOS MATUTINO

Grupo IV / V

Criança Período

01 ÁGATHA ALVES DE OLIVEIRA MATUTINO

02 ALESSANDRA MONTEIRO SANTANA VESPERTINO
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03 ANTÔNIA CARDOSO ESTACIO VESPERTINO

04 BERNARDO SOARES DA SILVEIRA MATUTINO

05 BRUNNO CÉSAR ANDRADE MIRANDA INTEGRAL

06 DAVI WEBER CABRAL INTEGRAL

07 DAVI LUIZ DA LUZ OSÓRIO INTEGRAL

08 DAVI DA SILVA BROERING MATUTINO

09 EDUARDA CRISTINA MIZERKOWSKI MATUTINO

10 EMANUELLY FERNANDES DA SILVA INTEGRAL

11 GABRIELA BARBOSA DE SOUZA VESPERTINO

12 GIOVANNA WEISS ESCALANTE INTEGRAL

13 HUGO CARLOS ASSUNÇÃO VIERA INTEGRAL

14 INGRID FERNANDES DA SILVA INTEGRAL

15 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES INTEGRAL

16 ISABELLY PESSOA BARBOSA MATUTINO

17 JOEL PEREIRA HELENO JÚNIOR INTEGRAL

18 JOÃO AUGUSTO RAMOS MATUTINO

19 JOAQUIM ALVES MULLER INTEGRAL

20 JULIA DE MELO FERREIRA VESPERTINO

21 KETYN VITÓRIA DE AMORIM VESPERTINO

22 LAURA DLOUHY DA CUNHA INTEGRAL

23 LÍVIA ESTEVO MATUTINO

24 LORENZO POLI MATUTINO

25 MARIÁH CABALDI VICTÓRIA MATUTINO

26 MATHEUS GOMES DE OLIVEIRA INTEGRAL

27 MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS INTEGRAL

28 MIGUEL ANTUNES DE SOUZA SILVA MATUTINO

29 NATHAN FRANCIS ALVES COUTINHO VESPERTINO

30 SOFIA CORDEIRO DOS SANTOS VESPERTINO

Grupo V / VI

Criança Período
01 ALEXIA PALOSCHI DA SILVEIRA VESPERTINO
02 ALICE BALDIN SOARES MATUTINO
03 ANA LUIZA DE JESUS CORRÊA COSTA MATUTINO
04 ANI GABRIELLY FERREIRA VESENER MATUTINO
05 ALYCE DLOUHY DA CUNHA MATUTINO
06 ARTHUR GABRIEL VESENER DO ROSÁRIO VESPERTINO
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07 ARTHUR WOLFF BORBA INTEGRAL
08 CAROLINA STRAES LOPES MATUTINO
09 CAYQUE CHAVES VESPERTINO
10 DANILO DIAS CORREA VESPERTINO
11 DAVI COELHO LIMA VESPERTINO
12 DAVI RODRIGUES KUHL MATUTINO
13 EDUARDA DE OLIVEIRA LÚCIO VESPERTINO
14 EMANUELLY WALTRICK LORENCI VESPERTINO
15 FABRÍCIO MAIRESSE JUNIOR VESPERTINO
16 GABRIEL ZANATTA NUNES INTEGRAL
17 GIOVANNA NAZARIO SILVANO MATUTINO
18 GUILHERME MAY DOS SANTOS VESPERTINO
19 HENRIQUE DA SILVA MAGALHÃES MATUTINO
20 HELOISA WOLFF DELFES ROSA INTEGRAL
21 LETICIA MARTINS PERES MATUTINO
22 LUAN DOS SANTOS JÚNIOR MATUTINO
23 LUIZ GUSTAVO FORTES INTEGRAL
24 KAROLAYNY PINHEIRO DE JESUS INTEGRAL
25 MIGUEL NASCIMENTO MEDINO EBEL VESPERTINO
26 MIGUEL IAGO MIRANDA LARA VESPERTINO
27 PYETRO RAFAEL FELLES MATUTINO
28 RUAN CARLOS BUNN INTEGRAL
29 RHUAN GABRIEL RAMOS DE ARAUJO MATUTINO
30 SAMANTA VITÓRIA MATIAS MULLER DA CUNHA INTEGRAL
31 SOPHIA DOS SANTOS DA LUZ MATUTINO
32 TALITA GONÇALVES LUCHTEMBERG VESPERTINO
33 THAINÁ VITÓRIA REGINALDO INTEGRAL
34 VINICIUS DE MELLO UMPIERRE MATUTINO
35 WESLEY FELIPE MORAES DE ARAÚJO VESPERTINO
36 YASMIN CACILHA SALES DE LIMA VESPERTINO

NÃO HÁ LISTA DE ESPERA

Nº Grupo Criança Data de nascimento Situação

São José, 10 de dezembro de 2018.

Josiana Cléia Nascimento
Direção Geral

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO LUIZ
Publicação Nº 1838600

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Centro de Educação Infantil São Luiz
Endereço: Rua Sulmar Rosa Cunha, s/n°
Telefone: (48) 3247-3991
Diretora: Josiana Cléia Nascimento

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Adequação do espaço Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino TOTAL

III / IV 2-3-4 17 05 10 13 28

IV / V 3-4-5 23 13 10 07 30

V / VI 4-5-6 25 08 14 14 36
TOTAL 26 34 32 94
Total Creche: 41 Total Pré-escola: 53

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período

III / IV 02 Vagas matutino
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IV / V 03 Vagas vespertino

V / VI
03 Vagas matutino
03 Vagas vespertino

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III / IV

Criança Período

01 ADONIR EMANUEL BARBOSA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL

02 ALICE MORAIS DOS SANTOS VESPERTINO

03 ANA RITA RIBEIRO DOS SANTOS VESPERTINO

04 ANA BEATRIZ RIEG BEPPLER MATUTINO
05 ARTHUR DE OLIVEIRA WALTRICK VESPERTINO
06 BERNARDO POLI MATUTINO
07 DAVI GABRIEL FERREIRA CLASEN PADILHA MATUTINO
08 GEISIANE ALVES DOS SANTOS VESPERTINO
09 JOÃO LUCAS SANTIAGO DE SOUZA VESPERTINO
10 JOAQUIM MACEDO BOZZETI ORTEGA VESPERTINO
11 KAUAN DO NASCIMENTO CONSTANTE VESPERTINO
12 LAÍS VITORIA ALVES DE RAMOS VESPERTINO
13 LUCAS DOS SANTOS GOLDBECK VESPERTINO
14 MARINA DE SOUZA FLORENTINO INTEGRAL
15 MATEUS GALVÃO DOS SANTOS MATUTINO
16 MATEUS GOMES BATISTA VESPERTINO
17 MIGUEL JUNCKES DOS SANTOS MATUTINO
18 NYKOLLY BEATRIZ PEREIRA ANTUNES INTEGRAL
19 PAULO HENRIQUE LARA DA SILVA VESPERTINO
20 REBECA LEITE ALMEIDA SILVA MATUTINO
21 SOPHIA DUARTE OS SANTOS INTEGRAL
22 SOPHIA VARELA GOMES MATUTINO
23 THUANY DANDARA ALBINO DA COSTA MATUTINO
24 VINÍCIUS DE SOUZA RODRIGUES MATUTINO
25 VICTOR HUGO MEDEIROS LUIZ VESPERTINO
26 YASMIM MORAES DA COSTA VESPERTINO
27 YASMIN SANTANA PEREIRA INTEGRAL
28 YTALO RAFAEL DOS SANTOS MATUTINO

Grupo IV / V

Criança Período

01 ÁGATHA ALVES DE OLIVEIRA MATUTINO

02 ALESSANDRA MONTEIRO SANTANA VESPERTINO

03 ANTÔNIA CARDOSO ESTACIO VESPERTINO

04 BERNARDO SOARES DA SILVEIRA MATUTINO

05 BRUNNO CÉSAR ANDRADE MIRANDA INTEGRAL

06 DAVI WEBER CABRAL INTEGRAL

07 DAVI LUIZ DA LUZ OSÓRIO INTEGRAL

08 DAVI DA SILVA BROERING MATUTINO

09 EDUARDA CRISTINA MIZERKOWSKI MATUTINO

10 EMANUELLY FERNANDES DA SILVA INTEGRAL

11 GABRIELA BARBOSA DE SOUZA VESPERTINO

12 GIOVANNA WEISS ESCALANTE INTEGRAL
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13 HUGO CARLOS ASSUNÇÃO VIERA INTEGRAL

14 INGRID FERNANDES DA SILVA INTEGRAL

15 ISAAC DAVID BARBOSA RODRIGUES INTEGRAL

16 ISABELLY PESSOA BARBOSA MATUTINO

17 JOEL PEREIRA HELENO JÚNIOR INTEGRAL

18 JOÃO AUGUSTO RAMOS MATUTINO

19 JOAQUIM ALVES MULLER INTEGRAL

20 JULIA DE MELO FERREIRA VESPERTINO

21 KETYN VITÓRIA DE AMORIM VESPERTINO

22 LAURA DLOUHY DA CUNHA INTEGRAL

23 LÍVIA ESTEVO MATUTINO

24 LORENZO POLI MATUTINO

25 MARIÁH CABALDI VICTÓRIA MATUTINO

26 MATHEUS GOMES DE OLIVEIRA INTEGRAL

27 MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS INTEGRAL

28 MIGUEL ANTUNES DE SOUZA SILVA MATUTINO

29 NATHAN FRANCIS ALVES COUTINHO VESPERTINO

30 SOFIA CORDEIRO DOS SANTOS VESPERTINO

Grupo V / VI

Criança Período
01 ALEXIA PALOSCHI DA SILVEIRA VESPERTINO
02 ALICE BALDIN SOARES MATUTINO
03 ANA LUIZA DE JESUS CORRÊA COSTA MATUTINO
04 ANI GABRIELLY FERREIRA VESENER MATUTINO
05 ALYCE DLOUHY DA CUNHA MATUTINO
06 ARTHUR GABRIEL VESENER DO ROSÁRIO VESPERTINO
07 ARTHUR WOLFF BORBA INTEGRAL
08 CAROLINA STRAES LOPES MATUTINO
09 CAYQUE CHAVES VESPERTINO
10 DANILO DIAS CORREA VESPERTINO
11 DAVI COELHO LIMA VESPERTINO
12 DAVI RODRIGUES KUHL MATUTINO
13 EDUARDA DE OLIVEIRA LÚCIO VESPERTINO
14 EMANUELLY WALTRICK LORENCI VESPERTINO
15 FABRÍCIO MAIRESSE JUNIOR VESPERTINO
16 GABRIEL ZANATTA NUNES INTEGRAL
17 GIOVANNA NAZARIO SILVANO MATUTINO
18 GUILHERME MAY DOS SANTOS VESPERTINO
19 HENRIQUE DA SILVA MAGALHÃES MATUTINO
20 HELOISA WOLFF DELFES ROSA INTEGRAL
21 LETICIA MARTINS PERES MATUTINO
22 LUAN DOS SANTOS JÚNIOR MATUTINO
23 LUIZ GUSTAVO FORTES INTEGRAL
24 KAROLAYNY PINHEIRO DE JESUS INTEGRAL
25 MIGUEL NASCIMENTO MEDINO EBEL VESPERTINO
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26 MIGUEL IAGO MIRANDA LARA VESPERTINO
27 PYETRO RAFAEL FELLES MATUTINO
28 RUAN CARLOS BUNN INTEGRAL
29 RHUAN GABRIEL RAMOS DE ARAUJO MATUTINO
30 SAMANTA VITÓRIA MATIAS MULLER DA CUNHA INTEGRAL
31 SOPHIA DOS SANTOS DA LUZ MATUTINO
32 TALITA GONÇALVES LUCHTEMBERG VESPERTINO
33 THAINÁ VITÓRIA REGINALDO INTEGRAL
34 VINICIUS DE MELLO UMPIERRE MATUTINO
35 WESLEY FELIPE MORAES DE ARAÚJO VESPERTINO
36 YASMIN CACILHA SALES DE LIMA VESPERTINO

NÃO HÁ LISTA DE ESPERA

Nº Grupo Criança Data de nascimento Situação

São José, 10 de dezembro de 2018.

Josiana Cléia Nascimento
Direção Geral

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: C.E.I. PROFESSORA 
MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS

Publicação Nº 1838524

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: C.E.I. PROFESSORA MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS
Endereço: RUA: ALAÉSIO IDELFONSO ROSA S/Nº- SERRARIA
Telefone: 3258-4532
Diretora: Karina Greyce Conrat

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 4m-1ano 12 10 10
GII 1-2 15 15 15
GII Matutino 1-2 15 14 14
GIII 2-3 17 17 17
GIII Vespertino 2-3 17 17 17
GIII/IV 2-4 18 14 01 03 18
GIV 3-4 20 19 01 01 21
GIV Matutino 3-4 20 15 15
GV 4-5 25 24 24
GMisto V/VI
Matutino 4-5-6 25 18 18

GMisto V/VI
Vespertino 4-5-6 25 22 22

GVI Matutino 5-6 25 23 23
GVI Vespertino 5-6 25 23 23
TOTAL 89 72 76 237
Total Creche: 127 Total Pré-escola: 110

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GI 02
GII 01
GIII 00
GIV 05
GV 01
GMisto V/VI Mat. 07
GMisto V/VI Vesp. 03
GVI Mat. 02
GVI Vesp. 02

ATENDIMENTO ATUAL
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Grupo I

Nº Criança Período
01 Augusto Oliveira Alves da Cruz Vespertino
02 Caio Oliveira A lves da Cruz Vespertino
03 Eliabe Ferreira Andrade Silva Vespertino
04 Ezequiel Dlouhy Primo Vespertino
05 Lara Valentina Soares Rosa Vespertino
06 Mateus Henrique de Sales da Costa Vespertino
07 Pedro Lucas da Silva Ferreira Vespertino
08 Vicente Pacheco Vieira Vespertino
09 Lívia Kerich de Souza Vespertino
10 Valentin Guerra Vespertino

Grupo II

Nº Criança Período
01 Alice Miranda Integral
02 Alice Pinheiro dos Santos Integral
03 Ana Julia Lima de Sales Integral
04 Davi Gonçalves de Oliveira Integral
05 Francisco Joaquim Lemos Rosário Integral
06 Henrique Fortes Araújo Integral
07 Isabely Cristina Vieira Coelho Integral
08 Isadora Miranda Integral
09 Isak Lorenço Ferreira Integral
10 Kauelly Gabrielly de Campos Integral
11 Lucca Santos Bourdot Integral
12 Maria Clara da Costa Silva Integral
13 Miguel de Souza Nunes Cirqueira Integral
14 Otavio Vieira Martins Integral
15 Raylan Ferreira Maier Integral

Grupo II Matutino

Nº Criança Período
01 Alison Furlanetto Matutino
02 Ana Clara Tonial Eli Matutino
03 Brayan Araújo da Silva Matutino
04 Brayan Victor Alves Pereira Matutino
05 Gleisson Vitor Freitas Matutino
06 Hillary Vitória Silva do Nascimento Matutino
07 Joaquim Dias Da Luz Matutino
08 João Nunes
09 Leonardo dos Santos Zaché Júnior Matutino
10 Lívia Menezes de Souza Matutino
11 Miguel Bernardo Teodoro Matutino
12 Pietro Ramos Osório Matutino
13 Vitória Ortiz Kretzer Matutino
14 Higor de Almeida Marques Matutino

Grupo III Integral

Nº Criança Período

01 Alice Pereira Freire Integral
06 Anna Júlia Rocha Ferreira Integral
02 Carlos Henrick Araújo Silva Integral
03 Enzo Gonzaga Duarte Integral
04 Enzo Goulart Integral
05 Erick Juan Sales de Sousa Integral
07 Izaías de Azevedo Coelho Integral
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08 Kauanny Cristina Bento da Silva Integral
09 Kauê dos Santos Coelho Integral
10 Laura Vitória Carvalho Silva Integral
11 Lorenzo Jaime de Mesquita Casagrande Rodolfo Integral
12 Lorenzo Nascimento Florenço Integral
13 Melissa Cidade Uhlmann Integral
14 Paulo Guilherme da Silveira Félix Integral
15 Pedro Henrique Linhares Martins Integral
16 Sophia Ferreira Massa Integral
17 Yasmin Silva do Nascimento Integral

Grupo III Vespertino

Nº Criança Período

01 Agatha dos Santos de Campos Cunha Vespertino
02 Ana Clara Cúrcio de Oliveira Vespertino
03 Brayan da Silva dos Santos Vespertino
04 Davi Lucca Salvador de Lima Vespertino
05 Emilly Costa Vespertino
06 Ingrid Vitória Nascimento Belmonte Vespertino
07 Isabela da Rosa Jochem Vespertino
08 Jenyffer Santos Silva Vespertino
09 Júlia Pereira dos Santos Vespertino
10 Kaio Daniel Alves da Luz de Campos Vespertino
11 Kauê Miguel DA luz Alves Vespertino
12 Lucas Silva Campos Vespertino
13 Mykaella Terência da Silva Rufino Vespertino
14 Nathália Rodrigues Alexandre Vespertino
15 Samylla Vitória B. Beta Vespertino
16 Vitória Rodrigues Vespertino
17 Vinícius Schmitz Nascimento Vespertino

Grupo Misto III/IV

Nº Criança Período

01 Agatha Do Prado Novaes Integral
02 Eduardo Padão Magno Barroso Integral
03 Emanuel Indio Integral
04 Gabriel Dias De Souza Integral
05 Gustavo Rodrigues Fermiano Integral
06 Fernanda Gomes Vespertino
07 Jhully Do Prado Novaes Integral
08 Livia Libanio Jose Integral
09 Manuela Eduarda Ribeiro Integral
10 Maria Fernanda Tratz Coelho Integral
11 Murillo Henrique Borges Tavares Integral
12 Nicolly Zonta Chagas Integral
13 Sofia Villard Pereira Integral
14 Arthur Dos Santos Integral
15 Miguel Mendes Silva Vespertino
16 Theo Da Silva Costa Vespertino
17 Jose Henrique Miguel Pasqualan Integral
18 Kaio Rodrigues Dos Santos Matutino

Grupo IV Integral

Nº Criança Período
01 Alice Regina Hilário Integral
02 Ana Clara Lemos de Souza Integral
03 Ana Luiza Pereira Dutra Integral
04 Arthur de Medeiros Andrade Matutino
05 Arthur Teixeira de Souza Integral
06 Brayan Gabriel Moraes Integral
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07 Cristoffer Kaue da Silva Integral
08 Cristyan Araujo da Silva Integral
09 Emilly Nycole Pereira Guiniz Brum Integral
10 Henzo Gabriel Meireles Pereira Integral
11 Herick Trindade Integral
12 Kaio Henrique Soteli Ferreira Integral
13 Luiza Matilde Machado Integral
14 Maria Clara Felix Passos Integral
15 Maria Clara Martins de Lima Integral
16 Mariny Gabriela dos Santos Integral
17 Nicolli dos Santos de Souza Integral
18 Nicoly de Lima de Mello Integral
19 Rafael da Silva Domingos Vespertino
20 Richard Silva Ferreira Maier Integral
21 Sofia Back de Campos Cunha Integral

Grupo IV Matutino

Nº Criança Período

01 Davi Aquino da Silva Matutino
02 Emily Bugs Til Matutino
03 Gustavo Dias da Luz Matutino
04 Israel Kalbush dos Reis Matutino
05 Kamilly Vitória Fogaça do Nascimento Matutino
06 Kauane Yasmim Sardá Viana Matutino
07 Marcos Daniel Goetter Monteiro de Souza Matutino
08 Maria Luiza de Souza Barros Matutino
09 Mathias Biscuby Gorges Matutino
10 Mizael Andrade de Oliveira Matutino
11 Pablo Gonçalves Fogaça Matutino
12 Sophia Mariana da Silva Matutino
13 Sophie Roussenq de Lima Matutino
14 Yuri Soares Fernandes Matutino
15 Luiz Eduardo Dias da Silva Matutino

Grupo V Integral

Nº Criança Período

01 Braio dos Santos Pereira Fão Integral
02 Brenda Gonçalves Fogaça Integral
03 Daniel Demétrio dos Santos Barreto Integral
04 Emanoel Antônio Ramos Abrahão Integral
05 Emilly de Souto Integral
06 Emilyn dos Santos de Campos Integral
07 Felipe Demétrio dos Santos Barreto Integral
08 Gabriel Henrique Pereira Integral
09 Gustavo de Castro da Silva Integral
10 Helen Valentina Bitencourt Integral
11 Jéssica dos Santos Leão Integral
12 Kaique Gabriel de Campos Integral
13 Laura Rodrigues Collaço Integral
14 Lucas Demétrio dos Santos Barreto Integral
15 Maria Antonia Tonial Eli Integral
16 Pablo Cristiano Padilha Integral
17 Paulo Goudel Hauptli Neto Integral
18 Pedro Henrique Coelho dos Anjos Integral
19 Pyettro Hemanoel Borges Integral
20 Rafael Felipe Pereira Integral
21 Robson Gonçalves da Costa Integral
22 Sofia Amaral Brinhosa Integral
23 Ticiany Verza Costa de Oliveira Integral
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24 Agata M. de Alburqueque Integral

Grupo Misto V/VI Matutino

Nº Criança Período

01 Ana Beatriz Medeiros Amaral Matutino
02 Braian Henrique Vargas de Souza Matutino
03 Cristian Leandro Costa Matutino
04 Cristopher Fernandes Mattoso Matutino
05 Davi Mendes Bopsin Matutino
06 Emillyn Sofia de Oliveira Rita Matutino
07 Flávia de Lima dos Santos Matutino
08 Gabrielle Victória Araujo de França Matutino
09 Jady Alexandra de Lima Felisbino Matutino
10 Johny Henrique Lopes Telles Matutino
11 Lavínia de Souza Pereira Matutino
12 Nathan Pessoa Schmidt Matutino
13 Nícolas da Silva Cúrcio Matutino
14 Rafael Boschi de Oliveira Matutino
15 Steicy Mendes Foster Matutino
16 Victória Fortes de Araújo Matutino
17 Vinícius Ferreira Lino Matutino
18 Wendel Gabriel Zorzi Agarriberri Matutino

Grupo Misto V/VI Vespertino

Nº Criança Período

01 Alexandre Antônio de Souza Vespertino
02 Ana Carolina Amancio Vespertino
03 Ana Clara Mackowiescki de Moraes Vespertino
04 Davi Cardoso Rocha Vespertino
05 Derick Ismael Laudelino Moraes Vespertino
06 Emanuel Luz de Freitas Vespertino
07 Emanuela de Oliveira Vespertino
08 Estevão de Moura Vespertino
09 Flávia Freitas Furtado Cascaes Vespertino
10 Guilherme Becker Vespertino
11 Hadriel Gomes da Silva Vespertino
12 Heriel Gomes da Silva Vespertino
13 Iasmin dos Santos Pereira Vespertino
14 Isabela Carvalho Antunes Vespertino
15 Isabella Carollina Zanellato Vespertino
16 Isac Cruz Santos Vespertino
17 Miguel Campos Schmitt Vespertino
18 Miguel Rodrigues Noroefé Vespertino
19 Ruan Henrique Gonçalves do Prado Vespertino
20 Valentina Cândido Gonçalves Vespertino
21 Luiz Fernando Silva de Morais Vespertino
22 Miqueias Ribeiro Cabral de Oliveira Vespertino

Grupo VI Matutino

Nº Criança Período

01 Alice Kuster Fernandes Matutino
02 Beatriz Cecilia Lima Matutino
03 Bernardo Luz Matutino
04 Bianca Mafra Leal Matutino
05 Bianca Pereira Soares Matutino
06 Daniel Andrade Alencar Matutino
07 Eliezer de Lima de Mello Matutino
08 Geovana Quint Matutino
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09 Henrique Albuquerque P. Valenga Matutino
10 Isabela Romão Matutino
11 Isabelly Karolina Oliveira dos Santos Matutino
12 Julia Oliveira Nunes Matutino
13 Kaike da Silva Mendes Matutino
14 Kaique Curcio de Oliveira Matutino
15 Kassiano Palmas de Oliveira Matutino
16 Kauã Gabriel de Campos Matutino
17 Lauhan de Mattos Cardoso Matutino
18 Letícia Aparecida de Matos de Oliveira Matutino
19 Maria Eloisa Vas Marques Matutino
20 Miguel José dos Santos Matutino
21 Nicoly Mafra Leal Matutino
22 Sophia de Menezes Pereira Matutino
23 Vitor Luiz Lima Matutino

Grupo VI Vespertino

Nº Criança Período

01 Alice Valério Cardoso Vespertino
02 Ana Carolina Medeiros Amaral Vespertino
03 Benício Inácio da Silva Vespertino
04 Camilly Eduarda Souza Vespertino
05 Daniel Carvalho Brito Vespertino
06 Daniel Mazziero Vespertino
07 Emanuel Anthony de Oliveira Vespertino
08 Gabriel de Oliveira da Silva Vespertino
09 Gabriel Einsfeld Martins Vespertino
10 Hian Arthur Alves Soares Vespertino
11 Iasmin Fernandes de Oliveira Vespertino
12 Isabella dos Santos Gonçalves Vespertino
13 Isaque Adriano Soares Vaz Vespertino
14 José Augusto Bruening Candido Vespertino
15 Luiz Felipe Medeiros Amaral Vespertino
16 Manoella Victória Santos do Amaral Vespertino
17 Maria das Graças Gonçalves da Costa Vespertino
18 Maria Eduarda Bittencourt de Oliveira Ferreira Vespertino
19 Maria Eduarda Possamai Vespertino
20 Maria Helena de Azevedo Pereira Vespertino
21 Renata Ferreira da Cruz Vespertino
22 Samuel Batista Felipe Vespertino
23 Yasmin Silva Ferreira Maier Vespertino

 São José, 12 de dezembro de 2018.

Karina Greyce Conrat

DIRETORA C.E.I. PROFESSORA MARIA ARLINDA CÚRCIO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ANTÔNIO DE 
QUADROS

Publicação Nº 1838492

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ANTÔNIO DE QUADROS
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/ nº
Telefone: 3258-1657
Diretora: Margareth de Oliveira

CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 4m a 1 ano 12 - - 12 12
GIIA 1 - 2 15 - 15 - 15
GIIB 1-2 15 13 02 02 17
GIII 2 - 3 17 15 - - 15

G II/III 1-3 08 08 - - 08

G III/IV 3 - 4 23 08 15 15 38
GIV 3 - 4 17 15 0 1 16
G IV/V 4 - 5 25 17 07 07 31
G V/VI 4 - 6 25 0 25 0 25

GVI 5 - 6 25 0 0 25 25

TOTAL 72 64 66 202
Crèche:130 Pré-escola: 72

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas /Período
GI 00
GII 00
G II/III 00
GIII 02
GIV 02
G IV/V 02
G V/VI 00

GVI 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO I VESPERTINO

Criança Período
1. ENZO MIGUEL LAMIN DA SILVA VESPERTINO
2. JOAQUIM WOLFF D ACRUZ VESPERTINO
3. JONATHAN BARBOSA DE SOUZA MARTINS VESPERTINO
4. LARA MUNIZ DA SILVA VESPERTINO
5. LUIZ GUSTAVO BERNARDINO VESPERTINO
6. LUCCAS EMANUEL ROTFUCKS DE OLIVEIRA VESPERTINO
7. MARIA ELIS SILVA PIAZZA VESPERTINO
8. MANOELA CAROLINE PEREIRA VESPERTINO
9. SOFIA CRISTINA RICARDO VESPERTINO
10. THAYNA MUNIZ DA SILVA VESPERTINO
11. VALENTINA ANACLETO FERREIRA DA SILVA VESPERTINO
12. VINICIUS FOGAÇA VESPERTINO

GRUPO II A MATUTINO
Criança Período

1. ABIGAIL LOUIS MATUTINO
2. ANTHONY LUIZ DA COSTA DE CAMPOS MATUTINO
3. ALICE MENEZES DO AMARAL MATUTINO
4. CECILIA VALENTINA RAMOS RODRIGUES MATUTINO
5. CRYSTOPHER GABRIEL DA SILVA BRANCO MATUTINO
6. HELENA CÚRCIO DE AZEVEDO MATUTINO
7. HELENA DA SILVA MARQUES MATUTINO
8. GUSTAVO DA SILVA MATUTINO
9. JOÃO VINICIUS FERREIRA FORTES MATUTINO
10. KELVIN FERREIRA VINKE CARVALHO MATUTINO
11. MARIA ANTÔNIA KUSTER DA SILVA MATUTINO
12. MARIAH MATILDE MACHADO MATUTINO
13. MIGUEL SOARES DE LIMA MATUTINO
14. NICOLLAS NOGUEIRA MATUTINO
15. PIERRY BORGES TRINDADE MATUTINO

Grupo II B VESPERTINO
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Criança Período

1 ANALICE EDINA CABRAL GALLIANI INTEGRAL

2 ALEJANDRO NUNES DE VARGAS MATUTINO

3 BEATRIZ DA SILVA CAETANO INTEGRAL

4 BERNARDO ARIEL RODRIGUES INTEGRAL

5 CECILIA BARBOSA SEIBT INTEGRAL

6 DAVI WILLIAN VEBER INTEGRAL

7 EDUARDO RESENDI VIEIRA INTEGRAL

8 EVA ANDRESSA DE MELLO INTEGRAL

9 GUSTAVO DA SILVA VENTURA VESPERTINO

10 GABRIELLY GONÇALVES DA ROSA MATUTINO

11 ISABELLY ALICE RIBEIRO INTEGRAL

12 KAYNAN CAMPOS DA SILVA INTEGRAL

13 LEONARDO NUNES C. DA SILVA INTEGRAL

14 MAIKE MIGUEL VAS DE OLIVEIRA INTEGRAL

15 MARIAH RIBEIRO CLAUDIO INTEGRAL

16 MARIA ANTÔNIA KUSTER DA SILVA VESPERTINO

17 VINICIUS BROCKER CARDOZO INTEGRAL

GRUPO MULTIETÁRIO II/III

Criança Período
01 DAVI MIGUEL SILVA DE SOUZA INTEGRAL
02 EMILLYN DANDARA GENEROSO INTEGRAL
03 ALANA VICTORIA MORAES DO PRADO INTEGRAL
04 KAIK MOTA RIBEIRO INTEGRAL
05 MARIA ALICE CONSTANCIO CONCEIÇÃO INTEGRAL
06 VICTOR HUGO DOS REIS DA CUNHA INTEGRAL
07 THAYLA MARIA C. DE LIMA INTEGRAL
08 YARA SILVERIO DA ROCHA INTEGRAL

GRUPO GIII

Criança Período
1. ANA GABRIELLI CLAUS INTEGRAL
2. ARTHUR PEREIRA MATOS INTEGRAL
3. DAVI HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
4. ELLOA DA COSTA INTEGRAL
5. HELLEN BYANCA FERREIRA ALMEIDA INTEGRAL
6. ISABELLY LARA VIEIRA DA SILVA INTEGRAL

7. ISADORA MIRANDA TOMAZ DIAS INTEGRAL

8. JADE BRANCO DE SOUZA INTEGRAL
9. LUKAS HENRIQUE WEBER KASPARY INTEGRAL
10. MANUELA DE SOUZA DA SILVA INTEGRAL
11. MARIA VITORIA DOS SANTOS. MACHADO INTEGRAL
12. SAMUEL HIPOLITO BANDEIRA INTEGRAL
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13. THAYLLER EMERSON DE LIMA BERNARDINO INTEGRAL
14. VALENTYNE MUNIZ DOS SANTOS INTEGRAL
15. YURI OLIVEIRA DA SILVA INTEGRAL

GRUPO MULTIETARIO III/IV MATUTINO

Criança Período

1. ARTHUR DA SILVA DE FREITAS INTEGRAL

2. AGATHÁ OLIVEIRA DE SOUZA VESPERTINO

3. ARTHUR SCHÜTT DUARTE INTEGRAL

4. BENJAMIN MOURA DOS SANTOS VESPERTINO
5. DAVI DOS SANTOS CLAUS VESPERTINO
6. EMANUELLY DE JESUS MENEZES VESPERTINO

7. GABRIEL OSINSKI DOS SANTOS MATUTINO

8. GABRIEL TIBES PEREIRA MATUTINO

9. GABRIELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL

10. GUSTAVO RAMOS DA SILVA MATUTINO
11. JOÃO CARDOSO CORREA VESPERTINO

12. JACKSON EMANUEL CARDOSO VESPERTINO

13. KAUÃ M. VASCONCELOS DE MORAES VESPERTINO

14. KAIQUE JOÃO OLIVEIRA VESPERTINO

15. KETLYN ARAUJO CAMPOS MATUTINO

16. LARA CAROLINA DOS SANTOS VIEIRA VESPERTINO

17. LUISA VARELA FERREIRA VESPERTINO

18. LETICIA FONTANA GOLZ MATUTINO

19. LUCAS DA SILVA MATUTINO

20. LUCCA GABRIEL PEREIRA CANDIDO MATUTINO

21. LUISA EDUARDA S. DE ARAUJO MATUTINO
22. MARIA EDUARDA PIRES ROSA VESPERTINO
23. MARIA ISABELA MEDEIROS DA SILVA VESPERTINO
24. MATHEUS VIEIRA RAUBER MATUTINO
25. MARIA CLARA RODRIGUES QUEIROZ MATUTINO
26. MARIAH SAWICKI LOURENÇO INTEGRAL
27. MARIAH DE OLIVEIRA ALBINO VESPERTINO
28. MIGUEL FOGAÇA VESPERTINO
29. NATHAN ALVES GONÇALVES MATUTINO
30. SOPHIA CORREIA PEREIRA INTEGRAL
31. SOPHIA DOS SANTOS PEREIRA INTEGRAL
32. VALENTYNA LIMA RODRIGUES MATUTINO
33. THEO DOS SANTOS VARGAS VESPERTINO
34. VITÓRIA EDUARDA SIMAS SILVA INTEGRAL
35. VITORIA CRISTINA DE OLIVEIRA MATUTINO
36. VICTOR MACHADO FERREIRA MATUTINO
37. YSADORA VITORIA FERREIRA FONSECA INTEGRAL
38. WALLEX DE ALMEIDA SANTOS MATUTINO

GRUPO IV

Criança Período
1 AGHATA NOARA XAVIER INTEGRAL
2 AGATHA PEREIRA SAVEDRA DOS SANTOS INTEGRAL
3 AGATHA AMERICANO VESPERTINO
4 ALESSANDRO TAVARES INTEGRAL
5 ARTHUR FELIPE DA CRUZ RIBEIRO INTEGRAL
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6 BEATRIZ PEREIRA BAUM INTEGRAL
7 CECÍLIA ALMEIDA DOS SANTOS INTEGRAL
8 DAVI LUCAS LOPES INTEGRAL
9 ENZO GEOVANE DE ANDRADE VENITE INTEGRAL

10 IZABELLY COSTA DA ROSA INTEGRAL

11 JOÃO PEDRO MELO SILVA INTEGRAL

12 KARINA JAQUES SOBRAL INTEGRAL
13 LUKAS DANIEL DA SILVA SASSEN INTEGRAL
14 MIGUEL MACIEL BUENO INTEGRAL
15 PÉROLA MICHELLE DA SILVA PEREIRA INTEGRAL
16 SOPHIA ACOSTA RESENDE INTEGRAL

GRUPO MULTIETÁRIO IV/V

Criança Período

1. ÁGATHA GONÇALVES DOS SANTOS INTEGRAL

2. ALICE VICTÓRIA SEZIMBRA INTEGRAL

3. ANA ALICE SCHMITZ DE SOUZA MATUTINO

4. ANA BEATRIZ DA ROSA MACHADO INTEGRAL

5. ANA CAROLINA FAUSTINO LEITE INTEGRAL

6. ANA CAROLINA FERREIRA VINKE CARVALHO MATUTINO

7. ANDRESSA BOAVENTURA INTEGRAL

8. ANTÔNIO MIGUEL DOS S. CAVALHEIRO INTEGRAL

9. ARTHUR CACILHAS FERREIRA MATUTINO

10. BRYAN RODRIGO DOS SANTOS VARGAS INTEGRAL

11. BERNARDO FELIPE PEREIRA VESPERTINO
12. CRISTOFFER LEONARDO PEREIRA MACIEL VESPERTINO

13. ISABELLA PEREIRA DA CRUZ INTEGRAL

14. ISABELLY DE JESUS SANTOS INTEGRAL

15. ISABELLY GLELEPI FRENANDES MATUTINO
16. ISADORA EMANUELLY MACHADO GUEDES INTEGRAL

17. JONAS BORGES GENEROSO INTEGRAL

18. JULIA RODRIGUES DA ROSA INTEGRAL

19. KAUANY ALVINA DIAS BATISTA VESPERTINO

20. KETELLYN SOFIA DOS SANTOS GOULART INTEGRAL

21. LUCAS GABRIEL VEBER INTEGRAL
22. LUCAS PINHEIRO INTEGRAL
23. MAYRA DA SILVA PEREIRA MATUTINO
24. MATHEUS GLELEPI FERNANDES MATUTINO
25. MIGUEL TOMAZ ASSENCIO MATUTINO
26. MURILO TRINDADE POLIDORO VESPERTINO
27. OHANNA ABGAIL MATILDE. BERNARDINO INTEGRAL
28. SOPHIA LORENA SILVA RISCHTER VESPERTINO
29. SOPHIA SOZIM CRISTOVÃO INTEGRAL
30. VICTOR DE QUADROS VESPERTINO
31. YURI VALDIR ESTERES DA SILVA VESPERTINO

GRUPO MULTIETÁRIO V/VI
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Criança Período
1 ARTHUR BERNARDO RODRIGUES DA ROSA MATUTINO
2 BEATRICI ISABELLE SOUZA MATUTINO
3 BRYAN WILLIAN CANUTO FORTUNA SANTOS MATUTINO
4 CALEB MAXIMILIANO G. DE SOUZA MATUTINO
5 DANIEL CHAGAS DA SILVEIRA MATUTINO
6 DAVI CACILHAS FERREIRA MATUTINO

7 DAVI PINHEIRO MATUTINO

8 DAVI SANTOS PALHANO MATUTINO
9 ERIK VINICIUS DOS SANTOS NASCIMENTO MATUTINO
10 ESAU DA SILVA LOPES MATUTINO
11 ENDIEL GABRIEL DE LIMA DOS SANTOS MATUTINO
12 FERNANDA CAMARGO DA SILVA MATUTINO
13 GABRIEL DE ALMEIDA RODRIGUES MATUTINO
14 IAGO DE MATOS MATUTINO
15 KAIANY VICTORIA COSTA MATUTINO
16 KAYLANE ARAUJO CAMPOS MATUTINO
17 LETICIA BARBOSA DE SOUZA MARTINS MATUTINO
18 MAYSA VITORIA DIAS MATUTINO
19 MILLENA RIBEIRO MATUTINO
20 NICOLAS RODRIGUES DIAS MATUTINO
21 PAULO CESAR VEBER NETO MATUTINO
22 TAYLOR ALEXSANDER DE PAULA HOEPERS MATUTINO
23 VALENTINA DE JESUS PORTELA MATUTINO
24 VINICIUS RODRIGUES DIAS MATUTINO
25 YURI RICARDO LAURENTINO MATUTINO

GRUPO VI

Criança Período

01 AMABILLY PEREIRA DA SILVA VESPERTINO

02 ANA LUIZA MINA VIRGILIO DE OLIVEIRA VESPERTINO

03 ANA CLARA SOUZA NASCIMENTO VESPERTINO

04 ANA HELOISA SOUZA LOPES VESPERTINO
05 ARTHUR VAZ BITTENCOURT P. DA SILVA VESPERTINO
06 ARIELLY DE OLIVEIRA VESPERTINO
07 BRYAN DE MELO OLIVEIRA VESPERTINO
08 CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR VESPERTINO
09 DANIELLY PEREIRA FIGUEIREDO VESPERTINO
10 ENDREWS LEONARDO PORTO OLIVEIRA VESPERTINO
11 GABRIEL MACEDO NUNES DE BARROS VESPERTINO
12 JONAS RODRIGUES DE OLIVEIRA VESPERTINO
13 JOÃO VITOR FRANCELINO PASSOS VESPERTINO
14 KATRIEL MELCHIOR LOPES B VESPERTINO
15 LUANA DE OLIVEIRA VESPERTINO
16 LUIZ GUSTAVO A DE QUADROS VESPERTINO
17 LUIZ FERNANDO PARANHOS VESPERTINO
18 RAYANE DA SILVA SCHULTZ BARBOSA VESPERTINO
19 RAFAEL FRANCISCO DA SILVA VESPERTINO
20 SOPHIA MELLO MAZZUTTI VESPERTINO
21 VITORIA KAROLYNA DE MATOS VESPERTINO
22 VINICIUS CHAGAS DA ROSA VESPERTINO
23 WESLEY TIAGO VAS VESPERTINO
24 YURI DE JESUS VESPERTINO
25 YSMAEL DOS SANTOS PEREIRA VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.

MARGARETH DE OLIVEIRA

DIRETORA CEI ANTÔNIO DE QUADROS
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI APAM
Publicação Nº 1838495

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI APAM
ENDEREÇO: RUA JAIME ESTEFANO BECKER Nº 138
TELEFONE: 32463915
DIRETORA: URSULA RAQUEL FONSECA

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

G III-IV A 2-3-4 12 11 02 02 15

G III-IV B 2-3-4 12 11 02 02 15

G V 4-5 20 20 - - 20

G V- VI Matutino 4-5-6 15 - 15 - 15
G V-VI Vespertino 4-5-6 15 - - 20 20
TOTAL 42 19 24 85
Creche: 30 Pré-escola: 55

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
G III e IV A 00 – MATUTINO / 00 - VESPERTINO
G III e IV B 00-MATUTINO /00- VESPERTINO
G V e VI MATUTINO 00– MATUTINO
G V e VI VESPERTINO 00 – VESPERTINO
G V INTEGRAL 00- INTEGRAL

GRUPO III e IV A

N° CRIANÇA PERÍODO

01 Bernardo Antony Benelli Integral

02 Bruno César Cunha da Silva Matutino

03 Davi Gonzaga do Nascimento Integral

04 Elisa Junckes Branco Integral

05 Ester Canabarro da Silva Vespertino

06 Heitor Barcelos Marian Integral

07 Isabeli Martins Cândido de Souza Matutino

08 Isabella Vitória Martins de Melo Integral

09 Isabelly Loíza Silva de Oliveira Integral

10 José Luiz Lopes Integral

11 Lucas da Silva Rodrigues Integral

12 Marcos Paulo Wessler da Costa Vespertino

13 Maria Eduarda Vieira Duarte Integral

14 Pedro Miguel Brasil Pauli Integral
15 Thiago Agenor dos Santos Integral

GRUPO III e IV B

N° CRIANÇA PERÍODO

01 Ariadney Lainy Alencar da Silva Integral

02 Cecília Hipolito de Abreu Integral

03 Davi Peters da Costa Vespertino

04 Elisa Daniel da Rosa Integral
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05 Heitor Palaoro dos Santos Integral

06 Isabella Bastos Jorge Matutino

07 João Miguel Araújo da Silva Moreira Matutino

08 Júlia de Pruência de Oliveira Integral

09 Kauê Inácio Martins Integral

10 Luíza da Veiga de Oliveira Integral

11 Mariah Silveira Vespertino

12 Miguel Freitas de Azevedo Integral

13 Miguel Abreu Fernandes Integral

14 Pedro Gabriel dos Santos Integral
15 Rafael Marchi Integral

GRUPO V

01 Alice de Souza Petry Integral

02 Bernardo Zorzi Peixoto Integral

03 Carlos Eduardo Pelentir Canello Integral

04 Emanuelly Terezinha da Silva Integral

05 Emanuel Francisco Integral

06 Endriw Boscardino Centeno Integral

07 Erick do Nascimento Integral

08 Francisco Campos Mariani Integral

09 Isabella Vitória da Silva Integral

10 Isabelly Beatriz Mendes Integral

11 Lorenzo Antunes Integral

12 Luiz Miguel da Silva Integral

13 Luiz Otavio Petry Integral

14 Maria Eduarda Ramm Protasio Integral

15 Maurício Severo de Lima Integral

16 Nicole Pereira da Silva Integral

17 Sophia Ferreira de Moura Integral

18 Valentina Wilck Stohr Integral

19 Vinicius Bays Turatto Integral

20 Yasmin Lima de Moraes Integral

 GRUPO V e VI MATUTINO

N° CRIANÇA

01 Adrian Felipe Rodrigues

02 Bernardo Davi Costenaro Pinto

03 Davi Leopoldo Carvalho Kamers

04 Francielly Sophie Cascaes

05 Emilly Vitória Francisco

06 Isadora Mendes Rosa

07 Isabelly de Oliveira Dornelles

08 Ian Antonio Borges e Gonçalves

09 Miguel Ramos de Jesus

10 Mayndra Valentina Damazio Faria
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11 Pietro Ferreira de Oliveira

12 Nícolas Henrique da Simas

13 Yan Marcelo Pinheiro de Andrade
14 Levy Sampaio Santos
15 Lorenzo Marley da luz

GRUPO V e VI VESPERTINO

01 Alice Marassati de Oliveira Maciel

02 Alice Antonia de Matos Boeno

03 Cauã da Silva de Lemos

04 Carlos Rafael Jesus de Oliveira Santos

05 Daniel Wienkotter Westrupp

06 Davi Leonidas de Brito Ribeiro

07 Ellen Sofia Weber

08 Emanuelly Silva Rodrigues

09 Isadora Hoffman Junckes

10 Joarez Francisco Fraga Medeiros

11 Ketllyn Catheryne David Schramm

12 Letícia Mari Airoso Simas

13 Maysa dos Santos Andrade
14 Maria Aparecida Oliveira dos Santos
15 Pietro Yano de Souza
16 Pedro Henrique Fernandes Ventura
17 Sofia Campos Garcia
18 Sophia Laís Wikowski Anginski
19 Wellington Oliveira dos Santos
20 Yasmin Guarezi Moreira

São José, 06 de dezembro de 2018.
URSULA RAQUEL FONSECA
Diretora CEI APAM

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI ELOÍ NIETSCHE
Publicação Nº 1838499

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI ELOÍ NIETSCHE
Endereço: Rua Dos Cravos, s/nº
Telefone: 33469346
Diretora: Verinice Mendes Valerio

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIII 2-3 17 16 17 33
GIVA 3-4 23 23 23
GIVB 3-4 23 18 02 05 25
GIV/V 3-4-5 25 20 20
GVA 4-5 25 24 24
GV/VI 4-5-6 25 24 24
GVI 5-6 25 25 25 50
GIII/IV 2-3 23 20 20
TOTAL 86 63 71 219

TOTAL CRECHE:109 TOTAL PRÉ ESCOLA: 110

QUADRO DE VAGAS



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1741

Grupo Vagas/Período
GIII 1 MAT
GIV 02 MAT
GV 1 INT
GIV/GV 05 MAT
GV/VI 01 VESP
GVI 00

MATRICULA ATUAL

Grupo III A

Criança Período
01 AGATHA PRUDENCIO DE SOUZA MAT
02 ANA SOPHIA BRAGA DA SILVA BRANCO MAT
03 BIANCA PACHECO PARODE MAT
04 BRENDHA VITORIA PINHEIRO FERREIRA MAT
05 EMILY LUISA DIAS PARTIKA MAT
06 ENZO GABRIEL DA SILVA SANTOS MAT
07 FELIPE GABRIEL SOUSA DOS SANTOS MAT
08 IGOR VINICIUS DE OLIVEIRA MAT
09 JOÃO LUCAS SILVA FAJARDO MAT
10 MARYA VITORIA RIBEIRO DE SOUZA MAT
11 MATHEUS HENRIQUE MARTINS FARIA MAT
12 NATHAN DE CARVALHO DA C. PEREIRA MAT
13 NICOLAS ANAKIN FERNANDES MATTOSO MAT
14 RAFAELA SALES BLAUTH MAT
15 SOFIA ALVES MIGUEL MAT
16 THALYTA MARTINS ESPINDOLA MAT
17 MAT

Grupo III B

Criança Período
01 ANA CLARA FRAGA DEOLINDO VESP
02 ARTHUR NASCIMENTO VESP
03 AYSHAA BEATRIZ JACINTO DOS SANTOS VESP
04 BERNARDO CAVALHEIRO VESP
05 BERNARDO RODRIGUES DOS REIS VESP
06 BIANCA ANJOS DE SENA VESP
07 DERICK LEVI CARDOSO DA SILVA VESP
08 EDUARDA ANTUNES MATTOS VESP
09 GREGORY TAYLOR ARAUJO DE AQUINO VESP
10 ISABELLY DA CUNHA RIBEIRO DE QUADROS VESP
11 LAURA PASSOS DE OLIVEIRA VESP
12 OTÁVIO RODRIGUES DOS REIS VESP
13 SANDRE MARTINS DAMASIO VESP
14 THALYSSON MIGUEL DE ARAUJO VESP
15 VALENTINA GRACHIKI FAGUNDES VESP
16 VICTOR HUGO PARANHOS VESP
17 YOHANA VITORIA PEREIRA VESP

Grupo IV A

Criança Período
01 AGATHA MORAIS DO NASCIMENTO INT
02 ALIK ALICE DA CRUZ JUNKES INT
03 AMANDA COELHO RAMOS INT
04 ANA LUCIA PRESTES DOS SANTOS INT
05 CAIO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA INT‘
06 DAVI BERNARDO DO CARMO INT
07 ELIAS THIAGO DA SILVA INT
08 EMANUELLY ROSA FORTES DOS SANTOS INT
09 ENZO ARRUDA DIAS INT
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10 GABRIELA FALKOWSKI DE OLIVEIRA INT
11 GABRIELY CRISTINI SASSI INT
12 ISADORA OURIQUES FREIRE INT
13 ISADORA WOLFF CHILANTI INT
14 JOÃO GABRIEL HOCHSPRUNG ALMEIDA INT
15 JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS MILLO INT

16 LUCAS DAVI BITENCOURT BARBOSA INT

17 MIGUEL ARTHUR DA ROSA DOS SANTOS INT
18 PAULO DE OLIVEIRA INT
19 RAYSSA DE OLIVEIRA GOMES INT
20 RAYZA TRAVASCK LESSA DA SILVA INT
21 VALDIR SASSI NETO INT
22 WELLITON RAFAEL TOLEDO RIBEIRO INT
23 YAGO KUSDRA INT

Grupo IV B

CRIANÇA Período
01 ALICE RAUPP MAKOSKI INT
02 ARTHUR DOS SANTOS DE MORAES INT
03 BETTINA LUIZA MOSELE INT
04 CRISTIANO DE SOUZA PAJEU INT
05 FABIANA SIKORSKI PFLEGER INT
06 GABRIEL DATSCH MARTINS VESP
07 GABRIELY CORDOVA DE AQUINO INT
08 JENYFFER FRANCELINE DE JESUS NASCIMENTO VESP
09 KATRYNE GLEISE CUNHA MENDES SILVA MAT
10 KAUÃ LEMOS BARCELLOS INT
11 KYARA MANUELLA RUDIGER DAVALOS MAT
12 LAURA NIEVES SILVEIRA INT
13 LAZARO GABRIEL SILVA FERREIRA INT
14 LUIS FELIPE DE SOUZA INT
15 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA INT
16 LUIZA RIBEIRO INT
17 MARIA JULIA DOS S. MACIEL INT
18 MATHEUS INACIO GONÇALVES VESP
19 MELISSA CAROLINE GOMES DE BRITO VESP
20 MIGUEL RODRIGUES CAVALHEIRO INT
21 RAYSSA CORDOVA ARAUJO INT
22 TAYLOR PIERRE DA ROSA INT
23 THAMYRIS DE SOUZA DA SILVA INT
24 WALTER LOUIS DA VEIGA HOFMANN VESP
25 YKARO BORGES TRINDADE INT
26 MAT
27 MAT
28 MAT

Grupo V

G IV/V
Criança Período

01 ADRIEL RIBEIRO BAGGIO MAT
02 AMABILLY RAMOS RIBEIRO MAT
03 ANA CLARA DE JESUS FARIAS MAT
04 ANA JULIA SILVA CARVALHO MAT
05 ANA ROBERTA MACHADO MAT
06 BRAYAN DE ARAUJO ANDRADE MAT
07 EDUARDA BOTELHO DE OLIVEIRA MAT
08 GABRIEL SILVA CARVALHO MAT
09 HERIKA EVENIR TRINDADE MAT
10 LAURA FRANCIELI TEIXEIRA RODRIGUES MAT
11 LEONARDO YURI CRUZ CORDOVA MAT
12 LUCIANO BECHTLOFF COSTA MAT
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13 MARIAH NORMA RODRIGUES MAT
14 RAFAEL RIAN RIBEIRO BORGES MAT
15 SAMUEL DA ROSA DE MOURA MAT
16 SAMUEL WILSON DE SOUZA MAT
17 THIAGO BITENCOURT ARAUJO MAT
18 VICTOR EDUARDO AVILA MAT
19 WESLEY MELO RIBEIRO MAT
20 LUIZ FERNANDO MATOS DOS SANTOS MAT
21 MAT
22 MAT
23 MAT
24 MAT
25 MAT

GRUPO V/VI
Criança Período

01 ANDRÉ SALDANHA BLASCZAK FILHO VESP
02 ANDRIEL MARCOS NASCIMENTO VESP
03 ARTHUR GABRIEL SAGAZ BELO VESP
04 ARTHUR PINHEIRO URBANO VESP
05 BARBARA VAZ DE OLIVEIRA VESP
06 CRISTIANO DE JESUS PONTES VESP
07 DAVI LUCAS RODRIGUES PEREIRA VESP
08 DAVI MATES STRUTZ OLIVEIRA VESP
09 DAVI RAFAEL DO NASCIMENTO SANTOS VESP
10 EMILY ALVES DO AMARAL VESP
11 GABRIEL SOUZA R. OLIVEIRA VESP
12 HENRIQUE DE JESUS VELHO VESP
13 HENRIQUE DOS S. VIEIRA VESP
14 ISABELI PAULINA GONÇALVES VESP
15 ISABELY RAMOS BELO VESP
16 JORGE MIGUEL ZANIN DOS SANTOS VESP
17 KAIO HENRIQUE RAMOS RODRIGUES VESP
18 KAIQUE TOLEDO DOS SANTOS VESP
19 MARIA FERNANDA ESPANHOL DE ALMEIDA VESP
20 MARIA ISADORA SILVA CHAVES VESP
21 PRISCILA AMORIM RODRIGUES VESP
22 SOPHIA PEREIRA GONÇALVES VESP
23 STEPHANY LIMA MACEDO VESP
24 YURI SANTOS MULLER DA SILVA VESP

25 VESP

Grupo VI M

Criança Período
01 AGATHA LUIZ DA SILVA MAT
02 ALICE LIMA FORESTER MAT
03 ALICE OLIVEIRA DE SOUZA MAT
04 AMABILE DE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT
05 ANA BEATRIZ DE PONTES CAVALHEIRO MAT
06 CAUÃ HENRIQUE C. MENDES DA ROCHA MAT
07 DIEGO RODRIGUES DA SILVA MAT
08 DIOGO RODRIGUES DA SILVA MAT
09 ELTON JOÃO MENEZES DE LIMA MAT
10 ENDRYUS RUAN SOUZA SUTIL MAT
11 GABRIEL COELHO MAT
12 GRAZIELA CARDOSO RODRIGUES MAT
13 JORGE ALBERTO DOS SANTOS DA ROSA MAT
14 JULIA VITORIA MACHADO MAT
15 MANUELLA LAUTERTE VARGAS MAT
16 MATHEUS WILSON ALVES MATOS MAT
17 MIGUEL MARTINS QUIQUIO MAT
18 RUAN PABLO DOS SANTOS CARDOSO MAT
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19 SAYMON DA ROSA MACHADO MAT
20 THALISSON TAYSSON LIMA MARTINS MAT
21 THAYLLA EDUARDA LOURENÇO ELI MAT
22 WILLIAM RAFAEL NICOLAU SCHMITZ MAT
23 YASMIM CORREIA N. DOS SANTOS MAT
24 YASMIM DA CUNHA DUARTE MAT
25 YURI RICARDO LAURENTINO MAT

Grupo GIV V

Criança Período
01 ALEXIA DZIEDZIC CRIVELETO VESP
02 ALICE DE OLIVEIRA LUERSEN VESP
03 ANA EMANUELI MAIA N. DOS SANTOS VESP
04 ANNA JULIA AZEVEDO SIKORSKI VESP
05 ANTONIO GABRIEL CAMILO VESP
06 AYLA TAVARES FERNANDES VESP
07 EMANUELLY COELHO RIBEIRO VESP
08 EMILLY VASCONCELOS PUTZEL VESP
09 ERICK MRTINS WESTPHAL VESP
10 GABRIELY ALVES DOS PASSOS DA SILVA VESP
11 GUSTAVO MACHADO XAVIER VESP
12 ISABELLY ALVES DE OLIVEIRA VESP
13 ISADORA DE MEDEIROS NASCIMENTO VESP
14 JULIANA PASSOS DE OLIVEIRA VESP
15 LARYSSA VITORIA DE PAULA PRESTES VESP
16 LEONARDO HENRIQUE MOREIRA VESP
17 MARIA JULIA DO PRADO NOGUEIRA VESP
18 MATHEUS DATSCH DE OLIVEIRA VESP
19 MOISEIS GONÇALVES DOS SANTOS VESP
20 PEDRO HENRIQUE LOPES DE JESUS VESP
21 SOFIA DO CARMO DE SOUZA REHBEIN VESP
22 VALENTINA VICTORIA DE SOUZA BUENO VESP
23 VICTOR GABRIEL SA PENHA VESP
24 VITORIA GLEISSA SILVA CUNHA MENDES VESP
25 WENDY CHRISTYNA JUNKES BERNARDO VESP

GRUPO III/IV
Criança Período

01 ANA CLARA TEIXEIRA INT
02 ARTHUR DE OLIVEIRA NUNES INT
03 BRYAN SANTOS DA COSTA INT
04 DJAVAN DE FRANÇA CRISTOVÃO JUNIOR INT
05 EDUARDO ELENILSON LUCIO DA SILVEIRA INT
06 ESTHER CALIXTO CONSTANTE INT
07 EVELLYN PIRES DE OLIVEIRA INT
08 ICARO AGUIAR LIVRAMENTO INT
09 ISABELLY LUIZA SOUZA DA SILVA INT
10 ISADORA PONCHIO DE MATOS INT
11 JOÃO LUCAS CARDOSO DE JESUS INT
12 KETLIN CARDOSO NAUE INT
13 LIVIA ISADORA PADILHA DE OLIVEIRA INT
14 MARIA CLARA WEISS BITTENCOURT INT
15 MARIA LUIZA CORREA INT
16 MIRELLA FURTADO DE FARIAS INT
17 PEDRO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA INT
18 SINCLAIR DE SOUZA INT
19 SOPHIA LARA FORTES FAJARDO INT
20 THAYNARA EDUARDA RAMOS INT
21 INT
22 INT

São José,10 de DEZEMBRO de 2018.
Verinice Mendes Valerio
Diretora CEI ELOÍ NIETSCHE
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI JARDIM PINHEIROS
Publicação Nº 1838504

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Jardim Solemar – Rosangela Regina de Oliveira Caldas
Endereço: Rua Zabovare Schnneider, 22 Jardim Solemar
Telefone: (48) 3258 9029
Diretora: Karla Beatriz da Costa
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

II/III 1-2-3 15 15 - - 15
IV 3-4 15 15 - - 15
V/VI 4-5-6 20 1 17 13 31
TOTAL 50 31 18 11 61
Total Creche: 30 crianças Total Pré-escola: 31

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
II/III 00
IV 00
V/VI 02M/06V

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo II/III

Criança Período
01 Apolo Nathanael de Oliveira Pereira Integral
02 Bryan Martins Integral
03 Bruna Eloá Alves de Oliveira Integral
04 Bernardo Borges da Silva Integral
05 Daniel Mendes Neto Integral
06 Gregory Micael Integral
07 Isadora Costa dos Santos Integral
08 João Gabriel dos Santos da Rosa Integral
09 Kayo Bruder Luiz Integral
10 Maria Vitória Martins de Quadros Integral
11 Rafael Schroeder da Silva Integral
12 Roberta Lopes da Costa Integral
13 Thalia Pereira Starosky Integral
14 Valentina Victória Rosa Integral
15 Wyll Theylor de Jesus Integral

 Grupo IV

Criança Período
01 Ágatha Silva Cristóvão Integral
01 Arthur Eleotério dos Passos Integral
02 Brayan Felipini dos Santos Integral
03 Emilly Kauane de Lima Moraes Integral
04 Guilherme Alves Hinkel Integral
05 Helena Cardoso Integral
06 Heloisa da Silva Integral
07 João Miguel de Oliveira Martins Integral
08 Kainã Messias Ribeiro dos Santos Integral
09 Larissa Soccer Integral
10 Pedro Henrique de Souza da Silva Integral
11 Raissa Vitória de Oliveira Nicolau Integral
12 Samuel Martins Integral
13 Thalison do Nascimento Antunes Integral
14 Maria Eduarda do Santo Antunes Integral
15 Ágatha Silva Cristóvão Integral

Grupo V/VI



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1746

Criança Período
1. Ariel da Silva Oliveira Matutino
2. Bruna Lopes da Costa Matutino
3. Cleiton Cesar dos Santos Matutino
4. Davi de Ávila Matutino
5. Diego Lucas Marques Gonçalves Matutino
6. Dionatan da Silva Gonçalves Matutino
7. Izabelly Rosanna Schurhus Pereira Matutino
8. José Nicholas da Silva dos Santos Matutino
9. Kamilly da Silva Staroski Matutino
10. Kemilly de Mattos Matutino
11. Marcos Abraão de Oliveira Pereira Matutino
12. Miguel Prudêncio de Jesus Matutino
13. Rafaele Schoeder Pacheco da Silva Matutino
14. Rafael da Silva Cardoso Matutino
15. Wilson de Jesus Matutino
16. Yasmim Oliveira Elizio Matutino
17. Ismael Teixeira Costa Matutino
18. Sophia Mendes Castilho Vespertino
19. Muriel Henrique Rodrigues de Oliveira Integral
20. Clara Mikaelly Zuina Millen Vespertino

21. Chaimon Edgar Silveira da Silva de Souza Vespertino

22. Davi Gabriel Duarte Vespertino
23. Dafny Beatriz Ferreira Vespertino
24. Lívia Marine Cardoso Vespertino
25. Maria Júlia Ribeiro Varela Vespertino
26. Nicolly Lima Ribeiro Vespertino
27. Rafael Vieira de Melo Vespertino
28. Yuri Rodrigues Santos da Rosa Vespertino
29. Yasmim Vaz de Ávila Vespertino
30. Guilherme Alves Soares Vespertino
31. Thamara Rodrigues Vespertino

São José, 10 de Outubro de 2018.

Karla Beatriz da Costa

DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SOLEMAR – CEI ROSANGELA REGINA DE OLIVEIRA BASTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI LOS ANGELES
Publicação Nº 1838516

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI LOS ANGELES
Endereço: JOAQUIM JOSÉ MEURER
Telefone: 33576110
Diretora: Janete Laurici M. Hames

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIV 3/4ANOS 23 18 5 5 28
GV 4/5ANOS 25 17 8 8 33
GVI 5/6ANOS 25 - 25 25 50
TOTAL 35 38 38 111
Total Creche: 28 Total de Pré – escola: 83

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
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GIV -
GV -
GVI -

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo IV

Criança Período
01 BIANCA PEREIRA VESPERTINO
02 CAIO CARNEIRO INTEGRAL
03 EMILLI JUVILESKI DA CUNHA INTEGRAL
04 EMILY VERISSIMO DA SILVA INTEGRAL
05 ENZO PARAGUAI DE SOUZA INTEGRAL
06 GABRIEL FELIPE CLEMENTE ESPINDOLA INTEGRAL
07 GIOVANO DA CRUZ BALESTRA FILHO INTEGRAL
08 ISABEL VITORIA OLIVEIRA NASCIMENTO INTEGRAL
09 ISADORA DA SILVA DE SOUZA VESPERTINO
10 JULIANA BACH ALENCAR DE ARAUJO INTEGRAL
11 KAUÃ HENZO RICI INTEGRAL
12 KAUE PASCOAL DA SILVA MATUTINO
13 LAIS MONTEIRO DA SILVA VESPERTINO
14 MANUELA KNAUL MATUTINO
15 NATHANY NASCIMENTO DO ESPIRITO SANTO INTEGRAL
16 OLIVER DA SILVA INTEGRAL
17 PIETRO LIMA AREAS DA SILVA INTEGRAL
18 RAFAEL INACIO DE SOUZA INTEGRAL
19 RAYANE BEATRIZ DE ALMEIDA SOUZA VESPERTINO
20 SAMUEL CUSTÓDIO VIEIRA INTEGRAL
21 SAMUEL FELIPE FONTEL FREITAS INTEGRAL
22 SOPHIA AMORIM SCHUTTEL MACHADO INTEGRAL
23 WESLEY DE MATOS PODKOWA INTEGRAL
24 EZEQUIEL CHIKOSKI SIMÃO MATUTINO
25 NICOLLY KEMELYN TAVARES FONTES VESPERTINO
26 MIGUEL FERNANDES DIAS DA SILVA MATUTINO
27 EMANUELLI AMORIM DOS SANTOS INTEGRAL
28 EDUARDO SOUZA DA SILVEIRA MATUTINO

Grupo V
Criança Período

01 ALLAN WILLIYAN SENA SANTOS MATUTINO
02 ANA JULIA PONCIO DA SILVA INTEGRAL
03 ANDRESSA CAMARGO DUTRA LOPES INTEGRAL
04 ARTHUR DA SILVA INTEGRAL
05 ARTHUR FERREIRA TEIXEIRA INTEGRAL
06 ARTHUR JOÃO MARCELINO INTEGRAL
07 ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA BARRETO INTEGRAL
08 ARTHUR ROMÃO SANTANA INTEGRAL
09 BRYAN MIGUEL RODRIGUES DA SILVEIRA INTEGRAL
10 DANIEL SOLDI DOS SANTOS INTEGRAL
11 ENDRYO VINICIUS WALTRICK CORDEIRO VESPERTINO
12 ESTER VIEIRA INTEGRAL
13 FABIANO DOS SANTOS CUSTÓDIO JUNIOR INTEGRAL
14 HELENA CARVALHO VESPERTINO
15 ISABELLI LUCIETT VERARDI VESPERTINO
16 JOÃO VICTOR DE ARAUJO TEIXEIRA INTEGRAL
17 JULIA DA CUNHA LEITE INTEGRAL
18 JULIA ISABELLY COSTA DA SILVA MATUTINO
19 LAIZA WERLICH MATUTINO
20 LAURA KAUANY LIMA TRINDADE LIRA INTEGRAL
21 LUARA DA SILVA BUENO RAIMUNDO VESPERTINO
22 LUIZ FERNANDO TAVARES PEIXOTO NEVES INTEGRAL
23 MARIA JULIA VAZ FRANCO CUSTÓDIO VESPERTINO
24 MARIAH DO NASCIMENTO MATUTINO
25 MICHEL RODRIGUES FERREIRA INTEGRAL
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26 MIRELA DE OLIVEIRA DO RENO MATUTINO
27 NICOLAS BRAYAN DA SILVA INTEGRAL
28 NICOLAS VIEIRA VESPERTINO
29 PIETRA PHELIPPE MARCOS MATUTINO
30 STEFHANY MAYARA CARNEIRO DOS SANTOS VESPERTINO
31 MARIAH MENDONÇA DOS SANTOS VESPERTINO
32 CARLOS EDUARDO NUNES BATSCHAUER MATUTINO
33 EMILLY FERNANDES AMORIM MATUTINO

Grupo VI MATUTINO

Criança Período
01 AGHATA HAERTEL MATOS MATUTINO
02 ANA VITÓRIA DA SILVA DE CAMPOS MATUTINO
03 BERNARDO VENTURA DA SILVA MATUTINO
04 CARLOS EDUARDO DA SILVA DE MATOS MATUTINO
05 DANIEL OZEIAS DOS SANTOS MATUTINO
06 DIOGO LUCAS BOURDOT VELASCO MATUTINO
07 EMANUEL SANGALLETTE ANDRADE MATUTINO
08 ISABELLY AMARANTE BERNARDI MATUTINO
09 KAIO CEZARIO FREITAS MATUTINO
10 LUIZ GUSTAVO ALVES VITÓRIA MATUTINO
11 MANOELA JOANA DE MELLO MATUTINO
12 MANUELA DE SOUZA DA SILVEIRA MATUTINO
13 MATHEUS DE SOUZA PAIANO PEREIRA MATUTINO
14 MARIA CLARA BELMONTE DA SILVA MATUTINO
15 NATANAEL GANSALVES DE BRITO MATUTINO
16 SAMUEL MARTINS FERNANDES MATUTINO
17 YURI DA SILVA MACHADO. MATUTINO
18 YURI STEPHAN VIEIRA DE OLIVEIRA MATUTINO
19 VITÓRIA SILVA DOS SANTOS CUSTÓDIO MATUTINO
20 BERNARDO ISRAEL SERAFIM MATUTINO
21 MARIA CLARA SILVA MENDES DE ANDRADE MATUTINO
22 JOÃO CARLOS CLAUDINO MATUTINO
23 CARLOS EDUARDO JERONIMO MATUTINO
24 STEFANNY VITÓRIA MATOS MATUTINO
25 LIVIA MAYSA ARAUJO AMARAL MATUTINO

Grupo VI VESPERTINO

Criança Período
01 ANA LAURA DOS SANTOS VESPERTINO
02 ANTONY LUCAS ORIAS DA CRUZ VESPERTINO
03 DAVI FERREIRA DE CAMARGO VESPERTINO
04 DIEGO DE SOUZA LIMA VESPERTINO
05 ELISA GESSER VESPERTINO
06 EVELLYN CHAVES DA SILVA VESPERTINO
07 ISAAC CAMILLO COSTA DO NASCIMENTO VESPERTINO
08 JOÃO VICTOR VALCI DE SOUZA VESPERTINO
09 KAUA NATANAIR DOS SANTOS VESPERTINO
10 MARIA LUIZA CARVALHO ROSA VESPERTINO
11 MATHEUS KUSTER DE SOUZA VESPERTINO
12 MIGUEL BERNARDO DA CUNHA VESPERTINO
13 MIGUEL PAULON LAGRANHA VESPERTINO
14 PEDRO HENRIQUE ANTUNES DE ABREU VESPERTINO
15 PEDRO RUAN DOS SANTOS CUSTÓDIO VESPERTINO
16 SAMUEL MACHADO CAVALCANTE VESPERTINO
17 SOPHIA FERREIRA DE OLIVEIRA VESPERTINO
18 THAUAN AUGUSTO DEITOS NEUMANN VESPERTINO
19 YASMIN DE ALMEIDA MAUERWERK VESPERTINO
20 EDUARDA MORAES LUIZ VESPERTINO
21 ISABELA LEMONI PLATEN VESPERTINO
22 MITHYUÊ PEREIRA TEIXEIRA VESPERTINO
23 LAURA SILVA DE LIMA VESPERTINO
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24 KAIO RENAN MOREIRA GUNTHER VESPERTINO
25 ANA CLARA KLAUBERG DOS SANTOS VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.

Janete Laurici Marques Hames
DIREÇÂO CEI LOS ANGELES

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES 
BOTT PHILIPPI

Publicação Nº 1838526

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI
ENDEREÇO: RUA CRISPIM GABRIEL SOUZA, 66 – CENTRO.
TELEFONE: (48) 3257-3616
DIRETORA: CARLA COELHO

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GIII 02 ANOS A 02 ANOS 
E 11 MESES 12 04 08 08 20

G IV 03 ANOS A 03 ANOS 
E 11 MESES 20 07 06 11 24

GV 04 ANOS A 04 ANOS 
E 11 MESES 20 14 1 2 17

G MISTO (V e VI) 04 ANOS A 05 ANOS 
E 11 MESES 20 04 08 10 22

GVI 05 ANOS A 05 ANOS 
E 11 MESES 12 - 09 11 20

TOTAL 84 29 32 42 103
Crèche: 44 Pré-escola: 59

QUADRO DE VAGAS

GRUPO VAGAS/PERÍODO
GIII 0
G IV 7/mat e 2/vesp
GV 5/mat e 4/vesp
GVI 3/mat e 1/vesp
G MISTO 8/mat e 6/vesp

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III

Nº NOME CRIANÇA DATA NASC PERIODO

1 ANTHONY DAMIÃO RIBEIRO 02/01/2016 VESP

2 BENJAMIN MACHADO SANTIAGO 02/12/2015 MAT

3 CARLOS ROBERTO MARTINS JUNIOR 06/10/2015 MAT

4 CLÉIA HECHT BÖELL 14/09/2015 MAT

5 ENZO DA SILVA HARDT 27/05/2015 MAT

6 ENZO PINHEIRO LUIZ 05/01/2016 MAT

7 ISABELLA PARINTINS 18/02/2016 INT

8 JÚLIA LEAL MACHADO 22/04/2013 INT

9 LAYS NEVES MEINCHEIN 06/11/2017 VESP
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10 LORENA FURTADO STAHLHOFER 06/11/2017 VESP

11 LORENNA SOUZA VIRMES 14/11/2017 MAT

12 LORENZO BOURSCHEID VIEIRA 06/11/2017 VESP

13 MATEUS AUGUSTO ROSA DA ROCHA 06/11/2017 MAT

14 PEDRO FERRAZ SILVEIRA 06/11/2017 VESP

15 SOPHIA COUTINHO ALVES 08/11/2017 INT

16 SOPHIA MIDON DA SILVA 19/07/2015 VESP

17 STEFANO MARCIA 10/11/2017 VESP

18 VALENTINA DOSSA FELETI 06/11/2017 VESP

19 VICTÓRIA HELENA SILVA 07/11/2017 INT

20 YASMIN ZANATTO MARTINS 06/11/2017 MAT

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO IV

Nº NOME CRIANÇA DATA NASC PERIODO

1 AGATA VALENTINA LIMA ALENDE RODRIGUES 28/05/2014 INT

2 CAMILA VELLO TEMPORIM 06/06/2014 MAT

3 CASSIANO DE PAULA DOS SANTOS 26/01/2015 VESP

4 CAUE ALEXANDRE PINHEIRO LUIZ 31/01/2015 INT

5 DAVI LUÍS CHAVES 27/01/2015 INT

6 DAVI VENTURI MADRUGA 24/11/2014 VESP

7 EMILIANO GOMEZ SERNA 05/08/2014 INT

8 ENZO ANTUNES DE OLIVEIRA 05/11/2014 INT

9 ENZO GABRIEL SALVADOR 05/06/2014 MAT

10 EVELYN GONZAGA 07/08/2014 VESP

11 GABRIEL KERBER PEREIRA 25/08/2014 MAT

12 GABRIEL MACARIO DA SILVA 31/03/2014 VESP

13 GABRIELE BEPPLER CATARINO 24/02/2015 MAT

14 JENNYFER BEATRIZ MIRANDA 22/08/2014 VESP

15 LAURA SILVA SCHMITZ 06/02/2014 VESP

16 MARIA EDUARDA CORREA DA SILVA 23/01/2015 VESP

17 MARIA EDUARDA DA SILVA SCHEFFER 03/05/2014 VESP

18 OSCAR COUTO BATISTA 06/12/2014 VESP

19 RAFAELA ALVES GORGES 13/06/2014 VESP

20 RAFAELLA FURTADO MARQUES 02/03/2015 VESP

21 SAMUEL FEMINELLA WINGETER RODRIGUES 15/02/2015 MAT

22 THEO BUSS CARVALHO 10/02/2015 INT

23 VITÓRIA SOUZA DE QUADROS 20/05/2014 INT

24 NICOLAS GOMES VARGAS DE JESUS 28/02/2015 MAT

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO V
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Nº NOME CRIANÇA DATA NASC PERIODO

1 ALEXANDRE SIMÃO MARQUES ROCHA 25/05/2013 VESP

2 ALICE DO AMARAL 02/03/2014 INTEGRAL

3 ALICE MARCIA BITTENCOURT 28/10/2013 VESP

4 BRENDA DO NASCIMENTO BRIANCE 14/04/2013 INTEGRAL

5 CAUÃ PORTO TEODÓSIO 05/12/2013 INTEGRAL

6 IAN DOS SANTOS LOPES 20/12/2013 INTEGRAL

7 ISAQUE GIRIOLI LEITE 14/08/2013 MAT

8 JULIA FERMINO GOULART 22/11/2013 INTEGRAL

9 LAÍS AMORIM QUINT 15/10/2013 INTEGRAL

10 LAURA DENIZE ZANATTO MARTINS 08/01/2014 INTEGRAL

11 LUISA FLORENCIO DE OLIVEIRA 22/10/2013 INTEGRAL

12 MARCOS ANTÔNIO FEIJO DA SILVA 31/07/2013 INTEGRAL

13 OLIVIA TORRETTA VIEIRA QUADROS 11/04/2013 INTEGRAL

14 PAOLA SILVA BRAGA 02/02/2014 INTEGRAL

15 PEDRO DAVI SALVADOR RODRIGUES 17/11/2013 INTEGRAL

16 YAGO MARCHESINI DE OLIVEIRA 10/12/2013 INTEGRAL

17 ARTHUR NASCIMENTO MELO 16/04/2013 INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO MISTO V E VI

Nº NOME CRIANÇA DATA NASC PERIODO

1 ARTHUR WILLYAN ISIDORO 02/03/2013 VESP

2 BETINA SCHMITT DA CUNHA 15/08/2012 MAT

3 BRENDA TORRES DE ANDRADE 02/06/2012 VESP

4 BRENO ANTÔNIO ISIDORO 02/03/2013 VESP

5 CAUÃ JOAQUIM ROCHA DE ASSIS 29/03/2014 INT

6 ELIZA SCHREIBER DO ROSARIO 16/01/2013 MAT

7 EMANUELA TOMÉ CARDOSO 11/10/2013 INT

8 ESTHER HELOÁ COELHO GASQUE 05/11/2013 INT

9 FLAVIO HENRIQUE RIBEIRO SOUZA 09/05/2012 VESP

10 ISABELLA ELISA DA SILVA 02/01/2014 VESP

11 ISADORA WESTPHAL DA SILVA FREITAS 25/09/2012 VESP

12 KAUÊ LUCCA FERNANDES DA SILVA 28/03/2013 MAT

13 KAYKE REIS MANDUCA 17/02/2014 INT

14 LAURA SAMADHI PLATT DOS SANTOS 22/04/2013 VESP

15 LORENZO FURTADO STAHLHOFER 27/05/2012 VESP

16 MANUELI DENOFRIO GOMES 27/07/2013 MAT

17 MARIA LUIZA AMARAL DA SILVEIRA 20/07/2013 MAT

18 MARINA CASCAES FREDERICO 21/10/2013 MAT

19 ROBSON MANOEL DO NASCIMENTO 31/05/2012 VESP

20 TERESA CRISTINA BODDENBERG BARBOSA 18/04/2012 MAT

21 VALENTINA BEATRIZ FERREIRA 08/05/2013 VESP

22 ANELISE HASS TEODORO 08/04/2013 MAT
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ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO VI

Nº NOME CRIANÇA DATA NASC PERIODO

1 DAVI HECHT BOELL 02/11/2012 MATUTINO

2 DAVI MALAFAIA BORGES 10/10/2012 MATUTINO

3 ELIENAI GOMES DA SILVA FILHO 14/11/2018 MATUTINO

4 EMANUELLE MALAFAIA BORGES 10/10/2012 MATUTINO

5 ERIC RODRIGUES SEOLA 09/11/2012 MATUTINO

6 KATLYN BARBOSA RODRIGUES 17/12/2012 MATUTINO

7 MEL DANDARA MACHADO PETITO 19/02/2013 MATUTINO

8 OTÁVIO DO AMARAL 26/10/2012 MATUTINO

9 VITÓRIA DE SOUZA FIORELLI PIERRY 09/12/2012 MATUTINO

10 HELENA JUNCKS NUNES 04/11/2012 VESPERTINO

11 JULIA DE SOUZA NUNES 23/12/2012 VESPERTINO

12 JHENYFER SANTOS DE OLIVEIRA 02/04/2012 VESPERTINO

13 KALLEO DA SILVA NOBRE 31/07/2012 VESPERTINO

14 KAUA HENRIQUE PEREIRA MATHIAS 03/02/2013 VESPERTINO

15 LAURA TOLDO PETRES 16/07/2012 VESPERTINO

16 LUNA BEATRIZ MARQUES CAMARGO 31/03/2013 VESPERTINO

17 MARIA HELOÍSA NOBRE BARBOSA 16/06/2012 VESPERTINO

18 PEDRO ARTHUR ALVES DE SOUSA 06/10/2012 VESPERTINO

19 RAFAELA FREIBERGER ANGELO 05/03/2013 VESPERTINO

20 ZAION PASSOS 06/07/2012 VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.

CARLA COELHO
CEI MARIA DE LOURDES BOTT PHILIPPI

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI MARIA MINERVINA 
SOARES CUNHA

Publicação Nº 1838542

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA
Endereço: Rua: Otto Júlio Malina, n °1109 - Bairro: Ipiranga
Telefone: (48) 3258-3415
Diretora: Simone Lunardelli

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 10 10 - - 10

III/IV 2-3-4 15 14 01 01 16

IV/V- A 3-4-5 17 14 - 02 17
IV/V - B 3-4-5 17 13 02 04 19
V/VI – A
Matutino 4-5-6 22 - 13 - 13
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V/VI - B
Vespertino 5-6 22 - - 21 21

TOTAL 51 16 28 95
Creche: 34 Pré-escola: 61

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III -
III/IV -
IV/V-A 02 mat
IV/V –B 02mat
VI – A Matutino 07
VI – B Vespertino -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo III

Criança PERÍODO
01 Alana Oliveira De Liz INTEGRAL
02 Ana Clara Hoffmann INTEGRAL
03 Beatriz Lucrecio D Avila INTEGRAL
04 Bruno Peck Casato INTEGRAL
05 Caio Figuieiredo Bertoluci Gomes INTEGRAL
06 Emanuelle Pereira da Silva Gomes INTEGRAL
07 Isadora De Freitas Lucrécio INTEGRAL
08 Lavínia Steinck Lopes INTEGRAL
09 Sarah Antonieta Jacques Ribeiro INTEGRAL
10 Vithórya Aparecida Wazlawick Schutz INTEGRAL

Grupo III/IV

Criança PERÍODO
01 André Luiz Adriano Woll INTEGRAL
02 Azaf Bernardo Bastos Soares INTEGRAL
03 Davi Luis Maia INTEGRAL
04 David Luiz Borges Ramos INTEGRAL
05 Eloisa Etges Herbele VESPERTINO
06 Francielly Abreu de Moraes INTEGRAL
07 Giovanna Ardigo da Silva Viviani MATUTINO
08 Gustavo De Sousa Muraro INTEGRAL
09 Isabelle Da Silva Teixeira INTEGRAL
10 Kauanny Eloar Da Silva INTEGRAL
11 Luísa Osório Barreto Dos Santos INTEGRAL
12 Maria Júlia Souza Dantas INTEGRAL
13 Maria Clara Godinho De Mello INTEGRAL
14 Pedro Henrique Ribeiro Da Silva INTEGRAL
15 Sophia Do Amaral Xavier INTEGRAL
16 Valentina Schutz Correa INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo IV/V - A

Criança PERÍODO
01 Ana Clara Adriano Woll INTEGRAL
02 Bernardo Zounar Guilen INTEGRAL
03 Bianca Holanda De Lima INTEGRAL
04 Breno Pereira Da Silva INTEGRAL
05 Elloá Pereira Brognoli INTEGRAL
06 Helena Monteiro Dos Passos VESPERTINO
07 Isabely Pereira Da Silva Gomes INTEGRAL
08 Jorge Luz Silveira INTEGRAL
09 Júlio César Wagner VESPERTINO
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10 Kauan Márcio Ferreira INTEGRAL
11 Lara Sousa Correa Novato INTEGRAL
12 Matheus Alvarez Telles De Souza INTEGRAL
13 Matheus Rodrigues de Quadros INTEGRAL
14 Natalia Guimarães dos Santos INTEGRAL
15 Vinícius Martins Da Silva INTEGRAL
16 Vítor Zeferino Elias INTEGRAL

Grupo IV/ V - B

Criança PERÍODO
01 Alexia Guedes Silva INTEGRAL
02 Anna Leticia De Sousa Rossini INTEGRAL
03 Arthur Henrique De Melo De Jesus MATUTINO
04 Benjamim De Lara Schaida INTEGRAL
05 Brenda Schneider Da Silva INTEGRAL
06 Erick Fernandes Sobreira INTEGRAL
07 Erika Maria Da Silva Rodrigues VESPERTINO
08 Isabelly Da Silva Coelho INTEGRAL
09 Israel da S. Kempner Lopes INTEGRAL
10 José Rodrigo Godinho INTEGRAL
11 Kamille Eduarda Costa Ouriques INTEGRAL
12 Laura Pereira Madalena VESPERTINO
13 Lucas Lima De Moraes INTEGRAL
14 Maria Clara Da Silva VESPERTINO
15 Mariana Lubian Da Rocha MATUTINO
16 Paulo Curt De Oliveira Birkner INTEGRAL
17 Sidnei De Sousa Junior INTEGRAL
18 Sofia Barbosa Silva Gonçalves INTEGRAL
19 Pedro Henrique Tramontini De Souza VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo V/VI - A

Criança PERÍODO
01 Alexia Eloá Souza Medeiros MATUTINO
02 Alice Louize de Souto MATUTINO
03 Brenno Arthur Matucheski de Abreu MATUTINO
04 Isadora Ardigo Faraco MATUTINO
05 João Gabryel Rosário MATUTINO
06 João Pedro Ferrari MATUTINO
07 Mariah Iane dos Santos MATUTINO
08 Nathan Gomes Da Silva Ventura MATUTINO
09 Pablo Figueiredo Bertoluci Gomes MATUTINO
10 Steffany Camilly Barbosa Costa MATUTINO
11 Vitor Rafael Riella dos Santos MATUTINO
12 Yuri Rafael Nicolau Santiago MATUTINO
13 Zlatan Ibrahimovic Lima da Silva MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo V/VI - B

Criança PERÍODO
01 Adriano Iago dos Santos Gazzoni VESPERTINO
02 Ana Julia Andrade De Araujo VESPERTINO
03 Cauã Pereira Vieira VESPERTINO
04 Djully Danieli Fernandes VESPERTINO
05 Eduardo Guilherme Da Costa VESPERTINO
06 Gean dos Santos de Lima VESPERTINO
07 Gustavo Romeu Mantovani VESPERTINO
08 Jhenyfer Santana Machado VESPERTINO
09 João Luiz Castor Lima VESPERTINO
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10 Josué Ezequiel de Jesus VESPERTINO
11 Luiz Antonio Cabral Pedro VESPERTINO
12 Micaella Matilde Fontanella Campos VESPERTINO
13 Manuela Sachete VESPERTINO
14 Maria Letícia Cavalcanti Tibes VESPERTINO
15 Mariáh Fernanda Castor Lima VESPERTINO
16 Maria Isabela Sayuri Okumura Murakami VESPERTINO
17 Naiane De Sousa Da Silva VESPERTINO
18 Pedro Antonio Jacques da Silva VESPERTINO
19 Raphaely Küster Tsukamoto VESPERTINO
20 Valentina Wagner VESPERTINO
21 Yovanica Motilien VESPERTINO

 São José, 13 de dezembro de 2018.

Simone Lunardelli
DIREÇÃO CEI MARIA MINERVINA SOARES CUNHA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA

Publicação Nº 1838562

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI NOSSA SENHORA DE FATIMA
Endereço: Rua Alan Kardec, 430 - Forquilhinhas
Telefone: 48 3259-3066
Diretora: Caroline Flores Araújo

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4m-1ano 12 11 01 01 13
G IIA 1-2 12 11 01 01 13
G IIB 1-2 12 12 00 00 12
G IIC 1-2 12 07 05 05 17
G IIIA 2-3 12 12 00 00 12
G IIIB 2-3 15 14 01 01 16
G IVA 3-4 20 14 03 05 22
G IVB 3-4 20 20 00 00 20
G VA 4-5 23 19 01 03 23
G VB 4-5 23 19 04 04 27
G MISTO 5-6 23 00 19 00 19
G VI 5-6 23 00 00 24 24
TOTAL 184 139 35 44 218
Creche: 125 Pré-escola: 93

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I -
G II A -
G II B -
G II C -
G III A -
G III B -
G IV A -
G IV B -
G V A 03 MAT/01 VESP
G V B -
G MISTO (mat) 04 MAT
G VI (vesp) 01 VESP

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo I
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Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Guilherme Silva da Cunha INTEGRAL

2 Gustavo Cordaba de Souza INTEGRAL

3 Joao Vitor Duarte INTEGRAL

4 Lara da Rosa Alessi INTEGRAL

5 Miguel Luiz Matos da Silva INTEGRAL

6 Eloa de Oliveira Carneiro INTEGRAL

7 Lorena Villalba Boschetti INTEGRAL

8 Benjamin Oliveira INTEGRAL

9 Aleesha Esther Paul INTEGRAL

10 Helena Farias Fernandes INTEGRAL

11 Anny Beatriz de Oliveira Araujo INTEGRAL

12 Miguel Abatti Correa VESPERTINO

13 Beatriz Abatti Correa MATUTINO

Grupo II A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Ana Clara Ribeiro Machado INTEGRAL

2 Antony dos Santos Caetano INTEGRAL

3 Bernardo De Souza Delfino INTEGRAL

4 Gaell Silva Reis INTEGRAL

5 Livia Duarte De Moura INTEGRAL

6 Lorena Vieira Barros INTEGRAL

7 Ravi Nunes Maciel INTEGRAL

8 Lorenzo Cordova Ribeiro INTEGRAL

9 Olivia Maria Cardoso Anjos INTEGRAL

10 Pietra Gabriela Marques INTEGRAL

11 Samuel Calsen de Amorim INTEGRAL

12 Ana Ferreira da Cruz MATUTINO

13 Yasmim Cardoso da Costa VESPERTINO

Grupo II B

Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Bernardo Bignotti INTEGRAL

2 Fabio Carlos PrudHommeMesadieu INTEGRAL

3 Isabelly Rosa dos Santos INTEGRAL

4 Sophia Ferreira Grando INTEGRAL

5 Lara Isabelly Barreiros Schoenau INTEGRAL

6 Lorenzo Burigo Pereira INTEGRAL

7 Lorenzo HammesGelsleusterWottrich INTEGRAL

8 Mayara Lena da Silva Serafim INTEGRAL

9 Henrique Fernandes da Conceição INTEGRAL

10 Uriel Dominic Silva Rabelo INTEGRAL

11 Bryan Grando INTEGRAL

12 Isadora Maria Oliveira Lopes INTEGRAL

Grupo II C
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Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Ana Marcela Candido da Costa MATUTINO

2 Aysha Emanuelly Barreiros da Costa MATUTINO

3 Dante Guimarães Ferreira Lopes MATUTINO

4 Helena Faria Rampa MATUTINO

5 Pedro Castanheiro machado MATUTINO

6 Helena Teixeira de Souza VESPERTINO

7 Kaique Cordeiro VESPERTINO

8 Luan Mayer VESPERTINO

9 Luiza Mariano VESPERTINO

10 Rennê Antonio de Carvalho Silva VESPERTINO

11 Luciana de Oliveira Gatinho INTEGRAL

12 Samuel Mendes Machado INTEGRAL

13 Lorenzo Laurentino Costa INTEGRAL

14 Joanna Oliveira dos Santos INTEGRAL

15 Maria Helena da Costa Bispo INTEGRAL

16 Patricia Alezio INTEGRAL

17 Isadora Rodrigues da Costa INTEGRAL

Grupo III A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Aghata Louise Coelho Leodoro INTEGRAL

2 Anthony de Castro Silva INTEGRAL

3 Barbara Manuela Ferraz da Silva INTEGRAL

4 Davi Henrique Cardoso Crispim INTEGRAL

5 Emilly Maximiano Walter INTEGRAL

6 Gustavo Hinkel INTEGRAL

7 Isabelly Vieira da Luz INTEGRAL

8 João Lucas de Oliveira INTEGRAL

9 Maycon Quintanilha Pereira Junior INTEGRAL

10 Miguel Guerreiro Sampaio INTEGRAL

11 Mithel Bernardo de Lima INTEGRAL

12 Natacha Chaves Heck INTEGRAL

GRUPO III B

INTEGRAL PERIODO

1 David Wendel Silva Rolin INTEGRAL

2 Eduardo Silva Villamayor Gonzales INTEGRAL

3 Bryan Henrique Flores Ullmann INTEGRAL

4 Arthur Soares INTEGRAL

5 Laura Schultes Silva INTEGRAL

6 Miguel Schultes Silva INTEGRAL

7 Raissa Vasco de Jesus INTEGRAL

8 Arthur Fernandes Machado INTEGRAL

9 Arthur Perico Fraga INTEGRAL

10 Geovana Steinbach Vaz INTEGRAL

11 Kyara de Moraes INTEGRAL
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12 Sofia Berti INTEGRAL

13 Alícia Alves Furtado INTEGRAL

14 Julia Rios da Silva MATUTINO

15 Davi Cesar Marques Ricardo INTEGRAL

16 Isadora Victória Machado de Souza VESPERTINO

GRUPO IV A

Nº NOME DA CRIANÇA Período
1 Alex Gabriel da Silva de Sousa INTEGRAL
2 Davi Inacio Martins INTEGRAL
3 Gabriel Aires Erohin INTEGRAL
4 Lazaro Ítalo da Silva Nonato INTEGRAL
5 Lucas Miguel do Prado Salvador INTEGRAL
6 Luiza Rios da Silva INTEGRAL
7 Marina CatanioEberhart de Lima INTEGRAL
8 Millena Peres INTEGRAL
9 Nicolly Matos Costa INTEGRAL
10 Samyra Rosa Elias INTEGRAL
11 Sara Cardoso Rodrigues INTEGRAL
12 Valentina Medeiros Ghizoni da Silva INTEGRAL
13 Isadora de Moraes INTEGRAL
14 Cristian Francisco Carvalho Silva INTEGRAL
15 Enzo Ramos Rampazzo dos Santos MATUTINO
16 Samuel Ferreira da Cruz MATUTINO
17 Lucas Rafael Elias Soares MATUTINO
18 Luiz Otavio Mariano VESPERTINO
19 Mateus inacio Padilha Amaral VESPERTINO
20 Pietro ReccoCameu VESPERTINO
21 Breno Bach Barbosa VESPERTINO
22 Camille Hames de Oliviera VESPERTINO

GRUPO IV B

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Alice Dias Gelsleuster INTEGRAL

2 Alice Santiago Xavier de Souza INTEGRAL

3 Alysson Hames dos Santos INTEGRAL

4 Camilli Correia Andrade de Almeida INTEGRAL

5 Davi de Souza da Cunha INTEGRAL

6 Davi Luiz Miqueloto Ericeira INTEGRAL

7 Henrique Hammes Santos INTEGRAL

8 Isabela Diel INTEGRAL

9 Isadora Diel INTEGRAL

10 Maria Clara Ferreira Soares de Abreu INTEGRAL

11 Maria Vitoria Nonato INTEGRAL

12 Mateus Felipe de Freitas INTEGRAL

13 Nathalia Scherer da Luz INTEGRAL

14 Thiago Filipe Porto de Medeiros INTEGRAL

15 Valentina dos Santos Ribeiro INTEGRAL

16 Valentina Calsen INTEGRAL

17 Victor Marcelo Santos da Silva INTEGRAL

18 José Miguel Medeiros Telles INTEGRAL

19 Anthony Oliveira dos Santos INTEGRAL
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20 Jamilly Letícia de Souza da Silva INTEGRAL

GRUPO V A

Nº NOME DA CRIANÇA Período

1 Átila Benites Berger INTEGRAL

2 Bernardo Vieira Assunção INTEGRAL

3 Christian André Trindade Oliveira INTEGRAL

4 Davi lucas de Oliveira INTEGRAL

5 Felipe Prieto Gentil Rossi INTEGRAL

6 Isabela da Silva Jeremias INTEGRAL

7 Isabella Espindola da Silva INTEGRAL

8 Isabelly de Almeida Palma INTEGRAL

9 Kael Marcos Rech INTEGRAL

10 Lavinia da Silva INTEGRAL

11 Leticia Bento INTEGRAL

12 Levi Ruan Vilela INTEGRAL

13 Lorena Zimmermann Rocha INTEGRAL

14 Pedro Henrique Garcia de Jesus INTEGRAL

15 Samuel Ninow Lima INTEGRAL

16 Sara Ninow Lima INTEGRAL

17 Emilly Romão dos Santos INTEGRAL

18 Steffany Stanck Fagundes INTEGRAL

19 Andrielly da Rosa Lima INTEGRAL

20 Vinicius Camello VESPERTINO

21 Izadora Lopes de Amorim VESPERTINO

22 Sophia Aurelio Ribeiro VESPERTINO

23 Amabily Xavier da Costa MATUTINO

GRUPO V B

Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Ágatha Vitória Barreiros da Costa INTEGRAL

2 Adriano da Costa Teixeira INTEGRAL

3 Maria Heloyza Castro Araujo INTEGRAL

4 Alexsandro Aquino Santos INTEGRAL

5 Cecília Garcia Maciel INTEGRAL

6 Eloá Alves dos Passos Silva INTEGRAL

7 Fred Misael Baptiste INTEGRAL

8 Gabriel Lucas da Silva Leal INTEGRAL

9 Isadora Machado Daniel INTEGRAL

10 Lorenzo da Fonseca da Silva INTEGRAL

11 Luiz Miguel da Silva Corrêa INTEGRAL

12 Luiza Silveira de Jesus INTEGRAL

13 Manuela Araujo Cidade INTEGRAL

14 Milena Vicente Agostinho da Silva INTEGRAL

15 Sophia Luiza de Melo INTEGRAL
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16 Sara Larissa da Silva Leal INTEGRAL

17 Valentina Pereira Wilberstaedt INTEGRAL

18 Vitor de Souza INTEGRAL

19 Yago Ramos Tonera INTEGRAL

20 Livia Cardoso Porto MATUTINO

21 Anne V. Souza MATUTINO

22 Gustavo Ferreira Fernandes MATUTINO

23 Felipe Ferreira Fernandes MATUTINO

24 Alice Luiz de Miranda VESPERTINO

25 Beatriz Vitoria Machado de Souza VESPERTINO

26 Maria Eduarda Muller Soriano VESPERTINO

27 Vinicio Guckert VESPERTINO

GRUPO MISTO V - VI MATUTINO

Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Arthur da Silva MATUTINO

2 Ananda Eloá Raiol MATUTINO

3 Ana Beatriz Rodrigues Castro MATUTINO

4 Eduardo Chollet Fonseca MATUTINO

5 Emanuel Ferreira da Cruz MATUTINO

6 Enzo da Silva Barbosa MATUTINO

7 Rayane Gouveia Cerqueira MATUTINO

8 Gabriel Rosa MATUTINO

9 Gustavo Lima Vieira MATUTINO

10 Higor de Farias Ferreira MATUTINO

11 Laura Brasil de Jesus MATUTINO

12 Yuri Gabriel Santos Araujo MATUTINO

13 Maria Isabely Soares Valente MATUTINO

14 Hugo Guilherme Santos Silva MATUTINO

15 Maria Eloiza de Souza Reis MATUTINO

16 Davi Baltazar Pereira MATUTINO

17 Alexia Emanuelly Pereira da Silva dos Santos MATUTINO

18 Isabela Vieira Bitencourt MATUTINO

19 Diogo Ribeiro dos Santos MATUTINO

20

21

22

23

GRUPO VI VESPERTINO

Nº NOME DA CRIANÇA PERIODO

1 Alice Fontana Rode VESPERTINO

2 Ana Cecilia Oliveira Hinkel VESPERTINO

3 Arthur Henrique Balensiefer Duarte VESPERTINO

4 Beatriz de Oliveira VESPERTINO

5 Daniel Arcanjo Pereira Espindola VESPERTINO

6 Davi Zoccoli Zacarias VESPERTINO
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7 Daniel Fontana Rode VESPERTINO

8 Enzo Gabriel da Silva Rosa VESPERTINO

9 Heloísa Fernandes Gonçalves VESPERTINO

10 Joelcio de Oliveira dos Santos VESPERTINO

11 Juliana Dutra Ribeiro VESPERTINO

12 Kauan de Souza Melo VESPERTINO

13 Manuela da Silveira Mafra VESPERTINO

14 Matheus Bueno Delfino VESPERTINO

15 Matheus Macário Andrade VESPERTINO

16 Mellany Vitoria Comin da Costa VESPERTINO

17 Miguel Zaniboni Leite VESPERTINO

18 Patrik Cristiano Cantuaria Cruz VESPERTINO

19 Rafael Martins Madalena VESPERTINO

20 Rian Silva de Souza VESPERTINO

21 Vitória da Silva D. Machado VESPERTINO

22 Sophia Rodrigues VESPERTINO

23 Vitoria ZanchiLunardelli VESPERTINO

24 Vivian ZanchiLunardelli VESPERTINO

25

São José, 10 de DEZEMBRO de 2018.
Caroline Flores Araújo
DIRETORA CEI NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFESSORA 
REGINA BASTOS

Publicação Nº 1838569

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFESSORA REGINA BASTOS
Endereço: Rua José Rafael Freitas de Melo s/nº, Loteamento Ana Clara, Bairro Areias.
Telefone: (48) 3346 1029
Diretora: Alcina da Silva e Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I 4m-1 ano 12 08 04 04 16
II 1-2 15 13 02 02 16
III 2-3 17 13 04 04 21
VIA 3-4 20 17 02 03 22
VIB 3-4 20 16 03 04 23
V 4-5 20 16 02 02 20

GIV/V mat 3-4
4-5 20 -- 18 -- 18

GIV/V vesp 3-4
4-5 20 -- -- 20 20

GVI mat 5-6 25 -- 24 -- 24
GVI vesp 5-6 25 -- -- 21 21
TOTAL 83 59 60 201
Creche: 120 Pré-escola: 81

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
1 -
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2 -
3 -
4 -
5 -
6 -

ATENDIMENTO ATUAL

Grupo I

Criança Período
01 ALICE COSTA PACHECO MATUTINO
02 ALICE WEBER MONTEIRO VESPERTINO
03 AYLLA SOPHIA PEREIRA INTEGRAL
04 DAVI COSTA SOUZA VESPERTINO
05 GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA INTEGRAL
06 HELENA PEREIRA DOS SANTOS INTEGRAL
07 JOAQUIM HOFFMANN DA SILVA INTEGRAL
08 LAURA FUCK DA COSTA VESPERTINO
09 LÍVIA SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO
10 LAURA DE SOUZA CARDOSO INTEGRAL
11 LUCCA DE MAGALHÃES TEIXEIRA VESPERTINO
12 MANUELLA MORBI JULIO MATUTINO
13 MIGUEL DA SILVA MACHADO INTEGRAL
14 PEDRO GUZATTI FREITAS MATUTINO
15 RENAN KLEM FURTADO DA SILVA INTEGRAL
16 THAMYRES LUANA DA LUZ VIEIRA INTEGRAL

Grupo II

Criança Período
01 BEATRIZ OLIVEIRA DOS SANTOS VESPERTINO
02 BRYAN LEANDRO DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 ELIAS RICHTER DE OLIVEIRA MATUTINO
04 ELIZABETH KREFTA GOMES DE ALMEIDA VESPERTINO
05 EMANUELI LUCIANO BRASIL INTEGRAL
06 ISABELLY VICTÓRIA SOUZA DA SILVA INTEGRAL
07 JOÃO BERNARDO MOREIRA BORTOLUZZI INTEGRAL
08 LIZ TOMASI DIAS INTEGRAL
09 LUIZA RODRIGUES SILVA INTEGRAL
10 MANUELA DA ROSA VIANNA INTEGRAL
11 MARIA VITÓRIA CAVALCANTI TIBES INTEGRAL
12 NÍCOLLAS BOGORNY PORTO INTEGRAL
13 OTÁVIO FARIAS DOS SANTOS INTEGRAL
14 PÉROLA CAMPOS DE SOUZA INTEGRAL
15 RAFAEL WEBER MATUTINO
16 SOFIA COSTA INTEGRAL

Grupo III

Criança Período
01 ALICE JUNKES SCHMITZ MATUTINO
02 ANALY VITORIA MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL
03 ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA INTEGRAL
04 ANTONIA PEREIRA SOARES INTEGRAL
05 BEATRIZ NIETSCHE GERATTI INTEGRAL
06 BERNARDO SILVEIRA MINOSSO INTEGRAL
07 BRYAN ALEX MARTINS NUNES MATUTINO
08 CALEBE RICHTER DE OLIVEIRA INTEGRAL
09 CAIO GIOVENARDI DE SOUZA INTEGRAL
10 ELIZA DAVILLA DA SILVA VESPERTINO
11 GUILHERME COSTA PACHECO INTEGRAL
12 JOANA VALENTINA HOFFMANN MATUTINO
13 JOÃO PEDRO AMÂNCIO VESPERTINO



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1763

14 KAIO VIEIRA DE ALBUQUERQUE LIRA MATUTINO
15 LORENZO OLIVEIRA GARDA INTEGRAL
16 MARIA FERNANDA CONTI VALENTIM INTEGRAL
17 MARIA LUISA MIQUELUTE DOS SANTOS INTEGRAL
18 NICOLLY RODRIGUES INTEGRAL
19 RAFAELLA VITÓRIA DE OLIVEIRA EUZEBIA VESPERTINO
20 RYAN KREFTA GOMES DE ALMEIDA INTEGRAL
21 HELOISA ANTONIOLLI DE OLIVEIRA RAMOS VESPERTINO

Grupo IVA

Criança Período

01 ALEXIA DE LIMA DOS SANTOS INTEGRAL

02 ALICE FERNANDA SOARES TURIBI MATUTINO

03 ARTHUR WEBER MONTEIRO VESPERTINO

04 AMANDA VALENTINA MORBI INTEGRAL
05 BEATRIZ RIBEIRO INTEGRAL
06 BENÍCIO LOPES DOS SANTOS RODRIGUES INTEGRAL
07 CRISTINA MENDES INTEGRAL
08 DAVI WEBER PEREIRA VESPERTINO
09 DAVI ALMEIDA MEDEIROS INTEGRAL
10 ELIZA GONZALEZ ANTUNES INTEGRAL
11 ISABELY BONATTI SOARES RIGELEO INTEGRAL
12 KAIO VINICIUS PEREIRA DE SOUZA INTEGRAL
13 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL
14 LUCAS KAUÃ DE ALMEIDA RIBEIRO INTEGRAL
15 LUIZA TRINDADE FERNANDES INTEGRAL
16 MICAELA MORBI JÚLIO INTEGRAL
17 MIGUEL ZIMMERMANN SANTOS INTEGRAL
18 NICOLAS HILÁRIO MENDES INTEGRAL
19 OTTO BRYAN WULFF MATUTINO
20 THÉO DE OLIVEIRA LOPES INTEGRAL
21 YASMIN BARON DA CUNHA INTEGRAL
22 YASMIM VITÓRIA DE AMORIM LIMA VESPERTINO

Grupo IVB

Criança Período

01 ARTHUR KOBIELSKI DUTRA INTEGRAL

02 CALLEB MARQUES GONÇALVES MATUTINO
03 CATARINA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
04 DAVI OLIVEIRA SUTIL INTEGRAL
05 DAVI LUCCAS BARBOSA DA SILVA MATUTINO
06 DÉBORA DE ABREU FELICIANO VESPERTINO
07 EMANUELLY GASPAR DA MOTTA INTEGRAL
08 FERNANDO BIANCHI VIEIRA INTEGRAL
09 GABRIELA OLIVEIRA SBARDELOTTO INTEGRAL
10 HADASSA SILVA NOVAES MATUTINO
11 HEITOR BRANCO GISLON INTEGRAL
12 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL
13 ISADORA RODRIGUES GUESSER AMORIM INTEGRAL
14 KAIO VICTOR DE PAULA BATISTA INTEGRAL
15 LUCAS IVO MENDES INTEGRAL
16 LUCIANO DE MELO AMARAL INTEGRAL
17 LUCAS ANTONIO FLORÊNCIO VESPERTINO
18 LUIZA PEREIRA MANOEL INTEGRAL
19 MIGUEL ELIAS DE CASTRO INTEGRAL
20 REBECA MACHADO DE SOUZA VESPERTINO
21 SOPHIA GALLEASSI DINNEBIER INTEGRAL
22 STEPHAN MACHADO SOFIA INTEGRAL
23 VALENTINA KOOP DOS SANTOS INTEGRAL
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Grupo V

Criança Período

01 ARTHUR DE SOUZA ROSA INTEGRAL

02 ANA JÚLIA VENTURA DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 AYSHA ROSA GARCIA INTEGRAL
04 DIMITRI MOTTA BUENO VESPERTINO
05 ISABELLI MURARI PORTO INTEGRAL
06 ISMAEL DE MELO VESPERTINO
07 JULIA DAUINHEIMER INTEGRAL
08 LUIZA ATHANÁZIO MATUTINO
09 LUIZA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
10 LUCAS RAPHAEL HONORATO INTEGRAL
11 LUCAS RIBEIRO LIMA INTEGRAL
12 LUIZ FERNANDO ROSA INTEGRAL
13 JOÃO LUCAS GODOY MATUTINO
14 MARIA GREICIELLE AMARANTE MOREIRA INTEGRAL
15 MIGUEL FRANCISCO DIAS CARDOSO INTEGRAL
16 MIGUEL DA ROCHA PETRY INTEGRAL
17 SOFIA SILVEIRA MINOSSO INTEGRAL
18 THIAGO HENRIQUE EVANGELISTA DOS SANTOS INTEGRAL
19 VINICIUS RIBEIRO LUCIDÓRIO BRERO INTEGRAL
20 YASMIN MONRROY JERES INTEGRAL

Grupo Misto (GIV e GV) matutino

Criança Período

01 ALICE AMORIM COSTA SAVERINO MATUTINO

02 ALYSSON EDWARD ALVES MATUTINO
03 ANDRÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS DOS SANTOS MATUTINO
04 BERNARDO DUARTE MATUTINO
05 BETINA POMMERENING DE AQUINO MATUTINO
06 DAVI ASSUNÇÃO SEHWARTZ MATUTINO
07 DANIEL ASSUNÇÃO SEHWARTZ MATUTINO
08 ENZO DA SILVA ALEXANDRE MATUTINO
09 FELIPE MARINHO FELTZ MATUTINO
10 GABRIEL ANTONIO GONÇALVES DA ROSA MATUTINO
11 LIVIA DA SILVEIRA MATUTINO
12 MARIA LUIZA DORNELLES MATUTINO
13 MARIA VALENTINA PEREIRA MATUTINO
14 MEYLIE FEDJNIE MATUTINO
15 NATANAEL SOARES DOS SANTOS MATUTINO
16 PEDRO HENRIQUE TRINDADE ALENCAR MATUTINO
17 THEO OLIVEIRA GOULART MATUTINO
18 VITORIA LUDMYLLA DE FRANÇA MATUTINO

Grupo Misto (GIV e GV) vespertino

Criança Período

01 ANA LUIZA PEREIRA VESPERTINO

02 BEATRIZ DE ABREU BRASIL VESPERTINO
03 DAVI LAURINDO GOMES VESPERTINO
04 ENZO TOMAZONI CRISTANI VESPERTINO
05 ESTHER DO AMARAL BALTAZAR VESPERTINO
06 ESTHER SIBELE SILVY VIEIRA VESPERTINO
07 ISADORA ANTONIOLLI OLIVEIRA RAMOS VESPERTINO
08 KAMILY LOPES NEVES DE SOUZA VESPERTINO
09 KAUÊ BACH VELOSO VESPERTINO
10 JOÃO FELIPE FRANCO AMARO VESPERTINO
11 KESHA DAMÁSIO DOS SANTOS VESPERTINO
12 LETÍCIA LOHN VESPERTINO
13 LUIZ DAVI MOLINA CERQUEIRA VESPERTINO
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14 PALLOMA BEATRIZ ALVES BOEIRA DE AQUINO VESPERTINO
15 PHELIPE DE MELO VIEIRA VESPERTINO
16 RAFAELLA ALBINO CORNÉLIO VESPERTINO
17 SARA HORN AMANCIO VESPERTINO
18 STEPHANY CARDOSO ELISIÁRIO VESPERTINO
19 SOPHIA BETMAN DE SOUSA VESPERTINO
20 YGOR DANIEL FERNANDO VESPERTINO

Grupo VI matutino

Criança Período

01 ANTONY ALENCAR DA SILVA MATUTINO

02 ARTHUR MARTINS LEITE MATUTINO
03 BENÍCIO TEIXEIRA MENDES MATUTINO
04 BIANCA FRANZ VASCONCELOS MATUTINO
05 DAVI NUNES DA SILVA KIM MATUTINO
06 DAVI KREFTA GOMES DE ALMEIDA MATUTINO
07 DAVI SILVA LÚCIO MATUTINO
08 DIEGO BORGES SILVEIRA JÚNIOR MATUTINO
09 ELOISA DA SILVA MOREIRA MATUTINO
10 HELOISA CHRISTINA FERREIRA MATUTINO
11 HELOISA VICTORIA ROCHA DA SILVA MATUTINO
12 JAIR AUGUSTO MARQUES DA SILVA MATUTINO
13 JOAQUIM COUTO ALBUQUERQUE MATUTINO
14 LAURA NASCIMENTO MARIA MATUTINO
15 LETÍCIA ROSA MEDEIROS MATUTINO
16 LORENZO EUGENIO DA CRUZ MATUTINO
17 LUCAS DE OLIVEIRA POLE MATUTINO
18 NATHAN ORTEGA SILVA MATUTINO
19 NATHAN FONTOURA DE MACEDO MATUTINO
20 PIETRO ANDRADE DE ALMEIDA SANTOS MATUTINO
21 SOPHIA ISABELY ROSSI MATUTINO
22 THALITA DE MELLO SIQUEIRA MATUTINO
23 VICTOR DE OLIVEIRA POLE MATUTINO
24 WILLIAN BERNARDO MACEDO RIBEIRO MATUTINO

Grupo VI vespertino

Criança Período

01 ALICE PEREIRA SOARES VESPERTINO

02 BEN HUR DA SILVA ANTUNES VESPERTINO
03 BERNARDO PEREIRA DE ORLEANS VESPERTINO
04 DAVI CORRÊA PEREIRA VESPERTINO
05 DAVI DOS SANTOS CARDOSO VESPERTINO
06 DAVI LOPES RIBEIRO VESPERTINO
07 DAVI DA SILVA CORRÊA VESPERTINO
08 ENZO FELIPE SILVA VESPERTINO
09 ENZO HOMEM BARBOSA VESPERTINO
10 GABRIEL BARRIM ONGARATTO DA SILVA VESPERTINO
11 GABRIEL FLORÊNCIO VESPERTINO
12 JOÃO PEDRO AMORIM CORREIA VESPERTINO
13 KAMILA DE MELO GOMES VESPERTINO
14 LARISSA FELIX GONÇALVES VESPERTINO
15 LUIZ GUSTAVO PANDOLFI DA COSTA VESPERTINO
16 LÍVIA OLIVEIRA DE LIZ VESPERTINO
17 MARIA LAURA RABELO MATEUS VESPERTINO
18 MIGUEL RODRIGUES VESPERTINO
19 RAFAEL KLEM FURTADO DA SILVA VESPERTINO
20 RAMON SOUZA COSTA VESPERTINO
21 SOPHIA IMHOFF DE MENEZES VESPERTINO
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São José, 13 de dezembro de 2018.
ALCINA DA SILVA E SOUZA
DIRETORA CEI PROFESSORA REGINA BASTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI PROFª. ANA 
SPERANDIO BATTISTI

Publicação Nº 1838490

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI PROFª. ANA SPERANDIO BATTISTI
Endereço: Adhemar da Silva, 1049
Telefone: (48) 3247-6376
Diretora: Marinalva Schultz

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

I / II 4m até 2 anos 09 x 09 09 18

II 1-2 10 x 10 10 20

III - Integral 2-3 13 06 06 07 19

III/IV Matutino 2-3-4 18 x 17 x 17

IV – Integral 3-4 15 07 08 08 23

IV/V – Vespertino 3-4-5 20 x x 20 21

V – Integral 4-5 22 14 07 07 29

V/VI – Matutino 4-5-6 25 x 26 x 26

VI - Vespertino 5-6 25 x x 24 24

Total 197

Total Creche: 102 Total Pré-es-
cola: 95

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas/Período

I / II 0
II 0
III 0
III / IV 0
IV 0
IV/V 0
V 0
V/VI 0
VI 0

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO I/II - MATUTINO
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CRIANÇA PERÍODO

1. ANA LARA DOS SANTOS SILVA MATUTINO

2. MELINDA ZAIA MATUTINO

3. BENJAMIM VOTRI SCHEFER MATUTINO

4. MANUELLA FILISBINO MATUTINO

5. MARIA ALICE MACHADO DOLBERTH MATUTINO

6. JOÃO PAULO A. CECHINEL MATUTINO

7. VALENTINA AGNES MARTINS CARDOSO MATUTINO
8. MIGUEL MIRANDA XAVIER MATUTINO
9 MANUELA RACHADEL MATUTINO

GRUPO I/II – VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. EDUARDO DE CISNE LIMA VESPERTINO
2. EMILLY REGINA VIEIRA VESPERTINO
3. ENZO GRAZEFFE DE SOUSA VESPERTINO
4. ISADORA RODRIGUES VOLPATO VESPERTINO
5. MALAISKA JEAN VESPERTINO
6. MILENA MADSEN DEL NERO VESPERTINO
7. OLIVIA JOENCK FERMIANO VESPERTINO
8. SARAH BARROS LEÃO DE LIZ VESPERTINO
9. ALICE DE SOUZA DA SILVA VESPERTINO

GRUPO II - MATUTINO

CRIANÇA PERÍODO
1. BENJAMIM MARQUES AMARAL MATUTINO
2. DAVI LUCCA AMBONI CORREIA MATUTINO
3. BARBARA MARTINS DA SILVA MATUTINO
4. GABRIEL FLORES DA CUNHA SILVA MATUTINO
5. JULIA LAUREN BECKER PAZ MATUTINO
6. KAUÃ DA ROSA SANTOS MATUTINO
7. KAYRA PRAZERES SILVA MATUTINO
8. MATHEUS MINELLI GLEISER RIBEIRO MATUTINO
9. THEO LEAL MARTINS MATUTINO
10. VITÓRIA GABRIELLI ALVES ARÊDO MATUTINO

GRUPO II - VESPERTINO

CRIANÇA PERÍODO

1. ANA CLARA GERARDI DO ESPÍRITO SANTO VESPERTINO

2. ARTHUR COLZANI DA ROCHA PEIXER VESPERTINO

3. ARTHUR SILVA LIMA VESPERTINO

4. BENÍCIO RIOS SCHURT VESPERTINO

5. BRENDA LUIZA MINETTO VESPERTINO

6. HENRY FRANZOI DA SILVA VESPERTINO

7. LIVIA MARTINS PEREIRA COSTA SILVA VESPERTINO

8. MILENA SANTOS CARVALHO DE SOUZA VESPERTINO
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9. SOPHIA TOMASCHEWSKI BAPTISTA VESPERTINO

10. VITOR RIOS D’AVILA VESPERTINO

GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO
1. ALICE CASTRO BOIT MATUTINO
2. ALICE DOS SANTOS FERREIRA MATUTINO
3. BEATRIZ ROEDEL DE SOUZA INTEGRAL

4. DAVI VIEIRA DA SILVA MADRUGA INTEGRAL

5. ENZO DE MELO ALVES VESPERTINO
6. FELIPE DE MORAIS SCHIBELSKY MATUTINO
7. HENRY KAISER SILVA VESPERTINO
8. ISADORA FERREIRA MICHEL MATUTINO
9. JOSÉ RODRIGO DA SILVA JUNIOR MATUTINO
10. LARA RODRIGUES LARANJEIRA VESPERTINO
11. LAURA DE AMORIM INTEGRAL
12. LUCAS ANDERSON DE MELO INTEGRAL
13. MARCELA MENEZES DA SILVA INTEGRAL
14. MARIA JULIA PICKERING SILVEIRA VESPERTINO
15. MARIA VALENTINA GEREVINI DA SILVA INTEGRAL
16. MARIA VITÓRIA GEREVINI DA SILVA VESPERTINO
17. MATEUS DA SILVA PIOTROWSKI VESPERTINO
18. MIGUEL MACHADO MATUTINO
19. VICENTE QUINTÃO MEDEIROS INTEGRAL

GRUPO III/IV

CRIANÇA PERÍODO
1. AGNES DE MORAIS MATZENBACHER MATUTINO
2. ALEXANDER DA MATTA DEITOS MATUTINO
3. BENJAMIM ROCHA TRINDADE MATUTINO
4. CAUÊ BONEM ESPINDOLA MATUTINO
5. DAVI DOS SANTOS NUNES DE MORAES MATUTINO

6. DAVI SAUL MOLME MATUTINO

7. IGOR SCHEIDT DE OLIVEIRA MATUTINO
8. KAMILLY MARQUES RAMOS MATUTINO
9. LARA BOSCHETTO BIERMANN MATUTINO
10. LEANDRO FERREIRA JUNIOR MATUTINO
11. LEONARDO ROCHA CASAGRANDE MATUTINO
12. 32 MARIA LUISA DE JESUS FIGUEIREDO MATUTINO
13. MAISA PORTA LUPPI MATUTINO
14. RAFAELA BECKER PAZ MATUTINO
15. SOPHIA HUSSEIN SAMPAIO DE OLIVEIRA MATUTINO
16. YSMAELLA PIERRE CEUS MATUTINO
17. WILLIAN DE MORAIS MATZENBACHER MATUTINO

GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO
1. ANA CLARA PINHEIROS DOS SANTOS INTEGRAL
2. ANA LAURA ROCHA MATUTINO
3. ANDRÉ GUILHERME SANTOS INTEGRAL
4. BIANCA DOS REIS ZALESKI VESPERTINO
5. DAVI RODRIGUES DE LIMA MATUTINO
6. DAVI SANTOS DE SOUZA INTEGRAL
7. DAVI DE SOUZA DOS SANTOS MATUTINO
8. DAVILE DA SILVA SOUZA MATUTINO
9. ENZO NUNES BARREIROS ROSA VESPERTINO
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10. GABRIELA CASTILHOS BARRETO VESPERTINO
11. ISABELLY VALENTINA ALVES INTEGRAL
12. JOÃO HENRIQUE PICKENING SILVEIRA VESPERTINO
13. KAUÃ LIMA ALVES DE MORAES INTEGRAL
14. LIVIA MADEIRA DIAS MATUTINO
15. LUCCA WASNIAK NEVES DE BRITO MATUTINO
16. LUCAS GABRIEL DE ALMEIDA SILVA MATUTINO
17. MARIA LUIZA MARTINS LI INTEGRAL
18. MONIQUE ALVES MARTINS INTEGRAL
19. MANUELA DA SILVA EBETTZ VESPERTINO
20. MIGUELSANTOS FONTOURA GARIM VESPERTINO
21. PABLO DE SOUZA VIEIRA INTEGRAL
22. RAFAEL BERNARDO ROCHA MARCELINO MATUTINO
23. VALENTINA BORBA AMARAL. VESPERTINO

GRUPO IV/ V VESPERTINO

Criança Período
1. ANA CARLA RAMOS NASCIMENTO VESPERTINO
2. ANA LUIZA TEIXEIRA DE ARAUJO VESPERTINO
3. ANA LUIZA F. FERREIRA VESPERTINO
4. ANDERSON LUIZ FLORES CAETANO VESPERTINO
5. DAVI EMANNUEL O. DOS SANTOS VESPERTINO
6. DAVI DE QUEIROZ TRUGILO MAY VESPERTINO
7. DMILY ALMEIDA VITORIO VESPERTINO
8. ERICK BRAFF VESPERTINO
9. ENZO MYCAEL RIBEIRO SILVA VESPERTINO
10. GUSTAVO RYAN BRABO DE SOUSA VESPERTINO
11. GIOVANA PEDROSO CAMBOIM VESPERTINO
12. ISABELLE DE JESUS ALVES VESPERTINO
13. ISADORA SCHUTZ SFORÇA VESPERTINO
14. LAURA ALVES CAMARGO CARVALHO VESPERTINO

15. LORENZO FERREIRA LENTZ VESPERTINO

16. LORENZO DE OLIVEIRA BORGES VESPERTINO
17. MARINA DO NASCIMENTO VESPERTINO
18. RUDY WILYAM ALVES FAGUNDES VESPERTINO
19. SOPHIA MOLINA DA SILVA VESPERTINO
20. TAMMY BEL BIAZIBETTI MARTINS VESPERTINO
21. YASMIM MOREIRA CACERES

GRUPO V

Criança Período

1. AGATHA RIBEIRO DE SOUZA INTEGRAL

2. ALICE DANIELE CONRADO MELO MATUTINO

3. ANA FLÁVIA BAZZO INTEGRAL
4. ANTONIO LACAL BIANCO VESPERTINO
5. ALISSON RODRIGUES DO NASCIMENTO MATUTINO
6. CAIO TEIXEIRA SILVA VESPERTINO
7. CHRISTOPHER TELES DOS SANTOS INTEGRAL
8. DAVI DA ROSA PAVANATTI INTEGRAL
9. DIMITRI MENDONÇA VAZ INTEGRAL
10. EMILY DE SOUSA SANTOS MATUTINO
11. FELIPE BARCELLOS SOARES VESPERTINO
12. GABRIELA DA SILVA MATUTINO
13. ISADORA DA SILVA TASSI INTEGRAL
14. JOÃO ANTÔNIO CASTILHOS BARRETO VESPERTINO
15. LARA PALMA MARQUES INTEGRAL
16. LIARA KAMMERS VESPERTINO
17. LORENSO GABRIEL VILLALBA VESPERTINO
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18. LUCAS MARTINS CASTRO INTEGRAL
19. MARIA LAURA PEREIRA INTEGRAL
20. MARIA VITÓRIA MOREIRA ROSA INTEGRAL
21. MARINA FARIA CORREA INTEGRAL
22. MATHEUS MARTINS PACHECO MATUTINO
23. NICOLLY DE JESUS STEMPINHAKI INTEGRAL
24. PEDRO HENRIQUE DA ROSA VESPERTINO
25. SALOMÃO AUGUSTO DE SOUZA GUEX INTEGRAL
26. SOFIA ROSA FERNANDES MATUTINO
27. SOPHIA NICOLAU MOREIRA MATUTINO
28. THÉO BECKER INTEGRAL
29. VINYCIOS GRABRIEL DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO V/ VI MATUTINO

Criança Período
1. ALINE DOS SANTOS MATUTINO
2. ARTHUR SANTIAGO NEVES MATUTINO
3. ARTHUR LACERDA LIMA DA SILVA MATUTINO
4. BERNARDO ANTÔNIO OLIVEIRA BUSS MATUTINO
5. CAUÃ FERNANDES DE SÁ MATUTINO
6. DAVI ANDERSON MARTINS MATUTINO
7. ELIZABETH ALBURQUERQUE DE OLIVEIRA MATUTINO
8. FELIPE DE SOUSA PETRY MATUTINO
9. ISAAC NAIBERT DE OLIVEIRA MATUTINO
10. ISADORA DE SOUZA MATUTINO
11. KALLYU DE SOUZA RAQUEL MATUTINO
12. LEONARDO NANTEIS CASTELLO MATUTINO
13. LIVIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS MATUTINO
14. LIVIA LEAL MARQUES MATUTINO
15. LYANDRA MADRUGA RANGEL MATUTINO
16. LORRAYNE MARTINS DA SILVA MATUTINO
17. MARCUS VINICUIS DE MEDEIROS MATUTINO
18. MARIA LUIZA ESPÍNDOLA TEODORO MATUTINO
19. PÂMELA VIEIRA DOS SANTOS MATUTINO
20. RAFAEL BORGES DE ABREU MATUTINO
21. RAFAEL KUHNEN SIEGRIST MATUTINO

22. RAFAEL SOARES DE SOUZA MATUTINO

23. SOFIA PEREIRA BRANDÃO MATUTINO

24. SOPHIA SLEIDLER DE SOUZA MATUTINO

25. VICTÓRIA RAIZEL DOS SANTOS MATUTINO

26. YANNI BROERING DE OLIVEIRA MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

Criança Período
1. ALICE MARIA KAMERS VESPERTINO
2. ARTHUR RAMOS DE ARAUJO VESPERTINO
3. ARTHUR RIOS SCHURT VESPERTINO
4. DAVID SANTOS FONTOURA GARIM VESPERTINO
5. DIEGO VINICIUS MARQUES DE SOUZA VESPERTINO
6. EMILLY NUNES DOLBERT VESPERTINO
7. ENZO DE MENDONÇA AVILA VESPERTINO
8. GYOVANNA CORREIA PATRICIO TORRES VESPERTINO

9. ISADORA MACHADO VESPERTINO

10. ISABELLY SILVA KRENSKI VESPERTINO

11. JOÃO ESTEVAM F. SUBTIL VESPERTINO
12. LORENA WÜRZLER DO NASCIMENTO VESPERTINO
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13. LUIZ FELIPE CAMBOIM VESPERTINO
14. MANUELA COELHO DA SILVEIRA VESPERTINO
15. MARINA FLORES FERNANDES VESPERTINO
16. MARIA CLARA DA SILVA VESPERTINO
17. MIRELA DE ASSIS CRAVO VESPERTINO
18. PEDRO COLZANI DA ROCHA PEIXER VESPERTINO
19. SAMIRA VASQUES VESPERTINO
20. SAMUEL CARVALHO DE CAMPOS VESPERTINO

21. THAIS PERREIRA VESPERTINO

22. VALENTINA RIBEIRO PEREIRA VESPERTINO

23. VICTÓRIA SOFIA QUEIROZ BARBOSA VESPERTINO

24. YASMIN DE MELLO MARTINS VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.
Marinalva Schultz
Diretora CEI Profª. Ana Sperandio Battisti

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SANTO ANTÔNIO
Publicação Nº 1838576

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI SANTO ANTÔNIO
Endereço: Rua: Nereu Neto Capistrano s/nº
Telefone: 3343-3508
Diretora: Fernanda Lopes Kretzer

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III “A” INTEGRAL 2-3 17 14 03 03 20
III “B” INTEGRAL 2-3 17 13 04 04 21
IV “A” INTEGRAL 3-4 23 22 00 01 23
IV “B” INTEGRAL 3-4 23 20 02 03 25
IV “C” MATUTINO 3-4 23 ---- 19 ---- 19
V “A” MATUTINO 4-5 25 ----- 19 ---- 19
V “B” VESPERTINO 4-5 25 ------ ----- 24 24
V “C”VESPERTINO 4-5-6 25 ----- ----- 23 23
MISTO V/VI MATUTINO 5-6 25 ----- 15 ----- 15
VI “A” MATUTINO 5-6 25 ----- 18 ----- 18
VI“B” VESPERTINO 5-6 25 ------ ------ 21 21
VI“C” VESPERTINO 5-6 25 ----- ----- 12 12
69 80 91 240

Creche:108 Pré-escola:132

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
III“A” INTEGRAL 0
III “B” INTEGRAL 0
IV “A” INTEGRAL 01 matutino
IV “B” INTEGRAL 01 Matutino
IV “C” MATUTINO 04 matutino
V “A” MATUTINO 06 matutino
V “B” VESPERTINO 01 vespertino
V “C”VESPERTINO 02 vespertino
V/VI MATUTINO 10 matutino
VI “A” MATUTINO 07 matutino
VI“B” VESPERTINO 04 vespertino
VI “C” VESPERTINO 13 vespertino
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ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO III - A

Criança Período
1. AGATHA VICTÓRIA JUNCKES VESPERTINO
2. ANA JULIA BARBOSA RAMOS VESPERTINO
3. DAVI FOTUNATO DA SILVA INTEGRAL
4. DAVI SCHNEIDER ROCHA INTEGRAL
5. ELOAH OLIVEIRA NUNES MATUTINO
6. HELLEN LAVINYE SENE VIEIRA INTEGRAL
7. JOÃO GUILHERME DA SILVA DE FREITAS LIMA INTEGRAL
8. KAMYLLE SOARES DE BASTOS INTEGRAL
9. KARINA JOAQUIM PEREIRA INTEGRAL
10. KAUÊ LORENZO MEINSCHEIN SANTOS MATUTINO
11. LARISSA JOSEDAINHA CELESTIN INTEGRAL
12. LETICIA DE SOUZA MACAHADO INTEGRAL
13. MARIA CECILIA FELISBINO INTEGRAL
14. MARIA CLARA PEREIRA SOUZA VESPERTINO
15. MIGUEL MONTEIRO QUEIROZ INTEGRAL
16. PEDRO FELISBERTO MARIANO INTEGRAL
17. PEDRO JOSÉ FOLSTER VESPERTINO
18. RAFAELA DE JESUS INTEGRAL
19. VALENTINA DA ROSA CONRADI INTEGRAL
20. YASMIN GOULART WILWERT MATUTINO

GRUPO III - B

Criança Período
1. ANA CAROLINA FAGUNDES DE SOUZA GOULART VESPERTINO
2. ANA CLARA PÔRTO INTEGRAL
3. BERNARDO HENRIQUE GONZAGA MATUTINO
4. EDUARDO VALÉRIO FERNANDES INTEGRAL
5. I FELIPE ALEXANDRE DE SOUZA VESPERTINO
6. GAMALIEL EDILO GABRIEL DA SILVA ARAÚJO VESPERTINO
7. JOSÉ AUGUSTO DA MOTA INTEGRAL
8. JÚLIA SCHMITZ SACCO MATUTINO
9. LARISSA DOS SANTOS VESPERTINO
10. LAURA TOBIAS DE OLIVEIRA MATUTINO
11. LUANA FRAGA INTEGRAL
12. LUIZA MACHADO DA SILVA INTEGRAL
13. MANUELA DA SILVA VAZ INTEGRAL
14. MARIA EDUARDA DA ROSA INTEGRAL
15. MARIA EDUARDA FERREIRA GONÇALVES INTEGRAL
16. MIGUEL GONÇALVES MARTINEZ INTEGRAL
17. NATHALIA VEIGA CARDOSO MATUTINO
18. THYEGO RUANH OLIVEIRA CORDEIRO INTEGRAL
19. VINICIUS RAMOS DE MELO INTEGRAL
20. VINICIUS VICENTE FAGUNDES INTEGRAL
21. VITÓRIO FRANCISCO WEBER MARTINS INTEGRAL

GRUPO IV - A

Criança Período
1. ANA LUIZA DE OLIVEIRA CORREIA INTEGRAL
2. ANTONELLA MAIA MASSIRONI GARCIA INTEGRAL
3. ARTHUR SCHVEITZER GONÇALVES INTEGRAL
4. BRUNO ADOLFO ANDRÉ JUNIOR VESPERTINO

5. BRUNO KAUAN BOROWSKI INTEGRAL

6. CLARA SOUSA DE BARROS INTEGRAL
7. GABRIEL BENJAMIN DE OLIVEIRA INTEGRAL
8. GABRIEL DA SILVA LEZAN INTEGRAL
9. GUILHERME DE OLIVIERA RIBEIRO INTEGRAL
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10. HIAGO DOS SANTOS ARNDT INTEGRAL
11. IAN DAVI BRUGGEMANN FEIJÓ VESPERTINO
12. JULIA NISHIMURA INTEGRAL
13. KALEBE HENRIQUE GOMES SANTOS INTEGRAL
14. LAURA DA ROZA VEIGA INTEGRAL
15. LUCAS DUARTE INTEGRAL
16. OTÁVIO KNOP CARVALHO INTEGRAL
17. p PIETRA AGATHA DE MATOS INTEGRAL
18. RIANNA FRAGOSO DE OLIVEIRA INTEGRAL
19. RUAN VIACELI DA ROSA RAMÃO INTEGRAL
20. SERGIO HENRIQUE CACHOEIRA AGATE INTEGRAL
21. THEO ZIMERMANN ENDO INTEGRAL
22. YASMIN MARTINS CORRÊA INTEGRAL
23. YURI GABRIEL DO NASCIMENTO INTEGRAL

GRUPO IV - B
Criança Período

1. ALEXIA NUNES DE OLIVEIRA INTEGRAL
2. ALICE ZACARIAS COSTA DA CRUZ MATUTINO
3. ARTHUR BACK KAMMER INTEGRAL
4. ANA JÚLIA DE SOUZA INTEGRAL
5. BEATRIZ PILOTTO DOS SANTOS INTEGRAL
6. CAIO HENRIQUE BATISTA CRISPIM VESPERTINO

7. DAVI LUCCA CORRÊA MARCIANO INTEGRAL

8. EDUARDO MOTA VENERA SILVA INTEGRAL
9. EDUARDO OTÁVIO BOTELHO INTEGRAL
10. ELOA VITORIA OLIVEIRA BARBOSA DA COSTA INTEGRAL
11. ENZO RIBEIRO MARGARIDA INTEGRAL
12. ESTER RODRIGUES OLIVEIRA INTEGRAL
13. HENRIQUE STEUNMETZ CORRÊA VESPERTINO
14. ISABELA CÂNDIDO LOCKS INTEGRAL
15. JOANA MARTINS PIERZCHASKI DE OLIVEIRA INTEGRAL
16. JOÃO GABRIEL VIEIRA DE SOUSA INTEGRAL
17. JOÃO PEDRO MENDES INTEGRAL
18. JOÃO VITOR PADILHA DA SILVA INTEGRAL
19. LAURA NOGUEIRA REIS DA SILVA INTEGRAL
20. LORENZO PRIM VILVERT INTEGRAL
21. MATHEUS DE FRANÇA SILVESTRIN INTEGRAL
22. MIGUEL ESPINDOLA APARECIDO DA SILVEIRA MATUTINO
23. PIETRA NUNES GUEDES DA SILVA VESPERTINO
24. RAYAN DE SOUZA CAVALHEIRO INTEGRAL
25. YASMIN MARTINS CORRÊA INTEGRAL

GRUPO IV “C”

Criança Período
1. ALICE ASSUNÇÃO DOS SANTOS MATUTINO
2. ANY CAROLINY PEREIRA CASTRO MATUTINO
3. ARIANE BORGES PEREIRA MATUTINO
4. ARTHUR SOUZA DE JESUS MATUTINO
5. BERNARDO BRAVIANO DA ROSA MATUTINO
6. BIANCA KUPLECH BATISTA NUNES MATUTINO
7. DAVI KNOB GODOY MATUTINO
8. ENZO DE SOUZA VERA MATUTINO
9. GABRIELLY LEMOS KNISS MATUTINO
10. ISABELA CUSTODIO PRAZERES MATUTINO
11. ISADORA KASSIA TEIXEIRA SCHMIDT MATUTINO
12. JENIFFER RAFAELLA GOMES RODRIGUES MATUTINO
13. KEYLLA YASMIN BARBOSA DE JESUS MATUTINO
14. LUAN VITOR OLIVEIRA SANTOS MATUTINO
15. LUIZ CARLOS FERREIRA FILHO MATUTINO
16. PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE ARAUJO MATUTINO
17. SOPHIA BORGES CANIZARES MATUTINO
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18. THALES HENRIQUE LIMA DA SILVA MATUTINO
19. YURI WALTER DA SILVEIRA MATUTINO
20.
21.
22.
23.
24.
25.

GRUPO V “A”

Criança Período
1. ADWALDO JOÃO DIAS NETO MATUTINO
2. ALICE XAVIER PEREIRA MATUTINO
3. ANA LUIZA WENZ DA COSTA MATUTINO
4. ANDRÉ DA ROSA MATUTINO
5. EDUARDA DE JESUS MATUTINO
6. FAEL SOARES RODRIGUES MATUTINO
7. GABRIELA DE BARROS BONORINO KULMANN MATUTINO
8. GELIEL DA SILVA MATUTINO
9. HELOISA DOS SANTOS SARAIVA PEREIRA MATUTINO
10. IASMIM VITORIA PEREIRA DE SOUZA MATUTINO
11. ÍCARO RAY REIS SOARES DE FIGUEREDO MATUTINO
12. JHORDAN MUNHOZ LESSA MATUTINO
13. JOÃO RAFAEL GONÇALVES KROTH MATUTINO
14. KAUÃ SONTAG CARDOSO MATUTINO
15. LAURA FARIAS BACK MATUTINO
16. MARIA CLARA CARRIEL DE SOUZA MATUTINO
17. MARIA JULIA WENZ BORGES MATUTINO
18. PEDRO HENRIQUE DORNELLES MICHEL MATUTINO
19. SOPHIA BACK GUEDES DA SILVA MATUTINO
20.
21.
22.
23.

 GRUPO V “B”
Criança Período

1. ALANA DORNELES MORAIS VESPERTINO
2. AMABILLY CHRISTINA WILWERT VESPERTINO
3. AMANDA KRETZER DE ABREU VESPERTINO
4. ANA LIVIA DE MELO VESPERTINO
5. ANA LUIZA HILLESHEIM VESPERTINO
6. CAUÃ RODRIGUES RAMOS VESPERTINO
7. EMANUELY DOS SANTOS VITÓRIA VESPERTINO
8. FLAVIA BARCELAR DE SOUZA VESPERTINO
9. GIOVANA NUNES MEDEIROS VESPERTINO
10. HEITOR RICARDO VIEIRA SCHMITZ VESPERTINO
11. ISABEL DE CARVALHO RODRIGUES VESPERTINO
12. JOÃO GABRIEL CAVALCANTE PARINTINS VESPERTINO
13. JULIA BARCELAR DE SOUZA VESPERTINO
14. LETICIA DA SILVA SALES VESPERTINO
15. MANUELA DOMINGUES BUNN VESPERTINO
16. MARCELA VITORIA DE SOUZA VESPERTINO
17. MARIA LUIZA SILVA GUIBES VESPERTINO
18. MAYCON EDUARDO S. COSTA VESPERTINO
19. MIGUEL SANTOS DE JESUS FINKLER VESPERTINO
20. SAMUEL MARCONDES DE FRANÇA VESPERTINO
21. THALITA DE MACEDO VESPERTINO
22. VALENTINA DA SILVA CARVALHO VESPERTINO
23. WENDY SOPHIA SANTA RITA VESPERTINO
24. YASMIM MICAELA MARRERO CANIZARES VESPERTINO
25.

GRUPO V “C”
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Criança Período
1. AGATHA AGUIAR DE ARAUJO VESPERTINO
2. ALICE CASAGRANDA VESPERTINO
3. ANA JULIA DE OLIVEIRA VESPERTINO
4. ANA LUIZA CORRÊA E MEDEIROS VESPERTINO
5. ARTHUR STAROSKI VESPERTINO
6. BEATRIZ DE OLIVEIRA VESPERTINO
7. BENICIO ZYTKUEWISZ VIDAL VESPERTINO
8. BENJAMIM RIBEIRO PEREIRA VESPERTINO
9. CARLOS CEZAR DE SOUZA VESPERTINO
10. CATHARINA DE OLIVEIRA AGOSTINHO VESPERTINO
11. DAVI ANTONIO JUNCKES VESPERTINO
12. EMANUELY VITÓRIA DOS SANTOS VESPERTINO
13. EMILY DA SILVA MATHIES VESPERTINO
14. ISABELA MARCON WILWERT VESPERTINO
15. LORENA IDRIS SCHMITT VESPERTINO
16. MARIA CLARA GARCIA OLIVEIRA VESPERTINO
17. MAURICIO CARDOSO TEIXEIRA VESPERTINO
18. NATHAN RODRIGUES DE OLIVEIRA MACHADO VESPERTINO
19. OLIVIA PIVA SCHIETZ VESPERTINO
20. RENATO DA SILVA REES VESPERTINO
21. ROBERTA VITÓRIA MORALES DA SILVA VESPERTINO
22. WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA MACHADO VESPERTINO
23. VALENTINA DAL-LAGO RADIUC VESPERTINO

GRUPO MISTO V/VI

Criança Período
1. ANDERSON SIQUEIRA MATUTINO
2. DERICK ADRIANO DA SILVA RODRIGUES MATUTINO
3. DIONATHAN ITRASSBURGER MATUTINO
4. EDUARDO SOUSA PEREIRA MATUTINO
5. EMILY NEVES PADILHA MATUTINO
6. ERICK BIGÓES PINHEIRO MATUTINO
7. GEOVANA DA SILVA CHAGAS MATUTINO
8. IGOR ARRUDA MATUTINO
9. ISAQUE VIDAL ANDRE MATUTINO
10. JEFERSON DE PAULA FERREIRA MATUTINO
11. JOÃO GABRIEL BARTNIKOWSKY MATUTINO
12. LAURA STEIMBACH DA SILVA MATUTINO
13. MARIA VITORIA COMIM BARBOSA MATUTINO
14. RAQUEL BERNARDO KREUTZFELD MATUTINO
15. YASMIM VITORIA DA SILVA DE OLIVEIRA MATUTINO
16.
17.
18.

GRUPO VI “A”

Criança Período
1. ANTONY FEIJO DOS SANTOS MATUTINO
2. CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MATUTINO
3. CLAUDIO HENRIQUE SILVA VIEIRA MATUTINO
4. EMILY VASCO PIRES DE SOUZA MATUTINO
5. FELIPE ROOSEVELT CRUZ DIAS MATUTINO
6. GABRIELA FURLAN VIEIRA MATUTINO
7. GABRIELLA ALCÂNTARA VAZ MATUTINO
8. IAGO RIBEIRO DE ARAÚJO MATUTINO
9. ISABELA SANTOS DA SILVA MATUTINO
10. ISABELLA MAESTRI FARACO MATUTINO
11. JOÃO PEDRO BRUGGEMANN KINCEZKI MATUTINO
12. KAUANY DA SILVA SANGER MATUTINO
13. KEITY DE SOUZA MATUTINO



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1776

14. LORENA INKOTTE MATUTINO
15. LORENZO OTÁVIO XAVIER MATUTINO
16. LUIZ GUSTAVO GOULART NASCIMENTO MATUTINO
17. MATHEUS VAZ DA SILVEIRA MATUTINO
18. PIETRA BOTELHO ALBINO MATUTINO

GRUPO VI “B”

Criança Período
1. ALICE DA SILVA VESPERTINO
2. ARTHUR BRAZ SUBDA VESPERTINO
3. BERNARDO WILLIAN SILVA VESPERTINO
4. BIANCA FERNANDES PEREIRA VESPERTINO
5. ERICK DOS SANTOS DE LIZ VESPERTINO
6. HEITOR BERNARDO JUNCKES DA SILVA VESPERTINO
7. ICARO NUNES SANCHES DOS SANTOS VESPERTINO
8. ISABELLY WILWERT VESPERTINO
9. JULIA PROBST DA SILVA VESPERTINO
10. KEVIM KRISTIAN SOUZA PENICHE VESPERTINO
11. LAVINIA AGUIAR CERQUEIRA VESPERTINO
12. LEONARDO VIEIRA FIALA VESPERTINO
13. LIVIA DE JESUS PIERRI VESPERTINO
14. LUIZ AUGUSTO RIBEIRO DA ROSA VESPERTINO
15. MANUELLI DE MELO MATARUNA VESPERTINO
16. MARIA ALICE SERAFIM VESPERTINO
17. MARIA EDUARDA FERRAZ MARTINS VESPERTINO
18. MARIA LUIZA JUSTEN VESPERTINO
19. PIETRO LUIZ GODINHO FONTÃO VESPERTINO
20. THALYSON PADILHA NASCIMENTO VESPERTINO
21. THALYA VIEIRA VESPERTINO
22.
23.

GRUPO VI “C”

Criança Período
1. ANA CAROLINA HILLESHEIN VESPERTINO
2. AURORA SILVEIRA MACHADO VESPERTINO
3. EMILLY CHRISTINE DA CONCEIÇÃO VESPERTINO
4. ISABELLA DE FREITAS VESPERTINO
5. KAIO HENRIQUE DA SILVA SANTOS VESPERTINO
6. LAURAH NUNES DE MATOS VESPERTINO
7. MANUELA FERREIRA GARCIA VESPERTINO
8. MARIA LUIZA SEMANSATO GARCIA CORREA VESPERTINO
9. MATEUS MIGUEL DA ROSA VESPERTINO
10. SAMANTHA HYNARA SALLES MARIA VESPERTINO
11. SOPHIA KORB BRUGGEMANN FEIJO VESPERTINO
12. YORRAN GOEDERT RODRIGUES DE FREITAS VESPERTINO
13.

 São José, 05 de dezembro de 2018.

Fernanda Lopes Kretzer
DIREÇÃO CEI SANTO ANTÔNIO

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS

Publicação Nº 1838579

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI São Francisco de Assis
Endereço: Rua Manoel Porto Filho, s/nº
Telefone: 3357-5388
Diretora: Tailana Rodarte V. Julião
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CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GIII 2-3 15 13 02 02 17
G IV 3-4 20 16 03 03 22
G V-A 4-5 20 11 05 09 25
GV-B 4-5 20 18 01 02 21
G VI M 5-6 25 00 24 00 24
G VI V 5-6 25 00 00 24 24
TOTAL 58 35 41 133
Créche: 40 Pré-escola: 93

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
GIII 00
G IV 01 Mat
G V-A 04 Mat
GV-B 01 Mat
G VI M 01 Mat
G VI V 01 Vesp

ATENDIMENTO ATUAL
GIII

NOME PERIODO

1 ARTHUR FRONZA DE AQUINO INTEGRAL

2 CAIO CARLOS DA SILVA INTEGRAL

3 DAVI LUIZ SOARES DA SILVA CALHEIROS CRUZ INTEGRAL
4 LAURA COSTA SCHENATTO MORET INTEGRAL
5 LAURA VENTURA TADIM INTEGRAL

6 LUCAS DA SILVA VENTURA INTEGRAL

7 MARC LIVENS ANTONIE (CHAMADO DA LISTA DE ESPERA) INTEGRAL

8 MARIA CLARA GOULART FERNANDES INTEGRAL

9 MARIA ISABELLY DA SILVA DE SOUZA INTEGRAL

10 MARIA VICTÓRIA VEIRA ANTUNES INTEGRAL
11 PEDRO LUIZ DE SOUZA INREGRAL
12 SOFIA DE JESUS DA SILVA INTEGRAL
13 THÉO ANJOS SERRATINE INTEGRAL
14 ERYCKA FRAGA MATUTINO
15 FÉLIX FERNANDO CABRERA DOS SANTOS MATUTINO
16 CELESTE MARIE RIBEIRO DA SILVA VESPERTINO
17 EMILY REGINA DE OLIVEIRA VESPERTINO

GIV
NOME PERÍODO

1 DANILLO OLIVEIRA SALES INTEGRAL
2 DAVI AUGUSTO MEURER INTEGRAL
3 DAVI LUIZ NUNES ANTUNES INTEGRAL
4 EMANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

5 GABRIEL MELLO FERREIRA LACERDA INTEGRAL

6 HUGO RAFAEL DA S. MOURA (CHAMADO DA LISTA DE ESPERA) INTEGRAL

7 ISAC DAVI M. ANTUNES (CHAMADO DA LISTA DE ESPERA) INTEGRAL

8 JOÃO GABRIEL CIUCHETA INTEGRAL
9 JOÃO PEDRO MACHADO MOTTA INTEGRAL
10 JULIA LOPES PINTO INTEGRAL
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11 LUIZA FEITOSA PEREIRA INTEGRAL
12 NATTHAN DOS SANTOS MORAES INTEGRAL
13 PEDRO HENRIQUE PERES MARTINS INTEGRAL
14 PEDRO DOS SANTOS DA ROSA INTEGRAL

15 RODRIGO ANTONIO DE JESUS DA SILVA INTEGRAL

16 SAMUEL ALVES JUNIOR (CHAMADO DA LISTA DE ESPERA) INTEGRAL
17 CAMILY DE OLIVEIRA MIRANDA MATUTINO
18 ISABELY DE OLIVEIRA DE FREITAS FERREIRA MATUTINO
19 LUIZA BRUCH BORBA MATUTINO

20 MATHEUS FERNANDO DE PAULA VESPERTINO

21 OTÁVIO DA SILVA JORGE VESPERTINO

22 VALENTINA SILVEIRA DUARTE VESPERTINO

GVA
NOME PERÍODO

1 AMANDA HELOISA DA SILVA INTEGRAL
2 ANA CAROLINA RAFAEL DA SILVA INTEGRAL
3 DAVID ARAUJO JARDIM INTEGRAL

4 EVELLIN NICOLY OLIVEIRA NASCIMENTO INTEGRAL

5 GABRIEL ESPINDOLA INTEGRAL

6 JOÃO HENRIQUE SANTANA FURTADO INTEGRAL

7 LAURA LIA ESPINDOLA INTEGRAL

8 LETICIA DA CUNHA CAPITANI INTEGRAL

9 REBECA ARAUJO DOS SANTOS INTEGRAL

10 SOFIA FLORENCIO DE SOUZA INTEGRAL

11 VALENTINA DE SOUZA BARBOSA INTEGRAL

12 HENRY VINICIUS DE SOUZA MENDES MATUTINO

13 NICOLAS PIERRE FREITAS COUTO MATUTINO

14 SOFIA AMARAL GIRARD MATUTINO

15 SOPHIA DE MORAES SANTOS MATUTINO

16 VITÓRIA GABRIELE SILVA MATUTINO

17 ANA CLARA ROSA VESPERTINO

18 ARTHUR CHANAMECO ROSSI VESPERTINO

19 GUSTAVO DE OLIVEIRA AMARAL VESPERTINO

20 ISAAC DE SOUSA VICENTE VESPERTINO
21 ISADORA SAGAZ SAUGO VESPERTINO
22 JULIANA MARINA DE MELO MOTTA VESPERTINO
23 LUCAS OTÁVIO ZUSE VESPERTINO
24 MATHEUS HENRIQUE ZUSE VESPERTINO

25 INDIANARA LUIZA DA LUZ VESPERTINO

VB
NOME PERÍODO

1 ANA ALICE PRESTES DE SOUZA INTEGRAL
2 BENJAMIN FABRO DE A. DE MARCHES INTEGRAL
3 CECILIA NASCIMENTO DE ANDRADE (Novo) INTEGRAL

4 DAVI COSTA SCHENATTO MORET INTEGRAL

5 GABRIEL SANTOS DA SILVA INTEGRAL
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6 GUILHERME DA SILVA VARGAS INTEGRAL

7 LANNA SOUZA TAVARES CARLOS INTEGRAL

8 LIVIA MARIA PUGA INTEGRAL

9 LUIZ EDUARDO NUNES DA SILVA INTEGRAL

10 MARIA ANTONIA JORGE DA SILVA INTEGRAL
11 MARIA VITÓRIA DE ANDRADE TAVEIRA INTEGRAL
12 NAYARA VIEIRA DOS SANTOS INTEGRAL

13 NICORLENS DESSALINES INTEGRAL

14 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS VAZ (Novo) INTEGRAL

15 RAUL VITOR LEMOS DA SILVA INTEGRAL

16 SOFIA DUARTE LIMA INTEGRAL

17 VITOR GABRIEL DA SILVA INTEGRAL

18 WESLEY ROSA DE OLIVEIRA INTEGRAL

19 THIAGO DA CONCEIÇÃO MATUTINO

20 ENZO OLIVEIRA TIETBOHL VESPERTINO

21 NICOLLE VICENTE ALBINO VESPERTINO

VI M

NOME PERÍODO

1 ANA LUIZA DA SILVA DOS SANTOS MATUTINO

2 ARYELLA CRISTINA CORREA CASTRO MATUTINO
3 BRENDA DOS SANTOS BARBOSA MATUTINO

4 CAMILLI RIOS MATUTINO

5 EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS MATUTINO

6 ELISA VITÓRIA LEMOS DA SILVA MATUTINO

7 EMANUELLY FRITZEN AZI MATUTINO

8 EMANUELLY MARTINS MATUTINO

9 IAGO DE OLIVEIRA MIRANDA MATUTINO

10 ISADORA DA SILVA VENTURA MATUTINO

11 ISABELA BARBOSA SOTIL MATUTINO
12 ISABELLY SANTOS NAZARIO MATUTINO
13 JAMILY VICTÓRIA ALVES CORRÊA MATUTINO

14 KLEBER LUIZ DE MORAIS CARDOSO MATUTINO

15 LAURA MARTINS VENTURA MATUTINO

16 LAURA RODUVANSKI MARTINS MATUTINO

17 MANUELA DA SILVA RÉGIS MATUTINO

18 MELANY RAFAELA SOARES ANTUNES MATUTINO

19 PAULO ALCEU BARBOSA MATUTINO
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20 RAFAELA ÁVILA WIGGERS MATUTINO

21 RICARDO CRISPIMIANO COSTA JUNIOR MATUTINO

22 SHAY RYSHON MENDES FERREIRA MATUTINO

23 THAIANE VIEIRA MATUTINO

24 VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA MATUTINO

VI V

NOME PERÍODO
1 ALINE DE JESUS DE ALMEIDA VESPERTINO
2 ANA JULIA CORDOVA CONSTANTE VESPERTINO
3 ANNA SOFIA MEURER VESPERTINO
4 ARTHUR SANTIAGO DA SILVA VESPERTINO

5 BEATRIZ DE MELO DO PRADO LIMA VESPERTINO

6 BERNARDO JOVINO ROSA VESPERTINO

7 CAROLINA GUEDES CUSTÓDIO VESPERTINO

8 CRYSTOPHER LOZ VESPERTINO

9 DAVI DUARTE DE SOUZA VESPERTINO

10 GABRIEL GUILHERME DA SILVA VESPERTINO

11 JENNIFER ALEXANDRA DE SOUZA VESPERTINO

12 JOÃO HENRIQUE RODRIGUES VESPERTINO
13 JOÃO VINICIUS DE ANDRADE VESPERTINO
14 KAYAN STEIMBACH DUTRA VESPERTINO
15 LUIZA BERGER VESPERTINO
16 MARIA BEATRIZ DOS PASSOS ROCHA VESPERTINO
17 MARIA JULIA BARDEN DE MORAES VESPERTINO
18 MARCOS VINICIUS C. DIAS VESPERTINO
19 MELISSA COELHO BUENO DOS REIS VESPERTINO

20 MELISSA MENDES MAGALHÃES VESPERTINO

21 MOISES JUNIOR ALVES DA SILVA VESPERTINO

22 PEDRO HENRIQUE R. DE SOUZA VESPERTINO

23 RHUAN BRUNO DE CARVALHO DE SOUZA VESPERTINO

24 SAMILLY DUTRA ROIK VESPERTINO

São José, 10 de Dezembro de 2018.
Tailana Rodarte V. Julião
DIRETORA CEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
Publicação Nº 1838583

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI SÃO JOSÉ
Endereço: Rua Paulino Pedro Hermes, Nº 2785
Telefone: 3258-4042
Diretora: Ana Paula Maria de Souza

CRIANÇAS MATRICULADAS
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GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 12 00 00 12
GIIA 1-2 15 14 01 01 16
GIIB 1-2 11 11 00 00 11
GIIIA 2-3 17 16 01 01 18
GIIIB 2-3 17 16 01 01 18
GIVA 3-4 23 23 00 00 23
GIVB 3-4-5 23 20 02 03 25
GVA 4-5 25 23 02 02 27
GIV/V/VI 4-5 25 15 05 10 30
GV/VI A MAT 5-6 25 00 23 00 23
GVIB VESP 5-6 25 00 00 25 25

TOTAL 150 35 43 228
Creche: 125 Pré-escola: 103

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI 00
GII 00
GIII 00
GIV 06 vagas matutino
GV 00
GVI 02 vagas matutino

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO GI

CRIANÇA PERÍODO
01 Antonella de Oliveira Viana INT
02 Arthur da Silva Louro INT
03 Arthur Mulher Laz INT
04 Esther Pierri Coelho INT
05 Laura Lima Jönck INT
06 Lívia Beatriz Ribeiro INT
07 Lívia Souza da Rosa INT
08 Nícolas da Silva Louro INT
09 Sofia dos Santos Pinto INT
10 Thaila da Rosa Sahlit INT
11 Théo Marcelino da Luz INT
12 Theo Sausen Gonçalves Velho INT

GRUPO IIA
CRIANÇA PERÍODO

01 Caroline Perraro Rosa INT
02 Bernardo de Oliveira Prim INT
03 Charles Morais de Souza Wolff INT
04 Isabelly Torres Zuina INT
05 Isabella Rosa Dutra INT
06 Joaquim Pitz Pereira INT
07 Laura Livramento do Nascimento INT
08 Lorenzo Assad Scandura INT
09 Maria Flor Silva Costa INT
10 Miguel Kahl Martins INT
11 Murilo Rodrigues dos Santos INT
12 Piettro Dias Baggio de Los Santos INT
13 Saymon Araujo Neri INT
14 Sophia Schveitzer Garcia INT
15 Eduarda Farias de Souza MAT
16 Valentina Almeida Kuhn VESP

GRUPO IIB
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CRIANÇA PERÍODO
01 Alice Silveira Giacomozzi INT
02 Amabile Scarpini Cordeiro INT
03 Ana Cláudia Teixeira INT
04 Anna Júlia Lourenço de Lima Paz INT
05 Arthur Vieira da Rosa INT
06 José Luiz Hasckel Silveira INT
07 Laís Costa de Almeida INT
08 Melanie Junkes Machado INT
09 Oliver Evandro Oliveira dos Santos INT
10 Sophia Chaves Monteiro INT
11 Sophia dos Santos da Cunha INT

GRUPO IIIA
CRIANÇA PERÍODO

01 Ana Júlia da Conceição INT
02 Bernardo Debortoli Seeber INT
03 Breno Guerra INT
04 Bruno Guerra INT
05 Dandara V Guilsa Cardoso INT
06 Daniel da Cruz Alves INT
07 Eduarda Pierri Angelo INT
08 Helloisa Góes Pereira INT
09 Hevelym Alvina Maria INT
10 João Pedro Flor Mendes INT
11 Miguel Martins Alexandre INT
12 Paola Correa Pacheco INT

13 Rafaela Lopes INT

14 Robson Kemmerich dos Santos INT
15 Victor Sales de Freitas INT
16 Willian Sales de Freitas INT
17 João Victor de Jesus Silva MAT
18 Davi Lucca Santos VES

GRUPO IIIB

CRIANÇA PERÍODO
01 Antony Furtado dos Passos INT
02 Augusto Bourdot Dias INT
03 Bernardo Furtado dos Santos INT
04 Emilyin Nunes Bittencourt INT
05 Gabriel Damacena De Jesus INT
06 Isadora Barbosa Pereira INT
07 Izac Tibes da Silva INT
08 Joaquim Sartorato Chaves INT
09 Júlia Pereira Gonçalves INT
10 Lucca Costa da Silva INT
11 Maria Clara Soares Araújo INT
12 Maria Luiza Gomes Sena INT
13 Maya Guerreiro INT
14 Sofia Bianco dos Santos INT
15 Théo Sartorato Chaves INT
16 Vitor Grützmann Santos INT
17 Bernardo Cavichion da Silva MAT
18 Pietra Pires Maximo VESP

GRUPO IVA

CRIANÇA PERÍODO

01 Abel Teixeira INT

02 Agatha Yasmin Madalena Da Silva INT
03 Arthur Eli Sausen Gonçalves Velho INT
04 Beatriz da Rosa Broering INT
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05 Bryan da Silva Corrêa INT
06 Davi Wilson Bernardo Ricardo INT
07 Emanuely Rodrigues Dias INT
08 Felipe Faucz de Andrade INT
09 Guilherme Machado Matos INT
10 Heitor Schuler Rosa de Freitas INT
11 Isaac Albino Prochnov Werlich INT
12 João Vitor Martins Camilo INT
13 Lucas Jacques Simas INT
14 Luisa Vilela da Cunha INT
15 Maria Eduarda Rodrigues de Jesus INT
16 Melissa Zanon da Silveira INT
17 Miguel Borges de Souza INT
18 Paolla Oliveira Areias INT
19 Rael Pereira Vitória Junior INT
20 Sophia Rodrigues da Rosa INT
21 Tayla Sophie Enderle Ribeiro INT
22 Vicente Kahl Martins INT
23 Valentina de Morais INT

GRUPO IVB

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Júlia Costa Leandro INT
02 Antônia Romão Luiz INT
03 Antônio Daniel do Rozário Cardoso INT
04 Arthur Souza Mota INT
05 Augustus Fernandes Nunes INT
06 Benjamin Araújo Silva INT
07 Bernardo Hudson Pereira INT
08 Bianca Regina Utzig Fernando INT
09 Davi Cavalheiro INT
10 Davi Luiz Bento Cândido INT
11 Emanuelly Fraga Maffei INT
12 Lucas Bertollo Domingues INT
13 Luiza Chagas Fonseca INT
14 Maria Luiza da Rosa Bragio INT
15 Miguel Barros Demetrio INT
16 Miguel Francisco Viríssimo INT
17 Natan Miranda Dos Santos Leal INT
18 Nicolas Guilherme Lopes Lamarca Pacheco INT
19 Pedro Leonardo Silva dos Santos INT
20 Yasmin Schmitt da Silva INT
21 Alice Rodrigues Neves Fernandes MAT
22 Luis Felipe Assad Scandura MAT
23 Ayla Seeber Monguilhotti VESP
24 Lucas Cardoso da Silva VESP
25 Lucca Linhares Seemann VESP

GRUPO VA

CRIANÇA PERÍODO

01 Alice Claudino Jacques INT
02 Bárbara Alexandre Fernandes do Nascimento INT
03 Braian Maranhão de Marafigo INT
04 Davi Bianco dos Santos INT
05 Davi Luiz Ferreira INT
06 Gabriel Zincoski Prazer INT
07 George Ricardo da Silva INT
08 Gustavo da Silva Biesek INT
09 Isabela Dos Santos De Sousa INT
10 Isabella de Almeida Araujo INT
11 Joana Melo INT
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12 João Henrique Lohn INT
13 Kauê Ferreira Miguel INT
14 Leticia Guerreiro Severo Carlet INT
15 Lucas Gabriel Matiola Raiche INT
16 Maria Valentina Francisco Moggio INT
17 Matheus Salvador Testa Dutra INT
18 Miguel Júlio de Oliveira Bruch INT
19 Nattan Luiz da Silva INT
20 Pedro Antonio Fernandes Spolti INT
21 Pietra Lopes Lamarca Pacheco INT
22 Tiago dos Santos INT
23 Valentina da Silva Bartucheski INT
24 Enzo da Silva Marques MAT
25 Sophia Evelyn Guesser da Silva MAT
26 Karina Tomaz Borges VESP
27 Sofia Luise Pulceno VESP

GRUPO IV / V / VI

CRIANÇA PERÍODO
01 Alexia Ribeiro Guesser (G5) INTEGRAL
02 Davi Correa Pacheco (G5) INTEGRAL
03 Devid Souza de Jesus (G5) INTEGRAL
04 Eduardo Fideles Guimarães (G5) INTEGRAL
05 Gustavo Krause de Abreu (G5) INTEGRAL
06 Isabella Maria Brando Ferreira (G5) INTEGRAL
07 Lucas do Nascimento (G5) INTEGRAL
08 Luiz Filippe Lopes (G5) INTEGRAL
09 Maria Vitória Francisco Bento (G5) INTEGRAL
10 Matheus Oliveira da Silva (G5) INTEGRAL
11 Renan Pereira Souza de Jesus (G5) INTEGRAL
12 Sabrina Ribeiro Moreira (G5) INTEGRAL
13 Sophia da Silva Louro (G5) INTEGRAL
14 Vinícius Fideles Guimarães (G5) INTEGRAL
15 Wallace Victor de Lisboa dos Santos INTEGRAL
16 Bernardo da Cruz José (G5) MATUTINO
17 Christhian da Silva Gonçalves Poncio (G5) MATUTINO
18 Érika Kauana Lemos (G4) MATUTINO
19 Igor Matheus de Jesus dos Santos (G5) MATUTINO
20 Micaela Nascimento (G4) MATUTINO
21 Bernardo Prazeres do Nascimento G5 VESPERTINO
22 Isabela Garcia Leonel (G5) VESPERTINO
23 Ana Luiza Mina de Souza Cardozo (G6) VESPERTINO
24 Anthony José dos Santos de Andrade (G6) VESPERTINO
25 Antônio Fermino Victorino de Oliveira (G6) VESPERTINO
26 Érik Sousa Sorato (G6) VESPERTINO
27 Gabriely Vitória Cardoso Macêdo (G6) VESPERTINO
28 Gustavo Colella de Farias (G6) VESPERTINO
29 João Pedro Teixeira da Silva (G6) VESPERTINO
30 Kauã Marques (G6) VESPERTINO

GRUPO VIA MAT

CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Carolina dos Santos Oliveira MAT
02 Ana Flávia da Conceição Albuquerque MAT
03 Ana Francisca Hinkel Amorim MAT
04 Beatriz Brandão Padilha Rodrigues MAT
05 Clara Fernanda Grutzmann Meirinho MAT
06 Davi da Silva Pacheco MAT
07 Davi do Reino Silvano MAT
08 Davi Luiz Maximiano de Souza MAT
09 Davi Vargas dos Santos Otto Martins MAT
10 Igor Brito Vieira MAT
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11 Isabella Bianco dos Santos MAT
12 Isadora da Rosa Schuller MAT
13 Izadora de Souza Castro MAT
14 João Vitor Freitas de Souza MAT
15 João Guilherme de Araujo Gomes MAT
16 Lorenzo Montanari Teodoro MAT
17 Luiz Felipe de Campos Lodi MAT
18 Luiza Souza Leite dos Santos MAT
19 Manuela Demello Wandily MAT
20 Miguel Vieira Venâncio MAT
21 Nicolas Kister de Jesus MAT
22 Nicole Vieira da Silva MAT
23 Pietra Vieira Martins MAT

GRUPO VIB VESP

CRIANÇA PERÍODO
01 Agatha Seeber Monguilhotti VESP
02 Andrews dos Anjos Feijó VESP
03 Ana Beatriz Melo Luiz VESP
04 Arthur dos Santos Cruz VESP
05 Davi Cardoso da Silva VESP
06 Davi Pereira de Ávila VESP
07 Guilherme Pereira do Nascimento VESP
08 Henrique Azambuja Kosloski VES
09 Izabelly Fernandes Bergmann dos Santos VESP
10 José Eduardo Pfleger Silva VESP
11 Laura Custódio de Camargo VESP
12 Lycia Maria Brinhosa VESP
13 Maria Alice Fini VESP
14 Maria Eduarda Damasceno de Souza VESP
15 Matheus Lopes Motta VES
16 Miguel Furtado Demaria VESP
17 Natally Vitória dos Santos Santos VESP
18 Otávio Martins VESP
19 Pedro Henrique Borman Oliveira VESP
20 Rafael Lopes Milan VESP
21 Ricardo Guerreiro Severo Carlet VESP
22 Ryan Daufemback Perotti VESP
23 Samuel Rodrigo Luiz Lopes VESP
24 Samuel Silva de Paiva (G6) VESP
25 Victória Duarte Natividade VESP

São José, 30 de novembro de 2018.
Ana Paula Maria de Souza
DIRETORA CEI SÃO JOSÉ

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI TEREZINHA MARIA 
CLAUDINO DOS SANTOS

Publicação Nº 1838604

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME DA INSTITUIÇÃO: CEI Terezinha Maria Claudino dos Santos
Endereço: Rua Francisco Ignácio de Nascimento, s/nº Loteamento Vista Alegre
Telefone: (48) 3247 - 4968
Diretora: Lúcia Maria Leopoldo

CRIANÇAS MATRICULADAS

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

GI 04 MESES A 1 ANO 12 - 12 12
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GIIA 1-2 15 - - 15 15

GIIB 1-2 15 13 02 03 18

GIIIA 2-3 18 13 05 05 23

GIIIB 2-3 18 11 07 07 25

GIVA 3-4 20 12 08 09 29

GIVB 3-4 20 13 07 08 28

GV 4-5 25 20 05 05 30

GV/VI 4-5-6 25 1 24 24 49

GVI
Mat 5-6 20 - 18 - 18

GVI
Vesp 5-6 20 - - 21 21

TOTAL 83 88 97 268
Créche: 150 Pré-escola: 118

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
GI -
GII -
GIIIA -
GIIIB -
GIVA -
GIVB -
GV -
GV/VI -
GVI Mat -
GVI Vesp -

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO G I
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ALLANA CAROLINA BORGES DE MIRANDA MATUTINO
02 AMANDA DA CUNHA MATUTINO
03 ARTHUR BARBOSA DA SILVA MATUTINO
04 ARTHUR DA SILVA CARPES MATUTINO
05 BERNARDO COSTA NERIS MATUTINO
06 DAVI SILVA CARDOSO MATUTINO
07 AURORA NUNES FAGUNDES MATUTINO
08 GUSTAVO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA MATUTINO
09 ISIS GABRIELE ALVES BANDEIRA MATUTINO
10 JOÃO VITOR SANTOS DA SILVA MATUTINO
11 JULIA ZIMMERMANN CASTILLO MATUTINO
12 ARTHUR LORENZO LEMOS FARIAS MATUTINO

GRUPO II A
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 AGATHA GALLIANI LEITE VESPERTINO
02 ENZO RODRIGUES VARGAS SIMÃO VESPERTINO
03 GUILHERME ABREU DE OLIVEIRA VESPERTINO
04 JAMILLY DA SILVA VESPERTINO
05 JOÃO MIGUEL TAVARES DE CAMARGO VESPERTINO
06 JOÃO PEDRO NUNES PACHECO VESPERTINO
07 JOÃO VITOR DA SILVA VESPERTINO
08 JOÃO VITOR TAVARES DE CAMARGO VESPERTINO
09 LAURA DE SOUZA CASCAIS VESPERTINO
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10 MARIA CECÍLIA ZANELATO CASTILHO VESPERTINO
11 MARIA LUIZA DE JESUS MIRANDA VESPERTINO
12 MARIA VITÓRIA NUNES PACHECO VESPERTINO
13 MARIANA DE MEDEIROS MOLINA VESPERTINO
14 NICOLLAS JOSÉ ROCHA DA SILVA PRAZERES VESPERTINO
15 NICOLLY VALENTINA TRINDADE WALTER VESPERTINO

GRUPO II B
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ELOAH NUNES DE FARIA INTEGRAL
02 VALENTINA PEREIRA BARBOSA INTEGRAL
03 VALENTINA GASPERI INTEGRAL
04 ARTHUR ALVES BERVANGER INTEGRAL
05 CAIO FELIPE PORTO INTEGRAL
06 ARTHUR DE OLIVEIRA AMERICO INTEGRAL
07 OTAVIO DE MEDEIROS ACUNHA INTEGRAL
08 LIVIA MARIA MONTEIRO SOARES CAETANO INTEGRAL
09 BÁRBARA VALENTINA URNAU SOARES INTEGRAL
10 ISABELA DA SILVA MARTINS NUNES INTEGRAL
11 ENZO GABRIEL DOS SANTOS SILVA INTEGRAL
12 MARIA JULIA PLATEN DE SOUZA INTEGRAL
13 THÉO DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
14 LORRANY DOS SANTOS SCHMITZ MATUTINO
15 ANA JÚLIA ABREU DA SILVA MATUTINO
16 LARA RODRIGUES VESPERTINO
17 LAURA SILVA DE SOUZA VESPERTINO
18 PAULA FRANCIELLY DA SILVA MACHADO VESPERTINO

GRUPO IIIA
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANTHONI GÓIS DE JESUS SANTOS INTEGRAL
02 ERICK LORENTZ CANDIDO INTEGRAL
03 HENZO FERNANDO DA SILVA INTEGRAL
04 ISABELLY HELOISA ALVES BERVANGER INTEGRAL
05 JÚLIA ABREU DOS SANTOS INTEGRAL
06 LUCAS GELSLEUCHTER MARTINS INTEGRAL
07 MIGUEL FERNANDES BRAGA INTEGRAL
08 VALENTINA STEINCK CORDEIRO INTEGRAL
09 YARA BEATRIZ DE OLIVEIRA VENTURA INTEGRAL
10 ALANA GABRIELLI JORDÃO VIEIRA INTEGRAL
11 SADRAQUE SILVEIRA MOLINA INTEGRAL
12 MATHIAS ROBERTO DA SILVA INTEGRAL
13 ANA LAURA BIGNOTI DA SILVA INTEGRAL
14 ALICE DOS SANTOS MATUTINO
15 EVELLYN SCHNEIDER BARBOSA MATUTINO
16 ISABELLI SILVA DA CRUZ MATUTINO
17 EMANUEL JUPPA MATUTINO
18 YURI GABRIEL DA SILVA MALACARNE MATUTINO
19 CARLOS ARI CORREIA DA COSTA VESPERTINO
20 EVELLIN DE OLIVEIRA VESPERTINO
21 LARISSA ARAUJO DE SOUZA VESPERTINO
22 VINICIUS EMANUEL TEIXEIRA VESPERTINO
23 YASMIN ANDRETT BITTENCOURT VESPERTINO

GRUPO IIIB
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 MANUELLA SILVA CUNHA INTEGRAL
02 ISABELLA BUENO DOS SANTOS INTEGRAL
03 RAFAELLY SILVA KLEME INTEGRAL
04 BERNARDO MARQUES INTEGRAL
05 HEITOR WAGNER EWERLING DE ALMEIDA INTEGRAL
06 MATHEUS MACIEL CORREA INTEGRAL
07 AMABILLE VITÓRIA DA SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
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08 PEDRO HENRIQUE DOMINGUES REZENDE INTEGRAL
09 MARYEVA BARÃO SALATI INTEGRAL
10 JOAQUIM CHAVES RIBEIRO INTEGRAL
11 VITÓRIA DE OLIVEIRA REBOLÇAS INTEGRAL
12 MATHEUS DOS SANTOS TORQUATO MATUTINO
13 DAVI KAUÊ LIMA TRINDADE LIRA MATUTINO
14 VITOR VIEIRA SANTOS DE SOUZA MATUTINO
15 ANA BEATRIZ DA SILVA FAUSTINO MATUTINO
16 PEDRO HENRIQUE BALSI DIOGO MATUTINO
17 ISADORA WILHELM BORGES MATUTINO
18 DANDARA MIGUEL DA SILVA MATUTINO
19 KAUANI SILVA DE ABREU VESPERTINO
20 PEDRO MORAES VESPERTINO
21 THÉO MARTARELLO PACHLA VESPERTINO
22 MONIQUE RAFAELA VARELA NEUHAUS VESPERTINO
23 JOAQUIM LUIZ THIESEN VESPERTINO
24 LARA BENTES GUIMARÃES VESPERTINO
25 LEONARDO DOS SANTOS LINHARES VESPERTINO

GRUPO IV A
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANTONIO GABRIEL DE ANDRADE DA SILVA INTEGRAL
02 CRYSTOFFER DE FREITAS INTEGRAL
03 EMANUEL EDSON DE OLIVEIRA ALEXANDRE INTEGRAL
04 ERICK RIBEIRO DA SILVA INTEGRAL
05 JORGE ARISTIMUNHO OLIVEIRA INTEGRAL
06 LAURA DE SOUZA BOZAN INTEGRAL
07 SOFHIA VITÓRIA BITTENCOURT INTEGRAL
08 SOPHIA LUIZA DA SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL
09 YASMIN ALVES BANDEIRA INTEGRAL
10 YASMIN TAVARES MACHADO INTEGRAL
11 JOÃO MIGUEL CIVA RODRIGUES INTEGRAL
12 KAUANY RIBEIRO CAMARGO INTEGRAL
13 KAIO CABRAL DE JESUS MATUTINO
14 ARTHUR STEINBACH TEIXEIRA MATUTINO
15 JOÃO EMANUEL DABOIT VARGAS MATUTINO
16 HEITOR BUENO DE ANDRADE ARAUJO MATUTINO
17 LORENA EVELLIN FIRMINO TAVARES MATUTINO
18 MARIA HELENA DE FREITAS MATUTINO
19 YASMIM BARENHO DE ALMEIDA MATUTINO
20 NATANAEL VIEIRA GUEDES MATUTINO
21 ANA FLAVIA ZANELATO CASTILHO VESPERTINO
22 EMILY VIANA BORGES VESPERTINO
23 ENZO DA SILVA BARBOSA VESPERTINO
24 LUCAS GUILHERME SILVA LUCINDA VESPERTINO
25 LUIZ FELIPE LIMBERGER BANDEIRA VESPERTINO
26 LARISSA DO NASCIMENTO PROCEK VESPERTINO
27 MARIA ANTÔNIA FREITAS DA SILVA VESPERTINO
28 MATHEUS HENRIQUE DA COSTA VESPERTINO
29 MIGUEL ALEXANDRE DE SOUZA VESPERTINO

GRUPO IV B
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANA LUIZA MULLER PEREIRA INTEGRAL
02 ARTHUR BITTENCOURT INTEGRAL
03 EDUARDA DO NASCIMENTO DA SILVA INTEGRAL
04 EMILY URNAU DOS SANTOS BARBOSA INTEGRAL
05 ISABELLY CORREA GALVANI INTEGRAL
06 ISIS DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL
07 IZADORA BASTOS BAGLIONE INTEGRAL
08 ARTHUR PEREIRA BARBOSA INTEGRAL
09 MARCELA DE FREITAS DE MORAES INTEGRAL
10 MARIA LUÍSA SPINDOLA DE SOUZA INTEGRAL
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11 PIETRO EGON GIRARDELLO INTEGRAL
12 SEBASTIÃO ALEXANDRE VASCOCELOS MELO INTEGRAL
13 THIAGO FETTER FERNANDES INTEGRAL
14 CARLOS EDUARDO DA ROSA MATUTINO
15 EVELLYN RODRIGUES FALÁCIO MATUTINO
16 JUAREZ FRANCISCO FONTOURA NETO MATUTINO
17 JOHNNY TAVARES DA SILVA JUNIOR MATUTINO
18 YNGRID SALM SOUZA MATUTINO
19 LORENZO LEAL DE FREITAS MATUTINO
20 LAIS ROSA DE ALMEIDA MATUTINO
21 ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES VESPERTINO
22 DANIEL NILTON DE SOUZA VESPERTINO
23 DIEGO PLUCINSKI VIEIRA VESPERTINO
24 FERNANDA CORREIA FLORIANO VESPERTINO
25 GUSTAVO SILVA ALVES VESPERTINO
26 ISABELLY REIS MOSTIACK VESPERTINO
27 MATEUS FELIPE FERNANDES VESPERTINO
28 MIKAELLY VERÍSSIMO VESPERTINO

GRUPO V
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 BERNARDO DE SOUZA CONSTANTE INTEGRAL
02 DAVI LUIS NUNES LIMA INTEGRAL
03 GUILHERME ANDERSON VIEIRA INTEGRAL
04 GUILHERME SCHMITZ SILVA INTEGRAL
05 GUSTAVO JOSÉ FORESTER INTEGRAL
06 HEITOR FRANCISCO DA SILVA INTEGRAL
07 ISABELY VITÓRIA DA SILVA INTEGRAL
08 JOAQUIM SARMENTO INTEGRAL
09 ELOAH TAVARES OSÓRIO INTEGRAL
10 LUIZ GUSTAVO DE PAULA PEREIRA INTEGRAL
11 MATHEUS CARDOSO DE SIQUEIRA INTEGRAL
12 NICOLLY DE OLIVEIRA M. DE PAULA INTEGRAL
13 RAFAELLA BITTENCOURT INTEGRAL
14 NICOLY FERNANDES DE SOUZA INTEGRAL
15 RAPHAEL TEIVE SERAFIM INTEGRAL
16 SOPHIA EMANUELLY DA SILVA FERREIRA INTEGRAL
17 YASMIM GOUVEIA DA SILVA INTEGRAL
18 YURI FERNANDES DE ASSIS INTEGRAL
19 MARIA ISADORA RAFAEL INTEGRAL
20 MARIA CLARA FRAGA INTEGRAL
21 DAVI LUCAS ANTUNES DA ROSA MATUTINO
22 DAVI LUCAS PÉRES MARTINS MATUTINO
23 FABIANI MARINI DOS SANTOS MATUTINO
24 RALF MARTINS DE PAULA MATUTINO
25 GUILHERME PEREIRA MATUTINO

26 ALICIA SILVA ALVES VESPERTINO

27 ANA CLARA DE MELO VESPERTINO
28 JOSUÉ ALBINO DA SILVA VESPERTINO
29 LUAN DOS SANTOS MACHADO VESPERTINO
30 ANA JÚLIA PETRY DA SILVA VESPERTINO

GRUPO V/VI MISTO
Nº CRIANÇA PERÍODO

01 CAIO VOLMIR URNAU SOARES INTEGRAL
02 KEROLYN ADRIANO KEHLER MATUTINO
03 EDUARDO COSTA NERIS MATUTINO
04 EDUARDO DOS SANTOS MACHADO MATUTINO
05 SOPHIA MACHADO MATUTINO
06 ISAQUE WILLIAN DE ALMEIDAPEREIRA MATUTINO
07 JOÃO PABLO SPRICIGO DOS SANTOS MATUTINO
08 KAUÃ LUCAS DUARTE AMARAL MATUTINO
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09 LÍVIA GODINHO SOUZA MATUTINO
10 BRENDO HENRIQUE RAULINO PEREIRA MATUTINO
11 LUÍSA DUARTE DA SILVA MATUTINO
12 MARIA HELENA WELKE ANTUNES DA ROSA MATUTINO
13 NATALY SOPHY DA SILVA ALVES MATUTINO
14 NICOLAS GABRIEL DE O. MOURA MATUTINO
15 VINÍCIUS DA LUZ MARTINS MATUTINO
16 EDUARDA SULAMITA TEIXEIRA SOUSA MATUTINO
17 FILYPE ABNER SOUSA RAMOS MATUTINO
18 YSABELLA BARBOSA DE LIMA MATUTINO
19 ANA JULIA REIS SANTOS MATUTINO
20 ELYESER ALENCAR SÉRIO MATUTINO
21 GEAN DE ARAÚJO ALMEIDA MATUTINO
22 ISADORA JOVINO MATUTINO
23 BRUNA MARTINS DO NASCIMENTO MATUTINO
24 KADU DE BAIRROS MATUTINO
25 GABRIEL BRAGA DE JESUS MATUTINO
26 ADRIANO JERÔNIMO FIDÊNCIO VESPERTINO
27 ANTHONYRAFHAEL SILVA SANTOS VESPERTINO
28 BARBARA MAGNO SABBI VESPERTINO
29 BEATRIZ DE SOUZA VESPERTINO
30 BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA VESPERTINO
31 BERNARDO GUERRA PONTES VESPERTINO
32 SOPHIA VIEIRA VESPERTINO
33 CHRISTIAN GALLIANILEITE VESPERTINO
34 KAIQUE BERNARDO SILVA DA ROSA VESPERTINO
35 GABRIEL ONOFRE COSTA VESPERTINO
36 JOÃO VITOR DASILVA VESPERTINO
37 KAUÊ SILVA DE ABREU VESPERTINO
38 ISABELLY MARTINS AMARAL VESPERTINO
39 KETLHIN AURÉLIO KULKAMP VESPERTINO
40 LUCAS BOLSON OLIVEIRA VESPERTINO
41 VITÓRIA GABRIELLY PETRY DE SOUZA VESPERTINO
42 ENDRELLY DAYSA CUNHA MACHADO VESPERTINO
43 CLARICE DE PAIVA FRANCO VESPERTINO
44 NICOLAS DOS SANTOS GONÇALVES VESPERTINO
45 PEDRO HENRIQUE DE JESUS VESPERTINO
46 MAIKON RAFAEL VARELA NEUHAUS VESPERTINO
47 AMANDA SOARES DE MELO VESPERTINO
48 VITOR SAMUEL DA ROCHA CORDEIRO VESPERTINO
49 YASMIN KAUANI CLOSS VESPERTINO

GRUPO VI MATUTINO
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANA CLARA FERRAZ MATUTINO
02 VICTOR GABRIEL SANTOS ARAÚJO MATUTINO
03 JULLYA BITTENCOURT BORGES TEIXEIRA MATUTINO
04 ETHAN SILVEIRA MATUTINO
05 CHRISTIAN IENCZAK PEREIRA RAMOS MATUTINO
06 CARLOS HENRIQUE FETTER MATOS MATUTINO
07 DIEGO DA ROSA MATUTINO
08 GIOVANNA MARTTER DA SILVA MATUTINO
09 JÚLIA DANIELE VEIGA DA SILVA MATUTINO
10 LUAN GUEDES DE PAULA MATUTINO
11 LUANY GUEDES DE PAULA MATUTINO
12 MARIA JÚLIA GOULART VIEIRA MATUTINO
13 MARIANA DA LUZ KEMER MATUTINO
14 NYCOLLAS CABRAL LEAL MATUTINO
15 RYAN EDUARDO LUIZ DA SILVA MATUTINO
16 SOFIA BOURDOT DE OLIVEIRA MATUTINO
17 VINICIUS DE SOUZA MARAFIGO MATUTINO
18 WILLIAN MORETTI MATUTINO

GRUPO 6 VESPERTINO
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Nº CRIANÇA PERÍODO
01 ANA JÚLIA MARAFIGO DE ABREU VESPERTINO
02 ANA RAFAELLA MELLO DA SILVA VESPERTINO
03 ARIELLY T. CASTANHEIRO DA SILVA VESPERTINO
04 ANA PAULA TEREZINHA CARDOSO VESPERTINO
05 ARTHUR VICENZI DE CASTRO VESPERTINO
06 AUGUSTO ADONAI SOARES URBANO VESPERTINO
07 CAMILLY VITÓRIA B. DE SOUZA VESPERTINO
08 DAVI GASPAR DE SOUZA VESPERTINO
09 DEIVID SAUER DA SILVA VESPERTINO
10 ENZO DE AGUIAR STEINBACH VESPERTINO
11 CRISTAL VALENTINA LUIZ DA SILVA GOIS VESPERTINO
12 EMILY DA COSTA CANTÚ VESPERTINO
13 GABRIELLY DA SILVA ARAUJO VESPERTINO
14 MARIA HELENA DA ROSA HOEFLING VESPERTINO
15 GUSTAVO RODRIGUES VESPERTINO
16 IZABELLY DA SILVA SCHNEIDER VESPERTINO
17 ANTONY LIMA DE FREITAS VESPERTINO
18 KEROLLYN CARVALHO VAZ VESPERTINO
19 VITORIA VERONICA VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE CARDOSO SILVEIRA VESPERTINO
21 BRENDA DA SILVA BARBOSA VESPERTINO

São José, 07 de dezembro de 2018.

LÚCIA MARIA LEOPOLDO
DIREÇÃO CEI TEREZINHA MARIA CLAUDINO DOS SANTOS

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ARACI OLIVIA DA SILVA

Publicação Nº 1838568

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARACI OLIVIA DA SILVA
Endereço: Rua Maria Bernardina Vaz Gomes, s/nº
Telefone: (48) 3357-5260
Diretora: Judite Verônica Felisbino

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GI 04 meses
a 1 ano 12 10 02 02 14

GII 1-2 15 12 01 02 15
GIII- A 2-3 17 15 02 02 19
GIV – A 3-4 23 19 04 04 27
GIV – B 3-4 23 16 07 07 30
GV – A 4-5 25 20 00 04 24
GV – B 4-5 25 20 00 05 25
V/VI
Misto 4-5-6 25 13 04 08 25

GVI – M 5-6 25 20 00 20
GVI – V 5-6 25 00 25 25
TOTAL 227 125 40 59 224
Total creche: 105 Total de pré-escola: 119

QUADRO DE VAGAS

Grupo Vagas /Período
GII 1 INT 1MAT
GVA 5MAT 1VESP
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GVB 5MAT
GV/VI 8M 4 VESP
GVI 5MAT

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO I

CRIANÇA PERÍODO
01 BEATRIZ HAMES BAZIL INTEGRAL
02 BELLA SCHMIDT MEDEIROS DE OLIVEIRA INTEGRAL
03 CATARINA PACHECO INTEGRAL
04 DIANA THIESEN VIEIRA MATUTINO
05 HEITOR DOS ANJOS SANTOS INTEGRAL
06 JAYLENE DIEUDONN MATUTINO
07 LARA CAROLINE AMARAL DE SOUSA INTEGRAL
08 LORENZO ALCIDES MAGDALENA DOS SANTOS INTEGRAL
09 LUCAS BUSS CARVALHO INTEGRAL
10 MANUELA MIGUEL DA ROSA VESPERTINO
11 SOFIA KLEESTADT SCHREIBER INTEGRAL
12 TITO CARMES VESPERTINO
13 VALENTINA NIENKOETTER AMORIM INTEGRAL
14 YAN SIMÕES INTEGRAL

GRUPO II

CRIANÇA PERÍODO
01 ALICE BETTIOL INTEGRAL
02 BENTO HENRICO DE OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
03 ENZO BERNARDO ROSA LAURINDO DA SILVA VESPERTINO
04 HENRIQUE CORDEIRO BOMFIN MATUTINO
05 ISABELLE MALICHESKI NOER INTEGRAL
06 JOSÉ AQUILES SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA INTEGRAL
07 LAURA FERREIRA RIBAS VESPERTINO
08 LUCAS DE SOUZA INTEGRAL
09 LUCCA MORETTI DE OLIVEIRA INTEGRAL
10 OLIVIA VULTUOSO DE FARIA INTEGRAL
11 SOPHIA MORATELLI PEREIRA INTEGRAL
12 VALENTINA MARIA DE OLIVEIRA INTEGRAL
13 VALENTINA MARIA PADILHA INTEGRAL
14 VALENTINA RAMOS RODRIGUES DE ABREU INTEGRAL

15 VICENTE DEMETRIO WALTER INTEGRAL

GRUPO III

CRIANÇA CRIANÇA
01 DONATELLA PIETRA BOCCHI DE OLIVEIRA INTEGRAL
02 ENRICO FERREIRA DO PATROCINIO VESPERTINO
03 ENZO AUGUSTO DA SILVA INTEGRAL
04 GIOVANNA FONTANA ROSA TOLIO INTEGRAL
05 HELENA BANDEIRA COLOMBO IINTEGRAL
06 JOHN JERRY FEVRIER INTEGRAL
07 JULIA IAHN INTEGRAL
08 LARA FERREIRA CARDOSO E SILVA INTEGRAL
09 LARISSA DUTRA SCHMITZ INTEGRAL
10 LAVINIA REGIS VIEIRA INTEGRAL
11 LUCAS ARIEL DA SILVA NUNES INTEGRAL
12 MIGUEL CAMPOS PEREIRA VESPERTINO
13 MIGUEL KUHN HEINZ INTEGRAL
14 PEDRO DAVI CORREIA INTEGRAL
15 PEDRO ELIAS DE SOUZA MATUTINO
16 SOPHIA KVIATKOSKI TEIXEIRA MATUTINO
17 VALENTINA PERORCK FERRAZ INTEGRAL
18 VITOR DA SILVA CASAGRANDE INTEGRAL
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19 WILVENS JEAN INTEGRAL

GRUPO IV A

Criança Período
01 ADHAN SOARES LORDELO MATUTINO

02 ALICE VOTRI SCHAEFFER INTEGRAL

03 ANTONELLA EDUARDA JUSTIN MAZZOCHI VESPERTINO

04 ARTHUR SANTOS INTEGRAL

05 BEATRIZ ANDRADE MARUZZI MATUTINO

06 BEATRIZ DA CRUZ SIMAS VESPERTINO

07 BERNARDO ERCKMAN VESPERTINO

08 ELIAS CARRABBA DA SILVA INTEGRAL

09 ENZO LEONARDO SCHEMES NUNES DA SILVA INTEGRAL
10 HEITOR PACHECO CLASEN INTEGRAL
11 ISABELA TAVARES IGNACIO MADALENA INTEGRAL
12 ISMAEL HASS MATUTINO
13 JOÃO GABRIEL TRAMONTIN DE CAMARGO INTEGRAL
14 LIS MARGOT VELOSO PROVENCE INTEGRAL
15 LUANY MORAES DA SILVA INTEGRAL
16 MARIA FLOR COSTA SANTOS MATUTINO
17 MARIA LUIZA RODRIGUES RAIMUNDO INTEGRAL
18 MARINA DE SA TODESCHINI ANDRADE VESPERTINO
19 MATHEUS WILLAIM FRANCISCO INTEGRAL
20 NATÁLIA AMARAL DA CRUZ INTEGRAL
21 RENAN STEKLAIN FELL INTEGRAL
22 RUAN SCARABELOT HORATZ INTEGRAL
23 SOFIA BANDEIRA COLOMBO INTEGRAL
24 THÉO AMORIM ADÃO INTEGRAL
25 THOMAS RABELO FERREIRA INTEGRAL
26 VINICIUS KORB DE ARAUJO MATUTINO
27 YURY NASCIMENTO INTEGRAL

GRUPO IV B
CRIANÇA CRIANÇA

01 AMANDA CRESCENCIO DO AMARAL INTEGRAL
02 ANA CLARA WEBER INTEGRAL
03 BERNARDO DE ANDRADE VICENTE INTEGRAL
04 BERNARDO KOEPP DARELLA INTEGRAL
05 BRYAN RIBEIRO DO NASCIMENTO MATUTINO
06 DAVI MORAES LIMA MATUTINO
07 DORWENS HENRY MATUTINO
08 GABRIEL IBRAIM DOS PASSOS MATUTINO
09 GABRIELA GRACIA CORTEZ JOAQUIM INTEGRAL
10 GABRIELA HORST DO NASCIMENTO INTEGRAL
11 HAVI SBABO GIOVENARDI COSTA VESPERTINO
12 HEITOR SCHMITZ FERNANDES VESPERTINO
13 HENRIQUE PAES WERLICH VESPERTINO
14 HIGOR MIKOLAY ANTOSZCZUK INTEGRAL
15 ISADORA DE MORAES MACHADO VESPERTINO
16 JOÃO GUILHERME BOTELHO DOURADO MATUTINO
17 LARA SATURNINO BRANDO INTEGRAL
18 LAURA GALIANA ROSA INTEGRAL
19 LETICIA RODRIGUES CAPISTRANO INTEGRAL
20 LIVIA MEURER DE SOUZA INTEGRAL
21 MANUELLA BENTO SILVA INTEGRAL
22 MARIA CLARA AGUIAR CAMPOS VESPERTINO
23 MARIA JÚLIA DA SILVA MATUTINO
24 MARIAH ALVES DO NASCIMENTO VESPERTINO
25 MIGUEL HOFFMANN MARIA MATUTINO
26 NICOLE SOARES INTEGRAL
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27 PEDRO ELTON ROSA SOUZA INTEGRAL
28 PEDRO SOARES BURICH VESPERTINO
29 STANLEY MINTUS INTEGRAL
30 YURI ANDRES HOHMAN DE OLIVEIRA INTEGRAL

GRUPO V A
CRIANÇA CRIANÇA

01 ALLAN DA SILVA NEVES INTEGRAL
02 ANALYDY DIEUDONE INTEGRAL
03 ARTHUR VIEIRA GARCIA VESPERTINO
04 BERNARDO OLIVEIRA DOS SANTOS INTEGRAL
05 CAUÃ HENRIQUE SOARES GOMES INTEGRAL
06 CESAR AMARAL MENDES DE SOUZA INTEGRAL
07 DAVI CUNHA INTEGRAL
08 DAVI FELIPE CARDOSO INTEGRAL
09 DAVI NARDI PIZZONI INTEGRAL
10 DAYLA ALIOTO INTEGRAL
11 FRANCISCO FONTELLA ARENTE INTEGRAL
12 GUILHERME RODRIGUES INTEGRAL
13 ISABELA PÉRICO SANTOS INTEGRAL
14 ISABELLE L. MORAES DE SOUZA INTEGRAL
15 JOÃO ARTHUR RIBAS DE CASTRO VESPERTINO
16 JOÃO PEDRO NUNES PEREIRA INTEGRAL
17 JÚLIA AYRES DE HOLLANDA RODRIGUES INTEGRAL
18 KAROLINE WOYTUSKI DA SILVA INTEGRAL
19 LAURA DOS SANTOS STEIMBACH INTEGRAL
20 LAURA MARTINS CUNHA INTEGRAL
21 LUIZANA CHARLOTTE DA ROCHA SANTANA INTEGRAL
22 MARIAH HORST VESPERTINO
23 SAMUEL LEONETI POCKELSER VESPERTINO
24 VITÓRIA AUGUSTO SARMENTO INTEGRAL

GRUPO V B
CRIANÇA CRIANÇA

01 BENÍCIO SCHERER PEREIRA INTEGRAL
02 BERNARDO BENDER MUNHOZ INTEGRAL
03 BETINA COSTA VIEIRA DA SILVA INTEGRAL
04 ENZO GABRIEL DA SILVA KOHLER INTEGRAL
05 ENZO WALTER E SILVA FURTADO VESPERTINO
06 GIOVANA COIMBRA DE OLIVEIRA INTEGRAL
07 GUSTAVO ADOLFO DE SOUZA INTEGRAL
08 GUSTAVO ALAN DAROS BORGES INTEGRAL
09 ISADORA CARVALHO DA COSTA INTEGRAL
10 ISADORA RODRIGUES O. DE SOUZA INTEGRAL
11 JOAQUIM ISRAEL K. PICOLLI INTEGRAL
12 JÚLIA HELENA DE MELO INTEGRAL
13 KAMILY MARCELINO LOPES INTEGRAL
14 LAISA DE SOUZA VESPERTINO
15 LARA ORTEGA MARTINS VESPERTINO
16 MARIA ALICE BERTOL INTEGRAL
17 MARIEN LISINED SOUBLET TORRES INTEGRAL
18 MAYARA NUNES DA SILVA PINTO INTEGRAL
19 PEDRO HENRIQUE GOMES VIEIRA VESPERTINO
20 PEDRO HENRIQUE SCHAFFER CORREA INTEGRAL
21 PEDRO RANGEL DA SILVA INTEGRAL
22 PYETRO DA SILVA INTEGRAL
23 VINICIUS JOÃOM RESENDE INTEGRAL
24 VITOR HUGO PORTO LOPES VESPERTINO
25 VITOR MEURER DE SOUZA INTEGRAL

GRUPO MISTO V/VI

CRIANÇA CRIANÇA
01 ALLAN GUILHERME DARTORA VESPERTINO
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02 AMANDA SCHWEITZER DE SOUZA INTEGRAL
03 ANTONY KREUSCH FRANCISCO INTEGRAL
04 ARTHUR HENRIQUE BRUCH MATUTINO
05 BRENO RIBEIRO DO NASCIMENTO MATUTINO
06 CAIO EDUARDO DE LIMA RIBEIRO VESPERTINO
07 CAMILA NASCIMENTO VESPERTINO
08 CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA MATUTINO
09 CARLOS EDUARDO MACHADO DELFINO INTEGRAL
10 DAVI LUIZ TORTELLI INTEGRAL

11 DAVI LUKA DE SOUZA RODRIGUES MATUTINO

12 FRANCINY NUNES CORRÊA INTEGRAL
13 ISABELLA DE MELLO FUCK INTEGRAL
14 JULIA HINDS GONÇALVES VESPERTINO
15 LUAN BATISTA VITAL DOS SANTOS INTEGRAL
16 MARIA ISADORA DA SILVA INTEGRAL
17 MARIA JULIA KNAUL INTEGRAL
18 MARIÁ WELTER SILVA INTEGRAL
19 MATHEUS ROTH ALVES VESPERTINO
20 MIGUEL NIENKOEETTER INTEGRAL
21 PAOLA STEDILE DE OLIVEIRA VESPERTINO
22 PYETRO NECKEL MARIANO INTEGRAL
23 SOPHIA HENRIQUE NAZÁRIO VESPERTINO
24 VALENTINA CONTERNO CASSINI VESPERTINO
25 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA CONFORTO INTEGRAL

GRUPO VI MATUTINO

CRIANÇA CRIANÇA
01 ANA LUISA NUNES DA SILVA MATUTINO
02 BEATRIZ SANTIAGO RODRIGUES MATUTINO
03 CARLOS EDUARDO RACHADEL WALTER MATUTINO
04 DAVI SCHAEFFER FREITAS MATUTINO
05 DOUGLAS COSTA CHAVES MATUTINO
06 ELIZA CARDOSO ZANDONAI MATUTINO
07 FILIPE VALENTINI BORGES MENDES MATUTINO
08 HUGO M. M. STEMPNIK MATUTINO
09 ISABELLA IRACEMA EGER BALLOCK MATUTINO
10 ISABELLE XAVIER DE FREITAS MATUTINO
11 ISABELLY DUTRA DA PURIFICAÇÃO MATUTINO
12 LARISSA DE BARROS ANDERSEN MATUTINO
13 LETICIA VIEIRA FEITOSA MATUTINO
14 LÚCIA CAMPOS GUIELCER DE FOR MATUTINO
15 MANUELA ROCKER ROCHA MATUTINO
16 MATHEUS BUSANELLO GABRIEL MATUTINO
17 MAXWELL FLORIANO FERREIRA MATUTINO
18 SOPHIA SCHWEITZER VALENTINE MATUTINO
19 VALENTINA BRITO BRAGA MATUTINO
20 VITÓRIA BOTH DA SILVA PINTO MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO

CRIANÇA CRIANÇA
01 ANTÔNIO DE SÁ TODESCHINI ANDRADE VESPERTINO
02 ARTHUR MAFRA DE SOUTO GOULART VESPERTINO
03 BENJAMIM JESUS CAMARGO VESPERTINO
04 BERNARDO CESAR GONÇLVES VESPERTINO
05 BETINA MATTOS PRUDÊNCIO VESPERTINO
06 DAVI INÁCIO DE SOUZA FERNANDES VESPERTINO
07 DAVI NASCIMENTO BRAGA VESPERTINO
08 DEBORAH KUBIACH DA SILVA VESPERTINO
09 EMANUELLE M. DE O. MARTINS VESPERTINO
10 ERIC GOLIN FERREIRA VESPERTINO
11 HENRY RAFAEL DE SOUZA VESPERTINO
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12 IZABELLY ZAMPIVA VESPERTINO
13 LAURA JORGE DA SILVA VESPERTINO
14 LORENZO PEREIRA GUERRA VESPERTINO
15 LYDIA MELGAÇO WEBER VESPERTINO
16 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA VESPERTINO
17 MARIA CLARA MOURA VESPERTINO
18 MIGUEL BECKER SANTOS VESPERTINO
19 MIRIÂ ELIZ MACHADO VESPERTINO
20 RUAN EMANUEL SCHLICHTING VESPERTINO
21 SOFIA ANDRADE VESPERTINO
22 THEO FERREIRA E SILVA VESPERTINO
23 VALENTIN PEREIRA FELIPE VESPERTINO
24 VICTOR HUGO BITENCOURT PEREIRA VESPERTINO
25 YASMIN DE OLIVEIRA GONÇALVES VESPERTINO

 São José, 10 de dezembro de 2018.

JUDITE VERONICA FELISBINO

DIRETORA CEI ARACI OLIVIA DA SILVA

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JARDIM SOLEMAR – ROSANGELA REGINA DE OLIVEIRA CALDAS

Publicação Nº 1838506

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Jardim Solemar – Rosangela Regina de Oliveira Caldas
Endereço: Rua Zabovare Schnneider, 22 Jardim Solemar
Telefone: (48) 3258 9029
Diretora: Karla Beatriz da Costa
CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

II/III 1-2-3 15 15 - - 15
IV 3-4 15 15 - - 15
V/VI 4-5-6 20 1 17 13 31
TOTAL 50 31 18 11 61
Total Creche: 30 crianças Total Pré-escola: 31

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
II/III 00
IV 00
V/VI 02M/06V

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo II/III

Criança Período
01 Apolo Nathanael de Oliveira Pereira Integral
02 Bryan Martins Integral
03 Bruna Eloá Alves de Oliveira Integral
04 Bernardo Borges da Silva Integral
05 Daniel Mendes Neto Integral
06 Gregory Micael Integral
07 Isadora Costa dos Santos Integral
08 João Gabriel dos Santos da Rosa Integral
09 Kayo Bruder Luiz Integral
10 Maria Vitória Martins de Quadros Integral
11 Rafael Schroeder da Silva Integral
12 Roberta Lopes da Costa Integral
13 Thalia Pereira Starosky Integral
14 Valentina Victória Rosa Integral
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15 Wyll Theylor de Jesus Integral

 Grupo IV

Criança Período
01 Ágatha Silva Cristóvão Integral
01 Arthur Eleotério dos Passos Integral
02 Brayan Felipini dos Santos Integral
03 Emilly Kauane de Lima Moraes Integral
04 Guilherme Alves Hinkel Integral
05 Helena Cardoso Integral
06 Heloisa da Silva Integral
07 João Miguel de Oliveira Martins Integral
08 Kainã Messias Ribeiro dos Santos Integral
09 Larissa Soccer Integral
10 Pedro Henrique de Souza da Silva Integral
11 Raissa Vitória de Oliveira Nicolau Integral
12 Samuel Martins Integral
13 Thalison do Nascimento Antunes Integral
14 Maria Eduarda do Santo Antunes Integral
15 Ágatha Silva Cristóvão Integral

Grupo V/VI

Criança Período
1. Ariel da Silva Oliveira Matutino
2. Bruna Lopes da Costa Matutino
3. Cleiton Cesar dos Santos Matutino
4. Davi de Ávila Matutino
5. Diego Lucas Marques Gonçalves Matutino
6. Dionatan da Silva Gonçalves Matutino
7. Izabelly Rosanna Schurhus Pereira Matutino
8. José Nicholas da Silva dos Santos Matutino
9. Kamilly da Silva Staroski Matutino
10. Kemilly de Mattos Matutino
11. Marcos Abraão de Oliveira Pereira Matutino
12. Miguel Prudêncio de Jesus Matutino
13. Rafaele Schoeder Pacheco da Silva Matutino
14. Rafael da Silva Cardoso Matutino
15. Wilson de Jesus Matutino
16. Yasmim Oliveira Elizio Matutino
17. Ismael Teixeira Costa Matutino
18. Sophia Mendes Castilho Vespertino
19. Muriel Henrique Rodrigues de Oliveira Integral
20. Clara Mikaelly Zuina Millen Vespertino

21. Chaimon Edgar Silveira da Silva de Souza Vespertino

22. Davi Gabriel Duarte Vespertino
23. Dafny Beatriz Ferreira Vespertino
24. Lívia Marine Cardoso Vespertino
25. Maria Júlia Ribeiro Varela Vespertino
26. Nicolly Lima Ribeiro Vespertino
27. Rafael Vieira de Melo Vespertino
28. Yuri Rodrigues Santos da Rosa Vespertino
29. Yasmim Vaz de Ávila Vespertino
30. Guilherme Alves Soares Vespertino
31. Thamara Rodrigues Vespertino

São José, 10 de Outubro de 2018.
Karla Beatriz da Costa
DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SOLEMAR – CEI ROSANGELA REGINA DE OLIVEIRA BASTOS
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JOSÉ NITRO

Publicação Nº 1838511

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil José Nitro
Endereço: Rua João Izídio de Souza s/nº
Telefone: (48) 32584456
Diretora: Solange Rosa

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

Misto
II/III 2-3 17 00 16 00 16

IV 3-4 20 18 02 02 22

V 4-5 25 22 00 00 22

VI 5-6 22 00 00 22 22

TOTAL 40 18 24 82
Creche: 38 Pré-escola: 44

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
Misto III / IV 01
IV 00
V 00
VI 00

ATENDIMENTO ATUAL
Grupo III/IV misto

Criança Período
01 Alice Valentina Correia Matutino
02 André Rodrigues Alves Matutino
03 Anthony Alves de Quadros Matutino
04 Bernardo Coelho dos Anjos Matutino
05 Diogo Gabriel Corrêa de Lima Matutino
06 Gustavo da Silva Ventura Matutino
07 Izabelly Vitoria de JesusLemes Matutino
08 João Manuel Antunes de Azevedo Matutino
09 João Vitor Freitas Martins Matutino
10 Leandro Amaral Tavares Matutino
11 Lucas Samuel Vieira Kruel Matutino
12 Ludmila Machado Matutino
13 Maria Isabelli Torres Rosário Matutino
14 Nicolas Gonçalves Lucas Matutino
15 Pedro Henrique Borges Generoso Matutino
16 Tharles Mathias Tibes Antunes Matutino

Grupo IV

Criança Período
01 Ana Clara Duarte Alceno Vesp.
02 Braion Pedro Victor da Silva Costa Integral
03 Calebe Henrique Bentes Castanheira Integral
04 Davi dos Santos Andrade Integral
05 Emanuel Henrique Santos do Amaral Integral
06 Fagner dos Santos Ricardo Integral
07 Gustavo de Souza Mello Integral
08 Isabele Rodrigues da Rosa Integral
09 Isabel de Souza Pereira Integral
10 Julia Alves de Quadros Integral
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11 Luan Raphael Rotfucks de Oliveira Integral
12 Maria Luiza de Lima Nogueira Integral
13 Marcos Willian Cabral Botaro Integral
14 Pedro Gael Cabrael Almeida Lara Mat
15 Rafaela da Silva de Souza Integral
16 Raquel Costa Moura Integral
17 Rayane Gomes dos Santos Integral
18 Sarah Dienifer de Carvalho Integral
19 Sofia Valentina Pauli Integral
20 Thaline Wendy Bores Barbosa Mat
21 Thaina Flores Lima Vesp
22 Yuri Costa Nascimento Integral

Grupo V

Criança Período
01 Anderson Victor da Silva Marcos Integral
02 Brenda Santos da Luz Integral
03 Brenda Vitoria Fernandes de Souza Integral
04 Davi Luiz Oliveira Integral
05 Danilo Hoepers Integral
06 Emilly Ferreira Integral
07 Eliza Silva dos Santos Integral
08 João Pedro Kaktin Vieira Integral
09 Kelvin Maia de Oliveira Integral
10 Laizza Catarina Carmem Castanheiro Integral
11 Leonardo Amaral Tavares Integral
12 Maria Vitória Costa Machado Integral
13 Michel Souza Melo Integral
14 Mickael Vinicius Freitas da Cruz Integral
15 Natasha Gonçalves Lucas Integral
16 Pedro Henrique Silva da Cunha Integral
17 Rafaela Antonia de Almeida Xavier Integral
18 Renato Kauê Kaule Integral
19 Victor Lamin integral
20 Vitor Miguel Cardoso Peres Integral
21 Vitória Nascimento Muller Integral
22 Yago Souza de Meira Integral

Grupo VI

Criança Período
01 Adrielly Rech Kaule Vespertino
02 Alice Mendonça de Oliveira Vespertino
03 Ana Clara Machado Vespertino
04 Carlos Rafael Borges Moreira Vespertino
05 Danielle de Souza Fogaça Vespertino
06 Danielle Osvaldina Antunes Vaz Vespertino
07 Djuly Pinheiro Vespertino
08 Eduardo da Silva de Freitas Vespertino
09 Eduardo Ribeiro Garcia Vespertino
10 Fernanda da Silva Nunes Vespertino
11 Isadora Machado de Paula Vespertino
12 Isadora Rafaela Almeida Rocha da Silva Vespertino
13 João Paulo da Rosa Vespertino
14 João Vitor Rodrigues Flores Vespertino
15 Karlos Eduardo da cruz Mello Vespertino
16 Kelly Cristina de Souz Vespertino
17 Lara Luz Couto Vespertino
18 Maria Eduarda Flores Lima Vespertino
19 Murilo Rafael Coelho dos Santos Vespertino
20 Rafael Andrei Amaral Dias Vespertino
21 Sophia Rodrigues Dias Vespertino
22 Wesley Gabriel da Cruz Duarte Vespertino
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São José,10 Dezembro de 2018.
Solange Rosa
Diretora do Centro de Educação Infantil José Nitro

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL JÚLIA FRANCISCA DOS SANTOS

Publicação Nº 1838513

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Júlia Francisca dos Santos
Endereço: Rua Pedro Paulo de Abreu, s/nº Loteamento Benjamim - Forquilhinhas.
Telefone: (48) 3257-4414
Diretora: Juciane Santos

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

GII-A M 1-2 15 12 12
GII-A V 1-2 15 15 15
GII-Int. 1-2 15 12 02 02 16
GIII A 2-3 17 16 01 01 18
GIII B 2-3 17 10 07 05 22
GIV 3-4 20 18 02 01 21
G IV/V 3-4-5 22 16 06 05 27
GV 4-5 23 16 06 07 29
G V/ VI M 5-6 25 22 22
GVI V 5-6 25 23 23
Total 88 58 59 205
Crèche: 116 pré-escola: 89

Grupo Vagas/Período
GII -
GIII -

GIV -

QUADRO DE VAGAS

ATENDIMENTO ATUAL

GII A Matutino
Numero Criança Período
01 Alice Ramos de Oliveira Matutino
02 Alice Souza Barchinski Matutino
03 Ana Júlia Silva do Nascimento Matutino
04 Ana Klara Zanella Cardoso Matutino
05 Elyza Maria Gonçalves Cabral Matutino
06 Elizeu Padilha Manique Matutino
07 Emilly Martins da Silva Matutino
08 Evelyn Varela Alves Matutino
09 Geovanna Maria Alcântara dos Santos Matutino
10 José Benício Machado de Souza Matutino
11 Pedro Miguel de Andrade Matutino
12 Yuri de Souza Antunes Matutino

GII A Vespertino
Numero Criança Período
01 Gabriely Duarte Zeitz Vespertino
02 Heitor Golçalves Cardoso Vespertino
03 Heitor Junckes de Amorim Vespertino
04 Isabella Alves Rodrigues Vespertino
05 Isabelly Cidral da Silva Vespertino
06 Isadora Werner Vespertino
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07 Lucas Samaniego Rodrigues Vespertino
08 Manuela de Jesus Rotta de Abreu Vespertino
09 Maria Cecília Campos da Silva Vespertino
10 Nathan Jesus da Silva Vespertino
11 Paulo Roberto da Rosa Júnior Vespertino
12 Pedro Miranda de Espindola Vespertino
13 Samuel Henrique da Silva Simini Vespertino
14 Thales Marcelo Maia de Andrade Vespertino
15 Valentina Zimmermann Vespertino

G II Integral
Numero Criança Período
01 Davi dos Santos de Melo Integral
02 Davi Luca Camargo Hugen Integral
03 Davi Mazzanti Rosa Integral
04 Douglas de Assunção Matutino
05 Emilly Aguiar da Silva Garcia Integral
06 Heitor Tonelli de Sousa Integral
07 Isadora Soares Silva Integral
08 Lara Cardoso Florencio Integral
09 Lara Valentina da Silva Correa Vespertino
10 Laura Argenta Delfino Integral
11 Lorenna Sophia Ribeiro Pereira Integral
12 Maria Júlia Delfino da Cruz Integral
13 Mariah Eli Hames Integral
14 Nathanael dos Santos Silveira Vespertino
15 Nícolas Vieira Topolski de Almeida Integral
16 Yasmim Silva de Carvalho Matutino

G III A
Numero Criança Período
01 Carlos Rodrigo Oliveira Pereira Integral
02 Davi Seemann de Arruda Integral
03 Ester dos Santos Ramos Integral
04 Felipe Cardoso Rosa Vespertino
05 Gabrielly Zanella Cardoso Integral
06 Guilherme Costa Boaventura Matutino
07 Hállice Cordova das Chagas Integral
08 Henrique Gil Costa Integral
09 Isabela dos Santos Lopes Integral
10 Isabelle Tresoldi de Oliveira Integral
11 João Vítor dos Santos Martins da Rocha Integral
12 Kauã Guilherme dos Santos Marcelina Integral
13 Maria Clara Zaniboni Martins Integral
14 Miguel Arthur Borba Integral
15 Miguel Rodrigues Integral
16 Sebastian Davi João Integral
17 Vithória Antonella Marcon Integral
18 Willian Raul Xavier de Moraes Integral

GIII B
Numero Criança Período
01 Adryan da Luz Pacheco Matutino
02 Ágatha Ramos Coelho Vespertino
03 Analice da Rosa Freitas Matutino
04 André Alves Hinkel Integral
05 Antonia Dislanne Freitas da Silva Vespertino
06 Bernardo Marques Scolmeister Vespertino
07 Christoffer Inhaia Esperling Vespertino
08 Davi Luiz da Silva Xavier de Oliveira Matutino
09 Davi Nunes Ferreira de Moura Integral
10 Dhulia Heloisa da Luz Integral
11 Helena Zimmermann Ferreira Integral
12 Heloísa da Silva Rosa Integral
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13 Henrique Delaria Costa Matutino
14 Isabelly de Oliveira Matutino
15 Kaio Barbosa da Silva Integral
16 LaÍse Kern Soares Integral
17 Luara Sauer Pereira Matutino
18 Maria Alice Miranda Nunes Vespertino
19 Maria Valentina Sothe Pereira Integral
20 Nicoli da Rosa Balensiefer Integral
21 Pedro Emanuel da Silva Machado Integral
22 Sophia Fernandes Silva Matutino

GIV
Numero Criança Período
01 Alice Domingos Ouriques Integral
02 André Chaves Souza Pereira Gonsales Integral
03 Andriely de Borba Andrade Integral
04 Davi Fernandes Matutino
05 Eduardo de Souza Cardozo Integral
06 Estêvão Cristovão da Cunha Integral
07 Giovanna Gonçalves Integral
08 Igor de Oliveira Vieira Integral
09 Isabella Pereira Dias Matutino
10 Joana de Ávila da Silva Integral
11 Ketlyn Speorin Ouriques Integral
12 Lara Torrens Pereira Integral
13 Lauro Rupel de Souza Integral
14 Lorenzo Hoffmann Hames Integral
15 Maria Vitória Pereira Integral
16 Mateus Melo Suniga Lopes Integral
17 Nathan Henrique Santana Rodrigues da Silva Integral
18 Nícollas Batista Costa Integral
19 Pedro Henrique Paquer Alves Integral
20 Rafaella Vitória Mateus Vespertino
21 Thiany Bianca Fagundes Silva Integral

GIV/V
Numero Criança Período
01 Ana Júlia dos Santos Martins da Rocha Integral
02 Ana Luiza Gatinho Carvalho Integral
03 Bernardo Dutra Stinghen Integral
04 Bernardo Hoffmann de Oliveira Matutino
05 Bianca Cristina Moreira Vespertino
06 Braian Cardoso Pereira Integral
07 Brendha Leite Freitas Integral
08 Davi Beling Huller Vespertino
09 Dheymyson Daniel Freitas Cavalcante Integral
10 Emily Bauer Vermohler Vespertino
11 Entony Oliveira Lima Matutino
12 Enzo Gabriel de Oliveira Integral
13 Gustavo Guesser da Silva Matutino
14 Ícaro Gabriel Fernandes Matutino
15 Kelvin Fernando Vieira Integral
16 Laura Sousa de Jesus Vespertino
17 Lívia da Silva Integral
18 Marcos César dos Santos Martins Integral
19 Maria Elizabeth Silva Pedro Integral
20 Maria Vitória da Rosa Matutino
21 Mariely Pacheco Bueno da Luz Integral
22 Matheus Felipe Fernandes Integral
23 Náthanny Inácio Littke Integral
24 Nicoli Silva Oliveira Integral
25 Pedro Alexandre Rodrigo Weiers Integral
26 Pedro Gevaerd Rodrigues Matutino
27 Rafaela Bueno de Lima Vespertino



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1803

GV
Numero Criança Período
01 Alice Menezes Alves Matutino
02 Alice Vitória Ludice Matutino
03 Anna Beatriz Ribeiro Pereira Integral
04 Arthur Brayan Oliveira Matutino
05 Bernardo Arruda Paes de Freitas Ricardo Integral
06 Brenda da Silva de Amorim Integral
07 Brendon Henrique Cardoso Rosa Vespertino
08 Emanuelly Vitória Espindola Integral
09 Isabella de Lima Integral
10 Júlia Andriani Eleodoro Integral
11 Kauã da Costa Martins Integral
12 Lohana da Costa Ribeiro Silva Vespertino
13 Luana da Costa Ribeiro da Silva Vespertino
14 Maicon Daniel Pimentel Silva Integral
15 Manueli Borges Wurzler Vespertino
16 Manuella Vitória Sauer Pereira Vespertino
17 Maria Fernanda Martins Delfino Vespertino
18 Maria Valentina da Costa Minuzzi Integral
19 Mateus Sipriano Rodrigues Integral
20 Nicole Lucas da Silva Rocha Integral
21 Pedro Ezequiel Integral
22 Pedro Henrique Machado de Souza Integral
23 Penelopy da Silva Becker Matutino
24 Samuel Bento Beling Vespertino
25 Samuel Rodrigues de Lima Matutino
26 Thalia Coelho de Jesus Integral
27 Thiago Almeida dos Santos Integral
28 Ygor Pereira Santos Integral
29 Yorhana Braga Obregão Matutino

GV/VI MATUTINO
Numero Criança Período
01 Ágata da Silva de Oliveira Matutino
02 Alice Babi dos Santos Matutino
03 Arthur Lopes Silveira Matutino
04 Beatriz da Rosa Matutino
05 Davi Gevaerd Rodrigues Matutino
06 Eloah Dias Donner Matutino
07 Emanuelli de Castro Carabajal Matutino
08 Fernando Luís da Silva Matutino
09 Kethelen Vitoria Freitas Maia Matutino
10 Laura Ribeiro Monte Matutino
11 Laizza Catarina Carmen Castanheiro Matutino
12 Lucca Kovalski Mayer Matutino
13 Leonardo Ribeiro Monte Matutino
14 Luis Bernardo Barros de Oliveira Matutino
15 Luis Henrique de Paula das Merces Matutino
16 Mariana Lorena Filizola Matutino
17 Nathyele dos Santos da Silva Matutino
18 Nicolli Martins Fagundes Matutino
19 Nycollas Willian dos Santos Silveira Matutino
20 Paulo Henrique Hoffmann Schutz Matutino
21 Sofia Camargo Lehmkuhl Matutino
22 Sofia Marcolino Seara Matutino

G VI VESPERTINO
Numero Criança Período
01 Ana Clara Fonseca da Rosa Vespertino
02 Ana Lívia de Lima de Oliveira Vespertino
03 Davi de Souza Medeiros Madalena Vespertino
04 Dérick Kauê Paquer Ramos Vespertino
05 Fábio Davi Cardoso Rosa Vespertino
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06 Felipe Santos Cardoso da Silva Vespertino
07 Gabriel Lorenzo Bejarano Lovato Vespertino
08 Henrique Teixeira Behr Vespertino
09 Ian Alano Cardoso Vespertino
10 Isabella Hoffmann de Oliveira Vespertino
11 Isabely Duarte Pereira Vespertino
12 Iury de Moraes Carvalho Vespertino
13 Jhuly Hoffmann Galvani Vespertino
14 Juliana de Ávila da Silva Vespertino
15 Juliana Eger de Melo Vespertino
16 Kallew Machado de Jesus Vespertino
17 Maria Alice de Souza Vespertino
18 Maria Eduarda Beling Huller Vespertino
19 Miguel Henrique dos Santos Bernardo Vespertino
20 Riany Rossales Alves Vespertino
21 Rooffen Stupp Cunha Junior Vespertino
22 Tiffani de Oliveira dos Passos Vespertino
23 Viviane Assis de Oliveira Vespertino

São José, 30 de novembro de 2018.

Juciane Santos

Diretora do Centro de Educação Infantil Júlia Francisca dos Santos

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA ZENIR KRETZER BORGES

Publicação Nº 1838610

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Professora Zenir Kretzer Borges
Endereço: Rua Engelberto Koerich, s/n° - Colônia Santana - São José/SC
Telefone: (48) 3257-3086
Diretora: Marlucia Cordeiro

CRIANÇAS MATRICULADAS PARA O ANO DE 2018

GRUPO IDADE CAPACIDADE
POR SALA

VAGA
INTEGRAL

VAGA
MATUTINO

VAGA
VESPERTINO TOTAL

IV 3 A 4 ANOS 15 09 05 06 20
V 4 A 5 ANOS 20 13 05 06 24
VI 5 A 6 ANOS 10 06 06
VI 5 A 6 ANOS 10 09 09
TOTAL 59
Creche: 07 pré-escola: 52

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS/PERÍODO
IV 01 MATUTINO

V 02 MATUTINO
01 VESPERTINO

VI - MATUTINO 04
VI - VESPERTINO 01

ATENDIMENTO ATUAL

GRUPO IV
CRIANÇAS PERÍODO

01 Alice Vaz Vieira VESPERTINO
02 Ana Luíza Silva de Souza MATUTINO
03 Analú Vaz Vieira VESPERTINO
04 Arthur da Silva Barbosa MATUTINO
05 Davi Lucca Nunes de Lima VESPERTINO
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06 Davi Souza Lopes INTEGRAL
07 Eduardo Souza Pruens INTEGRAL
08 Heitor Milani dos Santos MATUTINO
09 Isabele Sophie da Silva VESPERTINO
10 Isabelly Vitória Ferreira da Silva VESPERTINO
11 Isadora Gomes MATUTINO
12 Joaquim Antônio Calistro dos Santos MATUTINO
13 Justine da Silva INTEGRAL
14 Kaio Mickael da Silva INTEGRAL
15 Lucas Luís Lopes Correa INTEGRAL
16 Nathally Oliveira Alexandrino INTEGRAL
17 Pedro Bernardo Damazio INTEGRAL
18 Valentina Jönck Gesser INTEGRAL
19 Yuri Fernandes INTEGRAL
20 Yuri Pereira Estula VESPERTINO

GRUPO V
Nº CRIANÇA PERÍODO
01 Ana Julia Laurentino MATUTINO
02 Ana Luiza dos Santos Cunha INTEGRAL
03 Arthur Alves Dias INTEGRAL
04 Beatriz Nicolau Lino Carneiro INTEGRAL
05 Emily Cardoso INTEGRAL
06 Érick Marley De Souza Pruens INTEGRAL
07 Ester Santos Martins VESPERTINO
08 Guilherme Cardoso INTEGRAL
09 Guilherme Ferreira de Medeiros INTEGRAL
10 Hérick Apolinário INTEGRAL
11 João Vanderlei Santiago VESPERTINO
12 Josenias Faustino da Silva Nascimento MATUTINO
13 Josias de Oliveira Machado Filho INTEGRAL
14 Luis Augusto Andrade de Liz MATUTINO
15 Maria Isabel Berger INTEGRAL
16 Maria Julia da Silva Vasco VESPERTINO
17 Maria Luiza Ferreira de Souza INTEGRAL
18 Mateus Heiderschidt da Luz VESPERTINO
19 Pedro Henrique Hang INTEGRAL
20 Samuel Lucas do Nascimento VESPERTINO
21 Shara Isabella dos Santos VESPERTINO
22 Sofia Coelho Lopes INTEGRAL
23 Sophia Morais MATUTINO
24 Thiago José Lopes MATUTINO

GRUPO VI MATUTINO
CRIANÇA TURNO

01 Arthur Milani do Santos MATUTINO
02 Mikael Franklim Vassoler MATUTINO
03 Nícolas José de Souza MATUTINO
04 Sofia Bernardo MATUTINO
05 Sofia Fagundes Redmann MATUTINO
06 Vitória Gonçalves Vieira MATUTINO

GRUPO VI VESPERTINO
CRIANÇA TURNO

01 Ana Beatriz Nunes de Lima VESPERTINO
02 Alexia Maria de Azevedo Duarte de Souza VESPERTINO
03 Alice dos Santos da Silva VESPERTINO
04 Cesar José Agostinho Neto VESPERTINO
05 João Lucas Agostinho VESPERTINO
06 Kauany da Silva VESPERTINO
07 Pedro Henrique de Oliveira VESPERTINO
08 Pedro Vinícius Vaz da Silva VESPERTINO
09 Sara Farias Hoffmann VESPERTINO
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LISTA DE ESPERA
GRUPO IV

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO

01

LISTA DE ESPERA
GRUPO V

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO

01

LISTA DE ESPERA
GRUPO Vl

NOME DN SITUAÇÃO PERÍODO
SOLICITADO

01

São José, 04 de dezembro de 2018.
Marlucia Cordeiro
Diretora CEI Professora Zenir Kretzer Borges

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL SANTA INÊS 

Publicação Nº 1838571

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Santa Inês
Endereço: Rua Paulo João dos Santos
Telefone: (48) 3257-7916
Diretora: Neliane Junckes Gamba

CRIANÇAS MATRICULADAS

Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

III 2-3 17 12 05 05 22
IV Integral 3-4 23 19 05 05 29
IV Matutino 3-4 23 21 21
V Integral 4-5 25 26 26
V- Vespertino 4-5 25 23 23
VI
Matutino 5-6 25 25 25

VI
Vespertino A 5-6 25 25 25

VI
Vespertino B 5-6 25 25 25

MISTO GV/VI
Matutino 4-5-6 25 25 25

TOTAL 57 81 83 221
Creche: 72 Pré-escola: 149

QUADRO DE VAGAS
GRUPO VAGAS /PERÍODO
III 00
IV Integral 00
IV Matutino 00
V Integral 00
V Vespetino 00
VI Matutino 00
VI Vespertino A 00
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VI Vespertino B 00
MISTO GV/VI
Matutino 00

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO III

CRIANÇA PERÍODO

01 AUGUSTO VALÉRIO TOSETTO INTEGRAL

02 BENJAMIN DOS SANTOS ANTONIO INTEGRAL

03 BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA RAMOS INTEGRAL

04 DAVI DE MOURA TEIXEIRA INTEGRAL

05 EMILY YASMIM DIAS DELMONDES INTEGRAL

06 ISABELLY SANTOS SOUSA INTEGRAL

07 KAIQUE RODRIGUES ULIANO INTEGRAL

08 LENTZ RYAN LOGAN DORCE INTEGRAL

09 MARIA CLARA DE MELLO ROSARIO INTEGRAL

10 MATEUS SCHMITZ INTEGRAL

11 NICOLAS DE SOUZA CAMARA INTEGRAL

12 RAQUEL DOS SANTOS PIERETTI INTEGRAL

13 HELOISY RODRIGUES HOFFMANN DE SOUZA MATUTINO

14 ISAQUE LIMA FORTUNATO MATUTINO

15 MIGUEL HENRIQUE DOS ANJOS ROMA MATUTINO

16 PEDRO GOULART BORDIN MATUTINO

17 YASMIN PORTELA DE JESUS MATUTINO

18 HELENA GONÇALVES DA SILVA VESPERTINO

19 RAFAELLA RIBEIRO DE OLIVEIRA VESPERTINO

20 THALES DOS SANTOS VIRICIMO VESPERTINO

21 THALES VINICIUS DOS SANTOS CORRÊA VESPERTINO

22 WALACE MENDES DA COSTA VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO IV

CRIANÇA PERÍODO

01 ARTHUR DE FARIA CAMPOS INTEGRAL

02 BYANCA DE OLIVEIRA BORGES INTEGRAL
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03 DAVI LUIZ VIEIRA ALMEIDA INTEGRAL

04 EMANUELLY EGER FERREIRA INTEGRAL

05 ERICK JOSÉ DA COSTA TEODORO INTEGRAL

06 ISABELLE PEREIRA ALVES INTEGRAL

07 ISABELLY SANTOS GONÇALVES INTEGRAL

08 JOÃO GUILHERME DA ROSA LEMOS INTEGRAL

09 LARA BARRA DE SOUZA INTEGRAL

10 LARA CONCEIÇÃO MARCELINO INTEGRAL

11 LETICIA VITORIA DE SOUZA INTEGRAL

12 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SCHAPPO INTEGRAL

13 MAYA DE SOUZA BATISTA INTEGRAL

14 NÍCOLAS DESSOY INTEGRAL

15 NICOLY ANTHONIA BARBOSA KLEIN INTEGRAL

16 SARAH ISABELLY DE BRITO VIRISSIMO INTEGRAL

17 THIAGO ALVES FERREIRA INTEGRAL

18 VALENTINA ESPINDOLA JOSÉ INTEGRAL

19 SÂMELLA ARAUJO DE ALMEIDA INTEGRAL

20 GUSTAVO WEISS DEW SOUZA MATUTINO

21 MATHEUS AGUIAR DE SOUZA MATUTINO

22 LUIZ FILIPE FERREIRA MATUTINO

23 MIGUEL ROSA DE LIMAS MATUTINO

24 VALENTINA VINOTTI SILVA MATUTINO

25 DAFNY VANESSA DA SILVA VESPERTINO

26 GABRIELA SILVA CARDOSO VESPERTINO

27 GABRIEL FOCHEZATTO DIAS VESPERTINO

28 LUIZA DA CUNHA SCHUEROFF VESPERTINO

29 JÚLIA DE ANDRADE VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO IV MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 AGATHA CRISTINY DO NASCIMENTO GRANSOTTO MATUTINO

02 ANA CLARA DE OLIVEIRA FERNANDES MATUTINO

03 BERNARDO ANTÔNIO DA ROSA TASCA MATUTINO
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04 BERNARDO SCHUTZ SOUZA MATUTINO

05 BERNARDO GUILHERME DOS SANTOS SILVÉRIO MATUTINO

06 CRISTOPHER DE JESUS DE AGUIAR MATUTINO

07 DAVI LUCCA RODRIGUES CANABARRO MATUTINO

08 EMILLY DE SOUZA RODRIGUES MATUTINO

09 ISABELA NADROSKI DO NASCIMENTO MATUTINO

10 JOSÉ LUCAS SANTOS ALVES MATUTINO

11 JÚLIA GUIMARÃES DA SILVA MATUTINO

12 KAUÃ CARVALHO DUARTE MATUTINO

13 KEVILLYN SABRINI DA SILVA DE SENA MATUTINO

14 lara beatriz rodrigues pereira MATUTINO

15 MATHEUS ÁVILA PEREIRA MATUTINO

16 NICOLAS CAMPOS MARCELINO MATUTINO

17 ROBERT RODRIGUES LAGUNA MATUTINO

18 SABRINA AMIM ESPINDOLA MATUTINO

19 SAMUEL SENA PACHECO MATUTINO

20 SOPHIA RODRIGUES HOFFMANN DE SOUZA MATUTINO

21 URYEL JORDAN GONÇALVES MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO V VESPERTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 AGHATA LUIZA GONÇALVES DOS SANTOS VESPERTINO

02 ANNA CLARA DA SILVA ADRIANO VESPERTINO

03 ANA SOFIA ALENCAR SOUSA VESPERTINO

04 BEATRIZ PEREIRA FELICIDADE VESPERTINO

05 DAYVID LUCAS MAIER CARDOSO VESPERTINO

06 DAVI SOARES SILVA VESPERTINO

07 DIEGO PEREIRA XAVIER FILHO VESPERTINO

08 EMANUELLA DA SILVA ORTIZ VESPERTIN

09 EMILY SOARES KIRST VESPERTINO

10 FELIPE SCHMITZ ANDRADE VESPERTINO
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11 GIULIA FAGUNDES FRIAS VESPERTINO

12 HELENA FLORENÇO CORREIA VESPERTINO

13 JOÃO HIAGO MATOS ARAUJO VESPERTINO

14 JOÃO VITOR DA SILVA BALDANÇA VESPERTINO

15 LARISSA GONÇALVES AMARAL VESPERTINO

16 LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS VESPERTINO

17 LUIZA WAZLAWICK GARRETT VESPERTINO

18 MAYSA LIMA DA SILVA VESPERTINO

19 MÉLANY DAZIL GONÇALVES VESPERTINO

20 MELISSA MARJORI CORREIA MELO VESPERTINO

21 MARIANA CABRAL NUNE VESPERTINO

22 MARIA GONZAGA PEDROSO VESPERTINO

23 SOPHIA DE SOUZA CIPRIANI VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO V INTEGRAL

CRIANÇAS PERÍODO

01 ANDREW DA SILVA AMORIM INTEGRAL

02 ARIELY CRISTINA ANTUNES DE MARAIS INTEGRAL

03 ARTHUR ROCHA WALTER INTEGRAL

04 ARTHUR WAIT INTEGRAL

05 BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA RAMOS INTEGRAL

06 BRENO GRISARD MATIAS INTEGRAL

07 ELISA DE SOUZA MARTINS INTEGRAL

08 EMILY DE SOUZA DA CRUZ INTEGRAL

09 HECTOR GRISARD MATIAS INTEGRAL

10 ISADORA VICTORIA HARZ DA SILVEIRA INTEGRAL

11 ISAQUE MILIOLI MARTINS INTEGRAL

12 JOAQUIM VALÉRIO TOSETTO INTEGRAL

13 JULIA DA SILVA BARBOSA INTEGRAL

14 KIMBERLY AVELLAR MONTEIRO CARVALHO INTEGRAL

15 LARISSA HARÃO DE FREITAS INTEGRAL
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16 LUCAS FERREIRA GOMES ONOFRE INTEGRAL

17 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA INTEGRAL

18 MATEUS NASCIMENTO MADEIRA INTEGRAL

19 MIGUEL DIAS DA SILVA INTEGRAL

20 MIGUEL DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS INTEGRAL

21 NEVERTON ABREU MESSA JÚNIOR INTEGRAL

22 PEDRO OLIVEIRA LAUTERT INTEGRAL

23 RAFAEL RIBEIRO GONÇALVES INTEGRAL

24 SOPHIA AMÁLIA MONTEIRO DE LIMA INTEGRAL

25 VICTOR DAVI DE ABREU DA SILVA INTEGRAL

26 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO MISTO GV / GVI MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ARTHUR ALVES POLEZA MATUTINO (G5)

02 BEATRIZ KREFF SCHMITZ MATUTINO (G5)

03 BERNARDO SILVEIRA DO NASCIMENTO MATUTINO (G5)

04 ELISEE DÉRILUS MATUTINO (G5)

05 GABRIEL CANALS MATUTINO (G5)

06 GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA MATUTINO (G5)

07 GABRIELA ROCHA MATUTINO (G5)

08 ISABELLE PACHECO DE SOUZA MATUTINO (G5)

09 LETÍCIA LINS JOSÉ MATUTINO (G5)

10 LUCAS VIEIRA LOIOLA RODRIGUES MATUTINO (G5)

11 MARIA EDUARDA FIDELES DO PORTO PAULINO MATUTINO (G5)

12 MATHEUS HENRIQUE TRINDADE MARGARIDA MATUTINO (G5)

13 SAMYRA DUARTE SCOPEL MATUTINO (G5)

14 ÁGATHA ADRIELLY MACHADO DA SILVA MATUTINO (G6)

15 ALICE DE SOUZA CADORIN MATUTINO (G6)

16 ANA BEATRIZ DEL'OLMO MARTINS MATUTINO (G6)

17 ANA JÚLIA MACHADO DE OLIVEIRA MATUTINO (G6)

18 ANA VITÓRIA GONÇALVES BATISTA MATUTINO (G6)

19 ENDRIU ARAUJO PIRES MATUTINO (G6)
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20 ISABELLY CANALS MATUTINO (G6)

21 JOÃO VITOR FAUSTINO DE FREITAS MATUTINO (G6)

22 OSCAR LEMOS DE MORAES MATUTINO (G6)

23 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FILHO MATUTINO (G6)

24 RYAN FERNANDES GUEDES MOTA MATUTINO (G6)

25 VINÍCIUS AUGUSTO MATHEUS MATUTINO (G6)

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO VI – MATUTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ALANA CRISTINA DA SILVA VIANA MATUTINO

02 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA STUART MATUTINO

03 DAVI EMANNUEL GERÔNCIO THIVES MATUTINO

04 ELISE IDALINO DA SILVA MATUTINO

05 FABRÍCIO DOS SANTOS VIANNA MATUTINO

06 GABRIELLY VITÓRIA LEAL DO AMARAL MATUTINO

07 GUILHERME FERREIRA LOPES DA SILVA MATUTINO

08 HEITOR DE SOUZA CARDOSO MATUTINO

09 HEITOR MIKEIAS PAULO MATUTINO

10 ISABELI ALMEIDA MATUTINO

11 JHONNY FERREIRA GOMES MATUTINO

12 JOÃO PEDRO ANCELMO AMARAL MATUTINO

13 LARA LORENA DA CRUZ MATUTINO

14 LAURA SEIXAS DUTRA MATUTINO

15 LETHÍCIA ÁVILA PEREIRA MATUTINO

16 LETHÍCIA DOS SANTOS MACHADO MATUTINO

17 MARIANA DE FARIAS PISKOR MATUTINO

18 MATHEUS VIEIRA DE AZEVEDO RODRIGUES MATUTINO

19 NICOLLAS JEAN RODRIGUES DO NASCIMENTO MATUTINO

20 PÂMELA ANDRÉIA MAFRA MATUTINO

21 RUAN GUILHERME NASCIMENTO ALENCAR MATUTINO

22 SOFIA VIEIRA ESLABÃO MATUTINO

23 SOPHIA PRIETO BAGAROLLO MATUTINO

24 THAYLA KEMYLLI LIMA DO NASCIMENTO MATUTINO
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25 VITÓRIA MARCELINO DE FARIAS MATUTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO VI A – VESPERTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 ASAFEH GOES ROZA VESPERTINO

02 BENJAMIN DOMINIC BAIA DE OLIVEIRA VESPERTINO

03 DAVI CLEBER BEZERRA DA SILVA VESPERTINO

04 DAVI LUCAS FURTADO BUCHELE VESPERTINO

05 DAVI SOUZA BORGES VESPERTINO

06 DAVY DA ROSA CARDOSO VESPERTINO

07 FELIPE RODRIGO ALEXANDRE VESPERTINO

08 ISAAC SILVEIRA VALERIO VESPERTINO

09 ISABELLY ALVES SCHMITZ VESPERTINO

10 ISADORA DOMITILIA TELES DO CARMO GONÇALVES VESPERTINO

11 JÚLIA BATISTA GARCIA SILVA VESPERTINO

12 JULIA NEGRI DE OLIVEIRA VESPERTINO

13 LETÍCIA FLORENÇO HAMES VESPERTINO

14 LUCAS PEREIRA ALVES VESPERTINO

15 MANOELA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DE LIMA VESPERTINO

16 MANUELA ACENA DOS PASSOS VESPERTINO

17 MARIA EDUARDA SODRÉ RODRIGUES VESPERTINO

18 MONALISA DA COSTA SILVA VESPERTINO

19 RYAN DE JESUS DE AGUIAR VESPERTINO

20 SOFIA ARRUDA DOS SANTOS VESPERTINO

21 SOLANGE VICTÓRIA SILVA SCHURHAUS VESPERTINO

22 THAIS WALKOWSKI VESPERTINO

23 VALENTINA HERMES DE SOUZA VESPERTINO

24 VALENTINA MORETTI DA ROSA VESPERTINO

25 YASMIM MEDEIROS VESPERTINO

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO VI B - VESPERTINO

CRIANÇAS PERÍODO

01 AGATHA CRISTINY FREITAS OLIVEIRA VESPERTINO
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02 ALICE GODINHO VESPERTINO

03 ANA VITÓRIA MENDES DA COSTA VESPERTINO

04 BARBARA ARCELINO ELEUTERIO VESPERTINO

05 BENJAMIN BREGERON VESPERTINO

06 CLEVERSON RUAN DE OLIVEIRA FAVARO VESPERTINO

07 DAVI NASCIMENTO MACHADO VESPERTINO

08 DIOGO SURIEL GONÇALVES VESPERTINO

09 GABRIEL FEIJÓ HARZ DA SILVA VESPERTINO

10 IRIS DE SOUZA CÂMARA VESPERTINO

11 ISABELLY DE MORAIS NUNES VESPERTINO

12 JHENIFER ISABELY ESMACHADO VESPERTINO

13 JOÃO GUSTAVO CAMARGO DE BASTIANI VESPERTINO

14 JÚLIA CRISTINA ARAUJO VESPERTINO

15 JULIO NASCIMENTO MACHADO VESPERTINO

16 KIMBERLY CABRAL NUNES VESPERTINO

17 MARIA EDUARDA LUDTKE GORGES VESPERTINO

18 MARIA LUIZA MARTINS ALVES VESPERTINO

19 NAOMY CRISTINA PEREIRA DE FARIAS VESPERTINO

20 NATHAN DE MELO DORNELLES VESPERTINO

21 NICOLAS DA SILVA AMORIM VICENTE VESPERTINO

22 PEDRO VINICIUS DE OLIVEIRA VESPERTINO

23 RAFAELA MACHADO VIEIRA TEIXEIRA VESPERTINO

24 SOFIA DA SILVA DE MELO VESPERTINO

25 VICTOR GABRIEL DE JESUS BARBOSA VESPERTINO

São José, 10 de dezembro de 2018.
Neliane Junckes Gamba
Diretora Centro de Educação Infantil Santa Inês

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  NOME DA INSTITUIÇÃO:CEI VERA LUCIA 
MEDEIROS

Publicação Nº 1838606

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome da Instituição: CEI VERA LUCIA MEDEIROS
Endereço: Av. Valdemar Schmidt, s/n
Telefone: 3357-7819
Diretora: Norma Fernanda Bongiolo
CRIANÇAS MATRICULADAS
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Grupo Idade Capacidade
por sala

Vaga
Integral

Vaga
Matutino

Vaga
Vespertino Total

G I 4 m -1 ano 12 06 05 05 16
G II 1 - 2 15 12 04 04 20
G III A 2 -3 17 15 02 02 19
G III B (MATUTINO) 2 -3 17 00 16 00 16
G III B (VESPERTI-
NO) 2 - 3 17 00 00 17 17

G IV A 3 - 4 20 20 00 00 20
G IV B 3 - 4 20 17 03 03 23
G IV E V (MATUTI-
NO) 3 – 4 - 5 20 00 18 00 18

G IV E V (VESPER-
TINO) 3 – 4 - 5 20 00 00 20 20

G V 4 - 5 20 18 01 01 20
G V E VI (MATUTI-
NO) 4 – 5 - 6 25 00 25 00 25

G V E VI (VESPER-
TINO) 4 – 5- 6 25 00 00 25 25

TOTAL 88 74 77 239
Creche: 152 Pré-escola: 87

QUADRO DE VAGAS
Grupo Vagas/Período
G I 01 MAT/01 VESP
G II ---
G III 01 MAT
G IV ---
G IV E V (MISTO) 02 MAT
G V 01 INT
G V E VI ----
TOTAL 06

ATENDIMENTO ATUAL
GRUPO I

Criança Período
1. Alyssa Sofhie Ouriques Da Luz Kreusch Bezerra Matutino
2. Antonella Souza Brandelero Integral
3. Bernardo Schmitz Soares Integral
4. Catharina Farias Gandolfi Fróes Integral
5. Davi Bittencourt Silveira Matutino
6. Davi Maltauro Santos Integral
7. Enzo Gabriel Almeida Vespertino
8. Enzo Martins Vespertino
9. Helena Rei Da Silva Vespertino
10. Kauany Vitória De Carvalho Santos Da Cruz Vespertino
11. Lara Cristina Gama Integral
12. Lara Kempfer Sachett Da Rosa Matutino
13. Luiz Gustavo Da Silva Kons Vespertino
14. Pedro Henrique Barbosa De Sá Matutino
15. Silvio Lorenzo Martins Macedo Matutino
16. Théo Augusto De Jesus Integral
17.
18.

GRUPO II

Criança Período
1. Ana Laura Heinz Vespertino
2. Beatriz Alves Kreich Matutino
3. Benjamin Aguiar Integral
4. Bernardo Meurer Integral
5. Bernardo Schwanck Ribeiro Integral
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6. Davi Cristovão Ramos Matutino
7. Davi de Melo Integral
8. Felipe Siegel Virtuoso Integral
9. Guilherme Augusto Silveira Fernandes Matutino
10. Gustavo Silva do Nascimento Integral
11. Isabela Dias de Freitas Vespertino
12. Joana Faria Neri Integral
13. João Marcos Pereira Justino Vespertino
14. Kamilly Vitória da Silva Pedro Vespertino
15. Kevin Vicente de Menezes Integral
16. Lis Beatriz da Silva Integral
17. Manuela de Souza Silveira Integral
18. Miguel de Farias Wilkelmann Matutino
19. Miguel Henrique da Silva Integral
20. Muriel Nascimento de Melo Integral

GRUPO III A

Criança Período
1. Alice de Moraes Gonçalves Vespertino
2. Ana Clara Veron Collodel Matutino
3. Bruna Koerich Matutino
4. Davi José De Sousa Integral
5. Gabriela Melissa Dos Santos Integral
6. Isabela Heinz Bastos Vespertino
7. Laura Lobo Hames Integral
8. Lorena da Silva Coelho Integral
9. Miguel Felles Hames Integral
10. Miguel Marcelino Lucho Integral
11. Miguel Ouriques Andrade Integral
12. Sophia Medeiros Nunes Integral
13. Theo Domingues De Andrade Integral
14. João Pedro dos Santos Bernardi Integral
15. Valentina Neis Platt Integral
16. Vicente De Souza Hames Integral
17. Vitor Hugo Kloch Dias Integral
18. Willian Da Luz Moraes Integral
19. Valentina Nogales Garcia Integral

GRUPO III (B) MATUTINO

Criança Período
1. Ana Clara Ribeiro Marques Matutino
2. Arthur Campos Oliveira Matutino
3. Davi Luiz Elmo de Mello Batista Matutino
4. Heitor Rickes Carioni Paixão Matutino
5. João Davi de Moura Martins Matutino
6. Laís Araújo Ribeiro Matutino
7. Larissa de Souza Marcelina Matutino
8. Lavínia Koerich Madalena Matutino
9. Lorenzo Machado dos Santos Matutino
10. Lorenzo Ortiz Cacero Matutino
11. Maria Clara Machado dos Santos Matutino
12. Miguel Damasco Do Nascimento Matutino
13. Samuel Duran de Andrade Matutino
14. Sophia dos Santos Vieira Matutino
15. Valentina Gotiz Ferreira Matutino
16. Victória Andrade Sanceverino Matutino
17.

GRUPO III (B) VESPERTINO

Criança Período
1. Arthur Pazzini Ferreira Vespertino
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2. Beatriz Cunha de Souza Vespertino
3. Bernardo Barth Crozeta Goulart Vespertino
4. Davi Francisco Antonacci Vespertino
5. Helena Espindola Vespertino
6. Igor Machado Gatner Vespertino
7. Igor Rafael Rodrigues Veloso Vespertino
8. João Vitor Firmino dos Santos Vespertino
9. Julia Costa Silva Vespertino
10. Lúcia Helena Cecchin dos Santos Vespertino
11. M Luiz Ricardo Netto Vespertino
12. Maria Vitória Griebler Vespertino
13. Miguel Faes de Souza Vespertino
14. Pedro Henrique Vigarani Da Silva Vespertino
15. Rafael Bomfim do Nascimento Vespertino
16. Sofia Licínio Vespertino
17. Vitória de Oliveira Broering Vespertino

GRUPO IV A

Criança Período
1. Ana Beatriz Machado dos Passos Integral
2. Arthur Contassot Alexandre Integral
3. Arthur Duarte De Souza Integral
4. Arthur Miguel Silveira Dos Santos Integral
5. Augusto Schmitt Lemoni Integral
6. Bernardo Arruda Cardoso De Souza Integral
7. Bernardo Seerig Borges Integral
8. Brayan Juppa Leite Integral
9. Bryan Simas Integral
10. Cassio Contassot Alexandre Integral
11. Davi Silveira Da Silva Integral
12. Esthephani Gregorio Peppers Integral
13. Helena Gonzaga De Souza Integral
14. João Guilherme Bunn Integral
15. Laura Stockmamm Muller Integral
16. Lorena Krull Integral
17. Manoela Tsuruyama Gasrpar Integral
18. Maria Vitória Benthien Burigo Integral
19. Sophia Brick De Figueiredo Integral
20. Thuanny De Souza Teofilo Integral

GRUPO IV B

Criança Período
1. Ana Julia Kons Godoy Integral
2. Arthur Antonio Antonello Martins Integral
3. Arthur Lorenzo Santos Rosa Integral
4. Beatriz Martins Freitas Matutino
5. Bernardo De Souza Leite Integral
6. Camille Inácio Sachetti Integral
7. Enzo Bonetti Integral
8. Erico Valentin Martins de Aguiar Integral
9. Fillipe Da Silva Integral
10. Francisco Brum Molares Integral
11. Helena Schultz Vespertino
12. Isabella Littig Damasco Viana Integral
13. João Miguel Pedroso Lopes Integral
14. Lais Cristina Alves Vespertino
15. Lorenzo Da Silva Ferreira Vespertino
16. Lorenzo De Abreu Longen Integral
17. Luiza Rehbein Pierri Integral
18. Miguel da Silva Fonseca Matutino
19. Nicolas Henrique Dos Santos Integral
20. Paloma De Oliveira Nascimento Integral
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21. Ricardo Augusto Leite Garcia Integral
22. Valentina Siqueira de Souza Matutino
23. Yasmin Theisies Dos Santos Integral

GRUPO V

Criança Período
1. Alice Bitencout Santos Integral
2. Alice Juppa Leite Integral
3. Anna Laura Rodrigues da Sila Integral
4. Arthur Verges Ott Integral
5. Beatriz Amorim Andretti Integral
6. Bernardo Pereira Palma Integral
7. Davi Roeder Benazzi Integral
8. Erick Romaniuk Lemos Nunes Integral
9. Gabriela Tasca Henrique Integral
10. Helena Rodrigues Pereira Integral
11. Heloiza Rover Alexandre Integral
12. Henrique Schmitz Lafuente Integral
13. Hiago César dos Santos Integral
14. Isadora Vitória Bousfield Machado Integral
15. Luiza Helena Fortkamp Kretzer Integral
16. Miguel Bruch Martins Integral
17. Miguel dos Santos Costa Integral
18. Nicolly Moura Fagundes Matutino
19. Pedro José Petronilho Vespertino
20. Valentina Vigarini Machado Integral

GRUPO IV/V MATUTINO

Criança Período
1. Ana Luíza Lopes Matutino
2. Antonia Longen Dos Santos Matutino
3. Dafne Januário Ferreira Matutino
4. Heitor Almeida Beretta Matutino
5. Helena Aparecida Rosa Fernandes Matutino
6. Isabela Pereira Abreu Matutino
7. João Gabriel Martins Matutino
8. Juan Buchmann De Souza Matutino
9. Lorena Palhares Terhorst Becker Matutino
10. Marcio Vinícius De Assunção Maciel Matutino
11. Maria Julia Damasco Do Nascimento Matutino
12. Mariah Schmaedecke Marciano Matutino
13. Mariah Silva Duarte Matutino
14. Nícolas Tonelli Alves Matutino
15. Pedro Fernandes Da Conceição Matutino
16. Sara Kemper Matutino
17. Théo Réch Costa Matutino
18. Vitor Willian Reis Costa Matutino
19.
20.

GRUPO IV/V VESPERTINO

Criança Período
1. Aisha Ouriques Moreira Lima Vespertino
2. Alice Schilisting Vaz Vespertino
3. Alícia Oliveira Galvão Vespertino
4. Amanda Alves De Moura Vespertino
5. Ana Julia Strack Barbosa Vespertino
6. Arthur Anacleto Clasen Vespertino
7. Beatriz Costa Estácio Vespertino
8. Beatriz Steimbach Vespertino
9. Gabriella De Oliveira Vieira Vespertino
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10. João Fernando Da Silva Vespertino
11. Kauã Herich Baracy Vespertino
12. Larissa Leal Garcia Vespertino
13. Lia Fagundes Valentim Vespertino
14. Lorena Machado Da Silveira Vespertino
15. Lorenzo Agnes Faltran Vespertino
16. Maria Isabel Petronilho Vespertino
17. Mariah Gastaldi Camargo Alves Vespertino
18. Pedro Henrique Souza Vespertino
19. Pietro Freitas Vespertino
20. Rafaela Virtuoso Da Silva Vespertino

GRUPO V E VI (MATUTINO)

Criança Período
1. Alyce Ribeiro Cardoso Matutino
2. Antonio Frederico Meng Pereira Matutino
3. Beatriz Fink Rosa Matutino
4. Emilly Vitória Moraes Vicente Matutino
5. Glaucus Bryan Dos Santos Matutino
6. Guilherme Leal Brasil Matutino
7. Helena Luíza Rosa De Souza Brizola Matutino
8. Isabela Hoffmam Matutino
9. Isabelle Ramos De Oliveira Borguesan Matutino
10. João Pedro Pereira Vieira Matutino
11. Kailan Ribeiro Braga Matutino
12. Kethlyn Emanuelly De Arruda Da Siva Matutino
13. J Lorena Pereira Brinhosa Matutino
14. Lorenzo Burigo Dos Santos Matutino
15. Lucas Benthien Burigo Matutino
16. Marcela Sophia Werlich Andrade Melo Matutino
17. Maria Clara Kerscher Melo Matutino
18. K Marjorie Merg Machado Matutino
19. Nathaly Sophia Colleoni Matutino
20. Noah Tonelli Alves Matutino
21. Pedro Inácio Sachetti Matutino
22. Pierry Alexandre Hang Botelho Matutino
23. Rebecca Bambinette Matutino
24. Samuel Oliveira Machado Matutino
25. Vitor Da Luz De Moraes Matutino

GRUPO V E VI (VESPERTINO)

Criança Período
1. Ana Clara Lisboa Da Cruz Vespertino
2. Andrielly Alice Da Silva Vespertino
3. Beatrice Schulup Vespertino
4. Bernardo Cecchin Dos Santos Vespertino
5. Caio Douglas De Souza Silveira Vespertino
6. Cauã Da Luz Vespertino
7. Daniel Roberto Ramos Vespertino
8. Diogo Da Silva Clementina Vespertino
9. Eduardo Cidral Fischer Vespertino
10. Gabrielly De Souza Mecking Vespertino
11. Gabryel Santos Da Silva Vespertino
12. Katnis Moreira Schutz Vespertino
13. Louise Esmeraldino Jeronimo Vespertino
14. Luiza Beiras Gorges Vespertino
15. Maria Luíza Da Silva Kons Vespertino
16. Maria Vitória Rosa De Souza Vespertino
17. Nicolle Fagundez Gonçalves Vespertino
18. Pedro Henrique Da Rosa Vespertino
19. Pedro Henrique Martins Vespertino
20. Rafael Wilwert Vespertino
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21. Rafaella Steimbach Vespertino
22. Sophia Tomas De Souza Vespertino
23. Sthefany Da Silva Dos Santos Vespertino
24. Victor Gustavo Nogueira Alves Vespertino
25. Vitor Morales De Souza Vespertino

São José, 10 de Dezembro de 2018.
Norma Fernanda Bongiolo
Diretora do CEI Vera Lucia de Medeiros

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 116/2018 
Publicação Nº 1838519

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 116/2018 – Processo nº 622/2018 – Proc. Adm. 7705/2018. Fornecedor: CORINGA COM. E REPRES. 
DE EQUIP. ELETR. DE SEGURANÇA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE POSTES METÁLICOS E DE CONCRETO, 
DESTINADOS A CENTRAL DE VIDEO MONITORAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. Valor Total: R$ 54.000,00 – cinqüenta 
e quatro mil reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838669

RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
INSTITUI O PROGRAMA PARLAMENTO JOVEM NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de São José o Programa Parlamento Jovem, com o objetivo de promover a integração 
da Câmara Municipal de São José com estudantes do ensino fundamental e médio, permitindo ao aluno participar da rotina da Câmara e 
compreender o papel do Poder Legislativo Municipal, contribuindo para a formação de sua cidadania e compreensão dos aspectos políticos 
da sociedade, com ênfase nos problemas relacionados à adolescência, conforme dispositivos estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º O Parlamento Jovem será constituído por Jovens Vereadores, em número sempre igual ao número de vereadores com mandato no 
Poder Legislativo Municipal na data da realização da eleição, sendo esse total eleito dentre estudantes devidamente matriculados entre o 
nono ano do ensino fundamental ao segundo ano do ensino médio, com idade máxima de 18 (dezoito) anos, completos até o fim do man-
dato, nos estabelecimentos de ensino públicos e privados do Município de São José.
§ 1º Será reservada, dentre as vagas previstas no caput deste artigo, 01 (uma) vaga às pessoas com deficiência.
§ 2º O Colégio Eleitoral será formado por estudantes devidamente matriculados entre o sexto ano do ensino fundamental e o terceiro ano 
do ensino médio, dos estabelecimentos de ensino públicos e privados do Município de São José, devidamente inscritos no Programa Parla-
mento Jovem de São José.

Art. 3º São finalidades do Programa Parlamento Jovem de São José:
I – Proporcionar aos alunos noções gerais sobre a estrutura política, legislativa e administrativa do Município;
RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

II – Proporcionar que os estudantes conheçam o funcionamento dos departamentos do Poder Legislativo Municipal;
III – Promover a participação dos alunos no processo eleitoral para que representem a figura do Jovem Vereador;
IV – Permitir que os alunos participem do exercício da vereança, acompanhando as atividades dos Vereadores;
V – Demonstrar aos alunos a importância fundamental da participação da comunidade no processo legislativo;
VI – Transmitir aos alunos qual o papel de um vereador e o que significa ser um representante da população no Poder Legislativo.

Art. 4º No mês de abril, a cada 2 (dois) anos, a Câmara Municipal de São José realizará convite aberto a todas as escolas do Município que 
atendam as séries abrangidas no Colégio Eleitoral, visando obter sua adesão voluntária ao programa.
§ 1º Havendo mais escolas interessadas em participar do Programa Parlamento Jovem de São José do que o número de vereadores com 
mandato, todas poderão participar do processo eleitoral, mas serão eleitos os Jovens Vereadores mais votados das escolas que tiverem a 
maior porcentagem de alunos votantes, proporcionalmente ao seu respectivo colégio eleitoral.
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§ 2º Em caso de empate entre as escolas, será eleito o Jovem Vereador com a maior porcentagem de votos, proporcionalmente, ao seu 
colégio eleitoral.
§ 3º Havendo menos escolas inscritas no Parlamento Jovem de São José do que o número de vereadores com mandato, as escolas com 
maior porcentagem de votos no colégio eleitoral poderão eleger 2 (dois) ou mais candidatos, até preencher o número total de vagas, ob-
servando-se o mesmo critério estabelecido no § 1º deste artigo.

Art. 5º Serão eleitos um Jovem Vereador e respectivo suplente, de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 4º desta resolução, esco-
lhidos exclusivamente em votação direta, no âmbito de cada Escola, garantindo-se a participação das redes estadual, municipal e particular, 
conforme Regulamento Interno a ser instituído.
RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Art. 6º A participação dos alunos das escolas da rede Municipal e Estadual do Município de São José estará condicionado à adesão das 
escolas aqui localizadas, cujo termo de adesão do programa deverá conter as seguintes cláusulas:
I – Que caberá a cada escola estimular a participação de seus alunos e coordenar internamente o processo de campanha e eleição de seus 
representantes (titular e suplente);
II – Que cada escola deverá realizar cadastro no Programa Parlamento Jovem na Câmara Municipal de São José;
III – Que durante a campanha e eleição, é proibida a atuação de partidos políticos, o uso de cores, símbolos, logomarcas ou outras formas 
que possam identificar a influência partidária nas escolas;
IV – Que nos meses de abril e maio que antecedem o mandato será reservado período para a campanha eleitoral e eleições no âmbito das 
escolas participantes, bem como para a realização de uma etapa de formação e capacitação aos Jovens Vereadores eleitos, podendo esta 
etapa de formação ser estendida a outras ocasiões em que isso se tornar necessário, sob a responsabilidade da Câmara Municipal de São 
José.
V – Que caberá às escolas divulgar aos alunos o Programa Parlamento Jovem.

Art. 7º O mandato será de 2 (dois) anos, com a realização de uma Sessão Ordinária mensal, não havendo a possibilidade de reeleição do 
Jovem Vereador titular no pleito seguinte.

Art. 8º Os eleitos tomarão posse, mediante compromisso em Sessão Solene, em data a ser fixada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São José.
§ 1º Na Sessão Solene de posse será eleita a Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos do Parlamento Jovem de São José, para preenchi-
mento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário;
§ 2º Na ausência do Jovem Vereador Titular, o Suplente será convocado, imediatamente, para substituí-lo.

RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Art. 9º Caberá à Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José a elaboração de um Regulamento Interno para desenvolvimento dos 
trabalhos, no prazo de 90 dias.

Art. 10 Compete ao Parlamento Jovem de São José apresentar em Sessão Ordinária através de requerimentos, indicações ou projetos, 
propostas de interesse do Município, do meio social do Jovem Vereador, bem como debater acerca das propostas apresentadas, cabendo 
à Mesa Diretora da Câmara Municipal a análise quanto à legalidade e posterior encaminhamento de tais proposições aos órgãos públicos 
competentes.
§ 1º Não havendo quórum para início da Sessão Ordinária, os suplentes presentes poderão ser chamados para atingir o número mínimo;
§ 2º Nas proposituras apresentadas fica proibido o uso de cores, símbolos, logomarcas ou outras formas que possam identificar a influência 
partidária.

Art. 11 Caberá à Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José, semestralmente, indicar no mínimo 1 (um) projeto em regime de trami-
tação para discussão no Parlamento Jovem de São José.

Art. 12 O mandato dos Jovens Vereadores encerrar-se-á no dia 20 de dezembro do ano subsequente à posse, em Sessão Solene, com a pre-
sença dos Vereadores da Câmara Municipal de São José, que farão uma homenagem aos Jovens Vereadores e respectivas escolas, através 
de entrega de certificado de participação.
Parágrafo Único Receberão o certificado de participação os Jovens Vereadores que tiverem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de 
frequência do total nas sessões ordinárias realizadas.

Art. 13 No final de cada mandato, o Jovem Vereador deverá apresentar um relatório, em duas vias, uma para a sua escola e outra para a 
Câmara, revelando as suas impressões sobre a experiência e o conhecimento adquirido no exercício do mandato.

RESOLUÇÃO Nº. 526, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Art. 14 O calendário de atividades será editado anualmente por ato do Presidente da Câmara Municipal de São José.

Art. 15 O Regimento Interno da Câmara Municipal de São José – Resolução nº 164/2005, será utilizado de forma suplementar para os casos 
omissos nesta resolução, até ser editado o Regimento Interno próprio.

Art. 16 As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
ficando autorizado se necessário, a abertura de Projeto Atividade específico e criação das dotações próprias em atendimento as despesas 
decorrentes.
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Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 13 de dezembro de 2018.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente
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BALANCETE FINANCEIRO DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838672
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL 064/2018
Publicação Nº 1838835

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 064/2018

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.504, de 18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São José do Cedro, 
sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

MONITOR DE CRECHE

CARINE HELENA MAYER

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

EDITAL 065/2018
Publicação Nº 1838836

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2018

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.504, de 18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São José do Cedro, 
sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

AUXILIAR DE DENTISTA

ANDERSON LUÍS MÜLLER

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

PORTARIA Nº 692/2018
Publicação Nº 1838843

PORTARIA Nº 692/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal, Deoclesia Canale Petry, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, Matrícula nº 3173, referente ao período aquisitivo de 23/03/2015 a 22/03/2016, para serem gozadas 
no período de 10 a 24 de dezembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 10 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 693/2018
Publicação Nº 1838846

PORTARIA Nº 693/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal, Maico Roberto Klain, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Equipamentos, Grupo TSG, Nível 09, Matrícula nº 2988, referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, para serem gozadas 
no período de 11 de dezembro de 2018 a 09 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 10 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal de Agricultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 694/2018
Publicação Nº 1838848

 PORTARIA Nº 694/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, com-
binado com os termos do Art. 37 da Constituição Federal, Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 26 de 
dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio 
de 2016, Edital de Processo Seletivo nº. 002/2017, Alínea “b”, do Inciso II, do Art. 10, do ADCT da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a partir de 14 de dezembro de 2018, o contrato temporário da servidora pública municipal Daiani Foretti, admitida através 
da Portaria nº 101/2018, ocupante do cargo de Professor Habilitado, Nível 02, regido pelo Regime Jurídico Único Estatutário, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, neste Município, devido à estabilidade provisória de gestante, 
ficando a disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 695/2018
Publicação Nº 1838860

PORTARIA Nº 695/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal, Rodrigo Rocha de Toledo, ocupante do cargo efetivo de Médico 
ESF, Matrícula nº 2405, referente ao período aquisitivo de 16/06/2017 a 15/06/2018, para serem gozadas no período de 17 de dezembro 
de 2018 a 15 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 696/2018
Publicação Nº 1838863

PORTARIA Nº 696/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal, Maira Maria Flach, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, Matrícula nº 3284, referente ao período aquisitivo de 10/11/2015 a 09/11/2016, para serem gozadas no 
período de 17 a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 697/2018
Publicação Nº 1838869

PORTARIA Nº 697/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor público municipal, Marlon Kasper Vidal, ocupante do cargo efetivo Fiscal Sanitário, 
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Grupo ATM, Nível 07, Matrícula 1910, referente ao período aquisitivo de 17/01/2017 a 16/01/2018, para serem gozadas no período de 17 
de dezembro de 2018 a 05 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 698/2018
Publicação Nº 1838872

PORTARIA Nº 698/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal, Marisa Ongaratto Boniatti, ocupante do cargo efetivo Fiscal Sanitário, 
Grupo ATM, Nível 07, Matrícula nº 2696, referente ao período aquisitivo de 12/04/2015 a 11/04/2016, para serem gozadas no período de 
19 a 28 de dezembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 699/2018
Publicação Nº 1838874

PORTARIA Nº 699/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal, Luis Agostino Reolon, ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
Matrícula nº 3038, referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 a 01/06/2016, para serem gozadas no período de 20 de dezembro 2018 
a 18 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 700/2018
Publicação Nº 1838880

PORTARIA Nº 700/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias à servidora pública municipal, Elisandra Simone Santin Canton, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Obras, Grupo ATM, Nível 03, Matrícula 2714, referente ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2018, para serem gozadas no 
período de 17 de dezembro de 2018 a 05 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VERA REGINA CERIOLI COSTA,
Secretária Municipal da Fazenda.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 701/2018
Publicação Nº 1838884

PORTARIA Nº 701/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora pública municipal, Francieli Consoli, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, 
Matrícula nº 3469, referente ao período aquisitivo de 14/03/2017 a 13/03/2018, para serem gozadas no período de 17 a 31 de dezembro 
de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 702/2018
Publicação Nº 1838889

PORTARIA Nº 702/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal, Flávio Dockhorn, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional 
de Serviços I, matrícula nº 3491, referente ao período aquisitivo de 06/06/2017 a 05/06/2018, para serem gozadas no período de 17 de 
dezembro de 2018 a 15 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de dezembro de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 6.150, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837639

DECRETO Nº 6.150, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre anulação de saldo a liquidar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e

CONSIDERANDO a não execução da totalidade dos serviços no exercício de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os saldos financeiros dos empenhos com saldo a liquidar da Prefeitura Municipal, abaixo relacionados: 10, 19, 29, 
30, 46, 52, 59, 60, 61, 69, 77, 78, 99, 110, 131, 133, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 158, 159, 160, 161, 162, 164, 173, 174, 176, 186, 
204, 278, 300, 301, 370, 375, 376, 387, 391, 415, 424, 459, 542, 578, 642, 652, 653, 682, 688, 714, 764, 785, 854, 859, 866, 879, 882, 
900, 901, 902, 1010, 1013, 1017, 1083, 1084, 1086, 1087, 1089, 1093, 1095, 1098, 1114, 1202, 1204, 1230, 1258, 1310, 1311, 1393, 1402, 
1404, 1405, 1407, 1408, 1409, 1434, 1438, 1441, 1468, 1472, 1473, 1474, 1475, 1484, 1579, 1587, 1644, 1646, 1668, 1677, 1681, 1682, 
1683, 1723, 1812, 1815, 1838, 1841, 1855, 1864, 2010, 2011, 2012, 2016, 2018, 2035, 2064, 2065, 2078, 2127, 2156, 2373 ,2389, 2443, 
2444, 2540, 2609, 2615, 2616, 2617, 2671, 2700, 2721, 2728, 2803, 2830, 2863, 2870, 2940, 2953, 2965, 3211, 3212, 3356, 3445, 3461, 
3473, 3474, 3475, 3478, 3561, 3597, 3598, 3599, 3611, 3666, 3695, 3696, 3698, 3727, 3747, 3748, 3775, 3817, 3840, 3877, 3883, 3993, 
4050, 4077, 4109, 4113, 4114, 4142, 4143, 4144, 4168, 4302, 4304, 4341, 4376, 4431, 4471, 4489, 4503, 4504, 4514, 4517, 4519, 4520, 
4521, 4522, 4530, 4534, 4602, 4604, 4607, 4622, 4623, 4624, 4625, 4526, 4630, 4638, 4640, 4642, 4644, 4669, 4671, 4690, 4694, 4695, 
4701, 4710, 4714, 4715, 4719, 4720, 4725, 4737, 4742, 4745, 4747, 4759, 4760, 4776, 4812, 4840, 4841, 4900, 4970, 4971, 4981, 4984, 
4995, 4996, 5014, 5020, 5053 e 5060.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.151, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837943

DECRETO Nº 6.151, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre o Calendário Fiscal dos Tributos Municipais para o exercício financeiro de 2019, atualiza o valor da UFRM - Unidade Fiscal de 
Referência Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do 
art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base no art. 102 da mesma Lei, considerando o interesse público, com amparo na Lei Municipal 
nº 298, de 18 de dezembro de 1979;

DECRETA:
Art. 1º Os tributos municipais a serem lançados no exercício financeiro de 2019 obedecerão ao Calendário Fiscal constante do Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2º Fica atualizada a expressão monetária UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal, com base na variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no período compreendido 
entre o mês de dezembro de 2017 a novembro de 2018, no percentual de 4,05% (quatro vírgula zero cinco por cento), passando o valor 
real unitário de R$ 113,72 (cento e treze reais e setenta e dois centavos) para R$ 118,33 (cento e dezoito reais e trinta e três centavos).
Parágrafo único. A Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM será utilizada na cobrança de todos os tributos previstos no Sistema 
Tributário Municipal vigente.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.812, de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2018.
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RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 6.151, de 17 de dezembro de 2018)

CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018

TRIBUTO VENCIMENTO

1. Taxas:

0.1. Taxa pelo exercício do Poder de Polícia.
Conforme fiscalização do poder de polícia.

1.2. Taxa de licença para Localização e Funcionamento. Isento.

1.3. Taxa pela prestação de serviços públicos. Conforme requerimento do contribuinte (antes da prestação do serviço).

1.4. Taxa de Coleta de Lixo. 1ª parcela e parcela única: 12/03/2019.
Demais parcelas: todo dia 10.

2. Impostos:

2.1. Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 1ª parcela e parcela única: 12/03/2019.
Demais parcelas: todo dia 10.

2.2. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Variável (ISS). 15º dia do mês subsequente.

2.3. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Fixo (ISS). 30º dia do mês;
28º dia do mês de fevereiro.

2.4. Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. 30 dias após lançamento.

3. Contribuição de Melhoria: Todo dia 10, após lançamento.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.152, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838916

DECRETO Nº 6.152, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias.

08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME

12.361.4505.2.012 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 46 Aplicação Direta R$ 17.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação total das seguintes dotações:
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08.00 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME
08.01 SEC. DE EDUCAÇÃO – SME

12.361.4505.2.012 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 49 Aplicação Direta R$ 17.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2018.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.153, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838928

DECRETO Nº 6.153, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME

08.01.12.361.4505.2.012 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 47 Aplicação Direta R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.378, de dezembro de 2017 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.154, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838932

DECRETO Nº 6.154, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais), na seguinte dotação orçamentária:

04.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

04.124.4512.2.005 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 07 Aplicação Direta R$ 7.100,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação parcial da seguinte dotação:
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04.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM

04.124.4512.2.005 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 09 Aplicação Direta
R$ 6.000,00

04.00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
04.124.4512.2.005 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 08 Aplicação Direta R$ 1.100,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2018.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018 - FMS
Publicação Nº 1837113

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 044/2018 – Pregão Presencial Nº 036/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS CADASTRADOS NO 
SERVIÇO SOCIAL ATENDENDO A PROGRAMAS DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OES-
TE - SC.
FORNECEDOR: VENEZA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME - CNPJ: 13.229.567/0001-86.
VALOR: R$ 121.210,00 (cento e vinte e um mil, duzentos e dez reais).
TOTAL: R$ 121.210,00 (cento e vinte e um mil, duzentos e dez reais).
DATA DE ASSINATURA: 03/12/2018.
VIGÊNCIA: 03/12/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 - FMS
Publicação Nº 1837114

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2018 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 046/2018 – Pregão Presencial Nº 038/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE E CEO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: CASA CIRURGICA CHAPECO LTDA - CNPJ: 02.756.441/0001-43.
VALOR: R$ 3.374,00 (três mil, trezentos e setenta e quatro reais).
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 00.802.002/0001-02.
VALOR: R$ 6.625,25 (seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos).
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATO LTDA – ME - CNPJ: 72.150.550/0001-06.
VALOR: R$ 9.881,00 (nove mil, oitocentos e oitenta e um reais).
FORNECEDOR: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALA - CNPJ: 11.776.334/0001-78.
VALOR: R$ 23.269,20 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – M - CNPJ: 19.316.524/0001-14.
VALOR: R$ 14.580,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta reais).
FORNECEDOR: SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ: 21.536.580/0001-06.
VALOR: R$ 12.816,00 (doze mil, oitocentos e dezesseis reais).
TOTAL: R$ 70.545,45 (setenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2018.
VIGÊNCIA: 10/12/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2018 - FMS
Publicação Nº 1837115

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2018 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 047/2018 – Pregão Presencial Nº 039/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES QUÍMICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DA POLICLÍNICA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2019.
FORNECEDOR: QUIMIOLAB COM.DE PROD. DE LAB. LTDA - CNPJ: 85.345.528/0001-55.
VALOR: R$ 37.905,70 (trinta e sete mil, novecentos e cinco reais e setenta centavos).
FORNECEDOR: MUNDIAL SOLUÇÕES LABORATORIAIS LTDA ME - CNPJ: 23.996.430/0001-00.
VALOR: R$ 56.270,90 (cinquenta e seis mil, duzentos e setenta reais e noventa centavos).
FORNECEDOR: SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ: 21.536.580/0001-06.
VALOR: R$ 8.735,00 (oito mil, setecentos e trinta e cinco reais).
TOTAL: R$ 102.911,60 (cento e dois mil, novecentos e onze reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2018.
VIGÊNCIA: 11/12/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2018
Publicação Nº 1837110

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 176/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 176/2018 – Pregão Presencial Nº 124/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2019.
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA ME - CNPJ: 82.831.025/0001-00.
VALOR: R$ 105.937,90 (cento e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa centavos).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA – ME - CNPJ: 05.528.521/0001-30.
VALOR: R$ 113.487,17 (cento e treze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: R$ 39.882,50 (trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52.
VALOR: R$ 21.253,19 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 17.830,02 (dezessete mil, oitocentos e trinta reais e dois centavos).
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 07.814.016/0001-87.
VALOR: R$ 21.848,20 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME - CNPJ: 22.094.574/0001-09.
VALOR: R$ 89.504,85 (oitenta e nove mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos).
FORNECEDOR: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – EPP - CNPJ: 16.738.785/0001-34.
VALOR: R$ 17.866,49 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos).
FORNECEDOR: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 26.556.616/0001-37.
VALOR: R$ 19.860,72 (dezenove mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e dois centavos).
TOTAL: R$ 447.471,04 (quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/12/2018.
VIGÊNCIA: 13/12/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2018
Publicação Nº 1837111

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 177/2018 – Pregão Presencial Nº 125/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE DI-
VISÓRIAS E FORROS NAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: FLACH AMBIENTES COMERCIO DE ACABAMENTOS E REVESTIMENTOS - CNPJ: 12.112.325/0001-45.
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2018.
VIGÊNCIA: 14/12/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - ICSL.
Publicação Nº 1837951

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - ICSL.
Cedente: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 003, de 20 de março de 2018, do bem Violoncelo VNM40, com registro no patrimônio 
do Município sob o nº 13196, com as configurações descritas na cláusula primeira do termo originário.
Data da assinatura: 17/12/2018.
Signatário: Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural São Lourenço - pelo Cedente

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 008, DE 22 DE MAIO DE 2018 - ICSL.
Publicação Nº 1837949

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 008, DE 22 DE MAIO DE 2018 - ICSL.
Cedente: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 008, de 22 de maio de 2018, do bem Violino com case, com registro no patrimônio 
do Município sob o nº 14901, com as configurações descritas na cláusula primeira do termo originário.
Data da assinatura: 17/12/2018.
Signatário: Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural São Lourenço - pelo Cedente.

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 011, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 - 
ICSL.

Publicação Nº 1837948

EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 011, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 - ICSL.
Cedente: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 011, de 13 de setembro de 2018, do bem Contrabaixo Dolphin, com registro no 
patrimônio do Município sob o nº 13199, com as configurações descritas na cláusula primeira do termo originário.
Data da assinatura: 17/12/2018.
Signatário: Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural São Lourenço - pelo Cedente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 415/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1839035

EXTRATO DO CONTRATO Nº 415/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Origem: art. 24, inc. I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: INDÚSTRIA DE MADEIRAS DANADEL LTDA ME, CNPJ nº 77.889.392/0001-16.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE DECK DE MADEIRA COM 
GUARDA-CORPO NA PRAÇA DA LIBERADE”.
Valor: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2018 estabelecida pelo Decreto 
nº 6.106, de 1º de novembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 37/2018 - 08.01.12.361.4505.1.085.4.4.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 14/12/2018.
Vigência: de 14/12/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Adelina Baldissera Ranzan - pela Contratada.
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PORTARIA Nº 1.111, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1837954

PORTARIA Nº 1.111, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no artigo 46, da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o caput do art. 1º da Portaria nº 935, de 14 de agosto de 2017, para que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Designar as servidoras públicas municipais: Marli Hentges, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 632/02 e 
Lilyan Trindade dos Santos, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1751/01, como responsáveis pelo adianta-
mento de recursos para posterior prestação de contas, para custear pequenas despesas com materiais de consumo (combustível) do SAMU, 
despesas com serviços de terceiros, do Fundo Municipal de Saúde, no período de 60 (sessenta) dias a contar da data do depósito.
 .................................................................................................................... ”. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de dezembro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 62.2018
Publicação Nº 1837758

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura do Processo nº 62.2018- MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de 
Preços
TIPO: Menor Preço por lote
Objeto do Pregão: A presente licitação tem como objeto a aquisição parcelada e estimada de combustível para abastecimento de veículos, 
com fornecimento diário, para os veículos das frotas Municipais.
DATA DE ABERTURA: 11/01/2019 ás 09h, com entrega dos envelopes para credenciamento até ás 08h45min do mesmo dia. RETIRADA DO 
EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, 
ou pelo e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br
MAIS INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 das 07h ás 13h. São Pedro de Alcântara, 17/12/2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN– Prefeito Municipal

DECRETO N°179/2018
Publicação Nº 1837961

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°179/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Al-
cântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) por conta do Excesso de Arrecadação – Recursos Ordinário na 
dotação abaixo identificada:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.451.0010.1.085 – Construção de uma Área Coberta
na Praça Municipal R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.000.00000 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°182/2018
Publicação Nº 1837966

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°182/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de 

mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 13.577,00 (Treze mil quinhentos e setenta e sete reais) do Excesso de Arrecadação – 
Recursos Ordinário na dotação abaixo identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.0004.2.102 – Func. e Manut. do Ensino Infanti Magistério R$ 12.900,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.081.00000 – Aplicações Diretas R$ 12.900,00

04.01.12.366.0004.2.017 – Educação de Jovens e Adultos R$ 677,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.000.00000 – Aplicações Diretas R$ 677,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°183/2018
Publicação Nº 1837967

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°183/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no Orçamento Fiscal Vigente da Câmara
Municipal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Câmara Munici-
pal , no valor de R$ 14.000,00 (Catorze mil reais ) por conta do Excesso de Arrecadação – Recursos Ordinário na dotação abaixo identificada:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01.31.0001.2.001 – Func. e Manutenção da Câmara
Municipal R$ 14.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.000.00000 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 17 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 180 /2018
Publicação Nº 1837962

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SE GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
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DECRETO Nº 180 /2018

REFORÇA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei n° 1.209/2018:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar no total de R$ 2.600,00 ( Dois mil e seiscentos reais ) na 
dotação abaixo identificada:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.452.0010.2.078 – Funcionamento e Manutenção
Da Coordenadoria de Serviços Públicos R$ 2.600,00
3.1.91.00.00.00.00.00.01.0000.000000 – Aplicações Diretas R$ 2.600,00
Art. 2º - Para atender o Artigo 1º deste Decreto fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular R$ 2.600,00( Dois mil e seiscentos 
reais) na dotação abaixo identificada:

03 – SECRETARIA D EADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.01.4.122.0003.2.005 – Contribuição a FECAM.
CNM E GRANFPOLIS R$ 2.600,00
3.3.50.00.00.00.00.00.01.000.000000 – Aplicações Diretas R$ 2.600,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº181/2018
Publicação Nº 1837965

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SE GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
DECRETO Nº181/2018

ANULA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a Lei 1.208/2018:

Decreta:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar no total de R$ 14.000,00 ( Catorze mil reais ) na dotação 
abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 – Funcionamento e Manutenção
Da Secretaria da Saude R$ 14.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0811.000000 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º deste Decreto fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular R$ 14.000,00 ( Catorze mil reais ) na 
dotação abaixo identificada:

11.01.10.301.0009.1.050 – Aquisição de Veículo R$ 14.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.03.0811.000000 – Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário
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São Pedro de Alcântara, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 378/2018
Publicação Nº 1837442

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 378/2018
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor JUCÉLIO FREIBERGER BAUNGARTEN, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor JUCÉLIO FREIBERGER BAUNGARTEN, pelo período de 90 (noventa) dias, 
a contar da data de 09/12/2018, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 07 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 379/2018
Publicação Nº 1837447

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.223
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 379/2018
Concede férias a servidora IVONE LUZIA VENTURA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora IVONE LUZIA VENTURA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 10 dias que gozará a 
partir de 12/12/2018 a 21/12/2018, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 380/2018
Publicação Nº 1837452

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 380/2018

Homologa a estabilidade funcional do servidor admitido em 14/12/2015 por Concurso Público.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
na Lei Orgânica do Município de acordo com o art. 45, Inciso XVI, e Artigo 20 da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Considerar-se-á estável o servidor abaixo mencionado, admitido em 14/12/2015, por Concurso Público nº. 001/2015, tendo este 
completado o período de 03 (três) anos de estágio probatório sem qualquer ação desabonadora de sua conduta:

§ FERNANDO MARTINS MEDEIROS.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 381/2018
Publicação Nº 1837456

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 381/2018
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR FERNANDO MARTINS MEDEIROS.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo mencionado, haja vista, ter completado três anos de serviço prestado junto a 
esta Instituição:

§ FERNANDO MARTINS MEDEIROS – MOTORISTA II – LETRA B.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 382/2018
Publicação Nº 1837460

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 382/2018

Exonera ALDO ERHARDT do cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ALDO ERHARDT do cargo de Trabalhador Braçal, contrato de trabalho nº. 003/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 383/2018
Publicação Nº 1837461

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 383/2018

Exonera AMARILDA ILMA SOUZA do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar AMARILDA ILMA SOUZA do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 056/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 384/2018
Publicação Nº 1837465

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 384/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Exonera ANA CAROLINA JUNCKES do cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANA CAROLINA JUNCKES do cargo de Professora Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 011/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 385/2018
Publicação Nº 1837468

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 385/2018

Exonera ANA LUCIA DE SOUZA do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANA LUCIA DE SOUZA do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 062/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 386/2018
Publicação Nº 1837469

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 386/2018

Exonera ANTÔNIO CARLOS ELIAS do cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANTÔNIO CARLOS ELIAS do cargo de Trabalhador Braçal, contrato de trabalho nº. 022/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 387/2018
Publicação Nº 1837470

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 387/2018

Exonera ANTÔNIO MARCOS VESARO do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANTÔNIO MARCOS VESARO do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 071/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 388/2018
Publicação Nº 1837473

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 388/2018

Exonera BEATRIZ RICHARTZ do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar BEATRIZ RICHARTZ do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 035/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 389/2018
Publicação Nº 1837474

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 389/2018

Exonera BRUNA DE SOUZA SCHMITT do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar BRUNA DE SOUZA SCHMITT do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 031/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 390/2018
Publicação Nº 1837478

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 390/2018

Exonera CLARICE MARTENDAL FUCK do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar CLARICE MARTENDAL FUCK do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 008/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 391/2018
Publicação Nº 1837484

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 391/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Exonera DAIANA REGINA DE SOUZA do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DAIANA REGINA DE SOUZA do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 037/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 392/2018
Publicação Nº 1837487

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 392/2018

Exonera DEBORA MULLER FREIRE do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DEBORA MULLER FREIRE do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 047/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 393/2018
Publicação Nº 1837490

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 393/2018

Exonera DJENIER DA SILVA RODRIGUES do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar DJENIER DA SILVA RODRIGUES do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 041/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 394/2018
Publicação Nº 1837493

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 394/2018

Exonera EDUARDA STAHELIN do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar EDUARDA STAHELIN do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 032/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 395/2018
Publicação Nº 1837496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 395/2018

Exonera ELAINE CRISTINA ALVES do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ELAINE CRISTINA ALVES do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 069/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 396/2018
Publicação Nº 1837500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 396/2018

Exonera ELIZANDRA SCHAFFER do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ELIZANDRA SCHAFFER do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 059/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 397/2018
Publicação Nº 1837508

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 397/2018

Exonera FABIANA HAMES do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar FABIANA HAMES do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 055/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 398/2018
Publicação Nº 1837512

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 398/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Exonera FERNANDA DE SOUZA KIRCHNER do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar FERNANDA DE SOUZA KIRCHNER do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 038/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 399/2018
Publicação Nº 1837516

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 399/2018

Exonera GILSON DA SILVA do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar GILSON DA SILVA do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 029/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 400/2018
Publicação Nº 1837519

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 400/2018

Exonera GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA do cargo de Professora Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar GISELE MATIAS JUNCKES DA SILVA do cargo de Professora Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 009/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 401/2018
Publicação Nº 1837521

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 401/2018

Exonera GRACIANE MULLER DE CASTRO do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar GRACIANE MULLER DE CASTRO do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 033/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 402/2018
Publicação Nº 1837524

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 402/2018

Exonera JAISON SOARES DA SILVA do cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JAISON SOARES DA SILVA do cargo de Trabalhador Braçal, contrato de trabalho nº. 024/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.
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PORTARIA N.º 403/2018
Publicação Nº 1837526

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 403/2018

Exonera JOÃO PAULO DOS SANTOS do cargo de Motorista Il.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JOÃO PAULO DOS SANTOS do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 001/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 404/2018
Publicação Nº 1837527

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 404/2018

Exonera JOÃO PEDRO JUNCKES do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JOÃO PEDRO JUNCKES do cargo de Professor II Horista, contrato de trabalho nº. 050/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 405/2018
Publicação Nº 1837529

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 405/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1853

Exonera JOICE APARECIDA PRIM do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JOICE APARECIDA PRIM do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 044/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 406/2018
Publicação Nº 1837531

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 406/2018

Exonera JOSÉ LINO NAU do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JOSÉ LINO NAU do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 028/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 407/2018
Publicação Nº 1837534

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 407/2018

Exonera JULIANO DA CUNHA do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar JULIANO DA CUNHA do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 030/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 408/2018
Publicação Nº 1837536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 408/2018

Exonera KASSIA SOUZA CARDONE do cargo de Professora II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar KASSIA SOUZA CARDONE do cargo de Professora II Horista, contrato de trabalho nº. 057/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 409/2018
Publicação Nº 1837542

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 409/2018

Exonera LARICE PATRICIA DE ALMEIDA do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar LARICE PATRICIA DE ALMEIDA do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 040/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.
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PORTARIA N.º 410/2018
Publicação Nº 1837544

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 410/2018

Exonera LEILANE STEFFENS do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar LEILANE STEFFENS do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 046/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 411/2018
Publicação Nº 1837546

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 411/2018

Exonera LUCINEIA VIEIRA do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar LUCINEIA VIEIRA do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 027/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 412/2018
Publicação Nº 1837549

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 412/2018
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Exonera MARCOS VINICIUS ARAUJO do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MARCOS VINICIUS ARAUJO do cargo de Professor II Horista, contrato de trabalho nº. 049/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 413/2018
Publicação Nº 1837551

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 413/2018

Exonera MARIA JOCELINA FERNANDES do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MARIA JOCELINA FERNANDES do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 034/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 414/2018
Publicação Nº 1837554

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 414/2018

Exonera MARLANA DE SOUZA LOHN do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MARLANA DE SOUZA LOHN do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 067/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1857

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 415/2018
Publicação Nº 1837558

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 415/2018

Exonera MILTON MIDIO EHARDT do cargo de Operador de Máquina II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar MILTON MIDIO EHARDT do cargo de Operador de Máquina II, contrato de trabalho nº. 013/2018.

Art. 2.º- Revogar a Portaria nº 019/2018.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 416/2018
Publicação Nº 1837560

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 416/2018

Exonera OSVALDO RICARDO DA SILVA do cargo de Professor II Horista.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar OSVALDO RICARDO DA SILVA do cargo de Professor II Horista, contrato de trabalho nº. 048/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 417/2018
Publicação Nº 1837563

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 417/2018

Exonera PATRICIA KAMERS do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar PATRICIA KAMERS do cargo de Professora I - Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 052/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 418/2018
Publicação Nº 1837568

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 418/2018

Exonera RAFAEL MEDEIROS do cargo de Motorista Il.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar RAFAEL MEDEIROS do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 002/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 419/2018
Publicação Nº 1837569

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 419/2018

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Exonera RAFAELA PAULA FREITAS do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar RAFAELA PAULA FREITAS do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 053/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 420/2018
Publicação Nº 1837573

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 420/2018

Exonera RICHARD REINALDO do cargo de Professor II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar RICHARD REINALDO do cargo de Professor II, contrato de trabalho nº. 064/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 421/2018
Publicação Nº 1837576

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 421/2018

Exonera SHAIANE CRISTINE DA SILVA do cargo de Professora II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar SHAIANE CRISTINE DA SILVA do cargo de Professora II, contrato de trabalho nº. 028/2017.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 422/2018
Publicação Nº 1837579

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 422/2018

Exonera TITO SCHMITZ do cargo de Motorista II.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar TITO SCHMITZ do cargo de Motorista II, contrato de trabalho nº. 045/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

PORTARIA N.º 423/2018
Publicação Nº 1837581

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 423/2018

Exonera UESLEI BRAZ BICA do cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar UESLEI BRAZ BICA do cargo de Trabalhador Braçal, contrato de trabalho nº. 025/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 424/2018
Publicação Nº 1837583

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 424/2018

Exonera VILMAR FORSTER do cargo de Trabalhador Braçal.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar VILMAR FORSTER do cargo de Trabalhador Braçal, contrato de trabalho nº. 004/2018.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de dezembro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2018.

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS - EDUCAÇÃO INFANTIL  ANO LETIVO – 2019
Publicação Nº 1837957

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br – educacao@pmspa.sc.gov.br

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS - EDUCAÇÃO INFANTIL
ANO LETIVO – 2019

PROFESSOR II - 9 vagas
C. E. I. Professora Leonida Vieira Francener
Matutino C.H Vespertino C.H
Berçário 30h Berçário 30h
Maternal I 30h Maternal I 30h
Maternal II 30h Maternal II 30h
Pré I 30h Pré I 30h
- - Pré II 20h

PROFESSOR II - 8 vagas
C. E. I. Frei Ático
Matutino C.H Vespertino C.H
Berçário 30h Berçário 30h
Maternal I 30h Maternal I 30h
Maternal II 30h Maternal II 30h
- - Pré I 30h
Pré II 20h - -

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br – educacao@pmspa.sc.gov.br

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS - EDUCAÇÃO INFANTIL
ANO LETIVO – 2019

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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PROFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - 6 vagas
C. E. I. Professora Leonida Vieira Francener
Matutino C.H Vespertino C.H
Berçário 30h Berçário 30h
Maternal I 30h Maternal I 30h
Maternal II 30h Maternal II 30h

PROFESSOR I - AUXILIAR DE SALA - 6 vagas
C. E. I. Frei Ático
Matutino C.H Vespertino C.H
Berçário 30h Berçário 30h
Maternal I 30h Maternal I 30h
Maternal I 30h Maternal I 30h

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122 www.pmspa.sc.gov.br – educacao@pmspa.sc.gov.br

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS - EDUCAÇÃO INFANTIL
ANO LETIVO – 2019

PROFESSOR HORISTA - ARTES
Local C.H Turno

CEI Frei Ático 12h/Aula
Mat. – 6h/a

Vesp. – 6h/a

CEI Prof.ª Leonida Vieira Francener 14h/Aula
Mat. – 6h/a

Vesp. – 8h/a
Total 26h/Aula

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS ANO LETIVO – 2019
Publicação Nº 1837958

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
ANO LETIVO – 2019
E.B.M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho

PROFESSOR II
Matutino Vespertino
1º Ano - 11 1º Ano - 12
2º Ano - 21 2º Ano - 22
3º Ano - 31 -
4º Ano - 41 -
5º Ano - 51 -

2º PROFESSOR – PROFESSOR II
Alteração de Carga Horária Temporária
Matutino Vespertino
4º Ano - 41 - 2º Professor 6º Ano - 62 - 2º Professor
- 7º Ano - 72 - 2º Professor
- 8º Ano - 82 - 2º Professor

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:educacao@pmspa.sc.gov.br


18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1863

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS
ANO LETIVO – 2019

E.B.M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho

PROFESSOR HORISTA

Disciplina Matutino
(h/aula)

Vespertino
(h/aula)

Total
(h/aula)

Português 08 16 24
*Inglês 14 12 26
*Alemão 14 12 26
Artes 04 08 12
História 06 12 18
Geografia 06 12 18
Ciências 06 12 18
*Ed. Física 21 18 39
Matemática 08 16 24

*Disciplinas com carga horária para os Anos Iniciais e para os Anos Finais.

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

VAGAS PARA PROFESSORES EFETIVOS
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
ANO LETIVO – 2019

E.R. de Santa Filomena Prof. Augusto Schnitzler

PROFESSOR HORISTA

Disciplina Matutino
(h/aula)

Vespertino
(h/aula)

Total
(h/aula)

Inglês 04 - 04
Alemão 02 02 04
Ed. Física 02 - 02

Carlinho Schmitt
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.666/2018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1839005

DECRETO Nº 4.666/2018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 18.595,85 (dezoito mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
06.02.15.451.0004.2.034 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.93.00.00.00.00 - 00.03.0203 - Indenizacoes e Restituicoes R$ 6.390,63

06.03 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.03.15.451.0004.1.013 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0034 - Obras e Instalacoes R$ 12.205,22

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de Dezembro de 2018.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.650/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838977

PORTARIA Nº 7.650/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença do servidor, Sr. Kilian Rafael Pretti, desempenhando a função de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, com efeitos retroativos a partir de 16/12/2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 17 de dezembro de 2018.
OSVALDO JURCK     HARILDO KONELL 
Prefeito Municipal    Secretário de educação, Cultura, esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1865

PORTARIA Nº 7.651/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838980

PORTARIA Nº 7.651/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da servidora, Sra. Luciane Regina Schenkel, desempenhando a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, com efeitos retroativos a partir de 14/12/2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 17 de dezembro de 2018.
OSVALDO JURCK     HARILDO KONELL 
Prefeito Municipal    Secretário de educação, Cultura, esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.652/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1838981

PORTARIA Nº. 7.652/2018, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Barbara Caroline Pianezzer, para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, 
percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 17 de dezembro de 2018.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

TERMO ADITIVO Nº. A08/2018 – FMS
Publicação Nº 1838151

TERMO ADITIVO Nº. A08/2018 – FMS

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2017-FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,
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CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida 
na Rua Frei Gabriel, nº 480, Centro, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.502.030, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Senhor Dilmo Wanderley Berger, inscrito no CPF sob o no 538.063.959-34.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 08/2017-FMS, celebrado em 29 de março 2017, proveniente do Processo de licitação nº. 
18/2017 – FMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 14/2017–FMS, para contrato a contratação de empresa especializada em locação de 
equipamentos para monitoramento e vigilância eletrônica para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, regido pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria de Saúde no valor total de R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais), para 
prorrogação de prazo para o período 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 57, II c/c 65, I, B ambos da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procu-
radoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” aditivado em todos os itens a quantidade de 12 
meses, para o período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, totalizando o valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e qua-
renta reais), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular na Estratégia Saúde da Família - localizado a Rua Marechal Castelo 
Branco, esquina com Rua Ricardo Gorll, sem número, Bairro Bracinho, do 
Município de Schroeder/SC, sendo que o sensoriamento deverá compre-
ender minimamente: um aparelho central de alarme com capacidade para 
até 25 sensores infra vermelho passivo com 01 teclado, um transformador, 
uma caixa metálica para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para 
linha telefônica ou outro material que compreenda o tele monitoramento 
mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular conforme 
a necessidade do local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; 
(quantidades devem ser condizentes com a planta anexa).

12 Meses 320,00 3.840,00

TOTAL R$ 3.840,00

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos 
e quarenta reais), alterando o valor total do contrato para R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais).

Cláusula 3ª – Fica alterada a Cláusula Décima Quarta “da vigência” no item 14.1, prorrogando-se para o período de 1º. de janeiro de 2019 
até 31 de dezembro de 2019 a vigência do contrato.

Cláusula 4ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 08/2017-FMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Dilmo Wanderley Berger
CPF no 538.063.959-34
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A10/2018 – FMS
Publicação Nº 1838410

TERMO ADITIVO Nº. A10/2018 – FMS
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2017-FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: OMVS CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 15.772.347/0001-20, estabelecida na Rua Norberto Silveira Jr. nº. 
191, sala 05, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Senhor Osmair Rogério Marquez, inscrito no CPF sob o nº. 936.754.109-00.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 31/2017-FMS, celebrado em 28 de novembro de 2017, proveniente do Processo de licitação nº. 
59/2017 – FMS, Modalidade Tomada de Preços nº. 03/2017 - FMS, para contratação de empresa especializada para execução de construção 
de Sala de Reunião no Posto de Saúde - Centro (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), sendo 65m² de área, na 
Rua Paulo Jahn nº. 147, neste Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos 
que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Con-
trato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Saúde para a prorrogação de vigência do contrato até 31/12/2019, conforme parecer 
do setor de engenharia.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do Arquiteto Otoniel as Silva, CAU–SC 051.856-6/SC, da Administração 
Pública e aprovação do mesmo.

Considerando a aprovação do aditivo de reajuste pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal em Exercício de Schroeder, em 
comum acordo entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica a partir deste, alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência”, no item 16.1 prorrogando a vigência do contrato até 
31/12/2019.

Cláusula 2ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 31/2017-FMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

OMVS CONSTRUTORA LTDA.
Osmair Rogério Marquez
CPF nº. 936.754.109-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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TERMO ADITIVO Nº. A11/2018 – FMS
Publicação Nº 1838493

TERMO ADITIVO Nº. A11/2018 – FMS
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2015-FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida 
na Rua Frei Gabriel, nº 480, Centro, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.502.030, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Senhor Dilmo Wanderley Berger, inscrito no CPF sob o no 538.063.959-34.

Considerando o Contrato nº. 17/2015-FMS, celebrado em 25 de março de 2015, decorrente Processo de Licitação nº. 13/2015-FMS, Pregão 
Presencial nº. 07/2015-FMS, para contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para monitoramento e vigilância 
eletrônica para a Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO IX - Termo de Refe-
rência deste instrumento, conforme ANEXO IX - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II, c/c 65, I, B ambos da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procura-
doria.

Considerando o pedido de aditivo da Secretaria de Saúde no valor total de R$ 37.668,00 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais), 
frente a prorrogação de prazo, 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica aditivado a partir deste a cláusula primeira “do objeto do contrato, e descrição”, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 
09, a quantidade de 12 (doze) meses e cláusula quarta “do valor do contrato”, no item 4.1, aditivado o valor total de R$ 37.668,00 (trinta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e oito reais), alterando o valor do contrato inicial para R$ 172.665,00 (cento e setenta e dois mil seiscentos 
e sessenta e cinco reais), conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÕES QUANTIDADE UNIDADE VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular na Estratégia Saúde da Família 001 - localizado a Rua Guaramirim, nº. 
560, Bairro Schroeder I, do Município de Schroeder/SC, (47) 3374-5497 ou 
3374-0665, sendo que o sensoriamento deverá compreender minimamente: 
um aparelho central de alarme com capacidade para até 30 sensores infra 
vermelho passivo com 01 teclado, um transformador, uma caixa metálica 
para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou 
outro material que compreenda o tele monitoramento mediante sinais de 
linha telefônica ou via internet ou via celular conforme a necessidade do 
local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; detecção de Fumaça 
(quantidades devem ser condizentes com o termo de Referência).

12 Mês 410,00 4.920,00

02

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celu-
lar para a Unidade Básica de Saúde - Rua Paulo Jahn, 147, Centro, Schroeder. 
SC. CEP 89275-000, (47) 3374-6400, sendo que o sensoriamento deverá 
compreender minimamente: um aparelho central de alarme com capacidade 
para até 70 sensores infra vermelho passivo com 02 teclados, um transforma-
dor, uma caixa metálica para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL 
para linha telefônica ou outro material que compreenda o tele monitoramento 
mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular conforme 
a necessidade do local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; 
detecção de Fumaça (quantidades devem ser condizentes com o termo de 
Referência).

12 Mês 410,00 4.920,00
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03

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celu-
lar para a Estratégia Saúde da Família 003 - Rua Alphons Maria Schmalz, 130, 
Sossego, Schroeder. SC. CEP 89275-000, (47) 3374-1107 / (47) 3374-0632, 
sendo que o sensoriamento deverá compreender minimamente: um aparelho 
central de alarme com capacidade para até 30 sensores infra vermelho 
passivo com 02 teclado, um transformador, uma caixa metálica para central, 
uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou outro material 
que compreenda o tele monitoramento mediante sinais de linha telefônica 
ou via internet ou via celular conforme a necessidade do local; acionamento 
Silencioso em Caso de Emergência; detecção de Fumaça (quantidades devem 
ser condizentes com o termo de Referência).

12 Mês 410,00 4.920,00

04

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celu-
lar para a Estratégia Saúde da Família 004: Rua 23 de Março, 1995, Itoupava 
Acú, Schroeder. SC. CEP 89275-000, (47) 3275-1362, sendo que o sensoria-
mento deverá compreender minimamente: um aparelho central de alarme 
com capacidade para até 20 sensores infra vermelho passivo com 01 teclado, 
um transformador, uma caixa metálica para central, uma bateria, duas 
sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou outro material que compreenda o 
tele monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular conforme a necessidade do local; acionamento Silencioso em Caso de 
Emergência; detecção de Fumaça (quantidades devem ser condizentes com o 
termo de Referência).

12 Mês 307,00 3.684,00

05

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular para a Estratégia Saúde da Família 002: Rua Presidente Costa e Silva, 
770. Rio Hern. Schroeder. SC. CEP 89275-000, (47) 3374-6470, sendo que o 
sensoriamento deverá compreender minimamente: um aparelho central de 
alarme com capacidade para até 35 sensores infra vermelho passivo com 01 
teclado, um transformador, uma caixa metálica para central, uma bateria, 
duas sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou outro material que compre-
enda o tele monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet 
ou via celular conforme a necessidade do local; acionamento Silencioso em 
Caso de Emergência; detecção de Fumaça (quantidades devem ser condi-
zentes com o termo de Referência). O ESF 002 será transferido para um 
novo local no decorrer do ano de 2015, assim os aparelhos e materiais, bem 
como, mão de obra para realocação dos equipamentos para monitoramento e 
vigilância eletrônica na nova sede, serão feitos pela empresa contratada sem 
custo adicional para a Contratante.

12 Mês 290,00 3.480,00

06

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele mo-
nitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular 
para o CAE - Centro de Atendimento Especializado, NASF - Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família e Movimenta Schroeder: Rua Marechal Castelo Bran-
co, 3564, Centro, Schroeder. SC. CEP 89275-000, (47) 3373-3192 ou (47) 
3373-6541, sendo que o sensoriamento deverá compreender minimamente: 
um aparelho central de alarme com capacidade para até 15 sensores infra 
vermelho passivo com 02 teclados, um transformador, uma caixa metálica 
para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou 
outro material que compreenda o tele monitoramento mediante sinais de 
linha telefônica ou via internet ou via celular conforme a necessidade do 
local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; detecção de Fumaça 
(quantidades devem ser condizentes com o termo de Referência).

12 Mês 376,00 4.512,00
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07

Contratação de empresa especializada em serviços de locação e monito-
ramento eletrônico ininterrupto, através de sistema de alarme, tele moni-
toramento mediante sinais de linha telefônica para o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS- Rua João Arnoldo Moritz, nº.65, 
Centro, Município de Schroeder/SC, (47) 3374-6460, sendo que o sensoria-
mento deverá compreender minimamente: um aparelho central de alarme 
com capacidade para até 20 sensores infra vermelho passivo com 01 teclado, 
um transformador, uma caixa metálica para central, uma bateria, duas 
sirenes, filtro ADSL para linha telefônica ou outro material que compreenda o 
tele monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular conforme a necessidade do local; acionamento Silencioso em Caso de 
Emergência; detecção de Fumaça (quantidades devem ser condizentes com o 
termo de Referência).

12 Mês 410,00 4.920,00

08

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via celu-
lar para o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS- Rua Paulo jahn, 
245, Centro, (47) 3374-5460, sendo que o sensoriamento deverá compreen-
der minimamente: um aparelho central de alarme com capacidade para até 
25 sensores infra vermelho passivo com 01 teclado, um transformador, uma 
caixa metálica para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para linha 
telefônica ou outro material que compreenda o tele monitoramento mediante 
sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular conforme a necessi-
dade do local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; detecção de 
Fumaça (quantidades devem ser condizentes com o termo de Referência).

12 Mês 298,00 3.576,00

09

Contratação de empresa especializada em serviços de locação, vigilância e 
monitoramento eletrônico ininterrupto através de sistema de alarme, tele 
monitoramento mediante sinais de linha telefônica ou via internet ou via 
celular para o Conselho Tutelar – Rua Marechal Castelo Branco, 3668, Centro, 
Telefone: (47) 3374-0489, sendo que o sensoriamento deverá compreender 
minimamente: um aparelho central de alarme com capacidade para até 10 
sensores infra vermelho passivo com 01 teclado, um transformador, uma 
caixa metálica para central, uma bateria, duas sirenes, filtro ADSL para linha 
telefônica ou outro material que compreenda o tele monitoramento mediante 
sinais de linha telefônica ou via internet ou via celular conforme a necessi-
dade do local; acionamento Silencioso em Caso de Emergência; detecção de 
Fumaça (quantidades devem ser condizentes com o termo de Referência).

12 Mês 228,00 2.736,00

TOTAL R$ 37.668,00

Cláusula 2ª - A partir deste fica alterada a Cláusula Décima Quarta “da Vigência”, no item 14.1, a vigência de 01 de janeiro de 2019 até 31 
de dezembro de 2019.

Cláusula 3ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 17/2015-FMS, desde que não contrariem o que ficou convencion3ado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder (SC), 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Dilmo Wanderley Berger
CPF no 538.063.959-34
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1871

TERMO ADITIVO Nº. A3/2018–FAS
Publicação Nº 1839219

TERMO ADITIVO Nº. A3/2018–FAS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2018 – FAS

CONTRATANTE/LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-
09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder /SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADO/LOCADOR: IECLB - PARÓQUIA DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o nº. 79.362.299/0001-84, estabelecida na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, nº. 3339, Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo senhor Nildo Daniel Bauer, inscrito no CPF sob o nº. 483.605.389-72.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 01/2018 - FAS, celebrado em 01 de fevereiro de 2018, proveniente de contratação mediante 
Processo de Licitação nº. 01/2018-FAS, modalidade Dispensa de Licitação nº. 01/2018-FAS, tendo por objeto a Locação do galpão da Co-
munidade Evangélica Luterana (Bom Pastor) situado na Rua Rio de Janeiro, s/n, Schroeder I, sendo a metragem galpão de 200m², incluso 
banheiros, para a realização dos Grupos da Secretaria de Assistência Social, Setor de Assistência Social do Município de Schroeder/SC.

Considerando o artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria de Assistência Social para o período até 31 de dezembro de 2019, no valor total de 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pago o valor mensal de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo entre as 
partes, CONTRATANTE/LOCATÁRIA e a CONTRATADO/LOCADOR, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” no item 01, aditivada a quantidade de 10 meses, no valor 
total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pago o valor mensal de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Locação do galpão da Comunidade Evangélica Luterana (Bom Pastor) 
situado na Rua Rio de Janeiro, s/n, Schroeder I, sendo a metragem 
galpão de 200m², incluso banheiros, para a realização dos Grupos da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC.

10 Meses 320,00 3.200,00

VALOR R$ TOTAL 3.200,00

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Décima Primeira “da vigência” no item 11.1, prorrogando-se para o período até 31 de dezembro de 
2019 a vigência do contrato.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 01/2018-FAS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 18 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

IECLB - PARÓQUIA DE SCHROEDER
Nildo Daniel Bauer
CPF nº. 483.605.389-72
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª _________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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TERMO ADITIVO Nº. A4/2018–FAS
Publicação Nº 1839293

TERMO ADITIVO Nº. A4/2018–FAS

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2015 – FAS

CONTRATANTE/LOCATÁRIA: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-
09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder /SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADO/LOCADOR: WALDENIR HANG, CRECI/SC sob nº 20.207F, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3069, sala 02, 
Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO/LO-
CADOR, neste ato representada legalmente pelo senhor WALDENIR HANG, inscrito no CPF sob o nº. 018.157.059-90, portador da carteira 
de identidade nº. 1.355.305-SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 11/2015 - FAS, celebrado em 16 de junho de 2015, proveniente de contratação mediante Pro-
cesso de Licitação nº. 10/2015-FAS, modalidade Dispensa de Licitação nº. 06/2015-FAS, tendo por a locação de imóvel em alvenaria com 
101,00m² para atender as necessidades do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria de Assistência 
Social Município de Schroeder/SC.

Considerando o artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria de Assistência Social para o período de 1º. de janeiro de 2019 até 30 de junho de 
2019, no valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder; em comum acordo entre as 
partes, CONTRATANTE/LOCATÁRIA e a CONTRATADO/LOCADOR, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Primeira “do objeto do contrato, e descrição” no item 01, aditivada a quantidade de 06 meses, no valor 
mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), e na Cláusula Segunda “do 
valor do contrato”, item 2.1, alterando o valor total do contrato para R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.
ADITIVADA UNID. VALOR R$

UNITÁRIO
VALOR R$
TOTAL

01
Locação de imóvel em alvenaria com 101,00m², subdivido em 03 salas, 
03 banheiros, 01 cozinha, localizado na Rua João Arnoldo Moritz, nº 65, 
centro, neste Município de Schroeder/SC

06 Meses 1.200,00 7.200,00

Valor total R$ 7.200,00

Cláusula 2ª – Fica alterada a Cláusula Décima Primeira “da vigência” no item 11.1, prorrogando-se para o período de 1º. de janeiro de 2019 
até 30 de junho de 2019 a vigência do contrato.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 11/2015-FAS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 18 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

WALDENIR HANG
Waldenir Hang
CPF nº. 018.157.059-90
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª _________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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TERMO ADITIVO Nº. A71/2018 – PMS
Publicação Nº 1837041

TERMO ADITIVO Nº. A71/2018 – PMS
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2016– PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 112/2016-PMS, celebrado em 10 de outubro de 2016, Modalidade Tomada da Preço nº. 
12/2016-PMS, Processo nº. 155/2016-PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos), serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária 
da pavimentação asfáltica da Rua Leana Voigt, est. 00 à 10 + 10,00m, bairro Centro, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo 
uma extensão de 210m e área total de 2.100m², de acordo com Recursos Próprio, projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e 
demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.203/2016 e que fazem 
parte integrante deste Instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela empresa, frente à prorrogação da vigência do contrato até 30/06/2019 conforme parecer da engenha-
ria.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entre as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 30/06/2019.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 112/2016-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A72/2018 – PMS
Publicação Nº 1837062

TERMO ADITIVO Nº. A72/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2018-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: OMVS CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 15.772.347/0001-20, estabelecida na Rua Norberto Silveira Jr, nº. 
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191, sala 05, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Senhor Osmair Rogério Marquez, inscrito no CPF sob o nº. 936.754.109-00.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 100/2018-PMS, celebrado em 04 de setembro de 2018, proveniente do Processo de licitação 
nº. 122/2018 – PMS, Tomada de Preço nº. 12/2018 - PMS, para contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de construção de Cabeceiras do Kit de Transposição da Estrada Bracinho, próximo 
a ETA, compreendendo uma área a construir de 64,7m², no Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha 
de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante 
cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para a prorrogação de vigência do contrato até 31/12/2019 
e a prorrogação de execução da obra até 31/12/2019, conforme parecer do setor de engenharia em anexo.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do Arquiteto Otoniel as Silva, CAU–SC 051.856-6/SC, da Administração 
Pública e aprovação do mesmo.

Considerando a aprovação do aditivo de reajuste pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal em Exercício de Schroeder, em 
comum acordo entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste, alterada a Cláusula Segunda “do prazo de entrega e do local” no item 2.1 e a Cláusula Décima “das obri-
gações da empresa vencedora” no item 10.1.4, prorrogando-se a execução da obra até 31/12/2019.

Cláusula 2ª - Fica a partir deste, alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência”, no item 16.1 prorrogando a vigência do contrato até 
31/12/2019.

Cláusula 3ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 100/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

OMVS CONSTRUTORA LTDA.
Osmair Rogério Marquez
CPF nº. 936.754.109-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A73/2018 – PMS
Publicação Nº 1837075

TERMO ADITIVO Nº. A73/2018 – PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2018-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: OMVS CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 15.772.347/0001-20, estabelecida na Rua Norberto Silveira Jr, nº. 
191, sala 05, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Senhor Osmair Rogério Marquez, inscrito no CPF sob o nº. 936.754.109-00.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 100/2018-PMS, celebrado em 04 de setembro de 2018, proveniente do Processo de licitação 
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nº. 122/2018 – PMS, Tomada de Preço nº. 12/2018 - PMS, para contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) de construção de Cabeceiras do Kit de Transposição da Estrada Bracinho, próximo 
a ETA, compreendendo uma área a construir de 64,7m², no Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha 
de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora 
que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante 
cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos para prorrogação de execução da obra até 31/12/2018, 
conforme parecer do setor de engenharia em anexo.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do Arquiteto Otoniel as Silva, CAU–SC 051.856-6/SC, da Administração 
Pública e aprovação do mesmo.

Considerando a aprovação do aditivo de reajuste pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal em Exercício de Schroeder, em 
comum acordo entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste, alterada a Cláusula Segunda “do prazo de entrega e do local” no item 2.1 e a Cláusula Décima “das obri-
gações da empresa vencedora” no item 10.1.4, prorrogando-se a execução da obra até 31/12/2018.

Cláusula 2ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 100/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

OMVS CONSTRUTORA LTDA.
Osmair Rogério Marquez
CPF nº. 936.754.109-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A74/2018 – PMS
Publicação Nº 1837378

TERMO ADITIVO Nº. A74/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 94/2018– PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 94/2018-PMS, celebrado em 14 de agosto de 2018, Modalidade Tomada da Preço nº. 08/2018-
PMS, Processo nº. 97/2018-PMS, tendo como objeto contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Emilio Reck – Est. OPP a Est. 16+4,20m, no bairro Braço do Sul, no Município de Schroeder/SC 
compreendendo uma extensão de 324,20m e área total de 3.302,75m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e 
demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.226/2016, que fazem 
parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.
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Considerando que se enquadra no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente à prorrogação do prazo de execução da obra e da 
vigência do contrato até 31/12/2019, conforme parecer da engenharia.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do senhor Otoniel da Silva, CAU/SC A60922-6/SC, da Administração Pública 
e aprovação do mesmo, conforme parecer em anexo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “do prazo de entrega e do local” no item 2.2 e Clausula Décima “das obrigações da empresa 
vencedora” no item 10.1.4, prorrogando-se o prazo de execução da obra até dia 31/12/2019.

Cláusula 2ª - Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 31/12/2019.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 94/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A75/2018 – PMS
Publicação Nº 1837605

TERMO ADITIVO Nº. A75/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2018– PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 78/2018-PMS, celebrado em 07 de agosto de 2018, Modalidade Tomada da Preço nº. 06/2018-
PMS, Processo nº. 95/2018-PMS, tendo como objeto contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Clara Borinelli – Est. OPP a Est. 12, no bairro Centro Leste, no Município de Schroeder/SC compre-
endendo uma extensão de 240,00m e área total de 2.400,00m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais 
anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.347/2018, que fazem parte 
integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente à prorrogação do prazo de execução da obra e da 
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vigência do contrato até 31/12/2019, conforme parecer da engenharia.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do senhor Otoniel da Silva, CAU/SC A60922-6/SC, da Administração Pública 
e aprovação do mesmo, conforme parecer em anexo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “do prazo de entrega e do local” no item 2.2 e Clausula Décima “das obrigações da empresa 
vencedora” no item 10.1.4, prorrogando-se o prazo de execução da obra até dia 31/12/2019.

Cláusula 2ª - Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 31/12/2019.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 78/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A76/2018 – PMS
Publicação Nº 1837667

TERMO ADITIVO Nº. A76/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2018– PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 90/2018-PMS, celebrado em 15 de agosto de 2018, Modalidade Tomada da Preço nº. 07/2018-
PMS, Processo nº. 96/2018-PMS, tendo como objeto na contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Ricardo Gorl – Est. OPP a Est. 24+8,42m, no bairro Schroeder III, no Município de Schroeder/SC 
compreendendo uma extensão de 188,42m e área total de 4.944,95m², conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e 
demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.193/2016, que fazem 
parte integrante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente à prorrogação do prazo de execução da obra e da 
vigência do contrato até 31/12/2019, conforme parecer da engenharia.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do senhor Otoniel da Silva, CAU/SC A60922-6/SC, da Administração Pública 
e aprovação do mesmo, conforme parecer em anexo.
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Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Segunda “do prazo de entrega e do local” no item 2.2 e Clausula Décima “das obrigações da empresa 
vencedora” no item 10.1.4, prorrogando-se o prazo de execução da obra até dia 31/12/2019.

Cláusula 2ª - Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato até 31/12/2019.

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 90/2018-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A77/2018 – PMS
Publicação Nº 1838348

TERMO ADITIVO Nº. A77/2018 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 144/2017-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o no 61.198.164/0001-60, estabelecida na Avenida Rio 
Branco, nº. 1485/9, Campos Eliseos, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01205-905, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Roberto de Souza Dias, inscrito no CPF sob o nº.115.838.468-83, e pela Senhora 
Neide de Oliveira Souza, inscrita no CPF sob o no 205.408.568-51.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 144/2017-PMS, celebrado em 24 de novembro de 2017, proveniente do Processo nº. 214/2017-
PMS, modalidade Pregão Presencial nº. 109/2017-PMS, para contratação de prestadora de seguro predial e seguros para veículos lotados na 
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretarias de Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saúde, Secretaria 
de Assistência Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 
mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando o pedido aditivo feito pela Secretaria de Saúde no valor de R$ 1.030,60 (um mil trinta reais e sessenta centavos), para o 
período até 31 de dezembro de 2019.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57, II, c/c 65, II, D da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria 
Municipal.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal em Exercício de Schroeder, em comum 
acordo entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do valor total do contrato” no item 4.1 aditivado ao contrato o valor de R$ 
1.030,60 (um mil trinta reais e sessenta centavos), passando a ser o valor do contrato inicial para R$ 2.042,69 (dois mil quarenta e dois 
reais e sessenta e novo centavos).
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

LOTE I – SEGURO PREDIAL

01

SEGURO PREDIAL DO TERRENO CONTENDO 01 (UM) POSTO 
DE SAÚDE EM ALVENARIA COM METRAGEM TOTAL DE 
1.096,22 m², CONTENDO VIGILÂNCIA ELETRONICA, LOCALI-
ZADO RUA PAULO JAHN Nº 147 - CENTRO – SCHROEDER/SC 
- Secretaria de Saúde.

1 Unidade 1.030,60 1.030,60

COBERTURAS FRANQUIA: FRANQUIA:
Incêndio R$ 1.000,00 R$ 350.000,00
Recomposição de Documentos ---- R$ 10.000,00
Impacto de Veículos/Queda de Aeronaves R$ 1.000,00 R$ 35.000,00
Danos Elétricos R$ 2.000,00 R$ 10.000,00
Vendaval R$ 1.000,00 R$ 20.000,00
Roubo/Furto de Bens R$ 2.000,00 R$ 10.000,00
Responsabilidade Civil Operações --- R$ 10.000,00
Responsabilidade Civil Danos Morais --- R$ 10.000,00
Assistência Empresarial -- Contratar
VALOR TOTAL LOTE I R$ 1.030,60

Cláusula 2ª - Fica a partir deste, alterada a Cláusula Décima Quarta “da vigência”, no item 14.2 prorrogando a vigência do contrato para o 
período até 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 3ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 144/2017-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Roberto de Souza Dias
CPF nº.115.838.468-83

Neide de Oliveira Souza
CPF sob o no 205.408.568-51
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43

TERMO ADITIVO Nº. A9/2018 – FMS
Publicação Nº 1838247

TERMO ADITIVO Nº. A9/2018 – FMS

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2016 – FMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: OLOS TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 85.260.354/0001-28, estabelecida na Rua Tufie Mahfud, nº 210, salas 
301, 303 e 304, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89251-080, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Senhor Alfredo Roeder Junior, inscrito no CPF sob o no 516.083.089-87, portador da 
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carteira de identidade nº 1.041.162-3-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 35/2016-FMS, celebrado em 14 de julho de 2016, proveniente Processo Licitatório nº. 44/2016-
FMS, Pregão Presencial nº. 19/2016-FMS, para contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de processamento de 
dados para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO IX - Termo de Referência do 
instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante do Contrato, como se transcrito, regido pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas 
e condições a seguir enunciadas e conforme proposta apresentada.

Enquadra-se nos termos do artigo 65, II, B c/c 57, II ambos da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Saúde do Município de Schroeder de aditivo de prazo para o período 01 de janeiro de 
2019 até 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$ 46.790,40 (quarenta e seis mil setecentos e noventa reais e quarenta centavos).

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – A partir deste fica alterada a Cláusula Primeira (do objeto do contrato, e descrição), no item 03, o valor mensal de R$ 3.899,20 
(três mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), para ao período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 46.790,40 
(quarenta e seis mil setecentos e noventa reais e quarenta centavos), e na cláusula Décima Quarta “da vigência”, alterando o item 14.1 para 
o novo período de 01 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019, conforme abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO REAJUSTADO

VALOR R$
TOTAL

03
Serviço mensal de processamento de dados, incluindo Assessora-
mento, gerenciamento do banco de dados (conforme especificação 
técnica anexo).

12 MESES 3.899,20 46.790,40

TOTAL R$ 46.790,40

Cláusula 2ª – Fica a partir deste a Cláusula Quarta “do valor do contrato” no item 4.1, aditivado o valor de R$ 46.790,40 (quarenta e seis mil 
setecentos e noventa reais e quarenta centavos), alterando o valor total do contrato para R$ 160.642,73 (cento e sessenta mil seiscentos e 
quarenta e dois reais e setenta e três centavos).

Cláusula 3ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 35/2016-FMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 17 de dezembro de 2018.
CONTRATADA:

OLOS TECNOLOGIA LTDA
Alfredo Roeder Junior
CPF no 516.083.089-87
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 085.168.389-43
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Seara

Prefeitura

DECRETO 1552
Publicação Nº 1839269

DECRETO Nº 1552, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 656,30.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II e III do art. 31 da 
Lei 1951, de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras 
providências, e combinado com alínea “a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1954 de 27 de dezembro de 2017, que Estima a Receita e Fixa a 
Despesa para o exercício de 2018 e com o inciso II § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Unidade: 2 Gerência de Ensino Fundamental
Projeto Atividade: 2.230 Ações do Transporte Escolar no Ensino Fundamental
Modalidade: 290 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0843 Aplicações Diretas ...................... R$ 656,30
TOTAL GERAL ..................................................................................R$ 656,30

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação:
Fonte: 0.1.0843 – FNDE/FPM – Apoio aos Entes ...................... R$ 656,30
TOTAL GERAL ...................................................................................R$ 656,30

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 17 de dezembro de 2018
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 17 de dezembro de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2018
Publicação Nº 1838609

Processo Licitatório nº 278/2018.
Edital de Pregão Presencial nº 112/2018 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo e protoco-
lizando no livro respectivo até às 08h30min do dia 04/01/2019, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes 
à seleção de fornecedores e propostas para aquisição de retroescavadeiras novas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de 
Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 
3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 17 de dezembro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2018
Publicação Nº 1839130

Processo Licitatório nº 278/2018
Edital de Pregão Presencial nº. 112/2018

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo e pro-
tocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 13h30min do dia 03/01/2019, “envelope de credenciamento, da proposta e da 
documentação” referentes à prestação de serviços de transporte, para os usuários do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
socioassistenciais do município de Seara - SC. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do 
Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 17 de dezembro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 279/2018
Publicação Nº 1839135

Processo Licitatório nº 279/2018.
Edital de Pregão Presencial nº 113/2018 – Registro de Preços.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 04/01/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de passagens aéreas intermunicipais, interestaduais e internacionais, incluindo reserva, emissão, entrega, trans-
ferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes, destinado as atividades do Município de Seara SC. A íntegra do Edital 
de Pregão Presencial – Registro de Preços poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e 
informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 17 de dezembro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br/
http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 412/2018
Publicação Nº 1838094

DECRETO N.º 412/2018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO, POR MEIO DE CESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, DA FONTE DE ÁGUA LOCALIZADA NA LINHA NOVO 
HORIZONTE, INTERIOR, DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no 
art. 40 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado, por meio deste decreto, a regularização, pelo Município de Serra Alta, da fonte de água localizada na Linha Novo 
Horizonte, neste município, a fim de garantir a preservação, vazão e qualidade da água produzida pela área e utilizada no sistema público 
de abastecimento do Município de Serra Alta.

Ar. 2º A regularização será realizada por meio de Escritura Pública de Cessão Administrativa de Uso, a ser lavrada na Escrivania de Paz do 
Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º O pagamento pela utilização do objeto de Cessão Administrativa de Uso será pago diretamente aos proprietários dos imóveis, no 
valor correspondente a Unidade Fiscal de Referência Municipal, de acordo com o Código Tributário do Município de Serra Alta/SC, a ser 
pago anualmente da seguinte forma:

I. Matrícula n. 610, parte do lote rural n. 171, com 12.780,00m², de propriedade dos Srs. Dirson Ricardo Junges, Ivanir Junges e Alvina 
Junges, com início de pagamento no dia 31 de agosto de 2019.

Art. 4º A Cessão Administrativa de Uso será por prazo indeterminado, ou seja, até que o Município de Serra Alta/SC possuir interesse na 
utilização das fontes de água.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, ficando revogado se às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 14 de dezembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração
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APRESENTAÇÃO

O Regimento Escolar é um documento de muita importância, pois, enquanto normatiza as intenções, o planejamento e as ações de cada 
instituição, também estabelece suas regras de funcionamento, delimita níveis de competência para os recursos humanos que atuam na 
creche, evidencia direitos e atribuições de professores, crianças e coordenação; enfim, dá a sustentação organizacional indispensável para 
o sucesso de cada unidade educacional.
Ao definir seu Regimento, a Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro está compartilhando princípios de responsabilidade, num contexto de 
flexibilidade teórico/metodológica de ações pedagógicas, em que o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação dos processos educa-
cionais revelem sua qualidade e respeito à equidade de direitos e deveres das crianças, pais ou responsáveis e professores, enfim toda 
comunidade escolar.
Este Regimento foi elaborado em alguns encontros reunindo representantes de toda comunidade escolar iniciado no ano de 2017. Tendo 
sua aprovação em Assembleia de Pais em 25/05/2018.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA LOCALIZAÇÃO E DA PROPRIEDADE
SEÇÃO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO, situa-se no Loteamento Jardim Florida, N. 02, Vila São Jorge Siderópolis – SC, 
CEP 88860000; Telefone (48) 34358974, e-mail cmrosaliapsalvaro@sideropolis.sc.gov.br. O estabelecimento é do Poder Municipal, estando 
vinculado ao Sistema de Ensino da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Siderópolis, destina-se ao atendimento de crianças 
de 0 (zero) à 3 (três) anos.
Parágrafo Único: A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO foi criada pelo decreto Nº 2022 de 11 de Dezembro de 2012. Pelo 
Decreto ou Resolução nº01/2014. A Instituição teve autorização de funcionamento em 10/02/2014.
Art. 2º A Creche tem como Entidade Executora (EEx) a Prefeitura Municipal de Siderópolis.
Art. 3º A Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro tem como Unidade Executora Própria (UEx) a Associação de Pais e Professores da CM 
Rosalia Pierini Salvaro, CNPJ 26351306/0001-86, conforme contrato social registrado no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e documentos do Município e Comarca de Criciúma – SC Cartório, sob Nº 7654, 
em 25/05/2016.

CAPÍTULO II
DA ETAPA DE EDUCAÇÃO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 4º A Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro oferta a Educação Infantil a crianças em turmas assim organizadas:
§ 1º Grupo I.
§ 2º Grupo II.
§ 3º Grupo III.
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TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, FINS E OBJETIVOS.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO possui como prioridade os seguintes princípios:
§ 1º Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; de respeito à dignidade da pessoa humana e de compromisso com a promo-
ção do bem de todos, contribuindo para combater e eliminar quaisquer manifestações de preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.
§ 2º Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de cidadania, de respeito ao bem comum e à preservação do regime democrático 
e dos recursos ambientais; da busca da equidade no acesso à educação, à saúde, ao trabalho, aos bens culturais e outros benefícios; da 
exigência de diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de direitos entre as crianças que apresentam diferentes necessidades; 
da redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais.
§ 3º Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamente com o da racionalidade; do enriquecimento das formas de expressão e do exercício 
da criatividade; da valorização das diferentes manifestações culturais, especialmente a da cultura brasileira; da construção de identidades 
plurais e solidárias.
CAPÍTULO II
DOS FINS

Art. 5º A Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro tem por fins:
§ 1º Que a Instituição atenda crianças de 0 a 3 anos de idade, que tenham residência no município de Siderópolis.
§ 2º Que todos os que ingressem tenham condições de nela permanecer e que seja oferecida uma educação de qualidade.
§ 3º Que todos se sintam incluídos e acolhidos, sem exceção, independentemente de cor, classe social, condições físicas e psicológicas.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS

Art.6º A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO tem como objetivos:

§ 1º Atender crianças de 0 a 3 anos de idade, que tenham residência no município de Siderópolis.
§ 2º Que todos os que ingressam tenham condições de nela permanecer e que seja oferecida uma educação de qualidade.
§ 3º Que todos se sintam incluídos e acolhidos, sem exceção, independentemente de cor, classe social, condições físicas e psicológicas.
§ 4º O currículo deve ser de fato um meio de organização do conhecimento a ser ensinado, envolvendo todas as relações que permeiam o 
cotidiano da creche e fora dela.
§ 5º O processo ensino aprendizagem deve ser pautado na concepção sócio histórico-cultural, pois a criança é um ser social que nasce 
com capacidades afetivas, emocionais e cognitivas. Dentro dessa perspectiva a afetividade e a qualidade da relação professor-criança são 
essenciais no processo de internalização de conceitos e seu desenvolvimento.
§ 6º Que a criança aprenda de forma prazerosa, brincando de acordo com a sua faixa etária, e que o tempo que ela passe na instituição 
seja desenvolvida a sua aprendizagem.
§ 7º Que o planejamento escolar seja um processo de racionalização, organização e coordenação da atividade do professor, que articula o 
que acontece dentro do espaço escolar com o contexto em que ela esta inserida, podendo ser diária, quinzenal ou mensal, dependendo da 
necessidade e do interesse de cada turma, sendo ele registrado no caderno de planos de ensino e no diário de classe.
§ 8º É através da rotina, do trocar, brincar, alimentar, cantar, que as crianças desenvolvem suas diferentes formas de linguagens.
§ 9º As metodologias utilizadas pelos professores devem ser significativas vindo a contemplar todos de uma maneira prazerosa, conside-
rando como ponto inicial o que a criança conhece e o que ela deseja aprender, para que posteriormente sejam trabalhados determinados 
conceitos.

TÍTULO III
DO REGIME ESCOLAR
CAPÍTULO I
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Art. 7°A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO funciona em período integral sob regime de externato, podendo matricular-se 
crianças somente para cursarem o período integral a partir das 06h40min às 18h00min horas.

CAPÍTULO II
DURAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ANO LETIVO
Art. 8° O ensino oferecido na CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO tem duração de 03 (três) anos letivos e carga horária anual 
de 1.540 horas, distribuídas por um mínimo de 220 (duzentos e vinte) dias de efetivo trabalho escolar.
CAPÍTULO III
DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Art. 9ºA CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO cumprirá anualmente o calendário escolar definido pela Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.10. Os pais ou responsáveis serão comunicados sobre o calendário escolar no início do ano letivo.
Art.11. O ano letivo será encerrado quando cumpridos os dias letivos e a carga horária trabalhada.
§ 1º Em caso de não cumprimento de quaisquer das exigências contidas neste artigo, a Creche deverá efetuar a reposição de aulas e/ou 
dias letivos.
§ 2º Serão considerados dias letivos aqueles de efetivo trabalho escolar, cujas atividades contemplem a participação da equipe docente e do 
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corpo discente, registro da frequência das crianças, previstas no calendário escolar e/ou instituídas pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 3º O calendário escolar deve prever, recesso escolar, as datas festivas, reuniões pedagógicas, formações, feriados, feiras e outros eventos.
Parágrafo único: As atividades escolares sem participação das crianças não poderão ser previstas dentro dos 220 dias letivos.
Art. 12. As aulas somente poderão ser suspensas em decorrência de situações que justifiquem a medida, nos termos da legislação vigente, 
sendo obrigatória a reposição, para devido cumprimento dos mínimos legais fixados.

CAPÍTULO IV
DAS MATRÍCULAS

Art. 13. A matrícula é um ato administrativo que vincula a criança A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO e será efetuada se-
guindo o calendário fixado pela Secretaria Municipal de Educação e a legislação vigente.
Art.14. No ato da matrícula, a instituição dará ciência do seu Regimento Interno aos pais ou responsáveis.
Parágrafo Único: Havendo vaga é gratuita e obrigatória a matrícula de crianças na CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO.
Art. 15. A matrícula compreende:
§ 1º Rematrícula de crianças já pertencentes à Creche;
§ 2º Admissão inicial de crianças novo/as;
§ 3º Admissão de crianças por transferência.
Art. 16. A equipe gestora da CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO será responsável por:
§ 1º Divulgar o edital de matrícula, com período e critérios, na comunidade a fim de garantir o cronograma estabelecido para a efetivação 
da matrícula;
§ 2º Renovar a matrícula das crianças que frequentam a própria Creche;
§ 3º Efetuar a matrícula inicial de novo/as crianças, após feita a rematrícula;
§ 4º Após efetuar a matrícula inicial de novas crianças em período de matrícula, este/a receberá na primeira semana do ano letivo seguinte, 
o Atestado de Vaga, que deverá ser entregue pela criança ou seu responsável, para a creche de origem e a mesma expedirá o histórico 
escolar. Este procedimento deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, sendo de responsabilidade da criança ou seu responsável.
§ 5º Efetuar matrícula por transferência às novas crianças;
§ 6º Cancelar a matrícula das crianças que apresentarem Atestado de Vaga da nova creche, para sua transferência.
§ 7º Cadastrar e manter atualizado o Sistema de Gestão Educacional todos os dados referentes ás crianças matriculados na Creche.
Art.17. Terá prioridade à criança que reside próximo à creche.
Parágrafo Único: No caso de haver vaga no ano/grupo pretendido, admitir-se-á matrícula da criança residente em bairro próximo à creche. 
Nas hipóteses em que houver mais de um interessado à mesma vaga, terá prioridade o que residir mais próximo da creche.

SEÇÃO I
DA DOCUMENTAÇÃO PARA A MATRÍCULA
Art. 18. A documentação necessária para a matrícula será:
§ 1º Para novas crianças: crianças de 0 meses a 3 (três) anos, número do NIS, comprovante de residência, carteira de identidade dos pais 
ou responsável legal, CPF dos pais ou responsável legal, atestado de vacinação, cartão do SUS, declaração de guarda emitida pelo Juizado 
da Infância e Juventude para as crianças que convivem com responsáveis;
§ 2º Para as crianças transferidas: Atestado de Frequência (expedido pela creche de origem), número do NIS - crianças de 0 meses a 3 
(três) anos, comprovante de residência, carteira de identidade, CPF dos pais ou responsável legal, carteira de vacinação e/ou atestado 
expedido pela Unidade de Saúde, cartão do SUS, declaração de guarda emitida pelo Juizado da Infância e Juventude para as crianças que 
convivem com responsáveis;
Art. 19. Toda documentação deverá ser apresentada em via original e fotocópia.
Parágrafo Único: Na apresentação dos documentos deve ser observado para que não haja rasuras ou falsificações.
Art. 20. Será nula de qualquer efeito a matrícula que for realizada com apresentação de documentação falsa, adulterada ou inautêntica, 
ficando o responsável passível das penas que a lei determinar.
Art. 21. Em toda documentação escolar das crianças deverão ser registrados o nome completo do mesmo, sem abreviações e, o grupo, em 
curso ou cursada deverá ser escrito por extenso, bem como para efeito de autenticidade colocar o carimbo com a assinatura do secretário 
ou do coordenador.
Parágrafo Único: Neste período a creche deverá acompanhar e auxiliar na busca da documentação pendente.
Art.22. Durante o processo de busca de documentação é garantida a frequência escolar.

SEÇÃO II
DO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA
Art. 23. A CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO poderá cancelar a matrícula da criança de 0 meses a 3(três) anos:
§ 1º por orientação e solicitação da família;
§ 2º por ausência da criança à instituição nas atividades educacionais pelo período de 10 dias consecutivos sem justificativa, esgotados os 
encaminhamentos realizados pela Creche.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR
CAPÍTULO I
SOBRE TRANSFERÊNCIA
Art. 24. Transferência é o ato pelo qual uma criança se desvincula da creche no decorrer ou no final do ano letivo e processa-se mediante 
requerimento à creche.
Art. 25. Os pais ou responsáveis pelo educando, por iniciativa própria ou sempre que recomendado podem solicitar a transferência da crian-
ça para outra creche ou atendimento e apresentação de atestado de vaga da nova instituição de ensino.
CAPÍTULO II
SOBRE FREQUÊNCIA
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Art. 26. A frequência será apurada diariamente em instrumento próprio, compreendendo a participação efetiva da criança a todas as ativi-
dades.
CAPÍTULO III
DO REGISTRO, DA ESCRITURAÇÃO E DOS ARQUIVOS ESCOLARES
Art. 27. Os atos escolares serão registrados em livros, fichas ou instrumentos informatizados, resguardadas as características imprescindí-
veis, sendo autenticados mediante assinatura da Coordenação e do/a Secretário/a da creche.

Art. 28. A escrituração e o arquivamento dos documentos escolares terão como finalidade assegurar, em qualquer tempo, a verificação da:
§ 1º Documentação específica das crianças:
I. Regularidade de sua frequência;
II. Autenticidade de sua vida escolar;
§ 2º Documentação de funcionários;
§ 3º Documentação específica da creche.

Art. 29. Nos livros de escrituração escolar serão lavrados os termos de abertura e de encerramento.

Art. 30. Constituem instrumentos de registros e escrituração escolar:
§ 1º Livro Ponto
§ 2º Livro de Avisos e Comunicações
§ 3º Livro de Atas de reuniões.
§ 4º Livro de Ocorrência para Funcionários e professores.
§ 5º Livro Tombo, contém dados de todas as crianças que saem da instituição como: nome completo, ano civil e ano escolar.
§ 6º Arquivo de prestações de contas.

Art. 31. A creche poderá incinerar os documentos que após prazos vigentes não necessitarem mais permanecer em arquivo, lavrando em 
ata, assinada pela Coordenação, Secretário e representante da equipe pedagógica, e seguindo as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
de Educação.
§ 1º A incineração consiste no ato de queima dos documentos: diários de classe, atestados de frequência, atestados de vaga, atestado de 
matrícula, e ofícios.
§ 2º Não poderão ser incinerados os seguintes documentos: Histórico Escolar, ficha individual, súmula de documentos, requerimento de 
transferência, livro de reuniões e atas.

TÍTULO V
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA
Art.32. A gestão democrática é o processo que rege o funcionamento da CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO, espaço de 
participação, de descentralização do poder e de exercício de cidadania, compreendendo a tomada de decisão conjunta no planejamento, 
organização, execução, acompanhamento e avaliação das questões administrativas, pedagógicas e financeiras, envolvendo a participação 
da comunidade escolar.
Art. 33. A gestão escolar tem por finalidade priorizar a qualidade educacional e promover a transparência dos processos pedagógicos e 
administrativos. Será desenvolvida de modo coletivo e democrático, efetivando o envolvimento da comunidade escolar por meio de seus 
representantes sendo reponsabilidade da coordenação da CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO.
Parágrafo Único: A comunidade escolar é o conjunto constituído pelos profissionais da educação, crianças regularmente matriculados, pais, 
responsáveis e demais funcionários que protagonizam a ação educativa.
CAPÍTULO I
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO
Art.34. O PPP será monitorado constantemente pela equipe gestora e pelos representantes dos órgãos coletivos (Conselho Deliberativo 
Escolar, APP e corpo docente).
Art. 35. O projeto político pedagógico fruto de uma decisão coletiva que leva a CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO à criação 
de sua própria identidade e à conquista de sua autonomia, será uma ação articulada e elaborada por todos os envolvidos com a realidade 
da creche, construído continuamente, pois como produto, é também processo.
Art. 36. O Projeto Político Pedagógico deve contemplar:
§ 1º Apresentação (Relato de todo o processo de elaboração do documento, incluindo envolvimento com as famílias, comunidade);
§ 2º Identificação (Dados de identificação: nome, endereço, telefone, e-mail, níveis de ensino que atende, horário de funcionamento; His-
tórico: História da Instituição: como surgiu, por que, em que ano teve origem, como é mantida, para qual comunidade, houve mudanças de 
sede, qual a influência do trabalho realizado pela instituição na comunidade; Biografia do patrono / patronesse);
§ 3º Missão (declaração concisa do propósito e das responsabilidades da instituição perante a comunidade);
§ 4º Marco Referencial (Marco Situacional; Marco Político ou Filosófico e Marco Operativo);
§ 5º Diagnóstico (Movimento de localização das necessidades da instituição, a partir da análise da realidade, confrontando-a com o ideal 
proposto no Marco Operativo);
§ 6º Programação (Conjunto de propostas de ações para diminuir a distância entre a realidade da instituição e o que estabelece o Marco 
Operativo, ou seja, a realidade desejada a curto, médio e longo prazo);
§ 7º Acompanhamento e avaliação do PPP (Relato dos instrumentos de acompanhamento e avaliação, citando a frequência e período em 
que ocorrerão. Deve incluir a previsão das alterações a serem realizadas conforme a realidade for mudando ou assim que novas exigências 
forem aparecendo);
§ 8º Referências (bibliográficas e/ou virtuais que foram utilizadas na elaboração do Projeto Político Pedagógico);
§ 9º Anexos (Regimento, Matriz Curricular, Projetos desenvolvidos ao longo do ano letivo, Calendário, etc.).
Art. 37. O Projeto Político Pedagógico da CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO será refeito de quatro (04) em quatro (04) anos 
e atualizado anualmente seus anexos (Calendário Escolar, etc.);
Art. 38. O PPP será acompanhado e avaliado constantemente pela equipe gestora, semestralmente pelos representantes dos órgãos 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1892

coletivos (Conselho Deliberativo Escolar, APP) e corpo docente.
CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES E ÓRGÃOS DE DECISÃO COLETIVA

SEÇÃO I
DO CONSELHO DELIBERATIVO ESCOLAR

Art. 39. O Conselho Deliberativo Escolar na CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO é um órgão colegiado de natureza deliberati-
va, consultiva e fiscal, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial e nem lucrativo, não sendo remunerados seus dirigentes e/ou 
conselheiros.
Art. 40. O Conselho Deliberativo Escolar tem por finalidade efetivar a gestão escolar na forma de colegiado, promovendo a articulação entre 
os segmentos da comunidade escolar e os setores da creche, constituindo-se como órgão auxiliar da coordenação da Creche.
Art.41. O Conselho Deliberativo Escolar será regido por regimento próprio.
SEÇÃO II
DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES - APP
Art.42. A Associação de Pais e Professores - APP é uma sociedade civil e sem fins lucrativos, com atuação junto a CRECHE MUNICIPAL 
ROSALIA PIERINI SALVARO.
Art.43. A APP tem por finalidade geral colaborar na assistência e formação das crianças, por meio da aproximação entre pais, criança e 
professores, promovendo a integração do poder público – comunidade – creche – família.
Art.44. Compete à Associação de Pais e Professores – APP da CRECHE MUNICIPAL ROSALIA PIERINI SALVARO a gestão financeira, admi-
nistrando de acordo com as normas legais que regem a atuação da Unidade Executora, os recursos provenientes de repasses, subvenções, 
convênios, doações e arrecadações da entidade.
Art.45. A APP será regida por estatuto próprio.

TÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA
CAPÍTULO I
DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 46. Na Educação Infantil, a avaliação não tem caráter de promoção, inclusive para o ingresso na 1ª série/ano do Ensino Fundamental, 
e visa diagnosticar e acompanhar o desenvolvimento da criança em todos os seus aspectos.
Art. 47. Na Educação Infantil será utilizada a observação e o registro diário como instrumento de avaliação, no sistema online para acom-
panhamento dos pais ou responsáveis e parecer descritivo a cada semestre do ano letivo organizado em portfólio.
SEÇÃO II
DAS CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA
Art. 48. Para a avaliação da aprendizagem das crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação será necessário adotar estratégias, recursos e procedimentos diferenciados, quando necessário.
CAPÍTULO II
DA REUNIÃO PEDAGÓGICA
Art.49. As reuniões pedagógicas tem a finalidade de tratar dos assuntos relacionados às metodologias utilizadas pelos docentes e ao acom-
panhamento de todo o processo ensino aprendizagem das crianças.
Art. 50. Na Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro, as reuniões pedagógicas devem ser organizadas trimestral, com a participação de todo 
o corpo docente e equipe gestora da creche.
CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO
Art. 51. O estágio curricular é uma ação didático-pedagógica, em estreita vinculação ao processo educacional, integrando à proposta peda-
gógica da escola com o trabalho assumido como princípio educativo. Dessa forma, a oferta de estágios torna-se importante, uma vez que é 
por seu intermédio que se oportuniza aos alunos a inserção em situações reais de vida profissional, social e cultural, desafiando-o a novas 
aprendizagens em diferentes campos de conhecimento relacionados ao mundo do trabalho.
Art.52. O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área 
de ensino e do projeto pedagógico do curso.
SEÇÃO I
DO ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO
Art. 53. Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de 
diploma.
SEÇÃO II
DO ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO

Art. 54. Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, compreendido como complementar a formação geral dos 
alunos e considerado um ato educativo e pedagógico que deverá contribuir com o processo de ensino e aprendizagem.

TÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA COORDENAÇÃO

Art. 55. A Coordenação é responsável pela organização do trabalho coletivo e tem como funções: a articulação, a proposição, a mediação, 
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a operacionalização e o acompanhamento do pensar-fazer político-pedagógico-administrativo da comunidade escolar, a partir das delibera-
ções e encaminhamentos do Projeto Político Pedagógico – PPP, do Regimento Interno e de acordo com as diretrizes da política educacional 
da Secretaria de Educação.

Art. 56. A Coordenação da Creche Municipal Rosalia Pierini Salvaro, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino tem como 
atribuições:
§ 1º Elaborar e executar sua proposta pedagógica;
§ 2º Administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
§ 3º Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
§ 4º Velar pelo cumprimento dos planos de ensino e projetos de cada docente
§ 5º Articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade;
§ 6º Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e a aprendizagem das crianças, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica.
§ 7º Cumprir e fazer cumprir as disposições do regimento escolar;
§ 8º. Estabelecer medidas administrativas pedagógicas, técnicas e de serviços gerais para a organização e funcionamento da creche;
§ 9º. Propiciar e manter entrosamento com outras instituições escolares;
§ 10º. Atuar nos diferentes setores da creche na elaboração e acompanhamento de planos, relatórios e projetos de ação educacional;
§ 11º. Avaliar os resultados dos planos e projetos de ação e quando necessário propor reelaboração dos mesmos;
§ 12º. Propiciar fluxo de informações entre creche/secretaria de educação e outros órgãos com os quais interaja;
§ 13º. Coordenar reuniões de pais e participar de todas as iniciativas quando necessário;
§ 14º. Tomar providências de caráter urgente em situações imprevistas que possam ocorrer no âmbito da creche;
§ 15º. Representar a creche ou designar representante perante os órgãos do sistema educacional, à entidade mantenedora e outros seg-
mentos afins, sempre que necessário;
§ 16º. Comunicar os órgãos superiores sobre ocorrências que exijam providências ou decisões que fujam à sua competência;
§ 17º. Comparecer ou fazer-se representar em todas as atividades ou solenidades que exigirem a sua presença;
§ 18º. Indicar profissionais para participar de cursos, congressos e eventos relevantes à creche de acordo com as áreas de atuação;
§ 19º. Elaborar, com os respectivos responsáveis, planejamento, regimento e normas internas para os diferentes serviços e setores;
§ 20º. Aplicar aos profissionais da creche as sanções estabelecidas no regimento ou determinadas pelas leis trabalhistas, e/ou estatutos 
das categorias profissionais;
§ 21º. Acompanhar as ações da APP, e Conselho Deliberativo Escolar;
§ 22º. Propor à entidade mantenedora contratação ou demissão de pessoal docente administrativo e técnico sempre que necessário;
§ 22º. Receber, informar e despachar papéis, documentos para órgãos, setores, a autoridades e/ou responsáveis dentro dos prazos deter-
minados;
§ 23º. Adotar medidas que assegurem estabilidade e continuidade do atendimento prestado pela instituição, promovendo e orientando as 
ações das equipes;
§ 24º. Prestar sempre que necessária orientação e esclarecimento às famílias dos educandos;
§ 25º. Tomar providências quanto aos atendimentos, funcionamento de turmas, acomodação da demanda, distribuição, criação e supressão 
de turmas;
§ 26º. Vistar os livros da creche e outros documentos;
§ 27º. Promover situações de estudos para formação continuada dos profissionais envolvidos no trabalho da creche;
§ 28º. Encaminhar aos órgãos competentes, sempre que necessário, relatório de atividades desenvolvidas pela creche;
§ 29º. Supervisionar estoques e gastos de materiais de expediente;
§ 30º. Apoiar e propiciar iniciativas que fomentem experiências de estagiários, pessoas voluntárias e outras possibilidades;
§ 31º. Responsabilizar-se pela viabilização, construção, elaboração e avaliação do projeto político-pedagógico da escola, propiciando a par-
ticipação coletiva de representantes e segmentos que constituem a comunidade escolar;
§ 32º. Definir as prioridades a serem atendidas para o adequado funcionamento da unidade, com os demais membros da equipe;
§ 33º. Cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pela entidade mantenedora ou por determinações legais;
§ 34º. Executar demais serviços relacionados às suas funções.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO I
DA SECRETÁRIA

Art. 57. A Secretária é a profissional que tem a seu encargo todo o serviço de escrituração, arquivo, documentação da instituição escolar e 
da criança, outros expedientes legais e necessários para o funcionamento da Creche.
Art. 58. São atribuições da secretária:
§ 1º Expedir transferência às crianças que solicitarem, mediante atestado de vaga emitido pela nova Creche.
§ 2º Emitir Atestado de Frequência sempre que solicitado;
§ 3º Zelar pelo arquivo da Secretaria;
§ 4º Organizar e manter sempre atualizados documentos da instituição escolar, sistema on line, fichários de crianças e profissionais, de 
modo a permitir a verificação em qualquer tempo;
§ 5º Auxiliar na distribuição dos recursos humanos, físicos e materiais disponíveis na creche;
§ 6º Participar dos conselhos de classe, reuniões pedagógicas e grupos de estudo;
§ 7º Contribuir para o cumprimento do calendário escolar;
§ 8º Programar as atividades da Secretaria, responsabilizando-se por sua execução;
§ 9º Secretariar as reuniões e solenidades oficiais da creche sempre que necessário;
§ 10. Coordenar, organizar e responder por todos os expedientes da Secretaria;
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§ 11. Registrar e classificar dados referentes à organização administrativa da creche;
§ 12. Comunicar ao setor competente os casos de crianças que necessitam regularizar a vida escolar (completar a documentação, preencher 
eventuais lacunas curriculares, fazer adaptações e tomar outras medidas que se fizerem necessárias), observados os prazos legais;
§ 13. Orientar o corpo docente quanto à escrituração dos dados da vida escolar das crianças a ser encaminhada à Secretaria para os devidos 
registros;
§ 14. Coordenar, orientando e supervisionando o trabalho de auxiliares administrativos (se for o caso);
§ 15. Manter contato com órgãos dos Sistemas Municipal e Estadual de Educação, no sentido de atender determinações, solicitações ou 
mesmo para tomar conhecimento ou acessar informações necessárias à sua função;
§ 16. Organizar e manter atualizados arquivos com documentos, leis e normas oficiais necessárias para a documentação escolar, assim como 
a correspondência recebida e expedida;
§ 17. Organizar os processos de matrícula, conferindo toda a documentação para assinatura, após cumpridas as exigências;
§ 18. Supervisionar e conferir todo o processo de expedição de históricos escolares, relatórios, certificados de conclusão de níveis ou etapas, 
fichas individuais, transferências, boletins, notas e outros documentos oficiais da criança;
§ 19. Assinar, com o diretor, toda a documentação escolar pertinente;
§ 20. Colaborar para o bom desenvolvimento de todas as atividades da rotina da creche.
§ 21. Proceder à entrega de correspondência, circulares e outros documentos aos funcionários da creche;
§ 22. Executar demais serviços relacionados às suas funções.
SEÇÃO II
DAS SERVENTES E MERENDEIRAS

Art. 59. Atribuições que competem à responsável pelos serviços de limpeza:
§ 1º Contribuir com todo serviço executado, tornando o ambiente agradável, mantendo a união e o respeito entre os companheiros de 
trabalho;
§ 2º Tomar as providências necessárias para que o serviço sob sua responsabilidade se processe dentro das normas e determinações es-
tabelecidas;
§ 3º Efetuar o serviço de limpeza e manter em ordem as instalações escolares, providenciando materiais e produtos necessários;
§ 4º Responsabilizar-se pelo recebimento, conservação, economia e organização dos materiais que lhe forem fornecidos;
§ 5º Efetuar todas as tarefas inerentes à sua função.
§ 6 º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

Art. 60.Atribuições que competem à responsável pelos serviços de alimentação escolar:
§ 1º Preparar e servir a alimentação escolar controlando-a quantitativa e qualitativamente;
§ 2º Informar a coordenação quando da necessidade de reposição de estoque e alimentos;
§ 3º Responsabilizar-se pelo recebimento, conservação, economia, organização e higiene dos alimentos e materiais que lhe forem confiados;
§ 4º Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo;
§ 5º Organizar e higienizar os utensílios e todo o material necessário à adequada distribuição da alimentação escolar;
§ 6º Planejar com a nutricionista ou pessoa responsável o cardápio da instituição, estabelecendo as quantidades de alimentos de acordo 
com o número de alimentação escolar refeições a serem servidas conforme orientação;
§ 7º Controlar o consumo e fazer os pedidos de gás na época oportuna;
§ 8º Demonstrar interesse e cumprir as determinações superiores;
§ 9º Tratar com respeito às crianças, professores e demais funcionários;
§ 10. Registrar e distribuir as refeições preparadas entregando-as conforme orientação e determinação;
§ 11. Receber ou recolher a louça e talheres após as refeições, providenciando a limpeza e deixando-os em condições de uso imediato;
§ 12. Tomar as providências necessárias para que o serviço sob sua responsabilidade se processe dentro das normas e cuidados exigidos;
§ 13 º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

TÍTULO VIII
ATRIBUIÇÕES DO CORPO DOCENTE, AUXILIARES DE ENSINO, DOS PROFISSIONAIS DE APOIO ÀS CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA E ESTA-
GIÁRIA/OS
CAPÍTULO I
DO CORPO DOCENTE
Art. 61. O corpo docente é composto pelos professores encarregados de realizar com as crianças atividades que envolvam o processo de 
ensino e aprendizagem.
Art. 62. A docência será exercida por professores qualificados, habilitados e concursados pela Rede Municipal de Ensino.
Parágrafo Único – Não havendo professores concursados para atuar em classe, a Secretaria de Educação contratará professores em caráter 
temporário, de acordo com as necessidades e exigências da legislação vigente, mediante processo seletivo.
Art. 63. São atribuições dos docentes:
§ 1º Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Creche;;
§ 2º Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
§ 3º Mediar pela aprendizagem das crianças;
§ 4º Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à ava-
liação e ao desenvolvimento profissional;
§ 5º Colaborar com as atividades de articulação da creche com as famílias e a comunidade;
§ 6º Cumprir 1/3 da jornada de trabalho como hora atividade no prédio da creche;
Parágrafo Único: Na impossibilidade de recursos tecnológicos o docente poderá completar sua hora atividade em até 40% fora do espaço 
do prédio da creche;
§ 7º Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em consonância com as diretrizes e critérios estabelecidos 
pela Secretaria de Educação;
§ 8º Elaborar seu planejamento de acordo com a Proposta do Município e com o Projeto Político Pedagógico da Creche;
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§ 9º. Propiciar a aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que as crianças reelaborem os conhecimentos adquiridos e 
elaborem novos conhecimentos;
§ 10º. Promover uma avaliação contínua, acompanhando o processo de aprendizagem / desenvolvimento da criança, levando-o a uma 
compreensão cada vez maior sobre o mundo e sobre si mesmo;
§ 11º. Atribuir registros das avaliações nos prazos fixados;
§ 12º. Participar do processo coletivo de avaliação do próprio trabalho e da Creche com vistas à qualificação do processo ensino-aprendiza-
gem, replanejando sempre que necessário;
§ 13º. Participar da adequação da instituição do Calendário Escolar, respeitando a decisão do mesmo;
§ 14º. Participar das reuniões, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento e melhoria na qualidade de 
ensino;
§ 15º. Participar dos processos de eleição (APP´S, Conselhos Escolares);
§ 16º. Integrar-se com a criança, promovendo a sua participação em atividades cívicas, culturais, esportivas e educacionais na creche;
§ 17º. Cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e calendários da creche;
§ 18º. Fazer uso de telefones ou qualquer aparelho de comunicação durante o período de aula se previamente planejado;
§ 19º. Avisar com antecedência a Coordenação da Creche, quando não puder cumprir seu horário de trabalho;
§ 20º. Respeitar os direitos fundamentais da criança;
§ 21º. Comprometer-se com a qualidade do processo de ensino-aprendizagem;
§ 22º. Respeitar á criança enquanto sujeito em condição peculiar de desenvolvimento, comprometendo-se com a eficácia de seu aprendi-
zado, colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, vexatório ou constrangedor;
§ 23º. Comunicar, por escrito, à autoridade imediata e/ou às autoridades superiores as irregularidades de que tiver conhecimento;
§ 24º. Zelar pelo bom nome da Creche dentro e fora dela;
§ 25º. Executar e manter atualizados os registros escolares relativos às suas atividades específicas e fornecer informações sobre as mesmas.
§ 26°. Manter, sempre que necessário contato com os pais das crianças, juntamente com a coordenação;
§ 27 º Apresentar-se convenientemente trajado;
§ 28º Levar o material didático necessário ao dirigir-se para a sala de aula, evitando abandonar a turma ou mandar a criança buscar ma-
terial;
§ 29 º Ter domínio do conteúdo que ensina e buscar aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se dos avanços mais recentes
§ 30 º Estar sempre atualizado com relação às questões pedagógicas referentes ao processo ensino-aprendizagem;
§ 31º Buscar metodologias que lhe permitam ampliar o conteúdo de suas aulas, motivando as crianças;
§ 32º Participar de grupos de trabalho (GT) em que serão produzidos documentos norteadores de ensino, o que contribuirá significativa-
mente para o crescimento como pessoa e profissional;
§ 33º Participar e colaborar na criação de atividades especiais, curriculares ou extracurriculares;
§ 34 º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

CAPÍTULO II
DAS AUXILIARES DE ENSINO
Art. 64. As Auxiliares de Ensino são as profissionais que assessoram os professores na creche.
Art. 65. São atribuições das Auxiliares de Ensino:
§ 1º Executar trabalhos de auxílio aos docentes no tocante à recepção das crianças no horário de entrada e saída das classes e outras 
dependências da creche, bem como em suas imediações, aconselhando e orientando os que estiverem transgredindo o Regimento Escolar;
§ 2º Desenvolver as atividades dos projetos e ou cronograma elaborados pelas professoras;
§ 3º Registrar na agenda / caderno de registro tudo que acontecer de diferente na rotina da criança, sempre comunicar as professoras e 
ou coordenação;
§ 4º Realizar tarefas de higiene e bem estar das crianças;
§ 5º Zelar pela conservação da higiene dos espaços, objetos e materiais utilizados pelas crianças;
§ 6 º Brincar com as crianças, promovendo sempre atividades variadas para as crianças em pátio ou em sala;
§ 7º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

CAPÍTULO III
DOS PROFISSIONAIS DE APOIO ÀS CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA
Art. 66. O/A Profissional de Apoio é responsável por atender as necessidades individuais das crianças com deficiência, visando à garantia de 
sua aprendizagem e os cuidados pessoais de alimentação, higiene e locomoção.
Parágrafo único: Este trabalho não é substitutivo à função do professor desta criança, que é o responsável pelo processo de ensino apren-
dizagem, mas articula-se às atividades da sala de aula com a turma toda, para garantir a inclusão.
Art. 67. São competências dos profissionais de apoio às crianças com deficiência:
§ 1º Contribuir para a autonomia da criança de forma que ele se perceba capaz de aprender;
§ 2º Estudar sobre a deficiência da criança, começando pelos laudos que estão anexados na sua pasta na secretaria da creche;
§ 3º Manter contato constante com os pais;
§ 4º Pontuar os avanços da aprendizagem das crianças para os pais;
§ 5º Registrar tudo que acontecer de diferente na rotina e sempre comunicar os professores ou coordenação;
§ 6 º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

CAPÍTULO IV
DA/OS ESTAGIÁRIA/OS
Art. 68. A/Os Estagiária/os são a/os profissionais que assessoram as professoras na creche.
Art. 69. São atribuições da/os Estagiária/os:
§ 1º Executar trabalhos de auxílio aos docentes e auxiliares de ensino no tocante às atividades lúdicas, à recepção das crianças no horário 
de entrada e saída das classes e outras dependências da creche, bem como em suas imediações, orientando os que estiverem transgredindo 
o Regimento Escolar;
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§ 2º Realizar tarefas de higiene e bem estar das crianças;
§ 3º Zelar pela conservação da higiene dos espaços, objetos e materiais utilizados pelas crianças;
§ 4 º Brincar com as crianças, promovendo sempre atividades variadas para as crianças em pátio ou em sala;
§ 5º Confeccionar materiais didáticos adequados à faixa etária das crianças, sob orientação das professoras;
§ 6º Executar demais serviços relacionados às suas funções.

TÍTULO IX
DIREITOS, RESPONSABILIDADES, PROIBIÇÕES E SANÇÕES DA COMUNIDADE ESCOLAR
CAPÍTULO I
DOS DISCENTES
SEÇÃO I
DOS DIREITOS

Art. 70. São direitos das crianças, através de si ou de seus pais ou responsáveis:
I. Receberem a educação e o ensino que constituem as finalidades e objetivos da Creche nos termos deste Regimento Escolar;
II. Terem assegurados todos os direitos como pessoa humana;
III. Serem considerados e valorizados na sua individualidade sem comparações ou preferencias;
IV. Serem orientados em suas necessidades;
V. Poderem desenvolver sua criatividade;

SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 71. São responsabilidades das crianças e regularmente matriculados na Creche municipal Rosália Pierini Salvaro, aos quais se aplicam, 
diretamente ou por meio de seus pais ou responsáveis, as disposições deste Regimento Escolar:
§ 1º Cumprir as normas da instituição;
§ 2º Manifestar respeito a coordenação, professores e funcionários;
§ 3º Respeitar os colegas, manifestando-se sempre com cordialidade e simpatia;
§ 4º Zelar pela limpeza e organização do espaço da creche.

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES
Art. 72. A criança que apresentar conduta inadequada deverá ser assistido pela equipe gestora, que acompanhará a situação por meio de 
medidas e encaminhamentos no âmbito da creche ou demais órgãos responsáveis em assegurar os direitos das crianças e adolescentes.

Art. 73. A coordenação comunicará aos pais ou responsáveis sempre que a criança apresentar conduta inadequada aos princípios de con-
vivência.
Parágrafo Único – Em se tratando de ato infracional, ou seja, danos físicos, morais e patrimoniais causados voluntariamente, caberão enca-
minhamentos, após analise e parecer da comunidade escolar aos órgãos competentes.

CAPÍTULO II
DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS PELA MATRÍCULA
SEÇÃO I
DOS DIREITOS
Art. 74. São direitos dos pais ou responsáveis pela matrícula:
I. Ser informado a respeito da proposta pedagógica da CM Rosalia Pierini Salvaro, seus projetos e planos de trabalho;
II. Receber esclarecimentos das sanções aplicadas aos filhos;
III. Ser informado das avaliações por estes obtidas;
IV. Ser atendido pelos professores e coordenação ou representante, para expor suas queixas, dúvidas ou dificuldades com horário previa-
mente agendado.

SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 75. Compete aos pais ou responsáveis:
I. Responsabilizar-se pela educação dos filhos;
II. Realizar a matrícula e manutenção dos filhos na creche, na faixa etária respaldada por lei, levando em consideração a instituição mais 
próxima da sua residência;
III. Manter atualizados os dados da ficha de matrícula;
IV. Autorizar por escrito, na ficha de matrícula, quando outras pessoas forem buscar a criança na creche;
V. Manter a assistência integral à saúde da criança;
VI. Providenciar atendimento médico, quando necessário, comunicando a CM Rosalia Pierini Salvaro a ocorrência de moléstia contagiosa que 
possa colocar em risco a saúde e o bem estar da comunidade escolar;
VII. Comunicar qualquer afastamento da criança, bem como a data de retorno;
VIII. Informar à Coordenação da creche os casos em que a criança esteja em acompanhamento especializado;
IX. Comprometer-se com o processo de aprendizagem dos filhos, com a frequência e com o incentivo na realização das tarefas escolares;
X. Autorizar ou não, no ato da matrícula/rematrícula, o uso de imagens nas redes sociais e o acesso a viajem de estudos, diversões e espe-
táculos públicos em outros locais de apresentação;
XI. Acompanhar a aprendizagem do filho, comparecendo às reuniões de entrega de portfólios / avaliações;
XII. Responsabilizar-se em levar os filhos aos encaminhamentos solicitados pelos profissionais da CM Rosalia Pierini Salvaro;
XIII. Comparecer às reuniões convocadas pela coordenação da CM Rosalia Pierini Salvaro para que sejam informados sobre a vida escolar 
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dos filhos;
XIV. Colaborar na elaboração, execução e avaliação do PPP, interagindo cooperativamente para a melhoria da qualidade do ensino da CM 
Rosalia Pierini Salvaro;
XV. Colaborar na conservação de todo o espaço físico, dos equipamentos e dos materiais existentes na Creche;
XVI. Indenizar o prejuízo resultante de dano material provocado por seu filho a CM Rosalia Pierini Salvaro, ou ao patrimônio de colegas, 
funcionários ou vizinhos e, quando isso não for possível negociar com a Coordenação a reparação do dano;
XVII. Procurar a CM Rosalia Pierini Salvaro sempre que necessário;
XVIII. Respeitar os horários pré-estabelecidos de entrada e saída, evitando deixar o filho por tempo excedente ou muito antecipado ao 
estabelecido pela CM Rosalia Pierini Salvaro;
XIX. Justificar por escrito ou telefone as chegadas tardias, as saídas antecipadas, as faltas e as tarefas ou trabalhos realizados;
XX. Requerer a transferência da criança mediante a apresentação do documento de atestado de vaga da creche de destino;
XXI. Verificar se o filho encaminha-se para a CM Rosalia Pierini Salvaro com todos os seus pertences pessoais;
XXII. Participar do processo de eleição dos membros da Associação de Pais e Professores – APP e Conselho Deliberativo Escolar, compare-
cendo às suas respectivas assembleias conforme estabelecem os estatutos e /ou regimentos;
XXIII. Comparecer à creche sempre que convocados, agindo com ética na resolução dos problemas;
XXIV. Responsabilizar-se pelos atos ofensivos ou agressivos e qualquer tumulto ocasionado na CM Rosalia Pierini Salvaro ou arredores pelos 
senhores ou seus filhos;
XXV. Tratar todas as pessoas que trabalham na CM Rosalia Pierini Salvaro com respeito, cumprindo e respeitando as determinações delibe-
radas neste regimento;

SEÇÃO III
DAS PROIBIÇÕES
Art. 76. Não é permito aos pais ou responsáveis:
I. Fumar no interior da CM Rosalia Pierini Salvaro;
II. Usar roupas inadequadas para o ambiente da creche;
III. Causar tumulto nas dependências da CM Rosalia Pierini Salvaro;
IV. Ter atitudes ofensivas, abusivas ou agressivas, não sendo permitido nenhum tipo de violência física, psicológica ou simbólica contra 
qualquer criança, funcionários e profissionais da educação da CM Rosalia Pierini Salvaro;
V. Entrar nas salas sem bater na porta;
VI. Trazer alimentos na sala de aula, balas ou similares;
VII. Trazer a criança, com febre e/ ou doença contagiosa;
VIII. Fazer-se utilizar de transporte público para a criança s/ acomodação legal deliberando a responsabilidade a quaisquer funcionário da 
instituição;
IX. Deixar a criança na instituição sem a documentação necessária para a efetivação da sua matricula;
X. Mandar a criança com a fralda e vestimentas suja.
XI. Deixar a criança nos arredores da creche e sim na sala de aula.

SEÇÃO IV
DAS SANÇÕES
Art. 77. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela pode ter como pena a detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa.
CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO
SEÇÃO I
DOS DIREITOS
Art. 78. São direitos da Coordenadora:
I. Exercer profissionalmente suas atividades, tendo como parâmetro as normas didáticas e pedagógicas gerais;
II. Usufruir do disposto na legislação trabalhista vigente - CLT.
III. Participar das decisões sobre a política de atendimentos educacionais da creche.
IV. Participar de cursos, eventos e outras possibilidades similares que promovam o aperfeiçoamento profissional.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES
Art.80. É vedado à Coordenadora:
I. Coagir ou aliciar seus subordinados para atividades político-ideológicas, comerciais ou religiosas;
II. Valer-se de seu cargo para, em prejuízo de outros, lograr vantagem pessoal ou em benefício de terceiros;
III. Reter em seu poder, além dos prazos previstos em lei ou determinados por autoridade competente, papéis, documentos ou processos 
recebidos para instruir, informar ou emitir parecer;
IV. Impor ou permitir a aplicação de castigos físicos ou morais ou punições que possam violentar a personalidade em formação das crianças.

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES
Art.81. A destituição da coordenadora de creche poderá ocorrer, por meio de despacho fundamentado do Poder executivo Municipal, nas 
seguintes hipóteses:
I – por descumprimento do Plano de Gestão Escolar;
II – por inobservância ao Projeto Político Pedagógico.

CAPÍTULO IV – DA SECRETÁRIA, DAS SERVENTES E MERENDEIRAS
SEÇÃO I
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DOS DIREITOS
Art.82. São direitos da secretária, das serventes e merendeiras:
I. Exercer profissionalmente suas atividades, tendo como parâmetro as normas deste regimento;
I. Usufruir do disposto na legislação trabalhista vigente - CLT.
II. Participar de cursos, eventos e outras possibilidades similares que promovam o aperfeiçoamento profissional.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES
Art. 83. É vedado aos funcionários:
I. Receber pessoas estranhas no seu local de trabalho, sem a devida autorização,
II. Aplicar penalidades aos educandos.
III. Retirar, sem justificativa e permissão documentos ou materiais pertencentes à creche.
IV. Provocar discórdia ou indisciplina na creche.
V. Ausentar-se do local de trabalho no horário de expediente com ou sem crianças, sem comunicação e autorização prévias.
VI. Utilizar-se de bens e produtos da creche sem autorização prévia.
VII. Aproveitar-se do cargo ou função, na creche, em benefício próprio.
VIII. Fornecer endereços de pais de crianças e de colegas de trabalho a pessoas estranhas, vendedores etc.

SEÇÃO III
DAS SANÇÕES
Art.84. Para os profissionais que incorrerem em transgressões ao disposto no presente Regimento, serão impostas, pela Coordenação, con-
sultada a Entidade Executiva, as sanções previstas no presente regimento, na CLT – Consolidação da Legislação do Trabalho, e no previsto 
nos acordos de trabalho da categoria profissional.
Art.85. São as seguintes as sanções, esgotadas as possibilidades de conciliação:
§ 1º Advertência verbal;
§ 2º Notificação;
§ 3º Demissão;
Art. 86. A todos será assegurado amplo direito de defesa em relação às sanções impostas
CAPÍTULO V
DO CORPO DOCENTE, AUXILIARES DE ENSINO, PROFISSIONAIS DE APOIO E ESTAGIÁRIA/OS
SEÇÃO I
DOS DIREITOS
Art.87. São direitos do corpo docente, auxiliares de ensino e profissionais de apoio:
I. Exercer profissionalmente suas atividades, tendo como parâmetro as normas didáticas e pedagógicas gerais;
II. Usufruir do disposto na legislação trabalhista vigente - CLT.
III. Participar das decisões sobre a política de atendimentos educacionais da creche.
IV. Participar de cursos, eventos e outras possibilidades similares que promovam o aperfeiçoamento profissional com autorização da Secre-
taria Municipal de Educação.

SEÇÃO II
DAS PROIBIÇÕES
Art. 88. Será vedado:
I. Reter em seu poder, além dos prazos previstos, documentos ou registros sob sua responsabilidade;
II. Fazer qualquer tipo de campanha com a finalidade de arrecadar donativos ou contribuições, sem previa autorização da Coordenação;
III. Atender, durante as aulas, a pessoas estranhas, bem como a telefonemas;
IV. Fumar, consumir bebidas alcoólicas ou quaisquer substancias causadoras de dependência no recinto da creche;
V. Aplicar penalidades às educandos.
VI. Retirar, sem justificativa e permissão documentos ou materiais pertencentes à Creche.
VII. Provocar discórdia e conflitos no ambiente da creche.
VIII. Ausentar-se do local de trabalho no horário de expediente sem comunicação e autorização prévias.
IX. Utilizar-se de bens e produtos da creche sem autorização prévia.
X. Aproveitar-se do cargo ou função, na creche, em benefício próprio.
XI. Ausentar-se da creche com suas crianças sem comunicação e autorização prévias.
XII. Deixar as crianças sozinhas no local de trabalho, quando estiverem sob sua responsabilidade.
XIII. Fornecer endereços dos pais das crianças e de colegas de trabalho a pessoas estranhas, vendedores etc.
XIV. Causar prejuízo na aprendizagem das crianças por causa de faltas excessivas.

Art.85. Em caso de faltas abusivas, repor o conteúdo para que não haja prejuízo na aprendizagem da criança;
SEÇÃO III
DAS SANÇÕES
Art. 89. Para os profissionais que incorrerem em transgressões ao disposto no presente Regimento, serão impostas, pela Coordenação, con-
sultada a Entidade Executiva, as sanções previstas no presente regimento, na CLT – Consolidação da Legislação do Trabalho, e no previsto 
nos acordos de trabalho da categoria profissional.
Art. 90. São as seguintes as sanções, esgotadas as possibilidades de conciliação:
§ 1º Advertência verbal;
§ 2º Notificação;
§ 3º Demissão;
Art. 91. A todos será assegurado amplo direito de defesa em relação às sanções impostas
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TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 92. Incorporar-se-ão a este Regimento as disposições de lei e instruções ou normas emanadas de órgãos ou poderes competentes, 
alterando automaticamente as disposições nele existentes.
Art. 93. O presente Regimento poderá ser alterado mediante parecer do Conselho Deliberativo e aprovado por assembleia da comunidade 
escolar.
Art. 94. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Equipe Gestora, Conselho Deliberativo Escolar, Associação de Pais e Pro-
fessores, respeitada a legislação vigente.
Art. 95. O presente Regimento Interno Escolar entra em vigor a partir da data da sua aprovação em assembleia com a participação de 
representantes de toda a comunidade escolar;

Siderópolis, 25 de Maio de 2018.

Coordenadora
Vanessa Paes Pazetto

Secretária
Tatiana Rodrigues de Souza

Presidente do Conselho Deliberativo Escolar
Aline Thais Velho Dutra

Presidente da APP
Aline Iara Zappelini

ANEXOS

1. NORMAS DISCIPLINARES DA CM ROSALIA PIERINI SALVARO:
· O horário de atendimento da creche é das 6h40min às 18h00min.
· As estagiárias estarão abrindo os portões da creche para receber e monitorar as crianças na chegada, a partir 06h40min sendo que as 
professoras do período matutino chegarão as 08h00min e do período vespertino às 13h00min.
· Ao chegar após as 08h20min deverá apresentar justificativa por escrito ou verbal pelos pais ou responsáveis.
· A creche não se responsabiliza pelas crianças que são deixadas no portão ou corredor, precisam ser entregues na porta da sala.
· Sempre bater na porta antes de abrir.
· Não é permitida a entrada dos pais/responsáveis nas salas da creche sem autorização de um funcionário.
· Toda falta da criança deverá ser justificada pelos pais/responsáveis junto ao professor ou coordenação da Creche. Caso a criança falte por 
10 (dez) dias consecutivos a creche entra em contato com os responsáveis, não obtendo retorno a criança perderá a vaga.
· Em casos de maus tratos (violência, negligência...) com a criança a escola acionará o Conselho Tutelar.
· A criança em tratamento por motivo de doença deverá permanecer em casa. Em caso de febre ou epidemias como; pediculose (piolhos), 
escabiose (sarna), catapora, caxumba, etc. Acriança só poderá voltar à escola quando estiver totalmente curada e com atestado de liberação 
médica.
· A ministração de qualquer medicação só pode ser pelo os pais ou responsáveis, ou seja, nenhum profissional da Creche poderá ministrar.
· A Creche atenderá crianças que vierem por transferência se na mesma tiver vaga.
· Não será permitido a criança trazer lanche de casa, balas ou similares, pois as refeições ofertas pela creche seguem orientação nutricional, 
salvo em ocasiões especiais.
· Apresentar na hora da matrícula todos os documentos exigidos pela unidade escolar.
· A escola apresentará aos pais ou responsáveis a lista de materiais necessários ao ano letivo de seu filho, bem como os materiais que por 
ventura serão sugeridos pelos professores durante o ano letivo.
· Usar o uniforme da Creche.
· A escola pode adotar, conforme critério do professor, o dia do brinquedo, porém o mesmo só poderá ser trazido num único dia.
· A agenda escolar é a comunicação entre a escola e a família, é de responsabilidade dos pais verificar, ler e assinar os recados todos os dias.
· As crianças deveram vir para a escola com todos os seus pertences de uso pessoal.
· Não será permitida a entrada de vendedores e divulgação de serviços em salas de aula.

2. MATRIZ CURRICULAR

MATRIZ CURRICULAR DA UNIDADE ESCOLAR EM 2018
150789 CM ROSALIA PIERINI SALVARO
GRUPO I
CÓDIGO DA DISCI-
PLINA NOME DA DISCIPLINA SITUAÇÃO NÚMERO DE 

AULAS
REGISTRO DE FREQU-
ÊNCIA CARGA HORÁRIA DIAS LETIVOS

223 LINGUAGEM MATEMÁ-
TICA ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1280 LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA ATIVA 5 SIM 1540 H. 220 DIAS

1281 NATUREZA E SOCIE-
DADE ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1282 MOVIMENTO ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS
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1283 ARTES VISUAIS ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

GRUPO II
CÓDIGO DA DISCI-
PLINA NOME DA DISCIPLINA SITUAÇÃO NÚMERO DE 

AULAS
REGISTRO DE FREQU-
ÊNCIA CARGA HORÁRIA DIAS LETIVOS

223 LINGUAGEM MATEMÁ-
TICA ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1280 LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA ATIVA 5 SIM 1540 H. 220 DIAS

1281 NATUREZA E SOCIE-
DADE ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1282 MOVIMENTO ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS
1283 ARTES VISUAIS ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

GRUPO III
CÓDIGO DA DISCI-
PLINA NOME DA DISCIPLINA SITUAÇÃO NÚMERO DE 

AULAS
REGISTRO DE FREQU-
ÊNCIA CARGA HORÁRIA DIAS LETIVOS

223 LINGUAGEM MATEMÁ-
TICA ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1280 LINGUAGEM ORAL E 
ESCRITA ATIVA 5 SIM 1540 H. 220 DIAS

1281 NATUREZA E SOCIE-
DADE ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS

1282 MOVIMENTO ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS
1283 ARTES VISUAIS ATIVA 5 NÃO 1540 H. 220 DIAS
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 211/2018
Publicação Nº 1837705

 DECRETO Nº. 211, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.
“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NOS DIAS QUE ESPECIFICA"

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que estabe-
lece a Lei Orgânica Municipal de 06 de Abril de 1990, e

Considerando as comemorações alusivas ao Natal e fim de ano;

Considerando ainda a data comemorativa ao dia da criação do Município.

DECRETA:
Art. 1º . Fica estabelecido Ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Sombrio, nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2018.

Parágrafo Único. O atendimento dos serviços públicos e atividades consideradas essenciais de coleta de lixo, vigilância e SAMAE, nas datas 
mencionadas nos Artigos 1º do presente Decreto, deverá ser garantido pelos órgãos da administração municipal, por intermédio de escalas 
de serviços ou plantão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 04 de dezembro de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 212/2018
Publicação Nº 1837917

DECRETO Nº 212, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zenio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de dezembro de 2017, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura M. de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 40.593,04 (quarenta mil, quinhen-
tos e noventa e três reais e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06.02 – FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.015 – Benefícios Eventuais
4.4.90.00.00.00.00.00.0101(301) Aplicações Diretas ......................... R$ 37.393,04
2.022 – Serviços de Convivencia e Fortalec. De Vinculos Para Idosos
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(153) Aplicações Diretas ......................... R$ 3.200,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá à conta do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos 80 e 101.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 05 de dezembro de 2018.
Zenio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 0252/2018
Publicação Nº 1837454

 DECRETO N° 252, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE SUL BRASIL NOS DIAS 24 e 31 DE DEZEMBRO DE 2018.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1°. Fica concedido PONTO FACULTATIVO, em todas as repartições públicas do Município de Sul Brasil, nos dias 24 e 31 de dezembro 
de 2018 em função feriado de Natal e Ano Novo.

 Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
17 de dezembro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento

PORTARIA 0161/2018
Publicação Nº 1838139

 PORTARIA N° 0161, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal LORENI LISTON MARTINS ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Assistência Social de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 03.05.2018 a 02.05.2019 a serem go-
zadas no período de 26.12.2018 a 04.01.2019.

 Art. 3°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
17 de dezembro de 2018.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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PORTARIA 0163/2018
Publicação Nº 1838965

 PORTARIA N° 0163, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal SUSANA ROMANO, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, com lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de 27 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 19.02.2018 a 18.02.2019, a serem 
gozadas no período de 02.01.2019 a 28.01.2019.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
18 de dezembro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 104/2018
Publicação Nº 1837623

DECRETO Nº. 104/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida no artigo 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 889, de 17 de Outubro de 2017 – Lei Orçamentária Anual..

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.705,00 (Dezenove mil setecentos e cinco reais) através da suple-
mentação de dotação orçamentária constante no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social conforme discriminação a 
seguir:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.: 08.244.1007.2.042 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
MODALIDADE: 3.3.90.01052 – Aplicações Diretas (145) R$ 19.705,00
FONTE DE RECURSO: 01052 – Recursos Assistência Social Estado
TOTAL R$ 19.705,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 19.705,00 (Dezenove mil setecentos e cinco reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, 
ficam o excesso de arrecadação da fonte 1052 recursos do Estado para a Assistência Social.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 014-2018
Publicação Nº 1837061

EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº. 013/2018
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 
014/2018 com a empresa CLINICA DR. VALDIR LTDA – CNPJ: 18.287.887/0001-06, no valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos re-
ais), para contratação de serviços médicos para disponibilização de um profissional para atendimento ao programa ESF da USB do Município 
de Tigrinhos, 40 horas semanais de 17/12/2018 a 31/12/2018.
TIGRINHOS/SC, em 17 de dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 003-2015 FMS
Publicação Nº 1838327

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para prorrogação de prazo de contratação referente contrato nº. 003/2015, cujo objeto é a prestação de serviço de acesso à 
rede mundial de computadores (internet), conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 004-2018 SAÚDE
Publicação Nº 1838877

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para prorrogação de prazo contratual, referente contrato 004/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para assessoria, supervisão do processo de controle e avaliação dos dados vinculados ao processo de educação continuada e replicação do 
conhecimento para os trabalhos de utilização do prontuário eletrônico, além do fornecimento de ferramentas complementares de envio de 
dados de produção ambulatorial da atenção básica média e alta complexidade da unidade básica de saúde de Tigrinhos/SC.

TIGRINHOS/SC, em 17 de dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 007-2018 SAÚDE
Publicação Nº 1837399

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para prorrogação de prazo contratual, referente contrato 007/2018, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de 
serviços médicos para consultas médicas nas especialidades de ginecologia e obstetrícia, para atendimento efetivo da demanda da Unidade 
Básica de Saúde de Tigrinhos, durante o exercício de 2019.

TIGRINHOS/SC, em 17 de dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 012-2015
Publicação Nº 1838336

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente contrato nº. 012/2015, cujo objeto é a prestação de serviço de acesso à rede mundial de computadores 
(internet), conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 020-2018
Publicação Nº 1838267

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo contratual, referente contrato 020/2018, cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviço de transporte intermunicipal 
de estudantes idosos que frequentam curso de nível superior na Universidade da Terceira Idade (UNIT) no Campus Aproximado da Cidade 
de Maravilha/SC.

TIGRINHOS/SC, em 17 de dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 022-2017
Publicação Nº 1838617

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente contrato nº. 022/2017, cujo objeto é a licença de uso de software de controle das atividades e serviços do 
meio rural, conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 032-2018
Publicação Nº 1839011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente contrato nº. 032/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para implantação de sistema de gestão para 
a secretaria municipal de assistência social.

TIGRINHOS/SC, em 18 de Dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 035-2018
Publicação Nº 1838547

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Convenio nº. 707/2017

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para prorrogação de 
prazo de contratação referente contrato nº. 035/2018, cujo objeto é a prestação de serviço de telecomunicações de link de internet dedi-
cado, conforme previsão do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93.

TIGRINHOS/SC, em 17 de Dezembro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 268/2018
Publicação Nº 1837688

PORTARIA Nº. 268/2018. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 014/2010.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal Sra. FRANCIELE BALLESTRERI BROETTO, Nutricio-
nista, 40 horas semanais, efetiva, inscrita sob a matrícula nº. 517/01, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 14 de Dezembro de 2018 
a 23 de Dezembro de 2018, nos termos do art. 82 da Lei Municipal Complementar n°. 014 de 13 de Dezembro de 2010 (Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado e deferido.

Lei Municipal Complementar nº 014/2010

Art. 82 Ao membro do Magistério Público Municipal será concedida licença:
I – Para Tratamento de saúde;
[...] Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 14 de Dezembro de 2018.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezessete de dezembro de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.

PORTARIA 269/2018
Publicação Nº 1838999

PORTARIA Nº. 269/2018 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. JUSIANA DO PRADO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal Sra. JUSIANA DO PRADO, Técnica em Informática, Efetiva, 20 
(vinte) horas semanais, cadastrada sob a matrícula nº. 606/01, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 17 de Dezembro de 
2018 a 14 de Junho de 2019, nos termos do art. 116 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Tigrinhos), conforme Atestado Médico apresentado.

Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 116 Será concedida, mediante laudo médico, licença à servidora gestante, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da 
remuneração. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 17 de Dezembro 
de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 270/2018
Publicação Nº 1839008

PORTARIA Nº. 270/2018. NOMEIA SERVIDOR PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015,

Considerando que a contratação temporária só poderá ocorrer nos termos da Constituição Federal, no inciso IX do art. 37, que permite por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Considerando o afastamento da servidora Municipal Sra. JUSIANA DO PRADO, por motivo de Licença Maternidade, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, conforme a Portaria Nº. 269/2018 + Férias;

Considerando que a natureza do serviço não permite interrupções;

Considerando que a contratação tem caráter temporário, pois visa atender a demanda no período da Licença Maternidade e Férias;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. EDSON RENATO DREWS, brasileiro, portador do CPF nº. 076.017.409-19 e RG 5.333.896, para exercer o cargo de 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 18 de Dezembro de 2018 até 13 de Julho de 2019, rece-
bendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de dezembro de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICAÇÃO E NOVA DATA DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMDR/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMDR/2018

Publicação Nº 1837913

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Retificação e Nova Data de Abertura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMDR/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMDR/2018

Objeto: Aquisição de Escavadeira Hidráulica Zero Km, para uso do Fundo Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente de Tijucas, do 
Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item;
Data de Abertura: 11 de janeiro de 2018, às 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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CÉDULAS MODELO PARA ELEIÇÃO  CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 1838993

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA – TIJUCAS/SC 

Lei Municipal No. 807/90 e 933/92 
ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

CÉDULA ELEITORAL MODELO 

   
 

   
 

   
 

   

   
 

   
 

   

Candidato nº 007 ANGÉLICA ROSA DA SILVA 
DATA DE NASCIMENTO: 04/12/1993 
Título de Eleitor: 0544.7884.0973 
Formação Acadêmica: Bacharel em 
Direito 

Candidato nº 006 EDNA LOPES BATISTA 
DATA DE NASCIMENTO: 17/03/1990 
Título de Eleitor: 0520.9184.0981 
Formação Acadêmica: Psicologia 

Candidato nº 005 TAMIRES DE OLIVEIRA CARDOSO 
DATA DE NASCIMENTO: 30/01/1997 
Título de eleitor: 0584.8688.0973 
Formação acadêmica: Licenciada em 
Pedagogia 

Candidato nº 004 CLÁUDIA LEAL NUNES 
DATA DE NASCIMENTO 20/12/1965 
Título de Eleitor: 0136.9607.0965 
Formação Acadêmica: Psicologia 

Candidato nº 003 APARECIDA IMACULADA ALEXANDRE 
LUZ 
Data de Nascimento 10/01/1971 
Título de Eleitor: 0263.0803.0973 
Formação Acadêmica: Bacharel em 
Serviço Social 

Candidatonº 002 ANDREZA SCHUART 
DATA DE NASCIMENTO: 12/03/1982 
Título de Eleitor: 0390.5601.0957 
Formação: Licenciada em Pedagogia 

Candidato nº 001 MAYANE DOS SANTOS FERREIRA 
DATA DE NASCIMENTO: 06/07/1989 
TÍTULO DE ELEITOR: 0489.5251.0965 
FORMAÇÃO ACADÊMICA: TECNÓLOGO 
EM DESIGN DE INTERIORES 
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DECRETO Nº 1387-2018 RETIFICAÇÃO DEVIDO ERRO DE DIGITAÇÃO
Publicação Nº 1838954

DECRETO Nº 1387, DE 14 DE DEZEMBRO 2018.
Autoriza abertura de processo seletivo simplificado para contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público e de urgência na forma da lei e dá outras providências.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82, na forma da alínea “e”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31A, ambos da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto 
no art. 2º da Lei Municipal nº 2.325, de 15 de dezembro de 2010, e demais disposições legais, e ainda,

Considerando o pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação objetivando a contratação emergencial e excepcional de preenchi-
mento dos cargos, em função da necessidade do interesse público voltado para o atendimento da rede municipal de ensino;

Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Recursos Humanos, que no caso da Secretaria de Educação os candidatos aprova-
dos no último processo seletivo simplificado, há poucos candidatos remanescentes e são insuficientes para o suprimento da necessidade, e 
ainda, verificado no cadastro de reserva do último concurso público não existem candidatos aprovados a serem chamados.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a imediata abertura de processo seletivo simplificado para contratação por tempo determinado para atender neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e de urgência na forma da Lei Municipal nº 2.325, de 15 de dezembro de 2010, para 
atender a necessidade temporária da Secretaria de Educação, mediante a contratação dos profissionais abaixo identificados:

l - vaga reserva para o cargo de Motorista III, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;
ll - vaga reserva para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;
lll - vaga reserva o cargo de Merendeira, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;
lV - vaga reserva para o cargo de auxiliar de vida escolar (AVE), carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;
V - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Nível I, carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
Vl - vaga reserva para o cargo de Professor Auxiliar, Nível l carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
Vll - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Arte;
Vlll - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Ciências;
lX - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
área de Educação Física;
X - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais na 
área de Ensino Religioso;
Xl - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
área de Filosofia;
Xll - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Geografia;
Xlll - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de História;
XlV - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Língua Inglesa;
XV - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Língua Portuguesa;
XVl - vaga reserva para o cargo de Professor de Anos Finais do Ensino Fundamental, Nível II, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na área de Matemática;
XVll - vaga reserva para o cargo de Professor Educação Infantil - Creche, Nível I, carga horária de 30 (trinta) horas semanais;
XVlll - vaga reserva para o cargo de Professor Educação Infantil – Pré Escolar, Nível I, carga horária de 20 (vinte) horas semanais;
XlX - vaga reserva para o cargo de Auxiliar de Sala, carga horária de 30h semanais.
Art. 2º A responsabilidade e a coordenação do processo seletivo simplificado caberá a Secretaria interessada, sob a orientação da Secretaria 
de Administração, através da Diretoria de Recursos Humanos, da Procuradoria Geral e do Controle Interno.

Parágrafo Único. Objetivando a lisura do processo seletivo simplificado, visando à manutenção dos princípios constitucionais voltados para a 
administração pública, em especial da impessoalidade, moralidade e transparência, deverão ser convidados para participar de todos os atos 
do processo, membros das entidades representativas dos servidores públicos municipais, ou seja, Associação dos Servidores Municipais de 
Tijucas e Sindicato dos Trabalhadores Servidores Públicos Municipais de Tijucas.

Art. 3º As contratações autorizadas, que serão feitas por tempo determinado, nos termos da lei anteriormente mencionada, observarão o 
prazo máximo de 1 (um) ano de vigência, sendo admitida uma única prorrogação, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, mediante justificativa 
fundamentada, caso não seja realizado concurso público no período.

Art. 4º Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste decreto, o regime estatutário (jurídico-administrativo), respeitados os termos do 
contrato, as disposições referentes à gratificação natalina, ao pagamento de hora extra e adicional noturno, as férias, insalubridade ou peri-
culosidade nos termos de lei ou conforme apurado em regular perícia, aos direitos de ausência do serviço, aos direitos de petição e deveres, 
proibições, responsabilidades e penalidades, excluindo-se todas e quaisquer vantagens pessoais e impessoais concedidas exclusivamente 
aos servidores efetivos ocupantes de cargos tomados como paradigma.
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Art. 5º O candidato aprovado, obedecido à ordem classificatória e dentro da validade do processo seletivo simplificado, deverá ser obriga-
toriamente chamado, se por ventura, houver necessidade de nova contratação para ocupar vaga do mesmo cargo em que foi aprovado.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 14 de dezembro de 2018.
ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1388-2018
Publicação Nº 1838930

DECRETO Nº 1388, 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do SAMAE.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 82 inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, em atendimento a recomendação contábil e de conformidade com a art. 18 da Lei 2699/2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) a dotação orçamentária que segue:
15 - SAMAE
01 - SAMAE
175120055-2055 - Manut. e Func. da Rede de Abastecimento de Água
3.3.90.00.00 (5) - Aplicação Direta .......................................R$ 200.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrão por conta do provável excesso de arrecadação por fonte de recurso.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas, 18 de dezembro de 2018.
ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1389-2018
Publicação Nº 1839164

 DECRETO Nº 1389, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Declara situação de emergência nas áreas do Município afetadas por desabastecimento de água.

ELÓI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do 
art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, e ainda,

CONSIDERANDO o previsto no artigo 6º, § 5º, da Lei Orgânica do Município, que estabelece como competência do Município, dentre outras 
atribuições, que o serviço público de água e esgoto são atribuições precípuas do Município, o qual deverá estendê-lo progressivamente a 
toda população;

CONSIDERANDO que o abastecimento de água é serviço prioritário e essencial, conforme a Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, 
que Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos;

CONSIDERANDO que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas - SAMAE tem sob sua responsabilidade a prestação con-
tínua e ininterrupta de serviços essenciais e indispensáveis à vida e à saúde da população;

CONSIDERANDO a necessidade de se observar o princípio da continuidade do serviço público, que determina que todos os serviços devem 
funcionar de maneira permanente e ininterrupta, especialmente aqueles que, por sua natureza, revelam o desempenho de funções essen-
ciais à coletividade, nos termos da Lei Federal nº 11.445, 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico;
CONSIDERANDO o rompimento da rede de captação de água na localidade de Itinga, ocasionada pela forte chuvas e trovoada ocorrida na 
última sexta feira dia 14 de dezembro do presente ano, em consequência houve considerável redução do nível do reservatório de abasteci-
mento água da cidade, bem como, estragos nos equipamentos, impossibilitando a utilização daqueles movidos à energia elétrica;
CONSIDERANDO que a situação de normalidade de distribuição e abastecimento de água nos últimos dias apresentava deficiência em al-
guns pontos da cidade, situação ainda mais agravada com a tempestade acima descrita;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação ocasionou absoluta ineficácia do sistema, que resultou em severa interrupção no fornecimen-
to nos bairros de Joaia, Areias, Universitário, Praça, Santa Luzia, Sul do Rios, Morretes, Timbé e parte da localidade de Itinga (região do 
Presídio);
CONSIDERANDO que, apesar de todos os esforços empreendidos pela equipe técnica do SAMAE com o uso dos recursos materiais e huma-
nos disponíveis, ainda não foi possível restabelecer o fornecimento de água nesses bairros;
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CONSIDERANDO que a interrupção da prestação do serviço de abastecimento de água poderá também trazer prejuízos de grande vulto à 
população, evidenciando assim a urgência na adoção de medidas aptas e eficazes para solucionar a questão, propondo medidas que garan-
tam a continuidade deste serviço, sem qualquer interrupção;

CONSIDERANDO o art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, que dispensa o procedimento licitatório nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo manifesto,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo o território de Tijucas /SC no âmbito de atuação do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Tijucas, notadamente no que diz respeito ao sistema público de abastecimento de água potável, pelo prazo de 180 dias 
ou até normalização dos serviços.

Art. 2º Fica autorizado o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas - SAMAE, Autarquia Municipal, criada pela Lei nº 1.458 
de 17 de dezembro de 1997, a contratar ou adquirir, em caráter emergencial, bens e serviços que sejam estritamente necessários ao res-
tabelecimento do imediato fornecimento de água a população, pelos motivos acima expostos, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação do presente Decreto, em especial:

I – Contratação de empresa especializada para serviço de adequação da rede de distribuição de água e soluções imediatas para manutenção 
continua do fornecimento de água;

II – Aquisição de materiais, como tubulações, conexões, ejetores, bombas de sucção, dentre outros necessários para realização específica 
dos serviços previstos no inciso anterior;

III – Contratação de caminhões pipa, quando necessário, para o fornecimento e abastecimento de água diretamente nas residências, situ-
ada nas áreas onde o fornecimento encontra-se interrompido, sendo suprimido da fatura este fornecimento, já incluído na tarifa correspon-
dente ao consumo básico, denominada tarifa mínima.

Art. 3º Fica autorizada a contratação emergencial de empresas que contenham, dentre seus objetivos sociais o desempenho das atividades 
relacionadas, atendendo às necessidades pertinentes, por dispensa de licitação, nos termos do art. 24, IV, e art. 26, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/1.993.

§ 1º As empresas a serem contratadas devem comprovar habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica financeira e re-
gularidade fiscal e trabalhista, apresentando os documentos arrolados nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.

§ 2º A justificativa do interesse público elaborado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas - SAMAE compõe o presente 
Decreto.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão conta das dotações constante do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas (SC), 17 de dezembro de 2018.
ELÓI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N º 028/PMT/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 054/PMT/2018 - DISPENSA Nº 013/PMT/2018

Publicação Nº 1837708

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 028/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/PMT/2018 - DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/PMT/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: DANUZA LUZ MEDEIROS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO LOCADOR, COM ÁREA TOTAL DE 2.332.20 M², COM ÁREA EDIFICADA DE 920 M² 
PARA ABRIGAR O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PROFESSORA MARIA HELENA MACHADO.
PRAZO PRORROGADO: DE 01 DE JANEIRO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

PUBLICADO DOM 18/12/2018
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EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 227/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 156/PMT/2018

Publicação Nº 1837117

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 227/PMT/2018 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 156/PMT/2018

Objeto: Aquisição de Assinaturas de Uso de Software AUTODESK de Acordo com as condições expostas no Termo de Referência, a fim de 
atender as necessidades da área de projetos, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA, foi vencedora do item: 01 no valor de R$ 
17.697,00 (Dezessete mil, seiscentos e noventa e sete reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 007/FMAS/2018
Publicação Nº 1837650

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 007/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMAS/18 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/FMAS/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.

CONTRATADA: CLARAIZA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO NOS PRÉ-
DIOS QUE COMPÕE A ESTRUTURA FÍSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, COM FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 59.750,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 235/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/PMT/2018
Publicação Nº 1839085

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 235/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 056/PMT/18
Objeto: Contratação de Show Musical Nacional, do Ex The Voice Dan Costa e Show Regional com Adriano Valentim e Banda, ambos agen-
ciados através da empresa Musicalize Produtora, para Show de Reveillon a serem realizados no dia 31/12/2018 na Beira Rio, Praça Henrique 
Ternes, da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do município de Tijucas/SC.
Contratado: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE.
Valor: R$. 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais).
Amparo Legal: Art. 25, inciso I, II e III da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 448/2018/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO Nº 010-2018 CMDCA
Publicação Nº 1838988

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – TIJUCAS/SC
Lei Municipal No. 807/90 e 933/92

RESOLUÇÃO 0010/2018 CMDCA TIJUCAS SC

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e 
Lei Municipal nº. 1.064/93, vem por meio deste, emitir Resolução de ALTERAÇÃO DE DATA DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES 
SUPLENTES DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 002/2018.

CONSIDERANDO imperiosa a necessidade de quórum para concretização da eleição direta de Conselheiro Tutelar Suplente;
Considerando a proximidade do período de recesso de festas da data divulgada no Edital 002/2018;

Resolve:

Art.1. Adiar a data da ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
DE TIJUCAS para o dia 26 de janeiro de 2019, MANTENDO-SE O MESMO LOCAL E HORÁRIO.

Atenciosamente,

Tijucas, 17 de dezembro de 2018.

Cláudia Raitz Büchelle Presidente do CMDCA Tijucas Gestão 2018
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Timbé do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº 06/2018 - COLABORAÇÃO
Publicação Nº 1839324

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Parceria nº 06/2018 - Colaboração
Concedente: Município de Timbé do Sul
Convenente: Câmara de Dirigentes Lojistas de Timbé Do Sul
Objeto: Realização da festa natalina para as crianças carentes e seus familiares, no município de Timbé do Sul, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: 18/12/2018 a 31/12/2018
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Timbó

Prefeitura

AVISO SEGUNDA PRORROGAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 01 2017 FMS - FISIOTERAPIA AMBULATORIAL
Publicação Nº 1838876

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CREDENCIAMENTO N.º 01 2017 FMS

OBJETO: credenciamento para prestação do serviço de fisioterapia ambulatorial de acordo com as normas do SUS – Sistema Único de Saúde.

O Município de Timbó informa que o prazo do credenciamento, de acordo com o disposto no item 1.4.1 do edital, fica prorrogado até 
31/12/2019.

A entrega do envelope contendo os documentos de Habilitação e o termo de aceitação dos preços poderá ser feita durante o período de 
vigência (até 31/12/2019).

Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone 
(47) 3382-3655.

Timbó, 17 de dezembro de 2018
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 104 2018 PMT
Publicação Nº 1838885

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 104/2018 - PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das licitantes a comparecer para assinatura da respectiva ata 
de registro de preço, conforme segue:

LICITANTE CNPJ REPRESENTANTE LEGAL
POSTO FRATELLI LTDA 02.594.135/0001-58 Jair Francisco Pegoretti
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA 75.415.075/0002-13 Rolf Bayerl

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 21/12/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs.

Obrigatório portar carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 17 de dezembro de 2018
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 77.2018 FUMDEC
Publicação Nº 1838887

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2018 FUMDEC

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ELEVADORES BLUMENAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA EPP, CNPJ nº. 78.260.841/0001-25, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 20/12/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs.

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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Obs: Considerando o período de férias coletivas o acesso ao prédio da Prefeitura dar-se-á pelas portas laterais, no período de 17 a 
21/12/2018 e 08 a 15/01/2019.

Timbó, 17 de dezembro de 2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2013.102 PMT
Publicação Nº 1838892

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/102 PMT
DIPSPENSA Nº 75/2013

A Central de Licitações convoca, através do presente, o licitante HERBERT BARTEL, CPF nº. 194.147.069-68, a comparecer para assinatura 
do respectivo termo aditivo, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 20/12/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs.

Obs: Considerando o período de férias coletivas o acesso ao prédio da Prefeitura dar-se-á pelas portas laterais, no período de 17 a 
21/12/2018 e 08 a 15/01/2019.

Timbó, 17 de dezembro de 2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2016.13 FUMDEC
Publicação Nº 1838894

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/13 FUMDEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 FUMDEC

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ROZALVA GONZAGA PEREIRA - ME, CNPJ nº. 
22.048.175/0001-01, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 20/12/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs.

Obs: Considerando o período de férias coletivas o acesso ao prédio da Prefeitura dar-se-á pelas portas laterais, no período de 17 a 
21/12/2018 e 08 a 15/01/2019.

Timbó, 17 de dezembro de 2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 111 2018 PMT
Publicação Nº 1838896

DECISÃO SUSPENSÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018 PMT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS DE TINTA E TONER), DESTINADOS A ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES) DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ exclusivo para 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006 com redação dada pela LC nº 147/2014.

Diante do recebimento de impugnação ao edital e considerando a necessidade de análise técnica à documentação, e primando pela aplica-
ção dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, determina-se 
a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 18 de dezembro de 2018 as 14:30 horas.

Timbó, 17 de dezembro de 2018

ALFROH POSTAI
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Secretário de Educação
MOACYR CRISTOFOLINI JÚNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
MÁRCIO ELÍSIO
Diretor Presidente Fundação Municipal de Esportes
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente Fundação Cultural de Timbó
FLÁVIA ELISE CIPRIANI
Diretora de Turismo
FÁBIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil
JAIME AVENDANO
Diretor Presidente Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração, representando o Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Policia Militar de Timbó

DECRETO N° 4979, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837895

DECRETO N° 4979, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior, no valor de R$ 20.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município e com base na Lei n° 2933, de 08 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art.1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mediante a utilização 
dos recursos indicados no art. 2o deste decreto, conforme segue:

REFERENCIA 15.04.0010.304.0313.2629. MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS

595 0.33866 TRANSF. SUS UNIAO – VIGILANCIA EM SAUDE 17.200,00
319100.00 APLICAÇÕES DIRETAS DEC. OPER. ENTRE ÓRGÃOS

596 0.33866 TRANSF. SUS UNIAO – VIGILANCIA EM SAUDE 2.800,00
TOTAL 20.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de novembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

DECRETO N° 5023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837896

DECRETO N° 5023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre Crédito Suplementar à conta de anulação no valor de R$ 1.300.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” e “c” 
da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei n° 2933, de 08/12/2017 e Lei n° 3008, de 29/11/2018,

DECRETA:
Art.1° Fica anulado no saldo existente de dotação, do seguinte Projeto/Atividade, item, elemento e unidade orçamentária do Orçamento-
-Programa 2018:
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25.01.017.512.0391.1723 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0391.1723 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0391.1723 AQUISIÇÃO DE NOVAS MÁQUINAS E VEÍCULOS E RENOVAÇÃO DA FROTA PARA SUBSTI-
TUIÇÃO DA EXISTENTE DEVIDO A DEPRECIAÇÃO

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 300.000,00

TOTAL 300.000,00
25.01.017.512.0391.1725 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0391.1725 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0391.1725 AMPLIAR E RENOVAR AS INSTALAÇÕES E AS CAPACIDADES DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.

400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
TOTAL ANULADO SAMAE 1.300.000,00

Art.2º Abre Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 2018, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), autorizado 
pela Lei n° 3008, de 29/11/2018, mediante a utilização dos recursos indicados no art.1° deste Decreto, conforme segue:

25.03.017.512.0393.1741. SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.03.017.512.0393.1741. TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
25.03.017.512.0393.1741. AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE COLETA E TRIAGEM
400000.00 DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 INVESTIMENTOS
449000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 500.000,00

TOTAL 500.000,00
25.06.017.512.0390.2720 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.06.017.512.0390.2720 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SAMAE
25.06.017.512.0390.2720 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SAMAE
300000.00 DESPESAS CORRENTES
310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00
0.20000 REC. LIVRE SAMAE 50.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 350.000,00

TOTAL 400.000,00
25.01.017.512.0391.2722 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0391.2722 TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

25.01.017.512.0391.2722 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MATERIAIS E INSU-
MOS DA ETA.

3300000.00 DESPESAS CORRENTES
3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3319000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 26.000,00
3300000.00 DESPESAS CORRENTES
3310000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3319100.00 APLICAÇÕES ENTRE ORGAOS RPPS
0.20000 VINCULO LIVRE 4.000,00
300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE 70.000,00

TOTAL 100.000,00
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25.01.017.512.0391.2724 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.01.017.512.0391.2724 TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA

25.01.017.512.0391.2724 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO, MATERIAIS E 
INSUMOS DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.

300000.00 DESPESAS CORRENTES
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS
0.20000 VINCULO LIVRE

TOTAL 300.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO SAMAE 1.300.000,00

Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de novembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 102 2018 PMT - MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

Publicação Nº 1838898

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 102/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
OBJETO: aquisição de materiais elétricos diversos destinados à manutenção da iluminação pública, em atendimento às necessidades da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola.
EMPRESAS FORNECEDORAS: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME; CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ EIRELI; DISBLU COMÉR-
CIO E DISTRIBUIDORA EIRELI; WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP e G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 673.060,10 (seiscentos e setenta e três mil, sessenta reais e dez centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 17/12/2019

Timbó, 17/12/2018
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO CONTRATO 177.2018 PMT
Publicação Nº 1838900

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: SEGALA’S ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Fornecimento de brinde natalino (ave temperada), destinado aos servidores públicos municipais de Timbó/SC, conforme Lei Mu-
nicipal N.º 2683, de 21 de novembro de 2013.
VALOR: R$ 55.391,44 (cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2018.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 117 2018 PMT - PAVIMENTAÇÃO RUA CARAMURU
Publicação Nº 1838901

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLAS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 117/2018
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: V.P.A Comércio de Pedras e Pavimentação Ltda
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação tipo tijolão de 1.726,20 m² (um mil setecentos e vinte e seis metros quadrados e vinte 
decímetros quadrados) da Rua Caramuru, de acordo com a Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo de Acordo com Moradores, 
conforme credenciamento (sistema de mutirão) n.º 05/2017.
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: R$ 132.779,30 (oitenta e nove mil, oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos).
VALOR A SER PAGO PELO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA DOS MORADORES NÃO ADERENTES, ENTRONCAMENTOS/CRU-
ZAMENTOS DAS RUAS: R$ 66.258,89 (sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEIROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 66.520,42 (sessenta 
e seis mil, quinhentos e vinte reais reais e quarenta e dois centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da ordem de serviço.

Timbó, 17 de dezembro de 2018
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 177.2018 PMT
Publicação Nº 1838903

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: SEGALA’S ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Retificação do item 7.3 do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2018.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52.2017 FMS
Publicação Nº 1838904

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 52/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
AUTORIZADO: Elevadores Blumenau Indústria e Comércio Ltda Epp.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até 31/12/2019 e reajuste a contar de 01/01/2019, através da aplicação do IPCA (Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo).
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2018.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

PORTARIA NO  1.075, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837884

PORTARIA No 1.075, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Prorroga para 02 de janeiro de 2020, o prazo estabelecido na Portaria n° 34, de 02 de janeiro de 2017, que designa a Servidora Pública 
Municipal Maysa Angeli Rossi, para prestar serviços junto ao Cartório da 32ª Zona Eleitoral da Comarca de Timbó.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
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promulgada em 05 de Abril de 1990, e

Considerando-se o disposto na Lei Complementar Municipal n° 144, de 22 de dezembro de 1998;

Considerando-se a requisição do MM. Juiz da 32ª Zona Eleitoral, através do Ofício ZE 032/SC/mpgc/ n° 108/2018, de 06 de novembro de 
2018, da prorrogação pelo período de 01 (um) ano da cessão da servidora Maysa Angeli Rossi para auxiliar os trabalhos no Cartório da 32ª 
Zona Eleitoral da Comarca de Timbó,

RESOLVE:
Art.1° PRORROGAR para 02 de janeiro de 2020, o prazo estabelecido na Portaria n° 34, de 02 de janeiro de 2017, que designa a Servidora 
Pública Municipal Maysa Angeli Rossi, para prestar serviços junto ao Cartório da 32ª Zona Eleitoral da Comarca de Timbó.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de Dezembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1046, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837706

PORTARIA No 1046, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Doroteia aparecida pereira Auxiliar Operacional I N° 618, de 19/02/2018 03/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1055, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837738

PORTARIA No 1055, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Autoriza Servidora Pública Municipal, lotada na Administração Direta, a conduzir veículo oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública Municipal abaixo identificada, autorizada a conduzir veículo oficial de propriedade deste Município, quando 
no exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar desta data:



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1924

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO Nº CNH / CATEGORIA

Dilma Tomelin Girardi Enfermeira 03118273685 / B

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período em que estiver de posse do veículo, é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1056, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837742

PORTARIA No 1056, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Substitui membro representante no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a contar desta data.
O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 233, de 12 de abril de 2017, para designar em substituição membro para compor o Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, com mandato até 28 de março de 2019, a contar desta data, como segue:
“Art.1°...

I - Representante da Procuradoria-Geral do Município:
Titular : Barbara Hochheim
Suplente : : ......”

.......

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de novembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1057, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837859

PORTARIA No 1057, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais, de cargo de provimento temporário, lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

claudinei rogério soares frança Auxiliar Operacional I N° 849, de 19/07/2018 03/12/2018
tomas tadeu de ávila Auxiliar Operacional I N° 924, de 03/09/2018 03/12/2018
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de novembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1058, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837860

PORTARIA No 1058, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, de cargo de provimento temporário, lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

flávia fidelis de melo tolardo Auxiliar de Recreação Infantil N° 949, de 19/09/2018 03/12/2018
tatiane janke müller Auxiliar Operacional I N° 765, de 09/05/2018 03/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1060, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837864

PORTARIA No 1060, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, admitidas para o cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lota-
das na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de novembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO
(Emprego Público) PORTARIA A CONTAR DE

Daniela Raizer Agente Comunitário de Saúde N° 1153, de 30/06/2018 03/12/2018
Jocimara Odete Pasqualli Pessati Agente Comunitário de Saúde N° 1153, de 30/06/2018 14/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1061, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837865

PORTARIA No 1061, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, de cargo de provimento temporário, lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Franciane cristina lunardi leoratto Auxiliar operacional I N° 478, de 02/10/2017 03/12/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Carla soares probst Agente Comunitário de Saúde N° 47, de 18/01/2017 03/12/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Milena nasato Auxiliar de Serviços Administrativos N° 362, de 04/07/2017 03/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1062, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837867

PORTARIA No 1062, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais, de cargo de provimento temporário, lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

nádia karla starke sadlovski Auxiliar de Recreação Infantil N° 547, de 05/01/2018 04/12/2018
werlany silva teixeira campos Educadora Infantil N° 766, de 10/05/2018 05/12/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

CarloS roberto nunes dos santos Auxiliar Operacional I N° 827, de 02/07/2018 14/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 1066, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837877

PORTARIA No 1066, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo em comissão, a contar de 14 de dezembro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, a contar de 14 de dezembro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Maira Lucia Cipriani Assessor Técnico de Programas e Políticas de Saúde / CC-2 N° 746, de 02/05/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1067, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837879

PORTARIA No 1067, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Aloisio Ropelato Auxiliar Operacional I N° 42, de 15/01/2013 19/12/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Cláudia Rodrigues de Melo Schneider Auxiliar Operacional I N° 1159, de 30/06/2014 21/12/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1020, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837697

PORTARIA Nº 1020, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017,n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,
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RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADAELCIO CAMUZZATO 404134617 0 01/02/2019
ADEMAR GESSNER 12360 2 01/02/2019
AIRTON NOLI 404134587 0 01/02/2019
ALICIO RIBEIRO 4041060 0 01/02/2019
ALMIR GUILHERME RIBEIRO TEIXEIRA 4041059 0 01/02/2019
ANISIO DOS SANTOS 404134705 0 01/02/2019
ANSELMO LEORATTO 404134523 0 01/02/2019
ANTONIO MELO DA SILVA 183040 2 01/02/2019
ARI HELMBRECHT 275840 3 01/02/2019
CARLOS ROBERTO NUNES DOS SANTOS 404134676 0 01/02/2019
CHARLES ARTUR MARQUARDT 4041132 1 30/11/2018
CLAIR LEITE 404134690 0 01/02/2019
CLAUDINEI ROGERIO SOARES FRANCA 404134686 0 01/02/2019
DANIEL DE JESUS DE OLIVEIRA 404134689 0 30/11/2018
DEIVID MENDES DOS SANTOS 404134613 0 01/02/2019
DELIRIO BORGES 4041118 0 01/02/2019
DIEGO LEONARDO DUWE 4016734 1 01/02/2019
DIRLEI PEDRUZZI 404134691 0 30/11/2018
DOMINGO PEREIRA 265748 8 01/02/2019
EDENIR JANIR DALCASTAGNE 404134605 0 01/02/2019
EDSON PEREIRA DOS SANTOS 294284 3 01/02/2019
EDUARDO ISNEL GUTZ 404134721 0 01/02/2019
ELSIDO KRUGER 72958 2 01/02/2019
ELTHON JOSE COSTA 4029402 2 01/02/2019
EVALDO LOMBARDI 17299 7 01/02/2019
FABIO FRANCISCO LOURENÇO 404134738 0 01/02/2019
FRANCISCO LOURENCO 404134531 1 01/02/2019
FRANCISCO ROCHA DA CONCEIÇÃO 404134701 0 01/02/2019
GERCI NUNES 270903 1 01/02/2019
GERONIMO WACKERHAGE 4021096 3 01/02/2019
GILMAR CHISTE 12483 3 01/02/2019
GILMAR JOAO TURAZZI 27561 5 01/02/2019
GUNTHER MAHS 147214 1 01/02/2019
ILARIO SCHMEIDER 404134533 0 01/02/2019
INESIO LEAL 404134607 0 30/11/2018
IVENS HOFELMANN 218847 4 30/11/2018
IVO ROBERTO GUNSCH 404134649 0 30/11/2018
JEAN LUCAS BOEDE 404134585 0 30/11/2018
JOCELI DA SILVA NUNES 4036417 1 01/02/2019
JOILSON GEIER MORAES 404134535 1 01/02/2019
JUVENAL MARTIN 183717 2 01/02/2019
KARINA FERREIRA ROZA 404134720 0 01/02/2019
LAURINDO MARIAN SCHEIDT 4040850 1 01/02/2019
LEANDRO SANT ANA 404134593 0 01/02/2019
MARCIANO KRIESER 404134663 0 01/02/2019
MARCIO ANTONIO FERRARI 17329 6 01/02/2019
MARCIO JOSE ROPELATTO 404134678 0 01/02/2019
MARCIO KOEPSEL 4041121 1 01/02/2019
MARCIO TRAEBERT 250520 3 01/02/2019
MARINO DARUI 11240 3 01/02/2019
MONICA PETTERS 363383 3 30/11/2018
NELSON CORDEIRO 207950 2 01/02/2019
OLEVIR ALVES 276081 5 01/02/2019
ORIVALDO LOPPNOW 4041058 0 01/02/2019
PEDRO PEZENTI 4040884 1 01/02/2019
RAMIDES ERONDI BUTKE 386731 2 01/02/2019
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ROBERTO REUTER 118605 1 01/02/2019
ROSELI LOURDES DA ROCHA 242691 3 01/02/2019
ROSIANE FERRAZ DOS SANTOS KOTINSKI 3972038 2 01/02/2019
SEBASTIAO ONADIR MAIA 404134606 0 01/02/2019
TIAGO CARVALHO LOURENCINI 404134666 0 01/02/2019
TOMAS TADEU DE AVILA 404134717 0 01/02/2019
UDO HACKBARTH 1027395 1 01/02/2019
VALDEMIRO VIEIRA 404134586 0 01/02/2019
VALDERINO SPIESS 278440 1 01/02/2019
VILIMAR RUPRECHT 4041109 0 01/02/2019
WILFRID PLAISIR 404134532 0 01/02/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1029, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837701

PORTARIA Nº 1029, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017,n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADRIANO REINALDO TIMM 404134537 0 16/01/2019
ALCIONE MULLER 404134665 0 16/01/2019
ALINE DE AZEVEDO PIOVEZAN 404134704 0 16/01/2019
ALINE VENTZ 164879 3 16/01/2019
ANA PAULA DE OLIVEIRA 40408498 0 16/01/2019
ANA REGINA IASCHOMBEK 576735 1 16/01/2019
ANDREA DRAGER 399760 5 16/01/2019
ANDREA SANCHES CAVALHEIRO 404134659 0 16/01/2019
ANDREIA CRISTIANE HILCHECHEN DA CRUZ 40408551 2 16/01/2019
ANDRESSA CLAUDIA MORATELLI 404134668 0 16/01/2019
CAMILA HILTRUDES NAU 40408507 1 16/01/2019
CARLA MAYSA WENDERLICH WESSLING 40408557 0 16/01/2019
CARLA SOARES PROBST 353337 1 16/01/2019
CATHARINE OHANA FELIPI MAIER 40408496 0 16/01/2019
CHARLES DE OLIVEIRA 404134713 0 16/01/2019
CHEILA CRISTINA FELIPPI EVARISTO 4013689 3 16/01/2019
CLEIA CESARINO 370665 4 16/01/2019
DALVA MORENA DA SILVA SALVADOR 40408452 1 16/01/2019
DANIELA NOTARI DE OLIVEIRA 40408545 1 16/01/2019
DANIELLE MORENO PARREIRA 40408489 0 16/01/2019
DARCIO HABOWSKY 346837 4 30/11/2018
EDENIZE PIMENTEL 40408509 0 16/01/2019
ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 363197 2 16/01/2019
EVERTON JOACIR RIBEIRO 258814 3 16/01/2019
FABIO ROBERTO LEAL 40408556 1 16/01/2019
FERNANDA LOSEKANN 40408569 0 16/01/2019
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GISELI ALVES FAVELA 404134567 0 16/01/2019

GISLAINE APARECIDA DE ALMEIDA THEODORINO KUEHL 40408501 1 16/01/2019

ISABELA LAIS PRADE SCOZ 40408456 1 16/01/2019
JANETTE DE FREITAS 40408573 0 16/01/2019
JAQUELINE GISELE BENDOTTI 404134472 0 16/01/2019
JESSICA CRISTINA DUMES 40408494 1 16/01/2019
JOSIANE SANTOS RAMOS 312991 2 16/01/2019
JOSIELE BONETTE 404134657 0 16/01/2019
JULIEN FREDDY SANTISTEVAN 392723 3 16/01/2019
JUSSARA NUNES 404134610 0 16/01/2019
KATIA CILENE COSTA CARDOSO 404134493 0 16/01/2019
LARISSA CARLA PIUNTKOWSKI 40408433 1 16/01/2019
LAYSA VOLTOLINI 4040855 2 16/01/2019
MAIRA PASQUALINI MARIN 315451 3 16/01/2019
MAISA PRUBE VIEIRA 40408562 0 16/01/2019
MARA GUMZ 404134599 0 16/01/2019
MARINA AVILA COUTINHO 404134566 0 16/01/2019
MAX CLEBER KRAJT ESPANHOL 404134494 0 16/01/2019
MICHELE ALMEIDA GUIOMARINO 4034740 1 16/01/2019
MILENA KNOPP FERNANDES 40408529 1 16/01/2019
PRICYLLA HAGEMANN 40408490 1 16/01/2019
PRISCILA TUANE BATISTA 404134561 0 16/01/2019
QUEREN HAPUQUE GOMES SILVA 365378 4 16/01/2019
RENATA PAVAN ROCHA 404134600 0 16/01/2019
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA 387649 2 16/01/2019
ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 40408559 0 16/01/2019
ROSELI APARECIDA MONTEIRO DA SILVA 251151 6 16/01/2019
SILVANA LONGO ROEPKE 14419 9 16/01/2019
SILVANE MARI MAUS 4011945 1 14/12/2018
STEFANY IGNEZ PASTORE 404134664 0 16/01/2019
SUZANA BEDIN DE SOUZA 204030 2 16/01/2019
TANIA RODRIGUES DE LIMA DA CRUZ 404134618 0 16/01/2019
VALDIR MANFRINI 40408422 1 16/01/2019
VANESSA BESKOW SILVEIRA 40408560 0 16/01/2019
VANIA CUNHA DE GODOI 404134718 0 16/01/2019
VERA MARCIA DE LIZ 4004787 2 16/01/2019
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

APARECIDA BUZZI 15253 5 14/12/2018
CACILDE VIEIRA 4041427 3 16/01/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1047, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837709

PORTARIA Nº 1047, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ALINE LANGA BENECKE 4018877 4 30/03/2019
ANA PAULA BLAU 404134742 0 30/03/2019
ANDREI KAYO LAMIM 4041112 2 21/12/2018
ANTENOR NOVADEZESKI ASCARI 51314 3 30/03/2019
DANIELA VALER DE OLIVEIRA SLOMP 385280 3 30/03/2019
FRANCIANE CRISTINA LUNARDI LEORATTO 404134471 0 30/03/2019
MAICO ROBERTO BOSHAMMER 4040977 0 30/03/2019
MARLY ROEPKE KIENEN 178829 2 30/03/2019
NICHOLAS FOGOLARI PEREIRA 404134708 0 30/03/2019
PAMELA LUIZE LONGO FACHINI 4040962 4 30/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1048, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837713

PORTARIA Nº 1048, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidoras lotadas na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidoras abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

DEBORA BUTZKE KROENKE 404134526 1 19/12/2018
ISABEL MARIA BEBER 20168 17 19/12/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1049, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837718

PORTARIA Nº 1049, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

GUILHERME AUGUSTO TOMASELLI 4040876 3 31/03/2019
KETLYN SAMANTHA MOHR 4040931 2 31/03/2019
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ALANA FERNANDES SILVA 4040914 3 31/03/2019
BRUNA TAINARA BIALESKI 4040830 2 31/03/2019
LEANDRO NONATO PEREIRA FAVACHO 4041124 2 31/03/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1050, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837721

PORTARIA Nº 1050, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

EDEMIR DALMONICO 20559 3 31/03/2019
FELIPE RAMOS DOS SANTOS 393444 2 31/03/2019
LUANA STUEPP 4041154 2 31/03/2019
MILENA NASATO 4040994 1 31/03/2019
RODRIGO BECKER 4041152 0 31/03/2019
TAINARA HOBOLD FISTAROL 4040871 4 31/03/2019
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

HILTON DREICK WERNER HARBS 404134700 0 31/03/2019
IRINEU RAMOS DE ANDRADE 223670 3 31/03/2019
JAIR RIBEIRO 404134588 1 31/03/2019
JEREMIAS DE OLIVEIRA DA SILVA 4094581 0 31/03/2019
ROGERIO CARL 122114 9 31/03/2019
VITORIA BATISTA CORDEIRO 238368 3 31/03/2019
WALDEMAR NARDELLI 82422 0 31/03/2019
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

DIEGO MICAEL VENERA DA ROSA 109983 0 31/03/2019
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1051, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837727

PORTARIA Nº 1051, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADELITA INES MACHADO LAMIN 404134565 1 19/12/2018
ADRIANA GONCALVES DE ANDRADE BALDO 367397 7 19/12/2018
ALANA MARIA MARQUES DE SOUZA ARAUJO 4040841 3 19/12/2018
ALESSANDRA REGINA ZANELLA RODRIGUES 4040980 1 19/12/2018
ALESSANDRA SEVERINA THEILACKER WOLTER 324990 3 19/12/2018
ALINE APARECIDA DOS SANTOS TEÇARI 372285 4 19/12/2018
ALINE CRISTINA PANCA WERNER 404134489 0 19/12/2018
ALINE LIMA DE OLIVEIRA KLEMZ 372250 7 19/12/2018
AMANDA FARIAS SIMOES 228664 4 19/12/2018
ANA ALICE RODRIGUES DO CARMO 404134652 0 19/12/2018
ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 358690 6 19/12/2018
ANA PAULA DE MENDONCA FERREIRA MOURA 4001265 4 19/12/2018
ANA PAULA FACHINI TISO 294942 2 19/12/2018
ANA SARA PEREIRA 4040826 2 19/12/2018
ANALORE KOUDA DA LUZ 404134709 0 19/12/2018
ANALU LENZI KLEINSCHMIDT 221694 5 19/12/2018
ANDRE ANASTACIO 256846 3 19/12/2018
ANDREA APARECIDA PEICKER URBAINSKI 404134563 0 19/12/2018
ANDREA BEATRIZ FACHINI 399353 5 19/12/2018
ANDREIA JULIA KOFFKE 4040905 3 19/12/2018
ANDRESSA DE ANDRADE OLIVEIRA 3979725 7 19/12/2018
ANGELA MARIA FERRARI 404134621 0 19/12/2018
ANGELICA TENORIO DOS SANTOS SILVA 404134699 0 19/12/2018
ANGELITA KADER DE OLIVEIRA 404134696 0 19/12/2018
ANTONIA JULIANA NIZER 4040943 1 19/12/2018
APARECIDA BULE TAVARES 661139 8 19/12/2018
ARLETE DO ROCIO COELHO BUENO 167800 7 19/12/2018
ARLETE FAEZ ROCHA 22411 10 19/12/2018
BEATRIZ LUZIA WETZEL BEBER 340782 6 22/02/2019
BRUNA CRISTINA SARDAGNA 141160 5 19/12/2018
BRUNA DA SILVA LOPES 4041019 1 19/12/2018
BRUNA NICOLE BUTZKE 404134556 1 19/12/2018
CAMILA NINOW 339750 7 19/12/2018
CAMILA RAFAELLI DALMASO 4040944 0 19/12/2018
CARLA BERTELLI 4040954 1 19/12/2018
CARLA EDUARDA UTZIG 4040983 2 19/12/2018
CARLA KUHL 141895 6 19/12/2018
CAROL GATTI DE AMORIM 4003055 3 31/03/2019
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CAROLINE BEATRIZ SILVA ARNDT 4041008 1 19/12/2018
CAROLINE BONA 386669 5 19/12/2018
CASSIANE FERREIRA SANTO 4016343 6 19/12/2018
CILMARA MORETTO DALCANALE 369187 5 19/12/2018
CLAUDETE LUCIA ZUMACH CHISTE 4040842 7 19/12/2018
CLEUDENICE ANTUNES DA SILVA 4041028 2 19/12/2018
CRISLENE DE ASSIS MOURA DE AVIZ 4040894 2 19/12/2018
CRISTIANA SALVADOR 227447 7 19/12/2018
CRISTIANE CARDOZO 3994155 4 19/12/2018
CRISTINA SCHUMANN 4041114 1 19/12/2018
DAIANA BERTI 4040794 3 19/12/2018
DAIANI MARCELINO DE JESUS 4040941 1 19/12/2018
DANIELA CRISTOFOLINI 4040790 2 19/12/2018
DANIELI TAVARES 4040924 3 19/12/2018
DARCISIO KNOCH 236373 11 19/12/2018
DARIANE RUECKL 4041014 1 19/12/2018
DARLENE FELISBINO SCHWARWALD 446874 8 19/12/2018
DAYANA PRISCILLA DORIGATTI MAUKIEWICZ 398179 5 19/12/2018
DAYANE PERINI 250570 8 19/12/2018
DEBORA RAFAELA ROEDEL 4040597 2 19/12/2018
DIEGO FRANCISCO CATAO 386529 3 19/12/2018
DILMA CHEQUETO 79707 6 19/12/2018
DIOGO AUGUSTO MOSER 386472 3 19/12/2018
DIRLAINE CARDOSO 4040959 1 31/03/2019
DJENIFFER LAIS TAIS 404134650 0 19/12/2018
DORACI PIANEZZA 20516 2 14/12/2018
DORISETE ROMILDA PERINI FERRARI 248711 5 19/12/2018
DOROTEIA APARECIDA PEREIRA 404134550 0 19/12/2018
DOROTEIA SIDOOSKI 3998541 4 19/12/2018
DULCE DA SILVA ZANGHELINI 4040796 2 19/12/2018
EDEVANDRO ALMEIDA DA SILVA 404134596 0 14/12/2018
EDIONARA BACHMANN 404134660 0 19/12/2018
EDSON JOSE BONA 1067400 5 19/12/2018
ELAINE CRISTINA VOLTOLINI SCHLIKMANN 4041051 1 19/12/2018
ELAINE FABIANE MANNRICH CARDOSO 4035135 3 19/12/2018
ELENIR ROEPKE GESSNER 3994147 2 19/12/2018
ELEONORA MANSKE 1047540 7 19/12/2018
ELI AGUINALDA PFLEGER EGER 162159 4 19/12/2018
ELIANE NORATO 277444 25 19/12/2018
ELIANE SLOMP 12343 10 19/12/2018
ELIANE TAVARES KRUGER 4040965 1 19/12/2018
ELIETE SCHNEIDER 18538 2 19/12/2018
ELIS REGINA FURLANETTO PEROZA 350389 8 19/12/2018
EMILI ADRIANA STIZ 4041013 1 19/12/2018
EMILIA ODORIZZI 297518 9 19/12/2018
EVANILDE SYPRIANY PONATH 4041138 1 19/12/2018
EVELIN CRISLAINE RODRIGUES 4041031 2 19/12/2018
FABIANA DE CARVALHO SILVA 404134651 0 19/12/2018
FABIANA KANIES PERINI 404134524 0 19/12/2018
FABIANE JUNQUEIRA BOHMANN 4041002 1 19/12/2018
FABIANE LUIZA BEE PEREIRA 3996204 4 19/12/2018
FERNANDA CAMPESTRINI 249050 4 19/12/2018
FERNANDA DALPIAZ HENDGES 187186 12 28/12/2018
FERNANDA JANETE KUHL DE FREITAS 356387 4 19/12/2018
FLAVIA FIDELIS DE MELO TOLARDO 404134731 0 19/12/2018
FRANCIELE CRISTINA ANESI 404134503 0 19/12/2018
FRANCIELE KAMKE 4018966 3 19/12/2018
FRANCIELLE TALITA PEGORETTI 4011651 2 19/12/2018
FRANCINE MARTA BIANQUINI FERRARI 249904 6 19/12/2018
GABRIELA MACIENTE DIAS CAMPOS 4040926 2 19/12/2018
GABRIELA MENDONCA PEREIRA GOMES 4011503 3 19/12/2018
GABRIELLE MELIN FIAMONCINI 404134504 0 19/12/2018
GABRIELLEN THAILA ALVES FERREIRA 4031024 2 19/12/2018
GENI ALVES CANOFFR FROTSCHER 353027 3 19/12/2018
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GILBRAM ZADI DOS SANTOS 4041027 1 19/12/2018
GISLAINE DE LIZ 404134518 0 19/12/2018
GIULIA ZEMUNER GRASSI 404134740 0 19/12/2018
GLAUCE CORDEIRO SIMM 196436 8 19/12/2018
GRACIANA LIVIA LENZI 386642 5 19/12/2018
GRASIELA FRANCISCO 404134603 2 19/12/2018
GRAZIELI STAACK HAUBRICHT 171778 18 19/12/2018
GUSTAVO ADOLFO STANKE GONÇALVES GOMES 4041015 1 19/12/2018
GUSTAVO MIRANDA REGIS 4040869 2 07/12/2018
HIGARO PAPION DA SILVA RAMOS 4041011 1 19/12/2018
INES ZOBOLI DALLABONA 75078 11 19/12/2018
INGRID WETZEL CORREA 1086154 9 19/12/2018
IRENE TEREZINHA DA SILVA GIBOWSKI 404134658 0 19/12/2018
ISABEL CAMARGO DOS SANTOS JORGE 404134515 0 19/12/2018
ISABEL CRISTOFOLETTI RADUENZ 4041017 1 19/12/2018
ISOLDE TESSAROLI LEITEMPERGHER 302678 9 19/12/2018
IVANIR APARECIDA POPENG 163015 1 19/12/2018
IZELDE ANESI 11649 2 19/12/2018
JACQUELINE CRISTIANE DOS SANTOS 4040964 1 19/12/2018
JANDIRA VIDAL DE OLIVEIRA 4040879 3 19/12/2018
JANDIRENE CAETANO MASCHIO 4040949 2 19/12/2018
JANETE BOGO VIEIRA 145920 7 19/12/2018
JANICE NELSI LUDWIG POLINI 404134750 0 19/12/2018
JANIELE CRISTOFOLETTI 4041120 1 19/12/2018
JAQUELINE FERRARI TESKE 211435 4 19/12/2018
JAQUELINE VON ZESCHAU 286540 12 19/12/2018
JAQUELINE ZAMBON 262617 5 19/12/2018
JEAN CARLO DA SILVA 291846 6 19/12/2018
JENIFER MILENA PELLIN DA SILVA 221597 10 19/12/2018
JESSICA ESTEVES FERREIRA DA CRUZ 4040979 2 19/12/2018
JESSICA GABRIELA FERRARI 4040911 2 19/12/2018
JESSICA POPOWICZ 308250 23 19/12/2018
JOCELEY APARECIDA GONZALES ALVES 404134484 1 19/12/2018
JOCIANE STOLF 203041 7 19/12/2018
JOCINEI LANGA 4041005 1 19/12/2018
JOEL VOLTOLINI 15385 7 19/12/2018
JOHN ELINTON TRISOTTO 275484 9 19/12/2018
JOSE DALCASTAGNE FILHO 404134564 0 19/12/2018
JOSI SLOMP CATTONI 113107 12 19/12/2018
JOSIANE ANESI BOHMANN 404134732 0 19/12/2018
JOYCE APARECIDA PAUL SUPTITZ 3994660 3 19/12/2018
JOYCE VIVIANY ANTUNES DE OLIVEIRA JANKE 4040933 1 19/12/2018
JUCIMARA FRANCIELE VALCANAIA 4013352 3 19/12/2018
JUELI DOS SANTOS 4026250 3 19/12/2018
JULIA GRASIELA BUCCI 404134614 0 19/12/2018
JULIANA TEICOVSKI DA SILVA 356409 7 19/12/2018
JULIANA VOLTOLINI 404134733 0 19/12/2018
JULIANE LADISLAU 250287 2 19/12/2018
JUSIMARA RAQUEL NARDELLI 4040998 1 19/12/2018
KATHIA MAHS WEISS 329835 4 19/12/2018
KATHIA SALETE PICININI BENDOTTI 404134509 0 19/12/2018
KATIA CILENE IAGHI LEITE 4005783 4 19/12/2018
KATIA DE SILVA GIBOWSKI 4011511 3 19/12/2018
KATIA MILENA BECKER PEDROSO 146137 8 19/12/2018
KEITY NAIRA GIRARDI 230324 10 19/12/2018
KIMBERLEY BATISTA DA SILVA SEGUNDO 242640 7 19/12/2018
KIMILY KEREN EMILIO FERREIRA DOS SANTOS 404134551 0 19/12/2018
LAILA EDUARDA SOARES DO AMARAL 404134695 0 19/12/2018
LARISSA MICAELI LOPPNOW KATCHAN 4040935 1 19/12/2018
LARISSA PERINI 4041155 1 19/12/2018
LEANDRO FERREIRA VIEIRA 299715 5 19/12/2018
LIAMARA ARRUDA DIAS 4034236 3 19/12/2018
LUCAS SCHLUETER 386790 5 19/12/2018
LUCI BEATRIZ SCHLOGL 1045741 11 19/12/2018
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LUCIA INES SIDOOSKI 404134492 0 19/12/2018
LUCIANA SUELY PINHEIRO 4026578 3 19/12/2018
LUCIANE JANKE 340243 10 19/12/2018
LUCIANEIDE SILVA NASCIMENTO 404134735 0 19/12/2018
MAIARA ROBERTA WOLTER 404134525 0 19/12/2018
MAÍRA DALCASTAGNE 404134522 0 19/12/2018
MAIRA SUIANE SPRUNG 4040860 2 19/12/2018
MAISA WISENTHEINER DOS SANTOS 3995933 4 19/12/2018
MANOEL HENRIQUE PEIXOTO DA CUNHA 386820 5 19/12/2018
MARCELINO TOMASELLI 78506 2 19/12/2018
MARCELO ALEXANDRE SOBIERANSKI 404134508 0 19/12/2018
MARCIA FELTRIN MULLER 317179 8 19/12/2018
MARCIA OBERZINER 258520 5 19/12/2018
MARCIANO JOSE EMILIO DA SILVA 243345 10 19/12/2018
MARCIONIR BRUNO CRISTOFOLINI 128414 3 19/12/2018
MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO BATISTA 404134739 0 19/12/2018
MARIA FLAVIA HOLANDA DA SILVA 404134753 0 19/12/2018
MARIA FRANCISCA DIAS LEMOS 4040999 1 19/12/2018
MARIA HELENA MARTINS 255246 8 19/12/2018
MARIA ROSA AMORIM 404134478 1 19/12/2018
MARIANA SPRUNG RODRIGUES 4041018 0 19/12/2018
MARILDO MAURICIO ULER 63304 6 19/12/2018
MARISTELA HAMMERMEISTER DE LIZ 254800 3 19/12/2018
MARISTELA SIEWERT KERSCHER 386812 4 19/12/2018
MARLEI DA SILVA 129305 16 19/12/2018
MICHELI DOS SANTOS DALMASO 297585 7 19/12/2018
MICHELLE RENATA KLITZKE 4040836 3 19/12/2018
MICHELLE ULLER 4040921 1 19/12/2018
MIKAELA KLEGIN 404134521 0 19/12/2018
MILENA LILIAN THOMAZ CARMONA 404134514 0 19/12/2018
MIRIAN SLOMP ZERMIANI 23361 12 19/12/2018
MIRIAN VITORINO TRAVAGLIA 4040942 1 19/12/2018
MONICA DE LIMA MIRANDA SILVA 358819 7 19/12/2018
MONIQUE VIEIRA BONA 202436 9 19/12/2018
NADIA KARLA STARKE SADLOSVKI 125687 4 19/12/2018
NADIA SEIDE ZICKUHR 1067680 8 19/12/2018
NADINE DE MATOS PALHANO 404134476 2 19/12/2018
NADIR NAZATTO MACHADO 113077 15 19/12/2018
NAIARA CRISTINA ZOBOLI 4040907 3 19/12/2018
NELCI MAGALHAES DE ABREU 266124 13 19/12/2018
NILCEIA ALVES DA SILVA 262021 8 19/12/2018
ORLANDA APARECIDA BONETTE 352136 1 19/12/2018
PAMELA NUCCI ALVES 404134520 1 19/12/2018
PATHYRA SALVADOR MOTTA TEIXEIRA 204196 4 19/12/2018
PATRICIA BOLDUAN 264539 4 19/12/2018
PATRICIA DE FATIMA COELHO GALKOWSKI 4041003 1 19/12/2018
PATRICIA LOPES DE ALBUQUERQUE 404134507 0 19/12/2018
PATRICIA MACEDO 274119 4 19/12/2018
PAULA DO VALE OLIVEIRA 404134498 0 14/12/2018
PAULO AUGUSTO KRUGER 404134594 0 19/12/2018
PAULO LACERDA 22519 14 19/12/2018
PRISCILA CAROLINE HODECKER 4037235 2 19/12/2018
PRISCILA GOLL LOCH 587001 3 19/12/2018
PRISCILA MARIA BRANCO PEREIRA BERTOLDI 362468 6 19/12/2018
PRISCILA ROPELATO 358533 4 19/12/2018
RAFAEL SCHADE 294381 1 19/12/2018
RAFAELE CHAIANE GESSNER ZICKUHR 404134698 0 19/12/2018
RAIMUNDA DOS SANTOS CARNEIRO 4040950 1 19/12/2018
REGI ANNE BRAGA MOREIRA 404134743 0 19/12/2018
RENILDE MARIA RAMOS DO ROSARIO 404134481 1 19/12/2018
RICARDO PUTKA 367443 4 19/12/2018
ROBERTO VALMOR BRUHMULLER KISNER 326720 4 19/12/2018
ROBSON DAMASIO MAZZI 404134528 0 19/12/2018
ROSALENE TESKE HENSCHEL 250562 25 19/12/2018
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ROSANA VAILATI FUSINATO 185590 9 19/12/2018
ROSANE APARECIDA RAMELA 1078976 3 19/12/2018
ROSELANDY CARIOCA DOS SANTOS DEMONTI 112232 8 19/12/2018
ROSELI FERRETTI 394084 4 19/12/2018
ROSELY BUBLITZ 4041151 1 19/12/2018
ROSEMARI APARECIDA WOLFF 4040799 2 19/12/2018
ROSILENE MARIA PRUST 4040948 1 19/12/2018
ROSIMERI FERREIRA DA SILVA 384135 6 19/12/2018
ROSITA KRUGER 404134622 0 19/12/2018
ROVENA UECKER KRUGER 205290 8 19/12/2018
RUBIA DO SOCORRO DA SILVA 404134669 0 19/12/2018
SABRINA ALVES LOURENÇO EYNG 4040848 3 19/12/2018
SAMARA LUIZA RIOLA 3995925 7 19/12/2018
SAMARA THAYS ZERMIANI 4040788 2 19/12/2018
SANDRA ELIANE STASAITIS NUNES 277207 9 19/12/2018
SANDRA MARGARETH ALVES DOS SANTOS 255327 12 19/12/2018
SANDRA REGINA MATTEDI NARDELLI 387908 3 19/12/2018
SANDRO GUMZ 4040996 1 19/12/2018
SARANA VARGAS DA SILVA 4031962 1 19/12/2018
SCHAYANA MAYARA TESKE 404134491 0 19/12/2018
SCHIRLEY LIDIANE TESKE PASQUALI 404134529 0 19/12/2018
SEBASTIANA APARECIDA GRIMM CARDOSO LEAL 4029909 3 19/12/2018
SHEYLA PEDRINI RAMPON 362549 3 19/12/2018
SHIRLEY REGINA KROENKE 124095 11 31/03/2019
SILMARA RODRIGUES DA SILVA 368105 5 19/12/2018
SILVANA AVANCINI WERNER 384798 4 19/12/2018
SILVANA KEMPER 363421 4 19/12/2018
SILVANIA ALVES FERREIRA 4040967 1 19/12/2018
SIMONE ARAUJO DOS SANTOS 4023811 2 19/12/2018
SIMONE DA COSTA 404134737 0 19/12/2018
SIMONE LOPES LIMA 404134734 0 19/12/2018
SIRLEI ALVES 404134604 0 19/12/2018
SOIANE IARA CORREA DE SOUZA 404134673 0 19/12/2018
SOLANGE SOARES 404134655 0 19/12/2018
SUELI DE LOURDES ROPKE VALCANAIA 327638 3 19/12/2018
SUELI MARIA PELLIN LOURENÇO 226351 7 19/12/2018
SUELLEN PRISCILA STEIN 3987442 3 19/12/2018
TAIS APARECIDA AGOSTINI 404134517 0 19/12/2018
TALITA CIRICO 4041153 3 19/12/2018
TANIA DE FATIMA SOUSA DE JESUS 404134736 0 19/12/2018
TANISE KRAEMER OLIVEIRA 3990664 2 19/12/2018
TARCISIO DELLAJUSTINA 4041020 1 19/12/2018
TATIANA DICKMANN ZUMACH 386634 4 19/12/2018
TATIANA MARA DE OLIVEIRA HENKELS 404134620 0 19/12/2018
TATIANE COSTA DE NAZARÉ DA SILVA 404134716 0 19/12/2018
TATIANE JANKE MULLER 404134615 0 19/12/2018
TATIANE PATRICIA TESKE WEEGE 179450 8 19/12/2018
TATIANE SILVA MACHADO THEISS 170100 3 19/12/2018
TAYANE CATAFESTA 367400 8 19/12/2018
TAYNA CRISTINA SZYCHOWSKI 4025784 2 19/12/2018
TAYNÁ LETÍCIA MALKIEWIEZ 404134488 0 19/12/2018
TEREZA BEATRIZ BERTOLDI FLORIANI 19623 6 19/12/2018
TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA 4013140 3 19/12/2018
THAIS GONÇALVES DE JESUS CARDOSO 404134595 0 19/12/2018
THIAGO FELIPE ZANELLA ROHDA 4041021 1 19/12/2018
TUANE NAIARA MULLER 254495 5 19/12/2018
VALDELI DA SILVA BUENO 404134506 0 19/12/2018
VALDETE DE SOUZA BARTOLOMEU 4025997 3 19/12/2018
VALDIRENE RODRIGUES ALVES 4040798 2 19/12/2018
VALÉRIA CRISTINE LEITE 404134697 0 19/12/2018
VANDERLEIA DA SILVA MELO TESSMANN 250295 20 19/12/2018
VANDERLEIA DE JESUS MUNIZ COELHO BASTOS BRUSKE 4013425 2 19/12/2018
VANDREIA SCHROEDER BERNARDO 404134616 0 19/12/2018
VANESSA CAMPOS KUHN 1081730 11 19/12/2018
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VANESSA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA POSTALI 4040928 2 19/12/2018
VANESSA FRANTXIELE DA SILVA 4040995 1 19/12/2018
VANESSA GRAHL 404134549 0 19/12/2018
VANESSA SALVADOR DA SILVA 358894 7 19/12/2018
VANESSA TRINTIM PRADA 302481 6 31/03/2019
VANIA VANESSA NECKEL 4040982 1 19/12/2018
VERA KRETZ 272400 9 19/12/2018
VERA WETZEL KANNENBERG 1034448 8 19/12/2018
VERONICA SEPKA 263869 5 19/12/2018
VIVIAN DE TOFOL HANSEN 149454 4 19/12/2018
VIVIAN KARINA SCHUSTER ITTNER 346772 8 19/12/2018
VIVIANA ROMILDA WUERZ 4013646 3 19/12/2018
WERLANY SILVA TEIXEIRA CAMPOS 4040975 3 19/12/2018
ZENIR ROHLING BECHTOLD 308226 8 19/12/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1052, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837730

PORTARIA Nº 1052, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018

Nomeia os membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) do Programa Saúde na Escola (PSE) e define as atribuições dos 
membros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ-SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município, e

CONSIDERANDO:

- Portaria Interministerial n° 1.055, DE 25 DE ABRIL DE 2017, que redefine as regras e os critérios para adesão ao Programa Saúde na 
Escola – PSE por Estados, Distrito Federal e Municípios, e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações.

- O Decreto n° 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola – PSE, e dá outras providencias;

- A Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

- A Portaria Interministerial n° 675/MS/MEC, de 4 de junho de 2008, que institui a Comissão Intersetorial de Educação e Saúde na Escola,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR os representantes dos seguintes órgãos para compor o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M), na forma que 
segue:

I – Representantes da Secretaria Municipal da Educação:
- Alfroh Postai, CPF: 576.876.179-91
- Edson José Bona, CPF: 890.061.009-00
- Sandra Regina Dallabona Schmitt, CPF: 895.536.409-15
- Sabrina Muraro Zickhur, CPF: 008.692.949-62
- Mabel D. Mengarda, CPF: 531.323.519-20
- Gladis Longo Boaventura, CPF: 003.477.499-84

II – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
- Deise Adriana Nicholleti Mendes, CPF: 852.154.819-20
- Fernanda Vicenzi Pavan, CPF: 037.942.289-10
- Adriana Ferreira Leite da Rocha Bloedorn, CPF: 947.537.769-72
- Cristiane Zerna Trombelli, CPF: 890.064.379-72
- Dulce Vasconcelos Samalea, CPF: 230.475.933-53

Art.2° DEFINIR as competências e as atribuições dos membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M):

I – apoiar a implementação dos princípios e diretrizes do PSE no planejamento, monitoramente, execução, avaliação e gestão dos recursos 
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financeiros;

II – articular a inclusão dos temas relacionados às ações do PSE nos projetos políticos pedagógicos das escolas;

III – definir as escolas públicas federais, estaduais e municipais a serem atendidas no âmbito do PSE, considerando-se as áreas de vulnera-
bilidade social, os territórios de abrangência das Equipes de Atenção Básica e os critérios indicados pelo Governo Federal;

IV – possibilitar a integração e planejamento conjunto entre as Equipes das Escolas e as Equipes de Atenção Básica;

V – subsidiar a assinatura do termo de Compromisso pelos Secretários Municipais de Educação e de Saúde;

VI – participar do planejamento integrado de educação permanente e formação continuada e viabilizar sua execução;

VII – apoiar, qualificar e garantir o preenchimento do Sistema de Monitoramento e Avaliação do PSE;

VIII – propor estratégias específicas de cooperação entre Estados e Municípios para a implementação e gestão do cuidado em saúde dos 
educandos no âmbito municipal e;

IX – garantir que os materiais do PSE, enviados pelo Ministério da Educação, sejam entregues e utilizados de forma adequada pelas Equipes 
de Atenção Básica e Equipes das Escolas.
          
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de novembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1063, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837874

PORTARIA Nº 1063, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a data do término do período de contratação de Servidores lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 4425, de 02 de janeiro do corrente, alterado pelos Decretos 
n° 4456, de 01/03/2017, 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

DEBORA BUTZKE KROENKE 404134526 1 04/02/2019
FABIANA DE CARVALHO SILVA 404134651 0 04/02/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CÓDIGO FUNC. CONTRATO ALTERAR PARA

ADRIANO KLEMZ 125776 10 16/01/2019
MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 404134754 0 16/01/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de dezembro de 2018; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 05 2017 PMT
Publicação Nº 1838906

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 05/2017 PMT

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS EM REGIME DE MUTIRÃO.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 83.102.764/0001-15, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.º 
700, Centro, nesta cidade, através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, representada por seu Secretário o Sr. Darcizio Bona, no uso 
de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, considerando que:

- o Município de Timbó através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola, promoveu credenciamento de empresas para a execu-
ção de serviços de pavimentação das vias públicas do Município de Timbó/SC, por sistema de mutirão, sem critérios de exclusividade, com-
preendendo todas as atividades, quais sejam: serviços, obras (pavimentação asfáltica e lajota), Edital de Credenciamento nº 05/2017 PMT

- há Ofício de lavra do Secretário o Sr. Darcizio Bona com justificativas a manutenção do serviço no ano de 2019 visto estes serviços serem 
necessários e imprescindíveis a manutenção das atividades e atribuições da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola devendo ser 
prorrogado e reajustados os valores constantes dos itens do edital.

- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se refere aos pagamentos, objeto, finalidades, responsabilidades, 
obrigações e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 
31/12/19, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração municipal;

- tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, passíveis de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II da Lei 
n.º 8.666/1993 (“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ex-
ceto quanto aos relativos: ... II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;”)

- a “... identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos parti-
culares, como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a 
ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro. ... O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através 
de um serviço.” (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª Ed. Editora Dialética. Fls. 831);

- o “... TCU admitiu a possibilidade de os contratos de serviço a serem executados de forma contínua observarem a regra do exercício finan-
ceiro, promovendo-se as prorrogações por iguais e sucessivos períodos e o último período que integra os 60 meses, por prazo menor.” Fonte: 
TCU. Processo n.º 003.100/95-2. Ata 26/2001-2ª Câmara (JACOBY FERNANDES. Jorge Ulisses. Vade-Mécum de Licitações e Contratos. 2ª 
Ed. Editora Forum. Fls. 808).

- continuam abertas as inscrições para as empresas que pretendem participar do credenciamento, nos termos de Edital de Credenciamento 
nº 05/2017 PMT;

- que a administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principalmente no 
que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a população.

RESOLVE prorrogar o Edital de Credenciamento nº 05/2017, mediante as seguintes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES

O prazo de vigência previsto no Edital Credenciamento nº 05/2017 fica por este Termo, prorrogado até a data de 31/12/2019.

As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para futuro fornecimento ao Município de Timbó dos serviços constantes 
do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do prazo de validade deste credenciamento, junto a Central de Atendimento da 
Prefeitura de Timbó/SC (Av. Getúlio Vargas, nº 700 – Centro, Timbó/SC), mediante apresentação dos documentos de habilitação, termo de 
aceitação dos preços e demais documentos, nas formas estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 05/2017.

CLAUSULA SEGUNDA – REAJUSTE

O valor do objeto relacionado nos itens 01 e 02 do presente edital ficam reajustados nos moldes previstos no edital, conforme termo justi-
ficativa ora anexo, em conformidade com item 15 do edital de credenciamento nº 05/2017, conforme segue:

ITEM VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTO UNIDADE DESCRIÇÃO
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01 R$ 94,57 m² PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM BASE DE BRITA GRADUADA, ESPESSURA COMPAC-
TADA = 20CM, COM MEIO FIO, PELO SISTEMA DE MUTIRÃO, CONFORME PROJETO

02 R$ 82,24 m² EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA (TIPO TIJOLÃO), COM FORNECIMENTO 
DE MEIO FIO, PELO SISTEMA DE MUTIRÃO, CONFORME PROJETO

RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento nº 05/2017, e todos os demais atos e 
procedimentos a ele vinculados.

Timbó/SC, 17 de dezembro 2018.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola

Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/18
Publicação Nº 1837814

Convocação para Assinatura Contrato

Processo Licitatório nº 18/2018.
Pregão Presencial nº 5/2018.

Objeto: A prestação de serviços de monitoramento eletrônico, atendimento e assistência técnica de alarmes no prédio da sede Câmara 
Municipal de Timbó.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, vereador Douglas Emanuel Marchetti, CPF nº 004.269.799-90 no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, CONVOCA o representante legal da empresa Vigisol Vigilância Patrimonial - EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 79.929.774/0001-51, com sede na Rua Professor Felício Fusinato, nº 193, Bairro Costa e Silva, Joinville (SC) – CEP: 89218-420, ven-
cedora do Pregão Presencial nº 5/2018, Processo Licitatório nº 18/2018, para no prazo de cinco dias, contados do recebimento desta, com-
parecer na Câmara de Municipal de Timbó, na Rua Honorato Tonolli, s/nº, Bairro das Nações, Timbó (SC) para assinar o contrato referente 
à licitação destacada, pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e no Artigo 81 da Lei 8.666/93. 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços de monitoramento eletrônico, atendimento e assistência técnica de alarmes no prédio da sede 
Câmara Municipal de Timbó, ao preço de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais) sendo R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a instalação 
dos equipamentos e R$ 800,00 (oitocentos reais mensais), pelo monitoramento e atendimento.
Timbó (SC), 17 de dezembro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/18
Publicação Nº 1839302

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2018.

CAUSA ENSEJADORA:
Dispensa de licitação, com base no artigo 24,II c/c art. 23,II, “a”, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA:
Licitação dispensada em razão do valor dos serviços ser inferior ao limite legal que exige a abertura de procedimento licitatório.
RAZÃO DA ESCOLHA:
Dentre as empresas consultadas a contratada possui reconhecida qualidade nos serviços prestados.
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO:
Compatível com os praticados no mercado.
OBJETO DO CONTRATO:
Locação de Sistemas de Gestão Legislativa, com os módulos: Gestão de Processo Legislativo, Sistema de protocolo geral, Módulo de Inte-
gração com Executivo e Assinatura Digital Multilateral Online e o Desenvolvimento e Publicação de aplicativo para o sistema iOS e aplicativo 
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para o sistema android, que possibilita o mapeamento do município, com um canal direto aos Vereadores para o encaminhamento de su-
gestões, tais como pedido de providências e indicações, vinculado ao Sistema de Gestão de Processo Legislativo.
CONTRATADO:
SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ com o nº 24092.271/0001-82, com sede na Rua Senador Raulino Horn, 543 sala 01, Braço 
do Norte (SC) – CEP 88750-000.
VALOR:
O valor da contratação é de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais pela Locação dos sitemas, que no prazo de 12 meses importará em R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) e R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) pelo desenvolvimento dos aplicativos para iOS e An-
droind, totalizando R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais).
Timbó (SC), 10 de dezembro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 80/2018
Publicação Nº 1839027

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Ordinária nº 97/2018 – Autoriza a pavimentação de via em regime de colaboração público privada e aprova a instituição e 
futura cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação do Beco Franca.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a pavimentação de via em regime de colaboração público privado 
e posterior cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimentação do Beco Franca.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 13 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 14 de dezembro em Sessão Extraordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos 
aspectos legais e constitucionais.
Acompanha o projeto de lei o orçamento para a implantação da obra de pavimentação da rua referida (fls13-15); termo de adesão que 
será assinado proprietários de imóveis ali localizados (fl.10); croqui da área que será objeto do projeto de pavimentação a ser executado 
(fls. 12); composição de preço da pavimentação poliédrica (fls. 11), e análise técnica do Beco Franca, para fins de pavimentação (fls. 8-9).
No dia 17 de dezembro, a pedido desse Relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica, para elaboração de Orien-
tação Técnica, tendo sido devolvidos no mesmo dia, com manifestação favorável à sua tramitação.
Também no dia 17 de dezembro esta comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Nesse sentido, determina a Lei Orgânica Municipal em seu art. 15, inciso II competir à Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito Mu-
nicipal, deliberar sobre o sistema tributário municipal, razão pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a 
proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar, primeiramente, a pavimentação 
da Rua Guaramirim através do regime de colaboração público Privada e, em decorrência desta obra, autorizar futura cobrança de Contri-
buição de Melhoria.
No que tange ao regime de colaboração de pavimentação de via, este não possui quaisquer diferenças com o sistema de pavimentação 
de ruas pelo sistema de mutirão, regulamentado pela Lei nº 1.940, de 21 de maio de 1997, razão pela qual não há empecilhos ao Poder 
Executivo e proceder com a pavimentação da via em questão pelo regime ora proposto.
No que tange à Contribuição de Melhoria, tal tributo está previsto no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do 
Código Tributário Nacional (Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo 
Poder Público. Também está prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
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23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela legislação federal em vigor.

III - CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei n° 97/2018.

Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Martinho de Souza Filho
Vereador Guilherme Voigt Júnior

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2018

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente

Haroldo Fiebes
Relator

Guilherme Voigt Júnior
Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 80/2018
Publicação Nº 1839018

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Ordinária nº 80/2018 – Autoriza a Concessão Gratuita de Direito Real de Uso de Bem Público à Associação Esportiva T-Rex 
Futebol Americano

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de iniciativa do Prefeito, que pretende autorizar o Município de Timbó concessão gratuita de direito de 
uso real de bem público à Associação Esportiva T-Rex Futebol Americano.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 13 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a 
esta Comissão no dia 14 de dezembro, em Sessão Extraordinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
Acompanham o projeto os seguintes documentos: Ofício do T-Rex ao Prefeito Municipal, solicitando a concessão de uso de área pública, 
bem como apresentação de projeto de construção de arena multiuso (fls. 8-17); certidões dos imóveis públicos cuja concessão é objeto do 
presente projeto, bem como suas matrículas (fls. 18- 21), e fotografia aérea das áreas que serão concedidas (fls. 21).
No dia 17 de dezembro, a pedido desse Relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica, para elaboração de Orien-
tação Técnica, tendo sido devolvidos no mesmo dia, com manifestação favorável à sua tramitação.
Também no dia 17 de dezembro essa Comissão teve o projeto na pauta em suas reuniões exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
No mesmo sentido, ainda dispõe a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 15, I e VII competir a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, bem como autorizar a concessão ou permissão de uso de bens municipais, neste caso específi-
co, a concessão gratuita de direito real de uso de bem público à Associação Esportiva T-Rex Futebol Americano, pelas razões de interesse 
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público expostas na exposição de motivos e nos documentos juntados ao Projeto. Assim, infere-se legítima e constitucional a apresentação 
da proposição pelo Prefeito Municipal.
Os bens públicos são definidos no art. 99 do Código Civil, sendo que o art. 100 do mesmo diploma legal estabelece a inalienabilidade dos 
bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial, enquanto conservarem a sua qualificação, bem como o art. 103 estabelece que 
o uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou oneroso, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração 
pertencerem.
A cessão de uso nada mais é do que a transferência gratuita da posse de bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que 
o cessionário o utilize segundo sua normal destinação, sendo um ato de colaboração entre entidades. Trata-se, portanto, de transferência 
da posse do imóvel, e não de sua propriedade, razão pela qual dispensável a avaliação do imóvel a ser cedido.
Deste modo, do ponto de vista legal, o presente projeto preenche os requisitos para sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, sendo 
que, no que tange ao interesse público na cessão de uso do imóvel em questão, cabem as comissões de mérito a avaliar se a proposição se 
assenta em fato ou direito de proveito coletivo, razão pela qual esta Comissão não irá se manifestar a respeito.
Assim, este Relator não encontra óbices a tramitação da matéria nesta Casa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 80/2018.
Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Haroldo Fiebes
Vereador Guilherme Voigt Júnior

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2018

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente/Relator

Haroldo Fiebes
Membro

Guilherme Voigt Júnior
Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 95/2018
Publicação Nº 1839022

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Ordinária nº 95/2018 – Autoriza a pavimentação de via em regime de colaboração público privada e aprova a instituição e 
futura cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Expedicionário Pedro João Silva

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a pavimentação de via em regime de colaboração público privado 
e posterior cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Expedicionário Pedro João Silva
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 13 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 14 de dezembro em Sessão Extraordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos 
aspectos legais e constitucionais.
Acompanha o projeto de lei o orçamento para a implantação da obra de pavimentação da rua referida (fls.9-10); termo de adesão que 
será assinado proprietários de imóveis ali localizados (fl.11); croqui da área que será objeto do projeto de pavimentação a ser executado 
(fls. 12); composição de preço da pavimentação poliédrica (fls. 13), e análise técnica da Rua Expedicionário Pedro João Silva, para fins de 
pavimentação (fls. 14-16).
No dia 17 de dezembro, a pedido desse Relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica, para elaboração de Orien-
tação Técnica, tendo sido devolvidos no mesmo dia, com manifestação favorável à sua tramitação.
Também no dia 17 de dezembro esta comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
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Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Nesse sentido, determina a Lei Orgânica Municipal em seu art. 15, inciso II competir à Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito Mu-
nicipal, deliberar sobre o sistema tributário municipal, razão pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a 
proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar, primeiramente, a pavimentação 
da Rua Expedicionário Pedro João Silva através do regime de colaboração público Privada e, em decorrência desta obra, autorizar futura 
cobrança de Contribuição de Melhoria.
No que tange ao regime de colaboração de pavimentação de via, este não possui quaisquer diferenças com o sistema de pavimentação 
de ruas pelo sistema de mutirão, regulamentado pela Lei nº 1.940, de 21 de maio de 1997, razão pela qual não há empecilhos ao Poder 
Executivo e proceder com a pavimentação da via em questão pelo regime ora proposto.
No que tange à Contribuição de Melhoria, tal tributo está previsto no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do 
Código Tributário Nacional (Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo 
Poder Público. Também está prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela legislação federal em vigor.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei nº 95/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Martinho de Souza Filho
Vereador Guilherme Voigt Júnior

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2018

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente

Haroldo Fiebes
Relator

Guilherme Voigt Júnior
Membro

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 96/2018
Publicação Nº 1839024

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Ordinária nº 96/2018 – Autoriza a pavimentação de via em regime de colaboração público privada e aprova a instituição e 
futura cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Guaramirim.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes
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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal autorizando a pavimentação de via em regime de colaboração público privado 
e posterior cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente de pavimentação da Rua Guaramirim.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 13 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 14 de dezembro em Sessão Extraordinária, conforme determina o art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos 
aspectos legais e constitucionais.
Acompanha o projeto de lei o orçamento para a implantação da obra de pavimentação da rua referida (fls.13-15); termo de adesão que 
será assinado proprietários de imóveis ali localizados (fl.10); croqui da área que será objeto do projeto de pavimentação a ser executado 
(fls.12); composição de preço da pavimentação poliédrica (fls.11), e análise técnica da Rua Guaramirim, para fins de pavimentação (fls. 8-9).
No dia 17 de dezembro, a pedido desse Relator, os autos do projeto foram encaminhados à Assessoria Jurídica, para elaboração de Orien-
tação Técnica, tendo sido devolvidos no mesmo dia, com manifestação favorável à sua tramitação.
Também no dia 17 de dezembro esta comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal nº 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.
Nesse sentido, determina a Lei Orgânica Municipal em seu art. 15, inciso II competir à Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito Mu-
nicipal, deliberar sobre o sistema tributário municipal, razão pela qual infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo para a 
proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei visa autorizar, primeiramente, a pavimentação 
da Rua Guaramirim através do regime de colaboração público Privada e, em decorrência desta obra, autorizar futura cobrança de Contri-
buição de Melhoria.
No que tange ao regime de colaboração de pavimentação de via, este não possui quaisquer diferenças com o sistema de pavimentação 
de ruas pelo sistema de mutirão, regulamentado pela Lei nº 1.940, de 21 de maio de 1997, razão pela qual não há empecilhos ao Poder 
Executivo e proceder com a pavimentação da via em questão pelo regime ora proposto.
No que tange à Contribuição de Melhoria, tal tributo está previsto no inciso III do art. 145 da Constituição Federal e nos artigos 81 e 82 do 
Código Tributário Nacional (Decreto Lei n.º 195/1967), e possui como fato gerador a valorização imobiliária oriunda de obra realizada pelo 
Poder Público. Também está prevista no Código Tributário Municipal.
Apesar de haver previsão legal já referida, entendem os Tribunais pátrios ser obrigatória a edição de lei específica autorizando, para cada 
obra, a cobrança de contribuição de melhoria para. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
DECORRENTE DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA AUTORIZANDO A COBRANÇA DO TRIBUTO. EDI-
TAL QUE NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA INSTITUIÇÃO. VÍCIO, ADEMAIS, NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 
CONSIDERAÇÃO DO CUSTO DA OBRA SEM LEVAR EM CONTA A EFETIVA VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE ESTADUAL. "A contribuição de melhoria é tributo cujo fato imponível decorre da 
valorização imobiliária que se segue a uma obra pública, ressoando inequívoca a necessidade de sua instituição por lei específica, emana-
da do Poder Público construtor, obra por obra, nos termos do art. 150, I, da CF/88 c/c art. 82 do CTN, uma vez que a legalidade estrita 
é incompatível com qualquer cláusula genérica de tributação. (Precedentes: REsp 739.342/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 04/05/2006; REsp 444.873/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/08/2005, DJ 03/10/2005)" (REsp 927.846/RS, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. em 03/08/2010, DJe 20/08/2010). (TJSC, Apelação 
Cível n. 2015.058486-3, de Braço do Norte, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 29-03-2016).

Assim, não basta a simples instituição da Contribuição de Melhoria através do Código Tributário Municipal de maneira genérica, deve haver 
para cada caso concreto a edição de lei específica autorizando a cobrança do tributo em questão.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica 
Municipal e pela legislação federal em vigor.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei nº 96/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Martinho de Souza Filho
Vereador Guilherme Voigt Júnior

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2018

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente
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Haroldo Fiebes
Relator

Guilherme Voigt Júnior
Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/18
Publicação Nº 1837823

Termo de Homologação

Processo Licitatório: 18/2018.
Pregão Presencial nº 5/2018.

Objeto: A prestação de serviços de monitoramento eletrônico, atendimento e assistência técnica de alarmes no prédio da sede Câmara 
Municipal de Timbó.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, Vereador Douglas Emanuel Marchetti, inscrito no CPF sob nº 004.269.799-90, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com amparo no art. 4º inciso XXII da Lei 10.520/2002, verificando a validade 
dos atos praticados e a conveniência da licitação, homologa a decisão do pregoeiro que adjudica o objeto do Pregão Presencial nº 5/2018, 
objeto do Processo Licitatório nº 18/2018, para a empresa Vigisol Vigilância Patrimonial – EIRELI.

Timbó, 17 de dezembro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timbó

 PORTARIA NO SAMAE - 129 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837095

 PORTARIA No SAMAE - 129 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Alessandro Reichert, contratado temporariamente para cargo de Agente de Manutenção, 
a contar desta data.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998 
e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal ALESSANDRO REICHERT, contratado temporariamente para o cargo de 
Agente de Manutenção do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE-105, de 22 de Maio de 2017, a contar de 04 de Dezembro 
do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de Dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 128 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837090

 PORTARIA No SAMAE - 128 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Jaqueline Hertel, contratada temporariamente para cargo de Técnico Laboratorista, a 
contar de 07 de dezembro de 2018.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de dezembro de 1998 
e alterações;
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RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal JAQUELINE HERTEL, contratada temporariamente para o cargo de Técnico 
Laboratorista do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE-107, de 31 de Maio de 2017, a contar de 07 de Dezembro do cor-
rente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de Dezembro de 2018; 149° ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE – 130, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1837098

PORTARIA Nº SAMAE – 130, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora Beatris Zoboli Campregher

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e com fundamento nos artigos 90 e 91 da Lei Complementar n. 01, 
de 22 de outubro de 1993, regulamentados pela Lei Complementar n. 411, de 26 de dezembro de 2011;

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família a servidora Beatris Zoboli Campregher, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, por um (01) dia (05/11/2018), com remuneração proporcional a 70%, conforme Processo RH 75/2018.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de Dezembro de 2018; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente
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Três Barras

Câmara muniCiPal

EXTRATO  DO CONTRATO Nº 07
Publicação Nº 1839231

EXTRATO DO CONTRATO nº 07 /2018
ESPÉCIE: Contrato n° 07/2018 entre a Câmara Municipal de Três Barras e Softcam Soluções LTDA-ME, CNPJ 24.092.271/0001-82 em 
18/12/2018. Objeto: Locação de sistema integrado para processo legislativo eletrônico e digital em plataforma web, serviços de manuten-
ção corretiva, evolutiva e adaptativa para atender as necessidades de controle das funções da Casa Legislativa e o envio das informações 
em tempo real para o site da Câmara Municipal de Três Barras-SC;.Valor R$ 26.800,00(Vinte e Seis Mil e Oitocentos Reais).FUNDAMENTO 
LEGAL:. Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93.Origem Pregão Presencial nº 008/2018 Dotação orçamentária 333904001000000( Locação de 
Sistema e Software);
333904002000000(Desenvolvimento e Manutenção de Software);
333904099000000(Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação).
Prevista no orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2018.
Três Barras, 18 de Dezembro de 2018.
CERIVAL DA CRUZ
PRESIDENTE
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2451
Publicação Nº 1838284

DECRETO Nº 2.451/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE TREZE TÍLIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Orça-
mentária Anual n. º 1962/2017 de 13 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Treze Tílias, um crédito suplementar no valor R$ 5.196,71(cinco mil, cento e noventa e 
seis reais e setenta e um centavos), a fim de suplementar as dotações orçamentárias abaixo:
06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – ENSINO INFANTIL
2204- - Merenda Escolar Ensino Infantil
(47) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0060 ...................................................................  R$ 2.000,00
(131) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0060 .................................................................  R$ 103,69
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
2205- Merenda Escolar Ensino Fundamental
(68) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0060 .................................................................  R$ 3.093,02

Art. 2º. Para fazer frente aos créditos constantes no artigo anterior, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação do PNAE – (fonte 
0060) e superávit do exercício anterior do PNAE (03.0060), no valor de R$ 103,69.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 17 dias do mês de dezembro de 2018.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2452
Publicação Nº 1838285

DECRETO N.º 2.452/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018
DEFINE O VALOR DE REFERÊNCIA FISCAL – VRF DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade com o Art. 409, 
§ 1º da Lei Complementar n.º 80/2014, que instituiu o Código Tributário do Município de Treze Tílias,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o VRF - VALOR DE REFERÊNCIA FISCAL do município de Treze Tílias, conforme prevê o artigo 409 § 1º do Código Tributário 
Municipal, estipulado em R$ 878,67 (oitocentos e setenta e oito reais e sessenta sete centavos).

Art. 2º. O Valor de Referência Fiscal – VRF que se refere o artigo 1º, servirá de base de cálculo para o ISS - Imposto Sobre Serviços e das 
Taxas Municipais, no decorrer do exercício de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
17 de dezembro de 2018.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.
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IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2453
Publicação Nº 1838934

DECRETO Nº 2.453/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

FIXA PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA COBRANÇA DO IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei Com-
plementar 80/2014:

DECRETA:
Art. 1º. Fica Definida a Planta Genérica de Valores para cobrança do IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano, para o exercício de 2019, 
conforme setorização descrita abaixo:

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR I – A – R$ 30,89

RUAS:

Tirol A
Prefeito José Waldomiro Silva
Monsenhor João Reitmeier
Av.Antônio Carlos Altenburger A
Pedro Nelcido Kaffer
Videira – A
Oscar Rodrigues da Nova
Presidente Kennedy
Av. Afonso Dresch
Anita Garibaldi- A
Karl Neuhauser
Rudolf Rofner
Notburga Reiter
Maestro Johan Miterer
Johann Anrain

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR I – B – R$ 24,51

RUAS:

Av.Antônio Carlos Altenurger – B
Brasílio Celestino de Oliveira
Dos Pioneiros – A
Gardina Knolseisen
Gisela Thaler
José Bonifácio
São Vicente de Paulo – A
Tirol - B

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR I - C – R$ 22,33

RUAS:

Anita Garibaldi – B
Frei Belmiro Brondani
Gaspar Coutinho
Oscar Von Hohenbruch
Videira B
Jacob Reiter
Rua Germano Praxmarer
Videira - B
Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR II – A – R$ 20,18

RUAS:

29 de Abril
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Anton Altenburger
Rua Franz Kandler
Antônio Concatto
Caçador
Caron
Dos Imigrantes
Dos Passeios
Dos Pioneiros B
Edvino Behrend
Francisco Lindner
Franz Pointl
Frederico Gregório Koroll
Fredolino Rambo
Fritz Kafmann
Gabriela Grander
Ijair Pessin
Ivo D’Aquino
Jacob Käffer
João Belarmino Grando
João Constante Piaia
José Kandler
Lúcia Klotz
Rudolf Margreiter
São Vicente de Paulo- B
Domingos Perondi
Hubert Felder
Rodovia dos Pioneiros
Pedro Caron
Agust Felder
Armando Victor Torri
Ernst Klotz
Michael Moser

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR II – B – R$ 15,60

RUAS:

Alpina
André Pernlochner
Av.Antônio Carlos Altenburger – D
Dileto A. Dalla Costa
Felix Schwertner
João Schöll
Margarete Volk
Ministro Andreas Thaler
Thomas Kranz
Da Independência
Da Liberdade

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR II –C – R$ 11,45

RUAS:
13 de Outubro
Berta Schöll
Dos Pioneiros C
Ivo D’Aquino- B
Luiz Grubber
Johan Rohrer
Hubert Felder
Travessa José N. Bohn

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR III - A – R$ 11,11

RUAS:
Circular – A

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR III - B – R$ 9,79

RUAS :
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Jacob Eberl
Karl Unterberger Georg Anrain

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR III - C – R$ 7,05

RUAS:

André Gwiggner
Circular – B
Dona Rosina
Ludwig Brugger
Peter Gwiggner
Divino F. Ansiliero
Josef Unterberger
Hubert Felder
Henrique Packer
Ferdinando Knolseisen
Severino Caron
Antônio Pattis
Maria Hass
Rua Geraldo Behrend
Rua Benito Durli
Rua Victório Verginio Concatto
Rua Naide Sauthier
Rua Osvaldo Karloh
Rua Luiz Carlos Trevisol
Rua Edson Seibel
Rua Nelson Angelim Batistella

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SETOR IV – R$ 7,37

I – Terrenos localizados no Loteamento Pôr do Sol
II – Terrenos localizados no Loteamento Bem Morar
III – Terrenos do Distrito Industrial

VALOR DO METRO QUADRADO DA ÁREA CONSTRUÍDA:
I – construção residencial/ comercial em alvenaria .......................................................R$ 89,64
II – construção residencial/ comercial mista .................................................................R$ 67,19
III – Construção residencial/ comercial em, madeira ................................................... R$ 44,76
IV – Galpões industriais, comerciais e de prestação de serviços ................................... R$ 22,29

Parágrafo único. O valor mínimo para cobrança do IPTU será de R$ 66,79 (sessenta e seis e setenta e nove centavos).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
17 de dezembro de 2018.
LOENIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

 CREDENCIAMENTO Nº 14/2018 DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL
Publicação Nº 1838453

CREDENCIAMENTO Nº 14/2018 DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL

O presente Chamamento Público tem como Objeto o credenciamento de pessoas jurídicas, privadas ou publicas, lucrativas ou não, para a 
execução/fornecimento dos serviços socioassistenciais - de proteção social especial de alta complexidade no acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes até 18 anos incompletos, na modalidade de abrigo institucional ou Casa lar, em unidades residenciais, para atender 
a questões especificas do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, mencionados no edital.
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo que os interessados poderão se credenciar a partir do dia 28/12/2018 e 
vigorará até o dia 31/12/2019, podendo qualquer pessoa jurídica do ramo, durante esse prazo, e desde que cumpra os requisitos previstos 
no edital.
Poderão se credenciar a partir do dia 28/12/2018 e vigorará até o dia 31/12/2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA 
PROTESES DENTARIAS KLEIN LTDA 

Publicação Nº 1837453

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 14/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA PROTESES DENTARIAS KLEIN 
LTDA QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODON-
TOLÓGIOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTPARIAS PARA POPULAÇÃO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, 
neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e 
domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE.

A empresa PROTESES DENTARIAS KLEIN LTDA, estabelecido na Rua Barão do Rio Branco, nº 1319 e, Bairro Centro no Município de São 
Miguel do Oeste/SC, devidamente inscrito no CNPJ: 09.221.317/0001-22 doravante denominado CREDENCIADA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 17 de dezembro de 2018, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a ACRÉSCIMO DE VALOR de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais) referente os itens 01 e 
02 do contrato nº 14/2018 firmado entre as partes, nos termos previstos no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme justificativa e 
solicitação da Secretária da Saúde Sra. Clarice Weis Stuab e memorando do Controle Interno Sr. Cleverson Kerkhoff, anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ACRÉSCIMO

1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 17/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária do Fundo Municipal da Saúde, e encontra amparo legal no artigo 65, § 
1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.
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Tunápolis, SC., 17 de dezembro de 2018.

CLARICE WEIS STAUB    PROTESES DENTARIAS KLEIN LTDA
Gestora do Fundo Municipal da Saúde  CREDENCIADO
CREDENCIANTE
Fiscal deste termo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 15/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA 
VANDERLEI JANTSCH-ME 

Publicação Nº 1837458

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 15/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA VANDERLEI JANTSCH-ME QUE 
TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGIOS 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTPARIAS PARA POPULAÇÃO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, 
neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e 
domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE.

A empresa VANDERLEI JANTSCH-ME, estabelecido na Rua 7 de Setembro, nº 1070, Bairro Centro no Município de Iporã do Oeste/SC, de-
vidamente inscrito no CNPJ: 17.135.451/0001-39 doravante denominado CREDENCIADA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 17 de dezembro de 2018, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SUPRESSÃO DE VALOR

1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO DE VALOR R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais) referente os itens 01 e 02 do 
contrato firmado entre as partes, nos termos previstos no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme solicitação, justificativa da Secre-
tária da Saúde Sra. Clarice Weis Staub e memorando interno do Controle Interno Sr. Cleverson Kerkhoff anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

1.1 - os efeitos financeiros decorrentes da SUPRESSÃO vigoram a partir de 17/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária do Fundo Municipal da Saúde, e encontra amparo legal no artigo 65, § 
1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Tunápolis, SC., 17 de dezembro de 2018.

CLARICE WEIS STAUB    VANDERLEI JANTSCH-ME
Gestora do Fundo Municipal da Saúde  CREDENCIADO
CREDENCIANTE
Fiscal deste termo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683
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Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 19/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA 
CDIPSUL – CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL

Publicação Nº 1837433

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 19/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA CDIPSUL – CLINICA DE DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM DO SUL QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PARA OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, 
neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e 
domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE.

A empresa CDIPSUL – CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, estabelecido na rua Marechal Floriano Peixoto, nº 430-0 e, Bairro Centro 
no Município de Chapecó/SC, devidamente inscrito no CNPJ: 09.427.099/0002-68 doravante denominado CREDENCIADA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 07 de dezembro de 2018, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de R$ 500,00 (quinhentos reais) do valor do contrato firmado entre as partes 
em 07 de Dezembro de 2018, nos termos previstos no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 07/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária do Fundo Municipal da Saúde, e encontra amparo legal no artigo 65, § 
1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Tunápolis, SC., 07 de dezembro de 2018.

CLARICE WEIS STAUB    CDIPSUL – CLINICA DE DIAGNÓSTICO
Gestora do Fundo Municipal da Saúde  POR IMAGEM
CREDENCIANTE     CREDENCIADO
Fiscal deste termo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA 
CLINICA IAD LTDA

Publicação Nº 1837440

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA CLINICA IAD LTDA QUE TEM 
POR OBJETO O PRESENTE CREDENCIAMENTO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PARA 
OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, 
neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e 
domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE.

A empresa CLINICA IAD LTDA, estabelecido na rua Marques do Herval, nº 1201 e, Bairro Centro no Município de São Miguel do Oeste/SC, 
devidamente inscrito no CNPJ: 09.427.099/0002-68 doravante denominado CREDENCIADA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 07 de dezembro de 2018, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a ACRESIMO de R$ 1.000,00 (um mil) do valor do contrato firmado entre as partes em 10 de 
Dezembro de 2018, nos termos previstos no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 10/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária do Fundo Municipal da Saúde, e encontra amparo legal no artigo 65, § 
1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Tunápolis, SC., 10 de dezembro de 2018.

CLARICE WEIS STAUB    CLINICA IAD LTDA
Gestora do Fundo Municipal da Saúde  CREDENCIADO
CREDENCIANTE
Fiscal deste termo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 21/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA NOAL 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 

Publicação Nº 1837446

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 21/2018 CELEBRADO PELO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E PELA NOAL DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM LTDA QUE TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO 
DE TUNÁPOLIS - SC

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, 
neste ato representado pela gestora do a Sra. Clarice Weis Staub, portadora do RG nº 3.381.905 e CPF n° 017.981.689-60, residente e 
domiciliado, neste Município, denominada de CREDENCIANTE.
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A empresa NOAL DIAGOSTICO POR IMAGEM LTDA, estabelecido na rua Marechal José B. Bormann, nº 576 e, bairro Jardim Itália no Muni-
cípio de Chapecó/SC, devidamente inscrito no CNPJ: 14.006.296/0001-62 doravante denominado CREDENCIADA.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 07 de dezembro de 2018, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de R$ 500,00 (quinhentos reais) do valor do contrato firmado entre as partes 
em 10 de Dezembro de 2018, nos termos previstos no Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 10/12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária do Fundo Municipal da Saúde, e encontra amparo legal no artigo 65, § 
1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam 
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Tunápolis, SC., 10 de dezembro de 2018.

CLARICE WEIS STAUB NOAL DIAGOSTICO POR IMAGEM LTDA
Gestora do Fundo Municipal da Saúde CREDENCIADO
CREDENCIANTE
Fiscal deste termo

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259.60

DECRETO Nº 2021/2018
Publicação Nº 1837047

DECRETO N.º 2021/2018 de 14 de dezembro de 2018.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Legislação vigente e:
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todo o território do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no dia 24 e 31 de 
dezembro de 2018, no período matutino e vespertino, em virtude das comemorações festivas do natal e final de ano respectivamente, sendo 
que todas as repartições públicas municipais estarão fechadas neste dia, exceto os serviços emergências e de urgência.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos créditos orçamentários vigentes, entrando em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 14 de dezembro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.
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Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

DECRETO Nº 2022/2018
Publicação Nº 1838976

DECRETO Nº 2022/2018 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
AUTORIZA A EXCLUSÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS QUE ESPECIFICA E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal, do artigo 14, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000, do Código Tributário 
Municipal, Lei 097/1990 de 14 de dezembro de 1990;
DECRETA:
Art. 1o Fica determinado ao setor de Tributos do Município a respectiva baixa de débitos tributários no valor de R$ 358,97 (trezentos e 
cinqüenta e oito reais e noventa e sete centavos), referência 9091 registrado em nome do Sr. Valmor Rodrigues, conforme determinações 
contidas no processo administrativo nº 003/2017, evidenciando que os valores não poderão cobrados, uma vez que os mesmos não foram 
efetivamente prestados.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 17 de dezembro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.

DECRETO Nº 2024/2018
Publicação Nº 1838984

Decreto nº 2024/2018 de 18 de dezembro de 2018.
Determina a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), alterando a Lei Orçamentária 
nº 1.336/2017, e contém outras providências.
RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal e especialmente a Lei 1377/2018,

DECRETA:
Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), alterando a LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.336 de 29 de novembro de 2017 para reforçar as dotações abaixo 
indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das atividades, em conformidade 
com as prescritas em Lei conforme segue:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ 04.122.0002.2.009 Manutenção da Secretaria de Administração, Planej e Finanças

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (6) 30.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0020.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

3.3.90.00.00.00.00.00.3118 Aplicações Diretas (211) 2.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (45) 16.623,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (47) 8.077,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3110 Aplicações Diretas (201) 2.789,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLA
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Proj./Ativ 12.365.0027.2.060 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (58) 2.511,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré-Escola

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (65) 25.000,00

Proj./Ativ 12.365.0028.2.061 Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (61) 2.000,00

Unidade: 04.09 ESPORTES

Proj./Ativ 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Esportivas

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (92) 3.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR

Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (124) 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (126) 38.000,00

Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 15.451.0009.2.028 Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (135) 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (136) 10.000,00

Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Unidade: 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Proj./Ativ 17.512.0011.1.016 Construção, Ampliação, Conservação de Abastecimento de Água Potável

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (183) 20.000,00

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180.000,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo anterior deste ato, o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a proceder 
à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0020.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.90.00.00.00.00.00.3118 Aplicações Diretas (212) 2.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.011 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (51) 10.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (50) 4.700,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

Proj./Ativ 12.365.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.3110 Aplicações Diretas (204) 2.789,00

Unidade: 04.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

Proj./Ativ 12.365.0028.2.026 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (81) 15.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (90) 3.377,00
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Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.030 Manutenção do Bloco de Atenção Básica

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (6) 142.134,00

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis – SC, 18 de dezembro de 2018.
Renato Paulata
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI Nº 1377/2018
Publicação Nº 1838996

Lei nº 1377/2018 de 18 de dezembro de 2018.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), alterando a Lei Orçamentária 
nº 1.336/2017, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), alterando a LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.336 de 29 de novembro de 2017 para reforçar as dotações abaixo 
indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das atividades, em conformidade 
com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ 04.122.0002.2.009 Manutenção da Secretaria de Administração, Planej e Finanças

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (6) 30.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0020.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

3.3.90.00.00.00.00.00.3118 Aplicações Diretas (211) 2.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (45) 16.623,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (47) 8.077,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3110 Aplicações Diretas (201) 2.789,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLA

Proj./Ativ 12.365.0027.2.060 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (58) 2.511,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré-Escola

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (65) 25.000,00

Proj./Ativ 12.365.0028.2.061 Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil
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3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (61) 2.000,00

Unidade: 04.09 ESPORTES

Proj./Ativ 27.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Esportivas

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (92) 3.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR

Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (124) 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (126) 38.000,00

Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 15.451.0009.2.028 Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (135) 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (136) 10.000,00

Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Unidade: 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Proj./Ativ 17.512.0011.1.016 Construção, Ampliação, Conservação de Abastecimento de Água Potável

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (183) 20.000,00

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180.000,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS
Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 06.181.0020.2.008 Manutenção da Segurança Pública (Convênios Trânsito e Rádio Patrulha)

4.4.90.00.00.00.00.00.3118 Aplicações Diretas (212) 2.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.011 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (51) 10.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (50) 4.700,00

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

Proj./Ativ 12.365.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.3110 Aplicações Diretas (204) 2.789,00

Unidade: 04.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

Proj./Ativ 12.365.0028.2.026 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (81) 15.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.1.008 Mobiliar, Equipar e Informatizar Unidades Escolares

4.4.90.00.00.00.00.00.1110 Aplicações Diretas (90) 3.377,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.030 Manutenção do Bloco de Atenção Básica

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (6) 142.134,00

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180.000,00
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tunápolis – SC, 18 de dezembro de 2018.
Renato Paulata
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4913/2018
Publicação Nº 1837762

PORTARIA Nº. 4.913/2018
Em 17 de Dezembro de 2018

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação vigente, ba-
seada na Lei Complementar 13/2006, Capítulo V das Licenças, artigo 62 e 73;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, por direito adquirido, conforme estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, ao servi-
dor(a), FERNANDO BAUMGRATZ, conforme Portaria de Nomeação nº 2.011/2008, cargo efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO.

Período de Aquisição Licença Prêmio: 11.02.2013 à 10.02.2018, 60 (sessenta dias).
Gozo da Licença Prêmio: 17.12.2018 à 15.01.2019, 30 (trinta dias), sendo que os demais 30 (trinta dias) fruídos a posterior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 17 de Dezembro de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO 48.2018 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Publicação Nº 1839074

PROCESSO 48.2018

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 78.486.198/0001-52, através da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público o Edital de Chamada Pública, visando à seleção e possível contratação de Unidades Prestadoras de Serviços de Assistência à 
Saúde, na área ambulatorial, para atender a demanda no Município Tunápolis de pacientes do SUS no procedimento 03.01.07.007-5 – Aten-
dimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, da Tabela Unificada de Procedimentos SUS 
do Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº. 1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria MS/SAS nº. 728, de 10 de 
outubro de 2002. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h15min 
às 17h15min, no Centro Administrativo Municipal, na Rua João Castilho, 111, centro, na cidade de Tunápolis.
O presente credenciamento encontra-se aberto a partir do dia 27 de dezembro de 2018 até 31 de dezembro de 2019, e poderá ser realizada 
por qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas no edital .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
CLARICE WEIS STAUB
GESTORA DO FUNDO
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PROCESSO 49.2018 EXAMES SUS
Publicação Nº 1839010

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO

O Município de Tunápolis - SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para ciência dos interessados que iniciará, a partir a 
partir do dia 28 de dezembro de 2018 até o dia 31 de dezembro de 2019, o processo de credenciamento de pessoas jurídicas na área de 
saúde, para prestação de serviços em exames laboratoriais de acordo com a tabela do SUS, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 1872/2017 de 17 de janeiro de 2017, cujo procedimento obedecerá às seguintes condições 
regulamentares:
O objeto do presente edital é o de credenciar empresas prestadoras de serviços, para exames laboratoriais de acordo com a tabela do SUS.
Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento (AR), ou ainda entregues diretamente na Pre-
feitura Municipal Tunápolis – SC., na Rua João Castilho, 111, no setor de compras e licitação, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 
13:15 hrs às 17:15 hrs, de segunda a sexta-feira a partir do dia 28 de dezembro de 2018 até o dia 31 de dezembro de 2019, sendo que o 
mesmo terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

CLARICE WEIS STAUB
GESTORA DO FUNDO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 294/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 212/2018
Publicação Nº 1838979

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 294/2018
Pregão Presencial n°: 212/2018
Data Emissão: 18/12/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 212/2018, do tipo Menor Preço Unitário por Item, confor-
me dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Municipal 
autorizativa nº 930/2009 de 11 de Março de 2009, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de 
habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho 
nº111 - SC, CEP 89.898-000, até às 14h do dia 24 de janeiro de 2019, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios e outros para o consumo nos grupos de convivência de Idosos, 
promovidos pela Secretaria de Assistência Social, de acordo com o anexo I, deste Edital e em conformidade com a Lei Municipal autorizativa 
nº 930/2009 de 11 de Março de 2009.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h do dia 24 de janeiro de 2019,
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 295/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 213/2018
Publicação Nº 1838989

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROCESSO DE COMPRA N°.: 295/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°: 213/2018
DATA EMISSÃO: 18/12/2018
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
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O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 213/2018, do tipo Menor Preço Unitário por Item, para 
entrega parcelada, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e legislação vigente e pertinente à ma-
téria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela 
pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho nº111 - SC, CEP 89.898-000, até 
às 8h do dia 03 de janeiro de 2019, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a aquisição ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM BOMBONA DE 20 LITROS, destinada para de diversas 
secretárias desta Municipalidade, conforme itens e quantidades constantes no anexo I, parte integrante deste Edital.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h do dia 03 de janeiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 50/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 35/2018
Publicação Nº 1839026

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE/Departamento de Compras
PROCESSO DE COMPRA N°.: 50/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°: 35/2018
Data Emissão: 18/12/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal da Saúde, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe 
de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 35/2018, do tipo 
Menor Preço Unitário por Item, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as 
propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho nº 111 - SC, CEP 89.898-000, até às 9h do dia 03 de janeiro de 2019, 
iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

O Objeto desta licitação refere-se a aquisição de FRALDAS E ABSORVENTES GERIÁTRICOS DESCARTÁVEIS destinadas a manutenção dos 
serviços prestados pelo Projeto "Conforto", que prevê atendimento/acompanhamento de usuários e portadores de deficiência com inconti-
nência urinária e fecal, de acordo com as especificações, quantitativos, constantes nos anexos, partes integrantes deste ato convocatório.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 9h do dia 03 de janeiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

CLARICE WEIS STAUB
GESTORA DO FUNDO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 51/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 36/2018 DATA EMISSÃO:18/12/2018
Publicação Nº 1839045

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 51/2018
Pregão Presencial n°: 36/2018
Data Emissão:18/12/2018

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Fundo Municipal da Saúde e de sua PREGOEIRA e Equipe de 
Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006 com 

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes 
de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, 
até as 10h do dia 03 de janeiro de 2019 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, SER-
VIÇOS INERENTES PARA OS PACIENTES DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE”, conforme as especificações técnicas, itens, e quantitativos 
constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 10h do dia 03 de janeiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

CLARICE WEIS STAUB
GESTORA DO FUNDO
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Turvo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL PMT 58/2018
Publicação Nº 1838416

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 58/2018 - Pregão Presencial nº 58/2018
Objeto: Fornecimento de Material de Limpeza e Higiene, Gás de Cozinha e Gêneros Alimentícios para rede Municipal de Educação.
Entrega dos envelopes: até as 07h45min do dia 03/01/2019
Abertura da Sessão: á partir das 08:00 horas do dia 03/01/2019
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.
Turvo – SC – 17 dezembro de 2018.
Valéria Scarabelot
Pregoeira
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 
Publicação Nº 1837316

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 04/2019

1 - DA LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Avenida São Luiz, 531, através de seu Prefeito Municipal 
Sr. CELSO MATIELLO e do Pregoeiro designado pelo Decreto nº 3.824/2018, comunica os interessados que está realizando o Processo Li-
citatório de nº 04/2019 na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, do tipo menor preço, por item, de conformidade com a 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal n. 206/2007, cuja 
documentação e proposta devem ser entregues no dia e hora abaixo especificados, no Departamento de Compras do Centro Administrativo 
Municipal de União do Oeste, situado a Avenida São Luiz, 531, Centro – União do Oeste/SC.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 03/01/2019
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ ÀS 08:15

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 03/01/2019
HORÁRIO: ÀS 08:30.

2 - DO OBJETO

2.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTU-
RAS, descritos no Anexo I do presente edital.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Em respeito ao art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 esta licitação destina-se exclu-
sivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, as quais deverão apresentar Contrato Social, Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte e/ou Certidão da Junta Comercial ou do Registro de Pessoas Jurídicas comprovando a qualidade de Microem-
presa ou Empresa de Pequeno Porte em original ou cópia autenticada.

3.2. Os licitantes não enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte poderão ofertar propostas, as quais serão conside-
radas, apenas em caso de inexistir o número mínimo de três licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, sendo 
neste caso, consideradas todas as propostas apresentadas.

3.3. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados ao pregoeiro no dia, hora e 
local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e fechados.

3.4. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados ao pregoeiro no dia, hora e 
local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e fechados.

3.5. O credenciamento dos participantes deverá ser feito mediante:

- apresentação de procuração ou carta de credenciamento dos representantes com firma reconhecida em Cartório (Anexo II);
- cópia autenticada em cartório ou por servidor designado da Prefeitura Municipal de União do Oeste, do contrato social ou documento 
constitutivo do licitante e apresentação de documento de identificação do representante (original e com foto).

3.5.1 Os referidos documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro sendo que os dois primeiros serão arquivados no processo e o documen-
to de identificação será devolvido ao licitante.

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha intenção de usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, 
deverá apresentar, no momento do credenciamento, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em original ou cópia 
autenticada em cartório, e/ou Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida 
pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus 
atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses 
do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

3.7. A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, 
lavrando-se, em ata, o impedimento.
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3.8. Cada representante poderá representar um único licitante.

4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01)

4.1. A proposta deverá ser apresentada por item, datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de Processamento de Dados ou 
manuscrita de forma legível, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope opaco e 
fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 01
DA: (EMPRESA):
AO: MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
PROCESSO Nº.: ____/____ - LICITAÇÃO Nº.: ______/ ______ 
ABERTURA: às _____ HORAS DO DIA _____________________
ENVELOPE “PROPOSTA”

4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e totais, conforme discriminado na Lista de Itens (ANEXO I) deste 
Edital.

4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 12 Meses, contados do dia da entrega do envelope contendo a mesma.

4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima.

4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em até três casas decimais após a vírgula.

4.6. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos fretes, embalagens e demais encargos, devendo ser discriminado numeri-
camente e preferencialmente por extenso.

4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros.

4.8. Deverá ser indicada a marca, e outros elementos necessários, à perfeita identificação do Objeto licitado.

5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2)

5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais, instituídos por Lei;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do Trabalho);
g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (recuperação judicial), expedida pelo Distribuidor da sede Licitante, com data de emissão 
de até 60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos envelopes;
h) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, constante do Anexo V.
i) Alvará de licença da vigilância sanitária do Município sede da empresa;
j) Alvará de licença de localização e funcionamento do Município sede da empresa;

5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

5.2.1. em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo;
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

5.2.2. Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente, ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Permanente de Licitações, ou servidor desig-
nado da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

5.2.3. Os documentos para habilitação deverão, de preferência, ser entregue numerados, sequencialmente, e na ordem indicada, a fim de 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

5.2.4. As empresas licitantes interessadas que não apresentarem os documentos exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos 
ou em desacordo com o exigido, ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem a devida ressalva, não serão 
habilitadas.
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5.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando na parte frontal, as 
seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 02
DA: (EMPRESA)
À:
PROCESSO Nº.: ___/ _____  - LICITAÇÃO Nº.: _____/ ______ 
ABERTURA: às _____ HORAS DO DIA ____________________
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

5.4. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua emissão.

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos licitantes, estes apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital e da Lei Complementar n.º 123/2006, artigos 3º, 42 a 45, se 
for o caso (ANEXO III).

6.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha os documentos de regularidade fiscal irregulares, deve na declaração fazer 
a correspondente ressalva.

6.1.3. A referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02.

6.1.4. Em seguida proceder-se-á ao encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos dos licitantes presentes, a fim 
de que constatem a inviolabilidade dos mesmos, para posterior abertura.

6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

6.2.1. O pregoeiro analisará a aceitabilidade das propostas.

6.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e que forem superiores aos valores máximos de 
mercado admitidos por item.

6.3. Será classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores em até 10% (dez por cento) em relação à 
de menor preço, para a etapa de lances verbais.

6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate no preço, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen-
dentemente do número de licitantes.

6.5. No curso da sessão pública, o Pregoeiro dará abertura à etapa de lances, e convidará individualmente os participantes classificados, 
de forma sequencial e por item, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente, até 
a proclamação do vencedor.

6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, participará da etapa de lances as duas propostas 
empatadas e a ordem sequencial para esses lances será definida por meio de sorteio.

6.7. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante na ordem decrescente dos preços, sendo 
vedada sua oferta com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta, ou o uso de mais de duas 
casas após a vírgula.

6.8. O pregoeiro poderá no início da sessão:

· Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo alterar os parâmetros durante a 
sessão;
· Estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais;
· Permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de aparelhos de telefone celular 
e outros.

6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de 
lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá de dar novos lances verbais, mas não o excluirá do 
certame, podendo em caso de inabilitação do licitante vencedor vir a ser consultado pelo pregoeiro para negociação, desde que o segundo 
menor preço seja o seu e assim sucessivamente.

6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.
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6.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
6.13. Após a manifestada intenção dos participantes em encerrar a oferta de lances verbais, o Pregoeiro dará direito de preferência às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, conforme obriga a Lei Complementar n.º 123/2006.
6.13.1. O direito de preferência será exercido da seguinte maneira:
- A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar proposta igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, poderá oferecer lance inferior a esta proposta, de forma verbal, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após ter-lhe sido dado 
o direito de preferência, sob pena de preclusão;
- Ocorrendo a oferta de lance inferior, o objeto licitado será adjudicado em seu favor;
- Não ocorrendo a manifestação de lance pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma acima descrita, serão convocadas 
as remanescentes que estejam próximas da melhor proposta em 5% (cinco por cento), na ordem classificatória, para exercício do mesmo 
direito.
- No caso de empate dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que estejam no raio de 5% (cinco por 
cento), será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
- Na hipótese de não oferecimento de lances nos termos acima previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta original-
mente vencedora do certame.
- O direito de preferência somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
- A microempresa ou empresa de pequeno porte que não estiver presente à sessão do pregão perderá o direito de preferência, uma vez 
que o mesmo é exercido de forma oral e na presença dos demais participantes.
6.14. Encerrada então a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, 
na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo comparando-o com o valor de mercado, decidindo motivadamente, a respeito.

6.15. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 
02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. Constatada a conformidade da documentação com as 
exigências impostas pelo edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

6.16. Na hipótese de a documentação de regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte participante do certame e 
declarada vencedora apresentar irregularidades, sua habilitação ficará suspensa até a regularização, nos moldes do item 6.19, não ficando 
esta habilitada e nem inabilitada, até apreciação dos documentos definitivos.

6.16.1. Mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem restrição, deverão as microempresas e empresas de pequeno porte, 
no envelope da documentação de habilitação, apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
do item 5 deste Edital.

6.17. Se o licitante, que não esteja sob o benefício do Estatuto da Micro e Pequena Empresa, desatender às exigências habilitatórias, o Pre-
goeiro o inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. Se a oferta deste não for aceitável por apre-
sentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor.

6.18. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade 
aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, im-
portará na decadência do direito de recurso por parte do licitante.

6.18.1. A intenção de recorrer e os motivos apresentados pelo recorrente deverão ser registrados na ata da Sessão Pública.

6.18.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

6.19. Sendo vencedora micro ou pequena empresa, sob os efeitos dos benefícios do Estatuto da Micro e Pequena Empresa e havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

6.19.1. A sessão será suspensa e ficará registrado em ata dia e horário para apresentação dos documentos e reabertura da sessão, quando 
se dará continuidade ao procedimento licitatório, com interposição de recurso motivado e imediato, nos temos do item 7 deste Edital, sob 
pena de decadência do direito.

6.19.2. O benefício deste item se aplica apenas aos documentos de regularidade fiscal, não sendo válido para os demais.

6.19.3. A Não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das san-
ções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, bem como em cancelamento da declaração de vencedor.

6.20. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
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das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos.

6.20.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da 
Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso.

7.1.1. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem 
as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade.

7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis contados do recebimento do recurso.

8. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a licitação será homologada pela Autoridade Competente.

8.2. Após, determinará a convocação dos vencedores para a assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições ali estabelecidas.

8.3. A Ata de Registro de Preços será formalizada pela autoridade competente, e assinada pelas partes.

8.4. O licitante convocado para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, será excluído do certame.

8.5. Colhida a assinatura, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato que promove a exclusão de que trata o 
subitem 8.4.

9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O prazo de validade deste registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

9.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas seguintes hipóteses:

9.2.1. Quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei-
tável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - existirem razões de interesse público.

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da Administração.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

10.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.

10.3. Havendo necessidade de contratação, a Administração convocará o fornecedor, cuja proposta esteja consignada na ata de registro de 
preços, para celebrar instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no artigo 62 da Lei 8.666/93.
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10.4. Após a convocação, para instruir a contratação o fornecedor deverá renovar a apresentação das certidões contidas no item 5 deste 
edital, devidamente atualizadas.

10.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem no prazo de validade, o fornecedor 
ficará dispensado de renová-las.

10.6. No prazo de 5 (cinco) dias corridos da convocação o fornecedor deverá comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de 
contrato ou retirar instrumento equivalente.

10.7. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade do registro, não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, será 
convocado o licitante subsequente na ordem de classificação para fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião em que será realizada 
nova sessão pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para 
que seja obtido preço melhor.

10.8. Os alimentos somente serão adquiridos mediante a necessidade dos mesmos, sendo que após o recebimento da autorização de for-
necimento o fornecedor deverá entregar os mesmos em até 05 dias.

11 - DO PAGAMENTO

11.1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE se compromete a efetuar o pagamento em até 30 dias após a liquidação da despesa, mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e aceita pelo Município.

11.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento para 2018, com 
as seguintes classificações:

Órgão - 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade – 2.009 – PROGRAMA SUPL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Cód. Red. 29 E 30 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

12 - DA INEXECUÇÃO e RESCISÃO

12.1. Ocorrendo outras hipóteses que impliquem em rescisão obrigacional, unilateral ou amigável, a Lei 8.666/93 se aplica subsidiariamente 
ao presente certame, sem prejuízo ao já disposto neste Edital.

13 - PENALIDADES

13.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada ou conjuntamente:

13.1.1. Advertência;
13.1.2. Multa de 10% sobre o valor contratado;
13.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
13.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição.
13.1.5. Rescisão do instrumento contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à licitante.

13.2. Se o licitante, convocado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, não celebrar instrumento contratual, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinen-
te e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

14.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral 
e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

14.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal N.º 206/2007.

14.4. Faz parte integrante deste Edital:
14.4.1. ANEXO I – Lista de Itens
14.4.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento;
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14.4.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação.
14.4.4. ANEXO IV – Termo de Referencia.
14.4.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Inidoneidade.
14.4.6. ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços.

14.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital com antecedência de quinze (15) minutos do 
horário previsto.

14.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

14.7. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de União do oeste, na Avenida São Luiz – 531, 
de Segunda a Sexta, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo telefone nº 49 3348 1202.

UNIÃO DO OESTE (SC), 17 de Dezembro de 2018.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

lista de itens
Licitação N.º 04/2019

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:

Objeto...: REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.
***Os valores deverão ser cotados por preços unitários***

Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço Unit. Preço total

1 250 UNI ABACAXI, TIPO PEROLA (01-01-05875)

2 130 PT AÇUCAR CRISTAL, EMBALAGEM DE 05 KILOS (01-01-00146)

3 10 PT AÇUCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 
100 GR (01-01-11547)

4 40 KG ALHO BRANCO, SELECIONADO NACIONAL, EMBALAGEM DE 01KG (01-
01-11545)

5 100 KG AMEIXA VERMELHA NACIONAL (01-01-14874)

6 100 UN AMENDOIM, LIMPO, PACOTES COM 500 GRAMAS (01-01-05913)

7 100 KG AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 01KG 
(01-01-11548)

8 150 KG APRESUNTADO DE CARNE SUINA (01-01-05865)

9 200 UN ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM DE 05 KG (01-01-10387)

10 50 UN AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 250 GR. (01-01-11556)

11 2000 KG BANANA CATURA, SEMI MADURA (01-01-00150)

12 30 UN BARRA DE CEREAL DIET 0% AÇUCAR, PESO MÍNIMO DE 25G, SABO-
RES DIVERSOS (01-01-14875)

13 100 KG BATATA-INGLESA (01-01-00151)

14 30 UN BEBIDA DE SOJA 0% LACTOSE, EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LT 
(01-01-14876)

15 1000 UN BEBIDA LÁCTEA, SABORES DIVERSOS, EMB. COM 900GR COM REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (01-01-14877)

16 100 KG BETERABA DESFOLHADA (01-01-05876)

17 250 PT BISCOITO DOCE, SORTIDO, EMBALAGEM DE 740 GR (01-01-17158)
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18 400 UN BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS (01-01-
14878)

19 400 PT BISCOITO SALGADO AGUA E SAL, EMBALAGEM DE 370 GR (01-01-
17159)

20 20 PT BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMB. DE 400GR (01-01-13813)

21 300 UN BOLACHÃO DE MEL, EMBALAGEM TRANSPARENTE 300GR (01-01-
12446)

22 80 UN CAFÉ SOLUVEL, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS (01-01-03174)

23 20 PT CANJICA AMARELA TIPO 1, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS (01-01-
17160)

24 100 KG CAQUI CHOCOLATE (01-01-13252)

25 600 KG CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
INSPEÇÃO (01-01-14880)

26 300 KG
CARNE BOVINA TIPO PATINHO, EM CUBOS, EMBAL. DE 01 KG, CON-
GELADA, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-
13987)

27 350 KG CEBOLA NACIONAL (01-01-12448)
28 200 KG CENOURA DESFOLHADA (01-01-00162)
29 250 UN CHOCOLATE EM PÓ, 500 GRAMAS (01-01-01971)

30 55 UN BISCOITO DOCE SORTIDO SEM GLUTEM, EMBALAGEM DE 150 GR (01-
01-17161)

31 500 KG CHULETA SUÍNA CONGELADA, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-12449)

32 60 PT COLORAU, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS (01-01-02046)

33 300 KG COSTELINHA SUINA PICADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (01-01-15945)

34 500 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, EMBALAGEM DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-12450)

35 10 UN DOCE DE FRUTAS CREMOSO, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM PLÁS-
TICA DE 02 KG (01-01-11550)

36 80 UN ERVILHA EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR (01-01-11453)

37 50 UN EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ 850 GR (01-01-11451)

38 55 PT FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALAGEM DE 1 KG (01-01-
13254)

39 50 PT
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ESPECIAL, FORTIFICADO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM DE 5 KG, COM REGISTRO NO MINISTE-
RIO DA AGRICULTURA (01-01-00169)

40 20 PT FARINHA DE TRIGO INTEGRALM EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-15946)

41 50 UNI FEIJÃO PRETO, TIPO 1 EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-01262)

42 90 UNI FERMENTO EM PÓ QUIMICO, LATA C/ 250 GRAMAS (01-01-05935)

43 250 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 01 KG 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-11555)

44 60 UN
FUBÁ DE MILHO AMARELO, EMBALAGEM 05 KG, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA (01-01-12452)

45 12 UN IOGURTE DIET 0% AÇUCAR, BANDEJA COM 540 GR. (01-01-13983)

46 30 UN
LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE, EMBALAGEM LONGA VIDA 
DE 1LT, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (01-01-
15947)

47 20 UN LENTILHA, PACOTES 500 GRAMAS (01-01-05915)

48 15 UN LOURO, EMBALAGEM TRANSPARENTE COM 5 GR (01-01-12455)
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49 650 KG MAÇA, VARIEDADE FUJI (01-01-05880)

50 200 UN MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE FINO, EMBALAGEM DE 01 KG 
(01-01-11457)

51 200 PT MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO, EMBALAGEM 500 
GRAMAS (01-01-05961)

52 800 KG MAMÃO, VARIEDADE FORMOSA (01-01-05882)
53 400 KG MANGA (FRUTA) (01-01-09463)

54 15 UN MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM 500 GRAMAS, SEM GORDURA 
TRANS (01-01-05945)

55 1000 KG MELANCIA (01-01-03362)
56 600 KG MELÃO AMARELO (01-01-13256)

57 80 UN MILHO VERDE EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR (01-01-
11452)

58 70 KG MOELA DE FRANGO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTU-
RA (01-01-14882)

59 50 UN ÓLEO DE GIRASOL, EMBALAGEM PET DE 900 ML (01-01-11563)

60 300 UNI OLEO DE SOJA 900ml, EMBALAGEM PET (01-01-00181)

61 10 UNI OREGANO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 100 GR (01-01-05948)

62 250 DZ OVOS DE GALINHA, TIPO 2, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA (01-01-05871)

63 900 KG PÃO FRANCÊS INTEGRAL (01-01-12458)
64 500 KG PÃO INTEGRAL SOVADO (01-01-13258)
65 20 KG PIMENTÃO VERDE (01-01-13257)
66 200 KG PINHÃO (01-01-00184)

67 80 UN PIPOCA DE MILHO, PACOTES C/ 500 GRAMAS (01-01-05911)

68 20 UN PO PARA PREPARO DE GELATINA DIET 0% AÇUCAR, EMB. COM 10 GR 
(01-01-14883)

69 50 KG PÓ P/ PREPARO DE GELATINA, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM EM 
POLIETILENO LEITOSO COM 01 KG (01-01-11552)

70 50 PT SAGU, PACOTE C/ 500 GRAMAS (01-01-03096)

71 60 UN SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-10388)

72 300 PT SALSICHA SUÍNA TIPO HOT DOG, EMBALAGEM COM 500 GR (01-01-
17168)

73 150 UN SUCO DE SOJA, EMBALAGEM LONGA VIDA 200 ML, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (01-01-12453)

74 200 KG TOMATE SEMI MADURO (01-01-00189)

75 50 GAR VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFÃO C/5 LITROS (01-01-00190)

Valor total da empresa proponente R$ _______________________________ 
( ________________________________________________________________________ ).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, alimentação e outras quaisquer que incidam sobre a contrata-
ção.

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.

A VALIDADE DA PROPOSTA: 12 Meses

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

ABERTURA DIA: 03/01/2019

A ______(nome do licitante) _____________ , por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na 
____________________, credencia como seu representante o Sr. _____(nome e qualificação) ___________ , para em seu nome participar 
do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 
inerentes ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.

 _____________ , em ____ de ______ 2018.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

ANEXO III

DECLARAÇÃO requisitos de Habilitação

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

A ________(nome do licitante) ____________ , por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com sede à ______________
_____________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente 
os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe.

Declara, também, que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e Pequena Empre-
sa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo participante que se enquadra no referido estatuto 
e pretende usufruir dos benefícios).

 _____________ , em ____ de ______ 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório Nº 04/2019
DADOS DO SOLICITANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
ENDEREÇO: Avenida São Luiz, 531 - Centro
FONE: 49 3348 1202

OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS:
Atendimento aos princípios da economicidade e eficiência no REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDA-
PIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, através da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo licitatório, cujo fator preponderante é o “Menor Preço por Item”.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.

VALOR MÁXIMO ESTIMADO:

O valor máximo para aquisição dos alimentos são os constantes na tabela abaixo:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. 
Máximo

1 250 UNI ABACAXI, TIPO PEROLA (01-01-05875) 6,2800

2 130 PT AÇUCAR CRISTAL, EMBALAGEM DE 05 KILOS (01-01-00146) 9,6600

3 10 PT AÇUCAR DE BAUNILHA, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 100 GR (01-01-11547) 2,0200

4 40 KG ALHO BRANCO, SELECIONADO NACIONAL, EMBALAGEM DE 01KG (01-01-11545) 21,7900
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5 100 KG AMEIXA VERMELHA NACIONAL (01-01-14874) 16,9300

6 100 UN AMENDOIM, LIMPO, PACOTES COM 500 GRAMAS (01-01-05913) 3,6600

7 100 KG AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO COM 01KG (01-01-11548) 5,6900

8 150 KG APRESUNTADO DE CARNE SUINA (01-01-05865) 10,6600

9 200 UN ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM DE 05 KG (01-01-10387) 11,9900

10 50 UN AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM DE 250 GR. (01-01-11556) 3,2300

11 2000 KG BANANA CATURA, SEMI MADURA (01-01-00150) 1,8800

12 30 UN BARRA DE CEREAL DIET 0% AÇUCAR, PESO MÍNIMO DE 25G, SABORES DIVERSOS (01-01-14875) 0,9900

13 100 KG BATATA-INGLESA (01-01-00151) 2,5200

14 30 UN BEBIDA DE SOJA 0% LACTOSE, EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LT (01-01-14876) 6,7900

15 1000 UN BEBIDA LÁCTEA, SABORES DIVERSOS, EMB. COM 900GR COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA (01-01-14877) 3,5500

16 100 KG BETERABA DESFOLHADA (01-01-05876) 4,1400

17 250 PT BISCOITO DOCE, SORTIDO, EMBALAGEM DE 740 GR (01-01-17158) 7,4600

18 400 UN BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS (01-01-14878) 4,4100

19 400 PT BISCOITO SALGADO AGUA E SAL, EMBALAGEM DE 370 GR (01-01-17159) 5,1100

20 20 PT BISCOITO SALGADO INTEGRAL, EMB. DE 400GR (01-01-13813) 6,0600

21 300 UN BOLACHÃO DE MEL, EMBALAGEM TRANSPARENTE 300GR (01-01-12446) 4,3800

22 80 UN CAFÉ SOLUVEL, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS (01-01-03174) 11,6600

23 20 PT CANJICA AMARELA TIPO 1, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS (01-01-17160) 2,7100

24 100 KG CAQUI CHOCOLATE (01-01-13252) 10,4900

25 600 KG CARNE BOVINA MOIDA, CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM INSPEÇÃO (01-01-14880) 15,9900

26 300 KG CARNE BOVINA TIPO PATINHO, EM CUBOS, EMBAL. DE 01 KG, CONGELADA, COM REGISTRO NO MINIS-
TERIO DA AGRICULTURA (01-01-13987) 18,4600

27 350 KG CEBOLA NACIONAL (01-01-12448) 3,1900
28 200 KG CENOURA DESFOLHADA (01-01-00162) 2,9900
29 250 UN CHOCOLATE EM PÓ, 500 GRAMAS (01-01-01971) 6,5600

30 55 UN BISCOITO DOCE SORTIDO SEM GLUTEM, EMBALAGEM DE 150 GR (01-01-17161) 5,5900

31 500 KG CHULETA SUÍNA CONGELADA, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 1KG, COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA (01-01-12449) 13,6200

32 60 PT COLORAU, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS (01-01-02046) 4,2600

33 300 KG COSTELINHA SUINA PICADA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (01-01-15945) 11,9200

34 500 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, EMBALAGEM DE 1KG, COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA (01-01-12450) 6,3200

35 10 UN DOCE DE FRUTAS CREMOSO, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 02 KG (01-01-11550) 8,7900

36 80 UN ERVILHA EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR (01-01-11453) 2,1600

37 50 UN EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ 850 GR (01-01-11451) 9,8200

38 55 PT FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, EMBALAGEM DE 1 KG (01-01-13254) 5,7500
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39 50 PT FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ESPECIAL, FORTIFICADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM DE 5 
KG, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-00169) 11,9600

40 20 PT FARINHA DE TRIGO INTEGRALM EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-15946) 4,1600

41 50 UNI FEIJÃO PRETO, TIPO 1 EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-01262) 5,0200

42 90 UNI FERMENTO EM PÓ QUIMICO, LATA C/ 250 GRAMAS (01-01-05935) 5,4900

43 250 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 01 KG COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA (01-01-11555) 10,7900

44 60 UN FUBÁ DE MILHO AMARELO, EMBALAGEM 05 KG, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-12452) 12,1900

45 12 UN IOGURTE DIET 0% AÇUCAR, BANDEJA COM 540 GR. (01-01-13983) 7,7500

46 30 UN LEITE UHT INTEGRAL ZERO LACTOSE, EMBALAGEM LONGA VIDA DE 1LT, COM REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA AGRICULTURA. (01-01-15947) 3,8200

47 20 UN LENTILHA, PACOTES 500 GRAMAS (01-01-05915) 5,6400

48 15 UN LOURO, EMBALAGEM TRANSPARENTE COM 5 GR (01-01-12455) 2,2200

49 650 KG MAÇA, VARIEDADE FUJI (01-01-05880) 5,6200

50 200 UN MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE FINO, EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-11457) 5,4900

51 200 PT MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO, EMBALAGEM 500 GRAMAS (01-01-05961) 4,3200

52 800 KG MAMÃO, VARIEDADE FORMOSA (01-01-05882) 4,1500
53 400 KG MANGA (FRUTA) (01-01-09463) 3,9100

54 15 UN MARGARINA COM SAL, EMBALAGEM 500 GRAMAS, SEM GORDURA TRANS (01-01-05945) 5,3200

55 1000 KG MELANCIA (01-01-03362) 2,1600
56 600 KG MELÃO AMARELO (01-01-13256) 5,4100

57 80 UN MILHO VERDE EM CONSERVA EM EMBALAGEM DE 300 GR (01-01-11452) 1,9200

58 70 KG MOELA DE FRANGO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-14882) 5,9900

59 50 UN ÓLEO DE GIRASOL, EMBALAGEM PET DE 900 ML (01-01-11563) 6,4200

60 300 UNI OLEO DE SOJA 900ml, EMBALAGEM PET (01-01-00181) 3,6200

61 10 UNI OREGANO, EMBALAGEM TRANSPARENTE DE 100 GR (01-01-05948) 7,6600

62 250 DZ OVOS DE GALINHA, TIPO 2, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA (01-01-05871) 5,1400

63 900 KG PÃO FRANCÊS INTEGRAL (01-01-12458) 8,4700
64 500 KG PÃO INTEGRAL SOVADO (01-01-13258) 9,4900
65 20 KG PIMENTÃO VERDE (01-01-13257) 6,8100
66 200 KG PINHÃO (01-01-00184) 9,5000

67 80 UN PIPOCA DE MILHO, PACOTES C/ 500 GRAMAS (01-01-05911) 2,8200

68 20 UN PO PARA PREPARO DE GELATINA DIET 0% AÇUCAR, EMB. COM 10 GR (01-01-14883) 3,1300

69 50 KG PÓ P/ PREPARO DE GELATINA, DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM EM POLIETILENO LEITOSO COM 01 KG 
(01-01-11552) 7,9900

70 50 PT SAGU, PACOTE C/ 500 GRAMAS (01-01-03096) 4,6900

71 60 UN SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM DE 01 KG (01-01-10388) 2,2200

72 300 PT SALSICHA SUÍNA TIPO HOT DOG, EMBALAGEM COM 500 GR (01-01-17168) 6,9600



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1980

73 150 UN SUCO DE SOJA, EMBALAGEM LONGA VIDA 200 ML, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(01-01-12453) 2,5900

74 200 KG TOMATE SEMI MADURO (01-01-00189) 5,7900

75 50 GAR VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFÃO C/5 LITROS (01-01-00190) 18,6400

LOCAL, DATA, HORA ABERTURA DA LICITAÇÃO:

Serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, referente ao processo, até as 08:15 horas do dia 03 de janeiro de 2019, na Secre-
taria de Administração do município de União do Oeste.

UNIÃO DO OESTE/SC, em 17 de Dezembro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de União do Oeste/SC que não 
fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 ____________ , de ____ de ________________ de 2018.

PROPONENTE

ANEXO VI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

Minuta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......................

PROCESSO Nº 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Aos .............................................., o Município de União do Oeste, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida 
São Luiz 531, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr .................................... , no uso de suas atri-
buições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 04/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da 
empresa ..................................., de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados, observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDAPIO DA MERENDA ES-
COLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme itens descritos no quadro 
abaixo:

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva 
Ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
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deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sendo revogada a presente ata de registro de preços, 
sendo então convocado os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; procedendo a revogação da ata de registro de preços e,

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4. DA ENTREGA

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa ................................., a critério do Município de União do Oeste, de acordo 
com necessidade, será intimada para entregar os alimentos, sendo os mesmos requeridos através de Autorização de Fornecimento, estando 
as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

4.1.1. Expedida a Autorização de fornecimento a entrega deverá ser efetivada em até 05 dias, na Prefeitura Municipal de União do Oeste.

4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa por escrito, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitar-se-á às penalidades legalmente estabelecidas.

4.3. Os alimentos somente serão requisitados se houver necessidade dos mesmos.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dais após a liquidação 
da despesa e recebimento da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita pela municipalidade.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, 
com as seguintes classificações:

Órgão - 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade - 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade – 2.009 – PROGRAMA SUPL. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Cód. Red. 29 E 30 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

6.4. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, designa como Gestor e Fiscal desta Ata, a Senhora DIONE ANA COLLA, para o acompanhamento 
formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização do objeto, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção 
das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. fornecer os alimentos quando solicitados.

7.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.

7.4. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 04/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:
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a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na entrega dos alimentos;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 04/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não fornecer os alimentos no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publica-
das no Diário Oficial dos municípios (DOM)..

11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 04/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

CONTRATADA

FISCAL DE CONTRATO
Testemunhas:

01. ______________________________ 02 __________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
Publicação Nº 1838287

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 05/2019

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 05/2019
Tipo: Menor Preço/por item
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO E CONFECÇÃO DE RASPADINHAS PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTIMULO A EMISSÃO DE NOTAS FIS-
CAIS E DE VALORIZAÇÃO DO COMÉRCIO LOCAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º1.090/2017 E DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO N.º 
3.958/2018.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 07 de janeiro de 2019.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 07 de janeiro de 2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br

União do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 
Publicação Nº 1839115

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 06/2019

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 06/2019
Tipo: Menor Preço/por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES 
PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR.
Entrega dos Envelopes: 14:15 horas do dia 07 de janeiro de 2019.
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas do dia 07 de janeiro de 2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 7:30 às 
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, fone (049) 3348 1202, pelo site: www.uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail: compras@uniaodooeste.
sc.gov.br

União do Oeste - SC, 18 de dezembro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. 3983/2018
Publicação Nº 1838023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.983, de 13 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, DANGLEI BOARO, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Física, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/01/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
mailto:compras@uniaodooeste.sc.gov.br
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Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 13 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3984/2018
Publicação Nº 1838050

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.984, de 13 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,
Considerando o período de recesso escolar,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos férias proporcionais ao Servidor(a) Público(a) Municipal, DILEMA GIMENEZ, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental Series Iniciais, 20 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 27 (vinte e sete) 
dias a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 28/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 06/02/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 13 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3985/2018
Publicação Nº 1838055

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.985, de 14 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, ELIANE DANIEL PERTUSATTI, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, 40 horas semanais, nomeada pelos decretos municipais 1717/2000 e 742/2011, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esportes, a serem gozadas no período de 02/01/2019 à 31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 
01/01/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 14 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.
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DECRETO N. 3986/2018
Publicação Nº 1838058

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.986, de 14 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,
Considerando o período de recesso escolar,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos férias proporcionais ao Servidor(a) Público(a) Municipal, ELIETE BONETTI VICARI, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental Series Iniciais, 20 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 27 (vinte e sete) 
dias a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 28/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/03/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 14 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3987/2018
Publicação Nº 1838063

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.987, de 14 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, EVANDRA CASONATTO DAL BERTO, ocupante do 
cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas no período 
de 02/01/2019 a 31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/01/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 14 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.
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DECRETO N. 3988/2018
Publicação Nº 1838066

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.988, de 14 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, FRANCIELI PEGURINI BENETTI, ocupante do car-
go de Professor de Educação Física, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas no período de 
02/01/2019 a 31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/01/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 14 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3999/2018
Publicação Nº 1838071

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.999, de 17 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 33. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de setembro de 2015 e,

Considerando o requerimento de exoneração do servidor, em anexo,

DECRETA:

Art. 1º Fica o servidor(a) ANDREIA MARIA GIROTTO, exonerado, a pedido, do cargo de Auxiliar de serviços gerais, nomeado através do 
Decreto Municipal Nº 3.745/2018 de 23/02/2018, a partir de 31 de dezembro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4001/2018
Publicação Nº 1838081

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.001, de 17 de dezembro 2018.
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Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, BEATRIS GUBERT BIAZI, ocupante do cargo de Psi-
cólogo, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, relativas 
ao período aquisitivo de 17/10/2017 à 16/10/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4002/2018
Publicação Nº 1838087

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.002, de 17 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, BRUNA KUMINIKI, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Farmácia, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, 
relativas ao período aquisitivo de 02/01/2018 à 01/01/2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4003/2018
Publicação Nº 1838090

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.003, de 17 de dezembro de 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
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Art.1º Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Municipal, CARLOS ALBERTO DALA RIVA, ocupante do cargo de Moto-
rista, 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 11/01/2019 à 30/01/2019, relativas ao 
período aquisitivo de 02/02/2017 à 01/02/2018.

Art. 2º Converter 1/3 das férias em Abono Pecuniário, conforme requerimento do servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4004/2018
Publicação Nº 1838097

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.004, de 17 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, EDICIANE CRISTINA CRISTIANO BELLÉ, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo da Saúde, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 
02/01/2019 a 31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/09/2017 à 31/08/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4005/2018
Publicação Nº 1838100

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.005, de 17 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, FERNANDA SIMONATO, ocupante do cargo de Fiscal 
de Tributos Obras e Vigilância Sanitária, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 
02/01/2019 a 31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 10/02/2017 à 09/02/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4006/2018
Publicação Nº 1838104

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.006, de 17 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, MARCIA ELAINE PULTER, ocupante do cargo de Enfer-
meira, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, relativas 
ao período aquisitivo de 12/04/2017 à 11/04/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4007/2018
Publicação Nº 1838186

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.007, de 17 de dezembro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, TANIA MARIA BRANCAGLIONE MEURER, ocupante 
do cargo de Telefonista, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 02/01/2019 a 
31/01/2019, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2017 à 30/11/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N.4000/2018 
Publicação Nº 1838079

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.000, de 17 de dezembro de 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao Servidor(a) Público Municipal, BEATRIS NOVELLO, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 02/01/2019 à 21/01/2019, 
relativas ao período aquisitivo de 0101/2018 à 31/12/2018.

Art. 2º Converter 1/3 das férias em Abono Pecuniário, conforme requerimento do servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 17 de dezembro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

PORTARIA N. 38/2018
Publicação Nº 1838243

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

PORTARIA N.º 38, De 13 de dezembro de 2018.
Dispõe sobre alteração do Regulamento do FESTIUNI – Edição 2019 e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o regulamento do Festival da Música de União do Oeste – FESTIUNI – Edição 2019, que passa a viger na forma do anexo I 
da Presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 13 de dezembro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada em data supra e publicada conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

ANEXO I
REGULAMENTO DO FESTIVAL DA MÚSICA DE UNIÃO DO OESTE - FESTIUNI
1. OBJETIVO E REALIZAÇÃO
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A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, estará realizando nos dias 04 e 05 de 
janeiro de 2019, o FESTIUNI - Edição 2019, em comemoração ao 31º Aniversário de Emancipação Político Administrativo do município de 
União do Oeste – SC, tendo como objetivo promover o intercâmbio cultural, estimular, revelar, valorizar e promover talentos musicais do 
município e região.
2. DATA, LOCAL, HORÁRIO E ETAPAS
O evento acontecerá nos dias 04 e 05 de janeiro de 2019, no Pavilhão Comunitário São Luiz Rei da França (Avenida Santa Catarina, Centro, 
União do Oeste – SC), obedecendo à seguinte cronologia:
Eliminatória: dia 04 de janeiro de 2019, às 19h30min, com a etapa municipal e logo em seguida a etapa regional.
Final: Dia 05 de janeiro de 2019, às 20 horas. Decisão final das duas etapas.
3. DOS PARTICIPANTES DA ETAPA MUNICIPAL
Na etapa municipal podem participar somente candidatos que residem no município de União do Oeste, nas modalidades: solo, dupla, trio, 
(Canto Livre, exceto idiomas estrangeiros)
Haverá duas categorias e cada qual com suas classificações e premiações, sendo:
Infanto-juvenil ( De 07 a 15 anos)
Adulto ( De 16 anos acima)
Os candidatos poderão participar com interpretações de canções de artistas nacionais, sendo que cada música poderá ter apenas uma 
inscrição na categoria, valendo a que se inscreveu primeiro.
Cada candidato (os) poderá se inscrever somente com uma canção.
Os candidatos do municipal adulto também podem participar na etapa regional (ter idade exigida no regional), se houver interesse, com a 
mesma música inscrita no municipal, sendo ela no estilo sertanejo ou gaúcho. Caso a música não corresponda com o estilo exigido, deverá 
ser executada outra música conforme pede a etapa regional.

4. DOS PARTICIPANTES DA ETAPA REGIONAL
Na etapa regional poderão se inscrever intérpretes amadores e profissionais de qualquer município brasileiro, nas modalidades: solo, dupla, 
trio (Canto Sertanejo e Gauchesco)
Haverá somente a categoria adulta ( De 18 anos acima)
Os candidatos poderão participar com interpretações de canções de artistas sertanejos e gaúchos nacionais, sendo vedadas músicas que já 
tenham sido inscritas por outros cantores neste festival, valendo a que se inscreveu primeiro.
Cada candidato poderá se inscrever somente com uma canção.
5. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições para o festival implicarão na aceitação do presente regulamento. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central 
Organizadora
Inscrições gratuitas e limitadas, sendo de 20 de novembro a 20 de dezembro de 2018, devendo serem feitas da seguinte forma:
Para o Municipal: Pessoalmente de segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30hs e das 13:30hs às 17:00hs com: Dovaldo Palmorio, Closval-
dino Trentin ou Ivan Carlos Girotto - na Prefeitura Municipal (49) 3348 1212.
Para o Regional: Pessoalmente ou por meio de e-mail (festiuni@uniaodooeste.sc.gov.br) com envio da documentação necessária conforme 
o regulamento, de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30hs, e das 13:30hs às 17:00hs com: Dovaldo Palmorio, Closvaldino Trentin ou 
Ivan Carlos Girotto - na Prefeitura Municipal (49) 3348 1212.
As inscrições são limitadas sendo:
20 inscrições na Infanto-juvenil etapa municipal;
20 inscrições no adulto etapa municipal;
30 inscrições no adulto etapa regional.
Obs: Caso o número de inscritos atinjam o limite antes da data máxima estipulada (de 20 de novembro a 20 de dezembro de 2018), con-
sidera-se as inscrições encerradas de tal categoria ou etapa.
No ato da inscrição os intérpretes deverão informar o nome completo (individual, dupla, trio), bem como, nome artístico (opcional), Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF), além de informar a idade, data de nascimento, nome da música a ser interpretada, o tom, composição, interpre-
tação, gênero musical, bem como, entregar cinco (5) cópias digitadas da música e enviar por e-mail a música em áudio mp3.

Apresentar ou enviar uma cópia da Identidade.

No ato das inscrições os candidatos da fase municipal deverão apresentar comprovante de residência no município de União do Oeste/SC. 
(Caso o comprovante de residência não for de sua titularidade, o mesmo deverá apresentar uma declaração do titular, citando que o candi-
dato reside no local informado no comprovante)
Os candidatos do infanto-juvenil deverão estar acompanhados dos pais ou responsáveis, e entregar preenchido o Termo de Autorização dos 
Pais ou Responsáveis para Participação no FESTIUNI.
Fica vedada a substituição da música e/ou candidato inscrito, após encerramento das inscrições.
É vedada a inscrição de músicas em idiomas estrangeiros (internacionais).
Não será permitido trocar de música no dia da eliminatória.
6. DOS ENSAIOS
Acontecem no dia 04 de janeiro durante o dia sendo:
· Para a etapa municipal das 09 às 12 horas
· Para etapa regional das 13:30 às 17 horas
Os inscritos para a etapa regional, devem se apresentar à Comissão Central Organizadora do evento até no máximo as 15:30 horas do dia 
04 de janeiro, para retirar a senha e ensaiar com a banda. Caso não compareça para o ensaio, fica desclassificado automaticamente.
7. DO JURI
Será constituída uma Comissão Julgadora formada por cinco (5) profissionais da área musical, que farão o julgamento das apresentações. 
As decisões tomadas pelo júri são soberanas e irrecorríveis.
8. CLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS
Para a etapa municipal e regional, os jurados seguirão os mesmos critérios da avaliação dos candidatos. Em caso de empate, os candidatos 

mailto:festiuni@uniaodooeste.sc.gov.br
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retornarão ao palco para nova apresentação, a fim de serem avaliados novamente pelo júri.
Classificam-se para a final 5 (cinco) candidatos de cada categoria da etapa municipal e 10 (dez) candidatos da etapa regional que atingirem 
a maior média de pontos.
Serão atribuídas pelos jurados notas de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez).

A nota final será a somatória das notas dos jurados no quesito avaliado, determinando a classificação, tendo como critérios:

- Interpretação;
- Afinação;
- Dicção;
- Ritmo;

Na etapa municipal tanto na fase classificatória quanto na final, os intérpretes poderão isentar-se do acompanhamento da Banda, fazendo 
seu próprio acompanhamento musical e com instrumento próprio, seja com: violão, viola ou acordeon.

Para a etapa regional tanto na fase classificatória quanto na final, não será permitido outro acompanhamento musical além da Banda oficial 
do Festival.

Os intérpretes poderão optar por acompanhar-se com instrumentos próprios, se houver interesse.
Em hipótese alguma será divulgada a nota que cada jurado atribuir aos candidatos. Apenas a somatória.
Pela ordem de sorteio, o primeiro candidato a se apresentar já estará sendo avaliado.
O sorteio para a ordem de apresentação do sábado será feito pela comissão organizadora.
As decisões dos jurados (em qualquer das fases) são irrevogáveis e irrecorríveis, não cabendo recursos.

9. PREMIAÇÃO
A premiação será em dinheiro para os classificados, e troféu de participação para todos os candidatos participantes do FESTIUNI – Edição 
2019.

CATEGORIA ADULTO MUNICIPAL
1º LUGAR = 900,00
2º LUGAR = 600,00
3º LUGAR = 400,00
4º LUGAR = 250,00
5º LUGAR = 100,00
6º ao 10º LUGAR = 50,00

CATEGORIA INFANTO-JUVENIL MUNICIPAL
1º LUGAR = 500,00
2º LUGAR = 300,00
3º LUGAR = 250,00
4º LUGAR = 150,00
5º LUGAR = 100,00
6º ao 10º LUGAR = 50,00

PREMIAÇÃO ADULTO REGIONAL
1º LUGAR = 1250,00
2º LUGAR = 900,00
3º LUGAR = 750,00
4º LUGAR = 550,00
5º LUGAR = 450,00
6º Lugar = 300,00
7º ao 10º LUGAR = 200,00

União do Oeste – SC, 12 de Novembro de 2018.
DOLVALDO PALMORIO
Presidente da Comissão Organizadora

FESTIUNI - FICHA DE INSCRIÇÃO

Infanto-Juvenil Nº ________  Adulto Mun. Nº _________  Adulto Reg. Nº ______ 

CATEGORIA: Infanto-Juvenil Municipal ( ) Adulto Municipal ( ) Adulto Regional ( )

Nome Completo: 1 -
2 -
3 -

Nome Artístico: 1 -
2 -
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3 -
Data Nascimento: 1 - Idade:

2 - Idade:
3 - Idade:

CPF: 1 -
2 -
3 -

Endereço:
Fone/Cel: WhatsApp:
E-mail: CEP:
Cidade: UF:
Nome da Musica:
Composição de:
Interpretação de:
Tom:
Gênero Musical: Gauchesca ( ) Sertaneja ( ) Outra ( )

Observação:
- Em caso de Duplas ou trios, colocar endereço e informações de um dos componentes.
- Esta ficha poderá ser duplicada quantas vezes necessário for.
- Preencher esta ficha no computador ou em letras de forma bem legível.
- Somente será válido a inscrição que estiver de acordo com o regulamento.
- Inscrições somente até o dia 20 de dezembro/2018

Declaro que concordo e estou ciente dos termos descritos no regulamento do FESTIUNI – Festival da Música de União do Oeste – SC.

Data da Inscrição _____ / _____ / _____ _____________________________
Assinatura

Endereços eletrônicos para Envio de Inscrições etapa regional ( Caso não feita pessoalmente)
E-mail: festiuni@uniaodooeste.sc.gov.br
WhatssApp (49) 9 85 04 04 08
A/C – Dovaldo Palmorio

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS PARA PARTICIPAÇÃO NO FESTIUNI

Eu, ______________________________________________________, identidade nº _____________________ , responsável pelo(a) can-
didato (a) __________________________________, autorizo sua participação no FESTIUNI edição 2019 e estou ciente e concordo com o 
regulamento deste.

Assinatura do responsável

União do Oeste – SC, _______/ ______ /2018.

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO 01/2018
Publicação Nº 1839345

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO Nº 001/2018.

Termo de Cessão Real de Uso que entre si fazem, o Município de UNIÃO DO OESTE e o SR. NERI ANTONIO PIANESOLA.

NERI ANTÔNIO PIANESOLA, brasileiro, agricultor, solteiro, portador de CPF nº 594.793.029-34, residente e domiciliado na localidade de 
Linha Alto Santa Terezinha, Interior de União do Oeste (SC), proprietário de uma área rural transcrita na matrícula nº 45.338, localizada 
em Linha Alto Santa Terezinha, Interior de União do Oeste (SC), doravante denominado CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, com sede na cidade de União do Oeste (SC), à Avenida São 
Luiz, nº 531, centro, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem por mútuo acordo celebrar Termo de Cessão Real de Uso de parte do 
referido imóvel, exclusivamente para que possa o cessionário realizar a instalação de caixa d’agua para armazenamento e distribuição de 
água potável para os habitantes da Linha Alto Santa Terezinha, Interior de União do Oeste (SC), de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente Termo é a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o acesso e o uso comunitário de uma 
área contendo 36,00m² (trinta e seis metros quadrados), pertencentes a uma área maior transcrita na matrícula nº 45.338, localizada Linha 
Alto Santa Terezinha, Interior de União do Oeste (SC), onde o Cessionário se compromete em instalar caixa d’agua para armazenamento e 

mailto:imprensa@uniaodooeste.sc.gov.br
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distribuição de água potável para os habitantes da Linha Alto Santa Terezinha, Interior de União do Oeste (SC),.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

A Cessão da presente área, nos termos aqui definidos, destina-se exclusivamente à utilização de uma caixa d’agua para armazenamento e 
distribuição de água potável, que beneficiará diretamente as famílias residentes na localidade Linha Alto Santa Terezinha, interior, do Muni-
cípio de União, sem ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

O Cessionário será responsável pelo custeio e execução das obras de instalação da caixa d’água e rede de distribuição de água.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

O Cedente obriga-se a:

· A Ceder a área necessária do terreno de sua propriedade para viabilizar o prescrito nas cláusulas primeira e segunda do presente termo;
· Autorizar a movimentação de técnicos, veículos e máquinas necessários à viabilização das condições para execução dos serviços no local 
objeto deste Termo e se comprometer a permitir o acesso à área de intervenção a todos os interessados (envolvidos) neste certame para 
se utilizar dos benefícios advindos da obra;
· Autorizar a execução dos serviços em sua propriedade até a finalização das obras e outros procedimentos correlatos que se fizerem ne-
cessários; e
· Autorizar a utilização da água obtida na área de intervenção por parte dos beneficiários residentes na(s) comunidade(s) que será(ão) 
atendida(s).

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Termo de Cessão Real de Uso tem Fundamentação Legal o contido na Lei Orgânica do Município, Código Civil, Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão Real de Uso vigorará em caráter irrevogável, por tempo indeterminado, a contar da data de sua publicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas (SC), para dirimir omissões oriundas do presente termo, renunciando a qualquer outro, 
mesmo que mais privilegiado.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo nominadas, dando-o como bom, firme e valioso, para que produza os seus jurídicos efeitos.

União do Oeste (SC), 12 de dezembro de 2018.

NERI ANTÔNIO PIANESOLA
CEDENTE

PREFEITO MUNICIPAL
CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF.:

NOME:
CPF.:
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TERMO DE CESSÃO REAL DE USO 02/2018
Publicação Nº 1839346

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO Nº 002/2018.

Termo de Cessão Real de Uso que entre si fazem, o Município de UNIÃO DO OESTE e o SR. DELCIR GALLO E ESPOSA.

DELCIR GALLO, brasileiro, agricultor, casado, portador de CPF nº 589.995.749-20 e IVONE DE FATIMA SMANIOTTO GALLO, brasileira, 
agricultora, casada, portadora do CPF nº 947.132.199/91, ambos residentes e domiciliados na localidade de Linha Alto São Luiz, Interior de 
União do Oeste (SC), proprietário de uma área rural transcrita na matrícula nº 779, localizada em Linha Alto São Luiz, Interior de União do 
Oeste (SC), doravante denominado CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 78.505.591/0001-46, com sede na cidade de União do Oeste (SC), à Avenida São Luiz, nº 531, centro, doravante denominado CESSIO-
NÁRIO, resolvem por mútuo acordo celebrar Termo de Cessão Real de Uso de parte do referido imóvel, exclusivamente para que possa o 
cessionário realizar a instalação de caixa d’agua para armazenamento e distribuição de água potável para os habitantes da Linha Alto São 
Luiz, Interior de União do Oeste (SC), de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente Termo é a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o acesso e o uso comunitário de uma 
área contendo 36,00m² (trinta e seis metros quadrados), pertencentes a uma área maior transcrita na matrícula nº 779, localizada Linha 
Alto São Luiz, Interior de União do Oeste (SC), onde o Cessionário se compromete em instalar caixa d’agua para armazenamento e distri-
buição de água potável para os habitantes da Linha Alto São Luiz, Interior de União do Oeste (SC),.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

A Cessão da presente área, nos termos aqui definidos, destina-se exclusivamente à utilização de uma caixa d’agua para armazenamento 
e distribuição de água potável, que beneficiará diretamente as famílias residentes na localidade Linha Alto São Luiz, interior, do Município 
de União, sem ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

O Cessionário será responsável pelo custeio e execução das obras de instalação da caixa d’água e rede de distribuição de água.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

O Cedente obriga-se a:

· A Ceder a área necessária do terreno de sua propriedade para viabilizar o prescrito nas cláusulas primeira e segunda do presente termo;
· Autorizar a movimentação de técnicos, veículos e máquinas necessários à viabilização das condições para execução dos serviços no local 
objeto deste Termo e se comprometer a permitir o acesso à área de intervenção a todos os interessados (envolvidos) neste certame para 
se utilizar dos benefícios advindos da obra;
· Autorizar a execução dos serviços em sua propriedade até a finalização das obras e outros procedimentos correlatos que se fizerem ne-
cessários; e
· Autorizar a utilização da água obtida na área de intervenção por parte dos beneficiários residentes na(s) comunidade(s) que será(ão) 
atendida(s).

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Termo de Cessão Real de Uso tem Fundamentação Legal o contido na Lei Orgânica do Município, Código Civil, Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão Real de Uso vigorará em caráter irrevogável, por tempo indeterminado, a contar da data de sua publicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas (SC), para dirimir omissões oriundas do presente termo, renunciando a qualquer outro, 
mesmo que mais privilegiado.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo nominadas, dando-o como bom, firme e valioso, para que produza os seus jurídicos efeitos.
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União do Oeste (SC), 12 de dezembro de 2018.

DELCIR GALLO
CEDENTE

IVONE DE FATIMA SMANIOTTO GALLO
CEDENTE

PREFEITO MUNICIPAL
CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF.:

NOME:
CPF.:

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO 03/2018
Publicação Nº 1839347

TERMO DE CESSÃO REAL DE USO Nº 003/2018.

Termo de Cessão Real de Uso que entre si fazem, o Município de UNIÃO DO OESTE e o SR. LUIS RICARDO ROVER E ESPOSA.

LUÍS RICARDO ROVER, brasileiro, agricultor, casado, portador de CPF nº 620.970.599-53 e IVONE DE FATIMA SMANIOTTO GALLO, brasi-
leira, agricultora, casada, portadora do CPF nº 024.652.519-37, ambos residentes e domiciliados na localidade de Linha Barra da Europa, 
Interior de União do Oeste (SC), proprietário de uma área rural transcrita na matrícula nº 63.278, localizada em Linha Barra da Europa, 
Interior de União do Oeste (SC), doravante denominado CEDENTE, e o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, com sede na cidade de União do Oeste (SC), à Avenida São Luiz, nº 531, centro, doravante 
denominado CESSIONÁRIO, resolvem por mútuo acordo celebrar Termo de Cessão Real de Uso de parte do referido imóvel, exclusivamente 
para que possa o cessionário realizar a instalação de caixa d’agua para armazenamento e distribuição de água potável para os habitantes 
da Linha Barra da Europa, Interior de União do Oeste (SC), de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente Termo é a CESSÃO REAL DE USO, no qual o Cedente autoriza ao Cessionário o acesso e o uso comunitário de uma 
área contendo 36,00m² (trinta e seis metros quadrados), pertencentes a uma área maior transcrita na matrícula nº 63.278, localizada Li-
nha Barra da Europa, Interior de União do Oeste (SC), onde o Cessionário se compromete em instalar caixa d’agua para armazenamento e 
distribuição de água potável para os habitantes da Linha Barra da Europa, Interior de União do Oeste (SC),.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

A Cessão da presente área, nos termos aqui definidos, destina-se exclusivamente à utilização de uma caixa d’agua para armazenamento e 
distribuição de água potável, que beneficiará diretamente as famílias residentes na localidade Linha Barra da Europa, interior, do Município 
de União, sem ônus para o Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

O Cessionário será responsável pelo custeio e execução das obras de instalação da caixa d’água e rede de distribuição de água.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

O Cedente obriga-se a:

· A Ceder a área necessária do terreno de sua propriedade para viabilizar o prescrito nas cláusulas primeira e segunda do presente termo;
· Autorizar a movimentação de técnicos, veículos e máquinas necessários à viabilização das condições para execução dos serviços no local 
objeto deste Termo e se comprometer a permitir o acesso à área de intervenção a todos os interessados (envolvidos) neste certame para 
se utilizar dos benefícios advindos da obra;
· Autorizar a execução dos serviços em sua propriedade até a finalização das obras e outros procedimentos correlatos que se fizerem ne-
cessários; e
· Autorizar a utilização da água obtida na área de intervenção por parte dos beneficiários residentes na(s) comunidade(s) que será(ão) 
atendida(s).

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Termo de Cessão Real de Uso tem Fundamentação Legal o contido na Lei Orgânica do Município, Código Civil, Lei Federal nº 8.666/93 
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e suas alterações, e demais Legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão Real de Uso vigorará em caráter irrevogável, por tempo indeterminado, a contar da data de sua publicação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios legais atinentes à espécie.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas (SC), para dirimir omissões oriundas do presente termo, renunciando a qualquer outro, 
mesmo que mais privilegiado.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo nominadas, dando-o como bom, firme e valioso, para que produza os seus jurídicos efeitos.

União do Oeste (SC), 12 de dezembro de 2018.

LUÍS RICARDO ROVER
CEDENTE

NEUSA SALETE REBONATTO ROVER
CEDENTE

PREFEITO MUNICIPAL
CESSIONÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF.:

NOME:
CPF.:

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N 33/2018
Publicação Nº 1838817

RESOLUÇÃO Nº 33/2018, 17 de dezembro de 2018.
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE.

O Presidente da Câmara de Vereadores de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos 
os habitantes, a seguinte resolução.

Considerando que no dia 15 (quinze) de dezembro os Vereadores entraram em recesso parlamentar.

Considerando que esta sendo realizada mudança da nova sede de vereadores 17/12/2018 a 04/01/2019.

Considerando as festividades dos dias 25/12/2018 (natal), 01/01/2019 (ano novo) e 04/01/2019 (feriado municipal).

RESOLVE:
Art. 1º O expediente da câmara de vereadores do dia 17/12/2018 a 04/01/2019, será somente de atendimento interno em decorrência da 
reorganização operacional.

Art. 2º O horário a Expediente da Câmara de Vereadores será das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, a partir de 17 de 
dezembro de 2018.

Art. 3º Declara ponto facultativo nos dias 24, 26, 27, 28 e 31 de dezembro de 2018 e nos dias 02 e 03 de janeiro de 2019.

Art. 4º Estes horários podem sofrer alteração por motivo de força maior.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de sessões, União do Oeste, 17 de dezembro de 2018.
ROBERTO CARLOS ZORDAN
Presidente
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 100 2018 PMU PR 85 2018
Publicação Nº 1839316

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2018/PMU

Objeto: aquisição parcelada de material descartável e de higienização de roupas, de boa qualidade, para o exercício do ano de 2019. Re-
cebimento dos envelopes: até 14h do dia 14/01/2019 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de 
Licitações. Abertura dos envelopes: às 14h do dia 14/01/2019. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 
17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado 
no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” situação “ABERTA”. Outros 
esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.

EDITAL PL 27 2018 FMS PR 25 2018
Publicação Nº 1839307

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018/FMS

Objeto: aquisição parcelada de serviços médicos dentro das seguintes especialidades: OTORRINOLARINGOLOGISTA, ORTOPEDISTA, OF-
TALMOLOGISTA, CIRURGIÃO GERAL, CARDIOLOGISTA, ENDOCRINOLOGISTA e INFECTOLOGISTA, para o exercício do ano de 2019. Rece-
bimento dos envelopes: até 14h dia 23/01/2019 na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. 
Abertura dos envelopes: às 14h dia 23/01/2019. O edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site 
oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone LICITAÇÕES, ano “2018” situação “ABERTA”. Outros escla-
recimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 3465-1188.
Luis Gustavo Cancellier.Prefeito Municipal

http://www.urussanga.sc.gov.br/
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/2018 
Publicação Nº 1838538

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CLINICA BRANDELERO S/S LTDA - ME
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 004/2018 por mais um período, até 31/12/2019.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 004/2018.
Vargeão SC, 17 de dezembro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/2017
Publicação Nº 1837179

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CLÍNICA SCHAEDLER LTDA
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 004/2017 por mais um período, até 31/12/2019.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 004/2017.
Vargeão SC, 14 de dezembro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/2018
Publicação Nº 1838556

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CLINICA BRANDELERO S/S LTDA - ME
OBJETO: Acresce quantitativo, conforme especificado na planilha que integra o presente Aditivo.
VALOR: Em razão do acréscimo de quantitativo, fica aumentado o valor contratual em R$ 9.504,00 (nove mil quinhentos e quatro reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 004/2018.
Vargeão, SC, 17 de dezembro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 113/2017
Publicação Nº 1837479

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CLINICA DE PEDIATRIA GONZATTO S/C LTDA - ME
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 113/2017 por mais um período, até 31/12/2019.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 113/2017.
Vargeão SC, 17 de dezembro de 2018.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Vidal Ramos

Prefeitura

ADITIVO SUPRESSÃO 04/2018
Publicação Nº 1839261

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

4º TERMO ADITIVO DE PREÇO DA ATA 52/2018

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE PREÇO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº. 52/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS E EMPRESA WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.

Pelo presente Termo, se dá devido a supressão de preços do produto, de um lado a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 83.102.376/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Vânio Cesar Petri, e de outro lado WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA 
DE COMBUSTIVEIS LTDA., CNPJ nº. 01.602.498/0001-25, com sede à R ALBERTO MULLER, 5000, CEP: 88356-001 telefone: (47) 3355 
5555, BRUSQUE /SC, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o preço da ata de nº. 52/2018 para fazer constar as seguintes 
alterações do Pregão para Registro de Preços nº. 54/2018.

Cláusula Primeira – SUPRESSÃO DOS VALORES
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, (ÓLEO DIESEL COMUM, GASOLINA COMUM E ÓLEO S10) PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSCURSO DO 
EXERCÍCIO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS. QUANTIDADE APURADA POR ESTIMA-
TIVA COM PREVISÃO DE ENTREGA FRAGMENTADA DE ACORDO COM O CONSUMO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PRÉVIA.

Quant. DESCRIÇÃO V. Unit.

01 50.000

GASOLINA COMUM A GRANEL A SER ENTREGUE EM FRAÇÕES MENSAIS DE APROX. 1/12 LTS. EM 
TANQUE COM BOMBA E MEDIDOR DE PROPRIEDADE DO FORNECEDOR DEVIDAMENTE INSTALADO NA 
GARAGEM DO DMER, NESTE MUNICÍPIO. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO SERÁ 
FIXADO EM MOEDA BRASILEIRA COM PREVISAO DE REAJUSAMENTO DE ACORDO COM AUTORIZAÇÃO 
DO CNP, OU ORGÃO QUE O SUBSTITUA. UMA VEZ FATURADO O PRODUTO NAO SOFRERÁ QUALQUER 
REAJUSTE. O QUANTITATIVO ACIMA INDICADO É RESULTADO DE ESTIMATIVA PARA CONSUMO NO 
TRANSCURSO DO EXERCICIO.
.

3,95

02 180.000

OLEO DIESEL COMUM A GRANEL A SER ENTREGUE EM TANQUE COM BOMBA E MEDIDOR DE PRO-
PRIEDADE DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE INSTALADOS NA GARAGEM DO DMER DESTE MUNICÍ-
PIO. A ENTREGA DEVERÁ SER EM FRAÇÕES DE APROX. 1/12 LTS. MENSAIS. O QUANTITATIVO ACIMA 
INDICADO É RESULTADO DE ESTIMATIVA PARA CONSUMO NO TRANSCURSO DO EXERCICIO. A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ FIRMADA COM PREÇO FIXO DA MOEDA BRASILEIRA E SOFRERÁ OS 
MESMOS REAJUSTES QUE VIEREM A SER AUTORIZADOS PELO CNP, OU ÓRGÃO QUE O SUBSTITUA. 
UMA VEZ FATURADO, O VALOR DO PRODUTO NÃO SERÁ REAJUSTADO.

3,04

03 300.000

OLEO DIESEL TIPO S10 A GRANEL A SER ENTREGUE EM TANQUE COM BOMBA E MEDIDOR DE PRO-
PRIEDADE DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE INSTALADOS NA GARAGEM DO DMER DESTE MUNICÍ-
PIO. A ENTREGA DEVERÁ SER EM FRAÇÕES DE APROX. 1/12 LTS. MENSAIS. O QUANTITATIVO ACIMA 
INDICADO É RESULTADO DE ESTIMATIVA PARA CONSUMO NO TRANSCURSO DO EXERCICIO. A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ FIRMADA COM PREÇO FIXO DA MOEDA BRASILEIRA E SOFRERÁ OS 
MESMOS REAJUSTES QUE VIEREM A SER AUTORIZADOS PELO CNP, OU ÓRGÃO QUE O SUBSTITUA. 
UMA VEZ FATURADO, O VALOR DO PRODUTO NÃO SERÁ REAJUSTADO.

3,10

Justificativa: Esta supressão foi comprovada com documento enviado pela empresa, onde demonstra que a redução no preço realmente 
aconteceu.

Cláusula Segunda- DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas e condições da Ata ora aditado permanecem em vigor.

Vidal Ramos, 12 de dezembro de 2018.
 _______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
CONTRATANTE
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WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.
CONTRATADO

ATA 04 - SAÚDE
Publicação Nº 1839267

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 04/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2018
VALIDADE: 06/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de materiais 
de procedimentos nas condições estabelecidas no ato convocatório. Empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 
00.802.002/0001-02, com sede à Rua ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2300, FUNDO CANOAS, 175 CEP: 89160-000, Rio do Sul/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DESTINADAS A PACIENTES QUE APRE-
SENTAM ALGUMA DEFICIÊNCIA OU AGRAVO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS. CONFORME NECESSIDADE DE CONSUMO DOS 
PACIENTES.

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total
1 Fralda Geriátrica Tamanho: P - PE-

QUENA (Pacote com no mínimo 11 
Fraldas); Cintura de 40 até 80 centí-
metros , Capacidade de peso de 20 
até 40 KG, com as seguintes caracte-
rísticas: barreiras altas proporcionan-
do segurança contra vazamentos la-
terais; núcleo de formato anatômico; 
Cobertura interior de não tecido, com 
Aloe Vera; produto com aparência de 
tecido e sem o ruído típico do plás-
tico; Indicador de umidade: as duas 
listras sinalizando a hora de trocar o 
produto; Controlador de odor com 
extrato natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. Composição: 
camada interna de não tecido de 
fibras de polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, fibras 
de celulose, polímeros superabsor-
ventes (Dry Gel), barreiras protetoras 
de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e 
fitas adesivas para fixação, inconti-
nência severa, capacidade mínima 
de absorção de 1.100 ml. Anexar 
à proposta Laudo Microbiológico e 
Laudo de Capacidade de Absorção. 
Apresentar na proposta AFE (Autori-
zação de Funcionamento p/empresas 
da Anvisa) de Cosméticos . Apresen-
tar Amostra na proposta.

UN 4.000,00

BIOFRAL/TENA 
CONFORT

1,71 6.840,00
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4 Fralda Geriátrica Tamanho: EG - 
EXTRAGRANDE (Pacote com no 
mínimo 07 Fraldas); Cintura de 110 
até 165 centímetros, capacidade 
de peso acima de 90 KG. Com as 
seguintes características: barreiras 
altas proporcionando mais segurança 
contra vazamentos laterais; núcleo 
de formato anatômico; Cobertura 
interior de não tecido, com Aloe 
Vera; produto com aparência de 
tecido e sem o ruído típico do plás-
tico; Indicador de umidade: as duas 
listras sinalizando a hora de trocar o 
produto; Controlador de odor com 
extrato natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. Composição: 
camada interna de não tecido de 
fibras de polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, fibras 
de celulose, polímeros superabsor-
ventes (Dry Gel), barreiras protetoras 
de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e 
fitas adesivas para fixação, inconti-
nência severa, capacidade mínima 
de absorção de 1.560 ml. Anexar 
à proposta Laudo Microbiológico e 
Laudo de Capacidade de Absorção. 
Apresentar na proposta AFE (Autori-
zação de Funcionamento p/empresas 
da Anvisa) de Cosméticos. Apresen-
tar Amostra na proposta.

UN 14.000,00

BIOFRAL/TENA 
CONFORT

2,69 37.660,00

Total do Participante 
--------> 44.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 06/11/2019, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusiva-
mente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 07/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante 
da proposta apresentada, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018 pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
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judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte 
e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com

A entrega deverá ser num prazo de 10 (dez) dias uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 07/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018 e 
as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 07 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ATA 05 - SAÚDE
Publicação Nº 1839272

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 05/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2018
VALIDADE: 06/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de materiais 
de procedimentos nas condições estabelecidas no ato convocatório. Empresa PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 05.077.346/0001-01, situado na Rua Tuiuti, 165, sala 04, 
Centro CEP: 89.163-554, Rio do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DESTINADAS A PACIENTES QUE APRE-
SENTAM ALGUMA DEFICIÊNCIA OU AGRAVO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS. CONFORME NECESSIDADE DE CONSUMO DOS 
PACIENTES.
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Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total
2 Fralda Geriátrica Tamanho: M - 

MÉDIA (Pacote com no mínimo 10 
Fraldas); Cintura de 70 até 120 
centímetros, capacidade de peso 
de 40 até 70 KG , Com as seguin-
tes características: barreiras altas 
proporcionando segurança contra 
vazamentos laterais; núcleo de for-
mato anatômico; Cobertura interior 
de não tecido, , com Aloe Vera; 
produto com aparência de tecido 
e sem o ruído típico do plástico; 
Indicador de umidade: as duas 
listras sinalizando a hora de trocar o 
produto; Controlador de odor com 
extrato natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. Composição: 
camada interna de não tecido de 
fibras de polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, fibras 
de celulose, polímeros superabsor-
ventes (Dry Gel), barreiras protetoras 
de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e 
fitas adesivas para fixação, inconti-
nência severa, capacidade mínima 
de absorção de 1.350 ml. Anexar 
à proposta Laudo Microbiológico e 
Laudo de Capacidade de Absorção. 
Apresentar na proposta AFE (Autori-
zação de Funcionamento p/empresas 
da Anvisa) de Cosméticos . Apresen-
tar Amostra na proposta.

UN 7.000,00

BIOFRAL/TENA 
CONFORT

1,89 13.230,00

3 Fralda Geriátrica Tamanho: G - 
GRANDE (Pacote com no mínimo 
08 Fraldas); Cintura de 80 até 150 
centímetros, capacidade de peso 
de 70 até 90 KG, Com as seguin-
tes características: barreiras altas 
proporcionando mais segurança 
contra vazamentos laterais; núcleo 
de formato anatômico; Cobertura 
interior de não tecido, com Aloe 
Vera; produto com aparência de 
tecido e sem o ruído típico do plás-
tico; Indicador de umidade: as duas 
listras sinalizando a hora de trocar o 
produto; Controlador de odor com 
extrato natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. Composição: 
camada interna de não tecido de 
fibras de polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, fibras 
de celulose, polímeros superabsor-
ventes (Dry Gel), barreiras protetoras 
de fibras de polipropileno, fios de 
elastano, adesivos termoplásticos e 
fitas adesivas para fixação, inconti-
nência severa, capacidade mínima 
de absorção de 1.480 ml. Anexar 
à proposta Laudo Microbiológico e 
Laudo de Capacidade de Absorção. 
Apresentar na proposta AFE (Autori-
zação de Funcionamento p/empresas 
da Anvisa) de Cosméticos. Apresen-
tar Amostra na proposta.

UN 11.000,00

BIOFRAL/TENA 
CONFORT

2,30 25.300,00
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Total do Participante 
--------> 38.530,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 06/11/2019, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusiva-
mente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 07/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante 
da proposta apresentada, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018 pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte 
e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com

A entrega deverá ser num prazo de 10 (dez) dias uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 07/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 07/2018 e 
as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 07 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2010

ATA 06 - SAÚDE
Publicação Nº 1839275

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 06/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2018
VALIDADE: 19/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de materiais 
de procedimentos nas condições estabelecidas no ato convocatório. Empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº. 
00.802.002/0001-02, com sede à Rua ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2300, FUNDO CANOAS, 175 CEP: 89160-000, Rio do Sul/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTOS.

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Unitário Preço Total
2 ACIDO ACETICO 2% 1000 ML LT 10,00 Gemballa 34,15 341,50
5 AGULHA DESCRT. 20X5,5 CX COM 100 

UNIDADES

CX 60,00 Grupo 
Labor 
Import

8,85 531,00

8 AGULHA DESCR.13 X 4,5 CX COM 100 
UNIDADES

CX 40,00 Grupo 
Labor 
Import

8,30 332,00

10 ALCOOL 70 % 1000 ML LT 200,00 Audax 8,00 1.600,00
11 ALCOOL 92,8 % 1000 ML LT 150,00 Audax 8,00 1.200,00

13 ALGODÃO HIDROFILO 500 GRAMAS ROLO 60,00
Melhor-
med-Mi-
nasrey

19,80 1.188,00

17 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², 
MEDINDO 08 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLA-
DA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR 
UNIDADE DE 21,8 GR CONFECCIONADA 
COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGODÃO 
E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO NA 
LATERAL SEM FIOS SOLTOS, ESPESSURA 
E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO 
ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRA-
SIVA, AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE 
AOS MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA EM 
PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES, RDC 
59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS 
EXTERNOS DE IDENTIFICAÇÃO CONFORME 
PORTARIA INMETRO Nº 106/2003.

UN 5.000,00

Melhor-
med-Mi-
nasrey

0,79 3.950,00

21 ATADURA ELASTICA BRANCA 10CM X 2,2 
MT UN 240,00 Polar Fix 0,95 228,00
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22 ATADURA ELÁSTICA BRANCA 15 CM X 2,20 
METROS UN 240,00 Polar Fix 1,85 444,00

23 ATADURA GESSADA 10CM X 3,0MT UN 150,00 Polar Fix 1,59 238,50
28 BRAÇADEIRA INJEÇÃO EPOXI HASTE INOX 

CONCHA INOX
UN 2,00

Olimedic
350,00 700,00

29 Cabo de bisturi nº 3 UN 10,00 Abc 9,90 99,00
33 Carvão Ativado 1000 gr KGS 40,00 Quimidrol 51,35 2.054,00

34 CATGUT CROMADO 2-0 C/AG. 3,0CM CX 
COM 24 UND CX 240,00 Technofio-

-ACE 115,00 27.600,00

36 CLOREXIDINA 0,2 ¢ AQUOSA 1000 ML LT 20,00 Rioqui-
mica 9,87 197,40

38 CLOREXIDINA 0,5% ALCOOLICA 1000ML LT 20,00 Rioqui-
mica 17,14 342,80

40 CLOREXIDINA 4% DEGERMANTE 1000ML LT 20,00 Rioqui-
mica 31,00 620,00

43 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 
COM 07 LITROS EM MATERIAL RESISTEN-
TE A PERFURAÇOES, IMPERMEAVEL, COM 
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO 
PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO 
DA NBR
3853.

UN 350,00

Descarbox

3,35 1.172,50

47 Cuba para assepsia redonda (8x4,0cm) em 
aço inox UN 10,00 Fortinox 11,90 119,00

48 Cuba redonda 09x05 cm 0200 ml - Assepcia UN 10,00 Fortinox 13,65 136,50
55 Curativo Redondo Anti-Séptico com 500 und CX 15,00 Cral 14,00 210,00
57 DRENO PENROSE S/ GAZE EST.Nº1 UN 50,00 Waltex 1,30 65,00

63 ELETRODO PARA BISTURI FACA CURVA 
GRANDE UN 7,00 Emai 41,89 293,23

64 ELETRODO PARA BISTURI FACA CURVA 
PEQUENA UN 7,00 Emai 43,67 305,69

66 Equipo para soro Micro gotas - com injetor 
lateral, aplicador para soluções parente-
rais, descartável, atóxico, esterilizado por 
radiação gamo cobalto 60 para adição 
de medicamentos injetáveis, pronto para 
uso, embalado em saco plástico individual, 
constando externamente os dados de iden-
tificação, procedência, marca, número do 
lote,data de fabricação e validade.

UN 100,00

Biosani

2,50 250,00

69 Esparadrapo Imperm. 10 x 4,5 cm - me-
dindo 10cm x 4,5 metros; confeccionado 
em tecido apropriado de fios de algodão e 
massa adesiva; cor branca; com boa aderên-
cia e boa rasgadura; isento de substância 
alérgicas; enrolado em carretel; tampa de 
proteção com dados de identificação, data 
de fabricação, prazo de validade, lote e 
procedência.

ROLO 80,00

Missner

7,45 596,00

70 ESPATULA DE AYRES DESCARTAVEL PCT 
COM 100 UND

PC 80,00
Theoto

6,00 480,00

72 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL MODELO 
COLLINS PEQUENO NAO LUBRIFICADO, 
ESTERIL, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO

UN 700,00

Cral

1,10 770,00
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73 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, COLLINS, DUAS 
VALVULAS ARTICULADAS CONTORNOS 
REGULARES E SEM REBARBAS, TAMANHO 
MEDIO, LAMINAS DE 116 MM EXTENSAO 
E 33 MM LARGURA,COM PARAFUSO, COM 
ABERTURA EM FORMA DE ROSCA EXTREMI-
DADE PROXIMAL FORMACAO CILINDRICA 
DE FIBRA OTICA DE 30 MM EXTENSAO E 5 
MM LARGURA, USO UNICO, NAO ESTERIL, 
DESCARTAVEL, QUE PERMITE ACOPLAR 
FONTE LED DE ILUMINACAO, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDA-
DE DO PRODUTO, O PRODUTO OBEDECE A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

UN 1.000,00

Cral

1,55 1.550,00

75 FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19 MM X 30 
METROS ROLO 200,00 Poli Tape 5,45 1.090,00

77 FITA METRICA 1,5MT UN 20,00 MD 7,20 144,00
79 FITA MICROPORE 5,0 X 10 COM CAPA ROLO 350,00 Missner 4,45 1.557,50
80 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 30ML FRSC 50,00 Adlin 4,85 242,50

81 FORMOL LIQUIDO 37% 1000ML LT 10,00
Ricie-
-Wirath-
-Miyuki

16,00 160,00

82 GAZE EM ROLO, "TIPO QUEIJO", MEDINDO 
91CM X 91 M, COM 13 FIOS POR CM², NÃO 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% ALGODÃO, 04 DOBRAS, 08 CAMADAS, 
MASSA POR UNIDADE "PESO" 1.987 KG 
COM
VARIAÇÃO DE 5% ISENTO DE EMBALAGEM, 
COM TRAMA FECHADA, TEXTURA UNIFOR-
ME, ADEQUADA, ALVEJADA E HIDROFILI-
ZADA, ISENTA DE RESÍDUOS, MANCHAS, 
FALHAS, DEVEM SER BRANQUEADAS, PU-
RIFICADAS, ISENTA DE ALVEJANTE ÓPTICO 
E AMIDO, POSSUIR PH COM INTERVALO 
ENTRE 5,0 E 8,0 APRESENTAR HIDROFILI-
DADE MENOR OU IGUAL A 15 SEGUNDOS, 
SEM FILAMENTO RADIOPACO, CONFORME 
NORMAS ABNT NBR 14.108, ACONDICIO-
NADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 01 
UNIDADES, GARANTINDO A INTEGRIDA-
DE DO PRODUTO. CONTER Nº DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS 
EXTERNOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 106/2003.

ROLO 15,00

Melhor-
med-Mi-
nasrey

98,00 1.470,00

87 LAMINA BISTURI AÇO CARBONO N 12 - CX 
COM 100 CX 15,00 Maxicor 32,50 487,50

88 LAMINA BISTURI AÇO CARBONO N 15 - CX 
COM 100 CX 20,00 Maxicor 32,00 640,00

90 LAMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA 26X76 
CX C/50 CX 100,00 Global 

Trade 4,20 420,00
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92 Luva Cirurgica Estéril n° 6.5 - confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, formato 
anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente à tração, punho cm 
bainha ou frisos, comprimento mínimo de 28 
cm, lubrificada com material atóxico; acon-
dicionada em invólucro interno com dobras 
para abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, com indicativos de mão 
direita e esquerda e numeração; envelopada 
aos pares em embalagem de papel grau 
cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com 
abertura em pétala, contendo externamente 
dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente.

PAR 200,00

Kevenoll

1,14 228,00

93 Luva Cirurgica Estéril n° 7.0 - confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, formato 
anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente à tração, punho cm 
bainha ou frisos, comprimento mínimo de 28 
cm, lubrificada com material atóxico; acon-
dicionada em invólucro interno com dobras 
para abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, com indicativos de mão 
direita e esquerda e numeração; envelopada 
aos pares em embalagem de papel grau 
cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com 
abertura em pétala, contendo externamente 
dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente.

PAR 400,00

Kevenoll

1,24 496,00

94 Luva Cirurgica Estéril n° 7.5 - confeccionada 
em látex natural, textura uniforme, formato 
anatômico, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente à tração, punho cm 
bainha ou frisos, comprimento mínimo de 28 
cm, lubrificada com material atóxico; acon-
dicionada em invólucro interno com dobras 
para abertura asséptica, dobradas conforme 
padrão hospitalar, com indicativos de mão 
direita e esquerda e numeração; envelopada 
aos pares em embalagem de papel grau 
cirúrgico e/ou com filme termoplástico, com 
abertura em pétala, contendo externamente 
dados de identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização, tempo de validade e 
registro em órgão competente.

PAR 1.200,00

Kevenoll

1,24 1.488,00

98 Luvas de Procedimento Grandes de latex CX 100,00 Medix 23,90 2.390,00
101 MALHA TUBULAR 08CM X 25 MT UN 30,00 Polar Fix 15,65 469,50
102 MALHA TUBULAR 15CM X 25MT UN 30,00 Polar Fix 20,65 619,50
103 MASCARA DESCARTAVEL DUPLA C/ ELASTI-

CO PCT COM 100 UND
PC 10,00

Sky
14,50 145,00

106 PAPEL CREPADO BRANCO8/VERDE 0,60 X 
0,60 CM 500 FOLHAS

CX 5,00
Hospflex

270,50 1.352,50

108 PAPEL GRAU CIRURGICO 15CM X 100MT ROLO 12,00 Hospflex 82,00 984,00
111 Pinça Adson 18 cm com serrilha UN 10,00 Abc 39,90 399,00
112 Pinça Adson Anat 12 cm c/dente delicada UN 10,00 Abc 24,90 249,00
113 Pinça Adson com dente 12cm UN 10,00 Abc 13,50 135,00
115 Pinça Adson com serrilha 12cm UN 10,00 Abc 13,40 134,00
117 Pinça anatomica dente de rato 16 cm UN 10,00 Abc 14,50 145,00
118 Pinça anatomica dissecção 12 cm UN 10,00 Abc 11,20 112,00
120 Pinça Halstead mosquito curva 10cm UN 10,00 Abc 26,20 262,00
121 Pinça Halstead mosquito curva 12cm UN 10,00 Abc 24,20 242,00
128 Pinça Kelly reta 16cm UN 10,00 Abc 30,50 305,00
129 Pinça Kocher curva 14cm UN 10,00 Abc 37,00 370,00
131 Pinça Kocher curva 18cm UN 10,00 Abc 43,80 438,00
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136 Porta agulha Mayo Hegar 14 cm c/videa UN 10,00 Abc 197,00 1.970,00
138 PROTETOR OCULAR ADULTO. UN 2.160,00 Cral 0,49 1.058,40

140 PVPI TOPICO 1000 ML LT 10,00 Rioqui-
mica 35,50 355,00

141 SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 100 
LITROS PACOTE 100 UNIDADE

PCT 400,00
Rava

30,00 12.000,00

150 SERINGA DESC. P/ INSULINA 0,5 CC ULTRA 
FINE COM AGULHA 12,7 X 0,33

UN 10.000,00
SR

0,67 6.700,00

152 Sistema de Iluminação para espéculo vaginal 
- Com Fonte Led Wireless, diâmetro 25 mm 
x 95 mm, iminência de 3.000 Lux, confec-
cionado em alumínio e poliacetal. CAR-
REGADOR de 57 x 80 x 48 cm, tensão de 
alimentação de 115-230 v e frequência de 
operação de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA 
de 1200 mAh / 3,7V, Lithium.

UN 2,00

Kolplast

725,00 1.450,00

157 SONDA URETRAL Nº. 14 SILICONIZADA UN 300,00 Biosani 0,70 210,00
159 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 250 ML COM 

TAMPA BICO DOSADOR
FRSC. 500,00 Farmax-

-Amaral
2,00 1.000,00

162 SUPORTE P/ COLETOR PERFURO-CORTANTE 
07 LTS UN 20,00 Descarbox 21,50 430,00

163 SUPORTE P/ COLETOR PERFURO-CORTANTE 
13 LTS UN 20,00 Descarbox 25,00 500,00

164 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE 
RIGIDA UN 15,00 Bioland 11,70 175,50

165 TERMOMETRO CLINICO OVAL(PRISMATICO UN 50,00
Glicomed-
-Accume-
d-Pre

9,50 475,00

166 Tesoura Iris 11,5 cm ou 12,0 cm em curva 
para retirar pontos

UN 10,00
Abc

19,00 190,00

173 VASELINA LIQUIDA 1000ML LT 20,00 Rioqui-
mica 37,00 740,00

Total do Participante 
--------> 92.043,02

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 19/11/2019, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusiva-
mente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante 
da proposta apresentada, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
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favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte 
e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com

A entrega deverá ser num prazo de 10 (dez) dias uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 e 
as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 20 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ATA 07 - SAÚDE
Publicação Nº 1839278

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 07/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2018
VALIDADE: 19/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens 
abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de materiais 
de procedimentos nas condições estabelecidas no ato convocatório. Empresa PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 05.077.346/0001-01, situado na Rua Tuiuti, 165, sala 04, 
Centro CEP: 89.163-554, Rio do Sul/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTOS

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

4 Água Deionizada 5000ml (destilada) GL. 200,00 CAYTHEC 24,50 4.900,00

7 AGULHA DESCT. 40 X12 CX COM 100 
UNIDADES CX 80,00 SOLIDOR 9,30 744,00

14 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 125ML BICO 
RETO UN 200,00 J.PROLAB 2,00 400,00
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15 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML BICO 
RETO UN 70,00 J.PROLAB 3,05 213,50

16 APARELHO DE PRESSÃO PARA PULSO 
DIGITAL

UN 100,00 BIOLAND 
3005

130,00 13.000,00

18 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLA-
DA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR 
UNIDADE DE 21,8 GR CONFECCIONADA 
COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGO-
DÃO E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO 
NA LATERAL SEM FIOS SOLTOS, ESPESSU-
RA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA 
A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE 
ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANU-
GEM, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, AERA-
DA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONFORME NORMAS ABNT NBR 14.056, 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTEN-
DO 12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO 
MS, CONTER Nº DE LOTE, CONSTANDO 
PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS 
DE IDENTIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 106/2003.

UN 5.000,00

Medihouse 
Bruna

0,80 4.000,00

20 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², 
MEDINDO 15 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLA-
DA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR 
UNIDADE DE 21,8 GR CONFECCIONADA 
COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 92% ALGO-
DÃO E 8% POLIAMIDA, COM ACABAMENTO 
NA LATERAL SEM FIOS SOLTOS, ESPESSU-
RA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTAN-
DO ELASTICIDADE E MACIEZ ADEQUADA 
A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE 
ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ISENTA DE FALHAS E LANU-
GEM, NÃO ABRASIVA, AMOLDÁVEL, AERA-
DA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZAÇÃO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONFORME NORMAS ABNT NBR 14.056, 
ACONDICIONADA EM PACOTES CONTEN-
DO 12 UNIDADES, RDC 59 E REGISTRO 
MS, CONTER Nº DE LOTE, CONSTANDO 
PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS 
DE IDENTIFICAÇÃO CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 106/2003.

UN 4.000,00

Medihouse 
Bruna

1,12 4.480,00

24 ATADURA RAYON 7,5CM X 5M UN 250,00 MEDIHOUSE 6,75 1.687,50
30 Cabo de bisturi nº 4 UN 10,00 ABC 10,00 100,00

31 CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO C/ 
10MTS ROLO 100,00 SAO JOSE 20,00 2.000,00

32 CANETA C/CABO PEQ. CIRURGIA AUTO-
CLAVAVEL UN 5,00 EMAI 270,00 1.350,00

44 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 
COM 13 LITROS EM MATERIAL RESISTEN-
TE A PERFURAÇOES, IMPERMEAVEL, COM 
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO 
PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMEN-
TO DA NBR 3853

UN 150,00

DESCARBOX

4,40 660,00

46 COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13 
FIOS 7,5 X 7,5 CM

PCT 800,00
MEDIHOUSE

29,00 23.200,00

59 ELETRODO PARA BISTURI AGULHA LONGA UN 7,00 EMAI 39,00 273,00
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60 ELETRODO PARA BISTURI AGULHA PE-
QUENA UN 7,00 EMAI 31,00 217,00

61 ELETRODO PARA BISTURI ALÇA 10 MM UN 7,00 EMAI 31,00 217,00
68 Aparelho de pressão arterial Adulto: isento 

de látex, braçadeira confeccionada em 
tecido nylon, flexível e antialérgico, fecho 
em velcro 100% nylon com garra dupla, 
disponível em várias cores, contendo o nº 
da portaria do INMETRO, manguito em PVC 
com duas saídas, de alta durabilidade, com 
tubos na mesma cor da Braçadeira, manô-
metro do tipo aneróide, com 03 anos de 
garantia conforme manual, com escala de 
0 a 300 mm/hg, divisão de escala 2mmHg, 
caixa de metal altamente resistente com 
presilha de metal, contendo o nº da por-
taria do INMETRO no visor e o respectivo 
selo de aferição inicial no produto em forma 
de lacre; sendo necessária a sua aferição 
individual, comprovada por certificado 
individual que deve acompanhar o produto; 
pêra insufladora em PVC, com sistema de 
fluxo de ar em metal, com esfera de aço 
inox de alta durabilidade; válvula em metal 
altamente resistente com regulagem de sa-
ída de ar sensível contendo anel de fixação 
entre a válvula e pêra; Produto Nacional. 
Apresentar Registro e Catálogo.

UN 50,00

INCOTERM

345,00 17.250,00

76 Fita Adesiva hospitalar 16 x 50 cm ROLO 150,00 MISSNER 3,15 472,50
83 GEL P/ ULTRA-SOM 1000GR FRSC. 60,00 CARBOGEL 6,50 390,00

86 Indicador Quimico para Autoclave caixa 
com 250 unidades CX 5,00 CLEAN UP 93,00 465,00

95 LUVA PROCEDIMENTO MEDIA VINIL * CX 80,00 MEDIX 20,00 1.600,00
96 LUVA PROCEDIMENTO PEQUENA VINIL CX 120,00 MEDIX 20,00 2.400,00
99 Luvas de Procedimento Média de latex CX 150,00 MEDIX 24,00 3.600,00
105 PAPEL CREPADO BRANCO8/VERDE 0,30 X 

0,30 CM 500 FOLHAS
CX 10,00

POLAR FIX
88,00 880,00

109 PAPEL GRAU CIRURGICO 20CM X 100MT ROLO 12,00 VEDAAMX 103,00 1.236,00
114 Pinça Adson com dente 18cm UN 10,00 ABC 63,00 630,00
119 Pinça anatomica dissecção 16 cm UN 10,00 ABC 14,00 140,00
125 Pinça Kelly curva 14cm UN 10,00 ABC 26,00 260,00
130 Pinça Kocher curva 16cm UN 10,00 ABC 37,00 370,00
133 Pinça Kocher reta 16cm UN 10,00 ABC 37,00 370,00
134 Pinça Kocher reta 18cm UN 10,00 ABC 44,00 440,00
137 Porta Agulha Mayo Hegar 18 cm c/videa UN 10,00 ABC 220,00 2.200,00
142 SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 30 

LITROS PACOTE 100 UNIDADES
PCT 300,00

NEKPLAST
12,30 3.690,00

147 SERINGA DESC. 05 ML S/AGULHA UN 8.000,00 SOLIDOR 0,19 1.520,00
149 SERINGA DESC. 20 ML S/AG UN 3.000,00 SOLIDOR 0,63 1.890,00
156 SONDA URETRAL Nº. 12 SILICONIZADA UN 300,00 MARKMED 0,66 198,00
158 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 100 ML COM 

TAMPA BICO DOSADOR
FRSC. 1.000,00

FARMAX
1,47 1.470,00

160 SORO FISIOLOGICO 0,9 % 500 ML COM 
TAMPA BICO DOSADOR

FRSC. 300,00
FARMAX

2,24 672,00

167 Tesoura Iris 11,5 cm ou 12,0 cm em reta 
para retirar pontos UN 10,00 ABC 19,00 190,00

168 Tesoura Metzembaum curva 12cm UN 10,00 ABC 29,00 290,00
170 Tesoura Metzembaun 15 cm curva UN 10,00 ABC 33,00 330,00
172 Tesoura Metzembaun 18 cm reta UN 10,00 ABC 35,00 350,00

Total do Participante 
--------> 100.745,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 19/11/2019, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de 
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Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante 
da proposta apresentada, no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 pela 
empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte 
e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com

A entrega deverá ser num prazo de 10 (dez) dias uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 e 
as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 20 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

ATA 08 - SAÚDE
Publicação Nº 1839280

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2018



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2021

VALIDADE: 19/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031/2016 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos 
itens abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, 
de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de Eventual aquisição de MATE-
RIAIS HOSPITALARES PARA PROCEDIMENTOS E A MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS nas condições estabelecidas no 
ato convocatório. Empresa FUFA - SC - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 
07.164.711/0001-40, situado na Rua RUA JOAQUIM NABUCO, 1595, Bairro Capoeiras, CEP: 88090-060, Florianópolis/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Eventual aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES PARA PROCEDIMENTOS E A MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS. 
Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com o consumo, mediante requisição prévia.

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

26 Bandagem de algodão e poliéster com 
pasta composta de no mínimo 23% de 
óxido de zinco (com laudo comprobatório) 
que não endurece glicerina, petrolato 
branco, água, acácia e óleo de rícino. 
Adapta-se aos contornos da perna, 
esticando-se suavemente, permanecendo 
flexível.
Indicado para tratamento de úlceras veno-
sas de perna e edema linfático. Proporcio-
na tratamento
local da insuficiência vascular. Tamanho: 
10,16cm x 9,14m. Apresentar juntamente 
com a proposta o CBPF emitido pela AN-
VISA, bula do produto e laudo emitido por 
laboratório oficial ou instituto de referencia 
nacional que comprove a composição da 
bota.

UN 30,00

FLEXIDRESS

40,00 1.200,00

27 Bandagem de Alta Compressão, elástica 
de algodão, viscose, nylon e poliuretano 
elastano, com uma linha central amarela e 
dois indicadores de extensão retangulares, 
que se adapta a pernas de diferentes ta-
manhos, destina-se ao uso sobre um cura-
tivo primário em pacientes com retorno
venoso prejudicado, indicado para Tra-
tamento de úlceras venosas de perna e 
afecções associadas onde está indicada 
a terapia por compressão, com apresen-
tação de CBPF emitido pela ANVISA e 
bula do produto junto com a proposta.
Tamanho: 10cm X 3mt rolo.

ROLO 30,00

SUREPRESS

75,00 2.250,00
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41 Cobertura estéril, não aderente, com dupla 
camada de fibras de carboximetilcelulose 
e prata
iônica numa concentração de 1,0 à 2,0 %, 
composta de cloreto de benzetônio ( que 
atua como
surfactante ) e EDTA ( que atua como 
quelante e em combinação com a prata 
iônica possibilita
a quebra e o impedimento de nova 
formação de biofilme), que se adapte a 
superfície e/ou irregularidades da ferida, 
possua costuras de celulose regeneradas 
no sentido horizontal e vertical, podendo 
ser recortada em qualquer direção sendo 
indicado para ferias agudas, crônicas, 
planas, cavitárias, com ou sem a presença 
de biofilme, tamanho 10x10cm, apresen-
tar bula do produto juntamente com a 
proposta.

UN 200,00

AQUACEL 
AG+EX10X10

55,00 11.000,00

50 Curativo a base de ácidos graxos essen-
ciais, associado a óleos de melaleuca e 
copaíba, rico em ácidos linoléico e oléico, 
contendo ainda acido caprico, caprilico, 
láurico, palmítico, miristico, esteárico, pal-
mitato de retinol (vitamina A), acetato de 
tocoferol (vitamina E) e lecitina de soja.
Embalado em frascos tipo almotolia 100 
ml, com tampa inviolável e autoperfuran-
te. Registro na
ANVISA como correlato classe de risco III, 
com indicação para prevenção e tratamen-
to de feridas. Apresentar bula juntamente 
com a proposta Na embalagem devera 
conter nome e /ou marca do produto, lote 
e data de fabricação, prazo de validade, 
modo de usar, restrições de uso (quando 
necessário) técnico responsável.

TB 100,00

PIELSANA ÓLEO 
100ML

20,00 2.000,00

51 Curativo de Hidrocolóide e Alginato de 
Cálcio e Sódio, constituído de água puri-
ficada,
propilenoglicol, carboximetilcelulose 
sódica, carbômero 940, trietanolamina, 
alginato de cálcio
e sódio, sorbato de potássio, ácido bórico, 
hidantoína, - conservantes estes de 
grande
importância para manutenção da estabi-
lidade do produto por até 28 dias após 
aberto- num
ambiente aquoso, hidratante e absorven-
te, transparente na forma de gel, que 
apresenta a
capacidade de hidratar feridas secas e 
absorver o exsudato, interagindo com 
diversos níveis de
umidade da ferida, para cavidades profun-
das, úlceras de perna - venosa e arterial 
- pé diabético,
cortes, abrasões e lacerações, queimadu-
ras de 1º e 2º graus e úlceras de pressão, 
ação
hemostática, debridante, com ph neutro, 
com tampa flip top, tubo com 85gr, com 
apresentação
de CBPF emitido pela ANVISA e bula do 
produto juntamente com a proposta.

UN 100,00

SAF GEL

50,00 5.000,00
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52 Curativo Extra com tecnologia de camada 
dupla Hidrofiber, unidas por pontos com 
fio de
celulose regenerada Tencel , composto por 
100% Carboximetilcelulose sódica e com 
1 a 2% de prata iônica. A prata presente 
no curativo inativa as bactérias retiradas 
no leito da ferida retendo-as dentro da 
fibra e não entram em contato com o leito 
da ferida. Curativo resistente a tração, 
forma um gel coeso que proporciona um 
meio úmido que auxilia na remoção de 
tecidos necróticos e favorece a cicatriza-
ção. Absorve e retém grandes quantidades 
de exsudato e bactérias, com absorção 
vertical, evitando a maceração da borda 
da ferida. É indicado para o tratamento de 
feridas planas, agudas, crônicas, cavitá-
rias, queimaduras de 1 e 2 graus, feridas 
ulcerativas e traumáticas, com ou sem 
infecção e com grande quantidade de ex-
sudato, Tamanho 20 x 30 cm. Apresentar 
bula do produto junto com a proposta.

UN 30,00

AQUACEL AG 
EX20X30

259,00 7.770,00

53 CURATIVO HIDROCOLOIDE 10 X 10 
(STANDARD)

UN 30,00
DUODERM CGF10X10

17,80 534,00

54 CURATIVO HIDROCOLOIDE 20 X 20 
(STANDARD)

UN 30,00
DUODEM CGF20X20

57,00 1.710,00

56 Curativo tratamento placa, interativo com-
posto de uma camada interna a base de 3
Hidrocolóides – Gelatina, Pectina e Car-
boximetilcelulose Sódica – revestido de 
uma lâmina de poliisobutileno, borracha 
butílica, borracha de estireno-isopreno-es-
tireno, metileno 3,5, éster de
pentaeritritol, óleo mineral e poliuretano, 
impermeável a água e a outros agentes 
externos, absorvente, flexível, auto-ade-
rente, ação bacteriostática, estéril, espes-
sura média, para prevenção e tratamento 
de úlcera de pressão limpa, tamanho 
10x10 cm, com apresentação de CBPF 
emitido pela ANVISA e bula do produto 
junto com a proposta.

UN 100,00

DUODERMCGF10X10

17,80 1.780,00

84 Hidratante com fragrância a base de AGE, 
vitaminas A e E, uréia, D-Pantenol e aloe 
vera,
vaselina e silicone, para manutenção do 
equilíbrio hídrico natural da pele, combate 
o
ressecamento através de película proteto-
ra que dificulta a perda de água da pele, e 
elementos nutritivos para hidratação epite-
lial eficaz. Tubo com 200 ml. Apresentar 
amostras de no mínimo 2 tubos.

TB 200,00

PIELSANA PREMIUM

23,90 4.780,00



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2024

153 Solução para irrigação/limpeza e descon-
taminação de feridas, composta de 0,1% 
de
polihexanida (PHMB), 0,1% de betaina e 
99,8% de água purificada por sistema de 
osmose
reversa ou por destilação, com condutivi-
dade < 1,3 us/cm e TOC < 500 ppb, com 
laudos de:
ação bactericida para pseudômonas, 
salmonella e outros germes. Toxicidade/
reatividade
biológica intracutânea; sensibilidade 
cutânea e avaliação do potencial de cito-
toxidade.
Frasco de polietileno transparente com 
350 ml, flexível com bico próprio para 
irrigação
de feridas, membrana inviolável e abertura 
no momento do uso.
Registrado na ANVISA como produto para 
saúde, classe de risco IV.

FRSC. 300,00

PIELSANA POLIHE-
XANID

79,00 23.700,00

Total do Participante 
-----> 61.724,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá até 19/11/2018, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou inde-
nização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 08/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será 
o constante da proposta apresentada, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte 
e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº. 08/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá garantida a prévia defesa, aplicar os fornecedores as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicados oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
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das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 
e as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
A questão decorrente da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 20 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

FUFA - SC - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ATA 09 - SAÚDE
Publicação Nº 1839283

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 09/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2018

VALIDADE: 19/11/2019

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
031 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 -
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, e de outro lado, a empresa adjudicatária 
nos itens abaixo, homologada em 22/03/2013, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto 
nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93,

DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada neste Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos observada a ordem 
de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de materiais 
de procedimentos nas condições estabelecidas no ato convocatório. Empresa METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ nº. 83.157.032/0001-22, com sede à ESTRADA BOA ESPERANÇA, 1918, FUNDO CANOAS, CEP: 89163-920 telefone: (47) 3531 9800, 
fax: 47 - 3531 9800 Rio do Sul /SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Eventual aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES PARA PROCEDIMENTOS E A MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS. 
Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de acordo com o consumo, mediante requisição prévia.

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço Uni-
tário Preço Total

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA DESCARTAVEL 
PACOTE COM 100 UNIDADES

PCT 200,00
Theoto

4,18 836,00

3 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 100ML 
ALMOTOLIA FRSC. 500,00 Nutriex 2,92 1.460,00

6 AGULHA DESCR. 25 X 07,0 CX COM 100 
UNIDADES CX 60,00 Descarpack 8,33 499,80

9 AGULHA DESCT. 25 X 08,0 CX COM 100 
UNIDADES CX 60,00 Descarpack 7,44 446,40

12 ALCOOL GEL 70% 5 KG FRSC. 30,00 Multigel 94,50 2.835,00
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19 ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS CM², 
MEDINDO 12 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENRO-
LADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA 
POR UNIDADE DE 21,8 GR CONFEC-
CIONADA COM COMPOSIÇÃO DE FIOS 
92% ALGODÃO E 8% POLIAMIDA, COM 
ACABAMENTO NA LATERAL SEM FIOS 
SOLTOS, ESPESSURA E TEXTURA UNIFOR-
ME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E 
MACIEZ ADEQUADA A SUA FINALIDADE. 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BOR-
DAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA 
DE FALHAS E LANUGEM, NÃO ABRASIVA, 
AMOLDÁVEL, AERADA, RESISTENTE AOS 
MEIOS DE ESTERILIZAÇÃO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONFORME NORMAS 
ABNT NBR 14.056, ACONDICIONADA 
EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDADES, 
RDC 59 E REGISTRO MS, CONTER Nº DE 
LOTE, CONSTANDO PRODUTO INTERNO 
E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICAÇÃO 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003.

UN 5.000,00

Biotextil

0,88 4.400,00

25 AVENTAL DESCARTAVEL MANGA CURTA 
PACOTE COM 10 UNIDADES

PCT 100,00 Jarc / Dja-
maro

13,90 1.390,00

35 Cloredixina 0,5% alcoolica 100 ml FRAS 100,00 Rioquimica 3,25 325,00
37 Clorexidina 0,2% Aquosa 100 ml FRAS 100,00 Rioquimica 1,91 191,00
39 Clorexidina 2,0 % Degermante 100 ml FRAS 100,00 Rioquimica 5,90 590,00
42 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 

COM 03 LITROS EM MATERIAL RESISTEN-
TE A PERFURAÇOES, IMPERMEAVEL, COM 
SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO 
PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO. O 
PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMEN-
TO DA NBR 3853

UN 350,00

Descarbox

2,45 857,50

45 Compressa de gazeesteril 13 fios 7,5x7,5 
com 10 peças PCT 2.000,00 Alphflex 0,84 1.680,00

49 Cuba rim inox (26xx05cm 800ml) em aço 
inox UN 10,00 Famita 37,00 370,00

58 DRENO PENROSE S/ GAZE EST.Nº2 UN 50,00 Madeitex 1,70 85,00
62 ELETRODO PARA BISTURI BOLA 4,2 MM UN 7,00 Emai 40,00 280,00
65 EQUIPO P/SORO MACROGOTAS UN 700,00 Descarpack 1,09 763,00

67 ESCOVA GINECOLOGICA PCT COM 100 
UND PC 70,00 Adlin 20,00 1.400,00

71 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL MO-
DELO COLLINS MEDIO NAO LUBRIFICA-
DO, ESTERIL, EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO

UN 1.200,00

Adlin

1,55 1.860,00

74 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL EM 
POLIESTIRENO CRISTAL, COLLINS, DUAS 
VALVULAS ARTICULADAS, CONTORNOS 
REGULARES E SEM REBARBAS, TAMA-
NHO PEQUENO, LAMINAS DE 110 MM 
EXTENSAO E 29 MM DE LARGURA, COM 
PARAFUSO, COM ABERTURA EM FORMA 
DE ROSCA EXTREMIDADE PROXIMAL 
FORMACAO CILINDRICA DE FIBRA OTICA 
DE 30 MM EXTENSAO E 5 MM LARGURA, 
USO UNICO, NAO ESTERIL, DESCARTA-
VEL, PERMITE ACOPLAR FONTE LED DE 
ILUMINACAO, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A NTEGRIDADE DO PRO-
DUTO, O PRODUTO OBEDECE A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE.

UN 1.000,00

Kolplast / 
Koplux

1,35 1.350,00

78 FITA MICROPORE 2,5 X 10 COM CAPA ROLO 200,00 Missner 2,94 588,00
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85 Indicador biologico para auto clave com 10 
unidades CX 100,00 Clean Up 49,90 4.990,00

89 LAMINA BISTURI AÇO CARBONO N 11 - 
CX COM 100 CX 20,00 Maxicor 32,50 650,00

91 LANCETA PICADORA SEM LANCETADOR 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA

UN 50.000,00
TKL

0,299 14.950,00

97 LUVA PROCEDIMENTO VINIL GRANDE CX 50,00 Descarpack 19,90 995,00
100 Luvas de Procedimento Pequenas de latex CX 250,00 Medix 23,50 5.875,00
104 Nebulizador de alto desempenho para 

utilização Profissional com alta durabi-
lidade em hospitais e clinicas. Produ-
to não deverá ser de uso doméstico. 
Deverá possuir Frasco para nebulização 
com válvula ajustável para controle de 
fluxo. Possuir partículas pequenas, fina e 
consistente para um tratamento eficiente. 
Deverá possuir baixo nível de ruído com 
silenciador que absorve vibrações, com 
ótima ventilação para uso continuo. De-
verá possuir válvula ajustável que forneça 
medicações em diferentes níveis de visco-
sidade, de acordo com a necessidade de 
cada paciente, permitindo ajuste de taxa 
de nebulização entre 0,15ml/mi n ( válvula 
fechada ) á 0,4ml/min ( válvula totalmente 
aberta ) em partículas menores de 3 ?m. 
Deverá possuir suporte de fixação do kit 
de nebulização integrado no equipamento. 
Possuir compressor com pistão potente 
e isento de óleo. Deverá possuir inalador 
bucal e máscaras para adulto e crianças 
incluso. Apresentar Carta de Autorização 
do Importador ou Fabricante autorizando a 
Distribuidora a comercializar os produtos. 
Apresentar Registro junto á ANVISA. Apre-
sentar Catálogo para Análise do Produto

UN 10,00

Daru

136,50 1.365,00

107 PAPEL GRAU CIRURGICO 10CM X 100MT ROLO 12,00 Pack GC 54,00 648,00
110

PAPEL LENÇOL 70 CM (LARGURA)
ROLO 50,00 Flexpel / 

Natura
13,95 697,50

116 Pinça anatomica dente de rato 12 cm UN 10,00 Richards 12,25 122,50
122 Pinça Halstead mosquito curva 18cm UN 10,00 ABC 51,00 510,00
123 Pinça Halstead mosquito reta 12cm UN 10,00 Richards 23,00 230,00
124 Pinça Halstead mosquito reta 18cm UN 10,00 Richards 53,50 535,00
126 Pinça Kelly curva 16cm UN 10,00 ABC 31,00 310,00
127 Pinça Kelly reta 14cm UN 10,00 ABC 27,50 275,00
132 Pinça Kocher reta 14cm UN 10,00 ABC 37,09 370,90
135 Porta agulha mayo 16cm simples UN 10,00 ABC 31,50 315,00
139 PVPI DEGERMANTE 1000 ML LT 30,00 Rioquimica 34,90 1.047,00
143 SACO DE LIXO BRANCO HOSPITALAR 50 

LITROS PACOTE 100 UNIDADES
PCT 400,00

Rava
16,90 6.760,00

144 Scalp n° 19 UN 500,00 Glomed 0,21 105,00
145 Scalp n° 21 UN 500,00 Labor Import 0,22 110,00
146 SERINGA DESC. 03 ML S/AGULHA UN 8.000,00 Descarpack 0,16 1.280,00
148 SERINGA DESC. 10 ML S/AG UN 8.000,00 Descarpack 0,33 2.640,00
151 SERINGA DESCARTAVEL PARA INSULINA 

1ML COM AGULHA 08X030
UN 12.000,00

Descarpack
0,66 7.920,00

154 SONDA URETRAL Nº. 08 SILICONIZADA UN 300,00 Biosani 0,60 180,00
155 SONDA URETRAL Nº. 10 SILICONIZADA UN 300,00 Biosani 0,62 186,00

161 SORO SISTEMA FECHADO FISIOLOGICO 
0,9% 250 MI UN 800,00 Equiplex 2,48 1.984,00

169 Tesoura Metzembaum reta 12cm UN 10,00 Richards 29,97 299,70
171 Tesoura Metzembaun 15 cm reta UN 10,00 ABC 35,00 350,00

Total do Participan-
te --------> 77.907,30
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 19/11/2019, a partir de sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos não será obrigado a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusiva-
mente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 08/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será 
o constante da proposta apresentada, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº. 08/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo para entrega deverão ocorrer de acordo com o item 16.8 do Edital, tendo em vista o endereço constante 
na autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos 
serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicita-
do o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços.
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em 
favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas 
as autorizações de serviços efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.

Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte e-mail: notaeletronicavidalra-
mos@gmail.com

A entrega deverá ser num prazo de 10 (dez) dias uteis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº. 08/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da contratada 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, 
até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato;

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal.

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 
dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
mailto:notaeletronicavidalramos@gmail.com
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PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, quando for o caso, além da perda desta, respon-
derá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente;

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente 
comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução 
dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contra-
ditória e ampla defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

Por iniciativa da Administração, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autori-
zações de compras dela decorrentes;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Muni-
cipal, considerando-se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Secretaria ou Fundo interessado. A emissão 
das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 08/2018 
e as propostas das empresas vencedores do certame supra numerado.
As questões decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da Comarca de Ituporanga/SC.

Vidal Ramos/SC, 20 de novembro de 2018

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS

METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 65/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - PREGÃO PRESENCIALPARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 68/2018 

 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2018 o Município de Vidal Ramos, localizado na Avenida 
Jorge Lacerda, nº. 1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.102.376/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELMUT 
STOLTENBERG, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, em face da 
classificação das propostas de preços – no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018, tendo como fundamento 
a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para 
execução de serviços constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo sido a empresa Construção Civil MG Ltda, CNPJ nº. 
06.145.928/0001-40, com sede à Rua Anita Garibaldi, nº. 373, centro, CEP: 89.140-000, Ibirama 
– SC, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha abaixo. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a contratação de empresa para 

prestação de serviço de pavimentação asfáltica, incluído os serviços de imprimação, 
pintura, transporte e colocação, fornecimento do asfalto, além de aluguel de rolo 
compactador, constantes da proposta comercial referente ao Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018. 

 
1.2. Itens Homologados: 
 

LOTE:  1 
                                

 
Participante: 

 
1805 

 
- 

 
CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA 

                                                       Item Especificação Un.Med
. 

Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total 

1 
 

Imprimição com CM30 taxa de 1,0 L/m² MT2 3.000,00 5,83 17.490,00    
2 

 
Pintura de ligação RR-2C taxa de 0,80 L/m² MT2 3.000,00 3,02 9.060,00    

3 
 

CAUQ inclusive CAP (e=7cm) sem transporte  TON 525,00 360,00 189.000,00    
4 

 
Transporte de CAUQ "item 1.3" DMT 96 km txkm 50.400,00 0,67 33.768,00    

5 
 

Aluguel de rolo compactador de 21 toneladas na vibração, com 
operador e combustível 

DIAR 20,00 950,00 19.000,00    

                     6 
 

Mobilização e desmobilização UNI 1,00 3.000,00 3.000,00    

                                       
                            

 
 

                       

 

  
271.318,00    
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 20/11/2019, a partir de sua 
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos não será obrigada a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço 
ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018.  
 
3.2. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 
condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 
68/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
 
3.3. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante da proposta apresentada, no 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018 pela empresa detentora 
da presente Ata, a qual também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. A Prestação de serviço será solicitado mediante autorização de fornecimento, O local da 
prestação será aviso junto com a autorização. Prazo de atendimento deverá ser imediato 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela 
Licitante, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada 
pela pessoa indicada pela Secretaria. 
 
5.2. O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade 
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos 
Serviços. 
 
5.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo 
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seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1. A prestação do Serviço só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O 
fornecedor ficará obrigado a atender todas as autorizações de serviços efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente encaminhado para o seguinte e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 68/2018, a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 
crivo da administração; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o 
retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
quando for o caso, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
8.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93. A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução dos preços 
praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a 
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 
9.1.1. Automaticamente: 
a - por decurso de prazo de vigência; 
b - quando não restarem fornecedores registrados; 
c - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado a contraditória e ampla defesa; 
 
9.1.2. A pedido, quando: 
a - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
9.1.3. Por iniciativa da Administração, quando: 
a - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
e- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de 
fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
f- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro de Preço ou nas autorizações de compras dela decorrentes; 
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PARAGRAFO TERCEIRO - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos no item 9.1.3 da Ata será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 
PARAGRAFO QUARTO - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Mural Público Municipal, considerando-
se cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
10.1 Os itens, objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a caso, 
pela Secretaria de Administração. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação 
ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 Integra esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 
68/2018 e as proposta da empresa vencedora do certame supra numerado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 As partes elegem o Foro de Ituporanga – SC, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata. 
 
E, por estarem assim justas e registrado, assinam a presente em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma. 
 
 
Vidal Ramos, 21 de novembro de 2018. 
 
 
 
 
PREFEITURA VIDAL RAMOS                    CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA        
CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 66/2018 
 

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 72/2018 
 
VALIDADE: 06/12/2019 
 
Aos 07 dias do mês de dezembro de 2018 o Município de Vidal Ramos, localizado na 
Avenida Jorge Lacerda, nº. 1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.102.376/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELMUT 
STOLTENBERG, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, em face da 
classificação das propostas de preços – no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018, do tipo 
MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 
20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de 
abril de 2013, regulamenta Registro de Preços, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, 
de 21/06/93. 
 
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos observada à ordem de classificação, o(s) preço(s) de o 
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento 
de MADEIRA DE EUCAPLIPTO, ESPÉCIE GRANDIS OU SALIGNA QUE APRESENTE COMPOSIÇÃO 
DE CERNE DEVIDAMENTE AMADURECIDA, DE MODO A GARANTIR MAIOR DURABILIDADE. 
MADEIRA SERRADA EM PLANCHAS, TABUAS  E SARRAFOS PARA REPOSIÇÃO EM PONTES DE 
SISTEMA VIARIO MUNICIPAL, SEMPRE ATENDENDO A BITOLA ESPECIFICADA EM REQUISIÇÃO 
DO SETOR DE MANUTENÇÃO, Empresa MADEREIRA MILVERSTET LTDA, CNPJ nº. 
08.781.936/0001-09, com sede à Estrada Geral Indaial, CEP: 88.443-000, VIDAL 
RAMOS - SC. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
EVENTUAL AQUISIÇÃO  MADEIRA DE EUCAPLIPTO, ESPÉCIE GRANDIS OU SALIGNA QUE 
APRESENTE COMPOSIÇÃO DE CERNE DEVIDAMENTE AMADURECIDA, DE MODO A GARANTIR 
MAIOR DURABILIDADE. MADEIRA SERRADA EM PLANCHAS, TABUAS  E SARRAFOS PARA 
REPOSIÇÃO EM PONTES DE SISTEMA VIARIO MUNICIPAL, SEMPRE ATENDENDO A BITOLA 
ESPECIFICADA EM REQUISIÇÃO DO SETOR DE MANUTENÇÃO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Presente instrumento tem por objeto a aquisição dos itens 
abaixo relacionados, para qual será pago o valor unitário, também constante na relação 
a seguir: 
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LOTE:  1 
                          

 
Participante: 

 
2471 

 
- 

 
MADEREIRA MILVERSTET LTDA 

                                            Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total 
1 

 
MADEIRA DE EUCAPLIPTO DURA QUE APRESENTE 
COMPOSIÇÃO DE CERNE DEVIDAMENTE 
AMADURECIDA COM COMPRIMENTO DE ATÉ 5 
METROS, DE MODO A GARANTIR MAIOR 
DURABILIDADE. MADEIRA SERRADA EM 
PLANCHAS PARA REPOSIÇÃO EM PONTES DE 
SISTEMA VIARIO MUNICIPAL. 

M3  200,00 329,00 65.800,00    

                2 
 

MADEIRA DE EUCAPLIPTO DURA QUE APRESENTE 
COMPOSIÇÃO DE CERNE DEVIDAMENTE 
AMADURECIDA COM COMPRIMENTO DE ATÉ 5 
METROS, DE MODO A GARANTIR MAIOR 
DURABILIDADE. MADEIRA SERRADA EM TÁBUAS. 

M3  50,00 365,00 18.250,00    

                3 
 

MADEIRA DE PINUS, DURA, SERRADA EM TÁBUAS M3  50,00 289,00 14.450,00    

                                 
                          

_________________________ 

                      
 

 
98.500,00    

 
 
Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega dos produtos constantes nesse Contrato será 
de 48 horas corridos, a partir da requisição por escrito. 
 
Parágrafo Segundo: Havendo necessidade em eventual e futura aquisição, o prazo de 
entrega será nos termos previstos anteriormente, mediante solicitação formal (Nota de 
Empenho e/ou Autorização de Compras) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 06/12/2019, a partir de sua 
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos não será obrigada a contratar o serviço referido na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço 
ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 68/2018. Para os serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 68/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante da proposta 
apresentada, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
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PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a 
qual também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada na Garagem do DMER 
sito a Rua Santa Cruz, nº. 447 – Vidal Ramos – SC. Prazo de atendimento deverá ser 
imediato 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços será feito através de crédito em conta, no banco indicado 
pela Licitante, mensalmente, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria. 
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação dos Serviços. 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em favor do FORNECEDOR. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as autorizações de serviços 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser 
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte e-
mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
81/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018, a 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só 
serão aceitas mediante crivo da administração; 
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II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento 
das obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, até o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados a Prefeitura Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do 
contrato; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 
citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro 
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, quando for o caso, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração 
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução 
dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo 
licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para 
alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
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Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado a contraditória e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
Por iniciativa da Administração, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de 
fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autorizações de compras dela 
decorrentes; 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Mural Público Municipal, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1(um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela Secretaria de Administração interessado. A emissão das autorizações de 
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizado pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 68/2018 e as propostas das 
empresas vencedores do certame supra numerado. 
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As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Ituporanga/SC. 
 
Vidal Ramos, 07 de dezembro de 2018 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS       
HELMUT STOLTENBERG – PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE    
 
 
 
 
 
MADEREIRA MILVERSTET LTDA 
CONTRATADA 
(Assinatura sob Carimbo) 
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 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 67/2018 
 

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 73/2018 
 
VALIDADE: 13/12/2019 
 
Aos 14 dias do mês de dezembro de 2018 o Município de Vidal Ramos, localizado na 
Avenida Jorge Lacerda, nº. 1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
83.102.376/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELMUT 
STOLTENBERG, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, em face da 
classificação das propostas de preços – no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, do tipo MENOR 
LANCE POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 regulamenta 
Registro de Preços, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e 
legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93. 
 
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrada na Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos observada à ordem de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor 
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de 
Lubrificantes estabelecidas no ato convocatório. Empresa ODAIR BOING & CIA LTDA, 
CNPJ nº. 04.170.664/0001-50, com sede à BR 486 KM 2 S/N,  CEP: 88.443-000 telefone: 
(47)  33561003, VIDAL RAMOS /SC. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
EVENTUAL e/ou futura AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ÓLEOS HIDRÁULICOS, 
GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIO, SHAMPOO, DETERGENTE LIMPA ALUMINIO E 
DESENGRAXANTE CONCENTRADO CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. FORNECIMENTO PARCELADO,  MEDIANTE 
NECESSIDADE DA CONTRATANTE. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Presente instrumento tem por objeto a aquisição dos itens 
abaixo relacionados, para qual será pago o valor unitário, também constante na relação a 
seguir: 
 
 

 

Participante
: 

 

1079 

 

- 

  

ODAIR BOING & CIA LTDA                     

                                      Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada 

 

Marca Preço 
Unitário 

Preço Total 

 1 

 

Óleo 10W API CF4 - balde 20 litros BD 35,00 

 

PETRONA
S 

 

270,00 9.450,00    

2 
 

Óleo multiviscoso 15w40 CI-4 - balde 20 BD 100,00 
 

URANIA 
 

265,00 26.500,00    
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litros, para motores a diesel TURBO 

                 3 

 

Óleo para sistemas hidráulicos ATF tipo 
A - balde 20 litros 

BD 20,00 

 

TRC 

 

390,00 7.800,00    

4 

 

Óleo hidráulico AW 68 categoria HLP - 
balde 20 litros 

BD 25,00 

 

PETRONA
S 

 

240,00 6.000,00    

5 

 

Óleo monoviscoso SAE 30 API CF - 
balde 20 litros 

BD 10,00 

 

TRC 

 

362,00 3.620,00    

7 

 

Fluido sintético para freios dot 3, frasco 
com 500 ml. 

FRAS 30,00 

 

TOP 

 

12,80 384,00    

8 

 

Fluido sintético para freios dot 4, frasco 
com 500 ml. 

FRAS 30,00 

 

PETRONA
S 

 

18,50 555,00    

9 

 

Óleo de Transmissão sae 85w140 GL5 - 
balde 20 litros. 

BD 35,00 

 

PETRONA
S 

 

348,00 12.180,00    

10 

 

Graxa de lítio do tipo múltiplas 
aplicações, grau NLGI 2, contendo 
inibidores de oxidação e corrosão. É 
recomendada para lubrificação de 
equipamentos automotivos quando 
especificada uma graxa do tipo múltiplas 
aplicações, com boa resistência a 
lavagem por água e estabilidade ao 
cisalhamento. Pode ser utilizada em 
rolamentos, cubos de rodas, juntas 
universais e de deslizamento, mancais 
planos inclusive de equipamentos 
industriais desde que não seja requerida 
pelo fabricante uma graxa do tipo 
extrema pressão. Temperatura de 
Operação: -20ºC a 120ºC. Tambor 
metálico de 170kg. ISO TS COM EP 

TAMB 3,00 

 

JOTA 

 

3.180,0
0 

9.540,00    

        

 

            11 

 

Graxa à base de sabão de calcio, do tipo 
múltiplas aplicações e uso geral CHASSI. 
Tambor 170 kg 

TAMB 2,00 

 

TG 

 

1.800,0
0 

3.600,00    

                     12 
 

Aditivo para arrefecimento de motor, tipo 
A, concentrado, Antifervura, 
anticongelante e anticorrosivo. Protege e 
lubrifica todo o sistema de arrefecimento, 
como a bomba d`água, mangueiras, 
componentes metálicos e radiador. 
Frasco de 1 litro 

LT  80,00 
 

RADNAQ 
 

26,00 2.080,00    

        

 

            13 
 

Aditivo para óleos de motores a gasolina, 
álcool, GNV e diesel aumenta a película 
vedadora do lubrificante, eliminando a 
fumaça da queima e vazamento de óleo. 
Restaura a potência e reduz o consumo 
do óleo do motor reduz o atrito e o 
desgaste. Frasco 500 ml 

FRAS 100,00 
 

BARDAHL 
 

38,50 3.850,00    

        

 

            14 

 

Óleo multifuncional SAE 10w30 API GL4 
- balde 20 litros 

BD 30,00 

 

ARBOR 

 

345,00 10.350,00    

15 

 

Óleo SAE 90 API GL5 - balde 20 litros BD 20,00 

 

PETRONA
S 

 

285,00 5.700,00    

16 

 

Óleo lubrificante SAE 15w40 API SL - 
motor a gasolina 

FRAS 350,00 

 

MAX 

 

11,30 3.955,00    

17 
 

Lubrificante de elevado poder detergente 
para motores dois tempos, 
APLICAÇÕES Recomendado para 
motores STIHL de alto desempenho, tais 
como motosserras, roçadeiras, 
motobombas e cortadores de disco, 
mesmo para os em condições de 
grandes vações de rotações e cargas, 
possibilitando o uso de uma maior taxa 
de diluição e permitindo um maior 
intervalo entre as descarbonizações dos 
motores. Recomendado para ser usado 
na proporção de até 1:50, com períodos 
de descarbonização de 600 h de 
operação. Frasco 500 ml.  

FRAS 72,00 
 

ARBOR 
 

23,00 1.656,00    

        

 

            19 
 

Oleo lubrificante 100% sintetico SAE 
5w40 API SM - 1 litro para motores a 
gasolina/etanol/gnv 

LT  150,00 
 

SELENIA 
 

27,00 4.050,00    

        
 

            20 

 

Oleo 10 w40 balde 20 litros, semi 
sintetico motor a diesel 

BD 30,00 

 

URANIA 

 

435,00 13.050,00    

21 

 

Oleo 10 w40 balde 20 litros, sintetico 
motor a diesel. 

BD 40,00 

 

URANIA 

 

435,00 17.400,00    

22 

 

Oleo 20 w 50 sj , para motores a 
gasolina/etanol/gnv de 1 litro 

LT  48,00 

 

PETRONA
S 

 

14,00 672,00    
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23 
 

Óleo multifuncional 20 w 30 API GL 4 - 
Balde 20 litros, aplicação em tratores e 
retros 

BD 10,00 
 

ARBOR 
 

345,00 3.450,00    

        
 

            24 
 

Óleo GA  frasco com 500 ml FRAS 24,00 
 

BARDAHL 
 

60,00 1.440,00    
25 

 

Fluido de freio mineral para sistemas 
hidráulicos, 1 litro.. 

LT  48,00 

 

TUTELA  

 

95,00 4.560,00    

31 

 

Oleo lubrificante 100% sintetico 5w30 
API SM - 1 litro para motores a 
gasolina/etanol/gnv 

LT  72,00 

 

PETRONA
S 

 

25,50 1.836,00    

                     
                             

______________ 

                        

Total do 
Participante---> 

153.678,00    
  

Os produtos deverão ser entregues de maneira fragmentada, sempre que necessários quando as obras de 

manutenção do sistema viário indicar. Será emitida requisição prévia, e o prazo de atendimento deverá ser 

imediato. A entrega deverá ser feita na Garagem,  Rua Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos - SC 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 13/12/2019, a partir de sua 
assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos não será obrigada a contratar o serviço referido na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço 
ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
nesta ata, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018. Para os 
serviços de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. O preço unitário a ser pago pelo serviço será o 
constante da proposta apresentada, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018 pela empresa 
detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada na Garagem do DMER sito a 
Rua Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos – SC. Prazo de atendimento deverá ser imediato 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela 
Licitante, mensalmente, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria. 
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação dos Serviços. 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em favor do FORNECEDOR. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de 
Fornecimento. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as autorizações de serviços 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente encaminhado para o seguinte e-mail: 
notaeletronicavidalramos@gmail.com  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, a Prefeitura 
Municipal de Vidal Ramos poderá garantida a prévia defesa, aplicar as fornecedoras as 
seguintes sanções: 
 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da administração; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla 
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defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que 
ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
quando for o caso, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso, cobrada judicialmente; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos 
preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na 
alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a 
redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido 
o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 
convocado pela Prefeitura Municipal de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do 
preço da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado a contraditória e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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Por iniciativa da Administração, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de 
fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nas autorizações de compras dela 
decorrentes; 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do 
edital será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Mural Público Municipal, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1(um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela Secretaria de Administração interessado. A emissão das autorizações de fornecimento, 
sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão 
requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018 e as propostas das empresas 
vencedores do certame supra numerado. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Ituporanga/SC. 
 
Vidal Ramos, 14 de dezembro de 2018  
 
 
PREFEITURA VIDAL RAMOS       
CONTRATANTE    
 
 
 
 
ODAIR BOING & CIA LTDA 
CONTRATADA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 68/2018 
 

 
PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 73/2018 

 
VALIDADE: 13/12/2019 
 
Aos 14 dias do mês de dezembro de 2018 o Município de Vidal Ramos, localizado na Avenida 
Jorge Lacerda, nº. 1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.376/0001-
34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELMUT STOLTENBERG, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município, em face da classificação das propostas de 
preços – no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de 
conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal 
nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013, regulamenta Registro de Preços, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93. 
 
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos observada à ordem de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de LUBRIFICANTES, ÓLEOS, 
GRAXA, SHAMPOO, DESENGRAXANTE estabelecidas no ato convocatório. Empresa MAUCOR 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº. 80.954.555/0001-01, com sede à R 
EZILDA SCHMIDT COELHO,01 - LOTEAMENTO,  BARREIROS, CEP: 88113-115 telefone: (47)  
33561003, SÃO JOSÉ /SC. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
EVENTUAL e/ou futura AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ÓLEOS HIDRÁULICOS, GRAXAS, 
FLUÍDOS DE FREIO, SHAMPOO, DETERGENTE LIMPA ALUMINIO E DESENGRAXANTE 
CONCENTRADO CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. FORNECIMENTO PARCELADO,  MEDIANTE NECESSIDADE DA 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Presente instrumento tem por objeto a aquisição dos itens abaixo 
relacionados, para qual será pago o valor unitário, também constante na relação a seguir: 

 

Participante
: 

 

1018 

 

- 

  

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 

                                      Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada 

 

Marca Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

 26 
 

Detergente Limpa Alumínio para lavar 
carros, tambor 200 litros 

TAMB 5,00 
 

LG 
 

428,00 2.140,00    

                    27 
 

Shampoo neutro para lavagem de carros, TAMB 5,00 
 

LG  
 

428,00 2.140,00    
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máquinas e caminhões. Limpa, protege e 
dá brilho, tambor com 200 litros 

                28 

 

AGENTE REDUTOR LIQUIDO 
AUTOMOTIVO ARLA 32 RECIPIENTE 
COM 1000 LITROS 

TAMB 7,00 

 

LUBRAQUI
M 

 

1.999,9
9 

13.999,93    

                    29 
 

Desengraxante Concentrado para 
Remover com facilidade manchas de 
graxas, óleos, gorduras em geral de 
diversas superfícies como lataria de 
veículos, chassi de caminhão, Produto 
altamente corrosivo quando puro. 
Tambor de 200 litros 

TAMB 3,00 
 

LG  
 

537,00 1.611,00    

                    
                             

___________ 

                        

Total do 
Participante --> 

19.890,93    

 
Os materiais, objeto da presente licitação deverão ser prestados durante o exercício de maneira fragmentada, sempre 

que necessários quando as obras de manutenção do sistema viário indicar. Será emitida requisição prévia, e o prazo 

de atendimento deverá ser imediato. A entrega deverá ser feita na Garagem,  Rua Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos - 

SC 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 13/12/2019, a partir de sua assinatura. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Vidal 
Ramos não será obrigada a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado 
pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de 
acordo com a respectiva classificação no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018. Para os serviços de que 
trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 73/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O preço 
unitário a ser pago pelo serviço será o constante da proposta apresentada, no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 
73/20187 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada na Garagem do DMER sito a Rua 
Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos – SC. Prazo de atendimento deverá ser imediato 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela 
Licitante, mensalmente, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria. 
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços. 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior 
ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O 
fornecedor ficará obrigado a atender todas as autorizações de serviços efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente encaminhado para o seguinte e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, a Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da administração; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento 
da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
quando for o caso, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução dos preços 
praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a 
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado a contraditória e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
Por iniciativa da Administração, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro de Preço ou nas autorizações de compras dela decorrentes; 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Mural Público Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1(um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Secretaria de Administração interessado. A emissão das autorizações de fornecimento, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018 e as propostas das empresas 
vencedores do certame supra numerado. As questões decorrentes da utilização da presente ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
Comarca de Ituporanga/SC. 
 
Vidal Ramos, 14 de dezembro de 2018 
 
 
 
PREFEITURA VIDAL RAMOS       
CONTRATANTE    
 
 
 
 
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA  
CONTRATADA 
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ATA 69/2018
Publicação Nº 1839257

 

 

 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 69/2018 
 

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 73/2018 
 
VALIDADE: 13/12/2019 
 
Aos 14 dias do mês de dezembro de 2018 o Município de Vidal Ramos, localizado na Avenida 
Jorge Lacerda, nº. 1180, Centro, CEP 88443-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.376/0001-
34, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELMUT STOLTENBERG, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município, em face da classificação das propostas de 
preços – no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de 
conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal 
nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013, regulamenta Registro de Preços, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93. 
 
DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos observada à ordem de classificação, o(s) preço(s) de o fornecedor registrado a 
seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de LUBRIFICANTES, ÓLEOS, 
GRAXA, estabelecidas no ato convocatório. Empresa SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº. 01.104.642/0001-01, com sede à R ROD BR 470 KM 
140,5350 - SALA 02 E 04,  VALADA ITOUPAVA, CEP: 89163-020, RIO DO SUL /SC. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
EVENTUAL e/ou futura AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ÓLEOS HIDRÁULICOS, GRAXAS, 
FLUÍDOS DE FREIO, SHAMPOO, DETERGENTE LIMPA ALUMINIO E DESENGRAXANTE 
CONCENTRADO CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. FORNECIMENTO PARCELADO,  MEDIANTE NECESSIDADE DA 
CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O Presente instrumento tem por objeto a aquisição dos itens abaixo 
relacionados, para qual será pago o valor unitário, também constante na relação a seguir: 
 
 

 
Participante: 

 
2772 

 
- 

  
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES - FIL 

                                      Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada 

 

Marca Preço 
Unitário 

Preço Total 

 6 

 

Óleo  SAE 50 API CF - Balde 20 litros, 
para motor a diesel 

BD 20,00 

 

PETRONAS 

 

322,00 6.440,00    

18 
 

Oleo SAE 140 API GL5 - balde 20 litros. BD 15,00 
 

PETRONAS 
 

214,00 3.210,00    
30 

 
GRAXA A BASE DE SABÃO DE LITIO, TAMB 3,00 

 
PETRONAS 

 
3.690,00 11.070,00    
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COM 3% DE MOLIBDÊNIO. PONTO 
DE GOTA EM 260°, TAMBOR DE 181 
KG - PARA USAR EM MÁQUINAS 
CATERPILLAR 

    

 

            
                             

_____________ 

                        

Total do 
Participante --> 

20.720,00    

  
Os serviços, objeto da presente licitação deverão ser prestados durante o exercício de maneira fragmentada, sempre 

que necessários quando as obras de manutenção do sistema viário indicar. Será emitida requisição prévia, e o prazo 

de atendimento deverá ser imediato. A entrega deverá ser feita na Garagem,  Rua Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos - 

SC 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 13/12/2019, a partir de sua assinatura. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Vidal 
Ramos não será obrigada a contratar o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 
ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Serão usuários do Registro de Preços todas as secretarias e fundos municipais. O preço ofertado 
pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nesta ata, de 
acordo com a respectiva classificação no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018. Para os serviços de que 
trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº. 73/2018 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. O 
preço unitário a ser pago pelo serviço será o constante da proposta apresentada, no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 
73/2018 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada na Garagem do DMER sito a Rua 
Santa Cruz, s/n – Vidal Ramos – SC. Prazo de atendimento deverá ser imediato 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento dos serviços, será feito através de crédito em conta, no banco indicado pela 
Licitante, mensalmente, após a prestação dos serviços e apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente liquidada pela pessoa indicada pela Secretaria. 
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O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de ordem bancária indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação dos Serviços. 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior 
ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento. O 
fornecedor ficará obrigado a atender todas as autorizações de serviços efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a efetivação deles decorrente estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. Os serviços deverão ser acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente encaminhado para o seguinte e-mail: notaeletronicavidalramos@gmail.com  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018, a Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da administração; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital do Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor dos serviços não prestados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, no caso de inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Vidal Ramos pela não execução parcial ou total do contrato; 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que ensejar o retardamento 
da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
quando for o caso, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
 
Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório. Comprovada a redução dos preços 
praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a 
ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Prefeitura Municipal 
de Vidal Ramos para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado a contraditória e ampla defesa: 
A pedido, quando: 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
Por iniciativa da Administração, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
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- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as autorizações de fornecimento 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro de Preço ou nas autorizações de compras dela decorrentes; 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 17 do edital 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no Mural Público Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1(um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Os materiais, objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
Secretaria de Administração interessado. A emissão das autorizações de fornecimento, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integra esta Ata, o edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 73/2018 e as propostas das empresas 
vencedores do certame supra numerado. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Ituporanga/SC. 
 
Vidal Ramos, 14 de dezembro de 2018  
 
 
 
 
PREFEITURA VIDAL RAMOS       
CONTRATANTE    
 
 
 
 
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA  
CONTRATADA 
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TERMO DE CANCELAMENTO PREGÃO 71/2018
Publicação Nº 1839143

 

MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS 

Setor de Compras 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2018 

TERMO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS/SC, através do setor 
competente, abriu processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial para a 
contratação de empresa para EVENTUAL E/OU FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBOS PRÉ-
MOLDADOS EM CONCRETO, BITOLAS DIVERSAS, CONFORME RELAÇÃO, 
DESTINADO A INSTALAÇÃO DE BUEIROS E DRENAGENS NAS VIAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, a ser fornecido pela Proponente vencedora, de acordo com as 
quantidades e especificações contidas no Anexo II - Termo de Referência. 

A proposta de preço apresentado pelas empresas vencedoras do processo o 
valor final ficou uma variação de valores em torno de 23% à 30% a maior do que os 
valores que a Administração vinha pagando.  

Conforme o Parecer Jurídico nº. 248/2018 a Homologação do Processo não é 
obrigatório e sim um ato discricionário.  

Buscando a proposta mais vantajosa e buscando o principio do melhor 
interesse público, o Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, RESOLVE: 

REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administração, o 
processo licitatório sob. nº. 84/2018, Pregão Presencial n°. 71/2018. 

Intime-se as partes interessadas, para que no prazo de 03 dias úteis, 
apresente defesa se assim lhe interessar, de forma a assegurar o contraditório e a 
ampla defesa.  

Após o decurso do prazo concedido à empresa, de imediato, proceda-se nova 
licitação em relação aos itens ltens não homologados. 

Vidal ramos, 17 de dezembro de 2018. 
 

Helmut Stoltenberg 
Prefeito Municipal 
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 15.952/18
Publicação Nº 1837677

DECRETO Nº 15.952/18, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia membros para o Grupo de Trabalho de Inovação  GT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Grupo de Trabalho de Inovação – GT, os seguintes membros:

I – Representantes do Governo:
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos
Titular: Vitor Beal Partyka
Suplente: Tatiane Piovesan

b) Secretaria de Administração
Titular: Luiz Felipe Torcatto Zanella
Suplente: Hernandez Vedovato

c) Secretaria da Fazenda;
Titular: Luiz Carlos Bondicz
Suplente: Sabrina Surdi

d) Secretaria de Educação;
Titular: Geancarlos Farinon Flores de Matias
Suplente: Camila Rostirolla

e) Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente;
Titular: João Leandro Locatelli Antunes
Suplente: Fabiano Marafon

f) Epagri;
Titular: Vinicíus Caliari
Suplente: Marco Antonio Dalbó

g) GERED –Videira.
Titular: Gislaine Gonzales de Moura
Suplente: Josiane Manenti

II – Representantes das instituições de ensino:
a) UNOESC
Titular: Cristiane Bonatto de Morais
Suplente: Giani Cendron

b) SEBRAE
Titular: Sueli Vieira Sarmento Bernardi
Suplente: Gelsi Forte Daros

c) SENAR
Titular: Viviane Telles
Suplente: Juarez Bolzani

d) SENAI
Titular: Evandro Cesar Desidério
Suplente: Josué Evandro Conchi

e) SENAC
Titular: Maristela Cheron
Suplente: Daiane de Borba
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f) Conselho Municipal de Educação
Titular: Nair Peretti
Suplente: Dirceu Surdi

g) Instituto Federal Catarinense.
Titular: Manassés Ribeiro
Suplente: Josy Alvarenga Carvalho Gardin

III – Representantes de empresas:
a) Indústria indicados pela ACIAV
Titular: Ana Paula Bortoloso
Suplente: César Nitchai

Titular: Julio Cesar Moriggi
Suplente: Lenon Padilha

b) Comércio indicados pela ACIAV e CDL;
Titular: Ricardo Fachin Olivo
Suplente: Adriano de Oliveira

Titular: Gustavo Cesca
Suplente: Jeferson Rodrigo Gatti

c) Setor de serviços indicados pela ACIAV e CDL
Titular: Thiarles de Souza
Suplente: Luana Freislebem

Titular: Max Wolff
Suplente: André Secco

d) Associações ACIAV e CDL
Titular: Vilson Giazzoni
Suplente: Fernando Fávero

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 12 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 12 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 15.954/18
Publicação Nº 1837685

DECRETO Nº 15.954/18, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia Professor – Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries Finais – Língua Portuguesa

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alterações, 
bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANDREA CAROLINE DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2018, homo-
logado em 29 de junho de 2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor – Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries 
Finais – Língua Portuguesa, criado pela Lei Complementar nº 122/12 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração 
de Lei.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO N° 15.956/18
Publicação Nº 1837611

DECRETO Nº 15.956/18, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, a servidora 
MIRIAN ESTER WUSCH ROSTIROLLA, declara a vacância do cargo público, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica e de acordo com o Processo Administrativo INPREVID nº 048/2018,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentado Tempo de Contribuição, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, a servidora MI-
RIAN ESTER WUSCH ROSTIROLLA, inscrita no CPF nº 525.010.940-34, no RG 3.657.518 e no PIS/PASEP nº 123.15686.07-7, detentora da 
matrícula funcional nº 10809, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 100% (Cem por cento) 
da média de remunerações de contribuições, observada a metodologia de cálculo prevista na Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a impor-
tância de R$ 5.289,92 (Cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos) que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Municipal nº 
129/12 – Novo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagido seus efeitos a 31 de outubro de 2018, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 15.782/18.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO N° 15.960/18
Publicação Nº 1837609

DECRETO Nº 15.960/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Nomeia Comissão Especial de Estudos Técnicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VISAN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 72, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Estudos Técnicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VISAN, 
objetivando efetivar estudos técnicos e de viabilidade para melhorias no sistema de abastecimento de água do Município, com os seguintes 
membros:

I – Representantes da VISAN:
a) Sandro Antonio Caregnato;
b) Débora Peliser;

II – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos:
a) Franck Mayer Brandalise;
b) Guilherme Piccoli;

III – Representantes da empresa Atlantis Saneamento:
a) Carli de Carmo;
b) Ênio Salgado Turri;
c) Thyago Freitas de Araújo;

IV – Representantes da área não governamental:
a) Ana Paula Bortoloso;
b) Rafael Hopen dos Santos;

V – Representantes do CIMCATARINA
a) Marcel Schilichting da Silva

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na VISAN aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.
SANDRO ANTÔNIO CAREGNATO
Diretor Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 132/18
Publicação Nº 1837419

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 132/18
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Ro-
que, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO

1. CINTIANA APARECIDA RODRIGUES REINHOLD PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: ARTES ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
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f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 13 de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 133/18
Publicação Nº 1837422

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 133/18

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocada a candidata abaixo relacionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer 
no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo 
para a qual foi nomeada em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 002/2018:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1. HELLEN PIVA ZANCANELLI ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 15.901/18, DE 04/12/2018

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.
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Videira, 13 de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 134/18
Publicação Nº 1837427

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 134/18

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, com-
parecer no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o 
cargo para os quais foram nomeados em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1. TALITA PAULA MARTINS AUXILIAR OPERACIONAL 15.903/18, DE 04/12/2018
2. MARISTELA APARECIDA TESSARO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15.928/18, DE 06/12/2018
3. ELIZANDRA FERRAZ ALONZSO AUXILIAR OPERACIONAL 15.929/18, DE 06/12/2018
4. MAYCON RODRIGO DA SILVA AUXILIAR OPERACIONAL 15.930/18, DE 06/12/2018
5. MARCELO MENTZEM AUXILIAR OPERACIONAL 15.931/18, DE 06/12/2018
6. RENAN GARBIN AUXILIAR OPERACIONAL 15.932/18, DE 06/12/2018
7. ELISMAR DE SOUZA PEREIRA AUXILIAR OPERACIONAL 15.933/18, DE 06/12/2018
8. MARCIO DA SILVA FRANCISCO AUXILIAR OPERACIONAL 15.934/18, DE 06/12/2018
9. DIRLENE PIRES AUXILIAR OPERACIONAL 15.935/18, DE 06/12/2018
10. TEREZINHA SALETE DE LIMA MORAES AUXILIAR OPERACIONAL 15.936/18, DE 06/12/2018
11. ANTONIO MEDEIROS JUNIOR AUXILIAR OPERACIONAL 15.937/18, DE 06/12/2018
12. LUIZ CARLOS SIQUEIRA AUXILIAR OPERACIONAL 15.938/18, DE 06/12/2018
13. GILDA APAECIDA DE ASSIS MOREIRA AUXILIAR OPERACIONAL 15.939/18, DE 06/12/2018
14. WALDINEI SANTOS AUXILIAR OPERACIONAL 15.940/18, DE 06/12/2018
15.MARLI MORAIS AUXILIAR OPERACIONAL 15.941/18, DE 06/12/2018

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2065

médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 13 de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 135/18
Publicação Nº 1838593

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 135/18

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocada a candidata abaixo relacionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer 
no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo 
para a qual foi nomeada em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1. FRANCIELE DE LOURDES RIBEIRO AGENTE SOCIAL 15.944/18, DE 10/12/2018

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 14 de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino
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EXTRATO ATA DE REGISTRO 215/2018
Publicação Nº 1839351

ATA Nº..: ATA 215/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: COMERCIAL MDE ROUPAS FEITAS PARISOTTO LTDA
Valor ............ : 16.513,27
Vigência ....... : Início: 03/12/2018 Término: 03/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 111/2018 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE CORTNAS E VARÕES CONFECCIO-
NADOS SOB MEDIDA, PARA AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 189/208
Publicação Nº 1839320

Contrato Nº..: CT 189/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CONSTRUTORA BRANGER LTDA ME
Valor ............ : 1.292.985,79 (hum milhão duzentos e noventa e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 05/12/2018 Término: 05/12/2019
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº.: 17/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. NA LINHA SANTA BÁRBARA 
(ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 12.261,33m²), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.

EXTRATO CONTRATO Nº 190/2018
Publicação Nº 1839325

Contrato Nº..: CT 190/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: SAV SISTEMAS DE IMPRESSÃO E COPIADORAS LTDA
Valor ............ : 225.400,00 (duzentos e vinte e cinto mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2018 Término: 06/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 110/2018 - PMV
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
COMPONENTES NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA UTILIZAÇÃO, EXCETO PAPEL, E TREI-
NAMENTO DOS OPERADORES DO EQUIPAMENTO PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR – MUNICÍPIO DE VIDEIRA ( SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, FAZENDA, EDUCAÇÃO, TURISMO E CULTURA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, HABITAÇÃO E PROJETOS, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, GABINETE E JURÍDICO) E ÓRGÃOS PARTICIPANTES ( FMAS, FMS E FME).

EXTRATO CONTRATO Nº 191/2018
Publicação Nº 1839326

Contrato Nº..: CT 191/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
Valor ............ : 79.000,00 (setenta e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2018 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA POR MEIO DE CONVÊNIO Nº 2018TR000409, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE VIDEIRA E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS TIPO 
PASSEIO, TIPO FURGÃO POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 191/2018
Publicação Nº 1839328

Contrato Nº..: CT 191/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA
Valor ............ : 79.000,00 (setenta e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2018 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA POR MEIO DE CONVÊNIO Nº 2018TR000409, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE VIDEIRA E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS TIPO 
PASSEIO, TIPO FURGÃO POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO CONTRATO Nº 192/2018
Publicação Nº 1839330

Contrato Nº..: CT 192/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: MECÂNICA ATLAS LTDA
Valor ............ : 143.500,00 (cento e quarenta e três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/12/2018 Término: 06/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2018 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA POR MEIO DE CONVÊNIO Nº 2018TR000409, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE VIDEIRA E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS TIPO 
PASSEIO, TIPO FURGÃO POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 193/2018
Publicação Nº 1839332

Contrato Nº..: CT 193/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA
Valor ............ : 91.000,00 (noventa e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/12/2018 Término: 11/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 121/2018 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃOEDUCACIONAL, INCLUINDO 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO CONTRATO Nº 194/2018
Publicação Nº 1839349

Contrato Nº..: CT 194/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: MR CONCRETOS,ARGAMASSAS E PAVIMENTACOES LTDA
Valor ............ : 810.808,87 (oitocentos e dez mil oitocentos e oito reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2018 Término: 12/12/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 18/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.B.U.Q. NA RODOVIA LINHA XV - SEDE 
ETELVINA (ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 7.035,21M² E EXTENSÃO DE 781,69M), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PRO-
JETO BÁSICO.

EXTRATO CONTRATO Nº 195/2018
Publicação Nº 1839348

Contrato Nº..: CT 195/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Valor ............ : 110.969,37 (cento e dez mil novecentos e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2018 Término: 17/12/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 21/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO E CICLOVIA NA AVENIDA 
FIDENCIO RIBEIRO ALVES, LOCALIZADA NO BAIRRO RIO DAS PEDRAS, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 2.489,86M², INCLUINDO MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.
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LEI COMPLEMENTAR N° 0215/18
Publicação Nº 1837582

 

1 
 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0215/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.  
 
 
 

Altera disposições da Lei Complementar nº 118/11, que 
“Dispõe sobre o novo Plano de Cargos e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais, Dispõe sobre a 
Concessão de Promoções e do Adicional de Pós-
Graduação, Cria Novos Cargos e dá outras providências”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, 
 
Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores do Município de Videira 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º   Altera o art. 6º da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 

de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 6º Os Grupos Ocupacionais abrangendo as diversas carreiras 
conforme sejam especificadas as respectivas atividades, 
compreendem: 
 
I - Grupo Ocupacional Especialistas - ANS - Atividades de Nível 
Superior, que é subdividida nas seguintes modalidades: 
 
a) Modalidade Administrativa; 
b) Modalidade Auditoria e Procuradoria; 
c) Modalidade Contábil; 
d) Modalidade Cultura; 
e) Modalidade Fiscalização; 
f) Modalidade Operacional; 
g) Modalidade Serviços e Turismo; 
h) Modalidade Saúde Bucal; 
i) Modalidade Saúde Básica; 
j) Modalidade Saúde Especializada; 
l) Modalidade Saúde Mental; 
m) Modalidade Saúde do Homem. 
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II - Grupo Ocupacional Técnico - ANT - Atividades de Nível Técnico, 
que é subdividida nas seguintes modalidades: 
 
a) Modalidade Operacional; 
b) Modalidade Saúde, Segurança e Informática; 
c) Modalidade Serviços; 
d) Modalidade Fiscalização. 
 
III - Grupo Ocupacional Funcional - ANM - Atividades de Nível 
Médio, que é subdividida nas seguintes modalidades: 
 
a) Modalidade Ensino 
b) Modalidade Administrativa; 
c) Modalidade Cultura; 
d) Modalidade Transportes; 
e) Modalidade Fiscalização; 
f) Modalidade Saúde; 
g) Modalidade Manutenção do Patrimônio Público. 
 
IV - Grupo Ocupacional Operacional I - ANFC - Atividades de Nível 
Fundamental Completo, que é subdividida nas seguintes modalidades: 
 
a) Modalidade Administrativa; 
b) Modalidade Serviços; 
c) Modalidade Cultura; 
d) Modalidade Manutenção do Patrimônio Público; 
e) Modalidade Manutenção do Patrimônio Público Especializado I; 
f) Modalidade Serviços de Saúde; 
 
V - Grupo Ocupacional Operacional II - ANFI - Atividades de Nível 
Fundamental Incompleto, que é subdividida nas seguintes 
modalidades: 
 
a) Modalidade Manutenção do Patrimônio Público; 
b) Modalidade Manutenção do Patrimônio Público Especializado; 
c) Modalidade Serviços; 
d) Modalidade Transportes e Máquinas Pesadas.” 

 
 

Art. 2º   Altera o art. 7º da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 
de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

 
“Art. 7º O Grupo Ocupacional Especialista - ANS - Atividades de 
Nível Superior congrega as carreiras de cargos de provimento efetivo 
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cujas atribuições sejam inerentes às atividades compreendidas nas 
áreas de administração, controle, tecnologia e ciências exatas, 
jurídicas, humanas e sociais, para cujo desempenho profissional é 
exigido diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação 
(nível superior) e respectiva inscrição no órgão de fiscalização do 
exercício profissional, quando houver, observadas as submodalidades 
contidas no art. 6º, inciso I, alíneas "a" a "m".” 

 
Art. 3º   Altera o art. 8º da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 

de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
 

“Art. 8º O Grupo Ocupacional Técnico - ANT - Atividades de Nível 
Técnico congrega as carreiras de cargo de provimento efetivo cujas 
atividades profissionais estejam relacionadas com a execução das 
atividades administrativas, operacionais e serviços diversos, para cujo 
desempenho é exigida a escolaridade de Nível Médio integrado à 
modalidade técnica, bem como respectiva inscrição no órgão de 
fiscalização do exercício profissional, quando houver, observadas as 
submodalidades contidas no art. 6º, inciso II, alíneas "a" a "d".” 
 

Art. 4º   Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 
de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 9º O Grupo Ocupacional Funcional - ANM - Atividades de 
Nível Médio congrega as carreiras de cargo de provimento efetivo 
cujas atividades funcionais estejam relacionadas com o desempenho 
de atividades administrativas, operacionais e serviços diversos, para 
cujo desempenho é exigida a escolaridade de Nível Médio, observadas 
as submodalidades contidas no art. 6º, inciso III, alíneas "a" a "g".” 
 

 
Art. 5º   Altera o art. 10 da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 

de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 10 O Grupo Ocupacional Operacional I - ANFC - Atividades de 
Nível Fundamental Completo congrega as carreiras de cargos de 
provimento efetivo a que sejam inerentes as atividades de apoio 
operacional em geral, para cujo desempenho é exigida a escolaridade 
do Ensino Fundamental Completo, observadas as submodalidades 
contidas no art. 6º, inciso IV, alíneas "a" a "f".” 
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Art. 6º   Altera o art. 55 da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro 
de 2011, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
 
“Art. 55 Para obtenção do Adicional de Pós-Graduação o servidor 
estável deverá: 
 
I - requerer o pagamento do adicional, motivando a correlação do 
curso com o desempenho de suas atividades; 
 
II - apresentar cópia autenticada do diploma, expedido por entidade 
reconhecida pelo MEC, observada a carga horária mínima prevista no 
art. 52 desta Lei; 
 
II - obter parecer favorável de Comissão nomeada para analisar a 
correlação entre a qualificação conferida pela pós-graduação e as 
atribuições do cargo que ocupa. 
 
Parágrafo Único - O pagamento do Adicional de Pós-Graduação será 
iniciado a partir da data de publicação da Portaria que conceder o 
adicional, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

 
Art. 7º   Ficam acrescidas 80 (oitenta) vagas, totalizando 459 

(quatrocentas e cinquenta e nove) vagas, ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, integrante 
do Grupo Ocupacional Operacional II – Modalidade Manutenção do Patrimônio Público, 
constante do Anexo VI – Tabela de Vagas Criadas para Cargos Existentes. 

 
Art. 8º   Fica criado o cargo de Médico Cardiologista, com 1 (uma) vaga, 

no Grupo Ocupacional Especialistas – Modalidade Saúde Especializada, constante do Anexo 
IV – Tabela de Cargos Novos e Suas Vagas. 

 
Parágrafo Único – As atribuições do cargo a que se refere o caput desse artigo 

são as constantes do Anexo X, da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro de 2011.   
 
Art. 9º  Fica criado o Grupo Ocupacional Especialistas – Modalidade 

Saúde do Homem, no Grupo Ocupacional Especialistas – ANS Atividade de Nível Superior, 
constante do Anexo I – Do Quadro Geral de Cargos da Administração Direta.  

 
Art. 10   Fica criado o cargo de Médico Urologista, com 1 (uma) vaga, no 

Grupo Ocupacional Especialistas – Modalidade Saúde do Homem, constante do Anexo IV – 
Tabela de Cargos Novos e Suas Vagas. 

 
Parágrafo Único – As atribuições do cargo a que se refere o caput desse artigo 

são as constantes do Anexo X, da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de dezembro de 2011.   
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Art. 11  Ficam extintas 2 (duas) vagas do cargo de Analista de Recursos 
Humanos, integrante do Grupo Ocupacional Especialistas – Modalidade Administrativa, 
constante do Anexo IX – Do Quadro Geral de Vagas.  

 
Art. 12   Fica incluído no Anexo II – Quadro de Cargos em Extinção 

quando Vagarem, o cargo de Analista de Recursos Humanos, integrante do Grupo 
Ocupacional Especialistas – Modalidade Administrativa. 

 
Art. 13  Fica extinto o cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, integrante 

do Grupo Ocupacional Especialistas – Modalidade Fiscalização 
 
Art. 14  Exclui, em virtude de encontrarem-se vagos, os seguintes 

cargos, de acordo com o Anexo II – Quadro de Cargos em Extinção Quando Vagarem: 
 
I) Agente Administrativo I, integrante do Grupo Ocupacional Operacional I – 

Modalidade Administrativa. 
II) Agente de Serviços Gerais, integrante do Grupo Ocupacional Operacional 

II – Modalidade Manutenção do Patrimônio Público. 
III) Coveiro, integrante do Grupo Ocupacional Operacional II – Modalidade 

Manutenção do Patrimônio Público. 
IV) Monitor, integrante do Grupo Ocupacional Operacional II – Modalidade 

Serviços. 
 
Art. 15  Inclui no Anexo V – Tabela de Cargos Efetivo Extintos, os 

cargos excluídos pelos arts. 12 e 13, desta Lei.  
 
Art. 16   Altera as atribuições do cargo de Fiscal de Obras, integrante do 

Grupo Ocupacional Operacional II – Modalidade Manutenção do Patrimônio Público, 
constante do Anexo X – Manual das Atribuições, as quais passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
 GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS  – ANS 

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR  
 
(...) 
 

 GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS - MODALIDADE FISCALIZAÇÃO 
 

(...) 
 

FISCAL DE OBRAS 
 

Carga Horária: 40 horas 
Escolaridade: Graduação em Engenharia Civil com registro no CREA 
Padrão Inicial: R$ 4.696,73 
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Atribuições:  
1. Elaborar e desenhar croquis na sua área de especialização, realizando estudos, 
levantamentos e efetuando cálculos que se fizerem necessários;  
2. Fiscalizar obra para fins de concessão de habite-se, visitando-as para verificar se 
foram construídas de acordo com o projeto aprovado pelo Município;  
3. Fiscalizar as obras de construção civil executadas pelos munícipes, visitando-as para 
verificar se as mesmas estão sendo construídas de acordo com o projeto aprovado 
segundo o Plano Diretor, Código de Obras e Edificações, o Código de Posturas 
Municipais e as normas técnicas vigentes;  
4. Acompanhar e fiscalizar obras, realizar vistorias em ruas, servidões, edificações e 
loteamentos, formulando pareceres técnicos e prestando orientação técnica;  
5. Fornecer informações para emissão de certidões diversas na área de urbanismo, 
quando solicitadas pelos munícipes;  
6. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma necessária para 
aprovação dos planos e projetos;  
7. Supervisionar levantamentos de ruas e servidões, com o objetivo de encaminhar os 
processos reivindicantes e definir propostas técnicas;  
8. Elaborar relatórios diversos em sua área de atuação;  
9. Atender ao público em assuntos relativos a prestação de serviços da Administração 
Municipal;  
10. Participar das atividades realizadas em grupos de trabalho interdisciplinar, 
representando a municipalidade, em assuntos vinculados à sua área de atuação;  
11. Realizar fiscalização de obras rodoviárias, orientando e determinando os serviços, 
quando a obra for contratada com terceiros;  
12. Intimar, comunicar, embargar e autuar as obras que não estiverem de acordo com 
os requisitos legais exigidos;  
13. Determinar o cumprimento das posturas municipais que estão sob sua competência;  
14. Elaborar relatórios das atividades de sua área de atuação;  
15. Informar processos referentes a construção, renovação de alvará, substituição de 
projeto, cancelamento de auto de infração, consulta de viabilidade, desmembramento, 
amembramento, transferência de responsabilidade técnica, transferência de 
proprietário, aprovação de projeto, acréscimo e reforma, reconsideração de despacho, 
legalização, certidão de demolição e providências diversas, etc.;  
16. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho;  
17 Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
18. Executar outras atividades correlatas. 

 
 
Art. 17  Ficam incluídas, no Anexo X, da Lei Complementar nº 118/11, 

de 21 de dezembro de 2011, as seguintes atribuições, referentes aos cargos criados nos artigos 
7º e 9º, desta Lei: 

 
“ANEXO X - MANUAL DAS ATRIBUIÇÕES 
 
(...) 
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 GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS – ANS 
ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 

 
 GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS –  

MODALIDADE SAÚDE ESPECIALIZADA 
 

(...) 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
 

Carga Horária: 20 horas 
Escolaridade: Nível Superior em Medicina com especialização em cardiologia e 
registro no respectivo órgão de classe 
Padrão Inicial: R$ 11.491,18 
Atribuições:  
1. Realizar atendimento na área de cardiologia;  
2. Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área;  
3. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
4. Participar de programa de treinamento, quando convocado;  
5. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva;  
6. Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral;  
7. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 
entre outros;  
8. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;  
9. Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 
a pacientes;  
10. Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
11. Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 
informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado;  
12. Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares 
ou responsáveis;  
13. Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes;  
14.  Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 
comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;  
15.  Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
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casos clínicos mais complexos;  
16. Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população;  
17. Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 
comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe;  
18. Preencher laudos para tratamento fora domicilio ou documentos necessário a 
continuidade do tratamento do paciente; 
19. Cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, 
incluindo hospitalar, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva 
com a equipe multidisciplinar usando referência e contra referência; 
20. Utilizar os sistemas de atendimento utilizado pela Secretaria de Saúde como 
prontuário eletrônico, sistemas de regulação e outros que forem necessários para o 
atendimento ao paciente. 
21. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
22. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; 
23. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
24. Realizar outras atribuições afins. 

 
(...) 
 
 

 GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS –  
MODALIDADE SAÚDE DO HOMEM 

 
(...) 

 
MÉDICO UROLOGISTA 

 
Carga Horária: 10 horas 
Escolaridade: Nível Superior em Medicina com especialização em urologia e registro 
no respectivo órgão de classe 
Padrão Inicial: R$ 4.956,19 
Atribuições: 
1. Realizar atendimento na área de urologia, atuando nos serviços de saúde do 
município;  

2. Realizar exames médicos; 
3. Emitir diagnósticos;  
4. Preencher laudos para tratamento fora domicilio ou documentos necessários a 
continuidade do tratamento do paciente;  

5.  Prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para as afecções e 
anomalias do sistema urinário, empregando processos adequados e instrumentação 
específica;  

6.  Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, programas e projetos 
de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na 
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promoção, proteção e recuperação da saúde;  
7. Realizar procedimento ambulatorial;  
8. Utilizar os sistemas de atendimento utilizado pela Secretaria de Saúde como 
prontuário eletrônico, sistemas de regulação e outros que forem necessários para o 
atendimento ao paciente.  

9. Aplicar seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e recuperar a saúde dos pacientes da 
comunidade;  

10. Cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do 
cuidado, incluindo hospitalar, de forma integral e humanizada, assegurando 
comunicação efetiva com a equipe multidisciplinar usando referência e contra 
referência;  

11. Cumprir os regulamentos, as normas e rotinas da Secretaria de Saúde; 
12. Cumprir normas emanadas pelos Conselhos Federal e regional de medicina, 
conhecer e respeitar a ética e legislação profissional na sua especialidade e executar 
tarefa afins; 

13. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; 

14. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
15. Realizar outras atribuições afins. 

 
Art. 18  Atualiza, em decorrência das exonerações, demissões, 

aposentadorias e nomeações ocorridas até 31 de outubro de 2018, bem como do disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, o Anexo IX – Do Quadro Geral de Vagas, da Lei Complementar 
nº 118/11, de 21 de dezembro de 2011. 
 

Art. 19  Em decorrência do disposto nesta Lei Complementar ficam 
alterados os Anexos I, II, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei Complementar nº 118/11, de 21 de 
dezembro de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08 e 
do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário. 

 
Videira, 14 de dezembro de 2018.  

 
 

DORIVAL CARLOS BORGA 
Prefeito Municipal 

  
 
Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Administração aos 14 dias 

do mês de dezembro de 2018. 
  
 

GENTIL GAEDKE 
Secretário de Administração Interino 

 
 

Luiz Francisco Karam Leoni 
Procurador Geral 
OAB/SC 18.431 
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LEI N° 3.634/18
Publicação Nº 1837597

LEI Nº 3.634/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas destinado a promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a 
realização de parcerias público-privadas no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Videira.

Art. 2º A Parceria Público-Privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos 
usuários, contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda 
que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 
de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado.

Art. 3º As Parcerias Público-Privadas de que trata esta Lei são mecanismos de colaboração entre a Administração Pública Municipal e agen-
tes do setor privado, e poderão ter como objeto todas as atividades que não sejam definidas normativamente como indelegáveis.

Parágrafo único - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a contratar Parceria Público-Privada para a execução das seguintes 
atividades, sem a elas se limitar:

I - transporte;
II - pavimentação;
III - rodovias;
IV - unidades de atendimento ao cidadão;
V - segurança pública;
VI - saneamento básico;
VII - resíduos sólidos;
VIII - iluminação pública e energia;
IX - habitação;
X – saúde, educação, cultura, assistência social, turismo e esporte;
XI – prestação de serviço público;
XII – exploração de bem público;
XIII - execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à Administração Pública Municipal;
XIV – desenvolvimento de projetos voltados à área de pessoas com deficiência;
XV– exploração de parques, praças e estacionamentos públicos;
XVI - construção, ampliação, manutenção, reforma seguida da gestão de bens de uso público em geral.

Art. 4º O Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas observará as seguintes diretrizes:

I - eficiência no cumprimento de suas finalidades, com estímulo à competitividade na prestação de serviços e à sustentabilidade econômica 
de cada Parceria Público-Privada;
II - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos parceiros privados incumbidos de sua execução;
III - indelegabilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, controladora, fiscalizadora e de outras atividades exclusivas da 
Administração Pública Municipal;
IV - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
V - transparência dos procedimentos e das decisões;
VI - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;
VII - responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos;
VIII - repartição objetiva de riscos entre as partes;
IX - sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos.
X- participação popular;
XI – qualidade e continuidade na prestação dos serviços.

Art. 5º Observado o disposto no § 4º, do artigo 2º, da Lei Federal nº 11.079/2004, de 30 de dezembro de 2004, é vedada a celebração de 
Parcerias Público-Privadas nos seguintes casos:
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I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos;
III - que tenha, como único objeto, o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra 
pública.

§ 1º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Administração 
Pública Municipal dependerão de autorização legislativa específica.

§ 2º O prazo de vigência da Parceria Público-Privada, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não poderá ser inferior 
a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação.

Art. 6º São condições para a inclusão de projeto no Programa de Parceria público Privada:

I - caracterização do efetivo interesse público considerando a natureza, a relevância e o valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário 
da respectiva execução, observadas as diretrizes governamentais;
II - a vantagem econômica e operacional da proposta para o Município e a melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relati-
vamente a outras possibilidades de execução direta ou indireta;
III - a justificativa que dará ensejo ao futuro estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem 
atingidos, prazos de execução e de amortização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de avaliação ou desempenho a 
serem utilizados;
IV - a justificativa de futura viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função da sua capacidade de aferir, de modo 
permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o 
montante da remuneração aos resultados atingidos; e
V - alcançar o valor mínimo estabelecido na legislação atual para caracterização da Parceria Público-Privada.

Capítulo II
DA GESTÃO DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 7º A gestão do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas será realizada pelo Conselho Gestor, vinculado ao Gabinete do Chefe 
do Poder Executivo, que definirá as prioridades quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços, ativida-
des, infraestruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos.

§ 1º Farão parte do programa os projetos que, compatíveis com o mesmo, sejam aprovados pelo Conselho Gestor.

§2º O órgão ou entidade da Administração Municipal Direta e Indireta, interessados em celebrar parceria compatível com os objetivos desta 
Lei, encaminhará o respectivo projeto, nos termos e prazos definidos no Decreto regulamentar, à apreciação do Conselho Gestor.

§3º O Conselho Gestor poderá, por iniciativa própria, iniciar processo de Parceria Público Privada, nos termos da Lei.

Art. 8º O Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas será integrado pelos membros indicados dos seguintes 
órgãos, ou outros que os substituírem:

I – Secretaria Municipal de Gabinete;
II – Procuradoria Jurídica;
III - Secretaria Municipal da Administração;
IV - Secretaria Municipal da Fazenda;
V - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Habitação e Projetos;
VI – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio Ambiente;

§1º Integrará o Conselho Gestor, na condição de membro eventual, o titular ou quem por ele designado, de órgão Municipal, da Adminis-
tração Direta ou Indireta, diretamente relacionado com o serviço ou atividade objeto da Parceria Público-Privada.

§ 2º O órgão Municipal relacionado com o projeto, previsto no § 1º, deste artigo, será definido pelo Conselho Gestor do Programa Municipal 
de Parcerias Público-Privadas, quando do início da análise de viabilidade da proposta.

§ 3º A Presidência do Conselho será exercida pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 4º O Presidente do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas proferirá o voto de desempate, quando for o 
caso.

§ 5º Aos membros do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas é vedado:

I - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto da Parceria Público-Privada em que tiver interesse pessoal conflitante, 
cumprindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de seu impedimento;
II - valer-se de informação sobre projeto de Parceria Público-Privada ainda não divulgado para obter vantagem, para si ou para terceiros.

Art. 9º Caberá ao Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:

I – Elaborar o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas, que deverá ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo;
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II - gerenciar o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas;
III - aprovar projetos de Parcerias Público-Privadas, observadas as diretrizes desta Lei;
IV – elaborar e aprovar editais, contratos, seus aditamentos e prorrogações;
V - recomendar ao Chefe do Poder Executivo a inclusão de projeto no Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, observados os 
critérios de aprovação previstos nesta Lei;
VI - acompanhar permanentemente o desenvolvimento de projetos de Parcerias Público-Privadas, avaliando a sua eficiência por meio de 
critérios objetivos previamente definidos;
VII - fazer publicar as atas de suas reuniões no Diário Oficial do Município.

§ 1º A participação no Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas não será remunerada, sendo considerada 
serviço público relevante.

§ 2º Caberá à Diretoria de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Administração, ou outros órgãos ou unidades que as substi-
tuírem, executar as atividades operacionais e de coordenação das Parcerias Público-Privadas, bem como assessorar o Conselho Gestor do 
Programa ora instituído.

§3º O Conselho Gestor poderá requisitar aos órgãos afetos à Parceria Público Privada pareceres técnicos e demais procedimentos para a 
execução da parceria.

Art. 10 O Conselho Gestor reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente.

Parágrafo Único – O Presidente do Conselho Gestor poderá convidar representantes de órgãos ou de entidades, públicas ou privadas, para 
participar das reuniões, sem direito a voto.

Art. 11 O Conselho Gestor poderá instituir grupos e comissões temáticas, de caráter temporário, destinados ao estudo e à elaboração de 
propostas sobre matérias específicas.

Art. 12 Caso o Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas entenda preliminarmente pela viabilidade de determi-
nado projeto, este será obrigatoriamente submetido à audiência pública, com dados que permitam seu debate por todos os interessados.

Parágrafo Único - A audiência pública de que trata o presente artigo deverá ser realizada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
data prevista para a publicação do edital da Parceria Público-Privada, e divulgada, por meio de publicação no Diário Oficial do Município.

Art. 13 Aprovado em audiência pública, o Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas deliberará, definitivamente, 
sobre a aprovação do projeto.

§ 1º São condições para a aprovação definitiva de projetos de Parceria Público-Privada:

I - a demonstração de efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto, bem como, o caráter prioritário 
da respectiva execução;
II - a elaboração de estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem atingidos, prazos de execu-
ção e de amortização do capital investido;
III - a demonstração de viabilidade dos indicadores de desempenho a serem adotados;
IV - a indicação da origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º A decisão do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas constará de ata, que será publicada no Diário Oficial 
do Município.

Capítulo III
DA LICITAÇÃO E DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA

Art. 14 Para a elaboração e aprovação de projetos que serão objeto de contratos de Parceria Público-Privada, para a realização da concor-
rência que precederá a contratação e para definição do conteúdo do contrato de concessão a ser, ao final, celebrado entre a Municipalidade 
e o parceiro privado, observar-se-ão as normas constantes da Lei Federal nº 11.079/04, especialmente quanto aos Capítulos II, III e V 
daquele diploma.
Art. 15 Nos termos da legislação federal e normas correlatas aplicáveis às Parcerias Público-Privadas, os respectivos contratos deverão 
prever, dentre outras, as seguintes cláusulas:

I - o seu prazo de vigência, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta 
e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;
II - as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de inadimplemento contratual;
III - a repartição objetiva de riscos entre as partes;
IV - as formas de remuneração do parceiro privado, bem assim de atualização dos valores contratuais;
V - os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços;
VI - o cronograma de execução do objeto contratual, bem como, os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados;
VII - a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos;
VIII - os mecanismos de garantia de pagamento da contraprestação pecuniária do parceiro privado;
IX - o cronograma e os marcos para o repasse, ao parceiro privado, das parcelas do aporte de recursos, se for o caso.
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Art. 16 A remuneração do parceiro privado, observada a legislação aplicável, poderá advir da utilização isolada ou combinada das seguintes 
alternativas:
I - tarifas cobradas dos usuários;
II - pagamento com recursos orçamentários;
III - cessão de créditos da Administração Pública Municipal, excetuados aqueles relativos a tributos;
IV - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;
V - transferência de bens móveis e imóveis, observada a legislação pertinente;
VI - títulos da dívida pública, emitidos com observância à legislação aplicável;
VII - aporte de recursos públicos, nos termos da legislação federal vigente;
VIII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de projetos associados.

§ 1º Ressalvada a hipótese de aporte de recursos públicos, a remuneração do parceiro privado dar-se-á somente a partir do momento em 
que o objeto contratado for disponibilizado, ainda que parcialmente.

§ 2º O contrato de Parceria Público-Privada poderá prever o pagamento, ao parceiro privado, de remuneração variável vinculada ao seu 
desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade previamente definidos.

Capítulo IV
DAS GARANTIAS

Art. 17 As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública Municipal no âmbito de contratos de Parceria Público-Privada po-
derão ser garantidas mediante:
I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do artigo 167, da Constituição Federal;
II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;
III - contratação de seguro-garantia com companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público;
IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;
V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa pública criada para essa finalidade;
VI - outros mecanismos admitidos em lei.

Capítulo V
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 18 O procedimento de manifestação de interesse (PMI) tem por objetivo a apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou 
estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado, com a finalidade de subsidiar a administração pública na estruturação de empreen-
dimentos objeto de parceria público-privada.

Parágrafo único: A regulamentação do PMI será estabelecida por decreto do Poder Executivo.

Art. 19 A inclusão de projeto no Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, mediante PMI, será autorizada pelo Conselho Gestor e 
poderá ocorrer nas seguintes modalidades:

I – Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI): instituído por órgão ou entidade da Administração Pública;
II – Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada (MIP): apresentação espontânea de pedido de autorização para a realização de estudos; 
e
III – Proposta por Iniciativa Governamental (PIG): a apresentação espontânea de propostas, estudos, levantamentos, investigações, pesqui-
sas, soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres e projetos, elaborados por órgão integrante da Administração direta 
ou indireta municipal.

§ 1º Os procedimentos gerais para registro, seleção e aprovação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações observarão regula-
mentação disposta em ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser aplicado à atualização, complementação ou revisão de projetos, levantamentos, inves-
tigações e estudos já elaborados.

Art. 20 O PMI será composto das seguintes fases:

I - abertura, por meio de publicação de edital de chamamento público;
II - autorização para a apresentação de projetos, levantamentos, investigações ou estudos; e
III - avaliação, seleção e aprovação.

Art. 21 A competência para abertura, autorização e aprovação de PMI será exercida pelo Conselho Gestor.

Art. 22 A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos:
I - será conferida sem exclusividade;
II - não gerará direito de preferência no processo licitatório do empreendimento;
III - não obrigará o Poder Público a realizar licitação;
IV - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; e
V - será pessoal e intransferível.
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§ 1º A autorização para a realização de projetos, levantamentos, investigações e estudos não implica, em qualquer hipótese, responsabili-
dade da administração pública perante terceiros por atos praticados por pessoa autorizada.

§ 2º Na elaboração do termo de autorização, a autoridade competente reproduzirá as condições estabelecidas na solicitação e poderá espe-
cificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao limite nominal para eventual ressarcimento e aos prazos intermediários 
para apresentação de informações e relatórios de andamento no desenvolvimento de projetos, levantamentos, investigações ou estudos.

Art. 23 O edital do procedimento licitatório para contratação da Parceria Público-Privada, conterá obrigatoriamente cláusula que condicione 
a assinatura do contrato pelo vencedor da licitação ao ressarcimento dos valores relativos à elaboração de projetos, levantamentos, inves-
tigações e estudos utilizados na licitação.

Art. 24 Os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos, levantamentos, investigações e estudos apresentados nos termos desta 
Lei poderão participar direta ou indiretamente da licitação ou da execução de obras ou serviços, exceto se houver disposição em contrário 
no edital de abertura do chamamento público do PMI.

§ 1º Considera-se economicamente responsável a pessoa física ou jurídica de direito privado que tenha contribuído financeiramente, por 
qualquer meio e montante, para custeio da elaboração de projetos, levantamentos, investigações ou estudos a serem utilizados em licitação 
para contratação da Parceria Público-Privada.

§ 2º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico do autorizado.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25 Poderão figurar como contratantes nas Parcerias Público-Privadas as entidades do município de Videira às quais a lei, o regulamento 
ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou serviços objeto da contratação, incluindo autarquias e fundações instituídas ou mantidas 
pelo Município.
Art. 26 Antes da celebração do contrato, o parceiro privado deverá constituir sociedade de propósito específico (SPE), incumbida de imple-
mentar e gerir o objeto da parceria, nos termos do Capítulo IV da Lei Federal nº 11.079/04.
Art. 27 Aplicam-se às parcerias público-privadas previstas nesta Lei, as normas gerais federais, inclusive sobre concessão e permissão de 
serviços e de obras públicas, licitações e contratos administrativos e de parceria público-privada.
Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI N° 3.635/18
Publicação Nº 1837595

LEI Nº 3.635/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA), e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal – SIM/POA, com abrangência em todo o território Mu-
nicipal.
Art. 2º Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem 
animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebi-
dos, acondicionados, depositados e em trânsito.
Art. 3º São sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei:
I - animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias primas;
II - carne e derivados;
III - pescado e derivados;
IV - ovos e derivados;
V - produtos de abelhas e derivados;
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VI - armazenagem
VII - produtos não comestíveis
Art. 4º - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
I - nos estabelecimentos industriais especializados para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para 
o consumo;
II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que industrializarem;
III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração e desnate do leite ou de 
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;
IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem animal;
VI - nos estabelecimentos destinados a extração e manipulação de mel, cera e seus derivados.
Art. 5º É expressamente proibido, em todo o território municipal, a duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabele-
cimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão, conforme Lei Federal nº 1283/50, 
alterada pela Lei Federal nº 7.889/89.
Art. 6º Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, relacionados no art. 4º desta Lei, que atenderem os requisitos estabelecidos 
pelo Decreto Federal nº 5741/06 e a Instrução Normativa nº 19/06, do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, ou outros que 
venham às substituir, poderão comercializar seus produtos dentro e fora do Município.
Art. 7 º A inspeção sanitária e industrial, conforme Art. 1º desta Lei, será atribuição exclusiva do Médico Veterinário responsável pela Ins-
peção Municipal que, poderá ter equipe que lhe auxilie da realização das inspeções.
Art. 8º Nos estabelecimentos de abate de animais, é obrigatório a inspeção sanitária e industrial, a fim de acompanhar a inspeção ante 
morten, post morten e os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela legislação federal.
Art. 9º Nos estabelecimentos de estocagem, manipulação e industrialização de produtos de origem animal, não é necessária a inspeção em 
caráter permanente, entretanto, estes deverão atender os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela legislação federal.
Art. 10 Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no Município, sem que esteja 
previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua atividade, conforme Lei nº 7.889/89.
Art. 11 O recebimento do pedido, da documentação, aprovação de projeto e registro de estabelecimento será de competência de médico 
veterinário responsável pela Inspeção Municipal.
Art. 12 Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta lei e as normas e regulamentos que vierem a ser implantados, 
por meios de dispositivos legais que dizem respeito a inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos.
Art. 13 O Poder Executivo Municipal irá publicar, no prazo de até 60 dias, decreto regulamentando:
I - as condições e exigências para registro e transferência de estabelecimentos;
II - a higiene dos estabelecimentos,
III - as obrigações de proprietários, responsáveis ou seus prepostos,
IV - a inspeção ante e post-mortem dos animais de matança;
V - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal nas diferentes fases da industrialização 
e transporte;
VI - a fixação dos tipos e padrões e a aprovação de fórmulas de produtos de origem animal;
VII - o registro de rótulos e marcas;
VIII - as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;
IX - as análises laboratoriais;
X - o trânsito de produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal;
XI - as taxas e multas;
XII – demais dispositivos que sejam necessários para a maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária e industrial.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI N° 3.636/18
Publicação Nº 1837594

LEI Nº 3.636/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder Remissão de Créditos Tributários e dá outras Providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, mediante despacho fundamentado, remissão dos créditos tributários abaixo 
relacionados, nos termos do art. 172, I, do Código Tributário Nacional e art. 110, I, do Código Tributário Municipal, em face da situação 
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econômica dos sujeitos passivos, conforme consta do respectivo Processo Administrativo:

CONTRIBUINTE TRIBUTO VALOR (R$)
FULCRO: CTN LEI Nº 
5.172/66 c/c CTM LEI Nº 
69/85

PROCESSO Nº

Wanderley Dias IPTU/TSP de 2002 a 2018 1.700,00 Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM 4482/2018

Maria Laudelina dos Santos IPTU/TSP de 2017 e 2018 1.340,72 Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM 21387/2018

Cleberson Pires dos Santos IPTU/TSP de 2009 a 2018 1.233,61 Art. 172, I do CTN c/c Art. 
110, I do CTM 16424/2018

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI N° 3.637/18
Publicação Nº 1837590

LEI N.º 3.637/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel público que especifica, à empresa Angela Alini 
Piroli Vincenzi Mendes - ME, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de Videira aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer a concessão de direito real de uso, a Angela Alini Piroli Vincenzi Mendes - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n. 19.039.328/0001-40, do Lote nº 04, da quadra “B”, do Loteamento Condomínio Industrial Campina Bela, localizado na 
Estrada Municipal do Bairro Campina Bela, perímetro urbano desta cidade e Comarca de Videira, Estado de Santa Catarina, com a seguinte 
matrícula nº 32.228, conforme planta arquivada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira – SC.

§ 1° A finalidade da concessão de direito real de uso é a ampliação das instalações da empresa que atua na fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material exceto luminosos; impressão de material para uso publicitário e edição integrada à impressão de livros.

§ 2º A empresa beneficiada por esta Lei ficará obrigada a iniciar a obra num prazo máximo de 06 (seis) meses a partir da publicação da lei, 
e a concluí-la dentro de 12 (doze) meses no máximo.

§ 3º Na impossibilidade de cumprimento dos prazos estabelecidos no parágrafo anterior, a empresa beneficiada terá a prerrogativa de re-
querer dilação de prazo devidamente justificada, a qual será apreciada pela comissão especial para emitir pareceres sobre processos concer-
nentes à concessão de incentivos econômicos e fiscais e pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.

§ 4º No caso de reversão imediata dos bens para o Poder Público este ocorrerá com a prévia notificação do beneficiário, reservada a ampla 
defesa e o contraditório, nos termos da Lei.

§ 5º Não havendo cumprimento do projeto e sendo o imóvel revertido nos termos do parágrafo anterior, fica autorizada a imediata reinte-
gração no Município, inclusive sem indenização.

Art. 2º À empresa beneficiada com incentivos econômicos e estímulos fiscais, vedar-se-á:

I - alienar ou ceder a qualquer título a terceiros, os terrenos recebidos do Poder Público Municipal, antes de decorridos 10 (dez) anos do 
início das atividades do empreendimento beneficiado pela presente Lei, com exceção da sucessão empresarial, devidamente comprovada e 
autorizada pelo Chefe do Poder Executivo;

II - dar utilização diversa da prevista no projeto ao empreendimento enquadrado nos benefícios desta Lei, antes de decorridos 05 (cinco) 
anos do início ou ampliação das atividades;
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III - encerrar a atividade empresarial que deu causa a doação, concessão de direito real de uso ou cessão temporária.

Art. 3º Após a inscrição da concessão, a concessionária fluirá plenamente do terreno para os fins estabelecidos nesta lei e responderá por 
todos os encargos, civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas, bem como manter limpo, em 
condições de higiene sanitária e demais normas pertinentes à utilização do imóvel.

Art. 4º O interesse público resta demonstrado uma vez que a indústria a ser instalada no imóvel concedido, estimulará o crescimento deste 
município, gerando empregos diretos, acréscimo de renda para os beneficiários e para cidade, bem como geração de tributos e demais 
emolumentos para o município de Videira.

Art. 5º A concessionária deverá manter na área objeto da concessão, uma placa indicando que os imóveis foram concedidos pelo município 
de Videira, constando o número da Lei autorizativa e outras exigências necessárias e legais que o Poder Público entender devidas.

Art. 6º Decorridos 10 (dez) anos de funcionamento ininterrupto do empreendimento e cumprida a sua função social, evolução da atividade 
e as obrigações estabelecidas na transmissão, a área, poderá ser transferida em definitivo à empresa beneficiada mediante autorização do 
Município.

Art. 7º O concedente no exercício regular do poder de polícia, poderá fazer a qualquer tempo levantamento, consulta, supervisão no imóvel, 
quando achar necessário, visando o seu estado de conservação e utilização.

Art. 8º A concessionária arcará com quaisquer ônus existentes sobre esta concessão, inclusive a necessária inclusão no Cartório de Registro 
de Imóveis, não tendo o Poder Público quaisquer despesas sobre a mesma.

Art. 9º À empresa beneficiada com incentivos econômicos e estímulos fiscais, deverá cumprir integralmente as disposições desta Lei e da 
Lei Municipal nº 3463/17, de 16 de agosto de 2017.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI N° 3.639/18
Publicação Nº 1837587

LEI N.º 3.639/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a receber, por doação, imóveis que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por doação, os bens imóveis, de propriedade de Loteamento Vale das Palmeiras Ltda, 
inscrito no CNPJ sob o nº 25.464.684/0001-03, matriculados no Registro de Imóveis desta Comarca sob o nº 25.770, com as seguintes 
descrições:

I – Uma área de 24.262,45m2, (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e dois metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), parte 
integrante de uma área maior com 58.207,20 m² (cinquenta e oito mil duzentos e sete metros e vinte decímetros quadrados), situada do 
lado ímpar da Rua 10 de março e par da Rua 10 de Setembro, no Bairro Universitário, nesta cidade e Comarca de Videira/SC, com as se-
guintes confrontações: Norte: em seis linhas contínuas e desalinhadas sendo, com 32,48m – AZ 234°42’35” e 3,23m – AZ 224°50’57” com 
lote 08 Quadra A, 15,57m – AZ 224°50’57”, 20,85m – AZ 215°07’11”, 18,28m – AZ 222°33’41” e 6,07m – AZ 54°40’22” com Área Institu-
cional e 7,03m – AZ 54°40’22” com Rua Gustavo Beims; SUL: em duas linhas contínuas e desalinhadas conforme a curvatura do Córrego 
com 21,85m e 25,08m com Área de Manutenção de Vegetação 2 em três linhas contínuas e desalinhadas conforme a curvatura do Córrego 
com 11,30m, 11,58m e 38,48m com Área Verde; LESTE: em cinco linhas contínuas e alinhadas sendo, 47,37m – AZ 176°12’53” com Área 
Verde Existente, 20,00m – AZ 222°33’41” com Dilton A. da Silva, 15,00m – AZ 222°33’41” com Aldo Bruns, 14,90m – AZ 222°33’41” com 
Aldo Bruns e 80,06m – AZ 222°33’41” com Aldo Bruns e outros totalizando 177,33m e em quatro linhas contínuas e desalinhadas conforme 
a curvatura do Córrego com 20,26m, 48,42m, 40,06m e 56,61m com Área de Manutenção de Vegetação 2 e em duas linhas contínuas 
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desalinhadas conforme curvatura do Córrego com 45,83m e 12,52m com Área Verde; OESTE: com 70,31m – AZ 356°06’59” com Iraci 
Grutzmacher e em quatro linhas contínuas e desalinhadas conforme curvatura do Córrego com 26,33m, 16,67m, 20,36m e 14,38m, ainda 
com 34,84m – AZ 356°06’59” com Iraci Grutzmacher, 91,85m – AZ 356°16’32” com Iraci Grutzmacher, 90,38m – AZ 355°38’18” com BRF 
S/A e 91,38m – AZ 357°16’43” com BRF S/A.

II – Uma área de 639,83 m² (seiscentos e trinta e nove metros e oitenta e três decímetros quadrados), parte integrante de uma área maior 
com 58.207,20 m² (cinquenta e oito mil duzentos e sete metros e vinte decímetros quadrados), situada do lado ímpar da Rua 10 de março 
e par da Rua 10 de Setembro, no Bairro Universitário, nesta cidade e Comarca de Videira/SC, com as seguintes confrontações: NORTE: em 
curva conforme a curvatura do Córrego com 26,33m com Área de Preservação Permanente; SUL: em duas curvas conforme a curvatura do 
Córrego com 20,36m e 14,38m com Área de Preservação Permanente; LESTE: em curva conforme a curvatura do Córrego com 16,67m com 
Área de Preservação Permanente; OESTE: 27,68m com Iraci Grutzmacher – AZ 356°06’59”.

III - Uma área de 5.142,62 m² (cinco mil cento e quarenta e dois mil metros e sessenta e dois decímetros quadrados), parte integrante de 
uma área maior com 58.207,20 m² (cinquenta e oito mil duzentos e sete metros e vinte decímetros quadrados), situada do lado ímpar da 
Rua 10 de março e par da Rua 10 de Setembro, no Bairro Universitário, nesta cidade e Comarca de Videira/SC, com as seguintes confronta-
ções: NORTE: em duas curvas conforme a curvatura do Córrego com, 21,80m e 25,08m com Área de Preservação Permanente; SUL: 34,13m 
com Área Verde – AZ 85°58’43”; LESTE: em três linhas contínuas e desalinhadas sendo, 134,66m com Aldo Bruns e outros – AZ 176°12’53”, 
40,34m com Área Verde existente – AZ 176°00’12” e 24,18m com Ildo Fabris AZ 176°00’12” totalizando 119,18m; OESTE: em quatro curvas 
conforme a curvatura do Córrego com, 20,26m, 48,42m, 40,06m e 56,61m com Área de Preservação Permanente.

IV - Uma área de 4.444,65 m² (quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), parte 
integrante de uma área maior com 58.207,20 m² (cinquenta e oito mil duzentos e sete metros e vinte decímetros quadrados), situada do 
lado ímpar da Rua 10 de março e par da Rua 10 de Setembro, no Bairro Universitário, nesta cidade e Comarca de Videira/SC, com as se-
guintes confrontações: NORTE: 81,18m com Área Verde AZ 85°58’43”; SUL: em três linhas contínuas e alinhadas sendo, 30,34m com lote 
03 da Quadra C – AZ 291°47’11”; 30,32m com lote 02 da Quadra C – AZ 291°47’11” e 30,32m com lote 03 da Quadra C – AZ 291°47’11” 
totalizando 90,98; LESTE: em seis linhas contínuas e alinhadas sendo, 4,95m com Vilson A. Nezzi – AZ 176°00’12”, 14,00m com Roberta G. 
Cavasin – AZ 176°00’12”, 15,00m com Olir Marino Savaris – AZ 176°00’12”, 15,00m com Olir Marino Savaris – AZ 176°00’12”, 15,00m com 
Luciano M. da Silva – AZ 176°00’12” e 11,23m com Marcelo de C. Taveira – AZ 176°00’12” totalizando 75,18m; OESTE: 34,63m com BRF 
S/A – AZ 357°16’43”.

Art. 2º A doação dos imóveis, a que se refere o art. 1º desta Lei, será feita com o encargo de ser destinado ao seguinte, devendo ser for-
malizadas através da competente Escritura Pública:

I – Área de Preservação Permanente: 24.262,45m2 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e dois metros e quarenta e cinco decímetros 
quadrados);
II – Área de Manutenção Vegetal 1 - 639,83 m² (seiscentos e trinta e nove metros e oitenta e três decímetros quadrados),
III - Área de manutenção vegetal 2 - 5.142,62 m² (cinco mil cento e quarenta e dois mil metros e sessenta e dois decímetros quadrados),
IV - Área de manutenção vegetal 3 - 4.444,65 m² (quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro metros e sessenta e cinco decímetros 
quadrados).

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação própria do orçamento municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1470/18
Publicação Nº 1837575

PORTARIA nº 1470/18
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 118/11, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 21446/2018,
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RESOLVE

Art. 1º Conceder Adicional de Pós-Graduação Lato Sensu, ao servidor EDVANS PASQUAL, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Munici-
pais, a partir 26 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 26 de setembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1471/18
Publicação Nº 1837571

PORTARIA nº 1471/18
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 118/11, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 22182/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Adicional de Pós-Graduação Lato Sensu, ao servidor RODOLFO PIRES FILHO, ocupante do cargo de Procurador Municipal, 
a partir de 3 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 3 de outubro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1472/18
Publicação Nº 1837566

PORTARIA nº 1472/18
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 118/11, de 
21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 26029/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Adicional de Pós-Graduação Lato Sensu, a servidora ALCIDALIA GRANEMANN DE MELLO, ocupante do cargo de Fisiotera-
peuta, a partir de 21 de novembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2018.
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Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1473/18
Publicação Nº 1837561

PORTARIA nº 1473/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 26873/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora JOSIANE DE SOUZA BORGES, Professora, por ter concluído 
curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Didática Psicodagógica Interdisciplinar e Gestão Escolar na Educação Básica: Edu-
cação Infantil, Ensino Fundamental e Médio”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 28 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1474/18
Publicação Nº 1837557

PORTARIA nº 1474/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 21467/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora VANESSA CATIA MAFESSONI, Professora, por ter concluído 
curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Prática Psicodagógica Interdisciplinar e Gestão Escolar na Educação Básica: Edu-
cação Infantil, Ensino Fundamental e Médio”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 26 de setembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1475/18
Publicação Nº 1837552

PORTARIA nº 1475/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 26108/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ANGELA ANTONIA MORESCO, Professora, por ter concluído 
curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Neuropsicopedagogia e Educação Especial Inclusiva”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1476/18
Publicação Nº 1837547

PORTARIA nº 1476/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 14360/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ALINE APARECIDA DA SILVA TEDESCO, Professora, por ter 
concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Neuropsicopedagogia e Educação Especial”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 9 de julho de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 1477/18
Publicação Nº 1837537

PORTARIA nº 1477/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 25898/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora FLAVIANE MARAFON BALEM CANONICA, Professora, por ter 
concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Ensino e Gestão da Educação Básica e Educação Infantil, Fundamental e 
Ensino Médio numa Perspectiva Interdisciplinar”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1478/18
Publicação Nº 1837520

PORTARIA nº 1478/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 22324/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora RENATA MIOZZO GRASSI, Professora, por ter concluído curso 
de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Práticas Pedagógicas Interdisciplinares em Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 4 de outubro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 1479/18
Publicação Nº 1837517

PORTARIA nº 1479/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 25243/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora JOSIANE GHELLER, Professora, por ter concluído curso de 
pós-graduação lato sensu (especialização) em “Psicopedagogia Clínica e Institucional”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1480/18
Publicação Nº 1837515

PORTARIA nº 1480/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 25239/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ADAIANA CAMILA WEISS FALETTI, Professora, por ter con-
cluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Psicopedagogia”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 12 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1481/18
Publicação Nº 1837513

PORTARIA nº 1481/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 25593/2018,
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RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora JULIANA NUNES, Professora, por ter concluído curso de 
pós-graduação lato sensu (especialização) em “Educação com Ênfase em Práticas Pedagógicas”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1482/18
Publicação Nº 1837511

PORTARIA nº 1482/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 13973/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ANA CAROLINA CAGNIN ZITTERELL, Especialista em Educa-
ção, por ter concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Direito Educacional”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 4 de julho de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1483/18
Publicação Nº 1837507

PORTARIA nº 1483/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 20426/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ANA CLÁUDIA CARVALHO DOS ANJOS, Professora, por ter 
concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Ensino Lúdico”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 2018.
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Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1484/18
Publicação Nº 1837503

PORTARIA nº 1484/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 25988/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, ao servidor NELSON DANIELLI, Professora, por ter concluído curso de 
pós-graduação lato sensu (especialização) em “Metodologia do Ensino Religioso”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1485/18
Publicação Nº 1837502

PORTARIA nº 1485/18
Concede Promoção Vertical a servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 49, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 27896/2018,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção Vertical para o nível de pós-graduação, à servidora ADRIANA DAS GRAÇAS BERTO DE CAMPOS, Professor, por 
ter concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Letras, Linguística e Artes – Área de Concentração em Metodologia 
do Ensino de Línguas – Opção Língua Inglesa”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 11 de dezembro de 2018.

Videira, 13 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 13 dias do mês de dezembro de 2018.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1486/18
Publicação Nº 1837495

PORTARIA nº 1486/18

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 27201/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 276, da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar as servidoras FRANCIELI DAYANA BINDER, LUCIANE MARIA DOS SANTOS GEMO e JOSIANE PERETTI, para, sob a presi-
dência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância, a fim de apurarem, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 27201/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 14 de dezembro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de dezembro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

TERMO ADITIVO Nº 170/2018 - PMV
Publicação Nº 1838548

Termo Aditivo nº 170/2018
Contrato/CT nº 165/2018
Processo: TP 13/2018-PMV
Contratado: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Objeto: Prorrogar o prazo de execução do contrato de prestação de serviços nº 165/2018, com efeitos a partir de 23/12/2018 à 13/02/2019.
Data: 17/12/2018.

TERMO ADITIVO Nº 171/2018 - PMV
Publicação Nº 1838655

Termo Aditivo nº 171/2018
Contrato/CT nº 142/2018
Processo: TP 09/2018-PMV
Contratado: CONCRETOS FARROUPILHA LTDA
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 5.262,24 (cinco mil, duzentos e 
sessenta e dois reais, e vinte e quatro centavos) e a supressão de R$ 8.683,97 (oito mil, seiscentos e oitenta e três reais, e noventa e sete 
centavos), estando, ambos os aditivos dentro do permitido em Lei.
Data: 17/12/2018.
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TERMO ADITIVO Nº 172/2018 - FMAS
Publicação Nº 1839229

Termo Aditivo nº 172/2018
Contrato/CT nº 171/2018
Processo: PR 08/2018-FMAS
Contratado: METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL INDUSTRIAL
Objeto: Alterar a Razão Social da empresa Contratada para ''ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA'' e seu endereço para ''Rua Getúlio 
Vargas, nº 2729, Centro, São José, Estado de Santa Catarina, CEP 88.103-400''.
Data: 17/12/2018.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 034/2018 FÉRIAS  JULIANA
Publicação Nº 1838111

PORTARIA Nº 034/2018
Concede Férias a JULIANA APARECIDA MUNARETTO CANTÚ.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias à Servidora Juliana Aparecida Munaretto Cantú, Portaria de Nomeação nº 016/2013, Cargo de 
Provimento Efetivo de Assessor Jurídico, código 06, nível de vencimento V, referente ao período aquisitivo de 05/08/2017 a 04/08/2018, 
a partir do dia 07 de Janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 17 de Dezembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente

ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1ª Secretária    2º Secretário

PORTARIA 035/2018 FÉRIAS EVANDRO
Publicação Nº 1838086

PORTARIA Nº 35/2018
Concede Férias a EVANDRO LUIZ BARIVIERA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Evandro Luiz Bariviera, Portaria de Nomeação nº 015/2017, Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CC-2, código 031, referente ao período aquisitivo 14/02/2018 a 13/02/2019, a partir do dia 07 de 
Janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 17 de Dezembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente

ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1ª Secretária    2º Secretário
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PORTARIA 036/2018 FÉRIAS ROSEMIR
Publicação Nº 1838152

PORTARIA Nº 036/2018
Concede Férias a ROSEMIR TEREZINHA RALDI PERUCHIN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à Servidora Rosemir Terezinha Raldi Peruchin, portaria de nomeação nº 003/2000, Cargo de 
Provimento Efetivo Zeladora, Código 001, nível de vencimento I, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, a partir do 
dia 07 de Janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 17 de Dezembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente

ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1ª Secretária    2º Secretário

PORTARIA 038/2018 FÉRIAS KELY
Publicação Nº 1838077

PORTARIA Nº 38/2018
Concede Férias a KELI CRISTINE FACIN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à estagiária Keli Cristine Facin, Termo de Compromisso de Estágio TCE Nº 205636, referente ao 
período aquisitivo 22/05/2018 a 21/05/2019, a partir do dia 07 de Janeiro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 17 de Dezembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente

ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1ª Secretária    2º Secretário

PORTARIA 039/2018 RECESSO DE FINAL DE ANO
Publicação Nº 1838162

PORTARIA Nº 039/2017
ESTABELECE SUSPENSÃO DE EXPEDIENTE NA CÂMARA DE VEREADORES DE VIDEIRA NO PERÍODO DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018 A 04 
DE JANEIRO DE 2019.

EDINEI ANTONIO MENEGON, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições legais, subscreve a 
presente Portaria:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de Vereadores de Videira no período de 24 de Dezembro de 2018 a 04 de Janeiro 
de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial os Municípios.

Publique-se. Registre-se.

Videira (SC), 17 de Dezembro de 2018.
EDINEI ANTONIO MENEGON  NÉDIO MARTINS
Presidente    Vice - Presidente
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ALBERTINA DE BARROS   RAFAEL PRIGOL
1ª Secretária    2º Secretário

viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

TERMO ADITIVO Nº 03 - VISAN
Publicação Nº 1839222

Termo Aditivo nº 03/2018
Contrato/Ata nº: 01/2018
Processo: DL 01/2018 - VISAN
Contratado: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços nº 01/2018 por mais 36 (trinta e seis) dias, com efeitos a partir 
de 01/01/2019 à 05/02/2019.
Data: 17/12/2018
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto n.º 079/2018
Publicação Nº 1838527

DECRETO N.º 079/2018

Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de arrecadação e Estabelece Outras Providências.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, pelo provável excesso de arrecadação:
0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.010.2020 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES)
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.1900 – FUNDEB 40% ............................................................................  R$ 24.000,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.1.1900 – FUNDEB 40% ............................................................................  R$ 30.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 17 de Dezembro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2131

Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO Nº 0123/2018
Publicação Nº 1837800

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PROCESSO Nº 0208/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0123/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que está Reabrindo o prazo de 
Abertura do Pregão Presencial n° 0123/2018, tendo como objeto a aquisições futuras e parceladas de Tablet destinados a utilização dos 
Agentes Comunitários de Saúde do Município de Xanxerê- SC, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos, o recebimento 
das propostas passa a ser até as 08:45h, do dia 18/01/2019 no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09:00h do mesmo dia. 
Retirada do Edital e Alteração no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 223/2018
Publicação Nº 1837945

DECRETO Nº AM 223/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELILNO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AM 4.052/2018, de 11.12.2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 820.900,00 
(oitocentos e vinte mil e novecentos reais), na seguinte programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.2001 – Manutenção das atividades legislativas
01.0101.01.031.0101.2001.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 163.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.0201.04.122.0401.2003 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito
02.0201.04.122.0401.2003.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0402.2005 – Manutenção das atividades administrativas
04.0401.04.122.0402.2005.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 150.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.452.1502.2013 – Manutenção da iluminação pública
06.0601.15.452.1502.2013.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 240.000,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.2016 – Manutenção do setor rodoviário
06.0601.26.782.2601.2016.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
09.0901.18.541.1801.2032 – Manutenção das atividades de políticas ambientais
09.0901.18.541.1801.2032.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
14.1401.08.244.0801.2044 – Manutenção do fundo de assistência social
14.1401.08.244.0801.2044.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 77.900,00

16 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.1601.16.482.1601.2056 – Manutenção do fundo de habitação
16.1601.16.482.1601.2056.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1061 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1061.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 58.000,00

http://www.xanxere.sc.gov.br
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01.0101.01.031.0101.1061.45900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.2002 – Subsidio dos vereadores
01.0101.01.031.0101.1061.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 85.000,00

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.0201.04.122.0401.2003 – Manutenção das atividades do gabinete do prefeito
02.0201.04.122.0401.2003.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
09.0901.17.512.1701.1073 – Saneamento Geral
09.0901.17.512.1701.1073.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
09.0901.10.605.1006.1074 – Ampliação do Sistema de água potável
09.0901.10.605.1006.1074.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
11.1101.28.846.2800.2034 – Amortização de dívida e encargos municipais
11.1101.28.846.2800.2034.31900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 200.000,00
11.1101.28.846.2800.2034.32900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 240.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
14.1401.08.244.0801.2044 – Manutenção do fundo de assistência social
14.1401.08.244.0801.2044.33500000.0100–Trans.a inst. Privadas s/fins luc. R$ 44.900,00
14.1401.08.244.0801.2044.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 33.000,00

16 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.1601.16.482.1601.1078 – Apoio ao sistema habitacional
16.1601.16.482.1601.2056.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 14 de dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 224/2018
Publicação Nº 1837947

DECRETO Nº AM 224/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELILNO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AM 4.054/2018, de 12.12.2018,

DECRETA:
Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 633.000,00 
(seiscentos e trinta e três mil reais), na seguinte programação de despesa:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.452.1502.2013 – Manutenção dos serviços urbanos
06.0601.15.452.1502.2013.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 633.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
13.1301.10.301.1001.2036 – Manutenção das atividades da saúde
3.1301.10.301.1001.2036.31900000.0102 – Aplicações Diretas R$ 633.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 14 de dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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ERRATA DOS EXTRATOS DE CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2018
Publicação Nº 1837656

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 0122/2018

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Avelino Menegola, retifica a publicação realizada no dia 
13/11/2018, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 2678, página nº 1488, Retificando o texto, onde se lê: R$ 1.933,00 (um mil 
novecentos e trinta e três reais), lê-se: R$ 2.562,00 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais).
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 0127/2018

O Município de Xanxerê-SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Avelino Menegola, retifica a publicação realizada no dia 
13/11/2018, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), Edição nº 2678, página nº 1488, Retificando o texto onde se lê: R$ 2.343,40 (dois 
mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta centavos), lê-se: R$ 3.453,40 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos).
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0026/2018
Publicação Nº 1839198

Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0026/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratada: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica da Rua Paralela a 27 de fevereiro, com 
extensão de 380,00m, no Bairro Primo Tacca, no Município de Xanxerê.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 04 (quatro) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2019, vigo-
rando até 30 de abril de 2019.
Fica aditado ao Contrato Originário, o valor de R$ 30.703,66 (trinta mil e setecentos e três reais e sessenta e seis centavos) referente ao 
reequilíbrio econômico-financeiro conforme demonstrados na Planilha de Realinhamento de Preços e justificativas da contratada, da Enge-
nharia e de acordo com o Parecer do Comitê Gestor nº 512/2018, em anexo
Xanxerê-SC, 18 de dezembro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO A ATA RP Nº 0162/2018
Publicação Nº 1838953

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0162/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CASVIG – CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Monitoramento Eletrônico com sistema de alarme e Vídeo Monitoramento por 
câmeras, com disponibilização de atendente em caso de disparo de alarme, de segunda a segunda feira, inclusive nos feriados, 24 (vinte 
quatro) horas por dia, compreendendo o fornecimento e instalação em regime de comodato de todos os equipamentos necessários nos 
locais constantes no Anexo I.
Valor total: R$ 138.960,83
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 13 de dezembro de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO 0162/2018
Publicação Nº 1839308

Extrato de Contrato nº 0162/2018
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: TRANSPORTES MARTINS LTDA - ME.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte de Crianças e Adolescentes com Veículo Microônibus, que frequentam o SCFV (Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos), conforme especificações e roteiros constantes neste Edital e Contrato.
Valor Total: R$ 142.560,00
Prazo: 12 MESES.
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2018. Olci A Leonardo - Secretario Assistência Social.
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EXTRATO RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0104/2018
Publicação Nº 1837637

Extrato Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços Médicos nº 0104/2018
Contratante: O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: POLICENA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: Tem por objeto o presente contrato a Contratação de Prestadores de Serviços de Saúde, para realização de Serviços de Médicos 
Plantonistas na Unidade de Pronto Atendimento, com a Dra. Bibiana Policena de Oliveira, CRM/SC n° 26.307, para atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica rescindindo, de comum acordo, a partir da data de publicação, dia 18 de dezembro de 2018, o Contrato de Prestação de Serviços Mé-
dicos nº 0104/2018, firmado em 09 de outubro de 2018, conforme ofício da Contratada, anexo ao Processo.
Xanxerê-SC, 17 de dezembro de 2018. Irene Salete Goralski – Secretária Municipal de Saúde.

PORTARIA RH-AM 606/2018
Publicação Nº 1837249

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 606/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, Decreto 
AJG 186/16.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 07.01.2019 a 05.02.2019 ao Servidor Público Municipal Sr. CHRISTIAN DE CASSIO LE-
MES CRENONINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 4.310.032-5, CPF n.º 
050.075.599-03, nomeado conforme Decreto n.º BLB 008/2011, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
06.01.2018 a 05.01.2019 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 607/2018
Publicação Nº 1837254

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 607/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto n° AJG 186/16.
RESOLVE

CONCEDER 30(trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. SERGIO MORESCHI, brasileiro, 
residente e domiciliado no Município de Xanxerê – SC, portador do RG n° 1.128.393 e CPF n° 471.223.159-91, nomeado conforme Decreto 
nº AM 092/2002, no cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Agropecuário.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
02.05.2017 a 01.05.2018 = 30 dias.
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Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 608/2018
Publicação Nº 1837256

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 608/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77, e 
Decreto AJG 186/16
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 10.01.2018 a 08.02.2019 a Servidora Pública Municipal a Sra. MICHELLE LORENZETTO OL-
TRAMARI, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora da CI nº 3.451.640, CPF nº 006.302.149-
80 e CRMV/SC nº 03389, nomeada conforme Decreto nº AM 342/07 no cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, com 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Agropecuário.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
22.11.2016 a 21.11.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 609/2018
Publicação Nº 1837258

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA RH–AM 609/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. WILSON JOSÉ MONTEMEZZO, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 946.898, CPF nº 384.926.109-30, nomeado pelo Decreto 
nº AM 090/2002, para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Trans-
portes e Serviços.

Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
07.04.2016 a 06.04.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH-AM 610/2018
Publicação Nº 1837260

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 610/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.775/91 Art. 78 e Decreto 
nº AJG 186/96.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. LOURDES MOSCON BORGES, 
brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 2.463.435-2 e CPF n° 800.516.509-91, nomeada 
conforme Decreto nº AM 270/07, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES, com 40(quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
03.09.2016 a 02.09.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 611/2018
Publicação Nº 1837261

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 611/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal Sr. FERNANDO TAVARES, brasi-
leiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador da RG nº 8.402.473-2 e CPF sob o nº 046.704.209-84 e 
CRBio-03, Registro 88133/03-D, nomeado conforme Decreto nº AJG 189/2014 no cargo de BIÓLOGO, lotado na Secretaria Municipal de 
Políticas Ambientais.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
04.08.2017 a 03.08.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500
CEP 89820-000 XANXERÊ - SC
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PORTARIA RH-AM 612/2018
Publicação Nº 1837264

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 612/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. JUCIMAR BORTONCELLO, bra-
sileiro, residente e domiciliado na Cidade de Xanxerê – SC, portador do RG nº 2.073.292-9 e CPF nº 833.503.659-49, nomeado conforme 
Decreto RH-AM 199/2002, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com 40 (quarenta) horas semanais, vinculado a Secretaria Municipal 
Administração e Finanças.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
10.06.2017 a 09.06.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500
CEP 89820-000 XANXERÊ - SC

PORTARIA RH-AM 613/2018
Publicação Nº 1837266

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 613/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 07.01.2019 a 05.02.2019 ao Servidor Público Municipal Sr. OLCI ANTONIO LEONARDO, bra-
sileiro, residente e domiciliado no Município de Xanxerê – SC, portador do RG n° 2.160.033 e CPF n° 429.076.750-87, nomeado conforme 
Decreto nº AM 274/2017, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 40 (quarenta) horas semanais.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
05.10.2017 a 04.10.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 12 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH-AM 614/2018
Publicação Nº 1837268

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 614/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3109/09, Artigo 1º.

RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 104 (cento e quatro) dias a partir de 17.12.2018 a 30.03.2019 a 
Servidora Pública Municipal, a Sra. MARLIDES TEREZINHA DAMBROSO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 6.179.257 e CPF n.º 509.287.320-53, nomeada conforme Decreto nº AM 022/07, no Cargo de PROFESSOR 
MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais e 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a partir 17.12.2018 a 15.01.2019 referente ao Decreto nº 
AJG 128/2013, no Cargo de PROFESSOR NIVEL ESPECIAL 1, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0004681/2018 datado de 13.12.2018.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
Referente ao Decreto nº AM 022/07:
05.03.2007 a 22.05.2009 = 14 dias.
23.05.2009 a 22.05.2012 = 30 dias.
23.05.2012 a 22.05.2015 = 30 dias.
23.05.2015 a 22.05.2018 = 30 dias.
Referente ao Decreto nº AJG 128/2013:
14.03.2013 a 13.03.2016 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 17.12.2018. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 615/2018
Publicação Nº 1837273

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 456/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina, em Exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 03.10.2018 a 01.11.2018 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MICHELE FERRONATO COLATTO, brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do 
RG n° 3.867.260-0 e CPF n° 032.881.249-80, nomeada conforme Decreto nº BLB 034/2011, no cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, desempe-
nhando suas funções junto a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0003564/2018 datado de 01.10.2018.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.02.2014 a 31.01.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 03.10.2018. Revogam-se as disposições em con-
trário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de Outubro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA RH-AM 616/2018
Publicação Nº 1837276

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 616/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. PAULO SÉRGIO FERRI DA 
SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador da CI nº 2039406059 e CPF nº 475.913.740-
87, nomeado conforme Decreto nº AM 227/03 no cargo de ENGENHEIRO CIVIL, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
15.12.2015 a 14.12.2016 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 617/2018
Publicação Nº 1837277

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 617/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.775/91 Art. 78 e Decreto 
nº. AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 18.01.2019 a 16.02.2019 ao Servidor Público Municipal Sr. ERICO ANTONIO VAIZ, brasilei-
ro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador do RG n.º 2.079.555 e CPF n.º 657.802.139-68, nomeado 
conforme Decreto nº AM 288/07 no cargo de MOTORISTA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
03.10.2017 a 02.10.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 15 de Outubro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH-AM 618/2018
Publicação Nº 1837278

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 618/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.776/91 Art. 78 e Decreto 
nº AJG 186/96.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 a Servidora Pública Municipal, a Sra. ANA ALICE TURATTI BEZ, 
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 1.590.574 e CPF n.º 509.597.439-87, 
nomeada conforme Decreto nº BLB 093/2011, no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO/CRECHE, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
23.03.2017 a 22.03.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 619/2018
Publicação Nº 1837286

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 619/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.775/91 Art. 78 e Decreto 
nº. AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal, o Sr. LEANDRO BICIGO, brasilei-
ro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador do RG n.º 3.807.727 e CPF n.º 008.336.669-59, nomeado 
conforme Decreto nº AM 201/03, no Cargo de TELEFONISTA, com 30 (trinta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
15.09.2017 a 14.09.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH-AM 620/2018
Publicação Nº 1837287

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 620/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e Lei HW 1.776/91 Art. 78 e Decreto 
nº AJG 186/96.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 a Servidora Pública Municipal, a Sra. SANDRA CACIA LOPES MA-
ZOCCO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portadora do RG n.º 1.699.875 e CPF n.º 705.534.679-
72, nomeada conforme Decreto nº JB 26/94, no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO/CRECHE, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e atualmente ocupando o Cargo Comissionado de Coordenadora de Departamento 
da Biblioteca Pública Municipal.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
04.01.2018 a 03.01.2019 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 621/2018
Publicação Nº 1837290

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 621/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
AJG 186/2018.
RESOLVE

CONCEDE férias no período de 02.01.2019 a 31.01.2019 ao Servidor Público Municipal Sr. CELIO UMBELINO, brasileiro, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portador do RG n.º 4.950.744 e CPF n.º 072.818.639-00, nomeado conforme FICHA DE 
EMPREGADO Nº 3135 e CONTRATO POR PERÍODO DETERMINADO Nº 512 no Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com 20 (vinte) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
17.10.2017 a 17.10.2018= 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA RH-AM 622/2018
Publicação Nº 1837291

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 622/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir férias a partir de 02.01.2019 a 31.01.2019 a Servidora Pública Municipal, Sra. CLEIDI BERTAN, 
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê/SC, portadora da CI nº 4.108.689 e CPF nº 033.934.489-00, nomeada conforme 
FICHA DE EMPREGADO Nº 3134 e CONTRATO POR PERÍODO DETERMINADO Nº 511 no Cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE ATI-
VIDADES, com 20 (vinte) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
10.10.2017 a 10.10.2018 = 30 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 623/2018
Publicação Nº 1837294

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 623/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 07.01.2019 a 05.02.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. JANDIRA MARIA ARNO, brasi-
leira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 2.723.236 e CPF n° 022.483.179-80, nomeada conforme 
FICHA DE EMPREGADO Nº 2487 no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
03.11.2017 a 02.11.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA RH-AM 624/2018
Publicação Nº 1837297

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 624/2018

LOTAR A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NO CEMEI LIDIA BORTOLUZZI.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº 3.375/2011 Artigo 8º e 9º.

RESOLVE

LOTAR a Servidora Pública Municipal a Sra. IVANETE SALETE VIEIRA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC, por-
tadora do RG. nº 4.384.695 e CPF nº 623.197.959-87, nomeada conforme Decreto nº AM 111/03 no cargo de PROFESSORA MAGISTÉRIO 
CRECHE, com 40 (quarenta) horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, com lotação no Centro Municipal de Educação 
Infantil Lídia Bortoluzzi.

Determinar que esta atribuição vigore a partir de 14.12.2018 conforme protocolo nº 0004703/2018 datado de 14.12.2018.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 14 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA RH-AM 625/2018
Publicação Nº 1838985

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 625/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
Nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 07.01.2019 a 05.02.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. VERA LUCIA BARATTO, brasi-
leira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 3.289.976 e CPF n° 021.906.719-81, nomeada conforme 
Decreto nº AM 127/2002, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
11.06.2016 a 10.06.2017 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 17 de Dezembro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 0004/2018
Publicação Nº 1837899

Edital de Chamamento nº 0004/2018
Acordo de Cooperação nº 0001/2018

O Município de Xanxerê/SC, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, TORNA PÚBLICO para conhecimentos dos interessa-
dos, que se acha aberto o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, na modalidade de modalidade Acordo de Cooperação, que tem por finalidade 
firmar acordo de parceria por interesse público com entidade da sociedade civil de mútua cooperação com a Administração Pública, para 
a assessoria técnica ao MUNICÍPIO referente ao plano de coleta seletiva no município de Xanxerê, de acordo com o constante na cláusula 
segunda deste instrumento e Plano de Trabalho anexo. O Edital encontra-se aberto no período de 14 de dezembro de 2018 a 28 de janeiro 
de 2019. Informações complementares através do telefone (49) 3441-8542. Xanxerê-SC, 18 de dezembro de 2018. Avelino Menegolla – 
Prefeito Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 270/2018
Publicação Nº 1838178

DECRETO Nº 270, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com as Leis Municipais ns° 1.625 de 22 de Novembro de 2017 e 1.674 de 14 de Dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
Órgão: 03 – SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Serviços Gerais

Projeto Atividade: 2.003 – Manter as Atividades da Administração e Finanças
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – (CR 6) 20.000,00
Órgão: 04 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infanti4

Projeto Atividade: 2.003 – Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – (CR 15) 38.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 03 – SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Serviços Gerais

Projeto Atividade: 1.001 – Investimentos na administração e Gabinete do Prefeito
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – (CR 1) 20.000,00
Órgão: 04 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento de Ensino Fundamental e Infanti4

Projeto Atividade: 2.007 – Merenda escolar
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – (CR 10) 38.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 14 de Dezembro de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).
JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

0376. DISPÕE SOBRE A CAUÇÃO DE LOTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO “LOTEAMENTO 
PARQUE DO LAGO”, APROVADO PELA LEI Nº 3.745-2012

Publicação Nº 1838413

DECRETO Nº 376/2018.
DISPÕE SOBRE A CAUÇÃO DE LOTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DO “LOTEAMENTO PARQUE DO LAGO”, APROVADO PELA 
LEI Nº 3.745/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAXIM, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o disposto na Lei Ordinária 4.068 de 28 de abril de 2015 em seu artigo 85, o qual dispõe sobre a possibilidade de cauciona-
mento de lotes em favor da Administração Pública, até que as obras de infraestrutura de parcelamento do solo sejam concluídas;

Considerando o disposto no Artigo 96, inciso VII e o Anexo VII da referida lei, consoante o Termo de Caucionamento anexo ao presente 
decreto;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam caucionados, os seguintes lotes, e respectiva quadra, como garantia para a execução das obras faltantes no prazo estabele-
cido, em relação ao Loteamento PARQUE DO LAGO, de propriedade de JUCÉLIA ANA LORENZONI, JULCINÉA MARIA LORENZONI, JUARES 
ANTÔNIO LORENZONI E ALVARO BUSETTO, imóvel com matrícula no CRI sob o nº 18.646,

· Quadra nº 591– Lote: 07

Art. 2º. Em relação à tal lote, deverá incidir hipoteca especial em favor do Município, onde somente será determinada a respectiva baixa, 
assim que houver a verificação da conclusão da infraestrutura.
Parágrafo único. Poderá eventual lote ser substituído, desde que demonstrada de modo fundamentada as razões para tanto.

Art. 3º. Caso as obras não sejam concluídas no prazo assinalado no termo de compromisso, os proprietários deverão arcar com multa no 
importe de 30% (trinta por cento) do importe despendido pela Administração Municipal para a conclusão dos trabalhos.
§1º: Dependendo do andamento das obras, as garantias poderão ser liberadas, da seguinte forma:
a) Liberação de 5% da garantia, em caso de conclusão de 20% das obras;
b) Liberação de 10% da garantia, em caso de conclusão de 50% das obras;
c) Liberação de 20% da garantia, em caso de conclusão de 80% das obras;
§2º. A vistoria será realizada pelos Servidores da Secretaria de Infraestrutura;

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo-se cópia do presente, ser 
encaminhado ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, com respectiva firma reconhecida dos proprietários dos imóveis indicados 
nos incisos do art. 1º.

Xaxim, 14 de dezembro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

De acordo:

JUCÉLIA ANA LORENZONI JULCINÉA MARIA LORENZONI

JUARES ANTÔNIO LORENZONI ALVARO BUSETO

MARIVONE XAVIER BUSSETO

TERMO DE CAUCIONAMENTO

TERMO DE CAUCIONAMENTO A QUE SE REFERE O ARTIGO 85 DA LEI ORDINARIA 4.068 DE 28 DE ABRIL DE 2015.

TERMO DE CAUCIONAMENTO GARANTIA E TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO E POSSE DAS ÁREAS PÚBLICAS, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE XAXIM E JUCÉLIA ANA LORENZONI, JULCINÉA MARIA LORENZONI, JUARES ANTÔNIO LORENZONI E ALVARO BUSETTO CONSTANTE 
DO PROCESSO Nº 3.745/2012, APROVADO EM 15/05/2017.

A partir do Dia 14 de dezembro de 2018 passarão ao domínio do Município de Xaxim, as áreas destinadas a uso público. A venda de lotes, 
bem como a concessão do "Habite-se" para qualquer construção existente nos lotes, ficam condicionados à expedição, por parte do Poder 
Público Municipal, de certidão de aprovação do loteamento e aceitação definitiva das obras a serem realizadas, constantes do ato de apro-
vação do projeto de loteamento conforme Processo 3.745/2012. Como garantia fica caucionado os Lote:
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· Quadra nº 591– Lote: 07

averbados no Registro de Imóveis por ocasião do registro de loteamento, que não poderão em hipótese alguma ser vendidos antes da 
aceitação, por escrito, pelo Município.

Xaxim/SC 14 de dezembro de 2018.
LIRIO DAGORT
PREFEITO MUNICIPAL

JUCÉLIA ANA LORENZONI JULCINÉA MARIA LORENZONI

JUARES ANTÔNIO LORENZONI ALVARO BUSETO

MARIVONE XAVIER BUSSETO

4370. 00. LOA - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE XAXIM PARA O EXERCÍCIO DE 2019
Publicação Nº 1838418

Lei n° 4.370/2018, de 14 de dezembro de 2018.

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE XAXIM PARA O EXERCÍCIO DE 2019 – LOA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Xaxim, SC, para exercício de 2019, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 84.600.000,00 
(oitenta e quatro milhões e seiscentos mil reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º - O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2019 estima a Receita em R$ 78.221.362,00 (setenta e oito milhões, duzentos e 
vinte e um mil, trezentos e sessenta e dois reais), e a Despesa orçamentária em R$ 61.445.073,50 (sessenta e um milhões, quatrocentos e 
quarenta e cinco mil, setenta e três reais e cinquenta centavos) e Transferências Financeira de R$ 16.776.288,50 (dezesseis milhões sete-
centos e setenta e seis mil duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

§1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALOR
1 – RECEITAS CORRENTES 87.612.729,00
1.1 – Receita Tributária 10.989.125,00
1.2 – Receita e Contribuição 1.273.000,00
1.3 – Receita Patrimonial 428.510,00
1.4 – Receita Agropecuária 1.052.775,00
1.5 – Receita Industrial 0,00
1.6 – Receita de Serviços 0,00
1.7-Transferências Correntes 72.620.319,00
1.9- Outras Receitas Correntes 1.249.000,00
9.1.1 (-) Deduções das Receitas Tributárias -108.000,00
9.1.1 (-) Deduções das Transferências Correntes -9.283.367,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00
TOTAL 78.221.362,00

 §2º - A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte classifica-
ção:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR
3– DESPESAS CORRENTES 56.851.636,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 34.763.450,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 600.000,00
3.3- Outras Despesas Correntes 21.488.186,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 4.518.437,50
4.4- Investimentos 2.415.382,50
4.5- Inversões Financeiras 3.055,00
4.6- Amortização da Dívida 2.100.000,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 75.000,00
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9.9- Reserva de Contingência 75.000,00
– TRANSF. FINANCEIRAS AOS FUNDOS MUNICIPAIS 16.776.288,50
- Fundo Municipal da Saúde 13.956.288,50
- Câmara de Vereadores 2.820.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 78.221.362,00

Art. 3º - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde e do Poder Legislativo para o exercício de 2019 estima a Receita e Fixa a Despesa 
conforme quadros abaixo descritos:

I – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALOR
1 – RECEITAS CORRENTES 6.378.638,00
1.1 – Receita Tributária 295.400,00
1.2 – Receita e Contribuição 0,00
1.3 – Receita Patrimonial 50.365,00
1.4 – Receita Agropecuária 0,00
1.5 – Receita Industrial 0,00
1.6 – Receita de Serviços 0,00
1.7 –Transferências Correntes 6.032.873,00
(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 13.956.288,50
- Transferências financeiras da Prefeitura 13.956.288,50
TOTAL 20.334.926,50
DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR
3– DESPESAS CORRENTES 19.545.926,50
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 11.657.750,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 7.888.176,50
4 - DESPESAS DE CAPITAL 789.000,00
4.4- Investimentos 789.000,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 20.334.926,50

II – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALOR
- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 2.820.000,00
- Transferências financeiras da Prefeitura 2.820.000,00
TOTAL 2.820.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR
3– DESPESAS CORRENTES 2.735.600,00
3.1- Pessoal e Encargos Sociais 1.951.750,00
3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00
3.3- Outras Despesas Correntes 783.850,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL 84.400,00
4.4- Investimentos 84.400,00
4.5- Inversões Financeiras 0,00
4.6- Amortização da Dívida 0,00
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
9.9- Reserva de Contingência 0,00
TOTAL GERAL DA DESPESA 2.820.000,00

Art. 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de intempéries da natureza conforme anexo da LDO:

MUNICÍPIO DE XAXIM
I – Passivo Contingente 0,00
II – Intempéries 75.000,00
III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00
IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00
V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00
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TOTAL 75.000,00

§1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.
§2º- Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de uma modalidade de despesa para outra, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais.

Art. 6º - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 30% da Despesa estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício, e o excesso de arrecadação das receitas de capital.

Art. 7° - Os Projetos, Atividade ou Operações Especiais nesta lei com recursos vinculados a destinação oriundas das transferências voluntá-
rias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o eu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1° - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da lei 4.320/1964 será realizado por destinação de recursos 
identificados nos orçamentos da Receita de Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme 
exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LR nº 219/2004F e portaria STN.

§ 2° - O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF e Portaria STN nº 219/2004.

Art. 8º – Durante o exercício de 2019 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 9º – Comprovando o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeios 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 10 – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 11 – A presente Lei vigorará durante o exercício de 2019, a partir de 1º de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 14 de dezembro de 2018.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DA FROTA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2019.

Publicação Nº 1837189

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 001/2019
Pregão Presencial Nº 001/2019

OBJETO: Aquisição fracionada de combustíveis para veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde para o ano de 2019.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 10h30min, para abertura da Sessão às 10h35min do dia 07/01/2019 (Segunda-feira).

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.

Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, n. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 7h00min às 13h00min .
Telefone: (049) 3557-2019
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 17 de Dezembro de 2018.

Flavio Gonçalves De Menezes
Gestor Do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 - AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2019.

Publicação Nº 1837168

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 001/2019
Pregão Presencial Nº 001/2019

OBJETO: Aquisição fracionada de combustíveis para veículos e máquinas da frota municipal para o ano de 2019.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09h00min, para abertura da Sessão às 09h05min do dia 07/01/2019 (Segunda-Feira).

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.

Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, n. 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 7h00min às 13h00min .
Telefone: (049) 3557-2019
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 17 de Dezembro de 2018
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br
http://www.zortea.sc.gov.br
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Associações

amavi

REPUBLICAÇÃO EDITAL CREDENCIAMENTO 01/2018
Publicação Nº 1837201

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS AMAVI
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Credenciamento nº 02/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018
Processo Administrativo nº 05/2018
Republicação Edital de Credenciamento nº01/2018
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para atendimento aos usuários referenciados pela rede básica de saúde dos 
municípios consorciados ao CIS-AMAVI, nos procedimentos da Tabela SIASUS, sendo: Grupo 02 e seus Subgrupos; Grupo 03 – Subgrupos 
01, 02, 03 e 09; Grupo 04 – Subgrupos 01 e 05, remunerados pela Tabela Unificada SUS e seus complementos.
Acolhimento das Inscrições: a partir de 17 de dezembro 2018, na sede do Consórcio.
O Edital, em sua íntegra, poderá ser examinado e retirado, na sede do Consórcio, junto à Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - 
AMAVI, sito à Rua XV de Novembro, 737, Bairro Centro, Município de Rio do Sul/SC, ou pelo endereço eletrônico www.amavi.org.br.
Rio do Sul, 12 de dezembro de 2018.
Cesar Luiz Cunha
Presidente do CIS AMAVI

amreC

ATA 11-12-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837236

Aos onze dias do mês de dezembro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram no 
Restaurante Gran Belluno, em Siderópolis, para realização da décima sétima reunião de 2018, em reunião de assembleia ordinária. A reu-
nião contou com a presença do presidente da AMREC e prefeito de Siderópolis, Hélio Roberto Cesa; do prefeito de Treviso, Jaimir Comin; 
do prefeito de Morro da Fumaça, Agenor Coral; do prefeito de Forquilhinha, Dimas Kammer; do prefeito de Cocal do Sul, Ademir Magagnin; 
do prefeito de Criciúma, Clésio Salvaro; do prefeito de Urussanga, Luis Gustavo Cancellier; do prefeito de Orleans, Jorge Luiz Koch; do pre-
feito de Nova Veneza, Rogerio José Frigo; do prefeito de Içara, Murialdo Canto Gastaldon; do vice-prefeito de Siderópolis, Alexandre Feltrin 
Fernandes; do vice-prefeito de Criciúma, Ricardo Fabris; do vice-prefeito de Içara, Sandro Giassi Serafim; do vice-prefeito de Lauro Muller, 
Pedro Barp Rodrigues; do vice-prefeito de Forquilhinha, Félix Hobold; do vice-prefeito de Nova Veneza; Sergio José Spillere; do Coordena-
dor do Procon de Criciúma, Gustavo Colle; do diretor do CISAMREC, Roque Salvan; do contador do CISAMREC, Ronaldo Torres; do técnico 
em logística do CISAMREC, Luiz Carlos da Silva; do assessor Jurídico do CISAMREC, Gideão Barros; da diretora do CIASAMREC, Mariah de 
Freitas Marques; do Articulador Institucional do CIASAMREC, Sergio Francisco Giongo; da apoiadora do COSEMS; do Consultor Contábil da 
AMREC, Jacimar Torres; da secretaria do colegiado de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor de projetos da 
AMREC, Francisco Veríssimo; do coordenador do movimento econômico, Ailson Piva; do assessor Jurídico da AMREC, Giovanni Dagostin 
Marchi; do diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira. A reunião iniciou com o presidente da AMREC e prefeito de Siderópolis, Hélio 
Roberto Cesa, dando as boas-vindas aos presentes e agradecendo a presença. Ele fez um breve relato das atividades em 2018, pontuando 
as conquistas no ano que passou. A recém-inaugurada usina de asfalto do consórcio do Cirsures; as conquistas do Hospital São José; a 
inauguração do Hospital Santa Catarina; as parcerias com a ACIC; a homenagem da UNESC; as obras de acessibilidade da sede da AMREC. 
Depois falou das pautas da reunião. Do Ministério Público e das questões que envolvem os TACs, dizendo que nem sempre os prefeitos são 
obrigados a assinar o que os promotores do Ministério Público sugerem. Depois se tratou da carta ao Governador Eleito. Foi feito leitura 
da carta, onde sugere ao Governador Eleito que mantenha as funcionárias responsáveis pelo atendimento das demandas de convênios, 
dizendo que isso facilita a prestação de contas, diminuindo as viagens até a capital. Chegou a sugerir que tais funcionárias fossem alocadas 
na sede da Associação, caso as Secretarias Regionais fossem fechadas. A carta foi aprovada e assinada por todos os prefeitos e Gestores 
Municipais de Convênios. Seguindo o encontro, o prefeito de Treviso, Jaimir Comin, reclamou do uso das áreas ambientais recuperadas, 
onde está proibido o uso das áreas. Uma reunião está marcada para dia 22 de janeiro, às 15h, no Ministério Público Federal, onde o prefeito 
de Treviso pediu aos colegas a participação no encontro. Seguindo o encontro os prefeitos trataram da indicação de nomes para compor a 
chapa da FECAM. Foram aprovados os nomes dos prefeitos de Cocal do Sul, Ademir Magagnim, e de Treviso, Jaimir Comin; para compor o 
Conselho Executivo ou fiscal. O diretor da AMREC, José Roberto Madeira, explicou que o presidente da AMREC, automaticamente faz parte 
do conselho deliberativo. Seguindo o encontro, foi passada a palavra para o consultor contábil da AMREC, Jacimar Torres, para tratar da 
apresentação do orçamento da AMREC para 2018. Jacimar cumprimentou os presentes, mostrou a planilha no telão e iniciou a explicação. 
Sobre a assessoria ambiental, Jacimar disse que faz dois anos que o valor é de R$ 980,00. A pedido da empresa foi feito correção monetária, 
ficando em R$ 1.075,00. A pedido do presidente foi feita uma previsão de diminuição da mensalidade em R$ 500,00. Os prefeitos debateram 
as possibilidades e tiram dúvidas sobre o orçamento para 2019. O presidente da AMREC falou do saldo da AMREC R$ 517mil, e que segundo 
ele, não há justificativa a AMREC ter esse saldo. Segundo ele, esse saldo precisa ficar nas prefeituras. Por isso a proposta de diminuir o custo 
de R$ 500,00 mês, por município. O custo da obra que está sendo executada, é de R$ 210 mil, sendo que ainda resta pegar R$ 100 mil. Se 
falou da dívida do município de Criciúma com a AMREC, de 2016 (empenhado) e 2017 (reconhecido), que chega a R$ 786 mil. O prefeito de 
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Cocal do Sul, Ademir Magagnin, chegou a sugerir que 20% do saldo da AMREC seja mantido e os demais valores devolvidos as prefeituras. 
O Assessor Contábil da AMREC, Jacimar Torres, disse que o assunto requer mais estudo, já que diferentes das câmaras de vereadores a 
AMREC é uma entidade privada. Jacimar ainda falou da possibilidade de ampliação de serviços, previstos em anos anteriores, no movimento 
econômico. O coordenador do movimento econômico, Ailson Piva, foi chamado para falar para perspectivas para 2019. Segundo Ailson, o 
índice para 2019, na maioria dos municípios ouve crescimento. A região como um todo teve queda, em 2018. Para 2019, a projeção é que 
a região cresce acima do Estado em torno de 3%. Voltando ao orçamento o diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira, sugeriu que 
ao invés de diminuir o valor da contribuição, os municípios deixassem de pagar as contribuições de janeiro e fevereiro. O presidente colocou 
em debate a sugestão, sendo que o prefeito de Criciúma, Clésio Salvaro, sugeriu que seja dezembro e janeiro. Os prefeitos concordaram, e 
aprovaram por unanimidade, que as contribuições dos meses de dezembro/2018 e janeiro/2019 não fossem pagas, e mais a redução de R$ 
500,00 mês, da contribuição dos municípios, conforme segue planilha com os valores em anexo. Assim também como aprovação do orça-
mento para 2019. Seguindo a reunião, os prefeitos passaram a tratar do orçamento de 2019 do consórcio CIASAMREC. Jacimar apresentou 
as previsões, e depois o presidente do consórcio, o prefeito de Içara, Murialdo Canto Gastaldon, pediu para que a diretora, Mariah de Freitas 
Marques, falasse da atual situação do selo SISBI. Segundo a diretora, no momento eles aguardam a resposta do Ministério do Agricultura. 
Foi enviado o modelo de lei, que posteriormente será encaminhado as câmaras de vereadores dos municípios. Outra ação encaminhada é 
o projeto de uma especialização para todos os veterinários, o que segundo ela, também é exigência do Ministério. No momento estão no 
aguardo. O Articulador Institucional do consórcio, Sergio Giongo, sugeriu aos prefeitos que procurem seus deputados para ajudar pressio-
nar, para tentar agilizar o processo. O presidente Hélio sugeriu que a marcha a Brasília, em abril, o assunto possa ser retomado, em uma 
visita no Ministério da Agricultura, com todos os prefeitos. O orçamento foi aprovado por unanimidade. Seguindo o encontro o prefeito de 
Criciúma, Clésio Salvaro, convidou os presentes para estarem presentes na inauguração do Parque dos Imigrantes, no dia seis de janeiro; 
e da reinauguração do Centro Cultural Jorge Zanatta, na próxima sexta-feira, dia 14 de dezembro. O prefeito de Içara, Murialdo Gastaldon, 
convidou os prefeitos para dia 20 estarem na Içara, com a presença do Governador e de algumas inaugurações. O presidente encerrou a 
reunião agradecendo pelo ano de 2018 e pela presença na reunião. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente reunião, cuja ata será 
lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Contribuições a AMREC, exercício 2019

Municípios Valor 2018 Redução Valor 2019 Assessoria Am-
biental Valor Mensal Valor Anual*

Balneário Rincão 1.382,67 500,00 882,67 882,67 9.709,37
Cocal 6.324,43 500,00 5.824,43 1.075,00 6.899,43 75.893,73

Criciúma 25.000,00 500,00 24.500,00 1.075,00 25.575,00 281.325,00

Forquilhinha 7.954,46 500,00 7.454,46 1.075,00 8.529,46 93.824,06

Içara 11.909,33 500,00 11.409,33 1.075,00 12.484,33 137.327,63

Lauro Muller 4.316,85 500,00 3.816,85 1.075,00 4.891,85 53.810,35

Morro da Fumaça 5.564,08 500,00 5.064,08 1.075,00 6.139,08 67.529,88

Nova Veneza 6.135,55 500,00 5.635,55 1.075,00 6.710,55 73.816,05

Orleans 7.243,79 500,00 6.743,79 1.075,00 7.818,79 86.006,69

Siderópolis 4.078,25 500,00 3.578,25 1.075,00 4.653,25 51.185,75

Treviso 4.167,49 500,00 3.667,49 1.075,00 4.742,49 52.167,39

Urussanga 7.720,10 500,00 7.220,10 1.075,00 8.295,10 91.246,10

TOTAL 91.797,00 6.000,00 85.797,00 11.825,00 97.622,00 1.073.842,00

OBS: A mensalidade de janeiro está dispensada conforme assembleia geral e a diferença de R$ 97.622,00 será coberta pelo superávit financeiro de 
2018.

Criciúma, 11 de dezembro de 2018
Hélio Roberto Cesa
Presidente da AMREC
Prefeito de Siderópolis

Luis Gustavo Cancellier
Prefeito de Urussanga

Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans

Rogerio José Frigo
Prefeito de Nova Veneza

Murialdo Canto Gastaldon
Prefeito de Içara

Jaimir Comin
Prefeito de Treviso
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Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Agenor Coral
Prefeito de Morro da Fumaça

Ademir Magagnin
Prefeito de Cocal do Sul

Clésio Salvaro
Prefeito de Criciúma

Sandro Giassi Serafim
Vice-prefeito de Içara

Alexandre Feltrin Fernandes
Vice-prefeito de Siderópolis

Pedro Barp Rodrigues
Vice-prefeito de Lauro Muller

Ricardo Fabris
Vice-prefeito de Criciúma

Félix Hobold
Vice-prefeito de Forquilhinha

Sergio José Spillere
Vice-prefeito de Nova Veneza

José Roberto Madeira
Diretor Executivo

ATA 23-11-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837162

Aos vinte e três dias do mês de novembro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram 
no gabinete do prefeito, na prefeitura de Treviso, para realização da decima sexta reunião de 2018, em reunião de assembleia ordinária. A 
reunião contou com a presença do prefeito de Treviso, Jaimir Comin; do prefeito de Morro da Fumaça, Agenor Coral; do prefeito de Forqui-
lhinha, Dimas Kammer; do prefeito de Balneário Rincão, Jairo Celoy Custodio; do prefeito de Cocal do Sul, Ademir Magagnin; do prefeito de 
Criciúma, Clesio Salvaro; do prefeito em exercício de Siderópolis, Alexandre Feltrin Fernandes; do vice-prefeito de Treviso, Rodrigo Fenil; do 
vice-prefeito de Içara, Sandro Giassi Serafim; do vice-prefeito de Lauro Muller, Pedro Barp Rodrigues; do assessor de Treviso, Valdecir Mo-
naretto; do técnico da Vigilância Sanitária Estadual, Antonio Anselmo Granzotto do Campos; do gerente da empresa SINASC, Luiz Henrique 
Moreira; da secretaria de administração de Treviso, Nelisia Uggioni de Azevedo; da chefe de gabinete de Treviso, Beatriz Ariati; do técnico do 
CIASAMREC, Sergio Francisco Giongo; da secretaria do colegiado de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor de 
projetos da AMREC, Francisco Veríssimo; do coordenador do movimento econômico, Ailson Piva; do assessor Jurídico da AMREC, Giovanni 
Dagostin Marchi; do diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira. A reunião foi presidida pelo prefeito de Treviso, Jaimir Comin, que 
iniciou dando as boas-vindas aos presentes e agradecendo pela presença em Treviso. Para a primeira pauta da reunião, o prefeito passou a 
palavra ao técnico da Vigilância Sanitária Estadual, Antonio Anselmo Granzotto do Campos. Ele tratou da instalação dos planos municipais 
de desastres naturais e tecnológicos, ou seja, por enchentes, furações e inundações, ou então por transporte de produtos perigosos, trans-
portados por caminhões, aviões ou trens. Segundo técnico a regional de Criciúma é a única que conseguiu implantar o plano de desastre 
por completo. Os técnicos vão saber como os impactos gerados por acidentes sejam minimizados. Segundo ele no dia 10 de dezembro será 
homologado em Lages os 80 planos que serão importantes aos municípios. Seguindo na reunião, se passou para a segunda pauta, passando 
a palavra ao gerente da empresa SINASC, Luiz Henrique Moreira, que tratou do projeto de sinalização viária e turística. Ele tratou de toda 
a parte de sinalização, vertical e horizontal, apresentando o portfólio da empresa. Ele falou de legislação e de assuntos que envolvem a 
sinalização. Seguindo a reunião, o prefeito de Treviso passou aos assuntos gerais passando a palavra ao diretor executivo, José Roberto 
Madeira, que fez um levantamento sobre os horários de verão das prefeituras da AMREC, para passar posteriormente a FECAM. Após o 
levantamento, o diretor reforçou o convite para que os prefeitos participem da reunião em homenagem a UNESC, dia 29, às 19h30. Depois 
o diretor falou do jantar dos prefeitos de final de ano, ficando de sugestão do Mampituba. Depois foi passado a palavra ao coordenador do 
movimento Econômico da AMREC, Ailson Piva, que tratou de repasse do FPM. Segundo Piva que tendência do crescimento em 20% em de-
zembro, segundo da CNM. Piva ainda falou dos recursos do índice de ICMS, que está se encaminhando para última semana de julgamento. 
Piva ainda tratou do ISS dos cartões de crédito, com ajuda do assessor de Treviso, Monareto. Segundo eles os municípios precisam estar 
preparados com um cadastro, com o levantamento das bandeiras. Um cadastro para se habilitar a receber assim que a liminar junto ao 
Supremo Tribunal Federal cair. Depois um levantamento de CNPJs que prestam serviço nos municípios. O Consórcio CIGA vem colaborando 
com os municípios de Santa Catarina no levantamento destes dados e procedimentos. O prefeito Clésio Salvaro sugeriu que o tema seja 
assunto dos Colegiado de COMFAZ-M. Piva informa que a legislação baseada em Criciúma, já foi tema do colegiado, já que há adequação 
legal a ser feita. Seguindo a reunião, foi passado a palavra ao assessor de projetos da AMREC, Francisco Verissimo, que tratou das emendas 
parlamentares. Ele distribuiu uma planilha com todas as emendas parlamentas de Santa Catarina, que os deputados federais apresentaram 
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para ano de 2019. Francisco chamou atenção para emendas em abertas, que não estão com municípios identificados, como é o caso da 
deputada Giovana de Sá. Segundo ele em abril, mais ou menos eles devem ser chamados para identificação. Alguns deputados que não 
estarão em Brasília em 2019, já carimbaram suas emendas. Caso dos deputados Ronaldo Benedet, Jorge Boeira e Décio Lima. Depois ele 
apresentou as emendas de bancada, onde duas são para saúde, transporte escolar e segurança pública, que estão em aberto. Depois ele 
tratou das emendas estaduais, onde dos 240 milhões serão distribuídos pelos 40 deputados estaduais. Onde até o dia 4 de dezembro os 
deputados precisam cadastrar sua emenda, onde 50% para saúde, e 25 para educação. Seguindo a reunião, os prefeitos falaram de reajuste 
dos professores e de calendário escolar. Segundo o prefeito Clésio Salvaro, o próximo aumento vai ser de 3% (três por cento) para o piso. 
Depois trataram da situação dos agentes de saúde. Depois disso o prefeito de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, foi 
anunciado e convidado a sentar na mesa junto aos demais prefeitos. Depois a secretaria de saúde do colegiado, Margarete Maria Pasetto 
Biléssimo, convidou os prefeitos a participar no dia 28 do jantar do congresso do cosemes, em Nova Veneza. Depois o prefeito convidou os 
presentes para um jantar especial e para abertura da festa do Colono de Treviso. Os prefeitos ainda conheceram a corte da Festa e feito o 
registro fotográfico. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente reunião, cuja ata será lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Criciúma, 23 de novembro de 2018
Jaimir Comin
Prefeito de Treviso
2º vice-presidente da AMREC

Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Agenor Coral
Prefeito de Morro da Fumaça

Jairo Celoy Custodio
Prefeito de Balneário Rincão

Ademir Magagnin
Prefeito de Cocal do Sul

Clésio Salvaro
Prefeito de Criciúma

Alexandre Feltrin Fernandes Prefeito em exercício de Siderópolis

Rodrigo Fenil
Vice-prefeito de Treviso

Sandro Giassi Serafim
Vice-prefeito de Içara

Pedro Barp Rodrigues
Vice-prefeito de Lauro Muller

José Roberto Madeira
Diretor Executivo

ATA 25-10-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837154

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram 
no Plenarinho da AMREC, para realização da decima quarta reunião de 2018, em reunião de assembleia extraordinária, com pauta exclusiva 
para tratar da instalação de praças de pedágio no trecho sul da BR-101. A reunião contou com a presença do presidente e prefeito do muni-
cípio de Siderópolis, Helio Roberto Cesa; do prefeito de Treviso, Jaimir Comin; do prefeito de Lauro Muller, Valdir Fontanella; do prefeito de 
Forquilhinha, Dimas Kammer; do prefeito de Nova Veneza, Rogerio José Frigo; do representante do prefeito de Içara, o secretário de Plane-
jamento e desenvolvimento Urbano, Arnaldo Lodetti Junior; do também representante da prefeitura de Içara, Vitor Gomes; do presidente da 
CDL de Criciúma, Gelson Philippi; do presidente da ACII de Içara, Ramiro Cardoso; do presidente da ACIC de Criciúma, Moacir Dagostin; da 
diretora executiva da ACIC de Criciúma, Maria Julita Volpato Gomes; do presidente da Associação Empresarial de Nova Veneza, Guilherme 
Nuernberg Minatto; do presidente da CDL de Nova Veneza; Ricardo Fernandes Paes; do representante da Associação Comercial de Orleans 
(ACIO), Ubirajara Pickler; do presidente da CDL de Siderópolis, Dilnei Demetrio; do assessor do CIASAMREC, Sergio Francisco Giongo; da 
secretaria do colegiado de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor jurídico da AMREC, o Advogado Giovanni D. 
Marchi; do assessor de projetos da AMREC, Francisco Veríssimo; do coordenador do Movimento Econômico, Ailson Piva; do Assessor de 
Imprensa da AMREC, Antonio Rozeng; do Assessor da AMREC, Sandro Marques Martins; do diretor executivo da AMREC, José Roberto Ma-
deira. A reunião iniciou com o presidente, Helio Roberto Cesa, dando as boas-vindas aos presentes e agradecendo pela disponibilidade da 
reunião, convocada especialmente para tratar da instalação de praças de pedágio no trecho sul da BR-101. O presidente iniciou a reunião 
falando da possibilidade de contratar uma consultoria para aferir os dados oferecidos pela ANTT, como forma de contestar, dizendo que os 
dados estão desatualizados. A reunião seria uma forma de se posicionar, tanto dos prefeitos como dos empresários. O presidente ainda 
afirmou que faltou clareza e detalhamento, já que se concorda com o conceito, mas a forma como foi feito é que não concorda. Segundo 
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o presidente faltou esclarecer porque quatro pedágios? Porque aquele preço? O que se tem dentro desse preço? O presidente alertou que 
não está calculado a saída da rodovia que liga São Martinho a BR-101, em Tubarão, é que será necessário recalcular. A palavra foi passada 
ao prefeito de Lauro Muller, Valdir Fontanela, que na reunião também representava a Setransc. Ele colocou que um caminhão carregado 
saindo de São João do Sul até Laguna, deve pagar R$ 150,00 só de pedágio. O prefeito ainda disse que concorda com o pedágio, mas 
como no Norte da BR-101 de Santa Catarina a cada 80 quilômetros. O presidente lembra que a ANTT ainda deve o anel de contorno viário 
de Florianópolis. O presidente ainda tratou de detalhes da audiência e dos debates. O prefeito de Lauro Muller falou que representa cinco 
mil caminhoneiros e que se necessário será feito greve. O assessor de projetos da AMREC, Francisco Verissimo, afirmou que a previsão de 
arrecadação no segundo ano é de 250 milhões brutos, e nos 30 anos de concessão, será de 600 milhões. Os empresários presentes lembra-
ram que o pedágio vai impactar nos preços dos produtos no geral. Outros falaram do pouco tempo de debate. O presidente da AMREC falou 
que ainda existe um caminho a ser percorrido pelo projeto, com a Advocacia-Geral da União (AGU) e o próprio presidente. O assessor de 
projetos da AMREC, Francisco Verissimo, apresentou aos presentes o estudo da ANTT em cima do estudo trafico e da viabilidade econômico 
e financeira. O estudo público é de 2015. Francisco apresentou um resumo, do estudo realizado em julho e agosto de 2015. Foi questionado 
os números e os dias que foram feitas as medições. Onde tem o volume diário médio de veículos. A previsão de licitação é para agosto de 
2019. O assessor da AMREC apresentou que está previsto 7,5km de vias marginais entre Criciúma e Jaguaruna. Adequação de três acessos 
marginas em Criciúma e Içara. Melhorias de entradas e saídas e quatro rotatórias de retorno entre Criciúma e Içara. Não está previsto passa-
relas neste trecho. O presidente da AMREC lembra que se Criciúma, ou Içara, pedir alguma alteração será adicionado esse custo na planilha. 
O assessor da AMREC lembra que ninguém está isento de pagar pedágio, com exceção de carros oficiais. O jurídico da AMREC lembra que 
existe um projeto de lei do deputado Amim, estabelecendo concessões das mais variadas. O presidente da AMREC solicitou ao presidente 
da ACIC que entre em contato junto FIESC para convidar o engenheiro que fez um estudo similar sobre o pedágio para instituição, e que 
talvez faça algo parecido para a AMREC. Depois de muitos debates sobre o assunto ficou acordado a formatação de um documento até o 
dia nove. Foi formado uma comissão entre prefeitos e empresários para elaboração deste documento, questionando números de praças, o 
valor da tarifa, a informatização do sistema. O prefeito de Lauro Muller, foi escolhido para representar os prefeitos na comissão, assim como 
o assessor de projetos da AMREC. Os prefeitos concordam que o tramite não pode parar. Os prefeitos ainda trataram da falta de balança 
nas estradas estaduais e o excesso de peso dos caminhões que vem danificando as rodovias. O coordenador do movimento econômico da 
AMREC, Ailson Piva, alertou do problema que pode gerar a diminuição de praças de pedágio, deixando o valor maior nas praças e provo-
cando fuga de caminhões por dentro das cidades, prejudicando ainda mais as estradas dos municípios. No final da reunião foi reafirmado 
que o documento precisa ficar pronto antes do dia nove de novembro, para depois inserir o documento via sistema. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a presente reunião, cuja ata será lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Criciúma, 26 de outubro de 2018
Helio Roberto Cesa
Prefeito de Siderópolis
Presidente da AMREC

Jaimir Comin
Prefeito de Treviso

Valdir Fontanella
Prefeito de Lauro Muller

Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Rogerio José Frigo
Prefeito de Nova Veneza

José Roberto Madeira
Diretor Executivo

ATA 28-09-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837140

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram 
no Centro de Eventos de Cocal do Sul, onde foi realizado a estrutura da Cocal Fest, para realização da decima terceira reunião de 2018, em 
reunião de assembleia geral, que foi realizado mais uma vez de forma itinerante. A reunião contou com a presença do presidente e prefeito 
do município de Siderópolis, Helio Roberto Cesa; do prefeito de Cocal do Sul, Ademir Magagnin; do prefeito de Balneário Rincão, Jairo Celoy 
Custodio; do prefeito de Treviso, Jaimir Comin; do prefeito de Criciúma, Clésio Salvaro; do prefeito de Lauro Muller, Valdir Fontanella; do 
prefeito de Morro da Fumaça, Agenor Coral; do prefeito de Içara, Murialdo Canto Gastaldon; do prefeito de Forquilhinha, Dimas Kammer; do 
vice-prefeito de Urussanga, Decio da Silva; da vice-prefeita de Cocal do Sul, Cirlene Gonçalves Scarpato; da Assessora de Imprensa de Cocal 
do Sul, Maria Luiza Da Rolt; do coordenador regional da Defesa Civil, Rosinei da Silveira; e da assessora da Defesa Civil, Tatiana Gonçalves; 
da diretora executiva do CIASAMREC; Mariah de Freitas Marques; do assessor do CIASAMREC, Sergio Francisco Giongo; do veterinário da 
Epagri, Marcelo Pedroso; da secretaria do colegiado de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor de projetos da 
AMREC, Francisco Veríssimo; do coordenador do Movimento Econômico, Ailson Piva; do assessor contábil da AMREC, Jacimar Torres; do 
Assessor de Imprensa da AMREC, Antonio Rozeng; do Assessor da AMREC, Sandro Marques Martins; do diretor executivo da AMREC, José 
Roberto Madeira. A reunião iniciou com o presidente, Helio Roberto Cesa, dando as boas-vindas aos presentes e agradecendo ao prefeito 
anfitrião de Cocal do Sul, Ademir Magagnin pela recepção. Na sequência, foi iniciado o primeiro assunto da reunião, passando a palavra ao 
presidente da Consórcio Intermunicipal de Atenção à Sanidade Agropecuária da Região Carbonífera de Santa Catarina (CIASAMREC), Mu-
rialdo Canto Gastaldon. Os presentes debateram a normatização da legislação dos municípios consorciados, onde colocaram uma sugestão 
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de limitação para o empreendimento participarem do Sistema de Inspeção Municipal (SIM). Seguindo a reunião o prefeito presidente do 
consórcio disse informou que Jaguaruna oficializou o pedido para adesão para o Consórcio. O pedido foi votado, e aprovado por unanimida-
de. Os colaboradores do CIASAMREC ainda informaram que há a intenção de Pescaria Brava e Maracajá de entrar no consórcio, mas ainda 
não foi oficializado. Dando sequência a reunião, o presidente da AMREC, passou a palavra para o Coordenador Regional da Defesa Civil, 
Rosinei da Silveira, para dar início a segunda pauta. Rosinei tratou dos mapas de riscos dos municípios. Entregando a documentação aos 
municípios que não tiveram representantes na reunião em Florianópolis. Depois Rosinei pediu aos prefeitos adesão à Operação Primavera, 
onde a Defesa Civil municipal unisse a estadual para realizar ações de prevenção e para ficar em estado de alerta pelo período de chuvas 
e ventos fortes, como forma de diminuir os possíveis danos causados. Rosienei ainda informou os prefeitos que estão previstos um período 
de chuvas concentradas e mal distribuídas, pela formação do “El ninho”. Seguindo o encontro os prefeitos trataram dos assuntos gerais. 
A pedido do presidente o coordenador do movimento econômico da AMREC, Ailson Piva, apresentou relatório com os prazos do Refis dos 
12 municípios. O presidente apresentou uma proposta de unificação das datas de cobrança do Refis, com uma campanha publicitaria con-
junto dos municípios da AMREC. Os prefeitos acham a ideia interessante, mas que para 2018 seria inviável, já que municípios como Morro 
da Fumaça, por exemplo, o prazo já havia se esgotado. O assunto foi encaminhado para debate no colegiado Comfaz/M. Assim como a 
sugestão de levantamento dos cadastros Microempreendedor Individual (MEI), e o impacto que isso gera na economia regional. Seguindo 
nos assuntos gerais foi passado a palavra ao assessor de projetos da AMREC, Francisco Verissimo, que apresentou os valores das emendas 
parlamentares ao Orçamento Geral da União para 2019, assim como o seu cronograma de cadastramento, que precisa ser votado até 31 
de dezembro. Ainda seguindo nos comunicados gerais, o presidente informou que a próxima reunião deverá ser na sede da AMREC após as 
eleições, para que os prefeitos possam acompanhar o andamento das obras de acessibilidade. O diretor executivo da AMREC, José Roberto 
Madeira, ainda informou que a obras está com 25% da obra concluída. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente reunião, cuja ata 
será lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Criciúma, 28 de setembro de 2018
Helio Roberto Cesa
Prefeito de Siderópolis
Presidente da AMREC

Prefeito de Cocal do Sul
Ademir Magagnin

Jairo Celoy Custodio
Prefeito de Balneário Rincão

Jaimir Comin
Prefeito de Treviso

Clésio Salvaro
Prefeito de Criciúma

Valdir Fontanella
Prefeito de Lauro Muller

Agenor Coral
Prefeito de Morro da Fumaça

Murialdo Canto Gastaldon
Prefeito de Içara

Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Decio da Silva
Vice-prefeito de Urussanga

Cirlene Gonçalves Scarpato
Vice-prefeita de Cocal do Sul

José Roberto Madeira
Diretor Executivo
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ATA 29-11-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837164

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram 
no Auditório Ruy Hulse, na UNESC, para realização da decima oitava reunião de 2018, em reunião de assembleia ordinária especial em ho-
menagem aos 50 anos de Fundação da Universidade do Extremo Sul catarinense (UNESC). A reunião contou com a presença do presidente e 
prefeito de Siderópolis, Hélio Roberto Cesa; do prefeito de Forquilhinha, Dimas Kammer; do prefeito de Içara, Murialdo Canto Gastaldon; do 
prefeito de Cocal do Sul, Ademir Magagnin; do prefeito de Urussanga, Luis Gustavo Cancellier; do vice-prefeito de Lauro Muller, Pedro Barp; 
vice-prefeito de Criciúma, Ricardo Fabris; do vice-prefeito de Forquilhinha, Felix Hobold; do representante de Nova Veneza, a diretora de 
Cultura, Susan Bortoluzzi Brogni; do diretor de Cultura de Cocal do Sul, Juarez Fogaça; da reitora da Unesc, Luciane Ceretta; do vice-reitor 
da Unesc, Daniel Preve; do diretor executivo do CISAMREC, Roque Salvan; do contador do CISAMREC, Ronaldo Torres; do coordenador do 
SEBRAE, Murilo Gelosa; do ex-prefeito de Criciúma e presidente emérito do SIESC, Ruy Hulse; do presidente da ACIC, Moacir Dagostin; da 
secretária de Urussanga, Izolete Duarte Vieira Gastaldon; do representante da CDL de Criciúma, Henrique Vargas; da Diretora da Unesc, 
Indianara Reynaud Toreti Becker; da diretora da UNESC, Karin Martins Gomes; da diretora do CIASAMREC, Mariah Freitas Marques; da co-
ordenadora do curso de Nutrição da UNESC, Rita Suselaine Vieira Ribeiro; do deputado estadual, Valmir Comin; da secretária do colegiado 
de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor de projetos da AMREC, Francisco Veríssimo; do Assessor Contábil da 
AMREC, Jacimar Torres; do assessor de Imprensa da AMREC, Antonio Rozeng; diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira. A reunião 
iniciou com a mestre de cerimônia, Simone Costa, dando as boas-vindas aos presentes e justificando a assembleia especial em homenagem 
aos 50 anos da Universidade. Depois o cerimonial chamou os prefeitos, vice-prefeitos e representes para tomar acento no palco para início 
aos trabalhos. Em seguida chamou o deputado estadual Valmir Comin; o diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira; a reitora da 
Unesc, Luciane Ceretta, e o vice-reitor da Unesc, Daniel Preve, para se juntar aos prefeitos. Em seguida convidou os convidados a assistir 
um vídeo institucional da UNESC. Na sequência leu as justificativas e os registro de autoridades presentes. Depois passou a palavra ao 
presidente da AMREC, Hélio Roberto Cesa, que fez a abertura dos trabalhos, agradecendo a presença de todos; justificou a importância da 
homenagem e devolvendo a palavra ao cerimonial. Foi executado o Hino Nacional, e depois o cerimonial leu um breve histórico da Unesc 
e leu os números envolvendo a Universidade e os municípios da Associação, onde temos residentes nos municípios da AMREC, um total de 
6.438 alunos matriculados neste segundo semestre de 2018, sendo 07 de Balneário Rincão; 252 de Cocal do Sul; 4.298 de Criciúma; 328 de 
Forquilhinha; 617 de Içara; 49 de Lauro Muller; 151 de Morro da Fumaça; 233 de Nova Veneza; 75 de Orleans; 189 de Siderópolis; 43 de 
Treviso; e 196 de Urussanga. Ainda se falou no número de alunos transportados por ônibus cedidos pelos municípios, que passa de 30 nos 
três períodos com destino a universidade. Aos todo hoje são desenvolvidos 412 projetos de pesquisa são 412 e 200 projetos de extensão 
200; nos municípios da AMREC. Na sequência o presidente Helio Roberto Cesa, entregou a reitora e ao vice-reitor, a placa da AMREC em 
homenagem aos 50 anos da UNESC. Depois foi entregue uma cesta de produtos representando cada município da região carbonífera a rei-
tora e ao vice-reitor, e chamado a todos que estavam no palco para uma foto oficial. Para encerrar a cerimonia, foi realizado um último ato. 
Os convidados presentes foram convidados a estarem no hall do auditório, onde foi inaugurado um busto em homenagem ao Dr. Ruy Hulse, 
que foi quem assinou a lei de criação Fundação Educacional De Criciúma (FUCRI), em 22 de junho de 1968, pela Lei Municipal número 697, 
durante o seu governo. Primeira Escola de nível superior criada no Sul de Santa Catarina. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente 
reunião, cuja ata será lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Criciúma, 29 de novembro de 2018
Hélio Roberto Cesa
Presidente da AMREC
Prefeito de Siderópolis

Ademir Magagnin
Prefeito de Cocal do Sul

Prefeito de Urussanga
Luis Gustavo Cancellier

Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Murialdo Canto Gastaldon
Prefeito de Içara

Pedro Barp
Vice-prefeito de Lauro Muller

Ricardo Fabris
Vice-prefeito de Criciúma

Susan Bortoluzzi Brogni Representante de Nova Veneza
Diretora de Cultura

José Roberto Madeira
Diretor Executivo
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ATA 30-10-2018 REUNIÃO DOS PREFEITOS
Publicação Nº 1837159

Aos trinta dias do mês de outubro de 2018, os prefeitos da Associação dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram no 
Plenarinho da AMREC, para realização da decima quinta reunião de 2018, em reunião de assembleia ordinária. A reunião contou com a 
presença do prefeito de Treviso, Jaimir Comin; do prefeito de Forquilhinha, Dimas Kammer; do prefeito de Içara, Murialdo Canto Gastaldon; 
da vice-prefeita de Cocal do Sul, Cirlene Scarpato; do diretor executivo do CISAMREC, Roque Salvan; do Gerente Regional da Epagri, Fer-
nando Previ; Fernando Preve; do consultor técnico de Nova Veneza, Adjalma Mastela; da secretaria de saúde de Lauro Muller, Carla Dias; do 
secretário de saúde de Urussanga, Admir Pascoal Becker; do técnico do CISAMREC, Otávio Carlos Pedroso; da técnica do CISAMREC, Letícia 
Borges Pereira; do contador do CISAMREC, Ronaldo Torres; do assessor jurídico do CISAMREC, Gidião Barros; do coordenador do SEBRAE, 
Murilo Gelosa; da servidora do município de Içara, Ana Paula Joaquim Lima; do secretário regional da 20º Gersa, Fernando de Fáveri; da 
secretaria do colegiado de Saúde da AMREC, Margarete Maria Pasetto Biléssimo; do assessor de projetos da AMREC, Francisco Veríssimo; do 
Assessor Contábil da AMREC, Jacimar Torres; do diretor executivo da AMREC, José Roberto Madeira. A reunião foi presidida pelo prefeito de 
Forquilhinha e presidente do Consorcio Intermunicipal de Saúde da AMREC (CISAMREC), Dimas Kammer, que iniciou dando as boas-vindas 
aos presentes e agradecendo pela disponibilidade da reunião. O presidente passou a palavra ao diretor executivo do CISAMRREC, Roque 
Salvam, para dar início as pautas referentes ao Consórcio. Ele apresentou as pautas, e apresentou a estrutura do consórcio no momento 
atual. Falando das áreas atendidas pelo consórcio, como a medicina do trabalho e parte do odontológica e de prótese dentaria. Em 2017 
o CISAMREC tinha 80 prestadores, hoje temos 116. Tínhamos dois laboratórios de analise clinicas, hoje temos 14. Nossa tabela de 2017, 
tínhamos 377 procedimentos, hoje 385, e ainda 508 procedimentos de análise clínica nos laboratórios. Especialidades credenciadas tínha-
mos 19, passando para 32. Profissionais disponíveis atendendo pelo CISAMREC, tínhamos 330, para 534. Tínhamos em 2018, 379 medica-
mentos, hoje temos 746 itens de medicamentos, mais 382 itens de odontologia. Uma das metas para 2019 é realização de toda a logística. 
Administração de Caps está em estudo, assim como a terceirização de serviços em 2019, segundo Roque, é uma das metas, a pedido do 
prefeito de Içara, Murialdo Gastaldon. Segundo o diretor executivo, a próxima licitação já está em estudo a licitando fraldas. Segundo o pre-
feito só em Içara, são 25 mil fraldas por mês. O diretor ainda levantou o alto número de pessoas que não comparecem nas consultas, algo 
em torno de 34%, a 40%. O diretor Roque ainda informa que estão trabalhando com a captação de recursos, via emenda parlamentar. Ele 
ainda informa que é necessária uma reforma no estatuto do CISAMREC. Sobre os medicamentos segundo números apresentados em 2017, 
foram enviados aos municípios 3,371milhões, e em 2018 pela perspectiva deve fechar em torno 4.252 milhões. Em procedimentos 35mil em 
2017, já em 2018 a estimativa será de 44mil. O diretor apresentou uma tabela com os preços dos procedimentos dos fornecedores. Segundo 
ele os preços são de 2011, e desde então não teve reajuste. Segundo ele todos pedem reajuste. Ele apresentou as propostas de reajustes 
para deliberar, apresentando que as licitações estão dando deserto. Apresentou vários prestadores que estão pedindo reajuste. As tabelas já 
foram apresentadas aos secretários de saúde, que aprovaram que as tabelas fossem apresentadas aos prefeitos para deliberação. O mesmo 
foi o caso de consultas médicas a R$ 55,00, referente a 2011. Aplicando a inflação, eles informam que as consultas ficariam em torno de R$ 
80,00. Seguindo a reunião foi apresentada a proposta de incluir medicina do trabalho. Segundo apresentando são 13 mil funcionários nas 
prefeituras, onde será por meio de credenciamento, onde as prefeituras podem encaminhar para o mais próximo. Apresentou o orçamento 
do Consórcio para 2019. Onde não terá mais reserva e é necessário o reajuste. Onde aumenta R$ 1mil de contribuição. O assunto entrou 
em discussão e depois em votação, sendo aprovado por unanimidade. O diretor ainda reforçou a ideia de assumir as entrega de medica-
mentos para tentar melhorar a logísticas e diminuir os erros. Ainda foram passadas uma explicação pelo Ronaldo contador do consórcio, 
sobre uma multa, onde a folha de pagamento era feita por escritório terceirizado. O PIS era descontado 1% sobre a folha. As informações 
eram enviadas pela receita e em agosto de 2014, foi parado de enviar as informações. Só que de agosto de 2014, até dezembro de 2017, 
são 40 meses. A multa é de R$ 500,00 por mês, por falta de informação, ou seja R$ 20 mil, por falta de informação. Eles darão 50% de 
desconto se pagar adiantado, ainda são R$ 10 mil. O contador ainda informou que era pago 1% de PIS sobre a folha. Depois de verificado 
a legislação, foi constato que o PIS não foi devido pelo Consórcio. Entrou-se com processo administrativo e solicitado o ressarcimento, o 
que deu cerca de R$ 11.7mil. Também será resgatado mais o imposto de renda devido, no total de R$ 32mil, via processo administrativo. 
Temos o R$ 2.700,00 de RAT, que será de multa e juros que era para ser descontado 2%, e estava sendo descontado 1%. O diretor da 
CISAMREC trouxe a seguinte situação solicitada pela câmara de vereadores de Criciúma, onde queria aumentar o horário das 11 da noite 
para meia noite. Mas aumenta custo e nem trouxe para reunião. A situação foi avaliada e rejeitada. O diretor ainda informou que será feito 
uma resolução para cada assunto encaminhada para cada município. Seguindo a reunião, o prefeito Dimas Kammer passou a palavra ao 
coordenador do SEBRAE, Murilo Gelosa. Ele iniciou a sua fala dizendo que se espera do novo governo uma facilidade abertura de negócios 
e empresas, e propôs aos prefeitos um espaço chamando Cidade Empreendedora. Facilitando que seja tirado dúvidas e a abertura de em-
presas, como forma de atender os empresários, facilitando o que precisa saber, onde saber, onde pega informações e se o projeto é viável. 
Gelosa ainda ficou à disposição para ir aos municípios falar melhor sobre o projeto, numa apresentação com maior detalhamento. Depois 
Murilo Gelosa falou do projeto Líder, onde se faz um planejamento para a região. Ele informou que foi feito um trabalho com a AMUREL, 
e convidou os prefeitos para estarem presentes na apresentação no parque da Tractebel na apresentação deste planejamento no dia 5 de 
dezembro. Depois Murilo informou que se tivesse interesse, poderia ser implantado na AMREC, onde seria algo em torno de R$ 800,00 por 
mês, em oito meses. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente reunião, cuja ata será lida, aprovada e assinada na forma regimental.

Criciúma, 30 de outubro de 2018
Dimas Kammer
Prefeito de Forquilhinha

Jaimir Comin
Prefeito de Treviso

Murialdo Canto Gastaldon
Prefeito de Içara

Cirlene Scarpato
Vice-prefeita de Cocal do Sul

José Roberto Madeira
Diretor Executivo
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agir

DECRETO Nº 051/2018 - AGIR
Publicação Nº 1837817

DECRETO Nº 051/2018
Nomeia comissão permanente de patrimônio.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 022/2017 e pelo Inciso X do Artigo 45 do Novo 
Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR, e de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

Considerando o art. 41 da Resolução nº 046/2017 e alterações, que estabelece normas e procedimentos relativos à organização, responsa-
bilidade e baixa dos bens permanentes do acervo patrimonial da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR.

Considerando cumprir o princípio constitucional da legalidade, publicidade, impessoalidade e atender aos princípios da eficácia, da eficiência 
e da economicidade inerentes à Administração Pública:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Patrimônio, nos termos do artigo 41 da Resolução supracitada, composta pelos seguintes 
membros:
I – Presidente: Luciano Gabriel Henning – Assessor Jurídico da AGIR
II – Membro: Ana Claudia Hafemann – Agente Administrativo - AGA-A da AGIR;
III – Membro: Ademir Manoel Gonçalves – Economista da AGIR.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se em especial o Decreto nº 025, de 26 de janeiro de 2017.

Blumenau (SC), em 04 de dezembro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

DECRETO Nº 052/2018 - AGIR
Publicação Nº 1837834

DECRETO Nº 052/2018
NOMEIA COMISSÃO TÉCNICA DE GESTÃO DOCUMENTAL DA AGIR.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 022/2017, observadas as disposições do Novo 
Protocolo de Intenções da AGIR, e demais dispositivos legais aplicáveis, e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 076, de 12 de fevereiro de 2018, e alterações, que estabelece diretrizes gerais a fim de disciplinar a Gestão 
Documental, constitui a Comissão Técnica de Gestão Documental;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Técnica de Gestão Documental, nos termos do Art. da Resolução supracitada, composta pelos seguintes 
membros:
I – Presidente: Ana Claudia Hafemann – Analista de Regulação da AGIR
II – Membro: Maria de Fatima Martins – Assessora Jurídica da AGIR
III – Membro: Vitor Zanella Junior - Ouvidor

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se em especial o Decreto nº 042, de 12 de março de 2018.

Blumenau (SC), 04 de dezembro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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DECRETO Nº 053/2018 - AGIR
Publicação Nº 1837835

DECRETO Nº 053/2018

APROVA E CONFERE PUBLICIDADE A ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E DIRETOR GERAL DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA AGIR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Presidente da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial o inciso X da Cláusula 26 do Novo 
Protocolo de Intenções e, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis:

CONSIDERANDO a deliberação das Assembleias Gerais Ordinárias do Consórcio Público denominado Agência Intermunicipal de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, realizadas nos dias 06 e 13 de dezembro de 2018, 
nas quais os representantes legais votaram e aprovaram a Eleição da Diretoria Executiva (Cargos: Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro), 
Conselho Fiscal (Cargos: Presidente, 02 (dois) Membros Efetivos e 03 (três) Suplentes), e após proclamado o candidato à Presidente da 
AGIR para o exercício de 2019,
CONSIDERANDO a manifestação unânime dos presentes, confirmou-se a eleição do Sr. Heinrich Luiz Pasold, para o cargo de Diretor Geral, 
para o triênio 2019/2020 e 2021, nos termos da Cláusula 44, do Novo Protocolo de Intenções AGIR, devidamente ratificado pelos municípios 
consorciados.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam ratificadas e aprovadas as deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias do Consórcio Público denominado Agência Inter-
municipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, realizadas nos dias 06 e 
13 de dezembro de 2018, quanto a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o exercício de 2019, com a seguinte composição:

I – Diretoria Executiva (Cláusula 24 – NPI AGIR).:
Presidente - Prefeito do Município de Rio dos Cedros, Sr. Marildo Domingos Felippi;
Vice-Presidente - Prefeita do Município de Doutor Pedrinho, Sra. Simoni Mercia Mesch Nones;
Tesoureiro – Prefeito do Município de Gaspar, Sr. Kleber Edson Wan-Dall.
II – Conselho Fiscal (Cláusula 29 – NPI AGIR):
Presidente - Prefeito do Município Botuverá, Sr. José Luiz Colombi;
Membros Titulares: Prefeito do Município Apiúna, Sr. José Gerson Gonçalves;
Prefeito do Município de Indaial, Sr. André Luiz Moser;
Membros Suplentes:
Prefeito do Município de Guabiruba, Sr. Matias Kohler;
Prefeito do Município de Timbó, Sr. Jorge Augusto Krüger; e
Prefeito do Município de Blumenau, Sr. Mário Hildebrandt.

Art. 2º - Eleito para o cargo de diretor Geral da AGIR, para o triênio de 2019/2020 e 2021, o Sr. Heinrich Luiz Pasold.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros e retroativos a contar de 1º de janeiro de 
2.019.

Blumenau (SC), em 14 de dezembro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 008/2016 - AGIR
Publicação Nº 1838814

E X T R A T O
QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 008/2016

- EXTRATOS CONTRATOS / 2016

NÚMERO DO CONTRATO: 008/2016
DATA VIGÊNCIA: 01/01/2019
DATA VENCIMENTO: 31/12/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 009/2016 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: RICARDO LIMA GONÇALVES ME. (CNPJ n° 22.055.914/0001-92)
OBJETO: Desenvolvimento de plataforma digital para relacionamento entre a AGIR, prestadores de serviços e usuários dos serviços de 
saneamento básico, com acesso pela internet e por aplicativos para smartphones com sistemas IOS e Android.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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Blumenau (SC), em 14 de dezembro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 018/2017 - AGIR
Publicação Nº 1838815

E X T R A T O
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 018/2017

- EXTRATOS CONTRATOS / 2017

NÚMERO DO CONTRATO: 018/2017
DATA VIGÊNCIA: 01/01/2019
DATA VENCIMENTO: 31/12/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 019/2017 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN (CNPJ n° 03.233.240/0010-15)
OBJETO: Contratação de agente de integração de estágios para prestação de serviços de recrutamento e acompanhamento de estagiários 
para a AGIR, para fins de provimento de vagas de estágio de nível superior relacionadas aos setores administrativo e técnico desta Agência.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Valor mensal de R$ 34,80 (trinta e quatro reais e oitenta centavos) referente ao pagamento mensal da con-
tratação de 01 (um) estagiário. Atribui-se o valor de R$ 34,80 (trinta e quatro reais e oitenta centavos) a cada estagiário, desde que esteja 
efetivamente trabalhando junto à CONTRATANTE (AGIR).

Blumenau (SC), em 14 de dezembro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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DECRETO N° 09/2018
Publicação Nº 1838320

 

 

 

DECRETO n° 09, 17 de Dezembro de 2018. 

 

Autoriza abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento do Exercício de 

2018. 

 

 

O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, no uso das suas 

atribuições dispostas no artigo 18 e 20, VII, “b” e parágrafo único do Protocolo de Intenções que 

faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS; 

 

DECRETA: 

Fica autorizada a abertura de crédito suplementar na importância de R$ 30,000,00 (trinta mil 

reais) distribuído na seguinte dotação: 

 

Órgão/Unidade 
or orçament 

Função/Subfunção Programa Ação Despesa Fonte Valor 
10.01 04.122 101 2.2001 3.1.90 0.1.00 30.000,00 

 

300.000,00 

 TOTAL R$ 30.000,00 
 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que trata o artigo anterior provém da anulação parcial 

dos créditos orçamentários da dotação orçamentária abaixo: 

 

Órgão/Unidade 
or orçament 

Função/Subfunção Programa Ação Despesa Fonte Valor 
10.01 04.122 101 2.2005 3.1.90 0.1.00 30.000,00 

 

300.000,00 

 TOTAL R$ 30.000,00 
 

 

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2018. 

 

 
LUCIANO JOSÉ BULIGON 

Presidente da ARIS 
Prefeito de Chapecó 
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TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 260/2017 - ADSERVI
Publicação Nº 1837200

TERMO ADITIVO N.º 04/2018

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 260/2017, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA e a ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., para a prestação de serviços continuados, relativos aos postos de trabalho 
de servente, office-boy/girl e secretário executivo.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato repre-
sentado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Adservi Administradora de Serviços Ltda., com 
sede à Rua Gerôncio Thives, n.º 196, Sala n.º 01, Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88.117-290, e CNPJ 02.531.343/0001-08, neste ato 
representado pelo Senhor Israel Fontanella da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 006.663.769-48, no uso de 
suas atribuições legais, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo n.º 260/2017, 
celebrado em 03 de julho de 2017, originário do Processo Administrativo n.º 08/2017, de acordo com o Pregão Presencial n.º 02/2017, o 
que fazem com fundamento nas Cláusulas Primeira (DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO VIGENTE), Quarta (DO VALOR), Sexta (DO prazo 
de execução DO OBJETO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO), Décima Quinta (DAS ALTERAÇÕES), Décima Sexta (DA REPACTUAÇÃO DO CON-
TRATO) e Vigésima Quinta (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO
Cláusula Primeira. O presente Termo Aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato Administrativo n.º 260/2017, firmado 
entre as partes em 03 de julho de 2017, haja vista a revisão do salário do cargo de Secretária Executiva, resultante da nova Convenção 
Coletiva de Trabalho nº SC001933/2018 aplicada à Categoria, conforme valor estabelecido na Cláusula Terceira da referida Convenção.

DA REPACTUAÇÃO
Cláusula Segunda. O valor mensal do Contrato Administrativo n.º 260/2017, depois de repactuado, é R$ 9.188,23 (nove mil, cento e oitenta 
e oito reais e vinte e três centavos).
§1.º. A importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato vigente com acréscimo de 0,719% (setecentos e dezenove 
milésimos por cento), conforme demonstração analítica da alteração dos custos decorrente da nova Convenção Coletiva de Trabalho aplica-
da à categoria, acompanhada das planilhas de composição de custos e formação de preços.
§2.º. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 1º de maio de 2018, data de início da vigência da ‘Convenção Co-
letiva de Trabalho 2018/2019’ do Sindicato dos Profissionais de Secretariado no Estado de SC - SINSESC, a qual foi registrada no Ministério 
de Trabalho e Emprego sob o n.º nº SC001933/2018 em 19 de setembro de 2018.

DO VALOR DO CONTRATO
Cláusula Terceira. A partir de 1º de maio de 2018, o valor mensal do contrato é de R$ 9.188,23 (nove mil, cento e oitenta e oito reais e vinte 
e três centavos), totalizando o valor de R$ 73.505,84 (setenta e três mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), correspon-
dente ao período de 1º de maio a 31 de dezembro 2018.

Da Dotação Orçamentária
Cláusula Quarta. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento do Consórcio de Informática na 
Gestão Pública Municipal, Atividade 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio; Elemento de Despesa n.º 3.3.90.37.00 (locação de 
mão de obra).

DA VIGÊNCIA
Cláusula Quinta. O presente Termo Aditivo passa a viger na data de sua assinatura, com efeitos financeiros retroativos a 1º de maio de 2018.

DA RATIFICAÇÃO
Cláusula Sexta. Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo n.º 260/2017.

DA PUBLICAÇÃO
Cláusula Sétima. O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, órgão oficial 
de divulgação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, conforme disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Florianópolis – SC, 13 de dezembro de 2018.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

ISRAEL FONTANELLA DA SILVA
Adservi Administradora de Serviços Ltda.
CONTRATADA

Testemunhas:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

LIGIA SILVEIRA DE SOUZA
Gestora de Contratos ADSERVI

CimCatarina

RESOLUÇÃO 0072_2018
Publicação Nº 1838812

Resolução n. 0072/2018
Dispõe Sobre a Tabela de Valores para Prestação de Serviços Através de Hora Técnica por Profissional de Nível Superior Habilitado e da 
Outras Providências.

A Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, realizada no dia 12 de novembro de 2018, na cidade de 
Fraiburgo, aprovou e eu, Presidente do CIMCATARINA, publico a tabela de valores para prestação de serviços através de hora técnica por 
profissional de nível superior habilitado para o exercício de 2019.

Art. 1º. Fica estabelecida a tabela de valores para prestação de serviços através de hora técnica por profissional de nível superior habilitado:
Serviço (3.3.93.39) Unidade Valor R$
Hora Técnica por Profissional de Nível Superior Habilitado para Prestação de Serviços Hora 152,00

Art. 2º. A contratação direta do CIMCATARINA deverá ser celebrada por dispensa de licitação, com ente consorciado, nos termos do artigo 
24, XXVI, da Lei Federal n. 8666/93 c/c artigo 2º, § 1º, inciso III e artigo 17, ambos da Lei Federal n. 11.107/05, artigo 18, do Decreto 
Federal n. 6.017/07 e art. 5º, §2º da Portaria STN n. 274/16.

§ 1º - A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário;
§ 2º - Na empreitada por preço unitário o preço é fixado por unidade determinada (hora técnica por profissional) e os pagamentos corres-
ponderão à medição dos serviços efetivamente executados;
§ 3º - No contrato das horas deverá estar previsto os quantitativos estimados e o custo total da contratação, para fins orçamentários e de 
prevenção quanto à responsabilidade fiscal;
§ 4º - As especificações dos serviços estarão detalhadas nas respectivas “Ordens de Serviços”;
§ 5º - Os empenhos deverão ser estimados podendo ser emitidos para cada Ordem de Serviço;
§ 6º - A execução das horas se dará de acordo com a necessidade do município, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar 
os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos pelo município ao CIMCATARINA;
§ 7º - Demais condições estarão contidas no termo da contratação da prestação de serviços.

Art. 3º. Os contratos com base na Resolução 0037/2017, que permanecerem vigentes a partir de 01 de janeiro de 2019, deverrão ser me-
didos em conformidade com o valor establecido na tabela do artigo 1º desta Resolução.

Parágrafo único. Os ajustes necessários para adequação dos quantitativos (ampliação dos valores ou redução de horas), serão feitos através 
de termo aditivo.

Art. 4º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, sendo que seus efeitos serão pro-
duzidos a partir de 01 de janeiro de 2019.
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Florianópolis, 18 de dezembro de 2018.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito de Abdon Batista
Presidente do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO 0073_2018
Publicação Nº 1838813

Resolução n. 0073/2018
Dispõe Sobre a Alteração do Artigo 4º da Resolução 0038/2017 que Institui o Serviço de Monitoramento e Controle Mensal de Unidades de 
Consumo de Energia Elétrica – UCEE e da outras providências.

A Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, realizada no dia 12 de novembro de 2018, na cidade de Frai-
burgo, aprovou e o Presidente do CIMCATARINA, considerando o Parágrafo único do artigo 4º da Resolução 0038/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o artigo 4º da Resolução 0038/2017 que Institui o Serviço de Monitoramento e Controle Mensal de Unidades de Consumo 
de Energia Elétrica – UCEE e da outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º. Para fins de remuneração dos serviços de monitoramento e controle mensal de unidades de consumo de energia elétrica, fica esta-
belecida a tabela abaixo para o exercício de 2019:

Serviço (3.3.93.39) Unidade Valor Mensal R$
Serviços de Monitoramento e Controle Mensal de Unidades de Consumo de Energia Elétrica 
– UCEE UCEE 0,60

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, sendo que seus efeitos serão pro-
duzidos a partir de 01 de janeiro de 2019.

Florianópolis, 18 de dezembro de 2018.
LUCIMAR ANTONIO SALMÓRIA
Prefeito de Abdon Batista
Presidente do CIMCATARINA

Cimvi

ATA 34ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Publicação Nº 1837619

Ata da 34ª Assembleia Geral Ordinária do CIMVI - Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-
09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070 – Zona Rural, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. Aos seis dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e dezoito, no mezanino superior do Restaurante Thapyoka, sito a Avenida Getúlio Vargas, nº 201 – Centro, Município de 
Timbó/SC, às quatorze horas, conforme Registro de Presença, reuniram-se os Prefeitos para a 34ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com a seguinte Ordem do Dia: I – Abertura dos trabalhos com inscrição das Chapas para 
Presidência e Vice-Presidência do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale, no período das 14:00 às 14:30 horas; II – Eleição para Presidên-
cia e Vice-Presidência do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale, por voto público e nominal dos representantes dos Municípios Consor-
ciados, observado o quórum mínimo de presentes pelo menos 2/3 (dois terços) dos consorciados; III – Realização da apuração dos votos; 
IV – Realização de segundo turno (caso necessário); V – Proclamação dos eleitos ou prorrogação pro tempore do mandato do Presidente 
e do Vice-Presidente atuais; VI – Devidamente proclamado, será dada a palavra ao Presidente eleito para que indique o Diretor Executivo 
ou o confirme na função; VII - Adoção de procedimentos relativos à indicação ou recondução do Diretor Executivo; VIII – Encerramento 
da Assembleia. O Presidente, Sr. Paulo Roberto Weiss, saudou os presentes e, constatando quórum legal, deu por aberta a Assembleia. Ato 
contínuo passou-se diretamente a ordem do dia: I – Abertura dos trabalhos com inscrição das Chapas para Presidência e Vice-Presidência 
do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale, no período das 14:00 às 14:30 horas – realizada a inscrição, às quatorze horas e nove minutos, 
da Chapa nº 1, integrada por Jean Michel Grundmann (candidato à Presidência do CIMVI) e Ércio Kriek (candidato à Vice-Presidência do 
CIMVI). Encerrado o período para inscrição de chapas as quatorze horas e trinta minutos; II – Eleição para Presidência e Vice-Presidência 
do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale, por voto público e nominal dos representantes dos Municípios Consorciados, observado o quó-
rum mínimo de presentes pelo menos 2/3 (dois terços) dos consorciados – Presentes treze dos quinze municípios consorciados, conforme 
Registro de Presença em anexo, iniciou-se a eleição para Presidência e Vice-Presidência do CIMVI, por voto público e nominal dos repre-
sentantes dos Municípios Consorciados; III – Realização da apuração dos votos – realizada a apuração dos votos públicos e nominais dos 
representantes dos Municípios Consorciados, verificou-se a unanimidade de votos para a Chapa nº 1; IV – Realização de segundo turno 
(caso necessário) – não houve necessidade de realização de segundo turno em razão de que a unanimidade de votos dos representan-
tes presentes dos Municípios Consorciados foram destinados à Chapa nº 1; V – Proclamação dos eleitos ou prorrogação pro tempore do 
mandato do Presidente e do Vice-Presidente atuais – Proclamados eleitos para exercício de mandato de Presidente e Vice-Presidente do 
CIMVI em 2019 os Prefeitos dos seguintes Municípios: para o cargo de Presidente: Jean Michel Grundmann - Município de Benedito Novo; 
e para o cargo de Vice-Presidente: Ércio Kriek - Município de Pomerode; VI – Devidamente proclamado, será dada a palavra ao Presidente 
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eleito para que indique o Diretor Executivo ou o confirme na função – Dada a palavra ao Presidente eleito, Sr. Jean Michel Grundmann, em 
conformidade com o artigo vinte e sete do Estatuto, este confirmou o Sr. Fernando Tomaselli no Emprego Público de Confiança de Diretor 
Executivo do CIMVI; VII - Adoção de procedimentos relativos à indicação ou recondução do Diretor Executivo – Realizada a confirmação de 
Fernando Tomaselli para o Emprego Público de Confiança de Diretor Executivo pelo Presidente eleito para o mandato de 2019, o Sr. Fernan-
do Tomaselli, presente na Assembleia, aceitou a indicação, a qual foi aprovada por unanimidade pela Assembleia; e VIII – Encerramento 
da Assembleia – Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Paulo Roberto Weiss, deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, Patricia 
Barbaresco, lavrei a presente ata que, após lida foi aprovada, e vai assinada por quem de direito.

Paulo Roberto Weiss
Presidente

Patricia Barbaresco
Agente Administrativo

ATA 43ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1837621

Ata da 43ª Assembleia Geral Extraordinária do CIMVI - Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, inscrito no CNPJ sob n° 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070 – Zona Rural, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. Aos seis dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, no mezanino superior do Restaurante Thapyoka, sito a Avenida Getúlio Vargas, nº 201 
– Centro, Município de Timbó/SC, às quinze horas, conforme Registro de Presença, reuniram-se os Prefeitos para a 43ª Assembleia Geral 
Extraordinária do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com a seguinte Ordem do Dia: 1) Revisão Geral Anual 2019; 
2) Retenção de devolução de recursos de contratos de rateio não utilizados no exercício de 2018; e 3) Assinatura de contratos de rateio do 
exercício de 2019. O Presidente, Sr. Paulo Roberto Weiss, saudou os presentes e, constatando quórum legal, deu por aberta a Assembleia. 
Ato contínuo passou-se diretamente a ordem do dia, item 1) Revisão Geral Anual 2019 – em atendimento ao disposto no art. 46, § 5º do 
Estatuto do CIMVI, deliberou-se, por unanimidade, em autorizar a Diretoria Executiva a conceder revisão geral anual de remuneração aos 
empregados do Consórcio Público no mês de janeiro de 2019 no percentual equivalente ao INPC (IBGE) acumulado no período de janeiro 
a dezembro de 2018. Item 2) Retenção de devolução de recursos de contratos de rateio não utilizados no exercício de 2018 – o Diretor 
Executivo do CIMVI submeteu à deliberação da Assembleia a retenção de créditos oriundos dos contratos de rateio firmados para o exercício 
de 2018, quais sejam, Gestão de Turismo (nº 2017-03), Gestão de Cultura (nº 2017-04), Gestão de Recursos Naturais (nº 2017-05), Gestão 
de Licenciamento Ambiental (nº 2017-06) e Gestão de Acolhimento Institucional (nº 2017-07), cujos valores não foram ou não serão inte-
gralmente utilizados no exercício de 2018. O Diretor Executivo explicou que, para evitar que eventuais atrasos nos repasses dos contratos 
de rateio do exercício de 2019, por parte dos municípios, prejudiquem o regular funcionamento das áreas de atuação do Consórcio Público, 
submete-se à deliberação da Assembleia a retenção do saldo de recursos não utilizados dos contratos de rateio do exercício de 2018 para se-
rem utilizados em 2019 em suas respectivas áreas de atuação, o que foi aprovado por unanimidade pela Assembleia. Item 3) Assinatura dos 
contratos de rateio do exercício de 2019 - em decorrência do orçamento do exercício de 2019 aprovado nas 32ª e 33ª Assembleias Gerais 
Ordinárias de 12 de julho de 2018 e 23 de outubro de 2018, ficam estabelecidos os seguintes contratos de Rateio: a) Contrato de Rateio nº 
2018/01 – Gestão de Turismo – R$556.692,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e seiscentos e noventa e dois reais) – rateio por proporção 
populacional (Município de Apiúna – R$32.338,27; Município de Ascurra – R$28.320,63; Município de Benedito Novo – R$33.673,37; Municí-
pio de Botuverá – R$23.988,13; Município de Doutor Pedrinho – R$22.395,27; Município de Guabiruba – R$50.461,63; Município de Indaial 
– R$116.562,05; Município de Luiz Alves - 35.008,46; Município de Pomerode – R$65.257,28; Município de Rio dos Cedros – R$33.670,28; 
Município de Rodeio – R$33.884,82; e Município de Timbó – R$81.131,81); b) Contrato de Rateio nº 2018/02 – Gestão de Recursos Na-
turais – R$80.000,00 (oitenta mil reais) – rateio por proporção populacional (Município de Apiúna – R$3.949,23; Município de Ascurra – 
R$2.963,82; Município de Benedito Novo – R$4.276,70; Município de Doutor Pedrinho – R$1.510,49; Município de Indaial – R$24.607,00; 
Município de Massaranduba – R$6.147,96; Município de Pomerode – R$12.023,36; Município de Rio dos Cedros – R$4.275,94; Município de 
Rodeio – R$4.328,56; e Município de Timbó – R$15.916,94); c) Contrato de Rateio nº 2018/03 – Gestão de Cultura – R$245.000,00 (duzen-
tos e quarenta e cinco mil reais) – rateio igualitário (Município de Apiúna – R$22.272,73; Município de Ascurra – R$22.272,73; Município de 
Benedito Novo – R$22.272,73; Município de Botuverá – R$22.272,73; Município de Doutor Pedrinho – R$22.272,70; Município de Guabiruba 
– R$22.272,73; Município de Indaial – R$22.272,73; Município de Pomerode – R$22.272,73; Município de Rio dos Cedros – R$22.272,73; 
Município de Rodeio – R$22.272,73; e Município de Timbó – R$22.272,73); d) Contrato de Rateio nº 2018/04 – Gestão de Licenciamento 
Ambiental – R$1.586.289,42 (um milhão e quinhentos e oitenta e seis mil e duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos) – 
rateio por proporção populacional (Município de Apiúna – R$ 87.121,96; Município de Ascurra – R$ 76.039,71; Município de Benedito Novo 
– R$ 90.804,69; Município de Botuverá – R$ 64.088,92; Município de Doutor Pedrinho – R$ 59.695,19; Município de Ilhota – R$ 100.933,26; 
Município de Indaial – R$ 319.444,82; Município de Luiz Alves – R$ 94.487,42; Município de Massaranduba – R$ 111.849,48; Município de 
Pomerode – R$ 177.925,76; Município de Rio dos Cedros – R$ 90.796,17; Município de Rodeio – R$ 91.387,96; e Município de Timbó – R$ 
221.714,08); e) Contrato de Rateio nº 2018/05 - Gestão de Acolhimento Institucional – R$1.533.600,00 (um milhão e quinhentos e trinta e 
três mil e seiscentos reais) – rateio por proporção populacional (Município de Benedito Novo – R$ 252.452,81; Município de Doutor Pedri-
nho – R$ 89.164,09; Município de Rio dos Cedros – R$ 252.408,12; e Município de Timbó – R$ 939.574,98). Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente, Sr. Paulo Roberto Weiss, deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, Patricia Barbaresco, lavrei a presente ata que, após lida 
foi aprovada, e vai assinada por quem de direito.
Paulo Roberto Weiss
Presidente

Patricia Barbaresco
Agente Administrativo
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LICITAÇÃO Nº 028/2018 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 1838022

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI Pág 1 / 1
Compras e Contratos
Termo Adjudicação Pregão - Termo de Adjudicação Pregão
Código Cliente: 11486 Ano Minuta: 2018 Nro Minuta: 37 Cliente - Minuta - Licitação: 11486 Ano -
Minuta - Licitação: 2018 Número - Minuta - Licitação: 37
Termo de Adjudicação
Processo n°: 28/2018
Licitação n°: 28/2018
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO ISENTO DE FERRO - SOLUÇÃO A 50% E CAL HIDRATADA DESTINADOS AO TRA-
TAMENTO DO LÍQUIDO PERCOLADO GERADO NO ATERRO SANITÁRIO
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à sessão pública não mani-
festou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):

Vencedores

Nome Itens
BUSCHLE & LEPPER SA 2
R$52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)
AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1
R$85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos reais)

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas informações à apreciação 
da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Timbó, SC, 17 de dezembro de 2018.
PATRICIA BARBARESCO Pregoeiro Resolução n° 224/2018

Ciente da adjudicação:

RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA XAVIER ARAUJO Advogado OAB/SC nº 17.721

LICITAÇÃO Nº 028/2018 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 1838027

 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI - CIMVI Pág 1 / 1
Compras e Contratos
Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 11486 Ano - Minuta - Licitação: 2018 Número - Minuta - Licitação: 37 codigoCliente: 
11486 anoMinuta: 2018 cotaCredenciamento: 1
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens
28/2018
Processo Administrativo: 28/2018
Ao Sr(a). PAULO ROBERTO WEISS tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
Resolução nº 224/2018.
Homologo
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 28/2018, o(s) participan-
te(s):
28940 - BUSCHLE & LEPPER SA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
2 CAL HIDRATADA QUILOGRA 60.000 R$0,88 R$52.800,00

Total do Fornecedor: R$52.800,00
30538 - AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SULFATO DE ALUMINIO LIQUIDO ISENTO DE FERRO 50% QUILOGRA 150.000 R$0,57 R$85.500,00

Total do Fornecedor: R$85.500,00

Timbó/SC, 17 de dezembro de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
PRESIDENTE DO CIMVI
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RESOLUÇÃO Nº 278-A DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1838736

RESOLUÇÃO N° 278-A, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$107.224,05, NO ORÇAMENTO-
-PROGRAMA 2018 DO CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público, com fundamento nos artigos 165, 166 e 167 da 
Constituição Federal, nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 221, de 14/12/2017 (Orçamento CIMVI 2018), na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 
e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e

Considerando, as receitas recebidas entre 01/10/2018 até 30/11/2018 dos Municípios de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, Indaial, 
Pomerode, Rodeio, Massaranduba e Timbó cujos valores arrecadados foram maiores que os previstos para o exercício de 2018, das taxas 
de licenciamento ambiental do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI.

Considerando, a necessidade de realizar o ressarcimento aos Municípios de Rio dos Cedros e Indaial proveniente da cessão dos servidores 
ao CIMVI pelo Municípios.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa 2018 do CIMVI, no valor de R$107.224,05 (centro e sete mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e cinco centavos) à conta do Excesso de Arrecadação, conforme segue:

Projeto/Atividade: 03.009.0018.0542.0013.1006 – GESTÃO AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO
Elemento: 333900000000000 – Aplicações Diretas

R$107.224,05
Vínculo: 100.17.18 – Rec Ordinários 2018-CIMVI-TAXAS de Licenc. Amb. Municípios

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Timbó - SC, 03 de dezembro de 2018.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIMVI

CiS nordeSte

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2017
Publicação Nº 1837238

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2018
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
CONTRATADA BIT BRASIL INFORMÁTICA LTDA (03.910.354/0001-61)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISNTÊNCIA TÉCNICA INFORMÁTICA
VALOR MENSAL: R$ 355.29 (TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 01/01/2019 à 31/12/2019
DATA DO CONTRATO: 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2015
Publicação Nº 1837158

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
CONTRATADA MICROMED INFORMÁTICA LTDA (86.858.131/0001-20)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DENOMINADO “WEKNOW”.
VALOR MENSAL: R$ 1.311,88 (UM MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 01/01/2019 à 31/12/2019
DATA DO CONTRATO: 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2015
Publicação Nº 1837848

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2015
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC.
CONTRATADA OPTIMIZEIT TECNOLOGIA EIRELI-EPP (18.864.037/0001-31)



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2169

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE DENOMINADO “LICITWEB”
VALOR MENSAL:
R$ 230,68 (DUZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) POR LICENÇA;
R$ 74,97 (SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) POR HORA TECNICA PARA SENVIÇOS ESPECIAIS.
VIGÊNCIA: 01/01/2019 à 31/12/2019
DATA DO CONTRATO: 30 DE NOVEMBRO DE 2018.
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RESOLUÇÃO Nº 17/2018.
Publicação Nº 1837457

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

Hotsite: 
www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/4052 

 
Resolução nº 17/2018. 

 
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito suplementar 
por excesso de arrecadação. 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio 
José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando 
as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a presente resolução: 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 298.033,73 (duzentos e 
noventa e oito mil, trinta e três reais e setenta e três centavos) no orçamento vigente do CISNORDESTE/SC, nas 
seguintes classificações funcionais programáticas: 

 
Órgão 01 – CISNORDESTE  
Unidade 01 – CISNORDESTE 
 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.1.9.0 102 R$ 22.352,53 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.3.9.0 102 R$  7.450,84 
   R$ 29.803,37      
 
Função: 10 SAÚDE  
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 002 SERVIÇOS DE SAÚDE 

Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.011 Manutenção do Município de Joinville  3.3.3.9.0 102  R$     245.534,70  
2.014 Manutenção do Município de Rio Negrinho  3.3.3.9.0 102  R$       22.695,66  
   R$     268.230,36 
    

 

   R$     
765.360,60  

Art. 2º - Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do aumento do 
valor de repasse do per capita do município nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte de Recurso: 102 Recursos Próprios dos Municípios Consorciados  

4.1.7.2.3.37.00.10.00.00 Município de Joinville     R$    272.816,33  
4.1.7.2.3.37.00.10.01.00 Município de Joinville - Saúde 0.1.02  R$    245.534,70  
4.1.7.2.3.37.00.10.02.00 Município de Joinville - Administração 0.1.02  R$       27.281,63  
4.1.7.2.3.37.00.13.00.00 Município de Rio Negrinho    R$      25.217,40  
4.1.7.2.3.37.00.13.01.00 Município de Rio Negrinho  - Saúde 0.1.02  R$      22.695,66 
4.1.7.2.3.37.00.13.02.00 Município de Rio Negrinho  - Adm. 0.1.02  R$        2.521,74 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

Hotsite: 
www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/4052 

 
Art. 3º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do mês de 
outubro/2018. 

 

Joinville/SC, 01 de outubro de 2018. 

 
 
 
 

Clézio José Fortunato 
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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RESOLUÇÃO Nº 24/2018
Publicação Nº 1837553

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

Hotsite: 
www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/4052 

 
Resolução nº 24/2018. 

 
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito suplementar 
por excesso de arrecadação. 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio 
José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e 
estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando 
as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a presente resolução: 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 29.565,22 (vinte e nove mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) no orçamento vigente do CISNORDESTE/SC, nas 
seguintes classificações funcionais programáticas: 

 
Órgão 01 – CISNORDESTE  
Unidade 01 – CISNORDESTE 
 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.1.9.0 102 R$    2.217,38 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.3.9.0 102       R$       739,14 
   R$    2.956,52      
 
Função: 10 SAÚDE  
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 002 SERVIÇOS DE SAÚDE 

Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.004 Manutenção do Município de Barra Velha 3.3.3.9.0 102   R$     11.799,20  
2.012 Manutenção do Município de Massaranduba 3.3.3.9.0 102   R$      14.809,50  
     R$     26.608,70 
    

 

   R$     
765.360,60  

Art. 2º - Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do aumento do 
valor de repasse do per capita do município nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte de Recurso: 102 Recursos Próprios dos Municípios Consorciados  

4.1.7.3.8.02.1.03.0 Município de Barra Velha     R$    13.110,22  
4.1.7.3.8.02.1.03.1 Município de  Barra Velha -Saúde 0.1.02  R$    11.799,20  
4.1.7.3.8.02.1.03.2 Município de  Barra Velha  -Administração 0.1.02  R$      1.311,02 
4.1.7.3.8.02.1.11.0 Município de Massaranduba     R$     16.455,00  
4.1.7.3.8.02.1.11.1 Município de  Massaranduba  - Saúde 0.1.02  R$     14.809,50 
4.1.7.3.8.02.1.11.2 Município de Massaranduba  - Administração 0.1.02  R$       1.645,50         



18/12/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2708

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2173

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

Hotsite: 
www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/4052 

 
Art. 3º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do mês de 
novembro/2018. 

 

Joinville/SC, 14 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

Clézio José Fortunato 
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú 

Presidente do CISNORDESTE/SC 

RESOLUÇÃO Nº 31/2018
Publicação Nº 1837565

Resolução nº 31/2018.
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito Especial para a criação de dotações no orçamento vigente.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito 
Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contra-
to de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, resolve 
expedir a presente resolução:

Resolve:
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, até a importância de R$ 717.870,60 (setecentos e dezessete mil, oitocentos e se-
tenta reais e sessenta centavos) para a criação das seguintes dotações no orçamento vigente, abaixo discriminada na seguinte classificação 
funcional programática:

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 002 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$31.923,06

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 004 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$25.526,29

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 007 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE GARUVA
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$16.150,05

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 009 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$17.671,54

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 011 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
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3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ............................R$536.927,19

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 014 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$39.415,12

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 016 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ..............................R$46.806,00

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 017 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
3.3.70.00.00.00.00.00.0.1.02 Transferências a Instituições Multigovernamentais ................................R$3.451,35

Art. 2º - Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do orçamento vigente para remanejamento 
orçamentário anulando a importância de R$ 717.870,60 (setecentos e dezessete mil, oitocentos e setenta reais e sessenta centavos) nas 
seguintes dotações:
Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 002 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$31.923,06

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 004 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$25.526,29

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 007 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE GARUVA
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$16.150,05

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 009 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$17.671,54

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 011 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................. R$536.927,19

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 014 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$39.415,12

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 016 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ................................................................................... R$46.806,00

Órgão 01 – CISNORDESTE
Unidade 01 – CISNORDESTE
Ação: 017 – Funcional – 0010.0302.0000 – MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02 Aplicações diretas ..................................................................................... R$3.451,35

Art. 3º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018.

Joinville/SC, 11 de dezembro de 2018.
Clézio José Fortunato
Prefeito Municipal de São João do Itaperiú
Presidente do CISNORDESTE/SC
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ConSórCio CiSama

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 02/2018 
Publicação Nº 1837116

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE- CISAMA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará reali-
zar às 14:00 horas do dia 22 de janeiro de 2019, na sede do CISAMA, à Rua Otacílio Vieira da Costa, n° 112, Centro, Lages/SC, Tomada de 
Preços, menor preço Global, cujo objeto é contratação de empresa para execução, pelo regime de empreitada por preço global (materiais, 
serviços e equipamentos), DE REDE COLETORA DE ESGOTOS, LIGAÇÕES PREDIAIS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, NO PERÍMETRO URBANO 
DA CIDADE DE URUPEMA – SC, conforme condições estabelecidas neste Edital. Cópia do edital far-se-á através do site www.cisama.sc.gov.
br e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo fone (49) 3224-4800 ou e-mail, contabil@cisama.sc.gov.br, das 08h30min 
as 12h00min e 14h00min as 18h00min.
Lages, 14 de dezembro de 2018.
Luiz Carlos Xavier
Presidente CISAMA

CiS/amerioS

RESOLUÇÃO N. 10/2018 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
Publicação Nº 1837984

RESOLUÇÃO Nº 010/2018/ CIS-AMERIOS

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPÉCIE SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ORDINÁ-
RIAS NO ORÇAMENTO ANUAL VIGENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – CIS AMERIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Entre Rios – CIS AMERIOS no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto 
no inciso I do art. 5º da Resolução Nº 009/2017/CIS-AMERIOS de 08/11/2017.
RESOLVE,
Art. 1º - Abrir Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 15.248,35 (Quinze mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos) na seguinte Atividade do Orçamento vigente do CIS AMERIOS:
Atividade: 01.01.10.122.0002.2.004 Administração
Modalidade de Aplicação: 33900000 (02) Outras Despesas Correntes
Fonte de Recursos 0.1.000
Valor R$ 15.248,35

Art. 2º - Utilizar para cobertura do Crédito Adicional espécie Suplementar constante no artigo anterior, a seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00- Remuneração de Depósitos Bancários - Principal
1.7.3.8.02.1.1.00.00.00- Transferências de Municípios a Consórcios Públicos

VALORES

Arrecadação até 17/12/2018 R$ 3.296.853,67
Previsão da Receita Anual R$ 2.760.000,00
Excesso de Arrecadação apurado no período R$ 536.853,67
Valor utilizado Resolução Nº 009/2018 de 26/11/2018 R$ 521.605,32
Valor Excesso de Arrecadação líquido apurado R$ 15.248,35

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha – SC, em 17 de dezembro de 2018.
RENALDO MUELLER
Presidente do CIS-AMERIOS
Prefeito de Riqueza/SC
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RESOLUÇÃO N. 11/2018 - REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Publicação Nº 1837986

RESOLUÇÃO Nº 011/2018/ CIS-AMERIOS

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO ANUAL VIGENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ENTRE RIOS – CIS AMERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Entre Rios – CIS AMERIOS no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto 
no art. 4º da Resolução Nº 009/2017/CIS-AMERIOS de 08/11/2017.
RESOLVE,
Art. 1º - Autorizar o remanejamento de dotações orçamentárias da seguinte Atividade do Orçamento vigente do CIS AMERIOS:
Atividade: 01.01.10.122.0002.2.004 Administração Valor
Modalidade de Aplicação: 31900000 (01) Pessoal e Encargos Sociais 25.406,49
Modalidade de Aplicação: 44900000 (03) Investimentos 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.000
Valor Total 35.406,49

Art. 2º - O valor apurado no artigo 1º de R$ 35.406,49 (trinta e cinco mil quatrocentos e seis reais e quarenta e nove centavos) terá como 
destino a seguinte atividade:

Atividade: 01.01.10.122.0002.2.004 Administração Valor
Modalidade de Aplicação: 33900000 (02) Outras Despesas Correntes 35.406,49
Fonte de Recursos 0.1.000
Valor Total 35.406,49

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha – SC, em 17 de dezembro de 2018.
RENALDO MUELLER
Presidente do CIS-AMERIOS
Prefeito de Riqueza/SC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO N. 01/2018 - HOMOLOGA RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS PARA O CIS/
AMERIOS

Publicação Nº 1837999

 GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 01/2018

RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza/SC, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS-AMERIOS, Consórcio 
Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.201.427/0001-10, com sede na Rua Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de 
Santa Catarina, nos termos do art. 38, VII c/c com o art. 43, VI da Lei 8.666/93, HOMOLOGA o resultado do julgamento proferido e Adju-
dicado em Ata de n. 01/2018 pela Comissão de de Licitações, instituída pela Resolução n. 005/2018.

HOMOLOGO PARA AS SEGUINTES PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS OS SEGUINTES SERVIÇOS DE SAÚDE E CORRELATOS:

HABILITADO: TIRELLI & CIA LTDA ME
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fisioterapia. 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Alterações Oculomotoras Centrais C/ Comprometi-
mento Sistêmico 03.02.03.001-8 31,25

3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complica-
ções Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
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6 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações Oculomotoras Periféricas 03.02.03.002-6 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25

HABILITADO: PROTEGY FONOAUDIOLOGIA LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissio-
nais, exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fonoaudiólogo. 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FONOAUDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
12 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66
13 Logoaudiometria (LDV-IRF-LRF) 02.11.07.021-1 27,09
14 Imitanciometria 02.11.07.020-3 31,93
15 Eletrogustometria 02.11.07.013-0 24,00
16 Lavagem Nasal pelo Método de Proetz (Por sessão) 03.03.14.001-1 24,00
17 Pesquisa de Pares Cranianos 02.11.07.025-4 21,60
18 Testes Auditivos Supraliminares 02.11.07.033-5 24,00
19 Estudo Topodiagnóstico da Paralisia Facial 02.11.07.016-5 21,40
20 Acompanhamento de Paciente c/ Implante Coclear 03.01.07.001-6 65,00

21 Acompanhamento de Paciente p/ Adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual 
(AASI) Uni/bilateral 03.01.07.003-2 70,00

22 Audiometria Tonal Limiar (via aérea/óssea) 02.11.07.004-1 36,66
23 Avaliação de Linguagem escrita/leitura 02.11.07.006-8 46,07
24 Avaliação de Linguagem Oral 02.11.07.007-6 46,07
25 Avaliação Miofuncional de Sistemas Estomatognático 02.11.07.008-4 46,07
26 Avaliação Vocal 02.11.07.011-4 46,07
27 Avaliação Auditiva Comportamental 02.11.07.005-0 62,00
28 Emissões Otoacusticas Evocadas p/ Triagem Auditiva (Teste da Orelhinha) 02.11.07.014-9 42,00
29 Estudo de Emissões Otoacusticas Evocadas Transitoriais e Produtos de Distorção (EOA) 02.11.07.015-7 72,92
30 Potencial Evocado Auditivo de Curta Média e Longa Latência 02.11.07.026-2 141,88
31 Seleção e Verificação de Benefício do Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 02.11.07.031-9 62,50
32 Testes de Processamento Auditivo 02.11.07.034-3 111,34
33 Testes Vestibulares/Otoneurológicos 02.11.07.035-1 107,12
LOTE 06 – APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI)
ITEM APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

131 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Convencional 
Tipo A 07.01.03.001-1 500,00

132 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Retroauricular 
Tipo A 07.01.03.002-0 500,00

133 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.003-8 525,00
134 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.004-6 700,00
135 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.005-4 1.100,00
136 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo A 07.01.03.006-2 525,00
137 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo B 07.01.03.007-0 700,00
138 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo C 07.01.03.008-9 1.100,00
139 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo A 07.01.03.009-7 525,00
140 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo B 07.01.03.010-0 700,00
141 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo C 07.01.03.011-9 1.100,00
142 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo A 07.01.03.012-7 525,00
143 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo B 07.01.03.013-5 700,00
144 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo C 07.01.03.014-3 1.100,00
145 Molde Auricular (Reposição) 07.01.03.015-1 8,75
146 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Convencional Tipo A 07.01.03.016-0 500,00
147 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Retroauricular Tipo A 07.01.03.017-8 500,00
148 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.018-6 525,00
149 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.019-4 700,00
150 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.020-8 1.100,00

HABILITADO: CLINICA MATERNO INFANTL LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
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LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada – (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Anestesiologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM CIRURGIA GERAL CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
26 Serviços Profissionais em Anestesista para as Cirurgias 90204 300,00

HABILITADO: DAVI & MORENO CLÍNICA MÉDICA LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Nefrologista – Cardiologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM CARDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
5 Eletrocardiograma 02.11.02.003-6 45,00
6 Ecocardiografia Transtorácica 02.05.01.003-2 213,00
7 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 horas (3 Canais) 02.11.02.004-4 80,00
8 Monitoração Ambulatorial de Pressão Arterial (M.A.P.A) 02.11.02.005-2 60,00
11 Teste de Esforço / Teste Ergométrico 02.11.02.006-0 166,00

HABILITADO: INSTITUTO DE SAÚDE E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Psicólogo. 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 03 – EXAMES
ITEM PSICOLOGIA (sessão) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
62 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66

HABILITADO: GRELLMANN Clínica incorporadora ltda
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Cirurgião Geral). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM GASTROENTEROLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
25 Esofagogastroduodenoscopia 02.09.01.003-7 158,90
26 Retossigmóidoscopia 02.09.01.005-3 146,44
29 Biópsia de Anus e Canal Anal 02.01.01.004-6 98,02
30 Retirada de Pólipo do Tubo Digestivo por Endoscopia 04.07.01.025-4 236,47

PROCTOLOGIA
61 Colonoscopia (Coloscopia) 02.09.01.002-9 357,28
LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM CIRURGIA GERAL CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
28 Hemorroidectomia 04.07.02.028-4 500,00
30 Colecistectomia 04.07.03.002-6 500,00
31 Hernioplastia Umbilical 04.07.04.012-9 500,00
32 Hernioplastia Recidivante 04.07.04.011-0 500,00
33 Hernioplastia Inguinal / Crural (Unilateral) 04.07.04.010-2 500,00
34 Hernioplastia Inguinal (Bilateral) 04.07.04.009-9 500,00
35 Hernioplastia Incisional 04.07.04.008-0 500,00
36 Hernioplastia Epigástrica 04.07.04.006-4 500,00
37 Exerese de Cisto Sacro-Coccigeo 04.01.02.008-8 500,00
38 Extirpação e Supressão de Lesão de Pele e de Tecido Celular Subcutâneo 04.01.02.010-0 500,00
39 Fistulectomia / Fistulotomia Anal 04.07.02.027-6 500,00

GINECOLOGIA
111 Ooforectomia / Ooforoplastia 04.09.06.021-6 500,00

UROLOGIA
126 Postectomia 04.09.05.008-3 366,66
127 Vasectomia 04.09.04.024-0 400,00
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128 Tratamento Cirúrgico de Varicocele 04.09.04.023-1 466,66
129 Tratamento Cirúrgico de Hidrocele 04.09.04.021-5 400,00

HABILITADO: LABORATÓRIO CLÍNICO MASTER LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 04 – ANÁLISES CLÍNICAS
ITEM ESPECIFICACÕES CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
1 Dosagem de Citrato 02.02.05.008-4 11,16
2 Dosagem de Lactato 02.02.01.053-8 4,23
3 Dosagem de Acido Valproico 02.02.07.005-0 18,00
4 Dosagem de Folato 02.02.01.040-6 18,00
5 Dosagem Ácido Delta-Aminolevulínico 02.02.07.001-8 2,35
6 Pesquisa de Fenil-Cetona na Urina 02.02.05.022-0 2,35
7 Dosagem de Ácido Hipúrico 02.02.07.002-6 2,35
8 Pesquisa de Alcaptona na Urina 02.02.05.015-7 2,35
9 Dosagem de Ácido Metil-Hipúrico 02.02.07.004-2 2,35
10 Dosagem de Ácido Vanilmandélico 02.02.01.013-9 10,35
11 Contagem de Addis 02.02.05.005-0 2,35
12 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Estriado 02.02.03.057-1 19,73
13 Dosagem de Adrenocorticotrófico (ACTH) 02.02.06.008-0 15,35
14 Dosagem de Alfa-1- Glicoproteína Ácida 02.02.01.016-3 4,23
15 Dosagem de Amônia 02.02.01.019-8 4,04
16 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 21,33
17 Dosagem de Aldosterona 02.02.06.009-8 10,35
18 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 21,33
19 Pesquisa de Anticorpos Antitireoglobulina 02.02.03.062-8 19,73
20 Dosagem de 17-Alfa- Hidroxiprogesterona 02.02.06.004-7 10,35
21 Dosagem de Anticoagulante Circulante 02.02.02.016-9 4,73
22 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozóides 02.02.03.046-6 17,50
23 Pesquisa de Antígeno Carcionoembrionário (CEA) 02.02.03.096-2 15,35
24 Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (Anti-HBS) 02.02.03.063-6 21,33
25 Pesquisa de Anticorpos IGM contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC-IGM) 02.02.03.089-0 21,33
26 Pesquisa de Bacilo Diftérico 02.02.08.018-8 3,22
27 Pesquisa de Anticorpos IGG e IGM Contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC-Total) 02.02.03.078-4 21,33
28 Pesquisa de Anticorpos Contra o Vírus da Hepatite C (Anti-HCV) 02.02.03.067-9 21,34
29 Pesquisa de Anticorpos Antigliadina (Glúten) IGG IGM e IGA 02.02.03.049-0 19,73
30 Pesquisa de Anticorpos Antimicrossomas 02.02.03.055-5 19,73
31 Pesquisa de Haemophilus Ducrey 02.02.08.020-0 3,22
32 Pesquisa de Beta-Mercapto-Lactato-Dissulfiduria 02.02.05.017-3 2,35
33 Pesquisa Anticorpos Antibrucelas 02.02.03.040-7 4,72
34 Dosagem de Calcitonina 02.02.06.012-8 12,01
35 Determinação de Capacidade de Fixação do Ferro 02.02.01.002-3 2,31
36 Dosagem de Carboxi-Hemoglobina 02.02.07.016-6 4,73
37 Pesquisa de Células LE 02.02.02.041-0 4,73
38 Dosagem de 17-Cetosteróides Totais 02.02.06.005-5 7,03
39 Pesquisa de Trypanosoma Cruzi (Por Imunofluorescencia) 02.02.03.104-7 11,50
40 Dosagem de Chumbo 02.02.07.017-4 2,35
41 Pesquisa de Anticorpos IGG Anticitomegalovirus 02.02.03.074-1 13,35
42 Pesquisa de Anticorpos Anticisticerco 02.02.03.041-5 4,72
43 Pesquisa de Cistina na Urina 02.02.05.019-0 2,35
44 Clearance de Creatinina 02.02.05.002-5 4,04
45 Dosagem de Colinesterase 02.02.01.030-9 4,23
46 Prova de Consumo de Protrombina 02.02.02.048-7 4,73
47 Pesquisa de Coproporfirina na Urina 02.02.05.020-3 2,35
48 Dosagem de Creatinofosfosquinase (CPK) 02.02.01.032-5 4,23
49 Dosagem de Crioaglutinina 02.02.03.014-8 3,25
50 Pesquisa de Crioglobulinas 02.02.03.100-4 3,25
51 Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (Por Imunofluorescencia) 02.02.03.042-3 19,73
52 Dosagem de Cortisol 02.02.06.013-6 13,11
53 Determinação de Curva Glicêmica Classica (5 Dosagens) 02.02.01.007-4 11,50
54 Antibiograma 02.02.08.001-3 4,98
55 Dosagem de Insulina 02.02.06.026-8 12,01
56 Determinação de Curva Glicêmica (2 Dosagens) 02.02.01.004-0 4,17
57 Dosagem de Glicose -6-Fosfato Desidrogenase 02.02.01.048-1 4,23
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58 Dosagem de Carbamazepina 02.02.07.015-8 20,16
59 Dosagem de Hemoglobina 02.02.02.030-4 1,76
60 Pesquisa de Tripsina nas Fezes 02.02.04.016-0 1,90
61 Eletroforese de Lipoproteínas 02.02.01.071-6 4,23
62 Eletroforese de Proteínas 02.02.01.072-4 4,23
63 Pesquisa de Anticorpos Antiequinococos 02.02.03.044-0 3,25
64 Dosagem de Estercobilinogênio Fecal 02.02.04.001-1 1,90
65 Dosagem de Estradiol 02.02.06.016-0 7,71
66 Dosagem de Estriol 02.02.06.017-9 10,35
67 Dosagem de Estrona 02.02.06.018-7 10,35
68 Identificação de Fragmentos de Helmintos 02.02.04.004-6 1,90
69 Exame Qualitativo de Cálculos Urinários 02.02.05.013-0 4,26
70 Pesquisa de Anticorpos Antinúcleo 02.02.03.059-8 19,73
71 Dosagem de Fator IX 02.02.02.019-3 6,66
72 Pesquisa de Fator RH (Inclui D Fraco) 02.02.12.008-2 7,00
73 Dosagem de Fator V 02.02.02.020-7 4,73
74 Dosagem de Fenol 02.02.07.023-9 2,35
75 Dosagem de Fibrinogênio 02.02.02.029-0 4,73
76 Pesquisa de Filária 02.02.02.043-6 3,14
77 Dosagem de Hormônio Folículo-Estimulante (FSH) 02.02.06.023-3 7,03
78 Dosagem de Fosfatase Ácida no Esperma 02.02.09.022-1 11,16
79 Dosagem de Fosfatase Alcalina no Esperma 02.02.09.009-4 11,16
80 Dosagem de Fração Prostática Fosfatase Ácida 02.02.01.044-9 2,31
81 Dosagem de Creatinofosfoquinase Fração MB 02.02.01.033-3 4,23
82 Dosagem de Frutose no Esperma 02.02.09.011-6 11,16
83 Pesquisa de Frutose na Urina 02.02.05.023-8 2,35
84 Teste FTA-ABS IGG P/ Diagnóstico da Sífilis 02.02.03.112-8 4,72
85 Dosagem de Barbituratos 02.02.07.012-3 18,00
86 Dosagem Fosfatase Alcalina 02.02.01.042-2 2,31
87 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase (GAMA GT) 02.02.01.046-5 4,04
88 Pesquisa de Gordura Fecal 02.02.04.007-0 1,90
89 Determinação Direta e Reversa de Grupo ABO 02.02.12.002-3 1,57
90 Teste de HAM (Hemólise Ácida) 02.02.02.053-3 3,14
91 Pesquisa de Anticorpos IGM Contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 21,33
92 Pesquisa de Anticorpos IGG Contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 21,33
93 Pesquisa de Antígeno e do Vírus da Hepatite B (HBEAG) 02.02.03.098-9 21,33
94 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacter Pylori 02.02.03.028-8 19,74
95 Pesquisa de Corpúsculos de Heinz 02.02.02.042-8 3,14
96 Hematócrito 02.02.02.037-1 3,14
97 Dosagem de Hemossiderina 02.02.02.033-9 3,14
98 Pesquisa de Anticorpos IGG Contra o Vírus Herpes Simples 02.02.03.084-9 19,73
99 Pesquisa de Anticorpos IGM Contra o Vírus Herpes Simples 02.02.03.095-4 19,73
100 Citologia P/ Herpesvírus 02.02.09.004-3 4,98
101 Cultura P/ Herpesvírus 02.02.08.010-2 4,98
102 Dosagem de 17-Hidroxicorticosteroides 02.02.06.006-3 7,03
103 Eletroforese de Hemoglobina 02.02.02.035-5 4,73
104 Dosagem de Hemoglobina – Instabilidade a 37ºC 02.02.02.031-2 3,14
105 Dosagem de Hemoglobina Glicosilada 02.02.01.050-3 7,54
106 Pesquisa de Anticorpos contra Histoplasma 02.02.03.065-2 4,72
107 Pesquisa Homocistina na Urina 02.02.05.026-2 2,35
108 Dosagem de Hormônio de Crescimento (HGH) 02.02.06.022-5 7,71
109 Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + HTLV-2 02.02.03.031-8 21,33
110 Pesquisa de Anticorpo IGG Anticardiolipina 02.02.03.025-3 11,50
111 Dosagem de Inibidor de C1 - Esterase 02.02.03.019-9 4,72
112 Dosagem de Imunoglobulina E (IGE) 02.02.03.016-4 10,63
113 Dosagem de Imunoglobulina A (IGA) 02.02.03.015-6 19,73
114 Pesquisa de Lactose na Urina 02.02.05.027-0 2,35
115 Pesquisa de Anticorpos IGM Antileischmanias 02.02.03.086-5 4,72
116 Pesquisa de Leptospiras 02.02.08.022-6 3,22
117 Pesquisa de Anticorpos Antileptospiras 02.02.03.053-9 4,72
118 Dosagem de Lítio 02.02.07.025-5 2,58
119 Dosagem de Hormônio Luteinizante (LH) 02.02.06.024-1 7,03
120 Dosagem de Magnésio 02.02.01.056-2 2,32
121 Pesquisa de Anticorpos Antiplasmódios 02.02.03.061-0 4,72
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122 Dosagem de Mercúrio 02.02.07.026-3 2,35
123 Dosagem de Meta-Hemoglobina 02.02.07.027-1 4,73
124 Pesquisa de Anticorpos Heterofilos Contra o Vírus Epstein-Barr 02.02.03.073-3 3,25
125 Reação de Montenegro ID 02.02.03.110-1 3,25
126 Dosagem de Muco-Proteínas 02.02.01.057-0 2,31
127 Dosagem de Paratormônio 02.02.06.027-6 43,12
128 Baciloscopia Direta P/ Baar Tuberculose (Diagnóstica) 02.02.08.004-8 4,83
129 Pesquisa de Trofozoitas nas Fezes 02.02.04.017-8 1,90
130 Dosagem de Plasminogênio 02.02.02.034-7 4,73
131 Pesquisa de Porfobilinogênio na Urina 02.02.05.029-7 2,35
132 Dosagem de Prolactina 02.02.06.030-6 7,71
133 Dosagem de Proteína C Reativa 02.02.03.020-2 3,25
134 Pesquisa de Cadeias Leves Kappa e Lambda 02.02.05.018-1 2,35
135 Prova de Diluição (Urina) 02.02.05.032-7 2,35
136 Teste de Estimulo com GNRH ou com Agonista GNRH 02.02.06.042-0 12,01
137 Teste P/ Investigação do Diabetes Insípidus 02.02.06.046-2 10,35
138 Teste de Estímulo da Prolactina / TSH após TRH 02.02.06.040-3 12,01
139 Prova de Progressão Espermática (CADA) 02.02.09.028-0 11,16
140 Dosagem de Progesterona 02.02.06.029-2 13,11
141 Determinação Quantitativa de Proteína C Reativa 02.02.03.008-3 10,64
142 Dosagem de Proteínas Totais 02.02.01.061-9 1,61
143 Pesquisa de Rotavírus nas Fezes 02.02.04.013-5 11,78
144 Dosagem de Renina 02.02.06.031-4 10,35
145 Pesquisa de Anticorpos IGG Contra o Vírus da Rubéola 02.02.03.081-4 19,73
146 Dosagem de Sulfato de Hidroepiandrosterona (DHEAS) 02.02.06.033-0 13,11
147 Pesquisa de Anticorpos Anti-Schistosomas 02.02.03.033-4 4,72
148 Dosagem de Ácido 5-Hidroxi-Indol-Acético (Serotonina) 02.02.06.007-1 7,03
149 Dosagem de Somatomedina C (IGF1) 02.02.06.032-2 15,35
150 Pesquisa de Estreptococos Beta-Hemolíticos do Grupo A 02.02.08.019-6 4,98
151 Determinação de Sulfo-Hemoglobina 02.02.02.006-1 3,14
152 Determinação de Tempo de Sangramento-Duke 02.02.02.009-6 3,14
153 Determinação de Tempo de Trombina 02.02.02.012-6 3,14
154 Teste de Estímulo da Prolactina Após Clorpromazina 02.02.06.041-1 12,01
155 Pesquisa de Hemoglobina S 02.02.02.044-4 3,14
156 Teste de Supressão do Cortisol Após Dexametasona 02.02.06.044-6 12,01
157 Teste de Supressão do HGH Após Glicose 02.02.06.045-4 12,01
158 Dosagem de Testosterona Livre 02.02.06.035-7 13,11
159 Pesquisa de Tirosina na Urina 02.02.05.031-9 2,35
160 Dosagem de Tiroxina (T4) 02.02.06.037-3 7,03
161 Dosagem de Tiroxina Livre (T4 Livre) 02.02.06.038-1 10,35
162 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitoxoplasma 02.02.03.076-8 21,33
163 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitoxoplasma 02.02.03.087-3 21,33
164 Dosagem de Transferrina 02.02.01.066-0 4,23
165 Pesquisa de Treponema Pallidum 02.02.08.023-4 3,22
166 Teste Treponêmico P/ Detecção de Sífilis 02.02.03.109-8 4,72
167 Dosagem de Tireoglobulina 02.02.06.036-5 15,35
168 Dosagem de Triiodotironina (T3) 02.02.06.039-0 7,03
169 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 02.02.06.025-0 7,03
170 Dosagem de Vitamina B12 02.02.01.070-8 18,00
171 Dosagem de Benzodiazepinicos 02.02.07.013-1 18,00
172 Pesquisa de Fator Reumatóide (Waaler-Rose) 02.02.03.101-2 4,72
173 Dosagem de Ácido Úrico 02.02.01.012-0 4,00
174 Dosagem de Amilase 02.02.01.018-0 4,00
175 Dosagem de Androstenediona 02.02.06.011-0 10,35
176 Cultura de Bactérias P/ Identificação 02.02.08.008-0 5,75
177 Anticorpos Anti-HIV-1+ HIV-2 (Elisa) 02.02.03.030-0 37,50
178 Pesquisa de Anticorpos Antiestreptolisina O (Aslo) 02.02.03.047-4 5,75
179 Bacterioscopia (GRAM) 02.02.08.007-2 8,00
180 Dosagem de Bilirrubina Total e Frações 02.02.01.020-1 4,00
181 Dosagem de Cálcio 02.02.01.021-0 4,00
182 Dosagem de Cloreto 02.02.01.026-0 4,00
183 Dosagem de Colesterol HDL 02.02.01.027-9 8,70
184 Dosagem de Colesterol LDL 02.02.01.028-7 11,50
185 Dosagem de Colesterol Total 02.02.01.029-5 4,00
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186 Teste Direto de Antiglobulina Humana (TAD) 02.02.02.054-1 5,70
187 Teste Indireto de Antiglobulina Humana (TIA) 02.02.12.009-0 10,00
188 Dosagem de Creatinina 02.02.01.031-7 4,00
189 Cultura Para Baar 02.02.08.011-0 17,50
190 Dosagem de Dehidroepiandrosterona (DHEA) 02.02.06.014-4 10,35
191 Dosagem de Dihidrotestoterona (DHT) 02.02.06.015-2 10,35
192 Pesquisa de Eosinófilos 02.02.04.006-2 1,90
193 Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito) 02.02.02.036-3 3,14
194 Exame Microbiológico A Fresco do Conteúdo Cervico-Vaginal 02.11.04.003-7 8,00
195 Determinação de Fator Reumatóide 02.02.03.007-5 5,75
196 Dosagem de Fósforo 02.02.01.043-0 4,00
197 Contagem de Plaquetas 02.02.02.002-9 3,14
198 Cultura para Identificação de Fungos 02.02.08.013-7 17,50
199 Exame Microbiológico A Fresco (DIRETO) 02.02.08.014-5 8,00
200 Pesquisa de Galactose na Urina 02.02.05.024-6 2,35
201 Dosagem de Glicose 02.02.01.047-3 4,00
202 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 17,50
203 Pesquisa de Gonadotrofina Coriônica 02.02.05.025-4 5,80
204 Pesquisa de Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (HBSAG) 02.02.03.097-0 21,33
205 Hemograma Completo 02.02.02.038-0 11,50
206 Leucograma 02.02.02.039-8 3,14
207 Dosagem de Lipase 02.02.01.055-4 5,80
208 Pesquisa de Ovos e Cistos de Parasitas 02.02.04.012-7 5,80
209 Pesquisa de Enteróbius Vermiculares (Oxiurus Oxiura) 02.02.04.005-4 4,00
210 Pesquisa de Espermatozóides (Após Vasectomia) 02.02.09.026-4 11,16
211 Pesquisa de Larvas nas Fezes 02.02.04.008-9 2,90
212 Pesquisa de Leucócitos nas Fezes 02.02.04.009-7 2,90
213 Pesquisa de Leveduras nas Fezes 02.02.04.010-0 2,90
214 Pesquisa de Sangue Oculto nas Fezes 02.02.04.014-3 2,90
215 Dosagem de Potássio 02.02.01.060-0 4,00
216 Dosagem de Proteínas Totais e Frações 02.02.01.062-7 4,00
217 Prova do Laço 02.02.02.050-9 3,14
218 Prova de Retração do Coagulo 02.02.02.049-5 3,14
219 Dosagem de Sódio 02.02.01.063-5 4,00
220 Determinação de Tempo de Coagulação 02.02.02.007-0 3,14
221 Determinação de Tempo de Sangramento de Ivy 02.02.02.010-0 4,73
222 Determinação de Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTP Ativada) 02.02.02.013-4 4,00
223 Determinação de Tempo e Atividade da Protrombina (TAP) 02.02.02.014-2 4,00
224 Dosagem de Testosterona 02.02.06.034-9 7,71
225 Tipagem Sanguínea ABO e outros Exames Hematológicos em possível Doador de Órgão 05.01.07.003-6 7,00
226 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Oxalacética (TGO) 02.02.01.064-3 4,00
227 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Pirúvica (TGP) 02.02.01.065-1 4,00
228 Dosagem de Triglicerídeos 02.02.01.067-8 5,80
229 Dosagem de Ureia 02.02.01.069-4 4,00
230 Teste Não Treponêmico P/ Detecção de Sífilis 02.02.03.111-0 5,80
231 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 02.02.02.015-0 4,00
232 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) 02.02.03.010-5 35,00
233 Dosagem de 25 Hidroxivitamina D 02.02.01.076-7 15,24
234 Dosagem de Beta-2-Microglobulina 02.02.03.011-3 13,55
235 Dosagem de Imunoglobulina G (IGG) 02.02.03.017-2 17,16
236 Dosagem de Imunoglobulina M (IGM) 02.02.03.018-0 17,16
237 Dosagem de Cálcio Ionizável 02.02.01.022-8 3,51

HABILITADO: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CONCÓRDIA LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 03 – EXAMES
ITEM ANÁTOMO PATOLÓGICO CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Exame Anatomo-Patológico Para Congelamento / Parafina Por Peça Cirúrgica Ou Por Biopsia (Exce-
to Colo Uterino E Mama) 02.03.02.003-0 30,00

2 Exame de Citologia (Exceto Cervico Vaginal) 02.03.01.003-5 30,00
3 Exame Citopatológico Hormonal Seriado (Mínimo 3 Coletas) 02.03.01.002-7 30,00
4 Exame Citopatológico Cervico-Vaginal/Microflora 02.03.01.001-9 15,00

HABILITADO: CLÍNICA PASQUALOTTO S/S LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0203020030/08/2018
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0203020030/08/2018
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LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Ginecologista e Obstetra). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM ULTRASSONOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
163 Ultrassonografia Transvaginal 02.05.02.018-6 90,00
165 Ultrassonografia Obstétrica 02.05.02.014-3 87,00
166 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica) 02.05.02.016-0 85,00
LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM GINECOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
104 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior C/ Amputação de Colo 04.09.06.002-0 500,00
105 Curetagem Semiótica C/ Ou S/ Dilatação do Colo do Utero 04.09.06.004-6 500,00
106 Excisão Tipo 3 do Colo Uterino 04.09.06.003-8 500,00
107 Histerectomia C/ Anexectomia (Uni / Bilateral) 04.09.06.011-9 500,00
108 Histerectomia (Por Via Vaginal) 04.09.06.010-0 500,00
109 Histerectomia Total 04.09.06.013-5 500,00
110 Histerectomia Subtotal 04.09.06.012-7 500,00
111 Ooforectomia / Ooforoplastia 04.09.06.021-6 500,00
112 Laqueadura Tubaria 04.09.06.018-6 500,00
113 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior 04.09.07.005-0 500,00
114 Exerese de Glândula de Bartholin / Skene 04.09.07.015-7 500,00
115 Tratamento Cirúrgico de Incontinência Urinaria Por Via Vaginal 04.09.07.027-0 500,00

HABILITADO: VIVACE FONO & FISIO LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fisioterapia). 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Alterações Oculomotoras Centrais C/ Comprometi-
mento Sistêmico 03.02.03.001-8 31,25

3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complica-
ções Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
6 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações Oculomotoras Periféricas 03.02.03.002-6 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25
ITEM FONOAUDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
12 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66
13 Logoaudiometria (LDV-IRF-LRF) 02.11.07.021-1 27,09
14 Imitanciometria 02.11.07.020-3 31,93
16 Lavagem Nasal pelo Método de Proetz (Por sessão) 03.03.14.001-1 24,00
17 Pesquisa de Pares Cranianos 02.11.07.025-4 21,60
18 Testes Auditivos Supraliminares 02.11.07.033-5 24,00
20 Acompanhamento de Paciente c/ Implante Coclear 03.01.07.001-6 65,00

21 Acompanhamento de Paciente p/ Adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 
Uni/bilateral 03.01.07.003-2 70,00

22 Audiometria Tonal Limiar (via aérea/óssea) 02.11.07.004-1 36,66
23 Avaliação de Linguagem escrita/leitura 02.11.07.006-8 46,07
24 Avaliação de Linguagem Oral 02.11.07.007-6 46,07
25 Avaliação Miofuncional de Sistemas Estomatognático 02.11.07.008-4 46,07
26 Avaliação Vocal 02.11.07.011-4 46,07
27 Avaliação Auditiva Comportamental 02.11.07.005-0 62,00
28 Emissões Otoacusticas Evocadas p/ Triagem Auditiva (Teste da Orelhinha) 02.11.07.014-9 42,00
29 Estudo de Emissões Otoacusticas Evocadas Transitoriais e Produtos de Distorção (EOA) 02.11.07.015-7 72,92
31 Seleção e Verificação de Benefício do Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 02.11.07.031-9 62,50
32 Testes de Processamento Auditivo 02.11.07.034-3 111,34
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33 Testes Vestibulares/Otoneurológicos 02.11.07.035-1 107,12
LOTE 06 – APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI)
ITEM APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
131 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Convencional Tipo A 07.01.03.001-1 500,00
132 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Retroauricular Tipo A 07.01.03.002-0 500,00
133 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.003-8 525,00
134 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.004-6 700,00
135 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.005-4 1.100,00
136 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo A 07.01.03.006-2 525,00
137 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo B 07.01.03.007-0 700,00
138 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo C 07.01.03.008-9 1.100,00
139 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo A 07.01.03.009-7 525,00
140 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo B 07.01.03.010-0 700,00
141 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo C 07.01.03.011-9 1.100,00
142 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo A 07.01.03.012-7 525,00
143 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo B 07.01.03.013-5 700,00
144 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo C 07.01.03.014-3 1.100,00
145 Molde Auricular (Reposição) 07.01.03.015-1 8,75
146 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Convencional Tipo A 07.01.03.016-0 500,00
147 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Retroauricular Tipo A 07.01.03.017-8 500,00
148 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.018-6 525,00
149 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.019-4 700,00
150 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.020-8 1.100,00

HABILITADO: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA AUDITIVA LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FONOAUDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
12 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66
13 Logoaudiometria (LDV-IRF-LRF) 02.11.07.021-1 27,09
14 Imitanciometria 02.11.07.020-3 31,93
20 Acompanhamento de Paciente c/ Implante Coclear 03.01.07.001-6 65,00

21 Acompanhamento de Paciente p/ Adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual 
(AASI) Uni/bilateral 03.01.07.003-2 70,00

22 Audiometria Tonal Limiar (via aérea/óssea) 02.11.07.004-1 36,66
23 Avaliação de Linguagem escrita/leitura 02.11.07.006-8 46,07
24 Avaliação de Linguagem Oral 02.11.07.007-6 46,07
25 Avaliação Miofuncional de Sistemas Estomatognático 02.11.07.008-4 46,07
26 Avaliação Vocal 02.11.07.011-4 46,07
27 Avaliação Auditiva Comportamental 02.11.07.005-0 62,00
28 Emissões Otoacusticas Evocadas p/ Triagem Auditiva (Teste da Orelhinha) 02.11.07.014-9 42,00
29 Estudo de Emissões Otoacusticas Evocadas Transitoriais e Produtos de Distorção (EOA) 02.11.07.015-7 72,92
31 Seleção e Verificação de Benefício do Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 02.11.07.031-9 62,50
32 Testes de Processamento Auditivo 02.11.07.034-3 111,34
LOTE 06 – APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI)
ITEM APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
144 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo C 07.01.03.014-3 1.100,00

HABILITADO: FAIMA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 04 – ANÁLISES CLÍNICAS
ITEM ESPECIFICACÕES CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
1 Dosagem de Citrato 02.02.05.008-4 11,16
2 Dosagem de Lactato 02.02.01.053-8 4,23
3 Dosagem de Acido Valproico 02.02.07.005-0 18,00
4 Dosagem de Folato 02.02.01.040-6 18,00
12 Pesquisa de Anticorpos Antimúsculo Estriado 02.02.03.057-1 19,73
16 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 21,33
17 Dosagem de Aldosterona 02.02.06.009-8 10,35
18 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 21,33
23 Pesquisa de Antígeno Carcionoembrionário (CEA) 02.02.03.096-2 15,35
24 Pesquisa de Anticorpos contra Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (Anti-HBS) 02.02.03.063-6 21,33
25 Pesquisa de Anticorpos IGM contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC-IGM) 02.02.03.089-0 21,33
27 Pesquisa de Anticorpos IGG e IGM Contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC-Total) 02.02.03.078-4 21,33
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41 Pesquisa de Anticorpos IGG Anticitomegalovirus 02.02.03.074-1 13,35
44 Clearance de Creatinina 02.02.05.002-5 4,04
45 Dosagem de Colinesterase 02.02.01.030-9 4,23
48 Dosagem de Creatinofosfosquinase (CPK) 02.02.01.032-5 4,23
54 Antibiograma 02.02.08.001-3 4,98
59 Dosagem de Hemoglobina 02.02.02.030-4 1,76
65 Dosagem de Estradiol 02.02.06.016-0 7,71
68 Identificação de Fragmentos de Helmintos 02.02.04.004-6 1,90
77 Dosagem de Hormônio Folículo-Estimulante (FSH) 02.02.06.023-3 7,03
81 Dosagem de Creatinofosfoquinase Fração MB 02.02.01.033-3 4,23
86 Dosagem Fosfatase Alcalina 02.02.01.042-2 2,31
87 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase (GAMA GT) 02.02.01.046-5 4,04
89 Determinação Direta e Reversa de Grupo ABO 02.02.12.002-3 1,57
91 Pesquisa de Anticorpos IGM Contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 21,33
92 Pesquisa de Anticorpos IGG Contra o Vírus da Hepatite A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 21,33
93 Pesquisa de Antígeno e do Vírus da Hepatite B (HBEAG) 02.02.03.098-9 21,33
96 Hematócrito 02.02.02.037-1 3,14
105 Dosagem de Hemoglobina Glicosilada 02.02.01.050-3 7,54
113 Dosagem de Imunoglobulina A (IGA) 02.02.03.015-6 19,73
119 Dosagem de Hormônio Luteinizante (LH) 02.02.06.024-1 7,03
132 Dosagem de Prolactina 02.02.06.030-6 7,71
133 Dosagem de Proteína C Reativa 02.02.03.020-2 3,25
140 Dosagem de Progesterona 02.02.06.029-2 13,11
141 Determinação Quantitativa de Proteína C Reativa 02.02.03.008-3 10,64
142 Dosagem de Proteínas Totais 02.02.01.061-9 1,61
145 Pesquisa de Anticorpos IGG Contra o Vírus da Rubéola 02.02.03.081-4 19,73
152 Determinação de Tempo de Sangramento-Duke 02.02.02.009-6 3,14
153 Determinação de Tempo de Trombina 02.02.02.012-6 3,14
158 Dosagem de Testosterona Livre 02.02.06.035-7 13,11
160 Dosagem de Tiroxina (T4) 02.02.06.037-3 7,03
161 Dosagem de Tiroxina Livre (T4 Livre) 02.02.06.038-1 10,35
162 Pesquisa de Anticorpos IGG Antitoxoplasma 02.02.03.076-8 21,33
163 Pesquisa de Anticorpos IGM Antitoxoplasma 02.02.03.087-3 21,33
164 Dosagem de Transferrina 02.02.01.066-0 4,23
165 Pesquisa de Treponema Pallidum 02.02.08.023-4 3,22
167 Dosagem de Tireoglobulina 02.02.06.036-5 15,35
168 Dosagem de Triiodotironina (T3) 02.02.06.039-0 7,03
169 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) 02.02.06.025-0 7,03
170 Dosagem de Vitamina B12 02.02.01.070-8 18,00
171 Dosagem de Benzodiazepinicos 02.02.07.013-1 18,00
172 Pesquisa de Fator Reumatóide (Waaler-Rose) 02.02.03.101-2 4,72
173 Dosagem de Ácido Úrico 02.02.01.012-0 4,00
174 Dosagem de Amilase 02.02.01.018-0 4,00
175 Dosagem de Androstenediona 02.02.06.011-0 10,35
176 Cultura de Bactérias P/ Identificação 02.02.08.008-0 5,75
177 Anticorpos Anti-HIV-1+ HIV-2 (Elisa) 02.02.03.030-0 37,50
178 Pesquisa de Anticorpos Antiestreptolisina O (Aslo) 02.02.03.047-4 5,75
179 Bacterioscopia (GRAM) 02.02.08.007-2 8,00
180 Dosagem de Bilirrubina Total e Frações 02.02.01.020-1 4,00
181 Dosagem de Cálcio 02.02.01.021-0 4,00
182 Dosagem de Cloreto 02.02.01.026-0 4,00
183 Dosagem de Colesterol HDL 02.02.01.027-9 8,70
184 Dosagem de Colesterol LDL 02.02.01.028-7 11,50
185 Dosagem de Colesterol Total 02.02.01.029-5 4,00
188 Dosagem de Creatinina 02.02.01.031-7 4,00
192 Pesquisa de Eosinófilos 02.02.04.006-2 1,90
193 Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito) 02.02.02.036-3 3,14
194 Exame Microbiológico A Fresco do Conteúdo Cervico-Vaginal 02.11.04.003-7 8,00
195 Determinação de Fator Reumatóide 02.02.03.007-5 5,75
196 Dosagem de Fósforo 02.02.01.043-0 4,00
197 Contagem de Plaquetas 02.02.02.002-9 3,14
199 Exame Microbiológico A Fresco (DIRETO) 02.02.08.014-5 8,00
201 Dosagem de Glicose 02.02.01.047-3 4,00
202 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 17,50
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203 Pesquisa de Gonadotrofina Coriônica 02.02.05.025-4 5,80
204 Pesquisa de Antígeno de Superfície do Vírus da Hepatite B (HBSAG) 02.02.03.097-0 21,33
205 Hemograma Completo 02.02.02.038-0 11,50
206 Leucograma 02.02.02.039-8 3,14
207 Dosagem de Lipase 02.02.01.055-4 5,80
208 Pesquisa de Ovos e Cistos de Parasitas 02.02.04.012-7 5,80
209 Pesquisa de Enteróbius Vermiculares (Oxiurus Oxiura) 02.02.04.005-4 4,00
210 Pesquisa de Espermatozóides (Após Vasectomia) 02.02.09.026-4 11,16
211 Pesquisa de Larvas nas Fezes 02.02.04.008-9 2,90
212 Pesquisa de Leucócitos nas Fezes 02.02.04.009-7 2,90
213 Pesquisa de Leveduras nas Fezes 02.02.04.010-0 2,90
215 Dosagem de Potássio 02.02.01.060-0 4,00
216 Dosagem de Proteínas Totais e Frações 02.02.01.062-7 4,00
217 Prova do Laço 02.02.02.050-9 3,14
218 Prova de Retração do Coagulo 02.02.02.049-5 3,14
219 Dosagem de Sódio 02.02.01.063-5 4,00
220 Determinação de Tempo de Coagulação 02.02.02.007-0 3,14
221 Determinação de Tempo de Sangramento de Ivy 02.02.02.010-0 4,73
222 Determinação de Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTP Ativada) 02.02.02.013-4 4,00
223 Determinação de Tempo e Atividade da Protrombina (TAP) 02.02.02.014-2 4,00
226 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Oxalacética (TGO) 02.02.01.064-3 4,00
227 Dosagem de Transaminase Glutâmico-Pirúvica (TGP) 02.02.01.065-1 4,00
228 Dosagem de Triglicerídeos 02.02.01.067-8 5,80
229 Dosagem de Ureia 02.02.01.069-4 4,00
230 Teste Não Treponêmico P/ Detecção de Sífilis 02.02.03.111-0 5,80
231 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) 02.02.02.015-0 4,00
232 Dosagem de Antígeno Prostático Específico (PSA) 02.02.03.010-5 35,00

HABILITADO: UROFETUS SERVIÇOS MÉDICOS S/S.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Urologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM UROLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
181 Avaliação Urodinâmica Completa 02.11.09.001-8 337,96
LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM UROLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
126 Postectomia 04.09.05.008-3 366,66
127 Vasectomia 04.09.04.024-0 400,00

HABILITADO: NEFRON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Nefrologista). 03.01.01.007-2 120,00

HABILITADO: CLÍNICA CAMARGO & SCHLOTTFELDT LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Clínico). 03.01.01.007-2 120,00

HABILITADO: CLICK CLÍNICA DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 03 – EXAMES
ITEM RADIOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
74 Radiografia de Articulações Têmporo-Mandibular Bilateral 02.04.01.005-5 30,00
121 Radiografia de Seios da Face (FN + MN + Lateral + Hirtz) 02.04.01.014-4 30,00
131 Radiografia Peri-Apical Interproximal (Bite-Wing) 02.04.01.018-7 7,00
132 Radiografia Panorâmica 02.04.01.017-9 30,00
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HABILITADO: CLÍNICA MÉDICA CAVALLET LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Ginecologista e Obstetra). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM GINECOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR
104 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior C/ Amputação de Colo 04.09.06.002-0 500,00
105 Curetagem Semiótica C/ Ou S/ Dilatação do Colo do Utero 04.09.06.004-6 500,00
106 Excisão Tipo 3 do Colo Uterino 04.09.06.003-8 500,00
107 Histerectomia C/ Anexectomia (Uni / Bilateral) 04.09.06.011-9 500,00
108 Histerectomia (Por Via Vaginal) 04.09.06.010-0 500,00
109 Histerectomia Total 04.09.06.013-5 500,00
110 Histerectomia Subtotal 04.09.06.012-7 500,00
111 Ooforectomia / Ooforoplastia 04.09.06.021-6 500,00
112 Laqueadura Tubaria 04.09.06.018-6 500,00
113 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior 04.09.07.005-0 500,00
114 Exerese de Glândula de Bartholin / Skene 04.09.07.015-7 500,00
115 Tratamento Cirúrgico de Incontinência Urinaria Por Via Vaginal 04.09.07.027-0 500,00

HABILITADO: CEADI CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/S LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 03 – EXAMES
ITEM RADIOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
63 Radiografia de Cavum (Lateral + Hirtz) 02.04.01.006-3 30,00
64 Radiografia de Abdômen Agudo (Mínimo de 3 Incidências) 02.04.05.012-0 30,00
65 Radiografia de Abdômen Simples (AP) 02.04.05.013-8 30,00
66 Radiografia de Abdômen (AP + Lateral / Localizada) 02.04.05.011-1 30,00
67 Radiografia de Antebraço 02.04.04.001-9 30,00
69 Radiografia de Articulação Coxo-Femural 02.04.06.006-0 30,00
70 Radiografia de Articulação Escápulo-Umeral 02.04.04.003-5 30,00
71 Radiografia de Articulação Esterno-Clavicular 02.04.04.004-3 30,00
72 Radiografia de Articulação Sacro-Ilíaca 02.04.06.007-9 30,00
73 Radiografia de Articulação Tíbio-Társica 02.04.06.008-7 30,00
74 Radiografia de Articulações Têmporo-Mandibular Bilateral 02.04.01.005-5 30,00
75 Radiografia de Articulações Acrômio-Clavicular 02.04.04.002-7 30,00
76 Radiografia de Bacia 02.04.06.009-5 30,00
77 Radiografia de Braço 02.04.04.005-1 30,00
78 Radiografia de Calcâneo 02.04.06.010-9 30,00
79 Radiografia de Clavícula 02.04.04.006-0 30,00
80 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra 02.04.02.006-9 30,00
81 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + TO / Flexão) 02.04.02.004-2 30,00
82 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + TO + Obliquas) 02.04.02.003-4 30,00
83 Radiografia de Coluna Cervical Funcional / Dinâmica 02.04.02.005-0 30,00
84 Radiografia de Coluna Torácica (AP + Lateral) 02.04.02.009-3 30,00
85 Radiografia de Coluna Tóraco-Lombar Dinâmica 02.04.02.011-5 30,00
86 Radiografia de Coluna Tóraco-Lombar 02.04.02.010-7 30,00
87 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (C/ Obliquas) 02.04.02.007-7 30,00
88 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional / Dinâmica 02.04.02.008-5 30,00
92 Radiografia de Costelas (Por Hemitórax) 02.04.03.007-2 30,00
93 Radiografia de Cotovelo 02.04.04.007-8 30,00
94 Radiografia de Coxa 02.04.06.011-7 30,00
95 Radiografia de Crânio (PA + Lateral + Obliquas / Bretton + Hirtz) 02.04.01.007-1 30,00
96 Radiografia de Crânio (PA + Lateral) 02.04.01.008-0 30,00
100 Radiografia de Esterno 02.04.03.009-9 30,00
102 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) 02.04.06.012-5 30,00
103 Radiografia de Joelho ou Patela (AP + Lateral + Axial) 02.04.06.013-3 30,00
104 Radiografia de Laringe 02.04.01.009-8 30,00
105 Radiografia de Região Orbitária (Localização de Corpo Estranho) 02.04.01.013-6 30,00
106 Mamografia 02.04.03.003-0 35,00
107 Mamografia Bilateral para Rastreamento 02.04.03.018-8 70,00
108 Radiografia de Mão 02.04.04.009-4 30,00
109 Radiografia de Mão e Punho (P/ Determinação de Idade Óssea) 02.04.04.010-8 30,00
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110 Radiografia de Mastóide /Rochedos (Bilateral) 02.04.01.010-1 30,00
111 Radiografia de Maxilar Inferior (PA + Obliqua) 02.04.01.011-0 30,00
112 Radiografia de Mediastino (PA e Perfil) 02.04.03.010-2 30,00
113 Radiografia de Escapula/Ombro (Três Posições) 02.04.04.011-6 30,00
114 Radiografia Bilateral de Órbitas (PA + Obliquas + Hirtz) 02.04.01.003-9 30,00
115 Radiografia de Ossos da Face (MN + Lateral + Hirtz) 02.04.01.012-8 30,00
116 Radiografia de Pé / Dedos do Pé 02.04.06.015-0 30,00
117 Radiografia de Perna 02.04.06.016-8 30,00
118 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) 02.04.04.012-4 30,00
119 Radiografia de Dedos da Mão 02.04.04.008-6 30,00
120 Radiografia de Região de Sacro-Coccigea 02.04.02.012-3 30,00
121 Radiografia de Seios da Face (FN + MN + Lateral + Hirtz) 02.04.01.014-4 30,00
122 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + Bretton) 02.04.01.015-2 30,00
123 Radiografia de Tórax (PA + Inspiração + Expiração + Lateral) 02.04.03.013-7 30,00
124 Radiografia de Tórax (PA + Lateral + Obliqua) 02.04.03.014-5 30,00
125 Radiografia de Tórax (Ápico-Lordórtica) 02.04.03.012-9 30,00
126 Radiografia de Tórax (PA) 02.04.03.017-0 30,00
127 Radiografia de Tórax: (PA e Perfil) 02.04.03.015-3 30,00
129 Densitometria Óssea Duo-Energética de Coluna (Vértebras Lombares E/ou Fêmur) 02.04.06.002-8 110,00
ITEM ULTRASSONOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
163 Ultrassonografia Transvaginal 02.05.02.018-6 90,00
164 Ultrassonografia Mamária Bilateral 02.05.02.009-7 90,00
165 Ultrassonografia Obstétrica 02.05.02.014-3 87,00
166 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica) 02.05.02.016-0 85,00
168 Ultrassonografia de Abdômen Total 02.05.02.004-6 105,00
169 Ultrassonografia de Aparelho Urinário 02.05.02.005-4 80,00
171 Ultrassonografia de Abdômen Superior 02.05.02.003-8 90,00
172 Ultrassonografia de Próstata Por Via Abdominal 02.05.02.010-0 80,00
173 Ultrassonografia de Próstata (Via Transretal) 02.05.02.011-9 110,00
174 Ultrassonografia de Tireoide 02.05.02.012-7 90,00
176 Ultrassonografia de Bolsa Escrotal 02.05.02.007-0 90,00

HABILITADO: BANA & SCHERER ENDOCRINOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA S/S.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Otorrinolaringologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM OTORRINOLARINGOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
116 Adenoidectomia 04.04.01.001-6 500,00
117 Amigdalectomia 04.04.01.002-4 500,00
118 Amigdalectomia C/ Adenoidectomia 04.04.01.003-2 500,00
119 Turbinectomia 04.04.01.041-5 500,00
120 Microcirurgia Otológica 04.04.01.023-7 500,00
121 Septoplastia Para Correção De Desvio 04.04.01.048-2 500,00

HABILITADO: CLÍNICA MÉDICA LONGEVITTÁ LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Cirurgia Vascular). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM VASCULAR CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
102 Tratamento de Varizes Unilateral – Escleroterapia Ecoguiada com Espuma – Código CBHPM 3.09.07.06-3 600,00
103 Ecodoppler Unilateral 2.05.01.004-0 180,00

HABILITADO: CLEIDIANE PUHL.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, exceto 
médicos), especializados nos seguintes CBOs: Psicólogo). 03.01.01.004-8 31,25
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LOTE 03 – EXAMES
ITEM PSICOLOGIA (sessão) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
62 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66

HABILITADO: GROVER RONALD PARDO HOLZWARTH.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Neurologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM NEUROLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
39 Eletroencefalograma em Vigília e Sono Espontâneo C/ ou S/ Fotoestímulo 02.11.05.004-0 89,71
40 Eletroneuromiografia de Membros Inferiores 90042 213,00
41 Eletroneuromiografia de Membros Superiores 90050 213,00
42 Eletroneuromiografia 4 Membros (inferior e superior) 90069 335,00

HABILITADO: ANESTESIOLOGIA SÃO MIGUEL S/S LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Anestesiologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM CIRURGIA GERAL CÓDIGO SIA/SUS VALOR
26 Serviços Profissionais em Anestesista para as Cirurgias 90204 300,00

HABILITADO: CLÍNICA MAINARDI EIRELI.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fonoaudiólogo). 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FONOAUDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
12 Terapia Individual 03.01.04.004-4 31,66
13 Logoaudiometria (LDV-IRF-LRF) 02.11.07.021-1 27,09
14 Imitanciometria 02.11.07.020-3 31,93
18 Testes Auditivos Supraliminares 02.11.07.033-5 24,00
20 Acompanhamento de Paciente c/ Implante Coclear 03.01.07.001-6 65,00

21 Acompanhamento de Paciente p/ Adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 
Uni/bilateral 03.01.07.003-2 70,00

22 Audiometria Tonal Limiar (via aérea/óssea) 02.11.07.004-1 36,66
23 Avaliação de Linguagem escrita/leitura 02.11.07.006-8 46,07
24 Avaliação de Linguagem Oral 02.11.07.007-6 46,07
25 Avaliação Miofuncional de Sistemas Estomatognático 02.11.07.008-4 46,07
26 Avaliação Vocal 02.11.07.011-4 46,07
27 Avaliação Auditiva Comportamental 02.11.07.005-0 62,00
28 Emissões Otoacusticas Evocadas p/ Triagem Auditiva (Teste da Orelhinha) 02.11.07.014-9 42,00
29 Estudo de Emissões Otoacusticas Evocadas Transitoriais e Produtos de Distorção (EOA) 02.11.07.015-7 72,92
31 Seleção e Verificação de Benefício do Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 02.11.07.031-9 62,50
LOTE 06 – APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI)
ITEM APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL (AASI) CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
131 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Convencional Tipo A 07.01.03.001-1 500,00
132 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo de Condução Óssea Retroauricular Tipo A 07.01.03.002-0 500,00
133 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.003-8 525,00
134 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.004-6 700,00
135 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.005-4 1.100,00
136 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo A 07.01.03.006-2 525,00
137 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo B 07.01.03.007-0 700,00
138 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Intracanal Tipo C 07.01.03.008-9 1.100,00
139 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo A 07.01.03.009-7 525,00
140 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo B 07.01.03.010-0 700,00
141 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Microcanal Tipo C 07.01.03.011-9 1.100,00
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142 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo A 07.01.03.012-7 525,00
143 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo B 07.01.03.013-5 700,00
144 Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo Retro-Auricular Tipo C 07.01.03.014-3 1.100,00
145 Molde Auricular (Reposição) 07.01.03.015-1 8,75
146 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Convencional Tipo A 07.01.03.016-0 500,00
147 Reposição de AASI Externo de Condução Óssea Retroauricular Tipo A 07.01.03.017-8 500,00
148 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo A 07.01.03.018-6 525,00
149 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo B 07.01.03.019-4 700,00
150 Reposição de AASI Externo Intra-Auricular Tipo C 07.01.03.020-8 1.100,00

HABILITADO: CESS – CENTRO ESPECIALIZADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE S/S LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Psiquiatra). 03.01.01.007-2 120,00

HABILITADO: CLÍNICA MÉDICA PRÓ VIDA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Ginecologista e Obstetra). 03.01.01.007-2 120,00

HABILITADO: CLÍNICA MATERNO INFANTIL S/S LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Pediatra - Ginecologista e Obstetra). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

ULTRASSONOGRAFIA
163 Ultrassonografia Transvaginal 02.05.02.018-6 90,00
164 Ultrassonografia Mamária Bilateral 02.05.02.009-7 90,00
165 Ultrassonografia Obstétrica 02.05.02.014-3 87,00
166 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica) 02.05.02.016-0 85,00
LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM GINECOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR
104 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior C/ Amputação de Colo 04.09.06.002-0 500,00
105 Curetagem Semiótica C/ Ou S/ Dilatação do Colo do Utero 04.09.06.004-6 500,00
106 Excisão Tipo 3 do Colo Uterino 04.09.06.003-8 500,00
107 Histerectomia C/ Anexectomia (Uni / Bilateral) 04.09.06.011-9 500,00
108 Histerectomia (Por Via Vaginal) 04.09.06.010-0 500,00
109 Histerectomia Total 04.09.06.013-5 500,00
110 Histerectomia Subtotal 04.09.06.012-7 500,00
111 Ooforectomia / Ooforoplastia 04.09.06.021-6 500,00
112 Laqueadura Tubaria 04.09.06.018-6 500,00
113 Colpoperineoplastia Anterior e Posterior 04.09.07.005-0 500,00
114 Exerese de Glândula de Bartholin / Skene 04.09.07.015-7 500,00
115 Tratamento Cirúrgico de Incontinência Urinaria Por Via Vaginal 04.09.07.027-0 500,00

HABILITADO: CARDIOVITAL CLÍNICA CARDIOLÓGICA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Cardiologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM CARDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
5 Eletrocardiograma 02.11.02.003-6 45,00
6 Ecocardiografia Transtorácica 02.05.01.003-2 213,00
7 Monitoramento pelo Sistema Holter 24 horas (3 Canais) 02.11.02.004-4 80,00
8 Monitoração Ambulatorial de Pressão Arterial (M.A.P.A) 02.11.02.005-2 60,00
10 Doppler Colorido de Vasos Cervicais Arteriais Bilaterais – Carótidas e Vértebras 90115 220,00
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11 Teste de Esforço / Teste Ergométrico 02.11.02.006-0 166,00

HABILITADO: HUMANITÁ CARDIOLOGIA S/S LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Cardiologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM CARDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
5 Eletrocardiograma 02.11.02.003-6 45,00
6 Ecocardiografia Transtorácica 02.05.01.003-2 213,00
11 Teste de Esforço / Teste Ergométrico 02.11.02.006-0 166,00

HABILITADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SEHNEM & CASSOL LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fisioterapia). 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
1 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Disfunções Uroginecológicas 03.02.01.002-5 31,25

2 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Alterações Oculomotoras Centrais C/ Comprometi-
mento Sistêmico 03.02.03.001-8 31,25

3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complica-
ções Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
6 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações Oculomotoras Periféricas 03.02.03.002-6 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25

HABILITADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA F.B. LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fisioterapia). 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
1 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Disfunções Uroginecológicas 03.02.01.002-5 31,25

2 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Alterações Oculomotoras Centrais C/ Comprometi-
mento Sistêmico 03.02.03.001-8 31,25

3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complica-
ções Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
6 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações Oculomotoras Periféricas 03.02.03.002-6 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25

HABILITADO: FRANCILENE CATIANE RIESE.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
1 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Disfunções Uroginecológicas 03.02.01.002-5 31,25

2 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Alterações Oculomotoras Centrais C/ Comprometimento 
Sistêmico 03.02.03.001-8 31,25
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3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complicações 
Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
6 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Alterações Oculomotoras Periféricas 03.02.03.002-6 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25

HABILITADO: NOAL DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 03 – EXAMES
ITEM CARDIOLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
9 Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos 02.05.01.004-0 120,00

RADIOGRAFIA
63 Radiografia de Cavum (Lateral + Hirtz) 02.04.01.006-3 30,00
64 Radiografia de Abdômen Agudo (Mínimo de 3 Incidências) 02.04.05.012-0 30,00
65 Radiografia de Abdômen Simples (AP) 02.04.05.013-8 30,00
66 Radiografia de Abdômen (AP + Lateral / Localizada) 02.04.05.011-1 30,00
67 Radiografia de Antebraço 02.04.04.001-9 30,00
68 Radiografia Arcada Zigomático - Malar (AP + Obliquas) 02.04.01.004-7 30,00
69 Radiografia de Articulação Coxo-Femural 02.04.06.006-0 30,00
70 Radiografia de Articulação Escápulo-Umeral 02.04.04.003-5 30,00
71 Radiografia de Articulação Esterno-Clavicular 02.04.04.004-3 30,00
72 Radiografia de Articulação Sacro-Ilíaca 02.04.06.007-9 30,00
73 Radiografia de Articulação Tíbio-Társica 02.04.06.008-7 30,00
74 Radiografia de Articulações Têmporo-Mandibular Bilateral 02.04.01.005-5 30,00
75 Radiografia de Articulações Acrômio-Clavicular 02.04.04.002-7 30,00
76 Radiografia de Bacia 02.04.06.009-5 30,00
77 Radiografia de Braço 02.04.04.005-1 30,00
78 Radiografia de Calcâneo 02.04.06.010-9 30,00
79 Radiografia de Clavícula 02.04.04.006-0 30,00
80 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra 02.04.02.006-9 30,00
81 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + TO / Flexão) 02.04.02.004-2 30,00
82 Radiografia de Coluna Cervical (AP + Lateral + TO + Obliquas) 02.04.02.003-4 30,00
83 Radiografia de Coluna Cervical Funcional / Dinâmica 02.04.02.005-0 30,00
84 Radiografia de Coluna Torácica (AP + Lateral) 02.04.02.009-3 30,00
85 Radiografia de Coluna Tóraco-Lombar Dinâmica 02.04.02.011-5 30,00
86 Radiografia de Coluna Tóraco-Lombar 02.04.02.010-7 30,00
87 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra (C/ Obliquas) 02.04.02.007-7 30,00
88 Radiografia de Coluna Lombo-Sacra Funcional / Dinâmica 02.04.02.008-5 30,00
91 Radiografia de Coração e Vasos da Base (PA + Lateral + Obliqua) 02.04.03.005-6 30,00
92 Radiografia de Costelas (Por Hemitórax) 02.04.03.007-2 30,00
93 Radiografia de Cotovelo 02.04.04.007-8 30,00
94 Radiografia de Coxa 02.04.06.011-7 30,00
95 Radiografia de Crânio (PA + Lateral + Obliquas / Bretton + Hirtz) 02.04.01.007-1 30,00
96 Radiografia de Crânio (PA + Lateral) 02.04.01.008-0 30,00
98 Escanometria 02.04.06.003-6 30,00
100 Radiografia de Esterno 02.04.03.009-9 30,00
102 Radiografia de Joelho (AP + Lateral) 02.04.06.012-5 30,00
103 Radiografia de Joelho ou Patela (AP + Lateral + Axial) 02.04.06.013-3 30,00
105 Radiografia de Região Orbitária (Localização de Corpo Estranho) 02.04.01.013-6 30,00
106 Mamografia 02.04.03.003-0 35,00
107 Mamografia Bilateral para Rastreamento 02.04.03.018-8 70,00
108 Radiografia de Mão 02.04.04.009-4 30,00
109 Radiografia de Mão e Punho (P/ Determinação de Idade Óssea) 02.04.04.010-8 30,00
110 Radiografia de Mastóide /Rochedos (Bilateral) 02.04.01.010-1 30,00
111 Radiografia de Maxilar Inferior (PA + Obliqua) 02.04.01.011-0 30,00
112 Radiografia de Mediastino (PA e Perfil) 02.04.03.010-2 30,00
113 Radiografia de Escapula/Ombro (Três Posições) 02.04.04.011-6 30,00
114 Radiografia Bilateral de Órbitas (PA + Obliquas + Hirtz) 02.04.01.003-9 30,00
115 Radiografia de Ossos da Face (MN + Lateral + Hirtz) 02.04.01.012-8 30,00
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116 Radiografia de Pé / Dedos do Pé 02.04.06.015-0 30,00
117 Radiografia de Perna 02.04.06.016-8 30,00
118 Radiografia de Punho (AP + Lateral + Obliqua) 02.04.04.012-4 30,00
119 Radiografia de Dedos da Mão 02.04.04.008-6 30,00
120 Radiografia de Região de Sacro-Coccigea 02.04.02.012-3 30,00
121 Radiografia de Seios da Face (FN + MN + Lateral + Hirtz) 02.04.01.014-4 30,00
122 Radiografia de Sela Tursica (PA + Lateral + Bretton) 02.04.01.015-2 30,00
123 Radiografia de Tórax (PA + Inspiração + Expiração + Lateral) 02.04.03.013-7 30,00
124 Radiografia de Tórax (PA + Lateral + Obliqua) 02.04.03.014-5 30,00
125 Radiografia de Tórax (Ápico-Lordórtica) 02.04.03.012-9 30,00
126 Radiografia de Tórax (PA) 02.04.03.017-0 30,00
127 Radiografia de Tórax: (PA e Perfil) 02.04.03.015-3 30,00
129 Densitometria Óssea Duo-Energética de Coluna (Vértebras Lombares E/ou Fêmur) 02.04.06.002-8 110,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
133 Ressonância Magnética de Membro Inferior (Unilateral) 02.07.03.003-0 268,75
134 Ressonância Magnética de Coluna Cervical/Pescoço 02.07.01.003-0 268,75
135 Ressonância Magnética de Coluna Lombo-Sacra 02.07.01.004-8 268,75
136 Ressonância Magnética de Coluna Torácica 02.07.01.005-6 268,75
137 Ressonância Magnética de Articulação Têmporo-Mandibular (Bilateral) 02.07.01.002-1 268,75
138 Ressonância Magnética de Bacia / Pelve / Abdômen Inferior 02.07.03.002-2 268,75
139 Ressonância Magnética de Membro Superior (Unilateral) 02.07.02.002-7 268,75
140 Ressonância Magnética de Sela Túrcica 02.07.01.007-2 268,75
141 Ressonância Magnética de Vias Biliares/Colangiorressonância 02.07.03.004-9 268,75
142 Ressonância Magnética de Abdômen Superior 02.07.03.001-4 268,75
143 Ressonância Magnética de Tórax 02.07.02.003-5 268,75
144 Ressonância Magnética de Crânio 02.07.01.006-4 268,00

O VALOR DO ACRÉSCIMO PELO CONTRASTE PARA OS EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA:
146 Ressonância Magnética C/ Contraste 90085 75,00

ULTRASSONOGRAFIA
163 Ultrassonografia Transvaginal 02.05.02.018-6 90,00
164 Ultrassonografia Mamária Bilateral 02.05.02.009-7 90,00
165 Ultrassonografia Obstétrica 02.05.02.014-3 87,00
166 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica) 02.05.02.016-0 85,00
167 Ultrassonografia Transfontanela 02.05.02.017-8 90,00
168 Ultrassonografia de Abdômen Total 02.05.02.004-6 105,00
169 Ultrassonografia de Aparelho Urinário 02.05.02.005-4 80,00
171 Ultrassonografia de Abdômen Superior 02.05.02.003-8 90,00
172 Ultrassonografia de Próstata Por Via Abdominal 02.05.02.010-0 80,00
173 Ultrassonografia de Próstata (Via Transretal) 02.05.02.011-9 110,00
174 Ultrassonografia de Tireoide 02.05.02.012-7 90,00
175 Ultrassonografia de Articulação 02.05.02.006-2 90,00
176 Ultrassonografia de Bolsa Escrotal 02.05.02.007-0 90,00
177 Ultrassonografia de Tórax (Extracardíaca) 02.05.02.013-5 90,00
178 Ultrassonografia Doppler de Fluxo Obstétrico 02.05.01.005-9 120,00
179 Ultrassonografia Obstétrica C/Doppler Colorido e Pulsado 02.05.02.015-1 120,00

HABILITADO: CLÍNICA CATARINENSE DE DERMATOLOGIA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
De família e Comunidade – Dermatologista). 03.01.01.007-2 120,00

HABILITADO: UROCENTER CLÍNICA DE UROLOGIA EIRELI.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes 
CBOs: Urologista). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM ULTRASSONOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
169 Ultrassonografia de Aparelho Urinário 02.05.02.005-4 80,00
172 Ultrassonografia de Próstata Por Via Abdominal 02.05.02.010-0 80,00
173 Ultrassonografia de Próstata (Via Transretal) 02.05.02.011-9 110,00
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176 Ultrassonografia de Bolsa Escrotal 02.05.02.007-0 90,00
UROLOGIA

181 Avaliação Urodinâmica Completa 02.11.09.001-8 337,96
LOTE 05 – CIRURGIAS
ITEM UROLOGIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR
123 Ressecção Endoscópica de Próstata 04.09.03.004-0 750,00
124 Prostatectomia Suprapúbica 04.09.03.002-3 616,66
125 Orquidopexia Unilateral 04.09.04.013-4 466,66
126 Postectomia 04.09.05.008-3 366,66
127 Vasectomia 04.09.04.024-0 400,00
128 Tratamento Cirúrgico de Varicocele 04.09.04.023-1 466,66
129 Tratamento Cirúrgico de Hidrocele 04.09.04.021-5 400,00
130 Ureterolitotomia 04.09.01.056-1 700,00

HABILITADO: CLÍNICA MÉDICA AIMI EIRELI.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

1 Consulta Médica em Atenção Especializada - (Consulta com médicos especialistas nos seguintes CBOs: 
Clínico – Ginecologista e Obstetra). 03.01.01.007-2 120,00

LOTE 03 – EXAMES
ITEM ULTRASSONOGRAFIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
163 Ultrassonografia Transvaginal 02.05.02.018-6 90,00
164 Ultrassonografia Mamária Bilateral 02.05.02.009-7 90,00
165 Ultrassonografia Obstétrica 02.05.02.014-3 87,00
166 Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica) 02.05.02.016-0 85,00
168 Ultrassonografia de Abdômen Total 02.05.02.004-6 105,00

HABILITADO: CLÍNICA SIMIONATO & BRAMBATTI LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de saúde e correlatos conforme especificações a seguir:
LOTE 01 – CONSULTAS
ITEM ESPECIFICACÕES DAS CONSULTAS CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$

2 Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada – (Consulta com profissionais, 
exceto médicos), especializados nos seguintes CBOs: Fisioterapia). 03.01.01.004-8 31,25

LOTE 02 – SESSÃO – FISIOTERAPIA/FONOAUDIOLOGIA
ITEM FISIOTERAPIA CÓDIGO SIA/SUS VALOR R$
3 Atendimento Fisioterapêutico de Pacientes com Cuidados Paliativos 03.02.02.001-2 31,25

4 Atendimento Fisioterapêutico em Pacientes com Distúrbios Neuro-Cinético-Funcionais sem Complica-
ções Sistêmicas 03.02.06.001-4 31,25

5 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Respiratório sem Complicações Sistêmicas 03.02.04.002-1 31,25
7 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente com Transtorno Clínico Cardiovascular 03.02.04.003-0 31,25
8 Atendimento Fisioterapêutico nas Alterações Motoras 03.02.05.002-7 31,25
9 Atendimento Fisioterapêutico nas Desordens do Desenvolvimento Neuro Motor 03.02.06.003-0 31,25
10 Atendimento Fisioterapêutico nas Disfunções Vasculares Periféricas 03.02.04.005-6 31,25
11 Atendimento Fisioterapêutico em Paciente C/ Comprometimento Cognitivo 03.02.06.004-9 31,25

Maravilha, SC, em 20 de novembro de 2018.
RENALDO MUELLER
Presidente do CIS/AMERIOS
Prefeito de Riqueza/SC
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Conder

EXTRATO DO EDITAL - PROCESSO LIC. 21.2018 -  PP 20.2018 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 1837239

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUN. DE DESENV. REGIONAL – CONDER
PROCESSO LICITATÓRIO N. 21/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2018

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES, 
TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE DO SEGUINTE OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS, para os municípios consorciados e participantes deste cer-
tame. São órgão participantes desta licitação os seguintes municípios consorciados ao CONDER: Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Bel-
monte, Descanso, Dioniso Cerqueira, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Santa 
Helena, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do Oeste e Tunápolis. A presente licitação será regida pelas disposições das 
Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e pelas condições estabelecidas neste Edital, o qual se e encontra à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico www.ameosc.org.br no link https://www.ameosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/109462
TIPO: Menor preço – POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h do dia 18/12/2018 até às 08h30mim do dia 17/01/2019.

ABERTURA, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 9horas do dia 17/01/2019

LOCAL: Auditório da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, AMEOSC, sito a Rua Padre Aurélio Canzi, 1628, Centro, 
São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89900-000.

São Miguel do Oeste/SC, 18 de dezembro de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
Prefeito de Belmonte

http://www.ameosc.org.br
https://www.ameosc.org.br/cms/diretorio/index/codMapaItem/109462
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